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00001 AVOCATÓRIA Nº 0007081-58.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Abra-se vista ao Ministério Público Federal.

 

São Paulo, 26 de março de 2012.

Newton De Lucca

Presidente

 

 

00002 SUSPENSÃO DE LIMINAR OU ANTECIPAÇÃO DE TUTELA Nº 0004315-66.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

2012.03.00.007081-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal PRESIDENTE

SUSCITANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FRANCISCO DE ASSIS GAMA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

SUSCITADO : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE SOCORRO SP

PARTE AUTORA : ALICE GASPERI FRANCO

ADVOGADO : ROSANA RUBIN DE TOLEDO

No. ORIG. : 03.00.02780-4 2 Vr SOCORRO/SP

2011.03.00.004315-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal PRESIDENTE

REQUERENTE : Estado de Sao Paulo

ADVOGADO : ELIVAL DA SILVA RAMOS e outro
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DECISÃO

Trata-se de pedido formulado pelo Estado de São Paulo visando suspender a decisão proferida pela MMª. Juíza

Federal da 1ª Vara de Franca/SP que, nos autos da ação civil pública nº 000026.4.06.2011.4.03.6113, antecipou

em parte os efeitos da tutela para sustar a eficácia das autorizações e licenças concedidas pela CETESB e pelo

Estado de São Paulo para fins de queima controlada da palha de cana-de-açúcar, bem como para impedir que

novas licenças ou autorizações fossem expedidas por aquelas entidades.

A fls. 173/179, o então Presidente desta Corte deferiu parcialmente o pedido formulado, para suspender os efeitos

do decisum, apenas em relação à safra do ano de 2011.

A fls. 218/220, o Sindicato da Indústria da Fabricação do Álcool do Estado de São Paulo - SIFAESP, o Sindicato

da Indústria do Açúcar no Estado de São Paulo - SIAESP e a União da Agroindústria Canavieira do Estado de São

Paulo - UNICA apresentaram embargos de declaração, acompanhados dos documentos de fls. 221/275.

O Ministério Público Federal, por sua vez, interpôs recurso de agravo (fls. 287/303).

Na decisão monocrática de fls. 336/338, o então Presidente negou provimento aos embargos de declaração,

decisão contra a qual o Sindicato da Indústria da Fabricação do Álcool do Estado de São Paulo - SIFAESP, o

Sindicato da Indústria do Açúcar no Estado de São Paulo - SIAESP e a União da Agroindústria Canavieira do

Estado de São Paulo - UNICA apresentaram novos embargos de declaração, desta vez a fls. 357/360.

Ocorre que, consultando o sistema de gerenciamento de feitos da Justiça Federal de Primeiro Grau - cuja juntada

do extrato ora determino -, observei que a ação civil pública nº 000026.4.06.2011.4.03.6113 já foi sentenciada,

tendo sido julgado procedente o pedido ali formulado.

Destaco que o E. Órgão Especial desta Corte tem adotado o entendimento de que o pedido de suspensão de

liminar ou de antecipação de tutela torna-se prejudicado caso seja prolatada sentença nos autos da ação principal.

Neste sentido, os precedentes abaixo:

 

"AGRAVO REGIMENTAL. SUSPENSÃO DE LIMINAR. AÇÃO CIVIL PÚBLICA. SUPERVENIÊNCIA DA

SENTENÇA. NECESSIDADE DE NOVO PEDIDO PARA A MANUTENÇÃO DA SUSPENSÃO. PERDA DE

OBJETO DA CONTRACAUTELA. PREJUDICADO O PEDIDO DE SUSPENSÃO.

1. A decisão concessiva da tutela antecipada que deu origem ao presente pedido de suspensão não mais

subsiste, ante a prolação de sentença nos autos da ação originária.

2. A presente contracautela foi ajuizada em face de uma decisão interlocutória, a qual foi substituída pela

sentença de procedência.

3. A sentença absorve a decisão concessiva da tutela antecipada, eis que esta foi proferida em cognição

sumária.

4. Neste caso, para sustar os efeitos da sentença, faz-se imprescindível o ajuizamento de novo pedido de

suspensão perante o Presidente do Tribunal competente, desde que se protraia no tempo o perigo de lesão à

ordem, à saúde, à segurança e à economia públicas, conforme previsto na norma de regência.

5. Prejudicado o agravo regimental."

(SLAT nº 2010.03.00.015358-0, Rel. Des. Fed. Roberto Haddad, j. 12/01/11, v.u., DJ 02/02/11, grifos meus)

 

"AGRAVO REGIMENTAL EM SUSPENSÃO DE TUTELA ANTECIPADA. LEI Nº 8.437/92. SENTENÇA

PROFERIDA NA AÇÃO SUBJACENTE E APELAÇÃO RECEBIDA NO DUPLO EFEITO. PERDA DE

OBJETO DA CONTRACAUTELA.

1. A decisão antecipatória de tutela é absorvida pela sentença superveniente, razão pela qual o prazo de

sustentação da suspensão concedida pelo presidente do tribunal competente teria durado até esse momento.

Precedentes: Resp nº 184144/CE - STJ - Rel. Min. Franciulli Netto - DJ de 28.10.2003 -p.238; SS nº

2003.03.00.019845-5 - TRF3 - Rel. Desemb. Fed. Marli Ferreira - DJ de 24.01.08 - p. 351; SL nº 2686-SP -

Rel. Desemb. Fed. Diva Malerbi - decisão de 25-04-2007; SL nº 2783-SP - Rel. Desemb. Fed. Diva Malerbi -

decisão de 26-04.2007; SS nº 2709-SP - Rel. Desemb. Fed. Anna Maria Pimentel - decisão de 26-11-2004; SL

REQUERIDO : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE FRANCA Sec Jud SP

INTERESSADO : Ministerio Publico Federal

PROCURADOR : DANIELA PEREIRA BATISTA POPPI e outro

INTERESSADO : Ministerio Publico do Estado de Sao Paulo

ADVOGADO : FERNANDO DE ANDRADE MARTINS e outro

INTERESSADO : Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renovaveis IBAMA

INTERESSADO : CIA DE TECNOLOGIA DE SANEAMENTO AMBIENTAL CETESB

ADVOGADO : ANGELA MARIA DA MOTTA PACHECO

: CRISTIANO SCORVO CONCEIÇÃO

No. ORIG. : 00002640620114036113 1 Vr FRANCA/SP
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nº 2003.04.01.055940-2 - TRF4 - Rel. Desemb. Fed. Maria Lúcia Luz Leiria - decisão de 31-01-2007.

2. Para a eventual sustação dos efeitos da sentença proferida, impõe-se a formulação de um novo pedido de

suspensão para o Presidente do Tribunal competente, desde que se protraia no tempo a grave ameaça de lesão à

ordem, à saúde, à segurança e à economia públicas, tal como prevê a legislação de regência.

(...)

4. Agravo Regimental a que se nega provimento para o fim de manter a decisão que decidiu pela perda de objeto

do pedido de suspensão dos efeitos de tutela concessiva, ante a superveniência de sentença que a absorveu e o

recebimento da apelação no duplo efeito."

(SUEXSE nº 2002.03.00.010738-0, Rel. Des. Fed. Marli Ferreira, j. 24/04/09, v.u., DJ 20/05/09, grifos meus)

 

Outrossim, não mais subsistindo interesse no pedido de suspensão ora formulado, também ficam prejudicados os

recursos interpostos no curso do processamento do incidente.

Ante o exposto, julgo prejudicado o presente pedido de suspensão, bem como o agravo de fls. 287/303 e os

embargos de declaração de fls. 357/360, com fundamento no art. 33, inc. XII, do Regimento Interno desta Corte.

Comunique-se. Int. Decorrido in albis o prazo recursal, promova-se a respectiva baixa.

 

São Paulo, 26 de março de 2012.

Newton De Lucca

Presidente

  

 

SUBSECRETARIA DOS FEITOS DA VICE-PRESIDÊNCIA 

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 15501/2012 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013584-28.1999.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso especial interposto nos termos do art. 105, III, da Constituição Federal contra decisão

monocrática que decidiu os embargos declaratórios opostos contra decisão anterior, prolatada com fulcro no art.

557, do Código de Processo Civil.

 

Sem contrarrazões.

 

Decido.

 

O recurso é de ser inadmitido.

 

Embora presentes os requisitos genéricos de admissibilidade, restou descumprido o regramento contido no inciso

III, do art. 105, da CF, que exige, como requisito específico, decisão definitiva pelo Órgão Colegiado, em única ou

última instância. A r. decisão recorrida, relativa aos embargos declaratórios opostos de decisão singular anterior,

foi igualmente proferida monocraticamente, nos termos do artigo 557, do CPC, desafiando a interposição do

agravo previsto no § 1º, do mesmo dispositivo, o que foi ignorado pela parte recorrente. Nesse sentido:

1999.03.99.013584-0/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : VERA LUCIA D AMATO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : MARIA DEL ROSARIO DE LAS VIRTUDES DIAZ GUERRERO

ADVOGADO : DERCIO GIL e outros

No. ORIG. : 98.00.00081-0 5 Vr SANTO ANDRE/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 28/03/2012     3/1113



 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL CONTRA DECISÃO PROFERIDA EM SEDE DE EMBARGOS

DE DECLARAÇÃO DE DECISÃO MONOCRÁTICA. IMPOSSIBILIDADE. ESGOTAMENTO DAS INSTÂNCIAS

ORDINÁRIAS. NECESSIDADE.

1. É dever do recorrente esgotar as instâncias ordinárias antes de interpor o recurso especial, nos termos do

artigo 105, III, da Constituição Federal.

2. Embora o Tribunal a quo tenha apreciado os embargos de declaração opostos em face da decisão singular,

ante a natureza simplesmente integrativa dos aclaratórios, não se verificou o esgotamento de instância.

3. Cabia à parte apresentar o competente agravo regimental, a fim de provocar o pronunciamento do órgão

jurisdicional acerca do mérito da matéria em questão e afastar a incidência do óbice constante do verbete

281/STF.

4. Agravo regimental improvido.

(AgRg no Ag 1411767/SP, Rel. Ministro JORGE MUSSI, QUINTA TURMA, julgado em 18/08/2011, DJe

02/09/2011)

Posto isso, não admito o recurso especial.

 

Publique-se.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 21 de março de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00002 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0002568-43.2000.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso especial interposto nos termos do art. 105, III, da Constituição Federal contra decisão

monocrática que decidiu os embargos declaratórios opostos contra decisão anterior, prolatada com fulcro no art.

557, do Código de Processo Civil.

 

Sem contrarrazões.

 

Decido.

 

O recurso é de ser inadmitido.

 

Embora presentes os requisitos genéricos de admissibilidade, restou descumprido o regramento contido no inciso

III, do art. 105, da CF, que exige, como requisito específico, decisão definitiva pelo Órgão Colegiado, em única ou

última instância. A r. decisão recorrida, relativa aos embargos declaratórios opostos de decisão singular anterior,

2000.03.99.002568-6/SP

APELANTE : JOAO AUGUSTO DE OLIVEIRA FILHO espolio

ADVOGADO : EDUARDO MACHADO SILVEIRA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HILTON ANTONIO MAZZA PAVAN

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BOTUCATU SP

No. ORIG. : 96.00.00105-3 1 Vr BOTUCATU/SP
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foi igualmente proferida monocraticamente, nos termos do artigo 557, do CPC, desafiando a interposição do

agravo previsto no § 1º, do mesmo dispositivo, o que foi ignorado pela parte recorrente. Nesse sentido:

 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL CONTRA DECISÃO PROFERIDA EM SEDE DE EMBARGOS

DE DECLARAÇÃO DE DECISÃO MONOCRÁTICA. IMPOSSIBILIDADE. ESGOTAMENTO DAS INSTÂNCIAS

ORDINÁRIAS. NECESSIDADE.

1. É dever do recorrente esgotar as instâncias ordinárias antes de interpor o recurso especial, nos termos do

artigo 105, III, da Constituição Federal.

2. Embora o Tribunal a quo tenha apreciado os embargos de declaração opostos em face da decisão singular,

ante a natureza simplesmente integrativa dos aclaratórios, não se verificou o esgotamento de instância.

3. Cabia à parte apresentar o competente agravo regimental, a fim de provocar o pronunciamento do órgão

jurisdicional acerca do mérito da matéria em questão e afastar a incidência do óbice constante do verbete

281/STF.

4. Agravo regimental improvido.

(AgRg no Ag 1411767/SP, Rel. Ministro JORGE MUSSI, QUINTA TURMA, julgado em 18/08/2011, DJe

02/09/2011)

Posto isso, não admito o recurso especial.

 

Publique-se.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 20 de março de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0027571-70.1998.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso especial interposto nos termos do art. 105, III, da Constituição Federal contra decisão

monocrática que decidiu os embargos declaratórios opostos contra decisão anterior, prolatada com fulcro no art.

557, do Código de Processo Civil.

 

Sem contrarrazões.

 

Decido.

 

O recurso é de ser inadmitido.

 

Embora presentes os requisitos genéricos de admissibilidade, restou descumprido o regramento contido no inciso

2001.03.99.053715-0/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LAURA DE SOUZA CAMPOS MARINHO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : MARIA BENEDITA DUARTE e outro

: JOSE CARLOS ORITE

ADVOGADO : HAILTON RIBEIRO DA SILVA e outro

SUCEDIDO : JOAO PRADO DUARTE falecido

No. ORIG. : 98.00.27571-1 5V Vr SAO PAULO/SP
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III, do art. 105, da CF, que exige, como requisito específico, decisão definitiva pelo Órgão Colegiado, em única ou

última instância. A r. decisão recorrida, relativa aos embargos declaratórios opostos de decisão singular anterior,

foi igualmente proferida monocraticamente, nos termos do artigo 557, do CPC, desafiando a interposição do

agravo previsto no § 1º, do mesmo dispositivo, o que foi ignorado pela parte recorrente. Nesse sentido:

 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL CONTRA DECISÃO PROFERIDA EM SEDE DE EMBARGOS

DE DECLARAÇÃO DE DECISÃO MONOCRÁTICA. IMPOSSIBILIDADE. ESGOTAMENTO DAS INSTÂNCIAS

ORDINÁRIAS. NECESSIDADE.

1. É dever do recorrente esgotar as instâncias ordinárias antes de interpor o recurso especial, nos termos do

artigo 105, III, da Constituição Federal.

2. Embora o Tribunal a quo tenha apreciado os embargos de declaração opostos em face da decisão singular,

ante a natureza simplesmente integrativa dos aclaratórios, não se verificou o esgotamento de instância.

3. Cabia à parte apresentar o competente agravo regimental, a fim de provocar o pronunciamento do órgão

jurisdicional acerca do mérito da matéria em questão e afastar a incidência do óbice constante do verbete

281/STF.

4. Agravo regimental improvido.

(AgRg no Ag 1411767/SP, Rel. Ministro JORGE MUSSI, QUINTA TURMA, julgado em 18/08/2011, DJe

02/09/2011)

Posto isso, não admito o recurso especial.

 

Publique-se.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 21 de março de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009951-80.2001.4.03.6105/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso especial interposto nos termos do art. 105, III, da Constituição Federal contra decisão

monocrática.

 

Sem contrarrazões.

 

Decido.

 

O recurso é de ser inadmitido.

 

Embora presentes, os requisitos genéricos de admissibilidade, restou descumprido o regramento contido no inciso

III, do art. 105, da CF, que exige, como requisito específico, decisão definitiva pelo Órgão Colegiado, em única ou

última instância. A r. decisão recorrida foi proferida monocraticamente, nos termos do artigo 557, §1º A, do CPC,

2001.61.05.009951-0/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : JOSEMAR ANTONIO GIORGETTI e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : JAIR JOSE DA APARECIDA

ADVOGADO : IVANISE ELIAS MOISES CYRINO e outro
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desafiando a interposição do agravo previsto no § 1º, do mesmo disposto, o que foi ignorado pela parte recorrente.

Nesse sentido:

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DO DEVIDO EXAURIMENTO DAS VIAS

ORDINÁRIAS.

1 - Não cabe recurso especial contra decisão singular proferida no âmbito dos tribunais. Inteligência do art. 105,

inciso III, da Constituição Federal. Precedentes.

2 - Apresentada a insurgência especial em face de decisão singular, que rejeita os embargos de declaração, tidos

por manifestamente improcedentes, e não interposto agravo interno, imprescindível, no caso, para se obter a

manifestação do Colegiado e, por conseguinte, o esgotamento das instâncias ordinárias, de rigor aplicação,

"mutatis mutandis", da vedação prescrita pela Súmula 281/STF.

3 - Agravo regimental desprovido." (STJ - AgRg no Ag 960274/SC, Rel. Ministro FERNANDO GONÇALVES,

QUARTA TURMA, julgado em 19/02/2008, DJe 03/03/2008).

 

Posto isso, não admito o recurso especial.

 

Publique-se.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 21 de março de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00005 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0003142-11.2001.4.03.6126/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso especial interposto nos termos do art. 105, III, da Constituição Federal contra decisão

monocrática que decidiu os embargos declaratórios opostos contra decisão anterior, prolatada com fulcro no art.

557, do Código de Processo Civil.

 

Sem contrarrazões.

 

Decido.

 

O recurso é de ser inadmitido.

 

Embora presentes os requisitos genéricos de admissibilidade, restou descumprido o regramento contido no inciso

III, do art. 105, da CF, que exige, como requisito específico, decisão definitiva pelo Órgão Colegiado, em única ou

última instância. A r. decisão recorrida, relativa aos embargos declaratórios opostos de decisão singular anterior,

foi igualmente proferida monocraticamente, nos termos do artigo 557, do CPC, desafiando a interposição do

2001.61.26.003142-7/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ANETE DOS SANTOS SIMOES e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : ARLINDA DA SILVA LEIROS

ADVOGADO : DANIEL ALVES e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP
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agravo previsto no § 1º, do mesmo dispositivo, o que foi ignorado pela parte recorrente. Nesse sentido:

 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL CONTRA DECISÃO PROFERIDA EM SEDE DE EMBARGOS

DE DECLARAÇÃO DE DECISÃO MONOCRÁTICA. IMPOSSIBILIDADE. ESGOTAMENTO DAS INSTÂNCIAS

ORDINÁRIAS. NECESSIDADE.

1. É dever do recorrente esgotar as instâncias ordinárias antes de interpor o recurso especial, nos termos do

artigo 105, III, da Constituição Federal.

2. Embora o Tribunal a quo tenha apreciado os embargos de declaração opostos em face da decisão singular,

ante a natureza simplesmente integrativa dos aclaratórios, não se verificou o esgotamento de instância.

3. Cabia à parte apresentar o competente agravo regimental, a fim de provocar o pronunciamento do órgão

jurisdicional acerca do mérito da matéria em questão e afastar a incidência do óbice constante do verbete

281/STF.

4. Agravo regimental improvido.

(AgRg no Ag 1411767/SP, Rel. Ministro JORGE MUSSI, QUINTA TURMA, julgado em 18/08/2011, DJe

02/09/2011)

Posto isso, não admito o recurso especial.

 

Publique-se.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 20 de março de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0029097-31.2002.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso extraordinário interposto, nos termos do art. 102, III, alínea "a", da Constituição Federal, em

face da r. decisão monocrática.

 

Sem contrarrazões.

 

Decido.

 

O recurso é de ser inadmitido.

 

Embora presentes os requisitos gerais de admissibilidade, restou descumprido o regramento contido no inciso III,

do art. 102, da CF, que exige, como requisito específico, decisão definitiva pelo Órgão Colegiado, em única ou

última instância. A r. decisão recorrida foi proferida monocraticamente, nos termos do art. 557, §1º A, do CPC,

desafiando a interposição do agravo previsto no art. 557, §1º, CPC, o que não foi observado pela parte recorrente.

Nesse sentido:

2002.03.99.029097-4/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARIA LUCIA MARTINS BRANDAO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : MARIA NEILDES OLIVEIRA SANTOS

ADVOGADO : ANTELINO ALENCAR DORES

No. ORIG. : 00.00.00069-0 2 Vr VICENTE DE CARVALHO/SP
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"RECURSO EXTRAORDINÁRIO - JUSTIÇA DO TRABALHO - CAUSA DE ALÇADA (LEI Nº 5.584/70, ART. 2º,

§ 4º) - AUSÊNCIA DE ESGOTAMENTO DAS VIAS RECURSAIS ORDINÁRIAS - DESCABIMENTO DO APELO

EXTREMO - SÚMULA 281/STF - DIRETRIZ JURISPRUDENCIAL FIRMADA PELO SUPREMO TRIBUNAL

FEDERAL - RECURSO IMPROVIDO. - O prévio esgotamento das instâncias recursais ordinárias constitui

pressuposto de admissibilidade do recurso extraordinário. Súmula 281/STF. (...)" (RE 638224 AgR, Rel. Min.

CELSO DE MELLO, Segunda Turma, julgado em 07/06/2011, DJe-118 DIVULG 20-06-2011 PUBLIC 21-06-

2011 EMENT VOL-02548-02 PP-00245).

"(...)

O recurso extraordinário só é cabível quando seus requisitos constitucionais de admissibilidade ocorrem, e um

deles é o de que a decisão recorrida decorra de causa julgada em única ou última instância (art. 102, III, da

Constituição federal). A decisão monocrática proferida na apelação não esgotou as vias recursais ordinárias,

porquanto ainda era cabível o agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC. Incidência, no caso, da Súmula

281/STF. Agravo regimental a que se nega provimento." (AI 824547 AgR, Rel. Min. JOAQUIM BARBOSA,

Segunda Turma, julgado em 01/02/2011, DJe-039 DIVULG 25-02-2011 PUBLIC 28-02-2011 EMENT VOL-

02472-02 PP-00444).

Posto isso, não admito o recurso extraordinário.

 

Publique-se.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 20 de março de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0029097-31.2002.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso especial interposto nos termos do art. 105, III, da Constituição Federal contra decisão

monocrática.

 

Sem contrarrazões.

 

Decido.

 

O recurso é de ser inadmitido.

 

Embora presentes, os requisitos genéricos de admissibilidade, restou descumprido o regramento contido no inciso

III, do art. 105, da CF, que exige, como requisito específico, decisão definitiva pelo Órgão Colegiado, em única ou

última instância. A r. decisão recorrida foi proferida monocraticamente, nos termos do artigo 557, §1º A, do CPC,

desafiando a interposição do agravo previsto no § 1º, do mesmo disposto, o que foi ignorado pela parte recorrente.

2002.03.99.029097-4/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARIA LUCIA MARTINS BRANDAO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : MARIA NEILDES OLIVEIRA SANTOS

ADVOGADO : ANTELINO ALENCAR DORES

No. ORIG. : 00.00.00069-0 2 Vr VICENTE DE CARVALHO/SP
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Nesse sentido:

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DO DEVIDO EXAURIMENTO DAS VIAS

ORDINÁRIAS.

1 - Não cabe recurso especial contra decisão singular proferida no âmbito dos tribunais. Inteligência do art. 105,

inciso III, da Constituição Federal. Precedentes.

2 - Apresentada a insurgência especial em face de decisão singular, que rejeita os embargos de declaração, tidos

por manifestamente improcedentes, e não interposto agravo interno, imprescindível, no caso, para se obter a

manifestação do Colegiado e, por conseguinte, o esgotamento das instâncias ordinárias, de rigor aplicação,

"mutatis mutandis", da vedação prescrita pela Súmula 281/STF.

3 - Agravo regimental desprovido." (STJ - AgRg no Ag 960274/SC, Rel. Ministro FERNANDO GONÇALVES,

QUARTA TURMA, julgado em 19/02/2008, DJe 03/03/2008).

 

Posto isso, não admito o recurso especial.

 

Publique-se.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 20 de março de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00008 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0035819-81.2002.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso especial interposto nos termos do art. 105, III, da Constituição Federal contra decisão

monocrática.

 

Sem contrarrazões.

 

Decido.

 

O recurso é de ser inadmitido.

 

Embora presentes, os requisitos genéricos de admissibilidade, restou descumprido o regramento contido no inciso

III, do art. 105, da CF, que exige, como requisito específico, decisão definitiva pelo Órgão Colegiado, em única ou

última instância. A r. decisão recorrida foi proferida monocraticamente, nos termos do artigo 557, §1º A, do CPC,

desafiando a interposição do agravo previsto no § 1º, do mesmo disposto, o que foi ignorado pela parte recorrente.

Nesse sentido:

2002.03.99.035819-2/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : JOEL GIAROLLA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OSVALDO VENANCIO

ADVOGADO : SILVIA MORELLI

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 6 VARA DE JUNDIAI SP

No. ORIG. : 01.00.00094-4 6 Vr JUNDIAI/SP
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"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DO DEVIDO EXAURIMENTO DAS VIAS

ORDINÁRIAS.

1 - Não cabe recurso especial contra decisão singular proferida no âmbito dos tribunais. Inteligência do art. 105,

inciso III, da Constituição Federal. Precedentes.

2 - Apresentada a insurgência especial em face de decisão singular, que rejeita os embargos de declaração, tidos

por manifestamente improcedentes, e não interposto agravo interno, imprescindível, no caso, para se obter a

manifestação do Colegiado e, por conseguinte, o esgotamento das instâncias ordinárias, de rigor aplicação,

"mutatis mutandis", da vedação prescrita pela Súmula 281/STF.

3 - Agravo regimental desprovido." (STJ - AgRg no Ag 960274/SC, Rel. Ministro FERNANDO GONÇALVES,

QUARTA TURMA, julgado em 19/02/2008, DJe 03/03/2008).

 

Posto isso, não admito o recurso especial.

 

Publique-se.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 20 de março de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00009 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0025093-14.2003.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso especial interposto nos termos do art. 105, III, da Constituição Federal contra decisão

monocrática.

 

Sem contrarrazões.

 

Decido.

 

O recurso é de ser inadmitido.

 

Embora presentes, os requisitos genéricos de admissibilidade, restou descumprido o regramento contido no inciso

III, do art. 105, da CF, que exige, como requisito específico, decisão definitiva pelo Órgão Colegiado, em única ou

última instância. A r. decisão recorrida foi proferida monocraticamente, nos termos do artigo 557, §1º A, do CPC,

desafiando a interposição do agravo previsto no § 1º, do mesmo disposto, o que foi ignorado pela parte recorrente.

Nesse sentido:

2003.03.99.025093-2/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : VERA LUCIA FEIGO DA CUNHA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : LUIZ ANTONIO DA SILVA

ADVOGADO : GABRIEL DE SOUZA

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE SUZANO SP

No. ORIG. : 98.00.00146-7 2 Vr SUZANO/SP
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"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DO DEVIDO EXAURIMENTO DAS VIAS

ORDINÁRIAS.

1 - Não cabe recurso especial contra decisão singular proferida no âmbito dos tribunais. Inteligência do art. 105,

inciso III, da Constituição Federal. Precedentes.

2 - Apresentada a insurgência especial em face de decisão singular, que rejeita os embargos de declaração, tidos

por manifestamente improcedentes, e não interposto agravo interno, imprescindível, no caso, para se obter a

manifestação do Colegiado e, por conseguinte, o esgotamento das instâncias ordinárias, de rigor aplicação,

"mutatis mutandis", da vedação prescrita pela Súmula 281/STF.

3 - Agravo regimental desprovido." (STJ - AgRg no Ag 960274/SC, Rel. Ministro FERNANDO GONÇALVES,

QUARTA TURMA, julgado em 19/02/2008, DJe 03/03/2008).

 

Posto isso, não admito o recurso especial.

 

Publique-se.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 21 de março de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00010 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0029020-85.2003.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso especial interposto nos termos do art. 105, III, da Constituição Federal contra decisão

monocrática que decidiu os embargos declaratórios opostos contra decisão anterior, prolatada com fulcro no art.

557, do Código de Processo Civil.

 

Sem contrarrazões.

 

Decido.

 

O recurso é de ser inadmitido.

 

Embora presentes os requisitos genéricos de admissibilidade, restou descumprido o regramento contido no inciso

III, do art. 105, da CF, que exige, como requisito específico, decisão definitiva pelo Órgão Colegiado, em única ou

última instância. A r. decisão recorrida, relativa aos embargos declaratórios opostos de decisão singular anterior,

foi igualmente proferida monocraticamente, nos termos do artigo 557, do CPC, desafiando a interposição do

2003.03.99.029020-6/SP

APELANTE : JOSE LYRA

ADVOGADO : JOSE VANDERLEI BATISTA DA SILVA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : VALERIA DALVA DE AGOSTINHO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BOTUCATU SP

No. ORIG. : 99.00.00138-1 1 Vr BOTUCATU/SP
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agravo previsto no § 1º, do mesmo dispositivo, o que foi ignorado pela parte recorrente. Nesse sentido:

 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL CONTRA DECISÃO PROFERIDA EM SEDE DE EMBARGOS

DE DECLARAÇÃO DE DECISÃO MONOCRÁTICA. IMPOSSIBILIDADE. ESGOTAMENTO DAS INSTÂNCIAS

ORDINÁRIAS. NECESSIDADE.

1. É dever do recorrente esgotar as instâncias ordinárias antes de interpor o recurso especial, nos termos do

artigo 105, III, da Constituição Federal.

2. Embora o Tribunal a quo tenha apreciado os embargos de declaração opostos em face da decisão singular,

ante a natureza simplesmente integrativa dos aclaratórios, não se verificou o esgotamento de instância.

3. Cabia à parte apresentar o competente agravo regimental, a fim de provocar o pronunciamento do órgão

jurisdicional acerca do mérito da matéria em questão e afastar a incidência do óbice constante do verbete

281/STF.

4. Agravo regimental improvido.

(AgRg no Ag 1411767/SP, Rel. Ministro JORGE MUSSI, QUINTA TURMA, julgado em 18/08/2011, DJe

02/09/2011)

Posto isso, não admito o recurso especial.

 

Publique-se.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 20 de março de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00011 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0029540-45.2003.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso especial interposto nos termos do art. 105, III, da Constituição Federal contra decisão

monocrática que decidiu os embargos declaratórios opostos contra decisão anterior, prolatada com fulcro no art.

557, do Código de Processo Civil.

 

Sem contrarrazões.

 

Decido.

 

O recurso é de ser inadmitido.

 

Embora presentes os requisitos genéricos de admissibilidade, restou descumprido o regramento contido no inciso

III, do art. 105, da CF, que exige, como requisito específico, decisão definitiva pelo Órgão Colegiado, em única ou

última instância. A r. decisão recorrida, relativa aos embargos declaratórios opostos de decisão singular anterior,

2003.03.99.029540-0/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ANGELO MARIA LOPES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : CLAUDIO AUGUSTO

ADVOGADO : JULIO WERNER

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE JUNDIAI SP

No. ORIG. : 01.00.00109-8 2 Vr JUNDIAI/SP
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foi igualmente proferida monocraticamente, nos termos do artigo 557, do CPC, desafiando a interposição do

agravo previsto no § 1º, do mesmo dispositivo, o que foi ignorado pela parte recorrente. Nesse sentido:

 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL CONTRA DECISÃO PROFERIDA EM SEDE DE EMBARGOS

DE DECLARAÇÃO DE DECISÃO MONOCRÁTICA. IMPOSSIBILIDADE. ESGOTAMENTO DAS INSTÂNCIAS

ORDINÁRIAS. NECESSIDADE.

1. É dever do recorrente esgotar as instâncias ordinárias antes de interpor o recurso especial, nos termos do

artigo 105, III, da Constituição Federal.

2. Embora o Tribunal a quo tenha apreciado os embargos de declaração opostos em face da decisão singular,

ante a natureza simplesmente integrativa dos aclaratórios, não se verificou o esgotamento de instância.

3. Cabia à parte apresentar o competente agravo regimental, a fim de provocar o pronunciamento do órgão

jurisdicional acerca do mérito da matéria em questão e afastar a incidência do óbice constante do verbete

281/STF.

4. Agravo regimental improvido.

(AgRg no Ag 1411767/SP, Rel. Ministro JORGE MUSSI, QUINTA TURMA, julgado em 18/08/2011, DJe

02/09/2011)

Posto isso, não admito o recurso especial.

 

Publique-se.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 21 de março de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00012 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0029540-45.2003.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso extraordinário interposto, nos termos do art. 102, III, alínea "a", da Constituição Federal, em

face da r. decisão monocrática, que decidiu os embargos declaratórios opostos contra decisão anterior, prolatada

com fulcro no art. 557, do Código de Processo Civil.

 

Sem contrarrazões.

 

Decido.

 

O recurso é de ser inadmitido.

 

Embora presentes os requisitos gerais de admissibilidade, restou descumprido o regramento contido no inciso III,

do art. 102, da CF, que exige, como requisito específico, decisão definitiva pelo Órgão Colegiado, em única ou

2003.03.99.029540-0/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ANGELO MARIA LOPES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : CLAUDIO AUGUSTO

ADVOGADO : JULIO WERNER

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE JUNDIAI SP

No. ORIG. : 01.00.00109-8 2 Vr JUNDIAI/SP
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última instância. A r. decisão recorrida, relativa aos embargos declaratórios opostos de decisão singular anterior,

foi igualmente proferida monocraticamente, nos termos do art. 557, do CPC, desafiando a interposição do agravo

previsto no art. 557, §1º, CPC, o que não foi observado pela parte recorrente. Nesse sentido:

 

"RECURSO EXTRAORDINÁRIO - JUSTIÇA DO TRABALHO - CAUSA DE ALÇADA (LEI Nº 5.584/70, ART. 2º,

§ 4º) - AUSÊNCIA DE ESGOTAMENTO DAS VIAS RECURSAIS ORDINÁRIAS - DESCABIMENTO DO APELO

EXTREMO - SÚMULA 281/STF - DIRETRIZ JURISPRUDENCIAL FIRMADA PELO SUPREMO TRIBUNAL

FEDERAL - RECURSO IMPROVIDO. - O prévio esgotamento das instâncias recursais ordinárias constitui

pressuposto de admissibilidade do recurso extraordinário. Súmula 281/STF. (...)" (RE 638224 AgR, Rel. Min.

CELSO DE MELLO, Segunda Turma, julgado em 07/06/2011, DJe-118 DIVULG 20-06-2011 PUBLIC 21-06-

2011 EMENT VOL-02548-02 PP-00245).

"(...)

O recurso extraordinário só é cabível quando seus requisitos constitucionais de admissibilidade ocorrem, e um

deles é o de que a decisão recorrida decorra de causa julgada em única ou última instância (art. 102, III, da

Constituição federal). A decisão monocrática proferida na apelação não esgotou as vias recursais ordinárias,

porquanto ainda era cabível o agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC. Incidência, no caso, da Súmula

281/STF. Agravo regimental a que se nega provimento." (AI 824547 AgR, Rel. Min. JOAQUIM BARBOSA,

Segunda Turma, julgado em 01/02/2011, DJe-039 DIVULG 25-02-2011 PUBLIC 28-02-2011 EMENT VOL-

02472-02 PP-00444).

Posto isso, não admito o recurso extraordinário.

 

Publique-se.

 

Intimem-se.

 

 

 

São Paulo, 21 de março de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00013 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0018827-56.2003.4.03.6104/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso especial interposto nos termos do art. 105, III, da Constituição Federal contra decisão

monocrática.

 

Sem contrarrazões.

 

Decido.

 

O recurso é de ser inadmitido.

 

2003.61.04.018827-0/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ALVARO PERES MESSAS e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : CONCEICAO ALONSO PEREIRA

ADVOGADO : ROSANGELA SANTOS JEREMIAS e outro

: PATRÍCIA HELENA RODRIGUES CORRÊA
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Embora presentes, os requisitos genéricos de admissibilidade, restou descumprido o regramento contido no inciso

III, do art. 105, da CF, que exige, como requisito específico, decisão definitiva pelo Órgão Colegiado, em única ou

última instância. A r. decisão recorrida foi proferida monocraticamente, nos termos do artigo 557, §1º A, do CPC,

desafiando a interposição do agravo previsto no § 1º, do mesmo disposto, o que foi ignorado pela parte recorrente.

Nesse sentido:

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DO DEVIDO EXAURIMENTO DAS VIAS

ORDINÁRIAS.

1 - Não cabe recurso especial contra decisão singular proferida no âmbito dos tribunais. Inteligência do art. 105,

inciso III, da Constituição Federal. Precedentes.

2 - Apresentada a insurgência especial em face de decisão singular, que rejeita os embargos de declaração, tidos

por manifestamente improcedentes, e não interposto agravo interno, imprescindível, no caso, para se obter a

manifestação do Colegiado e, por conseguinte, o esgotamento das instâncias ordinárias, de rigor aplicação,

"mutatis mutandis", da vedação prescrita pela Súmula 281/STF.

3 - Agravo regimental desprovido." (STJ - AgRg no Ag 960274/SC, Rel. Ministro FERNANDO GONÇALVES,

QUARTA TURMA, julgado em 19/02/2008, DJe 03/03/2008).

 

Posto isso, não admito o recurso especial.

 

Publique-se.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 21 de março de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00014 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0003678-93.2003.4.03.6112/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso especial interposto nos termos do art. 105, III, da Constituição Federal contra decisão

monocrática.

 

Sem contrarrazões.

 

Decido.

 

O recurso é de ser inadmitido.

 

Embora presentes, os requisitos genéricos de admissibilidade, restou descumprido o regramento contido no inciso

2003.61.12.003678-4/SP

APELANTE : JOSE ORLANDO DELLICOLLI

ADVOGADO : MITURU MIZUKAVA e outro

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : WALMIR RAMOS MANZOLI e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE PRES. PRUDENTE SP
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III, do art. 105, da CF, que exige, como requisito específico, decisão definitiva pelo Órgão Colegiado, em única ou

última instância. A r. decisão recorrida foi proferida monocraticamente, nos termos do artigo 557, §1º A, do CPC,

desafiando a interposição do agravo previsto no § 1º, do mesmo disposto, o que foi ignorado pela parte recorrente.

Nesse sentido:

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DO DEVIDO EXAURIMENTO DAS VIAS

ORDINÁRIAS.

1 - Não cabe recurso especial contra decisão singular proferida no âmbito dos tribunais. Inteligência do art. 105,

inciso III, da Constituição Federal. Precedentes.

2 - Apresentada a insurgência especial em face de decisão singular, que rejeita os embargos de declaração, tidos

por manifestamente improcedentes, e não interposto agravo interno, imprescindível, no caso, para se obter a

manifestação do Colegiado e, por conseguinte, o esgotamento das instâncias ordinárias, de rigor aplicação,

"mutatis mutandis", da vedação prescrita pela Súmula 281/STF.

3 - Agravo regimental desprovido." (STJ - AgRg no Ag 960274/SC, Rel. Ministro FERNANDO GONÇALVES,

QUARTA TURMA, julgado em 19/02/2008, DJe 03/03/2008).

 

Posto isso, não admito o recurso especial.

 

Publique-se.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 20 de março de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00015 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001081-42.2003.4.03.6116/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso especial interposto nos termos do art. 105, III, da Constituição Federal contra decisão

monocrática.

 

Sem contrarrazões.

 

Decido.

 

O recurso é de ser inadmitido.

 

Embora presentes, os requisitos genéricos de admissibilidade, restou descumprido o regramento contido no inciso

III, do art. 105, da CF, que exige, como requisito específico, decisão definitiva pelo Órgão Colegiado, em única ou

última instância. A r. decisão recorrida foi proferida monocraticamente, nos termos do artigo 557, §1º A, do CPC,

desafiando a interposição do agravo previsto no § 1º, do mesmo disposto, o que foi ignorado pela parte recorrente.

2003.61.16.001081-2/SP

APELANTE : IVANILDA DE LOURDES ROSSETO LIMA

ADVOGADO : GILSON GOMES MEIRA LIMA e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARCIO CEZAR SIQUEIRA HERNANDES e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 28/03/2012     17/1113



Nesse sentido:

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DO DEVIDO EXAURIMENTO DAS VIAS

ORDINÁRIAS.

1 - Não cabe recurso especial contra decisão singular proferida no âmbito dos tribunais. Inteligência do art. 105,

inciso III, da Constituição Federal. Precedentes.

2 - Apresentada a insurgência especial em face de decisão singular, que rejeita os embargos de declaração, tidos

por manifestamente improcedentes, e não interposto agravo interno, imprescindível, no caso, para se obter a

manifestação do Colegiado e, por conseguinte, o esgotamento das instâncias ordinárias, de rigor aplicação,

"mutatis mutandis", da vedação prescrita pela Súmula 281/STF.

3 - Agravo regimental desprovido." (STJ - AgRg no Ag 960274/SC, Rel. Ministro FERNANDO GONÇALVES,

QUARTA TURMA, julgado em 19/02/2008, DJe 03/03/2008).

 

Posto isso, não admito o recurso especial.

 

Publique-se.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 20 de março de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00016 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008832-37.2004.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso especial interposto nos termos do art. 105, III, da Constituição Federal contra decisão

monocrática.

 

Sem contrarrazões.

 

Decido.

 

O recurso é de ser inadmitido.

 

Embora presentes, os requisitos genéricos de admissibilidade, restou descumprido o regramento contido no inciso

III, do art. 105, da CF, que exige, como requisito específico, decisão definitiva pelo Órgão Colegiado, em única ou

última instância. A r. decisão recorrida foi proferida monocraticamente, nos termos do artigo 557, §1º A, do CPC,

desafiando a interposição do agravo previsto no § 1º, do mesmo disposto, o que foi ignorado pela parte recorrente.

Nesse sentido:

2004.03.99.008832-0/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARCIO CEZAR SIQUEIRA HERNANDES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : JOSE AUGUSTINHO CORDEIRO

ADVOGADO : RAFAEL FRANCHON ALPHONSE

No. ORIG. : 00.00.00004-7 1 Vr PARAGUACU PAULISTA/SP
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"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DO DEVIDO EXAURIMENTO DAS VIAS

ORDINÁRIAS.

1 - Não cabe recurso especial contra decisão singular proferida no âmbito dos tribunais. Inteligência do art. 105,

inciso III, da Constituição Federal. Precedentes.

2 - Apresentada a insurgência especial em face de decisão singular, que rejeita os embargos de declaração, tidos

por manifestamente improcedentes, e não interposto agravo interno, imprescindível, no caso, para se obter a

manifestação do Colegiado e, por conseguinte, o esgotamento das instâncias ordinárias, de rigor aplicação,

"mutatis mutandis", da vedação prescrita pela Súmula 281/STF.

3 - Agravo regimental desprovido." (STJ - AgRg no Ag 960274/SC, Rel. Ministro FERNANDO GONÇALVES,

QUARTA TURMA, julgado em 19/02/2008, DJe 03/03/2008).

 

Posto isso, não admito o recurso especial.

 

Publique-se.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 21 de março de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00017 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0023412-32.2004.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso especial interposto nos termos do art. 105, III, da Constituição Federal contra decisão

monocrática que decidiu os embargos declaratórios opostos contra decisão anterior, prolatada com fulcro no art.

557, do Código de Processo Civil.

 

Sem contrarrazões.

 

Decido.

 

O recurso é de ser inadmitido.

 

Embora presentes os requisitos genéricos de admissibilidade, restou descumprido o regramento contido no inciso

III, do art. 105, da CF, que exige, como requisito específico, decisão definitiva pelo Órgão Colegiado, em única ou

última instância. A r. decisão recorrida, relativa aos embargos declaratórios opostos de decisão singular anterior,

foi igualmente proferida monocraticamente, nos termos do artigo 557, do CPC, desafiando a interposição do

agravo previsto no § 1º, do mesmo dispositivo, o que foi ignorado pela parte recorrente. Nesse sentido:

 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL CONTRA DECISÃO PROFERIDA EM SEDE DE EMBARGOS

2004.61.00.023412-1/SP

APELANTE : VITORIA REGIA DO AMARAL GARBOGGINI FREITAS

ADVOGADO : MARCIA HISSAE MIYASHITA FURUYAMA e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HELOISA NAIR SOARES DE CARVALHO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR
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DE DECLARAÇÃO DE DECISÃO MONOCRÁTICA. IMPOSSIBILIDADE. ESGOTAMENTO DAS INSTÂNCIAS

ORDINÁRIAS. NECESSIDADE.

1. É dever do recorrente esgotar as instâncias ordinárias antes de interpor o recurso especial, nos termos do

artigo 105, III, da Constituição Federal.

2. Embora o Tribunal a quo tenha apreciado os embargos de declaração opostos em face da decisão singular,

ante a natureza simplesmente integrativa dos aclaratórios, não se verificou o esgotamento de instância.

3. Cabia à parte apresentar o competente agravo regimental, a fim de provocar o pronunciamento do órgão

jurisdicional acerca do mérito da matéria em questão e afastar a incidência do óbice constante do verbete

281/STF.

4. Agravo regimental improvido.

(AgRg no Ag 1411767/SP, Rel. Ministro JORGE MUSSI, QUINTA TURMA, julgado em 18/08/2011, DJe

02/09/2011)

Posto isso, não admito o recurso especial.

 

Publique-se.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 22 de março de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00018 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001772-89.2004.4.03.6126/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso especial interposto nos termos do art. 105, III, da Constituição Federal contra decisão

monocrática.

 

Sem contrarrazões.

 

Decido.

 

O recurso é de ser inadmitido.

 

Embora presentes, os requisitos genéricos de admissibilidade, restou descumprido o regramento contido no inciso

III, do art. 105, da CF, que exige, como requisito específico, decisão definitiva pelo Órgão Colegiado, em única ou

última instância. A r. decisão recorrida foi proferida monocraticamente, nos termos do artigo 557, §1º A, do CPC,

desafiando a interposição do agravo previsto no § 1º, do mesmo disposto, o que foi ignorado pela parte recorrente.

Nesse sentido:

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DO DEVIDO EXAURIMENTO DAS VIAS

2004.61.26.001772-9/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RICARDO RAMOS NOVELLI

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : MIGUEL GARZON

ADVOGADO : ARLEIDE COSTA DE OLIVEIRA BRAGA

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP
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ORDINÁRIAS.

1 - Não cabe recurso especial contra decisão singular proferida no âmbito dos tribunais. Inteligência do art. 105,

inciso III, da Constituição Federal. Precedentes.

2 - Apresentada a insurgência especial em face de decisão singular, que rejeita os embargos de declaração, tidos

por manifestamente improcedentes, e não interposto agravo interno, imprescindível, no caso, para se obter a

manifestação do Colegiado e, por conseguinte, o esgotamento das instâncias ordinárias, de rigor aplicação,

"mutatis mutandis", da vedação prescrita pela Súmula 281/STF.

3 - Agravo regimental desprovido." (STJ - AgRg no Ag 960274/SC, Rel. Ministro FERNANDO GONÇALVES,

QUARTA TURMA, julgado em 19/02/2008, DJe 03/03/2008).

 

Posto isso, não admito o recurso especial.

 

Publique-se.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 20 de março de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00019 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0013020-39.2005.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso especial interposto nos termos do art. 105, III, da Constituição Federal contra decisão

monocrática que decidiu os embargos declaratórios opostos contra decisão anterior, prolatada com fulcro no art.

557, do Código de Processo Civil.

 

Sem contrarrazões.

 

Decido.

 

O recurso é de ser inadmitido.

 

Embora presentes os requisitos genéricos de admissibilidade, restou descumprido o regramento contido no inciso

III, do art. 105, da CF, que exige, como requisito específico, decisão definitiva pelo Órgão Colegiado, em única ou

última instância. A r. decisão recorrida, relativa aos embargos declaratórios opostos de decisão singular anterior,

foi igualmente proferida monocraticamente, nos termos do artigo 557, do CPC, desafiando a interposição do

agravo previsto no § 1º, do mesmo dispositivo, o que foi ignorado pela parte recorrente. Nesse sentido:

 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL CONTRA DECISÃO PROFERIDA EM SEDE DE EMBARGOS

DE DECLARAÇÃO DE DECISÃO MONOCRÁTICA. IMPOSSIBILIDADE. ESGOTAMENTO DAS INSTÂNCIAS

2005.03.99.013020-0/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARCO AURELIO CRUZ ANDREOTTI

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : NILSON BREDOFF RODRIGUES

ADVOGADO : EDUARDO MACHADO SILVEIRA

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE BOTUCATU SP

No. ORIG. : 99.00.00201-3 3 Vr BOTUCATU/SP
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ORDINÁRIAS. NECESSIDADE.

1. É dever do recorrente esgotar as instâncias ordinárias antes de interpor o recurso especial, nos termos do

artigo 105, III, da Constituição Federal.

2. Embora o Tribunal a quo tenha apreciado os embargos de declaração opostos em face da decisão singular,

ante a natureza simplesmente integrativa dos aclaratórios, não se verificou o esgotamento de instância.

3. Cabia à parte apresentar o competente agravo regimental, a fim de provocar o pronunciamento do órgão

jurisdicional acerca do mérito da matéria em questão e afastar a incidência do óbice constante do verbete

281/STF.

4. Agravo regimental improvido.

(AgRg no Ag 1411767/SP, Rel. Ministro JORGE MUSSI, QUINTA TURMA, julgado em 18/08/2011, DJe

02/09/2011)

Posto isso, não admito o recurso especial.

 

Publique-se.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 20 de março de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00020 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0615198-95.1998.4.03.6105/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso especial interposto nos termos do art. 105, III, da Constituição Federal contra decisão

monocrática que decidiu os embargos declaratórios opostos contra decisão anterior, prolatada com fulcro no art.

557, do Código de Processo Civil.

 

Sem contrarrazões.

 

Decido.

 

O recurso é de ser inadmitido.

 

Embora presentes os requisitos genéricos de admissibilidade, restou descumprido o regramento contido no inciso

III, do art. 105, da CF, que exige, como requisito específico, decisão definitiva pelo Órgão Colegiado, em única ou

última instância. A r. decisão recorrida, relativa aos embargos declaratórios opostos de decisão singular anterior,

foi igualmente proferida monocraticamente, nos termos do artigo 557, do CPC, desafiando a interposição do

agravo previsto no § 1º, do mesmo dispositivo, o que foi ignorado pela parte recorrente. Nesse sentido:

 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL CONTRA DECISÃO PROFERIDA EM SEDE DE EMBARGOS

DE DECLARAÇÃO DE DECISÃO MONOCRÁTICA. IMPOSSIBILIDADE. ESGOTAMENTO DAS INSTÂNCIAS

2005.03.99.030814-1/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ANA PAULA FERREIRA SERRA SPECIE e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : CARLOS ROBERTO MIGUEL

ADVOGADO : PORFIRIO JOSE DE MIRANDA NETO

No. ORIG. : 98.06.15198-4 7 Vr CAMPINAS/SP
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ORDINÁRIAS. NECESSIDADE.

1. É dever do recorrente esgotar as instâncias ordinárias antes de interpor o recurso especial, nos termos do

artigo 105, III, da Constituição Federal.

2. Embora o Tribunal a quo tenha apreciado os embargos de declaração opostos em face da decisão singular,

ante a natureza simplesmente integrativa dos aclaratórios, não se verificou o esgotamento de instância.

3. Cabia à parte apresentar o competente agravo regimental, a fim de provocar o pronunciamento do órgão

jurisdicional acerca do mérito da matéria em questão e afastar a incidência do óbice constante do verbete

281/STF.

4. Agravo regimental improvido.

(AgRg no Ag 1411767/SP, Rel. Ministro JORGE MUSSI, QUINTA TURMA, julgado em 18/08/2011, DJe

02/09/2011)

Posto isso, não admito o recurso especial.

 

Publique-se.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 21 de março de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00021 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001524-31.2005.4.03.6113/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso especial interposto nos termos do art. 105, III, da Constituição Federal contra decisão

monocrática.

 

Sem contrarrazões.

 

Decido.

 

O recurso é de ser inadmitido.

 

Embora presentes, os requisitos genéricos de admissibilidade, restou descumprido o regramento contido no inciso

III, do art. 105, da CF, que exige, como requisito específico, decisão definitiva pelo Órgão Colegiado, em única ou

última instância. A r. decisão recorrida foi proferida monocraticamente, nos termos do artigo 557, §1º A, do CPC,

desafiando a interposição do agravo previsto no § 1º, do mesmo disposto, o que foi ignorado pela parte recorrente.

Nesse sentido:

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DO DEVIDO EXAURIMENTO DAS VIAS

ORDINÁRIAS.

2005.61.13.001524-5/SP

APELANTE : BALTAZAR ALVES DA SILVA

ADVOGADO : SIDNEY BATISTA DE ARAUJO e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RAFAEL NIEPCE VERONA PIMENTEL e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE FRANCA Sec Jud SP
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1 - Não cabe recurso especial contra decisão singular proferida no âmbito dos tribunais. Inteligência do art. 105,

inciso III, da Constituição Federal. Precedentes.

2 - Apresentada a insurgência especial em face de decisão singular, que rejeita os embargos de declaração, tidos

por manifestamente improcedentes, e não interposto agravo interno, imprescindível, no caso, para se obter a

manifestação do Colegiado e, por conseguinte, o esgotamento das instâncias ordinárias, de rigor aplicação,

"mutatis mutandis", da vedação prescrita pela Súmula 281/STF.

3 - Agravo regimental desprovido." (STJ - AgRg no Ag 960274/SC, Rel. Ministro FERNANDO GONÇALVES,

QUARTA TURMA, julgado em 19/02/2008, DJe 03/03/2008).

 

Posto isso, não admito o recurso especial.

 

Publique-se.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 22 de março de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00022 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003209-57.2005.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso extraordinário interposto, nos termos do art. 102, III, alínea "a", da Constituição Federal, em

face da r. decisão monocrática, que decidiu os embargos declaratórios opostos contra decisão anterior, prolatada

com fulcro no art. 557, do Código de Processo Civil.

 

Sem contrarrazões.

 

Decido.

 

O recurso é de ser inadmitido.

 

Embora presentes os requisitos gerais de admissibilidade, restou descumprido o regramento contido no inciso III,

do art. 102, da CF, que exige, como requisito específico, decisão definitiva pelo Órgão Colegiado, em única ou

última instância. A r. decisão recorrida, relativa aos embargos declaratórios opostos de decisão singular anterior,

foi igualmente proferida monocraticamente, nos termos do art. 557, do CPC, desafiando a interposição do agravo

previsto no art. 557, §1º, CPC, o que não foi observado pela parte recorrente. Nesse sentido:

 

"RECURSO EXTRAORDINÁRIO - JUSTIÇA DO TRABALHO - CAUSA DE ALÇADA (LEI Nº 5.584/70, ART. 2º,

§ 4º) - AUSÊNCIA DE ESGOTAMENTO DAS VIAS RECURSAIS ORDINÁRIAS - DESCABIMENTO DO APELO

EXTREMO - SÚMULA 281/STF - DIRETRIZ JURISPRUDENCIAL FIRMADA PELO SUPREMO TRIBUNAL

FEDERAL - RECURSO IMPROVIDO. - O prévio esgotamento das instâncias recursais ordinárias constitui

pressuposto de admissibilidade do recurso extraordinário. Súmula 281/STF. (...)" (RE 638224 AgR, Rel. Min.

CELSO DE MELLO, Segunda Turma, julgado em 07/06/2011, DJe-118 DIVULG 20-06-2011 PUBLIC 21-06-

2005.61.83.003209-4/SP

APELANTE : MARIA DE LOURDES LEOTE DE SOUSA COSTA

ADVOGADO : STEFANO DE ARAUJO COELHO e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR
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2011 EMENT VOL-02548-02 PP-00245).

"(...)

O recurso extraordinário só é cabível quando seus requisitos constitucionais de admissibilidade ocorrem, e um

deles é o de que a decisão recorrida decorra de causa julgada em única ou última instância (art. 102, III, da

Constituição federal). A decisão monocrática proferida na apelação não esgotou as vias recursais ordinárias,

porquanto ainda era cabível o agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC. Incidência, no caso, da Súmula

281/STF. Agravo regimental a que se nega provimento." (AI 824547 AgR, Rel. Min. JOAQUIM BARBOSA,

Segunda Turma, julgado em 01/02/2011, DJe-039 DIVULG 25-02-2011 PUBLIC 28-02-2011 EMENT VOL-

02472-02 PP-00444).

Posto isso, não admito o recurso extraordinário.

 

Publique-se.

 

Intimem-se.

 

 

 

São Paulo, 21 de março de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00023 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003209-57.2005.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso especial interposto nos termos do art. 105, III, da Constituição Federal contra decisão

monocrática que decidiu os embargos declaratórios opostos contra decisão anterior, prolatada com fulcro no art.

557, do Código de Processo Civil.

 

Sem contrarrazões.

 

Decido.

 

O recurso é de ser inadmitido.

 

Embora presentes os requisitos genéricos de admissibilidade, restou descumprido o regramento contido no inciso

III, do art. 105, da CF, que exige, como requisito específico, decisão definitiva pelo Órgão Colegiado, em única ou

última instância. A r. decisão recorrida, relativa aos embargos declaratórios opostos de decisão singular anterior,

foi igualmente proferida monocraticamente, nos termos do artigo 557, do CPC, desafiando a interposição do

agravo previsto no § 1º, do mesmo dispositivo, o que foi ignorado pela parte recorrente. Nesse sentido:

 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL CONTRA DECISÃO PROFERIDA EM SEDE DE EMBARGOS

DE DECLARAÇÃO DE DECISÃO MONOCRÁTICA. IMPOSSIBILIDADE. ESGOTAMENTO DAS INSTÂNCIAS

ORDINÁRIAS. NECESSIDADE.

1. É dever do recorrente esgotar as instâncias ordinárias antes de interpor o recurso especial, nos termos do

artigo 105, III, da Constituição Federal.

2005.61.83.003209-4/SP

APELANTE : MARIA DE LOURDES LEOTE DE SOUSA COSTA

ADVOGADO : STEFANO DE ARAUJO COELHO e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR
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2. Embora o Tribunal a quo tenha apreciado os embargos de declaração opostos em face da decisão singular,

ante a natureza simplesmente integrativa dos aclaratórios, não se verificou o esgotamento de instância.

3. Cabia à parte apresentar o competente agravo regimental, a fim de provocar o pronunciamento do órgão

jurisdicional acerca do mérito da matéria em questão e afastar a incidência do óbice constante do verbete

281/STF.

4. Agravo regimental improvido.

(AgRg no Ag 1411767/SP, Rel. Ministro JORGE MUSSI, QUINTA TURMA, julgado em 18/08/2011, DJe

02/09/2011)

Posto isso, não admito o recurso especial.

 

Publique-se.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 21 de março de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00024 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000025-57.2006.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso especial interposto nos termos do art. 105, III, da Constituição Federal contra decisão

monocrática que decidiu os embargos declaratórios opostos contra decisão anterior, prolatada com fulcro no art.

557, do Código de Processo Civil.

 

Sem contrarrazões.

 

Decido.

 

O recurso é de ser inadmitido.

 

Embora presentes os requisitos genéricos de admissibilidade, restou descumprido o regramento contido no inciso

III, do art. 105, da CF, que exige, como requisito específico, decisão definitiva pelo Órgão Colegiado, em única ou

última instância. A r. decisão recorrida, relativa aos embargos declaratórios opostos de decisão singular anterior,

foi igualmente proferida monocraticamente, nos termos do artigo 557, do CPC, desafiando a interposição do

agravo previsto no § 1º, do mesmo dispositivo, o que foi ignorado pela parte recorrente. Nesse sentido:

 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL CONTRA DECISÃO PROFERIDA EM SEDE DE EMBARGOS

DE DECLARAÇÃO DE DECISÃO MONOCRÁTICA. IMPOSSIBILIDADE. ESGOTAMENTO DAS INSTÂNCIAS

ORDINÁRIAS. NECESSIDADE.

1. É dever do recorrente esgotar as instâncias ordinárias antes de interpor o recurso especial, nos termos do

2006.03.99.000025-4/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARCO AURELIO CRUZ ANDREOTTI

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : BENEDITO FERREIRA DE ABREU

ADVOGADO : JOSE VANDERLEI BATISTA DA SILVA

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 4 VARA DE BOTUCATU SP

No. ORIG. : 02.00.00130-5 4 Vr BOTUCATU/SP
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artigo 105, III, da Constituição Federal.

2. Embora o Tribunal a quo tenha apreciado os embargos de declaração opostos em face da decisão singular,

ante a natureza simplesmente integrativa dos aclaratórios, não se verificou o esgotamento de instância.

3. Cabia à parte apresentar o competente agravo regimental, a fim de provocar o pronunciamento do órgão

jurisdicional acerca do mérito da matéria em questão e afastar a incidência do óbice constante do verbete

281/STF.

4. Agravo regimental improvido.

(AgRg no Ag 1411767/SP, Rel. Ministro JORGE MUSSI, QUINTA TURMA, julgado em 18/08/2011, DJe

02/09/2011)

Posto isso, não admito o recurso especial.

 

Publique-se.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 20 de março de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00025 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003646-62.2006.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso especial interposto nos termos do art. 105, III, da Constituição Federal contra decisão

monocrática que decidiu os embargos declaratórios opostos contra decisão anterior, prolatada com fulcro no art.

557, do Código de Processo Civil.

 

Sem contrarrazões.

 

Decido.

 

O recurso é de ser inadmitido.

 

Embora presentes os requisitos genéricos de admissibilidade, restou descumprido o regramento contido no inciso

III, do art. 105, da CF, que exige, como requisito específico, decisão definitiva pelo Órgão Colegiado, em única ou

última instância. A r. decisão recorrida, relativa aos embargos declaratórios opostos de decisão singular anterior,

foi igualmente proferida monocraticamente, nos termos do artigo 557, do CPC, desafiando a interposição do

agravo previsto no § 1º, do mesmo dispositivo, o que foi ignorado pela parte recorrente. Nesse sentido:

 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL CONTRA DECISÃO PROFERIDA EM SEDE DE EMBARGOS

DE DECLARAÇÃO DE DECISÃO MONOCRÁTICA. IMPOSSIBILIDADE. ESGOTAMENTO DAS INSTÂNCIAS

ORDINÁRIAS. NECESSIDADE.

1. É dever do recorrente esgotar as instâncias ordinárias antes de interpor o recurso especial, nos termos do

2006.03.99.003646-7/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ELIANE MENDONCA CRIVELINI

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : JOAO TEIXEIRA FILHO

ADVOGADO : HENRIQUE BERALDO AFONSO

No. ORIG. : 04.00.00141-7 3 Vr BIRIGUI/SP
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artigo 105, III, da Constituição Federal.

2. Embora o Tribunal a quo tenha apreciado os embargos de declaração opostos em face da decisão singular,

ante a natureza simplesmente integrativa dos aclaratórios, não se verificou o esgotamento de instância.

3. Cabia à parte apresentar o competente agravo regimental, a fim de provocar o pronunciamento do órgão

jurisdicional acerca do mérito da matéria em questão e afastar a incidência do óbice constante do verbete

281/STF.

4. Agravo regimental improvido.

(AgRg no Ag 1411767/SP, Rel. Ministro JORGE MUSSI, QUINTA TURMA, julgado em 18/08/2011, DJe

02/09/2011)

Posto isso, não admito o recurso especial.

 

Publique-se.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 20 de março de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00026 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0003500-69.2006.4.03.6103/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso especial interposto nos termos do art. 105, III, da Constituição Federal contra decisão

monocrática que decidiu os embargos declaratórios opostos contra decisão anterior, prolatada com fulcro no art.

557, do Código de Processo Civil.

 

Sem contrarrazões.

 

Decido.

 

O recurso é de ser inadmitido.

 

Embora presentes os requisitos genéricos de admissibilidade, restou descumprido o regramento contido no inciso

III, do art. 105, da CF, que exige, como requisito específico, decisão definitiva pelo Órgão Colegiado, em única ou

última instância. A r. decisão recorrida, relativa aos embargos declaratórios opostos de decisão singular anterior,

foi igualmente proferida monocraticamente, nos termos do artigo 557, do CPC, desafiando a interposição do

agravo previsto no § 1º, do mesmo dispositivo, o que foi ignorado pela parte recorrente. Nesse sentido:

 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL CONTRA DECISÃO PROFERIDA EM SEDE DE EMBARGOS

DE DECLARAÇÃO DE DECISÃO MONOCRÁTICA. IMPOSSIBILIDADE. ESGOTAMENTO DAS INSTÂNCIAS

ORDINÁRIAS. NECESSIDADE.

2006.61.03.003500-7/SP

APELANTE : MARIA BATISTA PAULA DA SILVA

ADVOGADO : GIOVANA CARLA DE LIMA DUCCA e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LUCAS DOS SANTOS PAVIONE e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S J CAMPOS SP

No. ORIG. : 00035006920064036103 1 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP
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1. É dever do recorrente esgotar as instâncias ordinárias antes de interpor o recurso especial, nos termos do

artigo 105, III, da Constituição Federal.

2. Embora o Tribunal a quo tenha apreciado os embargos de declaração opostos em face da decisão singular,

ante a natureza simplesmente integrativa dos aclaratórios, não se verificou o esgotamento de instância.

3. Cabia à parte apresentar o competente agravo regimental, a fim de provocar o pronunciamento do órgão

jurisdicional acerca do mérito da matéria em questão e afastar a incidência do óbice constante do verbete

281/STF.

4. Agravo regimental improvido.

(AgRg no Ag 1411767/SP, Rel. Ministro JORGE MUSSI, QUINTA TURMA, julgado em 18/08/2011, DJe

02/09/2011)

Posto isso, não admito o recurso especial.

 

Publique-se.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 21 de março de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00027 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001771-60.2006.4.03.6118/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso especial interposto nos termos do art. 105, III, da Constituição Federal contra decisão

monocrática.

 

Sem contrarrazões.

 

Decido.

 

O recurso é de ser inadmitido.

 

Embora presentes, os requisitos genéricos de admissibilidade, restou descumprido o regramento contido no inciso

III, do art. 105, da CF, que exige, como requisito específico, decisão definitiva pelo Órgão Colegiado, em única ou

última instância. A r. decisão recorrida foi proferida monocraticamente, nos termos do artigo 557, §1º A, do CPC,

desafiando a interposição do agravo previsto no § 1º, do mesmo disposto, o que foi ignorado pela parte recorrente.

Nesse sentido:

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DO DEVIDO EXAURIMENTO DAS VIAS

ORDINÁRIAS.

1 - Não cabe recurso especial contra decisão singular proferida no âmbito dos tribunais. Inteligência do art. 105,

2006.61.18.001771-0/SP

APELANTE : JOSE BENEDITO FERREIRA DA ROCHA

ADVOGADO : FREDERICO JOSE DIAS QUERIDO e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ADRIANO KATSURAYAMA FERNANDES e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00017716020064036118 1 Vr GUARATINGUETA/SP
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inciso III, da Constituição Federal. Precedentes.

2 - Apresentada a insurgência especial em face de decisão singular, que rejeita os embargos de declaração, tidos

por manifestamente improcedentes, e não interposto agravo interno, imprescindível, no caso, para se obter a

manifestação do Colegiado e, por conseguinte, o esgotamento das instâncias ordinárias, de rigor aplicação,

"mutatis mutandis", da vedação prescrita pela Súmula 281/STF.

3 - Agravo regimental desprovido." (STJ - AgRg no Ag 960274/SC, Rel. Ministro FERNANDO GONÇALVES,

QUARTA TURMA, julgado em 19/02/2008, DJe 03/03/2008).

 

Posto isso, não admito o recurso especial.

 

Publique-se.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 20 de março de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00028 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0002228-89.2006.4.03.6119/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso especial interposto nos termos do art. 105, III, da Constituição Federal contra decisão

monocrática que decidiu os embargos declaratórios opostos contra decisão anterior, prolatada com fulcro no art.

557, do Código de Processo Civil.

 

Sem contrarrazões.

 

Decido.

 

O recurso é de ser inadmitido.

 

Embora presentes os requisitos genéricos de admissibilidade, restou descumprido o regramento contido no inciso

III, do art. 105, da CF, que exige, como requisito específico, decisão definitiva pelo Órgão Colegiado, em única ou

última instância. A r. decisão recorrida, relativa aos embargos declaratórios opostos de decisão singular anterior,

foi igualmente proferida monocraticamente, nos termos do artigo 557, do CPC, desafiando a interposição do

agravo previsto no § 1º, do mesmo dispositivo, o que foi ignorado pela parte recorrente. Nesse sentido:

 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL CONTRA DECISÃO PROFERIDA EM SEDE DE EMBARGOS

DE DECLARAÇÃO DE DECISÃO MONOCRÁTICA. IMPOSSIBILIDADE. ESGOTAMENTO DAS INSTÂNCIAS

ORDINÁRIAS. NECESSIDADE.

1. É dever do recorrente esgotar as instâncias ordinárias antes de interpor o recurso especial, nos termos do

artigo 105, III, da Constituição Federal.

2006.61.19.002228-3/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ALESSANDER JANNUCCI e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : URIAS DE CARVALHO

ADVOGADO : ALDA FERREIRA DOS S A DE JESUS e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE GUARULHOS > 19ªSSJ > SP
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2. Embora o Tribunal a quo tenha apreciado os embargos de declaração opostos em face da decisão singular,

ante a natureza simplesmente integrativa dos aclaratórios, não se verificou o esgotamento de instância.

3. Cabia à parte apresentar o competente agravo regimental, a fim de provocar o pronunciamento do órgão

jurisdicional acerca do mérito da matéria em questão e afastar a incidência do óbice constante do verbete

281/STF.

4. Agravo regimental improvido.

(AgRg no Ag 1411767/SP, Rel. Ministro JORGE MUSSI, QUINTA TURMA, julgado em 18/08/2011, DJe

02/09/2011)

Posto isso, não admito o recurso especial.

 

Publique-se.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 21 de março de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00029 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001755-69.2007.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso especial interposto nos termos do art. 105, III, da Constituição Federal contra decisão

monocrática que decidiu os embargos declaratórios opostos contra decisão anterior, prolatada com fulcro no art.

557, do Código de Processo Civil.

 

Sem contrarrazões.

 

Decido.

 

O recurso é de ser inadmitido.

 

Embora presentes os requisitos genéricos de admissibilidade, restou descumprido o regramento contido no inciso

III, do art. 105, da CF, que exige, como requisito específico, decisão definitiva pelo Órgão Colegiado, em única ou

última instância. A r. decisão recorrida, relativa aos embargos declaratórios opostos de decisão singular anterior,

foi igualmente proferida monocraticamente, nos termos do artigo 557, do CPC, desafiando a interposição do

agravo previsto no § 1º, do mesmo dispositivo, o que foi ignorado pela parte recorrente. Nesse sentido:

 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL CONTRA DECISÃO PROFERIDA EM SEDE DE EMBARGOS

DE DECLARAÇÃO DE DECISÃO MONOCRÁTICA. IMPOSSIBILIDADE. ESGOTAMENTO DAS INSTÂNCIAS

ORDINÁRIAS. NECESSIDADE.

1. É dever do recorrente esgotar as instâncias ordinárias antes de interpor o recurso especial, nos termos do

artigo 105, III, da Constituição Federal.

2007.03.99.001755-6/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : JOAO LUIZ MATARUCO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : MERCEDES SANTO TOMODA

ADVOGADO : NIVALDO DE AGUIAR E SILVA

No. ORIG. : 04.00.00077-3 1 Vr GUAIRA/SP
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2. Embora o Tribunal a quo tenha apreciado os embargos de declaração opostos em face da decisão singular,

ante a natureza simplesmente integrativa dos aclaratórios, não se verificou o esgotamento de instância.

3. Cabia à parte apresentar o competente agravo regimental, a fim de provocar o pronunciamento do órgão

jurisdicional acerca do mérito da matéria em questão e afastar a incidência do óbice constante do verbete

281/STF.

4. Agravo regimental improvido.

(AgRg no Ag 1411767/SP, Rel. Ministro JORGE MUSSI, QUINTA TURMA, julgado em 18/08/2011, DJe

02/09/2011)

Posto isso, não admito o recurso especial.

 

Publique-se.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 20 de março de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00030 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004948-92.2007.4.03.6119/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso extraordinário interposto, nos termos do art. 102, III, alínea "a", da Constituição Federal, em

face da r. decisão monocrática.

 

Sem contrarrazões.

 

Decido.

 

O recurso é de ser inadmitido.

 

Embora presentes os requisitos gerais de admissibilidade, restou descumprido o regramento contido no inciso III,

do art. 102, da CF, que exige, como requisito específico, decisão definitiva pelo Órgão Colegiado, em única ou

última instância. A r. decisão recorrida foi proferida monocraticamente, nos termos do art. 557, §1º A, do CPC,

desafiando a interposição do agravo previsto no art. 557, §1º, CPC, o que não foi observado pela parte recorrente.

Nesse sentido:

 

"RECURSO EXTRAORDINÁRIO - JUSTIÇA DO TRABALHO - CAUSA DE ALÇADA (LEI Nº 5.584/70, ART. 2º,

§ 4º) - AUSÊNCIA DE ESGOTAMENTO DAS VIAS RECURSAIS ORDINÁRIAS - DESCABIMENTO DO APELO

EXTREMO - SÚMULA 281/STF - DIRETRIZ JURISPRUDENCIAL FIRMADA PELO SUPREMO TRIBUNAL

FEDERAL - RECURSO IMPROVIDO. - O prévio esgotamento das instâncias recursais ordinárias constitui

pressuposto de admissibilidade do recurso extraordinário. Súmula 281/STF. (...)" (RE 638224 AgR, Rel. Min.

CELSO DE MELLO, Segunda Turma, julgado em 07/06/2011, DJe-118 DIVULG 20-06-2011 PUBLIC 21-06-

2007.61.19.004948-7/SP

APELANTE : VANIA OLIVEIRA DA SILVA

ADVOGADO : GABRIEL DE SOUZA e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : JONE FAGNER RAFAEL MACIEL e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00049489220074036119 2 Vr GUARULHOS/SP
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2011 EMENT VOL-02548-02 PP-00245).

"(...)

O recurso extraordinário só é cabível quando seus requisitos constitucionais de admissibilidade ocorrem, e um

deles é o de que a decisão recorrida decorra de causa julgada em única ou última instância (art. 102, III, da

Constituição federal). A decisão monocrática proferida na apelação não esgotou as vias recursais ordinárias,

porquanto ainda era cabível o agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC. Incidência, no caso, da Súmula

281/STF. Agravo regimental a que se nega provimento." (AI 824547 AgR, Rel. Min. JOAQUIM BARBOSA,

Segunda Turma, julgado em 01/02/2011, DJe-039 DIVULG 25-02-2011 PUBLIC 28-02-2011 EMENT VOL-

02472-02 PP-00444).

Posto isso, não admito o recurso extraordinário.

 

Publique-se.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 20 de março de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00031 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004504-35.2007.4.03.6127/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso especial interposto nos termos do art. 105, III, da Constituição Federal contra decisão

monocrática.

 

Sem contrarrazões.

 

Decido.

 

O recurso é de ser inadmitido.

 

Embora presentes, os requisitos genéricos de admissibilidade, restou descumprido o regramento contido no inciso

III, do art. 105, da CF, que exige, como requisito específico, decisão definitiva pelo Órgão Colegiado, em única ou

última instância. A r. decisão recorrida foi proferida monocraticamente, nos termos do artigo 557, §1º A, do CPC,

desafiando a interposição do agravo previsto no § 1º, do mesmo disposto, o que foi ignorado pela parte recorrente.

Nesse sentido:

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DO DEVIDO EXAURIMENTO DAS VIAS

ORDINÁRIAS.

1 - Não cabe recurso especial contra decisão singular proferida no âmbito dos tribunais. Inteligência do art. 105,

inciso III, da Constituição Federal. Precedentes.

2007.61.27.004504-8/SP

APELANTE : LEONTINA TEREZA DA SILVA

ADVOGADO : SILVANA EDNA BERNARDI DE OLIVEIRA NEVES e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARINA DURLO NOGUEIRA LIMA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00045043520074036127 1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP
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2 - Apresentada a insurgência especial em face de decisão singular, que rejeita os embargos de declaração, tidos

por manifestamente improcedentes, e não interposto agravo interno, imprescindível, no caso, para se obter a

manifestação do Colegiado e, por conseguinte, o esgotamento das instâncias ordinárias, de rigor aplicação,

"mutatis mutandis", da vedação prescrita pela Súmula 281/STF.

3 - Agravo regimental desprovido." (STJ - AgRg no Ag 960274/SC, Rel. Ministro FERNANDO GONÇALVES,

QUARTA TURMA, julgado em 19/02/2008, DJe 03/03/2008).

 

Posto isso, não admito o recurso especial.

 

Publique-se.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 20 de março de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00032 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0003210-71.2007.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso especial interposto nos termos do art. 105, III, da Constituição Federal contra decisão

monocrática.

 

Sem contrarrazões.

 

Decido.

 

O recurso é de ser inadmitido.

 

Embora presentes, os requisitos genéricos de admissibilidade, restou descumprido o regramento contido no inciso

III, do art. 105, da CF, que exige, como requisito específico, decisão definitiva pelo Órgão Colegiado, em única ou

última instância. A r. decisão recorrida foi proferida monocraticamente, nos termos do artigo 557, §1º A, do CPC,

desafiando a interposição do agravo previsto no § 1º, do mesmo disposto, o que foi ignorado pela parte recorrente.

Nesse sentido:

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DO DEVIDO EXAURIMENTO DAS VIAS

ORDINÁRIAS.

1 - Não cabe recurso especial contra decisão singular proferida no âmbito dos tribunais. Inteligência do art. 105,

inciso III, da Constituição Federal. Precedentes.

2 - Apresentada a insurgência especial em face de decisão singular, que rejeita os embargos de declaração, tidos

2007.61.83.003210-8/SP

PARTE AUTORA : JOSE ANDRADE

ADVOGADO : JOSE EDUARDO DO CARMO e outro

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ANNA STELLA LEMOS FERREIRA LOCATELLI e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP
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por manifestamente improcedentes, e não interposto agravo interno, imprescindível, no caso, para se obter a

manifestação do Colegiado e, por conseguinte, o esgotamento das instâncias ordinárias, de rigor aplicação,

"mutatis mutandis", da vedação prescrita pela Súmula 281/STF.

3 - Agravo regimental desprovido." (STJ - AgRg no Ag 960274/SC, Rel. Ministro FERNANDO GONÇALVES,

QUARTA TURMA, julgado em 19/02/2008, DJe 03/03/2008).

 

Posto isso, não admito o recurso especial.

 

Publique-se.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 20 de março de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00033 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0003210-71.2007.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso extraordinário interposto, nos termos do art. 102, III, alínea "a", da Constituição Federal, em

face da r. decisão monocrática.

 

Sem contrarrazões.

 

Decido.

 

O recurso é de ser inadmitido.

 

Embora presentes os requisitos gerais de admissibilidade, restou descumprido o regramento contido no inciso III,

do art. 102, da CF, que exige, como requisito específico, decisão definitiva pelo Órgão Colegiado, em única ou

última instância. A r. decisão recorrida foi proferida monocraticamente, nos termos do art. 557, §1º A, do CPC,

desafiando a interposição do agravo previsto no art. 557, §1º, CPC, o que não foi observado pela parte recorrente.

Nesse sentido:

 

"RECURSO EXTRAORDINÁRIO - JUSTIÇA DO TRABALHO - CAUSA DE ALÇADA (LEI Nº 5.584/70, ART. 2º,

§ 4º) - AUSÊNCIA DE ESGOTAMENTO DAS VIAS RECURSAIS ORDINÁRIAS - DESCABIMENTO DO APELO

EXTREMO - SÚMULA 281/STF - DIRETRIZ JURISPRUDENCIAL FIRMADA PELO SUPREMO TRIBUNAL

FEDERAL - RECURSO IMPROVIDO. - O prévio esgotamento das instâncias recursais ordinárias constitui

pressuposto de admissibilidade do recurso extraordinário. Súmula 281/STF. (...)" (RE 638224 AgR, Rel. Min.

CELSO DE MELLO, Segunda Turma, julgado em 07/06/2011, DJe-118 DIVULG 20-06-2011 PUBLIC 21-06-

2011 EMENT VOL-02548-02 PP-00245).

2007.61.83.003210-8/SP

PARTE AUTORA : JOSE ANDRADE

ADVOGADO : JOSE EDUARDO DO CARMO e outro

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ANNA STELLA LEMOS FERREIRA LOCATELLI e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP
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"(...)

O recurso extraordinário só é cabível quando seus requisitos constitucionais de admissibilidade ocorrem, e um

deles é o de que a decisão recorrida decorra de causa julgada em única ou última instância (art. 102, III, da

Constituição federal). A decisão monocrática proferida na apelação não esgotou as vias recursais ordinárias,

porquanto ainda era cabível o agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC. Incidência, no caso, da Súmula

281/STF. Agravo regimental a que se nega provimento." (AI 824547 AgR, Rel. Min. JOAQUIM BARBOSA,

Segunda Turma, julgado em 01/02/2011, DJe-039 DIVULG 25-02-2011 PUBLIC 28-02-2011 EMENT VOL-

02472-02 PP-00444).

Posto isso, não admito o recurso extraordinário.

 

Publique-se.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 20 de março de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00034 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005128-13.2007.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso extraordinário interposto, nos termos do art. 102, III, alínea "a", da Constituição Federal, em

face da r. decisão monocrática.

 

Sem contrarrazões.

 

Decido.

 

O recurso é de ser inadmitido.

 

Embora presentes os requisitos gerais de admissibilidade, restou descumprido o regramento contido no inciso III,

do art. 102, da CF, que exige, como requisito específico, decisão definitiva pelo Órgão Colegiado, em única ou

última instância. A r. decisão recorrida foi proferida monocraticamente, nos termos do art. 557, §1º A, do CPC,

desafiando a interposição do agravo previsto no art. 557, §1º, CPC, o que não foi observado pela parte recorrente.

Nesse sentido:

 

"RECURSO EXTRAORDINÁRIO - JUSTIÇA DO TRABALHO - CAUSA DE ALÇADA (LEI Nº 5.584/70, ART. 2º,

§ 4º) - AUSÊNCIA DE ESGOTAMENTO DAS VIAS RECURSAIS ORDINÁRIAS - DESCABIMENTO DO APELO

EXTREMO - SÚMULA 281/STF - DIRETRIZ JURISPRUDENCIAL FIRMADA PELO SUPREMO TRIBUNAL

FEDERAL - RECURSO IMPROVIDO. - O prévio esgotamento das instâncias recursais ordinárias constitui

pressuposto de admissibilidade do recurso extraordinário. Súmula 281/STF. (...)" (RE 638224 AgR, Rel. Min.

CELSO DE MELLO, Segunda Turma, julgado em 07/06/2011, DJe-118 DIVULG 20-06-2011 PUBLIC 21-06-

2007.61.83.005128-0/SP

APELANTE : JOSE BARBOSA DE ARAUJO

ADVOGADO : VANUSA RAMOS BATISTA LORIATO e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : VANESSA BOVE CIRELLO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00051281320074036183 5V Vr SAO PAULO/SP
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2011 EMENT VOL-02548-02 PP-00245).

"(...)

O recurso extraordinário só é cabível quando seus requisitos constitucionais de admissibilidade ocorrem, e um

deles é o de que a decisão recorrida decorra de causa julgada em única ou última instância (art. 102, III, da

Constituição federal). A decisão monocrática proferida na apelação não esgotou as vias recursais ordinárias,

porquanto ainda era cabível o agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC. Incidência, no caso, da Súmula

281/STF. Agravo regimental a que se nega provimento." (AI 824547 AgR, Rel. Min. JOAQUIM BARBOSA,

Segunda Turma, julgado em 01/02/2011, DJe-039 DIVULG 25-02-2011 PUBLIC 28-02-2011 EMENT VOL-

02472-02 PP-00444).

Posto isso, não admito o recurso extraordinário.

 

Publique-se.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 20 de março de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00035 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011219-83.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso especial interposto nos termos do art. 105, III, da Constituição Federal contra decisão

monocrática que decidiu os embargos declaratórios opostos contra decisão anterior, prolatada com fulcro no art.

557, do Código de Processo Civil.

 

Sem contrarrazões.

 

Decido.

 

O recurso é de ser inadmitido.

 

Embora presentes os requisitos genéricos de admissibilidade, restou descumprido o regramento contido no inciso

III, do art. 105, da CF, que exige, como requisito específico, decisão definitiva pelo Órgão Colegiado, em única ou

última instância. A r. decisão recorrida, relativa aos embargos declaratórios opostos de decisão singular anterior,

foi igualmente proferida monocraticamente, nos termos do artigo 557, do CPC, desafiando a interposição do

agravo previsto no § 1º, do mesmo dispositivo, o que foi ignorado pela parte recorrente. Nesse sentido:

 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL CONTRA DECISÃO PROFERIDA EM SEDE DE EMBARGOS

DE DECLARAÇÃO DE DECISÃO MONOCRÁTICA. IMPOSSIBILIDADE. ESGOTAMENTO DAS INSTÂNCIAS

ORDINÁRIAS. NECESSIDADE.

1. É dever do recorrente esgotar as instâncias ordinárias antes de interpor o recurso especial, nos termos do

2008.03.99.011219-3/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : JOAO LUIZ MATARUCO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : APARECIDA QUINTANILHA TEIXEIRA

ADVOGADO : NIVALDO DE AGUIAR E SILVA

No. ORIG. : 06.00.00054-4 1 Vr GUAIRA/SP
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artigo 105, III, da Constituição Federal.

2. Embora o Tribunal a quo tenha apreciado os embargos de declaração opostos em face da decisão singular,

ante a natureza simplesmente integrativa dos aclaratórios, não se verificou o esgotamento de instância.

3. Cabia à parte apresentar o competente agravo regimental, a fim de provocar o pronunciamento do órgão

jurisdicional acerca do mérito da matéria em questão e afastar a incidência do óbice constante do verbete

281/STF.

4. Agravo regimental improvido.

(AgRg no Ag 1411767/SP, Rel. Ministro JORGE MUSSI, QUINTA TURMA, julgado em 18/08/2011, DJe

02/09/2011)

Posto isso, não admito o recurso especial.

 

Publique-se.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 20 de março de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00036 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013259-38.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso especial interposto nos termos do art. 105, III, da Constituição Federal contra decisão

monocrática.

 

Sem contrarrazões.

 

Decido.

 

O recurso é de ser inadmitido.

 

Embora presentes, os requisitos genéricos de admissibilidade, restou descumprido o regramento contido no inciso

III, do art. 105, da CF, que exige, como requisito específico, decisão definitiva pelo Órgão Colegiado, em única ou

última instância. A r. decisão recorrida foi proferida monocraticamente, nos termos do artigo 557, §1º A, do CPC,

desafiando a interposição do agravo previsto no § 1º, do mesmo disposto, o que foi ignorado pela parte recorrente.

Nesse sentido:

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DO DEVIDO EXAURIMENTO DAS VIAS

ORDINÁRIAS.

1 - Não cabe recurso especial contra decisão singular proferida no âmbito dos tribunais. Inteligência do art. 105,

inciso III, da Constituição Federal. Precedentes.

2008.03.99.013259-3/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CLAUDIO MONTENEGRO NUNES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : NEIDE MESSIAS COSTA

ADVOGADO : LUIZ HENRIQUE TOMAZELLA

No. ORIG. : 07.00.00005-0 1 Vr CERQUILHO/SP
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2 - Apresentada a insurgência especial em face de decisão singular, que rejeita os embargos de declaração, tidos

por manifestamente improcedentes, e não interposto agravo interno, imprescindível, no caso, para se obter a

manifestação do Colegiado e, por conseguinte, o esgotamento das instâncias ordinárias, de rigor aplicação,

"mutatis mutandis", da vedação prescrita pela Súmula 281/STF.

3 - Agravo regimental desprovido." (STJ - AgRg no Ag 960274/SC, Rel. Ministro FERNANDO GONÇALVES,

QUARTA TURMA, julgado em 19/02/2008, DJe 03/03/2008).

 

Posto isso, não admito o recurso especial.

 

Publique-se.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 22 de março de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00037 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0034771-77.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso extraordinário interposto, nos termos do art. 102, III, alínea "a", da Constituição Federal, em

face da r. decisão monocrática.

 

Sem contrarrazões.

 

Decido.

 

O recurso é de ser inadmitido.

 

Embora presentes os requisitos gerais de admissibilidade, restou descumprido o regramento contido no inciso III,

do art. 102, da CF, que exige, como requisito específico, decisão definitiva pelo Órgão Colegiado, em única ou

última instância. A r. decisão recorrida foi proferida monocraticamente, nos termos do art. 557, §1º A, do CPC,

desafiando a interposição do agravo previsto no art. 557, §1º, CPC, o que não foi observado pela parte recorrente.

Nesse sentido:

 

"RECURSO EXTRAORDINÁRIO - JUSTIÇA DO TRABALHO - CAUSA DE ALÇADA (LEI Nº 5.584/70, ART. 2º,

§ 4º) - AUSÊNCIA DE ESGOTAMENTO DAS VIAS RECURSAIS ORDINÁRIAS - DESCABIMENTO DO APELO

EXTREMO - SÚMULA 281/STF - DIRETRIZ JURISPRUDENCIAL FIRMADA PELO SUPREMO TRIBUNAL

FEDERAL - RECURSO IMPROVIDO. - O prévio esgotamento das instâncias recursais ordinárias constitui

pressuposto de admissibilidade do recurso extraordinário. Súmula 281/STF. (...)" (RE 638224 AgR, Rel. Min.

CELSO DE MELLO, Segunda Turma, julgado em 07/06/2011, DJe-118 DIVULG 20-06-2011 PUBLIC 21-06-

2008.03.99.034771-8/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ELIANE MENDONCA CRIVELINI

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : JOSE TONELLI

ADVOGADO : MARIA CLELIA LAZARINI

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE BIRIGUI SP

No. ORIG. : 07.00.00068-8 2 Vr BIRIGUI/SP
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2011 EMENT VOL-02548-02 PP-00245).

"(...)

O recurso extraordinário só é cabível quando seus requisitos constitucionais de admissibilidade ocorrem, e um

deles é o de que a decisão recorrida decorra de causa julgada em única ou última instância (art. 102, III, da

Constituição federal). A decisão monocrática proferida na apelação não esgotou as vias recursais ordinárias,

porquanto ainda era cabível o agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC. Incidência, no caso, da Súmula

281/STF. Agravo regimental a que se nega provimento." (AI 824547 AgR, Rel. Min. JOAQUIM BARBOSA,

Segunda Turma, julgado em 01/02/2011, DJe-039 DIVULG 25-02-2011 PUBLIC 28-02-2011 EMENT VOL-

02472-02 PP-00444).

Posto isso, não admito o recurso extraordinário.

 

Publique-se.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 20 de março de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00038 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0034771-77.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso especial interposto nos termos do art. 105, III, da Constituição Federal contra decisão

monocrática.

 

Sem contrarrazões.

 

Decido.

 

O recurso é de ser inadmitido.

 

Embora presentes, os requisitos genéricos de admissibilidade, restou descumprido o regramento contido no inciso

III, do art. 105, da CF, que exige, como requisito específico, decisão definitiva pelo Órgão Colegiado, em única ou

última instância. A r. decisão recorrida foi proferida monocraticamente, nos termos do artigo 557, §1º A, do CPC,

desafiando a interposição do agravo previsto no § 1º, do mesmo disposto, o que foi ignorado pela parte recorrente.

Nesse sentido:

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DO DEVIDO EXAURIMENTO DAS VIAS

ORDINÁRIAS.

1 - Não cabe recurso especial contra decisão singular proferida no âmbito dos tribunais. Inteligência do art. 105,

2008.03.99.034771-8/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ELIANE MENDONCA CRIVELINI

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : JOSE TONELLI

ADVOGADO : MARIA CLELIA LAZARINI

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE BIRIGUI SP

No. ORIG. : 07.00.00068-8 2 Vr BIRIGUI/SP
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inciso III, da Constituição Federal. Precedentes.

2 - Apresentada a insurgência especial em face de decisão singular, que rejeita os embargos de declaração, tidos

por manifestamente improcedentes, e não interposto agravo interno, imprescindível, no caso, para se obter a

manifestação do Colegiado e, por conseguinte, o esgotamento das instâncias ordinárias, de rigor aplicação,

"mutatis mutandis", da vedação prescrita pela Súmula 281/STF.

3 - Agravo regimental desprovido." (STJ - AgRg no Ag 960274/SC, Rel. Ministro FERNANDO GONÇALVES,

QUARTA TURMA, julgado em 19/02/2008, DJe 03/03/2008).

 

Posto isso, não admito o recurso especial.

 

Publique-se.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 20 de março de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00039 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007307-32.2008.4.03.6102/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso especial interposto contra o v. acórdão proferido nestes autos.

 

Sem contrarrazões.

 

O julgado impugnado foi publicado no Diário Eletrônico da Justiça Federal da 3ª Região, em 21.09.2011 (fl. 201).

Nos termos do art. 508 do Código de Processo Civil, o recurso deveria ter sido interposto até 06.10.2011, todavia

o foi a destempo, conforme certificado às fls. 210.

 

Posto isso, em face da ausência do pressuposto de admissibilidade recursal concernente à tempestividade, não

admito o recurso especial.

Publique-se.

Intimem-se.

 

São Paulo, 20 de março de 2012.

Salette Nascimento

Relatora para o acórdão

 

 

2008.61.02.007307-0/SP

REL. ACÓRDÃO : Vice-Presidente Salette Nascimento

APELANTE : JOAO FERNANDO BOVO (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : HILARIO BOCCHI JUNIOR e outro

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FELIPE ALEXANDRE DE MORAIS SOBRAL

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OS MESMOS

No. ORIG. : 00073073220084036102 1 Vr RIBEIRAO PRETO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 28/03/2012     41/1113



00040 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010819-90.2008.4.03.6112/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso especial interposto nos termos do art. 105, III, da Constituição Federal contra decisão

monocrática.

 

Sem contrarrazões.

 

Decido.

 

O recurso é de ser inadmitido.

 

Embora presentes, os requisitos genéricos de admissibilidade, restou descumprido o regramento contido no inciso

III, do art. 105, da CF, que exige, como requisito específico, decisão definitiva pelo Órgão Colegiado, em única ou

última instância. A r. decisão recorrida foi proferida monocraticamente, nos termos do artigo 557, §1º A, do CPC,

desafiando a interposição do agravo previsto no § 1º, do mesmo disposto, o que foi ignorado pela parte recorrente.

Nesse sentido:

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DO DEVIDO EXAURIMENTO DAS VIAS

ORDINÁRIAS.

1 - Não cabe recurso especial contra decisão singular proferida no âmbito dos tribunais. Inteligência do art. 105,

inciso III, da Constituição Federal. Precedentes.

2 - Apresentada a insurgência especial em face de decisão singular, que rejeita os embargos de declaração, tidos

por manifestamente improcedentes, e não interposto agravo interno, imprescindível, no caso, para se obter a

manifestação do Colegiado e, por conseguinte, o esgotamento das instâncias ordinárias, de rigor aplicação,

"mutatis mutandis", da vedação prescrita pela Súmula 281/STF.

3 - Agravo regimental desprovido." (STJ - AgRg no Ag 960274/SC, Rel. Ministro FERNANDO GONÇALVES,

QUARTA TURMA, julgado em 19/02/2008, DJe 03/03/2008).

 

Posto isso, não admito o recurso especial.

 

Publique-se.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 20 de março de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00041 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0000151-41.2008.4.03.6183/SP

2008.61.12.010819-7/SP

APELANTE : ROSA CRISOSTOMO DOS SANTOS

ADVOGADO : MITURU MIZUKAVA e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : VALERIA DE FATIMA IZAR DOMINGUES DA COSTA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00108199020084036112 1 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP
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DECISÃO

Trata-se de recurso especial interposto nos termos do art. 105, III, da Constituição Federal contra decisão

monocrática.

 

Sem contrarrazões.

 

Decido.

 

O recurso é de ser inadmitido.

 

Embora presentes, os requisitos genéricos de admissibilidade, restou descumprido o regramento contido no inciso

III, do art. 105, da CF, que exige, como requisito específico, decisão definitiva pelo Órgão Colegiado, em única ou

última instância. A r. decisão recorrida foi proferida monocraticamente, nos termos do artigo 557, §1º A, do CPC,

desafiando a interposição do agravo previsto no § 1º, do mesmo disposto, o que foi ignorado pela parte recorrente.

Nesse sentido:

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DO DEVIDO EXAURIMENTO DAS VIAS

ORDINÁRIAS.

1 - Não cabe recurso especial contra decisão singular proferida no âmbito dos tribunais. Inteligência do art. 105,

inciso III, da Constituição Federal. Precedentes.

2 - Apresentada a insurgência especial em face de decisão singular, que rejeita os embargos de declaração, tidos

por manifestamente improcedentes, e não interposto agravo interno, imprescindível, no caso, para se obter a

manifestação do Colegiado e, por conseguinte, o esgotamento das instâncias ordinárias, de rigor aplicação,

"mutatis mutandis", da vedação prescrita pela Súmula 281/STF.

3 - Agravo regimental desprovido." (STJ - AgRg no Ag 960274/SC, Rel. Ministro FERNANDO GONÇALVES,

QUARTA TURMA, julgado em 19/02/2008, DJe 03/03/2008).

 

Posto isso, não admito o recurso especial.

 

Publique-se.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 21 de março de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00042 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0000151-41.2008.4.03.6183/SP

2008.61.83.000151-7/SP

PARTE AUTORA : JOSE ANTONIO NUNES

ADVOGADO : PEDRO TOMAZ DE AQUINO e outro

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : JANAINA LUZ CAMARGO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 4 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00001514120084036183 4V Vr SAO PAULO/SP
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DECISÃO

Trata-se de recurso extraordinário interposto, nos termos do art. 102, III, alínea "a", da Constituição Federal, em

face da r. decisão monocrática.

 

Sem contrarrazões.

 

Decido.

 

O recurso é de ser inadmitido.

 

Embora presentes os requisitos gerais de admissibilidade, restou descumprido o regramento contido no inciso III,

do art. 102, da CF, que exige, como requisito específico, decisão definitiva pelo Órgão Colegiado, em única ou

última instância. A r. decisão recorrida foi proferida monocraticamente, nos termos do art. 557, §1º A, do CPC,

desafiando a interposição do agravo previsto no art. 557, §1º, CPC, o que não foi observado pela parte recorrente.

Nesse sentido:

 

"RECURSO EXTRAORDINÁRIO - JUSTIÇA DO TRABALHO - CAUSA DE ALÇADA (LEI Nº 5.584/70, ART. 2º,

§ 4º) - AUSÊNCIA DE ESGOTAMENTO DAS VIAS RECURSAIS ORDINÁRIAS - DESCABIMENTO DO APELO

EXTREMO - SÚMULA 281/STF - DIRETRIZ JURISPRUDENCIAL FIRMADA PELO SUPREMO TRIBUNAL

FEDERAL - RECURSO IMPROVIDO. - O prévio esgotamento das instâncias recursais ordinárias constitui

pressuposto de admissibilidade do recurso extraordinário. Súmula 281/STF. (...)" (RE 638224 AgR, Rel. Min.

CELSO DE MELLO, Segunda Turma, julgado em 07/06/2011, DJe-118 DIVULG 20-06-2011 PUBLIC 21-06-

2011 EMENT VOL-02548-02 PP-00245).

"(...)

O recurso extraordinário só é cabível quando seus requisitos constitucionais de admissibilidade ocorrem, e um

deles é o de que a decisão recorrida decorra de causa julgada em única ou última instância (art. 102, III, da

Constituição federal). A decisão monocrática proferida na apelação não esgotou as vias recursais ordinárias,

porquanto ainda era cabível o agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC. Incidência, no caso, da Súmula

281/STF. Agravo regimental a que se nega provimento." (AI 824547 AgR, Rel. Min. JOAQUIM BARBOSA,

Segunda Turma, julgado em 01/02/2011, DJe-039 DIVULG 25-02-2011 PUBLIC 28-02-2011 EMENT VOL-

02472-02 PP-00444).

Posto isso, não admito o recurso extraordinário.

 

Publique-se.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 21 de março de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

2008.61.83.000151-7/SP

PARTE AUTORA : JOSE ANTONIO NUNES

ADVOGADO : PEDRO TOMAZ DE AQUINO e outro

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : JANAINA LUZ CAMARGO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 4 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00001514120084036183 4V Vr SAO PAULO/SP
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00043 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0002392-71.2008.4.03.6317/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso especial interposto nos termos do art. 105, III, da Constituição Federal contra decisão

monocrática.

 

Sem contrarrazões.

 

Decido.

 

O recurso é de ser inadmitido.

 

Embora presentes, os requisitos genéricos de admissibilidade, restou descumprido o regramento contido no inciso

III, do art. 105, da CF, que exige, como requisito específico, decisão definitiva pelo Órgão Colegiado, em única ou

última instância. A r. decisão recorrida foi proferida monocraticamente, nos termos do artigo 557, §1º A, do CPC,

desafiando a interposição do agravo previsto no § 1º, do mesmo disposto, o que foi ignorado pela parte recorrente.

Nesse sentido:

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DO DEVIDO EXAURIMENTO DAS VIAS

ORDINÁRIAS.

1 - Não cabe recurso especial contra decisão singular proferida no âmbito dos tribunais. Inteligência do art. 105,

inciso III, da Constituição Federal. Precedentes.

2 - Apresentada a insurgência especial em face de decisão singular, que rejeita os embargos de declaração, tidos

por manifestamente improcedentes, e não interposto agravo interno, imprescindível, no caso, para se obter a

manifestação do Colegiado e, por conseguinte, o esgotamento das instâncias ordinárias, de rigor aplicação,

"mutatis mutandis", da vedação prescrita pela Súmula 281/STF.

3 - Agravo regimental desprovido." (STJ - AgRg no Ag 960274/SC, Rel. Ministro FERNANDO GONÇALVES,

QUARTA TURMA, julgado em 19/02/2008, DJe 03/03/2008).

 

Posto isso, não admito o recurso especial.

 

Publique-se.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 22 de março de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

2008.63.17.002392-1/SP

APELANTE : NELSON THUNEHICO FURUKAWA

ADVOGADO : ALEX DO NASCIMENTO CAPUCHO e outro

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CRISTIANE CABRAL DE QUEIROZ e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP

No. ORIG. : 00023927120084036317 2 Vr SANTO ANDRE/SP
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00044 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0008185-66.2009.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso especial interposto nos termos do art. 105, III, da Constituição Federal contra decisão

monocrática que decidiu os embargos declaratórios opostos contra decisão anterior, prolatada com fulcro no art.

557, do Código de Processo Civil.

 

Sem contrarrazões.

 

Decido.

 

O recurso é de ser inadmitido.

 

Embora presentes os requisitos genéricos de admissibilidade, restou descumprido o regramento contido no inciso

III, do art. 105, da CF, que exige, como requisito específico, decisão definitiva pelo Órgão Colegiado, em única ou

última instância. A r. decisão recorrida, relativa aos embargos declaratórios opostos de decisão singular anterior,

foi igualmente proferida monocraticamente, nos termos do artigo 557, do CPC, desafiando a interposição do

agravo previsto no § 1º, do mesmo dispositivo, o que foi ignorado pela parte recorrente. Nesse sentido:

 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL CONTRA DECISÃO PROFERIDA EM SEDE DE EMBARGOS

DE DECLARAÇÃO DE DECISÃO MONOCRÁTICA. IMPOSSIBILIDADE. ESGOTAMENTO DAS INSTÂNCIAS

ORDINÁRIAS. NECESSIDADE.

1. É dever do recorrente esgotar as instâncias ordinárias antes de interpor o recurso especial, nos termos do

artigo 105, III, da Constituição Federal.

2. Embora o Tribunal a quo tenha apreciado os embargos de declaração opostos em face da decisão singular,

ante a natureza simplesmente integrativa dos aclaratórios, não se verificou o esgotamento de instância.

3. Cabia à parte apresentar o competente agravo regimental, a fim de provocar o pronunciamento do órgão

jurisdicional acerca do mérito da matéria em questão e afastar a incidência do óbice constante do verbete

281/STF.

4. Agravo regimental improvido.

(AgRg no Ag 1411767/SP, Rel. Ministro JORGE MUSSI, QUINTA TURMA, julgado em 18/08/2011, DJe

02/09/2011)

Posto isso, não admito o recurso especial.

 

Publique-se.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 21 de março de 2012.

Salette Nascimento

2009.03.99.008185-1/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RAFAEL DUARTE RAMOS

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : JOSE ALVES DE OLIVEIRA FILHO (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : REGINA CRISTINA FULGUERAL

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE VIRADOURO SP

No. ORIG. : 07.00.00191-7 1 Vr VIRADOURO/SP
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Vice-Presidente

 

 

00045 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013854-03.2009.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso extraordinário interposto, nos termos do art. 102, III, alínea "a", da Constituição Federal, em

face da r. decisão monocrática.

 

Sem contrarrazões.

 

Decido.

 

O recurso é de ser inadmitido.

 

Embora presentes os requisitos gerais de admissibilidade, restou descumprido o regramento contido no inciso III,

do art. 102, da CF, que exige, como requisito específico, decisão definitiva pelo Órgão Colegiado, em única ou

última instância. A r. decisão recorrida foi proferida monocraticamente, nos termos do art. 557, §1º A, do CPC,

desafiando a interposição do agravo previsto no art. 557, §1º, CPC, o que não foi observado pela parte recorrente.

Nesse sentido:

 

"RECURSO EXTRAORDINÁRIO - JUSTIÇA DO TRABALHO - CAUSA DE ALÇADA (LEI Nº 5.584/70, ART. 2º,

§ 4º) - AUSÊNCIA DE ESGOTAMENTO DAS VIAS RECURSAIS ORDINÁRIAS - DESCABIMENTO DO APELO

EXTREMO - SÚMULA 281/STF - DIRETRIZ JURISPRUDENCIAL FIRMADA PELO SUPREMO TRIBUNAL

FEDERAL - RECURSO IMPROVIDO. - O prévio esgotamento das instâncias recursais ordinárias constitui

pressuposto de admissibilidade do recurso extraordinário. Súmula 281/STF. (...)" (RE 638224 AgR, Rel. Min.

CELSO DE MELLO, Segunda Turma, julgado em 07/06/2011, DJe-118 DIVULG 20-06-2011 PUBLIC 21-06-

2011 EMENT VOL-02548-02 PP-00245).

"(...)

O recurso extraordinário só é cabível quando seus requisitos constitucionais de admissibilidade ocorrem, e um

deles é o de que a decisão recorrida decorra de causa julgada em única ou última instância (art. 102, III, da

Constituição federal). A decisão monocrática proferida na apelação não esgotou as vias recursais ordinárias,

porquanto ainda era cabível o agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC. Incidência, no caso, da Súmula

281/STF. Agravo regimental a que se nega provimento." (AI 824547 AgR, Rel. Min. JOAQUIM BARBOSA,

Segunda Turma, julgado em 01/02/2011, DJe-039 DIVULG 25-02-2011 PUBLIC 28-02-2011 EMENT VOL-

02472-02 PP-00444).

Posto isso, não admito o recurso extraordinário.

 

Publique-se.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 21 de março de 2012.

2009.03.99.013854-0/SP

APELANTE : ANTONIO MATIAS GOMES

ADVOGADO : MARILU RIBEIRO DE CAMPOS

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : GLAUCIA VIRGINIA AMANN

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 07.06.00129-3 1 Vr RIO GRANDE DA SERRA/SP
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Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00046 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0020105-37.2009.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso especial interposto nos termos do art. 105, III, da Constituição Federal contra decisão

monocrática.

 

Sem contrarrazões.

 

Decido.

 

O recurso é de ser inadmitido.

 

Embora presentes, os requisitos genéricos de admissibilidade, restou descumprido o regramento contido no inciso

III, do art. 105, da CF, que exige, como requisito específico, decisão definitiva pelo Órgão Colegiado, em única ou

última instância. A r. decisão recorrida foi proferida monocraticamente, nos termos do artigo 557, §1º A, do CPC,

desafiando a interposição do agravo previsto no § 1º, do mesmo disposto, o que foi ignorado pela parte recorrente.

Nesse sentido:

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DO DEVIDO EXAURIMENTO DAS VIAS

ORDINÁRIAS.

1 - Não cabe recurso especial contra decisão singular proferida no âmbito dos tribunais. Inteligência do art. 105,

inciso III, da Constituição Federal. Precedentes.

2 - Apresentada a insurgência especial em face de decisão singular, que rejeita os embargos de declaração, tidos

por manifestamente improcedentes, e não interposto agravo interno, imprescindível, no caso, para se obter a

manifestação do Colegiado e, por conseguinte, o esgotamento das instâncias ordinárias, de rigor aplicação,

"mutatis mutandis", da vedação prescrita pela Súmula 281/STF.

3 - Agravo regimental desprovido." (STJ - AgRg no Ag 960274/SC, Rel. Ministro FERNANDO GONÇALVES,

QUARTA TURMA, julgado em 19/02/2008, DJe 03/03/2008).

 

Posto isso, não admito o recurso especial.

 

Publique-se.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 20 de março de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

2009.03.99.020105-4/SP

APELANTE : PAULO CESAR QUIRINO LOPES

ADVOGADO : KARINA PIRES DE MATOS

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ORISON MARDEN JOSE DE OLIVEIRA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 06.00.00039-4 1 Vr BARRETOS/SP
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00047 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0028836-22.2009.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso especial interposto nos termos do art. 105, III, da Constituição Federal contra decisão

monocrática que decidiu os embargos declaratórios opostos contra decisão anterior, prolatada com fulcro no art.

557, do Código de Processo Civil.

 

Sem contrarrazões.

 

Decido.

 

O recurso é de ser inadmitido.

 

Embora presentes os requisitos genéricos de admissibilidade, restou descumprido o regramento contido no inciso

III, do art. 105, da CF, que exige, como requisito específico, decisão definitiva pelo Órgão Colegiado, em única ou

última instância. A r. decisão recorrida, relativa aos embargos declaratórios opostos de decisão singular anterior,

foi igualmente proferida monocraticamente, nos termos do artigo 557, do CPC, desafiando a interposição do

agravo previsto no § 1º, do mesmo dispositivo, o que foi ignorado pela parte recorrente. Nesse sentido:

 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL CONTRA DECISÃO PROFERIDA EM SEDE DE EMBARGOS

DE DECLARAÇÃO DE DECISÃO MONOCRÁTICA. IMPOSSIBILIDADE. ESGOTAMENTO DAS INSTÂNCIAS

ORDINÁRIAS. NECESSIDADE.

1. É dever do recorrente esgotar as instâncias ordinárias antes de interpor o recurso especial, nos termos do

artigo 105, III, da Constituição Federal.

2. Embora o Tribunal a quo tenha apreciado os embargos de declaração opostos em face da decisão singular,

ante a natureza simplesmente integrativa dos aclaratórios, não se verificou o esgotamento de instância.

3. Cabia à parte apresentar o competente agravo regimental, a fim de provocar o pronunciamento do órgão

jurisdicional acerca do mérito da matéria em questão e afastar a incidência do óbice constante do verbete

281/STF.

4. Agravo regimental improvido.

(AgRg no Ag 1411767/SP, Rel. Ministro JORGE MUSSI, QUINTA TURMA, julgado em 18/08/2011, DJe

02/09/2011)

Posto isso, não admito o recurso especial.

 

Publique-se.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 20 de março de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

2009.03.99.028836-6/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LUIS GUSTAVO MONTEZUMA HERBSTER

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : CLAUDIO ANTONIO

ADVOGADO : SERGIO DE JESUS PASSARI

No. ORIG. : 06.00.00114-0 2 Vr TAQUARITINGA/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 28/03/2012     49/1113



 

 

00048 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0031005-79.2009.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso especial interposto nos termos do art. 105, III, da Constituição Federal contra decisão

monocrática.

 

Sem contrarrazões.

 

Decido.

 

O recurso é de ser inadmitido.

 

Embora presentes, os requisitos genéricos de admissibilidade, restou descumprido o regramento contido no inciso

III, do art. 105, da CF, que exige, como requisito específico, decisão definitiva pelo Órgão Colegiado, em única ou

última instância. A r. decisão recorrida foi proferida monocraticamente, nos termos do artigo 557, §1º A, do CPC,

desafiando a interposição do agravo previsto no § 1º, do mesmo disposto, o que foi ignorado pela parte recorrente.

Nesse sentido:

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DO DEVIDO EXAURIMENTO DAS VIAS

ORDINÁRIAS.

1 - Não cabe recurso especial contra decisão singular proferida no âmbito dos tribunais. Inteligência do art. 105,

inciso III, da Constituição Federal. Precedentes.

2 - Apresentada a insurgência especial em face de decisão singular, que rejeita os embargos de declaração, tidos

por manifestamente improcedentes, e não interposto agravo interno, imprescindível, no caso, para se obter a

manifestação do Colegiado e, por conseguinte, o esgotamento das instâncias ordinárias, de rigor aplicação,

"mutatis mutandis", da vedação prescrita pela Súmula 281/STF.

3 - Agravo regimental desprovido." (STJ - AgRg no Ag 960274/SC, Rel. Ministro FERNANDO GONÇALVES,

QUARTA TURMA, julgado em 19/02/2008, DJe 03/03/2008).

 

Posto isso, não admito o recurso especial.

 

Publique-se.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 20 de março de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

2009.03.99.031005-0/SP

APELANTE : MARIA DE LOURDES DE OLIVEIRA SILVA FERNANDES

ADVOGADO : MOUNIF JOSE MURAD

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARIA HELENA TAZINAFO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OS MESMOS

No. ORIG. : 05.00.00002-4 1 Vr MORRO AGUDO/SP
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00049 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0041904-39.2009.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso especial interposto nos termos do art. 105, III, da Constituição Federal contra decisão

monocrática que decidiu os embargos declaratórios opostos contra decisão anterior, prolatada com fulcro no art.

557, do Código de Processo Civil.

 

Sem contrarrazões.

 

Decido.

 

O recurso é de ser inadmitido.

 

Embora presentes os requisitos genéricos de admissibilidade, restou descumprido o regramento contido no inciso

III, do art. 105, da CF, que exige, como requisito específico, decisão definitiva pelo Órgão Colegiado, em única ou

última instância. A r. decisão recorrida, relativa aos embargos declaratórios opostos de decisão singular anterior,

foi igualmente proferida monocraticamente, nos termos do artigo 557, do CPC, desafiando a interposição do

agravo previsto no § 1º, do mesmo dispositivo, o que foi ignorado pela parte recorrente. Nesse sentido:

 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL CONTRA DECISÃO PROFERIDA EM SEDE DE EMBARGOS

DE DECLARAÇÃO DE DECISÃO MONOCRÁTICA. IMPOSSIBILIDADE. ESGOTAMENTO DAS INSTÂNCIAS

ORDINÁRIAS. NECESSIDADE.

1. É dever do recorrente esgotar as instâncias ordinárias antes de interpor o recurso especial, nos termos do

artigo 105, III, da Constituição Federal.

2. Embora o Tribunal a quo tenha apreciado os embargos de declaração opostos em face da decisão singular,

ante a natureza simplesmente integrativa dos aclaratórios, não se verificou o esgotamento de instância.

3. Cabia à parte apresentar o competente agravo regimental, a fim de provocar o pronunciamento do órgão

jurisdicional acerca do mérito da matéria em questão e afastar a incidência do óbice constante do verbete

281/STF.

4. Agravo regimental improvido.

(AgRg no Ag 1411767/SP, Rel. Ministro JORGE MUSSI, QUINTA TURMA, julgado em 18/08/2011, DJe

02/09/2011)

Posto isso, não admito o recurso especial.

 

Publique-se.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 20 de março de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

2009.03.99.041904-7/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ALEXANDRE FREITAS DOS SANTOS

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OSMAR FERREIRA DA SILVA

ADVOGADO : JOSE ROBERTO CALVO LEDESMA

No. ORIG. : 08.00.00153-2 1 Vr URUPES/SP
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00050 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014701-32.2009.4.03.6110/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso especial interposto nos termos do art. 105, III, da Constituição Federal contra decisão

monocrática que decidiu os embargos declaratórios opostos contra decisão anterior, prolatada com fulcro no art.

557, do Código de Processo Civil.

 

Sem contrarrazões.

 

Decido.

 

O recurso é de ser inadmitido.

 

Embora presentes os requisitos genéricos de admissibilidade, restou descumprido o regramento contido no inciso

III, do art. 105, da CF, que exige, como requisito específico, decisão definitiva pelo Órgão Colegiado, em única ou

última instância. A r. decisão recorrida, relativa aos embargos declaratórios opostos de decisão singular anterior,

foi igualmente proferida monocraticamente, nos termos do artigo 557, do CPC, desafiando a interposição do

agravo previsto no § 1º, do mesmo dispositivo, o que foi ignorado pela parte recorrente. Nesse sentido:

 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL CONTRA DECISÃO PROFERIDA EM SEDE DE EMBARGOS

DE DECLARAÇÃO DE DECISÃO MONOCRÁTICA. IMPOSSIBILIDADE. ESGOTAMENTO DAS INSTÂNCIAS

ORDINÁRIAS. NECESSIDADE.

1. É dever do recorrente esgotar as instâncias ordinárias antes de interpor o recurso especial, nos termos do

artigo 105, III, da Constituição Federal.

2. Embora o Tribunal a quo tenha apreciado os embargos de declaração opostos em face da decisão singular,

ante a natureza simplesmente integrativa dos aclaratórios, não se verificou o esgotamento de instância.

3. Cabia à parte apresentar o competente agravo regimental, a fim de provocar o pronunciamento do órgão

jurisdicional acerca do mérito da matéria em questão e afastar a incidência do óbice constante do verbete

281/STF.

4. Agravo regimental improvido.

(AgRg no Ag 1411767/SP, Rel. Ministro JORGE MUSSI, QUINTA TURMA, julgado em 18/08/2011, DJe

02/09/2011)

Posto isso, não admito o recurso especial.

 

Publique-se.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 21 de março de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

2009.61.10.014701-3/SP

APELANTE : DIRSO DE OLIVEIRA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : MIRIAM SOUZA DE OLIVEIRA TAVARES e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RODOLFO FEDELI e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00147013220094036110 3 Vr SOROCABA/SP
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00051 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014701-32.2009.4.03.6110/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso extraordinário interposto, nos termos do art. 102, III, alínea "a", da Constituição Federal, em

face da r. decisão monocrática, que decidiu os embargos declaratórios opostos contra decisão anterior, prolatada

com fulcro no art. 557, do Código de Processo Civil.

 

Sem contrarrazões.

 

Decido.

 

O recurso é de ser inadmitido.

 

Embora presentes os requisitos gerais de admissibilidade, restou descumprido o regramento contido no inciso III,

do art. 102, da CF, que exige, como requisito específico, decisão definitiva pelo Órgão Colegiado, em única ou

última instância. A r. decisão recorrida, relativa aos embargos declaratórios opostos de decisão singular anterior,

foi igualmente proferida monocraticamente, nos termos do art. 557, do CPC, desafiando a interposição do agravo

previsto no art. 557, §1º, CPC, o que não foi observado pela parte recorrente. Nesse sentido:

 

"RECURSO EXTRAORDINÁRIO - JUSTIÇA DO TRABALHO - CAUSA DE ALÇADA (LEI Nº 5.584/70, ART. 2º,

§ 4º) - AUSÊNCIA DE ESGOTAMENTO DAS VIAS RECURSAIS ORDINÁRIAS - DESCABIMENTO DO APELO

EXTREMO - SÚMULA 281/STF - DIRETRIZ JURISPRUDENCIAL FIRMADA PELO SUPREMO TRIBUNAL

FEDERAL - RECURSO IMPROVIDO. - O prévio esgotamento das instâncias recursais ordinárias constitui

pressuposto de admissibilidade do recurso extraordinário. Súmula 281/STF. (...)" (RE 638224 AgR, Rel. Min.

CELSO DE MELLO, Segunda Turma, julgado em 07/06/2011, DJe-118 DIVULG 20-06-2011 PUBLIC 21-06-

2011 EMENT VOL-02548-02 PP-00245).

"(...)

O recurso extraordinário só é cabível quando seus requisitos constitucionais de admissibilidade ocorrem, e um

deles é o de que a decisão recorrida decorra de causa julgada em única ou última instância (art. 102, III, da

Constituição federal). A decisão monocrática proferida na apelação não esgotou as vias recursais ordinárias,

porquanto ainda era cabível o agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC. Incidência, no caso, da Súmula

281/STF. Agravo regimental a que se nega provimento." (AI 824547 AgR, Rel. Min. JOAQUIM BARBOSA,

Segunda Turma, julgado em 01/02/2011, DJe-039 DIVULG 25-02-2011 PUBLIC 28-02-2011 EMENT VOL-

02472-02 PP-00444).

Posto isso, não admito o recurso extraordinário.

 

Publique-se.

 

Intimem-se.

 

 

 

2009.61.10.014701-3/SP

APELANTE : DIRSO DE OLIVEIRA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : MIRIAM SOUZA DE OLIVEIRA TAVARES e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RODOLFO FEDELI e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00147013220094036110 3 Vr SOROCABA/SP
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São Paulo, 21 de março de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00052 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001457-33.2009.4.03.6111/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso especial interposto nos termos do art. 105, III, da Constituição Federal contra decisão

monocrática que decidiu os embargos declaratórios opostos contra decisão anterior, prolatada com fulcro no art.

557, do Código de Processo Civil.

 

Sem contrarrazões.

 

Decido.

 

O recurso é de ser inadmitido.

 

Embora presentes os requisitos genéricos de admissibilidade, restou descumprido o regramento contido no inciso

III, do art. 105, da CF, que exige, como requisito específico, decisão definitiva pelo Órgão Colegiado, em única ou

última instância. A r. decisão recorrida, relativa aos embargos declaratórios opostos de decisão singular anterior,

foi igualmente proferida monocraticamente, nos termos do artigo 557, do CPC, desafiando a interposição do

agravo previsto no § 1º, do mesmo dispositivo, o que foi ignorado pela parte recorrente. Nesse sentido:

 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL CONTRA DECISÃO PROFERIDA EM SEDE DE EMBARGOS

DE DECLARAÇÃO DE DECISÃO MONOCRÁTICA. IMPOSSIBILIDADE. ESGOTAMENTO DAS INSTÂNCIAS

ORDINÁRIAS. NECESSIDADE.

1. É dever do recorrente esgotar as instâncias ordinárias antes de interpor o recurso especial, nos termos do

artigo 105, III, da Constituição Federal.

2. Embora o Tribunal a quo tenha apreciado os embargos de declaração opostos em face da decisão singular,

ante a natureza simplesmente integrativa dos aclaratórios, não se verificou o esgotamento de instância.

3. Cabia à parte apresentar o competente agravo regimental, a fim de provocar o pronunciamento do órgão

jurisdicional acerca do mérito da matéria em questão e afastar a incidência do óbice constante do verbete

281/STF.

4. Agravo regimental improvido.

(AgRg no Ag 1411767/SP, Rel. Ministro JORGE MUSSI, QUINTA TURMA, julgado em 18/08/2011, DJe

02/09/2011)

Posto isso, não admito o recurso especial.

 

Publique-se.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 21 de março de 2012.

2009.61.11.001457-5/SP

APELANTE : MARILDA PEREIRA LEITE DA SILVA

ADVOGADO : REGINALDO RAMOS MOREIRA e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : PEDRO FURIAN ZORZETTO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR
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Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00053 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010240-87.2009.4.03.6119/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso especial interposto nos termos do art. 105, III, da Constituição Federal contra decisão

monocrática.

 

Sem contrarrazões.

 

Decido.

 

O recurso é de ser inadmitido.

 

Embora presentes, os requisitos genéricos de admissibilidade, restou descumprido o regramento contido no inciso

III, do art. 105, da CF, que exige, como requisito específico, decisão definitiva pelo Órgão Colegiado, em única ou

última instância. A r. decisão recorrida foi proferida monocraticamente, nos termos do artigo 557, §1º A, do CPC,

desafiando a interposição do agravo previsto no § 1º, do mesmo disposto, o que foi ignorado pela parte recorrente.

Nesse sentido:

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DO DEVIDO EXAURIMENTO DAS VIAS

ORDINÁRIAS.

1 - Não cabe recurso especial contra decisão singular proferida no âmbito dos tribunais. Inteligência do art. 105,

inciso III, da Constituição Federal. Precedentes.

2 - Apresentada a insurgência especial em face de decisão singular, que rejeita os embargos de declaração, tidos

por manifestamente improcedentes, e não interposto agravo interno, imprescindível, no caso, para se obter a

manifestação do Colegiado e, por conseguinte, o esgotamento das instâncias ordinárias, de rigor aplicação,

"mutatis mutandis", da vedação prescrita pela Súmula 281/STF.

3 - Agravo regimental desprovido." (STJ - AgRg no Ag 960274/SC, Rel. Ministro FERNANDO GONÇALVES,

QUARTA TURMA, julgado em 19/02/2008, DJe 03/03/2008).

 

Posto isso, não admito o recurso especial.

 

Publique-se.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 21 de março de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

2009.61.19.010240-1/SP

APELANTE : BASILIO DE OLIVEIRA LEITE

ADVOGADO : GABRIEL DE SOUZA e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : JONE FAGNER RAFAEL MACIEL e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00102408720094036119 2 Vr GUARULHOS/SP
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00054 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010808-06.2009.4.03.6119/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso especial interposto nos termos do art. 105, III, da Constituição Federal contra decisão

monocrática.

 

Sem contrarrazões.

 

Decido.

 

O recurso é de ser inadmitido.

 

Embora presentes, os requisitos genéricos de admissibilidade, restou descumprido o regramento contido no inciso

III, do art. 105, da CF, que exige, como requisito específico, decisão definitiva pelo Órgão Colegiado, em única ou

última instância. A r. decisão recorrida foi proferida monocraticamente, nos termos do artigo 557, §1º A, do CPC,

desafiando a interposição do agravo previsto no § 1º, do mesmo disposto, o que foi ignorado pela parte recorrente.

Nesse sentido:

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DO DEVIDO EXAURIMENTO DAS VIAS

ORDINÁRIAS.

1 - Não cabe recurso especial contra decisão singular proferida no âmbito dos tribunais. Inteligência do art. 105,

inciso III, da Constituição Federal. Precedentes.

2 - Apresentada a insurgência especial em face de decisão singular, que rejeita os embargos de declaração, tidos

por manifestamente improcedentes, e não interposto agravo interno, imprescindível, no caso, para se obter a

manifestação do Colegiado e, por conseguinte, o esgotamento das instâncias ordinárias, de rigor aplicação,

"mutatis mutandis", da vedação prescrita pela Súmula 281/STF.

3 - Agravo regimental desprovido." (STJ - AgRg no Ag 960274/SC, Rel. Ministro FERNANDO GONÇALVES,

QUARTA TURMA, julgado em 19/02/2008, DJe 03/03/2008).

 

Posto isso, não admito o recurso especial.

 

Publique-se.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 20 de março de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

2009.61.19.010808-7/SP

APELANTE : JOSE FERREIRA

ADVOGADO : ARNALDO FERREIRA MÜLLER e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ALESSANDER JANNUCCI e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00108080620094036119 4 Vr GUARULHOS/SP
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00055 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012888-42.2009.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso especial interposto nos termos do art. 105, III, da Constituição Federal contra decisão

monocrática.

 

Sem contrarrazões.

 

Decido.

 

O recurso é de ser inadmitido.

 

Embora presentes, os requisitos genéricos de admissibilidade, restou descumprido o regramento contido no inciso

III, do art. 105, da CF, que exige, como requisito específico, decisão definitiva pelo Órgão Colegiado, em única ou

última instância. A r. decisão recorrida foi proferida monocraticamente, nos termos do artigo 557, §1º A, do CPC,

desafiando a interposição do agravo previsto no § 1º, do mesmo disposto, o que foi ignorado pela parte recorrente.

Nesse sentido:

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DO DEVIDO EXAURIMENTO DAS VIAS

ORDINÁRIAS.

1 - Não cabe recurso especial contra decisão singular proferida no âmbito dos tribunais. Inteligência do art. 105,

inciso III, da Constituição Federal. Precedentes.

2 - Apresentada a insurgência especial em face de decisão singular, que rejeita os embargos de declaração, tidos

por manifestamente improcedentes, e não interposto agravo interno, imprescindível, no caso, para se obter a

manifestação do Colegiado e, por conseguinte, o esgotamento das instâncias ordinárias, de rigor aplicação,

"mutatis mutandis", da vedação prescrita pela Súmula 281/STF.

3 - Agravo regimental desprovido." (STJ - AgRg no Ag 960274/SC, Rel. Ministro FERNANDO GONÇALVES,

QUARTA TURMA, julgado em 19/02/2008, DJe 03/03/2008).

 

Posto isso, não admito o recurso especial.

 

Publique-se.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 20 de março de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

2009.61.83.012888-1/SP

APELANTE : EDUARDO BENATTI

ADVOGADO : TAIS RODRIGUES DOS SANTOS e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : VANESSA BOVE CIRELLO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00128884220094036183 2V Vr SAO PAULO/SP
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00056 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002039-72.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso especial interposto nos termos do art. 105, III, da Constituição Federal contra decisão

monocrática.

 

Sem contrarrazões.

 

Decido.

 

O recurso é de ser inadmitido.

 

Embora presentes, os requisitos genéricos de admissibilidade, restou descumprido o regramento contido no inciso

III, do art. 105, da CF, que exige, como requisito específico, decisão definitiva pelo Órgão Colegiado, em única ou

última instância. A r. decisão recorrida foi proferida monocraticamente, nos termos do artigo 557, §1º A, do CPC,

desafiando a interposição do agravo previsto no § 1º, do mesmo disposto, o que foi ignorado pela parte recorrente.

Nesse sentido:

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DO DEVIDO EXAURIMENTO DAS VIAS

ORDINÁRIAS.

1 - Não cabe recurso especial contra decisão singular proferida no âmbito dos tribunais. Inteligência do art. 105,

inciso III, da Constituição Federal. Precedentes.

2 - Apresentada a insurgência especial em face de decisão singular, que rejeita os embargos de declaração, tidos

por manifestamente improcedentes, e não interposto agravo interno, imprescindível, no caso, para se obter a

manifestação do Colegiado e, por conseguinte, o esgotamento das instâncias ordinárias, de rigor aplicação,

"mutatis mutandis", da vedação prescrita pela Súmula 281/STF.

3 - Agravo regimental desprovido." (STJ - AgRg no Ag 960274/SC, Rel. Ministro FERNANDO GONÇALVES,

QUARTA TURMA, julgado em 19/02/2008, DJe 03/03/2008).

 

Posto isso, não admito o recurso especial.

 

Publique-se.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 20 de março de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00057 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014808-15.2010.4.03.9999/SP

2010.03.99.002039-6/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SERGIO COELHO REBOUCAS

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : CELSO RAMALHO

ADVOGADO : PAULO ROBERTO MICALI

No. ORIG. : 08.00.00070-0 1 Vr LUCELIA/SP
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DECISÃO

Trata-se de recurso extraordinário interposto, nos termos do art. 102, III, alínea "a", da Constituição Federal, em

face da r. decisão monocrática, que decidiu os embargos declaratórios opostos contra decisão anterior, prolatada

com fulcro no art. 557, do Código de Processo Civil.

 

Sem contrarrazões.

 

Decido.

 

O recurso é de ser inadmitido.

 

Embora presentes os requisitos gerais de admissibilidade, restou descumprido o regramento contido no inciso III,

do art. 102, da CF, que exige, como requisito específico, decisão definitiva pelo Órgão Colegiado, em única ou

última instância. A r. decisão recorrida, relativa aos embargos declaratórios opostos de decisão singular anterior,

foi igualmente proferida monocraticamente, nos termos do art. 557, do CPC, desafiando a interposição do agravo

previsto no art. 557, §1º, CPC, o que não foi observado pela parte recorrente. Nesse sentido:

 

"RECURSO EXTRAORDINÁRIO - JUSTIÇA DO TRABALHO - CAUSA DE ALÇADA (LEI Nº 5.584/70, ART. 2º,

§ 4º) - AUSÊNCIA DE ESGOTAMENTO DAS VIAS RECURSAIS ORDINÁRIAS - DESCABIMENTO DO APELO

EXTREMO - SÚMULA 281/STF - DIRETRIZ JURISPRUDENCIAL FIRMADA PELO SUPREMO TRIBUNAL

FEDERAL - RECURSO IMPROVIDO. - O prévio esgotamento das instâncias recursais ordinárias constitui

pressuposto de admissibilidade do recurso extraordinário. Súmula 281/STF. (...)" (RE 638224 AgR, Rel. Min.

CELSO DE MELLO, Segunda Turma, julgado em 07/06/2011, DJe-118 DIVULG 20-06-2011 PUBLIC 21-06-

2011 EMENT VOL-02548-02 PP-00245).

"(...)

O recurso extraordinário só é cabível quando seus requisitos constitucionais de admissibilidade ocorrem, e um

deles é o de que a decisão recorrida decorra de causa julgada em única ou última instância (art. 102, III, da

Constituição federal). A decisão monocrática proferida na apelação não esgotou as vias recursais ordinárias,

porquanto ainda era cabível o agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC. Incidência, no caso, da Súmula

281/STF. Agravo regimental a que se nega provimento." (AI 824547 AgR, Rel. Min. JOAQUIM BARBOSA,

Segunda Turma, julgado em 01/02/2011, DJe-039 DIVULG 25-02-2011 PUBLIC 28-02-2011 EMENT VOL-

02472-02 PP-00444).

Posto isso, não admito o recurso extraordinário.

 

Publique-se.

 

Intimem-se.

 

 

 

São Paulo, 21 de março de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

2010.03.99.014808-0/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : VIVIAN HOPKA HERRERIAS BRERO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : ACACIO GOMES

ADVOGADO : NATALINO RUSSO

No. ORIG. : 06.00.00127-0 1 Vr AGUAS DE LINDOIA/SP
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00058 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014808-15.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso especial interposto nos termos do art. 105, III, da Constituição Federal contra decisão

monocrática que decidiu os embargos declaratórios opostos contra decisão anterior, prolatada com fulcro no art.

557, do Código de Processo Civil.

 

Sem contrarrazões.

 

Decido.

 

O recurso é de ser inadmitido.

 

Embora presentes os requisitos genéricos de admissibilidade, restou descumprido o regramento contido no inciso

III, do art. 105, da CF, que exige, como requisito específico, decisão definitiva pelo Órgão Colegiado, em única ou

última instância. A r. decisão recorrida, relativa aos embargos declaratórios opostos de decisão singular anterior,

foi igualmente proferida monocraticamente, nos termos do artigo 557, do CPC, desafiando a interposição do

agravo previsto no § 1º, do mesmo dispositivo, o que foi ignorado pela parte recorrente. Nesse sentido:

 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL CONTRA DECISÃO PROFERIDA EM SEDE DE EMBARGOS

DE DECLARAÇÃO DE DECISÃO MONOCRÁTICA. IMPOSSIBILIDADE. ESGOTAMENTO DAS INSTÂNCIAS

ORDINÁRIAS. NECESSIDADE.

1. É dever do recorrente esgotar as instâncias ordinárias antes de interpor o recurso especial, nos termos do

artigo 105, III, da Constituição Federal.

2. Embora o Tribunal a quo tenha apreciado os embargos de declaração opostos em face da decisão singular,

ante a natureza simplesmente integrativa dos aclaratórios, não se verificou o esgotamento de instância.

3. Cabia à parte apresentar o competente agravo regimental, a fim de provocar o pronunciamento do órgão

jurisdicional acerca do mérito da matéria em questão e afastar a incidência do óbice constante do verbete

281/STF.

4. Agravo regimental improvido.

(AgRg no Ag 1411767/SP, Rel. Ministro JORGE MUSSI, QUINTA TURMA, julgado em 18/08/2011, DJe

02/09/2011)

Posto isso, não admito o recurso especial.

 

Publique-se.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 21 de março de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

2010.03.99.014808-0/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : VIVIAN HOPKA HERRERIAS BRERO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : ACACIO GOMES

ADVOGADO : NATALINO RUSSO

No. ORIG. : 06.00.00127-0 1 Vr AGUAS DE LINDOIA/SP
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00059 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016802-78.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso extraordinário interposto, nos termos do art. 102, III, alínea "a", da Constituição Federal, em

face da r. decisão monocrática, que decidiu os embargos declaratórios opostos contra decisão anterior, prolatada

com fulcro no art. 557, do Código de Processo Civil.

 

Sem contrarrazões.

 

Decido.

 

O recurso é de ser inadmitido.

 

Embora presentes os requisitos gerais de admissibilidade, restou descumprido o regramento contido no inciso III,

do art. 102, da CF, que exige, como requisito específico, decisão definitiva pelo Órgão Colegiado, em única ou

última instância. A r. decisão recorrida, relativa aos embargos declaratórios opostos de decisão singular anterior,

foi igualmente proferida monocraticamente, nos termos do art. 557, do CPC, desafiando a interposição do agravo

previsto no art. 557, §1º, CPC, o que não foi observado pela parte recorrente. Nesse sentido:

 

"RECURSO EXTRAORDINÁRIO - JUSTIÇA DO TRABALHO - CAUSA DE ALÇADA (LEI Nº 5.584/70, ART. 2º,

§ 4º) - AUSÊNCIA DE ESGOTAMENTO DAS VIAS RECURSAIS ORDINÁRIAS - DESCABIMENTO DO APELO

EXTREMO - SÚMULA 281/STF - DIRETRIZ JURISPRUDENCIAL FIRMADA PELO SUPREMO TRIBUNAL

FEDERAL - RECURSO IMPROVIDO. - O prévio esgotamento das instâncias recursais ordinárias constitui

pressuposto de admissibilidade do recurso extraordinário. Súmula 281/STF. (...)" (RE 638224 AgR, Rel. Min.

CELSO DE MELLO, Segunda Turma, julgado em 07/06/2011, DJe-118 DIVULG 20-06-2011 PUBLIC 21-06-

2011 EMENT VOL-02548-02 PP-00245).

"(...)

O recurso extraordinário só é cabível quando seus requisitos constitucionais de admissibilidade ocorrem, e um

deles é o de que a decisão recorrida decorra de causa julgada em única ou última instância (art. 102, III, da

Constituição federal). A decisão monocrática proferida na apelação não esgotou as vias recursais ordinárias,

porquanto ainda era cabível o agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC. Incidência, no caso, da Súmula

281/STF. Agravo regimental a que se nega provimento." (AI 824547 AgR, Rel. Min. JOAQUIM BARBOSA,

Segunda Turma, julgado em 01/02/2011, DJe-039 DIVULG 25-02-2011 PUBLIC 28-02-2011 EMENT VOL-

02472-02 PP-00444).

Posto isso, não admito o recurso extraordinário.

 

Publique-se.

 

Intimem-se.

 

 

 

2010.03.99.016802-8/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : IVO QUINTELLA PACCA LUNA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : MAFALDA DUTRA GARCIA

ADVOGADO : THIAGO VICENTE

No. ORIG. : 08.00.00172-6 2 Vr JARDINOPOLIS/SP
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São Paulo, 21 de março de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00060 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016802-78.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso especial interposto nos termos do art. 105, III, da Constituição Federal contra decisão

monocrática que decidiu os embargos declaratórios opostos contra decisão anterior, prolatada com fulcro no art.

557, do Código de Processo Civil.

 

Sem contrarrazões.

 

Decido.

 

O recurso é de ser inadmitido.

 

Embora presentes os requisitos genéricos de admissibilidade, restou descumprido o regramento contido no inciso

III, do art. 105, da CF, que exige, como requisito específico, decisão definitiva pelo Órgão Colegiado, em única ou

última instância. A r. decisão recorrida, relativa aos embargos declaratórios opostos de decisão singular anterior,

foi igualmente proferida monocraticamente, nos termos do artigo 557, do CPC, desafiando a interposição do

agravo previsto no § 1º, do mesmo dispositivo, o que foi ignorado pela parte recorrente. Nesse sentido:

 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL CONTRA DECISÃO PROFERIDA EM SEDE DE EMBARGOS

DE DECLARAÇÃO DE DECISÃO MONOCRÁTICA. IMPOSSIBILIDADE. ESGOTAMENTO DAS INSTÂNCIAS

ORDINÁRIAS. NECESSIDADE.

1. É dever do recorrente esgotar as instâncias ordinárias antes de interpor o recurso especial, nos termos do

artigo 105, III, da Constituição Federal.

2. Embora o Tribunal a quo tenha apreciado os embargos de declaração opostos em face da decisão singular,

ante a natureza simplesmente integrativa dos aclaratórios, não se verificou o esgotamento de instância.

3. Cabia à parte apresentar o competente agravo regimental, a fim de provocar o pronunciamento do órgão

jurisdicional acerca do mérito da matéria em questão e afastar a incidência do óbice constante do verbete

281/STF.

4. Agravo regimental improvido.

(AgRg no Ag 1411767/SP, Rel. Ministro JORGE MUSSI, QUINTA TURMA, julgado em 18/08/2011, DJe

02/09/2011)

Posto isso, não admito o recurso especial.

 

Publique-se.

 

Intimem-se.

 

 

2010.03.99.016802-8/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : IVO QUINTELLA PACCA LUNA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : MAFALDA DUTRA GARCIA

ADVOGADO : THIAGO VICENTE
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São Paulo, 21 de março de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00061 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0019886-87.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso extraordinário interposto, nos termos do art. 102, III, alínea "a", da Constituição Federal, em

face da r. decisão monocrática, que decidiu os embargos declaratórios opostos contra decisão anterior, prolatada

com fulcro no art. 557, do Código de Processo Civil.

 

Sem contrarrazões.

 

Decido.

 

O recurso é de ser inadmitido.

 

Embora presentes os requisitos gerais de admissibilidade, restou descumprido o regramento contido no inciso III,

do art. 102, da CF, que exige, como requisito específico, decisão definitiva pelo Órgão Colegiado, em única ou

última instância. A r. decisão recorrida, relativa aos embargos declaratórios opostos de decisão singular anterior,

foi igualmente proferida monocraticamente, nos termos do art. 557, do CPC, desafiando a interposição do agravo

previsto no art. 557, §1º, CPC, o que não foi observado pela parte recorrente. Nesse sentido:

 

"RECURSO EXTRAORDINÁRIO - JUSTIÇA DO TRABALHO - CAUSA DE ALÇADA (LEI Nº 5.584/70, ART. 2º,

§ 4º) - AUSÊNCIA DE ESGOTAMENTO DAS VIAS RECURSAIS ORDINÁRIAS - DESCABIMENTO DO APELO

EXTREMO - SÚMULA 281/STF - DIRETRIZ JURISPRUDENCIAL FIRMADA PELO SUPREMO TRIBUNAL

FEDERAL - RECURSO IMPROVIDO. - O prévio esgotamento das instâncias recursais ordinárias constitui

pressuposto de admissibilidade do recurso extraordinário. Súmula 281/STF. (...)" (RE 638224 AgR, Rel. Min.

CELSO DE MELLO, Segunda Turma, julgado em 07/06/2011, DJe-118 DIVULG 20-06-2011 PUBLIC 21-06-

2011 EMENT VOL-02548-02 PP-00245).

"(...)

O recurso extraordinário só é cabível quando seus requisitos constitucionais de admissibilidade ocorrem, e um

deles é o de que a decisão recorrida decorra de causa julgada em única ou última instância (art. 102, III, da

Constituição federal). A decisão monocrática proferida na apelação não esgotou as vias recursais ordinárias,

porquanto ainda era cabível o agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC. Incidência, no caso, da Súmula

281/STF. Agravo regimental a que se nega provimento." (AI 824547 AgR, Rel. Min. JOAQUIM BARBOSA,

Segunda Turma, julgado em 01/02/2011, DJe-039 DIVULG 25-02-2011 PUBLIC 28-02-2011 EMENT VOL-

02472-02 PP-00444).

Posto isso, não admito o recurso extraordinário.

 

Publique-se.

 

Intimem-se.

2010.03.99.019886-0/SP

APELANTE : JOSEFA APARECIDA DIAS FOLA

ADVOGADO : ANTONIO DAMIANI FILHO

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : GERALDO FERNANDO TEIXEIRA COSTA DA SILVA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 08.00.00092-5 1 Vr POTIRENDABA/SP
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São Paulo, 21 de março de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00062 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0019886-87.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso especial interposto nos termos do art. 105, III, da Constituição Federal contra decisão

monocrática que decidiu os embargos declaratórios opostos contra decisão anterior, prolatada com fulcro no art.

557, do Código de Processo Civil.

 

Sem contrarrazões.

 

Decido.

 

O recurso é de ser inadmitido.

 

Embora presentes os requisitos genéricos de admissibilidade, restou descumprido o regramento contido no inciso

III, do art. 105, da CF, que exige, como requisito específico, decisão definitiva pelo Órgão Colegiado, em única ou

última instância. A r. decisão recorrida, relativa aos embargos declaratórios opostos de decisão singular anterior,

foi igualmente proferida monocraticamente, nos termos do artigo 557, do CPC, desafiando a interposição do

agravo previsto no § 1º, do mesmo dispositivo, o que foi ignorado pela parte recorrente. Nesse sentido:

 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL CONTRA DECISÃO PROFERIDA EM SEDE DE EMBARGOS

DE DECLARAÇÃO DE DECISÃO MONOCRÁTICA. IMPOSSIBILIDADE. ESGOTAMENTO DAS INSTÂNCIAS

ORDINÁRIAS. NECESSIDADE.

1. É dever do recorrente esgotar as instâncias ordinárias antes de interpor o recurso especial, nos termos do

artigo 105, III, da Constituição Federal.

2. Embora o Tribunal a quo tenha apreciado os embargos de declaração opostos em face da decisão singular,

ante a natureza simplesmente integrativa dos aclaratórios, não se verificou o esgotamento de instância.

3. Cabia à parte apresentar o competente agravo regimental, a fim de provocar o pronunciamento do órgão

jurisdicional acerca do mérito da matéria em questão e afastar a incidência do óbice constante do verbete

281/STF.

4. Agravo regimental improvido.

(AgRg no Ag 1411767/SP, Rel. Ministro JORGE MUSSI, QUINTA TURMA, julgado em 18/08/2011, DJe

02/09/2011)

Posto isso, não admito o recurso especial.

 

Publique-se.

 

2010.03.99.019886-0/SP

APELANTE : JOSEFA APARECIDA DIAS FOLA

ADVOGADO : ANTONIO DAMIANI FILHO

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : GERALDO FERNANDO TEIXEIRA COSTA DA SILVA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 08.00.00092-5 1 Vr POTIRENDABA/SP
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Intimem-se.

 

 

São Paulo, 21 de março de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00063 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0033223-46.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso especial interposto nos termos do art. 105, III, da Constituição Federal contra decisão

monocrática que decidiu os embargos declaratórios opostos contra decisão anterior, prolatada com fulcro no art.

557, do Código de Processo Civil.

 

Sem contrarrazões.

 

Decido.

 

O recurso é de ser inadmitido.

 

Embora presentes os requisitos genéricos de admissibilidade, restou descumprido o regramento contido no inciso

III, do art. 105, da CF, que exige, como requisito específico, decisão definitiva pelo Órgão Colegiado, em única ou

última instância. A r. decisão recorrida, relativa aos embargos declaratórios opostos de decisão singular anterior,

foi igualmente proferida monocraticamente, nos termos do artigo 557, do CPC, desafiando a interposição do

agravo previsto no § 1º, do mesmo dispositivo, o que foi ignorado pela parte recorrente. Nesse sentido:

 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL CONTRA DECISÃO PROFERIDA EM SEDE DE EMBARGOS

DE DECLARAÇÃO DE DECISÃO MONOCRÁTICA. IMPOSSIBILIDADE. ESGOTAMENTO DAS INSTÂNCIAS

ORDINÁRIAS. NECESSIDADE.

1. É dever do recorrente esgotar as instâncias ordinárias antes de interpor o recurso especial, nos termos do

artigo 105, III, da Constituição Federal.

2. Embora o Tribunal a quo tenha apreciado os embargos de declaração opostos em face da decisão singular,

ante a natureza simplesmente integrativa dos aclaratórios, não se verificou o esgotamento de instância.

3. Cabia à parte apresentar o competente agravo regimental, a fim de provocar o pronunciamento do órgão

jurisdicional acerca do mérito da matéria em questão e afastar a incidência do óbice constante do verbete

281/STF.

4. Agravo regimental improvido.

(AgRg no Ag 1411767/SP, Rel. Ministro JORGE MUSSI, QUINTA TURMA, julgado em 18/08/2011, DJe

02/09/2011)

Posto isso, não admito o recurso especial.

 

Publique-se.

 

2010.03.99.033223-0/SP

APELANTE : NATALINA ALVES DE ALMEIDA

ADVOGADO : ADRIANO ANTONIO FONTANA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : EVANDRO MORAES ADAS

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 07.00.00022-6 2 Vr ITATIBA/SP
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Intimem-se.

 

 

São Paulo, 20 de março de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00064 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0040693-31.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso especial interposto nos termos do art. 105, III, da Constituição Federal contra decisão

monocrática.

 

Sem contrarrazões.

 

Decido.

 

O recurso é de ser inadmitido.

 

Embora presentes, os requisitos genéricos de admissibilidade, restou descumprido o regramento contido no inciso

III, do art. 105, da CF, que exige, como requisito específico, decisão definitiva pelo Órgão Colegiado, em única ou

última instância. A r. decisão recorrida foi proferida monocraticamente, nos termos do artigo 557, §1º A, do CPC,

desafiando a interposição do agravo previsto no § 1º, do mesmo disposto, o que foi ignorado pela parte recorrente.

Nesse sentido:

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DO DEVIDO EXAURIMENTO DAS VIAS

ORDINÁRIAS.

1 - Não cabe recurso especial contra decisão singular proferida no âmbito dos tribunais. Inteligência do art. 105,

inciso III, da Constituição Federal. Precedentes.

2 - Apresentada a insurgência especial em face de decisão singular, que rejeita os embargos de declaração, tidos

por manifestamente improcedentes, e não interposto agravo interno, imprescindível, no caso, para se obter a

manifestação do Colegiado e, por conseguinte, o esgotamento das instâncias ordinárias, de rigor aplicação,

"mutatis mutandis", da vedação prescrita pela Súmula 281/STF.

3 - Agravo regimental desprovido." (STJ - AgRg no Ag 960274/SC, Rel. Ministro FERNANDO GONÇALVES,

QUARTA TURMA, julgado em 19/02/2008, DJe 03/03/2008).

 

Posto isso, não admito o recurso especial.

 

Publique-se.

 

Intimem-se.

2010.03.99.040693-6/SP

APELANTE : ANTONIA DE OLIVEIRA BELOTE

ADVOGADO : RONALDO CARRILHO DA SILVA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : JOSE RICARDO RIBEIRO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 09.00.00095-9 2 Vr SANTA FE DO SUL/SP
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São Paulo, 20 de março de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00065 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0041518-72.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso especial interposto nos termos do art. 105, III, da Constituição Federal contra decisão

monocrática.

 

Sem contrarrazões.

 

Decido.

 

O recurso é de ser inadmitido.

 

Embora presentes, os requisitos genéricos de admissibilidade, restou descumprido o regramento contido no inciso

III, do art. 105, da CF, que exige, como requisito específico, decisão definitiva pelo Órgão Colegiado, em única ou

última instância. A r. decisão recorrida foi proferida monocraticamente, nos termos do artigo 557, §1º A, do CPC,

desafiando a interposição do agravo previsto no § 1º, do mesmo disposto, o que foi ignorado pela parte recorrente.

Nesse sentido:

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DO DEVIDO EXAURIMENTO DAS VIAS

ORDINÁRIAS.

1 - Não cabe recurso especial contra decisão singular proferida no âmbito dos tribunais. Inteligência do art. 105,

inciso III, da Constituição Federal. Precedentes.

2 - Apresentada a insurgência especial em face de decisão singular, que rejeita os embargos de declaração, tidos

por manifestamente improcedentes, e não interposto agravo interno, imprescindível, no caso, para se obter a

manifestação do Colegiado e, por conseguinte, o esgotamento das instâncias ordinárias, de rigor aplicação,

"mutatis mutandis", da vedação prescrita pela Súmula 281/STF.

3 - Agravo regimental desprovido." (STJ - AgRg no Ag 960274/SC, Rel. Ministro FERNANDO GONÇALVES,

QUARTA TURMA, julgado em 19/02/2008, DJe 03/03/2008).

 

Posto isso, não admito o recurso especial.

 

Publique-se.

 

Intimem-se.

2010.03.99.041518-4/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARCELO PASSAMANI MACHADO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : ELENA MARIA LUCIO MORATA

ADVOGADO : SERGIO DE JESUS PASSARI

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE TAQUARITINGA SP

No. ORIG. : 08.00.00184-5 1 Vr TAQUARITINGA/SP
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São Paulo, 20 de março de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00066 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0041628-71.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso especial interposto nos termos do art. 105, III, da Constituição Federal contra decisão

monocrática.

 

Sem contrarrazões.

 

Decido.

 

O recurso é de ser inadmitido.

 

Embora presentes, os requisitos genéricos de admissibilidade, restou descumprido o regramento contido no inciso

III, do art. 105, da CF, que exige, como requisito específico, decisão definitiva pelo Órgão Colegiado, em única ou

última instância. A r. decisão recorrida foi proferida monocraticamente, nos termos do artigo 557, §1º A, do CPC,

desafiando a interposição do agravo previsto no § 1º, do mesmo disposto, o que foi ignorado pela parte recorrente.

Nesse sentido:

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DO DEVIDO EXAURIMENTO DAS VIAS

ORDINÁRIAS.

1 - Não cabe recurso especial contra decisão singular proferida no âmbito dos tribunais. Inteligência do art. 105,

inciso III, da Constituição Federal. Precedentes.

2 - Apresentada a insurgência especial em face de decisão singular, que rejeita os embargos de declaração, tidos

por manifestamente improcedentes, e não interposto agravo interno, imprescindível, no caso, para se obter a

manifestação do Colegiado e, por conseguinte, o esgotamento das instâncias ordinárias, de rigor aplicação,

"mutatis mutandis", da vedação prescrita pela Súmula 281/STF.

3 - Agravo regimental desprovido." (STJ - AgRg no Ag 960274/SC, Rel. Ministro FERNANDO GONÇALVES,

QUARTA TURMA, julgado em 19/02/2008, DJe 03/03/2008).

 

Posto isso, não admito o recurso especial.

 

Publique-se.

 

Intimem-se.

 

2010.03.99.041628-0/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARCUS VINICIUS DE ASSIS PESSOA FILHO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : JOAQUIM ANTONIO LEANDRO

ADVOGADO : JOSE FRANCISCO VILLAS BOAS

No. ORIG. : 09.00.00003-6 1 Vr CACHOEIRA PAULISTA/SP
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São Paulo, 22 de março de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00067 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0045990-19.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso especial interposto nos termos do art. 105, III, da Constituição Federal contra decisão

monocrática.

 

Sem contrarrazões.

 

Decido.

 

O recurso é de ser inadmitido.

 

Embora presentes, os requisitos genéricos de admissibilidade, restou descumprido o regramento contido no inciso

III, do art. 105, da CF, que exige, como requisito específico, decisão definitiva pelo Órgão Colegiado, em única ou

última instância. A r. decisão recorrida foi proferida monocraticamente, nos termos do artigo 557, §1º A, do CPC,

desafiando a interposição do agravo previsto no § 1º, do mesmo disposto, o que foi ignorado pela parte recorrente.

Nesse sentido:

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DO DEVIDO EXAURIMENTO DAS VIAS

ORDINÁRIAS.

1 - Não cabe recurso especial contra decisão singular proferida no âmbito dos tribunais. Inteligência do art. 105,

inciso III, da Constituição Federal. Precedentes.

2 - Apresentada a insurgência especial em face de decisão singular, que rejeita os embargos de declaração, tidos

por manifestamente improcedentes, e não interposto agravo interno, imprescindível, no caso, para se obter a

manifestação do Colegiado e, por conseguinte, o esgotamento das instâncias ordinárias, de rigor aplicação,

"mutatis mutandis", da vedação prescrita pela Súmula 281/STF.

3 - Agravo regimental desprovido." (STJ - AgRg no Ag 960274/SC, Rel. Ministro FERNANDO GONÇALVES,

QUARTA TURMA, julgado em 19/02/2008, DJe 03/03/2008).

 

Posto isso, não admito o recurso especial.

 

Publique-se.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 21 de março de 2012.

2010.03.99.045990-4/SP

APELANTE : MARIA DE SA MENEZES CARVALHO (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : DIRCE MARIA SENTANIN

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : TIAGO PEREZIN PIFFER

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 91.00.00037-7 1 Vr CAFELANDIA/SP
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Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00068 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000623-29.2010.4.03.6003/MS

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso especial interposto nos termos do art. 105, III, da Constituição Federal contra decisão

monocrática que decidiu os embargos declaratórios opostos contra decisão anterior, prolatada com fulcro no art.

557, do Código de Processo Civil.

 

Sem contrarrazões.

 

Decido.

 

O recurso é de ser inadmitido.

 

Embora presentes os requisitos genéricos de admissibilidade, restou descumprido o regramento contido no inciso

III, do art. 105, da CF, que exige, como requisito específico, decisão definitiva pelo Órgão Colegiado, em única ou

última instância. A r. decisão recorrida, relativa aos embargos declaratórios opostos de decisão singular anterior,

foi igualmente proferida monocraticamente, nos termos do artigo 557, do CPC, desafiando a interposição do

agravo previsto no § 1º, do mesmo dispositivo, o que foi ignorado pela parte recorrente. Nesse sentido:

 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL CONTRA DECISÃO PROFERIDA EM SEDE DE EMBARGOS

DE DECLARAÇÃO DE DECISÃO MONOCRÁTICA. IMPOSSIBILIDADE. ESGOTAMENTO DAS INSTÂNCIAS

ORDINÁRIAS. NECESSIDADE.

1. É dever do recorrente esgotar as instâncias ordinárias antes de interpor o recurso especial, nos termos do

artigo 105, III, da Constituição Federal.

2. Embora o Tribunal a quo tenha apreciado os embargos de declaração opostos em face da decisão singular,

ante a natureza simplesmente integrativa dos aclaratórios, não se verificou o esgotamento de instância.

3. Cabia à parte apresentar o competente agravo regimental, a fim de provocar o pronunciamento do órgão

jurisdicional acerca do mérito da matéria em questão e afastar a incidência do óbice constante do verbete

281/STF.

4. Agravo regimental improvido.

(AgRg no Ag 1411767/SP, Rel. Ministro JORGE MUSSI, QUINTA TURMA, julgado em 18/08/2011, DJe

02/09/2011)

Posto isso, não admito o recurso especial.

 

Publique-se.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 22 de março de 2012.

2010.60.03.000623-9/MS

APELANTE : ANTONIO ROBERTO DE ABREU

ADVOGADO : IZABELLY STAUT e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : OLGA MORAES GODOY e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00006232920104036003 1 Vr TRES LAGOAS/MS
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Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00069 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0004980-43.2010.4.03.6103/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso especial interposto nos termos do art. 105, III, da Constituição Federal contra decisão

monocrática que decidiu os embargos declaratórios opostos contra decisão anterior, prolatada com fulcro no art.

557, do Código de Processo Civil.

 

Sem contrarrazões.

 

Decido.

 

O recurso é de ser inadmitido.

 

Embora presentes os requisitos genéricos de admissibilidade, restou descumprido o regramento contido no inciso

III, do art. 105, da CF, que exige, como requisito específico, decisão definitiva pelo Órgão Colegiado, em única ou

última instância. A r. decisão recorrida, relativa aos embargos declaratórios opostos de decisão singular anterior,

foi igualmente proferida monocraticamente, nos termos do artigo 557, do CPC, desafiando a interposição do

agravo previsto no § 1º, do mesmo dispositivo, o que foi ignorado pela parte recorrente. Nesse sentido:

 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL CONTRA DECISÃO PROFERIDA EM SEDE DE EMBARGOS

DE DECLARAÇÃO DE DECISÃO MONOCRÁTICA. IMPOSSIBILIDADE. ESGOTAMENTO DAS INSTÂNCIAS

ORDINÁRIAS. NECESSIDADE.

1. É dever do recorrente esgotar as instâncias ordinárias antes de interpor o recurso especial, nos termos do

artigo 105, III, da Constituição Federal.

2. Embora o Tribunal a quo tenha apreciado os embargos de declaração opostos em face da decisão singular,

ante a natureza simplesmente integrativa dos aclaratórios, não se verificou o esgotamento de instância.

3. Cabia à parte apresentar o competente agravo regimental, a fim de provocar o pronunciamento do órgão

jurisdicional acerca do mérito da matéria em questão e afastar a incidência do óbice constante do verbete

281/STF.

4. Agravo regimental improvido.

(AgRg no Ag 1411767/SP, Rel. Ministro JORGE MUSSI, QUINTA TURMA, julgado em 18/08/2011, DJe

02/09/2011)

Posto isso, não admito o recurso especial.

 

Publique-se.

 

Intimem-se.

 

 

2010.61.03.004980-0/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FLAVIA CRISTINA MOURA DE ANDRADE e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : EDVALDO DOS SANTOS

ADVOGADO : CLAUDETE DE FÁTIMA RIBEIRO e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE S J CAMPOS SP

No. ORIG. : 00049804320104036103 3 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP
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São Paulo, 20 de março de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00070 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001438-66.2010.4.03.6119/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso especial interposto nos termos do art. 105, III, da Constituição Federal contra decisão

monocrática.

 

Sem contrarrazões.

 

Decido.

 

O recurso é de ser inadmitido.

 

Embora presentes, os requisitos genéricos de admissibilidade, restou descumprido o regramento contido no inciso

III, do art. 105, da CF, que exige, como requisito específico, decisão definitiva pelo Órgão Colegiado, em única ou

última instância. A r. decisão recorrida foi proferida monocraticamente, nos termos do artigo 557, §1º A, do CPC,

desafiando a interposição do agravo previsto no § 1º, do mesmo disposto, o que foi ignorado pela parte recorrente.

Nesse sentido:

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DO DEVIDO EXAURIMENTO DAS VIAS

ORDINÁRIAS.

1 - Não cabe recurso especial contra decisão singular proferida no âmbito dos tribunais. Inteligência do art. 105,

inciso III, da Constituição Federal. Precedentes.

2 - Apresentada a insurgência especial em face de decisão singular, que rejeita os embargos de declaração, tidos

por manifestamente improcedentes, e não interposto agravo interno, imprescindível, no caso, para se obter a

manifestação do Colegiado e, por conseguinte, o esgotamento das instâncias ordinárias, de rigor aplicação,

"mutatis mutandis", da vedação prescrita pela Súmula 281/STF.

3 - Agravo regimental desprovido." (STJ - AgRg no Ag 960274/SC, Rel. Ministro FERNANDO GONÇALVES,

QUARTA TURMA, julgado em 19/02/2008, DJe 03/03/2008).

 

Posto isso, não admito o recurso especial.

 

Publique-se.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 20 de março de 2012.

2010.61.19.001438-1/SP

APELANTE : EUNICE SILVA DOS SANTOS

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO

: LUANA DA PAZ BRITO SILVA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SAMUEL MOTA DE SOUZA REIS e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00014386620104036119 1 Vr GUARULHOS/SP
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Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00071 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001438-66.2010.4.03.6119/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso extraordinário interposto, nos termos do art. 102, III, alínea "a", da Constituição Federal, em

face da r. decisão monocrática.

 

Sem contrarrazões.

 

Decido.

 

O recurso é de ser inadmitido.

 

Embora presentes os requisitos gerais de admissibilidade, restou descumprido o regramento contido no inciso III,

do art. 102, da CF, que exige, como requisito específico, decisão definitiva pelo Órgão Colegiado, em única ou

última instância. A r. decisão recorrida foi proferida monocraticamente, nos termos do art. 557, §1º A, do CPC,

desafiando a interposição do agravo previsto no art. 557, §1º, CPC, o que não foi observado pela parte recorrente.

Nesse sentido:

 

"RECURSO EXTRAORDINÁRIO - JUSTIÇA DO TRABALHO - CAUSA DE ALÇADA (LEI Nº 5.584/70, ART. 2º,

§ 4º) - AUSÊNCIA DE ESGOTAMENTO DAS VIAS RECURSAIS ORDINÁRIAS - DESCABIMENTO DO APELO

EXTREMO - SÚMULA 281/STF - DIRETRIZ JURISPRUDENCIAL FIRMADA PELO SUPREMO TRIBUNAL

FEDERAL - RECURSO IMPROVIDO. - O prévio esgotamento das instâncias recursais ordinárias constitui

pressuposto de admissibilidade do recurso extraordinário. Súmula 281/STF. (...)" (RE 638224 AgR, Rel. Min.

CELSO DE MELLO, Segunda Turma, julgado em 07/06/2011, DJe-118 DIVULG 20-06-2011 PUBLIC 21-06-

2011 EMENT VOL-02548-02 PP-00245).

"(...)

O recurso extraordinário só é cabível quando seus requisitos constitucionais de admissibilidade ocorrem, e um

deles é o de que a decisão recorrida decorra de causa julgada em única ou última instância (art. 102, III, da

Constituição federal). A decisão monocrática proferida na apelação não esgotou as vias recursais ordinárias,

porquanto ainda era cabível o agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC. Incidência, no caso, da Súmula

281/STF. Agravo regimental a que se nega provimento." (AI 824547 AgR, Rel. Min. JOAQUIM BARBOSA,

Segunda Turma, julgado em 01/02/2011, DJe-039 DIVULG 25-02-2011 PUBLIC 28-02-2011 EMENT VOL-

02472-02 PP-00444).

Posto isso, não admito o recurso extraordinário.

 

Publique-se.

 

Intimem-se.

 

2010.61.19.001438-1/SP

APELANTE : EUNICE SILVA DOS SANTOS

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO

: LUANA DA PAZ BRITO SILVA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SAMUEL MOTA DE SOUZA REIS e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00014386620104036119 1 Vr GUARULHOS/SP
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São Paulo, 20 de março de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00072 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001097-42.2010.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso extraordinário interposto, nos termos do art. 102, III, alínea "a", da Constituição Federal, em

face da r. decisão monocrática.

 

Sem contrarrazões.

 

Decido.

 

O recurso é de ser inadmitido.

 

Embora presentes os requisitos gerais de admissibilidade, restou descumprido o regramento contido no inciso III,

do art. 102, da CF, que exige, como requisito específico, decisão definitiva pelo Órgão Colegiado, em única ou

última instância. A r. decisão recorrida foi proferida monocraticamente, nos termos do art. 557, §1º A, do CPC,

desafiando a interposição do agravo previsto no art. 557, §1º, CPC, o que não foi observado pela parte recorrente.

Nesse sentido:

 

"RECURSO EXTRAORDINÁRIO - JUSTIÇA DO TRABALHO - CAUSA DE ALÇADA (LEI Nº 5.584/70, ART. 2º,

§ 4º) - AUSÊNCIA DE ESGOTAMENTO DAS VIAS RECURSAIS ORDINÁRIAS - DESCABIMENTO DO APELO

EXTREMO - SÚMULA 281/STF - DIRETRIZ JURISPRUDENCIAL FIRMADA PELO SUPREMO TRIBUNAL

FEDERAL - RECURSO IMPROVIDO. - O prévio esgotamento das instâncias recursais ordinárias constitui

pressuposto de admissibilidade do recurso extraordinário. Súmula 281/STF. (...)" (RE 638224 AgR, Rel. Min.

CELSO DE MELLO, Segunda Turma, julgado em 07/06/2011, DJe-118 DIVULG 20-06-2011 PUBLIC 21-06-

2011 EMENT VOL-02548-02 PP-00245).

"(...)

O recurso extraordinário só é cabível quando seus requisitos constitucionais de admissibilidade ocorrem, e um

deles é o de que a decisão recorrida decorra de causa julgada em única ou última instância (art. 102, III, da

Constituição federal). A decisão monocrática proferida na apelação não esgotou as vias recursais ordinárias,

porquanto ainda era cabível o agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC. Incidência, no caso, da Súmula

281/STF. Agravo regimental a que se nega provimento." (AI 824547 AgR, Rel. Min. JOAQUIM BARBOSA,

Segunda Turma, julgado em 01/02/2011, DJe-039 DIVULG 25-02-2011 PUBLIC 28-02-2011 EMENT VOL-

02472-02 PP-00444).

Posto isso, não admito o recurso extraordinário.

 

Publique-se.

 

2010.61.83.001097-5/SP

APELANTE : JESUINO GONCALVES

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO

: LUANA DA PAZ BRITO SILVA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FERNANDA GOLONI PRETO RODRIGUES DE OLIVEIRA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00010974220104036183 4V Vr SAO PAULO/SP
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Intimem-se.

 

 

São Paulo, 20 de março de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00073 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001097-42.2010.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso especial interposto nos termos do art. 105, III, da Constituição Federal contra decisão

monocrática.

 

Sem contrarrazões.

 

Decido.

 

O recurso é de ser inadmitido.

 

Embora presentes, os requisitos genéricos de admissibilidade, restou descumprido o regramento contido no inciso

III, do art. 105, da CF, que exige, como requisito específico, decisão definitiva pelo Órgão Colegiado, em única ou

última instância. A r. decisão recorrida foi proferida monocraticamente, nos termos do artigo 557, §1º A, do CPC,

desafiando a interposição do agravo previsto no § 1º, do mesmo disposto, o que foi ignorado pela parte recorrente.

Nesse sentido:

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DO DEVIDO EXAURIMENTO DAS VIAS

ORDINÁRIAS.

1 - Não cabe recurso especial contra decisão singular proferida no âmbito dos tribunais. Inteligência do art. 105,

inciso III, da Constituição Federal. Precedentes.

2 - Apresentada a insurgência especial em face de decisão singular, que rejeita os embargos de declaração, tidos

por manifestamente improcedentes, e não interposto agravo interno, imprescindível, no caso, para se obter a

manifestação do Colegiado e, por conseguinte, o esgotamento das instâncias ordinárias, de rigor aplicação,

"mutatis mutandis", da vedação prescrita pela Súmula 281/STF.

3 - Agravo regimental desprovido." (STJ - AgRg no Ag 960274/SC, Rel. Ministro FERNANDO GONÇALVES,

QUARTA TURMA, julgado em 19/02/2008, DJe 03/03/2008).

 

Posto isso, não admito o recurso especial.

 

Publique-se.

 

Intimem-se.

2010.61.83.001097-5/SP

APELANTE : JESUINO GONCALVES

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO

: LUANA DA PAZ BRITO SILVA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FERNANDA GOLONI PRETO RODRIGUES DE OLIVEIRA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00010974220104036183 4V Vr SAO PAULO/SP
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São Paulo, 20 de março de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00074 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0019929-14.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso especial interposto nos termos do art. 105, III, da Constituição Federal contra decisão

monocrática que decidiu os embargos declaratórios opostos contra decisão anterior, prolatada com fulcro no art.

557, do Código de Processo Civil.

 

Sem contrarrazões.

 

Decido.

 

O recurso é de ser inadmitido.

 

Embora presentes os requisitos genéricos de admissibilidade, restou descumprido o regramento contido no inciso

III, do art. 105, da CF, que exige, como requisito específico, decisão definitiva pelo Órgão Colegiado, em única ou

última instância. A r. decisão recorrida, relativa aos embargos declaratórios opostos de decisão singular anterior,

foi igualmente proferida monocraticamente, nos termos do artigo 557, do CPC, desafiando a interposição do

agravo previsto no § 1º, do mesmo dispositivo, o que foi ignorado pela parte recorrente. Nesse sentido:

 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL CONTRA DECISÃO PROFERIDA EM SEDE DE EMBARGOS

DE DECLARAÇÃO DE DECISÃO MONOCRÁTICA. IMPOSSIBILIDADE. ESGOTAMENTO DAS INSTÂNCIAS

ORDINÁRIAS. NECESSIDADE.

1. É dever do recorrente esgotar as instâncias ordinárias antes de interpor o recurso especial, nos termos do

artigo 105, III, da Constituição Federal.

2. Embora o Tribunal a quo tenha apreciado os embargos de declaração opostos em face da decisão singular,

ante a natureza simplesmente integrativa dos aclaratórios, não se verificou o esgotamento de instância.

3. Cabia à parte apresentar o competente agravo regimental, a fim de provocar o pronunciamento do órgão

jurisdicional acerca do mérito da matéria em questão e afastar a incidência do óbice constante do verbete

281/STF.

4. Agravo regimental improvido.

(AgRg no Ag 1411767/SP, Rel. Ministro JORGE MUSSI, QUINTA TURMA, julgado em 18/08/2011, DJe

02/09/2011)

Posto isso, não admito o recurso especial.

 

Publique-se.

2011.03.00.019929-8/SP

AGRAVANTE : MARIA LUCIA BUSSI DOS SANTOS

ADVOGADO : MARIA ISABEL DE FARIAS

SUCEDIDO : JOSE ARI PINTO DOS SANTOS espolio

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LEONARDO MONTEIRO XEXEO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE TAUBATE - 21ª SSJ - SP

No. ORIG. : 00016656220014030399 1 Vr TAUBATE/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 28/03/2012     76/1113



 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 22 de março de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00075 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001624-55.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso especial interposto nos termos do art. 105, III, da Constituição Federal contra decisão

monocrática.

 

Sem contrarrazões.

 

Decido.

 

O recurso é de ser inadmitido.

 

Embora presentes, os requisitos genéricos de admissibilidade, restou descumprido o regramento contido no inciso

III, do art. 105, da CF, que exige, como requisito específico, decisão definitiva pelo Órgão Colegiado, em única ou

última instância. A r. decisão recorrida foi proferida monocraticamente, nos termos do artigo 557, §1º A, do CPC,

desafiando a interposição do agravo previsto no § 1º, do mesmo disposto, o que foi ignorado pela parte recorrente.

Nesse sentido:

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DO DEVIDO EXAURIMENTO DAS VIAS

ORDINÁRIAS.

1 - Não cabe recurso especial contra decisão singular proferida no âmbito dos tribunais. Inteligência do art. 105,

inciso III, da Constituição Federal. Precedentes.

2 - Apresentada a insurgência especial em face de decisão singular, que rejeita os embargos de declaração, tidos

por manifestamente improcedentes, e não interposto agravo interno, imprescindível, no caso, para se obter a

manifestação do Colegiado e, por conseguinte, o esgotamento das instâncias ordinárias, de rigor aplicação,

"mutatis mutandis", da vedação prescrita pela Súmula 281/STF.

3 - Agravo regimental desprovido." (STJ - AgRg no Ag 960274/SC, Rel. Ministro FERNANDO GONÇALVES,

QUARTA TURMA, julgado em 19/02/2008, DJe 03/03/2008).

 

Posto isso, não admito o recurso especial.

 

Publique-se.

 

Intimem-se.

2011.03.99.001624-5/SP

APELANTE : JOSEFA MARIA DA CONCEICAO DE MORAES

ADVOGADO : ARTUR JOSE ANTONIO MEYER

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FLAVIO AUGUSTO CABRAL MOREIRA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 09.00.00139-8 4 Vr SAO VICENTE/SP
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São Paulo, 20 de março de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00076 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001624-55.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso extraordinário interposto, nos termos do art. 102, III, alínea "a", da Constituição Federal, em

face da r. decisão monocrática.

 

Sem contrarrazões.

 

Decido.

 

O recurso é de ser inadmitido.

 

Embora presentes os requisitos gerais de admissibilidade, restou descumprido o regramento contido no inciso III,

do art. 102, da CF, que exige, como requisito específico, decisão definitiva pelo Órgão Colegiado, em única ou

última instância. A r. decisão recorrida foi proferida monocraticamente, nos termos do art. 557, §1º A, do CPC,

desafiando a interposição do agravo previsto no art. 557, §1º, CPC, o que não foi observado pela parte recorrente.

Nesse sentido:

 

"RECURSO EXTRAORDINÁRIO - JUSTIÇA DO TRABALHO - CAUSA DE ALÇADA (LEI Nº 5.584/70, ART. 2º,

§ 4º) - AUSÊNCIA DE ESGOTAMENTO DAS VIAS RECURSAIS ORDINÁRIAS - DESCABIMENTO DO APELO

EXTREMO - SÚMULA 281/STF - DIRETRIZ JURISPRUDENCIAL FIRMADA PELO SUPREMO TRIBUNAL

FEDERAL - RECURSO IMPROVIDO. - O prévio esgotamento das instâncias recursais ordinárias constitui

pressuposto de admissibilidade do recurso extraordinário. Súmula 281/STF. (...)" (RE 638224 AgR, Rel. Min.

CELSO DE MELLO, Segunda Turma, julgado em 07/06/2011, DJe-118 DIVULG 20-06-2011 PUBLIC 21-06-

2011 EMENT VOL-02548-02 PP-00245).

"(...)

O recurso extraordinário só é cabível quando seus requisitos constitucionais de admissibilidade ocorrem, e um

deles é o de que a decisão recorrida decorra de causa julgada em única ou última instância (art. 102, III, da

Constituição federal). A decisão monocrática proferida na apelação não esgotou as vias recursais ordinárias,

porquanto ainda era cabível o agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC. Incidência, no caso, da Súmula

281/STF. Agravo regimental a que se nega provimento." (AI 824547 AgR, Rel. Min. JOAQUIM BARBOSA,

Segunda Turma, julgado em 01/02/2011, DJe-039 DIVULG 25-02-2011 PUBLIC 28-02-2011 EMENT VOL-

02472-02 PP-00444).

Posto isso, não admito o recurso extraordinário.

 

Publique-se.

 

2011.03.99.001624-5/SP

APELANTE : JOSEFA MARIA DA CONCEICAO DE MORAES

ADVOGADO : ARTUR JOSE ANTONIO MEYER

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FLAVIO AUGUSTO CABRAL MOREIRA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 09.00.00139-8 4 Vr SAO VICENTE/SP
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Intimem-se.

 

 

São Paulo, 20 de março de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00077 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003068-26.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso especial interposto nos termos do art. 105, III, da Constituição Federal contra decisão

monocrática.

 

Sem contrarrazões.

 

Decido.

 

O recurso é de ser inadmitido.

 

Embora presentes, os requisitos genéricos de admissibilidade, restou descumprido o regramento contido no inciso

III, do art. 105, da CF, que exige, como requisito específico, decisão definitiva pelo Órgão Colegiado, em única ou

última instância. A r. decisão recorrida foi proferida monocraticamente, nos termos do artigo 557, §1º A, do CPC,

desafiando a interposição do agravo previsto no § 1º, do mesmo disposto, o que foi ignorado pela parte recorrente.

Nesse sentido:

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DO DEVIDO EXAURIMENTO DAS VIAS

ORDINÁRIAS.

1 - Não cabe recurso especial contra decisão singular proferida no âmbito dos tribunais. Inteligência do art. 105,

inciso III, da Constituição Federal. Precedentes.

2 - Apresentada a insurgência especial em face de decisão singular, que rejeita os embargos de declaração, tidos

por manifestamente improcedentes, e não interposto agravo interno, imprescindível, no caso, para se obter a

manifestação do Colegiado e, por conseguinte, o esgotamento das instâncias ordinárias, de rigor aplicação,

"mutatis mutandis", da vedação prescrita pela Súmula 281/STF.

3 - Agravo regimental desprovido." (STJ - AgRg no Ag 960274/SC, Rel. Ministro FERNANDO GONÇALVES,

QUARTA TURMA, julgado em 19/02/2008, DJe 03/03/2008).

 

Posto isso, não admito o recurso especial.

 

Publique-se.

 

Intimem-se.

2011.03.99.003068-0/SP

APELANTE : MARIA DE LOURDES PADILHA

ADVOGADO : JOSE ORANDIR NOGUEIRA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RODRIGO RIBEIRO D AQUI

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 10.00.00026-3 1 Vr ITAPORANGA/SP
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São Paulo, 20 de março de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00078 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004693-95.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso especial interposto nos termos do art. 105, III, da Constituição Federal contra decisão

monocrática que decidiu os embargos declaratórios opostos contra decisão anterior, prolatada com fulcro no art.

557, do Código de Processo Civil.

 

Sem contrarrazões.

 

Decido.

 

O recurso é de ser inadmitido.

 

Embora presentes os requisitos genéricos de admissibilidade, restou descumprido o regramento contido no inciso

III, do art. 105, da CF, que exige, como requisito específico, decisão definitiva pelo Órgão Colegiado, em única ou

última instância. A r. decisão recorrida, relativa aos embargos declaratórios opostos de decisão singular anterior,

foi igualmente proferida monocraticamente, nos termos do artigo 557, do CPC, desafiando a interposição do

agravo previsto no § 1º, do mesmo dispositivo, o que foi ignorado pela parte recorrente. Nesse sentido:

 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL CONTRA DECISÃO PROFERIDA EM SEDE DE EMBARGOS

DE DECLARAÇÃO DE DECISÃO MONOCRÁTICA. IMPOSSIBILIDADE. ESGOTAMENTO DAS INSTÂNCIAS

ORDINÁRIAS. NECESSIDADE.

1. É dever do recorrente esgotar as instâncias ordinárias antes de interpor o recurso especial, nos termos do

artigo 105, III, da Constituição Federal.

2. Embora o Tribunal a quo tenha apreciado os embargos de declaração opostos em face da decisão singular,

ante a natureza simplesmente integrativa dos aclaratórios, não se verificou o esgotamento de instância.

3. Cabia à parte apresentar o competente agravo regimental, a fim de provocar o pronunciamento do órgão

jurisdicional acerca do mérito da matéria em questão e afastar a incidência do óbice constante do verbete

281/STF.

4. Agravo regimental improvido.

(AgRg no Ag 1411767/SP, Rel. Ministro JORGE MUSSI, QUINTA TURMA, julgado em 18/08/2011, DJe

02/09/2011)

Posto isso, não admito o recurso especial.

 

Publique-se.

 

Intimem-se.

2011.03.99.004693-6/SP

APELANTE : VERONI SILVA JUNIOR

ADVOGADO : PAULO CESAR COELHO

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ALVARO PERES MESSAS

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 10.00.00039-7 4 Vr SAO VICENTE/SP
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São Paulo, 21 de março de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00079 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007647-17.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso especial interposto nos termos do art. 105, III, da Constituição Federal contra decisão

monocrática.

 

Sem contrarrazões.

 

Decido.

 

O recurso é de ser inadmitido.

 

Embora presentes, os requisitos genéricos de admissibilidade, restou descumprido o regramento contido no inciso

III, do art. 105, da CF, que exige, como requisito específico, decisão definitiva pelo Órgão Colegiado, em única ou

última instância. A r. decisão recorrida foi proferida monocraticamente, nos termos do artigo 557, §1º A, do CPC,

desafiando a interposição do agravo previsto no § 1º, do mesmo disposto, o que foi ignorado pela parte recorrente.

Nesse sentido:

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DO DEVIDO EXAURIMENTO DAS VIAS

ORDINÁRIAS.

1 - Não cabe recurso especial contra decisão singular proferida no âmbito dos tribunais. Inteligência do art. 105,

inciso III, da Constituição Federal. Precedentes.

2 - Apresentada a insurgência especial em face de decisão singular, que rejeita os embargos de declaração, tidos

por manifestamente improcedentes, e não interposto agravo interno, imprescindível, no caso, para se obter a

manifestação do Colegiado e, por conseguinte, o esgotamento das instâncias ordinárias, de rigor aplicação,

"mutatis mutandis", da vedação prescrita pela Súmula 281/STF.

3 - Agravo regimental desprovido." (STJ - AgRg no Ag 960274/SC, Rel. Ministro FERNANDO GONÇALVES,

QUARTA TURMA, julgado em 19/02/2008, DJe 03/03/2008).

 

Posto isso, não admito o recurso especial.

 

Publique-se.

 

Intimem-se.

 

2011.03.99.007647-3/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FABIANA CRISTINA CUNHA DE SOUZA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : IRENE GONCALVES MIRANDA

ADVOGADO : JOSE JOAO DEMARCHI

No. ORIG. : 06.00.00054-3 1 Vr TIETE/SP
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São Paulo, 22 de março de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00080 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0012514-53.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso especial interposto contra o v. acórdão proferido nestes autos.

 

Sem contrarrazões.

 

O julgado impugnado foi publicado no Diário Eletrônico da Justiça Federal da 3ª Região, em 30.06.2011 (fl. 165).

Nos termos do art. 508 do Código de Processo Civil, o recurso deveria ter sido interposto até 15.07.2011, todavia

o foi a destempo, conforme certificado às fls. 174.

 

Posto isso, em face da ausência do pressuposto de admissibilidade recursal concernente à tempestividade, não

admito o recurso especial.

Publique-se.

Intimem-se.

 

São Paulo, 21 de março de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00081 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0023188-90.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

2011.03.99.012514-9/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : GUSTAVO AURÉLIO FAUSTINO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : MARIA ODETE RODRIGUES PEREIRA

ADVOGADO : SIMONE DOS SANTOS CUSTÓDIO AISSAMI

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PANORAMA SP

No. ORIG. : 05.00.00022-8 1 Vr PANORAMA/SP

2011.03.99.023188-0/SP

APELANTE : MARIA JOSE CONCEICAO DA SILVA

ADVOGADO : ANTELINO ALENCAR DORES

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARCIA DE PAULA BLASSIOLI

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE PRAIA GRANDE SP

No. ORIG. : 09.00.00186-7 2 Vr PRAIA GRANDE/SP
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DECISÃO

Trata-se de recurso especial interposto nos termos do art. 105, III, da Constituição Federal contra decisão

monocrática.

 

Sem contrarrazões.

 

Decido.

 

O recurso é de ser inadmitido.

 

Embora presentes, os requisitos genéricos de admissibilidade, restou descumprido o regramento contido no inciso

III, do art. 105, da CF, que exige, como requisito específico, decisão definitiva pelo Órgão Colegiado, em única ou

última instância. A r. decisão recorrida foi proferida monocraticamente, nos termos do artigo 557, §1º A, do CPC,

desafiando a interposição do agravo previsto no § 1º, do mesmo disposto, o que foi ignorado pela parte recorrente.

Nesse sentido:

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DO DEVIDO EXAURIMENTO DAS VIAS

ORDINÁRIAS.

1 - Não cabe recurso especial contra decisão singular proferida no âmbito dos tribunais. Inteligência do art. 105,

inciso III, da Constituição Federal. Precedentes.

2 - Apresentada a insurgência especial em face de decisão singular, que rejeita os embargos de declaração, tidos

por manifestamente improcedentes, e não interposto agravo interno, imprescindível, no caso, para se obter a

manifestação do Colegiado e, por conseguinte, o esgotamento das instâncias ordinárias, de rigor aplicação,

"mutatis mutandis", da vedação prescrita pela Súmula 281/STF.

3 - Agravo regimental desprovido." (STJ - AgRg no Ag 960274/SC, Rel. Ministro FERNANDO GONÇALVES,

QUARTA TURMA, julgado em 19/02/2008, DJe 03/03/2008).

 

Posto isso, não admito o recurso especial.

 

Publique-se.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 22 de março de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00082 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0023188-90.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

2011.03.99.023188-0/SP

APELANTE : MARIA JOSE CONCEICAO DA SILVA

ADVOGADO : ANTELINO ALENCAR DORES

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARCIA DE PAULA BLASSIOLI

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE PRAIA GRANDE SP

No. ORIG. : 09.00.00186-7 2 Vr PRAIA GRANDE/SP
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DECISÃO

Trata-se de recurso extraordinário interposto, nos termos do art. 102, III, alínea "a", da Constituição Federal, em

face da r. decisão monocrática.

 

Sem contrarrazões.

 

Decido.

 

O recurso é de ser inadmitido.

 

Embora presentes os requisitos gerais de admissibilidade, restou descumprido o regramento contido no inciso III,

do art. 102, da CF, que exige, como requisito específico, decisão definitiva pelo Órgão Colegiado, em única ou

última instância. A r. decisão recorrida foi proferida monocraticamente, nos termos do art. 557, §1º A, do CPC,

desafiando a interposição do agravo previsto no art. 557, §1º, CPC, o que não foi observado pela parte recorrente.

Nesse sentido:

 

"RECURSO EXTRAORDINÁRIO - JUSTIÇA DO TRABALHO - CAUSA DE ALÇADA (LEI Nº 5.584/70, ART. 2º,

§ 4º) - AUSÊNCIA DE ESGOTAMENTO DAS VIAS RECURSAIS ORDINÁRIAS - DESCABIMENTO DO APELO

EXTREMO - SÚMULA 281/STF - DIRETRIZ JURISPRUDENCIAL FIRMADA PELO SUPREMO TRIBUNAL

FEDERAL - RECURSO IMPROVIDO. - O prévio esgotamento das instâncias recursais ordinárias constitui

pressuposto de admissibilidade do recurso extraordinário. Súmula 281/STF. (...)" (RE 638224 AgR, Rel. Min.

CELSO DE MELLO, Segunda Turma, julgado em 07/06/2011, DJe-118 DIVULG 20-06-2011 PUBLIC 21-06-

2011 EMENT VOL-02548-02 PP-00245).

"(...)

O recurso extraordinário só é cabível quando seus requisitos constitucionais de admissibilidade ocorrem, e um

deles é o de que a decisão recorrida decorra de causa julgada em única ou última instância (art. 102, III, da

Constituição federal). A decisão monocrática proferida na apelação não esgotou as vias recursais ordinárias,

porquanto ainda era cabível o agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC. Incidência, no caso, da Súmula

281/STF. Agravo regimental a que se nega provimento." (AI 824547 AgR, Rel. Min. JOAQUIM BARBOSA,

Segunda Turma, julgado em 01/02/2011, DJe-039 DIVULG 25-02-2011 PUBLIC 28-02-2011 EMENT VOL-

02472-02 PP-00444).

Posto isso, não admito o recurso extraordinário.

 

Publique-se.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 22 de março de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00083 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0023929-33.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

2011.03.99.023929-5/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARINA DURLO NOGUEIRA LIMA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : FATIMA LOPES

ADVOGADO : ANDRE ANTONIO ULIANI

No. ORIG. : 10.00.00008-7 1 Vr ESPIRITO SANTO DO PINHAL/SP
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DECISÃO

Trata-se de recurso especial interposto nos termos do art. 105, III, da Constituição Federal contra decisão

monocrática que decidiu os embargos declaratórios opostos contra decisão anterior, prolatada com fulcro no art.

557, do Código de Processo Civil.

 

Sem contrarrazões.

 

Decido.

 

O recurso é de ser inadmitido.

 

Embora presentes os requisitos genéricos de admissibilidade, restou descumprido o regramento contido no inciso

III, do art. 105, da CF, que exige, como requisito específico, decisão definitiva pelo Órgão Colegiado, em única ou

última instância. A r. decisão recorrida, relativa aos embargos declaratórios opostos de decisão singular anterior,

foi igualmente proferida monocraticamente, nos termos do artigo 557, do CPC, desafiando a interposição do

agravo previsto no § 1º, do mesmo dispositivo, o que foi ignorado pela parte recorrente. Nesse sentido:

 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL CONTRA DECISÃO PROFERIDA EM SEDE DE EMBARGOS

DE DECLARAÇÃO DE DECISÃO MONOCRÁTICA. IMPOSSIBILIDADE. ESGOTAMENTO DAS INSTÂNCIAS

ORDINÁRIAS. NECESSIDADE.

1. É dever do recorrente esgotar as instâncias ordinárias antes de interpor o recurso especial, nos termos do

artigo 105, III, da Constituição Federal.

2. Embora o Tribunal a quo tenha apreciado os embargos de declaração opostos em face da decisão singular,

ante a natureza simplesmente integrativa dos aclaratórios, não se verificou o esgotamento de instância.

3. Cabia à parte apresentar o competente agravo regimental, a fim de provocar o pronunciamento do órgão

jurisdicional acerca do mérito da matéria em questão e afastar a incidência do óbice constante do verbete

281/STF.

4. Agravo regimental improvido.

(AgRg no Ag 1411767/SP, Rel. Ministro JORGE MUSSI, QUINTA TURMA, julgado em 18/08/2011, DJe

02/09/2011)

Posto isso, não admito o recurso especial.

 

Publique-se.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 21 de março de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00084 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0023929-33.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

2011.03.99.023929-5/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARINA DURLO NOGUEIRA LIMA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : FATIMA LOPES

ADVOGADO : ANDRE ANTONIO ULIANI

No. ORIG. : 10.00.00008-7 1 Vr ESPIRITO SANTO DO PINHAL/SP
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DECISÃO

Trata-se de recurso extraordinário interposto, nos termos do art. 102, III, alínea "a", da Constituição Federal, em

face da r. decisão monocrática, que decidiu os embargos declaratórios opostos contra decisão anterior, prolatada

com fulcro no art. 557, do Código de Processo Civil.

 

Sem contrarrazões.

 

Decido.

 

O recurso é de ser inadmitido.

 

Embora presentes os requisitos gerais de admissibilidade, restou descumprido o regramento contido no inciso III,

do art. 102, da CF, que exige, como requisito específico, decisão definitiva pelo Órgão Colegiado, em única ou

última instância. A r. decisão recorrida, relativa aos embargos declaratórios opostos de decisão singular anterior,

foi igualmente proferida monocraticamente, nos termos do art. 557, do CPC, desafiando a interposição do agravo

previsto no art. 557, §1º, CPC, o que não foi observado pela parte recorrente. Nesse sentido:

 

"RECURSO EXTRAORDINÁRIO - JUSTIÇA DO TRABALHO - CAUSA DE ALÇADA (LEI Nº 5.584/70, ART. 2º,

§ 4º) - AUSÊNCIA DE ESGOTAMENTO DAS VIAS RECURSAIS ORDINÁRIAS - DESCABIMENTO DO APELO

EXTREMO - SÚMULA 281/STF - DIRETRIZ JURISPRUDENCIAL FIRMADA PELO SUPREMO TRIBUNAL

FEDERAL - RECURSO IMPROVIDO. - O prévio esgotamento das instâncias recursais ordinárias constitui

pressuposto de admissibilidade do recurso extraordinário. Súmula 281/STF. (...)" (RE 638224 AgR, Rel. Min.

CELSO DE MELLO, Segunda Turma, julgado em 07/06/2011, DJe-118 DIVULG 20-06-2011 PUBLIC 21-06-

2011 EMENT VOL-02548-02 PP-00245).

"(...)

O recurso extraordinário só é cabível quando seus requisitos constitucionais de admissibilidade ocorrem, e um

deles é o de que a decisão recorrida decorra de causa julgada em única ou última instância (art. 102, III, da

Constituição federal). A decisão monocrática proferida na apelação não esgotou as vias recursais ordinárias,

porquanto ainda era cabível o agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC. Incidência, no caso, da Súmula

281/STF. Agravo regimental a que se nega provimento." (AI 824547 AgR, Rel. Min. JOAQUIM BARBOSA,

Segunda Turma, julgado em 01/02/2011, DJe-039 DIVULG 25-02-2011 PUBLIC 28-02-2011 EMENT VOL-

02472-02 PP-00444).

Posto isso, não admito o recurso extraordinário.

 

Publique-se.

 

Intimem-se.

 

 

 

São Paulo, 21 de março de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00085 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0024018-56.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

2011.03.99.024018-2/SP

APELANTE : SOLANGE DE JESUS FERREIRA

ADVOGADO : CARLOS RENATO GONCALVES DOMINGOS

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FLAVIO AUGUSTO CABRAL MOREIRA
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DECISÃO

Trata-se de recurso especial interposto contra o v. acórdão proferido nestes autos.

 

Sem contrarrazões.

 

O julgado impugnado foi publicado no Diário Eletrônico da Justiça Federal da 3ª Região, em 17.11.2011 (fl. 115).

Nos termos do art. 508 do Código de Processo Civil, o recurso deveria ter sido interposto até 02.12.2011, todavia

o foi a destempo, conforme certificado às fls. 142.

 

Posto isso, em face da ausência do pressuposto de admissibilidade recursal concernente à tempestividade, não

admito o recurso especial.

Publique-se.

Intimem-se.

 

São Paulo, 21 de março de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00086 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0024018-56.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso extraordinário interposto contra o v. acórdão proferido nestes autos.

 

Sem contrarrazões.

 

O julgado impugnado foi publicado no Diário Eletrônico da Justiça Federal da 3ª Região, em 17.11.2011 (fl. 115).

Nos termos do art. 508 do Código de Processo Civil, o recurso deveria ter sido interposto até 02.12.2011, todavia

o foi a destempo, conforme certificado às fls. 142.

 

Posto isso, em face da ausência do pressuposto de admissibilidade recursal concernente à tempestividade, não

admito o recurso extraordinário.

Publique-se.

Intimem-se.

 

São Paulo, 21 de março de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 10.00.00017-5 2 Vr SAO VICENTE/SP

2011.03.99.024018-2/SP

APELANTE : SOLANGE DE JESUS FERREIRA

ADVOGADO : CARLOS RENATO GONCALVES DOMINGOS

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FLAVIO AUGUSTO CABRAL MOREIRA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 10.00.00017-5 2 Vr SAO VICENTE/SP
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00087 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0028749-95.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso especial interposto nos termos do art. 105, III, da Constituição Federal contra decisão

monocrática.

 

Sem contrarrazões.

 

Decido.

 

O recurso é de ser inadmitido.

 

Embora presentes, os requisitos genéricos de admissibilidade, restou descumprido o regramento contido no inciso

III, do art. 105, da CF, que exige, como requisito específico, decisão definitiva pelo Órgão Colegiado, em única ou

última instância. A r. decisão recorrida foi proferida monocraticamente, nos termos do artigo 557, §1º A, do CPC,

desafiando a interposição do agravo previsto no § 1º, do mesmo disposto, o que foi ignorado pela parte recorrente.

Nesse sentido:

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DO DEVIDO EXAURIMENTO DAS VIAS

ORDINÁRIAS.

1 - Não cabe recurso especial contra decisão singular proferida no âmbito dos tribunais. Inteligência do art. 105,

inciso III, da Constituição Federal. Precedentes.

2 - Apresentada a insurgência especial em face de decisão singular, que rejeita os embargos de declaração, tidos

por manifestamente improcedentes, e não interposto agravo interno, imprescindível, no caso, para se obter a

manifestação do Colegiado e, por conseguinte, o esgotamento das instâncias ordinárias, de rigor aplicação,

"mutatis mutandis", da vedação prescrita pela Súmula 281/STF.

3 - Agravo regimental desprovido." (STJ - AgRg no Ag 960274/SC, Rel. Ministro FERNANDO GONÇALVES,

QUARTA TURMA, julgado em 19/02/2008, DJe 03/03/2008).

 

Posto isso, não admito o recurso especial.

 

Publique-se.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 21 de março de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00088 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0029494-75.2011.4.03.9999/SP

2011.03.99.028749-6/SP

APELANTE : JOSE NELSON PASCOALATO

ADVOGADO : CAMILA MARIA OLIVEIRA PACAGNELLA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LUIZ CLAUDIO SALDANHA SALES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 10.00.00267-2 2 Vr ARARAS/SP
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DECISÃO

Trata-se de recurso especial interposto nos termos do art. 105, III, da Constituição Federal contra decisão

monocrática.

 

Sem contrarrazões.

 

Decido.

 

O recurso é de ser inadmitido.

 

Embora presentes, os requisitos genéricos de admissibilidade, restou descumprido o regramento contido no inciso

III, do art. 105, da CF, que exige, como requisito específico, decisão definitiva pelo Órgão Colegiado, em única ou

última instância. A r. decisão recorrida foi proferida monocraticamente, nos termos do artigo 557, §1º A, do CPC,

desafiando a interposição do agravo previsto no § 1º, do mesmo disposto, o que foi ignorado pela parte recorrente.

Nesse sentido:

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DO DEVIDO EXAURIMENTO DAS VIAS

ORDINÁRIAS.

1 - Não cabe recurso especial contra decisão singular proferida no âmbito dos tribunais. Inteligência do art. 105,

inciso III, da Constituição Federal. Precedentes.

2 - Apresentada a insurgência especial em face de decisão singular, que rejeita os embargos de declaração, tidos

por manifestamente improcedentes, e não interposto agravo interno, imprescindível, no caso, para se obter a

manifestação do Colegiado e, por conseguinte, o esgotamento das instâncias ordinárias, de rigor aplicação,

"mutatis mutandis", da vedação prescrita pela Súmula 281/STF.

3 - Agravo regimental desprovido." (STJ - AgRg no Ag 960274/SC, Rel. Ministro FERNANDO GONÇALVES,

QUARTA TURMA, julgado em 19/02/2008, DJe 03/03/2008).

 

Posto isso, não admito o recurso especial.

 

Publique-se.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 20 de março de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00089 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0029494-75.2011.4.03.9999/SP

 

2011.03.99.029494-4/SP

APELANTE : JOSE CARLOS TEIXEIRA DE FREITAS

ADVOGADO : ANTELINO ALENCAR DORES

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ALVARO MICCHELUCCI

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 06.00.00073-5 1 Vr PRAIA GRANDE/SP

2011.03.99.029494-4/SP
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DECISÃO

Trata-se de recurso extraordinário interposto, nos termos do art. 102, III, alínea "a", da Constituição Federal, em

face da r. decisão monocrática.

 

Sem contrarrazões.

 

Decido.

 

O recurso é de ser inadmitido.

 

Embora presentes os requisitos gerais de admissibilidade, restou descumprido o regramento contido no inciso III,

do art. 102, da CF, que exige, como requisito específico, decisão definitiva pelo Órgão Colegiado, em única ou

última instância. A r. decisão recorrida foi proferida monocraticamente, nos termos do art. 557, §1º A, do CPC,

desafiando a interposição do agravo previsto no art. 557, §1º, CPC, o que não foi observado pela parte recorrente.

Nesse sentido:

 

"RECURSO EXTRAORDINÁRIO - JUSTIÇA DO TRABALHO - CAUSA DE ALÇADA (LEI Nº 5.584/70, ART. 2º,

§ 4º) - AUSÊNCIA DE ESGOTAMENTO DAS VIAS RECURSAIS ORDINÁRIAS - DESCABIMENTO DO APELO

EXTREMO - SÚMULA 281/STF - DIRETRIZ JURISPRUDENCIAL FIRMADA PELO SUPREMO TRIBUNAL

FEDERAL - RECURSO IMPROVIDO. - O prévio esgotamento das instâncias recursais ordinárias constitui

pressuposto de admissibilidade do recurso extraordinário. Súmula 281/STF. (...)" (RE 638224 AgR, Rel. Min.

CELSO DE MELLO, Segunda Turma, julgado em 07/06/2011, DJe-118 DIVULG 20-06-2011 PUBLIC 21-06-

2011 EMENT VOL-02548-02 PP-00245).

"(...)

O recurso extraordinário só é cabível quando seus requisitos constitucionais de admissibilidade ocorrem, e um

deles é o de que a decisão recorrida decorra de causa julgada em única ou última instância (art. 102, III, da

Constituição federal). A decisão monocrática proferida na apelação não esgotou as vias recursais ordinárias,

porquanto ainda era cabível o agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC. Incidência, no caso, da Súmula

281/STF. Agravo regimental a que se nega provimento." (AI 824547 AgR, Rel. Min. JOAQUIM BARBOSA,

Segunda Turma, julgado em 01/02/2011, DJe-039 DIVULG 25-02-2011 PUBLIC 28-02-2011 EMENT VOL-

02472-02 PP-00444).

Posto isso, não admito o recurso extraordinário.

 

Publique-se.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 20 de março de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00090 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0032189-02.2011.4.03.9999/SP

 

APELANTE : JOSE CARLOS TEIXEIRA DE FREITAS

ADVOGADO : ANTELINO ALENCAR DORES

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ALVARO MICCHELUCCI

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 06.00.00073-5 1 Vr PRAIA GRANDE/SP

2011.03.99.032189-3/SP
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DECISÃO

Trata-se de recurso especial interposto nos termos do art. 105, III, da Constituição Federal contra decisão

monocrática.

 

Sem contrarrazões.

 

Decido.

 

O recurso é de ser inadmitido.

 

Embora presentes, os requisitos genéricos de admissibilidade, restou descumprido o regramento contido no inciso

III, do art. 105, da CF, que exige, como requisito específico, decisão definitiva pelo Órgão Colegiado, em única ou

última instância. A r. decisão recorrida foi proferida monocraticamente, nos termos do artigo 557, §1º A, do CPC,

desafiando a interposição do agravo previsto no § 1º, do mesmo disposto, o que foi ignorado pela parte recorrente.

Nesse sentido:

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DO DEVIDO EXAURIMENTO DAS VIAS

ORDINÁRIAS.

1 - Não cabe recurso especial contra decisão singular proferida no âmbito dos tribunais. Inteligência do art. 105,

inciso III, da Constituição Federal. Precedentes.

2 - Apresentada a insurgência especial em face de decisão singular, que rejeita os embargos de declaração, tidos

por manifestamente improcedentes, e não interposto agravo interno, imprescindível, no caso, para se obter a

manifestação do Colegiado e, por conseguinte, o esgotamento das instâncias ordinárias, de rigor aplicação,

"mutatis mutandis", da vedação prescrita pela Súmula 281/STF.

3 - Agravo regimental desprovido." (STJ - AgRg no Ag 960274/SC, Rel. Ministro FERNANDO GONÇALVES,

QUARTA TURMA, julgado em 19/02/2008, DJe 03/03/2008).

 

Posto isso, não admito o recurso especial.

 

Publique-se.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 22 de março de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00091 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0033931-62.2011.4.03.9999/SP

 

APELANTE : FELIPE KAMPF MARTINS incapaz

ADVOGADO : LUCIMARA ROMERO

REPRESENTANTE : DENISE MARIA KAMPF

ADVOGADO : LUCIMARA ROMERO

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : BRUNO WHITAKER GHEDINE

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 09.00.00007-0 1 Vr PARAGUACU PAULISTA/SP

2011.03.99.033931-9/SP
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DECISÃO

Trata-se de recurso especial interposto nos termos do art. 105, III, da Constituição Federal contra decisão

monocrática.

 

Sem contrarrazões.

 

Decido.

 

O recurso é de ser inadmitido.

 

Embora presentes, os requisitos genéricos de admissibilidade, restou descumprido o regramento contido no inciso

III, do art. 105, da CF, que exige, como requisito específico, decisão definitiva pelo Órgão Colegiado, em única ou

última instância. A r. decisão recorrida foi proferida monocraticamente, nos termos do artigo 557, §1º A, do CPC,

desafiando a interposição do agravo previsto no § 1º, do mesmo disposto, o que foi ignorado pela parte recorrente.

Nesse sentido:

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DO DEVIDO EXAURIMENTO DAS VIAS

ORDINÁRIAS.

1 - Não cabe recurso especial contra decisão singular proferida no âmbito dos tribunais. Inteligência do art. 105,

inciso III, da Constituição Federal. Precedentes.

2 - Apresentada a insurgência especial em face de decisão singular, que rejeita os embargos de declaração, tidos

por manifestamente improcedentes, e não interposto agravo interno, imprescindível, no caso, para se obter a

manifestação do Colegiado e, por conseguinte, o esgotamento das instâncias ordinárias, de rigor aplicação,

"mutatis mutandis", da vedação prescrita pela Súmula 281/STF.

3 - Agravo regimental desprovido." (STJ - AgRg no Ag 960274/SC, Rel. Ministro FERNANDO GONÇALVES,

QUARTA TURMA, julgado em 19/02/2008, DJe 03/03/2008).

 

Posto isso, não admito o recurso especial.

 

Publique-se.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 20 de março de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00092 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0035969-47.2011.4.03.9999/SP

 

 

APELANTE : RUDOLF FROMM

ADVOGADO : APARECIDA LUZIA MENDES

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : JOSE LUIS SERVILHO DE OLIVEIRA CHALOT

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 11.00.00009-0 1 Vr DIADEMA/SP

2011.03.99.035969-0/SP
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DECISÃO

Trata-se de recurso especial interposto nos termos do art. 105, III, da Constituição Federal contra decisão

monocrática.

 

Sem contrarrazões.

 

Decido.

 

O recurso é de ser inadmitido.

 

Embora presentes, os requisitos genéricos de admissibilidade, restou descumprido o regramento contido no inciso

III, do art. 105, da CF, que exige, como requisito específico, decisão definitiva pelo Órgão Colegiado, em única ou

última instância. A r. decisão recorrida foi proferida monocraticamente, nos termos do artigo 557, §1º A, do CPC,

desafiando a interposição do agravo previsto no § 1º, do mesmo disposto, o que foi ignorado pela parte recorrente.

Nesse sentido:

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DO DEVIDO EXAURIMENTO DAS VIAS

ORDINÁRIAS.

1 - Não cabe recurso especial contra decisão singular proferida no âmbito dos tribunais. Inteligência do art. 105,

inciso III, da Constituição Federal. Precedentes.

2 - Apresentada a insurgência especial em face de decisão singular, que rejeita os embargos de declaração, tidos

por manifestamente improcedentes, e não interposto agravo interno, imprescindível, no caso, para se obter a

manifestação do Colegiado e, por conseguinte, o esgotamento das instâncias ordinárias, de rigor aplicação,

"mutatis mutandis", da vedação prescrita pela Súmula 281/STF.

3 - Agravo regimental desprovido." (STJ - AgRg no Ag 960274/SC, Rel. Ministro FERNANDO GONÇALVES,

QUARTA TURMA, julgado em 19/02/2008, DJe 03/03/2008).

 

Posto isso, não admito o recurso especial.

 

Publique-se.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 22 de março de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00093 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0035969-47.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

APELANTE : GILSON PEREIRA DA SILVA

ADVOGADO : ANTELINO ALENCAR DORES

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FLAVIO AUGUSTO CABRAL MOREIRA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 09.00.00126-1 3 Vr SAO VICENTE/SP

2011.03.99.035969-0/SP

APELANTE : GILSON PEREIRA DA SILVA
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DECISÃO

Trata-se de recurso extraordinário interposto, nos termos do art. 102, III, alínea "a", da Constituição Federal, em

face da r. decisão monocrática.

 

Sem contrarrazões.

 

Decido.

 

O recurso é de ser inadmitido.

 

Embora presentes os requisitos gerais de admissibilidade, restou descumprido o regramento contido no inciso III,

do art. 102, da CF, que exige, como requisito específico, decisão definitiva pelo Órgão Colegiado, em única ou

última instância. A r. decisão recorrida foi proferida monocraticamente, nos termos do art. 557, §1º A, do CPC,

desafiando a interposição do agravo previsto no art. 557, §1º, CPC, o que não foi observado pela parte recorrente.

Nesse sentido:

 

"RECURSO EXTRAORDINÁRIO - JUSTIÇA DO TRABALHO - CAUSA DE ALÇADA (LEI Nº 5.584/70, ART. 2º,

§ 4º) - AUSÊNCIA DE ESGOTAMENTO DAS VIAS RECURSAIS ORDINÁRIAS - DESCABIMENTO DO APELO

EXTREMO - SÚMULA 281/STF - DIRETRIZ JURISPRUDENCIAL FIRMADA PELO SUPREMO TRIBUNAL

FEDERAL - RECURSO IMPROVIDO. - O prévio esgotamento das instâncias recursais ordinárias constitui

pressuposto de admissibilidade do recurso extraordinário. Súmula 281/STF. (...)" (RE 638224 AgR, Rel. Min.

CELSO DE MELLO, Segunda Turma, julgado em 07/06/2011, DJe-118 DIVULG 20-06-2011 PUBLIC 21-06-

2011 EMENT VOL-02548-02 PP-00245).

"(...)

O recurso extraordinário só é cabível quando seus requisitos constitucionais de admissibilidade ocorrem, e um

deles é o de que a decisão recorrida decorra de causa julgada em única ou última instância (art. 102, III, da

Constituição federal). A decisão monocrática proferida na apelação não esgotou as vias recursais ordinárias,

porquanto ainda era cabível o agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC. Incidência, no caso, da Súmula

281/STF. Agravo regimental a que se nega provimento." (AI 824547 AgR, Rel. Min. JOAQUIM BARBOSA,

Segunda Turma, julgado em 01/02/2011, DJe-039 DIVULG 25-02-2011 PUBLIC 28-02-2011 EMENT VOL-

02472-02 PP-00444).

Posto isso, não admito o recurso extraordinário.

 

Publique-se.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 22 de março de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00094 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0036560-09.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

ADVOGADO : ANTELINO ALENCAR DORES

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FLAVIO AUGUSTO CABRAL MOREIRA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 09.00.00126-1 3 Vr SAO VICENTE/SP

2011.03.99.036560-4/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 28/03/2012     94/1113



 

DECISÃO

Trata-se de recurso especial interposto nos termos do art. 105, III, da Constituição Federal contra decisão

monocrática.

 

Sem contrarrazões.

 

Decido.

 

O recurso é de ser inadmitido.

 

Embora presentes, os requisitos genéricos de admissibilidade, restou descumprido o regramento contido no inciso

III, do art. 105, da CF, que exige, como requisito específico, decisão definitiva pelo Órgão Colegiado, em única ou

última instância. A r. decisão recorrida foi proferida monocraticamente, nos termos do artigo 557, §1º A, do CPC,

desafiando a interposição do agravo previsto no § 1º, do mesmo disposto, o que foi ignorado pela parte recorrente.

Nesse sentido:

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DO DEVIDO EXAURIMENTO DAS VIAS

ORDINÁRIAS.

1 - Não cabe recurso especial contra decisão singular proferida no âmbito dos tribunais. Inteligência do art. 105,

inciso III, da Constituição Federal. Precedentes.

2 - Apresentada a insurgência especial em face de decisão singular, que rejeita os embargos de declaração, tidos

por manifestamente improcedentes, e não interposto agravo interno, imprescindível, no caso, para se obter a

manifestação do Colegiado e, por conseguinte, o esgotamento das instâncias ordinárias, de rigor aplicação,

"mutatis mutandis", da vedação prescrita pela Súmula 281/STF.

3 - Agravo regimental desprovido." (STJ - AgRg no Ag 960274/SC, Rel. Ministro FERNANDO GONÇALVES,

QUARTA TURMA, julgado em 19/02/2008, DJe 03/03/2008).

 

Posto isso, não admito o recurso especial.

 

Publique-se.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 20 de março de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00095 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0036580-97.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

ADVOGADO : FABIANA CRISTINA CUNHA DE SOUZA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : REVAIL PINHEIRO

ADVOGADO : ANDRE LUIS FROLDI

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE RIO CLARO SP

No. ORIG. : 05.00.00124-0 2 Vr RIO CLARO/SP

2011.03.99.036580-0/SP

APELANTE : MARIA NEUZA DE ARAUJO DOS SANTOS

ADVOGADO : ARTUR JOSE ANTONIO MEYER
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DECISÃO

Trata-se de recurso especial interposto nos termos do art. 105, III, da Constituição Federal contra decisão

monocrática.

 

Sem contrarrazões.

 

Decido.

 

O recurso é de ser inadmitido.

 

Embora presentes, os requisitos genéricos de admissibilidade, restou descumprido o regramento contido no inciso

III, do art. 105, da CF, que exige, como requisito específico, decisão definitiva pelo Órgão Colegiado, em única ou

última instância. A r. decisão recorrida foi proferida monocraticamente, nos termos do artigo 557, §1º A, do CPC,

desafiando a interposição do agravo previsto no § 1º, do mesmo disposto, o que foi ignorado pela parte recorrente.

Nesse sentido:

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DO DEVIDO EXAURIMENTO DAS VIAS

ORDINÁRIAS.

1 - Não cabe recurso especial contra decisão singular proferida no âmbito dos tribunais. Inteligência do art. 105,

inciso III, da Constituição Federal. Precedentes.

2 - Apresentada a insurgência especial em face de decisão singular, que rejeita os embargos de declaração, tidos

por manifestamente improcedentes, e não interposto agravo interno, imprescindível, no caso, para se obter a

manifestação do Colegiado e, por conseguinte, o esgotamento das instâncias ordinárias, de rigor aplicação,

"mutatis mutandis", da vedação prescrita pela Súmula 281/STF.

3 - Agravo regimental desprovido." (STJ - AgRg no Ag 960274/SC, Rel. Ministro FERNANDO GONÇALVES,

QUARTA TURMA, julgado em 19/02/2008, DJe 03/03/2008).

 

Posto isso, não admito o recurso especial.

 

Publique-se.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 20 de março de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00096 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0036580-97.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FLAVIO AUGUSTO CABRAL MOREIRA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 10.00.00033-3 3 Vr SAO VICENTE/SP

2011.03.99.036580-0/SP

APELANTE : MARIA NEUZA DE ARAUJO DOS SANTOS

ADVOGADO : ARTUR JOSE ANTONIO MEYER

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FLAVIO AUGUSTO CABRAL MOREIRA
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DECISÃO

Trata-se de recurso extraordinário interposto, nos termos do art. 102, III, alínea "a", da Constituição Federal, em

face da r. decisão monocrática.

 

Sem contrarrazões.

 

Decido.

 

O recurso é de ser inadmitido.

 

Embora presentes os requisitos gerais de admissibilidade, restou descumprido o regramento contido no inciso III,

do art. 102, da CF, que exige, como requisito específico, decisão definitiva pelo Órgão Colegiado, em única ou

última instância. A r. decisão recorrida foi proferida monocraticamente, nos termos do art. 557, §1º A, do CPC,

desafiando a interposição do agravo previsto no art. 557, §1º, CPC, o que não foi observado pela parte recorrente.

Nesse sentido:

 

"RECURSO EXTRAORDINÁRIO - JUSTIÇA DO TRABALHO - CAUSA DE ALÇADA (LEI Nº 5.584/70, ART. 2º,

§ 4º) - AUSÊNCIA DE ESGOTAMENTO DAS VIAS RECURSAIS ORDINÁRIAS - DESCABIMENTO DO APELO

EXTREMO - SÚMULA 281/STF - DIRETRIZ JURISPRUDENCIAL FIRMADA PELO SUPREMO TRIBUNAL

FEDERAL - RECURSO IMPROVIDO. - O prévio esgotamento das instâncias recursais ordinárias constitui

pressuposto de admissibilidade do recurso extraordinário. Súmula 281/STF. (...)" (RE 638224 AgR, Rel. Min.

CELSO DE MELLO, Segunda Turma, julgado em 07/06/2011, DJe-118 DIVULG 20-06-2011 PUBLIC 21-06-

2011 EMENT VOL-02548-02 PP-00245).

"(...)

O recurso extraordinário só é cabível quando seus requisitos constitucionais de admissibilidade ocorrem, e um

deles é o de que a decisão recorrida decorra de causa julgada em única ou última instância (art. 102, III, da

Constituição federal). A decisão monocrática proferida na apelação não esgotou as vias recursais ordinárias,

porquanto ainda era cabível o agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC. Incidência, no caso, da Súmula

281/STF. Agravo regimental a que se nega provimento." (AI 824547 AgR, Rel. Min. JOAQUIM BARBOSA,

Segunda Turma, julgado em 01/02/2011, DJe-039 DIVULG 25-02-2011 PUBLIC 28-02-2011 EMENT VOL-

02472-02 PP-00444).

Posto isso, não admito o recurso extraordinário.

 

Publique-se.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 20 de março de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00097 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0036715-12.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 10.00.00033-3 3 Vr SAO VICENTE/SP

2011.03.99.036715-7/SP

APELANTE : GUSTAVO HENRIQUE RIBEIRO FILHO incapaz e outros

: ISABELA ANACLETO RIBEIRO incapaz

ADVOGADO : RAQUEL SERRANO FERREIRA FAVARO

REPRESENTANTE : KENIA ANACLETO BONAFINI
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DECISÃO

Trata-se de recurso especial interposto nos termos do art. 105, III, da Constituição Federal contra decisão

monocrática.

 

Sem contrarrazões.

 

Decido.

 

O recurso é de ser inadmitido.

 

Embora presentes, os requisitos genéricos de admissibilidade, restou descumprido o regramento contido no inciso

III, do art. 105, da CF, que exige, como requisito específico, decisão definitiva pelo Órgão Colegiado, em única ou

última instância. A r. decisão recorrida foi proferida monocraticamente, nos termos do artigo 557, §1º A, do CPC,

desafiando a interposição do agravo previsto no § 1º, do mesmo disposto, o que foi ignorado pela parte recorrente.

Nesse sentido:

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DO DEVIDO EXAURIMENTO DAS VIAS

ORDINÁRIAS.

1 - Não cabe recurso especial contra decisão singular proferida no âmbito dos tribunais. Inteligência do art. 105,

inciso III, da Constituição Federal. Precedentes.

2 - Apresentada a insurgência especial em face de decisão singular, que rejeita os embargos de declaração, tidos

por manifestamente improcedentes, e não interposto agravo interno, imprescindível, no caso, para se obter a

manifestação do Colegiado e, por conseguinte, o esgotamento das instâncias ordinárias, de rigor aplicação,

"mutatis mutandis", da vedação prescrita pela Súmula 281/STF.

3 - Agravo regimental desprovido." (STJ - AgRg no Ag 960274/SC, Rel. Ministro FERNANDO GONÇALVES,

QUARTA TURMA, julgado em 19/02/2008, DJe 03/03/2008).

 

Posto isso, não admito o recurso especial.

 

Publique-se.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 22 de março de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00098 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0038739-13.2011.4.03.9999/SP

 

ADVOGADO : RAQUEL SERRANO FERREIRA FAVARO

APELANTE : ANA BEATRIZ FONSECA RIBEIRO incapaz

ADVOGADO : RAQUEL SERRANO FERREIRA FAVARO

REPRESENTANTE : JOSE MANOEL DA FONSECA

ADVOGADO : RAQUEL SERRANO FERREIRA FAVARO

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : TATIANA MORENO BERNARDI COMIN

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 08.00.00115-7 2 Vr ORLANDIA/SP

2011.03.99.038739-9/SP
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DECISÃO

Trata-se de recurso especial interposto nos termos do art. 105, III, da Constituição Federal contra decisão

monocrática.

 

Sem contrarrazões.

 

Decido.

 

O recurso é de ser inadmitido.

 

Embora presentes, os requisitos genéricos de admissibilidade, restou descumprido o regramento contido no inciso

III, do art. 105, da CF, que exige, como requisito específico, decisão definitiva pelo Órgão Colegiado, em única ou

última instância. A r. decisão recorrida foi proferida monocraticamente, nos termos do artigo 557, §1º A, do CPC,

desafiando a interposição do agravo previsto no § 1º, do mesmo disposto, o que foi ignorado pela parte recorrente.

Nesse sentido:

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DO DEVIDO EXAURIMENTO DAS VIAS

ORDINÁRIAS.

1 - Não cabe recurso especial contra decisão singular proferida no âmbito dos tribunais. Inteligência do art. 105,

inciso III, da Constituição Federal. Precedentes.

2 - Apresentada a insurgência especial em face de decisão singular, que rejeita os embargos de declaração, tidos

por manifestamente improcedentes, e não interposto agravo interno, imprescindível, no caso, para se obter a

manifestação do Colegiado e, por conseguinte, o esgotamento das instâncias ordinárias, de rigor aplicação,

"mutatis mutandis", da vedação prescrita pela Súmula 281/STF.

3 - Agravo regimental desprovido." (STJ - AgRg no Ag 960274/SC, Rel. Ministro FERNANDO GONÇALVES,

QUARTA TURMA, julgado em 19/02/2008, DJe 03/03/2008).

 

Posto isso, não admito o recurso especial.

 

Publique-se.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 22 de março de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00099 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0041221-31.2011.4.03.9999/SP

 

 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LESLIENE FONSECA DE OLIVEIRA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : ROSA DE LOURDES TAVARES

ADVOGADO : GILSON BENEDITO RAIMUNDO

No. ORIG. : 10.00.00118-1 1 Vr SAO JOAQUIM DA BARRA/SP

2011.03.99.041221-7/SP
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DECISÃO

Trata-se de recurso especial interposto nos termos do art. 105, III, da Constituição Federal contra decisão

monocrática.

 

Sem contrarrazões.

 

Decido.

 

O recurso é de ser inadmitido.

 

Embora presentes, os requisitos genéricos de admissibilidade, restou descumprido o regramento contido no inciso

III, do art. 105, da CF, que exige, como requisito específico, decisão definitiva pelo Órgão Colegiado, em única ou

última instância. A r. decisão recorrida foi proferida monocraticamente, nos termos do artigo 557, §1º A, do CPC,

desafiando a interposição do agravo previsto no § 1º, do mesmo disposto, o que foi ignorado pela parte recorrente.

Nesse sentido:

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DO DEVIDO EXAURIMENTO DAS VIAS

ORDINÁRIAS.

1 - Não cabe recurso especial contra decisão singular proferida no âmbito dos tribunais. Inteligência do art. 105,

inciso III, da Constituição Federal. Precedentes.

2 - Apresentada a insurgência especial em face de decisão singular, que rejeita os embargos de declaração, tidos

por manifestamente improcedentes, e não interposto agravo interno, imprescindível, no caso, para se obter a

manifestação do Colegiado e, por conseguinte, o esgotamento das instâncias ordinárias, de rigor aplicação,

"mutatis mutandis", da vedação prescrita pela Súmula 281/STF.

3 - Agravo regimental desprovido." (STJ - AgRg no Ag 960274/SC, Rel. Ministro FERNANDO GONÇALVES,

QUARTA TURMA, julgado em 19/02/2008, DJe 03/03/2008).

 

Posto isso, não admito o recurso especial.

 

Publique-se.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 22 de março de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00100 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005065-41.2011.4.03.6120/SP

 

 

APELANTE : MARIA CELIA PALMA DOS SANTOS

ADVOGADO : LAURO ROGERIO DOGNANI

CODINOME : MARIA CELIA PALMA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : KARINA ROCCO MAGALHAES GUIZARDI

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 10.00.00030-5 1 Vr FARTURA/SP

2011.61.20.005065-4/SP
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DECISÃO

Trata-se de recurso especial interposto nos termos do art. 105, III, da Constituição Federal contra decisão

monocrática.

 

Sem contrarrazões.

 

Decido.

 

O recurso é de ser inadmitido.

 

Embora presentes, os requisitos genéricos de admissibilidade, restou descumprido o regramento contido no inciso

III, do art. 105, da CF, que exige, como requisito específico, decisão definitiva pelo Órgão Colegiado, em única ou

última instância. A r. decisão recorrida foi proferida monocraticamente, nos termos do artigo 557, §1º A, do CPC,

desafiando a interposição do agravo previsto no § 1º, do mesmo disposto, o que foi ignorado pela parte recorrente.

Nesse sentido:

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DO DEVIDO EXAURIMENTO DAS VIAS

ORDINÁRIAS.

1 - Não cabe recurso especial contra decisão singular proferida no âmbito dos tribunais. Inteligência do art. 105,

inciso III, da Constituição Federal. Precedentes.

2 - Apresentada a insurgência especial em face de decisão singular, que rejeita os embargos de declaração, tidos

por manifestamente improcedentes, e não interposto agravo interno, imprescindível, no caso, para se obter a

manifestação do Colegiado e, por conseguinte, o esgotamento das instâncias ordinárias, de rigor aplicação,

"mutatis mutandis", da vedação prescrita pela Súmula 281/STF.

3 - Agravo regimental desprovido." (STJ - AgRg no Ag 960274/SC, Rel. Ministro FERNANDO GONÇALVES,

QUARTA TURMA, julgado em 19/02/2008, DJe 03/03/2008).

 

Posto isso, não admito o recurso especial.

 

Publique-se.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 22 de março de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00101 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000463-86.2011.4.03.6126/SP

 

 

APELANTE : BEIJAMIN CHARLO NETO

ADVOGADO : DAYANY CRISTINA DE GODOY e outro

REPRESENTANTE : MACOHIN SIEGEL E ADVOGADOS ASSOCIADOS

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ANDRE AUGUSTO LOPES RAMIRES e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00050654120114036120 1 Vr ARARAQUARA/SP

2011.61.26.000463-6/SP
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DECISÃO

Trata-se de recurso especial interposto nos termos do art. 105, III, da Constituição Federal contra decisão

monocrática que decidiu os embargos declaratórios opostos contra decisão anterior, prolatada com fulcro no art.

557, do Código de Processo Civil.

 

Sem contrarrazões.

 

Decido.

 

O recurso é de ser inadmitido.

 

Embora presentes os requisitos genéricos de admissibilidade, restou descumprido o regramento contido no inciso

III, do art. 105, da CF, que exige, como requisito específico, decisão definitiva pelo Órgão Colegiado, em única ou

última instância. A r. decisão recorrida, relativa aos embargos declaratórios opostos de decisão singular anterior,

foi igualmente proferida monocraticamente, nos termos do artigo 557, do CPC, desafiando a interposição do

agravo previsto no § 1º, do mesmo dispositivo, o que foi ignorado pela parte recorrente. Nesse sentido:

 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL CONTRA DECISÃO PROFERIDA EM SEDE DE EMBARGOS

DE DECLARAÇÃO DE DECISÃO MONOCRÁTICA. IMPOSSIBILIDADE. ESGOTAMENTO DAS INSTÂNCIAS

ORDINÁRIAS. NECESSIDADE.

1. É dever do recorrente esgotar as instâncias ordinárias antes de interpor o recurso especial, nos termos do

artigo 105, III, da Constituição Federal.

2. Embora o Tribunal a quo tenha apreciado os embargos de declaração opostos em face da decisão singular,

ante a natureza simplesmente integrativa dos aclaratórios, não se verificou o esgotamento de instância.

3. Cabia à parte apresentar o competente agravo regimental, a fim de provocar o pronunciamento do órgão

jurisdicional acerca do mérito da matéria em questão e afastar a incidência do óbice constante do verbete

281/STF.

4. Agravo regimental improvido.

(AgRg no Ag 1411767/SP, Rel. Ministro JORGE MUSSI, QUINTA TURMA, julgado em 18/08/2011, DJe

02/09/2011)

Posto isso, não admito o recurso especial.

 

Publique-se.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 20 de março de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00102 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001120-51.2011.4.03.6183/SP

 

 

APELANTE : JOSE ROBERTO OLIVA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : CARINA DE MIGUEL e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FÁBIO ALMANSA LOPES FILHO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00004638620114036126 1 Vr SANTO ANDRE/SP

2011.61.83.001120-0/SP
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DECISÃO

Trata-se de recurso extraordinário interposto, nos termos do art. 102, III, alínea "a", da Constituição Federal, em

face da r. decisão monocrática.

 

Sem contrarrazões.

 

Decido.

 

O recurso é de ser inadmitido.

 

Embora presentes os requisitos gerais de admissibilidade, restou descumprido o regramento contido no inciso III,

do art. 102, da CF, que exige, como requisito específico, decisão definitiva pelo Órgão Colegiado, em única ou

última instância. A r. decisão recorrida foi proferida monocraticamente, nos termos do art. 557, §1º A, do CPC,

desafiando a interposição do agravo previsto no art. 557, §1º, CPC, o que não foi observado pela parte recorrente.

Nesse sentido:

 

"RECURSO EXTRAORDINÁRIO - JUSTIÇA DO TRABALHO - CAUSA DE ALÇADA (LEI Nº 5.584/70, ART. 2º,

§ 4º) - AUSÊNCIA DE ESGOTAMENTO DAS VIAS RECURSAIS ORDINÁRIAS - DESCABIMENTO DO APELO

EXTREMO - SÚMULA 281/STF - DIRETRIZ JURISPRUDENCIAL FIRMADA PELO SUPREMO TRIBUNAL

FEDERAL - RECURSO IMPROVIDO. - O prévio esgotamento das instâncias recursais ordinárias constitui

pressuposto de admissibilidade do recurso extraordinário. Súmula 281/STF. (...)" (RE 638224 AgR, Rel. Min.

CELSO DE MELLO, Segunda Turma, julgado em 07/06/2011, DJe-118 DIVULG 20-06-2011 PUBLIC 21-06-

2011 EMENT VOL-02548-02 PP-00245).

"(...)

O recurso extraordinário só é cabível quando seus requisitos constitucionais de admissibilidade ocorrem, e um

deles é o de que a decisão recorrida decorra de causa julgada em única ou última instância (art. 102, III, da

Constituição federal). A decisão monocrática proferida na apelação não esgotou as vias recursais ordinárias,

porquanto ainda era cabível o agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC. Incidência, no caso, da Súmula

281/STF. Agravo regimental a que se nega provimento." (AI 824547 AgR, Rel. Min. JOAQUIM BARBOSA,

Segunda Turma, julgado em 01/02/2011, DJe-039 DIVULG 25-02-2011 PUBLIC 28-02-2011 EMENT VOL-

02472-02 PP-00444).

Posto isso, não admito o recurso extraordinário.

 

Publique-se.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 20 de março de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

  

 

SUBSECRETARIA DO ÓRGÃO ESPECIAL E PLENÁRIO 

 

Boletim de Acordão Nro 6020/2012 

 

APELANTE : ANTONIO FRANCISCO

ADVOGADO : DIRCE NAMIE KOSUGI e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : AUGUSTO ALVES FERREIRA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00011205120114036183 5V Vr SAO PAULO/SP
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00001 PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0005012-53.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

CONSTITUCIONAL. ADMINISTRATIVO. CONCURSO DE PROMOÇÃO DE JUÍZES FEDERAIS

SUBSTITUTOS. SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO. 1ª VARA DE AVARÉ, 3ª VARA DE PRESIDENTE

PRUDENTE, 1ª VARA DE ASSIS, 1ª VARA GABINETE DE CARAGUATATUBA, 1ª VARA DE

REGISTRO, 1ª VARA GABINETE DE ANDRADINA. SEÇÃO JUDICIÁRIA DE MATO GROSSO DO SUL.

2ª VARA DE DOURADOS; 1ª VARA DE CORUMBÁ; 1ª VARA DE DOURADOS; 1ª VARA DE NAVIRAÍ E

1ª VARA DE COXIM. EDITAL PUBLICADO EM 16.05.20011 E RESPECTIVA RETIFICAÇÃO

PUBLICADA EM 27.05.2011.

1. Edital de Concurso de Promoção de Juízes Federais Substitutos publicado em 16.05.2011 e 27.05.2011,

prevendo a observância, para o preenchimento das vagas disponíveis, do disposto no artigo 93, II, da Constituição

Federal; no artigo 11, inciso II, "l", do Regimento Interno do Tribunal Regional Federal da 3ª Região; nos artigos

4º, incisos V e XX e 6º, inciso XIX, do Regimento do Conselho da Justiça Federal da 3ª Região; nas Resoluções

nºs 126, de 22.02.2011 e 106, de 06.04.2010, do Conselho Nacional de Justiça; nas Resoluções nºs 4, de

14.03.2008 e 1, de 20.02.2008, do Conselho da Justiça Federal; e nas Resoluções nºs 72, de 21.08.2007 e 183, de

08.10.2008, da Presidência do Tribunal Regional Federal da 3ª Região.

2. Manifestação favorável da Corregedoria-Regional da Justiça Federal da 3ª Região, observadas as normas

vigentes.

3. Na sessão de 16/02/2012, o Conselho da Justiça Federal da 3ª Região aprovou, por unanimidade, a promoção,

determinando-se a remessa ao Órgão Especial. Aprovada, igualmente, por unanimidade, por esse Colegiado.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide o Órgão Especial do Tribunal Regional

Federal da 3ª Região, por unanimidade, aprovar o quadro de promoção dos juízes federais substitutos, nos termos

do relatório e voto do Sr. Desembargador Federal Presidente, que ficam fazendo parte integrante do presente

julgado.

 

São Paulo, 29 de fevereiro de 2012.

Newton De Lucca

Presidente

  

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 15516/2012 

 

 

 

00001 MANDADO DE SEGURANÇA Nº 0013591-24.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

2012.03.00.005012-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal PRESIDENTE

INTERESSADO : RICARDO DE CASTRO NASCIMENTO e outros

2011.03.00.013591-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR

IMPETRANTE : Banco Nacional de Desenvolvimento Economico e Social BNDES

ADVOGADO : NELSON ALEXANDRE PALONI e outro
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DECISÃO

Trata-se de mandado de segurança impetrado pelo Banco Nacional de Desenvolvimento Econômico e Social -

BNDES, objetivando a suspensão dos efeitos da decisão proferida pelo MM. Juízo da 7ª Vara Cível Federal de

São Paulo, nos autos da execução nº 0015109-29.2004.4.03.6100, que determinou a reversão do produto da

arrematação, enquanto não for apreciado o pedido de liminar formulado nos autos do agravo de instrumento n.

0026946-38.2010, de relatoria da Desembargadora Federal Salette Nascimento, ainda postulando concessão de

ordem para o fim de determinar à relatora a análise do pedido de efeito suspensivo formulado no recurso.

Depara-se descabido o emprego do mandado de segurança na espécie.

A pretensão do impetrante encontra óbice no entendimento já consolidado na Súmula 121 do extinto TFR ao

estabelecer que as Turmas e as Seções dos Tribunais prestam jurisdição em nome deste e não como instâncias

inferiores.

Acerca do tema já se posicionou o Órgão Especial desta Corte:

 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. MANDADO DE SEGURANÇA CONTRA DECISÃO DE

RELATOR PROFERIDA EM RECURSO DISTRIBUÍDO À TURMA. INDEFERIMENTO DA INICIAL. AGRAVO

DESPROVIDO.

- O mandado de segurança , ação de índole constitucional, é cabível para proteção de direito líquido e certo,

ameaçado ou violado, por ato de autoridade praticado com ilegalidade ou abuso de poder (art. 5º, LXIX, CF).

- O ato ilegal ou abusivo é aquele destituído de fundamento legal e que desborda do objeto do pedido.

- A decisão impugnada foi proferida pela e. Relatora da apelação cível nº 2001.03.99.056462-0 nos termos do

que lhe faculta a lei processual, estando devidamente fundamentada, bem como encontra-se submetida ao crivo

do julgamento a ser realizado pela Turma.

- A admissão do writ em face da decisão ora atacada, proferida pela e. Desembargadora Federal Relatora em

recurso distribuído perante a E. Quarta Turma desta Corte, implicaria em tornar o Órgão Especial instância

revisora de decisões das Turmas, com a conseqüência de deslocar indevidamente do seu juízo natural o exame da

questão objeto do presente mandamus - correção de depósitos judiciais efetuados nos autos da apelação cível nº

2001.03.99.056462-0. 

.......................................................................................................................................................................................

.....................................................

- Inexistente direito líquido e certo da impetrante à revisão da decisão da Relatora pelo Órgão Especial do

Tribunal.

- A decisão atacada, muito embora contrária à pretensão do impetrante, encontra-se devidamente fundamentada,

a expressar o livre convencimento da e. Relatora, bem assim foi assegurado à impetrante sua manifestação nos

autos daquela apelação cível nº 2001.03.99.056462-0, pelo que incidente na espécie a vedação constante da

Súmula 267 do Supremo Tribunal Federal.

- Agravo desprovido.

(MS 2009.03.00.030891-3 UF: SP, Relatora DESEMBARGADORA FEDERAL DIVA MALERBI Órgão Julgador

ÓRGÃO ESPECIAL Data do Julgamento 09/06/2010 Data da Publicação/Fonte DJF3 CJ1 DATA:01/07/2010

PÁGINA: 52)

 

Sem embargo disso anoto que, consoante os assentamentos cadastrais desta Corte, o pedido de liminar já foi

apreciado pela autoridade impetrada.

Por estes fundamentos, não sendo caso de mandado de segurança, indefiro a inicial por força do artigo 10 da Lei

nº 12.016/09 e julgo extinto o processo sem resolução de mérito com fulcro no artigo 267, inciso I, do Código de

Processo Civil.

Após as formalidades legais, arquivem-se os autos.

Publique-se. Intime-se.

Dê-se ciência à digna autoridade impetrada do inteiro teor desta decisão.

 

São Paulo, 23 de março de 2012.

Peixoto Junior

Desembargador Federal

IMPETRADO :
DESEMBARGADORA FEDERAL SALETTE NASCIMENTO QUARTA
TURMA

INTERESSADO : MUNICIPIO DE GUARUJA SP

ADVOGADO : SERGIO ANASTACIO e outro

No. ORIG. : 00269463820104030000 Vr SAO PAULO/SP
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00002 CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 0017564-84.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de conflito negativo de competência suscitado em remessa oficial em mandado de segurança impetrado

por JC PARTICIPAÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA contra ato do Gerente Regional da Secretaria do

Patrimônio da União - Gerência Regional no Estado de São Paulo, objetivando determinação para imediata análise

pela autoridade coatora de pedido administrativo de transferência de direito de ocupação de imóvel (nº

04977.006995/2005-59).

Distribuídos os autos ao Gabinete do Desembargador Federal Johonson di Salvo, a Primeira Turma, integrante da

Primeira Seção, acolhendo questão de ordem suscitada pelo relator, declinou da competência, determinando a

redistribuição do feito a Segunda Seção, ao argumento de que a questão versada na ação mandamental é de

natureza pública.

Redistribuídos os autos ao Gabinete da Desembargadora Federal Cecília Marcondes, da Terceira Turma,

integrante da Segunda Seção, esta suscitou o presente conflito de competência, indicando precedentes do Órgão

Especial, em que foi reconhecida a competência da Primeira Seção para o julgamento da matéria em questão.

Foi designada a MM. Juíza suscitante para resolver, em caráter provisório, as medidas urgentes.

Dispensadas as informações em vista das decisões fundamentadas constantes dos autos.

O parecer ministerial é pela procedência do conflito, reconhecendo-se a competência do Desembargador Federal

suscitado.

É o relatório.

Decido.

Cuida-se de conflito negativo de competência suscitado pela Desembargadora Federal Cecília Marcondes, da

Terceira Turma, integrante da Segunda Seção, em face do Desembargador Federal Johonson di Salvo, da Primeira

Turma, integrante da Primeira Seção, em remessa oficial em mandado de segurança impetrado por JC

PARTICIPAÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA contra ato do Gerente Regional da Secretaria do Patrimônio

da União - Gerência Regional no Estado de São Paulo, objetivando determinação para imediata análise pela

autoridade coatora de pedido administrativo de transferência de direito de ocupação de imóvel (nº

04977.006995/2005-59).

A discussão posta no presente conflito cinge-se à definição da natureza da relação jurídica decorrente da

constituição de enfiteuse sobre bem público, para fins de determinação da competência para professar e julgar o

feito originário.

A questão é objeto de jurisprudência dominante do Órgão Especial desta Corte, possibilitando ao relator decidir de

plano o conflito de competência, com fulcro nos artigos 120, parágrafo único, do Código de Processo Civil c.c. 3º

do Código de Processo Penal, assim já tendo procedido o e. Desembargador Federal Mairan Maia ao julgar o

conflito de competência nº 2010.03.00.016710-4, que versa situação análoga a do caso em exame.

A título de ilustração destaco dois julgados do Órgão Especial, assim ementados:

 

"PROCESSO CIVIL. DIREITOS REAIS SOBRE COISA ALHEIA. ENFITEUSE. TAXA DE OCUPAÇÃO.

MATÉRIA DE DIREITO PRIVADO. COMPETÊNCIA. PRIMEIRA SEÇÃO.

I - A enfiteuse, também chamada de emprazamento ou aforamento, constitui direito real sobre coisa alheia por

meio do qual o enfiteuta é autorizado a exercer sobre o bem imóvel, de modo restritivo e perpétuo, todos os

poderes do domínio, mediante pagamento ao senhorio direto do canon ou foro.

2011.03.00.017564-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR

PARTE AUTORA : JC PARTICIPACOES E EMPREENDIMENTOS LTDA

ADVOGADO : MARIA BERNARDETE DOS SANTOS LOPES e outro

PARTE RÉ : Uniao Federal

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM

SUSCITANTE :
DESEMBARGADORA FEDERAL CECILIA MARCONDES TERCEIRA
TURMA

SUSCITADO : DESEMBARGADOR FEDERAL JOHONSOM DI SALVO PRIMEIRA TURMA

No. ORIG. : 00284005720084036100 22 Vr SAO PAULO/SP
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II - O instituto, antes regulado pelo Código Civil de 1916, passou a ser vedado pela atual codificação civil que,

no entanto, em seu artigo 2038, resguardou as enfiteuses e subenfiteuses já existentes, até sua extinção,

submetendo-as às disposições do Código Civil anterior, bem como à Lei n° 3.071/16 e legislações posteriores.

III - Conquanto o aforamento de bem público tenha regulamento próprio (arts. 99 a 124, do Decreto-lei n°

9.760/46), de sua origem privada não se afasta.

IV - A atuação da União em tais casos se dá na condição de uma pessoa jurídica qualquer, portanto destituída de

seu poder de império, pois o particular poderá deixar de exercer o domínio útil sobre o bem público e a União,

por seu turno, não poderá impor contra ele qualquer penalidade. Por outro lado, a União, proprietária do bem,

não poderá reivindicá-lo ou rescindir unilateralmente a enfiteuse, exceto nas hipóteses expressamente previstas

em lei.

V - A observância das normas de Direito Administrativo face à existência do Poder Público em um dos polos da

relação jurídica, por si, não torna a relação típica de Direito Público.

VI - Precedentes da E. Corte Especial do STJ, bem como da E. Primeira Seção desta Corte.

VII - Conflito procedente." 

(CC 0030773-57.2010.4.03.0000, Órgão Especial, Relatora: Desembargadora Federal Cecília Marcondes, data

do julgamento: 30.03.2011).

"CONFLITO DE COMPETÊNCIA. ENFITEUSE. TAXAS DE FORO E LAUDÊMIO. NATUREZA JURÍDICA.

COMPETÊNCIA DA PRIMEIRA SEÇÃO.

I - O interesse que perpassa o instituto da enfiteuse é eminentemente particular, não obstante o envolvimento de

ente público, caracterizando-se como relação de Direito Privado. Precedentes.

II - As taxas e o foro, decorrentes da enfiteuse são encargos de natureza civil, não tendo natureza jurídica

tributária, não se lhe aplicando o Código Tributário Nacional, donde inexistir a competência da Segunda Seção

desta E. Corte.

III - Conflito negativo de competência julgado procedente."

(CC 2011.03.00.005469-7, Órgão Especial, Relatora: Desembargadora Federal Alda Basto, data do julgamento:

11/05/2011, data da publicação/fonte DJF3 CJ1 02/06/2011).

 

Da análise dos precedentes ora colacionados verifica-se que o Órgão Especial vem adotando entendimento de que

a relação jurídica decorrente da constituição de enfiteuse ainda que sobre bem público - como é o caso do terreno

de marinha -, é de natureza de direito privado, também sendo exemplo desta orientação o CC 2010.03.00.030772-

8, de relatoria da e. Desembargadora Federal Suzana Camargo, julgado pelo Órgão Especial em 08.06.2011.

Destaco, ainda a propósito, casos semelhantes ao dos autos que foram julgados pelas Turmas integrantes da

Primeira Seção, em acórdãos assim ementados:

 

"DIREITO CONSTITUCIONAL - MANDADO DE SEGURANÇA - REGISTRO DE ESCRITURA DE COMPRA E

VENDA DE IMÓVEL OBJETO DE ENFITEUSE - DEMORA INJUSTIFICADA DA AUTORIDADE EM

PROCEDER AO CÁLCULO DO LAUDÊMIO E CONSEQÜENTE EXPEDIÇÃO DE CERTIDÃO DE

AFORAMENTO - GARANTIA PREVISTA NO ART. 5º, XXXIV, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL.

I - No art. 5º, inc. XXXIV, "b", a atual Constituição assegura o direito constitucional a obtenção de certidões em

repartições públicas, para defesa de direitos e esclarecimento de situações de interesse pessoal.

II - A injustificada recusa e demora no fornecimento de certidão por parte da Administração Pública viola

garantia constitucionalmente assegurada.

III - Remessa oficial improvida."

(TRF3, REOMS - Processo: 2008.61.00.000921-0, PRIMEIRA TURMA, julgamento: 05/05/2009, data da

publicação/fonte: DJF3 CJ1 DATA:18/05/2009 PÁGINA: 38).

"CIVIL. PROCESSO CIVIL. MANDADO DE SEGURANÇA. LAUDÊMIO. PROCESSO ADMINISTRATIVA

PARA TRANSFERÊNCIA DO IMÓVEL. EXCESSO DE PRAZO. APLICAÇÃO DO ART. 515, §3º, DO CPC.

PRINCÍPIO DA EFICIÊNCIA. ART. 37, CAPUT, DA CF. DIREITO DE CERTIDÃO. ART. 5º, XXXIV, "b", DA

CF.

1. Sendo a questão unicamente de direito e estando o feito em condições de julgamento, cabível a aplicação da

regra do art. 515, §3º, do Código de Processo Civil.

2. A Administração Pública, na prestação dos serviços de interesse público , deve pautar-se, dentre outros

princípios insculpidos no artigo 37, caput, da Constituição Federal, pela eficiência.

3. O artigo 5º, inciso XXXIV, alínea b, da Constituição Federal assegura o direito de "obtenção de certidões em

repartições públicas, para defesa de direitos e esclarecimento de situações de interesse pessoal", atualmente

regulamentado pela Lei nº 9.051/95.

4. Ainda que consideradas eventuais dificuldades enfrentadas pela Administração Pública, não podem ser aceitas

como justificativa da morosidade no cumprimento da obrigação de expedição de certidões e esclarecimento de

situações, sob pena de desrespeito aos princípios da eficiência, da legalidade e da razoabilidade, bem como ao

direito de petição.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 28/03/2012     107/1113



5. Remessa oficial a que se nega provimento."

(TRF3, REOMS 2009.61.00.015239-4, SEGUNDA TURMA, Relator: Desembargador Federal Henrique

Herkenhoff, julgamento: 09/11/2010, data da publicação/fonte: DJF3 CJ1 18/11/2010). 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. LAUDÊMIO . ADEQUAÇÃO DA DECISÃO RECORRIDA. ARTIGO

557 DO CPC. MÉRITO DA AÇÃO. REVISÃO. IMPOSSIBILIDADE.

- É aplicável o artigo 557 do CPC à remessa oficial, nos termos da Súmula 253 do STJ

- Este recurso restringe-se à adequação ou não da decisão recorrida ao artigo 557 do CPC, inviável a

rediscussão acerca do mérito da ação.

- É pacífico nesta corte o entendimento de que a injustificada recusa e demora no fornecimento de certidão por

parte da Administração Pública viola a garantia do inciso XXXIV, "b", da Constituição Federal de 1988.

- Agravo legal não provido."

(TRF3, REOMS 2002.61.00.023469-0, QUINTA TURMA, Relator: Desembargador Federal André Nabarrete,

data do julgamento: 19/09/2005, data da publicação/fonte: DJU DATA:25/10/2005). 

 

Registro ainda que o precedente do C. Superior Tribunal de Justiça citado pelo Juízo suscitado não se aplica à

situação dos autos, consoante já decidido pelo Órgão Especial por ocasião do julgamento dos conflitos de

competência anteriormente mencionados, destacando-se excerto do voto da e. Desembargadora Federal Alda

Basto (CC 2011.03.00.005469-7):

 

"Por fim, vale destacar que o precedente do C. STJ utilizado pelo ilustre Desembargador suscitado é hipótese

distinta da dos presentes autos, eis que o julgado mencionado aplicava Direito Público por meio de analogia em

razão de lacuna na questão de prescrição em lei específica concernente os terrenos de marinha". 

 

Destarte, não sendo a matéria posta em discussão atinente ao direito público, mas sim ao direito privado, afasta-se

a competência da Segunda Seção e conclui-se que a hipótese dos autos se enquadra no disposto no artigo 10 , §1º,

inciso III, alínea "d", do Regimento Interno, que prevê que cabe à Primeira Seção processar e julgar os feitos

relativos aos direitos reais sobre coisa alheia.

Ante o exposto, nos termos dos artigos 120, parágrafo único, do Código de Processo Civil c.c 3º do Código de

Processo Penal, julgo procedente o presente conflito para o fim de declarar a competência do Desembargador

Federal Johonson di Salvo, ora suscitado.

Publique-se. Intime-se.

Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos.

 

São Paulo, 23 de março de 2012.

Peixoto Junior

Desembargador Federal

 

 

00003 AÇÃO PENAL Nº 0008497-66.2009.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos na petição de fl. 4880:

2009.03.00.008497-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES

AUTOR : Ministerio Publico Federal

PROCURADOR : DENISE NEVES ABADE

RÉU : ELIZABETH LEAO

ADVOGADO : PEDRO LUIZ BUENO DE ANDRADE

RÉU : RONALDO DE QUEIROZ SODRE SANTORO

ADVOGADO : CARLOS ELY ELUF

RÉU : RODRIGO DO NASCIMENTO SANTOS

ADVOGADO : ROGERIO FERNANDO TAFFARELLO
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Homologo a desistência da testemunha Pedro Augusto Zarvoz Filho, arrolada pela defesa do corréu Ronaldo de

Queiroz Sodré Santoro, oficie-se ao E. Tribunal Regional Federal da 2ª Região, com urgência, para ciência da

desistência ora manifestada.

Int.

 

São Paulo, 21 de março de 2012.

CECÍLIA MARCONDES

Desembargadora Federal Relatora

  

 

SUBSECRETARIA DA 1ª SEÇÃO 

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 15494/2012 

 

 

 

00001 MANDADO DE SEGURANÇA Nº 0008994-75.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de mandado de segurança, com pedido de liminar, impetrado pelo Ministério Público Federal contra ato

do MM. Juiz Federal da 2ª Vara de São Bernardo do Campo/SP, buscando conferir efeito suspensivo ao recurso

em sentido estrito interposto contra a decisão que, nos autos da ação penal nº 0000685-56.2012.403.6114,

concedeu liberdade provisória em favor de Francisco Laércio de Galiza.

Em 07/02/2012, Francisco Laércio de Galiza foi preso em flagrante acusado da prática do delito previsto no artigo

296, §1º e incisos, do CP .

Em 22/02/2012 sobreveio decisão concedendo liberdade provisória em favor Francisco Laércio de Galiza,

mediante a imposição de medidas cautelares, a saber:

pagamento de fiança na ordem de 10 salários mínimos;

observância da proibição de manter contato com Deuzimar Teixeira de Morais, estabelecida a distância mínima de

100 (cem) metros entre eles; e

obrigação de comparecer mensalmente (todo dia 20) à Secretaria do Juízo para informar suas atividades (fls.

47/53).

Recolhida a fiança no valor de R$ 6.220,00, expediu-se o competente alvará de soltura em favor do Francisco

Laércio de Galiza.

 

Inconformado, o MPF interpôs recurso em sentido estrito e impetrou o presente mandamus objetivando dar efeito

suspensivo ao recurso.

Segundo a impetração, Francisco Laércio de Galiza foi denunciado como incurso nas sanções do artigo 296,

caput, inciso II, do CP, por três vezes em concurso formal e como incurso no artigo 296, §1º, incisos I, II e III do

CP, por duas vezes em concurso formal.

Na denúncia foram arrolados como testemunhas, além dos policiais que efetuaram o flagrante, Deuzimar Teixeira

de Morais, autor da noticia criminis que resultou na prisão em flagrante de Francisco.

Sustenta o impetrante que estão presentes os requisitos previstos no artigo 312 do CPP.

Nessa esteira, diz que as penas cominadas na denúncia, ainda se considerados eventuais concursos formais, vão de

quatro anos e quatro meses a dezoito anos de reclusão, as circunstâncias da prática delitiva o tornam muito mais

2012.03.00.008994-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

IMPETRANTE : Ministerio Publico Federal

ADVOGADO : STEVEN SHUNITI ZWICKER e outro

IMPETRADO :
JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SAO BERNARDO DO CAMPO > 14ª SSJ>
SP

INTERESSADO : FRANCISCO LAERCIO DE GALIZA

No. ORIG. : 00006855620124036114 2 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP
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grave; gravidade concreta a ensejar maior grau de reprovabilidade da conduta; trata-se de denunciado condenado

por dois assassinatos, um consumado e outro tentado (pena de 19 anos de reclusão) no processo nº

583.52.1996.003291-0; risco à vida da testemunha Deuzimar, já ameaçada anteriormente; risco de intimidação

manifesto; é pessoa violenta, capaz de matar de forma traiçoeira e covarde.

Referida testemunha já foi ameaçada por ele anteriormente, o que ocasionou sua mudança de estado e denota o

risco a que está sendo submetido.

Presentes o fumus boni iuris e o periculum in mora pede, liminarmente, a concessão de efeito suspensivo ao

recurso em sentido estrito, decretando-se a prisão preventiva de Francisco Laércio de Galiza, expedindo-se o

competente mandado de prisão em seu desfavor.

É o sucinto relatório. Decido.

Do exame dos autos verifico a presença dos pressupostos autorizadores da liminar pleiteada.

Com efeito, os autos indicam tratar-se de pessoa voltada para a prática criminosa, ostentado duas condenações

pela prática do crime de homicídio, um consumado e outro tentado (fls. 34/36), com histórico de ameaça à

integridade física da testemunha, autor da noticia criminis que levou à sua prisão, sendo o caso de restabelecê-la.

Com lentes no expendido, defiro a liminar para restabelecer a prisão preventiva decretada contra o réu Francisco

Laércio de Galiza, que deverá ser reconduzido ao cárcere, até final julgamento do presente mandamus.

Oficie-se à autoridade impetrada para cumprimento desta decisão.

Requisitem-se as informações e, após, dê-se vista ao Ministério Público Federal.

 

 

 

 

 

São Paulo, 26 de março de 2012.

Cecilia Mello

Desembargadora Federal

  

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 15498/2012 

 

 

 

00001 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0099910-34.2007.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Fls. 570/571. Despicienda a fixação dos pontos controvertidos, conforme requerido pela CEF, considerando que

as provas porventura requeridas devem vislumbrar a comprovação dos fatos alegados na ação rescisória por ela

proposta.

Considerando que a CEF antecipadamente ofertou suas razões finais, intime-se o réu para os fins do art. 493, no

prazo de 10 dias.

Publique-se. Intime-se.

 

 

2007.03.00.099910-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

AUTOR : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : LUIZ GUILHERME PENNACHI DELLORE

RÉU : OSCAR AUGUSTO LEONARDO GUERRA espolio

ADVOGADO : ROGERIO BLANCO PERES

REPRESENTANTE : ANTONIA DE SOUZA

No. ORIG. : 98.03.060888-6 Vr SAO PAULO/SP
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São Paulo, 23 de março de 2012.

Peixoto Junior

Desembargador Federal

  

 

Boletim de Acordão Nro 6019/2012 

 

 

 

00001 AGRAVO REGIMENTAL EM EXCEÇÃO DE SUSPEIÇÃO CÍVEL Nº 0033245-94.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO REGIMENTAL - ART. 250 DO REGIMENTO INTERNO DO

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO. EXCEÇÃO DE SUSPEIÇÃO REJEITADA.

Se a marcha processual escolhida pelo juiz excepto não foi favorável aos interesses do impetrante, não há que se

concluir que o magistrado assim o fez para, de forma parcial, beneficiar a outra parte.

O julgamento do processo, necessariamente, beneficia uma parte em detrimento da outra, o que, por óbvio, não é

suficiente para caracterizar a parcialidade do magistrado.

Ausência de provas de que o I. Desembargador tenha auferido alguma vantagem com a decisão atacada.

Agravo regimental a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Seção do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo regimental e rejeitar a exceção de

suspeição, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 15 de março de 2012.

JOSÉ LUNARDELLI

Desembargador Federal

 

 

00002 AGRAVO REGIMENTAL EM EXCEÇÃO DE SUSPEIÇÃO CÍVEL Nº 0033246-79.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

2011.03.00.033245-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

EXCIPIENTE : GABRIEL RICARDO SALIM NAME

ADVOGADO : MARCELO MULLER

EXCEPTO : DESEMBARGADOR FEDERAL JOHONSOM DI SALVO PRIMEIRA TURMA

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 2000.03.99.075649-8 Vr SAO PAULO/SP

2011.03.00.033246-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

EXCIPIENTE : GABRIEL RICARDO SALIM NAME

ADVOGADO : MARCELO MULLER

EXCEPTO :
JUIZ FEDERAL CONVOCADO ALESSANDRO DIAFERIA PRIMEIRA
TURMA

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 03180761219974036102 Vr SAO PAULO/SP
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO REGIMENTAL - ART. 250 DO REGIMENTO INTERNO DO

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO - EXCEÇÃO DE SUSPEIÇÃO REJEITADA.

Se a marcha processual escolhida pelo juiz excepto não foi favorável aos interesses do impetrante, não há que se

concluir que o magistrado assim o fez para, de forma parcial, beneficiar a outra parte.

O julgamento do processo, necessariamente, beneficia uma parte em detrimento da outra, o que, por óbvio, não é

suficiente para caracterizar a parcialidade do magistrado.

Ausência de provas de que o d. magistrado tenha auferido alguma vantagem com a decisão fustigada.

Agravo regimental a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Seção do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo regimental e rejeitar a exceção de

suspeição, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 15 de março de 2012.

JOSÉ LUNARDELLI

Desembargador Federal

  

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 15504/2012 

 

 

 

00001 REVISÃO CRIMINAL Nº 0007020-03.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Trata-se de pedido de Revisão Criminal dos autos do Processo nº 2007.61.81.008615-0, que tramitou perante a 3ª

Vara Criminal Federal de São Paulo, no qual figura como condenado o requerente Antonio Barbosa Mauricio que

pleiteia nomeação de defensor público para assisti-lo.

Requisitem-se junto ao MM. Juízo de primeiro grau os autos originais da ação penal cuja revisão se requer. 

Considerando tratar-se de condenado preso que não apresentou razões revisionais, oficie-se, com urgência, à

Defensoria Pública da União, para que nomeie defensor com vistas ao oferecimento de razões, dando-se-lhe vista

destes autos munidos da ação originária, para tal fim.

Após o oferecimento das razões, venham os autos conclusos. 

 

 

São Paulo, 09 de março de 2012.

LUIZ STEFANINI

Desembargador Federal

  

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 15506/2012 

 

 

2012.03.00.007020-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

REQUERENTE : ANTONIO BARBOSA MAURICIO reu preso

REQUERIDO : Justica Publica

No. ORIG. : 00086159420074036181 3P Vr SAO PAULO/SP
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00001 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0036343-20.1993.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

A ação rescisória foi ajuizada perante o extinto Tribunal Federal de Recursos, sob nº (registro) 3465292- processo

AR 979-SP, conforme consta de guia já encaminhada à CEF, a qual caberia promover a abertura da conta,

comunicando-a nos autos.

E, se assim não fez, a informação solicitada no ofício 2304/2011 PAB Justiça Federal não pode ser dada, já que

inexistente nos autos.

Expeça-se novo ofício à CEF, comunicando o teor desta decisão e, bem assim o teor da petição de fls. 200/201,

sobre o qual deverá se manifestar, no prazo de 05 (cinco) dias.

 

São Paulo, 14 de março de 2012.

RAMZA TARTUCE

Desembargadora Federal

 

 

00002 REVISÃO CRIMINAL Nº 0006211-13.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de Revisão Criminal ajuizada de próprio punho por CARLOS APARECIDO PORTO, contra sentença

proferida nos autos da ação penal nº 2002.61.81.003001-7, que tramitou na 4ª Vara Criminal Federal de São

Paulo/SP. Solicita o revisionando a nomeação de defensor público para arrazoar o pedido.

É o breve relatório.

Decido.

A presente revisão não pode ser conhecida.

O artigo 622, parágrafo único do Código de Processo Penal dispõe que "não será admissível a reiteração do

pedido, salvo se fundado em novas provas".

A presente revisão criminal pretende desconstituir a sentença condenatória, com fundamento no artigo 621, I, do

93.03.036343-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE

AUTOR : USINA SAO JORGE S/A ACUCAR E ALCOOL e outro

ADVOGADO : GERALDO DE CASTILHO FREIRE e outro

: NELSON SERIO FREIRE

: DILEUSE DE ANDRADE SILVA

AUTOR : USINA ACUCAREIRA BOM RETIRO S/A

ADVOGADO : GERALDO DE CASTILHO FREIRE e outro

: DILEUSE DE ANDRADE SILVA

RÉU : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

No. ORIG. : 77.00.00001-5 2 Vr SAO PAULO/SP

2012.03.00.006211-0/SP

RELATORA : Juiza Convocada SILVIA ROCHA

REQUERENTE : CARLOS APARECIDO PORTO reu preso

REQUERIDO : Justica Publica

No. ORIG. : 00030018420024036181 4P Vr SAO PAULO/SP
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Código de Processo Penal, ao argumento de que o julgamento foi contrário à evidencia dos autos.

Constato que o requerente ingressou com a revisão criminal nº 2007.03.00.000655-9, com fulcro no artigo 621, I,

do Código Penal, no qual já alegava que condenação contraria a evidência dos autos, tendo as razões sido

formuladas pela Defensoria Pública da União.

Nesse prisma, a presente revisão consubstancia-se em reiteração daquele.

 

Por estas razões, não conheço da revisão criminal, com fulcro no artigo 33, inciso XIII, do Regimento Interno

desta Corte.

Tratando-se de réu preso, sem advogado constituído, determino que o mesmo seja intimado por ofício,

encaminhando-lhe cópia desta decisão e das razões apresentadas pela Defensoria Pública da União nos autos da

Revisão Criminal nº 2007.03.00.000655-9.

Dê-se vista ao Ministério Público Federal.

Decorrido o prazo sem manifestação das partes, arquivem-se os autos.

 

São Paulo, 12 de março de 2012.

SILVIA ROCHA

Juíza Federal Convocada

 

 

00003 MANDADO DE SEGURANÇA Nº 0035817-23.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Intime-se pessoalmente o impetrante Ivan Luiz Paes, para que recolha as custas judiciais relativas a este writ, nos

termos da Rsolução nº 278/07, alterada pela de n.º 426/11, ambas do Conselho da Justiça Federal da 3ª Região, no

prazo de 48 (quarenta) horas, com fulcro no §1º do art. 267 do Código de Processo Civil.

 

 

São Paulo, 29 de fevereiro de 2012.

Nelton dos Santos

Desembargador Federal Relator

 

 

2011.03.00.035817-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS

IMPETRANTE : IVAN LUIZ PAES (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : IVAN LUIZ PAES

IMPETRADO : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SOROCABA >10ª SSJ>SP

INTERESSADO : Caixa Economica Federal - CEF

INTERESSADO : EDISOM PASSOS e outros

: EDSON SANDOVAL

: ELIANA MARTINS

: ELIAS BARBOSA MARTINS

: GERALDO DOS SANTOS

: GERSON DE CAMARGO

: GONCALO FERREIRA LISBOA

: ISRAEL LINO PEREIRA

: VANDERLEI BRUNO MORI

: VALDOMIRO MARTINS

ADVOGADO : IVAN LUIZ PAES e outro

No. ORIG. : 09017275519974036110 2 Vr SOROCABA/SP
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00004 MANDADO DE SEGURANÇA Nº 0035815-53.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Intime-se pessoalmente o impetrante Ivan Luiz Paes, para que recolha as custas judiciais relativas a este writ, nos

termos da Rsolução nº 278/07, alterada pela de n.º 426/11, ambas do Conselho da Justiça Federal da 3ª Região, no

prazo de 48 (quarenta) horas, com fulcro no §1º do art. 267 do Código de Processo Civil.

 

 

São Paulo, 29 de fevereiro de 2012.

Nelton dos Santos

Desembargador Federal Relator

 

 

00005 MANDADO DE SEGURANÇA Nº 0034559-75.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

2011.03.00.035815-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS

IMPETRANTE : IVAN LUIZ PAES (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : IVAN LUIZ PAES

IMPETRADO : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SOROCABA >10ª SSJ>SP

INTERESSADO : Caixa Economica Federal - CEF

INTERESSADO : ANTONIO JOSE DE SIQUEIRA e outros

: ANTONIO MARCOS BRIZOLLA DE MORAES

: APARECIDO FELIX

: APARECIDO SIRINEI CHELEIDER

: IDEILDES SANTANA ALMEIDA

: OSVALDO PEGO DE SOUZA

: PAULO DOMINGUES

: PAULO FRANCISCO DOS SANTOS

: PAULO MUNIZ

: SILVIO FLORIANO VIEIRA

ADVOGADO : IVAN LUIZ PAES e outro

No. ORIG. : 09043762719964036110 2 Vr SOROCABA/SP

2011.03.00.034559-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS

IMPETRANTE : IVAN LUIZ PAES (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : IVAN LUIZ PAES

IMPETRADO : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SOROCABA Sec Jud SP

PARTE AUTORA : ANTONIO PIRES ROMAO e outros

: HELENITO JOSE SALES

: HELIA MARIA ALVES NEPOMUCENO

: HELIO BATISTA DO NASCIMENTO

: HELIO DE OLIVEIRA

: IAROSLAU SENHUK

: IDARIO CESAR BUENO

: IRACEMA PRESTES PINTO

: IRINEU PIATTI

: IVONETE DA CONCEICAO FERNANDES
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DESPACHO

Intime-se pessoalmente o impetrante Ivan Luiz Paes, para que recolha as custas judiciais relativas a este writ, nos

termos da Rsolução nº 278/07, alterada pela de n.º 426/11, ambas do Conselho da Justiça Federal da 3ª Região, no

prazo de 48 (quarenta) horas, com fulcro no §1º do art. 267 do Código de Processo Civil.

 

 

São Paulo, 29 de fevereiro de 2012.

Nelton dos Santos

Desembargador Federal Relator

 

 

00006 MANDADO DE SEGURANÇA Nº 0002521-73.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Em sede de liminar, a missão do relator consiste, basicamente, em assegurar a utilidade da provável decisão final,

a cargo do colegiado.

 

Nessa ordem de ideias, é fundamental destacar que, em casos análogos, a E. 1ª Seção deste Tribunal Regional

Federal concedeu a ordem, por maioria de votos, vencidos o e. Desembargador Federal Johonsom di Salvo, a e.

Desembargadora Federal Cecília Mello e, em parte, este relator, que entende haver direito líquido e certo apenas

em relação às informações a respeito das quais caiba ao Poder Judiciário, ele próprio, certificar.

 

Assim, diante da provável concessão da ordem, a final, pelo colegiado; e estando o processo criminal em fase final

de tramitação, aproximando-se a oportunidade de prolação da sentença, defiro o pedido de liminar.

 

Notifique-se o impetrado, para cumprimento e, também, para prestar informações no prazo de dez dias.

 

Citem-se os litisconsortes passivos necessários, para que contestem o pedido em 15 (quinze) dias.

 

Oportunamente, abra-se vista à d. Procuradoria Regional da República.

 

 

São Paulo, 28 de fevereiro de 2012.

Nelton dos Santos

Desembargador Federal Relator

 

 

ADVOGADO : IVAN LUIZ PAES e outro

PARTE RE' : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SILVIO TRAVAGLI e outro

No. ORIG. : 09004449419974036110 1 Vr SOROCABA/SP

2012.03.00.002521-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS

IMPETRANTE : Ministerio Publico Federal

ADVOGADO : ANDRE LIBONATI e outro

IMPETRADO : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE BAURU - 8ª SSJ - SP

INTERESSADO : ARLINDO RODRIGUES VIANA

No. ORIG. : 00089301120114036108 3 Vr BAURU/SP
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00007 CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 0003297-78.2009.4.03.0000/MS

 

 

 

 

DESPACHO

 

Uma vez que a Seção, por maioria, julgou procedente o conflito negativo para declarar a competência do Juízo

Federal da 4ª Vara de Campo Grande-MS, para processar e julgar a ação (fl. 97), bem como, à unanimidade,

rejeitou a Exceção de Suspeição n. 2010.03.00.023194-3 (fls. 217/219), certifique-se o trânsito em julgado e,

após, arquivem-se os autos. 

 

São Paulo, 05 de março de 2012.

LUIZ STEFANINI

Desembargador Federal

  

 

SUBSECRETARIA DA 3ª SEÇÃO 

 

Boletim de Acordão Nro 6024/2012 

 

 

 

00001 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM EMBARGOS INFRINGENTES Nº 0003598-

26.2003.4.03.6114/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EMBARGOS INFRINGENTES. OMISSÃO.

2009.03.00.003297-0/MS

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

PARTE AUTORA : IBRAHIM MIRANDA CORTADA

: ALDA JAQUES MIRANDA CORTADA

ADVOGADO : OSCAR LUIZ OLIVEIRA e outro

PARTE RÉ : Uniao Federal

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM

PARTE RÉ : Fundacao Nacional do Indio FUNAI e outro

: GRUPO INDIGENA TERENA DA ALDEIA CACHOEIRINHA

SUSCITANTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE CAMPO GRANDE > 1ªSSJ > MS

SUSCITADO : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE CAMPO GRANDE > 1ªSSJ > MS

No. ORIG. : 2008.60.00.013347-2 1 Vr CAMPO GRANDE/MS

2003.61.14.003598-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY

REL. ACÓRDÃO : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : NILSON BERALDI e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.130

INTERESSADO : OLIVIA VOLTOLINI (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : AIRTON GUIDOLIN e outro
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OBSCURIDADE. INEXISTÊNCIA. FINALIDADE DE PREQUESTIONAMENTO. AFASTADO

CARÁTER PROTELATÓRIO. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 98 DO E.STJ. INAPLICABILIDADE DA

MULTA PREVISTA NO ART. 538, PARÁGRAFO ÚNICO DO CPC. 

I - Inexistência de obscuridade ou omissão no Julgado.

II - Desnecessária a juntada do voto divergente, que manteve o posicionamento exarado quando do julgamento da

apelação.

III - Embargos de declaração reproduzem o inconformismo relatado nos Embargos Infringentes, quanto ao

cumprimento da carência legalmente exigida, para a concessão do benefício de aposentadoria por idade urbana.

IV - O recurso de embargos de declaração não é meio hábil ao reexame da causa.

V - Matéria controvertida ao tempo do julgamento justifica dúvidas suscitadas pela Autarquia Federal. Expressa

finalidade de prequestionamento afasta o caráter meramente protelatório dos embargos de declaração. Incidência

da Súmula 98 do E.STJ. Não há que falar-se em multa do art. 538, parágrafo único, do CPC.

VI - Embargos rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Seção do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração e, por maioria, deixar de

aplicar a multa ao INSS, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 08 de março de 2012.

MARIANINA GALANTE

Relatora para o acórdão

  

 

Boletim de Acordão Nro 6027/2012 

 

 

 

00001 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0073932-94.2003.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AÇÃO RESCISÓRIA. PROVA FALSA.

APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. OBSCURIDADE. CONTRADIÇÃO. OMISSÃO.

INEXISTÊNCIA. 

I - Inexistência de obscuridade, contradição ou omissão no Julgado.

II - Acórdão embargado, de forma clara e precisa, entendeu que o registro inquinado de falsidade não foi

imprescindível para a conclusão do Julgado rescindendo, que admitiu a comprovação da atividade rurícola com

base na prova exclusivamente testemunhal e concedeu o benefício de aposentadoria por idade rural à ré. 

III - O v. acórdão embargado julgou improcedente a rescisória e cassou, expressamente, a tutela antecipada,

concedida em 04.12.2003, que sustara os efeitos do decisum rescindendo, ensejando o restabelecimento do

benefício concedido na demanda originária.

IV - A demandada passou a receber benefício da mesma natureza, na via administrativa, também no valor de um

salário-mínimo, com DIB em 25.07.2005.

V - A Autarquia Federal deverá, apenas, pagar as prestações referentes ao período em que a ré não recebeu os

2003.03.00.073932-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SIMONE GOMES AVERSA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.221/222

INTERESSADO : ANTONIA COSTA

ADVOGADO : YLKA EID

No. ORIG. : 1999.03.99.043483-1 Vr SAO PAULO/SP
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proventos da aposentadoria por idade rural, ressaltando-se que os benefícios deferidos na via administrativa e na

demanda subjacente têm a mesma natureza e foram concedidos no valor mínimo.

VI - O recurso de embargos de declaração não é meio hábil ao reexame da causa.

VII - A explanação de matérias com finalidade única de estabelecer prequestionamento a justificar cabimento de

eventual recurso não elide a inadmissibilidade dos embargos declaratórios, quando ausentes os requisitos do artigo

535 do CPC.

VIII - Embargos rejeitados.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Seção do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 22 de março de 2012.

MARIANINA GALANTE

Desembargadora Federal

 

 

00002 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO REGIMENTAL Nº 0014630-27.2009.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO REGIMENTAL. AÇÃO

RESCISÓRIA. VIOLAÇÃO DE LEI. SÚMULA 343 DO STF. CONTRADIÇÃO. OBSCURIDADE.

OMISSÃO. INEXISTÊNCIA. 

I - Inexistência de contradição, obscuridade ou omissão no Julgado.

II - Com a declaração de voto, acostada aos autos, restam prejudicados os embargos de declaração, no que tange à

omissão do voto vencido.

III - Acórdão embargado, de forma clara e precisa, entendeu não merecer reparos a decisão monocrática, que, de

plano, julgara extinta a ação rescisória, sem resolução do mérito, por entender aplicável a Súmula 343 do STF.

IV - Julgado dispôs, expressamente, sobre a incidência da Súmula 343 do E. STF, no tocante à perda da qualidade

de segurado do de cujus, para concessão do benefício de pensão por morte, considerada a divergência nos

Tribunais, à época do decisum rescindendo.

V - O recurso de embargos de declaração não é meio hábil ao reexame da causa.

VI - A explanação de matérias com finalidade única de estabelecer prequestionamento a justificar cabimento de

eventual recurso não elide a inadmissibilidade dos embargos declaratórios, quando ausentes os requisitos do artigo

535 do CPC.

VII - Embargos rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Seção do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

2009.03.00.014630-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ROBERTO TARO SUMITOMO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.232

INTERESSADO : MARIO NUNES GIL NETO incapaz

ADVOGADO : THIANI ROBERTA IATAROLA

REPRESENTANTE : TANIA APARECIDA DANTAS GIL

No. ORIG. : 2006.03.99.036238-3 Vr SAO PAULO/SP
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voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 22 de março de 2012.

MARIANINA GALANTE

Desembargadora Federal

 

 

00003 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO REGIMENTAL Nº 0015695-23.2010.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO REGIMENTAL. AÇÃO

RESCISÓRIA. INCOMPETÊNCIA. REMESSA DOS AUTOS AO JUÍZO COMPETENTE. OMISSÃO.

OBSCURIDADE. INEXISTÊNCIA. 

I - Inexistência de omissão ou obscuridade no Julgado.

II - Com a declaração de voto, acostada aos autos, restam prejudicados os presentes embargos de declaração, no

que tange à omissão do voto vencido.

III - Acórdão embargado, de forma clara e precisa, entendeu pela manutenção da decisão monocrática, que,

integrada por embargos de declaração, determinara a remessa dos autos ao E. Superior Tribunal de Justiça, órgão

competente para apreciação e julgamento da demanda desconstitutiva.

IV - Ausência de erro grosseiro do demandante permite a remessa dos autos ao Juízo competente, em detrimento

da mera extinção da demanda rescisória.

V - O recurso de embargos de declaração não é meio hábil ao reexame da causa.

VI - A explanação de matérias com finalidade única de estabelecer prequestionamento a justificar cabimento de

eventual recurso não elide a inadmissibilidade dos embargos declaratórios, quando ausentes os requisitos do artigo

535 do CPC.

VII - Embargos rejeitados.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Seção do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 22 de março de 2012.

MARIANINA GALANTE

Desembargadora Federal

 

 

00004 AGRAVO REGIMENTAL EM AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0037390-96.2011.4.03.0000/SP

 

 

2010.03.00.015695-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.149

INTERESSADO : HIDEKI OKAMOTO

ADVOGADO : ANTONIO ANGELO BIASSI

No. ORIG. : 00737332419984039999 Vr SAO PAULO/SP

2011.03.00.037390-0/SP
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. AÇÃO RESCISÓRIA. DOCUMENTO NOVO.

IMPROCEDÊNCIA PRIMA FACIE. DECISÃO FUNDAMENTADA. 

I - Recurso interposto com fundamento no art. 557, §1º, do CPC, recebido como agravo regimental, objetivando a

reconsideração da decisão que julgou improcedente o pedido rescisório (art. 285-A do CPC), por entender

inexistentes documentos novos (art. 485, VII, do CPC).

II - Julgado dispôs, expressamente, sobre a admissibilidade do julgamento de improcedência prima facie (art. 285-

A do CPC), por estarem presentes os seus requisitos. Não se exige a prévia intimação do Ministério Público

Federal, que tem vista dos autos depois da decisão monocrática, com a possibilidade de interposição de recurso,

como o ora analisado.

III - É assente a orientação pretoriana no sentido de que o órgão colegiado não deve modificar a decisão do

Relator, salvo na hipótese em que a decisão impugnada não estiver devidamente fundamentada ou padecer dos

vícios da ilegalidade e abuso de poder, que possam gerar dano irreparável ou de difícil reparação.

IV - Não merece reparos a decisão recorrida.

V - Agravo não provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Seção do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo regimental, nos termos do relatório

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 22 de março de 2012.

MARIANINA GALANTE

Desembargadora Federal

  

 

SUBSECRETARIA DA 1ª TURMA 

 

Boletim de Acordão Nro 5936/2012 

ACÓRDÃOS:

 

 

 

00001 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008059-35.1993.4.03.6100/SP

 

 

 

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE

AUTOR : DIOMAR FERMINO DO AMARAL

ADVOGADO : CELIA ZAFALOM DE FREITAS RODRIGUES e outro

RÉU : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 121/124

AGRAVANTE : Ministério Público Federal

No. ORIG. : 00008961420024036124 1 Vr JALES/SP

93.03.103917-3/SP

RELATORA : Juiza Convocada SILVIA ROCHA

APELANTE : JUCARA APARECIDA CABRERA DE SOUZA e outros

: JOSE APARECIDO DE SOUZA

: JOSE ANGELO GONCALVES

: JOSUE ANTONIO DE SOUZA JUNIOR

: JUNE MARA DEZOTTI GONCALVES SERAFIM

: JOSE CARLOS SANTANA
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL - DECISÃO PROLATADA EM AGRAVO DE INSTRUMENTO - AGRAVO QUE SE

NEGA PROVIMENTO.

1. A documentação acostada aos autos demonstra que os autores firmaram termo de acordo com a CEF, instituído

pela Lei Complementar 110/01, o qual restou homologado pelo Juízo de Primeiro Grau e confirmado pela decisão

ora agravada, pelo que nada há a ser executado.

2. Agravo que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA Z do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao presente agravo, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de fevereiro de 2012.

Rubens Calixto

Juiz Federal Convocado

 

 

00002 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0738461-29.1991.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ALEGAÇÃO DE OMISSÃO: INOCORRÊNCIA. CARÁTER

INFRINGENTE: DESCABIMENTO. PREQUESTIONAMENTO. REJEIÇÃO.

Os embargos de declaração não são cabíveis para reexame do mérito da decisão da Turma. Ausência de omissão,

contradição ou obscuridade.

Hipótese em que os embargos declaratórios são opostos com nítido e indevido caráter infringente, objetivando,

perante a Turma, o rejulgamento da causa, porém em detrimento da competência das instâncias superiores para a

revisão do acórdão proferido.

Os requisitos previstos no artigo 535 do Código de Processo Civil devem ser observados nos embargos de

declaração destinados ao prequestionamento.

Embargos rejeitados.

: JOSE LUIZ VERONEZI

: JOSE CARLOS PINHEIRO

: JOSE SILVA DOS SANTOS

: JOAO FRANCO JUNIOR

ADVOGADO : ENIVALDO DA GAMA FERREIRA JUNIOR

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF e outro

ADVOGADO : JOSE GUILHERME BECCARI

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 93.00.08059-8 14 Vr SAO PAULO/SP

95.03.049053-7/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado Leonel Ferreira

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.94/94v

INTERESSADO : FUNDACAO ALCIDES VIDIGAL

ADVOGADO : JOAQUIM MENDES SANTANA

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 91.07.38461-0 4 Vr SAO PAULO/SP
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA DO PROJETO

MUTIRÃO JUDICIÁRIO EM DIA DA 1ª SEÇÃO do Tribunal Regional Federal da 3ª Região por unanimidade,

rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente

julgado.

 

São Paulo, 15 de fevereiro de 2012.

Leonel Ferreira

Juiz Federal Convocado

 

 

00003 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013275-40.1994.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ALEGAÇÃO DE OMISSÃO E OBSCURIDADE: INOCORRÊNCIA.

CARÁTER INFRINGENTE: DESCABIMENTO. PREQUESTIONAMENTO. REJEIÇÃO.

Os embargos de declaração não são cabíveis para reexame do mérito da decisão da Turma. Ausência de omissão,

contradição ou obscuridade.

Hipótese em que os embargos declaratórios são opostos com nítido e indevido caráter infringente, objetivando,

perante a Turma, o rejulgamento da causa, porém em detrimento da competência das instâncias superiores para a

revisão do acórdão proferido.

Os requisitos previstos no artigo 535 do Código de Processo Civil devem ser observados nos embargos de

declaração destinados ao prequestionamento.

Embargos rejeitados.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA DO PROJETO

MUTIRÃO JUDICIÁRIO EM DIA DA 1ª SEÇÃO do Tribunal Regional Federal da 3ª Região por unanimidade,

rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente

julgado

 

São Paulo, 15 de fevereiro de 2012.

Leonel Ferreira

Juiz Federal Convocado

 

 

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0526568-30.1988.4.03.6100/SP

95.03.051275-1/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado Leonel Ferreira

EMBARGANTE : AGROPECUARIA VALE DO GUAPORE S/A

ADVOGADO : HAMILTON DIAS DE SOUZA e outros

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.148/148v

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 94.00.13275-1 15 Vr SAO PAULO/SP
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EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. SALÁRIO-FAMÍLIA. SINDICATO CONTRIBUINTE ATÉ L. 8630/93.

1. Até a publicação da Lei n. 8.630, em 26 de fevereiro de 1993 (Lei dos Portos) a prestação de serviços nos

portos, por trabalhadores avulsos era intermediada pelos sindicatos de estivadores e disciplinada pelo Decreto-lei

n. 3/66.

2. Aquele Decreto-lei determinava que as associações de estivadores deveriam requisitar diretamente dos

sindicatos de estivadores os trabalhadores necessários à execução dos serviços portuários (art. 6º ), bem como que

recaíam sobre os tomadores dos serviços prestados os ônus pelo recolhimento das contribuições previdenciárias.

3. Estes trabalhadores, na consolidação da legislação previdenciária então vigente - Lei n. 3.807/60 - eram

denominados autônomos, conforme redação dada pela Lei n. 5.890/73:

4. Em decorrência, os estivadores que preenchessem os requisitos legais faziam jus ao salário-família, instituído

pela Lei n. 4.266/63:

Ocorre que, no caso específico dos trabalhadores portuários avulsos (denominados "autônomos" na legislação sob

análise) os sindicatos e associações de estivadores são os tomadores de serviço e, sendo assim, são empregadores

por equiparação, razão pela qual a reclamação trabalhista n. 1912/74 foi proposta contra o Sindicato-apelado e a

Associação Profissional das Entidades Estivadoras de Santos (fls.10/12).

5. Saliente-se que, estas entidades (Sindicato e Associação de Estivadores) eram responsáveis pela arrecadação e

pelo recolhimento das contribuições previdenciárias:

6. O Órgão Previdenciário somente tinha o dever de pagar o salário-família ao segurado em gozo de auxílio-

doença ou aposentado.

7. Conclui-se, portanto, que o INSS não tem obrigação alguma de ressarcir o Sindicato dos pagamentos efetuados

por força da sentença prolatada nos autos da Reclamação Trabalhista n. n. 1912/74.

8. Apelação e remessa oficial, tida por interposta, providas.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA DO PROJETO

MUTIRÃO JUDICIÁRIO EM DIA DA 1ª SEÇÃO do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade,

dar provimento à apelação e à remessa oficial tida por interposta, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo

parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 15 de fevereiro de 2012.

Leonel Ferreira

Juiz Federal Convocado

 

 

00005 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0300532-79.1995.4.03.6102/SP

 

96.03.002399-0/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado Leonel Ferreira

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

APELADO :
SINDICATO DOS ESTIVADORES DE SANTOS SAO VICENTE GUARUJA E
CUBATAO SP

ADVOGADO : DURANDO OREFICE PEREIRA DUMAS

ASSISTENTE : Uniao Federal

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00.05.26568-1 1 Vr SAO PAULO/SP

97.03.008175-4/SP
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EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ALEGAÇÃO DE OMISSÃO E CONTRADIÇÃO: INOCORRÊNCIA.

CARÁTER INFRINGENTE: DESCABIMENTO. PREQUESTIONAMENTO. REJEIÇÃO.

1. Os embargos de declaração não são cabíveis para reexame do mérito da decisão da Turma. Ausência de

omissão, contradição ou obscuridade.

2. Hipótese em que os embargos declaratórios são opostos com nítido e indevido caráter infringente, objetivando,

perante a Turma, o rejulgamento da causa, porém em detrimento da competência das instâncias superiores para a

revisão do acórdão proferido.

3. Os requisitos previstos no artigo 535 do Código de Processo Civil devem ser observados nos embargos de

declaração destinados ao prequestionamento.

4. Embargos rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Turma do Projeto Mutirão

Judiciário em Dia da 1ª Seção do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos

de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 15 de fevereiro de 2012.

Leonel Ferreira

Juiz Federal Convocado

 

 

00006 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0506701-52.1995.4.03.6182/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EXECUÇÃO FISCAL. RESPONSABILIDADE

PESSOAL DE SÓCIO. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO OU CONTRADIÇÃO A SER SANADA.

INADMISSIVEL O REEXAME DO MÉRITO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO.

RELATOR : Juiz Federal Convocado Leonel Ferreira

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 99

INTERESSADO : USINA ALBERTINA S/A

ADVOGADO : ANDRE RIVALTA DE BARROS e outros

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 95.03.00532-9 4 Vr RIBEIRAO PRETO/SP

97.03.055060-6/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado Nelson Porfírio

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : WILMA MARTINS TEODORO

ADVOGADO : NIVALDO DE SOUZA PORTO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

INTERESSADO : ARTESTILO COMPOSITORA GRAFICA LTDA

No. ORIG. : 95.05.06701-1 1F Vr SAO PAULO/SP
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PREQUESTIONAMENTO.

 

I. A teor do art. 535, I e II, do Código de Processo Civil, os embargos de declaração somente são cabíveis quando

há no julgado obscuridade, contradição ou omissão relativa a ponto sobre o qual deveria pronunciar-se o Tribunal.

Não possui esse recurso, portanto, o escopo de modificar o entendimento ou as conclusões firmadas na decisão, ou

obrigá-la a adotar esta ou aquela tese ou interpretação legal. Em outras palavras, não se prestam os embargos

declaratórios à revisão de decisão judicial, salvo naqueles casos em que a mesma seja conseqüência necessária da

correção da obscuridade, contradição ou omissão.

II. Assente na jurisprudência ser desnecessária a menção expressa a todos os argumentos ou dispositivos legais

ventilados, quando o julgador já tenha encontrado motivos e fundamentação suficientes para o deslinde do feito.

III. Embora o prequestionamento só seja cabível se estiverem presentes os requisitos previstos no artigo 535, do

Código de Processo Civil, nossos Tribunais têm entendido que a mera oposição dos embargos declaratórios basta

para caracterizá-lo.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA B do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante deste julgado.

 

São Paulo, 13 de fevereiro de 2012.

Nelson Porfírio

Juiz Federal Convocado

 

 

00007 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0059632-16.1997.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL.

RESPONSABILIDADE PESSOAL DE SÓCIO. EXLUSÃO. REFIS. PARCELAMENTO. EXTINÇÃO DO

PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CONDENAÇÃO.

OMISSÃO. INOCORRÊNCIA. PREQUESTIONAMENTO.

 

I - De acordo com o art. 535 do Código de Processo Civil, o manejo dos embargos de declaração destina-se ao

saneamento de eventual obscuridade, contradição ou omissão ou, ainda, de eventual erro material no julgado,

consoante entendimento doutrinário e jurisprudencial consagrados.

II - Não atendem a tais requisitos os embargos de declaração que, sob o pretexto de omissão, visam atribuir nítido

caráter infringente, reafirmando a existência do direito alegado pela parte, sendo tal entendimento aplicável

também ao caso de embargos com finalidade de prequestionamento, tendo em vista que a simples indicação de

artigos de lei que a parte embargante pretende discutir em instância superior não autoriza a integração da decisão

judicial. Precedentes do STJ e desta Corte.

III - Embora o prequestionamento só seja cabível se estiverem presentes os requisitos previstos no artigo 535, do

Código de Processo Civil, nossos Tribunais têm entendido que a mera oposição dos embargos declaratórios basta

97.03.059632-0/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado Nelson Porfírio

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : SOPLAST PLASTICOS SOPRADOS S/A

ADVOGADO : MARIANGELA GARCIA DE LACERDA AZEVEDO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 95.00.00195-8 AI Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP
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para caracterizá-lo.

IV - Embargos de declaração a que se nega provimento.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA B do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de fevereiro de 2012.

Nelson Porfírio

Juiz Federal Convocado

 

 

00008 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0205174-13.1997.4.03.6104/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL - DECISÃO PROLATADA EM AGRAVO DE INSTRUMENTO - AGRAVO QUE SE

NEGA PROVIMENTO.

1. Tendo transitado em julgado a decisão que julgou o processo de conhecimento o cumprimento da sentença deve

ser feito exatamente nos moldes ali delimitados, pelo que correta a sentença que homologa os cálculos

apresentados pela contadoria do Juízo, os quais foram elaborados nos exatos termos do julgado.

2. Agravo que se nega provimento. 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA Z do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de fevereiro de 2012.

Rubens Calixto

Juiz Federal Convocado

 

 

00009 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM MEDIDA CAUTELAR Nº 0048982-60.1999.4.03.0000/SP

 

 

 

98.03.077205-8/SP

RELATORA : Juiza Convocada SILVIA ROCHA

APELANTE : LUIZ CARLOS DA SILVA

ADVOGADO : JOSE ABILIO LOPES

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : DANIEL ALVES FERREIRA

PARTE RE' : Uniao Federal

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 97.02.05174-6 1 Vr SANTOS/SP

1999.03.00.048982-1/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado Leonel Ferreira

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
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EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ALEGAÇÃO DE OMISSÃO E CONTRADIÇÃO: INOCORRÊNCIA.

CARÁTER INFRINGENTE: DESCABIMENTO. PREQUESTIONAMENTO. REJEIÇÃO.

1. Os embargos de declaração não são cabíveis para reexame do mérito da decisão da Turma. Ausência de

omissão, contradição ou obscuridade.

2. Hipótese em que os embargos declaratórios são opostos com nítido e indevido caráter infringente, objetivando,

perante a Turma, o rejulgamento da causa, porém em detrimento da competência das instâncias superiores para a

revisão do acórdão proferido.

3. Os requisitos previstos no artigo 535 do Código de Processo Civil devem ser observados nos embargos de

declaração destinados ao prequestionamento.

4. Embargos rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Turma do Projeto Mutirão

Judiciário em Dia da 1ª Seção do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos

de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 15 de fevereiro de 2012.

Leonel Ferreira

Juiz Federal Convocado

 

 

00010 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008417-92.1996.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PROCESSUAL CIVIL. ALEGAÇÃO DE CONTRADIÇÃO:

OCORRÊNCIA. DIVERGÊNCIA ENTRE O TEOR DO DISPOSITIVO DO VOTO E EMENTA COM O

DO ACÓRDÃO. ACOLHIMENTO DOS EMBARGOS.

1. Os embargos de declaração não são cabíveis para reexame do mérito da decisão da Turma. Ausência de

omissão, contradição ou obscuridade.

2. Tendo o v. acórdão embargado realmente apresentou a contradição apontada pela embargante.

3. No dispositivo do voto e no item 3 da ementa a conclusão foi no sentido de dar provimento à remessa oficial e à

sua apelação, enquanto que no acórdão restou consignada decisão de "negar provimento à apelação".

4. Embargos de declaração acolhidos para sanar a contradição apontada, retificando o acórdão, para dar

provimento à apelação e à remessa oficial.

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.137

EMBARGANTE : PORTO SEGURO CIA DE SEGUROS GERAIS

ADVOGADO : LUIZ EDUARDO DE CASTILHO GIROTTO e outros

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 98.00.51387-6 8 Vr SAO PAULO/SP

1999.03.99.017617-9/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado Leonel Ferreira

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 105

INTERESSADO : SOCIEDADE EDUCACIONAL TRISTAO DE ATHAIDE

ADVOGADO : MARIA CHRISTINA DOS SANTOS

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 96.00.08417-3 11 Vr SAO PAULO/SP
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Turma do Projeto Mutirão

Judiciário em Dia da 1ª Seção do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, acolher os embargos

de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 15 de fevereiro de 2012.

Leonel Ferreira

Juiz Federal Convocado

 

 

00011 AGRAVO REGIMENTAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0765588-

15.1986.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

 

AGRAVO REGIMENTAL. JULGAMENTO POR DECISÃO MONOCRÁTICA. ART. 557, CAPUT DO CPC.

IMPROVIMENTO.

1. A decisão monocrática ora vergastada foi proferida segundo as atribuições conferidas Relator do recurso pela

Lei nº 9.756/98, que deu nova redação ao artigo 557 do Código de Processo Civil, ampliando seus poderes para

não só para indeferir o processamento de qualquer recurso (juízo de admissibilidade - caput), como para dar

provimento a recurso quando a decisão se fizer em confronto com a jurisprudência dos Tribunais Superiores (juízo

de mérito - § 1º-A). Não é inconstitucional o dispositivo.

2. Tratando-se de ex-combatente na Segunda Grande Guerra, a pretensão não é alcançada pela prescrição, a qual

se limita às parcelas relativas ao período que antecede os cinco anos anteriores à propositura da ação (Súmula nº

85 do C. STJ).

3. A certidão de tempo de serviço acostada dá conta que o demandante prestou serviços ao Exército brasileiro por

cinco anos, zero mês e vinte e dois dias, fazendo jus, portanto, ao valor correspondente a um qüinqüênio. 

4. O recurso ora interposto não tem em seu conteúdo razões que impugnem com suficiência a motivação exposta

na decisão monocrática.

5. Agravo regimental não provido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Turma do Projeto Mutirão

Judiciário em Dia da 1ª Seção do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao

agravo regimental, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 15 de fevereiro de 2012.

Leonel Ferreira

Juiz Federal Convocado

 

 

1999.03.99.035315-6/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado Leonel Ferreira

AGRAVANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 22/22v

INTERESSADO : AUGUSTO COSTA MEDEIROS

ADVOGADO : ARIADINE SOARES ROMEIRO

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 17 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00.07.65588-6 17 Vr SAO PAULO/SP
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00012 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0062158-

13.1997.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ALEGAÇÃO DE OMISSÃO E CONTRADIÇÃO: INOCORRÊNCIA.

CARÁTER INFRINGENTE: DESCABIMENTO. PREQUESTIONAMENTO. REJEIÇÃO.

1. Os embargos de declaração não são cabíveis para reexame do mérito da decisão da Turma. Ausência de

omissão, contradição ou obscuridade.

2. Hipótese em que os embargos declaratórios são opostos com nítido e indevido caráter infringente, objetivando,

perante a Turma, o rejulgamento da causa, porém em detrimento da competência das instâncias superiores para a

revisão do acórdão proferido.

3. Os requisitos previstos no artigo 535 do Código de Processo Civil devem ser observados nos embargos de

declaração destinados ao prequestionamento.

4. Embargos rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Turma do Projeto Mutirão

Judiciário em Dia da 1ª Seção do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos

de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 15 de fevereiro de 2012.

Leonel Ferreira

Juiz Federal Convocado

 

 

00013 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0076935-

76.1992.4.03.6100/SP

 

 

 

1999.03.99.061917-0/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado Leonel Ferreira

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SIMONE APARECIDA VENCIGUERI AZEREDO

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.76

INTERESSADO : LANIFICIO SANTO AMARO S/A

ADVOGADO : CELIO RODRIGUES PEREIRA

: HUMBERTO ANTONIO LODOVICO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 97.00.62158-8 2 Vr SAO PAULO/SP

1999.03.99.066308-0/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado Leonel Ferreira

EMBARGANTE : Instituto Nacional de Propriedade Industrial INPI

ADVOGADO : CLAUDIO SOARES DE MOURA

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.200

INTERESSADO : LA PASTINA MASSAS LTDA

ADVOGADO : JACQUES LABRUNIE e outro
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EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ALEGAÇÃO DE OMISSÃO E CONTRADIÇÃO: INOCORRÊNCIA.

CARÁTER INFRINGENTE: DESCABIMENTO. PREQUESTIONAMENTO. REJEIÇÃO.

1. Os embargos de declaração não são cabíveis para reexame do mérito da decisão da Turma. Ausência de

omissão, contradição ou obscuridade.

2. Hipótese em que os embargos declaratórios são opostos com nítido e indevido caráter infringente, objetivando,

perante a Turma, o rejulgamento da causa, porém em detrimento da competência das instâncias superiores para a

revisão do acórdão proferido.

3. Os requisitos previstos no artigo 535 do Código de Processo Civil devem ser observados nos embargos de

declaração destinados ao prequestionamento.

4. Embargos rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Turma do Projeto Mutirão

Judiciário em Dia da 1ª Seção do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos

de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 15 de fevereiro de 2012.

Leonel Ferreira

Juiz Federal Convocado

 

 

00014 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000121-18.1995.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - AUSENTE VÍCIO - PREQUESTIONAMENTO E REDISCUSSÃO -

IMPROVIMENTO

1- O tema foi integralmente analisado no v. voto-condutor, inexistindo qualquer vício, tendo os embargos único

propósito de pré-questionamento. Precedentes.

2- Busca a parte recorrente rediscutir o quanto já exaustivamente julgado, o que impróprio à via eleita.

3- Improvimento aos embargos de declaração.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Turma do Projeto Mutirão Judiciário

INTERESSADO : DISTRIMEX COM/ DE PRODUTOS TEXTEIS LTDA

ADVOGADO : ANTONIO JOSE RIBEIRO DA SILVA NETO e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 20 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 92.00.76935-7 20 Vr SAO PAULO/SP

1999.03.99.079180-9/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado SILVA NETO

EMBARGANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : FELICITAS EGLI e outros

ADVOGADO : TAPAJOS SEPE DINIZ e outro

: EDUARDO SIMOES NEVES

INTERESSADO : VERENA NORMA EGLI SPERA

: CARLOS FREDERICO EGLI

: VERA LUCIA BERNARDINE TEIXEIRA EGLI

ADVOGADO : TAPAJOS SEPE DINIZ e outro

No. ORIG. : 95.00.00121-7 12 Vr SAO PAULO/SP
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em Dia da Primeira Seção do Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar

provimento aos embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do

presente julgado.

 

São Paulo, 15 de fevereiro de 2012.

SILVA NETO 

Juiz Federal Convocado

 

 

00015 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0035410-75.1996.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ALEGAÇÃO DE OMISSÃO E CONTRADIÇÃO: INOCORRÊNCIA.

CARÁTER INFRINGENTE: DESCABIMENTO. PREQUESTIONAMENTO. REJEIÇÃO.

1. Os embargos de declaração não são cabíveis para reexame do mérito da decisão da Turma. Ausência de

omissão, contradição ou obscuridade.

2. Hipótese em que os embargos declaratórios são opostos com nítido e indevido caráter infringente, objetivando,

perante a Turma, o rejulgamento da causa, porém em detrimento da competência das instâncias superiores para a

revisão do acórdão proferido.

3. Os requisitos previstos no artigo 535 do Código de Processo Civil devem ser observados nos embargos de

declaração destinados ao prequestionamento.

4. Embargos rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Turma do Projeto Mutirão

Judiciário em Dia da 1ª Seção do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos

de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 15 de fevereiro de 2012.

Leonel Ferreira

Juiz Federal Convocado

 

 

00016 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0003894-

12.1997.4.03.6000/MS

 

 

1999.03.99.090202-4/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado Leonel Ferreira

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.320

EMBARGANTE : EMPRESA DE TAXI LEAO LTDA

ADVOGADO : DEBORA ROMANO

: CRISTIANE APARECIDA REGIANI GARCIA

: FABIO LUIS SA DE OLIVEIRA

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 96.00.35410-3 13 Vr SAO PAULO/SP

1999.03.99.094448-1/MS
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO, OBSCURIDADE

OU CONTRADIÇÃO. REJEIÇÃO.

1. Não há omissão, contradição ou obscuridade no acórdão, estando evidente o posicionamento adotado, pelo que

podemos crer pretender(em) o(s) embargante(s) o reexame da matéria e a obtenção de efeito modificativo do

julgado, o que é inadmissível.

2. Precedentes.

3. Embargos de declaração conhecidos, mas rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA Z do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer dos embargos, mas rejeitá-los, nos termos do relatório

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de fevereiro de 2012.

Rubens Calixto

Juiz Federal Convocado

 

 

00017 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0106981-44.1999.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PEDIDO DE REVISÃO DO JULGADO.

INOCORRÊNCIA DAS HIPÓTESES DO ART. 535, I E II DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. RECURSO

IMPROVIDO.

 

I - A teor do que dispõe o art. 535, I e II, do Código de Processo Civil, os embargos de declaração somente são

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

EMBARGANTE : Fundacao Universidade Federal de Mato Grosso do Sul FUFMS

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : UBIRAZILDA MARIA RESENDE e outros

: VICTOR HUGO TSUHA

: WILSON DE BARROS CANTERO

: SANDRA LUIZA FREIRE

: LUCI GALHARTE PINTO

ADVOGADO : PAULO ROBERTO NEVES DE SOUZA

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE CAMPO GRANDE > 1ªSSJ > MS

No. ORIG. : 97.00.03894-7 4 Vr CAMPO GRANDE/MS

1999.03.99.106981-4/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado Nelson Porfírio

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : REINALDO ALBERTINI

ADVOGADO : IVONE WAGNA MARQUES MOREIRA

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 97.00.00014-4 1 Vr REGENTE FEIJO/SP
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cabíveis quando há no julgado obscuridade, contradição ou omissão relativa a ponto sobre o qual deveria

pronunciar-se o Tribunal.

II - Não se prestam os embargos declaratórios à revisão de decisão judicial, salvo naqueles casos em que a mesma

seja conseqüência necessária da correção de obscuridade, contradição, omissão ou erro material.

III - No caso vertente, a parte embargante busca exclusiva e reconhecidamente a reapreciação de matéria decidida

de forma clara e direta no julgado embargado, buscando a sua reforma, o que é manifestamente inviável nesta

sede. 

IV - Embargos de declaração rejeitados.

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA B do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de fevereiro de 2012.

Nelson Porfírio

Juiz Federal Convocado

 

 

00018 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001183-34.1997.4.03.6000/MS

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EXISTÊNCIA DE OMISSAO.

ACOLHIMENTO PARCIAL. 

1. É de se reconhecer a omissão do julgado que deixou de analisar a questão referente à prescrição dos

valores devidos aos autores. 

2. Embargos de declaração parcialmente acolhidos. 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA Z do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, acolher parcialmente os presentes embargos, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de fevereiro de 2012.

Rubens Calixto

Juiz Federal Convocado

 

 

00019 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0029655-75.1993.4.03.6100/SP

1999.03.99.114879-9/MS

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ADRIANA DE OLIVEIRA ROCHA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : ANTONIO CARLOS NOIA e outros

: JOSE ALVES DOS SANTOS

: DALVA DE OLIVEIRA CUNHA

: AUGUSTO DIAS DINIZ

: JOSE MARIA CAETANO

ADVOGADO : PAULO HENRIQUE KALIF SIQUEIRA

No. ORIG. : 97.00.01183-6 1 Vr CAMPO GRANDE/MS
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EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - AUSENTE VÍCIO - PREQUESTIONAMENTO E REDISCUSSÃO -

IMPROVIMENTO

1- O tema foi integralmente analisado no v. voto-condutor, inexistindo qualquer vício, tendo os embargos único

propósito de pré-questionamento. Precedentes.

2- Busca a parte recorrente rediscutir o quanto já exaustivamente julgado, o que impróprio à via eleita.

3- Improvimento aos embargos de declaração.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Turma do Projeto Mutirão Judiciário

em Dia da Primeira Seção do Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar

provimento aos embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do

presente julgado.

 

São Paulo, 15 de fevereiro de 2012.

SILVA NETO 

Juiz Federal Convocado

 

 

00020 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0003812-

35.1998.4.03.6100/SP

 

 

 

1999.03.99.115077-0/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado SILVA NETO

EMBARGANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : INACIO VALERIO DE SOUSA

ADVOGADO : MOISES PEREIRA TOMAZ e outro

No. ORIG. : 93.00.29655-8 3 Vr SAO PAULO/SP

1999.03.99.116582-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

EMBARGANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : OS MESMOS

INTERESSADO : SILVIA MARIA AIDAR FERREIRA e outros

: DARCI BENEDITO DA CRUZ MONTE FILHO

: DENISE CRISTINA CALEGARI

: EDILSON PIRES DE SOUZA

: GERSON MACHADO

: INY DIAS PORTO

: JANDERSON GONCALVES COSSONICHE

: JOSE ROALD CONTRUCCI

: MARIA HELENA COSTA DA CRUZ MONTE

: OSVALDO JOAO CHECHIO

: PAULO ROBERTO SOARES CORTE REAL

: WAGNER MOACIR BORRAGINE
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO, OBSCURIDADE

OU CONTRADIÇÃO. REJEIÇÃO.

1. Não há omissão, contradição ou obscuridade no acórdão, estando evidente o posicionamento adotado, pelo que

podemos crer pretender(em) o(s) embargante(s) o reexame da matéria e a obtenção de efeito modificativo do

julgado, o que é inadmissível.

2. Precedentes.

3. Embargos de declaração conhecidos, mas rejeitados. 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA Z do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer dos embargos, mas rejeitá-los, nos termos do relatório

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de fevereiro de 2012.

Rubens Calixto

Juiz Federal Convocado

 

 

00021 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008067-11.1999.4.03.6000/MS

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ALEGAÇÃO DE OMISSÃO E CONTRADIÇÃO: INOCORRÊNCIA.

CARÁTER INFRINGENTE: DESCABIMENTO. PREQUESTIONAMENTO. REJEIÇÃO.

1. Os embargos de declaração não são cabíveis para reexame do mérito da decisão da Turma. Ausência de

omissão, contradição ou obscuridade.

2. Hipótese em que os embargos declaratórios são opostos com nítido e indevido caráter infringente, objetivando,

perante a Turma, o rejulgamento da causa, porém em detrimento da competência das instâncias superiores para a

revisão do acórdão proferido.

3. Os requisitos previstos no artigo 535 do Código de Processo Civil devem ser observados nos embargos de

declaração destinados ao prequestionamento.

4. Embargos rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Turma do Projeto Mutirão

Judiciário em Dia da 1ª Seção do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos

de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 15 de fevereiro de 2012.

Leonel Ferreira

Juiz Federal Convocado

 

ADVOGADO : SERGIO LAZZARINI e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP

No. ORIG. : 98.00.03812-4 2 Vr SAO PAULO/SP

1999.60.00.008067-1/MS

RELATOR : Juiz Federal Convocado Leonel Ferreira

INTERESSADO : Fundacao Universidade Federal de Mato Grosso do Sul FUFMS

ADVOGADO : MARCIA ELIZA SERROU DO AMARAL

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.168

EMBARGANTE : ANTONIO JOAO DE ALMEIDA

ADVOGADO : RODOLFO AFONSO LOUREIRO DE ALMEIDA
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00022 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0021003-59.1999.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

 

DIREITO CONSTITUCIONAL. PROCESSUAL CIVIL. DECADÊNCIA NÃO CONFIGURADA. PROCESSO

ADMINISTRATIVO. AUSENCIA DE CONCESSÃO DE OPORTUNIDADE DE DEFESA. NULIDADE.

1.Como os descontos realizados do salário do autor da demanda são, por óbvio, mensais, a relação de direito tem

continuidade no tempo, - obrigação de trato sucessivo - motivo pelo qual não se configura a decadência para se

ingressar com mandado de segurança.

2. Da mera observação dos documentos de fls.10/29 conclui-se que o procedimento administrativo apuratório da

responsabilidade do autor foi todo realizado sem seu conhecimento. Não é de se colher a alegação de que houve

oportunização do contraditório quando esta situação apenas se consubstanciou quando até mesmo o "quantum

debeatur" já existia

3. Apelação improvida.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Turma do Projeto Mutirão

Judiciário me Dia da 1ª Seção do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à

apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 15 de fevereiro de 2012.

Leonel Ferreira

Juiz Federal Convocado

 

 

00023 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0022160-67.1999.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO PARA FINS EXCLUSIVOS DE

PREQUESTIONAMENTO. NÃO PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS DO ART. 535, CPC. RECURSO

IMPROVIDO.

I - De acordo com o art. 535 do Código de Processo Civil, o manejo dos embargos de declaração destina-se ao

1999.61.00.021003-9/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado Leonel Ferreira

APELANTE : Empresa Brasileira de Correios e Telegrafos ECT

ADVOGADO : MARIA CONCEICAO DE MACEDO

APELADO : CICERO DA SILVA

ADVOGADO : JOSE LUIZ PIRES DE CAMARGO

1999.61.00.022160-8/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado Nelson Porfírio

EMBARGANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : LUIZ AUGUSTO DE FARIAS e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : ISILDA ROSANA BRUSCHINI

ADVOGADO : EDUARDO GIACOMINI GUEDES e outro
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saneamento de eventual obscuridade, contradição ou omissão ou, ainda, de eventual erro material no julgado,

consoante entendimento doutrinário e jurisprudencial consagrados, aplicável também ao caso de embargos com

finalidade de prequestionamento. A simples indicação de artigos de lei que a parte embargante pretende discutir

em instância superior não autoriza a integração da decisão judicial.

II - Embargos de declaração a que se nega provimento. 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA B do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de fevereiro de 2012.

Nelson Porfírio

Juiz Federal Convocado

 

 

00024 AGRAVO REGIMENTAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0052740-80.1999.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO REGIMENTAL. JULGAMENTO POR DECISÃO MONOCRÁTICA. ART. 557, CAPUT DO CPC.

IMPROVIMENTO.

1. A decisão monocrática ora vergastada foi proferida segundo as atribuições conferidas Relator do recurso pela

Lei nº 9.756/98, que deu nova redação ao artigo 557 do Código de Processo Civil, ampliando seus poderes para

não só para indeferir o processamento de qualquer recurso (juízo de admissibilidade - caput), como para dar

provimento a recurso quando a decisão se fizer em confronto com a jurisprudência dos Tribunais Superiores (juízo

de mérito - § 1º-A). Não é inconstitucional o dispositivo.

2. A contribuição ao FUNRURAL tem fundamento dúplice, no artigo 15, incisos I e II deste diploma. O inciso I

incidente sobre "valor comercial dos produtos rurais", e o inciso II que manteve, com alíquota elevada, a

contribuição antes prevista no (adicional de 2,4% da contribuição previdenciária das empresas sobre folha de

salários).

3. A contribuição ao INCRA também tem fundamento no (adicional de 0,2% da contribuição previdenciária das

empresas sobre a folha de salários).

4. Estas duas contribuições, FUNRURAL E INCRA, tiveram origem num mesmo diploma legal.

5. O recurso ora interposto, portanto, não tem em seu conteúdo razões que impugnem com suficiência a motivação

exposta na decisão monocrática.

6. Agravo regimental improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Turma Projeto Mutirão

judiciário em Dia 1ª Seção do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao

agravo regimental, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 15 de fevereiro de 2012.

1999.61.00.052740-0/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado Leonel Ferreira

AGRAVANTE : CARBUS CERAMICA TECNICA LTDA

ADVOGADO : CLEIDEMAR REZENDE ISIDORO e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 154/156.v

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SIMONE APARECIDA VENCIGUERI AZEREDO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR
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Leonel Ferreira

Juiz Federal Convocado

 

 

00025 AGRAVO REGIMENTAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0053089-

83.1999.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO REGIMENTAL. JULGAMENTO POR DECISÃO MONOCRÁTICA. ART. 557, CAPUT DO CPC.

MAJORAÇÃO DA ALÍQUOTA RELATIVA À CONTRIBUIÇÃO INCIDENTE SOBRE A FOLHA DE

SALÁRIOS. REGIME DE COMPENSAÇÃO. PRESCRIÇÃO DOS CRÉDITOS CONTRA A FAZENDA.

IMPROVIMENTO.

1. A decisão monocrática ora vergastada foi proferida segundo as atribuições conferidas Relator do recurso pela

Lei nº 9.756/98, que deu nova redação ao artigo 557 do Código de Processo Civil, ampliando seus poderes para

não só para indeferir o processamento de qualquer recurso (juízo de admissibilidade - caput), como para dar

provimento a recurso quando a decisão se fizer em confronto com a jurisprudência dos Tribunais Superiores (juízo

de mérito - § 1º-A). Não é inconstitucional o dispositivo.

2. Suspensa a execução da expressão "avulsos, autônomos e administradores", contida no inciso I, do art. 3º da Lei

nº 7.787, de 19893, sendo. inquestionável o direito do autor quanto à compensação ou repetição dos valores

recolhidos a esse título,, desde que tenha realizado tal pleito dentro do período legalmente permitido

3. Os limites de 25% e 30% para a compensação, impostos pelo Art. 89, §3º da Lei nº 8.212/91, com a redação

dada pelas Leis nºs 9.032/95 e 9.129/95, só podem ser aplicados na compensação de valores pagos após a sua

edição, sob pena de ocorrer retroatividade prejudicial ao contribuinte.

4. Com o advento da LC 118/05, a prescrição, do ponto de vista prático, deve ser contada da seguinte forma:

relativamente aos pagamentos efetuados a partir da sua vigência (que ocorreu em 09.06.05), o prazo para a ação

de repetição de indébito é de cinco anos a contar da data do pagamento; e relativamente aos pagamentos

anteriores, a prescrição obedece ao regime previsto no sistema anterior, limitada, porém, ao prazo máximo de

cinco anos a contar da vigência da lei nova" (EREsp 644.736-PE, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJU de

27.08.07).

5.. Os recursos ora interpostos, portanto, não têm em seu conteúdo razões que impugnem com suficiência a

motivação exposta na decisão monocrática.

6. Agravo regimental improvido.

 

1999.61.00.053089-7/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado Leonel Ferreira

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

APELADO : VAN LEER EMBALAGENS INDUSTRIAIS DO BRASIL LTDA e filia(l)(is)

: VAN LEER EMBALAGENS INDUSTRIAIS DO BRASIL LTDA filial

ADVOGADO : HELCIO HONDA

APELADO : VAN LEER EMBALAGENS INDUSTRIAIS DO BRASIL LTDA filial

ADVOGADO : HELCIO HONDA

APELADO : VAN LEER EMBALAGENS INDUSTRIAIS DO BRASIL LTDA filial

ADVOGADO : HELCIO HONDA

APELADO : VAN LEER EMBALAGENS INDUSTRIAIS DO BRASIL LTDA filial

ADVOGADO : HELCIO HONDA

APELADO : VAN LEER EMBALAGENS INDUSTRIAIS DO BRASIL LTDA filial

ADVOGADO : HELCIO HONDA

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 400/407
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Turma do Projeto Mutirão

Judiciário em Dia da 1ª Seção do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos

agravos regimentais, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 15 de fevereiro de 2012.

Leonel Ferreira

Juiz Federal Convocado

 

 

00026 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0060633-25.1999.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ALEGAÇÃO DE OMISSÃO E CONTRADIÇÃO: INOCORRÊNCIA.

CARÁTER INFRINGENTE: DESCABIMENTO. PREQUESTIONAMENTO. REJEIÇÃO.

1. Os embargos de declaração não são cabíveis para reexame do mérito da decisão da Turma. Ausência de

omissão, contradição ou obscuridade.

2. Hipótese em que os embargos declaratórios são opostos com nítido e indevido caráter infringente, objetivando,

perante a Turma, o rejulgamento da causa, porém em detrimento da competência das instâncias superiores para a

revisão do acórdão proferido.

3. Os requisitos previstos no artigo 535 do Código de Processo Civil devem ser observados nos embargos de

declaração destinados ao prequestionamento.

4. Embargos rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Turma do Projeto Mutirão

Judiciário em Dia da 1ª Seção do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos

de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 15 de fevereiro de 2012.

Leonel Ferreira

Juiz Federal Convocado

 

 

00027 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001252-80.1999.4.03.6102/SP

 

1999.61.00.060633-6/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado Leonel Ferreira

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SIMONE APARECIDA VENCIGUERI AZEREDO

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.523

INTERESSADO : BANCO CITIBANK S/A e outro

ADVOGADO : LUIZ EDUARDO DE CASTILHO GIROTTO e outro

: RUBENS JOSE NOVAKOSKI F VELLOZA

EMBARGANTE : CITIBANK N A

ADVOGADO : LUIZ EDUARDO DE CASTILHO GIROTTO e outro

: RUBENS JOSE NOVAKOSKI F VELLOZA

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

1999.61.02.001252-1/SP
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO COM NÍTIDO CARÁTER INFRINGENTE.

INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO, OBSCURIDADE OU CONTRADIÇÃO. NÃO PREENCHIMENTO DOS

REQUISITOS DO ART. 535, CPC. RECURSO IMPROVIDO.

I - De acordo com o art. 535 do Código de Processo Civil, o manejo dos embargos de declaração destina-se ao

saneamento de eventual obscuridade, contradição, omissão, ou, ainda, de eventual erro material no julgado,

consoante entendimentos doutrinário e jurisprudencial consagrados. 

II - Inviáveis os embargos de declaração que, sob o pretexto de sanar alegados vícios no julgado, tem nítido

caráter infringente, buscando a modificação da decisão para adequá-la ao entendimento da parte embargante.

Precedentes. 

III - Embargos de declaração rejeitados. 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA B do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de fevereiro de 2012.

Nelson Porfírio

Juiz Federal Convocado

 

 

00028 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010260-72.1999.4.03.6105/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. MEDIDA CAUTELAR. EXTINÇÃO SEM

MÉRITO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CONDENAÇÃO DO REQUERENTE. ASSISTÊNCIA

JUDICIÁRIA GRATUITA. INEXISTÊNCIA DE PEDIDO EXPRESSO. VERBA MANTIDA.

I - Os honorários advocatícios são cabíveis em processo cautelar em razão da litigiosidade e causalidade.

Precedentes. 

II - No caso, os requerentes-embargantes foram condenados em grau de recurso a arcar com tal verba, vez que

RELATOR : Juiz Federal Convocado Nelson Porfírio

EMBARGANTE : CARLOS CESAR PALMA SPINELLI

ADVOGADO : DOMINGOS ASSAD STOCHE

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.395/398

INTERESSADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : ANTONIO KEHDI NETO e outro

1999.61.05.010260-3/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado Nelson Porfírio

EMBARGANTE : KOJI OKABAYASHI e outro

: CARMEN LUCIA CORSI

ADVOGADO : RUI VALDIR MONTEIRO

REPRESENTANTE :
CENTRAL DE ATENDIMENTO AOS MORADORES E MUTUARIO DO
ESTADO DE SAO PAULO

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 321

INTERESSADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : MARCELO EDUARDO VALENTINI CARNEIRO

INTERESSADO : BANCO NOSSA CAIXA S/A

ADVOGADO : LUIZ FERNANDO MAIA

SUCEDIDO : NOSSA CAIXA NOSSO BANCO S/A
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deram causa à exclusão da CEF da ação por ilegitimidade de parte e inexiste nos autos qualquer pedido expresso

de assistência judiciária gratuita.

III - Embargos declaratórios rejeitados.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA B do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de fevereiro de 2012.

Nelson Porfírio

Juiz Federal Convocado

 

 

00029 AGRAVO REGIMENTAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011997-13.1999.4.03.6105/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO REGIMENTAL. JULGAMENTO POR DECISÃO MONOCRÁTICA. ART. 557, CAPUT DO CPC.

PERDA DE OBJETO DA CAUTELAR. IMPROVIMENTO.

1. A decisão monocrática ora vergastada foi proferida segundo as atribuições conferidas Relator do recurso pela

Lei nº 9.756/98, que deu nova redação ao artigo 557 do Código de Processo Civil, ampliando seus poderes para

não só para indeferir o processamento de qualquer recurso (juízo de admissibilidade - caput), como para dar

provimento a recurso quando a decisão se fizer em confronto com a jurisprudência dos Tribunais Superiores (juízo

de mérito - § 1º-A). Não é inconstitucional o dispositivo.

2. Perda superveniente do objeto da medida cautelar

3. O recurso ora interposto, portanto, não tem em seu conteúdo razões que impugnem com suficiência a motivação

exposta na decisão monocrática.

4. Agravo regimental improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Turma do Projeto Mutirão

Judiciário em Dia da 1ª Seção do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao

agravo regimental, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 15 de fevereiro de 2012.

Leonel Ferreira

Juiz Federal Convocado

 

 

00030 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0094064-

94.1992.4.03.6100/SP

1999.61.05.011997-4/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado Leonel Ferreira

APELANTE : ORGANIZACAO PAULISTA PARCERIA E SERVICOS H LTDA

ADVOGADO : EDISON FREITAS DE SIQUEIRA e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 192/193
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2000.03.99.024066-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

EMBARGANTE : Uniao Federal - MEX

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : JOAO CUSTODIO DE ALENCAR e outros

: JAIME ESPERANCA

: PEDRO PERY MASCARENHAS FILHO

: ALBERTO LIMA DOS SANTOS

: HELIO PINHEIRO

: SERGIO GARRIDO PINTO

: MILTON FERNANDES REGATAO

: ROBERTO ARTONI

: CARINO ZANIN

: ADOLFO CONSTANTINO DA SILVA

: GERALDO GUILHERME LIMA MIRANDA

: JOSE VIGATO

: ALBANO TERREMOTO

: ANTONIO DIAS CORDEIRO

: JOSE PEREIRA DE OLIVEIRA

: DELPHUS DE ALMEIDA PEREIRA

: WALTER BAZZONI

: CARLINDO COSTA DE ANDRADE PEZEIRO

: ALCEBIADES IGNACIO SOBRINHO

: PEDRO JUSTINO PEDROSO

: RUBENS ROBERTO CAETANO

: URACI ROSA SILVA

: VICENTE DORSA

: ADILSON JOSE SEVERINO DE SOUZA

: CARLOS JOSE DE SOUZA

: ARY IGNACIO SERRA

: AMBROSIO MIORIM NETTO

: ALCINDO DE OLIVEIRA

: ARNALDO ANTIQUES

: BENEDICTO RODRIGUES DE FARIA

: CRISTIANO SIQUEIRA DA LUZ

: EDEVALDO DE OLIVEIRA

: EUZEBIO DE CAMPOS

: EDMYLSON DA SILVA

: ENIZIO TAVARES

: EDUARDO DE ARAUJO FALCAO

: GILSON CARLOS DE MELLO

: GONCALO CARVALHO DA COSTA

: HAROLDO ALVES CAPELLA

: HENRIQUE BONADIO

: HENRIQUE GONCALVES

: JOSE CARLOS RAMALHO

: JOAO GOMES DE MELLO

: JOSE MARIA SILVA

: JOSE RABELLO SOBRINHO

: JOAQUIM MARTINS DE OLIVEIRA

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 28/03/2012     143/1113



 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO, OBSCURIDADE

OU CONTRADIÇÃO. REJEIÇÃO.

1. Não há omissão, contradição ou obscuridade no acórdão, estando evidente o posicionamento adotado, pelo que

podemos crer pretender(em) o(s) embargante(s) o reexame da matéria e a obtenção de efeito modificativo do

julgado, o que é inadmissível.

2. Precedentes.

3. Embargos de declaração conhecidos, mas rejeitados.

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA Z do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer dos embargos, mas rejeitados, nos termos do relatório

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de fevereiro de 2012.

Rubens Calixto

Juiz Federal Convocado

 

 

00031 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0030436-58.1997.4.03.6100/SP

 

 

 

: LUIZ SPERANDEO

: MANOEL DE JESUS SILVA

: MANOEL CARCELES DE JESUS

: MANOEL RIBEIRO DOS SANTOS

: MANOEL MACHADO FILHO

: MARCOS LOMBARDI

: PASCHOAL RICCIOTTI

: SILVIO GONCALVES

: SWAMI RODRIGUES PEREIRA

: TITO LIVIO MUNIZ

: WALDEMAR CORREA BOMFIM

: CLAUDECY ANDRADE COELHO

: JOAO FERREIRA DA CRUZ SOBRINHO

: JOAO RAMOS LOPES

: DANIEL NOGUEIRA DE MATTOS

: JOSE PAULO TEIXEIRA

: JOAO FERREIRA FILHO

: MOACIR SILVA DA CUNHA

ADVOGADO : JOAO CUSTODIO DE ALENCAR e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 20 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 92.00.94064-1 20 Vr SAO PAULO/SP

2000.03.99.025505-9/SP

RELATORA : Juiza Convocada SILVIA ROCHA

APELANTE : JOSE LUIZ LOURENCO e outros

: LUCIA DE ANDRADE

: LUCIA YURIKO KOUUTI

: MARISNEI EUGENIO

ADVOGADO : JOSE ANTONIO CREMASCO e outro

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : MARIA INES SALZANI M PAGIANOTTO e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 97.00.30436-1 20 Vr SAO PAULO/SP
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO PREVISTO NO ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL -

DECISÃO EM CONSONÂNCIA COM JURISPRUDÊNCIA PACÍFICA DO STF - REJEIÇÃO.

1. A decisão proferida se deu em atendimento ao comando legal previsto no artigo 557, caput, do Código de

Processo Civil, ao entendimento de que a apelação encontra-se em confronto com a jurisprudência do Colendo

Supremo Tribunal Federal.

2. Inaplicada a multa prevista no § 2.º do art. 557 do Código de Processo Civil, entendendo que a interposição do

recurso deva ser creditada à combatividade dos representantes da agravante.

3. Agravo legal não provido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA Z do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao presente agravo, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de fevereiro de 2012.

Rubens Calixto

Juiz Federal Convocado

 

 

00032 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0020953-19.1988.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ALEGAÇÃO DE OMISSÃO E CONTRADIÇÃO: INOCORRÊNCIA.

CARÁTER INFRINGENTE: DESCABIMENTO. PREQUESTIONAMENTO. REJEIÇÃO.

1. Os embargos de declaração não são cabíveis para reexame do mérito da decisão da Turma. Ausência de

omissão, contradição ou obscuridade.

2. Hipótese em que os embargos declaratórios são opostos com nítido e indevido caráter infringente, objetivando,

perante a Turma, o rejulgamento da causa, porém em detrimento da competência das instâncias superiores para a

revisão do acórdão proferido.

3. Os requisitos previstos no artigo 535 do Código de Processo Civil devem ser observados nos embargos de

declaração destinados ao prequestionamento.

4. Embargos rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Turma do Projeto Mutirão

Judiciário em Dia da 1ª Seção do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos

de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

2000.03.99.046317-3/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado Leonel Ferreira

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.433

INTERESSADO : Uniao Federal

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro

EMBARGANTE : CONFAB INDL/ S/A

ADVOGADO : CELSO BOTELHO DE MORAES e outros

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 88.00.20953-0 14 Vr SAO PAULO/SP
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São Paulo, 15 de fevereiro de 2012.

Leonel Ferreira

Juiz Federal Convocado

 

 

00033 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0901666-63.1998.4.03.6110/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ALEGAÇÃO DE OMISSÃO E CONTRADIÇÃO: INOCORRÊNCIA.

CARÁTER INFRINGENTE: DESCABIMENTO. PREQUESTIONAMENTO. REJEIÇÃO.

1. Os embargos de declaração não são cabíveis para reexame do mérito da decisão da Turma. Ausência de

omissão, contradição ou obscuridade.

2. Hipótese em que os embargos declaratórios são opostos com nítido e indevido caráter infringente, objetivando,

perante a Turma, o rejulgamento da causa, porém em detrimento da competência das instâncias superiores para a

revisão do acórdão proferido.

3. Os requisitos previstos no artigo 535 do Código de Processo Civil devem ser observados nos embargos de

declaração destinados ao prequestionamento.

4. Embargos rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Turma do Projeto Mutirão

Judiciário em Dia da 1ª Seção do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos

de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 15 de fevereiro de 2012.

Leonel Ferreira

Juiz Federal Convocado

 

 

00034 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001818-11.1994.4.03.6100/SP

 

 

 

2000.03.99.064217-1/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado Leonel Ferreira

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.82

INTERESSADO : IND/ E COM/ GUARANY S/A

ADVOGADO : JOAO ANTONIO SANCHES e outro

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 98.09.01666-2 2 Vr SOROCABA/SP

2000.03.99.065969-9/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado Nelson Porfírio

EMBARGANTE : PROBION IND/ DE MEDICAMENTOS VETERINARIOS LTDA

ADVOGADO : ELIALBA FRANCISCA ANTONIA DANIEL e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.240/241

INTERESSADO : Empresa Brasileira de Correios e Telegrafos ECT

ADVOGADO : CINTIA MARIA SARMENTO DE SOUZA SOGAYAR e outro
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO COM NÍTIDO CARÁTER INFRINGENTE E PARA

FINS DE PREQUESTIONAMENTO. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO, OBSCURIDADE OU

CONTRADIÇÃO. NÃO PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS DO ART. 535, CPC. RECURSO

IMPROVIDO.

I - De acordo com o art. 535 do Código de Processo Civil, o manejo dos embargos de declaração destina-se ao

saneamento de eventual obscuridade, contradição, omissão, ou, ainda, de eventual erro material no julgado,

consoante entendimentos doutrinário e jurisprudencial consagrados. 

II - Inviáveis os embargos de declaração que, sob o pretexto de sanar alegados vícios no julgado, tem nítido

caráter infringente, buscando a modificação da decisão para adequá-la ao entendimento da parte embargante.

Precedentes. 

III - Da mesma forma, a simples indicação de dispositivos legais ou constitucionais que a parte embargante

entende favorecerem-na ou que pretende rediscutir em instância superior, não autoriza a integração da decisão

judicial caso esta não apresente omissão, contradição ou obscuridade. Demais disso, é desnecessária a menção

expressa a todos os argumentos ou dispositivos legais ventilados na lide, quando o julgador já tenha encontrado

motivos e fundamentação suficientes para o seu deslinde. Precedentes. 

IV - Embora o prequestionamento só seja cabível se estiverem presentes os requisitos previstos no artigo 535, do

Código de Processo Civil, nossos Tribunais têm entendido que a mera oposição dos embargos declaratórios basta

para caracterizá-lo.

V - Embargos de declaração rejeitados. 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA B do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de fevereiro de 2012.

Nelson Porfírio

Juiz Federal Convocado

 

 

00035 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 2000.03.99.076676-5/SP

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. DECISÃO MONOCRÁTICA QUE MANTEVE A SENTENÇA DE PRIMEIRO GRAU.

AGRAVO QUE SE NEGA PROVIMENTO.

1. Alega a parte autora que como o acórdão foi prolatado ainda na vigência do caduco Código Civil, os cálculos

apurados deveria ter levado em conta, também, juros de mora de 6% ao ano.

2. Se o julgado não previu a inclusão de juros moratórios, caberia a parte autora interpor o recurso cabível,

naquela oportunidade.

3. Agravo que se nega provimento.

 

No. ORIG. : 94.00.01818-5 3 Vr SAO PAULO/SP

RELATORA : Juiza Convocada SILVIA ROCHA

APELANTE : JOAO GARCIA NETO e outros

: JOAO GOMES DA ROCHA

: JOAO GUALBERTO DINIZ

: JOAO JOSE BAIOCHI

: JOAO GABRIEL DA SILVA

ADVOGADO : JOSE ANTONIO CREMASCO e outro

: JOAO ANTONIO FACCIOLI

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : ANITA THOMAZINI SOARES e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 97.00.44528-3 15 Vr SAO PAULO/SP
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA Z do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de fevereiro de 2012.

Rubens Calixto

Juiz Federal Convocado

 

 

00036 AGRAVO REGIMENTAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014959-81.2000.4.03.6102/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO REGIMENTAL. JULGAMENTO POR DECISÃO MONOCRÁTICA. ART. 557, CAPUT DO CPC.

IMPROVIMENTO.

1. A decisão monocrática ora vergastada foi proferida segundo as atribuições conferidas Relator do recurso pela

Lei nº 9.756/98, que deu nova redação ao artigo 557 do Código de Processo Civil, ampliando seus poderes para

não só para indeferir o processamento de qualquer recurso (juízo de admissibilidade - caput), como para dar

provimento a recurso quando a decisão se fizer em confronto com a jurisprudência dos Tribunais Superiores (juízo

de mérito - § 1º-A). Não é inconstitucional o dispositivo.

2. A expressão "avulsos, autônomos e administradores", contida no inciso I, do art. 3º da Lei nº 7787/89, foi

declarada inconstitucional pelo STF - Supremo Tribunal Federal.

3. Inquestionável o direito do autor quanto à compensação ou repetição dos valores recolhidos a esse título, desde

que tenha realizado tal pleito dentro do período legalmente permitido.

4. O recurso ora interposto, portanto, não tem em seu conteúdo razões que impugnem com suficiência a motivação

exposta na decisão monocrática.

5. Agravo regimental improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Turma Projeto Mutirão

Judiciário em Dia 1ª Seção do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao

agravo regimental, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 15 de fevereiro de 2012.

Leonel Ferreira

Juiz Federal Convocado

 

 

00037 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003437-51.2000.4.03.6104/SP

 

 

2000.61.02.014959-2/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado Leonel Ferreira

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 245/252

INTERESSADO : HOSPITAL E MATERNIDADE DE ITUVERAVA LTDA

ADVOGADO : MARCIO ANTONIO DA SILVA NOBRE

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

2000.61.04.003437-0/SP
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. NATUREZA INFRINGENTE. INEXISTÊNCIA DE

OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE. REDISCUSSÃO DO MÉRITO. IMPOSSIBILIDADE.

RECURSO IMPROVIDO.

1. Conforme jurisprudência do STJ, os embargos de declaração constituem recurso de rígidos contornos

processuais, consoante o art. 535 do CPC, exigindo-se, para seu acolhimento, os pressupostos legais de cabimento

(STJ, EARESP nº 299.187-MS, 1ª Turma, v.u., Relator Ministro Francisco Falcão, j. 20/06/2002, DJU de

16/09/2002, p. 145).

2. Impossibilidade de rediscussão do mérito em sede de embargos de declaração.

3. No caso dos autos, verifica-se que o recurso de embargos possui nítido caráter infringente. Veja-se que a

matéria objeto dos embargos foi exposta de maneira coerente e fundamentada, não havendo que se falar de

obscuridade, contradição ou omissão.

4. Ressalte-se, ainda, que mesmo que os embargos de declaração tenham a finalidade de prequestionamento,

devem observar os limites traçados no art. 535 do CPC (STJ-1a Turma, Resp 11.465-0-SP, rel. Min. Demócrito

Reinaldo, j. 23.11.92, rejeitaram os embs., v.u., DJU 15.2.93, p. 1.665).

5. Recurso da parte autora conhecido, mas improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA E do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso da parte autora, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 16 de fevereiro de 2012.

Fernando Gonçalves

Juiz Federal Convocado

 

 

00038 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008769-96.2000.4.03.6104/SP

 

 

 

 

EMENTA

 PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO, OBSCURIDADE

OU CONTRADIÇÃO. REJEIÇÃO.

1. Não há omissão, contradição ou obscuridade no acórdão, estando evidente o posicionamento adotado, pelo que

podemos crer pretender(em) o(s) embargante(s) o reexame da matéria e a obtenção de efeito modificativo do

julgado, o que é inadmissível.

2. Precedentes.

RELATOR : Juiz Federal Convocado Fernando Gonçalves

INTERESSADO : Uniao Federal e outros.

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

EMBARGANTE : CARLOS ALBERTO DA SILVA e outros. e outros

ADVOGADO : ROBERTO MOHAMED AMIN JUNIOR

2000.61.04.008769-5/SP

RELATORA : Juiza Convocada SILVIA ROCHA

EMBARGANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : ORLANDO PEREIRA DOS SANTOS JUNIOR e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : OS MESMOS

INTERESSADO : JOSE HELENO DA SILVA FILHO

ADVOGADO : NILTON SOARES DE OLIVEIRA JUNIOR e outro
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3. Embargos de declaração conhecidos, mas rejeitados.

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA Z do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer dos embargos, mas rejeitá-los, nos termos do relatório

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de fevereiro de 2012.

Rubens Calixto

Juiz Federal Convocado

 

 

00039 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0017569-13.2000.4.03.6105/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ALEGAÇÃO DE OMISSÃO E CONTRADIÇÃO: INOCORRÊNCIA.

CARÁTER INFRINGENTE: DESCABIMENTO. PREQUESTIONAMENTO. REJEIÇÃO.

1. Os embargos de declaração não são cabíveis para reexame do mérito da decisão da Turma. Ausência de

omissão, contradição ou obscuridade.

2. Hipótese em que os embargos declaratórios são opostos com nítido e indevido caráter infringente, objetivando,

perante a Turma, o rejulgamento da causa, porém em detrimento da competência das instâncias superiores para a

revisão do acórdão proferido.

3. Os requisitos previstos no artigo 535 do Código de Processo Civil devem ser observados nos embargos de

declaração destinados ao prequestionamento.

4. Embargos rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Turma do Projeto Mutirão

Judiciário em Dia da 1ª Seção do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos

de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 15 de fevereiro de 2012.

Leonel Ferreira

Juiz Federal Convocado

 

 

00040 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006198-43.2000.4.03.6108/SP

 

 

2000.61.05.017569-6/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado Leonel Ferreira

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.316

INTERESSADO : TA LIMPO SERVICOS GERAIS LTDA

ADVOGADO : NEWTON JOSE DE OLIVEIRA NEVES e outro

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

2000.61.08.006198-0/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 28/03/2012     150/1113



 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO QUE SE NEGA PROVIMENTO.

1. A documentação acostada aos autos, notadamente o documento de fls. 67/70 demonstra que a autora referida

comprovou a opção ao regime fundiário, de forma retroativa.

 2. Agravo que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA Z do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de fevereiro de 2012.

Rubens Calixto

Juiz Federal Convocado

 

 

00041 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM MEDIDA CAUTELAR Nº 0036390-13.2001.4.03.0000/MS

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ALEGAÇÃO DE OMISSÃO: INOCORRÊNCIA. CARÁTER

RELATORA : Juiza Convocada SILVIA ROCHA

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : CAMILA MODENA

APELADO : MARIO PEREIRA e outros

: MARCOS CUSTODIO MARTINS

: CLAUDIO ELIO VANNUZINI

: NANCY DE AZEVEDO MARQUES

: APPARECIDA DE OLIVEIRA MARTINS

: MARIA SONJA DOS REIS ZUIM

: ARISTEU TEODORO

: IVONE DE OLIVEIRA CRUZ (= ou > de 60 anos)

: DENY MARIA PERIM BORGES

ADVOGADO : FERNANDO CESAR ATHAYDE SPETIC e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

2001.03.00.036390-1/MS

RELATOR : Juiz Federal Convocado Leonel Ferreira

EMBARGANTE : FRIBAI FRIGORIFICO VALE DO AMAMBAI LTDA e filia(l)(is) e outros

ADVOGADO : LUIZ EDUARDO DE CASTILHO GIROTTO

: RUBENS JOSE NOVAKOSKI F VELLOZA

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.467/467

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

INTERESSADO : AMAMBAI IND/ ALIMENTICIA LTDA

ADVOGADO : LUIZ EDUARDO DE CASTILHO GIROTTO

: RUBENS JOSE NOVAKOSKI F VELLOZA

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 2001.60.02.000486-5 1 Vr DOURADOS/MS
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INFRINGENTE: DESCABIMENTO. PREQUESTIONAMENTO. REJEIÇÃO.

Os embargos de declaração não são cabíveis para reexame do mérito da decisão da Turma. Ausência de omissão,

contradição ou obscuridade.

Hipótese em que os embargos declaratórios são opostos com nítido e indevido caráter infringente, objetivando,

perante a Turma, o rejulgamento da causa, porém em detrimento da competência das instâncias superiores para a

revisão do acórdão proferido.

Os requisitos previstos no artigo 535 do Código de Processo Civil devem ser observados nos embargos de

declaração destinados ao prequestionamento.

Embargos rejeitados.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA DO PROJETO

MUTIRÃO JUDICIÁRIO EM DIA DA 1ª SEÇÃO do Tribunal Regional Federal da 3ª Região por unanimidade,

rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente

julgado.

 

São Paulo, 15 de fevereiro de 2012.

Leonel Ferreira

Juiz Federal Convocado

 

 

00042 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 1006375-

49.1998.4.03.6111/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO PARA FINS EXCLUSIVOS DE

PREQUESTIONAMENTO. NÃO PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS DO ART. 535, CPC. RECURSO

IMPROVIDO.

I - De acordo com o art. 535 do Código de Processo Civil, o manejo dos embargos de declaração destina-se ao

saneamento de eventual obscuridade, contradição ou omissão ou, ainda, de eventual erro material no julgado,

consoante entendimento doutrinário e jurisprudencial consagrados, aplicável também ao caso de embargos com

finalidade de prequestionamento, A simples indicação de artigos de lei que a parte embargante pretende discutir

em instância superior não autoriza a integração da decisão judicial.

II - Embargos de declaração rejeitados. 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA B do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de fevereiro de 2012.

2001.03.99.012072-9/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado Nelson Porfírio

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.126/129

INTERESSADO : TRIANON DISTRIBUIDORA DE PAPEIS LTDA

ADVOGADO : MANOEL AGUILAR FILHO e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE MARILIA Sec Jud SP

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 98.10.06375-0 2 Vr MARILIA/SP
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Nelson Porfírio

Juiz Federal Convocado

 

 

00043 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0011931-

82.1998.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ALEGAÇÃO DE OMISSÃO E CONTRADIÇÃO: INOCORRÊNCIA.

CARÁTER INFRINGENTE: DESCABIMENTO. PREQUESTIONAMENTO. REJEIÇÃO.

1. Os embargos de declaração não são cabíveis para reexame do mérito da decisão da Turma. Ausência de

omissão, contradição ou obscuridade.

2. Hipótese em que os embargos declaratórios são opostos com nítido e indevido caráter infringente, objetivando,

perante a Turma, o rejulgamento da causa, porém em detrimento da competência das instâncias superiores para a

revisão do acórdão proferido.

3. Os requisitos previstos no artigo 535 do Código de Processo Civil devem ser observados nos embargos de

declaração destinados ao prequestionamento.

4. Embargos rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Turma do Projeto Mutirão

Judiciário em Dia da 1ª Seção do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos

de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 15 de fevereiro de 2012.

Leonel Ferreira

Juiz Federal Convocado

 

 

00044 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 1100549-27.1996.4.03.6109/SP

 

 

 

2001.03.99.033699-4/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado Leonel Ferreira

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.229

INTERESSADO : OS MESMOS

INTERESSADO : K G SORENSEN IND/ E COM/ LTDA

ADVOGADO : LUIZ CARLOS BANNITZ GUIMARAES

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 98.00.11931-0 12 Vr SAO PAULO/SP

2001.03.99.039622-0/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado SILVA NETO

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
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EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - AUSENTE VÍCIO - PREQUESTIONAMENTO E REDISCUSSÃO -

IMPROVIMENTO

1- O tema foi integralmente analisado no v. voto-condutor, inexistindo qualquer vício, tendo os embargos único

propósito de pré-questionamento. Precedentes.

2- Busca a parte recorrente rediscutir o quanto já exaustivamente julgado, o que impróprio à via eleita.

3- Improvimento aos embargos de declaração.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Turma do Projeto Mutirão Judiciário

em Dia da Primeira Seção do Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar

provimento aos embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do

presente julgado.

 

São Paulo, 15 de fevereiro de 2012.

SILVA NETO 

Juiz Federal Convocado

 

 

00045 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0017313-51.2001.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ALEGAÇÃO DE OMISSÃO E CONTRADIÇÃO: INOCORRÊNCIA.

CARÁTER INFRINGENTE: DESCABIMENTO. PREQUESTIONAMENTO. REJEIÇÃO.

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : REQUE E CIA LTDA e outros

: ANGOLINI E ANGOLINI LTDA

: SO CILINDROS HIDRAULICA E PNEUMATICA LTDA

: AUTO POSTO PARAZZI LTDA

: CIMENTOLIT IND/ E COM/ LTDA

: ESCRITORIO CONTABIL EXEMPLAR S/C LTDA

ADVOGADO : PEDRO WANDERLEY RONCATO e outro

INTERESSADO : IND/ TEXTIL IRMAOS PAPA LTDA

ADVOGADO : LAURO AUGUSTONELLI e outro

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 96.11.00549-0 2 Vr PIRACICABA/SP

2001.61.00.017313-1/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado Leonel Ferreira

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.230

EMBARGANTE : ADVANCER IND/ E COM/ DE MAQUINAS LTDA e outros

ADVOGADO : HELCIO HONDA e outro

INTERESSADO : JAN AUTOMACAO S/C LTDA

: YASI COM/ DE MAQUINAS E ENGENHARIA LTDA

: YASI LOCADORA DE MAQUINAS E SERVICOS LTDA

ADVOGADO : HELCIO HONDA e outro

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR
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1. Os embargos de declaração não são cabíveis para reexame do mérito da decisão da Turma. Ausência de

omissão, contradição ou obscuridade.

2. Hipótese em que os embargos declaratórios são opostos com nítido e indevido caráter infringente, objetivando,

perante a Turma, o rejulgamento da causa, porém em detrimento da competência das instâncias superiores para a

revisão do acórdão proferido.

3. Os requisitos previstos no artigo 535 do Código de Processo Civil devem ser observados nos embargos de

declaração destinados ao prequestionamento.

4. Embargos rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Turma do Projeto Mutirão

Judiciário em Dia da 1ª Seção do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos

de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 15 de fevereiro de 2012.

Leonel Ferreira

Juiz Federal Convocado

 

 

00046 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000559-07.2001.4.03.6109/SP

 

 

 

 

EMENTA

 

 

CONSTITUCIONAL E TRIBUTÁRIO. ENTIDADE ASSISTENCIAL TOMADORA DE SERVIÇOS. SUJEITO

PASSIVO DA CONTRIBUIÇÃO PREVISTA NA LEI 8.212/91, ART. 22, IV, BENEFICIADA PELA

IMUNIDADE TRIBUTÁRIA (ART. 195, §7º DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL) REQUISITOS LEGAIS

CUMPRIDOS

 

1. A pretensão deduzida nos presentes autos diz respeito à Entidade Filantrópica e ao Fisco, tendo em vista a

retribuição que aquela tomadora de serviços paga aos trabalhadores (cooperados), por ela contratados, por

intermédio de uma cooperativa, obrigando-se a tomadora dos serviços ao recolhimento da contribuição

previdenciária, prevista na Lei n. 8.212/91, artigo 22, inciso IV, com a redação dada pela Lei n. 9.876/99, no

percentual de quinze por cento sobre o valor bruto da nota fiscal ou fatura de prestação de serviços.

2. Entretanto a tomadora dos serviços, ora Impetrante é entidade educacional filantrópica e, em decorrência,

imune ao recolhimento das contribuições destinadas à seguridade social com fundamento no parágrafo 7º, artigo

195, da Constituição Federal que assegurou tal benefício às entidades beneficentes de assistência social que

atendam às exigências estabelecidas em lei.

3. Portanto, para fazer jus à imunidade estabelecida no artigo 195, § 7º da Constituição Federal, a entidade

beneficente de assistência social deve preencher os requisitos do artigo 14 do Código Tributário Nacional e artigo

55 da Lei nº 8.212/91, excluídas as alterações promovidas neste último dispositivo pela Lei nº 9.732/98 cuja

eficácia foi suspensa pelo C. STF na ADIMC 2028 (que condicionavam o usufruto da imunidade a que as

2001.61.09.000559-9/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado Leonel Ferreira

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

APELADO : INSTITUTO EDUCACIONAL PIRACICABANO

ADVOGADO : ACHILE MARIO ALESINA JUNIOR e outro

SUCEDIDO : COLEGIO PIRACICABANO

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE PIRACICABA SP

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR
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entidades promovessem, 'gratuitamente e em caráter exclusivo, a assistência social beneficente a pessoas

carentes'), restando mantidos os requisitos dos seus incisos I, II, IV e V.

4. No presente caso, consta do Estatuto Social da impetrante a vedação à distribuição de lucros e dividendos, bem

como a aplicação integral dos recursos financeiros auferidos na manutenção e consecução de seus objetivos

sociais e suas finalidades institucionais, dentro do país. Também está provado que a impetrante é entidade

reconhecida de utilidade pública federal, estadual e municipal. Apresentou o Certificado de Entidade de Fins

Filantrópicos e os Atestados de Registro, expedidos pelo Conselho Nacional de Assistência Social.

5. Portanto, estão preenchidos os requisitos legais para o reconhecimento da imunidade das contribuições devidas

à seguridade social.

6. Apelação e remessa oficial improvidas.

 

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Turma do Projeto Mutirão Judiciário

em Dia da 1ª Seção do Tribunal Regional Federal, por unanimidade, negar provimento à remessa oficial e à

apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 15 de fevereiro de 2012.

Leonel Ferreira

Juiz Federal Convocado

 

 

00047 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003589-20.2001.4.03.6119/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ALEGAÇÃO DE OMISSÃO E CONTRADIÇÃO: INOCORRÊNCIA.

CARÁTER INFRINGENTE: DESCABIMENTO. PREQUESTIONAMENTO. REJEIÇÃO.

1. Os embargos de declaração não são cabíveis para reexame do mérito da decisão da Turma. Ausência de

omissão, contradição ou obscuridade.

2. Hipótese em que os embargos declaratórios são opostos com nítido e indevido caráter infringente, objetivando,

perante a Turma, o rejulgamento da causa, porém em detrimento da competência das instâncias superiores para a

revisão do acórdão proferido.

3. Os requisitos previstos no artigo 535 do Código de Processo Civil devem ser observados nos embargos de

declaração destinados ao prequestionamento.

4. Embargos rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Turma do Projeto Mutirão

Judiciário em Dia da 1ª Seção do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos

de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

2001.61.19.003589-9/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado Leonel Ferreira

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.281

EMBARGANTE : SADOKIN ELETRO E ELETRONICA LTDA

ADVOGADO : CLEIDEMAR REZENDE ISIDORO e outro

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR
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São Paulo, 15 de fevereiro de 2012.

Leonel Ferreira

Juiz Federal Convocado

 

 

00048 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0004051-

64.2002.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ALEGAÇÃO DE OMISSÃO E CONTRADIÇÃO: INOCORRÊNCIA.

CARÁTER INFRINGENTE: DESCABIMENTO. PREQUESTIONAMENTO. REJEIÇÃO.

Os embargos de declaração não são cabíveis para reexame do mérito da decisão da Turma. Ausência de omissão,

contradição ou obscuridade.

Hipótese em que os embargos declaratórios são opostos com nítido e indevido caráter infringente, objetivando,

perante a Turma, o rejulgamento da causa, porém em detrimento da competência das instâncias superiores para a

revisão do acórdão proferido.

Os requisitos previstos no artigo 535 do Código de Processo Civil devem ser observados nos embargos de

declaração destinados ao prequestionamento.

Embargos rejeitados.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA DO PROJETO

MUTIRÃO JUDICIÁRIO EM DIA DA 1ª SEÇÃO do Tribunal Regional Federal da 3ª Região por unanimidade,

rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente

julgado.

 

São Paulo, 15 de fevereiro de 2012.

Leonel Ferreira

Juiz Federal Convocado

 

 

00049 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0041761-

21.2002.4.03.0000/SP

 

 

2002.03.00.004051-0/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado Leonel Ferreira

EMBARGANTE : Departamento Nacional Estradas Rodagem DNER

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.492/492

INTERESSADO : WALDIR JOAO MORO e outro

: ENEIDA PEREIRA MORO

ADVOGADO : SUELI MACIEL MARINHO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 16 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00.02.23949-3 16 Vr SAO PAULO/SP

2002.03.00.041761-6/SP
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EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ALEGAÇÃO DE OMISSÃO E CONTRADIÇÃO: INOCORRÊNCIA.

CARÁTER INFRINGENTE: DESCABIMENTO. PREQUESTIONAMENTO. REJEIÇÃO.

1. Os embargos de declaração não são cabíveis para reexame do mérito da decisão da Turma. Ausência de

omissão, contradição ou obscuridade.

2. Hipótese em que os embargos declaratórios são opostos com nítido e indevido caráter infringente, objetivando,

perante a Turma, o rejulgamento da causa, porém em detrimento da competência das instâncias superiores para a

revisão do acórdão proferido.

3. Os requisitos previstos no artigo 535 do Código de Processo Civil devem ser observados nos embargos de

declaração destinados ao prequestionamento.

4. Embargos rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Turma do Projeto Mutirão

Judiciário em Dia da 1ª Seção do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos

de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 15 de fevereiro de 2012.

Leonel Ferreira

Juiz Federal Convocado

 

 

00050 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0749968-

94.1985.4.03.6100/SP

 

 

 

RELATOR : Juiz Federal Convocado Leonel Ferreira

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 88

EMBARGANTE : TECNOTUBO IND/ DE PECAS TUBULARES LTDA

ADVOGADO : NELSON LOMBARDI

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 2002.61.00.009137-4 7 Vr SAO PAULO/SP

2002.03.99.007558-3/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado Leonel Ferreira

EMBARGANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.220

INTERESSADO : COOPERATIVA NACIONAL AGRO INDL/ LTDA e outros

ADVOGADO : NELSON GODOY BASSIL DOWER e outro

INTERESSADO :
COOPERATIVA AGRARIA DE CAFEICULTORES DO SUL DE SAO PAULO
LTDA

: COOPERATIVA AGRICOLA MISTA DA ALTA PAULISTA

: COOPERATIVA AGRICOLA DA FAZENDA ALIANCA LTDA

:
COOPERATIVA DE CREDITO DOS FORNECEDORES DE CANA DE
PIRACICABA LTDA

ADVOGADO : NELSON GODOY BASSIL DOWER

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP

No. ORIG. : 00.07.49968-0 1 Vr SAO PAULO/SP
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EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ALEGAÇÃO DE OMISSÃO E CONTRADIÇÃO: INOCORRÊNCIA.

CARÁTER INFRINGENTE: DESCABIMENTO. PREQUESTIONAMENTO. REJEIÇÃO.

1. Os embargos de declaração não são cabíveis para reexame do mérito da decisão da Turma. Ausência de

omissão, contradição ou obscuridade.

2. Hipótese em que os embargos declaratórios são opostos com nítido e indevido caráter infringente, objetivando,

perante a Turma, o rejulgamento da causa, porém em detrimento da competência das instâncias superiores para a

revisão do acórdão proferido.

3. Os requisitos previstos no artigo 535 do Código de Processo Civil devem ser observados nos embargos de

declaração destinados ao prequestionamento.

4. Embargos rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Turma do Projeto Mutirão

Judiciário em Dia do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de

declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 15 de fevereiro de 2012.

Leonel Ferreira

Juiz Federal Convocado

 

 

00051 AGRAVO REGIMENTAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0005896-

09.1998.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO REGIMENTAL. JULGAMENTO POR DECISÃO MONOCRÁTICA. ART. 557, CAPUT DO CPC.

IMPROVIMENTO.

1. A decisão monocrática ora vergastada foi proferida segundo as atribuições conferidas Relator do recurso pela

Lei nº 9.756/98, que deu nova redação ao artigo 557 do Código de Processo Civil, ampliando seus poderes para

não só para indeferir o processamento de qualquer recurso (juízo de admissibilidade - caput), como para dar

provimento a recurso quando a decisão se fizer em confronto com a jurisprudência dos Tribunais Superiores (juízo

de mérito - § 1º-A). Não é inconstitucional o dispositivo.

2. Inquestionável o direito do autor quanto à compensação ou repetição dos valores recolhidos a esse título, desde

que tenha realizado tal pleito dentro do período legalmente permitido.

3. Verifico das guias de recolhimento acostadas que não há falar-se em consumação da prescrição (recolhimentos

entre outubro/89 e janeiro/92 - inicial ajuizada em 09/02/98).

4. A parte autora tem direito aos valores correspondentes às contribuições pagas, de acordo - e somente em

relação a eles - os comprovantes dos autos.

5. O recurso ora interposto, portanto, não tem em seu conteúdo razões que impugnem com suficiência a motivação

2002.03.99.010847-3/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado Leonel Ferreira

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 186/193

INTERESSADO : METAL 2 IND/ E COM/ LTDA

ADVOGADO : HELIO RUBENS BATISTA RIBEIRO COSTA e outro

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 98.00.05896-6 12 Vr SAO PAULO/SP
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exposta na decisão monocrática.

6. Agravo regimental improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Turma do Projeto Mutirão

Judiciário em Dia da 1ª Seção do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao

agravo regimental, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 15 de fevereiro de 2012.

Leonel Ferreira

Juiz Federal Convocado

 

 

00052 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 1103181-60.1995.4.03.6109/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO PARA FINS EXCLUSIVOS DE

PREQUESTIONAMENTO. NÃO PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS DO ART. 535, CPC. RECURSO

IMPROVIDO.

I - De acordo com o art. 535 do Código de Processo Civil, o manejo dos embargos de declaração destina-se ao

saneamento de eventual obscuridade, contradição ou omissão ou, ainda, de eventual erro material no julgado,

consoante entendimento doutrinário e jurisprudencial consagrados, aplicável também ao caso de embargos com

finalidade de prequestionamento, A simples indicação de artigos de lei que a parte embargante pretende discutir

em instância superior não autoriza a integração da decisão judicial.

II - Embargos de declaração rejeitados. 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA B do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de fevereiro de 2012.

Nelson Porfírio

Juiz Federal Convocado

 

 

00053 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0030956-82.2002.4.03.9999/SP

 

2002.03.99.012247-0/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado Nelson Porfírio

EMBARGANTE : BANCO ABN AMRO REAL S/A

ADVOGADO : ANTONIO OSMAR MONTEIRO SURIAN

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.407/411

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

SUCEDIDO : BANCO REAL S/A

No. ORIG. : 95.11.03181-3 2 Vr PIRACICABA/SP

2002.03.99.030956-9/SP
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO COM NÍTIDO CARÁTER INFRINGENTE E PARA

FINS DE PREQUESTIONAMENTO. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO, OBSCURIDADE OU

CONTRADIÇÃO. NÃO PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS DO ART. 535, CPC. RECURSO

IMPROVIDO.

I - De acordo com o art. 535 do Código de Processo Civil, o manejo dos embargos de declaração destina-se ao

saneamento de eventual obscuridade, contradição, omissão, ou, ainda, de eventual erro material no julgado,

consoante entendimentos doutrinário e jurisprudencial consagrados. 

II - Inviáveis os embargos de declaração que, sob o pretexto de sanar alegados vícios no julgado, tem nítido

caráter infringente, buscando a modificação da decisão para adequá-la ao entendimento da parte embargante.

Precedentes. 

III - Da mesma forma, a simples indicação de dispositivos legais ou constitucionais que a parte embargante

entende favorecerem-na ou que pretende rediscutir em instância superior, não autoriza a integração da decisão

judicial caso esta não apresente omissão, contradição ou obscuridade. Demais disso, é desnecessária a menção

expressa a todos os argumentos ou dispositivos legais ventilados na lide, quando o julgador já tenha encontrado

motivos e fundamentação suficientes para o seu deslinde. Precedentes. 

IV - Embora o prequestionamento só seja cabível se estiverem presentes os requisitos previstos no artigo 535, do

Código de Processo Civil, nossos Tribunais têm entendido que a mera oposição dos embargos declaratórios basta

para caracterizá-lo.

V - Embargos de declaração rejeitados. 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA B do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de fevereiro de 2012.

Nelson Porfírio

Juiz Federal Convocado

 

 

00054 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 1105605-75.1995.4.03.6109/SP

 

 

 

RELATOR : Juiz Federal Convocado Nelson Porfírio

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.79/82

INTERESSADO : EMILIO DE LA RUA TARANCON

: JUAN MANUEL DE LA RUA TARANCON

: MARIA DEL CARMEN DE LA RUA TARANCON

: PAULO DE LA RUA TARANCON

: IND/ MADEIREIRA DE LA RUA LTDA e outros

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00.00.00002-2 3 Vr ITAPEVA/SP

2002.03.99.040553-4/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado Nelson Porfírio

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : METALURGICA PIRA INOX LTDA massa falida

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 28/03/2012     161/1113



 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO COM NÍTIDO CARÁTER INFRINGENTE.

INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO, OBSCURIDADE OU CONTRADIÇÃO. NÃO PREENCHIMENTO DOS

REQUISITOS DO ART. 535, CPC. RECURSO IMPROVIDO.

I - De acordo com o art. 535 do Código de Processo Civil, o manejo dos embargos de declaração destina-se ao

saneamento de eventual obscuridade, contradição, omissão, ou, ainda, de eventual erro material no julgado,

consoante entendimentos doutrinário e jurisprudencial consagrados. 

II - Inviáveis os embargos de declaração que, sob o pretexto de sanar alegados vícios no julgado, tem nítido

caráter infringente, buscando a modificação da decisão para adequá-la ao entendimento da parte embargante.

Precedentes. 

III - Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA B do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de fevereiro de 2012.

Nelson Porfírio

Juiz Federal Convocado

 

 

00055 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0039985-29.1996.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - AUSENTE VÍCIO - PREQUESTIONAMENTO E REDISCUSSÃO -

IMPROVIMENTO

1- O tema foi integralmente analisado no v. voto-condutor, inexistindo qualquer vício, tendo os embargos único

propósito de pré-questionamento. Precedentes.

2- Busca a parte recorrente rediscutir o quanto já exaustivamente julgado, o que impróprio à via eleita.

3- Improvimento aos embargos de declaração.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Turma do Projeto Mutirão Judiciário

em Dia da Primeira Seção do Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar

provimento aos embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do

presente julgado.

 

São Paulo, 15 de fevereiro de 2012.

SILVA NETO 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

SINDICO : PAULO SERGIO AMSTALDEN

No. ORIG. : 95.11.05605-0 2 Vr PIRACICABA/SP

2002.03.99.043831-0/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado SILVA NETO

EMBARGANTE : NORIO SANO

ADVOGADO : JOSE RICARDO MARCONDES DE M COUTO

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : Uniao Federal

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM

No. ORIG. : 96.00.39985-9 8 Vr SAO PAULO/SP
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Juiz Federal Convocado

 

 

00056 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003427-48.2002.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. SFH. CONTRATO DE MÚTUO HABITACIONAL. QUITAÇÃO.

COBERTURA SECURITÁRIA. NÃO COMPROVADA A PREEXISTÊNCIA DE DOENÇA DO

MUTUÁRIO FALECIDO. RECURSO DE APELAÇÃO PROVIDO. SENTENÇA REFORMADA.

I - A parte autora firmou contrato de mútuo habitacional, segundo as regras do SFH, formalizando seguro com a

Caixa Seguro, nos termos do próprio contrato.

II - No caso dos autos não se pode dizer que o que conduziu o mutuário Vagenir Mingati a óbito foi a

insuficiência coronariana que o levou a realizar uma cirurgia em 1995. Conforme a documentação juntada aos

autos, o mutuário teve problemas coronarianos em 1995, mas foi submetido a uma cirurgia e levou vida normal,

tanto é que exerceu a atividade de taxista para sustentar sua família e teve renovada sua habilitação e realizou

exames para conduzir, passando pelos exames médicos pertinentes que não acusaram restrições ou anormalidades.

III - Ao que consta da certidão de óbito, o mutuário faleceu de um fulminante infarto agudo do miocárdio e

falência ventricular. Em situações que tais não se pode dizer que houve má-fé do mutuário. Assim, não há falar

em preexistência da doença se o que vitimou o mutuário foi decorrente de complicação diversa. Ademais, as rés

poderiam ter exigido exames médicos do Sr. Vagenir antes da contratação para minimizar os riscos. Não se

afigura jurídico negar a cobertura securitária após uma contratação eivada pela boa-fé e que observou todos os

requisitos legais pertinentes.

IV - In casu, deve haver a cobertura securitária integral, eis que, conforme o pacto original, apenas a renda do

falecido mutuário foi considerada para pagamento do encargo mensal e para fins de indenização securitária, não

dispondo a Sra. Vergínia de Araújo Mingati de qualquer renda.

V - Apelação da parte autora provida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Turma Projeto Mutirão

Judiciário em Dia do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao recurso de

apelação da parte autora, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 15 de fevereiro de 2012.

Paulo Pupo

Juiz Federal Convocado

 

 

00057 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0018357-71.2002.4.03.6100/SP

 

 

 

2002.61.00.003427-5/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado Paulo Pupo

APELANTE : VERGINIA DE ARAUJO MINGATI e outro

: VAGENIR MINGATI espolio

ADVOGADO : CRISTIANE DA SILVA LIMA DE MORAES e outro

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : NELSON PIETROSKI e outro

APELADO : CAIXA SEGURADORA S/A

ADVOGADO : MOISES FERREIRA BISPO e outro

2002.61.00.018357-8/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado Leonel Ferreira
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EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ALEGAÇÃO DE OMISSÃO E CONTRADIÇÃO: INOCORRÊNCIA.

CARÁTER INFRINGENTE: DESCABIMENTO. PREQUESTIONAMENTO. REJEIÇÃO.

1. Os embargos de declaração não são cabíveis para reexame do mérito da decisão da Turma. Ausência de

omissão, contradição ou obscuridade.

2. Hipótese em que os embargos declaratórios são opostos com nítido e indevido caráter infringente, objetivando,

perante a Turma, o rejulgamento da causa, porém em detrimento da competência das instâncias superiores para a

revisão do acórdão proferido.

3. Os requisitos previstos no artigo 535 do Código de Processo Civil devem ser observados nos embargos de

declaração destinados ao prequestionamento.

4. Embargos rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Turma do Projeto Mutirão

Judiciário em Dia da 1ª Seção do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos

de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 15 de fevereiro de 2012.

Leonel Ferreira

Juiz Federal Convocado

 

 

00058 AGRAVO REGIMENTAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0030052-

22.2002.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.333

EMBARGANTE :
SINDICATO DA INDUSTRIA DE CAMISAS PARA HOMEM E ROUPAS
BRANCAS DE SAO PAULO e outros

:
SINDICATO DA IND/ DO VESTUARIO FEMININO E INFANTO JUVENIL DE
SAO PAULO SINDIVEST

:
SINDICATO DA IND/ DO VESTUARIO MASCULINO NO ESTADO DE SAO
PAULO SINDIROUPAS

:
SINDICATO DOS OFICIAIS ALFAIATES COSTUREIRAS E
TRABALHADORES NAS INDUSTRIAS DE CONFECCAO DE ROUPAS E
CHAPEUS DE SENHORAS DE SAO PAULO E OSASCO

ADVOGADO : ADONILSON FRANCO e outro

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

2002.61.00.030052-2/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado Leonel Ferreira

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : KOLETUS TRANSPORTADORA E COLETORA DE RESIDUOS LTDA

ADVOGADO : CELSO RICARDO MARCONDES DE ANDRADE e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 206/208
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AGRAVO REGIMENTAL. JULGAMENTO POR DECISÃO MONOCRÁTICA. ART. 557, CAPUT DO CPC.

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITO DE NEGATIVA. IMPROVIMENTO.

1. A decisão monocrática ora vergastada foi proferida segundo as atribuições conferidas Relator do recurso pela

Lei nº 9.756/98, que deu nova redação ao artigo 557 do Código de Processo Civil, ampliando seus poderes para

não só para indeferir o processamento de qualquer recurso (juízo de admissibilidade - caput), como para dar

provimento a recurso quando a decisão se fizer em confronto com a jurisprudência dos Tribunais Superiores (juízo

de mérito - § 1º-A). Não é inconstitucional o dispositivo.

2. Garantido o débito por penhora, revela-se manifesto o inteiro acerto da r. sentença proferida, ao assegurar o

adequado rumo dado à liminar que, cumprida, tecnicamente veio a exaurir o objeto da demanda, o que ora

também se ratifica

3. O recurso ora interposto, portanto, não tem em seu conteúdo razões que impugnem com suficiência a motivação

exposta na decisão monocrática.

4. Agravo regimental improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Turma do Projeto Mutirão

Judiciário em Dia da 1ª Seção do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao

agravo regimental, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 15 de fevereiro de 2012.

Leonel Ferreira

Juiz Federal Convocado

 

 

00059 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0007410-

43.2002.4.03.6104/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EXISTÊNCIA DE CONTRADIÇÃO.

ACOLHIMENTO.

1. É de se reconhecer a contradição do julgado que reformando a sentença de Primeiro Grau e acolhendo a tese

defendida pela União, deixou de consignar que foi dado provimento ao apelo e à remessa oficial.

2. Embargos de declaração acolhidos. 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA Z do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, acolher os presentes embargos, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de fevereiro de 2012.

Rubens Calixto

Juiz Federal Convocado

 

 

2002.61.04.007410-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

EMBARGANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : ALEXANDRE AUGUSTO

ADVOGADO : MARCOS ROBERTO RODRIGUES MENDONCA (Int.Pessoal)

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SANTOS > 4ªSSJ > SP
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00060 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0002619-

16.2002.4.03.6109/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ALEGAÇÃO DE OMISSÃO E CONTRADIÇÃO: INOCORRÊNCIA.

CARÁTER INFRINGENTE: DESCABIMENTO. PREQUESTIONAMENTO. REJEIÇÃO.

1. Os embargos de declaração não são cabíveis para reexame do mérito da decisão da Turma. Ausência de

omissão, contradição ou obscuridade.

2. Hipótese em que os embargos declaratórios são opostos com nítido e indevido caráter infringente, objetivando,

perante a Turma, o rejulgamento da causa, porém em detrimento da competência das instâncias superiores para a

revisão da decisão proferida.

3. Os requisitos previstos no artigo 535 do Código de Processo Civil devem ser observados nos embargos de

declaração destinados ao prequestionamento.

4. Embargos rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Turma do Projeto Mutirão

Judiciário em Dia da 1ª Seção do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos

de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 15 de fevereiro de 2012.

Leonel Ferreira

Juiz Federal Convocado

 

 

00061 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0003279-

04.2002.4.03.6111/SP

 

 

 

2002.61.09.002619-4/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado Leonel Ferreira

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.352/354

INTERESSADO : Instituto Nacional de Colonizacao e Reforma Agraria INCRA

ADVOGADO : ISABELLA MARIANA SAMPAIO PINHEIRO DE CASTRO

: PAULO SÉRGIO MIGUEZ URBANO

EMBARGANTE : CERAMICA BUSCHINELLI LTDA e filia(l)(is)

ADVOGADO : LUCIANA LEONCINI XAVIER

INTERESSADO : CERAMICA BUSCHINELLI LTDA filial

ADVOGADO : LUCIANA LEONCINI XAVIER

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE PIRACICABA SP

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

2002.61.11.003279-0/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado Leonel Ferreira

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 323/323v

INTERESSADO : OS MESMOS
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EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ALEGAÇÃO DE OMISSÃO E CONTRADIÇÃO: INOCORRÊNCIA.

CARÁTER INFRINGENTE: DESCABIMENTO. PREQUESTIONAMENTO. REJEIÇÃO.

1. Os embargos de declaração não são cabíveis para reexame do mérito da decisão da Turma. Ausência de

omissão, contradição ou obscuridade.

2. Hipótese em que os embargos declaratórios são opostos com nítido e indevido caráter infringente, objetivando,

perante a Turma, o rejulgamento da causa, porém em detrimento da competência das instâncias superiores para a

revisão do acórdão proferido.

3. Os requisitos previstos no artigo 535 do Código de Processo Civil devem ser observados nos embargos de

declaração destinados ao prequestionamento.

4. Caso a controvérsia penda sobre ato normativo já declarado inconstitucional pelo próprio Supremo Tribunal

Federal, ou com rumo que assim faz concluir a partir de posicionamento do Superior Tribunal de Justiça, descabe

o deslocamento previsto no artigo 97 da Constituição Federal, como é o caso "sub judice".

5. Embargos rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Turma do Projeto Mutirão

Judiciário em Dia da 1ª Seção do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos

de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 15 de fevereiro de 2012.

Leonel Ferreira

Juiz Federal Convocado

 

 

00062 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000731-82.2002.4.03.6118/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ALEGAÇÃO DE OMISSÃO E CONTRADIÇÃO: INOCORRÊNCIA.

CARÁTER INFRINGENTE: DESCABIMENTO. PREQUESTIONAMENTO. REJEIÇÃO.

1. Os embargos de declaração não são cabíveis para reexame do mérito da decisão. Ausência de omissão,

contradição ou obscuridade.

2. Hipótese em que os embargos declaratórios são opostos com nítido e indevido caráter infringente, objetivando,

perante a Turma, o rejulgamento da causa, porém em detrimento da competência das instâncias superiores para a

revisão do acórdão proferido.

3. Os requisitos previstos no artigo 535 do Código de Processo Civil devem ser observados nos embargos de

declaração destinados ao prequestionamento.

4. Embargos rejeitados.

 

INTERESSADO : PLANETA TERRA IND/ E COM/ LTDA

ADVOGADO : NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE MARILIA Sec Jud SP

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

2002.61.18.000731-0/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado Leonel Ferreira

INTERESSADO : Uniao Federal - MEX

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 81/82

EMBARGANTE : ANTONIO RODOLPHO BECHER DE MOURA

ADVOGADO : WILSON LEANDRO SILVA JUNIOR e outro
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Turma do Projeto Mutirão

Judiciário em Dia da 1ª Seção do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos

de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 15 de fevereiro de 2012.

Leonel Ferreira

Juiz Federal Convocado

 

 

00063 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0042156-91.2002.4.03.6182/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO PARA FINS EXCLUSIVOS DE

PREQUESTIONAMENTO. NÃO PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS DO ART. 535, CPC. RECURSO

IMPROVIDO.

I - De acordo com o art. 535 do Código de Processo Civil, o manejo dos embargos de declaração destina-se ao

saneamento de eventual obscuridade, contradição ou omissão ou, ainda, de eventual erro material no julgado,

consoante entendimento doutrinário e jurisprudencial consagrados, aplicável também ao caso de embargos com

finalidade de prequestionamento. A simples indicação de artigos de lei que a parte embargante pretende discutir

em instância superior não autoriza a integração da decisão judicial.

II - Embargos de declaração a que se nega provimento. 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA B do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de fevereiro de 2012.

Nelson Porfírio

Juiz Federal Convocado

 

 

00064 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0064682-

52.2002.4.03.6182/SP

 

 

 

2002.61.82.042156-8/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado Nelson Porfírio

EMBARGANTE : POLYUTIL S/A IND/ E COM/ DE MATERIAS PLASTICAS

ADVOGADO : CARLOS EDUARDO CLARO e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.566/573

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

INTERESSADO : OS MESMOS

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

INTERESSADO : JOSE LUIS SPENCER BATISTA

: TRANSFORMADORA INDL/ DE PLASTICOS LTDA

2002.61.82.064682-7/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado Nelson Porfírio

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EXECUÇÃO FISCAL CONTRA MASSA FALIDA.

DÉBITO PREVIDENCIÁRIO. MULTA E JUROS. EXCLUSÃO. IMPOSSIBILIDADE DE EXTENSÃO DO

BENEFÍCIO AOS EX-SÓCIOS. OMISSÃO. INOCORRÊNCIA. 

I - Inexiste a omissão apontada, pois nada havia a ser decidido em relação aos sócios da empresa falida, uma vez

que, embora regularmente citados nos autos da execução fiscal, quedaram-se inertes e não a embargaram. Em

outras palavras, tendo os embargos à execução de que se cuida sido movidos exclusivamente pela massa falida,

incabível qualquer pronunciamento do juízo em relação aos antigos sócios, pois revestem condição de terceiros,

estranhos à lide.

II - Embargos declaratórios rejeitados. 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA B do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de fevereiro de 2012.

Nelson Porfírio

Juiz Federal Convocado

 

 

00065 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0019732-

40.2003.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO,

OBSCURIDADE OU CONTRADIÇÃO. REJEIÇÃO.

1. Não há omissão, contradição ou obscuridade no acórdão, estando evidente o posicionamento adotado,

pelo que podemos crer pretender(em) o(s) embargante(s) o reexame da matéria e a obtenção de efeito

modificativo do julgado, o que é inadmissível.

2. Precedentes.

3. Embargos de declaração conhecidos, mas rejeitados.

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : CULOTTE IND/ DE CONFECCOES LTDA massa falida

ADVOGADO : OLAIR VILLA REAL e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

2003.03.00.019732-3/SP

RELATORA : Juiza Convocada SILVIA ROCHA

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : KLAP SERVICOS AGRICOLAS S/C LTDA

ADVOGADO : MARIA LUCIA DELFINA DUARTE SACILOTTO

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ITAPOLIS SP

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 94.00.00038-3 1 Vr ITAPOLIS/SP
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA D do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer dos presentes embargos, mas rejeitá-los, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de fevereiro de 2012.

Rubens Calixto

Juiz Federal Convocado

 

 

00066 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0028015-

52.2003.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO, OBSCURIDADE

OU CONTRADIÇÃO. REJEIÇÃO.

1. Não há omissão, contradição ou obscuridade no acórdão, estando evidente o posicionamento adotado, pelo que

podemos crer pretender(em) o(s) embargante(s) o reexame da matéria e a obtenção de efeito modificativo do

julgado, o que é inadmissível.

2. Precedentes.

3. Embargos de declaração conhecidos, mas rejeitados.

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA Z do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer dos embargos, mas rejeitá-lo, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de fevereiro de 2012.

Rubens Calixto

Juiz Federal Convocado

 

 

00067 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0065039-

17.2003.4.03.0000/SP

 

 

 

2003.03.00.028015-9/SP

RELATORA : Juiza Convocada SILVIA ROCHA

EMBARGANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : MARIA FERNANDA SOARES DE AZEVEDO BERE MOTTA e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : DORALICE OLIMPIA CESTARI DA SILVA

ADVOGADO : DALVA APARECIDA BARBOSA e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 23 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 2000.61.00.031968-6 23 Vr SAO PAULO/SP

2003.03.00.065039-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

EMBARGANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : CAMILO DE LELLIS CAVALCANTI

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO, OBSCURIDADE

OU CONTRADIÇÃO. REJEIÇÃO.

1. Não há omissão, contradição ou obscuridade no acórdão, estando evidente o posicionamento adotado, pelo que

podemos crer pretender(em) o(s) embargante(s) o reexame da matéria e a obtenção de efeito modificativo do

julgado, o que é inadmissível.

2. Precedentes.

3. Embargos de declaração conhecidos, mas rejeitados. 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA Z do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer mas rejeitar os presentes embargos, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de fevereiro de 2012.

Rubens Calixto

Juiz Federal Convocado

 

 

00068 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003685-64.2003.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO INEXISTENTE. ART. 535, I E II DO

CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. RECURSO IMPROVIDO.

 I - A teor do que dispõe o art. 535, I e II, do Código de Processo Civil, os embargos de declaração somente são

cabíveis quando há no julgado obscuridade, contradição ou omissão relativa a ponto sobre o qual deveria

INTERESSADO : ALMIRO BUENO DA ROCHA e outros

: DARCY CORREA DOS SANTOS

: DIOGENES ROTA

: FRANCISCO SILVA

: JOAO MARQUES MOLICA

: JOSE PERENCIN

: LUIZ CALSOLARI NETO

: MARIO RICARDO

: RUBENS RAGGHIANTI

: SILLOS DELGADO PLACIDO

ADVOGADO : ROMEU TERTULIANO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 18 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 96.00.16513-0 18 Vr SAO PAULO/SP

2003.03.99.003685-5/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado Nelson Porfírio

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : AMAURI DE SOUZA BRAZ

ADVOGADO : ELCIO MACHADO DA SILVA

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

PARTE RE' : ALCEU JOSE ESCOBAR QUAGGIO

: QUAGGIO E BRAZ LTDA

No. ORIG. : 97.00.00020-4 3 Vr LINS/SP
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pronunciar-se o Tribunal.

II - Não se prestam os embargos declaratórios à revisão de decisão judicial, salvo naqueles casos em que a mesma

seja conseqüência necessária da correção de obscuridade, contradição ou omissão.

III - Embora o prequestionamento só seja cabível se estiverem presentes os requisitos previstos no artigo 535, do

Código de Processo Civil, nossos Tribunais têm entendido que a mera oposição dos embargos declaratórios basta

para caracterizá-lo.

IV - Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA B do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de fevereiro de 2012.

Nelson Porfírio

Juiz Federal Convocado

 

 

00069 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009749-90.2003.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ALEGAÇÃO DE OMISSÃO E CONTRADIÇÃO: INOCORRÊNCIA.

CARÁTER INFRINGENTE: DESCABIMENTO. PREQUESTIONAMENTO. REJEIÇÃO.

1. Os embargos de declaração não são cabíveis para reexame do mérito da decisão da Turma. Ausência de

omissão, contradição ou obscuridade.

2. Hipótese em que os embargos declaratórios são opostos com nítido e indevido caráter infringente, objetivando,

perante a Turma, o rejulgamento da causa, porém em detrimento da competência das instâncias superiores para a

revisão do acórdão proferido.

3. Os requisitos previstos no artigo 535 do Código de Processo Civil devem ser observados nos embargos de

declaração destinados ao prequestionamento.

4. Embargos rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Turma do Projeto Mutirão

Judiciário em Dia da 1ª Seção do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos

de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 15 de fevereiro de 2012.

Leonel Ferreira

Juiz Federal Convocado

 

2003.03.99.009749-2/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado Leonel Ferreira

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.191

EMBARGANTE : DISTRIBUIDORA ZANGIROLAMI LTDA

ADVOGADO : SIDINEI MAZETI

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 97.00.00028-6 2 Vr OLIMPIA/SP
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00070 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007105-13.1998.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

 PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, § 1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS.

I- É dado ao relator na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto, quer

negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão "contrária à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" de acordo com o disposto no art. 557, caput e § 1º-A, do CPC..

II - o denominado agravo legal (art. 557, § 1º, do CPC) tem a finalidade de submeter ao órgão colegiado o

controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida, não sendo

possível a sua utilização, afora essas circunstâncias, à rediscussão de matéria já decidida.

III - Decisão que não comporta qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em

consonância com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

IV - Agravo improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA E do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento, nos termos do relatório e voto que ficam

fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 16 de fevereiro de 2012.

Marco Aurelio Castrianni

Juiz Federal Convocado

 

 

00071 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003898-30.2003.4.03.6100/SP

 

 

 

2003.03.99.014024-5/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado Marco Aurelio Castrianni

APELANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro

APELADO : GABRIEL CABRERA GALVES e outros

ADVOGADO : NELSON CAMARA e outro

APELADO : GERMANO MOINHOS

: JOAO MANOEL BORGES DE ASSIS

: OTONIEL GOMES DA SILVA

: IOLANDA FERRO

: IVONETE RIBEIRO

ADVOGADO : NELSON CAMARA

No. ORIG. : 98.00.07105-9 7 Vr SAO PAULO/SP

2003.61.00.003898-4/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado Leonel Ferreira

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : ILSANDRA DOS SANTOS LIMA e outro

APELADO : ANTONIETTA MARA FERREIRA MANTUANO
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EMENTA

SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. - CONTRATO DE MÚTUO - IMÓVEL FINANCIADO PELA

CEF. LEGAÇÃO DE CLAUSULA PES/CP DESCUMPRIDA. PERÍCIA. NECESSIDADE.

A preliminar de carência da ação se confunde com o próprio mérito. Já a arguição de necessidade de litisconsórcio

passivo necessário da União já foi há tempos afastada maciçamente pela Jurisprudência (STJ: CC 78.182/SP, Rel.

Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA SEÇÃO, DJ de 15/12/2008; REsp 1044500/BA, Rel. Ministra ELIANA

CALMON, SEGUNDA TURMA, DJ de 22/08/2008; REsp 902.117/AL, Rel. Ministro TEORI ALBINO

ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, DJ 01/10/2007; e REsp 684.970/GO, Rel. Ministra ELIANA CALMON,

SEGUNDA TURMA, DJ 20/02/2006).

Quanto à aplicação do Plano de Equivalência Salarial por Categoria Profissional - PES/CP : é certo que o juiz não

deve estar adstrito ao laudo pericial. Entretanto, nesse tipo de demanda, que envolve critérios eminentemente

técnicos e complexos do campo financeiro-econômico, resta evidente que o trabalho realizado pelo expert assume

relevante importância para o convencimento do julgador.

Preliminar rejeitada. Apelação da CEF provida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Turma do Projeto Mutirão

Judiciário em Dia da 1ª Seção do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a preliminar e

dar provimento à apelação da CEF nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente

julgado.

 

São Paulo, 15 de fevereiro de 2012.

Leonel Ferreira

Juiz Federal Convocado

 

 

00072 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012098-26.2003.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ALEGAÇÃO DE OMISSÃO E CONTRADIÇÃO: INOCORRÊNCIA.

CARÁTER INFRINGENTE: DESCABIMENTO. PREQUESTIONAMENTO. REJEIÇÃO.

1. Os embargos de declaração não são cabíveis para reexame do mérito da decisão da Turma. Ausência de

omissão, contradição ou obscuridade.

2. Hipótese em que os embargos declaratórios são opostos com nítido e indevido caráter infringente, objetivando,

perante a Turma, o rejulgamento da causa, porém em detrimento da competência das instâncias superiores para a

revisão do acórdão proferido.

3. Os requisitos previstos no artigo 535 do Código de Processo Civil devem ser observados nos embargos de

declaração destinados ao prequestionamento.

4. Embargos rejeitados.

ADVOGADO : ROBSON CLEI DO NASCIMENTO e outro

2003.61.00.012098-6/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado Leonel Ferreira

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 251/253

EMBARGANTE : ELETELE IND/ DE REOSTATOS E RESISTENCIAS LTDA

ADVOGADO : CARLA CRISTINA TUDISCO DE OLIVEIRA e outro

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Turma do Projeto Mutirão

Judiciário em Dia da 1ª Seção do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos

de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 15 de fevereiro de 2012.

Leonel Ferreira

Juiz Federal Convocado

 

 

00073 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0025489-48.2003.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ALEGAÇÃO DE OMISSÃO: INOCORRÊNCIA. CARÁTER

INFRINGENTE: DESCABIMENTO. PREQUESTIONAMENTO. REJEIÇÃO.

1. Os embargos de declaração não são cabíveis para reexame do mérito da decisão da Turma. Ausência de

omissão, contradição ou obscuridade.

2. Hipótese em que os embargos declaratórios são opostos com nítido e indevido caráter infringente, objetivando,

perante a Turma, o rejulgamento da causa, porém em detrimento da competência das instâncias superiores para a

revisão do acórdão proferido.

3. Os requisitos previstos no artigo 535 do Código de Processo Civil devem ser observados nos embargos de

declaração destinados ao prequestionamento.

4. Caso a controvérsia penda sobre ato normativo já declarado inconstitucional pelo próprio Supremo Tribunal

Federal, ou com rumo que assim faz concluir a partir de posicionamento do Superior Tribunal de Justiça, descabe

o deslocamento previsto no artigo 97 da Constituição Federal, como é o caso "sub judice".

5. Embargos rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Turma do Projeto Mutirão

Judiciário em Dia da 1ª Seção do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos

de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 15 de fevereiro de 2012.

Leonel Ferreira

Juiz Federal Convocado

 

 

00074 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001605-81.2003.4.03.6102/SP

 

2003.61.00.025489-9/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado Leonel Ferreira

EMBARGANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : EZIO PEDRO FULAN

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.43/43v

INTERESSADO : SEBASTIAO DA SILVA MARTINS

ADVOGADO : NADIA OSOWIEC

PARTE RE' : DURVAL POLICARPO e outro

: MARIA INEZ ALVARES DOS SANTOS

2003.61.02.001605-2/SP
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO COM NÍTIDO CARÁTER INFRINGENTE E PARA

FINS DE PREQUESTIONAMENTO. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO, OBSCURIDADE OU

CONTRADIÇÃO. NÃO PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS DO ART. 535, CPC. RECURSO

IMPROVIDO.

I - De acordo com o art. 535 do Código de Processo Civil, o manejo dos embargos de declaração destina-se ao

saneamento de eventual obscuridade, contradição, omissão, ou, ainda, de eventual erro material no julgado,

consoante entendimentos doutrinário e jurisprudencial consagrados. 

II - Inviáveis os embargos de declaração que, sob o pretexto de sanar alegados vícios no julgado, tem nítido

caráter infringente, buscando a modificação da decisão para adequá-la ao entendimento da parte embargante.

Precedentes. 

III - Da mesma forma, a simples indicação de dispositivos legais ou constitucionais que a parte embargante

entende favorecerem-na ou que pretende rediscutir em instância superior, não autoriza a integração da decisão

judicial caso esta não apresente omissão, contradição ou obscuridade. Demais disso, é desnecessária a menção

expressa a todos os argumentos ou dispositivos legais ventilados na lide, quando o julgador já tenha encontrado

motivos e fundamentação suficientes para o seu deslinde. Precedentes. 

IV - Embora o prequestionamento só seja cabível se estiverem presentes os requisitos previstos no artigo 535, do

Código de Processo Civil, nossos Tribunais têm entendido que a mera oposição dos embargos declaratórios basta

para caracterizá-lo.

V - Embargos de declaração rejeitados. 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA B do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de fevereiro de 2012.

Nelson Porfírio

Juiz Federal Convocado

 

 

00075 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003053-89.2003.4.03.6102/SP

 

 

 

RELATOR : Juiz Federal Convocado Nelson Porfírio

EMBARGANTE : JOSE CARLOS MARTINS DE NOBREGA e outro

ADVOGADO : ANTONIO FERNANDO ALVES GUEDES e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.162/164

INTERESSADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : ANTONIO ALEXANDRE FERRASSINI e outro

INTERESSADO : ANA REGINA PIMENTEL DE ALMEIDA

ADVOGADO : ANTONIO FERNANDO ALVES GUEDES e outro

2003.61.02.003053-0/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado Nelson Porfírio

EMBARGANTE : JOSE CARLOS MARTINS DE NOBREGA e outro

ADVOGADO : ANTONIO FERNANDO ALVES GUEDES e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.180/182

INTERESSADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SANDRO ENDRIGO DE AZEVEDO CHIAROTI e outro

INTERESSADO : ANA REGINA PIMENTEL DE ALMEIDA

ADVOGADO : ANTONIO FERNANDO ALVES GUEDES e outro
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO COM NÍTIDO CARÁTER INFRINGENTE E PARA

FINS DE PREQUESTIONAMENTO. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO, OBSCURIDADE OU

CONTRADIÇÃO. NÃO PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS DO ART. 535, CPC. RECURSO

IMPROVIDO.

I - De acordo com o art. 535 do Código de Processo Civil, o manejo dos embargos de declaração destina-se ao

saneamento de eventual obscuridade, contradição, omissão, ou, ainda, de eventual erro material no julgado,

consoante entendimentos doutrinário e jurisprudencial consagrados. 

II - Inviáveis os embargos de declaração que, sob o pretexto de sanar alegados vícios no julgado, tem nítido

caráter infringente, buscando a modificação da decisão para adequá-la ao entendimento da parte embargante.

Precedentes. 

III - Da mesma forma, a simples indicação de dispositivos legais ou constitucionais que a parte embargante

entende favorecerem-na ou que pretende rediscutir em instância superior, não autoriza a integração da decisão

judicial caso esta não apresente omissão, contradição ou obscuridade. Demais disso, é desnecessária a menção

expressa a todos os argumentos ou dispositivos legais ventilados na lide, quando o julgador já tenha encontrado

motivos e fundamentação suficientes para o seu deslinde. Precedentes. 

IV - Embora o prequestionamento só seja cabível se estiverem presentes os requisitos previstos no artigo 535, do

Código de Processo Civil, nossos Tribunais têm entendido que a mera oposição dos embargos declaratórios basta

para caracterizá-lo.

V - Embargos de declaração rejeitados. 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA B do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de fevereiro de 2012.

Nelson Porfírio

Juiz Federal Convocado

 

 

00076 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008562-98.2003.4.03.6102/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO COM NÍTIDO CARÁTER INFRINGENTE E PARA

FINS DE PREQUESTIONAMENTO. RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO PARA CONCEDER OS

BENEFÍCIOS DA ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA.

I - De acordo com o art. 535 do Código de Processo Civil, o manejo dos embargos de declaração destina-se ao

saneamento de eventual obscuridade, contradição, omissão, ou, ainda, de eventual erro material no julgado,

consoante entendimentos doutrinário e jurisprudencial consagrados. 

II - Inviáveis os embargos de declaração que, sob o pretexto de sanar alegados vícios no julgado, tem nítido

caráter infringente, buscando a modificação da decisão para adequá-la ao entendimento da parte embargante.

2003.61.02.008562-1/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado Nelson Porfírio

EMBARGANTE : JOSE BENEDITO OLIVEIRA NETO e outro

ADVOGADO : JOSE WELINGTON DE VASCONCELOS RIBAS

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.151/155

INTERESSADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : JOSE BENEDITO RAMOS DOS SANTOS

INTERESSADO : TEREZINHA DE JESUS ZANCHETA DE OLIVEIRA

ADVOGADO : JOSE WELINGTON DE VASCONCELOS RIBAS

INTERESSADO : CREFISA S/A CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTOS

ADVOGADO : LUIS RICARDO DE STACCHINI TREZZA
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Precedentes. 

III - Da mesma forma, a simples indicação de dispositivos legais ou constitucionais que a parte embargante

entende favorecerem-na ou que pretende rediscutir em instância superior, não autoriza a integração da decisão

judicial caso esta não apresente omissão, contradição ou obscuridade. Demais disso, é desnecessária a menção

expressa a todos os argumentos ou dispositivos legais ventilados na lide, quando o julgador já tenha encontrado

motivos e fundamentação suficientes para o seu deslinde. Precedentes. 

IV - Embora o prequestionamento só seja cabível se estiverem presentes os requisitos previstos no artigo 535, do

Código de Processo Civil, nossos Tribunais têm entendido que a mera oposição dos embargos declaratórios basta

para caracterizá-lo.

V - In casu, o recurso merece acolhida parcial, em relação ao pedido de concessão dos benefícios da assistência

judiciária gratuita, porquanto o mesmo foi formulado na inicial, mas não foi apreciado por ocasião da prolação do

acórdão. Assim, caracterizada a omissão e levando-se em conta a declaração juntada aos autos, o mesmo é de ser

deferido, na forma da lei.

VI - Embargos de declaração parcialmente providos. 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA B do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento aos embargos de declaração, nos termos

do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de fevereiro de 2012.

Nelson Porfírio

Juiz Federal Convocado

 

 

00077 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005496-07.2003.4.03.6104/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL - DECISÃO PROLATADA EM AGRAVO DE INSTRUMENTO - AGRAVO QUE SE

NEGA PROVIMENTO.

1. A CEF foi vencida na ação, pelo que deve responder pelos consectários legais.

2. O Supremo Tribunal Federal já se manifestou pela inconstitucionalidade da Medida Provisória nº 2.164-40/01

que introduziu o artigo 29-C na lei nº 8.036/90, de maneira que não há qualquer motivo para eximir a CEF do

pagamento da verba honorária

3. Agravo que se nega provimento. 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA Z do Tribunal

2003.61.04.005496-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : LUIZ CARLOS FERREIRA DE MELO e outro

APELADO : ADEMARIO RAMOS DO NASCIMENTO e outros

: JOSE PATARO

ADVOGADO : JOSE CARLOS DA SILVA e outro

APELADO : LUIZ DO ROSARIO

ADVOGADO : ANA MARIA AMARAL DE CARVALHO

APELADO : MANUEL MARTINS DE ALMEIDA

: MELQUISES DE CAMPOS LOPES

: NILDO LOURENCO DE OLIVEIRA

: NIVIO VICENTE DA SILVA

: OSCAR VIEIRA FILHO

: VALDIR BARBOSA

ADVOGADO : JOSE CARLOS DA SILVA e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS
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Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de fevereiro de 2012.

Rubens Calixto

Juiz Federal Convocado

 

 

00078 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002019-67.2003.4.03.6106/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. DECISÃO MONOCRÁTICA QUE MANTEVE A SENTENÇA DE PRIMEIRO GRAU.

AGRAVO QUE SE NEGA PROVIMENTO.

1. Alega a parte autora que os juros de mora e a correção monetária integram o pedido de maneira implícita, pelo

que deveria a contadoria tê-los incluído em seus cálculos.

2. Se o julgado não previu a inclusão de juros moratórios, caberia a parte autora interpor o recurso cabível,

naquela oportunidade.

3. Agravo que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA Z do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de fevereiro de 2012.

Rubens Calixto

Juiz Federal Convocado

 

 

00079 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000873-49.2003.4.03.6119/SP

 

 

 

2003.61.06.002019-4/SP

RELATORA : Juiza Convocada SILVIA ROCHA

APELANTE : JOSE ANTONIO DA SILVA e outro

: ROSELI MARTINS ROSSINI

ADVOGADO : MARCELO MARCOS ARMELLINI e outro

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS e outro

PARTE AUTORA : ADALTO ALMINO UCHOA e outro

: TATUYOCHI NUMAJIRI

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

2003.61.19.000873-0/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado Leonel Ferreira

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.328/330.v

INTERESSADO : SOCIEDADE GUARULHENSE DE EDUCACAO SOGE

ADVOGADO : MARCOS CEZAR NAJJARIAN BATISTA

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ALEGAÇÃO DE OMISSÃO E CONTRADIÇÃO: INOCORRÊNCIA.

CARÁTER INFRINGENTE: DESCABIMENTO. PREQUESTIONAMENTO. REJEIÇÃO.

1. Os embargos de declaração não são cabíveis para reexame do mérito da decisão da Turma. Ausência de

omissão, contradição ou obscuridade.

2. Hipótese em que os embargos declaratórios são opostos com nítido e indevido caráter infringente, objetivando,

perante a Turma, o rejulgamento da causa, porém em detrimento da competência das instâncias superiores para a

revisão do acórdão proferido.

3. Os requisitos previstos no artigo 535 do Código de Processo Civil devem ser observados nos embargos de

declaração destinados ao prequestionamento.

4. Embargos rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Turma Projeto Mutirão

Judiciário em Dia 1ª Seção do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de

declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 15 de fevereiro de 2012.

Leonel Ferreira

Juiz Federal Convocado

 

 

00080 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0005960-

80.2003.4.03.6120/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ALEGAÇÃO DE OMISSÃO E CONTRADIÇÃO: INOCORRÊNCIA.

CARÁTER INFRINGENTE: DESCABIMENTO. PREQUESTIONAMENTO. REJEIÇÃO.

1. Os embargos de declaração não são cabíveis para reexame do mérito da decisão da Turma. Ausência de

omissão, contradição ou obscuridade.

2. Hipótese em que os embargos declaratórios são opostos com nítido e indevido caráter infringente, objetivando,

perante a Turma, o rejulgamento da causa, porém em detrimento da competência das instâncias superiores para a

revisão do acórdão proferido.

3. Os requisitos previstos no artigo 535 do Código de Processo Civil devem ser observados nos embargos de

declaração destinados ao prequestionamento.

4. Embargos rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Turma do Projeto Mutirão

Judiciário em Dia da 1ª Seção do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

2003.61.20.005960-0/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado Leonel Ferreira

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.156

INTERESSADO : IND/ MECANICA PANEGOSSI LTDA

ADVOGADO : JOSE LUIZ MATTHES e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE ARARAQUARA - 20ª SSJ - SP

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR
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de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 15 de fevereiro de 2012.

Leonel Ferreira

Juiz Federal Convocado

 

 

00081 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0052810-88.2004.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. SE A PARTE NÃO CUMPRE

ESPONTANEAMENTE A OBRIGAÇÃO, CORRETA A CONDENAÇÃO EM HONORÁRIOS

ADVOCATÍCIOS.

1. A agravante foi condenada a corrigir o saldo da conta de FGTS dos autores.

2. Ante a ausência do cumprimento voluntário da obrigação, iniciou-se o processo de execução do julgado tendo a

CEF sido condenada ao pagamento de verba honorária fixada em 10% do valor da execução com fundamento no

art. 20, § 4º do CPC.

3. Se a parte não cumpre espontaneamente o julgado, dando causa à execução forçada, que constitui processo

autônomo, correta a imposição dos ônus da sucumbência. A nova redação do § 4º do art. 20 do código de Processo

Civil, não mais deixa margem a dúvida.

4. O Pleno do Supremo Tribunal Federal declarou a inconstitucionalidade do artigo 9º da Medida Provisória n.

2.164-41/2001 que incluiu o artigo 29-C na Lei n. 8.036/90, o qual suprimia a condenação em honorários

advocatícios, por sucumbência, nas ações entre o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e titulares de

contas vinculadas, bem como naquelas em que figurem os respectivos representantes ou substitutos processuais

5. Agravo de instrumento de que se nega provimento. Agravo regimental prejudicado.

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA D do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao presente agravo de instrumento e julgar

prejudicado o agravo regimental, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente

julgado.

 

São Paulo, 13 de fevereiro de 2012.

Rubens Calixto

Juiz Federal Convocado

 

 

00082 AGRAVO REGIMENTAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0034000-

45.1997.4.03.6100/SP

 

 

2004.03.00.052810-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : CAMILA MODENA

: PAULO ROBERTO ESTEVES

AGRAVADO : WALTER VASQUES

ADVOGADO : LUIZ FERNANDO FELICISSIMO GONCALVES

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SANTOS > 4ªSSJ > SP

No. ORIG. : 2000.61.04.007843-8 2 Vr SANTOS/SP

2004.03.99.023459-1/SP
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EMENTA

AGRAVO REGIMENTAL. JULGAMENTO POR DECISÃO MONOCRÁTICA. ART. 557, CAPUT DO CPC.

IMPROVIMENTO.

1. A decisão monocrática ora vergastada foi proferida segundo as atribuições conferidas Relator do recurso pela

Lei nº 9.756/98, que deu nova redação ao artigo 557 do Código de Processo Civil, ampliando seus poderes para

não só para indeferir o processamento de qualquer recurso (juízo de admissibilidade - caput), como para dar

provimento a recurso quando a decisão se fizer em confronto com a jurisprudência dos Tribunais Superiores (juízo

de mérito - § 1º-A). Não é inconstitucional o dispositivo.

2. Veio a ser expressamente contemplada pela Lei 9711/98 (aplicável ao caso, na condição de direito

superveniente - art. 462 do CPC), que deu nova redação aos itens 6 e 7 da alínea "e" do § 9º do art. 28 da Lei

8212/91

3. A impetrante possui o direito líquido e certo de não recolher as contribuições previdenciárias relativas às

parcelas de natureza indenizatória, inclusive aquelas pagas por ocasião da rescisão do contrato de trabalho.

4. O recurso ora interposto, portanto, não tem em seu conteúdo razões que impugnem com suficiência a motivação

exposta na decisão monocrática.

5. Agravo regimental improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Turma do Projeto Mutirão

Judiciário em Dia da 1ª Seção do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao

agravo regimental, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 15 de fevereiro de 2012.

Leonel Ferreira

Juiz Federal Convocado

 

 

00083 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 1102960-43.1996.4.03.6109/SP

 

 

 

RELATOR : Juiz Federal Convocado Leonel Ferreira

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 174/177

INTERESSADO : RESTAURANTE AMERICA ELDORADO LTDA

ADVOGADO : THEOTONIO MAURICIO MONTEIRO DE BARROS

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 19 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 97.00.34000-7 19 Vr SAO PAULO/SP

2004.03.99.023676-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

EMBARGANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LUIS ANTONIO ZANLUCA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

INTERESSADO : LEIDE RAQUEL PERES DE AGUIAR

ADVOGADO : RENATO BONFIGLIO

: JOAO ADAUTO FRANCETTO
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO,

OBSCURIDADE OU CONTRADIÇÃO. REJEIÇÃO.

1. Não há omissão, contradição ou obscuridade no acórdão, estando evidente o posicionamento adotado,

pelo que podemos crer pretender(em) o(s) embargante(s) o reexame da matéria e a obtenção de efeito

modificativo do julgado, o que é inadmissível.

2. Precedentes.

3. Embargos de declaração conhecidos, mas rejeitados.

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA Z do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer, mas rejeitar os presentes embargos, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de fevereiro de 2012.

Rubens Calixto

Juiz Federal Convocado

 

 

00084 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 1102803-07.1995.4.03.6109/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ALEGAÇÃO DE OMISSÃO E CONTRADIÇÃO: INOCORRÊNCIA.

CARÁTER INFRINGENTE: DESCABIMENTO. PREQUESTIONAMENTO. REJEIÇÃO.

1. Os embargos de declaração não são cabíveis para reexame do mérito da decisão da Turma. Ausência de

omissão, contradição ou obscuridade.

2. Hipótese em que os embargos declaratórios são opostos com nítido e indevido caráter infringente, objetivando,

perante a Turma, o rejulgamento da causa, porém em detrimento da competência das instâncias superiores para a

revisão do acórdão proferido.

3. Os requisitos previstos no artigo 535 do Código de Processo Civil devem ser observados nos embargos de

declaração destinados ao prequestionamento.

4. Embargos rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Turma do Projeto Mutirão

Judiciário em Dia da 1ª Seção do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos

No. ORIG. : 96.11.02960-8 2 Vr PIRACICABA/SP

2004.03.99.026562-9/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado Leonel Ferreira

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FRANCISCO CARVALHO DE ARRUDA VEIGA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

: JOAO ADAUTO FRANCETTO

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.153

INTERESSADO : OS MESMOS

INTERESSADO : MARCIA HELENA CORREA NOGUEIROL e outros

: NEUZA MARIA DE TOLEDO

: PASCHOAL DA SILVEIRA NUNES FILHO

: PAULINA BENEDITA SAMPAIO DE AGUIAR SILVA

ADVOGADO : RENATO BONFIGLIO e outro

: JOAO ADAUTO FRANCETTO

No. ORIG. : 95.11.02803-0 1 Vr PIRACICABA/SP
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de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 15 de fevereiro de 2012.

Leonel Ferreira

Juiz Federal Convocado

 

 

00085 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0600001-

71.1996.4.03.6105/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ALEGAÇÃO DE OMISSÃO E CONTRADIÇÃO: INOCORRÊNCIA.

CARÁTER INFRINGENTE: DESCABIMENTO. PREQUESTIONAMENTO. REJEIÇÃO.

1. Os embargos de declaração não são cabíveis para reexame do mérito da decisão da Turma. Ausência de

omissão, contradição ou obscuridade.

2. Hipótese em que os embargos declaratórios são opostos com nítido e indevido caráter infringente, objetivando,

perante a Turma, o rejulgamento da causa, porém em detrimento da competência das instâncias superiores para a

revisão do acórdão proferido.

3. Os requisitos previstos no artigo 535 do Código de Processo Civil devem ser observados nos embargos de

declaração destinados ao prequestionamento.

4. Embargos rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Turma do Projeto Mutirão

Judiciário em Dia da 1ª Seção do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos

de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 15 de fevereiro de 2012.

Leonel Ferreira

Juiz Federal Convocado

 

 

00086 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002398-77.2004.4.03.6104/SP

 

 

2004.03.99.030840-9/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado Leonel Ferreira

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.276

EMBARGANTE : BANCO SANTANDER BANESPA S/A

ADVOGADO : LUIZ EDUARDO DE CASTILHO GIROTTO e outro

: RUBENS JOSE NOVAKOSKI F VELLOZA

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 96.06.00001-0 2 Vr CAMPINAS/SP

2004.61.04.002398-4/SP
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO PARA FINS EXCLUSIVOS DE

PREQUESTIONAMENTO. NÃO PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS DO ART. 535, CPC. RECURSO

IMPROVIDO.

I - De acordo com o art. 535 do Código de Processo Civil, o manejo dos embargos de declaração destina-se ao

saneamento de eventual obscuridade, contradição ou omissão ou, ainda, de eventual erro material no julgado,

consoante entendimento doutrinário e jurisprudencial consagrados, aplicável também ao caso de embargos com

finalidade de prequestionamento. A simples indicação de artigos de lei que a parte embargante pretende discutir

em instância superior não autoriza a integração da decisão judicial.

II - Embargos de declaração a que se nega provimento.

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA B do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de fevereiro de 2012.

Nelson Porfírio

Juiz Federal Convocado

 

 

00087 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003592-15.2004.4.03.6104/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO PARA FINS EXCLUSIVOS DE

PREQUESTIONAMENTO. NÃO PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS DO ART. 535, CPC. RECURSO

IMPROVIDO.

I - De acordo com o art. 535 do Código de Processo Civil, o manejo dos embargos de declaração destina-se ao

saneamento de eventual obscuridade, contradição ou omissão ou, ainda, de eventual erro material no julgado,

consoante entendimento doutrinário e jurisprudencial consagrados, aplicável também ao caso de embargos com

finalidade de prequestionamento. A simples indicação de artigos de lei que a parte embargante pretende discutir

em instância superior não autoriza a integração da decisão judicial.

II - Embargos de declaração a que se nega provimento. 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA B do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do

RELATOR : Juiz Federal Convocado Nelson Porfírio

INTERESSADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : FLAVIA ADRIANA CARDOSO DE LEONE e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

EMBARGANTE : JOAO LINO DE OLIVEIRA ROCHA

ADVOGADO : RICARDO JOVINO DE MELO JUNIOR e outro

INTERESSADO : BIC ASSESSORIA LTDA

ADVOGADO : SERGIO DE MENDONCA JEANNETTI

2004.61.04.003592-5/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado Nelson Porfírio

EMBARGANTE : JOAO LINO DE OLIVEIRA ROCHA

ADVOGADO : RICARDO JOVINO DE MELO JUNIOR e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.207/210

INTERESSADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : LUIZ CARLOS FERREIRA DE MELO e outro
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relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de fevereiro de 2012.

Nelson Porfírio

Juiz Federal Convocado

 

 

00088 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010229-79.2004.4.03.6104/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ALEGAÇÃO DE CONTRADIÇÃO: OCORRÊNCIA.

1. Ante fls. 06 e 200, julgado o processo extinto sem apreciação do mérito, pela ocorrência de coisa julgada,

somente no que diz respeito ao pedido de cômputo de juros progressivos. Quanto ao pedido remanescente no

processo (expurgo de abril de 1990), nega-se seguimento às apelações.

2. Acolhidos os embargos de declaração, na forma explicitada.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Turma do Projeto Mutirão

Judiciário em Dia da 1ª Seção do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, acolher os embargos

de declaração, na forma explicitada, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente

julgado.

 

São Paulo, 15 de fevereiro de 2012.

Leonel Ferreira

Juiz Federal Convocado

 

 

00089 AGRAVO REGIMENTAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006877-83.2004.4.03.6114/SP

 

 

 

2004.61.04.010229-0/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado Leonel Ferreira

INTERESSADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.261/262

INTERESSADO : OS MESMOS

EMBARGANTE : ANTONIO JOAO SIMOES (= ou > de 60 anos) e outros

: FRANCISCO DA SILVA espolio

: JOSE MILTON ASTOLFI

ADVOGADO : SONIA MARIA ROCHA CORREA e outro

REPRESENTANTE : DIONE SILVA DA SILVA

2004.61.14.006877-1/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado Leonel Ferreira

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 232/233

INTERESSADO : BOAINAIN IND/ E COM/ LTDA

ADVOGADO : ROMEU DE OLIVEIRA E SILVA JUNIOR
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EMENTA

AGRAVO REGIMENTAL. JULGAMENTO POR DECISÃO MONOCRÁTICA. ART. 557, CAPUT DO CPC.

IMPROVIMENTO.

1. A decisão monocrática ora vergastada foi proferida segundo as atribuições conferidas Relator do recurso pela

Lei nº 9.756/98, que deu nova redação ao artigo 557 do Código de Processo Civil, ampliando seus poderes para

não só para indeferir o processamento de qualquer recurso (juízo de admissibilidade - caput), como para dar

provimento a recurso quando a decisão se fizer em confronto com a jurisprudência dos Tribunais Superiores (juízo

de mérito - § 1º-A). Não é inconstitucional o dispositivo.

2. A via eleita - mandado de segurança - revela-se adequada para combater auto de infração e veicular pedido de

suspensão de exigibilidade de tributo.

3. A impetrante pleiteou a suspensão da exigibilidade dos créditos tributários referentes a autos de infração já

lavrados, pretendendo que a autoridade coatora se abstivesse de praticar quaisquer atos de cobrança relativamente

a eles.

4. O recurso ora interposto, portanto, não tem em seu conteúdo razões que impugnem com suficiência a motivação

exposta na decisão monocrática.

5. Agravo regimental improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Turma Projeto Mutirão

Judiciário em Dia 1ª Seção do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao

agravo regimental, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 15 de fevereiro de 2012.

Leonel Ferreira

Juiz Federal Convocado

 

 

00090 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0028927-

78.2005.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

 PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO, OBSCURIDADE

OU CONTRADIÇÃO. REJEIÇÃO.

1. Não há omissão, contradição ou obscuridade no acórdão, estando evidente o posicionamento adotado, pelo que

podemos crer pretender(em) o(s) embargante(s) o reexame da matéria e a obtenção de efeito modificativo do

julgado, o que é inadmissível.

2. Precedentes.

3. Embargos de declaração conhecidos, mas rejeitados.

ACÓRDÃO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

2005.03.00.028927-5/SP

RELATORA : Juiza Convocada SILVIA ROCHA

EMBARGANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SILVIO TRAVAGLI

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO :
SINDICATO DOS CONSERTADORES DE CARGA E DESCARGA NOS
PORTOS DO ESTADO DE SAO PAULO

ADVOGADO : JOSE BARTOLOMEU DE SOUSA LIMA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE SANTOS > 4ªSSJ > SP

No. ORIG. : 2000.61.04.010056-0 4 Vr SANTOS/SP
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA D do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer dos embargos, mas rejeitá-los, nos termos do relatório

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de fevereiro de 2012.

Rubens Calixto

Juiz Federal Convocado

 

 

00091 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0080677-

22.2005.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ALEGAÇÃO DE OMISSÃO E CONTRADIÇÃO: INOCORRÊNCIA.

CARÁTER INFRINGENTE: DESCABIMENTO. PREQUESTIONAMENTO. REJEIÇÃO.

1. Os embargos de declaração não são cabíveis para reexame do mérito da decisão da Turma. Ausência de

omissão, contradição ou obscuridade.

2. Hipótese em que os embargos declaratórios são opostos com nítido e indevido caráter infringente, objetivando,

perante a Turma, o rejulgamento da causa, porém em detrimento da competência das instâncias superiores para a

revisão do acórdão proferido.

3. Os requisitos previstos no artigo 535 do Código de Processo Civil devem ser observados nos embargos de

declaração destinados ao prequestionamento.

4. Embargos rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Turma do Projeto Mutirão

Judiciário em Dia da 1ª Seção do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos

de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 15 de fevereiro de 2012.

Leonel Ferreira

Juiz Federal Convocado

 

 

00092 AGRAVO REGIMENTAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0035846-34.1996.4.03.6100/SP

 

 

 

2005.03.00.080677-4/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado Leonel Ferreira

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.88

INTERESSADO :
CIA DE PROCESSAMENTO DE DADOS DO MUNICIPIO DE SAO PAULO
PRODAM SP

ADVOGADO : VIRGILIO MARCON FILHO

: MARIO JOSÉ PACE JUNIOR

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 19 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 2005.61.00.019718-9 19 Vr SAO PAULO/SP

2005.03.99.014048-5/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado Leonel Ferreira
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EMENTA

AGRAVO REGIMENTAL. JULGAMENTO POR DECISÃO MONOCRÁTICA. ART. 557, CAPUT DO CPC.

IMPROVIMENTO.

1. A decisão monocrática ora vergastada foi proferida segundo as atribuições conferidas Relator do recurso pela

Lei nº 9.756/98, que deu nova redação ao artigo 557 do Código de Processo Civil, ampliando seus poderes para

não só para indeferir o processamento de qualquer recurso (juízo de admissibilidade - caput), como para dar

provimento a recurso quando a decisão se fizer em confronto com a jurisprudência dos Tribunais Superiores (juízo

de mérito - § 1º-A). Não é inconstitucional o dispositivo.

2. É de se reconhecer a inadequação da via eleita. Já que o direito discutido em tela não é difuso e nem coletivo,

portanto não cabe Ação Civil Pública.

3. O recurso ora interposto, portanto, não tem em seu conteúdo razões que impugnem com suficiência a motivação

exposta na decisão monocrática.

4. Agravo regimental improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Turma Projeto Mutirão

Judiciário em Dia 1ª Seção do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao

agravo regimental, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 15 de fevereiro de 2012.

Leonel Ferreira

Juiz Federal Convocado

 

 

00093 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0402072-

65.1998.4.03.6103/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ALEGAÇÃO DE OMISSÃO E CONTRADIÇÃO: INOCORRÊNCIA.

CARÁTER INFRINGENTE: DESCABIMENTO. PREQUESTIONAMENTO. REJEIÇÃO.

1. Os embargos de declaração não são cabíveis para reexame do mérito da decisão da Turma. Ausência de

omissão, contradição ou obscuridade.

2. Hipótese em que os embargos declaratórios são opostos com nítido e indevido caráter infringente, objetivando,

perante a Turma, o rejulgamento da causa, porém em detrimento da competência das instâncias superiores para a

AGRAVANTE :
SINDICATO DOS EMPREGADOS EM ESTABELECIMENTOS BANCARIOS
DE SAO PAULO

ADVOGADO : FABIANA DE ALMEIDA CHAGAS

: ALINE HELENA GAGLIARDO DOMINGUES

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 172/173

INTERESSADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : RUI GUIMARAES VIANNA e outro

No. ORIG. : 96.00.35846-0 14 Vr SAO PAULO/SP

2005.03.99.046115-0/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado Leonel Ferreira

EMBARGANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.68/68v

INTERESSADO : PEDRO MANFREDINE

ADVOGADO : MARISA APARECIDA MIGLI e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE S J CAMPOS SP

No. ORIG. : 98.04.02072-6 3 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP
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revisão do acórdão proferido.

3. Os requisitos previstos no artigo 535 do Código de Processo Civil devem ser observados nos embargos de

declaração destinados ao prequestionamento.

4. Embargos rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Turma do Projeto Mutirão

Judiciário em Dia da 1ª Seção do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos

de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 15 de fevereiro de 2012.

Leonel Ferreira

Juiz Federal Convocado

 

 

00094 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014028-78.2005.4.03.6110/SP

 

 

 

 

EMENTA

SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. - CONTRATO DE MÚTUO - IMÓVEL FINANCIADO

PELA CEF. AUSENCIA DE PREVISÃO CONTRATUAL DO CES. CÓDIGO DO CONSUMIDOR.

APLICAÇÃO LIMITADA.

Não prima pela correção, no caso presente, a incidência do Coeficiente de Equiparação Salarial - CES na 1ª

(primeira) parcela do financiamento. O entendimento jurisprudencial é no sentido de que o Coeficiente de

Equiparação Salarial - CES deve incidir sobre os contratos de mútuo vinculados ao Sistema Financeiro da

Habitação - SFH, nos casos em que houver disposição expressa no instrumento acerca de sua aplicação, ainda que

celebrados anteriormente à vigência da Lei nº 8.692/93, o que não é o caso dos autos.

Muito embora se considere o Código de Defesa do Consumidor CDC limitadamente aplicável aos contratos

vinculados ao SFH, não se vislumbram abusividades nas cláusulas contratuais, o que afasta a nulidade do contrato

por ofensa às relações de consumo. Tampouco caberia falar em "inversão do ônus da prova", uma vez que não há

valores controvertidos a serem apurados: a discussão é meramente jurídica, tratando-se de pedido de revisão de

índices utilizados no reajuste das prestações e na correção de saldo devedor.

Apelações improvidas.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Turma do Projeto Mutirão

Judiciário em Dia da 1ª Seção do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento às

apelações nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 15 de fevereiro de 2012.

Leonel Ferreira

2005.61.10.014028-1/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado Leonel Ferreira

APELANTE : LUIZ CARLOS DE PAULA e outro

: MIRLAINE DOS SANTOS FALOCCI DE PAULA

ADVOGADO : FERNANDA APARECIDA PEREIRA e outro

CODINOME : MIRLAINE DOS SANTOS FALOCCI

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : CELIA MIEKO ONO BADARO e outro

APELADO : OS MESMOS

LITISCONSORTE
PASSIVO

: EMGEA Empresa Gestora de Ativos
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Juiz Federal Convocado

 

 

00095 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0242720-15.2005.4.03.6301/SP

 

 

 

 

EMENTA

CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. SFH. ARTIGO 285-A DO CPC. NULIDADE DA SENTENÇA. DEVIDO

PROCESSO LEGAL. CONTRADITÓRIO E AMPLA DEFESA. DECRETO 70/66. ARREMATAÇÃO DE

IMÓVEL. ANULAÇÃO. RECURSO A QUE SE NEGA PROVIMENTO. SENTENÇA MANTIDA.

Não foi aplicado pelo MM Juízo a quo a regra do art. 285-A do CPC, conforme alegou a apelante.

O processo tramitou originariamente perante o Juizado Especial de São Paulo, havendo a citação do réu (fl. 52) e

oferecimento de contestação (fls. 53/80). Dada a decisão de incompetência do Juizado Especial Federal (fls.

348/349), o feito foi redistribuído à 25ª Vara Federal Cível de São Paulo, que aproveitou todos atos já constantes

até então dos autos (inicial, citação, contestação, etc.)

Por despacho de fl. 354, o MM. Juízo a quo determinou que as partes especificassem provas que pretendessem

produzir, justificando-as. A parte autora deixou de especificar provas, consoante se vê às fl. 359 e o réu se

manifestou pelo desinteresse em produzi-las (fl. 356).

Assim, diferentemente do que alegou a apelante, não houve qualquer infringência ao devido processo legal, ao

contraditório e ampla defesa, tendo sido respeitados todos os trâmites devidos antes da prolação da sentença.

Logo, não há qualquer nulidade a se decretar na sentença de primeiro grau, que é escorreita e desprovida de

qualquer mácula.

Já com relação ao pleito de nulidade da execução extrajudicial, o Supremo Tribunal Federal firmou entendimento

no sentido de que a atual Constituição recepcionou o Decreto-lei n° 70/66, que autoriza a execução extrajudicial

de contrato de financiamento vinculado ao Sistema Financeiro de Habitação- SFH, produzindo efeitos jurídicos

sem ofensa à Carta Magna.

Tampouco demonstrou a apelante a falta de sua notificação para o leilão extrajudicial, pelos meios permitidos pelo

DL 70/66. Embora seja recomendável a notificação pessoal, é permitida a notificação editalícia, por veículo de

comunicação da localidade, pois, não raras vezes, o mutuário se muda do imóvel sem comunicar a alteração de

seu endereço ou procura ocultar-se, deliberadamente, para não receber a notificação. Ademais, a notificação de

alguém da família pode ser reputada como válida, se o familiar que a recebe reside com a parte mutuária.

Recurso de apelação da autora a que se nega provimento.

Sentença mantida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Turma Projeto Mutirão

Judiciário em Dia do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento ao recurso de

apelação da parte autora, nos termos do voto do relator, vencido o Juiz Federal Convocado Wilson Zauhy,

que lhe dava parcial provimento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente

julgado.

 

São Paulo, 15 de fevereiro de 2012.

Paulo Pupo

Juiz Federal Convocado

 

 

00096 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0616154-

2005.63.01.242720-5/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado Paulo Pupo

APELANTE : CLAUDIANA MARIA DE MORAIS

ADVOGADO : JUAREZ SCAVONE BEZERRA DE MENESES e outro

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : MARIA FERNANDA SOARES DE AZEVEDO BERE MOTTA
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48.1997.4.03.6105/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO COM NÍTIDO CARÁTER INFRINGENTE E PARA

FINS DE PREQUESTIONAMENTO. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO, OBSCURIDADE OU

CONTRADIÇÃO. NÃO PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS DO ART. 535, CPC. RECURSO

IMPROVIDO.

I - De acordo com o art. 535 do Código de Processo Civil, o manejo dos embargos de declaração destina-se ao

saneamento de eventual obscuridade, contradição ou omissão ou, ainda, de eventual erro material no julgado,

consoante entendimento doutrinário e jurisprudencial consagrados, 

II - Não atendem a tais requisitos os embargos de declaração que, sob o pretexto de omissão, visam atribuir nítido

caráter infringente, reafirmando a existência do direito alegado pela parte, sendo tal entendimento aplicável

também ao caso de embargos com finalidade de prequestionamento, tendo em vista que a simples indicação de

artigos de lei que a parte embargante pretende discutir em instância superior não autoriza a integração da decisão

judicial. Precedentes do STJ e desta Corte.

III - Embora o prequestionamento só seja cabível se estiverem presentes os requisitos previstos no artigo 535, do

Código de Processo Civil, nossos Tribunais têm entendido que a mera oposição dos embargos declaratórios basta

para caracterizá-lo.

IV - Embargos de declaração a que se nega provimento.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA B do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de fevereiro de 2012.

Nelson Porfírio

Juiz Federal Convocado

 

 

00097 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007560-94.2006.4.03.6100/SP

 

 

 

2006.03.99.029546-1/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado Nelson Porfírio

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : OS MESMOS

INTERESSADO : SAMUEL RIBEIRO ROSSILHO

ADVOGADO : JOAO CARLOS DE LIMA JUNIOR e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

INTERESSADO : J ROSSILHO E CIA LTDA

No. ORIG. : 97.06.16154-6 5 Vr CAMPINAS/SP

2006.61.00.007560-0/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado Leonel Ferreira

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
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EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ALEGAÇÃO DE OMISSÃO E CONTRADIÇÃO: INOCORRÊNCIA.

CARÁTER INFRINGENTE: DESCABIMENTO. PREQUESTIONAMENTO. REJEIÇÃO.

1. Os embargos de declaração não são cabíveis para reexame do mérito da decisão da Turma. Ausência de

omissão, contradição ou obscuridade.

2. Hipótese em que os embargos declaratórios são opostos com nítido e indevido caráter infringente, objetivando,

perante a Turma, o rejulgamento da causa, porém em detrimento da competência das instâncias superiores para a

revisão do acórdão proferido.

3. Os requisitos previstos no artigo 535 do Código de Processo Civil devem ser observados nos embargos de

declaração destinados ao prequestionamento.

4. Embargos rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Turma do Projeto Mutirão

Judiciário em Dia da 1ª Seção do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos

de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 15 de fevereiro de 2012.

Leonel Ferreira

Juiz Federal Convocado

 

 

00098 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0612682-05.1998.4.03.6105/SP

 

 

 

 

EMENTA

SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. - CONTRATO DE MÚTUO - IMÓVEL FINANCIADO PELA

CEF. LEGITIMIDADE PASSIVA. PLANO DE EQUIVALÊNCIA SALARIAL. INCIDÊNCIA DA TR PARA

CORREÇÃO DO SALDO DEVEDOR. AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL -

DECRETO-LEI Nº 70/66.

1. Na qualidade de sucessora do extinto Banco Nacional da Habitação - BNH, compete à Caixa Econômica

Federal figurar no pólo passivo do feito, não havendo amparo para inclusão da União Federal (STJ: CC

78.182/SP, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA SEÇÃO, DJ de 15/12/2008; REsp 1044500/BA, Rel. Ministra

ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, DJ de 22/08/2008; REsp 902.117/AL, Rel. Ministro TEORI

ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, DJ 01/10/2007; e REsp 684.970/GO, Rel. Ministra ELIANA

CALMON, SEGUNDA TURMA, DJ 20/02/2006).

2. De se ver que o contrato de mútuo habitacional prevê expressamente a aplicação da Taxa Referencial - TR

(índice utilizado para reajustamento dos depósitos de poupança) para atualização do saldo devedor, o que não

pode ser afastado, mesmo porque o Supremo Tribunal Federal, quando do julgamento da ADIn nº 493/DF, Relator

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.185

EMBARGANTE : FIORELLA PRODUTOS TEXTEIS LTDA

ADVOGADO : EDISON FREITAS DE SIQUEIRA e outro

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

2007.03.99.050522-8/SP

RELATORA : Juíza Federal Convocada Giselle França

APELANTE : EVANDRO LUIZ CARBOL e outro

: MARIA DA GLORIA FIORINI CARBOL

ADVOGADO : RUI VALDIR MONTEIRO e outro

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : ROBERTA TEIXEIRA PINTO DE SAMPAIO MOREIRA e outro

No. ORIG. : 98.06.12682-3 8 Vr CAMPINAS/SP
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o e. Ministro Moreira Alves, não decidiu pela exclusão da Taxa Referencial - TR do mundo jurídico, e sim,

impediu a sua indexação como substituto de outros índices previamente estipulados em contratos firmados

anteriormente à vigência da Lei nº 8.177/91, e consolidou a sua aplicação a contratos firmados em data posterior à

entrada em vigor da referida norma.

3. Legítima, também, a forma pactuada para atualização e amortização do saldo devedor, segundo a qual

inicialmente deve ocorrer a atualização do saldo devedor, com a incidência de juros e correção monetária, para na

sequência, amortizar-se a dívida, não se vislumbrando qualquer ilegalidade ou inconstitucionalidade a afastar a

cláusula.

4. O Supremo Tribunal Federal firmou entendimento no sentido de que a atual Constituição recepcionou o

Decreto-lei n° 70/66, que autoriza a execução extrajudicial de contrato de financiamento vinculado ao Sistema

Financeiro de Habitação- SFH, produzindo efeitos jurídicos sem ofensa à Carta Magna.

5. Apelação da parte autora desprovida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA DO PROJETO

MUTIRÃO JUDICIÁRIO EM DIA do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar

provimento à apelação da parte autora, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do

presente julgado.

 

São Paulo, 15 de fevereiro de 2012.

Giselle França

Juíza Federal Convocada

 

 

00099 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001563-54.2007.4.03.6114/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. ILEGITIMIDADE DE PARTE. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO.

AUTOR CESSIONÁRIO DE CONTRATO "DE GAVETA"

1. Já se encontra consolidada a jurisprudência no sentido de que o cessionário de imóvel financiado nos moldes do

SFH está, nos termos da Lei nº 10.150/2000, legitimado a discutir e demandar em juízo as questões pertinentes às

obrigações e direitos assumidos através do denominado "contrato de gaveta".

2. A legitimidade dos cessionários, entretanto, depende de condição exposta no artigo 20 da referida Lei, que

impõe que os contratos tenham sido firmados até 25 de outubro de 1996, hipótese que não se enquadra o autor e,

nesta circunstância, seria obrigatória a anuência da instituição financeira, o que também não se tem nos autos.

 

3. Apelação improvida.

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Turma do Projeto Mutirão

Judiciário em Dia do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

2007.61.14.001563-9/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado Leonel Ferreira

APELANTE : JOSE MARIA BARRIONUEVO LINARES e outro

: ZULEIKA SEGURA SANCHES BARRIONUEVO

ADVOGADO : MILTON OGEDA VERTEMATI e outro

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : LOURDES RODRIGUES RUBINO e outro

PARTE RE' : EMGEA EMPRESA GESTORA DE ATIVOS

ADVOGADO : LUCIANA SOARES AZEVEDO DE SANTANA

No. ORIG. : 00015635420074036114 2 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP
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São Paulo, 15 de fevereiro de 2012.

Leonel Ferreira

Juiz Federal Convocado

 

 

00100 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002701-07.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ALEGAÇÃO DE OMISSÃO E CONTRADIÇÃO: INOCORRÊNCIA.

CARÁTER INFRINGENTE: DESCABIMENTO. PREQUESTIONAMENTO. REJEIÇÃO.

1. Os embargos de declaração não são cabíveis para reexame do mérito da decisão da Turma. Ausência de

omissão, contradição ou obscuridade.

2. Hipótese em que os embargos declaratórios são opostos com nítido e indevido caráter infringente, objetivando,

perante a Turma, o rejulgamento da causa, porém em detrimento da competência das instâncias superiores para a

revisão do acórdão proferido.

3. Os requisitos previstos no artigo 535 do Código de Processo Civil devem ser observados nos embargos de

declaração destinados ao prequestionamento.

4. Embargos rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Turma do Projeto Mutirão

Judiciário em Dia da 1ª Seção do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos

de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 15 de fevereiro de 2012.

Leonel Ferreira

Juiz Federal Convocado

  

 

Boletim de Acordão Nro 5939/2012 

ACÓRDÃOS:

 

 

 

00001 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0803177-05.1995.4.03.6107/SP

 

 

 

2008.03.99.002701-3/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado Leonel Ferreira

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.241

EMBARGANTE : EXPONENCIAL EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA

ADVOGADO : LUIZ AUGUSTO FILHO

: THAIS HELENA DOS SANTOS ASPRINO

SUCEDIDO : ALBUQUERQUE TAKAOKA PARTICIPACOES LTDA

No. ORIG. : 03.00.00586-0 1 Vr BARUERI/SP

96.03.067384-6/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado Leonel Ferreira

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
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EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ALEGAÇÃO DE OMISSÃO E CONTRADIÇÃO: INOCORRÊNCIA.

CARÁTER INFRINGENTE: DESCABIMENTO. PREQUESTIONAMENTO. REJEIÇÃO.

1. Os embargos de declaração não são cabíveis para reexame do mérito da decisão da Turma. Ausência de

omissão, contradição ou obscuridade.

2. Hipótese em que os embargos declaratórios são opostos com nítido e indevido caráter infringente, objetivando,

perante a Turma, o rejulgamento da causa, porém em detrimento da competência das instâncias superiores para a

revisão do acórdão proferido.

3. Os requisitos previstos no artigo 535 do Código de Processo Civil devem ser observados nos embargos de

declaração destinados ao prequestionamento.

4. Embargos rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Turma do Projeto Mutirão

Judiciário em Dia da 1ª Seção do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos

de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 15 de fevereiro de 2012.

Leonel Ferreira

Juiz Federal Convocado

 

 

00002 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000643-77.1988.4.03.6104/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ALEGAÇÃO DE OMISSÃO E CONTRADIÇÃO: INOCORRÊNCIA.

CARÁTER INFRINGENTE: DESCABIMENTO. PREQUESTIONAMENTO. REJEIÇÃO.

1. Os embargos de declaração não são cabíveis para reexame do mérito da decisão da Turma. Ausência de

omissão, contradição ou obscuridade.

2. Hipótese em que os embargos declaratórios são opostos com nítido e indevido caráter infringente, objetivando,

perante a Turma, o rejulgamento da causa, porém em detrimento da competência das instâncias superiores para a

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.116

INTERESSADO : RACA DISTRIBUIDORA DE VEICULOS LTDA

ADVOGADO : AUGUSTO CARLOS FERNANDES ALVES

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 95.08.03177-8 1 Vr ARACATUBA/SP

1999.03.99.067839-2/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado Leonel Ferreira

EMBARGANTE : Instituto Nacional de Previdencia Social INPS

ADVOGADO : LUIZ ANTONIO LOURENA MELO

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 119

INTERESSADO : FRANCISCO FERREIRA LIMA e outros

: JOAO LIMA

: JOSE MARIA DE ARAUJO

: JOSE SOARES DE ABREU

: OSMAR DE MELO

: SEBASTIAO GABRIEL DA CRUZ

ADVOGADO : CLAUDINE JACINTHO DOS SANTOS e outro

No. ORIG. : 88.00.00643-4 5 Vr SANTOS/SP
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revisão do acórdão proferido.

3. Os requisitos previstos no artigo 535 do Código de Processo Civil devem ser observados nos embargos de

declaração destinados ao prequestionamento.

4. Embargos rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Turma do Projeto Mutirão

Judiciário em Dia da 1ª Seção do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos

de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 15 de fevereiro de 2012.

Leonel Ferreira

Juiz Federal Convocado

 

 

00003 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 1500691-

77.1998.4.03.6114/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ALEGAÇÃO DE OMISSÃO: INOCORRÊNCIA. CARÁTER

INFRINGENTE: DESCABIMENTO. PREQUESTIONAMENTO. REJEIÇÃO.

Os embargos de declaração não são cabíveis para reexame do mérito da decisão da Turma. Ausência de omissão,

contradição ou obscuridade.

Hipótese em que os embargos declaratórios são opostos com nítido e indevido caráter infringente, objetivando,

perante a Turma, o rejulgamento da causa, porém em detrimento da competência das instâncias superiores para a

revisão do acórdão proferido.

Os requisitos previstos no artigo 535 do Código de Processo Civil devem ser observados nos embargos de

declaração destinados ao prequestionamento.

Embargos rejeitados.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA DO PROJETO

MUTIRÃO JUDICIÁRIO EM DIA DA 1ª SEÇÃO do Tribunal Regional Federal da 3ª Região por unanimidade,

rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente

julgado.

 

São Paulo, 15 de fevereiro de 2012.

Leonel Ferreira

Juiz Federal Convocado

1999.03.99.095957-5/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado Leonel Ferreira

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.330/330

INTERESSADO : BANDEIRANTES IND/ GRAFICA S/A

ADVOGADO : EDUARDO DOMINGOS BOTTALLO e outro

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SAO BERNARDO DO CAMPO > 14ª SSJ>
SP

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 98.15.00691-6 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP
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00004 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0022968-48.1994.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ALEGAÇÃO DE OMISSÃO E CONTRADIÇÃO: INOCORRÊNCIA.

CARÁTER INFRINGENTE: DESCABIMENTO. PREQUESTIONAMENTO. REJEIÇÃO.

1. Os embargos de declaração não são cabíveis para reexame do mérito da decisão da Turma. Ausência de

omissão, contradição ou obscuridade.

2. Hipótese em que os embargos declaratórios são opostos com nítido e indevido caráter infringente, objetivando,

perante a Turma, o rejulgamento da causa, porém em detrimento da competência das instâncias superiores para a

revisão do acórdão proferido.

3. Os requisitos previstos no artigo 535 do Código de Processo Civil devem ser observados nos embargos de

declaração destinados ao prequestionamento.

4. Embargos rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Turma do Projeto Mutirão

Judiciário em Dia da 1ª Seção do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos

de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 15 de fevereiro de 2012.

Leonel Ferreira

Juiz Federal Convocado

 

 

00005 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0633234-50.1991.4.03.6100/SP

 

 

 

1999.03.99.096644-0/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado Leonel Ferreira

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.178

INTERESSADO : Uniao Federal

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro

EMBARGANTE : COMPUTECNICA MANUTENCAO E COM/ DE COMPUTADORES LTDA

ADVOGADO : ROBERTO GAROFALO e outro

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 94.00.22968-2 1 Vr SAO PAULO/SP

1999.03.99.098789-3/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado Leonel Ferreira

EMBARGANTE : Instituto de Administracao da Previdencia e Assistencia Social IAPAS/INSS

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.130

INTERESSADO : DIACEL COM/ E IMP/ LTDA

ADVOGADO : CLORINDA LETICIA LIMA S DE AMORIM

No. ORIG. : 91.06.33234-0 10 Vr SAO PAULO/SP
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EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ALEGAÇÃO DE OMISSÃO E CONTRADIÇÃO: INOCORRÊNCIA.

CARÁTER INFRINGENTE: DESCABIMENTO. REJEIÇÃO.

1. Os embargos de declaração não são cabíveis para reexame do mérito da decisão da Turma. Ausência de

omissão, contradição ou obscuridade.

2. Hipótese em que os embargos declaratórios são opostos com nítido e indevido caráter infringente, objetivando,

perante a Turma, o rejulgamento da causa, porém em detrimento da competência das instâncias superiores para a

revisão do acórdão proferido.

3. Embargos rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Turma do Projeto Mutirão

Judiciário em Dia da 1ª Seção do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos

de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 15 de fevereiro de 2012.

Leonel Ferreira

Juiz Federal Convocado

 

 

00006 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012697-04.1999.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ALEGAÇÃO DE OMISSÃO E CONTRADIÇÃO: INOCORRÊNCIA.

CARÁTER INFRINGENTE: DESCABIMENTO. PREQUESTIONAMENTO. REJEIÇÃO.

1. Os embargos de declaração não são cabíveis para reexame do mérito da decisão da Turma. Ausência de

omissão, contradição ou obscuridade.

2. Hipótese em que os embargos declaratórios são opostos com nítido e indevido caráter infringente, objetivando,

perante a Turma, o rejulgamento da causa, porém em detrimento da competência das instâncias superiores para a

revisão do acórdão proferido.

3. Os requisitos previstos no artigo 535 do Código de Processo Civil devem ser observados nos embargos de

declaração destinados ao prequestionamento.

4. Embargos rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Turma do Projeto Mutirão

Judiciário em Dia da 1ª Seção do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos

de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 15 de fevereiro de 2012.

Leonel Ferreira

Juiz Federal Convocado

1999.61.00.012697-1/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado Leonel Ferreira

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.205

EMBARGANTE : CASE IND/ METALURGICA LTDA

ADVOGADO : JOAO CARLOS MEZA

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR
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00007 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0029967-41.1999.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ALEGAÇÃO DE OMISSÃO E CONTRADIÇÃO: INOCORRÊNCIA.

CARÁTER INFRINGENTE: DESCABIMENTO. PREQUESTIONAMENTO. REJEIÇÃO.

1. Os embargos de declaração não são cabíveis para reexame do mérito da decisão da Turma. Ausência de

omissão, contradição ou obscuridade.

2. Hipótese em que os embargos declaratórios são opostos com nítido e indevido caráter infringente, objetivando,

perante a Turma, o rejulgamento da causa, porém em detrimento da competência das instâncias superiores para a

revisão do acórdão proferido.

3. Os requisitos previstos no artigo 535 do Código de Processo Civil devem ser observados nos embargos de

declaração destinados ao prequestionamento.

4. Embargos rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Turma do Projeto Mutirão

Judiciário em Dia da 1ª Seção do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos

de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 15 de fevereiro de 2012.

Leonel Ferreira

Juiz Federal Convocado

 

 

00008 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0017917-

51.1997.4.03.6100/SP

 

 

 

1999.61.00.029967-1/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado Leonel Ferreira

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.245

INTERESSADO : RESIMAPI PRODUTOS QUIMICOS LTDA

ADVOGADO : ROBERTO CARDONE

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

2000.03.99.054394-6/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado Leonel Ferreira

EMBARGANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.252

INTERESSADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SUELI FERREIRA DA SILVA e outro

INTERESSADO : ALSTOM IND/ S/A

ADVOGADO : NORBERTO BEZERRA MARANHAO RIBEIRO BONAVITA

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

SUCEDIDO : MECANICA PESADA S/A
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EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ALEGAÇÃO DE OMISSÃO E CONTRADIÇÃO: INOCORRÊNCIA.

CARÁTER INFRINGENTE: DESCABIMENTO. PREQUESTIONAMENTO. REJEIÇÃO.

1. Os embargos de declaração não são cabíveis para reexame do mérito da decisão da Turma. Ausência de

omissão, contradição ou obscuridade.

2. Hipótese em que os embargos declaratórios são opostos com nítido e indevido caráter infringente, objetivando,

perante a Turma, o rejulgamento da causa, porém em detrimento da competência das instâncias superiores para a

revisão do acórdão proferido.

3. Os requisitos previstos no artigo 535 do Código de Processo Civil devem ser observados nos embargos de

declaração destinados ao prequestionamento.

4. Embargos rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Turma do Projeto Mutirão

Judiciário em Dia da 1ª Seção do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos

de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 15 de fevereiro de 2012.

Leonel Ferreira

Juiz Federal Convocado

 

 

00009 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002511-67.2000.4.03.6105/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ALEGAÇÃO DE OMISSÃO E CONTRADIÇÃO: INOCORRÊNCIA.

CARÁTER INFRINGENTE: DESCABIMENTO. PREQUESTIONAMENTO. REJEIÇÃO.

1. Os embargos de declaração não são cabíveis para reexame do mérito da decisão da Turma. Ausência de

omissão, contradição ou obscuridade.

2. Hipótese em que os embargos declaratórios são opostos com nítido e indevido caráter infringente, objetivando,

perante a Turma, o rejulgamento da causa, porém em detrimento da competência das instâncias superiores para a

revisão do acórdão proferido.

3. Os requisitos previstos no artigo 535 do Código de Processo Civil devem ser observados nos embargos de

declaração destinados ao prequestionamento.

4. Embargos rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Turma do Projeto Mutirão

Judiciário em Dia da 1ª Seção do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos

de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

No. ORIG. : 97.00.17917-6 8 Vr SAO PAULO/SP

2000.61.05.002511-0/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado Leonel Ferreira

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.415

INTERESSADO : OS MESMOS

INTERESSADO : ORESTES MAZZARIOL JUNIOR

: JOAQUIM DE PAULA BARRETO FONSECA

: HOSPITAL E MATERNIDADE ALBERT SABIN S/B LTDA e outros

ADVOGADO : JOAO CARLOS DE LIMA JUNIOR e outro
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São Paulo, 15 de fevereiro de 2012.

Leonel Ferreira

Juiz Federal Convocado

 

 

00010 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0033223-

94.1996.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PROCESSUAL CIVIL. ALEGAÇÃO DE CONTRADIÇÃO:

OCORRÊNCIA. DIVERGÊNCIA ENTRE O TEOR DA DECISÃO E DO DISPOSTIVO.

ACOLHIMENTO DOS EMBARGOS. RETIFICAÇÃO DA PARTE DISPOSITIVA DO JULGADO EM

RAZÃO DO PROVIMENTO INTEGRAL DO RECURSO.

1. Os embargos de declaração não são cabíveis para reexame do mérito da decisão. Ocorrência de contradição.

2. O julgado embargado realmente apresentou a contradição apontada pela embargante.

3. A fundamentação e os julgados colacionados reafirmam o entendimento no sentido da aplicabilidade da Taxa

Selic.

4. Reconhecida e retificada a contradição apontada, é de rigor a retificação da parte dispositiva do julgado, para

manter a aplicabilidade da Taxa Selic.

5. Embargos de declaração acolhidos e apelação provida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Turma do Projeto Mutirão

Judiciário em Dia da 1ª Seção do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, acolher os embargos

de declaração para dar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante

do presente julgado.

 

São Paulo, 15 de fevereiro de 2012.

Leonel Ferreira

Juiz Federal Convocado

 

 

00011 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003216-22.1996.4.03.6100/SP

 

 

2001.03.99.022352-0/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado Leonel Ferreira

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 167/171

INTERESSADO : LATAS SAO JOAO LTDA

ADVOGADO : SAMIR MORAIS YUNES

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 96.00.33223-1 9 Vr SAO PAULO/SP

2001.03.99.031285-0/SP
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EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ALEGAÇÃO DE OMISSÃO E CONTRADIÇÃO: INOCORRÊNCIA.

CARÁTER INFRINGENTE: DESCABIMENTO. PREQUESTIONAMENTO. REJEIÇÃO.

1. Os embargos de declaração não são cabíveis para reexame do mérito da decisão da Turma. Ausência de

omissão, contradição ou obscuridade.

2. Hipótese em que os embargos declaratórios são opostos com nítido e indevido caráter infringente, objetivando,

perante a Turma, o rejulgamento da causa, porém em detrimento da competência das instâncias superiores para a

revisão da decisão proferida.

3. Os requisitos previstos no artigo 535 do Código de Processo Civil devem ser observados nos embargos de

declaração destinados ao prequestionamento.

4. Embargos rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Turma do Projeto Mutirão

Judiciário em Dia da 1ª Seção do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos

de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 15 de fevereiro de 2012.

Leonel Ferreira

Juiz Federal Convocado

 

 

00012 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0005547-

45.1994.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ALEGAÇÃO DE OMISSÃO E CONTRADIÇÃO: INOCORRÊNCIA.

CARÁTER INFRINGENTE: DESCABIMENTO. PREQUESTIONAMENTO. REJEIÇÃO.

1. Os embargos de declaração não são cabíveis para reexame do mérito da decisão. Ausência de omissão,

contradição ou obscuridade.

RELATOR : Juiz Federal Convocado Leonel Ferreira

EMBARGANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : ORLANDO PEREIRA DOS SANTOS JUNIOR e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.191/192

INTERESSADO : Banco Central do Brasil

ADVOGADO : JOSE OSORIO LOURENCAO

INTERESSADO : ANTONIO HIDEO HIROKI

ADVOGADO : JAYRO MARUCA e outro

No. ORIG. : 96.00.03216-5 18 Vr SAO PAULO/SP

2001.03.99.057042-5/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado Leonel Ferreira

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.149/151

INTERESSADO : OS MESMOS

INTERESSADO : COPEBRAS S/A

ADVOGADO : JOSE PAULO MOUTINHO FILHO e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 94.00.05547-1 3 Vr SAO PAULO/SP
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2. Hipótese em que os embargos declaratórios são opostos com nítido e indevido caráter infringente, objetivando,

perante a Turma, o rejulgamento da causa, porém em detrimento da competência das instâncias superiores para a

revisão do acórdão proferido.

3. Os requisitos previstos no artigo 535 do Código de Processo Civil devem ser observados nos embargos de

declaração destinados ao prequestionamento.

4. Embargos rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Turma do Projeto Mutirão

Judiciário em Dia da 1ª Seção do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos

de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 15 de fevereiro de 2012.

Leonel Ferreira

Juiz Federal Convocado

 

 

00013 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0008419-

86.2001.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ALEGAÇÃO DE OMISSÃO E CONTRADIÇÃO: INOCORRÊNCIA.

CARÁTER INFRINGENTE: DESCABIMENTO. PREQUESTIONAMENTO. REJEIÇÃO.

1. Os embargos de declaração não são cabíveis para reexame do mérito da decisão da Turma. Ausência de

omissão, contradição ou obscuridade.

2. Hipótese em que os embargos declaratórios são opostos com nítido e indevido caráter infringente, objetivando,

perante a Turma, o rejulgamento da causa, porém em detrimento da competência das instâncias superiores para a

revisão do acórdão proferido.

3. Os requisitos previstos no artigo 535 do Código de Processo Civil devem ser observados nos embargos de

declaração destinados ao prequestionamento.

4. Embargos rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Turma do Projeto Mutirão

Judiciário em Dia da 1ª Seção do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos

de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 15 de fevereiro de 2012.

Leonel Ferreira

Juiz Federal Convocado

 

 

00014 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0026712-

2001.61.00.008419-5/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado Leonel Ferreira

EMBARGANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.106

INTERESSADO : CARLA BARBI DUARTE

ADVOGADO : SERGIO LAZZARINI e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 16 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
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85.1993.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ALEGAÇÃO DE OMISSÃO E CONTRADIÇÃO: INOCORRÊNCIA.

CARÁTER INFRINGENTE: DESCABIMENTO. PREQUESTIONAMENTO. REJEIÇÃO.

1. Os embargos de declaração não são cabíveis para reexame do mérito da decisão da Turma. Ausência de

omissão, contradição ou obscuridade.

2. Hipótese em que os embargos declaratórios são opostos com nítido e indevido caráter infringente, objetivando,

perante a Turma, o rejulgamento da causa, porém em detrimento da competência das instâncias superiores para a

revisão do acórdão proferido.

3. Os requisitos previstos no artigo 535 do Código de Processo Civil devem ser observados nos embargos de

declaração destinados ao prequestionamento.

4. Embargos rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Turma do Projeto Mutirão

Judiciário em Dia da 1ª Seção do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos

de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 15 de fevereiro de 2012.

Leonel Ferreira

Juiz Federal Convocado

 

 

00015 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000828-21.2002.4.03.6106/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ALEGAÇÃO DE OMISSÃO E CONTRADIÇÃO: INOCORRÊNCIA.

CARÁTER INFRINGENTE: DESCABIMENTO. PREQUESTIONAMENTO. REJEIÇÃO.

2002.03.99.045912-9/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado Leonel Ferreira

EMBARGANTE : Banco Central do Brasil

ADVOGADO : JOSE OSORIO LOURENCAO

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.52

INTERESSADO : JOSE ZAINA

ADVOGADO : NARCISO APARECIDO DE OLIVEIRA e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 14 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 93.00.26712-4 14 Vr SAO PAULO/SP

2002.61.06.000828-1/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado Leonel Ferreira

EMBARGANTE : Fazenda do Estado de Sao Paulo

ADVOGADO : MARIA LIA PINTO PORTO

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.166/166v

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

INTERESSADO : MOACIR ZANELATTO

ADVOGADO : SAMIR FAUAZ e outro
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1. Os embargos de declaração não são cabíveis para reexame do mérito da decisão da Turma. Ausência de

omissão, contradição ou obscuridade.

2. Hipótese em que os embargos declaratórios são opostos com nítido e indevido caráter infringente, objetivando,

perante a Turma, o rejulgamento da causa, porém em detrimento da competência das instâncias superiores para a

revisão do acórdão proferido.

3. Os requisitos previstos no artigo 535 do Código de Processo Civil devem ser observados nos embargos de

declaração destinados ao prequestionamento.

4. Embargos rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Turma do Projeto Mutirão

Judiciário em Dia da 1ª Seção do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos

de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 15 de fevereiro de 2012.

Leonel Ferreira

Juiz Federal Convocado

 

 

00016 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003686-21.2004.4.03.6117/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ALEGAÇÃO DE OMISSÃO: INOCORRÊNCIA. VERBA HONORÁRIA

DEVIDAMENTE FIXADA.

1. Os embargos de declaração são cabíveis para corrigir eventual contradição, obscuridade ou omissão do acórdão

(artigo 535 do Código de Processo Civil), mas não para rediscutir a decisão da Turma.

2. Inexistente qualquer vício sanável por embargos de declaração, em especial omissão ou contradição no

julgamento impugnado.

3. A verba honorária foi devidamente fixada no julgado.

4. Embargos rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Turma do Projeto Mutirão

Judiciário em Dia da 1ª Seção do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos

de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 15 de fevereiro de 2012.

Leonel Ferreira

Juiz Federal Convocado

 

 

2004.61.17.003686-3/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado Leonel Ferreira

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.196

INTERESSADO : ELZA APARECIDA MARMOL PERES e outro

: DAIANA PERES

ADVOGADO : JOSE ALEXANDRE ZAPATERO e outro

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR
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00017 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0011052-

80.1995.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PROCESSUAL CIVIL. ALEGAÇÃO DE OMISSÃO:

OCORRÊNCIA. EXCLUSÃO DA UNIÃO DO FEITO. CONDENAÇÃO EM VARBA HONORÁRIA.

CABIMENTO.

1. Os embargos de declaração não são cabíveis para reexame do mérito da decisão. Ocorrência de omissão.

2. Tendo o julgado embargado realmente incidido em omissão, porquanto apesar dar provimento à apelação do

embargante, deixou de condenar os autores no pagamento da verba honorária devida, em obediência ao princípio

da sucumbência.

3. Fixação do valor dos honorários advocatícios com a observância do disposto no § 3ª do artigo 20 do CPC, nos

parâmetros estabelecidos pelo § 3º.

4. Embargos de declaração providos.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Turma do Projeto Mutirão

Judiciário em Dia da 1ª Seção do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, acolher os embargos

de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 15 de fevereiro de 2012.

Leonel Ferreira

Juiz Federal Convocado

 

 

00018 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005242-13.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

2005.03.99.053469-4/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado Leonel Ferreira

EMBARGANTE : Banco Central do Brasil

ADVOGADO : RICARDO FERREIRA BALOTA e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 415/416

INTERESSADO : CHAFIK AIDAR NETO e outros

: ANA HELENA LOPES FERRAZ

: HENRIQUE LOPES FERRAZ AIDAR

: GABRIEL LOPES FERRA AIDAR

: ANA LUISA LOPES FERRAZ AIDAR

: MICHELE PESCE

ADVOGADO : CARLOS MIGUEL CASTEX AIDAR e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

PARTE RE' : BANCO BRADESCO S/A

ADVOGADO : RODRIGO FERREIRA ZIDAN

PARTE RE' : BANCO SANTANDER BANESPA S/A

ADVOGADO : JOSE EDGARD DA CUNHA BUENO FILHO

No. ORIG. : 95.00.11052-0 4 Vr SAO PAULO/SP

2008.03.99.005242-1/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado Leonel Ferreira

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 28/03/2012     207/1113



 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ALEGAÇÃO DE OMISSÃO E CONTRADIÇÃO: INOCORRÊNCIA.

CARÁTER INFRINGENTE: DESCABIMENTO. PREQUESTIONAMENTO. REJEIÇÃO.

1. Os embargos de declaração não são cabíveis para reexame do mérito da decisão da Turma. Ausência de

omissão, contradição ou obscuridade.

2. Hipótese em que os embargos declaratórios são opostos com nítido e indevido caráter infringente, objetivando,

perante a Turma, o rejulgamento da causa, porém em detrimento da competência das instâncias superiores para a

revisão do acórdão proferido.

3. Os requisitos previstos no artigo 535 do Código de Processo Civil devem ser observados nos embargos de

declaração destinados ao prequestionamento.

4. Embargos rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Turma do Projeto Mutirão

Judiciário em Dia da 1ª Seção do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos

de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 15 de fevereiro de 2012.

Leonel Ferreira

Juiz Federal Convocado

  

 

Boletim de Acordão Nro 5941/2012 

ACÓRDÃOS:

 

 

 

00001 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0116086-45.1999.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. DECADÊNCIA DE PARTE

DOS CRÉDITOS TRIBUTÁRIOS. LEI N. 8.212/91, ART. 31, REDAÇÃO ORIGINAL. O CONTRATANTE

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.248

EMBARGANTE : EXPONENCIAL EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA

ADVOGADO : LUIZ AUGUSTO FILHO

: THAIS HELENA DOS SANTOS ASPRINO

SUCEDIDO : ALBUQUERQUE TAKAOKA PARTICIPACOES LTDA

No. ORIG. : 03.00.00569-1 1 Vr BARUERI/SP

1999.03.99.116086-6/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado Leonel Ferreira

APELANTE : ELEKEIROZ S/A

ADVOGADO : RAFAEL BARRETO BORNHAUSEN

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

APELADO : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE VARZEA PAULISTA SP

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 97.00.00023-0 2 Vr VARZEA PAULISTA/SP
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DE SERVIÇOS MEDIANTE CESSÃO DE MÃO-DE-OBRA DEVE EXIGIR DO PRESTADOR OS

COMPROVANTES DE RECOLHIMENTO DA CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. AFERIÇÃO

INDIRETA. LEGITIMIDADE ANTE AO RECOLHIMENTO INSUFICIENTE E A IRREGULARIDADE DOS

DOCUMENTOS APRESENTADOS

 

1. O prazo para constituição do crédito referente às contribuições previdenciárias é decadencial e de 5 anos,

consoante jurisprudência pacífica das C. Cortes Superiores.

2. Quanto à validade constitucional dos artigos 45 e 46 da Lei 8212/91, já não há mais discussão possível acerca

do tema, desde que o E. STF editou a Súmula Vinculante nº 8,

3. Em decorrência, em 21.02.1994 o Instituto Nacional do Seguro Social-INSS já havia decaído do direito à

constituição do crédito tributário anterior a 1987 objeto do DEBCAD n. 31.604.047-9.

4. O artigo 31 da Lei n. 8212/91, em sua redação original, determinava que o contratante de quaisquer serviços

executados mediante cessão de mão-de-obra, inclusive em regime de trabalho temporário, responderia

solidariamente com o executor pelo recolhimento das contribuições previdenciárias devidas em razão dos serviços

a ele prestados.

5. O Regulamento da Lei n. 8.212, Decreto n. 612/92, no parágrafo 1º do artigo 42, dispunha que esta

responsabilidade poderia ser elidida, desde que fosse exigido do prestador, o pagamento das contribuições

incidentes sobre a remuneração dos segurados incluída em nota fiscal ou fatura correspondente aos serviços

executados, quando da quitação da referida nota fiscal ou fatura.

6. Ou seja, para eximir-se da responsabilidade pelo pagamento das contribuições previdenciárias, o tomador do

serviço deveria exigir do prestador os comprovantes de recolhimento, ônus do qual não se desincumbiu a

Apelante, pois embora tenha apresentado numerosas guias de recolhimento (fls. 75/449), em nome de várias

construtoras, não apontou, no processo administrativo que originou a certidão de dívida ativa ora sub-judice e

tampouco nestes autos, as notas fiscais de serviço que ensejaram tais pagamentos. Tal exigência consta do item n.

18.1.3 da Ordem de Serviço n. 51/92, que nada tem de ilegal.

7. Saliente-se que a forma mais segura de comprovar tais pagamentos seria exigir do prestador de serviço a

apresentação de guias de recolhimento observando-se a exigência acima referida, caso contrário impossibilita,

tanto à Autoridade Administrativa quanto este Juízo, relacionar um documento com outro.

8. É legítimo o procedimento de lançamento por arbitramento (aferição indireta) de contribuições previdenciárias

incidentes sobre mão-de-obra de construção civil, realizado ante a falta de apresentação pelo responsável de

documentação hábil a demonstrar a mão-de-obra utilizada na construção, autorizando a utilização de critério

técnico razoável para o cálculo dos custos da mão-de-obra.

9. No entanto, os §§ 4º e 6º do art. 33 da Lei nº 8.212/1991 possibilitam ao contribuinte a prova em contrário. Se o

contribuinte apresentar outro critério que se mostre mais fidedigno e próximo da verdade material, ele deve ser

considerado válido.

10. A Recorrente apresentou ao Serviço de Arrecadação da Previdência Social notas fiscais; entretanto, o Auditor

Fiscal apurou que os documentos apresentados não correspondiam às guias de recolhimento apresentadas, além de

ter o contribuinte apresentado notas fiscais que não tinham relação com a obra.

11. Assim, restava à Embargante demonstrar, nestes autos, a alegada regularidade de seus documentos fiscais,

entretanto, deste ônus não se desincumbiu, e, ante a não comprovação dos fatos constitutivos do direito alegado e

a presunção de legitimidade do ato administrativo vinculado denominado lançamento, bem como em face da

liquidez e certeza do título executivo a sentença deve prevalecer tal qual foi lançada.

12. Negado provimento às apelações e à remessa necessária.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA DO PROJETO

MUTIRÃO JUDICIÁRIO EM DIA DA 1ª SEÇÃO do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade,

negar provimento às apelações e à remessa necessária, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte

integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 15 de fevereiro de 2012.

Leonel Ferreira

Juiz Federal Convocado
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00002 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001183-23.2000.4.03.6002/MS

 

 

 

 

EMENTA

ADMINISTRATIVO. POLICIAIS RODOVIÁRIOS FEDERAIS. JORNADA DE TRABALHO. REGIME DE

DEDICAÇÃO INTEGRAL E EXCLUSIVA. IMPOSSIBILIDADE DE PAGAMENTO DE HORAS EXTRAS.

RECEBIMENTO DE GRATIFICAÇÕES COMPENSATÓRIAS. ADICIONAL DE INSALUBRIDADE.

LAUDO DA DRT.IMPOSSIBILIDADE DE EFEITOS PRETÉRITOS.

1. A jornada de trabalho dos integrantes da carreira de Policial Rodoviário Federal é de quarenta horas (Lei

9.654/98, artigo 9º), entretanto, devido às especificidades das funções exercidas por estes servidores públicos -

patrulhamento ostensivo das rodovias federais (Constituição Federal, § 2º, art. 144), sujeitam-se à integral e

exclusiva dedicação às atividades do cargo (Lei 9.654/98, artigo 7º).

2. Portanto, improcede o inconformismo dos Autores quanto aos pedidos de pagamento de horas extras,

pagamento em dobro dos dias santificados e feriados trabalhados, bem como do pagamento de adicional noturno.

Precedentes do Tribunais Regionais Federais.

3. A Lei n. 8.112/90, publicada em 19.04.1991, assegura aos servidores que trabalhem com habitualidade em

locais insalubres ou em contato permanente com substâncias tóxicas, radioativas ou com risco de vida, um

adicional sobre o vencimento do cargo efetivo. O direito ao adicional de insalubridade ou periculosidade cessa

com a eliminação das condições ou dos riscos que deram causa à sua concessão (art. 68).

4. Em 20.12.1991, foi publicada a Lei n. 8.270, cujo artigo 12 regulamentou as regras de concessão dos adicionais

de insalubridade e de periculosidade, estabelecendo para o adicional de insalubridade os percentuais de - cinco,

dez e vinte por cento, no caso de insalubridade nos graus mínimo, médio e máximo, respectivamente.

5. Os Autores informam que desde novembro de 1998 recebem este adicional em decorrência de laudo elaborado

pela Delegacia Regional do Trabalho. Era imprescindível a realização desta perícia nos postos nos quais os

Autores prestavam serviço, pois o adicional em questão não pode ser concedido indiscriminadamente, por

amostragem.

6. Ocorre que não consta do referido documento se os Autores prestavam ou não serviços naqueles postos, bem

como não há, nos autos, notícia de laudo realizado anteriormente anterior, razão pela qual não procede a pretensão

de conferir efeitos pretéritos ao laudo apresentado.

7. A fixação dos honorários advocatícios deve atender aos princípios da razoabilidade e da equidade para os casos

em que não há condenação, nos termos do § 4º do art. 20 do CPC, entretanto, tal valor não deve ser irrisório, como

seria se fixado em R$ 194,00 (cento e noventa e quatro reais), equivalente a 10% (dez por cento) do valor

atribuído à causa.

8. Assim os Autores, parte vencida, deverão pagar à União Federal R$ 500,00 (quinhentos reais), observando-se,

contudo, o artigo 12 da Lei n. 1.060/50, tendo em vista que lhes foi concedido o beneficio da assistência judiciária

gratuita às fls. 136.

9. Negado provimento à apelação dos autores e dado provimento à apelação da União Federal e à remessa

necessária. 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA DO PROJETO

MUTIRÃO JUDICIÁRIO EM DIA DA 1ª SEÇÃO do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade,

negar provimento à apelação dos Autores e dar provimento à apelação e à remessa necessária, nos termos do

2000.60.02.001183-0/MS

RELATOR : Juiz Federal Convocado Leonel Ferreira

APELANTE : ALAERCIO DIAS BARBOSA e outros

: CHARLES FRUGULI MOREIRA

: ELZA SUMIE NOMURA

: GENOVEVA CRISTINA LINNE

: JUSCELINO WILLIAN SOARES PALHANO

: RAMONA DO ROSARIO ARIAS

ADVOGADO : ANTONIO PAULO DE AMORIM

APELANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM

APELADO : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE DOURADOS > 2ªSSJ > MS
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relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 15 de fevereiro de 2012.

Leonel Ferreira

Juiz Federal Convocado

 

 

00003 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000005-94.2000.4.03.6113/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO PARA FINS EXCLUSIVOS DE

PREQUESTIONAMENTO. NÃO PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS DO ART. 535, CPC. RECURSO

IMPROVIDO.

I - De acordo com o art. 535 do Código de Processo Civil, o manejo dos embargos de declaração destina-se ao

saneamento de eventual obscuridade, contradição ou omissão ou, ainda, de eventual erro material no julgado,

consoante entendimento doutrinário e jurisprudencial consagrado, aplicável também ao caso de embargos com

finalidade de prequestionamento, A simples indicação de artigos de lei que a parte embargante pretende rediscutir

em instância superior não autoriza a integração da decisão judicial.

II - Embora o prequestionamento só seja cabível se estiverem presentes os requisitos previstos no artigo 535, do

Código de Processo Civil, nossos Tribunais têm entendido que a mera oposição dos embargos declaratórios basta

para caracterizá-lo.

III - Embargos de declaração rejeitados.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA B do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de fevereiro de 2012.

Nelson Porfírio

Juiz Federal Convocado

 

 

00004 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0403553-

34.1996.4.03.6103/SP

 

 

 

2000.61.13.000005-0/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado Nelson Porfírio

EMBARGANTE : SALVADOR RODRIGUES OLIVEIRA e outro

: IDALICE DE LOURDES ROMUALDO OLIVEIRA

ADVOGADO : VALERIA OLIVEIRA GOTARDO

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 369

INTERESSADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : ANTONIO ALEXANDRE FERRASSINI

2001.03.99.025485-0/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado Nelson Porfírio

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
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EMENTA

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. REVISÃO.

OMISSÃO. PREQUESTIONAMENTO. RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO. 

I - Em se tratando de condenação da Fazenda Pública, o § 4º do art. 20 do Código de Processo Civil dispõe

expressamente que os honorários advocatícios "serão fixados consoante apreciação eqüitativa do juiz, atendidas as

normas das alíneas a, b e c" do § 3º. Não é obrigatório, portanto, que o arbitramento dos honorários, nesse caso,

seja feito com base em percentuais mínimo e máximo sobre o valor da causa, como é usual nos meios forenses. 

II - No caso concreto, verifica-se que o percentual de 10% sobre o valor da causa, adotado pela r. sentença, resulta

em quantia excessiva para remunerar os trabalhos dos patronos da parte apelada, considerando não se tratar de

causa de elevada complexidade, devendo assim ser reduzido para o percentual de 5%.

III - Embora o prequestionamento só seja cabível se estiverem presentes os requisitos previstos no artigo 535, do

Código de Processo Civil, nossos Tribunais têm entendido que a mera oposição dos embargos declaratórios basta

para caracterizá-lo.

IV - Embargos de declaração parcialmente acolhidos.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA B do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, acolher parcialmente os embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de fevereiro de 2012.

Nelson Porfírio

Juiz Federal Convocado

 

 

00005 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0040266-49.2001.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PREQUESTIONAMENTO. INEXISTÊNCIA DE

OMISSÃO, OBSCURIDADE OU CONTRADIÇÃO.

1. Os embargos de declaração destinam-se a suprir omissão, obscuridade ou contradição de que esteja eivado o

julgado. Ausentes tais hipóteses, não merece acolhimento o recurso.

2. O julgador não está adstrito aos temas ventilados pelas partes, mas antes deve colher no ordenamento jurídico o

embasamento que entende necessário para a solução do conflito de interesses trazido a julgamento. Não está o

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : NAYRA OLIVEIRA PRADO

ADVOGADO : HENRIQUE FERRO e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE S J CAMPOS SP

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 96.04.03553-3 4 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP

2001.03.99.040266-8/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado Wilson Zauhy

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : VERA HELENA COSSI

ADVOGADO : JOSE ANTONIO FRIGINI

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00.00.00009-7 1 Vr VARGEM GRANDE DO SUL/SP
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magistrado, assim, obrigado a enfrentar todas as questões debatidas nos autos.

3. Embargos de Declaração conhecidos e rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA A do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer dos embargos de declaração para o efeito de rejeitá-

los, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 15 de fevereiro de 2012.

Wilson Zauhy

Juiz Federal Convocado

 

 

00006 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0042654-22.2001.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO,

OBSCURIDADE OU CONTRADIÇÃO. CARÁTER INFRINGENTE.

1. Os embargos de declaração destinam-se a suprir omissão, obscuridade ou contradição de que esteja eivado o

julgado. Ausentes tais hipóteses, não merece acolhimento o recurso.

2. A manifestação tem, na verdade, nítido caráter de infringência, devendo a embargante socorrer-se da via

recursal adequada para questionar a decisão impugnada.

3. Embargos de Declaração conhecidos e rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA A do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer dos embargos de declaração para o efeito de rejeitá-

los, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 15 de fevereiro de 2012.

Wilson Zauhy

Juiz Federal Convocado

 

 

2001.03.99.042654-5/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado Wilson Zauhy

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : GRAF LASER GRAFICA E EDITORA S/A massa falida

ADVOGADO : MAICEL ANESIO TITTO

: FERNANDA RIBEIRO SCHREINER e outro

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

SINDICO : MAICEL ANESIO TITTO

ADVOGADO : MAICEL ANESIO TITTO

: FERNANDA RIBEIRO SCHREINER

INTERESSADO : NILCEU PIMENTA

: WALDIR VETTORAZZO

No. ORIG. : 99.00.00038-3 A Vr BARUERI/SP
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00007 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0046882-40.2001.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE.

RESPONSABILIDADE DO SÓCIO CUJO NOME CONSTA DA CDA. DILAÇÃO PROBATÓRIA.

 

- Resta pacificado o entendimento da Corte Superior no sentido de responsabilização pela dívida fiscal do sócio

co-executado cujo nome conste da CDA, a ele competindo comprovar que não agiu com excesso de poderes ou

infração de lei, contrato social ou estatutos.

- A matéria concernente à responsabilidade do sócio cujo nome conste da CDA não pode ser objeto de exceção de

pré-executividade haja vista que depende de dilação probatória, devendo ser aduzida em embargos à execução.

- Apelação da Caixa Econômica Federal provida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA DO PROJETO

MUTIRÃO JUDICIÁRIO EM DIA DA 1ª SEÇÃO do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade,

dar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 15 de fevereiro de 2012.

Leonel Ferreira

Juiz Federal Convocado

 

 

00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0034438-13.1993.4.03.6100/SP

 

 

2001.03.99.046882-5/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado Leonel Ferreira

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : ROSIMARA DIAS ROCHA TEIXEIRA

REPRESENTADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

APELADO : BELMIRO DOS ANJOS FERNANDES

ADVOGADO : SYLVIO CESAR AFONSO

: ROBERTA RACHIDE FERNANDES

: JOSE RENATO PEREIRA DE DEUS

APELADO : BETTY CAHEN

ADVOGADO : JARBAS BATISTA DE OLIVEIRA

APELADO : AURELIO FERNANDO DE BRITO SECO

ADVOGADO : CLAUDIO IVAN BARONI MARTINS

PARTE RE' : ROGER IND/ OPTICA LTDA e outros

: ROBERTO ZAMPELLI

: DENISE ZAMPELLI

: GISELA ZAMPELLI

: GABRIEL ARCHANJO SILVEIRA AVILA

: HELIO FROTA DE SOUZA

: CLAUDIA ZAMPELLI

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE VALINHOS SP

No. ORIG. : 00.00.00032-3 3 Vr VALINHOS/SP

2001.03.99.059969-5/SP
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EMENTA

ADMINISTRATIVO. MILITAR TEMPORÁRIO. REENGAJAMENTO. CONVENIÊNCIA DA

ADMINISTRAÇÃO.

O vínculo do militar temporário com as Forças Armadas é de natureza precária O ato que determina o

reengajamento do militar temporário subordina-se à conveniência e oportunidade da Administração Militar.

A possibilidade de prorrogação do engajamento no serviço ativo militar, até que seja adquirida a estabilidade aos

dez anos de exercício, veio disciplinada pelo Decreto 880, de 23 de julho de 1993 que dispôs sobre o

Regulamento do Corpo do Pessoal Graduado da Aeronáutica, estabelecendo este diploma em seus artigos 24 e 25.

Antes de findo este prazo, portanto, tem administração a discricionariedade de proceder ao reengajamento ou não.

Apelação improvida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Turma do Projeto Mutirão

Judiciário em Dia da 1ª Seção do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à

apelação nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 15 de fevereiro de 2012.

Leonel Ferreira

Juiz Federal Convocado

 

 

00009 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0019301-55.2001.4.03.6182/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO, OBSCURIDADE

OU CONTRADIÇÃO.

 

I. Nos termos do art. 535 do CPC, os embargos de declaração têm como objetivo sanar obscuridade, contradição

ou omissão eventualmente existentes na decisão recorrida, não se prestando assim a revisar entendimento

materializado de forma clara e direta, como ocorrido na espécie. 

RELATOR : Juiz Federal Convocado Leonel Ferreira

APELANTE : REGINA MARCIA DA SILVA TEIXEIRA e outros

: KEYFFER WENDELL DA SILVA TEIXEIRA

: SANDY KAROLINE DA SILVA TEIXEIRA

: MAYRON WELLINGTON DA SILVA TEIXEIRA

ADVOGADO : DANIEL COSTA RODRIGUES

SUCEDIDO : VALMIR ALVES TEIXEIRA falecido

APELADO : Uniao Federal

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro

No. ORIG. : 93.00.34438-2 3 Vr SAO PAULO/SP

2001.61.82.019301-4/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado Nelson Porfírio

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : AVAYA BRASIL LTDA

ADVOGADO : DENISE BASTOS GUEDES e outro

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR
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II. Embora o prequestionamento só seja cabível se estiverem presentes os requisitos previstos no artigo 535, do

Código de Processo Civil, nossos Tribunais têm entendido que a mera oposição dos embargos declaratórios basta

para caracterizá-lo.

 

III. Embargos de declaração conhecidos e rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA B do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de fevereiro de 2012.

Nelson Porfírio

Juiz Federal Convocado

 

 

00010 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0036116-

15.2002.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ACOLHIMENTO. HONORÁRIOS DE

SUCUMBÊNCIA. POSSIBILIDADE DE REVERSÃO À SOCIEDADE DE ADVOGADOS. POSIÇÃO

ANTERIOR FIRMADA PELO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. MUDANÇA DE ORIENTAÇÃO

DA CORTE SUPERIOR. PRINCÍPIO DA PROTEÇÃO À CONFIANÇA. APLICAÇÃO.

1. A Egrégia Corte Especial do SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA, quando do julgamento dos Embargos de

Divergência no Recurso Especial 723131/RS, firmou entendimento no sentido de "a sociedade de advogados pode

requerer a expedição de alvará de levantamento da verba honorária ainda que o instrumento de procuração

outorgado aos seus integrantes não a mencione" (Rel. Min. JOÃO OTÁVIO DE NORONHA).

2002.03.00.036116-7/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado Wilson Zauhy

EMBARGANTE : JULIO LERARIO e outros

: MARIA JOSE ARDITO LERARIO

: RAUL ARDITO LERARIO

: FABIO ALBERTO ARDITO LERARIO

: MARIA CHRISTINA MASSON LERARIO

: JANIO ARDITO LERARIO

: ELEONORA MARIA BASSI LERARIO

: VITO ARDITO LERARIO

: ANA ROSA MARCONDES LERARIO

: VITO JULIO LERARIO

: MARINA HELENA ANITA VICARI LERARIO

ADVOGADO : ROBERTO ELIAS CURY

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : Instituto Nacional de Colonizacao e Reforma Agraria INCRA

ADVOGADO : JOSE JORGE NOGUEIRA MELLO

: PAULO SÉRGIO MIGUEZ URBANO

INTERESSADO : Ministerio Publico Federal

PROCURADOR : CARLOS ALBERTO BERMOND NATAL

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 21 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00.04.23245-3 21 Vr SAO PAULO/SP
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2. A decisão liminar proferida nos autos, ao reconhecer aos Embargantes o direito de ver levantado os honorários

de sucumbência em nome da sociedade de advogados afinava-se com o esse entendimento dominante.

3. A mudança de orientação daquela Corte, sobre o tema, em data posterior à materialização do direito dos

Embargantes não pode vir em desfavor deles.

4. Aplicável à espécie a inteligência do artigo 146 do Código Tributário Nacional, que dispõe: "Art. 146. A

modificação introduzida, de ofício ou em conseqüência de decisão administrativa ou judicial, nos critérios

jurídicos adotados pela autoridade administrativa no exercício do lançamento somente pode ser efetivada, em

relação a um mesmo sujeito passivo, quanto a fato gerador ocorrido posteriormente à sua introdução." O

dispositivo legal homenageia o "princípio da proteção à confiança", como bem anota Leandro Paulsen, ao

asseverar que "o art. 146 do CTN positiva, em nível infraconstitucional, a necessidade de proteção da confiança

do contribuinte na Administração Tributária, abarcando, de um lado, a impossibilidade de retratação de atos

administrativos concretos que implique prejuízo relativamente a situação consolidada à luz de critérios

anteriormente adotados e, de outro, a irretroatividade de atos administrativos normativos quando o contribuinte

confiou nas normas anteriores" (Direito Tributário à Luz da Doutrina e da Jurisprudência).

5. Concretizado o levantamento dos honorários em momento em que era pacífico o entendimento judicial do

Egrégio SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA, na voz de sua Corte Especial, modificação desse entendimento,

em data posterior, não pode operar efeitos modificativos passados.

6. Embargos de Declaração conhecidos para o efeito de dar provimento ao Agravo de Instrumento para modificar

a decisão agravada para ver garantido o direito de ver expedido o alvará de levantamento de honorários da

sucumbência em nome da sociedade de advogados indicada.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA A do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer dos embargos de declaração para o efeito de dar

provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do

presente julgado.

 

São Paulo, 15 de fevereiro de 2012.

Wilson Zauhy

Juiz Federal Convocado

 

 

00011 APELAÇÃO CÍVEL Nº 1102767-28.1996.4.03.6109/SP

 

 

 

 

EMENTA

AÇÃO CAUTELAR. RESSARCIMENTO DO ERÁRIO. ARTIGOS 134 E 137 DO CPP. MINISTÉRIO

PÚBLICO. LEGITIMIDADE. PROCESSUAL PENAL. PRESCRIÇÃO DA PRETENSÃO PUNITIVA NA

AÇÃO PENAL. APELO MINISTERIAL PREJUDICADO.

1. A dicção dos dispositivos mencionados não gera qualquer dúvida quanto à titularidade do Ministério Público

para a promoção das medidas assecuratórias estabelecidas no diploma processual, que têm cunho eminentemente

cautelar e que não se confundem com a execução propriamente dita. Diferente não é a redação do artigo 134 do

diploma processual, que refere ser a hipoteca legal cabível em qualquer fase do processo o que incrementa, vez

mais, seu caráter incidental.

2. Comprovada a extinção da punibilidade pela prescrição da pretensão punitiva, nos termos dos artigos 107, IV, e

109, V, ambos do Código Penal, nos autos da ação penal movida contra o réu, tendo o referido processo sido

arquivado.

3. Apelação ministerial prejudicada.

2002.03.99.001325-5/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado Leonel Ferreira

APELANTE : Ministerio Publico Federal

ADVOGADO : SANDRA AKEMI SHIMADA KISHI (Int.Pessoal)

APELADO : JAYME PENA SCHULTZ

ADVOGADO : GERSON MENDONCA e outro

No. ORIG. : 96.11.02767-2 1 Vr PIRACICABA/SP
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Turma do Projeto Mutirão

Judiciário em Dia da 1ª Seção do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, julgar prejudicada a

apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 15 de fevereiro de 2012.

Leonel Ferreira

Juiz Federal Convocado

 

 

00012 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 1101157-54.1998.4.03.6109/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO COM NÍTIDO CARÁTER INFRINGENTE E PARA

FINS DE PREQUESTIONAMENTO. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO, OBSCURIDADE OU

CONTRADIÇÃO. NÃO PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS DO ART. 535, CPC. RECURSO

IMPROVIDO.

I - De acordo com o art. 535 do Código de Processo Civil, o manejo dos embargos de declaração destina-se ao

saneamento de eventual obscuridade, contradição, omissão, ou, ainda, de eventual erro material no julgado,

consoante entendimentos doutrinário e jurisprudencial consagrados. 

II - Inviáveis os embargos de declaração que, sob o pretexto de sanar alegados vícios no julgado, tem nítido

caráter infringente, buscando a modificação da decisão para adequá-la ao entendimento da parte embargante.

Precedentes. 

III - Da mesma forma, a simples indicação de dispositivos legais ou constitucionais que a parte embargante

entende favorecerem-na ou que pretende rediscutir em instância superior, não autoriza a integração da decisão

judicial caso esta não apresente omissão, contradição ou obscuridade. Demais disso, é desnecessária a menção

expressa a todos os argumentos ou dispositivos legais ventilados na lide, quando o julgador já tenha encontrado

motivos e fundamentação suficientes para o seu deslinde. Precedentes. 

IV - Embora o prequestionamento só seja cabível se estiverem presentes os requisitos previstos no artigo 535, do

Código de Processo Civil, nossos Tribunais têm entendido que a mera oposição dos embargos declaratórios basta

para caracterizá-lo.

V - Embargos de declaração rejeitados.

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA B do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

2002.03.99.040380-0/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado Nelson Porfírio

EMBARGANTE : MEDICAL S/A MEDICINA A IND/ COM/ ASSOCIADA

ADVOGADO : RICARDO GOMES LOURENCO e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.101/103

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

INTERESSADO : OS MESMOS

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 98.11.01157-5 2 Vr PIRACICABA/SP
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São Paulo, 13 de fevereiro de 2012.

Nelson Porfírio

Juiz Federal Convocado

 

 

00013 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0022037-

64.2002.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. INTIMAÇÃO DA PROCURADORIA DA FAZENDA

NACIONAL. IMPROPRIEDADE. INEXISTÊNCIA DE PREJUÍZO. EXERCÍCIO DE AMPLA DEFESA.

NULIDADE DO ATO. NÃO CONFIGURAÇÃO. PREQUESTIONAMENTO. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO,

OBSCURIDADE OU CONTRADIÇÃO.

1. Não obstante tenha a intimação pessoal do acórdão se dado na pessoa do Procurador da fazenda Nacional, tal

circunstância não tem o condão de ensejar a nulidade do ato.

2. No tocante à decretação de nulidades , o sistema processual brasileiro orienta no sentido de que tais somente

devem ser reconhecidas quando efetivamente causarem prejuízo à parte (pas de nullitè sans grief), o que não

ocorreu no caso concreto, eis que a Procuradora da fazenda Nacional manejou os embargos a tempo e modo, de

maneira que o ente federativo acabou por ser representado a contento nos autos, encontrando-se plenamente

exercida a defesa de seus direitos.

3. Os embargos de declaração destinam-se a suprir omissão, obscuridade ou contradição de que esteja eivado o

julgado. Ausentes tais hipóteses, não merece acolhimento o recurso.

4. O julgador não está adstrito aos temas ventilados pelas partes, mas antes deve colher no ordenamento jurídico o

embasamento que entende necessário para a solução do conflito de interesses trazido a julgamento. Não está o

magistrado, assim, obrigado a enfrentar todas as questões debatidas nos autos.

5. Embargos de Declaração conhecidos e rejeitados.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA A do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer dos embargos de declaração para o efeito de rejeitá-

los, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 15 de fevereiro de 2012.

Wilson Zauhy

Juiz Federal Convocado

 

 

00014 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012367-93.2002.4.03.6102/SP

 

2002.61.00.022037-0/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado Wilson Zauhy

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : JOSE DOMINGOS DE LIMA PEZZA

ADVOGADO : EDERSON RICARDO TEIXEIRA e outro

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 5 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

2002.61.02.012367-8/SP
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EMENTA

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PREQUESTIONAMENTO. INEXISTÊNCIA DE

OMISSÃO, OBSCURIDADE OU CONTRADIÇÃO.

1. Os embargos de declaração destinam-se a suprir omissão, obscuridade ou contradição de que esteja eivado o

julgado. Ausentes tais hipóteses, não merece acolhimento o recurso.

2. O julgador não está adstrito aos temas ventilados pelas partes, mas antes deve colher no ordenamento jurídico o

embasamento que entende necessário para a solução do conflito de interesses trazido a julgamento. Não está o

magistrado, assim, obrigado a enfrentar todas as questões debatidas nos autos.

3. Embargos de Declaração conhecidos e rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA A do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer dos embargos de declaração para o efeito de rejeitá-

los, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 15 de fevereiro de 2012.

Wilson Zauhy

Juiz Federal Convocado

 

 

00015 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001203-25.2002.4.03.6105/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ALEGAÇÃO DE OMISSÃO E CONTRADIÇÃO: INOCORRÊNCIA.

CARÁTER INFRINGENTE: DESCABIMENTO. PREQUESTIONAMENTO. REJEIÇÃO.

1. Os embargos de declaração não são cabíveis para reexame do mérito da decisão da Turma. Ausência de

omissão, contradição ou obscuridade.

2. Hipótese em que os embargos declaratórios são opostos com nítido e indevido caráter infringente, objetivando,

perante a Turma, o rejulgamento da causa, porém em detrimento da competência das instâncias superiores para a

RELATOR : Juiz Federal Convocado Wilson Zauhy

EMBARGANTE : CONSTRUTORA COML/ E INDL/ SAID LTDA e outros

: TUFFY SAID

: TUFFY SAID JUNIOR

ADVOGADO : JOSE LUIZ MATTHES

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

2002.61.05.001203-2/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado Leonel Ferreira

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.202/208.v

INTERESSADO : FUPRESA HITCHINER S/A

ADVOGADO : SANDRA MARA LOPOMO e outro

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR
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revisão do acórdão proferido.

3. Os requisitos previstos no artigo 535 do Código de Processo Civil devem ser observados nos embargos de

declaração destinados ao prequestionamento.

4. Embargos rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Turma Projeto Mutirão

Judiciário em Dia 1ª Seção do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de

declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 15 de fevereiro de 2012.

Leonel Ferreira

Juiz Federal Convocado

 

 

00016 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003550-28.2002.4.03.6106/SP

 

 

 

 

EMENTA

 

TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO SOCIAL. AFERIÇÃO INDIRETA. LEGITIMIDADE ANTE AO

RECOLHIMENTO INSUFICIENTE E A IRREGULARIDADE NOS LIVROS CONTÁBEIS

APRESENTADOS. LEGALIDADE DA TAXA SELIC

 

1. É legítimo o procedimento de lançamento por arbitramento (aferição indireta) de contribuições previdenciárias

incidentes sobre mão-de-obra de construção civil, realizado ante a falta de apresentação pelo responsável de

documentação hábil a demonstrar a mão-de-obra utilizada na construção, autorizando a utilização de critério

técnico razoável para o cálculo dos custos da mão-de-obra.

2. No entanto, os §§ 4º e 6º do art. 33 da Lei nº 8.212/1991 possibilitam ao contribuinte a prova em contrário. Se o

contribuinte apresentar outro critério que se mostre mais fidedigno e próximo da verdade material, ele deve ser

considerado válido.

3. A Recorrente visando à expedição de certidão negativa de débito para regularizar a obra que havia concluído

apresentou ao Serviço de Arrecadação da Previdência Social as guias que havia recolhido e notas fiscais;

entretanto, o Auditor Fiscal apurou que os documentos apresentados não correspondiam às dimensões da obra

realizada e que havia necessidade de se complementar o recolhimento das contribuições em montante expressivo

(fls. 36/49).

4. Os livros contábeis apresentados também não se prestaram para apurar os valores das contribuições devidas,

razão pela qual foi efetuado o lançamento por aferição indireta.

5. Restava à Autora demonstrar, nestes autos, a alegada regularidade de seus registros contábeis, entretanto, deste

ônus não se desincumbiu, pois sequer juntou à presente ação as cópias das guias de recolhimento e os livros

contábeis objeto da autuação, razão pela qual a sentença deve ser mantida tal e qual lançada.

6. A incidência da taxa SELIC, como juros moratórios, encontra respaldo legal, não ofendendo qualquer preceito

constitucional: precedentes.

7. Apelação a que se nega provimento.

 

2002.61.06.003550-8/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado Leonel Ferreira

APELANTE : NORTEMP INCORPORADORA LTDA

ADVOGADO : VANDERLEI ANTUNES RODRIGUES

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA DO PROJETO

MUTIRÃO JUDICIÁRIO EM DIA DA 1ª SEÇÃO do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade,

negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente

julgado.

 

São Paulo, 15 de fevereiro de 2012.

Leonel Ferreira

Juiz Federal Convocado

 

 

00017 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0032847-46.2002.4.03.6182/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PREQUESTIONAMENTO. INEXISTÊNCIA DE

OMISSÃO, OBSCURIDADE OU CONTRADIÇÃO.

1. Os embargos de declaração destinam-se a suprir omissão, obscuridade ou contradição de que esteja eivado o

julgado. Ausentes tais hipóteses, não merece acolhimento o recurso.

2. O julgador não está adstrito aos temas ventilados pelas partes, mas antes deve colher no ordenamento jurídico o

embasamento que entende necessário para a solução do conflito de interesses trazido a julgamento. Não está o

magistrado, assim, obrigado a enfrentar todas as questões debatidas nos autos.

3. Embargos de Declaração conhecidos e rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA A do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer dos embargos de declaração para o efeito de rejeitá-

los, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 15 de fevereiro de 2012.

Wilson Zauhy

Juiz Federal Convocado

 

 

00018 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0051069-

62.2002.4.03.6182/SP

 

 

 

2002.61.82.032847-7/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado Wilson Zauhy

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : REBITAUTO IND/ E COM/ DE REBITES LTDA

ADVOGADO : MANUEL VASQUEZ RUIZ e outro

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

2002.61.82.051069-3/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado Wilson Zauhy

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
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EMENTA

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PREQUESTIONAMENTO. INEXISTÊNCIA DE

OMISSÃO, OBSCURIDADE OU CONTRADIÇÃO.

1. Os embargos de declaração destinam-se a suprir omissão, obscuridade ou contradição de que esteja eivado o

julgado. Ausentes tais hipóteses, não merece acolhimento o recurso.

2. O julgador não está adstrito aos temas ventilados pelas partes, mas antes deve colher no ordenamento jurídico o

embasamento que entende necessário para a solução do conflito de interesses trazido a julgamento. Não está o

magistrado, assim, obrigado a enfrentar todas as questões debatidas nos autos.

3. Embargos de Declaração conhecidos e rejeitados.

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA A do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer dos embargos de declaração para o efeito de rejeitá-

los, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 15 de fevereiro de 2012.

Wilson Zauhy

Juiz Federal Convocado

 

 

00019 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0007831-

68.1995.4.03.6107/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PREQUESTIONAMENTO. INEXISTÊNCIA DE

OMISSÃO, OBSCURIDADE OU CONTRADIÇÃO.

1. Os embargos de declaração destinam-se a suprir omissão, obscuridade ou contradição de que esteja eivado o

julgado. Ausentes tais hipóteses, não merece acolhimento o recurso.

2. O julgador não está adstrito aos temas ventilados pelas partes, mas antes deve colher no ordenamento jurídico o

embasamento que entende necessário para a solução do conflito de interesses trazido a julgamento. Não está o

magistrado, assim, obrigado a enfrentar todas as questões debatidas nos autos.

3. Embargos de Declaração conhecidos e rejeitados.

 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : EMCOMEX METALQUIMICA LTDA

ADVOGADO : EMILIO CARLOS CANO e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

2003.03.99.007480-7/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado Wilson Zauhy

EMBARGANTE : Instituto Nacional de Colonizacao e Reforma Agraria INCRA

ADVOGADO : RONALD DE JONG e outro

: PAULO SÉRGIO MIGUEZ URBANO

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : ALCIDES PARRO

ADVOGADO : LUIZ RENATO TELLES OTAVIANO e outro

: LUCIANO FIDELIS DE SOUZA

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE ARACATUBA SecJud SP

No. ORIG. : 95.00.07831-7 1 Vr ARACATUBA/SP
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA A do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer dos embargos de declaração para o efeito de rejeitá-

los, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 15 de fevereiro de 2012.

Wilson Zauhy

Juiz Federal Convocado

 

 

00020 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009455-38.2003.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS NÃO FIXADOS

NO ACÓRDÃO. OMISSÃO SANADA.

1. Os embargos de declaração destinam-se a suprir omissão, obscuridade ou contradição de que esteja eivado o

julgado. 

2. Verificada a ausência de condenação do vencido ao pagamento de custas processuais e honorários advocatícios,

impõe-se o acolhimento dos embargos de declaração para sanar a omissão verificada.

3. Embargos de Declaração conhecidos e providos.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA A do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer dos embargos de declaração e lhes dar provimento

para condenar a União Federal ao pagamento de custas processuais e verba honorária, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 15 de fevereiro de 2012.

Wilson Zauhy

Juiz Federal Convocado

 

 

00021 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003523-11.2003.4.03.6106/SP

 

 

 

2003.03.99.009455-7/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado Wilson Zauhy

EMBARGANTE : COOPERATIVA DOS CAFEICULTORES DA REGIAO DE GARCA

ADVOGADO : JOSE ROBERTO RAMALHO

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 02.00.00021-5 2 Vr GARCA/SP

2003.61.06.003523-9/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado Wilson Zauhy

EMBARGANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : LUIZ FERNANDO MAIA

: CLEUZA MARIA LORENZETTI
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EMENTA

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. CONFIGURAÇÃO.

ESCLARECIMENTO. CONSIGNAÇÃO DAS DATAS DO SINISTRO E DE SUA COMUNICAÇÃO

PELO MUTUÁRIO. DESNECESSIDADE. CONTRATO DE MÚTUO HABITACIONAL.

FALECIMENTO DO MUTUÁRIO. COBERTURA SECURITÁRIA. LITISCONSÓRCIO PASSIVO

NECESSÁRIO COM A SEGURADORA. NÃO CONFIGURAÇÃO.

1. Presente a omissão apontada, pertinente o conhecimento dos embargos de declaração para esclarecimento

quanto às questões suscitadas.

2. No tocante ao pedido de que constem no julgado especificamente as datas do sinistro (morte do mutuário) e de

sua comunicação à embargante, para efeito de comprovação da mora dos embargados, despicienda tal

providência, vez que o acórdão não negou tal fato, mas dele partiu para concluir que "a comunicação tardia ou

mesmo a ausência de comunicação feita pelos herdeiros acerca do falecimento dos mutuários não lhes retira o

direito à quitação do saldo devedor do contrato".

3. Trata-se de embargos opostos à execução hipotecária, em que os sucessores do mutuário falecido invocam a

cobertura securitária buscando a extinção da obrigação contratual.

4. Segundo consta do contrato de mútuo habitacional acostada aos autos da execução em apenso, ficou pactuado

expressamente que "Durante a vigência deste contrato de financiamento são obrigatórios os seguros previstos pela

Apólice Habitacional Cobertura Compreensiva para Operações de financiamento no SFH - Livre, os quais serão

processados por intermédio da Caixa, obrigando-se os devedores a pagar os respectivos prêmios".

5. O mutuário mantém vínculo diretamente com a Caixa Econômica Federal, enquanto esta entabula relação com

a seguradora. O primeiro paga à CEF os valores do prêmio do seguro, enquanto a seguradora garante a cobertura

do contrato em caso de sinistro, revertendo o respectivo valor em favor da instituição financeira para efeito de

quitação do contrato. Verificado o sinistro (evento morte), a CEF aciona a companhia seguradora para dela

receber diretamente o valor da indenização.

6. Não se trata de hipótese de formação de litisconsórcio passivo necessário com a seguradora, mormente

considerando que a parte mutuária, ora embargada, mantém a relação obrigacional estritamente vinculada à CEF,

razão pela qual a demanda volta-se exclusivamente contra aquela instituição, sem necessidade de chamamento da

seguradora à lide. Precedente do SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA (REsp 590215, Relatora para acórdão

Ministra Nancy Andrighi)

7. Embargos de declaração conhecidos e providos para o efeito de aclarar os pontos suscitados, mantido, no mais,

o acórdão proferido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA A do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer dos embargos de declaração para dar-lhes provimento

para aclarar o julgado, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 15 de fevereiro de 2012.

Wilson Zauhy

Juiz Federal Convocado

 

 

00022 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001843-73.2003.4.03.6111/SP

 

 

 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : LAERCIO RUIZ e outros

: CLAUDIO LUIZ RUIZ

: LUCIENE BOTAS GUADAGNOLO RUIZ

ADVOGADO : VERGILIO DUMBRA e outro

2003.61.11.001843-8/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado Wilson Zauhy

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.
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EMENTA

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. CONFIGURAÇÃO. MENOR

APRENDIZ. ISENÇÃO DADA PELO DECRETO-LEI 2.318/86. PRECEDENTE DESTA CORTE.

VIOLAÇÃO AO PRINCÍPIO DA RESERVA DE PLENÁRIO (ART. 97, CONSTITUIÇÃO). NÃO

CARACTERIZAÇÃO. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA. FIXAÇÃO DE VERBA HONORÁRIA. NÃO

CABIMENTO. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO, OBSCURIDADE OU CONTRADIÇÃO.

1. Como constatado pelo juiz sentenciante, as pessoas apontadas pela União Federal eram menores assistidos,

consoante se colhe da leitura do relatório que acompanhou o auto de infração. Quanto a estes, aplica-se o

entendimento exarado no acórdão impugnado no sentido de que "Esta Corte já se manifestou sobre a questão da

legitimidade da incidência da contribuição previdenciária sobre a relação estabelecida entre a empresa e menores

aprendizes, concluindo ser plenamente aplicável o Decreto-Lei 2.318/86, que concedeu a isenção de encargos

previdenciários nessa relação, posto não ter havido revogação por norma posterior" (AC nº 950207, Relator Juiz

Convocado Silva Neto, in DJF3 CJ1 de 13 de julho de 2001).

2. No mais, não se verifica quaisquer das hipóteses legais ensejadoras da interposição do recurso, assumindo ele

nítido caráter de infringência, que deve ser manifestado pela via adequada.

3. A interpretação de normas infraconstitucionais dada pelos Tribunais não pode ser confundida com a declaração

de sua inconstitucionalidade. Nessa direção, não se vislumbra, no acórdão que se fundamentou em orientação

desta Corte, qualquer violação ao princípio da reserva de plenário (artigo 97, CF).

4. Também não se cogita de omissão no tocante à fixação de condenação em verba honorária em favor da União

Federal. Como se vê do acórdão, restaram parcialmente providas a remessa oficial e a apelação do INSS, razão

pela qual acabou por ser mantida a situação de sucumbência recíproca entre as partes, o que afasta a fixação de

condenação em honorários, tal como determinado na sentença.

5. Embargos de declaração conhecidos e parcialmente providos para sanar a omissão apontada e aclarar o julgado

nos termos delineados, mantido, quanto ao mais, o acórdão prolatado.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA A do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer dos embargos de declaração para lhes dar parcial

provimento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 15 de fevereiro de 2012.

Wilson Zauhy

Juiz Federal Convocado

 

 

00023 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0008936-68.2003.4.03.6182/SP

 

 

 

 

EMENTA

TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. PROCEDÊNCIA.

CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. CORREÇÃO MONETÁRIA. MASSA FALIDA. MULTA

INTERESSADO : IND/ METALURGICA MARCARI LTDA

ADVOGADO : JOAO SIMAO NETO e outro

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

2003.61.82.008936-0/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado Nelson Porfírio

PARTE AUTORA : MYCROPACK IND/ DE EMBALAGENS LTDA massa falida

ADVOGADO : MANUEL ANTONIO ANGULO LOPEZ e outro

PARTE RÉ : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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MORATÓRIA. EXCLUSÃO. JUROS MORATÓRIOS. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. EXIGIBILIDADE. 

I - A correção monetária é sempre devida, pois não implica ganhos, mas apenas recompõe o poder de compra da

moeda ante os efeitos corrosivos inflacionários. Dessa forma, desconsiderar a correção monetária no pagamento

de débitos tributários significa pagar a menor, malferindo, assim, comezinho princípio de direito que veda o

enriquecimento sem causa do devedor.

II - No entanto, os juros moratórios são devidos somente até a quebra da executada e, após, apenas se o passivo

comportar tal pagamento. Precedentes do STJ.

III - Doutra parte, embora a multa moratória não seja exigível da massa falida (Súmula 565 do STF), é legítima a

exigência de honorários advocatícios nas execuções fiscais, visto que a restrição do art. 208, § 2º, do Decreto-Lei

7.661/45 somente é aplicável aos processos falimentares. Precedentes do STJ.

IV - Portanto, o acolhimento parcial da remessa oficial é medida que se impõe no caso vertente.

Consequentemente, haverá sucumbência recíproca, devendo cada parte arcar com os honorários de seus

respectivos patronos (CPC, art. 21).

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA B do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à remessa oficial, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de janeiro de 2011.

Nelson Porfírio

Juiz Federal Convocado

 

 

00024 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0025316-69.2003.4.03.6182/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO COM CARÁTER INFRINGENTE E PARA FINS

DE PREQUESTIONAMENTO. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO, OBSCURIDADE OU CONTRADIÇÃO.

NÃO PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS DO ART. 535, CPC. ERRO MATERIAL. CORREÇÃO.

I - De acordo com o art. 535 do Código de Processo Civil, o manejo dos embargos de declaração destina-se ao

saneamento de eventual obscuridade, contradição, omissão, ou, ainda, de eventual erro material no julgado,

consoante entendimentos doutrinário e jurisprudencial consagrados. 

II - Inviáveis os embargos de declaração que, sob o pretexto de sanar alegados vícios no julgado, tem nítido

caráter infringente, buscando a modificação da decisão para adequá-la ao entendimento da parte embargante.

Precedentes. 

III - Da mesma forma, a simples indicação de dispositivos legais ou constitucionais que a parte embargante

entende favorecerem-na ou que pretende rediscutir em instância superior, não autoriza a integração da decisão

judicial caso esta não apresente omissão, contradição ou obscuridade. Demais disso, é desnecessária a menção

expressa a todos os argumentos ou dispositivos legais ventilados na lide, quando o julgador já tenha encontrado

motivos e fundamentação suficientes para o seu deslinde. Precedentes. 

IV - Embora o prequestionamento só seja cabível se estiverem presentes os requisitos previstos no artigo 535, do

2003.61.82.025316-0/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado Nelson Porfírio

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

EMBARGANTE : IND/ E COM/ DE ROUPAS GAIVOTAS LTDA

ADVOGADO : SIMONE HAIDAMUS e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 101

INTERESSADO : OS MESMOS

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

INTERESSADO : VITOR ADISSI e outro

: SUELY ADISSI
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Código de Processo Civil, nossos Tribunais têm entendido que a mera oposição dos embargos declaratórios basta

para caracterizá-lo.

V - Embargos de declaração da embargante rejeitados. Acolhidos os embargos da União para corrigir erro

material na redação da ementa e do acórdão. 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA B do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração da embargante e acolher os

embargos de declaração da União, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente

julgado.

 

São Paulo, 13 de fevereiro de 2012.

Nelson Porfírio

Juiz Federal Convocado

 

 

00025 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0026347-

12.2004.4.03.0000/MS

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PREQUESTIONAMENTO. INEXISTÊNCIA DE

OMISSÃO, OBSCURIDADE OU CONTRADIÇÃO.

1. Os embargos de declaração destinam-se a suprir omissão, obscuridade ou contradição de que esteja eivado o

julgado. Ausentes tais hipóteses, não merece acolhimento o recurso.

2. Não se verifica quaisquer das hipóteses legais ensejadoras da interposição do recurso, mormente considerando

que a qualidade de ente do poder público atribuída ao INCRA foi considerada no acórdão, concluindo-se, todavia,

pela manutenção da decisão agravada, tendo em conta a razoabilidade do prazo total estabelecido para a realização

do depósito e o cabimento, na hipótese de não atendimento da determinação agravada, da imposição de multa.

3. O julgador não está adstrito aos temas ventilados pelas partes, mas antes deve colher no ordenamento jurídico o

embasamento que entende necessário para a solução do conflito de interesses trazido a julgamento. Não está o

magistrado, assim, obrigado a enfrentar todas as questões debatidas nos autos.

4. Embargos de Declaração conhecidos e rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA A do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer dos embargos de declaração para o efeito de rejeitá-

los, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 15 de fevereiro de 2012.

Wilson Zauhy

Juiz Federal Convocado

2004.03.00.026347-6/MS

RELATOR : Juiz Federal Convocado Wilson Zauhy

EMBARGANTE : Instituto Nacional de Colonizacao e Reforma Agraria INCRA

ADVOGADO : MARTA FREIRE DE BARROS REFUNDINI

: PAULO SÉRGIO MIGUEZ URBANO

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : MARCO AURELIO MORALES BLANCO e outro

: MARIA DO CARMO LISERRE MORALES BLANCO

ADVOGADO : OSAIR PIRES ESVICERO JUNIOR

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE DOURADOS > 2ªSSJ > MS

No. ORIG. : 2000.60.02.001881-1 1 Vr DOURADOS/MS
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00026 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0202613-79.1998.4.03.6104/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO,

OBSCURIDADE OU CONTRADIÇÃO. CARÁTER INFRINGENTE.

1. Os embargos de declaração destinam-se a suprir omissão, obscuridade ou contradição de que esteja eivado o

julgado. Ausentes tais hipóteses, não merece acolhimento o recurso.

2. A manifestação tem, na verdade, nítido caráter de infringência, devendo a embargante socorrer-se da via

recursal adequada para questionar a decisão impugnada.

3. Embargos de Declaração conhecidos e rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA A do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer dos embargos de declaração para o efeito de rejeitá-

los, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 15 de fevereiro de 2012.

Wilson Zauhy

Juiz Federal Convocado

 

 

00027 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000473-74.2004.4.03.6127/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ALEGAÇÃO DE OMISSÃO: INOCORRÊNCIA. CARÁTER

2004.03.99.022438-0/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado Wilson Zauhy

EMBARGANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : RITA DE CASSIA MORGADO CANDEIA e outros

: AILTON CANDEIA

: JOSE ANTONIO MORGADO TORRES

: PATRICIA FELICIANI PACHI MORGADO TORRES

ADVOGADO : LUIZ HENRIQUE DUCHEN AUROUX e outro

PARTE RE' : CARLOS ALBERTO DE JESUS TORRES

ADVOGADO : ARMANDO CABRAL GUEDES FILHO

No. ORIG. : 98.02.02613-1 2 Vr SANTOS/SP

2004.61.27.000473-2/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado Leonel Ferreira

EMBARGANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : MARISA SACILOTTO NERY

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.131/131

INTERESSADO : FERNANDO PANZA JUNIOR

ADVOGADO : MARCIO DOMINGOS RIOLI
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INFRINGENTE: DESCABIMENTO. PREQUESTIONAMENTO. REJEIÇÃO.

Os embargos de declaração não são cabíveis para reexame do mérito da decisão da Turma. Ausência de omissão,

contradição ou obscuridade.

Hipótese em que os embargos declaratórios são opostos com nítido e indevido caráter infringente, objetivando,

perante a Turma, o rejulgamento da causa, porém em detrimento da competência das instâncias superiores para a

revisão do acórdão proferido.

Os requisitos previstos no artigo 535 do Código de Processo Civil devem ser observados nos embargos de

declaração destinados ao prequestionamento.

Embargos rejeitados.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA DO PROJETO

MUTIRÃO JUDICIÁRIO EM DIA DA 1ª SEÇÃO do Tribunal Regional Federal da 3ª Região por unanimidade,

rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente

julgado.

 

São Paulo, 15 de fevereiro de 2012.

Leonel Ferreira

Juiz Federal Convocado

 

 

00028 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0011780-

05.2006.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CAUTELAR DE PRODUÇÃO ANTECIPADA DE

PROVAS. DETERMINAÇÃO DE REALIZAÇÃO DE PERÍCIA PARA CONSTATAÇÃO DA

DEGRADAÇÃO DO MEIO AMBIENTE, INCLUSIVE DE ABATE DE ANIMAIS EM EXTINÇÃO.

INADEQUAÇÃO DA VIA PROCESSUAL PARA SE DISCUTIR OS DIREITOS DOS ÍNDIOS. DEBATE A

SER INSTALADO EM AÇÃO PRÓPRIA. EMBARGOS REJEITADOS. 

1. Os embargos de declaração não merecem acolhimento, dado que não há omissão, obscuridade ou contradição

no julgado.

2. O que se busca na ação de produção antecipada de prova é a constatação da degradação do meio ambiente e do

abate de animais cuja espécie encontra-se ameaçada de extinção, não se discutindo ali os direitos dos indígenas,

que será amplamente debatido na ação principal, obviamente.

2006.03.00.011780-8/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado Wilson Zauhy

EMBARGANTE : Fundacao Nacional do Indio FUNAI

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : Fazenda do Estado de Sao Paulo

ADVOGADO : DANIEL SMOLENTZOV

: MARIA DE LOURDES D ARCE PINHEIRO

INTERESSADO : Ministerio Publico do Estado de Sao Paulo

PROCURADOR : TATIANA BARRETO SERRA

INTERESSADO :
FUNDACAO PARA CONSERVACAO E A PRODUCAO FLORESTAL DO
ESTADO DE SAO PAULO e outro

ADVOGADO : JOSE EDUARDO RAMOS RODRIGUES

INTERESSADO : Ministerio Publico Federal

PROCURADOR : ANTONIO JOSE MOLINA DALOIA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE SANTOS > 4ªSSJ > SP

No. ORIG. : 2005.61.04.009410-7 4 Vr SANTOS/SP
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3. Nessa esteira a decisão embargada, que determinou a realização da perícia apenas para a constatação da

destruição do meio ambiente que se busca preservar, sem se embrenhar na seara dos direitos assegurados aos

índios, debate que se iniciará em ação própria.

4. Embargos de declaração conhecidos e rejeitados.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA A do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer dos embargos de declaração para o efeito de rejeitá-

los, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 15 de fevereiro de 2012.

Wilson Zauhy

Juiz Federal Convocado

 

 

00029 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0039441-70.1998.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

 

 

PROCESSUAL CIVIL. APELAÇÃO CÍVEL. APOSENTADORIA. PROCURADOR AUTÁRQUICO.

EQUIPARAÇÃO AOS MEMBROS DO MPF. AFASTADA A PRELIMINAR DE COISA JULGADA E DE

ILEGITIMIDADE DE PARTE DA CEF. PRESCRIÇÃO ACOLHIDA.

 

1. Afastada a alegação de coisa julgada pois são distintos os objetos da ação ordinária n. 96.0025982-8 e da

presente ação, tendo em vista que a pretensão deduzida na primeira ação tinha cunho nitidamente trabalhista,

enquanto que na presente ação a causa de pedir tem natureza mais ampla.

2. O Autor ocupava o cargo de Procurador Autárquico de 1ª Categoria ao se aposentar em 12.06.1973 pelo

Serviço de Assistência e Seguro Social dos Economiários - SASSE, entidade extinta em 07.07.1977, pela Lei n.

6.430/77, artigo 1º, cujo parágrafo 3º determinou a transferência dos benefícios pecuniários existentes para o então

INPS, antecessor do INSS.

3. Para atender aos encargos transferidos foram destacados do patrimônio do SASSE e repassados para o INPS

bens e recursos de valor correspondente às reservas técnicas dos benefícios concedidos e a conceder. O saldo

patrimonial remanescente foi transferido à Caixa Econômica Federal, para a instituição de fundação (Fundação

dos Economiários Federais-FUNCEF) destinada a assegurar aos servidores filiados ao SASSE suas prestações

previdenciárias complementares (art. 2º ).

4. Portanto, em face destas determinações, tanto a Caixa Econômica Federal-CEF quanto o Instituto Nacional do

2006.03.99.018333-6/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado Leonel Ferreira

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SERGIO SOARES BARBOSA e outro

APELADO : CELINA GUSMAO LELLIS VIEIRA (= ou > de 65 anos) e outro

: JOAO LELLIS VIEIRA NETO

ADVOGADO : DOMICIO PACHECO E SILVA NETO

SUCEDIDO : JOAO LELLIS VIEIRA FILHO espolio

PARTE RE' : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HELOISA NAIR SOARES DE CARVALHO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 13 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 98.00.39441-9 13 Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 28/03/2012     231/1113



Seguro Social-INSS devem integrar o pólo passivo da presente ação, a primeira por ser a responsável pelo repasse

dos bens suficientes ao complemento das aposentadorias e pensões, o segundo por ser o responsável pelo

pagamento destes benefícios.

5. A prescrição é a extinção da pretensão relacionada a um direito subjetivo (art. 189 do CC), pois seu titular não o

exerceu no prazo estabelecido pela Lei. "In casu", o prazo é de 5 anos, nos moldes do art. 1º do Decreto nº

20.910/32.

6. Alega o demandante que se aposentou em 1973, como procurador da então autarquia Caixa Econômica Federal,

pleiteando, por meio desta ação judicial, o deferimento de vantagem outrora prevista na Lei 2123/53. A violação

de seu direito, termo inicial da prescrição, destarte, foi o deferimento da aposentadoria com inobservância da

legislação que concedia a equiparação.

7. Tendo em conta, porém, que a presente ação somente foi ajuizada em 17.09.1998, conclui-se que restou

ultrapassado o lapso prescricional qüinqüenal, extinguindo-se, com isso, a pretensão deduzida.

8. Não se alegue com as Súmulas nº 85 do C. STJ e nº 443 do E. STF. É que, no caso sob apreciação, incide a

exceção prevista naqueles mesmos verbetes, isto é, está sendo negado o próprio direito reclamado. Em outras

palavras, deu-se a prescrição do próprio fundo do direito, qual seja, do direito à equiparação de vencimentos com

os membros do MPF.

9. Ainda que não se pudesse falar em esgotamento do prazo prescricional, a pretensão também não mereceria

acolhida.

10. A Lei 2123/53 só poderia prevalecer para efeito de fixação dos proventos de inatividade do autor, no momento

da concessão da aposentadoria, ou seja, em 1973.

11. Ocorre que, no momento em que o Sr Procurador Autárquico se aposentou, a referida Lei 2123/53 já havia

sido revogada pela Lei 4439/64, a regular diferentemente os vencimentos dos membros da Magistratura, do

Ministério Público e do Serviço Jurídico da União, categoria em que se incluem os procuradores autárquicos.

12. Mesmo que não tivesse ocorrido a desequiparação, com a revogação da Lei 2123/53, não há falar-se em direito

adquirido à manutenção indefinida e permanente da equiparação de vencimentos. Precedente do STF.

13. Prejudicial de prescrição alegada em apelação acolhida. Processo extinto nos termos do art. 269, IV, do CPC.

14. Apelação da CEF e remessa necessária providas.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA DO PROJETO

MUTIRÃO JUDICIÁRIO EM DIA DA 1ª SEÇÃO do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade,

dar provimento à apelação da CEF e à remessa necessária, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte

integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 15 de fevereiro de 2012.

Leonel Ferreira

Juiz Federal Convocado

 

 

00030 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008337-65.1995.4.03.6100/SP

 

 

 

2006.03.99.045792-8/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado Nelson Porfírio

EMBARGANTE : KAN DATE e outro

ADVOGADO : ROMEU GIORA JUNIOR e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 343

INTERESSADO : Banco Central do Brasil

ADVOGADO : JOSE OSORIO LOURENCAO

: ALINE ANICE DE FREITAS

: CELSO DE FARIA MONTEIRO

EMBARGANTE : SHINOBU DATE

ADVOGADO : ROMEU GIORA JUNIOR e outro

INTERESSADO : BANCO DO ESTADO DE SAO PAULO S/A BANESPA
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. DEPÓSITO JUDICIAL. CORREÇÃO IPC 02/91.

BANESPA. RESPONSABILIDADE. BACEN. AÇÕES NA JUSTIÇA FEDERAL E ESTADUAL.

LITIGÂNCIA DE MÁ FÉ. CONDENAÇÃO MANTIDA. CONTRADIÇÃO. INOCORRÊNCIA. 

 

I - De acordo com o art. 535 do Código de Processo Civil, o manejo dos embargos de declaração destina-se ao

saneamento de eventual obscuridade, contradição, omissão, ou, ainda, de eventual erro material no julgado,

consoante entendimentos doutrinário e jurisprudencial consagrados. 

II - Inviáveis os embargos de declaração que, sob o pretexto de sanar alegados vícios no julgado, tem nítido

caráter infringente, buscando a modificação da decisão para adequá-la ao entendimento da parte embargante.

Precedentes. Os embargantes reiteram questões já apreciadas e decididas motivadamente no julgado, pretendendo

rediscuti-las, o que não se admite nesta sede.

III - Embargos declaratórios rejeitados.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA B do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de fevereiro de 2012.

Nelson Porfírio

Juiz Federal Convocado

 

 

00031 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0025845-04.2007.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

 

PROCESSUAL CIVIL. IRREGULARIDADES NA PETIÇÃO INICIAL. INTIMAÇÃO DOS AUTORES À SUA

REGULARIZAÇÃO. INÉRCIA DOS INTERESSADOS. SENTENÇA EXTINTIVA DO PROCESSO.

INOBSERVÂNCIA DO DISPOSTO NO § 1º DO ARTIGO 267 DO CPC. NECESSIDADE DE INTIMAÇÃO

PESSOAL. 

1. Despacho que determinou a regularização do defeito não atendido, tendo o processo sido, então, extinto sem

julgamento de mérito.

2.. Necessidade de intimação pessoal para o cumprimento da determinação, a teor do disposto no § 1º do artigo

267 do CPC. Precedentes.

3. Apelação provida para anular a sentença.

 

 

ACÓRDÃO

ADVOGADO : FERNANDO EDUARDO SEREC e outro

No. ORIG. : 95.00.08337-0 8 Vr SAO PAULO/SP

2007.61.00.025845-0/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado Leonel Ferreira

APELANTE : JOSE CARLOS SILVA JUNIOR

ADVOGADO : JOAO BENEDITO DA SILVA JUNIOR e outro

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : MARCOS VINICIO JORGE DE FREITAS e outro

No. ORIG. : 00258450420074036100 1 Vr SAO PAULO/SP
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Turma do Projeto Mutirão

Judiciário em Dia da 1ª Seção do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à

apelação para anular a sentença, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente

julgado.

 

São Paulo, 15 de fevereiro de 2012.

Leonel Ferreira

Juiz Federal Convocado

  

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 15510/2012 

QUESTÃO DE ORDEM

 

 

 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0037888-12.2003.4.03.6100/SP

 

 

 

 

QUESTÃO DE ORDEM

A Juíza Federal Convocada SILVIA ROCHA (Relatora):

 

Proferi decisão monocrática para negar seguimento aos recursos de apelação, mantendo a sentença que

reconhecera o direito do autor à quitação da dívida decorrente de contrato celebrado no âmbito do Sistema

Financeiro da Habitação (fls. 202/204).

Contra esta decisão foram interpostos agravos legais pela Caixa Econômica Federal (fls. 211/226), Banco

Santander Brasil S/A (fls. 229/238), e União Federal (fls. 239/241).

Na sessão de julgamento de 10.05.2011, esta E. 1ª Turma, por unanimidade, desproveu os agravos legais

interpostos pela Caixa Econômica Federal - CEF e pelo Banco Santander Brasil S/A, sem, contudo, apreciar o

agravo legal interposto pela União, em razão de equívoco na elaboração do relatório e voto, pelo qual me

penitencio.

Contra o acórdão foram opostos embargos declaratórios pela Caixa Econômica Federal (fls. 256/261).

Ante o exposto, e considerando a necessidade de garantir a unicidade do julgamento, suscito a presente

QUESTÃO DE ORDEM para anular o v. acórdão de fls. 244/247, restando prejudicados os embargos de

declaração de fls. 256/261, retornando os autos conclusos para novo exame do mérito de todos os recursos

apresentados, dispensada a lavratura de acórdão.

 

 

SILVIA ROCHA

Relatora

  

2003.61.00.037888-6/SP

RELATOR : Juiz Convocado MÁRCIO MESQUITA

APELANTE : BANCO SANTANDER BRASIL S/A

ADVOGADO : MARCIAL BARRETO CASABONA

SUCEDIDO : NOROESTE CREDITO IMOBILIARIO S/A

: BANCO SANTANDER MERIDIONAL S/A

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : MARCOS VINICIO JORGE DE FREITAS e outro

APELADO : NELSON CONSIGLIO

ADVOGADO : LOURIVAL PIMENTEL e outro

PARTE RE' : Uniao Federal

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM

No. ORIG. : 00378881220034036100 1 Vr SAO PAULO/SP
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Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 15507/2012 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0013004-95.2003.4.03.6106/SP

 

 

 

 

DECISÃO

A Juíza Federal Convocada Silvia Rocha (Relatora): 

 

 

Trata-se de apelação criminal interposta por AGUINALDO AVILA e JAIME AVILA LARA contra sentença que

os condenou à pena de 2 (dois) anos de reclusão, nos termos do artigo 304 c.c. artigo 297 do Código Penal.

O Ministério Público Federal não recorreu.

 

É o relatório.

Decido.

 

Restam superadas as considerações tecidas no recurso, pois há de se reconhecer a ocorrência da prescrição da

pretensão punitiva estatal na modalidade superveniente.

Com efeito, considerado o quantum da pena fixada na sentença - 2 (dois) anos de reclusão, o prazo prescricional a

ser observado é o do artigo 109, V, do Código Penal, ou seja, 4 (quatro) anos.

Assim, certo é que se passaram mais de 4 (quatro) anos entre a data da publicação da sentença (10/10/2007 - fl.

367) e o julgamento da apelação por esta Corte.

Pelo exposto, reconheço e declaro extinta a punibilidade dos apelantes pela ocorrência da prescrição da pretensão

punitiva estatal, com fundamento nos artigos 107, IV; 109, V, e 110, §1º, todos do Código Penal, combinados com

o artigo 61, caput, do Código de Processo Penal, restando prejudicada a análise do recurso de apelação.

 

Intimem-se.

Decorrido o prazo legal sem impugnação, baixem os autos à origem.

 

São Paulo, 26 de março de 2012.

SILVIA ROCHA

Juíza Federal Convocada

 

 

00002 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0004065-69.2003.4.03.6125/SP

 

 

 

2003.61.06.013004-2/SP

RELATORA : Juiza Convocada SILVIA ROCHA

APELANTE : AGUINALDO AVILA

: JAYME AVILA LARA

ADVOGADO : FERNANDO BOTELHO SENNA e outro

APELADO : Justica Publica

2003.61.25.004065-9/SP

RELATORA : Juiza Convocada SILVIA ROCHA

APELADO : ANTONIO GALDECI DA SILVA

ADVOGADO : CÉLIA CRISTINA TONETO CRUZ e outro
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DECISÃO

A Juíza Federal Convocada Silvia Rocha (Relatora): 

 

 

Trata-se de apelação criminal interposta por ANTONIO GALDECI DA SILVA contra sentença que o condenou à

pena de 1 (um) ano e 2 (dois) meses de reclusão, nos termos do artigo 34 da Lei 9.605/98.

O Ministério Público Federal não recorreu.

 

É o relatório.

Decido.

 

Restam superadas as considerações tecidas no recurso, pois há de se reconhecer a ocorrência da prescrição da

pretensão punitiva estatal na modalidade superveniente.

Com efeito, considerado o quantum da pena fixada na sentença, o prazo prescricional a ser observado é o do artigo

109, V, do Código Penal, ou seja, 4 (quatro) anos.

Assim, certo é que se passaram mais de 4 (quatro) anos entre a data da publicação da sentença (06/11/2007 - fl.

176) e o julgamento da apelação por esta Corte.

Pelo exposto, reconheço e declaro extinta a punibilidade do apelante pela ocorrência da prescrição da pretensão

punitiva estatal, com fundamento nos artigos 107, IV; 109, V, e 110, §1º, todos do Código Penal, combinados com

o artigo 61, caput, do Código de Processo Penal, restando prejudicada a análise do recurso de apelação.

 

 

 

Intimem-se.

Decorrido o prazo legal sem impugnação, baixem os autos à origem.

 

São Paulo, 26 de março de 2012.

SILVIA ROCHA

Juíza Federal Convocada

 

 

00003 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0008826-72.2003.4.03.6181/SP

 

 

 

 

DECISÃO

A Juíza Federal Convocada Silvia Rocha (Relatora): 

 

Trata-se de apelação criminal interposta por JOAO RIBEIRO DA SILVA contra sentença que o condenou à pena

de 2 (dois) anos e 4 (quatro) meses de reclusão, nos termos do artigo 168-A, §1º, I c.c. o artigo 71 do Código

Penal.

O Ministério Público Federal não recorreu da sentença.

APELANTE : Justica Publica

EXTINTA A
PUNIBILIDADE

: JOAO ROBERTO MORAES DA FONSECA

2003.61.81.008826-7/SP

RELATORA : Juiza Convocada SILVIA ROCHA

APELANTE : JOAO RIBEIRO DA SILVA

ADVOGADO : JANIO URBANO MARINHO JUNIOR (Int.Pessoal)

: ANNE ELISABETH NUNES DE OLIVEIRA (Int.Pessoal)

APELADO : Justica Publica

CO-REU : RICARDO MACOTO HORAI
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É o relatório.

Decido.

 

Restam superadas as considerações tecidas no recurso, pois há de se reconhecer a ocorrência da prescrição da

pretensão punitiva estatal na modalidade superveniente.

Com efeito, considerado o quantum da pena fixada na sentença - 2 (dois) anos de reclusão, desconsiderado o

aumento referente à continuidade delitiva, nos termos da Súmula 497 do STF, o prazo prescricional a ser

observado é o do artigo 109, V, do Código Penal, ou seja, 4 (quatro) anos.

Assim, certo é que se passaram mais de 4 (quatro) anos entre a data da publicação da sentença (23/08/2007 - fl.

557) e o julgamento da apelação por esta Corte.

 

Pelo exposto, reconheço e declaro extinta a punibilidade do apelante pela ocorrência da prescrição da pretensão

punitiva estatal, com fundamento nos artigos 107, IV; 109, V, e 110, §1º, todos do Código Penal, combinados com

o artigo 61, caput, do Código de Processo Penal, restando prejudicada a análise do recurso de apelação.

 

Intimem-se.

Decorrido o prazo legal sem impugnação, baixem os autos à origem.

 

 

São Paulo, 26 de março de 2012.

SILVIA ROCHA

Juíza Federal Convocada

 

 

00004 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0006391-49.2005.4.03.6119/SP

 

 

 

 

DESPACHO

 Defiro o pedido de devolução de prazo para apresentação de razões recursais, intimando-se, para tanto, o defensor

indicado na petição de fl.3727.

 

São Paulo, 26 de março de 2012.

JOSÉ LUNARDELLI

Desembargador Federal

 

 

00005 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0006422-69.2005.4.03.6119/SP

 

2005.61.19.006391-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

APELANTE : MARGARETE TEREZINHA SAURIN MONTONE

: GENNARO DOMINGOS MONTONE

ADVOGADO : EMERSON SCAPATICIO

APELANTE : VALTER JOSE DE SANTANA

ADVOGADO : ENÉIAS PIEDADE e outro

APELANTE : MARIA DE LOURDES MOREIRA

ADVOGADO : JOSE ALEXANDRE AMARAL CARNEIRO e outro

APELADO : Justica Publica

EXCLUIDO : MARTHA DE CASSIA VINCENT VOLPATO

No. ORIG. : 00063914920054036119 4 Vr GUARULHOS/SP

2005.61.19.006422-4/SP
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DESPACHO

1. Defiro o pleito do Ministério Público Federal.

2. Inicialmente, intimem-se as defesas dos apelantes Divaldo Sena de Oliveira, Marcelo Gonçalves Patrício Junior

e Raimundo Irlandi Melgaco para apresentarem as razões recursais, na forma do artigo 600, §4º, do Código de

Processo Penal, no prazo legal.

3. Arrazoados os recursos, baixem os autos à Vara de origem, a fim de que:

a) se proceda à intimação pessoal dos acusados Leandro Cestaro e Nilton de Jesus Lapa da sentença condenatória,

na forma do artigo 392 do Código de Processo Penal, bem assim do prazo recursal;

b) o Ministério Público Federal ofereça contraminuta aos apelos interpostos

4. Com o retorno dos autos a esta Corte, dê-se vista à Procuradoria Regional da República para parecer.

 

São Paulo, 21 de março de 2012.

JOSÉ LUNARDELLI

Desembargador Federal

 

 

00006 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0006476-35.2005.4.03.6119/SP

 

 

 

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

APELANTE : DIVALDO SENA DE OLIVEIRA

ADVOGADO : DULCINEIA DE JESUS NASCIMENTO e outro

APELANTE : MARCELO GONCALVES PATRICIO JUNIOR

ADVOGADO : DANIEL LEON BIALSKI e outro

APELANTE : RAIMUNDO IRLANDI MELGACO

ADVOGADO : DULCINEIA DE JESUS NASCIMENTO e outro

APELADO : Justica Publica

CONDENADO : LEANDRO CESTARO

ADVOGADO : CLAUDIO HAUSMAN e outro

CONDENADO : NILSON DE JESUS LAPA

ADVOGADO : MOACYR PAGEU DOS SANTOS e outro

REU ABSOLVIDO : DOMINGOS JOSE DA SILVA

EXCLUIDO : MARCIA (desmembramento)

CODINOME : MARCIA DE TAL

No. ORIG. : 00064226920054036119 4 Vr GUARULHOS/SP

2005.61.19.006476-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

APELANTE : Justica Publica

APELANTE : MARGARETE TEREZINHA SAURIN MONTONE

: GENNARO DOMINGOS MONTONE

ADVOGADO : EMERSON SCAPATICIO e outro

APELANTE : VALTER JOSE DE SANTANA

ADVOGADO : ENÉIAS PIEDADE e outro

APELANTE : MARIA DE LOURDES MOREIRA

ADVOGADO : LAIS ACQUARO LORA e outro

APELANTE : ANDRE LUIZ VOLPATO NETO

ADVOGADO : RENATO BAEZ NETO e outro

APELADO : OS MESMOS

EXCLUIDO : MARTHA DE CASSIA VINCENT VOLPATO (desmembramento)

No. ORIG. : 00064763520054036119 4 Vr GUARULHOS/SP
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DESPACHO

Defiro o pleito do órgão ministerial.

Intimem-se as defesas de MARGARETE TEREZINHA SAURIN MONTONE, GENNARO DOMINGOS

MONTONE, VALTER JOSÉ DE SANTANA e MARIA DE LOURDES MOREIRA para apresentação das

razões recursais, na forma do artigo 600, §4º, do Código de Processo Penal.

Após, baixem os autos para contraminuta pelo Ministério Público Federal.

Com o retorno dos autos a esta Corte, dê-se vista à Procuradoria Regional da República para parecer.

 

 

 

São Paulo, 21 de março de 2012.

JOSÉ LUNARDELLI

Desembargador Federal

 

 

00007 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0001842-57.2009.4.03.6118/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Fls. 801: Intime-se o advogado de defesa Dr. José Antonio da Graça, OAB/SP nº. 141.792, para apresentar as

razões de recurso, nos termos do art. 600, § 4º, do Código de Processo Penal.

 

Após, encaminhem-se os autos ao recurso do Ministério Público Federal para apresentação de contrarrazões.

 

Na seqüência, remetam-se os autos à Procuradoria Regional da República para manifestação.

 

 

 

São Paulo, 23 de março de 2012.

Alessandro Diaferia

Juiz Federal Convocado

 

 

00008 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0006753-49.2011.4.03.6181/SP

 

 

 

2009.61.18.001842-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR

APELANTE : JOSE ANTONIO DA GRACA

ADVOGADO : LUIS FABIANO GUIMARAES CORREA e outro

APELADO : Justica Publica

EXCLUIDO : TATIANE RODRIGUES (desmembramento)

EXTINTA A
PUNIBILIDADE

: EDUARDO CESAR DE OLIVEIRA

No. ORIG. : 00018425720094036118 1 Vr GUARATINGUETA/SP

2011.61.81.006753-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR

APELANTE : NEWPORT COM/ EXTERIOR LTDA

ADVOGADO : FILIPE LACERDA DE MOURA SILVA e outro
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DESPACHO

Fls. 822: Defiro o pedido de vista e extração de cópias dos autos, fora da Subsecretaria pelo prazo de 05 (cinco)

dias.

 

Após, voltem conclusos.

 

 

São Paulo, 23 de março de 2012.

Alessandro Diaferia

Juiz Federal Convocado

 

 

00009 HABEAS CORPUS Nº 0008344-28.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

 

Trata-se de Habeas Corpus, com pedido de liminar, impetrado por Luciano Pereira da Cruz em favor de

EVERTON MOREIRA SANTOS, contra ato da Juíza Federal da 1ª Vara Criminal de São Paulo, que mantém o

paciente preso nos autos nº 0012918-15.2011.403.6181.

Segundo a inicial o paciente foi preso em flagrante em 03.11.2011 e denunciado como incurso no artigo 155, §4º,

IV e II c.c. artigo 29, caput, do Código Penal.

Sustenta o impetrante constrangimento ilegal em virtude da ausência de fundamentação concreta para a

manutenção do paciente no cárcere e do excesso de prazo para a formação da culpa. 

Argumenta a atipicidade da conduta relativa à imputação do artigo 155, §4º, IV, do Código Penal, por aplicação

do princípio da insignificância, ao argumento de que a "a vítima não sofreu dano algum" e "a vítima não sofreu

violência ou grave ameça". 

Alega o não preenchimento dos requisitos para a decretação da prisão preventiva, afirmando que "o Juízo 'a quo'

utilizou argumentos singelos para supedanear a decisão interlocutória proferida, evocando a gravidade 'in

abstracto' do delito". 

Assevera que em caso de condenação o paciente descontará a pena em regime aberto e fará jus à substituição da

pena corporal por restritivas de direito. 

APELADO : Justica Publica

No. ORIG. : 00067534920114036181 2P Vr SAO PAULO/SP

2012.03.00.008344-6/SP

RELATORA : Juiza Convocada SILVIA ROCHA

IMPETRANTE : LUCIANO PEREIRA DA CRUZ

PACIENTE : EVERTON MOREIRA SANTOS reu preso

ADVOGADO : LUCIANO PEREIRA DA CRUZ e outro

IMPETRADO : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA CRIMINAL SAO PAULO SP

CO-REU : DANIEL CICERO DE BARROS

: RENATA PEREIRA DE ARAUJO

: CAIO CESAR VICENTE

: DOUGLAS PEREIRA SILVA

: ALEXANDRE SALDANHA DE OLIVEIRA

: FRANCISCO SANTOS GOMES REIS

: DENIS DOS SANTOS PIERRI

: ANDERSON BRITO DA SILVA

: FABIO CESAR DA SILVA

No. ORIG. : 00129181520114036181 1P Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 28/03/2012     240/1113



Afirma excesso de prazo para a conclusão da instrução, pois o paciente está preso desde 03.11.2011 e até o

ajuizamento do writ não houve a designação de audiência de instrução, debates e julgamento.

Requer, liminarmente, "o relaxamento da prisão em flagrante pela aplicação do princípio da insignificância e/ou

pelo excesso de prazo na formação da culpa ou o deferimento das benesses da liberdde provisória com ou sem

fiança". Ao final, a concessão do writ para que o paciente responda o processo em liberdade até o trânsito em

julgado da ação penal.

Requisitadas informações à autoridade impetrada (fls. 212), foram prestadas às fls. 217, com os documentos de

fls. 218/455.

É o breve relato.

Decido.

Não vislumbro constrangimento ilegal sanável via liminar. 

A decisão que decretou a prisão preventiva do paciente é de seguinte teor:

"(...)

3. Núcleo Vila Carrão

Passando à análise do terceiro núcleo criminoso, verificou-se, no curso da investigação, que se relaciona à

subtração de cartões de crédito e de débito no Centro de Tratamento de Encomendas (CTE) da ECT no bairro da

Vila Carrão.

Pelo que se apurou no procedimento de interceptação, pode-se descrever as atividades de tal grupo da forma a

seguir exposta, em linhas gerais.

Numa primeira etapa, são os cartões extraviados da unidade da EBCT acima citada, tarefa realizada por Daniel

Cícero de Barros, empregado da empresa pública.

Realizado o extravio, são os cartões vendidos a outros membros da quadrilha, os quais, por sua vez, realizam o

desbloqueio, mediante prévia obtenção dos dados qualificativos dos respectivos titulares, por ligação telefônica à

instituição financeira. Na próxima fase, constatou-se que os integrantes do grupo utilizam fraudulentamente os

referidos cartões para a realização de pagamentos de contas, normalmente em nome de terceiros, bem como para

compras em estabelecimentos comerciais.

A par disso, efetuam, ainda, transferências de valores para contas bancárias de seu interesse.

Constatou-se, de outra parte, participação de proprietários de estabelecimentos comerciais, os quais, tendo

ciência das fraudes, permitem a utilização dos cartões em seus comércios, simulando transações inexistentes,

com a única finalidade de receber parcela do valor referente a operação lícita.

Também ficou comprovado que alguns integrantes do grupo procuravam realizar empréstimo, junto a própria

instituição financeira emitente do cartão, em nome do cliente, a fim de possibilitar o aumento do limite de valor

do cartão extraviado.

Finalmente, apurou-se que parte do grupo atua ainda na clonagem de cartões, obtendo de maneira fraudulenta a

"trilha magnética" do cartão e, em algumas das vezes, com o auxílio de equipamentos instalados em caixas

eletrônicos, a própria senha secreta do cliente.

Além de pessoas cuja identificação completa não foi possível, são os seguintes os integrantes desse núcleo:

Daniel Cícero de Barros, Renata Pereira de Araújo, Everton Moreira Santos, Douglas Pereira da Silva, Ediele

Torres Monteiro, Maria Madalena Pereira da Silva, Alexandre Saldanha de Oliveira, Thiago Gunter Hirneiss,

Francisco Santos Gomes Reis, Denis dos Santos Pierri, Anderson Brito da Silva, Caio Cesar Vicente, Fábio

César da Silva, Àtila Carlai da Cruz, Fábia Cristiana da Silva Luz, Wesley Elan da Luz, Roni José Admertides,

Diego Romaris Moreira, Bruno de Mello Monteiro e Michel Francisco de Chagas.

Passo, por conseguinte, a análise das condutas de cada um deles.

(...)

3.3. Everton Moreira Santos (vulgo Tom)

Trata de investigado que usa o mesmo terminal da investigada de cuja conduta acima se cuidou.

Como salientado no item anterior, Everton é companheiro de Renata, tendo ficado demonstrado, pelo

procedimento de interceptação autorizado judicialmente, que , assim como a primeira, realiza a negociação e o

repasse dos cartões extraviados por Daniel da EBCT.

Pelo monitoramento, apurou-se que Everton, assim como Renata, também repassa cartões a Caio. 

De fato, no mês de maio, ambos trocam diálogos relacionados à forma como seria paga a remuneração de Daniel

(dia 06), tendo acertado, no dia seguinte, um preço fixo pela venda, como se pode perceber pelas transcrições

(...)

Como já reproduzido no item anterior, foram interceptadas conversas, ocorridas entre Everton e Renata,

relacionados à negociação do cartão Itaucard, fornecido por Daniel, e também à desconfiança que os dois

primeiro tem de que o investigado Caio tenha ficado com a totalidade dos valores de uma conta apenas para si. 

Noutro giro, foram também interceptadas conversas, ocorridas já em agosto, nas quais Everton tenta, sem obter

êxito, desbloquear cartão e outra, na qual aquele fornece dados pessoais de titular de cartão para Renata (...)

É de se reconhecer, portanto, que existem muitos indícios de que Everton integra quadrilha investigada e

concorre para a subtração de cartões de débito e crédito por parte do carteiro Daniel, praticando os crimes de
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quadrilha ou bando e de peculato (arts. 288, caput, e 312, §1º, ambos do CP). Além disso, o investigado também

utiliza pessoalmente e concorre para a utilização indevida destes cartões por terceiros, causando dano

patrimonial, de forma a incidir na conduta de furto qualificado (art. 155, §4º, II do Código Penal). 

(...)

3.20. Das medidas restritivas

Iniciando pela análise dos pedidos de prisão, cabem aqui as mesmas considerações expendidas para os outros

dois núcleos.

Com efeito, ficou suficientemente demonstrada a existência da quadrilha e, além desta, da materialidade dos

crimes de furto qualificado e peculato, ambos com penas máximas superiores a quatro anos.

Há nos autos, outrossim, indícios contundentes de que a maioria esmagadora dos investigados desse núcleo tem

nas atividades criminosas seu meio principal de subsistência, possuindo, a par disso, uma extensa rede de

contatos, ainda não identificados, por meio dos quais tem amplas condições de continuar a delinquir, mesmo com

a prisão de alguns deles.

Friso, ainda neste ponto, que Diego e Denis já foram presos no desempenho de atividades relacionadas aos

crimes que nestes autos se apuram, tendo o primeiro três numeros de CPF, o que torna mais fácil sua provável

fuga.

Tem-se, por conseguinte, que sua manutenção em liberdade, nesse momento, coloca em risco a ordem pública,

sendo as prisões preventivas necessárias para a manutenção daquela e para garantir a aplicação da lei penal.

Excetuo, nesse ponto, os investigados Ediele, Fábia e Wesley, pela fragilidade, por ora, dos indícios de prática de

atividades ilícitas por aqueles.

Dessa forma, defiro parcialmente o pedido contido na representação e decreto as prisões preventivas de (...)

Everton Moreira Santos, com fulcro nos artigos 312, caput, e 313, inciso I, do Código de Processo Penal.

 

No tocante à arguição de ausência de fundamentação concreta para a prisão, sem razão o impetrante.

O preenchimento dos requisitos da prova de materialidade e indícios de autoria delitiva imputadas ao paciente

pode ser extraído, prima facie, da decisão que decretou a preventiva, onde constam diálogos do paciente com

conteúdo em tese criminoso, bem assim da denúncia oferecida pelo Ministério Público Federal em desfavor do

paciente (fls. 224/263) e do recebimento da denúncia (fls. 218/223) noticiadas nas informações prestadas pelo

juízo a quo.

Com efeito, a transcrição das conversas captadas revelam, ao menos de início, o envolvimento do paciente em

quadrilha voltada à prática de peculato e furto qualificado, com a participação de funcionários dos correios,

responsáveis pelos desvios de cartões bancários e repasse a outros membros da quadrilha, que os revendiam e/ou

utilizavam-os em estabelecimentos comerciais efetuando compras fradulentas e fazendo operações bancárias de

transferências de valores.

Percebe-se, pelas conversas captadas e transcritas na decisão que decretou a prisão preventiva do paciente, o

engajamento de Everton na negociação dos cartões bancários, na utilização do dinheiro obtido com as fraudes no

uso dos cartões desviados dos correios e na instrução de outro integrante do esquema criminoso em como

proceder para efetuar os saques fraudulentos e a repartição "do lucro" auferido na empreitada criminosa.

Segundo a inicial acusatória (fls. 224/263):

 

"Everton (Tom) é companheiro de Renata [co-denunciada], dividindo com a referida a responsabilidade por

organizar e liderar a distribuição dos cartões bancários subtraídos pelo carteiro Daniel. Tais cartões,

direcionados para outros membros da organização criminosa, são fraudulentamente desbloqueados e

posteriormente utilizados para a realização de diversas transações ilícitas, tais como saques, compras,

pagamentos e transferências de valores.

A intermediação dos cartões bancários é feita através do repasse com a cobrança de valores, tendo como

destinatários diversos indivíduos, dentre os quais aparece em destaque o denunciado Caio Cesar Vicente. 

Everton participa ativamente das transações ilícitas. Sobre a aquisição de cartões oriundos dos Correios, é

esclarecedora a conversa mantida entre Caio e Everton (Tom) no dia 06/05/2011, onde negociam a venda de

cartão. Nesta ocasião, Caio deixa claro que 'ele ganha na porcentagem ou ele vende o cartão', referindo-se aos

valores pretendidos pelo Agente dos Correios Daniel.

(...) 

Os diálogos monitorados demonstram que Daniel, Renata, Everton (Tom) e Caio combinam a utilização

fraudulenta de cartão extraviado dos Correios. Dá-se a entender que Everton (Tom) e Caio efetuam pessoalmente

transferências de valores da conta lesada e o saque posterior do proveito financeiro, realizando o posterior

rateio entre os membros da organização criminosa.

(...) 

Renata Pereira de Araújo, Everton Moreira Santos (Tom), Caio César Vicente, Douglas Pereira da Silva (Doug,

Dg ou Dugaz), Alexandre Saldanha de Oliveira (Baiano), Denis dos Santos Pierri (Pierri), Anderson Brito da

Silva (Negão) e Fábio César da Silva (Gordinho ou Botero) receberam as cartas contendo cartões bancários
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desviados por Daniel e outros carteiros não identificados, para posterior utilização, concorrendo de forma ativa

para a prática do crime de peculato, vez que eram os destinatários dos cartões desviados. Frise-se que os

denunciados acima mencionados têm pleno conhecimento de que os cartões de crédito são subtraídos dos

Correios, por funcionário da empresa pública federal.

(...) 

Isto posto, o Ministério Público Federal denuncia (...) Everton Moreira Santos (Tom) (...) como incurso no crime

previsto nos artigos 288 do Código Penal, c/c Lei nº 9.034/95.

Denuncia, ainda, (...) Everton Moreira Santos (Tom) (...) como incurso no crime previsto no artigo 312, §1º, c.c.

artigos 29 e 71, todos do Código Penal."

 

Assim, é possível detectar-se, prima facie, o preenchimento dos requisitos da prova de materialidade e indícios de

autoria delitiva imputadas ao paciente. 

Quanto à necessidade da custódia para garantia da ordem pública e para a garantia da aplicação da lei penal, a

motivação acostada na decisão do juízo a quo revela-se suficiente para a segregação cautelar, considerando-se a

imputação de que o paciente é integrante de quadrilha, descoberta em pleno funcionamento, sendo necessária a

custódia para fazer cessar a atuação criminosa e o desmantelamento do grupo.

E, sendo necessária a prisão, descabe falar em outras medidas menos severas, nos termos do artigo 319 do Código

de Processo Penal, na redação dada pela Lei 12.403/2011. 

De outro vértice, não se tem notícia de que o paciente seja primário, não ostente antecedentes ou possua ocupação

lícita.

 

Da alegação de excesso de prazo:

Se é certo que o réu tem direito ao julgamento dentro dos prazo s legalmente estabelecidos, não menos certo é que

tais prazos devem ser avaliados com base no princípio da razoabilidade.

Tal entendimento, que já era consagrado na jurisprudência, encontra-se hoje positivado no inciso LXXVIII do

artigo 5° da Constituição Federal de 1988, na redação dada pela Emenda Constitucional n° 45/2004.

Desta forma, a constatação de excesso de prazo no encerramento da instrução criminal não deve ser avaliada

apenas e tão somente em comparação com a somatório dos prazos procedimentais previstos na legislação

processual penal , mas sim considerando as circunstâncias do caso concreto.

Das informações da autoridade impetrada e das cópias da ação penal, extrai-se:

a) decretação da prisão preventiva do paciente em 03.11.2011; 

b) alegação na impetração de que o paciente foi preso em 03.11.2011, sem demonstração;

c) oferecimento de denúncia em desfavor do paciente e outros nove réus em 02.12.2011;

d) recebimento da denúncia em 13.12.2011 (fls. 218/223); 

e) citação do réu em 15.12.2011;

f) oferecimento de resposta à acusação pelo paciente em 08.02.2012 (fls. 81/86); 

Informou a autoridade impetrada que aguarda as defesas prévias dos co-denunciados Renata Pereira de Araújo e

Caio César Vicente, a fim de dar prosseguimento ao feito, com a análise conjunta de eventual absolvição sumária,

nos termos do artigo 397 do Código de Processo penal .

Depreende-se da inicial acusatória encartada às fls. 224/263 e da decisão de fls. 270/454 que o paciente foi

denunciado por integrar quadrilha voltada à prática de reiterados furtos qualificados e peculato, e que o esquema

criminoso de desvio de cartões de créditos de terceiros dos postos dos Correios, com vistas à utilização

fraudulenta pelos co-denunciados, envolve a participação de várias pessoas. 

Assim, a demanda penal reveste-se de certa complexidade, consoante também se observa do emaranhado de

conversas telefônicas captadas, conectando a numerosa quantidade de réus, situação fático-jurídica que exige

processamento mais minucioso e prolongando em relação às ações penais em que figuram poucos réus.

A ação penal não se encontra paralisada, vem desenvolvendo-se de acordo com o rito processual previsto em lei.

A obediência aos trâmites legais e às garantias constitucionais da ampla defesa e do contraditório, no caso

concreto, acarreta a tramitação de forma mais lenta, como se disse, em comparação com processos criminais em

que figuram poucos réus.

Destarte, não entrevejo morosidade no processamento da ação penal originária, apta a configurar ilegalidade na

manutenção da prisão preventiva de Everton. 

Da alegação de atipicidade da conduta do artigo 155, §4º, II e IV: a tese apresentada é absolutamente

desconexa à situação processual do paciente. 

Com efeito, observa-se da exordial acusatória acostada às fls. 224/263 que o paciente foi denunciado como

incurso no artigo 288 do Código Penal c/c Lei nº 9.034/95 e artigo 312, §1º, c.c. artigos 29 e 71, todos do Código

Penal, e não foi denunciado por furto qualificado.

Além disso, se houvesse sido imputado ao paciente o crime de furto qualificado, não se entrevê a ausência de dano

à(s) vítima(s) com a conduta, a gerar, segundo a tese ventilada, a insignificância e atipicidade, porquanto a

denúncia é expressa em indicar a ocorrência de prejuízo da ordem de R$ 3.282.241,60 (três milhões, duzentos e
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oitenta e dois mil, duzentos e quarenta um reais e sessenta centavos) (fls. 228).

Por derradeiro, quanto à arguição de que Everton faria jus ao regime aberto e à substituição da pena

privativa de liberdade por restritivas de direito, em caso de eventual condenação nos autos da ação penal, não

verifico demonstração cabal e amparada em prova pré-constituída desta alegação.

De fato, o impetrante deve trazer prova plena na impetração da primariedade e boa antecedência, ônus do qual não

se desincumbiu.

Além disso, as penas cominadas aos crimes de quadrilha e peculato vão de um a três anos de reclusão e dois a

doze anos de reclusão, respectivamente, sendo inviável aquilitar desde já se o somatório das sanções ultrapassaria

quatro anos, para afirmar-se que Everton as cumpriria em regime aberto e as teria convertidas em penas

alternativas, considerando-se também a deficiência instrutória do writ quanto à condição de primário e possuidor

de bons antecedentes.

 

Por estas razões, indefiro o pedido de liminar.

Dê-se vista ao Ministério Público Federal.

Intimem-se.

São Paulo, 26 de março de 2012.

SILVIA ROCHA

Juíza Federal Convocada

  

 

SUBSECRETARIA DA 2ª TURMA 

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 15495/2012 

 

 

 

00001 HABEAS CORPUS Nº 0007102-34.2012.4.03.0000/MS

 

 

 

 

DECISÃO

Diante das informações de que a prisão provisória perdura desde 11 de setembro de 2010, e de que o juízo

impetrado gastou mais de três meses para deferir e expedir uma carta precatória, considero desarrazoada a demora

processual, para a qual não concorreu o paciente.

 

Assim, defiro o pedido de liminar e determino ao impetrado que adote as providências necessárias à soltura do

paciente, salvo se por outra razão deva permanecer custodiado.

 

Comunique-se.

 

Abra-se vista à d. Procuradoria Regional da República.

 

 

São Paulo, 22 de março de 2012.

Nelton dos Santos

Desembargador Federal Relator

2012.03.00.007102-0/MS

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS

IMPETRANTE : RODRIGO ANTONIO STOCHIERO SILVA

PACIENTE : JONNY RODRIGO PINTO CALLAU reu preso

ADVOGADO : RODRIGO ANTONIO STOCHIERO SILVA e outro

IMPETRADO : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE CORUMBÁ - 4ª SSJ - MS

No. ORIG. : 00009532320104036004 1 Vr CORUMBA/MS
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00002 HABEAS CORPUS Nº 0007772-72.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de hábeas corpus, com pedido de liminar, impetrado em favor de Leonardo Rodrigo Alves da Silva,

contra ato do MM. Juiz Federal da 1ª Vara Criminal de São Paulo/SP.

Busca-se com a presente impetração, em síntese, a declaração de nulidade da sentença condenatória proferida nos

autos do processo nº 0000333-62.2010.403.6181.

O impetrante alega que o paciente compareceu perante a autoridade policial, sob ameaça de ficar preso, caso não

comparecesse, não tendo sido acompanhado por advogado, a evidenciar a violação às garantias constitucionais;

indeferimento injustificado de provas pelo magistrado impetrado; e ausência de provas a ensejar o decreto

condenatório do paciente que, frise-se, nega a prática delitiva que lhe é imputada.

Sustenta que o paciente respondeu solto ao processo em liberdade, fazendo jus ao direito de responder em

liberdade.

Pede, liminarmente, a expedição de alvará de soltura em favor do paciente.

As informações foram prestadas às fls. 35/36 e vieram acompanhadas dos documentos de fls.37/49.

É o sucinto relatório. Decido.

Da leitura da sentença condenatória não verifico, de plano, reconhecer qualquer ilegalidade.

As demais questões envolvem dilação probatória, não sendo o habeas corpus a via adequada, sendo pertinentes à

apelação criminal interposta, e deverá ser apreciada pelo Órgão Colegiado quando do seu julgamento.

Aliás, é consolidado o entendimento pretoriano de que não se concebe a interposição dessa medida como

substitutivo de apelação, para discutir matéria devolvida à Corte naquele recurso.

 

 

Ausentes os pressupostos autorizadores da liminar, que fica INDEFERIDA.

Encaminhem-se os autos ao MPF.

 

 

 

São Paulo, 22 de março de 2012.

Cecilia Mello

Desembargadora Federal

 

 

00003 HABEAS CORPUS Nº 0008400-61.2012.4.03.0000/MS

 

 

 

2012.03.00.007772-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

IMPETRANTE : JOSE ROBERTO FONTES DOS SANTOS

PACIENTE : LEONARDO RODRIGO ALVES DA SILVA reu preso

IMPETRADO : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA CRIMINAL DE SAO PAULO >1ª SSJ> SP

No. ORIG. : 00003336220104036181 10P Vr SAO PAULO/SP

2012.03.00.008400-1/MS

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR

IMPETRANTE : ANTONIO EDILSON RIBEIRO

PACIENTE : GEOVANI RAMOS BERTOLINO reu preso

ADVOGADO : ANTONIO EDILSON RIBEIRO e outro

IMPETRADO : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE DOURADOS > 2ªSSJ > MS
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DECISÃO

Trata-se de habeas corpus impetrado por Antonio Edílson Ribeiro, em favor de Geovani Ramos Bertolino,

contra ato do MM. Juiz Federal da 1ª Vara de Dourados, MS.

 

Narra a impetração que o paciente foi condenado, como incurso nas disposições do art. 33, caput, c. c. o art. 40,

inc. I, da Lei n.º 11.343/2006, a 3 (três) anos, 10 (dez) meses e 20 (vinte) dias de reclusão, a serem cumpridos

inicialmente no regime fechado.

 

Sustenta o impetrante que o paciente sofre constrangimento ilegal, em razão da fixação do regime fechado para o

início do cumprimento da pena.

 

Pede-se, em liminar, a expedição de alvará de soltura em favor do paciente, a fim de que passe a cumprir a

reprimenda no regime semiaberto ou aberto.

 

 

É o sucinto relatório. Decido. 

 

 

Em primeiro grau de jurisdição, o paciente foi condenado - por infração ao disposto no art. 33, caput, c. c. o art.

40, inc. I, da Lei n.º 11.343/2006 - a 3 (três) anos, 10 (dez) meses e 20 (vinte) dias de reclusão, a serem cumpridos

inicialmente no regime fechado.

 

Inicialmente, lembre-se que, em relação a delitos dessa natureza, o Supremo Tribunal Federal declarou

inconstitucional apenas a vedação à progressão de regime.

 

Nesse particular, a jurisprudência é pacífica no sentido de que, em se tratando de tráfico ilícito de entorpecentes,

após a vigência da Lei n.º 11.464/2007, tem lugar o início de cumprimento de pena no regime fechado.

 

A propósito, vejam-se os seguintes precedentes do Supremo Tribunal Federal, do Superior Tribunal de Justiça e

desta Corte Regional:

 

 

"DIREITO PENAL. HABEAS CORPUS. TRÁFICO DE DROGAS. REGIME INICIAL FECHADO. AUSÊNCIA DE

CONSTRANGIMENTO ILEGAL. DENEGAÇÃO. 1. A pretensão do paciente esbarra na literalidade da norma

legal - seja na redação original, seja na redação atual -, já que as penas privativas de liberdade aplicadas para

os agentes que cometem crimes hediondos ou equiparados terão obrigatoriamente que ser cumpridas em

regime inicialmente fechado. 2. Não há que se falar em violação aos princípios de dignidade da pessoa humana,

individualização da pena e proporcionalidade, como pretende o impetrante. 3. Ordem denegada."

(STF, 2ª Turma, HC n.º 103011/RN, rel. Min. Ellen Gracie, j. em 24.8.2010, DJe de 10.9.2010)

"EMENTA: HABEAS CORPUS. TRÁFICO DE DROGAS. PENA DE UM ANO E OITO MESES DE RECLUSÃO.

TRÂNSITO EM JULGADO PARA A ACUSAÇÃO. DIREITO DE APELAR EM LIBERDADE. RAZOABILIDADE.

REGIME INICIAL FECHADO. LEI N° 8.072/90. AUSENTE CONSTRANGIMENTO ILEGAL. ORDEM

PARCIALMENTE CONCEDIDA. 1. A pena imposta ao paciente é de 1 ano e 8 meses de reclusão, transitada em

julgado para a acusação. É razoável conceder ao paciente o direito de aguardar em liberdade ao julgamento dos

seus recursos pelo Tribunal local, sob pena de lhe ser imposto, indiretamente, o regime integralmente fechado de

cumprimento da pena. 2. O regime inicial fechado é imposto por lei nos casos de crimes hediondos, não

dependendo da pena aplicada. Assim, não há qualquer ilegalidade na fixação de referido regime, já que o

paciente foi condenado pela prática do crime de tráfico de drogas. 3. Ordem parcialmente concedida."

(STF, 2ª Turma, HC n.º 91360, rel. Min. Joaquim Barbosa, j. em 13.5.2008, DJe de 19.6.2008)

"HABEAS CORPUS. NARCOTRAFICÂNCIA. PACIENTE CONDENADO A 4 ANOS DE RECLUSÃO, EM

REGIME INICIAL FECHADO. PEDIDO DE INCREMENTO DA FRAÇÃO REDUTORA PREVISTA NO ART.

33, § 4o. DA LEI 11.343/06. INADMISSIBILIDADE DA PRETENSÃO NA VIA ELEITA. REDUÇÃO EM 1/2

JUSTIFICADA NA QUANTIDADE E NATUREZA DA DROGA APREENDIDA (7.140 GRAMAS DE COCAÍNA).

DELITO PRATICADO APÓS A VIGÊNCIA DA LEI 11.464/07. REGIME INICIAL FECHADO QUE SE IMPÕE.

No. ORIG. : 00022954120114036002 1 Vr DOURADOS/MS
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PARECER DO MPF PELA DENEGAÇÃO DO WRIT. ORDEM DENEGADA. 1. Mostra-se inadmissível, na

estreita via cognitiva do Habeas Corpus, o incremento da redução para a fração máxima de 2/3, ao invés de 1/2,

por aplicação do art. 33, § 4o. da Lei 11.343/06, diante da exigência de revolvimento de matéria fática.

Precedentes do STJ. 2. Embora o paciente seja tecnicamente primário e sem antecedentes criminais, a quantidade

e a natureza da droga apreendida (7.140 gramas de cocaína) justificam a diminuição em apenas 1/2, eis que

adequada à finalidade repressiva e educativa da pena; a operação realizada no juízo a quo não se mostra

aberrante ou ilegítima, não podendo ser alterada pela via excepcional do HC. 3. Os fatos que ensejaram a

propositura da Ação Penal ocorreram em 07.10.2008, ou seja, após a vigência da Lei 11.464/07, que, alterando

a Lei 8.072/90, impôs obrigatoriamente o regime fechado como inicial para todos os condenados pela prática

do tráfico ilícito de entorpecentes, independentemente do quantum aplicado. Dest'arte, o aresto hostilizado, ao

eleger o regime prisional mais gravoso para o início de cumprimento da reprimenda imposta ao paciente, nada

mais fez do que seguir expressa determinação legal (art. 2o., § 1o. da Lei 8.072/90). 4. A aplicação da redutora

de pena prevista no art. 33, § 4o. da Lei 11.343/06 não retira o caráter hediondo do delito de tráfico de drogas.

Precedentes. 5. Parecer do MPF pela denegação do writ. 6. Ordem denegada."

(STJ, 5ª Turma, HC n.º 164927, rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, j. em 16.12.2010, DJe de 14.2.2011)

"HABEAS CORPUS. TRÁFICO DE ENTORPECENTES. CAUSA DE DIMINUIÇÃO DE PENA PREVISTA NO

ART. 33, § 4.º, DA LEI Nº 11.343/2006. FIXAÇÃO DO QUANTUM INFERIOR AO MÁXIMO PREVISTO EM

LEI. POSSIBILIDADE EM RAZÃO DA QUANTIDADE E NATUREZA DA DROGA APREENDIDA.

FUNDAMENTAÇÃO SUFICIENTE. REGIME INICIAL FECHADO E SUBSTITUIÇÃO DA PENA PRIVATIVA

DE LIBERDADE POR MEDIDAS RESTRITIVAS DE DIREITO. ART. 44 DA NOVA LEI DE DROGAS.

VEDAÇÃO LEGAL. ORDEM DENEGADA.

1 - A redução da causa de diminuição no patamar mínimo se justifica em razão do tipo, do destino e da

quantidade de droga apreendida (tráfico internacional de dois quilos e duzentas e cinco gramas de cocaína).

2 - Tratando-se de crime de tráfico cometido na vigência da Lei nº 11.343/2006, o regime inicial deve ser o

fechado por expressa previsão legal.

3 - Não se mostra possível a substituição da pena privativa de liberdade por medidas restritivas de direito, vez

que o delito foi cometido na vigência da nova Lei de Drogas que, em seu art. 44, caput, veda expressamente a

referida conversão.

4 - A aplicação da causa de diminuição prevista no § 4º do artigo 33 da Lei de Drogas não é suficiente para

afastar o caráter hediondo da conduta delituosa.

5 - Ordem denegada."

(STJ, 6ª Turma, HC n.º 131276, rel. Des. Conv. do TJ/SP Celso Limongi, j. em 23.8.2010, DJe de 20.4.2010)

"PENAL. TRÁFICO TRANSNACIONAL DE COCAÍNA. MATERIALIDADE, AUTORIA E DOLO

COMPROVADOS. CONDENAÇÃO MANTIDA. REGIME PRISIONAL. SUBSTITUIÇÃO DA PENA PRIVATIVA

DE LIBERDADE. RECURSO DESPROVIDO. 1. Comprovados a materialidade, a autoria e o dolo do crime de

tráfico de drogas, é de rigor manter-se a condenação decretada em primeiro grau de jurisdição. 2. Tratando-se

de condenação pela prática de tráfico ilícito de drogas, a pena deverá ser cumprida inicialmente em regime

fechado (Lei n.º 8.072/1990, artigo 2º, § 1º). 3. Não se defere substituição da pena privativa de liberdade por

restritivas de direitos se os motivos do crime contra-indicarem a concessão do benefício. 4. Recurso desprovido."

(TRF/2, 2ª Turma, ACr 2009.61.81.011245-4 de minha relatoria, unânime, j. em 7.6.2011, DJF3 CJ1 de

16.6.2011, p. 242)

 

 

"PENAL. PROCESSUAL PENAL. TRÁFICO INTERNACIONAL DE ENTORPECENTE. ASSOCIAÇÃO.

DENÚNCIA ANÔNIMA. NULIDADE. PRELIMINAR AFASTADA. INSUFICIÊNCIA DE PROVAS. USO

PRÓPRIO. DESCLASSIFICAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. CAUSA DE DIMINUIÇÃO DE PENA. ART. 33, §4º.

SUBSTITUIÇÃO DE PENA PRIVATIVA POR RESTRITIVA DE DIREITOS. POSSIBILIDADE. REGIME

INICIAL FECHADO. APELAÇÕES PARCIALMENTE PROVIDAS.

.................................................

6 - Conquanto a Lei 11.464/07 tenha eliminado a disposição de que a pena privativa de liberdade, nos crimes

hediondos e assemelhados, deveria ser cumprida integralmente em regime fechado, tal instrumento normativo

manteve a obrigatoriedade de o regime inicial ser o mais severo; 

7 - Recursos parcialmente providos."

(TRF/2, 2ª Turma, ACr 2009.60.06.000748-7, rel. Des. Fed. Cotrim Guimarães, unânime, j. em 21.6.2011, DJF3

CJ1 de 30.6.2011, p. 266)

 

Desse modo, não se verifica, num primeiro momento, a ocorrência de constrangimento ilegal a pesar sobre o

paciente, que possa ser afastado em sede de liminar.
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Ante o exposto, e na esteira dos precedentes invocados, INDEFIRO o pedido de liminar.

 

Intime-se o impetrante.

 

Comunique-se ao impetrado.

 

Dispenso a prestação de informações. 

 

Após, abra-se vista ao Ministério Público Federal.

 

 

São Paulo, 20 de março de 2012.

Nelton dos Santos

Desembargador Federal em substituição regimental 

 

 

00004 HABEAS CORPUS Nº 0008345-13.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Intime-se o impetrante para que, no prazo de dez dias e sob pena de indeferimento da petição inicial, promova a

juntada aos autos de cópia da decisão que indeferiu o pedido de liberdade provisória formulado em favor do

paciente. 

 

 

São Paulo, 20 de março de 2012.

Nelton dos Santos

Desembargador Federal Relator

 

 

00005 HABEAS CORPUS Nº 0006277-90.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

2012.03.00.008345-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS

IMPETRANTE : LUCIANO PEREIRA DA CRUZ

PACIENTE : FELIPE DA SILVA reu preso

ADVOGADO : LUCIANO PEREIRA DA CRUZ e outro

IMPETRADO : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA CRIMINAL SAO PAULO SP

No. ORIG. : 00002568220124036181 4P Vr SAO PAULO/SP

2012.03.00.006277-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS

IMPETRANTE : CID VIEIRA DE SOUZA FILHO

: DANIELA SAYEG MARTINS CAVALCANTE

PACIENTE : PAULO GUILHERME DE MELLO DIAS

ADVOGADO : CID VIEIRA DE SOUZA FILHO

IMPETRADO :
TURMA RECURSAL DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SAO PAULO>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00145140520094036181 3P Vr SAO PAULO/SP
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DECISÃO

Trata-se de habeas corpus impetrado por Cid Vieira de Souza Filho e Daniela Sayeg Martins Cavalcante, em

favor de Paulo Guilherme de Mello Dias, contra ato da 1ª Turma Recursal Cível e Criminal de São Paulo, SP.

 

Narra a impetração que o paciente foi denunciado como incurso nas disposições do art. 321, caput, c. c. o art. 69,

ambos do Código Penal. 

 

Sustentam os impetrantes que o paciente sofre constrangimento ilegal, em razão da denegação da ordem nos autos

do habeas corpus n.º 0000008-02.2011.403.6101, em que se pleiteou a nulidade da decisão que recebera a

denúncia nos autos de n.º 0014514-05.2009.403.6181, em trâmite perante a 3ª Vara Federal Criminal de São

Paulo, SP.

 

Aduzem os impetrantes que:

 

a) é nula a decisão proferida no feito originário, que, determinando a mudança do rito, recebeu a resposta escrita,

prevista no art. 514 do Código de Processo Penal, como defesa preliminar;

 

b) a resposta preliminar estampada no aludido artigo "não é, sob nenhum aspecto, etapa dispensável ao

procedimento criminal que envolva o funcionário público" (f. 9); 

 

c) "alterar o rito correto e legalmente adotado pelo Juiz até então responsável pelo feito, de forma abrupta e não

fundamentada" (f. 17), fere os princípios da legalidade, do contraditório e da ampla defesa;

 

d) é nulo o recebimento da denúncia, porquanto carente de fundamentação.

 

Com base na nulidade da ação penal, em razão da ocorrência de cerceamento de defesa, pleiteia-se, em liminar, a

suspensão do trâmite processual até o julgamento final do habeas corpus. 

 

É o sucinto relatório. Decido. 

 

De início, cumpre destacar que a liminar em habeas corpus é uma medida criada pela doutrina e pela

jurisprudência com o objetivo de proteger o direito de locomoção, ameaçado ou violado por ato coator atribuído a

uma autoridade.

 

Deveras, por não possuir previsão legal - e, considerando-se, por outro lado, que se presumem legítimos os atos

praticados pelos agentes do Estado -, a liminar deve ser concedida somente em casos excepcionais, de claro

constrangimento ilegal. 

 

Da análise das alegações aduzidas na petição inicial, bem assim dos documentos que a instruem, não se verifica

qualquer ameaça iminente ao direito de locomoção do paciente, não havendo qualquer cogitação a respeito de

eventual ordem de prisão.

 

Ante o exposto, INDEFIRO o pedido de liminar.

 

Intimem-se. 

 

Comunique-se ao impetrado. 

 

Dispenso a prestação de informações. 

 

Abra-se vista ao Ministério Público Federal.
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São Paulo, 21 de março de 2012.

Nelton dos Santos

Desembargador Federal Relator

 

 

00006 HABEAS CORPUS Nº 0006068-24.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de habeas corpus impetrado por Fabiana Mendes dos Santos, em favor de Gisele Cristine de Souza,

contra ato da MM. Juíza Federal da 1ª Vara de Guarulhos, SP.

 

Narra a impetração que a paciente foi presa em flagrante, em 19 de novembro de 2011, por infração ao disposto

nos art. 33, caput, c. c. o art. 40, inc. I, ambos da Lei n.º 11.343/2006.

 

Sustenta a impetrante que a paciente sofre constrangimento ilegal, em razão da decisão que indeferiu o pedido de

liberdade provisória.

 

Por meio de despacho de f. 94, determinou-se a intimação do impetrante para que, no prazo de dez dias e sob pena

de indeferimento da petição inicial, promovesse a juntada aos autos de cópia do ato reputado coator, haja vista que

a juntada de modo parcial à f. 57.

 

Ocorre que, em sua manifestação, a impetrante novamente trouxe aos autos apenas parte da decisão impugnada

(tal qual o fizera anteriormente), tornando, por conseguinte, inviável o processamento da impetração.

 

Ante o exposto, INDEFIRO a petição inicial.

 

Comunique-se.

 

Intime-se.

 

Dê-se ciência ao Ministério Público Federal.

 

Após, procedidas às devidas anotações, arquivem-se os autos.

 

 

São Paulo, 19 de março de 2012.

Nelton dos Santos

Desembargador Federal em substituição regimental 

 

 

00007 HABEAS CORPUS Nº 0039069-34.2011.4.03.0000/SP

2012.03.00.006068-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR

IMPETRANTE : FABIANA MENDES DOS SANTOS

PACIENTE : GISELE CRISTINE DE SOUZA reu preso

ADVOGADO : FABIANA MENDES DOS SANTOS e outro

IMPETRADO : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE GUARULHOS > 19ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00122113920114036119 1 Vr GUARULHOS/SP
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DECISÃO

Trata-se de habeas corpus impetrado pelo advogado Douglas Cancissu de Oliveira, em favor de Margareth

Moreira, contra ato do MM. Juiz Federal da 1ª Vara de Campinas, SP.

 

Sustenta o impetrante que a paciente sofre constrangimento ilegal, em razão do indeferimento do pedido de

liberdade provisória.

 

O pedido de liminar foi indeferido.

 

A autoridade impetrada prestou informações.

 

Em consulta ao Sistema Informatizado de Controle Processual, verifica-se que, no feito originário, foi proferida

decisão por meio da qual foi concedida liberdade provisória em favor da paciente, tendo sido cumprido o

respectivo alvará de soltura.

 

Ante o exposto, superado o alegado constrangimento ilegal, JULGO PREJUDICADA a impetração.

 

Intime-se.

 

Dê ciência ao Ministério Público Federal.

 

Após, procedidas às devidas anotações, arquivem-se os autos.

 

 

São Paulo, 19 de março de 2012.

Nelton dos Santos

Desembargador Federal Relator

 

 

00008 HABEAS CORPUS Nº 0007670-50.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

2011.03.00.039069-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS

IMPETRANTE : DOUGLAS CANCISSU DE OLIVEIRA

PACIENTE : MARGARETH MOREIRA reu preso

ADVOGADO : DOUGLAS CANCISSU DE OLIVEIRA e outro

IMPETRADO : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP

No. ORIG. : 00173752720114036105 1 Vr CAMPINAS/SP

2012.03.00.007670-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS

IMPETRANTE : JOSE ANTONIO FRANZIN

: ROBERTO MACHADO TONSIG

PACIENTE : MARTA MITSICO CHINEN

ADVOGADO : JOSE ANTONIO FRANZIN

IMPETRADO : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE PIRACICABA SP

No. ORIG. : 2005.61.09.004600-5 2 Vr PIRACICABA/SP
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DECISÃO

Trata-se de habeas corpus impetrado por José Antonio Franzin e Roberto Machado Tonsig, em favor de Marta

Mitsico Chinen, contra ato do MM. Juiz Federal da 2ª Vara de Piracicaba, SP.

 

Narra a impetração que a paciente foi denunciada como incursa nas disposições do art. 334, § 1º, alínea "c", do

Código Penal. 

 

Sustentam os impetrantes que a paciente sofre constrangimento ilegal, em razão da decisão que não acolheu

pedido de extinção da punibilidade. 

 

Aduzem os impetrantes que no crime de descaminho, o pagamento é causa extintiva da punibilidade, conforme

recente decisão do Supremo Tribunal Federal no habeas corpus n.º 85.942/SP, sendo que efetuou o recolhimento

do imposto devido e das respectivas multas em abril de 2003. 

 

Pede-se, assim, a concessão da liminar, tendente à suspensão da audiência - designada para o dia 20 de março do

corrente ano - na qual será apresentada proposta de suspensão condicional do processo. 

 

É o sucinto relatório. Decido. 

 

 

De início, cumpre destacar que a liminar em habeas corpus é uma medida criada pela doutrina e pela

jurisprudência com o objetivo de proteger o direito de locomoção, ameaçado ou violado por ato coator atribuído a

uma autoridade.

 

Deveras, por não possuir previsão legal - e, considerando-se, por outro lado, que se presumem legítimos os atos

praticados pelos agentes do Estado -, a liminar deve ser concedida somente em casos excepcionais, de claro

constrangimento ilegal. 

 

Da análise das alegações aduzidas na petição inicial, bem assim dos documentos que a instruem, não se verifica

qualquer ameaça iminente ao direito de locomoção da paciente.

 

A par disso, a realização de audiência tendente à formalização de proposta de suspensão condicional do processo

não pode ser considerada capaz de produzir dano à paciente, mesmo porque referida suspensão é, por essência, um

benefício legal ao réu, cuja aceitação, ademais, não inviabiliza ou prejudica a impetração. 

Ante o exposto, INDEFIRO o pedido de liminar.

 

Intimem-se. 

 

Comunique-se ao impetrado. 

 

Solicitem-se informações ao impetrado, consignando-se prazo de 10 dias para a prestação.

 

Após, abra-se vista ao Ministério Público Federal.

 

 

São Paulo, 20 de março de 2012.

Nelton dos Santos

Desembargador Federal Relator

  

 

SUBSECRETARIA DA 5ª TURMA 

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 15055/2012 
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00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0047860-79.1998.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de apelações interpostas pela parte Autora, pela Caixa Econômica Federal - CEF e pela Companhia

Metropolitana de Habitação de São Paulo - COHAB/SP contra sentença que:

 

(1) extinguiu o feito sem resolução de mérito em relação à substituída Cláudia Mesa;

 

(2) julgou improcedente o pedido inicial deduzido pela parte autora quanto aos substituídos Adelma Jorge de

Lima, Antonio Humberto, Cleuza Maria de Oliveira, Helio Siqueira de Lima, Hildebrando Salviano Junior,

Lindinalva Vieira dos Santos, Maria Cleusa Soares, Maria Luciene da Silva, Milton Rodrigues Porto, Nelson

Geraldo de Oliveira, Paulo Sergio de Oliveira, Pedro Paulo de Ávila, Plácido Sebastião de Oliveira, Romualdo

José de Almeida, Silvio de Campos Silva, Claudio Gallego Servilla, Francisco Antonio Melo, Ivaldo Cassula,

Ivone Cardoso da Silva Santana, José Eustáquio dos Santos, José Heriberto de Souza Lima, José Sabino da Silva

Neto, Leônidas Venturini, Luis Carlos da Silva, Regina Rodrigues Franco;

 

(3) julgou procedente o pedido em relação ao mutuário Raildo Oliveira de Andrade para condenar a COHAB/SP a

revisar o contrato de modo a: (a) revisar o valor inicial dos contratos de financiamento, deduzindo-se a quantia de

33,54 de salários mínimos vigentes em setembro de 1992, data de entrega da obra; (b) atualizar o valor das

prestações de acordo com o art. 23 da Lei n. 8.177/91, observada a relação prestação/renda existente no momento

da assinatura do9 contrato, conforme laudo pericial; (c) manter essa relação ao longo do contrato; (d) reajustar o

saldo devedor e observar a relação prestação/renda familiar existente no momento da assinatura do contrato; (e)

manter até o final do contrato, tanto para as prestações como para o saldo devedor, a relação paritária

prestação/comprometimento de renda, de modo a não servir a correção monetária de pretexto para eventual

contrato de financiamento de resíduo financeiro; (f) refazer o cálculo das prestações a partir de 1º de março de

1994, utilizando o mesmo critério de encontro de média aritmética para o valor da prestação, deduzindo essas

diferenças, devidamente atualizadas segundo os mesmo índices contratuais, do saldo devedor do financiamento,

com a expedição de novos documentos de pagamento; (g) refazer o cálculo de atualização do saldo devedor como

determinado nos itens "e" e "f", atentando-se para, no momento da sucessão do contrato, proceder também a sua

revisão e transferência, sem a cobrança de encargos se o contrato não exceder, no momento de sua assinatura,

2.800 UPFs;

2003.03.99.006159-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

APELANTE :
ASSOCIACAO DOS MUTUARIOS E MORADORES DO CONJUNTO SANTA
ETELVINA ACETEL

ADVOGADO : MARCOS TOMANINI e outro

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : ELIZABETH CLINI DIANA e outro

APELANTE : Cia Metropolitana de Habitacao de Sao Paulo COHAB

ADVOGADO : ADRIANA CASSEB

APELADO : Banco Central do Brasil

ADVOGADO : JOSE OSORIO LOURENCAO

APELADO : Uniao Federal

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM

APELADO : OS MESMOS

No. ORIG. : 98.00.47860-4 13 Vr SAO PAULO/SP
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(4) condenou a CEF na obrigação de ajustar o contrato celebrado com a corré COHAB, aos termos da sentença,

em especial o eventual saldo de FCVS;

 

(5) concedeu a tutela específica para determinar à COHAB que (a) proceda à revisão contratual e demais

comandos da sentença, no prazo de 120 (cento e vinte) dias, a contar da publicação da sentença, sob pena de multa

diária; (b) comunique aos mutuários o valor apurado após a revisão determinada judicialmente, para pronto

recolhimento; (c) não aponte o nome dos representados perante órgãos de proteção ao crédito, em razão da falta de

pagamento atinente aos contratos de mútuo objetos da lide e, caso já os haja apontado que os exclua do banco de

dados, no prazo de 05 (cinco) dias a contar da publicação da sentença;

 

(6) julgou improcedente o pedido de declaração de nulidade dos contratos de refinanciamento da dívida, tendo por

parâmetro o imóvel do Projeto Cingapura;

 

(7) condenou a autora ao pagamento de complementação dos honorários periciais dos representados em favor dos

quais foi efetuado depósito parcial e tiveram laudo pericial elaborado, constituído em favor do perito título

executivo judicial;

 

(8) reconheceu a ilegitimidade passiva ad causam da União Federal e do Banco Central do Brasil para extinguir o

feito sem resolução do mérito em relação a elas.

 

A Caixa Econômica Federal - CEF alega em razões recursais, preliminarmente, necessidade da União Federal

integrar a lide, ilegitimidade passiva para o feito, ilegitimidade a parte autora, falta de interesse de agir por

inadequação da via eleita, natureza extra petita da sentença ao condenar a CEF a ajustar o contrato celebrado com

a COHAB. No mérito, pugna pela manutenção do contrato nos exatos termos em que celebrado.

 

A parte autora, por seu turno, insurge-se contra a extinção do feito em relação aos associados residentes em outros

conjuntos habitacionais que não o Santa Etelvina, a improcedência quanto aos substituídos que não pagaram os

honorários periciais ou juntaram os documentos necessários, bem como em face da imposição de pagar os

honorários do perito dos inadimplentes.

 

Por fim, a COHAB/SP sustenta o cerceamento de defesa em virtude do ingresso de novos representados no feito

sem que lhe fosse dada oportunidade para se manifestar, bem como pela não realização de nova perícia após

apresentação de novos documentos. Aduz, ainda, a inaplicabilidade do Código de Defesa do Consumidor e que

somente o sindicato tem legitimidade para representar uma categoria profissional.

 

Alega, também, inadequação da via eleita diante do não cabimento de ação civil pública.

 

Insurge-se contra a procedência do pedido em relação aos representados que não pertencem à categoria

profissional dos empregados em indústria de alimentação e laticínios, o reconhecimento dos contratos de cessão

de direitos mesmo para os mutuários que não preenchem os requisitos exigidos pelo Sistema Financeiro da

Habitação - SFH, a determinação da compensação pelo aumento do custo da obra em razão do atraso na entrega, a

suspensão de aplicação da TR.

 

Argumenta que a existência de um saldo residual decorre da própria normativa do Sistema Financeiro da

Habitação - SFH, que prevê diferentes formas de reajuste para as prestações e para o saldo devedor, bem como o

Fundo de Compensação de Variações Salariais - FCVS, cuja existência se presta exclusivamente a cobrir o saldo

residual dos contratos de mútuo habitacional.

 

Sustenta que a aplicação da URV não acarretou infração à cláusula contratual, assim como ser inexeqüível a parte

da sentença que a condenou a revisar o contrato dos mutuários que transferiram os imóveis a terceiros a partir da

sucessão do contrato, haja vista não ter conhecimento da data em que tal transferência ocorreu. Pela mesma razão

entende inexeqüível o item "E" da sentença.

 

Esclarece que não tem condições de cumprir a tutela específica nos termos concedidos pela sentença, sendo

necessária a apresentação de documentos pelos substituídos processuais e o deferimento de prazo superior aos 120
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(cento e vinte) dias para o cumprimento.

 

Finalmente, alega que os depósitos feitos pelos substituídos processuais que não tiveram o pedido inicial

procedente devem ser por eles mesmos levantados.

 

Contrarrazões às fls. 1252/1257, 1259/1265, 1293/1304.

 

O Ministério Público Federal em parecer de fls. 1409/1423 opinou pelo parcial provimento da apelação da parte

autora e pelo não provimento dos demais recursos.

 

É o relatório.

 

DECIDO.

 

Acolho a preliminar de ilegitimidade da Caixa Econômica Federal - CEF para o presente feito.

 

De fato, tratando-se de discussão acerca de contrato de financiamento imobiliário com previsão de cobertura do

saldo residual pelo Fundo de Compensação de Variações Salariais - FCVS, a CEF como gestora desse fundo tem

legitimidade passiva para a causa, bem como se faz desnecessária o ingresso da União na lide, consoante já

decidiu o Superior Tribunal de Justiça em recurso especial julgado pelo rito do art. 543-C do Código de Processo

Civil:

 

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO

CPC. ADMINISTRATIVO. CONTRATO DE MÚTUO. LEGITIMIDADE. CAIXA ECONÔMICA FEDERAL.

SUCESSORA DO EXTINTO BNH E RESPONSÁVEL PELA CLÁUSULA DE COMPROMETIMENTO DO FCVS.

CONTRATO DE MÚTUO. DOIS OU MAIS IMÓVEIS, NA MESMA LOCALIDADE, ADQUIRIDOS PELO SFH

COM CLÁUSULA DE COBERTURA PELO FCVS. IRRETROATIVIDADE DAS LEIS 8.004/90 E 8.100/90.

AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO (SÚMULAS 282 E 356/STF. DEFICIÊNCIA NA FUNDAMENTAÇÃO.

SÚMULA 284/STF.

1. A Caixa Econômica Federal, após a extinção do BNH, ostenta legitimidade para ocupar o pólo passivo das

demandas referentes aos contratos de financiamento pelo SFH, porquanto sucessora dos direitos e obrigações do

extinto BNH e responsável pela cláusula de comprometimento do FCVS - Fundo de Compensação de Variações

Salariais, sendo certo que a ausência da União como litisconsorte não viola o artigo 7.º, inciso III, do Decreto-lei

n.º 2.291, de 21 de novembro de 1986. Precedentes do STJ: CC 78.182/SP, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA

SEÇÃO, DJ de 15/12/2008; REsp 1044500/BA, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, DJ de

22/08/2008; REsp 902.117/AL, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, DJ 01/10/2007; e

REsp 684.970/GO, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, DJ 20/02/2006.

2. As regras de direito intertemporal recomendam que as obrigações sejam regidas pela lei vigente ao tempo em

que se constituíram, quer tenham base contratual ou extracontratual.

3. Destarte, no âmbito contratual, os vínculos e seus efeitos jurídicos regem-se pela lei vigente ao tempo em que

se celebraram, sendo certo que no caso sub judice o contrato foi celebrado em 27/02/1987 (fls. 13/20) e o

requerimento de liquidação com 100% de desconto foi endereçado à CEF em 30.10.2000 (fl. 17).

4. A cobertura pelo FCVS - Fundo de Compensação de Variação Salarial é espécie de seguro que visa a cobrir

eventual saldo devedor existente após a extinção do contrato, consistente em resíduo do valor contratual causado

pelo fenômeno inflacionário.

5. Outrossim, mercê de o FCVS onerar o valor da prestação do contrato, o mutuário tem a garantia de, no futuro,

quitar sua dívida, desobrigando-se do eventual saldo devedor, que, muitas vezes, alcança o patamar de valor

equivalente ao próprio.

6. Deveras, se na data do contrato de mútuo ainda não vigorava norma impeditiva da liquidação do saldo

devedor do financiamento da casa própria pelo FCVS, porquanto preceito instituído pelas Leis 8.004, de 14 de

março de 1990, e 8.100, de 5 de dezembro de 1990, fazê-la incidir violaria o Princípio da Irretroatividade das

Leis a sua incidência e conseqüente vedação da liquidação do referido vínculo.

7. In casu, à época da celebração do contrato em 27/02/1987 (fls. 13/20) vigia a Lei n.º 4.380/64, que não excluía

a possibilidade de o resíduo do financiamento do segundo imóvel adquirido ser quitado pelo FCVS, mas, tão-

somente, impunha aos mutuários que, se acaso fossem proprietários de outro imóvel, seria antecipado o

vencimento do valor financiado.

8. A alteração promovida pela Lei n.º 10.150, de 21 de dezembro de 2000, à Lei n.º 8.100/90 tornou evidente a

possibilidade de quitação do saldo residual do segundo financiamento pelo FCVS, aos contratos firmados até
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05.12.1990. Precedentes do STJ: REsp 824.919/RS, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, DJ de

23/09/2008; REsp 902.117/AL, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, DJ 01/10/2007;

REsp 884.124/RS, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, DJ 20/04/2007 e AgRg no Ag

804.091/RS, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA TURMA, DJ 24/05/2007.

9. O FCVS indicado como órgão responsável pela quitação pretendida, posto não ostentar legitimatio ad

processum, arrasta a competência ad causam da pessoa jurídica gestora, responsável pela liberação que

instrumentaliza a quitação.

11. É que o art. º da Lei 8.100/90 é explícito ao enunciar: "Art. 3º O Fundo de Compensação de Variações

Salariais - FCVS quitará somente um saldo devedor remanescente por mutuário ao final do contrato, exceto

aqueles relativos aos contratos firmados até 5 de dezembro de 1990, ao amparo da legislação do SFH,

independentemente da data de ocorrência do evento caracterizador da obrigação do FCVS. (Redação dada pela

Lei nº 10.150, de 21.12.2001)

12. A Súmula 327/STJ, por seu turno, torna inequívoca a legitimatio ad causam da Caixa Econômica Federal

(CEF).

14. A União, ao sustentar a sua condição de assistente, posto contribuir para o custeio do FCVS, revela da

inadequação da figura de terceira porquanto vela por "interesse econômico" e não jurídico.

15. A simples indicação do dispositivo legal tido por violado (art. 6º, § 1º, da Lei de Introdução ao Código Civil),

sem referência com o disposto no acórdão confrontado, obsta o conhecimento do recurso especial. Incidência dos

verbetes das Súmula 282 e 356 do STF.

17. Ação ordinária ajuizada em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL -CEF, objetivando a liquidação

antecipada de contrato de financiamento, firmado sob a égide do Sistema Financeiro de Habitação, nos termos

da Lei 10.150/2000, na qual os autores aduzem a aquisição de imóvel residencial em 27.02.1987 (fls. 13/20) junto

à Caixa Econômica Federal, com cláusula de cobertura do Fundo de Compensação de Variações Salariais,

motivo pelo qual, após adimplidas todas a prestações mensais ajustadas para o resgate da dívida, fariam jus à

habilitação do saldo devedor residual junto ao mencionado fundo.

18. Recurso Especial desprovido. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ

08/2008.

(STJ. PRIMEIRA SEÇÃO. REsp 1133769 / RN. Relator Ministro LUIZ FUX. DJe 18/12/2009 RSTJ vol. 218 p.

114).

 

Contudo, no caso dos autos, os contratos celebrado pelos mutuários não possuem cobertura do Fundo de

Compensação de Variações Salariais - FCVS, conforme se verifica pela análise dos documento de fls. 93, 150,

438, 613, 629, 634, 661, 679, 694, 708, 719, 735, 742, 753/755, 986, 991, 1016, 1026).

 

Desta sorte, de rigor o reconhecimento da ilegitimidade passiva ad causam da CEF e a consequente incompetência

absoluta da Justiça Federal para o julgamento do feito.

 

Nesse sentido transcrevo decisão proferida pelo Superior Tribunal de Justiça:

 

Vistos.

Agravo de instrumento interposto por Banco ABN Amro Real S.A. contra despacho que negou seguimento a

recurso especial baseado nas alíneas a) e c) do permissivo constitucional.

O acórdão recorrido está assim ementado:

"CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. CONTRATO DE MÚTUO PARA AQUISIÇÃO DA CASA

PRÓPRIA FIRMADO COM AGENTE FINANCEIRO PRIVADO. INCOMPETÊNCIA DA JUSTIÇA FEDERAL.

REMESSA DOS AUTOS À JUSTIÇA COMUM. PRECEDENTES.

1. A Justiça Federal é incompetente para processar e julgar ações que versem sobre contratos de mútuo firmados

com agente financeiro privado sem cobertura do FCVS. Precedentes do STJ.

2. Sentença anulada. Determinada a remessa dos autos à Justiça Estadual de 1° grau.

3. Apelação da Caixa Econômica Federal provida.

4. Apelação da Companhia Real de Crédito Imobiliário prejudicada" (fl. 95).

Decido.

O inconformismo não prospera, pois, tal como exemplificado na decisão agravada, o acórdão recorrido está em

harmonia com o entendimento desta Corte acerca da matéria, no sentido de que, em casos como o presente, não

havendo comprometimento do Fundo de Compensação de Variações Salariais - FCVS, a competência é da justiça

estadual.

Trago, a propósito, os seguintes precedentes:

"Ação de consignação em pagamento. Sistema Financeiro de Habitação. Legitimidade da Caixa Econômica

Federal. Precedentes da Corte.
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1. Na linha de precedentes da Corte, a integração da Caixa Econômica Federal, como litisconsorte, nas causas

vinculadas ao Sistema Financeiro de Habitação, "supõe a possibilidade de que a sentença comprometa o Fundo

de Compensação de Variações Salariais - FCVS", o que não ocorre no presente feito.

2. Recurso especial não conhecido" (REsp nº 191.110/SC, Terceira Turma, de minha relatoria, DJ de 17/12/99).

"PROCESSUAL CIVIL - AÇÃO CAUTELAR - DISCUSSÃO SOBRE REAJUSTE DE PRESTAÇÃO DE IMÓVEL

ADQUIRIDO JUNTO A AGENTE DO SISTEMA FINANCEIRO

DA HABITAÇÃO - INEXISTÊNCIA DE LITISCONSÓRCIO COM A UNIÃO E A CAIXA ECONÔMICA

FEDERAL - FCVS.

I - Nas ações promovidas por mutuário contra agente financeiro em que se discute o valor das prestações

mensais, existe apenas relação contratual entre o banco e o financiado, dela não participando a União nem a

Caixa Econômica Federal, cujos interesses só surgirão quando estiver em exame a relação entre o agente

financeiro e o FCVS.

II - Recurso não conhecido" (REsp nº 218.135/PR, Terceira Turma, Relator o Ministro Waldemar Zveiter, DJ de

10/4/2000).

Afastado o interesse da Caixa Econômica Federal - CEF, a competência é mesmo da Justiça Estadual. Anote-se:

"CONFLITO DE COMPETÊNCIA. EMBARGOS DO DEVEDOR. Se o crédito não está vinculado ao Fundo de

Compensação de Variações Salariais - FCVS, e se o respectivo titular não está arrolado entre as pessoas

enumeradas no artigo 109, I, da Constituição Federal, a competência para processar e julgar os embargos do

devedor opostos à execução hipotecária é da Justiça Estadual. Competência do Tribunal de Justiça do Estado do

Rio Grande do Sul" (CC nº 27.449/RS, Segunda Seção, Relator o Ministro Ari Pargenlder, DJ de 25/9/2000).

"CONFLITO DE COMPETÊNCIA. AÇÃO DE CONSIGNAÇÃO EM PAGAMENTO CONEXA COM AÇÃO DE

EXECUÇÃO.

Se o mútuo hipotecário não compromete o Fundo de Compensação de Variações Salariais - FCVS, a ação de

consignação em pagamento deve ser processada sem a participação do respectivo gestor, e reunida, na Justiça

Estadual, aos embargos do devedor opostos à ação de execução, para julgamento simultâneo. Conflito conhecido

para declarar competente o MM. Juiz de Direito da 2ª Vara Cível da Comarca de Brusque" (CC nº 25.759/SC,

Segunda Seção, Relator o Ministro Ari Pargendler, DJ de 04/10/99).

"CONFLITO DE COMPETÊNCIA. AÇÃO CONSIGNATÓRIA DE PARCELAS VENCIDAS DE

FINANCIAMENTO IMOBILIÁRIO. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA ESTADUAL.

Não havendo comprometimento do Fundo de Compensação de Variações Salariais-FCVS, no financiamento em

discussão, não se pode reconhecer a Caixa Econômica Federal como litisconsorte necessário, razão pela qual é

competente a justiça estadual, suscitada" (CC nº 22.049/RS, Segunda Seção, Relator o Ministro Bueno de Souza,

DJ de 05/4/99).

"CONFLITO DE COMPETÊNCIA. SFH. CONTRATO SEM CLÁUSULA DE FCVS.

1. A Justiça Estadual é competente para processar e julgar os feitos referentes a contratos de financiamento pelo

SFH não afetos ao FCVS. 2. Conflito negativo de competência não conhecido" (CC nº 25.949/SP, Primeira

Seção, Relator o Ministro Francisco Peçanha Martins, DJ de 04/9/2000).

Ante o exposto, nego provimento ao agravo.

Intime-se.

(STJ. AG 600644. Relator Ministro CARLOS ALBERTO MENEZES DIREITO. 07/10/2004).

 

No mesmo sentido a jurisprudência desta Corte:

 

PROCESSO CIVIL: AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557 DO CPC. DECISÃO TERMINATIVA. SISTEMA

FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. AÇÃO REVISIONAL. SEGURO HABITACIONAL. AÇÃO DE COBRANÇA DE

INDENIZAÇÃO SECURITÁRIA. CONTRATO SEM COBERTURA DO FCVS. ADMISSÃO DA CAIXA

ECONÔMICA NO PROCESSO. IMPOSSIBILIDADE.

I - O agravo em exame não reúne condições de acolhimento, visto desafiar decisão que, após exauriente análise

dos elementos constantes dos autos, alcançou conclusão no sentido do não acolhimento da insurgência aviada

através do recurso interposto contra a r. decisão de primeiro grau.

II - A recorrente não trouxe nenhum elemento capaz de ensejar a reforma da decisão guerreada, limitando-se a

mera reiteração do quanto afirmado na petição inicial. Na verdade, a agravante busca reabrir discussão sobre a

questão de mérito, não atacando os fundamentos da decisão, lastreada em jurisprudência dominante desta Corte.

III - Da análise da cópia do contrato firmado entre os mutuários e a Companhia de Habitação Popular da

Baixada Santista - COHAB Santista, notadamente, verifica-se que não consta qualquer cláusula que estabeleça a

participação da Caixa Econômica Federal ou que estipule a contribuição ao Fundo de Compensação de

Variações Salariais - FCVS. 

IV - Nas ações cujo objeto é contrato de financiamento pelo SFH, e a CEF não é parte, seu interesse só se

configura quando comprovado que impõe ônus ao FCVS. A corroborar o entendimento, neste sentido o julgado

do Superior Tribunal de Justiça: (3ª Turma - REsp 576543 - Rel. Castro Filho - j. 25/09/2006 - DJU
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09/10/82006)

V - No que tange ao seguro, cabe ressaltar que a responsabilidade, com relação ao segurado, é exclusiva da

empresa seguradora, que através do recebimento do prêmio obriga-se a pagar a indenização, sendo a obrigação

do instituto do resseguro restrita à seguradora, negócio este, portanto, distante aos mutuários segurados.

VI - O contrato de resseguro, firmado entre a Bradesco Seguros S/A e a resseguradora IRB, sucedida esta pela

CEF, em que a resseguradora se obriga a eventual reembolso à seguradora (dos valores pagos ao mutuário), é

diverso do contrato ora discutido, posto que neste a resseguradora não responde diretamente perante o segurado

pelo montante assumido no resseguro com a seguradora. Ressalte-se ainda que deve ser decidida, em ação

própria, eventual contenda entre a resseguradora e a Bradesco Seguro S/A.

VII - A conclusão lógica é: não sendo a CEF parte no contrato em debate, intermediária na celebração do

seguro, ou seja, credora do prêmio, que cobra e repassa à seguradora, nem da indenização em caso de sinistro,

nem existindo cláusula no contrato que estipule a contribuição ao FCVS, não há interesse que justifique o

ingresso da CEF na lide. Nesse sentido é o entendimento do E. STJ (Emb Decl no Ag Reg no Ag Reg no Ag Instr

1037904, 3ª Turma, Rel. Sidnei Beneti, j. 26/05/2009, DJE 19/06/2009). Em caso similar com o presente já

decidiu esta E. Corte: (AI 2005.03.00.056617-9, Rel. Des. Fed. Luiz Stefanini - 1ª T. j. 14/10/08 - v.u. - DJU

14/10/2009; AI 223649 - 2004.03.00.068221-7/SP, Rel. Des. Fed. Johonsom di Salvo, 1ª T., DJU 19/07/2005).

VIII - A alegação de legitimidade da CEF não merece prosperar, vez que não é parte integrante do contrato de

mútuo habitacional na qualidade de credora, além do fato de o contrato em questão não incluir a cobertura do

Fundo de Compensação das Variações Salariais - FCVS, não devendo, portanto, figurar a empresa pública

federal na relação processual. 

IX - Agravo improvido.

(TRF 3ª Região. SEGUNDA TURMA. AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1355129. Relatora DESEMBARGADORA

FEDERAL CECILIA MELLO. DJF3 CJ1 DATA:07/04/2011 PÁGINA: 379).

 

À vista do referido, nos termos do art. 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO à apelação

da Caixa Econômica Federal - CEF, restando prejudicadas as apelações da associação autora e da COHAB/SP, na

forma da fundamentação acima.

 

Intime-se.

 

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Justiça Estadual.

 

 

São Paulo, 01 de março de 2012.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005727-15.2000.4.03.6112/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Homologo, para que produza seus regulares e jurídicos efeitos, a desistência do recurso de apelação,

manifestada pelos apelantes PAULO DONIZETI DA SILVA e JOSELIA NUNES DA SILVA (fls. 1345/1346),

nos termos do artigo 501 do Código de Processo Civil c/c o artigo 33, inciso VI do Regimento Interno desta Corte

Regional.

Regularize-se a autuação, com a exclusão desses autores do pólo ativo da ação.

2000.61.12.005727-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE

APELANTE : MAURILIO BATISTA DE ARAUJO e outros. e outros

ADVOGADO : RUBENS DE AGUIAR FILGUEIRAS e outro

APELADO :
CIA REGIONAL DE HABITACOES DE INTERESSE SOCIAL COHAB/CRHIS e
outro.

ADVOGADO : VALDECIR ANTONIO LOPES e outro
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Após, conclusos para julgamento em relação aos autores remanescentes.

Int.

 

 

São Paulo, 27 de fevereiro de 2012.

RAMZA TARTUCE

Desembargadora Federal

 

 

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002471-38.2003.4.03.6119/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Manifeste-se o apelado ANTONIO DE SOUZA sobre a petição de fl. 179, da Caixa Econômica Federal - CEF,

propondo acordo entre as partes.

Prazo: 10 (dez) dias.

Após, no silêncio do apelado, aguarde-se o julgamento.

Int.

 

 

 

São Paulo, 27 de fevereiro de 2012.

RAMZA TARTUCE

Desembargadora Federal

 

 

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006166-62.2000.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Exclua-se da autuação o nome da advogada SILVANA LINO SOARES DA SILVA e inclua-se o nome do

advogado do apelado, Dr. MARCOS DE DEUS DA SILVA (OAB/SP nº 129.071), conforme petição (fl. 223) e

procuração de fl. 20.

Fl. 225. Anote-se.

Após, aguarde-se o julgamento.

Int.

2003.61.19.002471-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : HELENA YUMY HASHIZUME e outro

APELADO : ANTONIO DE SOUZA

ADVOGADO : CLAUDIA RENATA ALVES SILVA e outro

2000.61.00.006166-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : MARIA GISELA SOARES ARANHA e outro

APELADO : SEBASTIANA RODRIGUES DOS SANTOS BORGES

ADVOGADO : MARCOS DE DEUS DA SILVA

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 28/03/2012     259/1113



 

 

 

São Paulo, 27 de fevereiro de 2012.

RAMZA TARTUCE

Desembargadora Federal

 

 

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001941-40.2007.4.03.6104/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Manifeste-se a Caixa Econômica Federal - CEF, sobre a petição de fl. 385 e documentos de fls. 386/430 juntados

pelos apelantes requerendo a suspensão dos autos.

Prazo: 10 (dez) dias.

Após, conclusos para julgamento.

Int.

 

 

 

São Paulo, 24 de fevereiro de 2012.

RAMZA TARTUCE

Desembargadora Federal

 

 

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009711-62.1999.4.03.6105/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta por Maria Emilia Tamassia, em face de sentença que extinguiu a execução da

verba honorária fixada no julgado que reconheceu o direito às diferenças de correção monetária sobre os saldos

das contas do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS.

2007.61.04.001941-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE

APELANTE : FARLEY ARIOVALDO DIAS e outro

: NEUSA MARIA ALIBERTI DIAS

ADVOGADO : MARCIO BERNARDES e outro

CODINOME : NEUSA MARIA ALIBERTI

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : MILENE NETINHO JUSTO MOURÃO e outro

No. ORIG. : 00019414020074036104 4 Vr SANTOS/SP

1999.61.05.009711-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

APELANTE : MARIA EMILIA TAMASSIA

ADVOGADO : MARIA EMILIA TAMASSIA

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : CARLOS HENRIQUE BERNARDES C CHIOSSI e outro

PARTE AUTORA : JOSE ROBERTO PETRIN
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Em razões recursais, sustenta em síntese a inocorrência da prescrição da execução e preliminarmente suscita a

ausência de garantia do Juízo para o oferecimento da impugnação da CEF, o que ocasionaria a inobservância dos

requisitos dos artigos 475, "J" e 282, ambos do Código de Processo Civil.

 

Alega também, que não se operou a prescrição, porquanto, conforme a súmula nº 150 do Supremo Tribunal

Federal, "prescreve a execução no mesmo prazo de prescrição da ação". Deste modo, observados os prazos

prescricionais para a ação principal de cobrança (dez anos no regime do novo Código Civil e vinte anos no regime

anterior), seria perfeitamente possível a execução dos honorários.

 

Cumpre decidir.

 

O artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de

1998, trouxe inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos,

autorizando que o relator, por mera decisão monocrática, negue seguimento a recurso manifestamente

inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo

tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior.

 

 

De início pertine salientar que sendo a matéria relativa a prescrição reconhecida ex officio, conforme disposto no

§ 5º do artigo 219 do Código de Processo Civil, irrelevante a aduzida necessidade de garantia do juízo. Dessa

forma rejeito a matéria preliminar argüida.

 

No mais, a cobrança relativa aos honorários advocatícios prescreve em 05 (cinco) anos conforme o disposto no

artigo 25, II, da Lei 8.906/94 (Estatuto da Ordem dos Advogados do Brasil):

 

"Art. 25. Prescreve em cinco anos a ação de cobrança de honorários de advogado, contado o prazo:

II - do trânsito em julgado da decisão que os fixar;"

 

A ratificar este entendimento, colaciono os seguintes julgados:

 

"PROCESSUAL CIVIL - AUSÊNCIA DE VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC - HONORÁRIOS

ADVOCATÍCIOS - RENÚNCIA AO MANDATO - TERMO INICIAL PARA CONTAGEM DO PRAZO

PRESCRICIONAL.

1. Não viola o artigo 535 do CPC quando o julgado decide de forma clara e objetiva acerca do ponto alegado

como omisso, contudo de forma contrária à pretensão do recorrente.

2. Conforme os fatos consignados pelo Tribunal de origem, o recorrente em 13.4.88 espontaneamente renunciou

ao mandado que lhe fora outorgado, e, apenas em 5.2.1998 o causídico foi a juízo reclamar os seus direitos

relativos aos honorários advocatícios.

3. Aduz o recorrente que o direito de postular os honorários só nasceu com a fixação da verba honorária em

sentença transitada em julgado em 1996 e não na data em que renunciou ao mandato, motivo pelo qual, o acórdão

recorrido, ao reconhecer a prescrição, teria violado os arts. 25, II e V, da Lei nº 8.906/94, art. 24, §§3º e 4º da Lei

nº 8.906/94, art. 121 do CC/ 1916 do CC atual e art. 264 do CPC.

4. Por expressa previsão legal do art. 100 da Lei n. 4.215/63, vigente à data dos fatos, e do atual art. 25, V da Lei

n. 8.906/94, é da renúncia do mandato que inicia-se o prazo de cinco anos para vindicar judicialmente os

honorários que o causídico estimar como cabíveis. Recurso especial improvido."

(STJ, Resp. nº 1117890, 2ª Turma, Humberto Martins, 18-09-2009)

 

"RECURSO ESPECIAL. COBRANÇA DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. PRESCRIÇÃO.

1. Aplica-se o prazo prescricional de cinco anos previsto no artigo 25, II, da Lei 8906/94, tanto para a execução

como para a ação de cobrança dos honorários advocatícios, em desfavor da Fazenda Pública.

2. Recurso especial conhecido e provido."

(REsp 1178461/PR, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, julgado em 18/03/2010, DJe

26/03/2010)

 

"EMBARGOS À EXECUÇÃO DE SENTENÇA . PRESCRIÇÃO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.
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REDUÇÃO.

As verbas devidas aos advogados, de acordo com o Estatuto da classe, prescreve em cinco anos. Observado o

trânsito em julgado da sentença, ocorrido em 03/2000 e a execução iniciada em 09/2005, encontra-se prescrito o

direito a tal crédito. Não prospera o argumento de imprescritibilidade dos honorários advocatícios, diante do que

dispõe o artigo 25, II, da Lei 8.906/94. Afigura-se razoável, diante do valor atribuído à causa, correspondente a

R$1.086,35 (um mil, oitenta e seis reais e trinta e cinco centavos), seja a verba honorária reduzida para 20% (vinte

por cento) sobre esse valor, devidamente corrigido, nos termos dos parâmetros firmados pelo C.P.C. e já

admitidos por esta 3ª Turma. Apelação parcialmente provida."

(AC 200661000050821, Juíza Eliana Marcelo, TRF3 - Terceira Turma, 23/08/2010)

 

O trânsito em julgado do título ora executado se deu em 17/09/2002 (fl. 128), tendo a execução se iniciado apenas

em 20/04/2009 (fl. 139).

 

À vista do referido, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 do

Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, rejeito a matéria preliminar e, no mérito nego provimento à

apelação na forma da fundamentação acima.

 

Intimem-se.

 

Observadas as formalidades legais, baixem-se os autos à vara de origem

 

 

São Paulo, 05 de março de 2012.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005671-08.2006.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de apelação interposta pela parte Autora "Ivanildo Ferreira da Silva" em face da r. sentença que julgou

extinto, sem resolução do mérito, o processo no qual se pretende a anulação da execução extrajudicial prevista no

Decreto-Lei nº 70/66. Houve a condenação em custas e honorários advocatícios, observada a assistência judiciária

gratuita. 

 

Em razões recursais, a parte Autora aduz ser parte legítima para compor o pólo ativo da demanda, ao argumento

de que efetuou o pagamento das prestações a partir da cessão, sem qualquer oposição ou rejeição do agente

financeiro. 

 

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal.

2006.61.00.005671-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

APELANTE : IVANILDO FERREIRA DA SILVA

ADVOGADO : JOSE XAVIER MARQUES e outro

CODINOME : IVANILDO FERREIRA SILVA

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : ANDRE LUIZ VIEIRA e outro

No. ORIG. : 00056710820064036100 22 Vr SAO PAULO/SP
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Cumpre decidir.

 

A r. decisão proferida pelo MM. Juiz concluiu pela extinção do processo sem resolução do mérito, por

ilegitimidade ativa, sob o fundamento de que não se poderia impor à CEF que aceitasse a parte Autora como

substituta do mutuário primitivo do contrato de financiamento firmado sob as regras do Sistema Financeiro da

Habitação - SFH, tendo em vista que a hipótese dos autos não se amolda as determinações constantes do artigo 20,

parágrafo único da Lei nº 10.150/2000, dentre as quais de que o contrato tenha sido celebrado entre o mutuário e o

adquirente até 25 de outubro de 1996.

 

A jurisprudência já firmou entendimento no sentido de que o cessionário de imóvel financiado nos moldes do

SFH está, nos termos da Lei nº 10.150/2000, legitimado a discutir e demandar em juízo as questões pertinentes às

obrigações e direitos assumidos através do denominado "contrato de gaveta".

 

A propósito transcrevo o seguinte julgado:

 

"DIREITO PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. SFH. IMÓVEL FINANCIADO.CESSÃO.

LEGITIMIDADE ATIVA DO CESSIONÁRIO. AQUISIÇÃO DE MAIS DE UM IMÓVEL. MESMA LOCALIDADE.

COBERTURA DO FCVS AO SEGUNDO IMÓVEL. LEIS 8.004/90 E 8.100/90. FUNDAMENTO INATACADO

DO ACÓRDÃO RECORRIDO.SÚMULA 283/STF. DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL. SÚMULA 83/STJ.

1. O recorrente não impugnou o fundamento do Tribunal a quo segundo o qual não se vislumbra subsunção

exeqüível ao caso, ainda mais quando a ação prosseguiu entre as partes remanescentes, com julgamento

favorável à autora. Incidência da Súmula 283/STF.

2. "O adquirente de imóvel através de "contrato de gaveta", com o advento da Lei 10.150/200, teve reconhecido o

direito à sub-rogação dos direitos e obrigações do contrato primitivo. Por isso, tem o cessionário legitimidade

para discutir e demandar em juízo questões pertinentes às obrigações assumidas e aos direitos adquiridos" (Resp

705.231/RS, Rel. Min. Eliana Calmon, DJU de 16.05.05).

3. As restrições veiculadas pelas Leis 8.004 e 8.100, ambas de 1990, à quitação pelo FCVS de imóveis

financiados na mesma localidade não se aplicam aos contratos celebrados anteriormente à vigência desses

diplomas legais.

4. A Lei nº 4.380/64, vigente no momento da celebração dos contratos, conquanto vedasse o financiamento de

mais de um imóvel pelo Sistema Financeiro de Habitação, não impunha como penalidade a seu descumprimento

a perda da cobertura pelo FCVS.

5. Recurso especial conhecido em parte e não provido"

(STJ - SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA RESP - 200702154700 Órgão Julgador: SEGUNDA TURMA DJ

DATA:21/11/2007 Relator(a) CASTRO MEIRA)

 

Ocorre que o artigo 20 da referida Lei dispondo sobre a regulamentação dos contratos, reconhecendo a

legitimidade dos cessionários, impõe que os contratos tenham sido firmados até 25 de outubro de 1996, hipótese

que não se enquadra o Autore, nesta circunstância sendo obrigatória a anuência da instituição financeira.

 

"CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DE HABITAÇÃO. SFH. AÇÃO DE REVISÃO

CONTRATUAL. CONTRATO DE GAVETA CELEBRADO APÓS 25 DE OUTUBRO DE 1996.

INAPLICABILIDADE DO ART. 20 DA LEI N.º 10.150/00. ILEGITIMIDADE DE PARTE. APLICAÇÃO DO

PARÁGRAFO ÚNICO, DO ART. 1º, DA LEI N.º 8.004/90.

1. O Instrumento Particular de Compromisso de Compra e Venda e Cessão de Direitos foi celebrado em 7 de

novembro de 1997, data posterior ao estabelecido no art. 20 da Lei nº 10.150/00, o que evidencia a ausência de

legitimidade por parte dos apelantes para pleitearem a revisão contratual.

2. A Lei de n.º 8004/90 prevê, expressamente, no parágrafo único do artigo 1º (com redação dada pela Lei de n.º

10.150, de 21.12.2000), que a transferência de financiamento contraído no âmbito do Sistema Financeiro de

Habitação - SFH deverá ocorrer com a interveniência obrigatória da instituição financeira.

3. Apelação desprovida."

(TRF TERCEIRA REGIÃO APELAÇÃO CÍVEL 200761040044873: SEGUNDA TURMA DJF3 DATA:24/07/2008

Relator(a) JUIZ NELTON DOS SANTOS)

À vista do referido, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 do

Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, nego provimento à apelação, na forma da fundamentação

acima.
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Publique-se. Intime-se.

 

Após as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 05 de março de 2012.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010521-37.1999.4.03.6105/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta por Maria Emilia Tamassia, em face de sentença que extinguiu a execução da

verba honorária fixada no julgado que reconheceu o direito às diferenças de correção monetária sobre os saldos

das contas do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS.

 

Em razões recursais, sustenta em síntese a inocorrência da prescrição da execução e preliminarmente suscita a

ausência de garantia do Juízo para o oferecimento da impugnação da CEF, o que ocasionaria a inobservância dos

requisitos dos artigos 475, "J" e 282, ambos do Código de Processo Civil.

 

Alega também, que não se operou a prescrição, porquanto, conforme a súmula nº 150 do Supremo Tribunal

Federal, "prescreve a execução no mesmo prazo de prescrição da ação". Deste modo, observados os prazos

prescricionais para a ação principal de cobrança (dez anos no regime do novo Código Civil e vinte anos no regime

anterior), seria perfeitamente possível a execução dos honorários.

 

Cumpre decidir.

 

O artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de

1998, trouxe inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos,

autorizando que o relator, por mera decisão monocrática, negue seguimento a recurso manifestamente

inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo

tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior.

 

 

De início pertine salientar que sendo a matéria relativa a prescrição reconhecida ex officio, conforme disposto no

§ 5º do artigo 219 do Código de Processo Civil, irrelevante a aduzida necessidade de garantia do juízo. Dessa

forma rejeito a matéria preliminar argüida.

 

No mais, a cobrança relativa aos honorários advocatícios prescreve em 05 (cinco) anos conforme o disposto no

artigo 25, II, da Lei 8.906/94 (Estatuto da Ordem dos Advogados do Brasil).

 

1999.61.05.010521-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

APELANTE : MARIA EMILIA TAMASSIA

ADVOGADO : MARIA EMILIA TAMASSIA

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : CARLOS HENRIQUE BERNARDES CASTELLO CHIOSSI e outro

PARTE AUTORA : MARIA DE LOURDES MARQUES
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"Art. 25. Prescreve em cinco anos a ação de cobrança de honorários de advogado, contado o prazo:

II - do trânsito em julgado da decisão que os fixar;"

 

A ratificar este entendimento, colaciono os seguintes julgados:

 

"PROCESSUAL CIVIL - AUSÊNCIA DE VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS

- RENÚNCIA AO MANDATO - TERMO INICIAL PARA CONTAGEM DO PRAZO PRESCRICIONAL.

1. Não viola o artigo 535 do CPC quando o julgado decide de forma clara e objetiva acerca do ponto alegado

como omisso, contudo de forma contrária à pretensão do recorrente.

2. Conforme os fatos consignados pelo Tribunal de origem, o recorrente em 13.4.88 espontaneamente renunciou

ao mandado que lhe fora outorgado, e, apenas em 5.2.1998 o causídico foi a juízo reclamar os seus direitos

relativos aos honorários advocatícios.

3. Aduz o recorrente que o direito de postular os honorários só nasceu com a fixação da verba honorária em

sentença transitada em julgado em 1996 e não na data em que renunciou ao mandato, motivo pelo qual, o

acórdão recorrido, ao reconhecer a prescrição, teria violado os arts. 25, II e V, da Lei nº 8.906/94, art. 24, §§3º e

4º da Lei nº 8.906/94, art. 121 do CC/ 1916 do CC atual e art. 264 do CPC.

4. Por expressa previsão legal do art. 100 da Lei n. 4.215/63, vigente à data dos fatos, e do atual art. 25, V da Lei

n. 8.906/94, é da renúncia do mandato que inicia-se o prazo de cinco anos para vindicar judicialmente os

honorários que o causídico estimar como cabíveis. Recurso especial improvido."

(STJ, Resp. nº 1117890, 2ª Turma, Humberto Martins, 18-09-2009)

"RECURSO ESPECIAL. COBRANÇA DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. PRESCRIÇÃO.

1. Aplica-se o prazo prescricional de cinco anos previsto no artigo 25, II, da Lei 8906/94, tanto para a execução

como para a ação de cobrança dos honorários advocatícios, em desfavor da Fazenda Pública.

2. Recurso especial conhecido e provido."

(REsp 1178461/PR, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, julgado em 18/03/2010, DJe

26/03/2010)

"EMBARGOS À EXECUÇÃO DE SENTENÇA . PRESCRIÇÃO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. REDUÇÃO.

As verbas devidas aos advogados, de acordo com o Estatuto da classe, prescreve em cinco anos. Observado o

trânsito em julgado da sentença, ocorrido em 03/2000 e a execução iniciada em 09/2005, encontra-se prescrito o

direito a tal crédito. Não prospera o argumento de imprescritibilidade dos honorários advocatícios, diante do que

dispõe o artigo 25, II, da Lei 8.906/94. Afigura-se razoável, diante do valor atribuído à causa, correspondente a

R$1.086,35 (um mil, oitenta e seis reais e trinta e cinco centavos), seja a verba honorária reduzida para 20%

(vinte por cento) sobre esse valor, devidamente corrigido, nos termos dos parâmetros firmados pelo C.P.C. e já

admitidos por esta 3ª Turma. Apelação parcialmente provida."

(AC 200661000050821, Juíza Eliana Marcelo, TRF3 - Terceira Turma, 23/08/2010)

O trânsito em julgado do título ora executado se deu em 04/11/2003 (fl. 124), tendo a execução se iniciado apenas

em 17/04/2009 (fl. 152).

 

À vista do referido, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 do

Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, rejeito a matéria preliminar e, no mérito nego provimento à

apelação na forma da fundamentação acima.

 

Intimem-se.

 

Observadas as formalidades legais, baixem-se os autos à vara de origem

 

 

São Paulo, 05 de março de 2012.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0028720-20.2002.4.03.6100/SP

 

 

2002.61.00.028720-7/SP
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DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pela parte Autora contra sentença que afastou a multa diária imposta e extinguiu o

processo de execução de FGTS, com base nos artigos 794, I e 795, ambos do Código de Processo Civil.

 

Em razões recursais, defende em síntese a parte Autora que a sentença de extinção jamais poderia ter sido

proferida sem considerar a multa do despacho (fl. 145).

 

Cumpre decidir.

 

O artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de

1998, trouxe inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos,

autorizando que o relator, por mera decisão monocrática, negue seguimento a recurso manifestamente

inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo

tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior.

 

O r. despacho de f. 145, publicado em 30.03.2006, concedeu o prazo de 15 (quinze) dias para que a Caixa

Econômica Federal - CEF comprovasse a adesão, impondo a multa de R$ 500,00 (quinhentos reais) por dia

excedente ao prazo fixado, a ser revertida em favor da parte Autora.

 

A r. sentença extinguiu a execução revogando a aplicação da multa, uma vez que houve o cumprimento de todas

as determinações pela CEF, dentro do prazo determinado (fls. 98/99, 134/137, 144, 146 e 148/152).

 

O entendimento dominante da Colenda Corte Superior é no sentido de que derivando da sentença a obrigação de

efetuar crédito em conta vinculada do FGTS, o seu cumprimento se dá nos moldes do artigo 461 do Código de

Processo Civil, caracterizando, portanto, obrigação de fazer, a justificar a imposição de pena de multa pelo atraso

no respectivo cumprimento, nos termos do §5º do citado dispositivo:

 

"(...) Decorrendo da sentença, não a obrigação de pagar quantia, mas sim a de efetuar crédito em conta

vinculada do FGTS, o seu cumprimento se dá sob o regime do art.461 do CPC. Não havendo dúvida sobre o

montante a ser creditado e nem outra justificativa para o não-atendimento da sentença, é cabível a aplicação de

multa diária como meio coercitivo para o seu cumprimento.

Precedentes: Resp 679.048/RJ, Rel.Min.Luiz Fux, DJ de 28.11.2005; Resp 666.008/RJ, Rel.Min.José Delgado, 1ª

Turma, DJ de 28.03.2005" ( STJ, 1ª Turma, Resp nº869106/RS, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJU

30.11.2006,p.168).

"(...) I- No processo de execução, a obrigação da Caixa Econômica Federal-CEF de creditar na conta vinculada

dos trabalhadores as diferenças relativas ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço-FGTS é de fazer, e não de

pagar.

II- Tratando-se de obrigação de fazer, cabível a aplicação de multa para a hipótese de descumprimento da ordem

judicial.

III- A aplicação da multa diária alinha-se ao espírito que tem norteado as recentes reformas processuais, as

quais visam conciliar a efetividade do processo com a segurança jurídica, cuidando para que o provimento não

seja inócuo, destituído de conseqüências práticas.

IV- O artigo 461, §5º, do Código de Processo Civil, é claro a respeito da possibilidade de imposição de multa

diária pelo Magistrado, seja de ofício, ou a requerimento da parte.

V- Recurso provido" (TRF 3ª Região, 2ª Turma, AC nº 1149318/SP, Rel.Des.Fed. Cecília Mello, DJU 1º.06.2007,

p.498).

"(...) Segundo precedentes do Superior Tribunal de Justiça e da 2ª Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª

Região, é de fazer a obrigação de creditar diferenças de correção monetária em conta vinculada do Fundo de

Garantia do Tempo de Serviço- FGTS, de sorte que se revela possível a imposição de multa por dia de atraso

(....) ( TRF 3ª Região, 2ª Turma, AG nº 2005.03.00.056331-2, Rel.Des.Fed. Nelton dos Santos, j.30.10.2007).

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

APELANTE : GILMAR ALVES TAVEIRA

ADVOGADO : JOSE HORACIO HALFELD R RIBEIRO e outro

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SILVIO TRAVAGLI
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A propósito, segue nesse passo a boa doutrina sobre o assunto:

"Quando a obrigação de fazer, daquelas que ao credor somente interessa o cumprimento pelo próprio devedor,

porque contraída intuitu personae, isto é, em razão das qualidades pessoais do obrigado e não em função pura e

simplesmente do resultado, diz-se 'subjetivamente infungível'. Nessa hipótese, advindo o inadimplemento, é

impossível a utilização de meios de sub-rogação para alcançar o mesmo resultado, porque 'o atuar do solvens é

insubstituível'. (...) Visando a compeli-lo a cumprir a prestação entram em cena os meios de coerção, in casu, a

multa diária ou astreintes, de origem francesa, e que surgiram exatamente para vencer essa recalcitrância do

devedor, substituindo as perdas e danos, nas denominadas obrigações de prestação infungível. 

(...) 

A necessidade de colaboração do devedor para atingir-se a prestação específica impôs a criação desse meio de

coerção consistente na multa diária, cuja desvinculação com o valor da obrigação principal revela sua

capacidade de persuasão. No transcurso de sua história, desde a sua instituição como meio de minimizar os

efeitos do inadimplemento até os dias de hoje, quando a multa é entrevista como modo profícuo de alcançar-se a

efetividade do processo, a sanção diária passou por várias orientações, desde a impossibilidade de exigi-la na

execução sem prévia condenação, até a fisionomia moderna em que, em prol da especificidade da tutela

jurisdicional, admite-se não só a fixação na execução, como também uma 'severa intromissão do juiz no domínio

da vontade das partes, majorando-a ou reduzindo-a, na sua cominação', toda vez que se revelar excessiva ou

inoperante (art. 461, § 4º, c.c arts. 644 e 645 do CPC). Ademais, o juiz pode fixar data a partir da qual incidirá a

multa." 

(FUX, Luiz, in Curso de Direito Processual Civil, Editora Forense: 2004, Rio de Janeiro, ps. 1372/1373). 

"O § 4º do art. 461 autoriza a imposição de multa diária ao réu para compeli-lo a praticar ato a que é obrigado

ou abster-se de sua prática. Trata-se do que usualmente é denominado de astreintes, instituto herdado do direito

francês. Diferentemente da antecipação dos efeitos da tutela de que trata o § 3º, que não pode ser concedida de

ofício, o dispositivo em comento é claro quanto a essa possibilidade. 

A multa não tem caráter compensatório ou indenizatório. Muito diferentemente, sua natureza jurídica repousa no

caráter intimidatório, para conseguir, do próprio réu, o específico comportamento ou a abstenção pretendido

pelo autor e determinado pelo magistrado. É, pois, medida coercitiva. A multa deve agir no ânimo do obrigado e

influenciá-lo a fazer ou a não fazer a obrigaçãoi que assumiu." 

(BUENO, Cassio Scarpinella, in Código de Processo Civil Interpretado, Coordenador Antonio Carlos Marcato,

Editora Atlas: 2004, São Paulo, nota 8 ao artigo 461, p. 1412). 

 

Como a intimação ocorreu em 30.03.2006 e a realização dos créditos se deu somente em 03.07.2006, advertida da

incidência da multa diária fixada fl. 145, deve ser devida a obrigação de fazer a título de "astreintes".

 

Contudo, o presente caso subsume-se à hipótese prevista no disposto no § 6º do art. 461 do CPC, incluído pela Lei

nº 10.444/02, que determina: "O juiz poderá, ex officio, modificar o valor ou a periodicidade da multa, caso

verifique que se tornou insuficiente ou excessiva.".

 

Desta forma, tal dispositivo confere ao Magistrado maior campo de atuação, uma vez que a fixação da referida

multa é questão incidental decidida no processo e que, portanto, não faz coisa julgada, nos termos do art. 469, III,

da Lei Adjetiva.

 

Ocorre que, nos termos do art. 461, § 4º, o objetivo das astreintes é inibitório e visa fazer com que o réu desista do

descumprimento da obrigação específica.

 

Portanto, trata-se de faculdade do juiz modificar o quantum da multa diária, sendo-lhe, inclusive, resguardada a

possibilidade de optar pela revogação da penalidade imposta, caso entenda serem relevantes as eventuais

justificativas da referida mora, bem como que seja considerado o previsto no artigo 461, §6º do Código de

Processo Civil, se verificar que a mesma se tornou excessiva ou insuficiente.

 

No presente caso, não há como negar que o valor final da multa tornou-se excessiva, alcançando a cifra de R$

38.000,00 (trinta e oito mil reais) (fl. 174), conforme pleiteado pela parte Autora.

 

De qualquer forma independentemente de qualquer discussão acerca da culpa ou da responsabilidade pela demora

no cumprimento da determinação judicial, não é possível chancelar tal enriquecimento sem causa em detrimento

da supremacia do interesse público.
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Assim, o montante fixado a título de multa deve ser reduzido para o montante de R$ 100,00 (cem reais por dia) de

atraso.

 

À vista do referido, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 do

Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, dou parcial provimento à apelação na forma da fundamentação

acima.

P. Int.

 

Observadas as formalidades legais, baixem-se os autos à vara de origem.

 

São Paulo, 05 de março de 2012.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00010 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008025-35.2008.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos.

 

Fl. 367. Defiro o pedido de vista dos autos fora de cartório, pelo prazo de 30 (trinta) dias.

 

Intime-se.

 

 

São Paulo, 01 de março de 2012.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00011 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0028791-85.2003.4.03.6100/SP

 

 

 

2008.61.00.008025-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

APELANTE : RESIDENCIAL GREVILIA

ADVOGADO : THATIANE CANDIDO DA SILVA MAIOTTI

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : PAULO LEBRE e outro

APELADO : CAIXA SEGURADORA S/A

ADVOGADO : ALDIR PAULO CASTRO DIAS e outro

2003.61.00.028791-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE

APELANTE : SONIA REGINA BACCARIN GONCALVES e outro

ADVOGADO : APOLLO DE CARVALHO SAMPAIO e outro

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : ANDRE CARDOSO DA SILVA e outro
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DECISÃO

Retifique-se a autuação para que conste com parte apelante "SONIA REGINA BACCARIN GONÇALVES",

conforme apelação (fls. 272/280) recebida a fl. 282 dos autos.

Trata-se de apelação interposta por SONIA REGINA BACCARIN GONÇALVES contra sentença que, nos autos

da ação ordinária ajuizada com o fim de rever o contrato de mútuo para aquisição da casa própria celebrado sob

as regras do Sistema Financeiro Habitacional-SFH, julgou improcedente o pedido, sob o fundamento de que a

parte autora não conseguiu demonstrar a existência de cobranças indevidas ou a ilegalidade da execução

extrajudicial. Condenou a parte autora ao pagamento de honorários advocatícios arbitrados em 20% (vinte por

cento) sobre o valor atualizado da causa, nos termos do artigo 20 e parágrafos do Código de Processo Civil.

Sustenta a parte autora, em resumo, a necessidade de revisão das cláusulas contratuais abusivas, observando-se a

inaplicabilidade da TR como índice de atualização do saldo devedor, prática de anatocismo e a amortização do

saldo devedor antes de sua atualização.

Requer, assim, o provimento do recurso, com a procedência da ação.

Com as contrarrazões, vieram os autos a esta Egrégia Corte Regional.

É O RELATÓRIO.

DECIDO.

Em primeiro lugar, há interesse de agir, por parte da autora, ora apelante, na medida em que, no caso concreto,

inexiste prova do encerramento da execução extrajudicial, com o registro da carta de arrematação, do que se

conclui que subsiste o interesse do mutuário quanto à discussão a respeito das cláusulas do contrato de mútuo

habitacional.

Nesse sentido, já decidiu esta Egrégia Corte Regional:

DIREITO CIVIL: CONTRATO DE MÚTUO HABITACIONAL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO.

REVISÃO DE CLÁUSULAS CONTRATUAIS. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. ARREMATAÇÃO. FALTA

DE INTERESSE. AGRAVO RETIDO PROVIDO. EXTINÇÃO DO FEITO SEM APRECIAÇÃO DE

MÉRITO. HONORÁRIOS. APELAÇÕES IMPROVIDAS.

I - Agravo retido interposto pela Caixa Econômica Federal - CEF apreciado, nos termos do artigo 523, § 1º, do

Código de Processo Civil.

II - Diante do inadimplemento dos mutuários, a Caixa Econômica Federal - CEF deu início ao procedimento

de execução extrajudicial do imóvel objeto do contrato de mútuo, o que culminou com a arrematação do bem

pela credora em 23/05/1995 e conseqüente registro da Carta de Arrematação na matrícula do imóvel em

13/06/1995, colocando termo à relação contratual entre as partes.

III - Da análise dos autos, verifica-se que os autores propuseram a ação ordinária para discussão e revisão de

cláusulas contratuais em 22/04/1997, ou seja, posteriormente à data de expedição e registro da carta de

arrematação do imóvel, o que revela falta de interesse processual por parte dos mutuários.

IV - Com efeito, realizada a expropriação do bem objeto de contrato de mútuo habitacional, não há de se falar

em interesse processual da parte em discutir questões atinentes à relação estabelecida contratualmente (por

exemplo, revisão de cláusulas do contrato), pois esta foi extinta com a execução.

V- Verificada no curso do processo a falta ou a perda de qualquer das condições da ação, deve o Magistrado

extinguir o feito sem julgamento de mérito, nos termos do artigo 267, VI, do Código de Processo Civil.

VI - Agravo retido da Caixa Econômica Federal - CEF conhecido e provido. Honorários. Apelações dos

autores e da Caixa Econômica Federal - CEF prejudicados.

(AC nº 2007.03.99.039264-1/SP, Segunda Turma, Relatora Des. Fed. Cecília Mello, j. 09/09/2008, Diário

Eletrônico 26/09/2008)

Cabível a concessão de liminar para suspender o registro de carta de arrematação envolvendo imóvel

financiado pelo Sistema Financeiro da Habitação.

(AG nº 96.03.067503-2 / SP, Segunda Turma, Relator Juiz Célio Benevides, DJ 06/11/96, pág. 84585)

No caso concreto, verifica-se o interesse processual da apelante, porquanto o procedimento de execução

extrajudicial, no qual houve a arrematação do imóvel em leilão, pode ser obstado pela suspensão dos seus efeitos,

quais sejam, a expedição da carta de arrematação ou registro no Cartório de Imóveis e seus efeitos.

Portanto, sob tal aspecto o processo é útil e necessário para garantir a eficácia da tutela em processo principal.(AC

nº 2002.61.19.000849-9 / SP, Quinta Turma, Relatora para acórdão Des. Fed. Ramza Tartuce, DJU 15/08/2006, p.

276)

O pedido formulado é possível nos termos dos artigos 796 e seguintes do Código de Processo Civil. Enquanto

não houve registro da carta de adjudicação do imóvel, o procedimento de execução extrajudicial pode ser

obstado pela suspensão deste ato. Ademais, se concretizado o registro, haveria perda do objeto e os autores

seriam carecedores da ação por falta de interesse processual e não por impossibilidade jurídica do pedido,

como entendeu o magistrado.

(AC nº 2002.61.05.008527-8 / SP, Quinta Turma, Relator Des. Fed. André Nabarrete, DJU 23/11/2004, p. 299)

Afastada, pois, a improcedência do presente feito decretada na r. sentença, passo ao exame do mérito do pedido,
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até porque não está vedado a este Tribunal a sua apreciação, sendo aplicável, ao caso dos autos, por analogia, o

disposto no parágrafo 3º do artigo 515 do Código de Processo Civil, com redação dada pela Lei nº 10352, de

26/12/2001, que ora transcrevo:

Nos casos de extinção do processo sem julgamento do mérito (artigo 267), o tribunal pode julgar desde logo a

lide, se a causa versar questão exclusivamente de direito e estiver em condições de imediato julgamento.

Em primeiro lugar, da leitura do contrato de mútuo, firmado em 28.07.1992 e acostado às fls. 16/27, vê-se que

foram adotados, para o reajuste das prestações, o Plano de Equivalência Salarial por Categoria

Profissional/PES/CP; para o reajuste do saldo devedor, os mesmos índices de correção da caderneta de poupança;

e para a amortização do débito, a Tabela Price ou Sistema Francês de Amortização/SFA.

No que diz respeito à atualização do saldo devedor, realizada pelo agente financeiro antes de proceder à

amortização da prestação paga, conclui-se que tal prática se mostra necessária para garantir que o capital objeto do

empréstimo seja remunerado pelo tempo em que ficou à disposição do mutuário. O contrato prevê o abatimento

das prestações do saldo devedor. Mas é óbvio que, se o abatimento mensal ocorrer antes do reajuste do saldo

devedor, haverá defasagem de um mês de correção monetária, a ocasionar pagamento inferior a importância

emprestada. Não há violação do contrato ou das normas de ordem pública quando o agente financeiro reajusta o

saldo devedor antes da amortização das prestações. Na verdade, a atualização do saldo devedor e da prestação é

simultânea, até porque se o valor atualizado da prestação fosse abatido do saldo devedor sem correção, parte da

dívida ficaria sem atualização, o que violaria o contrato e as próprias normas que o regulam.

A determinação de atualização prévia do saldo devedor a preceder a amortização da prestação paga não ofende o

disposto no artigo 6º, letra "c", da Lei nº 4380/64, e está prevista na Resolução BACEN nº 1980/90, que, no seu

artigo 20, diz:

Art. 20 A amortização decorrente do pagamento de prestações deve ser subtraída do saldo devedor do

financiamento depois de sua atualização monetária, ainda que os dois eventos ocorram na mesma data.

Já se posicionou o Egrégio Superior Tribunal de Justiça no sentido de que:

O sistema de prévio reajuste e posterior amortização do saldo devedor não fere a comutatividade das obrigações

pactuadas no ajuste, uma vez que, de um lado, deve o capital emprestado ser remunerado pelo exato prazo em

que ficou à disposição do mutuário, e, de outro, restou convencionado no contrato que a primeira parcela será

paga apenas no mês seguinte ao do empréstimo do capital.

(REsp nº 467.440/SC, 3ª Turma, Relatora Ministra Nancy Andrighi, j. 27/04/2004, DJU 17.05.2004, pág. 214)

É considerado legal o critério de amortização do saldo devedor mediante a aplicação da correção monetária e

juros para só então efetuar o abatimento da prestação mensal do contrato de mútuo para aquisição do imóvel

pelo Sistema Financeiro da Habitação. Precedentes.

(REsp nº 919693/PR, 2ª Turma, Relator Ministro Castro Meira, j. 14/08/2007, DJ 27/08/2007, pág. 213)

No que se refere ao sistema de amortização do saldo devedor, esta Corte tem sufragado a exegese de que a

prática do prévio reajuste e posterior amortização do saldo devedor está de acordo com a legislação em vigor e

não fere o equilíbrio contratual.

(AgRg no REsp 816724/DF, 4ª Turma, Relator Min. Aldir Passarinho Júnior, j. 24/10/2006, DJ 11/12/2006, pág.

379)

Também não há óbice na aplicação da TR para o reajuste do saldo devedor, até porque há no contrato expressa

previsão no sentido da incidência do mesmo índice de correção monetária aplicável aos depósitos do FGTS, que é

uma das fontes dos recursos para os financiamentos da casa própria. A outra fonte, saldos das contas de poupança,

também é remunerada pela variação da TR. Nada mais justo, portanto, do que o valor do financiamento ser

reajustado pelo mesmo índice que remunera as fontes desses recursos.

Ademais, o Pretório Excelso decidiu, em sede de ação direta de inconstitucionalidade, no sentido da não

aplicabilidade da TR somente aos contratos com vigência anterior à edição da Lei nº 8177/91, em substituição a

outros índices estipulados.

E, na hipótese de contratos de mútuo habitacional, ainda que firmados antes da vigência da Lei nº 8177/91, mas

nos quais esteja previsto a correção do saldo devedor pelos mesmos índices de correção das contas do FGTS ou da

caderneta de poupança, aplica-se a TR, por expressa determinação legal.

Nesse sentido, também, é o entendimento firmado pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça:

SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. SALDO DEVEDOR.. ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA/TR.

1. Não é inconstitucional a correção monetária com base na Taxa Referencial/TR. O que é inconstitucional é

sua aplicação retroativa. Foi isso que decidiu o STF da ADI 493/DF, Pleno, Min. Moreira Alves, DJ de

04/09/92, ao estabelecer o âmbito de incidência da Lei 8177, de 1991.

2. Aos contratos de mútuo habitacional firmados no âmbito do SFH que prevejam a correção do saldo devedor

pela taxa básica aplicável aos depósitos de poupança aplica-se a Taxa Referencial, por expressa determinação

legal. Precedentes da Corte Especial: AGREsp 725917/DF, Min. Laurita Vaz, DJ 19/06/2006; DEREsp

453600/DF, Min. Aldir Passarinho Júnior, DJ 24/04/2006.

3. Embargos de divergência a que se nega provimento."

(EREsp nº 752879/DF, Corte Especial, Relator Ministro Teori Albino Zavascki, j. 19/12/2006, DJ 12/03/2007,

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 28/03/2012     270/1113



pág. 184)

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO.

MÚTUO. SALDO DEVEDOR. CORREÇÃO MONETÁRIA. TR. ADMISSIBILIDADE. EMBARGOS DE

DIVERGÊNCIA. DISSÍDIO NÃO CONFIGURADO. CONTRADIÇÃO INEXISTENTE.

1. Ausência de vedação legal para utilização da TR como indexador do contrato sob exame, ainda que anterior

à Lei nº 8177/1991, desde que seja o índice que remunera a caderneta de poupança, critério este avençado.

2. Não basta à configuração da divergência a mera enunciação de tese genérica, mas que haja rigorosa

similitude fático-jurídica entre as espécies.

3. Ausente qualquer contradição, rejeitam-se os aclaratórios.

(EDcl nos EREsp nº 453600/DF, Corte Especial, Relator Ministro Aldir Passarinho Júnior, DJ 24/04/2006, pág.

342)

E mesmo nos casos em que o financiamento se submete ao Plano de Equivalência Salarial/PES, é legal o reajuste

do saldo devedor pela TR, visto que o PES não constitui índice de correção monetária, mas critério para

reajustamento das prestações, conforme entendimento firmado pela Corte Especial do Egrégio Superior Tribunal

de Justiça:

É legal a correção monetária do saldo devedor do contrato vinculado ao SFH pelo mesmo índice aplicável ao

reajuste das cadernetas de poupança, já que o Plano de Equivalência Salarial/PES não constitui índice de

correção monetária, mas apenas critério para reajustamento das prestações.

(AgRg nos EREsp nº 772260/SC, Relator Min. Francisco Falcão, DJ 16/04/2007, pág. 152)

Nesse sentido, já decidiu esta Egrégia Corte Regional:

A cláusula PES/CP tem seu alcance limitado ao reajuste das prestações que, nos termos do contrato, é aplicada

na forma dos índices correspondentes à taxa de remuneração básica dos depósitos de poupança, na data-base

da categoria profissional do mutuário. Para a correção do saldo devedor, aplicam-se os mesmos índices de

correção das contas do FGTS, quando lastreada a operação em recursos do referido fundo, e os das cadernetas

de poupança nos demais casos.

(AC nº 2004.03.99.014450-4/SP, 2ª Turma, Relator Desembargador Henrique Herkenhoff, DJU 06/09/2007, pág.

663)

No que diz respeito ao Sistema Francês de Amortização/SFA ou Tabela Price, não vislumbro qualquer ilegalidade

em sua adoção para regular o contrato de mútuo em questão.

Trata-se de um sistema de amortização de dívida em prestações periódicas, iguais e sucessivas, cujo valor de cada

prestação é composto de uma parcela de capital (amortização) e outra de juros, como previsto na alínea "c" do

artigo 6º da Lei nº 4380/64, que diz:

Art. 6º O disposto no artigo anterior somente se aplicará aos contratos de venda, promessa de venda, cessão ou

promessa de cessão, ou empréstimo que satisfaçam às seguintes condições:

.........................................................

c) ao menos parte do financiamento, ou do preço a ser pago, seja amortizado em prestações mensais sucessivas,

de igual valor, antes do reajustamento, que incluam amortizações e juros.

Tal dispositivo de lei não alberga a pretensão da parte autora de amortizar a dívida pelo valor reajustado da

prestação, antes da atualização do saldo devedor. Na verdade, quando o legislador se referiu à expressão antes do

reajustamento quis se referir ao igual valor das prestações mensais sucessivas ali previsto e não à amortização de

parte do financiamento, como quer fazer crer a parte autora.

Esse tipo de amortização, ademais, não acarreta incorporação de juros ao saldo devedor, já que os juros são pagos

mensalmente, juntamente com as prestações, não havendo qualquer possibilidade de ocorrer anatocismo.

Note-se que a manutenção de uma prestação, composta de parcela de amortização do débito e parcela de juros

permite ao mutuário saber, antecipadamente, o valor de suas prestações futuras. Por outro lado, considerando que

tais parcelas mensais são compostas de parte de amortização da dívida e de parte de juros, não se pode falar em

cumulação de juros (pois estão sendo pagos mensalmente), do que resulta, ao longo do tempo, o equilíbrio

financeiro inicial do contrato.

Assim, também, é o entendimento firmado pelos Egrégios Tribunais Regionais Federais:

A orientação jurisprudencial está consolidada no sentido da legalidade da adoção do Sistema Francês de

Amortização ou Tabela Price nos contratos de mútuo para aquisição de imóvel pelo SFH, não implicando sua

adoção na capitalização de juros (anatocismo), exceto nos casos em que comprovadamente, ocorra

amortização negativa do débito.

(TRF 1ª Região, AC nº 2002.38.00.008354-8/MG, Relator Desembargador Federal Souza Prudente, DJ

21/01/2008, pág. 187)

Legitimidade da aplicação do sistema francês de amortização (Tabela Price), cuja incidência não implica

anatocismo nem capitalização de juros. Precedentes desta Corte.

(TRF 1ª Região, AC nº 2001.38.00.011668-0/MG, Relator Desembargador Federal Daniel Paes Ribeiro, DJ

26/11/2007, pág. 108)

É vedada a prática de anatocismo, todavia, nem a simples utilização da Tabela Price, nem a dicotomia (taxa de
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juros nominal e efetiva) são suficientes para sua caracterização. Somente o aporte de juros remanescentes

decorrentes de amortizações negativas para o saldo devedor caracteriza anatocismo. No caso dos autos, o

exame das planilhas de evolução do financiamento demonstram sua ocorrência.

(TRF 4ª Região, AC nº 2005.72.00.010174-0/SC, Relator Juiz Loraci Flores de Lima, DE 18/02/2008)

A Tabela Price tem previsão contratual e é revestida de legalidade, não ensejando a prática de usura. (TRF 2ª

Região, AC nº 2003.51.01.029285-7/RJ, Relator Juiz Raldênio Bonifácio Costa, DJ 25/01/2008, pág. 494)

Não se vislumbram quaisquer ilegalidades perpetradas pela CEF no contrato em tela, da mesma sorte que a

mera adoção do Sistema Francês de Amortização não implica necessariamente em capitalização de juros...

(TRF 2ª Região, AC nº 1998.51.04.505307-9/RJ Relator Juiz Rogério Carvalho, DJU 24/01/2008, pág. 269)

Nestes autos, diga-se, não há demonstração de incidência de juros sobre juros, com o aporte de juros

remanescentes decorrentes de amortizações negativas para o saldo devedor, motivo pelo qual a pretensão da parte

autora não pode ser acolhida.

Além disso, a legislação que rege o Sistema Financeiro da Habitação limitou os juros a serem cobrados ao

percentual de 10 % (dez por cento) ao ano até a vigência da Lei nº 8692/93, quando o limite passou a ser de 12%,

sendo que todos os contratos celebrados com a CEF prevêem juros aquém desses limites legais, não havendo

comprovação nos autos de que foram cobrados juros acima desses percentuais.

Por fim, anoto que todos os temas aqui tratados já foram apreciados por esta Corte Regional, conforme se vê dos

seguintes julgados:

PROCESSUAL CIVIL E CIVIL. SFH. REVISÃO DE CLÁUSULAS CONTRATUAIS. SEGURADORA E

UNIÃO. ILEGITIMIDADE PASSIVA 'AD CAUSAM'. RAZÕES FINAIS. DESNECESSIDADE. AUSÊNCIA

DE AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO E JULGAMENTO. MANIFESTAÇÃO DAS PARTES SOBRE LAUDO

PERICIAL. AUSÊNCIA DE PREJUÍZO. NULIDADE AFASTADA-URV. APLICAÇÃO. REGULARIDADE

DO SEGURO HABITACIONAL ESTIPULADO NO CONTRATO. COEFICIENTE DE EQUIPARAÇÃO

SALARIAL (CES). LEGALIDADE. PREVISÃO CONTRATUAL. INCIDÊNCIA DO CES SOBRE O

SEGURO. ANATOCISMO. INOCORRÊNCIA. ATUALIZAÇÃO DO SALDO DEVEDOR PELA TAXA

REFERENCIAL (TR). PREVISÃO CONTRATUAL. POSSIBILIDADE. TERMO DE RENEGOCIAÇÃO DA

DÍVIDA. VÍCIOS NÃO DEMONSTRADOS. VALORES COBRADOS INDEVIDAMENTE PELO AGENTE

FINANCEIRO. RESTITUIÇÃO EM DOBRO. IMPOSSIBILIDADE DE APLICAÇÃO DO ART. 42 DO CDC.

MÁ-FÉ NÃO DEMONSTRADA. REPETIÇÃO/COMPENSAÇÃO SIMPLES DEVIDA. EXECUÇÃO

EXTRAJUDICIAL PELO RITO DO DL Nº 70/66. CONSTITUCIONALIDADE. ESCOLHA EM COMUM DO

AGENTE FIDUCIÁRIO. INEXIGIBILIDADE. ART. 30 DO DECRETO-LEI Nº 70/66. ARREMATAÇÃO.

REGISTRO OBSTADO POR DECISÃO LIMINAR. PROSSEGUIMENTO DA DISCUSSÃO SOBRE AS

CLÁUSULAS CONTRATUAIS. FUNDAMENTAÇÃO DA SENTENÇA SATISFATÓRIA. NULIDADE

AFASTADA. INVERSÃO DO SISTEMA DE AMORTIZAÇÃO. AUSÊNCIA DE AMPARO LEGAL. LAUDO

PERICIAL. REAJUSTE DAS PRESTAÇÕES EM DESCONFORMIDADE COM A VARIAÇÃO SALARIAL

DA MUTUÁRIA. REVISÃO NECESSÁRIA. PREVISÃO CONTRATUAL DE TAXA DE JUROS NOMINAIS

(8,80%) E JUROS EFETIVOS (9,1637%). LEGALIDADE. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.

SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA. INAPLICABILIDADE DO PARÁGRAFO ÚNICO DO ART. 21 DO CPC.

1. APELAÇÃO DA AUTORA

1.1. AGRAVO RETIDO. Prevalece nesta Corte entendimento no sentido de que sendo a CEF, por força de

cláusula contratual, intermediária obrigatória do processamento da apólice de seguro e responsável pelo

recebimento do sinistro, a SASSE/Companhia de Seguros Gerais e a SUSEP/Superintendência de Seguros

Privados não podem atuar como litisconsórcios passivos, a pedido da CEF. Poderá a CEF, se for o caso,

ingressar com ação regressiva, conforme se extrai da ementa exarada no AG 1997.01.00.057751-7/MG, Relator

Juiz Tourinho Neto, Terceira Turma do TRF 1ª Região, DJ de 22/05/1998, p. 311.

1.2. NULIDADE PROCESSUAL. AUSÊNCIA DE PRAZO PARA RAZÕES FINAIS. Ausência de alegações

finais não consubstancia causa de nulidade da sentença se não houve audiência de instrução e julgamento,

especialmente se o juízo monocrático, antes de prolatar a sentença, concede prazo às partes para

manifestarem-se sobre o laudo pericial, como no caso dos autos. Inteligência do art. 454 do CPC. Não há

nulidade sem prejuízo.

1.3. APLICAÇÃO DA URV. UNIDADE REAL DE VALOR NA CORREÇÃO DAS PRESTAÇÕES. A

incidência da URV nas prestações do contrato não rendem ensejo a ilegalidade, porquanto, na época em que

vigente, era quase que uma moeda de curso forçado, funcionando como indexador geral da economia,

inclusive dos salários, sendo certo, nesse contexto, que a sua aplicação, antes de causar prejuízos, mantém, na

verdade, o equilíbrio entre as parcelas do mútuo e a renda, escopo maior do PES (REsp 576.638/RS, Rel.

Ministro Fernando Gonçalves, Quarta Turma, julgado em 03.05.2005, DJ 23.05.2005 p. 292).

1.4. SEGURO HABITACIONAL. A vinculação do seguro habitacional obrigatório ao mútuo é legítima, pois

inserida no regramento do SFH como regra impositiva, da qual não poderia furtar-se a instituição financeira.

Precedentes desta Corte. O instrumento contratual prevê que os seguros serão processados por intermédio da

CEF (Cláusula Décima Oitava), sendo legítima a escolha da seguradora pelo agente financeiro, até porque, de
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outra forma, tornar-se-ia bem mais difícil a operacionalização do sistema com diferentes agentes de seguro. O

valor e as condições do seguro habitacional são estipulados de acordo com as normas editadas pela

Superintendência de Seguros Privados/SUSEP (DL 70/66, ato 32 e 36). Afirmou o perito que os prêmios de

seguros foram calculados aplicando corretamente as taxas de prêmio estabelecidas pela Circular 08 de

18/04/95 da SUSEP. Para apuração da 1ª parcela dos seguros, foi cobrada a taxa de 15% referente ao

CES/Coeficiente de Equiparação Salarial, em conformidade com o que preceitua a alínea i da Circular nº

1278/88 do BACEN, e, posteriormente, o artigo 20 da Resolução BACEN nº 1980/93.

1.5. CES/COEFICIENTE DE EQUIPARAÇÃO SALARIAL. O Coeficiente de Equiparação Salarial/CES foi

criado por meio da Resolução nº 36/69, do Conselho de Administração do extinto BNH, com o objetivo de

corrigir distorções decorrentes da aplicação do Plano de Equivalência Salarial. Com a extinção do BNH, por

intermédio do Decreto-Lei nº 2291/86, foi transferida ao Banco Central do Brasil e ao Conselho Monetário

Nacional a competência para regulamentar a política do SFH. Com a edição da Resolução nº 1446, de

05/01/1988, do BACEN, restou estabelecido em seu item XI que, no caso de opção do mutuário pelo Plano de

Equivalência Salarial por Categoria Profissional, haverá a incidência do Coeficiente de Equiparação Salarial.

Posteriormente, o CES passou a ser previsto na Lei 8.692/93. Cumpre destacar que, da análise do quadro

resumo do contrato e da Cláusula Quarta do pacto, depara-se com a previsão para cobrança do CES.

1.6. ANATOCISMO. CAPITALIZAÇÃO DE JUROS. Constatado pela análise da planilha de evolução do

saldo devedor e das prestações do mútuo hipotecário que, durante o período em que a mutuária adimpliu com

suas obrigações, não ocorreu amortização negativa, afasta-se a argüição de anatocismo. A perícia constatou

que os valores das prestações foram suficientes para o pagamento dos juros contratuais, não constatando desta

maneira o anatocismo.

1.7. APLICAÇÃO DA TAXA REFERENCIAL/TR. Firmou-se a jurisprudência desta Corte e do Superior

Tribunal de Justiça no sentido de que, prevendo o contrato a correção do saldo devedor com base no mesmo

índice aplicável ao FGTS, é legal a utilização da Taxa Referencial, uma vez que este é o índice utilizado para a

correção daquelas contas. A Súmula 295 do STJ dispõe que a Taxa Referencial (TR) é indexador válido para

contratos posteriores à Lei nº 8177/91, desde que pactuada. A Cláusula Sétima do contrato em apreço, firmado

em 05/03/1993, prevê a correção do saldo devedor pelo mesmo coeficiente de remuneração aplicável aos

depósitos em contas vinculadas do FGTS, com data de aniversário no dia que corresponder ao da assinatura do

contrato.

1.8. ANULAÇÃO DO TERMO DE RENEGOCIAÇÃO DA DÍVIDA. Não demonstrou a autora/apelante

motivos plausíveis a sustentar o pedido de anulação parcial do termo de renegociação da dívida firmado com a

Caixa Econômica Federal. Se a própria apelante aceitou novas condições contratuais propostas pelo agente

financeiro, em razão de dificuldades no adimplemento das prestações do mútuo original, a pretensão de anular

tal acordo somente prosperaria em caso de patente ilegalidade verificada em seu conteúdo, o que não restou

demonstrado na espécie.

1.9. RESTITUIÇÃO DE DIFERENÇAS. A jurisprudência desta Corte firmou o entendimento de que têm os

mutuários direito a restituição de eventuais quantias pagas a maior, após compensação com diferenças a

menor e débitos de prestações em atraso (débito e crédito monetariamente corrigidos) (AC 2000.38.00.015214-

3/MG, Rel. Desembargador Federal João Batista Moreira, Quinta Turma, DJ de 24/08/2006, p. 57). Os valores

deverão ser atualizados mediante a aplicação do mesmo índice aplicado na correção do saldo devedor do

contrato hipotecário, sob pena de enriquecimento ilícito do agente financeiro. A repetição em dobro,

estabelecida no art. 42, parágrafo único, do Código de Defesa do Consumidor, somente se justifica se provada

má-fé na cobrança dos valores indevidos. Conforme entendimento desta Corte, os vícios encontrados no

contrato, conforme acima exposto, apesar de praticados pela CEF, foram originados das normas

administrativas ilegais que lhe foram impingidas pelo CMN e pelo BACEN, pelo que não vislumbro a má-fé

necessária a se aplicar a restituição em dobro, nos moldes do art. 42 do CDC e art. 940 do CC (AC

2001.33.00.023932-3/BA, Rel. Juiz Federal Cesar Augusto Bearsi (conv), Quinta Turma, DJ de 09/04/2007, p.

123).

1.10. CONSTITUCIONALIDADE DA EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL PELO RITO DO DECRETO-LEI Nº

70/66. A execução extrajudicial pelo rito do Decreto-lei nº 70/66, foi considerada constitucional pelo eg.

Supremo Tribunal Federal, quando do julgamento do RE 223075/DF, da relatoria do ilustre Ministro Ilmar

Galvão.

1.11. ESCOLHA UNILATERAL DO AGENTE FIDUCIÁRIO. A jurisprudência desta Corte e do STJ firmou

entendimento de que na execução dos contratos firmados no âmbito do Sistema Financeiro de Habitação, a

escolha em comum do agente fiduciário não é exigida, conforme se depreende do disposto no art. 30 do

Decreto-Lei nº 70/66.

2 .APELAÇÃO DA CEF

2.1. NULIDADE DA SENTENÇA. ARREMATAÇÃO DO IMÓVEL. Não se sustenta a alegação da CEF de

nulidade da sentença, ao argumento de que com a arrematação do imóvel não é mais possível discutir as

cláusulas do contrato de financiamento firmado com a parte autora. Há que se considerar que o registro da
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arrematação foi obstado pela decisão liminar proferida pelo juízo da 19ª Vara Federal nos autos da ação

cautelar nº 1999.38.00.041214-3, datada de 25/01/2000. Por outro lado, havendo o perito verificado o

descumprimento do PES pelo agente financeiro, pela cobrança de prestações cujos reajustes se deram com

base em índices diversos daqueles auferidos pela categoria profissional da mutuária, não se vislumbra a

regularidade do procedimento executório, uma vez que pautado no não pagamento de prestações que ora se

revelam abusivas. A manutenção das prestações de acordo com os cálculos do agente financeiro,

manifestamente majorados, teria como conseqüência direta uma execução extrajudicial em montante superior

ao efetivamente devido pela autora.

2.2. NULIDADE DA SENTENÇA. AUSÊNCIA DE FUNDAMENTAÇÃO. Quanto à alteração do sistema de

amortização e quanto à exclusão da incidência do CES sobre a parcela do seguro, não se verifica a alegada

ausência de fundamentação passível de justificar a pretendida declaração de nulidade da sentença.

2.3. ILEGITIMIDADE PASSIVA 'AD CAUSAM' DA UNIÃO. Nos termos da jurisprudência pacífica deste

egrégio Tribunal e do colendo Superior Tribunal de Justiça, a União é parte ilegítima nas causas que versem

sobre os contratos de financiamento habitacional vinculados ao Sistema Financeiro da Habitação (SFH), uma

vez que ela não faz parte da relação de direito material decorrente do contrato respectivo. Precedentes desta

Corte (AC 1999.33.00.013890-8/BA, Rel. Juiz Federal Leão Aparecido Alves (conv), Sexta Turma, DJ de

12/06/2006, p. 103).

2.4. INVERSÃO DO SISTEMA DE AMORTIZAÇÃO. Não se observa qualquer ilegalidade no procedimento

do agente financeiro consistente na atualização do saldo devedor do financiamento antes de abater-lhe o valor

da prestação mensal paga. Precedentes desta Corte e do STJ. Tal sistemática é a mais justa e adequada, a fim

de evitar o enriquecimento sem causa do mutuário em detrimento do mutuante.

2.5. INCIDÊNCIA DO CES SOBRE O SEGURO. Está Corte já se manifestou no sentido de que, havendo

previsão contratual de incidência do Coeficiente de Equiparação Salarial, deve o mesmo incidir sobre todo o

encargo mensal, o qual inclui amortização, juros e seguro.

2.6. PES/NÃO CUMPRIMENTO CONSTATADO EM LAUDO PERICIAL. É assente na jurisprudência desta

Corte e do STJ que os contratos firmados em conformidade com as normas do Sistema Financeiro de

Habitação em que há previsão de que o reajuste das prestações dar-se-á em conformidade com o aumento

salarial do trabalhador/mutuário (PES/CP), o comprometimento da renda não pode ultrapassar o percentual

inicialmente avençado, sob pena de comprometer o equilíbrio-financeiro do contrato. Da análise do laudo

pericial, deflui-se que o agente financeiro não obedeceu aos limites impostos pelo Plano de Equivalência

Salarial. O expert afirmou que tomando-se como base os comprovantes de recebimentos salariais, fornecidos

pelo Ministério da Fazenda/MG (fls. 345/355) e, comparando com os índices aplicados pelo agente financeiro,

ficou constatado que a Ré/CEF não aplicou corretamente os índices de reajuste salarial. De igual forma, a

planilha que acompanha o laudo demonstra que, desde a data da contratação, os índices aplicados pela CEF

em vários meses se distanciaram dos índices de reajustes da categoria da mutuária.

2.7. SUBSTITUIÇÃO DA TAXA DE JUROS EFETIVA PELA TAXA NOMINAL. Não há como subsistir a

alegação de que a incidência da taxa de juros nominal e efetiva implica em anatocismo, uma vez que o cálculo

dos juros se faz mediante aplicação de índice único. A previsão contratual de taxa nominal de 8,80% e efetiva

de 9,1637% não constitui ilegalidade ou abusividade alguma, na medida em que os juros efetivos decorrem da

aplicação mensal da taxa nominal anual estabelecida no contrato.

2.8. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. Não prospera a alegação da CEF de que decaiu de parte mínima do

pedido, razão pela qual entende que deve apenas a parte autora responder pelos honorários advocatícios (CPC,

art. 21, parágrafo único). Ficou evidente o descumprimento do Plano de Equivalência Salarial pelo agente

financeiro, o que implica no recálculo das prestações do mútuo e na impossibilidade de se considerar como

válida a execução extrajudicial do contrato. Neste contexto, decorre que a Caixa Econômica Federal obteve

ampla sucumbência na lide, devendo, portanto, ser afastada a pretensão recursal de reforma da sentença que

estabeleceu a sucumbência recíproca dos demandantes.

3. Agravo retido da autora improvido.

4. Apelação da autora improvida.

5. Apelação da CEF parcialmente provida para: a) declarar a legalidade do sistema de amortização utilizado

pelo agente financeiro, consistente na atualização do saldo devedor antes da dedução do valor da prestação

mensal paga pela mutuaria; b) considerar válida a incidência do CES sobre a parcela de seguro; c) declarar a

legalidade da estipulação contratual que fixa taxa de juros nominal em 8,80% e taxa de juros efetiva em

9,1637%.

(TRF 1ª Região, AC nº 2000.03.80.010365-6/MG, 5ª Turma, Desembargadora Federal Selene Maria de Almeida,

DJ 07/12/2007, pág. 39)

DIREITO CIVIL E PROCESSO CIVIL. SFH. MPOSSIBILIDADE JURÍDICA DO PEDIDO DE REVISÃO

DE CONTRATO EXTINTO PELO PAGAMENTO. NULIDADE DA SENTENÇA POR SER EXTRA-PETITA

E NULIDADE DO PROCESSO POR VÍCIOS NO PROCEDIMENTO. REVISÃO SFH. PES, CES, JUROS,

TR, SISTEMA E FORMA DE AMORTIZAÇÃO, PLANOS ECONÔMICOS, FCVS, FUNDHAB, IPC

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 28/03/2012     274/1113



MARÇO 90, SEGURO.

1. O pagamento integral da dívida, com consequente extinção da obrigação derivada do contrato de

financiamento imobiliário, não torna juridicamente impossível que o mutuário peça em Juízo a revisão de sua

dívida e dos pagamentos calculados pela CEF, visando à devolução do que tiver pago a maior.

2. A ausência de designação de audiência de conciliação não é causa de nulidade do procedimento.

3. As razões finais no processo civil se prestam a que a parte possa tecer considerações sobre a prova

produzida, mormente em audiência. No caso concreto, apesar de não ter sido dada oportunidade para razões

finais, a fase instrutória se resumiu à realização de perícia, sobre a qual a parte teve oportunidade de se

manifestar e efetivamente se manifestou, cenário em que não se vislumbra sequer o mínimo prejuízo na

ausência de oportunidade de razões finais, as quais, no processo em exame, seriam mera repetição de peças

processuais já apresentadas. Não há nulidade sem prejuízo.

4. A sentença contém fundamentação adequada e suficiente para repelir a pretensão dos Autores, não havendo

obrigação do magistrado em analisar cada argumento posto pela parte. A fundamentação de sentenças,

acórdãos e decisões não consiste em acolher ou rejeitar os vários argumentos das partes, mas sim em lançar

fundamentos jurídicos próprios, plausíveis, que embasem suficientemente as conclusões tiradas pelo

magistrado, dentro do princípio do livre convencimento motivado.

5. A contrato foi entabulado em 1987 seguindo o PES/CP, que não foi obedecido pela CEF, cobrando

prestações maiores que as devidas. Entretanto, em 2000, foi feita repactuação na qual só foi considerado o

saldo devedor, com abatimento de 90%, financiando-se o restante pelo SACRE. Com isso, o erro da CEF

acabou vindo em benefício do mutuário, pois tendo pago a mais, também maior foi a amortização e menor foi o

saldo devedor que restou para pagar na renegociação, a qual, por isso mesmo, deixou totalmente superada e

irrelevante a falha inicial.

6. Havendo previsão contratual de reajuste do saldo devedor mediante a aplicação de coeficiente de atualização

monetária idêntico ao utilizado para o reajustamento dos depósitos das cadernetas de poupança, impõe-se, em

observância ao princípio constitucional do respeito ao ato jurídico perfeito (Carta Magna, art. 5º, XXXVI), a

aplicação do IPC de 84,32 por cento, relativo ao período de 15 de fevereiro a 15 de março de 1990 (a ser

creditado em abril de 1990), bem como da TR na correção do saldo devedor do financiamento a partir da sua

criação pela Lei 8177/91. Precedentes desta Corte, do STJ e do STF.

7. A TR é índice de correção monetária válido quando pactuado pelas partes, como ocorre em contrato que

prevê a correção de acordo com os índices aplicáveis à poupança.

8. Os planos econômicos Real e Collor não causaram nenhuma distorção no valor das prestações ou saldo

devedor, especialmente para exigir pagamentos maiores do que a medida legal e contratualmente devida.

Precedentes.

9. A Lei de regência do Sistema Financeiro não impõe a escolha de qualquer sistema específico para

amortização das prestações, pelo que é válido o uso da Tabela Price, desde que não redunde em amortização

negativa e conseqüente cobrança de juros sobre juros, algo que não se verifica neste caso.

10. O saldo devedor deve ser corrigido antes de se abater as prestações. Precedentes .

11. A prova pericial não indica capitalização de juros.

12. O patamar máximo de juros no momento em que foi pactuado o contrato (1987) era o do art. 6º, 'e' , da Lei

4.380/64, ou seja, 10%, tendo sido desrespeitado pela CEF, pois o laudo mostra que foi cobrado 11%. Somente

em 1993, por força da Lei 8692 é que o percentual máximo passou a ser de 12%. No caso concreto, porém, o

pagamento a maior redundou em benefício no momento em que foi renegociada a dívida (2000) pelo saldo

devedor restante, nada havendo a corrigir.

13. Apesar de o erro nas prestações não ter causado reflexo negativo no financiamento em si, dada sua

repactuação pelo saldo restante em 2000, houve cobrança a maior do seguro habitacional, calculado como

percentual da prestação cobrada a maior, pelo que deve a Caixa Seguradora S/A ser condenada na devolução

de tal excesso.

14. A cobrança do CES não se ressente de ilegalidade. Precedentes.

15. A repactuação feita em 2000 implicou no pagamento pelo FCVS de 90% do saldo devedor e assim já ficou

totalmente absorvida qualquer cobrança a maior da contribuição para este Fundo, já que sequer os mutuários

tiveram que pagar todas as prestações devidas. Ofenderia o princípio da razoabilidade devolver aos Autores

contribuições pretensamente pagas a maior quando já receberam a benesse de ver o Fundo quitar quase

integralmente dívida que era sua.

16. Não há prova de que o mutuário pagou o FUNDHAB, além do que, como tributo indireto que é, nada

impediria que validamente o encargo econômico fosse transferido pelo contribuinte de direito (vendedor) ao

contribuinte de fato (comprador) como é corriqueiro no Direito Tributário (fenômeno da repercussão).

17. Apelação provida, em parte, apenas para determinar a devolução do valor de seguro cobrado a maior pela

CAIXA SEGURADORA S/A no período entre a pactuação do contrato em 1987 e sua repactuação em 2000.

18. Sucumbência da sentença mantida para a CEF e União. Sucumbência recíproca em relação à Caixa

Seguradora S/A, aplicando-se o art. 21 do CPC.
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(TRF 1ª Região, AC nº 2001.35.00.004973-6/GO, 5ª Turma, Relator Desembargador Federal Fagundes de Deus,

DJ 17/05/2007, pág. 61)

PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. SFH. LEGITIMIDADE DA CEF E DA EMGEA PARA

FIGURAR NO PÓLO PASSIVO DA AÇÃO. REINTEGRAÇÃO DA CEF À LIDE. SALDO DEVEDOR.

AMORTIZAÇÃO NEGATIVA. INOCORRÊNCIA. ANATOCISMO NÃO CONFIGURADO. TR. EMPREGO

APROPRIADO. SALDO DEVEDOR. ATUALIZAÇÃO ANTES DA DEDUÇÃO DA PARCELA.

CABIMENTO. REAJUSTE DAS PRESTAÇÕES. PLANO DE EQUIVALÊNCIA SALARIAL. IMPOSIÇÃO

CONTRATUAL.

1. A EMGEA/Empresa Gestora de Ativos, criada pelo Dec. nº 3848, de 28 de junho de 2001, deve compor o

pólo passivo da demanda, em face da cessão dos créditos hipotecários relativos ao contrato sob exame. De igual

modo, deve ser mantida a CEF no pólo passivo por ser administradora do contrato, na qualidade de agente

financeiro do SFH.

2. Sendo o contrato regido pelo PES/CP, não podem as prestações receber correções em descompasso com os

reajustes dos vencimentos do mutuário.

3. É permitida a cobrança do CES se há expressa previsão contratual para tanto.

4. Não há ilegalidade na utilização da Tabela Price nos mútuos do SFH.

5. É admissível a atualização do saldo devedor antes da dedução das parcelas do financiamento, nos contratos

do SFH não indexados ao salário-mínimo, e, portanto, não sujeitos às regras do art. 6.º da Lei n.º 4.380/64.

6. A modificação do sistema de amortização do saldo devedor somente se impõe quando esta é negativa,

revelando a incidência de anatocismo. Hipótese não comprovada no caso.

7. Não há ilegalidade na utilização da TR, pois o contrato celebrado pelas partes prevê a utilização de índice

oficial, que também sirva para a remuneração da caderneta de poupança, sendo atualmente utilizada a TR

para este fim.

8. A CEF não pode ser penalizada a restituir o que teria sido indevidamente cobrado, quando estes valores

possam ser compensados no saldo devedor.

9. É aplicável o Coeficiente de Equiparação Salarial, quando a sua cobrança é expressamente prevista no

contrato.

10. Apelações improvidas.

(TRF 5ª Região, AC nº 2002.83.00.007297-4/PE, 4ª Turma, Relator Desembargador Federal Marcelo Navarro,

DJ 09/05/2007, pág. 639)

Nesse sentido, também, é o entendimento firmado por esta Colenda Corte Regional:

AGRAVO REGIMENTAL EM EMBARGOS INFRINGENTES. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO.

APLICABILIDADE DA TR. 

1. O Contrato de financiamento imobiliário para aquisição de imóvel é regido pelas normas do SFH, que

estabelece de forma exaustiva os critérios para o reajustamento das prestações e de correção do saldo devedor,

expressando um acordo de vontades com força vinculante entre as partes.

2. O SFH é um mecanismo que opera com recursos oriundos dos depósitos em cadernetas de poupança e do

FGTS. A uniformização de índices para o financiamento e a reposição dos recursos empregados é uma

exigência estrutural.

3. Na correção do saldo devedor, a aplicação dos mesmos índices de remuneração das cadernetas de poupança

ou FGTS é medida compatível com o regime financeiro do sistema, e não se pode considerar ilegal ou abusiva,

salvo se igualmente admitirmos os idênticos defeitos na remuneração das fontes de financiamento.

4. Não há direito do mutuário à correção do saldo devedor pelos mesmos critérios da cláusula PES/CP, de

alcance restrito ao reajuste das prestações.

5. A matéria rege-se pelas disposições do contrato, prevendo a aplicação dos índices de correção dos depósitos

em cadernetas de poupança e carreando ao mutuário o ônus da comprovação da quebra da relação

prestação/renda.

6. Ademais, no julgamento da ADIN n.º 493, o Supremo Tribunal Federal proibiu o emprego da TR somente

nos casos em que acarretava a modificação de contratos: nessas hipóteses sua aplicação atingia o ato jurídico

perfeito. Sendo pactuada a correção do saldo devedor pelos mesmos índices de reajuste das contas do FGTS ou

caderneta de poupança, por sua vez remuneradas pela TR, não se verifica desrespeito à liberdade e vontade dos

contratantes, nem maltrato ao ato jurídico perfeito.

7. Agravo Regimental improvido.

(AC nº 2000.03.99.050642-1/SP, 1ª Seção, Relator Desembargador Federal Henrique Herkenhoff, DJU

11/02/2008, pág. 497)

APELAÇÃO CÍVEL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. ENCARGOS MENSAIS. SALDO

DEVEDOR. REAJUSTE. PES/CP. CES. URV. IPC 84,32%. TAXA REFERENCIAL. JUROS. PROVA

PERICIAL.

1.O SFH é um mecanismo que opera com recursos oriundos dos depósitos em cadernetas de poupança e do

FGTS.
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2. A cláusula PES/CP tem seu alcance limitado ao reajuste das prestações, que nos termos do contrato, é

aplicada na forma dos índices correspondentes à taxa de remuneração básica dos depósitos de poupança, na

data base da categoria profissional do mutuário. Para a correção do saldo devedor, aplicam-se os mesmos

índices de correção das contas do FGTS, quando lastreada a operação em recursos do referido fundo, e os das

cadernetas de poupança nos demais casos.

3. A falta de previsão legal expressa, na época da avença, não impossibilitava a previsão contratual do CES.

Em matéria de contratos vige a autonomia negocial, podendo as partes avençar o que bem entenderem, desde

que não haja violação a princípios cogentes ou de ordem pública, que nesta matéria, aliás, socorrem a CEF, e

não a parte autora.

4. É fato que os salários acompanharam a evolução da URV no período de aplicação do indexador econômico.

Semelhantes acréscimos têm inegável valor financeiro, daí refletindo na possibilidade, em tese, de reajuste do

encargo mensal nos contratos do SFH.

5. Cabível o reajuste das prestações e do saldo devedor dos contratos de financiamento firmados sob a égide do

SFH pelo IPC de março de 1990 (84,32%). Precedente do STJ.

6. Sendo pactuada a correção do saldo devedor pelos mesmos índices de reajuste das contas do FGTS ou

caderneta de poupança, por sua vez remuneradas pela TR, não se verifica desrespeito à liberdade e vontade dos

contratantes, nem maltrato ao ato jurídico perfeito. ADIN nº 493 e Precedente do STJ.

7. A capitalização de juros, quando prevista contratualmente, sendo fixada a taxa de juros efetiva, não importa

desequilíbrio entre os contratantes, que sabem o valor das prestações que serão pagas a cada ano. O artigo 6º,

alínea e, da Lei nº 4380/64, não estabelece limitação da taxa de juros em 10% ao ano para o SFH, apenas

dispõe sobre as condições de aplicação do artigo 5º da mesma lei, devendo prevalecer o percentual estipulado

entre as partes.

8. Ainda que aplicável o CDC aos contratos vinculados ao SFH, não se isenta o autor de demonstrar a

abusividade das cláusulas contratuais.

9. A discussão exclusivamente quanto à legalidade da utilização de índices é meramente jurídica, pouco

importando tenha o mutuário eventualmente se servido de cálculos contábeis para demonstrar que lhe seria

favorável a utilização de índice diverso. Precedentes do STJ.

10. Apelação desprovida.

(AC nº 2004.03.99.014450-4/SP, 2ª Turma, Rel. Desembargador Federal Henrique Herkenhoff, DJU 06/09/2007,

pág. 663)

CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. PLANO DE EQUIVALÊNCIA SALARIAL.

COEFICIENTE DE EQUIVALÊNCIA SALARIAL. CORREÇÃO DO SALDO DEVEDOR PELA TR..

SISTEMA FRANCÊS DE AMORTIZAÇÃO. TAXA DE JUROS EFETIVOS. LIMITE DE 12% AO ANO.

APLICAÇÃO DO CDC. VALIDADE DO PROCEDIMENTO EXECUTÓRIO. ART. 31, § 1º, DO DECRETO-

LEI 70/66. CONSTITUCIONALIDADE. RECURSO IMPROVIDO. SENTENÇA MANTIDA.

1. Com a vigência do DL 2164/84, o conceito de equivalência salarial tornou-se princípio básico do Sistema

Financeiro da Habitação-SFH, estabelecendo que a prestação mensal do financiamento deve guardar relação

de proporção com a renda familiar do adquirente do imóvel.

2. A partir de 1985, o reajuste das prestações mensais do mútuo habitacional seria realizado de acordo com o

percentual de aumento salarial da categoria profissional do mutuário. Tal sistema de reajuste tem por objetivo

preservar a capacidade de adimplemento do contrato por parte do mutuário, visando a sua sobrevivência e o

seu pleno cumprimento.

3. No caso, tal sistema de reajuste foi adotado pelas partes. Todavia, não restou demonstrado, nos autos, que a

CEF deixou de observar o Plano de Equivalência Salarial por Categoria Profissional/PES/CP, não sendo

suficiente, para tanto, os documentos acostados às fls. 69/85 (planilha de evolução do financiamento) e 87/107

(planilha do mutuário, com o valor das prestações que entende ser devidas).

4. Tanto a lei (Lei 8100/90, art. 2º) como o contrato, prevêem a possibilidade de revisão do contrato, com o

reajustamento das prestações pela variação salarial da categoria profissional do mutuário, bastando que ele

comprove perante o agente financeiro a inadequação dos reajustes. Nestes autos, não demonstrou a parte

autora que requereu a revisão do contrato na via administrativa, do que se presume que a equivalência salarial

vinha sendo cumprida pela parte ré.

5. Resta firmado no STJ o entendimento no sentido de que o CES pode ser exigido quando contratualmente

estabelecido (AgRg no REsp nº 893558/PR, Rel. Min. Nancy Andrighi, DJ 27/08/2007, pág. 246). Na hipótese,

é devida a exigência do CES, até porque está prevista no contrato de mútuo em questão, como se vê de fl.

180/183, devendo prevalecer em respeito ao ato jurídico perfeito e ao princípio do pacta sunt servanda.

6. A atualização do saldo devedor, realizada pelo agente financeiro antes de proceder à amortização da

prestação paga, se mostra necessária para garantir que o capital objeto do empréstimo seja remunerado pelo

tempo em que ficou à disposição do mutuário, não se havendo, com tal prática, violação do contrato ou das

normas de ordem pública. Precedentes do STJ (REsp nº 467.440/SC, 3ª Turma, Rel. Min. Nancy Andrighi, j.

27/04/2004, DJU 17.05.2004, pág. 214; REsp nº 919693/PR, 2ª Turma, Rel. Min. Castro Meira, j. 14/08/2007,
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DJ 27/08/2007, pág. 213; AgRg no REsp 816724 / DF, 4ª Turma, Rel. Min. Aldir Passarinho Júnior, j.

24/10/2006, DJ 11/12/2006, pág. 379).

7. O Pretório Excelso decidiu em sede de ação direta de inconstitucionalidade, no sentido da não aplicabilidade

da TR somente aos contratos com vigência anterior à edição da Lei nº 8177/91, em substituição a outros

índices estipulados.

8. Nos contratos de mútuo habitacional, ainda que firmados antes da vigência da Lei 8177/91, mas nos quais

esteja previsto a correção do saldo devedor pelos mesmos índices de correção das contas do FGTS ou da

caderneta de poupança, aplica-se a TR, por expressa determinação legal. Precedentes da Corte Especial do

Egrégio STJ (EREsp nº 752879/DF, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, j. 19/12/2006, DJ 12/03/2007, pág. 184;

EDcl nos EREsp nº 453600 / DF, Rel. Min. Aldir Passarinho Júnior, DJ 24/04/2006, pág. 342).

9. O Plano de Equivalência Salarial/PES não constitui índice de correção monetária, mas critério para

reajustamento das prestações. Precedente do STJ (AgRg nos EREsp nº 772260/SC, Corte Especial, Relator

Min. Francisco Falcão, DJ 16/04/2007, pág. 152).

10. Está pacificado pela Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça, em definitivo, por maioria absoluta, o

entendimento de que o índice aplicável ao reajuste do saldo devedor dos contratos de financiamento

habitacional, relativamente a março de 1990, é de 84,32%, consoante variação do IPC (AgRg nos EREsp nº

684466/DF, Relator Ministro Fernando Gonçalves, DJ 03/09/2007, pág. 111).

11. Não se vislumbra qualquer ilegalidade na adoção do Sistema Francês de Amortização/SFA ou Tabela

Price, para regular o contrato de mútuo em questão. Trata-se de um sistema de amortização de dívida em

prestações periódicas, iguais e sucessivas, cujo valor de cada prestação é composto de uma parcela de capital

(amortização) e outra de juros, como previsto no art. 6º, c, da Lei 4380/64.

12. Esse tipo de amortização, ademais, não acarreta incorporação de juros ao saldo devedor, já que os juros

são pagos mensalmente, juntamente com as prestações, não havendo qualquer possibilidade de ocorrer

anatocismo.

13. E não há, nestes autos, prova da incidência de juros sobre juros, com o aporte de juros remanescentes

decorrentes de amortizações negativas para o saldo devedor, motivo pelo qual a pretensão da parte autora não

pode ser acolhida.

14. A legislação que rege o Sistema Financeiro da Habitação limitou os juros a serem cobrados ao percentual

de 12 % (doze por cento) ao ano (Lei nº 8692/93), sendo que todos os contratos celebrados com a CEF prevêem

juros aquém desse limite legal, não havendo comprovação nos autos de que foram cobrados juros acima desse

percentual.

15. O Egrégio STJ tem entendimento no sentido de aplicar o Código de Defesa do Consumidor aos contratos

regidos pelo Sistema Financeiro da Habitação. Todavia, há que se ter em mente que, para se acolher a

pretensão de relativização do princípio que garante a força obrigatória dos contratos (pacta sunt servanda) é

necessário que se constate que as condições econômicas objetivas no momento da execução do contrato se

alteraram de tal forma que passaram a acarretar extrema onerosidade ao mutuário e, em contrapartida,

excessiva vantagem em favor do agente credor.

16. Não se pode tachar a avença havida entre as partes como contrato de adesão, até porque a instituição

financeira não atua de acordo com a sua vontade, ou seja, não tem autonomia para impor, em detrimento do

mutuário, cláusulas que a beneficiam, até porque está completamente adstrita a legislação que rege o Sistema

Financeiro da Habitação. Nenhuma das obrigações previstas no contrato de mútuo decorre da vontade da

parte ré, mas sim da lei que rege o contrato.

17. A contratação do seguro habitacional imposto pelo agente financeiro, quando da contratação do mútuo,

está prevista no Decreto-lei 73/66, que rege as operações de seguros e resseguros, contratadas com a

observância do Sistema Nacional de Seguros. O seguro visa garantir a cobertura de possíveis eventos

imprevisíveis e danosos ao mútuo firmado entre as partes, sendo que todos os bens dados em garantia de

empréstimos ou de mútuos de instituições financeiras públicas devem estar acobertados por seguro (art. 20, d e

f).

18. A mera argüição de ilegalidade na cobrança do seguro habitacional não pode acarretar a revisão do

contrato, considerando que não se provou que o valor do prêmio é abusivo, em comparação com os preços

praticados no mercado. Na verdade, o prêmio de seguro tem previsão legal e é regulado e fiscalizado pela

Superintendência de Seguros Privados/SUSEP, não tendo restado demonstrado que seu valor está em

desconformidade com as taxas usualmente praticadas por outras seguradoras em operações como a dos autos.

Além disso, a exigência está prevista no art. 14 da Lei 4380/64 e regulamentada pela Circular 111/99,

posteriormente alterada pela Circular nº 179/2001, editadas pela SUSEP.

19. O Egrégio Supremo Tribunal Federal entendeu que o Decreto-lei nº 70/66 foi recepcionado pela nova

ordem constitucional, sob o argumento de que o procedimento administrativo de execução do contrato de

mútuo não afasta ou exclui o controle judicial, mesmo que realizado posteriormente, não impedindo que

ilegalidades cometidas em seu curso possam ser sanadas e reprimidas pelos meios processuais cabíveis.

20. A edição da EC 26/2000, que incluiu a moradia dentre os direitos sociais, não teve o condão de revogá-lo.
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21. Quando o Pretório Excelso se posicionou pela constitucionalidade do Decreto-lei nº 70/66, manteve a

possibilidade de o agente financeiro escolher a forma de execução do contrato de mútuo firmado para a

aquisição da casa própria, segundo as regras do Sistema Financeiro da Habitação: ou por meio da execução

judicial ou através da execução extrajudicial. E tendo a parte ré optado pelo procedimento administrativo para

promover a execução do contrato, não se pode aceitar a tese de violação ao art. 620 do CPC, aplicável a

execução judicial.

22. Depreende-se, do art. 30 do Decreto-lei nº 70/66, que o agente fiduciário é a Caixa Econômica

Federal/CEF, vez que, como sucessora do Banco Nacional da Habitação/BNH, age em seu nome. A regra

contida no art. 30, § 2º, do referido decreto, segundo a qual o agente fiduciário para promover a execução

extrajudicial deve ser escolhido de comum acordo entre credor e devedor, se aplica às hipotecas não

compreendidas no Sistema Financeiro da Habitação.

23. Não se aplica, à execução extrajudicial prevista no Decreto-lei 70/66, o disposto no art. 687, § 5º, do CPC,

com a redação dada pela Lei 8953/94, visto que a execução extrajudicial é regida pelo Decreto-lei 70/66, que

prevê deva o agente financeiro proceder à publicação dos editais do leilão, não o obrigando a notificar

pessoalmente o devedor da sua realização, como se vê de seu art. 32.

24. A mera alegação no sentido de que os editais não foram publicados em jornais de grande circulação local

não pode ter o condão de invalidar o procedimento administrativo, levado a efeito pelo agente financeiro de

acordo com as regras traçadas pelo Decreto-lei 70/66, até porque não se provou a inobservância de tal

legislação.

25. Recurso improvido. Sentença mantida.

(AC nº 2004.61.02.011505-8/SP, 5ª Turma, Relatora Desembargadora Federal Ramza Tartuce, j. 12/04/2008,

v.u.)

Quanto ao ônus de sucumbência, são ônus do processo e devem ser suportados pelo vencido. Assim, em

conformidade com o artigo 20, parágrafo 4º, do Código de Processo Civil, deve a parte autora arcar com o

pagamento de custas processuais e honorários advocatícios, que fixo em 10% (dez por cento) sobre o valor

atribuído à causa devidamente atualizado.

Diante do exposto, NEGO SEGUIMENTO ao recurso, a teor do artigo 557, "caput", do Código de Processo

Civil, considerando que está em confronto com a jurisprudência desta Egrégia Corte Regional e do Egrégio

Supremo Tribunal Federal.

Publique-se e intime-se.

 

São Paulo, 09 de fevereiro de 2012.

RAMZA TARTUCE

Desembargadora Federal

 

 

00012 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0026663-24.2005.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Retifique-se a autuação para que conste como parte apelante "MARIA JOSÉ DA SILVA FREZZARIM",

conforme consta do recurso de apelação (fls. 264/268) recebido a fl. 269 dos autos.

Trata-se de apelação interposta por MARIA JOSÉ DA SILVA FREZZARIM contra sentença que, nos autos da

ação ordinária ajuizada com o fim de rever o contrato de mútuo para aquisição da casa própria celebrado sob as

regras do Sistema Financeiro Habitacional-SFH, julgou extinto o feito sem apreciação do mérito, nos termos do

artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil, sob o fundamento de que houve superveniente falta de

interesse processual com a adjudicação do imóvel pela parte ré. Condenou a parte autora ao pagamento de

honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) do valor atribuído à causa, cuja execução ficará suspensa

2005.61.00.026663-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE

APELANTE : MARIA JOSE DA SILVA FREZZARIM e outro

: FRANCISCO CARLOS FREZZARIM

ADVOGADO : CRISTIANE LEANDRO DE NOVAIS e outro

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : RICARDO SANTOS e outro
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enquanto permanecer beneficiária da Justiça Gratuita

Sustenta a parte autora, em suas razões de apelo, que, apesar da adjudicação do imóvel, permanecem todas as

condições da ação, na medida em que há pedido expresso de anulação da execução, sob a alegada não recepção do

Decreto-lei nº 70/66 pela atual Constituição Federal.

Requer, assim, a reforma da sentença, com o prosseguimento do feito.

Sem contrarrazões, vieram os autos a este Egrégio Tribunal.

É O RELATÓRIO.

DECIDO.

Inicialmente, não conheço do agravo retido interposto pela parte autora, ora apelante, a fls. 234/238, na medida

em que não foi reiterado em razões de apelação, a teor do disposto no artigo 523, parágrafo primeiro do Código de

Processo Civil.

Não podem ser conhecidas as razões do recurso interposto, visto que a parte apelante, insurge-se,

equivocadamente, contra matéria divorciada da decisão de Primeiro Grau.

Com efeito, a MM. Juíza de Primeiro Grau julgou extinto o feito, sem apreciação do mérito, nos termos do artigo

267, inciso VI, do Código de Processo Civil, sob o fundamento de que com a arrematação do imóvel, não mais

subsiste o interesse de agir.

Ocorre, porém, que a parte apelante está recorrendo de sentença que extinguiu o feito pela perda superveniente do

objeto em razão de a ação principal ter sido julgada improcedente, ou seja, está recorrendo de sentença que julgou

uma ação cautelar, o que não guarda relação com a decisão de Primeiro Grau.

A esse respeito, anota o saudoso jurista THEOTÔNIO NEGRÃO, em seu Código de Processo Civil e legislação

processual em vigor (São Paulo, Saraiva, 2010, nota "10" ao artigo 514 do Código de Processo Civil, pág. 625)

que é dominante a jurisprudência de que não se deve conhecer da apelação: "em que as razões são inteiramente

dissociadas do que a sentença decidiu (RT 849/251, RJTJESP 119/270, 135/230, JTJ 259/124, JTA 94/345, Bol.

AASP 1.679/52)".

Assim já decidiu esta Egrégia Corte:

APELAÇÃO CIÍVEL - REGISTRO DE CARTA DE ARREMATAÇÃO - RAZÕES DISSOCIADAS DA

SENTENÇA DE EXTINÇÃO DA AÇÃO.

1. A r. sentença se pronunciou extinguindo o feito sem julgamento do mérito, tomando como fundamento o

registro de carta de arrematação do imóvel hipotecado, promovido em 18 de junho de 2004, portanto, em

momento anterior à propositura da ação (25 de julho de 2005), sendo que os apelantes impugnam a r. decisão

reiterando os pedidos formulados na inicial, portanto, com razões divorciadas da fundamentação.

2. O recurso de apelação deverá trazer os fundamentos de fato e de direito ensejadores da reforma do julgado.

Inteligência do artigo 514, II, do CPC.

3. Improsperável recurso que traz razões dissociadas da fundamentação da sentença recorrida.

(AC nº 2005.61.04.007337-2 / SP, Relator Desembargador Cotrim Guimarães, DJU 25/05/2007, pág. 440)

PROCESSUAL CIVIL - RAZÕES DE APELO DIVORCIADAS DA DECISÃO RECORRIDA - RECURSO

NÃO CONHECIDO.

1. As razões de apelo tratam, apenas, da ausência de prescrição das apólices de dívida pública com as quais a

autora pretende garantir o débito para com a Previdência, não guardando qualquer relação com a decisão de

Primeiro Grau, que extinguiu o feito, sem apreciação do mérito, sob a alegação de que a substituição de

eventual bem penhorado deveria ser requerido nos autos da respectiva execução fiscal.

2. Estando a matéria deduzida nas razões do recurso totalmente divorciada da decisão de Primeiro Grau, não

pode ser considerada.

3. Recurso não conhecido.

(AC nº 1999.61.05.010712-1 / SP, Relatora Desembargadora Federal Ramza Tartuce, DJU 05/04/2006)

Estando, portanto, a matéria deduzida nas razões do recurso totalmente divorciada da r. sentença, não pode ser

considerada.

Quanto aos encargos de sucumbência, mantenho o que foi decidido na sentença.

Diante do exposto, NÃO CONHEÇO do agravo retido e da apelação.

Publique-se e intime-se.

 

São Paulo, 09 de fevereiro de 2012.

RAMZA TARTUCE

Desembargadora Federal

 

 

00013 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010158-60.2002.4.03.6100/SP

 
2002.61.00.010158-6/SP
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DESPACHO

Manifeste-se o apelado ANDREA BOUDOUX sobre a petição de fl. 145, da Caixa Econômica Federal - CEF,

propondo acordo entre as partes.

Prazo: 10 (dez) dias.

Após, no silêncio da apelada, aguarde-se o julgamento.

Int.

 

 

 

São Paulo, 27 de fevereiro de 2012.

RAMZA TARTUCE

Desembargadora Federal

  

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 15213/2012 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0020393-76.2008.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DESPACHO

1. Fls. 210/221: diga à apelante.

2. Publique-se. Intime-se.

 

São Paulo, 08 de março de 2012.

Andre Nekatschalow

Desembargador Federal Relator

 

 

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0022378-51.2006.4.03.6100/SP

 

 

 

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA e outro

APELADO : ANDREA BOUDOUX

ADVOGADO : WALTER CAGNOTO e outro

2008.61.00.020393-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW

APELANTE : CRISTINA SCHNEIDER

ADVOGADO : SILVANA BERNARDES FELIX MARTINS e outro

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : CRISTINA GONZALEZ F PINHEIRO e outro

2006.61.00.022378-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW

APELANTE : MARILENE DOS SANTOS BROTTO e outros
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DESPACHO

1. Fl. 317: defiro a vista destes autos para a Crefisa S/A pelo prazo de 5 (cinco) dias.

2. Publique-se com o nome do subscritor da petição de fl. 317.

 

São Paulo, 13 de março de 2012.

Andre Nekatschalow

Desembargador Federal Relator

 

 

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0029971-39.2003.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DESPACHO

1. Fl. 114: diga a parte autora sobre o acordo proposto.

2. Publique-se.

 

São Paulo, 08 de março de 2012.

Andre Nekatschalow

Desembargador Federal Relator

 

 

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009537-82.2010.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DESPACHO

ADVOGADO : IVONE DOS SANTOS FAVA e outro

: ALEX PFEIFFER

APELANTE : ALESSANDRA DO PRADO BROTTO

: JULIANA DO PRADO BROTTO

: RUBENS JOSE BROTTO espolio

ADVOGADO : IVONE DOS SANTOS FAVA e outro

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : LUCIANA SOARES AZEVEDO DE SANTANA e outro

APELADO : CAIXA SEGUROS S/A

2003.61.00.029971-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO e outro

APELADO : ARNALDO FERNANDES e outro

: ROSANGELA APARECIDA RODRIGUES FERNANDES

ADVOGADO : VANESSA DA CUNHA CARVALHO e outro

2010.61.00.009537-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW

APELANTE : MARCO ANTONIO MARTINS

ADVOGADO : MARCELO VIANNA CARDOSO e outro

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

No. ORIG. : 00095378220104036100 16 Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 28/03/2012     282/1113



1. Fls. 121/123: anote-se a renúncia e intime-se, pessoalmente, a apelante para constituir novo procurador no

prazo de 20 (vinte) dias.

2. Decorrido o prazo sem manifestação, o processo deverá prosseguir independentemente da sua intimação (STJ,

3ª Turma, REsp n. 61.839-RJ, Rel. Min. Eduardo Ribeiro, j. 11.03.96, DJU 29.04.96, p. 13.414).

3. Publique-se.

 

São Paulo, 07 de março de 2012.

Andre Nekatschalow

Desembargador Federal Relator

 

 

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0018552-75.2010.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação da r. sentença (fls. 53/54) que, em ação anulatória proposta em face da Caixa Econômica

Federal, indeferiu a petição inicial e extinguiu o processo sem resolução do mérito. 

A parte autora manifesta (fls. 87) desistência ao recurso de apelação interposto.

Regularmente formulado, entendo por acolher o pedido da parte, nos moldes do artigo 501 do Código de Processo

Civil.

Nada mais restando a ser apreciado nesta instância recursal, considero prejudicado o presente recurso.

Por todo o exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO ao presente

recurso de apelação.

Intimem-se.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à vara de origem

 

São Paulo, 13 de março de 2012.

LUIZ STEFANINI

Desembargador Federal

 

 

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008960-33.2003.4.03.6106/SP

 

 

 

 

2010.61.00.018552-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

APELANTE : RAQUEL DE JESUS SOUZA SILVA

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO DE SANTANA e outro

: SILVANA BERNARDES FELIX MARTINS

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : CAMILA GRAVATO CORREA DA SILVA e outro

No. ORIG. : 00185527520104036100 8 Vr SAO PAULO/SP

2003.61.06.008960-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

APELANTE : FRANCISCO CARLOS MEDINA e outro

: SOLANGE APARECIDA PERES DE ARO MEDINA

ADVOGADO : SERGIO HENRIQUE FERREIRA VICENTE e outro

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : CLEUSA MARIA DE JESUS ARADO VENANCIO e outro
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DECISÃO

Trata-se de recurso de apelação interposto em face da r. sentença que julgou improcedente o pedido, nos autos da

ação cautelar de exibição de documentos combinada com pedido de liminar, condenando a parte autora ao

pagamento de multa de um por cento sobre o valor da causa por litigância de má-fé, bem como ao pagamento de

honorários advaocatícios (fls. 256/258).

Inconformados, os autores (fls. 270/275) interpuseram recurso de apelação sustentando, em síntese, que foi

demonstrado claramente nos autos o "fumus boni iuris", posto que os contratos firmados com instituições

financeiras são 'contratos de adesão', cujas cláusulas não podem ser discutidas entre as partes, bem como que os

juros e os demais encargos são totalmente absurdos. Alegam, ainda, que deve ser afastada a litigância de má-fe,

pois a ação principal não foi proposta em razão de terem ficado satisfeitos com a apresentação dos documentos,

não tendo, inclusive, restado comprovada nos autos a efetividade da medida cautelar pleiteada. Requerem a

reforma da decisão para julgar procedente a presente ação, invertendo-se o ônus da sucumbência.

Apresentadas contrarrazões (fls. 280/282), os autos foram remetidos a este Tribunal.

 

É o relatório.

 

Decido.

 

O objeto da presente ação cautelar consiste na exibição de documentos, planilha detalhada do financiamento e

contratos firmados entre as partes e seus aditivos, bem como a concessão de liminar para exclusão dos nomes dos

requerentes dos órgãos de proteção ao crédito e para suspensão do leilão designado.

Compulsando os autos verifica-se que já forram trazidos aos autos os documentos cuja exibição era pleiteada (fls.

83/91), razão pela qual nesse aspecto a presente ação cautelar perdeu seu objeto, conforme reconhecido pelos

autores em sua apelação (fls. 275). Nesse sentido:

PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO CAUTELAR. EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS E CANCELAMENTO DE

INSCRIÇÃO EM CADASTRO DE INADIMPLENTES. LIMINAR CONCEDIDA. AÇÃO PRINCIPAL NÃO

AJUIZADA. EXTINÇÃO DO PROCESSO CAUTELAR. POSSIBILIDADE. 1. A ação cautelar de exibição de

documentos, consoante a regra do art. 844 do CPC, "tem lugar, como procedimento preparatório", o que

demonstra a necessidade do ajuizamento da ação principal. 2. Hipótese, ademais, em que a exibição de

documentos é apenas um dos pedidos, o qual, inclusive, já foi atendido, acarretando a perda de objeto, em face

do cumprimento da decisão que deferiu a antecipação dos efeitos da tutela. 3. (...) 5. Apelação desprovida.(AC

200538030082610, DESEMBARGADOR FEDERAL DANIEL PAES RIBEIRO, TRF1 - SEXTA TURMA, e-DJF1

DATA:03/11/2008 PAGINA:87.)

 

Com relação aos demais pedidos a ação é realmente improcedente.

Conforme ressaltado pelo Juízo 'a quo' foram juntados aos autos pela Caixa Econômica Federal as notificações, as

cópias dos editais de notificação e leilões, demonstrando a regularidade do procedimento extrajudicial, justificada

igualmente a inserção dos nomes dos autores nos órgãos de proteção ao crédito. Nesse sentido:

 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INOMINADO. SFH. PROCEDIMENTO EXPROPRIATÓRIO.

REGULARIDADE. 1. No caso concreto, é inequívoco que os procedimentos para execução extrajudicial da

garantia hipotecária foram realizados em cumprimento às cláusulas do contrato firmado, não havendo

irregularidade a ser sanada. 2. Precedentes. 3. Recurso improvido.

(AC 200761000340797, JUIZ CONVOCADO ROBERTO JEUKEN, TRF3 - QUINTA TURMA, DJF3 CJ1

DATA:02/06/2009 PÁGINA: 103.)

Ademais, mantenho a condenação por litigância de má-fé, pois a liminar deferida pelo Juízo impediu a ré de

alienar o imóvel a terceiros no período em que vigorou, sendo clara sua efetividade.

Ante o exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO ao recurso de

apelação interposto pela parte autora, mantendo integralmente a decisão recorrida.

Intimem-se.

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 13 de março de 2012.

LUIZ STEFANINI

Desembargador Federal
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00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009917-43.2003.4.03.6103/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso de apelação interposto em face da r. sentença que julgou improcedente o pedido, nos autos da

ação de revisão, condenando a parte autora ao pagamento de honorários advocatícios.

Inconformado, o autor (fls. 433/452) interpôs recurso de apelação sustentando, em síntese, que o valor das

prestações deve ser recalculado segundo as normas do PES/CP; que seja afastada a correção do saldo devedor pela

TR - Taxa Referencial; que não foram observadas as taxas de juros pactuadas; que na Tabela Price existe um fator

exponencial que caracteriza anatocismo; que o seguro não pode ter como fato gerador um coeficiente em relação à

prestação e sim ao valor do saldo devedor, bem como que não pode ser levada a efeito a execução extrajudicial e

inscrição do nome dos devedores enquanto pendente discussão judicial a respeito.

Apresentadas contrarrazões (fls. 473/474), os autos foram remetidos a este Tribunal.

 

É o relatório.

 

Decido.

 

SUBSTITUIÇÃO DA TR

 

Havendo previsão contratual para correção do saldo devedor nos mesmos moldes da caderneta de poupança ou

das contas do FGTS é válida a aplicação da TR, ainda que o contrato seja anterior a vigência da Lei nº 8.177/91.

Nesse sentido:

 

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. MÚTUO.

SALDO DEVEDOR. CORREÇÃO MONETÁRIA. TR. ADMISSIBILIDADE. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA.

DISSÍDIO NÃO CONFIGURADO. CONTRADIÇÃO INEXISTENTE.

I. Ausência de vedação legal para utilização da TR como indexador do contrato sob exame, ainda que anterior

à Lei n. 8.177/1991, desde que seja o índice que remunera a caderneta de poupança, critério este avençado.

II. Não basta à configuração da divergência a mera enunciação de tese genérica, mas que haja rigorosa

similitude fático-jurídica entre as espécies.

III. Ausente qualquer contradição, rejeitam-se os aclaratórios."

(STJ, Corte Especial, Edcl nos EREsp 453600, v.u., DJ de 24/04/2006, Rel. Ministro Aldir Passarinho Júnior)

Tabela Price - Capitalização de juros

 

Com relação à Tabela Price, assentou-se que somente a análise do caso concreto poderá elucidar a respeito da

capitalização de juros:

 

"Com efeito, partindo da premissa de que é vedada a capitalização de juros em qualquer periodicidade nos

contratos de mútuo celebrados no Sistema Financeiro da Habitação, as manifestações dos amici curiae

representantes de categorias ligadas a mutuários ou consumidores tentam demonstrar que a utilização da Tabela

Price, como método de amortização, violaria essa vedação. Trazem doutrina na área das ciências atuarias e

matemáticas, gráficos de evolução de dívidas, bem como tabelas comparativas dos diversos sistemas de

amortização. De outra parte, os amici curiae representantes das instituições financeiras, como a FEBRABAN,

apregoam a inexistência de anatocismo na Tabela Price, trazendo também vasto material que julgam pertinente.

É que caberá à Corte, se for o caso, decotar os juros capitalizados, se demonstrada a prática de anatocismo.

Porém, não pode o STJ chegar a esta ou àquela conclusão mediante análise de fórmulas matemáticas - em

relação às quais sequer os matemáticos chegam a um consenso -, ou mediante apreciação de gráficos ou

2003.61.03.009917-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

APELANTE : ORLANDO APARECIDO GRESPAN

ADVOGADO : CLAUDIA MARIA LEMES COSTA e outro

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : MARCELO EDUARDO VALENTINI CARNEIRO e outro
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planilhas de evolução comparativa da dívida, de modo genérico e valendo para todos os casos.

Nessa situação, cada caso em julgamento, envolvendo as fórmulas adequadas, resultará em um valor do saldo

devedor. A apuração correta do quantum , por certo, demandará realização da necessária perícia.

Em realidade, na estreita via do recurso especial, não está a Corte vocacionada à análise de provas, sejam elas

estampadas em fórmulas matemáticas, gráficos ou planilhas, por força do enunciado nas Súmulas 05 e 07."

(Trecho do voto do Ministro Luis Felipe Salomão no julgamento do Recurso Especial - Repetitivo 1.070.297, v.u.,

DJE de 18/09/2009, 2ª Seção, STJ)

" SFH . CONTRATO. REVISÃO. TABELA PRICE. INCIDÊNCIA DE JUROS CAPITALIZADOS. REEXAME DE

PROVA. SÚMULAS 05 E 07/STJ. - A existência, ou não, de capitalização de juros no sistema de amortização

conhecido como Tabela Price, constitui questão de fato, a ser solucionada a partir da interpretação das

cláusulas contratuais e/ou provas documentais e periciais, procedimento que encontra óbice nas Súmulas 05 e

07/STJ. - Do ponto de vista estritamente econômico-financeiro, a taxa efetiva de juros pressupõe capitalização.

Isto é, temos a taxa nominal, em que o período de formação e incorporação dos juros ao capital não coincide

com aquele a que a taxa está referida (ex: 12% ao ano, com capitalização mensal), e a taxa efetiva, em que tais

períodos coincidem (ex: 1% ao mês, com capitalização mensal). Em outras palavras, na taxa efetiva de juros a

unidade de tempo de referência é igual à unidade de tempo dos períodos de capitalização. A despeito disso, em

contratos bancários é comum o uso de metodologias próprias de cálculo de juros, inclusive com a utilização

equivocada de termos econômico-financeiros, sem rigorismo técnico. Diante disso, somente por intermédio de

cálculos matemáticos é possível certificar-se quanto à existência ou não de capitalização nas taxas de juros

aplicadas ao negócio. Recurso especial a que se nega provimento."

(STJ, 3ª Turma, RESP 894682, v.u., DJE de 29/10/2009, relatora Ministra Nancy Andrigh) - destaques nossos

 

Programa de Equivalência Salarial

 

A princípio é importante traçar-se um panorama da evolução legislativa do reajuste das prestações de

financiamentos no âmbito do chamado Sistema Financeiro da Habitação - SFH.

O Sistema Financeiro da Habitação foi instituído pela Lei nº 4.380, publicada no DOU de 11/09/1964, que

também criou o Banco Nacional da Habitação - BNH, com a finalidade de ser o órgão orientador, disciplinador e

de assistência financeira do referido sistema.

Cumprindo sua finalidade o BNH editou diversas resoluções, sendo que a Resolução nº 36/69, do Conselho de

Administração, criou, em substituição aos chamados Planos "A", "B" e "C, o Plano de Equivalência Salarial - PES

e o Plano de Correção Monetária - PCM, com vigência entre 01/01/1970 e 31/10/1984.

Posteriormente foi editado o Decreto-lei nº 2.164/84, de 19/09/1984, que criou o Plano de Equivalência Salarial

por Categoria Profissional - PES/CP, cujos reajustes, com periodicidade anual, se davam na medida da variação

salarial da categoria profissional do mutuário, com limitadores. A redação do artigo foi modificada pela Lei

8.004/90.

A Lei 8.100/90 fixou como critério de reajuste a variação do BTN (Bônus do Tesouro Nacional).

O § 2º do artigo 18 da Lei 8.177/ 91 introduziu nova forma de reajuste das prestações, passou-se a adotar a

atualização pela remuneração básica aplicável aos Depósitos de Poupança.

A Lei 8.692/93, criou o Plano de Comprometimento da Renda PCR, o limite máximo de comprometimento foi

fixado em 30% (trinta por cento), a ser observado durante todo o curso do financiamento.

Compulsando os autos verifica-se que o contrato de financiamento do autor (fls. 64/86) foi celebrado em

31/01/1997, com previsão expressa pelo plano de reajuste PES.

Denota-se que o objetivo de tal plano (PES) é garantir ao mutuário a capacidade de pagamento da prestação.

Cite-se: RESP nº 638.796/PR, nº 565.761, 194.086, 150.847, 585.524, dentre inúmeros outros.

No caso dos autos o contrato estabelece que os reajustes das prestações serão calculados "mediante a aplicação do

mesmo percentual de aumento de salário...da categoria do devedor..." (cláusula décima-segunda, § 1º),

observando-se ainda o 'comprometimento máximo da renda bruta do devedor' (cláusula décima), trinta por cento

(fls. 64/65).

Ocorre que, a análise dos elementos probatórios existentes nos autos não permite concluir seja pela capitalização

de juros, seja pela inobservância da fórmula pactuada para reajuste das prestações.

Observo que o Juízo ' a quo' chegou a deferir a produção de prova pericial (fls. 365/366), porém o autor deixou de

recolher parte dos honorários periciais, bem como de cumprir a determinação para a juntada da declaração

atualizada de reajustes salariais durante a execução do contrato e outras informações (fls. 400, 404 e 410),

inviabilizando sua produção.

 

Execução Extrajudicial - Decreto-lei 70/66

 

O Colendo Supremo Tribunal Federal já reconheceu a compatibilidade da execução extrajudicial fundada no
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Decreto-lei nº 70/66 com a Constituição Federal, não se podendo falar em inconstitucionalidade ou não recepção

pela nova ordem constitucional:

 

"EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI Nº 70/66 . CONSTITUCIONALIDADE.

Compatibilidade do aludido diploma legal com a Carta da República, posto que, além de prever uma fase de

controle judicial, conquanto a posteriori, da venda do imóvel objeto da garantia pelo agente fiduciário, não

impede que eventual ilegalidade perpetrada no curso do procedimento seja reprimida, de logo, pelos meios

processuais adequados.

Recurso conhecido e provido. 

(STF, 1ª Turma, Recurso Extraordinário n.º 223075, rel. Ministro Ilmar Galvão, DJU 06/11/98, p. 22)"

"AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI

N. 70/66 . RECEPÇÃO PELA CONSTITUIÇÃO DO BRASIL. 1. O decreto-lei n. 70/66 , que dispõe sobre

execução extrajudicial, foi recebido pela Constituição do Brasil. Agravo regimental a que se nega provimento."

(STF, 2ª Turma, RE-AgR 513546, relator Ministro Eros Grau, Dje 15/08/2008)

 

TAXAS DE ADMINISTRAÇÃO e RISCO DE CRÉDITO

 

Não existe ilegalidade ou abuso na cobrança das Taxas de Administração e de Risco de Crédito desde que haja

previsão contratual para tanto:

CIVIL - MEDIDA CAUTELAR - SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - ADOÇÃO DO SISTEMA DE

AMORTIZAÇÃO CRESCENTE - TAXA DE JUROS EFETIVOS - LIMITE DE 12% AO ANO - CORREÇÃO DO

SALDO DEVEDOR PELA TR - APLICAÇÃO DO CDC - VALIDADE DO PROCEDIMENTO EXECUTÓRIO -

DECRETO-LEI 70/66 - CONSTITUCIONALIDADE - AUSÊNCIA DE IRREGULARIDADES - RECURSO

PARCIALMENTE PROVIDO - MEDIDA CAUTELAR JULGADA IMPROCEDENTE. 1.(...) 16. Não se verifica

ilegalidade na cobrança das Taxas de Administração e de Risco de Crédito, vez que se encontra expressamente

prevista no contrato. E, havendo previsão contratual para tal cobrança, é ela legítima e não pode a parte autora

se negar a pagá-la. As referidas taxas servem para fazer frente às despesas administrativas com a celebração e a

manutenção do contrato de mútuo e não possuem o condão de, por si só, levar o mutuário à condição de

inadimplência. 17. (...) 29. Recurso parcialmente provido, para afastar a extinção do feito, mas julgar

improcedente o pedido inicial. 30. Sentença reformada.(AC 200461140015274, DESEMBARGADORA FEDERAL

RAMZA TARTUCE, TRF3 - QUINTA TURMA, DJF3 CJ1 DATA:23/08/2010 PÁGINA: 489.)

 

DIREITO CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DE HABITAÇÃO. REVISÃO DAS CLÁUSULAS CONTRATUAIS.

AMORTIZAÇÃO DO SALDO DEVEDOR. JUROS. LIMITES LEGAIS. SEGURO HABITACIONAL.

REGULARIDADE NA EVOLUÇÃO DO CONTRATO. CDC. APLICABILIDADE. DL 70/66.

CONSTITUCIONALIDADE. INTIMAÇÃO PESSOAL. DESNECESSIDADE. AGRAVO INTERNO

PARCIALMENTE CONHECIDO E IMPROVIDO 1. (...) 6. A cobrança da taxa de administração e risco de

crédito está prevista no item 10, letra "C", do quadro-resumo do contrato firmado. Assim, tendo sido livremente

pactuada, cabia ao autor demonstrar eventual abusividade na sua cobrança, ônus do qual não se desincumbiu. 7.

(...) 14. Agravo legal improvido.

(AC 00004793720064036119, JUIZA CONVOCADA SILVIA ROCHA, TRF3 - PRIMEIRA TURMA, TRF3 CJ1

DATA:21/10/2011 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

Prêmio do Seguro

O prêmio do seguro leva em consideração diversas variáveis para sua composição, não sendo calculado apenas em

função do saldo devedor a ser coberto em caso de sinistro, devem ser considerados as características pessoais do

mutuário (faixa etária), bem como o próprio imóvel. Embora o valor do saldo devedor diminua com o tempo,

significando menor valor a ser coberto em caso de sinistro (morte, invalidez), também é verdadeiro que o fator

idade aumenta consideravelmente o grau de risco de sua ocorrência, o que aumenta o valor do seguro. De modo

que não se pode falar em abusividade na forma contratada para o reajuste desses valores. 

A respeito:

 

AGRAVO LEGAL. PROCESSUAL CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. CERCEAMENTO DE

DEFESA. INEXISTÊNCIA. DESNECESSIDADE DA PRODUÇÃO DE PROVA PERICIAL. CÓDIGO DE

DEFESA DO CONSUMIDOR. ABUSIVIDADE NÃO DEMONSTRADA. SUSPENSÃO DA EXECUÇÃO

EXTRAJUDICIAL. ARTIGO 620 DO CPC. ANATOCISMO. INOCORRÊNCIA. SUBSTITUIÇÃO DO SISTEMA

SACRE PELO PES. IMPOSSIBILIDADE. APLICAÇÃO DA TR AO SALDO DEVEDOR. FORMA DE

AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA. LIMITAÇÃO DOS JUROS. CONTRATAÇÃO DO SEGURO. PEDIDO

ALTERNATIVO DE DEVOLUÇÃO DO MÚTUO PELOS ÍNDICES DO FGTS. DESCABIMENTO. INSCRIÇÃO

DO NOME DO DEVEDOR NOS ÓRGÃOS DE PROTEÇÃO AO CRÉDITO. POSSIBILIDADE. I - (...) XII - Não
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há como considerar ilegal a cobrança do seguro, ainda mais por não ter sido demonstrada eventual

abusividade. XIII - (...) XV - Agravo legal improvido.

(AC 200561000267891, DESEMBARGADOR FEDERAL COTRIM GUIMARÃES, TRF3 - SEGUNDA TURMA,

DJF3 CJ1 DATA:03/03/2011 PÁGINA: 358.)

CIVIL. FINANCEIRO. SFH. SISTEMA SACRE. SEGURO HABITACIONAL. TAXA DE ADMINISTRAÇÃO E DE

RISCO. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DL 70/66. CONSTITUCIONALIDADE. CDC. APLICABILIDADE.

TAXA DE JUROS. SISTEMA DE AMORTIZAÇÃO PRÉVIA DO SALDO DEVEDOR. SEGURO HABITACIONAL.

1. (...) 9. O seguro habitacional, vinculado aos contratos de mútuo habitacional não se destina apenas a cobrir

danos físicos ao imóvel, mas também a morte e invalidez permanente dos mutuários, bem como a

responsabilidade civil do construtor. Em razão disso, seu valor é fixado pela SUSEP, e o cálculo do seu valor se

dá em função do imóvel, das características pessoais dos mutuários (faixa etária) e não da prestação. O seguro

habitacional não tem seu percentual determinado pela vontade das partes contratantes, mas, sim, pelas normas

cogentes baixadas pela SUSEP, não havendo, nos autos, nenhuma prova de que foi cobrado em percentual

excessivo. 10. Apelação improvida. Sentença confirmada. 

(AC 200551010260210, Desembargador Federal GUILHERME CALMON NOGUEIRA DA GAMA, TRF2 -

SEXTA TURMA ESPECIALIZADA, E-DJF2R - Data::02/06/2010 - Página::140/141.)

Ante o exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO ao recurso de

apelação interposto pela parte autora, mantendo integralmente a decisão recorrida.

Intimem-se.

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à Vara de origem.

 

 

 

São Paulo, 09 de março de 2012.

LUIZ STEFANINI

Desembargador Federal

 

 

00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002029-23.2003.4.03.6103/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de recurso de apelação interposto em face da r. sentença que julgou improcedente a medida cautelar,

condenando a parte autora ao pagamento de honorários advocatícios, cuja execução foi subordinada à condição

prevista no art. 12 da Lei nº 1.060/50 (fls. 186/196).

A presente ação cautelar foi proposta em caráter preparatório à ação revisional, sendo que, na data de hoje, a esta

última (principal), foi negado seguimento ao recurso de apelação dos autores, mantida na íntegra a sentença de

improcedência da ação (Processo nº 2003.61.03.0024896).

Nesse caso, com a extinção dos autos principais, tenho que a presente medida cautelar deve ser considerada

prejudicada em razão da falta de interesse superveniente dos requerentes, posto não subsistir o indispensável

vínculo de instrumentalidade a ensejar o exame da pretensão de natureza cautelar.

Neste sentido, colaciono alguns julgados:

 

PROCESSUAL CIVIL. MEDIDA CAUTELAR. PIS. COMPENSAÇÃO. AÇÃO PRINCIPAL JULGADA. PERDA

DE OBJETO. RECURSO ESPECIAL PREJUDICADO. 1. Julgada a ação principal, desaparece o interesse

jurídico posto em ação cautelar cujo fim, na espécie, é assegurar à empresa contribuinte o direito à suspensão

dos efeitos da rescisão contratual promovida pela CEF, em relação a contrato de parcelamento de débitos de

2003.61.03.002029-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

APELANTE : MIGUEL ANGELO LEITE PEREIRA e outro

: RENATA FERNANDES LEITE PEREIRA

ADVOGADO : CELIA MARIA DE SANTANNA e outro

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : FLAVIA ELISABETE DE OLIVEIRA FIDALGO SOUZA KARRER e outro
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FGTS, até que haja manifestação definitiva nos autos da ação principal. Em razão disso, emerge a falta de objeto

para os recursos especiais interpostos na via cautelar . 2. Recursos especiais não-conhecidos.

(STJ, 2ª Turma, RESP 757533, DJ de 06/11/2006, Rel. Ministro João Otávio de Noronha)

PROCESSUAL CIVIL. MEDIDA CAUTELAR INCIDENTAL (ARTS. 796 E SEGTS., CPC). JULGADO O

PROCESSO PRINCIPAL FICA PREJUDICADA.

1. Julgado e negado provimento ao recurso, processo principal, do qual é acessória, banida a possibilidade de

eficácia à sobreguarda pedida, ficando prejudicada a cautelar , declara-se extinto o processo.

2. extinção do processo cautelar .

(STJ, MC 3496, Proc nº 200100068707/SC, 1ª Turma, Rel. Min. Milton Luiz Pereira, DJ: 01.07.2002, pág. 212).

PROCESSO CIVIL. MEDIDA CAUTELAR . ACÓRDÃO PROFERIDO NOS AUTOS PRINCIPAIS. PERDA DE

OBJETO .

1. A medida cautelar incidental destinada a assegurar à requerente o pagamento de quintos/décimos, sem

quaisquer descontos, enquanto pendente de julgamento a apelação interposta nos autos do processo principal,

resta prejudicada pela superveniência do acórdão.

2. Medida cautelar prejudicada pela perda de seu objeto .

(TRF 1ª Região, MC nº 200301000017153, 2ª Turma, Rel. Tourinho Neto, DJ: 28.10.2003, pág. 79).

 

PROCESSUAL CIVIL. MEDIDA CAUTELAR INCIDENTAL. JULGAMENTO DA AÇÃO PRINCIPAL. PERDA

DO OBJETO .

1. O julgamento da apelação, na ação principal, esvazia o objeto da ação cautelar incidental, cuja finalidade era

assegurar o resultado útil daquela.

2. Processo extinto.

(TRF 1ª Região, MC nº 200201000010945, 6ª Turma, Rel. Daniel Paes Ribeiro, DJ: 04.12.2002, pág. 35).

 

Diante do exposto, JULGO EXTINTO o processo, sem resolução do mérito, por falta de interesse de agir

superveniente, nos moldes do artigo 267, VI, do CPC, e, com fulcro no artigo 557 do mesmo codex, NEGO

SEGUIMENTO ao recurso de apelação.

Sem condenação ao pagamento de custas e honorários advocatícios em razão da concessão do benefício da

assistência judiciária gratuita (fls. 40).

Intimem-se.

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos ao Juízo de origem.

 

São Paulo, 09 de março de 2012.

LUIZ STEFANINI

Desembargador Federal

 

 

00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002489-10.2003.4.03.6103/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Trata-se de recurso de apelação interposto em face da r. sentença que julgou improcedente o pedido, nos autos da

ação de revisão, condenando os autores ao pagamento de honorários advocatícios, com execução suborndinada à

condição prevista no art. 12 da Lei nº 1.060/50 (fls. 226/232).

Inconformada, a parte autora (fls. 240/246) interpôs recurso de apelação sustentando, em síntese, a ocorrência de

anatocismo, irregularidade na forma de amortização do saldo devedor, bem como requer a exclusão da taxa

2003.61.03.002489-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

APELANTE : MIGUEL ANGELO LEITE PEREIRA e outro

: RENATA FERNANDES LEITE PEREIRA

ADVOGADO : CELIA MARIA DE SANT ANNA e outro

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : FLAVIA ELISABETE DE OLIVEIRA FIDALGO SOUZA KARRER e outro
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efetiva de juros (8,2999%) por embutir juros capitalizados.

Sem a apresentação de contrarrazões, os autos foram remetidos a este Tribunal.

 

É o relatório.

 

Decido.

 

 

INVERSÃO NA CONTABILIZAÇÃO DAS PARCELAS

 

Acerca desse tema defendi que a amortização deveria preceder a atualização do saldo devedor, porém

reapreciando a questão, a luz da jurisprudência do C. S.T.J., passo a adotar o entendimento oposto, ou seja, é

válida a correção do saldo devedor antes do abatimento do valor referente à amortização. Justifica-se tal

procedimento em razão da defasagem gerada pela diferença de um mês entre a tomada do financiamento e o

pagamento da primeira prestação.

A respeito veja-se:

 

"Direito civil e processual civil. Agravo no recurso especial. Ação revisional. SFH . Tabela Price. Negativa de

prestação jurisdicional. Ausência de prequestionamento. Reexame fático probatório. CES. TR. Possibilidade

Correção do saldo devedor. Tabela Price. Capitalização de juros. Aplicação do CDC. Juros remuneratórios.

Súmula 83/STJ. - Rejeitam-se corretamente os embargos declaratórios se ausentes os requisitos da omissão,

contradição ou obscuridade. - Ausente o requisito do prequestionamento, não se conhece do recurso especial. - É

vedada a análise do conjunto fático-probatório dos autos em sede de recurso especial. - Resta firmado no STJ o

entendimento no sentido de que o CES pode ser exigido quando contratualmente estabelecido. Precedentes. -

Desde que pactuada, a TR pode ser adotada como índice de correção monetária nos contratos regidos pelo

Sistema Financeiro de Habitação. - O critério de prévia atualização do saldo devedor e posterior amortização

não fere a comutatividade das obrigações pactuadas no ajuste, uma vez que a primeira prestação é paga um

mês após o empréstimo do capital, o qual corresponde ao saldo devedor. - A existência, ou não, de capitalização

de juros no sistema de amortização conhecido como Tabela Price, constitui questão de fato, a ser solucionada a

partir da interpretação das cláusulas contratuais e/ou provas documentais e periciais, quando pertinentes ao

caso. - Este Tribunal já definiu que se aplicam as regras do Código de Defesa do Consumidor aos contratos de

financiamento vinculados ao Sistema Financeiro de Habitação. - Resta firmado na Segunda Seção do STJ o

entendimento de que o art. 6°, "e", da Lei n° 4.380/64 não estabelece a limitação da taxa de juros, mas, apenas,

dispõe sobre as condições para aplicação do reajustamento previsto no art. 5° da mesma lei.Precedentes. -

Inviável o recurso especial se o acórdão recorrido encontra-se em harmonia com a jurisprudência pacífica e

recente do STJ a respeito do tema. Agravo no recurso especial não provido."

(STJ, 3ª Turma, AGRESP 1036303, v.u., DJE de 03/02/2009, Relatora Ministra Nancy Andrighi)

"CIVIL E PROCESSUAL. AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. FINANCIAMENTO

HABITACIONAL. SALDO DEVEDOR. CORREÇÃO MONETÁRIA. PLANO DE EQUIVALÊNCIA SALARIAL

(PES). INADMISSIBILIDADE. TAXA REFERENCIAL (TR). JUROS REMUNERATÓRIOS. LIMITES. SISTEMA

DE PRÉVIO REAJUSTE E POSTERIOR AMORTIZAÇÃO. LEGALIDADE. QUESTÃO JÁ

SEDIMENTADA NO ÂMBITO DO STJ. DECISÃO MANTIDA POR SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS.

AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO."

(STJ, 4ª Turma, AGA 875531, v.u., DJE de 08/09/2008, Rel. Ministro Aldir Passarinho Junior) - destaques nossos

 

Tabela Price - Capitalização de juros

 

Com relação à Tabela Price, assentou-se que somente a análise do caso concreto poderá elucidar a respeito da

capitalização de juros, da mesma forma em relação à sua existência na taxa efetiva de juros, cuja demonstração

depende da realização de cálculos matemáticos:

 

"Com efeito, partindo da premissa de que é vedada a capitalização de juros em qualquer periodicidade nos

contratos de mútuo celebrados no Sistema Financeiro da Habitação, as manifestações dos amici curiae

representantes de categorias ligadas a mutuários ou consumidores tentam demonstrar que a utilização da Tabela

Price, como método de amortização, violaria essa vedação. Trazem doutrina na área das ciências atuarias e

matemáticas, gráficos de evolução de dívidas, bem como tabelas comparativas dos diversos sistemas de

amortização. De outra parte, os amici curiae representantes das instituições financeiras, como a FEBRABAN,
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apregoam a inexistência de anatocismo na Tabela Price, trazendo também vasto material que julgam pertinente.

É que caberá à Corte, se for o caso, decotar os juros capitalizados, se demonstrada a prática de anatocismo.

Porém, não pode o STJ chegar a esta ou àquela conclusão mediante análise de fórmulas matemáticas - em

relação às quais sequer os matemáticos chegam a um consenso -, ou mediante apreciação de gráficos ou

planilhas de evolução comparativa da dívida, de modo genérico e valendo para todos os casos.

Nessa situação, cada caso em julgamento, envolvendo as fórmulas adequadas, resultará em um valor do saldo

devedor. A apuração correta do quantum , por certo, demandará realização da necessária perícia.

Em realidade, na estreita via do recurso especial, não está a Corte vocacionada à análise de provas, sejam elas

estampadas em fórmulas matemáticas, gráficos ou planilhas, por força do enunciado nas Súmulas 05 e 07."

(Trecho do voto do Ministro Luis Felipe Salomão no julgamento do Recurso Especial - Repetitivo 1.070.297, v.u.,

DJE de 18/09/2009, 2ª Seção, STJ)

" SFH . CONTRATO. REVISÃO. TABELA PRICE. INCIDÊNCIA DE JUROS CAPITALIZADOS. REEXAME DE

PROVA. SÚMULAS 05 E 07/STJ. - A existência, ou não, de capitalização de juros no sistema de amortização

conhecido como Tabela Price, constitui questão de fato, a ser solucionada a partir da interpretação das

cláusulas contratuais e/ou provas documentais e periciais, procedimento que encontra óbice nas Súmulas 05 e

07/STJ. - Do ponto de vista estritamente econômico-financeiro, a taxa efetiva de juros pressupõe capitalização.

Isto é, temos a taxa nominal, em que o período de formação e incorporação dos juros ao capital não coincide

com aquele a que a taxa está referida (ex: 12% ao ano, com capitalização mensal), e a taxa efetiva, em que tais

períodos coincidem (ex: 1% ao mês, com capitalização mensal). Em outras palavras, na taxa efetiva de juros a

unidade de tempo de referência é igual à unidade de tempo dos períodos de capitalização. A despeito disso, em

contratos bancários é comum o uso de metodologias próprias de cálculo de juros, inclusive com a utilização

equivocada de termos econômico-financeiros, sem rigorismo técnico. Diante disso, somente por intermédio de

cálculos matemáticos é possível certificar-se quanto à existência ou não de capitalização nas taxas de juros

aplicadas ao negócio. Recurso especial a que se nega provimento."

(STJ, 3ª Turma, RESP 894682, v.u., DJE de 29/10/2009, relatora Ministra Nancy Andrigh) - destaques nossos

 

No caso dos autos, a análise dos elementos probatórios não permite concluir a ocorrência de capitalização de

juros, seja no uso da Tabela Price, seja em relação à adoção da taxa efetiva de juros.

Ante o exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO ao recurso de

apelação interposto pela parte autora, mantendo integralmente a decisão recorrida.

Intimem-se.

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 09 de março de 2012.

LUIZ STEFANINI

Desembargador Federal

 

 

00010 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0051672-66.1997.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Compulsando os autos, verifico que não consta procuração outorgada ao advogado João Bosco Brito da Luz,

subscritor da petição de fls. 242/243.

Assim, o requerimento de renúncia ao direito sobre que se funda a ação de fls. 242/243 será apreciado pelo Juízo

de Primeiro Grau.

2000.03.99.051408-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : MARIA AUXILIADORA FRANCA SENNE

: JOAO BOSCO BRITO DA LUZ

APELADO : CARLOS ALBERTO BISPO DOS SANTOS e outro

: LUIZA HELENA SOLA DOS SANTOS

No. ORIG. : 97.00.51672-5 2 Vr SAO PAULO/SP
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Publique-se o despacho de fl. 239.

Int.

 

 

 

São Paulo, 07 de março de 2012.

RAMZA TARTUCE

Desembargadora Federal

 

 

00011 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0051672-66.1997.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Chamo o feito à ordem.

Primeiramente, exclua-se da autuação o nome da advogada Anne Cristina Robles Brandini (fl. 230).

Os apelados Carlos Alberto Bispo dos Santos e Luiza Helena Sola dos Santos, apesar de intimados (fls. 163 e

191/192), para que constituíssem novo patrono, quedaram-se inertes.

Contra eles, portanto, passam a fluir os prazos processuais, independentemente de intimação, como, a propósito, já

decidiu o E. Superior Tribunal de Justiça. Confira-se nota "3" ao artigo 45 (código de Processo Civil, Theotônio

Negrão, Saraiva, 30ª ed.), "verbis":

se findo o decêndio, a parte não constitui novo advogado,em substituição, contra ela passam a correr os

prazos,independentemente de intimação. 

(STJ - 3ª Turma, REsp 61.839-8 - RJ, rel. Min. Eduardo Ribeiro, j. 11.3.96, não conheceram, v.u., DJU 29.3.96.

p.13.414. RJTUESP 80/246,119/286, RJTJERG 168/192).

Ressalto, por outro lado, que em face da decisão de fls. 227/228, disponibilizada no Diário Eletrônico da Justiça

Federal da 3ª Região em 21/06/2011, não foi interposto qualquer recurso até a presente data, embora regularmente

intimadas as partes.

Desse modo, certifique a Subsecretaria da Quinta Turma o trânsito em julgado da decisão (fls. 227/228), se o caso,

e, após, à Vara de origem, com as cautelas legais.

Publique-se, com a nova autuação.

Int.

 

 

 

São Paulo, 23 de fevereiro de 2012.

RAMZA TARTUCE

Desembargadora Federal

 

 

00012 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000482-50.2005.4.03.6111/SP

 

2000.03.99.051408-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : MARIA AUXILIADORA FRANCA SENNE

APELADO : CARLOS ALBERTO BISPO DOS SANTOS e outro

: LUIZA HELENA SOLA DOS SANTOS

ADVOGADO : ANNE CRISTINA ROBLES BRANDINI

No. ORIG. : 97.00.51672-5 2 Vr SAO PAULO/SP

2005.61.11.000482-5/SP
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DESPACHO

Fl. 542. Providencie o douto subscritor, Valcir Evandro Ribeiro Fatinanci (OAB/SP nº 123.642), a habilitação dos

herdeiros do falecido BENUTI MOYSES VILAS BÔAS, a teor do disposto no artigo 1.060 do Código de

Processo Civil.

Prazo: 15 (quinze) dias.

Após, conclusos.

Int.

 

 

São Paulo, 06 de março de 2012.

RAMZA TARTUCE

Desembargadora Federal

 

 

00013 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0401603-19.1998.4.03.6103/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Fls. 637/644. Diga a Caixa Econômica Federal - CEF se existe a possibilidade de conciliação para colocar fim à

discussão trazida à juízo, hipótese em que os autos serão remetidos ao setor competente para viabilizar a

transação.

Prazo: 15 (quinze) dias.

Após, no silêncio da apelante, aguarde-se o julgamento.

Int.

 

 

São Paulo, 06 de março de 2012.

RAMZA TARTUCE

Desembargadora Federal

 

 

00014 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008003-21.2001.4.03.6100/SP

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE

APELANTE : BENUTI MOISES VILAS BOAS e outro

: VERA LUCIA PEDRINA RODRIGUES VILAS BOAS

ADVOGADO : VALCIR EVANDRO RIBEIRO FATINANCI e outro

APELADO : CIA DE HABITACAO POPULAR DE BAURU COHAB BAURU

ADVOGADO : ANA IRIS LOBRIGATI e outro

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : ROBERTO SANTANNA LIMA e outro

2008.03.99.041212-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : FLAVIA ELISABETE DE OLIVEIRA FIDALGO SOUZA KARRER e outro

APELADO : ANDERSON RUTIGLIANI

ADVOGADO : JOSE JARBAS PINHEIRO RUAS e outro

No. ORIG. : 98.04.01603-6 1 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP
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DECISÃO

Trata-se de execução de sentença nos autos da ação de procedimento ordinário proposta pela parte Autora em face

da Caixa Econômica Federal - CEF, visando obter o crédito relativo à aplicação de expurgos inflacionários, nos

depósitos do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, nos termos do artigo 4º, da Lei nº 5.107/66.

 

A decisão proferida em sede de execução de sentença tendo em vista que os Autores Jose Gonçalves Bezerra, José

Gonçalves Ciqueira, José Gonçalves da Silva e José Gonçalves da Silva assinaram o termo de adesão às condições

previstas da Lei Complementar nº 110/01, julgou extinto o processo com resolução do mérito, nos termos do

artigo 794, I, do Código de Processo Civil. 

Em razões recursais sustenta em síntese a parte autora Sr. José Gonçalves Siqueira que a execução deve seguir o

seu trâmite normal compelindo a apelada a dar cumprimento à obrigação de fazer, recompondo todas as contas

vinculadas ao FGTS do apelante, uma vez que não cumpriu com o seu dever tanto pela LC 110/01 ou por

determinação, prejudicando assim o direito adquirido.

 

Cumpre decidir.

 

Anoto, ao início, que o feito comporta julgamento monocrático, nos termos do disposto no art. 557, § 1º-A, do

CPC, uma vez que a matéria é objeto de jurisprudência dominante no Superior Tribunal de Justiça, no Supremo

Tribunal Federal e nesta Corte.

A jurisprudência firmou entendimento no sentido de que, nos termos da Lei Complementar nº 110/01, é válido e

eficaz acordo extrajudicial estabelecido entre a CEF e os titulares das contas do FGTS, seja em formulário azul ou

branco, que mesmo não sendo apropriado aos casos de andamento de ação judicial, não pode constituir óbice ao

reconhecimento da manifestação de vontade nele expressa:

 

"FGTS - SENTENÇA QUE HOMOLOGOU TRANSAÇÃO E EXTINGUIU A EXECUÇÃO - VALIDADE DO

TERMO DE ADESÃO BRANCO - NÃO CONFIGURAÇÃO DE VÍCIO DE CONSENTIMENTO -

POSSIBILIDADE DE CELEBRAÇÃO DE ACORDO SEM ASSISTÊNCIA DO ADVOGADO.

1. Validade do negócio jurídico firmado através de termo de adesão branco. A subscrição do termo de adesão,

quer se trate de formulário branco ou azul, implica a aceitação, pelo trabalhador, das condições de crédito

estabelecidas na lei.

2. Não ocorrência de vício de consentimento a ensejar a anulação do acordo. O termo de transação e adesão

contém as condições de celebração e a forma de pagamento, em consonância com a disciplina da Lei

Complementar nº 110/2001.

3. Prescindível a assistência do advogado. É lícito o acordo celebrado diretamente pela parte autora. Não

configurada infringência às normas da Lei nº 8.906/94, restando preservado o direito do advogado à verba

honorária, porém transferida a responsabilidade pelo seu pagamento à parte que contratou o profissional.

Inteligência do art. 6º, §2º, da Lei nº 9.469/97, com a redação dada pela MP nº 2.226/2001.

4. Apelação improvida."

(TRF 3.ª Região, AC nº 200361140003541, 1.ª Turma, Rel. Des. Fed. Vesna Kolmar, julg. 13/02/2007, DJU

20/03/2007, pág. 518)

 

2001.61.00.008003-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

APELANTE : JOSE FRANCISCO DE OLIVEIRA e outros

: JOSE GONCALVES BEZERRA

: JOSE GONCALVES CIQUEIRA

: JOSE GONCALVES DA SILVA

ADVOGADO : DIEGO BEDOTTI SERRA e outro

APELANTE : JOSE GONCALVES DA SILVA

ADVOGADO : DIEGO BEDOTTI SERRA e outro

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : GABRIEL AUGUSTO GODOY e outro
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"PROCESSO CIVIL - AÇÃO DE RECOMPOSIÇÃO DE SALDO DE FGTS COM INCLUSÃO DOS

EXPURGOS INFLACIONÁRIOS - SENTENÇA QUE EXTINGUE A EXECUÇÃO EM FACE DE ACORDO

FIRMADO NOS TERMOS DA LEI COMPLEMENTAR Nº 110/2001 (TERMO DE ADESÃO "BRANCO") -

APELAÇÃO IMPROVIDA.

(...)

3. Ainda que o termo de adesão "Branco" firmado pela parte não contenha expressamente em seu teor declaração

do fundiário acerca da desistência da demanda, ao formular requerimento perante a Caixa Econômica Federal para

a composição do litígio a parte praticou efetivamente ato incompatível com a intenção de litigar e que, inclusive

em razão de sua natureza transacional, tem o condão de ensejar a extinção do processo.

4. Apelação improvida. 

(TRF 3.ª Região, AC nº 200003990135984, 1.ª Turma, Rel. Des. Fed. Johonsom Di Salvo, julg. 27/02/2007, DJU

20/03/2007, pág. 508)

 

"PROCESSO CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - FGTS - EXTINÇÃO DA EXECUÇÃO - LEI

COMPLEMENTAR Nº 110/2001 - TERMO DE ADESÃO "BRANCO"- RECURSO PROVIDO.

1. Em se tratando de direito disponível, como é o caso, o trânsito em julgado não impede que as partes celebrem

acordo. Tampouco o fato de a agravada ter assinado termo de adesão "branco" - próprio para os casos em que não

há ação judicial em andamento - pode servir de argumento impeditivo para o reconhecimento da validade do

documento que expressa a manifestação da vontade da parte.

2. (...)

3. O acordo decorre de disposição legal, de sorte que, ausente qualquer circunstância que possa macular o

procedimento, em face de eventual vício de consentimento, deverá ser cumprido.

4. Segundo lição de Maria Helena Diniz, os contratos de adesão excluem "a possibilidade de qualquer debate e

transigência entre as partes, uma vez que um dos contratantes se limita a aceitar as cláusulas e condições

previamente redigidas e impressas pelo outro (RT, 519:163), aderindo a uma situação contratual já definida em

todos os seus termos. (...) Eis porque preferimos denominar o contrato de adesão de contrato por adesão

verificando que se constitui pela adesão da vontade de um oblato indeterminado à oferta permanente do

proponente ostensivo. Como pontifica R. Limongi França, o contrato por adesão é "aquele em que a manifestação

de vontade de uma das partes se reduz a mera anuência a uma proposta da outra"." (in "Teoria das Obrigações

Contratuais e Extracontratuais", 3º Volume, Editora Saraiva, 1989, pág. 71/72).

5. Agravo de instrumento provido."

(TRF 3.ª Região, AG nº 200403000267421, 5.ª Turma, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, julg. 06/03/2006, DJU

04/04/2006, pág. 364).

 

FGTS. HOMOLOGAÇÃO DE TRANSAÇÃO. PLANOS ECONÔMICOS. CORREÇÃO MONETÁRIA.

EXPURGOS. INCIDÊNCIA. CORREÇÃO E JUROS DE MORA. 1. (...)

2. O acordo veiculado pela Lei Complementar n. 110/01 passou pela análise de constitucionalidade e de

legalidade dos Tribunais Superiores. Com efeito, o Supremo Tribunal Federal editou a Súmula Vinculante n. 1,

em 06.06.07, pacificando a discussão sobre a validade dos termos de adesão. O autor Elias Xavier firmou acordo

com a Caixa Econômica Federal - CEF, nos termos da Lei Complementar n. 110/01, prejudicando a análise do

recurso em relação a ele. (...)

4. A sentença julgou procedente o pedido de aplicação dos juros progressivos e de aplicação do IPC nos meses de

janeiro de 1989 e de abril de 1990 sobre os depósitos das contas vinculadas do FGTS. Logo, em relação a matéria

devolvida, está de acordo com a jurisprudência dos tribunais superiores. 5. A correção monetária incide a partir de

quando se tornaram devidas as prestações objeto da condenação, para que assim seja restabelecido o seu valor

mediante a neutralização da depreciação da moeda. Do contrário, haveria enriquecimento sem causa do devedor

em detrimento do credor. Nas ações concernentes ao FGTS, devem ser observados os seguintes critérios de

atualização monetária em liqüidação de sentença: a) aplica-se o Manual de Cálculos aprovado pela Resolução n.

561/07, "Ações Condenatórias em Geral" (Lei n. 6.899/81; REsp n. 629.517); b) não incidem os expurgos

inflacionários, mas tão-somente os índices oficiais previstos no Manual de Cálculos; c) a TR deve ser substituída

pelo INPC, como ressalvado pelo próprio Manual de Cálculos (ADIn n. 493); d) a partir de 11.01.03, incide

somente a Selic (NCC, art. 406 c. c. o art. 84, I, da Lei n. 8.981/95), que por cumular atualização monetária e

juros, impede a incidência destes, a título moratório ou remuneratório; e) após o lançamento do crédito na conta

vinculada é que o saldo acrescido se sujeita à tabela JAM (Lei n. 8.036/90, art. 13; REsp n. 629.517). 6. Incidem

juros moratórios a partir da citação (CPC, art. 219, caput), independentemente do termo inicial da prestação

devida e do levantamento dos depósitos. A taxa a ser aplicada é a prevista na legislação civil: 0,5% a.m. (meio por

cento ao mês) até 10.01.03, enquanto esteve em vigor o art. 1.062 do Código Civil de 1916 e, a partir de 11.01.03,

nos termos do art. 406 do atual Código Civil, que determina a aplicação da taxa que estiver em vigor para a mora

do pagamento de impostos da Fazenda Pública, atualmente a taxa Selic (Lei n. 8.981/95, art. 84, I). 7. Transação

homologada entre o autor Elias Xavier e a Caixa Econômica Federal - CEF. Apelação da Caixa Econômica
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Federal - CEF não provida.

(TRF3 - 5ª Turma - AC - APELAÇÃO CÍVEL - 704070 - proc. n. 2001.03.99.029566-9 - Relator Desembargador

Federal Peixoto Junior - j. 08/11/2010 - DJF3 CJ1 DATA:23/11/2010 PÁGINA: 545)

 

Na linha de pacífica jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, este E. Tribunal tem decidido que a ausência

de participação de advogado no acordo extrajudicial, porquanto prescindível, não é suficiente para invalidar o

acordo firmado extrajudicialmente com a Caixa Econômica Federal - CEF, vez que resulta de manifestação

autônoma da vontade das partes, que podem transigir livremente sobre direitos disponíveis, reconhecidos ou não

por sentença, com ou sem trânsito em julgado, verbis:

 

"FGTS. HOMOLOGAÇÃO DE TRANSAÇÃO PREVISTA NA LEI COMPLEMENTAR Nº 110/2001.

ASSISTÊNCIA DO ADVOGADO. DESNECESSIDADE.(...)

III - "Em alguns julgados desta Casa tem-se firmado o posicionamento de que a Lei Complementar n° 110/01

deve prevalecer sobre as regras insertas em normas de caráter geral, não tendo aplicabilidade, portanto, o art.

36 do CPC. As novas condições estabelecidas no termo de adesão devem ser cumpridas porquanto inseridas em

negócio jurídico válido que não pode ser alterado ou invalidado pelo Poder Judiciário, exceto se ilícito seu

objeto, incapazes as partes ou irregular o ato, o que não ocorreu na hipótese em exame. A presença do advogado

das partes no momento em que celebrada a referida transação não constitui requisito exigido em lei, não

podendo, dessa forma, redundar em vício a inquinar a validade do ato" (EDcl no REsp nº 801.054/SC, Rel. Min.

JOSÉ DELGADO, DJ de 02/05/2006). Precedentes: AgRg no REsp nº 802.752/SC, Rel. Min. LUIZ FUX, DJ de

09/05/2006; EDcl no REsp nº 801.054/SC, Rel. Min. JOSÉ DELGADO, DJ de 02/05/2006; AgRg no REsp nº

812.082/SC, Rel. Min. CASTRO MEIRA, DJ de 28/04/2006; e REsp nº 803.619/SC, Rel. Min. FRANCISCO

PEÇANHA MARTINS, DJ de 11/04/2006.

IV - Agravo regimental improvido."

(STJ, 1ª Turma, AgREsp n. 200602085243-SC, unânime, Rel. Min. Francisco Falcão, j. 27.03.07, DJ 26.04.07,

p.228)

 

FGTS - CONTAS VINCULADAS - CORREÇÃO MONETÁRIA - CERCEAMENTO DE

DEFESA:INOCORRÊNCIA - PREENCHIMENTO DO TERMO DE ADESÃO REGULAMENTADO PELA LEI

COMPLEMENTAR Nº 110/2001 - PRELIMINAR REJEITADA - RECURSO DO AUTOR IMPROVIDO -

SENTENÇA MANTIDA.

1. A preliminar de cerceamento de defesa não merece acolhida, já que foi aberto prazo para que o autor se

manifestasse sobre o termo de adesão apresentado pela CEF a fls. 33/34, conforme certidão de fl. 35, e, no

entanto, nada fez. Ademais, ele próprio apresentou comprovantes de pagamento do FGTS (fl. 11), que contraria

seu pedido de ver anulado o termo de adesão, até porque já atingiu seu objetivo de receber os valores a ele

referentes, não havendo, pois, que se falar em produção de provas, com apresentação de novos documentos,

como aventado em sua inicial (fl. 06).

2. A Lei Complementar nº 110/2001 regulamentou o acordo a ser firmado entre a Caixa Econômica Federal e os

trabalhadores titulares de conta vinculada ao FGTS , quanto ao recebimento das diferenças de correção

monetária referentes aos meses de janeiro de 1989 e abril de 1990, em seus artigos 4º e 6º.

3. O autor alega que se trata de acordo lesivo, e que foi induzido a erro pela CEF, com vistas ao pagamento das

diferenças de correção monetária, reconhecidamente devidas, nos termos da legislação citada.

4. Ao contrário do que alega, porém, o acordo invocado pela ré vem lastreado na Lei Complementar nº 110/01,

decorrendo, pois, de disposição legal, de sorte que ausente qualquer circunstância que possa macular o

procedimento, face ao aludido vício de consentimento.

5. O Termo de Adesão preenchido pelo autor (fl. 34, "Para quem NÃO POSSUI ação na Justiça" assinado em

12/11/2001), antes, portanto, do ajuizamento desta ação ordinária, que se deu em 06 de maio de 2004,

caracteriza-se como contrato de adesão, segundo o qual, na lição de Maria Helena Diniz "... excluem (os

contratos de adesão) a possibilidade de qualquer debate e transigência entre as partes, uma vez que um dos

contratantes se limita a aceitar as cláusulas e condições previamente redigidas e impressas pelo outro (RT,

519:163), aderindo a uma situação contratual já definida em todos os seus termos. (...) Eis porque preferimos

denominar o contrato de adesão de contrato por adesão verificando que se constitui pela adesão da vontade de

um oblato indeterminado à oferta permanente do proponente ostensivo. Como pontifica R. Limongi França, o

contrato por adesão é "aquele em que a manifestação de vontade de uma das partes se reduz a mera anuência a

uma proposta da outra" (in "Teoria das Obrigações Contratuais e Extracontratuais", 3º Volume, Editora Saraiva,

1989, pág. 71/72).

6. O autor, de livre e espontânea vontade, preencheu com seus dados pessoais o Termo de Adesão, com o fito de

receber diferenças de correção monetária referentes aos meses de janeiro de 1989 e abril de 1990, sendo

incabível a alegação de que foi induzido a erro pelas notícias veiculadas em diversos meios de comunicação,
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quanto às vantagens em aderir ao plano do governo, até porque, repito, o acordo proposto pela requerida veio

lastreado na Lei Complementar nº 110/01, decorrendo, pois, de disposição legal, de sorte que não há qualquer

circunstância que possa eivar de nulidade o seu procedimento.

7. A transação em questão é resultado de uma lei complementar, que observou todos os trâmites constitucionais

para a sua edição, passando por amplos debates e discussões no Poder Legislativo, composto de membros eleitos

pelo voto do povo para representá-lo, donde que inexistente vício de forma a inviabilizar a sua aplicação.

8. Preliminar rejeitada. Recurso do autor improvido.

9. Sentença mantida.

(TRF 3ª Região, 5ª Turma, AC n. 200461040045050-SP, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, unânime, j. 18.06.07,

DJU 14.08.07, p. 500)

EMENTA: FGTS - TERMO DE TRANSAÇÃO E ADESÃO ÀS CONDIÇÕES DE CRÉDITO ESTABELECIDAS NA

LEI COMPLEMENTAR Nº 110/2001 -NULIDADE NÃO CONFIGURADA.

1. O termo de transação e adesão contém as condições de celebração e a forma de pagamento, em consonância

com a disciplina da Lei Complementar nº 110/2001. Impossibilidade de desconsideração unilateral do acordo..

2. Por força do art. 6º, III, da LC 110/2001, o trabalhador, ao optar pelo acordo extrajudicial, renuncia ao

direito de demandar em juízo as diferenças de correção monetária referente aos Planos Bresser, Verão e Collor I

e II.(...)

4. Apelação parcialmente provida.

(TRF, 3ª Região, 1ª Turma, Rel. Des. Fed. Vesna Kolmar, unânime, j. 15.05.07. DJU 26.06.07, p. 260)

 

Quanto ao tema, ainda, convém mencionar o enunciado da Súmula Vinculante nº 01 do Supremo Tribunal

Federal, editada nos termos do artigo 103-A da Constituição Federal, e, portanto, dotada de força normativa, hábil

a ensejar o manejo de reclamação constitucional nas hipóteses em que desrespeitada:

 

"Ofende a garantia constitucional do ato jurídico perfeito a decisão que, sem ponderar as circunstâncias do caso

concreto, desconsidera a validez e a eficácia de acordo constante de termo de adesão instituído pela Lei

Complementar nº 110/2001."

 

Pois bem, exsurge dos autos que a parte Autora Sr. José Gonçalves Siqueira, firmou termo de adesão nos termos

da Lei Complementar n. 110/01 em 13.12.2001 (fl. 240), após a propositura da ação, ajuizada em 20.03.2001.

 

A sentença de primeiro grau condenou a Caixa Econômica Federal - CEF ao pagamento das diferenças corrigidas

pelos coeficientes de janeiro de 1989 e abril de 1990, justamente estes que são objeto do acordo firmado.

 

A autora não demonstrou, de modo explícito e objetivo, prejuízo que infirmasse o acordo celebrado, que decorre

de disposição legal, limitando-se a alegar, de forma insuficiente, que os documentos trazidos aos autos pela Caixa

Econômica Federal - CEF não foram juntados em momento oportuno.

 

Considerando-se que, nos termos da sistemática processual civil, não se reconhece nulidade sem a ocorrência de

prejuízo (pas de nullité sans grief), incumbe ao prejudicado alegar o gravame na primeira oportunidade. Não o

tendo feito, inexiste qualquer fundamento concreto que autorize, nos termos da Súmula Vinculante n.º 1, afastar a

validez e eficácia do referido termo de adesão.

 

À vista do referido e, nos termos do artigo 557, caput e artigo 33 do Regimento Interno desta Tribunal

Intermediário nego provimento à apelação na forma da fundamentação acima.

 

Publique-se. Intimem-se.

 

 

São Paulo, 13 de março de 2012.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00015 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009596-50.2008.4.03.6000/MS
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DESPACHO

Manifestem-se a Caixa Econômica Federal - CEF e a Empresa Gestora de Ativos - EMGEA, sobre a petição de fl.

323 e documentos de fls. 324/327 juntados pela apelante Zaira Andrade Vieira.

Prazo: 15 (quinze) dias.

Após, conclusos.

Int.

 

 

 

São Paulo, 07 de março de 2012.

RAMZA TARTUCE

Desembargadora Federal

 

 

00016 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016740-32.2009.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Fls. 221/222. Comprovada a idade da parte requerente a fl. 26, defiro prioridade na tramitação deste feito, nos

termos do artigo 71 da Lei nº 10.741 de 01 de outubro de 2003 (Estatuto do Idoso), que entrou em vigor em 1º de

janeiro de 2004.

Providencie-se.

Após, aguarde-se o julgamento.

Int.

 

 

São Paulo, 09 de março de 2012.

RAMZA TARTUCE

Desembargadora Federal

 

2008.60.00.009596-3/MS

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE

APELANTE : ZAIRA ANDRADE VIEIRA

ADVOGADO : EDER WILSON GOMES e outro

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : MILTON SANABRIA PEREIRA e outro

APELADO : EMGEA Empresa Gestora de Ativos

ADVOGADO : MILTON SANABRIA PEREIRA

No. ORIG. : 00095965020084036000 2 Vr CAMPO GRANDE/MS

2009.61.00.016740-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE

APELANTE : ADAIL VALENTIM DOS SANTOS

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : ZORA YONARA M DOS SANTOS CARVALHO e outro

No. ORIG. : 00167403220094036100 20 Vr SAO PAULO/SP
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00017 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002957-57.2002.4.03.6119/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Verifico que a petição de fls. 426/427 não se presta a demonstrar que o apelante, MARCO ANTONIO

GEROMEL e VANIA MARIA PADILHA GEROMEL, foram notificados da renúncia.

Destarte, enquanto não comprovado pelo advogado renunciante o cumprimento do disposto no artigo 45 do

Código de Processo Civil, continuará à representá-los nos presentes autos. Assim já decidiu a Jurisprudência:

"O ônus de notificar (texto primitivo), provar que cientificou (texto atual) o mandante é do advogado-renunciante

e não do juízo. A não localização da parte impõe ao renunciante o acompanhamento do processo até que, pela

notificação e fluência do decêndio, se aperfeiçoe a renúncia" (JTAERGS 101/207) 

"a declaração do advogado nos autos sobre renúncia do mandato é inoperante se não constar do processo a

notificação ao seu constituinte" (Lex-JTA 144/330). No mesmo sentido: STJ - 3ª Turma, REsp 48.376-0-DF-AgRg,

rel. Min. Costa Leite, j. 28.4.97, negaram provimento, v.u., DJU 2.5.97, p. 22.528. 

(nota 1b ao artigo 45 na obra "Código de Processo Civil e Legislação Processual em Vigor, Theotônio Negrão e

José Roberto F. Gouvêa, 36ª edição, Saraiva). 

Proceda-se, pois, a intimação do advogado renunciante, para que comprove o cumprimento do disposto no artigo

45 do CPC, no prazo de 10 (dez) dias.

Após, conclusos.

Int.

 

 

 

São Paulo, 07 de março de 2012.

RAMZA TARTUCE

Desembargadora Federal
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00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003295-20.2004.4.03.6100/SP

 

 

 

2002.61.19.002957-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE

APELANTE : MARCO ANTONIO GEROMEL e outro

: VANIA MARIA PADILHA GEROMEL

ADVOGADO : PAULO SERGIO DE ALMEIDA e outro

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : VALDIR BENEDITO RODRIGUES

2004.61.00.003295-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW

APELANTE : JOSE MIGUEL HAKIME NETO e outros

: MARIA ELIANE REZENDE HAKIME

: RICARDO HAKIME

ADVOGADO : PAULO SERGIO DE ALMEIDA e outro

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : RENATA CRISTINA FAILACHE DE OLIVEIRA FABER e outro
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DESPACHO

1. O art. 45 do Código de Processo Civil faculta aos advogados a renúncia ao mandato, no entanto, exige prova da

comunicação aos mandantes dessa intenção, para que estes possam constituir novo procurador.

Os advogados dos autores pretendem utilizar dessa faculdade legal, mas não comprovaram que notificaram os

clientes da renúncia aos mandatos. Em face do exposto, declaro a ineficácia da renúncia ao mandato (fls.

368/369), sem prejuízo de eventual cumprimento futuro do aludido dispositivo legal.

2. Publique-se.

 

São Paulo, 07 de março de 2012.

Andre Nekatschalow

Desembargador Federal Relator

 

 

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008691-28.2007.4.03.6114/SP

 

 

 

 

DESPACHO

 

 

 

1. O art. 45 do Código de Processo Civil faculta aos advogados a renúncia ao mandato, no entanto, exige prova da

comunicação aos mandantes dessa intenção, para que estes possam constituir novo procurador.

Os advogados dos autores pretendem utilizar dessa faculdade legal, mas não comprovaram que notificaram os

clientes da renúncia aos mandatos.

Em face do exposto, declaro a ineficácia da renúncia ao mandato (fls.497/498), sem prejuízo de eventual

cumprimento futuro do aludido dispositivo legal.

2. Publique-se.

 

São Paulo, 09 de março de 2012.

Andre Nekatschalow

Desembargador Federal Relator

 

 

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006163-05.2003.4.03.6100/SP

 

 

 

No. ORIG. : 00032952020044036100 22 Vr SAO PAULO/SP

2007.61.14.008691-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW

APELANTE : TANIA REGINA MARCELINO

ADVOGADO : PAULO SERGIO DE ALMEIDA e outro

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : MANOEL MESSIAS FERNANDES DE SOUZA e outro

2003.61.00.006163-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : HELENA YUMY HASHIZUME e outro

APELADO : GERALDO DOS ANJOS CARDOSO

ADVOGADO : PAULA PEIXOTO CAVALIERI e outro
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DESPACHO

Manifeste-se o apelado GERALDO DOS ANJOS CARDOSO sobre a petição de fl. 116, da Caixa Econômica

Federal - CEF, propondo acordo entre as partes.

Prazo: 10 (dez) dias.

Após, no silêncio do apelado, aguarde-se o julgamento.

Int.

 

 

 

 

São Paulo, 09 de março de 2012.

RAMZA TARTUCE

Desembargadora Federal

 

 

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008378-57.2004.4.03.6119/SP

 

 

 

 

DESPACHO

1. O art. 45 do Código de Processo Civil faculta aos advogados a renúncia ao mandato, no entanto, exige prova da

comunicação aos mandantes dessa intenção, para que estes possam constituir novo procurador.

Os advogados dos autores pretendem utilizar dessa faculdade legal, mas não comprovaram que notificaram os

clientes da renúncia aos mandatos.

Em face do exposto, declaro a ineficácia da renúncia ao mandato (fl. 354), sem prejuízo de eventual cumprimento

futuro do aludido dispositivo legal.

2. Publique-se.

 

São Paulo, 09 de março de 2012.

Andre Nekatschalow

Desembargador Federal Relator

 

 

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0024862-44.2003.4.03.6100/SP

 

 

 

2004.61.19.008378-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW

APELANTE : MARLENE PEREIRA DA SILVA

ADVOGADO : PAULO SERGIO DE ALMEIDA e outro

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : CACILDA LOPES DOS SANTOS e outro

No. ORIG. : 00083785720044036119 2 Vr GUARULHOS/SP

2003.61.00.024862-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE

APELANTE : JOSENI MENDES VIEIRA DOS SANTOS e outro

: VALVIDIO PEREIRA DOS SANTOS

ADVOGADO : PEDRO LUIZ LESSI RABELLO e outro

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

: EMGEA Empresa Gestora de Ativos
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DECISÃO

Trata-se de apelação interposta por JOSENI MENDES VIEIRA DOS SANTOS e OUTRO contra sentença que,

nos autos da ação ordinária ajuizada em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL-CEF e da EMGEA-

EMPRESA GESTORA DE ATIVOS, com o fim de rever o contrato de mútuo para aquisição da casa própria,

declarou a parte autora carecedora do direito de ação, e julgou extinto o processo sem apreciação do

mérito, sob o fundamento de falta de interesse processual, nos termos do artigo 267, inciso VI, do Código de

Processo Civil. Por fim, condenou a parte autora ao pagamento de honorários advocatícios fixados em 10% (dez

por cento) sobre o valor da causa, a ser rateado entre as partes rés, atualizado quando do efetivo pagamento.

Suscita a parte autora, preliminarmente, a legitimidade passiva "ad causam" da CEF e da EMGEA para figurarem

na lide. No mérito, sustenta, em resumo, necessidade de revisão das cláusulas contratuais abusivas.

Reitera o pedido de retirada do nome de Sureia Chamseddine, a mutuária originária, dos órgãos de proteção ao

crédito, bem como a inversão do ônus da prova, para determinar que a parte apelada comprove documentalmente

os endossos hipotecários solicitados pelo Juízo de primeiro grau, conforme o Código de Defesa do Consumidor.

Requer, assim, o provimento do recurso, para anular a sentença, com o retorno dos autos à Vara de origem, ou, se

não for este o entendimento, para que seja integralmente reformada.

Prequestiona, para efeito de recurso especial ou extraordinário, ofensa a dispositivos de lei federal e de preceitos

constitucionais.

Sem contrarrazões, vieram os autos a esta Egrégia Corte Regional.

É O RELATÓRIO. 

DECIDO. 

No caso dos autos, a parte autora celebrou contrato particular de cessão de direitos e obrigações sobre o

compromisso de venda e compra, com Sureia Chamseddine em 23.10.1998 (fls. 54/55), sendo que esta firmou

originalmente contrato particular de promessa de venda e compra com a HASPA- Habitação São Paulo

Imobiliária S/A, em 30.08.1996 (fls. 57/69).

Pela decisão de fls. 168/169, foi antecipado os efeitos da tutela para autorizar a parte autora ao pagamento das

prestações perante a instituição financeira, pelos valores que entende devido, conforme planilha anexada na

inicial.

Na petição de fls. 210/211, a parte autora informou a recusa da CEF em receber tais valores, por alegar que ela

não fazer parte do contrato. Afirmou, ainda, que a CEF é parte legítima para responder pelo contrato firmado: em

razão de a HASPA- Habitação São Paulo Imobiliária S/A ter endossado os direitos creditórios decorrentes da

hipoteca em favor da LARCKY Sociedade de Crédito Imobiliário S/A, e esta em favor da CEF, com posterior

cessão à EMGEA- Empresa Gestora de Ativos (Medida Provisória nº 2.196-1 de 28.06.2001).

A parte autora, em obediência ao despacho de fl. 212, juntou cópia da matrícula do imóvel em questão (fls.

214/308). Ocorre que, da referida cópia, consta como credora hipotecária somente a HASPA- Habitação São

Paulo Imobiliária.

Pelo despacho de fl. 311, foi determinado que a parte autora comprovasse o endosso realizado. A parte autora

pleiteou a inversão do ônus probante, pela dificuldade de comprovar a relação comercial existente (fls. 313/314 e

358/376).

Afirma a parte autora, em sua apelação, que a empresa HASPA, por meio de escritura lavrada perante o 18º

Cartório do Registro de Imóveis da Capital, endossou a Cédula Hipotecária Integral nº 40.298 à empresa

LARCKY, que, por sua vez, endossou-a em favor da CEF, e esta, em 29.06.2002, cedeu seu crédito à EMGEA.

Ocorre que, ao compulsar os autos, observo que não foi acostado aos autos nenhuma documentação que comprove

o alegado. Além disso, em nenhum momento, no contrato originário de fls. 57/69, houve menção à CEF e à

EMGEA, e muito menos ao comprometimento do Fundo de Compensação de Variações Salariais-FCVS.

Ademais, destaco que o Decreto nº 2.291, de 21 de novembro de 1986 extinguiu o Banco Nacional de Habitação,

por incorporação à CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF e, em seu artigo 1º, estabeleceu:

A CEF sucede ao BNH em todos os seus direitos e obrigações, inclusive: 

na administração, a partir da data de publicação deste decreto-lei, do ativo e passivo, do pessoal e dos bens

móveis e imóveis; 

na gestão do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço, do Fundo de Assistência Habitacional e do Fundo de

Apoio à Produção de Habitação para a População de Baixa Renda; 

na coordenação e execução do Plano Nacional de Habitação Popular (PLANHAP) e do Plano Nacional de

Saneamento Básico (PLANSA), observadas as diretrizes fixadas pelo Ministério do Desenvolvimento Urbano e

Meio Ambiente; 

nas relações individuais de trabalho, assegurando os direitos adquiridos pelos empregados do BNH e, a seu

critério, estabelecendo normas e condições para o aproveitamento deles; 

nas operações de crédito externo contraídas pelo BNH, com a garantia do Tesouro Nacional, cabendo à CEF e

à Procuradoria Geral da Fazenda Nacional promover as medidas necessárias á celebração de aditivos aos

ADVOGADO : TANIA FAVORETTO e outro
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instrumentos contratuais pertinentes. 

E, no artigo 5º, assim constou:

Nas relações processuais já instauradas, em que o BNH seja parte, assistente ou opoente, ficam suspensos os

prazos nos respectivos processos, até que a CEF venha a ser intimada por mandado, de ofício pelo Juiz, ou a

requerimento das partes, ou do Ministério Público. 

Mais adiante, em seu artigo 7º, estabeleceu:

Ao Conselho Monetário Nacional, observado o disposto neste decreto-lei compete: 

I - exercer as atribuições inerentes ao BNH, como órgão central do Sistema Financeiro da Habitação, do

Sistema Financeiro do Saneamento e dos sistemas financeiros conexos, subsidiários ou complementares

daqueles; 

II - deferir a outros órgãos ou instituições financeiras federais a gestão dos fundos administrados pelo BNH,

ressalvado o disposto no artigo 1º, 1º, alínea b; e 

III - orientar, disciplinar e controlar o Sistema Financeiro da Habitação. 

Conclui-se, portanto, da leitura dos artigos acima transcritos, que a CEF herdou todo o acervo das ações judiciais

em que figurava o Banco Nacional de Habitação, e o Conselho Monetário Nacional, representado pela União

Federal, ficou com toda a atribuição normativa e fiscalizadora. Contudo, na época, não se sabia a real dimensão do

acervo herdado, e, com o passar dos anos, a CEF foi assumindo, efetivamente, todo o sistema herdado, e até as

ações que se dirigiam contra os atos normativos do Conselho Monetário Nacional começaram a ser ajuizadas

contra a CEF.

Nessa linha de entendimento, consolidou-se a jurisprudência do E. Superior Tribunal de Justiça, verbis:

PROCESSUAL CIVIL - CONFLITO DE COMPETÊNCIA - CONTRATO DE COMPRA E VENDA DE

IMÓVEL - SISTEMA FINANCEIRO DE HAVITAÇÃO - FCVS. 

É necessária a intervenção da Caixa Econômica Federal nas causas oriundas de contratos celebrados pelo

Sistema Financeiro de Habitação com cláusula referente ao Fundo de Compensação de Variação Salarial,

sendo competente a Justiça Federal para processar e julgar o feito. 

Conflito conhecido. 

(CC Nº 27.491 / CE, PRIMEIRA SEÇÃO, RELATOR MINISTRO GARCIA VIEIRA, J. 29/02/2000 , DJ

03/04/2000) 

PROCESSO CIVIL - RECURSO ESPECIAL DA UNIÃO FEDERAL - SISTEMA FINANCEIRO DA

HABITAÇÃO - REAJUSTE DAS PRESTAÇÕES - AÇÃO PROPOSTA POR MUTUÁRIA CONTRA A CAIXA

ECONÔMICA FEDERAL E A UNIÃO - PRETENDIDO RECONHECIMENTO DA ILEGITIMIDADE DE

PARTE DA FAZENDA NACIONAL - ACOLHIMENTO - RECURSO ESPECIAL DA UNIÃO FEDERAL

CONHECIDO E PROVIDO. 

É pacífica a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça no sentido de que a União não tem legitimidade

para ser ré nas ações propostas por mutuários do Sistema Financeiro da Habitação, porque a ela não foram

transferidos os direitos e obrigações do BNH, mas tão-somente à CEF. 

Recurso especial conhecido e provido, para considerar a União Federal parte ilegítima para figurar no

presente feito, razão por que a autora deverá arcar com as custas e honorários advocatícios, estes fixados em

10% sobre o valor da causa. 

(RESP Nº 225583/BA, SEGUNDA TURMA, RELATOR MINISTRO FRANCIOULLI NETTO, J. 20/06/2002, DJ

22/04/2003) 

E desta Corte Regional:

PROCESSO CIVIL - AÇÃO DE REVISÃO CONTRATUAL CUMULADA COM ANULAÇÃO DE LEILÃO

EXTRAJUDICIAL DO DECRETO LEI Nº 70/1966 - SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. -

EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM JULGAMENTO DE MÉRITO POR AUSÊNCIA DE PRESSUPOSTO DE

CONSTITUIÇÃO E DESENVOLVIMENTO VÁLIDO E REGULAR DO PROCESSO, NOS TERMOS DO

ARTIGO 267, INCISO IV DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL - NÃO COMPROMETIMENTO DO FUNDO

DE COMPENSAÇÃO DE VARIAÇÕES SALARIAIS - FCVS. ILEGITIMIDADE PASSIVA AD CAUSAM

DA CAIXA ECONÔMICA FEDERAL. INCOMPETÊNCIA DA JUSTIÇA FEDERAL. 

1. Compete à Caixa Econômica Federal - CEF, na qualidade de sucessora do BNH, nos termos do § 1º, do

artigo 1º, do Decreto-Lei nº 2.291/86, a administração do Sistema Financeiro da Habitação - SFH, bem como a

administração do Fundo de Compensação de Variações Salariais - FCVS, nos termos da Resolução nº 25, de

16.06.67. 

2. Entretanto, a CEF não detém legitimidade passiva ad causam nos processos relativos a financiamentos para

aquisição da casa própria sem cobertura do FCVS, dado que nesses casos eventual resíduo verificado ao

término do contrato será suportado pelo mutuário. 

3. Contrato de financiamento de imóvel não realizado pelas regras do Sistema Financeiro de Habitação, ainda

que subsista cláusulas referentes a este sistema, não legitima a CEF no polo passivo da demanda. 

4. No caso sub judice, o contrato firmado não possui cobertura do FCVS, tampouco participação da CEF,

razão pela qual é descabida a presença desta instituição bancária na lide, o que ocasiona a incompetência da
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Justiça Federal para conhecer e julgar o feito. 5. Reconheço a ilegitimidade passiva da CAIXA ECONÔMICA

FEDERAL - CEF e extingo o processo sem julgamento de mérito, nos termos do artigo 267, VI, do Código de

Processo Civil, determinando a remessa dos autos à Justiça Estadual, restando prejudicado o recurso

interposto pelos autores. 

(Proc. nº 200061000221984, AC nº 827811/SP, Quinta Turma, Rel. Desembargadora Federal Suzana Camargo,

DJU DATA: 08.11.2005, pág. 257) 

Assim, consolidado está o entendimento de que a CEF é parte legítima para figurar no pólo passivo somente das

ações que versam sobre os contratos firmados sob as regras do Sistema Financeiro da Habitação com previsão de

cobertura do saldo devedor pelo Fundo de Compensação e Variações Salariais, o que não ocorreu na espécie, e o

que vale, também, para a EMGEA, devendo ser mantida a decisão de extinção do processo.

Quanto ao pedido de retirada do nome de Sureia Chamseddine dos órgãos de proteção ao crédito, observo que tal

tema não foi analisado em primeiro grau de jurisdição, o que inviabiliza um pronunciamento desta Corte

Regional, sob pena de supressão de instância.

E, diante dos argumentos acima expendidos, resta prejudicado o pedido de inversão do ônus probante.

No tocante ao prequestionamento de matéria ofensiva a dispositivos de lei federal e de preceitos constitucionais,

tendo sido o recurso apreciado em todos os seus termos, nada há que ser discutido ou acrescentado aos autos.

Quanto aos encargos de sucumbência, mantenho o que foi decidido na sentença, com a ressalva de que a sua

exigibilidade ficará suspensa, enquanto perdurar o estado de carência da parte autora (concedido o benefício da

Justiça Gratuita a fl. 168), nos moldes dos artigos 4º, §1º e 7º e 12, ambos da Lei nº 1060/50.

Diante do exposto, NEGO SEGUIMENTO ao recurso, a teor do artigo 557, "caput", do Código de Processo

Civil, considerando que está em confronto com a jurisprudência desta Egrégia Corte Regional e do Egrégio

Superior Tribunal de Justiça.

Publique-se e intime-se.

 

São Paulo, 12 de março de 2012.

RAMZA TARTUCE

Desembargadora Federal

 

 

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008019-38.2002.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pela CAIXA ECONÔMICA FEFERAL-CEF contra sentença que, nos autos da

ação ordinária ajuizada por ANTONIO MONTEIRO DA SILVA e OUTRO, com o fim de rever o contrato de

mútuo para aquisição da casa própria celebrado sob as regras do Sistema Financeiro Imobiliário - SFI, julgou

parcialmente procedente o pedido, para suspender qualquer ato de execução judicial ou extrajudicial que

implique no leilão do imóvel enquanto a matéria controvertida estiver sub judice, bem como que a CEF se

abstenha de inscrever os nomes dos mutuários nos órgãos de proteção ao crédito. Diante da sucumbência

recíproca, mas em grau maior o da parte autora, condenou-a nas custas processuais e em honorários advocatícios,

estes arbitrados em 10% (dez por cento) do valor atribuído à causa, corrigidos monetariamente.

Suscita a parte ré, primeiramente, preliminar de nulidade da sentença, sob a alegação de carência da ação (por

falta de legitimidade ativa), e pela falta de fundamentação legal. No mérito, sustenta a constitucionalidade do

Decreto-lei nº 70/66.

Prequestiona, para efeito de recurso especial ou extraordinário, ofensa a dispositivos de lei federal e de preceitos

constitucionais.

Requer, assim, o provimento do recurso, para anular a sentença, com o retorno dos autos à Vara de origem, ou se

2002.61.00.008019-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : ELIZABETH CLINI DIANA e outro

APELADO : ANTONIO MONTEIRO DA SILVA e outro

: MARIA OLIVIA CRUZ MONTEIRO DA SILVA

ADVOGADO : MARIA OLIVIA CRUZ MONTEIRO DA SILVA

: NANCI MARIA ROWLANDS BERALDO DO AMARAL
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não for este o entendimento, para que seja integralmente reformada.

Com as contrarrazões oferecidas pela parte autora, em que argui, preliminarmente, o não conhecimento do recurso

pelo não preenchimento dos requisitos de admissibilidade recursal, e, no mérito, o não provimento do recurso,

vieram os autos a esta Egrégia Corte Regional.

É O RELATÓRIO. 

DECIDO. 

Primeiramente, quanto à alegação de falta de pressupostos de admissibilidade recursal, arguida pela parte autora

em contrarrazões de apelação, não merece acolhida. Observo que as razões recursais atacaram a decisão de

primeiro grau, com fundamentos de fato e de direito, satisfazendo a exigência do inciso II do artigo 514 do

Código de Processo Civil.

Passo, agora, à análise das preliminares suscitadas pela CEF, em suas razões de apelação.

No que se refere à preliminar de carência de ação, não a acolho visto que é evidente a existência de interesse

processual da parte autora, em ver suspensa a execução extrajudicial do contrato de mútuo, enquanto discute as

suas cláusulas em juízo.

Também rejeito a preliminar de nulidade da sentença, sob a alegação de que a decisão foi totalmente desprovida

de fundamentação. Verifico da sentença de fls. 208/213, que a MM. Juíza a qua apreciou todas as questões

deduzidas pelas partes no momento em que julgou parcialmente procedente o pedido.

Afastada, portanto, a matéria preliminar, passo à análise do mérito do pedido.

Quanto à matéria de fundo, da leitura do contrato de mútuo, firmado em 30.06.1998 e acostado às fls. 28/38, vê-se

que foram adotados, para a amortização do débito, o Sistema de Amortização Crescente-SACRE e, para o

reajuste do saldo devedor, os mesmos índices de correção das contas do FGTS.

1. A amortização da dívida: 

No tocante ao SACRE, não vislumbro qualquer ilegalidade em sua adoção para regular o contrato de mútuo em

questão.

Tal sistema de amortização do débito encontra amparo legal nos artigos 5º e 6º da Lei nº 4380/64 e não onera o

mutuário, até porque mantém as prestações mensais iniciais em patamar estável, passando a reduzi-las ao longo do

contrato. A apuração do reajuste das mensalidades ocorre anualmente, durante os dois primeiros anos do contrato.

A partir do terceiro ano, o recálculo pode ocorrer a cada três meses, mas sempre com a finalidade de redução das

prestações, sendo que, no final do contrato, não haverá resíduos a serem pagos pelo mutuário. Esse tipo de

amortização não acarreta incorporação de juros ao saldo devedor, já que os juros são pagos mensalmente,

juntamente com as prestações, não havendo qualquer possibilidade de ocorrer anatocismo.

Note-se que a manutenção de uma prestação constante, composta de parcela de amortização crescente do débito e

parcela de juros decrescente permite ao mutuário saber, antecipadamente, o valor de suas prestações futuras. Por

outro lado, considerando que tais parcelas mensais são compostas de parte de amortização da dívida e de parte de

juros, não se pode falar em cumulação de juros (pois estão sendo pagos mensalmente), do que resulta que as

prestações, ao final, acabam quitando o capital emprestado e os juros, mantendo, ao longo do contrato, o

equilíbrio financeiro inicial do contrato.

Na verdade, de todas as opções oferecidas no mercado, a opção pelo SACRE tem se revelado a mais vantajosa

para o mutuário, porque as prestações mensais, de início, tendem a se manter próximas da estabilidade e no

decorrer do financiamento seus valores tendem a decrescer. Muito embora o mutuário comece a pagar o mútuo

com prestações mais altas, se comparado com a Tabela Price, é beneficiado com a amortização imediata do valor

emprestado, porque reduz ao mesmo tempo a parcela de juros e o saldo devedor do financiamento.

A atualização das parcelas e de seus acessórios fica atrelada, o tempo todo, aos mesmos índices de correção

monetária do saldo devedor, o que vai acarretar a permanência do valor da prestação em montante suficiente para

a amortização constante do débito, com a conseqüente diminuição do saldo devedor, até a sua extinção, ao final do

contrato.

E, tendo as partes adotado o SACRE como sistema de amortização do débito, a pretensão de sua substituição pelo

Plano de Equivalência Salarial-PES ou pela Tabela Price não pode ser acolhida, vez que tal cláusula foi

livremente pactuada entre as partes, além de ser benéfica ao mutuário, como acima já se aludiu, porque, ao

contrário dos outros sistemas de amortização da dívida, assegura uma redução efetiva do saldo devedor e uma

diminuição progressiva do valor das prestações.

Note-se que o contrato não prevê comprometimento da renda do mutuário, não se podendo impor tal restrição ao

agente financeiro, ou seja, é inaplicável a equivalência salarial como limite dos reajustas das prestações mensais

do mútuo.

Enfim, não havendo previsão de obediência do PES na avença firmada pelas partes, não há que se falar em

observância do comprometimento da renda do mutuário.

A legislação que rege o Sistema Financeiro da Habitação limitou os juros a serem cobrados ao percentual de 12 %

(doze por cento) ao ano (Lei nº 8692/93), sendo que todos os contratos celebrados com a CEF prevêem juros

aquém desse limite legal, não havendo comprovação nos autos de que foram cobrados juros acima desse

percentual.
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2. O reajuste do saldo devedor: 

No que diz respeito à atualização do saldo devedor, realizada pelo agente financeiro antes de proceder à

amortização da prestação paga, conclui-se que tal prática se mostra necessária para garantir que o capital objeto do

empréstimo seja remunerado pelo tempo em que ficou à disposição do mutuário. O contrato prevê o abatimento

das prestações do saldo devedor. Mas é óbvio que, se o abatimento mensal ocorrer antes do reajuste do saldo

devedor, haverá defasagem de um mês de correção monetária, a ocasionar pagamento inferior a importância

emprestada. Não há violação do contrato ou das normas de ordem pública quando o agente financeiro reajusta o

saldo devedor antes da amortização das prestações. Na verdade, a atualização do saldo devedor e da prestação é

simultânea, até porque se o valor atualizado da prestação fosse abatido do saldo devedor sem correção, parte da

dívida ficaria sem atualização, o que violaria o contrato e as próprias normas que o regulam.

A determinação de atualização prévia do saldo devedor a preceder a amortização da prestação paga não ofende o

disposto no artigo 6º, letra "c", da Lei nº 4380/64, e está prevista na Resolução BACEN nº 1980/90, que, no seu

artigo 20, diz:

"Art. 20 . A amortização decorrente do pagamento de prestações deve ser subtraída do saldo devedor do

financiamento depois de sua atualização monetária, ainda que os dois eventos ocorram na mesma data." 

Já se posicionou o Egrégio Superior Tribunal de Justiça no sentido de que:

"O sistema de prévio reajuste e posterior amortização do saldo devedor não fere a comutatividade das

obrigações pactuadas no ajuste, uma vez que, de um lado, deve o capital emprestado ser remunerado pelo exato

prazo em que ficou à disposição do mutuário, e, de outro, restou convencionado no contrato que a primeira

parcela será paga apenas no mês seguinte ao do empréstimo do capital." 

(REsp nº 467.440 / SC, 3ª Turma, Relatora Ministra Nancy Andrighi, j. 27/04/2004, DJU 17.05.2004, pág. 214) 

"É considerado legal o critério de amortização do saldo devedor mediante a aplicação da correção monetária e

juros para só então efetuar o abatimento da prestação mensal do contrato de mútuo para aquisição do imóvel

pelo Sistema Financeiro da Habitação. Precedentes." 

(REsp nº 919693 / PR, 2ª Turma, Relator Ministro Castro Meira, j. 14/08/2007, DJ 27/08/2007, pág. 213.) 

"No que se refere ao sistema de amortização do saldo devedor, esta Corte tem sufragado a exegese de que a

prática do prévio reajuste e posterior amortização do saldo devedor está de acordo com a legislação em vigor e

não fere o equilíbrio contratual." 

(AgRg no REsp 816724 / DF, 4ª Turma, Relator Min. Aldir Passarinho Júnior, j. 24/10/2006, DJ 11/12/2006, pág.

379) 

Também não há óbice na aplicação da TR para o reajuste do saldo devedor, até porque há no contrato expressa

previsão no sentido da incidência do mesmo índice de correção monetária aplicável aos depósitos do FGTS, que é

uma das fontes dos recursos para os financiamentos da casa própria. A outra fonte, saldos das contas de poupança,

também é remunerada pela variação da TR. Nada mais justo, portanto, do que o valor do financiamento ser

reajustado pelo mesmo índice que remunera as fontes desses recursos.

Ademais, o Pretório Excelso decidiu em sede de ação direta de inconstitucionalidade, no sentido da não

aplicabilidade da TR somente aos contratos com vigência anterior à edição da Lei nº 8177/91, em substituição a

outros índices estipulados.

E, na hipótese de contratos de mútuo habitacional, ainda que firmados antes da vigência da Lei nº 8177/91, mas

nos quais esteja previsto a correção do saldo devedor pelos mesmos índices de correção das contas do FGTS ou da

caderneta de poupança, aplica-se a TR, por expressa determinação legal.

Nesse sentido, também, é o entendimento firmado pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça:

"SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO . SALDO DEVEDOR . ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA . TR. 

1. Não é inconstitucional a correção monetária com base na Taxa Referencial-TR. O que é inconstitucional é

sua aplicação retroativa. Foi isso que decidiu o STF da ADI 493 / DF, Pleno, Min. Moreira Alves, DJ de

04/09/92, ao estabelecer o âmbito de incidência da Lei 8177, de 1991. 

2. Aos contratos de mútuo habitacional firmados no âmbito do SFH que prevejam a correção do saldo devedor

pela taxa básica aplicável aos depósitos de poupança aplica-se a Taxa Referencial, por expressa determinação

legal. Precedentes da Corte Especial: AGREsp 725917 / DF, Min. Laurita Vaz, DJ 19/06/2006; DEREsp

453600 / DF, Min. Aldir Passarinho Júnior, DJ 24/04/2006. 

3. Embargos de divergência a que se nega provimento." 

(EREsp nº 752879 / DF, Corte Especial, Relator Ministro Teori Albino Zavascki, j. 19/12/2006, DJ 12/03/2007,

pág. 184) 

"PROCESSUAL CIVIL . EMBARGOS DE DECLARAÇÃO . SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO .

MÚTUO . SALDO DEVEDOR . CORREÇÃO MONETÁRIA . TR . ADMISSIBILIDADE . EMBARGOS DE

DIVERGÊNCIA . DISSÍDIO NÃO CONFIGURADO . CONTRADIÇÃO INEXISTENTE. 

1. Ausência de vedação legal para utilização da TR como indexador do contrato sob exame, ainda que anterior

à Lei nº 8177/1991, desde que seja o índice que remunera a caderneta de poupança, critério este avençado. 

2. Não basta à configuração da divergência a mera enunciação de tese genérica, mas que haja rigorosa

similitude fático-jurídica entre as espécies. 
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3. Ausente qualquer contradição, rejeitam-se os aclaratórios." 

(EDcl nos EREsp nº 453600 / DF, Corte Especial, Relator Ministro Aldir Passarinho Júnior, DJ 24/04/2006, pág.

342) 

3. O Código de Defesa do Consumidor: 

O Superior Tribunal de Justiça tem entendimento no sentido de aplicar o Código de Defesa do Consumidor aos

contratos regidos pelo Sistema Financeiro da Habitação.

Todavia, há que se ter em mente que, para se acolher a pretensão de relativização do princípio que garante a força

obrigatória dos contratos ("pacta sunt servanda") é necessário que se constate que as condições econômicas

objetivas no momento da execução do contrato se alteraram de tal forma que passaram a acarretar extrema

onerosidade ao mutuário e, em contrapartida, excessiva vantagem em favor do agente credor.

Na hipótese, não se evidencia a alegada abusividade nos valores cobrados pelo agente financeiro em razão da

adoção do SACRE, até porque, como já se aludiu, não houve qualquer acréscimo no montante das prestações

mensais, no transcorrer do contrato, ou seja, não restou provado que houve lesão ao mutuário, em decorrência de

cláusula contratual abusiva.

Assim, não obstante possa se aceitar a tese de aplicação do Código de Defesa do Consumidor à espécie, e de que

se trate de contrato de adesão, não se provou que o contrato de mútuo contenha cláusulas que resultaram em

encargos abusivos ao mutuário, contrárias à legislação que o rege.

Não há que se falar, assim, em alteração do sistema de amortização pactuado, vez que não se constatou cobrança

excessiva na evolução do financiamento, nem foi modificada a forma de reajuste das prestações ou o modo de

abatimento do saldo devedor, de maneira a tornar o contrato mais oneroso para o mutuário e mais vantajoso para o

agente financeiro.

Quando da assinatura do contrato, as partes assumiram a obrigação de cumprir as suas cláusulas, em obediência ao

princípio da autonomia da vontade, tendo o mutuário se obrigado ao pagamento dos valores mensais ali indicados,

do que se presume que tinha condições de suportá-los. Os encargos, no curso do contrato, obedeceram as

cláusulas contratuais e foram decrescendo com o passar do tempo, não acarretando qualquer prejuízo ao devedor.

Assim sendo, entendo que a convenção estabelecida entre as partes deve prevalecer visto que possui força de lei,

já que não restou configurada qualquer violação dos pressupostos essenciais para a sua validade, nem se

evidenciou a existência de vício a eivá-la de nulidade.

Por outro lado, não havendo prova, nos autos, de que a parte ré agiu de má-fé, é inaplicável o artigo 42, parágrafo

único, do Código de Defesa do Consumidor.

E o Egrégio Superior Tribunal de Justiça vem se posicionando no sentido de que "conquanto se aplique aos

contratos regidos pelo Sistema Financeiro da Habitação as regras do Código de Defesa do Consumidor, a

inversão do ônus da prova não pode ser determinada automaticamente, devendo atender às exigências do artigo

6º, inciso VIII, da Lei 8078/90" (REsp nº 492.318 / PR, Relator Ministro Aldir Passarinho Júnior, Quarta Turma, j.

03/02/2004, DJ 08/03/2004, pág. 259).

É preciso, ainda, consignar que, ao contrário do que acima se aludiu, não se pode tachar a avença havida entre as

partes como contrato de adesão, até porque a instituição financeira não atua de acordo com a sua vontade, ou seja,

não tem autonomia para impor, em detrimento do mutuário, cláusulas que a beneficiam, até porque está

completamente adstrita a legislação que rege o Sistema Financeiro da Habitação. Nenhuma das obrigações

previstas no contrato de mútuo decorre da vontade da parte ré, mas sim da lei que rege o contrato.

4. A execução extrajudicial: 

No tocante à argüição de incompatibilidade do Decreto-lei nº 70/66 com a Constituição Federal de 1988, sob o

argumento de violação aos princípios do devido processo legal, da ampla defesa e do contraditório, não pode ser

acolhida, haja vista pronunciamento do Supremo Tribunal Federal no sentido de sua constitucionalidade.

A Suprema Corte, na verdade, acabou se posicionando pela recepção do referido diploma legal pela nova ordem

constitucional, sob o argumento de que o procedimento administrativo de execução do contrato de mútuo não

afasta ou exclui o controle judicial, mesmo que realizado posteriormente, não impedindo que ilegalidades

cometidas em seu curso possam ser sanadas e reprimidas pelos meios processuais cabíveis.

Veja-se o que restou decidido no RE nº 223.075-1 / DF (Relator Ministro Ilmar Galvão, j. em 23/06/1998,

Primeira Turma, DJ 06/11/1998), "in verbis":

"EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL . DECRETO-LEI 70/66 . CONSTITUCIONALIDADE. 

Compatibilidade do aludido diploma legal com a Carta da República, posto que, além de prever uma fase de

controle judicial, conquanto a posteriori, da venda do imóvel objeto da garantia pelo agente fiduciário, não

impede que eventual ilegalidade perpetrada no curso do procedimento seja reprimida, de logo, pelos meios

processuais adequados. Recurso conhecido e provido." 

Conclui-se que o Decreto-lei nº 70/66 foi recepcionado pela atual Constituição Federal, sendo certo, ainda, que a

edição da Emenda Constitucional nº 26/2000, que incluiu a moradia dentre os direitos sociais, não teve o condão

de revogá-lo, como já entendeu o Egrégio Superior Tribunal de Justiça.

Note-se, ainda, que, quando o Pretório Excelso se posicionou pela constitucionalidade do Decreto-lei nº 70/66, na

verdade manteve a possibilidade de o agente financeiro escolher a forma de execução do contrato de mútuo
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firmado para a aquisição da casa própria, segundo as regras do Sistema Financeiro da Habitação: ou por meio da

execução judicial ou através da execução extrajudicial. E tendo a parte ré optado pelo procedimento

administrativo para promover a execução do contrato, não se pode aceitar a tese de violação ao artigo 620 do

Código de Processo Civil, aplicável a execução judicial.

E depreende-se, do artigo 30 do Decreto-lei nº 70/66, que, nas hipotecas compreendidas no Sistema Financeiro da

Habitação, a escolha do agente fiduciário é da Caixa Econômica Federal-CEF, vez que, como sucessora do Banco

Nacional da Habitação - BNH, age em seu nome.

5. A dívida hipotecária: 

Observa-se, ademais, que a dívida hipotecária se apresenta líquida e certa, tendo a CEF apresentado o

demonstrativo do saldo devedor, discriminando as parcelas relativas ao principal, juros, multa e outros encargos

contratuais e legais, como determina o artigo 31, inciso III, do Decreto-lei nº 70/66, não conseguindo a parte

autora demonstrar a existência de cobranças indevidas ou a ilegalidade da execução extrajudicial aqui

mencionada.

6. A inscrição do nome do mutuário nos órgãos de proteção ao crédito: 

A jurisprudência do E. Superior Tribunal de Justiça firmou o entendimento no sentido de que, nas ações

revisionais de cláusulas contratuais, não basta tão somente a discussão judicial da dívida para autorizar a

antecipação dos efeitos da tutela para esse fim, mas também que sejam preenchidos, cumulativamente,

determinados requisitos, como se vê do seguinte aresto que trago à colação, verbis:

"CIVIL. SERVIÇOS DE PROTEÇÃO AO CRÉDITO. REGISTRO NO ROL DE DEVEDORES. HIPÓTESES

DE IMPEDIMENTO. 

A recente orientação da Segunda Seção desta Corte acerca dos juros remuneratórios e da comissão de

permanência (REsp"s ns. 271.214-RS, 407.097-RS, 420.111-RS), e a relativa freqüência com que devedores de

quantias elevadas buscam, abusivamente, impedir o registro de seus nomes nos cadastros restritivos de crédito

só e só por terem ajuizado ação revisional de seus débitos, sem nada pagar ou depositar, recomendam que esse

impedimento deva ser aplicado com cautela, segundo o prudente exame do juiz, atendendo-se às peculiaridades

de cada caso. 

Para tanto, deve-se ter, necessária e concomitantemente, a presença desses três elementos: a) que haja ação

proposta pelo devedor contestando a existência integral ou parcial do débito; b) que haja efetiva demonstração

de que a contestação da cobrança indevida se funda na aparência do bom direito e em jurisprudência

consolidada do Supremo Tribunal Federal ou do Superior Tribunal de Justiça; c) que, sendo a contestação

apenas de parte do débito, deposite o valor referente à parte tida por incontroversa, ou preste caução idônea, ao

prudente arbítrio do magistrado. 

O Código de Defesa do Consumidor veio amparar o hipossuficiente, em defesa dos seus direitos, não servindo,

contudo, de escudo para a perpetuação de dívidas. 

Recurso conhecido pelo dissídio, mas improvido". 

(RESP nº 527618 / RS, Relator Ministro César Asfor Rocha, 2ª Seção, J. 22/10/2003, DJ 24/11/2003, pág. 214)

(grifei) 

Neste sentido, confiram-se os julgados recentes do Egrégio Superior Tribunal de Justiça:

"AGRAVO REGIMENTAL . INSCRIÇÃO DO NOME DOS DEVEDORES NOS CADASTROS DE

INADIMPLENTES . AFASTAMENTO . REQUISITOS . AUSÊNCIA . INSCRIÇÃO DEVIDA . DECISÃO

AGRAVADA MANTIDA . IMPROVIMENTO. 

Segundo a jurisprudência da Segunda Seção desta Corte, o impedimento de inscrição do nome dos devedores

em cadastros restritivos de crédito somente é possível quando presentes, concomitantemente, três requisitos:

existência de ação proposta pelo devedor contestando a existência parcial ou integral do débito, que haja

efetiva demonstração de que a contestação da cobrança indevida se funda na aparência do bom direito e em

jurisprudência consolidada desta Corte ou do Supremo Tribunal Federal e, por fim que, sendo a contestação

de apenas parte do débito, deposite, ou preste caução idônea, ao prudente arbítrio do magistrado, o valor

referente à parte tida por incontroversa. No caso dos autos, conforme se verifica da decisão de fl. 91v e do

acórdão recorrido, não há a presença do terceiro requisito, devendo ser afastada a vedação de registro dos

nomes dos devedores nos registros de entidades de proteção ao crédito, relativamente ao débito objeto deste

feito. 

Agravo improvido". 

(AGEDAG nº 200500916255 / RS, Relator Ministro Sidnei Beneti, 3ª Turma, J. 18/09/2008, DJE 03/10/2008) 

"CIVIL E PROCESSUAL. AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. INDENIZAÇÃO

POR DANO MORAL. INSCRIÇÃO EM CADASTRO DE INADIMPLÊNCIA. PROIBIÇÃO POR AÇÃO

REVISIONAL DE CONTRATO BANCÁRIO. REQUISITOS. INEXISTÊNCIA. DESPROVIMENTO. 

1. O mero ajuizamento de ação revisional de contrato pelo devedor não o torna automaticamente imune à

inscrição de seu nome em cadastros negativos de crédito, cabendo-lhe, em primeiro lugar, postular,

expressamente, ao juízo, tutela antecipada ou medida liminar cautelar, para o que deverá, ainda, atender a

determinados pressupostos para o deferimento da pretensão, a saber: "a) que haja ação proposta pelo devedor
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contestando a existência integral ou parcial do débito; b) que haja efetiva demonstração de que a contestação

da cobrança indevida se funda na aparência do bom direito e em jurisprudência consolidada do Supremo

Tribunal Federal ou do Superior Tribunal de Justiça; c) que, sendo a contestação apenas de parte do débito,

deposite o valor referente à parte tida por incontroversa, ou preste caução idônea, ao prudente arbítrio do

magistrado. O Código de Defesa do Consumidor veio amparar o hipossuficiente, em defesa dos seus direitos,

não servindo, contudo, de escudo para a perpetuação de dívidas" (2ª Seção, REsp n. 527.618/RS, Rel. Min.

Cesar Asfor Rocha, unânime, DJU de 24.11.2003). 

2. Acórdão recorrido que não registra a presença concomitante de todos os requisitos mencionados no item

anterior e que, ao contrário, reconhece a inexistência de provimento jurisdicional em favor da parte autora no

sentido de impedir a inscrição em cadastro de inadimplência. 

3. Pleito da ação revisional fundamentado em tese já superada pela jurisprudência do STJ". 

(AGA nº 961431 / GO, Relator Ministro Aldir Passarinho Júnior, 4ª Turma, J. 05/08/2008, DJE 15/09/2008) 

No caso, a parte autora não apresentou qualquer prova no sentido de que foi prestada caução idônea, ou que esteja

efetuando o depósito da parte incontroversa do débito, ao prudente arbítrio do Magistrado, e nem há demonstração

de que a cobrança indevida se funda na aparência do bom direito, vez, como já disse, no Sistema de Amortização

Crescente-SACRE não decorre qualquer prejuízo ao mutuário.

7. A jurisprudência de nossos Tribunais sobre a matéria: 

Por fim, nesse sentido, é o entendimento firmado por esta Egrégia Corte Regional:

"CIVIL . SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO . ADOÇÃO DO SISTEMA DE AMORTIZAÇÃO

CRESCENTE . LIMITE DE COMPROMETIMENTO DE RENDA . INAPLICABILIDADE . APLICAÇÃO

DO CDC . RESTITUIÇÃO CONFORME ART. 23 DA LEI Nº 8004/90 . PRÊMIO DE SEGURO . COMISSÃO

DE PERMANÊNCIA . TAXA DE JUROS EFETIVOS . LIMITE DE 12% AO ANO . CORREÇÃO DO

SALDO DEVEDOR PELA TR . INCORPORAÇÃO DO VALOR DAS PRESTAÇÕES VENCIDAS AO

SALDO DEVEDOR . VALIDADE DO PROCEDIMENTO EXECUTÓRIO . ART. 31, § 1º, DO DECRETO-

LEI 70/66 . CONSTITUCIONALIDADE . RECURSO DA PARTE AUTORA IMPROVIDO . RECURSO DA

CEF PROVIDO. 

1. O Sistema de Amortização Crescente-SACRE encontra amparo legal nos arts. 5º e 6º da Lei 4380/64 e não

onera o mutuário, até porque mantém as prestações mensais iniciais em patamar estável, passando a reduzi-las

ao longo do contrato. A apuração do reajuste das mensalidades ocorre anualmente, durante os dois primeiros

anos do contrato. A partir do terceiro ano, o recálculo pode ocorrer a cada três meses, mas sempre com a

finalidade de redução das prestações, sendo que, no final do contrato, não haverá resíduos a serem pagos pelo

mutuário. Esse tipo de amortização não acarreta incorporação de juros ao saldo devedor, já que os juros são

pagos mensalmente, juntamente com as prestações, não havendo qualquer possibilidade de ocorrer

anatocismo. 

2. A manutenção de uma prestação constante, composta de parcela de amortização crescente do débito e

parcela de juros decrescente permite ao mutuário saber, antecipadamente, o valor de suas prestações futuras.

Por outro lado, considerando que tais parcelas mensais são compostas de parte de amortização da dívida e de

parte de juros, não se pode falar em cumulação de juros (pois estão sendo pagos mensalmente), do que resulta

que as prestações, ao final, acabam quitando o capital emprestado e os juros, mantendo, ao longo do contrato,

o equilíbrio financeiro inicial do contrato. 

3. No caso, o contrato não prevê comprometimento da renda do mutuário, não se podendo impor tal restrição

ao agente financeiro, ou seja, é inaplicável a equivalência salarial como limite dos reajustes das prestações

mensais do mútuo. 

4. A atualização do saldo devedor, realizada pelo agente financeiro antes de proceder à amortização da

prestação paga, se mostra necessária para garantir que o capital objeto do empréstimo seja remunerado pelo

tempo em que ficou à disposição do mutuário, não se havendo, com tal prática, violação do contrato ou das

normas de ordem pública. Precedentes do STJ (REsp nº 467.440 / SC, 3ª Turma, Rel. Min. Nancy Andrighi, j.

27/04/2004, DJU 17.05.2004, pág. 214; REsp nº 919693 / PR, 2ª Turma, Rel. Min. Castro Meira, j. 14/08/2007,

DJ 27/08/2007, pág. 213; AgRg no REsp 816724 / DF, 4ª Turma, Rel. Min. Aldir Passarinho Júnior, j.

24/10/2006, DJ 11/12/2006, pág. 379). 

5. O Egrégio STJ tem entendimento no sentido de aplicar o Código de Defesa do Consumidor aos contratos

regidos pelo Sistema Financeiro da Habitação. Todavia, há que se ter em mente que, para se acolher a

pretensão de relativização do princípio que garante a força obrigatória dos contratos ("pacta sunt servanda") é

necessário que se constate que as condições econômicas objetivas no momento da execução do contrato se

alteraram de tal forma que passaram a acarretar extrema onerosidade ao mutuário e, em contrapartida,

excessiva vantagem em favor do agente credor. 

6. Na hipótese, não se evidencia a alegada abusividade nos valores cobrados pelo agente financeiro em razão

da adoção do SACRE, até porque, como já se aludiu, não houve qualquer acréscimo no montante das

prestações mensais, no transcorrer do contrato, ou seja, não restou provado que houve lesão ao mutuário, em

decorrência de cláusula contratual abusiva. 
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7. Não se pode tachar a avença havida entre as partes como contrato de adesão, até porque a instituição

financeira não atua de acordo com a sua vontade, ou seja, não tem autonomia para impor, em detrimento do

mutuário, cláusulas que a beneficiam, até porque está completamente adstrita a legislação que rege o Sistema

Financeiro da Habitação. Nenhuma das obrigações previstas no contrato de mútuo decorre da vontade da

parte ré, mas sim da lei que rege o contrato. 

8. Não se verifica ilegalidade na cobrança das Taxas de Administração e de Risco de Crédito, vez que se

encontra expressamente prevista no contrato. E, havendo previsão contratual para tal cobrança, é ela legítima

e não pode a parte autora se negar a pagá-la. As referidas taxas servem para fazer frente às despesas

administrativas com a celebração e a manutenção do contrato de mútuo e não possuem o condão de, por si só,

levar o mutuário à condição de inadimplência. 

9. A legislação que rege o Sistema Financeiro da Habitação limitou os juros a serem cobrados ao percentual de

12 % (doze por cento) ao ano (Lei nº 8692/93), sendo que todos os contratos celebrados com a CEF prevêem

juros aquém desse limite legal, não havendo comprovação nos autos de que foram cobrados juros acima desse

percentual. 

10. O Pretório Excelso decidiu em sede de ação direta de inconstitucionalidade, no sentido da não

aplicabilidade da TR somente aos contratos com vigência anterior à edição da Lei nº 8177/91, em substituição

a outros índices estipulados. 

11. "Aos contratos de mútuo habitacional firmados no âmbito do SFH que prevejam a correção do saldo

devedor pela taxa básica aplicável aos depósitos de poupança aplica-se a Taxa Referencial, por expressa

determinação legal" (EREsp nº 752879 / DF, Corte Especial, Relator Ministro Teori Albino Zavascki, j.

19/12/2006, DJ 12/03/2007, pág. 184). 

12. A contratação do seguro habitacional imposto pelo agente financeiro, quando da contratação do mútuo,

está prevista no Decreto-lei 73/66, que rege as operações de seguros e resseguros, contratadas com a

observância do Sistema Nacional de Seguros. O seguro visa garantir a cobertura de possíveis eventos

imprevisíveis e danosos ao mútuo firmado entre as partes, sendo que todos os bens dados em garantia de

empréstimos ou de mútuos de instituições financeiras públicas devem estar acobertados por seguro (art. 20,

"d" e "f"). 

13. A mera argüição de ilegalidade na cobrança do seguro habitacional não pode acarretar a revisão do

contrato, considerando que não se provou que o valor do prêmio é abusivo, em comparação com os preços

praticados no mercado. Na verdade, o prêmio de seguro tem previsão legal e é regulado e fiscalizado pela

Superintendência de Seguros Privados-SUSEP, não tendo restado demonstrado que seu valor está em

desconformidade com as taxas usualmente praticadas por outras seguradoras em operações como a dos autos.

Além disso, a exigência está prevista no art. 14 da Lei 4380/64 e regulamentada pela Circular 111/99,

posteriormente alterada pela Circular nº 179/2001, editadas pela SUSEP. 

14. Não é possível a renegociação do débito, com a incorporação das prestações vencidas ao saldo devedor, vez

que não prevista no contrato de financiamento hipotecário celebrado entre as partes, além do que não se

provou que a inadimplência da parte autora decorreu da inobservância das cláusulas contratuais por parte do

agente financeiro. Assim, não se pode impor ao credor a incorporação das prestações vencidas e não pagas ao

saldo devedor do financiamento, pois tal prática se revestiria da natureza de renegociação, a depender da

anuência expressa do agente financeiro. 

15. O contrato de financiamento somente prevê a incorporação ao saldo devedor do excedente de juros

moratórios não abatidos pelo valor da prestação, conforme se vê do contrato, daí por que se torna inviável o

acolhimento da pretensão deduzida pela parte autora nesse sentido, não sendo aplicável à hipótese a disposição

contida no artigo 3º do Decreto-lei 2164/84, com a redação dada pelo Decreto-lei 2240/85. 

16. O Egrégio Supremo Tribunal Federal entendeu que o Decreto-lei nº 70/66 foi recepcionado pela nova

ordem constitucional, sob o argumento de que o procedimento administrativo de execução do contrato de

mútuo não afasta ou exclui o controle judicial, mesmo que realizado posteriormente, não impedindo que

ilegalidades cometidas em seu curso possam ser sanadas e reprimidas pelos meios processuais cabíveis. 

17. A edição da EC 26/2000, que incluiu a moradia dentre os direitos sociais, não teve o condão de revogá-lo. 

18. Quando o Pretório Excelso se posicionou pela constitucionalidade do Decreto-lei nº 70/66, manteve a

possibilidade de o agente financeiro escolher a forma de execução do contrato de mútuo firmado para a

aquisição da casa própria, segundo as regras do Sistema Financeiro da Habitação: ou por meio da execução

judicial ou através da execução extrajudicial. E tendo a parte ré optado pelo procedimento administrativo para

promover a execução do contrato, não se pode aceitar a tese de violação ao art. 620 do CPC, aplicável a

execução judicial. 

19. Depreende-se, do art. 30 do Decreto-lei nº 70/66, que o agente fiduciário é a Caixa Econômica

Federal?CEF, vez que, como sucessora do Banco Nacional da Habitação-BNH, age em seu nome. A regra

contida no art. 30, § 2º, do referido decreto, segundo a qual o agente fiduciário para promover a execução

extrajudicial deve ser escolhido de comum acordo entre credor e devedor, se aplica às hipotecas não

compreendidas no Sistema Financeiro da Habitação. 
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20. Não se aplica, à execução extrajudicial prevista no Decreto-lei 70/66, o disposto no art. 687, § 5º, do CPC,

com a redação dada pela Lei 8953/94, visto que a execução extrajudicial é regida pelo Decreto-lei 70/66, que

prevê deva o agente financeiro proceder à publicação dos editais do leilão, não o obrigando a notificar

pessoalmente o devedor da sua realização, como se vê de seu art. 32. 

21. A mera alegação no sentido de que os editais não foram publicados em jornais de grande circulação local

não pode ter o condão de invalidar o procedimento administrativo, levado a efeito pelo agente financeiro de

acordo com as regras traçadas pelo Decreto-lei 70/66, até porque não se provou a inobservância de tal

legislação. 

22. A dívida hipotecária se apresenta líquida e certa, tendo a CEF apresentado o demonstrativo do saldo

devedor, discriminando as parcelas relativas ao principal, juros, multa e outros encargos contratuais e legais,

como determina o art. 31, III, do Decreto-lei 70/66, não conseguindo a parte autora demonstrar a existência de

cobranças indevidas ou a ilegalidade da execução extrajudicial aqui mencionada. 

23. Os encargos de sucumbência são ônus do processo e devem ser suportados pelo vencido. Todavia, não é de

se condenar a parte autora ao pagamentos de custas processuais e honorários advocatícios, por ser ela

beneficiária da Justiça Gratuita. 

24. Recurso da autora improvido. Recurso da CEF provido." 

(AC nº 2003.61.08.003101-0 / SP, 5ª Turma, Relatora Desembargadora Federal Ramza Tartuce, DJF3

24/06/2008) 

"DIREITO CIVIL . CONTRATO DE MÚTUO HABITACIONAL . SISTEMA FINANCEIRO DA

HABITAÇÃO . PLANO DE EQUIVALÊNCIA SALARIAL . ALTERAÇÃO CONTRATUAL .

IMPOSSIBILIDADE . PREVISÃO DE SACRE . EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL . AUSÊNCIA DE VÍCIOS .

APELAÇÃO IMPROVIDA. 

1. Os autores (mutuários) firmaram com a Caixa Econômica Federal ? CEF (credora hipotecária) um contrato

de mútuo habitacional, para fins de aquisição de casa própria, o qual prevê expressamente como sistema de

amortização o Sistema de Amortização Crescente?SACRE, excluindo-se qualquer vinculação do reajustamento

das prestações à variação salarial ou vencimento da categoria profissional dos mutuários, bem como a Planos

de Equivalência Salarial (conforme cláusula contratual). 

2. De se ver, portanto, que não podem os autores unilateralmente ? simplesmente por mera conveniência ?

exigir a aplicação de critério de reajustamento de parcelas diverso do estabelecido contratualmente, devendo

ser respeitado o que foi convencionado entre as partes, inclusive, em homenagem ao princípio da força

obrigatória dos contratos. 

3. Diante do inadimplemento dos autores, a Caixa Econômica Federal - CEF deu início ao procedimento de

execução extrajudicial do imóvel objeto do contrato de mútuo, o que é plenamente justificável, a uma, porque o

Supremo Tribunal Federal já decidiu pela constitucionalidade do Decreto-lei nº 70/66 (RE nº 287453/RS,

Relator Ministro Moreira Alves, j. 18/09/2001, v.u., DJ 26/10/2001, pág. 63; RE nº 223075/DF, Relator

Ministro Ilmar Galvão, j. 23/06/1998, v.u., DJ 06/11/98, pág. 22) e, a duas, porque há cláusula contratual

expressa que lhe assegura a adoção de tal medida. 

4. No que se refere especificamente ao procedimento de execução extrajudicial do imóvel, constata-se que o

agente fiduciário encarregado da execução da dívida enviou aos autores, por intermédio de Cartório de Títulos

e Documentos, cartas de notificação para purgação da mora, as quais foram devidamente recebidas por eles, e

mais, enviou telegrama e publicou editais na imprensa escrita dando conta da realização de 1º e 2º leilões, nos

termos do que dispõem os artigos 31, § 1º, e 32, caput, ambos do Decreto-lei nº 70/66. 

5. Por conseguinte, não há que se falar na ocorrência de irregularidades no curso do procedimento de

execução extrajudicial, vez que o agente fiduciário encarregado da cobrança da dívida cumpriu todas as

formalidades previstas no Decreto-lei nº 70/66. 

6. Apelação improvida." 

(AC nº 2004.61.02.009249-6 / SP, 2ª Turma, Relatora Desembargadora Federal Cecília Mello, j. 09/10/2007,

v.u., DJU 26/10/2007, pág. 1462) 

No tocante ao prequestionamento de matéria ofensiva a dispositivos de lei federal e de preceitos constitucionais,

tendo sido o recurso apreciado em todos os seus termos, nada há que ser discutido ou acrescentado aos autos.

Quanto aos encargos de sucumbência, são ônus do processo e devem ser suportados pelo vencido. Assim, em

conformidade com o artigo 20, parágrafo 4º, do Código de Processo Civil, deve a parte autora arcar com o

pagamento de custas processuais e honorários advocatícios, que fixo em 10% (dez por cento) sobre o valor

atribuído à causa devidamente atualizado.

Diante do exposto, REJEITO as preliminares e DOU PROVIMENTO ao recurso, a teor do artigo 557, caput,

do Código de Processo Civil, considerando que a sentença está em confronto com a jurisprudência desta Egrégia

Corte Regional e dos Egrégios Supremo Tribunal Federal e Superior Tribunal de Justiça.

Publique-se e intime-se.

 

São Paulo, 13 de março de 2012.
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RAMZA TARTUCE

Desembargadora Federal

 

 

00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0406591-20.1997.4.03.6103/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta por DIONIL DE OLIVEIRA PEREIRA E OUTROS contra sentença que, nos

autos da ação ordinária por eles ajuizada em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, objetivando a revisão do

contrato de mútuo habitacional, celebrado sob as regras do Sistema Financeiro da Habitação, julgou extinto o

feito, com fulcro no artigo 267, inciso III, do Código de Processo Civil.

Sustentam os apelantes, em suas razões, que não foram intimados pessoalmente a dar andamento ao presente feito,

como determina o artigo 267, parágrafo 1º, do Código de Processo Civil, e que a extinção, de ofício, vai de

encontro com a Súmula nº 240 do E. Superior Tribunal de Justiça.

Sem as contra-razões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal.

É O RELATÓRIO. 

DECIDO.

É certo que a Lei Processual Civil estabelece, no parágrafo 3º do artigo 267, os casos em que a extinção do

processo pode ser decretada, de ofício, entre os quais não está a hipótese do inciso III, qual seja, de inércia do

autor em promover os atos e diligências que lhe competir, por mais de 30 (trinta) dias.

Contudo, também é sabido o que rezam os artigos 39 e 340 do mesmo diploma legal, que ora transcrevo:

Art. 39. Compete ao advogado ou à parte quando postular em causa própria: 

I - declarar, na petição inicial ou na contestação, o endereço em que receberá intimação; 

II - comunicar ao escrivão do processo qualquer mudança de endereço. (grifei)

Art. 340. Além dos deveres enumerados no art. 14, compete à parte: 

I - comparecer em juízo, respondendo ao que lhe for interrogado; 

II - submeter-se à inspeção judicial, que for julgada necessária; 

III - praticar o ato que lhe for determinado. (grifei)

 

Pois bem.

Nestes autos, busca-se a revisão das prestações e do saldo devedor do contrato de mútuo habitacional que tem por

objeto o imóvel localizado no 2º andar do bloco A, do Condomínio Residencial Azaléias, da Rua Álvaro

Gonçalves Junior nº 330, Colônia Paraíso, Bairro do Rio Comprido (fl. 20). Este endereço foi mencionado na

petição inicial, a fl. 02.

E, a fl. 153, vê-se que, em março de 2001, ao se buscar a intimação dos autores, para que dessem andamento ao

feito, sobreveio certidão da oficiala de justiça informando que não se efetivara a intimação, em virtude de os

autores não mais residirem no endereço declinado, sendo que no imóvel reside terceira pessoa, estranha aos autos,

há mais de ano, que declarou desconhecer o atual endereço daqueles. 

Recentemente, tendo vindo aos autos instrumento de procuração outorgado pelos autores, pode-se constatar o

novo endereço da parte autora, vale dizer, Rua Maranhão nº 44, Vila São Pedro, em São José dos Campos (fls.

208/209). 

Por fim, por ocasião da remessa do feito ao Programa de Conciliação desta Corte Regional, a executante de

mandados certificou que, comparecendo ao endereço descrito no contrato de mútuo, constatou que a moradora do

imóvel possui título de ocupação (contrato de gaveta com o mutuário original), tendo ficado cientificada sobre a

avaliação e ficado intimada acerca da audiência designada a senhora Ercilia Antonia da Silva Lopes (fl. 218). 

2003.03.99.006146-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE

APELANTE : DIONIL DE OLIVEIRA PEREIRA e outros

: ALEXANDRE OLIVEIRA PEREIRA

: ROSELI DE JESUS NASCIMENTO PEREIRA

ADVOGADO : JULIANA ALVES DA SILVA e outro

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : FLAVIA ELISABETE DE O FIDALGO S KARRER e outro

No. ORIG. : 97.04.06591-4 1 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP
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Restou evidente, pois, que a parte autora, desde a propositura desta ação, não vem demonstrando qualquer

interesse pela sorte deste processo, e pela prática dos atos que lhe vem sendo determinados, além do notório

desinteresse em usufruir do imóvel objeto do contrato de mútuo para abrigar sua família, já que, de há muito

tempo, transferiu a sua posse, via contrato de gaveta, a terceiros, estranhos à lide.

Não há justificativa, portanto, para se pretender a movimentação da máquina do judiciário para atender pretensão

lançada pela parte autora, para que seja intimada pessoalmente, considerando a evidente ausência de interesse

processual de sua parte, quanto ao litígio colocado sub judice.

Na verdade, o seu advogado não comunicou a mudança de seu endereço, restando inviável a sua intimação pessoal

por culpa exclusiva da parte autora, que abandonou o imóvel em mãos de terceiros, sem comunicar o juízo. 

Com acerto, pois, a sentença recorrida, pois, como bem destacou a MM. Juíza a qua (fl. 154):

Dada a recalcitrância dos autores no cumprimento aos despachos de fls. 140 e 141, buscou-se a intimação

pessoal para o necessário impulso ao processo (fl. 148). 

Todavia, a Srª Meirinha atuante malogrou a localização dos mesmos, certificando que há mais de ano outrem

reside no logradouro apontado na inicial. 

Fica evidente o descaso para com o andamento do processo, em verdadeiro menoscabo ao Judiciário. É

inaceitável a conduta de acionar a máquina estatal, já tão assoberbada de serviço e urgências, para abandoná-la

sem nem mesmo noticiar nos autos adequadamente o sítio de residência pra eventuais fins processuais. 

Desse modo, o decreto de extinção do feito deve ter por fundamento o artigo 267, inciso IV e VI do Código de

Processo Penal, que prescinde de intimação pessoal da parte.

Diante do exposto, NEGO SEGUIMENTO ao recurso, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo

Civil, considerando que a está em confronto com jurisprudência do E. Superior Tribunal de Justiça.

Publique-se e intime-se.

 

São Paulo, 13 de março de 2012.

RAMZA TARTUCE

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0033683-42.2000.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos.

 

Manifeste-se a União acerca da petição e documentos de fls. 353/361.

 

Publique-se. Intime-se.

 

 

São Paulo, 12 de março de 2012.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

2000.61.00.033683-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

APELANTE : SPIRAL DO BRASIL LTDA

ADVOGADO : CELSO RICARDO MARCONDES ANDRADE

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR
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00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009179-86.2007.4.03.6112/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação ordinária ajuizada em face da Caixa Econômica Federal - CEF objetivando a aplicação da

correção pelos índices de junho/87 (18,02%), maio/90 (5,38%), junho/90 (9,61%), julho/91 (8,5%), fevereiro/91

(7%), sobre os depósitos das contas vinculadas do FGTS.

 

A r. sentença julgou improcedente a pretensão deduzida, extinguindo o feito, com julgamento de mérito, nos

termos do inciso I, do Art. 269, do CPC. Sem condenação ao pagamento de honorários advocatícios. Custas ex

lege.

 

Em razões recursais, sustenta em síntese, a parte Autora, que são devidas as diferenças de correção monetária

decorrentes dos planos econômicos em suas contas vinculadas do FGTS referente aos seguintes percentuais:

junho/87 (18,02%), maio/90 (5,38%), junho/90 (9,61%), julho/91 (8,5%), fevereiro/91 (7%).

 

Cumpre decidir.

 

O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, sob o ponto de vista do empregador, tem a natureza jurídica

de contribuição social, cujo fim primordial é financiar programas habitacionais, saneamento básico e a infra-

estrutura urbana, conforme determina o art. 9º, § 2º, da Lei n. 8.036/90.

 

Comporta ele, no entanto, uma diversa classificação jurídica, se analisado sob o prisma do trabalhador.

 

Erigido pela Constituição Federal de 1988 em garantia social dos trabalhadores urbanos e rurais (art. 7º, III), aos

depósitos fundiários pode-se atribuir a natureza de salário social, com a finalidade de constituir um pecúlio de

garantia de sobrevivência nos casos especificados na lei ou de utilização em financiamento de casa própria.

 

À vista da natureza do FGTS como direito social assegurado aos trabalhadores, os Tribunais pátrios têm

reconhecido a aplicabilidade do IPC na atualização dos saldos como índice que melhor reflete a realidade

inflacionária (REsp 142871/SC, Relator Exmo. Sr. Min. José Delgado, STJ, Primeira Turma, DJ de 23.03.1998, p.

032; AC 1999.03.99.045112-9, Rel. Exmo. Sr. Des. Fed. Aricê Amaral, TRF - 3ª R, Segunda Turma, DJ de

09.02.2000), orientação que é de ser mantida, porém nos limites do campo subconstitucional da controvérsia.

 

Com efeito, o Supremo Tribunal Federal, no julgamento do Recurso Extraordinário nº 226.855-7/RS (Rel. Exmo.

Sr. Min. Moreira Alves, julgado em 31.08.2000, Pleno, DJ de 13.10.2000), sancionou o entendimento da natureza

estatutária do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, com a conseqüência da aplicação da orientação

da Corte Superior contrária ao reconhecimento de direito adquirido a regime jurídico, vindo o Pretório Excelso a

afirmar, sob essa fundamentação, posicionamento contrário à aplicação do IPC do mês de junho de 1987, na

mesma decisão também reconhecendo o caráter infraconstitucional da controvérsia alusiva aos índices do IPC dos

meses de janeiro de 1989 e de abril de 1990.

 

São, destarte, observadas as diretrizes fixadas pela Suprema Corte e consoante pacífica jurisprudência do Eg.

Superior Tribunal de Justiça e deste Eg. Tribunal, devidos os pleiteados índices do IPC de janeiro de 1989 no

percentual de 42,72% e de abril de 1990 no percentual de 44,80%, descontados os índices aplicados

espontaneamente.

2007.61.12.009179-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

APELANTE : JOSE ZENZI SATO

ADVOGADO : MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA e outro

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SONIA COIMBRA e outro

No. ORIG. : 00091798620074036112 3 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP
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Examino a seguir a matéria dos índices de atualização monetária aplicáveis conforme o disposto no enunciado nº

252 da Súmula de Jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça:

 

"Os saldos das contas do FGTS, pela legislação infraconstitucional, são corrigidos em 42,72% (IPC) quanto às

perdas de janeiro de 1989 e 44,80% (IPC) quanto às de abril de 1990, acolhidos pelo STJ os índices de 18,02%

(LBC) quanto às perdas de junho de 1987, de 5,38% (BTN) para maio de 1990 e 7,00% (TR) para fevereiro de

1991, de acordo com o entendimento do STF (RE 226.855-7-RS)"

 

No tocante aos IPCs a parte Autora insurge-se contra a não aplicação de junho/87 (18,02%), maio/90 (5,38%),

junho/90 (9,61%), julho/91 (8,5%), fevereiro/91 (7%), à correção monetária das contas vinculadas de FGTS.

 

O IPC de junho de 1987. Plano Bresser (aplicada LBC - 18,02%), O Supremo Tribunal Federal - STF rejeitou a

aplicação do IPC em razão de não haver direito adquirido a regime jurídico de atualização monetária de junho de

1987 (STF, Pleno, RE n. 226.855-RS, Rel. Min. Moreira Alves, maioria, j. 31.08.00, DJ 13.10.00). A Súmula n.

252 do STJ, confirmou tal entendimento, que determina a incidência da LBC, índice oficial então em vigor,

correspondente a 18,02%, afastando portanto a incidência do IPC, correspondente a 26,06%. A jurisprudência

confirma tal entendimento: (STJ, 2ª Turma, REsp n. 783.121-RJ, Rel. Min. Francisco Peçanha Martins, unânime,

j. 20.10.05, DJ 13.02.06, p. 780). Concluindo, não se aplica o IPC de junho de 1987, equivalente a 26,06%, em

razão do Plano Bresser, e a LBC já foi presumivelmente aplicada.

 

O IPC de maio/90. Plano Collor I. O STF entendeu ser aplicável o princípio de que não há direito adquirido a

regime jurídico de correção monetária no que se refere ao Plano Collor I (maio de 1990) (STF, Pleno, RE n.

226.855-RS, Rel. Min. Moreira Alves, maioria, j. 31.08.00, DJ 13.10.00). Em conseqüência, a Súmula n. 252 do

STJ determina a incidência do índice legal, isto é, o BTN, equivalente a 5,38%, não se aplicando o IPC de maio de

1990, correspondente a 7,87%. Esse entendimento é confirmado pela jurisprudência mais recente (STJ, 1ª Turma,

REsp n. 982.850-SP, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, unânime, j. 20.11.07, DJ 03.12.07, p. 304). Em síntese,

não se aplica o IPC de maio de 1991, correspondente a 7,87%, em razão do Plano Collor I, e o BTN já foi

presumivelmente aplicado.

 

O IPC de junho/90. Plano Collor I (aplicado BTN - 9,61%). Correção monetária do FGTS. O STF não se

pronunciou a respeito do Plano Collor I, quanto a junho de 1990 (STF, Pleno, RE n. 226.855-RS, Rel. Min.

Moreira Alves, maioria, j. 31.08.00, DJ 13.10.00). A Súmula n. 252 do STJ, por sua vez, não faz referência ao

índice aplicável em junho de 1990. O STJ firmou o entendimento de ser aplicável o índice legal, isto é, o BTNf,

correspondente a 9,61% (STJ, 1ª Seção, EREsp n. 562.528-RN, Rel. Min. Castro Meira, j. 09.06.04, DJ 02.08.04,

p. 293; 1ª Turma, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, unânime, j. 19.06.07, DJ 29.06.07, p. 518), o que implica a

improcedência do pedido de aplicação do IPC, correspondente a 9,55%. Em síntese, é improcedente o pedido de

aplicação do IPC de junho de 1990, correspondente a 9,55%, em razão do Plano Collor I, eo BTN já foi

presumivelmente aplicado.

 

O IPC de julho de 1990. Plano Collor I (já aplicado BTN - 10,79%). O STF não se pronunciou acerca do Plano

Collor I, quanto a julho de 1991 (STF, Pleno, RE n. 226.855-RS, Rel. Min. Moreira Alves, maioria, j. 31.08.00,

DJ 13.10.00). A Súmula n. 252 do STJ igualmente não faz referência ao índice aplicável em julho de 1990. O STJ

firmou o entendimento de não ser devido o IPC, equivalente a 12,92%, mas sim que é aplicável o índice legal, isto

é, o BTNf, correspondente a 10,79% (STJ, 1ª Seção, EREsp n. 562.528-RN, Rel. Min. Castro Meira, unânime, j.

09.06.04, DJ 02.08.04, p. 293). A jurisprudência mais recente entende dessa forma (STJ, 1ª Turma, REsp n.

981.162-RJ, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, unânime, j. 08.04.08, DJ 05.05.08, p. 1; 2ª Turma, AgRg no RESp

n. 848.752-SP, Rel. Min. Eliana Calmon, unânime, j. 16.08.07, DJ 29.08.07, p. 180; 1ª Seção, EAg n. 527.695-

AL, Rel. Min. Humberto Martins, j. 13.12.06, DJ 12.02.07, p. 229). Concluindo, não se aplica o IPC de julho de

1990, correspondente a 12,92%, em razão do Plano Collor I, e o BTN já foi presumivelmente aplicado.

 

O IPC de fevereiro de 1991. Plano Collor II (aplicada TR - 7%). Correção monetária do FGTS. O STF afastou a

incidência do IPC de fevereiro de 1991, correspondente a 21,87%, em razão do Plano Collor II (STF, Pleno, RE n.

226.855-RS, Rel. Min. Moreira Alves, maioria, j. 31.08.00, DJ 13.10.00). Do mesmo modo, a Súmula n. 252 do

STJ determina a incidência do índice legal, isto é, a TR, correspondente a 7,00%. A jurisprudência subseqüente é

no sentido de ser aplicável a TR, não o IPC (STJ, 1ª Turma, REsp n. 982.850-SP, Rel. Min. Teori Albino

Zavascki, unânime, j. 20.11.07, DJ 03.12.07, p. 304; 2ª Turma, AgRg no REsp n. 848.752-SP, Rel. Min. Eliana

Calmon, unânime, j. 16.08.07, DJ 29.08.07, p. 180). Em síntese, é não se aplica o IPC de fevereiro de 1991,
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correspondente a 21,87%, em razão do Plano Collor II, e a TR já foi presumivelmente aplicada.

 

Em síntese não prospera a pretensão para o pagamento de diferença de correção monetária nas contas vinculadas

do FGTS pelos índices requeridos pela parte Autora.

 

No tocante à questão relativa à verba honorária, anoto recente pronunciamento do C. Supremo Tribunal Federal

nos autos da Ação Direta de Inconstitucionalidade nº 2.736 em 08/09/2010, julgada procedente para reconhecer a

inconstitucionalidade da previsão contida no art. 9º da Medida Provisória 2.164-41 que, introduzindo o art. 29-C

na Lei 8.036/90, excluiu a condenação em honorários advocatícios nas ações entre o FGTS e os titulares de contas

vinculadas.

 

"EMENTA: INCONSTITUCIONALIDADE. Ação direta. Art. 9.° da Medida Provisória n.° 2.164-41/2001.

Introdução do art. 29-C na Lei n.° 8.036/1990. Edição de medida provisória. Sucumbência. Honorários

advocatícios. Ações entre FGTS e titulares de contas vinculadas. Inexistência de relevância e de urgência.

Matéria, ademais, típica de direito processual. Competência exclusiva do Poder Legislativo. Ofensa aos arts. 22,

inc. I, e 62, caput, da CF. Precedentes. Ação julgada procedente. É inconstitucional a medida provisória que,

alterando lei, suprime condenação em honorários advocatícios, por sucumbência, nas ações entre o Fundo de

Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e titulares de contas vinculadas, bem como naquelas em que figurem os

respectivos representantes ou substitutos processuais." ( ADI 2736 / DF - DISTRITO FEDERAL, AÇÃO DIRETA

DE INCONSTITUCIONALIDADE, Relator(a): Min. CEZAR PELUSO

Julgamento: 08/09/2010, Tribunal Pleno, Publicação 29-03-2011)

 

 

Destarte, diante do entendimento firmado pelo Pretório Excelso, condeno a parte Autora ao pagamento de

honorários advocatícios que fixo em R$ 1.000,00 (mil reais), observados os termos do Art. 12 da Lei 1.060/50.

 

À vista do referido, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 do

Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, nego provimento à apelação, na forma da fundamentação acima.

 

 

São Paulo, 07 de março de 2012.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00010 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012597-73.2004.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DESPACHO

1. Fl. 163: diga a Caixa Econômica Federal.

2. Intime-se.

 

São Paulo, 08 de março de 2012.

Andre Nekatschalow

Desembargador Federal Relator

2004.61.00.012597-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : MAURO ALEXANDRE PINTO e outro

APELADO : MAURICIO ALVES DE CARVALHO

ADVOGADO : CYNTHIA HELENA FEITOZA PEDROSA e outro

No. ORIG. : 00125977320044036100 2 Vr SAO PAULO/SP
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00011 APELAÇÃO CÍVEL Nº 1401392-67.1997.4.03.6113/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Fls. 1153/1154: ponderações da Caixa Econômica Federal.

Diga a autora, VIRGÍNIA MARIA NUNES DA SILVEIRA, a respeito. Prazo de cinco dias.

Intimem-se.

 

São Paulo, 09 de março de 2012.

LUIZ STEFANINI

Desembargador Federal

 

 

00012 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000747-07.1999.4.03.6000/MS

 

 

 

 

DESPACHO

1. Fls. 677/680: diga a parte ré.

2. Intime-se.

2003.03.99.018038-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

APELANTE : ZELITA VERZOLA e outros

: VIRGINIA MARIA NUNES DA SILVEIRA

: VANILDA MIGLIORINI FARIAS

: GERCINO PEDRO FARIAS JUNIOR

ADVOGADO : ULISSES HENRIQUE GARCIA PRIOR

APELANTE : BANCO NOSSA CAIXA S/A

ADVOGADO : PAULO ROBERTO JOAQUIM DOS REIS

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : JOSE BENEDITO RAMOS DOS SANTOS

APELADO : OS MESMOS

No. ORIG. : 97.14.01392-5 1 Vr FRANCA/SP

1999.60.00.000747-5/MS

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW

APELANTE : ROSELI DA SILVA CONDE e outro

: EDENILSON JORGE DA SILVA

ADVOGADO : EDER WILSON GOMES e outro

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : MARIA SILVIA CELESTINO

: PAULA COELHO BARBOSA TENUTA

APELADO : OS MESMOS

PARTE AUTORA : SASSE CIA NACIONAL DE SEGUROS GERAIS e outro

PARTE AUTORA : Uniao Federal

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM

No. ORIG. : 00007470719994036000 1 Vr CAMPO GRANDE/MS
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São Paulo, 09 de março de 2012.

Andre Nekatschalow

Desembargador Federal Relator

 

 

00013 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007887-15.2006.4.03.6108/SP

 

 

 

 

Renúncia

1. Tendo a parte apelante renunciado expressamente ao direito sobre o qual se funda a ação e contando com a

concordância da União (fl. 181), HOMOLOGO A RENÚNCIA AO DIREITO, extinguindo o processo com

resolução do mérito, com fundamento no art. 269, V, do Código de Processo Civil, e JULGO PREJUDICADA a

apelação, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil. Condeno a apelante ao pagamento de

honorários advocatícios que fixo em R$ 1.000,00 (mil reais), nos termos dos arts. 20, § 4º, do Código de Processo

Civil;

2. Publique-se.

 

São Paulo, 09 de março de 2012.

Andre Nekatschalow

Desembargador Federal Relator

 

 

00014 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001198-18.2003.4.03.6121/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Em cumprimento aos termos da Resolução nº 258 desta E. Corte, de 01 de dezembro de 2004, bem como ao

peticionado pela parte apelante (fl. 397), encaminhe-se estes autos ao Programa de Conciliação, para designação

de audiência.

Int.

 

 

2006.61.08.007887-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW

APELANTE : DIVALDO JOSE HENRIQUE PAES

ADVOGADO : JOAO CARLOS DE ALMEIDA PRADO E PICCINO e outro

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : ELIANDER GARCIA MENDES DA CUNHA

APELADO : CIA DE HABITACAO POPULAR DE BAURU COHAB BAURU

ADVOGADO : MARIA SILVIA SORANO MAZZO

2003.61.21.001198-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE

APELANTE : SEBASTIAO ALAOR DE SOUZA OLIVEIRA e outro

: NEIDE PINTON DE OLIVEIRA

ADVOGADO : GESSI DE SOUZA SANTOS CORRÊA

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : MARCELO EDUARDO VALENTINI CARNEIRO e outro
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São Paulo, 09 de março de 2012.

RAMZA TARTUCE

Desembargadora Federal

 

 

00015 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009676-10.2005.4.03.6100/SP

 

 

 

 

Renúncia

1. Tendo a parte apelante renunciado expressamente ao direito sobre o qual se funda a ação e contando com a

concordância da Caixa (fls. 571/572), HOMOLOGO A RENÚNCIA AO DIREITO, extinguindo o processo

com resolução do mérito, com fundamento no art. 269, V, do Código de Processo Civil.

2. Publique-se.

 

São Paulo, 09 de março de 2012.

Andre Nekatschalow

Desembargador Federal Relator

  

 

Boletim de Acordão Nro 6015/2012 

 

 

 

00001 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0205313-62.1997.4.03.6104/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL. PROCESSO CIVIL. FGTS. EXTINÇÃO POR PAGAMENTO. CÁLCULOS

ELABORADOS PELA EXECUTADA. AUSÊNCIA DE EXTRATOS ANALÍTICOS. INADMISSIBILIDADE.

AGRAVO LEGAL A QUE SE DÁ PROVIMENTO.

1. É entendimento pacífico dos Tribunais que os extratos de contas vinculadas do FGTS não são documentos

essenciais à propositura da ação.

2. No entanto, sobre os extratos é que são elaborados os cálculos dos valores da condenação, sendo certo que

2005.61.00.009676-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW

APELANTE : VERA LUCIA EVANGELISTA

ADVOGADO : ANA CAROLINA DOS SANTOS MENDONCA e outro

: ANNE CRISTINA ROBLES BRANDINI

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : AGNELO QUEIROZ RIBEIRO e outro

98.03.077297-0/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado RAFAEL MARGALHO

APELANTE : DERNIVAL XAVIER DA CONCEICAO

ADVOGADO : ENZO SCIANNELLI

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : ADRIANA MOREIRA LIMA

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 97.02.05313-7 1 Vr SANTOS/SP
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constituem-se em documento necessário à fase executiva.

3. No caso, a sentença acolheu os cálculos fornecidos pela Caixa Econômica Federal, os quais vieram desprovidos

dos extratos.

4. Caracterizada violação ao princípio do contraditório.

4. Agravo legal a que se dá provimento.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA Y do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo regimental, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de fevereiro de 2012.

RAFAEL MARGALHO

Juiz Federal Convocado

 

 

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003291-95.1995.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL. FGTS. ACORDO ADMINISTRATIVO DA LEI COMPLEMENTAR 110/2001. TERMO

DE ADESÃO NÃO ASSINADO. HOMOLOGAÇÃO INDEVIDA. AGRAVO PROVIDO.

I. A cor do formulário assinado por quem adere ao acordo administrativo previsto na Lei Complementar 110/2001

é irrelevante, não podendo este mero detalhe se sobrepor à vontade manifestada pelas partes.

II. No caso dos autos, verifica-se a juntada de termo de adesão sem assinatura. Instada a se manifestar, a Caixa

Econômica Federal não logrou êxito na comprovação da adesão da agravante aos termos de mencionado acordo.

III. Considerando a não implementação de requisito essencial ao negócio, indevida a homologação do acordo,

relativamente à agravante, devendo a decisão anterior ser reformada.

IV. Agravo legal provido, para determinar o prosseguimento da execução em relação à ora Agravante.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA Y do Tribunal

1999.03.99.057377-6/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado RAFAEL MARGALHO

APELANTE : MARLENE APARECIDA DOMINGUES e outro

: MARIA EUNICE FARIA

ADVOGADO : ENIVALDO DA GAMA FERREIRA JUNIOR e outro

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : CELSO GONCALVES PINHEIRO

PARTE AUTORA : MARIO LUIZ RAIA e outros

ADVOGADO : ENIVALDO DA GAMA FERREIRA JUNIOR

PARTE AUTORA : MAGALI CREMASCO

: MITSUO SHIWA

: MARIA EMILIA DE OLIVEIRA MACHADO

: MARCIO FICK DE SOUZA

: MARIA DE FATIMA CAETANO

: MARIA JOSE PEREIRA RODRIGUES

: MARCIA HELENA YAMAMOTO SATO

ADVOGADO : ENIVALDO DA GAMA FERREIRA JUNIOR e outro

No. ORIG. : 95.00.03291-0 3 Vr SAO PAULO/SP
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Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de fevereiro de 2012.

RAFAEL MARGALHO

Juiz Federal Convocado

 

 

00003 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0673171-67.1991.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ERRO MATERIAL. MEDIDA CAUTELAR. JULGAMENTO DO

PROCESSO PRINCIPAL. PERDA DO OBJETO DA CAUTELAR. JUSTIÇA GRATUITA. ACOLHIMENTO

DOS EMBARGOS.

1. Certo é que o processo cautelar tem a finalidade precípua de garantia da eficácia do provimento final do

processo principal. Com isso, com a extinção deste, com ou sem julgamento do mérito, cessa a eficácia da medida

cautelar (art. 808, III do CPC). Também, termina o objeto do pedido cautelar.

2. Como a ação principal foi encerrada pelo julgamento do recurso de embargos de declaração, o qual manteve a

improcedência do pleito, acarreta a extinção de seu acessório, qual seja, esta medida cautelar.

3. Não há condenação da parte autora aos ônus da sucumbência, pois o E. STF já decidiu que a aplicação do

disposto nos arts. 11 e 12 da Lei nº 1.060/50 torna a sentença um título judicial condicional (STF, RE 313.348/RS,

Min. Sepúlveda Pertence).

4. Apelação improvida, devendo apenas ser excluída da sentença a condenação dos autores ao pagamento de

custas e honorários advocatícios.

5. Sanado o erro material através de nova decisão, que passa a integrar os autos.

6. Embargos de declaração acolhidos.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA Y do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, acolher os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de fevereiro de 2012.

RAFAEL MARGALHO

Juiz Federal Convocado

 

 

00004 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0017961-46.1992.4.03.6100/SP

 

 

2000.03.99.075202-0/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado RAFAEL MARGALHO

EMBARGANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : NILTON CICERO DE VASCONCELOS e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : JOSE LOPES DE ARAUJO e outro

: JOSE CAPELINI

ADVOGADO : CARLOS JOSE MARCIERI e outro

No. ORIG. : 91.06.73171-6 7 Vr SAO PAULO/SP

2000.03.99.075203-1/SP
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EMENTA

LOTERIA DO CERTO E DO ERRADO. PREMIAÇÃO. INOCORRENCIA DE INDUÇÃO A ERRO PELA

AUSENCIA OU DEFICIENCIA NA DIVULGAÇÃO DAS REGRAS DO JOGO.

1. Em virtude da declaração dos autores de não possuírem recursos para custear o processo, bem como o

requerimento para que lhes fosse concedidos os benefícios da justiça gratuita (Lei 1.060/50), não poderia o

recurso ser julgado deserto. Deferida a assistência judiciária gratuita aos autores e em face do inequívoco erro

material no acórdão, proferido novo julgamento.

2. Certo é que o dever de indenizar surge quando ocorre um efetivo dano, ou seja, efetiva lesão a bem jurídico,

gerada por interferência indevida nos interesses de outrem.

3. No caso sub judice, os autores não lograram êxito em trazer aos autos provas no sentido de que houvesse

publicidade enganosa que induzisse a erro o apostador.

4. Ainda, a própria ré juntou aos autos cópia da Circular Normativa nº 113/91, que fora devidamente publicada no

Diário Oficial da União, na qual consta as faixas de premiação, dispostas no item 11, sendo relevante destacar o

item 11.1.1 b, com a informação: "2ª faixa - 40% do valor global da importância destinada a prêmios, rateados

entre as apostas que contiverem os prognósticos opostos do resultado oficial das competições, ressalvando-se que

o empate, por não ter resultado oposto, marca ponto tanto para a faixa do CERTO, quanto a do ERRADO."

5. No caso, o que houve foi um erro na interpretação das regras do jogo por parte dos autores, sem qualquer culpa

da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, seja por má divulgação ou qualquer outro motivo.

6. Não há condenação da parte autora aos ônus da sucumbência, pois o E. STF já decidiu que a aplicação do

disposto nos arts. 11 e 12 da Lei nº 1.060/50 torna a sentença um título judicial condicional (STF, RE 313.348/RS,

Min. Sepúlveda Pertence). Apelação improvida, devendo apenas ser excluída da sentença a condenação dos

autores ao pagamento de custas e honorários advocatícios, mantendo-se as demais disposições da sentença

proferida.

7. Sanado o erro material apontado através de nova decisão, que passa a integrar os autos.

8. Embargos de declaração acolhidos.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA Y do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, por unanimidade, acolher os embargos de declaração, nos

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de dezembro de 2011.

RAFAEL MARGALHO

Juiz Federal Convocado

 

 

00005 AGRAVO LEGAL EM REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0000393-07.1998.4.03.6100/SP

 

 

 

RELATOR : Juiz Federal Convocado RAFAEL MARGALHO

EMBARGANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : NILTON CICERO DE VASCONCELOS e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : JOSE LOPES DE ARAUJO e outro

: JOSE CAPELINI

ADVOGADO : CARLOS JOSE MARCIERI e outro

No. ORIG. : 92.00.17961-4 7 Vr SAO PAULO/SP

2001.03.99.020310-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

PARTE AUTORA : CIA BANCREDIT SERVICOS DE VIGILANCIA GRUPO ITAU

ADVOGADO : RAFAEL BARRETO BORNHAUSEN

PARTE RÉ : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 28/03/2012     322/1113



 

EMENTA

AGRAVO LEGAL. MANDADO DE SEGURANÇA. APLICAÇÃO DO ART. 557 DO CPC.

RECONSIDERAÇÃO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. VALE-TRANSPORTE EM PECÚNIA. NÃO

INCIDÊNCIA. PRECENDENTES DOS TRIBUNAIS SUPERIORES. PROVIMENTO.

1. A despeito da decisão objeto do presente agravo mencionar que a controvérsia estava sedimentada nesta E.

Corte Regional e no C. Superior Tribunal de Justiça e, portanto, passível de apreciação monocrática do Relator, o

fato é que há precedentes em relação aos quais o pronunciamento das Cortes Superiores é contrário e que, ademais

disso, restaram sagrados pelo Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE nº 478.410.

2. Ao julgar o Recurso Extraordinário nº 478.410, o Relator Ministro Eros Grau ressaltou que a cobrança

previdenciária sobre o valor pago em dinheiro, a título de vale-transporte afronta a Constituição em sua totalidade

normativa, de modo que não se admite a incidência da contribuição previdência em tal hipótese.

3. Revisão da orientação jurisprudencial do C. Superior Tribunal de Justiça, que passou a inadmitir a incidência da

contribuição previdência em tal hipótese. Precedente: RESP 200901216375.

4. Mantida a decisão agravada no tocante à decadência.

5. Agravo legal a que se dá provimento, para reconhecer a inexigibilidade das contribuições previdenciárias

incidentes sobre o vale-transporte, ainda que pago em dinheiro.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo legal, para reconhecer a

inexigibilidade das contribuições previdenciárias incidentes sobre o vale-transporte, ainda que pago em dinheiro,

nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 19 de março de 2012.

LUIZ STEFANINI

Desembargador Federal

 

 

00006 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 1007568-02.1998.4.03.6111/SP

 

 

 

 

EMENTA

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 98.00.00393-2 9 Vr SAO PAULO/SP

2001.03.99.036761-9/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado RAFAEL MARGALHO

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : RAQUEL DA SILVA BALLIELO SIMAO e outro

APELADO : AURELIO CASTANHARO e outros

: BENEDITO ANTONIO CHAGAS

: LAOR DE MOURA

: LORIS IVO BIGUELIM

: PEDRO BARBOSA

ADVOGADO : JOSE FIORINI e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 98.10.07568-5 2 Vr MARILIA/SP
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AGRAVO LEGAL. PROCESSO CIVIL. FGTS. EXTRATOS. DOCUMENTOS ESSENCIAIS AOS

CÁLCULOS DA CONDENAÇÃO. ILEGIBILIDADE. CARÊNCIA DA AÇÃO. INEXISTÊNCIA. AGRAVO

LEGAL IMPROVIDO.

 

1. É jurisprudência pacífica no Superior Tribunal de Justiça que os extratos de conta vinculada do FGTS não são

documentos essenciais à propositura da ação.

 

2. No entanto, sobre tais documentos é que serão elaborados os cálculos da condenação, sendo necessária a

respectiva apresentação por oportunidade da liquidação da sentença.

 

3. É dever da Caixa Econômica Federal apresentar tais documentos. Extratos ilegíveis não ensejam carência da

ação pelos autores, que não deram causa ao problema.

 

4. Agravo legal improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA Y do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de fevereiro de 2012.

RAFAEL MARGALHO

Juiz Federal Convocado

 

 

00007 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0005940-

37.1998.4.03.6000/MS

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL. PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA - ERRO MATERIAL. SERVIDOR

PÚBLICO FEDERAL. APOSENTADORIA COMUM. CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO NO

MAGISTÉRIO. IMPOSSIBILIDADE. AGRAVO PARCIALMENTE PROVIDO.

I. Analisando detidamente os autos e os argumentos expendidos pela parte autora em seu recurso de agravo,

evidencia-se que razão assiste quanto ao erro na fundamentação da decisão monocrática, ao passo que a referência

à aposentadoria especial de professor não se coaduna com os pedidos requeridos na inicial. Assim, evidente o erro

material.

II. Certo é que o erro material pode ser reconhecido a qualquer momento e em qualquer grau de jurisdição, de

ofício ou a requerimento da parte. Assim, necessário se faz a correção da decisão monocrática anteriormente

proferida.

III. No caso dos autos, a parte autora pretende converter o tempo especial de trabalho exercido no magistério

superior, bem como magistério na iniciativa privada e, ainda, somando-se ao tempo de serviço comum laborado

anteriormente a sua condição de servidor público federal, a fim de obter a aposentadoria proporcional prevista na

antiga redação do artigo 40, inciso III, alínea "c", da Constituição Federal.

2001.03.99.047741-3/MS

RELATOR : Juiz Federal Convocado RAFAEL MARGALHO

EMBARGANTE : Fundacao Universidade Federal de Mato Grosso do Sul FUFMS

ADVOGADO : ADILSON SHIGUEYASSU AGUNI

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : JOSE FRANCISCO VIANNA

ADVOGADO : RODOLFO AFONSO LOUREIRO DE ALMEIDA

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE CAMPO GRANDE > 1ªSSJ > MS

No. ORIG. : 98.00.05940-7 3 Vr CAMPO GRANDE/MS
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IV. A pretensão de conversão de tempo de serviço prestado em atividade de magistério e em condições insalubres

em tempo comum para ser acrescido ao tempo de trabalho ordinário para obtenção de aposentadoria proporcional

não encontra respaldo legal, pois cada regime previdenciário possui regras próprias, não sendo admissível a

mistura de legislações específicas.

V. O § 2º do art. 9º da EC nº 20/98 dispõe que "o professor que, até a data da publicação desta Emenda, tenha

exercido atividade de magistério e que opte por aposentar-se na forma do disposto no caput, terá o tempo de

serviço exercido até a publicação desta Emenda contado com o acréscimo de dezessete por cento, se homem, e de

vinte por cento, se mulher, desde que se aposente, exclusivamente, com tempo de efetivo exercício de atividade de

magistério", o que não é o caso dos autos.

VI. Portanto, parcialmente procedente o agravo da parte autora, apenas para corrigir o erro material constante da

decisão monocrática, mas sem alteração do resultado.

VII. Agravo legal parcialmente provido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA Y do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de fevereiro de 2012.

RAFAEL MARGALHO

Juiz Federal Convocado

 

 

00008 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0002506-40.1998.4.03.6000/MS

 

 

 

 

EMENTA

 

ADMINISTRATIVO. CONCURSO PÚBLICO. NOMEAÇÃO INTEMPESTIVA. DANOS MATERIAIS.

REMUNERAÇÃO E VANTAGENS. EFEITOS.

1. A nomeação da parte autora decorreu de comando judicial que entendeu irregular e anulou o procedimento

administrativo apuratório de pretensa inidoneidade moral do autor. Se o procedimento administrativo foi legal ou

ilegal, não mais cabe qualquer discussão, pois a questão foi objeto de decisão em processo próprio, sendo vedado

retomá-la em ofensa à coisa julgada.

2. Assim, considerando que o autor não foi nomeado no momento devido, haja vista o tempo de espera para a

solução do litígio em que se debatia se lhe assistia razão à nomeação ao cargo por que disputara o certame, é de

lhe ser paga indenização por danos materiais consistente no pagamento de quantia correspondente aos salários e

vantagens que deixou de receber no período de 06.08.1994 a 15.04.1997, inclusive as vantagens funcionais e

reflexos sobre 13º salário, pois foi por ato ilegal da União que o autor não foi investido do cargo na época

oportuna, juntamente com todos os demais aprovados no concurso público, no qual logrou alcançar o 4º lugar na

classificação. 

3. Os efeitos da nomeação intempestiva devem retroagir levando-se em conta, não somente os efeitos pecuniários,

mas todos aqueles decorrentes da nomeação (MS 24660/DF, rel. orig. Min. Ellen Gracie, red.p/ o acórdão Min.

Cármen Lúcia, 3.2.2011.MS-24660). 

4. Faz jus o autor ao pagamento da remuneração que deixou de perceber no cargo de patrulheiro rodoviário federal

2001.03.99.058794-2/MS

RELATOR : Juiz Federal Convocado Leonel Ferreira

APELANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM

APELADO : EVANDERLEI LUCIO DA SILVA

ADVOGADO : ANTONIO CARLOS MONREAL

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE CAMPO GRANDE > 1ªSSJ > MS

No. ORIG. : 98.00.02506-5 3 Vr CAMPO GRANDE/MS
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desde quando deveria ter tomado posse, em 06.08.1994 até 14.04.1997, inclusive no que tange às vantagens

funcionais de progressão, em relação às quais a sentença não fixou índices, o que faz presumir que os índices

aplicáveis são os próprios da carreira, instituídos por ato(s) normativo(s) específicos a serem apresentados pela

União no momento da liquidação do julgado.

5. Apelação e remessa oficial improvidas.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Turma do Projeto Mutirão

Judiciário em Dia da 1ª Seção do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à

apelação e à remessa oficial, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente

julgado.

 

São Paulo, 14 de dezembro de 2011.

Leonel Ferreira

Juiz Federal Convocado

 

 

00009 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007941-42.2001.4.03.6112/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EFEITOS INFRINGENTES. DESCABIMENTO.

I. Destinam-se os embargos declaratórios a aclarar eventual obscuridade, resolver eventual contradição ou suprir

eventual omissão do julgado, consoante o art. 535 do CPC, de modo que, não ocorrendo qualquer das hipóteses

que ensejam a oposição deles, a inconformidade da embargante ressoa como manifesta contrariedade à orientação

jurídica adotada no acórdão, o que consubstancia evidente caráter infringente, a que não se presta a via ora eleita.

II. No caso dos autos, não há subsunção a nenhuma das hipóteses de vícios a ensejar embargos de declaração,

visto que a questão posta em juízo foi examinada no aresto embargado de forma clara e bem fundamentada.

III. Embargos de declaração rejeitados.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA Y do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de fevereiro de 2012.

RAFAEL MARGALHO

Juiz Federal Convocado

 

 

00010 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0012957-43.2002.4.03.0000/SP

2001.61.12.007941-5/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado RAFAEL MARGALHO

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : AOKI DISTRIBUIDORA DE AUTO PECAS LTDA

ADVOGADO : PAULO ROBERTO TREVIZAN

ENTIDADE : Delegado Regional do Trabalho
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EMENTA

PROCESSO CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. ART. 557, 1º - A, DO CPC. AGRAVO LEGAL.

EXECUÇÃO FISCAL. ADESÃO AO REFIS. SUSPENSÃO DA EXECUÇÃO. COBRANÇA DE

HONORÁRIOS. NÃO POSSIBILIDADE.

1. O Programa de Recuperação Fiscal - REFIS foi criado para promover a regularização de créditos da União,

decorrentes de débitos de pessoas jurídicas, relativos a tributos e contribuições administrados pela Secretaria da

Receita Federal e pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, constituídos ou não, inscritos ou não em dívida

ativa, ajuizados ou a ajuizar, com exigibilidade suspensa ou não, inclusive os decorrentes de falta de recolhimento

de valores retidos.

2. A adesão ao mencionado programa não é imposta pelo Fisco, mas sim uma faculdade dada à pessoa jurídica

que, ao optar pelo Programa, sujeita-se à confissão do débito e à desistência de eventuais ações interpostas. Assim,

a simples opção do agravante pelo REFIS, independentemente de qualquer outra providência, produz

relativamente ao débito fiscal objeto de execução, relevante conseqüência processual, pois o contribuinte declara e

reconhece a procedência da pretensão fiscal, materializada na execução do título extrajudicial, dotado legalmente

de liquidez e certeza, assim como firma o compromisso no sentido de sua quitação, nas condições a que adere.

3. A decisão impugnada, ao dar provimento ao agravo de instrumento, fê-lo em face da jurisprudência dominante

do C. Superior Tribunal de Justiça, consignando, em síntese, que os honorários foram fixados no despacho que

deferiu a inicial, nos autos da execução fiscal, que foi meramente suspensa com a adesão ao REFIS, sem qualquer

referência aos embargos da execução (ação autônoma).

4. Somente na sede dos embargos à execução, cabe à parte arcar com os ônus da sucumbência, visto que, ao

manifestar seu interesse em parcelar a dívida nos termos do programa REFIS, acaba por confessar a dívida de

forma irrevogável e irretratável, restando, portanto, consolidada. Por conseguinte, a adesão ao REFIS consiste em

manifestação de vontade incompatível com a subsistência da ação de embargos, sendo de rigor a suspensão da

execução fiscal, em razão da adesão a Programa de Recuperação Fiscal (REFIS). 

5. Desse modo, não há que se falar em sucumbência no processo executivo, que foi suspenso e não extinto, uma

vez que na sistemática do Código de Processo Civil, os honorários só são devidos com a extinção do feito.

6. No caso dos autos, a parte agravante não trouxe subsídios suficientes para afastar a aplicação do art. 557, do

Código de Processo Civil. O recurso, não custa repisar, deve comprovar que a decisão recorrida se encontra

incompatível com o entendimento dominante deste Tribunal ou dos Tribunais Superiores, o que não foi

demonstrado.

7. Agravo legal não provido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negou provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 12 de março de 2012.

LUIZ STEFANINI

Desembargador Federal

2002.03.00.012957-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

AGRAVANTE : TREVO CONSTRUTORA E EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO FERNANDES

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE LINS SP

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 98.00.00019-8 2 Vr LINS/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 28/03/2012     327/1113



 

 

00011 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004609-02.2003.4.03.6111/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL. PROCESSO CIVIL. FGTS. EXTRATOS. DOCUMENTOS ESSENCIAIS AOS

CÁLCULOS DA CONDENAÇÃO. ILEGIBILIDADE. CARÊNCIA DA AÇÃO. INEXISTÊNCIA. AGRAVO

LEGAL IMPROVIDO.

1. É jurisprudência pacífica no Superior Tribunal de Justiça que os extratos de conta vinculada do FGTS não são

documentos essenciais à propositura da ação.

2. No entanto, sobre tais documentos é que serão elaborados os cálculos da condenação, sendo necessária a

respectiva apresentação por oportunidade da liquidação da sentença.

3. É dever da Caixa Econômica Federal apresentar tais documentos, por ser o agente gestor e operador do Fundo.

4. Agravo legal improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA Y do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de fevereiro de 2012.

RAFAEL MARGALHO

Juiz Federal Convocado

 

 

00012 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0039239-11.2008.4.03.0000/SP

 

 

2003.61.11.004609-4/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado RAFAEL MARGALHO

APELANTE : AURELIO CASTANHARO

ADVOGADO : ANDRE LUIS FROLDI

APELANTE : BENEDICTO ANTONIO CHAGAS

ADVOGADO : GILSON MAURO BORIM e outro

CODINOME : BENEDITO ANTONIO CHAGAS

APELANTE : LAOR DE MOURA

: LORIS IVO BIGUELIM

ADVOGADO : GILSON MAURO BORIM e outro

SUCEDIDO : PEDRO BARBOSA espolio

APELANTE : ANA SILVA BARBOSA

: PAULO ANTONIO BARBOSA

: SOLANGE FATIMA BARBOSA

: RICARDO PAULO BARBOSA

ADVOGADO : GILSON MAURO BORIM e outro

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : ADRIANA CRISTINA DE PAIVA e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

2008.03.00.039239-7/SP
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. CPC, ART. 557, § 1º. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO

INTERCORRENTE. REDIRECIONAMENTO DA EXECUÇÃO PARA O SÓCIO-GERENTE.

1. A utilização do agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC, deve enfrentar a fundamentação da decisão agravada,

ou seja, deve demonstrar que não é caso de recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou

em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal,

ou de Tribunal Superior. Por isso que é inviável, quando o agravante deixa de atacar especificamente os

fundamentos da decisão agravada (STJ, AGREsp n. 545.307, Rel. Min. Eliana Calmon, j. 06.05.04; REsp n.

548.732, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, j. 02.03.04).

2. É firme, no Colendo Superior Tribunal de Justiça, a orientação no sentido de que a citação da pessoa jurídica

interrompe a prescrição em relação aos seus sócios-gerentes para fins de redirecionamento da execução, sendo

necessário, contudo, que a sua citação seja efetuada no prazo de cinco anos a contar da data da citação da empresa

executada, em observância ao disposto no citado art. 174 do CTN (AGRESP 200500454964, DENISE ARRUDA,

STJ - PRIMEIRA TURMA, DJE DATA:02/10/2008). "In casu", a empresa executada foi citada, por meio de

Aviso de Recebimento (fls. 25) em 21/10/1992, e o pedido de inclusão e citação dos sócios se deu em 01/07/2007

(fls. 122). Assim, considerando que entre a citação da empresa e o pedido de inclusão dos sócios no pólo passivo

transcorreu prazo superior a 5 (cinco) anos, restou configurada a prescrição intercorrente.

3. Agravo legal não provido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, à unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do voto do relator.¶

São Paulo, 19 de março de 2012.

LUIZ STEFANINI

Desembargador Federal

 

 

00013 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0014792-64.2009.4.03.6000/MS

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL. NOVO FUNRURAL. PESSOA FÍSICA. LEI 10.256/01. PARCIAL PROVIMENTO.

1. O Supremo Tribunal Federal, em recente julgamento do Pleno, reconheceu a inconstitucionalidade do artigo 1º

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

AGRAVADO : MATTEUCCI E MATTEUCCI LTDA

ADVOGADO : JOSE TADEU ZAPPAROLI PINHEIRO e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 92.05.06134-4 3F Vr SAO PAULO/SP

2009.60.00.014792-0/MS

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

APELANTE : ADEILSON BOGADO FERREIRA

ADVOGADO : RENATO CHAGAS CORREA DA SILVA e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE CAMPO GRANDE > 1ªSSJ > MS

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00147926420094036000 4 Vr CAMPO GRANDE/MS
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da Lei n.º 8.540/92, que deu nova redação aos artigos 12, V e VII, 25, I e II, e 30, IV, todos da Lei n.º 8.212/91,

com redação atualizada até a Lei n.º 9.528/97, até que nova legislação, arrimada na Emenda Constitucional n.º

20/98, venha instituir a contribuição.

2. Frise-se que, com as alterações levadas a efeito pela Emenda Constitucional nº 20/98, que introduziu no artigo

195, I, b, a expressão "faturamento ou a receita", não há mais que se falar em necessidade de lei complementar

para regulamentar a questão, afigurando-se a Lei nº 10.256/01 como o instrumento normativo legítimo para se

cobrar a exação em comento, incidente sobre a receita bruta proveniente da comercialização da sua produção.

3. A própria Lei nº 10.256/01, em seu artigo 5º, dispôs que a produção de efeitos, quanto ao disposto no art. 22-A

da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991, dar-se-ia a partir do dia 1º (primeiro) do mês seguinte ao 90º

(nonagésimo) dia daquela publicação (10.07.2001). Assim, o marco que legitima a cobrança da contribuição

previdenciária sobre a comercialização da produção rural é 1º de novembro de 2001.

4. Agravo legal a que se dá parcial provimento, para reconsiderar em parte a r. decisão agravada, apenas para

reconhecer a legitimidade da cobrança da contribuição previdenciária sobre a comercialização da produção rural

no período posterior a 1º de novembro de 2001.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao agravo legal, para reconsiderar em

parte a r. decisão agravada, apenas para reconhecer a legitimidade da cobrança da contribuição previdenciária

sobre a comercialização da produção rural no período posterior a 1º de novembro de 2001, nos termos do relatório

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 19 de março de 2012.

LUIZ STEFANINI

Desembargador Federal

 

 

00014 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0022278-91.2009.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. RAZÕES DISSOCIADAS DO JULGADO.

IMPOSSIBILIDADE.

1. Não servem os embargos de declaração para a rediscussão da causa.

2. Inexistência de obscuridade, contradição ou omissão do julgado (art. 535 do CPC).

3. Embargos de declaração não conhecidos.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer dos embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

2009.61.00.022278-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

EMBARGANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SILVIO TRAVAGLI e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : MANOEL RODRIGUES DOS SANTOS

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro

No. ORIG. : 00222789120094036100 21 Vr SAO PAULO/SP
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São Paulo, 19 de março de 2012.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal Relator

 

 

00015 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0008664-95.2009.4.03.6107/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL. MANDADO DE SEGURANÇA. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA SOBRE O

AUXÍLIO-DOENÇA/ACIDENTE (PRIMEIROS QUINZE DIAS DE AFASTAMENTO), SALÁRIO-

MATERNIDADE, FÉRIAS E SEU ADICIONAL CONSTITUCIONAL DE 1/3 E AVISO PRÉVIO

INDENIZADO. MERA REDISCUSSÃO DA MATÉRIA. IMPOSSIBILIDADE. PRECEDENTE DA SEÇÃO.

APLICAÇÃO DO ART. 557 DO CPC. PRAZO PRESCRICIONAL PARA A AÇÃO DE REPETIÇÃO DO

INDÉBITO - RECONSIDERAÇÃO. PARCIAL PROVIMENTO.

1. É posicionamento recorrente desta C. Corte o de que a irresignação posta no agravo legal deve demonstrar que

a decisão recorrida, por não implicar em nenhuma das hipóteses do artigo 557 do Código de Processo Civil, não

poderia ter sido julgada monocraticamente pelo Relator. Não cabe, nessa via, a rediscussão do que foi trazido no

bojo do mandado de segurança.

2. Acerca do prazo prescricional para pleitear a repetição do indébito, nos tributos sujeitos a lançamento por

homologação, tratando-se de matéria de ordem pública, é caso de se reconsiderar a decisão proferida para se

alinhar ao entendimento firmado pelo C. Supremo Tribunal Federal que, ao julgar o RE nº 566.621/RS, de

relatoria da Ministra Ellen Gracie, de 04/08/2011, publicado em 11/10/2011, na sistemática do art. 543-B do

Código de Processo Civil, declarou a inconstitucionalidade do art. 4º, segunda parte, da LC nº 118/2005, e fixou

que é válida a aplicação do prazo qüinqüenal apenas às ações ajuizadas após o decurso da vacatio legis de 120

dias da referida lei, ou seja, a partir de 09/06/2005, aplicando-se, para as ações propostas antes desse marco, o

prazo prescricional decenal.

3. Considerando que a ação mandamental foi ajuizada em 01/09/2009, aplicável o prazo prescricional qüinqüenal,

contado retroativamente da data da impetração.

4. Agravo legal a que se dá parcial provimento, para reconsiderar em parte a decisão agravada, a fim de que seja

aplicado à prescrição o prazo qüinqüenal.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao agravo legal da União (Fazenda

Nacional), para reconsiderar em parte a decisão agravada, a fim de que seja aplicado à prescrição o prazo

qüinqüenal, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 19 de março de 2012.

LUIZ STEFANINI

Desembargador Federal

2009.61.07.008664-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

APELANTE : BICAL BIRIGUI CALCADOS IND/ E COM/ LTDA

ADVOGADO : MARCOS RODRIGUES PEREIRA e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE ARACATUBA SecJud SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00086649520094036107 2 Vr ARACATUBA/SP
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00016 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000045-75.2010.4.03.6000/MS

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO REGIMENTAL CONHECIDO COMO LEGAL. MANDADO DE SEGURANÇA. APLICAÇÃO DO

ART. 557 DO CPC. NOVO FUNRURAL. PESSOA FÍSICA. LEI 10.256/01. NÃO PROVIMENTO.

1. Agravo regimental conhecido como legal, tendo em vista ser este o recurso correto no caso de decisões

proferidas nos moldes do art. 557 do Código de Processo Civil.

2. O art. 557 do CPC não menciona jurisprudência pacífica, o que, na verdade, poderia tornar inviável a sua

aplicação. A referência à jurisprudência dominante revela que, apesar de existirem decisões em sentido diverso,

acabam por prevalecer, na jurisprudência, as decisões que adotam a mesma orientação invocada pelo relator.

3. O Supremo Tribunal Federal, em recente julgamento do Pleno, reconheceu a inconstitucionalidade do artigo 1º

da Lei n.º 8.540/92, que deu nova redação aos artigos 12, V e VII, 25, I e II, e 30, IV, todos da Lei n.º 8.212/91,

com redação atualizada até a Lei n.º 9.528/97, até que nova legislação, arrimada na Emenda Constitucional n.º

20/98, venha instituir a contribuição.

4. Frise-se que, com as alterações levadas a efeito pela Emenda Constitucional nº 20/98, que introduziu no artigo

195, I, b, a expressão "faturamento ou a receita", não há mais que se falar em necessidade de lei complementar

para regulamentar a questão, afigurando-se a Lei nº 10.256/01 como o instrumento normativo legítimo para se

cobrar a exação em comento, incidente sobre a receita bruta proveniente da comercialização da sua produção.

5. Acrescenta-se que o julgamento dos Embargos de Declaração no RE nº 363.852 não interferiu nos fundamentos

e resultado do julgamento ora agravado.

6. Agravo regimental conhecido como legal a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer o agravo regimental como legal e negar-lhe

provimento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 19 de março de 2012.

LUIZ STEFANINI

Desembargador Federal

 

 

00017 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0005703-80.2010.4.03.6000/MS

 

 

 

2010.60.00.000045-4/MS

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

APELADO : MARGARIDA DOS REIS CABRAL MATIAS e outro

: CRISTINA DOS REIS CABRAL MATIAS

ADVOGADO : LUIZ ROGÉRIO SAWAYA BATISTA e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE CAMPO GRANDE > 1ªSSJ > MS

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00000457520104036000 4 Vr CAMPO GRANDE/MS

2010.60.00.005703-8/MS

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI
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EMENTA

 

AGRAVO LEGAL. MANDADO DE SEGURANÇA. APLICAÇÃO DO ART. 557 DO CPC. CONTRIBUIÇÃO

PREVIDENCIÁRIA SOBRE O AUXÍLIO-DOENÇA/ACIDENTE (PRIMEIROS QUINZE DIAS DE

AFASTAMENTO) E SOBRE O TERÇO CONSTITUICONAL DE FÉRIAS. COMPENSAÇÃO. PRAZO

PRESCRICIONAL PARA A AÇÃO DE REPETIÇÃO DO INDÉBITO - RECONSIDERAÇÃO. NÃO

PROVIMENTO.

1. O art. 557 do CPC não menciona jurisprudência pacífica, o que, na verdade poderia tornar inviável a sua

aplicação. A referência à jurisprudência dominante revela que, apesar de existirem decisões em sentido diverso,

acabam por prevalecer, na jurisprudência, as decisões que adotam a mesma orientação invocada pelo relator.

2. Acerca do prazo prescricional para pleitear a repetição do indébito, nos tributos sujeitos a lançamento por

homologação, é caso de se reconsiderar a decisão proferida para se alinhar ao entendimento firmado pelo C.

Supremo Tribunal Federal que, ao julgar o RE nº 566.621/RS, de relatoria da Ministra Ellen Gracie, de

04/08/2011, publicado em 11/10/2011, na sistemática do art. 543-B do Código de Processo Civil, declarou a

inconstitucionalidade do art. 4º, segunda parte, da LC nº 118/2005, e fixou que é válida a aplicação do prazo

qüinqüenal apenas às ações ajuizadas após o decurso da vacatio legis de 120 dias da referida lei, ou seja, a partir

de 09/06/2005, aplicando-se, para as ações propostas antes desse marco, o prazo prescricional decenal.

3. Considerando que a presente ação mandamental foi ajuizada em 08/06/2010, aplicável o prazo prescricional

qüinqüenal, contado retroativamente da data da impetração.

4. Não é devida a contribuição previdenciária sobre a remuneração paga pelo empregador ao empregado, no

período de quinze dias que antecedem o auxílio-doença/acidente, à consideração de que tal verba, por não

consubstanciar contraprestação a trabalho, não tem natureza salarial.

5. A Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, em sede de incidente de uniformização de jurisprudência das

Turmas Recursais dos Juizados Especiais Federais, modificou o posicionamento, alinhando-se à jurisprudência já

sedimentada por ambas as turmas do Supremo Tribunal Federal, no sentido da não-incidência da contribuição

previdenciária sobre o terço constitucional de férias.

6. Tal benefício detém natureza "compensatória/indenizatória" e, nos termos do artigo 201, parágrafo 11 da Lei

Maior, somente as parcelas incorporáveis ao salário do servidor, para fins de aposentadoria, sofrem a incidência

da contribuição previdenciária.

7. Agravo legal ao qual se nega provimento e, de ofício, reconsiderada em parte a decisão agravada, apenas para

que seja aplicado à prescrição o prazo qüinqüenal.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal da União (Fazenda Nacional)

e, de ofício, reconsiderar em parte a decisão agravada, apenas para que seja aplicado à prescrição o prazo

qüinqüenal, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 19 de março de 2012.

LUIZ STEFANINI

Desembargador Federal

 

 

00018 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0012235-61.2010.4.03.6100/SP

 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

APELADO : HOTEL ADVANCED LTDA

ADVOGADO : LUIZ AUGUSTO PINHEIRO DE LACERDA e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE CAMPO GRANDE > 1ªSSJ > MS

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00057038020104036000 4 Vr CAMPO GRANDE/MS

2010.61.00.012235-5/SP
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EMENTA

AGRAVOS LEGAIS DAS PARTES. APLICAÇÃO DO ART. 557 DO CPC. CONTRIBUIÇÃO

PREVIDENCIÁRIA SOBRE O AUXÍLIO-DOENÇA/ACIDENTE (PRIMEIROS QUINZE DIAS DE

AFASTAMENTO), SALÁRIO-MATERNIDADE, FÉRIAS E TERÇO CONSTITUICONAL. COMPENSAÇÃO.

ART. 170-A DO CTN. PRAZO PRASCRICIONAL PARA A AÇÃO DE REPETIÇÃO DO INDÉBITO -

RECONSIDERAÇÃO. PARCIAL PROVIMENTO DO AGRAVO LEGAL DA UNIÃO. NÃO PROVIMENTO

DO AGRAVO LEGAL DA IMPETRANTE.

1. Agravo regimental da impetrante conhecido como legal, tendo em vista ser este o recurso correto no caso de

decisões proferidas nos moldes do art. 557 do Código de Processo Civil.

2. Escorreita a decisão monocrática. A referência à jurisprudência dominante do art. 557 do CPC revela que,

apesar de existirem decisões em sentido diverso, acabam por prevalecer, na jurisprudência, as decisões que

adotam a mesma orientação invocada pelo relator.

3. Não é devida a contribuição previdenciária sobre a remuneração paga pelo empregador ao empregado, no

período de quinze dias que antecedem o auxílio-doença/acidente, à consideração de que tal verba, por não

consubstanciar contraprestação a trabalho, não tem natureza salarial.

4. Não há como negar a natureza salarial do salário-maternidade, visto que o § 2º do artigo 28 da Lei n.º 8.212/91

é claro ao considerá-lo salário-de-contribuição. Logo, integra a base de cálculo da contribuição previdenciária.

5. Da análise dos artigos 7º, XVII, e 201, § 11 da Constituição Federal, extrai-se que a natureza jurídica da

remuneração de férias é salarial, apesar de inexistir a prestação de serviços no período de gozo, visto que constitui

obrigação decorrente do contrato de trabalho. Desse modo, tal verba está sujeita à incidência de contribuição

previdenciária.

6. A Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, em sede de incidente de uniformização de jurisprudência das

Turmas Recursais dos Juizados Especiais Federais, modificou o posicionamento, alinhando-se à jurisprudência já

sedimentada por ambas as turmas do Supremo Tribunal Federal, no sentido da não-incidência da contribuição

previdenciária sobre o terço constitucional de férias.

7. Tal benefício detém natureza "compensatória/indenizatória" e, nos termos do artigo 201, parágrafo 11 da Lei

Maior, somente as parcelas incorporáveis ao salário do servidor, para fins de aposentadoria, sofrem a incidência

da contribuição previdenciária.

8. Acerca do prazo prescricional para pleitear a repetição do indébito, nos tributos sujeitos a lançamento por

homologação, é caso de se reconsiderar a decisão proferida para se alinhar ao entendimento firmado pelo C.

Supremo Tribunal Federal que, ao julgar o RE nº 566.621/RS, de relatoria da Ministra Ellen Gracie, de

04/08/2011, publicado em 11/10/2011, na sistemática do art. 543-B do Código de Processo Civil, declarou a

inconstitucionalidade do art. 4º, segunda parte, da LC nº 118/2005, e fixou que é válida a aplicação do prazo

qüinqüenal apenas às ações ajuizadas após o decurso da vacatio legis de 120 dias da referida lei, ou seja, a partir

de 09/06/2005, aplicando-se, para as ações propostas antes desse marco, o prazo prescricional decenal.

9. Considerando que a ação mandamental foi movida em 07/06/2010, aplicável o prazo prescricional qüinqüenal,

contado retroativamente da data da impetração.

10. Alinhando-me à jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça, submetida ao regime dos recursos

repetitivos (art. 543-C do CPC), referido dispositivo apenas se aplica às causas propostas posteriormente à

vigência LC nº 104/2001, ou seja, 10/01/2001, inclusive naquelas em que houver reconhecida

inconstitucionalidade do tributo indevidamente recolhido.

11. Tendo sido a ação ajuizada em 07/06/2010, posterior, portanto, à vigência do citado comando legal, deve ele

ser aplicado.

12. Não restou configurada a afronta ao dispositivo constitucional de reserva de plenário (art. 97 da CF), isto

porque a decisão não declarou a inconstitucionalidade da exigência fiscal ora atacada, mas apenas limitou-se a

aplicar o entendimento firmado pelos C. Tribunais Superiores e por esta E. Corte Regional, no sentido de que não

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

APELANTE : FABRICA DE PAPEL E PAPELAO NOSSA SENHORA DA PENHA S/A

ADVOGADO : NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES e outro

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

APELADO : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 15 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00122356120104036100 15 Vr SAO PAULO/SP
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deve incidir a exação em comento sobre o auxílio-doença/acidente (primeiros quinze dias de afastamento) e sobre

o terço constitucional de férias.

13. Agravo regimental da impetrante conhecido como legal a que se nega provimento e agravo legal da União

(Fazenda Nacional), a que se dá parcial provimento, para reconsiderar em parte a decisão agravada, a fim de que

seja aplicado à prescrição o prazo qüinqüenal.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer o agravo regimental da impetrante como legal e negar-

lhe provimento, e dar parcial provimento ao agravo legal da União (Fazenda Nacional), para reconsiderar em parte

a decisão agravada, a fim de que seja aplicado à prescrição o prazo qüinqüenal, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 19 de março de 2012.

LUIZ STEFANINI

Desembargador Federal

 

 

00019 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0013021-90.2010.4.03.6105/SP

 

 

 

 

EMENTA

 

AGRAVO LEGAL NO MANDADO DE SEGURANÇA. APLICAÇÃO DO ART. 557 DO CPC.

CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA INCIDENTE SOBRE OS VALORES PAGOS AOS EMPREGADOS A

TÍTULO DE ABONOS E VERBAS INDENIZATÓRIAS (ART. 9º DA LEI 7.238/84, MEDIDA PROVISÓRIA

1523/96 E SUAS REEDIÇÕES, MP 1596-14/97). AVISO PRÉVIO INDENIZADO. PRAZO PRESCRICIONAL

PARA A AÇÃO DE REPETIÇÃO DO INDÉBITO - RECONSIDERAÇÃO. PARCIAL PROVIMENTO.

1. A referência à jurisprudência dominante do art. 557 do CPC revela que, apesar de existirem decisões em sentido

diverso, acabam por prevalecer, na jurisprudência, as decisões que adotam a mesma orientação invocada pelo

relator. Portanto, escorreito o julgamento monocrático.

2. É firme o entendimento desta E. Corte Regional e do C. Superior Tribunal de Justiça no sentido de que sobre o

aviso prévio indenizado não deve incidir a exação em comento, em razão de seu caráter indenizatório.

3. O E. Supremo Tribunal Federal, no julgamento da ADI-MC 1659/UF, houve por bem suspender eficácia do §

2º do artigo 22 da Lei nº 8.212/91, na redação dada pela Medida Provisória 1.596-14, de 10.11.97, sendo que

sobredita ação direta de inconstitucionalidade foi julgada prejudicada, por perda de objeto. O art. 22, I, § 2º da Lei

8.212/1991, com a redação objeto da ação direta de inconstitucionalidade, foi vetado por ocasião da conversão da

medida provisória em questão na Lei 9.528/1997, enquanto a redação dada ao art. 28, § 9º, 'd' e 'e', também foi

modificada.

4. A verba recebida de aviso prévio indenizado não possui natureza salarial, considerando que não há

contraprestação em razão do serviço prestado e sim o recebimento de verba a título de indenização pela rescisão

2010.61.05.013021-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : CALTUBE COM/ E MONTAGENS DE ANDAIMES LTDA

ADVOGADO : PATRICIA HELENA NADALUCCI e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DE CAMPINAS - 5ª SSJ - SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00130219020104036105 7 Vr CAMPINAS/SP
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do contrato.

5. A revogação da alínea "f", do inciso V, § 9º, artigo 214 do Decreto nº 3.048/99, nos termos em que promovida

pelo artigo 1º do Decreto nº 6.727/09, não tem o condão de autorizar a cobrança de contribuições previdenciárias

calculadas sobre o valor do aviso prévio indenizado, vez que, face à ausência de previsão legal e constitucional

para a incidência, não caberia ao Poder Executivo, por meio de simples ato normativo de categoria secundária,

forçar a integração de tais importâncias à base de cálculo da exação.

6. Acerca do prazo prescricional para pleitear a repetição do indébito, nos tributos sujeitos a lançamento por

homologação, é caso de se reconsiderar a decisão proferida, para se alinhar à posição firmada pelo C. Supremo

Tribunal Federal que, ao julgar o RE nº 566.621/RS, de relatoria da Ministra Ellen Gracie, de 04/08/2011,

publicado em 11/10/2011, na sistemática do art. 543-B do Código de Processo Civil, declarou a

inconstitucionalidade do art. 4º, segunda parte, da LC nº 118/2005, e fixou que é válida a aplicação do prazo

qüinqüenal apenas às ações ajuizadas após o decurso da vacatio legis de 120 dias da referida lei, ou seja, a partir

de 09/06/2005, aplicando-se, para as ações propostas antes desse marco, o prazo prescricional decenal.

7. Considerando que a presente ação mandamental foi ajuizada em 21/09/2010, aplicável o prazo prescricional

qüinqüenal, contado retroativamente da data da impetração.

8. Agravo legal provido parcialmente, para reconsiderar em parte a decisão agravada, a fim de que seja aplicado à

prescrição o prazo qüinqüenal.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao agravo legal da União (Fazenda

Nacional), para reconsiderar em parte a decisão agravada, a fim de que seja aplicado à prescrição o prazo

qüinqüenal, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 19 de março de 2012.

LUIZ STEFANINI

Desembargador Federal

 

 

00020 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0007739-62.2010.4.03.6108/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVOS LEGAIS DAS PARTES. APLICAÇÃO DO ART. 557 DO CPC. CONTRIBUIÇÃO

PREVIDENCIÁRIA SOBRE O TERÇO CONSTITUICONAL DE FÉRIAS E HORAS EXTRAS. RESERVA DE

PLENÁRIO. NÃO PROVIMENTO.

1. Agravo regimental do impetrante conhecido como legal, tendo em vista ser este o recurso correto no caso de

decisões proferidas nos moldes do art. 557 do Código de Processo Civil.

2. Escorreita a decisão monocrática. A referência à jurisprudência dominante do art. 557 do CPC revela que,

apesar de existirem decisões em sentido diverso, acabam por prevalecer, na jurisprudência, as decisões que

adotam a mesma orientação invocada pelo relator.

3. A Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, em sede de incidente de uniformização de jurisprudência das

Turmas Recursais dos Juizados Especiais Federais, modificou o posicionamento, alinhando-se à jurisprudência já

2010.61.08.007739-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

APELADO : PREFEITURA MUNICIPAL DE PRATANIA

ADVOGADO : ALECIO CASTELLUCCI FIGUEIREDO e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE BAURU Sec Jud SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00077396220104036108 1 Vr BAURU/SP
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sedimentada por ambas as turmas do Supremo Tribunal Federal, no sentido da não-incidência da contribuição

previdenciária sobre o terço constitucional de férias.

4. Tal benefício detém natureza "compensatória/indenizatória" e, nos termos do artigo 201, parágrafo 11 da Lei

Maior, somente as parcelas incorporáveis ao salário do servidor, para fins de aposentadoria, sofrem a incidência

da contribuição previdenciária.

5. O adicional de horas extras pago habitualmente ao empregado, insere-se no conceito de ganhos habituais e

compõe a base de cálculo das contribuições sociais.

6. Não restou configurada a afronta ao dispositivo constitucional de reserva de plenário (art. 97 da CF), isto

porque a decisão não declarou a inconstitucionalidade da exigência fiscal ora atacada, mas apenas limitou-se a

aplicar o entendimento firmado pelos C. Tribunais Superiores, no sentido de que não deve incidir a exação em

comento sobre o terço constitucional de férias, em razão de sua natureza indenizatória.

7. Agravo regimental do impetrante conhecido como legal, a que se nega provimento, assim como nega-se

provimento ao agravo legal da União (Fazenda Nacional).

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer do agravo regimental do impetrante como legal e

negar-lhe provimento, e negar provimento ao agravo legal da União (Fazenda Nacional), nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 19 de março de 2012.

LUIZ STEFANINI

Desembargador Federal

 

 

00021 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0016209-39.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO DE INSTRUMENTO. AGRAVO LEGAL. EXECUÇÃO FISCAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-

EXECUTIVIDADE. SÓCIO QUE FIGURA NA CDA COMO RESPONSÁVEL.

1. De acordo com o artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil, o relator negará seguimento a recurso

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. E, ainda, consoante o §

1º-A do mesmo dispositivo se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento

ao recurso.

2. A jurisprudência do Colendo Superior Tribunal de Justiça, sob o regime do art. 543-C, do CPC (REsp 1104900,

2011.03.00.016209-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADO : ALIARCOS COM/ DE ALIMENTOS LTDA e outros

: GIUSEPPE MARCHEGGIANO

: MARIA MARGARIDA RIBEIRO NOLF

ADVOGADO : ANTONIO AUGUSTO POMPEU DE TOLEDO e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00252303520024036182 12F Vr SAO PAULO/SP
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Rel. Ministra Denise Arruda, sessão de 25/03/2009), firmou-se no sentido de não admitir exceção de pré-

executividade em execução fiscal promovida contra sócio que figura como responsável na CDA.

3. Agravo não provido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento ao agravo legal, nos termos do voto do relator,

acompanhado pelo voto da Desembargadora Federal Ramza Tartuce. Vencido o Desembargador Federal Antonio

Cedenho, que dava provimento ao agravo legal para excluir os agravantes do pólo passivo da execução fiscal.

 

São Paulo, 19 de março de 2012.

LUIZ STEFANINI

Desembargador Federal

 

 

00022 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0039010-46.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO DE INSTRUMENTO. AGRAVO LEGAL. EXECUÇÃO FISCAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-

EXECUTIVIDADE. SÓCIO QUE FIGURA NA CDA COMO RESPONSÁVEL.

1. De acordo com o artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil, o relator negará seguimento a recurso

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. E, ainda, consoante o §

1º-A do mesmo dispositivo se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento

ao recurso.

2. A jurisprudência do Colendo Superior Tribunal de Justiça, sob o regime do art. 543-C, do CPC (REsp 1104900,

Rel. Ministra Denise Arruda, sessão de 25/03/2009), firmou-se no sentido de não admitir exceção de pré-

executividade em execução fiscal promovida contra sócio que figura como responsável na CDA.

3. Agravo não provido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento ao agravo legal, nos termos do voto do relator,

acompanhado pelo voto da Desembargadora Federal Ramza Tartuce. Vencido o Desembargador Federal Antonio

Cedenho, que dava provimento ao agravo legal para excluir os agravantes do pólo passivo da execução fiscal.

 

São Paulo, 19 de março de 2012.

2011.03.00.039010-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

AGRAVANTE : ALINE LEMOS CORREA DE OLIVEIRA ANDRADE

ADVOGADO : RAFAELA BALDIN SILVA CALDEIRA

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

PARTE RE' : CAMINHONEIRO VEICULOS LTDA

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DA FAZENDA PUBLICA DE LIMEIRA SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 02.00.18489-0 1FP Vr LIMEIRA/SP
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LUIZ STEFANINI

Desembargador Federal

  

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 15306/2012 

 

 

 

00001 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0010715-09.2010.4.03.6119/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Trata-se de recurso de apelação em face de sentença que julgou procedente o mandado de segurança e

reconheceu à parte impetrante o direito de obter a Certidão Positiva com efeitos de Negativa, em relação aos

débitos cuja exigibilidade esteja suspensa. Custas na forma da lei e sem condenação em honorários advocatícios

nos termos das Súmulas nºs 512 do STF e 105 do STJ.

 

Em recurso de apelação a impetrada requer a reforma do r. decisum.

 

Com contrarrazões, vieram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal.

 

O ilustre Representante do Ministério Público Federal opinou pela manutenção da r. sentença.

 

Cumpre decidir.

 

Ab initio, cumpre ressaltar que o mandado de segurança é ação de cunho constitucional que tem por objeto a

proteção de direito líquido e certo, lesado ou ameaçado de lesão, por ato ou omissão de autoridade pública ou

agente de pessoa jurídica no exercício de atribuições do Poder Público.

 

É o que se depreende da leitura do artigo 5º, inciso LXIX, da Constituição Federal: "conceder-se-á mandado de

segurança para proteger direito líquido e certo, não amparável por habeas corpus ou habeas data, quando o

responsável pela ilegalidade ou abuso de poder for autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no exercício de

atribuições do Poder Público".

 

Preliminarmente, cumpre observar que a obtenção de certidões junto ao Poder Público é direito assegurado pelo

artigo 5º, inciso XXXIV, alínea "b", da Constituição Federal de 1988.

 

Observe-se que os documentos juntados aos autos demonstram, de plano, o oferecimento pela impetrante de um

bem imóvel em substituição ao bem a ser penhorado.

 

O débito inscrito em dívida poderá ser garantido por penhora, significando dizer que há a possibilidade de

suspensão da exigibilidade do crédito tributário.

2010.61.19.010715-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

APELADO : IRMANDADE DA SANTA CASA DE MISERICORDIA DE SANTA ISABEL

ADVOGADO : FERNANDA SANTIAGO IEZZI CORREA LEITE e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE GUARULHOS > 19ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00107150920104036119 5 Vr GUARULHOS/SP
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Com efeito, se não existe a exigibilidade do crédito tributário em razão do não exaurimento da instância

administrativa, ou se a Administração ainda não se manisfestou quanto a eventuais pendências para constituição

definitiva do crédito fiscal, ou ainda, se houve penhora de bens nos autos da execução fiscal, não há causa

impeditiva à emissão da Certidão Positiva com Efeitos de Negativa, nos termos do artigo 206 do Código

Tributário Nacional.

 

O Superior Tribunal de Justiça consagrou a tese:

 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. OFENSA AO ART. 535 DO CPC NÃO CONFIGURADA. OMISSÃO.

INEXISTÊNCIA. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. SÚMULA 211/STJ. EXPEDIÇÃO DE CERTIDÃO

POSITIVA COM EFEITO DE NEGATIVA DE DÉBITO. POSSIBILIDADE. REEXAME DE PROVA.

IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA 7/STJ. 1. A solução integral da controvérsia, com argumento suficiente, não

caracteriza ofensa ao art. 535 do CPC. 2. É inadmissível Recurso Especial quanto a questão inapreciada pelo

Tribunal de origem, a despeito da oposição de Embargos Declaratórios. Incidência da Súmula 211/STJ. 3.

Inexiste contradição em afastar a alegada violação do art. 535 do CPC e, ao mesmo tempo, não conhecer do

mérito da demanda por ausência de prequestionamento, desde que o acórdão recorrido esteja adequadamente

fundamentado. 4. O STJ firmou a orientação de que a Certidão Positiva com efeitos de Negativa pode ser

expedida quando no processo de execução tiver sido efetivada a penhora ou estiver suspensa a exigibilidade do

crédito tributário, nos termos do art. 206 do CTN. (grifo nosso) 5. O Tribunal a quo, ao decidir que a agravada

tem direito à Certidão Positiva de Débitos com efeitos de Negativa, baseou-se no conteúdo probatório dos autos.

Desse modo, a tentativa de modificar tal entendimento esbarra no óbice da Súmula 7/STJ. 6. Agravo Regimental

não provido.

(STJ. AGA - 1315602, 2ª Turma, DJ 07/07/2008 DJF DATA:03/02/2011. MIN Herman Benjamin.)

No mesmo sentido é a jurisprudência do Tribunal Regional Federal de Terceira Região:

TRIBUTÁRIO. EXPEDIÇÃO DE CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS. CERTIDÃO POSITIVA COM

EFEITOS DE NEGATIVA, ARTS. 205 E 206 DO CTN. PEDIDO DE REVISÃO. ALEGAÇÃO DE PAGAMENTO.

LEIS NºS 9.784/99 E 11.051/04. CAUSA SUSPENSIVA DA EXIGIBILIDADE. ART. 151, III, CTN. 1. Afastada a

preliminar de ilegitimidade passiva, porquanto o ato coator impugnado foi praticado pela procuradora da

fazenda nacional (fls. 17/23), que recusou a expedição de CND, uma vez que os débitos já se encontravam

inscritos em dívida ativa quando do seu requerimento. 2. Desnecessária a dilação probatória no caso em questão.

O direito líquido e certo à obtenção de certidão negativa de débitos ou de positiva com efeitos de negativa se faz

de plano através de prova documental pré-constituída, seja da extinção do crédito tributário, seja da suspensão

de sua exigibilidade. 3. A necessidade de a certidão negativa de débitos (art. 205 do CTN) retratar com

fidelidade a situação do contribuinte perante o Fisco impossibilita a sua expedição na existência de débitos,

ainda que estejam com a exigibilidade suspensa. Nesta última situação, o contribuinte tem direito à denominada

"certidão positiva com efeitos de negativa" expedida nos termos e para os fins do art. 206 do CTN. 4. Conforme

documentação acostada aos autos, denota-se que houve o parcelamento dos débitos inscritos em dívida ativa sob

os nºs 80.2.05.007067-09, 80.6.05.010708-90 e 80.6.05.010709-71, cujos pedidos de revisão de débitos com

fundamento em erro de fato no preenchimento das DCTF´s aguardam análise desde 20/04/2005. 5. Conforme

preceitua o artigo 65, da lei nº 9.784/99, o pedido de revisão é causa suspensiva da exigibilidade do crédito

tributário, subsumindo-se à hipótese do inciso III, art. 151, do CTN. 6. Atribui-se efeito de negativa à certidão

expedida quanto a tributos e contribuições administrados pela SRF e à dívida ativa da União, relativamente

àqueles em que tenha sido formulado pedido de revisão fundado em pagamento e pendente de apreciação há mais

de 30 dias (Lei nº 11.051/04). 7. Sendo assim, inexistindo outros impedimentos à expedição da certidão

requerida, deveria a mesma ter sido fornecida à impetrante. 8. Precedentes jurisprudenciais do C. STJ. 9.

Apelação e remessa oficial improvidas.

(TRF3. AMS - 274927, 6ª Turma, Rel. Des. Consuelo Yoshida DJF3 CJ1 DATA:19/05/2011 PÁGINA: 1383.)

Ademais, a impetrada necessita da certidão de regularidade tributária para a prática dos atos de administração.

Desta feita, resta patente a ilegalidade por omissão - da autoridade pública.

 

À vista do referido, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 do

Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, nego provimento à apelação, nos termos da fundamentação

acima.

 

Intimem-se.
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São Paulo, 13 de março de 2012.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00002 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0403450-95.1994.4.03.6103/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Trata-se de recurso de apelação interposto contra sentença que julgou procedente o mandado de segurança

contra ato do Diretor de Instituto Nacional de Pesquisas Especiais - INPE, com o objetivo de restabelecer o

pagamento da chamada Gratificação Especial, instituída pela Resolução Normativa nº 05/75 do CNPQ. Sem

condenação em honorários advocatícios nos termos das Súmulas nºs 512 do STF e 105 do STJ.

 

Em razões recursais, a União Federal requer a reforma do decisum .

 

Com contrarrazões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal.

 

O órgão do Ministério Público Federal opinou pelo parcial provimento da apelação.

 

Cumpre decidir.

 

O mandado de segurança é ação de cunho constitucional e tem por objeto a proteção de direito líquido e certo,

lesado ou ameaçado de lesão, por ato ou omissão de autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no exercício

de atribuições do Poder Público.

 

É o que se depreende da leitura do inciso LXIX, do artigo 5º da Constituição Federal: "conceder-se-á mandado de

segurança para proteger direito líquido e certo, não amparável por habeas corpus ou habeas data, quando o

responsável pela ilegalidade ou abuso de poder for autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no exercício

de atribuições do Poder Público".

95.03.091679-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

APELANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM

APELADO : REINALDO TIROLLI e outros

: ROSA LIA LOPES

: ROSANGELA DE ANDRADE GUEDES

: SALVADOR NOVAIS SILVA

: SEBASTIAO QUINTANILHA DA SILVA

: SERGIO DE PAULA PEREIRA

: SERGIO FERNANDES DE OLIVEIRA

: SERGIO MARTON

: SERGIO MAURO DOS SANTOS

: SONIA CRISTINA CAVALHEIRO GOMES

: TEREZINHA CUSTODIO FLABIANO

: TEREZINHA DOS SANTOS BOTELHO

ADVOGADO : JOSE ROBERTO SODERO VICTORIO

PARTE RE' : Instituto Nacional de Pesquisas Espaciais

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S J CAMPOS SP

No. ORIG. : 94.04.03450-9 1 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP
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"Na categoria dos writs constitucionais constitui direito instrumental sumário à tutela dos direitos subjetivos

incontestáveis contra ilegalidade ou abuso de poder de autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no

exercício de atribuições do Poder Público". (Diomar Ackel Filho, in Writs Constitucionais, Ed Saraiva, 1988, pág

59).

 

A objetividade jurídica do Mandado de Segurança está ligada ao resguardo de direitos lesados ou ameaçados por

atos ou omissões de autoridades ou seus delegados, quando não amparados por habeas corpus ou habeas data.

 

Merece destaque, também, a lição de Hely Lopes Meirelles: "o objeto do mandado de segurança será sempre a

correção de ato ou omissão de autoridade, desde que ilegal ou ofensivo de direito individual ou coletivo, líquido e

certo, do impetrante" (in Mandado de Segurança, Ação Popular, Ação Civil Pública, Mandado de Injunção,

Habeas Data, 25ª edição, Editora Malheiros, 2003, p.39).

 

Os impetrantes são servidores públicos federais, inicialmente subordinados ao Conselho Nacional de Pesquisa,

CNPq (Dec. nº 68.532/1971), posteriormente vinculado ao Ministério da Ciência e Tecnologia (Dec nº

91.994/1985). Alegam que em 1975, durante a relação de emprego regida pela CLT, enquanto o INPE pertencia

ao CNPq, foram contemplados com a Gratificação Especial, instituída pela Resolução Normativa nº 05/75. Em

22/07/1994 a autoridade coatora lhes retirou a vantagem pessoal, adotando parecer do Tribunal de Contas da

União.

 

De início, importante ressaltar que a partir de 12/12/1990 a Lei nº 8.112/90 instituiu o Regime Jurídico Único dos

Servidores Públicos Federais:

 

Veja-se a Lei nº 8.112/90:

Art.1oEsta Lei institui o Regime Jurídico dos Servidores Públicos Civis da União, das autarquias, inclusive as em

regime especial, e das fundações públicas federais.

(...)

Art.243.Ficam submetidos ao regime jurídico instituído por esta Lei, na qualidade de servidores públicos, os

servidores dos Poderes da União, dos ex-Territórios, das autarquias, inclusive as em regime especial, e das

fundações públicas, regidos pela Lei nº 1.711, de 28 de outubro de 1952-Estatuto dos Funcionários Públicos

Civis da União, ou pela Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1o de maio

de 1943, exceto os contratados por prazo determinado, cujos contratos não poderão ser prorrogados após o

vencimento do prazo de prorrogação.

§1oOs empregos ocupados pelos servidores incluídos no regime instituído por esta Lei ficam transformados em

cargos, na data de sua publicação.

§2oAs funções de confiança exercidas por pessoas não integrantes de tabela permanente do órgão ou entidade

onde têm exercício ficam transformadas em cargos em comissão, e mantidas enquanto não for implantado o

plano de cargos dos órgãos ou entidades na forma da lei.

§3oAs Funções de Assessoramento Superior - FAS, exercidas por servidor integrante de quadro ou tabela de

pessoal, ficam extintas na data da vigência desta Lei.

§4o(VETADO)

§5oO regime jurídico desta Lei é extensivo aos serventuários da Justiça, remunerados com recursos da União, no

que couber.

§6oOs empregos dos servidores estrangeiros com estabilidade no serviço público, enquanto não adquirirem a

nacionalidade brasileira, passarão a integrar tabela em extinção, do respectivo órgão ou entidade, sem prejuízo

dos direitos inerentes aos planos de carreira aos quais se encontrem vinculados os empregos.

§7oOs servidores públicos de que trata o caput deste artigo, não amparados pelo art.19 do Ato das Disposições

Constitucionais Transitórias, poderão, no interesse da Administração e conforme critérios estabelecidos em

regulamento, ser exonerados mediante indenização de um mês de remuneração por ano de efetivo exercício no

serviço público federal. (Incluído pela Lei nº 9.527, de 10.12.97.

§8oPara fins de incidência do imposto de renda na fonte e na declaração de rendimentos, serão considerados

como indenizações isentas os pagamentos efetuados a título de indenização prevista no parágrafo anterior. (

Incluído pela Lei nº 9.527, de 10.12.97.

§9oOs cargos vagos em decorrência da aplicação do disposto no § 7o poderão ser extintos pelo Poder Executivo

quando considerados desnecessários. (Incluído pela Lei nº 9.527, de 10.12.97).

 

Com efeito, o julgamento da questão não apresenta maiores dificuldades, tendo em vista que a Suprema Corte já
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se posicionou no sentido de que não possui direito à manutenção de Gratificação Especial o servidor que a

percebida no antigo regime celetista, posto que tal gratificação foi extinta pela adoção do regime jurídico único.

 

Depreende-se do exame da Jurisprudência do Supremo Tribunal Federal que a questão já foi pacificada no

julgamento do Ag.REg. no Recurso Extraordinário nº 425.579-1, cuja ementa transcrevo abaixo:

 

EMENTA: Servidores do CNPq: Gratificação Especial: inexistência de direito adquirido. 

Ao julgar o MS 22.094, Pleno, 02.02.2005, Ellen Gracie, DJ 25.02.2005, o Supremo Tribunal decidiu que os

servidores do Conselho Nacional de Desenvolvimento Científico e Tecnológico - CNPq, quando convertidos de

celetistas em estatutários, não fazem jus à incorporação da Gratificação Especial, dada a inexistência de direito

adquirido a regime jurídico.

(STF RE 425579 AgR / RJ - Primeira Turma Rel. Relator Min. SEPÚLVEDA PERTENCE: DJE DATA:

Julgamento: 15/05/2007)

 

Eis a decisão do Tribunal Pleno do STF citada na ementa acima transcrita:

DIREITO CONSTITUCIONAL E ADMINISTRATIVO. SERVIDORES PÚBLICOS FEDERAIS: CELETISTAS

CONVERTIDOS EM ESTATUTÁRIOS. DIREITO ADQUIRIDO: AUSÊNCIA EM RELAÇÃO A VANTAGENS DE

REGIME DIVERSO. DECESSO REMUNERATÓRIO NÃO COMPROVADO; GARANTIA DA CONTAGEM

RECÍPROCA DO TEMPO DE SERVIÇO. LEI Nº 8.112/90, ART. 67 E 100. LEI Nº 8.162/91, ART. 7º, INCISOS I

E III. 

1. Constata-se a legitimidade passiva do TCU, quando aquela Corte baixa em diligência ato de aposentadoria, o

qual, uma vez revisto, merece a aprovação da Corte de Contas. 

2. O cômputo do prazo decadencial conta-se da edição do 2º ato de aposentadoria, pois é contra este que se

rebela o impetrante.

 3. Cristalizou-se o direito do impetrante à contagem do tempo de serviço para todos os fins, na forma do art. 100

da Lei nº 8.112/90. Daí decorre o reconhecimento do direito à percepção de anuênios. No RE 221.946, Rel. Min.

Sydney Sanches, DJ 26/2/99, o Plenário reconheceu a inconstitucionalidade dos incisos I e III do art. 7º, da Lei nº

8.162/91. Pedido deferido para este efeito.

 4. Não há direito adquirido a regime jurídico. (grifo nosso) Não ocorrendo diminuição da remuneração global

recebida, não há se falar que as parcelas percebidas ao tempo de seu ingresso no regime jurídico único da Lei nº

8.112/90 tenham se incorporado ao patrimônio jurídico do servidor. Não tendo o impetrante se desincumbido de

comprovar o decesso remuneratório que ocorreria se a gratificação fosse suprimida ao tempo de seu ingresso no

regime jurídico único, não há como se deferir o pedido de incorporação do que recebido a título de gratificação

especial com base no princípio da irredutibilidade de vencimentos (art. 37, XV da CF). 5. Mandado de Segurança

parcialmente concedido.

(STF MS. 2209/DF. Tribunal Pleno. Rel. Relator Mn. Ellen Gracie

J. 02/02/2005. DJ 25.02.2005).

 

Veja-se que a atual a jurisprudência do STF, vem sustentando a tese para julgar casos similares:

 

"AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. CONSTITUCIONAL E ADMINISTRATIVO.

SERVIDOR PÚBLICO. DIREITO ADQUIRIDO A REGIME JURÍDICO: INEXISTÊNCIA. PRECEDENTES.

AGRAVO REGIMENTAL AO QUAL SE NEGA PROVIMENTO"

(STF AI 602.879-AgR, Primeira Turma Rel. Relator Min Cármen Lúcia

DJe 21.8.2009).

Em recente decisão proferida no RE nº 661240/RJ, cujo recorrido é o Conselho Nacional de Desenvolvimento

Científico e Tecnológico - CNPQ, decisão esta publicada no DJe em 11/11/2011, a Ministra Cármen Lúcia do

STF, negou seguimento ao Recurso Extraordinário, citando, nas razões de decidir, todas as ementas acima

mencionadas.

Assim, não vislumbro prova inequívoca do ato ilegal praticado pela autoridade administrativa a ferir seu direito

líquido e certo dos impetrantes.

 

À vista do referido, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 do

Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, dou provimento à apelação, de acordo com a fundamentação

acima.

 

Intimem-se.
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São Paulo, 09 de março de 2012.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012398-56.2001.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DESPACHO

1. Fls. 783/784: diga o Banco Nacional de Desenvolvimento Econômico Social - BNDES;

2. Publique-se.

 

São Paulo, 09 de março de 2012.

Andre Nekatschalow

Desembargador Federal Relator

 

 

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011821-19.2003.4.03.6000/MS

 

 

 

 

DESPACHO

Fl. 360. Esclareça a parte Autora a pertinência do pedido para o deslinde da ação.

 

Int.

 

 

São Paulo, 07 de março de 2012.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

2001.61.00.012398-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW

APELANTE : FRIGORIFICO GEJOTA LTDA

ADVOGADO : JOSE THEOPHILO FLEURY NETTO

: JOSE THEOPHILO FLEURY

APELADO : Banco Nacional de Desenvolvimento Economico e Social BNDES

ADVOGADO : LUIZ CLAUDIO LIMA AMARANTE e outro

2003.60.00.011821-7/MS

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

APELANTE : UZZE BENEFICIAMENTO E COM/ DE MADEIRA LTDA

ADVOGADO : MARCELO FERNANDES DE CARVALHO e outro

APELANTE : Banco do Brasil S/A

ADVOGADO : FLAVIO ADOLFO VEIGA

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

APELADO : OS MESMOS
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00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000100-23.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta por Hidroplas S/A contra a sentença de fls. 72/82, que julgou improcedente os

embargos à execução com a resolução do mérito, com fundamento no art. 269, V, do Código de Processo Civil.

A apelante alega, em síntese:

a) há ilegalidade das contribuições;

b) inexistiu obrigação legal idônea impondo à embargante a obrigação da arrecadação e pagamento das

contribuições da parte dos contribuintes individuais e do pro-labore;

c) o valor executado não é liquido e certo, o que confronta o art. 142 do Código Tributário Nacional;

d) houve excesso de execução no valor desta demanda com relação aos juros;

e) os honorários constantes na sentença apelada são excessivos, devendo ser fixados num patamar menos do que

aqueles que foram arbitrados pelo Juízo a quo (fls. 85/98).

Foram apresentadas contrarrazões. (fls. 101/103)

Sobreveio requerimento de suspensão do feito pelo prazo de 180 (cento e oitenta) dias, para a verificação posterior

do cumprimento do acordo, tendo em vista que a executada firmou parcelamento do débito (fls. 108/109).

Decido.

Tendo em vista que a executada firmou o parcelamento do débito e não se manifestou sobre o seu interesse no

prosseguimento do feito, JULGO PREJUDICADA a apelação, com fundamento no art. 557 do Código de

Processo Civil.

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à Vara de origem, observando-se as formalidades legais.

Publique-se. Intime-se.

 

São Paulo, 08 de março de 2012.

Andre Nekatschalow

Desembargador Federal Relator

 

 

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013270-80.2006.4.03.6105/SP

 

 

 

2011.03.99.000100-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW

APELANTE : HIDROPLAS S/A

ADVOGADO : MARCELO DELEVEDOVE

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

INTERESSADO : LUIZ ANTONIO MASSA e outros

: JOSE MASSA NETO

: EDUARDO BADRA

: OTON CLAUDIONOR SOUZA E SILVA

No. ORIG. : 08.00.00168-7 A Vr BOTUCATU/SP

2006.61.05.013270-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW

APELANTE : TATIANE CRISTINA BELTRAMI

ADVOGADO : DOUGLAS D AURIA VIEIRA DE GODOY e outro
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DESPACHO

1. Certifique-se eventual trânsito em julgado.

2. Publique-se.

 

São Paulo, 07 de março de 2012.

Andre Nekatschalow

Desembargador Federal Relator

 

 

00007 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0206479-37.1994.4.03.6104/SP

 

 

 

 

DESPACHO

1. Fls. 190/246: diga a União sobre a incorporação da apelada Itaú Gráfica Ltda. Grupo Itaú por Lineinvest

Participações Ltda. e Banco Itaucard S/A.

2. Inclua-se, nesta publicação, o nome do advogado Rafael Barreto Bornhausen, OAB/SP 226.799-A (fl. 191).

3. Publique-se. Intime-se.

 

São Paulo, 13 de março de 2012.

Andre Nekatschalow

Desembargador Federal Relator

 

 

00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002445-08.2000.4.03.6002/MS

 

 

 

APELADO : Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educacao FNDE

ADVOGADO : MARIA ISABEL AOKI MIURA

SUCEDIDO : Caixa Economica Federal - CEF

1999.03.99.012650-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

: RAFAEL BARRETO BORNHAUSEN

APELADO : ITAU GRAFICA LTDA GRUPO ITAU

ADVOGADO : SANDRO PISSINI ESPINDOLA

SUCEDIDO : ARMAZENS GERAIS ITAU S/A

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SANTOS > 4ªSSJ > SP

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

No. ORIG. : 94.02.06479-6 3 Vr SANTOS/SP

2000.60.02.002445-8/MS

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE

APELANTE : FUNDACAO HABITACIONAL DO EXERCITO FHE

ADVOGADO : LUIZ HENRIQUE VOLPE CAMARGO e outro

APELADO : WILLY HENRIQUE BECKMAN PIEPER e outros

: ELZA CAROLINA BECKMAN PIEPER

: MARIA LUISA BECKMAN

ADVOGADO : ANTONIO PAULO DE AMORIM e outro

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 28/03/2012     346/1113



 

DESPACHO

Fl. 293. Anote-se.

Fls. 306/307. De acordo com o sistema informatizado desta Corte Regional, cumpre registrar que foi cadastrado

como advogado da apelante, Dr. LUIZ HENRIQUE VOLPE CAMARGO (OAB/MS nº 7.684), conforme petição

de fl. 252, procuração e substabelecimento (fls. 253/254).

Assim, aguarde-se o julgamento.

Int.

 

 

São Paulo, 07 de março de 2012.

RAMZA TARTUCE

Desembargadora Federal

 

 

00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001359-56.2010.4.03.6000/MS

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso de apelação interposto contra sentença que julgou improcedente o mandado de segurança

impetrado com o objetivo de suspensão da exigibilidade da contribuição devida em razão dos Riscos Ambientais

do Trabalho - SAT, com os ajustes decorrentes da aplicação do Fator Acidentário de Prevenção - FAP. Sem

condenação em honorários advocatícios nos termos das Súmulas nºs 512 do STF e 105 do STJ.

 

Em razões recursais requer a reforma da r. sentença alegando que o Decreto nº 6.957/2009, ao regular a aplicação

acompanhamento e avaliação do FAP, majorou de forma indevida a alíquota do Riscos Ambientais do Trabalho,

sem obedecer os princípios constitucionais atinentes à matéria.

 

Com contrarrazões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal.

 

O ilustre Representante do Ministério Público Federal opinou pelo improvimento da apelação.

 

Cumpre decidir.

 

O mandado de segurança é ação de cunho constitucional e tem por objeto a proteção de direito líquido e certo,

lesado ou ameaçado de lesão, por ato ou omissão de autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no exercício

de atribuições do Poder Público.

 

É o que se depreende da leitura do inciso LXIX, do artigo 5º da Constituição Federal: "conceder-se-á mandado de

segurança para proteger direito líquido e certo, não amparável por habeas corpus ou habeas data, quando o

responsável pela ilegalidade ou abuso de poder for autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no exercício

de atribuições do Poder Público".

 

"Na categoria dos writs constitucionais constitui direito instrumental sumário à tutela dos direitos subjetivos

incontestáveis contra ilegalidade ou abuso de poder de autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no

2010.60.00.001359-0/MS

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

APELANTE : FUNCIONAL PRESTADORA DE SERVICOS TECNICOS LTDA

ADVOGADO : ELIZEU MOREIRA PINTO JUNIOR e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

No. ORIG. : 00013595620104036000 1 Vr CAMPO GRANDE/MS
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exercício de atribuições do Poder Público". (Diomar Ackel Filho, in Writs Constitucionais, Ed Saraiva, 1988, pág

59).

 

A objetividade jurídica do Mandado de Segurança está ligada ao resguardo de direitos lesados ou ameaçados por

atos ou omissões de autoridades ou seus delegados, quando não amparados por habeas corpus ou habeas data.

 

Merece destaque, também, a lição de Hely Lopes Meirelles: "o objeto do mandado de segurança será sempre a

correção de ato ou omissão de autoridade, desde que ilegal ou ofensivo de direito individual ou coletivo, líquido e

certo, do impetrante" (in Mandado de Segurança, Ação Popular, Ação Civil Pública, Mandado de Injunção,

Habeas Data, 25ª edição, Editora Malheiros, 2003, p.39).

 

In casu, alega a impetrante que é titular do direito subjetivo líquido e certo, violado por ato ilegal perpetrado pela

apontada autoridade coatora, materializado pela exigência de recolhimento da contribuição aos Riscos Ambientais

do Trabalho - SAT, com os ajustes decorrentes da aplicação do Fator Acidentário de Prevenção - FAP. Aduz que

é ilegal e inconstitucional a instituição de contribuição estabelecida e apurada a partir de meros regulamentos

administrativos. Alega, também, distorções na metodologia do FAP e falta de razoabilidade do ato administrativo.

 

Ab initio, anote-se que a matéria em exame possui íntima relação com o princípio da solidariedade, e deve ser

analisada à luz dos artigos 3º inc. I, 194, caput, 195 e 201, inc. I e § 10, todos da Constituição Federal. É que

envolve a proteção dos menos favorecidos com suporte nos recursos alocados por toda a sociedade, com

financiamento de ações objetivando cobrir necessidades sociais.

 

O princípio da solidariedade é informado pelo art. 3º inc. I da CF:

 

"Constituem objetivos fundamentais da República. Federativa do Brasil".

I- construir uma sociedade livre justa e solidária;"

Art. 194. A seguridade social compreende um conjunto integrado de ações de iniciativa dos Poderes Públicos e

da sociedade, destinadas a assegurar os direitos relativos à saúde, à previdência e à assistência social.

Art. 195. A seguridade social será financiada por toda a sociedade, de forma direta e indireta, nos termos da lei,

mediante recursos provenientes dos orçamentos da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, e

das seguintes contribuições sociais: 

I - do empregador, da empresa e da entidade a ela equiparada na forma da lei, incidentes sobre: (Redação dada

pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998)

a) a folha de salários e demais rendimentos do trabalho pagos ou creditados, a qualquer título, à pessoa física

que lhe preste serviço, mesmo sem vínculo empregatício; (Incluído pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998)

b) a receita ou o faturamento; (Incluído pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998)

c) o lucro; (Incluído pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998)

II - do trabalhador e dos demais segurados da previdência social, não incidindo contribuição sobre

aposentadoria e pensão concedidas pelo regime geral de previdência social de que trata o art. 201; (Redação

dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998)

III - sobre a receita de concursos de prognósticos.

IV - do importador de bens ou serviços do exterior, ou de quem a lei a ele equiparar. (Incluído pela Emenda

Constitucional nº 42, de 19.12.2003)

A garantia de proteção contra acidentes do trabalho está contida no artigo 201, inc. I e § 10 da República

Federativa do Brasil.

Art. 201. A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação

obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá, nos termos da lei,

a: (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998)

I - cobertura dos eventos de doença, invalidez, morte e idade avançada; (Redação dada pela Emenda

Constitucional nº 20, de 1998)

(...)

§ 10. Lei disciplinará a cobertura do risco de acidente do trabalho, a ser atendida concorrentemente pelo regime

geral de previdência social e pelo setor privado. (Incluído dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998)

 

Buscando cumprir o desiderato constitucional, a Lei nº 8.212/91 apontou a fonte de custeio para a cobertura de

eventos decorrentes dos riscos ambientais do trabalho, e criou a contribuição devida em razão dos Riscos

Ambientais do Trabalho - SAT.
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Eis a redação do art. 22 da Lei nº 8.212/91:

 

Art. 22. A contribuição a cargo da empresa, destinada à Seguridade Social, além do disposto no art. 23, é de:

(...)

II - para o financiamento do benefício previsto nos arts. 57 e 58 da Lei no 8.213, de 24 de julho de 1991, e

daqueles concedidos em razão do grau de incidência de incapacidade laborativa decorrente dos riscos

ambientais do trabalho, sobre o total das remunerações pagas ou creditadas, no decorrer do mês, aos segurados

empregados e trabalhadores avulsos: (Redação dada pela Lei nº 9.732, de 1998).

a) 1% (um por cento) para as empresas em cuja atividade preponderante o risco de acidentes do trabalho seja

considerado leve; 

b) 2% (dois por cento) para as empresas em cuja atividade preponderante esse risco seja considerado médio; 

c) 3% (três por cento) para as empresas em cuja atividade preponderante esse risco seja considerado grave. 

(...)

 

O art. 10 da Lei nº 10.666/03 autorizou o aumento ou diminuição das alíquotas da contribuição ao SAT.

 

Art. 10. A alíquota de contribuição de um, dois ou três por cento, destinada ao financiamento do benefício de

aposentadoria especial ou daqueles concedidos em razão do grau de incidência de incapacidade laborativa

decorrente dos riscos ambientais do trabalho, poderá ser reduzida, em até cinqüenta por cento, ou aumentada,

em até cem por cento, conforme dispuser o regulamento, em razão do desempenho da empresa em relação à

respectiva atividade econômica, apurado em conformidade com os resultados obtidos a partir dos índices de

freqüência, gravidade e custo, calculados segundo metodologia aprovada pelo Conselho Nacional de Previdência

Social.

 

O § 3º, art. 22, da Lei nº 8.212/91 conferiu ao Poder Executivo Federal a faculdade de estabelecer critérios para a

aferição do grau de risco da atividade, remetendo ao regulamento a tarefa de enquadrar as empresas para efeito de

contribuição:

 

§ 3º O Ministério do Trabalho e da Previdência Social poderá alterar, com base nas estatísticas de acidentes do

trabalho, apuradas em inspeção, o enquadramento de empresas para efeito da contribuição a que se refere o

inciso II deste artigo, a fim de estimular investimentos em prevenção de acidentes.

Portanto o Poder Executivo Federal está autorizado por lei a estabelecer critérios para a aferição do grau de risco

da atividade.

 

Veja-se que as hipóteses de incidência e as alíquotas diferenciadas de acordo com o risco estão apontadas na

lei e não em ato normativo infralegal.

 

O Decreto nº 6.042/2007, alterado pelo Decreto nº 6957/2009, criou o Fator Acidentário de Prevenção - FAP.

 

Por seu turno, o Decreto nº 6.957/2009 regula a aplicação acompanhamento e avaliação do FAP:

 

Os arts. 202-A, 303, 305 e 337 do Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Decreto no 3.048, de 6 de

maio de 1999, passam a vigorar com as seguintes alterações:

"Art. 202-A. .............................................

§1oO FAP consiste num multiplicador variável num intervalo contínuo de cinco décimos (0,5000) a dois inteiros

(2,0000), aplicado com quatro casas decimais, considerado o critério de arredondamento na quarta casa

decimal, a ser aplicado à respectiva alíquota.

§2oPara fins da redução ou majoração a que se refere o caput, proceder-se-á à discriminação do desempenho da

empresa, dentro da respectiva atividade econômica, a partir da criação de um índice composto pelos índices de

gravidade, de frequência e de custo que pondera os respectivos percentis com pesos de cinquenta por cento, de

trinta cinco por cento e de quinze por cento, respectivamente.

(...)

§10.A metodologia aprovada pelo Conselho Nacional de Previdência Social indicará a sistemática de cálculo e a

forma de aplicação de índices e critérios acessórios à composição do índice composto do FAP." (NR)

 

Cumpre ressaltar, por oportuno, que a Administração Pública, no exercício da função regulamentar que lhe é
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inerente, não pode ultrapassar os limites estabelecidos pela Constituição Federal e pela lei, sob o risco de

subverter os fins que disciplinam o desempenho da função estatal. Deve, isto sim, buscar nos diplomas legais

superiores o fundamento de validade para legitimar a prática de seus atos.

 

Em minuciosa explanação sobre "a lei e a faculdade regulamentar", Roque Antonio Carrazza, in Curso de Direito

Constitucional Tributário, Malheiros Editores, 4ª Ed., pág 201, assim se manifestou: " O regulamento não pode

dar nascimento a qualquer relação jurídica nova. Falta-lhe titulação jurídica para tanto". Em outra passagem,

citando o jurista José Antonio Pimenta Bueno, continua Carrazza... " entendemos que o regulamento não pode

tratar de matéria não cogitada pela lei. Pode, quando muito, explicitar o espírito da deliberação legislativa.

Neste sentido - mas só neste - ele completa a lei. Completa, explicitando; nunca fazendo as vezes."

 

No caso concreto, a regulamentação da lei, veiculada pelo Decreto nº 6.957/09, que deu nova regulamentação ao

Decreto nº 3.048/99, não ultrapassou os contornos da matéria contida na lei de regência. Apenas elucidou os

critérios de cálculo para a redução ou majoração, nos estritos termos da lei.

 

Estabelecidas tais premissas, resta evidente que, no caso concreto, o apontado ato da autoridade pública não

constitui ato ilegal a ferir o direito líquido e certo das impetrantes assim entendido como aquele praticado em

contradição com os elementos norteadores da vinculação à norma. Não se vislumbra violação aos princípios

constitucionais acima elencados, às leis que regem a matéria, além daquelas que disciplinam a Administração

Pública (ilegalidade), senão, vejamos.

 

Neste sentido é a jurisprudência do STJ:

 

TRIBUTÁRIO - PROCESSUAL CIVIL - SAT - VIOLAÇÃO DO ART. 97, IV, DO CTN - NÃO-OCORRÊNCIA -

OFENSA A DISPOSITIVOS CONSTITUCIONAIS - NÃO-CONHECIMENTO. 1. Evidencia-se que o art. 22, da

Lei n. 8.212/91 estabeleceu as hipóteses de incidência e as correspectivas alíquotas diferenciadas de acordo

com o risco. A circunstância de o grau de risco ter ficado a critério do Poder Executivo não evidencia qualquer

ofensa ao princípio da legalidade.(grifo nosso) 2. A violação da CF/88 nos art. 37 e 84, IV, não merece

conhecimento, pois não cabe a esta Corte apreciar matéria de índole constitucional, nos termos do art. 105,

inciso III da CF/88. 3. Os Decretos n. 612 e 2.172/97 não se encontram eivados de nulidade, por terem sido

editados após o prazo regulamentar definido no art. 103 da Lei n. 8.212/91, pois segundo as salutares palavras

da Ministra Eliana Calmon, nos autos do REsp 323.094/PR, DJ 29.6.2006, a respeito do tema versado,

salientando sua impertinência. Verbis: "No que se refere ao alegado prazo 'decadencial' para regulamentação da

Lei 8.212/91, previsto no seu art. 103, não há qualquer reparo a ser feito no acórdão recorrido, vez que o prazo

ali estabelecido não guarda qualquer ligação com o instituto da decadência ou com qualquer outra penalidade

que pudesse ser imposta ao Poder Executivo, de forma a afastar a eficácia da lei ou eventual regulamentação

feita após esse prazo." 4. Quanto à adequação da alíquota ao grau de risco da atividade do trabalhador, que, ao

entender da recorrente, fere o princípio da capacidade contributiva e razoabilidade, observo, mais uma vez, que

por se tratar de matéria constitucional não merece conhecimento, ante a nítida incompetência desta Corte. 5.

Outrossim, não se pode conhecer do recurso no que concerne à alegação de ofensa ao art. 195, I, da CF/88, a

mercê de incidência do SAT sobre as folhas de salários. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte,

improvido.

(STJ, RESP 200500500670, Rel. Mim.Humberto Martins, 2ª T.,VU, DJ. 27.02.2007, pg 243.)

 

Na mesma linha, trago à colação julgado deste Egrégio Tribunal:

 

PROCESSUAL CIVIL. CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. FATOR ACIDENTÁRIO DE PREVENÇÃO. LEI N.

10.666/03, ART. 10. DECRETO N. 6.957/09. NOVA REDAÇÃO AO ART. 202-A DO DECRETO N. 3.048/99.

RESOLUÇÃO N.1.308/09. ISONOMIA. LEGALIDADE TRIBUTÁRIA. CONSTITUCIONALIDADE.

1. O Fator Acidentário de Prevenção - FAP é um multiplicador sobre

a alíquota de 1%, 2% ou 3%, correspondente ao enquadramento da

empresa segundo a Classificação Nacional de Atividades Econômicas

preponderante, nos termos do Decreto n. 3.048/99, que deve variar

em um intervalo de 0,5 a 2,0.

2. Assentada a constitucionalidade das alíquotas do SAT, sobre as

quais incide o multiplicador, daí resulta a consideração da

atividade econômica preponderante, a obviar a alegação de ofensa ao

princípio da isonomia por não considerar, o multiplicador, os
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critérios estabelecidos pelo § 9º do art. 195 da Constituição da

República. Além disso, esta dispõe sobre a cobertura do "risco"

(CR, art. 201, § 10), sendo incontornável a consideração da

recorrência de acidentes e sua gravidade, sob pena de não se

cumprir a equidade na participação do custeio (CR, art. 194,

parágrafo único, V).

3. Não é tarefa específica da lei a matematização dos elementos de

fato que compõem o risco propiciado pelo exercício da atividade

econômica preponderante e os riscos em particular gerados pelo

sujeito passivo, de modo que as normas regulamentares, ao cuidarem

desse aspecto, não exorbitam o seu âmbito de validade e eficácia

(Decreto n. 6957/09, Res. MPS/CNPS n. 1.308/09).

4. A faculdade de contestar o percentil (Port. Interm.MPS/MF n.

329/09, arts. 1º e 2º, parágrafo único) não altera a natureza

jurídica da exação nem converte o lançamento por homologação em por

notificação. O Decreto n. 7.126, de 03.03.10, em seu art. 2º, deu

nova redação ao § 3º do art. 202-B do Decreto n. 3.048/99, para

dispor que o processo administrativo de que trata o artigo tem

efeito suspensivo.

5. Agravo regimental prejudicado. Agravo de instrumento provido.

(TRF3, AI 7056-16.2010.4.03/SP, Des. Fed. André Nekatschalow, 5ª T., DJ. 13.09.2010.)

 

Prosseguindo, cito os seguintes artigos da Constituição Federal:

 

O inciso II, do art. 5º, da CF/88, dispões:

"ninguém será obrigado a fazer ou deixar de fazer alguma coisa senão em virtude de lei". 

 

Art. 150. Sem prejuízo de outras garantias asseguradas ao contribuinte, é vedado à União, aos Estados, ao

Distrito Federal e aos Municípios:

I - exigir ou aumentar tributo sem lei que o estabeleça;

Art. 68. As leis delegadas serão elaboradas pelo Presidente da República, que deverá solicitar a delegação ao

Congresso Nacional.

§ 1º - Não serão objeto de delegação os atos de competência exclusiva do Congresso Nacional, os de

competência privativa da Câmara dos Deputados ou do Senado Federal, a matéria reservada à lei complementar,

nem a legislação sobre:

I - organização do Poder Judiciário e do Ministério Público, a carreira e a garantia de seus membros;

II - nacionalidade, cidadania, direitos individuais, políticos e eleitorais;

III - planos plurianuais, diretrizes orçamentárias e orçamentos.

Repise-se, o regulamento limitou-se a tratar de matéria elaborada pelas citadas leis ordinárias, conforme

mandamento constitucional, explicitando-as, sem contudo desbordar dos contornos legislativos, para instituir ou

modificar tributos.

Cumpre ressaltar, ainda, que não há inconstitucionalidade formal da delegação de competência, posto que a

matéria foi veiculada através de lei ordinária, conforme os balizamentos fixados na Constituição Federal. Logo

não existe violação ao art. 68 da Carta Magna.

 

Tampouco há distorções na metodologia do FAP.

 

O FAP constitui um multiplicador que adapta as alíquotas de 1%, 2% ou 3% da tarifação incidentes sobre a folha

de salários das empresas, com o fim precípuo de custear os benefícios decorrentes de acidentes de trabalho. Ora, é

razoável a metodologia que impõe a redução do percentual para as empresas que registrarem queda no índice de

acidentalidade e doenças ocupacionais, e o aumento da contribuição para aquelas que apresentarem maior número

de acidentes e ocorrências mais graves. A incidência de alíquotas diferenciadas observa o princípio da isonomia.

Comentando o princípio, o professor Luciano Amaro deixa claro que (...) Há de examinar-se se o legislador

discriminou onde lhe era vedado, ou onde deixou de dessemelhar onde era obrigatório fazê-lo.(...) (Direito

Tributário Brasileiro, 12ª edição, Ed. Saraiva, 2006 pg.136)

Conclui-se que não há ofensa ao princípio da legalidade contido nos arts. 5º, inciso II, 150, inciso I, ambos da

Constituição da República, ou então existe inconstitucionalidade formal da delegação de competência, em afronta

ao art. 68 da Constituição Federal de 1988, posto que toda as normas atinentes ao SAT e ao FAP buscam seu

fundamento de validade nas leis e na Constituição Federal de 1988.
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Finalmente, considere-se que a matéria já foi pacificada por este Egrégio Tribunal, no sentido de que é legal e

constitucional a aplicação do Fator Acidentário de Prevenção - FAP. A tese foi amplamente discutida no AG nº

0002472-03.2010.4.03.0000 / SP, 5ª Turma, em brilhante voto da Relatora, Desembargadora Federal Ramza

Tartuce, julgado em 03/05/2010.

 

Desta feita, resta patente a inexistência de direito líquido e certo a amparar a pretensão da impetrante.

 

À vista do referido, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 do

Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, nego provimento à apelação, nos termos da fundamentação

acima.

 

 

Intimem-se.

 

 

 

São Paulo, 13 de março de 2012.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00010 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0029072-70.2005.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Trata-se de recurso de apelação em face de sentença que julgou extinto o processo sem resolução do mérito,

nos termos do inciso IV, do artigo 267 do Código de Processo Civil, em sede de mandado de segurança interposto

para reconhecer à parte impetrante o direito de obter a Certidão Positiva com efeitos de Negativa, enquanto não

houver débitos devidamente apurados. Custas na forma da lei e sem condenação em honorários advocatícios nos

termos das Súmulas nºs 512 do STF e 105 do STJ.

 

Em razões de apelação, a impetrante requer a reforma da r. sentença para afastar a extinção do feito sem resolução

do mérito, e a concessão da segurança.

 

Com contrarrazões, vieram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal.

 

O ilustre Representante Ministério Público Federal opinou pela aplicação do artigo 515, parágrafo § 3, do CPC,

denegando-se a segurança.

 

Cumpre decidir.

2005.61.00.029072-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

APELANTE : FISA SERVICOS DE SEGURANCA E VIGILANCIA LTDA

ADVOGADO : ADALBERTO APARECIDO GUIZI e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR
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Cabe ressaltar que o mandado de segurança é ação de cunho constitucional que tem por objeto a proteção de

direito líquido e certo, lesado ou ameaçado de lesão, por ato ou omissão de autoridade pública ou agente de

pessoa jurídica no exercício de atribuições do Poder Público.

 

É o que se depreende da leitura do artigo 5º, inciso LXIX, da Constituição Federal: "conceder-se-á mandado de

segurança para proteger direito líquido e certo, não amparável por habeas corpus ou habeas data, quando o

responsável pela ilegalidade ou abuso de poder for autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no exercício de

atribuições do Poder Público".

 

De início, afasto a extinção do feito sem resolução do mérito.

 

Com efeito, a MM juíza extinguiu o feito, fundamentado que a parte impetrante não impugnou a decisão que

determinou a juntada da contrafé para a intimação do representante do INSS. Entretanto, como bem ponderou o

Órgão do MPF, a impetrante apresentou as duas vias da petição inicial, e uma delas instruiu o ofício de intimação

da autoridade impetrada para apresentar informações. Portanto, o mandamus não merece ser extinto em razão da

falta de contrafé.

Superado o obstáculo, passo a julgar a lide uma vez que a causa versar questão exclusivamente de direito e está

em condições de imediato julgamento.

 

PROCESSO CIVIL. SENTENÇA. EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO. APELAÇÃO.

JULGAMENTO DA LIDE. REQUISITOS: QUESTÃO EXCLUSIVAMENTE DE DIREITO E CONDIÇÕES DE

IMEDIATO JULGAMENTO. CPC, ART. 515, § 3º. CONSTITUCIONAL. ADMINISTRATIVO. SERVIDOR

PÚBLICO. CONSELHOS DE FISCALIZAÇÃO DE PROFISSÃO REGULAMENTADA. COMPETÊNCIA DA

JUSTIÇA FEDERAL. CR, ART. 109. NATUREZA JURÍDICA DO VÍNCULO. 

1. O art. 515, § 3º, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei n. 10.352/01, possibilita ao órgão

jurisdicional de segundo grau julgar desde logo a lide, quando a causa versar questão exclusivamente de direito

e estiver em condições de imediato julgamento.

(...)

8. Apelação parcialmente provida. Pedido julgado improcedente.

(TRF3. AMS - APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA - 182783 5ª T. Rel. Des. ANDRÉ

NEKATSCHALOW DJF3 CJ1 DATA:30/11/2010 PÁGINA: 542.)

 

A controvérsia gira em torno da suspensão de exigibilidade dos créditos em favor da seguridade social, enquanto

não houver débitos devidamente apurados, com a notificação fiscal de lançamento de débito - NFLD, e o

conseqüente direito da impetrante em obter a Certidão Positiva com efeitos de Negativa.

 

In casu, há existência de divergências entre os valores declarados na GFIP (Guia de Recolhimento do Fundo de

Garantia por Tempo de Serviço), e aqueles efetivamente recolhidos, em alguns meses do ano de 2002, até o ano

de 2005. Aponta-se, ainda, confissão de valores devidos e não recolhidos pelo impetrante.

 

Com efeito, a GFIP (Guia de Recolhimento do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço), modalidade de

constituição do crédito devido à Seguridade Social, é uma declaração que informa ao INSS os dados da empresa,

dos trabalhadores, a remuneração que estes recebem, bem como o valor que deverá ser recolhido a título de FGTS.

Os dados contidos na GFIP indicam a base de cálculo das contribuições arrecadadas pelo INSS.

 

Eis o que diz o artigo 33, § 7º, da Lei 8.212/91:

 

Art. 33. À Secretaria da Receita Federal do Brasil compete planejar, executar, acompanhar e avaliar as

atividades relativas à tributação, à fiscalização, à arrecadação, à cobrança e ao recolhimento das contribuições

sociais previstas no parágrafo único do art. 11 desta Lei, das contribuições incidentes a título de substituição e

das devidas a outras entidades e fundos.(Redação dada pela Lei nº 11.941, de 2009).

(...)

§ 7o O crédito da seguridade social é constituído por meio de notificação de lançamento, de auto de infração e

de confissão de valores devidos e não recolhidos pelo contribuinte.(Redação dada pela Lei nº 11.941, de 2009).

§ 8o Aplicam-se às contribuições sociais mencionadas neste artigo as presunções legais de omissão de receita

previstas nos §§ 2o e 3o do art. 12 do Decreto-Lei no 1.598, de 26 de dezembro de 1977, e nos arts. 40, 41 e 42
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da Lei no 9.430, de 27 de dezembro de 1996. (Incluído pela Lei nº 11.941, de 2009).

 

As declarações constantes da GFIP são termo de confissão de valores devidos; possibilitam a verificação da

ocorrência do fato gerador do tributo, e a presença de todos os elementos que constituem a obrigação tributária.

Formalizado desta forma, o crédito tributário torna-se imediatamente exigível.

 

Constatada a existência de divergências entre os valores declarados na GFIP (Guia de Recolhimento do Fundo de

Garantia por Tempo de Serviço) e o pagamento do montante decorrente da obrigação tributária, obrigação esta

confessada no documento, impõe-se a rejeição do pedido de Certidão Positiva com efeitos de Negativa.

 

Neste sentido é a jurisprudência do Egrégio Superior Tribunal de Justiça:

 

TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. GFIP. RECOLHIMENTO PARCIAL

DOS DÉBITOS CONFESSADOS. NEGATIVA DE FORNECIMENTO DA CND. RECURSO REPETITIVO. ART.

543-C DO CPC. 1. É legítima a recusa ao fornecimento da CND quando se verifica que o recolhimento da

contribuição previdenciária não corresponde ao valor confessado mediante entrega da GFIP. 2. Orientação

reafirmada no julgamento do REsp 1.042.585/RJ, sob o rito dos recursos repetitivos. 3. Embargos de Declaração

acolhidos, com efeito modificativo, para denegar a ordem. (STJ. EDRESP - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO

RECURSO ESPECIAL - 1183944 2ª T v.u. Rel. Min. HERMAN BENJAMIN DJE Data: DJE DATA:13/10/2010.)

PROCESSO CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ARTIGO 543-C, DO

CPC. TRIBUTÁRIO. PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL. VERIFICAÇÃO DE DIVERGÊNCIAS ENTRE

VALORES DECLARADOS NA GFIP E VALORES RECOLHIDOS (PAGAMENTO A MENOR). TRIBUTO

SUJEITO A LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO (CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA).

DESNECESSIDADE DE LANÇAMENTO DE OFÍCIO SUPLETIVO. CRÉDITO TRIBUTÁRIO CONSTITUÍDO

POR ATO DE FORMALIZAÇÃO PRATICADO PELO CONTRIBUINTE (DECLARAÇÃO). RECUSA AO

FORNECIMENTO DE CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO (CND) OU DE CERTIDÃO POSITIVA COM

EFEITOS DE NEGATIVA (CPEN). POSSIBILIDADE. 1. A entrega de Declaração de Débitos e Créditos

Tributários Federais - DCTF, de Guia de Informação e Apuração do ICMS - GIA, ou de outra declaração dessa

natureza, prevista em lei, é modo de constituição do crédito tributário, dispensando a Fazenda Pública de

qualquer outra providência conducente à formalização do valor declarado (Precedente da Primeira Seção

submetido ao rito do artigo 543-C, do CPC: REsp 962.379/RS, Rel. Ministro Teori Albino Zavascki, julgado em

22.10.2008, DJe 28.10.2008). 2. A Guia de Recolhimento do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço e

Informações à Previdência Social (GFIP) foi definida pelo Decreto 2.803/98 (revogado pelo Decreto 3.048/99),

consistindo em declaração que compreende os dados da empresa e dos trabalhadores, os fatos geradores de

contribuições previdenciárias e valores devidos ao INSS, bem como as remunerações dos trabalhadores e valor a

ser recolhido a título de FGTS. As informações prestadas na GFIP servem como base de cálculo das

contribuições arrecadadas pelo INSS. (com a redação dada pela Lei 9.528/97), segundo o qual "o crédito da

seguridade social é constituído por meio de notificação de débito 3. Portanto, a GFIP é um dos modos de

constituição do créditos devidos à Seguridade Social, consoante se dessume da leitura do artigo 33, § 7º, da Lei

8.212/91, auto-de-infração, confissão ou documento declaratório de valores devidos e não recolhidos

apresentado pelo contribuinte". 4. Deveras, a relação jurídica tributária inaugura-se com a ocorrência do fato

jurídico tributário, sendo certo que, nos tributos sujeitos a lançamento por homologação, a exigibilidade do

crédito tributário se perfectibiliza com a mera declaração efetuada pelo contribuinte, não se condicionando a ato

prévio de lançamento administrativo, razão pela qual, em caso de não-pagamento ou pagamento parcial do

tributo declarado, afigura-se legítima a recusa de expedição da Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de

Negativa (Precedente da Primeira Seção submetido ao rito do artigo 543-C, do CPC: REsp 1.123.557/RS, Rel.

Ministro Luiz Fux, julgado em 25.11.2009). 5. Doutrina abalizada preleciona que: "- GFIP. Apresentada

declaração sobre as contribuições previdenciárias devidas, resta formalizada a existência do crédito tributário,

não tendo mais, o contribuinte inadimplente, direito à certidão negativa. - Divergências de GFIP. Ocorre a

chamada 'divergência de GFIP/GPS' quando o montante pago através de GPS não corresponde ao montante

declarado na GFIP. Valores declarados como devidos nas GFIPs e impagos ou pagos apenas parcialmente,

ensejam a certificação da existência do débito quanto ao saldo. Há o que certificar. Efetivamente, remanescendo

saldo devedor, considera-se-o em aberto, impedindo a obtenção de certidão negativa de débito. - Em tendo

ocorrido compensação de valores retidos em notas fiscais, impende que o contribuinte faça constar tal

informação da GFIP, que tem campo próprio para retenção sobre nota fiscal/fatura. Não informando, o débito

estará declarado e em aberto, não ensejando a obtenção de certidão negativa." (Leandro Paulsen, in "Direito

Tributário - Constituição e Código Tributário à Luz da Doutrina e da Jurisprudência", Ed. Livraria do Advogado

e Escola Superior da Magistratura Federal do Rio Grande do Sul, 10ª ed., 2008, Porto Alegre, pág. 1.264). 6. In

casu, restou assente, no Tribunal de origem, que: No caso dos autos, a negativa da autoridade coatora decorreu
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da existência de divergência de GFIP's, o que, ao contrário do afirmado pela impetrante, caracteriza a existência

de crédito tributário da Fazenda Pública, fator impeditivo à expedição da Certidão Negativa de Débitos. (...)

Nessa esteira, depreende-se que o crédito tributário derivado de documento declaratório prescinde de qualquer

procedimento administrativo ou de notificação ao contribuinte para que se considere constituído, uma vez que a

declaração do sujeito passivo equivale ao lançamento, tornando o crédito tributário formalizado e imediatamente

exigível. A Guia de Recolhimento de Fundo de Garantia e Informações à Previdência Social - GFIP é documento

fiscal declaratório, do qual devem constar todos os dados essenciais à identificação do valor do tributo relativo

ao exercício competente. Assim, a GFIP é suficiente à constituição do crédito tributário e, na hipótese de

ausência de pagamento do tributo declarado ou pagamento a menor, enseja a inscrição em dívida ativa,

independentemente de prévia notificação ou instauração de procedimento administrativo fiscal. (...) Também não

faz jus o apelado à Certidão Positiva de Débito com efeitos de Negativa prevista no artigo 206 do CTN,

considerando que embora cabível nos casos em que há crédito tributário constituído e exigível, este deverá estar

com a exigibilidade suspensa de acordo com qualquer das hipóteses elencadas nos artigos 151 e 155 do CTN, ou

em cobrança executiva, devidamente garantido por penhora, o que não restou demonstrado no presente caso." 7.

Conseqüentemente, revela-se legítima a recusa da autoridade impetrada em expedir certidão negativa de débito

(CND) ou de certidão positiva com efeitos de negativa (CPEN) quando a autoridade tributária verifica a

ocorrência de pagamento a menor, em virtude da existência de divergências entre os valores declarados na Guia

de Recolhimento do FGTS e Informações à Previdência Social (GFIP) e os valores efetivamente recolhidos

mediante guia de pagamento (GP) (Precedentes do STJ: AgRg no Ag 1.179.233/SP, Rel. Ministro Castro Meira,

Segunda Turma, julgado em 03.11.2009, DJe 13.11.2009; AgRg no REsp 1.070.969/SP, Rel. Ministro Benedito

Gonçalves, Primeira Turma, julgado em 12.05.2009, DJe 25.05.2009; REsp 842.444/PR, Rel. Ministra Eliana

Calmon, Segunda Turma, julgado em 09.09.2008, DJe 07.10.2008; AgRg no Ag 937.706/MG, Rel. Ministro

Herman Benjamin, Segunda Turma, julgado em 06.03.2008, DJe 04.03.2009; e AgRg nos EAg 670.326/PR, Rel.

Ministro Teori Albino Zavascki, Primeira Seção, julgado em 14.06.2006, DJ 01.08.2006). 8. Hipótese que não se

identifica com a alegação de mero descumprimento da obrigação acessória de informar, mensalmente, ao INSS,

dados relacionados aos fatos geradores da contribuição previdenciária (artigo 32, IV e § 10, da Lei 8.212/91). 9.

Recurso especial desprovido. Acórdão submetido ao regime do artigo 543-C, do CPC, e da Resolução STJ

08/2008. (STJ. RESP1143094 1ª Seção v.u. Rel. Min. Luiz Fux. DJE Data: 01/02/2010.)

Nessa linha, colhe-se a manifestação pretoriana do Tribunal Regional Federal da Terceira Região:

MANDADO DE SEGURANÇA. TRIBUTÁRIO. DIVERGÊNCIA ENTRE O VALOR DECLARADO NA GFIP E O

VALOR DEVIDO. AUSÊNCIA DE GFIP. CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS. IMPOSSIBILIDADE. 1. A

Certidão Negativa de Débitos declara uma situação preexistente e sua emissão produz efeitos jurídicos, inclusive

em relação a terceiros. Sua emissão encontra-se autorizada na hipótese de estar comprovada a quitação de

determinado tributo, quando exigível. 2. Ocorrido o fato gerador e declarado o montante devido pelo contribuinte

através de documento criado por lei para esse fim, o não pagamento integral revela a existência do crédito fiscal,

prescindindo-se da homologação, tornando-se a dívida plenamente exigível, independentemente de processo

administrativo apuratório. 3. As declarações constantes GFIP cuidam-se de obrigação ex lege. O próprio sujeito

passivo, com sua declaração, torna clara a situação impositiva, apura o quantum devido e faz o pagamento, sem

interferência da autoridade fiscal. Assim, verificada a ocorrência do fato gerador, bem como dos demais

elementos constitutivos da obrigação tributária, o contribuinte a ela está sujeito, como decorrência de previsão

legal. 4. In casu, como o relatório de restrições aponta divergência nas GFIP's da competência de 12/2003, não

há ilegalidade na recusa da expedição da certidão de regularidade fiscal. 5. O relatório de restrições acusa,

ainda, a falta de apresentação da GFIP em diversas competências (fls. 78-85). Nos termos do artigo 32, IV, § 10º,

da Lei 8.212/91, a falta de apresentação da GFIP (Guia de Recolhimento ao FGTS e Informações à Previdência

Social) "é condição impeditiva para expedição da prova de inexistência de débito para com o Instituto Nacional

do Seguro Social-INSS". Desse modo, a negativa da emissão da CND, quando não houver a apresentação da

GFIP, não constitui ato abusivo ou ilegal, porquanto em consonância com a legislação de regência. 6. Apelação

e remessa oficial providas. (TRF3. AMS - APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA - 273719 5ª T. Rel.

Des. Luiz Stefanini DJF3 Data: 20/10/2008.)

 

Em conclusão, a existência de divergência entre a GFIP e o montante efetivamente recolhido, enseja a

constituição definitiva do crédito fiscal, posto que a declaração do sujeito passivo deste crédito tributário equivale

ao lançamento do tributo devido.

 

Portanto, presente a causa impeditiva à emissão da Certidão de Regularidade Fiscal, resta patente a inexistência de

ilegalidade cometida pela autoridade pública a ferir o direito líquido e certo da Impetrante.

 

À vista do referido, denego a segurança, nos termos da fundamentação acima.
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Intimem-se.

 

 

São Paulo, 13 de março de 2012.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00011 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001356-91.2008.4.03.6123/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Exclua-se da autuação o nome da advogada NADIA BARROS TELLES e inclua-se o nome do advogado dos

apelantes, Dr. ENRIQUE DE GOEYE NETO (OAB/SP nº 51.205), conforme petição (fl. 183) e procuração de fl.

51.

Após, aguarde-se o julgamento.

Int.

 

 

 

São Paulo, 09 de março de 2012.

RAMZA TARTUCE

Desembargadora Federal

 

 

00012 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0012808-02.2010.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

2008.61.23.001356-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE

APELANTE : SYLVIO IASI JUNIOR e outro

: MARIZA GONCALVES IASI

ADVOGADO : ENRIQUE DE GOEYE NETO

APELADO : Instituto Nacional de Colonizacao e Reforma Agraria INCRA

ADVOGADO : RICARDO DA CUNHA MELLO e outro

: PAULO SÉRGIO MIGUEZ URBANO

No. ORIG. : 00013569120084036123 1 Vr BRAGANCA PAULISTA/SP

2010.61.00.012808-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

APELANTE : SANOFI-AVENTIS FARMACEUTICA LTDA

ADVOGADO : LUIZ ROBERTO PEROBA BARBOSA

: VIRGINIA CORREIA RABELO TAVARES

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

APELADO : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 16 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00128080220104036100 16 Vr SAO PAULO/SP
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Vistos, em decisão.

 

 

Trata-se de recursos de apelação interpostos contra sentença que julgou parcialmente procedente o mandado de

segurança em face de ato do Delegado da Receita Federal do Brasil, impetrado com o objetivo de afastar a

exigência do recolhimento das contribuições previdenciárias sobre as verbas a) relativas às horas extras, b) férias

gozadas e o adicional de 1/3 (um terço) sobre as férias gozadas, c) verbas relativas aos 15(quinze) primeiros dias

do afastamento de empregados em função de auxílio-doença e acidentário, d) salário-maternidade, e) aviso prévio,

bem como para reconhecer o direito à compensação dos valores recolhidos indevidamente nos últimos 10 (dez)

anos. A sentença concedeu a segurança para o fim de afastar a exigência do recolhimento das contribuições

previdenciárias sobre as verbas relativas ao adicional de 1/3 (um terço) das férias, verbas relativas aos 15(quinze)

primeiros dias do afastamento de empregados em função de auxílio-doença e acidentário, e aquelas referentes

aviso prévio, além de reconhecer o direito à compensação dos valores indevidamente recolhidos nos 10 (dez) anos

anteriores à impetração, e denegou-a quanto aos demais pedidos. Sem condenação em honorários advocatícios

nos termos das Súmulas nºs 512 do STF e 105 do STJ.

 

A parte impetrante apela requerendo a reforma da sentença para que seja integralmente concedida a segurança.

 

 

Em razões recursais, a parte impetrada pretende a reforma do decisum para ver reconhecido o direito ao

recolhimento das contribuições previdenciárias sobre as verbas citadas, alegando, para tanto, que tais

recolhimentos são legais e constitucionais. Aduz, também, que a sentença merece ser reformada quanto à

compensação dos valores.

 

Com contrarrazões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal.

 

O órgão do Ministério Público Federal opinou pelo improvimento dos recursos, e pelo parcial provimento da

remessa ex officio para que seja reconhecida a prescrição qüinqüenal.

 

Cumpre decidir.

 

O mandado de segurança é ação de cunho constitucional e tem por objeto a proteção de direito líquido e certo,

lesado ou ameaçado de lesão, por ato ou omissão de autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no exercício

de atribuições do Poder Público.

 

É o que se depreende da leitura do inciso LXIX, do artigo 5º da Constituição Federal: "conceder-se-á mandado de

segurança para proteger direito líquido e certo, não amparável por habeas corpus ou habeas data, quando o

responsável pela ilegalidade ou abuso de poder for autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no exercício

de atribuições do Poder Público".

 

"Na categoria dos writs constitucionais constitui direito instrumental sumário à tutela dos direitos subjetivos

incontestáveis contra ilegalidade ou abuso de poder de autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no

exercício de atribuições do Poder Público". (Diomar Ackel Filho, in Writs Constitucionais, Ed Saraiva, 1988, pág

59).

 

A objetividade jurídica do Mandado de Segurança está ligada ao resguardo de direitos lesados ou ameaçados por

atos ou omissões de autoridades ou seus delegados, quando não amparados por habeas corpus ou habeas data.

 

Merece destaque, também, a lição de Hely Lopes Meirelles: "o objeto do mandado de segurança será sempre a

correção de ato ou omissão de autoridade, desde que ilegal ou ofensivo de direito individual ou coletivo, líquido e

certo, do impetrante" (in Mandado de Segurança, Ação Popular, Ação Civil Pública, Mandado de Injunção,

Habeas Data, 25ª edição, Editora Malheiros, 2003, p.39).

 

In casu, alega a impetrante que é titular do direito subjetivo líquido e certo, violado por ato ilegal perpetrado pela

apontada autoridade coatora, materializado pela exigência de recolhimento da contribuição previdenciária sobre as

verbas mencionadas na petição inicial, tendo em vista o seu caráter indenizatório.
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Ab initio, destaco que a contribuição previdenciária em questão está disposta no art. 195 Constituição República

Federativa do Brasil.

 

Envolve o financiamento de ações objetivando cobrir necessidades sociais.

 

Art. 195. A seguridade social será financiada por toda a sociedade, de forma direta e indireta, nos termos da lei,

mediante recursos provenientes dos orçamentos da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, e

das seguintes contribuições sociais: 

I - do empregador, da empresa e da entidade a ela equiparada na forma da lei, incidentes sobre: (Redação dada

pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998)

a) a folha de salários e demais rendimentos do trabalho pagos ou creditados, a qualquer título, à pessoa física

que lhe preste serviço, mesmo sem vínculo empregatício; (Incluído pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998)

b) a receita ou o faturamento; (Incluído pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998)

c) o lucro; (Incluído pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998)

As horas extras possuem natureza salarial para a finalidade de inclusão na base de cálculo da contribuição

previdenciária prevista no art. 195, inciso I, da Constituição Federal de 1988, tendo em conta o seu caráter

remuneratório.

 

Realizando-se a hipótese de incidência, a exação incide, sendo válida a exigência de recolhimento da contribuição

previdenciária em questão.

 

O Tribunal Regional Federal da 3ª Região posicionou-se pela incidência da contribuição previdenciária sobre a

verba paga ao trabalhador, a título de horas extras.

 

AGRAVO LEGAL. MANDADO DE SEGURANÇA. APLICAÇÃO DO ART. 557 DO CPC. CONTRIBUIÇÃO

PREVIDENCIÁRIA. BASE DE CÁLCULO. ART. 195, I DA CF/88. INCIDÊNCIA. ADICIONAIS NOTURNO, DE

INSALUBRIDADE E DE PERICULOSIDADE. HORAS EXTRAS. PRECEDENTE DO STJ. NÃO PROVIMENTO.

1. O art. 557 do CPC não menciona jurisprudência pacífica, o que, na verdade poderia tornar inviável a sua

aplicação. A referência à jurisprudência dominante revela que, apesar de existirem decisões em sentido diverso,

acabam por prevalecer, na jurisprudência, as decisões que adotam a mesma orientação invocada pelo relator. 2.

Não merece reparos a decisão recorrida, posto que em consonância com firme entendimento do C. Superior

Tribunal de Justiça, no sentido de que adicionais noturno, de insalubridade, de periculosidade e horas-extras

estão sujeitos à incidência de contribuição previdenciária. 3. A contribuição social consiste em um tributo

destinado a uma determinada atividade exercitável por entidade estatal ou paraestatal ou por entidade não

estatal reconhecida pelo Estado como necessária ou útil à realização de uma função de interesse público. 4. O

artigo 195, inciso I da CF/88 estabelece que a incidência da contribuição social dar-se-á sobre folha de salários

e demais rendimentos do trabalho pagos a qualquer título. 5. O salário-de-contribuição do segurado é a base de

cálculo que sofrerá a incidência de uma alíquota para definição do valor a ser pago à Seguridade Social. 6. Os

adicionais de periculosidade, de insalubridade e o noturno, bem como as horas extras pagas habitualmente ao

empregado, inserem-se no conceito de ganhos habituais e compõem a base de cálculo das contribuições sociais.

7. Precedente do C. Superior Tribunal de Justiça. 8. Agravo legal ao qual se nega provimento.

(TRF3 AI AMS - 264396 QUINTA TURMA DESEMBARGADOR FEDERAL LUIZ STEFANINI DJF3 CJ1

DATA:18/07/2011 PÁGINA: 330)

 

PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO EM AÇÃO ORDINÁRIA - DECISÃO QUE INDEFERIU A

ANTECIPAÇÃO DO EFEITOS DA TUTELA - VERBAS DE NATUREZA REMUNERATÓRIA - INCIDÊNCIA DA

CONTRIBUIÇÃO SOCIAL PREVIDENCIÁRIA - AGRAVO IMPROVIDO. 1. São de natureza remuneratória,

sobre eles devendo incidir a contribuição social previdenciária, os valores pagos a título de horas extras (STJ,

AgRg no REsp nº 1210517 / RS, 2ª Turma, Relator Ministro Herman Benjamin, DJe 04/02/2011; AgRg no REsp

nº 1178053 / BA, 1ª Turma, Relator Ministro Hamilton Carvalhido, DJe 19/10/2010) e de descanso semanal

remunerado (TRF 3ª Região, AMS nº 2008.61.00.033972-6, 2ª Turma, Relator Juiz Federal Convocado Silva

Neto, DJF3 CJ1 19/08/2010, pág. 296). 2. Ausente a verossimilhança da alegação, deve ser mantida a decisão de

Primeiro Grau, que indeferiu a antecipação dos efeitos da tutela. 3. Agravo improvido.

(TRF3 AI - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 430362 QUINTA TURMA DESEMBARGADORA FEDERAL RAMZA

TARTUCE DJF3 CJ1 DATA:18/08/2011 PÁGINA: 907)

TRIBUTÁRIO - CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS E A TERCEIROS - MANDADO DE SEGURANÇA -

INCIDÊNCIA SOBRE VERBAS DE CUNHO REMUNERATÓRIO - APELO IMPROVIDO - SENTENÇA
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MANTIDA. 1. Os pagamentos efetuados pela empresa a título de adicionais noturno e de horas extras (STJ,

REsp nº 1098102 / SC, 1ª Turma, Relator Ministro Benedito Gonçalves, DJe 17/06/2009; REsp nº 486697 / PR,

1ª Turma, Relatora Ministra Denise Arruda, DJ 17/12/2004, pág. 420) são verbas de natureza remuneratória,

sobre eles devendo incidir as contribuições previdenciárias e a terceiros. 2. E, sendo devida a incidência das

contribuições sobre pagamentos efetuados aos empregados a título de adicionais noturno e de horas extras, resta

prejudicado o pedido de compensação dos valores que a impetrante alega ter recolhido indevidamente. 3. Apelo

improvido. Sentença mantida.

(TRF3 AI - AMS- 331421 QUINTA TURMA DESEMBARGADORA FEDERAL RAMZA TARTUCE DJF3 CJ1

DATA:17/1/2011)

As "férias indenizadas" ou "férias não gozadas" e o adicional constitucional de 1/3 (um terço) de férias

representam verbas indenizatórias conforme posição firmada no Superior Tribunal de Justiça:

TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. IMPOSTO DE RENDA. VERBAS

INDENIZATÓRIAS. PRESCRIÇÃO. LEI COMPLEMENTAR N. 118/2005. NÃO-APLICAÇÃO. RESTITUIÇÃO

VIA PRECATÓRIO. POSSIBILIDADE. ART. 333 DO CPC. ÔNUS DA PROVA. FÉRIAS. TERÇO

CONSTITUCIONAL. NÃO-INCIDÊNCIA.

1. Na hipótese de tributo sujeito a lançamento por homologação, o

prazo para a propositura da ação de repetição de indébito é de 10

(dez) anos a contar do fato gerador, se a homologação for tácita

(tese dos "cinco mais cinco"), e, de 5 (cinco) anos a contar da

homologação, se esta for expressa.

2. "A Lei Complementar n. 118, de 9 de fevereiro de 2005, aplica-se

tão somente aos fatos geradores pretéritos ainda não submetidos ao

crivo judicial, pelo que o novo regramento não é retroativo mercê de

interpretativo" (EREsp n. 539.212, relator Ministro Luiz Fux, DJ de

27.6.2005).

3. A teor do disposto nos arts. 165 do CTN e 66, § 2º, da Lei n.

8.383/91, fica facultado ao contribuinte o direito de optar pelo

pedido de restituição, podendo ele escolher a compensação ou a

modalidade de restituição via precatório. Precedentes.

4. Cabe aos autores o ônus da prova do fato constitutivo do direito

e compete à ré constituir prova dos fatos impeditivos, modificativos

ou extintivos do direito reclamado.

5. Os valores recebidos em virtude de rescisão do contrato de

trabalho a título de licença-prêmio e de férias não-gozadas

acrescidas do respectivo terço constitucional - sejam simples, em

dobro ou proporcionais - representam verbas indenizatórias, e não

acréscimo patrimonial a ensejar a incidência do imposto de renda.

6. Recurso especial interposto pela FAZENDA NACIONAL improvido.

Recurso especial interposto por TÂNIA ROSETE GARBELOTTO provido.

(STJ REsp 770548 / SC 2ª T. Ministro JOÃO OTÁVIO DE NORONHA DJ 03/08/2007 p. 332)

AGRAVO REGIMENTAL. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA PROVIDOS. EMPRESA PRIVADA.

CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. TERÇO CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS. EMPREGADOS CELETISTAS.

- Jurisprudência das Turmas que compõem a Primeira Seção desta Corte consolidada no sentido de afastar a

contribuição previdenciária do terço de férias também de empregados celetistas contratados por empresas

privadas. Precedentes.(grifo nosso)

Agravo regimental improvido.

(STJ AgRg nos EREsp 957719 / SC 1ª Seção. Ministro CESAR ASFOR ROCHA DJ27/10/2010)

O TRF3 seguiu a orientação:

PROCESSUAL CIVIL. INTERESSE DE AGIR. CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. AFASTAMENTO.

DOENÇA. ACIDENTE. PRIMEIROS 15 (QUINZE) DIAS. NÃO INCIDÊNCIA. FÉRIAS INDENIZADAS.

CONTRIBUIÇÃO SOCIAL. NÃO INCIDÊNCIA. ADICIONAL DE FÉRIAS. NÃO INCIDÊNCIA. AVISO PRÉVIO

INDENIZADO. NÃO-INCIDÊNCIA. AUXÍLIO-CRECHE. AUXÍLIO-BABÁ. NÃO INCIDÊNCIA. VALE-

TRANSPORTE. PAGAMENTO EM DINHEIRO. NÃO INCIDÊNCIA. AUXÍLIO-EDUCAÇÃO. BOLSA DE

ESTUDOS. DEPENDENTES DO EMPREGADO. NÃO INCIDÊNCIA. DÉCIMO TERCEIRO SALÁRIO.

GRATIFICAÇÃO NATALINA. INCIDÊNCIA. COMPENSAÇÃO. PRESCRIÇÃO. TRIBUTOS SUJEITOS A

LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. JURISPRUDÊNCIA DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL (CPC,

ART. 543-B). APLICABILIDADE. CRITÉRIOS. 1. A previsão em abstrato da exclusão de verbas do salário de

contribuição não é óbice para que a autora requeira o reconhecimento de seu direito na situação concreta

deduzida na inicial. 2. Nos termos do art. 59 da Lei n. 8.213/91, "o auxílio-doença será devido ao segurado que,

havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu
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trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos". Esse benefício é devido no

caso de doença, profissional ou não, ou de acidente de trabalho (Lei n. 8.213/91, art. 61), de modo que "durante

os primeiros quinze dias consecutivos ao do afastamento da atividade por motivo de doença, incumbirá à

empresa pagar ao segurado empregado o seu salário integral" (Lei n. 8.213/91, art. 60, § 3º). Como se percebe,

os valores recebidos pelo empregado durante o período em que fica afastado da atividade laboral em razão de

doença ou de acidente têm natureza previdenciária e não salarial, pois visam compensá-lo pelo período em que

ele não pode trabalhar, não tendo a finalidade de remunerá-lo pelos serviços prestados. A jurisprudência do

Superior Tribunal de Justiça é no sentido de que, efetivamente, não incide contribuição previdenciária sobre os

valores pagos nos primeiros 15 (quinze) dias de afastamento do empregado doente ou acidentado. Precedentes. 3.

O STF firmou entendimento no sentido de que "somente as parcelas incorporáveis ao salário do servidor sofrem

a incidência da contribuição previdenciária" (STF, AgReg em Ag n. 727.958-7, Rel. Min. Eros Grau, j. 16.12.08),

não incidindo no adicional de férias (STF, AgReg em Ag n. 712.880-6, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, j.

26.05.09). O Superior Tribunal de Justiça (STJ, EREsp n. 956.289, Rel. Min. Eliana Calmon, j. 28.10.09) e a 5ª

Turma do TRF da 3ª Região (TRF da 3ª Região, AC n. 0000687-31.2009.4.03.6114, Rel. Des. Fed. Ramza

Tartuce, j. 02.08.10) passaram a adotar o entendimento do STF, no sentido de que não incide contribuição social

sobre o terço constitucional de férias. 4. Não integram o salário-de-contribuição os pagamentos efetuados a

título de férias indenizadas, tendo em vista o disposto no art. 28, § 9º, d, da Lei n. 8.212/91. Nesse sentido, o

Superior Tribunal de Justiça decidiu que têm natureza indenizatória os valores pagos a título de conversão em

pecúnia das férias vencidas e não gozadas, bem como das férias proporcionais, em razão da rescisão do

contrato de trabalho. Precedentes do STJ e desta Corte. 5. O aviso prévio indenizado tem natureza indenizatória,

uma vez que visa reparar o dano causado ao trabalhador que não foi alertado sobre a futura rescisão contratual

com a antecedência mínima estipulada por lei, bem como não pôde usufruir da redução de jornada a que fazia

jus (CLT, arts. 487 e 488). 

(...)

Preliminar rejeitada. Apelações da União e autora parcialmente providas. Reexame necessário parcialmente

provido.

(TRF3 AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1685621. 5ª T DESEMBARGADOR FEDERAL ANDRÉ NEKATSCHALOW

CJ1 DATA:09/01/2012)

Entretanto, incide a contribuição no tocante às férias usufruídas, posto que possuem natureza salarial.

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁTIO. APELAÇÃO. INDEVIDA CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA SOBRE

OS QUINZE PRIMEIROS DIAS DE AUXÍLIO-DOENÇA E TERÇO CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS.

INCIDÊNCIA SOBRE AUXÍLIO-ACIDENTE, SALÁRIO-MATERNIDADE E FÉRIAS. PRESCRIÇÃO.

DECADÊNCIA. APLICAÇÃO DO PRAZO REDUZIDO PARA REPETIÇÃO OU COMPENSAÇÃO DE

INDÉBITOS AOS PROCESSOS AJUIZADOS A PARTIR DE 9 DE JUNHO DE 2005. ART. 543-B DO CPC.

COMPENSAÇÃO. PROVA PRÉ-CONSTITUÍDA EM MANDADO DE SEGURANÇA. ESPÉCIE TRIBUTÁRIA.

TRÂNSITO EM JULGADO. CORREÇÃO MONETÁRIA.

(...)

. 3. A Primeira Seção do STJ - Superior Tribunal de Justiça acolheu, por unanimidade, incidente de

uniformização, adequando sua jurisprudência ao entendimento firmado pelo STF, segundo o qual não incide

contribuição à Seguridade Social sobre o terço de férias constitucional. 4. As férias, quando gozadas, têm

natureza salarial e sobre elas incide a contribuição previdenciária (Precedentes desta Corte). Contudo, tal não

é o entendimento quanto às férias indenizadas.

(...)

(TRF3 AMS - APELAÇÃO CÍVEL - 331748 DESEMBARGADOR FEDERAL JOSÉ LUNARDELLI TRF3 CJ1

DATA:12/01/2012 )

PROCESSO CIVIL - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - PRESCRIÇÃO QUINQUENAL - AÇÃO AJUIZADA

APÓS 09/06/2005 - OMISSÃO - CONTRIBUIÇÃO SOBRE VALORES PAGOS A TÍTULO DE FÉRIAS

GOZADAS - EXIGIBILIDADE - EMBARGOS DA IMPETRANTE E DA UNIÃO PROVIDOS PARCIALMENTE. 1.

O acórdão embargado, no tocante à prescrição, deixou de considerar que, aos feitos ajuizados a partir de

09/06/2005, aplica-se o prazo de 05 (cinco) anos, previsto no art. 168 do CTN, contado do pagamento antecipado

de que trata o § 1º do art. 150 da mesma lei. Evidenciada a omissão apontada pela embargante, é de se declarar

o acórdão, para reconhecer que os valores recolhidos indevidamente até 07/06/2005 foram atingidos pela

prescrição quinquenal. 2. A LC 118/2005, em seu art. 3º, dispôs que a extinção do crédito tributário ocorre, no

caso de tributo sujeito a lançamento por homologação, no momento do pagamento antecipado, e que tal regra,

nos termos do seu art. 4º, segunda parte, se aplica a atos ou fatos pretéritos. 3. O Egrégio STJ afastou a

aplicação retroativa do novo prazo (AI nos EREsp nº 644736 / PE, Corte Especial, Relator Ministro Teori Albino

Zavascki, DJ 27/08/2007, pág. 170), pacificando, em sede de recurso repetitivo, entendimento no sentido de que,

antes da vigência da LC 118/2005 (09/06/2005), o prazo prescricional para se pleitear a devolução do crédito

tributário, nos casos de tributos sujeitos a lançamento por homologação, somente se opera quando decorridos

cinco anos da ocorrência do fato gerador, acrescidos de mais cinco anos, contado a partir da homologação
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tácita (REsp nº 1002932 / SP, 1ª Seção, Relator Ministro Luiz Fux, DJe 18/12/2009). Tal entendimento foi

confirmado, em parte, pelo Egrégio STF que, em sede de recurso repetitivo, também afastou a aplicação

retroativa do prazo quinquenal, introduzido pelo artigo 3º da Lei Complementar nº 118/2005, mas declarou que o

novo prazo deve ser aplicado às ações ajuizadas após o decurso da "vacatio legis" de 120 (cento e vinte) dias, ou

seja, a partir de 09/06/2005 (RE nº 566621 / RS, Tribunal Pleno, Relatora Ministra Ellen Gracie, DJe

11/10/2011). 4. Apenas para os feitos ajuizados após 09/06/2005, é de ser adotado o prazo quinquenal, previsto

no art. 168 do CTN, contado desde o pagamento antecipado de que trata o § 1º do art. 150 da mesma lei, em

conformidade com o art. 3º da LC 118/2005, ressalvado o entendimento da Relatora, manifestado em decisões

anteriormente proferidas, no sentido de que, mesmo antes da vigência da referida lei complementar, o prazo para

se pleitear a devolução de tributo sujeito a lançamento por homologação era de 05 (cinco) anos, contados do

recolhimento indevido. 5. No caso concreto, adotando a orientação das Cortes Superiores, e considerando que a

ação foi ajuizada em 08/06/2010, é de se concluir que os valores recolhidos indevidamente até 07/06/2005 foram

atingidos pela prescrição. 6. O aresto embargado, ao declarar que é matéria estranha aos autos o pedido de não-

incidência da contribuição sobre pagamentos a título de férias gozadas, deixou de considerar o aditamento da

petição inicial, que foi impugnado pela autoridade administrativa e apreciado pela sentença recorrida. Trata-se,

na verdade, de erro de fato, que pode e deve ser corrigido via embargos de declaração, como vem admitindo o

Egrégio STJ (EDcl no AgRg no REsp nº 412393 / PR, 2ª Turma, Relator Ministro Herman Benjamin, DJe

23/06/2010; EDcl nos EDcl nos EAg nº 931594 / RS, Corte Especial, Relator Ministro Hamilton Carvalhido, DJe

25/02/2010). Assim, devem ser acolhidos os embargos da impetrante, mas sem efeitos infringentes,

esclarecendo que a contribuição previdenciária deve incidir sobre os pagamentos efetuados a título de férias

gozadas. 7. Os pagamentos efetuados aos empregados a título de férias integram o salário-de-contribuição, de

acordo com o entendimento firmado pelo Egrégio STJ (AgRg no REsp nº 1024826 / SC, 1ª Turma, Relatora

Ministra Denise Arruda, DJe 15/04/2009). 8. Não há no acórdão embargado qualquer omissão, obscuridade ou

contradição a esclarecer via embargos de declaração, até porque restou claro que não houve afronta ao disposto

nos artigos 22, inciso I, e 28, inciso I e parágrafo 9º, da Lei nº 8212/91, nos artigos 59, 60, parágrafo 3º, e 63 da

Lei nº 8213/91, no artigo 458 da Consolidação das Leis do Trabalho, e nos artigos 2º, 5º, inciso XXXVI, 97, 195,

parágrafo 5º, e 201, parágrafo 11, da Constituição Federal, sendo certo, por outro lado, os embargos não podem

ser acolhidos com o propósito de instaurar nova discussão sobre a controvérsia jurídica já apreciada, e ou com

fim de prequestionamento, se não restarem evidenciados os pressupostos indicados no art. 535 do CPC. 9.

Embargos da impetrante e da União parcialmente providos.

 (TRF- AMS - APELAÇÃO CÍVEL - 330027 298817 5ª T DESEMBARGADORA FEDERAL RAMZA TARTUCE

CJ1 DATA:09/01/2012)

Prosseguindo, analisa-se a natureza jurídica da prestação relativa ao "terço constitucional de férias:

 

Realinhando-se ao entendimento do Supremo Tribunal Federal, o STJ posicionou-se no sentido de que não cabe

contribuição previdenciária sobre o terço constitucional por tratar-se de prestação de natureza

indenizatória, e não devantagem retributiva da prestação do trabalho.

 

Veja-se o julgado do Supremo Tribunal Federal :

 

EMENTA: TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. INCIDÊNCIA SOBRE TERÇO

CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS. IMPOSSIBILIDADE. AGRAVO IMPROVIDO. I - A orientação do Tribunal é

no sentido de que as contribuições previdenciárias não podem incidir em parcelas indenizatórias ou que não

incorporem a remuneração do servidor. II - Agravo regimental improvido

(STF,AI 712880 Órgão Julgador: Primeira Turma Relator Min. RICARDO LEWANDOWSK. Julgamento:

26/05/2009)

O Superior Tribunal de Justiça adotou a tese:

TRIBUTÁRIO. PETIÇÃO. INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO DE JURISPRUDÊNCIA DAS TURMAS

RECURSAIS DOS JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. TERÇO

CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS. NÃO INCIDÊNCIA. MATÉRIA PACIFICADA NO STJ E NO STF. AGRAVO

IMPROVIDO.

1. A Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, na linha de

orientação adotada pelo Supremo Tribunal Federal, revendo seu

posicionamento, firmou compreensão segundo a qual não incide

contribuição previdenciária sobre "o terço constitucional de férias,

verba que detém natureza indenizatória por não se incorporar à

remuneração do servidor para fins de aposentadoria" (Pet 7.296/PE,

Rel. Min. ELIANA CALMON, DJe 10/11/09).

2. A alegação de ofensa ao princípio da solidariedade, não suscitada
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nas razões do incidente de uniformização jurisprudencial, constitui

inovação recursal, incabível em agravo regimental.

3. Agravo regimental improvido.

(STJ, AgRg na pet 7207/, Rel. Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA, PRIMEIRA SEÇÃO, DJe 15/09/2011.)

 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. CONTRIBUIÇÃO

PREVIDENCIÁRIA. QUINZE PRIMEIROS DIAS DO AUXÍLIO-DOENÇA E TERÇO CONSTITUCIONAL DE

FÉRIAS. NÃO INCIDÊNCIA. PRECEDENTES.

1. Entendimento do STJ de que, sobre os valores pagos pelo

empregador ao empregado nos quinze primeiros dias de afastamento do

trabalho, a título de auxílio-doença, não incide contribuição

previdenciária, tendo em vista que a referida verba não possui

natureza remuneratória. Precedentes: REsp 936.308/RS, Rel. Min.

Denise Arruda, DJ 11/12/2009; AgRg no REsp 1.115.172/RS, Rel. Min.

Humberto Martins, DJ 25/9/2009; REsp 1.149.071/SC, Rel. Min. Eliana

Calmon, DJ 22/9/2010; e AgRg no REsp 1.107.898/PR, Rel. Min.

Benedito Gonçalves, DJ 17/3/2010.

2. A Primeira Seção, ao apreciar a Petição 7.296/PE (Rel. Min.

Eliana Calmon), acolheu o Incidente de Uniformização de

Jurisprudência para afastar a cobrança de Contribuição

Previdenciária sobre o terço constitucional de férias.

3. Entendimento que se aplica inclusive aos empregados celetistas

contratados por empresas privadas (AgRg no EREsp 957.719/SC, Rel.

Min. César Asfor Rocha, DJ de 16/11/2010).

4. A decisão sobre a não incidência da contribuição previdenciária

em comento não viola o princípio da reserva de plenário, haja vista

que ela não pressupõe a declaração de inconstitucionalidade da

legislação previdenciária suscitada pela agravante (arts. 22 e 28 da

Lei 8.212/91 e 60, § 3º, da Lei 8.213/91).

5. Agravo regimental não provido.

(AgRg no REsp 1248585/MA, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA TURMA, julgado em

18/08/2011, DJe 23/08/2011).

A orientação é seguida por este Egrégio Tribunal:

 

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. APELAÇÃO. INEXIGIBILIDADE. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA.

QUINZE PRIMEIROS DIAS DO AUXÍLIO DOENÇA POR QUALQUER NATUREZA E DECORRENTE DE

ACIDENTE DO TRABALHO. AVISO PRÉVIO INDENIZADO. FÉRIAS INDENIZADAS. TERÇO

CONSTITUCIONAL DAS FÉRIAS. INCIDÊNCIA. SALÁRIO-MATERNIDADE. FÉRIAS GOZADAS.

NECESSIDADE DE DILAÇÃO PROBATÓRIA. COMPENSAÇÃO. PROVA PRÉ-CONSTITUÍDA EM MANDADO

DE SEGURANÇA. 1. O empregado afastado, seja por motivo de afastamento por doença ou acidente de qualquer

natureza, seja por acidente ou doença relacionada ao trabalho, não presta serviço e, por isso, não recebe salário

durante os primeiros 15 (quinze) dias de afastamento. A descaracterização da natureza salarial afasta a

incidência da contribuição à Seguridade Social. 2. O aviso prévio indenizado não compõe o salário de

contribuição, uma vez que não há trabalho prestado no período, não havendo, por conseqüência, retribuição

remuneratória por labor prestado. 3. A Primeira Seção do STJ - Superior Tribunal de Justiça acolheu, por

unanimidade, incidente de uniformização, adequando sua jurisprudência ao entendimento firmado pelo STF,

segundo o qual não incide contribuição à Seguridade Social sobre o terço de férias constitucional. 4. O salário

maternidade tem natureza salarial e integra a base de cálculo da contribuição previdenciária, consoante o artigo

7º, XVIII da CF/88 e do artigo 28, §2º, da Lei nº 8.212/91. (Precendentes do STJ). 5. As férias, quando gozadas,

têm natureza salarial e sobre elas incide a contribuição previdenciária (Precedentes desta Corte). 6. As férias

indenizadas são pagas ao empregado despedido sem justa causa, ou cujo contrato de trabalho termine em

prazo predeterminado, antes de completar 12 (doze) meses de serviço (Artigo 147 da CLT). Não caracterizam

remuneração e sobre elas não incide contribuição à Seguridade Social, assim já decidiu essa Turma (AC

2003.61.03.002291-7, julg 25/09/2009). 7. Não é possível a pretensão de compensação, pois não há, nos autos,

qualquer prova do pagamento de contribuição previdenciária sobre as verbas em comento e suas alegações

repousam em situação a reclamar dilação probatória, que se apresenta incompatível com as vias estreitas da

ação mandamental que discute repetição de indébito, como já decidido pelo STJ, em regime de Recurso

Repetitivo (artigo 543-C do CPC) - (RESP 1111164). 8. Seria indispensável fossem carreadas aos autos,

acompanhadas da exordial, provas que demonstrassem o direito líquido e certo, ameaçado ou violado por

autoridade e, como bem mencionado no Julgado proferido pelo STJ e trazido à colação, documentos que
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permitissem o reconhecimento da liquidez e certeza do direito afirmado, com a comprovação dos elementos

concretos da operação realizada ou que o impetrante pretende realizar. 20. Apelação da impetrante a que se dá

parcial provimento, quanto à inexigibilidade da contribuição sobre aos valores pagos a título dos primeiros

quinze dias do auxílio-doença. Remessa Oficial parcialmente provida, quanto à inexistência de prova pré-

constituída e impossibilidade de compensação daí decorrente. Apelação da União Federal a que se nega

provimento.

(TRF3 AMS - APELAÇÃO CÍVEL - 331248 PRIMEIRA TURMA DESEMBARGADOR FEDERAL JOSÉ

LUNARDELLI CJ1 DATA:01/12/2011).

 

O Superior Tribunal de Justiça, firmou orientação no sentido de que não incide o recolhimento da

contribuição previdenciária sobre a verba relativa aos 15 (quinze) primeiros dias do afastamento de

empregados em função de auxílio-doença e acidentária posto que não possui natureza salarial:

MANDADO DE SEGURANÇA. FÉRIAS E RESPECTIVO TERÇO CONSTITUCIONAL. SALÁRIO-

MATERNIDADE. NATUREZA SALARIAL. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. INCIDÊNCIA. ORIENTAÇÃO

ADOTADA PELO STF. INEXISTÊNCIA DE EFEITOS

VINCULANTE E/OU ERGA OMNES. AUXÍLIO-DOENÇA. QUINZE PRIMEIROS DIAS. NÃO-INCIDÊNCIA DA

CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO.

REPETIÇÃO DE INDÉBITO. PRAZO PRESCRICIONAL. TESE DOS "CINCO MAIS CINCO". LC Nº 118/2005.

APLICAÇÃO RETROATIVA. IMPOSSIBILIDADE. PRECEDENTES. PRESCRIÇÃO QUINQUENAL.

AFASTAMENTO, NA HIPÓTESE. ANÁLISE DE DISPOSITIVOS CONSTITUCIONAIS. INVIABILIDADE.

I - No precedente indicado pela agravante (AI-AgR 603.537/DF, Rel.

Min. EROS GRAU, DJ de 27/02/2007) a Excelsa Corte considerou o terço constitucional de férias como verba

indenizatória, afastando, assim, a incidência de contribuição previdenciária sobre ela.

II - De se observar que tal entendimento restou firmado em sede de agravo regimental em Agravo de Instrumento,

não gerando efeitos vinculante e/ou erga omnes, devendo ser mantida a decisão agravada,

que aplicava a jurisprudência desta Corte no sentido de que o acréscimo de 1/3 sobre a remuneração de férias

configura-se verba remuneratória, razão pela qual se sujeita à contribuição previdenciária. Precedentes: REsp nº

805.072/PE, Rel. Min. LUIZ FUX, DJ de 15/02/07; RMS nº 19.687/DF, Rel. Min. JOSÉ DELGADO, DJ de

23/11/06 e REsp nº 663.396/CE, Rel. Min. FRANCIULLI NETTO, DJ de 14/03/05.

III - O salário-maternidade possui natureza salarial e integra a base de cálculo da contribuição previdenciária.

Precedentes: REsp nº803.708/CE, Rel. Min. ELIANA CALMON, DJ de 02/10/07 e REsp nº 886.954/RS, Rel. Min.

DENISE ARRUDA, DJ de 29/06/07.

IV - No que tange à incidência de contribuição previdenciária sobre

o auxílio-doença, este Tribunal firmou orientação segundo a qual não

é devida tal contribuição sobre a remuneração paga pelo empregador

ao empregado, durante os quinze primeiros dias do auxílio-doença,

uma vez que este, por não consubstanciar contraprestação a trabalho,

não tem natureza salarial. Precedentes: REsp nº 381.181/RS, Rel.

Min. JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, DJ de 25/05/06; REsp nº 768.255/RS, Rel. Min. ELIANA CALMON,

DJ de 16/05/06; REsp nº 786.250/RS, Rel. Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, DJ de 06/03/06 e AgRg no REsp

nº 762.172/SC, Rel. Min. FRANCISCO FALCÃO, DJ de 19/12/05.

V - Nos tributos sujeitos a lançamento por homologação, a pretensão

à compensação ou à restituição do indébito tributário prescreve após

decorridos cinco anos da ocorrência do fato gerador, acrescidos de

mais cinco anos, contados a partir da homologação tácita.(grifo nosso)

Precedente: EREsp nº 435.835/SC, Rel. Min. FRANCISCO PEÇANHA

MARTINS, Rel. p/ Acórdão Min. JOSÉ DELGADO, PRIMEIRA SEÇÃO, DJ de 04/06/2007.

VI - O art. 3.º da LC 118/2005 não tem eficácia retroativa, haja

vista a declaração de inconstitucionalidade, pela Corte Especial do

Superior Tribunal de Justiça (EREsp 644.736/PE, sessão de

06/06/2007), da expressão "observado, quanto ao art. 3º, o disposto

no art. 106, I, da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 - Código

Tributário Nacional", constante do art. 4.º da referida lei

complementar. Precedentes: REsp nº 1.042.559/RJ, Rel. Min. TEORI

ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, julgado em 07/10/08, DJe de

13/10/08; AgRg no REsp nº 1.064.921/SP, Rel. Min. FRANCISCO FALCÃO, PRIMEIRA TURMA, julgado em

23/09/08, DJe de 06/10/2008.

VII - A análise de suposta violação a dispositivos constitucionais é

de competência exclusiva do Pretório Excelso, conforme prevê o artigo 102, inciso III, da Carta Magna, pela via

do recurso extraordinário, sendo defeso a esta colenda Corte fazê-lo, ainda que para fins de prequestionamento.
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VIII - Agravos regimentais improvidos.

(STJ, AgRg no REsp 1081881/ SC 1ª T Ministro Francisco Falcão DJe 10/12/2008)

No mesmo sentido é a jurisprudência deste Egrégio Tribunal:

 

PROCESSO CIVIL. AGRAVOS LEGAIS. REDISCUSSÃO DA MATÉRIA DE MÉRITO. CONTRIBUIÇÃO

PREVIDENCIÁRIA. INCIDÊNCIA. AUXÍLIO-DOENÇA/ACIDENTE. QUINZE PRIMEIROS DIASSALÁRIO-

MATERNIDADE. FÉRIAS E TERÇO CONSTITUCIONAL PRESCRIÇÃO E COMPENSAÇÃO.

1.É posicionamento recorrente desta C. Corte o de que a irresignaçã posta no agravo legal deve demonstrar que

a decisão recorrida, por não implicar em nenhuma das hipóteses do artigo 557 do Código de Processo Civil, não

poderia ter sido julgada monocraticamente pelo Relator.

2.Compete à parte demonstrar que a questão não é manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicada ou

em confronto com súmula ou jurisprudência dominante dos Tribunais Superiores ou do respectivo Tribunal. Não

cabendo, nessa via, a rediscussão do que foi trazido no bojo do presente feito, mas apenas os argumentos que

respaldaram a decisão monocrática.

3. O recurso deve comprovar que a decisão recorrida se encontra incompatível com o entendimento dominante

deste Tribunal ou dos Tribunais Superiores, o que não foi demonstrado pela parte impetrante, razão por que é de

se negar provimento ao recurso por ela interposto.

4. De acordo com o artigo 557, caput do Código de Processo Civil, o relator negará seguimento a recurso

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. E, ainda, consoante o

§ 1º-A do mesmo dispositivo se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar

provimento ao recurso.

5. A Lei não menciona jurisprudência pacífica, o que, na verdade

poderia tornar inviável a sua aplicação. Menciona o texto legal que

o relator poderá negar seguimento ao recurso quando estiver em

confronto com a jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do

Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior; poderá, ainda,

dar provimento ao recurso quando a decisão recorrida estiver em

confronto com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal

ou de Tribunal Superior.

6. A referência à jurisprudência dominante revela que, apesar de

existirem decisões em sentido diverso, acabam por prevalecer, na

jurisprudência, as decisões que adotam a mesma orientação invocada

pelo relator.

7. Quanto à incidência de contribuição previdenciária sobre as

quantias pagas pelo empregador, aos seus empregados, durante os

primeiros 15 dias de afastamento do serviço por motivo de acidente

ou doença (auxílio-doença/acidente), tenho para mim que referida

exigência deve ser afastada, ao entendimento de que tais valores

não têm natureza salarial. Isso se deve ao fato de que os primeiros

quinze dias de afastamento do empregado acidentado ou doente

constituem causa interruptiva do contrato de trabalho.(grifo nosso)

8. No que concerne ao salário-maternidade, não há como negar sua

natureza salarial, visto que o § 2º do artigo 28 da Lei n.º

8.212/91 é claro ao considerá-lo salário-de-contribuição . Logo,

integra a base de cálculo da contribuição previdenciária.

9. Da análise dos artigos 7º, XVII, e 201, § 11 da Constituição

Federal, extrai-se que a natureza jurídica da remuneração de férias

 é salarial, apesar de inexistir a prestação de serviços no período

de gozo, visto que constitui obrigação decorrente do contrato de

trabalho. Desse modo, tal verba está sujeita à incidência de

contribuição previdenciária.

10. A Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, em sede de

incidente de uniformização de jurisprudência das Turmas Recursais

dos Juizados Especiais Federais, modificou o posicionamento a

respeito do terço constitucional de féria , alinhando-se à

jurisprudência já sedimentada por ambas as turmas do Supremo

Tribunal Federal, no sentido da não-incidência da contribuição

 previdenciária sobre o benefício.
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11. Reconhece-se à impetrante o direito à compensação da

contribuição recolhida sobre as quantias pagas pelo empregador, aos

seus empregados, durante os primeiros 15 dias de afastamento do

serviço por motivo de acidente ou doença (auxílio-doença/acidente),

bem como em relação ao terço constitucional .

12. O prazo prescricional a ser aplicado aos presentes autos é o

pacificado pelo E. Superior Tribunal de Justiça, o qual entende

legal a prescrição decenal do direito de pleitear a restituição ou

a compensação de tributos declarados inconstitucionais (05 anos,

contados do fato gerador, acrescido de mais cinco, a partir da

homologação tácita), desde que se respeite o prazo máximo de cinco

anos a contar da vigência da LC nº 118/05. (grifo nosso) Assim, consoante se verifica nas fls. 29/298, como a

apelante pretende compensar osvalores recolhidos indevidamente no período de janeiro de 1997 a dezembro de

2006 e tendo sido o presente mandado de segurança

ajuizado em 12 de março de 2007, estão prescritas apenas as quantias pagas até fevereiro de 1997.

13. Agravos legais a que se nega provimento.

(TRF3 AMS - 298817 5ª T DESEMBARGADOR FEDERAL LUIZ STEFANINI DJF3 CJ1 DATA:20/12/2010

PÁGINA: 685)

O salário maternidade tem natureza salarial e integra a base de cálculo da contribuição previdenciária

prevista no art. 195, inciso I, da Constituição Federal de 1988.

 

Realizando-se a hipótese de incidência, a exação incide, sendo válida a exigência de recolhimento da contribuição

previdenciária em questão.

 

O STJ se posicionou pela incidência da contribuição previdenciária sobre a verba relativa ao salário-maternidade

paga ao trabalhador, posto que possui natureza salarial:

 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. ART. 544 DO CPC. SALÁRIO - MATERNIDADE.

HORAS-EXTRAS, ADICIONAIS NOTURNO, DE INSALUBRIDADE E DE PERICULOSIDADE. NATUREZA

JURÍDICA. VERBAS DE CARÁTER REMUNERATÓRIO. INCIDÊNCIA. ACÓRDÃO RECORRIDO QUE

DECIDIU A CONTROVÉRSIA À LUZ DE INTERPRETAÇÃO CONSTITUCIONAL. 1. Fundando-se o Acórdão

recorrido em interpretação de matéria eminentemente constitucional, descabe a esta Corte examinar a questão,

porquanto reverter o julgado significaria usurpar competência que, por expressa determinação da Carta Maior,

pertence ao Colendo STF, e a competência traçada para este Eg. STJ restringe-se unicamente à uniformização da

legislação infraconstitucional. 2. Precedentes jurisprudenciais: REsp 980.203/RS, DJ 27.09.2007; AgRg no Ag

858.104/SC, DJ 21.06.2007; AgRg no REsp 889.078/PR, DJ 30.04.2007; REsp 771.658/PR, DJ 18.05.2006. 3. O

salário-maternidade possui natureza salarial e integra, conseqüentemente, a base de cálculo da contribuição

previdenciária. 4.As verbas recebidas a título de horas extras, gratificação por liberalidade do empregador e

adicionais de periculosidade, insalubridade e noturno possuem natureza remuneratória, sendo, portanto,

passíveis de contribuição previdenciária. 5. Conseqüentemente, incólume resta o respeito ao Princípio da

Legalidade, quanto à ocorrência da contribuição previdenciária sobre a retribuição percebida pelo servidor a

título de adicionais de insalubridade e periculosidade. 6. Agravo regimental parcialmente provido, para correção

de erro material, determinando a correção do erro material apontado, retirando a expressão "CASO DOS

AUTOS" e o inteiro teor do parágrafo que se inicia por "CONSEQUENTEMENTE". (fl. 192/193).

(STJ Aga. 13330045 1ª Turma. Ministro Luiz Fux DJE 25/11/2010)

MANDADO DE SEGURANÇA. FÉRIAS E RESPECTIVO TERÇO CONSTITUCIONAL. SALÁRIO-

MATERNIDADE. NATUREZA SALARIAL. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. INCIDÊNCIA. ORIENTAÇÃO

ADOTADA PELO STF. INEXISTÊNCIA DE EFEITOS

VINCULANTE E/OU ERGA OMNES. AUXÍLIO-DOENÇA. QUINZE PRIMEIROS DIAS. NÃO-INCIDÊNCIA DA

CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO.

REPETIÇÃO DE INDÉBITO. PRAZO PRESCRICIONAL. TESE DOS "CINCO MAIS CINCO". LC Nº 118/2005.

APLICAÇÃO RETROATIVA. IMPOSSIBILIDADE. PRECEDENTES. PRESCRIÇÃO QUINQUENAL.

AFASTAMENTO, NA HIPÓTESE. ANÁLISE DE DISPOSITIVOS CONSTITUCIONAIS. INVIABILIDADE.

(...)

III - O salário-maternidade possui natureza salarial e integra a base de cálculo da contribuição previdenciária.

Precedentes: REsp nº803.708/CE, Rel. Min. ELIANA CALMON, DJ de 02/10/07 e REsp nº 886.954/RS, Rel.

Min. DENISE ARRUDA, DJ de 29/06/07.

(...)

VIII - Agravos regimentais improvidos.
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(STJ, AgRg no REsp 1081881/ SC 1ª T Ministro Francisco Falcão DJe 10/12/2008)

No mesmo sentido é a jurisprudência deste Egrégio Tribunal:

 

AGRAVO LEGAL. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. SALÁRIO-MATERNIDADE. INCIDÊNCIA. 1. A

contribuição social consiste em um tributo destinado a uma determinada atividade exercitável por entidade

estatal ou paraestatal ou por entidade não estatal reconhecida pelo Estado como necessária ou útil à realização

de uma função de interesse público. 2. A leitura do artigo 195, I, a, do Constituição Federal leva a concluir que a

incidência da contribuição social sobre folha de salários e demais rendimentos do trabalho pagos a qualquer

título dar-se-á sobre a totalidade de percepções econômicas dos trabalhadores, qualquer que seja a forma ou

meio de pagamento. 3. Consiste o salário de contribuição no valor básico sobre o qual será estipulada a

contribuição do segurado, é dizer, é a base de cálculo que sofrerá a incidência de uma alíquota para definição do

valor a ser pago à Seguridade Social. Assim, o valor das contribuições recolhidas pelo segurado é estabelecido

em função do seu salário-de-contribuição. 4. O artigo 28, inciso I da Lei nº 8.212/91, dispõe que as remunerações

que compõem o salário-de-contribuição compreendem a totalidade dos rendimentos pagos, devidos ou creditados

a qualquer título, durante o mês, destinados a retribuir o trabalho, qualquer que seja a sua forma, inclusive

gorjetas, os ganhos habituais sob a forma de utilidades e os adiantamentos decorrentes de reajuste salarial, quer

pelos serviços efetivamente prestados, quer pelo tempo à disposição do empregador ou tomador de serviços nos

termos da lei ou contrato, ou ainda, de convenção ou acordo coletivo de trabalho ou sentença normativa. 5. A

Constituição Federal, em seu artigo 201, § 11, estabelece que os ganhos habituais do empregado, a qualquer

título, serão incorporados ao salário para efeito de contribuição previdenciária e conseqüente repercussão em

benefícios, nos casos e na forma da lei. 6. O artigo 28, § 9º da Lei nº 8.212/91, elenca as parcelas que não

integram o salário de contribuição, sintetizadas em: a) benefícios previdenciários, b) verbas indenizatórias e

demais ressarcimentos e c) outras verbas de natureza não salarial. 7. Quanto ao salário-maternidade não há

como negar sua natureza salarial, visto que o § 2º do artigo 28 da Lei n.º 8.212/91 é claro ao considerá-lo

salário-de-contribuição. Logo, integra a base de cálculo da contribuição previdenciária. Trata-se de exceção

imposta pela lei, tendo em vista que não integram o salário de contribuição todos os demais benefícios da

Previdência. 8. É pacífico no Superior Tribunal de Justiça o entendimento de que o salário-maternidade não tem

natureza indenizatória, mas remuneratória, razão pela qual integra a base de cálculo da Contribuição

Previdenciária. 2. Agravo Regimental não provido. 9. Agravo regimental conhecido como legal e improvido.

(TRF3, AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1239554 DESEMBARGADOR FEDERAL LUIZ STEFANINI DJF3 CJ1

DATA:01/06/2011 PÁGINA: 891)

 

O STJ se posicionou pela não incidência da contribuição previdenciária sobre a verba paga ao trabalhador,

a título de aviso prévio indenizado.

TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. AVISO PRÉVIO INDENIZADO. NATUREZA

INDENIZATÓRIA. NÃO-INCIDÊNCIA. PRECEDENTES.

1. A solução integral da controvérsia, com fundamento suficiente,

não caracteriza ofensa ao art. 535 do CPC.

2. A Segunda Turma do STJ consolidou o entendimento de que o valor

pago ao trabalhador a título de aviso prévio indenizado, por não se

destinar a retribuir o trabalho e possuir cunho indenizatório, não

está sujeito à incidência da contribuição previdenciária sobre a

folha de salários.

3. Recurso Especial não provido.

(STJ, REsp 181891/RS, v.u. 2ª T. Min. Herman Benjamin. DJE 1 DATA:04/02/2011). 

 

No mesmo sentido, trago à colação julgados deste Egrégio Tribunal:

 

TRIBUTÁRIO - CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS - AVISO PRÉVIO INDENIZADO - VERBA DE

NATUREZA INDENIZATÓRIA - COMPENSAÇÃO - ART. 170-A DO CTN, ART. 89 DA LEI 8212/91, COM

REDAÇÃO DADA PELA MP 449/2008, CONVERTIDA NA LEI 11941/2009, E ART. 144 DA IN 900/2008 -

TAXA SELIC - RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO. 1. Não incide a contribuição previdenciária sobre a

verba recebida pelo empregado a título de aviso prévio indenizado, que não se trata de pagamento habitual,

nem mesmo retribuição pelo seu trabalho, mas indenização imposta ao empregador que o demitiu sem observar

o prazo de aviso, sobre ela não podendo incidir a contribuição previdenciária. Precedentes desta Egrégia Corte

(AMS nº 2005.61.19.003353-7 / SP, 5ª Turma, Relatora Desembargadora Federal Ramza Tartuce, DJF3 CJ1

26/08/2009, pág. 220; AC nº 2000.61.15.001755-9 / SP, 2ª Turma, Relator Desembargador Federal Henrique

Herkenhoff, DJF3 19/06/2008; AC nº 2001.03.99.007489-6 / SP, 1ª Turma, Relatora Desembargadora Federal

Vesna Kolmar, DJF3 13/06/2008).(grifo nosso) 2. E, do reconhecimento da inexigibilidade da contribuição
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social previdenciária recolhida indevidamente ou a maior, incidente sobre pagamentos efetuados a título de aviso

prévio indenizado, decorre o direito da empresa à sua compensação, nos termos do art. 89 da Lei 8212/91, com

redação dada pela MP 449/2008, convertida na Lei 11941/2009. 3. Com a IN 900, de 30/12/2008, que disciplina

a compensação de quantias recolhidas a título de tributo administrado pela Secretaria da Receita Federal do

Brasil, regulamentando o referido artigo 89, tornou-se possível, a partir de janeiro de 2009, a compensação de

crédito apurado pelo sujeito passivo relativos às contribuições previdenciárias recolhidas indevidamente ou a

maior, com contribuições sociais previdenciárias correspondentes a períodos subseqüentes, não mais se exigindo,

por outro lado, que seja realizada com contribuições da mesma espécie. 4. A compensação na forma prevista no

art. 44 da IN 900/2008 independe de prévia autorização administrativa ou judicial. No caso, contudo, optou a

impetrante em buscar a prévia autorização judicial, devendo, pois, observar a regra contida no art. 170-A do

CTN, aguardando o trânsito em julgado da decisão. 5. Aos valores a serem compensados, aplicam-se os juros

equivalentes à taxa SELIC, que não podem ser cumulados com qualquer índice de correção monetária, visto que

o seu resultado já considera, na sua fixação, além dos juros de mora, a correção monetária do período em que

ela foi apurada. Precedente do Egrégio STJ (REsp nº 191989 / RS, 1ª Turma, Relator Ministro José Delgado, DJ

15/03/99, pág. 00135). 5. Recurso parcialmente provido.

(TRF3, MAS 321912, Des. Fed. Ramza Tartuce, 5ª T., DJF3 CJ1 DATA:14/07/2010 PÁGINA: 208. 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. CPC, ART. 557, § 1º. MANDADO DE SEGURANÇA. SENTENÇA

CONCESSIVA. APELAÇÃO. EFEITO SUSPENSIVO. CARÁTER EXCEPCIONAL. CASUÍSTICA. AVISO

PRÉVIO INDENIZADO. NÃO-INCIDÊNCIA. 1. A utilização do agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC, deve

enfrentar a fundamentação da decisão agravada, ou seja, deve demonstrar que não é caso de recurso

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. Por isso que é inviável,

quando o agravante deixa de atacar especificamente os fundamentos da decisão agravada. Precedentes do STJ.

2. Em que pese a execução provisória da sentença concessiva da ordem em mandado de segurança seja a regra

(Lei n. 12.016/09, art. 14, § 3º), não é defesa a concessão de efeito suspensivo à apelação em hipóteses

excepcionais. Precedentes do STJ. 3. A Lei n. 9.528/97 alterou a redação da alínea e do § 9º da Lei n. 8.212/91, o

qual excluía o aviso prévio indenizado (Lei n. 7.238, de 28.10.84, art. 9º), do salário-de-contribuição. No

entanto, dada sua natureza indenizatória, a jurisprudência é no sentido de que não incide a contribuição

social. 4. Considerando a natureza indenizatória do aviso prévio indenizado, não se afigura pertinente a

concessão de efeito suspensivo à apelação interposta pela agravante nos autos originários. 5. Agravo legal não

provido.

(TRF3, AI 404867, Des. Fed. André Nekatschalow, 5ª T., DJF3 CJ1 DATA:20/08/2010 PÁGINA: 1088 

 

Quanto à compensação dos tributos indevidamente recolhidos, cumpre introduzir algumas ponderações, para

melhor explicitar o raciocínio que se quer elaborar:

 

O artigo 165 do Código Tributário Nacional descreve situações de cabimento de restituição do pagamento

indevido:

 

Art. 165. O sujeito passivo tem direito, independentemente de prévio protesto, à restituição total ou parcial do

tributo, seja qual for a modalidade do seu pagamento, ressalvado o disposto no § 4º do artigo 162, nos seguintes

casos:

I - cobrança ou pagamento espontâneo de tributo indevido ou maior que o devido em face da legislação tributária

aplicável, ou da natureza ou circunstâncias materiais do fato gerador efetivamente ocorrido;

II - erro na edificação do sujeito passivo, na determinação da alíquota aplicável, no cálculo do montante do

débito ou na elaboração ou conferência de qualquer documento relativo ao pagamento;

III - reforma, anulação, revogação ou rescisão de decisão condenatória.

Art. 168. O direito de pleitear a restituição extingue-se com o decurso do prazo de 5 (cinco) anos, contados:

I - nas hipótese dos incisos I e II do artigo 165, da data da extinção do crédito tributário; 

II - na hipótese do inciso III do artigo 165, da data em que se tornar definitiva a decisão administrativa ou passar

em julgado a decisão judicial que tenha reformado, anulado, revogado ou rescindido a decisão condenatória.

Ressalte-se a disposição do artigo 3º da Lei Complementar nº 118, de 2005.

Art. 3o Para efeito de interpretação do inciso I do art. 168 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 - Código

Tributário Nacional, a extinção do crédito tributário ocorre, no caso de tributo sujeito a lançamento por

homologação, no momento do pagamento antecipado de que trata o § 1o do art. 150 da referida Lei.

O § 1º do artigo 150 do Código Tributário Nacional dispõe:

 

Art. 150. O lançamento por homologação, que ocorre quanto aos tributos cuja legislação atribua ao sujeito

passivo o dever de antecipar o pagamento sem prévio exame da autoridade administrativa, opera-se pelo ato em
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que a referida autoridade, tomando conhecimento da atividade assim exercida pelo obrigado, expressamente a

homologa.

§ 1º O pagamento antecipado pelo obrigado nos termos deste artigo extingue o crédito, sob condição

resolutória da ulterior homologação ao lançamento.

§ 2º Não influem sobre a obrigação tributária quaisquer atos anteriores à homologação, praticados pelo sujeito

passivo ou por terceiro, visando à extinção total ou parcial do crédito.

§ 3º Os atos a que se refere o parágrafo anterior serão, porém, considerados na apuração do saldo porventura

devido e, sendo o caso, na imposição de penalidade, ou sua graduação.

§ 4º Se a lei não fixar prazo a homologação, será ele de cinco anos, a contar da ocorrência do fato gerador;

expirado esse prazo sem que a Fazenda Pública se tenha pronunciado, considera-se homologado o lançamento

e definitivamente extinto o crédito, salvo se comprovada a ocorrência de dolo, fraude ou simulação.

O sujeito passivo que recolheu tributo indevidamente é titular de crédito contra a Fazenda Pública, e tem o direito

de utilizar o instituto da compensação para extinguir a obrigação tributária.

Art. 156. Extinguem o crédito tributário:

I - o pagamento;

II - a compensação;

III - a transação;

IV - remissão;

V - a prescrição e a decadência;

VI - a conversão de depósito em renda;

VII - o pagamento antecipado e a homologação do lançamento nos termos do disposto no artigo 150 e seus §§

1º e 4º;

VIII - a consignação em pagamento, nos termos do disposto no § 2º do artigo 164;

IX - a decisão administrativa irreformável, assim entendida a definitiva na órbita administrativa, que não mais

possa ser objeto de ação anulatória;

X - a decisão judicial passada em julgado.

XI - a dação em pagamento em bens imóveis, na forma e condições estabelecidas em lei. (Incluído pela Lcp nº

104, de 10.1.2001)

Parágrafo único. A lei disporá quanto aos efeitos da extinção total ou parcial do crédito sobre a ulterior

verificação da irregularidade da sua constituição, observado o disposto nos artigos 144 e 149.

O STJ firmara entendimento segundo o qual, nos tributos sujeitos a lançamento por homologação, o prazo para

a extinção do direito de pleitear a repetição ou compensação de indébito tributário era de 10 anos. Argumentava

que os 05 cinco anos a partir da extinção do crédito tributário (art. 168, I do CTN), contava-se a partir do decurso

do prazo, também de 05(cinco) anos, considerado agora a partir do fato gerador, para a homologação do

pagamento estabelecido no art. 150, § 4º, do mesmo diploma legal. Para firmar este entendimento, o STJ

fundamentava que a extinção do crédito tributário surgia com o pagamento antecipado e a homologação do

lançamento nos termos do disposto no artigo 150 e seus §§ 1º e 4º (art. 156, VII do CTN)

 

Melhor dizendo, cinco anos para pleitear a restituição, mais cinco anos correspondente ao prazo que o fisco tem

para homologar o pagamento feito pelo contribuinte.

 

Veja-se a respeito a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça:

 

MANDADO DE SEGURANÇA. FÉRIAS E RESPECTIVO TERÇO CONSTITUCIONAL. SALÁRIO-

MATERNIDADE. NATUREZA SALARIAL. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. INCIDÊNCIA. ORIENTAÇÃO

ADOTADA PELO STF. INEXISTÊNCIA DE EFEITOS

VINCULANTE E/OU ERGA OMNES. AUXÍLIO-DOENÇA. QUINZE PRIMEIROS DIAS. NÃO-INCIDÊNCIA DA

CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO.

REPETIÇÃO DE INDÉBITO. PRAZO PRESCRICIONAL. TESE DOS "CINCO MAIS CINCO". LC Nº 118/2005.

APLICAÇÃO RETROATIVA. IMPOSSIBILIDADE. PRECEDENTES. PRESCRIÇÃO QUINQUENAL.

AFASTAMENTO, NA HIPÓTESE. ANÁLISE DE DISPOSITIVOS CONSTITUCIONAIS. INVIABILIDADE.

(...)

V - Nos tributos sujeitos a lançamento por homologação, a pretensão

à compensação ou à restituição do indébito tributário prescreve após

decorridos cinco anos da ocorrência do fato gerador, acrescidos de

mais cinco anos, contados a partir da homologação tácita.(grifo nosso)

Precedente: EREsp nº 435.835/SC, Rel. Min. FRANCISCO PEÇANHA

MARTINS, Rel. p/ Acórdão Min. JOSÉ DELGADO, PRIMEIRA SEÇÃO, DJ de 04/06/2007.

TURMA, julgado em 07/10/08, DJe de
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13/10/08; AgRg no REsp nº 1.064.921/SP, Rel. Min. FRANCISCO FALCÃO, PRIMEIRA TURMA, julgado em

23/09/08, DJe de 06/10/2008.

(...)

VIII - Agravos regimentais improvidos.

(STJ, AgRg no REsp 1081881/ SC 1ª T Ministro Francisco Falcão DJe 10/12/2008)

Em recente julgado o Supremo Tribunal Federal afirma que, com o advento da LC 118/05, houve redução do

prazo de 10 anos, contados a partir do fato gerador, para 5 anos, contados do pagamento indevido.

 

Ressalta, ainda, o julgado, que a LC 118/05 inovou no mundo jurídico, o que lhe atribui a natureza de lei nova. E

tendo reduzido o prazo para a repetição ou compensação de indébito tributário, impõe-se a proibição da aplicação

retroativa deste novo prazo. Isto porque tal aplicação, sem uma regra de transição, fulminaria as pretensões

tempestivamente deduzidas, bem como aquelas pendentes de ajuizamento de acordo com a lei da época, violando

os princípios do acesso à Justiça e proteção da confiança.

 

Veja-se a redação do artigo 4º da LC 118/05:

 

Art. 4o Esta Lei entra em vigor 120 (cento e vinte) dias após sua publicação, observado, quanto ao art. 3º, o

disposto no art. 106, inciso I, da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 - Código Tributário Nacional.

 

Assim, o STF pacificou o entendimento segundo o qual considera-se válida a aplicação do novo prazo de cinco

anos, estipulado pelo art. 4º da LC 118/05, apenas às ações ajuizadas após o decurso da vacatio legis de 120

(cento e vinte) dias, vale dizer, a partir de 9 de junho de 2005, considerando inconstitucional a aplicação do

novo prazo às ações ajuizadas anteriormente à citada data.

 

Reconheceu a inconstitucionalidade do art. 4º, segunda parte, da LC 118/05 e, no mais, resguardou a eficácia do

comando normativo.

 

Aplica-se, pois, o recente entendimento consagrado pelo E. STF:

 

DIREITO TRIBUTÁRIO - LEI INTERPRETATIVA - APLICAÇÃO RETROATIVA DA LEI COMPLEMENTAR Nº

118/2005 - DESCABIMENTO - VIOLAÇÃO À SEGURANÇA JURÍDICA - NECESSIDADE DE OBSERVÂNCIA

DA VACACIO LEGIS - APLICAÇÃO DO PRAZO REDUZIDO PARA REPETIÇÃO OU COMPENSAÇÃO DE

INDÉBITOS AOS PROCESSOS AJUIZADOS A PARTIR DE 9 DE JUNHO DE 2005.

Quando do advento da LC 118/05, estava consolidada a orientação da Primeira Seção do STJ no sentido de que,

para os tributos sujeitos a lançamento por homologação, o prazo para repetição ou compensação de indébito era

de 10 anos contados do seu fato gerador, tendo em conta a aplicação combinada dos arts. 150, § 4º, 156, VII, e

168, I, do CTN.

A LC 118/05, embora tenha se auto-proclamado interpretativa, implicou inovação normativa, tendo reduzido o

prazo de 10 anos contados do fato gerador para 5 anos contados do pagamento indevido.

Lei supostamente interpretativa que, em verdade, inova no mundo jurídico deve ser considerada como lei nova.

Inocorrência de violação à autonomia e independência dos Poderes, porquanto a lei expressamente interpretativa

também se submete, como qualquer outra, ao controle judicial quanto à sua natureza, validade e aplicação.

A aplicação retroativa de novo e reduzido prazo para a repetição ou compensação de indébito tributário

estipulado por lei nova, fulminando, de imediato, pretensões deduzidas tempestivamente à luz do prazo então

aplicável, bem como a aplicação imediata às pretensões pendentes de ajuizamento quando da publicação da lei,

sem resguardo de nenhuma regra de transição, implicam ofensa ao princípio da segurança jurídica em seus

conteúdos de proteção da confiança e de garantia do acesso à Justiça.

Afastando-se as aplicações inconstitucionais e resguardando-se, no mais, a eficácia da norma, permite-se a

aplicação do prazo reduzido relativamente às ações ajuizadas após a vacatio legis, conforme entendimento

consolidado por esta Corte no enunciado 445 da Súmula do Tribunal.

O prazo de vacatio legis de 120 dias permitiu aos contribuintes não apenas que tomassem ciência do novo prazo,

mas também que ajuizassem as ações necessárias à tutela dos seus direitos. Inaplicabilidade do art. 2.028 do

Código Civil, pois, não havendo lacuna na LC 118/08, que pretendeu a aplicação do novo prazo na maior

extensão possível, descabida sua aplicação por analogia. Além disso, não se trata de lei geral, tampouco impede

iniciativa legislativa em contrário.

Reconhecida a inconstitucionalidade art. 4º, segunda parte, da LC 118/05, considerando-se válida a aplicação

do novo prazo de 5 anos tão-somente às ações ajuizadas após o decurso da vacatio legis de 120 dias, ou seja, a

partir de 9 de junho de 2005.(grifo nosso)
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Aplicação do art. 543-B, § 3º, do CPC aos recursos sobrestados. Recurso extraordinário desprovido.

(STF RE - 566621/RS PLENO MIN. ELLEN GRACIE DJE. 11/10/2011 J. DATA:04/08/2011.)

Confira-se, também, informativo jurídico publicado pelo Egrégio Tribunal Constitucional:

 

Brasília, 1º a 5 de agosto de 2011- Nº634.

 

Prazo para repetição ou compensação de indébito tributário e art. 4º da LC 118/2005 - 5

É inconstitucional o art. 4º, segunda parte, da Lei Complementar 118/2005 ["Art. 3º Para efeito de interpretação

do inciso I do art. 168 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 - Código Tributário Nacional, a extinção do

crédito tributário ocorre, no caso de tributo sujeito a lançamento por homologação, no momento do pagamento

antecipado de que trata o § 1º do art. 150 da referida Lei. Art. 4º Esta Lei entra em vigor 120 (cento e vinte) dias

após sua publicação, observado, quanto ao art. 3º, o disposto no art. 106, inciso I, da Lei no 5.172, de 25 de

outubro de 1966 - Código Tributário Nacional"; CTN: "Art. 106. A lei aplica-se a ato ou fato pretérito: I - em

qualquer caso, quando seja expressamente interpretativa, excluída a aplicação de penalidade à infração dos

dispositivos interpretados"]. Esse o consenso do Plenário que, em conclusão de julgamento, desproveu, por

maioria, recurso extraordinário interposto de decisão que reputara inconstitucional o citado preceito - v.

Informativo 585. Prevaleceu o voto proferido pela Min. Ellen Gracie, relatora, que, em suma, assentara a ofensa

ao princípio da segurança jurídica - nos seus conteúdos de proteção da confiança e de acesso à Justiça, com

suporte implícito e expresso nos artigos 1º e 5º, XXXV, da CF - e considerara válida a aplicação do novo prazo

de 5 anos tão-somente às ações ajuizadas após o decurso da vacatio legis de 120 dias, ou seja, a partir de

9.6.2005. Os Ministros Celso de Mello e Luiz Fux, por sua vez, dissentiram apenas no tocante ao art. 3º da LC

118/2005 e afirmaram que ele seria aplicável aos próprios fatos (pagamento indevido) ocorridos após o término

do período de vacatio legis. Vencidos os Ministros Marco Aurélio, Dias Toffoli, Cármen Lúcia e Gilmar Mendes,

que davam provimento ao recurso.RE 566621/RS, rel. Min. Ellen Gracie, 4.8.2011. (RE-566621) 

Em conclusão, a impetrante terá direito à compensação da contribuição previdenciária indevidamente recolhida a

partir do marco estabelecido no julgado sobredito do E. STF, qual seja, 09 de junho de 2005, observando-se a

aplicação do respectivo prazo prescricional de 05 (cinco) anos.

 

Repiso que neste ponto, merece reforma o decisum atacado.

 

Estabelecidas tais premissas, resta evidente que, no caso concreto, o apontado ato da autoridade pública constitui

ato ilegal a ferir o direito líquido e certo da impetrante assim entendido como aquele praticado em contradição

com os elementos norteadores da vinculação à norma. Exceção feita ao recolhimento da contribuições

previdenciárias sobre o salário-maternidade,

 

Cumpre ressaltar, por oportuno, que a Administração Pública, no exercício de suas funções, não pode ultrapassar

os limites estabelecidos pela Constituição Federal e pela lei, sob o risco de subverter os fins que disciplinam o

desempenho da função estatal. Deve, isto sim, buscar nos diplomas legais superiores o fundamento de validade

para legitimar a prática de seus atos.

 

À vista do referido, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 do

Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, nego provimento ao apelo da impetrante, bem como ao

recurso da impetrada, e parcial provimento à remessa ex officio, nos termos da fundamentação acima.

 

Intimem-se.

 

São Paulo, 24 de fevereiro de 2012.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00013 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0004528-91.2005.4.03.6108/SP

 

 

2005.61.08.004528-4/SP
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DECISÃO

Trata-se de recurso de apelação em face de sentença que julgou procedente o mandado de segurança interposto

para reconhecer à parte impetrante o direito de obter a Certidão Positiva com efeitos de Negativa, enquanto não

houver débitos devidamente apurados. Custas na forma da lei e sem condenação em honorários advocatícios nos

termos das Súmulas nºs 512 do STF e 105 do STJ.

 

Em razões de apelação, a impetrada requer a reforma da r. sentença alegando que a divergência ou falta de

apresentação da GFIP (Guia de Recolhimento do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço) em determinados

períodos impede a expedição da referida certidão.

 

Sem contrarrazões, vieram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal.

 

O ilustre Representante Ministério Público Federal opinou pelo provimento do recurso da impetrada.

 

Cumpre decidir.

 

Cabe ressaltar que o mandado de segurança é ação de cunho constitucional que tem por objeto a proteção de

direito líquido e certo, lesado ou ameaçado de lesão, por ato ou omissão de autoridade pública ou agente de

pessoa jurídica no exercício de atribuições do Poder Público.

 

É o que se depreende da leitura do artigo 5º, inciso LXIX, da Constituição Federal: "conceder-se-á mandado de

segurança para proteger direito líquido e certo, não amparável por habeas corpus ou habeas data, quando o

responsável pela ilegalidade ou abuso de poder for autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no exercício de

atribuições do Poder Público".

 

A controvérsia gira em torno da suspensão de exigibilidade dos créditos em favor da seguridade social, enquanto

não houver débitos devidamente apurados, com a notificação fiscal de lançamento de débito - NFLD, e o

consequente direito da impetrante em obter a Certidão Positiva com efeitos de Negativa.

 

In casu, há existência de divergências entre os valores declarados na GFIP (Guia de Recolhimento do Fundo de

Garantia por Tempo de Serviço), e aqueles efetivamente recolhidos, em alguns meses do ano de 2003 até o ano de

2006. Aponta-se, ainda, a ausência do referido documento em outros meses, no mesmo intervalo de tempo.

 

Com efeito, a GFIP (Guia de Recolhimento do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço), modalidade de

constituição do crédito devido à Seguridade Social, é uma declaração que informa ao INSS os dados da empresa,

dos trabalhadores, a remuneração que estes recebem, bem como o valor que deverá ser recolhido a título de FGTS.

Os dados contidos na GFIP indicam a base de cálculo das contribuições arrecadadas pelo INSS.

 

Eis o que diz o artigo 33, § 7º, da Lei 8.212/91:

 

Art. 33. À Secretaria da Receita Federal do Brasil compete planejar, executar, acompanhar e avaliar as

atividades relativas à tributação, à fiscalização, à arrecadação, à cobrança e ao recolhimento das contribuições

sociais previstas no parágrafo único do art. 11 desta Lei, das contribuições incidentes a título de substituição e

das devidas a outras entidades e fundos.(Redação dada pela Lei nº 11.941, de 2009).

(...)

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

APELADO : TEGEN ENGENHARIA COM/ E CONSTRUCOES LTDA

ADVOGADO : MARCO ANTONIO COLENCI

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE BAURU Sec Jud SP

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR
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§ 7o O crédito da seguridade social é constituído por meio de notificação de lançamento, de auto de infração e

de confissão de valores devidos e não recolhidos pelo contribuinte.(Redação dada pela Lei nº 11.941, de 2009).

§ 8o Aplicam-se às contribuições sociais mencionadas neste artigo as presunções legais de omissão de receita

previstas nos §§ 2o e 3o do art. 12 do Decreto-Lei no 1.598, de 26 de dezembro de 1977, e nos arts. 40, 41 e 42

da Lei no 9.430, de 27 de dezembro de 1996. (Incluído pela Lei nº 11.941, de 2009).

 

As declarações constantes da GFIP são termo de confissão de valores devidos; possibilitam a verificação da

ocorrência do fato gerador do tributo, e a presença de todos os elementos que constituem a obrigação tributária.

Formalizado desta forma, o crédito tributário torna-se imediatamente exigível.

 

Constatada a existência de divergências entre os valores declarados na GFIP (Guia de Recolhimento do Fundo de

Garantia por Tempo de Serviço) e o pagamento do montante decorrente da obrigação tributária, obrigação esta

confessada no documento, impõe-se a rejeição do pedido de Certidão Positiva com efeitos de Negativa.

 

Neste sentido é a jurisprudência do Egrégio Superior Tribunal de Justiça:

 

TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. GFIP. RECOLHIMENTO PARCIAL

DOS DÉBITOS CONFESSADOS. NEGATIVA DE FORNECIMENTO DA CND. RECURSO REPETITIVO. ART.

543-C DO CPC. 1. É legítima a recusa ao fornecimento da CND quando se verifica que o recolhimento da

contribuição previdenciária não corresponde ao valor confessado mediante entrega da GFIP. 2. Orientação

reafirmada no julgamento do REsp 1.042.585/RJ, sob o rito dos recursos repetitivos. 3. Embargos de Declaração

acolhidos, com efeito modificativo, para denegar a ordem. (STJ. EDRESP - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO

RECURSO ESPECIAL - 1183944 2ª T v.u. Rel. Min. HERMAN BENJAMIN DJE Data: DJE DATA:13/10/2010.)

PROCESSO CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ARTIGO 543-C, DO

CPC. TRIBUTÁRIO. PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL. VERIFICAÇÃO DE DIVERGÊNCIAS ENTRE

VALORES DECLARADOS NA GFIP E VALORES RECOLHIDOS (PAGAMENTO A MENOR). TRIBUTO

SUJEITO A LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO (CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA).

DESNECESSIDADE DE LANÇAMENTO DE OFÍCIO SUPLETIVO. CRÉDITO TRIBUTÁRIO CONSTITUÍDO

POR ATO DE FORMALIZAÇÃO PRATICADO PELO CONTRIBUINTE (DECLARAÇÃO). RECUSA AO

FORNECIMENTO DE CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO (CND) OU DE CERTIDÃO POSITIVA COM

EFEITOS DE NEGATIVA (CPEN). POSSIBILIDADE. 1. A entrega de Declaração de Débitos e Créditos

Tributários Federais - DCTF, de Guia de Informação e Apuração do ICMS - GIA, ou de outra declaração dessa

natureza, prevista em lei, é modo de constituição do crédito tributário, dispensando a Fazenda Pública de

qualquer outra providência conducente à formalização do valor declarado (Precedente da Primeira Seção

submetido ao rito do artigo 543-C, do CPC: REsp 962.379/RS, Rel. Ministro Teori Albino Zavascki, julgado em

22.10.2008, DJe 28.10.2008). 2. A Guia de Recolhimento do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço e

Informações à Previdência Social (GFIP) foi definida pelo Decreto 2.803/98 (revogado pelo Decreto 3.048/99),

consistindo em declaração que compreende os dados da empresa e dos trabalhadores, os fatos geradores de

contribuições previdenciárias e valores devidos ao INSS, bem como as remunerações dos trabalhadores e valor a

ser recolhido a título de FGTS. As informações prestadas na GFIP servem como base de cálculo das

contribuições arrecadadas pelo INSS. (com a redação dada pela Lei 9.528/97), segundo o qual "o crédito da

seguridade social é constituído por meio de notificação de débito 3. Portanto, a GFIP é um dos modos de

constituição do créditos devidos à Seguridade Social, consoante se dessume da leitura do artigo 33, § 7º, da Lei

8.212/91, auto-de-infração, confissão ou documento declaratório de valores devidos e não recolhidos

apresentado pelo contribuinte". 4. Deveras, a relação jurídica tributária inaugura-se com a ocorrência do fato

jurídico tributário, sendo certo que, nos tributos sujeitos a lançamento por homologação, a exigibilidade do

crédito tributário se perfectibiliza com a mera declaração efetuada pelo contribuinte, não se condicionando a ato

prévio de lançamento administrativo, razão pela qual, em caso de não-pagamento ou pagamento parcial do

tributo declarado, afigura-se legítima a recusa de expedição da Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de

Negativa (Precedente da Primeira Seção submetido ao rito do artigo 543-C, do CPC: REsp 1.123.557/RS, Rel.

Ministro Luiz Fux, julgado em 25.11.2009). 5. Doutrina abalizada preleciona que: "- GFIP. Apresentada

declaração sobre as contribuições previdenciárias devidas, resta formalizada a existência do crédito tributário,

não tendo mais, o contribuinte inadimplente, direito à certidão negativa. - Divergências de GFIP. Ocorre a

chamada 'divergência de GFIP/GPS' quando o montante pago através de GPS não corresponde ao montante

declarado na GFIP. Valores declarados como devidos nas GFIPs e impagos ou pagos apenas parcialmente,

ensejam a certificação da existência do débito quanto ao saldo. Há o que certificar. Efetivamente, remanescendo

saldo devedor, considera-se-o em aberto, impedindo a obtenção de certidão negativa de débito. - Em tendo

ocorrido compensação de valores retidos em notas fiscais, impende que o contribuinte faça constar tal

informação da GFIP, que tem campo próprio para retenção sobre nota fiscal/fatura. Não informando, o débito
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estará declarado e em aberto, não ensejando a obtenção de certidão negativa." (Leandro Paulsen, in "Direito

Tributário - Constituição e Código Tributário à Luz da Doutrina e da Jurisprudência", Ed. Livraria do Advogado

e Escola Superior da Magistratura Federal do Rio Grande do Sul, 10ª ed., 2008, Porto Alegre, pág. 1.264). 6. In

casu, restou assente, no Tribunal de origem, que: No caso dos autos, a negativa da autoridade coatora decorreu

da existência de divergência de GFIP's, o que, ao contrário do afirmado pela impetrante, caracteriza a existência

de crédito tributário da Fazenda Pública, fator impeditivo à expedição da Certidão Negativa de Débitos. (...)

Nessa esteira, depreende-se que o crédito tributário derivado de documento declaratório prescinde de qualquer

procedimento administrativo ou de notificação ao contribuinte para que se considere constituído, uma vez que a

declaração do sujeito passivo equivale ao lançamento, tornando o crédito tributário formalizado e imediatamente

exigível. A Guia de Recolhimento de Fundo de Garantia e Informações à Previdência Social - GFIP é documento

fiscal declaratório, do qual devem constar todos os dados essenciais à identificação do valor do tributo relativo

ao exercício competente. Assim, a GFIP é suficiente à constituição do crédito tributário e, na hipótese de

ausência de pagamento do tributo declarado ou pagamento a menor, enseja a inscrição em dívida ativa,

independentemente de prévia notificação ou instauração de procedimento administrativo fiscal. (...) Também não

faz jus o apelado à Certidão Positiva de Débito com efeitos de Negativa prevista no artigo 206 do CTN,

considerando que embora cabível nos casos em que há crédito tributário constituído e exigível, este deverá estar

com a exigibilidade suspensa de acordo com qualquer das hipóteses elencadas nos artigos 151 e 155 do CTN, ou

em cobrança executiva, devidamente garantido por penhora, o que não restou demonstrado no presente caso." 7.

Conseqüentemente, revela-se legítima a recusa da autoridade impetrada em expedir certidão negativa de débito

(CND) ou de certidão positiva com efeitos de negativa (CPEN) quando a autoridade tributária verifica a

ocorrência de pagamento a menor, em virtude da existência de divergências entre os valores declarados na Guia

de Recolhimento do FGTS e Informações à Previdência Social (GFIP) e os valores efetivamente recolhidos

mediante guia de pagamento (GP) (Precedentes do STJ: AgRg no Ag 1.179.233/SP, Rel. Ministro Castro Meira,

Segunda Turma, julgado em 03.11.2009, DJe 13.11.2009; AgRg no REsp 1.070.969/SP, Rel. Ministro Benedito

Gonçalves, Primeira Turma, julgado em 12.05.2009, DJe 25.05.2009; REsp 842.444/PR, Rel. Ministra Eliana

Calmon, Segunda Turma, julgado em 09.09.2008, DJe 07.10.2008; AgRg no Ag 937.706/MG, Rel. Ministro

Herman Benjamin, Segunda Turma, julgado em 06.03.2008, DJe 04.03.2009; e AgRg nos EAg 670.326/PR, Rel.

Ministro Teori Albino Zavascki, Primeira Seção, julgado em 14.06.2006, DJ 01.08.2006). 8. Hipótese que não se

identifica com a alegação de mero descumprimento da obrigação acessória de informar, mensalmente, ao INSS,

dados relacionados aos fatos geradores da contribuição previdenciária (artigo 32, IV e § 10, da Lei 8.212/91). 9.

Recurso especial desprovido. Acórdão submetido ao regime do artigo 543-C, do CPC, e da Resolução STJ

08/2008. (STJ. RESP1143094 1ª Seção v.u. Rel. Min. Luiz Fux. DJE Data: 01/02/2010.)

Nessa linha, colhe-se a manifestação pretoriana do Tribunal Regional Federal da Terceira Região:

MANDADO DE SEGURANÇA. TRIBUTÁRIO. DIVERGÊNCIA ENTRE O VALOR DECLARADO NA GFIP E O

VALOR DEVIDO. AUSÊNCIA DE GFIP. CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS. IMPOSSIBILIDADE. 1. A

Certidão Negativa de Débitos declara uma situação preexistente e sua emissão produz efeitos jurídicos, inclusive

em relação a terceiros. Sua emissão encontra-se autorizada na hipótese de estar comprovada a quitação de

determinado tributo, quando exigível. 2. Ocorrido o fato gerador e declarado o montante devido pelo contribuinte

através de documento criado por lei para esse fim, o não pagamento integral revela a existência do crédito fiscal,

prescindindo-se da homologação, tornando-se a dívida plenamente exigível, independentemente de processo

administrativo apuratório. 3. As declarações constantes GFIP cuidam-se de obrigação ex lege. O próprio sujeito

passivo, com sua declaração, torna clara a situação impositiva, apura o quantum devido e faz o pagamento, sem

interferência da autoridade fiscal. Assim, verificada a ocorrência do fato gerador, bem como dos demais

elementos constitutivos da obrigação tributária, o contribuinte a ela está sujeito, como decorrência de previsão

legal. 4. In casu, como o relatório de restrições aponta divergência nas GFIP's da competência de 12/2003, não

há ilegalidade na recusa da expedição da certidão de regularidade fiscal. 5. O relatório de restrições acusa,

ainda, a falta de apresentação da GFIP em diversas competências (fls. 78-85). Nos termos do artigo 32, IV, § 10º,

da Lei 8.212/91, a falta de apresentação da GFIP (Guia de Recolhimento ao FGTS e Informações à Previdência

Social) "é condição impeditiva para expedição da prova de inexistência de débito para com o Instituto Nacional

do Seguro Social-INSS". Desse modo, a negativa da emissão da CND, quando não houver a apresentação da

GFIP, não constitui ato abusivo ou ilegal, porquanto em consonância com a legislação de regência. 6. Apelação

e remessa oficial providas. (TRF3. AMS - APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA - 273719 5ª T. Rel.

Des. Luiz Stefanini DJF3 Data: 20/10/2008.)

 

Em conclusão, a existência de divergência entre a GFIP e o montante efetivamente recolhido, enseja a

constituição definitiva do crédito fiscal, posto que a declaração do sujeito passivo deste crédito tributário equivale

ao lançamento do tributo devido.

 

Portanto, presente a causa impeditiva à emissão da Certidão de Regularidade Fiscal, resta patente a inexistência de

ilegalidade cometida pela autoridade pública a ferir o direito líquido e certo da Impetrante.
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À vista do referido, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 do

Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, dou provimento à apelação, nos termos da fundamentação

acima.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 20 de março de 2012.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00014 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0020391-77.2006.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

Trata-se de embargos de declaração interpostos em face de decisão que homologou a renúncia ao direito sobre que

se funda a ação, declarando extinto o processo nos termos do artigo 269, V c.c. o artigo 329, do CPC.

 

A seu turno, a parte Ré interpôs os presentes embargos apontando a omissão na referida decisão quanto aos

honorários advocatícios.

 

É o relatório.

 

Assiste razão à parte Ré.

 

Quanto à questão relativa à fixação ou não de verba honorária em desfavor da Embargante, dispõe o art. 6º, § 1º,

da Lei n. 11.941/09:

 

"Art. 6º - O sujeito passivo que possuir ação judicial em curso, na qual requer o restabelecimento de sua opção

ou a sua reinclusão em outros parcelamentos, deverá, como condição para valer-se das prerrogativas dos arts.

1o, 2o e 3o desta Lei, desistir da respectiva ação judicial e renunciar a qualquer alegação de direito sobre a qual

se funda a referida ação, protocolando requerimento de extinção do processo com resolução do mérito, nos

termos do inciso V do caput do art. 269 da Lei no 5.869, de 11 de janeiro de 1973 - Código de Processo Civil, até

30 (trinta) dias após a data de ciência do deferimento do requerimento do parcelamento. 

§ 1º - Ficam dispensados os honorários advocatícios em razão da extinção da ação na forma deste artigo." 

 

Observe-se, porém, que a referida dispensa da condenação em honorários advocatícios restringe-se às hipóteses

em que o contribuinte, com o intuito de obter o parcelamento previsto no art. 6º da Lei n. 11.941/09, renuncia ao

direito sobre o qual se funda a ação em que requer o restabelecimento de sua opção ou a sua reinclusão em outros

parcelamentos.

 

2006.61.00.020391-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

APELANTE : ORGANIZACAO EDUCACIONAL MORUMBI SUL LTDA

ADVOGADO : FERNANDO ALBERTO CIARLARIELLO e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR
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A corroborar tal entendimento, trago à baila jurisprudência do Colendo Superior Tribunal de Justiça:

 

PROCESSUAL CIVIL. ADESAO AO PROGRAMA DE PARCELAMENTO. RECONHECIMENTO DO DÉBITO.

EXTINÇAO DOS EMBARGOS DO DEVEDOR. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CABIMENTO.

PRECEDENTE DA CORTE ESPECIAL. 

1. A adesão a programa especial de parcelamento representa confissão do débito. Nesses casos, a extinção dos

Embargos do Devedor, decorrente do pagamento dentro do programa, implica condenação em honorários

advocatícios. Precedentes do STJ. 

2. A Corte Especial, na assentada de 25 de fevereiro de 2010, firmou o entendimento de que, consoante o art. 6º,

1º, da Lei 11.941, de 2009, só é dispensado dos honorários advocatícios o sujeito passivo que desistir de ação

judicial em que requeira "o restabelecimento de sua opção ou a sua reinclusão em outros parcelamentos". 

3. Nas demais hipóteses, à míngua de disposição legal em sentido contrário, aplica-se o art. 26, caput , do

Código de Processo Civil, que determina o pagamento dos honorários advocatícios pela parte que desistiu do

feito. 

4. Agravo Regimental não provido. 

(AgRg no Resp n. 1234339/RS, 2ª Turma, Rel. Min. Herman Benjamin, j. em 07.04.11, v.u., DJe de 25.04.11).

 

Deste modo, fixo os honorários advocatícios a serem pagos pela autora à União em R$ 1.000,00 (mil reais), nos

termos do art. 20, § 4º do CPC.

 

Diante do exposto, DOU PROVIMENTO AOS EMBARGOS DECLARATÓRIOS.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 19 de março de 2012.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00015 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0204700-08.1998.4.03.6104/SP

 

 

 

 

DECISÃO

2003.03.99.026235-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW

APELANTE : AMELIA MACHADO DA SILVA e outros

: CARMOSINDA DA SILVA VASCONCELLOS

: ERNA GUEDES DE AZEVEDO

: HELENA MARIA DA SILVA

: JANDIRA NASCIMENTO DE MATTOS

: GEORGINA DO NASCIMENTO PRUDENTE

: MARIA AUGUSTA GARRIDO DO NASCIMENTO

: MARIA JULIA DA SILVA

: NATALIA SILVA DE SOUZA

: ODETE TEIXEIRA COSTA

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO SILVA e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MAURO PADOVAN JUNIOR e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 98.02.04700-7 6 Vr SANTOS/SP
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Trata-se de apelação interposta por Amélia Machado da Silva e outros contra a sentença de fls. 225/230, que

julgou improcedente os pedidos de pagamento de abono anual e 1/3 da gratificação de férias, condenando-as ao

pagamento de honorários advocatícios arbitrados em 10% sobre o valor atribuído à causa.

Apelam as autoras com os seguintes fundamentos:

a) são pensionistas de ex-combatentes, nos termos das Leis n. 1.756/52, 4.297/63 e 5.315/67;

b) em razão da Orientação Normativa n. 8, de 21.03.97, do Instituto Nacional do Seguro Social, e Decreto n.

2.172/97, foram suprimidas as vantagens do abono anual e adicional de suas férias;

c) tendo em vista que a aposentadoria rege-se pela lei vigente à época em que reunida as condições da

aposentação, têm direito às vantagens previstas na Lei n. 4.297/63, de percepção de proventos equiparados aos

salários daqueles em atividade;

d) a supressão das vantagens implicou redução de proventos, vedada pela Constituição da República (fls.

235/240).

O INSS apresentou contrarrazões (fls. 246/250).

Decido.

Ex- combatente. Proventos. Pensões. Lei n. 4.297/63. Adicional de 1/3 de férias. Abono anual.

Improcedência. A Lei n. 4.297/63 dispôs os termos dos reajustes dos proventos e pensões de ex-combatente, em

consonância com os rendimentos de empregados em atividade. Contudo, é de se ponderar que tal vinculação se

refere ao regime de reajuste e ao cálculo do benefício, não abrangendo o terço constitucional de férias prevista na

Constituição da República de 1988 aos trabalhadores em atividade, tampouco o abono anual, tendo em vista a

correspondência dessa verba ao 13º salário. Portanto, anódina a insurgência da aplicação do disposto no Decreto

n. 2.172/97, que aprovou o Regulamento dos Benefícios da Previdência Social, aos proventos e pensões de ex-

combatentes.

PREVIDENCIÁRIO. CONSTITUCIONAL. PENSÃO DE EX-COMBATENTE. DECRETO Nº 2.172/97. LEI Nº

5.698/71. ADICIONAL DE 1/3 DE FÉRIAS E ABONO ANUAL. DESCABIMENTO. I - A partir da promulgação

da Lei nº 5.698/71 foram igualados os critérios de reajustes das pensões especiais de ex-combatentes com as

aposentadorias previdenciárias, sendo calculados com base nos mesmos índices aplicáveis aos benefícios de

prestação continuada da previdência social. II - In casu, não se vislumbra violação a direito adquirido, eis que a

Carta Magna, no art. 53 do ADCT, não se refere ao critério de reajustes aplicável ao pensionamento especial,

referindo-se apenas à sua concessão, como também, o art. 17 do ADCT prevê que os vencimentos, vantagens,

adicionais e proventos de aposentadoria, que estejam sendo percebidos em desacordo com a Constituição sejam

imediatamente reduzidos. III - Tampouco configura violação de direito adquirido a determinação contida no

artigo 5º da Lei nº 5.698/71 de que os reajustamentos do segurado ex-combatente não incidirão sobre a parcela

excedente a dez vezes o valor do maior salário-mínimo mensal vigente no país. IV - O 13º salário conferido aos

trabalhadores corresponde ao abono anual auferido pelos inativos. Não há como o ex-combatente receber os dois

benefícios, visto que, tendo ambos o mesmo fundamento, há vedação constitucional à cumulação, ex vi do artigo

37, inciso XIV. V - Igualmente, não se há de conferir adicional de férias a quem não mais goza do direito a férias.

Idem, quanto às demais vantagens concernentes, exclusivamente, aos que estão em atividade. VI - Recurso a que

se nega provimento. 

(TRF da 2ª Região, MAS n. 9802483559, Rel. Des. Guilherme Calmon Nogueira da Gama, j. 03.05.05)

PREVIDENCIÁRIO - CONSTITUCIONAL - PENSÃO DE EX-COMBATENTE - REDUÇÃO - TETO

CONSTITUCIONAL - ART. 37, IX DA CF/88 - ADICIONAL DE 1/3 DE FÉRIAS - ABONO ANUAL I - A EC nº

20/98 acrescentou o artigo 248 à CF/88, determinando que os benefícios pagos, a qualquer título, pelo órgão

responsável pelo regime geral de previdência social e que não estão sujeitos ao limite máximo de valor para os

benefícios dessa origem, como é a hipótese em tela, estão sujeitos ao teto estabelecido no art. 37, XI do mesmo

diploma legal. II - O Decreto nº 2.172/97 que determinou a redução dos proventos do impetrante viola o

princípio da legalidade. III - A concessão de aposentadoria especial aos ex-combatentes não implica que os

mesmos devam receber vantagens em razão de tempo de serviço, de condições de trabalho e de férias, pois tais

vantagens são deferidas exclusivamente aos servidores em atividade. IV - O abono instituído pela Lei 4.281/63

restou tacitamente revogado, porquanto substituído pelo abono anual a que se refere o art. 40 da Lei 8.213/91,

que corresponde ao 13º salário criado para os trabalhadores da ativa. Impossibilidade de cumulação de

vantagens de idêntico fundamento, a teor do disposto no inc. XIV, do art. 37 da Constituição Federal. V -

Apelação parcialmente provida.

(TRF da 2ª Região, MAS n. 9902056598, Rel. Des. Fed. Heine, j. 10.02.04)

MILITAR. EX-COMBATENTE. VALOR DO BENEFÍCIO. DESCONFORMIDADE COM A LEI 5.698/71.

REVISÃO DE CÁLCULO. I - A aposentadoria por tempo de serviço de ex-combatente, cujas prestações seriam

mantidas e reajustadas de conformidade com o regime geral de previdência social (art. 1º da Lei 5.698/71), teve

alterado seu sistema de cálculo a teor dos artigos 5º e 6º da lei comentada, sendo correta a decisão do órgão

previdenciário ao reaver esse sistema, uma vez que estava em desconformidade com a lei de regência. II - A

inclusão do adicional por tempo de serviço e da gratificação de férias no cálculo do benefício, em desacordo com
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a lei, igualmente padecem de vício e são passíveis de correção. III - Apelação e remessa oficial providas.

(TRF da 3ª Região, AMS n. 1999.61.00.052847-7, Rel. Juiz Fed. Roberto Lemos, j. 10.08.10)

MANDADO DE SEGURANÇA. EX - COMBATENTE APOSENTADO. ORIENTAÇÃO NORMATIVA n.º 2.172/97

e ORDEM DE SERVIÇO n.º 561/97. ADICIONAIS E FÉRIAS INDEVIDAS. ARTIGO 53 do ADCT. APELAÇÃO

DOS IMPETRANTES E DO INSS IMPROVIDAS. Indevidas as férias. Nenhuma das exigências legais ou

finalidade das férias se coadunam com a inatividade. Ao contrário, obstam a pretensão dos impetrantes já na

condição de inativos. O décimo terceiro salário ou gratificação natalina, assegurados pela legislação

trabalhistas, são prestações econômicas com o caráter de gratificação, a primeira encargo do INSS para o

inativo e a segunda, obrigação do empregador, sendo que a legislação previdenciária em nenhum momento

admite que o abono seja acrescido do 13º salário. O artigo 53 do Ato das Disposições Constitucionais

Transitórias que assegura direitos aos ex-combatentes não autoriza a extensão pretendida pelos impetrantes,

quanto ao percebimento conjunto de aludidas gratificações. Indevidos os adicionais de insalubridade e de

periculosidade. A condição de inativo obsta o percebimento desses adicionais cuja principal exigência legal é a

prestação de serviços nas condições consideradas perigosas e insalubres. O adicional por tempo de serviço deixa

de ser computado, por óbvio, no início da inatividade, onde não há mais prestação de serviços nem "tempo de

atividade" a considerar. Indevido, portanto, referido adicional, não há direito líquido e certo a ser reconhecido.

Apelações dos impetrantes e do INSS improvidas.

(TRF da 3ª Região, AMS n. 1999.03.99.039958-2, Rel. Des. Fed. Leide Pólo, j. 07.12.09)

PREVIDENCIÁRIO. EX-COMBATENTE. PENSÃO. ADICIONAL DE 1/3 DE FÉRIAS. 13º SALÁRIO

CUMULADO COM ABONO ANUAL. VANTAGENS INDEVIDAS. SUPRESSÃO. I - A vinculação dos proventos

de ex-combatente com os rendimentos da atividade só ocorre em relação ao regime de reajustamento. II -

Adicional de férias indevido aos aposentados, pois tal benefício é exclusivo dos trabalhadores em atividade (inc.

XVII do art. 7º da CF/88) III - Impossibilidade de cumulação do benefício de 13º salário e abono anual, visto que

o abono instituído pela L. 4.281/63 foi substituído pelo abono anual a que se refere o art. 40 da L. 8.213/91, que

corresponde ao 13º salário dos trabalhadores da ativa. IV - Remessa oficial e apelação providas.

(TRF da 3ª Região, AC n. 1999.03.99.093177-2, Rel. Des. Fed. Castro Guerra, j. 25.07.06)

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. REVISÃO DE CÁLCULO. EX-COMBATENTE. ADICIONAL DE

FÉRIAS. ABONO ANUAL. DIREITO ADQUIRIDO. LEIS 4.297/63 E 5.698/71. ÔNUS DA SUCUMBÊNCIA. I -

Não há qualquer violação ao direito adquirido dos ex-combatentes a aplicação dos critérios de reajuste previstos

na Lei nº 5.698/71, ainda que os benefícios tenham sido concedidos sob a égide da Lei nº 4.297/63, uma vez que

os artigos 4º e 5º daquele diploma legal vedam a redução do valor do benefício, assim como dispões acerca

somente dos reajustamentos futuros. II - Não encontra amparo na legislação a pretensão dos autores na

percepção da gratificação de férias, a qual se destina unicamente aos trabalhadores na ativa, como bonificação

em seu descanso anual, diante da impossibilidade dos aposentados gozarem de tal benefício. III - O pagamento

do abono anual pretendido pelos autores incidiria em "bis in idem", uma vez que referida prestação equivale à

gratificação natalina já percebida por eles. IV - Autores condenados ao pagamento das custas processuais e dos

honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa, atualizados desde o ajuizamento

da ação. V - Apelação dos autores improvida. Remessa Oficial e apelação do réu providas.

(TRF da 3ª Região, AC n. 1999.61.050.013820-8, Rel. Des. Fed. Sergio Nascimento, j. 02.05.06)

Do caso dos autos. Sustentam as autoras que, como pensionistas de ex-combatentes, têm direito adquirido ao

abono anual extra e ao adicional de 1/3 de férias (fls. 2/15).

O Juízo a quo julgou improcedente os pedidos de pagamento de abono anual e 1/3 da gratificação de férias,

condenando-as ao pagamento de honorários advocatícios arbitrados em 10% sobre o valor atribuído à causa.

Não obstante a insurgência das apelantes, não merece ser reformada a sentença proferida.

Com efeito, embora a Lei n. 4.297/63 tenha disposto acerca dos proventos e pensões de ex-combatente em

consonância com os rendimentos de empregados em atividade, é de se ponderar que tal vinculação se refere ao

regime de reajuste e ao cálculo do benefício, não abrangendo o terço constitucional de férias prevista na

Constituição da República de 1988 aos trabalhadores em atividade, tampouco o abono anual, tendo em vista a

correspondência dessa verba ao 13º salário.

Ante o exposto, NEGO PROVIMENTO ao recurso de apelação das autoras, nos termos do caput do art. 557 do

Código de Processo Civil, mantendo-se a sentença proferida. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à vara de origem, observando-se as formalidades legais.

Publique-se. Intime-se.

 

São Paulo, 16 de março de 2012.

Andre Nekatschalow

Desembargador Federal Relator
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00016 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011375-57.2000.4.03.6182/SP

 

 

 

 

DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

Trata-se de embargos declaratórios opostos em face da decisão de fls. 347-348v, que determinou o

prosseguimento da execução fiscal em face dos corresponsáveis.

Alega a embargante, em síntese, que há omissão no "decisum" quanto a análise dos pressupostos do art. 135, do

CTN.

Pugna pela procedência dos presentes embargos.

Decido.

Não assiste razão à embargante.

Inicialmente, cumpre enfatizar, que, nos termos do artigo 535, do Código de Processo Civil, são cabíveis

embargos declaratórios quando houver, na decisão embargada, qualquer contradição, omissão ou obscuridade a

ser sanada.

A embargante manifesta seu descontentamento com o entendimento deste relator quanto possibilidade do

redirecionamento da execução em face do sócio da pessoa jurídica executada, cujo nome consta na CDA.

No entanto, não vislumbro, na decisão, a presença de quaisquer vícios a serem sanados pela via dos embargos

declaratórios, na medida em que o redirecionamento foi solucionado de acordo com a interpretação firmada pelo

Colendo Superior Tribunal de Justiça, no sentido de que, constando o nome do sócio na Certidão de Dívida Ativa,

ocorre inversão do ônus da prova, tendo em vista que a CDA goza de presunção de certeza e liquidez, cabendo ao

próprio sócio-gerente o ônus de provar a ausência de responsabilidade pelo crédito exequendo pelas vias

cognitivas próprias, especialmente a dos embargos à execução.

Consoante se observa, as alegações expostas nos embargos de declaração visam atacar o mérito da decisão

recorrida, o que é inviável nesta via, dentro dos estreitos limites previstos no artigo 535, do CPC.

Diante do exposto, NEGO SEGUIMENTO aos embargos declaratórios, com fundamento no art. 557, "caput", do

CPC.

Dê-se ciência.

Após, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 20 de março de 2012.

LUIZ STEFANINI

Desembargador Federal
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RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

APELADO : GLICERIO IND/ E COM/ LTDA e outros

: MANUEL FLORENCIO LOPEZ

: CACILDA FERNANDES LOPEZ

: RICARDO NUNES EVANGELISTA

ADVOGADO : CELSO MANOEL FACHADA e outro
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DECISÃO

Vistos, em decisão.

 

 

Trata-se de remessa oficial e apelação em mandado de segurança interpostos contra sentença que julgou extinto o

feito sem resolução de mérito, nos termos do artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil, em face da

impetrante Z-Dezoito Auto Posto Ltda e, no mais, julgou parcialmente procedente o mandado de segurança em

face de ato do Delegado da Receita Federal do Brasil, impetrado com o objetivo de afastar a exigência do

recolhimento de contribuição previdenciária incidente sobre os valores pagos a título de aviso prévio indenizado.

Sem condenação em honorários advocatícios nos termos das Súmulas nºs 512 do STF e 105 do STJ. Por fim o

decisum foi submetido ao duplo grau obrigatório.

 

A União Federal apela requerendo a reforma da sentença para que seja denegada a segurança.

 

O órgão do Ministério Público Federal opinou pelo não provimento da apelação da União.

 

Cumpre decidir.

 

O mandado de segurança é ação de cunho constitucional e tem por objeto a proteção de direito líquido e certo,

lesado ou ameaçado de lesão, por ato ou omissão de autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no exercício

de atribuições do Poder Público.

 

É o que se depreende da leitura do inciso LXIX, do artigo 5º da Constituição Federal: "conceder-se-á mandado de

segurança para proteger direito líquido e certo, não amparável por habeas corpus ou habeas data, quando o

responsável pela ilegalidade ou abuso de poder for autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no exercício de

atribuições do Poder Público".

 

"Na categoria dos writs constitucionais constitui direito instrumental sumário à tutela dos direitos subjetivos

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

APELADO : CARREFOUR COM/ E IND/ LTDA e outros

: COML/ DE ALIMENTOS CARREFOUR S/A

: RDC FOCCAR FACTORING FOMENTO COML/ LTDA

: NOVA GUALE COM/ E PARTICIPACOES S/A

: CARREFOUR VIAGENS E TURISMO LTDA

: CARREFOUR GALERIAS COMERCIAIS LTDA

: CARREFOUR PROMOTORA DE VENDAS E PARTICIPACOES LTDA

: BANCO CARREFOUR S/A

: Z DEZ AUTO POSTO LTDA

: Z ONZE AUTO POSTO LTDA

: Z DOZE AUTO POSTO LTDA

: Z TREZE AUTO POSTO LTDA

: Z QUATORZE AUTO POSTO LTDA

: Z DEZESSEIS AUTO POSTO LTDA

: Z DEZESSETE AUTO POSTO LTDA

: Z DEZOITO AUTO POSTO LTDA

: Z DEZENOVE AUTO POSTO LTDA

: Z VINTE E UM AUTO POSTO LTDA

: Z VINTE E DOIS AUTO POSTO LTDA

ADVOGADO : MARCOS PAULO LEME BRISOLA CASEIRO e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP
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incontestáveis contra ilegalidade ou abuso de poder de autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no

exercício de atribuições do Poder Público". (Diomar Ackel Filho, in Writs Constitucionais, Ed Saraiva, 1988, pág

59).

 

A objetividade jurídica do Mandado de Segurança está ligada ao resguardo de direitos lesados ou ameaçados por

atos ou omissões de autoridades ou seus delegados, quando não amparados por habeas corpus ou habeas data.

 

Merece destaque, também, a lição de Hely Lopes Meirelles: "o objeto do mandado de segurança será sempre a

correção de ato ou omissão de autoridade, desde que ilegal ou ofensivo de direito individual ou coletivo, líquido e

certo, do impetrante" (in Mandado de Segurança, Ação Popular, Ação Civil Pública, Mandado de Injunção,

Habeas Data, 25ª edição, Editora Malheiros, 2003, p.39).

 

In casu, alega a impetrante que é titular do direito subjetivo líquido e certo, violado por ato ilegal perpetrado pela

apontada autoridade coatora, materializado pela exigência de recolhimento da contribuição previdenciária sobre a

verba mencionada na petição inicial (aviso prévio indenizado), tendo em vista o seu caráter indenizatório.

 

Ab initio, destaco que a contribuição previdenciária em questão está disposta no art. 195 Constituição República

Federativa do Brasil.

 

Envolve o financiamento de ações objetivando cobrir necessidades sociais.

"Art. 195. A seguridade social será financiada por toda a sociedade, de forma direta e indireta, nos termos da lei,

mediante recursos provenientes dos orçamentos da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, e

das seguintes contribuições sociais:

I - do empregador, da empresa e da entidade a ela equiparada na forma da lei, incidentes sobre: (Redação dada

pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998)

a) a folha de salários e demais rendimentos do trabalho pagos ou creditados, a qualquer título, à pessoa física

que lhe preste serviço, mesmo sem vínculo empregatício; (Incluído pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998)

b) a receita ou o faturamento; (Incluído pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998)

c) o lucro; (Incluído pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998)"

A orientação é seguida por este Egrégio Tribunal:

 

"PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. APELAÇÃO. INEXIGIBILIDADE. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA.

QUINZE PRIMEIROS DIAS DO AUXÍLIO DOENÇA POR QUALQUER NATUREZA E DECORRENTE DE

ACIDENTE DO TRABALHO. AVISO PRÉVIO INDENIZADO. FÉRIAS INDENIZADAS. TERÇO

CONSTITUCIONAL DAS FÉRIAS. INCIDÊNCIA. SALÁRIO-MATERNIDADE. FÉRIAS GOZADAS.

NECESSIDADE DE DILAÇÃO PROBATÓRIA. COMPENSAÇÃO. PROVA PRÉ-CONSTITUÍDA EM MANDADO

DE SEGURANÇA.

1. O empregado afastado, seja por motivo de afastamento por doença ou acidente de qualquer natureza, seja por

acidente ou doença relacionada ao trabalho, não presta serviço e, por isso, não recebe salário durante os

primeiros 15 (quinze) dias de afastamento. A descaracterização da natureza salarial afasta a incidência da

contribuição à Seguridade Social.

2. O aviso prévio indenizado não compõe o salário de contribuição, uma vez que não há trabalho prestado no

período, não havendo, por conseqüência, retribuição remuneratória por labor prestado.

3. A Primeira Seção do STJ - Superior Tribunal de Justiça acolheu, por unanimidade, incidente de uniformização,

adequando sua jurisprudência ao entendimento firmado pelo STF, segundo o qual não incide contribuição à

Seguridade Social sobre o terço de férias constitucional.

4. O salário maternidade tem natureza salarial e integra a base de cálculo da contribuição previdenciária,

consoante o artigo 7º, XVIII da CF/88 e do artigo 28, §2º, da Lei nº 8.212/91. (Precendentes do STJ).

5. As férias, quando gozadas, têm natureza salarial e sobre elas incide a contribuição previdenciária

(Precedentes desta Corte).

6. As férias indenizadas são pagas ao empregado despedido sem justa causa, ou cujo contrato de trabalho

termine em prazo predeterminado, antes de completar 12 (doze) meses de serviço (Artigo 147 da CLT). Não

caracterizam remuneração e sobre elas não incide contribuição à Seguridade Social, assim já decidiu essa Turma

(AC 2003.61.03.002291-7, julg 25/09/2009).

7. Não é possível a pretensão de compensação, pois não há, nos autos, qualquer prova do pagamento de

contribuição previdenciária sobre as verbas em comento e suas alegações repousam em situação a reclamar

dilação probatória, que se apresenta incompatível com as vias estreitas da ação mandamental que discute

repetição de indébito, como já decidido pelo STJ, em regime de Recurso Repetitivo (artigo 543-C do CPC) -
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(RESP 1111164).

8. Seria indispensável fossem carreadas aos autos, acompanhadas da exordial, provas que demonstrassem o

direito líquido e certo, ameaçado ou violado por autoridade e, como bem mencionado no Julgado proferido pelo

STJ e trazido à colação, documentos que permitissem o reconhecimento da liquidez e certeza do direito afirmado,

com a comprovação dos elementos concretos da operação realizada ou que o impetrante pretende realizar. 20.

Apelação da impetrante a que se dá parcial provimento, quanto à inexigibilidade da contribuição sobre aos

valores pagos a título dos primeiros quinze dias do auxílio-doença. Remessa Oficial parcialmente provida,

quanto à inexistência de prova pré-constituída e impossibilidade de compensação daí decorrente. Apelação da

União Federal a que se nega provimento."

(TRF3 AMS - APELAÇÃO CÍVEL - 331248 PRIMEIRA TURMA DESEMBARGADOR FEDERAL JOSÉ

LUNARDELLI CJ1 DATA:01/12/2011).

 

O Superior Tribunal de Justiça, firmou orientação no sentido de que não incide o recolhimento da contribuição

previdenciária sobre a verba relativa ao aviso prévio indenizado posto que não possui natureza salarial:

 

"TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. AVISO PRÉVIO INDENIZADO. NATUREZA

INDENIZATÓRIA. NÃO-INCIDÊNCIA. PRECEDENTES.

1. A solução integral da controvérsia, com fundamento suficiente, não caracteriza ofensa ao art. 535 do CPC.

2. A Segunda Turma do STJ consolidou o entendimento de que o valor pago ao trabalhador a título de aviso

prévio indenizado, por não se destinar a retribuir o trabalho e possuir cunho indenizatório, não está sujeito à

incidência da contribuição previdenciária sobre a folha de salários.

3. Recurso Especial não provido."

(STJ, REsp 181891/RS, v.u. 2ª T. Min. Herman Benjamin. DJE 1 DATA:04/02/2011).

 

No mesmo sentido, trago à colação julgados deste Egrégio Tribunal:

 

"TRIBUTÁRIO - CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS - AVISO PRÉVIO INDENIZADO - VERBA DE

NATUREZA INDENIZATÓRIA - COMPENSAÇÃO - ART. 170-A DO CTN, ART. 89 DA LEI 8212/91, COM

REDAÇÃO DADA PELA MP 449/2008, CONVERTIDA NA LEI 11941/2009, E ART. 144 DA IN 900/2008 -

TAXA SELIC - RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO. 1. Não incide a contribuição previdenciária sobre a

verba recebida pelo empregado a título de aviso prévio indenizado, que não se trata de pagamento habitual, nem

mesmo retribuição pelo seu trabalho, mas indenização imposta ao empregador que o demitiu sem observar o

prazo de aviso, sobre ela não podendo incidir a contribuição previdenciária. Precedentes desta Egrégia Corte

(AMS nº 2005.61.19.003353-7 / SP, 5ª Turma, Relatora Desembargadora Federal Ramza Tartuce, DJF3 CJ1

26/08/2009, pág. 220; AC nº 2000.61.15.001755-9 / SP, 2ª Turma, Relator Desembargador Federal Henrique

Herkenhoff, DJF3 19/06/2008; AC nº 2001.03.99.007489-6 / SP, 1ª Turma, Relatora Desembargadora Federal

Vesna Kolmar, DJF3 13/06/2008).(grifo nosso) 2. E, do reconhecimento da inexigibilidade da contribuição social

previdenciária recolhida indevidamente ou a maior, incidente sobre pagamentos efetuados a título de aviso

prévio indenizado, decorre o direito da empresa à sua compensação, nos termos do art. 89 da Lei 8212/91, com

redação dada pela MP 449/2008, convertida na Lei 11941/2009. 3. Com a IN 900, de 30/12/2008, que disciplina

a compensação de quantias recolhidas a título de tributo administrado pela Secretaria da Receita Federal do

Brasil, regulamentando o referido artigo 89, tornou-se possível, a partir de janeiro de 2009, a compensação de

crédito apurado pelo sujeito passivo relativos às contribuições previdenciárias recolhidas indevidamente ou a

maior, com contribuições sociais previdenciárias correspondentes a períodos subseqüentes, não mais se exigindo,

por outro lado, que seja realizada com contribuições da mesma espécie. 4. A compensação na forma prevista no

art. 44 da IN 900/2008 independe de prévia autorização administrativa ou judicial. No caso, contudo, optou a

impetrante em buscar a prévia autorização judicial, devendo, pois, observar a regra contida no art. 170-A do

CTN, aguardando o trânsito em julgado da decisão. 5. Aos valores a serem compensados, aplicam-se os juros

equivalentes à taxa SELIC, que não podem ser cumulados com qualquer índice de correção monetária, visto que

o seu resultado já considera, na sua fixação, além dos juros de mora, a correção monetária do período em que

ela foi apurada. Precedente do Egrégio STJ (REsp nº 191989 / RS, 1ª Turma, Relator Ministro José Delgado, DJ

15/03/99, pág. 00135). 5. Recurso parcialmente provido.

(TRF3, MAS 321912, Des. Fed. Ramza Tartuce, 5ª T., DJF3 CJ1 DATA:14/07/2010 PÁGINA: 208.

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. CPC, ART. 557, § 1º. MANDADO DE SEGURANÇA. SENTENÇA

CONCESSIVA. APELAÇÃO. EFEITO SUSPENSIVO. CARÁTER EXCEPCIONAL. CASUÍSTICA. AVISO

PRÉVIO INDENIZADO. NÃO-INCIDÊNCIA. 1. A utilização do agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC, deve

enfrentar a fundamentação da decisão agravada, ou seja, deve demonstrar que não é caso de recurso

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. Por isso que é inviável,
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quando o agravante deixa de atacar especificamente os fundamentos da decisão agravada. Precedentes do STJ.

2. Em que pese a execução provisória da sentença concessiva da ordem em mandado de segurança seja a regra

(Lei n. 12.016/09, art. 14, § 3º), não é defesa a concessão de efeito suspensivo à apelação em hipóteses

excepcionais. Precedentes do STJ. 3. A Lei n. 9.528/97 alterou a redação da alínea e do § 9º da Lei n. 8.212/91, o

qual excluía o aviso prévio indenizado (Lei n. 7.238, de 28.10.84, art. 9º), do salário-de-contribuição. No entanto,

dada sua natureza indenizatória, a jurisprudência é no sentido de que não incide a contribuição social. 4.

Considerando a natureza indenizatória do aviso prévio indenizado, não se afigura pertinente a concessão de

efeito suspensivo à apelação interposta pela agravante nos autos originários. 5. Agravo legal não provido.

(TRF3, AI 404867, Des. Fed. André Nekatschalow, 5ª T., DJF3 CJ1 DATA:20/08/2010 PÁGINA: 1088

 

Estabelecidas tais premissas, resta evidente que, no caso concreto, o apontado ato da autoridade pública constitui

ato ilegal a ferir o direito líquido e certo da impetrante assim entendido como aquele praticado em contradição

com os elementos norteadores da vinculação à norma.

 

Cumpre ressaltar, por oportuno, que a Administração Pública, no exercício de suas funções, não pode ultrapassar

os limites estabelecidos pela Constituição Federal e pela lei, sob o risco de subverter os fins que disciplinam o

desempenho da função estatal. Deve, isto sim, buscar nos diplomas legais superiores o fundamento de validade

para legitimar a prática de seus atos.

 

À vista do referido, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 do

Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, nego provimento à apelação e à remessa oficial na forma da

fundamentação acima.

 

Intimem-se.

 

 

 

São Paulo, 16 de março de 2012.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00002 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0020538-69.2007.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos, em decisão.

 

 

Trata-se de remessa oficial e apelação em mandado de segurança interpostos contra sentença que concedeu

parcialmente a segurança para reconhecer a inexigibilidade da incidência de contribuição tão-somente sobre os

pagamentos efetuados a título de aviso-prévio indenizado, excluindo-se os respectivos efeitos do 13º salário, a fim

de impedir qualquer autuação da impetrada em razão do não recolhimento das contribuições previdenciárias sobre

2007.61.00.020538-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : KIMBERLY CLARK KENKO IND/ E COM/ LTDA

ADVOGADO : EDUARDO RICCA e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE GUARULHOS > 19ªSSJ > SP
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a mencionada verba (Pagamento efetuado a título de aviso prévio), confirmando a liminar anteriormente proferida.

Sem condenação em honorários advocatícios nos termos das Súmulas nºs 512 do STF e 105 do STJ. Por fim o

decisum foi submetido ao duplo grau obrigatório.

 

A União Federal apela requerendo a reforma da sentença para que seja denegada a segurança.

 

O órgão do Ministério Público Federal opinou pelo não provimento do recurso.

 

Cumpre decidir.

 

O mandado de segurança é ação de cunho constitucional e tem por objeto a proteção de direito líquido e certo,

lesado ou ameaçado de lesão, por ato ou omissão de autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no exercício

de atribuições do Poder Público.

 

É o que se depreende da leitura do inciso LXIX, do artigo 5º da Constituição Federal: "conceder-se-á mandado de

segurança para proteger direito líquido e certo, não amparável por habeas corpus ou habeas data, quando o

responsável pela ilegalidade ou abuso de poder for autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no exercício de

atribuições do Poder Público".

 

"Na categoria dos writs constitucionais constitui direito instrumental sumário à tutela dos direitos subjetivos

incontestáveis contra ilegalidade ou abuso de poder de autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no

exercício de atribuições do Poder Público". (Diomar Ackel Filho, in Writs Constitucionais, Ed Saraiva, 1988, pág

59).

 

A objetividade jurídica do Mandado de Segurança está ligada ao resguardo de direitos lesados ou ameaçados por

atos ou omissões de autoridades ou seus delegados, quando não amparados por habeas corpus ou habeas data.

 

Merece destaque, também, a lição de Hely Lopes Meirelles: "o objeto do mandado de segurança será sempre a

correção de ato ou omissão de autoridade, desde que ilegal ou ofensivo de direito individual ou coletivo, líquido e

certo, do impetrante" (in Mandado de Segurança, Ação Popular, Ação Civil Pública, Mandado de Injunção,

Habeas Data, 25ª edição, Editora Malheiros, 2003, p.39).

 

In casu, alega a impetrante que é titular do direito subjetivo líquido e certo, violado por ato ilegal perpetrado pela

apontada autoridade coatora, materializado pela exigência de recolhimento da contribuição previdenciária sobre a

verba mencionada na petição inicial (aviso prévio indenizado), excluindo-se os respectivos efeitos no 13º salário,

tendo em vista o seu caráter indenizatório.

 

Ab initio, destaco que a contribuição previdenciária em questão está disposta no art. 195 Constituição República

Federativa do Brasil.

 

Envolve o financiamento de ações objetivando cobrir necessidades sociais.

"Art. 195. A seguridade social será financiada por toda a sociedade, de forma direta e indireta, nos termos da lei,

mediante recursos provenientes dos orçamentos da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, e

das seguintes contribuições sociais:

I - do empregador, da empresa e da entidade a ela equiparada na forma da lei, incidentes sobre: (Redação dada

pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998)

a) a folha de salários e demais rendimentos do trabalho pagos ou creditados, a qualquer título, à pessoa física que

lhe preste serviço, mesmo sem vínculo empregatício; (Incluído pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998)

b) a receita ou o faturamento; (Incluído pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998)

c) o lucro; (Incluído pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998)"

 

A orientação é seguida por este Egrégio Tribunal:

 

"PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. APELAÇÃO. INEXIGIBILIDADE. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA.

QUINZE PRIMEIROS DIAS DO AUXÍLIO DOENÇA POR QUALQUER NATUREZA E DECORRENTE DE

ACIDENTE DO TRABALHO. AVISO PRÉVIO INDENIZADO. FÉRIAS INDENIZADAS. TERÇO
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CONSTITUCIONAL DAS FÉRIAS. INCIDÊNCIA. SALÁRIO-MATERNIDADE. FÉRIAS GOZADAS.

NECESSIDADE DE DILAÇÃO PROBATÓRIA. COMPENSAÇÃO. PROVA PRÉ-CONSTITUÍDA EM MANDADO

DE SEGURANÇA.

1. O empregado afastado, seja por motivo de afastamento por doença ou acidente de qualquer natureza, seja por

acidente ou doença relacionada ao trabalho, não presta serviço e, por isso, não recebe salário durante os

primeiros 15 (quinze) dias de afastamento. A descaracterização da natureza salarial afasta a incidência da

contribuição à Seguridade Social.

2. O aviso prévio indenizado não compõe o salário de contribuição, uma vez que não há trabalho prestado no

período, não havendo, por conseqüência, retribuição remuneratória por labor prestado.

3. A Primeira Seção do STJ - Superior Tribunal de Justiça acolheu, por unanimidade, incidente de uniformização,

adequando sua jurisprudência ao entendimento firmado pelo STF, segundo o qual não incide contribuição à

Seguridade Social sobre o terço de férias constitucional.

4. O salário maternidade tem natureza salarial e integra a base de cálculo da contribuição previdenciária,

consoante o artigo 7º, XVIII da CF/88 e do artigo 28, §2º, da Lei nº 8.212/91. (Precendentes do STJ).

5. As férias, quando gozadas, têm natureza salarial e sobre elas incide a contribuição previdenciária

(Precedentes desta Corte).

6. As férias indenizadas são pagas ao empregado despedido sem justa causa, ou cujo contrato de trabalho

termine em prazo predeterminado, antes de completar 12 (doze) meses de serviço (Artigo 147 da CLT). Não

caracterizam remuneração e sobre elas não incide contribuição à Seguridade Social, assim já decidiu essa Turma

(AC 2003.61.03.002291-7, julg 25/09/2009).

7. Não é possível a pretensão de compensação, pois não há, nos autos, qualquer prova do pagamento de

contribuição previdenciária sobre as verbas em comento e suas alegações repousam em situação a reclamar

dilação probatória, que se apresenta incompatível com as vias estreitas da ação mandamental que discute

repetição de indébito, como já decidido pelo STJ, em regime de Recurso Repetitivo (artigo 543-C do CPC) -

(RESP 1111164).

8. Seria indispensável fossem carreadas aos autos, acompanhadas da exordial, provas que demonstrassem o

direito líquido e certo, ameaçado ou violado por autoridade e, como bem mencionado no Julgado proferido pelo

STJ e trazido à colação, documentos que permitissem o reconhecimento da liquidez e certeza do direito afirmado,

com a comprovação dos elementos concretos da operação realizada ou que o impetrante pretende realizar. 20.

Apelação da impetrante a que se dá parcial provimento, quanto à inexigibilidade da contribuição sobre aos

valores pagos a título dos primeiros quinze dias do auxílio-doença. Remessa Oficial parcialmente provida,

quanto à inexistência de prova pré-constituída e impossibilidade de compensação daí decorrente. Apelação da

União Federal a que se nega provimento."

(TRF3 AMS - APELAÇÃO CÍVEL - 331248 PRIMEIRA TURMA DESEMBARGADOR FEDERAL JOSÉ

LUNARDELLI CJ1 DATA:01/12/2011).

O Superior Tribunal de Justiça, firmou orientação no sentido de que não incide o recolhimento da contribuição

previdenciária sobre a verba relativa ao aviso prévio indenizado posto que não possui natureza salarial:

 

"TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. AVISO PRÉVIO INDENIZADO. NATUREZA

INDENIZATÓRIA. NÃO-INCIDÊNCIA. PRECEDENTES.

1. A solução integral da controvérsia, com fundamento suficiente, não caracteriza ofensa ao art. 535 do CPC.

2. A Segunda Turma do STJ consolidou o entendimento de que o valor pago ao trabalhador a título de aviso

prévio indenizado, por não se destinar a retribuir o trabalho e possuir cunho indenizatório, não está sujeito à

incidência da contribuição previdenciária sobre a folha de salários.

3. Recurso Especial não provido."

(STJ, REsp 181891/RS, v.u. 2ª T. Min. Herman Benjamin. DJE 1 DATA:04/02/2011).

No mesmo sentido, trago à colação julgados deste Egrégio Tribunal:

 

"TRIBUTÁRIO - CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS - AVISO PRÉVIO INDENIZADO - VERBA DE

NATUREZA INDENIZATÓRIA - COMPENSAÇÃO - ART. 170-A DO CTN, ART. 89 DA LEI 8212/91, COM

REDAÇÃO DADA PELA MP 449/2008, CONVERTIDA NA LEI 11941/2009, E ART. 144 DA IN 900/2008 -

TAXA SELIC - RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO. 1. Não incide a contribuição previdenciária sobre a

verba recebida pelo empregado a título de aviso prévio indenizado, que não se trata de pagamento habitual, nem

mesmo retribuição pelo seu trabalho, mas indenização imposta ao empregador que o demitiu sem observar o

prazo de aviso, sobre ela não podendo incidir a contribuição previdenciária. Precedentes desta Egrégia Corte

(AMS nº 2005.61.19.003353-7 / SP, 5ª Turma, Relatora Desembargadora Federal Ramza Tartuce, DJF3 CJ1

26/08/2009, pág. 220; AC nº 2000.61.15.001755-9 / SP, 2ª Turma, Relator Desembargador Federal Henrique

Herkenhoff, DJF3 19/06/2008; AC nº 2001.03.99.007489-6 / SP, 1ª Turma, Relatora Desembargadora Federal

Vesna Kolmar, DJF3 13/06/2008).(grifo nosso) 2. E, do reconhecimento da inexigibilidade da contribuição social

previdenciária recolhida indevidamente ou a maior, incidente sobre pagamentos efetuados a título de aviso
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prévio indenizado, decorre o direito da empresa à sua compensação, nos termos do art. 89 da Lei 8212/91, com

redação dada pela MP 449/2008, convertida na Lei 11941/2009. 3. Com a IN 900, de 30/12/2008, que disciplina

a compensação de quantias recolhidas a título de tributo administrado pela Secretaria da Receita Federal do

Brasil, regulamentando o referido artigo 89, tornou-se possível, a partir de janeiro de 2009, a compensação de

crédito apurado pelo sujeito passivo relativos às contribuições previdenciárias recolhidas indevidamente ou a

maior, com contribuições sociais previdenciárias correspondentes a períodos subseqüentes, não mais se exigindo,

por outro lado, que seja realizada com contribuições da mesma espécie. 4. A compensação na forma prevista no

art. 44 da IN 900/2008 independe de prévia autorização administrativa ou judicial. No caso, contudo, optou a

impetrante em buscar a prévia autorização judicial, devendo, pois, observar a regra contida no art. 170-A do

CTN, aguardando o trânsito em julgado da decisão. 5. Aos valores a serem compensados, aplicam-se os juros

equivalentes à taxa SELIC, que não podem ser cumulados com qualquer índice de correção monetária, visto que

o seu resultado já considera, na sua fixação, além dos juros de mora, a correção monetária do período em que

ela foi apurada. Precedente do Egrégio STJ (REsp nº 191989 / RS, 1ª Turma, Relator Ministro José Delgado, DJ

15/03/99, pág. 00135). 5. Recurso parcialmente provido.

(TRF3, MAS 321912, Des. Fed. Ramza Tartuce, 5ª T., DJF3 CJ1 DATA:14/07/2010 PÁGINA: 208.

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. CPC, ART. 557, § 1º. MANDADO DE SEGURANÇA. SENTENÇA

CONCESSIVA. APELAÇÃO. EFEITO SUSPENSIVO. CARÁTER EXCEPCIONAL. CASUÍSTICA. AVISO

PRÉVIO INDENIZADO. NÃO-INCIDÊNCIA.

 1. A utilização do agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC, deve enfrentar a fundamentação da decisão

agravada, ou seja, deve demonstrar que não é caso de recurso manifestamente inadmissível, improcedente,

prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. Por isso que é inviável, quando o agravante deixa de atacar

especificamente os fundamentos da decisão agravada. Precedentes do STJ. 2. Em que pese a execução provisória

da sentença concessiva da ordem em mandado de segurança seja a regra (Lei n. 12.016/09, art. 14, § 3º), não é

defesa a concessão de efeito suspensivo à apelação em hipóteses excepcionais. Precedentes do STJ. 3. A Lei n.

9.528/97 alterou a redação da alínea e do § 9º da Lei n. 8.212/91, o qual excluía o aviso prévio indenizado (Lei n.

7.238, de 28.10.84, art. 9º), do salário-de-contribuição. No entanto, dada sua natureza indenizatória, a

jurisprudência é no sentido de que não incide a contribuição social. 4. Considerando a natureza indenizatória do

aviso prévio indenizado, não se afigura pertinente a concessão de efeito suspensivo à apelação interposta pela

agravante nos autos originários. 5. Agravo legal não provido.

(TRF3, AI 404867, Des. Fed. André Nekatschalow, 5ª T., DJF3 CJ1 DATA:20/08/2010 PÁGINA: 1088

 

No tocante ao 13ºsalário, ambas as Turmas do Supremo Tribunal Federal já se manifestaram sobre a legitimidade

da incidência da contribuição previdenciária, tendo em vista a natureza salarial da referida verba, conforme

previsto no artigo 201, §11, da Constituição Federal (AGRAG 208.569, Primeira Turma, e RE 219.689, Segunda

Turma).

 

Estabelecidas tais premissas, resta evidente que, no caso concreto, o apontado ato da autoridade pública constitui

ato ilegal a ferir o direito líquido e certo da impetrante assim entendido como aquele praticado em contradição

com os elementos norteadores da vinculação à norma.

 

Cumpre ressaltar, por oportuno, que a Administração Pública, no exercício de suas funções, não pode ultrapassar

os limites estabelecidos pela Constituição Federal e pela lei, sob o risco de subverter os fins que disciplinam o

desempenho da função estatal. Deve, isto sim, buscar nos diplomas legais superiores o fundamento de validade

para legitimar a prática de seus atos.

 

À vista do referido, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 do

Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, nego provimento à apelação e à remessa oficial na forma da

fundamentação acima.

 

Intimem-se.

 

 

 

São Paulo, 16 de março de 2012.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal
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00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004729-28.2000.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta por Devanir Ribeiro contra a sentença de fls. 41/42, que, sob o fundamento da

prescrição, julgou extinto o processo no qual o autor pretende a correção monetária de parcelas de aposentadoria

excepcional de anistiado percebida pelo recorrente.

O apelante alega, em síntese, que:

a) os documentos apresentados pelo INSS comprovam a comunicação da concessão do benefício em fevereiro de

1995, mas não a data do pagamento da renda mensal;

b) não havendo comprovante do depósito em conta própria, deve ser afastada a prescrição, sob pena de

cerceamento de defesa e desigualdade de tratamento entre as partes;

c) a aposentadoria concedida ao recorrente é um direito pessoal e deve prescrever em 20 (vinte) anos (CC, art.

177) (fls. 45/51).

Intimado, o INSS não apresentou contrarrazões (fl. 67).

Decido.

Servidor. Pagamento com Atraso. Correção Monetária. Prescrição. Termo a quo. Data do Pagamento. A

jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça é no sentido de que a pretensão concernente a correção monetária

sobre parcelas pagas em atraso, começa a fluir da data do pagamento efetuado sem a atualização, dado ser esse o

momento que nasce a pretensão do servidor.

(...) SERVIDOR PÚBLICO. CORREÇÃO MONETÁRIA DE VENCIMENTOS PAGOS COM ATRASO. LESÃO AO

DIREITO SURGIDA NO MOMENTO DO PAGAMENTO SEM A DEVIDA CORREÇÃO. NASCIMENTO DA

PRETENSÃO. TERMO INICIAL DO PRAZO PRESCRICIONAL. RECONHECIMENTO DO DIREITO PELA

ADMINISTRAÇÃO. CAUSA INTERRUPTIVA. SÚMULA N.º 383/STF. ARTS. 1.º E 9.º DO DECRETO N.º

20.910/32. APLICABILIDADE. 

1. O instituto da prescrição é regido pelo princípio do actio nata, ou seja, o curso do prazo prescricional apenas

tem início com a efetiva lesão do direito tutelado. Nesse momento nasce a pretensão a ser deduzida em juízo,

acaso resistida, nos exatos termos do art. 189 do Novo Código Civil que assim preconiza: "Violado o direito,

nasce para o titular a pretensão, a qual se extingue, pela prescrição, nos prazos a que aludem os arts. 205 e 206".

2. Segundo a jurisprudência deste Superior Tribunal de Justiça, o momento do pagamento de vencimentos com

atraso sem a devida correção monetária, fixa o nascimento da pretensão do servidor de buscar as diferenças

salariais e, por conseguinte, configura-se como termo inicial do prazo prescricional. 

3. O reconhecimento do direito pelo devedor implicará a interrupção do prazo prescricional, caso este ainda não

houver se consumado, nos termos do art. 202, inciso VI, do Código Civil de 2002; sendo certo que o mesmo

reconhecimento poderá importar na renúncia ao prazo prescricional, caso este já tenha se consumado, a teor do

art. 191 do mesmo diploma legal. 

4. Configurada a hipótese de interrupção do prazo prescricional, a aplicação da regra prevista no art. 9.º do

Decreto n.º 20.910/32 - "A prescrição interrompida recomeça a correr, pela metade do prazo, da data do ato que

a interrompeu ou do último ato ou termo do respectivo processo" - deve compatibilizar-se com o entendimento

sufragado na Súmula n.º 383/STF - "A prescrição em favor da Fazenda Pública recomeça a correr, por dois anos

e meio, a partir do ato interruptivo, mas não fica reduzida aquém de cinco anos, embora o titular do direito a

interrompa durante a primeira metade do prazo" -, de modo a se resguardar o prazo prescricional mínimo das

pretensões contra a Fazenda Pública. 

5. No caso, o termo inicial do prazo prescricional deve ser fixado em dezembro de 1992, considerado pelo

Tribunal de origem como o mês do último pagamento feito com atraso sem a devida correção monetária.

Reconhecido o direito à correção monetária pela Administração, por meio do Ato n.º 884, de 14/09/1993, do Sr.

2000.61.83.004729-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW

APELANTE : DEVANIR RIBEIRO

ADVOGADO : SOLANGE REGINA LOPES e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LAURA DE SOUZA CAMPOS MARINHO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR
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Presidente do Tribunal Superior do Trabalho, resta configurada a interrupção do prazo prescricional na

primeira metade do prazo prescricional de 5 (cinco) anos. 

6. Interrompido o prazo prescricional pelo reconhecimento do devedor, incide a regra do art. 9.º do Decreto n.º

20.910/32, que deverá se compatibilizar-se com a Súmula n.º 383/STF, de modo que o termo final do prazo

prescricional continuará sendo dezembro de 1997. Assim, ajuizada a presente ação em 28/01/1998, é de ser

reconhecida a ocorrência da prescrição. 

(...)

(STJ, AGREsp n. 1116080, Rel. Min. Laurita Vaz, j. 22.09.09)

(...) VENCIMENTOS PAGOS EM ATRASO. JUROS E CORREÇÃO MONETÁRIA. PRESCRIÇÃO. TERMO

INICIAL. DATA DO EFETIVO PAGAMENTO.

Esta c. Corte firmou entendimento no sentido de que o prazo prescricional para a cobrança de juros e correção

monetária, relativos a valores pagos em atraso pela Fazenda Pública, tem como termo inicial a data do efetivo

pagamento, vez que é a partir desse momento que ocorre a lesão efetiva ao direito dos servidores. Agravo

regimental desprovido.

(STJ AGA n. 1074420, Rel. Min. Felix Fisher, j. 16.04.09)

(...) SERVIDOR PÚBLICO. VENCIMENTOS ATRASADOS. PAGAMENTO. CORREÇÃO MONETÁRIA.

COBRANÇA. PRESCRIÇÃO. NÃO-OCORRÊNCIA. TERMO INICIAL. DATA DO PAGAMENTO. AGRAVO

IMPROVIDO. 

1. O prazo prescricional para a cobrança de correção monetária e juros moratórios de verbas remuneratórias

pagas a servidor público com atraso começa a fluir na data do pagamento realizado em valor insuficiente.

Precedentes do STJ.

(...)

(STJ, AGREsp n. 993179, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, j. 07.10.08)

(...) SERVIDOR PÚBLICO. PAGAMENTO COM ATRASO. CORREÇÃO MONETÁRIA. TERMO INICIAL (...)

2. O prazo prescricional em demanda pleiteando a correção monetária sobre parcelas pagas em atraso começa a

fluir a partir da data do respectivo pagamento.

(STJ, AGA n. 986731, Rel. Paulo Gallotti, j. 20.05.08)

Do caso dos autos. O apelante pretende obter provimento jurisdicional que determine a correção monetária sobre

sua aposentadoria excepcional relativa ao período de 10.88 a 02.95 (fl. 5).

Conforme o próprio apelante afirma na petição inicial, "o pagamento das rendas mensais do período de 05/10/88 a

01/95 só foi efetivado em 02/95" (fl. 3). Esse fato é confirmado pela carta de concessão de fl. 12, que informa a

disponibilidade do benefício em 13.02.95.

Tendo a ação sido ajuizada em 09.11.00 (fl. 2), portanto mais de 5 (cinco) anos após o pagamento tido por

indevido, deve ser mantida a sentença que reconheceu a prescrição.

A alegação de que o prazo prescricional deve ser de 20 (vinte) anos não deve prosperar, uma vez que se trata de

prescrição de fundo de direito regida pelo § 9º do art. 1º do Decreto n. 20.910/32.

Ante o exposto, NEGO PROVIMENTO à apelação, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil.

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à Vara de origem, observando-se as formalidades legais.

Publique-se. Intimem-se.

 

São Paulo, 13 de março de 2012.

Andre Nekatschalow

Desembargador Federal Relator

 

 

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012564-10.2001.4.03.6126/SP

 

 

 

 

2001.61.26.012564-1/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado SILVA NETO

APELANTE : SOCIEDADE PORTUGUESA DE BENEFICIENCIA DE SANTO ANDRE

ADVOGADO : GUILHERME COUTO CAVALHEIRO e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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DESPACHO

Fls. 486 : Manifeste-se a parte contrária, em até cinco dias, por fundamental.

Urgente intimação.

Pronta conclusão.

 

São Paulo, 19 de março de 2012.

SILVA NETO 

Juiz Federal Convocado

 

 

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008727-09.2007.4.03.6102/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Homologo, para que produza seus regulares e jurídicos efeitos, a desistência do recurso de apelação, manifestada

por CLAUDINEI RIBEIRO NETO (fl. 320), nos termos do artigo 501 do Código de Processo Civil c/c o artigo

33, inciso VI do Regimento Interno desta Corte Regional.

Após o trânsito em julgado da decisão, à Vara de origem, dando-se baixa na distribuição.

Int.

 

 

São Paulo, 19 de março de 2012.

RAMZA TARTUCE

Desembargadora Federal

 

 

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0058056-74.1999.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Fls. 299-318: Peticiona a apelante, BANCO FIDIS S/A, requerendo seja determinado à União Federal (Fazenda

Nacional), o cancelamento do apontamento da Notificação Fiscal de Lançamento de Débito nr. 32.676.679-0, no

CADIN, sob o fundamento de estar o crédito suspenso pelo depósito judicial integral.

Relata a Requerente ter impetrado mandado de segurança, objetivando fosse afastada a exigência do crédito

2007.61.02.008727-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE

APELANTE : CLAUDINEI RIBEIRO NETO

ADVOGADO : SILVESTRE LOPES MATEUS e outro
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formalizado na NFLD nr. 32.676.679-0, cuja segurança foi denegada, estando pendente de apreciação o recurso de

apelação interposto da sentença. 

Afirma que, visando a suspensão da exigibilidade do crédito, efetuou o depósito judicial integral do valor exigido.

Assevera, contudo, que o débito versado na NFLD nr. 32.676.679-0 encontra-se inscrito no Cadastro Informativo

de Créditos Não Quitados - CADIN.

Alega que é ilegítima referida inscrição e que é urgente a reversão da situação, para evitar, inclusive, o

ajuizamento do competente executivo fiscal.

Requer, com urgência, a intimação da requerida, para que adote as providências necessárias para cancelar o

apontamento no CADIN da NFLD nr. 32.676.679-0.

Decido.

A matéria subsume-se ao texto normativo expresso pelo artigo 151, do Código Tributário Nacional. "In verbis":

 

Art. 151. Suspendem a exigibilidade do crédito tributário:

I - moratória;

II - o depósito do seu montante integral;

III - as reclamações e os recursos, nos termos das leis reguladoras do processo tributário administrativo;

IV - a concessão de medida liminar em mandado de segurança.

V - a concessão de medida liminar ou de tutela antecipada, em outras espécies de ação judicial; (Incluído pela

Lcp nº 104, de 10.1.2001)

VI - o parcelamento. (Incluído pela Lcp nº 104, de 10.1.2001).

 

Com efeito, o depósito judicial do montante integral da dívida suspende a exigibilidade do crédito tributário, de

sorte que deve ser suspensa a inclusão do nome do devedor em cadastro de inadimplentes.

Da análise dos autos, verifico que, à fl. 311, a Requerente promoveu o depósito da importância reclamada na

NFLD nr. 32.676.679-0, para evitar as sansões administrativas pertinentes, notadamente a sua inclusão como

devedora no CADIN.

Desse modo, com a exigibilidade do crédito tributário suspensa, tem-se como consequência a paralisação de todos

os atos direcionados à execução forçada desse crédito, inclusive a inscrição do nome do devedor nos cadastros

públicos de inadimplência.

Impende referir, a propósito do tema, a precisão lição do emimente SACHA CALMON NAVARRO COÊLHO

("Curso de direito tributário Brasileiro - Rio de Janeiro: Forense, 2006, p. 784):

 

"Feito o depósito judicial e integral da quantia litiganda, ficam excluídas as multas e os juros, se inexistente ato

de lançamento , e incluídas, se já houver. De todo modo, fica a Fazenda Pública impedida de exigir o crédito

tributário." (grifei)

 

Não bastasse, vale destacar que a Lei nº 10.522, de 19 de julho de 2002, que dispõe sobre o Cadastro Informativo

dos créditos não quitados de órgãos e entidades federais, prevê, em seu art. 7º:

Art. 7o Será suspenso o registro no Cadin quando o devedor comprove que:

I - tenha ajuizado ação, com o objetivo de discutir a natureza da obrigação ou o seu valor, com o oferecimento de

garantia idônea e suficiente ao Juízo, na forma da lei;

II - esteja suspensa a exigibilidade do crédito objeto do registro, nos termos da lei.

Mostra-se, portanto, descabida a inscrição do nome do devedor no Cadastro Informativo dos Créditos Não

Quitados.

Diante do exposto, DEFIRO a suspensão da inscrição do nome da Requerente no CADIN, relativo à NFLD nr.

32.676.679-0 .

Oficie-se, com urgência, a Requerida, para tomar as providências necessárias à aludida retirada da restrição.

Por fim, providencie, a Secretaria, a regularização da denominação social da Requerente nos autos.

Cumpra-se.

 

 

São Paulo, 08 de março de 2012.

LUIZ STEFANINI

Desembargador Federal
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DESPACHO

Fls. 121-129: não conheço do pedido, uma vez que, de acordo com a certidão de fl. 130, o advogado Vagner

Antonio Pichelli não possui procuração nos autos.

Dê-se ciência.

 

São Paulo, 13 de março de 2012.

LUIZ STEFANINI

Desembargador Federal
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DECISÃO

 

Trata-se de apelação em face de sentença que julgou improcedente o mandado de segurança para reconhecer à

parte impetrante o direito de obter a Certidão Positiva com efeitos de Negativa enquanto não houver débitos

devidamente apurados. Custas na forma da lei e sem condenação em honorários advocatícios nos termos das

Súmulas nºs 512 do STF e 105 do STJ.

 

Em razões recursais alega a parte impetrante que preenche os requisitos necessários à expedição da Certidão.

 

Sem contra-razões, subiram os autos a este Egrégio.

 

O ilustre Representante do Ministério Público Federal opinou pelo parcial provimento da r. sentença.

 

Cumpre decidir.

 

Ab initio, cumpre ressaltar que o mandado de segurança é ação de cunho constitucional que tem por objeto a

proteção de direito líquido e certo, lesado ou ameaçado de lesão, por ato ou omissão de autoridade pública ou
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agente de pessoa jurídica no exercício de atribuições do Poder Público.

 

É o que se depreende da leitura do artigo 5º, inciso LXIX, da Constituição Federal: "conceder-se-á mandado de

segurança para proteger direito líquido e certo, não amparável por habeas corpus ou habeas data, quando o

responsável pela ilegalidade ou abuso de poder for autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no exercício de

atribuições do Poder Público".

 

Com efeito, como bem ponderou o MM Juiz Federal, não há direito líquido e certo a amparar a pretensão da

impetrante, posto que os documentos juntados aos autos não demonstram que os débitos noticiados encontram-se

nas situações previstas nos artigos 205 e 206 do CTN.

 

Ademias a intensa polêmica que se travou entre as partes acerca de tais débitos, revelam questões que demandam

ampla dilação probatória, sendo impossível resolver a controvérsia em sede deste mandamus.

 

Com efeito, doutrina e jurisprudência pátrias são unânimes em reconhecer que o writ não é a via processual

adequada para os pleitos que não prescindem de dilação probatória, tendo em vista ser requisito para sua

impetração a existência de direito líquido e certo. Às causas nas quais a demonstração do direito invocado

depende de instrução probatória, restam resguardadas as vias ordinárias.

 

Nessa esteira, oportuno colacionar venerando acórdão desta Egrégia Corte:

 

"PROCESSO CIVIL. MANDADO DE SEGURANÇA. AUXÍLIO-DOENÇA. INADEQUAÇÃO DA VIA ELEITA.

DIREITO LÍQUIDO E CERTO. DILAÇÃO PROBATÓRIA..

 I - O mandado de segurança exige que o direito a ser tutelado apresente-se líquido e certo, devendo todos os

elementos de prova acompanhar a petição inicial.

I1. Se a questão debatida depende de dilação probatória, caracteriza-se inadequada a eleição da via do

mandamus. (grifo nosso)

III. Processo extinto sem julgamento do mérito. Apelação prejudicada.

(TRF 3aR AMS. n. 278706 processo nº 2005.61.200050678, Relator Desembargador Federal GALVÃO

MIRANDA, 10ª Turma, v.u., j.19.09.2006; DJU 11.10.2006 p.710)

 

À vista do referido, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 do

Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, julgo extinto o processo sem resolução do mérito, restando

prejudicada a apelação, nos termos da fundamentação acima.

 

Intimem-se.

 

 

 

São Paulo, 15 de março de 2012.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal
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DECISÃO

Vistos, em decisão.

 

Trata-se de remessa oficial e apelação em mandado de segurança interpostos contra sentença que julgou extinto o

feito sem resolução de mérito, nos termos do artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil, em face do

Procurador-Chefe da Fazenda Nacional e, no mais, julgou procedente o mandado de segurança em face de ato do

Delegado da Receita Federal do Brasil, impetrado com o objetivo de afastar a exigência do recolhimento de

contribuição previdenciária incidente sobre os valores pagos a título de aviso prévio indenizado. Sem condenação

em honorários advocatícios nos termos das Súmulas nºs 512 do STF e 105 do STJ. Por fim o decisum foi

submetido ao duplo grau obrigatório.

 

A União Federal apela requerendo a reforma da sentença para que seja denegada a segurança.

 

O órgão do Ministério Público Federal opinou pelo não provimento da apelação da União e da remessa oficial.

 

Cumpre decidir.

 

De início é de se manter a r. sentença que extinguiu o feito sem resolução do mérito nos termos do artigo 267, VI,

do Código de Processo Civil, em relação ao Procurador Chefe da Fazenda Nacional, uma vez que há falta de

interesse de agir para responder a presente ação mandamental.

No mais, o mandado de segurança é ação de cunho constitucional e tem por objeto a proteção de direito líquido e

certo, lesado ou ameaçado de lesão, por ato ou omissão de autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no

exercício de atribuições do Poder Público.

 

É o que se depreende da leitura do inciso LXIX, do artigo 5º da Constituição Federal: "conceder-se-á mandado de

segurança para proteger direito líquido e certo, não amparável por habeas corpus ou habeas data, quando o

responsável pela ilegalidade ou abuso de poder for autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no exercício de

atribuições do Poder Público".

 

"Na categoria dos writs constitucionais constitui direito instrumental sumário à tutela dos direitos subjetivos

incontestáveis contra ilegalidade ou abuso de poder de autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no

exercício de atribuições do Poder Público". (Diomar Ackel Filho, in Writs Constitucionais, Ed Saraiva, 1988, pág

59).

 

A objetividade jurídica do Mandado de Segurança está ligada ao resguardo de direitos lesados ou ameaçados por

atos ou omissões de autoridades ou seus delegados, quando não amparados por habeas corpus ou habeas data.

 

Merece destaque, também, a lição de Hely Lopes Meirelles: "o objeto do mandado de segurança será sempre a

correção de ato ou omissão de autoridade, desde que ilegal ou ofensivo de direito individual ou coletivo, líquido e

certo, do impetrante" (in Mandado de Segurança, Ação Popular, Ação Civil Pública, Mandado de Injunção,

Habeas Data, 25ª edição, Editora Malheiros, 2003, p.39).

 

In casu, alega a impetrante que é titular do direito subjetivo líquido e certo, violado por ato ilegal perpetrado pela

apontada autoridade coatora, materializado pela exigência de recolhimento da contribuição previdenciária sobre a

verba mencionada na petição inicial (aviso prévio indenizado), tendo em vista o seu caráter indenizatório.

 

Ab initio, destaco que a contribuição previdenciária em questão está disposta no art. 195 Constituição República

Federativa do Brasil.

 

Envolve o financiamento de ações objetivando cobrir necessidades sociais.

"Art. 195. A seguridade social será financiada por toda a sociedade, de forma direta e indireta, nos termos da lei,

mediante recursos provenientes dos orçamentos da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, e

ADVOGADO : FABIO LOPES VILELA BERBEL e outro
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das seguintes contribuições sociais:

I - do empregador, da empresa e da entidade a ela equiparada na forma da lei, incidentes sobre: (Redação dada

pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998)

a) a folha de salários e demais rendimentos do trabalho pagos ou creditados, a qualquer título, à pessoa física

que lhe preste serviço, mesmo sem vínculo empregatício; (Incluído pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998)

b) a receita ou o faturamento; (Incluído pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998)

c) o lucro; (Incluído pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998)"

 

A orientação é seguida por este Egrégio Tribunal:

 

"PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. APELAÇÃO. INEXIGIBILIDADE. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA.

QUINZE PRIMEIROS DIAS DO AUXÍLIO DOENÇA POR QUALQUER NATUREZA E DECORRENTE DE

ACIDENTE DO TRABALHO. AVISO PRÉVIO INDENIZADO. FÉRIAS INDENIZADAS. TERÇO

CONSTITUCIONAL DAS FÉRIAS. INCIDÊNCIA. SALÁRIO-MATERNIDADE. FÉRIAS GOZADAS.

NECESSIDADE DE DILAÇÃO PROBATÓRIA. COMPENSAÇÃO. PROVA PRÉ-CONSTITUÍDA EM MANDADO

DE SEGURANÇA. 

1. O empregado afastado, seja por motivo de afastamento por doença ou acidente de qualquer natureza, seja por

acidente ou doença relacionada ao trabalho, não presta serviço e, por isso, não recebe salário durante os

primeiros 15 (quinze) dias de afastamento. A descaracterização da natureza salarial afasta a incidência da

contribuição à Seguridade Social. 

2. O aviso prévio indenizado não compõe o salário de contribuição, uma vez que não há trabalho prestado no

período, não havendo, por conseqüência, retribuição remuneratória por labor prestado. 

3. A Primeira Seção do STJ - Superior Tribunal de Justiça acolheu, por unanimidade, incidente de uniformização,

adequando sua jurisprudência ao entendimento firmado pelo STF, segundo o qual não incide contribuição à

Seguridade Social sobre o terço de férias constitucional. 

4. O salário maternidade tem natureza salarial e integra a base de cálculo da contribuição previdenciária,

consoante o artigo 7º, XVIII da CF/88 e do artigo 28, §2º, da Lei nº 8.212/91. (Precendentes do STJ). 

5. As férias, quando gozadas, têm natureza salarial e sobre elas incide a contribuição previdenciária

(Precedentes desta Corte). 

6. As férias indenizadas são pagas ao empregado despedido sem justa causa, ou cujo contrato de trabalho

termine em prazo predeterminado, antes de completar 12 (doze) meses de serviço (Artigo 147 da CLT). Não

caracterizam remuneração e sobre elas não incide contribuição à Seguridade Social, assim já decidiu essa Turma

(AC 2003.61.03.002291-7, julg 25/09/2009). 

7. Não é possível a pretensão de compensação, pois não há, nos autos, qualquer prova do pagamento de

contribuição previdenciária sobre as verbas em comento e suas alegações repousam em situação a reclamar

dilação probatória, que se apresenta incompatível com as vias estreitas da ação mandamental que discute

repetição de indébito, como já decidido pelo STJ, em regime de Recurso Repetitivo (artigo 543-C do CPC) -

(RESP 1111164). 

8. Seria indispensável fossem carreadas aos autos, acompanhadas da exordial, provas que demonstrassem o

direito líquido e certo, ameaçado ou violado por autoridade e, como bem mencionado no Julgado proferido pelo

STJ e trazido à colação, documentos que permitissem o reconhecimento da liquidez e certeza do direito afirmado,

com a comprovação dos elementos concretos da operação realizada ou que o impetrante pretende realizar. 20.

Apelação da impetrante a que se dá parcial provimento, quanto à inexigibilidade da contribuição sobre aos

valores pagos a título dos primeiros quinze dias do auxílio-doença. Remessa Oficial parcialmente provida,

quanto à inexistência de prova pré-constituída e impossibilidade de compensação daí decorrente. Apelação da

União Federal a que se nega provimento."

(TRF3 AMS - APELAÇÃO CÍVEL - 331248 PRIMEIRA TURMA DESEMBARGADOR FEDERAL JOSÉ

LUNARDELLI CJ1 DATA:01/12/2011).

O Superior Tribunal de Justiça, firmou orientação no sentido de que não incide o recolhimento da contribuição

previdenciária sobre a verba relativa ao aviso prévio indenizado posto que não possui natureza salarial:

 

"TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. AVISO PRÉVIO INDENIZADO. NATUREZA

INDENIZATÓRIA. NÃO-INCIDÊNCIA. PRECEDENTES.

1. A solução integral da controvérsia, com fundamento suficiente, não caracteriza ofensa ao art. 535 do CPC.

2. A Segunda Turma do STJ consolidou o entendimento de que o valor pago ao trabalhador a título de aviso

prévio indenizado, por não se destinar a retribuir o trabalho e possuir cunho indenizatório, não está sujeito à

incidência da contribuição previdenciária sobre a folha de salários.

3. Recurso Especial não provido."

(STJ, REsp 181891/RS, v.u. 2ª T. Min. Herman Benjamin. DJE 1 DATA:04/02/2011).
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No mesmo sentido, trago à colação julgados deste Egrégio Tribunal:

 

"TRIBUTÁRIO - CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS - AVISO PRÉVIO INDENIZADO - VERBA DE

NATUREZA INDENIZATÓRIA - COMPENSAÇÃO - ART. 170-A DO CTN, ART. 89 DA LEI 8212/91, COM

REDAÇÃO DADA PELA MP 449/2008, CONVERTIDA NA LEI 11941/2009, E ART. 144 DA IN 900/2008 -

TAXA SELIC - RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO. 1. Não incide a contribuição previdenciária sobre a

verba recebida pelo empregado a título de aviso prévio indenizado, que não se trata de pagamento habitual, nem

mesmo retribuição pelo seu trabalho, mas indenização imposta ao empregador que o demitiu sem observar o

prazo de aviso, sobre ela não podendo incidir a contribuição previdenciária. Precedentes desta Egrégia Corte

(AMS nº 2005.61.19.003353-7 / SP, 5ª Turma, Relatora Desembargadora Federal Ramza Tartuce, DJF3 CJ1

26/08/2009, pág. 220; AC nº 2000.61.15.001755-9 / SP, 2ª Turma, Relator Desembargador Federal Henrique

Herkenhoff, DJF3 19/06/2008; AC nº 2001.03.99.007489-6 / SP, 1ª Turma, Relatora Desembargadora Federal

Vesna Kolmar, DJF3 13/06/2008).(grifo nosso) 2. E, do reconhecimento da inexigibilidade da contribuição social

previdenciária recolhida indevidamente ou a maior, incidente sobre pagamentos efetuados a título de aviso

prévio indenizado, decorre o direito da empresa à sua compensação, nos termos do art. 89 da Lei 8212/91, com

redação dada pela MP 449/2008, convertida na Lei 11941/2009. 3. Com a IN 900, de 30/12/2008, que disciplina

a compensação de quantias recolhidas a título de tributo administrado pela Secretaria da Receita Federal do

Brasil, regulamentando o referido artigo 89, tornou-se possível, a partir de janeiro de 2009, a compensação de

crédito apurado pelo sujeito passivo relativos às contribuições previdenciárias recolhidas indevidamente ou a

maior, com contribuições sociais previdenciárias correspondentes a períodos subseqüentes, não mais se exigindo,

por outro lado, que seja realizada com contribuições da mesma espécie. 4. A compensação na forma prevista no

art. 44 da IN 900/2008 independe de prévia autorização administrativa ou judicial. No caso, contudo, optou a

impetrante em buscar a prévia autorização judicial, devendo, pois, observar a regra contida no art. 170-A do

CTN, aguardando o trânsito em julgado da decisão. 5. Aos valores a serem compensados, aplicam-se os juros

equivalentes à taxa SELIC, que não podem ser cumulados com qualquer índice de correção monetária, visto que

o seu resultado já considera, na sua fixação, além dos juros de mora, a correção monetária do período em que

ela foi apurada. Precedente do Egrégio STJ (REsp nº 191989 / RS, 1ª Turma, Relator Ministro José Delgado, DJ

15/03/99, pág. 00135). 5. Recurso parcialmente provido.

(TRF3, MAS 321912, Des. Fed. Ramza Tartuce, 5ª T., DJF3 CJ1 DATA:14/07/2010 PÁGINA: 208.

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. CPC, ART. 557, § 1º. MANDADO DE SEGURANÇA. SENTENÇA

CONCESSIVA. APELAÇÃO. EFEITO SUSPENSIVO. CARÁTER EXCEPCIONAL. CASUÍSTICA. AVISO

PRÉVIO INDENIZADO. NÃO-INCIDÊNCIA. 1. A utilização do agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC, deve

enfrentar a fundamentação da decisão agravada, ou seja, deve demonstrar que não é caso de recurso

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. Por isso que é inviável,

quando o agravante deixa de atacar especificamente os fundamentos da decisão agravada. Precedentes do STJ.

2. Em que pese a execução provisória da sentença concessiva da ordem em mandado de segurança seja a regra

(Lei n. 12.016/09, art. 14, § 3º), não é defesa a concessão de efeito suspensivo à apelação em hipóteses

excepcionais. Precedentes do STJ. 3. A Lei n. 9.528/97 alterou a redação da alínea e do § 9º da Lei n. 8.212/91, o

qual excluía o aviso prévio indenizado (Lei n. 7.238, de 28.10.84, art. 9º), do salário-de-contribuição. No entanto,

dada sua natureza indenizatória, a jurisprudência é no sentido de que não incide a contribuição social. 4.

Considerando a natureza indenizatória do aviso prévio indenizado, não se afigura pertinente a concessão de

efeito suspensivo à apelação interposta pela agravante nos autos originários. 5. Agravo legal não provido.

(TRF3, AI 404867, Des. Fed. André Nekatschalow, 5ª T., DJF3 CJ1 DATA:20/08/2010 PÁGINA: 1088

Estabelecidas tais premissas, resta evidente que, no caso concreto, o apontado ato da autoridade pública constitui

ato ilegal a ferir o direito líquido e certo da impetrante assim entendido como aquele praticado em contradição

com os elementos norteadores da vinculação à norma.

 

Cumpre ressaltar, por oportuno, que a Administração Pública, no exercício de suas funções, não pode ultrapassar

os limites estabelecidos pela Constituição Federal e pela lei, sob o risco de subverter os fins que disciplinam o

desempenho da função estatal. Deve, isto sim, buscar nos diplomas legais superiores o fundamento de validade

para legitimar a prática de seus atos.

 

À vista do referido, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 do

Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, nego provimento à apelação e à remessa oficial na forma da

fundamentação acima.

Intimem-se.
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São Paulo, 15 de março de 2012.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00010 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0023677-83.1994.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Trata-se de recurso de apelação interposto contra sentença que julgou procedente o mandado de segurança

contra ato o Superintendente Regional do INSS em São Paulo, que reconheceu ao impetrante o direito à

compensação dos pagamentos indevidos, feitos a título de pró-labore a autônomos e administradores, com

correção monetária, sem as restrições impostas pela IN nº 67/90. Sem condenação em honorários advocatícios nos

termos das Súmulas nºs 512 do STF e 105 do STJ.

 

Em razões recursais, a União Federal requer a reforma do decisum .

 

Sem contrarrazões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal.

 

O órgão do Ministério Público Federal opinou pelo provimento da apelação.

 

Cumpre decidir.

 

O mandado de segurança é ação de cunho constitucional e tem por objeto a proteção de direito líquido e certo,

lesado ou ameaçado de lesão, por ato ou omissão de autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no exercício

de atribuições do Poder Público.

 

É o que se depreende da leitura do inciso LXIX, do artigo 5º da Constituição Federal: "conceder-se-á mandado de

segurança para proteger direito líquido e certo, não amparável por habeas corpus ou habeas data, quando o

responsável pela ilegalidade ou abuso de poder for autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no exercício

de atribuições do Poder Público".

 

"Na categoria dos writs constitucionais constitui direito instrumental sumário à tutela dos direitos subjetivos

incontestáveis contra ilegalidade ou abuso de poder de autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no

95.03.092229-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

APELADO : DOMINIO TRANSPORTADORA TURISTICA LTDA e outros

ADVOGADO : FERNANDA MARQUES GALVÃO

: VINICIUS TADEU CAMPANILE

APELADO : DOMINIO TRANSMODAL TRANSPORTADORA LTDA

: MASSUTANI TURISMO LTDA

: HENPRAV TRANSPORTES LTDA

: CANTEIRO CONSTRUCOES PROJETOS E REPRESENTACOES LTDA

: IND/ MECANICA JULIAPA LTDA

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 94.00.23677-8 1 Vr SAO PAULO/SP
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exercício de atribuições do Poder Público". (Diomar Ackel Filho, in Writs Constitucionais, Ed Saraiva, 1988, pág

59).

 

A objetividade jurídica do Mandado de Segurança está ligada ao resguardo de direitos lesados ou ameaçados por

atos ou omissões de autoridades ou seus delegados, quando não amparados por habeas corpus ou habeas data.

 

Merece destaque, também, a lição de Hely Lopes Meirelles: "o objeto do mandado de segurança será sempre a

correção de ato ou omissão de autoridade, desde que ilegal ou ofensivo de direito individual ou coletivo, líquido e

certo, do impetrante" (in Mandado de Segurança, Ação Popular, Ação Civil Pública, Mandado de Injunção,

Habeas Data, 25ª edição, Editora Malheiros, 2003, p.39).

 

In casu, aduz a impetrante que é titular do direito subjetivo líquido e certo, violado por ato ilegal perpetrado pela

apontada autoridade coatora, materializado pelas restrições e obstáculos ao exercício do direito à compensação

tributária referente ao chamado pró-labore, pago em sua folha de salário aos administradores e autônomos, exação

esta reconhecida inconstitucional pelo STF.

 

Entretanto, como bem ponderou Órgão do Ministério Público Federal, "há necessidade de exame aprofundado de

cálculos necessários para determinar os valores a serem compensados".

Com efeito, é evidente a ausência de direito líquido e certo a amparar a pretensão da impetrante. O julgamento da

questão não apresenta maiores dificuldades, tendo em vista que os documentos apresentados não são suficientes

ao deslinde da lide. Isto porque é imprescindível a juntada de todos os documentos para estabelecer os parâmetros

em que se dará esta compensação.

 

Depreende-se do exame da Jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça que a questão já foi pacificada no

sentido de que a juntada dos documentos é indispensáveis ao exame da viabilidade da compensação.

 

Veja-se que a atual a jurisprudência do STJ vem sustentando a tese para julgar casos similares:

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA.

COMPENSAÇÃO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA AUTÔNOMOS. SÚMULA 213/STJ. DEMONSTRAÇÃO

DE LIQUIDEZ E CERTEZA DO DIREITO. AUSÊNCIA DE PROVA PRÉ-CONSTITUÍDA. 

1. O mandado de segurança constitui ação adequada para a declaração do direito à compensação tributária,

consoante o verbete da Súmula 213 deste STJ.

2. Revela-se inarredável que a parte impetrante providencie, quando da impetração, a juntada dos documentos

indispensáveis ao exame da viabilidade da compensação, consoante assente na jurisprudência desta Corte

Especial. (Precedentes: RMS 20.447 - ES, Relator Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, Primeira Turma, . DJ de

31 de agosto de 2006; MS 10.787 - DF, Relator Ministro FRANSCISCO PEÇANHA MARTINS, Primeira Seção,

DJ de 27 de março de 2006; AgRg no REsp 653.606 - MG, Relator Ministro FRANCISCO FALCÃO, DJ de 06 de

dezembro de 2004). 

3. Agravo regimental desprovido.

(STJ AGA 200602218618 Primeira Turma Rel. Min. LUIZ FUX: DJ DATA:03/12/2007 PG:00269)

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO RECEBIDOS COMO AGRAVO REGIMENTAL.

PRINCÍPIO DA FUNGIBILIDADE RECURSAL. TRIBUTÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA.

COMPENSAÇÃO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. AUTÔNOMOS. SÚMULA 213/STJ.

DEMONSTRAÇÃO DE LIQUIDEZ E CERTEZA DO DIREITO. AUSÊNCIA DE PROVA PRÉ-CONSTITUÍDA.

OCORRÊNCIA. CRÉDITO-PRÊMIO DE IPI. EXTINÇÃO EM 1990. PRESCRIÇÃO QÜINQÜENAL.

 1. Por não haver omissão, obscuridade ou contradição na decisão embargada e pelo princípio da fungibilidade

recursal, recebem-se os presentes Embargos de Declaração como Agravo Regimental.

 2. O Mandado de Segurança constitui ação adequada para a declaração do direito à compensação tributária,

consoante o verbete da Súmula 213 do STJ.

 3. É indispensável que, ao impetrar o mandamus, a parte junte todos os documentos necessários ao exame da

viabilidade da compensação. Precedentes do STJ.

 4. O prazo prescricional relativo ao aproveitamento do crédito-prêmio de IPI é de cinco anos contados da

aquisição do direito, nos termos do Decreto 20.910/1932. 5. Agravo Regimental não provido.

 (STJ EDAG 200601513671 Segunda Turma Rel. Min. HERMAN BENJAMIN: DJE DATA:31/08/2009)

 

Assim, não vislumbro prova inequívoca do ato ilegal praticado pela autoridade administrativa a ferir seu direito

líquido e certo dos impetrantes.
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À vista do referido, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 do

Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, dou provimento à apelação, de acordo com a fundamentação

acima.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 14 de março de 2012.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00011 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003513-59.2002.4.03.6119/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta por Valmir Aparecido Cunha Sabino e outros contra a sentença de fls. 177/181,

proferida em ação ordinária, que julgou improcedente pedido deduzido para suspender a penalidade de multa

aplicada em procedimento administrativo disciplinar, bem como para que fossem analisados os pedidos de

reconsideração e de efeito suspensivo ao recurso administrativo interposto.

Os apelantes sustentam, em síntese, que o seu pedido de reconsideração foi indevidamente recebido como de

revisão, ferindo o art. 106 da Lei n. 8.112/90. Sustentam, ainda, que na análise do recurso administrativo a

autoridade competente não analisou o pedido de efeito suspensivo, nos termos do art. 109 da Lei n. 8.112/90 (fls.

190/202).

Em suas contrarrazões, o INSS alega preliminarmente a intempestividade do recurso e a ilegitimidade passiva e,

no mérito, pugna pela manutenção da sentença recorrida (fls. 210/215).

Decido.

Litisconsórcio. Mesmos procuradores. Prazo em dobro. Inadmissibilidade. O prazo em dobro previsto no art.

191 do Código de Processo Civil não se aplica aos litisconsortes com mesmos procuradores:

AGRAVO REGIMENTAL. PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL INTEMPESTIVO. ART. 191 DO CPC.

PRAZO EM DOBRO. INEXISTÊNCIA.

- Permanecendo os litisconsortes com os mesmos procuradores, não se aplica o benefício do art. 191 do CPC.

Agravo regimental improvido.

(STJ, AGA n. 685.840, Rel. Min. Barros Monteiro, j. 12.12.05)

PROCESSO CIVIL. APELAÇÃO. INTEMPESTIVIDADE. NÃO CONHECIMENTO.

1. A sentença recorrida foi publicada pelo Diário Oficial do Estado de São Paulo na data de 24.08.2007,

consoante certidão de fl. 166.

2. Observadas as regras dos arts. 178 e 184 do diploma processual civil, o termo inicial do prazo para a

interposição do recurso foi o dia 27.08.2007 e o termo final o dia 10.09.2007.

3. A petição de interposição da apelação, acompanhada das respectivas razões do inconformismo, foi

protocolizada somente no dia 12.09.2007 (fls. 171/175), quando já escoado o prazo recursal determinado em lei.

4. A situação vertente não se subsume à hipótese do art. 191 do Código de Processo Civil, tendo em vista que,

2002.61.19.003513-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW

APELANTE : VALMIR APARECIDO CUNHA SABINO e outros

: MARIA LUZITANIA DA SILVA PIRES

: JOSE LUIZ BARBOSA

: ROSELI QUEIROZ DE ALMEIDA

ADVOGADO : ALMIR GOULART DA SILVEIRA e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FABIO DA SILVA PRADO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR
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pese a demanda tenha sido ajuizada em litisconsórcio ativo facultativo, os litisconsortes constituíram os mesmos

procuradores.

5. Apelação não conhecida.

(TRF da 3ª Região, AC n. 1999.03.99.057783-6, Rel. Des. Fed. Consuelo Yoshida, j. 27.11.08)

Do caso dos autos. A sentença apelada foi proferida em 27.04.04 (fl. 181) e publicada no Diário Oficial em

05.05.04 (quarta-feira) (fl. 182v.). O prazo para interposição de recursos começou a fluir no dia útil seguinte, ou

seja, em 06.05.04 (quinta-feira), tendo transcorrido 4 (quatro) dias até a suspensão dos prazos processuais ocorrida

entre 10.05.04 e 21.05.04 em virtude de inspeção geral ordinária na Vara originária. O prazo recursal voltou a fluir

a partir de seu quinto dia em 22.05.04, sendo cabível o recurso de apelação até o décimo quinto dia do prazo

(CPC, art. 508), ou seja, em 01.06.04 (sexta-feira). A apelação, porém, somente foi interposta em 18.06.04 (fl.

190), razão pela qual deve ser reconhecida sua intempestividade.

Saliente-se que os apelantes são litisconsortes com os mesmos procuradores, não lhes sendo aplicável o benefício

do prazo em dobro previsto no art. 191 do Código de Processo Civil.

Ademais, ainda que fosse aplicado o prazo em dobro, seu termo ad quem seria em 16.06.04, dois dias antes da

interposição da apelação pelos autores.

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO à apelação, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil.

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à Vara de origem, observando-se as formalidades legais.

Publique-se. Intimem-se.

 

São Paulo, 16 de março de 2012.

Andre Nekatschalow

Desembargador Federal Relator

 

 

00012 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0046397-39.1997.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Trata-se de reexame necessário da sentença de fls. 67/70, que julgou procedente o pedido e condenou a ré a

restituir o montante da diferença de correção monetária incidente sobre as parcelas pagas em novembro de 1993,

relativas ao período de novembro de 1992 a setembro de 1993, a serem apuradas nos termos do mediante a

aplicação do Provimento n. 26/2001, da Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, e Portaria n. 92/2001,

item III, da Diretoria do Foro da Seção Judiciária de São Paulo, com juros de 0,5% a. m. a partir da citação,

arbitrando os honorários em 10% do valor da condenação.

Decido.

Servidor. Pagamento com Atraso. Correção Monetária. Prescrição. Termo a quo. Data do Pagamento. A

jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça é no sentido de que a pretensão concernente a correção monetária

sobre parcelas pagas em atraso, começa a fluir da data do pagamento efetuado sem a atualização, dado ser esse o

momento que nasce a pretensão do servidor.

(...) SERVIDOR PÚBLICO. CORREÇÃO MONETÁRIA DE VENCIMENTOS PAGOS COM ATRASO. LESÃO AO

DIREITO SURGIDA NO MOMENTO DO PAGAMENTO SEM A DEVIDA CORREÇÃO. NASCIMENTO DA

PRETENSÃO. TERMO INICIAL DO PRAZO PRESCRICIONAL. RECONHECIMENTO DO DIREITO PELA

ADMINISTRAÇÃO. CAUSA INTERRUPTIVA. SÚMULA N.º 383/STF. ARTS. 1.º E 9.º DO DECRETO N.º

20.910/32. APLICABILIDADE. 

1. O instituto da prescrição é regido pelo princípio do actio nata, ou seja, o curso do prazo prescricional apenas

2003.03.99.012159-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW

PARTE AUTORA : JOSE BARBERINO RESENDE DA SILVA (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : JOSE BARBERINO RESENDE DA SILVA e outro

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 97.00.46397-4 9 Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 28/03/2012     398/1113



tem início com a efetiva lesão do direito tutelado. Nesse momento nasce a pretensão a ser deduzida em juízo,

acaso resistida, nos exatos termos do art. 189 do Novo Código Civil que assim preconiza: "Violado o direito,

nasce para o titular a pretensão, a qual se extingue, pela prescrição, nos prazos a que aludem os arts. 205 e 206".

2. Segundo a jurisprudência deste Superior Tribunal de Justiça, o momento do pagamento de vencimentos com

atraso sem a devida correção monetária, fixa o nascimento da pretensão do servidor de buscar as diferenças

salariais e, por conseguinte, configura-se como termo inicial do prazo prescricional. 

3. O reconhecimento do direito pelo devedor implicará a interrupção do prazo prescricional, caso este ainda não

houver se consumado, nos termos do art. 202, inciso VI, do Código Civil de 2002; sendo certo que o mesmo

reconhecimento poderá importar na renúncia ao prazo prescricional, caso este já tenha se consumado, a teor do

art. 191 do mesmo diploma legal. 

4. Configurada a hipótese de interrupção do prazo prescricional, a aplicação da regra prevista no art. 9.º do

Decreto n.º 20.910/32 - "A prescrição interrompida recomeça a correr, pela metade do prazo, da data do ato que

a interrompeu ou do último ato ou termo do respectivo processo" - deve compatibilizar-se com o entendimento

sufragado na Súmula n.º 383/STF - "A prescrição em favor da Fazenda Pública recomeça a correr, por dois anos

e meio, a partir do ato interruptivo, mas não fica reduzida aquém de cinco anos, embora o titular do direito a

interrompa durante a primeira metade do prazo" -, de modo a se resguardar o prazo prescricional mínimo das

pretensões contra a Fazenda Pública. 

5. No caso, o termo inicial do prazo prescricional deve ser fixado em dezembro de 1992, considerado pelo

Tribunal de origem como o mês do último pagamento feito com atraso sem a devida correção monetária.

Reconhecido o direito à correção monetária pela Administração, por meio do Ato n.º 884, de 14/09/1993, do Sr.

Presidente do Tribunal Superior do Trabalho, resta configurada a interrupção do prazo prescricional na

primeira metade do prazo prescricional de 5 (cinco) anos. 

6. Interrompido o prazo prescricional pelo reconhecimento do devedor, incide a regra do art. 9.º do Decreto n.º

20.910/32, que deverá se compatibilizar-se com a Súmula n.º 383/STF, de modo que o termo final do prazo

prescricional continuará sendo dezembro de 1997. Assim, ajuizada a presente ação em 28/01/1998, é de ser

reconhecida a ocorrência da prescrição. 

(...)

(STJ, AGREsp n. 1116080, Rel. Min. Laurita Vaz, j. 22.09.09)

(...) VENCIMENTOS PAGOS EM ATRASO. JUROS E CORREÇÃO MONETÁRIA. PRESCRIÇÃO. TERMO

INICIAL. DATA DO EFETIVO PAGAMENTO.

Esta c. Corte firmou entendimento no sentido de que o prazo prescricional para a cobrança de juros e correção

monetária, relativos a valores pagos em atraso pela Fazenda Pública, tem como termo inicial a data do efetivo

pagamento, vez que é a partir desse momento que ocorre a lesão efetiva ao direito dos servidores. Agravo

regimental desprovido.

(STJ AGA n. 1074420, Rel. Min. Felix Fisher, j. 16.04.09)

(...) SERVIDOR PÚBLICO. VENCIMENTOS ATRASADOS. PAGAMENTO. CORREÇÃO MONETÁRIA.

COBRANÇA. PRESCRIÇÃO. NÃO-OCORRÊNCIA. TERMO INICIAL. DATA DO PAGAMENTO. AGRAVO

IMPROVIDO. 

1. O prazo prescricional para a cobrança de correção monetária e juros moratórios de verbas remuneratórias

pagas a servidor público com atraso começa a fluir na data do pagamento realizado em valor insuficiente.

Precedentes do STJ.

(...)

(STJ, AGREsp n. 993179, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, j. 07.10.08)

(...) SERVIDOR PÚBLICO. PAGAMENTO COM ATRASO. CORREÇÃO MONETÁRIA. TERMO INICIAL (...)

2. O prazo prescricional em demanda pleiteando a correção monetária sobre parcelas pagas em atraso começa a

fluir a partir da data do respectivo pagamento.

(STJ, AGA n. 986731, Rel. Paulo Gallotti, j. 20.05.08)

Honorários advocatícios. Sucumbência da Fazenda Pública. Arbitramento equitativo. Tratando-se de causa

em que foi vencida a Fazenda Pública e inexistindo motivo a ensejar conclusão diversa, os honorários

advocatícios devem ser fixados em R$ 1.000,00 (mil reais), à vista do disposto no art. 20, § 4º, do Código de

Processo Civil e dos padrões usualmente aceitos pela jurisprudência.

Correção monetária. Índices legais. A correção monetária deve incidir desde a data do reajuste, e deve ser

calculada mediante a aplicação dos índices legais, sem a inclusão de nenhum expurgo inflacionário, sob pena de

ofensa ao princípio da isonomia. Assim, incidem os seguintes indicadores: a) de 07.64 a 02.86, a ORTN (Lei n.

4.357/64); b) de 03.86 a 01.89, a OTN (DL n. 2.284/86); c) de 02.89 a 02.91, o BTN (Lei n. 7.730/89); d) de

03.91 a 12.91, o INPC/IBGE (declarada a inconstitucionalidade da Lei n. 8.177/91, ADIn n. 493); e) de 01.92 a

12.00, a UFIR (Lei n. 8.383/91); f) de 01.01 em diante, o IPCA-E, divulgado pelo IBGE.

Do caso dos autos. Narra o autor, José Barbarino Resende da Silva, ser beneficiário da pensão vitalícia instituída

por Marluce Mendes Resende, cujo óbito ocorreu em 29.10.92. Relata que os valores, relativos ao período de

11.92 a 09.93, foram pagos sem aplicação de correção monetária e juros, fato admitido pelo Superintendente
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Estadual do INSS. Sustenta fazer jus à correção consoante planilhas que apresenta (fls. 2/6). A ação foi proposta

em 23.10.97.

À fl. 8 foi juntado comprovante de rendimentos no qual consta a data do início da pensão em 29.10.92. À fl. 10,

ofício da Superintendência Estadual do INSS na Paraíba, informando ter sido determinada a revisão do benefício e

que o valor correspondente ao período de 11.92 a 09.93 foi pago em 11.93, esclarecendo não ser possível,

segundo as normas em vigor, o pagamento administrativo da correção monetária e juros pleiteados.

Citado, o INSS apresentou petição no qual informa que o instituidor da pensão não pertence a folha de pagamento

do INSS/SP (fl. 35/36). Informou, ainda, ter ocorrido mudança de entendimento acerca da correção monetária, no

sentido de ser ela devida quando de pagamentos de atrasados, a partir de 24.09.96, nos termos do Parecer GQ-111,

não se aplicando ao autor tal orientação tendo em vista o pagamento administrativo realizado em 11.93 (fls.

47/48).

O MM. Juízo a quo julgou procedente o pedido e condenou a ré a restituir o montante da diferença de correção

monetária incidente sobre as parcelas pagas em novembro de 1993, relativas ao período de novembro de 1992 a

setembro de 1993, a serem apuradas nos termos do mediante a aplicação do Provimento n. 26/2001, da

Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, e Portaria n. 92/2001, item III, da Diretoria do Foro da Seção

Judiciária de São Paulo, com juros de 0,5% a. m. a partir da citação, arbitrando os honorários em 10% do valor da

condenação.

A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça corrobora o pleito do autor relativo ao pagamento de correção

monetária sobre parcelas pretéritas pagas administrativamente, que deverá incidir da data do pagamento efetuado

sem a atualização, devendo, contudo, ser observada a compensação de eventuais pagamentos realizados.

Ante o exposto, DOU PARCIAL PROVIMENTO ao reexame necessário, para explicitar os critérios da correção

monetária e fixar os honorários advocatícios em R$ 1.000,00 (um mil reais), nos termos do art. 557, 1º-A, do

Código de Processo Civil, mantendo-se no mais a sentença proferida.

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à vara de origem, observando-se as formalidades legais.

Publique-se. Intime-se.

 

São Paulo, 13 de março de 2012.

Andre Nekatschalow

Desembargador Federal Relator

 

 

00013 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013858-63.2010.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DESPACHO

A questão argüida pelo apelante às fls. 185/186 será examinada por ocasião do julgamento, perante o órgão

colegiado.

Aguarde-se, pois, o julgamento.

 

 

São Paulo, 13 de março de 2012.

RAMZA TARTUCE

Desembargadora Federal

 

 

2010.61.00.013858-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE

APELANTE :
IGESP S/A CENTRO MEDICO E CIRURGICO INSTITUTO DE
GASTROENTEROLOGIA DE SAO PAULO

ADVOGADO : LOURENÇO DE ALMEIDA PRADO e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

No. ORIG. : 00138586320104036100 12 Vr SAO PAULO/SP
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00014 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008633-32.2010.4.03.6110/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Trata-se de recurso de apelação interposto pela impetrante contra sentença que julgou extinto o processo sem

resolução do mérito, por falta de interesse processual, o mandado de segurança, com o objetivo de tornar

definitiva a suspensão da exigibilidade dos débitos previdenciários, declarando-os prescritos ou decadentes;

determinar a apresentação de relatório dos débitos consolidados no ato do pedido de parcelamento; a exclusão dos

débitos e a apresentação de relatório dos valores pagos pela impetrante, e declaração do direito à compensação.

Sem condenação em honorários advocatícios nos termos das Súmulas nºs 512 do STF e 105 do STJ.

 

Em razões recursais pretende a reforma do decisum.

 

Com contrarrazões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal.

 

O ilustre Representante do Ministério Público Federal opinou pelo improvimento do apelo.

 

Cumpre decidir.

 

O mandado de segurança é ação de cunho constitucional e tem por objeto a proteção de direito líquido e certo,

lesado ou ameaçado de lesão, por ato ou omissão de autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no exercício

de atribuições do Poder Público.

 

É o que se depreende da leitura do inciso LXIX, do artigo 5º da Constituição Federal: "conceder-se-á mandado de

segurança para proteger direito líquido e certo, não amparável por habeas corpus ou habeas data, quando o

responsável pela ilegalidade ou abuso de poder for autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no exercício

de atribuições do Poder Público".

 

"Na categoria dos writs constitucionais constitui direito instrumental sumário à tutela dos direitos subjetivos

incontestáveis contra ilegalidade ou abuso de poder de autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no

exercício de atribuições do Poder Público". (Diomar Ackel Filho, in Writs Constitucionais, Ed Saraiva, 1988, pág

59).

 

A objetividade jurídica do Mandado de Segurança está ligada ao resguardo de direitos lesados ou ameaçados por

atos ou omissões de autoridades ou seus delegados, quando não amparados por habeas corpus ou habeas data.

 

Merece destaque, também, a lição de Hely Lopes Meirelles: "o objeto do mandado de segurança será sempre a

correção de ato ou omissão de autoridade, desde que ilegal ou ofensivo de direito individual ou coletivo, líquido e

certo, do impetrante" (in Mandado de Segurança, Ação Popular, Ação Civil Pública, Mandado de Injunção,

Habeas Data, 25ª edição, Editora Malheiros, 2003, p.39).

 

In casu, aduz a impetrante que é titular do direito subjetivo líquido e certo, violado por ato ilegal perpetrado pela

apontada autoridade coatora, materializado pelo não atendimento dos seguintes pleitos: tornar definitiva a

suspensão da exigibilidade dos débitos previdenciários, declarando-os prescritos ou decadentes; determinar a

2010.61.10.008633-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

APELANTE : PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPETININGA

ADVOGADO : MARCOS PEREIRA ROCHA e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : REINER ZENTHOFER MULLER e outro

No. ORIG. : 00086333220104036110 1 Vr SOROCABA/SP
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apresentação de relatório dos débitos consolidados no ato do pedido de parcelamento; a exclusão dos débitos e a

apresentação de relatório dos valores pagos pela impetrante, e declaração do direito à compensação.

 

Entretanto, como bem ponderou o MM Juiz Federal, trata-se de matéria fática, indicando que há necessidade de

dilação probatória para melhor avaliar as questões.

Ademias a intensa polêmica que se travou entre as partes acerca dos documentos constantes dos autos, repise-se,

revelam questões que demandam ampla dilação probatória, sendo impossível resolver a controvérsia em sede

deste mandamus.

 

Com efeito, doutrina e jurisprudência pátrias são unânimes em reconhecer que o writ não é a via processual

adequada para os pleitos que não prescindem de dilação probatória, tendo em vista ser requisito para sua

impetração a existência de direito líquido e certo. Às causas nas quais a demonstração do direito invocado

depende de instrução probatória, restam resguardadas as vias ordinárias.

 

Nessa esteira, oportuno colacionar venerando acórdão desta Egrégia Corte:

 

"PROCESSO CIVIL. MANDADO DE SEGURANÇA. AUXÍLIO-DOENÇA. INADEQUAÇÃO DA VIA ELEITA.

DIREITO LÍQUIDO E CERTO. DILAÇÃO PROBATÓRIA..

 I - O mandado de segurança exige que o direito a ser tutelado apresente-se líquido e certo, devendo todos os

elementos de prova acompanhar a petição inicial.

I1. Se a questão debatida depende de dilação probatória, caracteriza-se inadequada a eleição da via do

mandamus. (grifo nosso)

III. Processo extinto sem julgamento do mérito. Apelação prejudicada.

(TRF 3aR AMS. n. 278706 processo nº 2005.61.200050678, Relator Desembargador Federal GALVÃO

MIRANDA, 10ª Turma, v.u., j.19.09.2006; DJU 11.10.2006 p.710)

 

À vista do referido, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 do

Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, nego provimento à apelação, nos termos da fundamentação

acima.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 22 de março de 2012.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00015 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0002592-82.2010.4.03.6002/MS

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos, em decisão.

2010.60.02.002592-4/MS

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

APELANTE : CAMARA MUNICIPAL DE IVINHEMA MS

ADVOGADO : RODOLFO SOUZA BERTIN e outro

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

APELADO : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE DOURADOS > 2ªSSJ > MS

No. ORIG. : 00025928220104036002 2 Vr DOURADOS/MS
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Trata-se de recursos de apelação interpostos contra sentença que julgou parcialmente procedente o mandado de

segurança em face de ato do Delegado da Receita Federal de Dourados/MS, impetrado com o objetivo de afastar a

exigência do recolhimento das contribuições previdenciárias sobre as verbas a) relativas aos 15(quinze) primeiros

dias do afastamento de empregados em função de auxílio-doença e acidentário, b) férias, e) um terço

constitucional de férias, bem como para reconhecer o direito à compensação dos valores recolhidos

indevidamente.

 

A sentença concedeu parcialmente a segurança para o fim de afastar a exigência do recolhimento das

contribuições previdenciárias sobre as verbas relativas aos 15(quinze) primeiros dias do afastamento de

empregados em função de auxílio-doença e acidentário, e aquelas referentes ao terço constitucional de

férias. Sem condenação em honorários advocatícios nos termos das Súmulas nºs 512 do STF e 105 do STJ.

 

A parte impetrante apela requerendo a reforma da sentença para que seja integralmente concedida a segurança e

garantir o direito à compensação nos últimos 10 (dez) anos anteriores à impetração do mandamus.

 

Em razões recursais, a parte impetrada pretende a reforma do decisum para ver reconhecido o direito ao

recolhimento das contribuições previdenciárias sobre as verbas citadas, alegando, para tanto, que tais

recolhimentos são legais e constitucionais.

 

Com contrarrazões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal.

 

O órgão do Ministério Público Federal opinou pelo parcial provimento do recurso da impetrante e desprovimento

do recurso da impetrada.

 

Cumpre decidir.

 

O mandado de segurança é ação de cunho constitucional e tem por objeto a proteção de direito líquido e certo,

lesado ou ameaçado de lesão, por ato ou omissão de autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no exercício

de atribuições do Poder Público.

 

É o que se depreende da leitura do inciso LXIX, do artigo 5º da Constituição Federal: "conceder-se-á mandado de

segurança para proteger direito líquido e certo, não amparável por habeas corpus ou habeas data, quando o

responsável pela ilegalidade ou abuso de poder for autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no exercício de

atribuições do Poder Público".

 

"Na categoria dos writs constitucionais constitui direito instrumental sumário à tutela dos direitos subjetivos

incontestáveis contra ilegalidade ou abuso de poder de autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no

exercício de atribuições do Poder Público". (Diomar Ackel Filho, in Writs Constitucionais, Ed Saraiva, 1988, pág

59).

 

A objetividade jurídica do Mandado de Segurança está ligada ao resguardo de direitos lesados ou ameaçados por

atos ou omissões de autoridades ou seus delegados, quando não amparados por habeas corpus ou habeas data.

 

Merece destaque, também, a lição de Hely Lopes Meirelles: "o objeto do mandado de segurança será sempre a

correção de ato ou omissão de autoridade, desde que ilegal ou ofensivo de direito individual ou coletivo, líquido e

certo, do impetrante" (in Mandado de Segurança, Ação Popular, Ação Civil Pública, Mandado de Injunção,

Habeas Data, 25ª edição, Editora Malheiros, 2003, p.39).

 

In casu, alega a impetrante que é titular do direito subjetivo líquido e certo, violado por ato ilegal perpetrado pela

apontada autoridade coatora, materializado pela exigência de recolhimento da contribuição previdenciária sobre as

verbas mencionadas na petição inicial, tendo em vista o seu caráter indenizatório.

 

Ab initio, destaco que a contribuição previdenciária em questão está disposta no art. 195 Constituição República

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 28/03/2012     403/1113



Federativa do Brasil.

 

Envolve o financiamento de ações objetivando cobrir necessidades sociais.

 

Art. 195. A seguridade social será financiada por toda a sociedade, de forma direta e indireta, nos termos da lei,

mediante recursos provenientes dos orçamentos da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, e

das seguintes contribuições sociais:

I - do empregador, da empresa e da entidade a ela equiparada na forma da lei, incidentes sobre: (Redação dada

pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998)

a) a folha de salários e demais rendimentos do trabalho pagos ou creditados, a qualquer título, à pessoa física que

lhe preste serviço, mesmo sem vínculo empregatício; (Incluído pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998)

b) a receita ou o faturamento; (Incluído pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998)

c) o lucro; (Incluído pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998)

 

As "férias indenizadas" ou "férias não gozadas" e o adicional constitucional de 1/3 (um terço) de férias

representam verbas indenizatórias conforme posição firmada no Superior Tribunal de Justiça:

 

"TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. IMPOSTO DE RENDA. VERBAS INDENIZATÓRIAS.

PRESCRIÇÃO. LEI COMPLEMENTAR N. 118/2005. NÃO-APLICAÇÃO. RESTITUIÇÃO VIA

PRECATÓRIO. POSSIBILIDADE. ART. 333 DO CPC. ÔNUS DA PROVA. FÉRIAS. TERÇO

CONSTITUCIONAL. NÃO-INCIDÊNCIA.

1. Na hipótese de tributo sujeito a lançamento por homologação, o prazo para a propositura da ação de repetição

de indébito é de 10 (dez) anos a contar do fato gerador, se a homologação for tácita (tese dos "cinco mais cinco"),

e, de 5 (cinco) anos a contar da homologação, se esta for expressa.

 

2. "A Lei Complementar n. 118, de 9 de fevereiro de 2005, aplica-se tão somente aos fatos geradores pretéritos

ainda não submetidos ao crivo judicial, pelo que o novo regramento não é retroativo mercê de interpretativo"

(EREsp n. 539.212, relator Ministro Luiz Fux, DJ de 27.6.2005).

3. A teor do disposto nos arts. 165 do CTN e 66, § 2º, da Lei n. 8.383/91, fica facultado ao contribuinte o direito

de optar pelo pedido de restituição, podendo ele escolher a compensação ou a modalidade de restituição via

precatório. Precedentes.

4. Cabe aos autores o ônus da prova do fato constitutivo do direito e compete à ré constituir prova dos fatos

impeditivos, modificativos ou extintivos do direito reclamado.

5. Os valores recebidos em virtude de rescisão do contrato de trabalho a título de licença-prêmio e de férias não-

gozadas acrescidas do respectivo terço constitucional - sejam simples, em dobro ou proporcionais - representam

verbas indenizatórias, e não acréscimo patrimonial a ensejar a incidência do imposto de renda.

6. Recurso especial interposto pela FAZENDA NACIONAL improvido.

Recurso especial interposto por TÂNIA ROSETE GARBELOTTO provido."

(STJ REsp 770548 / SC 2ª T. Ministro JOÃO OTÁVIO DE NORONHA DJ 03/08/2007 p. 332)

 

"AGRAVO REGIMENTAL. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA PROVIDOS. EMPRESA PRIVADA.

CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. TERÇO CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS. EMPREGADOS

CELETISTAS.

- Jurisprudência das Turmas que compõem a Primeira Seção desta Corte consolidada no sentido de afastar a

contribuição previdenciária do terço de férias também de empregados celetistas contratados por empresas

privadas. Precedentes.(grifo nosso)

Agravo regimental improvido."

(STJ AgRg nos EREsp 957719 / SC 1ª Seção. Ministro CESAR ASFOR ROCHA DJ27/10/2010)

 

O TRF3 seguiu a orientação:

 

"PROCESSUAL CIVIL. INTERESSE DE AGIR. CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. AFASTAMENTO.

DOENÇA. ACIDENTE. PRIMEIROS 15 (QUINZE) DIAS. NÃO INCIDÊNCIA. FÉRIAS INDENIZADAS.

CONTRIBUIÇÃO SOCIAL. NÃO INCIDÊNCIA. ADICIONAL DE FÉRIAS. NÃO INCIDÊNCIA. AVISO

PRÉVIO INDENIZADO. NÃO-INCIDÊNCIA. AUXÍLIO-CRECHE. AUXÍLIO-BABÁ. NÃO INCIDÊNCIA.

VALE-TRANSPORTE. PAGAMENTO EM DINHEIRO. NÃO INCIDÊNCIA. AUXÍLIO-EDUCAÇÃO.

BOLSA DE ESTUDOS. DEPENDENTES DO EMPREGADO. NÃO INCIDÊNCIA. DÉCIMO TERCEIRO

SALÁRIO. GRATIFICAÇÃO NATALINA. INCIDÊNCIA. COMPENSAÇÃO. PRESCRIÇÃO. TRIBUTOS
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SUJEITOS A LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. JURISPRUDÊNCIA DO SUPREMO TRIBUNAL

FEDERAL (CPC, ART. 543-B). APLICABILIDADE. CRITÉRIOS. 1. A previsão em abstrato da exclusão de

verbas do salário de contribuição não é óbice para que a autora requeira o reconhecimento de seu direito na

situação concreta deduzida na inicial. 2. Nos termos do art. 59 da Lei n. 8.213/91, "o auxílio-doença será devido

ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência exigido nesta Lei, ficar

incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos". Esse

benefício é devido no caso de doença, profissional ou não, ou de acidente de trabalho (Lei n. 8.213/91, art. 61), de

modo que "durante os primeiros quinze dias consecutivos ao do afastamento da atividade por motivo de doença,

incumbirá à empresa pagar ao segurado empregado o seu salário integral" (Lei n. 8.213/91, art. 60, § 3º). Como se

percebe, os valores recebidos pelo empregado durante o período em que fica afastado da atividade laboral em

razão de doença ou de acidente têm natureza previdenciária e não salarial, pois visam compensá-lo pelo período

em que ele não pode trabalhar, não tendo a finalidade de remunerá-lo pelos serviços prestados. A jurisprudência

do Superior Tribunal de Justiça é no sentido de que, efetivamente, não incide contribuição previdenciária sobre os

valores pagos nos primeiros 15 (quinze) dias de afastamento do empregado doente ou acidentado. Precedentes. 3.

O STF firmou entendimento no sentido de que "somente as parcelas incorporáveis ao salário do servidor sofrem a

incidência da contribuição previdenciária" (STF, AgReg em Ag n. 727.958-7, Rel. Min. Eros Grau, j. 16.12.08),

não incidindo no adicional de férias (STF, AgReg em Ag n. 712.880-6, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, j.

26.05.09). O Superior Tribunal de Justiça (STJ, EREsp n. 956.289, Rel. Min. Eliana Calmon, j. 28.10.09) e a 5ª

Turma do TRF da 3ª Região (TRF da 3ª Região, AC n. 0000687-31.2009.4.03.6114, Rel. Des. Fed. Ramza

Tartuce, j. 02.08.10) passaram a adotar o entendimento do STF, no sentido de que não incide contribuição social

sobre o terço constitucional de férias. 4. Não integram o salário-de-contribuição os pagamentos efetuados a título

de férias indenizadas, tendo em vista o disposto no art. 28, § 9º, d, da Lei n. 8.212/91. Nesse sentido, o Superior

Tribunal de Justiça decidiu que têm natureza indenizatória os valores pagos a título de conversão em pecúnia das

férias vencidas e não gozadas, bem como das férias proporcionais, em razão da rescisão do contrato de trabalho.

Precedentes do STJ e desta Corte. 5. O aviso prévio indenizado tem natureza indenizatória, uma vez que visa

reparar o dano causado ao trabalhador que não foi alertado sobre a futura rescisão contratual com a antecedência

mínima estipulada por lei, bem como não pôde usufruir da redução de jornada a que fazia jus (CLT, arts. 487 e

488).

(...)

Preliminar rejeitada. Apelações da União e autora parcialmente providas. Reexame necessário parcialmente

provido."

(TRF3 AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1685621. 5ª T DESEMBARGADOR FEDERAL ANDRÉ

NEKATSCHALOW CJ1 DATA:09/01/2012)

 

Entretanto, incide a contribuição no tocante às férias usufruídas, posto que possuem natureza salarial.

 

"PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁTIO. APELAÇÃO. INDEVIDA CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA

SOBRE OS QUINZE PRIMEIROS DIAS DE AUXÍLIO-DOENÇA E TERÇO CONSTITUCIONAL DE

FÉRIAS. INCIDÊNCIA SOBRE AUXÍLIO-ACIDENTE, SALÁRIO-MATERNIDADE E FÉRIAS.

PRESCRIÇÃO. DECADÊNCIA. APLICAÇÃO DO PRAZO REDUZIDO PARA REPETIÇÃO OU

COMPENSAÇÃO DE INDÉBITOS AOS PROCESSOS AJUIZADOS A PARTIR DE 9 DE JUNHO DE 2005.

ART. 543-B DO CPC. COMPENSAÇÃO. PROVA PRÉ-CONSTITUÍDA EM MANDADO DE SEGURANÇA.

ESPÉCIE TRIBUTÁRIA. TRÂNSITO EM JULGADO. CORREÇÃO MONETÁRIA.

(...)

 3. A Primeira Seção do STJ - Superior Tribunal de Justiça acolheu, por unanimidade, incidente de uniformização,

adequando sua jurisprudência ao entendimento firmado pelo STF, segundo o qual não incide contribuição à

Seguridade Social sobre o terço de férias constitucional. 4. As férias, quando gozadas, têm natureza salarial e

sobre elas incide a contribuição previdenciária (Precedentes desta Corte). Contudo, tal não é o entendimento

quanto às férias indenizadas.

(...)"

(TRF3 AMS - APELAÇÃO CÍVEL - 331748 DESEMBARGADOR FEDERAL JOSÉ LUNARDELLI TRF3 CJ1

DATA:12/01/2012 )

 

 

"PROCESSO CIVIL - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - PRESCRIÇÃO QUINQUENAL - AÇÃO

AJUIZADA APÓS 09/06/2005 - OMISSÃO - CONTRIBUIÇÃO SOBRE VALORES PAGOS A TÍTULO DE

FÉRIAS GOZADAS - EXIGIBILIDADE - EMBARGOS DA IMPETRANTE E DA UNIÃO PROVIDOS

PARCIALMENTE. 1. O acórdão embargado, no tocante à prescrição, deixou de considerar que, aos feitos

ajuizados a partir de 09/06/2005, aplica-se o prazo de 05 (cinco) anos, previsto no art. 168 do CTN, contado do
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pagamento antecipado de que trata o § 1º do art. 150 da mesma lei. Evidenciada a omissão apontada pela

embargante, é de se declarar o acórdão, para reconhecer que os valores recolhidos indevidamente até 07/06/2005

foram atingidos pela prescrição quinquenal. 2. A LC 118/2005, em seu art. 3º, dispôs que a extinção do crédito

tributário ocorre, no caso de tributo sujeito a lançamento por homologação, no momento do pagamento

antecipado, e que tal regra, nos termos do seu art. 4º, segunda parte, se aplica a atos ou fatos pretéritos. 3. O

Egrégio STJ afastou a aplicação retroativa do novo prazo (AI nos EREsp nº 644736 / PE, Corte Especial, Relator

Ministro Teori Albino Zavascki, DJ 27/08/2007, pág. 170), pacificando, em sede de recurso repetitivo,

entendimento no sentido de que, antes da vigência da LC 118/2005 (09/06/2005), o prazo prescricional para se

pleitear a devolução do crédito tributário, nos casos de tributos sujeitos a lançamento por homologação, somente

se opera quando decorridos cinco anos da ocorrência do fato gerador, acrescidos de mais cinco anos, contado a

partir da homologação tácita (REsp nº 1002932 / SP, 1ª Seção, Relator Ministro Luiz Fux, DJe 18/12/2009). Tal

entendimento foi confirmado, em parte, pelo Egrégio STF que, em sede de recurso repetitivo, também afastou a

aplicação retroativa do prazo quinquenal, introduzido pelo artigo 3º da Lei Complementar nº 118/2005, mas

declarou que o novo prazo deve ser aplicado às ações ajuizadas após o decurso da "vacatio legis" de 120 (cento e

vinte) dias, ou seja, a partir de 09/06/2005 (RE nº 566621 / RS, Tribunal Pleno, Relatora Ministra Ellen Gracie,

DJe 11/10/2011). 4. Apenas para os feitos ajuizados após 09/06/2005, é de ser adotado o prazo quinquenal,

previsto no art. 168 do CTN, contado desde o pagamento antecipado de que trata o § 1º do art. 150 da mesma lei,

em conformidade com o art. 3º da LC 118/2005, ressalvado o entendimento da Relatora, manifestado em decisões

anteriormente proferidas, no sentido de que, mesmo antes da vigência da referida lei complementar, o prazo para

se pleitear a devolução de tributo sujeito a lançamento por homologação era de 05 (cinco) anos, contados do

recolhimento indevido. 5. No caso concreto, adotando a orientação das Cortes Superiores, e considerando que a

ação foi ajuizada em 08/06/2010, é de se concluir que os valores recolhidos indevidamente até 07/06/2005 foram

atingidos pela prescrição. 6. O aresto embargado, ao declarar que é matéria estranha aos autos o pedido de não-

incidência da contribuição sobre pagamentos a título de férias gozadas, deixou de considerar o aditamento da

petição inicial, que foi impugnado pela autoridade administrativa e apreciado pela sentença recorrida. Trata-se, na

verdade, de erro de fato, que pode e deve ser corrigido via embargos de declaração, como vem admitindo o

Egrégio STJ (EDcl no AgRg no REsp nº 412393 / PR, 2ª Turma, Relator Ministro Herman Benjamin, DJe

23/06/2010; EDcl nos EDcl nos EAg nº 931594 / RS, Corte Especial, Relator Ministro Hamilton Carvalhido, DJe

25/02/2010). Assim, devem ser acolhidos os embargos da impetrante, mas sem efeitos infringentes, esclarecendo

que a contribuição previdenciária deve incidir sobre os pagamentos efetuados a título de férias gozadas. 7. Os

pagamentos efetuados aos empregados a título de férias integram o salário-de-contribuição, de acordo com o

entendimento firmado pelo Egrégio STJ (AgRg no REsp nº 1024826 / SC, 1ª Turma, Relatora Ministra Denise

Arruda, DJe 15/04/2009). 8. Não há no acórdão embargado qualquer omissão, obscuridade ou contradição a

esclarecer via embargos de declaração, até porque restou claro que não houve afronta ao disposto nos artigos 22,

inciso I, e 28, inciso I e parágrafo 9º, da Lei nº 8212/91, nos artigos 59, 60, parágrafo 3º, e 63 da Lei nº 8213/91,

no artigo 458 da Consolidação das Leis do Trabalho, e nos artigos 2º, 5º, inciso XXXVI, 97, 195, parágrafo 5º, e

201, parágrafo 11, da Constituição Federal, sendo certo, por outro lado, os embargos não podem ser acolhidos

com o propósito de instaurar nova discussão sobre a controvérsia jurídica já apreciada, e ou com fim de

prequestionamento, se não restarem evidenciados os pressupostos indicados no art. 535 do CPC. 9. Embargos da

impetrante e da União parcialmente providos.

(TRF- AMS - APELAÇÃO CÍVEL - 330027 298817 5ª T DESEMBARGADORA FEDERAL RAMZA

TARTUCE CJ1 DATA:09/01/2012)

 

Isso, em que pese a existência do Agravo Regimental no Agravo de Instrumento nº 1420247/DF do E. Superior

Tribunal de Justiça em que a Primeira Turma, na Relatoria do Ministro Napoleão Nunes Maia Filho, abordou a

questão de incidência de contribuição previdenciária sobre o salário-maternidade e, também, sobre as férias

gozadas.

 

Na oportunidade, S. Excia, houve por bem em acatar o argumento tendende à inexigibilidade da referida

contribuição previdenciária nessas duas rubricas, com base até em entendimento expendido no âmbito do E.

Supremo Tribunal Federal pelo Ministro Celso de Mello em processo de relatoria de S. Excia. e nominado no

sobredito Agravo Regimental.

 

 

Todavia, o Ministro Napoleão Nunes Maia Filho, também em reconhecimento ao entendimento pacífico em

sentido oposto portanto prevalente naquela A. Corte, votou no sentido de reabrir a discussão sobre a mencionada

temática, em face, aliás, da sua relevância, dando então provimento ao aludido Agravo Regimental, com o fito de

determinar a subida dos autos ao Recurso Especial, ocasião em que a matéria será novamente apreciada pela 1ª.

Seção.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 28/03/2012     406/1113



 

Esse, ademais, foi o escopo do próprio Agravo Regimental, não se permitindo a partir daí, qualquer ilação no

sentido de que a Primeira Turma do E. Superior Tribunal de Justiça, com esse julgamento alías, em caráter

unânime, tenha mudado o seu entendimento para considerar inexigível a contribuição previdenciária sobre o

salário-maternidade e as férias gozadas. - (AgRg no Ag 1420247/DF rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho,

Primeira Turma, julgado em 06/12/2011, publicado no DJE de 10/02/2012).

 

Prosseguindo, analisa-se a natureza jurídica da prestação relativa ao "terço constitucional de férias":

 

Realinhando-se ao entendimento do Supremo Tribunal Federal, o STJ posicionou-se no sentido de que não cabe

contribuição previdenciária sobre o terço constitucional por tratar-se de prestação de natureza indenizatória, e não

devantagem retributiva da prestação do trabalho.

 

Veja-se o julgado do Supremo Tribunal Federal :

 

"EMENTA: TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. INCIDÊNCIA SOBRE TERÇO

CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS. IMPOSSIBILIDADE. AGRAVO IMPROVIDO. I - A orientação do Tribunal

é no sentido de que as contribuições previdenciárias não podem incidir em parcelas indenizatórias ou que não

incorporem a remuneração do servidor. II - Agravo regimental improvido."

(STF,AI 712880 Órgão Julgador: Primeira Turma Relator Min. RICARDO LEWANDOWSK. Julgamento:

26/05/2009)

 

O Superior Tribunal de Justiça adotou a tese:

 

"TRIBUTÁRIO. PETIÇÃO. INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO DE JURISPRUDÊNCIA DAS TURMAS

RECURSAIS DOS JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. TERÇO

CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS. NÃO INCIDÊNCIA. MATÉRIA PACIFICADA NO STJ E NO STF.

AGRAVO IMPROVIDO.

1. A Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, na linha de orientação adotada pelo Supremo Tribunal

Federal, revendo seu posicionamento, firmou compreensão segundo a qual não incide contribuição previdenciária

sobre "o terço constitucional de férias, verba que detém natureza indenizatória por não se incorporar à

remuneração do servidor para fins de aposentadoria" (Pet 7.296/PE, Rel. Min. ELIANA CALMON, DJe

10/11/09).

2. A alegação de ofensa ao princípio da solidariedade, não suscitada nas razões do incidente de uniformização

jurisprudencial, constitui inovação recursal, incabível em agravo regimental.

3. Agravo regimental improvido."

(STJ, AgRg na pet 7207/, Rel. Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA, PRIMEIRA SEÇÃO, DJe 15/09/2011.)

 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL.

CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. QUINZE PRIMEIROS DIAS DO AUXÍLIO-DOENÇA E TERÇO

CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS. NÃO INCIDÊNCIA. PRECEDENTES.

1. Entendimento do STJ de que, sobre os valores pagos pelo empregador ao empregado nos quinze primeiros dias

de afastamento do trabalho, a título de auxílio-doença, não incide contribuição previdenciária, tendo em vista que

a referida verba não possui natureza remuneratória. Precedentes: REsp 936.308/RS, Rel. Min. Denise Arruda, DJ

11/12/2009; AgRg no REsp 1.115.172/RS, Rel. Min. Humberto Martins, DJ 25/9/2009; REsp 1.149.071/SC, Rel.

Min. Eliana Calmon, DJ 22/9/2010; e AgRg no REsp 1.107.898/PR, Rel. Min.Benedito Gonçalves, DJ 17/3/2010.

2. A Primeira Seção, ao apreciar a Petição 7.296/PE (Rel. Min. Eliana Calmon), acolheu o Incidente de

Uniformização de Jurisprudência para afastar a cobrança de Contribuição Previdenciária sobre o terço

constitucional de férias.

3. Entendimento que se aplica inclusive aos empregados celetistas contratados por empresas privadas (AgRg no

EREsp 957.719/SC, Rel. Min. César Asfor Rocha, DJ de 16/11/2010).

4. A decisão sobre a não incidência da contribuição previdenciária em comento não viola o princípio da reserva de

plenário, haja vista que ela não pressupõe a declaração de inconstitucionalidade da legislação previdenciária

suscitada pela agravante (arts. 22 e 28 da Lei 8.212/91 e 60, § 3º, da Lei 8.213/91).

5. Agravo regimental não provido.

(AgRg no REsp 1248585/MA, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA TURMA, julgado em

18/08/2011, DJe 23/08/2011).
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A orientação é seguida por este Egrégio Tribunal:

 

"PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. APELAÇÃO. INEXIGIBILIDADE. CONTRIBUIÇÃO

PREVIDENCIÁRIA. QUINZE PRIMEIROS DIAS DO AUXÍLIO DOENÇA POR QUALQUER NATUREZA E

DECORRENTE DE ACIDENTE DO TRABALHO. AVISO PRÉVIO INDENIZADO. FÉRIAS

INDENIZADAS. TERÇO CONSTITUCIONAL DAS FÉRIAS. INCIDÊNCIA. SALÁRIO-MATERNIDADE.

FÉRIAS GOZADAS. NECESSIDADE DE DILAÇÃO PROBATÓRIA. COMPENSAÇÃO. PROVA PRÉ-

CONSTITUÍDA EM MANDADO DE SEGURANÇA. 1. O empregado afastado, seja por motivo de afastamento

por doença ou acidente de qualquer natureza, seja por acidente ou doença relacionada ao trabalho, não presta

serviço e, por isso, não recebe salário durante os primeiros 15 (quinze) dias de afastamento. A descaracterização

da natureza salarial afasta a incidência da contribuição à Seguridade Social. 2. O aviso prévio indenizado não

compõe o salário de contribuição, uma vez que não há trabalho prestado no período, não havendo, por

conseqüência, retribuição remuneratória por labor prestado. 3. A Primeira Seção do STJ - Superior Tribunal de

Justiça acolheu, por unanimidade, incidente de uniformização, adequando sua jurisprudência ao entendimento

firmado pelo STF, segundo o qual não incide contribuição à Seguridade Social sobre o terço de férias

constitucional. 4. O salário maternidade tem natureza salarial e integra a base de cálculo da contribuição

previdenciária, consoante o artigo 7º, XVIII da CF/88 e do artigo 28, §2º, da Lei nº 8.212/91. (Precendentes do

STJ). 5. As férias, quando gozadas, têm natureza salarial e sobre elas incide a contribuição previdenciária

(Precedentes desta Corte). 6. As férias indenizadas são pagas ao empregado despedido sem justa causa, ou cujo

contrato de trabalho termine em prazo predeterminado, antes de completar 12 (doze) meses de serviço (Artigo 147

da CLT). Não caracterizam remuneração e sobre elas não incide contribuição à Seguridade Social, assim já

decidiu essa Turma (AC 2003.61.03.002291-7, julg 25/09/2009). 7. Não é possível a pretensão de compensação,

pois não há, nos autos, qualquer prova do pagamento de contribuição previdenciária sobre as verbas em comento e

suas alegações repousam em situação a reclamar dilação probatória, que se apresenta incompatível com as vias

estreitas da ação mandamental que discute repetição de indébito, como já decidido pelo STJ, em regime de

Recurso Repetitivo (artigo 543-C do CPC) - (RESP 1111164). 8. Seria indispensável fossem carreadas aos autos,

acompanhadas da exordial, provas que demonstrassem o direito líquido e certo, ameaçado ou violado por

autoridade e, como bem mencionado no Julgado proferido pelo STJ e trazido à colação, documentos que

permitissem o reconhecimento da liquidez e certeza do direito afirmado, com a comprovação dos elementos

concretos da operação realizada ou que o impetrante pretende realizar. 20. Apelação da impetrante a que se dá

parcial provimento, quanto à inexigibilidade da contribuição sobre aos valores pagos a título dos primeiros quinze

dias do auxílio-doença. Remessa Oficial parcialmente provida, quanto à inexistência de prova pré-constituída e

impossibilidade de compensação daí decorrente. Apelação da União Federal a que se nega provimento.

(TRF3 AMS - APELAÇÃO CÍVEL - 331248 PRIMEIRA TURMA DESEMBARGADOR FEDERAL JOSÉ

LUNARDELLI CJ1 DATA:01/12/2011).

 

O Superior Tribunal de Justiça, firmou orientação no sentido de que não incide o recolhimento da contribuição

previdenciária sobre a verba relativa aos 15 (quinze) primeiros dias do afastamento de empregados em função de

auxílio-doença e acidentária posto que não possui natureza salarial:

 

"MANDADO DE SEGURANÇA. FÉRIAS E RESPECTIVO TERÇO CONSTITUCIONAL. SALÁRIO-

MATERNIDADE. NATUREZA SALARIAL. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. INCIDÊNCIA.

ORIENTAÇÃO ADOTADA PELO STF. INEXISTÊNCIA DE EFEITOS VINCULANTE E/OU ERGA

OMNES. AUXÍLIO-DOENÇA. QUINZE PRIMEIROS DIAS. NÃO-INCIDÊNCIA DA CONTRIBUIÇÃO

PREVIDENCIÁRIA. TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. REPETIÇÃO DE

INDÉBITO. PRAZO PRESCRICIONAL. TESE DOS "CINCO MAIS CINCO". LC Nº 118/2005. APLICAÇÃO

RETROATIVA. IMPOSSIBILIDADE. PRECEDENTES. PRESCRIÇÃO QUINQUENAL. AFASTAMENTO,

NA HIPÓTESE. ANÁLISE DE DISPOSITIVOS CONSTITUCIONAIS. INVIABILIDADE.

I - No precedente indicado pela agravante (AI-AgR 603.537/DF, Rel. Min. EROS GRAU, DJ de 27/02/2007) a

Excelsa Corte considerou o terço constitucional de férias como verba indenizatória, afastando, assim, a incidência

de contribuição previdenciária sobre ela.

II - De se observar que tal entendimento restou firmado em sede de agravo regimental em Agravo de Instrumento,

não gerando efeitos vinculante e/ou erga omnes, devendo ser mantida a decisão agravada, que aplicava a

jurisprudência desta Corte no sentido de que o acréscimo de 1/3 sobre a remuneração de férias configura-se verba

remuneratória, razão pela qual se sujeita à contribuição previdenciária. Precedentes: REsp nº 805.072/PE, Rel.

Min. LUIZ FUX, DJ de 15/02/07; RMS nº 19.687/DF, Rel. Min. JOSÉ DELGADO, DJ de 23/11/06 e REsp nº

663.396/CE, Rel. Min. FRANCIULLI NETTO, DJ de 14/03/05.

III - O salário-maternidade possui natureza salarial e integra a base de cálculo da contribuição previdenciária.
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Precedentes: REsp nº803.708/CE, Rel. Min. ELIANA CALMON, DJ de 02/10/07 e REsp nº 886.954/RS, Rel.

Min. DENISE ARRUDA, DJ de 29/06/07.

IV - No que tange à incidência de contribuição previdenciária sobre o auxílio-doença, este Tribunal firmou

orientação segundo a qual não é devida tal contribuição sobre a remuneração paga pelo empregador ao

empregado, durante os quinze primeiros dias do auxílio-doença, uma vez que este, por não consubstanciar

contraprestação a trabalho, não tem natureza salarial. Precedentes: REsp nº 381.181/RS, Rel. Min. JOÃO

OTÁVIO DE NORONHA, DJ de 25/05/06; REsp nº 768.255/RS, Rel. Min. ELIANA CALMON, DJ de 16/05/06;

REsp nº 786.250/RS, Rel. Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, DJ de 06/03/06 e AgRg no REsp nº 762.172/SC,

Rel. Min. FRANCISCO FALCÃO, DJ de 19/12/05.

V - Nos tributos sujeitos a lançamento por homologação, a pretensão à compensação ou à restituição do indébito

tributário prescreve após decorridos cinco anos da ocorrência do fato gerador, acrescidos de mais cinco anos,

contados a partir da homologação tácita.(grifo nosso)

Precedente: EREsp nº 435.835/SC, Rel. Min. FRANCISCO PEÇANHA MARTINS, Rel. p/ Acórdão Min. JOSÉ

DELGADO, PRIMEIRA SEÇÃO, DJ de 04/06/2007.

VI - O art. 3.º da LC 118/2005 não tem eficácia retroativa, haja vista a declaração de inconstitucionalidade, pela

Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça (EREsp 644.736/PE, sessão de 06/06/2007), da expressão

"observado, quanto ao art. 3º, o disposto no art. 106, I, da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 - Código

Tributário Nacional", constante do art. 4.º da referida leicomplementar. Precedentes: REsp nº 1.042.559/RJ, Rel.

Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, julgado em 07/10/08, DJe de 13/10/08; AgRg no

REsp nº 1.064.921/SP, Rel. Min. FRANCISCO FALCÃO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 23/09/08, DJe de

06/10/2008.

VII - A análise de suposta violação a dispositivos constitucionais é de competência exclusiva do Pretório Excelso,

conforme prevê o artigo 102, inciso III, da Carta Magna, pela via do recurso extraordinário, sendo defeso a esta

colenda Corte fazê-lo, ainda que para fins de prequestionamento.

VIII - Agravos regimentais improvidos."

(STJ, AgRg no REsp 1081881/ SC 1ª T Ministro Francisco Falcão DJe 10/12/2008)

 

No mesmo sentido é a jurisprudência deste Egrégio Tribunal:

 

"PROCESSO CIVIL. AGRAVOS LEGAIS. REDISCUSSÃO DA MATÉRIA DE MÉRITO. CONTRIBUIÇÃO

PREVIDENCIÁRIA. INCIDÊNCIA. AUXÍLIO-DOENÇA/ACIDENTE. QUINZE PRIMEIROS

DIASSALÁRIO-MATERNIDADE. FÉRIAS E TERÇO CONSTITUCIONAL PRESCRIÇÃO E

COMPENSAÇÃO.

1. É posicionamento recorrente desta C. Corte o de que a irresignaçã posta no agravo legal deve demonstrar que a

decisão recorrida, por não implicar em nenhuma das hipóteses do artigo 557 do Código de Processo Civil, não

poderia ter sido julgada monocraticamente pelo Relator.

2.Compete à parte demonstrar que a questão não é manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicada ou em

confronto com súmula ou jurisprudência dominante dos Tribunais Superiores ou do respectivo Tribunal. Não

cabendo, nessa via, a rediscussão do que foi trazido no bojo do presente feito, mas apenas os argumentos que

respaldaram a decisão monocrática.

3. O recurso deve comprovar que a decisão recorrida se encontra incompatível com o entendimento dominante

deste Tribunal ou dos Tribunais Superiores, o que não foi demonstrado pela parte impetrante, razão por que é de

se negar provimento ao recurso por ela interposto.

4. De acordo com o artigo 557, caput do Código de Processo Civil, o relator negará seguimento a recurso

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. E, ainda, consoante o §

1º-A do mesmo dispositivo se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento

ao recurso.

5. A Lei não menciona jurisprudência pacífica, o que, na verdade poderia tornar inviável a sua aplicação.

Menciona o texto legal que o relator poderá negar seguimento ao recurso quando estiver em confronto com a

jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior; poderá,

ainda, dar provimento ao recurso quando a decisão recorrida estiver em confronto com jurisprudência dominante

do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior.

6. A referência à jurisprudência dominante revela que, apesar de existirem decisões em sentido diverso, acabam

por prevalecer, na jurisprudência, as decisões que adotam a mesma orientação invocada pelo relator.

7. Quanto à incidência de contribuição previdenciária sobre as quantias pagas pelo empregador, aos seus

empregados, durante os primeiros 15 dias de afastamento do serviço por motivo de acidente ou doença (auxílio-

doença/acidente), tenho para mim que referida exigência deve ser afastada, ao entendimento de que tais valores

não têm natureza salarial. Isso se deve ao fato de que os primeiros quinze dias de afastamento do empregado
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acidentado ou doente constituem causa interruptiva do contrato de trabalho.(grifo nosso)

8. No que concerne ao salário-maternidade, não há como negar sua natureza salarial, visto que o § 2º do artigo 28

da Lei n.º 8.212/91 é claro ao considerá-lo salário-de-contribuição . Logo, integra a base de cálculo da

contribuição previdenciária.

9. Da análise dos artigos 7º, XVII, e 201, § 11 da Constituição Federal, extrai-se que a natureza jurídica da

remuneração de férias é salarial, apesar de inexistir a prestação de serviços no período de gozo, visto que constitui

obrigação decorrente do contrato de trabalho. Desse modo, tal verba está sujeita à incidência de contribuição

previdenciária.

10. A Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, em sede de incidente de uniformização de jurisprudência

das Turmas Recursais dos Juizados Especiais Federais, modificou o posicionamento a respeito do terço

constitucional de féria , alinhando-se à jurisprudência já sedimentada por ambas as turmas do Supremo Tribunal

Federal, no sentido da não-incidência da contribuição previdenciária sobre o benefício.

11. Reconhece-se à impetrante o direito à compensação da contribuição recolhida sobre as quantias pagas pelo

empregador, aos seus empregados, durante os primeiros 15 dias de afastamento do serviço por motivo de acidente

ou doença (auxílio-doença/acidente), bem como em relação ao terço constitucional .

12. O prazo prescricional a ser aplicado aos presentes autos é o pacificado pelo E. Superior Tribunal de Justiça, o

qual entende legal a prescrição decenal do direito de pleitear a restituição ou a compensação de tributos declarados

inconstitucionais (05 anos, contados do fato gerador, acrescido de mais cinco, a partir da homologação tácita),

desde que se respeite o prazo máximo de cinco anos a contar da vigência da LC nº 118/05. (grifo nosso) Assim,

consoante se verifica nas fls. 29/298, como a apelante pretende compensar osvalores recolhidos indevidamente no

período de janeiro de 1997 a dezembro de 2006 e tendo sido o presente mandado de segurança ajuizado em 12 de

março de 2007, estão prescritas apenas as quantias pagas até fevereiro de 1997.

13. Agravos legais a que se nega provimento."

(TRF3 AMS - 298817 5ª T DESEMBARGADOR FEDERAL LUIZ STEFANINI DJF3 CJ1 DATA:20/12/2010

PÁGINA: 685)

 

O salário maternidade tem natureza salarial e integra a base de cálculo da contribuição previdenciária prevista no

art. 195, inciso I, da Constituição Federal de 1988.

 

Realizando-se a hipótese de incidência, a exação incide, sendo válida a exigência de recolhimento da contribuição

previdenciária em questão.

 

O STJ se posicionou pela incidência da contribuição previdenciária sobre a verba relativa ao salário-maternidade

paga ao trabalhador, posto que possui natureza salarial:

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. ART. 544 DO CPC. SALÁRIO - MATERNIDADE.

HORAS-EXTRAS, ADICIONAIS NOTURNO, DE INSALUBRIDADE E DE PERICULOSIDADE. NATUREZA

JURÍDICA. VERBAS DE CARÁTER REMUNERATÓRIO. INCIDÊNCIA. ACÓRDÃO RECORRIDO QUE

DECIDIU A CONTROVÉRSIA À LUZ DE INTERPRETAÇÃO CONSTITUCIONAL. 1. Fundando-se o Acórdão

recorrido em interpretação de matéria eminentemente constitucional, descabe a esta Corte examinar a questão,

porquanto reverter o julgado significaria usurpar competência que, por expressa determinação da Carta Maior,

pertence ao Colendo STF, e a competência traçada para este Eg. STJ restringe-se unicamente à uniformização da

legislação infraconstitucional. 2. Precedentes jurisprudenciais: REsp 980.203/RS, DJ 27.09.2007; AgRg no Ag

858.104/SC, DJ 21.06.2007; AgRg no REsp 889.078/PR, DJ 30.04.2007; REsp 771.658/PR, DJ 18.05.2006. 3. O

salário-maternidade possui natureza salarial e integra, conseqüentemente, a base de cálculo da contribuição

previdenciária. 4.As verbas recebidas a título de horas extras, gratificação por liberalidade do empregador e

adicionais de periculosidade, insalubridade e noturno possuem natureza remuneratória, sendo, portanto,

passíveis de contribuição previdenciária. 5. Conseqüentemente, incólume resta o respeito ao Princípio da

Legalidade, quanto à ocorrência da contribuição previdenciária sobre a retribuição percebida pelo servidor a

título de adicionais de insalubridade e periculosidade. 6. Agravo regimental parcialmente provido, para correção

de erro material, determinando a correção do erro material apontado, retirando a expressão "CASO DOS

AUTOS" e o inteiro teor do parágrafo que se inicia por "CONSEQUENTEMENTE". (fl. 192/193)."

(STJ Aga. 13330045 1ª Turma. Ministro Luiz Fux DJE 25/11/2010)

"MANDADO DE SEGURANÇA. FÉRIAS E RESPECTIVO TERÇO CONSTITUCIONAL. SALÁRIO-

MATERNIDADE. NATUREZA SALARIAL. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. INCIDÊNCIA. ORIENTAÇÃO

ADOTADA PELO STF. INEXISTÊNCIA DE EFEITOS

VINCULANTE E/OU ERGA OMNES. AUXÍLIO-DOENÇA. QUINZE PRIMEIROS DIAS. NÃO-INCIDÊNCIA DA

CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO.

REPETIÇÃO DE INDÉBITO. PRAZO PRESCRICIONAL. TESE DOS "CINCO MAIS CINCO". LC Nº 118/2005.
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APLICAÇÃO RETROATIVA. IMPOSSIBILIDADE. PRECEDENTES. PRESCRIÇÃO QUINQUENAL.

AFASTAMENTO, NA HIPÓTESE. ANÁLISE DE DISPOSITIVOS CONSTITUCIONAIS. INVIABILIDADE.

(...)

III - O salário-maternidade possui natureza salarial e integra a base de cálculo da contribuição previdenciária.

Precedentes: REsp nº803.708/CE, Rel. Min. ELIANA CALMON, DJ de 02/10/07 e REsp nº 886.954/RS, Rel. Min.

DENISE ARRUDA, DJ de 29/06/07.

(...)

VIII - Agravos regimentais improvidos."

(STJ, AgRg no REsp 1081881/ SC 1ª T Ministro Francisco Falcão DJe 10/12/2008)

 

No mesmo sentido é a jurisprudência deste Egrégio Tribunal:

 

"AGRAVO LEGAL. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. SALÁRIO-MATERNIDADE. INCIDÊNCIA.

1. A contribuição social consiste em um tributo destinado a uma determinada atividade exercitável por entidade

estatal ou paraestatal ou por entidade não estatal reconhecida pelo Estado como necessária ou útil à realização de

uma função de interesse público. 2. A leitura do artigo 195, I, a, do Constituição Federal leva a concluir que a

incidência da contribuição social sobre folha de salários e demais rendimentos do trabalho pagos a qualquer título

dar-se-á sobre a totalidade de percepções econômicas dos trabalhadores, qualquer que seja a forma ou meio de

pagamento. 3. Consiste o salário de contribuição no valor básico sobre o qual será estipulada a contribuição do

segurado, é dizer, é a base de cálculo que sofrerá a incidência de uma alíquota para definição do valor a ser pago à

Seguridade Social. Assim, o valor das contribuições recolhidas pelo segurado é estabelecido em função do seu

salário-de-contribuição. 4. O artigo 28, inciso I da Lei nº 8.212/91, dispõe que as remunerações que compõem o

salário-de-contribuição compreendem a totalidade dos rendimentos pagos, devidos ou creditados a qualquer título,

durante o mês, destinados a retribuir o trabalho, qualquer que seja a sua forma, inclusive gorjetas, os ganhos

habituais sob a forma de utilidades e os adiantamentos decorrentes de reajuste salarial, quer pelos serviços

efetivamente prestados, quer pelo tempo à disposição do empregador ou tomador de serviços nos termos da lei ou

contrato, ou ainda, de convenção ou acordo coletivo de trabalho ou sentença normativa. 5. A Constituição Federal,

em seu artigo 201, § 11, estabelece que os ganhos habituais do empregado, a qualquer título, serão incorporados

ao salário para efeito de contribuição previdenciária e conseqüente repercussão em benefícios, nos casos e na

forma da lei. 6. O artigo 28, § 9º da Lei nº 8.212/91, elenca as parcelas que não integram o salário de contribuição,

sintetizadas em: a) benefícios previdenciários, b) verbas indenizatórias e demais ressarcimentos e c) outras verbas

de natureza não salarial. 7. Quanto ao salário-maternidade não há como negar sua natureza salarial, visto que o §

2º do artigo 28 da Lei n.º 8.212/91 é claro ao considerá-lo salário-de-contribuição. Logo, integra a base de cálculo

da contribuição previdenciária. Trata-se de exceção imposta pela lei, tendo em vista que não integram o salário de

contribuição todos os demais benefícios da Previdência. 8. É pacífico no Superior Tribunal de Justiça o

entendimento de que o salário-maternidade não tem natureza indenizatória, mas remuneratória, razão pela qual

integra a base de cálculo da Contribuição Previdenciária. 2. Agravo Regimental não provido. 9. Agravo

regimental conhecido como legal e improvido."

(TRF3, AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1239554 DESEMBARGADOR FEDERAL LUIZ STEFANINI DJF3 CJ1

DATA:01/06/2011 PÁGINA: 891)

 

O STJ se posicionou pela não incidência da contribuição previdenciária sobre a verba paga ao trabalhador, a título

de aviso prévio indenizado.

"TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. AVISO PRÉVIO INDENIZADO. NATUREZA

INDENIZATÓRIA. NÃO-INCIDÊNCIA. PRECEDENTES.

 

1. A solução integral da controvérsia, com fundamento suficiente, não caracteriza ofensa ao art. 535 do CPC.

 

2. A Segunda Turma do STJ consolidou o entendimento de que o valor pago ao trabalhador a título de aviso

prévio indenizado, por não se destinar a retribuir o trabalho e possuir cunho indenizatório, não está sujeito à

incidência da contribuição previdenciária sobre a folha de salários.

3. Recurso Especial não provido."

(STJ, REsp 181891/RS, v.u. 2ª T. Min. Herman Benjamin. DJE 1 DATA:04/02/2011).

 

No mesmo sentido, trago à colação julgados deste Egrégio Tribunal:

 

"TRIBUTÁRIO - CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS - AVISO PRÉVIO INDENIZADO - VERBA DE

NATUREZA INDENIZATÓRIA - COMPENSAÇÃO - ART. 170-A DO CTN, ART. 89 DA LEI 8212/91, COM
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REDAÇÃO DADA PELA MP 449/2008, CONVERTIDA NA LEI 11941/2009, E ART. 144 DA IN 900/2008 -

TAXA SELIC - RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO.

1. Não incide a contribuição previdenciária sobre a verba recebida pelo empregado a título de aviso prévio

indenizado, que não se trata de pagamento habitual, nem mesmo retribuição pelo seu trabalho, mas indenização

imposta ao empregador que o demitiu sem observar o prazo de aviso, sobre ela não podendo incidir a contribuição

previdenciária. Precedentes desta Egrégia Corte (AMS nº 2005.61.19.003353-7 / SP, 5ª Turma, Relatora

Desembargadora Federal Ramza Tartuce, DJF3 CJ1 26/08/2009, pág. 220; AC nº 2000.61.15.001755-9 / SP, 2ª

Turma, Relator Desembargador Federal Henrique Herkenhoff, DJF3 19/06/2008; AC nº 2001.03.99.007489-6 /

SP, 1ª Turma, Relatora Desembargadora Federal Vesna Kolmar, DJF3 13/06/2008).(grifo nosso) 2. E, do

reconhecimento da inexigibilidade da contribuição social previdenciária recolhida indevidamente ou a maior,

incidente sobre pagamentos efetuados a título de aviso prévio indenizado, decorre o direito da empresa à sua

compensação, nos termos do art. 89 da Lei 8212/91, com redação dada pela MP 449/2008, convertida na Lei

11941/2009. 3. Com a IN 900, de 30/12/2008, que disciplina a compensação de quantias recolhidas a título de

tributo administrado pela Secretaria da Receita Federal do Brasil, regulamentando o referido artigo 89, tornou-se

possível, a partir de janeiro de 2009, a compensação de crédito apurado pelo sujeito passivo relativos às

contribuições previdenciárias recolhidas indevidamente ou a maior, com contribuições sociais previdenciárias

correspondentes a períodos subseqüentes, não mais se exigindo, por outro lado, que seja realizada com

contribuições da mesma espécie. 4. A compensação na forma prevista no art. 44 da IN 900/2008 independe de

prévia autorização administrativa ou judicial. No caso, contudo, optou a impetrante em buscar a prévia

autorização judicial, devendo, pois, observar a regra contida no art. 170-A do CTN, aguardando o trânsito em

julgado da decisão. 5. Aos valores a serem compensados, aplicam-se os juros equivalentes à taxa SELIC, que não

podem ser cumulados com qualquer índice de correção monetária, visto que o seu resultado já considera, na sua

fixação, além dos juros de mora, a correção monetária do período em que ela foi apurada. Precedente do Egrégio

STJ (REsp nº 191989 / RS, 1ª Turma, Relator Ministro José Delgado, DJ 15/03/99, pág. 00135). 5. Recurso

parcialmente provido."

(TRF3, MAS 321912, Des. Fed. Ramza Tartuce, 5ª T., DJF3 CJ1 DATA:14/07/2010 PÁGINA: 208.

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. CPC, ART. 557, § 1º. MANDADO DE SEGURANÇA.

SENTENÇA CONCESSIVA. APELAÇÃO. EFEITO SUSPENSIVO. CARÁTER EXCEPCIONAL.

CASUÍSTICA. AVISO PRÉVIO INDENIZADO. NÃO-INCIDÊNCIA. 1. A utilização do agravo previsto no art.

557, § 1º, do CPC, deve enfrentar a fundamentação da decisão agravada, ou seja, deve demonstrar que não é caso

de recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. Por isso

que é inviável, quando o agravante deixa de atacar especificamente os fundamentos da decisão agravada.

Precedentes do STJ. 2. Em que pese a execução provisória da sentença concessiva da ordem em mandado de

segurança seja a regra (Lei n. 12.016/09, art. 14, § 3º), não é defesa a concessão de efeito suspensivo à apelação

em hipóteses excepcionais. Precedentes do STJ. 3. A Lei n. 9.528/97 alterou a redação da alínea e do § 9º da Lei

n. 8.212/91, o qual excluía o aviso prévio indenizado (Lei n. 7.238, de 28.10.84, art. 9º), do salário-de-

contribuição. No entanto, dada sua natureza indenizatória, a jurisprudência é no sentido de que não incide a

contribuição social. 4. Considerando a natureza indenizatória do aviso prévio indenizado, não se afigura pertinente

a concessão de efeito suspensivo à apelação interposta pela agravante nos autos originários. 5. Agravo legal não

provido."

 

(TRF3, AI 404867, Des. Fed. André Nekatschalow, 5ª T., DJF3 CJ1 DATA:20/08/2010 PÁGINA: 1088

 

Quanto à compensação dos tributos indevidamente recolhidos, cumpre introduzir algumas ponderações, para

melhor explicitar o raciocínio que se quer elaborar:

 

 

 

O artigo 165 do Código Tributário Nacional descreve situações de cabimento de restituição do pagamento

indevido:

 

"Art. 165. O sujeito passivo tem direito, independentemente de prévio protesto, à restituição total ou parcial do

tributo, seja qual for a modalidade do seu pagamento, ressalvado o disposto no § 4º do artigo 162, nos seguintes

casos:

I - cobrança ou pagamento espontâneo de tributo indevido ou maior que o devido em face da legislação tributária

aplicável, ou da natureza ou circunstâncias materiais do fato gerador efetivamente ocorrido;
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II - erro na edificação do sujeito passivo, na determinação da alíquota aplicável, no cálculo do montante do débito

ou na elaboração ou conferência de qualquer documento relativo ao pagamento;

III - reforma, anulação, revogação ou rescisão de decisão condenatória.

Art. 168. O direito de pleitear a restituição extingue-se com o decurso do prazo de 5 (cinco) anos, contados:

I - nas hipótese dos incisos I e II do artigo 165, da data da extinção do crédito tributário;

II - na hipótese do inciso III do artigo 165, da data em que se tornar definitiva a decisão administrativa ou passar

em julgado a decisão judicial que tenha reformado, anulado, revogado ou rescindido a decisão condenatória.

 

Ressalte-se a disposição do artigo 3º da Lei Complementar nº 118, de 2005.

"Art. 3o Para efeito de interpretação do inciso I do art. 168 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 - Código

Tributário Nacional, a extinção do crédito tributário ocorre, no caso de tributo sujeito a lançamento por

homologação, no momento do pagamento antecipado de que trata o § 1o do art. 150 da referida Lei."

 

O § 1º do artigo 150 do Código Tributário Nacional dispõe:

 

"Art. 150. O lançamento por homologação, que ocorre quanto aos tributos cuja legislação atribua ao sujeito

passivo o dever de antecipar o pagamento sem prévio exame da autoridade administrativa, opera-se pelo ato em

que a referida autoridade, tomando conhecimento da atividade assim exercida pelo obrigado, expressamente a

homologa.

§ 1º O pagamento antecipado pelo obrigado nos termos deste artigo extingue o crédito, sob condição resolutória

da ulterior homologação ao lançamento.

§ 2º Não influem sobre a obrigação tributária quaisquer atos anteriores à homologação, praticados pelo sujeito

passivo ou por terceiro, visando à extinção total ou parcial do crédito.

§ 3º Os atos a que se refere o parágrafo anterior serão, porém, considerados na apuração do saldo porventura

devido e, sendo o caso, na imposição de penalidade, ou sua graduação.

§ 4º Se a lei não fixar prazo a homologação, será ele de cinco anos, a contar da ocorrência do fato gerador;

expirado esse prazo sem que a Fazenda Pública se tenha pronunciado, considera-se homologado o lançamento e

definitivamente extinto o crédito, salvo se comprovada a ocorrência de dolo, fraude ou simulação."

 

O sujeito passivo que recolheu tributo indevidamente é titular de crédito contra a Fazenda Pública, e tem o direito

de utilizar o instituto da compensação para extinguir a obrigação tributária.

 

"Art. 156. Extinguem o crédito tributário:

I - o pagamento;

II - a compensação;

III - a transação;

IV - remissão;

V - a prescrição e a decadência;

VI - a conversão de depósito em renda;

VII - o pagamento antecipado e a homologação do lançamento nos termos do disposto no artigo 150 e seus §§ 1º e

4º;

VIII - a consignação em pagamento, nos termos do disposto no § 2º do artigo 164;

IX - a decisão administrativa irreformável, assim entendida a definitiva na órbita administrativa, que não mais

possa ser objeto de ação anulatória;

X - a decisão judicial passada em julgado.

XI - a dação em pagamento em bens imóveis, na forma e condições estabelecidas em lei. (Incluído pela Lcp nº

104, de 10.1.2001)

Parágrafo único. A lei disporá quanto aos efeitos da extinção total ou parcial do crédito sobre a ulterior verificação

da irregularidade da sua constituição, observado o disposto nos artigos 144 e 149."

 

O STJ firmara entendimento segundo o qual, nos tributos sujeitos a lançamento por homologação, o prazo para a

extinção do direito de pleitear a repetição ou compensação de indébito tributário era de 10 anos. Argumentava que

os 05 cinco anos a partir da extinção do crédito tributário (art. 168, I do CTN), contava-se a partir do decurso do

prazo, também de 05(cinco) anos, considerado agora a partir do fato gerador, para a homologação do pagamento

estabelecido no art. 150, § 4º, do mesmo diploma legal. Para firmar este entendimento, o STJ fundamentava que a

extinção do crédito tributário surgia com o pagamento antecipado e a homologação do lançamento nos termos do

disposto no artigo 150 e seus §§ 1º e 4º (art. 156, VII do CTN)
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Melhor dizendo, cinco anos para pleitear a restituição, mais cinco anos correspondente ao prazo que o fisco tem

para homologar o pagamento feito pelo contribuinte.

 

Veja-se a respeito a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça:

 

"MANDADO DE SEGURANÇA. FÉRIAS E RESPECTIVO TERÇO CONSTITUCIONAL. SALÁRIO-

MATERNIDADE. NATUREZA SALARIAL. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. INCIDÊNCIA.

ORIENTAÇÃO ADOTADA PELO STF. INEXISTÊNCIA DE EFEITOS VINCULANTE E/OU ERGA

OMNES. AUXÍLIO-DOENÇA. QUINZE PRIMEIROS DIAS. NÃO-INCIDÊNCIA DA CONTRIBUIÇÃO

PREVIDENCIÁRIA. TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. REPETIÇÃO DE

INDÉBITO. PRAZO PRESCRICIONAL. TESE DOS "CINCO MAIS CINCO". LC Nº 118/2005. APLICAÇÃO

RETROATIVA. IMPOSSIBILIDADE. PRECEDENTES. PRESCRIÇÃO QUINQUENAL. AFASTAMENTO,

NA HIPÓTESE. ANÁLISE DE DISPOSITIVOS CONSTITUCIONAIS. INVIABILIDADE.

 

(...)

 

V - Nos tributos sujeitos a lançamento por homologação, a pretensão à compensação ou à restituição do indébito

tributário prescreve após decorridos cinco anos da ocorrência do fato gerador, acrescidos de mais cinco anos,

contados a partir da homologação tácita.(grifo nosso)

 

Precedente: EREsp nº 435.835/SC, Rel. Min. FRANCISCO PEÇANHA MARTINS, Rel. p/ Acórdão Min. JOSÉ

DELGADO, PRIMEIRA SEÇÃO, DJ de 04/06/2007. TURMA, julgado em 07/10/08, DJe de 13/10/08; AgRg no

REsp nº 1.064.921/SP, Rel. Min. FRANCISCO FALCÃO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 23/09/08, DJe de

06/10/2008.

(...)

VIII - Agravos regimentais improvidos.

(STJ, AgRg no REsp 1081881/ SC 1ª T Ministro Francisco Falcão DJe 10/12/2008)

 

Em recente julgado o Supremo Tribunal Federal afirma que, com o advento da LC 118/05, houve redução do

prazo de 10 anos, contados a partir do fato gerador, para 5 anos, contados do pagamento indevido.

 

Ressalta, ainda, o julgado, que a LC 118/05 inovou no mundo jurídico, o que lhe atribui a natureza de lei nova. E

tendo reduzido o prazo para a repetição ou compensação de indébito tributário, impõe-se a proibição da aplicação

retroativa deste novo prazo. Isto porque tal aplicação, sem uma regra de transição, fulminaria as pretensões

tempestivamente deduzidas, bem como aquelas pendentes de ajuizamento de acordo com a lei da época, violando

os princípios do acesso à Justiça e proteção da confiança.

 

Veja-se a redação do artigo 4º da LC 118/05:

 

Art. 4o Esta Lei entra em vigor 120 (cento e vinte) dias após sua publicação, observado, quanto ao art. 3º, o

disposto no art. 106, inciso I, da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 - Código Tributário Nacional.

 

Assim, o STF pacificou o entendimento segundo o qual considera-se válida a aplicação do novo prazo de cinco

anos, estipulado pelo art. 4º da LC 118/05, apenas às ações ajuizadas após o decurso da vacatio legis de 120

(cento e vinte) dias, vale dizer, a partir de 9 de junho de 2005, considerando inconstitucional a aplicação do

novo prazo às ações ajuizadas anteriormente à citada data.

 

Reconheceu a inconstitucionalidade do art. 4º, segunda parte, da LC 118/05 e, no mais, resguardou a eficácia do

comando normativo.

 

Aplica-se, pois, o recente entendimento consagrado pelo E. STF:

 

 

 

"DIREITO TRIBUTÁRIO - LEI INTERPRETATIVA - APLICAÇÃO RETROATIVA DA LEI
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COMPLEMENTAR Nº 118/2005 - DESCABIMENTO - VIOLAÇÃO À SEGURANÇA JURÍDICA -

NECESSIDADE DE OBSERVÂNCIA DA VACACIO LEGIS - APLICAÇÃO DO PRAZO REDUZIDO PARA

REPETIÇÃO OU COMPENSAÇÃO DE INDÉBITOS AOS PROCESSOS AJUIZADOS A PARTIR DE 9 DE

JUNHO DE 2005.

Quando do advento da LC 118/05, estava consolidada a orientação da Primeira Seção do STJ no sentido de que,

para os tributos sujeitos a lançamento por homologação, o prazo para repetição ou compensação de indébito era de

10 anos contados do seu fato gerador, tendo em conta a aplicação combinada dos arts. 150, § 4º, 156, VII, e 168, I,

do CTN.

A LC 118/05, embora tenha se auto-proclamado interpretativa, implicou inovação normativa, tendo reduzido o

prazo de 10 anos contados do fato gerador para 5 anos contados do pagamento indevido.

Lei supostamente interpretativa que, em verdade, inova no mundo jurídico deve ser considerada como lei nova.

Inocorrência de violação à autonomia e independência dos Poderes, porquanto a lei expressamente interpretativa

também se submete, como qualquer outra, ao controle judicial quanto à sua natureza, validade e aplicação.

A aplicação retroativa de novo e reduzido prazo para a repetição ou compensação de indébito tributário estipulado

por lei nova, fulminando, de imediato, pretensões deduzidas tempestivamente à luz do prazo então aplicável, bem

como a aplicação imediata às pretensões pendentes de ajuizamento quando da publicação da lei, sem resguardo de

nenhuma regra de transição, implicam ofensa ao princípio da segurança jurídica em seus conteúdos de proteção da

confiança e de garantia do acesso à Justiça.

Afastando-se as aplicações inconstitucionais e resguardando-se, no mais, a eficácia da norma, permite-se a

aplicação do prazo reduzido relativamente às ações ajuizadas após a vacatio legis, conforme entendimento

consolidado por esta Corte no enunciado 445 da Súmula do Tribunal.

O prazo de vacatio legis de 120 dias permitiu aos contribuintes não apenas que tomassem ciência do novo prazo,

mas também que ajuizassem as ações necessárias à tutela dos seus direitos. Inaplicabilidade do art. 2.028 do

Código Civil, pois, não havendo lacuna na LC 118/08, que pretendeu a aplicação do novo prazo na maior

extensão possível, descabida sua aplicação por analogia. Além disso, não se trata de lei geral, tampouco impede

iniciativa legislativa em contrário.

Reconhecida a inconstitucionalidade art. 4º, segunda parte, da LC 118/05, considerando-se válida a aplicação do

novo prazo de 5 anos tão-somente às ações ajuizadas após o decurso da vacatio legis de 120 dias, ou seja, a partir

de 9 de junho de 2005.(grifo nosso)

Aplicação do art. 543-B, § 3º, do CPC aos recursos sobrestados. Recurso extraordinário desprovido.

(STF RE - 566621/RS PLENO MIN. ELLEN GRACIE DJE. 11/10/2011 J. DATA:04/08/2011.)

 

Confira-se, também, informativo jurídico publicado pelo Egrégio Tribunal Constitucional:

 

Brasília, 1º a 5 de agosto de 2011- Nº634.

 

Prazo para repetição ou compensação de indébito tributário e art. 4º da LC 118/2005 - 5

É inconstitucional o art. 4º, segunda parte, da Lei Complementar 118/2005 ["Art. 3º Para efeito de interpretação

do inciso I do art. 168 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 - Código Tributário Nacional, a extinção do

crédito tributário ocorre, no caso de tributo sujeito a lançamento por homologação, no momento do pagamento

antecipado de que trata o § 1º do art. 150 da referida Lei. Art. 4º Esta Lei entra em vigor 120 (cento e vinte) dias

após sua publicação, observado, quanto ao art. 3º, o disposto no art. 106, inciso I, da Lei no 5.172, de 25 de

outubro de 1966 - Código Tributário Nacional"; CTN: "Art. 106. A lei aplica-se a ato ou fato pretérito: I - em

qualquer caso, quando seja expressamente interpretativa, excluída a aplicação de penalidade à infração dos

dispositivos interpretados"]. Esse o consenso do Plenário que, em conclusão de julgamento, desproveu, por

maioria, recurso extraordinário interposto de decisão que reputara inconstitucional o citado preceito - v.

Informativo 585. Prevaleceu o voto proferido pela Min. Ellen Gracie, relatora, que, em suma, assentara a ofensa

ao princípio da segurança jurídica - nos seus conteúdos de proteção da confiança e de acesso à Justiça, com

suporte implícito e expresso nos artigos 1º e 5º, XXXV, da CF - e considerara válida a aplicação do novo prazo de

5 anos tão-somente às ações ajuizadas após o decurso da vacatio legis de 120 dias, ou seja, a partir de 9.6.2005.

Os Ministros Celso de Mello e Luiz Fux, por sua vez, dissentiram apenas no tocante ao art. 3º da LC 118/2005 e

afirmaram que ele seria aplicável aos próprios fatos (pagamento indevido) ocorridos após o término do período de

vacatio legis. Vencidos os Ministros Marco Aurélio, Dias Toffoli, Cármen Lúcia e Gilmar Mendes, que davam

provimento ao recurso.RE 566621/RS, rel. Min. Ellen Gracie, 4.8.2011. (RE-566621)

 

 

Em conclusão, a impetrante terá direito à compensação da contribuição previdenciária indevidamente recolhida a

partir do marco estabelecido no julgado sobredito do E. STF, qual seja, 09 de junho de 2005, observando-se a

aplicação do respectivo prazo prescricional de 05 (cinco) anos, devendo ser mantida a decisão nesse sentido.
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Estabelecidas tais premissas, resta evidente que, no caso concreto, o apontado ato da autoridade pública constitui

ato ilegal a ferir o direito líquido e certo da impetrante assim entendido como aquele praticado em contradição

com os elementos norteadores da vinculação à norma. Exceção feita às verbas decorrentes do contrato de trabalho.

 

Cumpre ressaltar, por oportuno, que a Administração Pública, no exercício de suas funções, não pode ultrapassar

os limites estabelecidos pela Constituição Federal e pela lei, sob o risco de subverter os fins que disciplinam o

desempenho da função estatal. Deve, isto sim, buscar nos diplomas legais superiores o fundamento de validade

para legitimar a prática de seus atos.

 

À vista do referido, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 do

Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, dou parcial provimento ao apelo da impetrante em relação a

compensação observando-se o prazo prescricional de 05 (cinco) anos e nego provimento à apelação da impetrada

e à remessa oficial, nos termos da fundamentação acima.

 

Intimem-se.

 

São Paulo, 22 de março de 2012.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00016 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0012212-18.2010.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos, em decisão.

 

 

Trata-se de recursos de apelação interpostos contra sentença que julgou parcialmente procedente o mandado de

segurança em face de ato do Delegado da Receita Federal do Brasil, impetrado com o objetivo de afastar a

exigência do recolhimento das contribuições previdenciárias sobre as verbas a) relativas aos 15(quinze) primeiros

dias do afastamento de empregados em função de auxílio-doença e acidentário, b) salário-maternidade, c) férias,

d) um terço constitucional de férias, bem como para reconhecer o direito à compensação dos valores recolhidos

indevidamente.

 

A sentença concedeu parcialmente a segurança para o fim de afastar a exigência do recolhimento das

contribuições previdenciárias sobre as verbas relativas aos 15(quinze) primeiros dias do afastamento de

empregados em função de auxílio-doença e acidentário, além de reconhecer o direito à compensação dos valores

indevidamente recolhidos nos 05 (cinco) anos anteriores à impetração, e denegou-a quanto aos demais pedidos.

Sem condenação em honorários advocatícios nos termos das Súmulas nºs 512 do STF e 105 do STJ.

 

A parte impetrante apela requerendo a reforma da sentença para que seja integralmente concedida a segurança,

2010.61.00.012212-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

APELANTE : AOKI DISTRIBUIDORA DE AUTO PECAS LTDA

ADVOGADO : NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES e outro

APELADO : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00122121820104036100 3 Vr SAO PAULO/SP
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principalmente sobre o terço de férias e garantir o direito à compensação nos últimos 10 (dez) anos anteriores à

impetração do mandamus.

Em razões recursais, a parte impetrada pretende a reforma do decisum para ver reconhecido o direito ao

recolhimento das contribuições previdenciárias sobre as verbas citadas, alegando, para tanto, que tais

recolhimentos são legais e constitucionais.

 

Com contrarrazões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal.

 

O órgão do Ministério Público Federal opinou pelo parcial provimento do recurso da impetrante e desprovimento

do recurso da impetrada e da remessa oficial.

 

Cumpre decidir.

 

O mandado de segurança é ação de cunho constitucional e tem por objeto a proteção de direito líquido e certo,

lesado ou ameaçado de lesão, por ato ou omissão de autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no exercício

de atribuições do Poder Público.

 

É o que se depreende da leitura do inciso LXIX, do artigo 5º da Constituição Federal: "conceder-se-á mandado de

segurança para proteger direito líquido e certo, não amparável por habeas corpus ou habeas data, quando o

responsável pela ilegalidade ou abuso de poder for autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no exercício de

atribuições do Poder Público".

 

"Na categoria dos writs constitucionais constitui direito instrumental sumário à tutela dos direitos subjetivos

incontestáveis contra ilegalidade ou abuso de poder de autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no

exercício de atribuições do Poder Público". (Diomar Ackel Filho, in Writs Constitucionais, Ed Saraiva, 1988, pág

59).

 

A objetividade jurídica do Mandado de Segurança está ligada ao resguardo de direitos lesados ou ameaçados por

atos ou omissões de autoridades ou seus delegados, quando não amparados por habeas corpus ou habeas data.

 

Merece destaque, também, a lição de Hely Lopes Meirelles: "o objeto do mandado de segurança será sempre a

correção de ato ou omissão de autoridade, desde que ilegal ou ofensivo de direito individual ou coletivo, líquido e

certo, do impetrante" (in Mandado de Segurança, Ação Popular, Ação Civil Pública, Mandado de Injunção,

Habeas Data, 25ª edição, Editora Malheiros, 2003, p.39).

In casu, alega a impetrante que é titular do direito subjetivo líquido e certo, violado por ato ilegal perpetrado pela

apontada autoridade coatora, materializado pela exigência de recolhimento da contribuição previdenciária sobre as

verbas mencionadas na petição inicial, tendo em vista o seu caráter indenizatório.

 

Ab initio, destaco que a contribuição previdenciária em questão está disposta no art. 195 Constituição República

Federativa do Brasil.

 

Envolve o financiamento de ações objetivando cobrir necessidades sociais.

"Art. 195. A seguridade social será financiada por toda a sociedade, de forma direta e indireta, nos termos da lei,

mediante recursos provenientes dos orçamentos da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, e

das seguintes contribuições sociais:

I - do empregador, da empresa e da entidade a ela equiparada na forma da lei, incidentes sobre: (Redação dada

pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998)

a) a folha de salários e demais rendimentos do trabalho pagos ou creditados, a qualquer título, à pessoa física

que lhe preste serviço, mesmo sem vínculo empregatício; (Incluído pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998)

b) a receita ou o faturamento; (Incluído pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998)

c) o lucro; (Incluído pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998)"

 

As "férias indenizadas" ou "férias não gozadas" e o adicional constitucional de 1/3 (um terço) de férias

representam verbas indenizatórias conforme posição firmada no Superior Tribunal de Justiça:

 

"TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. IMPOSTO DE RENDA. VERBAS INDENIZATÓRIAS. PRESCRIÇÃO.
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LEI COMPLEMENTAR N. 118/2005. NÃO-APLICAÇÃO. RESTITUIÇÃO VIA PRECATÓRIO. POSSIBILIDADE.

ART. 333 DO CPC. ÔNUS DA PROVA. FÉRIAS. TERÇO CONSTITUCIONAL. NÃO-INCIDÊNCIA.

1. Na hipótese de tributo sujeito a lançamento por homologação, o prazo para a propositura da ação de repetição

de indébito é de 10 (dez) anos a contar do fato gerador, se a homologação for tácita (tese dos "cinco mais

cinco"), e, de 5 (cinco) anos a contar da homologação, se esta for expressa.

2. "A Lei Complementar n. 118, de 9 de fevereiro de 2005, aplica-se tão somente aos fatos geradores pretéritos

ainda não submetidos ao crivo judicial, pelo que o novo regramento não é retroativo mercê de interpretativo"

(EREsp n. 539.212, relator Ministro Luiz Fux, DJ de 27.6.2005).

3. A teor do disposto nos arts. 165 do CTN e 66, § 2º, da Lei n. 8.383/91, fica facultado ao contribuinte o direito

de optar pelo pedido de restituição, podendo ele escolher a compensação ou a modalidade de restituição via

precatório. Precedentes.

4. Cabe aos autores o ônus da prova do fato constitutivo do direito e compete à ré constituir prova dos fatos

impeditivos, modificativos ou extintivos do direito reclamado.

5. Os valores recebidos em virtude de rescisão do contrato de trabalho a título de licença-prêmio e de férias não-

gozadas acrescidas do respectivo terço constitucional - sejam simples, em dobro ou proporcionais - representam

verbas indenizatórias, e não acréscimo patrimonial a ensejar a incidência do imposto de renda.

6. Recurso especial interposto pela FAZENDA NACIONAL improvido.

Recurso especial interposto por TÂNIA ROSETE GARBELOTTO provido."

(STJ REsp 770548 / SC 2ª T. Ministro JOÃO OTÁVIO DE NORONHA DJ 03/08/2007 p. 332)

"AGRAVO REGIMENTAL. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA PROVIDOS. EMPRESA PRIVADA.

CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. TERÇO CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS. EMPREGADOS CELETISTAS.

- Jurisprudência das Turmas que compõem a Primeira Seção desta Corte consolidada no sentido de afastar a

contribuição previdenciária do terço de férias também de empregados celetistas contratados por empresas

privadas. Precedentes.(grifo nosso)

Agravo regimental improvido."

(STJ AgRg nos EREsp 957719 / SC 1ª Seção. Ministro CESAR ASFOR ROCHA DJ27/10/2010)

 

O TRF3 seguiu a orientação:

 

"PROCESSUAL CIVIL. INTERESSE DE AGIR. CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. AFASTAMENTO.

DOENÇA. ACIDENTE. PRIMEIROS 15 (QUINZE) DIAS. NÃO INCIDÊNCIA. FÉRIAS INDENIZADAS.

CONTRIBUIÇÃO SOCIAL. NÃO INCIDÊNCIA. ADICIONAL DE FÉRIAS. NÃO INCIDÊNCIA. AVISO PRÉVIO

INDENIZADO. NÃO-INCIDÊNCIA. AUXÍLIO-CRECHE. AUXÍLIO-BABÁ. NÃO INCIDÊNCIA. VALE-

TRANSPORTE. PAGAMENTO EM DINHEIRO. NÃO INCIDÊNCIA. AUXÍLIO-EDUCAÇÃO. BOLSA DE

ESTUDOS. DEPENDENTES DO EMPREGADO. NÃO INCIDÊNCIA. DÉCIMO TERCEIRO SALÁRIO.

GRATIFICAÇÃO NATALINA. INCIDÊNCIA. COMPENSAÇÃO. PRESCRIÇÃO. TRIBUTOS SUJEITOS A

LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. JURISPRUDÊNCIA DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL (CPC,

ART. 543-B). APLICABILIDADE. CRITÉRIOS. 1. A previsão em abstrato da exclusão de verbas do salário de

contribuição não é óbice para que a autora requeira o reconhecimento de seu direito na situação concreta

deduzida na inicial. 2. Nos termos do art. 59 da Lei n. 8.213/91, "o auxílio-doença será devido ao segurado que,

havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu

trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos". Esse benefício é devido no

caso de doença, profissional ou não, ou de acidente de trabalho (Lei n. 8.213/91, art. 61), de modo que "durante

os primeiros quinze dias consecutivos ao do afastamento da atividade por motivo de doença, incumbirá à

empresa pagar ao segurado empregado o seu salário integral" (Lei n. 8.213/91, art. 60, § 3º). Como se percebe,

os valores recebidos pelo empregado durante o período em que fica afastado da atividade laboral em razão de

doença ou de acidente têm natureza previdenciária e não salarial, pois visam compensá-lo pelo período em que

ele não pode trabalhar, não tendo a finalidade de remunerá-lo pelos serviços prestados. A jurisprudência do

Superior Tribunal de Justiça é no sentido de que, efetivamente, não incide contribuição previdenciária sobre os

valores pagos nos primeiros 15 (quinze) dias de afastamento do empregado doente ou acidentado. Precedentes. 3.

O STF firmou entendimento no sentido de que "somente as parcelas incorporáveis ao salário do servidor sofrem

a incidência da contribuição previdenciária" (STF, AgReg em Ag n. 727.958-7, Rel. Min. Eros Grau, j. 16.12.08),

não incidindo no adicional de férias (STF, AgReg em Ag n. 712.880-6, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, j.

26.05.09). O Superior Tribunal de Justiça (STJ, EREsp n. 956.289, Rel. Min. Eliana Calmon, j. 28.10.09) e a 5ª

Turma do TRF da 3ª Região (TRF da 3ª Região, AC n. 0000687-31.2009.4.03.6114, Rel. Des. Fed. Ramza

Tartuce, j. 02.08.10) passaram a adotar o entendimento do STF, no sentido de que não incide contribuição social

sobre o terço constitucional de férias. 4. Não integram o salário-de-contribuição os pagamentos efetuados a

título de férias indenizadas, tendo em vista o disposto no art. 28, § 9º, d, da Lei n. 8.212/91. Nesse sentido, o

Superior Tribunal de Justiça decidiu que têm natureza indenizatória os valores pagos a título de conversão em

pecúnia das férias vencidas e não gozadas, bem como das férias proporcionais, em razão da rescisão do contrato
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de trabalho. Precedentes do STJ e desta Corte. 5. O aviso prévio indenizado tem natureza indenizatória, uma vez

que visa reparar o dano causado ao trabalhador que não foi alertado sobre a futura rescisão contratual com a

antecedência mínima estipulada por lei, bem como não pôde usufruir da redução de jornada a que fazia jus (CLT,

arts. 487 e 488).

(...)

Preliminar rejeitada. Apelações da União e autora parcialmente providas. Reexame necessário parcialmente

provido."

(TRF3 AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1685621. 5ª T DESEMBARGADOR FEDERAL ANDRÉ NEKATSCHALOW

CJ1 DATA:09/01/2012)

 

Entretanto, incide a contribuição no tocante às férias usufruídas, posto que possuem natureza salarial.

 

"PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁTIO. APELAÇÃO. INDEVIDA CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA SOBRE

OS QUINZE PRIMEIROS DIAS DE AUXÍLIO-DOENÇA E TERÇO CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS.

INCIDÊNCIA SOBRE AUXÍLIO-ACIDENTE, SALÁRIO-MATERNIDADE E FÉRIAS. PRESCRIÇÃO.

DECADÊNCIA. APLICAÇÃO DO PRAZO REDUZIDO PARA REPETIÇÃO OU COMPENSAÇÃO DE

INDÉBITOS AOS PROCESSOS AJUIZADOS A PARTIR DE 9 DE JUNHO DE 2005. ART. 543-B DO CPC.

COMPENSAÇÃO. PROVA PRÉ-CONSTITUÍDA EM MANDADO DE SEGURANÇA. ESPÉCIE TRIBUTÁRIA.

TRÂNSITO EM JULGADO. CORREÇÃO MONETÁRIA.

(...)

. 3. A Primeira Seção do STJ - Superior Tribunal de Justiça acolheu, por unanimidade, incidente de

uniformização, adequando sua jurisprudência ao entendimento firmado pelo STF, segundo o qual não incide

contribuição à Seguridade Social sobre o terço de férias constitucional. 4. As férias, quando gozadas, têm

natureza salarial e sobre elas incide a contribuição previdenciária (Precedentes desta Corte). Contudo, tal não é

o entendimento quanto às férias indenizadas.

(...)"

(TRF3 AMS - APELAÇÃO CÍVEL - 331748 DESEMBARGADOR FEDERAL JOSÉ LUNARDELLI TRF3 CJ1

DATA:12/01/2012 )

"PROCESSO CIVIL - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - PRESCRIÇÃO QUINQUENAL - AÇÃO AJUIZADA

APÓS 09/06/2005 - OMISSÃO - CONTRIBUIÇÃO SOBRE VALORES PAGOS A TÍTULO DE FÉRIAS

GOZADAS - EXIGIBILIDADE - EMBARGOS DA IMPETRANTE E DA UNIÃO PROVIDOS PARCIALMENTE. 1.

O acórdão embargado, no tocante à prescrição, deixou de considerar que, aos feitos ajuizados a partir de

09/06/2005, aplica-se o prazo de 05 (cinco) anos, previsto no art. 168 do CTN, contado do pagamento antecipado

de que trata o § 1º do art. 150 da mesma lei. Evidenciada a omissão apontada pela embargante, é de se declarar

o acórdão, para reconhecer que os valores recolhidos indevidamente até 07/06/2005 foram atingidos pela

prescrição quinquenal. 2. A LC 118/2005, em seu art. 3º, dispôs que a extinção do crédito tributário ocorre, no

caso de tributo sujeito a lançamento por homologação, no momento do pagamento antecipado, e que tal regra,

nos termos do seu art. 4º, segunda parte, se aplica a atos ou fatos pretéritos. 3. O Egrégio STJ afastou a

aplicação retroativa do novo prazo (AI nos EREsp nº 644736 / PE, Corte Especial, Relator Ministro Teori Albino

Zavascki, DJ 27/08/2007, pág. 170), pacificando, em sede de recurso repetitivo, entendimento no sentido de que,

antes da vigência da LC 118/2005 (09/06/2005), o prazo prescricional para se pleitear a devolução do crédito

tributário, nos casos de tributos sujeitos a lançamento por homologação, somente se opera quando decorridos

cinco anos da ocorrência do fato gerador, acrescidos de mais cinco anos, contado a partir da homologação

tácita (REsp nº 1002932 / SP, 1ª Seção, Relator Ministro Luiz Fux, DJe 18/12/2009). Tal entendimento foi

confirmado, em parte, pelo Egrégio STF que, em sede de recurso repetitivo, também afastou a aplicação

retroativa do prazo quinquenal, introduzido pelo artigo 3º da Lei Complementar nº 118/2005, mas declarou que o

novo prazo deve ser aplicado às ações ajuizadas após o decurso da "vacatio legis" de 120 (cento e vinte) dias, ou

seja, a partir de 09/06/2005 (RE nº 566621 / RS, Tribunal Pleno, Relatora Ministra Ellen Gracie, DJe

11/10/2011). 4. Apenas para os feitos ajuizados após 09/06/2005, é de ser adotado o prazo quinquenal, previsto

no art. 168 do CTN, contado desde o pagamento antecipado de que trata o § 1º do art. 150 da mesma lei, em

conformidade com o art. 3º da LC 118/2005, ressalvado o entendimento da Relatora, manifestado em decisões

anteriormente proferidas, no sentido de que, mesmo antes da vigência da referida lei complementar, o prazo para

se pleitear a devolução de tributo sujeito a lançamento por homologação era de 05 (cinco) anos, contados do

recolhimento indevido. 5. No caso concreto, adotando a orientação das Cortes Superiores, e considerando que a

ação foi ajuizada em 08/06/2010, é de se concluir que os valores recolhidos indevidamente até 07/06/2005 foram

atingidos pela prescrição. 6. O aresto embargado, ao declarar que é matéria estranha aos autos o pedido de não-

incidência da contribuição sobre pagamentos a título de férias gozadas, deixou de considerar o aditamento da

petição inicial, que foi impugnado pela autoridade administrativa e apreciado pela sentença recorrida. Trata-se,

na verdade, de erro de fato, que pode e deve ser corrigido via embargos de declaração, como vem admitindo o

Egrégio STJ (EDcl no AgRg no REsp nº 412393 / PR, 2ª Turma, Relator Ministro Herman Benjamin, DJe
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23/06/2010; EDcl nos EDcl nos EAg nº 931594 / RS, Corte Especial, Relator Ministro Hamilton Carvalhido, DJe

25/02/2010). Assim, devem ser acolhidos os embargos da impetrante, mas sem efeitos infringentes, esclarecendo

que a contribuição previdenciária deve incidir sobre os pagamentos efetuados a título de férias gozadas. 7. Os

pagamentos efetuados aos empregados a título de férias integram o salário-de-contribuição, de acordo com o

entendimento firmado pelo Egrégio STJ (AgRg no REsp nº 1024826 / SC, 1ª Turma, Relatora Ministra Denise

Arruda, DJe 15/04/2009). 8. Não há no acórdão embargado qualquer omissão, obscuridade ou contradição a

esclarecer via embargos de declaração, até porque restou claro que não houve afronta ao disposto nos artigos

22, inciso I, e 28, inciso I e parágrafo 9º, da Lei nº 8212/91, nos artigos 59, 60, parágrafo 3º, e 63 da Lei nº

8213/91, no artigo 458 da Consolidação das Leis do Trabalho, e nos artigos 2º, 5º, inciso XXXVI, 97, 195,

parágrafo 5º, e 201, parágrafo 11, da Constituição Federal, sendo certo, por outro lado, os embargos não podem

ser acolhidos com o propósito de instaurar nova discussão sobre a controvérsia jurídica já apreciada, e ou com

fim de prequestionamento, se não restarem evidenciados os pressupostos indicados no art. 535 do CPC. 9.

Embargos da impetrante e da União parcialmente providos.

(TRF- AMS - APELAÇÃO CÍVEL - 330027 298817 5ª T DESEMBARGADORA FEDERAL RAMZA TARTUCE

CJ1 DATA:09/01/2012)

 

Isso, em que pese a existência do Agravo Regimental no Agravo de Instrumento nº 1420247/DF do E. Superior

Tribunal de Justiça em que a Primeira Turma, na Relatoria do Ministro Napoleão Nunes Maia Filho, abordou a

questão de incidência de contribuição previdenciária sobre o salário-maternidade e, também, sobre as férias

gozadas.

 

Na oportunidade, S. Excia, houve por bem em acatar o argumento tendende à inexigibilidade da referida

contribuição previdenciária nessas duas rubricas, com base até em entendimento expendido no âmbito do E.

Supremo Tribunal Federal pelo Ministro Celso de Mello em processo de relatoria de S. Excia. e nominado no

sobredito Agravo Regimental.

 

Todavia, o Ministro Napoleão Nunes Maia Filho, também em reconhecimento ao entendimento pacífico em

sentido oposto portanto prevalente naquela A. Corte, votou no sentido de reabrir a discussão sobre a mencionada

temática, em face, aliás, da sua relevância, dando então provimento ao aludido Agravo Regimental, com o fito de

determinar a subida dos autos ao Recurso Especial, ocasião em que a matéria será novamente apreciada pela 1ª.

Seção.

 

Esse, ademais, foi o escopo do próprio Agravo Regimental, não se permitindo a partir daí, qualquer ilação no

sentido de que a Primeira Turma do E. Superior Tribunal de Justiça, com esse julgamento alías, em caráter

unânime, tenha mudado o seu entendimento para considerar inexigível a contribuição previdenciária sobre o

salário-maternidade e as férias gozadas. - (AgRg no Ag 1420247/DF rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho,

Primeira Turma, julgado em 06/12/2011, publicado no DJE de 10/02/2012).

 

Prosseguindo, analisa-se a natureza jurídica da prestação relativa ao "terço constitucional de férias":

 

Realinhando-se ao entendimento do Supremo Tribunal Federal, o STJ posicionou-se no sentido de que não cabe

contribuição previdenciária sobre o terço constitucional por tratar-se de prestação de natureza indenizatória, e não

devantagem retributiva da prestação do trabalho.

 

Veja-se o julgado do Supremo Tribunal Federal :

 

"EMENTA: TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. INCIDÊNCIA SOBRE TERÇO

CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS. IMPOSSIBILIDADE. AGRAVO IMPROVIDO. I - A orientação do Tribunal é

no sentido de que as contribuições previdenciárias não podem incidir em parcelas indenizatórias ou que não

incorporem a remuneração do servidor. II - Agravo regimental improvido."

(STF,AI 712880 Órgão Julgador: Primeira Turma Relator Min. RICARDO LEWANDOWSK. Julgamento:

26/05/2009)

 

O Superior Tribunal de Justiça adotou a tese:

 

 

"TRIBUTÁRIO. PETIÇÃO. INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO DE JURISPRUDÊNCIA DAS TURMAS
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RECURSAIS DOS JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. TERÇO

CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS. NÃO INCIDÊNCIA. MATÉRIA PACIFICADA NO STJ E NO STF. AGRAVO

IMPROVIDO.

1. A Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, na linha de orientação adotada pelo Supremo Tribunal

Federal, revendo seu posicionamento, firmou compreensão segundo a qual não incide contribuição

previdenciária sobre "o terço constitucional de férias, verba que detém natureza indenizatória por não se

incorporar à remuneração do servidor para fins de aposentadoria" (Pet 7.296/PE, Rel. Min. ELIANA CALMON,

DJe 10/11/09).

2. A alegação de ofensa ao princípio da solidariedade, não suscitada nas razões do incidente de uniformização

jurisprudencial, constitui inovação recursal, incabível em agravo regimental.

3. Agravo regimental improvido."

(STJ, AgRg na pet 7207/, Rel. Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA, PRIMEIRA SEÇÃO, DJe 15/09/2011.)

 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. CONTRIBUIÇÃO

PREVIDENCIÁRIA. QUINZE PRIMEIROS DIAS DO AUXÍLIO-DOENÇA E TERÇO CONSTITUCIONAL DE

FÉRIAS. NÃO INCIDÊNCIA. PRECEDENTES.

1. Entendimento do STJ de que, sobre os valores pagos pelo empregador ao empregado nos quinze primeiros dias

de afastamento do trabalho, a título de auxílio-doença, não incide contribuição previdenciária, tendo em vista

que a referida verba não possui natureza remuneratória. Precedentes: REsp 936.308/RS, Rel. Min. Denise

Arruda, DJ 11/12/2009; AgRg no REsp 1.115.172/RS, Rel. Min. Humberto Martins, DJ 25/9/2009; REsp

1.149.071/SC, Rel. Min. Eliana Calmon, DJ 22/9/2010; e AgRg no REsp 1.107.898/PR, Rel. Min.Benedito

Gonçalves, DJ 17/3/2010.

2. A Primeira Seção, ao apreciar a Petição 7.296/PE (Rel. Min. Eliana Calmon), acolheu o Incidente de

Uniformização de Jurisprudência para afastar a cobrança de Contribuição Previdenciária sobre o terço

constitucional de férias.

3. Entendimento que se aplica inclusive aos empregados celetistas contratados por empresas privadas (AgRg no

EREsp 957.719/SC, Rel. Min. César Asfor Rocha, DJ de 16/11/2010).

4. A decisão sobre a não incidência da contribuição previdenciária em comento não viola o princípio da reserva

de plenário, haja vista que ela não pressupõe a declaração de inconstitucionalidade da legislação previdenciária

suscitada pela agravante (arts. 22 e 28 da Lei 8.212/91 e 60, § 3º, da Lei 8.213/91).

5. Agravo regimental não provido.

(AgRg no REsp 1248585/MA, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA TURMA, julgado em

18/08/2011, DJe 23/08/2011).

 

A orientação é seguida por este Egrégio Tribunal:

 

"PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. APELAÇÃO. INEXIGIBILIDADE. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA.

QUINZE PRIMEIROS DIAS DO AUXÍLIO DOENÇA POR QUALQUER NATUREZA E DECORRENTE DE

ACIDENTE DO TRABALHO. AVISO PRÉVIO INDENIZADO. FÉRIAS INDENIZADAS. TERÇO

CONSTITUCIONAL DAS FÉRIAS. INCIDÊNCIA. SALÁRIO-MATERNIDADE. FÉRIAS GOZADAS.

NECESSIDADE DE DILAÇÃO PROBATÓRIA. COMPENSAÇÃO. PROVA PRÉ-CONSTITUÍDA EM MANDADO

DE SEGURANÇA. 1. O empregado afastado, seja por motivo de afastamento por doença ou acidente de qualquer

natureza, seja por acidente ou doença relacionada ao trabalho, não presta serviço e, por isso, não recebe salário

durante os primeiros 15 (quinze) dias de afastamento. A descaracterização da natureza salarial afasta a

incidência da contribuição à Seguridade Social. 2. O aviso prévio indenizado não compõe o salário de

contribuição, uma vez que não há trabalho prestado no período, não havendo, por conseqüência, retribuição

remuneratória por labor prestado. 3. A Primeira Seção do STJ - Superior Tribunal de Justiça acolheu, por

unanimidade, incidente de uniformização, adequando sua jurisprudência ao entendimento firmado pelo STF,

segundo o qual não incide contribuição à Seguridade Social sobre o terço de férias constitucional. 4. O salário

maternidade tem natureza salarial e integra a base de cálculo da contribuição previdenciária, consoante o artigo

7º, XVIII da CF/88 e do artigo 28, §2º, da Lei nº 8.212/91. (Precendentes do STJ). 5. As férias, quando gozadas,

têm natureza salarial e sobre elas incide a contribuição previdenciária (Precedentes desta Corte). 6. As férias

indenizadas são pagas ao empregado despedido sem justa causa, ou cujo contrato de trabalho termine em prazo

predeterminado, antes de completar 12 (doze) meses de serviço (Artigo 147 da CLT). Não caracterizam

remuneração e sobre elas não incide contribuição à Seguridade Social, assim já decidiu essa Turma (AC

2003.61.03.002291-7, julg 25/09/2009). 7. Não é possível a pretensão de compensação, pois não há, nos autos,

qualquer prova do pagamento de contribuição previdenciária sobre as verbas em comento e suas alegações

repousam em situação a reclamar dilação probatória, que se apresenta incompatível com as vias estreitas da

ação mandamental que discute repetição de indébito, como já decidido pelo STJ, em regime de Recurso
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Repetitivo (artigo 543-C do CPC) - (RESP 1111164). 8. Seria indispensável fossem carreadas aos autos,

acompanhadas da exordial, provas que demonstrassem o direito líquido e certo, ameaçado ou violado por

autoridade e, como bem mencionado no Julgado proferido pelo STJ e trazido à colação, documentos que

permitissem o reconhecimento da liquidez e certeza do direito afirmado, com a comprovação dos elementos

concretos da operação realizada ou que o impetrante pretende realizar. 20. Apelação da impetrante a que se dá

parcial provimento, quanto à inexigibilidade da contribuição sobre aos valores pagos a título dos primeiros

quinze dias do auxílio-doença. Remessa Oficial parcialmente provida, quanto à inexistência de prova pré-

constituída e impossibilidade de compensação daí decorrente. Apelação da União Federal a que se nega

provimento.

(TRF3 AMS - APELAÇÃO CÍVEL - 331248 PRIMEIRA TURMA DESEMBARGADOR FEDERAL JOSÉ

LUNARDELLI CJ1 DATA:01/12/2011).

 

O Superior Tribunal de Justiça, firmou orientação no sentido de que não incide o recolhimento da contribuição

previdenciária sobre a verba relativa aos 15 (quinze) primeiros dias do afastamento de empregados em função de

auxílio-doença e acidentária posto que não possui natureza salarial:

 

"MANDADO DE SEGURANÇA. FÉRIAS E RESPECTIVO TERÇO CONSTITUCIONAL. SALÁRIO-

MATERNIDADE. NATUREZA SALARIAL. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. INCIDÊNCIA. ORIENTAÇÃO

ADOTADA PELO STF. INEXISTÊNCIA DE EFEITOS VINCULANTE E/OU ERGA OMNES. AUXÍLIO-

DOENÇA. QUINZE PRIMEIROS DIAS. NÃO-INCIDÊNCIA DA CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA.

TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. REPETIÇÃO DE INDÉBITO. PRAZO

PRESCRICIONAL. TESE DOS "CINCO MAIS CINCO". LC Nº 118/2005. APLICAÇÃO RETROATIVA.

IMPOSSIBILIDADE. PRECEDENTES. PRESCRIÇÃO QUINQUENAL. AFASTAMENTO, NA HIPÓTESE.

ANÁLISE DE DISPOSITIVOS CONSTITUCIONAIS. INVIABILIDADE.

I - No precedente indicado pela agravante (AI-AgR 603.537/DF, Rel. Min. EROS GRAU, DJ de 27/02/2007) a

Excelsa Corte considerou o terço constitucional de férias como verba indenizatória, afastando, assim, a

incidência de contribuição previdenciária sobre ela.

II - De se observar que tal entendimento restou firmado em sede de agravo regimental em Agravo de Instrumento,

não gerando efeitos vinculante e/ou erga omnes, devendo ser mantida a decisão agravada, que aplicava a

jurisprudência desta Corte no sentido de que o acréscimo de 1/3 sobre a remuneração de férias configura-se

verba remuneratória, razão pela qual se sujeita à contribuição previdenciária. Precedentes: REsp nº 805.072/PE,

Rel. Min. LUIZ FUX, DJ de 15/02/07; RMS nº 19.687/DF, Rel. Min. JOSÉ DELGADO, DJ de 23/11/06 e REsp nº

663.396/CE, Rel. Min. FRANCIULLI NETTO, DJ de 14/03/05.

III - O salário-maternidade possui natureza salarial e integra a base de cálculo da contribuição previdenciária.

Precedentes: REsp nº803.708/CE, Rel. Min. ELIANA CALMON, DJ de 02/10/07 e REsp nº 886.954/RS, Rel. Min.

DENISE ARRUDA, DJ de 29/06/07.

IV - No que tange à incidência de contribuição previdenciária sobre o auxílio-doença, este Tribunal firmou

orientação segundo a qual não é devida tal contribuição sobre a remuneração paga pelo empregador ao

empregado, durante os quinze primeiros dias do auxílio-doença, uma vez que este, por não consubstanciar

contraprestação a trabalho, não tem natureza salarial. Precedentes: REsp nº 381.181/RS, Rel. Min. JOÃO

OTÁVIO DE NORONHA, DJ de 25/05/06; REsp nº 768.255/RS, Rel. Min. ELIANA CALMON, DJ de 16/05/06;

REsp nº 786.250/RS, Rel. Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, DJ de 06/03/06 e AgRg no REsp nº 762.172/SC, Rel.

Min. FRANCISCO FALCÃO, DJ de 19/12/05.

V - Nos tributos sujeitos a lançamento por homologação, a pretensão à compensação ou à restituição do indébito

tributário prescreve após decorridos cinco anos da ocorrência do fato gerador, acrescidos de mais cinco anos,

contados a partir da homologação tácita.(grifo nosso)

precedente: EREsp nº 435.835/SC, Rel. Min. FRANCISCO PEÇANHA MARTINS, Rel. p/ Acórdão Min. JOSÉ

DELGADO, PRIMEIRA SEÇÃO, DJ de 04/06/2007.

VI - O art. 3.º da LC 118/2005 não tem eficácia retroativa, haja vista a declaração de inconstitucionalidade, pela

Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça (EREsp 644.736/PE, sessão de 06/06/2007), da expressão

"observado, quanto ao art. 3º, o disposto no art. 106, I, da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 - Código

Tributário Nacional", constante do art. 4.º da referida leicomplementar. Precedentes: REsp nº 1.042.559/RJ, Rel.

Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, julgado em 07/10/08, DJe de 13/10/08; AgRg no REsp nº

1.064.921/SP, Rel. Min. FRANCISCO FALCÃO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 23/09/08, DJe de 06/10/2008.

VII - A análise de suposta violação a dispositivos constitucionais é de competência exclusiva do Pretório Excelso,

conforme prevê o artigo 102, inciso III, da Carta Magna, pela via do recurso extraordinário, sendo defeso a esta

colenda Corte fazê-lo, ainda que para fins de prequestionamento.

VIII - Agravos regimentais improvidos."

(STJ, AgRg no REsp 1081881/ SC 1ª T Ministro Francisco Falcão DJe 10/12/2008)
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No mesmo sentido é a jurisprudência deste Egrégio Tribunal:

"PROCESSO CIVIL. AGRAVOS LEGAIS. REDISCUSSÃO DA MATÉRIA DE MÉRITO. CONTRIBUIÇÃO

PREVIDENCIÁRIA. INCIDÊNCIA. AUXÍLIO-DOENÇA/ACIDENTE. QUINZE PRIMEIROS DIASSALÁRIO-

MATERNIDADE. FÉRIAS E TERÇO CONSTITUCIONAL PRESCRIÇÃO E COMPENSAÇÃO.

1. É posicionamento recorrente desta C. Corte o de que a irresignaçã posta no agravo legal deve demonstrar que

a decisão recorrida, por não implicar em nenhuma das hipóteses do artigo 557 do Código de Processo Civil, não

poderia ter sido julgada monocraticamente pelo Relator.

2.Compete à parte demonstrar que a questão não é manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicada ou

em confronto com súmula ou jurisprudência dominante dos Tribunais Superiores ou do respectivo Tribunal. Não

cabendo, nessa via, a rediscussão do que foi trazido no bojo do presente feito, mas apenas os argumentos que

respaldaram a decisão monocrática.

3. O recurso deve comprovar que a decisão recorrida se encontra incompatível com o entendimento dominante

deste Tribunal ou dos Tribunais Superiores, o que não foi demonstrado pela parte impetrante, razão por que é de

se negar provimento ao recurso por ela interposto.

4. De acordo com o artigo 557, caput do Código de Processo Civil, o relator negará seguimento a recurso

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. E, ainda, consoante o

§ 1º-A do mesmo dispositivo se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar

provimento ao recurso.

5. A Lei não menciona jurisprudência pacífica, o que, na verdade poderia tornar inviável a sua aplicação.

Menciona o texto legal que o relator poderá negar seguimento ao recurso quando estiver em confronto com a

jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior; poderá,

ainda, dar provimento ao recurso quando a decisão recorrida estiver em confronto com jurisprudência

dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior.

6. A referência à jurisprudência dominante revela que, apesar de existirem decisões em sentido diverso, acabam

por prevalecer, na jurisprudência, as decisões que adotam a mesma orientação invocada pelo relator.

7. Quanto à incidência de contribuição previdenciária sobre as quantias pagas pelo empregador, aos seus

empregados, durante os primeiros 15 dias de afastamento do serviço por motivo de acidente ou doença (auxílio-

doença/acidente), tenho para mim que referida exigência deve ser afastada, ao entendimento de que tais valores

não têm natureza salarial. Isso se deve ao fato de que os primeiros quinze dias de afastamento do empregado

acidentado ou doente constituem causa interruptiva do contrato de trabalho.(grifo nosso)

8. No que concerne ao salário-maternidade, não há como negar sua natureza salarial, visto que o § 2º do artigo

28 da Lei n.º 8.212/91 é claro ao considerá-lo salário-de-contribuição . Logo, integra a base de cálculo da

contribuição previdenciária.

9. Da análise dos artigos 7º, XVII, e 201, § 11 da Constituição Federal, extrai-se que a natureza jurídica da

remuneração de férias é salarial, apesar de inexistir a prestação de serviços no período de gozo, visto que

constitui obrigação decorrente do contrato de trabalho. Desse modo, tal verba está sujeita à incidência de

contribuição previdenciária.

10. A Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, em sede de incidente de uniformização de jurisprudência

das Turmas Recursais dos Juizados Especiais Federais, modificou o posicionamento a respeito do terço

constitucional de féria , alinhando-se à jurisprudência já sedimentada por ambas as turmas do Supremo Tribunal

Federal, no sentido da não-incidência da contribuição previdenciária sobre o benefício.

11. Reconhece-se à impetrante o direito à compensação da contribuição recolhida sobre as quantias pagas pelo

empregador, aos seus empregados, durante os primeiros 15 dias de afastamento do serviço por motivo de

acidente ou doença (auxílio-doença/acidente), bem como em relação ao terço constitucional .

12. O prazo prescricional a ser aplicado aos presentes autos é o pacificado pelo E. Superior Tribunal de Justiça,

o qual entende legal a prescrição decenal do direito de pleitear a restituição ou a compensação de tributos

declarados inconstitucionais (05 anos, contados do fato gerador, acrescido de mais cinco, a partir da

homologação tácita), desde que se respeite o prazo máximo de cinco anos a contar da vigência da LC nº 118/05.

(grifo nosso) Assim, consoante se verifica nas fls. 29/298, como a apelante pretende compensar osvalores

recolhidos indevidamente no período de janeiro de 1997 a dezembro de 2006 e tendo sido o presente mandado de

segurança ajuizado em 12 de março de 2007, estão prescritas apenas as quantias pagas até fevereiro de 1997.

13. Agravos legais a que se nega provimento."

(TRF3 AMS - 298817 5ª T DESEMBARGADOR FEDERAL LUIZ STEFANINI DJF3 CJ1 DATA:20/12/2010

PÁGINA: 685)

O salário maternidade tem natureza salarial e integra a base de cálculo da contribuição previdenciária prevista no

art. 195, inciso I, da Constituição Federal de 1988.
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Realizando-se a hipótese de incidência, a exação incide, sendo válida a exigência de recolhimento da contribuição

previdenciária em questão.

 

O STJ se posicionou pela incidência da contribuição previdenciária sobre a verba relativa ao salário-maternidade

paga ao trabalhador, posto que possui natureza salarial:

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. ART. 544 DO CPC. SALÁRIO - MATERNIDADE.

HORAS-EXTRAS, ADICIONAIS NOTURNO, DE INSALUBRIDADE E DE PERICULOSIDADE. NATUREZA

JURÍDICA. VERBAS DE CARÁTER REMUNERATÓRIO. INCIDÊNCIA. ACÓRDÃO RECORRIDO QUE

DECIDIU A CONTROVÉRSIA À LUZ DE INTERPRETAÇÃO CONSTITUCIONAL. 1. Fundando-se o Acórdão

recorrido em interpretação de matéria eminentemente constitucional, descabe a esta Corte examinar a questão,

porquanto reverter o julgado significaria usurpar competência que, por expressa determinação da Carta Maior,

pertence ao Colendo STF, e a competência traçada para este Eg. STJ restringe-se unicamente à uniformização da

legislação infraconstitucional. 2. Precedentes jurisprudenciais: REsp 980.203/RS, DJ 27.09.2007; AgRg no Ag

858.104/SC, DJ 21.06.2007; AgRg no REsp 889.078/PR, DJ 30.04.2007; REsp 771.658/PR, DJ 18.05.2006. 3. O

salário-maternidade possui natureza salarial e integra, conseqüentemente, a base de cálculo da contribuição

previdenciária. 4.As verbas recebidas a título de horas extras, gratificação por liberalidade do empregador e

adicionais de periculosidade, insalubridade e noturno possuem natureza remuneratória, sendo, portanto,

passíveis de contribuição previdenciária. 5. Conseqüentemente, incólume resta o respeito ao Princípio da

Legalidade, quanto à ocorrência da contribuição previdenciária sobre a retribuição percebida pelo servidor a

título de adicionais de insalubridade e periculosidade. 6. Agravo regimental parcialmente provido, para correção

de erro material, determinando a correção do erro material apontado, retirando a expressão "CASO DOS

AUTOS" e o inteiro teor do parágrafo que se inicia por "CONSEQUENTEMENTE". (fl. 192/193)."

(STJ Aga. 13330045 1ª Turma. Ministro Luiz Fux DJE 25/11/2010)

 

"MANDADO DE SEGURANÇA. FÉRIAS E RESPECTIVO TERÇO CONSTITUCIONAL. SALÁRIO-

MATERNIDADE. NATUREZA SALARIAL. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. INCIDÊNCIA. ORIENTAÇÃO

ADOTADA PELO STF. INEXISTÊNCIA DE EFEITOS

VINCULANTE E/OU ERGA OMNES. AUXÍLIO-DOENÇA. QUINZE PRIMEIROS DIAS. NÃO-INCIDÊNCIA DA

CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO.

REPETIÇÃO DE INDÉBITO. PRAZO PRESCRICIONAL. TESE DOS "CINCO MAIS CINCO". LC Nº 118/2005.

APLICAÇÃO RETROATIVA. IMPOSSIBILIDADE. PRECEDENTES. PRESCRIÇÃO QUINQUENAL.

AFASTAMENTO, NA HIPÓTESE. ANÁLISE DE DISPOSITIVOS CONSTITUCIONAIS. INVIABILIDADE.

(...)

III - O salário-maternidade possui natureza salarial e integra a base de cálculo da contribuição previdenciária.

Precedentes: REsp nº803.708/CE, Rel. Min. ELIANA CALMON, DJ de 02/10/07 e REsp nº 886.954/RS, Rel. Min.

DENISE ARRUDA, DJ de 29/06/07.

(...)

VIII - Agravos regimentais improvidos."

(STJ, AgRg no REsp 1081881/ SC 1ª T Ministro Francisco Falcão DJe 10/12/2008)

 

No mesmo sentido é a jurisprudência deste Egrégio Tribunal:

 

"AGRAVO LEGAL. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. SALÁRIO-MATERNIDADE. INCIDÊNCIA.

1. A contribuição social consiste em um tributo destinado a uma determinada atividade exercitável por entidade

estatal ou paraestatal ou por entidade não estatal reconhecida pelo Estado como necessária ou útil à realização

de uma função de interesse público. 2. A leitura do artigo 195, I, a, do Constituição Federal leva a concluir que a

incidência da contribuição social sobre folha de salários e demais rendimentos do trabalho pagos a qualquer

título dar-se-á sobre a totalidade de percepções econômicas dos trabalhadores, qualquer que seja a forma ou

meio de pagamento. 3. Consiste o salário de contribuição no valor básico sobre o qual será estipulada a

contribuição do segurado, é dizer, é a base de cálculo que sofrerá a incidência de uma alíquota para definição do

valor a ser pago à Seguridade Social. Assim, o valor das contribuições recolhidas pelo segurado é estabelecido

em função do seu salário-de-contribuição. 4. O artigo 28, inciso I da Lei nº 8.212/91, dispõe que as remunerações

que compõem o salário-de-contribuição compreendem a totalidade dos rendimentos pagos, devidos ou creditados

a qualquer título, durante o mês, destinados a retribuir o trabalho, qualquer que seja a sua forma, inclusive

gorjetas, os ganhos habituais sob a forma de utilidades e os adiantamentos decorrentes de reajuste salarial, quer

pelos serviços efetivamente prestados, quer pelo tempo à disposição do empregador ou tomador de serviços nos
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termos da lei ou contrato, ou ainda, de convenção ou acordo coletivo de trabalho ou sentença normativa. 5. A

Constituição Federal, em seu artigo 201, § 11, estabelece que os ganhos habituais do empregado, a qualquer

título, serão incorporados ao salário para efeito de contribuição previdenciária e conseqüente repercussão em

benefícios, nos casos e na forma da lei. 6. O artigo 28, § 9º da Lei nº 8.212/91, elenca as parcelas que não

integram o salário de contribuição, sintetizadas em: a) benefícios previdenciários, b) verbas indenizatórias e

demais ressarcimentos e c) outras verbas de natureza não salarial. 7. Quanto ao salário-maternidade não há

como negar sua natureza salarial, visto que o § 2º do artigo 28 da Lei n.º 8.212/91 é claro ao considerá-lo

salário-de-contribuição. Logo, integra a base de cálculo da contribuição previdenciária. Trata-se de exceção

imposta pela lei, tendo em vista que não integram o salário de contribuição todos os demais benefícios da

Previdência. 8. É pacífico no Superior Tribunal de Justiça o entendimento de que o salário-maternidade não tem

natureza indenizatória, mas remuneratória, razão pela qual integra a base de cálculo da Contribuição

Previdenciária. 2. Agravo Regimental não provido. 9. Agravo regimental conhecido como legal e improvido."

(TRF3, AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1239554 DESEMBARGADOR FEDERAL LUIZ STEFANINI DJF3 CJ1

DATA:01/06/2011 PÁGINA: 891)

 

O STJ se posicionou pela não incidência da contribuição previdenciária sobre a verba paga ao trabalhador, a título

de aviso prévio indenizado.

"TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. AVISO PRÉVIO INDENIZADO. NATUREZA

INDENIZATÓRIA. NÃO-INCIDÊNCIA. PRECEDENTES.

1. A solução integral da controvérsia, com fundamento suficiente, não caracteriza ofensa ao art. 535 do CPC.

2. A Segunda Turma do STJ consolidou o entendimento de que o valor pago ao trabalhador a título de aviso

prévio indenizado, por não se destinar a retribuir o trabalho e possuir cunho indenizatório, não está sujeito à

incidência da contribuição previdenciária sobre a folha de salários.

3. Recurso Especial não provido."

(STJ, REsp 181891/RS, v.u. 2ª T. Min. Herman Benjamin. DJE 1 DATA:04/02/2011).

 

No mesmo sentido, trago à colação julgados deste Egrégio Tribunal:

"TRIBUTÁRIO - CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS - AVISO PRÉVIO INDENIZADO - VERBA DE

NATUREZA INDENIZATÓRIA - COMPENSAÇÃO - ART. 170-A DO CTN, ART. 89 DA LEI 8212/91, COM

REDAÇÃO DADA PELA MP 449/2008, CONVERTIDA NA LEI 11941/2009, E ART. 144 DA IN 900/2008 -

TAXA SELIC - RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO.

1. Não incide a contribuição previdenciária sobre a verba recebida pelo empregado a título de aviso prévio

indenizado, que não se trata de pagamento habitual, nem mesmo retribuição pelo seu trabalho, mas indenização

imposta ao empregador que o demitiu sem observar o prazo de aviso, sobre ela não podendo incidir a

contribuição previdenciária. Precedentes desta Egrégia Corte (AMS nº 2005.61.19.003353-7 / SP, 5ª Turma,

Relatora Desembargadora Federal Ramza Tartuce, DJF3 CJ1 26/08/2009, pág. 220; AC nº 2000.61.15.001755-9

/ SP, 2ª Turma, Relator Desembargador Federal Henrique Herkenhoff, DJF3 19/06/2008; AC nº

2001.03.99.007489-6 / SP, 1ª Turma, Relatora Desembargadora Federal Vesna Kolmar, DJF3 13/06/2008).(grifo

nosso) 2. E, do reconhecimento da inexigibilidade da contribuição social previdenciária recolhida indevidamente

ou a maior, incidente sobre pagamentos efetuados a título de aviso prévio indenizado, decorre o direito da

empresa à sua compensação, nos termos do art. 89 da Lei 8212/91, com redação dada pela MP 449/2008,

convertida na Lei 11941/2009. 3. Com a IN 900, de 30/12/2008, que disciplina a compensação de quantias

recolhidas a título de tributo administrado pela Secretaria da Receita Federal do Brasil, regulamentando o

referido artigo 89, tornou-se possível, a partir de janeiro de 2009, a compensação de crédito apurado pelo sujeito

passivo relativos às contribuições previdenciárias recolhidas indevidamente ou a maior, com contribuições

sociais previdenciárias correspondentes a períodos subseqüentes, não mais se exigindo, por outro lado, que seja

realizada com contribuições da mesma espécie. 4. A compensação na forma prevista no art. 44 da IN 900/2008

independe de prévia autorização administrativa ou judicial. No caso, contudo, optou a impetrante em buscar a

prévia autorização judicial, devendo, pois, observar a regra contida no art. 170-A do CTN, aguardando o

trânsito em julgado da decisão. 5. Aos valores a serem compensados, aplicam-se os juros equivalentes à taxa

SELIC, que não podem ser cumulados com qualquer índice de correção monetária, visto que o seu resultado já

considera, na sua fixação, além dos juros de mora, a correção monetária do período em que ela foi apurada.

Precedente do Egrégio STJ (REsp nº 191989 / RS, 1ª Turma, Relator Ministro José Delgado, DJ 15/03/99, pág.

00135). 5. Recurso parcialmente provido."

(TRF3, MAS 321912, Des. Fed. Ramza Tartuce, 5ª T., DJF3 CJ1 DATA:14/07/2010 PÁGINA: 208.

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. CPC, ART. 557, § 1º. MANDADO DE SEGURANÇA. SENTENÇA

CONCESSIVA. APELAÇÃO. EFEITO SUSPENSIVO. CARÁTER EXCEPCIONAL. CASUÍSTICA. AVISO

PRÉVIO INDENIZADO. NÃO-INCIDÊNCIA. 1. A utilização do agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC, deve

enfrentar a fundamentação da decisão agravada, ou seja, deve demonstrar que não é caso de recurso

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência
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dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. Por isso que é inviável,

quando o agravante deixa de atacar especificamente os fundamentos da decisão agravada. Precedentes do STJ.

2. Em que pese a execução provisória da sentença concessiva da ordem em mandado de segurança seja a regra

(Lei n. 12.016/09, art. 14, § 3º), não é defesa a concessão de efeito suspensivo à apelação em hipóteses

excepcionais. Precedentes do STJ. 3. A Lei n. 9.528/97 alterou a redação da alínea e do § 9º da Lei n. 8.212/91, o

qual excluía o aviso prévio indenizado (Lei n. 7.238, de 28.10.84, art. 9º), do salário-de-contribuição. No entanto,

dada sua natureza indenizatória, a jurisprudência é no sentido de que não incide a contribuição social. 4.

Considerando a natureza indenizatória do aviso prévio indenizado, não se afigura pertinente a concessão de

efeito suspensivo à apelação interposta pela agravante nos autos originários. 5. Agravo legal não provido."

(TRF3, AI 404867, Des. Fed. André Nekatschalow, 5ª T., DJF3 CJ1 DATA:20/08/2010 PÁGINA: 1088

 

 

 

Quanto à compensação dos tributos indevidamente recolhidos, cumpre introduzir algumas ponderações, para

melhor explicitar o raciocínio que se quer elaborar:

 

O artigo 165 do Código Tributário Nacional descreve situações de cabimento de restituição do pagamento

indevido:

 

"Art. 165. O sujeito passivo tem direito, independentemente de prévio protesto, à restituição total ou parcial do

tributo, seja qual for a modalidade do seu pagamento, ressalvado o disposto no § 4º do artigo 162, nos seguintes

casos:

I - cobrança ou pagamento espontâneo de tributo indevido ou maior que o devido em face da legislação tributária

aplicável, ou da natureza ou circunstâncias materiais do fato gerador efetivamente ocorrido;

II - erro na edificação do sujeito passivo, na determinação da alíquota aplicável, no cálculo do montante do débito

ou na elaboração ou conferência de qualquer documento relativo ao pagamento;

III - reforma, anulação, revogação ou rescisão de decisão condenatória.

Art. 168. O direito de pleitear a restituição extingue-se com o decurso do prazo de 5 (cinco) anos, contados:

I - nas hipótese dos incisos I e II do artigo 165, da data da extinção do crédito tributário;

II - na hipótese do inciso III do artigo 165, da data em que se tornar definitiva a decisão administrativa ou passar

em julgado a decisão judicial que tenha reformado, anulado, revogado ou rescindido a decisão condenatória.

 

Ressalte-se a disposição do artigo 3º da Lei Complementar nº 118, de 2005.

"Art. 3o Para efeito de interpretação do inciso I do art. 168 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 - Código

Tributário Nacional, a extinção do crédito tributário ocorre, no caso de tributo sujeito a lançamento por

homologação, no momento do pagamento antecipado de que trata o § 1o do art. 150 da referida Lei."

 

O § 1º do artigo 150 do Código Tributário Nacional dispõe:

 

 

 

"Art. 150. O lançamento por homologação, que ocorre quanto aos tributos cuja legislação atribua ao sujeito

passivo o dever de antecipar o pagamento sem prévio exame da autoridade administrativa, opera-se pelo ato em

que a referida autoridade, tomando conhecimento da atividade assim exercida pelo obrigado, expressamente a

homologa.

§ 1º O pagamento antecipado pelo obrigado nos termos deste artigo extingue o crédito, sob condição resolutória

da ulterior homologação ao lançamento.

§ 2º Não influem sobre a obrigação tributária quaisquer atos anteriores à homologação, praticados pelo sujeito

passivo ou por terceiro, visando à extinção total ou parcial do crédito.

§ 3º Os atos a que se refere o parágrafo anterior serão, porém, considerados na apuração do saldo porventura

devido e, sendo o caso, na imposição de penalidade, ou sua graduação.

§ 4º Se a lei não fixar prazo a homologação, será ele de cinco anos, a contar da ocorrência do fato gerador;

expirado esse prazo sem que a Fazenda Pública se tenha pronunciado, considera-se homologado o lançamento e

definitivamente extinto o crédito, salvo se comprovada a ocorrência de dolo, fraude ou simulação."

O sujeito passivo que recolheu tributo indevidamente é titular de crédito contra a Fazenda Pública, e tem o direito

de utilizar o instituto da compensação para extinguir a obrigação tributária.
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"Art. 156. Extinguem o crédito tributário:

I - o pagamento;

II - a compensação;

III - a transação;

IV - remissão;

V - a prescrição e a decadência;

VI - a conversão de depósito em renda;

VII - o pagamento antecipado e a homologação do lançamento nos termos do disposto no artigo 150 e seus §§ 1º e

4º;

VIII - a consignação em pagamento, nos termos do disposto no § 2º do artigo 164;

IX - a decisão administrativa irreformável, assim entendida a definitiva na órbita administrativa, que não mais

possa ser objeto de ação anulatória;

X - a decisão judicial passada em julgado.

XI - a dação em pagamento em bens imóveis, na forma e condições estabelecidas em lei. (Incluído pela Lcp nº

104, de 10.1.2001)

Parágrafo único. A lei disporá quanto aos efeitos da extinção total ou parcial do crédito sobre a ulterior verificação

da irregularidade da sua constituição, observado o disposto nos artigos 144 e 149."

 

O STJ firmara entendimento segundo o qual, nos tributos sujeitos a lançamento por homologação, o prazo para a

extinção do direito de pleitear a repetição ou compensação de indébito tributário era de 10 anos. Argumentava que

os 05 cinco anos a partir da extinção do crédito tributário (art. 168, I do CTN), contava-se a partir do decurso do

prazo, também de 05(cinco) anos, considerado agora a partir do fato gerador, para a homologação do pagamento

estabelecido no art. 150, § 4º, do mesmo diploma legal. Para firmar este entendimento, o STJ fundamentava que a

extinção do crédito tributário surgia com o pagamento antecipado e a homologação do lançamento nos termos do

disposto no artigo 150 e seus §§ 1º e 4º (art. 156, VII do CTN)

 

Melhor dizendo, cinco anos para pleitear a restituição, mais cinco anos correspondente ao prazo que o fisco tem

para homologar o pagamento feito pelo contribuinte.

 

Veja-se a respeito a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça:

 

"MANDADO DE SEGURANÇA. FÉRIAS E RESPECTIVO TERÇO CONSTITUCIONAL. SALÁRIO-

MATERNIDADE. NATUREZA SALARIAL. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. INCIDÊNCIA.

ORIENTAÇÃO ADOTADA PELO STF. INEXISTÊNCIA DE EFEITOS VINCULANTE E/OU ERGA

OMNES. AUXÍLIO-DOENÇA. QUINZE PRIMEIROS DIAS. NÃO-INCIDÊNCIA DA CONTRIBUIÇÃO

PREVIDENCIÁRIA. TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. REPETIÇÃO DE

INDÉBITO. PRAZO PRESCRICIONAL. TESE DOS "CINCO MAIS CINCO". LC Nº 118/2005. APLICAÇÃO

RETROATIVA. IMPOSSIBILIDADE. PRECEDENTES. PRESCRIÇÃO QUINQUENAL. AFASTAMENTO,

NA HIPÓTESE. ANÁLISE DE DISPOSITIVOS CONSTITUCIONAIS. INVIABILIDADE.

(...)

V - Nos tributos sujeitos a lançamento por homologação, a pretensão à compensação ou à restituição do indébito

tributário prescreve após decorridos cinco anos da ocorrência do fato gerador, acrescidos de mais cinco anos,

contados a partir da homologação tácita.(grifo nosso)

 

Precedente: EREsp nº 435.835/SC, Rel. Min. FRANCISCO PEÇANHA MARTINS, Rel. p/ Acórdão Min. JOSÉ

DELGADO, PRIMEIRA SEÇÃO, DJ de 04/06/2007. TURMA, julgado em 07/10/08, DJe de 13/10/08; AgRg no

REsp nº 1.064.921/SP, Rel. Min. FRANCISCO FALCÃO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 23/09/08, DJe de

06/10/2008.

(...)

VIII - Agravos regimentais improvidos.

(STJ, AgRg no REsp 1081881/ SC 1ª T Ministro Francisco Falcão DJe 10/12/2008)

 

Em recente julgado o Supremo Tribunal Federal afirma que, com o advento da LC 118/05, houve redução do

prazo de 10 anos, contados a partir do fato gerador, para 5 anos, contados do pagamento indevido.

 

Ressalta, ainda, o julgado, que a LC 118/05 inovou no mundo jurídico, o que lhe atribui a natureza de lei nova. E

tendo reduzido o prazo para a repetição ou compensação de indébito tributário, impõe-se a proibição da aplicação
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retroativa deste novo prazo. Isto porque tal aplicação, sem uma regra de transição, fulminaria as pretensões

tempestivamente deduzidas, bem como aquelas pendentes de ajuizamento de acordo com a lei da época, violando

os princípios do acesso à Justiça e proteção da confiança.

 

Veja-se a redação do artigo 4º da LC 118/05:

 

Art. 4o Esta Lei entra em vigor 120 (cento e vinte) dias após sua publicação, observado, quanto ao art. 3º, o

disposto no art. 106, inciso I, da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 - Código Tributário Nacional.

 

Assim, o STF pacificou o entendimento segundo o qual considera-se válida a aplicação do novo prazo de cinco

anos, estipulado pelo art. 4º da LC 118/05, apenas às ações ajuizadas após o decurso da vacatio legis de 120 (cento

e vinte) dias, vale dizer, a partir de 9 de junho de 2005, considerando inconstitucional a aplicação do novo prazo

às ações ajuizadas anteriormente à citada data.

Reconheceu a inconstitucionalidade do art. 4º, segunda parte, da LC 118/05 e, no mais, resguardou a eficácia do

comando normativo.

 

Aplica-se, pois, o recente entendimento consagrado pelo E. STF:

 

 

 

"DIREITO TRIBUTÁRIO - LEI INTERPRETATIVA - APLICAÇÃO RETROATIVA DA LEI

COMPLEMENTAR Nº 118/2005 - DESCABIMENTO - VIOLAÇÃO À SEGURANÇA JURÍDICA -

NECESSIDADE DE OBSERVÂNCIA DA VACACIO LEGIS - APLICAÇÃO DO PRAZO REDUZIDO PARA

REPETIÇÃO OU COMPENSAÇÃO DE INDÉBITOS AOS PROCESSOS AJUIZADOS A PARTIR DE 9 DE

JUNHO DE 2005.

Quando do advento da LC 118/05, estava consolidada a orientação da Primeira Seção do STJ no sentido de que,

para os tributos sujeitos a lançamento por homologação, o prazo para repetição ou compensação de indébito era de

10 anos contados do seu fato gerador, tendo em conta a aplicação combinada dos arts. 150, § 4º, 156, VII, e 168, I,

do CTN.

A LC 118/05, embora tenha se auto-proclamado interpretativa, implicou inovação normativa, tendo reduzido o

prazo de 10 anos contados do fato gerador para 5 anos contados do pagamento indevido.

Lei supostamente interpretativa que, em verdade, inova no mundo jurídico deve ser considerada como lei nova.

Inocorrência de violação à autonomia e independência dos Poderes, porquanto a lei expressamente interpretativa

também se submete, como qualquer outra, ao controle judicial quanto à sua natureza, validade e aplicação.

A aplicação retroativa de novo e reduzido prazo para a repetição ou compensação de indébito tributário estipulado

por lei nova, fulminando, de imediato, pretensões deduzidas tempestivamente à luz do prazo então aplicável, bem

como a aplicação imediata às pretensões pendentes de ajuizamento quando da publicação da lei, sem resguardo de

nenhuma regra de transição, implicam ofensa ao princípio da segurança jurídica em seus conteúdos de proteção da

confiança e de garantia do acesso à Justiça.

Afastando-se as aplicações inconstitucionais e resguardando-se, no mais, a eficácia da norma, permite-se a

aplicação do prazo reduzido relativamente às ações ajuizadas após a vacatio legis, conforme entendimento

consolidado por esta Corte no enunciado 445 da Súmula do Tribunal.

O prazo de vacatio legis de 120 dias permitiu aos contribuintes não apenas que tomassem ciência do novo prazo,

mas também que ajuizassem as ações necessárias à tutela dos seus direitos. Inaplicabilidade do art. 2.028 do

Código Civil, pois, não havendo lacuna na LC 118/08, que pretendeu a aplicação do novo prazo na maior

extensão possível, descabida sua aplicação por analogia. Além disso, não se trata de lei geral, tampouco impede

iniciativa legislativa em contrário.

Reconhecida a inconstitucionalidade art. 4º, segunda parte, da LC 118/05, considerando-se válida a aplicação do

novo prazo de 5 anos tão-somente às ações ajuizadas após o decurso da vacatio legis de 120 dias, ou seja, a partir

de 9 de junho de 2005.(grifo nosso)

Aplicação do art. 543-B, § 3º, do CPC aos recursos sobrestados. Recurso extraordinário desprovido.

(STF RE - 566621/RS PLENO MIN. ELLEN GRACIE DJE. 11/10/2011 J. DATA:04/08/2011.)

 

Confira-se, também, informativo jurídico publicado pelo Egrégio Tribunal Constitucional:

 

 

Brasília, 1º a 5 de agosto de 2011- Nº634.
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Prazo para repetição ou compensação de indébito tributário e art. 4º da LC 118/2005 - 5

É inconstitucional o art. 4º, segunda parte, da Lei Complementar 118/2005 ["Art. 3º Para efeito de interpretação

do inciso I do art. 168 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 - Código Tributário Nacional, a extinção do

crédito tributário ocorre, no caso de tributo sujeito a lançamento por homologação, no momento do pagamento

antecipado de que trata o § 1º do art. 150 da referida Lei. Art. 4º Esta Lei entra em vigor 120 (cento e vinte) dias

após sua publicação, observado, quanto ao art. 3º, o disposto no art. 106, inciso I, da Lei no 5.172, de 25 de

outubro de 1966 - Código Tributário Nacional"; CTN: "Art. 106. A lei aplica-se a ato ou fato pretérito: I - em

qualquer caso, quando seja expressamente interpretativa, excluída a aplicação de penalidade à infração dos

dispositivos interpretados"]. Esse o consenso do Plenário que, em conclusão de julgamento, desproveu, por

maioria, recurso extraordinário interposto de decisão que reputara inconstitucional o citado preceito - v.

Informativo 585. Prevaleceu o voto proferido pela Min. Ellen Gracie, relatora, que, em suma, assentara a ofensa

ao princípio da segurança jurídica - nos seus conteúdos de proteção da confiança e de acesso à Justiça, com

suporte implícito e expresso nos artigos 1º e 5º, XXXV, da CF - e considerara válida a aplicação do novo prazo de

5 anos tão-somente às ações ajuizadas após o decurso da vacatio legis de 120 dias, ou seja, a partir de 9.6.2005.

Os Ministros Celso de Mello e Luiz Fux, por sua vez, dissentiram apenas no tocante ao art. 3º da LC 118/2005 e

afirmaram que ele seria aplicável aos próprios fatos (pagamento indevido) ocorridos após o término do período de

vacatio legis. Vencidos os Ministros Marco Aurélio, Dias Toffoli, Cármen Lúcia e Gilmar Mendes, que davam

provimento ao recurso.RE 566621/RS, rel. Min. Ellen Gracie, 4.8.2011. (RE-566621)

 

Em conclusão, a impetrante terá direito à compensação da contribuição previdenciária indevidamente recolhida a

partir do marco estabelecido no julgado sobredito do E. STF, qual seja, 09 de junho de 2005, observando-se a

aplicação do respectivo prazo prescricional de 05 (cinco) anos, devendo ser mantida a decisão nesse sentido.

 

Estabelecidas tais premissas, resta evidente que, no caso concreto, o apontado ato da autoridade pública constitui

ato ilegal a ferir o direito líquido e certo da impetrante assim entendido como aquele praticado em contradição

com os elementos norteadores da vinculação à norma. Exceção feita às verbas decorrentes do contrato de trabalho.

 

Cumpre ressaltar, por oportuno, que a Administração Pública, no exercício de suas funções, não pode ultrapassar

os limites estabelecidos pela Constituição Federal e pela lei, sob o risco de subverter os fins que disciplinam o

desempenho da função estatal. Deve, isto sim, buscar nos diplomas legais superiores o fundamento de validade

para legitimar a prática de seus atos.

 

À vista do referido, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 do

Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, dou parcial provimento ao apelo da impetrante para afastar a

exigência do recolhimento das contribuições previdenciárias sobre o terço constitucional das férias e nego

provimento à apelação da impetrada e à remessa oficial, nos termos da fundamentação acima.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 22 de março de 2012.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal
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DECISÃO

Vistos, em decisão.

 

Trata-se de recursos de apelação interpostos contra sentença que julgou parcialmente procedente o mandado de

segurança em face de ato do Delegado da Receita Federal do Brasil, impetrado com o objetivo de afastar a

exigência do recolhimento das contribuições previdenciárias sobre as verbas a) relativas aos 15(quinze) primeiros

dias do afastamento de empregados em função de auxílio-doença e acidentário, b) salário-maternidade, c) aviso

prévio indenizado, d) férias, e) um terço constitucional de férias, bem como para reconhecer o direito à

compensação dos valores recolhidos indevidamente.

 

A sentença concedeu parcialmente a segurança para o fim de afastar a exigência do recolhimento das

contribuições previdenciárias sobre as verbas relativas aos 15(quinze) primeiros dias do afastamento de

empregados em função de auxílio-doença e acidentário, e aquelas referentes aviso prévio, além de reconhecer o

direito à compensação dos valores indevidamente recolhidos nos 05 (cinco) anos anteriores à impetração, e

denegou-a quanto aos demais pedidos. Sem condenação em honorários advocatícios nos termos das Súmulas nºs

512 do STF e 105 do STJ.

 

A parte impetrante apela requerendo a reforma da sentença para que seja integralmente concedida a segurança,

principalmente sobre o terço de férias e garantir o direito à compensação nos últimos 10 (dez) anos anteriores à

impetração do mandamus.

 

 

Em razões recursais, a parte impetrada pretende a reforma do decisum para ver reconhecido o direito ao

recolhimento das contribuições previdenciárias sobre as verbas citadas, alegando, para tanto, que tais

recolhimentos são legais e constitucionais.

 

Com contrarrazões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal.

 

O órgão do Ministério Público Federal opinou pelo parcial provimento do recurso da impetrante e desprovimento

do recurso da impetrada.

 

Cumpre decidir.

 

O mandado de segurança é ação de cunho constitucional e tem por objeto a proteção de direito líquido e certo,

lesado ou ameaçado de lesão, por ato ou omissão de autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no exercício

de atribuições do Poder Público.

 

É o que se depreende da leitura do inciso LXIX, do artigo 5º da Constituição Federal: "conceder-se-á mandado de

segurança para proteger direito líquido e certo, não amparável por habeas corpus ou habeas data, quando o

responsável pela ilegalidade ou abuso de poder for autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no exercício de

atribuições do Poder Público".

 

"Na categoria dos writs constitucionais constitui direito instrumental sumário à tutela dos direitos subjetivos

incontestáveis contra ilegalidade ou abuso de poder de autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no

exercício de atribuições do Poder Público". (Diomar Ackel Filho, in Writs Constitucionais, Ed Saraiva, 1988, pág

59).

 

A objetividade jurídica do Mandado de Segurança está ligada ao resguardo de direitos lesados ou ameaçados por

atos ou omissões de autoridades ou seus delegados, quando não amparados por habeas corpus ou habeas data.

 

Merece destaque, também, a lição de Hely Lopes Meirelles: "o objeto do mandado de segurança será sempre a

APELADO : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00119758120104036100 3 Vr SAO PAULO/SP
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correção de ato ou omissão de autoridade, desde que ilegal ou ofensivo de direito individual ou coletivo, líquido e

certo, do impetrante" (in Mandado de Segurança, Ação Popular, Ação Civil Pública, Mandado de Injunção,

Habeas Data, 25ª edição, Editora Malheiros, 2003, p.39).

 

In casu, alega a impetrante que é titular do direito subjetivo líquido e certo, violado por ato ilegal perpetrado pela

apontada autoridade coatora, materializado pela exigência de recolhimento da contribuição previdenciária sobre as

verbas mencionadas na petição inicial, tendo em vista o seu caráter indenizatório.

 

Ab initio, destaco que a contribuição previdenciária em questão está disposta no art. 195 Constituição República

Federativa do Brasil.

 

Envolve o financiamento de ações objetivando cobrir necessidades sociais.

Art. 195. A seguridade social será financiada por toda a sociedade, de forma direta e indireta, nos termos da lei,

mediante recursos provenientes dos orçamentos da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, e

das seguintes contribuições sociais:

I - do empregador, da empresa e da entidade a ela equiparada na forma da lei, incidentes sobre: (Redação dada

pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998)

a) a folha de salários e demais rendimentos do trabalho pagos ou creditados, a qualquer título, à pessoa física

que lhe preste serviço, mesmo sem vínculo empregatício; (Incluído pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998)

b) a receita ou o faturamento; (Incluído pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998)

c) o lucro; (Incluído pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998)

 

As "férias indenizadas" ou "férias não gozadas" e o adicional constitucional de 1/3 (um terço) de férias

representam verbas indenizatórias conforme posição firmada no Superior Tribunal de Justiça:

 

"TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. IMPOSTO DE RENDA. VERBAS INDENIZATÓRIAS.

PRESCRIÇÃO. LEI COMPLEMENTAR N. 118/2005. NÃO-APLICAÇÃO. RESTITUIÇÃO VIA

PRECATÓRIO. POSSIBILIDADE. ART. 333 DO CPC. ÔNUS DA PROVA. FÉRIAS. TERÇO

CONSTITUCIONAL. NÃO-INCIDÊNCIA.

1. Na hipótese de tributo sujeito a lançamento por homologação, o prazo para a propositura da ação de repetição

de indébito é de 10 (dez) anos a contar do fato gerador, se a homologação for tácita (tese dos "cinco mais cinco"),

e, de 5 (cinco) anos a contar da homologação, se esta for expressa.

2. "A Lei Complementar n. 118, de 9 de fevereiro de 2005, aplica-se tão somente aos fatos geradores pretéritos

ainda não submetidos ao crivo judicial, pelo que o novo regramento não é retroativo mercê de interpretativo"

(EREsp n. 539.212, relator Ministro Luiz Fux, DJ de 27.6.2005).

3. A teor do disposto nos arts. 165 do CTN e 66, § 2º, da Lei n. 8.383/91, fica facultado ao contribuinte o direito

de optar pelo pedido de restituição, podendo ele escolher a compensação ou a modalidade de restituição via

precatório. Precedentes.

4. Cabe aos autores o ônus da prova do fato constitutivo do direito e compete à ré constituir prova dos fatos

impeditivos, modificativos ou extintivos do direito reclamado.

5. Os valores recebidos em virtude de rescisão do contrato de trabalho a título de licença-prêmio e de férias não-

gozadas acrescidas do respectivo terço constitucional - sejam simples, em dobro ou proporcionais - representam

verbas indenizatórias, e não acréscimo patrimonial a ensejar a incidência do imposto de renda.

6. Recurso especial interposto pela FAZENDA NACIONAL improvido.

Recurso especial interposto por TÂNIA ROSETE GARBELOTTO provido."

(STJ REsp 770548 / SC 2ª T. Ministro JOÃO OTÁVIO DE NORONHA DJ 03/08/2007 p. 332)

 

"AGRAVO REGIMENTAL. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA PROVIDOS. EMPRESA PRIVADA.

CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. TERÇO CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS. EMPREGADOS

CELETISTAS.

- Jurisprudência das Turmas que compõem a Primeira Seção desta Corte consolidada no sentido de afastar a

contribuição previdenciária do terço de férias também de empregados celetistas contratados por empresas

privadas. Precedentes.(grifo nosso)

Agravo regimental improvido."

(STJ AgRg nos EREsp 957719 / SC 1ª Seção. Ministro CESAR ASFOR ROCHA DJ27/10/2010)

 

O TRF3 seguiu a orientação:
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"PROCESSUAL CIVIL. INTERESSE DE AGIR. CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. AFASTAMENTO.

DOENÇA. ACIDENTE. PRIMEIROS 15 (QUINZE) DIAS. NÃO INCIDÊNCIA. FÉRIAS INDENIZADAS.

CONTRIBUIÇÃO SOCIAL. NÃO INCIDÊNCIA. ADICIONAL DE FÉRIAS. NÃO INCIDÊNCIA. AVISO

PRÉVIO INDENIZADO. NÃO-INCIDÊNCIA. AUXÍLIO-CRECHE. AUXÍLIO-BABÁ. NÃO INCIDÊNCIA.

VALE-TRANSPORTE. PAGAMENTO EM DINHEIRO. NÃO INCIDÊNCIA. AUXÍLIO-EDUCAÇÃO.

BOLSA DE ESTUDOS. DEPENDENTES DO EMPREGADO. NÃO INCIDÊNCIA. DÉCIMO TERCEIRO

SALÁRIO. GRATIFICAÇÃO NATALINA. INCIDÊNCIA. COMPENSAÇÃO. PRESCRIÇÃO. TRIBUTOS

SUJEITOS A LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. JURISPRUDÊNCIA DO SUPREMO TRIBUNAL

FEDERAL (CPC, ART. 543-B). APLICABILIDADE. CRITÉRIOS. 1. A previsão em abstrato da exclusão de

verbas do salário de contribuição não é óbice para que a autora requeira o reconhecimento de seu direito na

situação concreta deduzida na inicial. 2. Nos termos do art. 59 da Lei n. 8.213/91, "o auxílio-doença será devido

ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência exigido nesta Lei, ficar

incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos". Esse

benefício é devido no caso de doença, profissional ou não, ou de acidente de trabalho (Lei n. 8.213/91, art. 61), de

modo que "durante os primeiros quinze dias consecutivos ao do afastamento da atividade por motivo de doença,

incumbirá à empresa pagar ao segurado empregado o seu salário integral" (Lei n. 8.213/91, art. 60, § 3º). Como se

percebe, os valores recebidos pelo empregado durante o período em que fica afastado da atividade laboral em

razão de doença ou de acidente têm natureza previdenciária e não salarial, pois visam compensá-lo pelo período

em que ele não pode trabalhar, não tendo a finalidade de remunerá-lo pelos serviços prestados. A jurisprudência

do Superior Tribunal de Justiça é no sentido de que, efetivamente, não incide contribuição previdenciária sobre os

valores pagos nos primeiros 15 (quinze) dias de afastamento do empregado doente ou acidentado. Precedentes. 3.

O STF firmou entendimento no sentido de que "somente as parcelas incorporáveis ao salário do servidor sofrem a

incidência da contribuição previdenciária" (STF, AgReg em Ag n. 727.958-7, Rel. Min. Eros Grau, j. 16.12.08),

não incidindo no adicional de férias (STF, AgReg em Ag n. 712.880-6, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, j.

26.05.09). O Superior Tribunal de Justiça (STJ, EREsp n. 956.289, Rel. Min. Eliana Calmon, j. 28.10.09) e a 5ª

Turma do TRF da 3ª Região (TRF da 3ª Região, AC n. 0000687-31.2009.4.03.6114, Rel. Des. Fed. Ramza

Tartuce, j. 02.08.10) passaram a adotar o entendimento do STF, no sentido de que não incide contribuição social

sobre o terço constitucional de férias. 4. Não integram o salário-de-contribuição os pagamentos efetuados a título

de férias indenizadas, tendo em vista o disposto no art. 28, § 9º, d, da Lei n. 8.212/91. Nesse sentido, o Superior

Tribunal de Justiça decidiu que têm natureza indenizatória os valores pagos a título de conversão em pecúnia das

férias vencidas e não gozadas, bem como das férias proporcionais, em razão da rescisão do contrato de trabalho.

Precedentes do STJ e desta Corte. 5. O aviso prévio indenizado tem natureza indenizatória, uma vez que visa

reparar o dano causado ao trabalhador que não foi alertado sobre a futura rescisão contratual com a antecedência

mínima estipulada por lei, bem como não pôde usufruir da redução de jornada a que fazia jus (CLT, arts. 487 e

488).

(...)

Preliminar rejeitada. Apelações da União e autora parcialmente providas. Reexame necessário parcialmente

provido."

(TRF3 AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1685621. 5ª T DESEMBARGADOR FEDERAL ANDRÉ

NEKATSCHALOW CJ1 DATA:09/01/2012)

 

Entretanto, incide a contribuição no tocante às férias usufruídas, posto que possuem natureza salarial.

 

"PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁTIO. APELAÇÃO. INDEVIDA CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA

SOBRE OS QUINZE PRIMEIROS DIAS DE AUXÍLIO-DOENÇA E TERÇO CONSTITUCIONAL DE

FÉRIAS. INCIDÊNCIA SOBRE AUXÍLIO-ACIDENTE, SALÁRIO-MATERNIDADE E FÉRIAS.

PRESCRIÇÃO. DECADÊNCIA. APLICAÇÃO DO PRAZO REDUZIDO PARA REPETIÇÃO OU

COMPENSAÇÃO DE INDÉBITOS AOS PROCESSOS AJUIZADOS A PARTIR DE 9 DE JUNHO DE 2005.

ART. 543-B DO CPC. COMPENSAÇÃO. PROVA PRÉ-CONSTITUÍDA EM MANDADO DE SEGURANÇA.

ESPÉCIE TRIBUTÁRIA. TRÂNSITO EM JULGADO. CORREÇÃO MONETÁRIA.

(...)

. 3. A Primeira Seção do STJ - Superior Tribunal de Justiça acolheu, por unanimidade, incidente de

uniformização, adequando sua jurisprudência ao entendimento firmado pelo STF, segundo o qual não incide

contribuição à Seguridade Social sobre o terço de férias constitucional. 4. As férias, quando gozadas, têm natureza

salarial e sobre elas incide a contribuição previdenciária (Precedentes desta Corte). Contudo, tal não é o

entendimento quanto às férias indenizadas.

(...)"

(TRF3 AMS - APELAÇÃO CÍVEL - 331748 DESEMBARGADOR FEDERAL JOSÉ LUNARDELLI TRF3 CJ1
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DATA:12/01/2012 )

 

"PROCESSO CIVIL - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - PRESCRIÇÃO QUINQUENAL - AÇÃO

AJUIZADA APÓS 09/06/2005 - OMISSÃO - CONTRIBUIÇÃO SOBRE VALORES PAGOS A TÍTULO DE

FÉRIAS GOZADAS - EXIGIBILIDADE - EMBARGOS DA IMPETRANTE E DA UNIÃO PROVIDOS

PARCIALMENTE. 1. O acórdão embargado, no tocante à prescrição, deixou de considerar que, aos feitos

ajuizados a partir de 09/06/2005, aplica-se o prazo de 05 (cinco) anos, previsto no art. 168 do CTN, contado do

pagamento antecipado de que trata o § 1º do art. 150 da mesma lei. Evidenciada a omissão apontada pela

embargante, é de se declarar o acórdão, para reconhecer que os valores recolhidos indevidamente até 07/06/2005

foram atingidos pela prescrição quinquenal. 2. A LC 118/2005, em seu art. 3º, dispôs que a extinção do crédito

tributário ocorre, no caso de tributo sujeito a lançamento por homologação, no momento do pagamento

antecipado, e que tal regra, nos termos do seu art. 4º, segunda parte, se aplica a atos ou fatos pretéritos. 3. O

Egrégio STJ afastou a aplicação retroativa do novo prazo (AI nos EREsp nº 644736 / PE, Corte Especial, Relator

Ministro Teori Albino Zavascki, DJ 27/08/2007, pág. 170), pacificando, em sede de recurso repetitivo,

entendimento no sentido de que, antes da vigência da LC 118/2005 (09/06/2005), o prazo prescricional para se

pleitear a devolução do crédito tributário, nos casos de tributos sujeitos a lançamento por homologação, somente

se opera quando decorridos cinco anos da ocorrência do fato gerador, acrescidos de mais cinco anos, contado a

partir da homologação tácita (REsp nº 1002932 / SP, 1ª Seção, Relator Ministro Luiz Fux, DJe 18/12/2009). Tal

entendimento foi confirmado, em parte, pelo Egrégio STF que, em sede de recurso repetitivo, também afastou a

aplicação retroativa do prazo quinquenal, introduzido pelo artigo 3º da Lei Complementar nº 118/2005, mas

declarou que o novo prazo deve ser aplicado às ações ajuizadas após o decurso da "vacatio legis" de 120 (cento e

vinte) dias, ou seja, a partir de 09/06/2005 (RE nº 566621 / RS, Tribunal Pleno, Relatora Ministra Ellen Gracie,

DJe 11/10/2011). 4. Apenas para os feitos ajuizados após 09/06/2005, é de ser adotado o prazo quinquenal,

previsto no art. 168 do CTN, contado desde o pagamento antecipado de que trata o § 1º do art. 150 da mesma lei,

em conformidade com o art. 3º da LC 118/2005, ressalvado o entendimento da Relatora, manifestado em decisões

anteriormente proferidas, no sentido de que, mesmo antes da vigência da referida lei complementar, o prazo para

se pleitear a devolução de tributo sujeito a lançamento por homologação era de 05 (cinco) anos, contados do

recolhimento indevido. 5. No caso concreto, adotando a orientação das Cortes Superiores, e considerando que a

ação foi ajuizada em 08/06/2010, é de se concluir que os valores recolhidos indevidamente até 07/06/2005 foram

atingidos pela prescrição. 6. O aresto embargado, ao declarar que é matéria estranha aos autos o pedido de não-

incidência da contribuição sobre pagamentos a título de férias gozadas, deixou de considerar o aditamento da

petição inicial, que foi impugnado pela autoridade administrativa e apreciado pela sentença recorrida. Trata-se, na

verdade, de erro de fato, que pode e deve ser corrigido via embargos de declaração, como vem admitindo o

Egrégio STJ (EDcl no AgRg no REsp nº 412393 / PR, 2ª Turma, Relator Ministro Herman Benjamin, DJe

23/06/2010; EDcl nos EDcl nos EAg nº 931594 / RS, Corte Especial, Relator Ministro Hamilton Carvalhido, DJe

25/02/2010). Assim, devem ser acolhidos os embargos da impetrante, mas sem efeitos infringentes, esclarecendo

que a contribuição previdenciária deve incidir sobre os pagamentos efetuados a título de férias gozadas. 7. Os

pagamentos efetuados aos empregados a título de férias integram o salário-de-contribuição, de acordo com o

entendimento firmado pelo Egrégio STJ (AgRg no REsp nº 1024826 / SC, 1ª Turma, Relatora Ministra Denise

Arruda, DJe 15/04/2009). 8. Não há no acórdão embargado qualquer omissão, obscuridade ou contradição a

esclarecer via embargos de declaração, até porque restou claro que não houve afronta ao disposto nos artigos 22,

inciso I, e 28, inciso I e parágrafo 9º, da Lei nº 8212/91, nos artigos 59, 60, parágrafo 3º, e 63 da Lei nº 8213/91,

no artigo 458 da Consolidação das Leis do Trabalho, e nos artigos 2º, 5º, inciso XXXVI, 97, 195, parágrafo 5º, e

201, parágrafo 11, da Constituição Federal, sendo certo, por outro lado, os embargos não podem ser acolhidos

com o propósito de instaurar nova discussão sobre a controvérsia jurídica já apreciada, e ou com fim de

prequestionamento, se não restarem evidenciados os pressupostos indicados no art. 535 do CPC. 9. Embargos da

impetrante e da União parcialmente providos.

(TRF- AMS - APELAÇÃO CÍVEL - 330027 298817 5ª T DESEMBARGADORA FEDERAL RAMZA

TARTUCE CJ1 DATA:09/01/2012)

 

Isso, em que pese a existência do Agravo Regimental no Agravo de Instrumento nº 1420247/DF do E. Superior

Tribunal de Justiça em que a Primeira Turma, na Relatoria do Ministro Napoleão Nunes Maia Filho, abordou a

questão de incidência de contribuição previdenciária sobre o salário-maternidade e, também, sobre as férias

gozadas.

 

Na oportunidade, S. Excia, houve por bem em acatar o argumento tendende à inexigibilidade da referida

contribuição previdenciária nessas duas rubricas, com base até em entendimento expendido no âmbito do E.

Supremo Tribunal Federal pelo Ministro Celso de Mello em processo de relatoria de S. Excia. e nominado no

sobredito Agravo Regimental.
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Todavia, o Ministro Napoleão Nunes Maia Filho, também em reconhecimento ao entendimento pacífico em

sentido oposto portanto prevalente naquela A. Corte, votou no sentido de reabrir a discussão sobre a mencionada

temática, em face, aliás, da sua relevância, dando então provimento ao aludido Agravo Regimental, com o fito de

determinar a subida dos autos ao Recurso Especial, ocasião em que a matéria será novamente apreciada pela 1ª.

Seção.

 

Esse, ademais, foi o escopo do próprio Agravo Regimental, não se permitindo a partir daí, qualquer ilação no

sentido de que a Primeira Turma do E. Superior Tribunal de Justiça, com esse julgamento alías, em caráter

unânime, tenha mudado o seu entendimento para considerar inexigível a contribuição previdenciária sobre o

salário-maternidade e as férias gozadas. - (AgRg no Ag 1420247/DF rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho,

Primeira Turma, julgado em 06/12/2011, publicado no DJE de 10/02/2012).

 

Prosseguindo, analisa-se a natureza jurídica da prestação relativa ao "terço constitucional de férias":

 

Realinhando-se ao entendimento do Supremo Tribunal Federal, o STJ posicionou-se no sentido de que não cabe

contribuição previdenciária sobre o terço constitucional por tratar-se de prestação de natureza indenizatória, e não

devantagem retributiva da prestação do trabalho.

 

Veja-se o julgado do Supremo Tribunal Federal :

 

"EMENTA: TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. INCIDÊNCIA SOBRE TERÇO

CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS. IMPOSSIBILIDADE. AGRAVO IMPROVIDO. I - A orientação do Tribunal

é no sentido de que as contribuições previdenciárias não podem incidir em parcelas indenizatórias ou que não

incorporem a remuneração do servidor. II - Agravo regimental improvido."

(STF,AI 712880 Órgão Julgador: Primeira Turma Relator Min. RICARDO LEWANDOWSK. Julgamento:

26/05/2009)

 

O Superior Tribunal de Justiça adotou a tese:

 

"TRIBUTÁRIO. PETIÇÃO. INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO DE JURISPRUDÊNCIA DAS TURMAS

RECURSAIS DOS JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. TERÇO

CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS. NÃO INCIDÊNCIA. MATÉRIA PACIFICADA NO STJ E NO STF.

AGRAVO IMPROVIDO.

1. A Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, na linha de orientação adotada pelo Supremo Tribunal

Federal, revendo seu posicionamento, firmou compreensão segundo a qual não incide contribuição previdenciária

sobre "o terço constitucional de férias, verba que detém natureza indenizatória por não se incorporar à

remuneração do servidor para fins de aposentadoria" (Pet 7.296/PE, Rel. Min. ELIANA CALMON, DJe

10/11/09).

2. A alegação de ofensa ao princípio da solidariedade, não suscitada nas razões do incidente de uniformização

jurisprudencial, constitui inovação recursal, incabível em agravo regimental.

3. Agravo regimental improvido."

(STJ, AgRg na pet 7207/, Rel. Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA, PRIMEIRA SEÇÃO, DJe 15/09/2011.)

 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL.

CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. QUINZE PRIMEIROS DIAS DO AUXÍLIO-DOENÇA E TERÇO

CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS. NÃO INCIDÊNCIA. PRECEDENTES.

1. Entendimento do STJ de que, sobre os valores pagos pelo empregador ao empregado nos quinze primeiros dias

de afastamento do trabalho, a título de auxílio-doença, não incide contribuição previdenciária, tendo em vista que

a referida verba não possui natureza remuneratória. Precedentes: REsp 936.308/RS, Rel. Min. Denise Arruda, DJ

11/12/2009; AgRg no REsp 1.115.172/RS, Rel. Min. Humberto Martins, DJ 25/9/2009; REsp 1.149.071/SC, Rel.

Min. Eliana Calmon, DJ 22/9/2010; e AgRg no REsp 1.107.898/PR, Rel. Min.Benedito Gonçalves, DJ 17/3/2010.

2. A Primeira Seção, ao apreciar a Petição 7.296/PE (Rel. Min. Eliana Calmon), acolheu o Incidente de

Uniformização de Jurisprudência para afastar a cobrança de Contribuição Previdenciária sobre o terço

constitucional de férias.

3. Entendimento que se aplica inclusive aos empregados celetistas contratados por empresas privadas (AgRg no

EREsp 957.719/SC, Rel. Min. César Asfor Rocha, DJ de 16/11/2010).
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4. A decisão sobre a não incidência da contribuição previdenciária em comento não viola o princípio da reserva de

plenário, haja vista que ela não pressupõe a declaração de inconstitucionalidade da legislação previdenciária

suscitada pela agravante (arts. 22 e 28 da Lei 8.212/91 e 60, § 3º, da Lei 8.213/91).

5. Agravo regimental não provido.

(AgRg no REsp 1248585/MA, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA TURMA, julgado em

18/08/2011, DJe 23/08/2011).

 

A orientação é seguida por este Egrégio Tribunal:

 

"PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. APELAÇÃO. INEXIGIBILIDADE. CONTRIBUIÇÃO

PREVIDENCIÁRIA. QUINZE PRIMEIROS DIAS DO AUXÍLIO DOENÇA POR QUALQUER NATUREZA E

DECORRENTE DE ACIDENTE DO TRABALHO. AVISO PRÉVIO INDENIZADO. FÉRIAS

INDENIZADAS. TERÇO CONSTITUCIONAL DAS FÉRIAS. INCIDÊNCIA. SALÁRIO-MATERNIDADE.

FÉRIAS GOZADAS. NECESSIDADE DE DILAÇÃO PROBATÓRIA. COMPENSAÇÃO. PROVA PRÉ-

CONSTITUÍDA EM MANDADO DE SEGURANÇA. 1. O empregado afastado, seja por motivo de afastamento

por doença ou acidente de qualquer natureza, seja por acidente ou doença relacionada ao trabalho, não presta

serviço e, por isso, não recebe salário durante os primeiros 15 (quinze) dias de afastamento. A descaracterização

da natureza salarial afasta a incidência da contribuição à Seguridade Social. 2. O aviso prévio indenizado não

compõe o salário de contribuição, uma vez que não há trabalho prestado no período, não havendo, por

conseqüência, retribuição remuneratória por labor prestado. 3. A Primeira Seção do STJ - Superior Tribunal de

Justiça acolheu, por unanimidade, incidente de uniformização, adequando sua jurisprudência ao entendimento

firmado pelo STF, segundo o qual não incide contribuição à Seguridade Social sobre o terço de férias

constitucional. 4. O salário maternidade tem natureza salarial e integra a base de cálculo da contribuição

previdenciária, consoante o artigo 7º, XVIII da CF/88 e do artigo 28, §2º, da Lei nº 8.212/91. (Precendentes do

STJ). 5. As férias, quando gozadas, têm natureza salarial e sobre elas incide a contribuição previdenciária

(Precedentes desta Corte). 6. As férias indenizadas são pagas ao empregado despedido sem justa causa, ou cujo

contrato de trabalho termine em prazo predeterminado, antes de completar 12 (doze) meses de serviço (Artigo 147

da CLT). Não caracterizam remuneração e sobre elas não incide contribuição à Seguridade Social, assim já

decidiu essa Turma (AC 2003.61.03.002291-7, julg 25/09/2009). 7. Não é possível a pretensão de compensação,

pois não há, nos autos, qualquer prova do pagamento de contribuição previdenciária sobre as verbas em comento e

suas alegações repousam em situação a reclamar dilação probatória, que se apresenta incompatível com as vias

estreitas da ação mandamental que discute repetição de indébito, como já decidido pelo STJ, em regime de

Recurso Repetitivo (artigo 543-C do CPC) - (RESP 1111164). 8. Seria indispensável fossem carreadas aos autos,

acompanhadas da exordial, provas que demonstrassem o direito líquido e certo, ameaçado ou violado por

autoridade e, como bem mencionado no Julgado proferido pelo STJ e trazido à colação, documentos que

permitissem o reconhecimento da liquidez e certeza do direito afirmado, com a comprovação dos elementos

concretos da operação realizada ou que o impetrante pretende realizar. 20. Apelação da impetrante a que se dá

parcial provimento, quanto à inexigibilidade da contribuição sobre aos valores pagos a título dos primeiros quinze

dias do auxílio-doença. Remessa Oficial parcialmente provida, quanto à inexistência de prova pré-constituída e

impossibilidade de compensação daí decorrente. Apelação da União Federal a que se nega provimento.

(TRF3 AMS - APELAÇÃO CÍVEL - 331248 PRIMEIRA TURMA DESEMBARGADOR FEDERAL JOSÉ

LUNARDELLI CJ1 DATA:01/12/2011).

 

O Superior Tribunal de Justiça, firmou orientação no sentido de que não incide o recolhimento da contribuição

previdenciária sobre a verba relativa aos 15 (quinze) primeiros dias do afastamento de empregados em função de

auxílio-doença e acidentária posto que não possui natureza salarial:

 

"MANDADO DE SEGURANÇA. FÉRIAS E RESPECTIVO TERÇO CONSTITUCIONAL. SALÁRIO-

MATERNIDADE. NATUREZA SALARIAL. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. INCIDÊNCIA.

ORIENTAÇÃO ADOTADA PELO STF. INEXISTÊNCIA DE EFEITOS VINCULANTE E/OU ERGA

OMNES. AUXÍLIO-DOENÇA. QUINZE PRIMEIROS DIAS. NÃO-INCIDÊNCIA DA CONTRIBUIÇÃO

PREVIDENCIÁRIA. TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. REPETIÇÃO DE

INDÉBITO. PRAZO PRESCRICIONAL. TESE DOS "CINCO MAIS CINCO". LC Nº 118/2005. APLICAÇÃO

RETROATIVA. IMPOSSIBILIDADE. PRECEDENTES. PRESCRIÇÃO QUINQUENAL. AFASTAMENTO,

NA HIPÓTESE. ANÁLISE DE DISPOSITIVOS CONSTITUCIONAIS. INVIABILIDADE.

I - No precedente indicado pela agravante (AI-AgR 603.537/DF, Rel. Min. EROS GRAU, DJ de 27/02/2007) a

Excelsa Corte considerou o terço constitucional de férias como verba indenizatória, afastando, assim, a incidência

de contribuição previdenciária sobre ela.

II - De se observar que tal entendimento restou firmado em sede de agravo regimental em Agravo de Instrumento,
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não gerando efeitos vinculante e/ou erga omnes, devendo ser mantida a decisão agravada, que aplicava a

jurisprudência desta Corte no sentido de que o acréscimo de 1/3 sobre a remuneração de férias configura-se verba

remuneratória, razão pela qual se sujeita à contribuição previdenciária. Precedentes: REsp nº 805.072/PE, Rel.

Min. LUIZ FUX, DJ de 15/02/07; RMS nº 19.687/DF, Rel. Min. JOSÉ DELGADO, DJ de 23/11/06 e REsp nº

663.396/CE, Rel. Min. FRANCIULLI NETTO, DJ de 14/03/05.

III - O salário-maternidade possui natureza salarial e integra a base de cálculo da contribuição previdenciária.

Precedentes: REsp nº803.708/CE, Rel. Min. ELIANA CALMON, DJ de 02/10/07 e REsp nº 886.954/RS, Rel.

Min. DENISE ARRUDA, DJ de 29/06/07.

IV - No que tange à incidência de contribuição previdenciária sobre o auxílio-doença, este Tribunal firmou

orientação segundo a qual não é devida tal contribuição sobre a remuneração paga pelo empregador ao

empregado, durante os quinze primeiros dias do auxílio-doença, uma vez que este, por não consubstanciar

contraprestação a trabalho, não tem natureza salarial. Precedentes: REsp nº 381.181/RS, Rel. Min. JOÃO

OTÁVIO DE NORONHA, DJ de 25/05/06; REsp nº 768.255/RS, Rel. Min. ELIANA CALMON, DJ de 16/05/06;

REsp nº 786.250/RS, Rel. Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, DJ de 06/03/06 e AgRg no REsp nº 762.172/SC,

Rel. Min. FRANCISCO FALCÃO, DJ de 19/12/05.

V - Nos tributos sujeitos a lançamento por homologação, a pretensão à compensação ou à restituição do indébito

tributário prescreve após decorridos cinco anos da ocorrência do fato gerador, acrescidos de mais cinco anos,

contados a partir da homologação tácita.(grifo nosso)

Precedente: EREsp nº 435.835/SC, Rel. Min. FRANCISCO PEÇANHA MARTINS, Rel. p/ Acórdão Min. JOSÉ

DELGADO, PRIMEIRA SEÇÃO, DJ de 04/06/2007.

VI - O art. 3.º da LC 118/2005 não tem eficácia retroativa, haja vista a declaração de inconstitucionalidade, pela

Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça (EREsp 644.736/PE, sessão de 06/06/2007), da expressão

"observado, quanto ao art. 3º, o disposto no art. 106, I, da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 - Código

Tributário Nacional", constante do art. 4.º da referida leicomplementar. Precedentes: REsp nº 1.042.559/RJ, Rel.

Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, julgado em 07/10/08, DJe de 13/10/08; AgRg no

REsp nº 1.064.921/SP, Rel. Min. FRANCISCO FALCÃO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 23/09/08, DJe de

06/10/2008.

VII - A análise de suposta violação a dispositivos constitucionais é de competência exclusiva do Pretório Excelso,

conforme prevê o artigo 102, inciso III, da Carta Magna, pela via do recurso extraordinário, sendo defeso a esta

colenda Corte fazê-lo, ainda que para fins de prequestionamento.

VIII - Agravos regimentais improvidos."

(STJ, AgRg no REsp 1081881/ SC 1ª T Ministro Francisco Falcão DJe 10/12/2008)

 

No mesmo sentido é a jurisprudência deste Egrégio Tribunal:

 

 

"PROCESSO CIVIL. AGRAVOS LEGAIS. REDISCUSSÃO DA MATÉRIA DE MÉRITO. CONTRIBUIÇÃO

PREVIDENCIÁRIA. INCIDÊNCIA. AUXÍLIO-DOENÇA/ACIDENTE. QUINZE PRIMEIROS

DIASSALÁRIO-MATERNIDADE. FÉRIAS E TERÇO CONSTITUCIONAL PRESCRIÇÃO E

COMPENSAÇÃO.

1.É posicionamento recorrente desta C. Corte o de que a irresignaçã posta no agravo legal deve demonstrar que a

decisão recorrida, por não implicar em nenhuma das hipóteses do artigo 557 do Código de Processo Civil, não

poderia ter sido julgada monocraticamente pelo Relator.

2.Compete à parte demonstrar que a questão não é manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicada ou em

confronto com súmula ou jurisprudência dominante dos Tribunais Superiores ou do respectivo Tribunal. Não

cabendo, nessa via, a rediscussão do que foi trazido no bojo do presente feito, mas apenas os argumentos que

respaldaram a decisão monocrática.

3. O recurso deve comprovar que a decisão recorrida se encontra incompatível com o entendimento dominante

deste Tribunal ou dos Tribunais Superiores, o que não foi demonstrado pela parte impetrante, razão por que é de

se negar provimento ao recurso por ela interposto.

4. De acordo com o artigo 557, caput do Código de Processo Civil, o relator negará seguimento a recurso

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. E, ainda, consoante o §

1º-A do mesmo dispositivo se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento

ao recurso.

5. A Lei não menciona jurisprudência pacífica, o que, na verdade poderia tornar inviável a sua aplicação.

Menciona o texto legal que o relator poderá negar seguimento ao recurso quando estiver em confronto com a

jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior; poderá,
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ainda, dar provimento ao recurso quando a decisão recorrida estiver em confronto com jurisprudência dominante

do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior.

6. A referência à jurisprudência dominante revela que, apesar de existirem decisões em sentido diverso, acabam

por prevalecer, na jurisprudência, as decisões que adotam a mesma orientação invocada pelo relator.

7. Quanto à incidência de contribuição previdenciária sobre as quantias pagas pelo empregador, aos seus

empregados, durante os primeiros 15 dias de afastamento do serviço por motivo de acidente ou doença (auxílio-

doença/acidente), tenho para mim que referida exigência deve ser afastada, ao entendimento de que tais valores

não têm natureza salarial. Isso se deve ao fato de que os primeiros quinze dias de afastamento do empregado

acidentado ou doente constituem causa interruptiva do contrato de trabalho.(grifo nosso)

8. No que concerne ao salário-maternidade, não há como negar sua natureza salarial, visto que o § 2º do artigo 28

da Lei n.º 8.212/91 é claro ao considerá-lo salário-de-contribuição . Logo, integra a base de cálculo da

contribuição previdenciária.

9. Da análise dos artigos 7º, XVII, e 201, § 11 da Constituição Federal, extrai-se que a natureza jurídica da

remuneração de férias é salarial, apesar de inexistir a prestação de serviços no período de gozo, visto que constitui

obrigação decorrente do contrato de trabalho. Desse modo, tal verba está sujeita à incidência de contribuição

previdenciária.

10. A Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, em sede de incidente de uniformização de jurisprudência

das Turmas Recursais dos Juizados Especiais Federais, modificou o posicionamento a respeito do terço

constitucional de férias, alinhando-se à jurisprudência já sedimentada por ambas as turmas do Supremo Tribunal

Federal, no sentido da não-incidência da contribuição previdenciária sobre o benefício.

11. Reconhece-se à impetrante o direito à compensação da contribuição recolhida sobre as quantias pagas pelo

empregador, aos seus empregados, durante os primeiros 15 dias de afastamento do serviço por motivo de acidente

ou doença (auxílio-doença/acidente), bem como em relação ao terço constitucional .

12. O prazo prescricional a ser aplicado aos presentes autos é o pacificado pelo E. Superior Tribunal de Justiça, o

qual entende legal a prescrição decenal do direito de pleitear a restituição ou a compensação de tributos declarados

inconstitucionais (05 anos, contados do fato gerador, acrescido de mais cinco, a partir da homologação tácita),

desde que se respeite o prazo máximo de cinco anos a contar da vigência da LC nº 118/05. (grifo nosso) Assim,

consoante se verifica nas fls. 29/298, como a apelante pretende compensar osvalores recolhidos indevidamente no

período de janeiro de 1997 a dezembro de 2006 e tendo sido o presente mandado de segurança ajuizado em 12 de

março de 2007, estão prescritas apenas as quantias pagas até fevereiro de 1997.

13. Agravos legais a que se nega provimento."

(TRF3 AMS - 298817 5ª T DESEMBARGADOR FEDERAL LUIZ STEFANINI DJF3 CJ1 DATA:20/12/2010

PÁGINA: 685)

 

O salário maternidade tem natureza salarial e integra a base de cálculo da contribuição previdenciária prevista no

art. 195, inciso I, da Constituição Federal de 1988.

 

Realizando-se a hipótese de incidência, a exação incide, sendo válida a exigência de recolhimento da contribuição

previdenciária em questão.

 

O STJ se posicionou pela incidência da contribuição previdenciária sobre a verba relativa ao salário-maternidade

paga ao trabalhador, posto que possui natureza salarial:

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. ART. 544 DO CPC. SALÁRIO - MATERNIDADE.

HORAS-EXTRAS, ADICIONAIS NOTURNO, DE INSALUBRIDADE E DE PERICULOSIDADE.

NATUREZA JURÍDICA. VERBAS DE CARÁTER REMUNERATÓRIO. INCIDÊNCIA. ACÓRDÃO

RECORRIDO QUE DECIDIU A CONTROVÉRSIA À LUZ DE INTERPRETAÇÃO CONSTITUCIONAL. 1.

Fundando-se o Acórdão recorrido em interpretação de matéria eminentemente constitucional, descabe a esta Corte

examinar a questão, porquanto reverter o julgado significaria usurpar competência que, por expressa determinação

da Carta Maior, pertence ao Colendo STF, e a competência traçada para este Eg. STJ restringe-se unicamente à

uniformização da legislação infraconstitucional. 2. Precedentes jurisprudenciais: REsp 980.203/RS, DJ

27.09.2007; AgRg no Ag 858.104/SC, DJ 21.06.2007; AgRg no REsp 889.078/PR, DJ 30.04.2007; REsp

771.658/PR, DJ 18.05.2006. 3. O salário-maternidade possui natureza salarial e integra, conseqüentemente, a base

de cálculo da contribuição previdenciária. 4.As verbas recebidas a título de horas extras, gratificação por

liberalidade do empregador e adicionais de periculosidade, insalubridade e noturno possuem natureza

remuneratória, sendo, portanto, passíveis de contribuição previdenciária. 5. Conseqüentemente, incólume resta o

respeito ao Princípio da Legalidade, quanto à ocorrência da contribuição previdenciária sobre a retribuição

percebida pelo servidor a título de adicionais de insalubridade e periculosidade. 6. Agravo regimental

parcialmente provido, para correção de erro material, determinando a correção do erro material apontado,
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retirando a expressão "CASO DOS AUTOS" e o inteiro teor do parágrafo que se inicia por

"CONSEQUENTEMENTE". (fl. 192/193)."

(STJ Aga. 13330045 1ª Turma. Ministro Luiz Fux DJE 25/11/2010)

 

"MANDADO DE SEGURANÇA. FÉRIAS E RESPECTIVO TERÇO CONSTITUCIONAL. SALÁRIO-

MATERNIDADE. NATUREZA SALARIAL. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. INCIDÊNCIA.

ORIENTAÇÃO ADOTADA PELO STF. INEXISTÊNCIA DE EFEITOS

VINCULANTE E/OU ERGA OMNES. AUXÍLIO-DOENÇA. QUINZE PRIMEIROS DIAS. NÃO-

INCIDÊNCIA DA CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO POR

HOMOLOGAÇÃO. REPETIÇÃO DE INDÉBITO. PRAZO PRESCRICIONAL. TESE DOS "CINCO MAIS

CINCO". LC Nº 118/2005. APLICAÇÃO RETROATIVA. IMPOSSIBILIDADE. PRECEDENTES.

PRESCRIÇÃO QUINQUENAL. AFASTAMENTO, NA HIPÓTESE. ANÁLISE DE DISPOSITIVOS

CONSTITUCIONAIS. INVIABILIDADE.

(...)

III - O salário-maternidade possui natureza salarial e integra a base de cálculo da contribuição previdenciária.

Precedentes: REsp nº803.708/CE, Rel. Min. ELIANA CALMON, DJ de 02/10/07 e REsp nº 886.954/RS, Rel.

Min. DENISE ARRUDA, DJ de 29/06/07.

(...)

VIII - Agravos regimentais improvidos."

(STJ, AgRg no REsp 1081881/ SC 1ª T Ministro Francisco Falcão DJe 10/12/2008)

 

No mesmo sentido é a jurisprudência deste Egrégio Tribunal:

 

"AGRAVO LEGAL. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. SALÁRIO-MATERNIDADE. INCIDÊNCIA.

1. A contribuição social consiste em um tributo destinado a uma determinada atividade exercitável por entidade

estatal ou paraestatal ou por entidade não estatal reconhecida pelo Estado como necessária ou útil à realização de

uma função de interesse público. 2. A leitura do artigo 195, I, a, do Constituição Federal leva a concluir que a

incidência da contribuição social sobre folha de salários e demais rendimentos do trabalho pagos a qualquer título

dar-se-á sobre a totalidade de percepções econômicas dos trabalhadores, qualquer que seja a forma ou meio de

pagamento. 3. Consiste o salário de contribuição no valor básico sobre o qual será estipulada a contribuição do

segurado, é dizer, é a base de cálculo que sofrerá a incidência de uma alíquota para definição do valor a ser pago à

Seguridade Social. Assim, o valor das contribuições recolhidas pelo segurado é estabelecido em função do seu

salário-de-contribuição. 4. O artigo 28, inciso I da Lei nº 8.212/91, dispõe que as remunerações que compõem o

salário-de-contribuição compreendem a totalidade dos rendimentos pagos, devidos ou creditados a qualquer título,

durante o mês, destinados a retribuir o trabalho, qualquer que seja a sua forma, inclusive gorjetas, os ganhos

habituais sob a forma de utilidades e os adiantamentos decorrentes de reajuste salarial, quer pelos serviços

efetivamente prestados, quer pelo tempo à disposição do empregador ou tomador de serviços nos termos da lei ou

contrato, ou ainda, de convenção ou acordo coletivo de trabalho ou sentença normativa. 5. A Constituição Federal,

em seu artigo 201, § 11, estabelece que os ganhos habituais do empregado, a qualquer título, serão incorporados

ao salário para efeito de contribuição previdenciária e conseqüente repercussão em benefícios, nos casos e na

forma da lei. 6. O artigo 28, § 9º da Lei nº 8.212/91, elenca as parcelas que não integram o salário de contribuição,

sintetizadas em: a) benefícios previdenciários, b) verbas indenizatórias e demais ressarcimentos e c) outras verbas

de natureza não salarial. 7. Quanto ao salário-maternidade não há como negar sua natureza salarial, visto que o §

2º do artigo 28 da Lei n.º 8.212/91 é claro ao considerá-lo salário-de-contribuição. Logo, integra a base de cálculo

da contribuição previdenciária. Trata-se de exceção imposta pela lei, tendo em vista que não integram o salário de

contribuição todos os demais benefícios da Previdência. 8. É pacífico no Superior Tribunal de Justiça o

entendimento de que o salário-maternidade não tem natureza indenizatória, mas remuneratória, razão pela qual

integra a base de cálculo da Contribuição Previdenciária. 2. Agravo Regimental não provido. 9. Agravo

regimental conhecido como legal e improvido."

(TRF3, AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1239554 DESEMBARGADOR FEDERAL LUIZ STEFANINI DJF3 CJ1

DATA:01/06/2011 PÁGINA: 891)

 

O STJ se posicionou pela não incidência da contribuição previdenciária sobre a verba paga ao trabalhador, a título

de aviso prévio indenizado.

 

"TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. AVISO PRÉVIO INDENIZADO. NATUREZA

INDENIZATÓRIA. NÃO-INCIDÊNCIA. PRECEDENTES.

1. A solução integral da controvérsia, com fundamento suficiente, não caracteriza ofensa ao art. 535 do CPC.

2. A Segunda Turma do STJ consolidou o entendimento de que o valor pago ao trabalhador a título de aviso
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prévio indenizado, por não se destinar a retribuir o trabalho e possuir cunho indenizatório, não está sujeito à

incidência da contribuição previdenciária sobre a folha de salários.

3. Recurso Especial não provido."

(STJ, REsp 181891/RS, v.u. 2ª T. Min. Herman Benjamin. DJE 1 DATA:04/02/2011).

 

No mesmo sentido, trago à colação julgados deste Egrégio Tribunal:

"TRIBUTÁRIO - CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS - AVISO PRÉVIO INDENIZADO - VERBA DE

NATUREZA INDENIZATÓRIA - COMPENSAÇÃO - ART. 170-A DO CTN, ART. 89 DA LEI 8212/91, COM

REDAÇÃO DADA PELA MP 449/2008, CONVERTIDA NA LEI 11941/2009, E ART. 144 DA IN 900/2008 -

TAXA SELIC - RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO.

1. Não incide a contribuição previdenciária sobre a verba recebida pelo empregado a título de aviso prévio

indenizado, que não se trata de pagamento habitual, nem mesmo retribuição pelo seu trabalho, mas indenização

imposta ao empregador que o demitiu sem observar o prazo de aviso, sobre ela não podendo incidir a contribuição

previdenciária. Precedentes desta Egrégia Corte (AMS nº 2005.61.19.003353-7 / SP, 5ª Turma, Relatora

Desembargadora Federal Ramza Tartuce, DJF3 CJ1 26/08/2009, pág. 220; AC nº 2000.61.15.001755-9 / SP, 2ª

Turma, Relator Desembargador Federal Henrique Herkenhoff, DJF3 19/06/2008; AC nº 2001.03.99.007489-6 /

SP, 1ª Turma, Relatora Desembargadora Federal Vesna Kolmar, DJF3 13/06/2008).(grifo nosso) 2. E, do

reconhecimento da inexigibilidade da contribuição social previdenciária recolhida indevidamente ou a maior,

incidente sobre pagamentos efetuados a título de aviso prévio indenizado, decorre o direito da empresa à sua

compensação, nos termos do art. 89 da Lei 8212/91, com redação dada pela MP 449/2008, convertida na Lei

11941/2009. 3. Com a IN 900, de 30/12/2008, que disciplina a compensação de quantias recolhidas a título de

tributo administrado pela Secretaria da Receita Federal do Brasil, regulamentando o referido artigo 89, tornou-se

possível, a partir de janeiro de 2009, a compensação de crédito apurado pelo sujeito passivo relativos às

contribuições previdenciárias recolhidas indevidamente ou a maior, com contribuições sociais previdenciárias

correspondentes a períodos subseqüentes, não mais se exigindo, por outro lado, que seja realizada com

contribuições da mesma espécie. 4. A compensação na forma prevista no art. 44 da IN 900/2008 independe de

prévia autorização administrativa ou judicial. No caso, contudo, optou a impetrante em buscar a prévia

autorização judicial, devendo, pois, observar a regra contida no art. 170-A do CTN, aguardando o trânsito em

julgado da decisão. 5. Aos valores a serem compensados, aplicam-se os juros equivalentes à taxa SELIC, que não

podem ser cumulados com qualquer índice de correção monetária, visto que o seu resultado já considera, na sua

fixação, além dos juros de mora, a correção monetária do período em que ela foi apurada. Precedente do Egrégio

STJ (REsp nº 191989 / RS, 1ª Turma, Relator Ministro José Delgado, DJ 15/03/99, pág. 00135). 5. Recurso

parcialmente provido."

(TRF3, MAS 321912, Des. Fed. Ramza Tartuce, 5ª T., DJF3 CJ1 DATA:14/07/2010 PÁGINA: 208.

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. CPC, ART. 557, § 1º. MANDADO DE SEGURANÇA.

SENTENÇA CONCESSIVA. APELAÇÃO. EFEITO SUSPENSIVO. CARÁTER EXCEPCIONAL.

CASUÍSTICA. AVISO PRÉVIO INDENIZADO. NÃO-INCIDÊNCIA. 1. A utilização do agravo previsto no art.

557, § 1º, do CPC, deve enfrentar a fundamentação da decisão agravada, ou seja, deve demonstrar que não é caso

de recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. Por isso

que é inviável, quando o agravante deixa de atacar especificamente os fundamentos da decisão agravada.

Precedentes do STJ. 2. Em que pese a execução provisória da sentença concessiva da ordem em mandado de

segurança seja a regra (Lei n. 12.016/09, art. 14, § 3º), não é defesa a concessão de efeito suspensivo à apelação

em hipóteses excepcionais. Precedentes do STJ. 3. A Lei n. 9.528/97 alterou a redação da alínea e do § 9º da Lei

n. 8.212/91, o qual excluía o aviso prévio indenizado (Lei n. 7.238, de 28.10.84, art. 9º), do salário-de-

contribuição. No entanto, dada sua natureza indenizatória, a jurisprudência é no sentido de que não incide a

contribuição social. 4. Considerando a natureza indenizatória do aviso prévio indenizado, não se afigura pertinente

a concessão de efeito suspensivo à apelação interposta pela agravante nos autos originários. 5. Agravo legal não

provido."

(TRF3, AI 404867, Des. Fed. André Nekatschalow, 5ª T., DJF3 CJ1 DATA:20/08/2010 PÁGINA: 1088

 

Quanto à compensação dos tributos indevidamente recolhidos, cumpre introduzir algumas ponderações, para

melhor explicitar o raciocínio que se quer elaborar:

 

O artigo 165 do Código Tributário Nacional descreve situações de cabimento de restituição do pagamento

indevido:

 

"Art. 165. O sujeito passivo tem direito, independentemente de prévio protesto, à restituição total ou parcial do
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tributo, seja qual for a modalidade do seu pagamento, ressalvado o disposto no § 4º do artigo 162, nos seguintes

casos:

I - cobrança ou pagamento espontâneo de tributo indevido ou maior que o devido em face da legislação tributária

aplicável, ou da natureza ou circunstâncias materiais do fato gerador efetivamente ocorrido;

II - erro na edificação do sujeito passivo, na determinação da alíquota aplicável, no cálculo do montante do

débito ou na elaboração ou conferência de qualquer documento relativo ao pagamento;

III - reforma, anulação, revogação ou rescisão de decisão condenatória.

Art. 168. O direito de pleitear a restituição extingue-se com o decurso do prazo de 5 (cinco) anos, contados:

I - nas hipótese dos incisos I e II do artigo 165, da data da extinção do crédito tributário;

II - na hipótese do inciso III do artigo 165, da data em que se tornar definitiva a decisão administrativa ou passar

em julgado a decisão judicial que tenha reformado, anulado, revogado ou rescindido a decisão condenatória.

 

Ressalte-se a disposição do artigo 3º da Lei Complementar nº 118, de 2005.

 

"Art. 3o Para efeito de interpretação do inciso I do art. 168 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 - Código

Tributário Nacional, a extinção do crédito tributário ocorre, no caso de tributo sujeito a lançamento por

homologação, no momento do pagamento antecipado de que trata o § 1o do art. 150 da referida Lei."

 

O § 1º do artigo 150 do Código Tributário Nacional dispõe:

 

"Art. 150. O lançamento por homologação, que ocorre quanto aos tributos cuja legislação atribua ao sujeito

passivo o dever de antecipar o pagamento sem prévio exame da autoridade administrativa, opera-se pelo ato em

que a referida autoridade, tomando conhecimento da atividade assim exercida pelo obrigado, expressamente a

homologa.

§ 1º O pagamento antecipado pelo obrigado nos termos deste artigo extingue o crédito, sob condição resolutória

da ulterior homologação ao lançamento.

§ 2º Não influem sobre a obrigação tributária quaisquer atos anteriores à homologação, praticados pelo sujeito

passivo ou por terceiro, visando à extinção total ou parcial do crédito.

§ 3º Os atos a que se refere o parágrafo anterior serão, porém, considerados na apuração do saldo porventura

devido e, sendo o caso, na imposição de penalidade, ou sua graduação.

§ 4º Se a lei não fixar prazo a homologação, será ele de cinco anos, a contar da ocorrência do fato gerador;

expirado esse prazo sem que a Fazenda Pública se tenha pronunciado, considera-se homologado o lançamento e

definitivamente extinto o crédito, salvo se comprovada a ocorrência de dolo, fraude ou simulação."

 

O sujeito passivo que recolheu tributo indevidamente é titular de crédito contra a Fazenda Pública, e tem o direito

de utilizar o instituto da compensação para extinguir a obrigação tributária.

 

"Art. 156. Extinguem o crédito tributário:

I - o pagamento;

II - a compensação;

III - a transação;

IV - remissão;

V - a prescrição e a decadência;

VI - a conversão de depósito em renda;

VII - o pagamento antecipado e a homologação do lançamento nos termos do disposto no artigo 150 e seus §§ 1º

e 4º;

VIII - a consignação em pagamento, nos termos do disposto no § 2º do artigo 164;

IX - a decisão administrativa irreformável, assim entendida a definitiva na órbita administrativa, que não mais

possa ser objeto de ação anulatória;

X - a decisão judicial passada em julgado.

XI - a dação em pagamento em bens imóveis, na forma e condições estabelecidas em lei. (Incluído pela Lcp nº

104, de 10.1.2001)

Parágrafo único. A lei disporá quanto aos efeitos da extinção total ou parcial do crédito sobre a ulterior

verificação da irregularidade da sua constituição, observado o disposto nos artigos 144 e 149."

 

O STJ firmara entendimento segundo o qual, nos tributos sujeitos a lançamento por homologação, o prazo para a

extinção do direito de pleitear a repetição ou compensação de indébito tributário era de 10 anos. Argumentava que

os 05 cinco anos a partir da extinção do crédito tributário (art. 168, I do CTN), contava-se a partir do decurso do
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prazo, também de 05(cinco) anos, considerado agora a partir do fato gerador, para a homologação do pagamento

estabelecido no art. 150, § 4º, do mesmo diploma legal. Para firmar este entendimento, o STJ fundamentava que a

extinção do crédito tributário surgia com o pagamento antecipado e a homologação do lançamento nos termos do

disposto no artigo 150 e seus §§ 1º e 4º (art. 156, VII do CTN)

 

Melhor dizendo, cinco anos para pleitear a restituição, mais cinco anos correspondente ao prazo que o fisco tem

para homologar o pagamento feito pelo contribuinte.

 

Veja-se a respeito a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça:

 

"MANDADO DE SEGURANÇA. FÉRIAS E RESPECTIVO TERÇO CONSTITUCIONAL. SALÁRIO-

MATERNIDADE. NATUREZA SALARIAL. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. INCIDÊNCIA.

ORIENTAÇÃO ADOTADA PELO STF. INEXISTÊNCIA DE EFEITOS VINCULANTE E/OU ERGA

OMNES. AUXÍLIO-DOENÇA. QUINZE PRIMEIROS DIAS. NÃO-INCIDÊNCIA DA CONTRIBUIÇÃO

PREVIDENCIÁRIA. TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. REPETIÇÃO DE

INDÉBITO. PRAZO PRESCRICIONAL. TESE DOS "CINCO MAIS CINCO". LC Nº 118/2005. APLICAÇÃO

RETROATIVA. IMPOSSIBILIDADE. PRECEDENTES. PRESCRIÇÃO QUINQUENAL. AFASTAMENTO,

NA HIPÓTESE. ANÁLISE DE DISPOSITIVOS CONSTITUCIONAIS. INVIABILIDADE.

(...)

V - Nos tributos sujeitos a lançamento por homologação, a pretensão à compensação ou à restituição do indébito

tributário prescreve após decorridos cinco anos da ocorrência do fato gerador, acrescidos de mais cinco anos,

contados a partir da homologação tácita.(grifo nosso)

Precedente: EREsp nº 435.835/SC, Rel. Min. FRANCISCO PEÇANHA MARTINS, Rel. p/ Acórdão Min. JOSÉ

DELGADO, PRIMEIRA SEÇÃO, DJ de 04/06/2007. TURMA, julgado em 07/10/08, DJe de 13/10/08; AgRg no

REsp nº 1.064.921/SP, Rel. Min. FRANCISCO FALCÃO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 23/09/08, DJe de

06/10/2008.

(...)

VIII - Agravos regimentais improvidos.

(STJ, AgRg no REsp 1081881/ SC 1ª T Ministro Francisco Falcão DJe 10/12/2008)

 

Em recente julgado o Supremo Tribunal Federal afirma que, com o advento da LC 118/05, houve redução do

prazo de 10 anos, contados a partir do fato gerador, para 5 anos, contados do pagamento indevido.

 

Ressalta, ainda, o julgado, que a LC 118/05 inovou no mundo jurídico, o que lhe atribui a natureza de lei nova. E

tendo reduzido o prazo para a repetição ou compensação de indébito tributário, impõe-se a proibição da aplicação

retroativa deste novo prazo. Isto porque tal aplicação, sem uma regra de transição, fulminaria as pretensões

tempestivamente deduzidas, bem como aquelas pendentes de ajuizamento de acordo com a lei da época, violando

os princípios do acesso à Justiça e proteção da confiança.

 

Veja-se a redação do artigo 4º da LC 118/05:

 

Art. 4o Esta Lei entra em vigor 120 (cento e vinte) dias após sua publicação, observado, quanto ao art. 3º, o

disposto no art. 106, inciso I, da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 - Código Tributário Nacional.

 

Assim, o STF pacificou o entendimento segundo o qual considera-se válida a aplicação do novo prazo de cinco

anos, estipulado pelo art. 4º da LC 118/05, apenas às ações ajuizadas após o decurso da vacatio legis de 120 (cento

e vinte) dias, vale dizer, a partir de 9 de junho de 2005, considerando inconstitucional a aplicação do novo prazo

às ações ajuizadas anteriormente à citada data.

 

Reconheceu a inconstitucionalidade do art. 4º, segunda parte, da LC 118/05 e, no mais, resguardou a eficácia do

comando normativo.

 

Aplica-se, pois, o recente entendimento consagrado pelo E. STF:

 

"DIREITO TRIBUTÁRIO - LEI INTERPRETATIVA - APLICAÇÃO RETROATIVA DA LEI COMPLEMENTAR Nº

118/2005 - DESCABIMENTO - VIOLAÇÃO À SEGURANÇA JURÍDICA - NECESSIDADE DE OBSERVÂNCIA

DA VACACIO LEGIS - APLICAÇÃO DO PRAZO REDUZIDO PARA REPETIÇÃO OU COMPENSAÇÃO DE
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INDÉBITOS AOS PROCESSOS AJUIZADOS A PARTIR DE 9 DE JUNHO DE 2005.

Quando do advento da LC 118/05, estava consolidada a orientação da Primeira Seção do STJ no sentido de que,

para os tributos sujeitos a lançamento por homologação, o prazo para repetição ou compensação de indébito era

de 10 anos contados do seu fato gerador, tendo em conta a aplicação combinada dos arts. 150, § 4º, 156, VII, e

168, I, do CTN.

A LC 118/05, embora tenha se auto-proclamado interpretativa, implicou inovação normativa, tendo reduzido o

prazo de 10 anos contados do fato gerador para 5 anos contados do pagamento indevido.

Lei supostamente interpretativa que, em verdade, inova no mundo jurídico deve ser considerada como lei nova.

Inocorrência de violação à autonomia e independência dos Poderes, porquanto a lei expressamente interpretativa

também se submete, como qualquer outra, ao controle judicial quanto à sua natureza, validade e aplicação.

A aplicação retroativa de novo e reduzido prazo para a repetição ou compensação de indébito tributário

estipulado por lei nova, fulminando, de imediato, pretensões deduzidas tempestivamente à luz do prazo então

aplicável, bem como a aplicação imediata às pretensões pendentes de ajuizamento quando da publicação da lei,

sem resguardo de nenhuma regra de transição, implicam ofensa ao princípio da segurança jurídica em seus

conteúdos de proteção da confiança e de garantia do acesso à Justiça.

Afastando-se as aplicações inconstitucionais e resguardando-se, no mais, a eficácia da norma, permite-se a

aplicação do prazo reduzido relativamente às ações ajuizadas após a vacatio legis, conforme entendimento

consolidado por esta Corte no enunciado 445 da Súmula do Tribunal.

O prazo de vacatio legis de 120 dias permitiu aos contribuintes não apenas que tomassem ciência do novo prazo,

mas também que ajuizassem as ações necessárias à tutela dos seus direitos. Inaplicabilidade do art. 2.028 do

Código Civil, pois, não havendo lacuna na LC 118/08, que pretendeu a aplicação do novo prazo na maior

extensão possível, descabida sua aplicação por analogia. Além disso, não se trata de lei geral, tampouco impede

iniciativa legislativa em contrário.

Reconhecida a inconstitucionalidade art. 4º, segunda parte, da LC 118/05, considerando-se válida a aplicação do

novo prazo de 5 anos tão-somente às ações ajuizadas após o decurso da vacatio legis de 120 dias, ou seja, a

partir de 9 de junho de 2005.(grifo nosso)

Aplicação do art. 543-B, § 3º, do CPC aos recursos sobrestados. Recurso extraordinário desprovido.

(STF RE - 566621/RS PLENO MIN. ELLEN GRACIE DJE. 11/10/2011 J. DATA:04/08/2011.)

 

Confira-se, também, informativo jurídico publicado pelo Egrégio Tribunal Constitucional:

 

Brasília, 1º a 5 de agosto de 2011- Nº634.

 

Prazo para repetição ou compensação de indébito tributário e art. 4º da LC 118/2005 - 5

É inconstitucional o art. 4º, segunda parte, da Lei Complementar 118/2005 ["Art. 3º Para efeito de interpretação

do inciso I do art. 168 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 - Código Tributário Nacional, a extinção do

crédito tributário ocorre, no caso de tributo sujeito a lançamento por homologação, no momento do pagamento

antecipado de que trata o § 1º do art. 150 da referida Lei. Art. 4º Esta Lei entra em vigor 120 (cento e vinte) dias

após sua publicação, observado, quanto ao art. 3º, o disposto no art. 106, inciso I, da Lei no 5.172, de 25 de

outubro de 1966 - Código Tributário Nacional"; CTN: "Art. 106. A lei aplica-se a ato ou fato pretérito: I - em

qualquer caso, quando seja expressamente interpretativa, excluída a aplicação de penalidade à infração dos

dispositivos interpretados"]. Esse o consenso do Plenário que, em conclusão de julgamento, desproveu, por

maioria, recurso extraordinário interposto de decisão que reputara inconstitucional o citado preceito - v.

Informativo 585. Prevaleceu o voto proferido pela Min. Ellen Gracie, relatora, que, em suma, assentara a ofensa

ao princípio da segurança jurídica - nos seus conteúdos de proteção da confiança e de acesso à Justiça, com

suporte implícito e expresso nos artigos 1º e 5º, XXXV, da CF - e considerara válida a aplicação do novo prazo

de 5 anos tão-somente às ações ajuizadas após o decurso da vacatio legis de 120 dias, ou seja, a partir de

9.6.2005. Os Ministros Celso de Mello e Luiz Fux, por sua vez, dissentiram apenas no tocante ao art. 3º da LC

118/2005 e afirmaram que ele seria aplicável aos próprios fatos (pagamento indevido) ocorridos após o término

do período de vacatio legis. Vencidos os Ministros Marco Aurélio, Dias Toffoli, Cármen Lúcia e Gilmar Mendes,

que davam provimento ao recurso.RE 566621/RS, rel. Min. Ellen Gracie, 4.8.2011. (RE-566621)

 

Em conclusão, a impetrante terá direito à compensação da contribuição previdenciária indevidamente recolhida a

partir do marco estabelecido no julgado sobredito do E. STF, qual seja, 09 de junho de 2005, observando-se a

aplicação do respectivo prazo prescricional de 05 (cinco) anos, devendo ser mantida a decisão nesse sentido.

 

Estabelecidas tais premissas, resta evidente que, no caso concreto, o apontado ato da autoridade pública constitui

ato ilegal a ferir o direito líquido e certo da impetrante assim entendido como aquele praticado em contradição

com os elementos norteadores da vinculação à norma. Exceção feita às verbas decorrentes do contrato de trabalho.
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Cumpre ressaltar, por oportuno, que a Administração Pública, no exercício de suas funções, não pode ultrapassar

os limites estabelecidos pela Constituição Federal e pela lei, sob o risco de subverter os fins que disciplinam o

desempenho da função estatal. Deve, isto sim, buscar nos diplomas legais superiores o fundamento de validade

para legitimar a prática de seus atos.

 

À vista do referido, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 do

Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, dou parcial provimento ao apelo da impetrante para afastar a

exigência do recolhimento das contribuições previdenciárias sobre o terço constitucional das férias e nego

provimento à apelação da impetrada e à remessa oficial, nos termos da fundamentação acima.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 22 de março de 2012.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

  

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 15512/2012 

 

 

 

00001 HABEAS CORPUS Nº 0008948-86.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Trata-se de ordem de habeas corpus, com pedido de liminar, impetrada por Beatriz Lessa da Fonseca Catta Preta e

por Adriano Magalhães Butrico, advogados, em favor de LÚCIO BOLONHA FUNARO, sob o argumento de que

o paciente está submetido a constrangimento ilegal por parte do MM. Juiz Federal da 6ª Vara Criminal de São

Paulo - SP.

Consta dos autos que o paciente estaria sendo investigado pela Delegacia de Repressão a Crimes Financeiros, que

supostamente estaria se utilizando de provas obtidas quando do inquérito realizado na deflagração da "Operação

Satiagraha", que foi declarado nulo pelo E. Superior Tribunal de Justiça.

Aduzem os impetrantes que obtiveram liminar, em primeiro grau de jurisdição, para que o paciente, quando

ouvido em sede policial, não fosse questionado sobre fatos relacionados à operação denominada "Satiagraha", o

que não teria sido cumprido pela autoridade policial.

Discorrem sobre a teoria dos frutos da árvore envenenada e sua aplicação no presente caso, aduzindo que apenas

com as provas obtidas nas apreensões realizadas na operação Satiagraha, declaradas nulas pelo Superior Tribunal

de Justiça, é que foi possível instaurar o inquérito policial contra o ora paciente. 

Discorrem sobre o tema, pedem liminar para que seja sobrestado o andamento do feito, suspendendo-se o

andamento do inquérito policial de nº 37/11, registrado sob o nº 0008046-54.2011.403.6181 até a decisão do

presente writ e, a final, a concessão da ordem para declarar a ilegalidade absoluta de toda a prova que embasa o

inquérito policial em questão e determinar o imediato trancamento do inquérito policial de nº 37/2011.

2012.03.00.008948-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE

IMPETRANTE : BEATRIZ LESSA DA FONSECA CATTA PRETA

: ADRIANO MAGALHAES BUTRICO

PACIENTE : LUCIO BOLONHA FUNARO

ADVOGADO : BEATRIZ LESSA DA FONSECA e outro

IMPETRADO : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA CRIMINAL SAO PAULO SP

No. ORIG. : 00080465420114036181 6P Vr SAO PAULO/SP
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Juntaram os documentos de fls. 22/164.

É o breve relatório.

A decisão exarada pela autoridade tida como coatora, nos autos do habeas corpus contra ato da autoridade policial

que preside o inquérito policial instaurado contra o ora paciente, atendeu em parte o pedido dos impetrantes para

que fossem retirados do inquérito o monitoramento telefônico, o monitoramento telemático e a ação controlada,

declarados nulos pelo E. Superior Tribunal de Justiça.

Por outro lado, a autoridade impetrada fundamentando-se nas teorias da fonte independente (indenpendent source)

e da descoberta inevitável (inevitable discovery) (fls. 127/129), que permitiriam a continuidade das investigações,

desde que proviessem de outras fontes ou sua descoberta fosse possível sem a necessidade da prova anulada, e

determinou a continuidade do inquérito policial, com a produção de novos elementos probatórios.

Diante da grande complexidade dos fatos trazidos pela impetrante, assim como da imperiosa necessidade de se

verificar quais são os documentos que efetivamente estão sendo utilizados no inquérito policial, para que se avalie

a viabilidade da aplicação das teorias trazidas pela autoridade impetrada, entendo que se mostra inviável a

concessão da medida liminar ora requerida.

Processe-se, pois, sem liminar.

Requisitem-se as informações e dê-se vista ao Ministério Público Federal.

Após, conclusos para julgamento.

Int.

 

 

São Paulo, 23 de março de 2012.

RAMZA TARTUCE

Desembargadora Federal

 

 

00002 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0009429-33.2004.4.03.6110/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Fls.548/550: Não há qualquer vício ou nulidade no julgamento já realizado, tendo em vista que a advogada Ivanna

Maria Brancaccio Marques Matos foi nomeada como defensora dativa tão somente para a prática de ato de

defesa específico, qual seja, ofertar contrarrazões ao recurso ministerial interposto contra os réus (fl.512), e,

em razão disso, não foi intimada pessoalmente para que tomasse ciência da data do julgamento ocorrido em

07/11/2011 (fl.532).

Os réus MENITA PUSTILNICK DE MATTOS, AUGUSTO JOSÉ DE MATTOS, RICARDO MATTOS e

MARGARETH DE MATTOS LUI, efetivamente, possuem defensores constituídos (fls.485/488), os quais vêm

atuando regularmente, praticando os atos processuais inerentes ao exercício do direito de defesa, conforme está

comprovado nos autos.

Por outro lado, nos termos do Regimento Interno do Tribunal, incabível a interposição de agravo regimental,

posto que na espécie, o recurso cabível seria os embargos declaratórios (art. 619 do CPP e art.262, incisos e § 1º

do Regimento Interno), o único que poderia atingir o objetivo ora almejado pela recorrente.

Trata-se de erro grosseiro, não se aplicando, no caso, o princípio da fungibilidade recursal.

Destarte, nego seguimento ao agravo, vez que não é o instrumento processual adequado para argüir nulidades de

atos praticados no processo.

Após o trânsito em julgado, a Vara de origem. com as cautelas legais.

2004.61.10.009429-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE

APELANTE : MENITA PUSTILNICK DE MATTOS

: AUGUSTO JOSE DE MATTOS

: RICARDO MATTOS

: MARGARETH DE MATTOS LUI

ADVOGADO : BARBARA ZECCHINATO

APELANTE : Justica Publica

APELADO : OS MESMOS
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Int.

 

São Paulo, 16 de março de 2012.

RAMZA TARTUCE

Desembargadora Federal

 

 

00003 HABEAS CORPUS Nº 0009125-50.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ordem de habeas corpus, com pedido de liminar, impetrada pela Defensoria Pública da União, em

favor de Marcelo da Costa, sob o argumento de que o paciente está submetido a constrangimento ilegal por parte

do MM. Juiz Federal da 9ª Vara Criminal de São Paulo - SP.

Consta dos autos que o paciente foi denunciado e está sendo processado pela prática do delito descrito no artigo

289, § 1º, do Código Penal, perante o Juízo Federal da 9ª Vara Criminal de São Paulo.

Sustenta a impetrante que, ultrapassada a fase de absolvição sumária, vieram aos autos laudo pericial que

demonstraria a ausência de legitimidade do paciente para figurar no pólo passivo da ação penal instaurada.

Afirma que o Órgão Ministerial teria requerido a alteração do pólo passivo da citada ação penal, com a exclusão

do nome do paciente e a inclusão do nome de Márcio Costa, o que teria sido indeferido pela autoridade tida como

coatora, uma vez que a relação processual já estaria integralmente formada, e a fase para a análise de causas

ensejadoras da absolvição sumária já teria sido ultrapassada.

Pede liminar para sustar a ação penal até o julgamento final do presente writ ou, subsidiariamente, para que seja

determinada à autoridade coatora a urgente reanálise das condições da ação e pressupostos processuais.

Ao final, requer seja dado provimento ao presente habeas corpus, para o definitivo trancamento da ação penal

0014762820064036181.

Juntou os documentos de fls. 07/20.

É o breve relatório.

Da análise dos documentos trazidos com a inicial, pode-se afirmar que a ação penal foi instaurada e está sendo

processada, com plena observância aos ditames legais.

No que tange à alegada ilegitimidade de parte, entendo que exige um exame mais aprofundado dos elementos de

prova trazidos, e somente poderá ser objeto de apreciação quando do julgamento do mérito do presente "writ",

após a vinda das informações a serem prestadas pela autoridade impetrada e do parecer ministerial.

Outrossim, trata-se de réu que se encontra solto, devidamente assistido pela Defensoria Pública da União, e sem

que haja noticia de prisão iminente em decorrência da ação penal originária, motivo pelo qual não vislumbro

qualquer ilegalidade ou abuso de poder que enseje a concessão de medida liminar, para a sustação da ação penal.

Processe-se, pois, sem liminar.

Requisitem-se as informações e dê-se vista ao Ministério Público Federal.

Após, conclusos para julgamento.

Int.

 

 

 

São Paulo, 26 de março de 2012.

RAMZA TARTUCE

Desembargadora Federal

2012.03.00.009125-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE

IMPETRANTE : Defensoria Publica da Uniao

PACIENTE : MARCELO DA COSTA

ADVOGADO : ALAN RAFAEL ZORTEA DA SILVA (Int.Pessoal)

: DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)

IMPETRADO : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA CRIMINAL DE SAO PAULO >1ª SSJ> SP

No. ORIG. : 00014762820064036181 9P Vr SAO PAULO/SP
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00004 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0002830-59.2004.4.03.6181/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Intime-se a Defesa da parte Ré para apresentar as razões de apelação, nos termos do artigo 600, § 4º do Código de

Processo Penal.

 

Após, devolvam-se os autos ao primeiro grau de jurisdição, para a apresentação das contrarrazões ministeriais.

 

Com o retorno dos autos, dê-se vista à Procuradoria Regional da República, para oferecimento de parecer.

 

Em seguida, tornem os autos conclusos.

 

Int.

 

São Paulo, 23 de março de 2012.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

  

 

Boletim de Acordão Nro 6016/2012 

 

 

 

00001 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0073303-42.1992.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557 § 1º DO CPC). AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU

ABUSO DE PODER NA DECISÃO MONOCRÁTICA. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA. 

1. O agravo previsto no artigo 557 par. 1º do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

2004.61.81.002830-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

APELANTE : CARLOS ZWEIBIL NETO

ADVOGADO : RODRIGO NASCIMENTO DALL ACQUA e outro

APELADO : Justica Publica

No. ORIG. : 00028305920044036181 7P Vr SAO PAULO/SP

94.03.058504-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : ANGELINA MARIA DE JESUS

APELADO : LUIZ FERNANDO BARRETO DO CANTO

ADVOGADO : ANTONIO CARLOS RIZEQUE MALUFE e outros

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 92.00.73303-4 8 Vr SAO PAULO/SP
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não se prestando à rediscussão de matéria já decidida.

2. Inexiste ilegalidade ou abuso de poder na decisão questionada, sendo que os seus fundamentos estão em

consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Agravo legal desprovido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 19 de março de 2012.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal Relator

 

 

00002 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0019320-02.1990.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL. LEI 7.787/98. CONTRIBUIÇÕES. INEXIGIBILIDADE. REVERSÃO. RESTITUIÇÃO.

QUESTÕES DE ORDEM PÚBLICA. DEPÓSITOS JUDICIAIS. DESTINAÇÃO.

1. A decisão que dá provimento à apelação para declarar a inexigibilidade de contribuição, determinando sua

restituição não é extra petita, ainda que haja pedido expresso de devolução do valor depositado em sede de ação

cautelar, porquanto o fim é o mesmo.

2. Havendo julgamento da ação principal, oficia-se ao Juízo onde tramita a ação cautelar, que tomará as

providências pertinentes e compatíveis com a decisão dos autos principais, inexistindo, portanto, decisão citra

petita.

3. Não há falar em decisão extra petita quando se analisa questões de ordem pública, sendo certo, ainda, que os

consectários legais, tais como juros e correção monetária, também se submetem à análise, independentemente de

pedido.

4. Agravo legal improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

98.03.033354-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

APELANTE : INTRA S/A CORRETORA DE CAMBIO E VALORES e outros

ADVOGADO : ANTONIO AUGUSTO DE MESQUITA NETO

: VALERIA ZOTELLI

APELANTE : INTRA CORRETORA DE MERCADORIAS LTDA

: CRIOS RESINAS SINTETICAS S/A

: SHELLSAND INDL/ LTDA

ADVOGADO : ANTONIO AUGUSTO DE MESQUITA NETO e outros

: VALERIA ZOTELLI

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 90.00.19320-6 10 Vr SAO PAULO/SP
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Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 19 de março de 2012.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal Relator

 

 

00003 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003532-39.1999.4.03.6000/MS

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL. OMISSÃO QUANTO

AOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. INVERSÃO DA SUCUMBÊNCIA.

I - Constatada a inversão da sucumbência na hipótese em que, dado provimento ao recurso de apelação da

Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos - ECT, foi reformada a sentença, julgando improcedente o pedido da

parte autora, devem ser fixados os honorários advocatícios em favor da apelante.

II - Embargos de declaração providos. Omissão sanada, para condenar a parte autora ao pagamento de honorários

advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor atribuído à causa, com base nos §§ 3º e 4º do CPC. 

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento aos embargos de declaração, apenas para suprir

a omissão apontada, mantendo, todavia, o resultado do v. acórdão embargado, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 19 de março de 2012.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal Relator

 

 

00004 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006996-47.1999.4.03.6105/SP

 

 

 

1999.60.00.003532-0/MS

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

EMBARGANTE : Empresa Brasileira de Correios e Telegrafos ECT

ADVOGADO : ANA LUIZA LAZZARINI LEMOS

: RAIMUNDA MONICA MAGNO ARAUJO BONAGURA

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : ERNANDO AMORIM VERA

ADVOGADO : GUILHERMO RAMAO SALAZAR

1999.61.05.006996-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : MARCELO FERREIRA ABDALLA e outro

APELADO : MARA JEANE DEGRECCI ALIHIEVISKI e outros
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557 § 1º DO CPC). AÇÃO DE INDENIZAÇÃO. DECISÃO

AGRAVADA MANTIDA. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER.

1. O agravo previsto no artigo 557 par. 1º do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão de matéria já decidida.

2. Inexiste ilegalidade ou abuso de poder na decisão questionada, sendo que os seus fundamentos estão em

consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Agravo legal desprovido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 19 de março de 2012.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal Relator

 

 

00005 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0037828-44.2000.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL. MANDADO DE SEGURANÇA. PRÓ-LABORE. PRAZO PRESCRICIONAL PARA O

AJUIZAMENTO DA AÇÃO DE REPETIÇÃO DO INDÉBITO. SISTEMÁTICA DOS CINCO MAIS CINCO,

CONTADA DO FATO GERADOR. MERA REDISCUSSÃO DA MATÉRIA. IMPOSSIBILIDADE.

PRECEDENTE DA SEÇÃO. APLICAÇÃO DO ART. 557 DO CPC. NÃO PROVIMENTO.

: MONICA DEGRECCI DA SILVA COUTO

: APARECIDA MARIA CELESTE RIZZO

: ANTONIETA APARECIDA RIZZO PATTARO

: PEDRO TARCISIO FATICHI

: LENIRA REATO PELLICANO

: SALMA NAUFAL AMAD

: MARIA DAS GRACAS MOREIRA

: DEA ELZA PRESTES RIBEIRO

: LILIANA ANDOLPHO MAGALHAES GUIMARAES

ADVOGADO : MARCIA CORREIA RODRIGUES E CARDELLA e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

2000.61.00.037828-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

APELANTE : BASF S/A e filial

: BASF S/A filial

ADVOGADO : PAULO AUGUSTO GRECO e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS
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1. É posicionamento recorrente desta C. Corte o de que a irresignação posta no agravo legal deve demonstrar que

a decisão recorrida, por não implicar em nenhuma das hipóteses do artigo 557 do Código de Processo Civil, não

poderia ter sido julgada monocraticamente pelo Relator. Não cabe, nessa via, a rediscussão do que foi trazido no

bojo do mandado de segurança.

2. Houve negativa de seguimento ao recurso de apelação da impetrante amparada em firme jurisprudência do C.

Superior Tribunal de Justiça.

3. Agravo legal ao qual se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 12 de dezembro de 2011.

LUIZ STEFANINI

Desembargador Federal

 

 

00006 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0048032-50.2000.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557 § 1º DO CPC). PENHOR. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO.

DECISÃO AGRAVADA MANTIDA. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER.

1. O agravo previsto no artigo 557 par. 1º do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão de matéria já decidida.

2. Inexiste ilegalidade ou abuso de poder na decisão questionada, sendo que os seus fundamentos estão em

consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Agravo legal desprovido.

 

 

 

2000.61.00.048032-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : JOAO GILBERTO GONCALVES FILHO e outro

APELADO : WALDEMAR BOSAK e outros

: ABENILDE MENEZES BRASILEIRO

: IVANISA SILVESTRE

: DAVID ROSSI

: MARINA DE SOUZA FRANCO

: MARIA APARECIDA ALVES

: SIMONE APARECIDA PAIXAO ENDO

: MARIA TEREZA REDA

: MARIA LUCIA SILVA RODRIGUES

: MARIA APARECIDA CAMPOS DE ALMEIDA

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO HILDEBRAND e outro

: GUILHERME BORGES HILDEBRAND

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 19 de março de 2012.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal Relator

 

 

00007 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004282-86.2000.4.03.6103/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL. MANDADO DE SEGURANÇA. PRÓ-LABORE. PRAZO PRESCRICIONAL PARA O

AJUIZAMENTO DA AÇÃO DE REPETIÇÃO DO INDÉBITO. SISTEMÁTICA DOS CINCO MAIS CINCO,

CONTADA DO FATO GERADOR. MERA REDISCUSSÃO DA MATÉRIA. IMPOSSIBILIDADE.

PRECEDENTE DA SEÇÃO. APLICAÇÃO DO ART. 557 DO CPC. NÃO PROVIMENTO.

1. É posicionamento recorrente desta C. Corte o de que a irresignação posta no agravo legal deve demonstrar que

a decisão recorrida, por não implicar em nenhuma das hipóteses do artigo 557 do Código de Processo Civil, não

poderia ter sido julgada monocraticamente pelo Relator. Não cabe, nessa via, a rediscussão do que foi trazido no

bojo do mandado de segurança.

2. Houve negativa de seguimento ao recurso de apelação da impetrante amparada em firme jurisprudência do C.

Superior Tribunal de Justiça.

3. Agravo legal ao qual se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 19 de março de 2012.

LUIZ STEFANINI

Desembargador Federal

 

 

00008 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001687-11.2000.4.03.6105/SP

2000.61.03.004282-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

APELANTE : BASF S/A

ADVOGADO : PAULO AUGUSTO GRECO e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557 § 1º DO CPC). PENHOR. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO.

DECISÃO AGRAVADA MANTIDA. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER.

1. O agravo previsto no artigo 557 par. 1º do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão de matéria já decidida.

2. Inexiste ilegalidade ou abuso de poder na decisão questionada, sendo que os seus fundamentos estão em

consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 19 de março de 2012.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal Relator

 

 

00009 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002301-16.2000.4.03.6105/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557 § 1º DO CPC). PENHOR. INDENIZAÇÃO POR

DANOS MATERIAIS E MORAIS. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU

2000.61.05.001687-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

APELANTE : MARIA JOSE ELIAS e outro

: RICARDO ALCORTA

ADVOGADO : RICARDO COBO ALCORTA e outro

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : MARCO CEZAR CAZALI e outro

APELADO : OS MESMOS

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

2000.61.05.002301-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : JOSE ADAO FERNANDES LEITE

: MAURO ALEXANDRE PINTO

APELADO : LAZINHA APARECIDA RIBEIRO e outros

: ALEXANDRE LEAL DE OLIVEIRA FURLANI

: FATIMA MAGALI PICCOLI

: TEREZINHA HIPOLITO RIBEIRO BERNARDES

ADVOGADO : HELISA APARECIDA PAVAN e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS
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ABUSO DE PODER.

1. O agravo previsto no artigo 557 par. 1º do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão de matéria já decidida.

2. Inexiste ilegalidade ou abuso de poder na decisão questionada, sendo que os seus fundamentos estão em

consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Agravo legal desprovido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 19 de março de 2012.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal Relator

 

 

00010 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001568-79.2002.4.03.6105/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557 § 1º DO CPC). PENHOR. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO.

DECISÃO AGRAVADA MANTIDA. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER.

1. O agravo previsto no artigo 557 par. 1º do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão de matéria já decidida.

2. Inexiste ilegalidade ou abuso de poder na decisão questionada, sendo que os seus fundamentos estão em

consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 19 de março de 2012.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal Relator

 

 

2002.61.05.001568-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

APELANTE : LUCIENE REZENDE SILVA

ADVOGADO : GIOVANNA MARIA BILOTTA RIGHETTO e outro

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : MARCELO FERREIRA ABDALLA e outro

APELADO : OS MESMOS

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS
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00011 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0037211-79.2003.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL. PROCESSO CIVIL. SERVIDOR. VALORES RECEBIDOS INDEVIDAMENTE. BOA-FÉ.

EXISTÊNCIA. DESCONTOS NOS PROVENTOS DE APOSENTADORIA. NÃO CABIMENTO. AGRAVO

IMPROVIDO. 

1. Afigura-se indevida a restituição dos valores pagos erroneamente pela Administração em virtude de

inadequadas interpretação e aplicação da lei. Precedentes do Superior Tribunal de Justiça. 

2. Por se tratar de verba de natureza alimentar paga por equívoco da Administração e recebida de boa-fé pelo

servidor, não há de se falar em devolução do quantum questionado. Precedente desta Corte.

3. Agravo legal a que se nega provimento. 

 

 

 

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 19 de março de 2012.

LUIZ STEFANINI

Desembargador Federal

 

 

00012 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009950-71.2005.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

2003.61.00.037211-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

APELANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro

APELADO : MANOEL RODRIGUES FILHO

ADVOGADO : ANDRÉIA PAULUCI

: ANDREA HELENA CANDIDO DI PAOLO

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

2005.61.00.009950-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

EMBARGANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : TORAU EQUIPAMENTOS PROFISSIONAIS LTDA

ADVOGADO : DEBORAH CALOMINO MENDES e outro

No. ORIG. : 00099507120054036100 1P Vr SAO PAULO/SP
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EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - AUSÊNCIA DE OMISSÃO, OBSCURIDADE OU CONTRADIÇÃO -

BUSCA E APREENSÃO - LEGALIDADE - AUSÊNCIA DE PROVA PRÉ-CONSTITUÍDA

1.- Nos embargos de declaração devem ser observados os requisitos do art. 619 do CPP, eis que não são meio

hábil ao reexame da causa. É incabível nos Embargos rever decisão anterior, reexaminando ponto sobre o qual já

houve pronunciamento.

2.- O art. 6º, II, do Código de Processo Penal, dispõe que a autoridade policial deve proceder à busca e apreensão

de bens relacionados com o fato investigado, independentemente da existência de inquérito policial ou de

mandado judicial.

3.- O mandado de segurança é ação constitucional que demanda a existência de prova pré-constituída. Para que se

infirme o direito líquido e certo lesado ou sob a ameaça de lesão, necessária a comprovação por meio de prova

pré-constituída do direito alegado, sendo inadmissível a dilação probatória, razão pela qual o direito vindicado

deve emergir líquido e certo, o que não ocorreu na espécie.

4.- Negado provimento aos embargos de declaração.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 19 de março de 2012.

LUIZ STEFANINI

Desembargador Federal

 

 

00013 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012732-21.2005.4.03.6110/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL. MANDADO DE SEGURANÇA. APLICAÇÃO DO ART. 557 DO CPC. CERTIDÃO

POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA. ART. 151, III DO CTN. OCORRÊNCIA DO ATO COATOR.

SENTENÇA ANULADA. RETORNO DOS AUTOS À VARA DE ORIGEM. NÃO APLICAÇÃO DO ART.

515, § 3º DO CPC. NÃO PROVIMENTO.

1. Escorreita a decisão monocrática. A referência à jurisprudência dominante do art. 557 do CPC revela que,

apesar de existirem decisões em sentido diverso, acabam por prevalecer, na jurisprudência, as decisões que

adotam a mesma orientação invocada pelo relator.

2. Havendo reclamação administrativa que suspende a exigibilidade do crédito tributário, não há como se sustentar

a inexistência de ato coator.

3. O ato coator, no caso, consiste exatamente na recusa em se expedir a certidão mesmo com a exigibilidade dos

débitos suspensa. Não é necessária a demonstração de que a impetrada recusou ou possa vir a recusar a análise da

reclamação.

4. Não houve notificação da autoridade coatora para a prestação de informações, sendo inviável o imediato

julgamento pelo Tribunal, nos moldes do artigo 515, § 3º, do CPC, não restando outra alternativa senão a anulação

da sentença e retorno dos autos ao Juízo de origem para prosseguimento.

5. Agravo legal a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

2005.61.10.012732-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

APELANTE : TRANSPOLIX TRANSPORTES ESPECIAIS LTDA

ADVOGADO : NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 19 de março de 2012.

LUIZ STEFANINI

Desembargador Federal

 

 

00014 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0109656-57.2006.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL AGRAVO DE INSTRUMENTO. ARTIGO 557, § 1º, CPC.

JULGAMENTO MONOCRÁTICO AUTORIZADO. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - SFH.

EFEITO SUSPENSIVO. ROL TAXATIVO

1. O § 1º-A do artigo 557 do CPC prevê que o relator poderá dar provimento ao recurso se a decisão recorrida

estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de

Tribunal Superior. Justificada, portanto, a decisão solitária do Relator.

2. A apelação interposta contra sentença proferida em ação revisional de contrato de mútuo para o financiamento

de imóvel pelo SFH foi recebida apenas em seu efeito devolutivo. Porém, não se enquadra em nenhuma das

hipóteses excepcionais previstas nos incisos do artigo 520 do CPC anteriormente explicitado, de modo que é

inequívoco que a decisão agravada destoa da orientação do Superior Tribunal de Justiça e, em consequência, o

apelo deve ser recebido, também, no efeito suspensivo.

3. Agravo legal a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 19 de março de 2012.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal Relator

 

 

2006.03.00.109656-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

AGRAVANTE : DELFIM RIO S/A CREDITO IMOBILIARIO

ADVOGADO : SILVANA ROSA ROMANO AZZI

AGRAVADO : PEDRO PAULO FURTADO e outros

: DALTON DA COSTA LEITE FILHO

: GERHARD WAACK BRAGA

: MOISES RABELO DE SANTANA

ADVOGADO : JOAO BATISTA RODRIGUES

PARTE RE' : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : CLAUDIO DA ROCHA CAMARGO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S J CAMPOS SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 92.04.00870-9 1 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP
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00015 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0016747-88.2009.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO DE INSTRUMENTO. AGRAVO LEGAL. EXECUÇÃO FISCAL. REDIRECIONAMENTO. SÓCIO

QUE FIGURA NA CDA COMO RESPONSÁVEL.

1. De acordo com o artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil, o relator negará seguimento a recurso

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. E, ainda, consoante o §

1º-A do mesmo dispositivo se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento

ao recurso.

2. A jurisprudência do Colendo Superior Tribunal de Justiça, sob o regime do art. 543-C, do CPC (REsp 1104900,

Rel. Ministra Denise Arruda, sessão de 25/03/2009), admite o redirecionamento da execução fiscal proposta

contra pessoa jurídica aos seus sócios, cujos nomes constem da Certidão da Dívida Ativa - CDA, ficando a cargo

destes, pelas vias cognitivas próprias, especialmente a dos embargos à execução, provar que não houve a prática

de atos com excesso de poderes ou infração à lei, contrato social ou estatutos.

3. Agravo não provido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento ao agravo legal, nos termos do voto do relator,

acompanhado pelo voto da Desembargadora Federal Ramza Tartuce. Vencido o Desembargador Federal Antonio

Cedenho, que dava provimento ao agravo legal para excluir os agravantes do pólo passivo 

 

São Paulo, 19 de março de 2012.

LUIZ STEFANINI

Desembargador Federal

 

 

00016 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000977-97.2009.4.03.6000/MS

 

2009.03.00.016747-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADO : SUPERTUBA S/A IND/ E COM/ DE SUPERMERCADOS

ADVOGADO : SERGIO DA SILVA FERREIRA

AGRAVADO : ANTONIO DE PADUA CONSTANT PIRES e outros

: DERCIO BATAGIN

: VICENTE P C R CUNHA

: ANTONIO FERNANDO BATAGIN

: JOSE RUBENS CONSTANT PIRES

AGRAVADO : VICENTE DE PAULO CONSTANT RODRIGUES DA CUNHA

ADVOGADO : TANIA MARIA DO AMARAL DINKHUYSEN

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE AMERICANA SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 01.00.00414-4 A Vr AMERICANA/SP

2009.60.00.000977-7/MS
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EMENTA

AGRAVOS LEGAIS DAS PARTES. MANDADO DE SEGURANÇA. AGRAVO REGIMENTAL DA

IMPETRANTE CONHECIDO COMO LEGAL. MERA REDISCUSSÃO DA MATÉRIA. IMPOSSIBILIDADE.

APLICAÇÃO DO ART. 557 DO CPC. NÃO INCIDÊNCIA DA CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA SOBRE

O AUXÍLIO-DOENÇA (PRIMEIROS QUINZE DIAS DE AFASTAMENTO) E SOBRE O TERÇO

CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS. COMPENSAÇÃO. PRAZO PRESCRICIONAL PARA A AÇÃO DE

REPETIÇÃO DO INDÉBITO - RECONSIDERAÇÃO. NÃO PROVIMENTO AO AGRAVO LEGAL DAS

IMPETRANTES E PARCIAL PROVIMENTO AO AGRAVO LEGAL DA UNIÃO.

1. Agravo regimental das impetrantes conhecido como legal, tendo em vista ser este o recurso correto no caso de

decisões proferidas nos moldes do art. 557 do Código de Processo Civil.

2. As agravantes (TECNIFH TECNOLOGIA E CONSTRUÇÕES LTDA e outros) ofertam agravo legal,

pretendendo seja levado a julgamento pela Turma, trazendo em seu bojo a rediscussão da matéria de mérito. É

posicionamento recorrente desta C. Corte o de que a irresignação posta no agravo legal deve demonstrar que a

decisão recorrida, por não implicar em nenhuma das hipóteses do artigo 557 do Código de Processo Civil, não

poderia ter sido julgada monocraticamente pelo Relator. Não cabe, nessa via, a rediscussão do que foi trazido no

bojo do mandado de segurança.

3. A referência à jurisprudência dominante feita pelo art. 557 do CPC revela que, apesar de existirem decisões em

sentido diverso, acabam por prevalecer, na jurisprudência, as decisões que adotam a mesma orientação invocada

pelo relator.

4. Não é devida a contribuição previdenciária sobre a remuneração paga pelo empregador ao empregado, no

período de quinze dias que antecedem o auxílio-doença/acidente, à consideração de que tal verba, por não

consubstanciar contraprestação a trabalho, não tem natureza salarial.

5. A Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, em sede de incidente de uniformização de jurisprudência das

Turmas Recursais dos Juizados Especiais Federais, modificou o posicionamento, alinhando-se à jurisprudência já

sedimentada por ambas as turmas do Supremo Tribunal Federal, no sentido da não-incidência da contribuição

previdenciária sobre o terço constitucional de férias.

6. Tal benefício detém natureza "compensatória/indenizatória" e, nos termos do artigo 201, parágrafo 11 da Lei

Maior, somente as parcelas incorporáveis ao salário do servidor, para fins de aposentadoria, sofrem a incidência

da contribuição previdenciária.

7. Acerca do prazo prescricional para pleitear a repetição do indébito, nos tributos sujeitos a lançamento por

homologação, é caso de se reconsiderar a decisão proferida para se alinhar ao entendimento firmado pelo C.

Supremo Tribunal Federal que, ao julgar o RE nº 566.621/RS, de relatoria da Ministra Ellen Gracie, de

04/08/2011, publicado em 11/10/2011, na sistemática do art. 543-B do Código de Processo Civil, declarou a

inconstitucionalidade do art. 4º, segunda parte, da LC nº 118/2005, e fixou que é válida a aplicação do prazo

qüinqüenal apenas às ações ajuizadas após o decurso da vacatio legis de 120 dias da referida lei, ou seja, a partir

de 09/06/2005, aplicando-se, para as ações propostas antes desse marco, o prazo prescricional decenal.

8. Considerando que a presente ação mandamental foi ajuizada em 19/01/2009, aplicável o prazo prescricional

qüinqüenal, contado retroativamente da data da impetração.

9. Agravo regimental das impetrantes conhecido como legal não provido e agravo legal da União (Fazenda

Nacional) provido parcialmente, para reconsiderar em parte a decisão agravada, a fim de que seja aplicado à

prescrição o prazo qüinqüenal.

 

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

APELANTE : TECNIFH TECNOLOGIA E CONSTRUCOES LTDA e outros

:
PROGEMIX PROGRAMAS GERAIS DE ENGENHARIA E CONSTRUCOES
LTDA

:
EMBRASCOP EMPRESA BRASILEIRA DE CONSTRUCOES E PROJETO
LTDA

ADVOGADO : NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES e outro

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

APELADO : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE CAMPO GRANDE > 1ªSSJ > MS

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00009779720094036000 2 Vr CAMPO GRANDE/MS
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer do agravo regimental de Tecnifh Tecnologia e

Construções Ltda e outros como legal e negar-lhe provimento, e dar parcial provimento ao agravo legal da União

(Fazenda Nacional), para reconsiderar em parte a decisão agravada, a fim de que seja aplicado à prescrição o

prazo qüinqüenal, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 19 de março de 2012.

LUIZ STEFANINI

Desembargador Federal
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EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM FACE DO JULGAMENTO DO AGRAVO LEGAL. EXISTENCIA DE

CONTRADIÇÃO COM RELAÇÃO AO PRAZO PRESCRICIONAL PARA A AÇÃO DE REPETIÇÃO DO

INDÉBITO - APLICAÇÃO DO ENTENDIMENTO FIRMADO NO RE 566.621/RS. NÃO OCORRÊNCIA DE

OMISSÃO. PARCIAL PROVIMENTO.

1. Os embargos de declaração são cabíveis quando houver, na sentença ou no acórdão embargado, obscuridade,

contradição, quando for omitido ponto sobre o qual deveria pronunciar-se o juiz ou tribunal, ou, por construção

jurisprudencial, diante da existência de erro material.

2. Analisando o acórdão recorrido, vejo configurado apenas o vício da contradição acerca do prazo prescricional

para pleitear a repetição do indébito, nos tributos sujeitos a lançamento por homologação com o entendimento

firmado pelo C. Supremo Tribunal Federal que, ao julgar o RE nº 566.621/RS, de relatoria da Ministra Ellen

Gracie, de 04/08/2011, publicado em 11/10/2011, na sistemática do art. 543-B do Código de Processo Civil,

declarou a inconstitucionalidade do art. 4º, segunda parte, da LC nº 118/2005, e fixou que é válida a aplicação do

prazo qüinqüenal apenas às ações ajuizadas após o decurso da vacatio legis de 120 dias da referida lei, ou seja, a

partir de 09/06/2005, aplicando-se, para as ações propostas antes desse marco, o prazo prescricional decenal.

3. Considerando que a ação mandamental foi proposta em 04/05/2009 e alinhando-se à jurisprudência da Suprema

Corte, aplicável o prazo prescricional qüinqüenal, contado retroativamente da data do ajuizamento.

4. No mais, não restou caracterizado omissão no v. acórdão, posto que foram analisadas todas as questões trazidas

a lume. Se o acórdão embargado não se pronunciou sobre todos os argumentos ou artigos de lei trazidos pela

embargante, mas a fundamentação justificou a conclusão da decisão, não há que se falar em omissão.

5. Embargos providos parcialmente, para sanar o vício da contradição e, conseqüentemente, reconhecer a

aplicabilidade do prazo prescricional qüinqüenal.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento aos embargos de declaração para sanar o

vício da contradição e, consequentemente, reconhecer a aplicabilidade do prazo prescricional qüinqüenal, nos

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

2009.61.00.010367-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : PLAYLAND ENTRETENIMENTO LTDA

ADVOGADO : RODRIGO FRANCO MONTORO e outro
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São Paulo, 19 de março de 2012.

LUIZ STEFANINI

Desembargador Federal

 

 

00018 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0022915-42.2009.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL. PROCESSO CIVIL. COISA JULGADA. LITISPENDÊNCIA. EXTINÇÃO DO FEITO.

1. A parte autora não se desincumbiu do ônus de comprovar a ausência de identidade de demandas em face da

Caixa Econômica Federal, tanto no prazo concedido pelo MM Juízo a quo, quanto em sede recursal.

2. Havendo identidade de demandas, o feito é de ser extinto. Inteligência do artigo 267, V, do Código de Processo

Civil.

3. Agravo legal improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 19 de março de 2012.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal Relator

 

 

00019 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0005401-42.2010.4.03.6100/SP

 

 

 

2009.61.00.022915-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

APELANTE : FIDELCINO LACERDA DOS SANTOS

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SILVIO TRAVAGLI e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00229154220094036100 23 Vr SAO PAULO/SP

2010.61.00.005401-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

APELADO : TRANSBANK SEGURANCA E TRANSPORTE DE VALORES LTDA e outro

: DIGIPRO PROCESSAMENTO DE DOCUMENTOS E VALORES LTDA

ADVOGADO : PAULO EDUARDO MOURY FERNANDES DE ANDRADE LIMA e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00054014220104036100 1 Vr SAO PAULO/SP
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EMENTA

PROCESSO CIVIL: AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557 DO CPC. APELAÇÃO EM MANDADO DE

SEGURANÇA. EXIGÊNCIA DE RECOLHIMENTO DA CONTRIBUIÇÃO AOS RISCOS AMBIENTAIS DO

TRABALHO - SAT, COM AJUSTES DECORRENTES DA APLICAÇÃO DO FATOR ACIDENTÁRIO DE

PREVENÇÃO - FAP. CONSTITUCIONALIDADE. PRINCÍPIO DA SOLIDARIEDADE. ARTIGO 10 DA LEI

Nº 10.666/03. AUTORIZAÇÃO LEGAL PARA ESTABELECER CRITÉRIOS PARA AFERIÇÃO DO GRAU

DE RISCO DA ATIVIDADE. PRINCÍPIOS CONSTITUCIONAIS NÃO VIOLADOS. ISONOMIA.

LEGALIDADE TRIBUTÁRIA. CONSTITUCIONALIDADE.

I - O agravo em exame não reúne condições de acolhimento, visto desafiar decisão que, após exauriente análise

dos elementos constantes dos autos, alcançou conclusão no sentido do acolhimento da insurgência aviada através

do recurso interposto contra a r. decisão de primeiro grau.

II - A recorrente não trouxe nenhum elemento capaz de ensejar a reforma da decisão guerreada, limitando-se a

mera reiteração do quanto afirmado na petição inicial. Na verdade, a agravante busca reabrir discussão sobre a

questão de mérito, não atacando os fundamentos da decisão, lastreada em jurisprudência dominante desta Corte.

III - Da análise dos autos verifica-se que o artigo 10 da Lei nº 10.666/03 autorizou o aumento ou diminuição das

alíquotas da contribuição ao SAT e o §3º, artigo 22, da Lei nº 8.212/91 conferiu ao Poder Executivo Federal a

faculdade de estabelecer critérios para a aferição do grau de risco da atividade, remetendo ao regulamento a tarefa

de enquadrar as empresas para efeito de contribuição.

IV -Cumpre ressaltar, por oportuno, que a Administração Pública, no exercício da função regulamentar que lhe é

inerente, não pode ultrapassar os limites estabelecidos pela Constituição Federal e pela lei, sob o risco de

subverter os fins que disciplinam o desempenho da função estatal. Deve, isto sim, buscar nos diplomas legais

superiores o fundamento de validade para legitimar a prática de seus atos.

V - No caso concreto, a regulamentação da lei, veiculada pelo Decreto nº 6.957/09, que deu nova regulamentação

ao Decreto nº 3.048/99, não ultrapassou os contornos da matéria contida na lei de regência. Apenas elucidou os

critérios de cálculo para a redução ou majoração, nos estritos termos da lei.

VI - No caso concreto, o apontado ato da autoridade pública não constitui ato ilegal a ferir o direito líquido e certo

das impetrantes assim entendido como aquele praticado em contradição com os elementos norteadores da

vinculação à norma. Não se vislumbra violação aos princípios constitucionais acima elencados, às leis que regem

a matéria, além daquelas que disciplinam a Administração Pública (ilegalidade)

VII - Não há inconstitucionalidade formal da delegação de competência, posto que a matéria foi veiculada através

de lei ordinária, conforme os balizamentos fixados na Constituição Federal. Logo não existe violação ao art. 68 da

Carta Magna.

VIII- O FAP constitui um multiplicador que adapta as alíquotas de 1%, 2% ou 3% da tarifação incidentes sobre a

folha de salários das empresas, com o fim precípuo de custear os benefícios decorrentes de acidentes de trabalho.

Tal matéria já foi pacificada por esta Egrégio Tribunal, no sentido de que é legal e constitucional a aplicação do

Fator Acidentário de Prevenção - FAP. Assim, é razoável a metodologia que impõe a redução do percentual para

as empresas que registrarem queda no índice de acidentalidade e doenças ocupacionais, e o aumento da

contribuição para aquelas que apresentarem maior número de acidentes e ocorrências mais graves. A incidência de

alíquotas diferenciadas observa o princípio da isonomia.

IX - Agravo legal não provido

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 19 de março de 2012.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal Relator
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2010.61.00.013167-8/SP
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EMENTA

AGRAVO LEGAL NO MANDADO DE SEGURANÇA. APLICAÇÃO DO ART. 557 DO CPC.

CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA INCIDENTE SOBRE OS VALORES PAGOS AOS EMPREGADOS A

TÍTULO DE ABONOS E VERBAS INDENIZATÓRIAS (ART. 9º DA LEI 7.238/84, MEDIDA PROVISÓRIA

1523/96 E SUAS REEDIÇÕES, MP 1596-14/97). AVISO PRÉVIO INDENIZADO. PRAZO PRESCRICIONAL

PARA A AÇÃO DE REPETIÇÃO DO INDÉBITO - RECONSIDERAÇÃO DE OFÍCIO. NÃO PROVIMENTO.

1. A referência à jurisprudência dominante do art. 557 do CPC revela que, apesar de existirem decisões em sentido

diverso, acabam por prevalecer, na jurisprudência, as decisões que adotam a mesma orientação invocada pelo

relator. Portanto, escorreito o julgamento monocrático.

2. Acerca do prazo prescricional para pleitear a repetição do indébito, nos tributos sujeitos a lançamento por

homologação, é caso de se reconsiderar, de ofício, por se tratar de matéria de ordem pública, a decisão proferida,

para se alinhar ao entendimento firmado pelo C. Supremo Tribunal Federal que, ao julgar o RE nº 566.621/RS, de

relatoria da Ministra Ellen Gracie, de 04/08/2011, publicado em 11/10/2011, na sistemática do art. 543-B do

Código de Processo Civil, declarou a inconstitucionalidade do art. 4º, segunda parte, da LC nº 118/2005, e fixou

que é válida a aplicação do prazo qüinqüenal apenas às ações ajuizadas após o decurso da vacatio legis de 120

dias da referida lei, ou seja, a partir de 09/06/2005, aplicando-se, para as ações propostas antes desse marco, o

prazo prescricional decenal.

3. Considerando que a presente ação mandamental foi ajuizada em 10/06/2010, aplicável o prazo prescricional

qüinqüenal, contado retroativamente da data da impetração.

4. É firme o entendimento desta E. Corte Regional e do C. Superior Tribunal de Justiça, no sentido de que sobre o

aviso prévio indenizado não deve incidir a exação em comento, em razão de seu caráter indenizatório.

5. O E. Supremo Tribunal Federal, no julgamento da ADI-MC 1659/UF, houve por bem suspender eficácia do §

2º do artigo 22 da Lei nº 8.212/91, na redação dada pela Medida Provisória 1.596-14, de 10.11.97, sendo que

sobredita ação direta de inconstitucionalidade foi julgada prejudicada, por perda de objeto. O art. 22, I, § 2º da Lei

8.212/1991, com a redação objeto da ação direta de inconstitucionalidade, foi vetado por ocasião da conversão da

medida provisória em questão na Lei 9.528/1997, enquanto a redação dada ao art. 28, § 9º, 'd' e 'e', também foi

modificada.

6. A verba recebida de aviso prévio indenizado não possui natureza salarial, considerando que não há

contraprestação em razão do serviço prestado e sim o recebimento de verba a título de indenização pela rescisão

do contrato.

7. A revogação da alínea "f", do inciso V, § 9º, artigo 214 do Decreto nº 3.048/99, nos termos em que promovida

pelo artigo 1º do Decreto nº 6.727/09, não tem o condão de autorizar a cobrança de contribuições previdenciárias

calculadas sobre o valor do aviso prévio indenizado, vez que, face à ausência de previsão legal e constitucional

para a incidência, não caberia ao Poder Executivo, por meio de simples ato normativo de categoria secundária,

forçar a integração de tais importâncias à base de cálculo da exação.

8. Agravo legal não provido e reconsideração, em parte, da decisão agravada, de ofício, a fim de que seja aplicado

à prescrição o prazo qüinqüenal.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal da União (Fazenda Nacional)

e reconsiderar em parte a decisão agravada, de ofício, a fim de que seja aplicação à prescrição o prazo qüinqüenal,

nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

APELADO : FUNDACAO RICHARD HUGH FISK

ADVOGADO : FLAVIO MASCHIETTO e outro

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00131674920104036100 11 Vr SAO PAULO/SP
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São Paulo, 19 de março de 2012.

LUIZ STEFANINI

Desembargador Federal

 

 

00021 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0010507-67.2010.4.03.6105/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL: AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557 DO CPC. APELAÇÃO EM MANDADO DE

SEGURANÇA. EXIGÊNCIA DE RECOLHIMENTO DA CONTRIBUIÇÃO AOS RISCOS AMBIENTAIS DO

TRABALHO - SAT, COM AJUSTES DECORRENTES DA APLICAÇÃO DO FATOR ACIDENTÁRIO DE

PREVENÇÃO - FAP. CONSTITUCIONALIDADE. PRINCÍPIO DA SOLIDARIEDADE. ARTIGO 10 DA LEI

Nº 10.666/03. AUTORIZAÇÃO LEGAL PARA ESTABELECER CRITÉRIOS PARA AFERIÇÃO DO GRAU

DE RISCO DA ATIVIDADE. PRINCÍPIOS CONSTITUCIONAIS NÃO VIOLADOS. ISONOMIA.

LEGALIDADE TRIBUTÁRIA. CONSTITUCIONALIDADE.

I - O agravo em exame não reúne condições de acolhimento, visto desafiar decisão que, após exauriente análise

dos elementos constantes dos autos, alcançou conclusão no sentido do acolhimento da insurgência aviada através

do recurso interposto contra a r. decisão de primeiro grau.

II - A recorrente não trouxe nenhum elemento capaz de ensejar a reforma da decisão guerreada, limitando-se a

mera reiteração do quanto afirmado na petição inicial. Na verdade, a agravante busca reabrir discussão sobre a

questão de mérito, não atacando os fundamentos da decisão, lastreada em jurisprudência dominante desta Corte.

III - Da análise dos autos verifica-se que o artigo 10 da Lei nº 10.666/03 autorizou o aumento ou diminuição das

alíquotas da contribuição ao SAT e o §3º, artigo 22, da Lei nº 8.212/91 conferiu ao Poder Executivo Federal a

faculdade de estabelecer critérios para a aferição do grau de risco da atividade, remetendo ao regulamento a tarefa

de enquadrar as empresas para efeito de contribuição.

IV -Cumpre ressaltar, por oportuno, que a Administração Pública, no exercício da função regulamentar que lhe é

inerente, não pode ultrapassar os limites estabelecidos pela Constituição Federal e pela lei, sob o risco de

subverter os fins que disciplinam o desempenho da função estatal. Deve, isto sim, buscar nos diplomas legais

superiores o fundamento de validade para legitimar a prática de seus atos.

V - No caso concreto, a regulamentação da lei, veiculada pelo Decreto nº 6.957/09, que deu nova regulamentação

ao Decreto nº 3.048/99, não ultrapassou os contornos da matéria contida na lei de regência. Apenas elucidou os

critérios de cálculo para a redução ou majoração, nos estritos termos da lei.

VI - No caso concreto, o apontado ato da autoridade pública não constitui ato ilegal a ferir o direito líquido e certo

das impetrantes assim entendido como aquele praticado em contradição com os elementos norteadores da

vinculação à norma. Não se vislumbra violação aos princípios constitucionais acima elencados, às leis que regem

a matéria, além daquelas que disciplinam a Administração Pública (ilegalidade)

VII - Não há inconstitucionalidade formal da delegação de competência, posto que a matéria foi veiculada através

de lei ordinária, conforme os balizamentos fixados na Constituição Federal. Logo não existe violação ao art. 68 da

Carta Magna.

VIII- O FAP constitui um multiplicador que adapta as alíquotas de 1%, 2% ou 3% da tarifação incidentes sobre a

folha de salários das empresas, com o fim precípuo de custear os benefícios decorrentes de acidentes de trabalho.

Tal matéria já foi pacificada por esta Egrégio Tribunal, no sentido de que é legal e constitucional a aplicação do

2010.61.05.010507-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

APELADO : SAGA VEICULOS LTDA

ADVOGADO : WAGNER SERPA JUNIOR e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00105076720104036105 3 Vr CAMPINAS/SP
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Fator Acidentário de Prevenção - FAP. Assim, é razoável a metodologia que impõe a redução do percentual para

as empresas que registrarem queda no índice de acidentalidade e doenças ocupacionais, e o aumento da

contribuição para aquelas que apresentarem maior número de acidentes e ocorrências mais graves. A incidência de

alíquotas diferenciadas observa o princípio da isonomia.

IX - Agravo legal não provido

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em negar provimento ao agravo legal nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 19 de março de 2012.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal Relator

  

 

SUBSECRETARIA DA 6ª TURMA 
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00001 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0058091-34.1999.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos. 

Trata-se de mandado de segurança, com pedido de liminar, impetrado por LUIZ CARLOS SPROVIERI

MARTINI, PAULO BENEDITO NETTO COSTA JÚNIOR, SILVER IMÓVEIS E ADMINISTRAÇÃO

LTDA E CABECEIRAS IMÓVEIS E ADMINISTRAÇÃO LTDA, contra o ato do CONSELHO

REGIONAL DE CORRETORES DE IMÓVEIS DA 2ª REGIÃO E CONSELHO FEDERAL DE

CORRETORES DE IMÓVEIS - COFECI, objetivando suspender a eficácia da Resolução n. 583, de 15 de

outubro de 1998, a fim de que seja aplicada a Lei n. 6.994/82, porquanto as anuidades devidas aos Conselhos

Regionais teriam natureza tributária.

Sustenta, inicialmente, que a majoração das respectivas anuidades por meio de resolução seria inconstitucional,

visto que esta deve obedecer ao princípio da legalidade.

Argumenta, ainda, que os recolhimentos efetuados no ano de 1999 devem ocorrer de acordo com a Lei n. 6.994/82

(fls. 02/24).

Acompanharam a inicial os documentos de fls. 25/306.

Às fls. 307/308 o pedido de liminar foi indeferido.

Contra a mencionada decisão, os Impetrantes opuseram embargos de declaração (fls. 309/314), os quais foram

acolhidos e, consequentemente, deferida a liminar, para assim suspender a Resolução n. 583/98, do Conselho

Regional de Imóveis (fls. 315/316).

1999.61.00.058091-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

PARTE AUTORA : LUIZ CARLOS SPROVIERI MARTINI e outros

: PAULO BENEDITO NETTO COSTA JUNIOR

: SILVER IMOVEIS E ADMINISTRACAO LTDA

: CABECEIRAS IMOVEIS E ADMINISTRACAO LTDA

ADVOGADO : HUAGIH BACOS e outro

PARTE RÉ : Conselho Regional de Corretores de Imoveis CRECI

ADVOGADO : JOSE EDUARDO AMOROSINO

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 16 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
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O Conselho Federal de Corretores de Imóveis - COFECI prestou informações, aduzindo a legalidade do ato

praticado (fls. 321/329).

Às fls. 344/348 o Conselho Federal de Corretores de Imóveis da 2ª Região, em suas informações, alegou a

ocorrência da decadência, bem como sustentou a legalidade do ato praticado.

O Ministério Público Federal opinou pela concessão da segurança (fls. 361/369).

O MM. Juízo a quo declarou extinto o processo, sem resolução de mérito, em relação ao Presidente do Conselho

Federal dos Corretores de Imóveis, e concedeu a segurança, para determinar a cobrança das anuidades de 1999 de

acordo com 2 (dois) MVR (Maior Valor de Referência), devidamente corrigida pelo índices oficiais, e condenou a

Autoridade Impetrada ao pagamento das despesas processuais e honorários advocatícios no importe de R$ 600,00

(seiscentos reais) (fls. 371/377).

Sentença submetida ao reexame necessário.

Os Impetrantes opuseram embargos de declaração (fls. 392/421), os quais não foram conhecidos (fls. 714/717).

Sem recurso voluntário das partes, subiram os autos a esta Corte (fl. 720).

O Ministério Público Federal manifestou-se pela reforma parcial da sentença, tendo em vista a previsão contida

nas Súmulas 512 do STF e 105 do STJ (fls. 721/725).

Feito breve relato, decido. 

Nos termos do caput e § 1º-A, do art. 557, do Código de Processo Civil, o Relator está autorizado, por meio de

decisão monocrática, a negar seguimento ou dar provimento ao recurso e ao reexame necessário, nas hipóteses de

pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a jurisprudência dominante da respectiva

Corte ou de Tribunal Superior.

O presente mandamus tem por objetivo afastar a exigência imposta pela Resolução n. 583, de 15 de outubro de

1998, aplicando, consequentemente, o estabelecido na Lei n. 6.994/82.

A segurança foi concedida, para o fim de determinar a cobrança das anuidades de 1999 de acordo com 2 (dois)

MVR (Maior Valor de Referência), devidamente corrigida pelos índices oficiais, ignorando ainda a condenação da

Autoridade Impetrada ao pagamento das despesas processuais e honorários advocatícios no importe de R$ 600,00

(seiscentos reais).

A propósito, impende recordar o princípio da legalidade tributária, segundo o qual é vedada a instituição ou

majoração de tributos senão mediante lei (art. 150, I, do CTN).

Outrossim, considerando o disposto no art. 149, caput, da lei Maior, resta claro o caráter tributário das anuidades

cobradas pelos respectivos Conselhos Profissionais, visto que constituem contribuição instituídas no interesse de

categorias profissionais ou econômicas.

Portanto, tanto a criação quanto à majoração das mencionadas exações, não podem ocorrer por meio de resolução,

somente mediante lei.

Neste sentido já decidiu o Supremo Tribunal Federal, no acórdão assim ementado:

 

"RECURSO EXTRAORDINÁRIO - ANUIDADE COBRADA POR CONSELHO DE FISCALIZAÇÃO

PROFISSIONAL - CARÁTER TRIBUTÁRIO DESSA CONTRIBUIÇÃO ESPECIAL (CF, ART. 149,

"CAPUT") - NECESSÁRIA OBSERVÂNCIA DO PRINCÍPIO CONSTITUCIONAL DA RESERVA DE LEI

FORMAL (CF, ART. 150, I) - IMPOSSIBILIDADE DE CRIAÇÃO OU MAJORAÇÃO DE REFERIDAS

EXAÇÕES TRIBUTÁRIAS MEDIANTE SIMPLES RESOLUÇÃO - PRECEDENTES DO STF - RECURSO

DE AGRAVO IMPROVIDO". 

(STF, 2ª Turma, RE em AGR n. 613799, Rel. Min. Celso de Mello, j. 17.05.11, DJ. 06.06.11).

 

Por fim, a remessa oficial deve ser parcialmente provida, a fim de afastar a condenação ao pagamento de

honorários advocatícios, a teor das Súmulas ns. 105 e 512, do Superior Tribunal de Justiça e do Supremo Tribunal

Federal, respectivamente.

Isto posto, DOU PARCIAL PROVIMENTO À REMESSA OFICIAL, apenas para afastar a condenação ao

pagamento dos honorários advocatícios, nos termos do art. 557, §1º-A, do Código de Processo Civil e da Súmula

253 do STJ.

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de Origem.

Intimem-se.

 

São Paulo, 26 de março de 2012.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00002 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0021390-06.2001.4.03.6100/SP
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DESPACHO

1. Certidão retro - ciente.

2. Fls. 252/253 - Indefiro. O advogado Dr. Roberto Luiz Corrêa, OAB/SC nº 13.403, foi substabelecido, sem

reserva, pelo termo de fl. 248, juntado por cópia simples e, além do mais, por advogados que, a princípio, não

detêm poderes para tal. Destarte, reportando-me ao despacho de fl. 250, fixo o prazo final de 05 (cinco) dias, para

que regularize a autora a sua representação processual, com a juntada do documento pertinente, pena de

desentranhamento. Observo que, se apresentado o documento por cópia, deverá vir autenticada ou com a sua

autenticidade declarada pelo procurador constituído.

3. Vencido o prazo, com ou sem manifestação, venham-me os autos conclusos.

4. Deste despacho, intime-se a parte autora, na pessoa do advogado Dr. Pedro de Queiroz Cordova Santos,

OAB/SC nº 28.732 e, excepcionalmente, o advogado Dr. Roberto Luiz Corrêa, OAB/SC nº 13.403.

Intimem-se. 

São Paulo, 23 de março de 2012.

Mairan Maia

Desembargador Federal Relator

 

 

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0049803-39.1995.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Fl. 285: Comprove a apelante Bradesco Seguros S/A a incorporação mencionada, no prazo de 10 (dez) dias. 

Intime-se.

 

São Paulo, 23 de março de 2012.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal

 

 

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0400924-53.1997.4.03.6103/SP

2001.61.00.021390-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA

APELANTE : FEDERACAO PAULISTA DE TIRO ESPORTIVO

ADVOGADO : PEDRO DE QUEIROZ CORDOVA SANTOS

: ROBERTO LUIZ CORREA

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 20 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

2002.03.99.018134-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

APELANTE : ALLIANZ ULTRAMAR CIA BRASILEIRA DE SEGUROS e outro

ADVOGADO : CESAR GOMES CALILLE e outro

APELANTE : BRADESCO SEGUROS S/A

ADVOGADO : RENATO TADEU RONDINA MANDALITI

APELADO : Empresa Brasileira de Infra Estrutura Aeroportuaria INFRAERO

ADVOGADO : SIMONE REZENDE AZEVEDO DAMINELLO

No. ORIG. : 95.00.49803-0 21 Vr SAO PAULO/SP
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DESPACHO

Vistos. 

Fl. 248- Tendo em vista os documentos de fls. 249/281, providencia a UFOR a retificação da autuação, a fim de

que passe a constar a nova denominação da Autora-Apelante, ALSTOM INDÚSTRIA LTDA., bem como que

proceda à regularização da representação processual, com a anotação dos Drs. Paulo Wagner Pereira, OAB/SP n.

83.330, e Sandra de Souza Marques Sudatti, OAB/SP n. 133.794.

após, tornem os autos conclusos para oportuno julgamento.

 

São Paulo, 14 de março de 2012.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00005 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0401912-74.1997.4.03.6103/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos. 

Fl. 313 - Tendo em vista os documentos de fls. 314/346, providencie a UFOR a retificação da autuação, a fim de

que passe a constar a nova denominação da Autora-Apelada, ALSTOM INDÚSTRIA LTDA., bem como que

proceda à regularização da representação processual, com a anotação dos Drs. Paulo Wagner Pereira, OAB/SP n.

83.330, e Sandra de Souza Marques Sudatti, OAB/SP n. 133.794. 

Após tornem os autos para oportuno julgamento.

 

São Paulo, 14 de março de 2012.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000161-11.2002.4.03.6114/SP

2002.03.99.047192-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

APELANTE : ALSTOM IND/ LTDA

ADVOGADO : PAULO WAGNER PEREIRA

: SANDRA DE SOUZA MARQUES SUDATTI

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

No. ORIG. : 97.04.00924-0 1 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP

2002.03.99.047193-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

APELANTE : ALSTOM IND/ LTDA

ADVOGADO : PAULO WAGNER PEREIRA

: SANDRA DE SOUZA MARQUES SUDATTI

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S J CAMPOS SP

No. ORIG. : 97.04.01912-2 1 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP
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DESPACHO

Vistos.

A fim de regularizar a instrução dos presentes embargos à execução fiscal, com documentos indispensáveis ao seu

deslinde, apresente a Embargante-Apelante cópia da respectiva CDA, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de

extinção.

Intime-se.

 

São Paulo, 26 de março de 2012.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0021396-71.2005.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Fls. 951/922: indefiro o pedido. Como bem anotou Nelson Nery Junior e Rosa Maria de Andrade Nery, na obra

Código de Processo Civil Comentado, 11ª edição, página 517, art. 259: Não deve ser acolhida impugnação ao

valor da causa que tenha como fundamento alteração de valores ocorrida posteriormente ao ajuizamento da

2002.61.14.000161-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

APELANTE :
AUSBRAND FABRICA DE METAL DURO E FERRAMENTAS DE CORTE
LTDA

ADVOGADO : CELSO FERRO OLIVEIRA e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

2005.61.00.021396-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

APELANTE : ANA LUISA LEAL ARAUJO e outros

: ANTONIO CLAUDIO DE CARVALHO MONTEIRO DA SILVA

: ANDREA DA CONCEICAO ANTAO LIMA

: ANDREIA DO NASCIMENTO

: ADRIANO DE ANGELO

: ALESSANDRA FERNANDES DE ANDRADE COLICIGNO CASTELLAR

: BRUNO GARDESANI

: CARLOS EDUARDO PEREIRA DE ARAUJO

: CARLOS GUSTAVO PAES MACIEL

:
CELINVEST PROCESSAMENTO DE DADOS SOCIEDADE EMPRESARIA
LTDA

ADVOGADO : RENATO FARIA BRITO e outro

NOME ANTERIOR : CELINVEST S/C LTDA

APELANTE : Banco Central do Brasil

ADVOGADO : JOSE OSORIO LOURENCAO

APELADO : Comissao de Valores Mobiliarios CVM

ADVOGADO : CARLOS EDUARDO LOPES DE MELLO e outro

APELADO : OS MESMOS

No. ORIG. : 00213967120054036100 15 Vr SAO PAULO/SP
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ação.

Intimem-se. 

 

 

São Paulo, 23 de março de 2012.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal

 

 

00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003348-30.2006.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos. 

Trata-se de mandado de segurança impetrado por JOSÉ ROBERTO CRUZ, contra o ato do SR. PRESIDENTE

DO CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMÓVEIS DA 2ª REGIÃO, objetivando ver

assegurado o direito ao pagamento das anuidades de 1999 a 2003, bem como das multas referentes às eleições de

2000 e 2003, de acordo com o disposto na Lei n. 6.994/82.

Sustenta, inicialmente, que a liminar concedida no Processo n. 98.001472-1 suspendeu os efeitos da Resolução n.

550/97, determinando, assim, a aplicação da Lei n. 6.994/82.

Afirma, ainda, a inconstitucionalidade das cobranças efetuadas por meio da referida resolução, visto que esta deve

obedecer ao princípio da legalidade (fls. 02/05).

Acompanharam a inicial os documentos de fls. 06/22.

A Autoridade Impetrada prestou informações, aduzindo preliminarmente, a ocorrência da decadência. No mérito,

sustenta a legalidade do ato praticado (fls. 34/38).

O pedido de liminar foi deferido, para determinar os recolhimentos das anuidades, inclusive das multas devidas no

período de 1999 a 2003, conforme a previsão contida na Lei n. 6.994/82 (fls. 39/43).

O Ministério Público Federal opinou pela concessão da segurança (fls. 66/69).

O MM. Juízo a quo julgou procedente o pedido e concedeu a segurança, para determinar tais recolhimentos de

acordo com a Lei n. 6.994/82 (fls. 72/75).

A Autoridade Impetrada interpôs, tempestivamente, recurso de apelação, pleiteando a reforma da sentença,

porquanto tal resolução teria atualizado tão somente os valores devidos, estando em consonância com o art. 97, do

Código Tributário Nacional (fls. 82/91).

Com contrarrazões (fls. 98/105), subiram os autos a esta Corte.

O Ministério Público Federal opinou pelo improvimento do recurso de apelação (fls. 109/113).

Feito breve relato, decido. 

Nos termos do caput e § 1º-A, do art. 557, do Código de Processo Civil, o Relator está autorizado, por meio de

decisão monocrática, a negar seguimento ou dar provimento ao recurso e ao reexame necessário, nas hipóteses de

pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a jurisprudência dominante da respectiva

Corte ou de Tribunal Superior.

O presente mandamus tem por objetivo afastar a exigência imposta pela Resolução n. 550, de 10 de novembro de

1997, aplicando, consequentemente, o estabelecido na Lei n. 6.994/82.

A segurança foi concedida, a fim de determinar a aplicação da Lei n. 6.994/82, tendo em vista a natureza tributária

das anuidades cobradas pelo Conselho Regional de Corretores de Imóveis da 2ª Região.

A propósito, impende recordar o princípio da legalidade tributária, segundo o qual é vedada a instituição ou

majoração de tributos senão mediante lei (art. 150, I, do CTN).

Outrossim, considerando o disposto no art. 149, caput, da lei Maior, resta claro o caráter tributário das anuidades

cobradas pelos respectivos Conselhos Profissionais, visto que constituem contribuição instituídas no interesse de

categorias profissionais ou econômicas.

2006.61.00.003348-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

APELANTE : Conselho Regional de Corretores de Imoveis da 2 Regiao em Sao Paulo CRECI/SP

ADVOGADO : JOSE EDUARDO AMOROSINO

APELADO : JOSE ROBERTO CRUZ

ADVOGADO : SERGIO ROSSIGNOLI
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Portanto, tanto a criação quanto à majoração das mencionadas exações, não podem ocorrer por meio de resolução,

somente mediante lei.

Neste sentido já decidiu o Supremo Tribunal Federal, em acórdão assim ementado:

 

"RECURSO EXTRAORDINÁRIO - ANUIDADE COBRADA POR CONSELHO DE FISCALIZAÇÃO

PROFISSIONAL - CARÁTER TRIBUTÁRIO DESSA CONTRIBUIÇÃO ESPECIAL (CF, ART. 149,

"CAPUT") - NECESSÁRIA OBSERVÂNCIA DO PRINCÍPIO CONSTITUCIONAL DA RESERVA DE LEI

FORMAL (CF, ART. 150, I) - IMPOSSIBILIDADE DE CRIAÇÃO OU MAJORAÇÃO DE REFERIDAS

EXAÇÕES TRIBUTÁRIAS MEDIANTE SIMPLES RESOLUÇÃO - PRECEDENTES DO STF - RECURSO

DE AGRAVO IMPROVIDO". 

(STF, 2ª Turma, RE em AGR n. 613799, Rel. Min. Celso de Mello, j. 17.05.11, DJ. 06.06.11).

 

"PROCESSO CIVIL - RECURSO ESPECIAL - MANDADO DE SEGURANÇA - CONSELHO REGIONAL

DE CORRETORES DE IMÓVEIS - ACÓRDÃO RECORRIDO QUE ABRIGA FUNDAMENTOS

CONSTITUCIONAIS - NÃO INTERPOSIÇÃO DE RECURSO EXTRAORDINÁRIO - APLICAÇÃO DA

SÚMULA N. 126/STJ. 

A Corte ordinária assentou a premissa de que é vedado aos Conselhos Profissionais majorar suas anuidades por

meio de resolução, sob pena de afronta a princípios constitucionais. Sobreleva notar, assim, que o v. acórdão

hostilizado abriga, também, fundamentos de índole constitucional. Ocorre, contudo, que o recorrente não cuidou

de interpor o devido recurso extraordinário ao Supremo Tribunal Federal, de modo a incidir a jurisprudência

sedimentada por meio da Súmula n. 126 deste Sodalício Recurso especial não conhecido". 

(STJ, 2ª Turma, REsp n. 200200108252, Rel. Min. Franciulli Netto, j. 04.12.2003, DJ. 22.03.2004, p. 276).

 

Isto posto, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil,

porquanto improcedente e em confronto com jurisprudência dominante em Tribunal Superior.

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de Origem.

Intimem-se.

 

São Paulo, 19 de março de 2012.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002434-48.2006.4.03.6105/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de embargos à execução fiscal, opostos pelo MUNICÍPIO DE CAMPINAS - SP, contra o

CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA DO ESTADO DE SÃO PAULO, alegando preliminarmente,

inadequação da via eleita, ausência de interesse de agir diante da existência de Mandado de Segurança que discute

a matéria e nulidade das certidões da dívida ativa, bem como no mérito objetiva a desconstituição do título

executivo, sustentando que, em se tratando de dispensário de medicamentos existente em Unidade Básica de

Saúde, não está sujeito às exigências do art. 24 da Lei n. 3.820/60 (fls. 02/26).

Impugnação às fls. 70/86.

Os embargos foram julgados procedentes, porquanto a Certidão de Dívida Ativa não se fez acompanhar da forma

de calcular a multa estipulada, o que impossibilita ao Juízo a verificação da adequação da multa, bem como foi

condenada a parte embargada ao pagamento dos honorários advocatícios, fixados em R$ 300,00 (trezentos reais)

(fls. 88/92).

O Embargado interpôs, tempestivamente, recurso de apelação, postulando a reforma da sentença (fls. 94/98).

2006.61.05.002434-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

APELANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP

ADVOGADO : TATIANA PARMIGIANI e outro

APELADO : MUNICIPALIDADE DE CAMPINAS SP

ADVOGADO : JOAO BATISTA BORGES

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 28/03/2012     470/1113



Com contrarrazões (fls. 107/131), subiram os autos a esta Corte.

A Sexta Turma, por unanimidade, deu parcial provimento à apelação (fls. 146/152vº) para reformar a sentença,

afastando as preliminares arguidas pelo Embargante e determinando o retorno dos autos ao MM. Juízo a quo para

apreciação das questões referentes ao mérito.

Prolatada nova sentença, os embargos foram julgados procedentes, bem como condenar o Conselho Regional de

Farmácia ao pagamento dos honorários advocatícios, fixados em R$ 500,00 (quinhentos reais) (fls. 173/174).

O Embargado Conselho Regional de Farmácia interpôs, tempestivamente, recurso de apelação, postulando a

reforma da sentença, em face da necessidade da manutenção de responsável técnico farmacêutico em dispensário

de medicamentos.

Sustenta, outrossim, que o art. 15, da Lei n. 5.991/73 deve ser interpretado em conjunto com o art. 19 do mesmo

diploma legal, sendo que este último não relacionou o dispensário de medicamentos dentre aqueles liberados de

assistência técnica farmacêutica, não cabendo ao intérprete criar novas exceções. Assim, ao estabelecer a regra

(art. 15), a referida lei elencou exceções (art. 19), fazendo-o de forma taxativa.

Acrescenta que a diferença entre drogaria e dispensário de medicamentos é, unicamente, econômica, uma vez que

naquela o paciente deve apresentar receita médica e pagar pelo medicamento prescrito, enquanto que nesse último

a entrega do medicamento prescrito é feita aos pacientes gratuitamente.

Pondera, ainda, que a obrigatoriedade de assistência farmacêutica em dispensários de medicamentos é reforçada

pelo art. 1º do Decreto n. 85.878/81, o qual regulamenta a Lei n. 3.820/60 ao estabelecer normas sobre o exercício

da profissão farmacêutica.

Argumenta, por outro lado, que a função de dispensação de medicamentos é ato privativo do farmacêutico, assim

como a responsabilidade técnica por depósitos de qualquer natureza, sendo que a guarda de medicamentos

controlados é de responsabilidade única do farmacêutico, nos termos da Portaria n. 344/98, do Ministério da

Saúde.

Aduz, destarte, que a Lei n. 9.787/99, que estabeleceu as bases legais para a instituição do medicamento genérico

no País, prevê, mediante a Resolução RDC n. 10/01, da Agência Nacional da Vigilância Sanitária, que a

intercambialidade dos medicamentos de marca pelos genéricos só poderá ser desempenhada pelo profissional

farmacêutico, porquanto este é o único profissional habilitado, capacitado e eticamente comprometido para o

desempenho deste mister

Por fim, caso seja mantida a decisão a quo, requer a diminuição da verba honorária para a fixação no patamar em

5% (cinco por cento) do valor atribuído à causa, porquanto nos termos do art. 20, § 4º, do Código de Processo

Civil, nas causas em que for vencida a Fazenda Pública e em que não houver condenação, os honorários devem

ser aplicados equitativamente, atendidas as normas do § 3º do supracitado artigo (fls. 183/206).

Com contrarrazões (fls. 208/227), subiram os autos a esta Corte.

Feito breve relato, decido.

Nos termos do caput e §1°-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está

autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ao recurso e ao reexame necessário, nas

hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a jurisprudência dominante da

respectiva Corte ou de Tribunal Superior.

Dispõe o art. 15, caput e § 1º, da Lei n. 5.991/73:

 

"Art. 15 - A farmácia e a drogaria terão, obrigatoriamente, a assistência de técnico responsável, inscrito no

Conselho Regional de Farmácia, na forma da lei.

§ 1º - A presença do técnico responsável será obrigatória durante todo o horário de funcionamento do

estabelecimento."

Da dicção legal extrai-se, de modo inequívoco, que a obrigação de assistência de responsável técnico,

devidamente inscrito no Conselho Regional de Farmácia, recai somente sobre farmácias e drogarias, não existindo

em relação aos dispensários de medicamentos.

Por outro lado, não há que se falar em inclusão do conceito de "dispensário de medicamentos" no de "farmácia",

nos termos do inciso X, do art. 4º, da referida Lei, uma vez que este último é o "estabelecimento de manipulação

de fórmulas magistrais e oficinais, de comércio de drogas, medicamentos, insumos farmacêuticos e correlatos,

compreendendo o de dispensação e o de atendimento privativo de unidade hospitalar ou de qualquer outra

equivalente de assistência médica", enquanto aquele é "setor de fornecimento de medicamentos industrializados,

privativo de pequena unidade hospitalar ou equivalente" (inciso XIV).

Assinalo, outrossim, que o fato de o art. 19, da Lei n. 5.991/73 não consignar o dispensário de medicamentos

dentre aqueles que não dependerão de assistência técnica e responsabilidade profissional, não infirma o

entendimento ora esposado, que se lastreia na interpretação sistemática da lei.

Verifica-se, assim, que os dispensários de medicamentos existentes nos Centros de Saúde Municipais enquadram-

se na definição legal acima descrita, tendo em vista tratar-se apenas de um simples setor de fornecimento de

medicamentos industrializados e embalados na origem, utilizado para o atendimento aos pacientes daquelas

unidades de saúde, sob a supervisão de médicos, que os prescrevem.
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Da mesma forma, não se pode confundir o dispensário de medicamentos, como definido na mencionada Lei, com

dispensação, definida no inciso XV, do aludido art. 4º, não se aplicando à hipótese em comento, assim, o

constante do art. 6º, da Lei n. 5.991/73.

E, em conseqüência, ato infralegal (Decreto n. 85.878/81 e Portarias ns. 344/98 e 1.017/02, do Ministério da

Saúde) não pode estatuir o dever da manutenção de responsável técnico farmacêutico, por força do princípio da

legalidade (art. 5º, II, C.R.).

Nessa linha, tem se manifestado o Egrégio Superior Tribunal de Justiça:

"ADMINISTRATIVO - CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA - DISPENSÁRIO DE MEDICAMENTO.

1. A Lei 5.991/73 só exigiu a presença de responsável técnico e sua inscrição no CRF às farmácias e drogarias

(art. 15).

2. Os dispensários de medicamentos, conceituados no art. 4º, XIV, da referida lei não estão obrigados a cumprir

a exigência imposta às farmácias e drogarias.

3. (...)

4. Recurso especial improvido."

(STJ - 2ª T., REsp 550589, Rel. Min. Eliana Calmon, j. em 19.12.03, DJ de 15.03.04, p. 251).

 

Acrescente-se ser, também, esse o entendimento desta Sexta Turma, conforme julgados a seguir:

 

"TRIBUTÁRIO. ADMINISTRATIVO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. RECURSO ADESIVO.

AUSÊNCIA DE PRESSUPOSTO DE ADMISSIBILIDADE. NÃO CONHECIMENTO. CONSELHO

REGIONAL DE FARMÁCIA. DISPENSÁRIO DE MEDICAMENTOS. UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE.

RESPONSÁVEL TÉCNICO. DESNECESSIDADE. ATOS INFRALEGAIS. INAPLICABILIDADE.

PRECEDENTES. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. REDUÇÃO.

1. Ausente pressuposto específico de admissibilidade recursal, qual seja, a sucumbência recíproca (art. 500,

caput do CPC), não há que ser conhecido o recurso adesivo.

2. De acordo com o art. 15 da Lei n.º5.991/73, somente as farmácias e drogarias sujeitam-se à exigência legal da

presença de técnico responsável inscrito no Conselho Regional de Farmácia.

3. Os chamados dispensários de medicamentos das unidades básicas de saúde municipal, ainda que não incluídos

no rol do art. 19 da referida lei, não são obrigados a manter farmacêutico em suas dependências, uma vez que

tão somente fornecem medicamentos a serem ministrados a pacientes sob prescrição médica.

4. Afastada a aplicação da Portaria n.º 1.017/02, bem como de qualquer outra portaria, decreto ou regulamento

que requeira a presença do profissional farmacêutico nos dispensários de medicamentos, uma vez que norma

infralegal não tem o condão de criar obrigações, sob pena de violação ao princípio da legalidade insculpido no

art. 5º, II da Constituição da República.

5. Precedentes: STJ, 2ª Turma, REsp n.º 611921, Rel. Min. Francisco Peçanha Martins, DJ 28.03.2006, p. 205;

TRF3, 6ª Turma, AC n.º 200803990004165, Rel. Des. Fed. Regina Costa, j. 06.11.2008, v.u., DJF3 24.11.2008, p.

810.

6. Verba honorária reduzida ao patamar de R$ 2.400,00 (dois mil e quatrocentos reais), com base no art. 20, § 4º

do CPC, a teor da jurisprudência desta E. Turma.

7. Recurso adesivo não conhecido e apelação parcialmente provida."

(AC 1495773, Rel. Des. Fed. Consuelo Yoshida, j. em 13.05.2010, DJF3 CJ1 de 19.07.2010, p. 736).

"ADMINISTRATIVO - CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA - REGISTRO DE DISPENSÁRIO DE

MEDICAMENTO EXISTENTE EM MUNICÍPIO - INEXIGÊNCIA - RESPONSÁVEL TÉCNICO -

DESNECESSIDADE.

1. Sendo atribuição do Conselho Regional de Farmácia disciplinar o exercício da profissão dos que exercem

atividades profissionais farmacêuticas, segundo o art. 1º da Lei nº 3.820/60, não há falar-se na necessidade de

registro do dispensário de medicamentos existente em município para fornecimento à população segundo

prescrições médicas, no aludido órgão, inteligência do ar.t 1º da Lei 6.839/80.

2. O art. 15 da Lei nº 5.991/73 previu a obrigatoriedade da presença de profissional farmacêutico tão-somente

nas farmácias e drogarias. A exigência contida no Decreto nº 793/73 extrapola a sua finalidade meramente

regulamentar.

3. O dispensário de medicamentos de Serviço Social de Município não pratica atos de dispensação, não sendo

obrigado a manter profissional farmacêutico registrado no Conselho Regional de Farmácia.

(TRF-3ª Região, 6ª T., AC 673453, Rel. Des. Fed. Mairan Maia, j. em 09.10.02, DJ de 04.11.02, p. 713).

 

Cumpre ressaltar ser incabível ao caso em tela o argumento de não recepção da Súmula 140/TFR pela

Constituição da República, porquanto essa refere-se a desnecessidade de responsável técnico farmacêutico em

hospitais com até 200 (duzentos) leitos, enquanto na hipótese em comento trata-se de Unidade Básica de Saúde

Municipal, a qual não possui leitos.
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Entretanto, à luz do § 4º, do art. 20, do Código de Processo Civil e consoante o entendimento desta Sexta Turma,

reduzo os honorários advocatícios a que foi condenado o Embargado, para 10% (dez por cento) sobre o valor da

causa, devidamente atualizado em consonância com a Resolução n. 134/10, do Conselho da Justiça Federal.

Isto posto, nos termos do art. 557, § 1º-A do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO À

APELAÇÃO, tão-somente para reduzir os honorários advocatícios para 10% (dez por cento) sobre o valor da

causa, devidamente atualizado em consonância com a Resolução n. 134/10, do Conselho da Justiça Federal e

consoante o entendimento desta Sexta Turma..

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de Origem.

Intimem-se.

 

 

 

São Paulo, 22 de março de 2012.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00010 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005002-10.2006.4.03.6114/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Fls. 286/296 e 298/300: manifeste-se o apelante. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 23 de março de 2012.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal

 

 

00011 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006175-33.2006.4.03.6126/SP

 

 

 

 

DESPACHO

 

Fls. 215/217: manifeste-se a impetrante, no prazo de 5 (cinco) dias.

Intime-se.

2006.61.14.005002-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

APELANTE : HUMBERTO APARECIDO BORTOLETTO

ADVOGADO : ADELMO DA SILVA EMERENCIANO e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

2006.61.26.006175-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

APELANTE : LABORATORIO MEDICO ROCHA LIMA S/C LTDA

ADVOGADO : MARCELO MOREIRA MONTEIRO e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES
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São Paulo, 23 de março de 2012.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal

 

 

00012 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006820-96.2007.4.03.6102/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de ação de conhecimento, processada sob o rito comum ordinário, ajuizada com o objetivo de receber a

diferença de correção monetária incidente sobre a conta de poupança indicada na inicial, de acordo com o índice

do IPC, relativo aos meses de junho de 1987 e janeiro de 1989, acrescida dos juros contratualmente pactuados.

A sentença julgou procedente o pedido. Honorários advocatícios arbitrados em 10% sobre o valor da condenação.

Em apelação, a Caixa Econômica Federal pleiteou a improcedência do pedido.

Em suma, é o relatório.

Decido.

Consigno, inicialmente, tratar-se de ação proposta por pessoa que se insere nas hipóteses previstas no artigo 71 da

Lei 10.741/2003 (Estatuto do Idoso) e no artigo 1.211-A do Código de Processo Civil, os quais asseguram

prioridade de tramitação do feito em todas as instâncias para pessoas com idade igual ou superior a sessenta anos

ou portadoras de doença grave.

Não desconheço o fato de o julgamento do mérito das ações relativas aos planos econômicos ter sido suspenso

pelas decisões proferidas pelo Ministro Dias Toffoli nos Recursos Extraordinários 591.797 e 626.307.

Entretanto, até o presente momento não se tem notícia da apreciação dos referidos recursos.

À míngua de prazo da referida suspensão, entendo deva ser aplicado, por analogia, o previsto no artigo 21,

parágrafo único, da Lei. 9.868/1999, o qual dispõe sobre a perda de eficácia da cautelar concedida em ADC no

prazo de 180 dias, caso não seja julgado o mérito da questão, interpretação, inclusive, que se encontra em

consonância com o princípio constitucional da duração razoável do processo e com as exigências de prestação

jurisdicional célere, inserto no artigo 5º, LXXVIII, da Constituição Federal.

Por seu turno, indevida a suspensão do andamento processual em vista do reconhecimento de repercussão geral

pelo Excelso Pretório, na medida em que o sobrestamento previsto na lei processual (art. 543-B, §§1º e 2º) refere-

se tão somente a recursos extraordinários. A propósito:

 

"TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. AUTORIZAÇÃO PARA IMPRESSÃO DE

2007.61.02.006820-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : JOSE BENEDITO RAMOS DOS SANTOS e outro

APELADO : ALCIDES ABADE FILHO (= ou > de 60 anos) e outros

: CESAR GERMANO BARRILARI (= ou > de 60 anos)

: CLARA FATIMA ABBADE ONODA

: EMILIO CARLOS ABADE (= ou > de 60 anos)

: GERALDO ABBADE (= ou > de 60 anos)

: SERGIO ANTONIO ABADE (= ou > de 60 anos)

: VANI ABBADE FARIA

: ELZA ABBADE incapaz

ADVOGADO : JULIO CESAR COELHO e outro

REPRESENTANTE : MARIA JOSE TAVARES ABADE (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : JULIO CESAR COELHO e outro

SUCEDIDO : CACILDA ABAD espolio

No. ORIG. : 00068209620074036102 4 Vr RIBEIRAO PRETO/SP
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DOCUMENTOS FISCAIS (AIDOF). GARANTIA. INEXIGIBILIDADE. PRINCÍPIO DO LIVRE EXERCÍCIO DA

ATIVIDADE ECONÔMICA. 

1. A decisão agravada foi baseada na jurisprudência assente desta Corte no sentido de que a exigência de

garantia para impressão de documentos fiscais viola o princípio do livre exercício da atividade econômica.

2. O fato de a matéria em debate ter sido reconhecida como de repercussão geral pelo Supremo Tribunal Federal

não impede o julgamento por este Tribunal, visto que, segundo disposto no art. 543-B do CPC, o sobrestamento

do feito, ainda que em face do reconhecimento de repercussão geral, só poderá ocorrer de possível recurso

extraordinário a ser interposto contra decisão desta Corte.

3. Agravo regimental não provido".

(STJ, AgRg no REsp 1.179.001/RS,relator Ministro Mauro Campbell Marques, DJe 23/06/2010).

 

"PROCESSUAL CIVIL. APELAÇÕES CÍVEIS. SOBRESTAMENTO. PERDA DE EFICÁCIA APÓS 180 DIAS.

POUPANÇA. CORREÇÃO DOS SALDOS. ÍNDICES 44,80% (abril/90) e 7,78% (MAIO/90).

INAPLICABILIDADE. MATÉRIA DECIDIDA PELO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA, SOB O REGIME DO

ART. 543-C. RECURSO PROVIDO. HONORÁRIOS.

(...)

4. Consta nos autos às fls. 200, despacho proferido pelo eminente Desembargador Federal Convocado

EMILIANO ZAPATA LEITÃO determinando a suspensão do processo e o seu encaminhamento à Secretaria da 1ª

Turma, em razão de decisão monocrática proferida em 16.08.10, pelo preclaro Ministro DIAS TOFFOLI, relator

dos RE's 591.797 e 626.307, submetidos ao regime de repercussão geral no STF, que ordenou o sobrestamento de

todos os processos judiciais em tramitação no país, em grau de recurso, que discutem o pagamento da correção

monetária dos depósitos em caderneta de poupança afetados pelos Planos Econômicos Collor I, Bresser e Verão,

até o julgamento final da controvérsia pelo STF.

5. Ocorre que, embora o art. 328 do Regimento Interno do STF não fixe prazo máximo para a suspensão dos

processos que aguardam o desfecho da repercussão geral, a Primeira Turma deste TRF já sedimentou orientação

no sentido de se estender por analogia, a regra do art. 21, parágrafo único, da Lei nº 9.868/99, que determina a

perda de eficácia do sobrestamento após 180 dias, interpretação que está de conformidade, inclusive, com o

princípio constitucional da duração razoável do processo e com as exigências de prestação jurisdicional célere.

Nesse sentido: AC 507.559-CE, AC 517.600-CE, AC 519.363-CE, AC 451.207-CE (todos da Relatoria do Des.

Federal FRANCISCO CAVALCANTI, julgados em 28.07.11)"

(...)

(TRF5, AC 526.302, relator Desembargador Federal Manoel Erhardt, DJE: 15/03/2012)

 

"PROCESSUAL CIVIL. CADERNETA DE POUPANÇA. SUSPENSÃO DO JULGAMENTO DA APELAÇÃO.

ARTIGOS 543-B E 543-C DO CPC. AUSÊNCIA DE PREVISÃO LEGAL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO PARA

FINS DE PREQUESTIONAMENTO. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO. CARÁTER INFRINGENTE. 

1. Incabível a requerida paralisação do feito por ausência de previsão legal, eis que a suspensão prevista nos

parágrafos do art. 543-B e no caput do art. 543-C do CPC somente se refere ao sobrestamento dos recursos

extremos interpostos nas instâncias inferiores com fundamento em idêntica controvérsia ou em idêntica questão

de direito. "

(TRF2, AC 200851010081546, relator Desembargador Federal Poul Erik Dyrlund, EDJ2R: 08/09/2011)

 

A sistemática adotada pela Lei 9.756/98, ao alterar o art. 557, do Código de Processo Civil, visa dar maior

agilidade ao sistema recursal, coibindo excessos de índole procrastinatória, ao conferir maior eficácia às decisões

dos Tribunais Superiores e valorizar a jurisprudência sumulada, uniforme ou dominante.

Atende aos anseios de maior celeridade na solução dos conflitos, a respeito dos quais já haja posicionamento

reiterado e pacífico dos Tribunais para casos análogos.

A matéria em exame já foi exaustivamente debatida, não havendo na atualidade qualquer divergência acerca da

composição do litígio, conforme elucidativas ementas do Superior Tribunal de Justiça:

 

"RECURSOS ESPECIAIS REPETITIVOS. CADERNETAS DE POUPANÇA. PLANOS ECONÔMICOS.

EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. RECURSOS REPRESENTATIVOS DE MACRO-LIDE MULTITUDINÁRIA EM

AÇÕES INDIVIDUAIS MOVIDAS POR POUPADORES. JULGAMENTO NOS TERMOS DO ART. 543-C, DO

CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. JULGAMENTO LIMITADO A MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL,

INDEPENDENTEMENTE DE JULGAMENTO DE TEMA CONSTITUCIONAL PELO C. STF. PRELIMINAR DE

SUSPENSÃO DO JULGAMENTO AFASTADA. CONSOLIDAÇÃO DE ORIENTAÇÃO JURISPRUDENCIAL

FIRMADA EM INÚMEROS PRECEDENTES DESTA CORTE. PLANOS ECONÔMICOS BRESSER, VERÃO,

COLLOR I E COLLOR II. LEGITIMIDADE PASSIVA AD CAUSAM . PRESCRIÇÃO. ÍNDICES DE CORREÇÃO.

I - Preliminar de suspensão do julgamento, para aguardo de julgamento de Arguição de Descumprimento de
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Preceito Fundamental, afastada, visto tratar-se, no caso, de julgamento de matéria infraconstitucional,

preservada a competência do C. STF para tema constitucional.

II - No julgamento de Recurso Repetitivo do tipo consolidador de jurisprudência constante de numerosos

precedentes estáveis e não de tipo formador de nova jurisprudência, a orientação jurisprudencial já estabilizada

assume especial peso na orientação que se firma.

III - Seis conclusões, destacadas como julgamentos em Recurso Repetitivo, devem ser proclamadas para

definição de controvérsia:

1º) A instituição financeira depositária é parte legítima para figurar no pólo passivo da lide em que se pretende o

recebimento das diferenças de correção monetária de valores depositados em cadernetas de poupança,

decorrentes de expurgos inflacionários dos Planos Bresser, Verão, Collor I e Collor II; com relação ao Plano

Collor I, contudo, aludida instituição financeira depositária somente será parte legítima nas ações em que se

buscou a correção monetária dos valores depositados em caderneta de poupança não bloqueados ou anteriores

ao bloqueio.

2ª) É vintenária a prescrição nas ações individuais em que são questionados os critérios de remuneração da

caderneta de poupança e são postuladas as respectivas diferenças, sendo inaplicável às ações individuais o prazo

decadencial qüinqüenal atinente à Ação Civil Pública.

3ª) Quanto ao Plano Bresser (junho/1987), é de 26,06%, percentual estabelecido com base no Índice de Preços

ao Consumidor (IPC), índice de correção monetária para as cadernetas de poupança iniciadas ou com

aniversário na primeira quinzena de junho de 1987, não se aplicando a Resolução BACEN n.º 1.338/87, de

15/06/87, que determinou a atualização dos saldos, no mês de julho de 1987, pelo índice de variação do valor

nominal das Obrigações do Tesouro Nacional (OTN). 

4ª) Quanto ao Plano Verão (janeiro/1989), é de 42,72%, percentual estabelecido com base no Índice de Preços

ao Consumidor (IPC), índice de correção monetária das cadernetas de poupança com período mensal iniciado

até 15 de janeiro de 1989, não se aplicando a Medida Provisória n. 32/89 (Plano Verão), que determinava a

atualização pela variação das Letras Financeiras do Tesouro (LFT).

5ª) Quanto ao Plano Collor I (março/1990), é de 84,32% fixado com base no índice de Preços ao Consumidor

(IPC), conforme disposto nos arts. 10 e 17, III, da Lei 7.730/89, o índice a ser aplicado no mês de março de 1990

aos ativos financeiros retidos até o momento do respectivo aniversário da conta; ressalva-se, contudo, que devem

ser atualizados pelo BTN Fiscal os valores excedentes ao limite estabelecido em NCz$ 50.000,00, que

constituíram conta individualizada junto ao BACEN, assim como os valores que não foram transferidos para o

BACEN, para as cadernetas de poupança que tiveram os períodos aquisitivos iniciados após a vigência da

Medida Provisória 168/90 e nos meses subsequentes ao seu advento (abril, maio e junho de 1990).

6ª) Quanto ao Plano Collor II, é de 21,87% o índice de correção monetária a ser aplicado no mês de março de

1991, nas hipóteses em que já iniciado o período mensal aquisitivo da caderneta de poupança quando do advento

do Plano, pois o poupador adquiriu o direito de ter o valor aplicado remunerado de acordo com o disposto na

Lei n. 8.088/90, não podendo ser aplicado o novo critério de remuneração previsto na Medida Provisória n. 294,

de 31.1.1991, convertida na Lei n. 8.177/91.

IV - Inviável o julgamento, no presente processo, como Recurso Repetitivo, da matéria relativa a juros

remuneratórios compostos em cadernetas de poupança, decorrentes de correção de expurgos inflacionários

determinados por Planos Econômicos, porque matéria não recorrida.

V - Recurso Especial da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL provido em parte, para ressalva quanto ao Plano

Collor I. 

VI - Recurso Especial do BANCO ABN AMRO REAL S/A improvido."

(REsp 1.107.201-DF, relator Ministro Sidnei Beneti, DJU: 06/05/2011)

 

"AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. CIVIL. CADERNETAS DE POUPANÇA. PLANO

VERÃO. PRETENSÃO DE PAGAMENTO DE DIFERENÇAS DE RENDIMENTOS. JUROS

REMUNERATÓRIOS. PRESCRIÇÃO VINTENÁRIA. CORREÇÃO MONETÁRIA. UTILIZAÇÃO DO IPC. LEI N.

7.730/89. NÃO INCIDÊNCIA. 

1. Consoante entendimento desta C. Corte, os juros remuneratórios de conta de poupança, incidentes

mensalmente e capitalizados, agregam-se ao capital, assim como a correção monetária, perdendo, pois, a

natureza de acessórios, fazendo concluir, em conseqüência, que a prescrição não é a de cinco anos prevista no

art. 178, § 10, III, do Código Civil de 1916, mas a vintenária. 

2. No que toca ao índice de correção monetária, deve ser utilizado o IPC para a atualização de cadernetas de

poupança no mês de janeiro de 1989 (Plano Verão), com a aplicação do índice de 42,72%. Os critérios de

remuneração estabelecidos no art. 17, inciso I, da Lei nº 7.730/89, só incidem com relação aos períodos mensais

iniciados após o dia 15 de janeiro de 1989. Precedentes. 

3. Agravo regimental a que se nega provimento."

(AGA 1013431, relator Ministro Raul Araújo Filho, DJE: 18/06/2010)
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"CIVIL E PROCESSUAL. AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. BANCÁRIO. CADERNETA

DE POUPANÇA. PLANO VERÃO. LEGITIMIDADE PASSIVA. RECURSO MANIFESTAMENTE

IMPROCEDENTE. MULTA, ART. 557, § 2º, DO CPC. 

I. As instituições financeiras depositárias são parte passiva legítima para responder pelas diferenças de correção

monetária, em caderneta de poupança, no mês de janeiro de 1989. 

II. Sendo manifestamente improcedente e procrastinatório o agravo, é de se aplicar a multa prevista no art. 557,

§ 2º, do CPC, de 1% (um por cento) sobre o valor atualizado da causa, ficando a interposição de novos recursos

sujeita ao prévio recolhimento da penalidade imposta. 

III. Agravo regimental desprovido."

(AGA 1.189.352, relator Ministro Aldir Passarinho Junior, DJE: 28/04/2010)

"AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. ACÓRDÃO RECORRIDO CONSONANTE COM

O ENTENDIMENTO DO STJ. ÍNDICES APLICÁVEIS PARA CORREÇÃO MONETÁRIA DAS CADERNETAS

DE POUPANÇA. PLANOS VERÃO E BRESSER. IPC DE JUNHO DE 1987 (26,06%) E O IPC DE JANEIRO DE

1989 (42,72%). PRECEDENTES. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 83/STJ. QUESTÕES AFETAS AO ATO

JURÍDICO PERFEITO POSSUEM ÍNDOLE CONSTITUCIONAL. AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO."

(AGA 1.225.103, relator Ministro Luis Felipe Salomão, DJE: 06/04/2010)

 

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO CONFIGURADA. CADERNETA DE

POUPANÇA. LEGITIMIDADE DAS INSTITUIÇÕES FINANCEIRAS DEPOSITÁRIAS PARA RESPONDER

PELAS DIFERENÇAS DE CORREÇÃO MONETÁRIA DECORRENTES DOS PLANOS BRESSER E VERÃO.

ACLARATÓRIOS ACOLHIDOS COM EFEITOS MODIFICATIVOS. 

(...)

2. No ato decisório ora embargado, a Segunda Turma desta Corte apreciou tão-somente a questão atinente à

legitimidade da Caixa Econômica Federal para responder pelos ativos financeiros depositados em conta de

poupança que foram transferidos ao Banco Central do Brasil. Todavia, não houve qualquer menção no julgado

acerca das demais questões suscitadas no recurso especial relativas à responsabilidade daquela instituição

financeira pela complementação dos saldos depositados em relação aos expurgos inflacionários dos meses de

junho/87 (Plano Bresser) e janeiro/89 (Plano Verão), o que revela a necessidade de pronunciamento desta Corte

sobre a matéria omissa. 

3. Ao decidir pela exclusão da Caixa Econômica do polo passivo da relação processual, o acórdão recorrido

contrariou a jurisprudência consolidada no âmbito desta Corte no sentido da legitimidade exclusiva da

instituição financeira depositária para responder por diferenças de rendimentos em contas de poupança no

período de junho de 1987 (Plano Bresser) e janeiro de 1989 (Plano Verão). Assim, na hipótese dos autos, por se

tratar de ação movida pelo poupador pleiteando as diferenças no crédito de rendimento de suas contas de

poupança em virtude da aplicação das normas pertinentes aos planos econômicos em referência, é de se

reconhecer a legitimidade da Caixa Econômica Federal. Precedente: AgRg no Ag 1086619 / SP, Terceira Turma,

rel. Ministro Sidnei Beneti, DJe 2/6/2009; AgRg no Ag 1057641 / RS, Quarta Turma, rel. Ministro Luis Felipe

Salomão, DJe 2/2/2009; AgRg no REsp 862375 / RJ, Segunda Turma, rel. Ministra Eliana Calmon, DJ 6/11/2007.

4. Embargos de declaração acolhidos, atribuindo-lhes efeitos infringentes, para dar parcial provimento ao

recurso especial."

(EEREsp 549.074, relator Ministro Mauro Campebel Marques, DJE: 04/02/2010)

 

"AGRAVO REGIMENTAL. CIVIL. CONTRATO BANCÁRIO. POUPANÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS

REMUNERATÓRIOS. PRESCRIÇÃO. VINTE ANOS. POUPANÇA. PLANO BRESSER (JUNHO DE 1987).

PLANO VERÃO (JANEIRO DE 1989). 

1. Nos termos do entendimento dominante nesta Corte são devidos, na correção de caderneta de poupança, o IPC

de junho de 1987 (26,06%) e o IPC de janeiro de 1989 (42,72%). 

2. Os juros remuneratórios de conta de poupança, incidentes mensalmente e capitalizados, agregam-se ao

capital, assim como a correção monetária, perdendo, pois, a natureza de acessórios, fazendo concluir, em

conseqüência, que a prescrição não é a de cinco anos, prevista no art. 178, § 10, III, do Código Civil de 1916,

mas a vintenária. Precedentes da Terceira e da Quarta Turma. 

3. Agravo regimental desprovido."

(AGA 940.097, relator Ministro Fernando Marques, DJE: 08/06/2009)

 

"AGRAVO DE INSTRUMENTO. AGRAVO REGIMENTAL. CADERNETA DE POUPANÇA. JUROS

REMUNERATÓRIOS. PRESCRIÇÃO VINTENÁRIA. ÍNDICES. PLANO BRESSER. JUROS DE MORA. TERMO

INICIAL. PRECEDENTE DA CORTE. 

I - É vintenária a prescrição nas ações em que são impugnados os critérios de remuneração da caderneta de
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poupança e postuladas as respectivas diferenças, porquanto discutido o próprio crédito, e não seus acessórios. 

II - Nos termos da jurisprudência pacífica desta Corte é devido, na correção de caderneta de poupança, o IPC de

junho de 1987 (26,06%). 

III - Os juros de mora são devidos a partir da citação nas ações de cobrança que buscam complementar as

remunerações da caderneta de poupança. Agravo Regimental improvido."

(AGA 1.132.388, relator Ministro Sidnei Beneti, DJE: 08/06/2009)

 

"ECONÔMICO. CADERNETA DE POUPANÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA. CRITÉRIO. IPC DE JUNHO DE

1987 (26,06%). PLANO BRESSER. IPC DE JANEIRO DE 1989 (42,72%). PLANO VERÃO. PRESCRIÇÃO DOS

JUROS VINTENÁRIA. JUROS DE MORA. TEMO INICIAL. CITAÇÃO. 

I - O Superior Tribunal de Justiça já firmou, em definitivo, o entendimento de que no cálculo da correção

monetária para efeito de atualização de cadernetas de poupança iniciadas e renovadas até 15 de junho de 1987,

antes da vigência da Resolução n. 1.338/87-BACEN, aplica-se o IPC relativo àquele mês em 26,06%.

Precedentes. 

II - No cálculo da correção monetária para efeito de atualização de cadernetas de poupança iniciadas e

renovadas até 15 de janeiro de 1989, aplica-se o IPC relativo àquele mês em 42,72% (Precedente: REsp n.

43.055-0/SP, Relator Ministro Sálvio de Figueiredo Teixeira, DJU de 20.02.95). 

III - A prescrição dos juros devidos pelas aplicações em cadernetas de poupança é vintenária. Precedentes. 

IV - "A Terceira e a Quarta Turmas, atualmente, adotam a mesma orientação no sentido de que os juros de mora,

nas ações em que são pleiteadas diferença de rendimentos em cadernetas de poupança, são contados desde a

citação." (AgR-EREsp n. 474.166/SP, Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito, 2ª Seção, unânime, DJU de

20.10.2003). 

V - Agravo regimental desprovido."

(AgREsp 1.102.979, relator Ministro Aldir Passarinho Junior, DJE: 11/05/2009)

 

"AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO - AÇÃO DE COBRANÇA DE VALORES

REFERENTES À CORREÇÃO MONETÁRIA E AOS JUROS REMUNERATÓRIOS DE CADERNETA DE

POUPANÇA - PRESCRIÇÃO VINTENÁRIA - PRECEDENTES - CORREÇÃO MONETÁRIA NOS PERÍODOS

DE JUNHO DE 1987 E JANEIRO DE 1989 - APLICAÇÃO DO IPC RELATIVOS ÀQUELES MESES (26,06% E

42,72%, RESPECTIVAMENTE) - INCIDÊNCIA DO ENUNCIADO N. 83 DA SÚMULA/STJ - RECURSO

IMPROVIDO.

(AGA 1.080.783, relator Ministro Massami Uyeda, DJE: 15/10/2008)"

 

Isto posto, nego seguimento à apelação, com fundamento no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil.

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à origem. Intimem-se.

 

São Paulo, 26 de março de 2012.

Mairan Maia

Desembargador Federal Relator

 

 

00013 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003028-34.2007.4.03.6103/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de ação de conhecimento, processada sob o rito comum ordinário, ajuizada com o objetivo de receber a

diferença de correção monetária incidente sobre a conta de poupança indicada na inicial, de acordo com o índice

2007.61.03.003028-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : MARIA CECILIA NUNES SANTOS e outro

APELADO : HIRON SOUZA DO ROSARIO (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : TATIANA ALMEIDA DE OLIVEIRA FERNANDES e outro

No. ORIG. : 00030283420074036103 2 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP
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do IPC, relativo ao período de janeiro de 1989 - 42,72%, acrescida dos juros contratualmente pactuados.

A sentença julgou procedente o pedido. Honorários advocatícios arbitrados em 10% sobre o valor da condenação.

Em apelação, a Caixa Econômica Federal pleiteou a improcedência do pedido. 

Em suma, é o relatório.

Decido.

Consigno, inicialmente, tratar-se de ação proposta por pessoa que se insere nas hipóteses previstas no artigo 71 da

Lei 10.741/2003 (Estatuto do Idoso) e no artigo 1.211-A do Código de Processo Civil, os quais asseguram

prioridade de tramitação do feito em todas as instâncias para pessoas com idade igual ou superior a sessenta anos

ou portadoras de doença grave.

Não desconheço o fato de o julgamento do mérito das ações relativas aos planos econômicos ter sido suspenso

pelas decisões proferidas pelo Ministro Dias Toffoli nos Recursos Extraordinários 591.797, 626.307.

Entretanto, até o presente momento não se tem notícia da apreciação dos referidos recursos.

À míngua de prazo da referida suspensão, entendo deva ser aplicado, por analogia, o previsto no artigo 21,

parágrafo único, da Lei. 9.868/1999, o qual dispõe sobre a perda de eficácia da cautelar concedida em ADC no

prazo de 180 dias, caso não seja julgado o mérito da questão, interpretação, inclusive, que se encontra em

consonância com o princípio constitucional da duração razoável do processo e com as exigências de prestação

jurisdicional célere, inserto no artigo 5º, LXXVIII, da Constituição Federal.

Por seu turno, indevida a suspensão do andamento processual em vista do reconhecimento de repercussão geral

pelo Excelso Pretório, na medida em que o sobrestamento previsto na lei processual (art. 543-B, §§1º e 2º) refere-

se tão somente a recursos extraordinários. A propósito:

 

"TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. AUTORIZAÇÃO PARA IMPRESSÃO DE

DOCUMENTOS FISCAIS (AIDOF). GARANTIA. INEXIGIBILIDADE. PRINCÍPIO DO LIVRE EXERCÍCIO DA

ATIVIDADE ECONÔMICA. 

1. A decisão agravada foi baseada na jurisprudência assente desta Corte no sentido de que a exigência de

garantia para impressão de documentos fiscais viola o princípio do livre exercício da atividade econômica.

2. O fato de a matéria em debate ter sido reconhecida como de repercussão geral pelo Supremo Tribunal Federal

não impede o julgamento por este Tribunal, visto que, segundo disposto no art. 543-B do CPC, o sobrestamento

do feito, ainda que em face do reconhecimento de repercussão geral, só poderá ocorrer de possível recurso

extraordinário a ser interposto contra decisão desta Corte.

3. Agravo regimental não provido".

(STJ, AgRg no REsp 1.179.001/RS,relator Ministro Mauro Campbell Marques, DJe 23/06/2010).

 

"PROCESSUAL CIVIL. APELAÇÕES CÍVEIS. SOBRESTAMENTO. PERDA DE EFICÁCIA APÓS 180 DIAS.

POUPANÇA. CORREÇÃO DOS SALDOS. ÍNDICES 44,80% (abril/90) e 7,78% (MAIO/90).

INAPLICABILIDADE. MATÉRIA DECIDIDA PELO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA, SOB O REGIME DO

ART. 543-C. RECURSO PROVIDO. HONORÁRIOS.

(...)

4. Consta nos autos às fls. 200, despacho proferido pelo eminente Desembargador Federal Convocado

EMILIANO ZAPATA LEITÃO determinando a suspensão do processo e o seu encaminhamento à Secretaria da 1ª

Turma, em razão de decisão monocrática proferida em 16.08.10, pelo preclaro Ministro DIAS TOFFOLI, relator

dos RE's 591.797 e 626.307, submetidos ao regime de repercussão geral no STF, que ordenou o sobrestamento de

todos os processos judiciais em tramitação no país, em grau de recurso, que discutem o pagamento da correção

monetária dos depósitos em caderneta de poupança afetados pelos Planos Econômicos Collor I, Bresser e Verão,

até o julgamento final da controvérsia pelo STF.

5. Ocorre que, embora o art. 328 do Regimento Interno do STF não fixe prazo máximo para a suspensão dos

processos que aguardam o desfecho da repercussão geral, a Primeira Turma deste TRF já sedimentou orientação

no sentido de se estender por analogia, a regra do art. 21, parágrafo único, da Lei nº 9.868/99, que determina a

perda de eficácia do sobrestamento após 180 dias, interpretação que está de conformidade, inclusive, com o

princípio constitucional da duração razoável do processo e com as exigências de prestação jurisdicional célere.

Nesse sentido: AC 507.559-CE, AC 517.600-CE, AC 519.363-CE, AC 451.207-CE (todos da Relatoria do Des.

Federal FRANCISCO CAVALCANTI, julgados em 28.07.11)"

(...)

(TRF5, AC 526.302, relator Desembargador Federal Manoel Erhardt, DJE: 15/03/2012)

 

"PROCESSUAL CIVIL. CADERNETA DE POUPANÇA. SUSPENSÃO DO JULGAMENTO DA APELAÇÃO.

ARTIGOS 543-B E 543-C DO CPC. AUSÊNCIA DE PREVISÃO LEGAL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO PARA

FINS DE PREQUESTIONAMENTO. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO. CARÁTER INFRINGENTE. 

1. Incabível a requerida paralisação do feito por ausência de previsão legal, eis que a suspensão prevista nos
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parágrafos do art. 543-B e no caput do art. 543-C do CPC somente se refere ao sobrestamento dos recursos

extremos interpostos nas instâncias inferiores com fundamento em idêntica controvérsia ou em idêntica questão

de direito. "

(TRF2, AC 200851010081546, relator Desembargador Federal Poul Erik Dyrlund, EDJ2R: 08/09/2011)

 

A sistemática adotada pela Lei 9.756/98, ao alterar o art. 557, do Código de Processo Civil, visa dar maior

agilidade ao sistema recursal, coibindo excessos de índole procrastinatória, ao conferir maior eficácia às decisões

dos Tribunais Superiores e valorizar a jurisprudência sumulada, uniforme ou dominante.

Atende aos anseios de maior celeridade na solução dos conflitos, a respeito dos quais já haja posicionamento

reiterado e pacífico dos Tribunais para casos análogos.

A matéria em exame já foi exaustivamente debatida, não havendo na atualidade qualquer divergência acerca da

composição do litígio, conforme elucidativas ementas do Superior Tribunal de Justiça:

 

"RECURSOS ESPECIAIS REPETITIVOS. CADERNETAS DE POUPANÇA. PLANOS ECONÔMICOS.

EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. RECURSOS REPRESENTATIVOS DE MACRO-LIDE MULTITUDINÁRIA EM

AÇÕES INDIVIDUAIS MOVIDAS POR POUPADORES. JULGAMENTO NOS TERMOS DO ART. 543-C, DO

CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. JULGAMENTO LIMITADO A MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL,

INDEPENDENTEMENTE DE JULGAMENTO DE TEMA CONSTITUCIONAL PELO C. STF. PRELIMINAR DE

SUSPENSÃO DO JULGAMENTO AFASTADA. CONSOLIDAÇÃO DE ORIENTAÇÃO JURISPRUDENCIAL

FIRMADA EM INÚMEROS PRECEDENTES DESTA CORTE. PLANOS ECONÔMICOS BRESSER, VERÃO,

COLLOR I E COLLOR II. LEGITIMIDADE PASSIVA AD CAUSAM . PRESCRIÇÃO. ÍNDICES DE CORREÇÃO.

I - Preliminar de suspensão do julgamento, para aguardo de julgamento de Arguição de Descumprimento de

Preceito Fundamental, afastada, visto tratar-se, no caso, de julgamento de matéria infraconstitucional,

preservada a competência do C. STF para tema constitucional.

II - No julgamento de Recurso Repetitivo do tipo consolidador de jurisprudência constante de numerosos

precedentes estáveis e não de tipo formador de nova jurisprudência, a orientação jurisprudencial já estabilizada

assume especial peso na orientação que se firma.

III - Seis conclusões, destacadas como julgamentos em Recurso Repetitivo, devem ser proclamadas para

definição de controvérsia:

1º) A instituição financeira depositária é parte legítima para figurar no pólo passivo da lide em que se pretende o

recebimento das diferenças de correção monetária de valores depositados em cadernetas de poupança,

decorrentes de expurgos inflacionários dos Planos Bresser, Verão, Collor I e Collor II; com relação ao Plano

Collor I, contudo, aludida instituição financeira depositária somente será parte legítima nas ações em que se

buscou a correção monetária dos valores depositados em caderneta de poupança não bloqueados ou anteriores

ao bloqueio.

2ª) É vintenária a prescrição nas ações individuais em que são questionados os critérios de remuneração da

caderneta de poupança e são postuladas as respectivas diferenças, sendo inaplicável às ações individuais o prazo

decadencial qüinqüenal atinente à Ação Civil Pública.

3ª) Quanto ao Plano Bresser (junho/1987), é de 26,06%, percentual estabelecido com base no Índice de Preços

ao Consumidor (IPC), índice de correção monetária para as cadernetas de poupança iniciadas ou com

aniversário na primeira quinzena de junho de 1987, não se aplicando a Resolução BACEN n.º 1.338/87, de

15/06/87, que determinou a atualização dos saldos, no mês de julho de 1987, pelo índice de variação do valor

nominal das Obrigações do Tesouro Nacional (OTN). 

4ª) Quanto ao Plano Verão (janeiro/1989), é de 42,72%, percentual estabelecido com base no Índice de Preços

ao Consumidor (IPC), índice de correção monetária das cadernetas de poupança com período mensal iniciado

até 15 de janeiro de 1989, não se aplicando a Medida Provisória n. 32/89 (Plano Verão), que determinava a

atualização pela variação das Letras Financeiras do Tesouro (LFT).

5ª) Quanto ao Plano Collor I (março/1990), é de 84,32% fixado com base no índice de Preços ao Consumidor

(IPC), conforme disposto nos arts. 10 e 17, III, da Lei 7.730/89, o índice a ser aplicado no mês de março de 1990

aos ativos financeiros retidos até o momento do respectivo aniversário da conta; ressalva-se, contudo, que devem

ser atualizados pelo BTN Fiscal os valores excedentes ao limite estabelecido em NCz$ 50.000,00, que

constituíram conta individualizada junto ao BACEN, assim como os valores que não foram transferidos para o

BACEN, para as cadernetas de poupança que tiveram os períodos aquisitivos iniciados após a vigência da

Medida Provisória 168/90 e nos meses subsequentes ao seu advento (abril, maio e junho de 1990).

6ª) Quanto ao Plano Collor II, é de 21,87% o índice de correção monetária a ser aplicado no mês de março de

1991, nas hipóteses em que já iniciado o período mensal aquisitivo da caderneta de poupança quando do advento

do Plano, pois o poupador adquiriu o direito de ter o valor aplicado remunerado de acordo com o disposto na

Lei n. 8.088/90, não podendo ser aplicado o novo critério de remuneração previsto na Medida Provisória n. 294,

de 31.1.1991, convertida na Lei n. 8.177/91.

IV - Inviável o julgamento, no presente processo, como Recurso Repetitivo, da matéria relativa a juros
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remuneratórios compostos em cadernetas de poupança, decorrentes de correção de expurgos inflacionários

determinados por Planos Econômicos, porque matéria não recorrida.

V - Recurso Especial da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL provido em parte, para ressalva quanto ao Plano

Collor I. 

VI - Recurso Especial do BANCO ABN AMRO REAL S/A improvido."

(REsp 1.107.201-DF, relator Ministro Sidnei Beneti, DJU: 06/05/2011)

 

"AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. CIVIL. CADERNETAS DE POUPANÇA. PLANO

VERÃO. PRETENSÃO DE PAGAMENTO DE DIFERENÇAS DE RENDIMENTOS. JUROS

REMUNERATÓRIOS. PRESCRIÇÃO VINTENÁRIA. CORREÇÃO MONETÁRIA. UTILIZAÇÃO DO IPC. LEI N.

7.730/89. NÃO INCIDÊNCIA. 

1. Consoante entendimento desta C. Corte, os juros remuneratórios de conta de poupança, incidentes

mensalmente e capitalizados, agregam-se ao capital, assim como a correção monetária, perdendo, pois, a

natureza de acessórios, fazendo concluir, em conseqüência, que a prescrição não é a de cinco anos prevista no

art. 178, § 10, III, do Código Civil de 1916, mas a vintenária. 

2. No que toca ao índice de correção monetária, deve ser utilizado o IPC para a atualização de cadernetas de

poupança no mês de janeiro de 1989 (Plano Verão), com a aplicação do índice de 42,72%. Os critérios de

remuneração estabelecidos no art. 17, inciso I, da Lei nº 7.730/89, só incidem com relação aos períodos mensais

iniciados após o dia 15 de janeiro de 1989. Precedentes. 

3. Agravo regimental a que se nega provimento."

(AGA 1013431, relator Ministro Raul Araújo Filho, DJE: 18/06/2010)

 

"CIVIL E PROCESSUAL. AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. BANCÁRIO. CADERNETA

DE POUPANÇA. PLANO VERÃO. LEGITIMIDADE PASSIVA. RECURSO MANIFESTAMENTE

IMPROCEDENTE. MULTA, ART. 557, § 2º, DO CPC. 

I. As instituições financeiras depositárias são parte passiva legítima para responder pelas diferenças de correção

monetária, em caderneta de poupança, no mês de janeiro de 1989. 

II. Sendo manifestamente improcedente e procrastinatório o agravo, é de se aplicar a multa prevista no art. 557,

§ 2º, do CPC, de 1% (um por cento) sobre o valor atualizado da causa, ficando a interposição de novos recursos

sujeita ao prévio recolhimento da penalidade imposta. 

III. Agravo regimental desprovido."

(AGA 1.189.352, relator Ministro Aldir Passarinho Junior, DJE: 28/04/2010)

"AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. ACÓRDÃO RECORRIDO CONSONANTE COM

O ENTENDIMENTO DO STJ. ÍNDICES APLICÁVEIS PARA CORREÇÃO MONETÁRIA DAS CADERNETAS

DE POUPANÇA. PLANOS VERÃO E BRESSER. IPC DE JUNHO DE 1987 (26,06%) E O IPC DE JANEIRO DE

1989 (42,72%). PRECEDENTES. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 83/STJ. QUESTÕES AFETAS AO ATO

JURÍDICO PERFEITO POSSUEM ÍNDOLE CONSTITUCIONAL. AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO."

(AGA 1.225.103, relator Ministro Luis Felipe Salomão, DJE: 06/04/2010)

 

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO CONFIGURADA. CADERNETA DE

POUPANÇA. LEGITIMIDADE DAS INSTITUIÇÕES FINANCEIRAS DEPOSITÁRIAS PARA RESPONDER

PELAS DIFERENÇAS DE CORREÇÃO MONETÁRIA DECORRENTES DOS PLANOS BRESSER E VERÃO.

ACLARATÓRIOS ACOLHIDOS COM EFEITOS MODIFICATIVOS. 

(...)

2. No ato decisório ora embargado, a Segunda Turma desta Corte apreciou tão-somente a questão atinente à

legitimidade da Caixa Econômica Federal para responder pelos ativos financeiros depositados em conta de

poupança que foram transferidos ao Banco Central do Brasil. Todavia, não houve qualquer menção no julgado

acerca das demais questões suscitadas no recurso especial relativas à responsabilidade daquela instituição

financeira pela complementação dos saldos depositados em relação aos expurgos inflacionários dos meses de

junho/87 (Plano Bresser) e janeiro/89 (Plano Verão), o que revela a necessidade de pronunciamento desta Corte

sobre a matéria omissa. 

3. Ao decidir pela exclusão da Caixa Econômica do polo passivo da relação processual, o acórdão recorrido

contrariou a jurisprudência consolidada no âmbito desta Corte no sentido da legitimidade exclusiva da

instituição financeira depositária para responder por diferenças de rendimentos em contas de poupança no

período de junho de 1987 (Plano Bresser) e janeiro de 1989 (Plano Verão). Assim, na hipótese dos autos, por se

tratar de ação movida pelo poupador pleiteando as diferenças no crédito de rendimento de suas contas de

poupança em virtude da aplicação das normas pertinentes aos planos econômicos em referência, é de se

reconhecer a legitimidade da Caixa Econômica Federal. Precedente: AgRg no Ag 1086619 / SP, Terceira Turma,

rel. Ministro Sidnei Beneti, DJe 2/6/2009; AgRg no Ag 1057641 / RS, Quarta Turma, rel. Ministro Luis Felipe
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Salomão, DJe 2/2/2009; AgRg no REsp 862375 / RJ, Segunda Turma, rel. Ministra Eliana Calmon, DJ 6/11/2007.

4. Embargos de declaração acolhidos, atribuindo-lhes efeitos infringentes, para dar parcial provimento ao

recurso especial."

(EEREsp 549.074, relator Ministro Mauro Campebel Marques, DJE: 04/02/2010)

 

"AGRAVO REGIMENTAL. CIVIL. CONTRATO BANCÁRIO. POUPANÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS

REMUNERATÓRIOS. PRESCRIÇÃO. VINTE ANOS. POUPANÇA. PLANO BRESSER (JUNHO DE 1987).

PLANO VERÃO (JANEIRO DE 1989). 

1. Nos termos do entendimento dominante nesta Corte são devidos, na correção de caderneta de poupança, o IPC

de junho de 1987 (26,06%) e o IPC de janeiro de 1989 (42,72%). 

2. Os juros remuneratórios de conta de poupança, incidentes mensalmente e capitalizados, agregam-se ao

capital, assim como a correção monetária, perdendo, pois, a natureza de acessórios, fazendo concluir, em

conseqüência, que a prescrição não é a de cinco anos, prevista no art. 178, § 10, III, do Código Civil de 1916,

mas a vintenária. Precedentes da Terceira e da Quarta Turma. 

3. Agravo regimental desprovido."

(AGA 940.097, relator Ministro Fernando Marques, DJE: 08/06/2009)

 

"AGRAVO DE INSTRUMENTO. AGRAVO REGIMENTAL. CADERNETA DE POUPANÇA. JUROS

REMUNERATÓRIOS. PRESCRIÇÃO VINTENÁRIA. ÍNDICES. PLANO BRESSER. JUROS DE MORA. TERMO

INICIAL. PRECEDENTE DA CORTE. 

I - É vintenária a prescrição nas ações em que são impugnados os critérios de remuneração da caderneta de

poupança e postuladas as respectivas diferenças, porquanto discutido o próprio crédito, e não seus acessórios. 

II - Nos termos da jurisprudência pacífica desta Corte é devido, na correção de caderneta de poupança, o IPC de

junho de 1987 (26,06%). 

III - Os juros de mora são devidos a partir da citação nas ações de cobrança que buscam complementar as

remunerações da caderneta de poupança. Agravo Regimental improvido."

(AGA 1.132.388, relator Ministro Sidnei Beneti, DJE: 08/06/2009)

 

"ECONÔMICO. CADERNETA DE POUPANÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA. CRITÉRIO. IPC DE JUNHO DE

1987 (26,06%). PLANO BRESSER. IPC DE JANEIRO DE 1989 (42,72%). PLANO VERÃO. PRESCRIÇÃO DOS

JUROS VINTENÁRIA. JUROS DE MORA. TEMO INICIAL. CITAÇÃO. 

I - O Superior Tribunal de Justiça já firmou, em definitivo, o entendimento de que no cálculo da correção

monetária para efeito de atualização de cadernetas de poupança iniciadas e renovadas até 15 de junho de 1987,

antes da vigência da Resolução n. 1.338/87-BACEN, aplica-se o IPC relativo àquele mês em 26,06%.

Precedentes. 

II - No cálculo da correção monetária para efeito de atualização de cadernetas de poupança iniciadas e

renovadas até 15 de janeiro de 1989, aplica-se o IPC relativo àquele mês em 42,72% (Precedente: REsp n.

43.055-0/SP, Relator Ministro Sálvio de Figueiredo Teixeira, DJU de 20.02.95). 

III - A prescrição dos juros devidos pelas aplicações em cadernetas de poupança é vintenária. Precedentes. 

IV - "A Terceira e a Quarta Turmas, atualmente, adotam a mesma orientação no sentido de que os juros de mora,

nas ações em que são pleiteadas diferença de rendimentos em cadernetas de poupança, são contados desde a

citação." (AgR-EREsp n. 474.166/SP, Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito, 2ª Seção, unânime, DJU de

20.10.2003). 

V - Agravo regimental desprovido."

(AgREsp 1.102.979, relator Ministro Aldir Passarinho Junior, DJE: 11/05/2009)

 

"AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO - AÇÃO DE COBRANÇA DE VALORES

REFERENTES À CORREÇÃO MONETÁRIA E AOS JUROS REMUNERATÓRIOS DE CADERNETA DE

POUPANÇA - PRESCRIÇÃO VINTENÁRIA - PRECEDENTES - CORREÇÃO MONETÁRIA NOS PERÍODOS

DE JUNHO DE 1987 E JANEIRO DE 1989 - APLICAÇÃO DO IPC RELATIVOS ÀQUELES MESES (26,06% E

42,72%, RESPECTIVAMENTE) - INCIDÊNCIA DO ENUNCIADO N. 83 DA SÚMULA/STJ - RECURSO

IMPROVIDO.

(AGA 1.080.783, relator Ministro Massami Uyeda, DJE: 15/10/2008)"

 

Isto posto, nego seguimento à apelação, com fundamento no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil.

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à origem. Intimem-se.

 

São Paulo, 23 de março de 2012.
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Mairan Maia

Desembargador Federal Relator

 

 

00014 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006030-97.2007.4.03.6107/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de ação de conhecimento, processada sob o rito comum ordinário, ajuizada com o objetivo de receber a

diferença de correção monetária incidente sobre as contas de poupança indicadas na inicial, de acordo com o

índice do IPC, relativo ao mês de junho de 1987, acrescida dos juros contratualmente pactuados.

A sentença julgou parcialmente procedente o pedido tão somente para as contas de poupança -280-13-7858-7,

280-13-31611-9, 280-13-20946-0 e 280-13-7603-7. Juros contratuais devidos tão somente enquanto existente a

caderneta de poupança ou, se ainda existentes, até o efetivo pagamento, desde que não creditados. Correção

monetária e juros de mora nos termos do Manual de Cálculos da Justiça Federal. Sucumbência recíproca.

Em apelação, a Caixa Econômica Federal pugnou pela reforma da sentença. Insurgiu-se contra o critério de

atualização dos valores a serem devolvidos.

Em suma, é o relatório.

Decido.

Consigno, inicialmente, tratar-se de ação proposta por pessoa que se insere nas hipóteses previstas no artigo 71 da

Lei 10.741/2003 (Estatuto do Idoso) e no artigo 1.211-A do Código de Processo Civil, os quais asseguram

prioridade de tramitação do feito em todas as instâncias para pessoas com idade igual ou superior a sessenta anos

ou portadoras de doença grave.

Não desconheço o fato de o julgamento do mérito das ações relativas aos planos econômicos ter sido suspenso

pelas decisões proferidas pelo Ministro Dias Toffoli nos Recursos Extraordinários 591.797 e 626.307.

Entretanto, até o presente momento não se tem notícia da apreciação dos referidos recursos.

À míngua de prazo da referida suspensão, entendo deva ser aplicado, por analogia, o previsto no artigo 21,

parágrafo único, da Lei. 9.868/1999, o qual dispõe sobre a perda de eficácia da cautelar concedida em ADC no

prazo de 180 dias, caso não seja julgado o mérito da questão, interpretação, inclusive, que se encontra em

consonância com o princípio constitucional da duração razoável do processo e com as exigências de prestação

jurisdicional célere, inserto no artigo 5º, LXXVIII, da Constituição Federal.

Por seu turno, indevida a suspensão do andamento processual em vista do reconhecimento de repercussão geral

pelo Excelso Pretório, na medida em que o sobrestamento previsto na lei processual (art. 543-B, §§1º e 2º) refere-

se tão somente a recursos extraordinários. A propósito:

 

"TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. AUTORIZAÇÃO PARA IMPRESSÃO DE

DOCUMENTOS FISCAIS (AIDOF). GARANTIA. INEXIGIBILIDADE. PRINCÍPIO DO LIVRE EXERCÍCIO DA

ATIVIDADE ECONÔMICA. 

1. A decisão agravada foi baseada na jurisprudência assente desta Corte no sentido de que a exigência de

2007.61.07.006030-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : LEILA LIZ MENANI e outro

APELADO : RICARDO SHOITI IZUMI e outros

: CONCEICAO MARTINS CAVALIN

: ANTONIO APARECIDO MARTINS

: ANA KIMIKO KATAOKA

: FRANCISCO LUIZ LOZANO

: APARECIDO GONSALES

ADVOGADO : FABIANO GUSMÃO PLACCO e outro

SUCEDIDO : JOAO MARTINS espolio

APELADO : MARIA CELESTRINO MARTINS

ADVOGADO : FABIANO GUSMÃO PLACCO e outro

No. ORIG. : 00060309720074036107 2 Vr ARACATUBA/SP
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garantia para impressão de documentos fiscais viola o princípio do livre exercício da atividade econômica.

2. O fato de a matéria em debate ter sido reconhecida como de repercussão geral pelo Supremo Tribunal Federal

não impede o julgamento por este Tribunal, visto que, segundo disposto no art. 543-B do CPC, o sobrestamento

do feito, ainda que em face do reconhecimento de repercussão geral, só poderá ocorrer de possível recurso

extraordinário a ser interposto contra decisão desta Corte.

3. Agravo regimental não provido".

(STJ, AgRg no REsp 1.179.001/RS,relator Ministro Mauro Campbell Marques, DJe 23/06/2010).

 

"PROCESSUAL CIVIL. APELAÇÕES CÍVEIS. SOBRESTAMENTO. PERDA DE EFICÁCIA APÓS 180 DIAS.

POUPANÇA. CORREÇÃO DOS SALDOS. ÍNDICES 44,80% (abril/90) e 7,78% (MAIO/90).

INAPLICABILIDADE. MATÉRIA DECIDIDA PELO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA, SOB O REGIME DO

ART. 543-C. RECURSO PROVIDO. HONORÁRIOS.

(...)

4. Consta nos autos às fls. 200, despacho proferido pelo eminente Desembargador Federal Convocado

EMILIANO ZAPATA LEITÃO determinando a suspensão do processo e o seu encaminhamento à Secretaria da 1ª

Turma, em razão de decisão monocrática proferida em 16.08.10, pelo preclaro Ministro DIAS TOFFOLI, relator

dos RE's 591.797 e 626.307, submetidos ao regime de repercussão geral no STF, que ordenou o sobrestamento de

todos os processos judiciais em tramitação no país, em grau de recurso, que discutem o pagamento da correção

monetária dos depósitos em caderneta de poupança afetados pelos Planos Econômicos Collor I, Bresser e Verão,

até o julgamento final da controvérsia pelo STF.

5. Ocorre que, embora o art. 328 do Regimento Interno do STF não fixe prazo máximo para a suspensão dos

processos que aguardam o desfecho da repercussão geral, a Primeira Turma deste TRF já sedimentou orientação

no sentido de se estender por analogia, a regra do art. 21, parágrafo único, da Lei nº 9.868/99, que determina a

perda de eficácia do sobrestamento após 180 dias, interpretação que está de conformidade, inclusive, com o

princípio constitucional da duração razoável do processo e com as exigências de prestação jurisdicional célere.

Nesse sentido: AC 507.559-CE, AC 517.600-CE, AC 519.363-CE, AC 451.207-CE (todos da Relatoria do Des.

Federal FRANCISCO CAVALCANTI, julgados em 28.07.11)"

(...)

(TRF5, AC 526.302, relator Desembargador Federal Manoel Erhardt, DJE: 15/03/2012)

 

"PROCESSUAL CIVIL. CADERNETA DE POUPANÇA. SUSPENSÃO DO JULGAMENTO DA APELAÇÃO.

ARTIGOS 543-B E 543-C DO CPC. AUSÊNCIA DE PREVISÃO LEGAL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO PARA

FINS DE PREQUESTIONAMENTO. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO. CARÁTER INFRINGENTE. 

1. Incabível a requerida paralisação do feito por ausência de previsão legal, eis que a suspensão prevista nos

parágrafos do art. 543-B e no caput do art. 543-C do CPC somente se refere ao sobrestamento dos recursos

extremos interpostos nas instâncias inferiores com fundamento em idêntica controvérsia ou em idêntica questão

de direito. "

(TRF2, AC 200851010081546, relator Desembargador Federal Poul Erik Dyrlund, EDJ2R: 08/09/2011)

 

A sistemática adotada pela Lei 9.756/98, ao alterar o art. 557, do Código de Processo Civil, visa dar maior

agilidade ao sistema recursal, coibindo excessos de índole procrastinatória, ao conferir maior eficácia às decisões

dos Tribunais Superiores e valorizar a jurisprudência sumulada, uniforme ou dominante.

Atende aos anseios de maior celeridade na solução dos conflitos, a respeito dos quais já haja posicionamento

reiterado e pacífico dos Tribunais para casos análogos.

A matéria em exame já foi exaustivamente debatida, não havendo na atualidade qualquer divergência acerca da

composição do litígio, conforme elucidativas ementas do Superior Tribunal de Justiça:

 

"RECURSOS ESPECIAIS REPETITIVOS. CADERNETAS DE POUPANÇA. PLANOS ECONÔMICOS.

EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. RECURSOS REPRESENTATIVOS DE MACRO-LIDE MULTITUDINÁRIA EM

AÇÕES INDIVIDUAIS MOVIDAS POR POUPADORES. JULGAMENTO NOS TERMOS DO ART. 543-C, DO

CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. JULGAMENTO LIMITADO A MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL,

INDEPENDENTEMENTE DE JULGAMENTO DE TEMA CONSTITUCIONAL PELO C. STF. PRELIMINAR DE

SUSPENSÃO DO JULGAMENTO AFASTADA. CONSOLIDAÇÃO DE ORIENTAÇÃO JURISPRUDENCIAL

FIRMADA EM INÚMEROS PRECEDENTES DESTA CORTE. PLANOS ECONÔMICOS BRESSER, VERÃO,

COLLOR I E COLLOR II. LEGITIMIDADE PASSIVA AD CAUSAM . PRESCRIÇÃO. ÍNDICES DE CORREÇÃO.

I - Preliminar de suspensão do julgamento, para aguardo de julgamento de Arguição de Descumprimento de

Preceito Fundamental, afastada, visto tratar-se, no caso, de julgamento de matéria infraconstitucional,

preservada a competência do C. STF para tema constitucional.

II - No julgamento de Recurso Repetitivo do tipo consolidador de jurisprudência constante de numerosos
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precedentes estáveis e não de tipo formador de nova jurisprudência, a orientação jurisprudencial já estabilizada

assume especial peso na orientação que se firma.

III - Seis conclusões, destacadas como julgamentos em Recurso Repetitivo, devem ser proclamadas para

definição de controvérsia:

1º) A instituição financeira depositária é parte legítima para figurar no pólo passivo da lide em que se pretende o

recebimento das diferenças de correção monetária de valores depositados em cadernetas de poupança,

decorrentes de expurgos inflacionários dos Planos Bresser, Verão, Collor I e Collor II; com relação ao Plano

Collor I, contudo, aludida instituição financeira depositária somente será parte legítima nas ações em que se

buscou a correção monetária dos valores depositados em caderneta de poupança não bloqueados ou anteriores

ao bloqueio.

2ª) É vintenária a prescrição nas ações individuais em que são questionados os critérios de remuneração da

caderneta de poupança e são postuladas as respectivas diferenças, sendo inaplicável às ações individuais o prazo

decadencial qüinqüenal atinente à Ação Civil Pública.

3ª) Quanto ao Plano Bresser (junho/1987), é de 26,06%, percentual estabelecido com base no Índice de Preços

ao Consumidor (IPC), índice de correção monetária para as cadernetas de poupança iniciadas ou com

aniversário na primeira quinzena de junho de 1987, não se aplicando a Resolução BACEN n.º 1.338/87, de

15/06/87, que determinou a atualização dos saldos, no mês de julho de 1987, pelo índice de variação do valor

nominal das Obrigações do Tesouro Nacional (OTN). 

4ª) Quanto ao Plano Verão (janeiro/1989), é de 42,72%, percentual estabelecido com base no Índice de Preços

ao Consumidor (IPC), índice de correção monetária das cadernetas de poupança com período mensal iniciado

até 15 de janeiro de 1989, não se aplicando a Medida Provisória n. 32/89 (Plano Verão), que determinava a

atualização pela variação das Letras Financeiras do Tesouro (LFT).

5ª) Quanto ao Plano Collor I (março/1990), é de 84,32% fixado com base no índice de Preços ao Consumidor

(IPC), conforme disposto nos arts. 10 e 17, III, da Lei 7.730/89, o índice a ser aplicado no mês de março de 1990

aos ativos financeiros retidos até o momento do respectivo aniversário da conta; ressalva-se, contudo, que devem

ser atualizados pelo BTN Fiscal os valores excedentes ao limite estabelecido em NCz$ 50.000,00, que

constituíram conta individualizada junto ao BACEN, assim como os valores que não foram transferidos para o

BACEN, para as cadernetas de poupança que tiveram os períodos aquisitivos iniciados após a vigência da

Medida Provisória 168/90 e nos meses subsequentes ao seu advento (abril, maio e junho de 1990).

6ª) Quanto ao Plano Collor II, é de 21,87% o índice de correção monetária a ser aplicado no mês de março de

1991, nas hipóteses em que já iniciado o período mensal aquisitivo da caderneta de poupança quando do advento

do Plano, pois o poupador adquiriu o direito de ter o valor aplicado remunerado de acordo com o disposto na

Lei n. 8.088/90, não podendo ser aplicado o novo critério de remuneração previsto na Medida Provisória n. 294,

de 31.1.1991, convertida na Lei n. 8.177/91.

IV - Inviável o julgamento, no presente processo, como Recurso Repetitivo, da matéria relativa a juros

remuneratórios compostos em cadernetas de poupança, decorrentes de correção de expurgos inflacionários

determinados por Planos Econômicos, porque matéria não recorrida.

V - Recurso Especial da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL provido em parte, para ressalva quanto ao Plano

Collor I. 

VI - Recurso Especial do BANCO ABN AMRO REAL S/A improvido."

(REsp 1.107.201-DF, relator Ministro Sidnei Beneti, DJU: 06/05/2011)

 

"AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. CIVIL. CADERNETAS DE POUPANÇA. PLANO

VERÃO. PRETENSÃO DE PAGAMENTO DE DIFERENÇAS DE RENDIMENTOS. JUROS

REMUNERATÓRIOS. PRESCRIÇÃO VINTENÁRIA. CORREÇÃO MONETÁRIA. UTILIZAÇÃO DO IPC. LEI N.

7.730/89. NÃO INCIDÊNCIA. 

1. Consoante entendimento desta C. Corte, os juros remuneratórios de conta de poupança, incidentes

mensalmente e capitalizados, agregam-se ao capital, assim como a correção monetária, perdendo, pois, a

natureza de acessórios, fazendo concluir, em conseqüência, que a prescrição não é a de cinco anos prevista no

art. 178, § 10, III, do Código Civil de 1916, mas a vintenária. 

2. No que toca ao índice de correção monetária, deve ser utilizado o IPC para a atualização de cadernetas de

poupança no mês de janeiro de 1989 (Plano Verão), com a aplicação do índice de 42,72%. Os critérios de

remuneração estabelecidos no art. 17, inciso I, da Lei nº 7.730/89, só incidem com relação aos períodos mensais

iniciados após o dia 15 de janeiro de 1989. Precedentes. 

3. Agravo regimental a que se nega provimento."

(AGA 1013431, relator Ministro Raul Araújo Filho, DJE: 18/06/2010)

 

"CIVIL E PROCESSUAL. AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. BANCÁRIO. CADERNETA

DE POUPANÇA. PLANO VERÃO. LEGITIMIDADE PASSIVA. RECURSO MANIFESTAMENTE

IMPROCEDENTE. MULTA, ART. 557, § 2º, DO CPC. 
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I. As instituições financeiras depositárias são parte passiva legítima para responder pelas diferenças de correção

monetária, em caderneta de poupança, no mês de janeiro de 1989. 

II. Sendo manifestamente improcedente e procrastinatório o agravo, é de se aplicar a multa prevista no art. 557,

§ 2º, do CPC, de 1% (um por cento) sobre o valor atualizado da causa, ficando a interposição de novos recursos

sujeita ao prévio recolhimento da penalidade imposta. 

III. Agravo regimental desprovido."

(AGA 1.189.352, relator Ministro Aldir Passarinho Junior, DJE: 28/04/2010)

"AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. ACÓRDÃO RECORRIDO CONSONANTE COM

O ENTENDIMENTO DO STJ. ÍNDICES APLICÁVEIS PARA CORREÇÃO MONETÁRIA DAS CADERNETAS

DE POUPANÇA. PLANOS VERÃO E BRESSER. IPC DE JUNHO DE 1987 (26,06%) E O IPC DE JANEIRO DE

1989 (42,72%). PRECEDENTES. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 83/STJ. QUESTÕES AFETAS AO ATO

JURÍDICO PERFEITO POSSUEM ÍNDOLE CONSTITUCIONAL. AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO."

(AGA 1.225.103, relator Ministro Luis Felipe Salomão, DJE: 06/04/2010)

 

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO CONFIGURADA. CADERNETA DE

POUPANÇA. LEGITIMIDADE DAS INSTITUIÇÕES FINANCEIRAS DEPOSITÁRIAS PARA RESPONDER

PELAS DIFERENÇAS DE CORREÇÃO MONETÁRIA DECORRENTES DOS PLANOS BRESSER E VERÃO.

ACLARATÓRIOS ACOLHIDOS COM EFEITOS MODIFICATIVOS. 

(...)

2. No ato decisório ora embargado, a Segunda Turma desta Corte apreciou tão-somente a questão atinente à

legitimidade da Caixa Econômica Federal para responder pelos ativos financeiros depositados em conta de

poupança que foram transferidos ao Banco Central do Brasil. Todavia, não houve qualquer menção no julgado

acerca das demais questões suscitadas no recurso especial relativas à responsabilidade daquela instituição

financeira pela complementação dos saldos depositados em relação aos expurgos inflacionários dos meses de

junho/87 (Plano Bresser) e janeiro/89 (Plano Verão), o que revela a necessidade de pronunciamento desta Corte

sobre a matéria omissa. 

3. Ao decidir pela exclusão da Caixa Econômica do polo passivo da relação processual, o acórdão recorrido

contrariou a jurisprudência consolidada no âmbito desta Corte no sentido da legitimidade exclusiva da

instituição financeira depositária para responder por diferenças de rendimentos em contas de poupança no

período de junho de 1987 (Plano Bresser) e janeiro de 1989 (Plano Verão). Assim, na hipótese dos autos, por se

tratar de ação movida pelo poupador pleiteando as diferenças no crédito de rendimento de suas contas de

poupança em virtude da aplicação das normas pertinentes aos planos econômicos em referência, é de se

reconhecer a legitimidade da Caixa Econômica Federal. Precedente: AgRg no Ag 1086619 / SP, Terceira Turma,

rel. Ministro Sidnei Beneti, DJe 2/6/2009; AgRg no Ag 1057641 / RS, Quarta Turma, rel. Ministro Luis Felipe

Salomão, DJe 2/2/2009; AgRg no REsp 862375 / RJ, Segunda Turma, rel. Ministra Eliana Calmon, DJ 6/11/2007.

4. Embargos de declaração acolhidos, atribuindo-lhes efeitos infringentes, para dar parcial provimento ao

recurso especial."

(EEREsp 549.074, relator Ministro Mauro Campebel Marques, DJE: 04/02/2010)

 

"AGRAVO REGIMENTAL. CIVIL. CONTRATO BANCÁRIO. POUPANÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS

REMUNERATÓRIOS. PRESCRIÇÃO. VINTE ANOS. POUPANÇA. PLANO BRESSER (JUNHO DE 1987).

PLANO VERÃO (JANEIRO DE 1989). 

1. Nos termos do entendimento dominante nesta Corte são devidos, na correção de caderneta de poupança, o IPC

de junho de 1987 (26,06%) e o IPC de janeiro de 1989 (42,72%). 

2. Os juros remuneratórios de conta de poupança, incidentes mensalmente e capitalizados, agregam-se ao

capital, assim como a correção monetária, perdendo, pois, a natureza de acessórios, fazendo concluir, em

conseqüência, que a prescrição não é a de cinco anos, prevista no art. 178, § 10, III, do Código Civil de 1916,

mas a vintenária. Precedentes da Terceira e da Quarta Turma. 

3. Agravo regimental desprovido."

(AGA 940.097, relator Ministro Fernando Marques, DJE: 08/06/2009)

 

"AGRAVO DE INSTRUMENTO. AGRAVO REGIMENTAL. CADERNETA DE POUPANÇA. JUROS

REMUNERATÓRIOS. PRESCRIÇÃO VINTENÁRIA. ÍNDICES. PLANO BRESSER. JUROS DE MORA. TERMO

INICIAL. PRECEDENTE DA CORTE. 

I - É vintenária a prescrição nas ações em que são impugnados os critérios de remuneração da caderneta de

poupança e postuladas as respectivas diferenças, porquanto discutido o próprio crédito, e não seus acessórios. 

II - Nos termos da jurisprudência pacífica desta Corte é devido, na correção de caderneta de poupança, o IPC de

junho de 1987 (26,06%). 

III - Os juros de mora são devidos a partir da citação nas ações de cobrança que buscam complementar as
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remunerações da caderneta de poupança. Agravo Regimental improvido."

(AGA 1.132.388, relator Ministro Sidnei Beneti, DJE: 08/06/2009)

 

"ECONÔMICO. CADERNETA DE POUPANÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA. CRITÉRIO. IPC DE JUNHO DE

1987 (26,06%). PLANO BRESSER. IPC DE JANEIRO DE 1989 (42,72%). PLANO VERÃO. PRESCRIÇÃO DOS

JUROS VINTENÁRIA. JUROS DE MORA. TEMO INICIAL. CITAÇÃO. 

I - O Superior Tribunal de Justiça já firmou, em definitivo, o entendimento de que no cálculo da correção

monetária para efeito de atualização de cadernetas de poupança iniciadas e renovadas até 15 de junho de 1987,

antes da vigência da Resolução n. 1.338/87-BACEN, aplica-se o IPC relativo àquele mês em 26,06%.

Precedentes. 

II - No cálculo da correção monetária para efeito de atualização de cadernetas de poupança iniciadas e

renovadas até 15 de janeiro de 1989, aplica-se o IPC relativo àquele mês em 42,72% (Precedente: REsp n.

43.055-0/SP, Relator Ministro Sálvio de Figueiredo Teixeira, DJU de 20.02.95). 

III - A prescrição dos juros devidos pelas aplicações em cadernetas de poupança é vintenária. Precedentes. 

IV - "A Terceira e a Quarta Turmas, atualmente, adotam a mesma orientação no sentido de que os juros de mora,

nas ações em que são pleiteadas diferença de rendimentos em cadernetas de poupança, são contados desde a

citação." (AgR-EREsp n. 474.166/SP, Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito, 2ª Seção, unânime, DJU de

20.10.2003). 

V - Agravo regimental desprovido."

(AgREsp 1.102.979, relator Ministro Aldir Passarinho Junior, DJE: 11/05/2009)

 

"AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO - AÇÃO DE COBRANÇA DE VALORES

REFERENTES À CORREÇÃO MONETÁRIA E AOS JUROS REMUNERATÓRIOS DE CADERNETA DE

POUPANÇA - PRESCRIÇÃO VINTENÁRIA - PRECEDENTES - CORREÇÃO MONETÁRIA NOS PERÍODOS

DE JUNHO DE 1987 E JANEIRO DE 1989 - APLICAÇÃO DO IPC RELATIVOS ÀQUELES MESES (26,06% E

42,72%, RESPECTIVAMENTE) - INCIDÊNCIA DO ENUNCIADO N. 83 DA SÚMULA/STJ - RECURSO

IMPROVIDO.

(AGA 1.080.783, relator Ministro Massami Uyeda, DJE: 15/10/2008)"

 

Correção monetária mantida segundo a Resolução n. 561/2007 elaborada pelo Conselho da Justiça Federal com o

escopo de padronizar os critérios de atualização monetária aplicáveis às ações condenatórias em geral, que aplica

a SELIC como fator de juros de mora e correção monetária a partir de janeiro de 2003.

Isto posto, nego seguimento à apelação, com fundamento no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil.

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à origem. Intimem-se.

 

São Paulo, 23 de março de 2012.

Mairan Maia

Desembargador Federal Relator

 

 

00015 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005920-83.2007.4.03.6112/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de ação de conhecimento, processada sob o rito comum ordinário, ajuizada com o objetivo de receber a

diferença de correção monetária incidente sobre as contas de poupança indicadas na inicial, de acordo com o

índice do IPC, relativo aos meses de junho de 1987 e janeiro de 1989, acrescida dos juros contratualmente

2007.61.12.005920-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : JOAO HENRIQUE GUEDES SARDINHA e outro

APELADO : JULIO PARRA

ADVOGADO : HELOISA CREMONEZI e outro

No. ORIG. : 00059208320074036112 1 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 28/03/2012     487/1113



pactuados.

A sentença julgou parcialmente procedente o pedido, tão somente para a conta de poupança 973-3. Juros

contratuais de 0,5% devidos até o efetivo pagamento. Correção monetária e juros nos termos da Resolução

134/2010 do Conselho da justiça Federal. Sucumbência recíproca.

Em apelação, a Caixa Econômica Federal pleiteou a improcedência do pedido.

Em suma, é o relatório.

Decido.

Consigno, inicialmente, tratar-se de ação proposta por pessoa que se insere nas hipóteses previstas no artigo 71 da

Lei 10.741/2003 (Estatuto do Idoso) e no artigo 1.211-A do Código de Processo Civil, os quais asseguram

prioridade de tramitação do feito em todas as instâncias para pessoas com idade igual ou superior a sessenta anos

ou portadoras de doença grave.

Não desconheço o fato de o julgamento do mérito das ações relativas aos planos econômicos ter sido suspenso

pelas decisões proferidas pelo Ministro Dias Toffoli nos Recursos Extraordinários 591.797 e 626.307.

Entretanto, até o presente momento não se tem notícia da apreciação dos referidos recursos.

À míngua de prazo da referida suspensão, entendo deva ser aplicado, por analogia, o previsto no artigo 21,

parágrafo único, da Lei. 9.868/1999, o qual dispõe sobre a perda de eficácia da cautelar concedida em ADC no

prazo de 180 dias, caso não seja julgado o mérito da questão, interpretação, inclusive, que se encontra em

consonância com o princípio constitucional da duração razoável do processo e com as exigências de prestação

jurisdicional célere, inserto no artigo 5º, LXXVIII, da Constituição Federal.

Por seu turno, indevida a suspensão do andamento processual em vista do reconhecimento de repercussão geral

pelo Excelso Pretório, na medida em que o sobrestamento previsto na lei processual (art. 543-B, §§1º e 2º) refere-

se tão somente a recursos extraordinários. A propósito:

 

"TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. AUTORIZAÇÃO PARA IMPRESSÃO DE

DOCUMENTOS FISCAIS (AIDOF). GARANTIA. INEXIGIBILIDADE. PRINCÍPIO DO LIVRE EXERCÍCIO DA

ATIVIDADE ECONÔMICA. 

1. A decisão agravada foi baseada na jurisprudência assente desta Corte no sentido de que a exigência de

garantia para impressão de documentos fiscais viola o princípio do livre exercício da atividade econômica.

2. O fato de a matéria em debate ter sido reconhecida como de repercussão geral pelo Supremo Tribunal Federal

não impede o julgamento por este Tribunal, visto que, segundo disposto no art. 543-B do CPC, o sobrestamento

do feito, ainda que em face do reconhecimento de repercussão geral, só poderá ocorrer de possível recurso

extraordinário a ser interposto contra decisão desta Corte.

3. Agravo regimental não provido".

(STJ, AgRg no REsp 1.179.001/RS,relator Ministro Mauro Campbell Marques, DJe 23/06/2010).

 

"PROCESSUAL CIVIL. APELAÇÕES CÍVEIS. SOBRESTAMENTO. PERDA DE EFICÁCIA APÓS 180 DIAS.

POUPANÇA. CORREÇÃO DOS SALDOS. ÍNDICES 44,80% (abril/90) e 7,78% (MAIO/90).

INAPLICABILIDADE. MATÉRIA DECIDIDA PELO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA, SOB O REGIME DO

ART. 543-C. RECURSO PROVIDO. HONORÁRIOS.

(...)

4. Consta nos autos às fls. 200, despacho proferido pelo eminente Desembargador Federal Convocado

EMILIANO ZAPATA LEITÃO determinando a suspensão do processo e o seu encaminhamento à Secretaria da 1ª

Turma, em razão de decisão monocrática proferida em 16.08.10, pelo preclaro Ministro DIAS TOFFOLI, relator

dos RE's 591.797 e 626.307, submetidos ao regime de repercussão geral no STF, que ordenou o sobrestamento de

todos os processos judiciais em tramitação no país, em grau de recurso, que discutem o pagamento da correção

monetária dos depósitos em caderneta de poupança afetados pelos Planos Econômicos Collor I, Bresser e Verão,

até o julgamento final da controvérsia pelo STF.

5. Ocorre que, embora o art. 328 do Regimento Interno do STF não fixe prazo máximo para a suspensão dos

processos que aguardam o desfecho da repercussão geral, a Primeira Turma deste TRF já sedimentou orientação

no sentido de se estender por analogia, a regra do art. 21, parágrafo único, da Lei nº 9.868/99, que determina a

perda de eficácia do sobrestamento após 180 dias, interpretação que está de conformidade, inclusive, com o

princípio constitucional da duração razoável do processo e com as exigências de prestação jurisdicional célere.

Nesse sentido: AC 507.559-CE, AC 517.600-CE, AC 519.363-CE, AC 451.207-CE (todos da Relatoria do Des.

Federal FRANCISCO CAVALCANTI, julgados em 28.07.11)"

(...)

(TRF5, AC 526.302, relator Desembargador Federal Manoel Erhardt, DJE: 15/03/2012)

 

"PROCESSUAL CIVIL. CADERNETA DE POUPANÇA. SUSPENSÃO DO JULGAMENTO DA APELAÇÃO.

ARTIGOS 543-B E 543-C DO CPC. AUSÊNCIA DE PREVISÃO LEGAL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO PARA
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FINS DE PREQUESTIONAMENTO. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO. CARÁTER INFRINGENTE. 

1. Incabível a requerida paralisação do feito por ausência de previsão legal, eis que a suspensão prevista nos

parágrafos do art. 543-B e no caput do art. 543-C do CPC somente se refere ao sobrestamento dos recursos

extremos interpostos nas instâncias inferiores com fundamento em idêntica controvérsia ou em idêntica questão

de direito. "

(TRF2, AC 200851010081546, relator Desembargador Federal Poul Erik Dyrlund, EDJ2R: 08/09/2011)

 

A sistemática adotada pela Lei 9.756/98, ao alterar o art. 557, do Código de Processo Civil, visa dar maior

agilidade ao sistema recursal, coibindo excessos de índole procrastinatória, ao conferir maior eficácia às decisões

dos Tribunais Superiores e valorizar a jurisprudência sumulada, uniforme ou dominante.

Atende aos anseios de maior celeridade na solução dos conflitos, a respeito dos quais já haja posicionamento

reiterado e pacífico dos Tribunais para casos análogos.

A matéria em exame já foi exaustivamente debatida, não havendo na atualidade qualquer divergência acerca da

composição do litígio, conforme elucidativas ementas do Superior Tribunal de Justiça:

 

"RECURSOS ESPECIAIS REPETITIVOS. CADERNETAS DE POUPANÇA. PLANOS ECONÔMICOS.

EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. RECURSOS REPRESENTATIVOS DE MACRO-LIDE MULTITUDINÁRIA EM

AÇÕES INDIVIDUAIS MOVIDAS POR POUPADORES. JULGAMENTO NOS TERMOS DO ART. 543-C, DO

CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. JULGAMENTO LIMITADO A MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL,

INDEPENDENTEMENTE DE JULGAMENTO DE TEMA CONSTITUCIONAL PELO C. STF. PRELIMINAR DE

SUSPENSÃO DO JULGAMENTO AFASTADA. CONSOLIDAÇÃO DE ORIENTAÇÃO JURISPRUDENCIAL

FIRMADA EM INÚMEROS PRECEDENTES DESTA CORTE. PLANOS ECONÔMICOS BRESSER, VERÃO,

COLLOR I E COLLOR II. LEGITIMIDADE PASSIVA AD CAUSAM . PRESCRIÇÃO. ÍNDICES DE CORREÇÃO.

I - Preliminar de suspensão do julgamento, para aguardo de julgamento de Arguição de Descumprimento de

Preceito Fundamental, afastada, visto tratar-se, no caso, de julgamento de matéria infraconstitucional,

preservada a competência do C. STF para tema constitucional.

II - No julgamento de Recurso Repetitivo do tipo consolidador de jurisprudência constante de numerosos

precedentes estáveis e não de tipo formador de nova jurisprudência, a orientação jurisprudencial já estabilizada

assume especial peso na orientação que se firma.

III - Seis conclusões, destacadas como julgamentos em Recurso Repetitivo, devem ser proclamadas para

definição de controvérsia:

1º) A instituição financeira depositária é parte legítima para figurar no pólo passivo da lide em que se pretende o

recebimento das diferenças de correção monetária de valores depositados em cadernetas de poupança,

decorrentes de expurgos inflacionários dos Planos Bresser, Verão, Collor I e Collor II; com relação ao Plano

Collor I, contudo, aludida instituição financeira depositária somente será parte legítima nas ações em que se

buscou a correção monetária dos valores depositados em caderneta de poupança não bloqueados ou anteriores

ao bloqueio.

2ª) É vintenária a prescrição nas ações individuais em que são questionados os critérios de remuneração da

caderneta de poupança e são postuladas as respectivas diferenças, sendo inaplicável às ações individuais o prazo

decadencial qüinqüenal atinente à Ação Civil Pública.

3ª) Quanto ao Plano Bresser (junho/1987), é de 26,06%, percentual estabelecido com base no Índice de Preços

ao Consumidor (IPC), índice de correção monetária para as cadernetas de poupança iniciadas ou com

aniversário na primeira quinzena de junho de 1987, não se aplicando a Resolução BACEN n.º 1.338/87, de

15/06/87, que determinou a atualização dos saldos, no mês de julho de 1987, pelo índice de variação do valor

nominal das Obrigações do Tesouro Nacional (OTN). 

4ª) Quanto ao Plano Verão (janeiro/1989), é de 42,72%, percentual estabelecido com base no Índice de Preços

ao Consumidor (IPC), índice de correção monetária das cadernetas de poupança com período mensal iniciado

até 15 de janeiro de 1989, não se aplicando a Medida Provisória n. 32/89 (Plano Verão), que determinava a

atualização pela variação das Letras Financeiras do Tesouro (LFT).

5ª) Quanto ao Plano Collor I (março/1990), é de 84,32% fixado com base no índice de Preços ao Consumidor

(IPC), conforme disposto nos arts. 10 e 17, III, da Lei 7.730/89, o índice a ser aplicado no mês de março de 1990

aos ativos financeiros retidos até o momento do respectivo aniversário da conta; ressalva-se, contudo, que devem

ser atualizados pelo BTN Fiscal os valores excedentes ao limite estabelecido em NCz$ 50.000,00, que

constituíram conta individualizada junto ao BACEN, assim como os valores que não foram transferidos para o

BACEN, para as cadernetas de poupança que tiveram os períodos aquisitivos iniciados após a vigência da

Medida Provisória 168/90 e nos meses subsequentes ao seu advento (abril, maio e junho de 1990).

6ª) Quanto ao Plano Collor II, é de 21,87% o índice de correção monetária a ser aplicado no mês de março de

1991, nas hipóteses em que já iniciado o período mensal aquisitivo da caderneta de poupança quando do advento

do Plano, pois o poupador adquiriu o direito de ter o valor aplicado remunerado de acordo com o disposto na

Lei n. 8.088/90, não podendo ser aplicado o novo critério de remuneração previsto na Medida Provisória n. 294,
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de 31.1.1991, convertida na Lei n. 8.177/91.

IV - Inviável o julgamento, no presente processo, como Recurso Repetitivo, da matéria relativa a juros

remuneratórios compostos em cadernetas de poupança, decorrentes de correção de expurgos inflacionários

determinados por Planos Econômicos, porque matéria não recorrida.

V - Recurso Especial da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL provido em parte, para ressalva quanto ao Plano

Collor I. 

VI - Recurso Especial do BANCO ABN AMRO REAL S/A improvido."

(REsp 1.107.201-DF, relator Ministro Sidnei Beneti, DJU: 06/05/2011)

 

"AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. CIVIL. CADERNETAS DE POUPANÇA. PLANO

VERÃO. PRETENSÃO DE PAGAMENTO DE DIFERENÇAS DE RENDIMENTOS. JUROS

REMUNERATÓRIOS. PRESCRIÇÃO VINTENÁRIA. CORREÇÃO MONETÁRIA. UTILIZAÇÃO DO IPC. LEI N.

7.730/89. NÃO INCIDÊNCIA. 

1. Consoante entendimento desta C. Corte, os juros remuneratórios de conta de poupança, incidentes

mensalmente e capitalizados, agregam-se ao capital, assim como a correção monetária, perdendo, pois, a

natureza de acessórios, fazendo concluir, em conseqüência, que a prescrição não é a de cinco anos prevista no

art. 178, § 10, III, do Código Civil de 1916, mas a vintenária. 

2. No que toca ao índice de correção monetária, deve ser utilizado o IPC para a atualização de cadernetas de

poupança no mês de janeiro de 1989 (Plano Verão), com a aplicação do índice de 42,72%. Os critérios de

remuneração estabelecidos no art. 17, inciso I, da Lei nº 7.730/89, só incidem com relação aos períodos mensais

iniciados após o dia 15 de janeiro de 1989. Precedentes. 

3. Agravo regimental a que se nega provimento."

(AGA 1013431, relator Ministro Raul Araújo Filho, DJE: 18/06/2010)

 

"CIVIL E PROCESSUAL. AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. BANCÁRIO. CADERNETA

DE POUPANÇA. PLANO VERÃO. LEGITIMIDADE PASSIVA. RECURSO MANIFESTAMENTE

IMPROCEDENTE. MULTA, ART. 557, § 2º, DO CPC. 

I. As instituições financeiras depositárias são parte passiva legítima para responder pelas diferenças de correção

monetária, em caderneta de poupança, no mês de janeiro de 1989. 

II. Sendo manifestamente improcedente e procrastinatório o agravo, é de se aplicar a multa prevista no art. 557,

§ 2º, do CPC, de 1% (um por cento) sobre o valor atualizado da causa, ficando a interposição de novos recursos

sujeita ao prévio recolhimento da penalidade imposta. 

III. Agravo regimental desprovido."

(AGA 1.189.352, relator Ministro Aldir Passarinho Junior, DJE: 28/04/2010)

"AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. ACÓRDÃO RECORRIDO CONSONANTE COM

O ENTENDIMENTO DO STJ. ÍNDICES APLICÁVEIS PARA CORREÇÃO MONETÁRIA DAS CADERNETAS

DE POUPANÇA. PLANOS VERÃO E BRESSER. IPC DE JUNHO DE 1987 (26,06%) E O IPC DE JANEIRO DE

1989 (42,72%). PRECEDENTES. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 83/STJ. QUESTÕES AFETAS AO ATO

JURÍDICO PERFEITO POSSUEM ÍNDOLE CONSTITUCIONAL. AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO."

(AGA 1.225.103, relator Ministro Luis Felipe Salomão, DJE: 06/04/2010)

 

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO CONFIGURADA. CADERNETA DE

POUPANÇA. LEGITIMIDADE DAS INSTITUIÇÕES FINANCEIRAS DEPOSITÁRIAS PARA RESPONDER

PELAS DIFERENÇAS DE CORREÇÃO MONETÁRIA DECORRENTES DOS PLANOS BRESSER E VERÃO.

ACLARATÓRIOS ACOLHIDOS COM EFEITOS MODIFICATIVOS. 

(...)

2. No ato decisório ora embargado, a Segunda Turma desta Corte apreciou tão-somente a questão atinente à

legitimidade da Caixa Econômica Federal para responder pelos ativos financeiros depositados em conta de

poupança que foram transferidos ao Banco Central do Brasil. Todavia, não houve qualquer menção no julgado

acerca das demais questões suscitadas no recurso especial relativas à responsabilidade daquela instituição

financeira pela complementação dos saldos depositados em relação aos expurgos inflacionários dos meses de

junho/87 (Plano Bresser) e janeiro/89 (Plano Verão), o que revela a necessidade de pronunciamento desta Corte

sobre a matéria omissa. 

3. Ao decidir pela exclusão da Caixa Econômica do polo passivo da relação processual, o acórdão recorrido

contrariou a jurisprudência consolidada no âmbito desta Corte no sentido da legitimidade exclusiva da

instituição financeira depositária para responder por diferenças de rendimentos em contas de poupança no

período de junho de 1987 (Plano Bresser) e janeiro de 1989 (Plano Verão). Assim, na hipótese dos autos, por se

tratar de ação movida pelo poupador pleiteando as diferenças no crédito de rendimento de suas contas de

poupança em virtude da aplicação das normas pertinentes aos planos econômicos em referência, é de se
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reconhecer a legitimidade da Caixa Econômica Federal. Precedente: AgRg no Ag 1086619 / SP, Terceira Turma,

rel. Ministro Sidnei Beneti, DJe 2/6/2009; AgRg no Ag 1057641 / RS, Quarta Turma, rel. Ministro Luis Felipe

Salomão, DJe 2/2/2009; AgRg no REsp 862375 / RJ, Segunda Turma, rel. Ministra Eliana Calmon, DJ 6/11/2007.

4. Embargos de declaração acolhidos, atribuindo-lhes efeitos infringentes, para dar parcial provimento ao

recurso especial."

(EEREsp 549.074, relator Ministro Mauro Campebel Marques, DJE: 04/02/2010)

 

"AGRAVO REGIMENTAL. CIVIL. CONTRATO BANCÁRIO. POUPANÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS

REMUNERATÓRIOS. PRESCRIÇÃO. VINTE ANOS. POUPANÇA. PLANO BRESSER (JUNHO DE 1987).

PLANO VERÃO (JANEIRO DE 1989). 

1. Nos termos do entendimento dominante nesta Corte são devidos, na correção de caderneta de poupança, o IPC

de junho de 1987 (26,06%) e o IPC de janeiro de 1989 (42,72%). 

2. Os juros remuneratórios de conta de poupança, incidentes mensalmente e capitalizados, agregam-se ao

capital, assim como a correção monetária, perdendo, pois, a natureza de acessórios, fazendo concluir, em

conseqüência, que a prescrição não é a de cinco anos, prevista no art. 178, § 10, III, do Código Civil de 1916,

mas a vintenária. Precedentes da Terceira e da Quarta Turma. 

3. Agravo regimental desprovido."

(AGA 940.097, relator Ministro Fernando Marques, DJE: 08/06/2009)

 

"AGRAVO DE INSTRUMENTO. AGRAVO REGIMENTAL. CADERNETA DE POUPANÇA. JUROS

REMUNERATÓRIOS. PRESCRIÇÃO VINTENÁRIA. ÍNDICES. PLANO BRESSER. JUROS DE MORA. TERMO

INICIAL. PRECEDENTE DA CORTE. 

I - É vintenária a prescrição nas ações em que são impugnados os critérios de remuneração da caderneta de

poupança e postuladas as respectivas diferenças, porquanto discutido o próprio crédito, e não seus acessórios. 

II - Nos termos da jurisprudência pacífica desta Corte é devido, na correção de caderneta de poupança, o IPC de

junho de 1987 (26,06%). 

III - Os juros de mora são devidos a partir da citação nas ações de cobrança que buscam complementar as

remunerações da caderneta de poupança. Agravo Regimental improvido."

(AGA 1.132.388, relator Ministro Sidnei Beneti, DJE: 08/06/2009)

 

"ECONÔMICO. CADERNETA DE POUPANÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA. CRITÉRIO. IPC DE JUNHO DE

1987 (26,06%). PLANO BRESSER. IPC DE JANEIRO DE 1989 (42,72%). PLANO VERÃO. PRESCRIÇÃO DOS

JUROS VINTENÁRIA. JUROS DE MORA. TEMO INICIAL. CITAÇÃO. 

I - O Superior Tribunal de Justiça já firmou, em definitivo, o entendimento de que no cálculo da correção

monetária para efeito de atualização de cadernetas de poupança iniciadas e renovadas até 15 de junho de 1987,

antes da vigência da Resolução n. 1.338/87-BACEN, aplica-se o IPC relativo àquele mês em 26,06%.

Precedentes. 

II - No cálculo da correção monetária para efeito de atualização de cadernetas de poupança iniciadas e

renovadas até 15 de janeiro de 1989, aplica-se o IPC relativo àquele mês em 42,72% (Precedente: REsp n.

43.055-0/SP, Relator Ministro Sálvio de Figueiredo Teixeira, DJU de 20.02.95). 

III - A prescrição dos juros devidos pelas aplicações em cadernetas de poupança é vintenária. Precedentes. 

IV - "A Terceira e a Quarta Turmas, atualmente, adotam a mesma orientação no sentido de que os juros de mora,

nas ações em que são pleiteadas diferença de rendimentos em cadernetas de poupança, são contados desde a

citação." (AgR-EREsp n. 474.166/SP, Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito, 2ª Seção, unânime, DJU de

20.10.2003). 

V - Agravo regimental desprovido."

(AgREsp 1.102.979, relator Ministro Aldir Passarinho Junior, DJE: 11/05/2009)

 

"AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO - AÇÃO DE COBRANÇA DE VALORES

REFERENTES À CORREÇÃO MONETÁRIA E AOS JUROS REMUNERATÓRIOS DE CADERNETA DE

POUPANÇA - PRESCRIÇÃO VINTENÁRIA - PRECEDENTES - CORREÇÃO MONETÁRIA NOS PERÍODOS

DE JUNHO DE 1987 E JANEIRO DE 1989 - APLICAÇÃO DO IPC RELATIVOS ÀQUELES MESES (26,06% E

42,72%, RESPECTIVAMENTE) - INCIDÊNCIA DO ENUNCIADO N. 83 DA SÚMULA/STJ - RECURSO

IMPROVIDO.

(AGA 1.080.783, relator Ministro Massami Uyeda, DJE: 15/10/2008)"

 

Isto posto, nego seguimento à apelação, com fundamento no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil.

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à origem. Intimem-se.
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São Paulo, 26 de março de 2012.

Mairan Maia

Desembargador Federal Relator

 

 

00016 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003446-94.2007.4.03.6127/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de ação de conhecimento, processada sob o rito comum ordinário, ajuizada com o objetivo de receber a

diferença de correção monetária incidente sobre a conta de poupança indicada na inicial, de acordo com o índice

do IPC, relativo aos meses de junho de 1987 e janeiro de 1989, acrescida dos juros contratualmente pactuados.

A sentença julgou parcialmente procedente o pedido tão somente quanto ao mês de janeiro de 1989, reconhecendo

estar prescrita a pretensão relativa ao Plano Bresser. Sucumbência recíproca.

Em apelação, a Caixa Econômica Federal pleiteou a improcedência do pedido.

Em suma, é o relatório.

Decido.

Consigno, inicialmente, tratar-se de ação proposta por pessoa que se insere nas hipóteses previstas no artigo 71 da

Lei 10.741/2003 (Estatuto do Idoso) e no artigo 1.211-A do Código de Processo Civil, os quais asseguram

prioridade de tramitação do feito em todas as instâncias para pessoas com idade igual ou superior a sessenta anos

ou portadoras de doença grave.

Não desconheço o fato de o julgamento do mérito das ações relativas aos planos econômicos ter sido suspenso

pelas decisões proferidas pelo Ministro Dias Toffoli nos Recursos Extraordinários 591.797 e 626.307.

Entretanto, até o presente momento não se tem notícia da apreciação dos referidos recursos.

À míngua de prazo da referida suspensão, entendo deva ser aplicado, por analogia, o previsto no artigo 21,

parágrafo único, da Lei. 9.868/1999, o qual dispõe sobre a perda de eficácia da cautelar concedida em ADC no

prazo de 180 dias, caso não seja julgado o mérito da questão, interpretação, inclusive, que se encontra em

consonância com o princípio constitucional da duração razoável do processo e com as exigências de prestação

jurisdicional célere, inserto no artigo 5º, LXXVIII, da Constituição Federal.

Por seu turno, indevida a suspensão do andamento processual em vista do reconhecimento de repercussão geral

pelo Excelso Pretório, na medida em que o sobrestamento previsto na lei processual (art. 543-B, §§1º e 2º) refere-

se tão somente a recursos extraordinários. A propósito:

 

"TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. AUTORIZAÇÃO PARA IMPRESSÃO DE

DOCUMENTOS FISCAIS (AIDOF). GARANTIA. INEXIGIBILIDADE. PRINCÍPIO DO LIVRE EXERCÍCIO DA

ATIVIDADE ECONÔMICA. 

1. A decisão agravada foi baseada na jurisprudência assente desta Corte no sentido de que a exigência de

garantia para impressão de documentos fiscais viola o princípio do livre exercício da atividade econômica.

2. O fato de a matéria em debate ter sido reconhecida como de repercussão geral pelo Supremo Tribunal Federal

não impede o julgamento por este Tribunal, visto que, segundo disposto no art. 543-B do CPC, o sobrestamento

do feito, ainda que em face do reconhecimento de repercussão geral, só poderá ocorrer de possível recurso

extraordinário a ser interposto contra decisão desta Corte.

3. Agravo regimental não provido".

(STJ, AgRg no REsp 1.179.001/RS,relator Ministro Mauro Campbell Marques, DJe 23/06/2010).

 

2007.61.27.003446-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : MARISA SACILOTTO NERY e outro

APELADO : ARNALDO BENATTI e outro

: NAIR CONCEICAO ROSSATTO BENATTI

ADVOGADO : JOAO ANTONIO BRUNIALTI e outro

No. ORIG. : 00034469420074036127 1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP
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"PROCESSUAL CIVIL. APELAÇÕES CÍVEIS. SOBRESTAMENTO. PERDA DE EFICÁCIA APÓS 180 DIAS.

POUPANÇA. CORREÇÃO DOS SALDOS. ÍNDICES 44,80% (abril/90) e 7,78% (MAIO/90).

INAPLICABILIDADE. MATÉRIA DECIDIDA PELO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA, SOB O REGIME DO

ART. 543-C. RECURSO PROVIDO. HONORÁRIOS.

(...)

4. Consta nos autos às fls. 200, despacho proferido pelo eminente Desembargador Federal Convocado

EMILIANO ZAPATA LEITÃO determinando a suspensão do processo e o seu encaminhamento à Secretaria da 1ª

Turma, em razão de decisão monocrática proferida em 16.08.10, pelo preclaro Ministro DIAS TOFFOLI, relator

dos RE's 591.797 e 626.307, submetidos ao regime de repercussão geral no STF, que ordenou o sobrestamento de

todos os processos judiciais em tramitação no país, em grau de recurso, que discutem o pagamento da correção

monetária dos depósitos em caderneta de poupança afetados pelos Planos Econômicos Collor I, Bresser e Verão,

até o julgamento final da controvérsia pelo STF.

5. Ocorre que, embora o art. 328 do Regimento Interno do STF não fixe prazo máximo para a suspensão dos

processos que aguardam o desfecho da repercussão geral, a Primeira Turma deste TRF já sedimentou orientação

no sentido de se estender por analogia, a regra do art. 21, parágrafo único, da Lei nº 9.868/99, que determina a

perda de eficácia do sobrestamento após 180 dias, interpretação que está de conformidade, inclusive, com o

princípio constitucional da duração razoável do processo e com as exigências de prestação jurisdicional célere.

Nesse sentido: AC 507.559-CE, AC 517.600-CE, AC 519.363-CE, AC 451.207-CE (todos da Relatoria do Des.

Federal FRANCISCO CAVALCANTI, julgados em 28.07.11)"

(...)

(TRF5, AC 526.302, relator Desembargador Federal Manoel Erhardt, DJE: 15/03/2012)

 

"PROCESSUAL CIVIL. CADERNETA DE POUPANÇA. SUSPENSÃO DO JULGAMENTO DA APELAÇÃO.

ARTIGOS 543-B E 543-C DO CPC. AUSÊNCIA DE PREVISÃO LEGAL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO PARA

FINS DE PREQUESTIONAMENTO. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO. CARÁTER INFRINGENTE. 

1. Incabível a requerida paralisação do feito por ausência de previsão legal, eis que a suspensão prevista nos

parágrafos do art. 543-B e no caput do art. 543-C do CPC somente se refere ao sobrestamento dos recursos

extremos interpostos nas instâncias inferiores com fundamento em idêntica controvérsia ou em idêntica questão

de direito. "

(TRF2, AC 200851010081546, relator Desembargador Federal Poul Erik Dyrlund, EDJ2R: 08/09/2011)

 

A sistemática adotada pela Lei 9.756/98, ao alterar o art. 557, do Código de Processo Civil, visa dar maior

agilidade ao sistema recursal, coibindo excessos de índole procrastinatória, ao conferir maior eficácia às decisões

dos Tribunais Superiores e valorizar a jurisprudência sumulada, uniforme ou dominante.

Atende aos anseios de maior celeridade na solução dos conflitos, a respeito dos quais já haja posicionamento

reiterado e pacífico dos Tribunais para casos análogos.

A matéria em exame já foi exaustivamente debatida, não havendo na atualidade qualquer divergência acerca da

composição do litígio, conforme elucidativas ementas do Superior Tribunal de Justiça:

 

"RECURSOS ESPECIAIS REPETITIVOS. CADERNETAS DE POUPANÇA. PLANOS ECONÔMICOS.

EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. RECURSOS REPRESENTATIVOS DE MACRO-LIDE MULTITUDINÁRIA EM

AÇÕES INDIVIDUAIS MOVIDAS POR POUPADORES. JULGAMENTO NOS TERMOS DO ART. 543-C, DO

CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. JULGAMENTO LIMITADO A MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL,

INDEPENDENTEMENTE DE JULGAMENTO DE TEMA CONSTITUCIONAL PELO C. STF. PRELIMINAR DE

SUSPENSÃO DO JULGAMENTO AFASTADA. CONSOLIDAÇÃO DE ORIENTAÇÃO JURISPRUDENCIAL

FIRMADA EM INÚMEROS PRECEDENTES DESTA CORTE. PLANOS ECONÔMICOS BRESSER, VERÃO,

COLLOR I E COLLOR II. LEGITIMIDADE PASSIVA AD CAUSAM . PRESCRIÇÃO. ÍNDICES DE CORREÇÃO.

I - Preliminar de suspensão do julgamento, para aguardo de julgamento de Arguição de Descumprimento de

Preceito Fundamental, afastada, visto tratar-se, no caso, de julgamento de matéria infraconstitucional,

preservada a competência do C. STF para tema constitucional.

II - No julgamento de Recurso Repetitivo do tipo consolidador de jurisprudência constante de numerosos

precedentes estáveis e não de tipo formador de nova jurisprudência, a orientação jurisprudencial já estabilizada

assume especial peso na orientação que se firma.

III - Seis conclusões, destacadas como julgamentos em Recurso Repetitivo, devem ser proclamadas para

definição de controvérsia:

1º) A instituição financeira depositária é parte legítima para figurar no pólo passivo da lide em que se pretende o

recebimento das diferenças de correção monetária de valores depositados em cadernetas de poupança,

decorrentes de expurgos inflacionários dos Planos Bresser, Verão, Collor I e Collor II; com relação ao Plano

Collor I, contudo, aludida instituição financeira depositária somente será parte legítima nas ações em que se
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buscou a correção monetária dos valores depositados em caderneta de poupança não bloqueados ou anteriores

ao bloqueio.

2ª) É vintenária a prescrição nas ações individuais em que são questionados os critérios de remuneração da

caderneta de poupança e são postuladas as respectivas diferenças, sendo inaplicável às ações individuais o prazo

decadencial qüinqüenal atinente à Ação Civil Pública.

3ª) Quanto ao Plano Bresser (junho/1987), é de 26,06%, percentual estabelecido com base no Índice de Preços

ao Consumidor (IPC), índice de correção monetária para as cadernetas de poupança iniciadas ou com

aniversário na primeira quinzena de junho de 1987, não se aplicando a Resolução BACEN n.º 1.338/87, de

15/06/87, que determinou a atualização dos saldos, no mês de julho de 1987, pelo índice de variação do valor

nominal das Obrigações do Tesouro Nacional (OTN). 

4ª) Quanto ao Plano Verão (janeiro/1989), é de 42,72%, percentual estabelecido com base no Índice de Preços

ao Consumidor (IPC), índice de correção monetária das cadernetas de poupança com período mensal iniciado

até 15 de janeiro de 1989, não se aplicando a Medida Provisória n. 32/89 (Plano Verão), que determinava a

atualização pela variação das Letras Financeiras do Tesouro (LFT).

5ª) Quanto ao Plano Collor I (março/1990), é de 84,32% fixado com base no índice de Preços ao Consumidor

(IPC), conforme disposto nos arts. 10 e 17, III, da Lei 7.730/89, o índice a ser aplicado no mês de março de 1990

aos ativos financeiros retidos até o momento do respectivo aniversário da conta; ressalva-se, contudo, que devem

ser atualizados pelo BTN Fiscal os valores excedentes ao limite estabelecido em NCz$ 50.000,00, que

constituíram conta individualizada junto ao BACEN, assim como os valores que não foram transferidos para o

BACEN, para as cadernetas de poupança que tiveram os períodos aquisitivos iniciados após a vigência da

Medida Provisória 168/90 e nos meses subsequentes ao seu advento (abril, maio e junho de 1990).

6ª) Quanto ao Plano Collor II, é de 21,87% o índice de correção monetária a ser aplicado no mês de março de

1991, nas hipóteses em que já iniciado o período mensal aquisitivo da caderneta de poupança quando do advento

do Plano, pois o poupador adquiriu o direito de ter o valor aplicado remunerado de acordo com o disposto na

Lei n. 8.088/90, não podendo ser aplicado o novo critério de remuneração previsto na Medida Provisória n. 294,

de 31.1.1991, convertida na Lei n. 8.177/91.

IV - Inviável o julgamento, no presente processo, como Recurso Repetitivo, da matéria relativa a juros

remuneratórios compostos em cadernetas de poupança, decorrentes de correção de expurgos inflacionários

determinados por Planos Econômicos, porque matéria não recorrida.

V - Recurso Especial da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL provido em parte, para ressalva quanto ao Plano

Collor I. 

VI - Recurso Especial do BANCO ABN AMRO REAL S/A improvido."

(REsp 1.107.201-DF, relator Ministro Sidnei Beneti, DJU: 06/05/2011)

 

"AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. CIVIL. CADERNETAS DE POUPANÇA. PLANO

VERÃO. PRETENSÃO DE PAGAMENTO DE DIFERENÇAS DE RENDIMENTOS. JUROS

REMUNERATÓRIOS. PRESCRIÇÃO VINTENÁRIA. CORREÇÃO MONETÁRIA. UTILIZAÇÃO DO IPC. LEI N.

7.730/89. NÃO INCIDÊNCIA. 

1. Consoante entendimento desta C. Corte, os juros remuneratórios de conta de poupança, incidentes

mensalmente e capitalizados, agregam-se ao capital, assim como a correção monetária, perdendo, pois, a

natureza de acessórios, fazendo concluir, em conseqüência, que a prescrição não é a de cinco anos prevista no

art. 178, § 10, III, do Código Civil de 1916, mas a vintenária. 

2. No que toca ao índice de correção monetária, deve ser utilizado o IPC para a atualização de cadernetas de

poupança no mês de janeiro de 1989 (Plano Verão), com a aplicação do índice de 42,72%. Os critérios de

remuneração estabelecidos no art. 17, inciso I, da Lei nº 7.730/89, só incidem com relação aos períodos mensais

iniciados após o dia 15 de janeiro de 1989. Precedentes. 

3. Agravo regimental a que se nega provimento."

(AGA 1013431, relator Ministro Raul Araújo Filho, DJE: 18/06/2010)

 

"CIVIL E PROCESSUAL. AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. BANCÁRIO. CADERNETA

DE POUPANÇA. PLANO VERÃO. LEGITIMIDADE PASSIVA. RECURSO MANIFESTAMENTE

IMPROCEDENTE. MULTA, ART. 557, § 2º, DO CPC. 

I. As instituições financeiras depositárias são parte passiva legítima para responder pelas diferenças de correção

monetária, em caderneta de poupança, no mês de janeiro de 1989. 

II. Sendo manifestamente improcedente e procrastinatório o agravo, é de se aplicar a multa prevista no art. 557,

§ 2º, do CPC, de 1% (um por cento) sobre o valor atualizado da causa, ficando a interposição de novos recursos

sujeita ao prévio recolhimento da penalidade imposta. 

III. Agravo regimental desprovido."

(AGA 1.189.352, relator Ministro Aldir Passarinho Junior, DJE: 28/04/2010)

"AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. ACÓRDÃO RECORRIDO CONSONANTE COM
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O ENTENDIMENTO DO STJ. ÍNDICES APLICÁVEIS PARA CORREÇÃO MONETÁRIA DAS CADERNETAS

DE POUPANÇA. PLANOS VERÃO E BRESSER. IPC DE JUNHO DE 1987 (26,06%) E O IPC DE JANEIRO DE

1989 (42,72%). PRECEDENTES. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 83/STJ. QUESTÕES AFETAS AO ATO

JURÍDICO PERFEITO POSSUEM ÍNDOLE CONSTITUCIONAL. AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO."

(AGA 1.225.103, relator Ministro Luis Felipe Salomão, DJE: 06/04/2010)

 

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO CONFIGURADA. CADERNETA DE

POUPANÇA. LEGITIMIDADE DAS INSTITUIÇÕES FINANCEIRAS DEPOSITÁRIAS PARA RESPONDER

PELAS DIFERENÇAS DE CORREÇÃO MONETÁRIA DECORRENTES DOS PLANOS BRESSER E VERÃO.

ACLARATÓRIOS ACOLHIDOS COM EFEITOS MODIFICATIVOS. 

(...)

2. No ato decisório ora embargado, a Segunda Turma desta Corte apreciou tão-somente a questão atinente à

legitimidade da Caixa Econômica Federal para responder pelos ativos financeiros depositados em conta de

poupança que foram transferidos ao Banco Central do Brasil. Todavia, não houve qualquer menção no julgado

acerca das demais questões suscitadas no recurso especial relativas à responsabilidade daquela instituição

financeira pela complementação dos saldos depositados em relação aos expurgos inflacionários dos meses de

junho/87 (Plano Bresser) e janeiro/89 (Plano Verão), o que revela a necessidade de pronunciamento desta Corte

sobre a matéria omissa. 

3. Ao decidir pela exclusão da Caixa Econômica do polo passivo da relação processual, o acórdão recorrido

contrariou a jurisprudência consolidada no âmbito desta Corte no sentido da legitimidade exclusiva da

instituição financeira depositária para responder por diferenças de rendimentos em contas de poupança no

período de junho de 1987 (Plano Bresser) e janeiro de 1989 (Plano Verão). Assim, na hipótese dos autos, por se

tratar de ação movida pelo poupador pleiteando as diferenças no crédito de rendimento de suas contas de

poupança em virtude da aplicação das normas pertinentes aos planos econômicos em referência, é de se

reconhecer a legitimidade da Caixa Econômica Federal. Precedente: AgRg no Ag 1086619 / SP, Terceira Turma,

rel. Ministro Sidnei Beneti, DJe 2/6/2009; AgRg no Ag 1057641 / RS, Quarta Turma, rel. Ministro Luis Felipe

Salomão, DJe 2/2/2009; AgRg no REsp 862375 / RJ, Segunda Turma, rel. Ministra Eliana Calmon, DJ 6/11/2007.

4. Embargos de declaração acolhidos, atribuindo-lhes efeitos infringentes, para dar parcial provimento ao

recurso especial."

(EEREsp 549.074, relator Ministro Mauro Campebel Marques, DJE: 04/02/2010)

 

"AGRAVO REGIMENTAL. CIVIL. CONTRATO BANCÁRIO. POUPANÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS

REMUNERATÓRIOS. PRESCRIÇÃO. VINTE ANOS. POUPANÇA. PLANO BRESSER (JUNHO DE 1987).

PLANO VERÃO (JANEIRO DE 1989). 

1. Nos termos do entendimento dominante nesta Corte são devidos, na correção de caderneta de poupança, o IPC

de junho de 1987 (26,06%) e o IPC de janeiro de 1989 (42,72%). 

2. Os juros remuneratórios de conta de poupança, incidentes mensalmente e capitalizados, agregam-se ao

capital, assim como a correção monetária, perdendo, pois, a natureza de acessórios, fazendo concluir, em

conseqüência, que a prescrição não é a de cinco anos, prevista no art. 178, § 10, III, do Código Civil de 1916,

mas a vintenária. Precedentes da Terceira e da Quarta Turma. 

3. Agravo regimental desprovido."

(AGA 940.097, relator Ministro Fernando Marques, DJE: 08/06/2009)

 

"AGRAVO DE INSTRUMENTO. AGRAVO REGIMENTAL. CADERNETA DE POUPANÇA. JUROS

REMUNERATÓRIOS. PRESCRIÇÃO VINTENÁRIA. ÍNDICES. PLANO BRESSER. JUROS DE MORA. TERMO

INICIAL. PRECEDENTE DA CORTE. 

I - É vintenária a prescrição nas ações em que são impugnados os critérios de remuneração da caderneta de

poupança e postuladas as respectivas diferenças, porquanto discutido o próprio crédito, e não seus acessórios. 

II - Nos termos da jurisprudência pacífica desta Corte é devido, na correção de caderneta de poupança, o IPC de

junho de 1987 (26,06%). 

III - Os juros de mora são devidos a partir da citação nas ações de cobrança que buscam complementar as

remunerações da caderneta de poupança. Agravo Regimental improvido."

(AGA 1.132.388, relator Ministro Sidnei Beneti, DJE: 08/06/2009)

 

"ECONÔMICO. CADERNETA DE POUPANÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA. CRITÉRIO. IPC DE JUNHO DE

1987 (26,06%). PLANO BRESSER. IPC DE JANEIRO DE 1989 (42,72%). PLANO VERÃO. PRESCRIÇÃO DOS

JUROS VINTENÁRIA. JUROS DE MORA. TEMO INICIAL. CITAÇÃO. 

I - O Superior Tribunal de Justiça já firmou, em definitivo, o entendimento de que no cálculo da correção

monetária para efeito de atualização de cadernetas de poupança iniciadas e renovadas até 15 de junho de 1987,
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antes da vigência da Resolução n. 1.338/87-BACEN, aplica-se o IPC relativo àquele mês em 26,06%.

Precedentes. 

II - No cálculo da correção monetária para efeito de atualização de cadernetas de poupança iniciadas e

renovadas até 15 de janeiro de 1989, aplica-se o IPC relativo àquele mês em 42,72% (Precedente: REsp n.

43.055-0/SP, Relator Ministro Sálvio de Figueiredo Teixeira, DJU de 20.02.95). 

III - A prescrição dos juros devidos pelas aplicações em cadernetas de poupança é vintenária. Precedentes. 

IV - "A Terceira e a Quarta Turmas, atualmente, adotam a mesma orientação no sentido de que os juros de mora,

nas ações em que são pleiteadas diferença de rendimentos em cadernetas de poupança, são contados desde a

citação." (AgR-EREsp n. 474.166/SP, Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito, 2ª Seção, unânime, DJU de

20.10.2003). 

V - Agravo regimental desprovido."

(AgREsp 1.102.979, relator Ministro Aldir Passarinho Junior, DJE: 11/05/2009)

 

"AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO - AÇÃO DE COBRANÇA DE VALORES

REFERENTES À CORREÇÃO MONETÁRIA E AOS JUROS REMUNERATÓRIOS DE CADERNETA DE

POUPANÇA - PRESCRIÇÃO VINTENÁRIA - PRECEDENTES - CORREÇÃO MONETÁRIA NOS PERÍODOS

DE JUNHO DE 1987 E JANEIRO DE 1989 - APLICAÇÃO DO IPC RELATIVOS ÀQUELES MESES (26,06% E

42,72%, RESPECTIVAMENTE) - INCIDÊNCIA DO ENUNCIADO N. 83 DA SÚMULA/STJ - RECURSO

IMPROVIDO.

(AGA 1.080.783, relator Ministro Massami Uyeda, DJE: 15/10/2008)"

 

Isto posto, nego seguimento à apelação, com fundamento no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil.

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à origem. Intimem-se.

 

São Paulo, 23 de março de 2012.

Mairan Maia

Desembargador Federal Relator

 

 

00017 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0048413-44.2008.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE

IMÓVEIS DO ESTADO DE SÃO PAULO, contra a decisão proferida pelo MM. Juízo a quo, que, nos autos de

execução fiscal, declarou prescritas a anuidade referente ao ano de 2001, determinando o prosseguimento da

execução em relação aos demais débitos.

Sustenta, em síntese, não ter ocorrido a prescrição em relação à anuidade de 2001, uma vez que a ação foi ajuizada

antes do transcurso do prazo prescricional, estabelecido no art. 174, I, do CTN, contado a partir da data de

notificação do Executado que o débito seria definitivamente inscrito em dívida ativa.

Salienta que, inscrito o débito em dívida ativa, ocorre a suspensão do prazo prescricional por 180 dias, conforme

determina o art. 2º, § 3º, da Lei n. 6.830/80.

Requer, ao final, seja dado provimento ao presente recurso, para o fim de determinar o prosseguimento da

execução da anuidade de 2001.

Intimado, o Agravado não apresentou contraminuta (fl. 97).

2008.03.00.048413-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

AGRAVANTE : Conselho Regional de Corretores de Imoveis da 2 Regiao em Sao Paulo CRECI/SP

ADVOGADO : APARECIDA ALICE LEMOS e outro

AGRAVADO : JOAO RUBENS CARVALHO DA SILVA

ADVOGADO : LEO WILSON ZAIDEN e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE S J CAMPOS SP

No. ORIG. : 2006.61.03.008587-4 4 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP
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Feito breve relato, decido.

Nos termos do caput e § 1º-A, do art. 557 do Código de Processo Civil, o Relator está autorizado, por meio de

decisão monocrática, a dar provimento ao recurso, na hipótese de manifesto confronto com súmula ou com a

jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior.

Primeiramente, cumpre esclarecer que as anuidades devidas aos Conselhos Profissionais possuem natureza de

tributo, da espécie contribuição de interesse de categorias profissionais (art. 149, caput, C.R.). Nesse sentido a

orientação do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, estampada em acórdão cuja ementa transcrevo:

"TRIBUTÁRIO. ANUIDADE. TRIBUTO. CONSELHO PROFISSIONAL. LEGALIDADE.

1 O STJ pacificou o entendimento de que as anuidades dos Conselhos Profissionais, à exceção da OAB, têm

natureza tributária e, por isso, seus valores somente podem ser fixados nos limites estabelecidos em lei, não

podendo ser arbitrados por resolução e em valores além dos estabelecidos pela norma legal.

2. Recurso especial não-conhecido."

(STJ - 2ª T., REsp - 362278/RS, Rel. Min. João Otávio De Noronha, j. em 07.03.06, DJ 06.04.06, p. 254).

 

Assim, é aplicável à hipótese o art. 174, do Código Tributário Nacional, de forma que a prescrição para a cobrança

da anuidade ocorre após cinco anos contados da constituição definitiva do crédito.

Com efeito, tratando-se de cobrança de anuidade devida aos Conselhos Profissionais, a ausência de pagamento na

data de vencimento do tributo constitui o devedor em mora.

A partir desse momento, o débito torna-se exigível, podendo, assim, ser inscrito em dívida ativa, com o posterior

ajuizamento de execução fiscal.

Nesse sentido, o entendimento pacificado desta Corte:

 

"TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. AJUIZAMENTO ANTERIOR À LEI COMPLEMENTAR N.º

118/2005. CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA DO ESTADO DE SÃO PAULO - CRF/SP. COBRANÇA

DE ANUIDADES. PRESCRIÇÃO QUINQUENAL. ART. 174 DO CÓDIGO TRIBUTÁRIO NACIONAL.

DECRETAÇÃO DE OFÍCIO. POSSIBILIDADE. 

1.De acordo com o art. 174, caput, do Código Tributário Nacional, A ação para a cobrança do crédito tributário

prescreve em 5 (cinco) anos, contados da data da sua constituição definitiva. 2.Tratando-se de cobrança de

anuidade pelo Conselho exeqüente, o não pagamento do tributo no vencimento constitui o devedor em mora,

restando igualmente constituído o crédito tributário, possibilitando a sua imediata exigibilidade com a inscrição

do quantum em dívida ativa e subseqüente ajuizamento da execução fiscal. 3.Afastada eventual alegação de

suspensão do prazo prescricional uma vez que não vislumbro qualquer hipótese que se enquadre àquelas

previstas no art. 174 do Código Tributário Nacional. 4.De acordo com o previsto no art. 174, parágrafo único, I,

do CTN, em sua redação original, anterior à Lei Complementar n.º 118/2005, a prescrição se interrompe pela

citação pessoal feita ao devedor, podendo ser decretada de ofício, nos termos do art. 219, § 5º do CPC. 5.In casu,

os débitos relativos à cobrança de anuidades encontram-se prescritos haja vista que, não tendo sido efetivada a

citação da parte executada, restou consumada a prescrição quinquenal, nos termos do art. 174 do Código

Tributário Nacional. 6. Apelação improvida."

(TRF - 3ª Região, 6ª T., AC 1682870/SP, Rel. Des. Fed. Consuelo Yoshida, j. em 10.11.2011, TRF3 CJ1

17.11.2011).

"DIREITO PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO INOMINADO. EXECUÇÃO FISCAL.

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E ARQUITETURA - CREA. ANUIDADES. PRESCRIÇÃO.

TERMO INICIAL DO CÔMPUTO DO PRAZO PRESCRICIONAL. DATA DO VENCIMENTO.

OCORRÊNCIA. 

1. Consolidada a jurisprudência, firme no sentido de que anuidades profissionais têm natureza tributária,

sujeitando-se ao regime de prescrição do artigo 174 do Código Tributário Nacional, computando-se o

qüinqüênio da constituição definitiva do crédito tributário, que somente pode ser interrompido pela propositura

da ação, ordem de citação ou própria citação, conforme o caso. 2. As anuidades profissionais são exigíveis a

partir de janeiro de cada ano, devendo ser pagas até 31 de março subseqüente, sob pena de multa moratória

(artigo 63, §§ 1º e 2º, da Lei nº 5.194/66), sendo que, na espécie, os vencimentos ocorreram em março/1999 e

março/2000, ao passo que a ação de execução fiscal somente foi ajuizada em junho/2005, ou seja, depois de

cinco anos do termo inicial, a que se referiu a própria CDA, assim demonstrando, de forma manifesta, a

consumação integral do prazo prescricional. 3. Inviável cogitar-se da contagem da prescrição a partir do

primeiro dia do exercício subseqüente ao da anuidade, pois tal termo inicial, segundo o Código Tributário

Nacional, tem pertinência, especificamente, com a decadência (artigo 173, I, CTN) e não com a prescrição como

pretendido. 4. Não pode prevalecer a tese de que, com a inscrição na dívida ativa, a prescrição restou suspensa,

nos termos do § 3º do artigo 2º da Lei nº 6.830/80. É que tal preceito contraria o regime de prescrição fixado

pelo artigo 174 do CTN que, enquanto lei complementar, prevalece na disciplina das normas gerais de direito

tributário. 5. Agravo inominado desprovido."

(TRF - 3ª Região, 3ª T., AC 1495915, Rel. Des. Fed. Carlos Muta, j. em 13.05.2010, DJF3 CJ1 24.05.2010, p.
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362).

 

No mesmo sentido, a orientação firmada no Egrégio Superior Tribunal de Justiça:

 

"TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. CONSELHO DE FISCALIZAÇÃO PROFISSIONAL. ANUIDADES.

PRESCRIÇÃO. ART. 174 DO CTN. OCORRÊNCIA. 

1. Pela leitura atenta do acórdão combatido, verifica-se que o artigo 173 do CTN e os artigos 2º, §3º, e 5º da Lei

nº 6.830/80, bem como as teses a eles vinculadas, não foram objeto de debate pela instância ordinária,

inviabilizando o conhecimento do especial no ponto por ausência de prequestionamento. 2. O pagamento de

anuidades devidas aos Conselhos Profissionais constitui contribuição de interesse das categorias profissionais,

de natureza tributária, sujeita a lançamento de ofício. 3. O lançamento se aperfeiçoa com a notificação do

contribuinte para efetuar o pagamento do tributo, sendo considerada suficiente a comprovação da remessa do

carnê com o valor da anuidade, ficando constituído em definitivo o crédito a partir de seu vencimento, se

inexistente recurso administrativo. 4. Segundo o art. 174 do CTN "a ação para a cobrança do crédito tributário

prescreve em cinco anos, contados da data da sua constituição definitiva". No presente caso, como a demanda foi

ajuizada após o transcurso dos cinco anos, consumada está aprescrição. 5. Recurso especial parcialmente

conhecido e, nessa parte, não provido."

(STJ, 2ª T., Rel. Min. Min. Mauro Campbell Marques, REsp 1235676/SC, j. em 07.04.2011, DJe 15/04/2011).

 

Por sua vez, o termo final do prazo prescricional para a cobrança do débito fiscal diz com a data do ajuizamento

da execução fiscal, observado o disposto no art. 174, parágrafo único, inciso I, do CTN, quanto à interrupção da

prescrição, bem assim a incidência ou não da alteração procedida pela Lei Complementar n. 118/2005, vigente

partir de 09.06.2005, a qual tem aplicação imediata aos processos em curso, dada sua natureza processual.

Dessa forma, na hipótese de execuções fiscais ajuizadas antes da vigência da Lei Complementar n. 118/2005

(09.06.05), e com despacho ordinatório da citação anterior a sua vigência, apenas a citação válida interrompe

a prescrição, consoante interpretação sistemática dos arts. 8º, § 2º, da Lei nº 6.830/80; 219, § 4º, do CPC; e 174,

parágrafo único, inciso I, do CTN, em sua redação original, retroagindo à data do ajuizamento da ação, nos

termos do art. 219, § 1º, do CPC, se o exequente não der causa à demora na citação.

Cumpre destacar, outrossim, que a perda da pretensão executiva tributária pelo decurso de tempo é consequência

da inércia do credor, a qual não se configura quando a demora na citação do executado decorre unicamente do

aparelho judiciário. Nesse sentido, o enunciado da Súmula n. 106, do Superior Tribunal de Justiça: "Proposta a

ação no prazo fixado para o seu exercício, a demora na citação, por motivos inerentes ao mecanismo da justiça,

não justifica o acolhimento da argüição de prescrição ou decadência", entendimento confirmado em julgados

submetidos ao rito do art. 543-C, do Código de Processo Civil (REsp 1.102.431/RJ, Primeira Seção, Rel. Min.

Luiz Fux, DJe de 01.02.10, e REsp 1.111.124/PR, Primeira Seção, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJe

04.05.09).

Cabe anotar, ainda, que a citação por edital do executado, desde que regularmente efetuada, interrompe a

fluência do prazo prescricional, a teor do disposto na redação originária do art. 174, parágrafo único, I e III, do

CTN, em consonância com o disposto nos arts. 8º, III, da Lei n. 6.830/80, e 219, "caput", do Código de Processo

Civil.

De outra parte, na hipótese de execuções fiscais ajuizadas após a vigência da Lei Complementar n. 118/2005,

a prescrição interrompe-se pelo despacho que ordenar a citação, alcançando as ações propostas anteriormente,

cujo despacho determinante da citação seja posterior à entrada em vigor da novel legislação, retroagindo à data do

ajuizamento da ação, à luz do disposto no art. 219, § 1º, do CPC.

Nesse sentido, o entendimento firmado pelo Superior Tribunal de Justiça no REsp. n. 999.901/RS, julgado sob o

regime do art. 543-C, do CPC, cuja ementa transcrevo: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C,

DO CPC. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO. CITAÇÃO POR EDITAL. INTERRUPÇÃO.

PRECEDENTES.

1. A prescrição, posto referir-se à ação, quando alterada por novel legislação, tem aplicação imediata, conforme

cediço na jurisprudência do Eg. STJ.

2. O artigo 40 da Lei nº 6.830/80, consoante entendimento originário das Turmas de Direito Público, não podia

se sobrepor ao CTN, por ser norma de hierarquia inferior, e sua aplicação sofria os limites impostos pelo artigo

174 do referido Código.

3. A mera prolação do despacho ordinatório da citação do executado, sob o enfoque supra, não produzia, por si

só, o efeito de interromper a prescrição, impondo-se a interpretação sistemática do art. 8º, § 2º, da Lei nº

6.830/80, em combinação com o art. 219, § 4º, do CPC e com o art. 174 e seu parágrafo único do CTN.

4. O processo, quando paralisado por mais de 5 (cinco) anos, impunha o reconhecimento da prescrição, quando
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houvesse pedido da parte ou de curador especial, que atuava em juízo como patrono sui generis do réu revel

citado por edital.

5. A Lei Complementar 118, de 9 de fevereiro de 2005 (vigência a partir de 09.06.2005), alterou o art. 174 do

CTN para atribuir ao despacho do juiz que ordenar a citação o efeito interruptivo da prescrição. (Precedentes:

REsp 860128/RS, DJ de 782.867/SP, DJ 20.10.2006; REsp 708.186/SP, DJ 03.04.2006).

6. Destarte, consubstanciando norma processual, a referida Lei Complementar é aplicada imediatamente aos

processos em curso, o que tem como consectário lógico que a data da propositura da ação pode ser anterior à

sua vigência. Todavia, a data do despacho que ordenar a citação deve ser posterior à sua entrada em vigor, sob

pena de retroação da novel legislação.

7. É cediço na Corte que a Lei de Execução Fiscal - LEF - prevê em seu art. 8º, III, que, não se encontrando o

devedor, seja feita a citação por edital, que tem o condão de interromper o lapso prescricional. (Precedentes:

RESP 1103050/BA, PRIMEIRA SEÇÃO, el. Min. Teori Zavascki, DJ de 06/04/2009; AgRg no REsp 1095316/SP,

Rel. Ministro FRANCISCO FALCÃO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 17/02/2009, DJe 12/03/2009; AgRg no

REsp 953.024/RS, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA TURMA, julgado em 02/12/2008, DJe 15/12/2008; REsp

968525/RS, Rel. Ministra ELIANA CALMON, DJ. 18.08.2008; REsp 995.155/RS, Rel. Ministro JOSÉ DELGADO,

DJ. 24.04.2008; REsp 1059830/RS, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, DJ. 25.08.2008; REsp

1032357/RS, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, DJ. 28.05.2008);

8. In casu, o executivo fiscal foi proposto em 29.08.1995, cujo despacho ordinatório da citação ocorreu

anteriormente à vigência da referida Lei Complementar (fls. 80), para a execução dos créditos tributários

constituídos em 02/03/1995 (fls. 81), tendo a citação por edital ocorrido em 03.12.1999.

9. Destarte, ressoa inequívoca a inocorrência da prescrição relativamente aos lançamentos efetuados em

02/03/1995 (objeto da insurgência especial), porquanto não ultrapassado o lapso temporal quinquenal entre a

constituição do crédito tributário e a citação editalícia, que consubstancia marco interruptivo da prescrição.

10. Recurso especial provido, determinando-se o retorno dos autos à instância de origem para prosseguimento do

executivo fiscal, nos termos da fundamentação expendida. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e

da Resolução STJ 08/2008."

(REsp 999.901/RS, Primeira Seção, Rel. Min. Luiz Fux, DJe 10.06.2009 - destaquei). 

Na hipótese, observo que, ordenada a citação em 08.01.07 (fl. 29), e citado por via postal (fl. 31), o Executado

apresentou exceção de pré-executividade (fls. 51/56), a qual foi parcialmente acolhida pela decisão de fls. 87/90,

objeto do presente recurso. 

Assim, considerando-se que: 1) o crédito foi constituído em 31.03.01 (fl. 22); 2) a execução foi ajuizada em

29.11.06 (fl.17) e 3) a ordem de citação ocorreu em 08.01.07 (fl. 29), conclui-se que o débito exequendo -

referente à anuidade de 2001 - foi alcançado pela prescrição.

Pelo exposto, NEGO SEGUIMENTO ao agravo de instrumento, nos termos dos arts. 557, caput, do Código de

Processo Civil, tendo em vista o entendimento jurisprudencial do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e desta

Corte, por improcedente.

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de origem.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 26 de março de 2012.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora
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DECISÃO

Cuida-se de ação de conhecimento, processada sob o rito comum ordinário, ajuizada com o objetivo de receber a

diferença de correção monetária incidente sobre a conta de poupança indicada na inicial, de acordo com o índice

do IPC, relativo ao período de janeiro de 1989, acrescida dos juros contratualmente pactuados.

A sentença julgou procedente o pedido. Honorários advocatícios arbitrados em 5% sobre o valor da condenação.

Em apelação, a Caixa Econômica Federal pleiteou a improcedência do pedido.

Em suma, é o relatório.

Decido.

Consigno, inicialmente, tratar-se de ação proposta por pessoa que se insere nas hipóteses previstas no artigo 71 da

Lei 10.741/2003 (Estatuto do Idoso) e no artigo 1.211-A do Código de Processo Civil, os quais asseguram

prioridade de tramitação do feito em todas as instâncias para pessoas com idade igual ou superior a sessenta anos

ou portadoras de doença grave.

Não desconheço o fato de o julgamento do mérito das ações relativas aos planos econômicos ter sido suspenso

pelas decisões proferidas pelo Ministro Dias Toffoli nos Recursos Extraordinários 591.797 e 626.307.

Entretanto, até o presente momento não se tem notícia da apreciação dos referidos recursos.

À míngua de prazo da referida suspensão, entendo deva ser aplicado, por analogia, o previsto no artigo 21,

parágrafo único, da Lei. 9.868/1999, o qual dispõe sobre a perda de eficácia da cautelar concedida em ADC no

prazo de 180 dias, caso não seja julgado o mérito da questão, interpretação, inclusive, que se encontra em

consonância com o princípio constitucional da duração razoável do processo e com as exigências de prestação

jurisdicional célere, inserto no artigo 5º, LXXVIII, da Constituição Federal.

Por seu turno, indevida a suspensão do andamento processual em vista do reconhecimento de repercussão geral

pelo Excelso Pretório, na medida em que o sobrestamento previsto na lei processual (art. 543-B, §§1º e 2º) refere-

se tão somente a recursos extraordinários. A propósito:

 

"TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. AUTORIZAÇÃO PARA IMPRESSÃO DE

DOCUMENTOS FISCAIS (AIDOF). GARANTIA. INEXIGIBILIDADE. PRINCÍPIO DO LIVRE EXERCÍCIO DA

ATIVIDADE ECONÔMICA. 

1. A decisão agravada foi baseada na jurisprudência assente desta Corte no sentido de que a exigência de

garantia para impressão de documentos fiscais viola o princípio do livre exercício da atividade econômica.

2. O fato de a matéria em debate ter sido reconhecida como de repercussão geral pelo Supremo Tribunal Federal

não impede o julgamento por este Tribunal, visto que, segundo disposto no art. 543-B do CPC, o sobrestamento

do feito, ainda que em face do reconhecimento de repercussão geral, só poderá ocorrer de possível recurso

extraordinário a ser interposto contra decisão desta Corte.

3. Agravo regimental não provido".

(STJ, AgRg no REsp 1.179.001/RS,relator Ministro Mauro Campbell Marques, DJe 23/06/2010).

 

"PROCESSUAL CIVIL. APELAÇÕES CÍVEIS. SOBRESTAMENTO. PERDA DE EFICÁCIA APÓS 180 DIAS.

POUPANÇA. CORREÇÃO DOS SALDOS. ÍNDICES 44,80% (abril/90) e 7,78% (MAIO/90).

INAPLICABILIDADE. MATÉRIA DECIDIDA PELO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA, SOB O REGIME DO

ART. 543-C. RECURSO PROVIDO. HONORÁRIOS.

(...)

4. Consta nos autos às fls. 200, despacho proferido pelo eminente Desembargador Federal Convocado

EMILIANO ZAPATA LEITÃO determinando a suspensão do processo e o seu encaminhamento à Secretaria da 1ª

Turma, em razão de decisão monocrática proferida em 16.08.10, pelo preclaro Ministro DIAS TOFFOLI, relator

dos RE's 591.797 e 626.307, submetidos ao regime de repercussão geral no STF, que ordenou o sobrestamento de

todos os processos judiciais em tramitação no país, em grau de recurso, que discutem o pagamento da correção

monetária dos depósitos em caderneta de poupança afetados pelos Planos Econômicos Collor I, Bresser e Verão,

até o julgamento final da controvérsia pelo STF.

5. Ocorre que, embora o art. 328 do Regimento Interno do STF não fixe prazo máximo para a suspensão dos

processos que aguardam o desfecho da repercussão geral, a Primeira Turma deste TRF já sedimentou orientação

no sentido de se estender por analogia, a regra do art. 21, parágrafo único, da Lei nº 9.868/99, que determina a

perda de eficácia do sobrestamento após 180 dias, interpretação que está de conformidade, inclusive, com o

princípio constitucional da duração razoável do processo e com as exigências de prestação jurisdicional célere.

Nesse sentido: AC 507.559-CE, AC 517.600-CE, AC 519.363-CE, AC 451.207-CE (todos da Relatoria do Des.

Federal FRANCISCO CAVALCANTI, julgados em 28.07.11)"

: MADALENA RINALDI

ADVOGADO : ADSON MAIA DA SILVEIRA e outro

No. ORIG. : 00159057820084036100 3 Vr SAO PAULO/SP
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(...)

(TRF5, AC 526.302, relator Desembargador Federal Manoel Erhardt, DJE: 15/03/2012)

 

"PROCESSUAL CIVIL. CADERNETA DE POUPANÇA. SUSPENSÃO DO JULGAMENTO DA APELAÇÃO.

ARTIGOS 543-B E 543-C DO CPC. AUSÊNCIA DE PREVISÃO LEGAL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO PARA

FINS DE PREQUESTIONAMENTO. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO. CARÁTER INFRINGENTE. 

1. Incabível a requerida paralisação do feito por ausência de previsão legal, eis que a suspensão prevista nos

parágrafos do art. 543-B e no caput do art. 543-C do CPC somente se refere ao sobrestamento dos recursos

extremos interpostos nas instâncias inferiores com fundamento em idêntica controvérsia ou em idêntica questão

de direito. "

(TRF2, AC 200851010081546, relator Desembargador Federal Poul Erik Dyrlund, EDJ2R: 08/09/2011)

 

A sistemática adotada pela Lei 9.756/98, ao alterar o art. 557, do Código de Processo Civil, visa dar maior

agilidade ao sistema recursal, coibindo excessos de índole procrastinatória, ao conferir maior eficácia às decisões

dos Tribunais Superiores e valorizar a jurisprudência sumulada, uniforme ou dominante.

Atende aos anseios de maior celeridade na solução dos conflitos, a respeito dos quais já haja posicionamento

reiterado e pacífico dos Tribunais para casos análogos.

A matéria em exame já foi exaustivamente debatida, não havendo na atualidade qualquer divergência acerca da

composição do litígio, conforme elucidativas ementas do Superior Tribunal de Justiça:

 

"RECURSOS ESPECIAIS REPETITIVOS. CADERNETAS DE POUPANÇA. PLANOS ECONÔMICOS.

EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. RECURSOS REPRESENTATIVOS DE MACRO-LIDE MULTITUDINÁRIA EM

AÇÕES INDIVIDUAIS MOVIDAS POR POUPADORES. JULGAMENTO NOS TERMOS DO ART. 543-C, DO

CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. JULGAMENTO LIMITADO A MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL,

INDEPENDENTEMENTE DE JULGAMENTO DE TEMA CONSTITUCIONAL PELO C. STF. PRELIMINAR DE

SUSPENSÃO DO JULGAMENTO AFASTADA. CONSOLIDAÇÃO DE ORIENTAÇÃO JURISPRUDENCIAL

FIRMADA EM INÚMEROS PRECEDENTES DESTA CORTE. PLANOS ECONÔMICOS BRESSER, VERÃO,

COLLOR I E COLLOR II. LEGITIMIDADE PASSIVA AD CAUSAM . PRESCRIÇÃO. ÍNDICES DE CORREÇÃO.

I - Preliminar de suspensão do julgamento, para aguardo de julgamento de Arguição de Descumprimento de

Preceito Fundamental, afastada, visto tratar-se, no caso, de julgamento de matéria infraconstitucional,

preservada a competência do C. STF para tema constitucional.

II - No julgamento de Recurso Repetitivo do tipo consolidador de jurisprudência constante de numerosos

precedentes estáveis e não de tipo formador de nova jurisprudência, a orientação jurisprudencial já estabilizada

assume especial peso na orientação que se firma.

III - Seis conclusões, destacadas como julgamentos em Recurso Repetitivo, devem ser proclamadas para

definição de controvérsia:

1º) A instituição financeira depositária é parte legítima para figurar no pólo passivo da lide em que se pretende o

recebimento das diferenças de correção monetária de valores depositados em cadernetas de poupança,

decorrentes de expurgos inflacionários dos Planos Bresser, Verão, Collor I e Collor II; com relação ao Plano

Collor I, contudo, aludida instituição financeira depositária somente será parte legítima nas ações em que se

buscou a correção monetária dos valores depositados em caderneta de poupança não bloqueados ou anteriores

ao bloqueio.

2ª) É vintenária a prescrição nas ações individuais em que são questionados os critérios de remuneração da

caderneta de poupança e são postuladas as respectivas diferenças, sendo inaplicável às ações individuais o prazo

decadencial qüinqüenal atinente à Ação Civil Pública.

3ª) Quanto ao Plano Bresser (junho/1987), é de 26,06%, percentual estabelecido com base no Índice de Preços

ao Consumidor (IPC), índice de correção monetária para as cadernetas de poupança iniciadas ou com

aniversário na primeira quinzena de junho de 1987, não se aplicando a Resolução BACEN n.º 1.338/87, de

15/06/87, que determinou a atualização dos saldos, no mês de julho de 1987, pelo índice de variação do valor

nominal das Obrigações do Tesouro Nacional (OTN). 

4ª) Quanto ao Plano Verão (janeiro/1989), é de 42,72%, percentual estabelecido com base no Índice de Preços

ao Consumidor (IPC), índice de correção monetária das cadernetas de poupança com período mensal iniciado

até 15 de janeiro de 1989, não se aplicando a Medida Provisória n. 32/89 (Plano Verão), que determinava a

atualização pela variação das Letras Financeiras do Tesouro (LFT).

5ª) Quanto ao Plano Collor I (março/1990), é de 84,32% fixado com base no índice de Preços ao Consumidor

(IPC), conforme disposto nos arts. 10 e 17, III, da Lei 7.730/89, o índice a ser aplicado no mês de março de 1990

aos ativos financeiros retidos até o momento do respectivo aniversário da conta; ressalva-se, contudo, que devem

ser atualizados pelo BTN Fiscal os valores excedentes ao limite estabelecido em NCz$ 50.000,00, que

constituíram conta individualizada junto ao BACEN, assim como os valores que não foram transferidos para o
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BACEN, para as cadernetas de poupança que tiveram os períodos aquisitivos iniciados após a vigência da

Medida Provisória 168/90 e nos meses subsequentes ao seu advento (abril, maio e junho de 1990).

6ª) Quanto ao Plano Collor II, é de 21,87% o índice de correção monetária a ser aplicado no mês de março de

1991, nas hipóteses em que já iniciado o período mensal aquisitivo da caderneta de poupança quando do advento

do Plano, pois o poupador adquiriu o direito de ter o valor aplicado remunerado de acordo com o disposto na

Lei n. 8.088/90, não podendo ser aplicado o novo critério de remuneração previsto na Medida Provisória n. 294,

de 31.1.1991, convertida na Lei n. 8.177/91.

IV - Inviável o julgamento, no presente processo, como Recurso Repetitivo, da matéria relativa a juros

remuneratórios compostos em cadernetas de poupança, decorrentes de correção de expurgos inflacionários

determinados por Planos Econômicos, porque matéria não recorrida.

V - Recurso Especial da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL provido em parte, para ressalva quanto ao Plano

Collor I. 

VI - Recurso Especial do BANCO ABN AMRO REAL S/A improvido."

(REsp 1.107.201-DF, relator Ministro Sidnei Beneti, DJU: 06/05/2011)

 

"AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. CIVIL. CADERNETAS DE POUPANÇA. PLANO

VERÃO. PRETENSÃO DE PAGAMENTO DE DIFERENÇAS DE RENDIMENTOS. JUROS

REMUNERATÓRIOS. PRESCRIÇÃO VINTENÁRIA. CORREÇÃO MONETÁRIA. UTILIZAÇÃO DO IPC. LEI N.

7.730/89. NÃO INCIDÊNCIA. 

1. Consoante entendimento desta C. Corte, os juros remuneratórios de conta de poupança, incidentes

mensalmente e capitalizados, agregam-se ao capital, assim como a correção monetária, perdendo, pois, a

natureza de acessórios, fazendo concluir, em conseqüência, que a prescrição não é a de cinco anos prevista no

art. 178, § 10, III, do Código Civil de 1916, mas a vintenária. 

2. No que toca ao índice de correção monetária, deve ser utilizado o IPC para a atualização de cadernetas de

poupança no mês de janeiro de 1989 (Plano Verão), com a aplicação do índice de 42,72%. Os critérios de

remuneração estabelecidos no art. 17, inciso I, da Lei nº 7.730/89, só incidem com relação aos períodos mensais

iniciados após o dia 15 de janeiro de 1989. Precedentes. 

3. Agravo regimental a que se nega provimento."

(AGA 1013431, relator Ministro Raul Araújo Filho, DJE: 18/06/2010)

 

"CIVIL E PROCESSUAL. AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. BANCÁRIO. CADERNETA

DE POUPANÇA. PLANO VERÃO. LEGITIMIDADE PASSIVA. RECURSO MANIFESTAMENTE

IMPROCEDENTE. MULTA, ART. 557, § 2º, DO CPC. 

I. As instituições financeiras depositárias são parte passiva legítima para responder pelas diferenças de correção

monetária, em caderneta de poupança, no mês de janeiro de 1989. 

II. Sendo manifestamente improcedente e procrastinatório o agravo, é de se aplicar a multa prevista no art. 557,

§ 2º, do CPC, de 1% (um por cento) sobre o valor atualizado da causa, ficando a interposição de novos recursos

sujeita ao prévio recolhimento da penalidade imposta. 

III. Agravo regimental desprovido."

(AGA 1.189.352, relator Ministro Aldir Passarinho Junior, DJE: 28/04/2010)

"AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. ACÓRDÃO RECORRIDO CONSONANTE COM

O ENTENDIMENTO DO STJ. ÍNDICES APLICÁVEIS PARA CORREÇÃO MONETÁRIA DAS CADERNETAS

DE POUPANÇA. PLANOS VERÃO E BRESSER. IPC DE JUNHO DE 1987 (26,06%) E O IPC DE JANEIRO DE

1989 (42,72%). PRECEDENTES. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 83/STJ. QUESTÕES AFETAS AO ATO

JURÍDICO PERFEITO POSSUEM ÍNDOLE CONSTITUCIONAL. AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO."

(AGA 1.225.103, relator Ministro Luis Felipe Salomão, DJE: 06/04/2010)

 

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO CONFIGURADA. CADERNETA DE

POUPANÇA. LEGITIMIDADE DAS INSTITUIÇÕES FINANCEIRAS DEPOSITÁRIAS PARA RESPONDER

PELAS DIFERENÇAS DE CORREÇÃO MONETÁRIA DECORRENTES DOS PLANOS BRESSER E VERÃO.

ACLARATÓRIOS ACOLHIDOS COM EFEITOS MODIFICATIVOS. 

(...)

2. No ato decisório ora embargado, a Segunda Turma desta Corte apreciou tão-somente a questão atinente à

legitimidade da Caixa Econômica Federal para responder pelos ativos financeiros depositados em conta de

poupança que foram transferidos ao Banco Central do Brasil. Todavia, não houve qualquer menção no julgado

acerca das demais questões suscitadas no recurso especial relativas à responsabilidade daquela instituição

financeira pela complementação dos saldos depositados em relação aos expurgos inflacionários dos meses de

junho/87 (Plano Bresser) e janeiro/89 (Plano Verão), o que revela a necessidade de pronunciamento desta Corte

sobre a matéria omissa. 
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3. Ao decidir pela exclusão da Caixa Econômica do polo passivo da relação processual, o acórdão recorrido

contrariou a jurisprudência consolidada no âmbito desta Corte no sentido da legitimidade exclusiva da

instituição financeira depositária para responder por diferenças de rendimentos em contas de poupança no

período de junho de 1987 (Plano Bresser) e janeiro de 1989 (Plano Verão). Assim, na hipótese dos autos, por se

tratar de ação movida pelo poupador pleiteando as diferenças no crédito de rendimento de suas contas de

poupança em virtude da aplicação das normas pertinentes aos planos econômicos em referência, é de se

reconhecer a legitimidade da Caixa Econômica Federal. Precedente: AgRg no Ag 1086619 / SP, Terceira Turma,

rel. Ministro Sidnei Beneti, DJe 2/6/2009; AgRg no Ag 1057641 / RS, Quarta Turma, rel. Ministro Luis Felipe

Salomão, DJe 2/2/2009; AgRg no REsp 862375 / RJ, Segunda Turma, rel. Ministra Eliana Calmon, DJ 6/11/2007.

4. Embargos de declaração acolhidos, atribuindo-lhes efeitos infringentes, para dar parcial provimento ao

recurso especial."

(EEREsp 549.074, relator Ministro Mauro Campebel Marques, DJE: 04/02/2010)

 

"AGRAVO REGIMENTAL. CIVIL. CONTRATO BANCÁRIO. POUPANÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS

REMUNERATÓRIOS. PRESCRIÇÃO. VINTE ANOS. POUPANÇA. PLANO BRESSER (JUNHO DE 1987).

PLANO VERÃO (JANEIRO DE 1989). 

1. Nos termos do entendimento dominante nesta Corte são devidos, na correção de caderneta de poupança, o IPC

de junho de 1987 (26,06%) e o IPC de janeiro de 1989 (42,72%). 

2. Os juros remuneratórios de conta de poupança, incidentes mensalmente e capitalizados, agregam-se ao

capital, assim como a correção monetária, perdendo, pois, a natureza de acessórios, fazendo concluir, em

conseqüência, que a prescrição não é a de cinco anos, prevista no art. 178, § 10, III, do Código Civil de 1916,

mas a vintenária. Precedentes da Terceira e da Quarta Turma. 

3. Agravo regimental desprovido."

(AGA 940.097, relator Ministro Fernando Marques, DJE: 08/06/2009)

 

"AGRAVO DE INSTRUMENTO. AGRAVO REGIMENTAL. CADERNETA DE POUPANÇA. JUROS

REMUNERATÓRIOS. PRESCRIÇÃO VINTENÁRIA. ÍNDICES. PLANO BRESSER. JUROS DE MORA. TERMO

INICIAL. PRECEDENTE DA CORTE. 

I - É vintenária a prescrição nas ações em que são impugnados os critérios de remuneração da caderneta de

poupança e postuladas as respectivas diferenças, porquanto discutido o próprio crédito, e não seus acessórios. 

II - Nos termos da jurisprudência pacífica desta Corte é devido, na correção de caderneta de poupança, o IPC de

junho de 1987 (26,06%). 

III - Os juros de mora são devidos a partir da citação nas ações de cobrança que buscam complementar as

remunerações da caderneta de poupança. Agravo Regimental improvido."

(AGA 1.132.388, relator Ministro Sidnei Beneti, DJE: 08/06/2009)

 

"ECONÔMICO. CADERNETA DE POUPANÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA. CRITÉRIO. IPC DE JUNHO DE

1987 (26,06%). PLANO BRESSER. IPC DE JANEIRO DE 1989 (42,72%). PLANO VERÃO. PRESCRIÇÃO DOS

JUROS VINTENÁRIA. JUROS DE MORA. TEMO INICIAL. CITAÇÃO. 

I - O Superior Tribunal de Justiça já firmou, em definitivo, o entendimento de que no cálculo da correção

monetária para efeito de atualização de cadernetas de poupança iniciadas e renovadas até 15 de junho de 1987,

antes da vigência da Resolução n. 1.338/87-BACEN, aplica-se o IPC relativo àquele mês em 26,06%.

Precedentes. 

II - No cálculo da correção monetária para efeito de atualização de cadernetas de poupança iniciadas e

renovadas até 15 de janeiro de 1989, aplica-se o IPC relativo àquele mês em 42,72% (Precedente: REsp n.

43.055-0/SP, Relator Ministro Sálvio de Figueiredo Teixeira, DJU de 20.02.95). 

III - A prescrição dos juros devidos pelas aplicações em cadernetas de poupança é vintenária. Precedentes. 

IV - "A Terceira e a Quarta Turmas, atualmente, adotam a mesma orientação no sentido de que os juros de mora,

nas ações em que são pleiteadas diferença de rendimentos em cadernetas de poupança, são contados desde a

citação." (AgR-EREsp n. 474.166/SP, Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito, 2ª Seção, unânime, DJU de

20.10.2003). 

V - Agravo regimental desprovido."

(AgREsp 1.102.979, relator Ministro Aldir Passarinho Junior, DJE: 11/05/2009)

 

"AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO - AÇÃO DE COBRANÇA DE VALORES

REFERENTES À CORREÇÃO MONETÁRIA E AOS JUROS REMUNERATÓRIOS DE CADERNETA DE

POUPANÇA - PRESCRIÇÃO VINTENÁRIA - PRECEDENTES - CORREÇÃO MONETÁRIA NOS PERÍODOS

DE JUNHO DE 1987 E JANEIRO DE 1989 - APLICAÇÃO DO IPC RELATIVOS ÀQUELES MESES (26,06% E

42,72%, RESPECTIVAMENTE) - INCIDÊNCIA DO ENUNCIADO N. 83 DA SÚMULA/STJ - RECURSO
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IMPROVIDO.

(AGA 1.080.783, relator Ministro Massami Uyeda, DJE: 15/10/2008)"

 

Isto posto, nego seguimento à apelação, com fundamento no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil.

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à origem. Intimem-se.

 

São Paulo, 26 de março de 2012.

Mairan Maia

Desembargador Federal Relator

 

 

00019 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0030744-11.2008.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de ação de conhecimento, processada sob o rito comum ordinário, ajuizada com o objetivo de receber a

diferença de correção monetária incidente sobre a conta de poupança indicada na inicial, de acordo com o índice

do IPC, relativo ao período de janeiro de 1989 - 42,72%, acrescida dos juros contratualmente pactuados.

A sentença julgou procedente o pedido. Honorários advocatícios arbitrados em 10% sobre o valor da condenação.

Em apelação, a Caixa Econômica Federal pleiteou a improcedência do pedido. 

Em suma, é o relatório.

Decido.

Consigno, inicialmente, tratar-se de ação proposta por pessoa que se insere nas hipóteses previstas no artigo 71 da

Lei 10.741/2003 (Estatuto do Idoso) e no artigo 1.211-A do Código de Processo Civil, os quais asseguram

prioridade de tramitação do feito em todas as instâncias para pessoas com idade igual ou superior a sessenta anos

ou portadoras de doença grave.

Não desconheço o fato de o julgamento do mérito das ações relativas aos planos econômicos ter sido suspenso

pelas decisões proferidas pelo Ministro Dias Toffoli nos Recursos Extraordinários 591.797, 626.307.

Entretanto, até o presente momento não se tem notícia da apreciação dos referidos recursos.

À míngua de prazo da referida suspensão, entendo deva ser aplicado, por analogia, o previsto no artigo 21,

parágrafo único, da Lei. 9.868/1999, o qual dispõe sobre a perda de eficácia da cautelar concedida em ADC no

prazo de 180 dias, caso não seja julgado o mérito da questão, interpretação, inclusive, que se encontra em

consonância com o princípio constitucional da duração razoável do processo e com as exigências de prestação

jurisdicional célere, inserto no artigo 5º, LXXVIII, da Constituição Federal.

Por seu turno, indevida a suspensão do andamento processual em vista do reconhecimento de repercussão geral

pelo Excelso Pretório, na medida em que o sobrestamento previsto na lei processual (art. 543-B, §§1º e 2º) refere-

se tão somente a recursos extraordinários. A propósito:

 

"TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. AUTORIZAÇÃO PARA IMPRESSÃO DE

DOCUMENTOS FISCAIS (AIDOF). GARANTIA. INEXIGIBILIDADE. PRINCÍPIO DO LIVRE EXERCÍCIO DA

ATIVIDADE ECONÔMICA. 

1. A decisão agravada foi baseada na jurisprudência assente desta Corte no sentido de que a exigência de

garantia para impressão de documentos fiscais viola o princípio do livre exercício da atividade econômica.

2. O fato de a matéria em debate ter sido reconhecida como de repercussão geral pelo Supremo Tribunal Federal

não impede o julgamento por este Tribunal, visto que, segundo disposto no art. 543-B do CPC, o sobrestamento

do feito, ainda que em face do reconhecimento de repercussão geral, só poderá ocorrer de possível recurso

extraordinário a ser interposto contra decisão desta Corte.

2008.61.00.030744-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : DANIEL POPOVICS CANOLA e outro

APELADO : CARLA EVELINA ANTONIAZZI PUCCI

ADVOGADO : LUIZ FERNANDO PINHEIRO ELIAS e outro

No. ORIG. : 00307441120084036100 25 Vr SAO PAULO/SP
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3. Agravo regimental não provido".

(STJ, AgRg no REsp 1.179.001/RS,relator Ministro Mauro Campbell Marques, DJe 23/06/2010).

 

"PROCESSUAL CIVIL. APELAÇÕES CÍVEIS. SOBRESTAMENTO. PERDA DE EFICÁCIA APÓS 180 DIAS.

POUPANÇA. CORREÇÃO DOS SALDOS. ÍNDICES 44,80% (abril/90) e 7,78% (MAIO/90).

INAPLICABILIDADE. MATÉRIA DECIDIDA PELO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA, SOB O REGIME DO

ART. 543-C. RECURSO PROVIDO. HONORÁRIOS.

(...)

4. Consta nos autos às fls. 200, despacho proferido pelo eminente Desembargador Federal Convocado

EMILIANO ZAPATA LEITÃO determinando a suspensão do processo e o seu encaminhamento à Secretaria da 1ª

Turma, em razão de decisão monocrática proferida em 16.08.10, pelo preclaro Ministro DIAS TOFFOLI, relator

dos RE's 591.797 e 626.307, submetidos ao regime de repercussão geral no STF, que ordenou o sobrestamento de

todos os processos judiciais em tramitação no país, em grau de recurso, que discutem o pagamento da correção

monetária dos depósitos em caderneta de poupança afetados pelos Planos Econômicos Collor I, Bresser e Verão,

até o julgamento final da controvérsia pelo STF.

5. Ocorre que, embora o art. 328 do Regimento Interno do STF não fixe prazo máximo para a suspensão dos

processos que aguardam o desfecho da repercussão geral, a Primeira Turma deste TRF já sedimentou orientação

no sentido de se estender por analogia, a regra do art. 21, parágrafo único, da Lei nº 9.868/99, que determina a

perda de eficácia do sobrestamento após 180 dias, interpretação que está de conformidade, inclusive, com o

princípio constitucional da duração razoável do processo e com as exigências de prestação jurisdicional célere.

Nesse sentido: AC 507.559-CE, AC 517.600-CE, AC 519.363-CE, AC 451.207-CE (todos da Relatoria do Des.

Federal FRANCISCO CAVALCANTI, julgados em 28.07.11)"

(...)

(TRF5, AC 526.302, relator Desembargador Federal Manoel Erhardt, DJE: 15/03/2012)

 

"PROCESSUAL CIVIL. CADERNETA DE POUPANÇA. SUSPENSÃO DO JULGAMENTO DA APELAÇÃO.

ARTIGOS 543-B E 543-C DO CPC. AUSÊNCIA DE PREVISÃO LEGAL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO PARA

FINS DE PREQUESTIONAMENTO. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO. CARÁTER INFRINGENTE. 

1. Incabível a requerida paralisação do feito por ausência de previsão legal, eis que a suspensão prevista nos

parágrafos do art. 543-B e no caput do art. 543-C do CPC somente se refere ao sobrestamento dos recursos

extremos interpostos nas instâncias inferiores com fundamento em idêntica controvérsia ou em idêntica questão

de direito. "

(TRF2, AC 200851010081546, relator Desembargador Federal Poul Erik Dyrlund, EDJ2R: 08/09/2011)

 

A sistemática adotada pela Lei 9.756/98, ao alterar o art. 557, do Código de Processo Civil, visa dar maior

agilidade ao sistema recursal, coibindo excessos de índole procrastinatória, ao conferir maior eficácia às decisões

dos Tribunais Superiores e valorizar a jurisprudência sumulada, uniforme ou dominante.

Atende aos anseios de maior celeridade na solução dos conflitos, a respeito dos quais já haja posicionamento

reiterado e pacífico dos Tribunais para casos análogos.

A matéria em exame já foi exaustivamente debatida, não havendo na atualidade qualquer divergência acerca da

composição do litígio, conforme elucidativas ementas do Superior Tribunal de Justiça:

 

"RECURSOS ESPECIAIS REPETITIVOS. CADERNETAS DE POUPANÇA. PLANOS ECONÔMICOS.

EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. RECURSOS REPRESENTATIVOS DE MACRO-LIDE MULTITUDINÁRIA EM

AÇÕES INDIVIDUAIS MOVIDAS POR POUPADORES. JULGAMENTO NOS TERMOS DO ART. 543-C, DO

CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. JULGAMENTO LIMITADO A MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL,

INDEPENDENTEMENTE DE JULGAMENTO DE TEMA CONSTITUCIONAL PELO C. STF. PRELIMINAR DE

SUSPENSÃO DO JULGAMENTO AFASTADA. CONSOLIDAÇÃO DE ORIENTAÇÃO JURISPRUDENCIAL

FIRMADA EM INÚMEROS PRECEDENTES DESTA CORTE. PLANOS ECONÔMICOS BRESSER, VERÃO,

COLLOR I E COLLOR II. LEGITIMIDADE PASSIVA AD CAUSAM . PRESCRIÇÃO. ÍNDICES DE CORREÇÃO.

I - Preliminar de suspensão do julgamento, para aguardo de julgamento de Arguição de Descumprimento de

Preceito Fundamental, afastada, visto tratar-se, no caso, de julgamento de matéria infraconstitucional,

preservada a competência do C. STF para tema constitucional.

II - No julgamento de Recurso Repetitivo do tipo consolidador de jurisprudência constante de numerosos

precedentes estáveis e não de tipo formador de nova jurisprudência, a orientação jurisprudencial já estabilizada

assume especial peso na orientação que se firma.

III - Seis conclusões, destacadas como julgamentos em Recurso Repetitivo, devem ser proclamadas para

definição de controvérsia:

1º) A instituição financeira depositária é parte legítima para figurar no pólo passivo da lide em que se pretende o
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recebimento das diferenças de correção monetária de valores depositados em cadernetas de poupança,

decorrentes de expurgos inflacionários dos Planos Bresser, Verão, Collor I e Collor II; com relação ao Plano

Collor I, contudo, aludida instituição financeira depositária somente será parte legítima nas ações em que se

buscou a correção monetária dos valores depositados em caderneta de poupança não bloqueados ou anteriores

ao bloqueio.

2ª) É vintenária a prescrição nas ações individuais em que são questionados os critérios de remuneração da

caderneta de poupança e são postuladas as respectivas diferenças, sendo inaplicável às ações individuais o prazo

decadencial qüinqüenal atinente à Ação Civil Pública.

3ª) Quanto ao Plano Bresser (junho/1987), é de 26,06%, percentual estabelecido com base no Índice de Preços

ao Consumidor (IPC), índice de correção monetária para as cadernetas de poupança iniciadas ou com

aniversário na primeira quinzena de junho de 1987, não se aplicando a Resolução BACEN n.º 1.338/87, de

15/06/87, que determinou a atualização dos saldos, no mês de julho de 1987, pelo índice de variação do valor

nominal das Obrigações do Tesouro Nacional (OTN). 

4ª) Quanto ao Plano Verão (janeiro/1989), é de 42,72%, percentual estabelecido com base no Índice de Preços

ao Consumidor (IPC), índice de correção monetária das cadernetas de poupança com período mensal iniciado

até 15 de janeiro de 1989, não se aplicando a Medida Provisória n. 32/89 (Plano Verão), que determinava a

atualização pela variação das Letras Financeiras do Tesouro (LFT).

5ª) Quanto ao Plano Collor I (março/1990), é de 84,32% fixado com base no índice de Preços ao Consumidor

(IPC), conforme disposto nos arts. 10 e 17, III, da Lei 7.730/89, o índice a ser aplicado no mês de março de 1990

aos ativos financeiros retidos até o momento do respectivo aniversário da conta; ressalva-se, contudo, que devem

ser atualizados pelo BTN Fiscal os valores excedentes ao limite estabelecido em NCz$ 50.000,00, que

constituíram conta individualizada junto ao BACEN, assim como os valores que não foram transferidos para o

BACEN, para as cadernetas de poupança que tiveram os períodos aquisitivos iniciados após a vigência da

Medida Provisória 168/90 e nos meses subsequentes ao seu advento (abril, maio e junho de 1990).

6ª) Quanto ao Plano Collor II, é de 21,87% o índice de correção monetária a ser aplicado no mês de março de

1991, nas hipóteses em que já iniciado o período mensal aquisitivo da caderneta de poupança quando do advento

do Plano, pois o poupador adquiriu o direito de ter o valor aplicado remunerado de acordo com o disposto na

Lei n. 8.088/90, não podendo ser aplicado o novo critério de remuneração previsto na Medida Provisória n. 294,

de 31.1.1991, convertida na Lei n. 8.177/91.

IV - Inviável o julgamento, no presente processo, como Recurso Repetitivo, da matéria relativa a juros

remuneratórios compostos em cadernetas de poupança, decorrentes de correção de expurgos inflacionários

determinados por Planos Econômicos, porque matéria não recorrida.

V - Recurso Especial da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL provido em parte, para ressalva quanto ao Plano

Collor I. 

VI - Recurso Especial do BANCO ABN AMRO REAL S/A improvido."

(REsp 1.107.201-DF, relator Ministro Sidnei Beneti, DJU: 06/05/2011)

 

"AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. CIVIL. CADERNETAS DE POUPANÇA. PLANO

VERÃO. PRETENSÃO DE PAGAMENTO DE DIFERENÇAS DE RENDIMENTOS. JUROS

REMUNERATÓRIOS. PRESCRIÇÃO VINTENÁRIA. CORREÇÃO MONETÁRIA. UTILIZAÇÃO DO IPC. LEI N.

7.730/89. NÃO INCIDÊNCIA. 

1. Consoante entendimento desta C. Corte, os juros remuneratórios de conta de poupança, incidentes

mensalmente e capitalizados, agregam-se ao capital, assim como a correção monetária, perdendo, pois, a

natureza de acessórios, fazendo concluir, em conseqüência, que a prescrição não é a de cinco anos prevista no

art. 178, § 10, III, do Código Civil de 1916, mas a vintenária. 

2. No que toca ao índice de correção monetária, deve ser utilizado o IPC para a atualização de cadernetas de

poupança no mês de janeiro de 1989 (Plano Verão), com a aplicação do índice de 42,72%. Os critérios de

remuneração estabelecidos no art. 17, inciso I, da Lei nº 7.730/89, só incidem com relação aos períodos mensais

iniciados após o dia 15 de janeiro de 1989. Precedentes. 

3. Agravo regimental a que se nega provimento."

(AGA 1013431, relator Ministro Raul Araújo Filho, DJE: 18/06/2010)

 

"CIVIL E PROCESSUAL. AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. BANCÁRIO. CADERNETA

DE POUPANÇA. PLANO VERÃO. LEGITIMIDADE PASSIVA. RECURSO MANIFESTAMENTE

IMPROCEDENTE. MULTA, ART. 557, § 2º, DO CPC. 

I. As instituições financeiras depositárias são parte passiva legítima para responder pelas diferenças de correção

monetária, em caderneta de poupança, no mês de janeiro de 1989. 

II. Sendo manifestamente improcedente e procrastinatório o agravo, é de se aplicar a multa prevista no art. 557,

§ 2º, do CPC, de 1% (um por cento) sobre o valor atualizado da causa, ficando a interposição de novos recursos

sujeita ao prévio recolhimento da penalidade imposta. 
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III. Agravo regimental desprovido."

(AGA 1.189.352, relator Ministro Aldir Passarinho Junior, DJE: 28/04/2010)

"AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. ACÓRDÃO RECORRIDO CONSONANTE COM

O ENTENDIMENTO DO STJ. ÍNDICES APLICÁVEIS PARA CORREÇÃO MONETÁRIA DAS CADERNETAS

DE POUPANÇA. PLANOS VERÃO E BRESSER. IPC DE JUNHO DE 1987 (26,06%) E O IPC DE JANEIRO DE

1989 (42,72%). PRECEDENTES. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 83/STJ. QUESTÕES AFETAS AO ATO

JURÍDICO PERFEITO POSSUEM ÍNDOLE CONSTITUCIONAL. AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO."

(AGA 1.225.103, relator Ministro Luis Felipe Salomão, DJE: 06/04/2010)

 

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO CONFIGURADA. CADERNETA DE

POUPANÇA. LEGITIMIDADE DAS INSTITUIÇÕES FINANCEIRAS DEPOSITÁRIAS PARA RESPONDER

PELAS DIFERENÇAS DE CORREÇÃO MONETÁRIA DECORRENTES DOS PLANOS BRESSER E VERÃO.

ACLARATÓRIOS ACOLHIDOS COM EFEITOS MODIFICATIVOS. 

(...)

2. No ato decisório ora embargado, a Segunda Turma desta Corte apreciou tão-somente a questão atinente à

legitimidade da Caixa Econômica Federal para responder pelos ativos financeiros depositados em conta de

poupança que foram transferidos ao Banco Central do Brasil. Todavia, não houve qualquer menção no julgado

acerca das demais questões suscitadas no recurso especial relativas à responsabilidade daquela instituição

financeira pela complementação dos saldos depositados em relação aos expurgos inflacionários dos meses de

junho/87 (Plano Bresser) e janeiro/89 (Plano Verão), o que revela a necessidade de pronunciamento desta Corte

sobre a matéria omissa. 

3. Ao decidir pela exclusão da Caixa Econômica do polo passivo da relação processual, o acórdão recorrido

contrariou a jurisprudência consolidada no âmbito desta Corte no sentido da legitimidade exclusiva da

instituição financeira depositária para responder por diferenças de rendimentos em contas de poupança no

período de junho de 1987 (Plano Bresser) e janeiro de 1989 (Plano Verão). Assim, na hipótese dos autos, por se

tratar de ação movida pelo poupador pleiteando as diferenças no crédito de rendimento de suas contas de

poupança em virtude da aplicação das normas pertinentes aos planos econômicos em referência, é de se

reconhecer a legitimidade da Caixa Econômica Federal. Precedente: AgRg no Ag 1086619 / SP, Terceira Turma,

rel. Ministro Sidnei Beneti, DJe 2/6/2009; AgRg no Ag 1057641 / RS, Quarta Turma, rel. Ministro Luis Felipe

Salomão, DJe 2/2/2009; AgRg no REsp 862375 / RJ, Segunda Turma, rel. Ministra Eliana Calmon, DJ 6/11/2007.

4. Embargos de declaração acolhidos, atribuindo-lhes efeitos infringentes, para dar parcial provimento ao

recurso especial."

(EEREsp 549.074, relator Ministro Mauro Campebel Marques, DJE: 04/02/2010)

 

"AGRAVO REGIMENTAL. CIVIL. CONTRATO BANCÁRIO. POUPANÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS

REMUNERATÓRIOS. PRESCRIÇÃO. VINTE ANOS. POUPANÇA. PLANO BRESSER (JUNHO DE 1987).

PLANO VERÃO (JANEIRO DE 1989). 

1. Nos termos do entendimento dominante nesta Corte são devidos, na correção de caderneta de poupança, o IPC

de junho de 1987 (26,06%) e o IPC de janeiro de 1989 (42,72%). 

2. Os juros remuneratórios de conta de poupança, incidentes mensalmente e capitalizados, agregam-se ao

capital, assim como a correção monetária, perdendo, pois, a natureza de acessórios, fazendo concluir, em

conseqüência, que a prescrição não é a de cinco anos, prevista no art. 178, § 10, III, do Código Civil de 1916,

mas a vintenária. Precedentes da Terceira e da Quarta Turma. 

3. Agravo regimental desprovido."

(AGA 940.097, relator Ministro Fernando Marques, DJE: 08/06/2009)

 

"AGRAVO DE INSTRUMENTO. AGRAVO REGIMENTAL. CADERNETA DE POUPANÇA. JUROS

REMUNERATÓRIOS. PRESCRIÇÃO VINTENÁRIA. ÍNDICES. PLANO BRESSER. JUROS DE MORA. TERMO

INICIAL. PRECEDENTE DA CORTE. 

I - É vintenária a prescrição nas ações em que são impugnados os critérios de remuneração da caderneta de

poupança e postuladas as respectivas diferenças, porquanto discutido o próprio crédito, e não seus acessórios. 

II - Nos termos da jurisprudência pacífica desta Corte é devido, na correção de caderneta de poupança, o IPC de

junho de 1987 (26,06%). 

III - Os juros de mora são devidos a partir da citação nas ações de cobrança que buscam complementar as

remunerações da caderneta de poupança. Agravo Regimental improvido."

(AGA 1.132.388, relator Ministro Sidnei Beneti, DJE: 08/06/2009)

 

"ECONÔMICO. CADERNETA DE POUPANÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA. CRITÉRIO. IPC DE JUNHO DE

1987 (26,06%). PLANO BRESSER. IPC DE JANEIRO DE 1989 (42,72%). PLANO VERÃO. PRESCRIÇÃO DOS
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JUROS VINTENÁRIA. JUROS DE MORA. TEMO INICIAL. CITAÇÃO. 

I - O Superior Tribunal de Justiça já firmou, em definitivo, o entendimento de que no cálculo da correção

monetária para efeito de atualização de cadernetas de poupança iniciadas e renovadas até 15 de junho de 1987,

antes da vigência da Resolução n. 1.338/87-BACEN, aplica-se o IPC relativo àquele mês em 26,06%.

Precedentes. 

II - No cálculo da correção monetária para efeito de atualização de cadernetas de poupança iniciadas e

renovadas até 15 de janeiro de 1989, aplica-se o IPC relativo àquele mês em 42,72% (Precedente: REsp n.

43.055-0/SP, Relator Ministro Sálvio de Figueiredo Teixeira, DJU de 20.02.95). 

III - A prescrição dos juros devidos pelas aplicações em cadernetas de poupança é vintenária. Precedentes. 

IV - "A Terceira e a Quarta Turmas, atualmente, adotam a mesma orientação no sentido de que os juros de mora,

nas ações em que são pleiteadas diferença de rendimentos em cadernetas de poupança, são contados desde a

citação." (AgR-EREsp n. 474.166/SP, Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito, 2ª Seção, unânime, DJU de

20.10.2003). 

V - Agravo regimental desprovido."

(AgREsp 1.102.979, relator Ministro Aldir Passarinho Junior, DJE: 11/05/2009)

 

"AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO - AÇÃO DE COBRANÇA DE VALORES

REFERENTES À CORREÇÃO MONETÁRIA E AOS JUROS REMUNERATÓRIOS DE CADERNETA DE

POUPANÇA - PRESCRIÇÃO VINTENÁRIA - PRECEDENTES - CORREÇÃO MONETÁRIA NOS PERÍODOS

DE JUNHO DE 1987 E JANEIRO DE 1989 - APLICAÇÃO DO IPC RELATIVOS ÀQUELES MESES (26,06% E

42,72%, RESPECTIVAMENTE) - INCIDÊNCIA DO ENUNCIADO N. 83 DA SÚMULA/STJ - RECURSO

IMPROVIDO.

(AGA 1.080.783, relator Ministro Massami Uyeda, DJE: 15/10/2008)"

 

Isto posto, nego seguimento à apelação, com fundamento no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil.

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à origem. Intimem-se.

 

 

São Paulo, 23 de março de 2012.

Mairan Maia

Desembargador Federal Relator

 

 

00020 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0033134-51.2008.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de ação de conhecimento, processada sob o rito comum ordinário, ajuizada com o objetivo de receber a

diferença de correção monetária incidente sobre a conta de poupança indicada na inicial, de acordo com o índice

do IPC, relativo ao período de janeiro de 1989, acrescida dos juros contratualmente pactuados.

A sentença julgou procedente o pedido. Honorários advocatícios arbitrados em 10% sobre o valor da condenação.

Em apelação, a Caixa Econômica Federal pleiteou a improcedência do pedido.

Em suma, é o relatório.

Decido.

Consigno, inicialmente, tratar-se de ação proposta por pessoa que se insere nas hipóteses previstas no artigo 71 da

Lei 10.741/2003 (Estatuto do Idoso) e no artigo 1.211-A do Código de Processo Civil, os quais asseguram

2008.61.00.033134-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : DANIEL POPOVICS CANOLA e outro

APELADO : MINORU ODA espolio

ADVOGADO : EDVAR SOARES CIRIACO e outro

REPRESENTANTE : EURICO ODA (= ou > de 65 anos)

No. ORIG. : 00331345120084036100 4 Vr SAO PAULO/SP
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prioridade de tramitação do feito em todas as instâncias para pessoas com idade igual ou superior a sessenta anos

ou portadoras de doença grave.

Não desconheço o fato de o julgamento do mérito das ações relativas aos planos econômicos ter sido suspenso

pelas decisões proferidas pelo Ministro Dias Toffoli nos Recursos Extraordinários 591.797 e 626.307.

Entretanto, até o presente momento não se tem notícia da apreciação dos referidos recursos.

À míngua de prazo da referida suspensão, entendo deva ser aplicado, por analogia, o previsto no artigo 21,

parágrafo único, da Lei. 9.868/1999, o qual dispõe sobre a perda de eficácia da cautelar concedida em ADC no

prazo de 180 dias, caso não seja julgado o mérito da questão, interpretação, inclusive, que se encontra em

consonância com o princípio constitucional da duração razoável do processo e com as exigências de prestação

jurisdicional célere, inserto no artigo 5º, LXXVIII, da Constituição Federal.

Por seu turno, indevida a suspensão do andamento processual em vista do reconhecimento de repercussão geral

pelo Excelso Pretório, na medida em que o sobrestamento previsto na lei processual (art. 543-B, §§1º e 2º) refere-

se tão somente a recursos extraordinários. A propósito:

 

"TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. AUTORIZAÇÃO PARA IMPRESSÃO DE

DOCUMENTOS FISCAIS (AIDOF). GARANTIA. INEXIGIBILIDADE. PRINCÍPIO DO LIVRE EXERCÍCIO DA

ATIVIDADE ECONÔMICA. 

1. A decisão agravada foi baseada na jurisprudência assente desta Corte no sentido de que a exigência de

garantia para impressão de documentos fiscais viola o princípio do livre exercício da atividade econômica.

2. O fato de a matéria em debate ter sido reconhecida como de repercussão geral pelo Supremo Tribunal Federal

não impede o julgamento por este Tribunal, visto que, segundo disposto no art. 543-B do CPC, o sobrestamento

do feito, ainda que em face do reconhecimento de repercussão geral, só poderá ocorrer de possível recurso

extraordinário a ser interposto contra decisão desta Corte.

3. Agravo regimental não provido".

(STJ, AgRg no REsp 1.179.001/RS,relator Ministro Mauro Campbell Marques, DJe 23/06/2010).

 

"PROCESSUAL CIVIL. APELAÇÕES CÍVEIS. SOBRESTAMENTO. PERDA DE EFICÁCIA APÓS 180 DIAS.

POUPANÇA. CORREÇÃO DOS SALDOS. ÍNDICES 44,80% (abril/90) e 7,78% (MAIO/90).

INAPLICABILIDADE. MATÉRIA DECIDIDA PELO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA, SOB O REGIME DO

ART. 543-C. RECURSO PROVIDO. HONORÁRIOS.

(...)

4. Consta nos autos às fls. 200, despacho proferido pelo eminente Desembargador Federal Convocado

EMILIANO ZAPATA LEITÃO determinando a suspensão do processo e o seu encaminhamento à Secretaria da 1ª

Turma, em razão de decisão monocrática proferida em 16.08.10, pelo preclaro Ministro DIAS TOFFOLI, relator

dos RE's 591.797 e 626.307, submetidos ao regime de repercussão geral no STF, que ordenou o sobrestamento de

todos os processos judiciais em tramitação no país, em grau de recurso, que discutem o pagamento da correção

monetária dos depósitos em caderneta de poupança afetados pelos Planos Econômicos Collor I, Bresser e Verão,

até o julgamento final da controvérsia pelo STF.

5. Ocorre que, embora o art. 328 do Regimento Interno do STF não fixe prazo máximo para a suspensão dos

processos que aguardam o desfecho da repercussão geral, a Primeira Turma deste TRF já sedimentou orientação

no sentido de se estender por analogia, a regra do art. 21, parágrafo único, da Lei nº 9.868/99, que determina a

perda de eficácia do sobrestamento após 180 dias, interpretação que está de conformidade, inclusive, com o

princípio constitucional da duração razoável do processo e com as exigências de prestação jurisdicional célere.

Nesse sentido: AC 507.559-CE, AC 517.600-CE, AC 519.363-CE, AC 451.207-CE (todos da Relatoria do Des.

Federal FRANCISCO CAVALCANTI, julgados em 28.07.11)"

(...)

(TRF5, AC 526.302, relator Desembargador Federal Manoel Erhardt, DJE: 15/03/2012)

 

"PROCESSUAL CIVIL. CADERNETA DE POUPANÇA. SUSPENSÃO DO JULGAMENTO DA APELAÇÃO.

ARTIGOS 543-B E 543-C DO CPC. AUSÊNCIA DE PREVISÃO LEGAL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO PARA

FINS DE PREQUESTIONAMENTO. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO. CARÁTER INFRINGENTE. 

1. Incabível a requerida paralisação do feito por ausência de previsão legal, eis que a suspensão prevista nos

parágrafos do art. 543-B e no caput do art. 543-C do CPC somente se refere ao sobrestamento dos recursos

extremos interpostos nas instâncias inferiores com fundamento em idêntica controvérsia ou em idêntica questão

de direito. "

(TRF2, AC 200851010081546, relator Desembargador Federal Poul Erik Dyrlund, EDJ2R: 08/09/2011)

 

A sistemática adotada pela Lei 9.756/98, ao alterar o art. 557, do Código de Processo Civil, visa dar maior

agilidade ao sistema recursal, coibindo excessos de índole procrastinatória, ao conferir maior eficácia às decisões
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dos Tribunais Superiores e valorizar a jurisprudência sumulada, uniforme ou dominante.

Atende aos anseios de maior celeridade na solução dos conflitos, a respeito dos quais já haja posicionamento

reiterado e pacífico dos Tribunais para casos análogos.

A matéria em exame já foi exaustivamente debatida, não havendo na atualidade qualquer divergência acerca da

composição do litígio, conforme elucidativas ementas do Superior Tribunal de Justiça:

 

"RECURSOS ESPECIAIS REPETITIVOS. CADERNETAS DE POUPANÇA. PLANOS ECONÔMICOS.

EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. RECURSOS REPRESENTATIVOS DE MACRO-LIDE MULTITUDINÁRIA EM

AÇÕES INDIVIDUAIS MOVIDAS POR POUPADORES. JULGAMENTO NOS TERMOS DO ART. 543-C, DO

CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. JULGAMENTO LIMITADO A MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL,

INDEPENDENTEMENTE DE JULGAMENTO DE TEMA CONSTITUCIONAL PELO C. STF. PRELIMINAR DE

SUSPENSÃO DO JULGAMENTO AFASTADA. CONSOLIDAÇÃO DE ORIENTAÇÃO JURISPRUDENCIAL

FIRMADA EM INÚMEROS PRECEDENTES DESTA CORTE. PLANOS ECONÔMICOS BRESSER, VERÃO,

COLLOR I E COLLOR II. LEGITIMIDADE PASSIVA AD CAUSAM . PRESCRIÇÃO. ÍNDICES DE CORREÇÃO.

I - Preliminar de suspensão do julgamento, para aguardo de julgamento de Arguição de Descumprimento de

Preceito Fundamental, afastada, visto tratar-se, no caso, de julgamento de matéria infraconstitucional,

preservada a competência do C. STF para tema constitucional.

II - No julgamento de Recurso Repetitivo do tipo consolidador de jurisprudência constante de numerosos

precedentes estáveis e não de tipo formador de nova jurisprudência, a orientação jurisprudencial já estabilizada

assume especial peso na orientação que se firma.

III - Seis conclusões, destacadas como julgamentos em Recurso Repetitivo, devem ser proclamadas para

definição de controvérsia:

1º) A instituição financeira depositária é parte legítima para figurar no pólo passivo da lide em que se pretende o

recebimento das diferenças de correção monetária de valores depositados em cadernetas de poupança,

decorrentes de expurgos inflacionários dos Planos Bresser, Verão, Collor I e Collor II; com relação ao Plano

Collor I, contudo, aludida instituição financeira depositária somente será parte legítima nas ações em que se

buscou a correção monetária dos valores depositados em caderneta de poupança não bloqueados ou anteriores

ao bloqueio.

2ª) É vintenária a prescrição nas ações individuais em que são questionados os critérios de remuneração da

caderneta de poupança e são postuladas as respectivas diferenças, sendo inaplicável às ações individuais o prazo

decadencial qüinqüenal atinente à Ação Civil Pública.

3ª) Quanto ao Plano Bresser (junho/1987), é de 26,06%, percentual estabelecido com base no Índice de Preços

ao Consumidor (IPC), índice de correção monetária para as cadernetas de poupança iniciadas ou com

aniversário na primeira quinzena de junho de 1987, não se aplicando a Resolução BACEN n.º 1.338/87, de

15/06/87, que determinou a atualização dos saldos, no mês de julho de 1987, pelo índice de variação do valor

nominal das Obrigações do Tesouro Nacional (OTN). 

4ª) Quanto ao Plano Verão (janeiro/1989), é de 42,72%, percentual estabelecido com base no Índice de Preços

ao Consumidor (IPC), índice de correção monetária das cadernetas de poupança com período mensal iniciado

até 15 de janeiro de 1989, não se aplicando a Medida Provisória n. 32/89 (Plano Verão), que determinava a

atualização pela variação das Letras Financeiras do Tesouro (LFT).

5ª) Quanto ao Plano Collor I (março/1990), é de 84,32% fixado com base no índice de Preços ao Consumidor

(IPC), conforme disposto nos arts. 10 e 17, III, da Lei 7.730/89, o índice a ser aplicado no mês de março de 1990

aos ativos financeiros retidos até o momento do respectivo aniversário da conta; ressalva-se, contudo, que devem

ser atualizados pelo BTN Fiscal os valores excedentes ao limite estabelecido em NCz$ 50.000,00, que

constituíram conta individualizada junto ao BACEN, assim como os valores que não foram transferidos para o

BACEN, para as cadernetas de poupança que tiveram os períodos aquisitivos iniciados após a vigência da

Medida Provisória 168/90 e nos meses subsequentes ao seu advento (abril, maio e junho de 1990).

6ª) Quanto ao Plano Collor II, é de 21,87% o índice de correção monetária a ser aplicado no mês de março de

1991, nas hipóteses em que já iniciado o período mensal aquisitivo da caderneta de poupança quando do advento

do Plano, pois o poupador adquiriu o direito de ter o valor aplicado remunerado de acordo com o disposto na

Lei n. 8.088/90, não podendo ser aplicado o novo critério de remuneração previsto na Medida Provisória n. 294,

de 31.1.1991, convertida na Lei n. 8.177/91.

IV - Inviável o julgamento, no presente processo, como Recurso Repetitivo, da matéria relativa a juros

remuneratórios compostos em cadernetas de poupança, decorrentes de correção de expurgos inflacionários

determinados por Planos Econômicos, porque matéria não recorrida.

V - Recurso Especial da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL provido em parte, para ressalva quanto ao Plano

Collor I. 

VI - Recurso Especial do BANCO ABN AMRO REAL S/A improvido."

(REsp 1.107.201-DF, relator Ministro Sidnei Beneti, DJU: 06/05/2011)
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"AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. CIVIL. CADERNETAS DE POUPANÇA. PLANO

VERÃO. PRETENSÃO DE PAGAMENTO DE DIFERENÇAS DE RENDIMENTOS. JUROS

REMUNERATÓRIOS. PRESCRIÇÃO VINTENÁRIA. CORREÇÃO MONETÁRIA. UTILIZAÇÃO DO IPC. LEI N.

7.730/89. NÃO INCIDÊNCIA. 

1. Consoante entendimento desta C. Corte, os juros remuneratórios de conta de poupança, incidentes

mensalmente e capitalizados, agregam-se ao capital, assim como a correção monetária, perdendo, pois, a

natureza de acessórios, fazendo concluir, em conseqüência, que a prescrição não é a de cinco anos prevista no

art. 178, § 10, III, do Código Civil de 1916, mas a vintenária. 

2. No que toca ao índice de correção monetária, deve ser utilizado o IPC para a atualização de cadernetas de

poupança no mês de janeiro de 1989 (Plano Verão), com a aplicação do índice de 42,72%. Os critérios de

remuneração estabelecidos no art. 17, inciso I, da Lei nº 7.730/89, só incidem com relação aos períodos mensais

iniciados após o dia 15 de janeiro de 1989. Precedentes. 

3. Agravo regimental a que se nega provimento."

(AGA 1013431, relator Ministro Raul Araújo Filho, DJE: 18/06/2010)

 

"CIVIL E PROCESSUAL. AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. BANCÁRIO. CADERNETA

DE POUPANÇA. PLANO VERÃO. LEGITIMIDADE PASSIVA. RECURSO MANIFESTAMENTE

IMPROCEDENTE. MULTA, ART. 557, § 2º, DO CPC. 

I. As instituições financeiras depositárias são parte passiva legítima para responder pelas diferenças de correção

monetária, em caderneta de poupança, no mês de janeiro de 1989. 

II. Sendo manifestamente improcedente e procrastinatório o agravo, é de se aplicar a multa prevista no art. 557,

§ 2º, do CPC, de 1% (um por cento) sobre o valor atualizado da causa, ficando a interposição de novos recursos

sujeita ao prévio recolhimento da penalidade imposta. 

III. Agravo regimental desprovido."

(AGA 1.189.352, relator Ministro Aldir Passarinho Junior, DJE: 28/04/2010)

"AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. ACÓRDÃO RECORRIDO CONSONANTE COM

O ENTENDIMENTO DO STJ. ÍNDICES APLICÁVEIS PARA CORREÇÃO MONETÁRIA DAS CADERNETAS

DE POUPANÇA. PLANOS VERÃO E BRESSER. IPC DE JUNHO DE 1987 (26,06%) E O IPC DE JANEIRO DE

1989 (42,72%). PRECEDENTES. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 83/STJ. QUESTÕES AFETAS AO ATO

JURÍDICO PERFEITO POSSUEM ÍNDOLE CONSTITUCIONAL. AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO."

(AGA 1.225.103, relator Ministro Luis Felipe Salomão, DJE: 06/04/2010)

 

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO CONFIGURADA. CADERNETA DE

POUPANÇA. LEGITIMIDADE DAS INSTITUIÇÕES FINANCEIRAS DEPOSITÁRIAS PARA RESPONDER

PELAS DIFERENÇAS DE CORREÇÃO MONETÁRIA DECORRENTES DOS PLANOS BRESSER E VERÃO.

ACLARATÓRIOS ACOLHIDOS COM EFEITOS MODIFICATIVOS. 

(...)

2. No ato decisório ora embargado, a Segunda Turma desta Corte apreciou tão-somente a questão atinente à

legitimidade da Caixa Econômica Federal para responder pelos ativos financeiros depositados em conta de

poupança que foram transferidos ao Banco Central do Brasil. Todavia, não houve qualquer menção no julgado

acerca das demais questões suscitadas no recurso especial relativas à responsabilidade daquela instituição

financeira pela complementação dos saldos depositados em relação aos expurgos inflacionários dos meses de

junho/87 (Plano Bresser) e janeiro/89 (Plano Verão), o que revela a necessidade de pronunciamento desta Corte

sobre a matéria omissa. 

3. Ao decidir pela exclusão da Caixa Econômica do polo passivo da relação processual, o acórdão recorrido

contrariou a jurisprudência consolidada no âmbito desta Corte no sentido da legitimidade exclusiva da

instituição financeira depositária para responder por diferenças de rendimentos em contas de poupança no

período de junho de 1987 (Plano Bresser) e janeiro de 1989 (Plano Verão). Assim, na hipótese dos autos, por se

tratar de ação movida pelo poupador pleiteando as diferenças no crédito de rendimento de suas contas de

poupança em virtude da aplicação das normas pertinentes aos planos econômicos em referência, é de se

reconhecer a legitimidade da Caixa Econômica Federal. Precedente: AgRg no Ag 1086619 / SP, Terceira Turma,

rel. Ministro Sidnei Beneti, DJe 2/6/2009; AgRg no Ag 1057641 / RS, Quarta Turma, rel. Ministro Luis Felipe

Salomão, DJe 2/2/2009; AgRg no REsp 862375 / RJ, Segunda Turma, rel. Ministra Eliana Calmon, DJ 6/11/2007.

4. Embargos de declaração acolhidos, atribuindo-lhes efeitos infringentes, para dar parcial provimento ao

recurso especial."

(EEREsp 549.074, relator Ministro Mauro Campebel Marques, DJE: 04/02/2010)

 

"AGRAVO REGIMENTAL. CIVIL. CONTRATO BANCÁRIO. POUPANÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS
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REMUNERATÓRIOS. PRESCRIÇÃO. VINTE ANOS. POUPANÇA. PLANO BRESSER (JUNHO DE 1987).

PLANO VERÃO (JANEIRO DE 1989). 

1. Nos termos do entendimento dominante nesta Corte são devidos, na correção de caderneta de poupança, o IPC

de junho de 1987 (26,06%) e o IPC de janeiro de 1989 (42,72%). 

2. Os juros remuneratórios de conta de poupança, incidentes mensalmente e capitalizados, agregam-se ao

capital, assim como a correção monetária, perdendo, pois, a natureza de acessórios, fazendo concluir, em

conseqüência, que a prescrição não é a de cinco anos, prevista no art. 178, § 10, III, do Código Civil de 1916,

mas a vintenária. Precedentes da Terceira e da Quarta Turma. 

3. Agravo regimental desprovido."

(AGA 940.097, relator Ministro Fernando Marques, DJE: 08/06/2009)

 

"AGRAVO DE INSTRUMENTO. AGRAVO REGIMENTAL. CADERNETA DE POUPANÇA. JUROS

REMUNERATÓRIOS. PRESCRIÇÃO VINTENÁRIA. ÍNDICES. PLANO BRESSER. JUROS DE MORA. TERMO

INICIAL. PRECEDENTE DA CORTE. 

I - É vintenária a prescrição nas ações em que são impugnados os critérios de remuneração da caderneta de

poupança e postuladas as respectivas diferenças, porquanto discutido o próprio crédito, e não seus acessórios. 

II - Nos termos da jurisprudência pacífica desta Corte é devido, na correção de caderneta de poupança, o IPC de

junho de 1987 (26,06%). 

III - Os juros de mora são devidos a partir da citação nas ações de cobrança que buscam complementar as

remunerações da caderneta de poupança. Agravo Regimental improvido."

(AGA 1.132.388, relator Ministro Sidnei Beneti, DJE: 08/06/2009)

 

"ECONÔMICO. CADERNETA DE POUPANÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA. CRITÉRIO. IPC DE JUNHO DE

1987 (26,06%). PLANO BRESSER. IPC DE JANEIRO DE 1989 (42,72%). PLANO VERÃO. PRESCRIÇÃO DOS

JUROS VINTENÁRIA. JUROS DE MORA. TEMO INICIAL. CITAÇÃO. 

I - O Superior Tribunal de Justiça já firmou, em definitivo, o entendimento de que no cálculo da correção

monetária para efeito de atualização de cadernetas de poupança iniciadas e renovadas até 15 de junho de 1987,

antes da vigência da Resolução n. 1.338/87-BACEN, aplica-se o IPC relativo àquele mês em 26,06%.

Precedentes. 

II - No cálculo da correção monetária para efeito de atualização de cadernetas de poupança iniciadas e

renovadas até 15 de janeiro de 1989, aplica-se o IPC relativo àquele mês em 42,72% (Precedente: REsp n.

43.055-0/SP, Relator Ministro Sálvio de Figueiredo Teixeira, DJU de 20.02.95). 

III - A prescrição dos juros devidos pelas aplicações em cadernetas de poupança é vintenária. Precedentes. 

IV - "A Terceira e a Quarta Turmas, atualmente, adotam a mesma orientação no sentido de que os juros de mora,

nas ações em que são pleiteadas diferença de rendimentos em cadernetas de poupança, são contados desde a

citação." (AgR-EREsp n. 474.166/SP, Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito, 2ª Seção, unânime, DJU de

20.10.2003). 

V - Agravo regimental desprovido."

(AgREsp 1.102.979, relator Ministro Aldir Passarinho Junior, DJE: 11/05/2009)

 

"AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO - AÇÃO DE COBRANÇA DE VALORES

REFERENTES À CORREÇÃO MONETÁRIA E AOS JUROS REMUNERATÓRIOS DE CADERNETA DE

POUPANÇA - PRESCRIÇÃO VINTENÁRIA - PRECEDENTES - CORREÇÃO MONETÁRIA NOS PERÍODOS

DE JUNHO DE 1987 E JANEIRO DE 1989 - APLICAÇÃO DO IPC RELATIVOS ÀQUELES MESES (26,06% E

42,72%, RESPECTIVAMENTE) - INCIDÊNCIA DO ENUNCIADO N. 83 DA SÚMULA/STJ - RECURSO

IMPROVIDO.

(AGA 1.080.783, relator Ministro Massami Uyeda, DJE: 15/10/2008)"

 

Isto posto, nego seguimento à apelação, com fundamento no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil.

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à origem. Intimem-se.

 

São Paulo, 23 de março de 2012.

Mairan Maia

Desembargador Federal Relator
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DECISÃO

Cuida-se de ação de conhecimento, processada sob o rito comum ordinário, ajuizada com o objetivo de receber a

diferença de correção monetária incidente sobre a conta de poupança indicada na inicial, de acordo com o índice

do IPC, relativo ao período de janeiro de 1989 - 42,72%, acrescida dos juros contratualmente pactuados.

A sentença julgou procedente o pedido. Honorários advocatícios arbitrados em 10% sobre o valor da condenação.

Em apelação, a Caixa Econômica Federal pleiteou a improcedência do pedido. 

Em suma, é o relatório.

Decido.

Consigno, inicialmente, tratar-se de ação proposta por pessoa que se insere nas hipóteses previstas no artigo 71 da

Lei 10.741/2003 (Estatuto do Idoso) e no artigo 1.211-A do Código de Processo Civil, os quais asseguram

prioridade de tramitação do feito em todas as instâncias para pessoas com idade igual ou superior a sessenta anos

ou portadoras de doença grave.

Não desconheço o fato de o julgamento do mérito das ações relativas aos planos econômicos ter sido suspenso

pelas decisões proferidas pelo Ministro Dias Toffoli nos Recursos Extraordinários 591.797, 626.307.

Entretanto, até o presente momento não se tem notícia da apreciação dos referidos recursos.

À míngua de prazo da referida suspensão, entendo deva ser aplicado, por analogia, o previsto no artigo 21,

parágrafo único, da Lei. 9.868/1999, o qual dispõe sobre a perda de eficácia da cautelar concedida em ADC no

prazo de 180 dias, caso não seja julgado o mérito da questão, interpretação, inclusive, que se encontra em

consonância com o princípio constitucional da duração razoável do processo e com as exigências de prestação

jurisdicional célere, inserto no artigo 5º, LXXVIII, da Constituição Federal.

Por seu turno, indevida a suspensão do andamento processual em vista do reconhecimento de repercussão geral

pelo Excelso Pretório, na medida em que o sobrestamento previsto na lei processual (art. 543-B, §§1º e 2º) refere-

se tão somente a recursos extraordinários. A propósito:

 

"TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. AUTORIZAÇÃO PARA IMPRESSÃO DE

DOCUMENTOS FISCAIS (AIDOF). GARANTIA. INEXIGIBILIDADE. PRINCÍPIO DO LIVRE EXERCÍCIO DA

ATIVIDADE ECONÔMICA. 

1. A decisão agravada foi baseada na jurisprudência assente desta Corte no sentido de que a exigência de

garantia para impressão de documentos fiscais viola o princípio do livre exercício da atividade econômica.

2. O fato de a matéria em debate ter sido reconhecida como de repercussão geral pelo Supremo Tribunal Federal

não impede o julgamento por este Tribunal, visto que, segundo disposto no art. 543-B do CPC, o sobrestamento

do feito, ainda que em face do reconhecimento de repercussão geral, só poderá ocorrer de possível recurso

extraordinário a ser interposto contra decisão desta Corte.

3. Agravo regimental não provido".

(STJ, AgRg no REsp 1.179.001/RS,relator Ministro Mauro Campbell Marques, DJe 23/06/2010).

 

"PROCESSUAL CIVIL. APELAÇÕES CÍVEIS. SOBRESTAMENTO. PERDA DE EFICÁCIA APÓS 180 DIAS.

POUPANÇA. CORREÇÃO DOS SALDOS. ÍNDICES 44,80% (abril/90) e 7,78% (MAIO/90).

INAPLICABILIDADE. MATÉRIA DECIDIDA PELO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA, SOB O REGIME DO

ART. 543-C. RECURSO PROVIDO. HONORÁRIOS.

(...)

4. Consta nos autos às fls. 200, despacho proferido pelo eminente Desembargador Federal Convocado

EMILIANO ZAPATA LEITÃO determinando a suspensão do processo e o seu encaminhamento à Secretaria da 1ª

Turma, em razão de decisão monocrática proferida em 16.08.10, pelo preclaro Ministro DIAS TOFFOLI, relator

dos RE's 591.797 e 626.307, submetidos ao regime de repercussão geral no STF, que ordenou o sobrestamento de

todos os processos judiciais em tramitação no país, em grau de recurso, que discutem o pagamento da correção

monetária dos depósitos em caderneta de poupança afetados pelos Planos Econômicos Collor I, Bresser e Verão,

2008.61.00.033441-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : DANIEL POPOVICS CANOLA e outro

APELADO : MARIA LUCIA DE FRANCA CAMARGO

ADVOGADO : FILOMENA MARIA OKA e outro
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até o julgamento final da controvérsia pelo STF.

5. Ocorre que, embora o art. 328 do Regimento Interno do STF não fixe prazo máximo para a suspensão dos

processos que aguardam o desfecho da repercussão geral, a Primeira Turma deste TRF já sedimentou orientação

no sentido de se estender por analogia, a regra do art. 21, parágrafo único, da Lei nº 9.868/99, que determina a

perda de eficácia do sobrestamento após 180 dias, interpretação que está de conformidade, inclusive, com o

princípio constitucional da duração razoável do processo e com as exigências de prestação jurisdicional célere.

Nesse sentido: AC 507.559-CE, AC 517.600-CE, AC 519.363-CE, AC 451.207-CE (todos da Relatoria do Des.

Federal FRANCISCO CAVALCANTI, julgados em 28.07.11)"

(...)

(TRF5, AC 526.302, relator Desembargador Federal Manoel Erhardt, DJE: 15/03/2012)

 

"PROCESSUAL CIVIL. CADERNETA DE POUPANÇA. SUSPENSÃO DO JULGAMENTO DA APELAÇÃO.

ARTIGOS 543-B E 543-C DO CPC. AUSÊNCIA DE PREVISÃO LEGAL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO PARA

FINS DE PREQUESTIONAMENTO. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO. CARÁTER INFRINGENTE. 

1. Incabível a requerida paralisação do feito por ausência de previsão legal, eis que a suspensão prevista nos

parágrafos do art. 543-B e no caput do art. 543-C do CPC somente se refere ao sobrestamento dos recursos

extremos interpostos nas instâncias inferiores com fundamento em idêntica controvérsia ou em idêntica questão

de direito. "

(TRF2, AC 200851010081546, relator Desembargador Federal Poul Erik Dyrlund, EDJ2R: 08/09/2011)

 

A sistemática adotada pela Lei 9.756/98, ao alterar o art. 557, do Código de Processo Civil, visa dar maior

agilidade ao sistema recursal, coibindo excessos de índole procrastinatória, ao conferir maior eficácia às decisões

dos Tribunais Superiores e valorizar a jurisprudência sumulada, uniforme ou dominante.

Atende aos anseios de maior celeridade na solução dos conflitos, a respeito dos quais já haja posicionamento

reiterado e pacífico dos Tribunais para casos análogos.

A matéria em exame já foi exaustivamente debatida, não havendo na atualidade qualquer divergência acerca da

composição do litígio, conforme elucidativas ementas do Superior Tribunal de Justiça:

 

"RECURSOS ESPECIAIS REPETITIVOS. CADERNETAS DE POUPANÇA. PLANOS ECONÔMICOS.

EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. RECURSOS REPRESENTATIVOS DE MACRO-LIDE MULTITUDINÁRIA EM

AÇÕES INDIVIDUAIS MOVIDAS POR POUPADORES. JULGAMENTO NOS TERMOS DO ART. 543-C, DO

CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. JULGAMENTO LIMITADO A MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL,

INDEPENDENTEMENTE DE JULGAMENTO DE TEMA CONSTITUCIONAL PELO C. STF. PRELIMINAR DE

SUSPENSÃO DO JULGAMENTO AFASTADA. CONSOLIDAÇÃO DE ORIENTAÇÃO JURISPRUDENCIAL

FIRMADA EM INÚMEROS PRECEDENTES DESTA CORTE. PLANOS ECONÔMICOS BRESSER, VERÃO,

COLLOR I E COLLOR II. LEGITIMIDADE PASSIVA AD CAUSAM . PRESCRIÇÃO. ÍNDICES DE CORREÇÃO.

I - Preliminar de suspensão do julgamento, para aguardo de julgamento de Arguição de Descumprimento de

Preceito Fundamental, afastada, visto tratar-se, no caso, de julgamento de matéria infraconstitucional,

preservada a competência do C. STF para tema constitucional.

II - No julgamento de Recurso Repetitivo do tipo consolidador de jurisprudência constante de numerosos

precedentes estáveis e não de tipo formador de nova jurisprudência, a orientação jurisprudencial já estabilizada

assume especial peso na orientação que se firma.

III - Seis conclusões, destacadas como julgamentos em Recurso Repetitivo, devem ser proclamadas para

definição de controvérsia:

1º) A instituição financeira depositária é parte legítima para figurar no pólo passivo da lide em que se pretende o

recebimento das diferenças de correção monetária de valores depositados em cadernetas de poupança,

decorrentes de expurgos inflacionários dos Planos Bresser, Verão, Collor I e Collor II; com relação ao Plano

Collor I, contudo, aludida instituição financeira depositária somente será parte legítima nas ações em que se

buscou a correção monetária dos valores depositados em caderneta de poupança não bloqueados ou anteriores

ao bloqueio.

2ª) É vintenária a prescrição nas ações individuais em que são questionados os critérios de remuneração da

caderneta de poupança e são postuladas as respectivas diferenças, sendo inaplicável às ações individuais o prazo

decadencial qüinqüenal atinente à Ação Civil Pública.

3ª) Quanto ao Plano Bresser (junho/1987), é de 26,06%, percentual estabelecido com base no Índice de Preços

ao Consumidor (IPC), índice de correção monetária para as cadernetas de poupança iniciadas ou com

aniversário na primeira quinzena de junho de 1987, não se aplicando a Resolução BACEN n.º 1.338/87, de

15/06/87, que determinou a atualização dos saldos, no mês de julho de 1987, pelo índice de variação do valor

nominal das Obrigações do Tesouro Nacional (OTN). 

4ª) Quanto ao Plano Verão (janeiro/1989), é de 42,72%, percentual estabelecido com base no Índice de Preços
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ao Consumidor (IPC), índice de correção monetária das cadernetas de poupança com período mensal iniciado

até 15 de janeiro de 1989, não se aplicando a Medida Provisória n. 32/89 (Plano Verão), que determinava a

atualização pela variação das Letras Financeiras do Tesouro (LFT).

5ª) Quanto ao Plano Collor I (março/1990), é de 84,32% fixado com base no índice de Preços ao Consumidor

(IPC), conforme disposto nos arts. 10 e 17, III, da Lei 7.730/89, o índice a ser aplicado no mês de março de 1990

aos ativos financeiros retidos até o momento do respectivo aniversário da conta; ressalva-se, contudo, que devem

ser atualizados pelo BTN Fiscal os valores excedentes ao limite estabelecido em NCz$ 50.000,00, que

constituíram conta individualizada junto ao BACEN, assim como os valores que não foram transferidos para o

BACEN, para as cadernetas de poupança que tiveram os períodos aquisitivos iniciados após a vigência da

Medida Provisória 168/90 e nos meses subsequentes ao seu advento (abril, maio e junho de 1990).

6ª) Quanto ao Plano Collor II, é de 21,87% o índice de correção monetária a ser aplicado no mês de março de

1991, nas hipóteses em que já iniciado o período mensal aquisitivo da caderneta de poupança quando do advento

do Plano, pois o poupador adquiriu o direito de ter o valor aplicado remunerado de acordo com o disposto na

Lei n. 8.088/90, não podendo ser aplicado o novo critério de remuneração previsto na Medida Provisória n. 294,

de 31.1.1991, convertida na Lei n. 8.177/91.

IV - Inviável o julgamento, no presente processo, como Recurso Repetitivo, da matéria relativa a juros

remuneratórios compostos em cadernetas de poupança, decorrentes de correção de expurgos inflacionários

determinados por Planos Econômicos, porque matéria não recorrida.

V - Recurso Especial da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL provido em parte, para ressalva quanto ao Plano

Collor I. 

VI - Recurso Especial do BANCO ABN AMRO REAL S/A improvido."

(REsp 1.107.201-DF, relator Ministro Sidnei Beneti, DJU: 06/05/2011)

 

"AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. CIVIL. CADERNETAS DE POUPANÇA. PLANO

VERÃO. PRETENSÃO DE PAGAMENTO DE DIFERENÇAS DE RENDIMENTOS. JUROS

REMUNERATÓRIOS. PRESCRIÇÃO VINTENÁRIA. CORREÇÃO MONETÁRIA. UTILIZAÇÃO DO IPC. LEI N.

7.730/89. NÃO INCIDÊNCIA. 

1. Consoante entendimento desta C. Corte, os juros remuneratórios de conta de poupança, incidentes

mensalmente e capitalizados, agregam-se ao capital, assim como a correção monetária, perdendo, pois, a

natureza de acessórios, fazendo concluir, em conseqüência, que a prescrição não é a de cinco anos prevista no

art. 178, § 10, III, do Código Civil de 1916, mas a vintenária. 

2. No que toca ao índice de correção monetária, deve ser utilizado o IPC para a atualização de cadernetas de

poupança no mês de janeiro de 1989 (Plano Verão), com a aplicação do índice de 42,72%. Os critérios de

remuneração estabelecidos no art. 17, inciso I, da Lei nº 7.730/89, só incidem com relação aos períodos mensais

iniciados após o dia 15 de janeiro de 1989. Precedentes. 

3. Agravo regimental a que se nega provimento."

(AGA 1013431, relator Ministro Raul Araújo Filho, DJE: 18/06/2010)

 

"CIVIL E PROCESSUAL. AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. BANCÁRIO. CADERNETA

DE POUPANÇA. PLANO VERÃO. LEGITIMIDADE PASSIVA. RECURSO MANIFESTAMENTE

IMPROCEDENTE. MULTA, ART. 557, § 2º, DO CPC. 

I. As instituições financeiras depositárias são parte passiva legítima para responder pelas diferenças de correção

monetária, em caderneta de poupança, no mês de janeiro de 1989. 

II. Sendo manifestamente improcedente e procrastinatório o agravo, é de se aplicar a multa prevista no art. 557,

§ 2º, do CPC, de 1% (um por cento) sobre o valor atualizado da causa, ficando a interposição de novos recursos

sujeita ao prévio recolhimento da penalidade imposta. 

III. Agravo regimental desprovido."

(AGA 1.189.352, relator Ministro Aldir Passarinho Junior, DJE: 28/04/2010)

"AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. ACÓRDÃO RECORRIDO CONSONANTE COM

O ENTENDIMENTO DO STJ. ÍNDICES APLICÁVEIS PARA CORREÇÃO MONETÁRIA DAS CADERNETAS

DE POUPANÇA. PLANOS VERÃO E BRESSER. IPC DE JUNHO DE 1987 (26,06%) E O IPC DE JANEIRO DE

1989 (42,72%). PRECEDENTES. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 83/STJ. QUESTÕES AFETAS AO ATO

JURÍDICO PERFEITO POSSUEM ÍNDOLE CONSTITUCIONAL. AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO."

(AGA 1.225.103, relator Ministro Luis Felipe Salomão, DJE: 06/04/2010)

 

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO CONFIGURADA. CADERNETA DE

POUPANÇA. LEGITIMIDADE DAS INSTITUIÇÕES FINANCEIRAS DEPOSITÁRIAS PARA RESPONDER

PELAS DIFERENÇAS DE CORREÇÃO MONETÁRIA DECORRENTES DOS PLANOS BRESSER E VERÃO.

ACLARATÓRIOS ACOLHIDOS COM EFEITOS MODIFICATIVOS. 
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(...)

2. No ato decisório ora embargado, a Segunda Turma desta Corte apreciou tão-somente a questão atinente à

legitimidade da Caixa Econômica Federal para responder pelos ativos financeiros depositados em conta de

poupança que foram transferidos ao Banco Central do Brasil. Todavia, não houve qualquer menção no julgado

acerca das demais questões suscitadas no recurso especial relativas à responsabilidade daquela instituição

financeira pela complementação dos saldos depositados em relação aos expurgos inflacionários dos meses de

junho/87 (Plano Bresser) e janeiro/89 (Plano Verão), o que revela a necessidade de pronunciamento desta Corte

sobre a matéria omissa. 

3. Ao decidir pela exclusão da Caixa Econômica do polo passivo da relação processual, o acórdão recorrido

contrariou a jurisprudência consolidada no âmbito desta Corte no sentido da legitimidade exclusiva da

instituição financeira depositária para responder por diferenças de rendimentos em contas de poupança no

período de junho de 1987 (Plano Bresser) e janeiro de 1989 (Plano Verão). Assim, na hipótese dos autos, por se

tratar de ação movida pelo poupador pleiteando as diferenças no crédito de rendimento de suas contas de

poupança em virtude da aplicação das normas pertinentes aos planos econômicos em referência, é de se

reconhecer a legitimidade da Caixa Econômica Federal. Precedente: AgRg no Ag 1086619 / SP, Terceira Turma,

rel. Ministro Sidnei Beneti, DJe 2/6/2009; AgRg no Ag 1057641 / RS, Quarta Turma, rel. Ministro Luis Felipe

Salomão, DJe 2/2/2009; AgRg no REsp 862375 / RJ, Segunda Turma, rel. Ministra Eliana Calmon, DJ 6/11/2007.

4. Embargos de declaração acolhidos, atribuindo-lhes efeitos infringentes, para dar parcial provimento ao

recurso especial."

(EEREsp 549.074, relator Ministro Mauro Campebel Marques, DJE: 04/02/2010)

 

"AGRAVO REGIMENTAL. CIVIL. CONTRATO BANCÁRIO. POUPANÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS

REMUNERATÓRIOS. PRESCRIÇÃO. VINTE ANOS. POUPANÇA. PLANO BRESSER (JUNHO DE 1987).

PLANO VERÃO (JANEIRO DE 1989). 

1. Nos termos do entendimento dominante nesta Corte são devidos, na correção de caderneta de poupança, o IPC

de junho de 1987 (26,06%) e o IPC de janeiro de 1989 (42,72%). 

2. Os juros remuneratórios de conta de poupança, incidentes mensalmente e capitalizados, agregam-se ao

capital, assim como a correção monetária, perdendo, pois, a natureza de acessórios, fazendo concluir, em

conseqüência, que a prescrição não é a de cinco anos, prevista no art. 178, § 10, III, do Código Civil de 1916,

mas a vintenária. Precedentes da Terceira e da Quarta Turma. 

3. Agravo regimental desprovido."

(AGA 940.097, relator Ministro Fernando Marques, DJE: 08/06/2009)

 

"AGRAVO DE INSTRUMENTO. AGRAVO REGIMENTAL. CADERNETA DE POUPANÇA. JUROS

REMUNERATÓRIOS. PRESCRIÇÃO VINTENÁRIA. ÍNDICES. PLANO BRESSER. JUROS DE MORA. TERMO

INICIAL. PRECEDENTE DA CORTE. 

I - É vintenária a prescrição nas ações em que são impugnados os critérios de remuneração da caderneta de

poupança e postuladas as respectivas diferenças, porquanto discutido o próprio crédito, e não seus acessórios. 

II - Nos termos da jurisprudência pacífica desta Corte é devido, na correção de caderneta de poupança, o IPC de

junho de 1987 (26,06%). 

III - Os juros de mora são devidos a partir da citação nas ações de cobrança que buscam complementar as

remunerações da caderneta de poupança. Agravo Regimental improvido."

(AGA 1.132.388, relator Ministro Sidnei Beneti, DJE: 08/06/2009)

 

"ECONÔMICO. CADERNETA DE POUPANÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA. CRITÉRIO. IPC DE JUNHO DE

1987 (26,06%). PLANO BRESSER. IPC DE JANEIRO DE 1989 (42,72%). PLANO VERÃO. PRESCRIÇÃO DOS

JUROS VINTENÁRIA. JUROS DE MORA. TEMO INICIAL. CITAÇÃO. 

I - O Superior Tribunal de Justiça já firmou, em definitivo, o entendimento de que no cálculo da correção

monetária para efeito de atualização de cadernetas de poupança iniciadas e renovadas até 15 de junho de 1987,

antes da vigência da Resolução n. 1.338/87-BACEN, aplica-se o IPC relativo àquele mês em 26,06%.

Precedentes. 

II - No cálculo da correção monetária para efeito de atualização de cadernetas de poupança iniciadas e

renovadas até 15 de janeiro de 1989, aplica-se o IPC relativo àquele mês em 42,72% (Precedente: REsp n.

43.055-0/SP, Relator Ministro Sálvio de Figueiredo Teixeira, DJU de 20.02.95). 

III - A prescrição dos juros devidos pelas aplicações em cadernetas de poupança é vintenária. Precedentes. 

IV - "A Terceira e a Quarta Turmas, atualmente, adotam a mesma orientação no sentido de que os juros de mora,

nas ações em que são pleiteadas diferença de rendimentos em cadernetas de poupança, são contados desde a

citação." (AgR-EREsp n. 474.166/SP, Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito, 2ª Seção, unânime, DJU de

20.10.2003). 
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V - Agravo regimental desprovido."

(AgREsp 1.102.979, relator Ministro Aldir Passarinho Junior, DJE: 11/05/2009)

 

"AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO - AÇÃO DE COBRANÇA DE VALORES

REFERENTES À CORREÇÃO MONETÁRIA E AOS JUROS REMUNERATÓRIOS DE CADERNETA DE

POUPANÇA - PRESCRIÇÃO VINTENÁRIA - PRECEDENTES - CORREÇÃO MONETÁRIA NOS PERÍODOS

DE JUNHO DE 1987 E JANEIRO DE 1989 - APLICAÇÃO DO IPC RELATIVOS ÀQUELES MESES (26,06% E

42,72%, RESPECTIVAMENTE) - INCIDÊNCIA DO ENUNCIADO N. 83 DA SÚMULA/STJ - RECURSO

IMPROVIDO.

(AGA 1.080.783, relator Ministro Massami Uyeda, DJE: 15/10/2008)"

 

Isto posto, nego seguimento à apelação, com fundamento no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil.

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à origem. Intimem-se.

 

 

São Paulo, 23 de março de 2012.

Mairan Maia

Desembargador Federal Relator

 

 

00022 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0033790-08.2008.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de ação de conhecimento, processada sob o rito comum ordinário, ajuizada com o objetivo de receber a

diferença de correção monetária incidente sobre a conta de poupança indicada na inicial, de acordo com o índice

do IPC, relativo aos meses de janeiro e fevereiro de 1989, acrescida dos juros contratualmente pactuados.

A sentença julgou parcialmente procedente o pedido tão somente para o pleito de janeiro de 1989. Sucumbência

recíproca.

Em apelação, a Caixa Econômica Federal pleiteou a improcedência do pedido.

Em suma, é o relatório.

Decido.

Consigno, inicialmente, tratar-se de ação proposta por pessoa que se insere nas hipóteses previstas no artigo 71 da

Lei 10.741/2003 (Estatuto do Idoso) e no artigo 1.211-A do Código de Processo Civil, os quais asseguram

prioridade de tramitação do feito em todas as instâncias para pessoas com idade igual ou superior a sessenta anos

ou portadoras de doença grave.

Não desconheço o fato de o julgamento do mérito das ações relativas aos planos econômicos ter sido suspenso

pelas decisões proferidas pelo Ministro Dias Toffoli nos Recursos Extraordinários 591.797 e 626.307.

Entretanto, até o presente momento não se tem notícia da apreciação dos referidos recursos.

À míngua de prazo da referida suspensão, entendo deva ser aplicado, por analogia, o previsto no artigo 21,

parágrafo único, da Lei. 9.868/1999, o qual dispõe sobre a perda de eficácia da cautelar concedida em ADC no

prazo de 180 dias, caso não seja julgado o mérito da questão, interpretação, inclusive, que se encontra em

2008.61.00.033790-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : DANIEL POPOVICS CANOLA e outro

APELADO : JOSE SANTOS espolio e outros

ADVOGADO : JUDITE FERREIRA DOS SANTOS IZIQUIEL e outro

REPRESENTANTE : BERNARDINA SANTOS (= ou > de 65 anos)

APELADO : DELANO SANTOS (= ou > de 60 anos)

: HERCULES SANTOS

ADVOGADO : JUDITE FERREIRA DOS SANTOS IZIQUIEL e outro
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consonância com o princípio constitucional da duração razoável do processo e com as exigências de prestação

jurisdicional célere, inserto no artigo 5º, LXXVIII, da Constituição Federal.

Por seu turno, indevida a suspensão do andamento processual em vista do reconhecimento de repercussão geral

pelo Excelso Pretório, na medida em que o sobrestamento previsto na lei processual (art. 543-B, §§1º e 2º) refere-

se tão somente a recursos extraordinários. A propósito:

 

"TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. AUTORIZAÇÃO PARA IMPRESSÃO DE

DOCUMENTOS FISCAIS (AIDOF). GARANTIA. INEXIGIBILIDADE. PRINCÍPIO DO LIVRE EXERCÍCIO DA

ATIVIDADE ECONÔMICA. 

1. A decisão agravada foi baseada na jurisprudência assente desta Corte no sentido de que a exigência de

garantia para impressão de documentos fiscais viola o princípio do livre exercício da atividade econômica.

2. O fato de a matéria em debate ter sido reconhecida como de repercussão geral pelo Supremo Tribunal Federal

não impede o julgamento por este Tribunal, visto que, segundo disposto no art. 543-B do CPC, o sobrestamento

do feito, ainda que em face do reconhecimento de repercussão geral, só poderá ocorrer de possível recurso

extraordinário a ser interposto contra decisão desta Corte.

3. Agravo regimental não provido".

(STJ, AgRg no REsp 1.179.001/RS,relator Ministro Mauro Campbell Marques, DJe 23/06/2010).

 

"PROCESSUAL CIVIL. APELAÇÕES CÍVEIS. SOBRESTAMENTO. PERDA DE EFICÁCIA APÓS 180 DIAS.

POUPANÇA. CORREÇÃO DOS SALDOS. ÍNDICES 44,80% (abril/90) e 7,78% (MAIO/90).

INAPLICABILIDADE. MATÉRIA DECIDIDA PELO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA, SOB O REGIME DO

ART. 543-C. RECURSO PROVIDO. HONORÁRIOS.

(...)

4. Consta nos autos às fls. 200, despacho proferido pelo eminente Desembargador Federal Convocado

EMILIANO ZAPATA LEITÃO determinando a suspensão do processo e o seu encaminhamento à Secretaria da 1ª

Turma, em razão de decisão monocrática proferida em 16.08.10, pelo preclaro Ministro DIAS TOFFOLI, relator

dos RE's 591.797 e 626.307, submetidos ao regime de repercussão geral no STF, que ordenou o sobrestamento de

todos os processos judiciais em tramitação no país, em grau de recurso, que discutem o pagamento da correção

monetária dos depósitos em caderneta de poupança afetados pelos Planos Econômicos Collor I, Bresser e Verão,

até o julgamento final da controvérsia pelo STF.

5. Ocorre que, embora o art. 328 do Regimento Interno do STF não fixe prazo máximo para a suspensão dos

processos que aguardam o desfecho da repercussão geral, a Primeira Turma deste TRF já sedimentou orientação

no sentido de se estender por analogia, a regra do art. 21, parágrafo único, da Lei nº 9.868/99, que determina a

perda de eficácia do sobrestamento após 180 dias, interpretação que está de conformidade, inclusive, com o

princípio constitucional da duração razoável do processo e com as exigências de prestação jurisdicional célere.

Nesse sentido: AC 507.559-CE, AC 517.600-CE, AC 519.363-CE, AC 451.207-CE (todos da Relatoria do Des.

Federal FRANCISCO CAVALCANTI, julgados em 28.07.11)"

(...)

(TRF5, AC 526.302, relator Desembargador Federal Manoel Erhardt, DJE: 15/03/2012)

 

"PROCESSUAL CIVIL. CADERNETA DE POUPANÇA. SUSPENSÃO DO JULGAMENTO DA APELAÇÃO.

ARTIGOS 543-B E 543-C DO CPC. AUSÊNCIA DE PREVISÃO LEGAL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO PARA

FINS DE PREQUESTIONAMENTO. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO. CARÁTER INFRINGENTE. 

1. Incabível a requerida paralisação do feito por ausência de previsão legal, eis que a suspensão prevista nos

parágrafos do art. 543-B e no caput do art. 543-C do CPC somente se refere ao sobrestamento dos recursos

extremos interpostos nas instâncias inferiores com fundamento em idêntica controvérsia ou em idêntica questão

de direito. "

(TRF2, AC 200851010081546, relator Desembargador Federal Poul Erik Dyrlund, EDJ2R: 08/09/2011)

 

A sistemática adotada pela Lei 9.756/98, ao alterar o art. 557, do Código de Processo Civil, visa dar maior

agilidade ao sistema recursal, coibindo excessos de índole procrastinatória, ao conferir maior eficácia às decisões

dos Tribunais Superiores e valorizar a jurisprudência sumulada, uniforme ou dominante.

Atende aos anseios de maior celeridade na solução dos conflitos, a respeito dos quais já haja posicionamento

reiterado e pacífico dos Tribunais para casos análogos.

A matéria em exame já foi exaustivamente debatida, não havendo na atualidade qualquer divergência acerca da

composição do litígio, conforme elucidativas ementas do Superior Tribunal de Justiça:

 

"RECURSOS ESPECIAIS REPETITIVOS. CADERNETAS DE POUPANÇA. PLANOS ECONÔMICOS.

EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. RECURSOS REPRESENTATIVOS DE MACRO-LIDE MULTITUDINÁRIA EM
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AÇÕES INDIVIDUAIS MOVIDAS POR POUPADORES. JULGAMENTO NOS TERMOS DO ART. 543-C, DO

CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. JULGAMENTO LIMITADO A MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL,

INDEPENDENTEMENTE DE JULGAMENTO DE TEMA CONSTITUCIONAL PELO C. STF. PRELIMINAR DE

SUSPENSÃO DO JULGAMENTO AFASTADA. CONSOLIDAÇÃO DE ORIENTAÇÃO JURISPRUDENCIAL

FIRMADA EM INÚMEROS PRECEDENTES DESTA CORTE. PLANOS ECONÔMICOS BRESSER, VERÃO,

COLLOR I E COLLOR II. LEGITIMIDADE PASSIVA AD CAUSAM . PRESCRIÇÃO. ÍNDICES DE CORREÇÃO.

I - Preliminar de suspensão do julgamento, para aguardo de julgamento de Arguição de Descumprimento de

Preceito Fundamental, afastada, visto tratar-se, no caso, de julgamento de matéria infraconstitucional,

preservada a competência do C. STF para tema constitucional.

II - No julgamento de Recurso Repetitivo do tipo consolidador de jurisprudência constante de numerosos

precedentes estáveis e não de tipo formador de nova jurisprudência, a orientação jurisprudencial já estabilizada

assume especial peso na orientação que se firma.

III - Seis conclusões, destacadas como julgamentos em Recurso Repetitivo, devem ser proclamadas para

definição de controvérsia:

1º) A instituição financeira depositária é parte legítima para figurar no pólo passivo da lide em que se pretende o

recebimento das diferenças de correção monetária de valores depositados em cadernetas de poupança,

decorrentes de expurgos inflacionários dos Planos Bresser, Verão, Collor I e Collor II; com relação ao Plano

Collor I, contudo, aludida instituição financeira depositária somente será parte legítima nas ações em que se

buscou a correção monetária dos valores depositados em caderneta de poupança não bloqueados ou anteriores

ao bloqueio.

2ª) É vintenária a prescrição nas ações individuais em que são questionados os critérios de remuneração da

caderneta de poupança e são postuladas as respectivas diferenças, sendo inaplicável às ações individuais o prazo

decadencial qüinqüenal atinente à Ação Civil Pública.

3ª) Quanto ao Plano Bresser (junho/1987), é de 26,06%, percentual estabelecido com base no Índice de Preços

ao Consumidor (IPC), índice de correção monetária para as cadernetas de poupança iniciadas ou com

aniversário na primeira quinzena de junho de 1987, não se aplicando a Resolução BACEN n.º 1.338/87, de

15/06/87, que determinou a atualização dos saldos, no mês de julho de 1987, pelo índice de variação do valor

nominal das Obrigações do Tesouro Nacional (OTN). 

4ª) Quanto ao Plano Verão (janeiro/1989), é de 42,72%, percentual estabelecido com base no Índice de Preços

ao Consumidor (IPC), índice de correção monetária das cadernetas de poupança com período mensal iniciado

até 15 de janeiro de 1989, não se aplicando a Medida Provisória n. 32/89 (Plano Verão), que determinava a

atualização pela variação das Letras Financeiras do Tesouro (LFT).

5ª) Quanto ao Plano Collor I (março/1990), é de 84,32% fixado com base no índice de Preços ao Consumidor

(IPC), conforme disposto nos arts. 10 e 17, III, da Lei 7.730/89, o índice a ser aplicado no mês de março de 1990

aos ativos financeiros retidos até o momento do respectivo aniversário da conta; ressalva-se, contudo, que devem

ser atualizados pelo BTN Fiscal os valores excedentes ao limite estabelecido em NCz$ 50.000,00, que

constituíram conta individualizada junto ao BACEN, assim como os valores que não foram transferidos para o

BACEN, para as cadernetas de poupança que tiveram os períodos aquisitivos iniciados após a vigência da

Medida Provisória 168/90 e nos meses subsequentes ao seu advento (abril, maio e junho de 1990).

6ª) Quanto ao Plano Collor II, é de 21,87% o índice de correção monetária a ser aplicado no mês de março de

1991, nas hipóteses em que já iniciado o período mensal aquisitivo da caderneta de poupança quando do advento

do Plano, pois o poupador adquiriu o direito de ter o valor aplicado remunerado de acordo com o disposto na

Lei n. 8.088/90, não podendo ser aplicado o novo critério de remuneração previsto na Medida Provisória n. 294,

de 31.1.1991, convertida na Lei n. 8.177/91.

IV - Inviável o julgamento, no presente processo, como Recurso Repetitivo, da matéria relativa a juros

remuneratórios compostos em cadernetas de poupança, decorrentes de correção de expurgos inflacionários

determinados por Planos Econômicos, porque matéria não recorrida.

V - Recurso Especial da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL provido em parte, para ressalva quanto ao Plano

Collor I. 

VI - Recurso Especial do BANCO ABN AMRO REAL S/A improvido."

(REsp 1.107.201-DF, relator Ministro Sidnei Beneti, DJU: 06/05/2011)

 

"AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. CIVIL. CADERNETAS DE POUPANÇA. PLANO

VERÃO. PRETENSÃO DE PAGAMENTO DE DIFERENÇAS DE RENDIMENTOS. JUROS

REMUNERATÓRIOS. PRESCRIÇÃO VINTENÁRIA. CORREÇÃO MONETÁRIA. UTILIZAÇÃO DO IPC. LEI N.

7.730/89. NÃO INCIDÊNCIA. 

1. Consoante entendimento desta C. Corte, os juros remuneratórios de conta de poupança, incidentes

mensalmente e capitalizados, agregam-se ao capital, assim como a correção monetária, perdendo, pois, a

natureza de acessórios, fazendo concluir, em conseqüência, que a prescrição não é a de cinco anos prevista no

art. 178, § 10, III, do Código Civil de 1916, mas a vintenária. 
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2. No que toca ao índice de correção monetária, deve ser utilizado o IPC para a atualização de cadernetas de

poupança no mês de janeiro de 1989 (Plano Verão), com a aplicação do índice de 42,72%. Os critérios de

remuneração estabelecidos no art. 17, inciso I, da Lei nº 7.730/89, só incidem com relação aos períodos mensais

iniciados após o dia 15 de janeiro de 1989. Precedentes. 

3. Agravo regimental a que se nega provimento."

(AGA 1013431, relator Ministro Raul Araújo Filho, DJE: 18/06/2010)

 

"CIVIL E PROCESSUAL. AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. BANCÁRIO. CADERNETA

DE POUPANÇA. PLANO VERÃO. LEGITIMIDADE PASSIVA. RECURSO MANIFESTAMENTE

IMPROCEDENTE. MULTA, ART. 557, § 2º, DO CPC. 

I. As instituições financeiras depositárias são parte passiva legítima para responder pelas diferenças de correção

monetária, em caderneta de poupança, no mês de janeiro de 1989. 

II. Sendo manifestamente improcedente e procrastinatório o agravo, é de se aplicar a multa prevista no art. 557,

§ 2º, do CPC, de 1% (um por cento) sobre o valor atualizado da causa, ficando a interposição de novos recursos

sujeita ao prévio recolhimento da penalidade imposta. 

III. Agravo regimental desprovido."

(AGA 1.189.352, relator Ministro Aldir Passarinho Junior, DJE: 28/04/2010)

"AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. ACÓRDÃO RECORRIDO CONSONANTE COM

O ENTENDIMENTO DO STJ. ÍNDICES APLICÁVEIS PARA CORREÇÃO MONETÁRIA DAS CADERNETAS

DE POUPANÇA. PLANOS VERÃO E BRESSER. IPC DE JUNHO DE 1987 (26,06%) E O IPC DE JANEIRO DE

1989 (42,72%). PRECEDENTES. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 83/STJ. QUESTÕES AFETAS AO ATO

JURÍDICO PERFEITO POSSUEM ÍNDOLE CONSTITUCIONAL. AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO."

(AGA 1.225.103, relator Ministro Luis Felipe Salomão, DJE: 06/04/2010)

 

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO CONFIGURADA. CADERNETA DE

POUPANÇA. LEGITIMIDADE DAS INSTITUIÇÕES FINANCEIRAS DEPOSITÁRIAS PARA RESPONDER

PELAS DIFERENÇAS DE CORREÇÃO MONETÁRIA DECORRENTES DOS PLANOS BRESSER E VERÃO.

ACLARATÓRIOS ACOLHIDOS COM EFEITOS MODIFICATIVOS. 

(...)

2. No ato decisório ora embargado, a Segunda Turma desta Corte apreciou tão-somente a questão atinente à

legitimidade da Caixa Econômica Federal para responder pelos ativos financeiros depositados em conta de

poupança que foram transferidos ao Banco Central do Brasil. Todavia, não houve qualquer menção no julgado

acerca das demais questões suscitadas no recurso especial relativas à responsabilidade daquela instituição

financeira pela complementação dos saldos depositados em relação aos expurgos inflacionários dos meses de

junho/87 (Plano Bresser) e janeiro/89 (Plano Verão), o que revela a necessidade de pronunciamento desta Corte

sobre a matéria omissa. 

3. Ao decidir pela exclusão da Caixa Econômica do polo passivo da relação processual, o acórdão recorrido

contrariou a jurisprudência consolidada no âmbito desta Corte no sentido da legitimidade exclusiva da

instituição financeira depositária para responder por diferenças de rendimentos em contas de poupança no

período de junho de 1987 (Plano Bresser) e janeiro de 1989 (Plano Verão). Assim, na hipótese dos autos, por se

tratar de ação movida pelo poupador pleiteando as diferenças no crédito de rendimento de suas contas de

poupança em virtude da aplicação das normas pertinentes aos planos econômicos em referência, é de se

reconhecer a legitimidade da Caixa Econômica Federal. Precedente: AgRg no Ag 1086619 / SP, Terceira Turma,

rel. Ministro Sidnei Beneti, DJe 2/6/2009; AgRg no Ag 1057641 / RS, Quarta Turma, rel. Ministro Luis Felipe

Salomão, DJe 2/2/2009; AgRg no REsp 862375 / RJ, Segunda Turma, rel. Ministra Eliana Calmon, DJ 6/11/2007.

4. Embargos de declaração acolhidos, atribuindo-lhes efeitos infringentes, para dar parcial provimento ao

recurso especial."

(EEREsp 549.074, relator Ministro Mauro Campebel Marques, DJE: 04/02/2010)

 

"AGRAVO REGIMENTAL. CIVIL. CONTRATO BANCÁRIO. POUPANÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS

REMUNERATÓRIOS. PRESCRIÇÃO. VINTE ANOS. POUPANÇA. PLANO BRESSER (JUNHO DE 1987).

PLANO VERÃO (JANEIRO DE 1989). 

1. Nos termos do entendimento dominante nesta Corte são devidos, na correção de caderneta de poupança, o IPC

de junho de 1987 (26,06%) e o IPC de janeiro de 1989 (42,72%). 

2. Os juros remuneratórios de conta de poupança, incidentes mensalmente e capitalizados, agregam-se ao

capital, assim como a correção monetária, perdendo, pois, a natureza de acessórios, fazendo concluir, em

conseqüência, que a prescrição não é a de cinco anos, prevista no art. 178, § 10, III, do Código Civil de 1916,

mas a vintenária. Precedentes da Terceira e da Quarta Turma. 

3. Agravo regimental desprovido."

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 28/03/2012     520/1113



(AGA 940.097, relator Ministro Fernando Marques, DJE: 08/06/2009)

 

"AGRAVO DE INSTRUMENTO. AGRAVO REGIMENTAL. CADERNETA DE POUPANÇA. JUROS

REMUNERATÓRIOS. PRESCRIÇÃO VINTENÁRIA. ÍNDICES. PLANO BRESSER. JUROS DE MORA. TERMO

INICIAL. PRECEDENTE DA CORTE. 

I - É vintenária a prescrição nas ações em que são impugnados os critérios de remuneração da caderneta de

poupança e postuladas as respectivas diferenças, porquanto discutido o próprio crédito, e não seus acessórios. 

II - Nos termos da jurisprudência pacífica desta Corte é devido, na correção de caderneta de poupança, o IPC de

junho de 1987 (26,06%). 

III - Os juros de mora são devidos a partir da citação nas ações de cobrança que buscam complementar as

remunerações da caderneta de poupança. Agravo Regimental improvido."

(AGA 1.132.388, relator Ministro Sidnei Beneti, DJE: 08/06/2009)

 

"ECONÔMICO. CADERNETA DE POUPANÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA. CRITÉRIO. IPC DE JUNHO DE

1987 (26,06%). PLANO BRESSER. IPC DE JANEIRO DE 1989 (42,72%). PLANO VERÃO. PRESCRIÇÃO DOS

JUROS VINTENÁRIA. JUROS DE MORA. TEMO INICIAL. CITAÇÃO. 

I - O Superior Tribunal de Justiça já firmou, em definitivo, o entendimento de que no cálculo da correção

monetária para efeito de atualização de cadernetas de poupança iniciadas e renovadas até 15 de junho de 1987,

antes da vigência da Resolução n. 1.338/87-BACEN, aplica-se o IPC relativo àquele mês em 26,06%.

Precedentes. 

II - No cálculo da correção monetária para efeito de atualização de cadernetas de poupança iniciadas e

renovadas até 15 de janeiro de 1989, aplica-se o IPC relativo àquele mês em 42,72% (Precedente: REsp n.

43.055-0/SP, Relator Ministro Sálvio de Figueiredo Teixeira, DJU de 20.02.95). 

III - A prescrição dos juros devidos pelas aplicações em cadernetas de poupança é vintenária. Precedentes. 

IV - "A Terceira e a Quarta Turmas, atualmente, adotam a mesma orientação no sentido de que os juros de mora,

nas ações em que são pleiteadas diferença de rendimentos em cadernetas de poupança, são contados desde a

citação." (AgR-EREsp n. 474.166/SP, Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito, 2ª Seção, unânime, DJU de

20.10.2003). 

V - Agravo regimental desprovido."

(AgREsp 1.102.979, relator Ministro Aldir Passarinho Junior, DJE: 11/05/2009)

 

"AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO - AÇÃO DE COBRANÇA DE VALORES

REFERENTES À CORREÇÃO MONETÁRIA E AOS JUROS REMUNERATÓRIOS DE CADERNETA DE

POUPANÇA - PRESCRIÇÃO VINTENÁRIA - PRECEDENTES - CORREÇÃO MONETÁRIA NOS PERÍODOS

DE JUNHO DE 1987 E JANEIRO DE 1989 - APLICAÇÃO DO IPC RELATIVOS ÀQUELES MESES (26,06% E

42,72%, RESPECTIVAMENTE) - INCIDÊNCIA DO ENUNCIADO N. 83 DA SÚMULA/STJ - RECURSO

IMPROVIDO.

(AGA 1.080.783, relator Ministro Massami Uyeda, DJE: 15/10/2008)"

 

Isto posto, nego seguimento à apelação, com fundamento no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil.

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à origem. Intimem-se.

 

São Paulo, 26 de março de 2012.

Mairan Maia

Desembargador Federal Relator
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APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : DANIEL POPOVICS CANOLA e outro
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DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 28/03/2012     521/1113



 

DECISÃO

Cuida-se de ação de conhecimento, processada sob o rito comum ordinário, ajuizada com o objetivo de receber a

diferença de correção monetária incidente sobre a conta de poupança indicada na inicial, de acordo com o índice

do IPC, relativo ao período de janeiro de 1989 - 42,72%, acrescida dos juros contratualmente pactuados.

A sentença julgou procedente o pedido. Honorários advocatícios arbitrados em 10% sobre o valor da condenação.

Em apelação, a Caixa Econômica Federal pleiteou a improcedência do pedido. 

Em suma, é o relatório.

Decido.

Consigno, inicialmente, tratar-se de ação proposta por pessoa que se insere nas hipóteses previstas no artigo 71 da

Lei 10.741/2003 (Estatuto do Idoso) e no artigo 1.211-A do Código de Processo Civil, os quais asseguram

prioridade de tramitação do feito em todas as instâncias para pessoas com idade igual ou superior a sessenta anos

ou portadoras de doença grave.

Não desconheço o fato de o julgamento do mérito das ações relativas aos planos econômicos ter sido suspenso

pelas decisões proferidas pelo Ministro Dias Toffoli nos Recursos Extraordinários 591.797, 626.307.

Entretanto, até o presente momento não se tem notícia da apreciação dos referidos recursos.

À míngua de prazo da referida suspensão, entendo deva ser aplicado, por analogia, o previsto no artigo 21,

parágrafo único, da Lei. 9.868/1999, o qual dispõe sobre a perda de eficácia da cautelar concedida em ADC no

prazo de 180 dias, caso não seja julgado o mérito da questão, interpretação, inclusive, que se encontra em

consonância com o princípio constitucional da duração razoável do processo e com as exigências de prestação

jurisdicional célere, inserto no artigo 5º, LXXVIII, da Constituição Federal.

Por seu turno, indevida a suspensão do andamento processual em vista do reconhecimento de repercussão geral

pelo Excelso Pretório, na medida em que o sobrestamento previsto na lei processual (art. 543-B, §§1º e 2º) refere-

se tão somente a recursos extraordinários. A propósito:

 

"TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. AUTORIZAÇÃO PARA IMPRESSÃO DE

DOCUMENTOS FISCAIS (AIDOF). GARANTIA. INEXIGIBILIDADE. PRINCÍPIO DO LIVRE EXERCÍCIO DA

ATIVIDADE ECONÔMICA. 

1. A decisão agravada foi baseada na jurisprudência assente desta Corte no sentido de que a exigência de

garantia para impressão de documentos fiscais viola o princípio do livre exercício da atividade econômica.

2. O fato de a matéria em debate ter sido reconhecida como de repercussão geral pelo Supremo Tribunal Federal

não impede o julgamento por este Tribunal, visto que, segundo disposto no art. 543-B do CPC, o sobrestamento

do feito, ainda que em face do reconhecimento de repercussão geral, só poderá ocorrer de possível recurso

extraordinário a ser interposto contra decisão desta Corte.

3. Agravo regimental não provido".

(STJ, AgRg no REsp 1.179.001/RS,relator Ministro Mauro Campbell Marques, DJe 23/06/2010).

 

"PROCESSUAL CIVIL. APELAÇÕES CÍVEIS. SOBRESTAMENTO. PERDA DE EFICÁCIA APÓS 180 DIAS.

POUPANÇA. CORREÇÃO DOS SALDOS. ÍNDICES 44,80% (abril/90) e 7,78% (MAIO/90).

INAPLICABILIDADE. MATÉRIA DECIDIDA PELO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA, SOB O REGIME DO

ART. 543-C. RECURSO PROVIDO. HONORÁRIOS.

(...)

4. Consta nos autos às fls. 200, despacho proferido pelo eminente Desembargador Federal Convocado

EMILIANO ZAPATA LEITÃO determinando a suspensão do processo e o seu encaminhamento à Secretaria da 1ª

Turma, em razão de decisão monocrática proferida em 16.08.10, pelo preclaro Ministro DIAS TOFFOLI, relator

dos RE's 591.797 e 626.307, submetidos ao regime de repercussão geral no STF, que ordenou o sobrestamento de

todos os processos judiciais em tramitação no país, em grau de recurso, que discutem o pagamento da correção

monetária dos depósitos em caderneta de poupança afetados pelos Planos Econômicos Collor I, Bresser e Verão,

até o julgamento final da controvérsia pelo STF.

5. Ocorre que, embora o art. 328 do Regimento Interno do STF não fixe prazo máximo para a suspensão dos

processos que aguardam o desfecho da repercussão geral, a Primeira Turma deste TRF já sedimentou orientação

no sentido de se estender por analogia, a regra do art. 21, parágrafo único, da Lei nº 9.868/99, que determina a

perda de eficácia do sobrestamento após 180 dias, interpretação que está de conformidade, inclusive, com o

: GUY GIAO DE PAIVA

: DANIELA GIAO DE PAIVA

: OTAVIO GIAO DE PAIVA

: ALUISIO FERREIRA CORREIA DE PAIVA

ADVOGADO : JOSÉ ROBERTO DE CARVALHO e outro

No. ORIG. : 00342266420084036100 24 Vr SAO PAULO/SP
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princípio constitucional da duração razoável do processo e com as exigências de prestação jurisdicional célere.

Nesse sentido: AC 507.559-CE, AC 517.600-CE, AC 519.363-CE, AC 451.207-CE (todos da Relatoria do Des.

Federal FRANCISCO CAVALCANTI, julgados em 28.07.11)"

(...)

(TRF5, AC 526.302, relator Desembargador Federal Manoel Erhardt, DJE: 15/03/2012)

 

"PROCESSUAL CIVIL. CADERNETA DE POUPANÇA. SUSPENSÃO DO JULGAMENTO DA APELAÇÃO.

ARTIGOS 543-B E 543-C DO CPC. AUSÊNCIA DE PREVISÃO LEGAL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO PARA

FINS DE PREQUESTIONAMENTO. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO. CARÁTER INFRINGENTE. 

1. Incabível a requerida paralisação do feito por ausência de previsão legal, eis que a suspensão prevista nos

parágrafos do art. 543-B e no caput do art. 543-C do CPC somente se refere ao sobrestamento dos recursos

extremos interpostos nas instâncias inferiores com fundamento em idêntica controvérsia ou em idêntica questão

de direito. "

(TRF2, AC 200851010081546, relator Desembargador Federal Poul Erik Dyrlund, EDJ2R: 08/09/2011)

 

A sistemática adotada pela Lei 9.756/98, ao alterar o art. 557, do Código de Processo Civil, visa dar maior

agilidade ao sistema recursal, coibindo excessos de índole procrastinatória, ao conferir maior eficácia às decisões

dos Tribunais Superiores e valorizar a jurisprudência sumulada, uniforme ou dominante.

Atende aos anseios de maior celeridade na solução dos conflitos, a respeito dos quais já haja posicionamento

reiterado e pacífico dos Tribunais para casos análogos.

A matéria em exame já foi exaustivamente debatida, não havendo na atualidade qualquer divergência acerca da

composição do litígio, conforme elucidativas ementas do Superior Tribunal de Justiça:

 

"RECURSOS ESPECIAIS REPETITIVOS. CADERNETAS DE POUPANÇA. PLANOS ECONÔMICOS.

EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. RECURSOS REPRESENTATIVOS DE MACRO-LIDE MULTITUDINÁRIA EM

AÇÕES INDIVIDUAIS MOVIDAS POR POUPADORES. JULGAMENTO NOS TERMOS DO ART. 543-C, DO

CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. JULGAMENTO LIMITADO A MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL,

INDEPENDENTEMENTE DE JULGAMENTO DE TEMA CONSTITUCIONAL PELO C. STF. PRELIMINAR DE

SUSPENSÃO DO JULGAMENTO AFASTADA. CONSOLIDAÇÃO DE ORIENTAÇÃO JURISPRUDENCIAL

FIRMADA EM INÚMEROS PRECEDENTES DESTA CORTE. PLANOS ECONÔMICOS BRESSER, VERÃO,

COLLOR I E COLLOR II. LEGITIMIDADE PASSIVA AD CAUSAM . PRESCRIÇÃO. ÍNDICES DE CORREÇÃO.

I - Preliminar de suspensão do julgamento, para aguardo de julgamento de Arguição de Descumprimento de

Preceito Fundamental, afastada, visto tratar-se, no caso, de julgamento de matéria infraconstitucional,

preservada a competência do C. STF para tema constitucional.

II - No julgamento de Recurso Repetitivo do tipo consolidador de jurisprudência constante de numerosos

precedentes estáveis e não de tipo formador de nova jurisprudência, a orientação jurisprudencial já estabilizada

assume especial peso na orientação que se firma.

III - Seis conclusões, destacadas como julgamentos em Recurso Repetitivo, devem ser proclamadas para

definição de controvérsia:

1º) A instituição financeira depositária é parte legítima para figurar no pólo passivo da lide em que se pretende o

recebimento das diferenças de correção monetária de valores depositados em cadernetas de poupança,

decorrentes de expurgos inflacionários dos Planos Bresser, Verão, Collor I e Collor II; com relação ao Plano

Collor I, contudo, aludida instituição financeira depositária somente será parte legítima nas ações em que se

buscou a correção monetária dos valores depositados em caderneta de poupança não bloqueados ou anteriores

ao bloqueio.

2ª) É vintenária a prescrição nas ações individuais em que são questionados os critérios de remuneração da

caderneta de poupança e são postuladas as respectivas diferenças, sendo inaplicável às ações individuais o prazo

decadencial qüinqüenal atinente à Ação Civil Pública.

3ª) Quanto ao Plano Bresser (junho/1987), é de 26,06%, percentual estabelecido com base no Índice de Preços

ao Consumidor (IPC), índice de correção monetária para as cadernetas de poupança iniciadas ou com

aniversário na primeira quinzena de junho de 1987, não se aplicando a Resolução BACEN n.º 1.338/87, de

15/06/87, que determinou a atualização dos saldos, no mês de julho de 1987, pelo índice de variação do valor

nominal das Obrigações do Tesouro Nacional (OTN). 

4ª) Quanto ao Plano Verão (janeiro/1989), é de 42,72%, percentual estabelecido com base no Índice de Preços

ao Consumidor (IPC), índice de correção monetária das cadernetas de poupança com período mensal iniciado

até 15 de janeiro de 1989, não se aplicando a Medida Provisória n. 32/89 (Plano Verão), que determinava a

atualização pela variação das Letras Financeiras do Tesouro (LFT).

5ª) Quanto ao Plano Collor I (março/1990), é de 84,32% fixado com base no índice de Preços ao Consumidor

(IPC), conforme disposto nos arts. 10 e 17, III, da Lei 7.730/89, o índice a ser aplicado no mês de março de 1990
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aos ativos financeiros retidos até o momento do respectivo aniversário da conta; ressalva-se, contudo, que devem

ser atualizados pelo BTN Fiscal os valores excedentes ao limite estabelecido em NCz$ 50.000,00, que

constituíram conta individualizada junto ao BACEN, assim como os valores que não foram transferidos para o

BACEN, para as cadernetas de poupança que tiveram os períodos aquisitivos iniciados após a vigência da

Medida Provisória 168/90 e nos meses subsequentes ao seu advento (abril, maio e junho de 1990).

6ª) Quanto ao Plano Collor II, é de 21,87% o índice de correção monetária a ser aplicado no mês de março de

1991, nas hipóteses em que já iniciado o período mensal aquisitivo da caderneta de poupança quando do advento

do Plano, pois o poupador adquiriu o direito de ter o valor aplicado remunerado de acordo com o disposto na

Lei n. 8.088/90, não podendo ser aplicado o novo critério de remuneração previsto na Medida Provisória n. 294,

de 31.1.1991, convertida na Lei n. 8.177/91.

IV - Inviável o julgamento, no presente processo, como Recurso Repetitivo, da matéria relativa a juros

remuneratórios compostos em cadernetas de poupança, decorrentes de correção de expurgos inflacionários

determinados por Planos Econômicos, porque matéria não recorrida.

V - Recurso Especial da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL provido em parte, para ressalva quanto ao Plano

Collor I. 

VI - Recurso Especial do BANCO ABN AMRO REAL S/A improvido."

(REsp 1.107.201-DF, relator Ministro Sidnei Beneti, DJU: 06/05/2011)

 

"AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. CIVIL. CADERNETAS DE POUPANÇA. PLANO

VERÃO. PRETENSÃO DE PAGAMENTO DE DIFERENÇAS DE RENDIMENTOS. JUROS

REMUNERATÓRIOS. PRESCRIÇÃO VINTENÁRIA. CORREÇÃO MONETÁRIA. UTILIZAÇÃO DO IPC. LEI N.

7.730/89. NÃO INCIDÊNCIA. 

1. Consoante entendimento desta C. Corte, os juros remuneratórios de conta de poupança, incidentes

mensalmente e capitalizados, agregam-se ao capital, assim como a correção monetária, perdendo, pois, a

natureza de acessórios, fazendo concluir, em conseqüência, que a prescrição não é a de cinco anos prevista no

art. 178, § 10, III, do Código Civil de 1916, mas a vintenária. 

2. No que toca ao índice de correção monetária, deve ser utilizado o IPC para a atualização de cadernetas de

poupança no mês de janeiro de 1989 (Plano Verão), com a aplicação do índice de 42,72%. Os critérios de

remuneração estabelecidos no art. 17, inciso I, da Lei nº 7.730/89, só incidem com relação aos períodos mensais

iniciados após o dia 15 de janeiro de 1989. Precedentes. 

3. Agravo regimental a que se nega provimento."

(AGA 1013431, relator Ministro Raul Araújo Filho, DJE: 18/06/2010)

 

"CIVIL E PROCESSUAL. AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. BANCÁRIO. CADERNETA

DE POUPANÇA. PLANO VERÃO. LEGITIMIDADE PASSIVA. RECURSO MANIFESTAMENTE

IMPROCEDENTE. MULTA, ART. 557, § 2º, DO CPC. 

I. As instituições financeiras depositárias são parte passiva legítima para responder pelas diferenças de correção

monetária, em caderneta de poupança, no mês de janeiro de 1989. 

II. Sendo manifestamente improcedente e procrastinatório o agravo, é de se aplicar a multa prevista no art. 557,

§ 2º, do CPC, de 1% (um por cento) sobre o valor atualizado da causa, ficando a interposição de novos recursos

sujeita ao prévio recolhimento da penalidade imposta. 

III. Agravo regimental desprovido."

(AGA 1.189.352, relator Ministro Aldir Passarinho Junior, DJE: 28/04/2010)

"AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. ACÓRDÃO RECORRIDO CONSONANTE COM

O ENTENDIMENTO DO STJ. ÍNDICES APLICÁVEIS PARA CORREÇÃO MONETÁRIA DAS CADERNETAS

DE POUPANÇA. PLANOS VERÃO E BRESSER. IPC DE JUNHO DE 1987 (26,06%) E O IPC DE JANEIRO DE

1989 (42,72%). PRECEDENTES. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 83/STJ. QUESTÕES AFETAS AO ATO

JURÍDICO PERFEITO POSSUEM ÍNDOLE CONSTITUCIONAL. AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO."

(AGA 1.225.103, relator Ministro Luis Felipe Salomão, DJE: 06/04/2010)

 

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO CONFIGURADA. CADERNETA DE

POUPANÇA. LEGITIMIDADE DAS INSTITUIÇÕES FINANCEIRAS DEPOSITÁRIAS PARA RESPONDER

PELAS DIFERENÇAS DE CORREÇÃO MONETÁRIA DECORRENTES DOS PLANOS BRESSER E VERÃO.

ACLARATÓRIOS ACOLHIDOS COM EFEITOS MODIFICATIVOS. 

(...)

2. No ato decisório ora embargado, a Segunda Turma desta Corte apreciou tão-somente a questão atinente à

legitimidade da Caixa Econômica Federal para responder pelos ativos financeiros depositados em conta de

poupança que foram transferidos ao Banco Central do Brasil. Todavia, não houve qualquer menção no julgado

acerca das demais questões suscitadas no recurso especial relativas à responsabilidade daquela instituição
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financeira pela complementação dos saldos depositados em relação aos expurgos inflacionários dos meses de

junho/87 (Plano Bresser) e janeiro/89 (Plano Verão), o que revela a necessidade de pronunciamento desta Corte

sobre a matéria omissa. 

3. Ao decidir pela exclusão da Caixa Econômica do polo passivo da relação processual, o acórdão recorrido

contrariou a jurisprudência consolidada no âmbito desta Corte no sentido da legitimidade exclusiva da

instituição financeira depositária para responder por diferenças de rendimentos em contas de poupança no

período de junho de 1987 (Plano Bresser) e janeiro de 1989 (Plano Verão). Assim, na hipótese dos autos, por se

tratar de ação movida pelo poupador pleiteando as diferenças no crédito de rendimento de suas contas de

poupança em virtude da aplicação das normas pertinentes aos planos econômicos em referência, é de se

reconhecer a legitimidade da Caixa Econômica Federal. Precedente: AgRg no Ag 1086619 / SP, Terceira Turma,

rel. Ministro Sidnei Beneti, DJe 2/6/2009; AgRg no Ag 1057641 / RS, Quarta Turma, rel. Ministro Luis Felipe

Salomão, DJe 2/2/2009; AgRg no REsp 862375 / RJ, Segunda Turma, rel. Ministra Eliana Calmon, DJ 6/11/2007.

4. Embargos de declaração acolhidos, atribuindo-lhes efeitos infringentes, para dar parcial provimento ao

recurso especial."

(EEREsp 549.074, relator Ministro Mauro Campebel Marques, DJE: 04/02/2010)

 

"AGRAVO REGIMENTAL. CIVIL. CONTRATO BANCÁRIO. POUPANÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS

REMUNERATÓRIOS. PRESCRIÇÃO. VINTE ANOS. POUPANÇA. PLANO BRESSER (JUNHO DE 1987).

PLANO VERÃO (JANEIRO DE 1989). 

1. Nos termos do entendimento dominante nesta Corte são devidos, na correção de caderneta de poupança, o IPC

de junho de 1987 (26,06%) e o IPC de janeiro de 1989 (42,72%). 

2. Os juros remuneratórios de conta de poupança, incidentes mensalmente e capitalizados, agregam-se ao

capital, assim como a correção monetária, perdendo, pois, a natureza de acessórios, fazendo concluir, em

conseqüência, que a prescrição não é a de cinco anos, prevista no art. 178, § 10, III, do Código Civil de 1916,

mas a vintenária. Precedentes da Terceira e da Quarta Turma. 

3. Agravo regimental desprovido."

(AGA 940.097, relator Ministro Fernando Marques, DJE: 08/06/2009)

 

"AGRAVO DE INSTRUMENTO. AGRAVO REGIMENTAL. CADERNETA DE POUPANÇA. JUROS

REMUNERATÓRIOS. PRESCRIÇÃO VINTENÁRIA. ÍNDICES. PLANO BRESSER. JUROS DE MORA. TERMO

INICIAL. PRECEDENTE DA CORTE. 

I - É vintenária a prescrição nas ações em que são impugnados os critérios de remuneração da caderneta de

poupança e postuladas as respectivas diferenças, porquanto discutido o próprio crédito, e não seus acessórios. 

II - Nos termos da jurisprudência pacífica desta Corte é devido, na correção de caderneta de poupança, o IPC de

junho de 1987 (26,06%). 

III - Os juros de mora são devidos a partir da citação nas ações de cobrança que buscam complementar as

remunerações da caderneta de poupança. Agravo Regimental improvido."

(AGA 1.132.388, relator Ministro Sidnei Beneti, DJE: 08/06/2009)

 

"ECONÔMICO. CADERNETA DE POUPANÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA. CRITÉRIO. IPC DE JUNHO DE

1987 (26,06%). PLANO BRESSER. IPC DE JANEIRO DE 1989 (42,72%). PLANO VERÃO. PRESCRIÇÃO DOS

JUROS VINTENÁRIA. JUROS DE MORA. TEMO INICIAL. CITAÇÃO. 

I - O Superior Tribunal de Justiça já firmou, em definitivo, o entendimento de que no cálculo da correção

monetária para efeito de atualização de cadernetas de poupança iniciadas e renovadas até 15 de junho de 1987,

antes da vigência da Resolução n. 1.338/87-BACEN, aplica-se o IPC relativo àquele mês em 26,06%.

Precedentes. 

II - No cálculo da correção monetária para efeito de atualização de cadernetas de poupança iniciadas e

renovadas até 15 de janeiro de 1989, aplica-se o IPC relativo àquele mês em 42,72% (Precedente: REsp n.

43.055-0/SP, Relator Ministro Sálvio de Figueiredo Teixeira, DJU de 20.02.95). 

III - A prescrição dos juros devidos pelas aplicações em cadernetas de poupança é vintenária. Precedentes. 

IV - "A Terceira e a Quarta Turmas, atualmente, adotam a mesma orientação no sentido de que os juros de mora,

nas ações em que são pleiteadas diferença de rendimentos em cadernetas de poupança, são contados desde a

citação." (AgR-EREsp n. 474.166/SP, Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito, 2ª Seção, unânime, DJU de

20.10.2003). 

V - Agravo regimental desprovido."

(AgREsp 1.102.979, relator Ministro Aldir Passarinho Junior, DJE: 11/05/2009)

 

"AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO - AÇÃO DE COBRANÇA DE VALORES

REFERENTES À CORREÇÃO MONETÁRIA E AOS JUROS REMUNERATÓRIOS DE CADERNETA DE
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POUPANÇA - PRESCRIÇÃO VINTENÁRIA - PRECEDENTES - CORREÇÃO MONETÁRIA NOS PERÍODOS

DE JUNHO DE 1987 E JANEIRO DE 1989 - APLICAÇÃO DO IPC RELATIVOS ÀQUELES MESES (26,06% E

42,72%, RESPECTIVAMENTE) - INCIDÊNCIA DO ENUNCIADO N. 83 DA SÚMULA/STJ - RECURSO

IMPROVIDO.

(AGA 1.080.783, relator Ministro Massami Uyeda, DJE: 15/10/2008)"

 

Isto posto, nego seguimento à apelação, com fundamento no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil.

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à origem. Intimem-se.

 

 

São Paulo, 23 de março de 2012.

Mairan Maia

Desembargador Federal Relator

 

 

00024 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0034501-13.2008.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de ação de conhecimento, processada sob o rito comum ordinário, ajuizada com o objetivo de receber a

diferença de correção monetária incidente sobre a conta de poupança indicada na inicial, de acordo com o índice

do IPC, relativo ao período de janeiro de 1989, acrescida dos juros contratualmente pactuados.

A sentença julgou procedente o pedido. Honorários advocatícios arbitrados em 10% sobre o valor da condenação.

Em apelação, a Caixa Econômica Federal pleiteou a improcedência do pedido.

Em suma, é o relatório.

Decido.

Consigno, inicialmente, tratar-se de ação proposta por pessoa que se insere nas hipóteses previstas no artigo 71 da

Lei 10.741/2003 (Estatuto do Idoso) e no artigo 1.211-A do Código de Processo Civil, os quais asseguram

prioridade de tramitação do feito em todas as instâncias para pessoas com idade igual ou superior a sessenta anos

ou portadoras de doença grave.

Não desconheço o fato de o julgamento do mérito das ações relativas aos planos econômicos ter sido suspenso

pelas decisões proferidas pelo Ministro Dias Toffoli nos Recursos Extraordinários 591.797 e 626.307.

Entretanto, até o presente momento não se tem notícia da apreciação dos referidos recursos.

À míngua de prazo da referida suspensão, entendo deva ser aplicado, por analogia, o previsto no artigo 21,

parágrafo único, da Lei. 9.868/1999, o qual dispõe sobre a perda de eficácia da cautelar concedida em ADC no

prazo de 180 dias, caso não seja julgado o mérito da questão, interpretação, inclusive, que se encontra em

consonância com o princípio constitucional da duração razoável do processo e com as exigências de prestação

jurisdicional célere, inserto no artigo 5º, LXXVIII, da Constituição Federal.

Por seu turno, indevida a suspensão do andamento processual em vista do reconhecimento de repercussão geral

pelo Excelso Pretório, na medida em que o sobrestamento previsto na lei processual (art. 543-B, §§1º e 2º) refere-

se tão somente a recursos extraordinários. A propósito:

 

"TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. AUTORIZAÇÃO PARA IMPRESSÃO DE

DOCUMENTOS FISCAIS (AIDOF). GARANTIA. INEXIGIBILIDADE. PRINCÍPIO DO LIVRE EXERCÍCIO DA

ATIVIDADE ECONÔMICA. 

1. A decisão agravada foi baseada na jurisprudência assente desta Corte no sentido de que a exigência de

garantia para impressão de documentos fiscais viola o princípio do livre exercício da atividade econômica.

2008.61.00.034501-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : DANIEL POPOVICS CANOLA e outro

APELADO : RAMIRO AUGUSTO

ADVOGADO : MERCIA MARIA RIBEIRO RAMALHO e outro

No. ORIG. : 00345011320084036100 22 Vr SAO PAULO/SP
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2. O fato de a matéria em debate ter sido reconhecida como de repercussão geral pelo Supremo Tribunal Federal

não impede o julgamento por este Tribunal, visto que, segundo disposto no art. 543-B do CPC, o sobrestamento

do feito, ainda que em face do reconhecimento de repercussão geral, só poderá ocorrer de possível recurso

extraordinário a ser interposto contra decisão desta Corte.

3. Agravo regimental não provido".

(STJ, AgRg no REsp 1.179.001/RS,relator Ministro Mauro Campbell Marques, DJe 23/06/2010).

 

"PROCESSUAL CIVIL. APELAÇÕES CÍVEIS. SOBRESTAMENTO. PERDA DE EFICÁCIA APÓS 180 DIAS.

POUPANÇA. CORREÇÃO DOS SALDOS. ÍNDICES 44,80% (abril/90) e 7,78% (MAIO/90).

INAPLICABILIDADE. MATÉRIA DECIDIDA PELO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA, SOB O REGIME DO

ART. 543-C. RECURSO PROVIDO. HONORÁRIOS.

(...)

4. Consta nos autos às fls. 200, despacho proferido pelo eminente Desembargador Federal Convocado

EMILIANO ZAPATA LEITÃO determinando a suspensão do processo e o seu encaminhamento à Secretaria da 1ª

Turma, em razão de decisão monocrática proferida em 16.08.10, pelo preclaro Ministro DIAS TOFFOLI, relator

dos RE's 591.797 e 626.307, submetidos ao regime de repercussão geral no STF, que ordenou o sobrestamento de

todos os processos judiciais em tramitação no país, em grau de recurso, que discutem o pagamento da correção

monetária dos depósitos em caderneta de poupança afetados pelos Planos Econômicos Collor I, Bresser e Verão,

até o julgamento final da controvérsia pelo STF.

5. Ocorre que, embora o art. 328 do Regimento Interno do STF não fixe prazo máximo para a suspensão dos

processos que aguardam o desfecho da repercussão geral, a Primeira Turma deste TRF já sedimentou orientação

no sentido de se estender por analogia, a regra do art. 21, parágrafo único, da Lei nº 9.868/99, que determina a

perda de eficácia do sobrestamento após 180 dias, interpretação que está de conformidade, inclusive, com o

princípio constitucional da duração razoável do processo e com as exigências de prestação jurisdicional célere.

Nesse sentido: AC 507.559-CE, AC 517.600-CE, AC 519.363-CE, AC 451.207-CE (todos da Relatoria do Des.

Federal FRANCISCO CAVALCANTI, julgados em 28.07.11)"

(...)

(TRF5, AC 526.302, relator Desembargador Federal Manoel Erhardt, DJE: 15/03/2012)

 

"PROCESSUAL CIVIL. CADERNETA DE POUPANÇA. SUSPENSÃO DO JULGAMENTO DA APELAÇÃO.

ARTIGOS 543-B E 543-C DO CPC. AUSÊNCIA DE PREVISÃO LEGAL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO PARA

FINS DE PREQUESTIONAMENTO. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO. CARÁTER INFRINGENTE. 

1. Incabível a requerida paralisação do feito por ausência de previsão legal, eis que a suspensão prevista nos

parágrafos do art. 543-B e no caput do art. 543-C do CPC somente se refere ao sobrestamento dos recursos

extremos interpostos nas instâncias inferiores com fundamento em idêntica controvérsia ou em idêntica questão

de direito. "

(TRF2, AC 200851010081546, relator Desembargador Federal Poul Erik Dyrlund, EDJ2R: 08/09/2011)

 

A sistemática adotada pela Lei 9.756/98, ao alterar o art. 557, do Código de Processo Civil, visa dar maior

agilidade ao sistema recursal, coibindo excessos de índole procrastinatória, ao conferir maior eficácia às decisões

dos Tribunais Superiores e valorizar a jurisprudência sumulada, uniforme ou dominante.

Atende aos anseios de maior celeridade na solução dos conflitos, a respeito dos quais já haja posicionamento

reiterado e pacífico dos Tribunais para casos análogos.

A matéria em exame já foi exaustivamente debatida, não havendo na atualidade qualquer divergência acerca da

composição do litígio, conforme elucidativas ementas do Superior Tribunal de Justiça:

 

"RECURSOS ESPECIAIS REPETITIVOS. CADERNETAS DE POUPANÇA. PLANOS ECONÔMICOS.

EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. RECURSOS REPRESENTATIVOS DE MACRO-LIDE MULTITUDINÁRIA EM

AÇÕES INDIVIDUAIS MOVIDAS POR POUPADORES. JULGAMENTO NOS TERMOS DO ART. 543-C, DO

CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. JULGAMENTO LIMITADO A MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL,

INDEPENDENTEMENTE DE JULGAMENTO DE TEMA CONSTITUCIONAL PELO C. STF. PRELIMINAR DE

SUSPENSÃO DO JULGAMENTO AFASTADA. CONSOLIDAÇÃO DE ORIENTAÇÃO JURISPRUDENCIAL

FIRMADA EM INÚMEROS PRECEDENTES DESTA CORTE. PLANOS ECONÔMICOS BRESSER, VERÃO,

COLLOR I E COLLOR II. LEGITIMIDADE PASSIVA AD CAUSAM . PRESCRIÇÃO. ÍNDICES DE CORREÇÃO.

I - Preliminar de suspensão do julgamento, para aguardo de julgamento de Arguição de Descumprimento de

Preceito Fundamental, afastada, visto tratar-se, no caso, de julgamento de matéria infraconstitucional,

preservada a competência do C. STF para tema constitucional.

II - No julgamento de Recurso Repetitivo do tipo consolidador de jurisprudência constante de numerosos

precedentes estáveis e não de tipo formador de nova jurisprudência, a orientação jurisprudencial já estabilizada
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assume especial peso na orientação que se firma.

III - Seis conclusões, destacadas como julgamentos em Recurso Repetitivo, devem ser proclamadas para

definição de controvérsia:

1º) A instituição financeira depositária é parte legítima para figurar no pólo passivo da lide em que se pretende o

recebimento das diferenças de correção monetária de valores depositados em cadernetas de poupança,

decorrentes de expurgos inflacionários dos Planos Bresser, Verão, Collor I e Collor II; com relação ao Plano

Collor I, contudo, aludida instituição financeira depositária somente será parte legítima nas ações em que se

buscou a correção monetária dos valores depositados em caderneta de poupança não bloqueados ou anteriores

ao bloqueio.

2ª) É vintenária a prescrição nas ações individuais em que são questionados os critérios de remuneração da

caderneta de poupança e são postuladas as respectivas diferenças, sendo inaplicável às ações individuais o prazo

decadencial qüinqüenal atinente à Ação Civil Pública.

3ª) Quanto ao Plano Bresser (junho/1987), é de 26,06%, percentual estabelecido com base no Índice de Preços

ao Consumidor (IPC), índice de correção monetária para as cadernetas de poupança iniciadas ou com

aniversário na primeira quinzena de junho de 1987, não se aplicando a Resolução BACEN n.º 1.338/87, de

15/06/87, que determinou a atualização dos saldos, no mês de julho de 1987, pelo índice de variação do valor

nominal das Obrigações do Tesouro Nacional (OTN). 

4ª) Quanto ao Plano Verão (janeiro/1989), é de 42,72%, percentual estabelecido com base no Índice de Preços

ao Consumidor (IPC), índice de correção monetária das cadernetas de poupança com período mensal iniciado

até 15 de janeiro de 1989, não se aplicando a Medida Provisória n. 32/89 (Plano Verão), que determinava a

atualização pela variação das Letras Financeiras do Tesouro (LFT).

5ª) Quanto ao Plano Collor I (março/1990), é de 84,32% fixado com base no índice de Preços ao Consumidor

(IPC), conforme disposto nos arts. 10 e 17, III, da Lei 7.730/89, o índice a ser aplicado no mês de março de 1990

aos ativos financeiros retidos até o momento do respectivo aniversário da conta; ressalva-se, contudo, que devem

ser atualizados pelo BTN Fiscal os valores excedentes ao limite estabelecido em NCz$ 50.000,00, que

constituíram conta individualizada junto ao BACEN, assim como os valores que não foram transferidos para o

BACEN, para as cadernetas de poupança que tiveram os períodos aquisitivos iniciados após a vigência da

Medida Provisória 168/90 e nos meses subsequentes ao seu advento (abril, maio e junho de 1990).

6ª) Quanto ao Plano Collor II, é de 21,87% o índice de correção monetária a ser aplicado no mês de março de

1991, nas hipóteses em que já iniciado o período mensal aquisitivo da caderneta de poupança quando do advento

do Plano, pois o poupador adquiriu o direito de ter o valor aplicado remunerado de acordo com o disposto na

Lei n. 8.088/90, não podendo ser aplicado o novo critério de remuneração previsto na Medida Provisória n. 294,

de 31.1.1991, convertida na Lei n. 8.177/91.

IV - Inviável o julgamento, no presente processo, como Recurso Repetitivo, da matéria relativa a juros

remuneratórios compostos em cadernetas de poupança, decorrentes de correção de expurgos inflacionários

determinados por Planos Econômicos, porque matéria não recorrida.

V - Recurso Especial da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL provido em parte, para ressalva quanto ao Plano

Collor I. 

VI - Recurso Especial do BANCO ABN AMRO REAL S/A improvido."

(REsp 1.107.201-DF, relator Ministro Sidnei Beneti, DJU: 06/05/2011)

 

"AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. CIVIL. CADERNETAS DE POUPANÇA. PLANO

VERÃO. PRETENSÃO DE PAGAMENTO DE DIFERENÇAS DE RENDIMENTOS. JUROS

REMUNERATÓRIOS. PRESCRIÇÃO VINTENÁRIA. CORREÇÃO MONETÁRIA. UTILIZAÇÃO DO IPC. LEI N.

7.730/89. NÃO INCIDÊNCIA. 

1. Consoante entendimento desta C. Corte, os juros remuneratórios de conta de poupança, incidentes

mensalmente e capitalizados, agregam-se ao capital, assim como a correção monetária, perdendo, pois, a

natureza de acessórios, fazendo concluir, em conseqüência, que a prescrição não é a de cinco anos prevista no

art. 178, § 10, III, do Código Civil de 1916, mas a vintenária. 

2. No que toca ao índice de correção monetária, deve ser utilizado o IPC para a atualização de cadernetas de

poupança no mês de janeiro de 1989 (Plano Verão), com a aplicação do índice de 42,72%. Os critérios de

remuneração estabelecidos no art. 17, inciso I, da Lei nº 7.730/89, só incidem com relação aos períodos mensais

iniciados após o dia 15 de janeiro de 1989. Precedentes. 

3. Agravo regimental a que se nega provimento."

(AGA 1013431, relator Ministro Raul Araújo Filho, DJE: 18/06/2010)

 

"CIVIL E PROCESSUAL. AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. BANCÁRIO. CADERNETA

DE POUPANÇA. PLANO VERÃO. LEGITIMIDADE PASSIVA. RECURSO MANIFESTAMENTE

IMPROCEDENTE. MULTA, ART. 557, § 2º, DO CPC. 

I. As instituições financeiras depositárias são parte passiva legítima para responder pelas diferenças de correção
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monetária, em caderneta de poupança, no mês de janeiro de 1989. 

II. Sendo manifestamente improcedente e procrastinatório o agravo, é de se aplicar a multa prevista no art. 557,

§ 2º, do CPC, de 1% (um por cento) sobre o valor atualizado da causa, ficando a interposição de novos recursos

sujeita ao prévio recolhimento da penalidade imposta. 

III. Agravo regimental desprovido."

(AGA 1.189.352, relator Ministro Aldir Passarinho Junior, DJE: 28/04/2010)

"AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. ACÓRDÃO RECORRIDO CONSONANTE COM

O ENTENDIMENTO DO STJ. ÍNDICES APLICÁVEIS PARA CORREÇÃO MONETÁRIA DAS CADERNETAS

DE POUPANÇA. PLANOS VERÃO E BRESSER. IPC DE JUNHO DE 1987 (26,06%) E O IPC DE JANEIRO DE

1989 (42,72%). PRECEDENTES. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 83/STJ. QUESTÕES AFETAS AO ATO

JURÍDICO PERFEITO POSSUEM ÍNDOLE CONSTITUCIONAL. AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO."

(AGA 1.225.103, relator Ministro Luis Felipe Salomão, DJE: 06/04/2010)

 

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO CONFIGURADA. CADERNETA DE

POUPANÇA. LEGITIMIDADE DAS INSTITUIÇÕES FINANCEIRAS DEPOSITÁRIAS PARA RESPONDER

PELAS DIFERENÇAS DE CORREÇÃO MONETÁRIA DECORRENTES DOS PLANOS BRESSER E VERÃO.

ACLARATÓRIOS ACOLHIDOS COM EFEITOS MODIFICATIVOS. 

(...)

2. No ato decisório ora embargado, a Segunda Turma desta Corte apreciou tão-somente a questão atinente à

legitimidade da Caixa Econômica Federal para responder pelos ativos financeiros depositados em conta de

poupança que foram transferidos ao Banco Central do Brasil. Todavia, não houve qualquer menção no julgado

acerca das demais questões suscitadas no recurso especial relativas à responsabilidade daquela instituição

financeira pela complementação dos saldos depositados em relação aos expurgos inflacionários dos meses de

junho/87 (Plano Bresser) e janeiro/89 (Plano Verão), o que revela a necessidade de pronunciamento desta Corte

sobre a matéria omissa. 

3. Ao decidir pela exclusão da Caixa Econômica do polo passivo da relação processual, o acórdão recorrido

contrariou a jurisprudência consolidada no âmbito desta Corte no sentido da legitimidade exclusiva da

instituição financeira depositária para responder por diferenças de rendimentos em contas de poupança no

período de junho de 1987 (Plano Bresser) e janeiro de 1989 (Plano Verão). Assim, na hipótese dos autos, por se

tratar de ação movida pelo poupador pleiteando as diferenças no crédito de rendimento de suas contas de

poupança em virtude da aplicação das normas pertinentes aos planos econômicos em referência, é de se

reconhecer a legitimidade da Caixa Econômica Federal. Precedente: AgRg no Ag 1086619 / SP, Terceira Turma,

rel. Ministro Sidnei Beneti, DJe 2/6/2009; AgRg no Ag 1057641 / RS, Quarta Turma, rel. Ministro Luis Felipe

Salomão, DJe 2/2/2009; AgRg no REsp 862375 / RJ, Segunda Turma, rel. Ministra Eliana Calmon, DJ 6/11/2007.

4. Embargos de declaração acolhidos, atribuindo-lhes efeitos infringentes, para dar parcial provimento ao

recurso especial."

(EEREsp 549.074, relator Ministro Mauro Campebel Marques, DJE: 04/02/2010)

 

"AGRAVO REGIMENTAL. CIVIL. CONTRATO BANCÁRIO. POUPANÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS

REMUNERATÓRIOS. PRESCRIÇÃO. VINTE ANOS. POUPANÇA. PLANO BRESSER (JUNHO DE 1987).

PLANO VERÃO (JANEIRO DE 1989). 

1. Nos termos do entendimento dominante nesta Corte são devidos, na correção de caderneta de poupança, o IPC

de junho de 1987 (26,06%) e o IPC de janeiro de 1989 (42,72%). 

2. Os juros remuneratórios de conta de poupança, incidentes mensalmente e capitalizados, agregam-se ao

capital, assim como a correção monetária, perdendo, pois, a natureza de acessórios, fazendo concluir, em

conseqüência, que a prescrição não é a de cinco anos, prevista no art. 178, § 10, III, do Código Civil de 1916,

mas a vintenária. Precedentes da Terceira e da Quarta Turma. 

3. Agravo regimental desprovido."

(AGA 940.097, relator Ministro Fernando Marques, DJE: 08/06/2009)

 

"AGRAVO DE INSTRUMENTO. AGRAVO REGIMENTAL. CADERNETA DE POUPANÇA. JUROS

REMUNERATÓRIOS. PRESCRIÇÃO VINTENÁRIA. ÍNDICES. PLANO BRESSER. JUROS DE MORA. TERMO

INICIAL. PRECEDENTE DA CORTE. 

I - É vintenária a prescrição nas ações em que são impugnados os critérios de remuneração da caderneta de

poupança e postuladas as respectivas diferenças, porquanto discutido o próprio crédito, e não seus acessórios. 

II - Nos termos da jurisprudência pacífica desta Corte é devido, na correção de caderneta de poupança, o IPC de

junho de 1987 (26,06%). 

III - Os juros de mora são devidos a partir da citação nas ações de cobrança que buscam complementar as

remunerações da caderneta de poupança. Agravo Regimental improvido."
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(AGA 1.132.388, relator Ministro Sidnei Beneti, DJE: 08/06/2009)

 

"ECONÔMICO. CADERNETA DE POUPANÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA. CRITÉRIO. IPC DE JUNHO DE

1987 (26,06%). PLANO BRESSER. IPC DE JANEIRO DE 1989 (42,72%). PLANO VERÃO. PRESCRIÇÃO DOS

JUROS VINTENÁRIA. JUROS DE MORA. TEMO INICIAL. CITAÇÃO. 

I - O Superior Tribunal de Justiça já firmou, em definitivo, o entendimento de que no cálculo da correção

monetária para efeito de atualização de cadernetas de poupança iniciadas e renovadas até 15 de junho de 1987,

antes da vigência da Resolução n. 1.338/87-BACEN, aplica-se o IPC relativo àquele mês em 26,06%.

Precedentes. 

II - No cálculo da correção monetária para efeito de atualização de cadernetas de poupança iniciadas e

renovadas até 15 de janeiro de 1989, aplica-se o IPC relativo àquele mês em 42,72% (Precedente: REsp n.

43.055-0/SP, Relator Ministro Sálvio de Figueiredo Teixeira, DJU de 20.02.95). 

III - A prescrição dos juros devidos pelas aplicações em cadernetas de poupança é vintenária. Precedentes. 

IV - "A Terceira e a Quarta Turmas, atualmente, adotam a mesma orientação no sentido de que os juros de mora,

nas ações em que são pleiteadas diferença de rendimentos em cadernetas de poupança, são contados desde a

citação." (AgR-EREsp n. 474.166/SP, Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito, 2ª Seção, unânime, DJU de

20.10.2003). 

V - Agravo regimental desprovido."

(AgREsp 1.102.979, relator Ministro Aldir Passarinho Junior, DJE: 11/05/2009)

 

"AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO - AÇÃO DE COBRANÇA DE VALORES

REFERENTES À CORREÇÃO MONETÁRIA E AOS JUROS REMUNERATÓRIOS DE CADERNETA DE

POUPANÇA - PRESCRIÇÃO VINTENÁRIA - PRECEDENTES - CORREÇÃO MONETÁRIA NOS PERÍODOS

DE JUNHO DE 1987 E JANEIRO DE 1989 - APLICAÇÃO DO IPC RELATIVOS ÀQUELES MESES (26,06% E

42,72%, RESPECTIVAMENTE) - INCIDÊNCIA DO ENUNCIADO N. 83 DA SÚMULA/STJ - RECURSO

IMPROVIDO.

(AGA 1.080.783, relator Ministro Massami Uyeda, DJE: 15/10/2008)"

 

Isto posto, nego seguimento à apelação, com fundamento no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil.

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à origem. Intimem-se.

 

São Paulo, 26 de março de 2012.

Mairan Maia

Desembargador Federal Relator

 

 

00025 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0034752-31.2008.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de ação de conhecimento, processada sob o rito comum ordinário, ajuizada com o objetivo de receber a

diferença de correção monetária incidente sobre a conta de poupança indicada na inicial, de acordo com o índice

do IPC, relativo ao período de janeiro de 1989, acrescida dos juros contratualmente pactuados.

A sentença julgou procedente o pedido. Honorários advocatícios arbitrados em 5% sobre o valor da condenação.

Em apelação, a Caixa Econômica Federal pleiteou a improcedência do pedido.

Em suma, é o relatório.

Decido.

2008.61.00.034752-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : DANIEL POPOVICS CANOLA e outro

APELADO : IZILDA LUCAS PARREIRA

ADVOGADO : GONCALA MARIA CLEMENTE e outro

No. ORIG. : 00347523120084036100 3 Vr SAO PAULO/SP
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Consigno, inicialmente, tratar-se de ação proposta por pessoa que se insere nas hipóteses previstas no artigo 71 da

Lei 10.741/2003 (Estatuto do Idoso) e no artigo 1.211-A do Código de Processo Civil, os quais asseguram

prioridade de tramitação do feito em todas as instâncias para pessoas com idade igual ou superior a sessenta anos

ou portadoras de doença grave.

Não desconheço o fato de o julgamento do mérito das ações relativas aos planos econômicos ter sido suspenso

pelas decisões proferidas pelo Ministro Dias Toffoli nos Recursos Extraordinários 591.797 e 626.307.

Entretanto, até o presente momento não se tem notícia da apreciação dos referidos recursos.

À míngua de prazo da referida suspensão, entendo deva ser aplicado, por analogia, o previsto no artigo 21,

parágrafo único, da Lei. 9.868/1999, o qual dispõe sobre a perda de eficácia da cautelar concedida em ADC no

prazo de 180 dias, caso não seja julgado o mérito da questão, interpretação, inclusive, que se encontra em

consonância com o princípio constitucional da duração razoável do processo e com as exigências de prestação

jurisdicional célere, inserto no artigo 5º, LXXVIII, da Constituição Federal.

Por seu turno, indevida a suspensão do andamento processual em vista do reconhecimento de repercussão geral

pelo Excelso Pretório, na medida em que o sobrestamento previsto na lei processual (art. 543-B, §§1º e 2º) refere-

se tão somente a recursos extraordinários. A propósito:

 

"TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. AUTORIZAÇÃO PARA IMPRESSÃO DE

DOCUMENTOS FISCAIS (AIDOF). GARANTIA. INEXIGIBILIDADE. PRINCÍPIO DO LIVRE EXERCÍCIO DA

ATIVIDADE ECONÔMICA. 

1. A decisão agravada foi baseada na jurisprudência assente desta Corte no sentido de que a exigência de

garantia para impressão de documentos fiscais viola o princípio do livre exercício da atividade econômica.

2. O fato de a matéria em debate ter sido reconhecida como de repercussão geral pelo Supremo Tribunal Federal

não impede o julgamento por este Tribunal, visto que, segundo disposto no art. 543-B do CPC, o sobrestamento

do feito, ainda que em face do reconhecimento de repercussão geral, só poderá ocorrer de possível recurso

extraordinário a ser interposto contra decisão desta Corte.

3. Agravo regimental não provido".

(STJ, AgRg no REsp 1.179.001/RS,relator Ministro Mauro Campbell Marques, DJe 23/06/2010).

 

"PROCESSUAL CIVIL. APELAÇÕES CÍVEIS. SOBRESTAMENTO. PERDA DE EFICÁCIA APÓS 180 DIAS.

POUPANÇA. CORREÇÃO DOS SALDOS. ÍNDICES 44,80% (abril/90) e 7,78% (MAIO/90).

INAPLICABILIDADE. MATÉRIA DECIDIDA PELO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA, SOB O REGIME DO

ART. 543-C. RECURSO PROVIDO. HONORÁRIOS.

(...)

4. Consta nos autos às fls. 200, despacho proferido pelo eminente Desembargador Federal Convocado

EMILIANO ZAPATA LEITÃO determinando a suspensão do processo e o seu encaminhamento à Secretaria da 1ª

Turma, em razão de decisão monocrática proferida em 16.08.10, pelo preclaro Ministro DIAS TOFFOLI, relator

dos RE's 591.797 e 626.307, submetidos ao regime de repercussão geral no STF, que ordenou o sobrestamento de

todos os processos judiciais em tramitação no país, em grau de recurso, que discutem o pagamento da correção

monetária dos depósitos em caderneta de poupança afetados pelos Planos Econômicos Collor I, Bresser e Verão,

até o julgamento final da controvérsia pelo STF.

5. Ocorre que, embora o art. 328 do Regimento Interno do STF não fixe prazo máximo para a suspensão dos

processos que aguardam o desfecho da repercussão geral, a Primeira Turma deste TRF já sedimentou orientação

no sentido de se estender por analogia, a regra do art. 21, parágrafo único, da Lei nº 9.868/99, que determina a

perda de eficácia do sobrestamento após 180 dias, interpretação que está de conformidade, inclusive, com o

princípio constitucional da duração razoável do processo e com as exigências de prestação jurisdicional célere.

Nesse sentido: AC 507.559-CE, AC 517.600-CE, AC 519.363-CE, AC 451.207-CE (todos da Relatoria do Des.

Federal FRANCISCO CAVALCANTI, julgados em 28.07.11)"

(...)

(TRF5, AC 526.302, relator Desembargador Federal Manoel Erhardt, DJE: 15/03/2012)

 

"PROCESSUAL CIVIL. CADERNETA DE POUPANÇA. SUSPENSÃO DO JULGAMENTO DA APELAÇÃO.

ARTIGOS 543-B E 543-C DO CPC. AUSÊNCIA DE PREVISÃO LEGAL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO PARA

FINS DE PREQUESTIONAMENTO. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO. CARÁTER INFRINGENTE. 

1. Incabível a requerida paralisação do feito por ausência de previsão legal, eis que a suspensão prevista nos

parágrafos do art. 543-B e no caput do art. 543-C do CPC somente se refere ao sobrestamento dos recursos

extremos interpostos nas instâncias inferiores com fundamento em idêntica controvérsia ou em idêntica questão

de direito. "

(TRF2, AC 200851010081546, relator Desembargador Federal Poul Erik Dyrlund, EDJ2R: 08/09/2011)
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A sistemática adotada pela Lei 9.756/98, ao alterar o art. 557, do Código de Processo Civil, visa dar maior

agilidade ao sistema recursal, coibindo excessos de índole procrastinatória, ao conferir maior eficácia às decisões

dos Tribunais Superiores e valorizar a jurisprudência sumulada, uniforme ou dominante.

Atende aos anseios de maior celeridade na solução dos conflitos, a respeito dos quais já haja posicionamento

reiterado e pacífico dos Tribunais para casos análogos.

A matéria em exame já foi exaustivamente debatida, não havendo na atualidade qualquer divergência acerca da

composição do litígio, conforme elucidativas ementas do Superior Tribunal de Justiça:

 

"RECURSOS ESPECIAIS REPETITIVOS. CADERNETAS DE POUPANÇA. PLANOS ECONÔMICOS.

EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. RECURSOS REPRESENTATIVOS DE MACRO-LIDE MULTITUDINÁRIA EM

AÇÕES INDIVIDUAIS MOVIDAS POR POUPADORES. JULGAMENTO NOS TERMOS DO ART. 543-C, DO

CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. JULGAMENTO LIMITADO A MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL,

INDEPENDENTEMENTE DE JULGAMENTO DE TEMA CONSTITUCIONAL PELO C. STF. PRELIMINAR DE

SUSPENSÃO DO JULGAMENTO AFASTADA. CONSOLIDAÇÃO DE ORIENTAÇÃO JURISPRUDENCIAL

FIRMADA EM INÚMEROS PRECEDENTES DESTA CORTE. PLANOS ECONÔMICOS BRESSER, VERÃO,

COLLOR I E COLLOR II. LEGITIMIDADE PASSIVA AD CAUSAM . PRESCRIÇÃO. ÍNDICES DE CORREÇÃO.

I - Preliminar de suspensão do julgamento, para aguardo de julgamento de Arguição de Descumprimento de

Preceito Fundamental, afastada, visto tratar-se, no caso, de julgamento de matéria infraconstitucional,

preservada a competência do C. STF para tema constitucional.

II - No julgamento de Recurso Repetitivo do tipo consolidador de jurisprudência constante de numerosos

precedentes estáveis e não de tipo formador de nova jurisprudência, a orientação jurisprudencial já estabilizada

assume especial peso na orientação que se firma.

III - Seis conclusões, destacadas como julgamentos em Recurso Repetitivo, devem ser proclamadas para

definição de controvérsia:

1º) A instituição financeira depositária é parte legítima para figurar no pólo passivo da lide em que se pretende o

recebimento das diferenças de correção monetária de valores depositados em cadernetas de poupança,

decorrentes de expurgos inflacionários dos Planos Bresser, Verão, Collor I e Collor II; com relação ao Plano

Collor I, contudo, aludida instituição financeira depositária somente será parte legítima nas ações em que se

buscou a correção monetária dos valores depositados em caderneta de poupança não bloqueados ou anteriores

ao bloqueio.

2ª) É vintenária a prescrição nas ações individuais em que são questionados os critérios de remuneração da

caderneta de poupança e são postuladas as respectivas diferenças, sendo inaplicável às ações individuais o prazo

decadencial qüinqüenal atinente à Ação Civil Pública.

3ª) Quanto ao Plano Bresser (junho/1987), é de 26,06%, percentual estabelecido com base no Índice de Preços

ao Consumidor (IPC), índice de correção monetária para as cadernetas de poupança iniciadas ou com

aniversário na primeira quinzena de junho de 1987, não se aplicando a Resolução BACEN n.º 1.338/87, de

15/06/87, que determinou a atualização dos saldos, no mês de julho de 1987, pelo índice de variação do valor

nominal das Obrigações do Tesouro Nacional (OTN). 

4ª) Quanto ao Plano Verão (janeiro/1989), é de 42,72%, percentual estabelecido com base no Índice de Preços

ao Consumidor (IPC), índice de correção monetária das cadernetas de poupança com período mensal iniciado

até 15 de janeiro de 1989, não se aplicando a Medida Provisória n. 32/89 (Plano Verão), que determinava a

atualização pela variação das Letras Financeiras do Tesouro (LFT).

5ª) Quanto ao Plano Collor I (março/1990), é de 84,32% fixado com base no índice de Preços ao Consumidor

(IPC), conforme disposto nos arts. 10 e 17, III, da Lei 7.730/89, o índice a ser aplicado no mês de março de 1990

aos ativos financeiros retidos até o momento do respectivo aniversário da conta; ressalva-se, contudo, que devem

ser atualizados pelo BTN Fiscal os valores excedentes ao limite estabelecido em NCz$ 50.000,00, que

constituíram conta individualizada junto ao BACEN, assim como os valores que não foram transferidos para o

BACEN, para as cadernetas de poupança que tiveram os períodos aquisitivos iniciados após a vigência da

Medida Provisória 168/90 e nos meses subsequentes ao seu advento (abril, maio e junho de 1990).

6ª) Quanto ao Plano Collor II, é de 21,87% o índice de correção monetária a ser aplicado no mês de março de

1991, nas hipóteses em que já iniciado o período mensal aquisitivo da caderneta de poupança quando do advento

do Plano, pois o poupador adquiriu o direito de ter o valor aplicado remunerado de acordo com o disposto na

Lei n. 8.088/90, não podendo ser aplicado o novo critério de remuneração previsto na Medida Provisória n. 294,

de 31.1.1991, convertida na Lei n. 8.177/91.

IV - Inviável o julgamento, no presente processo, como Recurso Repetitivo, da matéria relativa a juros

remuneratórios compostos em cadernetas de poupança, decorrentes de correção de expurgos inflacionários

determinados por Planos Econômicos, porque matéria não recorrida.

V - Recurso Especial da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL provido em parte, para ressalva quanto ao Plano

Collor I. 

VI - Recurso Especial do BANCO ABN AMRO REAL S/A improvido."
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(REsp 1.107.201-DF, relator Ministro Sidnei Beneti, DJU: 06/05/2011)

 

"AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. CIVIL. CADERNETAS DE POUPANÇA. PLANO

VERÃO. PRETENSÃO DE PAGAMENTO DE DIFERENÇAS DE RENDIMENTOS. JUROS

REMUNERATÓRIOS. PRESCRIÇÃO VINTENÁRIA. CORREÇÃO MONETÁRIA. UTILIZAÇÃO DO IPC. LEI N.

7.730/89. NÃO INCIDÊNCIA. 

1. Consoante entendimento desta C. Corte, os juros remuneratórios de conta de poupança, incidentes

mensalmente e capitalizados, agregam-se ao capital, assim como a correção monetária, perdendo, pois, a

natureza de acessórios, fazendo concluir, em conseqüência, que a prescrição não é a de cinco anos prevista no

art. 178, § 10, III, do Código Civil de 1916, mas a vintenária. 

2. No que toca ao índice de correção monetária, deve ser utilizado o IPC para a atualização de cadernetas de

poupança no mês de janeiro de 1989 (Plano Verão), com a aplicação do índice de 42,72%. Os critérios de

remuneração estabelecidos no art. 17, inciso I, da Lei nº 7.730/89, só incidem com relação aos períodos mensais

iniciados após o dia 15 de janeiro de 1989. Precedentes. 

3. Agravo regimental a que se nega provimento."

(AGA 1013431, relator Ministro Raul Araújo Filho, DJE: 18/06/2010)

 

"CIVIL E PROCESSUAL. AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. BANCÁRIO. CADERNETA

DE POUPANÇA. PLANO VERÃO. LEGITIMIDADE PASSIVA. RECURSO MANIFESTAMENTE

IMPROCEDENTE. MULTA, ART. 557, § 2º, DO CPC. 

I. As instituições financeiras depositárias são parte passiva legítima para responder pelas diferenças de correção

monetária, em caderneta de poupança, no mês de janeiro de 1989. 

II. Sendo manifestamente improcedente e procrastinatório o agravo, é de se aplicar a multa prevista no art. 557,

§ 2º, do CPC, de 1% (um por cento) sobre o valor atualizado da causa, ficando a interposição de novos recursos

sujeita ao prévio recolhimento da penalidade imposta. 

III. Agravo regimental desprovido."

(AGA 1.189.352, relator Ministro Aldir Passarinho Junior, DJE: 28/04/2010)

"AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. ACÓRDÃO RECORRIDO CONSONANTE COM

O ENTENDIMENTO DO STJ. ÍNDICES APLICÁVEIS PARA CORREÇÃO MONETÁRIA DAS CADERNETAS

DE POUPANÇA. PLANOS VERÃO E BRESSER. IPC DE JUNHO DE 1987 (26,06%) E O IPC DE JANEIRO DE

1989 (42,72%). PRECEDENTES. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 83/STJ. QUESTÕES AFETAS AO ATO

JURÍDICO PERFEITO POSSUEM ÍNDOLE CONSTITUCIONAL. AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO."

(AGA 1.225.103, relator Ministro Luis Felipe Salomão, DJE: 06/04/2010)

 

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO CONFIGURADA. CADERNETA DE

POUPANÇA. LEGITIMIDADE DAS INSTITUIÇÕES FINANCEIRAS DEPOSITÁRIAS PARA RESPONDER

PELAS DIFERENÇAS DE CORREÇÃO MONETÁRIA DECORRENTES DOS PLANOS BRESSER E VERÃO.

ACLARATÓRIOS ACOLHIDOS COM EFEITOS MODIFICATIVOS. 

(...)

2. No ato decisório ora embargado, a Segunda Turma desta Corte apreciou tão-somente a questão atinente à

legitimidade da Caixa Econômica Federal para responder pelos ativos financeiros depositados em conta de

poupança que foram transferidos ao Banco Central do Brasil. Todavia, não houve qualquer menção no julgado

acerca das demais questões suscitadas no recurso especial relativas à responsabilidade daquela instituição

financeira pela complementação dos saldos depositados em relação aos expurgos inflacionários dos meses de

junho/87 (Plano Bresser) e janeiro/89 (Plano Verão), o que revela a necessidade de pronunciamento desta Corte

sobre a matéria omissa. 

3. Ao decidir pela exclusão da Caixa Econômica do polo passivo da relação processual, o acórdão recorrido

contrariou a jurisprudência consolidada no âmbito desta Corte no sentido da legitimidade exclusiva da

instituição financeira depositária para responder por diferenças de rendimentos em contas de poupança no

período de junho de 1987 (Plano Bresser) e janeiro de 1989 (Plano Verão). Assim, na hipótese dos autos, por se

tratar de ação movida pelo poupador pleiteando as diferenças no crédito de rendimento de suas contas de

poupança em virtude da aplicação das normas pertinentes aos planos econômicos em referência, é de se

reconhecer a legitimidade da Caixa Econômica Federal. Precedente: AgRg no Ag 1086619 / SP, Terceira Turma,

rel. Ministro Sidnei Beneti, DJe 2/6/2009; AgRg no Ag 1057641 / RS, Quarta Turma, rel. Ministro Luis Felipe

Salomão, DJe 2/2/2009; AgRg no REsp 862375 / RJ, Segunda Turma, rel. Ministra Eliana Calmon, DJ 6/11/2007.

4. Embargos de declaração acolhidos, atribuindo-lhes efeitos infringentes, para dar parcial provimento ao

recurso especial."

(EEREsp 549.074, relator Ministro Mauro Campebel Marques, DJE: 04/02/2010)
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"AGRAVO REGIMENTAL. CIVIL. CONTRATO BANCÁRIO. POUPANÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS

REMUNERATÓRIOS. PRESCRIÇÃO. VINTE ANOS. POUPANÇA. PLANO BRESSER (JUNHO DE 1987).

PLANO VERÃO (JANEIRO DE 1989). 

1. Nos termos do entendimento dominante nesta Corte são devidos, na correção de caderneta de poupança, o IPC

de junho de 1987 (26,06%) e o IPC de janeiro de 1989 (42,72%). 

2. Os juros remuneratórios de conta de poupança, incidentes mensalmente e capitalizados, agregam-se ao

capital, assim como a correção monetária, perdendo, pois, a natureza de acessórios, fazendo concluir, em

conseqüência, que a prescrição não é a de cinco anos, prevista no art. 178, § 10, III, do Código Civil de 1916,

mas a vintenária. Precedentes da Terceira e da Quarta Turma. 

3. Agravo regimental desprovido."

(AGA 940.097, relator Ministro Fernando Marques, DJE: 08/06/2009)

 

"AGRAVO DE INSTRUMENTO. AGRAVO REGIMENTAL. CADERNETA DE POUPANÇA. JUROS

REMUNERATÓRIOS. PRESCRIÇÃO VINTENÁRIA. ÍNDICES. PLANO BRESSER. JUROS DE MORA. TERMO

INICIAL. PRECEDENTE DA CORTE. 

I - É vintenária a prescrição nas ações em que são impugnados os critérios de remuneração da caderneta de

poupança e postuladas as respectivas diferenças, porquanto discutido o próprio crédito, e não seus acessórios. 

II - Nos termos da jurisprudência pacífica desta Corte é devido, na correção de caderneta de poupança, o IPC de

junho de 1987 (26,06%). 

III - Os juros de mora são devidos a partir da citação nas ações de cobrança que buscam complementar as

remunerações da caderneta de poupança. Agravo Regimental improvido."

(AGA 1.132.388, relator Ministro Sidnei Beneti, DJE: 08/06/2009)

 

"ECONÔMICO. CADERNETA DE POUPANÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA. CRITÉRIO. IPC DE JUNHO DE

1987 (26,06%). PLANO BRESSER. IPC DE JANEIRO DE 1989 (42,72%). PLANO VERÃO. PRESCRIÇÃO DOS

JUROS VINTENÁRIA. JUROS DE MORA. TEMO INICIAL. CITAÇÃO. 

I - O Superior Tribunal de Justiça já firmou, em definitivo, o entendimento de que no cálculo da correção

monetária para efeito de atualização de cadernetas de poupança iniciadas e renovadas até 15 de junho de 1987,

antes da vigência da Resolução n. 1.338/87-BACEN, aplica-se o IPC relativo àquele mês em 26,06%.

Precedentes. 

II - No cálculo da correção monetária para efeito de atualização de cadernetas de poupança iniciadas e

renovadas até 15 de janeiro de 1989, aplica-se o IPC relativo àquele mês em 42,72% (Precedente: REsp n.

43.055-0/SP, Relator Ministro Sálvio de Figueiredo Teixeira, DJU de 20.02.95). 

III - A prescrição dos juros devidos pelas aplicações em cadernetas de poupança é vintenária. Precedentes. 

IV - "A Terceira e a Quarta Turmas, atualmente, adotam a mesma orientação no sentido de que os juros de mora,

nas ações em que são pleiteadas diferença de rendimentos em cadernetas de poupança, são contados desde a

citação." (AgR-EREsp n. 474.166/SP, Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito, 2ª Seção, unânime, DJU de

20.10.2003). 

V - Agravo regimental desprovido."

(AgREsp 1.102.979, relator Ministro Aldir Passarinho Junior, DJE: 11/05/2009)

 

"AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO - AÇÃO DE COBRANÇA DE VALORES

REFERENTES À CORREÇÃO MONETÁRIA E AOS JUROS REMUNERATÓRIOS DE CADERNETA DE

POUPANÇA - PRESCRIÇÃO VINTENÁRIA - PRECEDENTES - CORREÇÃO MONETÁRIA NOS PERÍODOS

DE JUNHO DE 1987 E JANEIRO DE 1989 - APLICAÇÃO DO IPC RELATIVOS ÀQUELES MESES (26,06% E

42,72%, RESPECTIVAMENTE) - INCIDÊNCIA DO ENUNCIADO N. 83 DA SÚMULA/STJ - RECURSO

IMPROVIDO.

(AGA 1.080.783, relator Ministro Massami Uyeda, DJE: 15/10/2008)"

 

Isto posto, nego seguimento à apelação, com fundamento no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil.

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à origem. Intimem-se.

 

 

São Paulo, 23 de março de 2012.

Mairan Maia

Desembargador Federal Relator
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00026 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005973-60.2008.4.03.6102/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Fls. 429/441: tendo em vista a transação realizada pelas partes, julgo extinto o processo nos termos do art. 269,

III CPC, todavia, no tocante ao depósito judicial nº 2014-005-00026402-7, compete à vara de origem. 

Intimem-se.

 

 

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2012.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal

 

 

00027 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013226-02.2008.4.03.6102/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de ação de conhecimento, processada sob o rito comum ordinário, ajuizada com o objetivo de receber a

diferença de correção monetária incidente sobre a conta de poupança indicada na inicial, de acordo com o índice

do IPC, relativo ao período de janeiro de 1989, acrescida dos juros contratualmente pactuados.

A sentença julgou procedente o pedido. Honorários advocatícios arbitrados em 10% sobre o valor da condenação.

Em apelação, a Caixa Econômica Federal pleiteou a improcedência do pedido.

Em contrarrazões, a parte autora requereu a manutenção da sentença e a condenação da apelante ao pagamento de

multa por litigância de má-fé.

Em suma, é o relatório.

Decido.

Consigno, inicialmente, tratar-se de ação proposta por pessoa que se insere nas hipóteses previstas no artigo 71 da

Lei 10.741/2003 (Estatuto do Idoso) e no artigo 1.211-A do Código de Processo Civil, os quais asseguram

prioridade de tramitação do feito em todas as instâncias para pessoas com idade igual ou superior a sessenta anos

ou portadoras de doença grave.

Não desconheço o fato de o julgamento do mérito das ações relativas aos planos econômicos ter sido suspenso

2008.61.02.005973-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

APELANTE : MUNICIPIO DE BARRETOS

ADVOGADO : FERNANDO TADEU DE AVILA LIMA e outro

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SANDRO ENDRIGO DE AZEVEDO CHIAROTI e outro

No. ORIG. : 00059736020084036102 2 Vr RIBEIRAO PRETO/SP

2008.61.02.013226-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : JOSE BENEDITO RAMOS DOS SANTOS e outro

APELADO : ALVARO GOMES DOS SANTOS (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : DIOGO ASSAD BOECHAT e outro

No. ORIG. : 00132260220084036102 1 Vr RIBEIRAO PRETO/SP
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pelas decisões proferidas pelo Ministro Dias Toffoli nos Recursos Extraordinários 591.797 e 626.307.

Entretanto, até o presente momento não se tem notícia da apreciação dos referidos recursos.

À míngua de prazo da referida suspensão, entendo deva ser aplicado, por analogia, o previsto no artigo 21,

parágrafo único, da Lei. 9.868/1999, o qual dispõe sobre a perda de eficácia da cautelar concedida em ADC no

prazo de 180 dias, caso não seja julgado o mérito da questão, interpretação, inclusive, que se encontra em

consonância com o princípio constitucional da duração razoável do processo e com as exigências de prestação

jurisdicional célere, inserto no artigo 5º, LXXVIII, da Constituição Federal.

Por seu turno, indevida a suspensão do andamento processual em vista do reconhecimento de repercussão geral

pelo Excelso Pretório, na medida em que o sobrestamento previsto na lei processual (art. 543-B, §§1º e 2º) refere-

se tão somente a recursos extraordinários. A propósito:

 

"TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. AUTORIZAÇÃO PARA IMPRESSÃO DE

DOCUMENTOS FISCAIS (AIDOF). GARANTIA. INEXIGIBILIDADE. PRINCÍPIO DO LIVRE EXERCÍCIO DA

ATIVIDADE ECONÔMICA. 

1. A decisão agravada foi baseada na jurisprudência assente desta Corte no sentido de que a exigência de

garantia para impressão de documentos fiscais viola o princípio do livre exercício da atividade econômica.

2. O fato de a matéria em debate ter sido reconhecida como de repercussão geral pelo Supremo Tribunal Federal

não impede o julgamento por este Tribunal, visto que, segundo disposto no art. 543-B do CPC, o sobrestamento

do feito, ainda que em face do reconhecimento de repercussão geral, só poderá ocorrer de possível recurso

extraordinário a ser interposto contra decisão desta Corte.

3. Agravo regimental não provido".

(STJ, AgRg no REsp 1.179.001/RS,relator Ministro Mauro Campbell Marques, DJe 23/06/2010).

 

"PROCESSUAL CIVIL. APELAÇÕES CÍVEIS. SOBRESTAMENTO. PERDA DE EFICÁCIA APÓS 180 DIAS.

POUPANÇA. CORREÇÃO DOS SALDOS. ÍNDICES 44,80% (abril/90) e 7,78% (MAIO/90).

INAPLICABILIDADE. MATÉRIA DECIDIDA PELO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA, SOB O REGIME DO

ART. 543-C. RECURSO PROVIDO. HONORÁRIOS.

(...)

4. Consta nos autos às fls. 200, despacho proferido pelo eminente Desembargador Federal Convocado

EMILIANO ZAPATA LEITÃO determinando a suspensão do processo e o seu encaminhamento à Secretaria da 1ª

Turma, em razão de decisão monocrática proferida em 16.08.10, pelo preclaro Ministro DIAS TOFFOLI, relator

dos RE's 591.797 e 626.307, submetidos ao regime de repercussão geral no STF, que ordenou o sobrestamento de

todos os processos judiciais em tramitação no país, em grau de recurso, que discutem o pagamento da correção

monetária dos depósitos em caderneta de poupança afetados pelos Planos Econômicos Collor I, Bresser e Verão,

até o julgamento final da controvérsia pelo STF.

5. Ocorre que, embora o art. 328 do Regimento Interno do STF não fixe prazo máximo para a suspensão dos

processos que aguardam o desfecho da repercussão geral, a Primeira Turma deste TRF já sedimentou orientação

no sentido de se estender por analogia, a regra do art. 21, parágrafo único, da Lei nº 9.868/99, que determina a

perda de eficácia do sobrestamento após 180 dias, interpretação que está de conformidade, inclusive, com o

princípio constitucional da duração razoável do processo e com as exigências de prestação jurisdicional célere.

Nesse sentido: AC 507.559-CE, AC 517.600-CE, AC 519.363-CE, AC 451.207-CE (todos da Relatoria do Des.

Federal FRANCISCO CAVALCANTI, julgados em 28.07.11)"

(...)

(TRF5, AC 526.302, relator Desembargador Federal Manoel Erhardt, DJE: 15/03/2012)

 

"PROCESSUAL CIVIL. CADERNETA DE POUPANÇA. SUSPENSÃO DO JULGAMENTO DA APELAÇÃO.

ARTIGOS 543-B E 543-C DO CPC. AUSÊNCIA DE PREVISÃO LEGAL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO PARA

FINS DE PREQUESTIONAMENTO. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO. CARÁTER INFRINGENTE. 

1. Incabível a requerida paralisação do feito por ausência de previsão legal, eis que a suspensão prevista nos

parágrafos do art. 543-B e no caput do art. 543-C do CPC somente se refere ao sobrestamento dos recursos

extremos interpostos nas instâncias inferiores com fundamento em idêntica controvérsia ou em idêntica questão

de direito. "

(TRF2, AC 200851010081546, relator Desembargador Federal Poul Erik Dyrlund, EDJ2R: 08/09/2011)

 

A sistemática adotada pela Lei 9.756/98, ao alterar o art. 557, do Código de Processo Civil, visa dar maior

agilidade ao sistema recursal, coibindo excessos de índole procrastinatória, ao conferir maior eficácia às decisões

dos Tribunais Superiores e valorizar a jurisprudência sumulada, uniforme ou dominante.

Atende aos anseios de maior celeridade na solução dos conflitos, a respeito dos quais já haja posicionamento

reiterado e pacífico dos Tribunais para casos análogos.
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A matéria em exame já foi exaustivamente debatida, não havendo na atualidade qualquer divergência acerca da

composição do litígio, conforme elucidativas ementas do Superior Tribunal de Justiça:

 

"RECURSOS ESPECIAIS REPETITIVOS. CADERNETAS DE POUPANÇA. PLANOS ECONÔMICOS.

EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. RECURSOS REPRESENTATIVOS DE MACRO-LIDE MULTITUDINÁRIA EM

AÇÕES INDIVIDUAIS MOVIDAS POR POUPADORES. JULGAMENTO NOS TERMOS DO ART. 543-C, DO

CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. JULGAMENTO LIMITADO A MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL,

INDEPENDENTEMENTE DE JULGAMENTO DE TEMA CONSTITUCIONAL PELO C. STF. PRELIMINAR DE

SUSPENSÃO DO JULGAMENTO AFASTADA. CONSOLIDAÇÃO DE ORIENTAÇÃO JURISPRUDENCIAL

FIRMADA EM INÚMEROS PRECEDENTES DESTA CORTE. PLANOS ECONÔMICOS BRESSER, VERÃO,

COLLOR I E COLLOR II. LEGITIMIDADE PASSIVA AD CAUSAM . PRESCRIÇÃO. ÍNDICES DE CORREÇÃO.

I - Preliminar de suspensão do julgamento, para aguardo de julgamento de Arguição de Descumprimento de

Preceito Fundamental, afastada, visto tratar-se, no caso, de julgamento de matéria infraconstitucional,

preservada a competência do C. STF para tema constitucional.

II - No julgamento de Recurso Repetitivo do tipo consolidador de jurisprudência constante de numerosos

precedentes estáveis e não de tipo formador de nova jurisprudência, a orientação jurisprudencial já estabilizada

assume especial peso na orientação que se firma.

III - Seis conclusões, destacadas como julgamentos em Recurso Repetitivo, devem ser proclamadas para

definição de controvérsia:

1º) A instituição financeira depositária é parte legítima para figurar no pólo passivo da lide em que se pretende o

recebimento das diferenças de correção monetária de valores depositados em cadernetas de poupança,

decorrentes de expurgos inflacionários dos Planos Bresser, Verão, Collor I e Collor II; com relação ao Plano

Collor I, contudo, aludida instituição financeira depositária somente será parte legítima nas ações em que se

buscou a correção monetária dos valores depositados em caderneta de poupança não bloqueados ou anteriores

ao bloqueio.

2ª) É vintenária a prescrição nas ações individuais em que são questionados os critérios de remuneração da

caderneta de poupança e são postuladas as respectivas diferenças, sendo inaplicável às ações individuais o prazo

decadencial qüinqüenal atinente à Ação Civil Pública.

3ª) Quanto ao Plano Bresser (junho/1987), é de 26,06%, percentual estabelecido com base no Índice de Preços

ao Consumidor (IPC), índice de correção monetária para as cadernetas de poupança iniciadas ou com

aniversário na primeira quinzena de junho de 1987, não se aplicando a Resolução BACEN n.º 1.338/87, de

15/06/87, que determinou a atualização dos saldos, no mês de julho de 1987, pelo índice de variação do valor

nominal das Obrigações do Tesouro Nacional (OTN). 

4ª) Quanto ao Plano Verão (janeiro/1989), é de 42,72%, percentual estabelecido com base no Índice de Preços

ao Consumidor (IPC), índice de correção monetária das cadernetas de poupança com período mensal iniciado

até 15 de janeiro de 1989, não se aplicando a Medida Provisória n. 32/89 (Plano Verão), que determinava a

atualização pela variação das Letras Financeiras do Tesouro (LFT).

5ª) Quanto ao Plano Collor I (março/1990), é de 84,32% fixado com base no índice de Preços ao Consumidor

(IPC), conforme disposto nos arts. 10 e 17, III, da Lei 7.730/89, o índice a ser aplicado no mês de março de 1990

aos ativos financeiros retidos até o momento do respectivo aniversário da conta; ressalva-se, contudo, que devem

ser atualizados pelo BTN Fiscal os valores excedentes ao limite estabelecido em NCz$ 50.000,00, que

constituíram conta individualizada junto ao BACEN, assim como os valores que não foram transferidos para o

BACEN, para as cadernetas de poupança que tiveram os períodos aquisitivos iniciados após a vigência da

Medida Provisória 168/90 e nos meses subsequentes ao seu advento (abril, maio e junho de 1990).

6ª) Quanto ao Plano Collor II, é de 21,87% o índice de correção monetária a ser aplicado no mês de março de

1991, nas hipóteses em que já iniciado o período mensal aquisitivo da caderneta de poupança quando do advento

do Plano, pois o poupador adquiriu o direito de ter o valor aplicado remunerado de acordo com o disposto na

Lei n. 8.088/90, não podendo ser aplicado o novo critério de remuneração previsto na Medida Provisória n. 294,

de 31.1.1991, convertida na Lei n. 8.177/91.

IV - Inviável o julgamento, no presente processo, como Recurso Repetitivo, da matéria relativa a juros

remuneratórios compostos em cadernetas de poupança, decorrentes de correção de expurgos inflacionários

determinados por Planos Econômicos, porque matéria não recorrida.

V - Recurso Especial da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL provido em parte, para ressalva quanto ao Plano

Collor I. 

VI - Recurso Especial do BANCO ABN AMRO REAL S/A improvido."

(REsp 1.107.201-DF, relator Ministro Sidnei Beneti, DJU: 06/05/2011)

 

"AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. CIVIL. CADERNETAS DE POUPANÇA. PLANO

VERÃO. PRETENSÃO DE PAGAMENTO DE DIFERENÇAS DE RENDIMENTOS. JUROS

REMUNERATÓRIOS. PRESCRIÇÃO VINTENÁRIA. CORREÇÃO MONETÁRIA. UTILIZAÇÃO DO IPC. LEI N.
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7.730/89. NÃO INCIDÊNCIA. 

1. Consoante entendimento desta C. Corte, os juros remuneratórios de conta de poupança, incidentes

mensalmente e capitalizados, agregam-se ao capital, assim como a correção monetária, perdendo, pois, a

natureza de acessórios, fazendo concluir, em conseqüência, que a prescrição não é a de cinco anos prevista no

art. 178, § 10, III, do Código Civil de 1916, mas a vintenária. 

2. No que toca ao índice de correção monetária, deve ser utilizado o IPC para a atualização de cadernetas de

poupança no mês de janeiro de 1989 (Plano Verão), com a aplicação do índice de 42,72%. Os critérios de

remuneração estabelecidos no art. 17, inciso I, da Lei nº 7.730/89, só incidem com relação aos períodos mensais

iniciados após o dia 15 de janeiro de 1989. Precedentes. 

3. Agravo regimental a que se nega provimento."

(AGA 1013431, relator Ministro Raul Araújo Filho, DJE: 18/06/2010)

 

"CIVIL E PROCESSUAL. AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. BANCÁRIO. CADERNETA

DE POUPANÇA. PLANO VERÃO. LEGITIMIDADE PASSIVA. RECURSO MANIFESTAMENTE

IMPROCEDENTE. MULTA, ART. 557, § 2º, DO CPC. 

I. As instituições financeiras depositárias são parte passiva legítima para responder pelas diferenças de correção

monetária, em caderneta de poupança, no mês de janeiro de 1989. 

II. Sendo manifestamente improcedente e procrastinatório o agravo, é de se aplicar a multa prevista no art. 557,

§ 2º, do CPC, de 1% (um por cento) sobre o valor atualizado da causa, ficando a interposição de novos recursos

sujeita ao prévio recolhimento da penalidade imposta. 

III. Agravo regimental desprovido."

(AGA 1.189.352, relator Ministro Aldir Passarinho Junior, DJE: 28/04/2010)

"AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. ACÓRDÃO RECORRIDO CONSONANTE COM

O ENTENDIMENTO DO STJ. ÍNDICES APLICÁVEIS PARA CORREÇÃO MONETÁRIA DAS CADERNETAS

DE POUPANÇA. PLANOS VERÃO E BRESSER. IPC DE JUNHO DE 1987 (26,06%) E O IPC DE JANEIRO DE

1989 (42,72%). PRECEDENTES. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 83/STJ. QUESTÕES AFETAS AO ATO

JURÍDICO PERFEITO POSSUEM ÍNDOLE CONSTITUCIONAL. AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO."

(AGA 1.225.103, relator Ministro Luis Felipe Salomão, DJE: 06/04/2010)

 

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO CONFIGURADA. CADERNETA DE

POUPANÇA. LEGITIMIDADE DAS INSTITUIÇÕES FINANCEIRAS DEPOSITÁRIAS PARA RESPONDER

PELAS DIFERENÇAS DE CORREÇÃO MONETÁRIA DECORRENTES DOS PLANOS BRESSER E VERÃO.

ACLARATÓRIOS ACOLHIDOS COM EFEITOS MODIFICATIVOS. 

(...)

2. No ato decisório ora embargado, a Segunda Turma desta Corte apreciou tão-somente a questão atinente à

legitimidade da Caixa Econômica Federal para responder pelos ativos financeiros depositados em conta de

poupança que foram transferidos ao Banco Central do Brasil. Todavia, não houve qualquer menção no julgado

acerca das demais questões suscitadas no recurso especial relativas à responsabilidade daquela instituição

financeira pela complementação dos saldos depositados em relação aos expurgos inflacionários dos meses de

junho/87 (Plano Bresser) e janeiro/89 (Plano Verão), o que revela a necessidade de pronunciamento desta Corte

sobre a matéria omissa. 

3. Ao decidir pela exclusão da Caixa Econômica do polo passivo da relação processual, o acórdão recorrido

contrariou a jurisprudência consolidada no âmbito desta Corte no sentido da legitimidade exclusiva da

instituição financeira depositária para responder por diferenças de rendimentos em contas de poupança no

período de junho de 1987 (Plano Bresser) e janeiro de 1989 (Plano Verão). Assim, na hipótese dos autos, por se

tratar de ação movida pelo poupador pleiteando as diferenças no crédito de rendimento de suas contas de

poupança em virtude da aplicação das normas pertinentes aos planos econômicos em referência, é de se

reconhecer a legitimidade da Caixa Econômica Federal. Precedente: AgRg no Ag 1086619 / SP, Terceira Turma,

rel. Ministro Sidnei Beneti, DJe 2/6/2009; AgRg no Ag 1057641 / RS, Quarta Turma, rel. Ministro Luis Felipe

Salomão, DJe 2/2/2009; AgRg no REsp 862375 / RJ, Segunda Turma, rel. Ministra Eliana Calmon, DJ 6/11/2007.

4. Embargos de declaração acolhidos, atribuindo-lhes efeitos infringentes, para dar parcial provimento ao

recurso especial."

(EEREsp 549.074, relator Ministro Mauro Campebel Marques, DJE: 04/02/2010)

 

"AGRAVO REGIMENTAL. CIVIL. CONTRATO BANCÁRIO. POUPANÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS

REMUNERATÓRIOS. PRESCRIÇÃO. VINTE ANOS. POUPANÇA. PLANO BRESSER (JUNHO DE 1987).

PLANO VERÃO (JANEIRO DE 1989). 

1. Nos termos do entendimento dominante nesta Corte são devidos, na correção de caderneta de poupança, o IPC

de junho de 1987 (26,06%) e o IPC de janeiro de 1989 (42,72%). 
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2. Os juros remuneratórios de conta de poupança, incidentes mensalmente e capitalizados, agregam-se ao

capital, assim como a correção monetária, perdendo, pois, a natureza de acessórios, fazendo concluir, em

conseqüência, que a prescrição não é a de cinco anos, prevista no art. 178, § 10, III, do Código Civil de 1916,

mas a vintenária. Precedentes da Terceira e da Quarta Turma. 

3. Agravo regimental desprovido."

(AGA 940.097, relator Ministro Fernando Marques, DJE: 08/06/2009)

 

"AGRAVO DE INSTRUMENTO. AGRAVO REGIMENTAL. CADERNETA DE POUPANÇA. JUROS

REMUNERATÓRIOS. PRESCRIÇÃO VINTENÁRIA. ÍNDICES. PLANO BRESSER. JUROS DE MORA. TERMO

INICIAL. PRECEDENTE DA CORTE. 

I - É vintenária a prescrição nas ações em que são impugnados os critérios de remuneração da caderneta de

poupança e postuladas as respectivas diferenças, porquanto discutido o próprio crédito, e não seus acessórios. 

II - Nos termos da jurisprudência pacífica desta Corte é devido, na correção de caderneta de poupança, o IPC de

junho de 1987 (26,06%). 

III - Os juros de mora são devidos a partir da citação nas ações de cobrança que buscam complementar as

remunerações da caderneta de poupança. Agravo Regimental improvido."

(AGA 1.132.388, relator Ministro Sidnei Beneti, DJE: 08/06/2009)

 

"ECONÔMICO. CADERNETA DE POUPANÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA. CRITÉRIO. IPC DE JUNHO DE

1987 (26,06%). PLANO BRESSER. IPC DE JANEIRO DE 1989 (42,72%). PLANO VERÃO. PRESCRIÇÃO DOS

JUROS VINTENÁRIA. JUROS DE MORA. TEMO INICIAL. CITAÇÃO. 

I - O Superior Tribunal de Justiça já firmou, em definitivo, o entendimento de que no cálculo da correção

monetária para efeito de atualização de cadernetas de poupança iniciadas e renovadas até 15 de junho de 1987,

antes da vigência da Resolução n. 1.338/87-BACEN, aplica-se o IPC relativo àquele mês em 26,06%.

Precedentes. 

II - No cálculo da correção monetária para efeito de atualização de cadernetas de poupança iniciadas e

renovadas até 15 de janeiro de 1989, aplica-se o IPC relativo àquele mês em 42,72% (Precedente: REsp n.

43.055-0/SP, Relator Ministro Sálvio de Figueiredo Teixeira, DJU de 20.02.95). 

III - A prescrição dos juros devidos pelas aplicações em cadernetas de poupança é vintenária. Precedentes. 

IV - "A Terceira e a Quarta Turmas, atualmente, adotam a mesma orientação no sentido de que os juros de mora,

nas ações em que são pleiteadas diferença de rendimentos em cadernetas de poupança, são contados desde a

citação." (AgR-EREsp n. 474.166/SP, Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito, 2ª Seção, unânime, DJU de

20.10.2003). 

V - Agravo regimental desprovido."

(AgREsp 1.102.979, relator Ministro Aldir Passarinho Junior, DJE: 11/05/2009)

 

"AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO - AÇÃO DE COBRANÇA DE VALORES

REFERENTES À CORREÇÃO MONETÁRIA E AOS JUROS REMUNERATÓRIOS DE CADERNETA DE

POUPANÇA - PRESCRIÇÃO VINTENÁRIA - PRECEDENTES - CORREÇÃO MONETÁRIA NOS PERÍODOS

DE JUNHO DE 1987 E JANEIRO DE 1989 - APLICAÇÃO DO IPC RELATIVOS ÀQUELES MESES (26,06% E

42,72%, RESPECTIVAMENTE) - INCIDÊNCIA DO ENUNCIADO N. 83 DA SÚMULA/STJ - RECURSO

IMPROVIDO.

(AGA 1.080.783, relator Ministro Massami Uyeda, DJE: 15/10/2008)"

 

Não se vislumbra o intuito protelatório da apelante a ensejar a sua condenação em litigância de má-fé, porquanto o

recurso por ela utilizado é cabível em tese e se constitui no meio adequado para o exercício de sua defesa.

Isto posto, nego seguimento à apelação, com fundamento no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil.

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à origem. Intimem-se.

 

São Paulo, 26 de março de 2012.

Mairan Maia

Desembargador Federal Relator
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DECISÃO

Cuida-se de ação de conhecimento, processada sob o rito comum ordinário, ajuizada com o objetivo de receber a

diferença de correção monetária incidente sobre a conta de poupança indicada na inicial, de acordo com o índice

do IPC, relativo ao período de janeiro de 1989 - 42,72%, acrescida dos juros contratualmente pactuados.

A sentença julgou procedente o pedido. Honorários advocatícios arbitrados em 10% sobre o valor da condenação.

Em apelação, a Caixa Econômica Federal pleiteou a improcedência do pedido. 

Em suma, é o relatório.

Decido.

Consigno, inicialmente, tratar-se de ação proposta por pessoa que se insere nas hipóteses previstas no artigo 71 da

Lei 10.741/2003 (Estatuto do Idoso) e no artigo 1.211-A do Código de Processo Civil, os quais asseguram

prioridade de tramitação do feito em todas as instâncias para pessoas com idade igual ou superior a sessenta anos

ou portadoras de doença grave.

Não desconheço o fato de o julgamento do mérito das ações relativas aos planos econômicos ter sido suspenso

pelas decisões proferidas pelo Ministro Dias Toffoli nos Recursos Extraordinários 591.797, 626.307.

Entretanto, até o presente momento não se tem notícia da apreciação dos referidos recursos.

À míngua de prazo da referida suspensão, entendo deva ser aplicado, por analogia, o previsto no artigo 21,

parágrafo único, da Lei. 9.868/1999, o qual dispõe sobre a perda de eficácia da cautelar concedida em ADC no

prazo de 180 dias, caso não seja julgado o mérito da questão, interpretação, inclusive, que se encontra em

consonância com o princípio constitucional da duração razoável do processo e com as exigências de prestação

jurisdicional célere, inserto no artigo 5º, LXXVIII, da Constituição Federal.

Por seu turno, indevida a suspensão do andamento processual em vista do reconhecimento de repercussão geral

pelo Excelso Pretório, na medida em que o sobrestamento previsto na lei processual (art. 543-B, §§1º e 2º) refere-

se tão somente a recursos extraordinários. A propósito:

 

"TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. AUTORIZAÇÃO PARA IMPRESSÃO DE

DOCUMENTOS FISCAIS (AIDOF). GARANTIA. INEXIGIBILIDADE. PRINCÍPIO DO LIVRE EXERCÍCIO DA

ATIVIDADE ECONÔMICA. 

1. A decisão agravada foi baseada na jurisprudência assente desta Corte no sentido de que a exigência de

garantia para impressão de documentos fiscais viola o princípio do livre exercício da atividade econômica.

2. O fato de a matéria em debate ter sido reconhecida como de repercussão geral pelo Supremo Tribunal Federal

não impede o julgamento por este Tribunal, visto que, segundo disposto no art. 543-B do CPC, o sobrestamento

do feito, ainda que em face do reconhecimento de repercussão geral, só poderá ocorrer de possível recurso

extraordinário a ser interposto contra decisão desta Corte.

3. Agravo regimental não provido".

(STJ, AgRg no REsp 1.179.001/RS,relator Ministro Mauro Campbell Marques, DJe 23/06/2010).

 

"PROCESSUAL CIVIL. APELAÇÕES CÍVEIS. SOBRESTAMENTO. PERDA DE EFICÁCIA APÓS 180 DIAS.

POUPANÇA. CORREÇÃO DOS SALDOS. ÍNDICES 44,80% (abril/90) e 7,78% (MAIO/90).

INAPLICABILIDADE. MATÉRIA DECIDIDA PELO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA, SOB O REGIME DO

ART. 543-C. RECURSO PROVIDO. HONORÁRIOS.

(...)

4. Consta nos autos às fls. 200, despacho proferido pelo eminente Desembargador Federal Convocado

EMILIANO ZAPATA LEITÃO determinando a suspensão do processo e o seu encaminhamento à Secretaria da 1ª

Turma, em razão de decisão monocrática proferida em 16.08.10, pelo preclaro Ministro DIAS TOFFOLI, relator

dos RE's 591.797 e 626.307, submetidos ao regime de repercussão geral no STF, que ordenou o sobrestamento de

todos os processos judiciais em tramitação no país, em grau de recurso, que discutem o pagamento da correção

monetária dos depósitos em caderneta de poupança afetados pelos Planos Econômicos Collor I, Bresser e Verão,

até o julgamento final da controvérsia pelo STF.

5. Ocorre que, embora o art. 328 do Regimento Interno do STF não fixe prazo máximo para a suspensão dos

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : JOSE BENEDITO RAMOS DOS SANTOS e outro

APELADO : NAYR ALCANTARA DE FREITAS (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : ANDRÉA APARECIDA BERGAMASCHI e outro
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processos que aguardam o desfecho da repercussão geral, a Primeira Turma deste TRF já sedimentou orientação

no sentido de se estender por analogia, a regra do art. 21, parágrafo único, da Lei nº 9.868/99, que determina a

perda de eficácia do sobrestamento após 180 dias, interpretação que está de conformidade, inclusive, com o

princípio constitucional da duração razoável do processo e com as exigências de prestação jurisdicional célere.

Nesse sentido: AC 507.559-CE, AC 517.600-CE, AC 519.363-CE, AC 451.207-CE (todos da Relatoria do Des.

Federal FRANCISCO CAVALCANTI, julgados em 28.07.11)"

(...)

(TRF5, AC 526.302, relator Desembargador Federal Manoel Erhardt, DJE: 15/03/2012)

 

"PROCESSUAL CIVIL. CADERNETA DE POUPANÇA. SUSPENSÃO DO JULGAMENTO DA APELAÇÃO.

ARTIGOS 543-B E 543-C DO CPC. AUSÊNCIA DE PREVISÃO LEGAL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO PARA

FINS DE PREQUESTIONAMENTO. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO. CARÁTER INFRINGENTE. 

1. Incabível a requerida paralisação do feito por ausência de previsão legal, eis que a suspensão prevista nos

parágrafos do art. 543-B e no caput do art. 543-C do CPC somente se refere ao sobrestamento dos recursos

extremos interpostos nas instâncias inferiores com fundamento em idêntica controvérsia ou em idêntica questão

de direito. "

(TRF2, AC 200851010081546, relator Desembargador Federal Poul Erik Dyrlund, EDJ2R: 08/09/2011)

 

A sistemática adotada pela Lei 9.756/98, ao alterar o art. 557, do Código de Processo Civil, visa dar maior

agilidade ao sistema recursal, coibindo excessos de índole procrastinatória, ao conferir maior eficácia às decisões

dos Tribunais Superiores e valorizar a jurisprudência sumulada, uniforme ou dominante.

Atende aos anseios de maior celeridade na solução dos conflitos, a respeito dos quais já haja posicionamento

reiterado e pacífico dos Tribunais para casos análogos.

A matéria em exame já foi exaustivamente debatida, não havendo na atualidade qualquer divergência acerca da

composição do litígio, conforme elucidativas ementas do Superior Tribunal de Justiça:

 

"RECURSOS ESPECIAIS REPETITIVOS. CADERNETAS DE POUPANÇA. PLANOS ECONÔMICOS.

EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. RECURSOS REPRESENTATIVOS DE MACRO-LIDE MULTITUDINÁRIA EM

AÇÕES INDIVIDUAIS MOVIDAS POR POUPADORES. JULGAMENTO NOS TERMOS DO ART. 543-C, DO

CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. JULGAMENTO LIMITADO A MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL,

INDEPENDENTEMENTE DE JULGAMENTO DE TEMA CONSTITUCIONAL PELO C. STF. PRELIMINAR DE

SUSPENSÃO DO JULGAMENTO AFASTADA. CONSOLIDAÇÃO DE ORIENTAÇÃO JURISPRUDENCIAL

FIRMADA EM INÚMEROS PRECEDENTES DESTA CORTE. PLANOS ECONÔMICOS BRESSER, VERÃO,

COLLOR I E COLLOR II. LEGITIMIDADE PASSIVA AD CAUSAM . PRESCRIÇÃO. ÍNDICES DE CORREÇÃO.

I - Preliminar de suspensão do julgamento, para aguardo de julgamento de Arguição de Descumprimento de

Preceito Fundamental, afastada, visto tratar-se, no caso, de julgamento de matéria infraconstitucional,

preservada a competência do C. STF para tema constitucional.

II - No julgamento de Recurso Repetitivo do tipo consolidador de jurisprudência constante de numerosos

precedentes estáveis e não de tipo formador de nova jurisprudência, a orientação jurisprudencial já estabilizada

assume especial peso na orientação que se firma.

III - Seis conclusões, destacadas como julgamentos em Recurso Repetitivo, devem ser proclamadas para

definição de controvérsia:

1º) A instituição financeira depositária é parte legítima para figurar no pólo passivo da lide em que se pretende o

recebimento das diferenças de correção monetária de valores depositados em cadernetas de poupança,

decorrentes de expurgos inflacionários dos Planos Bresser, Verão, Collor I e Collor II; com relação ao Plano

Collor I, contudo, aludida instituição financeira depositária somente será parte legítima nas ações em que se

buscou a correção monetária dos valores depositados em caderneta de poupança não bloqueados ou anteriores

ao bloqueio.

2ª) É vintenária a prescrição nas ações individuais em que são questionados os critérios de remuneração da

caderneta de poupança e são postuladas as respectivas diferenças, sendo inaplicável às ações individuais o prazo

decadencial qüinqüenal atinente à Ação Civil Pública.

3ª) Quanto ao Plano Bresser (junho/1987), é de 26,06%, percentual estabelecido com base no Índice de Preços

ao Consumidor (IPC), índice de correção monetária para as cadernetas de poupança iniciadas ou com

aniversário na primeira quinzena de junho de 1987, não se aplicando a Resolução BACEN n.º 1.338/87, de

15/06/87, que determinou a atualização dos saldos, no mês de julho de 1987, pelo índice de variação do valor

nominal das Obrigações do Tesouro Nacional (OTN). 

4ª) Quanto ao Plano Verão (janeiro/1989), é de 42,72%, percentual estabelecido com base no Índice de Preços

ao Consumidor (IPC), índice de correção monetária das cadernetas de poupança com período mensal iniciado

até 15 de janeiro de 1989, não se aplicando a Medida Provisória n. 32/89 (Plano Verão), que determinava a
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atualização pela variação das Letras Financeiras do Tesouro (LFT).

5ª) Quanto ao Plano Collor I (março/1990), é de 84,32% fixado com base no índice de Preços ao Consumidor

(IPC), conforme disposto nos arts. 10 e 17, III, da Lei 7.730/89, o índice a ser aplicado no mês de março de 1990

aos ativos financeiros retidos até o momento do respectivo aniversário da conta; ressalva-se, contudo, que devem

ser atualizados pelo BTN Fiscal os valores excedentes ao limite estabelecido em NCz$ 50.000,00, que

constituíram conta individualizada junto ao BACEN, assim como os valores que não foram transferidos para o

BACEN, para as cadernetas de poupança que tiveram os períodos aquisitivos iniciados após a vigência da

Medida Provisória 168/90 e nos meses subsequentes ao seu advento (abril, maio e junho de 1990).

6ª) Quanto ao Plano Collor II, é de 21,87% o índice de correção monetária a ser aplicado no mês de março de

1991, nas hipóteses em que já iniciado o período mensal aquisitivo da caderneta de poupança quando do advento

do Plano, pois o poupador adquiriu o direito de ter o valor aplicado remunerado de acordo com o disposto na

Lei n. 8.088/90, não podendo ser aplicado o novo critério de remuneração previsto na Medida Provisória n. 294,

de 31.1.1991, convertida na Lei n. 8.177/91.

IV - Inviável o julgamento, no presente processo, como Recurso Repetitivo, da matéria relativa a juros

remuneratórios compostos em cadernetas de poupança, decorrentes de correção de expurgos inflacionários

determinados por Planos Econômicos, porque matéria não recorrida.

V - Recurso Especial da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL provido em parte, para ressalva quanto ao Plano

Collor I. 

VI - Recurso Especial do BANCO ABN AMRO REAL S/A improvido."

(REsp 1.107.201-DF, relator Ministro Sidnei Beneti, DJU: 06/05/2011)

 

"AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. CIVIL. CADERNETAS DE POUPANÇA. PLANO

VERÃO. PRETENSÃO DE PAGAMENTO DE DIFERENÇAS DE RENDIMENTOS. JUROS

REMUNERATÓRIOS. PRESCRIÇÃO VINTENÁRIA. CORREÇÃO MONETÁRIA. UTILIZAÇÃO DO IPC. LEI N.

7.730/89. NÃO INCIDÊNCIA. 

1. Consoante entendimento desta C. Corte, os juros remuneratórios de conta de poupança, incidentes

mensalmente e capitalizados, agregam-se ao capital, assim como a correção monetária, perdendo, pois, a

natureza de acessórios, fazendo concluir, em conseqüência, que a prescrição não é a de cinco anos prevista no

art. 178, § 10, III, do Código Civil de 1916, mas a vintenária. 

2. No que toca ao índice de correção monetária, deve ser utilizado o IPC para a atualização de cadernetas de

poupança no mês de janeiro de 1989 (Plano Verão), com a aplicação do índice de 42,72%. Os critérios de

remuneração estabelecidos no art. 17, inciso I, da Lei nº 7.730/89, só incidem com relação aos períodos mensais

iniciados após o dia 15 de janeiro de 1989. Precedentes. 

3. Agravo regimental a que se nega provimento."

(AGA 1013431, relator Ministro Raul Araújo Filho, DJE: 18/06/2010)

 

"CIVIL E PROCESSUAL. AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. BANCÁRIO. CADERNETA

DE POUPANÇA. PLANO VERÃO. LEGITIMIDADE PASSIVA. RECURSO MANIFESTAMENTE

IMPROCEDENTE. MULTA, ART. 557, § 2º, DO CPC. 

I. As instituições financeiras depositárias são parte passiva legítima para responder pelas diferenças de correção

monetária, em caderneta de poupança, no mês de janeiro de 1989. 

II. Sendo manifestamente improcedente e procrastinatório o agravo, é de se aplicar a multa prevista no art. 557,

§ 2º, do CPC, de 1% (um por cento) sobre o valor atualizado da causa, ficando a interposição de novos recursos

sujeita ao prévio recolhimento da penalidade imposta. 

III. Agravo regimental desprovido."

(AGA 1.189.352, relator Ministro Aldir Passarinho Junior, DJE: 28/04/2010)

"AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. ACÓRDÃO RECORRIDO CONSONANTE COM

O ENTENDIMENTO DO STJ. ÍNDICES APLICÁVEIS PARA CORREÇÃO MONETÁRIA DAS CADERNETAS

DE POUPANÇA. PLANOS VERÃO E BRESSER. IPC DE JUNHO DE 1987 (26,06%) E O IPC DE JANEIRO DE

1989 (42,72%). PRECEDENTES. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 83/STJ. QUESTÕES AFETAS AO ATO

JURÍDICO PERFEITO POSSUEM ÍNDOLE CONSTITUCIONAL. AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO."

(AGA 1.225.103, relator Ministro Luis Felipe Salomão, DJE: 06/04/2010)

 

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO CONFIGURADA. CADERNETA DE

POUPANÇA. LEGITIMIDADE DAS INSTITUIÇÕES FINANCEIRAS DEPOSITÁRIAS PARA RESPONDER

PELAS DIFERENÇAS DE CORREÇÃO MONETÁRIA DECORRENTES DOS PLANOS BRESSER E VERÃO.

ACLARATÓRIOS ACOLHIDOS COM EFEITOS MODIFICATIVOS. 

(...)

2. No ato decisório ora embargado, a Segunda Turma desta Corte apreciou tão-somente a questão atinente à
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legitimidade da Caixa Econômica Federal para responder pelos ativos financeiros depositados em conta de

poupança que foram transferidos ao Banco Central do Brasil. Todavia, não houve qualquer menção no julgado

acerca das demais questões suscitadas no recurso especial relativas à responsabilidade daquela instituição

financeira pela complementação dos saldos depositados em relação aos expurgos inflacionários dos meses de

junho/87 (Plano Bresser) e janeiro/89 (Plano Verão), o que revela a necessidade de pronunciamento desta Corte

sobre a matéria omissa. 

3. Ao decidir pela exclusão da Caixa Econômica do polo passivo da relação processual, o acórdão recorrido

contrariou a jurisprudência consolidada no âmbito desta Corte no sentido da legitimidade exclusiva da

instituição financeira depositária para responder por diferenças de rendimentos em contas de poupança no

período de junho de 1987 (Plano Bresser) e janeiro de 1989 (Plano Verão). Assim, na hipótese dos autos, por se

tratar de ação movida pelo poupador pleiteando as diferenças no crédito de rendimento de suas contas de

poupança em virtude da aplicação das normas pertinentes aos planos econômicos em referência, é de se

reconhecer a legitimidade da Caixa Econômica Federal. Precedente: AgRg no Ag 1086619 / SP, Terceira Turma,

rel. Ministro Sidnei Beneti, DJe 2/6/2009; AgRg no Ag 1057641 / RS, Quarta Turma, rel. Ministro Luis Felipe

Salomão, DJe 2/2/2009; AgRg no REsp 862375 / RJ, Segunda Turma, rel. Ministra Eliana Calmon, DJ 6/11/2007.

4. Embargos de declaração acolhidos, atribuindo-lhes efeitos infringentes, para dar parcial provimento ao

recurso especial."

(EEREsp 549.074, relator Ministro Mauro Campebel Marques, DJE: 04/02/2010)

 

"AGRAVO REGIMENTAL. CIVIL. CONTRATO BANCÁRIO. POUPANÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS

REMUNERATÓRIOS. PRESCRIÇÃO. VINTE ANOS. POUPANÇA. PLANO BRESSER (JUNHO DE 1987).

PLANO VERÃO (JANEIRO DE 1989). 

1. Nos termos do entendimento dominante nesta Corte são devidos, na correção de caderneta de poupança, o IPC

de junho de 1987 (26,06%) e o IPC de janeiro de 1989 (42,72%). 

2. Os juros remuneratórios de conta de poupança, incidentes mensalmente e capitalizados, agregam-se ao

capital, assim como a correção monetária, perdendo, pois, a natureza de acessórios, fazendo concluir, em

conseqüência, que a prescrição não é a de cinco anos, prevista no art. 178, § 10, III, do Código Civil de 1916,

mas a vintenária. Precedentes da Terceira e da Quarta Turma. 

3. Agravo regimental desprovido."

(AGA 940.097, relator Ministro Fernando Marques, DJE: 08/06/2009)

 

"AGRAVO DE INSTRUMENTO. AGRAVO REGIMENTAL. CADERNETA DE POUPANÇA. JUROS

REMUNERATÓRIOS. PRESCRIÇÃO VINTENÁRIA. ÍNDICES. PLANO BRESSER. JUROS DE MORA. TERMO

INICIAL. PRECEDENTE DA CORTE. 

I - É vintenária a prescrição nas ações em que são impugnados os critérios de remuneração da caderneta de

poupança e postuladas as respectivas diferenças, porquanto discutido o próprio crédito, e não seus acessórios. 

II - Nos termos da jurisprudência pacífica desta Corte é devido, na correção de caderneta de poupança, o IPC de

junho de 1987 (26,06%). 

III - Os juros de mora são devidos a partir da citação nas ações de cobrança que buscam complementar as

remunerações da caderneta de poupança. Agravo Regimental improvido."

(AGA 1.132.388, relator Ministro Sidnei Beneti, DJE: 08/06/2009)

 

"ECONÔMICO. CADERNETA DE POUPANÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA. CRITÉRIO. IPC DE JUNHO DE

1987 (26,06%). PLANO BRESSER. IPC DE JANEIRO DE 1989 (42,72%). PLANO VERÃO. PRESCRIÇÃO DOS

JUROS VINTENÁRIA. JUROS DE MORA. TEMO INICIAL. CITAÇÃO. 

I - O Superior Tribunal de Justiça já firmou, em definitivo, o entendimento de que no cálculo da correção

monetária para efeito de atualização de cadernetas de poupança iniciadas e renovadas até 15 de junho de 1987,

antes da vigência da Resolução n. 1.338/87-BACEN, aplica-se o IPC relativo àquele mês em 26,06%.

Precedentes. 

II - No cálculo da correção monetária para efeito de atualização de cadernetas de poupança iniciadas e

renovadas até 15 de janeiro de 1989, aplica-se o IPC relativo àquele mês em 42,72% (Precedente: REsp n.

43.055-0/SP, Relator Ministro Sálvio de Figueiredo Teixeira, DJU de 20.02.95). 

III - A prescrição dos juros devidos pelas aplicações em cadernetas de poupança é vintenária. Precedentes. 

IV - "A Terceira e a Quarta Turmas, atualmente, adotam a mesma orientação no sentido de que os juros de mora,

nas ações em que são pleiteadas diferença de rendimentos em cadernetas de poupança, são contados desde a

citação." (AgR-EREsp n. 474.166/SP, Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito, 2ª Seção, unânime, DJU de

20.10.2003). 

V - Agravo regimental desprovido."

(AgREsp 1.102.979, relator Ministro Aldir Passarinho Junior, DJE: 11/05/2009)
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"AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO - AÇÃO DE COBRANÇA DE VALORES

REFERENTES À CORREÇÃO MONETÁRIA E AOS JUROS REMUNERATÓRIOS DE CADERNETA DE

POUPANÇA - PRESCRIÇÃO VINTENÁRIA - PRECEDENTES - CORREÇÃO MONETÁRIA NOS PERÍODOS

DE JUNHO DE 1987 E JANEIRO DE 1989 - APLICAÇÃO DO IPC RELATIVOS ÀQUELES MESES (26,06% E

42,72%, RESPECTIVAMENTE) - INCIDÊNCIA DO ENUNCIADO N. 83 DA SÚMULA/STJ - RECURSO

IMPROVIDO.

(AGA 1.080.783, relator Ministro Massami Uyeda, DJE: 15/10/2008)"

 

Isto posto, nego seguimento à apelação, com fundamento no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil.

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à origem. Intimem-se.

 

São Paulo, 23 de março de 2012.

Mairan Maia

Desembargador Federal Relator

 

 

00029 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006683-77.2008.4.03.6103/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Fls. 1543/1544: tendo em vista que a desistência após a prolação da sentença importa em renúncia ao direito em

que se funda a ação, esclareça a apelante se o pedido se trata de renúncia ou desistência do recurso de apelação

, no prazo de 10 (dez) dias. . 

Intime-se.

 

São Paulo, 23 de março de 2012.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal

 

 

00030 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011338-89.2008.4.03.6104/SP

 

 

 

 

DECISÃO

2008.61.03.006683-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

APELANTE : MYCOM CHEMICAL PROCESS DO BRASIL LTDA

ADVOGADO : KIHATIRO KITA e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

2008.61.04.011338-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : MARCIO RODRIGUES VASQUES e outro

APELADO : LEONILDA RODRIGUES MEDEIROS

: WALTER GONCALVES MEDEIROS

ADVOGADO : FÁBIO LUIZ LORI DIAS e outro

No. ORIG. : 00113388920084036104 4 Vr SANTOS/SP
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Cuida-se de ação de conhecimento, processada sob o rito comum ordinário, ajuizada com o objetivo de receber a

diferença de correção monetária incidente sobre as contas de poupança indicadas na inicial, de acordo com o

índice do IPC, relativo ao período de janeiro de 1989, acrescida dos juros contratualmente pactuados.

A sentença julgou parcialmente procedente o pedido, tão somente para as cadernetas de poupança 88041-5 e

88229-9. Diante da sucumbência mínima da autora, condenou a ré em honorários advocatícios arbitrados em 10%

sobre o valor da condenação.

Em apelação, a Caixa Econômica Federal pleiteou a improcedência do pedido.

Em suma, é o relatório.

Decido.

Consigno, inicialmente, tratar-se de ação proposta por pessoa que se insere nas hipóteses previstas no artigo 71 da

Lei 10.741/2003 (Estatuto do Idoso) e no artigo 1.211-A do Código de Processo Civil, os quais asseguram

prioridade de tramitação do feito em todas as instâncias para pessoas com idade igual ou superior a sessenta anos

ou portadoras de doença grave.

Não desconheço o fato de o julgamento do mérito das ações relativas aos planos econômicos ter sido suspenso

pelas decisões proferidas pelo Ministro Dias Toffoli nos Recursos Extraordinários 591.797 e 626.307.

Entretanto, até o presente momento não se tem notícia da apreciação dos referidos recursos.

À míngua de prazo da referida suspensão, entendo deva ser aplicado, por analogia, o previsto no artigo 21,

parágrafo único, da Lei. 9.868/1999, o qual dispõe sobre a perda de eficácia da cautelar concedida em ADC no

prazo de 180 dias, caso não seja julgado o mérito da questão, interpretação, inclusive, que se encontra em

consonância com o princípio constitucional da duração razoável do processo e com as exigências de prestação

jurisdicional célere, inserto no artigo 5º, LXXVIII, da Constituição Federal.

Por seu turno, indevida a suspensão do andamento processual em vista do reconhecimento de repercussão geral

pelo Excelso Pretório, na medida em que o sobrestamento previsto na lei processual (art. 543-B, §§1º e 2º) refere-

se tão somente a recursos extraordinários. A propósito:

 

"TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. AUTORIZAÇÃO PARA IMPRESSÃO DE

DOCUMENTOS FISCAIS (AIDOF). GARANTIA. INEXIGIBILIDADE. PRINCÍPIO DO LIVRE EXERCÍCIO DA

ATIVIDADE ECONÔMICA. 

1. A decisão agravada foi baseada na jurisprudência assente desta Corte no sentido de que a exigência de

garantia para impressão de documentos fiscais viola o princípio do livre exercício da atividade econômica.

2. O fato de a matéria em debate ter sido reconhecida como de repercussão geral pelo Supremo Tribunal Federal

não impede o julgamento por este Tribunal, visto que, segundo disposto no art. 543-B do CPC, o sobrestamento

do feito, ainda que em face do reconhecimento de repercussão geral, só poderá ocorrer de possível recurso

extraordinário a ser interposto contra decisão desta Corte.

3. Agravo regimental não provido".

(STJ, AgRg no REsp 1.179.001/RS,relator Ministro Mauro Campbell Marques, DJe 23/06/2010).

 

"PROCESSUAL CIVIL. APELAÇÕES CÍVEIS. SOBRESTAMENTO. PERDA DE EFICÁCIA APÓS 180 DIAS.

POUPANÇA. CORREÇÃO DOS SALDOS. ÍNDICES 44,80% (abril/90) e 7,78% (MAIO/90).

INAPLICABILIDADE. MATÉRIA DECIDIDA PELO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA, SOB O REGIME DO

ART. 543-C. RECURSO PROVIDO. HONORÁRIOS.

(...)

4. Consta nos autos às fls. 200, despacho proferido pelo eminente Desembargador Federal Convocado

EMILIANO ZAPATA LEITÃO determinando a suspensão do processo e o seu encaminhamento à Secretaria da 1ª

Turma, em razão de decisão monocrática proferida em 16.08.10, pelo preclaro Ministro DIAS TOFFOLI, relator

dos RE's 591.797 e 626.307, submetidos ao regime de repercussão geral no STF, que ordenou o sobrestamento de

todos os processos judiciais em tramitação no país, em grau de recurso, que discutem o pagamento da correção

monetária dos depósitos em caderneta de poupança afetados pelos Planos Econômicos Collor I, Bresser e Verão,

até o julgamento final da controvérsia pelo STF.

5. Ocorre que, embora o art. 328 do Regimento Interno do STF não fixe prazo máximo para a suspensão dos

processos que aguardam o desfecho da repercussão geral, a Primeira Turma deste TRF já sedimentou orientação

no sentido de se estender por analogia, a regra do art. 21, parágrafo único, da Lei nº 9.868/99, que determina a

perda de eficácia do sobrestamento após 180 dias, interpretação que está de conformidade, inclusive, com o

princípio constitucional da duração razoável do processo e com as exigências de prestação jurisdicional célere.

Nesse sentido: AC 507.559-CE, AC 517.600-CE, AC 519.363-CE, AC 451.207-CE (todos da Relatoria do Des.

Federal FRANCISCO CAVALCANTI, julgados em 28.07.11)"

(...)

(TRF5, AC 526.302, relator Desembargador Federal Manoel Erhardt, DJE: 15/03/2012)
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"PROCESSUAL CIVIL. CADERNETA DE POUPANÇA. SUSPENSÃO DO JULGAMENTO DA APELAÇÃO.

ARTIGOS 543-B E 543-C DO CPC. AUSÊNCIA DE PREVISÃO LEGAL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO PARA

FINS DE PREQUESTIONAMENTO. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO. CARÁTER INFRINGENTE. 

1. Incabível a requerida paralisação do feito por ausência de previsão legal, eis que a suspensão prevista nos

parágrafos do art. 543-B e no caput do art. 543-C do CPC somente se refere ao sobrestamento dos recursos

extremos interpostos nas instâncias inferiores com fundamento em idêntica controvérsia ou em idêntica questão

de direito. "

(TRF2, AC 200851010081546, relator Desembargador Federal Poul Erik Dyrlund, EDJ2R: 08/09/2011)

 

A sistemática adotada pela Lei 9.756/98, ao alterar o art. 557, do Código de Processo Civil, visa dar maior

agilidade ao sistema recursal, coibindo excessos de índole procrastinatória, ao conferir maior eficácia às decisões

dos Tribunais Superiores e valorizar a jurisprudência sumulada, uniforme ou dominante.

Atende aos anseios de maior celeridade na solução dos conflitos, a respeito dos quais já haja posicionamento

reiterado e pacífico dos Tribunais para casos análogos.

A matéria em exame já foi exaustivamente debatida, não havendo na atualidade qualquer divergência acerca da

composição do litígio, conforme elucidativas ementas do Superior Tribunal de Justiça:

 

"RECURSOS ESPECIAIS REPETITIVOS. CADERNETAS DE POUPANÇA. PLANOS ECONÔMICOS.

EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. RECURSOS REPRESENTATIVOS DE MACRO-LIDE MULTITUDINÁRIA EM

AÇÕES INDIVIDUAIS MOVIDAS POR POUPADORES. JULGAMENTO NOS TERMOS DO ART. 543-C, DO

CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. JULGAMENTO LIMITADO A MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL,

INDEPENDENTEMENTE DE JULGAMENTO DE TEMA CONSTITUCIONAL PELO C. STF. PRELIMINAR DE

SUSPENSÃO DO JULGAMENTO AFASTADA. CONSOLIDAÇÃO DE ORIENTAÇÃO JURISPRUDENCIAL

FIRMADA EM INÚMEROS PRECEDENTES DESTA CORTE. PLANOS ECONÔMICOS BRESSER, VERÃO,

COLLOR I E COLLOR II. LEGITIMIDADE PASSIVA AD CAUSAM . PRESCRIÇÃO. ÍNDICES DE CORREÇÃO.

I - Preliminar de suspensão do julgamento, para aguardo de julgamento de Arguição de Descumprimento de

Preceito Fundamental, afastada, visto tratar-se, no caso, de julgamento de matéria infraconstitucional,

preservada a competência do C. STF para tema constitucional.

II - No julgamento de Recurso Repetitivo do tipo consolidador de jurisprudência constante de numerosos

precedentes estáveis e não de tipo formador de nova jurisprudência, a orientação jurisprudencial já estabilizada

assume especial peso na orientação que se firma.

III - Seis conclusões, destacadas como julgamentos em Recurso Repetitivo, devem ser proclamadas para

definição de controvérsia:

1º) A instituição financeira depositária é parte legítima para figurar no pólo passivo da lide em que se pretende o

recebimento das diferenças de correção monetária de valores depositados em cadernetas de poupança,

decorrentes de expurgos inflacionários dos Planos Bresser, Verão, Collor I e Collor II; com relação ao Plano

Collor I, contudo, aludida instituição financeira depositária somente será parte legítima nas ações em que se

buscou a correção monetária dos valores depositados em caderneta de poupança não bloqueados ou anteriores

ao bloqueio.

2ª) É vintenária a prescrição nas ações individuais em que são questionados os critérios de remuneração da

caderneta de poupança e são postuladas as respectivas diferenças, sendo inaplicável às ações individuais o prazo

decadencial qüinqüenal atinente à Ação Civil Pública.

3ª) Quanto ao Plano Bresser (junho/1987), é de 26,06%, percentual estabelecido com base no Índice de Preços

ao Consumidor (IPC), índice de correção monetária para as cadernetas de poupança iniciadas ou com

aniversário na primeira quinzena de junho de 1987, não se aplicando a Resolução BACEN n.º 1.338/87, de

15/06/87, que determinou a atualização dos saldos, no mês de julho de 1987, pelo índice de variação do valor

nominal das Obrigações do Tesouro Nacional (OTN). 

4ª) Quanto ao Plano Verão (janeiro/1989), é de 42,72%, percentual estabelecido com base no Índice de Preços

ao Consumidor (IPC), índice de correção monetária das cadernetas de poupança com período mensal iniciado

até 15 de janeiro de 1989, não se aplicando a Medida Provisória n. 32/89 (Plano Verão), que determinava a

atualização pela variação das Letras Financeiras do Tesouro (LFT).

5ª) Quanto ao Plano Collor I (março/1990), é de 84,32% fixado com base no índice de Preços ao Consumidor

(IPC), conforme disposto nos arts. 10 e 17, III, da Lei 7.730/89, o índice a ser aplicado no mês de março de 1990

aos ativos financeiros retidos até o momento do respectivo aniversário da conta; ressalva-se, contudo, que devem

ser atualizados pelo BTN Fiscal os valores excedentes ao limite estabelecido em NCz$ 50.000,00, que

constituíram conta individualizada junto ao BACEN, assim como os valores que não foram transferidos para o

BACEN, para as cadernetas de poupança que tiveram os períodos aquisitivos iniciados após a vigência da

Medida Provisória 168/90 e nos meses subsequentes ao seu advento (abril, maio e junho de 1990).

6ª) Quanto ao Plano Collor II, é de 21,87% o índice de correção monetária a ser aplicado no mês de março de

1991, nas hipóteses em que já iniciado o período mensal aquisitivo da caderneta de poupança quando do advento
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do Plano, pois o poupador adquiriu o direito de ter o valor aplicado remunerado de acordo com o disposto na

Lei n. 8.088/90, não podendo ser aplicado o novo critério de remuneração previsto na Medida Provisória n. 294,

de 31.1.1991, convertida na Lei n. 8.177/91.

IV - Inviável o julgamento, no presente processo, como Recurso Repetitivo, da matéria relativa a juros

remuneratórios compostos em cadernetas de poupança, decorrentes de correção de expurgos inflacionários

determinados por Planos Econômicos, porque matéria não recorrida.

V - Recurso Especial da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL provido em parte, para ressalva quanto ao Plano

Collor I. 

VI - Recurso Especial do BANCO ABN AMRO REAL S/A improvido."

(REsp 1.107.201-DF, relator Ministro Sidnei Beneti, DJU: 06/05/2011)

 

"AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. CIVIL. CADERNETAS DE POUPANÇA. PLANO

VERÃO. PRETENSÃO DE PAGAMENTO DE DIFERENÇAS DE RENDIMENTOS. JUROS

REMUNERATÓRIOS. PRESCRIÇÃO VINTENÁRIA. CORREÇÃO MONETÁRIA. UTILIZAÇÃO DO IPC. LEI N.

7.730/89. NÃO INCIDÊNCIA. 

1. Consoante entendimento desta C. Corte, os juros remuneratórios de conta de poupança, incidentes

mensalmente e capitalizados, agregam-se ao capital, assim como a correção monetária, perdendo, pois, a

natureza de acessórios, fazendo concluir, em conseqüência, que a prescrição não é a de cinco anos prevista no

art. 178, § 10, III, do Código Civil de 1916, mas a vintenária. 

2. No que toca ao índice de correção monetária, deve ser utilizado o IPC para a atualização de cadernetas de

poupança no mês de janeiro de 1989 (Plano Verão), com a aplicação do índice de 42,72%. Os critérios de

remuneração estabelecidos no art. 17, inciso I, da Lei nº 7.730/89, só incidem com relação aos períodos mensais

iniciados após o dia 15 de janeiro de 1989. Precedentes. 

3. Agravo regimental a que se nega provimento."

(AGA 1013431, relator Ministro Raul Araújo Filho, DJE: 18/06/2010)

 

"CIVIL E PROCESSUAL. AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. BANCÁRIO. CADERNETA

DE POUPANÇA. PLANO VERÃO. LEGITIMIDADE PASSIVA. RECURSO MANIFESTAMENTE

IMPROCEDENTE. MULTA, ART. 557, § 2º, DO CPC. 

I. As instituições financeiras depositárias são parte passiva legítima para responder pelas diferenças de correção

monetária, em caderneta de poupança, no mês de janeiro de 1989. 

II. Sendo manifestamente improcedente e procrastinatório o agravo, é de se aplicar a multa prevista no art. 557,

§ 2º, do CPC, de 1% (um por cento) sobre o valor atualizado da causa, ficando a interposição de novos recursos

sujeita ao prévio recolhimento da penalidade imposta. 

III. Agravo regimental desprovido."

(AGA 1.189.352, relator Ministro Aldir Passarinho Junior, DJE: 28/04/2010)

"AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. ACÓRDÃO RECORRIDO CONSONANTE COM

O ENTENDIMENTO DO STJ. ÍNDICES APLICÁVEIS PARA CORREÇÃO MONETÁRIA DAS CADERNETAS

DE POUPANÇA. PLANOS VERÃO E BRESSER. IPC DE JUNHO DE 1987 (26,06%) E O IPC DE JANEIRO DE

1989 (42,72%). PRECEDENTES. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 83/STJ. QUESTÕES AFETAS AO ATO

JURÍDICO PERFEITO POSSUEM ÍNDOLE CONSTITUCIONAL. AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO."

(AGA 1.225.103, relator Ministro Luis Felipe Salomão, DJE: 06/04/2010)

 

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO CONFIGURADA. CADERNETA DE

POUPANÇA. LEGITIMIDADE DAS INSTITUIÇÕES FINANCEIRAS DEPOSITÁRIAS PARA RESPONDER

PELAS DIFERENÇAS DE CORREÇÃO MONETÁRIA DECORRENTES DOS PLANOS BRESSER E VERÃO.

ACLARATÓRIOS ACOLHIDOS COM EFEITOS MODIFICATIVOS. 

(...)

2. No ato decisório ora embargado, a Segunda Turma desta Corte apreciou tão-somente a questão atinente à

legitimidade da Caixa Econômica Federal para responder pelos ativos financeiros depositados em conta de

poupança que foram transferidos ao Banco Central do Brasil. Todavia, não houve qualquer menção no julgado

acerca das demais questões suscitadas no recurso especial relativas à responsabilidade daquela instituição

financeira pela complementação dos saldos depositados em relação aos expurgos inflacionários dos meses de

junho/87 (Plano Bresser) e janeiro/89 (Plano Verão), o que revela a necessidade de pronunciamento desta Corte

sobre a matéria omissa. 

3. Ao decidir pela exclusão da Caixa Econômica do polo passivo da relação processual, o acórdão recorrido

contrariou a jurisprudência consolidada no âmbito desta Corte no sentido da legitimidade exclusiva da

instituição financeira depositária para responder por diferenças de rendimentos em contas de poupança no

período de junho de 1987 (Plano Bresser) e janeiro de 1989 (Plano Verão). Assim, na hipótese dos autos, por se
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tratar de ação movida pelo poupador pleiteando as diferenças no crédito de rendimento de suas contas de

poupança em virtude da aplicação das normas pertinentes aos planos econômicos em referência, é de se

reconhecer a legitimidade da Caixa Econômica Federal. Precedente: AgRg no Ag 1086619 / SP, Terceira Turma,

rel. Ministro Sidnei Beneti, DJe 2/6/2009; AgRg no Ag 1057641 / RS, Quarta Turma, rel. Ministro Luis Felipe

Salomão, DJe 2/2/2009; AgRg no REsp 862375 / RJ, Segunda Turma, rel. Ministra Eliana Calmon, DJ 6/11/2007.

4. Embargos de declaração acolhidos, atribuindo-lhes efeitos infringentes, para dar parcial provimento ao

recurso especial."

(EEREsp 549.074, relator Ministro Mauro Campebel Marques, DJE: 04/02/2010)

 

"AGRAVO REGIMENTAL. CIVIL. CONTRATO BANCÁRIO. POUPANÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS

REMUNERATÓRIOS. PRESCRIÇÃO. VINTE ANOS. POUPANÇA. PLANO BRESSER (JUNHO DE 1987).

PLANO VERÃO (JANEIRO DE 1989). 

1. Nos termos do entendimento dominante nesta Corte são devidos, na correção de caderneta de poupança, o IPC

de junho de 1987 (26,06%) e o IPC de janeiro de 1989 (42,72%). 

2. Os juros remuneratórios de conta de poupança, incidentes mensalmente e capitalizados, agregam-se ao

capital, assim como a correção monetária, perdendo, pois, a natureza de acessórios, fazendo concluir, em

conseqüência, que a prescrição não é a de cinco anos, prevista no art. 178, § 10, III, do Código Civil de 1916,

mas a vintenária. Precedentes da Terceira e da Quarta Turma. 

3. Agravo regimental desprovido."

(AGA 940.097, relator Ministro Fernando Marques, DJE: 08/06/2009)

 

"AGRAVO DE INSTRUMENTO. AGRAVO REGIMENTAL. CADERNETA DE POUPANÇA. JUROS

REMUNERATÓRIOS. PRESCRIÇÃO VINTENÁRIA. ÍNDICES. PLANO BRESSER. JUROS DE MORA. TERMO

INICIAL. PRECEDENTE DA CORTE. 

I - É vintenária a prescrição nas ações em que são impugnados os critérios de remuneração da caderneta de

poupança e postuladas as respectivas diferenças, porquanto discutido o próprio crédito, e não seus acessórios. 

II - Nos termos da jurisprudência pacífica desta Corte é devido, na correção de caderneta de poupança, o IPC de

junho de 1987 (26,06%). 

III - Os juros de mora são devidos a partir da citação nas ações de cobrança que buscam complementar as

remunerações da caderneta de poupança. Agravo Regimental improvido."

(AGA 1.132.388, relator Ministro Sidnei Beneti, DJE: 08/06/2009)

 

"ECONÔMICO. CADERNETA DE POUPANÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA. CRITÉRIO. IPC DE JUNHO DE

1987 (26,06%). PLANO BRESSER. IPC DE JANEIRO DE 1989 (42,72%). PLANO VERÃO. PRESCRIÇÃO DOS

JUROS VINTENÁRIA. JUROS DE MORA. TEMO INICIAL. CITAÇÃO. 

I - O Superior Tribunal de Justiça já firmou, em definitivo, o entendimento de que no cálculo da correção

monetária para efeito de atualização de cadernetas de poupança iniciadas e renovadas até 15 de junho de 1987,

antes da vigência da Resolução n. 1.338/87-BACEN, aplica-se o IPC relativo àquele mês em 26,06%.

Precedentes. 

II - No cálculo da correção monetária para efeito de atualização de cadernetas de poupança iniciadas e

renovadas até 15 de janeiro de 1989, aplica-se o IPC relativo àquele mês em 42,72% (Precedente: REsp n.

43.055-0/SP, Relator Ministro Sálvio de Figueiredo Teixeira, DJU de 20.02.95). 

III - A prescrição dos juros devidos pelas aplicações em cadernetas de poupança é vintenária. Precedentes. 

IV - "A Terceira e a Quarta Turmas, atualmente, adotam a mesma orientação no sentido de que os juros de mora,

nas ações em que são pleiteadas diferença de rendimentos em cadernetas de poupança, são contados desde a

citação." (AgR-EREsp n. 474.166/SP, Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito, 2ª Seção, unânime, DJU de

20.10.2003). 

V - Agravo regimental desprovido."

(AgREsp 1.102.979, relator Ministro Aldir Passarinho Junior, DJE: 11/05/2009)

 

"AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO - AÇÃO DE COBRANÇA DE VALORES

REFERENTES À CORREÇÃO MONETÁRIA E AOS JUROS REMUNERATÓRIOS DE CADERNETA DE

POUPANÇA - PRESCRIÇÃO VINTENÁRIA - PRECEDENTES - CORREÇÃO MONETÁRIA NOS PERÍODOS

DE JUNHO DE 1987 E JANEIRO DE 1989 - APLICAÇÃO DO IPC RELATIVOS ÀQUELES MESES (26,06% E

42,72%, RESPECTIVAMENTE) - INCIDÊNCIA DO ENUNCIADO N. 83 DA SÚMULA/STJ - RECURSO

IMPROVIDO.

(AGA 1.080.783, relator Ministro Massami Uyeda, DJE: 15/10/2008)"

 

Isto posto, nego seguimento à apelação, com fundamento no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil.
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Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à origem. Intimem-se.

 

São Paulo, 26 de março de 2012.

Mairan Maia

Desembargador Federal Relator

 

 

00031 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010867-67.2008.4.03.6106/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de ação de conhecimento, processada sob o rito comum ordinário, ajuizada com o objetivo de receber a

diferença de correção monetária incidente sobre a conta de poupança indicada na inicial, de acordo com o índice

do IPC, relativo ao período de janeiro de 1989 - 42,72%, acrescida dos juros contratualmente pactuados.

A sentença julgou procedente o pedido. Honorários advocatícios arbitrados em 10% sobre o valor da condenação.

Em apelação, a Caixa Econômica Federal pleiteou a improcedência do pedido. 

Em suma, é o relatório.

Decido.

Consigno, inicialmente, tratar-se de ação proposta por pessoa que se insere nas hipóteses previstas no artigo 71 da

Lei 10.741/2003 (Estatuto do Idoso) e no artigo 1.211-A do Código de Processo Civil, os quais asseguram

prioridade de tramitação do feito em todas as instâncias para pessoas com idade igual ou superior a sessenta anos

ou portadoras de doença grave.

Não desconheço o fato de o julgamento do mérito das ações relativas aos planos econômicos ter sido suspenso

pelas decisões proferidas pelo Ministro Dias Toffoli nos Recursos Extraordinários 591.797, 626.307.

Entretanto, até o presente momento não se tem notícia da apreciação dos referidos recursos.

À míngua de prazo da referida suspensão, entendo deva ser aplicado, por analogia, o previsto no artigo 21,

parágrafo único, da Lei. 9.868/1999, o qual dispõe sobre a perda de eficácia da cautelar concedida em ADC no

prazo de 180 dias, caso não seja julgado o mérito da questão, interpretação, inclusive, que se encontra em

consonância com o princípio constitucional da duração razoável do processo e com as exigências de prestação

jurisdicional célere, inserto no artigo 5º, LXXVIII, da Constituição Federal.

Por seu turno, indevida a suspensão do andamento processual em vista do reconhecimento de repercussão geral

pelo Excelso Pretório, na medida em que o sobrestamento previsto na lei processual (art. 543-B, §§1º e 2º) refere-

se tão somente a recursos extraordinários. A propósito:

 

"TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. AUTORIZAÇÃO PARA IMPRESSÃO DE

DOCUMENTOS FISCAIS (AIDOF). GARANTIA. INEXIGIBILIDADE. PRINCÍPIO DO LIVRE EXERCÍCIO DA

ATIVIDADE ECONÔMICA. 

1. A decisão agravada foi baseada na jurisprudência assente desta Corte no sentido de que a exigência de

garantia para impressão de documentos fiscais viola o princípio do livre exercício da atividade econômica.

2. O fato de a matéria em debate ter sido reconhecida como de repercussão geral pelo Supremo Tribunal Federal

não impede o julgamento por este Tribunal, visto que, segundo disposto no art. 543-B do CPC, o sobrestamento

do feito, ainda que em face do reconhecimento de repercussão geral, só poderá ocorrer de possível recurso

extraordinário a ser interposto contra decisão desta Corte.

3. Agravo regimental não provido".

(STJ, AgRg no REsp 1.179.001/RS,relator Ministro Mauro Campbell Marques, DJe 23/06/2010).

 

"PROCESSUAL CIVIL. APELAÇÕES CÍVEIS. SOBRESTAMENTO. PERDA DE EFICÁCIA APÓS 180 DIAS.

2008.61.06.010867-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : ANTONIO CARLOS ORIGA JUNIOR e outro

APELADO : MARCO ANTONIO FERNANDO LOPES

ADVOGADO : JOSE PAULO CALANCA SERVO e outro

No. ORIG. : 00108676720084036106 2 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP
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POUPANÇA. CORREÇÃO DOS SALDOS. ÍNDICES 44,80% (abril/90) e 7,78% (MAIO/90).

INAPLICABILIDADE. MATÉRIA DECIDIDA PELO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA, SOB O REGIME DO

ART. 543-C. RECURSO PROVIDO. HONORÁRIOS.

(...)

4. Consta nos autos às fls. 200, despacho proferido pelo eminente Desembargador Federal Convocado

EMILIANO ZAPATA LEITÃO determinando a suspensão do processo e o seu encaminhamento à Secretaria da 1ª

Turma, em razão de decisão monocrática proferida em 16.08.10, pelo preclaro Ministro DIAS TOFFOLI, relator

dos RE's 591.797 e 626.307, submetidos ao regime de repercussão geral no STF, que ordenou o sobrestamento de

todos os processos judiciais em tramitação no país, em grau de recurso, que discutem o pagamento da correção

monetária dos depósitos em caderneta de poupança afetados pelos Planos Econômicos Collor I, Bresser e Verão,

até o julgamento final da controvérsia pelo STF.

5. Ocorre que, embora o art. 328 do Regimento Interno do STF não fixe prazo máximo para a suspensão dos

processos que aguardam o desfecho da repercussão geral, a Primeira Turma deste TRF já sedimentou orientação

no sentido de se estender por analogia, a regra do art. 21, parágrafo único, da Lei nº 9.868/99, que determina a

perda de eficácia do sobrestamento após 180 dias, interpretação que está de conformidade, inclusive, com o

princípio constitucional da duração razoável do processo e com as exigências de prestação jurisdicional célere.

Nesse sentido: AC 507.559-CE, AC 517.600-CE, AC 519.363-CE, AC 451.207-CE (todos da Relatoria do Des.

Federal FRANCISCO CAVALCANTI, julgados em 28.07.11)"

(...)

(TRF5, AC 526.302, relator Desembargador Federal Manoel Erhardt, DJE: 15/03/2012)

 

"PROCESSUAL CIVIL. CADERNETA DE POUPANÇA. SUSPENSÃO DO JULGAMENTO DA APELAÇÃO.

ARTIGOS 543-B E 543-C DO CPC. AUSÊNCIA DE PREVISÃO LEGAL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO PARA

FINS DE PREQUESTIONAMENTO. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO. CARÁTER INFRINGENTE. 

1. Incabível a requerida paralisação do feito por ausência de previsão legal, eis que a suspensão prevista nos

parágrafos do art. 543-B e no caput do art. 543-C do CPC somente se refere ao sobrestamento dos recursos

extremos interpostos nas instâncias inferiores com fundamento em idêntica controvérsia ou em idêntica questão

de direito. "

(TRF2, AC 200851010081546, relator Desembargador Federal Poul Erik Dyrlund, EDJ2R: 08/09/2011)

 

A sistemática adotada pela Lei 9.756/98, ao alterar o art. 557, do Código de Processo Civil, visa dar maior

agilidade ao sistema recursal, coibindo excessos de índole procrastinatória, ao conferir maior eficácia às decisões

dos Tribunais Superiores e valorizar a jurisprudência sumulada, uniforme ou dominante.

Atende aos anseios de maior celeridade na solução dos conflitos, a respeito dos quais já haja posicionamento

reiterado e pacífico dos Tribunais para casos análogos.

A matéria em exame já foi exaustivamente debatida, não havendo na atualidade qualquer divergência acerca da

composição do litígio, conforme elucidativas ementas do Superior Tribunal de Justiça:

 

"RECURSOS ESPECIAIS REPETITIVOS. CADERNETAS DE POUPANÇA. PLANOS ECONÔMICOS.

EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. RECURSOS REPRESENTATIVOS DE MACRO-LIDE MULTITUDINÁRIA EM

AÇÕES INDIVIDUAIS MOVIDAS POR POUPADORES. JULGAMENTO NOS TERMOS DO ART. 543-C, DO

CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. JULGAMENTO LIMITADO A MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL,

INDEPENDENTEMENTE DE JULGAMENTO DE TEMA CONSTITUCIONAL PELO C. STF. PRELIMINAR DE

SUSPENSÃO DO JULGAMENTO AFASTADA. CONSOLIDAÇÃO DE ORIENTAÇÃO JURISPRUDENCIAL

FIRMADA EM INÚMEROS PRECEDENTES DESTA CORTE. PLANOS ECONÔMICOS BRESSER, VERÃO,

COLLOR I E COLLOR II. LEGITIMIDADE PASSIVA AD CAUSAM . PRESCRIÇÃO. ÍNDICES DE CORREÇÃO.

I - Preliminar de suspensão do julgamento, para aguardo de julgamento de Arguição de Descumprimento de

Preceito Fundamental, afastada, visto tratar-se, no caso, de julgamento de matéria infraconstitucional,

preservada a competência do C. STF para tema constitucional.

II - No julgamento de Recurso Repetitivo do tipo consolidador de jurisprudência constante de numerosos

precedentes estáveis e não de tipo formador de nova jurisprudência, a orientação jurisprudencial já estabilizada

assume especial peso na orientação que se firma.

III - Seis conclusões, destacadas como julgamentos em Recurso Repetitivo, devem ser proclamadas para

definição de controvérsia:

1º) A instituição financeira depositária é parte legítima para figurar no pólo passivo da lide em que se pretende o

recebimento das diferenças de correção monetária de valores depositados em cadernetas de poupança,

decorrentes de expurgos inflacionários dos Planos Bresser, Verão, Collor I e Collor II; com relação ao Plano

Collor I, contudo, aludida instituição financeira depositária somente será parte legítima nas ações em que se

buscou a correção monetária dos valores depositados em caderneta de poupança não bloqueados ou anteriores
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ao bloqueio.

2ª) É vintenária a prescrição nas ações individuais em que são questionados os critérios de remuneração da

caderneta de poupança e são postuladas as respectivas diferenças, sendo inaplicável às ações individuais o prazo

decadencial qüinqüenal atinente à Ação Civil Pública.

3ª) Quanto ao Plano Bresser (junho/1987), é de 26,06%, percentual estabelecido com base no Índice de Preços

ao Consumidor (IPC), índice de correção monetária para as cadernetas de poupança iniciadas ou com

aniversário na primeira quinzena de junho de 1987, não se aplicando a Resolução BACEN n.º 1.338/87, de

15/06/87, que determinou a atualização dos saldos, no mês de julho de 1987, pelo índice de variação do valor

nominal das Obrigações do Tesouro Nacional (OTN). 

4ª) Quanto ao Plano Verão (janeiro/1989), é de 42,72%, percentual estabelecido com base no Índice de Preços

ao Consumidor (IPC), índice de correção monetária das cadernetas de poupança com período mensal iniciado

até 15 de janeiro de 1989, não se aplicando a Medida Provisória n. 32/89 (Plano Verão), que determinava a

atualização pela variação das Letras Financeiras do Tesouro (LFT).

5ª) Quanto ao Plano Collor I (março/1990), é de 84,32% fixado com base no índice de Preços ao Consumidor

(IPC), conforme disposto nos arts. 10 e 17, III, da Lei 7.730/89, o índice a ser aplicado no mês de março de 1990

aos ativos financeiros retidos até o momento do respectivo aniversário da conta; ressalva-se, contudo, que devem

ser atualizados pelo BTN Fiscal os valores excedentes ao limite estabelecido em NCz$ 50.000,00, que

constituíram conta individualizada junto ao BACEN, assim como os valores que não foram transferidos para o

BACEN, para as cadernetas de poupança que tiveram os períodos aquisitivos iniciados após a vigência da

Medida Provisória 168/90 e nos meses subsequentes ao seu advento (abril, maio e junho de 1990).

6ª) Quanto ao Plano Collor II, é de 21,87% o índice de correção monetária a ser aplicado no mês de março de

1991, nas hipóteses em que já iniciado o período mensal aquisitivo da caderneta de poupança quando do advento

do Plano, pois o poupador adquiriu o direito de ter o valor aplicado remunerado de acordo com o disposto na

Lei n. 8.088/90, não podendo ser aplicado o novo critério de remuneração previsto na Medida Provisória n. 294,

de 31.1.1991, convertida na Lei n. 8.177/91.

IV - Inviável o julgamento, no presente processo, como Recurso Repetitivo, da matéria relativa a juros

remuneratórios compostos em cadernetas de poupança, decorrentes de correção de expurgos inflacionários

determinados por Planos Econômicos, porque matéria não recorrida.

V - Recurso Especial da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL provido em parte, para ressalva quanto ao Plano

Collor I. 

VI - Recurso Especial do BANCO ABN AMRO REAL S/A improvido."

(REsp 1.107.201-DF, relator Ministro Sidnei Beneti, DJU: 06/05/2011)

 

"AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. CIVIL. CADERNETAS DE POUPANÇA. PLANO

VERÃO. PRETENSÃO DE PAGAMENTO DE DIFERENÇAS DE RENDIMENTOS. JUROS

REMUNERATÓRIOS. PRESCRIÇÃO VINTENÁRIA. CORREÇÃO MONETÁRIA. UTILIZAÇÃO DO IPC. LEI N.

7.730/89. NÃO INCIDÊNCIA. 

1. Consoante entendimento desta C. Corte, os juros remuneratórios de conta de poupança, incidentes

mensalmente e capitalizados, agregam-se ao capital, assim como a correção monetária, perdendo, pois, a

natureza de acessórios, fazendo concluir, em conseqüência, que a prescrição não é a de cinco anos prevista no

art. 178, § 10, III, do Código Civil de 1916, mas a vintenária. 

2. No que toca ao índice de correção monetária, deve ser utilizado o IPC para a atualização de cadernetas de

poupança no mês de janeiro de 1989 (Plano Verão), com a aplicação do índice de 42,72%. Os critérios de

remuneração estabelecidos no art. 17, inciso I, da Lei nº 7.730/89, só incidem com relação aos períodos mensais

iniciados após o dia 15 de janeiro de 1989. Precedentes. 

3. Agravo regimental a que se nega provimento."

(AGA 1013431, relator Ministro Raul Araújo Filho, DJE: 18/06/2010)

 

"CIVIL E PROCESSUAL. AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. BANCÁRIO. CADERNETA

DE POUPANÇA. PLANO VERÃO. LEGITIMIDADE PASSIVA. RECURSO MANIFESTAMENTE

IMPROCEDENTE. MULTA, ART. 557, § 2º, DO CPC. 

I. As instituições financeiras depositárias são parte passiva legítima para responder pelas diferenças de correção

monetária, em caderneta de poupança, no mês de janeiro de 1989. 

II. Sendo manifestamente improcedente e procrastinatório o agravo, é de se aplicar a multa prevista no art. 557,

§ 2º, do CPC, de 1% (um por cento) sobre o valor atualizado da causa, ficando a interposição de novos recursos

sujeita ao prévio recolhimento da penalidade imposta. 

III. Agravo regimental desprovido."

(AGA 1.189.352, relator Ministro Aldir Passarinho Junior, DJE: 28/04/2010)

"AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. ACÓRDÃO RECORRIDO CONSONANTE COM

O ENTENDIMENTO DO STJ. ÍNDICES APLICÁVEIS PARA CORREÇÃO MONETÁRIA DAS CADERNETAS
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DE POUPANÇA. PLANOS VERÃO E BRESSER. IPC DE JUNHO DE 1987 (26,06%) E O IPC DE JANEIRO DE

1989 (42,72%). PRECEDENTES. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 83/STJ. QUESTÕES AFETAS AO ATO

JURÍDICO PERFEITO POSSUEM ÍNDOLE CONSTITUCIONAL. AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO."

(AGA 1.225.103, relator Ministro Luis Felipe Salomão, DJE: 06/04/2010)

 

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO CONFIGURADA. CADERNETA DE

POUPANÇA. LEGITIMIDADE DAS INSTITUIÇÕES FINANCEIRAS DEPOSITÁRIAS PARA RESPONDER

PELAS DIFERENÇAS DE CORREÇÃO MONETÁRIA DECORRENTES DOS PLANOS BRESSER E VERÃO.

ACLARATÓRIOS ACOLHIDOS COM EFEITOS MODIFICATIVOS. 

(...)

2. No ato decisório ora embargado, a Segunda Turma desta Corte apreciou tão-somente a questão atinente à

legitimidade da Caixa Econômica Federal para responder pelos ativos financeiros depositados em conta de

poupança que foram transferidos ao Banco Central do Brasil. Todavia, não houve qualquer menção no julgado

acerca das demais questões suscitadas no recurso especial relativas à responsabilidade daquela instituição

financeira pela complementação dos saldos depositados em relação aos expurgos inflacionários dos meses de

junho/87 (Plano Bresser) e janeiro/89 (Plano Verão), o que revela a necessidade de pronunciamento desta Corte

sobre a matéria omissa. 

3. Ao decidir pela exclusão da Caixa Econômica do polo passivo da relação processual, o acórdão recorrido

contrariou a jurisprudência consolidada no âmbito desta Corte no sentido da legitimidade exclusiva da

instituição financeira depositária para responder por diferenças de rendimentos em contas de poupança no

período de junho de 1987 (Plano Bresser) e janeiro de 1989 (Plano Verão). Assim, na hipótese dos autos, por se

tratar de ação movida pelo poupador pleiteando as diferenças no crédito de rendimento de suas contas de

poupança em virtude da aplicação das normas pertinentes aos planos econômicos em referência, é de se

reconhecer a legitimidade da Caixa Econômica Federal. Precedente: AgRg no Ag 1086619 / SP, Terceira Turma,

rel. Ministro Sidnei Beneti, DJe 2/6/2009; AgRg no Ag 1057641 / RS, Quarta Turma, rel. Ministro Luis Felipe

Salomão, DJe 2/2/2009; AgRg no REsp 862375 / RJ, Segunda Turma, rel. Ministra Eliana Calmon, DJ 6/11/2007.

4. Embargos de declaração acolhidos, atribuindo-lhes efeitos infringentes, para dar parcial provimento ao

recurso especial."

(EEREsp 549.074, relator Ministro Mauro Campebel Marques, DJE: 04/02/2010)

 

"AGRAVO REGIMENTAL. CIVIL. CONTRATO BANCÁRIO. POUPANÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS

REMUNERATÓRIOS. PRESCRIÇÃO. VINTE ANOS. POUPANÇA. PLANO BRESSER (JUNHO DE 1987).

PLANO VERÃO (JANEIRO DE 1989). 

1. Nos termos do entendimento dominante nesta Corte são devidos, na correção de caderneta de poupança, o IPC

de junho de 1987 (26,06%) e o IPC de janeiro de 1989 (42,72%). 

2. Os juros remuneratórios de conta de poupança, incidentes mensalmente e capitalizados, agregam-se ao

capital, assim como a correção monetária, perdendo, pois, a natureza de acessórios, fazendo concluir, em

conseqüência, que a prescrição não é a de cinco anos, prevista no art. 178, § 10, III, do Código Civil de 1916,

mas a vintenária. Precedentes da Terceira e da Quarta Turma. 

3. Agravo regimental desprovido."

(AGA 940.097, relator Ministro Fernando Marques, DJE: 08/06/2009)

 

"AGRAVO DE INSTRUMENTO. AGRAVO REGIMENTAL. CADERNETA DE POUPANÇA. JUROS

REMUNERATÓRIOS. PRESCRIÇÃO VINTENÁRIA. ÍNDICES. PLANO BRESSER. JUROS DE MORA. TERMO

INICIAL. PRECEDENTE DA CORTE. 

I - É vintenária a prescrição nas ações em que são impugnados os critérios de remuneração da caderneta de

poupança e postuladas as respectivas diferenças, porquanto discutido o próprio crédito, e não seus acessórios. 

II - Nos termos da jurisprudência pacífica desta Corte é devido, na correção de caderneta de poupança, o IPC de

junho de 1987 (26,06%). 

III - Os juros de mora são devidos a partir da citação nas ações de cobrança que buscam complementar as

remunerações da caderneta de poupança. Agravo Regimental improvido."

(AGA 1.132.388, relator Ministro Sidnei Beneti, DJE: 08/06/2009)

 

"ECONÔMICO. CADERNETA DE POUPANÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA. CRITÉRIO. IPC DE JUNHO DE

1987 (26,06%). PLANO BRESSER. IPC DE JANEIRO DE 1989 (42,72%). PLANO VERÃO. PRESCRIÇÃO DOS

JUROS VINTENÁRIA. JUROS DE MORA. TEMO INICIAL. CITAÇÃO. 

I - O Superior Tribunal de Justiça já firmou, em definitivo, o entendimento de que no cálculo da correção

monetária para efeito de atualização de cadernetas de poupança iniciadas e renovadas até 15 de junho de 1987,

antes da vigência da Resolução n. 1.338/87-BACEN, aplica-se o IPC relativo àquele mês em 26,06%.
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Precedentes. 

II - No cálculo da correção monetária para efeito de atualização de cadernetas de poupança iniciadas e

renovadas até 15 de janeiro de 1989, aplica-se o IPC relativo àquele mês em 42,72% (Precedente: REsp n.

43.055-0/SP, Relator Ministro Sálvio de Figueiredo Teixeira, DJU de 20.02.95). 

III - A prescrição dos juros devidos pelas aplicações em cadernetas de poupança é vintenária. Precedentes. 

IV - "A Terceira e a Quarta Turmas, atualmente, adotam a mesma orientação no sentido de que os juros de mora,

nas ações em que são pleiteadas diferença de rendimentos em cadernetas de poupança, são contados desde a

citação." (AgR-EREsp n. 474.166/SP, Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito, 2ª Seção, unânime, DJU de

20.10.2003). 

V - Agravo regimental desprovido."

(AgREsp 1.102.979, relator Ministro Aldir Passarinho Junior, DJE: 11/05/2009)

 

"AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO - AÇÃO DE COBRANÇA DE VALORES

REFERENTES À CORREÇÃO MONETÁRIA E AOS JUROS REMUNERATÓRIOS DE CADERNETA DE

POUPANÇA - PRESCRIÇÃO VINTENÁRIA - PRECEDENTES - CORREÇÃO MONETÁRIA NOS PERÍODOS

DE JUNHO DE 1987 E JANEIRO DE 1989 - APLICAÇÃO DO IPC RELATIVOS ÀQUELES MESES (26,06% E

42,72%, RESPECTIVAMENTE) - INCIDÊNCIA DO ENUNCIADO N. 83 DA SÚMULA/STJ - RECURSO

IMPROVIDO.

(AGA 1.080.783, relator Ministro Massami Uyeda, DJE: 15/10/2008)"

 

Isto posto, nego seguimento à apelação, com fundamento no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil.

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à origem. Intimem-se.

 

São Paulo, 23 de março de 2012.

Mairan Maia

Desembargador Federal Relator
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DECISÃO

Cuida-se de ação de conhecimento, processada sob o rito comum ordinário, ajuizada com o objetivo de receber a

diferença de correção monetária incidente sobre a conta de poupança indicada na inicial, de acordo com o índice

do IPC, relativo ao período de janeiro de 1989 - 42,72%, acrescida dos juros contratualmente pactuados,

capitalizados mensalmente.

A sentença julgou parcialmente procedente o pedido, reconhecendo a prescrição qüinqüenal dos juros contratuais.

Sucumbência recíproca.

Em apelação, a parte autora pugnou pela reforma da sentença quanto aos juros contratuais, reputados não

prescritos, e por conseqüência, a condenação da ré em honorários advocatícios.

Com contrarrazões, os autos foram remetidos a esta Corte.

Em suma, é o relatório.

2008.61.06.013870-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA

APELANTE : AUZIRIA ROSEIRO JOSE e outros

: SORAIA JOSE

: CASSIA JOSE

ADVOGADO : JULIANA TRAVAIN

: VANESSA BALEJO PUPO

: MATEUS EDUARDO ANDRADE GOTARDI

SUCEDIDO : JAMIL JOSE falecido

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : ANTONIO CARLOS ORIGA JUNIOR e outro

No. ORIG. : 00138703020084036106 2 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP
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Decido.

Consigno, inicialmente, tratar-se de ação proposta por pessoa que se insere nas hipóteses previstas no artigo 71 da

Lei 10.741/2003 (Estatuto do Idoso) e no artigo 1.211-A do Código de Processo Civil, os quais asseguram

prioridade de tramitação do feito em todas as instâncias para pessoas com idade igual ou superior a sessenta anos

ou portadoras de doença grave.

Não desconheço o fato de o julgamento do mérito das ações relativas aos planos econômicos ter sido suspenso

pelas decisões proferidas pelo Ministro Dias Toffoli nos Recursos Extraordinários 591.797, 626.307.

Entretanto, até o presente momento não se tem notícia da apreciação dos referidos recursos.

À míngua de prazo da referida suspensão, entendo deva ser aplicado, por analogia, o previsto no artigo 21,

parágrafo único, da Lei. 9.868/1999, o qual dispõe sobre a perda de eficácia da cautelar concedida em ADC no

prazo de 180 dias, caso não seja julgado o mérito da questão, interpretação, inclusive, que se encontra em

consonância com o princípio constitucional da duração razoável do processo e com as exigências de prestação

jurisdicional célere, inserto no artigo 5º, LXXVIII, da Constituição Federal.

Por seu turno, indevida a suspensão do andamento processual em vista do reconhecimento de repercussão geral

pelo Excelso Pretório, na medida em que o sobrestamento previsto na lei processual (art. 543-B, §§1º e 2º) refere-

se tão somente a recursos extraordinários. A propósito:

 

"TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. AUTORIZAÇÃO PARA IMPRESSÃO DE

DOCUMENTOS FISCAIS (AIDOF). GARANTIA. INEXIGIBILIDADE. PRINCÍPIO DO LIVRE EXERCÍCIO DA

ATIVIDADE ECONÔMICA. 

1. A decisão agravada foi baseada na jurisprudência assente desta Corte no sentido de que a exigência de

garantia para impressão de documentos fiscais viola o princípio do livre exercício da atividade econômica.

2. O fato de a matéria em debate ter sido reconhecida como de repercussão geral pelo Supremo Tribunal Federal

não impede o julgamento por este Tribunal, visto que, segundo disposto no art. 543-B do CPC, o sobrestamento

do feito, ainda que em face do reconhecimento de repercussão geral, só poderá ocorrer de possível recurso

extraordinário a ser interposto contra decisão desta Corte.

3. Agravo regimental não provido".

(STJ, AgRg no REsp 1.179.001/RS,relator Ministro Mauro Campbell Marques, DJe 23/06/2010).

 

"PROCESSUAL CIVIL. APELAÇÕES CÍVEIS. SOBRESTAMENTO. PERDA DE EFICÁCIA APÓS 180 DIAS.

POUPANÇA. CORREÇÃO DOS SALDOS. ÍNDICES 44,80% (abril/90) e 7,78% (MAIO/90).

INAPLICABILIDADE. MATÉRIA DECIDIDA PELO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA, SOB O REGIME DO

ART. 543-C. RECURSO PROVIDO. HONORÁRIOS.

(...)

4. Consta nos autos às fls. 200, despacho proferido pelo eminente Desembargador Federal Convocado

EMILIANO ZAPATA LEITÃO determinando a suspensão do processo e o seu encaminhamento à Secretaria da 1ª

Turma, em razão de decisão monocrática proferida em 16.08.10, pelo preclaro Ministro DIAS TOFFOLI, relator

dos RE's 591.797 e 626.307, submetidos ao regime de repercussão geral no STF, que ordenou o sobrestamento de

todos os processos judiciais em tramitação no país, em grau de recurso, que discutem o pagamento da correção

monetária dos depósitos em caderneta de poupança afetados pelos Planos Econômicos Collor I, Bresser e Verão,

até o julgamento final da controvérsia pelo STF.

5. Ocorre que, embora o art. 328 do Regimento Interno do STF não fixe prazo máximo para a suspensão dos

processos que aguardam o desfecho da repercussão geral, a Primeira Turma deste TRF já sedimentou orientação

no sentido de se estender por analogia, a regra do art. 21, parágrafo único, da Lei nº 9.868/99, que determina a

perda de eficácia do sobrestamento após 180 dias, interpretação que está de conformidade, inclusive, com o

princípio constitucional da duração razoável do processo e com as exigências de prestação jurisdicional célere.

Nesse sentido: AC 507.559-CE, AC 517.600-CE, AC 519.363-CE, AC 451.207-CE (todos da Relatoria do Des.

Federal FRANCISCO CAVALCANTI, julgados em 28.07.11)"

(...)

(TRF5, AC 526.302, relator Desembargador Federal Manoel Erhardt, DJE: 15/03/2012)

 

"PROCESSUAL CIVIL. CADERNETA DE POUPANÇA. SUSPENSÃO DO JULGAMENTO DA APELAÇÃO.

ARTIGOS 543-B E 543-C DO CPC. AUSÊNCIA DE PREVISÃO LEGAL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO PARA

FINS DE PREQUESTIONAMENTO. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO. CARÁTER INFRINGENTE. 

1. Incabível a requerida paralisação do feito por ausência de previsão legal, eis que a suspensão prevista nos

parágrafos do art. 543-B e no caput do art. 543-C do CPC somente se refere ao sobrestamento dos recursos

extremos interpostos nas instâncias inferiores com fundamento em idêntica controvérsia ou em idêntica questão

de direito. "

(TRF2, AC 200851010081546, relator Desembargador Federal Poul Erik Dyrlund, EDJ2R: 08/09/2011)
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A sistemática adotada pela Lei 9.756/98, ao alterar o art. 557, do Código de Processo Civil, visa dar maior

agilidade ao sistema recursal, coibindo excessos de índole procrastinatória, ao conferir maior eficácia às decisões

dos Tribunais Superiores e valorizar a jurisprudência sumulada, uniforme ou dominante.

Atende aos anseios de maior celeridade na solução dos conflitos, a respeito dos quais já haja posicionamento

reiterado e pacífico dos Tribunais para casos análogos.

A matéria em exame já foi exaustivamente debatida, não havendo na atualidade qualquer divergência acerca da

composição do litígio, conforme elucidativas ementas do Superior Tribunal de Justiça:

 

"RECURSOS ESPECIAIS REPETITIVOS. CADERNETAS DE POUPANÇA. PLANOS ECONÔMICOS.

EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. RECURSOS REPRESENTATIVOS DE MACRO-LIDE MULTITUDINÁRIA EM

AÇÕES INDIVIDUAIS MOVIDAS POR POUPADORES. JULGAMENTO NOS TERMOS DO ART. 543-C, DO

CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. JULGAMENTO LIMITADO A MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL,

INDEPENDENTEMENTE DE JULGAMENTO DE TEMA CONSTITUCIONAL PELO C. STF. PRELIMINAR DE

SUSPENSÃO DO JULGAMENTO AFASTADA. CONSOLIDAÇÃO DE ORIENTAÇÃO JURISPRUDENCIAL

FIRMADA EM INÚMEROS PRECEDENTES DESTA CORTE. PLANOS ECONÔMICOS BRESSER, VERÃO,

COLLOR I E COLLOR II. LEGITIMIDADE PASSIVA AD CAUSAM . PRESCRIÇÃO. ÍNDICES DE CORREÇÃO.

I - Preliminar de suspensão do julgamento, para aguardo de julgamento de Arguição de Descumprimento de

Preceito Fundamental, afastada, visto tratar-se, no caso, de julgamento de matéria infraconstitucional,

preservada a competência do C. STF para tema constitucional.

II - No julgamento de Recurso Repetitivo do tipo consolidador de jurisprudência constante de numerosos

precedentes estáveis e não de tipo formador de nova jurisprudência, a orientação jurisprudencial já estabilizada

assume especial peso na orientação que se firma.

III - Seis conclusões, destacadas como julgamentos em Recurso Repetitivo, devem ser proclamadas para

definição de controvérsia:

1º) A instituição financeira depositária é parte legítima para figurar no pólo passivo da lide em que se pretende o

recebimento das diferenças de correção monetária de valores depositados em cadernetas de poupança,

decorrentes de expurgos inflacionários dos Planos Bresser, Verão, Collor I e Collor II; com relação ao Plano

Collor I, contudo, aludida instituição financeira depositária somente será parte legítima nas ações em que se

buscou a correção monetária dos valores depositados em caderneta de poupança não bloqueados ou anteriores

ao bloqueio.

2ª) É vintenária a prescrição nas ações individuais em que são questionados os critérios de remuneração da

caderneta de poupança e são postuladas as respectivas diferenças, sendo inaplicável às ações individuais o prazo

decadencial qüinqüenal atinente à Ação Civil Pública.

3ª) Quanto ao Plano Bresser (junho/1987), é de 26,06%, percentual estabelecido com base no Índice de Preços

ao Consumidor (IPC), índice de correção monetária para as cadernetas de poupança iniciadas ou com

aniversário na primeira quinzena de junho de 1987, não se aplicando a Resolução BACEN n.º 1.338/87, de

15/06/87, que determinou a atualização dos saldos, no mês de julho de 1987, pelo índice de variação do valor

nominal das Obrigações do Tesouro Nacional (OTN). 

4ª) Quanto ao Plano Verão (janeiro/1989), é de 42,72%, percentual estabelecido com base no Índice de Preços

ao Consumidor (IPC), índice de correção monetária das cadernetas de poupança com período mensal iniciado

até 15 de janeiro de 1989, não se aplicando a Medida Provisória n. 32/89 (Plano Verão), que determinava a

atualização pela variação das Letras Financeiras do Tesouro (LFT).

5ª) Quanto ao Plano Collor I (março/1990), é de 84,32% fixado com base no índice de Preços ao Consumidor

(IPC), conforme disposto nos arts. 10 e 17, III, da Lei 7.730/89, o índice a ser aplicado no mês de março de 1990

aos ativos financeiros retidos até o momento do respectivo aniversário da conta; ressalva-se, contudo, que devem

ser atualizados pelo BTN Fiscal os valores excedentes ao limite estabelecido em NCz$ 50.000,00, que

constituíram conta individualizada junto ao BACEN, assim como os valores que não foram transferidos para o

BACEN, para as cadernetas de poupança que tiveram os períodos aquisitivos iniciados após a vigência da

Medida Provisória 168/90 e nos meses subsequentes ao seu advento (abril, maio e junho de 1990).

6ª) Quanto ao Plano Collor II, é de 21,87% o índice de correção monetária a ser aplicado no mês de março de

1991, nas hipóteses em que já iniciado o período mensal aquisitivo da caderneta de poupança quando do advento

do Plano, pois o poupador adquiriu o direito de ter o valor aplicado remunerado de acordo com o disposto na

Lei n. 8.088/90, não podendo ser aplicado o novo critério de remuneração previsto na Medida Provisória n. 294,

de 31.1.1991, convertida na Lei n. 8.177/91.

IV - Inviável o julgamento, no presente processo, como Recurso Repetitivo, da matéria relativa a juros

remuneratórios compostos em cadernetas de poupança, decorrentes de correção de expurgos inflacionários

determinados por Planos Econômicos, porque matéria não recorrida.

V - Recurso Especial da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL provido em parte, para ressalva quanto ao Plano

Collor I. 
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VI - Recurso Especial do BANCO ABN AMRO REAL S/A improvido."

(REsp 1.107.201-DF, relator Ministro Sidnei Beneti, DJU: 06/05/2011)

 

"AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. CIVIL. CADERNETAS DE POUPANÇA. PLANO

VERÃO. PRETENSÃO DE PAGAMENTO DE DIFERENÇAS DE RENDIMENTOS. JUROS

REMUNERATÓRIOS. PRESCRIÇÃO VINTENÁRIA. CORREÇÃO MONETÁRIA. UTILIZAÇÃO DO IPC. LEI N.

7.730/89. NÃO INCIDÊNCIA. 

1. Consoante entendimento desta C. Corte, os juros remuneratórios de conta de poupança, incidentes

mensalmente e capitalizados, agregam-se ao capital, assim como a correção monetária, perdendo, pois, a

natureza de acessórios, fazendo concluir, em conseqüência, que a prescrição não é a de cinco anos prevista no

art. 178, § 10, III, do Código Civil de 1916, mas a vintenária. 

2. No que toca ao índice de correção monetária, deve ser utilizado o IPC para a atualização de cadernetas de

poupança no mês de janeiro de 1989 (Plano Verão), com a aplicação do índice de 42,72%. Os critérios de

remuneração estabelecidos no art. 17, inciso I, da Lei nº 7.730/89, só incidem com relação aos períodos mensais

iniciados após o dia 15 de janeiro de 1989. Precedentes. 

3. Agravo regimental a que se nega provimento."

(AGA 1013431, relator Ministro Raul Araújo Filho, DJE: 18/06/2010)

 

"AGRAVO REGIMENTAL. CIVIL. CONTRATO BANCÁRIO. POUPANÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS

REMUNERATÓRIOS. PRESCRIÇÃO. VINTE ANOS. POUPANÇA. PLANO BRESSER (JUNHO DE 1987).

PLANO VERÃO (JANEIRO DE 1989). 

1. Nos termos do entendimento dominante nesta Corte são devidos, na correção de caderneta de poupança, o IPC

de junho de 1987 (26,06%) e o IPC de janeiro de 1989 (42,72%). 

2. Os juros remuneratórios de conta de poupança, incidentes mensalmente e capitalizados, agregam-se ao

capital, assim como a correção monetária, perdendo, pois, a natureza de acessórios, fazendo concluir, em

conseqüência, que a prescrição não é a de cinco anos, prevista no art. 178, § 10, III, do Código Civil de 1916,

mas a vintenária. Precedentes da Terceira e da Quarta Turma. 

3. Agravo regimental desprovido."

(AGA 940.097, relator Ministro Fernando Marques, DJE: 08/06/2009)

 

"AGRAVO DE INSTRUMENTO. AGRAVO REGIMENTAL. CADERNETA DE POUPANÇA. JUROS

REMUNERATÓRIOS. PRESCRIÇÃO VINTENÁRIA. ÍNDICES. PLANO BRESSER. JUROS DE MORA. TERMO

INICIAL. PRECEDENTE DA CORTE. 

I - É vintenária a prescrição nas ações em que são impugnados os critérios de remuneração da caderneta de

poupança e postuladas as respectivas diferenças, porquanto discutido o próprio crédito, e não seus acessórios. 

II - Nos termos da jurisprudência pacífica desta Corte é devido, na correção de caderneta de poupança, o IPC de

junho de 1987 (26,06%). 

III - Os juros de mora são devidos a partir da citação nas ações de cobrança que buscam complementar as

remunerações da caderneta de poupança. Agravo Regimental improvido."

(AGA 1.132.388, relator Ministro Sidnei Beneti, DJE: 08/06/2009)

 

"ECONÔMICO. CADERNETA DE POUPANÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA. CRITÉRIO. IPC DE JUNHO DE

1987 (26,06%). PLANO BRESSER. IPC DE JANEIRO DE 1989 (42,72%). PLANO VERÃO. PRESCRIÇÃO DOS

JUROS VINTENÁRIA. JUROS DE MORA. TEMO INICIAL. CITAÇÃO. 

I - O Superior Tribunal de Justiça já firmou, em definitivo, o entendimento de que no cálculo da correção

monetária para efeito de atualização de cadernetas de poupança iniciadas e renovadas até 15 de junho de 1987,

antes da vigência da Resolução n. 1.338/87-BACEN, aplica-se o IPC relativo àquele mês em 26,06%.

Precedentes. 

II - No cálculo da correção monetária para efeito de atualização de cadernetas de poupança iniciadas e

renovadas até 15 de janeiro de 1989, aplica-se o IPC relativo àquele mês em 42,72% (Precedente: REsp n.

43.055-0/SP, Relator Ministro Sálvio de Figueiredo Teixeira, DJU de 20.02.95). 

III - A prescrição dos juros devidos pelas aplicações em cadernetas de poupança é vintenária. Precedentes. 

IV - "A Terceira e a Quarta Turmas, atualmente, adotam a mesma orientação no sentido de que os juros de mora,

nas ações em que são pleiteadas diferença de rendimentos em cadernetas de poupança, são contados desde a

citação." (AgR-EREsp n. 474.166/SP, Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito, 2ª Seção, unânime, DJU de

20.10.2003). 

V - Agravo regimental desprovido."

(AgREsp 1.102.979, relator Ministro Aldir Passarinho Junior, DJE: 11/05/2009)
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Honorários advocatícios, devidos pela ré, fixados em 10% sobre o valor da condenação, vez que condizentes com

os balizamentos traçados pelo artigo 20, § 3º, do Código de Processo Civil.

Isto posto, dou provimento à apelação, com fundamento no artigo 557, 1º-A, do Código de Processo Civil.

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à origem. Intimem-se.

 

São Paulo, 26 de março de 2012.

Mairan Maia

Desembargador Federal Relator
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DECISÃO

Cuida-se de ação de conhecimento, processada sob o rito comum ordinário, ajuizada com o objetivo de receber a

diferença de correção monetária incidente sobre a conta de poupança indicada na inicial, de acordo com o índice

do IPC, relativo ao período de janeiro de 1989 - 42,72%, acrescida dos juros contratualmente pactuados.

A sentença julgou procedente o pedido. Honorários advocatícios arbitrados em 10% sobre o valor da condenação.

Em apelação, a Caixa Econômica Federal pleiteou a improcedência do pedido. 

Em suma, é o relatório.

Decido.

Consigno, inicialmente, tratar-se de ação proposta por pessoa que se insere nas hipóteses previstas no artigo 71 da

Lei 10.741/2003 (Estatuto do Idoso) e no artigo 1.211-A do Código de Processo Civil, os quais asseguram

prioridade de tramitação do feito em todas as instâncias para pessoas com idade igual ou superior a sessenta anos

ou portadoras de doença grave.

Não desconheço o fato de o julgamento do mérito das ações relativas aos planos econômicos ter sido suspenso

pelas decisões proferidas pelo Ministro Dias Toffoli nos Recursos Extraordinários 591.797, 626.307.

Entretanto, até o presente momento não se tem notícia da apreciação dos referidos recursos.

À míngua de prazo da referida suspensão, entendo deva ser aplicado, por analogia, o previsto no artigo 21,

parágrafo único, da Lei. 9.868/1999, o qual dispõe sobre a perda de eficácia da cautelar concedida em ADC no

prazo de 180 dias, caso não seja julgado o mérito da questão, interpretação, inclusive, que se encontra em

consonância com o princípio constitucional da duração razoável do processo e com as exigências de prestação

jurisdicional célere, inserto no artigo 5º, LXXVIII, da Constituição Federal.

Por seu turno, indevida a suspensão do andamento processual em vista do reconhecimento de repercussão geral

pelo Excelso Pretório, na medida em que o sobrestamento previsto na lei processual (art. 543-B, §§1º e 2º) refere-

se tão somente a recursos extraordinários. A propósito:

 

"TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. AUTORIZAÇÃO PARA IMPRESSÃO DE

DOCUMENTOS FISCAIS (AIDOF). GARANTIA. INEXIGIBILIDADE. PRINCÍPIO DO LIVRE EXERCÍCIO DA

ATIVIDADE ECONÔMICA. 

1. A decisão agravada foi baseada na jurisprudência assente desta Corte no sentido de que a exigência de

garantia para impressão de documentos fiscais viola o princípio do livre exercício da atividade econômica.

2. O fato de a matéria em debate ter sido reconhecida como de repercussão geral pelo Supremo Tribunal Federal

não impede o julgamento por este Tribunal, visto que, segundo disposto no art. 543-B do CPC, o sobrestamento

do feito, ainda que em face do reconhecimento de repercussão geral, só poderá ocorrer de possível recurso

extraordinário a ser interposto contra decisão desta Corte.

2008.61.08.010086-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : DANIEL CORREA e outro

APELADO : EMILIA DE SOUZA LIMA

ADVOGADO : JOSIANE HIROMI KAMIJI e outro

No. ORIG. : 00100863920084036108 2 Vr BAURU/SP
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3. Agravo regimental não provido".

(STJ, AgRg no REsp 1.179.001/RS,relator Ministro Mauro Campbell Marques, DJe 23/06/2010).

 

"PROCESSUAL CIVIL. APELAÇÕES CÍVEIS. SOBRESTAMENTO. PERDA DE EFICÁCIA APÓS 180 DIAS.

POUPANÇA. CORREÇÃO DOS SALDOS. ÍNDICES 44,80% (abril/90) e 7,78% (MAIO/90).

INAPLICABILIDADE. MATÉRIA DECIDIDA PELO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA, SOB O REGIME DO

ART. 543-C. RECURSO PROVIDO. HONORÁRIOS.

(...)

4. Consta nos autos às fls. 200, despacho proferido pelo eminente Desembargador Federal Convocado

EMILIANO ZAPATA LEITÃO determinando a suspensão do processo e o seu encaminhamento à Secretaria da 1ª

Turma, em razão de decisão monocrática proferida em 16.08.10, pelo preclaro Ministro DIAS TOFFOLI, relator

dos RE's 591.797 e 626.307, submetidos ao regime de repercussão geral no STF, que ordenou o sobrestamento de

todos os processos judiciais em tramitação no país, em grau de recurso, que discutem o pagamento da correção

monetária dos depósitos em caderneta de poupança afetados pelos Planos Econômicos Collor I, Bresser e Verão,

até o julgamento final da controvérsia pelo STF.

5. Ocorre que, embora o art. 328 do Regimento Interno do STF não fixe prazo máximo para a suspensão dos

processos que aguardam o desfecho da repercussão geral, a Primeira Turma deste TRF já sedimentou orientação

no sentido de se estender por analogia, a regra do art. 21, parágrafo único, da Lei nº 9.868/99, que determina a

perda de eficácia do sobrestamento após 180 dias, interpretação que está de conformidade, inclusive, com o

princípio constitucional da duração razoável do processo e com as exigências de prestação jurisdicional célere.

Nesse sentido: AC 507.559-CE, AC 517.600-CE, AC 519.363-CE, AC 451.207-CE (todos da Relatoria do Des.

Federal FRANCISCO CAVALCANTI, julgados em 28.07.11)"

(...)

(TRF5, AC 526.302, relator Desembargador Federal Manoel Erhardt, DJE: 15/03/2012)

 

"PROCESSUAL CIVIL. CADERNETA DE POUPANÇA. SUSPENSÃO DO JULGAMENTO DA APELAÇÃO.

ARTIGOS 543-B E 543-C DO CPC. AUSÊNCIA DE PREVISÃO LEGAL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO PARA

FINS DE PREQUESTIONAMENTO. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO. CARÁTER INFRINGENTE. 

1. Incabível a requerida paralisação do feito por ausência de previsão legal, eis que a suspensão prevista nos

parágrafos do art. 543-B e no caput do art. 543-C do CPC somente se refere ao sobrestamento dos recursos

extremos interpostos nas instâncias inferiores com fundamento em idêntica controvérsia ou em idêntica questão

de direito. "

(TRF2, AC 200851010081546, relator Desembargador Federal Poul Erik Dyrlund, EDJ2R: 08/09/2011)

 

A sistemática adotada pela Lei 9.756/98, ao alterar o art. 557, do Código de Processo Civil, visa dar maior

agilidade ao sistema recursal, coibindo excessos de índole procrastinatória, ao conferir maior eficácia às decisões

dos Tribunais Superiores e valorizar a jurisprudência sumulada, uniforme ou dominante.

Atende aos anseios de maior celeridade na solução dos conflitos, a respeito dos quais já haja posicionamento

reiterado e pacífico dos Tribunais para casos análogos.

A matéria em exame já foi exaustivamente debatida, não havendo na atualidade qualquer divergência acerca da

composição do litígio, conforme elucidativas ementas do Superior Tribunal de Justiça:

 

"RECURSOS ESPECIAIS REPETITIVOS. CADERNETAS DE POUPANÇA. PLANOS ECONÔMICOS.

EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. RECURSOS REPRESENTATIVOS DE MACRO-LIDE MULTITUDINÁRIA EM

AÇÕES INDIVIDUAIS MOVIDAS POR POUPADORES. JULGAMENTO NOS TERMOS DO ART. 543-C, DO

CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. JULGAMENTO LIMITADO A MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL,

INDEPENDENTEMENTE DE JULGAMENTO DE TEMA CONSTITUCIONAL PELO C. STF. PRELIMINAR DE

SUSPENSÃO DO JULGAMENTO AFASTADA. CONSOLIDAÇÃO DE ORIENTAÇÃO JURISPRUDENCIAL

FIRMADA EM INÚMEROS PRECEDENTES DESTA CORTE. PLANOS ECONÔMICOS BRESSER, VERÃO,

COLLOR I E COLLOR II. LEGITIMIDADE PASSIVA AD CAUSAM . PRESCRIÇÃO. ÍNDICES DE CORREÇÃO.

I - Preliminar de suspensão do julgamento, para aguardo de julgamento de Arguição de Descumprimento de

Preceito Fundamental, afastada, visto tratar-se, no caso, de julgamento de matéria infraconstitucional,

preservada a competência do C. STF para tema constitucional.

II - No julgamento de Recurso Repetitivo do tipo consolidador de jurisprudência constante de numerosos

precedentes estáveis e não de tipo formador de nova jurisprudência, a orientação jurisprudencial já estabilizada

assume especial peso na orientação que se firma.

III - Seis conclusões, destacadas como julgamentos em Recurso Repetitivo, devem ser proclamadas para

definição de controvérsia:

1º) A instituição financeira depositária é parte legítima para figurar no pólo passivo da lide em que se pretende o
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recebimento das diferenças de correção monetária de valores depositados em cadernetas de poupança,

decorrentes de expurgos inflacionários dos Planos Bresser, Verão, Collor I e Collor II; com relação ao Plano

Collor I, contudo, aludida instituição financeira depositária somente será parte legítima nas ações em que se

buscou a correção monetária dos valores depositados em caderneta de poupança não bloqueados ou anteriores

ao bloqueio.

2ª) É vintenária a prescrição nas ações individuais em que são questionados os critérios de remuneração da

caderneta de poupança e são postuladas as respectivas diferenças, sendo inaplicável às ações individuais o prazo

decadencial qüinqüenal atinente à Ação Civil Pública.

3ª) Quanto ao Plano Bresser (junho/1987), é de 26,06%, percentual estabelecido com base no Índice de Preços

ao Consumidor (IPC), índice de correção monetária para as cadernetas de poupança iniciadas ou com

aniversário na primeira quinzena de junho de 1987, não se aplicando a Resolução BACEN n.º 1.338/87, de

15/06/87, que determinou a atualização dos saldos, no mês de julho de 1987, pelo índice de variação do valor

nominal das Obrigações do Tesouro Nacional (OTN). 

4ª) Quanto ao Plano Verão (janeiro/1989), é de 42,72%, percentual estabelecido com base no Índice de Preços

ao Consumidor (IPC), índice de correção monetária das cadernetas de poupança com período mensal iniciado

até 15 de janeiro de 1989, não se aplicando a Medida Provisória n. 32/89 (Plano Verão), que determinava a

atualização pela variação das Letras Financeiras do Tesouro (LFT).

5ª) Quanto ao Plano Collor I (março/1990), é de 84,32% fixado com base no índice de Preços ao Consumidor

(IPC), conforme disposto nos arts. 10 e 17, III, da Lei 7.730/89, o índice a ser aplicado no mês de março de 1990

aos ativos financeiros retidos até o momento do respectivo aniversário da conta; ressalva-se, contudo, que devem

ser atualizados pelo BTN Fiscal os valores excedentes ao limite estabelecido em NCz$ 50.000,00, que

constituíram conta individualizada junto ao BACEN, assim como os valores que não foram transferidos para o

BACEN, para as cadernetas de poupança que tiveram os períodos aquisitivos iniciados após a vigência da

Medida Provisória 168/90 e nos meses subsequentes ao seu advento (abril, maio e junho de 1990).

6ª) Quanto ao Plano Collor II, é de 21,87% o índice de correção monetária a ser aplicado no mês de março de

1991, nas hipóteses em que já iniciado o período mensal aquisitivo da caderneta de poupança quando do advento

do Plano, pois o poupador adquiriu o direito de ter o valor aplicado remunerado de acordo com o disposto na

Lei n. 8.088/90, não podendo ser aplicado o novo critério de remuneração previsto na Medida Provisória n. 294,

de 31.1.1991, convertida na Lei n. 8.177/91.

IV - Inviável o julgamento, no presente processo, como Recurso Repetitivo, da matéria relativa a juros

remuneratórios compostos em cadernetas de poupança, decorrentes de correção de expurgos inflacionários

determinados por Planos Econômicos, porque matéria não recorrida.

V - Recurso Especial da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL provido em parte, para ressalva quanto ao Plano

Collor I. 

VI - Recurso Especial do BANCO ABN AMRO REAL S/A improvido."

(REsp 1.107.201-DF, relator Ministro Sidnei Beneti, DJU: 06/05/2011)

 

"AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. CIVIL. CADERNETAS DE POUPANÇA. PLANO

VERÃO. PRETENSÃO DE PAGAMENTO DE DIFERENÇAS DE RENDIMENTOS. JUROS

REMUNERATÓRIOS. PRESCRIÇÃO VINTENÁRIA. CORREÇÃO MONETÁRIA. UTILIZAÇÃO DO IPC. LEI N.

7.730/89. NÃO INCIDÊNCIA. 

1. Consoante entendimento desta C. Corte, os juros remuneratórios de conta de poupança, incidentes

mensalmente e capitalizados, agregam-se ao capital, assim como a correção monetária, perdendo, pois, a

natureza de acessórios, fazendo concluir, em conseqüência, que a prescrição não é a de cinco anos prevista no

art. 178, § 10, III, do Código Civil de 1916, mas a vintenária. 

2. No que toca ao índice de correção monetária, deve ser utilizado o IPC para a atualização de cadernetas de

poupança no mês de janeiro de 1989 (Plano Verão), com a aplicação do índice de 42,72%. Os critérios de

remuneração estabelecidos no art. 17, inciso I, da Lei nº 7.730/89, só incidem com relação aos períodos mensais

iniciados após o dia 15 de janeiro de 1989. Precedentes. 

3. Agravo regimental a que se nega provimento."

(AGA 1013431, relator Ministro Raul Araújo Filho, DJE: 18/06/2010)

 

"CIVIL E PROCESSUAL. AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. BANCÁRIO. CADERNETA

DE POUPANÇA. PLANO VERÃO. LEGITIMIDADE PASSIVA. RECURSO MANIFESTAMENTE

IMPROCEDENTE. MULTA, ART. 557, § 2º, DO CPC. 

I. As instituições financeiras depositárias são parte passiva legítima para responder pelas diferenças de correção

monetária, em caderneta de poupança, no mês de janeiro de 1989. 

II. Sendo manifestamente improcedente e procrastinatório o agravo, é de se aplicar a multa prevista no art. 557,

§ 2º, do CPC, de 1% (um por cento) sobre o valor atualizado da causa, ficando a interposição de novos recursos

sujeita ao prévio recolhimento da penalidade imposta. 
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III. Agravo regimental desprovido."

(AGA 1.189.352, relator Ministro Aldir Passarinho Junior, DJE: 28/04/2010)

"AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. ACÓRDÃO RECORRIDO CONSONANTE COM

O ENTENDIMENTO DO STJ. ÍNDICES APLICÁVEIS PARA CORREÇÃO MONETÁRIA DAS CADERNETAS

DE POUPANÇA. PLANOS VERÃO E BRESSER. IPC DE JUNHO DE 1987 (26,06%) E O IPC DE JANEIRO DE

1989 (42,72%). PRECEDENTES. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 83/STJ. QUESTÕES AFETAS AO ATO

JURÍDICO PERFEITO POSSUEM ÍNDOLE CONSTITUCIONAL. AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO."

(AGA 1.225.103, relator Ministro Luis Felipe Salomão, DJE: 06/04/2010)

 

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO CONFIGURADA. CADERNETA DE

POUPANÇA. LEGITIMIDADE DAS INSTITUIÇÕES FINANCEIRAS DEPOSITÁRIAS PARA RESPONDER

PELAS DIFERENÇAS DE CORREÇÃO MONETÁRIA DECORRENTES DOS PLANOS BRESSER E VERÃO.

ACLARATÓRIOS ACOLHIDOS COM EFEITOS MODIFICATIVOS. 

(...)

2. No ato decisório ora embargado, a Segunda Turma desta Corte apreciou tão-somente a questão atinente à

legitimidade da Caixa Econômica Federal para responder pelos ativos financeiros depositados em conta de

poupança que foram transferidos ao Banco Central do Brasil. Todavia, não houve qualquer menção no julgado

acerca das demais questões suscitadas no recurso especial relativas à responsabilidade daquela instituição

financeira pela complementação dos saldos depositados em relação aos expurgos inflacionários dos meses de

junho/87 (Plano Bresser) e janeiro/89 (Plano Verão), o que revela a necessidade de pronunciamento desta Corte

sobre a matéria omissa. 

3. Ao decidir pela exclusão da Caixa Econômica do polo passivo da relação processual, o acórdão recorrido

contrariou a jurisprudência consolidada no âmbito desta Corte no sentido da legitimidade exclusiva da

instituição financeira depositária para responder por diferenças de rendimentos em contas de poupança no

período de junho de 1987 (Plano Bresser) e janeiro de 1989 (Plano Verão). Assim, na hipótese dos autos, por se

tratar de ação movida pelo poupador pleiteando as diferenças no crédito de rendimento de suas contas de

poupança em virtude da aplicação das normas pertinentes aos planos econômicos em referência, é de se

reconhecer a legitimidade da Caixa Econômica Federal. Precedente: AgRg no Ag 1086619 / SP, Terceira Turma,

rel. Ministro Sidnei Beneti, DJe 2/6/2009; AgRg no Ag 1057641 / RS, Quarta Turma, rel. Ministro Luis Felipe

Salomão, DJe 2/2/2009; AgRg no REsp 862375 / RJ, Segunda Turma, rel. Ministra Eliana Calmon, DJ 6/11/2007.

4. Embargos de declaração acolhidos, atribuindo-lhes efeitos infringentes, para dar parcial provimento ao

recurso especial."

(EEREsp 549.074, relator Ministro Mauro Campebel Marques, DJE: 04/02/2010)

 

"AGRAVO REGIMENTAL. CIVIL. CONTRATO BANCÁRIO. POUPANÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS

REMUNERATÓRIOS. PRESCRIÇÃO. VINTE ANOS. POUPANÇA. PLANO BRESSER (JUNHO DE 1987).

PLANO VERÃO (JANEIRO DE 1989). 

1. Nos termos do entendimento dominante nesta Corte são devidos, na correção de caderneta de poupança, o IPC

de junho de 1987 (26,06%) e o IPC de janeiro de 1989 (42,72%). 

2. Os juros remuneratórios de conta de poupança, incidentes mensalmente e capitalizados, agregam-se ao

capital, assim como a correção monetária, perdendo, pois, a natureza de acessórios, fazendo concluir, em

conseqüência, que a prescrição não é a de cinco anos, prevista no art. 178, § 10, III, do Código Civil de 1916,

mas a vintenária. Precedentes da Terceira e da Quarta Turma. 

3. Agravo regimental desprovido."

(AGA 940.097, relator Ministro Fernando Marques, DJE: 08/06/2009)

 

"AGRAVO DE INSTRUMENTO. AGRAVO REGIMENTAL. CADERNETA DE POUPANÇA. JUROS

REMUNERATÓRIOS. PRESCRIÇÃO VINTENÁRIA. ÍNDICES. PLANO BRESSER. JUROS DE MORA. TERMO

INICIAL. PRECEDENTE DA CORTE. 

I - É vintenária a prescrição nas ações em que são impugnados os critérios de remuneração da caderneta de

poupança e postuladas as respectivas diferenças, porquanto discutido o próprio crédito, e não seus acessórios. 

II - Nos termos da jurisprudência pacífica desta Corte é devido, na correção de caderneta de poupança, o IPC de

junho de 1987 (26,06%). 

III - Os juros de mora são devidos a partir da citação nas ações de cobrança que buscam complementar as

remunerações da caderneta de poupança. Agravo Regimental improvido."

(AGA 1.132.388, relator Ministro Sidnei Beneti, DJE: 08/06/2009)

 

"ECONÔMICO. CADERNETA DE POUPANÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA. CRITÉRIO. IPC DE JUNHO DE

1987 (26,06%). PLANO BRESSER. IPC DE JANEIRO DE 1989 (42,72%). PLANO VERÃO. PRESCRIÇÃO DOS
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JUROS VINTENÁRIA. JUROS DE MORA. TEMO INICIAL. CITAÇÃO. 

I - O Superior Tribunal de Justiça já firmou, em definitivo, o entendimento de que no cálculo da correção

monetária para efeito de atualização de cadernetas de poupança iniciadas e renovadas até 15 de junho de 1987,

antes da vigência da Resolução n. 1.338/87-BACEN, aplica-se o IPC relativo àquele mês em 26,06%.

Precedentes. 

II - No cálculo da correção monetária para efeito de atualização de cadernetas de poupança iniciadas e

renovadas até 15 de janeiro de 1989, aplica-se o IPC relativo àquele mês em 42,72% (Precedente: REsp n.

43.055-0/SP, Relator Ministro Sálvio de Figueiredo Teixeira, DJU de 20.02.95). 

III - A prescrição dos juros devidos pelas aplicações em cadernetas de poupança é vintenária. Precedentes. 

IV - "A Terceira e a Quarta Turmas, atualmente, adotam a mesma orientação no sentido de que os juros de mora,

nas ações em que são pleiteadas diferença de rendimentos em cadernetas de poupança, são contados desde a

citação." (AgR-EREsp n. 474.166/SP, Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito, 2ª Seção, unânime, DJU de

20.10.2003). 

V - Agravo regimental desprovido."

(AgREsp 1.102.979, relator Ministro Aldir Passarinho Junior, DJE: 11/05/2009)

 

"AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO - AÇÃO DE COBRANÇA DE VALORES

REFERENTES À CORREÇÃO MONETÁRIA E AOS JUROS REMUNERATÓRIOS DE CADERNETA DE

POUPANÇA - PRESCRIÇÃO VINTENÁRIA - PRECEDENTES - CORREÇÃO MONETÁRIA NOS PERÍODOS

DE JUNHO DE 1987 E JANEIRO DE 1989 - APLICAÇÃO DO IPC RELATIVOS ÀQUELES MESES (26,06% E

42,72%, RESPECTIVAMENTE) - INCIDÊNCIA DO ENUNCIADO N. 83 DA SÚMULA/STJ - RECURSO

IMPROVIDO.

(AGA 1.080.783, relator Ministro Massami Uyeda, DJE: 15/10/2008)"

 

Isto posto, nego seguimento à apelação, com fundamento no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil.

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à origem. Intimem-se.

 

São Paulo, 23 de março de 2012.

Mairan Maia

Desembargador Federal Relator

 

 

00034 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006068-69.2008.4.03.6109/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de ação de conhecimento, processada sob o rito comum ordinário, ajuizada com o objetivo de receber a

diferença de correção monetária incidente sobre a conta de poupança indicada na inicial, de acordo com o índice

do IPC, relativo ao período de janeiro de 1989 - 42,72%, acrescida dos juros contratualmente pactuados.

A sentença julgou procedente o pedido. Honorários advocatícios arbitrados em 10% sobre o valor da condenação.

Em apelação, a Caixa Econômica Federal pleiteou a improcedência do pedido. 

Em suma, é o relatório.

Decido.

Consigno, inicialmente, tratar-se de ação proposta por pessoa que se insere nas hipóteses previstas no artigo 71 da

2008.61.09.006068-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : FERNANDA MARIA BONI PILOTO e outro

APELADO : CAROLINA VIANNA PELLEGRINO espolio

ADVOGADO : GIOVANNI COELHO FUSS

REPRESENTANTE : ANA MARIA VIANNA PELLEGRINO CERRI e outro
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Lei 10.741/2003 (Estatuto do Idoso) e no artigo 1.211-A do Código de Processo Civil, os quais asseguram

prioridade de tramitação do feito em todas as instâncias para pessoas com idade igual ou superior a sessenta anos

ou portadoras de doença grave.

Não desconheço o fato de o julgamento do mérito das ações relativas aos planos econômicos ter sido suspenso

pelas decisões proferidas pelo Ministro Dias Toffoli nos Recursos Extraordinários 591.797, 626.307.

Entretanto, até o presente momento não se tem notícia da apreciação dos referidos recursos.

À míngua de prazo da referida suspensão, entendo deva ser aplicado, por analogia, o previsto no artigo 21,

parágrafo único, da Lei. 9.868/1999, o qual dispõe sobre a perda de eficácia da cautelar concedida em ADC no

prazo de 180 dias, caso não seja julgado o mérito da questão, interpretação, inclusive, que se encontra em

consonância com o princípio constitucional da duração razoável do processo e com as exigências de prestação

jurisdicional célere, inserto no artigo 5º, LXXVIII, da Constituição Federal.

Por seu turno, indevida a suspensão do andamento processual em vista do reconhecimento de repercussão geral

pelo Excelso Pretório, na medida em que o sobrestamento previsto na lei processual (art. 543-B, §§1º e 2º) refere-

se tão somente a recursos extraordinários. A propósito:

 

"TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. AUTORIZAÇÃO PARA IMPRESSÃO DE

DOCUMENTOS FISCAIS (AIDOF). GARANTIA. INEXIGIBILIDADE. PRINCÍPIO DO LIVRE EXERCÍCIO DA

ATIVIDADE ECONÔMICA. 

1. A decisão agravada foi baseada na jurisprudência assente desta Corte no sentido de que a exigência de

garantia para impressão de documentos fiscais viola o princípio do livre exercício da atividade econômica.

2. O fato de a matéria em debate ter sido reconhecida como de repercussão geral pelo Supremo Tribunal Federal

não impede o julgamento por este Tribunal, visto que, segundo disposto no art. 543-B do CPC, o sobrestamento

do feito, ainda que em face do reconhecimento de repercussão geral, só poderá ocorrer de possível recurso

extraordinário a ser interposto contra decisão desta Corte.

3. Agravo regimental não provido".

(STJ, AgRg no REsp 1.179.001/RS,relator Ministro Mauro Campbell Marques, DJe 23/06/2010).

 

"PROCESSUAL CIVIL. APELAÇÕES CÍVEIS. SOBRESTAMENTO. PERDA DE EFICÁCIA APÓS 180 DIAS.

POUPANÇA. CORREÇÃO DOS SALDOS. ÍNDICES 44,80% (abril/90) e 7,78% (MAIO/90).

INAPLICABILIDADE. MATÉRIA DECIDIDA PELO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA, SOB O REGIME DO

ART. 543-C. RECURSO PROVIDO. HONORÁRIOS.

(...)

4. Consta nos autos às fls. 200, despacho proferido pelo eminente Desembargador Federal Convocado

EMILIANO ZAPATA LEITÃO determinando a suspensão do processo e o seu encaminhamento à Secretaria da 1ª

Turma, em razão de decisão monocrática proferida em 16.08.10, pelo preclaro Ministro DIAS TOFFOLI, relator

dos RE's 591.797 e 626.307, submetidos ao regime de repercussão geral no STF, que ordenou o sobrestamento de

todos os processos judiciais em tramitação no país, em grau de recurso, que discutem o pagamento da correção

monetária dos depósitos em caderneta de poupança afetados pelos Planos Econômicos Collor I, Bresser e Verão,

até o julgamento final da controvérsia pelo STF.

5. Ocorre que, embora o art. 328 do Regimento Interno do STF não fixe prazo máximo para a suspensão dos

processos que aguardam o desfecho da repercussão geral, a Primeira Turma deste TRF já sedimentou orientação

no sentido de se estender por analogia, a regra do art. 21, parágrafo único, da Lei nº 9.868/99, que determina a

perda de eficácia do sobrestamento após 180 dias, interpretação que está de conformidade, inclusive, com o

princípio constitucional da duração razoável do processo e com as exigências de prestação jurisdicional célere.

Nesse sentido: AC 507.559-CE, AC 517.600-CE, AC 519.363-CE, AC 451.207-CE (todos da Relatoria do Des.

Federal FRANCISCO CAVALCANTI, julgados em 28.07.11)"

(...)

(TRF5, AC 526.302, relator Desembargador Federal Manoel Erhardt, DJE: 15/03/2012)

 

"PROCESSUAL CIVIL. CADERNETA DE POUPANÇA. SUSPENSÃO DO JULGAMENTO DA APELAÇÃO.

ARTIGOS 543-B E 543-C DO CPC. AUSÊNCIA DE PREVISÃO LEGAL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO PARA

FINS DE PREQUESTIONAMENTO. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO. CARÁTER INFRINGENTE. 

1. Incabível a requerida paralisação do feito por ausência de previsão legal, eis que a suspensão prevista nos

parágrafos do art. 543-B e no caput do art. 543-C do CPC somente se refere ao sobrestamento dos recursos

extremos interpostos nas instâncias inferiores com fundamento em idêntica controvérsia ou em idêntica questão

de direito. "

(TRF2, AC 200851010081546, relator Desembargador Federal Poul Erik Dyrlund, EDJ2R: 08/09/2011)

 

A sistemática adotada pela Lei 9.756/98, ao alterar o art. 557, do Código de Processo Civil, visa dar maior
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agilidade ao sistema recursal, coibindo excessos de índole procrastinatória, ao conferir maior eficácia às decisões

dos Tribunais Superiores e valorizar a jurisprudência sumulada, uniforme ou dominante.

Atende aos anseios de maior celeridade na solução dos conflitos, a respeito dos quais já haja posicionamento

reiterado e pacífico dos Tribunais para casos análogos.

A matéria em exame já foi exaustivamente debatida, não havendo na atualidade qualquer divergência acerca da

composição do litígio, conforme elucidativas ementas do Superior Tribunal de Justiça:

 

"RECURSOS ESPECIAIS REPETITIVOS. CADERNETAS DE POUPANÇA. PLANOS ECONÔMICOS.

EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. RECURSOS REPRESENTATIVOS DE MACRO-LIDE MULTITUDINÁRIA EM

AÇÕES INDIVIDUAIS MOVIDAS POR POUPADORES. JULGAMENTO NOS TERMOS DO ART. 543-C, DO

CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. JULGAMENTO LIMITADO A MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL,

INDEPENDENTEMENTE DE JULGAMENTO DE TEMA CONSTITUCIONAL PELO C. STF. PRELIMINAR DE

SUSPENSÃO DO JULGAMENTO AFASTADA. CONSOLIDAÇÃO DE ORIENTAÇÃO JURISPRUDENCIAL

FIRMADA EM INÚMEROS PRECEDENTES DESTA CORTE. PLANOS ECONÔMICOS BRESSER, VERÃO,

COLLOR I E COLLOR II. LEGITIMIDADE PASSIVA AD CAUSAM . PRESCRIÇÃO. ÍNDICES DE CORREÇÃO.

I - Preliminar de suspensão do julgamento, para aguardo de julgamento de Arguição de Descumprimento de

Preceito Fundamental, afastada, visto tratar-se, no caso, de julgamento de matéria infraconstitucional,

preservada a competência do C. STF para tema constitucional.

II - No julgamento de Recurso Repetitivo do tipo consolidador de jurisprudência constante de numerosos

precedentes estáveis e não de tipo formador de nova jurisprudência, a orientação jurisprudencial já estabilizada

assume especial peso na orientação que se firma.

III - Seis conclusões, destacadas como julgamentos em Recurso Repetitivo, devem ser proclamadas para

definição de controvérsia:

1º) A instituição financeira depositária é parte legítima para figurar no pólo passivo da lide em que se pretende o

recebimento das diferenças de correção monetária de valores depositados em cadernetas de poupança,

decorrentes de expurgos inflacionários dos Planos Bresser, Verão, Collor I e Collor II; com relação ao Plano

Collor I, contudo, aludida instituição financeira depositária somente será parte legítima nas ações em que se

buscou a correção monetária dos valores depositados em caderneta de poupança não bloqueados ou anteriores

ao bloqueio.

2ª) É vintenária a prescrição nas ações individuais em que são questionados os critérios de remuneração da

caderneta de poupança e são postuladas as respectivas diferenças, sendo inaplicável às ações individuais o prazo

decadencial qüinqüenal atinente à Ação Civil Pública.

3ª) Quanto ao Plano Bresser (junho/1987), é de 26,06%, percentual estabelecido com base no Índice de Preços

ao Consumidor (IPC), índice de correção monetária para as cadernetas de poupança iniciadas ou com

aniversário na primeira quinzena de junho de 1987, não se aplicando a Resolução BACEN n.º 1.338/87, de

15/06/87, que determinou a atualização dos saldos, no mês de julho de 1987, pelo índice de variação do valor

nominal das Obrigações do Tesouro Nacional (OTN). 

4ª) Quanto ao Plano Verão (janeiro/1989), é de 42,72%, percentual estabelecido com base no Índice de Preços

ao Consumidor (IPC), índice de correção monetária das cadernetas de poupança com período mensal iniciado

até 15 de janeiro de 1989, não se aplicando a Medida Provisória n. 32/89 (Plano Verão), que determinava a

atualização pela variação das Letras Financeiras do Tesouro (LFT).

5ª) Quanto ao Plano Collor I (março/1990), é de 84,32% fixado com base no índice de Preços ao Consumidor

(IPC), conforme disposto nos arts. 10 e 17, III, da Lei 7.730/89, o índice a ser aplicado no mês de março de 1990

aos ativos financeiros retidos até o momento do respectivo aniversário da conta; ressalva-se, contudo, que devem

ser atualizados pelo BTN Fiscal os valores excedentes ao limite estabelecido em NCz$ 50.000,00, que

constituíram conta individualizada junto ao BACEN, assim como os valores que não foram transferidos para o

BACEN, para as cadernetas de poupança que tiveram os períodos aquisitivos iniciados após a vigência da

Medida Provisória 168/90 e nos meses subsequentes ao seu advento (abril, maio e junho de 1990).

6ª) Quanto ao Plano Collor II, é de 21,87% o índice de correção monetária a ser aplicado no mês de março de

1991, nas hipóteses em que já iniciado o período mensal aquisitivo da caderneta de poupança quando do advento

do Plano, pois o poupador adquiriu o direito de ter o valor aplicado remunerado de acordo com o disposto na

Lei n. 8.088/90, não podendo ser aplicado o novo critério de remuneração previsto na Medida Provisória n. 294,

de 31.1.1991, convertida na Lei n. 8.177/91.

IV - Inviável o julgamento, no presente processo, como Recurso Repetitivo, da matéria relativa a juros

remuneratórios compostos em cadernetas de poupança, decorrentes de correção de expurgos inflacionários

determinados por Planos Econômicos, porque matéria não recorrida.

V - Recurso Especial da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL provido em parte, para ressalva quanto ao Plano

Collor I. 

VI - Recurso Especial do BANCO ABN AMRO REAL S/A improvido."

(REsp 1.107.201-DF, relator Ministro Sidnei Beneti, DJU: 06/05/2011)
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"AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. CIVIL. CADERNETAS DE POUPANÇA. PLANO

VERÃO. PRETENSÃO DE PAGAMENTO DE DIFERENÇAS DE RENDIMENTOS. JUROS

REMUNERATÓRIOS. PRESCRIÇÃO VINTENÁRIA. CORREÇÃO MONETÁRIA. UTILIZAÇÃO DO IPC. LEI N.

7.730/89. NÃO INCIDÊNCIA. 

1. Consoante entendimento desta C. Corte, os juros remuneratórios de conta de poupança, incidentes

mensalmente e capitalizados, agregam-se ao capital, assim como a correção monetária, perdendo, pois, a

natureza de acessórios, fazendo concluir, em conseqüência, que a prescrição não é a de cinco anos prevista no

art. 178, § 10, III, do Código Civil de 1916, mas a vintenária. 

2. No que toca ao índice de correção monetária, deve ser utilizado o IPC para a atualização de cadernetas de

poupança no mês de janeiro de 1989 (Plano Verão), com a aplicação do índice de 42,72%. Os critérios de

remuneração estabelecidos no art. 17, inciso I, da Lei nº 7.730/89, só incidem com relação aos períodos mensais

iniciados após o dia 15 de janeiro de 1989. Precedentes. 

3. Agravo regimental a que se nega provimento."

(AGA 1013431, relator Ministro Raul Araújo Filho, DJE: 18/06/2010)

 

"CIVIL E PROCESSUAL. AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. BANCÁRIO. CADERNETA

DE POUPANÇA. PLANO VERÃO. LEGITIMIDADE PASSIVA. RECURSO MANIFESTAMENTE

IMPROCEDENTE. MULTA, ART. 557, § 2º, DO CPC. 

I. As instituições financeiras depositárias são parte passiva legítima para responder pelas diferenças de correção

monetária, em caderneta de poupança, no mês de janeiro de 1989. 

II. Sendo manifestamente improcedente e procrastinatório o agravo, é de se aplicar a multa prevista no art. 557,

§ 2º, do CPC, de 1% (um por cento) sobre o valor atualizado da causa, ficando a interposição de novos recursos

sujeita ao prévio recolhimento da penalidade imposta. 

III. Agravo regimental desprovido."

(AGA 1.189.352, relator Ministro Aldir Passarinho Junior, DJE: 28/04/2010)

"AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. ACÓRDÃO RECORRIDO CONSONANTE COM

O ENTENDIMENTO DO STJ. ÍNDICES APLICÁVEIS PARA CORREÇÃO MONETÁRIA DAS CADERNETAS

DE POUPANÇA. PLANOS VERÃO E BRESSER. IPC DE JUNHO DE 1987 (26,06%) E O IPC DE JANEIRO DE

1989 (42,72%). PRECEDENTES. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 83/STJ. QUESTÕES AFETAS AO ATO

JURÍDICO PERFEITO POSSUEM ÍNDOLE CONSTITUCIONAL. AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO."

(AGA 1.225.103, relator Ministro Luis Felipe Salomão, DJE: 06/04/2010)

 

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO CONFIGURADA. CADERNETA DE

POUPANÇA. LEGITIMIDADE DAS INSTITUIÇÕES FINANCEIRAS DEPOSITÁRIAS PARA RESPONDER

PELAS DIFERENÇAS DE CORREÇÃO MONETÁRIA DECORRENTES DOS PLANOS BRESSER E VERÃO.

ACLARATÓRIOS ACOLHIDOS COM EFEITOS MODIFICATIVOS. 

(...)

2. No ato decisório ora embargado, a Segunda Turma desta Corte apreciou tão-somente a questão atinente à

legitimidade da Caixa Econômica Federal para responder pelos ativos financeiros depositados em conta de

poupança que foram transferidos ao Banco Central do Brasil. Todavia, não houve qualquer menção no julgado

acerca das demais questões suscitadas no recurso especial relativas à responsabilidade daquela instituição

financeira pela complementação dos saldos depositados em relação aos expurgos inflacionários dos meses de

junho/87 (Plano Bresser) e janeiro/89 (Plano Verão), o que revela a necessidade de pronunciamento desta Corte

sobre a matéria omissa. 

3. Ao decidir pela exclusão da Caixa Econômica do polo passivo da relação processual, o acórdão recorrido

contrariou a jurisprudência consolidada no âmbito desta Corte no sentido da legitimidade exclusiva da

instituição financeira depositária para responder por diferenças de rendimentos em contas de poupança no

período de junho de 1987 (Plano Bresser) e janeiro de 1989 (Plano Verão). Assim, na hipótese dos autos, por se

tratar de ação movida pelo poupador pleiteando as diferenças no crédito de rendimento de suas contas de

poupança em virtude da aplicação das normas pertinentes aos planos econômicos em referência, é de se

reconhecer a legitimidade da Caixa Econômica Federal. Precedente: AgRg no Ag 1086619 / SP, Terceira Turma,

rel. Ministro Sidnei Beneti, DJe 2/6/2009; AgRg no Ag 1057641 / RS, Quarta Turma, rel. Ministro Luis Felipe

Salomão, DJe 2/2/2009; AgRg no REsp 862375 / RJ, Segunda Turma, rel. Ministra Eliana Calmon, DJ 6/11/2007.

4. Embargos de declaração acolhidos, atribuindo-lhes efeitos infringentes, para dar parcial provimento ao

recurso especial."

(EEREsp 549.074, relator Ministro Mauro Campebel Marques, DJE: 04/02/2010)

 

"AGRAVO REGIMENTAL. CIVIL. CONTRATO BANCÁRIO. POUPANÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS
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REMUNERATÓRIOS. PRESCRIÇÃO. VINTE ANOS. POUPANÇA. PLANO BRESSER (JUNHO DE 1987).

PLANO VERÃO (JANEIRO DE 1989). 

1. Nos termos do entendimento dominante nesta Corte são devidos, na correção de caderneta de poupança, o IPC

de junho de 1987 (26,06%) e o IPC de janeiro de 1989 (42,72%). 

2. Os juros remuneratórios de conta de poupança, incidentes mensalmente e capitalizados, agregam-se ao

capital, assim como a correção monetária, perdendo, pois, a natureza de acessórios, fazendo concluir, em

conseqüência, que a prescrição não é a de cinco anos, prevista no art. 178, § 10, III, do Código Civil de 1916,

mas a vintenária. Precedentes da Terceira e da Quarta Turma. 

3. Agravo regimental desprovido."

(AGA 940.097, relator Ministro Fernando Marques, DJE: 08/06/2009)

 

"AGRAVO DE INSTRUMENTO. AGRAVO REGIMENTAL. CADERNETA DE POUPANÇA. JUROS

REMUNERATÓRIOS. PRESCRIÇÃO VINTENÁRIA. ÍNDICES. PLANO BRESSER. JUROS DE MORA. TERMO

INICIAL. PRECEDENTE DA CORTE. 

I - É vintenária a prescrição nas ações em que são impugnados os critérios de remuneração da caderneta de

poupança e postuladas as respectivas diferenças, porquanto discutido o próprio crédito, e não seus acessórios. 

II - Nos termos da jurisprudência pacífica desta Corte é devido, na correção de caderneta de poupança, o IPC de

junho de 1987 (26,06%). 

III - Os juros de mora são devidos a partir da citação nas ações de cobrança que buscam complementar as

remunerações da caderneta de poupança. Agravo Regimental improvido."

(AGA 1.132.388, relator Ministro Sidnei Beneti, DJE: 08/06/2009)

 

"ECONÔMICO. CADERNETA DE POUPANÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA. CRITÉRIO. IPC DE JUNHO DE

1987 (26,06%). PLANO BRESSER. IPC DE JANEIRO DE 1989 (42,72%). PLANO VERÃO. PRESCRIÇÃO DOS

JUROS VINTENÁRIA. JUROS DE MORA. TEMO INICIAL. CITAÇÃO. 

I - O Superior Tribunal de Justiça já firmou, em definitivo, o entendimento de que no cálculo da correção

monetária para efeito de atualização de cadernetas de poupança iniciadas e renovadas até 15 de junho de 1987,

antes da vigência da Resolução n. 1.338/87-BACEN, aplica-se o IPC relativo àquele mês em 26,06%.

Precedentes. 

II - No cálculo da correção monetária para efeito de atualização de cadernetas de poupança iniciadas e

renovadas até 15 de janeiro de 1989, aplica-se o IPC relativo àquele mês em 42,72% (Precedente: REsp n.

43.055-0/SP, Relator Ministro Sálvio de Figueiredo Teixeira, DJU de 20.02.95). 

III - A prescrição dos juros devidos pelas aplicações em cadernetas de poupança é vintenária. Precedentes. 

IV - "A Terceira e a Quarta Turmas, atualmente, adotam a mesma orientação no sentido de que os juros de mora,

nas ações em que são pleiteadas diferença de rendimentos em cadernetas de poupança, são contados desde a

citação." (AgR-EREsp n. 474.166/SP, Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito, 2ª Seção, unânime, DJU de

20.10.2003). 

V - Agravo regimental desprovido."

(AgREsp 1.102.979, relator Ministro Aldir Passarinho Junior, DJE: 11/05/2009)

 

"AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO - AÇÃO DE COBRANÇA DE VALORES

REFERENTES À CORREÇÃO MONETÁRIA E AOS JUROS REMUNERATÓRIOS DE CADERNETA DE

POUPANÇA - PRESCRIÇÃO VINTENÁRIA - PRECEDENTES - CORREÇÃO MONETÁRIA NOS PERÍODOS

DE JUNHO DE 1987 E JANEIRO DE 1989 - APLICAÇÃO DO IPC RELATIVOS ÀQUELES MESES (26,06% E

42,72%, RESPECTIVAMENTE) - INCIDÊNCIA DO ENUNCIADO N. 83 DA SÚMULA/STJ - RECURSO

IMPROVIDO.

(AGA 1.080.783, relator Ministro Massami Uyeda, DJE: 15/10/2008)"

 

Isto posto, nego seguimento à apelação, com fundamento no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil.

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à origem. Intimem-se.

 

 

São Paulo, 23 de março de 2012.

Mairan Maia

Desembargador Federal Relator
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00035 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010032-70.2008.4.03.6109/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de ação de conhecimento, processada sob o rito comum ordinário, ajuizada com o objetivo de receber a

diferença de correção monetária incidente sobre a conta de poupança indicada na inicial, de acordo com o índice

do IPC, relativo ao período de janeiro de 1989 - 42,72%, acrescida dos juros contratualmente pactuados.

A sentença julgou procedente o pedido. Honorários advocatícios arbitrados em 10% sobre o valor da condenação.

Em apelação, a Caixa Econômica Federal pleiteou a improcedência do pedido. 

Em suma, é o relatório.

Decido.

Consigno, inicialmente, tratar-se de ação proposta por pessoa que se insere nas hipóteses previstas no artigo 71 da

Lei 10.741/2003 (Estatuto do Idoso) e no artigo 1.211-A do Código de Processo Civil, os quais asseguram

prioridade de tramitação do feito em todas as instâncias para pessoas com idade igual ou superior a sessenta anos

ou portadoras de doença grave.

Não desconheço o fato de o julgamento do mérito das ações relativas aos planos econômicos ter sido suspenso

pelas decisões proferidas pelo Ministro Dias Toffoli nos Recursos Extraordinários 591.797, 626.307.

Entretanto, até o presente momento não se tem notícia da apreciação dos referidos recursos.

À míngua de prazo da referida suspensão, entendo deva ser aplicado, por analogia, o previsto no artigo 21,

parágrafo único, da Lei. 9.868/1999, o qual dispõe sobre a perda de eficácia da cautelar concedida em ADC no

prazo de 180 dias, caso não seja julgado o mérito da questão, interpretação, inclusive, que se encontra em

consonância com o princípio constitucional da duração razoável do processo e com as exigências de prestação

jurisdicional célere, inserto no artigo 5º, LXXVIII, da Constituição Federal.

Por seu turno, indevida a suspensão do andamento processual em vista do reconhecimento de repercussão geral

pelo Excelso Pretório, na medida em que o sobrestamento previsto na lei processual (art. 543-B, §§1º e 2º) refere-

se tão somente a recursos extraordinários. A propósito:

 

"TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. AUTORIZAÇÃO PARA IMPRESSÃO DE

DOCUMENTOS FISCAIS (AIDOF). GARANTIA. INEXIGIBILIDADE. PRINCÍPIO DO LIVRE EXERCÍCIO DA

ATIVIDADE ECONÔMICA. 

1. A decisão agravada foi baseada na jurisprudência assente desta Corte no sentido de que a exigência de

garantia para impressão de documentos fiscais viola o princípio do livre exercício da atividade econômica.

2. O fato de a matéria em debate ter sido reconhecida como de repercussão geral pelo Supremo Tribunal Federal

não impede o julgamento por este Tribunal, visto que, segundo disposto no art. 543-B do CPC, o sobrestamento

do feito, ainda que em face do reconhecimento de repercussão geral, só poderá ocorrer de possível recurso

extraordinário a ser interposto contra decisão desta Corte.

3. Agravo regimental não provido".

(STJ, AgRg no REsp 1.179.001/RS,relator Ministro Mauro Campbell Marques, DJe 23/06/2010).

 

"PROCESSUAL CIVIL. APELAÇÕES CÍVEIS. SOBRESTAMENTO. PERDA DE EFICÁCIA APÓS 180 DIAS.

POUPANÇA. CORREÇÃO DOS SALDOS. ÍNDICES 44,80% (abril/90) e 7,78% (MAIO/90).

INAPLICABILIDADE. MATÉRIA DECIDIDA PELO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA, SOB O REGIME DO

ART. 543-C. RECURSO PROVIDO. HONORÁRIOS.

(...)

4. Consta nos autos às fls. 200, despacho proferido pelo eminente Desembargador Federal Convocado

2008.61.09.010032-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : MARISA SACILOTTO NERY

APELADO : BENEDICTO CONIGO (= ou > de 60 anos) e outro

ADVOGADO : EDUARDO BAPTISTELLA SEVERINO e outro

CODINOME : BENEDITO CONIGO

APELADO : IZABEL MONDRAGON COSTA CONIGO (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : EDUARDO BAPTISTELLA SEVERINO e outro

No. ORIG. : 00100327020084036109 3 Vr PIRACICABA/SP
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EMILIANO ZAPATA LEITÃO determinando a suspensão do processo e o seu encaminhamento à Secretaria da 1ª

Turma, em razão de decisão monocrática proferida em 16.08.10, pelo preclaro Ministro DIAS TOFFOLI, relator

dos RE's 591.797 e 626.307, submetidos ao regime de repercussão geral no STF, que ordenou o sobrestamento de

todos os processos judiciais em tramitação no país, em grau de recurso, que discutem o pagamento da correção

monetária dos depósitos em caderneta de poupança afetados pelos Planos Econômicos Collor I, Bresser e Verão,

até o julgamento final da controvérsia pelo STF.

5. Ocorre que, embora o art. 328 do Regimento Interno do STF não fixe prazo máximo para a suspensão dos

processos que aguardam o desfecho da repercussão geral, a Primeira Turma deste TRF já sedimentou orientação

no sentido de se estender por analogia, a regra do art. 21, parágrafo único, da Lei nº 9.868/99, que determina a

perda de eficácia do sobrestamento após 180 dias, interpretação que está de conformidade, inclusive, com o

princípio constitucional da duração razoável do processo e com as exigências de prestação jurisdicional célere.

Nesse sentido: AC 507.559-CE, AC 517.600-CE, AC 519.363-CE, AC 451.207-CE (todos da Relatoria do Des.

Federal FRANCISCO CAVALCANTI, julgados em 28.07.11)"

(...)

(TRF5, AC 526.302, relator Desembargador Federal Manoel Erhardt, DJE: 15/03/2012)

 

"PROCESSUAL CIVIL. CADERNETA DE POUPANÇA. SUSPENSÃO DO JULGAMENTO DA APELAÇÃO.

ARTIGOS 543-B E 543-C DO CPC. AUSÊNCIA DE PREVISÃO LEGAL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO PARA

FINS DE PREQUESTIONAMENTO. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO. CARÁTER INFRINGENTE. 

1. Incabível a requerida paralisação do feito por ausência de previsão legal, eis que a suspensão prevista nos

parágrafos do art. 543-B e no caput do art. 543-C do CPC somente se refere ao sobrestamento dos recursos

extremos interpostos nas instâncias inferiores com fundamento em idêntica controvérsia ou em idêntica questão

de direito. "

(TRF2, AC 200851010081546, relator Desembargador Federal Poul Erik Dyrlund, EDJ2R: 08/09/2011)

 

A sistemática adotada pela Lei 9.756/98, ao alterar o art. 557, do Código de Processo Civil, visa dar maior

agilidade ao sistema recursal, coibindo excessos de índole procrastinatória, ao conferir maior eficácia às decisões

dos Tribunais Superiores e valorizar a jurisprudência sumulada, uniforme ou dominante.

Atende aos anseios de maior celeridade na solução dos conflitos, a respeito dos quais já haja posicionamento

reiterado e pacífico dos Tribunais para casos análogos.

A matéria em exame já foi exaustivamente debatida, não havendo na atualidade qualquer divergência acerca da

composição do litígio, conforme elucidativas ementas do Superior Tribunal de Justiça:

 

"RECURSOS ESPECIAIS REPETITIVOS. CADERNETAS DE POUPANÇA. PLANOS ECONÔMICOS.

EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. RECURSOS REPRESENTATIVOS DE MACRO-LIDE MULTITUDINÁRIA EM

AÇÕES INDIVIDUAIS MOVIDAS POR POUPADORES. JULGAMENTO NOS TERMOS DO ART. 543-C, DO

CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. JULGAMENTO LIMITADO A MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL,

INDEPENDENTEMENTE DE JULGAMENTO DE TEMA CONSTITUCIONAL PELO C. STF. PRELIMINAR DE

SUSPENSÃO DO JULGAMENTO AFASTADA. CONSOLIDAÇÃO DE ORIENTAÇÃO JURISPRUDENCIAL

FIRMADA EM INÚMEROS PRECEDENTES DESTA CORTE. PLANOS ECONÔMICOS BRESSER, VERÃO,

COLLOR I E COLLOR II. LEGITIMIDADE PASSIVA AD CAUSAM . PRESCRIÇÃO. ÍNDICES DE CORREÇÃO.

I - Preliminar de suspensão do julgamento, para aguardo de julgamento de Arguição de Descumprimento de

Preceito Fundamental, afastada, visto tratar-se, no caso, de julgamento de matéria infraconstitucional,

preservada a competência do C. STF para tema constitucional.

II - No julgamento de Recurso Repetitivo do tipo consolidador de jurisprudência constante de numerosos

precedentes estáveis e não de tipo formador de nova jurisprudência, a orientação jurisprudencial já estabilizada

assume especial peso na orientação que se firma.

III - Seis conclusões, destacadas como julgamentos em Recurso Repetitivo, devem ser proclamadas para

definição de controvérsia:

1º) A instituição financeira depositária é parte legítima para figurar no pólo passivo da lide em que se pretende o

recebimento das diferenças de correção monetária de valores depositados em cadernetas de poupança,

decorrentes de expurgos inflacionários dos Planos Bresser, Verão, Collor I e Collor II; com relação ao Plano

Collor I, contudo, aludida instituição financeira depositária somente será parte legítima nas ações em que se

buscou a correção monetária dos valores depositados em caderneta de poupança não bloqueados ou anteriores

ao bloqueio.

2ª) É vintenária a prescrição nas ações individuais em que são questionados os critérios de remuneração da

caderneta de poupança e são postuladas as respectivas diferenças, sendo inaplicável às ações individuais o prazo

decadencial qüinqüenal atinente à Ação Civil Pública.

3ª) Quanto ao Plano Bresser (junho/1987), é de 26,06%, percentual estabelecido com base no Índice de Preços
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ao Consumidor (IPC), índice de correção monetária para as cadernetas de poupança iniciadas ou com

aniversário na primeira quinzena de junho de 1987, não se aplicando a Resolução BACEN n.º 1.338/87, de

15/06/87, que determinou a atualização dos saldos, no mês de julho de 1987, pelo índice de variação do valor

nominal das Obrigações do Tesouro Nacional (OTN). 

4ª) Quanto ao Plano Verão (janeiro/1989), é de 42,72%, percentual estabelecido com base no Índice de Preços

ao Consumidor (IPC), índice de correção monetária das cadernetas de poupança com período mensal iniciado

até 15 de janeiro de 1989, não se aplicando a Medida Provisória n. 32/89 (Plano Verão), que determinava a

atualização pela variação das Letras Financeiras do Tesouro (LFT).

5ª) Quanto ao Plano Collor I (março/1990), é de 84,32% fixado com base no índice de Preços ao Consumidor

(IPC), conforme disposto nos arts. 10 e 17, III, da Lei 7.730/89, o índice a ser aplicado no mês de março de 1990

aos ativos financeiros retidos até o momento do respectivo aniversário da conta; ressalva-se, contudo, que devem

ser atualizados pelo BTN Fiscal os valores excedentes ao limite estabelecido em NCz$ 50.000,00, que

constituíram conta individualizada junto ao BACEN, assim como os valores que não foram transferidos para o

BACEN, para as cadernetas de poupança que tiveram os períodos aquisitivos iniciados após a vigência da

Medida Provisória 168/90 e nos meses subsequentes ao seu advento (abril, maio e junho de 1990).

6ª) Quanto ao Plano Collor II, é de 21,87% o índice de correção monetária a ser aplicado no mês de março de

1991, nas hipóteses em que já iniciado o período mensal aquisitivo da caderneta de poupança quando do advento

do Plano, pois o poupador adquiriu o direito de ter o valor aplicado remunerado de acordo com o disposto na

Lei n. 8.088/90, não podendo ser aplicado o novo critério de remuneração previsto na Medida Provisória n. 294,

de 31.1.1991, convertida na Lei n. 8.177/91.

IV - Inviável o julgamento, no presente processo, como Recurso Repetitivo, da matéria relativa a juros

remuneratórios compostos em cadernetas de poupança, decorrentes de correção de expurgos inflacionários

determinados por Planos Econômicos, porque matéria não recorrida.

V - Recurso Especial da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL provido em parte, para ressalva quanto ao Plano

Collor I. 

VI - Recurso Especial do BANCO ABN AMRO REAL S/A improvido."

(REsp 1.107.201-DF, relator Ministro Sidnei Beneti, DJU: 06/05/2011)

 

"AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. CIVIL. CADERNETAS DE POUPANÇA. PLANO

VERÃO. PRETENSÃO DE PAGAMENTO DE DIFERENÇAS DE RENDIMENTOS. JUROS

REMUNERATÓRIOS. PRESCRIÇÃO VINTENÁRIA. CORREÇÃO MONETÁRIA. UTILIZAÇÃO DO IPC. LEI N.

7.730/89. NÃO INCIDÊNCIA. 

1. Consoante entendimento desta C. Corte, os juros remuneratórios de conta de poupança, incidentes

mensalmente e capitalizados, agregam-se ao capital, assim como a correção monetária, perdendo, pois, a

natureza de acessórios, fazendo concluir, em conseqüência, que a prescrição não é a de cinco anos prevista no

art. 178, § 10, III, do Código Civil de 1916, mas a vintenária. 

2. No que toca ao índice de correção monetária, deve ser utilizado o IPC para a atualização de cadernetas de

poupança no mês de janeiro de 1989 (Plano Verão), com a aplicação do índice de 42,72%. Os critérios de

remuneração estabelecidos no art. 17, inciso I, da Lei nº 7.730/89, só incidem com relação aos períodos mensais

iniciados após o dia 15 de janeiro de 1989. Precedentes. 

3. Agravo regimental a que se nega provimento."

(AGA 1013431, relator Ministro Raul Araújo Filho, DJE: 18/06/2010)

 

"CIVIL E PROCESSUAL. AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. BANCÁRIO. CADERNETA

DE POUPANÇA. PLANO VERÃO. LEGITIMIDADE PASSIVA. RECURSO MANIFESTAMENTE

IMPROCEDENTE. MULTA, ART. 557, § 2º, DO CPC. 

I. As instituições financeiras depositárias são parte passiva legítima para responder pelas diferenças de correção

monetária, em caderneta de poupança, no mês de janeiro de 1989. 

II. Sendo manifestamente improcedente e procrastinatório o agravo, é de se aplicar a multa prevista no art. 557,

§ 2º, do CPC, de 1% (um por cento) sobre o valor atualizado da causa, ficando a interposição de novos recursos

sujeita ao prévio recolhimento da penalidade imposta. 

III. Agravo regimental desprovido."

(AGA 1.189.352, relator Ministro Aldir Passarinho Junior, DJE: 28/04/2010)

"AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. ACÓRDÃO RECORRIDO CONSONANTE COM

O ENTENDIMENTO DO STJ. ÍNDICES APLICÁVEIS PARA CORREÇÃO MONETÁRIA DAS CADERNETAS

DE POUPANÇA. PLANOS VERÃO E BRESSER. IPC DE JUNHO DE 1987 (26,06%) E O IPC DE JANEIRO DE

1989 (42,72%). PRECEDENTES. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 83/STJ. QUESTÕES AFETAS AO ATO

JURÍDICO PERFEITO POSSUEM ÍNDOLE CONSTITUCIONAL. AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO."

(AGA 1.225.103, relator Ministro Luis Felipe Salomão, DJE: 06/04/2010)
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"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO CONFIGURADA. CADERNETA DE

POUPANÇA. LEGITIMIDADE DAS INSTITUIÇÕES FINANCEIRAS DEPOSITÁRIAS PARA RESPONDER

PELAS DIFERENÇAS DE CORREÇÃO MONETÁRIA DECORRENTES DOS PLANOS BRESSER E VERÃO.

ACLARATÓRIOS ACOLHIDOS COM EFEITOS MODIFICATIVOS. 

(...)

2. No ato decisório ora embargado, a Segunda Turma desta Corte apreciou tão-somente a questão atinente à

legitimidade da Caixa Econômica Federal para responder pelos ativos financeiros depositados em conta de

poupança que foram transferidos ao Banco Central do Brasil. Todavia, não houve qualquer menção no julgado

acerca das demais questões suscitadas no recurso especial relativas à responsabilidade daquela instituição

financeira pela complementação dos saldos depositados em relação aos expurgos inflacionários dos meses de

junho/87 (Plano Bresser) e janeiro/89 (Plano Verão), o que revela a necessidade de pronunciamento desta Corte

sobre a matéria omissa. 

3. Ao decidir pela exclusão da Caixa Econômica do polo passivo da relação processual, o acórdão recorrido

contrariou a jurisprudência consolidada no âmbito desta Corte no sentido da legitimidade exclusiva da

instituição financeira depositária para responder por diferenças de rendimentos em contas de poupança no

período de junho de 1987 (Plano Bresser) e janeiro de 1989 (Plano Verão). Assim, na hipótese dos autos, por se

tratar de ação movida pelo poupador pleiteando as diferenças no crédito de rendimento de suas contas de

poupança em virtude da aplicação das normas pertinentes aos planos econômicos em referência, é de se

reconhecer a legitimidade da Caixa Econômica Federal. Precedente: AgRg no Ag 1086619 / SP, Terceira Turma,

rel. Ministro Sidnei Beneti, DJe 2/6/2009; AgRg no Ag 1057641 / RS, Quarta Turma, rel. Ministro Luis Felipe

Salomão, DJe 2/2/2009; AgRg no REsp 862375 / RJ, Segunda Turma, rel. Ministra Eliana Calmon, DJ 6/11/2007.

4. Embargos de declaração acolhidos, atribuindo-lhes efeitos infringentes, para dar parcial provimento ao

recurso especial."

(EEREsp 549.074, relator Ministro Mauro Campebel Marques, DJE: 04/02/2010)

 

"AGRAVO REGIMENTAL. CIVIL. CONTRATO BANCÁRIO. POUPANÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS

REMUNERATÓRIOS. PRESCRIÇÃO. VINTE ANOS. POUPANÇA. PLANO BRESSER (JUNHO DE 1987).

PLANO VERÃO (JANEIRO DE 1989). 

1. Nos termos do entendimento dominante nesta Corte são devidos, na correção de caderneta de poupança, o IPC

de junho de 1987 (26,06%) e o IPC de janeiro de 1989 (42,72%). 

2. Os juros remuneratórios de conta de poupança, incidentes mensalmente e capitalizados, agregam-se ao

capital, assim como a correção monetária, perdendo, pois, a natureza de acessórios, fazendo concluir, em

conseqüência, que a prescrição não é a de cinco anos, prevista no art. 178, § 10, III, do Código Civil de 1916,

mas a vintenária. Precedentes da Terceira e da Quarta Turma. 

3. Agravo regimental desprovido."

(AGA 940.097, relator Ministro Fernando Marques, DJE: 08/06/2009)

 

"AGRAVO DE INSTRUMENTO. AGRAVO REGIMENTAL. CADERNETA DE POUPANÇA. JUROS

REMUNERATÓRIOS. PRESCRIÇÃO VINTENÁRIA. ÍNDICES. PLANO BRESSER. JUROS DE MORA. TERMO

INICIAL. PRECEDENTE DA CORTE. 

I - É vintenária a prescrição nas ações em que são impugnados os critérios de remuneração da caderneta de

poupança e postuladas as respectivas diferenças, porquanto discutido o próprio crédito, e não seus acessórios. 

II - Nos termos da jurisprudência pacífica desta Corte é devido, na correção de caderneta de poupança, o IPC de

junho de 1987 (26,06%). 

III - Os juros de mora são devidos a partir da citação nas ações de cobrança que buscam complementar as

remunerações da caderneta de poupança. Agravo Regimental improvido."

(AGA 1.132.388, relator Ministro Sidnei Beneti, DJE: 08/06/2009)

 

"ECONÔMICO. CADERNETA DE POUPANÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA. CRITÉRIO. IPC DE JUNHO DE

1987 (26,06%). PLANO BRESSER. IPC DE JANEIRO DE 1989 (42,72%). PLANO VERÃO. PRESCRIÇÃO DOS

JUROS VINTENÁRIA. JUROS DE MORA. TEMO INICIAL. CITAÇÃO. 

I - O Superior Tribunal de Justiça já firmou, em definitivo, o entendimento de que no cálculo da correção

monetária para efeito de atualização de cadernetas de poupança iniciadas e renovadas até 15 de junho de 1987,

antes da vigência da Resolução n. 1.338/87-BACEN, aplica-se o IPC relativo àquele mês em 26,06%.

Precedentes. 

II - No cálculo da correção monetária para efeito de atualização de cadernetas de poupança iniciadas e

renovadas até 15 de janeiro de 1989, aplica-se o IPC relativo àquele mês em 42,72% (Precedente: REsp n.

43.055-0/SP, Relator Ministro Sálvio de Figueiredo Teixeira, DJU de 20.02.95). 
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III - A prescrição dos juros devidos pelas aplicações em cadernetas de poupança é vintenária. Precedentes. 

IV - "A Terceira e a Quarta Turmas, atualmente, adotam a mesma orientação no sentido de que os juros de mora,

nas ações em que são pleiteadas diferença de rendimentos em cadernetas de poupança, são contados desde a

citação." (AgR-EREsp n. 474.166/SP, Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito, 2ª Seção, unânime, DJU de

20.10.2003). 

V - Agravo regimental desprovido."

(AgREsp 1.102.979, relator Ministro Aldir Passarinho Junior, DJE: 11/05/2009)

 

"AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO - AÇÃO DE COBRANÇA DE VALORES

REFERENTES À CORREÇÃO MONETÁRIA E AOS JUROS REMUNERATÓRIOS DE CADERNETA DE

POUPANÇA - PRESCRIÇÃO VINTENÁRIA - PRECEDENTES - CORREÇÃO MONETÁRIA NOS PERÍODOS

DE JUNHO DE 1987 E JANEIRO DE 1989 - APLICAÇÃO DO IPC RELATIVOS ÀQUELES MESES (26,06% E

42,72%, RESPECTIVAMENTE) - INCIDÊNCIA DO ENUNCIADO N. 83 DA SÚMULA/STJ - RECURSO

IMPROVIDO.

(AGA 1.080.783, relator Ministro Massami Uyeda, DJE: 15/10/2008)"

 

Isto posto, nego seguimento à apelação, com fundamento no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil.

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à origem. Intimem-se.

 

São Paulo, 23 de março de 2012.

Mairan Maia

Desembargador Federal Relator

 

 

00036 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010497-79.2008.4.03.6109/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de ação de conhecimento, processada sob o rito comum ordinário, ajuizada com o objetivo de receber a

diferença de correção monetária incidente sobre a conta de poupança indicada na inicial, de acordo com o índice

do IPC, relativo ao período de janeiro de 1989 - 42,72%, acrescida dos juros contratualmente pactuados.

A sentença julgou procedente o pedido. Honorários advocatícios arbitrados em 10% sobre o valor da condenação.

Em apelação, a Caixa Econômica Federal pleiteou a improcedência do pedido. 

Em suma, é o relatório.

Decido.

Consigno, inicialmente, tratar-se de ação proposta por pessoa que se insere nas hipóteses previstas no artigo 71 da

Lei 10.741/2003 (Estatuto do Idoso) e no artigo 1.211-A do Código de Processo Civil, os quais asseguram

prioridade de tramitação do feito em todas as instâncias para pessoas com idade igual ou superior a sessenta anos

ou portadoras de doença grave.

Não desconheço o fato de o julgamento do mérito das ações relativas aos planos econômicos ter sido suspenso

pelas decisões proferidas pelo Ministro Dias Toffoli nos Recursos Extraordinários 591.797, 626.307.

Entretanto, até o presente momento não se tem notícia da apreciação dos referidos recursos.

À míngua de prazo da referida suspensão, entendo deva ser aplicado, por analogia, o previsto no artigo 21,

parágrafo único, da Lei. 9.868/1999, o qual dispõe sobre a perda de eficácia da cautelar concedida em ADC no

prazo de 180 dias, caso não seja julgado o mérito da questão, interpretação, inclusive, que se encontra em

consonância com o princípio constitucional da duração razoável do processo e com as exigências de prestação

jurisdicional célere, inserto no artigo 5º, LXXVIII, da Constituição Federal.

2008.61.09.010497-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : MARISA SACILOTTO NERY e outro

APELADO : OSCARLINO ROSADA

ADVOGADO : RODRIGO CAMPOS BOAVENTURA e outro

No. ORIG. : 00104977920084036109 3 Vr PIRACICABA/SP
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Por seu turno, indevida a suspensão do andamento processual em vista do reconhecimento de repercussão geral

pelo Excelso Pretório, na medida em que o sobrestamento previsto na lei processual (art. 543-B, §§1º e 2º) refere-

se tão somente a recursos extraordinários. A propósito:

 

"TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. AUTORIZAÇÃO PARA IMPRESSÃO DE

DOCUMENTOS FISCAIS (AIDOF). GARANTIA. INEXIGIBILIDADE. PRINCÍPIO DO LIVRE EXERCÍCIO DA

ATIVIDADE ECONÔMICA. 

1. A decisão agravada foi baseada na jurisprudência assente desta Corte no sentido de que a exigência de

garantia para impressão de documentos fiscais viola o princípio do livre exercício da atividade econômica.

2. O fato de a matéria em debate ter sido reconhecida como de repercussão geral pelo Supremo Tribunal Federal

não impede o julgamento por este Tribunal, visto que, segundo disposto no art. 543-B do CPC, o sobrestamento

do feito, ainda que em face do reconhecimento de repercussão geral, só poderá ocorrer de possível recurso

extraordinário a ser interposto contra decisão desta Corte.

3. Agravo regimental não provido".

(STJ, AgRg no REsp 1.179.001/RS,relator Ministro Mauro Campbell Marques, DJe 23/06/2010).

 

"PROCESSUAL CIVIL. APELAÇÕES CÍVEIS. SOBRESTAMENTO. PERDA DE EFICÁCIA APÓS 180 DIAS.

POUPANÇA. CORREÇÃO DOS SALDOS. ÍNDICES 44,80% (abril/90) e 7,78% (MAIO/90).

INAPLICABILIDADE. MATÉRIA DECIDIDA PELO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA, SOB O REGIME DO

ART. 543-C. RECURSO PROVIDO. HONORÁRIOS.

(...)

4. Consta nos autos às fls. 200, despacho proferido pelo eminente Desembargador Federal Convocado

EMILIANO ZAPATA LEITÃO determinando a suspensão do processo e o seu encaminhamento à Secretaria da 1ª

Turma, em razão de decisão monocrática proferida em 16.08.10, pelo preclaro Ministro DIAS TOFFOLI, relator

dos RE's 591.797 e 626.307, submetidos ao regime de repercussão geral no STF, que ordenou o sobrestamento de

todos os processos judiciais em tramitação no país, em grau de recurso, que discutem o pagamento da correção

monetária dos depósitos em caderneta de poupança afetados pelos Planos Econômicos Collor I, Bresser e Verão,

até o julgamento final da controvérsia pelo STF.

5. Ocorre que, embora o art. 328 do Regimento Interno do STF não fixe prazo máximo para a suspensão dos

processos que aguardam o desfecho da repercussão geral, a Primeira Turma deste TRF já sedimentou orientação

no sentido de se estender por analogia, a regra do art. 21, parágrafo único, da Lei nº 9.868/99, que determina a

perda de eficácia do sobrestamento após 180 dias, interpretação que está de conformidade, inclusive, com o

princípio constitucional da duração razoável do processo e com as exigências de prestação jurisdicional célere.

Nesse sentido: AC 507.559-CE, AC 517.600-CE, AC 519.363-CE, AC 451.207-CE (todos da Relatoria do Des.

Federal FRANCISCO CAVALCANTI, julgados em 28.07.11)"

(...)

(TRF5, AC 526.302, relator Desembargador Federal Manoel Erhardt, DJE: 15/03/2012)

 

"PROCESSUAL CIVIL. CADERNETA DE POUPANÇA. SUSPENSÃO DO JULGAMENTO DA APELAÇÃO.

ARTIGOS 543-B E 543-C DO CPC. AUSÊNCIA DE PREVISÃO LEGAL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO PARA

FINS DE PREQUESTIONAMENTO. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO. CARÁTER INFRINGENTE. 

1. Incabível a requerida paralisação do feito por ausência de previsão legal, eis que a suspensão prevista nos

parágrafos do art. 543-B e no caput do art. 543-C do CPC somente se refere ao sobrestamento dos recursos

extremos interpostos nas instâncias inferiores com fundamento em idêntica controvérsia ou em idêntica questão

de direito. "

(TRF2, AC 200851010081546, relator Desembargador Federal Poul Erik Dyrlund, EDJ2R: 08/09/2011)

 

A sistemática adotada pela Lei 9.756/98, ao alterar o art. 557, do Código de Processo Civil, visa dar maior

agilidade ao sistema recursal, coibindo excessos de índole procrastinatória, ao conferir maior eficácia às decisões

dos Tribunais Superiores e valorizar a jurisprudência sumulada, uniforme ou dominante.

Atende aos anseios de maior celeridade na solução dos conflitos, a respeito dos quais já haja posicionamento

reiterado e pacífico dos Tribunais para casos análogos.

A matéria em exame já foi exaustivamente debatida, não havendo na atualidade qualquer divergência acerca da

composição do litígio, conforme elucidativas ementas do Superior Tribunal de Justiça:

 

"RECURSOS ESPECIAIS REPETITIVOS. CADERNETAS DE POUPANÇA. PLANOS ECONÔMICOS.

EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. RECURSOS REPRESENTATIVOS DE MACRO-LIDE MULTITUDINÁRIA EM

AÇÕES INDIVIDUAIS MOVIDAS POR POUPADORES. JULGAMENTO NOS TERMOS DO ART. 543-C, DO

CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. JULGAMENTO LIMITADO A MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL,
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INDEPENDENTEMENTE DE JULGAMENTO DE TEMA CONSTITUCIONAL PELO C. STF. PRELIMINAR DE

SUSPENSÃO DO JULGAMENTO AFASTADA. CONSOLIDAÇÃO DE ORIENTAÇÃO JURISPRUDENCIAL

FIRMADA EM INÚMEROS PRECEDENTES DESTA CORTE. PLANOS ECONÔMICOS BRESSER, VERÃO,

COLLOR I E COLLOR II. LEGITIMIDADE PASSIVA AD CAUSAM . PRESCRIÇÃO. ÍNDICES DE CORREÇÃO.

I - Preliminar de suspensão do julgamento, para aguardo de julgamento de Arguição de Descumprimento de

Preceito Fundamental, afastada, visto tratar-se, no caso, de julgamento de matéria infraconstitucional,

preservada a competência do C. STF para tema constitucional.

II - No julgamento de Recurso Repetitivo do tipo consolidador de jurisprudência constante de numerosos

precedentes estáveis e não de tipo formador de nova jurisprudência, a orientação jurisprudencial já estabilizada

assume especial peso na orientação que se firma.

III - Seis conclusões, destacadas como julgamentos em Recurso Repetitivo, devem ser proclamadas para

definição de controvérsia:

1º) A instituição financeira depositária é parte legítima para figurar no pólo passivo da lide em que se pretende o

recebimento das diferenças de correção monetária de valores depositados em cadernetas de poupança,

decorrentes de expurgos inflacionários dos Planos Bresser, Verão, Collor I e Collor II; com relação ao Plano

Collor I, contudo, aludida instituição financeira depositária somente será parte legítima nas ações em que se

buscou a correção monetária dos valores depositados em caderneta de poupança não bloqueados ou anteriores

ao bloqueio.

2ª) É vintenária a prescrição nas ações individuais em que são questionados os critérios de remuneração da

caderneta de poupança e são postuladas as respectivas diferenças, sendo inaplicável às ações individuais o prazo

decadencial qüinqüenal atinente à Ação Civil Pública.

3ª) Quanto ao Plano Bresser (junho/1987), é de 26,06%, percentual estabelecido com base no Índice de Preços

ao Consumidor (IPC), índice de correção monetária para as cadernetas de poupança iniciadas ou com

aniversário na primeira quinzena de junho de 1987, não se aplicando a Resolução BACEN n.º 1.338/87, de

15/06/87, que determinou a atualização dos saldos, no mês de julho de 1987, pelo índice de variação do valor

nominal das Obrigações do Tesouro Nacional (OTN). 

4ª) Quanto ao Plano Verão (janeiro/1989), é de 42,72%, percentual estabelecido com base no Índice de Preços

ao Consumidor (IPC), índice de correção monetária das cadernetas de poupança com período mensal iniciado

até 15 de janeiro de 1989, não se aplicando a Medida Provisória n. 32/89 (Plano Verão), que determinava a

atualização pela variação das Letras Financeiras do Tesouro (LFT).

5ª) Quanto ao Plano Collor I (março/1990), é de 84,32% fixado com base no índice de Preços ao Consumidor

(IPC), conforme disposto nos arts. 10 e 17, III, da Lei 7.730/89, o índice a ser aplicado no mês de março de 1990

aos ativos financeiros retidos até o momento do respectivo aniversário da conta; ressalva-se, contudo, que devem

ser atualizados pelo BTN Fiscal os valores excedentes ao limite estabelecido em NCz$ 50.000,00, que

constituíram conta individualizada junto ao BACEN, assim como os valores que não foram transferidos para o

BACEN, para as cadernetas de poupança que tiveram os períodos aquisitivos iniciados após a vigência da

Medida Provisória 168/90 e nos meses subsequentes ao seu advento (abril, maio e junho de 1990).

6ª) Quanto ao Plano Collor II, é de 21,87% o índice de correção monetária a ser aplicado no mês de março de

1991, nas hipóteses em que já iniciado o período mensal aquisitivo da caderneta de poupança quando do advento

do Plano, pois o poupador adquiriu o direito de ter o valor aplicado remunerado de acordo com o disposto na

Lei n. 8.088/90, não podendo ser aplicado o novo critério de remuneração previsto na Medida Provisória n. 294,

de 31.1.1991, convertida na Lei n. 8.177/91.

IV - Inviável o julgamento, no presente processo, como Recurso Repetitivo, da matéria relativa a juros

remuneratórios compostos em cadernetas de poupança, decorrentes de correção de expurgos inflacionários

determinados por Planos Econômicos, porque matéria não recorrida.

V - Recurso Especial da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL provido em parte, para ressalva quanto ao Plano

Collor I. 

VI - Recurso Especial do BANCO ABN AMRO REAL S/A improvido."

(REsp 1.107.201-DF, relator Ministro Sidnei Beneti, DJU: 06/05/2011)

 

"AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. CIVIL. CADERNETAS DE POUPANÇA. PLANO

VERÃO. PRETENSÃO DE PAGAMENTO DE DIFERENÇAS DE RENDIMENTOS. JUROS

REMUNERATÓRIOS. PRESCRIÇÃO VINTENÁRIA. CORREÇÃO MONETÁRIA. UTILIZAÇÃO DO IPC. LEI N.

7.730/89. NÃO INCIDÊNCIA. 

1. Consoante entendimento desta C. Corte, os juros remuneratórios de conta de poupança, incidentes

mensalmente e capitalizados, agregam-se ao capital, assim como a correção monetária, perdendo, pois, a

natureza de acessórios, fazendo concluir, em conseqüência, que a prescrição não é a de cinco anos prevista no

art. 178, § 10, III, do Código Civil de 1916, mas a vintenária. 

2. No que toca ao índice de correção monetária, deve ser utilizado o IPC para a atualização de cadernetas de

poupança no mês de janeiro de 1989 (Plano Verão), com a aplicação do índice de 42,72%. Os critérios de
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remuneração estabelecidos no art. 17, inciso I, da Lei nº 7.730/89, só incidem com relação aos períodos mensais

iniciados após o dia 15 de janeiro de 1989. Precedentes. 

3. Agravo regimental a que se nega provimento."

(AGA 1013431, relator Ministro Raul Araújo Filho, DJE: 18/06/2010)

 

"CIVIL E PROCESSUAL. AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. BANCÁRIO. CADERNETA

DE POUPANÇA. PLANO VERÃO. LEGITIMIDADE PASSIVA. RECURSO MANIFESTAMENTE

IMPROCEDENTE. MULTA, ART. 557, § 2º, DO CPC. 

I. As instituições financeiras depositárias são parte passiva legítima para responder pelas diferenças de correção

monetária, em caderneta de poupança, no mês de janeiro de 1989. 

II. Sendo manifestamente improcedente e procrastinatório o agravo, é de se aplicar a multa prevista no art. 557,

§ 2º, do CPC, de 1% (um por cento) sobre o valor atualizado da causa, ficando a interposição de novos recursos

sujeita ao prévio recolhimento da penalidade imposta. 

III. Agravo regimental desprovido."

(AGA 1.189.352, relator Ministro Aldir Passarinho Junior, DJE: 28/04/2010)

"AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. ACÓRDÃO RECORRIDO CONSONANTE COM

O ENTENDIMENTO DO STJ. ÍNDICES APLICÁVEIS PARA CORREÇÃO MONETÁRIA DAS CADERNETAS

DE POUPANÇA. PLANOS VERÃO E BRESSER. IPC DE JUNHO DE 1987 (26,06%) E O IPC DE JANEIRO DE

1989 (42,72%). PRECEDENTES. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 83/STJ. QUESTÕES AFETAS AO ATO

JURÍDICO PERFEITO POSSUEM ÍNDOLE CONSTITUCIONAL. AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO."

(AGA 1.225.103, relator Ministro Luis Felipe Salomão, DJE: 06/04/2010)

 

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO CONFIGURADA. CADERNETA DE

POUPANÇA. LEGITIMIDADE DAS INSTITUIÇÕES FINANCEIRAS DEPOSITÁRIAS PARA RESPONDER

PELAS DIFERENÇAS DE CORREÇÃO MONETÁRIA DECORRENTES DOS PLANOS BRESSER E VERÃO.

ACLARATÓRIOS ACOLHIDOS COM EFEITOS MODIFICATIVOS. 

(...)

2. No ato decisório ora embargado, a Segunda Turma desta Corte apreciou tão-somente a questão atinente à

legitimidade da Caixa Econômica Federal para responder pelos ativos financeiros depositados em conta de

poupança que foram transferidos ao Banco Central do Brasil. Todavia, não houve qualquer menção no julgado

acerca das demais questões suscitadas no recurso especial relativas à responsabilidade daquela instituição

financeira pela complementação dos saldos depositados em relação aos expurgos inflacionários dos meses de

junho/87 (Plano Bresser) e janeiro/89 (Plano Verão), o que revela a necessidade de pronunciamento desta Corte

sobre a matéria omissa. 

3. Ao decidir pela exclusão da Caixa Econômica do polo passivo da relação processual, o acórdão recorrido

contrariou a jurisprudência consolidada no âmbito desta Corte no sentido da legitimidade exclusiva da

instituição financeira depositária para responder por diferenças de rendimentos em contas de poupança no

período de junho de 1987 (Plano Bresser) e janeiro de 1989 (Plano Verão). Assim, na hipótese dos autos, por se

tratar de ação movida pelo poupador pleiteando as diferenças no crédito de rendimento de suas contas de

poupança em virtude da aplicação das normas pertinentes aos planos econômicos em referência, é de se

reconhecer a legitimidade da Caixa Econômica Federal. Precedente: AgRg no Ag 1086619 / SP, Terceira Turma,

rel. Ministro Sidnei Beneti, DJe 2/6/2009; AgRg no Ag 1057641 / RS, Quarta Turma, rel. Ministro Luis Felipe

Salomão, DJe 2/2/2009; AgRg no REsp 862375 / RJ, Segunda Turma, rel. Ministra Eliana Calmon, DJ 6/11/2007.

4. Embargos de declaração acolhidos, atribuindo-lhes efeitos infringentes, para dar parcial provimento ao

recurso especial."

(EEREsp 549.074, relator Ministro Mauro Campebel Marques, DJE: 04/02/2010)

 

"AGRAVO REGIMENTAL. CIVIL. CONTRATO BANCÁRIO. POUPANÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS

REMUNERATÓRIOS. PRESCRIÇÃO. VINTE ANOS. POUPANÇA. PLANO BRESSER (JUNHO DE 1987).

PLANO VERÃO (JANEIRO DE 1989). 

1. Nos termos do entendimento dominante nesta Corte são devidos, na correção de caderneta de poupança, o IPC

de junho de 1987 (26,06%) e o IPC de janeiro de 1989 (42,72%). 

2. Os juros remuneratórios de conta de poupança, incidentes mensalmente e capitalizados, agregam-se ao

capital, assim como a correção monetária, perdendo, pois, a natureza de acessórios, fazendo concluir, em

conseqüência, que a prescrição não é a de cinco anos, prevista no art. 178, § 10, III, do Código Civil de 1916,

mas a vintenária. Precedentes da Terceira e da Quarta Turma. 

3. Agravo regimental desprovido."

(AGA 940.097, relator Ministro Fernando Marques, DJE: 08/06/2009)
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"AGRAVO DE INSTRUMENTO. AGRAVO REGIMENTAL. CADERNETA DE POUPANÇA. JUROS

REMUNERATÓRIOS. PRESCRIÇÃO VINTENÁRIA. ÍNDICES. PLANO BRESSER. JUROS DE MORA. TERMO

INICIAL. PRECEDENTE DA CORTE. 

I - É vintenária a prescrição nas ações em que são impugnados os critérios de remuneração da caderneta de

poupança e postuladas as respectivas diferenças, porquanto discutido o próprio crédito, e não seus acessórios. 

II - Nos termos da jurisprudência pacífica desta Corte é devido, na correção de caderneta de poupança, o IPC de

junho de 1987 (26,06%). 

III - Os juros de mora são devidos a partir da citação nas ações de cobrança que buscam complementar as

remunerações da caderneta de poupança. Agravo Regimental improvido."

(AGA 1.132.388, relator Ministro Sidnei Beneti, DJE: 08/06/2009)

 

"ECONÔMICO. CADERNETA DE POUPANÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA. CRITÉRIO. IPC DE JUNHO DE

1987 (26,06%). PLANO BRESSER. IPC DE JANEIRO DE 1989 (42,72%). PLANO VERÃO. PRESCRIÇÃO DOS

JUROS VINTENÁRIA. JUROS DE MORA. TEMO INICIAL. CITAÇÃO. 

I - O Superior Tribunal de Justiça já firmou, em definitivo, o entendimento de que no cálculo da correção

monetária para efeito de atualização de cadernetas de poupança iniciadas e renovadas até 15 de junho de 1987,

antes da vigência da Resolução n. 1.338/87-BACEN, aplica-se o IPC relativo àquele mês em 26,06%.

Precedentes. 

II - No cálculo da correção monetária para efeito de atualização de cadernetas de poupança iniciadas e

renovadas até 15 de janeiro de 1989, aplica-se o IPC relativo àquele mês em 42,72% (Precedente: REsp n.

43.055-0/SP, Relator Ministro Sálvio de Figueiredo Teixeira, DJU de 20.02.95). 

III - A prescrição dos juros devidos pelas aplicações em cadernetas de poupança é vintenária. Precedentes. 

IV - "A Terceira e a Quarta Turmas, atualmente, adotam a mesma orientação no sentido de que os juros de mora,

nas ações em que são pleiteadas diferença de rendimentos em cadernetas de poupança, são contados desde a

citação." (AgR-EREsp n. 474.166/SP, Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito, 2ª Seção, unânime, DJU de

20.10.2003). 

V - Agravo regimental desprovido."

(AgREsp 1.102.979, relator Ministro Aldir Passarinho Junior, DJE: 11/05/2009)

 

"AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO - AÇÃO DE COBRANÇA DE VALORES

REFERENTES À CORREÇÃO MONETÁRIA E AOS JUROS REMUNERATÓRIOS DE CADERNETA DE

POUPANÇA - PRESCRIÇÃO VINTENÁRIA - PRECEDENTES - CORREÇÃO MONETÁRIA NOS PERÍODOS

DE JUNHO DE 1987 E JANEIRO DE 1989 - APLICAÇÃO DO IPC RELATIVOS ÀQUELES MESES (26,06% E

42,72%, RESPECTIVAMENTE) - INCIDÊNCIA DO ENUNCIADO N. 83 DA SÚMULA/STJ - RECURSO

IMPROVIDO.

(AGA 1.080.783, relator Ministro Massami Uyeda, DJE: 15/10/2008)"

 

Isto posto, nego seguimento à apelação, com fundamento no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil.

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à origem. Intimem-se.

 

São Paulo, 23 de março de 2012.

Mairan Maia

Desembargador Federal Relator
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DECISÃO

Cuida-se de ação de conhecimento, processada sob o rito comum ordinário, ajuizada com o objetivo de receber a

diferença de correção monetária incidente sobre a conta de poupança indicada na inicial, de acordo com o índice

do IPC, relativo ao período de janeiro de 1989 - 42,72%, acrescida dos juros contratualmente pactuados.

A sentença julgou procedente o pedido. Honorários advocatícios arbitrados em 10% sobre o valor da condenação.

Em apelação, a Caixa Econômica Federal pleiteou a improcedência do pedido. 

Em suma, é o relatório.

Decido.

Consigno, inicialmente, tratar-se de ação proposta por pessoa que se insere nas hipóteses previstas no artigo 71 da

Lei 10.741/2003 (Estatuto do Idoso) e no artigo 1.211-A do Código de Processo Civil, os quais asseguram

prioridade de tramitação do feito em todas as instâncias para pessoas com idade igual ou superior a sessenta anos

ou portadoras de doença grave.

Não desconheço o fato de o julgamento do mérito das ações relativas aos planos econômicos ter sido suspenso

pelas decisões proferidas pelo Ministro Dias Toffoli nos Recursos Extraordinários 591.797, 626.307.

Entretanto, até o presente momento não se tem notícia da apreciação dos referidos recursos.

À míngua de prazo da referida suspensão, entendo deva ser aplicado, por analogia, o previsto no artigo 21,

parágrafo único, da Lei. 9.868/1999, o qual dispõe sobre a perda de eficácia da cautelar concedida em ADC no

prazo de 180 dias, caso não seja julgado o mérito da questão, interpretação, inclusive, que se encontra em

consonância com o princípio constitucional da duração razoável do processo e com as exigências de prestação

jurisdicional célere, inserto no artigo 5º, LXXVIII, da Constituição Federal.

Por seu turno, indevida a suspensão do andamento processual em vista do reconhecimento de repercussão geral

pelo Excelso Pretório, na medida em que o sobrestamento previsto na lei processual (art. 543-B, §§1º e 2º) refere-

se tão somente a recursos extraordinários. A propósito:

 

"TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. AUTORIZAÇÃO PARA IMPRESSÃO DE

DOCUMENTOS FISCAIS (AIDOF). GARANTIA. INEXIGIBILIDADE. PRINCÍPIO DO LIVRE EXERCÍCIO DA

ATIVIDADE ECONÔMICA. 

1. A decisão agravada foi baseada na jurisprudência assente desta Corte no sentido de que a exigência de

garantia para impressão de documentos fiscais viola o princípio do livre exercício da atividade econômica.

2. O fato de a matéria em debate ter sido reconhecida como de repercussão geral pelo Supremo Tribunal Federal

não impede o julgamento por este Tribunal, visto que, segundo disposto no art. 543-B do CPC, o sobrestamento

do feito, ainda que em face do reconhecimento de repercussão geral, só poderá ocorrer de possível recurso

extraordinário a ser interposto contra decisão desta Corte.

3. Agravo regimental não provido".

(STJ, AgRg no REsp 1.179.001/RS,relator Ministro Mauro Campbell Marques, DJe 23/06/2010).

 

"PROCESSUAL CIVIL. APELAÇÕES CÍVEIS. SOBRESTAMENTO. PERDA DE EFICÁCIA APÓS 180 DIAS.

POUPANÇA. CORREÇÃO DOS SALDOS. ÍNDICES 44,80% (abril/90) e 7,78% (MAIO/90).

INAPLICABILIDADE. MATÉRIA DECIDIDA PELO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA, SOB O REGIME DO

ART. 543-C. RECURSO PROVIDO. HONORÁRIOS.

(...)

4. Consta nos autos às fls. 200, despacho proferido pelo eminente Desembargador Federal Convocado

EMILIANO ZAPATA LEITÃO determinando a suspensão do processo e o seu encaminhamento à Secretaria da 1ª

Turma, em razão de decisão monocrática proferida em 16.08.10, pelo preclaro Ministro DIAS TOFFOLI, relator

: ANTONIO CARLOS CEREZETTI

: YSNEL VALVANO

: ELIANA CARDINALI VALVANO

: ERNESTO VALVANO

: ANA MARIA SERON RIOS VALVANO

: MYRIAM VALVANO PIACENTINI

: ANTONIO ORLANDO BERTHOLDI PIACENTINI

: YSMAR VALVANO

: CLAUDIA REGINA CORREA MANDOLESI VALVANO

: MYRNA VALVANO SCHIMIDT

: FRANCISCO ROBERTO SCHIMIDT

ADVOGADO : RODRIGO CAMPOS BOAVENTURA e outro

No. ORIG. : 00119943120084036109 3 Vr PIRACICABA/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 28/03/2012     575/1113



dos RE's 591.797 e 626.307, submetidos ao regime de repercussão geral no STF, que ordenou o sobrestamento de

todos os processos judiciais em tramitação no país, em grau de recurso, que discutem o pagamento da correção

monetária dos depósitos em caderneta de poupança afetados pelos Planos Econômicos Collor I, Bresser e Verão,

até o julgamento final da controvérsia pelo STF.

5. Ocorre que, embora o art. 328 do Regimento Interno do STF não fixe prazo máximo para a suspensão dos

processos que aguardam o desfecho da repercussão geral, a Primeira Turma deste TRF já sedimentou orientação

no sentido de se estender por analogia, a regra do art. 21, parágrafo único, da Lei nº 9.868/99, que determina a

perda de eficácia do sobrestamento após 180 dias, interpretação que está de conformidade, inclusive, com o

princípio constitucional da duração razoável do processo e com as exigências de prestação jurisdicional célere.

Nesse sentido: AC 507.559-CE, AC 517.600-CE, AC 519.363-CE, AC 451.207-CE (todos da Relatoria do Des.

Federal FRANCISCO CAVALCANTI, julgados em 28.07.11)"

(...)

(TRF5, AC 526.302, relator Desembargador Federal Manoel Erhardt, DJE: 15/03/2012)

 

"PROCESSUAL CIVIL. CADERNETA DE POUPANÇA. SUSPENSÃO DO JULGAMENTO DA APELAÇÃO.

ARTIGOS 543-B E 543-C DO CPC. AUSÊNCIA DE PREVISÃO LEGAL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO PARA

FINS DE PREQUESTIONAMENTO. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO. CARÁTER INFRINGENTE. 

1. Incabível a requerida paralisação do feito por ausência de previsão legal, eis que a suspensão prevista nos

parágrafos do art. 543-B e no caput do art. 543-C do CPC somente se refere ao sobrestamento dos recursos

extremos interpostos nas instâncias inferiores com fundamento em idêntica controvérsia ou em idêntica questão

de direito. "

(TRF2, AC 200851010081546, relator Desembargador Federal Poul Erik Dyrlund, EDJ2R: 08/09/2011)

 

A sistemática adotada pela Lei 9.756/98, ao alterar o art. 557, do Código de Processo Civil, visa dar maior

agilidade ao sistema recursal, coibindo excessos de índole procrastinatória, ao conferir maior eficácia às decisões

dos Tribunais Superiores e valorizar a jurisprudência sumulada, uniforme ou dominante.

Atende aos anseios de maior celeridade na solução dos conflitos, a respeito dos quais já haja posicionamento

reiterado e pacífico dos Tribunais para casos análogos.

A matéria em exame já foi exaustivamente debatida, não havendo na atualidade qualquer divergência acerca da

composição do litígio, conforme elucidativas ementas do Superior Tribunal de Justiça:

 

"RECURSOS ESPECIAIS REPETITIVOS. CADERNETAS DE POUPANÇA. PLANOS ECONÔMICOS.

EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. RECURSOS REPRESENTATIVOS DE MACRO-LIDE MULTITUDINÁRIA EM

AÇÕES INDIVIDUAIS MOVIDAS POR POUPADORES. JULGAMENTO NOS TERMOS DO ART. 543-C, DO

CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. JULGAMENTO LIMITADO A MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL,

INDEPENDENTEMENTE DE JULGAMENTO DE TEMA CONSTITUCIONAL PELO C. STF. PRELIMINAR DE

SUSPENSÃO DO JULGAMENTO AFASTADA. CONSOLIDAÇÃO DE ORIENTAÇÃO JURISPRUDENCIAL

FIRMADA EM INÚMEROS PRECEDENTES DESTA CORTE. PLANOS ECONÔMICOS BRESSER, VERÃO,

COLLOR I E COLLOR II. LEGITIMIDADE PASSIVA AD CAUSAM . PRESCRIÇÃO. ÍNDICES DE CORREÇÃO.

I - Preliminar de suspensão do julgamento, para aguardo de julgamento de Arguição de Descumprimento de

Preceito Fundamental, afastada, visto tratar-se, no caso, de julgamento de matéria infraconstitucional,

preservada a competência do C. STF para tema constitucional.

II - No julgamento de Recurso Repetitivo do tipo consolidador de jurisprudência constante de numerosos

precedentes estáveis e não de tipo formador de nova jurisprudência, a orientação jurisprudencial já estabilizada

assume especial peso na orientação que se firma.

III - Seis conclusões, destacadas como julgamentos em Recurso Repetitivo, devem ser proclamadas para

definição de controvérsia:

1º) A instituição financeira depositária é parte legítima para figurar no pólo passivo da lide em que se pretende o

recebimento das diferenças de correção monetária de valores depositados em cadernetas de poupança,

decorrentes de expurgos inflacionários dos Planos Bresser, Verão, Collor I e Collor II; com relação ao Plano

Collor I, contudo, aludida instituição financeira depositária somente será parte legítima nas ações em que se

buscou a correção monetária dos valores depositados em caderneta de poupança não bloqueados ou anteriores

ao bloqueio.

2ª) É vintenária a prescrição nas ações individuais em que são questionados os critérios de remuneração da

caderneta de poupança e são postuladas as respectivas diferenças, sendo inaplicável às ações individuais o prazo

decadencial qüinqüenal atinente à Ação Civil Pública.

3ª) Quanto ao Plano Bresser (junho/1987), é de 26,06%, percentual estabelecido com base no Índice de Preços

ao Consumidor (IPC), índice de correção monetária para as cadernetas de poupança iniciadas ou com

aniversário na primeira quinzena de junho de 1987, não se aplicando a Resolução BACEN n.º 1.338/87, de
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15/06/87, que determinou a atualização dos saldos, no mês de julho de 1987, pelo índice de variação do valor

nominal das Obrigações do Tesouro Nacional (OTN). 

4ª) Quanto ao Plano Verão (janeiro/1989), é de 42,72%, percentual estabelecido com base no Índice de Preços

ao Consumidor (IPC), índice de correção monetária das cadernetas de poupança com período mensal iniciado

até 15 de janeiro de 1989, não se aplicando a Medida Provisória n. 32/89 (Plano Verão), que determinava a

atualização pela variação das Letras Financeiras do Tesouro (LFT).

5ª) Quanto ao Plano Collor I (março/1990), é de 84,32% fixado com base no índice de Preços ao Consumidor

(IPC), conforme disposto nos arts. 10 e 17, III, da Lei 7.730/89, o índice a ser aplicado no mês de março de 1990

aos ativos financeiros retidos até o momento do respectivo aniversário da conta; ressalva-se, contudo, que devem

ser atualizados pelo BTN Fiscal os valores excedentes ao limite estabelecido em NCz$ 50.000,00, que

constituíram conta individualizada junto ao BACEN, assim como os valores que não foram transferidos para o

BACEN, para as cadernetas de poupança que tiveram os períodos aquisitivos iniciados após a vigência da

Medida Provisória 168/90 e nos meses subsequentes ao seu advento (abril, maio e junho de 1990).

6ª) Quanto ao Plano Collor II, é de 21,87% o índice de correção monetária a ser aplicado no mês de março de

1991, nas hipóteses em que já iniciado o período mensal aquisitivo da caderneta de poupança quando do advento

do Plano, pois o poupador adquiriu o direito de ter o valor aplicado remunerado de acordo com o disposto na

Lei n. 8.088/90, não podendo ser aplicado o novo critério de remuneração previsto na Medida Provisória n. 294,

de 31.1.1991, convertida na Lei n. 8.177/91.

IV - Inviável o julgamento, no presente processo, como Recurso Repetitivo, da matéria relativa a juros

remuneratórios compostos em cadernetas de poupança, decorrentes de correção de expurgos inflacionários

determinados por Planos Econômicos, porque matéria não recorrida.

V - Recurso Especial da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL provido em parte, para ressalva quanto ao Plano

Collor I. 

VI - Recurso Especial do BANCO ABN AMRO REAL S/A improvido."

(REsp 1.107.201-DF, relator Ministro Sidnei Beneti, DJU: 06/05/2011)

 

"AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. CIVIL. CADERNETAS DE POUPANÇA. PLANO

VERÃO. PRETENSÃO DE PAGAMENTO DE DIFERENÇAS DE RENDIMENTOS. JUROS

REMUNERATÓRIOS. PRESCRIÇÃO VINTENÁRIA. CORREÇÃO MONETÁRIA. UTILIZAÇÃO DO IPC. LEI N.

7.730/89. NÃO INCIDÊNCIA. 

1. Consoante entendimento desta C. Corte, os juros remuneratórios de conta de poupança, incidentes

mensalmente e capitalizados, agregam-se ao capital, assim como a correção monetária, perdendo, pois, a

natureza de acessórios, fazendo concluir, em conseqüência, que a prescrição não é a de cinco anos prevista no

art. 178, § 10, III, do Código Civil de 1916, mas a vintenária. 

2. No que toca ao índice de correção monetária, deve ser utilizado o IPC para a atualização de cadernetas de

poupança no mês de janeiro de 1989 (Plano Verão), com a aplicação do índice de 42,72%. Os critérios de

remuneração estabelecidos no art. 17, inciso I, da Lei nº 7.730/89, só incidem com relação aos períodos mensais

iniciados após o dia 15 de janeiro de 1989. Precedentes. 

3. Agravo regimental a que se nega provimento."

(AGA 1013431, relator Ministro Raul Araújo Filho, DJE: 18/06/2010)

 

"CIVIL E PROCESSUAL. AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. BANCÁRIO. CADERNETA

DE POUPANÇA. PLANO VERÃO. LEGITIMIDADE PASSIVA. RECURSO MANIFESTAMENTE

IMPROCEDENTE. MULTA, ART. 557, § 2º, DO CPC. 

I. As instituições financeiras depositárias são parte passiva legítima para responder pelas diferenças de correção

monetária, em caderneta de poupança, no mês de janeiro de 1989. 

II. Sendo manifestamente improcedente e procrastinatório o agravo, é de se aplicar a multa prevista no art. 557,

§ 2º, do CPC, de 1% (um por cento) sobre o valor atualizado da causa, ficando a interposição de novos recursos

sujeita ao prévio recolhimento da penalidade imposta. 

III. Agravo regimental desprovido."

(AGA 1.189.352, relator Ministro Aldir Passarinho Junior, DJE: 28/04/2010)

"AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. ACÓRDÃO RECORRIDO CONSONANTE COM

O ENTENDIMENTO DO STJ. ÍNDICES APLICÁVEIS PARA CORREÇÃO MONETÁRIA DAS CADERNETAS

DE POUPANÇA. PLANOS VERÃO E BRESSER. IPC DE JUNHO DE 1987 (26,06%) E O IPC DE JANEIRO DE

1989 (42,72%). PRECEDENTES. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 83/STJ. QUESTÕES AFETAS AO ATO

JURÍDICO PERFEITO POSSUEM ÍNDOLE CONSTITUCIONAL. AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO."

(AGA 1.225.103, relator Ministro Luis Felipe Salomão, DJE: 06/04/2010)

 

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO CONFIGURADA. CADERNETA DE
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POUPANÇA. LEGITIMIDADE DAS INSTITUIÇÕES FINANCEIRAS DEPOSITÁRIAS PARA RESPONDER

PELAS DIFERENÇAS DE CORREÇÃO MONETÁRIA DECORRENTES DOS PLANOS BRESSER E VERÃO.

ACLARATÓRIOS ACOLHIDOS COM EFEITOS MODIFICATIVOS. 

(...)

2. No ato decisório ora embargado, a Segunda Turma desta Corte apreciou tão-somente a questão atinente à

legitimidade da Caixa Econômica Federal para responder pelos ativos financeiros depositados em conta de

poupança que foram transferidos ao Banco Central do Brasil. Todavia, não houve qualquer menção no julgado

acerca das demais questões suscitadas no recurso especial relativas à responsabilidade daquela instituição

financeira pela complementação dos saldos depositados em relação aos expurgos inflacionários dos meses de

junho/87 (Plano Bresser) e janeiro/89 (Plano Verão), o que revela a necessidade de pronunciamento desta Corte

sobre a matéria omissa. 

3. Ao decidir pela exclusão da Caixa Econômica do polo passivo da relação processual, o acórdão recorrido

contrariou a jurisprudência consolidada no âmbito desta Corte no sentido da legitimidade exclusiva da

instituição financeira depositária para responder por diferenças de rendimentos em contas de poupança no

período de junho de 1987 (Plano Bresser) e janeiro de 1989 (Plano Verão). Assim, na hipótese dos autos, por se

tratar de ação movida pelo poupador pleiteando as diferenças no crédito de rendimento de suas contas de

poupança em virtude da aplicação das normas pertinentes aos planos econômicos em referência, é de se

reconhecer a legitimidade da Caixa Econômica Federal. Precedente: AgRg no Ag 1086619 / SP, Terceira Turma,

rel. Ministro Sidnei Beneti, DJe 2/6/2009; AgRg no Ag 1057641 / RS, Quarta Turma, rel. Ministro Luis Felipe

Salomão, DJe 2/2/2009; AgRg no REsp 862375 / RJ, Segunda Turma, rel. Ministra Eliana Calmon, DJ 6/11/2007.

4. Embargos de declaração acolhidos, atribuindo-lhes efeitos infringentes, para dar parcial provimento ao

recurso especial."

(EEREsp 549.074, relator Ministro Mauro Campebel Marques, DJE: 04/02/2010)

 

"AGRAVO REGIMENTAL. CIVIL. CONTRATO BANCÁRIO. POUPANÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS

REMUNERATÓRIOS. PRESCRIÇÃO. VINTE ANOS. POUPANÇA. PLANO BRESSER (JUNHO DE 1987).

PLANO VERÃO (JANEIRO DE 1989). 

1. Nos termos do entendimento dominante nesta Corte são devidos, na correção de caderneta de poupança, o IPC

de junho de 1987 (26,06%) e o IPC de janeiro de 1989 (42,72%). 

2. Os juros remuneratórios de conta de poupança, incidentes mensalmente e capitalizados, agregam-se ao

capital, assim como a correção monetária, perdendo, pois, a natureza de acessórios, fazendo concluir, em

conseqüência, que a prescrição não é a de cinco anos, prevista no art. 178, § 10, III, do Código Civil de 1916,

mas a vintenária. Precedentes da Terceira e da Quarta Turma. 

3. Agravo regimental desprovido."

(AGA 940.097, relator Ministro Fernando Marques, DJE: 08/06/2009)

 

"AGRAVO DE INSTRUMENTO. AGRAVO REGIMENTAL. CADERNETA DE POUPANÇA. JUROS

REMUNERATÓRIOS. PRESCRIÇÃO VINTENÁRIA. ÍNDICES. PLANO BRESSER. JUROS DE MORA. TERMO

INICIAL. PRECEDENTE DA CORTE. 

I - É vintenária a prescrição nas ações em que são impugnados os critérios de remuneração da caderneta de

poupança e postuladas as respectivas diferenças, porquanto discutido o próprio crédito, e não seus acessórios. 

II - Nos termos da jurisprudência pacífica desta Corte é devido, na correção de caderneta de poupança, o IPC de

junho de 1987 (26,06%). 

III - Os juros de mora são devidos a partir da citação nas ações de cobrança que buscam complementar as

remunerações da caderneta de poupança. Agravo Regimental improvido."

(AGA 1.132.388, relator Ministro Sidnei Beneti, DJE: 08/06/2009)

 

"ECONÔMICO. CADERNETA DE POUPANÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA. CRITÉRIO. IPC DE JUNHO DE

1987 (26,06%). PLANO BRESSER. IPC DE JANEIRO DE 1989 (42,72%). PLANO VERÃO. PRESCRIÇÃO DOS

JUROS VINTENÁRIA. JUROS DE MORA. TEMO INICIAL. CITAÇÃO. 

I - O Superior Tribunal de Justiça já firmou, em definitivo, o entendimento de que no cálculo da correção

monetária para efeito de atualização de cadernetas de poupança iniciadas e renovadas até 15 de junho de 1987,

antes da vigência da Resolução n. 1.338/87-BACEN, aplica-se o IPC relativo àquele mês em 26,06%.

Precedentes. 

II - No cálculo da correção monetária para efeito de atualização de cadernetas de poupança iniciadas e

renovadas até 15 de janeiro de 1989, aplica-se o IPC relativo àquele mês em 42,72% (Precedente: REsp n.

43.055-0/SP, Relator Ministro Sálvio de Figueiredo Teixeira, DJU de 20.02.95). 

III - A prescrição dos juros devidos pelas aplicações em cadernetas de poupança é vintenária. Precedentes. 

IV - "A Terceira e a Quarta Turmas, atualmente, adotam a mesma orientação no sentido de que os juros de mora,
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nas ações em que são pleiteadas diferença de rendimentos em cadernetas de poupança, são contados desde a

citação." (AgR-EREsp n. 474.166/SP, Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito, 2ª Seção, unânime, DJU de

20.10.2003). 

V - Agravo regimental desprovido."

(AgREsp 1.102.979, relator Ministro Aldir Passarinho Junior, DJE: 11/05/2009)

 

"AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO - AÇÃO DE COBRANÇA DE VALORES

REFERENTES À CORREÇÃO MONETÁRIA E AOS JUROS REMUNERATÓRIOS DE CADERNETA DE

POUPANÇA - PRESCRIÇÃO VINTENÁRIA - PRECEDENTES - CORREÇÃO MONETÁRIA NOS PERÍODOS

DE JUNHO DE 1987 E JANEIRO DE 1989 - APLICAÇÃO DO IPC RELATIVOS ÀQUELES MESES (26,06% E

42,72%, RESPECTIVAMENTE) - INCIDÊNCIA DO ENUNCIADO N. 83 DA SÚMULA/STJ - RECURSO

IMPROVIDO.

(AGA 1.080.783, relator Ministro Massami Uyeda, DJE: 15/10/2008)"

 

Isto posto, nego seguimento à apelação, com fundamento no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil.

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à origem. Intimem-se.

 

São Paulo, 23 de março de 2012.

Mairan Maia

Desembargador Federal Relator

 

 

00038 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012049-79.2008.4.03.6109/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de ação de conhecimento, processada sob o rito comum ordinário, ajuizada com o objetivo de receber a

diferença de correção monetária incidente sobre a conta de poupança indicada na inicial, de acordo com o índice

do IPC, relativo ao período de janeiro de 1989 - 42,72%, acrescida dos juros contratualmente pactuados.

A sentença julgou procedente o pedido. Honorários advocatícios arbitrados em 10% sobre o valor da condenação.

Em apelação, a Caixa Econômica Federal pleiteou a improcedência do pedido. 

Em suma, é o relatório.

Decido.

Consigno, inicialmente, tratar-se de ação proposta por pessoa que se insere nas hipóteses previstas no artigo 71 da

Lei 10.741/2003 (Estatuto do Idoso) e no artigo 1.211-A do Código de Processo Civil, os quais asseguram

prioridade de tramitação do feito em todas as instâncias para pessoas com idade igual ou superior a sessenta anos

ou portadoras de doença grave.

Não desconheço o fato de o julgamento do mérito das ações relativas aos planos econômicos ter sido suspenso

pelas decisões proferidas pelo Ministro Dias Toffoli nos Recursos Extraordinários 591.797, 626.307.

Entretanto, até o presente momento não se tem notícia da apreciação dos referidos recursos.

À míngua de prazo da referida suspensão, entendo deva ser aplicado, por analogia, o previsto no artigo 21,

parágrafo único, da Lei. 9.868/1999, o qual dispõe sobre a perda de eficácia da cautelar concedida em ADC no

prazo de 180 dias, caso não seja julgado o mérito da questão, interpretação, inclusive, que se encontra em

consonância com o princípio constitucional da duração razoável do processo e com as exigências de prestação

2008.61.09.012049-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : MARISA SACILOTTO NERY e outro

APELADO : EUGENIO MARCOS CASTELLANI (= ou > de 60 anos) e outros

: MARIA HILDA SOMOGYI CASTELLANI (= ou > de 60 anos)

: CARLOS EDUARDO SOMOGYI CASTELLANI

: MARCELO SOMOGYI CASTELLANI

ADVOGADO : RENATO COSENZA MARTINS e outro
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jurisdicional célere, inserto no artigo 5º, LXXVIII, da Constituição Federal.

Por seu turno, indevida a suspensão do andamento processual em vista do reconhecimento de repercussão geral

pelo Excelso Pretório, na medida em que o sobrestamento previsto na lei processual (art. 543-B, §§1º e 2º) refere-

se tão somente a recursos extraordinários. A propósito:

 

"TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. AUTORIZAÇÃO PARA IMPRESSÃO DE

DOCUMENTOS FISCAIS (AIDOF). GARANTIA. INEXIGIBILIDADE. PRINCÍPIO DO LIVRE EXERCÍCIO DA

ATIVIDADE ECONÔMICA. 

1. A decisão agravada foi baseada na jurisprudência assente desta Corte no sentido de que a exigência de

garantia para impressão de documentos fiscais viola o princípio do livre exercício da atividade econômica.

2. O fato de a matéria em debate ter sido reconhecida como de repercussão geral pelo Supremo Tribunal Federal

não impede o julgamento por este Tribunal, visto que, segundo disposto no art. 543-B do CPC, o sobrestamento

do feito, ainda que em face do reconhecimento de repercussão geral, só poderá ocorrer de possível recurso

extraordinário a ser interposto contra decisão desta Corte.

3. Agravo regimental não provido".

(STJ, AgRg no REsp 1.179.001/RS,relator Ministro Mauro Campbell Marques, DJe 23/06/2010).

 

"PROCESSUAL CIVIL. APELAÇÕES CÍVEIS. SOBRESTAMENTO. PERDA DE EFICÁCIA APÓS 180 DIAS.

POUPANÇA. CORREÇÃO DOS SALDOS. ÍNDICES 44,80% (abril/90) e 7,78% (MAIO/90).

INAPLICABILIDADE. MATÉRIA DECIDIDA PELO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA, SOB O REGIME DO

ART. 543-C. RECURSO PROVIDO. HONORÁRIOS.

(...)

4. Consta nos autos às fls. 200, despacho proferido pelo eminente Desembargador Federal Convocado

EMILIANO ZAPATA LEITÃO determinando a suspensão do processo e o seu encaminhamento à Secretaria da 1ª

Turma, em razão de decisão monocrática proferida em 16.08.10, pelo preclaro Ministro DIAS TOFFOLI, relator

dos RE's 591.797 e 626.307, submetidos ao regime de repercussão geral no STF, que ordenou o sobrestamento de

todos os processos judiciais em tramitação no país, em grau de recurso, que discutem o pagamento da correção

monetária dos depósitos em caderneta de poupança afetados pelos Planos Econômicos Collor I, Bresser e Verão,

até o julgamento final da controvérsia pelo STF.

5. Ocorre que, embora o art. 328 do Regimento Interno do STF não fixe prazo máximo para a suspensão dos

processos que aguardam o desfecho da repercussão geral, a Primeira Turma deste TRF já sedimentou orientação

no sentido de se estender por analogia, a regra do art. 21, parágrafo único, da Lei nº 9.868/99, que determina a

perda de eficácia do sobrestamento após 180 dias, interpretação que está de conformidade, inclusive, com o

princípio constitucional da duração razoável do processo e com as exigências de prestação jurisdicional célere.

Nesse sentido: AC 507.559-CE, AC 517.600-CE, AC 519.363-CE, AC 451.207-CE (todos da Relatoria do Des.

Federal FRANCISCO CAVALCANTI, julgados em 28.07.11)"

(...)

(TRF5, AC 526.302, relator Desembargador Federal Manoel Erhardt, DJE: 15/03/2012)

 

"PROCESSUAL CIVIL. CADERNETA DE POUPANÇA. SUSPENSÃO DO JULGAMENTO DA APELAÇÃO.

ARTIGOS 543-B E 543-C DO CPC. AUSÊNCIA DE PREVISÃO LEGAL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO PARA

FINS DE PREQUESTIONAMENTO. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO. CARÁTER INFRINGENTE. 

1. Incabível a requerida paralisação do feito por ausência de previsão legal, eis que a suspensão prevista nos

parágrafos do art. 543-B e no caput do art. 543-C do CPC somente se refere ao sobrestamento dos recursos

extremos interpostos nas instâncias inferiores com fundamento em idêntica controvérsia ou em idêntica questão

de direito. "

(TRF2, AC 200851010081546, relator Desembargador Federal Poul Erik Dyrlund, EDJ2R: 08/09/2011)

 

A sistemática adotada pela Lei 9.756/98, ao alterar o art. 557, do Código de Processo Civil, visa dar maior

agilidade ao sistema recursal, coibindo excessos de índole procrastinatória, ao conferir maior eficácia às decisões

dos Tribunais Superiores e valorizar a jurisprudência sumulada, uniforme ou dominante.

Atende aos anseios de maior celeridade na solução dos conflitos, a respeito dos quais já haja posicionamento

reiterado e pacífico dos Tribunais para casos análogos.

A matéria em exame já foi exaustivamente debatida, não havendo na atualidade qualquer divergência acerca da

composição do litígio, conforme elucidativas ementas do Superior Tribunal de Justiça:

 

"RECURSOS ESPECIAIS REPETITIVOS. CADERNETAS DE POUPANÇA. PLANOS ECONÔMICOS.

EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. RECURSOS REPRESENTATIVOS DE MACRO-LIDE MULTITUDINÁRIA EM

AÇÕES INDIVIDUAIS MOVIDAS POR POUPADORES. JULGAMENTO NOS TERMOS DO ART. 543-C, DO
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CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. JULGAMENTO LIMITADO A MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL,

INDEPENDENTEMENTE DE JULGAMENTO DE TEMA CONSTITUCIONAL PELO C. STF. PRELIMINAR DE

SUSPENSÃO DO JULGAMENTO AFASTADA. CONSOLIDAÇÃO DE ORIENTAÇÃO JURISPRUDENCIAL

FIRMADA EM INÚMEROS PRECEDENTES DESTA CORTE. PLANOS ECONÔMICOS BRESSER, VERÃO,

COLLOR I E COLLOR II. LEGITIMIDADE PASSIVA AD CAUSAM . PRESCRIÇÃO. ÍNDICES DE CORREÇÃO.

I - Preliminar de suspensão do julgamento, para aguardo de julgamento de Arguição de Descumprimento de

Preceito Fundamental, afastada, visto tratar-se, no caso, de julgamento de matéria infraconstitucional,

preservada a competência do C. STF para tema constitucional.

II - No julgamento de Recurso Repetitivo do tipo consolidador de jurisprudência constante de numerosos

precedentes estáveis e não de tipo formador de nova jurisprudência, a orientação jurisprudencial já estabilizada

assume especial peso na orientação que se firma.

III - Seis conclusões, destacadas como julgamentos em Recurso Repetitivo, devem ser proclamadas para

definição de controvérsia:

1º) A instituição financeira depositária é parte legítima para figurar no pólo passivo da lide em que se pretende o

recebimento das diferenças de correção monetária de valores depositados em cadernetas de poupança,

decorrentes de expurgos inflacionários dos Planos Bresser, Verão, Collor I e Collor II; com relação ao Plano

Collor I, contudo, aludida instituição financeira depositária somente será parte legítima nas ações em que se

buscou a correção monetária dos valores depositados em caderneta de poupança não bloqueados ou anteriores

ao bloqueio.

2ª) É vintenária a prescrição nas ações individuais em que são questionados os critérios de remuneração da

caderneta de poupança e são postuladas as respectivas diferenças, sendo inaplicável às ações individuais o prazo

decadencial qüinqüenal atinente à Ação Civil Pública.

3ª) Quanto ao Plano Bresser (junho/1987), é de 26,06%, percentual estabelecido com base no Índice de Preços

ao Consumidor (IPC), índice de correção monetária para as cadernetas de poupança iniciadas ou com

aniversário na primeira quinzena de junho de 1987, não se aplicando a Resolução BACEN n.º 1.338/87, de

15/06/87, que determinou a atualização dos saldos, no mês de julho de 1987, pelo índice de variação do valor

nominal das Obrigações do Tesouro Nacional (OTN). 

4ª) Quanto ao Plano Verão (janeiro/1989), é de 42,72%, percentual estabelecido com base no Índice de Preços

ao Consumidor (IPC), índice de correção monetária das cadernetas de poupança com período mensal iniciado

até 15 de janeiro de 1989, não se aplicando a Medida Provisória n. 32/89 (Plano Verão), que determinava a

atualização pela variação das Letras Financeiras do Tesouro (LFT).

5ª) Quanto ao Plano Collor I (março/1990), é de 84,32% fixado com base no índice de Preços ao Consumidor

(IPC), conforme disposto nos arts. 10 e 17, III, da Lei 7.730/89, o índice a ser aplicado no mês de março de 1990

aos ativos financeiros retidos até o momento do respectivo aniversário da conta; ressalva-se, contudo, que devem

ser atualizados pelo BTN Fiscal os valores excedentes ao limite estabelecido em NCz$ 50.000,00, que

constituíram conta individualizada junto ao BACEN, assim como os valores que não foram transferidos para o

BACEN, para as cadernetas de poupança que tiveram os períodos aquisitivos iniciados após a vigência da

Medida Provisória 168/90 e nos meses subsequentes ao seu advento (abril, maio e junho de 1990).

6ª) Quanto ao Plano Collor II, é de 21,87% o índice de correção monetária a ser aplicado no mês de março de

1991, nas hipóteses em que já iniciado o período mensal aquisitivo da caderneta de poupança quando do advento

do Plano, pois o poupador adquiriu o direito de ter o valor aplicado remunerado de acordo com o disposto na

Lei n. 8.088/90, não podendo ser aplicado o novo critério de remuneração previsto na Medida Provisória n. 294,

de 31.1.1991, convertida na Lei n. 8.177/91.

IV - Inviável o julgamento, no presente processo, como Recurso Repetitivo, da matéria relativa a juros

remuneratórios compostos em cadernetas de poupança, decorrentes de correção de expurgos inflacionários

determinados por Planos Econômicos, porque matéria não recorrida.

V - Recurso Especial da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL provido em parte, para ressalva quanto ao Plano

Collor I. 

VI - Recurso Especial do BANCO ABN AMRO REAL S/A improvido."

(REsp 1.107.201-DF, relator Ministro Sidnei Beneti, DJU: 06/05/2011)

 

"AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. CIVIL. CADERNETAS DE POUPANÇA. PLANO

VERÃO. PRETENSÃO DE PAGAMENTO DE DIFERENÇAS DE RENDIMENTOS. JUROS

REMUNERATÓRIOS. PRESCRIÇÃO VINTENÁRIA. CORREÇÃO MONETÁRIA. UTILIZAÇÃO DO IPC. LEI N.

7.730/89. NÃO INCIDÊNCIA. 

1. Consoante entendimento desta C. Corte, os juros remuneratórios de conta de poupança, incidentes

mensalmente e capitalizados, agregam-se ao capital, assim como a correção monetária, perdendo, pois, a

natureza de acessórios, fazendo concluir, em conseqüência, que a prescrição não é a de cinco anos prevista no

art. 178, § 10, III, do Código Civil de 1916, mas a vintenária. 

2. No que toca ao índice de correção monetária, deve ser utilizado o IPC para a atualização de cadernetas de
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poupança no mês de janeiro de 1989 (Plano Verão), com a aplicação do índice de 42,72%. Os critérios de

remuneração estabelecidos no art. 17, inciso I, da Lei nº 7.730/89, só incidem com relação aos períodos mensais

iniciados após o dia 15 de janeiro de 1989. Precedentes. 

3. Agravo regimental a que se nega provimento."

(AGA 1013431, relator Ministro Raul Araújo Filho, DJE: 18/06/2010)

 

"CIVIL E PROCESSUAL. AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. BANCÁRIO. CADERNETA

DE POUPANÇA. PLANO VERÃO. LEGITIMIDADE PASSIVA. RECURSO MANIFESTAMENTE

IMPROCEDENTE. MULTA, ART. 557, § 2º, DO CPC. 

I. As instituições financeiras depositárias são parte passiva legítima para responder pelas diferenças de correção

monetária, em caderneta de poupança, no mês de janeiro de 1989. 

II. Sendo manifestamente improcedente e procrastinatório o agravo, é de se aplicar a multa prevista no art. 557,

§ 2º, do CPC, de 1% (um por cento) sobre o valor atualizado da causa, ficando a interposição de novos recursos

sujeita ao prévio recolhimento da penalidade imposta. 

III. Agravo regimental desprovido."

(AGA 1.189.352, relator Ministro Aldir Passarinho Junior, DJE: 28/04/2010)

"AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. ACÓRDÃO RECORRIDO CONSONANTE COM

O ENTENDIMENTO DO STJ. ÍNDICES APLICÁVEIS PARA CORREÇÃO MONETÁRIA DAS CADERNETAS

DE POUPANÇA. PLANOS VERÃO E BRESSER. IPC DE JUNHO DE 1987 (26,06%) E O IPC DE JANEIRO DE

1989 (42,72%). PRECEDENTES. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 83/STJ. QUESTÕES AFETAS AO ATO

JURÍDICO PERFEITO POSSUEM ÍNDOLE CONSTITUCIONAL. AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO."

(AGA 1.225.103, relator Ministro Luis Felipe Salomão, DJE: 06/04/2010)

 

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO CONFIGURADA. CADERNETA DE

POUPANÇA. LEGITIMIDADE DAS INSTITUIÇÕES FINANCEIRAS DEPOSITÁRIAS PARA RESPONDER

PELAS DIFERENÇAS DE CORREÇÃO MONETÁRIA DECORRENTES DOS PLANOS BRESSER E VERÃO.

ACLARATÓRIOS ACOLHIDOS COM EFEITOS MODIFICATIVOS. 

(...)

2. No ato decisório ora embargado, a Segunda Turma desta Corte apreciou tão-somente a questão atinente à

legitimidade da Caixa Econômica Federal para responder pelos ativos financeiros depositados em conta de

poupança que foram transferidos ao Banco Central do Brasil. Todavia, não houve qualquer menção no julgado

acerca das demais questões suscitadas no recurso especial relativas à responsabilidade daquela instituição

financeira pela complementação dos saldos depositados em relação aos expurgos inflacionários dos meses de

junho/87 (Plano Bresser) e janeiro/89 (Plano Verão), o que revela a necessidade de pronunciamento desta Corte

sobre a matéria omissa. 

3. Ao decidir pela exclusão da Caixa Econômica do polo passivo da relação processual, o acórdão recorrido

contrariou a jurisprudência consolidada no âmbito desta Corte no sentido da legitimidade exclusiva da

instituição financeira depositária para responder por diferenças de rendimentos em contas de poupança no

período de junho de 1987 (Plano Bresser) e janeiro de 1989 (Plano Verão). Assim, na hipótese dos autos, por se

tratar de ação movida pelo poupador pleiteando as diferenças no crédito de rendimento de suas contas de

poupança em virtude da aplicação das normas pertinentes aos planos econômicos em referência, é de se

reconhecer a legitimidade da Caixa Econômica Federal. Precedente: AgRg no Ag 1086619 / SP, Terceira Turma,

rel. Ministro Sidnei Beneti, DJe 2/6/2009; AgRg no Ag 1057641 / RS, Quarta Turma, rel. Ministro Luis Felipe

Salomão, DJe 2/2/2009; AgRg no REsp 862375 / RJ, Segunda Turma, rel. Ministra Eliana Calmon, DJ 6/11/2007.

4. Embargos de declaração acolhidos, atribuindo-lhes efeitos infringentes, para dar parcial provimento ao

recurso especial."

(EEREsp 549.074, relator Ministro Mauro Campebel Marques, DJE: 04/02/2010)

 

"AGRAVO REGIMENTAL. CIVIL. CONTRATO BANCÁRIO. POUPANÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS

REMUNERATÓRIOS. PRESCRIÇÃO. VINTE ANOS. POUPANÇA. PLANO BRESSER (JUNHO DE 1987).

PLANO VERÃO (JANEIRO DE 1989). 

1. Nos termos do entendimento dominante nesta Corte são devidos, na correção de caderneta de poupança, o IPC

de junho de 1987 (26,06%) e o IPC de janeiro de 1989 (42,72%). 

2. Os juros remuneratórios de conta de poupança, incidentes mensalmente e capitalizados, agregam-se ao

capital, assim como a correção monetária, perdendo, pois, a natureza de acessórios, fazendo concluir, em

conseqüência, que a prescrição não é a de cinco anos, prevista no art. 178, § 10, III, do Código Civil de 1916,

mas a vintenária. Precedentes da Terceira e da Quarta Turma. 

3. Agravo regimental desprovido."

(AGA 940.097, relator Ministro Fernando Marques, DJE: 08/06/2009)
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"AGRAVO DE INSTRUMENTO. AGRAVO REGIMENTAL. CADERNETA DE POUPANÇA. JUROS

REMUNERATÓRIOS. PRESCRIÇÃO VINTENÁRIA. ÍNDICES. PLANO BRESSER. JUROS DE MORA. TERMO

INICIAL. PRECEDENTE DA CORTE. 

I - É vintenária a prescrição nas ações em que são impugnados os critérios de remuneração da caderneta de

poupança e postuladas as respectivas diferenças, porquanto discutido o próprio crédito, e não seus acessórios. 

II - Nos termos da jurisprudência pacífica desta Corte é devido, na correção de caderneta de poupança, o IPC de

junho de 1987 (26,06%). 

III - Os juros de mora são devidos a partir da citação nas ações de cobrança que buscam complementar as

remunerações da caderneta de poupança. Agravo Regimental improvido."

(AGA 1.132.388, relator Ministro Sidnei Beneti, DJE: 08/06/2009)

 

"ECONÔMICO. CADERNETA DE POUPANÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA. CRITÉRIO. IPC DE JUNHO DE

1987 (26,06%). PLANO BRESSER. IPC DE JANEIRO DE 1989 (42,72%). PLANO VERÃO. PRESCRIÇÃO DOS

JUROS VINTENÁRIA. JUROS DE MORA. TEMO INICIAL. CITAÇÃO. 

I - O Superior Tribunal de Justiça já firmou, em definitivo, o entendimento de que no cálculo da correção

monetária para efeito de atualização de cadernetas de poupança iniciadas e renovadas até 15 de junho de 1987,

antes da vigência da Resolução n. 1.338/87-BACEN, aplica-se o IPC relativo àquele mês em 26,06%.

Precedentes. 

II - No cálculo da correção monetária para efeito de atualização de cadernetas de poupança iniciadas e

renovadas até 15 de janeiro de 1989, aplica-se o IPC relativo àquele mês em 42,72% (Precedente: REsp n.

43.055-0/SP, Relator Ministro Sálvio de Figueiredo Teixeira, DJU de 20.02.95). 

III - A prescrição dos juros devidos pelas aplicações em cadernetas de poupança é vintenária. Precedentes. 

IV - "A Terceira e a Quarta Turmas, atualmente, adotam a mesma orientação no sentido de que os juros de mora,

nas ações em que são pleiteadas diferença de rendimentos em cadernetas de poupança, são contados desde a

citação." (AgR-EREsp n. 474.166/SP, Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito, 2ª Seção, unânime, DJU de

20.10.2003). 

V - Agravo regimental desprovido."

(AgREsp 1.102.979, relator Ministro Aldir Passarinho Junior, DJE: 11/05/2009)

 

"AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO - AÇÃO DE COBRANÇA DE VALORES

REFERENTES À CORREÇÃO MONETÁRIA E AOS JUROS REMUNERATÓRIOS DE CADERNETA DE

POUPANÇA - PRESCRIÇÃO VINTENÁRIA - PRECEDENTES - CORREÇÃO MONETÁRIA NOS PERÍODOS

DE JUNHO DE 1987 E JANEIRO DE 1989 - APLICAÇÃO DO IPC RELATIVOS ÀQUELES MESES (26,06% E

42,72%, RESPECTIVAMENTE) - INCIDÊNCIA DO ENUNCIADO N. 83 DA SÚMULA/STJ - RECURSO

IMPROVIDO.

(AGA 1.080.783, relator Ministro Massami Uyeda, DJE: 15/10/2008)"

 

Isto posto, nego seguimento à apelação, com fundamento no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil.

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à origem. Intimem-se.

 

São Paulo, 23 de março de 2012.

Mairan Maia

Desembargador Federal Relator
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RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : MARISA SACILOTTO NERY e outro

APELADO : ANA YONES DE ANDRADE (= ou > de 60 anos) e outros

: RUY BARBOSA DE ANDRADE FILHO

: MARILDE DE ANDRADE
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DECISÃO

Cuida-se de ação de conhecimento, processada sob o rito comum ordinário, ajuizada com o objetivo de receber a

diferença de correção monetária incidente sobre a conta de poupança indicada na inicial, de acordo com o índice

do IPC, relativo ao período de janeiro de 1989 - 42,72%, acrescida dos juros contratualmente pactuados.

A sentença julgou procedente o pedido. Honorários advocatícios arbitrados em 10% sobre o valor da condenação.

Em apelação, a Caixa Econômica Federal pleiteou a improcedência do pedido. 

Em suma, é o relatório.

Decido.

Consigno, inicialmente, tratar-se de ação proposta por pessoa que se insere nas hipóteses previstas no artigo 71 da

Lei 10.741/2003 (Estatuto do Idoso) e no artigo 1.211-A do Código de Processo Civil, os quais asseguram

prioridade de tramitação do feito em todas as instâncias para pessoas com idade igual ou superior a sessenta anos

ou portadoras de doença grave.

Não desconheço o fato de o julgamento do mérito das ações relativas aos planos econômicos ter sido suspenso

pelas decisões proferidas pelo Ministro Dias Toffoli nos Recursos Extraordinários 591.797, 626.307.

Entretanto, até o presente momento não se tem notícia da apreciação dos referidos recursos.

À míngua de prazo da referida suspensão, entendo deva ser aplicado, por analogia, o previsto no artigo 21,

parágrafo único, da Lei. 9.868/1999, o qual dispõe sobre a perda de eficácia da cautelar concedida em ADC no

prazo de 180 dias, caso não seja julgado o mérito da questão, interpretação, inclusive, que se encontra em

consonância com o princípio constitucional da duração razoável do processo e com as exigências de prestação

jurisdicional célere, inserto no artigo 5º, LXXVIII, da Constituição Federal.

Por seu turno, indevida a suspensão do andamento processual em vista do reconhecimento de repercussão geral

pelo Excelso Pretório, na medida em que o sobrestamento previsto na lei processual (art. 543-B, §§1º e 2º) refere-

se tão somente a recursos extraordinários. A propósito:

 

"TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. AUTORIZAÇÃO PARA IMPRESSÃO DE

DOCUMENTOS FISCAIS (AIDOF). GARANTIA. INEXIGIBILIDADE. PRINCÍPIO DO LIVRE EXERCÍCIO DA

ATIVIDADE ECONÔMICA. 

1. A decisão agravada foi baseada na jurisprudência assente desta Corte no sentido de que a exigência de

garantia para impressão de documentos fiscais viola o princípio do livre exercício da atividade econômica.

2. O fato de a matéria em debate ter sido reconhecida como de repercussão geral pelo Supremo Tribunal Federal

não impede o julgamento por este Tribunal, visto que, segundo disposto no art. 543-B do CPC, o sobrestamento

do feito, ainda que em face do reconhecimento de repercussão geral, só poderá ocorrer de possível recurso

extraordinário a ser interposto contra decisão desta Corte.

3. Agravo regimental não provido".

(STJ, AgRg no REsp 1.179.001/RS,relator Ministro Mauro Campbell Marques, DJe 23/06/2010).

 

"PROCESSUAL CIVIL. APELAÇÕES CÍVEIS. SOBRESTAMENTO. PERDA DE EFICÁCIA APÓS 180 DIAS.

POUPANÇA. CORREÇÃO DOS SALDOS. ÍNDICES 44,80% (abril/90) e 7,78% (MAIO/90).

INAPLICABILIDADE. MATÉRIA DECIDIDA PELO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA, SOB O REGIME DO

ART. 543-C. RECURSO PROVIDO. HONORÁRIOS.

(...)

4. Consta nos autos às fls. 200, despacho proferido pelo eminente Desembargador Federal Convocado

EMILIANO ZAPATA LEITÃO determinando a suspensão do processo e o seu encaminhamento à Secretaria da 1ª

Turma, em razão de decisão monocrática proferida em 16.08.10, pelo preclaro Ministro DIAS TOFFOLI, relator

dos RE's 591.797 e 626.307, submetidos ao regime de repercussão geral no STF, que ordenou o sobrestamento de

: EDGAR DE ANDRADE

: SIDNEI LUIS DE ANDRADE

: MARIA CECILIA PASCHOAL DE ANDRADE

: EDNIR DAVI DE ANDRADE

: GISELE ORTIZ DE ANDRADE

: DARA AZEVEDO DE ANDRADE incapaz

ADVOGADO : RODRIGO CAMPOS BOAVENTURA e outro

REPRESENTANTE : VALERIA ROCCHA DE AZEVEDO

ADVOGADO : RODRIGO CAMPOS BOAVENTURA

PARTE AUTORA : JOSE CARLOS DE ANDRADE

ADVOGADO : RODRIGO CAMPOS BOAVENTURA e outro
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todos os processos judiciais em tramitação no país, em grau de recurso, que discutem o pagamento da correção

monetária dos depósitos em caderneta de poupança afetados pelos Planos Econômicos Collor I, Bresser e Verão,

até o julgamento final da controvérsia pelo STF.

5. Ocorre que, embora o art. 328 do Regimento Interno do STF não fixe prazo máximo para a suspensão dos

processos que aguardam o desfecho da repercussão geral, a Primeira Turma deste TRF já sedimentou orientação

no sentido de se estender por analogia, a regra do art. 21, parágrafo único, da Lei nº 9.868/99, que determina a

perda de eficácia do sobrestamento após 180 dias, interpretação que está de conformidade, inclusive, com o

princípio constitucional da duração razoável do processo e com as exigências de prestação jurisdicional célere.

Nesse sentido: AC 507.559-CE, AC 517.600-CE, AC 519.363-CE, AC 451.207-CE (todos da Relatoria do Des.

Federal FRANCISCO CAVALCANTI, julgados em 28.07.11)"

(...)

(TRF5, AC 526.302, relator Desembargador Federal Manoel Erhardt, DJE: 15/03/2012)

 

"PROCESSUAL CIVIL. CADERNETA DE POUPANÇA. SUSPENSÃO DO JULGAMENTO DA APELAÇÃO.

ARTIGOS 543-B E 543-C DO CPC. AUSÊNCIA DE PREVISÃO LEGAL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO PARA

FINS DE PREQUESTIONAMENTO. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO. CARÁTER INFRINGENTE. 

1. Incabível a requerida paralisação do feito por ausência de previsão legal, eis que a suspensão prevista nos

parágrafos do art. 543-B e no caput do art. 543-C do CPC somente se refere ao sobrestamento dos recursos

extremos interpostos nas instâncias inferiores com fundamento em idêntica controvérsia ou em idêntica questão

de direito. "

(TRF2, AC 200851010081546, relator Desembargador Federal Poul Erik Dyrlund, EDJ2R: 08/09/2011)

 

A sistemática adotada pela Lei 9.756/98, ao alterar o art. 557, do Código de Processo Civil, visa dar maior

agilidade ao sistema recursal, coibindo excessos de índole procrastinatória, ao conferir maior eficácia às decisões

dos Tribunais Superiores e valorizar a jurisprudência sumulada, uniforme ou dominante.

Atende aos anseios de maior celeridade na solução dos conflitos, a respeito dos quais já haja posicionamento

reiterado e pacífico dos Tribunais para casos análogos.

A matéria em exame já foi exaustivamente debatida, não havendo na atualidade qualquer divergência acerca da

composição do litígio, conforme elucidativas ementas do Superior Tribunal de Justiça:

 

"RECURSOS ESPECIAIS REPETITIVOS. CADERNETAS DE POUPANÇA. PLANOS ECONÔMICOS.

EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. RECURSOS REPRESENTATIVOS DE MACRO-LIDE MULTITUDINÁRIA EM

AÇÕES INDIVIDUAIS MOVIDAS POR POUPADORES. JULGAMENTO NOS TERMOS DO ART. 543-C, DO

CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. JULGAMENTO LIMITADO A MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL,

INDEPENDENTEMENTE DE JULGAMENTO DE TEMA CONSTITUCIONAL PELO C. STF. PRELIMINAR DE

SUSPENSÃO DO JULGAMENTO AFASTADA. CONSOLIDAÇÃO DE ORIENTAÇÃO JURISPRUDENCIAL

FIRMADA EM INÚMEROS PRECEDENTES DESTA CORTE. PLANOS ECONÔMICOS BRESSER, VERÃO,

COLLOR I E COLLOR II. LEGITIMIDADE PASSIVA AD CAUSAM . PRESCRIÇÃO. ÍNDICES DE CORREÇÃO.

I - Preliminar de suspensão do julgamento, para aguardo de julgamento de Arguição de Descumprimento de

Preceito Fundamental, afastada, visto tratar-se, no caso, de julgamento de matéria infraconstitucional,

preservada a competência do C. STF para tema constitucional.

II - No julgamento de Recurso Repetitivo do tipo consolidador de jurisprudência constante de numerosos

precedentes estáveis e não de tipo formador de nova jurisprudência, a orientação jurisprudencial já estabilizada

assume especial peso na orientação que se firma.

III - Seis conclusões, destacadas como julgamentos em Recurso Repetitivo, devem ser proclamadas para

definição de controvérsia:

1º) A instituição financeira depositária é parte legítima para figurar no pólo passivo da lide em que se pretende o

recebimento das diferenças de correção monetária de valores depositados em cadernetas de poupança,

decorrentes de expurgos inflacionários dos Planos Bresser, Verão, Collor I e Collor II; com relação ao Plano

Collor I, contudo, aludida instituição financeira depositária somente será parte legítima nas ações em que se

buscou a correção monetária dos valores depositados em caderneta de poupança não bloqueados ou anteriores

ao bloqueio.

2ª) É vintenária a prescrição nas ações individuais em que são questionados os critérios de remuneração da

caderneta de poupança e são postuladas as respectivas diferenças, sendo inaplicável às ações individuais o prazo

decadencial qüinqüenal atinente à Ação Civil Pública.

3ª) Quanto ao Plano Bresser (junho/1987), é de 26,06%, percentual estabelecido com base no Índice de Preços

ao Consumidor (IPC), índice de correção monetária para as cadernetas de poupança iniciadas ou com

aniversário na primeira quinzena de junho de 1987, não se aplicando a Resolução BACEN n.º 1.338/87, de

15/06/87, que determinou a atualização dos saldos, no mês de julho de 1987, pelo índice de variação do valor
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nominal das Obrigações do Tesouro Nacional (OTN). 

4ª) Quanto ao Plano Verão (janeiro/1989), é de 42,72%, percentual estabelecido com base no Índice de Preços

ao Consumidor (IPC), índice de correção monetária das cadernetas de poupança com período mensal iniciado

até 15 de janeiro de 1989, não se aplicando a Medida Provisória n. 32/89 (Plano Verão), que determinava a

atualização pela variação das Letras Financeiras do Tesouro (LFT).

5ª) Quanto ao Plano Collor I (março/1990), é de 84,32% fixado com base no índice de Preços ao Consumidor

(IPC), conforme disposto nos arts. 10 e 17, III, da Lei 7.730/89, o índice a ser aplicado no mês de março de 1990

aos ativos financeiros retidos até o momento do respectivo aniversário da conta; ressalva-se, contudo, que devem

ser atualizados pelo BTN Fiscal os valores excedentes ao limite estabelecido em NCz$ 50.000,00, que

constituíram conta individualizada junto ao BACEN, assim como os valores que não foram transferidos para o

BACEN, para as cadernetas de poupança que tiveram os períodos aquisitivos iniciados após a vigência da

Medida Provisória 168/90 e nos meses subsequentes ao seu advento (abril, maio e junho de 1990).

6ª) Quanto ao Plano Collor II, é de 21,87% o índice de correção monetária a ser aplicado no mês de março de

1991, nas hipóteses em que já iniciado o período mensal aquisitivo da caderneta de poupança quando do advento

do Plano, pois o poupador adquiriu o direito de ter o valor aplicado remunerado de acordo com o disposto na

Lei n. 8.088/90, não podendo ser aplicado o novo critério de remuneração previsto na Medida Provisória n. 294,

de 31.1.1991, convertida na Lei n. 8.177/91.

IV - Inviável o julgamento, no presente processo, como Recurso Repetitivo, da matéria relativa a juros

remuneratórios compostos em cadernetas de poupança, decorrentes de correção de expurgos inflacionários

determinados por Planos Econômicos, porque matéria não recorrida.

V - Recurso Especial da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL provido em parte, para ressalva quanto ao Plano

Collor I. 

VI - Recurso Especial do BANCO ABN AMRO REAL S/A improvido."

(REsp 1.107.201-DF, relator Ministro Sidnei Beneti, DJU: 06/05/2011)

 

"AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. CIVIL. CADERNETAS DE POUPANÇA. PLANO

VERÃO. PRETENSÃO DE PAGAMENTO DE DIFERENÇAS DE RENDIMENTOS. JUROS

REMUNERATÓRIOS. PRESCRIÇÃO VINTENÁRIA. CORREÇÃO MONETÁRIA. UTILIZAÇÃO DO IPC. LEI N.

7.730/89. NÃO INCIDÊNCIA. 

1. Consoante entendimento desta C. Corte, os juros remuneratórios de conta de poupança, incidentes

mensalmente e capitalizados, agregam-se ao capital, assim como a correção monetária, perdendo, pois, a

natureza de acessórios, fazendo concluir, em conseqüência, que a prescrição não é a de cinco anos prevista no

art. 178, § 10, III, do Código Civil de 1916, mas a vintenária. 

2. No que toca ao índice de correção monetária, deve ser utilizado o IPC para a atualização de cadernetas de

poupança no mês de janeiro de 1989 (Plano Verão), com a aplicação do índice de 42,72%. Os critérios de

remuneração estabelecidos no art. 17, inciso I, da Lei nº 7.730/89, só incidem com relação aos períodos mensais

iniciados após o dia 15 de janeiro de 1989. Precedentes. 

3. Agravo regimental a que se nega provimento."

(AGA 1013431, relator Ministro Raul Araújo Filho, DJE: 18/06/2010)

 

"CIVIL E PROCESSUAL. AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. BANCÁRIO. CADERNETA

DE POUPANÇA. PLANO VERÃO. LEGITIMIDADE PASSIVA. RECURSO MANIFESTAMENTE

IMPROCEDENTE. MULTA, ART. 557, § 2º, DO CPC. 

I. As instituições financeiras depositárias são parte passiva legítima para responder pelas diferenças de correção

monetária, em caderneta de poupança, no mês de janeiro de 1989. 

II. Sendo manifestamente improcedente e procrastinatório o agravo, é de se aplicar a multa prevista no art. 557,

§ 2º, do CPC, de 1% (um por cento) sobre o valor atualizado da causa, ficando a interposição de novos recursos

sujeita ao prévio recolhimento da penalidade imposta. 

III. Agravo regimental desprovido."

(AGA 1.189.352, relator Ministro Aldir Passarinho Junior, DJE: 28/04/2010)

"AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. ACÓRDÃO RECORRIDO CONSONANTE COM

O ENTENDIMENTO DO STJ. ÍNDICES APLICÁVEIS PARA CORREÇÃO MONETÁRIA DAS CADERNETAS

DE POUPANÇA. PLANOS VERÃO E BRESSER. IPC DE JUNHO DE 1987 (26,06%) E O IPC DE JANEIRO DE

1989 (42,72%). PRECEDENTES. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 83/STJ. QUESTÕES AFETAS AO ATO

JURÍDICO PERFEITO POSSUEM ÍNDOLE CONSTITUCIONAL. AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO."

(AGA 1.225.103, relator Ministro Luis Felipe Salomão, DJE: 06/04/2010)

 

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO CONFIGURADA. CADERNETA DE

POUPANÇA. LEGITIMIDADE DAS INSTITUIÇÕES FINANCEIRAS DEPOSITÁRIAS PARA RESPONDER
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PELAS DIFERENÇAS DE CORREÇÃO MONETÁRIA DECORRENTES DOS PLANOS BRESSER E VERÃO.

ACLARATÓRIOS ACOLHIDOS COM EFEITOS MODIFICATIVOS. 

(...)

2. No ato decisório ora embargado, a Segunda Turma desta Corte apreciou tão-somente a questão atinente à

legitimidade da Caixa Econômica Federal para responder pelos ativos financeiros depositados em conta de

poupança que foram transferidos ao Banco Central do Brasil. Todavia, não houve qualquer menção no julgado

acerca das demais questões suscitadas no recurso especial relativas à responsabilidade daquela instituição

financeira pela complementação dos saldos depositados em relação aos expurgos inflacionários dos meses de

junho/87 (Plano Bresser) e janeiro/89 (Plano Verão), o que revela a necessidade de pronunciamento desta Corte

sobre a matéria omissa. 

3. Ao decidir pela exclusão da Caixa Econômica do polo passivo da relação processual, o acórdão recorrido

contrariou a jurisprudência consolidada no âmbito desta Corte no sentido da legitimidade exclusiva da

instituição financeira depositária para responder por diferenças de rendimentos em contas de poupança no

período de junho de 1987 (Plano Bresser) e janeiro de 1989 (Plano Verão). Assim, na hipótese dos autos, por se

tratar de ação movida pelo poupador pleiteando as diferenças no crédito de rendimento de suas contas de

poupança em virtude da aplicação das normas pertinentes aos planos econômicos em referência, é de se

reconhecer a legitimidade da Caixa Econômica Federal. Precedente: AgRg no Ag 1086619 / SP, Terceira Turma,

rel. Ministro Sidnei Beneti, DJe 2/6/2009; AgRg no Ag 1057641 / RS, Quarta Turma, rel. Ministro Luis Felipe

Salomão, DJe 2/2/2009; AgRg no REsp 862375 / RJ, Segunda Turma, rel. Ministra Eliana Calmon, DJ 6/11/2007.

4. Embargos de declaração acolhidos, atribuindo-lhes efeitos infringentes, para dar parcial provimento ao

recurso especial."

(EEREsp 549.074, relator Ministro Mauro Campebel Marques, DJE: 04/02/2010)

 

"AGRAVO REGIMENTAL. CIVIL. CONTRATO BANCÁRIO. POUPANÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS

REMUNERATÓRIOS. PRESCRIÇÃO. VINTE ANOS. POUPANÇA. PLANO BRESSER (JUNHO DE 1987).

PLANO VERÃO (JANEIRO DE 1989). 

1. Nos termos do entendimento dominante nesta Corte são devidos, na correção de caderneta de poupança, o IPC

de junho de 1987 (26,06%) e o IPC de janeiro de 1989 (42,72%). 

2. Os juros remuneratórios de conta de poupança, incidentes mensalmente e capitalizados, agregam-se ao

capital, assim como a correção monetária, perdendo, pois, a natureza de acessórios, fazendo concluir, em

conseqüência, que a prescrição não é a de cinco anos, prevista no art. 178, § 10, III, do Código Civil de 1916,

mas a vintenária. Precedentes da Terceira e da Quarta Turma. 

3. Agravo regimental desprovido."

(AGA 940.097, relator Ministro Fernando Marques, DJE: 08/06/2009)

 

"AGRAVO DE INSTRUMENTO. AGRAVO REGIMENTAL. CADERNETA DE POUPANÇA. JUROS

REMUNERATÓRIOS. PRESCRIÇÃO VINTENÁRIA. ÍNDICES. PLANO BRESSER. JUROS DE MORA. TERMO

INICIAL. PRECEDENTE DA CORTE. 

I - É vintenária a prescrição nas ações em que são impugnados os critérios de remuneração da caderneta de

poupança e postuladas as respectivas diferenças, porquanto discutido o próprio crédito, e não seus acessórios. 

II - Nos termos da jurisprudência pacífica desta Corte é devido, na correção de caderneta de poupança, o IPC de

junho de 1987 (26,06%). 

III - Os juros de mora são devidos a partir da citação nas ações de cobrança que buscam complementar as

remunerações da caderneta de poupança. Agravo Regimental improvido."

(AGA 1.132.388, relator Ministro Sidnei Beneti, DJE: 08/06/2009)

 

"ECONÔMICO. CADERNETA DE POUPANÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA. CRITÉRIO. IPC DE JUNHO DE

1987 (26,06%). PLANO BRESSER. IPC DE JANEIRO DE 1989 (42,72%). PLANO VERÃO. PRESCRIÇÃO DOS

JUROS VINTENÁRIA. JUROS DE MORA. TEMO INICIAL. CITAÇÃO. 

I - O Superior Tribunal de Justiça já firmou, em definitivo, o entendimento de que no cálculo da correção

monetária para efeito de atualização de cadernetas de poupança iniciadas e renovadas até 15 de junho de 1987,

antes da vigência da Resolução n. 1.338/87-BACEN, aplica-se o IPC relativo àquele mês em 26,06%.

Precedentes. 

II - No cálculo da correção monetária para efeito de atualização de cadernetas de poupança iniciadas e

renovadas até 15 de janeiro de 1989, aplica-se o IPC relativo àquele mês em 42,72% (Precedente: REsp n.

43.055-0/SP, Relator Ministro Sálvio de Figueiredo Teixeira, DJU de 20.02.95). 

III - A prescrição dos juros devidos pelas aplicações em cadernetas de poupança é vintenária. Precedentes. 

IV - "A Terceira e a Quarta Turmas, atualmente, adotam a mesma orientação no sentido de que os juros de mora,

nas ações em que são pleiteadas diferença de rendimentos em cadernetas de poupança, são contados desde a
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citação." (AgR-EREsp n. 474.166/SP, Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito, 2ª Seção, unânime, DJU de

20.10.2003). 

V - Agravo regimental desprovido."

(AgREsp 1.102.979, relator Ministro Aldir Passarinho Junior, DJE: 11/05/2009)

 

"AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO - AÇÃO DE COBRANÇA DE VALORES

REFERENTES À CORREÇÃO MONETÁRIA E AOS JUROS REMUNERATÓRIOS DE CADERNETA DE

POUPANÇA - PRESCRIÇÃO VINTENÁRIA - PRECEDENTES - CORREÇÃO MONETÁRIA NOS PERÍODOS

DE JUNHO DE 1987 E JANEIRO DE 1989 - APLICAÇÃO DO IPC RELATIVOS ÀQUELES MESES (26,06% E

42,72%, RESPECTIVAMENTE) - INCIDÊNCIA DO ENUNCIADO N. 83 DA SÚMULA/STJ - RECURSO

IMPROVIDO.

(AGA 1.080.783, relator Ministro Massami Uyeda, DJE: 15/10/2008)"

 

Isto posto, nego seguimento à apelação, com fundamento no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil.

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à origem. Intimem-se.

 

São Paulo, 23 de março de 2012.

Mairan Maia

Desembargador Federal Relator
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DECISÃO

Cuida-se de ação de conhecimento, processada sob o rito comum ordinário, ajuizada com o objetivo de receber a

diferença de correção monetária incidente sobre a conta de poupança indicada na inicial, de acordo com o índice

do IPC, relativo ao período de janeiro de 1989 - 42,72%, acrescida dos juros contratualmente pactuados.

A sentença julgou procedente o pedido. Honorários advocatícios arbitrados em 10% sobre o valor da condenação.

Em apelação, a Caixa Econômica Federal pleiteou a improcedência do pedido. 

Em suma, é o relatório.

Decido.

Consigno, inicialmente, tratar-se de ação proposta por pessoa que se insere nas hipóteses previstas no artigo 71 da

Lei 10.741/2003 (Estatuto do Idoso) e no artigo 1.211-A do Código de Processo Civil, os quais asseguram

prioridade de tramitação do feito em todas as instâncias para pessoas com idade igual ou superior a sessenta anos

ou portadoras de doença grave.

Não desconheço o fato de o julgamento do mérito das ações relativas aos planos econômicos ter sido suspenso

pelas decisões proferidas pelo Ministro Dias Toffoli nos Recursos Extraordinários 591.797, 626.307.

Entretanto, até o presente momento não se tem notícia da apreciação dos referidos recursos.

À míngua de prazo da referida suspensão, entendo deva ser aplicado, por analogia, o previsto no artigo 21,

parágrafo único, da Lei. 9.868/1999, o qual dispõe sobre a perda de eficácia da cautelar concedida em ADC no

prazo de 180 dias, caso não seja julgado o mérito da questão, interpretação, inclusive, que se encontra em

consonância com o princípio constitucional da duração razoável do processo e com as exigências de prestação

jurisdicional célere, inserto no artigo 5º, LXXVIII, da Constituição Federal.

Por seu turno, indevida a suspensão do andamento processual em vista do reconhecimento de repercussão geral

pelo Excelso Pretório, na medida em que o sobrestamento previsto na lei processual (art. 543-B, §§1º e 2º) refere-

2008.61.10.014145-6/SP
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se tão somente a recursos extraordinários. A propósito:

 

"TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. AUTORIZAÇÃO PARA IMPRESSÃO DE

DOCUMENTOS FISCAIS (AIDOF). GARANTIA. INEXIGIBILIDADE. PRINCÍPIO DO LIVRE EXERCÍCIO DA

ATIVIDADE ECONÔMICA. 

1. A decisão agravada foi baseada na jurisprudência assente desta Corte no sentido de que a exigência de

garantia para impressão de documentos fiscais viola o princípio do livre exercício da atividade econômica.

2. O fato de a matéria em debate ter sido reconhecida como de repercussão geral pelo Supremo Tribunal Federal

não impede o julgamento por este Tribunal, visto que, segundo disposto no art. 543-B do CPC, o sobrestamento

do feito, ainda que em face do reconhecimento de repercussão geral, só poderá ocorrer de possível recurso

extraordinário a ser interposto contra decisão desta Corte.

3. Agravo regimental não provido".

(STJ, AgRg no REsp 1.179.001/RS,relator Ministro Mauro Campbell Marques, DJe 23/06/2010).

 

"PROCESSUAL CIVIL. APELAÇÕES CÍVEIS. SOBRESTAMENTO. PERDA DE EFICÁCIA APÓS 180 DIAS.

POUPANÇA. CORREÇÃO DOS SALDOS. ÍNDICES 44,80% (abril/90) e 7,78% (MAIO/90).

INAPLICABILIDADE. MATÉRIA DECIDIDA PELO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA, SOB O REGIME DO

ART. 543-C. RECURSO PROVIDO. HONORÁRIOS.

(...)

4. Consta nos autos às fls. 200, despacho proferido pelo eminente Desembargador Federal Convocado

EMILIANO ZAPATA LEITÃO determinando a suspensão do processo e o seu encaminhamento à Secretaria da 1ª

Turma, em razão de decisão monocrática proferida em 16.08.10, pelo preclaro Ministro DIAS TOFFOLI, relator

dos RE's 591.797 e 626.307, submetidos ao regime de repercussão geral no STF, que ordenou o sobrestamento de

todos os processos judiciais em tramitação no país, em grau de recurso, que discutem o pagamento da correção

monetária dos depósitos em caderneta de poupança afetados pelos Planos Econômicos Collor I, Bresser e Verão,

até o julgamento final da controvérsia pelo STF.

5. Ocorre que, embora o art. 328 do Regimento Interno do STF não fixe prazo máximo para a suspensão dos

processos que aguardam o desfecho da repercussão geral, a Primeira Turma deste TRF já sedimentou orientação

no sentido de se estender por analogia, a regra do art. 21, parágrafo único, da Lei nº 9.868/99, que determina a

perda de eficácia do sobrestamento após 180 dias, interpretação que está de conformidade, inclusive, com o

princípio constitucional da duração razoável do processo e com as exigências de prestação jurisdicional célere.

Nesse sentido: AC 507.559-CE, AC 517.600-CE, AC 519.363-CE, AC 451.207-CE (todos da Relatoria do Des.

Federal FRANCISCO CAVALCANTI, julgados em 28.07.11)"

(...)

(TRF5, AC 526.302, relator Desembargador Federal Manoel Erhardt, DJE: 15/03/2012)

 

"PROCESSUAL CIVIL. CADERNETA DE POUPANÇA. SUSPENSÃO DO JULGAMENTO DA APELAÇÃO.

ARTIGOS 543-B E 543-C DO CPC. AUSÊNCIA DE PREVISÃO LEGAL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO PARA

FINS DE PREQUESTIONAMENTO. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO. CARÁTER INFRINGENTE. 

1. Incabível a requerida paralisação do feito por ausência de previsão legal, eis que a suspensão prevista nos

parágrafos do art. 543-B e no caput do art. 543-C do CPC somente se refere ao sobrestamento dos recursos

extremos interpostos nas instâncias inferiores com fundamento em idêntica controvérsia ou em idêntica questão

de direito. "

(TRF2, AC 200851010081546, relator Desembargador Federal Poul Erik Dyrlund, EDJ2R: 08/09/2011)

 

A sistemática adotada pela Lei 9.756/98, ao alterar o art. 557, do Código de Processo Civil, visa dar maior

agilidade ao sistema recursal, coibindo excessos de índole procrastinatória, ao conferir maior eficácia às decisões

dos Tribunais Superiores e valorizar a jurisprudência sumulada, uniforme ou dominante.

Atende aos anseios de maior celeridade na solução dos conflitos, a respeito dos quais já haja posicionamento

reiterado e pacífico dos Tribunais para casos análogos.

A matéria em exame já foi exaustivamente debatida, não havendo na atualidade qualquer divergência acerca da

composição do litígio, conforme elucidativas ementas do Superior Tribunal de Justiça:

 

"RECURSOS ESPECIAIS REPETITIVOS. CADERNETAS DE POUPANÇA. PLANOS ECONÔMICOS.

EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. RECURSOS REPRESENTATIVOS DE MACRO-LIDE MULTITUDINÁRIA EM

AÇÕES INDIVIDUAIS MOVIDAS POR POUPADORES. JULGAMENTO NOS TERMOS DO ART. 543-C, DO

CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. JULGAMENTO LIMITADO A MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL,

INDEPENDENTEMENTE DE JULGAMENTO DE TEMA CONSTITUCIONAL PELO C. STF. PRELIMINAR DE

SUSPENSÃO DO JULGAMENTO AFASTADA. CONSOLIDAÇÃO DE ORIENTAÇÃO JURISPRUDENCIAL
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FIRMADA EM INÚMEROS PRECEDENTES DESTA CORTE. PLANOS ECONÔMICOS BRESSER, VERÃO,

COLLOR I E COLLOR II. LEGITIMIDADE PASSIVA AD CAUSAM . PRESCRIÇÃO. ÍNDICES DE CORREÇÃO.

I - Preliminar de suspensão do julgamento, para aguardo de julgamento de Arguição de Descumprimento de

Preceito Fundamental, afastada, visto tratar-se, no caso, de julgamento de matéria infraconstitucional,

preservada a competência do C. STF para tema constitucional.

II - No julgamento de Recurso Repetitivo do tipo consolidador de jurisprudência constante de numerosos

precedentes estáveis e não de tipo formador de nova jurisprudência, a orientação jurisprudencial já estabilizada

assume especial peso na orientação que se firma.

III - Seis conclusões, destacadas como julgamentos em Recurso Repetitivo, devem ser proclamadas para

definição de controvérsia:

1º) A instituição financeira depositária é parte legítima para figurar no pólo passivo da lide em que se pretende o

recebimento das diferenças de correção monetária de valores depositados em cadernetas de poupança,

decorrentes de expurgos inflacionários dos Planos Bresser, Verão, Collor I e Collor II; com relação ao Plano

Collor I, contudo, aludida instituição financeira depositária somente será parte legítima nas ações em que se

buscou a correção monetária dos valores depositados em caderneta de poupança não bloqueados ou anteriores

ao bloqueio.

2ª) É vintenária a prescrição nas ações individuais em que são questionados os critérios de remuneração da

caderneta de poupança e são postuladas as respectivas diferenças, sendo inaplicável às ações individuais o prazo

decadencial qüinqüenal atinente à Ação Civil Pública.

3ª) Quanto ao Plano Bresser (junho/1987), é de 26,06%, percentual estabelecido com base no Índice de Preços

ao Consumidor (IPC), índice de correção monetária para as cadernetas de poupança iniciadas ou com

aniversário na primeira quinzena de junho de 1987, não se aplicando a Resolução BACEN n.º 1.338/87, de

15/06/87, que determinou a atualização dos saldos, no mês de julho de 1987, pelo índice de variação do valor

nominal das Obrigações do Tesouro Nacional (OTN). 

4ª) Quanto ao Plano Verão (janeiro/1989), é de 42,72%, percentual estabelecido com base no Índice de Preços

ao Consumidor (IPC), índice de correção monetária das cadernetas de poupança com período mensal iniciado

até 15 de janeiro de 1989, não se aplicando a Medida Provisória n. 32/89 (Plano Verão), que determinava a

atualização pela variação das Letras Financeiras do Tesouro (LFT).

5ª) Quanto ao Plano Collor I (março/1990), é de 84,32% fixado com base no índice de Preços ao Consumidor

(IPC), conforme disposto nos arts. 10 e 17, III, da Lei 7.730/89, o índice a ser aplicado no mês de março de 1990

aos ativos financeiros retidos até o momento do respectivo aniversário da conta; ressalva-se, contudo, que devem

ser atualizados pelo BTN Fiscal os valores excedentes ao limite estabelecido em NCz$ 50.000,00, que

constituíram conta individualizada junto ao BACEN, assim como os valores que não foram transferidos para o

BACEN, para as cadernetas de poupança que tiveram os períodos aquisitivos iniciados após a vigência da

Medida Provisória 168/90 e nos meses subsequentes ao seu advento (abril, maio e junho de 1990).

6ª) Quanto ao Plano Collor II, é de 21,87% o índice de correção monetária a ser aplicado no mês de março de

1991, nas hipóteses em que já iniciado o período mensal aquisitivo da caderneta de poupança quando do advento

do Plano, pois o poupador adquiriu o direito de ter o valor aplicado remunerado de acordo com o disposto na

Lei n. 8.088/90, não podendo ser aplicado o novo critério de remuneração previsto na Medida Provisória n. 294,

de 31.1.1991, convertida na Lei n. 8.177/91.

IV - Inviável o julgamento, no presente processo, como Recurso Repetitivo, da matéria relativa a juros

remuneratórios compostos em cadernetas de poupança, decorrentes de correção de expurgos inflacionários

determinados por Planos Econômicos, porque matéria não recorrida.

V - Recurso Especial da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL provido em parte, para ressalva quanto ao Plano

Collor I. 

VI - Recurso Especial do BANCO ABN AMRO REAL S/A improvido."

(REsp 1.107.201-DF, relator Ministro Sidnei Beneti, DJU: 06/05/2011)

 

"AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. CIVIL. CADERNETAS DE POUPANÇA. PLANO

VERÃO. PRETENSÃO DE PAGAMENTO DE DIFERENÇAS DE RENDIMENTOS. JUROS

REMUNERATÓRIOS. PRESCRIÇÃO VINTENÁRIA. CORREÇÃO MONETÁRIA. UTILIZAÇÃO DO IPC. LEI N.

7.730/89. NÃO INCIDÊNCIA. 

1. Consoante entendimento desta C. Corte, os juros remuneratórios de conta de poupança, incidentes

mensalmente e capitalizados, agregam-se ao capital, assim como a correção monetária, perdendo, pois, a

natureza de acessórios, fazendo concluir, em conseqüência, que a prescrição não é a de cinco anos prevista no

art. 178, § 10, III, do Código Civil de 1916, mas a vintenária. 

2. No que toca ao índice de correção monetária, deve ser utilizado o IPC para a atualização de cadernetas de

poupança no mês de janeiro de 1989 (Plano Verão), com a aplicação do índice de 42,72%. Os critérios de

remuneração estabelecidos no art. 17, inciso I, da Lei nº 7.730/89, só incidem com relação aos períodos mensais

iniciados após o dia 15 de janeiro de 1989. Precedentes. 
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3. Agravo regimental a que se nega provimento."

(AGA 1013431, relator Ministro Raul Araújo Filho, DJE: 18/06/2010)

 

"CIVIL E PROCESSUAL. AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. BANCÁRIO. CADERNETA

DE POUPANÇA. PLANO VERÃO. LEGITIMIDADE PASSIVA. RECURSO MANIFESTAMENTE

IMPROCEDENTE. MULTA, ART. 557, § 2º, DO CPC. 

I. As instituições financeiras depositárias são parte passiva legítima para responder pelas diferenças de correção

monetária, em caderneta de poupança, no mês de janeiro de 1989. 

II. Sendo manifestamente improcedente e procrastinatório o agravo, é de se aplicar a multa prevista no art. 557,

§ 2º, do CPC, de 1% (um por cento) sobre o valor atualizado da causa, ficando a interposição de novos recursos

sujeita ao prévio recolhimento da penalidade imposta. 

III. Agravo regimental desprovido."

(AGA 1.189.352, relator Ministro Aldir Passarinho Junior, DJE: 28/04/2010)

"AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. ACÓRDÃO RECORRIDO CONSONANTE COM

O ENTENDIMENTO DO STJ. ÍNDICES APLICÁVEIS PARA CORREÇÃO MONETÁRIA DAS CADERNETAS

DE POUPANÇA. PLANOS VERÃO E BRESSER. IPC DE JUNHO DE 1987 (26,06%) E O IPC DE JANEIRO DE

1989 (42,72%). PRECEDENTES. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 83/STJ. QUESTÕES AFETAS AO ATO

JURÍDICO PERFEITO POSSUEM ÍNDOLE CONSTITUCIONAL. AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO."

(AGA 1.225.103, relator Ministro Luis Felipe Salomão, DJE: 06/04/2010)

 

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO CONFIGURADA. CADERNETA DE

POUPANÇA. LEGITIMIDADE DAS INSTITUIÇÕES FINANCEIRAS DEPOSITÁRIAS PARA RESPONDER

PELAS DIFERENÇAS DE CORREÇÃO MONETÁRIA DECORRENTES DOS PLANOS BRESSER E VERÃO.

ACLARATÓRIOS ACOLHIDOS COM EFEITOS MODIFICATIVOS. 

(...)

2. No ato decisório ora embargado, a Segunda Turma desta Corte apreciou tão-somente a questão atinente à

legitimidade da Caixa Econômica Federal para responder pelos ativos financeiros depositados em conta de

poupança que foram transferidos ao Banco Central do Brasil. Todavia, não houve qualquer menção no julgado

acerca das demais questões suscitadas no recurso especial relativas à responsabilidade daquela instituição

financeira pela complementação dos saldos depositados em relação aos expurgos inflacionários dos meses de

junho/87 (Plano Bresser) e janeiro/89 (Plano Verão), o que revela a necessidade de pronunciamento desta Corte

sobre a matéria omissa. 

3. Ao decidir pela exclusão da Caixa Econômica do polo passivo da relação processual, o acórdão recorrido

contrariou a jurisprudência consolidada no âmbito desta Corte no sentido da legitimidade exclusiva da

instituição financeira depositária para responder por diferenças de rendimentos em contas de poupança no

período de junho de 1987 (Plano Bresser) e janeiro de 1989 (Plano Verão). Assim, na hipótese dos autos, por se

tratar de ação movida pelo poupador pleiteando as diferenças no crédito de rendimento de suas contas de

poupança em virtude da aplicação das normas pertinentes aos planos econômicos em referência, é de se

reconhecer a legitimidade da Caixa Econômica Federal. Precedente: AgRg no Ag 1086619 / SP, Terceira Turma,

rel. Ministro Sidnei Beneti, DJe 2/6/2009; AgRg no Ag 1057641 / RS, Quarta Turma, rel. Ministro Luis Felipe

Salomão, DJe 2/2/2009; AgRg no REsp 862375 / RJ, Segunda Turma, rel. Ministra Eliana Calmon, DJ 6/11/2007.

4. Embargos de declaração acolhidos, atribuindo-lhes efeitos infringentes, para dar parcial provimento ao

recurso especial."

(EEREsp 549.074, relator Ministro Mauro Campebel Marques, DJE: 04/02/2010)

 

"AGRAVO REGIMENTAL. CIVIL. CONTRATO BANCÁRIO. POUPANÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS

REMUNERATÓRIOS. PRESCRIÇÃO. VINTE ANOS. POUPANÇA. PLANO BRESSER (JUNHO DE 1987).

PLANO VERÃO (JANEIRO DE 1989). 

1. Nos termos do entendimento dominante nesta Corte são devidos, na correção de caderneta de poupança, o IPC

de junho de 1987 (26,06%) e o IPC de janeiro de 1989 (42,72%). 

2. Os juros remuneratórios de conta de poupança, incidentes mensalmente e capitalizados, agregam-se ao

capital, assim como a correção monetária, perdendo, pois, a natureza de acessórios, fazendo concluir, em

conseqüência, que a prescrição não é a de cinco anos, prevista no art. 178, § 10, III, do Código Civil de 1916,

mas a vintenária. Precedentes da Terceira e da Quarta Turma. 

3. Agravo regimental desprovido."

(AGA 940.097, relator Ministro Fernando Marques, DJE: 08/06/2009)

 

"AGRAVO DE INSTRUMENTO. AGRAVO REGIMENTAL. CADERNETA DE POUPANÇA. JUROS

REMUNERATÓRIOS. PRESCRIÇÃO VINTENÁRIA. ÍNDICES. PLANO BRESSER. JUROS DE MORA. TERMO
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INICIAL. PRECEDENTE DA CORTE. 

I - É vintenária a prescrição nas ações em que são impugnados os critérios de remuneração da caderneta de

poupança e postuladas as respectivas diferenças, porquanto discutido o próprio crédito, e não seus acessórios. 

II - Nos termos da jurisprudência pacífica desta Corte é devido, na correção de caderneta de poupança, o IPC de

junho de 1987 (26,06%). 

III - Os juros de mora são devidos a partir da citação nas ações de cobrança que buscam complementar as

remunerações da caderneta de poupança. Agravo Regimental improvido."

(AGA 1.132.388, relator Ministro Sidnei Beneti, DJE: 08/06/2009)

 

"ECONÔMICO. CADERNETA DE POUPANÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA. CRITÉRIO. IPC DE JUNHO DE

1987 (26,06%). PLANO BRESSER. IPC DE JANEIRO DE 1989 (42,72%). PLANO VERÃO. PRESCRIÇÃO DOS

JUROS VINTENÁRIA. JUROS DE MORA. TEMO INICIAL. CITAÇÃO. 

I - O Superior Tribunal de Justiça já firmou, em definitivo, o entendimento de que no cálculo da correção

monetária para efeito de atualização de cadernetas de poupança iniciadas e renovadas até 15 de junho de 1987,

antes da vigência da Resolução n. 1.338/87-BACEN, aplica-se o IPC relativo àquele mês em 26,06%.

Precedentes. 

II - No cálculo da correção monetária para efeito de atualização de cadernetas de poupança iniciadas e

renovadas até 15 de janeiro de 1989, aplica-se o IPC relativo àquele mês em 42,72% (Precedente: REsp n.

43.055-0/SP, Relator Ministro Sálvio de Figueiredo Teixeira, DJU de 20.02.95). 

III - A prescrição dos juros devidos pelas aplicações em cadernetas de poupança é vintenária. Precedentes. 

IV - "A Terceira e a Quarta Turmas, atualmente, adotam a mesma orientação no sentido de que os juros de mora,

nas ações em que são pleiteadas diferença de rendimentos em cadernetas de poupança, são contados desde a

citação." (AgR-EREsp n. 474.166/SP, Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito, 2ª Seção, unânime, DJU de

20.10.2003). 

V - Agravo regimental desprovido."

(AgREsp 1.102.979, relator Ministro Aldir Passarinho Junior, DJE: 11/05/2009)

 

"AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO - AÇÃO DE COBRANÇA DE VALORES

REFERENTES À CORREÇÃO MONETÁRIA E AOS JUROS REMUNERATÓRIOS DE CADERNETA DE

POUPANÇA - PRESCRIÇÃO VINTENÁRIA - PRECEDENTES - CORREÇÃO MONETÁRIA NOS PERÍODOS

DE JUNHO DE 1987 E JANEIRO DE 1989 - APLICAÇÃO DO IPC RELATIVOS ÀQUELES MESES (26,06% E

42,72%, RESPECTIVAMENTE) - INCIDÊNCIA DO ENUNCIADO N. 83 DA SÚMULA/STJ - RECURSO

IMPROVIDO.

(AGA 1.080.783, relator Ministro Massami Uyeda, DJE: 15/10/2008)"

 

Isto posto, nego seguimento à apelação, com fundamento no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil.

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à origem. Intimem-se.

 

São Paulo, 23 de março de 2012.

Mairan Maia

Desembargador Federal Relator
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DECISÃO

Cuida-se de ação de conhecimento, processada sob o rito comum ordinário, ajuizada com o objetivo de receber a

diferença de correção monetária incidente sobre a conta de poupança indicada na inicial, de acordo com o índice

do IPC, relativo aos meses de janeiro e fevereiro de 1989, acrescida dos juros contratualmente pactuados.

A sentença julgou parcialmente procedente o pedido tão somente para o pleito de janeiro de 1989. Sucumbência

recíproca.

Em apelação, a Caixa Econômica Federal pleiteou a improcedência do pedido.

Em suma, é o relatório.

Decido.

Consigno, inicialmente, tratar-se de ação proposta por pessoa que se insere nas hipóteses previstas no artigo 71 da

Lei 10.741/2003 (Estatuto do Idoso) e no artigo 1.211-A do Código de Processo Civil, os quais asseguram

prioridade de tramitação do feito em todas as instâncias para pessoas com idade igual ou superior a sessenta anos

ou portadoras de doença grave.

Não desconheço o fato de o julgamento do mérito das ações relativas aos planos econômicos ter sido suspenso

pelas decisões proferidas pelo Ministro Dias Toffoli nos Recursos Extraordinários 591.797 e 626.307.

Entretanto, até o presente momento não se tem notícia da apreciação dos referidos recursos.

À míngua de prazo da referida suspensão, entendo deva ser aplicado, por analogia, o previsto no artigo 21,

parágrafo único, da Lei. 9.868/1999, o qual dispõe sobre a perda de eficácia da cautelar concedida em ADC no

prazo de 180 dias, caso não seja julgado o mérito da questão, interpretação, inclusive, que se encontra em

consonância com o princípio constitucional da duração razoável do processo e com as exigências de prestação

jurisdicional célere, inserto no artigo 5º, LXXVIII, da Constituição Federal.

Por seu turno, indevida a suspensão do andamento processual em vista do reconhecimento de repercussão geral

pelo Excelso Pretório, na medida em que o sobrestamento previsto na lei processual (art. 543-B, §§1º e 2º) refere-

se tão somente a recursos extraordinários. A propósito:

 

"TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. AUTORIZAÇÃO PARA IMPRESSÃO DE

DOCUMENTOS FISCAIS (AIDOF). GARANTIA. INEXIGIBILIDADE. PRINCÍPIO DO LIVRE EXERCÍCIO DA

ATIVIDADE ECONÔMICA. 

1. A decisão agravada foi baseada na jurisprudência assente desta Corte no sentido de que a exigência de

garantia para impressão de documentos fiscais viola o princípio do livre exercício da atividade econômica.

2. O fato de a matéria em debate ter sido reconhecida como de repercussão geral pelo Supremo Tribunal Federal

não impede o julgamento por este Tribunal, visto que, segundo disposto no art. 543-B do CPC, o sobrestamento

do feito, ainda que em face do reconhecimento de repercussão geral, só poderá ocorrer de possível recurso

extraordinário a ser interposto contra decisão desta Corte.

3. Agravo regimental não provido".

(STJ, AgRg no REsp 1.179.001/RS,relator Ministro Mauro Campbell Marques, DJe 23/06/2010).

 

"PROCESSUAL CIVIL. APELAÇÕES CÍVEIS. SOBRESTAMENTO. PERDA DE EFICÁCIA APÓS 180 DIAS.

POUPANÇA. CORREÇÃO DOS SALDOS. ÍNDICES 44,80% (abril/90) e 7,78% (MAIO/90).

INAPLICABILIDADE. MATÉRIA DECIDIDA PELO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA, SOB O REGIME DO

ART. 543-C. RECURSO PROVIDO. HONORÁRIOS.

(...)

4. Consta nos autos às fls. 200, despacho proferido pelo eminente Desembargador Federal Convocado

EMILIANO ZAPATA LEITÃO determinando a suspensão do processo e o seu encaminhamento à Secretaria da 1ª

Turma, em razão de decisão monocrática proferida em 16.08.10, pelo preclaro Ministro DIAS TOFFOLI, relator

dos RE's 591.797 e 626.307, submetidos ao regime de repercussão geral no STF, que ordenou o sobrestamento de

todos os processos judiciais em tramitação no país, em grau de recurso, que discutem o pagamento da correção

monetária dos depósitos em caderneta de poupança afetados pelos Planos Econômicos Collor I, Bresser e Verão,

até o julgamento final da controvérsia pelo STF.

5. Ocorre que, embora o art. 328 do Regimento Interno do STF não fixe prazo máximo para a suspensão dos

processos que aguardam o desfecho da repercussão geral, a Primeira Turma deste TRF já sedimentou orientação

no sentido de se estender por analogia, a regra do art. 21, parágrafo único, da Lei nº 9.868/99, que determina a

perda de eficácia do sobrestamento após 180 dias, interpretação que está de conformidade, inclusive, com o

princípio constitucional da duração razoável do processo e com as exigências de prestação jurisdicional célere.

Nesse sentido: AC 507.559-CE, AC 517.600-CE, AC 519.363-CE, AC 451.207-CE (todos da Relatoria do Des.

Federal FRANCISCO CAVALCANTI, julgados em 28.07.11)"

(...)

(TRF5, AC 526.302, relator Desembargador Federal Manoel Erhardt, DJE: 15/03/2012)
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"PROCESSUAL CIVIL. CADERNETA DE POUPANÇA. SUSPENSÃO DO JULGAMENTO DA APELAÇÃO.

ARTIGOS 543-B E 543-C DO CPC. AUSÊNCIA DE PREVISÃO LEGAL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO PARA

FINS DE PREQUESTIONAMENTO. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO. CARÁTER INFRINGENTE. 

1. Incabível a requerida paralisação do feito por ausência de previsão legal, eis que a suspensão prevista nos

parágrafos do art. 543-B e no caput do art. 543-C do CPC somente se refere ao sobrestamento dos recursos

extremos interpostos nas instâncias inferiores com fundamento em idêntica controvérsia ou em idêntica questão

de direito. "

(TRF2, AC 200851010081546, relator Desembargador Federal Poul Erik Dyrlund, EDJ2R: 08/09/2011)

 

A sistemática adotada pela Lei 9.756/98, ao alterar o art. 557, do Código de Processo Civil, visa dar maior

agilidade ao sistema recursal, coibindo excessos de índole procrastinatória, ao conferir maior eficácia às decisões

dos Tribunais Superiores e valorizar a jurisprudência sumulada, uniforme ou dominante.

Atende aos anseios de maior celeridade na solução dos conflitos, a respeito dos quais já haja posicionamento

reiterado e pacífico dos Tribunais para casos análogos.

A matéria em exame já foi exaustivamente debatida, não havendo na atualidade qualquer divergência acerca da

composição do litígio, conforme elucidativas ementas do Superior Tribunal de Justiça:

 

"RECURSOS ESPECIAIS REPETITIVOS. CADERNETAS DE POUPANÇA. PLANOS ECONÔMICOS.

EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. RECURSOS REPRESENTATIVOS DE MACRO-LIDE MULTITUDINÁRIA EM

AÇÕES INDIVIDUAIS MOVIDAS POR POUPADORES. JULGAMENTO NOS TERMOS DO ART. 543-C, DO

CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. JULGAMENTO LIMITADO A MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL,

INDEPENDENTEMENTE DE JULGAMENTO DE TEMA CONSTITUCIONAL PELO C. STF. PRELIMINAR DE

SUSPENSÃO DO JULGAMENTO AFASTADA. CONSOLIDAÇÃO DE ORIENTAÇÃO JURISPRUDENCIAL

FIRMADA EM INÚMEROS PRECEDENTES DESTA CORTE. PLANOS ECONÔMICOS BRESSER, VERÃO,

COLLOR I E COLLOR II. LEGITIMIDADE PASSIVA AD CAUSAM . PRESCRIÇÃO. ÍNDICES DE CORREÇÃO.

I - Preliminar de suspensão do julgamento, para aguardo de julgamento de Arguição de Descumprimento de

Preceito Fundamental, afastada, visto tratar-se, no caso, de julgamento de matéria infraconstitucional,

preservada a competência do C. STF para tema constitucional.

II - No julgamento de Recurso Repetitivo do tipo consolidador de jurisprudência constante de numerosos

precedentes estáveis e não de tipo formador de nova jurisprudência, a orientação jurisprudencial já estabilizada

assume especial peso na orientação que se firma.

III - Seis conclusões, destacadas como julgamentos em Recurso Repetitivo, devem ser proclamadas para

definição de controvérsia:

1º) A instituição financeira depositária é parte legítima para figurar no pólo passivo da lide em que se pretende o

recebimento das diferenças de correção monetária de valores depositados em cadernetas de poupança,

decorrentes de expurgos inflacionários dos Planos Bresser, Verão, Collor I e Collor II; com relação ao Plano

Collor I, contudo, aludida instituição financeira depositária somente será parte legítima nas ações em que se

buscou a correção monetária dos valores depositados em caderneta de poupança não bloqueados ou anteriores

ao bloqueio.

2ª) É vintenária a prescrição nas ações individuais em que são questionados os critérios de remuneração da

caderneta de poupança e são postuladas as respectivas diferenças, sendo inaplicável às ações individuais o prazo

decadencial qüinqüenal atinente à Ação Civil Pública.

3ª) Quanto ao Plano Bresser (junho/1987), é de 26,06%, percentual estabelecido com base no Índice de Preços

ao Consumidor (IPC), índice de correção monetária para as cadernetas de poupança iniciadas ou com

aniversário na primeira quinzena de junho de 1987, não se aplicando a Resolução BACEN n.º 1.338/87, de

15/06/87, que determinou a atualização dos saldos, no mês de julho de 1987, pelo índice de variação do valor

nominal das Obrigações do Tesouro Nacional (OTN). 

4ª) Quanto ao Plano Verão (janeiro/1989), é de 42,72%, percentual estabelecido com base no Índice de Preços

ao Consumidor (IPC), índice de correção monetária das cadernetas de poupança com período mensal iniciado

até 15 de janeiro de 1989, não se aplicando a Medida Provisória n. 32/89 (Plano Verão), que determinava a

atualização pela variação das Letras Financeiras do Tesouro (LFT).

5ª) Quanto ao Plano Collor I (março/1990), é de 84,32% fixado com base no índice de Preços ao Consumidor

(IPC), conforme disposto nos arts. 10 e 17, III, da Lei 7.730/89, o índice a ser aplicado no mês de março de 1990

aos ativos financeiros retidos até o momento do respectivo aniversário da conta; ressalva-se, contudo, que devem

ser atualizados pelo BTN Fiscal os valores excedentes ao limite estabelecido em NCz$ 50.000,00, que

constituíram conta individualizada junto ao BACEN, assim como os valores que não foram transferidos para o

BACEN, para as cadernetas de poupança que tiveram os períodos aquisitivos iniciados após a vigência da

Medida Provisória 168/90 e nos meses subsequentes ao seu advento (abril, maio e junho de 1990).
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6ª) Quanto ao Plano Collor II, é de 21,87% o índice de correção monetária a ser aplicado no mês de março de

1991, nas hipóteses em que já iniciado o período mensal aquisitivo da caderneta de poupança quando do advento

do Plano, pois o poupador adquiriu o direito de ter o valor aplicado remunerado de acordo com o disposto na

Lei n. 8.088/90, não podendo ser aplicado o novo critério de remuneração previsto na Medida Provisória n. 294,

de 31.1.1991, convertida na Lei n. 8.177/91.

IV - Inviável o julgamento, no presente processo, como Recurso Repetitivo, da matéria relativa a juros

remuneratórios compostos em cadernetas de poupança, decorrentes de correção de expurgos inflacionários

determinados por Planos Econômicos, porque matéria não recorrida.

V - Recurso Especial da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL provido em parte, para ressalva quanto ao Plano

Collor I. 

VI - Recurso Especial do BANCO ABN AMRO REAL S/A improvido."

(REsp 1.107.201-DF, relator Ministro Sidnei Beneti, DJU: 06/05/2011)

 

"AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. CIVIL. CADERNETAS DE POUPANÇA. PLANO

VERÃO. PRETENSÃO DE PAGAMENTO DE DIFERENÇAS DE RENDIMENTOS. JUROS

REMUNERATÓRIOS. PRESCRIÇÃO VINTENÁRIA. CORREÇÃO MONETÁRIA. UTILIZAÇÃO DO IPC. LEI N.

7.730/89. NÃO INCIDÊNCIA. 

1. Consoante entendimento desta C. Corte, os juros remuneratórios de conta de poupança, incidentes

mensalmente e capitalizados, agregam-se ao capital, assim como a correção monetária, perdendo, pois, a

natureza de acessórios, fazendo concluir, em conseqüência, que a prescrição não é a de cinco anos prevista no

art. 178, § 10, III, do Código Civil de 1916, mas a vintenária. 

2. No que toca ao índice de correção monetária, deve ser utilizado o IPC para a atualização de cadernetas de

poupança no mês de janeiro de 1989 (Plano Verão), com a aplicação do índice de 42,72%. Os critérios de

remuneração estabelecidos no art. 17, inciso I, da Lei nº 7.730/89, só incidem com relação aos períodos mensais

iniciados após o dia 15 de janeiro de 1989. Precedentes. 

3. Agravo regimental a que se nega provimento."

(AGA 1013431, relator Ministro Raul Araújo Filho, DJE: 18/06/2010)

 

"CIVIL E PROCESSUAL. AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. BANCÁRIO. CADERNETA

DE POUPANÇA. PLANO VERÃO. LEGITIMIDADE PASSIVA. RECURSO MANIFESTAMENTE

IMPROCEDENTE. MULTA, ART. 557, § 2º, DO CPC. 

I. As instituições financeiras depositárias são parte passiva legítima para responder pelas diferenças de correção

monetária, em caderneta de poupança, no mês de janeiro de 1989. 

II. Sendo manifestamente improcedente e procrastinatório o agravo, é de se aplicar a multa prevista no art. 557,

§ 2º, do CPC, de 1% (um por cento) sobre o valor atualizado da causa, ficando a interposição de novos recursos

sujeita ao prévio recolhimento da penalidade imposta. 

III. Agravo regimental desprovido."

(AGA 1.189.352, relator Ministro Aldir Passarinho Junior, DJE: 28/04/2010)

"AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. ACÓRDÃO RECORRIDO CONSONANTE COM

O ENTENDIMENTO DO STJ. ÍNDICES APLICÁVEIS PARA CORREÇÃO MONETÁRIA DAS CADERNETAS

DE POUPANÇA. PLANOS VERÃO E BRESSER. IPC DE JUNHO DE 1987 (26,06%) E O IPC DE JANEIRO DE

1989 (42,72%). PRECEDENTES. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 83/STJ. QUESTÕES AFETAS AO ATO

JURÍDICO PERFEITO POSSUEM ÍNDOLE CONSTITUCIONAL. AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO."

(AGA 1.225.103, relator Ministro Luis Felipe Salomão, DJE: 06/04/2010)

 

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO CONFIGURADA. CADERNETA DE

POUPANÇA. LEGITIMIDADE DAS INSTITUIÇÕES FINANCEIRAS DEPOSITÁRIAS PARA RESPONDER

PELAS DIFERENÇAS DE CORREÇÃO MONETÁRIA DECORRENTES DOS PLANOS BRESSER E VERÃO.

ACLARATÓRIOS ACOLHIDOS COM EFEITOS MODIFICATIVOS. 

(...)

2. No ato decisório ora embargado, a Segunda Turma desta Corte apreciou tão-somente a questão atinente à

legitimidade da Caixa Econômica Federal para responder pelos ativos financeiros depositados em conta de

poupança que foram transferidos ao Banco Central do Brasil. Todavia, não houve qualquer menção no julgado

acerca das demais questões suscitadas no recurso especial relativas à responsabilidade daquela instituição

financeira pela complementação dos saldos depositados em relação aos expurgos inflacionários dos meses de

junho/87 (Plano Bresser) e janeiro/89 (Plano Verão), o que revela a necessidade de pronunciamento desta Corte

sobre a matéria omissa. 

3. Ao decidir pela exclusão da Caixa Econômica do polo passivo da relação processual, o acórdão recorrido

contrariou a jurisprudência consolidada no âmbito desta Corte no sentido da legitimidade exclusiva da
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instituição financeira depositária para responder por diferenças de rendimentos em contas de poupança no

período de junho de 1987 (Plano Bresser) e janeiro de 1989 (Plano Verão). Assim, na hipótese dos autos, por se

tratar de ação movida pelo poupador pleiteando as diferenças no crédito de rendimento de suas contas de

poupança em virtude da aplicação das normas pertinentes aos planos econômicos em referência, é de se

reconhecer a legitimidade da Caixa Econômica Federal. Precedente: AgRg no Ag 1086619 / SP, Terceira Turma,

rel. Ministro Sidnei Beneti, DJe 2/6/2009; AgRg no Ag 1057641 / RS, Quarta Turma, rel. Ministro Luis Felipe

Salomão, DJe 2/2/2009; AgRg no REsp 862375 / RJ, Segunda Turma, rel. Ministra Eliana Calmon, DJ 6/11/2007.

4. Embargos de declaração acolhidos, atribuindo-lhes efeitos infringentes, para dar parcial provimento ao

recurso especial."

(EEREsp 549.074, relator Ministro Mauro Campebel Marques, DJE: 04/02/2010)

 

"AGRAVO REGIMENTAL. CIVIL. CONTRATO BANCÁRIO. POUPANÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS

REMUNERATÓRIOS. PRESCRIÇÃO. VINTE ANOS. POUPANÇA. PLANO BRESSER (JUNHO DE 1987).

PLANO VERÃO (JANEIRO DE 1989). 

1. Nos termos do entendimento dominante nesta Corte são devidos, na correção de caderneta de poupança, o IPC

de junho de 1987 (26,06%) e o IPC de janeiro de 1989 (42,72%). 

2. Os juros remuneratórios de conta de poupança, incidentes mensalmente e capitalizados, agregam-se ao

capital, assim como a correção monetária, perdendo, pois, a natureza de acessórios, fazendo concluir, em

conseqüência, que a prescrição não é a de cinco anos, prevista no art. 178, § 10, III, do Código Civil de 1916,

mas a vintenária. Precedentes da Terceira e da Quarta Turma. 

3. Agravo regimental desprovido."

(AGA 940.097, relator Ministro Fernando Marques, DJE: 08/06/2009)

 

"AGRAVO DE INSTRUMENTO. AGRAVO REGIMENTAL. CADERNETA DE POUPANÇA. JUROS

REMUNERATÓRIOS. PRESCRIÇÃO VINTENÁRIA. ÍNDICES. PLANO BRESSER. JUROS DE MORA. TERMO

INICIAL. PRECEDENTE DA CORTE. 

I - É vintenária a prescrição nas ações em que são impugnados os critérios de remuneração da caderneta de

poupança e postuladas as respectivas diferenças, porquanto discutido o próprio crédito, e não seus acessórios. 

II - Nos termos da jurisprudência pacífica desta Corte é devido, na correção de caderneta de poupança, o IPC de

junho de 1987 (26,06%). 

III - Os juros de mora são devidos a partir da citação nas ações de cobrança que buscam complementar as

remunerações da caderneta de poupança. Agravo Regimental improvido."

(AGA 1.132.388, relator Ministro Sidnei Beneti, DJE: 08/06/2009)

 

"ECONÔMICO. CADERNETA DE POUPANÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA. CRITÉRIO. IPC DE JUNHO DE

1987 (26,06%). PLANO BRESSER. IPC DE JANEIRO DE 1989 (42,72%). PLANO VERÃO. PRESCRIÇÃO DOS

JUROS VINTENÁRIA. JUROS DE MORA. TEMO INICIAL. CITAÇÃO. 

I - O Superior Tribunal de Justiça já firmou, em definitivo, o entendimento de que no cálculo da correção

monetária para efeito de atualização de cadernetas de poupança iniciadas e renovadas até 15 de junho de 1987,

antes da vigência da Resolução n. 1.338/87-BACEN, aplica-se o IPC relativo àquele mês em 26,06%.

Precedentes. 

II - No cálculo da correção monetária para efeito de atualização de cadernetas de poupança iniciadas e

renovadas até 15 de janeiro de 1989, aplica-se o IPC relativo àquele mês em 42,72% (Precedente: REsp n.

43.055-0/SP, Relator Ministro Sálvio de Figueiredo Teixeira, DJU de 20.02.95). 

III - A prescrição dos juros devidos pelas aplicações em cadernetas de poupança é vintenária. Precedentes. 

IV - "A Terceira e a Quarta Turmas, atualmente, adotam a mesma orientação no sentido de que os juros de mora,

nas ações em que são pleiteadas diferença de rendimentos em cadernetas de poupança, são contados desde a

citação." (AgR-EREsp n. 474.166/SP, Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito, 2ª Seção, unânime, DJU de

20.10.2003). 

V - Agravo regimental desprovido."

(AgREsp 1.102.979, relator Ministro Aldir Passarinho Junior, DJE: 11/05/2009)

 

"AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO - AÇÃO DE COBRANÇA DE VALORES

REFERENTES À CORREÇÃO MONETÁRIA E AOS JUROS REMUNERATÓRIOS DE CADERNETA DE

POUPANÇA - PRESCRIÇÃO VINTENÁRIA - PRECEDENTES - CORREÇÃO MONETÁRIA NOS PERÍODOS

DE JUNHO DE 1987 E JANEIRO DE 1989 - APLICAÇÃO DO IPC RELATIVOS ÀQUELES MESES (26,06% E

42,72%, RESPECTIVAMENTE) - INCIDÊNCIA DO ENUNCIADO N. 83 DA SÚMULA/STJ - RECURSO

IMPROVIDO.

(AGA 1.080.783, relator Ministro Massami Uyeda, DJE: 15/10/2008)"
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Isto posto, nego seguimento à apelação, com fundamento no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil.

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à origem. Intimem-se.

 

São Paulo, 26 de março de 2012.

Mairan Maia

Desembargador Federal Relator

 

 

00042 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0018015-14.2008.4.03.6112/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de ação de conhecimento, processada sob o rito comum ordinário, ajuizada com o objetivo de receber a

diferença de correção monetária incidente sobre a conta de poupança indicada na inicial, de acordo com o índice

do IPC, relativo ao mês de janeiro de 1989, acrescida dos juros contratualmente pactuados, no valor descrito na

inicial.

A sentença julgou parcialmente procedente o pedido, por entender que os valores a serem devolvidos devem ser

apurados por ocasião do cumprimento da sentença. Juros contratuais de 0,5% ao mês desde a data em que

devidos. Correção monetária e juros de mora nos termos da Resolução 561/2007 do Conselho da Justiça Federal.

Sucumbência recíproca.

Em apelação, a Caixa Econômica Federal pleiteou a improcedência do pedido.

Em suma, é o relatório.

Decido.

Consigno, inicialmente, tratar-se de ação proposta por pessoa que se insere nas hipóteses previstas no artigo 71 da

Lei 10.741/2003 (Estatuto do Idoso) e no artigo 1.211-A do Código de Processo Civil, os quais asseguram

prioridade de tramitação do feito em todas as instâncias para pessoas com idade igual ou superior a sessenta anos

ou portadoras de doença grave.

Não desconheço o fato de o julgamento do mérito das ações relativas aos planos econômicos ter sido suspenso

pelas decisões proferidas pelo Ministro Dias Toffoli nos Recursos Extraordinários 591.797 e 626.307.

Entretanto, até o presente momento não se tem notícia da apreciação dos referidos recursos.

À míngua de prazo da referida suspensão, entendo deva ser aplicado, por analogia, o previsto no artigo 21,

parágrafo único, da Lei. 9.868/1999, o qual dispõe sobre a perda de eficácia da cautelar concedida em ADC no

prazo de 180 dias, caso não seja julgado o mérito da questão, interpretação, inclusive, que se encontra em

consonância com o princípio constitucional da duração razoável do processo e com as exigências de prestação

jurisdicional célere, inserto no artigo 5º, LXXVIII, da Constituição Federal.

Por seu turno, indevida a suspensão do andamento processual em vista do reconhecimento de repercussão geral

pelo Excelso Pretório, na medida em que o sobrestamento previsto na lei processual (art. 543-B, §§1º e 2º) refere-

se tão somente a recursos extraordinários. A propósito:

 

"TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. AUTORIZAÇÃO PARA IMPRESSÃO DE

DOCUMENTOS FISCAIS (AIDOF). GARANTIA. INEXIGIBILIDADE. PRINCÍPIO DO LIVRE EXERCÍCIO DA

ATIVIDADE ECONÔMICA. 

1. A decisão agravada foi baseada na jurisprudência assente desta Corte no sentido de que a exigência de

garantia para impressão de documentos fiscais viola o princípio do livre exercício da atividade econômica.

2. O fato de a matéria em debate ter sido reconhecida como de repercussão geral pelo Supremo Tribunal Federal

não impede o julgamento por este Tribunal, visto que, segundo disposto no art. 543-B do CPC, o sobrestamento

2008.61.12.018015-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : JOAO HENRIQUE GUEDES SARDINHA e outro

APELADO : ROSALIA BEDIM DAINEZI

ADVOGADO : HEIZER RICARDO IZZO e outro

No. ORIG. : 00180151420084036112 1 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP
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do feito, ainda que em face do reconhecimento de repercussão geral, só poderá ocorrer de possível recurso

extraordinário a ser interposto contra decisão desta Corte.

3. Agravo regimental não provido".

(STJ, AgRg no REsp 1.179.001/RS,relator Ministro Mauro Campbell Marques, DJe 23/06/2010).

 

"PROCESSUAL CIVIL. APELAÇÕES CÍVEIS. SOBRESTAMENTO. PERDA DE EFICÁCIA APÓS 180 DIAS.

POUPANÇA. CORREÇÃO DOS SALDOS. ÍNDICES 44,80% (abril/90) e 7,78% (MAIO/90).

INAPLICABILIDADE. MATÉRIA DECIDIDA PELO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA, SOB O REGIME DO

ART. 543-C. RECURSO PROVIDO. HONORÁRIOS.

(...)

4. Consta nos autos às fls. 200, despacho proferido pelo eminente Desembargador Federal Convocado

EMILIANO ZAPATA LEITÃO determinando a suspensão do processo e o seu encaminhamento à Secretaria da 1ª

Turma, em razão de decisão monocrática proferida em 16.08.10, pelo preclaro Ministro DIAS TOFFOLI, relator

dos RE's 591.797 e 626.307, submetidos ao regime de repercussão geral no STF, que ordenou o sobrestamento de

todos os processos judiciais em tramitação no país, em grau de recurso, que discutem o pagamento da correção

monetária dos depósitos em caderneta de poupança afetados pelos Planos Econômicos Collor I, Bresser e Verão,

até o julgamento final da controvérsia pelo STF.

5. Ocorre que, embora o art. 328 do Regimento Interno do STF não fixe prazo máximo para a suspensão dos

processos que aguardam o desfecho da repercussão geral, a Primeira Turma deste TRF já sedimentou orientação

no sentido de se estender por analogia, a regra do art. 21, parágrafo único, da Lei nº 9.868/99, que determina a

perda de eficácia do sobrestamento após 180 dias, interpretação que está de conformidade, inclusive, com o

princípio constitucional da duração razoável do processo e com as exigências de prestação jurisdicional célere.

Nesse sentido: AC 507.559-CE, AC 517.600-CE, AC 519.363-CE, AC 451.207-CE (todos da Relatoria do Des.

Federal FRANCISCO CAVALCANTI, julgados em 28.07.11)"

(...)

(TRF5, AC 526.302, relator Desembargador Federal Manoel Erhardt, DJE: 15/03/2012)

 

"PROCESSUAL CIVIL. CADERNETA DE POUPANÇA. SUSPENSÃO DO JULGAMENTO DA APELAÇÃO.

ARTIGOS 543-B E 543-C DO CPC. AUSÊNCIA DE PREVISÃO LEGAL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO PARA

FINS DE PREQUESTIONAMENTO. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO. CARÁTER INFRINGENTE. 

1. Incabível a requerida paralisação do feito por ausência de previsão legal, eis que a suspensão prevista nos

parágrafos do art. 543-B e no caput do art. 543-C do CPC somente se refere ao sobrestamento dos recursos

extremos interpostos nas instâncias inferiores com fundamento em idêntica controvérsia ou em idêntica questão

de direito. "

(TRF2, AC 200851010081546, relator Desembargador Federal Poul Erik Dyrlund, EDJ2R: 08/09/2011)

 

A sistemática adotada pela Lei 9.756/98, ao alterar o art. 557, do Código de Processo Civil, visa dar maior

agilidade ao sistema recursal, coibindo excessos de índole procrastinatória, ao conferir maior eficácia às decisões

dos Tribunais Superiores e valorizar a jurisprudência sumulada, uniforme ou dominante.

Atende aos anseios de maior celeridade na solução dos conflitos, a respeito dos quais já haja posicionamento

reiterado e pacífico dos Tribunais para casos análogos.

A matéria em exame já foi exaustivamente debatida, não havendo na atualidade qualquer divergência acerca da

composição do litígio, conforme elucidativas ementas do Superior Tribunal de Justiça:

 

"RECURSOS ESPECIAIS REPETITIVOS. CADERNETAS DE POUPANÇA. PLANOS ECONÔMICOS.

EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. RECURSOS REPRESENTATIVOS DE MACRO-LIDE MULTITUDINÁRIA EM

AÇÕES INDIVIDUAIS MOVIDAS POR POUPADORES. JULGAMENTO NOS TERMOS DO ART. 543-C, DO

CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. JULGAMENTO LIMITADO A MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL,

INDEPENDENTEMENTE DE JULGAMENTO DE TEMA CONSTITUCIONAL PELO C. STF. PRELIMINAR DE

SUSPENSÃO DO JULGAMENTO AFASTADA. CONSOLIDAÇÃO DE ORIENTAÇÃO JURISPRUDENCIAL

FIRMADA EM INÚMEROS PRECEDENTES DESTA CORTE. PLANOS ECONÔMICOS BRESSER, VERÃO,

COLLOR I E COLLOR II. LEGITIMIDADE PASSIVA AD CAUSAM . PRESCRIÇÃO. ÍNDICES DE CORREÇÃO.

I - Preliminar de suspensão do julgamento, para aguardo de julgamento de Arguição de Descumprimento de

Preceito Fundamental, afastada, visto tratar-se, no caso, de julgamento de matéria infraconstitucional,

preservada a competência do C. STF para tema constitucional.

II - No julgamento de Recurso Repetitivo do tipo consolidador de jurisprudência constante de numerosos

precedentes estáveis e não de tipo formador de nova jurisprudência, a orientação jurisprudencial já estabilizada

assume especial peso na orientação que se firma.

III - Seis conclusões, destacadas como julgamentos em Recurso Repetitivo, devem ser proclamadas para
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definição de controvérsia:

1º) A instituição financeira depositária é parte legítima para figurar no pólo passivo da lide em que se pretende o

recebimento das diferenças de correção monetária de valores depositados em cadernetas de poupança,

decorrentes de expurgos inflacionários dos Planos Bresser, Verão, Collor I e Collor II; com relação ao Plano

Collor I, contudo, aludida instituição financeira depositária somente será parte legítima nas ações em que se

buscou a correção monetária dos valores depositados em caderneta de poupança não bloqueados ou anteriores

ao bloqueio.

2ª) É vintenária a prescrição nas ações individuais em que são questionados os critérios de remuneração da

caderneta de poupança e são postuladas as respectivas diferenças, sendo inaplicável às ações individuais o prazo

decadencial qüinqüenal atinente à Ação Civil Pública.

3ª) Quanto ao Plano Bresser (junho/1987), é de 26,06%, percentual estabelecido com base no Índice de Preços

ao Consumidor (IPC), índice de correção monetária para as cadernetas de poupança iniciadas ou com

aniversário na primeira quinzena de junho de 1987, não se aplicando a Resolução BACEN n.º 1.338/87, de

15/06/87, que determinou a atualização dos saldos, no mês de julho de 1987, pelo índice de variação do valor

nominal das Obrigações do Tesouro Nacional (OTN). 

4ª) Quanto ao Plano Verão (janeiro/1989), é de 42,72%, percentual estabelecido com base no Índice de Preços

ao Consumidor (IPC), índice de correção monetária das cadernetas de poupança com período mensal iniciado

até 15 de janeiro de 1989, não se aplicando a Medida Provisória n. 32/89 (Plano Verão), que determinava a

atualização pela variação das Letras Financeiras do Tesouro (LFT).

5ª) Quanto ao Plano Collor I (março/1990), é de 84,32% fixado com base no índice de Preços ao Consumidor

(IPC), conforme disposto nos arts. 10 e 17, III, da Lei 7.730/89, o índice a ser aplicado no mês de março de 1990

aos ativos financeiros retidos até o momento do respectivo aniversário da conta; ressalva-se, contudo, que devem

ser atualizados pelo BTN Fiscal os valores excedentes ao limite estabelecido em NCz$ 50.000,00, que

constituíram conta individualizada junto ao BACEN, assim como os valores que não foram transferidos para o

BACEN, para as cadernetas de poupança que tiveram os períodos aquisitivos iniciados após a vigência da

Medida Provisória 168/90 e nos meses subsequentes ao seu advento (abril, maio e junho de 1990).

6ª) Quanto ao Plano Collor II, é de 21,87% o índice de correção monetária a ser aplicado no mês de março de

1991, nas hipóteses em que já iniciado o período mensal aquisitivo da caderneta de poupança quando do advento

do Plano, pois o poupador adquiriu o direito de ter o valor aplicado remunerado de acordo com o disposto na

Lei n. 8.088/90, não podendo ser aplicado o novo critério de remuneração previsto na Medida Provisória n. 294,

de 31.1.1991, convertida na Lei n. 8.177/91.

IV - Inviável o julgamento, no presente processo, como Recurso Repetitivo, da matéria relativa a juros

remuneratórios compostos em cadernetas de poupança, decorrentes de correção de expurgos inflacionários

determinados por Planos Econômicos, porque matéria não recorrida.

V - Recurso Especial da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL provido em parte, para ressalva quanto ao Plano

Collor I. 

VI - Recurso Especial do BANCO ABN AMRO REAL S/A improvido."

(REsp 1.107.201-DF, relator Ministro Sidnei Beneti, DJU: 06/05/2011)

 

"AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. CIVIL. CADERNETAS DE POUPANÇA. PLANO

VERÃO. PRETENSÃO DE PAGAMENTO DE DIFERENÇAS DE RENDIMENTOS. JUROS

REMUNERATÓRIOS. PRESCRIÇÃO VINTENÁRIA. CORREÇÃO MONETÁRIA. UTILIZAÇÃO DO IPC. LEI N.

7.730/89. NÃO INCIDÊNCIA. 

1. Consoante entendimento desta C. Corte, os juros remuneratórios de conta de poupança, incidentes

mensalmente e capitalizados, agregam-se ao capital, assim como a correção monetária, perdendo, pois, a

natureza de acessórios, fazendo concluir, em conseqüência, que a prescrição não é a de cinco anos prevista no

art. 178, § 10, III, do Código Civil de 1916, mas a vintenária. 

2. No que toca ao índice de correção monetária, deve ser utilizado o IPC para a atualização de cadernetas de

poupança no mês de janeiro de 1989 (Plano Verão), com a aplicação do índice de 42,72%. Os critérios de

remuneração estabelecidos no art. 17, inciso I, da Lei nº 7.730/89, só incidem com relação aos períodos mensais

iniciados após o dia 15 de janeiro de 1989. Precedentes. 

3. Agravo regimental a que se nega provimento."

(AGA 1013431, relator Ministro Raul Araújo Filho, DJE: 18/06/2010)

 

"CIVIL E PROCESSUAL. AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. BANCÁRIO. CADERNETA

DE POUPANÇA. PLANO VERÃO. LEGITIMIDADE PASSIVA. RECURSO MANIFESTAMENTE

IMPROCEDENTE. MULTA, ART. 557, § 2º, DO CPC. 

I. As instituições financeiras depositárias são parte passiva legítima para responder pelas diferenças de correção

monetária, em caderneta de poupança, no mês de janeiro de 1989. 

II. Sendo manifestamente improcedente e procrastinatório o agravo, é de se aplicar a multa prevista no art. 557,
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§ 2º, do CPC, de 1% (um por cento) sobre o valor atualizado da causa, ficando a interposição de novos recursos

sujeita ao prévio recolhimento da penalidade imposta. 

III. Agravo regimental desprovido."

(AGA 1.189.352, relator Ministro Aldir Passarinho Junior, DJE: 28/04/2010)

"AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. ACÓRDÃO RECORRIDO CONSONANTE COM

O ENTENDIMENTO DO STJ. ÍNDICES APLICÁVEIS PARA CORREÇÃO MONETÁRIA DAS CADERNETAS

DE POUPANÇA. PLANOS VERÃO E BRESSER. IPC DE JUNHO DE 1987 (26,06%) E O IPC DE JANEIRO DE

1989 (42,72%). PRECEDENTES. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 83/STJ. QUESTÕES AFETAS AO ATO

JURÍDICO PERFEITO POSSUEM ÍNDOLE CONSTITUCIONAL. AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO."

(AGA 1.225.103, relator Ministro Luis Felipe Salomão, DJE: 06/04/2010)

 

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO CONFIGURADA. CADERNETA DE

POUPANÇA. LEGITIMIDADE DAS INSTITUIÇÕES FINANCEIRAS DEPOSITÁRIAS PARA RESPONDER

PELAS DIFERENÇAS DE CORREÇÃO MONETÁRIA DECORRENTES DOS PLANOS BRESSER E VERÃO.

ACLARATÓRIOS ACOLHIDOS COM EFEITOS MODIFICATIVOS. 

(...)

2. No ato decisório ora embargado, a Segunda Turma desta Corte apreciou tão-somente a questão atinente à

legitimidade da Caixa Econômica Federal para responder pelos ativos financeiros depositados em conta de

poupança que foram transferidos ao Banco Central do Brasil. Todavia, não houve qualquer menção no julgado

acerca das demais questões suscitadas no recurso especial relativas à responsabilidade daquela instituição

financeira pela complementação dos saldos depositados em relação aos expurgos inflacionários dos meses de

junho/87 (Plano Bresser) e janeiro/89 (Plano Verão), o que revela a necessidade de pronunciamento desta Corte

sobre a matéria omissa. 

3. Ao decidir pela exclusão da Caixa Econômica do polo passivo da relação processual, o acórdão recorrido

contrariou a jurisprudência consolidada no âmbito desta Corte no sentido da legitimidade exclusiva da

instituição financeira depositária para responder por diferenças de rendimentos em contas de poupança no

período de junho de 1987 (Plano Bresser) e janeiro de 1989 (Plano Verão). Assim, na hipótese dos autos, por se

tratar de ação movida pelo poupador pleiteando as diferenças no crédito de rendimento de suas contas de

poupança em virtude da aplicação das normas pertinentes aos planos econômicos em referência, é de se

reconhecer a legitimidade da Caixa Econômica Federal. Precedente: AgRg no Ag 1086619 / SP, Terceira Turma,

rel. Ministro Sidnei Beneti, DJe 2/6/2009; AgRg no Ag 1057641 / RS, Quarta Turma, rel. Ministro Luis Felipe

Salomão, DJe 2/2/2009; AgRg no REsp 862375 / RJ, Segunda Turma, rel. Ministra Eliana Calmon, DJ 6/11/2007.

4. Embargos de declaração acolhidos, atribuindo-lhes efeitos infringentes, para dar parcial provimento ao

recurso especial."

(EEREsp 549.074, relator Ministro Mauro Campebel Marques, DJE: 04/02/2010)

 

"AGRAVO REGIMENTAL. CIVIL. CONTRATO BANCÁRIO. POUPANÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS

REMUNERATÓRIOS. PRESCRIÇÃO. VINTE ANOS. POUPANÇA. PLANO BRESSER (JUNHO DE 1987).

PLANO VERÃO (JANEIRO DE 1989). 

1. Nos termos do entendimento dominante nesta Corte são devidos, na correção de caderneta de poupança, o IPC

de junho de 1987 (26,06%) e o IPC de janeiro de 1989 (42,72%). 

2. Os juros remuneratórios de conta de poupança, incidentes mensalmente e capitalizados, agregam-se ao

capital, assim como a correção monetária, perdendo, pois, a natureza de acessórios, fazendo concluir, em

conseqüência, que a prescrição não é a de cinco anos, prevista no art. 178, § 10, III, do Código Civil de 1916,

mas a vintenária. Precedentes da Terceira e da Quarta Turma. 

3. Agravo regimental desprovido."

(AGA 940.097, relator Ministro Fernando Marques, DJE: 08/06/2009)

 

"AGRAVO DE INSTRUMENTO. AGRAVO REGIMENTAL. CADERNETA DE POUPANÇA. JUROS

REMUNERATÓRIOS. PRESCRIÇÃO VINTENÁRIA. ÍNDICES. PLANO BRESSER. JUROS DE MORA. TERMO

INICIAL. PRECEDENTE DA CORTE. 

I - É vintenária a prescrição nas ações em que são impugnados os critérios de remuneração da caderneta de

poupança e postuladas as respectivas diferenças, porquanto discutido o próprio crédito, e não seus acessórios. 

II - Nos termos da jurisprudência pacífica desta Corte é devido, na correção de caderneta de poupança, o IPC de

junho de 1987 (26,06%). 

III - Os juros de mora são devidos a partir da citação nas ações de cobrança que buscam complementar as

remunerações da caderneta de poupança. Agravo Regimental improvido."

(AGA 1.132.388, relator Ministro Sidnei Beneti, DJE: 08/06/2009)
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"ECONÔMICO. CADERNETA DE POUPANÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA. CRITÉRIO. IPC DE JUNHO DE

1987 (26,06%). PLANO BRESSER. IPC DE JANEIRO DE 1989 (42,72%). PLANO VERÃO. PRESCRIÇÃO DOS

JUROS VINTENÁRIA. JUROS DE MORA. TEMO INICIAL. CITAÇÃO. 

I - O Superior Tribunal de Justiça já firmou, em definitivo, o entendimento de que no cálculo da correção

monetária para efeito de atualização de cadernetas de poupança iniciadas e renovadas até 15 de junho de 1987,

antes da vigência da Resolução n. 1.338/87-BACEN, aplica-se o IPC relativo àquele mês em 26,06%.

Precedentes. 

II - No cálculo da correção monetária para efeito de atualização de cadernetas de poupança iniciadas e

renovadas até 15 de janeiro de 1989, aplica-se o IPC relativo àquele mês em 42,72% (Precedente: REsp n.

43.055-0/SP, Relator Ministro Sálvio de Figueiredo Teixeira, DJU de 20.02.95). 

III - A prescrição dos juros devidos pelas aplicações em cadernetas de poupança é vintenária. Precedentes. 

IV - "A Terceira e a Quarta Turmas, atualmente, adotam a mesma orientação no sentido de que os juros de mora,

nas ações em que são pleiteadas diferença de rendimentos em cadernetas de poupança, são contados desde a

citação." (AgR-EREsp n. 474.166/SP, Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito, 2ª Seção, unânime, DJU de

20.10.2003). 

V - Agravo regimental desprovido."

(AgREsp 1.102.979, relator Ministro Aldir Passarinho Junior, DJE: 11/05/2009)

 

"AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO - AÇÃO DE COBRANÇA DE VALORES

REFERENTES À CORREÇÃO MONETÁRIA E AOS JUROS REMUNERATÓRIOS DE CADERNETA DE

POUPANÇA - PRESCRIÇÃO VINTENÁRIA - PRECEDENTES - CORREÇÃO MONETÁRIA NOS PERÍODOS

DE JUNHO DE 1987 E JANEIRO DE 1989 - APLICAÇÃO DO IPC RELATIVOS ÀQUELES MESES (26,06% E

42,72%, RESPECTIVAMENTE) - INCIDÊNCIA DO ENUNCIADO N. 83 DA SÚMULA/STJ - RECURSO

IMPROVIDO.

(AGA 1.080.783, relator Ministro Massami Uyeda, DJE: 15/10/2008)"

 

Isto posto, nego seguimento à apelação, com fundamento no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil.

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à origem. Intimem-se.

 

São Paulo, 26 de março de 2012.

Mairan Maia

Desembargador Federal Relator

 

 

00043 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0018602-36.2008.4.03.6112/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de ação de conhecimento, processada sob o rito comum ordinário, ajuizada com o objetivo de receber a

diferença de correção monetária incidente sobre a conta de poupança indicada na inicial, de acordo com o índice

do IPC, relativo ao período de janeiro de 1989 - 42,72%, acrescida dos juros contratualmente pactuados.

A sentença julgou procedente o pedido. Honorários advocatícios arbitrados em 10% sobre o valor da condenação.

Em apelação, a Caixa Econômica Federal pleiteou a improcedência do pedido. 

Em suma, é o relatório.

Decido.

Consigno, inicialmente, tratar-se de ação proposta por pessoa que se insere nas hipóteses previstas no artigo 71 da

2008.61.12.018602-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : FERNANDA ONGARATTO DIAMANTE e outro

APELADO : FLORINDA MONTEIRO TAVARES DE OLIVEIRA

ADVOGADO : CAIO LORENZO ACIALDI e outro

CODINOME : FLORINDA MONTEIRO

No. ORIG. : 00186023620084036112 3 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP
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Lei 10.741/2003 (Estatuto do Idoso) e no artigo 1.211-A do Código de Processo Civil, os quais asseguram

prioridade de tramitação do feito em todas as instâncias para pessoas com idade igual ou superior a sessenta anos

ou portadoras de doença grave.

Não desconheço o fato de o julgamento do mérito das ações relativas aos planos econômicos ter sido suspenso

pelas decisões proferidas pelo Ministro Dias Toffoli nos Recursos Extraordinários 591.797, 626.307.

Entretanto, até o presente momento não se tem notícia da apreciação dos referidos recursos.

À míngua de prazo da referida suspensão, entendo deva ser aplicado, por analogia, o previsto no artigo 21,

parágrafo único, da Lei. 9.868/1999, o qual dispõe sobre a perda de eficácia da cautelar concedida em ADC no

prazo de 180 dias, caso não seja julgado o mérito da questão, interpretação, inclusive, que se encontra em

consonância com o princípio constitucional da duração razoável do processo e com as exigências de prestação

jurisdicional célere, inserto no artigo 5º, LXXVIII, da Constituição Federal.

Por seu turno, indevida a suspensão do andamento processual em vista do reconhecimento de repercussão geral

pelo Excelso Pretório, na medida em que o sobrestamento previsto na lei processual (art. 543-B, §§1º e 2º) refere-

se tão somente a recursos extraordinários. A propósito:

 

"TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. AUTORIZAÇÃO PARA IMPRESSÃO DE

DOCUMENTOS FISCAIS (AIDOF). GARANTIA. INEXIGIBILIDADE. PRINCÍPIO DO LIVRE EXERCÍCIO DA

ATIVIDADE ECONÔMICA. 

1. A decisão agravada foi baseada na jurisprudência assente desta Corte no sentido de que a exigência de

garantia para impressão de documentos fiscais viola o princípio do livre exercício da atividade econômica.

2. O fato de a matéria em debate ter sido reconhecida como de repercussão geral pelo Supremo Tribunal Federal

não impede o julgamento por este Tribunal, visto que, segundo disposto no art. 543-B do CPC, o sobrestamento

do feito, ainda que em face do reconhecimento de repercussão geral, só poderá ocorrer de possível recurso

extraordinário a ser interposto contra decisão desta Corte.

3. Agravo regimental não provido".

(STJ, AgRg no REsp 1.179.001/RS,relator Ministro Mauro Campbell Marques, DJe 23/06/2010).

 

"PROCESSUAL CIVIL. APELAÇÕES CÍVEIS. SOBRESTAMENTO. PERDA DE EFICÁCIA APÓS 180 DIAS.

POUPANÇA. CORREÇÃO DOS SALDOS. ÍNDICES 44,80% (abril/90) e 7,78% (MAIO/90).

INAPLICABILIDADE. MATÉRIA DECIDIDA PELO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA, SOB O REGIME DO

ART. 543-C. RECURSO PROVIDO. HONORÁRIOS.

(...)

4. Consta nos autos às fls. 200, despacho proferido pelo eminente Desembargador Federal Convocado

EMILIANO ZAPATA LEITÃO determinando a suspensão do processo e o seu encaminhamento à Secretaria da 1ª

Turma, em razão de decisão monocrática proferida em 16.08.10, pelo preclaro Ministro DIAS TOFFOLI, relator

dos RE's 591.797 e 626.307, submetidos ao regime de repercussão geral no STF, que ordenou o sobrestamento de

todos os processos judiciais em tramitação no país, em grau de recurso, que discutem o pagamento da correção

monetária dos depósitos em caderneta de poupança afetados pelos Planos Econômicos Collor I, Bresser e Verão,

até o julgamento final da controvérsia pelo STF.

5. Ocorre que, embora o art. 328 do Regimento Interno do STF não fixe prazo máximo para a suspensão dos

processos que aguardam o desfecho da repercussão geral, a Primeira Turma deste TRF já sedimentou orientação

no sentido de se estender por analogia, a regra do art. 21, parágrafo único, da Lei nº 9.868/99, que determina a

perda de eficácia do sobrestamento após 180 dias, interpretação que está de conformidade, inclusive, com o

princípio constitucional da duração razoável do processo e com as exigências de prestação jurisdicional célere.

Nesse sentido: AC 507.559-CE, AC 517.600-CE, AC 519.363-CE, AC 451.207-CE (todos da Relatoria do Des.

Federal FRANCISCO CAVALCANTI, julgados em 28.07.11)"

(...)

(TRF5, AC 526.302, relator Desembargador Federal Manoel Erhardt, DJE: 15/03/2012)

 

"PROCESSUAL CIVIL. CADERNETA DE POUPANÇA. SUSPENSÃO DO JULGAMENTO DA APELAÇÃO.

ARTIGOS 543-B E 543-C DO CPC. AUSÊNCIA DE PREVISÃO LEGAL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO PARA

FINS DE PREQUESTIONAMENTO. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO. CARÁTER INFRINGENTE. 

1. Incabível a requerida paralisação do feito por ausência de previsão legal, eis que a suspensão prevista nos

parágrafos do art. 543-B e no caput do art. 543-C do CPC somente se refere ao sobrestamento dos recursos

extremos interpostos nas instâncias inferiores com fundamento em idêntica controvérsia ou em idêntica questão

de direito. "

(TRF2, AC 200851010081546, relator Desembargador Federal Poul Erik Dyrlund, EDJ2R: 08/09/2011)

 

A sistemática adotada pela Lei 9.756/98, ao alterar o art. 557, do Código de Processo Civil, visa dar maior

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 28/03/2012     602/1113



agilidade ao sistema recursal, coibindo excessos de índole procrastinatória, ao conferir maior eficácia às decisões

dos Tribunais Superiores e valorizar a jurisprudência sumulada, uniforme ou dominante.

Atende aos anseios de maior celeridade na solução dos conflitos, a respeito dos quais já haja posicionamento

reiterado e pacífico dos Tribunais para casos análogos.

A matéria em exame já foi exaustivamente debatida, não havendo na atualidade qualquer divergência acerca da

composição do litígio, conforme elucidativas ementas do Superior Tribunal de Justiça:

 

"RECURSOS ESPECIAIS REPETITIVOS. CADERNETAS DE POUPANÇA. PLANOS ECONÔMICOS.

EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. RECURSOS REPRESENTATIVOS DE MACRO-LIDE MULTITUDINÁRIA EM

AÇÕES INDIVIDUAIS MOVIDAS POR POUPADORES. JULGAMENTO NOS TERMOS DO ART. 543-C, DO

CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. JULGAMENTO LIMITADO A MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL,

INDEPENDENTEMENTE DE JULGAMENTO DE TEMA CONSTITUCIONAL PELO C. STF. PRELIMINAR DE

SUSPENSÃO DO JULGAMENTO AFASTADA. CONSOLIDAÇÃO DE ORIENTAÇÃO JURISPRUDENCIAL

FIRMADA EM INÚMEROS PRECEDENTES DESTA CORTE. PLANOS ECONÔMICOS BRESSER, VERÃO,

COLLOR I E COLLOR II. LEGITIMIDADE PASSIVA AD CAUSAM . PRESCRIÇÃO. ÍNDICES DE CORREÇÃO.

I - Preliminar de suspensão do julgamento, para aguardo de julgamento de Arguição de Descumprimento de

Preceito Fundamental, afastada, visto tratar-se, no caso, de julgamento de matéria infraconstitucional,

preservada a competência do C. STF para tema constitucional.

II - No julgamento de Recurso Repetitivo do tipo consolidador de jurisprudência constante de numerosos

precedentes estáveis e não de tipo formador de nova jurisprudência, a orientação jurisprudencial já estabilizada

assume especial peso na orientação que se firma.

III - Seis conclusões, destacadas como julgamentos em Recurso Repetitivo, devem ser proclamadas para

definição de controvérsia:

1º) A instituição financeira depositária é parte legítima para figurar no pólo passivo da lide em que se pretende o

recebimento das diferenças de correção monetária de valores depositados em cadernetas de poupança,

decorrentes de expurgos inflacionários dos Planos Bresser, Verão, Collor I e Collor II; com relação ao Plano

Collor I, contudo, aludida instituição financeira depositária somente será parte legítima nas ações em que se

buscou a correção monetária dos valores depositados em caderneta de poupança não bloqueados ou anteriores

ao bloqueio.

2ª) É vintenária a prescrição nas ações individuais em que são questionados os critérios de remuneração da

caderneta de poupança e são postuladas as respectivas diferenças, sendo inaplicável às ações individuais o prazo

decadencial qüinqüenal atinente à Ação Civil Pública.

3ª) Quanto ao Plano Bresser (junho/1987), é de 26,06%, percentual estabelecido com base no Índice de Preços

ao Consumidor (IPC), índice de correção monetária para as cadernetas de poupança iniciadas ou com

aniversário na primeira quinzena de junho de 1987, não se aplicando a Resolução BACEN n.º 1.338/87, de

15/06/87, que determinou a atualização dos saldos, no mês de julho de 1987, pelo índice de variação do valor

nominal das Obrigações do Tesouro Nacional (OTN). 

4ª) Quanto ao Plano Verão (janeiro/1989), é de 42,72%, percentual estabelecido com base no Índice de Preços

ao Consumidor (IPC), índice de correção monetária das cadernetas de poupança com período mensal iniciado

até 15 de janeiro de 1989, não se aplicando a Medida Provisória n. 32/89 (Plano Verão), que determinava a

atualização pela variação das Letras Financeiras do Tesouro (LFT).

5ª) Quanto ao Plano Collor I (março/1990), é de 84,32% fixado com base no índice de Preços ao Consumidor

(IPC), conforme disposto nos arts. 10 e 17, III, da Lei 7.730/89, o índice a ser aplicado no mês de março de 1990

aos ativos financeiros retidos até o momento do respectivo aniversário da conta; ressalva-se, contudo, que devem

ser atualizados pelo BTN Fiscal os valores excedentes ao limite estabelecido em NCz$ 50.000,00, que

constituíram conta individualizada junto ao BACEN, assim como os valores que não foram transferidos para o

BACEN, para as cadernetas de poupança que tiveram os períodos aquisitivos iniciados após a vigência da

Medida Provisória 168/90 e nos meses subsequentes ao seu advento (abril, maio e junho de 1990).

6ª) Quanto ao Plano Collor II, é de 21,87% o índice de correção monetária a ser aplicado no mês de março de

1991, nas hipóteses em que já iniciado o período mensal aquisitivo da caderneta de poupança quando do advento

do Plano, pois o poupador adquiriu o direito de ter o valor aplicado remunerado de acordo com o disposto na

Lei n. 8.088/90, não podendo ser aplicado o novo critério de remuneração previsto na Medida Provisória n. 294,

de 31.1.1991, convertida na Lei n. 8.177/91.

IV - Inviável o julgamento, no presente processo, como Recurso Repetitivo, da matéria relativa a juros

remuneratórios compostos em cadernetas de poupança, decorrentes de correção de expurgos inflacionários

determinados por Planos Econômicos, porque matéria não recorrida.

V - Recurso Especial da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL provido em parte, para ressalva quanto ao Plano

Collor I. 

VI - Recurso Especial do BANCO ABN AMRO REAL S/A improvido."

(REsp 1.107.201-DF, relator Ministro Sidnei Beneti, DJU: 06/05/2011)
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"AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. CIVIL. CADERNETAS DE POUPANÇA. PLANO

VERÃO. PRETENSÃO DE PAGAMENTO DE DIFERENÇAS DE RENDIMENTOS. JUROS

REMUNERATÓRIOS. PRESCRIÇÃO VINTENÁRIA. CORREÇÃO MONETÁRIA. UTILIZAÇÃO DO IPC. LEI N.

7.730/89. NÃO INCIDÊNCIA. 

1. Consoante entendimento desta C. Corte, os juros remuneratórios de conta de poupança, incidentes

mensalmente e capitalizados, agregam-se ao capital, assim como a correção monetária, perdendo, pois, a

natureza de acessórios, fazendo concluir, em conseqüência, que a prescrição não é a de cinco anos prevista no

art. 178, § 10, III, do Código Civil de 1916, mas a vintenária. 

2. No que toca ao índice de correção monetária, deve ser utilizado o IPC para a atualização de cadernetas de

poupança no mês de janeiro de 1989 (Plano Verão), com a aplicação do índice de 42,72%. Os critérios de

remuneração estabelecidos no art. 17, inciso I, da Lei nº 7.730/89, só incidem com relação aos períodos mensais

iniciados após o dia 15 de janeiro de 1989. Precedentes. 

3. Agravo regimental a que se nega provimento."

(AGA 1013431, relator Ministro Raul Araújo Filho, DJE: 18/06/2010)

 

"CIVIL E PROCESSUAL. AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. BANCÁRIO. CADERNETA

DE POUPANÇA. PLANO VERÃO. LEGITIMIDADE PASSIVA. RECURSO MANIFESTAMENTE

IMPROCEDENTE. MULTA, ART. 557, § 2º, DO CPC. 

I. As instituições financeiras depositárias são parte passiva legítima para responder pelas diferenças de correção

monetária, em caderneta de poupança, no mês de janeiro de 1989. 

II. Sendo manifestamente improcedente e procrastinatório o agravo, é de se aplicar a multa prevista no art. 557,

§ 2º, do CPC, de 1% (um por cento) sobre o valor atualizado da causa, ficando a interposição de novos recursos

sujeita ao prévio recolhimento da penalidade imposta. 

III. Agravo regimental desprovido."

(AGA 1.189.352, relator Ministro Aldir Passarinho Junior, DJE: 28/04/2010)

"AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. ACÓRDÃO RECORRIDO CONSONANTE COM

O ENTENDIMENTO DO STJ. ÍNDICES APLICÁVEIS PARA CORREÇÃO MONETÁRIA DAS CADERNETAS

DE POUPANÇA. PLANOS VERÃO E BRESSER. IPC DE JUNHO DE 1987 (26,06%) E O IPC DE JANEIRO DE

1989 (42,72%). PRECEDENTES. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 83/STJ. QUESTÕES AFETAS AO ATO

JURÍDICO PERFEITO POSSUEM ÍNDOLE CONSTITUCIONAL. AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO."

(AGA 1.225.103, relator Ministro Luis Felipe Salomão, DJE: 06/04/2010)

 

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO CONFIGURADA. CADERNETA DE

POUPANÇA. LEGITIMIDADE DAS INSTITUIÇÕES FINANCEIRAS DEPOSITÁRIAS PARA RESPONDER

PELAS DIFERENÇAS DE CORREÇÃO MONETÁRIA DECORRENTES DOS PLANOS BRESSER E VERÃO.

ACLARATÓRIOS ACOLHIDOS COM EFEITOS MODIFICATIVOS. 

(...)

2. No ato decisório ora embargado, a Segunda Turma desta Corte apreciou tão-somente a questão atinente à

legitimidade da Caixa Econômica Federal para responder pelos ativos financeiros depositados em conta de

poupança que foram transferidos ao Banco Central do Brasil. Todavia, não houve qualquer menção no julgado

acerca das demais questões suscitadas no recurso especial relativas à responsabilidade daquela instituição

financeira pela complementação dos saldos depositados em relação aos expurgos inflacionários dos meses de

junho/87 (Plano Bresser) e janeiro/89 (Plano Verão), o que revela a necessidade de pronunciamento desta Corte

sobre a matéria omissa. 

3. Ao decidir pela exclusão da Caixa Econômica do polo passivo da relação processual, o acórdão recorrido

contrariou a jurisprudência consolidada no âmbito desta Corte no sentido da legitimidade exclusiva da

instituição financeira depositária para responder por diferenças de rendimentos em contas de poupança no

período de junho de 1987 (Plano Bresser) e janeiro de 1989 (Plano Verão). Assim, na hipótese dos autos, por se

tratar de ação movida pelo poupador pleiteando as diferenças no crédito de rendimento de suas contas de

poupança em virtude da aplicação das normas pertinentes aos planos econômicos em referência, é de se

reconhecer a legitimidade da Caixa Econômica Federal. Precedente: AgRg no Ag 1086619 / SP, Terceira Turma,

rel. Ministro Sidnei Beneti, DJe 2/6/2009; AgRg no Ag 1057641 / RS, Quarta Turma, rel. Ministro Luis Felipe

Salomão, DJe 2/2/2009; AgRg no REsp 862375 / RJ, Segunda Turma, rel. Ministra Eliana Calmon, DJ 6/11/2007.

4. Embargos de declaração acolhidos, atribuindo-lhes efeitos infringentes, para dar parcial provimento ao

recurso especial."

(EEREsp 549.074, relator Ministro Mauro Campebel Marques, DJE: 04/02/2010)

 

"AGRAVO REGIMENTAL. CIVIL. CONTRATO BANCÁRIO. POUPANÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS
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REMUNERATÓRIOS. PRESCRIÇÃO. VINTE ANOS. POUPANÇA. PLANO BRESSER (JUNHO DE 1987).

PLANO VERÃO (JANEIRO DE 1989). 

1. Nos termos do entendimento dominante nesta Corte são devidos, na correção de caderneta de poupança, o IPC

de junho de 1987 (26,06%) e o IPC de janeiro de 1989 (42,72%). 

2. Os juros remuneratórios de conta de poupança, incidentes mensalmente e capitalizados, agregam-se ao

capital, assim como a correção monetária, perdendo, pois, a natureza de acessórios, fazendo concluir, em

conseqüência, que a prescrição não é a de cinco anos, prevista no art. 178, § 10, III, do Código Civil de 1916,

mas a vintenária. Precedentes da Terceira e da Quarta Turma. 

3. Agravo regimental desprovido."

(AGA 940.097, relator Ministro Fernando Marques, DJE: 08/06/2009)

 

"AGRAVO DE INSTRUMENTO. AGRAVO REGIMENTAL. CADERNETA DE POUPANÇA. JUROS

REMUNERATÓRIOS. PRESCRIÇÃO VINTENÁRIA. ÍNDICES. PLANO BRESSER. JUROS DE MORA. TERMO

INICIAL. PRECEDENTE DA CORTE. 

I - É vintenária a prescrição nas ações em que são impugnados os critérios de remuneração da caderneta de

poupança e postuladas as respectivas diferenças, porquanto discutido o próprio crédito, e não seus acessórios. 

II - Nos termos da jurisprudência pacífica desta Corte é devido, na correção de caderneta de poupança, o IPC de

junho de 1987 (26,06%). 

III - Os juros de mora são devidos a partir da citação nas ações de cobrança que buscam complementar as

remunerações da caderneta de poupança. Agravo Regimental improvido."

(AGA 1.132.388, relator Ministro Sidnei Beneti, DJE: 08/06/2009)

 

"ECONÔMICO. CADERNETA DE POUPANÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA. CRITÉRIO. IPC DE JUNHO DE

1987 (26,06%). PLANO BRESSER. IPC DE JANEIRO DE 1989 (42,72%). PLANO VERÃO. PRESCRIÇÃO DOS

JUROS VINTENÁRIA. JUROS DE MORA. TEMO INICIAL. CITAÇÃO. 

I - O Superior Tribunal de Justiça já firmou, em definitivo, o entendimento de que no cálculo da correção

monetária para efeito de atualização de cadernetas de poupança iniciadas e renovadas até 15 de junho de 1987,

antes da vigência da Resolução n. 1.338/87-BACEN, aplica-se o IPC relativo àquele mês em 26,06%.

Precedentes. 

II - No cálculo da correção monetária para efeito de atualização de cadernetas de poupança iniciadas e

renovadas até 15 de janeiro de 1989, aplica-se o IPC relativo àquele mês em 42,72% (Precedente: REsp n.

43.055-0/SP, Relator Ministro Sálvio de Figueiredo Teixeira, DJU de 20.02.95). 

III - A prescrição dos juros devidos pelas aplicações em cadernetas de poupança é vintenária. Precedentes. 

IV - "A Terceira e a Quarta Turmas, atualmente, adotam a mesma orientação no sentido de que os juros de mora,

nas ações em que são pleiteadas diferença de rendimentos em cadernetas de poupança, são contados desde a

citação." (AgR-EREsp n. 474.166/SP, Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito, 2ª Seção, unânime, DJU de

20.10.2003). 

V - Agravo regimental desprovido."

(AgREsp 1.102.979, relator Ministro Aldir Passarinho Junior, DJE: 11/05/2009)

 

"AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO - AÇÃO DE COBRANÇA DE VALORES

REFERENTES À CORREÇÃO MONETÁRIA E AOS JUROS REMUNERATÓRIOS DE CADERNETA DE

POUPANÇA - PRESCRIÇÃO VINTENÁRIA - PRECEDENTES - CORREÇÃO MONETÁRIA NOS PERÍODOS

DE JUNHO DE 1987 E JANEIRO DE 1989 - APLICAÇÃO DO IPC RELATIVOS ÀQUELES MESES (26,06% E

42,72%, RESPECTIVAMENTE) - INCIDÊNCIA DO ENUNCIADO N. 83 DA SÚMULA/STJ - RECURSO

IMPROVIDO.

(AGA 1.080.783, relator Ministro Massami Uyeda, DJE: 15/10/2008)"

 

Isto posto, nego seguimento à apelação, com fundamento no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil.

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à origem. Intimem-se.

 

 

São Paulo, 23 de março de 2012.

Mairan Maia

Desembargador Federal Relator
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00044 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0018683-82.2008.4.03.6112/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de ação de conhecimento, processada sob o rito comum ordinário, ajuizada com o objetivo de receber a

diferença de correção monetária incidente sobre a conta de poupança indicada na inicial, de acordo com o índice

do IPC, relativo ao período de janeiro de 1989 - 42,72%, acrescida dos juros contratualmente pactuados.

A sentença julgou procedente o pedido. Honorários advocatícios arbitrados em 10% sobre o valor da condenação.

Em apelação, a Caixa Econômica Federal pleiteou a improcedência do pedido. 

Em suma, é o relatório.

Decido.

Consigno, inicialmente, tratar-se de ação proposta por pessoa que se insere nas hipóteses previstas no artigo 71 da

Lei 10.741/2003 (Estatuto do Idoso) e no artigo 1.211-A do Código de Processo Civil, os quais asseguram

prioridade de tramitação do feito em todas as instâncias para pessoas com idade igual ou superior a sessenta anos

ou portadoras de doença grave.

Não desconheço o fato de o julgamento do mérito das ações relativas aos planos econômicos ter sido suspenso

pelas decisões proferidas pelo Ministro Dias Toffoli nos Recursos Extraordinários 591.797, 626.307.

Entretanto, até o presente momento não se tem notícia da apreciação dos referidos recursos.

À míngua de prazo da referida suspensão, entendo deva ser aplicado, por analogia, o previsto no artigo 21,

parágrafo único, da Lei. 9.868/1999, o qual dispõe sobre a perda de eficácia da cautelar concedida em ADC no

prazo de 180 dias, caso não seja julgado o mérito da questão, interpretação, inclusive, que se encontra em

consonância com o princípio constitucional da duração razoável do processo e com as exigências de prestação

jurisdicional célere, inserto no artigo 5º, LXXVIII, da Constituição Federal.

Por seu turno, indevida a suspensão do andamento processual em vista do reconhecimento de repercussão geral

pelo Excelso Pretório, na medida em que o sobrestamento previsto na lei processual (art. 543-B, §§1º e 2º) refere-

se tão somente a recursos extraordinários. A propósito:

 

"TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. AUTORIZAÇÃO PARA IMPRESSÃO DE

DOCUMENTOS FISCAIS (AIDOF). GARANTIA. INEXIGIBILIDADE. PRINCÍPIO DO LIVRE EXERCÍCIO DA

ATIVIDADE ECONÔMICA. 

1. A decisão agravada foi baseada na jurisprudência assente desta Corte no sentido de que a exigência de

garantia para impressão de documentos fiscais viola o princípio do livre exercício da atividade econômica.

2. O fato de a matéria em debate ter sido reconhecida como de repercussão geral pelo Supremo Tribunal Federal

não impede o julgamento por este Tribunal, visto que, segundo disposto no art. 543-B do CPC, o sobrestamento

do feito, ainda que em face do reconhecimento de repercussão geral, só poderá ocorrer de possível recurso

extraordinário a ser interposto contra decisão desta Corte.

3. Agravo regimental não provido".

(STJ, AgRg no REsp 1.179.001/RS,relator Ministro Mauro Campbell Marques, DJe 23/06/2010).

 

"PROCESSUAL CIVIL. APELAÇÕES CÍVEIS. SOBRESTAMENTO. PERDA DE EFICÁCIA APÓS 180 DIAS.

POUPANÇA. CORREÇÃO DOS SALDOS. ÍNDICES 44,80% (abril/90) e 7,78% (MAIO/90).

INAPLICABILIDADE. MATÉRIA DECIDIDA PELO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA, SOB O REGIME DO

ART. 543-C. RECURSO PROVIDO. HONORÁRIOS.

(...)

4. Consta nos autos às fls. 200, despacho proferido pelo eminente Desembargador Federal Convocado

EMILIANO ZAPATA LEITÃO determinando a suspensão do processo e o seu encaminhamento à Secretaria da 1ª

Turma, em razão de decisão monocrática proferida em 16.08.10, pelo preclaro Ministro DIAS TOFFOLI, relator

dos RE's 591.797 e 626.307, submetidos ao regime de repercussão geral no STF, que ordenou o sobrestamento de

2008.61.12.018683-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : FERNANDA ONGARATTO e outro
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todos os processos judiciais em tramitação no país, em grau de recurso, que discutem o pagamento da correção

monetária dos depósitos em caderneta de poupança afetados pelos Planos Econômicos Collor I, Bresser e Verão,

até o julgamento final da controvérsia pelo STF.

5. Ocorre que, embora o art. 328 do Regimento Interno do STF não fixe prazo máximo para a suspensão dos

processos que aguardam o desfecho da repercussão geral, a Primeira Turma deste TRF já sedimentou orientação

no sentido de se estender por analogia, a regra do art. 21, parágrafo único, da Lei nº 9.868/99, que determina a

perda de eficácia do sobrestamento após 180 dias, interpretação que está de conformidade, inclusive, com o

princípio constitucional da duração razoável do processo e com as exigências de prestação jurisdicional célere.

Nesse sentido: AC 507.559-CE, AC 517.600-CE, AC 519.363-CE, AC 451.207-CE (todos da Relatoria do Des.

Federal FRANCISCO CAVALCANTI, julgados em 28.07.11)"

(...)

(TRF5, AC 526.302, relator Desembargador Federal Manoel Erhardt, DJE: 15/03/2012)

 

"PROCESSUAL CIVIL. CADERNETA DE POUPANÇA. SUSPENSÃO DO JULGAMENTO DA APELAÇÃO.

ARTIGOS 543-B E 543-C DO CPC. AUSÊNCIA DE PREVISÃO LEGAL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO PARA

FINS DE PREQUESTIONAMENTO. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO. CARÁTER INFRINGENTE. 

1. Incabível a requerida paralisação do feito por ausência de previsão legal, eis que a suspensão prevista nos

parágrafos do art. 543-B e no caput do art. 543-C do CPC somente se refere ao sobrestamento dos recursos

extremos interpostos nas instâncias inferiores com fundamento em idêntica controvérsia ou em idêntica questão

de direito. "

(TRF2, AC 200851010081546, relator Desembargador Federal Poul Erik Dyrlund, EDJ2R: 08/09/2011)

 

A sistemática adotada pela Lei 9.756/98, ao alterar o art. 557, do Código de Processo Civil, visa dar maior

agilidade ao sistema recursal, coibindo excessos de índole procrastinatória, ao conferir maior eficácia às decisões

dos Tribunais Superiores e valorizar a jurisprudência sumulada, uniforme ou dominante.

Atende aos anseios de maior celeridade na solução dos conflitos, a respeito dos quais já haja posicionamento

reiterado e pacífico dos Tribunais para casos análogos.

A matéria em exame já foi exaustivamente debatida, não havendo na atualidade qualquer divergência acerca da

composição do litígio, conforme elucidativas ementas do Superior Tribunal de Justiça:

 

"RECURSOS ESPECIAIS REPETITIVOS. CADERNETAS DE POUPANÇA. PLANOS ECONÔMICOS.

EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. RECURSOS REPRESENTATIVOS DE MACRO-LIDE MULTITUDINÁRIA EM

AÇÕES INDIVIDUAIS MOVIDAS POR POUPADORES. JULGAMENTO NOS TERMOS DO ART. 543-C, DO

CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. JULGAMENTO LIMITADO A MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL,

INDEPENDENTEMENTE DE JULGAMENTO DE TEMA CONSTITUCIONAL PELO C. STF. PRELIMINAR DE

SUSPENSÃO DO JULGAMENTO AFASTADA. CONSOLIDAÇÃO DE ORIENTAÇÃO JURISPRUDENCIAL

FIRMADA EM INÚMEROS PRECEDENTES DESTA CORTE. PLANOS ECONÔMICOS BRESSER, VERÃO,

COLLOR I E COLLOR II. LEGITIMIDADE PASSIVA AD CAUSAM . PRESCRIÇÃO. ÍNDICES DE CORREÇÃO.

I - Preliminar de suspensão do julgamento, para aguardo de julgamento de Arguição de Descumprimento de

Preceito Fundamental, afastada, visto tratar-se, no caso, de julgamento de matéria infraconstitucional,

preservada a competência do C. STF para tema constitucional.

II - No julgamento de Recurso Repetitivo do tipo consolidador de jurisprudência constante de numerosos

precedentes estáveis e não de tipo formador de nova jurisprudência, a orientação jurisprudencial já estabilizada

assume especial peso na orientação que se firma.

III - Seis conclusões, destacadas como julgamentos em Recurso Repetitivo, devem ser proclamadas para

definição de controvérsia:

1º) A instituição financeira depositária é parte legítima para figurar no pólo passivo da lide em que se pretende o

recebimento das diferenças de correção monetária de valores depositados em cadernetas de poupança,

decorrentes de expurgos inflacionários dos Planos Bresser, Verão, Collor I e Collor II; com relação ao Plano

Collor I, contudo, aludida instituição financeira depositária somente será parte legítima nas ações em que se

buscou a correção monetária dos valores depositados em caderneta de poupança não bloqueados ou anteriores

ao bloqueio.

2ª) É vintenária a prescrição nas ações individuais em que são questionados os critérios de remuneração da

caderneta de poupança e são postuladas as respectivas diferenças, sendo inaplicável às ações individuais o prazo

decadencial qüinqüenal atinente à Ação Civil Pública.

3ª) Quanto ao Plano Bresser (junho/1987), é de 26,06%, percentual estabelecido com base no Índice de Preços

ao Consumidor (IPC), índice de correção monetária para as cadernetas de poupança iniciadas ou com

aniversário na primeira quinzena de junho de 1987, não se aplicando a Resolução BACEN n.º 1.338/87, de

15/06/87, que determinou a atualização dos saldos, no mês de julho de 1987, pelo índice de variação do valor
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nominal das Obrigações do Tesouro Nacional (OTN). 

4ª) Quanto ao Plano Verão (janeiro/1989), é de 42,72%, percentual estabelecido com base no Índice de Preços

ao Consumidor (IPC), índice de correção monetária das cadernetas de poupança com período mensal iniciado

até 15 de janeiro de 1989, não se aplicando a Medida Provisória n. 32/89 (Plano Verão), que determinava a

atualização pela variação das Letras Financeiras do Tesouro (LFT).

5ª) Quanto ao Plano Collor I (março/1990), é de 84,32% fixado com base no índice de Preços ao Consumidor

(IPC), conforme disposto nos arts. 10 e 17, III, da Lei 7.730/89, o índice a ser aplicado no mês de março de 1990

aos ativos financeiros retidos até o momento do respectivo aniversário da conta; ressalva-se, contudo, que devem

ser atualizados pelo BTN Fiscal os valores excedentes ao limite estabelecido em NCz$ 50.000,00, que

constituíram conta individualizada junto ao BACEN, assim como os valores que não foram transferidos para o

BACEN, para as cadernetas de poupança que tiveram os períodos aquisitivos iniciados após a vigência da

Medida Provisória 168/90 e nos meses subsequentes ao seu advento (abril, maio e junho de 1990).

6ª) Quanto ao Plano Collor II, é de 21,87% o índice de correção monetária a ser aplicado no mês de março de

1991, nas hipóteses em que já iniciado o período mensal aquisitivo da caderneta de poupança quando do advento

do Plano, pois o poupador adquiriu o direito de ter o valor aplicado remunerado de acordo com o disposto na

Lei n. 8.088/90, não podendo ser aplicado o novo critério de remuneração previsto na Medida Provisória n. 294,

de 31.1.1991, convertida na Lei n. 8.177/91.

IV - Inviável o julgamento, no presente processo, como Recurso Repetitivo, da matéria relativa a juros

remuneratórios compostos em cadernetas de poupança, decorrentes de correção de expurgos inflacionários

determinados por Planos Econômicos, porque matéria não recorrida.

V - Recurso Especial da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL provido em parte, para ressalva quanto ao Plano

Collor I. 

VI - Recurso Especial do BANCO ABN AMRO REAL S/A improvido."

(REsp 1.107.201-DF, relator Ministro Sidnei Beneti, DJU: 06/05/2011)

 

"AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. CIVIL. CADERNETAS DE POUPANÇA. PLANO

VERÃO. PRETENSÃO DE PAGAMENTO DE DIFERENÇAS DE RENDIMENTOS. JUROS

REMUNERATÓRIOS. PRESCRIÇÃO VINTENÁRIA. CORREÇÃO MONETÁRIA. UTILIZAÇÃO DO IPC. LEI N.

7.730/89. NÃO INCIDÊNCIA. 

1. Consoante entendimento desta C. Corte, os juros remuneratórios de conta de poupança, incidentes

mensalmente e capitalizados, agregam-se ao capital, assim como a correção monetária, perdendo, pois, a

natureza de acessórios, fazendo concluir, em conseqüência, que a prescrição não é a de cinco anos prevista no

art. 178, § 10, III, do Código Civil de 1916, mas a vintenária. 

2. No que toca ao índice de correção monetária, deve ser utilizado o IPC para a atualização de cadernetas de

poupança no mês de janeiro de 1989 (Plano Verão), com a aplicação do índice de 42,72%. Os critérios de

remuneração estabelecidos no art. 17, inciso I, da Lei nº 7.730/89, só incidem com relação aos períodos mensais

iniciados após o dia 15 de janeiro de 1989. Precedentes. 

3. Agravo regimental a que se nega provimento."

(AGA 1013431, relator Ministro Raul Araújo Filho, DJE: 18/06/2010)

 

"CIVIL E PROCESSUAL. AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. BANCÁRIO. CADERNETA

DE POUPANÇA. PLANO VERÃO. LEGITIMIDADE PASSIVA. RECURSO MANIFESTAMENTE

IMPROCEDENTE. MULTA, ART. 557, § 2º, DO CPC. 

I. As instituições financeiras depositárias são parte passiva legítima para responder pelas diferenças de correção

monetária, em caderneta de poupança, no mês de janeiro de 1989. 

II. Sendo manifestamente improcedente e procrastinatório o agravo, é de se aplicar a multa prevista no art. 557,

§ 2º, do CPC, de 1% (um por cento) sobre o valor atualizado da causa, ficando a interposição de novos recursos

sujeita ao prévio recolhimento da penalidade imposta. 

III. Agravo regimental desprovido."

(AGA 1.189.352, relator Ministro Aldir Passarinho Junior, DJE: 28/04/2010)

"AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. ACÓRDÃO RECORRIDO CONSONANTE COM

O ENTENDIMENTO DO STJ. ÍNDICES APLICÁVEIS PARA CORREÇÃO MONETÁRIA DAS CADERNETAS

DE POUPANÇA. PLANOS VERÃO E BRESSER. IPC DE JUNHO DE 1987 (26,06%) E O IPC DE JANEIRO DE

1989 (42,72%). PRECEDENTES. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 83/STJ. QUESTÕES AFETAS AO ATO

JURÍDICO PERFEITO POSSUEM ÍNDOLE CONSTITUCIONAL. AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO."

(AGA 1.225.103, relator Ministro Luis Felipe Salomão, DJE: 06/04/2010)

 

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO CONFIGURADA. CADERNETA DE

POUPANÇA. LEGITIMIDADE DAS INSTITUIÇÕES FINANCEIRAS DEPOSITÁRIAS PARA RESPONDER
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PELAS DIFERENÇAS DE CORREÇÃO MONETÁRIA DECORRENTES DOS PLANOS BRESSER E VERÃO.

ACLARATÓRIOS ACOLHIDOS COM EFEITOS MODIFICATIVOS. 

(...)

2. No ato decisório ora embargado, a Segunda Turma desta Corte apreciou tão-somente a questão atinente à

legitimidade da Caixa Econômica Federal para responder pelos ativos financeiros depositados em conta de

poupança que foram transferidos ao Banco Central do Brasil. Todavia, não houve qualquer menção no julgado

acerca das demais questões suscitadas no recurso especial relativas à responsabilidade daquela instituição

financeira pela complementação dos saldos depositados em relação aos expurgos inflacionários dos meses de

junho/87 (Plano Bresser) e janeiro/89 (Plano Verão), o que revela a necessidade de pronunciamento desta Corte

sobre a matéria omissa. 

3. Ao decidir pela exclusão da Caixa Econômica do polo passivo da relação processual, o acórdão recorrido

contrariou a jurisprudência consolidada no âmbito desta Corte no sentido da legitimidade exclusiva da

instituição financeira depositária para responder por diferenças de rendimentos em contas de poupança no

período de junho de 1987 (Plano Bresser) e janeiro de 1989 (Plano Verão). Assim, na hipótese dos autos, por se

tratar de ação movida pelo poupador pleiteando as diferenças no crédito de rendimento de suas contas de

poupança em virtude da aplicação das normas pertinentes aos planos econômicos em referência, é de se

reconhecer a legitimidade da Caixa Econômica Federal. Precedente: AgRg no Ag 1086619 / SP, Terceira Turma,

rel. Ministro Sidnei Beneti, DJe 2/6/2009; AgRg no Ag 1057641 / RS, Quarta Turma, rel. Ministro Luis Felipe

Salomão, DJe 2/2/2009; AgRg no REsp 862375 / RJ, Segunda Turma, rel. Ministra Eliana Calmon, DJ 6/11/2007.

4. Embargos de declaração acolhidos, atribuindo-lhes efeitos infringentes, para dar parcial provimento ao

recurso especial."

(EEREsp 549.074, relator Ministro Mauro Campebel Marques, DJE: 04/02/2010)

 

"AGRAVO REGIMENTAL. CIVIL. CONTRATO BANCÁRIO. POUPANÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS

REMUNERATÓRIOS. PRESCRIÇÃO. VINTE ANOS. POUPANÇA. PLANO BRESSER (JUNHO DE 1987).

PLANO VERÃO (JANEIRO DE 1989). 

1. Nos termos do entendimento dominante nesta Corte são devidos, na correção de caderneta de poupança, o IPC

de junho de 1987 (26,06%) e o IPC de janeiro de 1989 (42,72%). 

2. Os juros remuneratórios de conta de poupança, incidentes mensalmente e capitalizados, agregam-se ao

capital, assim como a correção monetária, perdendo, pois, a natureza de acessórios, fazendo concluir, em

conseqüência, que a prescrição não é a de cinco anos, prevista no art. 178, § 10, III, do Código Civil de 1916,

mas a vintenária. Precedentes da Terceira e da Quarta Turma. 

3. Agravo regimental desprovido."

(AGA 940.097, relator Ministro Fernando Marques, DJE: 08/06/2009)

 

"AGRAVO DE INSTRUMENTO. AGRAVO REGIMENTAL. CADERNETA DE POUPANÇA. JUROS

REMUNERATÓRIOS. PRESCRIÇÃO VINTENÁRIA. ÍNDICES. PLANO BRESSER. JUROS DE MORA. TERMO

INICIAL. PRECEDENTE DA CORTE. 

I - É vintenária a prescrição nas ações em que são impugnados os critérios de remuneração da caderneta de

poupança e postuladas as respectivas diferenças, porquanto discutido o próprio crédito, e não seus acessórios. 

II - Nos termos da jurisprudência pacífica desta Corte é devido, na correção de caderneta de poupança, o IPC de

junho de 1987 (26,06%). 

III - Os juros de mora são devidos a partir da citação nas ações de cobrança que buscam complementar as

remunerações da caderneta de poupança. Agravo Regimental improvido."

(AGA 1.132.388, relator Ministro Sidnei Beneti, DJE: 08/06/2009)

 

"ECONÔMICO. CADERNETA DE POUPANÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA. CRITÉRIO. IPC DE JUNHO DE

1987 (26,06%). PLANO BRESSER. IPC DE JANEIRO DE 1989 (42,72%). PLANO VERÃO. PRESCRIÇÃO DOS

JUROS VINTENÁRIA. JUROS DE MORA. TEMO INICIAL. CITAÇÃO. 

I - O Superior Tribunal de Justiça já firmou, em definitivo, o entendimento de que no cálculo da correção

monetária para efeito de atualização de cadernetas de poupança iniciadas e renovadas até 15 de junho de 1987,

antes da vigência da Resolução n. 1.338/87-BACEN, aplica-se o IPC relativo àquele mês em 26,06%.

Precedentes. 

II - No cálculo da correção monetária para efeito de atualização de cadernetas de poupança iniciadas e

renovadas até 15 de janeiro de 1989, aplica-se o IPC relativo àquele mês em 42,72% (Precedente: REsp n.

43.055-0/SP, Relator Ministro Sálvio de Figueiredo Teixeira, DJU de 20.02.95). 

III - A prescrição dos juros devidos pelas aplicações em cadernetas de poupança é vintenária. Precedentes. 

IV - "A Terceira e a Quarta Turmas, atualmente, adotam a mesma orientação no sentido de que os juros de mora,

nas ações em que são pleiteadas diferença de rendimentos em cadernetas de poupança, são contados desde a
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citação." (AgR-EREsp n. 474.166/SP, Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito, 2ª Seção, unânime, DJU de

20.10.2003). 

V - Agravo regimental desprovido."

(AgREsp 1.102.979, relator Ministro Aldir Passarinho Junior, DJE: 11/05/2009)

 

"AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO - AÇÃO DE COBRANÇA DE VALORES

REFERENTES À CORREÇÃO MONETÁRIA E AOS JUROS REMUNERATÓRIOS DE CADERNETA DE

POUPANÇA - PRESCRIÇÃO VINTENÁRIA - PRECEDENTES - CORREÇÃO MONETÁRIA NOS PERÍODOS

DE JUNHO DE 1987 E JANEIRO DE 1989 - APLICAÇÃO DO IPC RELATIVOS ÀQUELES MESES (26,06% E

42,72%, RESPECTIVAMENTE) - INCIDÊNCIA DO ENUNCIADO N. 83 DA SÚMULA/STJ - RECURSO

IMPROVIDO.

(AGA 1.080.783, relator Ministro Massami Uyeda, DJE: 15/10/2008)"

 

Isto posto, nego seguimento à apelação, com fundamento no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil.

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à origem. Intimem-se.

 

 

São Paulo, 23 de março de 2012.

Mairan Maia

Desembargador Federal Relator

 

 

00045 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005217-97.2008.4.03.6119/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Fls. 1554/1555: tendo em vista que a desistência após a prolação da sentença importa em renúncia ao direito em

que se funda a ação, esclareça a apelante se o pedido se trata de renúncia ou desistência do recurso de apelação

, no prazo de 10 (dez) dias. . 

Intime-se.

 

 

São Paulo, 23 de março de 2012.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal

 

 

00046 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007598-78.2008.4.03.6119/SP

 

 

 

2008.61.19.005217-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

APELANTE : MYCOM CHEMICAL PROCESS DO BRASIL LTDA

ADVOGADO : KIHATIRO KITA e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

2008.61.19.007598-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : DANIEL POPOVICS CANOLA e outro

APELADO : ATTILA BALOGH
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DECISÃO

Cuida-se de ação de conhecimento, processada sob o rito comum ordinário, ajuizada com o objetivo de receber a

diferença de correção monetária incidente sobre a conta de poupança indicada na inicial, de acordo com o índice

do IPC, relativo ao período de janeiro de 1989 - 42,72%, acrescida dos juros contratualmente pactuados.

A sentença julgou procedente o pedido. Honorários advocatícios arbitrados em 10% sobre o valor da condenação.

Em apelação, a Caixa Econômica Federal pleiteou a improcedência do pedido. 

Em suma, é o relatório.

Decido.

Consigno, inicialmente, tratar-se de ação proposta por pessoa que se insere nas hipóteses previstas no artigo 71 da

Lei 10.741/2003 (Estatuto do Idoso) e no artigo 1.211-A do Código de Processo Civil, os quais asseguram

prioridade de tramitação do feito em todas as instâncias para pessoas com idade igual ou superior a sessenta anos

ou portadoras de doença grave.

Não desconheço o fato de o julgamento do mérito das ações relativas aos planos econômicos ter sido suspenso

pelas decisões proferidas pelo Ministro Dias Toffoli nos Recursos Extraordinários 591.797, 626.307.

Entretanto, até o presente momento não se tem notícia da apreciação dos referidos recursos.

À míngua de prazo da referida suspensão, entendo deva ser aplicado, por analogia, o previsto no artigo 21,

parágrafo único, da Lei. 9.868/1999, o qual dispõe sobre a perda de eficácia da cautelar concedida em ADC no

prazo de 180 dias, caso não seja julgado o mérito da questão, interpretação, inclusive, que se encontra em

consonância com o princípio constitucional da duração razoável do processo e com as exigências de prestação

jurisdicional célere, inserto no artigo 5º, LXXVIII, da Constituição Federal.

Por seu turno, indevida a suspensão do andamento processual em vista do reconhecimento de repercussão geral

pelo Excelso Pretório, na medida em que o sobrestamento previsto na lei processual (art. 543-B, §§1º e 2º) refere-

se tão somente a recursos extraordinários. A propósito:

 

"TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. AUTORIZAÇÃO PARA IMPRESSÃO DE

DOCUMENTOS FISCAIS (AIDOF). GARANTIA. INEXIGIBILIDADE. PRINCÍPIO DO LIVRE EXERCÍCIO DA

ATIVIDADE ECONÔMICA. 

1. A decisão agravada foi baseada na jurisprudência assente desta Corte no sentido de que a exigência de

garantia para impressão de documentos fiscais viola o princípio do livre exercício da atividade econômica.

2. O fato de a matéria em debate ter sido reconhecida como de repercussão geral pelo Supremo Tribunal Federal

não impede o julgamento por este Tribunal, visto que, segundo disposto no art. 543-B do CPC, o sobrestamento

do feito, ainda que em face do reconhecimento de repercussão geral, só poderá ocorrer de possível recurso

extraordinário a ser interposto contra decisão desta Corte.

3. Agravo regimental não provido".

(STJ, AgRg no REsp 1.179.001/RS,relator Ministro Mauro Campbell Marques, DJe 23/06/2010).

 

"PROCESSUAL CIVIL. APELAÇÕES CÍVEIS. SOBRESTAMENTO. PERDA DE EFICÁCIA APÓS 180 DIAS.

POUPANÇA. CORREÇÃO DOS SALDOS. ÍNDICES 44,80% (abril/90) e 7,78% (MAIO/90).

INAPLICABILIDADE. MATÉRIA DECIDIDA PELO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA, SOB O REGIME DO

ART. 543-C. RECURSO PROVIDO. HONORÁRIOS.

(...)

4. Consta nos autos às fls. 200, despacho proferido pelo eminente Desembargador Federal Convocado

EMILIANO ZAPATA LEITÃO determinando a suspensão do processo e o seu encaminhamento à Secretaria da 1ª

Turma, em razão de decisão monocrática proferida em 16.08.10, pelo preclaro Ministro DIAS TOFFOLI, relator

dos RE's 591.797 e 626.307, submetidos ao regime de repercussão geral no STF, que ordenou o sobrestamento de

todos os processos judiciais em tramitação no país, em grau de recurso, que discutem o pagamento da correção

monetária dos depósitos em caderneta de poupança afetados pelos Planos Econômicos Collor I, Bresser e Verão,

até o julgamento final da controvérsia pelo STF.

5. Ocorre que, embora o art. 328 do Regimento Interno do STF não fixe prazo máximo para a suspensão dos

processos que aguardam o desfecho da repercussão geral, a Primeira Turma deste TRF já sedimentou orientação

no sentido de se estender por analogia, a regra do art. 21, parágrafo único, da Lei nº 9.868/99, que determina a

perda de eficácia do sobrestamento após 180 dias, interpretação que está de conformidade, inclusive, com o

princípio constitucional da duração razoável do processo e com as exigências de prestação jurisdicional célere.

Nesse sentido: AC 507.559-CE, AC 517.600-CE, AC 519.363-CE, AC 451.207-CE (todos da Relatoria do Des.

Federal FRANCISCO CAVALCANTI, julgados em 28.07.11)"

(...)

ADVOGADO : ROBERTO CARVALHO DA MOTA e outro

No. ORIG. : 00075987820084036119 1 Vr GUARULHOS/SP
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(TRF5, AC 526.302, relator Desembargador Federal Manoel Erhardt, DJE: 15/03/2012)

 

"PROCESSUAL CIVIL. CADERNETA DE POUPANÇA. SUSPENSÃO DO JULGAMENTO DA APELAÇÃO.

ARTIGOS 543-B E 543-C DO CPC. AUSÊNCIA DE PREVISÃO LEGAL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO PARA

FINS DE PREQUESTIONAMENTO. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO. CARÁTER INFRINGENTE. 

1. Incabível a requerida paralisação do feito por ausência de previsão legal, eis que a suspensão prevista nos

parágrafos do art. 543-B e no caput do art. 543-C do CPC somente se refere ao sobrestamento dos recursos

extremos interpostos nas instâncias inferiores com fundamento em idêntica controvérsia ou em idêntica questão

de direito. "

(TRF2, AC 200851010081546, relator Desembargador Federal Poul Erik Dyrlund, EDJ2R: 08/09/2011)

 

A sistemática adotada pela Lei 9.756/98, ao alterar o art. 557, do Código de Processo Civil, visa dar maior

agilidade ao sistema recursal, coibindo excessos de índole procrastinatória, ao conferir maior eficácia às decisões

dos Tribunais Superiores e valorizar a jurisprudência sumulada, uniforme ou dominante.

Atende aos anseios de maior celeridade na solução dos conflitos, a respeito dos quais já haja posicionamento

reiterado e pacífico dos Tribunais para casos análogos.

A matéria em exame já foi exaustivamente debatida, não havendo na atualidade qualquer divergência acerca da

composição do litígio, conforme elucidativas ementas do Superior Tribunal de Justiça:

 

"RECURSOS ESPECIAIS REPETITIVOS. CADERNETAS DE POUPANÇA. PLANOS ECONÔMICOS.

EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. RECURSOS REPRESENTATIVOS DE MACRO-LIDE MULTITUDINÁRIA EM

AÇÕES INDIVIDUAIS MOVIDAS POR POUPADORES. JULGAMENTO NOS TERMOS DO ART. 543-C, DO

CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. JULGAMENTO LIMITADO A MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL,

INDEPENDENTEMENTE DE JULGAMENTO DE TEMA CONSTITUCIONAL PELO C. STF. PRELIMINAR DE

SUSPENSÃO DO JULGAMENTO AFASTADA. CONSOLIDAÇÃO DE ORIENTAÇÃO JURISPRUDENCIAL

FIRMADA EM INÚMEROS PRECEDENTES DESTA CORTE. PLANOS ECONÔMICOS BRESSER, VERÃO,

COLLOR I E COLLOR II. LEGITIMIDADE PASSIVA AD CAUSAM . PRESCRIÇÃO. ÍNDICES DE CORREÇÃO.

I - Preliminar de suspensão do julgamento, para aguardo de julgamento de Arguição de Descumprimento de

Preceito Fundamental, afastada, visto tratar-se, no caso, de julgamento de matéria infraconstitucional,

preservada a competência do C. STF para tema constitucional.

II - No julgamento de Recurso Repetitivo do tipo consolidador de jurisprudência constante de numerosos

precedentes estáveis e não de tipo formador de nova jurisprudência, a orientação jurisprudencial já estabilizada

assume especial peso na orientação que se firma.

III - Seis conclusões, destacadas como julgamentos em Recurso Repetitivo, devem ser proclamadas para

definição de controvérsia:

1º) A instituição financeira depositária é parte legítima para figurar no pólo passivo da lide em que se pretende o

recebimento das diferenças de correção monetária de valores depositados em cadernetas de poupança,

decorrentes de expurgos inflacionários dos Planos Bresser, Verão, Collor I e Collor II; com relação ao Plano

Collor I, contudo, aludida instituição financeira depositária somente será parte legítima nas ações em que se

buscou a correção monetária dos valores depositados em caderneta de poupança não bloqueados ou anteriores

ao bloqueio.

2ª) É vintenária a prescrição nas ações individuais em que são questionados os critérios de remuneração da

caderneta de poupança e são postuladas as respectivas diferenças, sendo inaplicável às ações individuais o prazo

decadencial qüinqüenal atinente à Ação Civil Pública.

3ª) Quanto ao Plano Bresser (junho/1987), é de 26,06%, percentual estabelecido com base no Índice de Preços

ao Consumidor (IPC), índice de correção monetária para as cadernetas de poupança iniciadas ou com

aniversário na primeira quinzena de junho de 1987, não se aplicando a Resolução BACEN n.º 1.338/87, de

15/06/87, que determinou a atualização dos saldos, no mês de julho de 1987, pelo índice de variação do valor

nominal das Obrigações do Tesouro Nacional (OTN). 

4ª) Quanto ao Plano Verão (janeiro/1989), é de 42,72%, percentual estabelecido com base no Índice de Preços

ao Consumidor (IPC), índice de correção monetária das cadernetas de poupança com período mensal iniciado

até 15 de janeiro de 1989, não se aplicando a Medida Provisória n. 32/89 (Plano Verão), que determinava a

atualização pela variação das Letras Financeiras do Tesouro (LFT).

5ª) Quanto ao Plano Collor I (março/1990), é de 84,32% fixado com base no índice de Preços ao Consumidor

(IPC), conforme disposto nos arts. 10 e 17, III, da Lei 7.730/89, o índice a ser aplicado no mês de março de 1990

aos ativos financeiros retidos até o momento do respectivo aniversário da conta; ressalva-se, contudo, que devem

ser atualizados pelo BTN Fiscal os valores excedentes ao limite estabelecido em NCz$ 50.000,00, que

constituíram conta individualizada junto ao BACEN, assim como os valores que não foram transferidos para o

BACEN, para as cadernetas de poupança que tiveram os períodos aquisitivos iniciados após a vigência da

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 28/03/2012     612/1113



Medida Provisória 168/90 e nos meses subsequentes ao seu advento (abril, maio e junho de 1990).

6ª) Quanto ao Plano Collor II, é de 21,87% o índice de correção monetária a ser aplicado no mês de março de

1991, nas hipóteses em que já iniciado o período mensal aquisitivo da caderneta de poupança quando do advento

do Plano, pois o poupador adquiriu o direito de ter o valor aplicado remunerado de acordo com o disposto na

Lei n. 8.088/90, não podendo ser aplicado o novo critério de remuneração previsto na Medida Provisória n. 294,

de 31.1.1991, convertida na Lei n. 8.177/91.

IV - Inviável o julgamento, no presente processo, como Recurso Repetitivo, da matéria relativa a juros

remuneratórios compostos em cadernetas de poupança, decorrentes de correção de expurgos inflacionários

determinados por Planos Econômicos, porque matéria não recorrida.

V - Recurso Especial da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL provido em parte, para ressalva quanto ao Plano

Collor I. 

VI - Recurso Especial do BANCO ABN AMRO REAL S/A improvido."

(REsp 1.107.201-DF, relator Ministro Sidnei Beneti, DJU: 06/05/2011)

 

"AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. CIVIL. CADERNETAS DE POUPANÇA. PLANO

VERÃO. PRETENSÃO DE PAGAMENTO DE DIFERENÇAS DE RENDIMENTOS. JUROS

REMUNERATÓRIOS. PRESCRIÇÃO VINTENÁRIA. CORREÇÃO MONETÁRIA. UTILIZAÇÃO DO IPC. LEI N.

7.730/89. NÃO INCIDÊNCIA. 

1. Consoante entendimento desta C. Corte, os juros remuneratórios de conta de poupança, incidentes

mensalmente e capitalizados, agregam-se ao capital, assim como a correção monetária, perdendo, pois, a

natureza de acessórios, fazendo concluir, em conseqüência, que a prescrição não é a de cinco anos prevista no

art. 178, § 10, III, do Código Civil de 1916, mas a vintenária. 

2. No que toca ao índice de correção monetária, deve ser utilizado o IPC para a atualização de cadernetas de

poupança no mês de janeiro de 1989 (Plano Verão), com a aplicação do índice de 42,72%. Os critérios de

remuneração estabelecidos no art. 17, inciso I, da Lei nº 7.730/89, só incidem com relação aos períodos mensais

iniciados após o dia 15 de janeiro de 1989. Precedentes. 

3. Agravo regimental a que se nega provimento."

(AGA 1013431, relator Ministro Raul Araújo Filho, DJE: 18/06/2010)

 

"CIVIL E PROCESSUAL. AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. BANCÁRIO. CADERNETA

DE POUPANÇA. PLANO VERÃO. LEGITIMIDADE PASSIVA. RECURSO MANIFESTAMENTE

IMPROCEDENTE. MULTA, ART. 557, § 2º, DO CPC. 

I. As instituições financeiras depositárias são parte passiva legítima para responder pelas diferenças de correção

monetária, em caderneta de poupança, no mês de janeiro de 1989. 

II. Sendo manifestamente improcedente e procrastinatório o agravo, é de se aplicar a multa prevista no art. 557,

§ 2º, do CPC, de 1% (um por cento) sobre o valor atualizado da causa, ficando a interposição de novos recursos

sujeita ao prévio recolhimento da penalidade imposta. 

III. Agravo regimental desprovido."

(AGA 1.189.352, relator Ministro Aldir Passarinho Junior, DJE: 28/04/2010)

"AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. ACÓRDÃO RECORRIDO CONSONANTE COM

O ENTENDIMENTO DO STJ. ÍNDICES APLICÁVEIS PARA CORREÇÃO MONETÁRIA DAS CADERNETAS

DE POUPANÇA. PLANOS VERÃO E BRESSER. IPC DE JUNHO DE 1987 (26,06%) E O IPC DE JANEIRO DE

1989 (42,72%). PRECEDENTES. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 83/STJ. QUESTÕES AFETAS AO ATO

JURÍDICO PERFEITO POSSUEM ÍNDOLE CONSTITUCIONAL. AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO."

(AGA 1.225.103, relator Ministro Luis Felipe Salomão, DJE: 06/04/2010)

 

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO CONFIGURADA. CADERNETA DE

POUPANÇA. LEGITIMIDADE DAS INSTITUIÇÕES FINANCEIRAS DEPOSITÁRIAS PARA RESPONDER

PELAS DIFERENÇAS DE CORREÇÃO MONETÁRIA DECORRENTES DOS PLANOS BRESSER E VERÃO.

ACLARATÓRIOS ACOLHIDOS COM EFEITOS MODIFICATIVOS. 

(...)

2. No ato decisório ora embargado, a Segunda Turma desta Corte apreciou tão-somente a questão atinente à

legitimidade da Caixa Econômica Federal para responder pelos ativos financeiros depositados em conta de

poupança que foram transferidos ao Banco Central do Brasil. Todavia, não houve qualquer menção no julgado

acerca das demais questões suscitadas no recurso especial relativas à responsabilidade daquela instituição

financeira pela complementação dos saldos depositados em relação aos expurgos inflacionários dos meses de

junho/87 (Plano Bresser) e janeiro/89 (Plano Verão), o que revela a necessidade de pronunciamento desta Corte

sobre a matéria omissa. 

3. Ao decidir pela exclusão da Caixa Econômica do polo passivo da relação processual, o acórdão recorrido
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contrariou a jurisprudência consolidada no âmbito desta Corte no sentido da legitimidade exclusiva da

instituição financeira depositária para responder por diferenças de rendimentos em contas de poupança no

período de junho de 1987 (Plano Bresser) e janeiro de 1989 (Plano Verão). Assim, na hipótese dos autos, por se

tratar de ação movida pelo poupador pleiteando as diferenças no crédito de rendimento de suas contas de

poupança em virtude da aplicação das normas pertinentes aos planos econômicos em referência, é de se

reconhecer a legitimidade da Caixa Econômica Federal. Precedente: AgRg no Ag 1086619 / SP, Terceira Turma,

rel. Ministro Sidnei Beneti, DJe 2/6/2009; AgRg no Ag 1057641 / RS, Quarta Turma, rel. Ministro Luis Felipe

Salomão, DJe 2/2/2009; AgRg no REsp 862375 / RJ, Segunda Turma, rel. Ministra Eliana Calmon, DJ 6/11/2007.

4. Embargos de declaração acolhidos, atribuindo-lhes efeitos infringentes, para dar parcial provimento ao

recurso especial."

(EEREsp 549.074, relator Ministro Mauro Campebel Marques, DJE: 04/02/2010)

 

"AGRAVO REGIMENTAL. CIVIL. CONTRATO BANCÁRIO. POUPANÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS

REMUNERATÓRIOS. PRESCRIÇÃO. VINTE ANOS. POUPANÇA. PLANO BRESSER (JUNHO DE 1987).

PLANO VERÃO (JANEIRO DE 1989). 

1. Nos termos do entendimento dominante nesta Corte são devidos, na correção de caderneta de poupança, o IPC

de junho de 1987 (26,06%) e o IPC de janeiro de 1989 (42,72%). 

2. Os juros remuneratórios de conta de poupança, incidentes mensalmente e capitalizados, agregam-se ao

capital, assim como a correção monetária, perdendo, pois, a natureza de acessórios, fazendo concluir, em

conseqüência, que a prescrição não é a de cinco anos, prevista no art. 178, § 10, III, do Código Civil de 1916,

mas a vintenária. Precedentes da Terceira e da Quarta Turma. 

3. Agravo regimental desprovido."

(AGA 940.097, relator Ministro Fernando Marques, DJE: 08/06/2009)

 

"AGRAVO DE INSTRUMENTO. AGRAVO REGIMENTAL. CADERNETA DE POUPANÇA. JUROS

REMUNERATÓRIOS. PRESCRIÇÃO VINTENÁRIA. ÍNDICES. PLANO BRESSER. JUROS DE MORA. TERMO

INICIAL. PRECEDENTE DA CORTE. 

I - É vintenária a prescrição nas ações em que são impugnados os critérios de remuneração da caderneta de

poupança e postuladas as respectivas diferenças, porquanto discutido o próprio crédito, e não seus acessórios. 

II - Nos termos da jurisprudência pacífica desta Corte é devido, na correção de caderneta de poupança, o IPC de

junho de 1987 (26,06%). 

III - Os juros de mora são devidos a partir da citação nas ações de cobrança que buscam complementar as

remunerações da caderneta de poupança. Agravo Regimental improvido."

(AGA 1.132.388, relator Ministro Sidnei Beneti, DJE: 08/06/2009)

 

"ECONÔMICO. CADERNETA DE POUPANÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA. CRITÉRIO. IPC DE JUNHO DE

1987 (26,06%). PLANO BRESSER. IPC DE JANEIRO DE 1989 (42,72%). PLANO VERÃO. PRESCRIÇÃO DOS

JUROS VINTENÁRIA. JUROS DE MORA. TEMO INICIAL. CITAÇÃO. 

I - O Superior Tribunal de Justiça já firmou, em definitivo, o entendimento de que no cálculo da correção

monetária para efeito de atualização de cadernetas de poupança iniciadas e renovadas até 15 de junho de 1987,

antes da vigência da Resolução n. 1.338/87-BACEN, aplica-se o IPC relativo àquele mês em 26,06%.

Precedentes. 

II - No cálculo da correção monetária para efeito de atualização de cadernetas de poupança iniciadas e

renovadas até 15 de janeiro de 1989, aplica-se o IPC relativo àquele mês em 42,72% (Precedente: REsp n.

43.055-0/SP, Relator Ministro Sálvio de Figueiredo Teixeira, DJU de 20.02.95). 

III - A prescrição dos juros devidos pelas aplicações em cadernetas de poupança é vintenária. Precedentes. 

IV - "A Terceira e a Quarta Turmas, atualmente, adotam a mesma orientação no sentido de que os juros de mora,

nas ações em que são pleiteadas diferença de rendimentos em cadernetas de poupança, são contados desde a

citação." (AgR-EREsp n. 474.166/SP, Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito, 2ª Seção, unânime, DJU de

20.10.2003). 

V - Agravo regimental desprovido."

(AgREsp 1.102.979, relator Ministro Aldir Passarinho Junior, DJE: 11/05/2009)

 

"AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO - AÇÃO DE COBRANÇA DE VALORES

REFERENTES À CORREÇÃO MONETÁRIA E AOS JUROS REMUNERATÓRIOS DE CADERNETA DE

POUPANÇA - PRESCRIÇÃO VINTENÁRIA - PRECEDENTES - CORREÇÃO MONETÁRIA NOS PERÍODOS

DE JUNHO DE 1987 E JANEIRO DE 1989 - APLICAÇÃO DO IPC RELATIVOS ÀQUELES MESES (26,06% E

42,72%, RESPECTIVAMENTE) - INCIDÊNCIA DO ENUNCIADO N. 83 DA SÚMULA/STJ - RECURSO

IMPROVIDO.
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(AGA 1.080.783, relator Ministro Massami Uyeda, DJE: 15/10/2008)"

 

Isto posto, nego seguimento à apelação, com fundamento no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil.

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à origem. Intimem-se.

 

São Paulo, 23 de março de 2012.

Mairan Maia

Desembargador Federal Relator

 

 

00047 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0009771-75.2008.4.03.6119/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Tendo em vista a certidão de que o subscritor da petição de fls. 372/374 não possui procuração nos autos (fl. 375),

regularize a apelada sua representação processual, nos termos do art. 38 do Código de Processo Civil, no prazo de

05 (cinco) dias.

Intime-se.

 

São Paulo, 23 de março de 2012.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal

 

 

00048 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010470-66.2008.4.03.6119/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de ação de conhecimento, processada sob o rito comum ordinário, ajuizada com o objetivo de receber a

diferença de correção monetária incidente sobre a conta de poupança indicada na inicial, de acordo com o índice

do IPC, relativo ao período de janeiro de 1989 - 42,72%, acrescida dos juros contratualmente pactuados.

A sentença julgou procedente o pedido. Honorários advocatícios arbitrados em 10% sobre o valor da condenação.

Em apelação, a Caixa Econômica Federal pleiteou a improcedência do pedido. 

2008.61.19.009771-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

APELADO : CIA METALURGICA PRADA

ADVOGADO : ALEXANDRE DA CUNHA FERREIRA DE MOURA e outro

SUCEDIDO : IND/ NACIONAL DE ACOS LAMINADOS INAL S/A

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE GUARULHOS > 19ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00097717520084036119 3 Vr GUARULHOS/SP

2008.61.19.010470-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : DANIEL POPOVICS CANOLA e outro

APELADO : MERCEDES SILVA DO NASCIMENTO

ADVOGADO : EDUARDO PEREIRA MAROTTI e outro

No. ORIG. : 00104706620084036119 4 Vr GUARULHOS/SP
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Em suma, é o relatório.

Decido.

Consigno, inicialmente, tratar-se de ação proposta por pessoa que se insere nas hipóteses previstas no artigo 71 da

Lei 10.741/2003 (Estatuto do Idoso) e no artigo 1.211-A do Código de Processo Civil, os quais asseguram

prioridade de tramitação do feito em todas as instâncias para pessoas com idade igual ou superior a sessenta anos

ou portadoras de doença grave.

Não desconheço o fato de o julgamento do mérito das ações relativas aos planos econômicos ter sido suspenso

pelas decisões proferidas pelo Ministro Dias Toffoli nos Recursos Extraordinários 591.797, 626.307.

Entretanto, até o presente momento não se tem notícia da apreciação dos referidos recursos.

À míngua de prazo da referida suspensão, entendo deva ser aplicado, por analogia, o previsto no artigo 21,

parágrafo único, da Lei. 9.868/1999, o qual dispõe sobre a perda de eficácia da cautelar concedida em ADC no

prazo de 180 dias, caso não seja julgado o mérito da questão, interpretação, inclusive, que se encontra em

consonância com o princípio constitucional da duração razoável do processo e com as exigências de prestação

jurisdicional célere, inserto no artigo 5º, LXXVIII, da Constituição Federal.

Por seu turno, indevida a suspensão do andamento processual em vista do reconhecimento de repercussão geral

pelo Excelso Pretório, na medida em que o sobrestamento previsto na lei processual (art. 543-B, §§1º e 2º) refere-

se tão somente a recursos extraordinários. A propósito:

 

"TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. AUTORIZAÇÃO PARA IMPRESSÃO DE

DOCUMENTOS FISCAIS (AIDOF). GARANTIA. INEXIGIBILIDADE. PRINCÍPIO DO LIVRE EXERCÍCIO DA

ATIVIDADE ECONÔMICA. 

1. A decisão agravada foi baseada na jurisprudência assente desta Corte no sentido de que a exigência de

garantia para impressão de documentos fiscais viola o princípio do livre exercício da atividade econômica.

2. O fato de a matéria em debate ter sido reconhecida como de repercussão geral pelo Supremo Tribunal Federal

não impede o julgamento por este Tribunal, visto que, segundo disposto no art. 543-B do CPC, o sobrestamento

do feito, ainda que em face do reconhecimento de repercussão geral, só poderá ocorrer de possível recurso

extraordinário a ser interposto contra decisão desta Corte.

3. Agravo regimental não provido".

(STJ, AgRg no REsp 1.179.001/RS,relator Ministro Mauro Campbell Marques, DJe 23/06/2010).

 

"PROCESSUAL CIVIL. APELAÇÕES CÍVEIS. SOBRESTAMENTO. PERDA DE EFICÁCIA APÓS 180 DIAS.

POUPANÇA. CORREÇÃO DOS SALDOS. ÍNDICES 44,80% (abril/90) e 7,78% (MAIO/90).

INAPLICABILIDADE. MATÉRIA DECIDIDA PELO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA, SOB O REGIME DO

ART. 543-C. RECURSO PROVIDO. HONORÁRIOS.

(...)

4. Consta nos autos às fls. 200, despacho proferido pelo eminente Desembargador Federal Convocado

EMILIANO ZAPATA LEITÃO determinando a suspensão do processo e o seu encaminhamento à Secretaria da 1ª

Turma, em razão de decisão monocrática proferida em 16.08.10, pelo preclaro Ministro DIAS TOFFOLI, relator

dos RE's 591.797 e 626.307, submetidos ao regime de repercussão geral no STF, que ordenou o sobrestamento de

todos os processos judiciais em tramitação no país, em grau de recurso, que discutem o pagamento da correção

monetária dos depósitos em caderneta de poupança afetados pelos Planos Econômicos Collor I, Bresser e Verão,

até o julgamento final da controvérsia pelo STF.

5. Ocorre que, embora o art. 328 do Regimento Interno do STF não fixe prazo máximo para a suspensão dos

processos que aguardam o desfecho da repercussão geral, a Primeira Turma deste TRF já sedimentou orientação

no sentido de se estender por analogia, a regra do art. 21, parágrafo único, da Lei nº 9.868/99, que determina a

perda de eficácia do sobrestamento após 180 dias, interpretação que está de conformidade, inclusive, com o

princípio constitucional da duração razoável do processo e com as exigências de prestação jurisdicional célere.

Nesse sentido: AC 507.559-CE, AC 517.600-CE, AC 519.363-CE, AC 451.207-CE (todos da Relatoria do Des.

Federal FRANCISCO CAVALCANTI, julgados em 28.07.11)"

(...)

(TRF5, AC 526.302, relator Desembargador Federal Manoel Erhardt, DJE: 15/03/2012)

 

"PROCESSUAL CIVIL. CADERNETA DE POUPANÇA. SUSPENSÃO DO JULGAMENTO DA APELAÇÃO.

ARTIGOS 543-B E 543-C DO CPC. AUSÊNCIA DE PREVISÃO LEGAL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO PARA

FINS DE PREQUESTIONAMENTO. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO. CARÁTER INFRINGENTE. 

1. Incabível a requerida paralisação do feito por ausência de previsão legal, eis que a suspensão prevista nos

parágrafos do art. 543-B e no caput do art. 543-C do CPC somente se refere ao sobrestamento dos recursos

extremos interpostos nas instâncias inferiores com fundamento em idêntica controvérsia ou em idêntica questão

de direito. "
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(TRF2, AC 200851010081546, relator Desembargador Federal Poul Erik Dyrlund, EDJ2R: 08/09/2011)

 

A sistemática adotada pela Lei 9.756/98, ao alterar o art. 557, do Código de Processo Civil, visa dar maior

agilidade ao sistema recursal, coibindo excessos de índole procrastinatória, ao conferir maior eficácia às decisões

dos Tribunais Superiores e valorizar a jurisprudência sumulada, uniforme ou dominante.

Atende aos anseios de maior celeridade na solução dos conflitos, a respeito dos quais já haja posicionamento

reiterado e pacífico dos Tribunais para casos análogos.

A matéria em exame já foi exaustivamente debatida, não havendo na atualidade qualquer divergência acerca da

composição do litígio, conforme elucidativas ementas do Superior Tribunal de Justiça:

 

"RECURSOS ESPECIAIS REPETITIVOS. CADERNETAS DE POUPANÇA. PLANOS ECONÔMICOS.

EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. RECURSOS REPRESENTATIVOS DE MACRO-LIDE MULTITUDINÁRIA EM

AÇÕES INDIVIDUAIS MOVIDAS POR POUPADORES. JULGAMENTO NOS TERMOS DO ART. 543-C, DO

CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. JULGAMENTO LIMITADO A MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL,

INDEPENDENTEMENTE DE JULGAMENTO DE TEMA CONSTITUCIONAL PELO C. STF. PRELIMINAR DE

SUSPENSÃO DO JULGAMENTO AFASTADA. CONSOLIDAÇÃO DE ORIENTAÇÃO JURISPRUDENCIAL

FIRMADA EM INÚMEROS PRECEDENTES DESTA CORTE. PLANOS ECONÔMICOS BRESSER, VERÃO,

COLLOR I E COLLOR II. LEGITIMIDADE PASSIVA AD CAUSAM . PRESCRIÇÃO. ÍNDICES DE CORREÇÃO.

I - Preliminar de suspensão do julgamento, para aguardo de julgamento de Arguição de Descumprimento de

Preceito Fundamental, afastada, visto tratar-se, no caso, de julgamento de matéria infraconstitucional,

preservada a competência do C. STF para tema constitucional.

II - No julgamento de Recurso Repetitivo do tipo consolidador de jurisprudência constante de numerosos

precedentes estáveis e não de tipo formador de nova jurisprudência, a orientação jurisprudencial já estabilizada

assume especial peso na orientação que se firma.

III - Seis conclusões, destacadas como julgamentos em Recurso Repetitivo, devem ser proclamadas para

definição de controvérsia:

1º) A instituição financeira depositária é parte legítima para figurar no pólo passivo da lide em que se pretende o

recebimento das diferenças de correção monetária de valores depositados em cadernetas de poupança,

decorrentes de expurgos inflacionários dos Planos Bresser, Verão, Collor I e Collor II; com relação ao Plano

Collor I, contudo, aludida instituição financeira depositária somente será parte legítima nas ações em que se

buscou a correção monetária dos valores depositados em caderneta de poupança não bloqueados ou anteriores

ao bloqueio.

2ª) É vintenária a prescrição nas ações individuais em que são questionados os critérios de remuneração da

caderneta de poupança e são postuladas as respectivas diferenças, sendo inaplicável às ações individuais o prazo

decadencial qüinqüenal atinente à Ação Civil Pública.

3ª) Quanto ao Plano Bresser (junho/1987), é de 26,06%, percentual estabelecido com base no Índice de Preços

ao Consumidor (IPC), índice de correção monetária para as cadernetas de poupança iniciadas ou com

aniversário na primeira quinzena de junho de 1987, não se aplicando a Resolução BACEN n.º 1.338/87, de

15/06/87, que determinou a atualização dos saldos, no mês de julho de 1987, pelo índice de variação do valor

nominal das Obrigações do Tesouro Nacional (OTN). 

4ª) Quanto ao Plano Verão (janeiro/1989), é de 42,72%, percentual estabelecido com base no Índice de Preços

ao Consumidor (IPC), índice de correção monetária das cadernetas de poupança com período mensal iniciado

até 15 de janeiro de 1989, não se aplicando a Medida Provisória n. 32/89 (Plano Verão), que determinava a

atualização pela variação das Letras Financeiras do Tesouro (LFT).

5ª) Quanto ao Plano Collor I (março/1990), é de 84,32% fixado com base no índice de Preços ao Consumidor

(IPC), conforme disposto nos arts. 10 e 17, III, da Lei 7.730/89, o índice a ser aplicado no mês de março de 1990

aos ativos financeiros retidos até o momento do respectivo aniversário da conta; ressalva-se, contudo, que devem

ser atualizados pelo BTN Fiscal os valores excedentes ao limite estabelecido em NCz$ 50.000,00, que

constituíram conta individualizada junto ao BACEN, assim como os valores que não foram transferidos para o

BACEN, para as cadernetas de poupança que tiveram os períodos aquisitivos iniciados após a vigência da

Medida Provisória 168/90 e nos meses subsequentes ao seu advento (abril, maio e junho de 1990).

6ª) Quanto ao Plano Collor II, é de 21,87% o índice de correção monetária a ser aplicado no mês de março de

1991, nas hipóteses em que já iniciado o período mensal aquisitivo da caderneta de poupança quando do advento

do Plano, pois o poupador adquiriu o direito de ter o valor aplicado remunerado de acordo com o disposto na

Lei n. 8.088/90, não podendo ser aplicado o novo critério de remuneração previsto na Medida Provisória n. 294,

de 31.1.1991, convertida na Lei n. 8.177/91.

IV - Inviável o julgamento, no presente processo, como Recurso Repetitivo, da matéria relativa a juros

remuneratórios compostos em cadernetas de poupança, decorrentes de correção de expurgos inflacionários

determinados por Planos Econômicos, porque matéria não recorrida.

V - Recurso Especial da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL provido em parte, para ressalva quanto ao Plano
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Collor I. 

VI - Recurso Especial do BANCO ABN AMRO REAL S/A improvido."

(REsp 1.107.201-DF, relator Ministro Sidnei Beneti, DJU: 06/05/2011)

 

"AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. CIVIL. CADERNETAS DE POUPANÇA. PLANO

VERÃO. PRETENSÃO DE PAGAMENTO DE DIFERENÇAS DE RENDIMENTOS. JUROS

REMUNERATÓRIOS. PRESCRIÇÃO VINTENÁRIA. CORREÇÃO MONETÁRIA. UTILIZAÇÃO DO IPC. LEI N.

7.730/89. NÃO INCIDÊNCIA. 

1. Consoante entendimento desta C. Corte, os juros remuneratórios de conta de poupança, incidentes

mensalmente e capitalizados, agregam-se ao capital, assim como a correção monetária, perdendo, pois, a

natureza de acessórios, fazendo concluir, em conseqüência, que a prescrição não é a de cinco anos prevista no

art. 178, § 10, III, do Código Civil de 1916, mas a vintenária. 

2. No que toca ao índice de correção monetária, deve ser utilizado o IPC para a atualização de cadernetas de

poupança no mês de janeiro de 1989 (Plano Verão), com a aplicação do índice de 42,72%. Os critérios de

remuneração estabelecidos no art. 17, inciso I, da Lei nº 7.730/89, só incidem com relação aos períodos mensais

iniciados após o dia 15 de janeiro de 1989. Precedentes. 

3. Agravo regimental a que se nega provimento."

(AGA 1013431, relator Ministro Raul Araújo Filho, DJE: 18/06/2010)

 

"CIVIL E PROCESSUAL. AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. BANCÁRIO. CADERNETA

DE POUPANÇA. PLANO VERÃO. LEGITIMIDADE PASSIVA. RECURSO MANIFESTAMENTE

IMPROCEDENTE. MULTA, ART. 557, § 2º, DO CPC. 

I. As instituições financeiras depositárias são parte passiva legítima para responder pelas diferenças de correção

monetária, em caderneta de poupança, no mês de janeiro de 1989. 

II. Sendo manifestamente improcedente e procrastinatório o agravo, é de se aplicar a multa prevista no art. 557,

§ 2º, do CPC, de 1% (um por cento) sobre o valor atualizado da causa, ficando a interposição de novos recursos

sujeita ao prévio recolhimento da penalidade imposta. 

III. Agravo regimental desprovido."

(AGA 1.189.352, relator Ministro Aldir Passarinho Junior, DJE: 28/04/2010)

"AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. ACÓRDÃO RECORRIDO CONSONANTE COM

O ENTENDIMENTO DO STJ. ÍNDICES APLICÁVEIS PARA CORREÇÃO MONETÁRIA DAS CADERNETAS

DE POUPANÇA. PLANOS VERÃO E BRESSER. IPC DE JUNHO DE 1987 (26,06%) E O IPC DE JANEIRO DE

1989 (42,72%). PRECEDENTES. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 83/STJ. QUESTÕES AFETAS AO ATO

JURÍDICO PERFEITO POSSUEM ÍNDOLE CONSTITUCIONAL. AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO."

(AGA 1.225.103, relator Ministro Luis Felipe Salomão, DJE: 06/04/2010)

 

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO CONFIGURADA. CADERNETA DE

POUPANÇA. LEGITIMIDADE DAS INSTITUIÇÕES FINANCEIRAS DEPOSITÁRIAS PARA RESPONDER

PELAS DIFERENÇAS DE CORREÇÃO MONETÁRIA DECORRENTES DOS PLANOS BRESSER E VERÃO.

ACLARATÓRIOS ACOLHIDOS COM EFEITOS MODIFICATIVOS. 

(...)

2. No ato decisório ora embargado, a Segunda Turma desta Corte apreciou tão-somente a questão atinente à

legitimidade da Caixa Econômica Federal para responder pelos ativos financeiros depositados em conta de

poupança que foram transferidos ao Banco Central do Brasil. Todavia, não houve qualquer menção no julgado

acerca das demais questões suscitadas no recurso especial relativas à responsabilidade daquela instituição

financeira pela complementação dos saldos depositados em relação aos expurgos inflacionários dos meses de

junho/87 (Plano Bresser) e janeiro/89 (Plano Verão), o que revela a necessidade de pronunciamento desta Corte

sobre a matéria omissa. 

3. Ao decidir pela exclusão da Caixa Econômica do polo passivo da relação processual, o acórdão recorrido

contrariou a jurisprudência consolidada no âmbito desta Corte no sentido da legitimidade exclusiva da

instituição financeira depositária para responder por diferenças de rendimentos em contas de poupança no

período de junho de 1987 (Plano Bresser) e janeiro de 1989 (Plano Verão). Assim, na hipótese dos autos, por se

tratar de ação movida pelo poupador pleiteando as diferenças no crédito de rendimento de suas contas de

poupança em virtude da aplicação das normas pertinentes aos planos econômicos em referência, é de se

reconhecer a legitimidade da Caixa Econômica Federal. Precedente: AgRg no Ag 1086619 / SP, Terceira Turma,

rel. Ministro Sidnei Beneti, DJe 2/6/2009; AgRg no Ag 1057641 / RS, Quarta Turma, rel. Ministro Luis Felipe

Salomão, DJe 2/2/2009; AgRg no REsp 862375 / RJ, Segunda Turma, rel. Ministra Eliana Calmon, DJ 6/11/2007.

4. Embargos de declaração acolhidos, atribuindo-lhes efeitos infringentes, para dar parcial provimento ao

recurso especial."
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(EEREsp 549.074, relator Ministro Mauro Campebel Marques, DJE: 04/02/2010)

 

"AGRAVO REGIMENTAL. CIVIL. CONTRATO BANCÁRIO. POUPANÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS

REMUNERATÓRIOS. PRESCRIÇÃO. VINTE ANOS. POUPANÇA. PLANO BRESSER (JUNHO DE 1987).

PLANO VERÃO (JANEIRO DE 1989). 

1. Nos termos do entendimento dominante nesta Corte são devidos, na correção de caderneta de poupança, o IPC

de junho de 1987 (26,06%) e o IPC de janeiro de 1989 (42,72%). 

2. Os juros remuneratórios de conta de poupança, incidentes mensalmente e capitalizados, agregam-se ao

capital, assim como a correção monetária, perdendo, pois, a natureza de acessórios, fazendo concluir, em

conseqüência, que a prescrição não é a de cinco anos, prevista no art. 178, § 10, III, do Código Civil de 1916,

mas a vintenária. Precedentes da Terceira e da Quarta Turma. 

3. Agravo regimental desprovido."

(AGA 940.097, relator Ministro Fernando Marques, DJE: 08/06/2009)

 

"AGRAVO DE INSTRUMENTO. AGRAVO REGIMENTAL. CADERNETA DE POUPANÇA. JUROS

REMUNERATÓRIOS. PRESCRIÇÃO VINTENÁRIA. ÍNDICES. PLANO BRESSER. JUROS DE MORA. TERMO

INICIAL. PRECEDENTE DA CORTE. 

I - É vintenária a prescrição nas ações em que são impugnados os critérios de remuneração da caderneta de

poupança e postuladas as respectivas diferenças, porquanto discutido o próprio crédito, e não seus acessórios. 

II - Nos termos da jurisprudência pacífica desta Corte é devido, na correção de caderneta de poupança, o IPC de

junho de 1987 (26,06%). 

III - Os juros de mora são devidos a partir da citação nas ações de cobrança que buscam complementar as

remunerações da caderneta de poupança. Agravo Regimental improvido."

(AGA 1.132.388, relator Ministro Sidnei Beneti, DJE: 08/06/2009)

 

"ECONÔMICO. CADERNETA DE POUPANÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA. CRITÉRIO. IPC DE JUNHO DE

1987 (26,06%). PLANO BRESSER. IPC DE JANEIRO DE 1989 (42,72%). PLANO VERÃO. PRESCRIÇÃO DOS

JUROS VINTENÁRIA. JUROS DE MORA. TEMO INICIAL. CITAÇÃO. 

I - O Superior Tribunal de Justiça já firmou, em definitivo, o entendimento de que no cálculo da correção

monetária para efeito de atualização de cadernetas de poupança iniciadas e renovadas até 15 de junho de 1987,

antes da vigência da Resolução n. 1.338/87-BACEN, aplica-se o IPC relativo àquele mês em 26,06%.

Precedentes. 

II - No cálculo da correção monetária para efeito de atualização de cadernetas de poupança iniciadas e

renovadas até 15 de janeiro de 1989, aplica-se o IPC relativo àquele mês em 42,72% (Precedente: REsp n.

43.055-0/SP, Relator Ministro Sálvio de Figueiredo Teixeira, DJU de 20.02.95). 

III - A prescrição dos juros devidos pelas aplicações em cadernetas de poupança é vintenária. Precedentes. 

IV - "A Terceira e a Quarta Turmas, atualmente, adotam a mesma orientação no sentido de que os juros de mora,

nas ações em que são pleiteadas diferença de rendimentos em cadernetas de poupança, são contados desde a

citação." (AgR-EREsp n. 474.166/SP, Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito, 2ª Seção, unânime, DJU de

20.10.2003). 

V - Agravo regimental desprovido."

(AgREsp 1.102.979, relator Ministro Aldir Passarinho Junior, DJE: 11/05/2009)

 

"AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO - AÇÃO DE COBRANÇA DE VALORES

REFERENTES À CORREÇÃO MONETÁRIA E AOS JUROS REMUNERATÓRIOS DE CADERNETA DE

POUPANÇA - PRESCRIÇÃO VINTENÁRIA - PRECEDENTES - CORREÇÃO MONETÁRIA NOS PERÍODOS

DE JUNHO DE 1987 E JANEIRO DE 1989 - APLICAÇÃO DO IPC RELATIVOS ÀQUELES MESES (26,06% E

42,72%, RESPECTIVAMENTE) - INCIDÊNCIA DO ENUNCIADO N. 83 DA SÚMULA/STJ - RECURSO

IMPROVIDO.

(AGA 1.080.783, relator Ministro Massami Uyeda, DJE: 15/10/2008)"

 

Isto posto, nego seguimento à apelação, com fundamento no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil.

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à origem. Intimem-se.

 

São Paulo, 23 de março de 2012.

Mairan Maia

Desembargador Federal Relator
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00049 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010546-90.2008.4.03.6119/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de ação de conhecimento, processada sob o rito comum ordinário, ajuizada com o objetivo de receber a

diferença de correção monetária incidente sobre a conta de poupança indicada na inicial, de acordo com o índice

do IPC, relativo ao período de janeiro de 1989 - 42,72%, acrescida dos juros contratualmente pactuados.

A sentença julgou procedente o pedido. Honorários advocatícios arbitrados em 10% sobre o valor da condenação.

Em apelação, a Caixa Econômica Federal pleiteou a improcedência do pedido. 

Em suma, é o relatório.

Decido.

Consigno, inicialmente, tratar-se de ação proposta por pessoa que se insere nas hipóteses previstas no artigo 71 da

Lei 10.741/2003 (Estatuto do Idoso) e no artigo 1.211-A do Código de Processo Civil, os quais asseguram

prioridade de tramitação do feito em todas as instâncias para pessoas com idade igual ou superior a sessenta anos

ou portadoras de doença grave.

Não desconheço o fato de o julgamento do mérito das ações relativas aos planos econômicos ter sido suspenso

pelas decisões proferidas pelo Ministro Dias Toffoli nos Recursos Extraordinários 591.797, 626.307.

Entretanto, até o presente momento não se tem notícia da apreciação dos referidos recursos.

À míngua de prazo da referida suspensão, entendo deva ser aplicado, por analogia, o previsto no artigo 21,

parágrafo único, da Lei. 9.868/1999, o qual dispõe sobre a perda de eficácia da cautelar concedida em ADC no

prazo de 180 dias, caso não seja julgado o mérito da questão, interpretação, inclusive, que se encontra em

consonância com o princípio constitucional da duração razoável do processo e com as exigências de prestação

jurisdicional célere, inserto no artigo 5º, LXXVIII, da Constituição Federal.

Por seu turno, indevida a suspensão do andamento processual em vista do reconhecimento de repercussão geral

pelo Excelso Pretório, na medida em que o sobrestamento previsto na lei processual (art. 543-B, §§1º e 2º) refere-

se tão somente a recursos extraordinários. A propósito:

 

"TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. AUTORIZAÇÃO PARA IMPRESSÃO DE

DOCUMENTOS FISCAIS (AIDOF). GARANTIA. INEXIGIBILIDADE. PRINCÍPIO DO LIVRE EXERCÍCIO DA

ATIVIDADE ECONÔMICA. 

1. A decisão agravada foi baseada na jurisprudência assente desta Corte no sentido de que a exigência de

garantia para impressão de documentos fiscais viola o princípio do livre exercício da atividade econômica.

2. O fato de a matéria em debate ter sido reconhecida como de repercussão geral pelo Supremo Tribunal Federal

não impede o julgamento por este Tribunal, visto que, segundo disposto no art. 543-B do CPC, o sobrestamento

do feito, ainda que em face do reconhecimento de repercussão geral, só poderá ocorrer de possível recurso

extraordinário a ser interposto contra decisão desta Corte.

3. Agravo regimental não provido".

(STJ, AgRg no REsp 1.179.001/RS,relator Ministro Mauro Campbell Marques, DJe 23/06/2010).

 

"PROCESSUAL CIVIL. APELAÇÕES CÍVEIS. SOBRESTAMENTO. PERDA DE EFICÁCIA APÓS 180 DIAS.

POUPANÇA. CORREÇÃO DOS SALDOS. ÍNDICES 44,80% (abril/90) e 7,78% (MAIO/90).

INAPLICABILIDADE. MATÉRIA DECIDIDA PELO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA, SOB O REGIME DO

ART. 543-C. RECURSO PROVIDO. HONORÁRIOS.

(...)

4. Consta nos autos às fls. 200, despacho proferido pelo eminente Desembargador Federal Convocado

EMILIANO ZAPATA LEITÃO determinando a suspensão do processo e o seu encaminhamento à Secretaria da 1ª

Turma, em razão de decisão monocrática proferida em 16.08.10, pelo preclaro Ministro DIAS TOFFOLI, relator

2008.61.19.010546-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : DANIEL POPOVICS CANOLA e outro

APELADO : BENVINDA MARANHAO SOHNLEIN (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : MARIA DA GRACA M DIAS GONCALVES e outro

No. ORIG. : 00105469020084036119 4 Vr GUARULHOS/SP
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dos RE's 591.797 e 626.307, submetidos ao regime de repercussão geral no STF, que ordenou o sobrestamento de

todos os processos judiciais em tramitação no país, em grau de recurso, que discutem o pagamento da correção

monetária dos depósitos em caderneta de poupança afetados pelos Planos Econômicos Collor I, Bresser e Verão,

até o julgamento final da controvérsia pelo STF.

5. Ocorre que, embora o art. 328 do Regimento Interno do STF não fixe prazo máximo para a suspensão dos

processos que aguardam o desfecho da repercussão geral, a Primeira Turma deste TRF já sedimentou orientação

no sentido de se estender por analogia, a regra do art. 21, parágrafo único, da Lei nº 9.868/99, que determina a

perda de eficácia do sobrestamento após 180 dias, interpretação que está de conformidade, inclusive, com o

princípio constitucional da duração razoável do processo e com as exigências de prestação jurisdicional célere.

Nesse sentido: AC 507.559-CE, AC 517.600-CE, AC 519.363-CE, AC 451.207-CE (todos da Relatoria do Des.

Federal FRANCISCO CAVALCANTI, julgados em 28.07.11)"

(...)

(TRF5, AC 526.302, relator Desembargador Federal Manoel Erhardt, DJE: 15/03/2012)

 

"PROCESSUAL CIVIL. CADERNETA DE POUPANÇA. SUSPENSÃO DO JULGAMENTO DA APELAÇÃO.

ARTIGOS 543-B E 543-C DO CPC. AUSÊNCIA DE PREVISÃO LEGAL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO PARA

FINS DE PREQUESTIONAMENTO. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO. CARÁTER INFRINGENTE. 

1. Incabível a requerida paralisação do feito por ausência de previsão legal, eis que a suspensão prevista nos

parágrafos do art. 543-B e no caput do art. 543-C do CPC somente se refere ao sobrestamento dos recursos

extremos interpostos nas instâncias inferiores com fundamento em idêntica controvérsia ou em idêntica questão

de direito. "

(TRF2, AC 200851010081546, relator Desembargador Federal Poul Erik Dyrlund, EDJ2R: 08/09/2011)

 

A sistemática adotada pela Lei 9.756/98, ao alterar o art. 557, do Código de Processo Civil, visa dar maior

agilidade ao sistema recursal, coibindo excessos de índole procrastinatória, ao conferir maior eficácia às decisões

dos Tribunais Superiores e valorizar a jurisprudência sumulada, uniforme ou dominante.

Atende aos anseios de maior celeridade na solução dos conflitos, a respeito dos quais já haja posicionamento

reiterado e pacífico dos Tribunais para casos análogos.

A matéria em exame já foi exaustivamente debatida, não havendo na atualidade qualquer divergência acerca da

composição do litígio, conforme elucidativas ementas do Superior Tribunal de Justiça:

 

"RECURSOS ESPECIAIS REPETITIVOS. CADERNETAS DE POUPANÇA. PLANOS ECONÔMICOS.

EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. RECURSOS REPRESENTATIVOS DE MACRO-LIDE MULTITUDINÁRIA EM

AÇÕES INDIVIDUAIS MOVIDAS POR POUPADORES. JULGAMENTO NOS TERMOS DO ART. 543-C, DO

CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. JULGAMENTO LIMITADO A MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL,

INDEPENDENTEMENTE DE JULGAMENTO DE TEMA CONSTITUCIONAL PELO C. STF. PRELIMINAR DE

SUSPENSÃO DO JULGAMENTO AFASTADA. CONSOLIDAÇÃO DE ORIENTAÇÃO JURISPRUDENCIAL

FIRMADA EM INÚMEROS PRECEDENTES DESTA CORTE. PLANOS ECONÔMICOS BRESSER, VERÃO,

COLLOR I E COLLOR II. LEGITIMIDADE PASSIVA AD CAUSAM . PRESCRIÇÃO. ÍNDICES DE CORREÇÃO.

I - Preliminar de suspensão do julgamento, para aguardo de julgamento de Arguição de Descumprimento de

Preceito Fundamental, afastada, visto tratar-se, no caso, de julgamento de matéria infraconstitucional,

preservada a competência do C. STF para tema constitucional.

II - No julgamento de Recurso Repetitivo do tipo consolidador de jurisprudência constante de numerosos

precedentes estáveis e não de tipo formador de nova jurisprudência, a orientação jurisprudencial já estabilizada

assume especial peso na orientação que se firma.

III - Seis conclusões, destacadas como julgamentos em Recurso Repetitivo, devem ser proclamadas para

definição de controvérsia:

1º) A instituição financeira depositária é parte legítima para figurar no pólo passivo da lide em que se pretende o

recebimento das diferenças de correção monetária de valores depositados em cadernetas de poupança,

decorrentes de expurgos inflacionários dos Planos Bresser, Verão, Collor I e Collor II; com relação ao Plano

Collor I, contudo, aludida instituição financeira depositária somente será parte legítima nas ações em que se

buscou a correção monetária dos valores depositados em caderneta de poupança não bloqueados ou anteriores

ao bloqueio.

2ª) É vintenária a prescrição nas ações individuais em que são questionados os critérios de remuneração da

caderneta de poupança e são postuladas as respectivas diferenças, sendo inaplicável às ações individuais o prazo

decadencial qüinqüenal atinente à Ação Civil Pública.

3ª) Quanto ao Plano Bresser (junho/1987), é de 26,06%, percentual estabelecido com base no Índice de Preços

ao Consumidor (IPC), índice de correção monetária para as cadernetas de poupança iniciadas ou com

aniversário na primeira quinzena de junho de 1987, não se aplicando a Resolução BACEN n.º 1.338/87, de
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15/06/87, que determinou a atualização dos saldos, no mês de julho de 1987, pelo índice de variação do valor

nominal das Obrigações do Tesouro Nacional (OTN). 

4ª) Quanto ao Plano Verão (janeiro/1989), é de 42,72%, percentual estabelecido com base no Índice de Preços

ao Consumidor (IPC), índice de correção monetária das cadernetas de poupança com período mensal iniciado

até 15 de janeiro de 1989, não se aplicando a Medida Provisória n. 32/89 (Plano Verão), que determinava a

atualização pela variação das Letras Financeiras do Tesouro (LFT).

5ª) Quanto ao Plano Collor I (março/1990), é de 84,32% fixado com base no índice de Preços ao Consumidor

(IPC), conforme disposto nos arts. 10 e 17, III, da Lei 7.730/89, o índice a ser aplicado no mês de março de 1990

aos ativos financeiros retidos até o momento do respectivo aniversário da conta; ressalva-se, contudo, que devem

ser atualizados pelo BTN Fiscal os valores excedentes ao limite estabelecido em NCz$ 50.000,00, que

constituíram conta individualizada junto ao BACEN, assim como os valores que não foram transferidos para o

BACEN, para as cadernetas de poupança que tiveram os períodos aquisitivos iniciados após a vigência da

Medida Provisória 168/90 e nos meses subsequentes ao seu advento (abril, maio e junho de 1990).

6ª) Quanto ao Plano Collor II, é de 21,87% o índice de correção monetária a ser aplicado no mês de março de

1991, nas hipóteses em que já iniciado o período mensal aquisitivo da caderneta de poupança quando do advento

do Plano, pois o poupador adquiriu o direito de ter o valor aplicado remunerado de acordo com o disposto na

Lei n. 8.088/90, não podendo ser aplicado o novo critério de remuneração previsto na Medida Provisória n. 294,

de 31.1.1991, convertida na Lei n. 8.177/91.

IV - Inviável o julgamento, no presente processo, como Recurso Repetitivo, da matéria relativa a juros

remuneratórios compostos em cadernetas de poupança, decorrentes de correção de expurgos inflacionários

determinados por Planos Econômicos, porque matéria não recorrida.

V - Recurso Especial da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL provido em parte, para ressalva quanto ao Plano

Collor I. 

VI - Recurso Especial do BANCO ABN AMRO REAL S/A improvido."

(REsp 1.107.201-DF, relator Ministro Sidnei Beneti, DJU: 06/05/2011)

 

"AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. CIVIL. CADERNETAS DE POUPANÇA. PLANO

VERÃO. PRETENSÃO DE PAGAMENTO DE DIFERENÇAS DE RENDIMENTOS. JUROS

REMUNERATÓRIOS. PRESCRIÇÃO VINTENÁRIA. CORREÇÃO MONETÁRIA. UTILIZAÇÃO DO IPC. LEI N.

7.730/89. NÃO INCIDÊNCIA. 

1. Consoante entendimento desta C. Corte, os juros remuneratórios de conta de poupança, incidentes

mensalmente e capitalizados, agregam-se ao capital, assim como a correção monetária, perdendo, pois, a

natureza de acessórios, fazendo concluir, em conseqüência, que a prescrição não é a de cinco anos prevista no

art. 178, § 10, III, do Código Civil de 1916, mas a vintenária. 

2. No que toca ao índice de correção monetária, deve ser utilizado o IPC para a atualização de cadernetas de

poupança no mês de janeiro de 1989 (Plano Verão), com a aplicação do índice de 42,72%. Os critérios de

remuneração estabelecidos no art. 17, inciso I, da Lei nº 7.730/89, só incidem com relação aos períodos mensais

iniciados após o dia 15 de janeiro de 1989. Precedentes. 

3. Agravo regimental a que se nega provimento."

(AGA 1013431, relator Ministro Raul Araújo Filho, DJE: 18/06/2010)

 

"CIVIL E PROCESSUAL. AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. BANCÁRIO. CADERNETA

DE POUPANÇA. PLANO VERÃO. LEGITIMIDADE PASSIVA. RECURSO MANIFESTAMENTE

IMPROCEDENTE. MULTA, ART. 557, § 2º, DO CPC. 

I. As instituições financeiras depositárias são parte passiva legítima para responder pelas diferenças de correção

monetária, em caderneta de poupança, no mês de janeiro de 1989. 

II. Sendo manifestamente improcedente e procrastinatório o agravo, é de se aplicar a multa prevista no art. 557,

§ 2º, do CPC, de 1% (um por cento) sobre o valor atualizado da causa, ficando a interposição de novos recursos

sujeita ao prévio recolhimento da penalidade imposta. 

III. Agravo regimental desprovido."

(AGA 1.189.352, relator Ministro Aldir Passarinho Junior, DJE: 28/04/2010)

"AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. ACÓRDÃO RECORRIDO CONSONANTE COM

O ENTENDIMENTO DO STJ. ÍNDICES APLICÁVEIS PARA CORREÇÃO MONETÁRIA DAS CADERNETAS

DE POUPANÇA. PLANOS VERÃO E BRESSER. IPC DE JUNHO DE 1987 (26,06%) E O IPC DE JANEIRO DE

1989 (42,72%). PRECEDENTES. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 83/STJ. QUESTÕES AFETAS AO ATO

JURÍDICO PERFEITO POSSUEM ÍNDOLE CONSTITUCIONAL. AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO."

(AGA 1.225.103, relator Ministro Luis Felipe Salomão, DJE: 06/04/2010)

 

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO CONFIGURADA. CADERNETA DE
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POUPANÇA. LEGITIMIDADE DAS INSTITUIÇÕES FINANCEIRAS DEPOSITÁRIAS PARA RESPONDER

PELAS DIFERENÇAS DE CORREÇÃO MONETÁRIA DECORRENTES DOS PLANOS BRESSER E VERÃO.

ACLARATÓRIOS ACOLHIDOS COM EFEITOS MODIFICATIVOS. 

(...)

2. No ato decisório ora embargado, a Segunda Turma desta Corte apreciou tão-somente a questão atinente à

legitimidade da Caixa Econômica Federal para responder pelos ativos financeiros depositados em conta de

poupança que foram transferidos ao Banco Central do Brasil. Todavia, não houve qualquer menção no julgado

acerca das demais questões suscitadas no recurso especial relativas à responsabilidade daquela instituição

financeira pela complementação dos saldos depositados em relação aos expurgos inflacionários dos meses de

junho/87 (Plano Bresser) e janeiro/89 (Plano Verão), o que revela a necessidade de pronunciamento desta Corte

sobre a matéria omissa. 

3. Ao decidir pela exclusão da Caixa Econômica do polo passivo da relação processual, o acórdão recorrido

contrariou a jurisprudência consolidada no âmbito desta Corte no sentido da legitimidade exclusiva da

instituição financeira depositária para responder por diferenças de rendimentos em contas de poupança no

período de junho de 1987 (Plano Bresser) e janeiro de 1989 (Plano Verão). Assim, na hipótese dos autos, por se

tratar de ação movida pelo poupador pleiteando as diferenças no crédito de rendimento de suas contas de

poupança em virtude da aplicação das normas pertinentes aos planos econômicos em referência, é de se

reconhecer a legitimidade da Caixa Econômica Federal. Precedente: AgRg no Ag 1086619 / SP, Terceira Turma,

rel. Ministro Sidnei Beneti, DJe 2/6/2009; AgRg no Ag 1057641 / RS, Quarta Turma, rel. Ministro Luis Felipe

Salomão, DJe 2/2/2009; AgRg no REsp 862375 / RJ, Segunda Turma, rel. Ministra Eliana Calmon, DJ 6/11/2007.

4. Embargos de declaração acolhidos, atribuindo-lhes efeitos infringentes, para dar parcial provimento ao

recurso especial."

(EEREsp 549.074, relator Ministro Mauro Campebel Marques, DJE: 04/02/2010)

 

"AGRAVO REGIMENTAL. CIVIL. CONTRATO BANCÁRIO. POUPANÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS

REMUNERATÓRIOS. PRESCRIÇÃO. VINTE ANOS. POUPANÇA. PLANO BRESSER (JUNHO DE 1987).

PLANO VERÃO (JANEIRO DE 1989). 

1. Nos termos do entendimento dominante nesta Corte são devidos, na correção de caderneta de poupança, o IPC

de junho de 1987 (26,06%) e o IPC de janeiro de 1989 (42,72%). 

2. Os juros remuneratórios de conta de poupança, incidentes mensalmente e capitalizados, agregam-se ao

capital, assim como a correção monetária, perdendo, pois, a natureza de acessórios, fazendo concluir, em

conseqüência, que a prescrição não é a de cinco anos, prevista no art. 178, § 10, III, do Código Civil de 1916,

mas a vintenária. Precedentes da Terceira e da Quarta Turma. 

3. Agravo regimental desprovido."

(AGA 940.097, relator Ministro Fernando Marques, DJE: 08/06/2009)

 

"AGRAVO DE INSTRUMENTO. AGRAVO REGIMENTAL. CADERNETA DE POUPANÇA. JUROS

REMUNERATÓRIOS. PRESCRIÇÃO VINTENÁRIA. ÍNDICES. PLANO BRESSER. JUROS DE MORA. TERMO

INICIAL. PRECEDENTE DA CORTE. 

I - É vintenária a prescrição nas ações em que são impugnados os critérios de remuneração da caderneta de

poupança e postuladas as respectivas diferenças, porquanto discutido o próprio crédito, e não seus acessórios. 

II - Nos termos da jurisprudência pacífica desta Corte é devido, na correção de caderneta de poupança, o IPC de

junho de 1987 (26,06%). 

III - Os juros de mora são devidos a partir da citação nas ações de cobrança que buscam complementar as

remunerações da caderneta de poupança. Agravo Regimental improvido."

(AGA 1.132.388, relator Ministro Sidnei Beneti, DJE: 08/06/2009)

 

"ECONÔMICO. CADERNETA DE POUPANÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA. CRITÉRIO. IPC DE JUNHO DE

1987 (26,06%). PLANO BRESSER. IPC DE JANEIRO DE 1989 (42,72%). PLANO VERÃO. PRESCRIÇÃO DOS

JUROS VINTENÁRIA. JUROS DE MORA. TEMO INICIAL. CITAÇÃO. 

I - O Superior Tribunal de Justiça já firmou, em definitivo, o entendimento de que no cálculo da correção

monetária para efeito de atualização de cadernetas de poupança iniciadas e renovadas até 15 de junho de 1987,

antes da vigência da Resolução n. 1.338/87-BACEN, aplica-se o IPC relativo àquele mês em 26,06%.

Precedentes. 

II - No cálculo da correção monetária para efeito de atualização de cadernetas de poupança iniciadas e

renovadas até 15 de janeiro de 1989, aplica-se o IPC relativo àquele mês em 42,72% (Precedente: REsp n.

43.055-0/SP, Relator Ministro Sálvio de Figueiredo Teixeira, DJU de 20.02.95). 

III - A prescrição dos juros devidos pelas aplicações em cadernetas de poupança é vintenária. Precedentes. 

IV - "A Terceira e a Quarta Turmas, atualmente, adotam a mesma orientação no sentido de que os juros de mora,
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nas ações em que são pleiteadas diferença de rendimentos em cadernetas de poupança, são contados desde a

citação." (AgR-EREsp n. 474.166/SP, Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito, 2ª Seção, unânime, DJU de

20.10.2003). 

V - Agravo regimental desprovido."

(AgREsp 1.102.979, relator Ministro Aldir Passarinho Junior, DJE: 11/05/2009)

 

"AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO - AÇÃO DE COBRANÇA DE VALORES

REFERENTES À CORREÇÃO MONETÁRIA E AOS JUROS REMUNERATÓRIOS DE CADERNETA DE

POUPANÇA - PRESCRIÇÃO VINTENÁRIA - PRECEDENTES - CORREÇÃO MONETÁRIA NOS PERÍODOS

DE JUNHO DE 1987 E JANEIRO DE 1989 - APLICAÇÃO DO IPC RELATIVOS ÀQUELES MESES (26,06% E

42,72%, RESPECTIVAMENTE) - INCIDÊNCIA DO ENUNCIADO N. 83 DA SÚMULA/STJ - RECURSO

IMPROVIDO.

(AGA 1.080.783, relator Ministro Massami Uyeda, DJE: 15/10/2008)"

 

Isto posto, nego seguimento à apelação, com fundamento no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil.

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à origem. Intimem-se.

 

São Paulo, 23 de março de 2012.

Mairan Maia

Desembargador Federal Relator

 

 

00050 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011134-97.2008.4.03.6119/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de ação de conhecimento, processada sob o rito comum ordinário, ajuizada com o objetivo de receber a

diferença de correção monetária incidente sobre a conta de poupança indicada na inicial, de acordo com o índice

do IPC, relativo ao período de janeiro de 1989 - 42,72%, acrescida dos juros contratualmente pactuados.

A sentença julgou procedente o pedido. Honorários advocatícios arbitrados em 10% sobre o valor da condenação.

Em apelação, a Caixa Econômica Federal pleiteou a improcedência do pedido. 

Em suma, é o relatório.

Decido.

Consigno, inicialmente, tratar-se de ação proposta por pessoa que se insere nas hipóteses previstas no artigo 71 da

Lei 10.741/2003 (Estatuto do Idoso) e no artigo 1.211-A do Código de Processo Civil, os quais asseguram

prioridade de tramitação do feito em todas as instâncias para pessoas com idade igual ou superior a sessenta anos

ou portadoras de doença grave.

Não desconheço o fato de o julgamento do mérito das ações relativas aos planos econômicos ter sido suspenso

pelas decisões proferidas pelo Ministro Dias Toffoli nos Recursos Extraordinários 591.797, 626.307.

Entretanto, até o presente momento não se tem notícia da apreciação dos referidos recursos.

À míngua de prazo da referida suspensão, entendo deva ser aplicado, por analogia, o previsto no artigo 21,

parágrafo único, da Lei. 9.868/1999, o qual dispõe sobre a perda de eficácia da cautelar concedida em ADC no

prazo de 180 dias, caso não seja julgado o mérito da questão, interpretação, inclusive, que se encontra em

consonância com o princípio constitucional da duração razoável do processo e com as exigências de prestação

jurisdicional célere, inserto no artigo 5º, LXXVIII, da Constituição Federal.

Por seu turno, indevida a suspensão do andamento processual em vista do reconhecimento de repercussão geral

pelo Excelso Pretório, na medida em que o sobrestamento previsto na lei processual (art. 543-B, §§1º e 2º) refere-

2008.61.19.011134-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : DANIEL POPOVICS CANOLA e outro

APELADO : BRUNO LIGUORI PESCE

ADVOGADO : TANIA LEITE MOTTA e outro
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se tão somente a recursos extraordinários. A propósito:

 

"TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. AUTORIZAÇÃO PARA IMPRESSÃO DE

DOCUMENTOS FISCAIS (AIDOF). GARANTIA. INEXIGIBILIDADE. PRINCÍPIO DO LIVRE EXERCÍCIO DA

ATIVIDADE ECONÔMICA. 

1. A decisão agravada foi baseada na jurisprudência assente desta Corte no sentido de que a exigência de

garantia para impressão de documentos fiscais viola o princípio do livre exercício da atividade econômica.

2. O fato de a matéria em debate ter sido reconhecida como de repercussão geral pelo Supremo Tribunal Federal

não impede o julgamento por este Tribunal, visto que, segundo disposto no art. 543-B do CPC, o sobrestamento

do feito, ainda que em face do reconhecimento de repercussão geral, só poderá ocorrer de possível recurso

extraordinário a ser interposto contra decisão desta Corte.

3. Agravo regimental não provido".

(STJ, AgRg no REsp 1.179.001/RS,relator Ministro Mauro Campbell Marques, DJe 23/06/2010).

 

"PROCESSUAL CIVIL. APELAÇÕES CÍVEIS. SOBRESTAMENTO. PERDA DE EFICÁCIA APÓS 180 DIAS.

POUPANÇA. CORREÇÃO DOS SALDOS. ÍNDICES 44,80% (abril/90) e 7,78% (MAIO/90).

INAPLICABILIDADE. MATÉRIA DECIDIDA PELO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA, SOB O REGIME DO

ART. 543-C. RECURSO PROVIDO. HONORÁRIOS.

(...)

4. Consta nos autos às fls. 200, despacho proferido pelo eminente Desembargador Federal Convocado

EMILIANO ZAPATA LEITÃO determinando a suspensão do processo e o seu encaminhamento à Secretaria da 1ª

Turma, em razão de decisão monocrática proferida em 16.08.10, pelo preclaro Ministro DIAS TOFFOLI, relator

dos RE's 591.797 e 626.307, submetidos ao regime de repercussão geral no STF, que ordenou o sobrestamento de

todos os processos judiciais em tramitação no país, em grau de recurso, que discutem o pagamento da correção

monetária dos depósitos em caderneta de poupança afetados pelos Planos Econômicos Collor I, Bresser e Verão,

até o julgamento final da controvérsia pelo STF.

5. Ocorre que, embora o art. 328 do Regimento Interno do STF não fixe prazo máximo para a suspensão dos

processos que aguardam o desfecho da repercussão geral, a Primeira Turma deste TRF já sedimentou orientação

no sentido de se estender por analogia, a regra do art. 21, parágrafo único, da Lei nº 9.868/99, que determina a

perda de eficácia do sobrestamento após 180 dias, interpretação que está de conformidade, inclusive, com o

princípio constitucional da duração razoável do processo e com as exigências de prestação jurisdicional célere.

Nesse sentido: AC 507.559-CE, AC 517.600-CE, AC 519.363-CE, AC 451.207-CE (todos da Relatoria do Des.

Federal FRANCISCO CAVALCANTI, julgados em 28.07.11)"

(...)

(TRF5, AC 526.302, relator Desembargador Federal Manoel Erhardt, DJE: 15/03/2012)

 

"PROCESSUAL CIVIL. CADERNETA DE POUPANÇA. SUSPENSÃO DO JULGAMENTO DA APELAÇÃO.

ARTIGOS 543-B E 543-C DO CPC. AUSÊNCIA DE PREVISÃO LEGAL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO PARA

FINS DE PREQUESTIONAMENTO. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO. CARÁTER INFRINGENTE. 

1. Incabível a requerida paralisação do feito por ausência de previsão legal, eis que a suspensão prevista nos

parágrafos do art. 543-B e no caput do art. 543-C do CPC somente se refere ao sobrestamento dos recursos

extremos interpostos nas instâncias inferiores com fundamento em idêntica controvérsia ou em idêntica questão

de direito. "

(TRF2, AC 200851010081546, relator Desembargador Federal Poul Erik Dyrlund, EDJ2R: 08/09/2011)

 

A sistemática adotada pela Lei 9.756/98, ao alterar o art. 557, do Código de Processo Civil, visa dar maior

agilidade ao sistema recursal, coibindo excessos de índole procrastinatória, ao conferir maior eficácia às decisões

dos Tribunais Superiores e valorizar a jurisprudência sumulada, uniforme ou dominante.

Atende aos anseios de maior celeridade na solução dos conflitos, a respeito dos quais já haja posicionamento

reiterado e pacífico dos Tribunais para casos análogos.

A matéria em exame já foi exaustivamente debatida, não havendo na atualidade qualquer divergência acerca da

composição do litígio, conforme elucidativas ementas do Superior Tribunal de Justiça:

 

"RECURSOS ESPECIAIS REPETITIVOS. CADERNETAS DE POUPANÇA. PLANOS ECONÔMICOS.

EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. RECURSOS REPRESENTATIVOS DE MACRO-LIDE MULTITUDINÁRIA EM

AÇÕES INDIVIDUAIS MOVIDAS POR POUPADORES. JULGAMENTO NOS TERMOS DO ART. 543-C, DO

CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. JULGAMENTO LIMITADO A MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL,

INDEPENDENTEMENTE DE JULGAMENTO DE TEMA CONSTITUCIONAL PELO C. STF. PRELIMINAR DE

SUSPENSÃO DO JULGAMENTO AFASTADA. CONSOLIDAÇÃO DE ORIENTAÇÃO JURISPRUDENCIAL
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FIRMADA EM INÚMEROS PRECEDENTES DESTA CORTE. PLANOS ECONÔMICOS BRESSER, VERÃO,

COLLOR I E COLLOR II. LEGITIMIDADE PASSIVA AD CAUSAM . PRESCRIÇÃO. ÍNDICES DE CORREÇÃO.

I - Preliminar de suspensão do julgamento, para aguardo de julgamento de Arguição de Descumprimento de

Preceito Fundamental, afastada, visto tratar-se, no caso, de julgamento de matéria infraconstitucional,

preservada a competência do C. STF para tema constitucional.

II - No julgamento de Recurso Repetitivo do tipo consolidador de jurisprudência constante de numerosos

precedentes estáveis e não de tipo formador de nova jurisprudência, a orientação jurisprudencial já estabilizada

assume especial peso na orientação que se firma.

III - Seis conclusões, destacadas como julgamentos em Recurso Repetitivo, devem ser proclamadas para

definição de controvérsia:

1º) A instituição financeira depositária é parte legítima para figurar no pólo passivo da lide em que se pretende o

recebimento das diferenças de correção monetária de valores depositados em cadernetas de poupança,

decorrentes de expurgos inflacionários dos Planos Bresser, Verão, Collor I e Collor II; com relação ao Plano

Collor I, contudo, aludida instituição financeira depositária somente será parte legítima nas ações em que se

buscou a correção monetária dos valores depositados em caderneta de poupança não bloqueados ou anteriores

ao bloqueio.

2ª) É vintenária a prescrição nas ações individuais em que são questionados os critérios de remuneração da

caderneta de poupança e são postuladas as respectivas diferenças, sendo inaplicável às ações individuais o prazo

decadencial qüinqüenal atinente à Ação Civil Pública.

3ª) Quanto ao Plano Bresser (junho/1987), é de 26,06%, percentual estabelecido com base no Índice de Preços

ao Consumidor (IPC), índice de correção monetária para as cadernetas de poupança iniciadas ou com

aniversário na primeira quinzena de junho de 1987, não se aplicando a Resolução BACEN n.º 1.338/87, de

15/06/87, que determinou a atualização dos saldos, no mês de julho de 1987, pelo índice de variação do valor

nominal das Obrigações do Tesouro Nacional (OTN). 

4ª) Quanto ao Plano Verão (janeiro/1989), é de 42,72%, percentual estabelecido com base no Índice de Preços

ao Consumidor (IPC), índice de correção monetária das cadernetas de poupança com período mensal iniciado

até 15 de janeiro de 1989, não se aplicando a Medida Provisória n. 32/89 (Plano Verão), que determinava a

atualização pela variação das Letras Financeiras do Tesouro (LFT).

5ª) Quanto ao Plano Collor I (março/1990), é de 84,32% fixado com base no índice de Preços ao Consumidor

(IPC), conforme disposto nos arts. 10 e 17, III, da Lei 7.730/89, o índice a ser aplicado no mês de março de 1990

aos ativos financeiros retidos até o momento do respectivo aniversário da conta; ressalva-se, contudo, que devem

ser atualizados pelo BTN Fiscal os valores excedentes ao limite estabelecido em NCz$ 50.000,00, que

constituíram conta individualizada junto ao BACEN, assim como os valores que não foram transferidos para o

BACEN, para as cadernetas de poupança que tiveram os períodos aquisitivos iniciados após a vigência da

Medida Provisória 168/90 e nos meses subsequentes ao seu advento (abril, maio e junho de 1990).

6ª) Quanto ao Plano Collor II, é de 21,87% o índice de correção monetária a ser aplicado no mês de março de

1991, nas hipóteses em que já iniciado o período mensal aquisitivo da caderneta de poupança quando do advento

do Plano, pois o poupador adquiriu o direito de ter o valor aplicado remunerado de acordo com o disposto na

Lei n. 8.088/90, não podendo ser aplicado o novo critério de remuneração previsto na Medida Provisória n. 294,

de 31.1.1991, convertida na Lei n. 8.177/91.

IV - Inviável o julgamento, no presente processo, como Recurso Repetitivo, da matéria relativa a juros

remuneratórios compostos em cadernetas de poupança, decorrentes de correção de expurgos inflacionários

determinados por Planos Econômicos, porque matéria não recorrida.

V - Recurso Especial da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL provido em parte, para ressalva quanto ao Plano

Collor I. 

VI - Recurso Especial do BANCO ABN AMRO REAL S/A improvido."

(REsp 1.107.201-DF, relator Ministro Sidnei Beneti, DJU: 06/05/2011)

 

"AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. CIVIL. CADERNETAS DE POUPANÇA. PLANO

VERÃO. PRETENSÃO DE PAGAMENTO DE DIFERENÇAS DE RENDIMENTOS. JUROS

REMUNERATÓRIOS. PRESCRIÇÃO VINTENÁRIA. CORREÇÃO MONETÁRIA. UTILIZAÇÃO DO IPC. LEI N.

7.730/89. NÃO INCIDÊNCIA. 

1. Consoante entendimento desta C. Corte, os juros remuneratórios de conta de poupança, incidentes

mensalmente e capitalizados, agregam-se ao capital, assim como a correção monetária, perdendo, pois, a

natureza de acessórios, fazendo concluir, em conseqüência, que a prescrição não é a de cinco anos prevista no

art. 178, § 10, III, do Código Civil de 1916, mas a vintenária. 

2. No que toca ao índice de correção monetária, deve ser utilizado o IPC para a atualização de cadernetas de

poupança no mês de janeiro de 1989 (Plano Verão), com a aplicação do índice de 42,72%. Os critérios de

remuneração estabelecidos no art. 17, inciso I, da Lei nº 7.730/89, só incidem com relação aos períodos mensais

iniciados após o dia 15 de janeiro de 1989. Precedentes. 
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3. Agravo regimental a que se nega provimento."

(AGA 1013431, relator Ministro Raul Araújo Filho, DJE: 18/06/2010)

 

"CIVIL E PROCESSUAL. AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. BANCÁRIO. CADERNETA

DE POUPANÇA. PLANO VERÃO. LEGITIMIDADE PASSIVA. RECURSO MANIFESTAMENTE

IMPROCEDENTE. MULTA, ART. 557, § 2º, DO CPC. 

I. As instituições financeiras depositárias são parte passiva legítima para responder pelas diferenças de correção

monetária, em caderneta de poupança, no mês de janeiro de 1989. 

II. Sendo manifestamente improcedente e procrastinatório o agravo, é de se aplicar a multa prevista no art. 557,

§ 2º, do CPC, de 1% (um por cento) sobre o valor atualizado da causa, ficando a interposição de novos recursos

sujeita ao prévio recolhimento da penalidade imposta. 

III. Agravo regimental desprovido."

(AGA 1.189.352, relator Ministro Aldir Passarinho Junior, DJE: 28/04/2010)

"AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. ACÓRDÃO RECORRIDO CONSONANTE COM

O ENTENDIMENTO DO STJ. ÍNDICES APLICÁVEIS PARA CORREÇÃO MONETÁRIA DAS CADERNETAS

DE POUPANÇA. PLANOS VERÃO E BRESSER. IPC DE JUNHO DE 1987 (26,06%) E O IPC DE JANEIRO DE

1989 (42,72%). PRECEDENTES. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 83/STJ. QUESTÕES AFETAS AO ATO

JURÍDICO PERFEITO POSSUEM ÍNDOLE CONSTITUCIONAL. AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO."

(AGA 1.225.103, relator Ministro Luis Felipe Salomão, DJE: 06/04/2010)

 

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO CONFIGURADA. CADERNETA DE

POUPANÇA. LEGITIMIDADE DAS INSTITUIÇÕES FINANCEIRAS DEPOSITÁRIAS PARA RESPONDER

PELAS DIFERENÇAS DE CORREÇÃO MONETÁRIA DECORRENTES DOS PLANOS BRESSER E VERÃO.

ACLARATÓRIOS ACOLHIDOS COM EFEITOS MODIFICATIVOS. 

(...)

2. No ato decisório ora embargado, a Segunda Turma desta Corte apreciou tão-somente a questão atinente à

legitimidade da Caixa Econômica Federal para responder pelos ativos financeiros depositados em conta de

poupança que foram transferidos ao Banco Central do Brasil. Todavia, não houve qualquer menção no julgado

acerca das demais questões suscitadas no recurso especial relativas à responsabilidade daquela instituição

financeira pela complementação dos saldos depositados em relação aos expurgos inflacionários dos meses de

junho/87 (Plano Bresser) e janeiro/89 (Plano Verão), o que revela a necessidade de pronunciamento desta Corte

sobre a matéria omissa. 

3. Ao decidir pela exclusão da Caixa Econômica do polo passivo da relação processual, o acórdão recorrido

contrariou a jurisprudência consolidada no âmbito desta Corte no sentido da legitimidade exclusiva da

instituição financeira depositária para responder por diferenças de rendimentos em contas de poupança no

período de junho de 1987 (Plano Bresser) e janeiro de 1989 (Plano Verão). Assim, na hipótese dos autos, por se

tratar de ação movida pelo poupador pleiteando as diferenças no crédito de rendimento de suas contas de

poupança em virtude da aplicação das normas pertinentes aos planos econômicos em referência, é de se

reconhecer a legitimidade da Caixa Econômica Federal. Precedente: AgRg no Ag 1086619 / SP, Terceira Turma,

rel. Ministro Sidnei Beneti, DJe 2/6/2009; AgRg no Ag 1057641 / RS, Quarta Turma, rel. Ministro Luis Felipe

Salomão, DJe 2/2/2009; AgRg no REsp 862375 / RJ, Segunda Turma, rel. Ministra Eliana Calmon, DJ 6/11/2007.

4. Embargos de declaração acolhidos, atribuindo-lhes efeitos infringentes, para dar parcial provimento ao

recurso especial."

(EEREsp 549.074, relator Ministro Mauro Campebel Marques, DJE: 04/02/2010)

 

"AGRAVO REGIMENTAL. CIVIL. CONTRATO BANCÁRIO. POUPANÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS

REMUNERATÓRIOS. PRESCRIÇÃO. VINTE ANOS. POUPANÇA. PLANO BRESSER (JUNHO DE 1987).

PLANO VERÃO (JANEIRO DE 1989). 

1. Nos termos do entendimento dominante nesta Corte são devidos, na correção de caderneta de poupança, o IPC

de junho de 1987 (26,06%) e o IPC de janeiro de 1989 (42,72%). 

2. Os juros remuneratórios de conta de poupança, incidentes mensalmente e capitalizados, agregam-se ao

capital, assim como a correção monetária, perdendo, pois, a natureza de acessórios, fazendo concluir, em

conseqüência, que a prescrição não é a de cinco anos, prevista no art. 178, § 10, III, do Código Civil de 1916,

mas a vintenária. Precedentes da Terceira e da Quarta Turma. 

3. Agravo regimental desprovido."

(AGA 940.097, relator Ministro Fernando Marques, DJE: 08/06/2009)

 

"AGRAVO DE INSTRUMENTO. AGRAVO REGIMENTAL. CADERNETA DE POUPANÇA. JUROS

REMUNERATÓRIOS. PRESCRIÇÃO VINTENÁRIA. ÍNDICES. PLANO BRESSER. JUROS DE MORA. TERMO
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INICIAL. PRECEDENTE DA CORTE. 

I - É vintenária a prescrição nas ações em que são impugnados os critérios de remuneração da caderneta de

poupança e postuladas as respectivas diferenças, porquanto discutido o próprio crédito, e não seus acessórios. 

II - Nos termos da jurisprudência pacífica desta Corte é devido, na correção de caderneta de poupança, o IPC de

junho de 1987 (26,06%). 

III - Os juros de mora são devidos a partir da citação nas ações de cobrança que buscam complementar as

remunerações da caderneta de poupança. Agravo Regimental improvido."

(AGA 1.132.388, relator Ministro Sidnei Beneti, DJE: 08/06/2009)

 

"ECONÔMICO. CADERNETA DE POUPANÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA. CRITÉRIO. IPC DE JUNHO DE

1987 (26,06%). PLANO BRESSER. IPC DE JANEIRO DE 1989 (42,72%). PLANO VERÃO. PRESCRIÇÃO DOS

JUROS VINTENÁRIA. JUROS DE MORA. TEMO INICIAL. CITAÇÃO. 

I - O Superior Tribunal de Justiça já firmou, em definitivo, o entendimento de que no cálculo da correção

monetária para efeito de atualização de cadernetas de poupança iniciadas e renovadas até 15 de junho de 1987,

antes da vigência da Resolução n. 1.338/87-BACEN, aplica-se o IPC relativo àquele mês em 26,06%.

Precedentes. 

II - No cálculo da correção monetária para efeito de atualização de cadernetas de poupança iniciadas e

renovadas até 15 de janeiro de 1989, aplica-se o IPC relativo àquele mês em 42,72% (Precedente: REsp n.

43.055-0/SP, Relator Ministro Sálvio de Figueiredo Teixeira, DJU de 20.02.95). 

III - A prescrição dos juros devidos pelas aplicações em cadernetas de poupança é vintenária. Precedentes. 

IV - "A Terceira e a Quarta Turmas, atualmente, adotam a mesma orientação no sentido de que os juros de mora,

nas ações em que são pleiteadas diferença de rendimentos em cadernetas de poupança, são contados desde a

citação." (AgR-EREsp n. 474.166/SP, Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito, 2ª Seção, unânime, DJU de

20.10.2003). 

V - Agravo regimental desprovido."

(AgREsp 1.102.979, relator Ministro Aldir Passarinho Junior, DJE: 11/05/2009)

 

"AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO - AÇÃO DE COBRANÇA DE VALORES

REFERENTES À CORREÇÃO MONETÁRIA E AOS JUROS REMUNERATÓRIOS DE CADERNETA DE

POUPANÇA - PRESCRIÇÃO VINTENÁRIA - PRECEDENTES - CORREÇÃO MONETÁRIA NOS PERÍODOS

DE JUNHO DE 1987 E JANEIRO DE 1989 - APLICAÇÃO DO IPC RELATIVOS ÀQUELES MESES (26,06% E

42,72%, RESPECTIVAMENTE) - INCIDÊNCIA DO ENUNCIADO N. 83 DA SÚMULA/STJ - RECURSO

IMPROVIDO.

(AGA 1.080.783, relator Ministro Massami Uyeda, DJE: 15/10/2008)"

 

Isto posto, nego seguimento à apelação, com fundamento no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil.

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à origem. Intimem-se.

 

São Paulo, 23 de março de 2012.

Mairan Maia

Desembargador Federal Relator
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DECISÃO

Cuida-se de ação de conhecimento, processada sob o rito comum ordinário, ajuizada com o objetivo de receber a

diferença de correção monetária incidente sobre a conta de poupança indicada na inicial, de acordo com o índice

do IPC, relativo ao período de janeiro de 1989, acrescidos de juros contratuais.

A sentença julgou procedente o pedido. Honorários advocatícios arbitrados em 10% sobre o valor da condenação.

Em apelação, a Caixa Econômica Federal pleiteou a improcedência do pedido.

Em suma, é o relatório.

Decido.

Consigno, inicialmente, tratar-se de ação proposta por pessoa que se insere nas hipóteses previstas no artigo 71 da

Lei 10.741/2003 (Estatuto do Idoso) e no artigo 1.211-A do Código de Processo Civil, os quais asseguram

prioridade de tramitação do feito em todas as instâncias para pessoas com idade igual ou superior a sessenta anos

ou portadoras de doença grave.

Não desconheço o fato de o julgamento do mérito das ações relativas aos planos econômicos ter sido suspenso

pelas decisões proferidas pelo Ministro Dias Toffoli nos Recursos Extraordinários 591.797 e 626.307.

Entretanto, até o presente momento não se tem notícia da apreciação dos referidos recursos.

À míngua de prazo da referida suspensão, entendo deva ser aplicado, por analogia, o previsto no artigo 21,

parágrafo único, da Lei. 9.868/1999, o qual dispõe sobre a perda de eficácia da cautelar concedida em ADC no

prazo de 180 dias, caso não seja julgado o mérito da questão, interpretação, inclusive, que se encontra em

consonância com o princípio constitucional da duração razoável do processo e com as exigências de prestação

jurisdicional célere, inserto no artigo 5º, LXXVIII, da Constituição Federal.

Por seu turno, indevida a suspensão do andamento processual em vista do reconhecimento de repercussão geral

pelo Excelso Pretório, na medida em que o sobrestamento previsto na lei processual (art. 543-B, §§1º e 2º) refere-

se tão somente a recursos extraordinários. A propósito:

 

"TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. AUTORIZAÇÃO PARA IMPRESSÃO DE

DOCUMENTOS FISCAIS (AIDOF). GARANTIA. INEXIGIBILIDADE. PRINCÍPIO DO LIVRE EXERCÍCIO DA

ATIVIDADE ECONÔMICA. 

1. A decisão agravada foi baseada na jurisprudência assente desta Corte no sentido de que a exigência de

garantia para impressão de documentos fiscais viola o princípio do livre exercício da atividade econômica.

2. O fato de a matéria em debate ter sido reconhecida como de repercussão geral pelo Supremo Tribunal Federal

não impede o julgamento por este Tribunal, visto que, segundo disposto no art. 543-B do CPC, o sobrestamento

do feito, ainda que em face do reconhecimento de repercussão geral, só poderá ocorrer de possível recurso

extraordinário a ser interposto contra decisão desta Corte.

3. Agravo regimental não provido".

(STJ, AgRg no REsp 1.179.001/RS,relator Ministro Mauro Campbell Marques, DJe 23/06/2010).

 

"PROCESSUAL CIVIL. APELAÇÕES CÍVEIS. SOBRESTAMENTO. PERDA DE EFICÁCIA APÓS 180 DIAS.

POUPANÇA. CORREÇÃO DOS SALDOS. ÍNDICES 44,80% (abril/90) e 7,78% (MAIO/90).

INAPLICABILIDADE. MATÉRIA DECIDIDA PELO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA, SOB O REGIME DO

ART. 543-C. RECURSO PROVIDO. HONORÁRIOS.

(...)

4. Consta nos autos às fls. 200, despacho proferido pelo eminente Desembargador Federal Convocado

EMILIANO ZAPATA LEITÃO determinando a suspensão do processo e o seu encaminhamento à Secretaria da 1ª

Turma, em razão de decisão monocrática proferida em 16.08.10, pelo preclaro Ministro DIAS TOFFOLI, relator

dos RE's 591.797 e 626.307, submetidos ao regime de repercussão geral no STF, que ordenou o sobrestamento de

todos os processos judiciais em tramitação no país, em grau de recurso, que discutem o pagamento da correção

monetária dos depósitos em caderneta de poupança afetados pelos Planos Econômicos Collor I, Bresser e Verão,

até o julgamento final da controvérsia pelo STF.

5. Ocorre que, embora o art. 328 do Regimento Interno do STF não fixe prazo máximo para a suspensão dos

processos que aguardam o desfecho da repercussão geral, a Primeira Turma deste TRF já sedimentou orientação

no sentido de se estender por analogia, a regra do art. 21, parágrafo único, da Lei nº 9.868/99, que determina a

perda de eficácia do sobrestamento após 180 dias, interpretação que está de conformidade, inclusive, com o

princípio constitucional da duração razoável do processo e com as exigências de prestação jurisdicional célere.

Nesse sentido: AC 507.559-CE, AC 517.600-CE, AC 519.363-CE, AC 451.207-CE (todos da Relatoria do Des.

Federal FRANCISCO CAVALCANTI, julgados em 28.07.11)"

(...)

ADVOGADO : CARLOS ADROALDO RAMOS COVIZZI e outro

No. ORIG. : 00059280220084036120 1 Vr ARARAQUARA/SP
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(TRF5, AC 526.302, relator Desembargador Federal Manoel Erhardt, DJE: 15/03/2012)

 

"PROCESSUAL CIVIL. CADERNETA DE POUPANÇA. SUSPENSÃO DO JULGAMENTO DA APELAÇÃO.

ARTIGOS 543-B E 543-C DO CPC. AUSÊNCIA DE PREVISÃO LEGAL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO PARA

FINS DE PREQUESTIONAMENTO. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO. CARÁTER INFRINGENTE. 

1. Incabível a requerida paralisação do feito por ausência de previsão legal, eis que a suspensão prevista nos

parágrafos do art. 543-B e no caput do art. 543-C do CPC somente se refere ao sobrestamento dos recursos

extremos interpostos nas instâncias inferiores com fundamento em idêntica controvérsia ou em idêntica questão

de direito. "

(TRF2, AC 200851010081546, relator Desembargador Federal Poul Erik Dyrlund, EDJ2R: 08/09/2011)

 

A sistemática adotada pela Lei 9.756/98, ao alterar o art. 557, do Código de Processo Civil, visa dar maior

agilidade ao sistema recursal, coibindo excessos de índole procrastinatória, ao conferir maior eficácia às decisões

dos Tribunais Superiores e valorizar a jurisprudência sumulada, uniforme ou dominante.

Atende aos anseios de maior celeridade na solução dos conflitos, a respeito dos quais já haja posicionamento

reiterado e pacífico dos Tribunais para casos análogos.

A matéria em exame já foi exaustivamente debatida, não havendo na atualidade qualquer divergência acerca da

composição do litígio, conforme elucidativas ementas do Superior Tribunal de Justiça:

 

"RECURSOS ESPECIAIS REPETITIVOS. CADERNETAS DE POUPANÇA. PLANOS ECONÔMICOS.

EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. RECURSOS REPRESENTATIVOS DE MACRO-LIDE MULTITUDINÁRIA EM

AÇÕES INDIVIDUAIS MOVIDAS POR POUPADORES. JULGAMENTO NOS TERMOS DO ART. 543-C, DO

CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. JULGAMENTO LIMITADO A MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL,

INDEPENDENTEMENTE DE JULGAMENTO DE TEMA CONSTITUCIONAL PELO C. STF. PRELIMINAR DE

SUSPENSÃO DO JULGAMENTO AFASTADA. CONSOLIDAÇÃO DE ORIENTAÇÃO JURISPRUDENCIAL

FIRMADA EM INÚMEROS PRECEDENTES DESTA CORTE. PLANOS ECONÔMICOS BRESSER, VERÃO,

COLLOR I E COLLOR II. LEGITIMIDADE PASSIVA AD CAUSAM . PRESCRIÇÃO. ÍNDICES DE CORREÇÃO.

I - Preliminar de suspensão do julgamento, para aguardo de julgamento de Arguição de Descumprimento de

Preceito Fundamental, afastada, visto tratar-se, no caso, de julgamento de matéria infraconstitucional,

preservada a competência do C. STF para tema constitucional.

II - No julgamento de Recurso Repetitivo do tipo consolidador de jurisprudência constante de numerosos

precedentes estáveis e não de tipo formador de nova jurisprudência, a orientação jurisprudencial já estabilizada

assume especial peso na orientação que se firma.

III - Seis conclusões, destacadas como julgamentos em Recurso Repetitivo, devem ser proclamadas para

definição de controvérsia:

1º) A instituição financeira depositária é parte legítima para figurar no pólo passivo da lide em que se pretende o

recebimento das diferenças de correção monetária de valores depositados em cadernetas de poupança,

decorrentes de expurgos inflacionários dos Planos Bresser, Verão, Collor I e Collor II; com relação ao Plano

Collor I, contudo, aludida instituição financeira depositária somente será parte legítima nas ações em que se

buscou a correção monetária dos valores depositados em caderneta de poupança não bloqueados ou anteriores

ao bloqueio.

2ª) É vintenária a prescrição nas ações individuais em que são questionados os critérios de remuneração da

caderneta de poupança e são postuladas as respectivas diferenças, sendo inaplicável às ações individuais o prazo

decadencial qüinqüenal atinente à Ação Civil Pública.

3ª) Quanto ao Plano Bresser (junho/1987), é de 26,06%, percentual estabelecido com base no Índice de Preços

ao Consumidor (IPC), índice de correção monetária para as cadernetas de poupança iniciadas ou com

aniversário na primeira quinzena de junho de 1987, não se aplicando a Resolução BACEN n.º 1.338/87, de

15/06/87, que determinou a atualização dos saldos, no mês de julho de 1987, pelo índice de variação do valor

nominal das Obrigações do Tesouro Nacional (OTN). 

4ª) Quanto ao Plano Verão (janeiro/1989), é de 42,72%, percentual estabelecido com base no Índice de Preços

ao Consumidor (IPC), índice de correção monetária das cadernetas de poupança com período mensal iniciado

até 15 de janeiro de 1989, não se aplicando a Medida Provisória n. 32/89 (Plano Verão), que determinava a

atualização pela variação das Letras Financeiras do Tesouro (LFT).

5ª) Quanto ao Plano Collor I (março/1990), é de 84,32% fixado com base no índice de Preços ao Consumidor

(IPC), conforme disposto nos arts. 10 e 17, III, da Lei 7.730/89, o índice a ser aplicado no mês de março de 1990

aos ativos financeiros retidos até o momento do respectivo aniversário da conta; ressalva-se, contudo, que devem

ser atualizados pelo BTN Fiscal os valores excedentes ao limite estabelecido em NCz$ 50.000,00, que

constituíram conta individualizada junto ao BACEN, assim como os valores que não foram transferidos para o

BACEN, para as cadernetas de poupança que tiveram os períodos aquisitivos iniciados após a vigência da
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Medida Provisória 168/90 e nos meses subsequentes ao seu advento (abril, maio e junho de 1990).

6ª) Quanto ao Plano Collor II, é de 21,87% o índice de correção monetária a ser aplicado no mês de março de

1991, nas hipóteses em que já iniciado o período mensal aquisitivo da caderneta de poupança quando do advento

do Plano, pois o poupador adquiriu o direito de ter o valor aplicado remunerado de acordo com o disposto na

Lei n. 8.088/90, não podendo ser aplicado o novo critério de remuneração previsto na Medida Provisória n. 294,

de 31.1.1991, convertida na Lei n. 8.177/91.

IV - Inviável o julgamento, no presente processo, como Recurso Repetitivo, da matéria relativa a juros

remuneratórios compostos em cadernetas de poupança, decorrentes de correção de expurgos inflacionários

determinados por Planos Econômicos, porque matéria não recorrida.

V - Recurso Especial da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL provido em parte, para ressalva quanto ao Plano

Collor I. 

VI - Recurso Especial do BANCO ABN AMRO REAL S/A improvido."

(REsp 1.107.201-DF, relator Ministro Sidnei Beneti, DJU: 06/05/2011)

 

"AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. CIVIL. CADERNETAS DE POUPANÇA. PLANO

VERÃO. PRETENSÃO DE PAGAMENTO DE DIFERENÇAS DE RENDIMENTOS. JUROS

REMUNERATÓRIOS. PRESCRIÇÃO VINTENÁRIA. CORREÇÃO MONETÁRIA. UTILIZAÇÃO DO IPC. LEI N.

7.730/89. NÃO INCIDÊNCIA. 

1. Consoante entendimento desta C. Corte, os juros remuneratórios de conta de poupança, incidentes

mensalmente e capitalizados, agregam-se ao capital, assim como a correção monetária, perdendo, pois, a

natureza de acessórios, fazendo concluir, em conseqüência, que a prescrição não é a de cinco anos prevista no

art. 178, § 10, III, do Código Civil de 1916, mas a vintenária. 

2. No que toca ao índice de correção monetária, deve ser utilizado o IPC para a atualização de cadernetas de

poupança no mês de janeiro de 1989 (Plano Verão), com a aplicação do índice de 42,72%. Os critérios de

remuneração estabelecidos no art. 17, inciso I, da Lei nº 7.730/89, só incidem com relação aos períodos mensais

iniciados após o dia 15 de janeiro de 1989. Precedentes. 

3. Agravo regimental a que se nega provimento."

(AGA 1013431, relator Ministro Raul Araújo Filho, DJE: 18/06/2010)

 

"CIVIL E PROCESSUAL. AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. BANCÁRIO. CADERNETA

DE POUPANÇA. PLANO VERÃO. LEGITIMIDADE PASSIVA. RECURSO MANIFESTAMENTE

IMPROCEDENTE. MULTA, ART. 557, § 2º, DO CPC. 

I. As instituições financeiras depositárias são parte passiva legítima para responder pelas diferenças de correção

monetária, em caderneta de poupança, no mês de janeiro de 1989. 

II. Sendo manifestamente improcedente e procrastinatório o agravo, é de se aplicar a multa prevista no art. 557,

§ 2º, do CPC, de 1% (um por cento) sobre o valor atualizado da causa, ficando a interposição de novos recursos

sujeita ao prévio recolhimento da penalidade imposta. 

III. Agravo regimental desprovido."

(AGA 1.189.352, relator Ministro Aldir Passarinho Junior, DJE: 28/04/2010)

"AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. ACÓRDÃO RECORRIDO CONSONANTE COM

O ENTENDIMENTO DO STJ. ÍNDICES APLICÁVEIS PARA CORREÇÃO MONETÁRIA DAS CADERNETAS

DE POUPANÇA. PLANOS VERÃO E BRESSER. IPC DE JUNHO DE 1987 (26,06%) E O IPC DE JANEIRO DE

1989 (42,72%). PRECEDENTES. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 83/STJ. QUESTÕES AFETAS AO ATO

JURÍDICO PERFEITO POSSUEM ÍNDOLE CONSTITUCIONAL. AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO."

(AGA 1.225.103, relator Ministro Luis Felipe Salomão, DJE: 06/04/2010)

 

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO CONFIGURADA. CADERNETA DE

POUPANÇA. LEGITIMIDADE DAS INSTITUIÇÕES FINANCEIRAS DEPOSITÁRIAS PARA RESPONDER

PELAS DIFERENÇAS DE CORREÇÃO MONETÁRIA DECORRENTES DOS PLANOS BRESSER E VERÃO.

ACLARATÓRIOS ACOLHIDOS COM EFEITOS MODIFICATIVOS. 

(...)

2. No ato decisório ora embargado, a Segunda Turma desta Corte apreciou tão-somente a questão atinente à

legitimidade da Caixa Econômica Federal para responder pelos ativos financeiros depositados em conta de

poupança que foram transferidos ao Banco Central do Brasil. Todavia, não houve qualquer menção no julgado

acerca das demais questões suscitadas no recurso especial relativas à responsabilidade daquela instituição

financeira pela complementação dos saldos depositados em relação aos expurgos inflacionários dos meses de

junho/87 (Plano Bresser) e janeiro/89 (Plano Verão), o que revela a necessidade de pronunciamento desta Corte

sobre a matéria omissa. 

3. Ao decidir pela exclusão da Caixa Econômica do polo passivo da relação processual, o acórdão recorrido
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contrariou a jurisprudência consolidada no âmbito desta Corte no sentido da legitimidade exclusiva da

instituição financeira depositária para responder por diferenças de rendimentos em contas de poupança no

período de junho de 1987 (Plano Bresser) e janeiro de 1989 (Plano Verão). Assim, na hipótese dos autos, por se

tratar de ação movida pelo poupador pleiteando as diferenças no crédito de rendimento de suas contas de

poupança em virtude da aplicação das normas pertinentes aos planos econômicos em referência, é de se

reconhecer a legitimidade da Caixa Econômica Federal. Precedente: AgRg no Ag 1086619 / SP, Terceira Turma,

rel. Ministro Sidnei Beneti, DJe 2/6/2009; AgRg no Ag 1057641 / RS, Quarta Turma, rel. Ministro Luis Felipe

Salomão, DJe 2/2/2009; AgRg no REsp 862375 / RJ, Segunda Turma, rel. Ministra Eliana Calmon, DJ 6/11/2007.

4. Embargos de declaração acolhidos, atribuindo-lhes efeitos infringentes, para dar parcial provimento ao

recurso especial."

(EEREsp 549.074, relator Ministro Mauro Campebel Marques, DJE: 04/02/2010)

 

"AGRAVO REGIMENTAL. CIVIL. CONTRATO BANCÁRIO. POUPANÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS

REMUNERATÓRIOS. PRESCRIÇÃO. VINTE ANOS. POUPANÇA. PLANO BRESSER (JUNHO DE 1987).

PLANO VERÃO (JANEIRO DE 1989). 

1. Nos termos do entendimento dominante nesta Corte são devidos, na correção de caderneta de poupança, o IPC

de junho de 1987 (26,06%) e o IPC de janeiro de 1989 (42,72%). 

2. Os juros remuneratórios de conta de poupança, incidentes mensalmente e capitalizados, agregam-se ao

capital, assim como a correção monetária, perdendo, pois, a natureza de acessórios, fazendo concluir, em

conseqüência, que a prescrição não é a de cinco anos, prevista no art. 178, § 10, III, do Código Civil de 1916,

mas a vintenária. Precedentes da Terceira e da Quarta Turma. 

3. Agravo regimental desprovido."

(AGA 940.097, relator Ministro Fernando Marques, DJE: 08/06/2009)

 

"AGRAVO DE INSTRUMENTO. AGRAVO REGIMENTAL. CADERNETA DE POUPANÇA. JUROS

REMUNERATÓRIOS. PRESCRIÇÃO VINTENÁRIA. ÍNDICES. PLANO BRESSER. JUROS DE MORA. TERMO

INICIAL. PRECEDENTE DA CORTE. 

I - É vintenária a prescrição nas ações em que são impugnados os critérios de remuneração da caderneta de

poupança e postuladas as respectivas diferenças, porquanto discutido o próprio crédito, e não seus acessórios. 

II - Nos termos da jurisprudência pacífica desta Corte é devido, na correção de caderneta de poupança, o IPC de

junho de 1987 (26,06%). 

III - Os juros de mora são devidos a partir da citação nas ações de cobrança que buscam complementar as

remunerações da caderneta de poupança. Agravo Regimental improvido."

(AGA 1.132.388, relator Ministro Sidnei Beneti, DJE: 08/06/2009)

 

"ECONÔMICO. CADERNETA DE POUPANÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA. CRITÉRIO. IPC DE JUNHO DE

1987 (26,06%). PLANO BRESSER. IPC DE JANEIRO DE 1989 (42,72%). PLANO VERÃO. PRESCRIÇÃO DOS

JUROS VINTENÁRIA. JUROS DE MORA. TEMO INICIAL. CITAÇÃO. 

I - O Superior Tribunal de Justiça já firmou, em definitivo, o entendimento de que no cálculo da correção

monetária para efeito de atualização de cadernetas de poupança iniciadas e renovadas até 15 de junho de 1987,

antes da vigência da Resolução n. 1.338/87-BACEN, aplica-se o IPC relativo àquele mês em 26,06%.

Precedentes. 

II - No cálculo da correção monetária para efeito de atualização de cadernetas de poupança iniciadas e

renovadas até 15 de janeiro de 1989, aplica-se o IPC relativo àquele mês em 42,72% (Precedente: REsp n.

43.055-0/SP, Relator Ministro Sálvio de Figueiredo Teixeira, DJU de 20.02.95). 

III - A prescrição dos juros devidos pelas aplicações em cadernetas de poupança é vintenária. Precedentes. 

IV - "A Terceira e a Quarta Turmas, atualmente, adotam a mesma orientação no sentido de que os juros de mora,

nas ações em que são pleiteadas diferença de rendimentos em cadernetas de poupança, são contados desde a

citação." (AgR-EREsp n. 474.166/SP, Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito, 2ª Seção, unânime, DJU de

20.10.2003). 

V - Agravo regimental desprovido."

(AgREsp 1.102.979, relator Ministro Aldir Passarinho Junior, DJE: 11/05/2009)

 

"AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO - AÇÃO DE COBRANÇA DE VALORES

REFERENTES À CORREÇÃO MONETÁRIA E AOS JUROS REMUNERATÓRIOS DE CADERNETA DE

POUPANÇA - PRESCRIÇÃO VINTENÁRIA - PRECEDENTES - CORREÇÃO MONETÁRIA NOS PERÍODOS

DE JUNHO DE 1987 E JANEIRO DE 1989 - APLICAÇÃO DO IPC RELATIVOS ÀQUELES MESES (26,06% E

42,72%, RESPECTIVAMENTE) - INCIDÊNCIA DO ENUNCIADO N. 83 DA SÚMULA/STJ - RECURSO

IMPROVIDO.
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(AGA 1.080.783, relator Ministro Massami Uyeda, DJE: 15/10/2008)"

 

Isto posto, nego seguimento à apelação, com fundamento no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil.

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à origem. Intimem-se.

 

São Paulo, 26 de março de 2012.

Mairan Maia

Desembargador Federal Relator

 

 

00052 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009650-44.2008.4.03.6120/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de ação de conhecimento, processada sob o rito comum ordinário, ajuizada por Horácio Ignácio de

Souza e Mercia Martins de Souza com o objetivo de receber a diferença de correção monetária incidente sobre a

conta de poupança 282-13-52197-0, de acordo com o índice do IPC, relativo ao período de janeiro de 1989,

acrescida dos juros contratualmente pactuados.

A sentença julgou procedente o pedido. Honorários advocatícios arbitrados em 10% sobre o valor da condenação.

Em apelação, a Caixa Econômica Federal pleiteou a improcedência do pedido.

Em suma, é o relatório.

Decido.

Consigno, inicialmente, tratar-se de ação proposta por pessoa que se insere nas hipóteses previstas no artigo 71 da

Lei 10.741/2003 (Estatuto do Idoso) e no artigo 1.211-A do Código de Processo Civil, os quais asseguram

prioridade de tramitação do feito em todas as instâncias para pessoas com idade igual ou superior a sessenta anos

ou portadoras de doença grave.

Não desconheço o fato de o julgamento do mérito das ações relativas aos planos econômicos ter sido suspenso

pelas decisões proferidas pelo Ministro Dias Toffoli nos Recursos Extraordinários 591.797 e 626.307.

Entretanto, até o presente momento não se tem notícia da apreciação dos referidos recursos.

À míngua de prazo da referida suspensão, entendo deva ser aplicado, por analogia, o previsto no artigo 21,

parágrafo único, da Lei. 9.868/1999, o qual dispõe sobre a perda de eficácia da cautelar concedida em ADC no

prazo de 180 dias, caso não seja julgado o mérito da questão, interpretação, inclusive, que se encontra em

consonância com o princípio constitucional da duração razoável do processo e com as exigências de prestação

jurisdicional célere, inserto no artigo 5º, LXXVIII, da Constituição Federal.

Por seu turno, indevida a suspensão do andamento processual em vista do reconhecimento de repercussão geral

pelo Excelso Pretório, na medida em que o sobrestamento previsto na lei processual (art. 543-B, §§1º e 2º) refere-

se tão somente a recursos extraordinários. A propósito:

 

"TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. AUTORIZAÇÃO PARA IMPRESSÃO DE

DOCUMENTOS FISCAIS (AIDOF). GARANTIA. INEXIGIBILIDADE. PRINCÍPIO DO LIVRE EXERCÍCIO DA

ATIVIDADE ECONÔMICA. 

1. A decisão agravada foi baseada na jurisprudência assente desta Corte no sentido de que a exigência de

garantia para impressão de documentos fiscais viola o princípio do livre exercício da atividade econômica.

2. O fato de a matéria em debate ter sido reconhecida como de repercussão geral pelo Supremo Tribunal Federal

não impede o julgamento por este Tribunal, visto que, segundo disposto no art. 543-B do CPC, o sobrestamento

2008.61.20.009650-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : JOSE BENEDITO RAMOS DOS SANTOS e outro

APELADO : HORACIO IGNACIO DE SOUZA e outro

: MERCIA MARTINS DE SOUSA

ADVOGADO : VANESSA BALEJO PUPO e outro

CODINOME : MERCIA MARTINS DE SOUZA

No. ORIG. : 00096504420084036120 1 Vr ARARAQUARA/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 28/03/2012     633/1113



do feito, ainda que em face do reconhecimento de repercussão geral, só poderá ocorrer de possível recurso

extraordinário a ser interposto contra decisão desta Corte.

3. Agravo regimental não provido".

(STJ, AgRg no REsp 1.179.001/RS,relator Ministro Mauro Campbell Marques, DJe 23/06/2010).

 

"PROCESSUAL CIVIL. APELAÇÕES CÍVEIS. SOBRESTAMENTO. PERDA DE EFICÁCIA APÓS 180 DIAS.

POUPANÇA. CORREÇÃO DOS SALDOS. ÍNDICES 44,80% (abril/90) e 7,78% (MAIO/90).

INAPLICABILIDADE. MATÉRIA DECIDIDA PELO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA, SOB O REGIME DO

ART. 543-C. RECURSO PROVIDO. HONORÁRIOS.

(...)

4. Consta nos autos às fls. 200, despacho proferido pelo eminente Desembargador Federal Convocado

EMILIANO ZAPATA LEITÃO determinando a suspensão do processo e o seu encaminhamento à Secretaria da 1ª

Turma, em razão de decisão monocrática proferida em 16.08.10, pelo preclaro Ministro DIAS TOFFOLI, relator

dos RE's 591.797 e 626.307, submetidos ao regime de repercussão geral no STF, que ordenou o sobrestamento de

todos os processos judiciais em tramitação no país, em grau de recurso, que discutem o pagamento da correção

monetária dos depósitos em caderneta de poupança afetados pelos Planos Econômicos Collor I, Bresser e Verão,

até o julgamento final da controvérsia pelo STF.

5. Ocorre que, embora o art. 328 do Regimento Interno do STF não fixe prazo máximo para a suspensão dos

processos que aguardam o desfecho da repercussão geral, a Primeira Turma deste TRF já sedimentou orientação

no sentido de se estender por analogia, a regra do art. 21, parágrafo único, da Lei nº 9.868/99, que determina a

perda de eficácia do sobrestamento após 180 dias, interpretação que está de conformidade, inclusive, com o

princípio constitucional da duração razoável do processo e com as exigências de prestação jurisdicional célere.

Nesse sentido: AC 507.559-CE, AC 517.600-CE, AC 519.363-CE, AC 451.207-CE (todos da Relatoria do Des.

Federal FRANCISCO CAVALCANTI, julgados em 28.07.11)"

(...)

(TRF5, AC 526.302, relator Desembargador Federal Manoel Erhardt, DJE: 15/03/2012)

 

"PROCESSUAL CIVIL. CADERNETA DE POUPANÇA. SUSPENSÃO DO JULGAMENTO DA APELAÇÃO.

ARTIGOS 543-B E 543-C DO CPC. AUSÊNCIA DE PREVISÃO LEGAL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO PARA

FINS DE PREQUESTIONAMENTO. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO. CARÁTER INFRINGENTE. 

1. Incabível a requerida paralisação do feito por ausência de previsão legal, eis que a suspensão prevista nos

parágrafos do art. 543-B e no caput do art. 543-C do CPC somente se refere ao sobrestamento dos recursos

extremos interpostos nas instâncias inferiores com fundamento em idêntica controvérsia ou em idêntica questão

de direito. "

(TRF2, AC 200851010081546, relator Desembargador Federal Poul Erik Dyrlund, EDJ2R: 08/09/2011)

 

A sistemática adotada pela Lei 9.756/98, ao alterar o art. 557, do Código de Processo Civil, visa dar maior

agilidade ao sistema recursal, coibindo excessos de índole procrastinatória, ao conferir maior eficácia às decisões

dos Tribunais Superiores e valorizar a jurisprudência sumulada, uniforme ou dominante.

Atende aos anseios de maior celeridade na solução dos conflitos, a respeito dos quais já haja posicionamento

reiterado e pacífico dos Tribunais para casos análogos.

A matéria em exame já foi exaustivamente debatida, não havendo na atualidade qualquer divergência acerca da

composição do litígio, conforme elucidativas ementas do Superior Tribunal de Justiça:

 

"RECURSOS ESPECIAIS REPETITIVOS. CADERNETAS DE POUPANÇA. PLANOS ECONÔMICOS.

EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. RECURSOS REPRESENTATIVOS DE MACRO-LIDE MULTITUDINÁRIA EM

AÇÕES INDIVIDUAIS MOVIDAS POR POUPADORES. JULGAMENTO NOS TERMOS DO ART. 543-C, DO

CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. JULGAMENTO LIMITADO A MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL,

INDEPENDENTEMENTE DE JULGAMENTO DE TEMA CONSTITUCIONAL PELO C. STF. PRELIMINAR DE

SUSPENSÃO DO JULGAMENTO AFASTADA. CONSOLIDAÇÃO DE ORIENTAÇÃO JURISPRUDENCIAL

FIRMADA EM INÚMEROS PRECEDENTES DESTA CORTE. PLANOS ECONÔMICOS BRESSER, VERÃO,

COLLOR I E COLLOR II. LEGITIMIDADE PASSIVA AD CAUSAM . PRESCRIÇÃO. ÍNDICES DE CORREÇÃO.

I - Preliminar de suspensão do julgamento, para aguardo de julgamento de Arguição de Descumprimento de

Preceito Fundamental, afastada, visto tratar-se, no caso, de julgamento de matéria infraconstitucional,

preservada a competência do C. STF para tema constitucional.

II - No julgamento de Recurso Repetitivo do tipo consolidador de jurisprudência constante de numerosos

precedentes estáveis e não de tipo formador de nova jurisprudência, a orientação jurisprudencial já estabilizada

assume especial peso na orientação que se firma.

III - Seis conclusões, destacadas como julgamentos em Recurso Repetitivo, devem ser proclamadas para
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definição de controvérsia:

1º) A instituição financeira depositária é parte legítima para figurar no pólo passivo da lide em que se pretende o

recebimento das diferenças de correção monetária de valores depositados em cadernetas de poupança,

decorrentes de expurgos inflacionários dos Planos Bresser, Verão, Collor I e Collor II; com relação ao Plano

Collor I, contudo, aludida instituição financeira depositária somente será parte legítima nas ações em que se

buscou a correção monetária dos valores depositados em caderneta de poupança não bloqueados ou anteriores

ao bloqueio.

2ª) É vintenária a prescrição nas ações individuais em que são questionados os critérios de remuneração da

caderneta de poupança e são postuladas as respectivas diferenças, sendo inaplicável às ações individuais o prazo

decadencial qüinqüenal atinente à Ação Civil Pública.

3ª) Quanto ao Plano Bresser (junho/1987), é de 26,06%, percentual estabelecido com base no Índice de Preços

ao Consumidor (IPC), índice de correção monetária para as cadernetas de poupança iniciadas ou com

aniversário na primeira quinzena de junho de 1987, não se aplicando a Resolução BACEN n.º 1.338/87, de

15/06/87, que determinou a atualização dos saldos, no mês de julho de 1987, pelo índice de variação do valor

nominal das Obrigações do Tesouro Nacional (OTN). 

4ª) Quanto ao Plano Verão (janeiro/1989), é de 42,72%, percentual estabelecido com base no Índice de Preços

ao Consumidor (IPC), índice de correção monetária das cadernetas de poupança com período mensal iniciado

até 15 de janeiro de 1989, não se aplicando a Medida Provisória n. 32/89 (Plano Verão), que determinava a

atualização pela variação das Letras Financeiras do Tesouro (LFT).

5ª) Quanto ao Plano Collor I (março/1990), é de 84,32% fixado com base no índice de Preços ao Consumidor

(IPC), conforme disposto nos arts. 10 e 17, III, da Lei 7.730/89, o índice a ser aplicado no mês de março de 1990

aos ativos financeiros retidos até o momento do respectivo aniversário da conta; ressalva-se, contudo, que devem

ser atualizados pelo BTN Fiscal os valores excedentes ao limite estabelecido em NCz$ 50.000,00, que

constituíram conta individualizada junto ao BACEN, assim como os valores que não foram transferidos para o

BACEN, para as cadernetas de poupança que tiveram os períodos aquisitivos iniciados após a vigência da

Medida Provisória 168/90 e nos meses subsequentes ao seu advento (abril, maio e junho de 1990).

6ª) Quanto ao Plano Collor II, é de 21,87% o índice de correção monetária a ser aplicado no mês de março de

1991, nas hipóteses em que já iniciado o período mensal aquisitivo da caderneta de poupança quando do advento

do Plano, pois o poupador adquiriu o direito de ter o valor aplicado remunerado de acordo com o disposto na

Lei n. 8.088/90, não podendo ser aplicado o novo critério de remuneração previsto na Medida Provisória n. 294,

de 31.1.1991, convertida na Lei n. 8.177/91.

IV - Inviável o julgamento, no presente processo, como Recurso Repetitivo, da matéria relativa a juros

remuneratórios compostos em cadernetas de poupança, decorrentes de correção de expurgos inflacionários

determinados por Planos Econômicos, porque matéria não recorrida.

V - Recurso Especial da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL provido em parte, para ressalva quanto ao Plano

Collor I. 

VI - Recurso Especial do BANCO ABN AMRO REAL S/A improvido."

(REsp 1.107.201-DF, relator Ministro Sidnei Beneti, DJU: 06/05/2011)

 

"AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. CIVIL. CADERNETAS DE POUPANÇA. PLANO

VERÃO. PRETENSÃO DE PAGAMENTO DE DIFERENÇAS DE RENDIMENTOS. JUROS

REMUNERATÓRIOS. PRESCRIÇÃO VINTENÁRIA. CORREÇÃO MONETÁRIA. UTILIZAÇÃO DO IPC. LEI N.

7.730/89. NÃO INCIDÊNCIA. 

1. Consoante entendimento desta C. Corte, os juros remuneratórios de conta de poupança, incidentes

mensalmente e capitalizados, agregam-se ao capital, assim como a correção monetária, perdendo, pois, a

natureza de acessórios, fazendo concluir, em conseqüência, que a prescrição não é a de cinco anos prevista no

art. 178, § 10, III, do Código Civil de 1916, mas a vintenária. 

2. No que toca ao índice de correção monetária, deve ser utilizado o IPC para a atualização de cadernetas de

poupança no mês de janeiro de 1989 (Plano Verão), com a aplicação do índice de 42,72%. Os critérios de

remuneração estabelecidos no art. 17, inciso I, da Lei nº 7.730/89, só incidem com relação aos períodos mensais

iniciados após o dia 15 de janeiro de 1989. Precedentes. 

3. Agravo regimental a que se nega provimento."

(AGA 1013431, relator Ministro Raul Araújo Filho, DJE: 18/06/2010)

 

"CIVIL E PROCESSUAL. AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. BANCÁRIO. CADERNETA

DE POUPANÇA. PLANO VERÃO. LEGITIMIDADE PASSIVA. RECURSO MANIFESTAMENTE

IMPROCEDENTE. MULTA, ART. 557, § 2º, DO CPC. 

I. As instituições financeiras depositárias são parte passiva legítima para responder pelas diferenças de correção

monetária, em caderneta de poupança, no mês de janeiro de 1989. 

II. Sendo manifestamente improcedente e procrastinatório o agravo, é de se aplicar a multa prevista no art. 557,
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§ 2º, do CPC, de 1% (um por cento) sobre o valor atualizado da causa, ficando a interposição de novos recursos

sujeita ao prévio recolhimento da penalidade imposta. 

III. Agravo regimental desprovido."

(AGA 1.189.352, relator Ministro Aldir Passarinho Junior, DJE: 28/04/2010)

"AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. ACÓRDÃO RECORRIDO CONSONANTE COM

O ENTENDIMENTO DO STJ. ÍNDICES APLICÁVEIS PARA CORREÇÃO MONETÁRIA DAS CADERNETAS

DE POUPANÇA. PLANOS VERÃO E BRESSER. IPC DE JUNHO DE 1987 (26,06%) E O IPC DE JANEIRO DE

1989 (42,72%). PRECEDENTES. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 83/STJ. QUESTÕES AFETAS AO ATO

JURÍDICO PERFEITO POSSUEM ÍNDOLE CONSTITUCIONAL. AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO."

(AGA 1.225.103, relator Ministro Luis Felipe Salomão, DJE: 06/04/2010)

 

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO CONFIGURADA. CADERNETA DE

POUPANÇA. LEGITIMIDADE DAS INSTITUIÇÕES FINANCEIRAS DEPOSITÁRIAS PARA RESPONDER

PELAS DIFERENÇAS DE CORREÇÃO MONETÁRIA DECORRENTES DOS PLANOS BRESSER E VERÃO.

ACLARATÓRIOS ACOLHIDOS COM EFEITOS MODIFICATIVOS. 

(...)

2. No ato decisório ora embargado, a Segunda Turma desta Corte apreciou tão-somente a questão atinente à

legitimidade da Caixa Econômica Federal para responder pelos ativos financeiros depositados em conta de

poupança que foram transferidos ao Banco Central do Brasil. Todavia, não houve qualquer menção no julgado

acerca das demais questões suscitadas no recurso especial relativas à responsabilidade daquela instituição

financeira pela complementação dos saldos depositados em relação aos expurgos inflacionários dos meses de

junho/87 (Plano Bresser) e janeiro/89 (Plano Verão), o que revela a necessidade de pronunciamento desta Corte

sobre a matéria omissa. 

3. Ao decidir pela exclusão da Caixa Econômica do polo passivo da relação processual, o acórdão recorrido

contrariou a jurisprudência consolidada no âmbito desta Corte no sentido da legitimidade exclusiva da

instituição financeira depositária para responder por diferenças de rendimentos em contas de poupança no

período de junho de 1987 (Plano Bresser) e janeiro de 1989 (Plano Verão). Assim, na hipótese dos autos, por se

tratar de ação movida pelo poupador pleiteando as diferenças no crédito de rendimento de suas contas de

poupança em virtude da aplicação das normas pertinentes aos planos econômicos em referência, é de se

reconhecer a legitimidade da Caixa Econômica Federal. Precedente: AgRg no Ag 1086619 / SP, Terceira Turma,

rel. Ministro Sidnei Beneti, DJe 2/6/2009; AgRg no Ag 1057641 / RS, Quarta Turma, rel. Ministro Luis Felipe

Salomão, DJe 2/2/2009; AgRg no REsp 862375 / RJ, Segunda Turma, rel. Ministra Eliana Calmon, DJ 6/11/2007.

4. Embargos de declaração acolhidos, atribuindo-lhes efeitos infringentes, para dar parcial provimento ao

recurso especial."

(EEREsp 549.074, relator Ministro Mauro Campebel Marques, DJE: 04/02/2010)

 

"AGRAVO REGIMENTAL. CIVIL. CONTRATO BANCÁRIO. POUPANÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS

REMUNERATÓRIOS. PRESCRIÇÃO. VINTE ANOS. POUPANÇA. PLANO BRESSER (JUNHO DE 1987).

PLANO VERÃO (JANEIRO DE 1989). 

1. Nos termos do entendimento dominante nesta Corte são devidos, na correção de caderneta de poupança, o IPC

de junho de 1987 (26,06%) e o IPC de janeiro de 1989 (42,72%). 

2. Os juros remuneratórios de conta de poupança, incidentes mensalmente e capitalizados, agregam-se ao

capital, assim como a correção monetária, perdendo, pois, a natureza de acessórios, fazendo concluir, em

conseqüência, que a prescrição não é a de cinco anos, prevista no art. 178, § 10, III, do Código Civil de 1916,

mas a vintenária. Precedentes da Terceira e da Quarta Turma. 

3. Agravo regimental desprovido."

(AGA 940.097, relator Ministro Fernando Marques, DJE: 08/06/2009)

 

"AGRAVO DE INSTRUMENTO. AGRAVO REGIMENTAL. CADERNETA DE POUPANÇA. JUROS

REMUNERATÓRIOS. PRESCRIÇÃO VINTENÁRIA. ÍNDICES. PLANO BRESSER. JUROS DE MORA. TERMO

INICIAL. PRECEDENTE DA CORTE. 

I - É vintenária a prescrição nas ações em que são impugnados os critérios de remuneração da caderneta de

poupança e postuladas as respectivas diferenças, porquanto discutido o próprio crédito, e não seus acessórios. 

II - Nos termos da jurisprudência pacífica desta Corte é devido, na correção de caderneta de poupança, o IPC de

junho de 1987 (26,06%). 

III - Os juros de mora são devidos a partir da citação nas ações de cobrança que buscam complementar as

remunerações da caderneta de poupança. Agravo Regimental improvido."

(AGA 1.132.388, relator Ministro Sidnei Beneti, DJE: 08/06/2009)
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"ECONÔMICO. CADERNETA DE POUPANÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA. CRITÉRIO. IPC DE JUNHO DE

1987 (26,06%). PLANO BRESSER. IPC DE JANEIRO DE 1989 (42,72%). PLANO VERÃO. PRESCRIÇÃO DOS

JUROS VINTENÁRIA. JUROS DE MORA. TEMO INICIAL. CITAÇÃO. 

I - O Superior Tribunal de Justiça já firmou, em definitivo, o entendimento de que no cálculo da correção

monetária para efeito de atualização de cadernetas de poupança iniciadas e renovadas até 15 de junho de 1987,

antes da vigência da Resolução n. 1.338/87-BACEN, aplica-se o IPC relativo àquele mês em 26,06%.

Precedentes. 

II - No cálculo da correção monetária para efeito de atualização de cadernetas de poupança iniciadas e

renovadas até 15 de janeiro de 1989, aplica-se o IPC relativo àquele mês em 42,72% (Precedente: REsp n.

43.055-0/SP, Relator Ministro Sálvio de Figueiredo Teixeira, DJU de 20.02.95). 

III - A prescrição dos juros devidos pelas aplicações em cadernetas de poupança é vintenária. Precedentes. 

IV - "A Terceira e a Quarta Turmas, atualmente, adotam a mesma orientação no sentido de que os juros de mora,

nas ações em que são pleiteadas diferença de rendimentos em cadernetas de poupança, são contados desde a

citação." (AgR-EREsp n. 474.166/SP, Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito, 2ª Seção, unânime, DJU de

20.10.2003). 

V - Agravo regimental desprovido."

(AgREsp 1.102.979, relator Ministro Aldir Passarinho Junior, DJE: 11/05/2009)

 

"AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO - AÇÃO DE COBRANÇA DE VALORES

REFERENTES À CORREÇÃO MONETÁRIA E AOS JUROS REMUNERATÓRIOS DE CADERNETA DE

POUPANÇA - PRESCRIÇÃO VINTENÁRIA - PRECEDENTES - CORREÇÃO MONETÁRIA NOS PERÍODOS

DE JUNHO DE 1987 E JANEIRO DE 1989 - APLICAÇÃO DO IPC RELATIVOS ÀQUELES MESES (26,06% E

42,72%, RESPECTIVAMENTE) - INCIDÊNCIA DO ENUNCIADO N. 83 DA SÚMULA/STJ - RECURSO

IMPROVIDO.

(AGA 1.080.783, relator Ministro Massami Uyeda, DJE: 15/10/2008)"

 

Isto posto, nego seguimento à apelação, com fundamento no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil.

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à origem. Intimem-se.

 

São Paulo, 26 de março de 2012.

Mairan Maia

Desembargador Federal Relator

 

 

00053 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009713-69.2008.4.03.6120/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de ação de conhecimento, processada sob o rito comum ordinário, ajuizada com o objetivo de receber a

diferença de correção monetária incidente sobre a conta de poupança indicada na inicial, de acordo com o índice

do IPC, relativo ao período de janeiro de 1989 - 42,72%, acrescida dos juros contratualmente pactuados.

A sentença julgou procedente o pedido. Honorários advocatícios arbitrados em 10% sobre o valor da condenação.

Em apelação, a Caixa Econômica Federal pleiteou a improcedência do pedido. 

Em suma, é o relatório.

Decido.

Consigno, inicialmente, tratar-se de ação proposta por pessoa que se insere nas hipóteses previstas no artigo 71 da

2008.61.20.009713-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : JOSE BENEDITO RAMOS DOS SANTOS e outro

APELADO : NELSON DO CARMO BOMBARDA e outro

: MARIA LUCIA ROVERI BOMBARDA

ADVOGADO : VANESSA BALEJO PUPO e outro

No. ORIG. : 00097136920084036120 1 Vr ARARAQUARA/SP
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Lei 10.741/2003 (Estatuto do Idoso) e no artigo 1.211-A do Código de Processo Civil, os quais asseguram

prioridade de tramitação do feito em todas as instâncias para pessoas com idade igual ou superior a sessenta anos

ou portadoras de doença grave.

Não desconheço o fato de o julgamento do mérito das ações relativas aos planos econômicos ter sido suspenso

pelas decisões proferidas pelo Ministro Dias Toffoli nos Recursos Extraordinários 591.797, 626.307.

Entretanto, até o presente momento não se tem notícia da apreciação dos referidos recursos.

À míngua de prazo da referida suspensão, entendo deva ser aplicado, por analogia, o previsto no artigo 21,

parágrafo único, da Lei. 9.868/1999, o qual dispõe sobre a perda de eficácia da cautelar concedida em ADC no

prazo de 180 dias, caso não seja julgado o mérito da questão, interpretação, inclusive, que se encontra em

consonância com o princípio constitucional da duração razoável do processo e com as exigências de prestação

jurisdicional célere, inserto no artigo 5º, LXXVIII, da Constituição Federal.

Por seu turno, indevida a suspensão do andamento processual em vista do reconhecimento de repercussão geral

pelo Excelso Pretório, na medida em que o sobrestamento previsto na lei processual (art. 543-B, §§1º e 2º) refere-

se tão somente a recursos extraordinários. A propósito:

 

"TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. AUTORIZAÇÃO PARA IMPRESSÃO DE

DOCUMENTOS FISCAIS (AIDOF). GARANTIA. INEXIGIBILIDADE. PRINCÍPIO DO LIVRE EXERCÍCIO DA

ATIVIDADE ECONÔMICA. 

1. A decisão agravada foi baseada na jurisprudência assente desta Corte no sentido de que a exigência de

garantia para impressão de documentos fiscais viola o princípio do livre exercício da atividade econômica.

2. O fato de a matéria em debate ter sido reconhecida como de repercussão geral pelo Supremo Tribunal Federal

não impede o julgamento por este Tribunal, visto que, segundo disposto no art. 543-B do CPC, o sobrestamento

do feito, ainda que em face do reconhecimento de repercussão geral, só poderá ocorrer de possível recurso

extraordinário a ser interposto contra decisão desta Corte.

3. Agravo regimental não provido".

(STJ, AgRg no REsp 1.179.001/RS,relator Ministro Mauro Campbell Marques, DJe 23/06/2010).

 

"PROCESSUAL CIVIL. APELAÇÕES CÍVEIS. SOBRESTAMENTO. PERDA DE EFICÁCIA APÓS 180 DIAS.

POUPANÇA. CORREÇÃO DOS SALDOS. ÍNDICES 44,80% (abril/90) e 7,78% (MAIO/90).

INAPLICABILIDADE. MATÉRIA DECIDIDA PELO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA, SOB O REGIME DO

ART. 543-C. RECURSO PROVIDO. HONORÁRIOS.

(...)

4. Consta nos autos às fls. 200, despacho proferido pelo eminente Desembargador Federal Convocado

EMILIANO ZAPATA LEITÃO determinando a suspensão do processo e o seu encaminhamento à Secretaria da 1ª

Turma, em razão de decisão monocrática proferida em 16.08.10, pelo preclaro Ministro DIAS TOFFOLI, relator

dos RE's 591.797 e 626.307, submetidos ao regime de repercussão geral no STF, que ordenou o sobrestamento de

todos os processos judiciais em tramitação no país, em grau de recurso, que discutem o pagamento da correção

monetária dos depósitos em caderneta de poupança afetados pelos Planos Econômicos Collor I, Bresser e Verão,

até o julgamento final da controvérsia pelo STF.

5. Ocorre que, embora o art. 328 do Regimento Interno do STF não fixe prazo máximo para a suspensão dos

processos que aguardam o desfecho da repercussão geral, a Primeira Turma deste TRF já sedimentou orientação

no sentido de se estender por analogia, a regra do art. 21, parágrafo único, da Lei nº 9.868/99, que determina a

perda de eficácia do sobrestamento após 180 dias, interpretação que está de conformidade, inclusive, com o

princípio constitucional da duração razoável do processo e com as exigências de prestação jurisdicional célere.

Nesse sentido: AC 507.559-CE, AC 517.600-CE, AC 519.363-CE, AC 451.207-CE (todos da Relatoria do Des.

Federal FRANCISCO CAVALCANTI, julgados em 28.07.11)"

(...)

(TRF5, AC 526.302, relator Desembargador Federal Manoel Erhardt, DJE: 15/03/2012)

 

"PROCESSUAL CIVIL. CADERNETA DE POUPANÇA. SUSPENSÃO DO JULGAMENTO DA APELAÇÃO.

ARTIGOS 543-B E 543-C DO CPC. AUSÊNCIA DE PREVISÃO LEGAL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO PARA

FINS DE PREQUESTIONAMENTO. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO. CARÁTER INFRINGENTE. 

1. Incabível a requerida paralisação do feito por ausência de previsão legal, eis que a suspensão prevista nos

parágrafos do art. 543-B e no caput do art. 543-C do CPC somente se refere ao sobrestamento dos recursos

extremos interpostos nas instâncias inferiores com fundamento em idêntica controvérsia ou em idêntica questão

de direito. "

(TRF2, AC 200851010081546, relator Desembargador Federal Poul Erik Dyrlund, EDJ2R: 08/09/2011)

 

A sistemática adotada pela Lei 9.756/98, ao alterar o art. 557, do Código de Processo Civil, visa dar maior
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agilidade ao sistema recursal, coibindo excessos de índole procrastinatória, ao conferir maior eficácia às decisões

dos Tribunais Superiores e valorizar a jurisprudência sumulada, uniforme ou dominante.

Atende aos anseios de maior celeridade na solução dos conflitos, a respeito dos quais já haja posicionamento

reiterado e pacífico dos Tribunais para casos análogos.

A matéria em exame já foi exaustivamente debatida, não havendo na atualidade qualquer divergência acerca da

composição do litígio, conforme elucidativas ementas do Superior Tribunal de Justiça:

 

"RECURSOS ESPECIAIS REPETITIVOS. CADERNETAS DE POUPANÇA. PLANOS ECONÔMICOS.

EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. RECURSOS REPRESENTATIVOS DE MACRO-LIDE MULTITUDINÁRIA EM

AÇÕES INDIVIDUAIS MOVIDAS POR POUPADORES. JULGAMENTO NOS TERMOS DO ART. 543-C, DO

CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. JULGAMENTO LIMITADO A MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL,

INDEPENDENTEMENTE DE JULGAMENTO DE TEMA CONSTITUCIONAL PELO C. STF. PRELIMINAR DE

SUSPENSÃO DO JULGAMENTO AFASTADA. CONSOLIDAÇÃO DE ORIENTAÇÃO JURISPRUDENCIAL

FIRMADA EM INÚMEROS PRECEDENTES DESTA CORTE. PLANOS ECONÔMICOS BRESSER, VERÃO,

COLLOR I E COLLOR II. LEGITIMIDADE PASSIVA AD CAUSAM . PRESCRIÇÃO. ÍNDICES DE CORREÇÃO.

I - Preliminar de suspensão do julgamento, para aguardo de julgamento de Arguição de Descumprimento de

Preceito Fundamental, afastada, visto tratar-se, no caso, de julgamento de matéria infraconstitucional,

preservada a competência do C. STF para tema constitucional.

II - No julgamento de Recurso Repetitivo do tipo consolidador de jurisprudência constante de numerosos

precedentes estáveis e não de tipo formador de nova jurisprudência, a orientação jurisprudencial já estabilizada

assume especial peso na orientação que se firma.

III - Seis conclusões, destacadas como julgamentos em Recurso Repetitivo, devem ser proclamadas para

definição de controvérsia:

1º) A instituição financeira depositária é parte legítima para figurar no pólo passivo da lide em que se pretende o

recebimento das diferenças de correção monetária de valores depositados em cadernetas de poupança,

decorrentes de expurgos inflacionários dos Planos Bresser, Verão, Collor I e Collor II; com relação ao Plano

Collor I, contudo, aludida instituição financeira depositária somente será parte legítima nas ações em que se

buscou a correção monetária dos valores depositados em caderneta de poupança não bloqueados ou anteriores

ao bloqueio.

2ª) É vintenária a prescrição nas ações individuais em que são questionados os critérios de remuneração da

caderneta de poupança e são postuladas as respectivas diferenças, sendo inaplicável às ações individuais o prazo

decadencial qüinqüenal atinente à Ação Civil Pública.

3ª) Quanto ao Plano Bresser (junho/1987), é de 26,06%, percentual estabelecido com base no Índice de Preços

ao Consumidor (IPC), índice de correção monetária para as cadernetas de poupança iniciadas ou com

aniversário na primeira quinzena de junho de 1987, não se aplicando a Resolução BACEN n.º 1.338/87, de

15/06/87, que determinou a atualização dos saldos, no mês de julho de 1987, pelo índice de variação do valor

nominal das Obrigações do Tesouro Nacional (OTN). 

4ª) Quanto ao Plano Verão (janeiro/1989), é de 42,72%, percentual estabelecido com base no Índice de Preços

ao Consumidor (IPC), índice de correção monetária das cadernetas de poupança com período mensal iniciado

até 15 de janeiro de 1989, não se aplicando a Medida Provisória n. 32/89 (Plano Verão), que determinava a

atualização pela variação das Letras Financeiras do Tesouro (LFT).

5ª) Quanto ao Plano Collor I (março/1990), é de 84,32% fixado com base no índice de Preços ao Consumidor

(IPC), conforme disposto nos arts. 10 e 17, III, da Lei 7.730/89, o índice a ser aplicado no mês de março de 1990

aos ativos financeiros retidos até o momento do respectivo aniversário da conta; ressalva-se, contudo, que devem

ser atualizados pelo BTN Fiscal os valores excedentes ao limite estabelecido em NCz$ 50.000,00, que

constituíram conta individualizada junto ao BACEN, assim como os valores que não foram transferidos para o

BACEN, para as cadernetas de poupança que tiveram os períodos aquisitivos iniciados após a vigência da

Medida Provisória 168/90 e nos meses subsequentes ao seu advento (abril, maio e junho de 1990).

6ª) Quanto ao Plano Collor II, é de 21,87% o índice de correção monetária a ser aplicado no mês de março de

1991, nas hipóteses em que já iniciado o período mensal aquisitivo da caderneta de poupança quando do advento

do Plano, pois o poupador adquiriu o direito de ter o valor aplicado remunerado de acordo com o disposto na

Lei n. 8.088/90, não podendo ser aplicado o novo critério de remuneração previsto na Medida Provisória n. 294,

de 31.1.1991, convertida na Lei n. 8.177/91.

IV - Inviável o julgamento, no presente processo, como Recurso Repetitivo, da matéria relativa a juros

remuneratórios compostos em cadernetas de poupança, decorrentes de correção de expurgos inflacionários

determinados por Planos Econômicos, porque matéria não recorrida.

V - Recurso Especial da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL provido em parte, para ressalva quanto ao Plano

Collor I. 

VI - Recurso Especial do BANCO ABN AMRO REAL S/A improvido."

(REsp 1.107.201-DF, relator Ministro Sidnei Beneti, DJU: 06/05/2011)
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"AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. CIVIL. CADERNETAS DE POUPANÇA. PLANO

VERÃO. PRETENSÃO DE PAGAMENTO DE DIFERENÇAS DE RENDIMENTOS. JUROS

REMUNERATÓRIOS. PRESCRIÇÃO VINTENÁRIA. CORREÇÃO MONETÁRIA. UTILIZAÇÃO DO IPC. LEI N.

7.730/89. NÃO INCIDÊNCIA. 

1. Consoante entendimento desta C. Corte, os juros remuneratórios de conta de poupança, incidentes

mensalmente e capitalizados, agregam-se ao capital, assim como a correção monetária, perdendo, pois, a

natureza de acessórios, fazendo concluir, em conseqüência, que a prescrição não é a de cinco anos prevista no

art. 178, § 10, III, do Código Civil de 1916, mas a vintenária. 

2. No que toca ao índice de correção monetária, deve ser utilizado o IPC para a atualização de cadernetas de

poupança no mês de janeiro de 1989 (Plano Verão), com a aplicação do índice de 42,72%. Os critérios de

remuneração estabelecidos no art. 17, inciso I, da Lei nº 7.730/89, só incidem com relação aos períodos mensais

iniciados após o dia 15 de janeiro de 1989. Precedentes. 

3. Agravo regimental a que se nega provimento."

(AGA 1013431, relator Ministro Raul Araújo Filho, DJE: 18/06/2010)

 

"CIVIL E PROCESSUAL. AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. BANCÁRIO. CADERNETA

DE POUPANÇA. PLANO VERÃO. LEGITIMIDADE PASSIVA. RECURSO MANIFESTAMENTE

IMPROCEDENTE. MULTA, ART. 557, § 2º, DO CPC. 

I. As instituições financeiras depositárias são parte passiva legítima para responder pelas diferenças de correção

monetária, em caderneta de poupança, no mês de janeiro de 1989. 

II. Sendo manifestamente improcedente e procrastinatório o agravo, é de se aplicar a multa prevista no art. 557,

§ 2º, do CPC, de 1% (um por cento) sobre o valor atualizado da causa, ficando a interposição de novos recursos

sujeita ao prévio recolhimento da penalidade imposta. 

III. Agravo regimental desprovido."

(AGA 1.189.352, relator Ministro Aldir Passarinho Junior, DJE: 28/04/2010)

"AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. ACÓRDÃO RECORRIDO CONSONANTE COM

O ENTENDIMENTO DO STJ. ÍNDICES APLICÁVEIS PARA CORREÇÃO MONETÁRIA DAS CADERNETAS

DE POUPANÇA. PLANOS VERÃO E BRESSER. IPC DE JUNHO DE 1987 (26,06%) E O IPC DE JANEIRO DE

1989 (42,72%). PRECEDENTES. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 83/STJ. QUESTÕES AFETAS AO ATO

JURÍDICO PERFEITO POSSUEM ÍNDOLE CONSTITUCIONAL. AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO."

(AGA 1.225.103, relator Ministro Luis Felipe Salomão, DJE: 06/04/2010)

 

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO CONFIGURADA. CADERNETA DE

POUPANÇA. LEGITIMIDADE DAS INSTITUIÇÕES FINANCEIRAS DEPOSITÁRIAS PARA RESPONDER

PELAS DIFERENÇAS DE CORREÇÃO MONETÁRIA DECORRENTES DOS PLANOS BRESSER E VERÃO.

ACLARATÓRIOS ACOLHIDOS COM EFEITOS MODIFICATIVOS. 

(...)

2. No ato decisório ora embargado, a Segunda Turma desta Corte apreciou tão-somente a questão atinente à

legitimidade da Caixa Econômica Federal para responder pelos ativos financeiros depositados em conta de

poupança que foram transferidos ao Banco Central do Brasil. Todavia, não houve qualquer menção no julgado

acerca das demais questões suscitadas no recurso especial relativas à responsabilidade daquela instituição

financeira pela complementação dos saldos depositados em relação aos expurgos inflacionários dos meses de

junho/87 (Plano Bresser) e janeiro/89 (Plano Verão), o que revela a necessidade de pronunciamento desta Corte

sobre a matéria omissa. 

3. Ao decidir pela exclusão da Caixa Econômica do polo passivo da relação processual, o acórdão recorrido

contrariou a jurisprudência consolidada no âmbito desta Corte no sentido da legitimidade exclusiva da

instituição financeira depositária para responder por diferenças de rendimentos em contas de poupança no

período de junho de 1987 (Plano Bresser) e janeiro de 1989 (Plano Verão). Assim, na hipótese dos autos, por se

tratar de ação movida pelo poupador pleiteando as diferenças no crédito de rendimento de suas contas de

poupança em virtude da aplicação das normas pertinentes aos planos econômicos em referência, é de se

reconhecer a legitimidade da Caixa Econômica Federal. Precedente: AgRg no Ag 1086619 / SP, Terceira Turma,

rel. Ministro Sidnei Beneti, DJe 2/6/2009; AgRg no Ag 1057641 / RS, Quarta Turma, rel. Ministro Luis Felipe

Salomão, DJe 2/2/2009; AgRg no REsp 862375 / RJ, Segunda Turma, rel. Ministra Eliana Calmon, DJ 6/11/2007.

4. Embargos de declaração acolhidos, atribuindo-lhes efeitos infringentes, para dar parcial provimento ao

recurso especial."

(EEREsp 549.074, relator Ministro Mauro Campebel Marques, DJE: 04/02/2010)

 

"AGRAVO REGIMENTAL. CIVIL. CONTRATO BANCÁRIO. POUPANÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS
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REMUNERATÓRIOS. PRESCRIÇÃO. VINTE ANOS. POUPANÇA. PLANO BRESSER (JUNHO DE 1987).

PLANO VERÃO (JANEIRO DE 1989). 

1. Nos termos do entendimento dominante nesta Corte são devidos, na correção de caderneta de poupança, o IPC

de junho de 1987 (26,06%) e o IPC de janeiro de 1989 (42,72%). 

2. Os juros remuneratórios de conta de poupança, incidentes mensalmente e capitalizados, agregam-se ao

capital, assim como a correção monetária, perdendo, pois, a natureza de acessórios, fazendo concluir, em

conseqüência, que a prescrição não é a de cinco anos, prevista no art. 178, § 10, III, do Código Civil de 1916,

mas a vintenária. Precedentes da Terceira e da Quarta Turma. 

3. Agravo regimental desprovido."

(AGA 940.097, relator Ministro Fernando Marques, DJE: 08/06/2009)

 

"AGRAVO DE INSTRUMENTO. AGRAVO REGIMENTAL. CADERNETA DE POUPANÇA. JUROS

REMUNERATÓRIOS. PRESCRIÇÃO VINTENÁRIA. ÍNDICES. PLANO BRESSER. JUROS DE MORA. TERMO

INICIAL. PRECEDENTE DA CORTE. 

I - É vintenária a prescrição nas ações em que são impugnados os critérios de remuneração da caderneta de

poupança e postuladas as respectivas diferenças, porquanto discutido o próprio crédito, e não seus acessórios. 

II - Nos termos da jurisprudência pacífica desta Corte é devido, na correção de caderneta de poupança, o IPC de

junho de 1987 (26,06%). 

III - Os juros de mora são devidos a partir da citação nas ações de cobrança que buscam complementar as

remunerações da caderneta de poupança. Agravo Regimental improvido."

(AGA 1.132.388, relator Ministro Sidnei Beneti, DJE: 08/06/2009)

 

"ECONÔMICO. CADERNETA DE POUPANÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA. CRITÉRIO. IPC DE JUNHO DE

1987 (26,06%). PLANO BRESSER. IPC DE JANEIRO DE 1989 (42,72%). PLANO VERÃO. PRESCRIÇÃO DOS

JUROS VINTENÁRIA. JUROS DE MORA. TEMO INICIAL. CITAÇÃO. 

I - O Superior Tribunal de Justiça já firmou, em definitivo, o entendimento de que no cálculo da correção

monetária para efeito de atualização de cadernetas de poupança iniciadas e renovadas até 15 de junho de 1987,

antes da vigência da Resolução n. 1.338/87-BACEN, aplica-se o IPC relativo àquele mês em 26,06%.

Precedentes. 

II - No cálculo da correção monetária para efeito de atualização de cadernetas de poupança iniciadas e

renovadas até 15 de janeiro de 1989, aplica-se o IPC relativo àquele mês em 42,72% (Precedente: REsp n.

43.055-0/SP, Relator Ministro Sálvio de Figueiredo Teixeira, DJU de 20.02.95). 

III - A prescrição dos juros devidos pelas aplicações em cadernetas de poupança é vintenária. Precedentes. 

IV - "A Terceira e a Quarta Turmas, atualmente, adotam a mesma orientação no sentido de que os juros de mora,

nas ações em que são pleiteadas diferença de rendimentos em cadernetas de poupança, são contados desde a

citação." (AgR-EREsp n. 474.166/SP, Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito, 2ª Seção, unânime, DJU de

20.10.2003). 

V - Agravo regimental desprovido."

(AgREsp 1.102.979, relator Ministro Aldir Passarinho Junior, DJE: 11/05/2009)

 

"AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO - AÇÃO DE COBRANÇA DE VALORES

REFERENTES À CORREÇÃO MONETÁRIA E AOS JUROS REMUNERATÓRIOS DE CADERNETA DE

POUPANÇA - PRESCRIÇÃO VINTENÁRIA - PRECEDENTES - CORREÇÃO MONETÁRIA NOS PERÍODOS

DE JUNHO DE 1987 E JANEIRO DE 1989 - APLICAÇÃO DO IPC RELATIVOS ÀQUELES MESES (26,06% E

42,72%, RESPECTIVAMENTE) - INCIDÊNCIA DO ENUNCIADO N. 83 DA SÚMULA/STJ - RECURSO

IMPROVIDO.

(AGA 1.080.783, relator Ministro Massami Uyeda, DJE: 15/10/2008)"

 

Isto posto, nego seguimento à apelação, com fundamento no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil.

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à origem. Intimem-se.

 

São Paulo, 23 de março de 2012.

Mairan Maia

Desembargador Federal Relator
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DECISÃO

Cuida-se de ação de conhecimento, processada sob o rito comum ordinário, ajuizada com o objetivo de receber a

diferença de correção monetária incidente sobre a conta de poupança indicada na inicial, de acordo com o índice

do IPC, relativo ao período de janeiro de 1989 - 42,72%, acrescida dos juros contratualmente pactuados.

A sentença julgou procedente o pedido. Honorários advocatícios arbitrados em 10% sobre o valor da condenação.

Em apelação, a Caixa Econômica Federal pleiteou a improcedência do pedido. 

Em suma, é o relatório.

Decido.

Consigno, inicialmente, tratar-se de ação proposta por pessoa que se insere nas hipóteses previstas no artigo 71 da

Lei 10.741/2003 (Estatuto do Idoso) e no artigo 1.211-A do Código de Processo Civil, os quais asseguram

prioridade de tramitação do feito em todas as instâncias para pessoas com idade igual ou superior a sessenta anos

ou portadoras de doença grave.

Não desconheço o fato de o julgamento do mérito das ações relativas aos planos econômicos ter sido suspenso

pelas decisões proferidas pelo Ministro Dias Toffoli nos Recursos Extraordinários 591.797, 626.307.

Entretanto, até o presente momento não se tem notícia da apreciação dos referidos recursos.

À míngua de prazo da referida suspensão, entendo deva ser aplicado, por analogia, o previsto no artigo 21,

parágrafo único, da Lei. 9.868/1999, o qual dispõe sobre a perda de eficácia da cautelar concedida em ADC no

prazo de 180 dias, caso não seja julgado o mérito da questão, interpretação, inclusive, que se encontra em

consonância com o princípio constitucional da duração razoável do processo e com as exigências de prestação

jurisdicional célere, inserto no artigo 5º, LXXVIII, da Constituição Federal.

Por seu turno, indevida a suspensão do andamento processual em vista do reconhecimento de repercussão geral

pelo Excelso Pretório, na medida em que o sobrestamento previsto na lei processual (art. 543-B, §§1º e 2º) refere-

se tão somente a recursos extraordinários. A propósito:

 

"TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. AUTORIZAÇÃO PARA IMPRESSÃO DE

DOCUMENTOS FISCAIS (AIDOF). GARANTIA. INEXIGIBILIDADE. PRINCÍPIO DO LIVRE EXERCÍCIO DA

ATIVIDADE ECONÔMICA. 

1. A decisão agravada foi baseada na jurisprudência assente desta Corte no sentido de que a exigência de

garantia para impressão de documentos fiscais viola o princípio do livre exercício da atividade econômica.

2. O fato de a matéria em debate ter sido reconhecida como de repercussão geral pelo Supremo Tribunal Federal

não impede o julgamento por este Tribunal, visto que, segundo disposto no art. 543-B do CPC, o sobrestamento

do feito, ainda que em face do reconhecimento de repercussão geral, só poderá ocorrer de possível recurso

extraordinário a ser interposto contra decisão desta Corte.

3. Agravo regimental não provido".

(STJ, AgRg no REsp 1.179.001/RS,relator Ministro Mauro Campbell Marques, DJe 23/06/2010).

 

"PROCESSUAL CIVIL. APELAÇÕES CÍVEIS. SOBRESTAMENTO. PERDA DE EFICÁCIA APÓS 180 DIAS.

POUPANÇA. CORREÇÃO DOS SALDOS. ÍNDICES 44,80% (abril/90) e 7,78% (MAIO/90).

INAPLICABILIDADE. MATÉRIA DECIDIDA PELO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA, SOB O REGIME DO

ART. 543-C. RECURSO PROVIDO. HONORÁRIOS.

(...)

4. Consta nos autos às fls. 200, despacho proferido pelo eminente Desembargador Federal Convocado

EMILIANO ZAPATA LEITÃO determinando a suspensão do processo e o seu encaminhamento à Secretaria da 1ª

Turma, em razão de decisão monocrática proferida em 16.08.10, pelo preclaro Ministro DIAS TOFFOLI, relator

dos RE's 591.797 e 626.307, submetidos ao regime de repercussão geral no STF, que ordenou o sobrestamento de

2008.61.20.010343-0/SP
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todos os processos judiciais em tramitação no país, em grau de recurso, que discutem o pagamento da correção

monetária dos depósitos em caderneta de poupança afetados pelos Planos Econômicos Collor I, Bresser e Verão,

até o julgamento final da controvérsia pelo STF.

5. Ocorre que, embora o art. 328 do Regimento Interno do STF não fixe prazo máximo para a suspensão dos

processos que aguardam o desfecho da repercussão geral, a Primeira Turma deste TRF já sedimentou orientação

no sentido de se estender por analogia, a regra do art. 21, parágrafo único, da Lei nº 9.868/99, que determina a

perda de eficácia do sobrestamento após 180 dias, interpretação que está de conformidade, inclusive, com o

princípio constitucional da duração razoável do processo e com as exigências de prestação jurisdicional célere.

Nesse sentido: AC 507.559-CE, AC 517.600-CE, AC 519.363-CE, AC 451.207-CE (todos da Relatoria do Des.

Federal FRANCISCO CAVALCANTI, julgados em 28.07.11)"

(...)

(TRF5, AC 526.302, relator Desembargador Federal Manoel Erhardt, DJE: 15/03/2012)

 

"PROCESSUAL CIVIL. CADERNETA DE POUPANÇA. SUSPENSÃO DO JULGAMENTO DA APELAÇÃO.

ARTIGOS 543-B E 543-C DO CPC. AUSÊNCIA DE PREVISÃO LEGAL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO PARA

FINS DE PREQUESTIONAMENTO. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO. CARÁTER INFRINGENTE. 

1. Incabível a requerida paralisação do feito por ausência de previsão legal, eis que a suspensão prevista nos

parágrafos do art. 543-B e no caput do art. 543-C do CPC somente se refere ao sobrestamento dos recursos

extremos interpostos nas instâncias inferiores com fundamento em idêntica controvérsia ou em idêntica questão

de direito. "

(TRF2, AC 200851010081546, relator Desembargador Federal Poul Erik Dyrlund, EDJ2R: 08/09/2011)

 

A sistemática adotada pela Lei 9.756/98, ao alterar o art. 557, do Código de Processo Civil, visa dar maior

agilidade ao sistema recursal, coibindo excessos de índole procrastinatória, ao conferir maior eficácia às decisões

dos Tribunais Superiores e valorizar a jurisprudência sumulada, uniforme ou dominante.

Atende aos anseios de maior celeridade na solução dos conflitos, a respeito dos quais já haja posicionamento

reiterado e pacífico dos Tribunais para casos análogos.

A matéria em exame já foi exaustivamente debatida, não havendo na atualidade qualquer divergência acerca da

composição do litígio, conforme elucidativas ementas do Superior Tribunal de Justiça:

 

"RECURSOS ESPECIAIS REPETITIVOS. CADERNETAS DE POUPANÇA. PLANOS ECONÔMICOS.

EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. RECURSOS REPRESENTATIVOS DE MACRO-LIDE MULTITUDINÁRIA EM

AÇÕES INDIVIDUAIS MOVIDAS POR POUPADORES. JULGAMENTO NOS TERMOS DO ART. 543-C, DO

CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. JULGAMENTO LIMITADO A MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL,

INDEPENDENTEMENTE DE JULGAMENTO DE TEMA CONSTITUCIONAL PELO C. STF. PRELIMINAR DE

SUSPENSÃO DO JULGAMENTO AFASTADA. CONSOLIDAÇÃO DE ORIENTAÇÃO JURISPRUDENCIAL

FIRMADA EM INÚMEROS PRECEDENTES DESTA CORTE. PLANOS ECONÔMICOS BRESSER, VERÃO,

COLLOR I E COLLOR II. LEGITIMIDADE PASSIVA AD CAUSAM . PRESCRIÇÃO. ÍNDICES DE CORREÇÃO.

I - Preliminar de suspensão do julgamento, para aguardo de julgamento de Arguição de Descumprimento de

Preceito Fundamental, afastada, visto tratar-se, no caso, de julgamento de matéria infraconstitucional,

preservada a competência do C. STF para tema constitucional.

II - No julgamento de Recurso Repetitivo do tipo consolidador de jurisprudência constante de numerosos

precedentes estáveis e não de tipo formador de nova jurisprudência, a orientação jurisprudencial já estabilizada

assume especial peso na orientação que se firma.

III - Seis conclusões, destacadas como julgamentos em Recurso Repetitivo, devem ser proclamadas para

definição de controvérsia:

1º) A instituição financeira depositária é parte legítima para figurar no pólo passivo da lide em que se pretende o

recebimento das diferenças de correção monetária de valores depositados em cadernetas de poupança,

decorrentes de expurgos inflacionários dos Planos Bresser, Verão, Collor I e Collor II; com relação ao Plano

Collor I, contudo, aludida instituição financeira depositária somente será parte legítima nas ações em que se

buscou a correção monetária dos valores depositados em caderneta de poupança não bloqueados ou anteriores

ao bloqueio.

2ª) É vintenária a prescrição nas ações individuais em que são questionados os critérios de remuneração da

caderneta de poupança e são postuladas as respectivas diferenças, sendo inaplicável às ações individuais o prazo

decadencial qüinqüenal atinente à Ação Civil Pública.

3ª) Quanto ao Plano Bresser (junho/1987), é de 26,06%, percentual estabelecido com base no Índice de Preços

ao Consumidor (IPC), índice de correção monetária para as cadernetas de poupança iniciadas ou com

aniversário na primeira quinzena de junho de 1987, não se aplicando a Resolução BACEN n.º 1.338/87, de

15/06/87, que determinou a atualização dos saldos, no mês de julho de 1987, pelo índice de variação do valor
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nominal das Obrigações do Tesouro Nacional (OTN). 

4ª) Quanto ao Plano Verão (janeiro/1989), é de 42,72%, percentual estabelecido com base no Índice de Preços

ao Consumidor (IPC), índice de correção monetária das cadernetas de poupança com período mensal iniciado

até 15 de janeiro de 1989, não se aplicando a Medida Provisória n. 32/89 (Plano Verão), que determinava a

atualização pela variação das Letras Financeiras do Tesouro (LFT).

5ª) Quanto ao Plano Collor I (março/1990), é de 84,32% fixado com base no índice de Preços ao Consumidor

(IPC), conforme disposto nos arts. 10 e 17, III, da Lei 7.730/89, o índice a ser aplicado no mês de março de 1990

aos ativos financeiros retidos até o momento do respectivo aniversário da conta; ressalva-se, contudo, que devem

ser atualizados pelo BTN Fiscal os valores excedentes ao limite estabelecido em NCz$ 50.000,00, que

constituíram conta individualizada junto ao BACEN, assim como os valores que não foram transferidos para o

BACEN, para as cadernetas de poupança que tiveram os períodos aquisitivos iniciados após a vigência da

Medida Provisória 168/90 e nos meses subsequentes ao seu advento (abril, maio e junho de 1990).

6ª) Quanto ao Plano Collor II, é de 21,87% o índice de correção monetária a ser aplicado no mês de março de

1991, nas hipóteses em que já iniciado o período mensal aquisitivo da caderneta de poupança quando do advento

do Plano, pois o poupador adquiriu o direito de ter o valor aplicado remunerado de acordo com o disposto na

Lei n. 8.088/90, não podendo ser aplicado o novo critério de remuneração previsto na Medida Provisória n. 294,

de 31.1.1991, convertida na Lei n. 8.177/91.

IV - Inviável o julgamento, no presente processo, como Recurso Repetitivo, da matéria relativa a juros

remuneratórios compostos em cadernetas de poupança, decorrentes de correção de expurgos inflacionários

determinados por Planos Econômicos, porque matéria não recorrida.

V - Recurso Especial da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL provido em parte, para ressalva quanto ao Plano

Collor I. 

VI - Recurso Especial do BANCO ABN AMRO REAL S/A improvido."

(REsp 1.107.201-DF, relator Ministro Sidnei Beneti, DJU: 06/05/2011)

 

"AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. CIVIL. CADERNETAS DE POUPANÇA. PLANO

VERÃO. PRETENSÃO DE PAGAMENTO DE DIFERENÇAS DE RENDIMENTOS. JUROS

REMUNERATÓRIOS. PRESCRIÇÃO VINTENÁRIA. CORREÇÃO MONETÁRIA. UTILIZAÇÃO DO IPC. LEI N.

7.730/89. NÃO INCIDÊNCIA. 

1. Consoante entendimento desta C. Corte, os juros remuneratórios de conta de poupança, incidentes

mensalmente e capitalizados, agregam-se ao capital, assim como a correção monetária, perdendo, pois, a

natureza de acessórios, fazendo concluir, em conseqüência, que a prescrição não é a de cinco anos prevista no

art. 178, § 10, III, do Código Civil de 1916, mas a vintenária. 

2. No que toca ao índice de correção monetária, deve ser utilizado o IPC para a atualização de cadernetas de

poupança no mês de janeiro de 1989 (Plano Verão), com a aplicação do índice de 42,72%. Os critérios de

remuneração estabelecidos no art. 17, inciso I, da Lei nº 7.730/89, só incidem com relação aos períodos mensais

iniciados após o dia 15 de janeiro de 1989. Precedentes. 

3. Agravo regimental a que se nega provimento."

(AGA 1013431, relator Ministro Raul Araújo Filho, DJE: 18/06/2010)

 

"CIVIL E PROCESSUAL. AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. BANCÁRIO. CADERNETA

DE POUPANÇA. PLANO VERÃO. LEGITIMIDADE PASSIVA. RECURSO MANIFESTAMENTE

IMPROCEDENTE. MULTA, ART. 557, § 2º, DO CPC. 

I. As instituições financeiras depositárias são parte passiva legítima para responder pelas diferenças de correção

monetária, em caderneta de poupança, no mês de janeiro de 1989. 

II. Sendo manifestamente improcedente e procrastinatório o agravo, é de se aplicar a multa prevista no art. 557,

§ 2º, do CPC, de 1% (um por cento) sobre o valor atualizado da causa, ficando a interposição de novos recursos

sujeita ao prévio recolhimento da penalidade imposta. 

III. Agravo regimental desprovido."

(AGA 1.189.352, relator Ministro Aldir Passarinho Junior, DJE: 28/04/2010)

"AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. ACÓRDÃO RECORRIDO CONSONANTE COM

O ENTENDIMENTO DO STJ. ÍNDICES APLICÁVEIS PARA CORREÇÃO MONETÁRIA DAS CADERNETAS

DE POUPANÇA. PLANOS VERÃO E BRESSER. IPC DE JUNHO DE 1987 (26,06%) E O IPC DE JANEIRO DE

1989 (42,72%). PRECEDENTES. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 83/STJ. QUESTÕES AFETAS AO ATO

JURÍDICO PERFEITO POSSUEM ÍNDOLE CONSTITUCIONAL. AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO."

(AGA 1.225.103, relator Ministro Luis Felipe Salomão, DJE: 06/04/2010)

 

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO CONFIGURADA. CADERNETA DE

POUPANÇA. LEGITIMIDADE DAS INSTITUIÇÕES FINANCEIRAS DEPOSITÁRIAS PARA RESPONDER
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PELAS DIFERENÇAS DE CORREÇÃO MONETÁRIA DECORRENTES DOS PLANOS BRESSER E VERÃO.

ACLARATÓRIOS ACOLHIDOS COM EFEITOS MODIFICATIVOS. 

(...)

2. No ato decisório ora embargado, a Segunda Turma desta Corte apreciou tão-somente a questão atinente à

legitimidade da Caixa Econômica Federal para responder pelos ativos financeiros depositados em conta de

poupança que foram transferidos ao Banco Central do Brasil. Todavia, não houve qualquer menção no julgado

acerca das demais questões suscitadas no recurso especial relativas à responsabilidade daquela instituição

financeira pela complementação dos saldos depositados em relação aos expurgos inflacionários dos meses de

junho/87 (Plano Bresser) e janeiro/89 (Plano Verão), o que revela a necessidade de pronunciamento desta Corte

sobre a matéria omissa. 

3. Ao decidir pela exclusão da Caixa Econômica do polo passivo da relação processual, o acórdão recorrido

contrariou a jurisprudência consolidada no âmbito desta Corte no sentido da legitimidade exclusiva da

instituição financeira depositária para responder por diferenças de rendimentos em contas de poupança no

período de junho de 1987 (Plano Bresser) e janeiro de 1989 (Plano Verão). Assim, na hipótese dos autos, por se

tratar de ação movida pelo poupador pleiteando as diferenças no crédito de rendimento de suas contas de

poupança em virtude da aplicação das normas pertinentes aos planos econômicos em referência, é de se

reconhecer a legitimidade da Caixa Econômica Federal. Precedente: AgRg no Ag 1086619 / SP, Terceira Turma,

rel. Ministro Sidnei Beneti, DJe 2/6/2009; AgRg no Ag 1057641 / RS, Quarta Turma, rel. Ministro Luis Felipe

Salomão, DJe 2/2/2009; AgRg no REsp 862375 / RJ, Segunda Turma, rel. Ministra Eliana Calmon, DJ 6/11/2007.

4. Embargos de declaração acolhidos, atribuindo-lhes efeitos infringentes, para dar parcial provimento ao

recurso especial."

(EEREsp 549.074, relator Ministro Mauro Campebel Marques, DJE: 04/02/2010)

 

"AGRAVO REGIMENTAL. CIVIL. CONTRATO BANCÁRIO. POUPANÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS

REMUNERATÓRIOS. PRESCRIÇÃO. VINTE ANOS. POUPANÇA. PLANO BRESSER (JUNHO DE 1987).

PLANO VERÃO (JANEIRO DE 1989). 

1. Nos termos do entendimento dominante nesta Corte são devidos, na correção de caderneta de poupança, o IPC

de junho de 1987 (26,06%) e o IPC de janeiro de 1989 (42,72%). 

2. Os juros remuneratórios de conta de poupança, incidentes mensalmente e capitalizados, agregam-se ao

capital, assim como a correção monetária, perdendo, pois, a natureza de acessórios, fazendo concluir, em

conseqüência, que a prescrição não é a de cinco anos, prevista no art. 178, § 10, III, do Código Civil de 1916,

mas a vintenária. Precedentes da Terceira e da Quarta Turma. 

3. Agravo regimental desprovido."

(AGA 940.097, relator Ministro Fernando Marques, DJE: 08/06/2009)

 

"AGRAVO DE INSTRUMENTO. AGRAVO REGIMENTAL. CADERNETA DE POUPANÇA. JUROS

REMUNERATÓRIOS. PRESCRIÇÃO VINTENÁRIA. ÍNDICES. PLANO BRESSER. JUROS DE MORA. TERMO

INICIAL. PRECEDENTE DA CORTE. 

I - É vintenária a prescrição nas ações em que são impugnados os critérios de remuneração da caderneta de

poupança e postuladas as respectivas diferenças, porquanto discutido o próprio crédito, e não seus acessórios. 

II - Nos termos da jurisprudência pacífica desta Corte é devido, na correção de caderneta de poupança, o IPC de

junho de 1987 (26,06%). 

III - Os juros de mora são devidos a partir da citação nas ações de cobrança que buscam complementar as

remunerações da caderneta de poupança. Agravo Regimental improvido."

(AGA 1.132.388, relator Ministro Sidnei Beneti, DJE: 08/06/2009)

 

"ECONÔMICO. CADERNETA DE POUPANÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA. CRITÉRIO. IPC DE JUNHO DE

1987 (26,06%). PLANO BRESSER. IPC DE JANEIRO DE 1989 (42,72%). PLANO VERÃO. PRESCRIÇÃO DOS

JUROS VINTENÁRIA. JUROS DE MORA. TEMO INICIAL. CITAÇÃO. 

I - O Superior Tribunal de Justiça já firmou, em definitivo, o entendimento de que no cálculo da correção

monetária para efeito de atualização de cadernetas de poupança iniciadas e renovadas até 15 de junho de 1987,

antes da vigência da Resolução n. 1.338/87-BACEN, aplica-se o IPC relativo àquele mês em 26,06%.

Precedentes. 

II - No cálculo da correção monetária para efeito de atualização de cadernetas de poupança iniciadas e

renovadas até 15 de janeiro de 1989, aplica-se o IPC relativo àquele mês em 42,72% (Precedente: REsp n.

43.055-0/SP, Relator Ministro Sálvio de Figueiredo Teixeira, DJU de 20.02.95). 

III - A prescrição dos juros devidos pelas aplicações em cadernetas de poupança é vintenária. Precedentes. 

IV - "A Terceira e a Quarta Turmas, atualmente, adotam a mesma orientação no sentido de que os juros de mora,

nas ações em que são pleiteadas diferença de rendimentos em cadernetas de poupança, são contados desde a
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citação." (AgR-EREsp n. 474.166/SP, Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito, 2ª Seção, unânime, DJU de

20.10.2003). 

V - Agravo regimental desprovido."

(AgREsp 1.102.979, relator Ministro Aldir Passarinho Junior, DJE: 11/05/2009)

 

"AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO - AÇÃO DE COBRANÇA DE VALORES

REFERENTES À CORREÇÃO MONETÁRIA E AOS JUROS REMUNERATÓRIOS DE CADERNETA DE

POUPANÇA - PRESCRIÇÃO VINTENÁRIA - PRECEDENTES - CORREÇÃO MONETÁRIA NOS PERÍODOS

DE JUNHO DE 1987 E JANEIRO DE 1989 - APLICAÇÃO DO IPC RELATIVOS ÀQUELES MESES (26,06% E

42,72%, RESPECTIVAMENTE) - INCIDÊNCIA DO ENUNCIADO N. 83 DA SÚMULA/STJ - RECURSO

IMPROVIDO.

(AGA 1.080.783, relator Ministro Massami Uyeda, DJE: 15/10/2008)"

 

Isto posto, nego seguimento à apelação, com fundamento no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil.

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à origem. Intimem-se.

 

São Paulo, 23 de março de 2012.

Mairan Maia

Desembargador Federal Relator

 

 

00055 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010540-80.2008.4.03.6120/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de ação de conhecimento, processada sob o rito comum ordinário, ajuizada com o objetivo de receber a

diferença de correção monetária incidente sobre a conta de poupança indicada na inicial, de acordo com o índice

do IPC, relativo ao período de janeiro de 1989 - 42,72%, acrescida dos juros contratualmente pactuados.

A sentença julgou procedente o pedido. Honorários advocatícios arbitrados em 10% sobre o valor da condenação.

Em apelação, a Caixa Econômica Federal pleiteou a improcedência do pedido. 

Em suma, é o relatório.

Decido.

Consigno, inicialmente, tratar-se de ação proposta por pessoa que se insere nas hipóteses previstas no artigo 71 da

Lei 10.741/2003 (Estatuto do Idoso) e no artigo 1.211-A do Código de Processo Civil, os quais asseguram

prioridade de tramitação do feito em todas as instâncias para pessoas com idade igual ou superior a sessenta anos

ou portadoras de doença grave.

Não desconheço o fato de o julgamento do mérito das ações relativas aos planos econômicos ter sido suspenso

pelas decisões proferidas pelo Ministro Dias Toffoli nos Recursos Extraordinários 591.797, 626.307.

Entretanto, até o presente momento não se tem notícia da apreciação dos referidos recursos.

À míngua de prazo da referida suspensão, entendo deva ser aplicado, por analogia, o previsto no artigo 21,

parágrafo único, da Lei. 9.868/1999, o qual dispõe sobre a perda de eficácia da cautelar concedida em ADC no

prazo de 180 dias, caso não seja julgado o mérito da questão, interpretação, inclusive, que se encontra em

consonância com o princípio constitucional da duração razoável do processo e com as exigências de prestação

jurisdicional célere, inserto no artigo 5º, LXXVIII, da Constituição Federal.

2008.61.20.010540-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA

APELANTE : TEREZA MINGOTI e outros

: EDEOGENES MINGOTI

: PETRONIO MINGOTI

: THYRSO MINGOTTI

ADVOGADO : VANESSA BALEJO PUPO e outro

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : JOSE BENEDITO RAMOS DOS SANTOS e outro

No. ORIG. : 00105408020084036120 1 Vr ARARAQUARA/SP
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Por seu turno, indevida a suspensão do andamento processual em vista do reconhecimento de repercussão geral

pelo Excelso Pretório, na medida em que o sobrestamento previsto na lei processual (art. 543-B, §§1º e 2º) refere-

se tão somente a recursos extraordinários. A propósito:

 

"TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. AUTORIZAÇÃO PARA IMPRESSÃO DE

DOCUMENTOS FISCAIS (AIDOF). GARANTIA. INEXIGIBILIDADE. PRINCÍPIO DO LIVRE EXERCÍCIO DA

ATIVIDADE ECONÔMICA. 

1. A decisão agravada foi baseada na jurisprudência assente desta Corte no sentido de que a exigência de

garantia para impressão de documentos fiscais viola o princípio do livre exercício da atividade econômica.

2. O fato de a matéria em debate ter sido reconhecida como de repercussão geral pelo Supremo Tribunal Federal

não impede o julgamento por este Tribunal, visto que, segundo disposto no art. 543-B do CPC, o sobrestamento

do feito, ainda que em face do reconhecimento de repercussão geral, só poderá ocorrer de possível recurso

extraordinário a ser interposto contra decisão desta Corte.

3. Agravo regimental não provido".

(STJ, AgRg no REsp 1.179.001/RS,relator Ministro Mauro Campbell Marques, DJe 23/06/2010).

 

"PROCESSUAL CIVIL. APELAÇÕES CÍVEIS. SOBRESTAMENTO. PERDA DE EFICÁCIA APÓS 180 DIAS.

POUPANÇA. CORREÇÃO DOS SALDOS. ÍNDICES 44,80% (abril/90) e 7,78% (MAIO/90).

INAPLICABILIDADE. MATÉRIA DECIDIDA PELO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA, SOB O REGIME DO

ART. 543-C. RECURSO PROVIDO. HONORÁRIOS.

(...)

4. Consta nos autos às fls. 200, despacho proferido pelo eminente Desembargador Federal Convocado

EMILIANO ZAPATA LEITÃO determinando a suspensão do processo e o seu encaminhamento à Secretaria da 1ª

Turma, em razão de decisão monocrática proferida em 16.08.10, pelo preclaro Ministro DIAS TOFFOLI, relator

dos RE's 591.797 e 626.307, submetidos ao regime de repercussão geral no STF, que ordenou o sobrestamento de

todos os processos judiciais em tramitação no país, em grau de recurso, que discutem o pagamento da correção

monetária dos depósitos em caderneta de poupança afetados pelos Planos Econômicos Collor I, Bresser e Verão,

até o julgamento final da controvérsia pelo STF.

5. Ocorre que, embora o art. 328 do Regimento Interno do STF não fixe prazo máximo para a suspensão dos

processos que aguardam o desfecho da repercussão geral, a Primeira Turma deste TRF já sedimentou orientação

no sentido de se estender por analogia, a regra do art. 21, parágrafo único, da Lei nº 9.868/99, que determina a

perda de eficácia do sobrestamento após 180 dias, interpretação que está de conformidade, inclusive, com o

princípio constitucional da duração razoável do processo e com as exigências de prestação jurisdicional célere.

Nesse sentido: AC 507.559-CE, AC 517.600-CE, AC 519.363-CE, AC 451.207-CE (todos da Relatoria do Des.

Federal FRANCISCO CAVALCANTI, julgados em 28.07.11)"

(...)

(TRF5, AC 526.302, relator Desembargador Federal Manoel Erhardt, DJE: 15/03/2012)

 

"PROCESSUAL CIVIL. CADERNETA DE POUPANÇA. SUSPENSÃO DO JULGAMENTO DA APELAÇÃO.

ARTIGOS 543-B E 543-C DO CPC. AUSÊNCIA DE PREVISÃO LEGAL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO PARA

FINS DE PREQUESTIONAMENTO. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO. CARÁTER INFRINGENTE. 

1. Incabível a requerida paralisação do feito por ausência de previsão legal, eis que a suspensão prevista nos

parágrafos do art. 543-B e no caput do art. 543-C do CPC somente se refere ao sobrestamento dos recursos

extremos interpostos nas instâncias inferiores com fundamento em idêntica controvérsia ou em idêntica questão

de direito. "

(TRF2, AC 200851010081546, relator Desembargador Federal Poul Erik Dyrlund, EDJ2R: 08/09/2011)

 

A sistemática adotada pela Lei 9.756/98, ao alterar o art. 557, do Código de Processo Civil, visa dar maior

agilidade ao sistema recursal, coibindo excessos de índole procrastinatória, ao conferir maior eficácia às decisões

dos Tribunais Superiores e valorizar a jurisprudência sumulada, uniforme ou dominante.

Atende aos anseios de maior celeridade na solução dos conflitos, a respeito dos quais já haja posicionamento

reiterado e pacífico dos Tribunais para casos análogos.

A matéria em exame já foi exaustivamente debatida, não havendo na atualidade qualquer divergência acerca da

composição do litígio, conforme elucidativas ementas do Superior Tribunal de Justiça:

 

"RECURSOS ESPECIAIS REPETITIVOS. CADERNETAS DE POUPANÇA. PLANOS ECONÔMICOS.

EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. RECURSOS REPRESENTATIVOS DE MACRO-LIDE MULTITUDINÁRIA EM

AÇÕES INDIVIDUAIS MOVIDAS POR POUPADORES. JULGAMENTO NOS TERMOS DO ART. 543-C, DO

CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. JULGAMENTO LIMITADO A MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL,
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INDEPENDENTEMENTE DE JULGAMENTO DE TEMA CONSTITUCIONAL PELO C. STF. PRELIMINAR DE

SUSPENSÃO DO JULGAMENTO AFASTADA. CONSOLIDAÇÃO DE ORIENTAÇÃO JURISPRUDENCIAL

FIRMADA EM INÚMEROS PRECEDENTES DESTA CORTE. PLANOS ECONÔMICOS BRESSER, VERÃO,

COLLOR I E COLLOR II. LEGITIMIDADE PASSIVA AD CAUSAM . PRESCRIÇÃO. ÍNDICES DE CORREÇÃO.

I - Preliminar de suspensão do julgamento, para aguardo de julgamento de Arguição de Descumprimento de

Preceito Fundamental, afastada, visto tratar-se, no caso, de julgamento de matéria infraconstitucional,

preservada a competência do C. STF para tema constitucional.

II - No julgamento de Recurso Repetitivo do tipo consolidador de jurisprudência constante de numerosos

precedentes estáveis e não de tipo formador de nova jurisprudência, a orientação jurisprudencial já estabilizada

assume especial peso na orientação que se firma.

III - Seis conclusões, destacadas como julgamentos em Recurso Repetitivo, devem ser proclamadas para

definição de controvérsia:

1º) A instituição financeira depositária é parte legítima para figurar no pólo passivo da lide em que se pretende o

recebimento das diferenças de correção monetária de valores depositados em cadernetas de poupança,

decorrentes de expurgos inflacionários dos Planos Bresser, Verão, Collor I e Collor II; com relação ao Plano

Collor I, contudo, aludida instituição financeira depositária somente será parte legítima nas ações em que se

buscou a correção monetária dos valores depositados em caderneta de poupança não bloqueados ou anteriores

ao bloqueio.

2ª) É vintenária a prescrição nas ações individuais em que são questionados os critérios de remuneração da

caderneta de poupança e são postuladas as respectivas diferenças, sendo inaplicável às ações individuais o prazo

decadencial qüinqüenal atinente à Ação Civil Pública.

3ª) Quanto ao Plano Bresser (junho/1987), é de 26,06%, percentual estabelecido com base no Índice de Preços

ao Consumidor (IPC), índice de correção monetária para as cadernetas de poupança iniciadas ou com

aniversário na primeira quinzena de junho de 1987, não se aplicando a Resolução BACEN n.º 1.338/87, de

15/06/87, que determinou a atualização dos saldos, no mês de julho de 1987, pelo índice de variação do valor

nominal das Obrigações do Tesouro Nacional (OTN). 

4ª) Quanto ao Plano Verão (janeiro/1989), é de 42,72%, percentual estabelecido com base no Índice de Preços

ao Consumidor (IPC), índice de correção monetária das cadernetas de poupança com período mensal iniciado

até 15 de janeiro de 1989, não se aplicando a Medida Provisória n. 32/89 (Plano Verão), que determinava a

atualização pela variação das Letras Financeiras do Tesouro (LFT).

5ª) Quanto ao Plano Collor I (março/1990), é de 84,32% fixado com base no índice de Preços ao Consumidor

(IPC), conforme disposto nos arts. 10 e 17, III, da Lei 7.730/89, o índice a ser aplicado no mês de março de 1990

aos ativos financeiros retidos até o momento do respectivo aniversário da conta; ressalva-se, contudo, que devem

ser atualizados pelo BTN Fiscal os valores excedentes ao limite estabelecido em NCz$ 50.000,00, que

constituíram conta individualizada junto ao BACEN, assim como os valores que não foram transferidos para o

BACEN, para as cadernetas de poupança que tiveram os períodos aquisitivos iniciados após a vigência da

Medida Provisória 168/90 e nos meses subsequentes ao seu advento (abril, maio e junho de 1990).

6ª) Quanto ao Plano Collor II, é de 21,87% o índice de correção monetária a ser aplicado no mês de março de

1991, nas hipóteses em que já iniciado o período mensal aquisitivo da caderneta de poupança quando do advento

do Plano, pois o poupador adquiriu o direito de ter o valor aplicado remunerado de acordo com o disposto na

Lei n. 8.088/90, não podendo ser aplicado o novo critério de remuneração previsto na Medida Provisória n. 294,

de 31.1.1991, convertida na Lei n. 8.177/91.

IV - Inviável o julgamento, no presente processo, como Recurso Repetitivo, da matéria relativa a juros

remuneratórios compostos em cadernetas de poupança, decorrentes de correção de expurgos inflacionários

determinados por Planos Econômicos, porque matéria não recorrida.

V - Recurso Especial da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL provido em parte, para ressalva quanto ao Plano

Collor I. 

VI - Recurso Especial do BANCO ABN AMRO REAL S/A improvido."

(REsp 1.107.201-DF, relator Ministro Sidnei Beneti, DJU: 06/05/2011)

 

"AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. CIVIL. CADERNETAS DE POUPANÇA. PLANO

VERÃO. PRETENSÃO DE PAGAMENTO DE DIFERENÇAS DE RENDIMENTOS. JUROS

REMUNERATÓRIOS. PRESCRIÇÃO VINTENÁRIA. CORREÇÃO MONETÁRIA. UTILIZAÇÃO DO IPC. LEI N.

7.730/89. NÃO INCIDÊNCIA. 

1. Consoante entendimento desta C. Corte, os juros remuneratórios de conta de poupança, incidentes

mensalmente e capitalizados, agregam-se ao capital, assim como a correção monetária, perdendo, pois, a

natureza de acessórios, fazendo concluir, em conseqüência, que a prescrição não é a de cinco anos prevista no

art. 178, § 10, III, do Código Civil de 1916, mas a vintenária. 

2. No que toca ao índice de correção monetária, deve ser utilizado o IPC para a atualização de cadernetas de

poupança no mês de janeiro de 1989 (Plano Verão), com a aplicação do índice de 42,72%. Os critérios de
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remuneração estabelecidos no art. 17, inciso I, da Lei nº 7.730/89, só incidem com relação aos períodos mensais

iniciados após o dia 15 de janeiro de 1989. Precedentes. 

3. Agravo regimental a que se nega provimento."

(AGA 1013431, relator Ministro Raul Araújo Filho, DJE: 18/06/2010)

 

"CIVIL E PROCESSUAL. AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. BANCÁRIO. CADERNETA

DE POUPANÇA. PLANO VERÃO. LEGITIMIDADE PASSIVA. RECURSO MANIFESTAMENTE

IMPROCEDENTE. MULTA, ART. 557, § 2º, DO CPC. 

I. As instituições financeiras depositárias são parte passiva legítima para responder pelas diferenças de correção

monetária, em caderneta de poupança, no mês de janeiro de 1989. 

II. Sendo manifestamente improcedente e procrastinatório o agravo, é de se aplicar a multa prevista no art. 557,

§ 2º, do CPC, de 1% (um por cento) sobre o valor atualizado da causa, ficando a interposição de novos recursos

sujeita ao prévio recolhimento da penalidade imposta. 

III. Agravo regimental desprovido."

(AGA 1.189.352, relator Ministro Aldir Passarinho Junior, DJE: 28/04/2010)

"AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. ACÓRDÃO RECORRIDO CONSONANTE COM

O ENTENDIMENTO DO STJ. ÍNDICES APLICÁVEIS PARA CORREÇÃO MONETÁRIA DAS CADERNETAS

DE POUPANÇA. PLANOS VERÃO E BRESSER. IPC DE JUNHO DE 1987 (26,06%) E O IPC DE JANEIRO DE

1989 (42,72%). PRECEDENTES. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 83/STJ. QUESTÕES AFETAS AO ATO

JURÍDICO PERFEITO POSSUEM ÍNDOLE CONSTITUCIONAL. AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO."

(AGA 1.225.103, relator Ministro Luis Felipe Salomão, DJE: 06/04/2010)

 

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO CONFIGURADA. CADERNETA DE

POUPANÇA. LEGITIMIDADE DAS INSTITUIÇÕES FINANCEIRAS DEPOSITÁRIAS PARA RESPONDER

PELAS DIFERENÇAS DE CORREÇÃO MONETÁRIA DECORRENTES DOS PLANOS BRESSER E VERÃO.

ACLARATÓRIOS ACOLHIDOS COM EFEITOS MODIFICATIVOS. 

(...)

2. No ato decisório ora embargado, a Segunda Turma desta Corte apreciou tão-somente a questão atinente à

legitimidade da Caixa Econômica Federal para responder pelos ativos financeiros depositados em conta de

poupança que foram transferidos ao Banco Central do Brasil. Todavia, não houve qualquer menção no julgado

acerca das demais questões suscitadas no recurso especial relativas à responsabilidade daquela instituição

financeira pela complementação dos saldos depositados em relação aos expurgos inflacionários dos meses de

junho/87 (Plano Bresser) e janeiro/89 (Plano Verão), o que revela a necessidade de pronunciamento desta Corte

sobre a matéria omissa. 

3. Ao decidir pela exclusão da Caixa Econômica do polo passivo da relação processual, o acórdão recorrido

contrariou a jurisprudência consolidada no âmbito desta Corte no sentido da legitimidade exclusiva da

instituição financeira depositária para responder por diferenças de rendimentos em contas de poupança no

período de junho de 1987 (Plano Bresser) e janeiro de 1989 (Plano Verão). Assim, na hipótese dos autos, por se

tratar de ação movida pelo poupador pleiteando as diferenças no crédito de rendimento de suas contas de

poupança em virtude da aplicação das normas pertinentes aos planos econômicos em referência, é de se

reconhecer a legitimidade da Caixa Econômica Federal. Precedente: AgRg no Ag 1086619 / SP, Terceira Turma,

rel. Ministro Sidnei Beneti, DJe 2/6/2009; AgRg no Ag 1057641 / RS, Quarta Turma, rel. Ministro Luis Felipe

Salomão, DJe 2/2/2009; AgRg no REsp 862375 / RJ, Segunda Turma, rel. Ministra Eliana Calmon, DJ 6/11/2007.

4. Embargos de declaração acolhidos, atribuindo-lhes efeitos infringentes, para dar parcial provimento ao

recurso especial."

(EEREsp 549.074, relator Ministro Mauro Campebel Marques, DJE: 04/02/2010)

 

"AGRAVO REGIMENTAL. CIVIL. CONTRATO BANCÁRIO. POUPANÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS

REMUNERATÓRIOS. PRESCRIÇÃO. VINTE ANOS. POUPANÇA. PLANO BRESSER (JUNHO DE 1987).

PLANO VERÃO (JANEIRO DE 1989). 

1. Nos termos do entendimento dominante nesta Corte são devidos, na correção de caderneta de poupança, o IPC

de junho de 1987 (26,06%) e o IPC de janeiro de 1989 (42,72%). 

2. Os juros remuneratórios de conta de poupança, incidentes mensalmente e capitalizados, agregam-se ao

capital, assim como a correção monetária, perdendo, pois, a natureza de acessórios, fazendo concluir, em

conseqüência, que a prescrição não é a de cinco anos, prevista no art. 178, § 10, III, do Código Civil de 1916,

mas a vintenária. Precedentes da Terceira e da Quarta Turma. 

3. Agravo regimental desprovido."

(AGA 940.097, relator Ministro Fernando Marques, DJE: 08/06/2009)
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"AGRAVO DE INSTRUMENTO. AGRAVO REGIMENTAL. CADERNETA DE POUPANÇA. JUROS

REMUNERATÓRIOS. PRESCRIÇÃO VINTENÁRIA. ÍNDICES. PLANO BRESSER. JUROS DE MORA. TERMO

INICIAL. PRECEDENTE DA CORTE. 

I - É vintenária a prescrição nas ações em que são impugnados os critérios de remuneração da caderneta de

poupança e postuladas as respectivas diferenças, porquanto discutido o próprio crédito, e não seus acessórios. 

II - Nos termos da jurisprudência pacífica desta Corte é devido, na correção de caderneta de poupança, o IPC de

junho de 1987 (26,06%). 

III - Os juros de mora são devidos a partir da citação nas ações de cobrança que buscam complementar as

remunerações da caderneta de poupança. Agravo Regimental improvido."

(AGA 1.132.388, relator Ministro Sidnei Beneti, DJE: 08/06/2009)

 

"ECONÔMICO. CADERNETA DE POUPANÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA. CRITÉRIO. IPC DE JUNHO DE

1987 (26,06%). PLANO BRESSER. IPC DE JANEIRO DE 1989 (42,72%). PLANO VERÃO. PRESCRIÇÃO DOS

JUROS VINTENÁRIA. JUROS DE MORA. TEMO INICIAL. CITAÇÃO. 

I - O Superior Tribunal de Justiça já firmou, em definitivo, o entendimento de que no cálculo da correção

monetária para efeito de atualização de cadernetas de poupança iniciadas e renovadas até 15 de junho de 1987,

antes da vigência da Resolução n. 1.338/87-BACEN, aplica-se o IPC relativo àquele mês em 26,06%.

Precedentes. 

II - No cálculo da correção monetária para efeito de atualização de cadernetas de poupança iniciadas e

renovadas até 15 de janeiro de 1989, aplica-se o IPC relativo àquele mês em 42,72% (Precedente: REsp n.

43.055-0/SP, Relator Ministro Sálvio de Figueiredo Teixeira, DJU de 20.02.95). 

III - A prescrição dos juros devidos pelas aplicações em cadernetas de poupança é vintenária. Precedentes. 

IV - "A Terceira e a Quarta Turmas, atualmente, adotam a mesma orientação no sentido de que os juros de mora,

nas ações em que são pleiteadas diferença de rendimentos em cadernetas de poupança, são contados desde a

citação." (AgR-EREsp n. 474.166/SP, Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito, 2ª Seção, unânime, DJU de

20.10.2003). 

V - Agravo regimental desprovido."

(AgREsp 1.102.979, relator Ministro Aldir Passarinho Junior, DJE: 11/05/2009)

 

"AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO - AÇÃO DE COBRANÇA DE VALORES

REFERENTES À CORREÇÃO MONETÁRIA E AOS JUROS REMUNERATÓRIOS DE CADERNETA DE

POUPANÇA - PRESCRIÇÃO VINTENÁRIA - PRECEDENTES - CORREÇÃO MONETÁRIA NOS PERÍODOS

DE JUNHO DE 1987 E JANEIRO DE 1989 - APLICAÇÃO DO IPC RELATIVOS ÀQUELES MESES (26,06% E

42,72%, RESPECTIVAMENTE) - INCIDÊNCIA DO ENUNCIADO N. 83 DA SÚMULA/STJ - RECURSO

IMPROVIDO.

(AGA 1.080.783, relator Ministro Massami Uyeda, DJE: 15/10/2008)"

 

Isto posto, nego seguimento à apelação, com fundamento no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil.

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à origem. Intimem-se.

 

São Paulo, 23 de março de 2012.

Mairan Maia

Desembargador Federal Relator
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DECISÃO

Cuida-se de ação de conhecimento, processada sob o rito comum ordinário, ajuizada com o objetivo de receber a

diferença de correção monetária incidente sobre a conta de poupança indicada na inicial, de acordo com o índice

do IPC, relativo ao período de janeiro de 1989 - 42,72%, acrescida dos juros contratualmente pactuados.

A sentença julgou procedente o pedido. Honorários advocatícios arbitrados em 10% sobre o valor da condenação.

Em apelação, a Caixa Econômica Federal pleiteou a improcedência do pedido. 

Em suma, é o relatório.

Decido.

Consigno, inicialmente, tratar-se de ação proposta por pessoa que se insere nas hipóteses previstas no artigo 71 da

Lei 10.741/2003 (Estatuto do Idoso) e no artigo 1.211-A do Código de Processo Civil, os quais asseguram

prioridade de tramitação do feito em todas as instâncias para pessoas com idade igual ou superior a sessenta anos

ou portadoras de doença grave.

Não desconheço o fato de o julgamento do mérito das ações relativas aos planos econômicos ter sido suspenso

pelas decisões proferidas pelo Ministro Dias Toffoli nos Recursos Extraordinários 591.797, 626.307.

Entretanto, até o presente momento não se tem notícia da apreciação dos referidos recursos.

À míngua de prazo da referida suspensão, entendo deva ser aplicado, por analogia, o previsto no artigo 21,

parágrafo único, da Lei. 9.868/1999, o qual dispõe sobre a perda de eficácia da cautelar concedida em ADC no

prazo de 180 dias, caso não seja julgado o mérito da questão, interpretação, inclusive, que se encontra em

consonância com o princípio constitucional da duração razoável do processo e com as exigências de prestação

jurisdicional célere, inserto no artigo 5º, LXXVIII, da Constituição Federal.

Por seu turno, indevida a suspensão do andamento processual em vista do reconhecimento de repercussão geral

pelo Excelso Pretório, na medida em que o sobrestamento previsto na lei processual (art. 543-B, §§1º e 2º) refere-

se tão somente a recursos extraordinários. A propósito:

 

"TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. AUTORIZAÇÃO PARA IMPRESSÃO DE

DOCUMENTOS FISCAIS (AIDOF). GARANTIA. INEXIGIBILIDADE. PRINCÍPIO DO LIVRE EXERCÍCIO DA

ATIVIDADE ECONÔMICA. 

1. A decisão agravada foi baseada na jurisprudência assente desta Corte no sentido de que a exigência de

garantia para impressão de documentos fiscais viola o princípio do livre exercício da atividade econômica.

2. O fato de a matéria em debate ter sido reconhecida como de repercussão geral pelo Supremo Tribunal Federal

não impede o julgamento por este Tribunal, visto que, segundo disposto no art. 543-B do CPC, o sobrestamento

do feito, ainda que em face do reconhecimento de repercussão geral, só poderá ocorrer de possível recurso

extraordinário a ser interposto contra decisão desta Corte.

3. Agravo regimental não provido".

(STJ, AgRg no REsp 1.179.001/RS,relator Ministro Mauro Campbell Marques, DJe 23/06/2010).

 

"PROCESSUAL CIVIL. APELAÇÕES CÍVEIS. SOBRESTAMENTO. PERDA DE EFICÁCIA APÓS 180 DIAS.

POUPANÇA. CORREÇÃO DOS SALDOS. ÍNDICES 44,80% (abril/90) e 7,78% (MAIO/90).

INAPLICABILIDADE. MATÉRIA DECIDIDA PELO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA, SOB O REGIME DO

ART. 543-C. RECURSO PROVIDO. HONORÁRIOS.

(...)

4. Consta nos autos às fls. 200, despacho proferido pelo eminente Desembargador Federal Convocado

EMILIANO ZAPATA LEITÃO determinando a suspensão do processo e o seu encaminhamento à Secretaria da 1ª

Turma, em razão de decisão monocrática proferida em 16.08.10, pelo preclaro Ministro DIAS TOFFOLI, relator

dos RE's 591.797 e 626.307, submetidos ao regime de repercussão geral no STF, que ordenou o sobrestamento de

todos os processos judiciais em tramitação no país, em grau de recurso, que discutem o pagamento da correção

monetária dos depósitos em caderneta de poupança afetados pelos Planos Econômicos Collor I, Bresser e Verão,

até o julgamento final da controvérsia pelo STF.

5. Ocorre que, embora o art. 328 do Regimento Interno do STF não fixe prazo máximo para a suspensão dos

processos que aguardam o desfecho da repercussão geral, a Primeira Turma deste TRF já sedimentou orientação

no sentido de se estender por analogia, a regra do art. 21, parágrafo único, da Lei nº 9.868/99, que determina a

perda de eficácia do sobrestamento após 180 dias, interpretação que está de conformidade, inclusive, com o

princípio constitucional da duração razoável do processo e com as exigências de prestação jurisdicional célere.

Nesse sentido: AC 507.559-CE, AC 517.600-CE, AC 519.363-CE, AC 451.207-CE (todos da Relatoria do Des.

Federal FRANCISCO CAVALCANTI, julgados em 28.07.11)"

(...)

(TRF5, AC 526.302, relator Desembargador Federal Manoel Erhardt, DJE: 15/03/2012)
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"PROCESSUAL CIVIL. CADERNETA DE POUPANÇA. SUSPENSÃO DO JULGAMENTO DA APELAÇÃO.

ARTIGOS 543-B E 543-C DO CPC. AUSÊNCIA DE PREVISÃO LEGAL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO PARA

FINS DE PREQUESTIONAMENTO. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO. CARÁTER INFRINGENTE. 

1. Incabível a requerida paralisação do feito por ausência de previsão legal, eis que a suspensão prevista nos

parágrafos do art. 543-B e no caput do art. 543-C do CPC somente se refere ao sobrestamento dos recursos

extremos interpostos nas instâncias inferiores com fundamento em idêntica controvérsia ou em idêntica questão

de direito. "

(TRF2, AC 200851010081546, relator Desembargador Federal Poul Erik Dyrlund, EDJ2R: 08/09/2011)

 

A sistemática adotada pela Lei 9.756/98, ao alterar o art. 557, do Código de Processo Civil, visa dar maior

agilidade ao sistema recursal, coibindo excessos de índole procrastinatória, ao conferir maior eficácia às decisões

dos Tribunais Superiores e valorizar a jurisprudência sumulada, uniforme ou dominante.

Atende aos anseios de maior celeridade na solução dos conflitos, a respeito dos quais já haja posicionamento

reiterado e pacífico dos Tribunais para casos análogos.

A matéria em exame já foi exaustivamente debatida, não havendo na atualidade qualquer divergência acerca da

composição do litígio, conforme elucidativas ementas do Superior Tribunal de Justiça:

 

"RECURSOS ESPECIAIS REPETITIVOS. CADERNETAS DE POUPANÇA. PLANOS ECONÔMICOS.

EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. RECURSOS REPRESENTATIVOS DE MACRO-LIDE MULTITUDINÁRIA EM

AÇÕES INDIVIDUAIS MOVIDAS POR POUPADORES. JULGAMENTO NOS TERMOS DO ART. 543-C, DO

CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. JULGAMENTO LIMITADO A MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL,

INDEPENDENTEMENTE DE JULGAMENTO DE TEMA CONSTITUCIONAL PELO C. STF. PRELIMINAR DE

SUSPENSÃO DO JULGAMENTO AFASTADA. CONSOLIDAÇÃO DE ORIENTAÇÃO JURISPRUDENCIAL

FIRMADA EM INÚMEROS PRECEDENTES DESTA CORTE. PLANOS ECONÔMICOS BRESSER, VERÃO,

COLLOR I E COLLOR II. LEGITIMIDADE PASSIVA AD CAUSAM . PRESCRIÇÃO. ÍNDICES DE CORREÇÃO.

I - Preliminar de suspensão do julgamento, para aguardo de julgamento de Arguição de Descumprimento de

Preceito Fundamental, afastada, visto tratar-se, no caso, de julgamento de matéria infraconstitucional,

preservada a competência do C. STF para tema constitucional.

II - No julgamento de Recurso Repetitivo do tipo consolidador de jurisprudência constante de numerosos

precedentes estáveis e não de tipo formador de nova jurisprudência, a orientação jurisprudencial já estabilizada

assume especial peso na orientação que se firma.

III - Seis conclusões, destacadas como julgamentos em Recurso Repetitivo, devem ser proclamadas para

definição de controvérsia:

1º) A instituição financeira depositária é parte legítima para figurar no pólo passivo da lide em que se pretende o

recebimento das diferenças de correção monetária de valores depositados em cadernetas de poupança,

decorrentes de expurgos inflacionários dos Planos Bresser, Verão, Collor I e Collor II; com relação ao Plano

Collor I, contudo, aludida instituição financeira depositária somente será parte legítima nas ações em que se

buscou a correção monetária dos valores depositados em caderneta de poupança não bloqueados ou anteriores

ao bloqueio.

2ª) É vintenária a prescrição nas ações individuais em que são questionados os critérios de remuneração da

caderneta de poupança e são postuladas as respectivas diferenças, sendo inaplicável às ações individuais o prazo

decadencial qüinqüenal atinente à Ação Civil Pública.

3ª) Quanto ao Plano Bresser (junho/1987), é de 26,06%, percentual estabelecido com base no Índice de Preços

ao Consumidor (IPC), índice de correção monetária para as cadernetas de poupança iniciadas ou com

aniversário na primeira quinzena de junho de 1987, não se aplicando a Resolução BACEN n.º 1.338/87, de

15/06/87, que determinou a atualização dos saldos, no mês de julho de 1987, pelo índice de variação do valor

nominal das Obrigações do Tesouro Nacional (OTN). 

4ª) Quanto ao Plano Verão (janeiro/1989), é de 42,72%, percentual estabelecido com base no Índice de Preços

ao Consumidor (IPC), índice de correção monetária das cadernetas de poupança com período mensal iniciado

até 15 de janeiro de 1989, não se aplicando a Medida Provisória n. 32/89 (Plano Verão), que determinava a

atualização pela variação das Letras Financeiras do Tesouro (LFT).

5ª) Quanto ao Plano Collor I (março/1990), é de 84,32% fixado com base no índice de Preços ao Consumidor

(IPC), conforme disposto nos arts. 10 e 17, III, da Lei 7.730/89, o índice a ser aplicado no mês de março de 1990

aos ativos financeiros retidos até o momento do respectivo aniversário da conta; ressalva-se, contudo, que devem

ser atualizados pelo BTN Fiscal os valores excedentes ao limite estabelecido em NCz$ 50.000,00, que

constituíram conta individualizada junto ao BACEN, assim como os valores que não foram transferidos para o

BACEN, para as cadernetas de poupança que tiveram os períodos aquisitivos iniciados após a vigência da

Medida Provisória 168/90 e nos meses subsequentes ao seu advento (abril, maio e junho de 1990).

6ª) Quanto ao Plano Collor II, é de 21,87% o índice de correção monetária a ser aplicado no mês de março de

1991, nas hipóteses em que já iniciado o período mensal aquisitivo da caderneta de poupança quando do advento

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 28/03/2012     652/1113



do Plano, pois o poupador adquiriu o direito de ter o valor aplicado remunerado de acordo com o disposto na

Lei n. 8.088/90, não podendo ser aplicado o novo critério de remuneração previsto na Medida Provisória n. 294,

de 31.1.1991, convertida na Lei n. 8.177/91.

IV - Inviável o julgamento, no presente processo, como Recurso Repetitivo, da matéria relativa a juros

remuneratórios compostos em cadernetas de poupança, decorrentes de correção de expurgos inflacionários

determinados por Planos Econômicos, porque matéria não recorrida.

V - Recurso Especial da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL provido em parte, para ressalva quanto ao Plano

Collor I. 

VI - Recurso Especial do BANCO ABN AMRO REAL S/A improvido."

(REsp 1.107.201-DF, relator Ministro Sidnei Beneti, DJU: 06/05/2011)

 

"AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. CIVIL. CADERNETAS DE POUPANÇA. PLANO

VERÃO. PRETENSÃO DE PAGAMENTO DE DIFERENÇAS DE RENDIMENTOS. JUROS

REMUNERATÓRIOS. PRESCRIÇÃO VINTENÁRIA. CORREÇÃO MONETÁRIA. UTILIZAÇÃO DO IPC. LEI N.

7.730/89. NÃO INCIDÊNCIA. 

1. Consoante entendimento desta C. Corte, os juros remuneratórios de conta de poupança, incidentes

mensalmente e capitalizados, agregam-se ao capital, assim como a correção monetária, perdendo, pois, a

natureza de acessórios, fazendo concluir, em conseqüência, que a prescrição não é a de cinco anos prevista no

art. 178, § 10, III, do Código Civil de 1916, mas a vintenária. 

2. No que toca ao índice de correção monetária, deve ser utilizado o IPC para a atualização de cadernetas de

poupança no mês de janeiro de 1989 (Plano Verão), com a aplicação do índice de 42,72%. Os critérios de

remuneração estabelecidos no art. 17, inciso I, da Lei nº 7.730/89, só incidem com relação aos períodos mensais

iniciados após o dia 15 de janeiro de 1989. Precedentes. 

3. Agravo regimental a que se nega provimento."

(AGA 1013431, relator Ministro Raul Araújo Filho, DJE: 18/06/2010)

 

"CIVIL E PROCESSUAL. AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. BANCÁRIO. CADERNETA

DE POUPANÇA. PLANO VERÃO. LEGITIMIDADE PASSIVA. RECURSO MANIFESTAMENTE

IMPROCEDENTE. MULTA, ART. 557, § 2º, DO CPC. 

I. As instituições financeiras depositárias são parte passiva legítima para responder pelas diferenças de correção

monetária, em caderneta de poupança, no mês de janeiro de 1989. 

II. Sendo manifestamente improcedente e procrastinatório o agravo, é de se aplicar a multa prevista no art. 557,

§ 2º, do CPC, de 1% (um por cento) sobre o valor atualizado da causa, ficando a interposição de novos recursos

sujeita ao prévio recolhimento da penalidade imposta. 

III. Agravo regimental desprovido."

(AGA 1.189.352, relator Ministro Aldir Passarinho Junior, DJE: 28/04/2010)

"AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. ACÓRDÃO RECORRIDO CONSONANTE COM

O ENTENDIMENTO DO STJ. ÍNDICES APLICÁVEIS PARA CORREÇÃO MONETÁRIA DAS CADERNETAS

DE POUPANÇA. PLANOS VERÃO E BRESSER. IPC DE JUNHO DE 1987 (26,06%) E O IPC DE JANEIRO DE

1989 (42,72%). PRECEDENTES. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 83/STJ. QUESTÕES AFETAS AO ATO

JURÍDICO PERFEITO POSSUEM ÍNDOLE CONSTITUCIONAL. AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO."

(AGA 1.225.103, relator Ministro Luis Felipe Salomão, DJE: 06/04/2010)

 

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO CONFIGURADA. CADERNETA DE

POUPANÇA. LEGITIMIDADE DAS INSTITUIÇÕES FINANCEIRAS DEPOSITÁRIAS PARA RESPONDER

PELAS DIFERENÇAS DE CORREÇÃO MONETÁRIA DECORRENTES DOS PLANOS BRESSER E VERÃO.

ACLARATÓRIOS ACOLHIDOS COM EFEITOS MODIFICATIVOS. 

(...)

2. No ato decisório ora embargado, a Segunda Turma desta Corte apreciou tão-somente a questão atinente à

legitimidade da Caixa Econômica Federal para responder pelos ativos financeiros depositados em conta de

poupança que foram transferidos ao Banco Central do Brasil. Todavia, não houve qualquer menção no julgado

acerca das demais questões suscitadas no recurso especial relativas à responsabilidade daquela instituição

financeira pela complementação dos saldos depositados em relação aos expurgos inflacionários dos meses de

junho/87 (Plano Bresser) e janeiro/89 (Plano Verão), o que revela a necessidade de pronunciamento desta Corte

sobre a matéria omissa. 

3. Ao decidir pela exclusão da Caixa Econômica do polo passivo da relação processual, o acórdão recorrido

contrariou a jurisprudência consolidada no âmbito desta Corte no sentido da legitimidade exclusiva da

instituição financeira depositária para responder por diferenças de rendimentos em contas de poupança no

período de junho de 1987 (Plano Bresser) e janeiro de 1989 (Plano Verão). Assim, na hipótese dos autos, por se
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tratar de ação movida pelo poupador pleiteando as diferenças no crédito de rendimento de suas contas de

poupança em virtude da aplicação das normas pertinentes aos planos econômicos em referência, é de se

reconhecer a legitimidade da Caixa Econômica Federal. Precedente: AgRg no Ag 1086619 / SP, Terceira Turma,

rel. Ministro Sidnei Beneti, DJe 2/6/2009; AgRg no Ag 1057641 / RS, Quarta Turma, rel. Ministro Luis Felipe

Salomão, DJe 2/2/2009; AgRg no REsp 862375 / RJ, Segunda Turma, rel. Ministra Eliana Calmon, DJ 6/11/2007.

4. Embargos de declaração acolhidos, atribuindo-lhes efeitos infringentes, para dar parcial provimento ao

recurso especial."

(EEREsp 549.074, relator Ministro Mauro Campebel Marques, DJE: 04/02/2010)

 

"AGRAVO REGIMENTAL. CIVIL. CONTRATO BANCÁRIO. POUPANÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS

REMUNERATÓRIOS. PRESCRIÇÃO. VINTE ANOS. POUPANÇA. PLANO BRESSER (JUNHO DE 1987).

PLANO VERÃO (JANEIRO DE 1989). 

1. Nos termos do entendimento dominante nesta Corte são devidos, na correção de caderneta de poupança, o IPC

de junho de 1987 (26,06%) e o IPC de janeiro de 1989 (42,72%). 

2. Os juros remuneratórios de conta de poupança, incidentes mensalmente e capitalizados, agregam-se ao

capital, assim como a correção monetária, perdendo, pois, a natureza de acessórios, fazendo concluir, em

conseqüência, que a prescrição não é a de cinco anos, prevista no art. 178, § 10, III, do Código Civil de 1916,

mas a vintenária. Precedentes da Terceira e da Quarta Turma. 

3. Agravo regimental desprovido."

(AGA 940.097, relator Ministro Fernando Marques, DJE: 08/06/2009)

 

"AGRAVO DE INSTRUMENTO. AGRAVO REGIMENTAL. CADERNETA DE POUPANÇA. JUROS

REMUNERATÓRIOS. PRESCRIÇÃO VINTENÁRIA. ÍNDICES. PLANO BRESSER. JUROS DE MORA. TERMO

INICIAL. PRECEDENTE DA CORTE. 

I - É vintenária a prescrição nas ações em que são impugnados os critérios de remuneração da caderneta de

poupança e postuladas as respectivas diferenças, porquanto discutido o próprio crédito, e não seus acessórios. 

II - Nos termos da jurisprudência pacífica desta Corte é devido, na correção de caderneta de poupança, o IPC de

junho de 1987 (26,06%). 

III - Os juros de mora são devidos a partir da citação nas ações de cobrança que buscam complementar as

remunerações da caderneta de poupança. Agravo Regimental improvido."

(AGA 1.132.388, relator Ministro Sidnei Beneti, DJE: 08/06/2009)

 

"ECONÔMICO. CADERNETA DE POUPANÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA. CRITÉRIO. IPC DE JUNHO DE

1987 (26,06%). PLANO BRESSER. IPC DE JANEIRO DE 1989 (42,72%). PLANO VERÃO. PRESCRIÇÃO DOS

JUROS VINTENÁRIA. JUROS DE MORA. TEMO INICIAL. CITAÇÃO. 

I - O Superior Tribunal de Justiça já firmou, em definitivo, o entendimento de que no cálculo da correção

monetária para efeito de atualização de cadernetas de poupança iniciadas e renovadas até 15 de junho de 1987,

antes da vigência da Resolução n. 1.338/87-BACEN, aplica-se o IPC relativo àquele mês em 26,06%.

Precedentes. 

II - No cálculo da correção monetária para efeito de atualização de cadernetas de poupança iniciadas e

renovadas até 15 de janeiro de 1989, aplica-se o IPC relativo àquele mês em 42,72% (Precedente: REsp n.

43.055-0/SP, Relator Ministro Sálvio de Figueiredo Teixeira, DJU de 20.02.95). 

III - A prescrição dos juros devidos pelas aplicações em cadernetas de poupança é vintenária. Precedentes. 

IV - "A Terceira e a Quarta Turmas, atualmente, adotam a mesma orientação no sentido de que os juros de mora,

nas ações em que são pleiteadas diferença de rendimentos em cadernetas de poupança, são contados desde a

citação." (AgR-EREsp n. 474.166/SP, Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito, 2ª Seção, unânime, DJU de

20.10.2003). 

V - Agravo regimental desprovido."

(AgREsp 1.102.979, relator Ministro Aldir Passarinho Junior, DJE: 11/05/2009)

 

"AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO - AÇÃO DE COBRANÇA DE VALORES

REFERENTES À CORREÇÃO MONETÁRIA E AOS JUROS REMUNERATÓRIOS DE CADERNETA DE

POUPANÇA - PRESCRIÇÃO VINTENÁRIA - PRECEDENTES - CORREÇÃO MONETÁRIA NOS PERÍODOS

DE JUNHO DE 1987 E JANEIRO DE 1989 - APLICAÇÃO DO IPC RELATIVOS ÀQUELES MESES (26,06% E

42,72%, RESPECTIVAMENTE) - INCIDÊNCIA DO ENUNCIADO N. 83 DA SÚMULA/STJ - RECURSO

IMPROVIDO.

(AGA 1.080.783, relator Ministro Massami Uyeda, DJE: 15/10/2008)"

 

Isto posto, nego seguimento à apelação, com fundamento no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil.
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Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à origem. Intimem-se.

 

São Paulo, 23 de março de 2012.

Mairan Maia

Desembargador Federal Relator

 

 

00057 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000615-54.2008.4.03.6122/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de ação de conhecimento, processada sob o rito comum ordinário, ajuizada com o objetivo de receber a

diferença de correção monetária incidente sobre as contas de poupança indicadas na inicial, de acordo com o

índice do IPC, relativo ao período de janeiro de 1989, acrescida dos juros contratualmente pactuados.

A sentença julgou parcialmente procedente o pedido, tão somente para as cadernetas de poupança 276-13-16643-3

e 276-13-14589-4. Honorários advocatícios arbitrados em 10% sobre o valor da condenação, nos termos do

parágrafo único do artigo 21 do Código de Processo Civil..

Em apelação, a Caixa Econômica Federal pleiteou a improcedência do pedido.

Em suma, é o relatório.

Decido.

Consigno, inicialmente, tratar-se de ação proposta por pessoa que se insere nas hipóteses previstas no artigo 71 da

Lei 10.741/2003 (Estatuto do Idoso) e no artigo 1.211-A do Código de Processo Civil, os quais asseguram

prioridade de tramitação do feito em todas as instâncias para pessoas com idade igual ou superior a sessenta anos

ou portadoras de doença grave.

Não desconheço o fato de o julgamento do mérito das ações relativas aos planos econômicos ter sido suspenso

pelas decisões proferidas pelo Ministro Dias Toffoli nos Recursos Extraordinários 591.797 e 626.307.

Entretanto, até o presente momento não se tem notícia da apreciação dos referidos recursos.

À míngua de prazo da referida suspensão, entendo deva ser aplicado, por analogia, o previsto no artigo 21,

parágrafo único, da Lei. 9.868/1999, o qual dispõe sobre a perda de eficácia da cautelar concedida em ADC no

prazo de 180 dias, caso não seja julgado o mérito da questão, interpretação, inclusive, que se encontra em

consonância com o princípio constitucional da duração razoável do processo e com as exigências de prestação

jurisdicional célere, inserto no artigo 5º, LXXVIII, da Constituição Federal.

Por seu turno, indevida a suspensão do andamento processual em vista do reconhecimento de repercussão geral

pelo Excelso Pretório, na medida em que o sobrestamento previsto na lei processual (art. 543-B, §§1º e 2º) refere-

se tão somente a recursos extraordinários. A propósito:

 

"TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. AUTORIZAÇÃO PARA IMPRESSÃO DE

DOCUMENTOS FISCAIS (AIDOF). GARANTIA. INEXIGIBILIDADE. PRINCÍPIO DO LIVRE EXERCÍCIO DA

ATIVIDADE ECONÔMICA. 

1. A decisão agravada foi baseada na jurisprudência assente desta Corte no sentido de que a exigência de

garantia para impressão de documentos fiscais viola o princípio do livre exercício da atividade econômica.

2. O fato de a matéria em debate ter sido reconhecida como de repercussão geral pelo Supremo Tribunal Federal

não impede o julgamento por este Tribunal, visto que, segundo disposto no art. 543-B do CPC, o sobrestamento

do feito, ainda que em face do reconhecimento de repercussão geral, só poderá ocorrer de possível recurso

extraordinário a ser interposto contra decisão desta Corte.

3. Agravo regimental não provido".

(STJ, AgRg no REsp 1.179.001/RS,relator Ministro Mauro Campbell Marques, DJe 23/06/2010).

2008.61.22.000615-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : ROBERTO SANTANNA LIMA e outro

APELADO : FRANCISCO LUCENA

ADVOGADO : PAULO MIGUEL GIMENEZ RAMOS e outro

No. ORIG. : 00006155420084036122 1 Vr TUPA/SP
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"PROCESSUAL CIVIL. APELAÇÕES CÍVEIS. SOBRESTAMENTO. PERDA DE EFICÁCIA APÓS 180 DIAS.

POUPANÇA. CORREÇÃO DOS SALDOS. ÍNDICES 44,80% (abril/90) e 7,78% (MAIO/90).

INAPLICABILIDADE. MATÉRIA DECIDIDA PELO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA, SOB O REGIME DO

ART. 543-C. RECURSO PROVIDO. HONORÁRIOS.

(...)

4. Consta nos autos às fls. 200, despacho proferido pelo eminente Desembargador Federal Convocado

EMILIANO ZAPATA LEITÃO determinando a suspensão do processo e o seu encaminhamento à Secretaria da 1ª

Turma, em razão de decisão monocrática proferida em 16.08.10, pelo preclaro Ministro DIAS TOFFOLI, relator

dos RE's 591.797 e 626.307, submetidos ao regime de repercussão geral no STF, que ordenou o sobrestamento de

todos os processos judiciais em tramitação no país, em grau de recurso, que discutem o pagamento da correção

monetária dos depósitos em caderneta de poupança afetados pelos Planos Econômicos Collor I, Bresser e Verão,

até o julgamento final da controvérsia pelo STF.

5. Ocorre que, embora o art. 328 do Regimento Interno do STF não fixe prazo máximo para a suspensão dos

processos que aguardam o desfecho da repercussão geral, a Primeira Turma deste TRF já sedimentou orientação

no sentido de se estender por analogia, a regra do art. 21, parágrafo único, da Lei nº 9.868/99, que determina a

perda de eficácia do sobrestamento após 180 dias, interpretação que está de conformidade, inclusive, com o

princípio constitucional da duração razoável do processo e com as exigências de prestação jurisdicional célere.

Nesse sentido: AC 507.559-CE, AC 517.600-CE, AC 519.363-CE, AC 451.207-CE (todos da Relatoria do Des.

Federal FRANCISCO CAVALCANTI, julgados em 28.07.11)"

(...)

(TRF5, AC 526.302, relator Desembargador Federal Manoel Erhardt, DJE: 15/03/2012)

 

"PROCESSUAL CIVIL. CADERNETA DE POUPANÇA. SUSPENSÃO DO JULGAMENTO DA APELAÇÃO.

ARTIGOS 543-B E 543-C DO CPC. AUSÊNCIA DE PREVISÃO LEGAL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO PARA

FINS DE PREQUESTIONAMENTO. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO. CARÁTER INFRINGENTE. 

1. Incabível a requerida paralisação do feito por ausência de previsão legal, eis que a suspensão prevista nos

parágrafos do art. 543-B e no caput do art. 543-C do CPC somente se refere ao sobrestamento dos recursos

extremos interpostos nas instâncias inferiores com fundamento em idêntica controvérsia ou em idêntica questão

de direito. "

(TRF2, AC 200851010081546, relator Desembargador Federal Poul Erik Dyrlund, EDJ2R: 08/09/2011)

 

A sistemática adotada pela Lei 9.756/98, ao alterar o art. 557, do Código de Processo Civil, visa dar maior

agilidade ao sistema recursal, coibindo excessos de índole procrastinatória, ao conferir maior eficácia às decisões

dos Tribunais Superiores e valorizar a jurisprudência sumulada, uniforme ou dominante.

Atende aos anseios de maior celeridade na solução dos conflitos, a respeito dos quais já haja posicionamento

reiterado e pacífico dos Tribunais para casos análogos.

A matéria em exame já foi exaustivamente debatida, não havendo na atualidade qualquer divergência acerca da

composição do litígio, conforme elucidativas ementas do Superior Tribunal de Justiça:

 

"RECURSOS ESPECIAIS REPETITIVOS. CADERNETAS DE POUPANÇA. PLANOS ECONÔMICOS.

EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. RECURSOS REPRESENTATIVOS DE MACRO-LIDE MULTITUDINÁRIA EM

AÇÕES INDIVIDUAIS MOVIDAS POR POUPADORES. JULGAMENTO NOS TERMOS DO ART. 543-C, DO

CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. JULGAMENTO LIMITADO A MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL,

INDEPENDENTEMENTE DE JULGAMENTO DE TEMA CONSTITUCIONAL PELO C. STF. PRELIMINAR DE

SUSPENSÃO DO JULGAMENTO AFASTADA. CONSOLIDAÇÃO DE ORIENTAÇÃO JURISPRUDENCIAL

FIRMADA EM INÚMEROS PRECEDENTES DESTA CORTE. PLANOS ECONÔMICOS BRESSER, VERÃO,

COLLOR I E COLLOR II. LEGITIMIDADE PASSIVA AD CAUSAM . PRESCRIÇÃO. ÍNDICES DE CORREÇÃO.

I - Preliminar de suspensão do julgamento, para aguardo de julgamento de Arguição de Descumprimento de

Preceito Fundamental, afastada, visto tratar-se, no caso, de julgamento de matéria infraconstitucional,

preservada a competência do C. STF para tema constitucional.

II - No julgamento de Recurso Repetitivo do tipo consolidador de jurisprudência constante de numerosos

precedentes estáveis e não de tipo formador de nova jurisprudência, a orientação jurisprudencial já estabilizada

assume especial peso na orientação que se firma.

III - Seis conclusões, destacadas como julgamentos em Recurso Repetitivo, devem ser proclamadas para

definição de controvérsia:

1º) A instituição financeira depositária é parte legítima para figurar no pólo passivo da lide em que se pretende o

recebimento das diferenças de correção monetária de valores depositados em cadernetas de poupança,

decorrentes de expurgos inflacionários dos Planos Bresser, Verão, Collor I e Collor II; com relação ao Plano
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Collor I, contudo, aludida instituição financeira depositária somente será parte legítima nas ações em que se

buscou a correção monetária dos valores depositados em caderneta de poupança não bloqueados ou anteriores

ao bloqueio.

2ª) É vintenária a prescrição nas ações individuais em que são questionados os critérios de remuneração da

caderneta de poupança e são postuladas as respectivas diferenças, sendo inaplicável às ações individuais o prazo

decadencial qüinqüenal atinente à Ação Civil Pública.

3ª) Quanto ao Plano Bresser (junho/1987), é de 26,06%, percentual estabelecido com base no Índice de Preços

ao Consumidor (IPC), índice de correção monetária para as cadernetas de poupança iniciadas ou com

aniversário na primeira quinzena de junho de 1987, não se aplicando a Resolução BACEN n.º 1.338/87, de

15/06/87, que determinou a atualização dos saldos, no mês de julho de 1987, pelo índice de variação do valor

nominal das Obrigações do Tesouro Nacional (OTN). 

4ª) Quanto ao Plano Verão (janeiro/1989), é de 42,72%, percentual estabelecido com base no Índice de Preços

ao Consumidor (IPC), índice de correção monetária das cadernetas de poupança com período mensal iniciado

até 15 de janeiro de 1989, não se aplicando a Medida Provisória n. 32/89 (Plano Verão), que determinava a

atualização pela variação das Letras Financeiras do Tesouro (LFT).

5ª) Quanto ao Plano Collor I (março/1990), é de 84,32% fixado com base no índice de Preços ao Consumidor

(IPC), conforme disposto nos arts. 10 e 17, III, da Lei 7.730/89, o índice a ser aplicado no mês de março de 1990

aos ativos financeiros retidos até o momento do respectivo aniversário da conta; ressalva-se, contudo, que devem

ser atualizados pelo BTN Fiscal os valores excedentes ao limite estabelecido em NCz$ 50.000,00, que

constituíram conta individualizada junto ao BACEN, assim como os valores que não foram transferidos para o

BACEN, para as cadernetas de poupança que tiveram os períodos aquisitivos iniciados após a vigência da

Medida Provisória 168/90 e nos meses subsequentes ao seu advento (abril, maio e junho de 1990).

6ª) Quanto ao Plano Collor II, é de 21,87% o índice de correção monetária a ser aplicado no mês de março de

1991, nas hipóteses em que já iniciado o período mensal aquisitivo da caderneta de poupança quando do advento

do Plano, pois o poupador adquiriu o direito de ter o valor aplicado remunerado de acordo com o disposto na

Lei n. 8.088/90, não podendo ser aplicado o novo critério de remuneração previsto na Medida Provisória n. 294,

de 31.1.1991, convertida na Lei n. 8.177/91.

IV - Inviável o julgamento, no presente processo, como Recurso Repetitivo, da matéria relativa a juros

remuneratórios compostos em cadernetas de poupança, decorrentes de correção de expurgos inflacionários

determinados por Planos Econômicos, porque matéria não recorrida.

V - Recurso Especial da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL provido em parte, para ressalva quanto ao Plano

Collor I. 

VI - Recurso Especial do BANCO ABN AMRO REAL S/A improvido."

(REsp 1.107.201-DF, relator Ministro Sidnei Beneti, DJU: 06/05/2011)

 

"AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. CIVIL. CADERNETAS DE POUPANÇA. PLANO

VERÃO. PRETENSÃO DE PAGAMENTO DE DIFERENÇAS DE RENDIMENTOS. JUROS

REMUNERATÓRIOS. PRESCRIÇÃO VINTENÁRIA. CORREÇÃO MONETÁRIA. UTILIZAÇÃO DO IPC. LEI N.

7.730/89. NÃO INCIDÊNCIA. 

1. Consoante entendimento desta C. Corte, os juros remuneratórios de conta de poupança, incidentes

mensalmente e capitalizados, agregam-se ao capital, assim como a correção monetária, perdendo, pois, a

natureza de acessórios, fazendo concluir, em conseqüência, que a prescrição não é a de cinco anos prevista no

art. 178, § 10, III, do Código Civil de 1916, mas a vintenária. 

2. No que toca ao índice de correção monetária, deve ser utilizado o IPC para a atualização de cadernetas de

poupança no mês de janeiro de 1989 (Plano Verão), com a aplicação do índice de 42,72%. Os critérios de

remuneração estabelecidos no art. 17, inciso I, da Lei nº 7.730/89, só incidem com relação aos períodos mensais

iniciados após o dia 15 de janeiro de 1989. Precedentes. 

3. Agravo regimental a que se nega provimento."

(AGA 1013431, relator Ministro Raul Araújo Filho, DJE: 18/06/2010)

 

"CIVIL E PROCESSUAL. AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. BANCÁRIO. CADERNETA

DE POUPANÇA. PLANO VERÃO. LEGITIMIDADE PASSIVA. RECURSO MANIFESTAMENTE

IMPROCEDENTE. MULTA, ART. 557, § 2º, DO CPC. 

I. As instituições financeiras depositárias são parte passiva legítima para responder pelas diferenças de correção

monetária, em caderneta de poupança, no mês de janeiro de 1989. 

II. Sendo manifestamente improcedente e procrastinatório o agravo, é de se aplicar a multa prevista no art. 557,

§ 2º, do CPC, de 1% (um por cento) sobre o valor atualizado da causa, ficando a interposição de novos recursos

sujeita ao prévio recolhimento da penalidade imposta. 

III. Agravo regimental desprovido."

(AGA 1.189.352, relator Ministro Aldir Passarinho Junior, DJE: 28/04/2010)
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"AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. ACÓRDÃO RECORRIDO CONSONANTE COM

O ENTENDIMENTO DO STJ. ÍNDICES APLICÁVEIS PARA CORREÇÃO MONETÁRIA DAS CADERNETAS

DE POUPANÇA. PLANOS VERÃO E BRESSER. IPC DE JUNHO DE 1987 (26,06%) E O IPC DE JANEIRO DE

1989 (42,72%). PRECEDENTES. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 83/STJ. QUESTÕES AFETAS AO ATO

JURÍDICO PERFEITO POSSUEM ÍNDOLE CONSTITUCIONAL. AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO."

(AGA 1.225.103, relator Ministro Luis Felipe Salomão, DJE: 06/04/2010)

 

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO CONFIGURADA. CADERNETA DE

POUPANÇA. LEGITIMIDADE DAS INSTITUIÇÕES FINANCEIRAS DEPOSITÁRIAS PARA RESPONDER

PELAS DIFERENÇAS DE CORREÇÃO MONETÁRIA DECORRENTES DOS PLANOS BRESSER E VERÃO.

ACLARATÓRIOS ACOLHIDOS COM EFEITOS MODIFICATIVOS. 

(...)

2. No ato decisório ora embargado, a Segunda Turma desta Corte apreciou tão-somente a questão atinente à

legitimidade da Caixa Econômica Federal para responder pelos ativos financeiros depositados em conta de

poupança que foram transferidos ao Banco Central do Brasil. Todavia, não houve qualquer menção no julgado

acerca das demais questões suscitadas no recurso especial relativas à responsabilidade daquela instituição

financeira pela complementação dos saldos depositados em relação aos expurgos inflacionários dos meses de

junho/87 (Plano Bresser) e janeiro/89 (Plano Verão), o que revela a necessidade de pronunciamento desta Corte

sobre a matéria omissa. 

3. Ao decidir pela exclusão da Caixa Econômica do polo passivo da relação processual, o acórdão recorrido

contrariou a jurisprudência consolidada no âmbito desta Corte no sentido da legitimidade exclusiva da

instituição financeira depositária para responder por diferenças de rendimentos em contas de poupança no

período de junho de 1987 (Plano Bresser) e janeiro de 1989 (Plano Verão). Assim, na hipótese dos autos, por se

tratar de ação movida pelo poupador pleiteando as diferenças no crédito de rendimento de suas contas de

poupança em virtude da aplicação das normas pertinentes aos planos econômicos em referência, é de se

reconhecer a legitimidade da Caixa Econômica Federal. Precedente: AgRg no Ag 1086619 / SP, Terceira Turma,

rel. Ministro Sidnei Beneti, DJe 2/6/2009; AgRg no Ag 1057641 / RS, Quarta Turma, rel. Ministro Luis Felipe

Salomão, DJe 2/2/2009; AgRg no REsp 862375 / RJ, Segunda Turma, rel. Ministra Eliana Calmon, DJ 6/11/2007.

4. Embargos de declaração acolhidos, atribuindo-lhes efeitos infringentes, para dar parcial provimento ao

recurso especial."

(EEREsp 549.074, relator Ministro Mauro Campebel Marques, DJE: 04/02/2010)

 

"AGRAVO REGIMENTAL. CIVIL. CONTRATO BANCÁRIO. POUPANÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS

REMUNERATÓRIOS. PRESCRIÇÃO. VINTE ANOS. POUPANÇA. PLANO BRESSER (JUNHO DE 1987).

PLANO VERÃO (JANEIRO DE 1989). 

1. Nos termos do entendimento dominante nesta Corte são devidos, na correção de caderneta de poupança, o IPC

de junho de 1987 (26,06%) e o IPC de janeiro de 1989 (42,72%). 

2. Os juros remuneratórios de conta de poupança, incidentes mensalmente e capitalizados, agregam-se ao

capital, assim como a correção monetária, perdendo, pois, a natureza de acessórios, fazendo concluir, em

conseqüência, que a prescrição não é a de cinco anos, prevista no art. 178, § 10, III, do Código Civil de 1916,

mas a vintenária. Precedentes da Terceira e da Quarta Turma. 

3. Agravo regimental desprovido."

(AGA 940.097, relator Ministro Fernando Marques, DJE: 08/06/2009)

 

"AGRAVO DE INSTRUMENTO. AGRAVO REGIMENTAL. CADERNETA DE POUPANÇA. JUROS

REMUNERATÓRIOS. PRESCRIÇÃO VINTENÁRIA. ÍNDICES. PLANO BRESSER. JUROS DE MORA. TERMO

INICIAL. PRECEDENTE DA CORTE. 

I - É vintenária a prescrição nas ações em que são impugnados os critérios de remuneração da caderneta de

poupança e postuladas as respectivas diferenças, porquanto discutido o próprio crédito, e não seus acessórios. 

II - Nos termos da jurisprudência pacífica desta Corte é devido, na correção de caderneta de poupança, o IPC de

junho de 1987 (26,06%). 

III - Os juros de mora são devidos a partir da citação nas ações de cobrança que buscam complementar as

remunerações da caderneta de poupança. Agravo Regimental improvido."

(AGA 1.132.388, relator Ministro Sidnei Beneti, DJE: 08/06/2009)

 

"ECONÔMICO. CADERNETA DE POUPANÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA. CRITÉRIO. IPC DE JUNHO DE

1987 (26,06%). PLANO BRESSER. IPC DE JANEIRO DE 1989 (42,72%). PLANO VERÃO. PRESCRIÇÃO DOS

JUROS VINTENÁRIA. JUROS DE MORA. TEMO INICIAL. CITAÇÃO. 

I - O Superior Tribunal de Justiça já firmou, em definitivo, o entendimento de que no cálculo da correção
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monetária para efeito de atualização de cadernetas de poupança iniciadas e renovadas até 15 de junho de 1987,

antes da vigência da Resolução n. 1.338/87-BACEN, aplica-se o IPC relativo àquele mês em 26,06%.

Precedentes. 

II - No cálculo da correção monetária para efeito de atualização de cadernetas de poupança iniciadas e

renovadas até 15 de janeiro de 1989, aplica-se o IPC relativo àquele mês em 42,72% (Precedente: REsp n.

43.055-0/SP, Relator Ministro Sálvio de Figueiredo Teixeira, DJU de 20.02.95). 

III - A prescrição dos juros devidos pelas aplicações em cadernetas de poupança é vintenária. Precedentes. 

IV - "A Terceira e a Quarta Turmas, atualmente, adotam a mesma orientação no sentido de que os juros de mora,

nas ações em que são pleiteadas diferença de rendimentos em cadernetas de poupança, são contados desde a

citação." (AgR-EREsp n. 474.166/SP, Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito, 2ª Seção, unânime, DJU de

20.10.2003). 

V - Agravo regimental desprovido."

(AgREsp 1.102.979, relator Ministro Aldir Passarinho Junior, DJE: 11/05/2009)

 

"AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO - AÇÃO DE COBRANÇA DE VALORES

REFERENTES À CORREÇÃO MONETÁRIA E AOS JUROS REMUNERATÓRIOS DE CADERNETA DE

POUPANÇA - PRESCRIÇÃO VINTENÁRIA - PRECEDENTES - CORREÇÃO MONETÁRIA NOS PERÍODOS

DE JUNHO DE 1987 E JANEIRO DE 1989 - APLICAÇÃO DO IPC RELATIVOS ÀQUELES MESES (26,06% E

42,72%, RESPECTIVAMENTE) - INCIDÊNCIA DO ENUNCIADO N. 83 DA SÚMULA/STJ - RECURSO

IMPROVIDO.

(AGA 1.080.783, relator Ministro Massami Uyeda, DJE: 15/10/2008)"

 

Isto posto, nego seguimento à apelação, com fundamento no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil.

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à origem. Intimem-se.

 

São Paulo, 26 de março de 2012.

Mairan Maia

Desembargador Federal Relator

 

 

00058 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005077-42.2008.4.03.6126/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de ação de conhecimento, processada sob o rito comum ordinário, ajuizada com o objetivo de receber a

diferença de correção monetária incidente sobre a conta de poupança indicada na inicial, de acordo com o índice

do IPC, relativo ao período de janeiro de 1989 - 42,72%, acrescida dos juros contratualmente pactuados.

A sentença julgou procedente o pedido. Honorários advocatícios arbitrados em 10% sobre o valor da condenação.

Em apelação, a Caixa Econômica Federal pleiteou a improcedência do pedido. 

Em suma, é o relatório.

Decido.

Consigno, inicialmente, tratar-se de ação proposta por pessoa que se insere nas hipóteses previstas no artigo 71 da

Lei 10.741/2003 (Estatuto do Idoso) e no artigo 1.211-A do Código de Processo Civil, os quais asseguram

prioridade de tramitação do feito em todas as instâncias para pessoas com idade igual ou superior a sessenta anos

ou portadoras de doença grave.

Não desconheço o fato de o julgamento do mérito das ações relativas aos planos econômicos ter sido suspenso

2008.61.26.005077-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : TIAGO MASSARO DOS SANTOS SAKUGAWA e outro

APELADO : EDISON BRUMATTI e outro

: DIRCE FIGUEIROA BRUMATTI

ADVOGADO : VANESSA APARECIDA AGUILAR e outro
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pelas decisões proferidas pelo Ministro Dias Toffoli nos Recursos Extraordinários 591.797, 626.307.

Entretanto, até o presente momento não se tem notícia da apreciação dos referidos recursos.

À míngua de prazo da referida suspensão, entendo deva ser aplicado, por analogia, o previsto no artigo 21,

parágrafo único, da Lei. 9.868/1999, o qual dispõe sobre a perda de eficácia da cautelar concedida em ADC no

prazo de 180 dias, caso não seja julgado o mérito da questão, interpretação, inclusive, que se encontra em

consonância com o princípio constitucional da duração razoável do processo e com as exigências de prestação

jurisdicional célere, inserto no artigo 5º, LXXVIII, da Constituição Federal.

Por seu turno, indevida a suspensão do andamento processual em vista do reconhecimento de repercussão geral

pelo Excelso Pretório, na medida em que o sobrestamento previsto na lei processual (art. 543-B, §§1º e 2º) refere-

se tão somente a recursos extraordinários. A propósito:

 

"TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. AUTORIZAÇÃO PARA IMPRESSÃO DE

DOCUMENTOS FISCAIS (AIDOF). GARANTIA. INEXIGIBILIDADE. PRINCÍPIO DO LIVRE EXERCÍCIO DA

ATIVIDADE ECONÔMICA. 

1. A decisão agravada foi baseada na jurisprudência assente desta Corte no sentido de que a exigência de

garantia para impressão de documentos fiscais viola o princípio do livre exercício da atividade econômica.

2. O fato de a matéria em debate ter sido reconhecida como de repercussão geral pelo Supremo Tribunal Federal

não impede o julgamento por este Tribunal, visto que, segundo disposto no art. 543-B do CPC, o sobrestamento

do feito, ainda que em face do reconhecimento de repercussão geral, só poderá ocorrer de possível recurso

extraordinário a ser interposto contra decisão desta Corte.

3. Agravo regimental não provido".

(STJ, AgRg no REsp 1.179.001/RS,relator Ministro Mauro Campbell Marques, DJe 23/06/2010).

 

"PROCESSUAL CIVIL. APELAÇÕES CÍVEIS. SOBRESTAMENTO. PERDA DE EFICÁCIA APÓS 180 DIAS.

POUPANÇA. CORREÇÃO DOS SALDOS. ÍNDICES 44,80% (abril/90) e 7,78% (MAIO/90).

INAPLICABILIDADE. MATÉRIA DECIDIDA PELO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA, SOB O REGIME DO

ART. 543-C. RECURSO PROVIDO. HONORÁRIOS.

(...)

4. Consta nos autos às fls. 200, despacho proferido pelo eminente Desembargador Federal Convocado

EMILIANO ZAPATA LEITÃO determinando a suspensão do processo e o seu encaminhamento à Secretaria da 1ª

Turma, em razão de decisão monocrática proferida em 16.08.10, pelo preclaro Ministro DIAS TOFFOLI, relator

dos RE's 591.797 e 626.307, submetidos ao regime de repercussão geral no STF, que ordenou o sobrestamento de

todos os processos judiciais em tramitação no país, em grau de recurso, que discutem o pagamento da correção

monetária dos depósitos em caderneta de poupança afetados pelos Planos Econômicos Collor I, Bresser e Verão,

até o julgamento final da controvérsia pelo STF.

5. Ocorre que, embora o art. 328 do Regimento Interno do STF não fixe prazo máximo para a suspensão dos

processos que aguardam o desfecho da repercussão geral, a Primeira Turma deste TRF já sedimentou orientação

no sentido de se estender por analogia, a regra do art. 21, parágrafo único, da Lei nº 9.868/99, que determina a

perda de eficácia do sobrestamento após 180 dias, interpretação que está de conformidade, inclusive, com o

princípio constitucional da duração razoável do processo e com as exigências de prestação jurisdicional célere.

Nesse sentido: AC 507.559-CE, AC 517.600-CE, AC 519.363-CE, AC 451.207-CE (todos da Relatoria do Des.

Federal FRANCISCO CAVALCANTI, julgados em 28.07.11)"

(...)

(TRF5, AC 526.302, relator Desembargador Federal Manoel Erhardt, DJE: 15/03/2012)

 

"PROCESSUAL CIVIL. CADERNETA DE POUPANÇA. SUSPENSÃO DO JULGAMENTO DA APELAÇÃO.

ARTIGOS 543-B E 543-C DO CPC. AUSÊNCIA DE PREVISÃO LEGAL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO PARA

FINS DE PREQUESTIONAMENTO. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO. CARÁTER INFRINGENTE. 

1. Incabível a requerida paralisação do feito por ausência de previsão legal, eis que a suspensão prevista nos

parágrafos do art. 543-B e no caput do art. 543-C do CPC somente se refere ao sobrestamento dos recursos

extremos interpostos nas instâncias inferiores com fundamento em idêntica controvérsia ou em idêntica questão

de direito. "

(TRF2, AC 200851010081546, relator Desembargador Federal Poul Erik Dyrlund, EDJ2R: 08/09/2011)

 

A sistemática adotada pela Lei 9.756/98, ao alterar o art. 557, do Código de Processo Civil, visa dar maior

agilidade ao sistema recursal, coibindo excessos de índole procrastinatória, ao conferir maior eficácia às decisões

dos Tribunais Superiores e valorizar a jurisprudência sumulada, uniforme ou dominante.

Atende aos anseios de maior celeridade na solução dos conflitos, a respeito dos quais já haja posicionamento

reiterado e pacífico dos Tribunais para casos análogos.
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A matéria em exame já foi exaustivamente debatida, não havendo na atualidade qualquer divergência acerca da

composição do litígio, conforme elucidativas ementas do Superior Tribunal de Justiça:

 

"RECURSOS ESPECIAIS REPETITIVOS. CADERNETAS DE POUPANÇA. PLANOS ECONÔMICOS.

EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. RECURSOS REPRESENTATIVOS DE MACRO-LIDE MULTITUDINÁRIA EM

AÇÕES INDIVIDUAIS MOVIDAS POR POUPADORES. JULGAMENTO NOS TERMOS DO ART. 543-C, DO

CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. JULGAMENTO LIMITADO A MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL,

INDEPENDENTEMENTE DE JULGAMENTO DE TEMA CONSTITUCIONAL PELO C. STF. PRELIMINAR DE

SUSPENSÃO DO JULGAMENTO AFASTADA. CONSOLIDAÇÃO DE ORIENTAÇÃO JURISPRUDENCIAL

FIRMADA EM INÚMEROS PRECEDENTES DESTA CORTE. PLANOS ECONÔMICOS BRESSER, VERÃO,

COLLOR I E COLLOR II. LEGITIMIDADE PASSIVA AD CAUSAM . PRESCRIÇÃO. ÍNDICES DE CORREÇÃO.

I - Preliminar de suspensão do julgamento, para aguardo de julgamento de Arguição de Descumprimento de

Preceito Fundamental, afastada, visto tratar-se, no caso, de julgamento de matéria infraconstitucional,

preservada a competência do C. STF para tema constitucional.

II - No julgamento de Recurso Repetitivo do tipo consolidador de jurisprudência constante de numerosos

precedentes estáveis e não de tipo formador de nova jurisprudência, a orientação jurisprudencial já estabilizada

assume especial peso na orientação que se firma.

III - Seis conclusões, destacadas como julgamentos em Recurso Repetitivo, devem ser proclamadas para

definição de controvérsia:

1º) A instituição financeira depositária é parte legítima para figurar no pólo passivo da lide em que se pretende o

recebimento das diferenças de correção monetária de valores depositados em cadernetas de poupança,

decorrentes de expurgos inflacionários dos Planos Bresser, Verão, Collor I e Collor II; com relação ao Plano

Collor I, contudo, aludida instituição financeira depositária somente será parte legítima nas ações em que se

buscou a correção monetária dos valores depositados em caderneta de poupança não bloqueados ou anteriores

ao bloqueio.

2ª) É vintenária a prescrição nas ações individuais em que são questionados os critérios de remuneração da

caderneta de poupança e são postuladas as respectivas diferenças, sendo inaplicável às ações individuais o prazo

decadencial qüinqüenal atinente à Ação Civil Pública.

3ª) Quanto ao Plano Bresser (junho/1987), é de 26,06%, percentual estabelecido com base no Índice de Preços

ao Consumidor (IPC), índice de correção monetária para as cadernetas de poupança iniciadas ou com

aniversário na primeira quinzena de junho de 1987, não se aplicando a Resolução BACEN n.º 1.338/87, de

15/06/87, que determinou a atualização dos saldos, no mês de julho de 1987, pelo índice de variação do valor

nominal das Obrigações do Tesouro Nacional (OTN). 

4ª) Quanto ao Plano Verão (janeiro/1989), é de 42,72%, percentual estabelecido com base no Índice de Preços

ao Consumidor (IPC), índice de correção monetária das cadernetas de poupança com período mensal iniciado

até 15 de janeiro de 1989, não se aplicando a Medida Provisória n. 32/89 (Plano Verão), que determinava a

atualização pela variação das Letras Financeiras do Tesouro (LFT).

5ª) Quanto ao Plano Collor I (março/1990), é de 84,32% fixado com base no índice de Preços ao Consumidor

(IPC), conforme disposto nos arts. 10 e 17, III, da Lei 7.730/89, o índice a ser aplicado no mês de março de 1990

aos ativos financeiros retidos até o momento do respectivo aniversário da conta; ressalva-se, contudo, que devem

ser atualizados pelo BTN Fiscal os valores excedentes ao limite estabelecido em NCz$ 50.000,00, que

constituíram conta individualizada junto ao BACEN, assim como os valores que não foram transferidos para o

BACEN, para as cadernetas de poupança que tiveram os períodos aquisitivos iniciados após a vigência da

Medida Provisória 168/90 e nos meses subsequentes ao seu advento (abril, maio e junho de 1990).

6ª) Quanto ao Plano Collor II, é de 21,87% o índice de correção monetária a ser aplicado no mês de março de

1991, nas hipóteses em que já iniciado o período mensal aquisitivo da caderneta de poupança quando do advento

do Plano, pois o poupador adquiriu o direito de ter o valor aplicado remunerado de acordo com o disposto na

Lei n. 8.088/90, não podendo ser aplicado o novo critério de remuneração previsto na Medida Provisória n. 294,

de 31.1.1991, convertida na Lei n. 8.177/91.

IV - Inviável o julgamento, no presente processo, como Recurso Repetitivo, da matéria relativa a juros

remuneratórios compostos em cadernetas de poupança, decorrentes de correção de expurgos inflacionários

determinados por Planos Econômicos, porque matéria não recorrida.

V - Recurso Especial da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL provido em parte, para ressalva quanto ao Plano

Collor I. 

VI - Recurso Especial do BANCO ABN AMRO REAL S/A improvido."

(REsp 1.107.201-DF, relator Ministro Sidnei Beneti, DJU: 06/05/2011)

 

"AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. CIVIL. CADERNETAS DE POUPANÇA. PLANO

VERÃO. PRETENSÃO DE PAGAMENTO DE DIFERENÇAS DE RENDIMENTOS. JUROS

REMUNERATÓRIOS. PRESCRIÇÃO VINTENÁRIA. CORREÇÃO MONETÁRIA. UTILIZAÇÃO DO IPC. LEI N.
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7.730/89. NÃO INCIDÊNCIA. 

1. Consoante entendimento desta C. Corte, os juros remuneratórios de conta de poupança, incidentes

mensalmente e capitalizados, agregam-se ao capital, assim como a correção monetária, perdendo, pois, a

natureza de acessórios, fazendo concluir, em conseqüência, que a prescrição não é a de cinco anos prevista no

art. 178, § 10, III, do Código Civil de 1916, mas a vintenária. 

2. No que toca ao índice de correção monetária, deve ser utilizado o IPC para a atualização de cadernetas de

poupança no mês de janeiro de 1989 (Plano Verão), com a aplicação do índice de 42,72%. Os critérios de

remuneração estabelecidos no art. 17, inciso I, da Lei nº 7.730/89, só incidem com relação aos períodos mensais

iniciados após o dia 15 de janeiro de 1989. Precedentes. 

3. Agravo regimental a que se nega provimento."

(AGA 1013431, relator Ministro Raul Araújo Filho, DJE: 18/06/2010)

 

"CIVIL E PROCESSUAL. AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. BANCÁRIO. CADERNETA

DE POUPANÇA. PLANO VERÃO. LEGITIMIDADE PASSIVA. RECURSO MANIFESTAMENTE

IMPROCEDENTE. MULTA, ART. 557, § 2º, DO CPC. 

I. As instituições financeiras depositárias são parte passiva legítima para responder pelas diferenças de correção

monetária, em caderneta de poupança, no mês de janeiro de 1989. 

II. Sendo manifestamente improcedente e procrastinatório o agravo, é de se aplicar a multa prevista no art. 557,

§ 2º, do CPC, de 1% (um por cento) sobre o valor atualizado da causa, ficando a interposição de novos recursos

sujeita ao prévio recolhimento da penalidade imposta. 

III. Agravo regimental desprovido."

(AGA 1.189.352, relator Ministro Aldir Passarinho Junior, DJE: 28/04/2010)

"AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. ACÓRDÃO RECORRIDO CONSONANTE COM

O ENTENDIMENTO DO STJ. ÍNDICES APLICÁVEIS PARA CORREÇÃO MONETÁRIA DAS CADERNETAS

DE POUPANÇA. PLANOS VERÃO E BRESSER. IPC DE JUNHO DE 1987 (26,06%) E O IPC DE JANEIRO DE

1989 (42,72%). PRECEDENTES. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 83/STJ. QUESTÕES AFETAS AO ATO

JURÍDICO PERFEITO POSSUEM ÍNDOLE CONSTITUCIONAL. AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO."

(AGA 1.225.103, relator Ministro Luis Felipe Salomão, DJE: 06/04/2010)

 

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO CONFIGURADA. CADERNETA DE

POUPANÇA. LEGITIMIDADE DAS INSTITUIÇÕES FINANCEIRAS DEPOSITÁRIAS PARA RESPONDER

PELAS DIFERENÇAS DE CORREÇÃO MONETÁRIA DECORRENTES DOS PLANOS BRESSER E VERÃO.

ACLARATÓRIOS ACOLHIDOS COM EFEITOS MODIFICATIVOS. 

(...)

2. No ato decisório ora embargado, a Segunda Turma desta Corte apreciou tão-somente a questão atinente à

legitimidade da Caixa Econômica Federal para responder pelos ativos financeiros depositados em conta de

poupança que foram transferidos ao Banco Central do Brasil. Todavia, não houve qualquer menção no julgado

acerca das demais questões suscitadas no recurso especial relativas à responsabilidade daquela instituição

financeira pela complementação dos saldos depositados em relação aos expurgos inflacionários dos meses de

junho/87 (Plano Bresser) e janeiro/89 (Plano Verão), o que revela a necessidade de pronunciamento desta Corte

sobre a matéria omissa. 

3. Ao decidir pela exclusão da Caixa Econômica do polo passivo da relação processual, o acórdão recorrido

contrariou a jurisprudência consolidada no âmbito desta Corte no sentido da legitimidade exclusiva da

instituição financeira depositária para responder por diferenças de rendimentos em contas de poupança no

período de junho de 1987 (Plano Bresser) e janeiro de 1989 (Plano Verão). Assim, na hipótese dos autos, por se

tratar de ação movida pelo poupador pleiteando as diferenças no crédito de rendimento de suas contas de

poupança em virtude da aplicação das normas pertinentes aos planos econômicos em referência, é de se

reconhecer a legitimidade da Caixa Econômica Federal. Precedente: AgRg no Ag 1086619 / SP, Terceira Turma,

rel. Ministro Sidnei Beneti, DJe 2/6/2009; AgRg no Ag 1057641 / RS, Quarta Turma, rel. Ministro Luis Felipe

Salomão, DJe 2/2/2009; AgRg no REsp 862375 / RJ, Segunda Turma, rel. Ministra Eliana Calmon, DJ 6/11/2007.

4. Embargos de declaração acolhidos, atribuindo-lhes efeitos infringentes, para dar parcial provimento ao

recurso especial."

(EEREsp 549.074, relator Ministro Mauro Campebel Marques, DJE: 04/02/2010)

 

"AGRAVO REGIMENTAL. CIVIL. CONTRATO BANCÁRIO. POUPANÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS

REMUNERATÓRIOS. PRESCRIÇÃO. VINTE ANOS. POUPANÇA. PLANO BRESSER (JUNHO DE 1987).

PLANO VERÃO (JANEIRO DE 1989). 

1. Nos termos do entendimento dominante nesta Corte são devidos, na correção de caderneta de poupança, o IPC

de junho de 1987 (26,06%) e o IPC de janeiro de 1989 (42,72%). 
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2. Os juros remuneratórios de conta de poupança, incidentes mensalmente e capitalizados, agregam-se ao

capital, assim como a correção monetária, perdendo, pois, a natureza de acessórios, fazendo concluir, em

conseqüência, que a prescrição não é a de cinco anos, prevista no art. 178, § 10, III, do Código Civil de 1916,

mas a vintenária. Precedentes da Terceira e da Quarta Turma. 

3. Agravo regimental desprovido."

(AGA 940.097, relator Ministro Fernando Marques, DJE: 08/06/2009)

 

"AGRAVO DE INSTRUMENTO. AGRAVO REGIMENTAL. CADERNETA DE POUPANÇA. JUROS

REMUNERATÓRIOS. PRESCRIÇÃO VINTENÁRIA. ÍNDICES. PLANO BRESSER. JUROS DE MORA. TERMO

INICIAL. PRECEDENTE DA CORTE. 

I - É vintenária a prescrição nas ações em que são impugnados os critérios de remuneração da caderneta de

poupança e postuladas as respectivas diferenças, porquanto discutido o próprio crédito, e não seus acessórios. 

II - Nos termos da jurisprudência pacífica desta Corte é devido, na correção de caderneta de poupança, o IPC de

junho de 1987 (26,06%). 

III - Os juros de mora são devidos a partir da citação nas ações de cobrança que buscam complementar as

remunerações da caderneta de poupança. Agravo Regimental improvido."

(AGA 1.132.388, relator Ministro Sidnei Beneti, DJE: 08/06/2009)

 

"ECONÔMICO. CADERNETA DE POUPANÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA. CRITÉRIO. IPC DE JUNHO DE

1987 (26,06%). PLANO BRESSER. IPC DE JANEIRO DE 1989 (42,72%). PLANO VERÃO. PRESCRIÇÃO DOS

JUROS VINTENÁRIA. JUROS DE MORA. TEMO INICIAL. CITAÇÃO. 

I - O Superior Tribunal de Justiça já firmou, em definitivo, o entendimento de que no cálculo da correção

monetária para efeito de atualização de cadernetas de poupança iniciadas e renovadas até 15 de junho de 1987,

antes da vigência da Resolução n. 1.338/87-BACEN, aplica-se o IPC relativo àquele mês em 26,06%.

Precedentes. 

II - No cálculo da correção monetária para efeito de atualização de cadernetas de poupança iniciadas e

renovadas até 15 de janeiro de 1989, aplica-se o IPC relativo àquele mês em 42,72% (Precedente: REsp n.

43.055-0/SP, Relator Ministro Sálvio de Figueiredo Teixeira, DJU de 20.02.95). 

III - A prescrição dos juros devidos pelas aplicações em cadernetas de poupança é vintenária. Precedentes. 

IV - "A Terceira e a Quarta Turmas, atualmente, adotam a mesma orientação no sentido de que os juros de mora,

nas ações em que são pleiteadas diferença de rendimentos em cadernetas de poupança, são contados desde a

citação." (AgR-EREsp n. 474.166/SP, Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito, 2ª Seção, unânime, DJU de

20.10.2003). 

V - Agravo regimental desprovido."

(AgREsp 1.102.979, relator Ministro Aldir Passarinho Junior, DJE: 11/05/2009)

 

"AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO - AÇÃO DE COBRANÇA DE VALORES

REFERENTES À CORREÇÃO MONETÁRIA E AOS JUROS REMUNERATÓRIOS DE CADERNETA DE

POUPANÇA - PRESCRIÇÃO VINTENÁRIA - PRECEDENTES - CORREÇÃO MONETÁRIA NOS PERÍODOS

DE JUNHO DE 1987 E JANEIRO DE 1989 - APLICAÇÃO DO IPC RELATIVOS ÀQUELES MESES (26,06% E

42,72%, RESPECTIVAMENTE) - INCIDÊNCIA DO ENUNCIADO N. 83 DA SÚMULA/STJ - RECURSO

IMPROVIDO.

(AGA 1.080.783, relator Ministro Massami Uyeda, DJE: 15/10/2008)"

 

Isto posto, nego seguimento à apelação, com fundamento no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil.

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à origem. Intimem-se.

 

 

São Paulo, 23 de março de 2012.

Mairan Maia

Desembargador Federal Relator
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DECISÃO

Cuida-se de ação de conhecimento, processada sob o rito comum ordinário, ajuizada com o objetivo de receber a

diferença de correção monetária incidente sobre a conta de poupança indicada na inicial, de acordo com o índice

do IPC, relativo ao período de janeiro de 1989 - 42,72%, acrescida dos juros contratualmente pactuados.

A sentença julgou procedente o pedido. Honorários advocatícios arbitrados em 10% sobre o valor da condenação.

Em apelação, a Caixa Econômica Federal pleiteou a improcedência do pedido. 

Em suma, é o relatório.

Decido.

Consigno, inicialmente, tratar-se de ação proposta por pessoa que se insere nas hipóteses previstas no artigo 71 da

Lei 10.741/2003 (Estatuto do Idoso) e no artigo 1.211-A do Código de Processo Civil, os quais asseguram

prioridade de tramitação do feito em todas as instâncias para pessoas com idade igual ou superior a sessenta anos

ou portadoras de doença grave.

Não desconheço o fato de o julgamento do mérito das ações relativas aos planos econômicos ter sido suspenso

pelas decisões proferidas pelo Ministro Dias Toffoli nos Recursos Extraordinários 591.797, 626.307.

Entretanto, até o presente momento não se tem notícia da apreciação dos referidos recursos.

À míngua de prazo da referida suspensão, entendo deva ser aplicado, por analogia, o previsto no artigo 21,

parágrafo único, da Lei. 9.868/1999, o qual dispõe sobre a perda de eficácia da cautelar concedida em ADC no

prazo de 180 dias, caso não seja julgado o mérito da questão, interpretação, inclusive, que se encontra em

consonância com o princípio constitucional da duração razoável do processo e com as exigências de prestação

jurisdicional célere, inserto no artigo 5º, LXXVIII, da Constituição Federal.

Por seu turno, indevida a suspensão do andamento processual em vista do reconhecimento de repercussão geral

pelo Excelso Pretório, na medida em que o sobrestamento previsto na lei processual (art. 543-B, §§1º e 2º) refere-

se tão somente a recursos extraordinários. A propósito:

 

"TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. AUTORIZAÇÃO PARA IMPRESSÃO DE

DOCUMENTOS FISCAIS (AIDOF). GARANTIA. INEXIGIBILIDADE. PRINCÍPIO DO LIVRE EXERCÍCIO DA

ATIVIDADE ECONÔMICA. 

1. A decisão agravada foi baseada na jurisprudência assente desta Corte no sentido de que a exigência de

garantia para impressão de documentos fiscais viola o princípio do livre exercício da atividade econômica.

2. O fato de a matéria em debate ter sido reconhecida como de repercussão geral pelo Supremo Tribunal Federal

não impede o julgamento por este Tribunal, visto que, segundo disposto no art. 543-B do CPC, o sobrestamento

do feito, ainda que em face do reconhecimento de repercussão geral, só poderá ocorrer de possível recurso

extraordinário a ser interposto contra decisão desta Corte.

3. Agravo regimental não provido".

(STJ, AgRg no REsp 1.179.001/RS,relator Ministro Mauro Campbell Marques, DJe 23/06/2010).

 

"PROCESSUAL CIVIL. APELAÇÕES CÍVEIS. SOBRESTAMENTO. PERDA DE EFICÁCIA APÓS 180 DIAS.

POUPANÇA. CORREÇÃO DOS SALDOS. ÍNDICES 44,80% (abril/90) e 7,78% (MAIO/90).

INAPLICABILIDADE. MATÉRIA DECIDIDA PELO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA, SOB O REGIME DO

ART. 543-C. RECURSO PROVIDO. HONORÁRIOS.

(...)

4. Consta nos autos às fls. 200, despacho proferido pelo eminente Desembargador Federal Convocado

EMILIANO ZAPATA LEITÃO determinando a suspensão do processo e o seu encaminhamento à Secretaria da 1ª

Turma, em razão de decisão monocrática proferida em 16.08.10, pelo preclaro Ministro DIAS TOFFOLI, relator

dos RE's 591.797 e 626.307, submetidos ao regime de repercussão geral no STF, que ordenou o sobrestamento de

todos os processos judiciais em tramitação no país, em grau de recurso, que discutem o pagamento da correção

monetária dos depósitos em caderneta de poupança afetados pelos Planos Econômicos Collor I, Bresser e Verão,

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : MARISA SACILOTTO NERY e outro

APELADO : GABRIELA APARECIDA SEVERINO DE ANDRADE e outros

: DANIELA CRISTINA SEVERINO DE ANDRADE

: DIVA MARIA SEVERINO DE ANDRADE (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : NATALINO APOLINARIO e outro
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até o julgamento final da controvérsia pelo STF.

5. Ocorre que, embora o art. 328 do Regimento Interno do STF não fixe prazo máximo para a suspensão dos

processos que aguardam o desfecho da repercussão geral, a Primeira Turma deste TRF já sedimentou orientação

no sentido de se estender por analogia, a regra do art. 21, parágrafo único, da Lei nº 9.868/99, que determina a

perda de eficácia do sobrestamento após 180 dias, interpretação que está de conformidade, inclusive, com o

princípio constitucional da duração razoável do processo e com as exigências de prestação jurisdicional célere.

Nesse sentido: AC 507.559-CE, AC 517.600-CE, AC 519.363-CE, AC 451.207-CE (todos da Relatoria do Des.

Federal FRANCISCO CAVALCANTI, julgados em 28.07.11)"

(...)

(TRF5, AC 526.302, relator Desembargador Federal Manoel Erhardt, DJE: 15/03/2012)

 

"PROCESSUAL CIVIL. CADERNETA DE POUPANÇA. SUSPENSÃO DO JULGAMENTO DA APELAÇÃO.

ARTIGOS 543-B E 543-C DO CPC. AUSÊNCIA DE PREVISÃO LEGAL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO PARA

FINS DE PREQUESTIONAMENTO. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO. CARÁTER INFRINGENTE. 

1. Incabível a requerida paralisação do feito por ausência de previsão legal, eis que a suspensão prevista nos

parágrafos do art. 543-B e no caput do art. 543-C do CPC somente se refere ao sobrestamento dos recursos

extremos interpostos nas instâncias inferiores com fundamento em idêntica controvérsia ou em idêntica questão

de direito. "

(TRF2, AC 200851010081546, relator Desembargador Federal Poul Erik Dyrlund, EDJ2R: 08/09/2011)

 

A sistemática adotada pela Lei 9.756/98, ao alterar o art. 557, do Código de Processo Civil, visa dar maior

agilidade ao sistema recursal, coibindo excessos de índole procrastinatória, ao conferir maior eficácia às decisões

dos Tribunais Superiores e valorizar a jurisprudência sumulada, uniforme ou dominante.

Atende aos anseios de maior celeridade na solução dos conflitos, a respeito dos quais já haja posicionamento

reiterado e pacífico dos Tribunais para casos análogos.

A matéria em exame já foi exaustivamente debatida, não havendo na atualidade qualquer divergência acerca da

composição do litígio, conforme elucidativas ementas do Superior Tribunal de Justiça:

 

"RECURSOS ESPECIAIS REPETITIVOS. CADERNETAS DE POUPANÇA. PLANOS ECONÔMICOS.

EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. RECURSOS REPRESENTATIVOS DE MACRO-LIDE MULTITUDINÁRIA EM

AÇÕES INDIVIDUAIS MOVIDAS POR POUPADORES. JULGAMENTO NOS TERMOS DO ART. 543-C, DO

CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. JULGAMENTO LIMITADO A MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL,

INDEPENDENTEMENTE DE JULGAMENTO DE TEMA CONSTITUCIONAL PELO C. STF. PRELIMINAR DE

SUSPENSÃO DO JULGAMENTO AFASTADA. CONSOLIDAÇÃO DE ORIENTAÇÃO JURISPRUDENCIAL

FIRMADA EM INÚMEROS PRECEDENTES DESTA CORTE. PLANOS ECONÔMICOS BRESSER, VERÃO,

COLLOR I E COLLOR II. LEGITIMIDADE PASSIVA AD CAUSAM . PRESCRIÇÃO. ÍNDICES DE CORREÇÃO.

I - Preliminar de suspensão do julgamento, para aguardo de julgamento de Arguição de Descumprimento de

Preceito Fundamental, afastada, visto tratar-se, no caso, de julgamento de matéria infraconstitucional,

preservada a competência do C. STF para tema constitucional.

II - No julgamento de Recurso Repetitivo do tipo consolidador de jurisprudência constante de numerosos

precedentes estáveis e não de tipo formador de nova jurisprudência, a orientação jurisprudencial já estabilizada

assume especial peso na orientação que se firma.

III - Seis conclusões, destacadas como julgamentos em Recurso Repetitivo, devem ser proclamadas para

definição de controvérsia:

1º) A instituição financeira depositária é parte legítima para figurar no pólo passivo da lide em que se pretende o

recebimento das diferenças de correção monetária de valores depositados em cadernetas de poupança,

decorrentes de expurgos inflacionários dos Planos Bresser, Verão, Collor I e Collor II; com relação ao Plano

Collor I, contudo, aludida instituição financeira depositária somente será parte legítima nas ações em que se

buscou a correção monetária dos valores depositados em caderneta de poupança não bloqueados ou anteriores

ao bloqueio.

2ª) É vintenária a prescrição nas ações individuais em que são questionados os critérios de remuneração da

caderneta de poupança e são postuladas as respectivas diferenças, sendo inaplicável às ações individuais o prazo

decadencial qüinqüenal atinente à Ação Civil Pública.

3ª) Quanto ao Plano Bresser (junho/1987), é de 26,06%, percentual estabelecido com base no Índice de Preços

ao Consumidor (IPC), índice de correção monetária para as cadernetas de poupança iniciadas ou com

aniversário na primeira quinzena de junho de 1987, não se aplicando a Resolução BACEN n.º 1.338/87, de

15/06/87, que determinou a atualização dos saldos, no mês de julho de 1987, pelo índice de variação do valor

nominal das Obrigações do Tesouro Nacional (OTN). 

4ª) Quanto ao Plano Verão (janeiro/1989), é de 42,72%, percentual estabelecido com base no Índice de Preços
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ao Consumidor (IPC), índice de correção monetária das cadernetas de poupança com período mensal iniciado

até 15 de janeiro de 1989, não se aplicando a Medida Provisória n. 32/89 (Plano Verão), que determinava a

atualização pela variação das Letras Financeiras do Tesouro (LFT).

5ª) Quanto ao Plano Collor I (março/1990), é de 84,32% fixado com base no índice de Preços ao Consumidor

(IPC), conforme disposto nos arts. 10 e 17, III, da Lei 7.730/89, o índice a ser aplicado no mês de março de 1990

aos ativos financeiros retidos até o momento do respectivo aniversário da conta; ressalva-se, contudo, que devem

ser atualizados pelo BTN Fiscal os valores excedentes ao limite estabelecido em NCz$ 50.000,00, que

constituíram conta individualizada junto ao BACEN, assim como os valores que não foram transferidos para o

BACEN, para as cadernetas de poupança que tiveram os períodos aquisitivos iniciados após a vigência da

Medida Provisória 168/90 e nos meses subsequentes ao seu advento (abril, maio e junho de 1990).

6ª) Quanto ao Plano Collor II, é de 21,87% o índice de correção monetária a ser aplicado no mês de março de

1991, nas hipóteses em que já iniciado o período mensal aquisitivo da caderneta de poupança quando do advento

do Plano, pois o poupador adquiriu o direito de ter o valor aplicado remunerado de acordo com o disposto na

Lei n. 8.088/90, não podendo ser aplicado o novo critério de remuneração previsto na Medida Provisória n. 294,

de 31.1.1991, convertida na Lei n. 8.177/91.

IV - Inviável o julgamento, no presente processo, como Recurso Repetitivo, da matéria relativa a juros

remuneratórios compostos em cadernetas de poupança, decorrentes de correção de expurgos inflacionários

determinados por Planos Econômicos, porque matéria não recorrida.

V - Recurso Especial da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL provido em parte, para ressalva quanto ao Plano

Collor I. 

VI - Recurso Especial do BANCO ABN AMRO REAL S/A improvido."

(REsp 1.107.201-DF, relator Ministro Sidnei Beneti, DJU: 06/05/2011)

 

"AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. CIVIL. CADERNETAS DE POUPANÇA. PLANO

VERÃO. PRETENSÃO DE PAGAMENTO DE DIFERENÇAS DE RENDIMENTOS. JUROS

REMUNERATÓRIOS. PRESCRIÇÃO VINTENÁRIA. CORREÇÃO MONETÁRIA. UTILIZAÇÃO DO IPC. LEI N.

7.730/89. NÃO INCIDÊNCIA. 

1. Consoante entendimento desta C. Corte, os juros remuneratórios de conta de poupança, incidentes

mensalmente e capitalizados, agregam-se ao capital, assim como a correção monetária, perdendo, pois, a

natureza de acessórios, fazendo concluir, em conseqüência, que a prescrição não é a de cinco anos prevista no

art. 178, § 10, III, do Código Civil de 1916, mas a vintenária. 

2. No que toca ao índice de correção monetária, deve ser utilizado o IPC para a atualização de cadernetas de

poupança no mês de janeiro de 1989 (Plano Verão), com a aplicação do índice de 42,72%. Os critérios de

remuneração estabelecidos no art. 17, inciso I, da Lei nº 7.730/89, só incidem com relação aos períodos mensais

iniciados após o dia 15 de janeiro de 1989. Precedentes. 

3. Agravo regimental a que se nega provimento."

(AGA 1013431, relator Ministro Raul Araújo Filho, DJE: 18/06/2010)

 

"CIVIL E PROCESSUAL. AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. BANCÁRIO. CADERNETA

DE POUPANÇA. PLANO VERÃO. LEGITIMIDADE PASSIVA. RECURSO MANIFESTAMENTE

IMPROCEDENTE. MULTA, ART. 557, § 2º, DO CPC. 

I. As instituições financeiras depositárias são parte passiva legítima para responder pelas diferenças de correção

monetária, em caderneta de poupança, no mês de janeiro de 1989. 

II. Sendo manifestamente improcedente e procrastinatório o agravo, é de se aplicar a multa prevista no art. 557,

§ 2º, do CPC, de 1% (um por cento) sobre o valor atualizado da causa, ficando a interposição de novos recursos

sujeita ao prévio recolhimento da penalidade imposta. 

III. Agravo regimental desprovido."

(AGA 1.189.352, relator Ministro Aldir Passarinho Junior, DJE: 28/04/2010)

"AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. ACÓRDÃO RECORRIDO CONSONANTE COM

O ENTENDIMENTO DO STJ. ÍNDICES APLICÁVEIS PARA CORREÇÃO MONETÁRIA DAS CADERNETAS

DE POUPANÇA. PLANOS VERÃO E BRESSER. IPC DE JUNHO DE 1987 (26,06%) E O IPC DE JANEIRO DE

1989 (42,72%). PRECEDENTES. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 83/STJ. QUESTÕES AFETAS AO ATO

JURÍDICO PERFEITO POSSUEM ÍNDOLE CONSTITUCIONAL. AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO."

(AGA 1.225.103, relator Ministro Luis Felipe Salomão, DJE: 06/04/2010)

 

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO CONFIGURADA. CADERNETA DE

POUPANÇA. LEGITIMIDADE DAS INSTITUIÇÕES FINANCEIRAS DEPOSITÁRIAS PARA RESPONDER

PELAS DIFERENÇAS DE CORREÇÃO MONETÁRIA DECORRENTES DOS PLANOS BRESSER E VERÃO.

ACLARATÓRIOS ACOLHIDOS COM EFEITOS MODIFICATIVOS. 
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(...)

2. No ato decisório ora embargado, a Segunda Turma desta Corte apreciou tão-somente a questão atinente à

legitimidade da Caixa Econômica Federal para responder pelos ativos financeiros depositados em conta de

poupança que foram transferidos ao Banco Central do Brasil. Todavia, não houve qualquer menção no julgado

acerca das demais questões suscitadas no recurso especial relativas à responsabilidade daquela instituição

financeira pela complementação dos saldos depositados em relação aos expurgos inflacionários dos meses de

junho/87 (Plano Bresser) e janeiro/89 (Plano Verão), o que revela a necessidade de pronunciamento desta Corte

sobre a matéria omissa. 

3. Ao decidir pela exclusão da Caixa Econômica do polo passivo da relação processual, o acórdão recorrido

contrariou a jurisprudência consolidada no âmbito desta Corte no sentido da legitimidade exclusiva da

instituição financeira depositária para responder por diferenças de rendimentos em contas de poupança no

período de junho de 1987 (Plano Bresser) e janeiro de 1989 (Plano Verão). Assim, na hipótese dos autos, por se

tratar de ação movida pelo poupador pleiteando as diferenças no crédito de rendimento de suas contas de

poupança em virtude da aplicação das normas pertinentes aos planos econômicos em referência, é de se

reconhecer a legitimidade da Caixa Econômica Federal. Precedente: AgRg no Ag 1086619 / SP, Terceira Turma,

rel. Ministro Sidnei Beneti, DJe 2/6/2009; AgRg no Ag 1057641 / RS, Quarta Turma, rel. Ministro Luis Felipe

Salomão, DJe 2/2/2009; AgRg no REsp 862375 / RJ, Segunda Turma, rel. Ministra Eliana Calmon, DJ 6/11/2007.

4. Embargos de declaração acolhidos, atribuindo-lhes efeitos infringentes, para dar parcial provimento ao

recurso especial."

(EEREsp 549.074, relator Ministro Mauro Campebel Marques, DJE: 04/02/2010)

 

"AGRAVO REGIMENTAL. CIVIL. CONTRATO BANCÁRIO. POUPANÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS

REMUNERATÓRIOS. PRESCRIÇÃO. VINTE ANOS. POUPANÇA. PLANO BRESSER (JUNHO DE 1987).

PLANO VERÃO (JANEIRO DE 1989). 

1. Nos termos do entendimento dominante nesta Corte são devidos, na correção de caderneta de poupança, o IPC

de junho de 1987 (26,06%) e o IPC de janeiro de 1989 (42,72%). 

2. Os juros remuneratórios de conta de poupança, incidentes mensalmente e capitalizados, agregam-se ao

capital, assim como a correção monetária, perdendo, pois, a natureza de acessórios, fazendo concluir, em

conseqüência, que a prescrição não é a de cinco anos, prevista no art. 178, § 10, III, do Código Civil de 1916,

mas a vintenária. Precedentes da Terceira e da Quarta Turma. 

3. Agravo regimental desprovido."

(AGA 940.097, relator Ministro Fernando Marques, DJE: 08/06/2009)

 

"AGRAVO DE INSTRUMENTO. AGRAVO REGIMENTAL. CADERNETA DE POUPANÇA. JUROS

REMUNERATÓRIOS. PRESCRIÇÃO VINTENÁRIA. ÍNDICES. PLANO BRESSER. JUROS DE MORA. TERMO

INICIAL. PRECEDENTE DA CORTE. 

I - É vintenária a prescrição nas ações em que são impugnados os critérios de remuneração da caderneta de

poupança e postuladas as respectivas diferenças, porquanto discutido o próprio crédito, e não seus acessórios. 

II - Nos termos da jurisprudência pacífica desta Corte é devido, na correção de caderneta de poupança, o IPC de

junho de 1987 (26,06%). 

III - Os juros de mora são devidos a partir da citação nas ações de cobrança que buscam complementar as

remunerações da caderneta de poupança. Agravo Regimental improvido."

(AGA 1.132.388, relator Ministro Sidnei Beneti, DJE: 08/06/2009)

 

"ECONÔMICO. CADERNETA DE POUPANÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA. CRITÉRIO. IPC DE JUNHO DE

1987 (26,06%). PLANO BRESSER. IPC DE JANEIRO DE 1989 (42,72%). PLANO VERÃO. PRESCRIÇÃO DOS

JUROS VINTENÁRIA. JUROS DE MORA. TEMO INICIAL. CITAÇÃO. 

I - O Superior Tribunal de Justiça já firmou, em definitivo, o entendimento de que no cálculo da correção

monetária para efeito de atualização de cadernetas de poupança iniciadas e renovadas até 15 de junho de 1987,

antes da vigência da Resolução n. 1.338/87-BACEN, aplica-se o IPC relativo àquele mês em 26,06%.

Precedentes. 

II - No cálculo da correção monetária para efeito de atualização de cadernetas de poupança iniciadas e

renovadas até 15 de janeiro de 1989, aplica-se o IPC relativo àquele mês em 42,72% (Precedente: REsp n.

43.055-0/SP, Relator Ministro Sálvio de Figueiredo Teixeira, DJU de 20.02.95). 

III - A prescrição dos juros devidos pelas aplicações em cadernetas de poupança é vintenária. Precedentes. 

IV - "A Terceira e a Quarta Turmas, atualmente, adotam a mesma orientação no sentido de que os juros de mora,

nas ações em que são pleiteadas diferença de rendimentos em cadernetas de poupança, são contados desde a

citação." (AgR-EREsp n. 474.166/SP, Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito, 2ª Seção, unânime, DJU de

20.10.2003). 
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V - Agravo regimental desprovido."

(AgREsp 1.102.979, relator Ministro Aldir Passarinho Junior, DJE: 11/05/2009)

 

"AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO - AÇÃO DE COBRANÇA DE VALORES

REFERENTES À CORREÇÃO MONETÁRIA E AOS JUROS REMUNERATÓRIOS DE CADERNETA DE

POUPANÇA - PRESCRIÇÃO VINTENÁRIA - PRECEDENTES - CORREÇÃO MONETÁRIA NOS PERÍODOS

DE JUNHO DE 1987 E JANEIRO DE 1989 - APLICAÇÃO DO IPC RELATIVOS ÀQUELES MESES (26,06% E

42,72%, RESPECTIVAMENTE) - INCIDÊNCIA DO ENUNCIADO N. 83 DA SÚMULA/STJ - RECURSO

IMPROVIDO.

(AGA 1.080.783, relator Ministro Massami Uyeda, DJE: 15/10/2008)"

 

Isto posto, nego seguimento à apelação, com fundamento no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil.

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à origem. Intimem-se.

 

 

São Paulo, 23 de março de 2012.

Mairan Maia

Desembargador Federal Relator

 

 

00060 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0003508-17.2009.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE

IMÓVEIS DO ESTADO DE SÃO PAULO, contra a decisão proferida pelo MM. Juízo a quo, que, nos autos de

execução fiscal, declarou prescrita a anuidade referente ao ano de 2002, determinando o prosseguimento da

execução em relação aos demais débitos.

Sustenta, em síntese, não ter ocorrido a prescrição em relação à anuidade de 2002, uma vez que a ação foi ajuizada

antes do transcurso do prazo prescricional, estabelecido no art. 174, I, do CTN, contado a partir da data de

notificação do Executado que o débito seria definitivamente inscrito em dívida ativa.

Salienta que, inscrito o débito em dívida ativa, ocorre a suspensão do prazo prescricional por 180 dias, conforme

determina o art. 2º, § 3º, da Lei n. 6.830/80.

Requer, ao final, seja dado provimento ao presente recurso, para o fim de determinar o prosseguimento da

execução da anuidade de 2002.

Tendo em vista que a Agravada não foi citada, deixo de intimá-la para contraminuta.

Feito breve relato, decido.

Nos termos do caput e § 1º-A, do art. 557 do Código de Processo Civil, o Relator está autorizado, por meio de

decisão monocrática, a dar provimento ao recurso, na hipótese de manifesto confronto com súmula ou com a

jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior.

Primeiramente, cumpre esclarecer que as anuidades devidas aos Conselhos Profissionais possuem natureza de

tributo, da espécie contribuição de interesse de categorias profissionais (art. 149, caput, C.R.). Nesse sentido a

orientação do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, estampada em acórdão cuja ementa transcrevo:

"TRIBUTÁRIO. ANUIDADE. TRIBUTO. CONSELHO PROFISSIONAL. LEGALIDADE.

1 O STJ pacificou o entendimento de que as anuidades dos Conselhos Profissionais, à exceção da OAB, têm

natureza tributária e, por isso, seus valores somente podem ser fixados nos limites estabelecidos em lei, não

2009.03.00.003508-8/SP
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podendo ser arbitrados por resolução e em valores além dos estabelecidos pela norma legal.

2. Recurso especial não-conhecido."

(STJ - 2ª T., REsp - 362278/RS, Rel. Min. João Otávio De Noronha, j. em 07.03.06, DJ 06.04.06, p. 254).

 

Assim, é aplicável à hipótese o art. 174, do Código Tributário Nacional, de forma que a prescrição para a cobrança

da anuidade ocorre após cinco anos contados da constituição definitiva do crédito.

Com efeito, tratando-se de cobrança de anuidade devida aos Conselhos Profissionais, a ausência de pagamento na

data de vencimento do tributo constitui o devedor em mora.

A partir desse momento, o débito torna-se exigível, podendo, assim, ser inscrito em dívida ativa, com o posterior

ajuizamento de execução fiscal.

Nesse sentido, o entendimento pacificado desta Corte:

 

"TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. AJUIZAMENTO ANTERIOR À LEI COMPLEMENTAR N.º

118/2005. CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA DO ESTADO DE SÃO PAULO - CRF/SP. COBRANÇA

DE ANUIDADES. PRESCRIÇÃO QUINQUENAL. ART. 174 DO CÓDIGO TRIBUTÁRIO NACIONAL.

DECRETAÇÃO DE OFÍCIO. POSSIBILIDADE. 

1.De acordo com o art. 174, caput, do Código Tributário Nacional, A ação para a cobrança do crédito tributário

prescreve em 5 (cinco) anos, contados da data da sua constituição definitiva. 2.Tratando-se de cobrança de

anuidade pelo Conselho exeqüente, o não pagamento do tributo no vencimento constitui o devedor em mora,

restando igualmente constituído o crédito tributário, possibilitando a sua imediata exigibilidade com a inscrição

do quantum em dívida ativa e subseqüente ajuizamento da execução fiscal. 3.Afastada eventual alegação de

suspensão do prazo prescricional uma vez que não vislumbro qualquer hipótese que se enquadre àquelas

previstas no art. 174 do Código Tributário Nacional. 4.De acordo com o previsto no art. 174, parágrafo único, I,

do CTN, em sua redação original, anterior à Lei Complementar n.º 118/2005, a prescrição se interrompe pela

citação pessoal feita ao devedor, podendo ser decretada de ofício, nos termos do art. 219, § 5º do CPC. 5.In casu,

os débitos relativos à cobrança de anuidades encontram-se prescritos haja vista que, não tendo sido efetivada a

citação da parte executada, restou consumada a prescrição quinquenal, nos termos do art. 174 do Código

Tributário Nacional. 6. Apelação improvida."

(TRF - 3ª Região, 6ª T., AC 1682870/SP, Rel. Des. Fed. Consuelo Yoshida, j. em 10.11.2011, TRF3 CJ1

17.11.2011).

"DIREITO PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO INOMINADO. EXECUÇÃO FISCAL.

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E ARQUITETURA - CREA. ANUIDADES. PRESCRIÇÃO.

TERMO INICIAL DO CÔMPUTO DO PRAZO PRESCRICIONAL. DATA DO VENCIMENTO.

OCORRÊNCIA. 

1. Consolidada a jurisprudência, firme no sentido de que anuidades profissionais têm natureza tributária,

sujeitando-se ao regime de prescrição do artigo 174 do Código Tributário Nacional, computando-se o

qüinqüênio da constituição definitiva do crédito tributário, que somente pode ser interrompido pela propositura

da ação, ordem de citação ou própria citação, conforme o caso. 2. As anuidades profissionais são exigíveis a

partir de janeiro de cada ano, devendo ser pagas até 31 de março subseqüente, sob pena de multa moratória

(artigo 63, §§ 1º e 2º, da Lei nº 5.194/66), sendo que, na espécie, os vencimentos ocorreram em março/1999 e

março/2000, ao passo que a ação de execução fiscal somente foi ajuizada em junho/2005, ou seja, depois de

cinco anos do termo inicial, a que se referiu a própria CDA, assim demonstrando, de forma manifesta, a

consumação integral do prazo prescricional. 3. Inviável cogitar-se da contagem da prescrição a partir do

primeiro dia do exercício subseqüente ao da anuidade, pois tal termo inicial, segundo o Código Tributário

Nacional, tem pertinência, especificamente, com a decadência (artigo 173, I, CTN) e não com a prescrição como

pretendido. 4. Não pode prevalecer a tese de que, com a inscrição na dívida ativa, a prescrição restou suspensa,

nos termos do § 3º do artigo 2º da Lei nº 6.830/80. É que tal preceito contraria o regime de prescrição fixado

pelo artigo 174 do CTN que, enquanto lei complementar, prevalece na disciplina das normas gerais de direito

tributário. 5. Agravo inominado desprovido."

(TRF - 3ª Região, 3ª T., AC 1495915, Rel. Des. Fed. Carlos Muta, j. em 13.05.2010, DJF3 CJ1 24.05.2010, p.

362).

 

No mesmo sentido, a orientação firmada no Egrégio Superior Tribunal de Justiça:

 

"TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. CONSELHO DE FISCALIZAÇÃO PROFISSIONAL. ANUIDADES.

PRESCRIÇÃO. ART. 174 DO CTN. OCORRÊNCIA. 

1. Pela leitura atenta do acórdão combatido, verifica-se que o artigo 173 do CTN e os artigos 2º, §3º, e 5º da Lei

nº 6.830/80, bem como as teses a eles vinculadas, não foram objeto de debate pela instância ordinária,

inviabilizando o conhecimento do especial no ponto por ausência de prequestionamento. 2. O pagamento de
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anuidades devidas aos Conselhos Profissionais constitui contribuição de interesse das categorias profissionais,

de natureza tributária, sujeita a lançamento de ofício. 3. O lançamento se aperfeiçoa com a notificação do

contribuinte para efetuar o pagamento do tributo, sendo considerada suficiente a comprovação da remessa do

carnê com o valor da anuidade, ficando constituído em definitivo o crédito a partir de seu vencimento, se

inexistente recurso administrativo. 4. Segundo o art. 174 do CTN "a ação para a cobrança do crédito tributário

prescreve em cinco anos, contados da data da sua constituição definitiva". No presente caso, como a demanda foi

ajuizada após o transcurso dos cinco anos, consumada está aprescrição. 5. Recurso especial parcialmente

conhecido e, nessa parte, não provido."

(STJ, 2ª T., Rel. Min. Min. Mauro Campbell Marques, REsp 1235676/SC, j. em 07.04.2011, DJe 15/04/2011).

 

Por sua vez, o termo final do prazo prescricional para a cobrança do débito fiscal diz com a data do ajuizamento

da execução fiscal, observado o disposto no art. 174, parágrafo único, inciso I, do CTN, quanto à interrupção da

prescrição, bem assim a incidência ou não da alteração procedida pela Lei Complementar n. 118/2005, vigente

partir de 09.06.2005, a qual tem aplicação imediata aos processos em curso, dada sua natureza processual.

Dessa forma, na hipótese de execuções fiscais ajuizadas antes da vigência da Lei Complementar n. 118/2005

(09.06.05), e com despacho ordinatório da citação anterior a sua vigência, apenas a citação válida interrompe

a prescrição, consoante interpretação sistemática dos arts. 8º, § 2º, da Lei nº 6.830/80; 219, § 4º, do CPC; e 174,

parágrafo único, inciso I, do CTN, em sua redação original, retroagindo à data do ajuizamento da ação, nos

termos do art. 219, § 1º, do CPC, se o exequente não der causa à demora na citação.

Cumpre destacar, outrossim, que a perda da pretensão executiva tributária pelo decurso de tempo é consequência

da inércia do credor, a qual não se configura quando a demora na citação do executado decorre unicamente do

aparelho judiciário. Nesse sentido, o enunciado da Súmula n. 106, do Superior Tribunal de Justiça: "Proposta a

ação no prazo fixado para o seu exercício, a demora na citação, por motivos inerentes ao mecanismo da justiça,

não justifica o acolhimento da argüição de prescrição ou decadência", entendimento confirmado em julgados

submetidos ao rito do art. 543-C, do Código de Processo Civil (REsp 1.102.431/RJ, Primeira Seção, Rel. Min.

Luiz Fux, DJe de 01.02.10, e REsp 1.111.124/PR, Primeira Seção, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJe

04.05.09).

Cabe anotar, ainda, que a citação por edital do executado, desde que regularmente efetuada, interrompe a

fluência do prazo prescricional, a teor do disposto na redação originária do art. 174, parágrafo único, I e III, do

CTN, em consonância com o disposto nos arts. 8º, III, da Lei n. 6.830/80, e 219, "caput", do Código de Processo

Civil.

De outra parte, na hipótese de execuções fiscais ajuizadas após a vigência da Lei Complementar n. 118/2005,

a prescrição interrompe-se pelo despacho que ordenar a citação, alcançando as ações propostas anteriormente,

cujo despacho determinante da citação seja posterior à entrada em vigor da novel legislação, retroagindo à data do

ajuizamento da ação, à luz do disposto no art. 219, § 1º, do CPC.

Nesse sentido, o entendimento firmado pelo Superior Tribunal de Justiça no REsp. n. 999.901/RS, julgado sob o

regime do art. 543-C, do CPC, cuja ementa transcrevo: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C,

DO CPC. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO. CITAÇÃO POR EDITAL. INTERRUPÇÃO.

PRECEDENTES.

1. A prescrição, posto referir-se à ação, quando alterada por novel legislação, tem aplicação imediata, conforme

cediço na jurisprudência do Eg. STJ.

2. O artigo 40 da Lei nº 6.830/80, consoante entendimento originário das Turmas de Direito Público, não podia

se sobrepor ao CTN, por ser norma de hierarquia inferior, e sua aplicação sofria os limites impostos pelo artigo

174 do referido Código.

3. A mera prolação do despacho ordinatório da citação do executado, sob o enfoque supra, não produzia, por si

só, o efeito de interromper a prescrição, impondo-se a interpretação sistemática do art. 8º, § 2º, da Lei nº

6.830/80, em combinação com o art. 219, § 4º, do CPC e com o art. 174 e seu parágrafo único do CTN.

4. O processo, quando paralisado por mais de 5 (cinco) anos, impunha o reconhecimento da prescrição, quando

houvesse pedido da parte ou de curador especial, que atuava em juízo como patrono sui generis do réu revel

citado por edital.

5. A Lei Complementar 118, de 9 de fevereiro de 2005 (vigência a partir de 09.06.2005), alterou o art. 174 do

CTN para atribuir ao despacho do juiz que ordenar a citação o efeito interruptivo da prescrição. (Precedentes:

REsp 860128/RS, DJ de 782.867/SP, DJ 20.10.2006; REsp 708.186/SP, DJ 03.04.2006).

6. Destarte, consubstanciando norma processual, a referida Lei Complementar é aplicada imediatamente aos

processos em curso, o que tem como consectário lógico que a data da propositura da ação pode ser anterior à

sua vigência. Todavia, a data do despacho que ordenar a citação deve ser posterior à sua entrada em vigor, sob

pena de retroação da novel legislação.

7. É cediço na Corte que a Lei de Execução Fiscal - LEF - prevê em seu art. 8º, III, que, não se encontrando o
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devedor, seja feita a citação por edital, que tem o condão de interromper o lapso prescricional. (Precedentes:

RESP 1103050/BA, PRIMEIRA SEÇÃO, el. Min. Teori Zavascki, DJ de 06/04/2009; AgRg no REsp 1095316/SP,

Rel. Ministro FRANCISCO FALCÃO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 17/02/2009, DJe 12/03/2009; AgRg no

REsp 953.024/RS, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA TURMA, julgado em 02/12/2008, DJe 15/12/2008; REsp

968525/RS, Rel. Ministra ELIANA CALMON, DJ. 18.08.2008; REsp 995.155/RS, Rel. Ministro JOSÉ DELGADO,

DJ. 24.04.2008; REsp 1059830/RS, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, DJ. 25.08.2008; REsp

1032357/RS, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, DJ. 28.05.2008);

8. In casu, o executivo fiscal foi proposto em 29.08.1995, cujo despacho ordinatório da citação ocorreu

anteriormente à vigência da referida Lei Complementar (fls. 80), para a execução dos créditos tributários

constituídos em 02/03/1995 (fls. 81), tendo a citação por edital ocorrido em 03.12.1999.

9. Destarte, ressoa inequívoca a inocorrência da prescrição relativamente aos lançamentos efetuados em

02/03/1995 (objeto da insurgência especial), porquanto não ultrapassado o lapso temporal quinquenal entre a

constituição do crédito tributário e a citação editalícia, que consubstancia marco interruptivo da prescrição.

10. Recurso especial provido, determinando-se o retorno dos autos à instância de origem para prosseguimento do

executivo fiscal, nos termos da fundamentação expendida. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e

da Resolução STJ 08/2008."

(REsp 999.901/RS, Primeira Seção, Rel. Min. Luiz Fux, DJe 10.06.2009 - destaquei). 

Na hipótese, observo que, ordenada a citação em 17.12.07 (fl. 28), e tendo restado negativo o mandado de citação

da Executada, pois a empresa não foi localizada (fls. 29/30), após manifestação do Exequente (fls. 34/38),

sobreveio a decisão agravada (fls. 39/41).

Assim, considerando-se que: 1) o crédito foi constituído em 31.03.02 (fl. 23); 2) a execução foi ajuizada em

13.12.07 (fl.18) e 3) a ordem de citação ocorreu em 17.12.07 (fl. 28), conclui-se que o débito exequendo -

referente à anuidade de 2002 - foi alcançado pela prescrição.

Pelo exposto, NEGO SEGUIMENTO ao agravo de instrumento, nos termos dos arts. 557, caput, do Código de

Processo Civil, tendo em vista o entendimento jurisprudencial do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e desta

Corte, por improcedente.

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de origem.

 

Intimem-se.

 

 

 

São Paulo, 26 de março de 2012.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00061 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000716-26.2009.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de ação de conhecimento, processada sob o rito comum ordinário, ajuizada com o objetivo de receber a

diferença de correção monetária incidente sobre a conta de poupança indicada na inicial, de acordo com o índice

2009.61.00.000716-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : DANIEL POPOVICS CANOLA e outro

APELADO : JOAO BELETATTI espolio e outro

: MARIA FRANCISCA FIORETTI BELETATTI espolio

ADVOGADO : ALCIDES OSWALDO MIRIO e outro

REPRESENTANTE : MARCIA FIORETTI BELETATTI - prioridade

ADVOGADO : ALCIDES OSWALDO MIRIO e outro

No. ORIG. : 00007162620094036100 5 Vr SAO PAULO/SP
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do IPC, relativo ao período de janeiro de 1989, acrescida dos juros contratualmente pactuados.

A sentença julgou procedente o pedido. Honorários advocatícios arbitrados em R$ 2.000,00 (dois mil reais).

Em apelação, a Caixa Econômica Federal pleiteou a improcedência do pedido.

Em suma, é o relatório.

Decido.

Consigno, inicialmente, tratar-se de ação proposta por pessoa que se insere nas hipóteses previstas no artigo 71 da

Lei 10.741/2003 (Estatuto do Idoso) e no artigo 1.211-A do Código de Processo Civil, os quais asseguram

prioridade de tramitação do feito em todas as instâncias para pessoas com idade igual ou superior a sessenta anos

ou portadoras de doença grave.

Não desconheço o fato de o julgamento do mérito das ações relativas aos planos econômicos ter sido suspenso

pelas decisões proferidas pelo Ministro Dias Toffoli nos Recursos Extraordinários 591.797 e 626.307.

Entretanto, até o presente momento não se tem notícia da apreciação dos referidos recursos.

À míngua de prazo da referida suspensão, entendo deva ser aplicado, por analogia, o previsto no artigo 21,

parágrafo único, da Lei. 9.868/1999, o qual dispõe sobre a perda de eficácia da cautelar concedida em ADC no

prazo de 180 dias, caso não seja julgado o mérito da questão, interpretação, inclusive, que se encontra em

consonância com o princípio constitucional da duração razoável do processo e com as exigências de prestação

jurisdicional célere, inserto no artigo 5º, LXXVIII, da Constituição Federal.

Por seu turno, indevida a suspensão do andamento processual em vista do reconhecimento de repercussão geral

pelo Excelso Pretório, na medida em que o sobrestamento previsto na lei processual (art. 543-B, §§1º e 2º) refere-

se tão somente a recursos extraordinários. A propósito:

 

"TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. AUTORIZAÇÃO PARA IMPRESSÃO DE

DOCUMENTOS FISCAIS (AIDOF). GARANTIA. INEXIGIBILIDADE. PRINCÍPIO DO LIVRE EXERCÍCIO DA

ATIVIDADE ECONÔMICA. 

1. A decisão agravada foi baseada na jurisprudência assente desta Corte no sentido de que a exigência de

garantia para impressão de documentos fiscais viola o princípio do livre exercício da atividade econômica.

2. O fato de a matéria em debate ter sido reconhecida como de repercussão geral pelo Supremo Tribunal Federal

não impede o julgamento por este Tribunal, visto que, segundo disposto no art. 543-B do CPC, o sobrestamento

do feito, ainda que em face do reconhecimento de repercussão geral, só poderá ocorrer de possível recurso

extraordinário a ser interposto contra decisão desta Corte.

3. Agravo regimental não provido".

(STJ, AgRg no REsp 1.179.001/RS,relator Ministro Mauro Campbell Marques, DJe 23/06/2010).

 

"PROCESSUAL CIVIL. APELAÇÕES CÍVEIS. SOBRESTAMENTO. PERDA DE EFICÁCIA APÓS 180 DIAS.

POUPANÇA. CORREÇÃO DOS SALDOS. ÍNDICES 44,80% (abril/90) e 7,78% (MAIO/90).

INAPLICABILIDADE. MATÉRIA DECIDIDA PELO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA, SOB O REGIME DO

ART. 543-C. RECURSO PROVIDO. HONORÁRIOS.

(...)

4. Consta nos autos às fls. 200, despacho proferido pelo eminente Desembargador Federal Convocado

EMILIANO ZAPATA LEITÃO determinando a suspensão do processo e o seu encaminhamento à Secretaria da 1ª

Turma, em razão de decisão monocrática proferida em 16.08.10, pelo preclaro Ministro DIAS TOFFOLI, relator

dos RE's 591.797 e 626.307, submetidos ao regime de repercussão geral no STF, que ordenou o sobrestamento de

todos os processos judiciais em tramitação no país, em grau de recurso, que discutem o pagamento da correção

monetária dos depósitos em caderneta de poupança afetados pelos Planos Econômicos Collor I, Bresser e Verão,

até o julgamento final da controvérsia pelo STF.

5. Ocorre que, embora o art. 328 do Regimento Interno do STF não fixe prazo máximo para a suspensão dos

processos que aguardam o desfecho da repercussão geral, a Primeira Turma deste TRF já sedimentou orientação

no sentido de se estender por analogia, a regra do art. 21, parágrafo único, da Lei nº 9.868/99, que determina a

perda de eficácia do sobrestamento após 180 dias, interpretação que está de conformidade, inclusive, com o

princípio constitucional da duração razoável do processo e com as exigências de prestação jurisdicional célere.

Nesse sentido: AC 507.559-CE, AC 517.600-CE, AC 519.363-CE, AC 451.207-CE (todos da Relatoria do Des.

Federal FRANCISCO CAVALCANTI, julgados em 28.07.11)"

(...)

(TRF5, AC 526.302, relator Desembargador Federal Manoel Erhardt, DJE: 15/03/2012)

 

"PROCESSUAL CIVIL. CADERNETA DE POUPANÇA. SUSPENSÃO DO JULGAMENTO DA APELAÇÃO.

ARTIGOS 543-B E 543-C DO CPC. AUSÊNCIA DE PREVISÃO LEGAL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO PARA

FINS DE PREQUESTIONAMENTO. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO. CARÁTER INFRINGENTE. 

1. Incabível a requerida paralisação do feito por ausência de previsão legal, eis que a suspensão prevista nos
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parágrafos do art. 543-B e no caput do art. 543-C do CPC somente se refere ao sobrestamento dos recursos

extremos interpostos nas instâncias inferiores com fundamento em idêntica controvérsia ou em idêntica questão

de direito. "

(TRF2, AC 200851010081546, relator Desembargador Federal Poul Erik Dyrlund, EDJ2R: 08/09/2011)

 

A sistemática adotada pela Lei 9.756/98, ao alterar o art. 557, do Código de Processo Civil, visa dar maior

agilidade ao sistema recursal, coibindo excessos de índole procrastinatória, ao conferir maior eficácia às decisões

dos Tribunais Superiores e valorizar a jurisprudência sumulada, uniforme ou dominante.

Atende aos anseios de maior celeridade na solução dos conflitos, a respeito dos quais já haja posicionamento

reiterado e pacífico dos Tribunais para casos análogos.

A matéria em exame já foi exaustivamente debatida, não havendo na atualidade qualquer divergência acerca da

composição do litígio, conforme elucidativas ementas do Superior Tribunal de Justiça:

 

"RECURSOS ESPECIAIS REPETITIVOS. CADERNETAS DE POUPANÇA. PLANOS ECONÔMICOS.

EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. RECURSOS REPRESENTATIVOS DE MACRO-LIDE MULTITUDINÁRIA EM

AÇÕES INDIVIDUAIS MOVIDAS POR POUPADORES. JULGAMENTO NOS TERMOS DO ART. 543-C, DO

CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. JULGAMENTO LIMITADO A MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL,

INDEPENDENTEMENTE DE JULGAMENTO DE TEMA CONSTITUCIONAL PELO C. STF. PRELIMINAR DE

SUSPENSÃO DO JULGAMENTO AFASTADA. CONSOLIDAÇÃO DE ORIENTAÇÃO JURISPRUDENCIAL

FIRMADA EM INÚMEROS PRECEDENTES DESTA CORTE. PLANOS ECONÔMICOS BRESSER, VERÃO,

COLLOR I E COLLOR II. LEGITIMIDADE PASSIVA AD CAUSAM . PRESCRIÇÃO. ÍNDICES DE CORREÇÃO.

I - Preliminar de suspensão do julgamento, para aguardo de julgamento de Arguição de Descumprimento de

Preceito Fundamental, afastada, visto tratar-se, no caso, de julgamento de matéria infraconstitucional,

preservada a competência do C. STF para tema constitucional.

II - No julgamento de Recurso Repetitivo do tipo consolidador de jurisprudência constante de numerosos

precedentes estáveis e não de tipo formador de nova jurisprudência, a orientação jurisprudencial já estabilizada

assume especial peso na orientação que se firma.

III - Seis conclusões, destacadas como julgamentos em Recurso Repetitivo, devem ser proclamadas para

definição de controvérsia:

1º) A instituição financeira depositária é parte legítima para figurar no pólo passivo da lide em que se pretende o

recebimento das diferenças de correção monetária de valores depositados em cadernetas de poupança,

decorrentes de expurgos inflacionários dos Planos Bresser, Verão, Collor I e Collor II; com relação ao Plano

Collor I, contudo, aludida instituição financeira depositária somente será parte legítima nas ações em que se

buscou a correção monetária dos valores depositados em caderneta de poupança não bloqueados ou anteriores

ao bloqueio.

2ª) É vintenária a prescrição nas ações individuais em que são questionados os critérios de remuneração da

caderneta de poupança e são postuladas as respectivas diferenças, sendo inaplicável às ações individuais o prazo

decadencial qüinqüenal atinente à Ação Civil Pública.

3ª) Quanto ao Plano Bresser (junho/1987), é de 26,06%, percentual estabelecido com base no Índice de Preços

ao Consumidor (IPC), índice de correção monetária para as cadernetas de poupança iniciadas ou com

aniversário na primeira quinzena de junho de 1987, não se aplicando a Resolução BACEN n.º 1.338/87, de

15/06/87, que determinou a atualização dos saldos, no mês de julho de 1987, pelo índice de variação do valor

nominal das Obrigações do Tesouro Nacional (OTN). 

4ª) Quanto ao Plano Verão (janeiro/1989), é de 42,72%, percentual estabelecido com base no Índice de Preços

ao Consumidor (IPC), índice de correção monetária das cadernetas de poupança com período mensal iniciado

até 15 de janeiro de 1989, não se aplicando a Medida Provisória n. 32/89 (Plano Verão), que determinava a

atualização pela variação das Letras Financeiras do Tesouro (LFT).

5ª) Quanto ao Plano Collor I (março/1990), é de 84,32% fixado com base no índice de Preços ao Consumidor

(IPC), conforme disposto nos arts. 10 e 17, III, da Lei 7.730/89, o índice a ser aplicado no mês de março de 1990

aos ativos financeiros retidos até o momento do respectivo aniversário da conta; ressalva-se, contudo, que devem

ser atualizados pelo BTN Fiscal os valores excedentes ao limite estabelecido em NCz$ 50.000,00, que

constituíram conta individualizada junto ao BACEN, assim como os valores que não foram transferidos para o

BACEN, para as cadernetas de poupança que tiveram os períodos aquisitivos iniciados após a vigência da

Medida Provisória 168/90 e nos meses subsequentes ao seu advento (abril, maio e junho de 1990).

6ª) Quanto ao Plano Collor II, é de 21,87% o índice de correção monetária a ser aplicado no mês de março de

1991, nas hipóteses em que já iniciado o período mensal aquisitivo da caderneta de poupança quando do advento

do Plano, pois o poupador adquiriu o direito de ter o valor aplicado remunerado de acordo com o disposto na

Lei n. 8.088/90, não podendo ser aplicado o novo critério de remuneração previsto na Medida Provisória n. 294,

de 31.1.1991, convertida na Lei n. 8.177/91.

IV - Inviável o julgamento, no presente processo, como Recurso Repetitivo, da matéria relativa a juros
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remuneratórios compostos em cadernetas de poupança, decorrentes de correção de expurgos inflacionários

determinados por Planos Econômicos, porque matéria não recorrida.

V - Recurso Especial da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL provido em parte, para ressalva quanto ao Plano

Collor I. 

VI - Recurso Especial do BANCO ABN AMRO REAL S/A improvido."

(REsp 1.107.201-DF, relator Ministro Sidnei Beneti, DJU: 06/05/2011)

 

"AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. CIVIL. CADERNETAS DE POUPANÇA. PLANO

VERÃO. PRETENSÃO DE PAGAMENTO DE DIFERENÇAS DE RENDIMENTOS. JUROS

REMUNERATÓRIOS. PRESCRIÇÃO VINTENÁRIA. CORREÇÃO MONETÁRIA. UTILIZAÇÃO DO IPC. LEI N.

7.730/89. NÃO INCIDÊNCIA. 

1. Consoante entendimento desta C. Corte, os juros remuneratórios de conta de poupança, incidentes

mensalmente e capitalizados, agregam-se ao capital, assim como a correção monetária, perdendo, pois, a

natureza de acessórios, fazendo concluir, em conseqüência, que a prescrição não é a de cinco anos prevista no

art. 178, § 10, III, do Código Civil de 1916, mas a vintenária. 

2. No que toca ao índice de correção monetária, deve ser utilizado o IPC para a atualização de cadernetas de

poupança no mês de janeiro de 1989 (Plano Verão), com a aplicação do índice de 42,72%. Os critérios de

remuneração estabelecidos no art. 17, inciso I, da Lei nº 7.730/89, só incidem com relação aos períodos mensais

iniciados após o dia 15 de janeiro de 1989. Precedentes. 

3. Agravo regimental a que se nega provimento."

(AGA 1013431, relator Ministro Raul Araújo Filho, DJE: 18/06/2010)

 

"CIVIL E PROCESSUAL. AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. BANCÁRIO. CADERNETA

DE POUPANÇA. PLANO VERÃO. LEGITIMIDADE PASSIVA. RECURSO MANIFESTAMENTE

IMPROCEDENTE. MULTA, ART. 557, § 2º, DO CPC. 

I. As instituições financeiras depositárias são parte passiva legítima para responder pelas diferenças de correção

monetária, em caderneta de poupança, no mês de janeiro de 1989. 

II. Sendo manifestamente improcedente e procrastinatório o agravo, é de se aplicar a multa prevista no art. 557,

§ 2º, do CPC, de 1% (um por cento) sobre o valor atualizado da causa, ficando a interposição de novos recursos

sujeita ao prévio recolhimento da penalidade imposta. 

III. Agravo regimental desprovido."

(AGA 1.189.352, relator Ministro Aldir Passarinho Junior, DJE: 28/04/2010)

"AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. ACÓRDÃO RECORRIDO CONSONANTE COM

O ENTENDIMENTO DO STJ. ÍNDICES APLICÁVEIS PARA CORREÇÃO MONETÁRIA DAS CADERNETAS

DE POUPANÇA. PLANOS VERÃO E BRESSER. IPC DE JUNHO DE 1987 (26,06%) E O IPC DE JANEIRO DE

1989 (42,72%). PRECEDENTES. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 83/STJ. QUESTÕES AFETAS AO ATO

JURÍDICO PERFEITO POSSUEM ÍNDOLE CONSTITUCIONAL. AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO."

(AGA 1.225.103, relator Ministro Luis Felipe Salomão, DJE: 06/04/2010)

 

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO CONFIGURADA. CADERNETA DE

POUPANÇA. LEGITIMIDADE DAS INSTITUIÇÕES FINANCEIRAS DEPOSITÁRIAS PARA RESPONDER

PELAS DIFERENÇAS DE CORREÇÃO MONETÁRIA DECORRENTES DOS PLANOS BRESSER E VERÃO.

ACLARATÓRIOS ACOLHIDOS COM EFEITOS MODIFICATIVOS. 

(...)

2. No ato decisório ora embargado, a Segunda Turma desta Corte apreciou tão-somente a questão atinente à

legitimidade da Caixa Econômica Federal para responder pelos ativos financeiros depositados em conta de

poupança que foram transferidos ao Banco Central do Brasil. Todavia, não houve qualquer menção no julgado

acerca das demais questões suscitadas no recurso especial relativas à responsabilidade daquela instituição

financeira pela complementação dos saldos depositados em relação aos expurgos inflacionários dos meses de

junho/87 (Plano Bresser) e janeiro/89 (Plano Verão), o que revela a necessidade de pronunciamento desta Corte

sobre a matéria omissa. 

3. Ao decidir pela exclusão da Caixa Econômica do polo passivo da relação processual, o acórdão recorrido

contrariou a jurisprudência consolidada no âmbito desta Corte no sentido da legitimidade exclusiva da

instituição financeira depositária para responder por diferenças de rendimentos em contas de poupança no

período de junho de 1987 (Plano Bresser) e janeiro de 1989 (Plano Verão). Assim, na hipótese dos autos, por se

tratar de ação movida pelo poupador pleiteando as diferenças no crédito de rendimento de suas contas de

poupança em virtude da aplicação das normas pertinentes aos planos econômicos em referência, é de se

reconhecer a legitimidade da Caixa Econômica Federal. Precedente: AgRg no Ag 1086619 / SP, Terceira Turma,

rel. Ministro Sidnei Beneti, DJe 2/6/2009; AgRg no Ag 1057641 / RS, Quarta Turma, rel. Ministro Luis Felipe
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Salomão, DJe 2/2/2009; AgRg no REsp 862375 / RJ, Segunda Turma, rel. Ministra Eliana Calmon, DJ 6/11/2007.

4. Embargos de declaração acolhidos, atribuindo-lhes efeitos infringentes, para dar parcial provimento ao

recurso especial."

(EEREsp 549.074, relator Ministro Mauro Campebel Marques, DJE: 04/02/2010)

 

"AGRAVO REGIMENTAL. CIVIL. CONTRATO BANCÁRIO. POUPANÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS

REMUNERATÓRIOS. PRESCRIÇÃO. VINTE ANOS. POUPANÇA. PLANO BRESSER (JUNHO DE 1987).

PLANO VERÃO (JANEIRO DE 1989). 

1. Nos termos do entendimento dominante nesta Corte são devidos, na correção de caderneta de poupança, o IPC

de junho de 1987 (26,06%) e o IPC de janeiro de 1989 (42,72%). 

2. Os juros remuneratórios de conta de poupança, incidentes mensalmente e capitalizados, agregam-se ao

capital, assim como a correção monetária, perdendo, pois, a natureza de acessórios, fazendo concluir, em

conseqüência, que a prescrição não é a de cinco anos, prevista no art. 178, § 10, III, do Código Civil de 1916,

mas a vintenária. Precedentes da Terceira e da Quarta Turma. 

3. Agravo regimental desprovido."

(AGA 940.097, relator Ministro Fernando Marques, DJE: 08/06/2009)

 

"AGRAVO DE INSTRUMENTO. AGRAVO REGIMENTAL. CADERNETA DE POUPANÇA. JUROS

REMUNERATÓRIOS. PRESCRIÇÃO VINTENÁRIA. ÍNDICES. PLANO BRESSER. JUROS DE MORA. TERMO

INICIAL. PRECEDENTE DA CORTE. 

I - É vintenária a prescrição nas ações em que são impugnados os critérios de remuneração da caderneta de

poupança e postuladas as respectivas diferenças, porquanto discutido o próprio crédito, e não seus acessórios. 

II - Nos termos da jurisprudência pacífica desta Corte é devido, na correção de caderneta de poupança, o IPC de

junho de 1987 (26,06%). 

III - Os juros de mora são devidos a partir da citação nas ações de cobrança que buscam complementar as

remunerações da caderneta de poupança. Agravo Regimental improvido."

(AGA 1.132.388, relator Ministro Sidnei Beneti, DJE: 08/06/2009)

 

"ECONÔMICO. CADERNETA DE POUPANÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA. CRITÉRIO. IPC DE JUNHO DE

1987 (26,06%). PLANO BRESSER. IPC DE JANEIRO DE 1989 (42,72%). PLANO VERÃO. PRESCRIÇÃO DOS

JUROS VINTENÁRIA. JUROS DE MORA. TEMO INICIAL. CITAÇÃO. 

I - O Superior Tribunal de Justiça já firmou, em definitivo, o entendimento de que no cálculo da correção

monetária para efeito de atualização de cadernetas de poupança iniciadas e renovadas até 15 de junho de 1987,

antes da vigência da Resolução n. 1.338/87-BACEN, aplica-se o IPC relativo àquele mês em 26,06%.

Precedentes. 

II - No cálculo da correção monetária para efeito de atualização de cadernetas de poupança iniciadas e

renovadas até 15 de janeiro de 1989, aplica-se o IPC relativo àquele mês em 42,72% (Precedente: REsp n.

43.055-0/SP, Relator Ministro Sálvio de Figueiredo Teixeira, DJU de 20.02.95). 

III - A prescrição dos juros devidos pelas aplicações em cadernetas de poupança é vintenária. Precedentes. 

IV - "A Terceira e a Quarta Turmas, atualmente, adotam a mesma orientação no sentido de que os juros de mora,

nas ações em que são pleiteadas diferença de rendimentos em cadernetas de poupança, são contados desde a

citação." (AgR-EREsp n. 474.166/SP, Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito, 2ª Seção, unânime, DJU de

20.10.2003). 

V - Agravo regimental desprovido."

(AgREsp 1.102.979, relator Ministro Aldir Passarinho Junior, DJE: 11/05/2009)

 

"AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO - AÇÃO DE COBRANÇA DE VALORES

REFERENTES À CORREÇÃO MONETÁRIA E AOS JUROS REMUNERATÓRIOS DE CADERNETA DE

POUPANÇA - PRESCRIÇÃO VINTENÁRIA - PRECEDENTES - CORREÇÃO MONETÁRIA NOS PERÍODOS

DE JUNHO DE 1987 E JANEIRO DE 1989 - APLICAÇÃO DO IPC RELATIVOS ÀQUELES MESES (26,06% E

42,72%, RESPECTIVAMENTE) - INCIDÊNCIA DO ENUNCIADO N. 83 DA SÚMULA/STJ - RECURSO

IMPROVIDO.

(AGA 1.080.783, relator Ministro Massami Uyeda, DJE: 15/10/2008)"

 

Isto posto, nego seguimento à apelação, com fundamento no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil.

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à origem. Intimem-se.

 

São Paulo, 23 de março de 2012.
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Mairan Maia

Desembargador Federal Relator

 

 

00062 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000732-77.2009.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de ação de conhecimento, processada sob o rito comum ordinário, ajuizada com o objetivo de receber a

diferença de correção monetária incidente sobre a conta de poupança indicada na inicial, de acordo com o índice

do IPC, relativo ao período de janeiro de 1989, acrescida dos juros contratualmente pactuados.

A sentença julgou procedente o pedido. Honorários advocatícios arbitrados em 10% sobre o valor da condenação.

Em apelação, a Caixa Econômica Federal pleiteou a improcedência do pedido.

Em suma, é o relatório.

Decido.

Consigno, inicialmente, tratar-se de ação proposta por pessoa que se insere nas hipóteses previstas no artigo 71 da

Lei 10.741/2003 (Estatuto do Idoso) e no artigo 1.211-A do Código de Processo Civil, os quais asseguram

prioridade de tramitação do feito em todas as instâncias para pessoas com idade igual ou superior a sessenta anos

ou portadoras de doença grave.

Não desconheço o fato de o julgamento do mérito das ações relativas aos planos econômicos ter sido suspenso

pelas decisões proferidas pelo Ministro Dias Toffoli nos Recursos Extraordinários 591.797 e 626.307.

Entretanto, até o presente momento não se tem notícia da apreciação dos referidos recursos.

À míngua de prazo da referida suspensão, entendo deva ser aplicado, por analogia, o previsto no artigo 21,

parágrafo único, da Lei. 9.868/1999, o qual dispõe sobre a perda de eficácia da cautelar concedida em ADC no

prazo de 180 dias, caso não seja julgado o mérito da questão, interpretação, inclusive, que se encontra em

consonância com o princípio constitucional da duração razoável do processo e com as exigências de prestação

jurisdicional célere, inserto no artigo 5º, LXXVIII, da Constituição Federal.

Por seu turno, indevida a suspensão do andamento processual em vista do reconhecimento de repercussão geral

pelo Excelso Pretório, na medida em que o sobrestamento previsto na lei processual (art. 543-B, §§1º e 2º) refere-

se tão somente a recursos extraordinários. A propósito:

 

"TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. AUTORIZAÇÃO PARA IMPRESSÃO DE

DOCUMENTOS FISCAIS (AIDOF). GARANTIA. INEXIGIBILIDADE. PRINCÍPIO DO LIVRE EXERCÍCIO DA

ATIVIDADE ECONÔMICA. 

1. A decisão agravada foi baseada na jurisprudência assente desta Corte no sentido de que a exigência de

garantia para impressão de documentos fiscais viola o princípio do livre exercício da atividade econômica.

2. O fato de a matéria em debate ter sido reconhecida como de repercussão geral pelo Supremo Tribunal Federal

não impede o julgamento por este Tribunal, visto que, segundo disposto no art. 543-B do CPC, o sobrestamento

do feito, ainda que em face do reconhecimento de repercussão geral, só poderá ocorrer de possível recurso

extraordinário a ser interposto contra decisão desta Corte.

3. Agravo regimental não provido".

(STJ, AgRg no REsp 1.179.001/RS,relator Ministro Mauro Campbell Marques, DJe 23/06/2010).

 

"PROCESSUAL CIVIL. APELAÇÕES CÍVEIS. SOBRESTAMENTO. PERDA DE EFICÁCIA APÓS 180 DIAS.

POUPANÇA. CORREÇÃO DOS SALDOS. ÍNDICES 44,80% (abril/90) e 7,78% (MAIO/90).

2009.61.00.000732-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : DANIEL POPOVICS CANOLA e outro

APELADO : HELENA MASSANO TEIXEIRA espolio

ADVOGADO : FABIANA SALAS NOLASCO e outro

REPRESENTANTE : IRACEMA ANTONIA TEIXEIRA

ADVOGADO : FABIANA SALAS NOLASCO e outro

No. ORIG. : 00007327720094036100 17 Vr SAO PAULO/SP
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INAPLICABILIDADE. MATÉRIA DECIDIDA PELO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA, SOB O REGIME DO

ART. 543-C. RECURSO PROVIDO. HONORÁRIOS.

(...)

4. Consta nos autos às fls. 200, despacho proferido pelo eminente Desembargador Federal Convocado

EMILIANO ZAPATA LEITÃO determinando a suspensão do processo e o seu encaminhamento à Secretaria da 1ª

Turma, em razão de decisão monocrática proferida em 16.08.10, pelo preclaro Ministro DIAS TOFFOLI, relator

dos RE's 591.797 e 626.307, submetidos ao regime de repercussão geral no STF, que ordenou o sobrestamento de

todos os processos judiciais em tramitação no país, em grau de recurso, que discutem o pagamento da correção

monetária dos depósitos em caderneta de poupança afetados pelos Planos Econômicos Collor I, Bresser e Verão,

até o julgamento final da controvérsia pelo STF.

5. Ocorre que, embora o art. 328 do Regimento Interno do STF não fixe prazo máximo para a suspensão dos

processos que aguardam o desfecho da repercussão geral, a Primeira Turma deste TRF já sedimentou orientação

no sentido de se estender por analogia, a regra do art. 21, parágrafo único, da Lei nº 9.868/99, que determina a

perda de eficácia do sobrestamento após 180 dias, interpretação que está de conformidade, inclusive, com o

princípio constitucional da duração razoável do processo e com as exigências de prestação jurisdicional célere.

Nesse sentido: AC 507.559-CE, AC 517.600-CE, AC 519.363-CE, AC 451.207-CE (todos da Relatoria do Des.

Federal FRANCISCO CAVALCANTI, julgados em 28.07.11)"

(...)

(TRF5, AC 526.302, relator Desembargador Federal Manoel Erhardt, DJE: 15/03/2012)

 

"PROCESSUAL CIVIL. CADERNETA DE POUPANÇA. SUSPENSÃO DO JULGAMENTO DA APELAÇÃO.

ARTIGOS 543-B E 543-C DO CPC. AUSÊNCIA DE PREVISÃO LEGAL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO PARA

FINS DE PREQUESTIONAMENTO. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO. CARÁTER INFRINGENTE. 

1. Incabível a requerida paralisação do feito por ausência de previsão legal, eis que a suspensão prevista nos

parágrafos do art. 543-B e no caput do art. 543-C do CPC somente se refere ao sobrestamento dos recursos

extremos interpostos nas instâncias inferiores com fundamento em idêntica controvérsia ou em idêntica questão

de direito. "

(TRF2, AC 200851010081546, relator Desembargador Federal Poul Erik Dyrlund, EDJ2R: 08/09/2011)

 

A sistemática adotada pela Lei 9.756/98, ao alterar o art. 557, do Código de Processo Civil, visa dar maior

agilidade ao sistema recursal, coibindo excessos de índole procrastinatória, ao conferir maior eficácia às decisões

dos Tribunais Superiores e valorizar a jurisprudência sumulada, uniforme ou dominante.

Atende aos anseios de maior celeridade na solução dos conflitos, a respeito dos quais já haja posicionamento

reiterado e pacífico dos Tribunais para casos análogos.

A matéria em exame já foi exaustivamente debatida, não havendo na atualidade qualquer divergência acerca da

composição do litígio, conforme elucidativas ementas do Superior Tribunal de Justiça:

 

"RECURSOS ESPECIAIS REPETITIVOS. CADERNETAS DE POUPANÇA. PLANOS ECONÔMICOS.

EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. RECURSOS REPRESENTATIVOS DE MACRO-LIDE MULTITUDINÁRIA EM

AÇÕES INDIVIDUAIS MOVIDAS POR POUPADORES. JULGAMENTO NOS TERMOS DO ART. 543-C, DO

CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. JULGAMENTO LIMITADO A MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL,

INDEPENDENTEMENTE DE JULGAMENTO DE TEMA CONSTITUCIONAL PELO C. STF. PRELIMINAR DE

SUSPENSÃO DO JULGAMENTO AFASTADA. CONSOLIDAÇÃO DE ORIENTAÇÃO JURISPRUDENCIAL

FIRMADA EM INÚMEROS PRECEDENTES DESTA CORTE. PLANOS ECONÔMICOS BRESSER, VERÃO,

COLLOR I E COLLOR II. LEGITIMIDADE PASSIVA AD CAUSAM . PRESCRIÇÃO. ÍNDICES DE CORREÇÃO.

I - Preliminar de suspensão do julgamento, para aguardo de julgamento de Arguição de Descumprimento de

Preceito Fundamental, afastada, visto tratar-se, no caso, de julgamento de matéria infraconstitucional,

preservada a competência do C. STF para tema constitucional.

II - No julgamento de Recurso Repetitivo do tipo consolidador de jurisprudência constante de numerosos

precedentes estáveis e não de tipo formador de nova jurisprudência, a orientação jurisprudencial já estabilizada

assume especial peso na orientação que se firma.

III - Seis conclusões, destacadas como julgamentos em Recurso Repetitivo, devem ser proclamadas para

definição de controvérsia:

1º) A instituição financeira depositária é parte legítima para figurar no pólo passivo da lide em que se pretende o

recebimento das diferenças de correção monetária de valores depositados em cadernetas de poupança,

decorrentes de expurgos inflacionários dos Planos Bresser, Verão, Collor I e Collor II; com relação ao Plano

Collor I, contudo, aludida instituição financeira depositária somente será parte legítima nas ações em que se

buscou a correção monetária dos valores depositados em caderneta de poupança não bloqueados ou anteriores

ao bloqueio.
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2ª) É vintenária a prescrição nas ações individuais em que são questionados os critérios de remuneração da

caderneta de poupança e são postuladas as respectivas diferenças, sendo inaplicável às ações individuais o prazo

decadencial qüinqüenal atinente à Ação Civil Pública.

3ª) Quanto ao Plano Bresser (junho/1987), é de 26,06%, percentual estabelecido com base no Índice de Preços

ao Consumidor (IPC), índice de correção monetária para as cadernetas de poupança iniciadas ou com

aniversário na primeira quinzena de junho de 1987, não se aplicando a Resolução BACEN n.º 1.338/87, de

15/06/87, que determinou a atualização dos saldos, no mês de julho de 1987, pelo índice de variação do valor

nominal das Obrigações do Tesouro Nacional (OTN). 

4ª) Quanto ao Plano Verão (janeiro/1989), é de 42,72%, percentual estabelecido com base no Índice de Preços

ao Consumidor (IPC), índice de correção monetária das cadernetas de poupança com período mensal iniciado

até 15 de janeiro de 1989, não se aplicando a Medida Provisória n. 32/89 (Plano Verão), que determinava a

atualização pela variação das Letras Financeiras do Tesouro (LFT).

5ª) Quanto ao Plano Collor I (março/1990), é de 84,32% fixado com base no índice de Preços ao Consumidor

(IPC), conforme disposto nos arts. 10 e 17, III, da Lei 7.730/89, o índice a ser aplicado no mês de março de 1990

aos ativos financeiros retidos até o momento do respectivo aniversário da conta; ressalva-se, contudo, que devem

ser atualizados pelo BTN Fiscal os valores excedentes ao limite estabelecido em NCz$ 50.000,00, que

constituíram conta individualizada junto ao BACEN, assim como os valores que não foram transferidos para o

BACEN, para as cadernetas de poupança que tiveram os períodos aquisitivos iniciados após a vigência da

Medida Provisória 168/90 e nos meses subsequentes ao seu advento (abril, maio e junho de 1990).

6ª) Quanto ao Plano Collor II, é de 21,87% o índice de correção monetária a ser aplicado no mês de março de

1991, nas hipóteses em que já iniciado o período mensal aquisitivo da caderneta de poupança quando do advento

do Plano, pois o poupador adquiriu o direito de ter o valor aplicado remunerado de acordo com o disposto na

Lei n. 8.088/90, não podendo ser aplicado o novo critério de remuneração previsto na Medida Provisória n. 294,

de 31.1.1991, convertida na Lei n. 8.177/91.

IV - Inviável o julgamento, no presente processo, como Recurso Repetitivo, da matéria relativa a juros

remuneratórios compostos em cadernetas de poupança, decorrentes de correção de expurgos inflacionários

determinados por Planos Econômicos, porque matéria não recorrida.

V - Recurso Especial da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL provido em parte, para ressalva quanto ao Plano

Collor I. 

VI - Recurso Especial do BANCO ABN AMRO REAL S/A improvido."

(REsp 1.107.201-DF, relator Ministro Sidnei Beneti, DJU: 06/05/2011)

 

"AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. CIVIL. CADERNETAS DE POUPANÇA. PLANO

VERÃO. PRETENSÃO DE PAGAMENTO DE DIFERENÇAS DE RENDIMENTOS. JUROS

REMUNERATÓRIOS. PRESCRIÇÃO VINTENÁRIA. CORREÇÃO MONETÁRIA. UTILIZAÇÃO DO IPC. LEI N.

7.730/89. NÃO INCIDÊNCIA. 

1. Consoante entendimento desta C. Corte, os juros remuneratórios de conta de poupança, incidentes

mensalmente e capitalizados, agregam-se ao capital, assim como a correção monetária, perdendo, pois, a

natureza de acessórios, fazendo concluir, em conseqüência, que a prescrição não é a de cinco anos prevista no

art. 178, § 10, III, do Código Civil de 1916, mas a vintenária. 

2. No que toca ao índice de correção monetária, deve ser utilizado o IPC para a atualização de cadernetas de

poupança no mês de janeiro de 1989 (Plano Verão), com a aplicação do índice de 42,72%. Os critérios de

remuneração estabelecidos no art. 17, inciso I, da Lei nº 7.730/89, só incidem com relação aos períodos mensais

iniciados após o dia 15 de janeiro de 1989. Precedentes. 

3. Agravo regimental a que se nega provimento."

(AGA 1013431, relator Ministro Raul Araújo Filho, DJE: 18/06/2010)

 

"CIVIL E PROCESSUAL. AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. BANCÁRIO. CADERNETA

DE POUPANÇA. PLANO VERÃO. LEGITIMIDADE PASSIVA. RECURSO MANIFESTAMENTE

IMPROCEDENTE. MULTA, ART. 557, § 2º, DO CPC. 

I. As instituições financeiras depositárias são parte passiva legítima para responder pelas diferenças de correção

monetária, em caderneta de poupança, no mês de janeiro de 1989. 

II. Sendo manifestamente improcedente e procrastinatório o agravo, é de se aplicar a multa prevista no art. 557,

§ 2º, do CPC, de 1% (um por cento) sobre o valor atualizado da causa, ficando a interposição de novos recursos

sujeita ao prévio recolhimento da penalidade imposta. 

III. Agravo regimental desprovido."

(AGA 1.189.352, relator Ministro Aldir Passarinho Junior, DJE: 28/04/2010)

"AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. ACÓRDÃO RECORRIDO CONSONANTE COM

O ENTENDIMENTO DO STJ. ÍNDICES APLICÁVEIS PARA CORREÇÃO MONETÁRIA DAS CADERNETAS

DE POUPANÇA. PLANOS VERÃO E BRESSER. IPC DE JUNHO DE 1987 (26,06%) E O IPC DE JANEIRO DE

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 28/03/2012     678/1113



1989 (42,72%). PRECEDENTES. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 83/STJ. QUESTÕES AFETAS AO ATO

JURÍDICO PERFEITO POSSUEM ÍNDOLE CONSTITUCIONAL. AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO."

(AGA 1.225.103, relator Ministro Luis Felipe Salomão, DJE: 06/04/2010)

 

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO CONFIGURADA. CADERNETA DE

POUPANÇA. LEGITIMIDADE DAS INSTITUIÇÕES FINANCEIRAS DEPOSITÁRIAS PARA RESPONDER

PELAS DIFERENÇAS DE CORREÇÃO MONETÁRIA DECORRENTES DOS PLANOS BRESSER E VERÃO.

ACLARATÓRIOS ACOLHIDOS COM EFEITOS MODIFICATIVOS. 

(...)

2. No ato decisório ora embargado, a Segunda Turma desta Corte apreciou tão-somente a questão atinente à

legitimidade da Caixa Econômica Federal para responder pelos ativos financeiros depositados em conta de

poupança que foram transferidos ao Banco Central do Brasil. Todavia, não houve qualquer menção no julgado

acerca das demais questões suscitadas no recurso especial relativas à responsabilidade daquela instituição

financeira pela complementação dos saldos depositados em relação aos expurgos inflacionários dos meses de

junho/87 (Plano Bresser) e janeiro/89 (Plano Verão), o que revela a necessidade de pronunciamento desta Corte

sobre a matéria omissa. 

3. Ao decidir pela exclusão da Caixa Econômica do polo passivo da relação processual, o acórdão recorrido

contrariou a jurisprudência consolidada no âmbito desta Corte no sentido da legitimidade exclusiva da

instituição financeira depositária para responder por diferenças de rendimentos em contas de poupança no

período de junho de 1987 (Plano Bresser) e janeiro de 1989 (Plano Verão). Assim, na hipótese dos autos, por se

tratar de ação movida pelo poupador pleiteando as diferenças no crédito de rendimento de suas contas de

poupança em virtude da aplicação das normas pertinentes aos planos econômicos em referência, é de se

reconhecer a legitimidade da Caixa Econômica Federal. Precedente: AgRg no Ag 1086619 / SP, Terceira Turma,

rel. Ministro Sidnei Beneti, DJe 2/6/2009; AgRg no Ag 1057641 / RS, Quarta Turma, rel. Ministro Luis Felipe

Salomão, DJe 2/2/2009; AgRg no REsp 862375 / RJ, Segunda Turma, rel. Ministra Eliana Calmon, DJ 6/11/2007.

4. Embargos de declaração acolhidos, atribuindo-lhes efeitos infringentes, para dar parcial provimento ao

recurso especial."

(EEREsp 549.074, relator Ministro Mauro Campebel Marques, DJE: 04/02/2010)

 

"AGRAVO REGIMENTAL. CIVIL. CONTRATO BANCÁRIO. POUPANÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS

REMUNERATÓRIOS. PRESCRIÇÃO. VINTE ANOS. POUPANÇA. PLANO BRESSER (JUNHO DE 1987).

PLANO VERÃO (JANEIRO DE 1989). 

1. Nos termos do entendimento dominante nesta Corte são devidos, na correção de caderneta de poupança, o IPC

de junho de 1987 (26,06%) e o IPC de janeiro de 1989 (42,72%). 

2. Os juros remuneratórios de conta de poupança, incidentes mensalmente e capitalizados, agregam-se ao

capital, assim como a correção monetária, perdendo, pois, a natureza de acessórios, fazendo concluir, em

conseqüência, que a prescrição não é a de cinco anos, prevista no art. 178, § 10, III, do Código Civil de 1916,

mas a vintenária. Precedentes da Terceira e da Quarta Turma. 

3. Agravo regimental desprovido."

(AGA 940.097, relator Ministro Fernando Marques, DJE: 08/06/2009)

 

"AGRAVO DE INSTRUMENTO. AGRAVO REGIMENTAL. CADERNETA DE POUPANÇA. JUROS

REMUNERATÓRIOS. PRESCRIÇÃO VINTENÁRIA. ÍNDICES. PLANO BRESSER. JUROS DE MORA. TERMO

INICIAL. PRECEDENTE DA CORTE. 

I - É vintenária a prescrição nas ações em que são impugnados os critérios de remuneração da caderneta de

poupança e postuladas as respectivas diferenças, porquanto discutido o próprio crédito, e não seus acessórios. 

II - Nos termos da jurisprudência pacífica desta Corte é devido, na correção de caderneta de poupança, o IPC de

junho de 1987 (26,06%). 

III - Os juros de mora são devidos a partir da citação nas ações de cobrança que buscam complementar as

remunerações da caderneta de poupança. Agravo Regimental improvido."

(AGA 1.132.388, relator Ministro Sidnei Beneti, DJE: 08/06/2009)

 

"ECONÔMICO. CADERNETA DE POUPANÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA. CRITÉRIO. IPC DE JUNHO DE

1987 (26,06%). PLANO BRESSER. IPC DE JANEIRO DE 1989 (42,72%). PLANO VERÃO. PRESCRIÇÃO DOS

JUROS VINTENÁRIA. JUROS DE MORA. TEMO INICIAL. CITAÇÃO. 

I - O Superior Tribunal de Justiça já firmou, em definitivo, o entendimento de que no cálculo da correção

monetária para efeito de atualização de cadernetas de poupança iniciadas e renovadas até 15 de junho de 1987,

antes da vigência da Resolução n. 1.338/87-BACEN, aplica-se o IPC relativo àquele mês em 26,06%.

Precedentes. 
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II - No cálculo da correção monetária para efeito de atualização de cadernetas de poupança iniciadas e

renovadas até 15 de janeiro de 1989, aplica-se o IPC relativo àquele mês em 42,72% (Precedente: REsp n.

43.055-0/SP, Relator Ministro Sálvio de Figueiredo Teixeira, DJU de 20.02.95). 

III - A prescrição dos juros devidos pelas aplicações em cadernetas de poupança é vintenária. Precedentes. 

IV - "A Terceira e a Quarta Turmas, atualmente, adotam a mesma orientação no sentido de que os juros de mora,

nas ações em que são pleiteadas diferença de rendimentos em cadernetas de poupança, são contados desde a

citação." (AgR-EREsp n. 474.166/SP, Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito, 2ª Seção, unânime, DJU de

20.10.2003). 

V - Agravo regimental desprovido."

(AgREsp 1.102.979, relator Ministro Aldir Passarinho Junior, DJE: 11/05/2009)

 

"AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO - AÇÃO DE COBRANÇA DE VALORES

REFERENTES À CORREÇÃO MONETÁRIA E AOS JUROS REMUNERATÓRIOS DE CADERNETA DE

POUPANÇA - PRESCRIÇÃO VINTENÁRIA - PRECEDENTES - CORREÇÃO MONETÁRIA NOS PERÍODOS

DE JUNHO DE 1987 E JANEIRO DE 1989 - APLICAÇÃO DO IPC RELATIVOS ÀQUELES MESES (26,06% E

42,72%, RESPECTIVAMENTE) - INCIDÊNCIA DO ENUNCIADO N. 83 DA SÚMULA/STJ - RECURSO

IMPROVIDO.

(AGA 1.080.783, relator Ministro Massami Uyeda, DJE: 15/10/2008)"

 

Isto posto, nego seguimento à apelação, com fundamento no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil.

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à origem. Intimem-se.

 

São Paulo, 23 de março de 2012.

Mairan Maia

Desembargador Federal Relator

 

 

00063 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0017070-29.2009.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Fls. 108/128: indefiro, à míngua de previsão legal. 

Os comprovantes de depósitos judiciais devem ser apresentados periodicamente.

Intime-se. 

 

São Paulo, 23 de março de 2012.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal

 

 

00064 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0024176-42.2009.4.03.6100/SP

 

 

2009.61.00.017070-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

APELADO : IVAN FLORIO

ADVOGADO : RODRIGO CARAM MARCOS GARCIA e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00170702920094036100 6 Vr SAO PAULO/SP

2009.61.00.024176-7/SP
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DESPACHO

Fls. 430/431: indefiro o pedido. Como bem anotou Nelson Nery Junior e Rosa Maria de Andrade Nery, na obra

Código de Processo Civil Comentado, 11ª edição, página 517, art. 259: Não deve ser acolhida impugnação ao

valor da causa que tenha como fundamento alteração de valores ocorrida posteriormente ao ajuizamento da

ação.

Intimem-se. 

São Paulo, 23 de março de 2012.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal

 

 

00065 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0024317-61.2009.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de ação de conhecimento, processada sob o rito comum ordinário, ajuizada com o objetivo de receber a

diferença de correção monetária incidente sobre as contas de poupança indicadas na inicial, de acordo com o

índice do IPC, relativo ao período de janeiro de 1989, acrescida dos juros contratualmente pactuados, no valor

descrito na inicial.

A sentença julgou parcialmente procedente o pedido, por entender que os valores a serem devolvidos devem ser

apurados em liquidação de sentença. Sucumbência recíproca. 

Em apelação, a Caixa Econômica Federal pleiteou a improcedência do pedido.

Em suma, é o relatório.

Decido.

Consigno, inicialmente, tratar-se de ação proposta por pessoa que se insere nas hipóteses previstas no artigo 71 da

Lei 10.741/2003 (Estatuto do Idoso) e no artigo 1.211-A do Código de Processo Civil, os quais asseguram

prioridade de tramitação do feito em todas as instâncias para pessoas com idade igual ou superior a sessenta anos

ou portadoras de doença grave.

Não desconheço o fato de o julgamento do mérito das ações relativas aos planos econômicos ter sido suspenso

pelas decisões proferidas pelo Ministro Dias Toffoli nos Recursos Extraordinários 591.797 e 626.307.

Entretanto, até o presente momento não se tem notícia da apreciação dos referidos recursos.

À míngua de prazo da referida suspensão, entendo deva ser aplicado, por analogia, o previsto no artigo 21,

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

APELANTE : DANIEL PAES (= ou > de 65 anos) e outros

: FUNDACAO SILOS E ARMAZENS DE SEGURIDADE SOCIAL

: OVANDI ROSENSTOCK (= ou > de 65 anos)

: ROBERTO NASSIB MAHFUZ

ADVOGADO : RENATO FARIA BRITO e outro

APELANTE : Comissao de Valores Mobiliarios CVM

ADVOGADO : LUIZ ANTONIO WERDINE MACHADO e outro

APELADO : Banco Central do Brasil

ADVOGADO : JOSE OSORIO LOURENCAO

APELADO : OS MESMOS

No. ORIG. : 00241764220094036100 23 Vr SAO PAULO/SP

2009.61.00.024317-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : DANIEL POPOVICS CANOLA e outro

APELADO : NIVIO DO AMARAL (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : EDVAR SOARES CIRIACO e outro

No. ORIG. : 00243176120094036100 19 Vr SAO PAULO/SP
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parágrafo único, da Lei. 9.868/1999, o qual dispõe sobre a perda de eficácia da cautelar concedida em ADC no

prazo de 180 dias, caso não seja julgado o mérito da questão, interpretação, inclusive, que se encontra em

consonância com o princípio constitucional da duração razoável do processo e com as exigências de prestação

jurisdicional célere, inserto no artigo 5º, LXXVIII, da Constituição Federal.

Por seu turno, indevida a suspensão do andamento processual em vista do reconhecimento de repercussão geral

pelo Excelso Pretório, na medida em que o sobrestamento previsto na lei processual (art. 543-B, §§1º e 2º) refere-

se tão somente a recursos extraordinários. A propósito:

 

"TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. AUTORIZAÇÃO PARA IMPRESSÃO DE

DOCUMENTOS FISCAIS (AIDOF). GARANTIA. INEXIGIBILIDADE. PRINCÍPIO DO LIVRE EXERCÍCIO DA

ATIVIDADE ECONÔMICA. 

1. A decisão agravada foi baseada na jurisprudência assente desta Corte no sentido de que a exigência de

garantia para impressão de documentos fiscais viola o princípio do livre exercício da atividade econômica.

2. O fato de a matéria em debate ter sido reconhecida como de repercussão geral pelo Supremo Tribunal Federal

não impede o julgamento por este Tribunal, visto que, segundo disposto no art. 543-B do CPC, o sobrestamento

do feito, ainda que em face do reconhecimento de repercussão geral, só poderá ocorrer de possível recurso

extraordinário a ser interposto contra decisão desta Corte.

3. Agravo regimental não provido".

(STJ, AgRg no REsp 1.179.001/RS,relator Ministro Mauro Campbell Marques, DJe 23/06/2010).

 

"PROCESSUAL CIVIL. APELAÇÕES CÍVEIS. SOBRESTAMENTO. PERDA DE EFICÁCIA APÓS 180 DIAS.

POUPANÇA. CORREÇÃO DOS SALDOS. ÍNDICES 44,80% (abril/90) e 7,78% (MAIO/90).

INAPLICABILIDADE. MATÉRIA DECIDIDA PELO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA, SOB O REGIME DO

ART. 543-C. RECURSO PROVIDO. HONORÁRIOS.

(...)

4. Consta nos autos às fls. 200, despacho proferido pelo eminente Desembargador Federal Convocado

EMILIANO ZAPATA LEITÃO determinando a suspensão do processo e o seu encaminhamento à Secretaria da 1ª

Turma, em razão de decisão monocrática proferida em 16.08.10, pelo preclaro Ministro DIAS TOFFOLI, relator

dos RE's 591.797 e 626.307, submetidos ao regime de repercussão geral no STF, que ordenou o sobrestamento de

todos os processos judiciais em tramitação no país, em grau de recurso, que discutem o pagamento da correção

monetária dos depósitos em caderneta de poupança afetados pelos Planos Econômicos Collor I, Bresser e Verão,

até o julgamento final da controvérsia pelo STF.

5. Ocorre que, embora o art. 328 do Regimento Interno do STF não fixe prazo máximo para a suspensão dos

processos que aguardam o desfecho da repercussão geral, a Primeira Turma deste TRF já sedimentou orientação

no sentido de se estender por analogia, a regra do art. 21, parágrafo único, da Lei nº 9.868/99, que determina a

perda de eficácia do sobrestamento após 180 dias, interpretação que está de conformidade, inclusive, com o

princípio constitucional da duração razoável do processo e com as exigências de prestação jurisdicional célere.

Nesse sentido: AC 507.559-CE, AC 517.600-CE, AC 519.363-CE, AC 451.207-CE (todos da Relatoria do Des.

Federal FRANCISCO CAVALCANTI, julgados em 28.07.11)"

(...)

(TRF5, AC 526.302, relator Desembargador Federal Manoel Erhardt, DJE: 15/03/2012)

 

"PROCESSUAL CIVIL. CADERNETA DE POUPANÇA. SUSPENSÃO DO JULGAMENTO DA APELAÇÃO.

ARTIGOS 543-B E 543-C DO CPC. AUSÊNCIA DE PREVISÃO LEGAL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO PARA

FINS DE PREQUESTIONAMENTO. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO. CARÁTER INFRINGENTE. 

1. Incabível a requerida paralisação do feito por ausência de previsão legal, eis que a suspensão prevista nos

parágrafos do art. 543-B e no caput do art. 543-C do CPC somente se refere ao sobrestamento dos recursos

extremos interpostos nas instâncias inferiores com fundamento em idêntica controvérsia ou em idêntica questão

de direito. "

(TRF2, AC 200851010081546, relator Desembargador Federal Poul Erik Dyrlund, EDJ2R: 08/09/2011)

 

A sistemática adotada pela Lei 9.756/98, ao alterar o art. 557, do Código de Processo Civil, visa dar maior

agilidade ao sistema recursal, coibindo excessos de índole procrastinatória, ao conferir maior eficácia às decisões

dos Tribunais Superiores e valorizar a jurisprudência sumulada, uniforme ou dominante.

Atende aos anseios de maior celeridade na solução dos conflitos, a respeito dos quais já haja posicionamento

reiterado e pacífico dos Tribunais para casos análogos.

A matéria em exame já foi exaustivamente debatida, não havendo na atualidade qualquer divergência acerca da

composição do litígio, conforme elucidativas ementas do Superior Tribunal de Justiça:
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"RECURSOS ESPECIAIS REPETITIVOS. CADERNETAS DE POUPANÇA. PLANOS ECONÔMICOS.

EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. RECURSOS REPRESENTATIVOS DE MACRO-LIDE MULTITUDINÁRIA EM

AÇÕES INDIVIDUAIS MOVIDAS POR POUPADORES. JULGAMENTO NOS TERMOS DO ART. 543-C, DO

CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. JULGAMENTO LIMITADO A MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL,

INDEPENDENTEMENTE DE JULGAMENTO DE TEMA CONSTITUCIONAL PELO C. STF. PRELIMINAR DE

SUSPENSÃO DO JULGAMENTO AFASTADA. CONSOLIDAÇÃO DE ORIENTAÇÃO JURISPRUDENCIAL

FIRMADA EM INÚMEROS PRECEDENTES DESTA CORTE. PLANOS ECONÔMICOS BRESSER, VERÃO,

COLLOR I E COLLOR II. LEGITIMIDADE PASSIVA AD CAUSAM . PRESCRIÇÃO. ÍNDICES DE CORREÇÃO.

I - Preliminar de suspensão do julgamento, para aguardo de julgamento de Arguição de Descumprimento de

Preceito Fundamental, afastada, visto tratar-se, no caso, de julgamento de matéria infraconstitucional,

preservada a competência do C. STF para tema constitucional.

II - No julgamento de Recurso Repetitivo do tipo consolidador de jurisprudência constante de numerosos

precedentes estáveis e não de tipo formador de nova jurisprudência, a orientação jurisprudencial já estabilizada

assume especial peso na orientação que se firma.

III - Seis conclusões, destacadas como julgamentos em Recurso Repetitivo, devem ser proclamadas para

definição de controvérsia:

1º) A instituição financeira depositária é parte legítima para figurar no pólo passivo da lide em que se pretende o

recebimento das diferenças de correção monetária de valores depositados em cadernetas de poupança,

decorrentes de expurgos inflacionários dos Planos Bresser, Verão, Collor I e Collor II; com relação ao Plano

Collor I, contudo, aludida instituição financeira depositária somente será parte legítima nas ações em que se

buscou a correção monetária dos valores depositados em caderneta de poupança não bloqueados ou anteriores

ao bloqueio.

2ª) É vintenária a prescrição nas ações individuais em que são questionados os critérios de remuneração da

caderneta de poupança e são postuladas as respectivas diferenças, sendo inaplicável às ações individuais o prazo

decadencial qüinqüenal atinente à Ação Civil Pública.

3ª) Quanto ao Plano Bresser (junho/1987), é de 26,06%, percentual estabelecido com base no Índice de Preços

ao Consumidor (IPC), índice de correção monetária para as cadernetas de poupança iniciadas ou com

aniversário na primeira quinzena de junho de 1987, não se aplicando a Resolução BACEN n.º 1.338/87, de

15/06/87, que determinou a atualização dos saldos, no mês de julho de 1987, pelo índice de variação do valor

nominal das Obrigações do Tesouro Nacional (OTN). 

4ª) Quanto ao Plano Verão (janeiro/1989), é de 42,72%, percentual estabelecido com base no Índice de Preços

ao Consumidor (IPC), índice de correção monetária das cadernetas de poupança com período mensal iniciado

até 15 de janeiro de 1989, não se aplicando a Medida Provisória n. 32/89 (Plano Verão), que determinava a

atualização pela variação das Letras Financeiras do Tesouro (LFT).

5ª) Quanto ao Plano Collor I (março/1990), é de 84,32% fixado com base no índice de Preços ao Consumidor

(IPC), conforme disposto nos arts. 10 e 17, III, da Lei 7.730/89, o índice a ser aplicado no mês de março de 1990

aos ativos financeiros retidos até o momento do respectivo aniversário da conta; ressalva-se, contudo, que devem

ser atualizados pelo BTN Fiscal os valores excedentes ao limite estabelecido em NCz$ 50.000,00, que

constituíram conta individualizada junto ao BACEN, assim como os valores que não foram transferidos para o

BACEN, para as cadernetas de poupança que tiveram os períodos aquisitivos iniciados após a vigência da

Medida Provisória 168/90 e nos meses subsequentes ao seu advento (abril, maio e junho de 1990).

6ª) Quanto ao Plano Collor II, é de 21,87% o índice de correção monetária a ser aplicado no mês de março de

1991, nas hipóteses em que já iniciado o período mensal aquisitivo da caderneta de poupança quando do advento

do Plano, pois o poupador adquiriu o direito de ter o valor aplicado remunerado de acordo com o disposto na

Lei n. 8.088/90, não podendo ser aplicado o novo critério de remuneração previsto na Medida Provisória n. 294,

de 31.1.1991, convertida na Lei n. 8.177/91.

IV - Inviável o julgamento, no presente processo, como Recurso Repetitivo, da matéria relativa a juros

remuneratórios compostos em cadernetas de poupança, decorrentes de correção de expurgos inflacionários

determinados por Planos Econômicos, porque matéria não recorrida.

V - Recurso Especial da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL provido em parte, para ressalva quanto ao Plano

Collor I. 

VI - Recurso Especial do BANCO ABN AMRO REAL S/A improvido."

(REsp 1.107.201-DF, relator Ministro Sidnei Beneti, DJU: 06/05/2011)

 

"AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. CIVIL. CADERNETAS DE POUPANÇA. PLANO

VERÃO. PRETENSÃO DE PAGAMENTO DE DIFERENÇAS DE RENDIMENTOS. JUROS

REMUNERATÓRIOS. PRESCRIÇÃO VINTENÁRIA. CORREÇÃO MONETÁRIA. UTILIZAÇÃO DO IPC. LEI N.

7.730/89. NÃO INCIDÊNCIA. 

1. Consoante entendimento desta C. Corte, os juros remuneratórios de conta de poupança, incidentes
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mensalmente e capitalizados, agregam-se ao capital, assim como a correção monetária, perdendo, pois, a

natureza de acessórios, fazendo concluir, em conseqüência, que a prescrição não é a de cinco anos prevista no

art. 178, § 10, III, do Código Civil de 1916, mas a vintenária. 

2. No que toca ao índice de correção monetária, deve ser utilizado o IPC para a atualização de cadernetas de

poupança no mês de janeiro de 1989 (Plano Verão), com a aplicação do índice de 42,72%. Os critérios de

remuneração estabelecidos no art. 17, inciso I, da Lei nº 7.730/89, só incidem com relação aos períodos mensais

iniciados após o dia 15 de janeiro de 1989. Precedentes. 

3. Agravo regimental a que se nega provimento."

(AGA 1013431, relator Ministro Raul Araújo Filho, DJE: 18/06/2010)

 

"CIVIL E PROCESSUAL. AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. BANCÁRIO. CADERNETA

DE POUPANÇA. PLANO VERÃO. LEGITIMIDADE PASSIVA. RECURSO MANIFESTAMENTE

IMPROCEDENTE. MULTA, ART. 557, § 2º, DO CPC. 

I. As instituições financeiras depositárias são parte passiva legítima para responder pelas diferenças de correção

monetária, em caderneta de poupança, no mês de janeiro de 1989. 

II. Sendo manifestamente improcedente e procrastinatório o agravo, é de se aplicar a multa prevista no art. 557,

§ 2º, do CPC, de 1% (um por cento) sobre o valor atualizado da causa, ficando a interposição de novos recursos

sujeita ao prévio recolhimento da penalidade imposta. 

III. Agravo regimental desprovido."

(AGA 1.189.352, relator Ministro Aldir Passarinho Junior, DJE: 28/04/2010)

"AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. ACÓRDÃO RECORRIDO CONSONANTE COM

O ENTENDIMENTO DO STJ. ÍNDICES APLICÁVEIS PARA CORREÇÃO MONETÁRIA DAS CADERNETAS

DE POUPANÇA. PLANOS VERÃO E BRESSER. IPC DE JUNHO DE 1987 (26,06%) E O IPC DE JANEIRO DE

1989 (42,72%). PRECEDENTES. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 83/STJ. QUESTÕES AFETAS AO ATO

JURÍDICO PERFEITO POSSUEM ÍNDOLE CONSTITUCIONAL. AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO."

(AGA 1.225.103, relator Ministro Luis Felipe Salomão, DJE: 06/04/2010)

 

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO CONFIGURADA. CADERNETA DE

POUPANÇA. LEGITIMIDADE DAS INSTITUIÇÕES FINANCEIRAS DEPOSITÁRIAS PARA RESPONDER

PELAS DIFERENÇAS DE CORREÇÃO MONETÁRIA DECORRENTES DOS PLANOS BRESSER E VERÃO.

ACLARATÓRIOS ACOLHIDOS COM EFEITOS MODIFICATIVOS. 

(...)

2. No ato decisório ora embargado, a Segunda Turma desta Corte apreciou tão-somente a questão atinente à

legitimidade da Caixa Econômica Federal para responder pelos ativos financeiros depositados em conta de

poupança que foram transferidos ao Banco Central do Brasil. Todavia, não houve qualquer menção no julgado

acerca das demais questões suscitadas no recurso especial relativas à responsabilidade daquela instituição

financeira pela complementação dos saldos depositados em relação aos expurgos inflacionários dos meses de

junho/87 (Plano Bresser) e janeiro/89 (Plano Verão), o que revela a necessidade de pronunciamento desta Corte

sobre a matéria omissa. 

3. Ao decidir pela exclusão da Caixa Econômica do polo passivo da relação processual, o acórdão recorrido

contrariou a jurisprudência consolidada no âmbito desta Corte no sentido da legitimidade exclusiva da

instituição financeira depositária para responder por diferenças de rendimentos em contas de poupança no

período de junho de 1987 (Plano Bresser) e janeiro de 1989 (Plano Verão). Assim, na hipótese dos autos, por se

tratar de ação movida pelo poupador pleiteando as diferenças no crédito de rendimento de suas contas de

poupança em virtude da aplicação das normas pertinentes aos planos econômicos em referência, é de se

reconhecer a legitimidade da Caixa Econômica Federal. Precedente: AgRg no Ag 1086619 / SP, Terceira Turma,

rel. Ministro Sidnei Beneti, DJe 2/6/2009; AgRg no Ag 1057641 / RS, Quarta Turma, rel. Ministro Luis Felipe

Salomão, DJe 2/2/2009; AgRg no REsp 862375 / RJ, Segunda Turma, rel. Ministra Eliana Calmon, DJ 6/11/2007.

4. Embargos de declaração acolhidos, atribuindo-lhes efeitos infringentes, para dar parcial provimento ao

recurso especial."

(EEREsp 549.074, relator Ministro Mauro Campebel Marques, DJE: 04/02/2010)

 

"AGRAVO REGIMENTAL. CIVIL. CONTRATO BANCÁRIO. POUPANÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS

REMUNERATÓRIOS. PRESCRIÇÃO. VINTE ANOS. POUPANÇA. PLANO BRESSER (JUNHO DE 1987).

PLANO VERÃO (JANEIRO DE 1989). 

1. Nos termos do entendimento dominante nesta Corte são devidos, na correção de caderneta de poupança, o IPC

de junho de 1987 (26,06%) e o IPC de janeiro de 1989 (42,72%). 

2. Os juros remuneratórios de conta de poupança, incidentes mensalmente e capitalizados, agregam-se ao

capital, assim como a correção monetária, perdendo, pois, a natureza de acessórios, fazendo concluir, em
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conseqüência, que a prescrição não é a de cinco anos, prevista no art. 178, § 10, III, do Código Civil de 1916,

mas a vintenária. Precedentes da Terceira e da Quarta Turma. 

3. Agravo regimental desprovido."

(AGA 940.097, relator Ministro Fernando Marques, DJE: 08/06/2009)

 

"AGRAVO DE INSTRUMENTO. AGRAVO REGIMENTAL. CADERNETA DE POUPANÇA. JUROS

REMUNERATÓRIOS. PRESCRIÇÃO VINTENÁRIA. ÍNDICES. PLANO BRESSER. JUROS DE MORA. TERMO

INICIAL. PRECEDENTE DA CORTE. 

I - É vintenária a prescrição nas ações em que são impugnados os critérios de remuneração da caderneta de

poupança e postuladas as respectivas diferenças, porquanto discutido o próprio crédito, e não seus acessórios. 

II - Nos termos da jurisprudência pacífica desta Corte é devido, na correção de caderneta de poupança, o IPC de

junho de 1987 (26,06%). 

III - Os juros de mora são devidos a partir da citação nas ações de cobrança que buscam complementar as

remunerações da caderneta de poupança. Agravo Regimental improvido."

(AGA 1.132.388, relator Ministro Sidnei Beneti, DJE: 08/06/2009)

 

"ECONÔMICO. CADERNETA DE POUPANÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA. CRITÉRIO. IPC DE JUNHO DE

1987 (26,06%). PLANO BRESSER. IPC DE JANEIRO DE 1989 (42,72%). PLANO VERÃO. PRESCRIÇÃO DOS

JUROS VINTENÁRIA. JUROS DE MORA. TEMO INICIAL. CITAÇÃO. 

I - O Superior Tribunal de Justiça já firmou, em definitivo, o entendimento de que no cálculo da correção

monetária para efeito de atualização de cadernetas de poupança iniciadas e renovadas até 15 de junho de 1987,

antes da vigência da Resolução n. 1.338/87-BACEN, aplica-se o IPC relativo àquele mês em 26,06%.

Precedentes. 

II - No cálculo da correção monetária para efeito de atualização de cadernetas de poupança iniciadas e

renovadas até 15 de janeiro de 1989, aplica-se o IPC relativo àquele mês em 42,72% (Precedente: REsp n.

43.055-0/SP, Relator Ministro Sálvio de Figueiredo Teixeira, DJU de 20.02.95). 

III - A prescrição dos juros devidos pelas aplicações em cadernetas de poupança é vintenária. Precedentes. 

IV - "A Terceira e a Quarta Turmas, atualmente, adotam a mesma orientação no sentido de que os juros de mora,

nas ações em que são pleiteadas diferença de rendimentos em cadernetas de poupança, são contados desde a

citação." (AgR-EREsp n. 474.166/SP, Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito, 2ª Seção, unânime, DJU de

20.10.2003). 

V - Agravo regimental desprovido."

(AgREsp 1.102.979, relator Ministro Aldir Passarinho Junior, DJE: 11/05/2009)

 

"AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO - AÇÃO DE COBRANÇA DE VALORES

REFERENTES À CORREÇÃO MONETÁRIA E AOS JUROS REMUNERATÓRIOS DE CADERNETA DE

POUPANÇA - PRESCRIÇÃO VINTENÁRIA - PRECEDENTES - CORREÇÃO MONETÁRIA NOS PERÍODOS

DE JUNHO DE 1987 E JANEIRO DE 1989 - APLICAÇÃO DO IPC RELATIVOS ÀQUELES MESES (26,06% E

42,72%, RESPECTIVAMENTE) - INCIDÊNCIA DO ENUNCIADO N. 83 DA SÚMULA/STJ - RECURSO

IMPROVIDO.

(AGA 1.080.783, relator Ministro Massami Uyeda, DJE: 15/10/2008)"

 

Isto posto, nego seguimento à apelação, com fundamento no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil.

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à origem. Intimem-se.

 

São Paulo, 26 de março de 2012.

Mairan Maia

Desembargador Federal Relator
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DECISÃO

Cuida-se de ação de conhecimento, processada sob o rito comum ordinário, ajuizada com o objetivo de receber a

diferença de correção monetária incidente sobre a conta de poupança indicada na inicial, de acordo com o índice

do IPC, relativo ao período de janeiro de 1989, acrescida dos juros contratualmente pactuados, no valor indicado

na inicial.

A sentença julgou parcialmente procedente o pedido, por entender que os valores a serem devolvidos devem ser

apurados por ocasião do cumprimento da sentença. Correção monetária e juros remuneratórios, observando-se os

mesmos índices aplicáveis aos saldos das contas de poupança. Juros de mora de 1% ao mês, contados da citação.

Honorários advocatícios arbitrados em 10% sobre o valor da condenação.

Em apelação, a Caixa Econômica Federal pugnou pela reforma da sentença. Alegou falta de documentos.

Requereu o afastamento dos juros remuneratórios e moratórios. Sustentou ser devida a correção monetária dos

valores a serem devolvidos somente a partir do ajuizamento da ação.

Em suma, é o relatório.

Decido.

Consigno, inicialmente, tratar-se de ação proposta por pessoa que se insere nas hipóteses previstas no artigo 71 da

Lei 10.741/2003 (Estatuto do Idoso) e no artigo 1.211-A do Código de Processo Civil, os quais asseguram

prioridade de tramitação do feito em todas as instâncias para pessoas com idade igual ou superior a sessenta anos

ou portadoras de doença grave.

Não desconheço o fato de o julgamento do mérito das ações relativas aos planos econômicos ter sido suspenso

pelas decisões proferidas pelo Ministro Dias Toffoli nos Recursos Extraordinários 591.797 e 626.307.

Entretanto, até o presente momento não se tem notícia da apreciação dos referidos recursos.

À míngua de prazo da referida suspensão, entendo deva ser aplicado, por analogia, o previsto no artigo 21,

parágrafo único, da Lei. 9.868/1999, o qual dispõe sobre a perda de eficácia da cautelar concedida em ADC no

prazo de 180 dias, caso não seja julgado o mérito da questão, interpretação, inclusive, que se encontra em

consonância com o princípio constitucional da duração razoável do processo e com as exigências de prestação

jurisdicional célere, inserto no artigo 5º, LXXVIII, da Constituição Federal.

Por seu turno, indevida a suspensão do andamento processual em vista do reconhecimento de repercussão geral

pelo Excelso Pretório, na medida em que o sobrestamento previsto na lei processual (art. 543-B, §§1º e 2º) refere-

se tão somente a recursos extraordinários. A propósito:

 

"TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. AUTORIZAÇÃO PARA IMPRESSÃO DE

DOCUMENTOS FISCAIS (AIDOF). GARANTIA. INEXIGIBILIDADE. PRINCÍPIO DO LIVRE EXERCÍCIO DA

ATIVIDADE ECONÔMICA. 

1. A decisão agravada foi baseada na jurisprudência assente desta Corte no sentido de que a exigência de

garantia para impressão de documentos fiscais viola o princípio do livre exercício da atividade econômica.

2. O fato de a matéria em debate ter sido reconhecida como de repercussão geral pelo Supremo Tribunal Federal

não impede o julgamento por este Tribunal, visto que, segundo disposto no art. 543-B do CPC, o sobrestamento

do feito, ainda que em face do reconhecimento de repercussão geral, só poderá ocorrer de possível recurso

extraordinário a ser interposto contra decisão desta Corte.

3. Agravo regimental não provido".

(STJ, AgRg no REsp 1.179.001/RS,relator Ministro Mauro Campbell Marques, DJe 23/06/2010).

 

"PROCESSUAL CIVIL. APELAÇÕES CÍVEIS. SOBRESTAMENTO. PERDA DE EFICÁCIA APÓS 180 DIAS.

POUPANÇA. CORREÇÃO DOS SALDOS. ÍNDICES 44,80% (abril/90) e 7,78% (MAIO/90).

INAPLICABILIDADE. MATÉRIA DECIDIDA PELO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA, SOB O REGIME DO

ART. 543-C. RECURSO PROVIDO. HONORÁRIOS.

(...)

4. Consta nos autos às fls. 200, despacho proferido pelo eminente Desembargador Federal Convocado

EMILIANO ZAPATA LEITÃO determinando a suspensão do processo e o seu encaminhamento à Secretaria da 1ª

Turma, em razão de decisão monocrática proferida em 16.08.10, pelo preclaro Ministro DIAS TOFFOLI, relator

dos RE's 591.797 e 626.307, submetidos ao regime de repercussão geral no STF, que ordenou o sobrestamento de

todos os processos judiciais em tramitação no país, em grau de recurso, que discutem o pagamento da correção

monetária dos depósitos em caderneta de poupança afetados pelos Planos Econômicos Collor I, Bresser e Verão,

até o julgamento final da controvérsia pelo STF.

ADVOGADO : MARCIO RODRIGUES VASQUES e outro

APELADO : ALBERTO SOARES DA SILVA

ADVOGADO : THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA e outro

No. ORIG. : 00003870220094036104 4 Vr SANTOS/SP
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5. Ocorre que, embora o art. 328 do Regimento Interno do STF não fixe prazo máximo para a suspensão dos

processos que aguardam o desfecho da repercussão geral, a Primeira Turma deste TRF já sedimentou orientação

no sentido de se estender por analogia, a regra do art. 21, parágrafo único, da Lei nº 9.868/99, que determina a

perda de eficácia do sobrestamento após 180 dias, interpretação que está de conformidade, inclusive, com o

princípio constitucional da duração razoável do processo e com as exigências de prestação jurisdicional célere.

Nesse sentido: AC 507.559-CE, AC 517.600-CE, AC 519.363-CE, AC 451.207-CE (todos da Relatoria do Des.

Federal FRANCISCO CAVALCANTI, julgados em 28.07.11)"

(...)

(TRF5, AC 526.302, relator Desembargador Federal Manoel Erhardt, DJE: 15/03/2012)

 

"PROCESSUAL CIVIL. CADERNETA DE POUPANÇA. SUSPENSÃO DO JULGAMENTO DA APELAÇÃO.

ARTIGOS 543-B E 543-C DO CPC. AUSÊNCIA DE PREVISÃO LEGAL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO PARA

FINS DE PREQUESTIONAMENTO. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO. CARÁTER INFRINGENTE. 

1. Incabível a requerida paralisação do feito por ausência de previsão legal, eis que a suspensão prevista nos

parágrafos do art. 543-B e no caput do art. 543-C do CPC somente se refere ao sobrestamento dos recursos

extremos interpostos nas instâncias inferiores com fundamento em idêntica controvérsia ou em idêntica questão

de direito. "

(TRF2, AC 200851010081546, relator Desembargador Federal Poul Erik Dyrlund, EDJ2R: 08/09/2011)

 

O processo está devidamente instruído, tendo sido a inicial acompanhada dos documentos indispensáveis à

propositura da ação.

A sistemática adotada pela Lei 9.756/98, ao alterar o art. 557, do Código de Processo Civil, visa dar maior

agilidade ao sistema recursal, coibindo excessos de índole procrastinatória, ao conferir maior eficácia às decisões

dos Tribunais Superiores e valorizar a jurisprudência sumulada, uniforme ou dominante.

Atende aos anseios de maior celeridade na solução dos conflitos, a respeito dos quais já haja posicionamento

reiterado e pacífico dos Tribunais para casos análogos.

A matéria em exame já foi exaustivamente debatida, não havendo na atualidade qualquer divergência acerca da

composição do litígio, conforme elucidativas ementas do Superior Tribunal de Justiça:

 

"RECURSOS ESPECIAIS REPETITIVOS. CADERNETAS DE POUPANÇA. PLANOS ECONÔMICOS.

EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. RECURSOS REPRESENTATIVOS DE MACRO-LIDE MULTITUDINÁRIA EM

AÇÕES INDIVIDUAIS MOVIDAS POR POUPADORES. JULGAMENTO NOS TERMOS DO ART. 543-C, DO

CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. JULGAMENTO LIMITADO A MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL,

INDEPENDENTEMENTE DE JULGAMENTO DE TEMA CONSTITUCIONAL PELO C. STF. PRELIMINAR DE

SUSPENSÃO DO JULGAMENTO AFASTADA. CONSOLIDAÇÃO DE ORIENTAÇÃO JURISPRUDENCIAL

FIRMADA EM INÚMEROS PRECEDENTES DESTA CORTE. PLANOS ECONÔMICOS BRESSER, VERÃO,

COLLOR I E COLLOR II. LEGITIMIDADE PASSIVA AD CAUSAM . PRESCRIÇÃO. ÍNDICES DE CORREÇÃO.

I - Preliminar de suspensão do julgamento, para aguardo de julgamento de Arguição de Descumprimento de

Preceito Fundamental, afastada, visto tratar-se, no caso, de julgamento de matéria infraconstitucional,

preservada a competência do C. STF para tema constitucional.

II - No julgamento de Recurso Repetitivo do tipo consolidador de jurisprudência constante de numerosos

precedentes estáveis e não de tipo formador de nova jurisprudência, a orientação jurisprudencial já estabilizada

assume especial peso na orientação que se firma.

III - Seis conclusões, destacadas como julgamentos em Recurso Repetitivo, devem ser proclamadas para

definição de controvérsia:

1º) A instituição financeira depositária é parte legítima para figurar no pólo passivo da lide em que se pretende o

recebimento das diferenças de correção monetária de valores depositados em cadernetas de poupança,

decorrentes de expurgos inflacionários dos Planos Bresser, Verão, Collor I e Collor II; com relação ao Plano

Collor I, contudo, aludida instituição financeira depositária somente será parte legítima nas ações em que se

buscou a correção monetária dos valores depositados em caderneta de poupança não bloqueados ou anteriores

ao bloqueio.

2ª) É vintenária a prescrição nas ações individuais em que são questionados os critérios de remuneração da

caderneta de poupança e são postuladas as respectivas diferenças, sendo inaplicável às ações individuais o prazo

decadencial qüinqüenal atinente à Ação Civil Pública.

3ª) Quanto ao Plano Bresser (junho/1987), é de 26,06%, percentual estabelecido com base no Índice de Preços

ao Consumidor (IPC), índice de correção monetária para as cadernetas de poupança iniciadas ou com

aniversário na primeira quinzena de junho de 1987, não se aplicando a Resolução BACEN n.º 1.338/87, de

15/06/87, que determinou a atualização dos saldos, no mês de julho de 1987, pelo índice de variação do valor

nominal das Obrigações do Tesouro Nacional (OTN). 
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4ª) Quanto ao Plano Verão (janeiro/1989), é de 42,72%, percentual estabelecido com base no Índice de Preços

ao Consumidor (IPC), índice de correção monetária das cadernetas de poupança com período mensal iniciado

até 15 de janeiro de 1989, não se aplicando a Medida Provisória n. 32/89 (Plano Verão), que determinava a

atualização pela variação das Letras Financeiras do Tesouro (LFT).

5ª) Quanto ao Plano Collor I (março/1990), é de 84,32% fixado com base no índice de Preços ao Consumidor

(IPC), conforme disposto nos arts. 10 e 17, III, da Lei 7.730/89, o índice a ser aplicado no mês de março de 1990

aos ativos financeiros retidos até o momento do respectivo aniversário da conta; ressalva-se, contudo, que devem

ser atualizados pelo BTN Fiscal os valores excedentes ao limite estabelecido em NCz$ 50.000,00, que

constituíram conta individualizada junto ao BACEN, assim como os valores que não foram transferidos para o

BACEN, para as cadernetas de poupança que tiveram os períodos aquisitivos iniciados após a vigência da

Medida Provisória 168/90 e nos meses subsequentes ao seu advento (abril, maio e junho de 1990).

6ª) Quanto ao Plano Collor II, é de 21,87% o índice de correção monetária a ser aplicado no mês de março de

1991, nas hipóteses em que já iniciado o período mensal aquisitivo da caderneta de poupança quando do advento

do Plano, pois o poupador adquiriu o direito de ter o valor aplicado remunerado de acordo com o disposto na

Lei n. 8.088/90, não podendo ser aplicado o novo critério de remuneração previsto na Medida Provisória n. 294,

de 31.1.1991, convertida na Lei n. 8.177/91.

IV - Inviável o julgamento, no presente processo, como Recurso Repetitivo, da matéria relativa a juros

remuneratórios compostos em cadernetas de poupança, decorrentes de correção de expurgos inflacionários

determinados por Planos Econômicos, porque matéria não recorrida.

V - Recurso Especial da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL provido em parte, para ressalva quanto ao Plano

Collor I. 

VI - Recurso Especial do BANCO ABN AMRO REAL S/A improvido."

(REsp 1.107.201-DF, relator Ministro Sidnei Beneti, DJU: 06/05/2011)

 

"AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. CIVIL. CADERNETAS DE POUPANÇA. PLANO

VERÃO. PRETENSÃO DE PAGAMENTO DE DIFERENÇAS DE RENDIMENTOS. JUROS

REMUNERATÓRIOS. PRESCRIÇÃO VINTENÁRIA. CORREÇÃO MONETÁRIA. UTILIZAÇÃO DO IPC. LEI N.

7.730/89. NÃO INCIDÊNCIA. 

1. Consoante entendimento desta C. Corte, os juros remuneratórios de conta de poupança, incidentes

mensalmente e capitalizados, agregam-se ao capital, assim como a correção monetária, perdendo, pois, a

natureza de acessórios, fazendo concluir, em conseqüência, que a prescrição não é a de cinco anos prevista no

art. 178, § 10, III, do Código Civil de 1916, mas a vintenária. 

2. No que toca ao índice de correção monetária, deve ser utilizado o IPC para a atualização de cadernetas de

poupança no mês de janeiro de 1989 (Plano Verão), com a aplicação do índice de 42,72%. Os critérios de

remuneração estabelecidos no art. 17, inciso I, da Lei nº 7.730/89, só incidem com relação aos períodos mensais

iniciados após o dia 15 de janeiro de 1989. Precedentes. 

3. Agravo regimental a que se nega provimento."

(AGA 1013431, relator Ministro Raul Araújo Filho, DJE: 18/06/2010)

 

"CIVIL E PROCESSUAL. AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. BANCÁRIO. CADERNETA

DE POUPANÇA. PLANO VERÃO. LEGITIMIDADE PASSIVA. RECURSO MANIFESTAMENTE

IMPROCEDENTE. MULTA, ART. 557, § 2º, DO CPC. 

I. As instituições financeiras depositárias são parte passiva legítima para responder pelas diferenças de correção

monetária, em caderneta de poupança, no mês de janeiro de 1989. 

II. Sendo manifestamente improcedente e procrastinatório o agravo, é de se aplicar a multa prevista no art. 557,

§ 2º, do CPC, de 1% (um por cento) sobre o valor atualizado da causa, ficando a interposição de novos recursos

sujeita ao prévio recolhimento da penalidade imposta. 

III. Agravo regimental desprovido."

(AGA 1.189.352, relator Ministro Aldir Passarinho Junior, DJE: 28/04/2010)

"AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. ACÓRDÃO RECORRIDO CONSONANTE COM

O ENTENDIMENTO DO STJ. ÍNDICES APLICÁVEIS PARA CORREÇÃO MONETÁRIA DAS CADERNETAS

DE POUPANÇA. PLANOS VERÃO E BRESSER. IPC DE JUNHO DE 1987 (26,06%) E O IPC DE JANEIRO DE

1989 (42,72%). PRECEDENTES. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 83/STJ. QUESTÕES AFETAS AO ATO

JURÍDICO PERFEITO POSSUEM ÍNDOLE CONSTITUCIONAL. AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO."

(AGA 1.225.103, relator Ministro Luis Felipe Salomão, DJE: 06/04/2010)

 

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO CONFIGURADA. CADERNETA DE

POUPANÇA. LEGITIMIDADE DAS INSTITUIÇÕES FINANCEIRAS DEPOSITÁRIAS PARA RESPONDER

PELAS DIFERENÇAS DE CORREÇÃO MONETÁRIA DECORRENTES DOS PLANOS BRESSER E VERÃO.
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ACLARATÓRIOS ACOLHIDOS COM EFEITOS MODIFICATIVOS. 

(...)

2. No ato decisório ora embargado, a Segunda Turma desta Corte apreciou tão-somente a questão atinente à

legitimidade da Caixa Econômica Federal para responder pelos ativos financeiros depositados em conta de

poupança que foram transferidos ao Banco Central do Brasil. Todavia, não houve qualquer menção no julgado

acerca das demais questões suscitadas no recurso especial relativas à responsabilidade daquela instituição

financeira pela complementação dos saldos depositados em relação aos expurgos inflacionários dos meses de

junho/87 (Plano Bresser) e janeiro/89 (Plano Verão), o que revela a necessidade de pronunciamento desta Corte

sobre a matéria omissa. 

3. Ao decidir pela exclusão da Caixa Econômica do polo passivo da relação processual, o acórdão recorrido

contrariou a jurisprudência consolidada no âmbito desta Corte no sentido da legitimidade exclusiva da

instituição financeira depositária para responder por diferenças de rendimentos em contas de poupança no

período de junho de 1987 (Plano Bresser) e janeiro de 1989 (Plano Verão). Assim, na hipótese dos autos, por se

tratar de ação movida pelo poupador pleiteando as diferenças no crédito de rendimento de suas contas de

poupança em virtude da aplicação das normas pertinentes aos planos econômicos em referência, é de se

reconhecer a legitimidade da Caixa Econômica Federal. Precedente: AgRg no Ag 1086619 / SP, Terceira Turma,

rel. Ministro Sidnei Beneti, DJe 2/6/2009; AgRg no Ag 1057641 / RS, Quarta Turma, rel. Ministro Luis Felipe

Salomão, DJe 2/2/2009; AgRg no REsp 862375 / RJ, Segunda Turma, rel. Ministra Eliana Calmon, DJ 6/11/2007.

4. Embargos de declaração acolhidos, atribuindo-lhes efeitos infringentes, para dar parcial provimento ao

recurso especial."

(EEREsp 549.074, relator Ministro Mauro Campebel Marques, DJE: 04/02/2010)

 

"AGRAVO REGIMENTAL. CIVIL. CONTRATO BANCÁRIO. POUPANÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS

REMUNERATÓRIOS. PRESCRIÇÃO. VINTE ANOS. POUPANÇA. PLANO BRESSER (JUNHO DE 1987).

PLANO VERÃO (JANEIRO DE 1989). 

1. Nos termos do entendimento dominante nesta Corte são devidos, na correção de caderneta de poupança, o IPC

de junho de 1987 (26,06%) e o IPC de janeiro de 1989 (42,72%). 

2. Os juros remuneratórios de conta de poupança, incidentes mensalmente e capitalizados, agregam-se ao

capital, assim como a correção monetária, perdendo, pois, a natureza de acessórios, fazendo concluir, em

conseqüência, que a prescrição não é a de cinco anos, prevista no art. 178, § 10, III, do Código Civil de 1916,

mas a vintenária. Precedentes da Terceira e da Quarta Turma. 

3. Agravo regimental desprovido."

(AGA 940.097, relator Ministro Fernando Marques, DJE: 08/06/2009)

 

"AGRAVO DE INSTRUMENTO. AGRAVO REGIMENTAL. CADERNETA DE POUPANÇA. JUROS

REMUNERATÓRIOS. PRESCRIÇÃO VINTENÁRIA. ÍNDICES. PLANO BRESSER. JUROS DE MORA. TERMO

INICIAL. PRECEDENTE DA CORTE. 

I - É vintenária a prescrição nas ações em que são impugnados os critérios de remuneração da caderneta de

poupança e postuladas as respectivas diferenças, porquanto discutido o próprio crédito, e não seus acessórios. 

II - Nos termos da jurisprudência pacífica desta Corte é devido, na correção de caderneta de poupança, o IPC de

junho de 1987 (26,06%). 

III - Os juros de mora são devidos a partir da citação nas ações de cobrança que buscam complementar as

remunerações da caderneta de poupança. Agravo Regimental improvido."

(AGA 1.132.388, relator Ministro Sidnei Beneti, DJE: 08/06/2009)

 

"ECONÔMICO. CADERNETA DE POUPANÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA. CRITÉRIO. IPC DE JUNHO DE

1987 (26,06%). PLANO BRESSER. IPC DE JANEIRO DE 1989 (42,72%). PLANO VERÃO. PRESCRIÇÃO DOS

JUROS VINTENÁRIA. JUROS DE MORA. TEMO INICIAL. CITAÇÃO. 

I - O Superior Tribunal de Justiça já firmou, em definitivo, o entendimento de que no cálculo da correção

monetária para efeito de atualização de cadernetas de poupança iniciadas e renovadas até 15 de junho de 1987,

antes da vigência da Resolução n. 1.338/87-BACEN, aplica-se o IPC relativo àquele mês em 26,06%.

Precedentes. 

II - No cálculo da correção monetária para efeito de atualização de cadernetas de poupança iniciadas e

renovadas até 15 de janeiro de 1989, aplica-se o IPC relativo àquele mês em 42,72% (Precedente: REsp n.

43.055-0/SP, Relator Ministro Sálvio de Figueiredo Teixeira, DJU de 20.02.95). 

III - A prescrição dos juros devidos pelas aplicações em cadernetas de poupança é vintenária. Precedentes. 

IV - "A Terceira e a Quarta Turmas, atualmente, adotam a mesma orientação no sentido de que os juros de mora,

nas ações em que são pleiteadas diferença de rendimentos em cadernetas de poupança, são contados desde a

citação." (AgR-EREsp n. 474.166/SP, Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito, 2ª Seção, unânime, DJU de
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20.10.2003). 

V - Agravo regimental desprovido."

(AgREsp 1.102.979, relator Ministro Aldir Passarinho Junior, DJE: 11/05/2009)

 

"AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO - AÇÃO DE COBRANÇA DE VALORES

REFERENTES À CORREÇÃO MONETÁRIA E AOS JUROS REMUNERATÓRIOS DE CADERNETA DE

POUPANÇA - PRESCRIÇÃO VINTENÁRIA - PRECEDENTES - CORREÇÃO MONETÁRIA NOS PERÍODOS

DE JUNHO DE 1987 E JANEIRO DE 1989 - APLICAÇÃO DO IPC RELATIVOS ÀQUELES MESES (26,06% E

42,72%, RESPECTIVAMENTE) - INCIDÊNCIA DO ENUNCIADO N. 83 DA SÚMULA/STJ - RECURSO

IMPROVIDO.

(AGA 1.080.783, relator Ministro Massami Uyeda, DJE: 15/10/2008)"

 

Devido o pagamento dos juros contratualmente fixados no percentual de 0,5% (meio por cento) a incidir sobre o

valor da diferença não creditada na conta de titularidade da parte autora, em razão do contrato de depósito

celebrado entre as partes, o qual previa a remuneração do capital com base no percentual fixo.

 

A correção monetária visa tão-somente manter o valor da moeda em função do processo inflacionário, não

implicando em modificação ou majoração de valor, sendo de rigor a atualização do montante desde a data em que

devido o crédito.

 

Nos termos do artigo 219 do Código de Processo Civil, a citação válida ocorrida sob a égide do novo Código Civil

constituiu em mora o devedor.

 

Mantidos os juros de mora fixados em 1% ao mês a partir da citação, a teor do disposto nos artigos 405, 406 do

novo Código Civil e 161, § 1º, do Código Tributário Nacional.

 

Isto posto, nego seguimento à apelação, com fundamento no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil.

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à origem. Intimem-se.

 

 

São Paulo, 23 de março de 2012.

Mairan Maia

Desembargador Federal Relator

 

 

00067 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000973-24.2009.4.03.6109/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de ação de conhecimento, processada sob o rito comum ordinário, ajuizada com o objetivo de receber a

diferença de correção monetária incidente sobre as contas de poupança indicadas na inicial, de acordo com o

índice do IPC, relativo ao período de janeiro de 1989, acrescida dos juros contratualmente pactuados.

A sentença julgou parcialmente procedente o pedido, tão somente para a caderneta de poupança 6406-9.

Sucumbência recíproca.

Em apelação, a Caixa Econômica Federal pleiteou a improcedência do pedido.

Em suma, é o relatório.

2009.61.09.000973-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : MARISA SACILOTTO NERY e outro

APELADO : WILSON RAFAEL CALIJURI (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : EZIO ROBERTO FABRETTI e outro

No. ORIG. : 00009732420094036109 2 Vr PIRACICABA/SP
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Decido.

Consigno, inicialmente, tratar-se de ação proposta por pessoa que se insere nas hipóteses previstas no artigo 71 da

Lei 10.741/2003 (Estatuto do Idoso) e no artigo 1.211-A do Código de Processo Civil, os quais asseguram

prioridade de tramitação do feito em todas as instâncias para pessoas com idade igual ou superior a sessenta anos

ou portadoras de doença grave.

Não desconheço o fato de o julgamento do mérito das ações relativas aos planos econômicos ter sido suspenso

pelas decisões proferidas pelo Ministro Dias Toffoli nos Recursos Extraordinários 591.797 e 626.307.

Entretanto, até o presente momento não se tem notícia da apreciação dos referidos recursos.

À míngua de prazo da referida suspensão, entendo deva ser aplicado, por analogia, o previsto no artigo 21,

parágrafo único, da Lei. 9.868/1999, o qual dispõe sobre a perda de eficácia da cautelar concedida em ADC no

prazo de 180 dias, caso não seja julgado o mérito da questão, interpretação, inclusive, que se encontra em

consonância com o princípio constitucional da duração razoável do processo e com as exigências de prestação

jurisdicional célere, inserto no artigo 5º, LXXVIII, da Constituição Federal.

Por seu turno, indevida a suspensão do andamento processual em vista do reconhecimento de repercussão geral

pelo Excelso Pretório, na medida em que o sobrestamento previsto na lei processual (art. 543-B, §§1º e 2º) refere-

se tão somente a recursos extraordinários. A propósito:

 

"TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. AUTORIZAÇÃO PARA IMPRESSÃO DE

DOCUMENTOS FISCAIS (AIDOF). GARANTIA. INEXIGIBILIDADE. PRINCÍPIO DO LIVRE EXERCÍCIO DA

ATIVIDADE ECONÔMICA. 

1. A decisão agravada foi baseada na jurisprudência assente desta Corte no sentido de que a exigência de

garantia para impressão de documentos fiscais viola o princípio do livre exercício da atividade econômica.

2. O fato de a matéria em debate ter sido reconhecida como de repercussão geral pelo Supremo Tribunal Federal

não impede o julgamento por este Tribunal, visto que, segundo disposto no art. 543-B do CPC, o sobrestamento

do feito, ainda que em face do reconhecimento de repercussão geral, só poderá ocorrer de possível recurso

extraordinário a ser interposto contra decisão desta Corte.

3. Agravo regimental não provido".

(STJ, AgRg no REsp 1.179.001/RS,relator Ministro Mauro Campbell Marques, DJe 23/06/2010).

 

"PROCESSUAL CIVIL. APELAÇÕES CÍVEIS. SOBRESTAMENTO. PERDA DE EFICÁCIA APÓS 180 DIAS.

POUPANÇA. CORREÇÃO DOS SALDOS. ÍNDICES 44,80% (abril/90) e 7,78% (MAIO/90).

INAPLICABILIDADE. MATÉRIA DECIDIDA PELO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA, SOB O REGIME DO

ART. 543-C. RECURSO PROVIDO. HONORÁRIOS.

(...)

4. Consta nos autos às fls. 200, despacho proferido pelo eminente Desembargador Federal Convocado

EMILIANO ZAPATA LEITÃO determinando a suspensão do processo e o seu encaminhamento à Secretaria da 1ª

Turma, em razão de decisão monocrática proferida em 16.08.10, pelo preclaro Ministro DIAS TOFFOLI, relator

dos RE's 591.797 e 626.307, submetidos ao regime de repercussão geral no STF, que ordenou o sobrestamento de

todos os processos judiciais em tramitação no país, em grau de recurso, que discutem o pagamento da correção

monetária dos depósitos em caderneta de poupança afetados pelos Planos Econômicos Collor I, Bresser e Verão,

até o julgamento final da controvérsia pelo STF.

5. Ocorre que, embora o art. 328 do Regimento Interno do STF não fixe prazo máximo para a suspensão dos

processos que aguardam o desfecho da repercussão geral, a Primeira Turma deste TRF já sedimentou orientação

no sentido de se estender por analogia, a regra do art. 21, parágrafo único, da Lei nº 9.868/99, que determina a

perda de eficácia do sobrestamento após 180 dias, interpretação que está de conformidade, inclusive, com o

princípio constitucional da duração razoável do processo e com as exigências de prestação jurisdicional célere.

Nesse sentido: AC 507.559-CE, AC 517.600-CE, AC 519.363-CE, AC 451.207-CE (todos da Relatoria do Des.

Federal FRANCISCO CAVALCANTI, julgados em 28.07.11)"

(...)

(TRF5, AC 526.302, relator Desembargador Federal Manoel Erhardt, DJE: 15/03/2012)

 

"PROCESSUAL CIVIL. CADERNETA DE POUPANÇA. SUSPENSÃO DO JULGAMENTO DA APELAÇÃO.

ARTIGOS 543-B E 543-C DO CPC. AUSÊNCIA DE PREVISÃO LEGAL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO PARA

FINS DE PREQUESTIONAMENTO. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO. CARÁTER INFRINGENTE. 

1. Incabível a requerida paralisação do feito por ausência de previsão legal, eis que a suspensão prevista nos

parágrafos do art. 543-B e no caput do art. 543-C do CPC somente se refere ao sobrestamento dos recursos

extremos interpostos nas instâncias inferiores com fundamento em idêntica controvérsia ou em idêntica questão

de direito. "

(TRF2, AC 200851010081546, relator Desembargador Federal Poul Erik Dyrlund, EDJ2R: 08/09/2011)
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A sistemática adotada pela Lei 9.756/98, ao alterar o art. 557, do Código de Processo Civil, visa dar maior

agilidade ao sistema recursal, coibindo excessos de índole procrastinatória, ao conferir maior eficácia às decisões

dos Tribunais Superiores e valorizar a jurisprudência sumulada, uniforme ou dominante.

Atende aos anseios de maior celeridade na solução dos conflitos, a respeito dos quais já haja posicionamento

reiterado e pacífico dos Tribunais para casos análogos.

A matéria em exame já foi exaustivamente debatida, não havendo na atualidade qualquer divergência acerca da

composição do litígio, conforme elucidativas ementas do Superior Tribunal de Justiça:

 

"RECURSOS ESPECIAIS REPETITIVOS. CADERNETAS DE POUPANÇA. PLANOS ECONÔMICOS.

EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. RECURSOS REPRESENTATIVOS DE MACRO-LIDE MULTITUDINÁRIA EM

AÇÕES INDIVIDUAIS MOVIDAS POR POUPADORES. JULGAMENTO NOS TERMOS DO ART. 543-C, DO

CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. JULGAMENTO LIMITADO A MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL,

INDEPENDENTEMENTE DE JULGAMENTO DE TEMA CONSTITUCIONAL PELO C. STF. PRELIMINAR DE

SUSPENSÃO DO JULGAMENTO AFASTADA. CONSOLIDAÇÃO DE ORIENTAÇÃO JURISPRUDENCIAL

FIRMADA EM INÚMEROS PRECEDENTES DESTA CORTE. PLANOS ECONÔMICOS BRESSER, VERÃO,

COLLOR I E COLLOR II. LEGITIMIDADE PASSIVA AD CAUSAM . PRESCRIÇÃO. ÍNDICES DE CORREÇÃO.

I - Preliminar de suspensão do julgamento, para aguardo de julgamento de Arguição de Descumprimento de

Preceito Fundamental, afastada, visto tratar-se, no caso, de julgamento de matéria infraconstitucional,

preservada a competência do C. STF para tema constitucional.

II - No julgamento de Recurso Repetitivo do tipo consolidador de jurisprudência constante de numerosos

precedentes estáveis e não de tipo formador de nova jurisprudência, a orientação jurisprudencial já estabilizada

assume especial peso na orientação que se firma.

III - Seis conclusões, destacadas como julgamentos em Recurso Repetitivo, devem ser proclamadas para

definição de controvérsia:

1º) A instituição financeira depositária é parte legítima para figurar no pólo passivo da lide em que se pretende o

recebimento das diferenças de correção monetária de valores depositados em cadernetas de poupança,

decorrentes de expurgos inflacionários dos Planos Bresser, Verão, Collor I e Collor II; com relação ao Plano

Collor I, contudo, aludida instituição financeira depositária somente será parte legítima nas ações em que se

buscou a correção monetária dos valores depositados em caderneta de poupança não bloqueados ou anteriores

ao bloqueio.

2ª) É vintenária a prescrição nas ações individuais em que são questionados os critérios de remuneração da

caderneta de poupança e são postuladas as respectivas diferenças, sendo inaplicável às ações individuais o prazo

decadencial qüinqüenal atinente à Ação Civil Pública.

3ª) Quanto ao Plano Bresser (junho/1987), é de 26,06%, percentual estabelecido com base no Índice de Preços

ao Consumidor (IPC), índice de correção monetária para as cadernetas de poupança iniciadas ou com

aniversário na primeira quinzena de junho de 1987, não se aplicando a Resolução BACEN n.º 1.338/87, de

15/06/87, que determinou a atualização dos saldos, no mês de julho de 1987, pelo índice de variação do valor

nominal das Obrigações do Tesouro Nacional (OTN). 

4ª) Quanto ao Plano Verão (janeiro/1989), é de 42,72%, percentual estabelecido com base no Índice de Preços

ao Consumidor (IPC), índice de correção monetária das cadernetas de poupança com período mensal iniciado

até 15 de janeiro de 1989, não se aplicando a Medida Provisória n. 32/89 (Plano Verão), que determinava a

atualização pela variação das Letras Financeiras do Tesouro (LFT).

5ª) Quanto ao Plano Collor I (março/1990), é de 84,32% fixado com base no índice de Preços ao Consumidor

(IPC), conforme disposto nos arts. 10 e 17, III, da Lei 7.730/89, o índice a ser aplicado no mês de março de 1990

aos ativos financeiros retidos até o momento do respectivo aniversário da conta; ressalva-se, contudo, que devem

ser atualizados pelo BTN Fiscal os valores excedentes ao limite estabelecido em NCz$ 50.000,00, que

constituíram conta individualizada junto ao BACEN, assim como os valores que não foram transferidos para o

BACEN, para as cadernetas de poupança que tiveram os períodos aquisitivos iniciados após a vigência da

Medida Provisória 168/90 e nos meses subsequentes ao seu advento (abril, maio e junho de 1990).

6ª) Quanto ao Plano Collor II, é de 21,87% o índice de correção monetária a ser aplicado no mês de março de

1991, nas hipóteses em que já iniciado o período mensal aquisitivo da caderneta de poupança quando do advento

do Plano, pois o poupador adquiriu o direito de ter o valor aplicado remunerado de acordo com o disposto na

Lei n. 8.088/90, não podendo ser aplicado o novo critério de remuneração previsto na Medida Provisória n. 294,

de 31.1.1991, convertida na Lei n. 8.177/91.

IV - Inviável o julgamento, no presente processo, como Recurso Repetitivo, da matéria relativa a juros

remuneratórios compostos em cadernetas de poupança, decorrentes de correção de expurgos inflacionários

determinados por Planos Econômicos, porque matéria não recorrida.

V - Recurso Especial da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL provido em parte, para ressalva quanto ao Plano

Collor I. 

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 28/03/2012     692/1113



VI - Recurso Especial do BANCO ABN AMRO REAL S/A improvido."

(REsp 1.107.201-DF, relator Ministro Sidnei Beneti, DJU: 06/05/2011)

 

"AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. CIVIL. CADERNETAS DE POUPANÇA. PLANO

VERÃO. PRETENSÃO DE PAGAMENTO DE DIFERENÇAS DE RENDIMENTOS. JUROS

REMUNERATÓRIOS. PRESCRIÇÃO VINTENÁRIA. CORREÇÃO MONETÁRIA. UTILIZAÇÃO DO IPC. LEI N.

7.730/89. NÃO INCIDÊNCIA. 

1. Consoante entendimento desta C. Corte, os juros remuneratórios de conta de poupança, incidentes

mensalmente e capitalizados, agregam-se ao capital, assim como a correção monetária, perdendo, pois, a

natureza de acessórios, fazendo concluir, em conseqüência, que a prescrição não é a de cinco anos prevista no

art. 178, § 10, III, do Código Civil de 1916, mas a vintenária. 

2. No que toca ao índice de correção monetária, deve ser utilizado o IPC para a atualização de cadernetas de

poupança no mês de janeiro de 1989 (Plano Verão), com a aplicação do índice de 42,72%. Os critérios de

remuneração estabelecidos no art. 17, inciso I, da Lei nº 7.730/89, só incidem com relação aos períodos mensais

iniciados após o dia 15 de janeiro de 1989. Precedentes. 

3. Agravo regimental a que se nega provimento."

(AGA 1013431, relator Ministro Raul Araújo Filho, DJE: 18/06/2010)

 

"CIVIL E PROCESSUAL. AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. BANCÁRIO. CADERNETA

DE POUPANÇA. PLANO VERÃO. LEGITIMIDADE PASSIVA. RECURSO MANIFESTAMENTE

IMPROCEDENTE. MULTA, ART. 557, § 2º, DO CPC. 

I. As instituições financeiras depositárias são parte passiva legítima para responder pelas diferenças de correção

monetária, em caderneta de poupança, no mês de janeiro de 1989. 

II. Sendo manifestamente improcedente e procrastinatório o agravo, é de se aplicar a multa prevista no art. 557,

§ 2º, do CPC, de 1% (um por cento) sobre o valor atualizado da causa, ficando a interposição de novos recursos

sujeita ao prévio recolhimento da penalidade imposta. 

III. Agravo regimental desprovido."

(AGA 1.189.352, relator Ministro Aldir Passarinho Junior, DJE: 28/04/2010)

"AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. ACÓRDÃO RECORRIDO CONSONANTE COM

O ENTENDIMENTO DO STJ. ÍNDICES APLICÁVEIS PARA CORREÇÃO MONETÁRIA DAS CADERNETAS

DE POUPANÇA. PLANOS VERÃO E BRESSER. IPC DE JUNHO DE 1987 (26,06%) E O IPC DE JANEIRO DE

1989 (42,72%). PRECEDENTES. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 83/STJ. QUESTÕES AFETAS AO ATO

JURÍDICO PERFEITO POSSUEM ÍNDOLE CONSTITUCIONAL. AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO."

(AGA 1.225.103, relator Ministro Luis Felipe Salomão, DJE: 06/04/2010)

 

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO CONFIGURADA. CADERNETA DE

POUPANÇA. LEGITIMIDADE DAS INSTITUIÇÕES FINANCEIRAS DEPOSITÁRIAS PARA RESPONDER

PELAS DIFERENÇAS DE CORREÇÃO MONETÁRIA DECORRENTES DOS PLANOS BRESSER E VERÃO.

ACLARATÓRIOS ACOLHIDOS COM EFEITOS MODIFICATIVOS. 

(...)

2. No ato decisório ora embargado, a Segunda Turma desta Corte apreciou tão-somente a questão atinente à

legitimidade da Caixa Econômica Federal para responder pelos ativos financeiros depositados em conta de

poupança que foram transferidos ao Banco Central do Brasil. Todavia, não houve qualquer menção no julgado

acerca das demais questões suscitadas no recurso especial relativas à responsabilidade daquela instituição

financeira pela complementação dos saldos depositados em relação aos expurgos inflacionários dos meses de

junho/87 (Plano Bresser) e janeiro/89 (Plano Verão), o que revela a necessidade de pronunciamento desta Corte

sobre a matéria omissa. 

3. Ao decidir pela exclusão da Caixa Econômica do polo passivo da relação processual, o acórdão recorrido

contrariou a jurisprudência consolidada no âmbito desta Corte no sentido da legitimidade exclusiva da

instituição financeira depositária para responder por diferenças de rendimentos em contas de poupança no

período de junho de 1987 (Plano Bresser) e janeiro de 1989 (Plano Verão). Assim, na hipótese dos autos, por se

tratar de ação movida pelo poupador pleiteando as diferenças no crédito de rendimento de suas contas de

poupança em virtude da aplicação das normas pertinentes aos planos econômicos em referência, é de se

reconhecer a legitimidade da Caixa Econômica Federal. Precedente: AgRg no Ag 1086619 / SP, Terceira Turma,

rel. Ministro Sidnei Beneti, DJe 2/6/2009; AgRg no Ag 1057641 / RS, Quarta Turma, rel. Ministro Luis Felipe

Salomão, DJe 2/2/2009; AgRg no REsp 862375 / RJ, Segunda Turma, rel. Ministra Eliana Calmon, DJ 6/11/2007.

4. Embargos de declaração acolhidos, atribuindo-lhes efeitos infringentes, para dar parcial provimento ao

recurso especial."

(EEREsp 549.074, relator Ministro Mauro Campebel Marques, DJE: 04/02/2010)
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"AGRAVO REGIMENTAL. CIVIL. CONTRATO BANCÁRIO. POUPANÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS

REMUNERATÓRIOS. PRESCRIÇÃO. VINTE ANOS. POUPANÇA. PLANO BRESSER (JUNHO DE 1987).

PLANO VERÃO (JANEIRO DE 1989). 

1. Nos termos do entendimento dominante nesta Corte são devidos, na correção de caderneta de poupança, o IPC

de junho de 1987 (26,06%) e o IPC de janeiro de 1989 (42,72%). 

2. Os juros remuneratórios de conta de poupança, incidentes mensalmente e capitalizados, agregam-se ao

capital, assim como a correção monetária, perdendo, pois, a natureza de acessórios, fazendo concluir, em

conseqüência, que a prescrição não é a de cinco anos, prevista no art. 178, § 10, III, do Código Civil de 1916,

mas a vintenária. Precedentes da Terceira e da Quarta Turma. 

3. Agravo regimental desprovido."

(AGA 940.097, relator Ministro Fernando Marques, DJE: 08/06/2009)

 

"AGRAVO DE INSTRUMENTO. AGRAVO REGIMENTAL. CADERNETA DE POUPANÇA. JUROS

REMUNERATÓRIOS. PRESCRIÇÃO VINTENÁRIA. ÍNDICES. PLANO BRESSER. JUROS DE MORA. TERMO

INICIAL. PRECEDENTE DA CORTE. 

I - É vintenária a prescrição nas ações em que são impugnados os critérios de remuneração da caderneta de

poupança e postuladas as respectivas diferenças, porquanto discutido o próprio crédito, e não seus acessórios. 

II - Nos termos da jurisprudência pacífica desta Corte é devido, na correção de caderneta de poupança, o IPC de

junho de 1987 (26,06%). 

III - Os juros de mora são devidos a partir da citação nas ações de cobrança que buscam complementar as

remunerações da caderneta de poupança. Agravo Regimental improvido."

(AGA 1.132.388, relator Ministro Sidnei Beneti, DJE: 08/06/2009)

 

"ECONÔMICO. CADERNETA DE POUPANÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA. CRITÉRIO. IPC DE JUNHO DE

1987 (26,06%). PLANO BRESSER. IPC DE JANEIRO DE 1989 (42,72%). PLANO VERÃO. PRESCRIÇÃO DOS

JUROS VINTENÁRIA. JUROS DE MORA. TEMO INICIAL. CITAÇÃO. 

I - O Superior Tribunal de Justiça já firmou, em definitivo, o entendimento de que no cálculo da correção

monetária para efeito de atualização de cadernetas de poupança iniciadas e renovadas até 15 de junho de 1987,

antes da vigência da Resolução n. 1.338/87-BACEN, aplica-se o IPC relativo àquele mês em 26,06%.

Precedentes. 

II - No cálculo da correção monetária para efeito de atualização de cadernetas de poupança iniciadas e

renovadas até 15 de janeiro de 1989, aplica-se o IPC relativo àquele mês em 42,72% (Precedente: REsp n.

43.055-0/SP, Relator Ministro Sálvio de Figueiredo Teixeira, DJU de 20.02.95). 

III - A prescrição dos juros devidos pelas aplicações em cadernetas de poupança é vintenária. Precedentes. 

IV - "A Terceira e a Quarta Turmas, atualmente, adotam a mesma orientação no sentido de que os juros de mora,

nas ações em que são pleiteadas diferença de rendimentos em cadernetas de poupança, são contados desde a

citação." (AgR-EREsp n. 474.166/SP, Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito, 2ª Seção, unânime, DJU de

20.10.2003). 

V - Agravo regimental desprovido."

(AgREsp 1.102.979, relator Ministro Aldir Passarinho Junior, DJE: 11/05/2009)

 

"AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO - AÇÃO DE COBRANÇA DE VALORES

REFERENTES À CORREÇÃO MONETÁRIA E AOS JUROS REMUNERATÓRIOS DE CADERNETA DE

POUPANÇA - PRESCRIÇÃO VINTENÁRIA - PRECEDENTES - CORREÇÃO MONETÁRIA NOS PERÍODOS

DE JUNHO DE 1987 E JANEIRO DE 1989 - APLICAÇÃO DO IPC RELATIVOS ÀQUELES MESES (26,06% E

42,72%, RESPECTIVAMENTE) - INCIDÊNCIA DO ENUNCIADO N. 83 DA SÚMULA/STJ - RECURSO

IMPROVIDO.

(AGA 1.080.783, relator Ministro Massami Uyeda, DJE: 15/10/2008)"

 

Isto posto, nego seguimento à apelação, com fundamento no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil.

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à origem. Intimem-se.

 

São Paulo, 26 de março de 2012.

Mairan Maia

Desembargador Federal Relator
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00068 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001549-08.2009.4.03.6112/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de ação de conhecimento, processada sob o rito comum ordinário, ajuizada com o objetivo de receber a

diferença de correção monetária incidente sobre a conta de poupança indicada na inicial, de acordo com o índice

do IPC, relativo ao período de janeiro de 1989 - 42,72%, acrescida dos juros contratualmente pactuados.

A sentença julgou procedente o pedido. Honorários advocatícios arbitrados em 10% sobre o valor da condenação.

Em apelação, a Caixa Econômica Federal pleiteou a improcedência do pedido. 

Em suma, é o relatório.

Decido.

Consigno, inicialmente, tratar-se de ação proposta por pessoa que se insere nas hipóteses previstas no artigo 71 da

Lei 10.741/2003 (Estatuto do Idoso) e no artigo 1.211-A do Código de Processo Civil, os quais asseguram

prioridade de tramitação do feito em todas as instâncias para pessoas com idade igual ou superior a sessenta anos

ou portadoras de doença grave.

Não desconheço o fato de o julgamento do mérito das ações relativas aos planos econômicos ter sido suspenso

pelas decisões proferidas pelo Ministro Dias Toffoli nos Recursos Extraordinários 591.797, 626.307.

Entretanto, até o presente momento não se tem notícia da apreciação dos referidos recursos.

À míngua de prazo da referida suspensão, entendo deva ser aplicado, por analogia, o previsto no artigo 21,

parágrafo único, da Lei. 9.868/1999, o qual dispõe sobre a perda de eficácia da cautelar concedida em ADC no

prazo de 180 dias, caso não seja julgado o mérito da questão, interpretação, inclusive, que se encontra em

consonância com o princípio constitucional da duração razoável do processo e com as exigências de prestação

jurisdicional célere, inserto no artigo 5º, LXXVIII, da Constituição Federal.

Por seu turno, indevida a suspensão do andamento processual em vista do reconhecimento de repercussão geral

pelo Excelso Pretório, na medida em que o sobrestamento previsto na lei processual (art. 543-B, §§1º e 2º) refere-

se tão somente a recursos extraordinários. A propósito:

 

"TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. AUTORIZAÇÃO PARA IMPRESSÃO DE

DOCUMENTOS FISCAIS (AIDOF). GARANTIA. INEXIGIBILIDADE. PRINCÍPIO DO LIVRE EXERCÍCIO DA

ATIVIDADE ECONÔMICA. 

1. A decisão agravada foi baseada na jurisprudência assente desta Corte no sentido de que a exigência de

garantia para impressão de documentos fiscais viola o princípio do livre exercício da atividade econômica.

2. O fato de a matéria em debate ter sido reconhecida como de repercussão geral pelo Supremo Tribunal Federal

não impede o julgamento por este Tribunal, visto que, segundo disposto no art. 543-B do CPC, o sobrestamento

do feito, ainda que em face do reconhecimento de repercussão geral, só poderá ocorrer de possível recurso

extraordinário a ser interposto contra decisão desta Corte.

3. Agravo regimental não provido".

(STJ, AgRg no REsp 1.179.001/RS,relator Ministro Mauro Campbell Marques, DJe 23/06/2010).

 

"PROCESSUAL CIVIL. APELAÇÕES CÍVEIS. SOBRESTAMENTO. PERDA DE EFICÁCIA APÓS 180 DIAS.

POUPANÇA. CORREÇÃO DOS SALDOS. ÍNDICES 44,80% (abril/90) e 7,78% (MAIO/90).

INAPLICABILIDADE. MATÉRIA DECIDIDA PELO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA, SOB O REGIME DO

ART. 543-C. RECURSO PROVIDO. HONORÁRIOS.

(...)

4. Consta nos autos às fls. 200, despacho proferido pelo eminente Desembargador Federal Convocado

EMILIANO ZAPATA LEITÃO determinando a suspensão do processo e o seu encaminhamento à Secretaria da 1ª

Turma, em razão de decisão monocrática proferida em 16.08.10, pelo preclaro Ministro DIAS TOFFOLI, relator

2009.61.12.001549-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : FERNANDA ONGARATTO DIAMANTE e outro

APELADO : FRANCISCA ODILON RAMOS

ADVOGADO : CAIO LORENZO ACIALDI

No. ORIG. : 00015490820094036112 3 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP
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dos RE's 591.797 e 626.307, submetidos ao regime de repercussão geral no STF, que ordenou o sobrestamento de

todos os processos judiciais em tramitação no país, em grau de recurso, que discutem o pagamento da correção

monetária dos depósitos em caderneta de poupança afetados pelos Planos Econômicos Collor I, Bresser e Verão,

até o julgamento final da controvérsia pelo STF.

5. Ocorre que, embora o art. 328 do Regimento Interno do STF não fixe prazo máximo para a suspensão dos

processos que aguardam o desfecho da repercussão geral, a Primeira Turma deste TRF já sedimentou orientação

no sentido de se estender por analogia, a regra do art. 21, parágrafo único, da Lei nº 9.868/99, que determina a

perda de eficácia do sobrestamento após 180 dias, interpretação que está de conformidade, inclusive, com o

princípio constitucional da duração razoável do processo e com as exigências de prestação jurisdicional célere.

Nesse sentido: AC 507.559-CE, AC 517.600-CE, AC 519.363-CE, AC 451.207-CE (todos da Relatoria do Des.

Federal FRANCISCO CAVALCANTI, julgados em 28.07.11)"

(...)

(TRF5, AC 526.302, relator Desembargador Federal Manoel Erhardt, DJE: 15/03/2012)

 

"PROCESSUAL CIVIL. CADERNETA DE POUPANÇA. SUSPENSÃO DO JULGAMENTO DA APELAÇÃO.

ARTIGOS 543-B E 543-C DO CPC. AUSÊNCIA DE PREVISÃO LEGAL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO PARA

FINS DE PREQUESTIONAMENTO. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO. CARÁTER INFRINGENTE. 

1. Incabível a requerida paralisação do feito por ausência de previsão legal, eis que a suspensão prevista nos

parágrafos do art. 543-B e no caput do art. 543-C do CPC somente se refere ao sobrestamento dos recursos

extremos interpostos nas instâncias inferiores com fundamento em idêntica controvérsia ou em idêntica questão

de direito. "

(TRF2, AC 200851010081546, relator Desembargador Federal Poul Erik Dyrlund, EDJ2R: 08/09/2011)

 

A sistemática adotada pela Lei 9.756/98, ao alterar o art. 557, do Código de Processo Civil, visa dar maior

agilidade ao sistema recursal, coibindo excessos de índole procrastinatória, ao conferir maior eficácia às decisões

dos Tribunais Superiores e valorizar a jurisprudência sumulada, uniforme ou dominante.

Atende aos anseios de maior celeridade na solução dos conflitos, a respeito dos quais já haja posicionamento

reiterado e pacífico dos Tribunais para casos análogos.

A matéria em exame já foi exaustivamente debatida, não havendo na atualidade qualquer divergência acerca da

composição do litígio, conforme elucidativas ementas do Superior Tribunal de Justiça:

 

"RECURSOS ESPECIAIS REPETITIVOS. CADERNETAS DE POUPANÇA. PLANOS ECONÔMICOS.

EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. RECURSOS REPRESENTATIVOS DE MACRO-LIDE MULTITUDINÁRIA EM

AÇÕES INDIVIDUAIS MOVIDAS POR POUPADORES. JULGAMENTO NOS TERMOS DO ART. 543-C, DO

CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. JULGAMENTO LIMITADO A MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL,

INDEPENDENTEMENTE DE JULGAMENTO DE TEMA CONSTITUCIONAL PELO C. STF. PRELIMINAR DE

SUSPENSÃO DO JULGAMENTO AFASTADA. CONSOLIDAÇÃO DE ORIENTAÇÃO JURISPRUDENCIAL

FIRMADA EM INÚMEROS PRECEDENTES DESTA CORTE. PLANOS ECONÔMICOS BRESSER, VERÃO,

COLLOR I E COLLOR II. LEGITIMIDADE PASSIVA AD CAUSAM . PRESCRIÇÃO. ÍNDICES DE CORREÇÃO.

I - Preliminar de suspensão do julgamento, para aguardo de julgamento de Arguição de Descumprimento de

Preceito Fundamental, afastada, visto tratar-se, no caso, de julgamento de matéria infraconstitucional,

preservada a competência do C. STF para tema constitucional.

II - No julgamento de Recurso Repetitivo do tipo consolidador de jurisprudência constante de numerosos

precedentes estáveis e não de tipo formador de nova jurisprudência, a orientação jurisprudencial já estabilizada

assume especial peso na orientação que se firma.

III - Seis conclusões, destacadas como julgamentos em Recurso Repetitivo, devem ser proclamadas para

definição de controvérsia:

1º) A instituição financeira depositária é parte legítima para figurar no pólo passivo da lide em que se pretende o

recebimento das diferenças de correção monetária de valores depositados em cadernetas de poupança,

decorrentes de expurgos inflacionários dos Planos Bresser, Verão, Collor I e Collor II; com relação ao Plano

Collor I, contudo, aludida instituição financeira depositária somente será parte legítima nas ações em que se

buscou a correção monetária dos valores depositados em caderneta de poupança não bloqueados ou anteriores

ao bloqueio.

2ª) É vintenária a prescrição nas ações individuais em que são questionados os critérios de remuneração da

caderneta de poupança e são postuladas as respectivas diferenças, sendo inaplicável às ações individuais o prazo

decadencial qüinqüenal atinente à Ação Civil Pública.

3ª) Quanto ao Plano Bresser (junho/1987), é de 26,06%, percentual estabelecido com base no Índice de Preços

ao Consumidor (IPC), índice de correção monetária para as cadernetas de poupança iniciadas ou com

aniversário na primeira quinzena de junho de 1987, não se aplicando a Resolução BACEN n.º 1.338/87, de
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15/06/87, que determinou a atualização dos saldos, no mês de julho de 1987, pelo índice de variação do valor

nominal das Obrigações do Tesouro Nacional (OTN). 

4ª) Quanto ao Plano Verão (janeiro/1989), é de 42,72%, percentual estabelecido com base no Índice de Preços

ao Consumidor (IPC), índice de correção monetária das cadernetas de poupança com período mensal iniciado

até 15 de janeiro de 1989, não se aplicando a Medida Provisória n. 32/89 (Plano Verão), que determinava a

atualização pela variação das Letras Financeiras do Tesouro (LFT).

5ª) Quanto ao Plano Collor I (março/1990), é de 84,32% fixado com base no índice de Preços ao Consumidor

(IPC), conforme disposto nos arts. 10 e 17, III, da Lei 7.730/89, o índice a ser aplicado no mês de março de 1990

aos ativos financeiros retidos até o momento do respectivo aniversário da conta; ressalva-se, contudo, que devem

ser atualizados pelo BTN Fiscal os valores excedentes ao limite estabelecido em NCz$ 50.000,00, que

constituíram conta individualizada junto ao BACEN, assim como os valores que não foram transferidos para o

BACEN, para as cadernetas de poupança que tiveram os períodos aquisitivos iniciados após a vigência da

Medida Provisória 168/90 e nos meses subsequentes ao seu advento (abril, maio e junho de 1990).

6ª) Quanto ao Plano Collor II, é de 21,87% o índice de correção monetária a ser aplicado no mês de março de

1991, nas hipóteses em que já iniciado o período mensal aquisitivo da caderneta de poupança quando do advento

do Plano, pois o poupador adquiriu o direito de ter o valor aplicado remunerado de acordo com o disposto na

Lei n. 8.088/90, não podendo ser aplicado o novo critério de remuneração previsto na Medida Provisória n. 294,

de 31.1.1991, convertida na Lei n. 8.177/91.

IV - Inviável o julgamento, no presente processo, como Recurso Repetitivo, da matéria relativa a juros

remuneratórios compostos em cadernetas de poupança, decorrentes de correção de expurgos inflacionários

determinados por Planos Econômicos, porque matéria não recorrida.

V - Recurso Especial da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL provido em parte, para ressalva quanto ao Plano

Collor I. 

VI - Recurso Especial do BANCO ABN AMRO REAL S/A improvido."

(REsp 1.107.201-DF, relator Ministro Sidnei Beneti, DJU: 06/05/2011)

 

"AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. CIVIL. CADERNETAS DE POUPANÇA. PLANO

VERÃO. PRETENSÃO DE PAGAMENTO DE DIFERENÇAS DE RENDIMENTOS. JUROS

REMUNERATÓRIOS. PRESCRIÇÃO VINTENÁRIA. CORREÇÃO MONETÁRIA. UTILIZAÇÃO DO IPC. LEI N.

7.730/89. NÃO INCIDÊNCIA. 

1. Consoante entendimento desta C. Corte, os juros remuneratórios de conta de poupança, incidentes

mensalmente e capitalizados, agregam-se ao capital, assim como a correção monetária, perdendo, pois, a

natureza de acessórios, fazendo concluir, em conseqüência, que a prescrição não é a de cinco anos prevista no

art. 178, § 10, III, do Código Civil de 1916, mas a vintenária. 

2. No que toca ao índice de correção monetária, deve ser utilizado o IPC para a atualização de cadernetas de

poupança no mês de janeiro de 1989 (Plano Verão), com a aplicação do índice de 42,72%. Os critérios de

remuneração estabelecidos no art. 17, inciso I, da Lei nº 7.730/89, só incidem com relação aos períodos mensais

iniciados após o dia 15 de janeiro de 1989. Precedentes. 

3. Agravo regimental a que se nega provimento."

(AGA 1013431, relator Ministro Raul Araújo Filho, DJE: 18/06/2010)

 

"CIVIL E PROCESSUAL. AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. BANCÁRIO. CADERNETA

DE POUPANÇA. PLANO VERÃO. LEGITIMIDADE PASSIVA. RECURSO MANIFESTAMENTE

IMPROCEDENTE. MULTA, ART. 557, § 2º, DO CPC. 

I. As instituições financeiras depositárias são parte passiva legítima para responder pelas diferenças de correção

monetária, em caderneta de poupança, no mês de janeiro de 1989. 

II. Sendo manifestamente improcedente e procrastinatório o agravo, é de se aplicar a multa prevista no art. 557,

§ 2º, do CPC, de 1% (um por cento) sobre o valor atualizado da causa, ficando a interposição de novos recursos

sujeita ao prévio recolhimento da penalidade imposta. 

III. Agravo regimental desprovido."

(AGA 1.189.352, relator Ministro Aldir Passarinho Junior, DJE: 28/04/2010)

"AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. ACÓRDÃO RECORRIDO CONSONANTE COM

O ENTENDIMENTO DO STJ. ÍNDICES APLICÁVEIS PARA CORREÇÃO MONETÁRIA DAS CADERNETAS

DE POUPANÇA. PLANOS VERÃO E BRESSER. IPC DE JUNHO DE 1987 (26,06%) E O IPC DE JANEIRO DE

1989 (42,72%). PRECEDENTES. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 83/STJ. QUESTÕES AFETAS AO ATO

JURÍDICO PERFEITO POSSUEM ÍNDOLE CONSTITUCIONAL. AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO."

(AGA 1.225.103, relator Ministro Luis Felipe Salomão, DJE: 06/04/2010)

 

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO CONFIGURADA. CADERNETA DE
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POUPANÇA. LEGITIMIDADE DAS INSTITUIÇÕES FINANCEIRAS DEPOSITÁRIAS PARA RESPONDER

PELAS DIFERENÇAS DE CORREÇÃO MONETÁRIA DECORRENTES DOS PLANOS BRESSER E VERÃO.

ACLARATÓRIOS ACOLHIDOS COM EFEITOS MODIFICATIVOS. 

(...)

2. No ato decisório ora embargado, a Segunda Turma desta Corte apreciou tão-somente a questão atinente à

legitimidade da Caixa Econômica Federal para responder pelos ativos financeiros depositados em conta de

poupança que foram transferidos ao Banco Central do Brasil. Todavia, não houve qualquer menção no julgado

acerca das demais questões suscitadas no recurso especial relativas à responsabilidade daquela instituição

financeira pela complementação dos saldos depositados em relação aos expurgos inflacionários dos meses de

junho/87 (Plano Bresser) e janeiro/89 (Plano Verão), o que revela a necessidade de pronunciamento desta Corte

sobre a matéria omissa. 

3. Ao decidir pela exclusão da Caixa Econômica do polo passivo da relação processual, o acórdão recorrido

contrariou a jurisprudência consolidada no âmbito desta Corte no sentido da legitimidade exclusiva da

instituição financeira depositária para responder por diferenças de rendimentos em contas de poupança no

período de junho de 1987 (Plano Bresser) e janeiro de 1989 (Plano Verão). Assim, na hipótese dos autos, por se

tratar de ação movida pelo poupador pleiteando as diferenças no crédito de rendimento de suas contas de

poupança em virtude da aplicação das normas pertinentes aos planos econômicos em referência, é de se

reconhecer a legitimidade da Caixa Econômica Federal. Precedente: AgRg no Ag 1086619 / SP, Terceira Turma,

rel. Ministro Sidnei Beneti, DJe 2/6/2009; AgRg no Ag 1057641 / RS, Quarta Turma, rel. Ministro Luis Felipe

Salomão, DJe 2/2/2009; AgRg no REsp 862375 / RJ, Segunda Turma, rel. Ministra Eliana Calmon, DJ 6/11/2007.

4. Embargos de declaração acolhidos, atribuindo-lhes efeitos infringentes, para dar parcial provimento ao

recurso especial."

(EEREsp 549.074, relator Ministro Mauro Campebel Marques, DJE: 04/02/2010)

 

"AGRAVO REGIMENTAL. CIVIL. CONTRATO BANCÁRIO. POUPANÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS

REMUNERATÓRIOS. PRESCRIÇÃO. VINTE ANOS. POUPANÇA. PLANO BRESSER (JUNHO DE 1987).

PLANO VERÃO (JANEIRO DE 1989). 

1. Nos termos do entendimento dominante nesta Corte são devidos, na correção de caderneta de poupança, o IPC

de junho de 1987 (26,06%) e o IPC de janeiro de 1989 (42,72%). 

2. Os juros remuneratórios de conta de poupança, incidentes mensalmente e capitalizados, agregam-se ao

capital, assim como a correção monetária, perdendo, pois, a natureza de acessórios, fazendo concluir, em

conseqüência, que a prescrição não é a de cinco anos, prevista no art. 178, § 10, III, do Código Civil de 1916,

mas a vintenária. Precedentes da Terceira e da Quarta Turma. 

3. Agravo regimental desprovido."

(AGA 940.097, relator Ministro Fernando Marques, DJE: 08/06/2009)

 

"AGRAVO DE INSTRUMENTO. AGRAVO REGIMENTAL. CADERNETA DE POUPANÇA. JUROS

REMUNERATÓRIOS. PRESCRIÇÃO VINTENÁRIA. ÍNDICES. PLANO BRESSER. JUROS DE MORA. TERMO

INICIAL. PRECEDENTE DA CORTE. 

I - É vintenária a prescrição nas ações em que são impugnados os critérios de remuneração da caderneta de

poupança e postuladas as respectivas diferenças, porquanto discutido o próprio crédito, e não seus acessórios. 

II - Nos termos da jurisprudência pacífica desta Corte é devido, na correção de caderneta de poupança, o IPC de

junho de 1987 (26,06%). 

III - Os juros de mora são devidos a partir da citação nas ações de cobrança que buscam complementar as

remunerações da caderneta de poupança. Agravo Regimental improvido."

(AGA 1.132.388, relator Ministro Sidnei Beneti, DJE: 08/06/2009)

 

"ECONÔMICO. CADERNETA DE POUPANÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA. CRITÉRIO. IPC DE JUNHO DE

1987 (26,06%). PLANO BRESSER. IPC DE JANEIRO DE 1989 (42,72%). PLANO VERÃO. PRESCRIÇÃO DOS

JUROS VINTENÁRIA. JUROS DE MORA. TEMO INICIAL. CITAÇÃO. 

I - O Superior Tribunal de Justiça já firmou, em definitivo, o entendimento de que no cálculo da correção

monetária para efeito de atualização de cadernetas de poupança iniciadas e renovadas até 15 de junho de 1987,

antes da vigência da Resolução n. 1.338/87-BACEN, aplica-se o IPC relativo àquele mês em 26,06%.

Precedentes. 

II - No cálculo da correção monetária para efeito de atualização de cadernetas de poupança iniciadas e

renovadas até 15 de janeiro de 1989, aplica-se o IPC relativo àquele mês em 42,72% (Precedente: REsp n.

43.055-0/SP, Relator Ministro Sálvio de Figueiredo Teixeira, DJU de 20.02.95). 

III - A prescrição dos juros devidos pelas aplicações em cadernetas de poupança é vintenária. Precedentes. 

IV - "A Terceira e a Quarta Turmas, atualmente, adotam a mesma orientação no sentido de que os juros de mora,
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nas ações em que são pleiteadas diferença de rendimentos em cadernetas de poupança, são contados desde a

citação." (AgR-EREsp n. 474.166/SP, Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito, 2ª Seção, unânime, DJU de

20.10.2003). 

V - Agravo regimental desprovido."

(AgREsp 1.102.979, relator Ministro Aldir Passarinho Junior, DJE: 11/05/2009)

 

"AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO - AÇÃO DE COBRANÇA DE VALORES

REFERENTES À CORREÇÃO MONETÁRIA E AOS JUROS REMUNERATÓRIOS DE CADERNETA DE

POUPANÇA - PRESCRIÇÃO VINTENÁRIA - PRECEDENTES - CORREÇÃO MONETÁRIA NOS PERÍODOS

DE JUNHO DE 1987 E JANEIRO DE 1989 - APLICAÇÃO DO IPC RELATIVOS ÀQUELES MESES (26,06% E

42,72%, RESPECTIVAMENTE) - INCIDÊNCIA DO ENUNCIADO N. 83 DA SÚMULA/STJ - RECURSO

IMPROVIDO.

(AGA 1.080.783, relator Ministro Massami Uyeda, DJE: 15/10/2008)"

 

Isto posto, nego seguimento à apelação, com fundamento no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil.

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à origem. Intimem-se.

 

 

São Paulo, 23 de março de 2012.

Mairan Maia

Desembargador Federal Relator

 

 

00069 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000621-51.2009.4.03.6114/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de ação de conhecimento, processada sob o rito comum ordinário, ajuizada com o objetivo de receber a

diferença de correção monetária incidente sobre a conta de poupança indicada na inicial, de acordo com o índice

do IPC, relativo ao período de janeiro de 1989, acrescida dos juros contratualmente pactuados.

A sentença julgou procedente o pedido. Honorários advocatícios arbitrados em 10% sobre o valor da condenação.

Em apelação, a Caixa Econômica Federal pleiteou a improcedência do pedido.

Em suma, é o relatório.

Decido.

Consigno, inicialmente, tratar-se de ação proposta por pessoa que se insere nas hipóteses previstas no artigo 71 da

Lei 10.741/2003 (Estatuto do Idoso) e no artigo 1.211-A do Código de Processo Civil, os quais asseguram

prioridade de tramitação do feito em todas as instâncias para pessoas com idade igual ou superior a sessenta anos

ou portadoras de doença grave.

Não desconheço o fato de o julgamento do mérito das ações relativas aos planos econômicos ter sido suspenso

pelas decisões proferidas pelo Ministro Dias Toffoli nos Recursos Extraordinários 591.797 e 626.307.

Entretanto, até o presente momento não se tem notícia da apreciação dos referidos recursos.

À míngua de prazo da referida suspensão, entendo deva ser aplicado, por analogia, o previsto no artigo 21,

parágrafo único, da Lei. 9.868/1999, o qual dispõe sobre a perda de eficácia da cautelar concedida em ADC no

prazo de 180 dias, caso não seja julgado o mérito da questão, interpretação, inclusive, que se encontra em

consonância com o princípio constitucional da duração razoável do processo e com as exigências de prestação

jurisdicional célere, inserto no artigo 5º, LXXVIII, da Constituição Federal.

Por seu turno, indevida a suspensão do andamento processual em vista do reconhecimento de repercussão geral

2009.61.14.000621-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : DANIEL POPOVICS CANOLA e outro

APELADO : GIUSEPPA SANTINI IANNONE (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : VIRGINIA CARAMELLO TODESCHINI e outro

No. ORIG. : 00006215120094036114 2 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP
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pelo Excelso Pretório, na medida em que o sobrestamento previsto na lei processual (art. 543-B, §§1º e 2º) refere-

se tão somente a recursos extraordinários. A propósito:

 

"TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. AUTORIZAÇÃO PARA IMPRESSÃO DE

DOCUMENTOS FISCAIS (AIDOF). GARANTIA. INEXIGIBILIDADE. PRINCÍPIO DO LIVRE EXERCÍCIO DA

ATIVIDADE ECONÔMICA. 

1. A decisão agravada foi baseada na jurisprudência assente desta Corte no sentido de que a exigência de

garantia para impressão de documentos fiscais viola o princípio do livre exercício da atividade econômica.

2. O fato de a matéria em debate ter sido reconhecida como de repercussão geral pelo Supremo Tribunal Federal

não impede o julgamento por este Tribunal, visto que, segundo disposto no art. 543-B do CPC, o sobrestamento

do feito, ainda que em face do reconhecimento de repercussão geral, só poderá ocorrer de possível recurso

extraordinário a ser interposto contra decisão desta Corte.

3. Agravo regimental não provido".

(STJ, AgRg no REsp 1.179.001/RS,relator Ministro Mauro Campbell Marques, DJe 23/06/2010).

 

"PROCESSUAL CIVIL. APELAÇÕES CÍVEIS. SOBRESTAMENTO. PERDA DE EFICÁCIA APÓS 180 DIAS.

POUPANÇA. CORREÇÃO DOS SALDOS. ÍNDICES 44,80% (abril/90) e 7,78% (MAIO/90).

INAPLICABILIDADE. MATÉRIA DECIDIDA PELO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA, SOB O REGIME DO

ART. 543-C. RECURSO PROVIDO. HONORÁRIOS.

(...)

4. Consta nos autos às fls. 200, despacho proferido pelo eminente Desembargador Federal Convocado

EMILIANO ZAPATA LEITÃO determinando a suspensão do processo e o seu encaminhamento à Secretaria da 1ª

Turma, em razão de decisão monocrática proferida em 16.08.10, pelo preclaro Ministro DIAS TOFFOLI, relator

dos RE's 591.797 e 626.307, submetidos ao regime de repercussão geral no STF, que ordenou o sobrestamento de

todos os processos judiciais em tramitação no país, em grau de recurso, que discutem o pagamento da correção

monetária dos depósitos em caderneta de poupança afetados pelos Planos Econômicos Collor I, Bresser e Verão,

até o julgamento final da controvérsia pelo STF.

5. Ocorre que, embora o art. 328 do Regimento Interno do STF não fixe prazo máximo para a suspensão dos

processos que aguardam o desfecho da repercussão geral, a Primeira Turma deste TRF já sedimentou orientação

no sentido de se estender por analogia, a regra do art. 21, parágrafo único, da Lei nº 9.868/99, que determina a

perda de eficácia do sobrestamento após 180 dias, interpretação que está de conformidade, inclusive, com o

princípio constitucional da duração razoável do processo e com as exigências de prestação jurisdicional célere.

Nesse sentido: AC 507.559-CE, AC 517.600-CE, AC 519.363-CE, AC 451.207-CE (todos da Relatoria do Des.

Federal FRANCISCO CAVALCANTI, julgados em 28.07.11)"

(...)

(TRF5, AC 526.302, relator Desembargador Federal Manoel Erhardt, DJE: 15/03/2012)

 

"PROCESSUAL CIVIL. CADERNETA DE POUPANÇA. SUSPENSÃO DO JULGAMENTO DA APELAÇÃO.

ARTIGOS 543-B E 543-C DO CPC. AUSÊNCIA DE PREVISÃO LEGAL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO PARA

FINS DE PREQUESTIONAMENTO. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO. CARÁTER INFRINGENTE. 

1. Incabível a requerida paralisação do feito por ausência de previsão legal, eis que a suspensão prevista nos

parágrafos do art. 543-B e no caput do art. 543-C do CPC somente se refere ao sobrestamento dos recursos

extremos interpostos nas instâncias inferiores com fundamento em idêntica controvérsia ou em idêntica questão

de direito. "

(TRF2, AC 200851010081546, relator Desembargador Federal Poul Erik Dyrlund, EDJ2R: 08/09/2011)

 

A sistemática adotada pela Lei 9.756/98, ao alterar o art. 557, do Código de Processo Civil, visa dar maior

agilidade ao sistema recursal, coibindo excessos de índole procrastinatória, ao conferir maior eficácia às decisões

dos Tribunais Superiores e valorizar a jurisprudência sumulada, uniforme ou dominante.

Atende aos anseios de maior celeridade na solução dos conflitos, a respeito dos quais já haja posicionamento

reiterado e pacífico dos Tribunais para casos análogos.

A matéria em exame já foi exaustivamente debatida, não havendo na atualidade qualquer divergência acerca da

composição do litígio, conforme elucidativas ementas do Superior Tribunal de Justiça:

 

"RECURSOS ESPECIAIS REPETITIVOS. CADERNETAS DE POUPANÇA. PLANOS ECONÔMICOS.

EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. RECURSOS REPRESENTATIVOS DE MACRO-LIDE MULTITUDINÁRIA EM

AÇÕES INDIVIDUAIS MOVIDAS POR POUPADORES. JULGAMENTO NOS TERMOS DO ART. 543-C, DO

CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. JULGAMENTO LIMITADO A MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL,

INDEPENDENTEMENTE DE JULGAMENTO DE TEMA CONSTITUCIONAL PELO C. STF. PRELIMINAR DE
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SUSPENSÃO DO JULGAMENTO AFASTADA. CONSOLIDAÇÃO DE ORIENTAÇÃO JURISPRUDENCIAL

FIRMADA EM INÚMEROS PRECEDENTES DESTA CORTE. PLANOS ECONÔMICOS BRESSER, VERÃO,

COLLOR I E COLLOR II. LEGITIMIDADE PASSIVA AD CAUSAM . PRESCRIÇÃO. ÍNDICES DE CORREÇÃO.

I - Preliminar de suspensão do julgamento, para aguardo de julgamento de Arguição de Descumprimento de

Preceito Fundamental, afastada, visto tratar-se, no caso, de julgamento de matéria infraconstitucional,

preservada a competência do C. STF para tema constitucional.

II - No julgamento de Recurso Repetitivo do tipo consolidador de jurisprudência constante de numerosos

precedentes estáveis e não de tipo formador de nova jurisprudência, a orientação jurisprudencial já estabilizada

assume especial peso na orientação que se firma.

III - Seis conclusões, destacadas como julgamentos em Recurso Repetitivo, devem ser proclamadas para

definição de controvérsia:

1º) A instituição financeira depositária é parte legítima para figurar no pólo passivo da lide em que se pretende o

recebimento das diferenças de correção monetária de valores depositados em cadernetas de poupança,

decorrentes de expurgos inflacionários dos Planos Bresser, Verão, Collor I e Collor II; com relação ao Plano

Collor I, contudo, aludida instituição financeira depositária somente será parte legítima nas ações em que se

buscou a correção monetária dos valores depositados em caderneta de poupança não bloqueados ou anteriores

ao bloqueio.

2ª) É vintenária a prescrição nas ações individuais em que são questionados os critérios de remuneração da

caderneta de poupança e são postuladas as respectivas diferenças, sendo inaplicável às ações individuais o prazo

decadencial qüinqüenal atinente à Ação Civil Pública.

3ª) Quanto ao Plano Bresser (junho/1987), é de 26,06%, percentual estabelecido com base no Índice de Preços

ao Consumidor (IPC), índice de correção monetária para as cadernetas de poupança iniciadas ou com

aniversário na primeira quinzena de junho de 1987, não se aplicando a Resolução BACEN n.º 1.338/87, de

15/06/87, que determinou a atualização dos saldos, no mês de julho de 1987, pelo índice de variação do valor

nominal das Obrigações do Tesouro Nacional (OTN). 

4ª) Quanto ao Plano Verão (janeiro/1989), é de 42,72%, percentual estabelecido com base no Índice de Preços

ao Consumidor (IPC), índice de correção monetária das cadernetas de poupança com período mensal iniciado

até 15 de janeiro de 1989, não se aplicando a Medida Provisória n. 32/89 (Plano Verão), que determinava a

atualização pela variação das Letras Financeiras do Tesouro (LFT).

5ª) Quanto ao Plano Collor I (março/1990), é de 84,32% fixado com base no índice de Preços ao Consumidor

(IPC), conforme disposto nos arts. 10 e 17, III, da Lei 7.730/89, o índice a ser aplicado no mês de março de 1990

aos ativos financeiros retidos até o momento do respectivo aniversário da conta; ressalva-se, contudo, que devem

ser atualizados pelo BTN Fiscal os valores excedentes ao limite estabelecido em NCz$ 50.000,00, que

constituíram conta individualizada junto ao BACEN, assim como os valores que não foram transferidos para o

BACEN, para as cadernetas de poupança que tiveram os períodos aquisitivos iniciados após a vigência da

Medida Provisória 168/90 e nos meses subsequentes ao seu advento (abril, maio e junho de 1990).

6ª) Quanto ao Plano Collor II, é de 21,87% o índice de correção monetária a ser aplicado no mês de março de

1991, nas hipóteses em que já iniciado o período mensal aquisitivo da caderneta de poupança quando do advento

do Plano, pois o poupador adquiriu o direito de ter o valor aplicado remunerado de acordo com o disposto na

Lei n. 8.088/90, não podendo ser aplicado o novo critério de remuneração previsto na Medida Provisória n. 294,

de 31.1.1991, convertida na Lei n. 8.177/91.

IV - Inviável o julgamento, no presente processo, como Recurso Repetitivo, da matéria relativa a juros

remuneratórios compostos em cadernetas de poupança, decorrentes de correção de expurgos inflacionários

determinados por Planos Econômicos, porque matéria não recorrida.

V - Recurso Especial da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL provido em parte, para ressalva quanto ao Plano

Collor I. 

VI - Recurso Especial do BANCO ABN AMRO REAL S/A improvido."

(REsp 1.107.201-DF, relator Ministro Sidnei Beneti, DJU: 06/05/2011)

 

"AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. CIVIL. CADERNETAS DE POUPANÇA. PLANO

VERÃO. PRETENSÃO DE PAGAMENTO DE DIFERENÇAS DE RENDIMENTOS. JUROS

REMUNERATÓRIOS. PRESCRIÇÃO VINTENÁRIA. CORREÇÃO MONETÁRIA. UTILIZAÇÃO DO IPC. LEI N.

7.730/89. NÃO INCIDÊNCIA. 

1. Consoante entendimento desta C. Corte, os juros remuneratórios de conta de poupança, incidentes

mensalmente e capitalizados, agregam-se ao capital, assim como a correção monetária, perdendo, pois, a

natureza de acessórios, fazendo concluir, em conseqüência, que a prescrição não é a de cinco anos prevista no

art. 178, § 10, III, do Código Civil de 1916, mas a vintenária. 

2. No que toca ao índice de correção monetária, deve ser utilizado o IPC para a atualização de cadernetas de

poupança no mês de janeiro de 1989 (Plano Verão), com a aplicação do índice de 42,72%. Os critérios de

remuneração estabelecidos no art. 17, inciso I, da Lei nº 7.730/89, só incidem com relação aos períodos mensais
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iniciados após o dia 15 de janeiro de 1989. Precedentes. 

3. Agravo regimental a que se nega provimento."

(AGA 1013431, relator Ministro Raul Araújo Filho, DJE: 18/06/2010)

 

"CIVIL E PROCESSUAL. AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. BANCÁRIO. CADERNETA

DE POUPANÇA. PLANO VERÃO. LEGITIMIDADE PASSIVA. RECURSO MANIFESTAMENTE

IMPROCEDENTE. MULTA, ART. 557, § 2º, DO CPC. 

I. As instituições financeiras depositárias são parte passiva legítima para responder pelas diferenças de correção

monetária, em caderneta de poupança, no mês de janeiro de 1989. 

II. Sendo manifestamente improcedente e procrastinatório o agravo, é de se aplicar a multa prevista no art. 557,

§ 2º, do CPC, de 1% (um por cento) sobre o valor atualizado da causa, ficando a interposição de novos recursos

sujeita ao prévio recolhimento da penalidade imposta. 

III. Agravo regimental desprovido."

(AGA 1.189.352, relator Ministro Aldir Passarinho Junior, DJE: 28/04/2010)

"AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. ACÓRDÃO RECORRIDO CONSONANTE COM

O ENTENDIMENTO DO STJ. ÍNDICES APLICÁVEIS PARA CORREÇÃO MONETÁRIA DAS CADERNETAS

DE POUPANÇA. PLANOS VERÃO E BRESSER. IPC DE JUNHO DE 1987 (26,06%) E O IPC DE JANEIRO DE

1989 (42,72%). PRECEDENTES. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 83/STJ. QUESTÕES AFETAS AO ATO

JURÍDICO PERFEITO POSSUEM ÍNDOLE CONSTITUCIONAL. AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO."

(AGA 1.225.103, relator Ministro Luis Felipe Salomão, DJE: 06/04/2010)

 

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO CONFIGURADA. CADERNETA DE

POUPANÇA. LEGITIMIDADE DAS INSTITUIÇÕES FINANCEIRAS DEPOSITÁRIAS PARA RESPONDER

PELAS DIFERENÇAS DE CORREÇÃO MONETÁRIA DECORRENTES DOS PLANOS BRESSER E VERÃO.

ACLARATÓRIOS ACOLHIDOS COM EFEITOS MODIFICATIVOS. 

(...)

2. No ato decisório ora embargado, a Segunda Turma desta Corte apreciou tão-somente a questão atinente à

legitimidade da Caixa Econômica Federal para responder pelos ativos financeiros depositados em conta de

poupança que foram transferidos ao Banco Central do Brasil. Todavia, não houve qualquer menção no julgado

acerca das demais questões suscitadas no recurso especial relativas à responsabilidade daquela instituição

financeira pela complementação dos saldos depositados em relação aos expurgos inflacionários dos meses de

junho/87 (Plano Bresser) e janeiro/89 (Plano Verão), o que revela a necessidade de pronunciamento desta Corte

sobre a matéria omissa. 

3. Ao decidir pela exclusão da Caixa Econômica do polo passivo da relação processual, o acórdão recorrido

contrariou a jurisprudência consolidada no âmbito desta Corte no sentido da legitimidade exclusiva da

instituição financeira depositária para responder por diferenças de rendimentos em contas de poupança no

período de junho de 1987 (Plano Bresser) e janeiro de 1989 (Plano Verão). Assim, na hipótese dos autos, por se

tratar de ação movida pelo poupador pleiteando as diferenças no crédito de rendimento de suas contas de

poupança em virtude da aplicação das normas pertinentes aos planos econômicos em referência, é de se

reconhecer a legitimidade da Caixa Econômica Federal. Precedente: AgRg no Ag 1086619 / SP, Terceira Turma,

rel. Ministro Sidnei Beneti, DJe 2/6/2009; AgRg no Ag 1057641 / RS, Quarta Turma, rel. Ministro Luis Felipe

Salomão, DJe 2/2/2009; AgRg no REsp 862375 / RJ, Segunda Turma, rel. Ministra Eliana Calmon, DJ 6/11/2007.

4. Embargos de declaração acolhidos, atribuindo-lhes efeitos infringentes, para dar parcial provimento ao

recurso especial."

(EEREsp 549.074, relator Ministro Mauro Campebel Marques, DJE: 04/02/2010)

 

"AGRAVO REGIMENTAL. CIVIL. CONTRATO BANCÁRIO. POUPANÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS

REMUNERATÓRIOS. PRESCRIÇÃO. VINTE ANOS. POUPANÇA. PLANO BRESSER (JUNHO DE 1987).

PLANO VERÃO (JANEIRO DE 1989). 

1. Nos termos do entendimento dominante nesta Corte são devidos, na correção de caderneta de poupança, o IPC

de junho de 1987 (26,06%) e o IPC de janeiro de 1989 (42,72%). 

2. Os juros remuneratórios de conta de poupança, incidentes mensalmente e capitalizados, agregam-se ao

capital, assim como a correção monetária, perdendo, pois, a natureza de acessórios, fazendo concluir, em

conseqüência, que a prescrição não é a de cinco anos, prevista no art. 178, § 10, III, do Código Civil de 1916,

mas a vintenária. Precedentes da Terceira e da Quarta Turma. 

3. Agravo regimental desprovido."

(AGA 940.097, relator Ministro Fernando Marques, DJE: 08/06/2009)

 

"AGRAVO DE INSTRUMENTO. AGRAVO REGIMENTAL. CADERNETA DE POUPANÇA. JUROS
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REMUNERATÓRIOS. PRESCRIÇÃO VINTENÁRIA. ÍNDICES. PLANO BRESSER. JUROS DE MORA. TERMO

INICIAL. PRECEDENTE DA CORTE. 

I - É vintenária a prescrição nas ações em que são impugnados os critérios de remuneração da caderneta de

poupança e postuladas as respectivas diferenças, porquanto discutido o próprio crédito, e não seus acessórios. 

II - Nos termos da jurisprudência pacífica desta Corte é devido, na correção de caderneta de poupança, o IPC de

junho de 1987 (26,06%). 

III - Os juros de mora são devidos a partir da citação nas ações de cobrança que buscam complementar as

remunerações da caderneta de poupança. Agravo Regimental improvido."

(AGA 1.132.388, relator Ministro Sidnei Beneti, DJE: 08/06/2009)

 

"ECONÔMICO. CADERNETA DE POUPANÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA. CRITÉRIO. IPC DE JUNHO DE

1987 (26,06%). PLANO BRESSER. IPC DE JANEIRO DE 1989 (42,72%). PLANO VERÃO. PRESCRIÇÃO DOS

JUROS VINTENÁRIA. JUROS DE MORA. TEMO INICIAL. CITAÇÃO. 

I - O Superior Tribunal de Justiça já firmou, em definitivo, o entendimento de que no cálculo da correção

monetária para efeito de atualização de cadernetas de poupança iniciadas e renovadas até 15 de junho de 1987,

antes da vigência da Resolução n. 1.338/87-BACEN, aplica-se o IPC relativo àquele mês em 26,06%.

Precedentes. 

II - No cálculo da correção monetária para efeito de atualização de cadernetas de poupança iniciadas e

renovadas até 15 de janeiro de 1989, aplica-se o IPC relativo àquele mês em 42,72% (Precedente: REsp n.

43.055-0/SP, Relator Ministro Sálvio de Figueiredo Teixeira, DJU de 20.02.95). 

III - A prescrição dos juros devidos pelas aplicações em cadernetas de poupança é vintenária. Precedentes. 

IV - "A Terceira e a Quarta Turmas, atualmente, adotam a mesma orientação no sentido de que os juros de mora,

nas ações em que são pleiteadas diferença de rendimentos em cadernetas de poupança, são contados desde a

citação." (AgR-EREsp n. 474.166/SP, Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito, 2ª Seção, unânime, DJU de

20.10.2003). 

V - Agravo regimental desprovido."

(AgREsp 1.102.979, relator Ministro Aldir Passarinho Junior, DJE: 11/05/2009)

 

"AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO - AÇÃO DE COBRANÇA DE VALORES

REFERENTES À CORREÇÃO MONETÁRIA E AOS JUROS REMUNERATÓRIOS DE CADERNETA DE

POUPANÇA - PRESCRIÇÃO VINTENÁRIA - PRECEDENTES - CORREÇÃO MONETÁRIA NOS PERÍODOS

DE JUNHO DE 1987 E JANEIRO DE 1989 - APLICAÇÃO DO IPC RELATIVOS ÀQUELES MESES (26,06% E

42,72%, RESPECTIVAMENTE) - INCIDÊNCIA DO ENUNCIADO N. 83 DA SÚMULA/STJ - RECURSO

IMPROVIDO.

(AGA 1.080.783, relator Ministro Massami Uyeda, DJE: 15/10/2008)"

 

Isto posto, nego seguimento à apelação, com fundamento no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil.

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à origem. Intimem-se.

 

São Paulo, 23 de março de 2012.

Mairan Maia

Desembargador Federal Relator
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DECISÃO

Cuida-se de ação de conhecimento, processada sob o rito comum ordinário, ajuizada com o objetivo de receber a

diferença de correção monetária incidente sobre a conta de poupança indicada na inicial, de acordo com o índice

do IPC, relativo ao período de janeiro de 1989 - 42,72%, acrescida dos juros contratualmente pactuados.

A sentença julgou procedente o pedido. Honorários advocatícios arbitrados em 10% sobre o valor da condenação.

Em apelação, a Caixa Econômica Federal pleiteou a improcedência do pedido. 

Em suma, é o relatório.

Decido.

Consigno, inicialmente, tratar-se de ação proposta por pessoa que se insere nas hipóteses previstas no artigo 71 da

Lei 10.741/2003 (Estatuto do Idoso) e no artigo 1.211-A do Código de Processo Civil, os quais asseguram

prioridade de tramitação do feito em todas as instâncias para pessoas com idade igual ou superior a sessenta anos

ou portadoras de doença grave.

Não desconheço o fato de o julgamento do mérito das ações relativas aos planos econômicos ter sido suspenso

pelas decisões proferidas pelo Ministro Dias Toffoli nos Recursos Extraordinários 591.797, 626.307.

Entretanto, até o presente momento não se tem notícia da apreciação dos referidos recursos.

À míngua de prazo da referida suspensão, entendo deva ser aplicado, por analogia, o previsto no artigo 21,

parágrafo único, da Lei. 9.868/1999, o qual dispõe sobre a perda de eficácia da cautelar concedida em ADC no

prazo de 180 dias, caso não seja julgado o mérito da questão, interpretação, inclusive, que se encontra em

consonância com o princípio constitucional da duração razoável do processo e com as exigências de prestação

jurisdicional célere, inserto no artigo 5º, LXXVIII, da Constituição Federal.

Por seu turno, indevida a suspensão do andamento processual em vista do reconhecimento de repercussão geral

pelo Excelso Pretório, na medida em que o sobrestamento previsto na lei processual (art. 543-B, §§1º e 2º) refere-

se tão somente a recursos extraordinários. A propósito:

 

"TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. AUTORIZAÇÃO PARA IMPRESSÃO DE

DOCUMENTOS FISCAIS (AIDOF). GARANTIA. INEXIGIBILIDADE. PRINCÍPIO DO LIVRE EXERCÍCIO DA

ATIVIDADE ECONÔMICA. 

1. A decisão agravada foi baseada na jurisprudência assente desta Corte no sentido de que a exigência de

garantia para impressão de documentos fiscais viola o princípio do livre exercício da atividade econômica.

2. O fato de a matéria em debate ter sido reconhecida como de repercussão geral pelo Supremo Tribunal Federal

não impede o julgamento por este Tribunal, visto que, segundo disposto no art. 543-B do CPC, o sobrestamento

do feito, ainda que em face do reconhecimento de repercussão geral, só poderá ocorrer de possível recurso

extraordinário a ser interposto contra decisão desta Corte.

3. Agravo regimental não provido".

(STJ, AgRg no REsp 1.179.001/RS,relator Ministro Mauro Campbell Marques, DJe 23/06/2010).

 

"PROCESSUAL CIVIL. APELAÇÕES CÍVEIS. SOBRESTAMENTO. PERDA DE EFICÁCIA APÓS 180 DIAS.

POUPANÇA. CORREÇÃO DOS SALDOS. ÍNDICES 44,80% (abril/90) e 7,78% (MAIO/90).

INAPLICABILIDADE. MATÉRIA DECIDIDA PELO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA, SOB O REGIME DO

ART. 543-C. RECURSO PROVIDO. HONORÁRIOS.

(...)

4. Consta nos autos às fls. 200, despacho proferido pelo eminente Desembargador Federal Convocado

EMILIANO ZAPATA LEITÃO determinando a suspensão do processo e o seu encaminhamento à Secretaria da 1ª

Turma, em razão de decisão monocrática proferida em 16.08.10, pelo preclaro Ministro DIAS TOFFOLI, relator

dos RE's 591.797 e 626.307, submetidos ao regime de repercussão geral no STF, que ordenou o sobrestamento de

todos os processos judiciais em tramitação no país, em grau de recurso, que discutem o pagamento da correção

monetária dos depósitos em caderneta de poupança afetados pelos Planos Econômicos Collor I, Bresser e Verão,

até o julgamento final da controvérsia pelo STF.

5. Ocorre que, embora o art. 328 do Regimento Interno do STF não fixe prazo máximo para a suspensão dos

processos que aguardam o desfecho da repercussão geral, a Primeira Turma deste TRF já sedimentou orientação

no sentido de se estender por analogia, a regra do art. 21, parágrafo único, da Lei nº 9.868/99, que determina a

perda de eficácia do sobrestamento após 180 dias, interpretação que está de conformidade, inclusive, com o

: GERALDO ANTENOR CIOFFI FILHO

: LEONARDO CIOFFI

: EDUARDO CIOFFI

ADVOGADO : CARLOS ADROALDO RAMOS COVIZZI e outro

SUCEDIDO : IRMA BAVELONI TESSARIN falecido

No. ORIG. : 00008214020094036120 1 Vr ARARAQUARA/SP
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princípio constitucional da duração razoável do processo e com as exigências de prestação jurisdicional célere.

Nesse sentido: AC 507.559-CE, AC 517.600-CE, AC 519.363-CE, AC 451.207-CE (todos da Relatoria do Des.

Federal FRANCISCO CAVALCANTI, julgados em 28.07.11)"

(...)

(TRF5, AC 526.302, relator Desembargador Federal Manoel Erhardt, DJE: 15/03/2012)

 

"PROCESSUAL CIVIL. CADERNETA DE POUPANÇA. SUSPENSÃO DO JULGAMENTO DA APELAÇÃO.

ARTIGOS 543-B E 543-C DO CPC. AUSÊNCIA DE PREVISÃO LEGAL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO PARA

FINS DE PREQUESTIONAMENTO. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO. CARÁTER INFRINGENTE. 

1. Incabível a requerida paralisação do feito por ausência de previsão legal, eis que a suspensão prevista nos

parágrafos do art. 543-B e no caput do art. 543-C do CPC somente se refere ao sobrestamento dos recursos

extremos interpostos nas instâncias inferiores com fundamento em idêntica controvérsia ou em idêntica questão

de direito. "

(TRF2, AC 200851010081546, relator Desembargador Federal Poul Erik Dyrlund, EDJ2R: 08/09/2011)

 

A sistemática adotada pela Lei 9.756/98, ao alterar o art. 557, do Código de Processo Civil, visa dar maior

agilidade ao sistema recursal, coibindo excessos de índole procrastinatória, ao conferir maior eficácia às decisões

dos Tribunais Superiores e valorizar a jurisprudência sumulada, uniforme ou dominante.

Atende aos anseios de maior celeridade na solução dos conflitos, a respeito dos quais já haja posicionamento

reiterado e pacífico dos Tribunais para casos análogos.

A matéria em exame já foi exaustivamente debatida, não havendo na atualidade qualquer divergência acerca da

composição do litígio, conforme elucidativas ementas do Superior Tribunal de Justiça:

 

"RECURSOS ESPECIAIS REPETITIVOS. CADERNETAS DE POUPANÇA. PLANOS ECONÔMICOS.

EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. RECURSOS REPRESENTATIVOS DE MACRO-LIDE MULTITUDINÁRIA EM

AÇÕES INDIVIDUAIS MOVIDAS POR POUPADORES. JULGAMENTO NOS TERMOS DO ART. 543-C, DO

CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. JULGAMENTO LIMITADO A MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL,

INDEPENDENTEMENTE DE JULGAMENTO DE TEMA CONSTITUCIONAL PELO C. STF. PRELIMINAR DE

SUSPENSÃO DO JULGAMENTO AFASTADA. CONSOLIDAÇÃO DE ORIENTAÇÃO JURISPRUDENCIAL

FIRMADA EM INÚMEROS PRECEDENTES DESTA CORTE. PLANOS ECONÔMICOS BRESSER, VERÃO,

COLLOR I E COLLOR II. LEGITIMIDADE PASSIVA AD CAUSAM . PRESCRIÇÃO. ÍNDICES DE CORREÇÃO.

I - Preliminar de suspensão do julgamento, para aguardo de julgamento de Arguição de Descumprimento de

Preceito Fundamental, afastada, visto tratar-se, no caso, de julgamento de matéria infraconstitucional,

preservada a competência do C. STF para tema constitucional.

II - No julgamento de Recurso Repetitivo do tipo consolidador de jurisprudência constante de numerosos

precedentes estáveis e não de tipo formador de nova jurisprudência, a orientação jurisprudencial já estabilizada

assume especial peso na orientação que se firma.

III - Seis conclusões, destacadas como julgamentos em Recurso Repetitivo, devem ser proclamadas para

definição de controvérsia:

1º) A instituição financeira depositária é parte legítima para figurar no pólo passivo da lide em que se pretende o

recebimento das diferenças de correção monetária de valores depositados em cadernetas de poupança,

decorrentes de expurgos inflacionários dos Planos Bresser, Verão, Collor I e Collor II; com relação ao Plano

Collor I, contudo, aludida instituição financeira depositária somente será parte legítima nas ações em que se

buscou a correção monetária dos valores depositados em caderneta de poupança não bloqueados ou anteriores

ao bloqueio.

2ª) É vintenária a prescrição nas ações individuais em que são questionados os critérios de remuneração da

caderneta de poupança e são postuladas as respectivas diferenças, sendo inaplicável às ações individuais o prazo

decadencial qüinqüenal atinente à Ação Civil Pública.

3ª) Quanto ao Plano Bresser (junho/1987), é de 26,06%, percentual estabelecido com base no Índice de Preços

ao Consumidor (IPC), índice de correção monetária para as cadernetas de poupança iniciadas ou com

aniversário na primeira quinzena de junho de 1987, não se aplicando a Resolução BACEN n.º 1.338/87, de

15/06/87, que determinou a atualização dos saldos, no mês de julho de 1987, pelo índice de variação do valor

nominal das Obrigações do Tesouro Nacional (OTN). 

4ª) Quanto ao Plano Verão (janeiro/1989), é de 42,72%, percentual estabelecido com base no Índice de Preços

ao Consumidor (IPC), índice de correção monetária das cadernetas de poupança com período mensal iniciado

até 15 de janeiro de 1989, não se aplicando a Medida Provisória n. 32/89 (Plano Verão), que determinava a

atualização pela variação das Letras Financeiras do Tesouro (LFT).

5ª) Quanto ao Plano Collor I (março/1990), é de 84,32% fixado com base no índice de Preços ao Consumidor

(IPC), conforme disposto nos arts. 10 e 17, III, da Lei 7.730/89, o índice a ser aplicado no mês de março de 1990
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aos ativos financeiros retidos até o momento do respectivo aniversário da conta; ressalva-se, contudo, que devem

ser atualizados pelo BTN Fiscal os valores excedentes ao limite estabelecido em NCz$ 50.000,00, que

constituíram conta individualizada junto ao BACEN, assim como os valores que não foram transferidos para o

BACEN, para as cadernetas de poupança que tiveram os períodos aquisitivos iniciados após a vigência da

Medida Provisória 168/90 e nos meses subsequentes ao seu advento (abril, maio e junho de 1990).

6ª) Quanto ao Plano Collor II, é de 21,87% o índice de correção monetária a ser aplicado no mês de março de

1991, nas hipóteses em que já iniciado o período mensal aquisitivo da caderneta de poupança quando do advento

do Plano, pois o poupador adquiriu o direito de ter o valor aplicado remunerado de acordo com o disposto na

Lei n. 8.088/90, não podendo ser aplicado o novo critério de remuneração previsto na Medida Provisória n. 294,

de 31.1.1991, convertida na Lei n. 8.177/91.

IV - Inviável o julgamento, no presente processo, como Recurso Repetitivo, da matéria relativa a juros

remuneratórios compostos em cadernetas de poupança, decorrentes de correção de expurgos inflacionários

determinados por Planos Econômicos, porque matéria não recorrida.

V - Recurso Especial da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL provido em parte, para ressalva quanto ao Plano

Collor I. 

VI - Recurso Especial do BANCO ABN AMRO REAL S/A improvido."

(REsp 1.107.201-DF, relator Ministro Sidnei Beneti, DJU: 06/05/2011)

 

"AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. CIVIL. CADERNETAS DE POUPANÇA. PLANO

VERÃO. PRETENSÃO DE PAGAMENTO DE DIFERENÇAS DE RENDIMENTOS. JUROS

REMUNERATÓRIOS. PRESCRIÇÃO VINTENÁRIA. CORREÇÃO MONETÁRIA. UTILIZAÇÃO DO IPC. LEI N.

7.730/89. NÃO INCIDÊNCIA. 

1. Consoante entendimento desta C. Corte, os juros remuneratórios de conta de poupança, incidentes

mensalmente e capitalizados, agregam-se ao capital, assim como a correção monetária, perdendo, pois, a

natureza de acessórios, fazendo concluir, em conseqüência, que a prescrição não é a de cinco anos prevista no

art. 178, § 10, III, do Código Civil de 1916, mas a vintenária. 

2. No que toca ao índice de correção monetária, deve ser utilizado o IPC para a atualização de cadernetas de

poupança no mês de janeiro de 1989 (Plano Verão), com a aplicação do índice de 42,72%. Os critérios de

remuneração estabelecidos no art. 17, inciso I, da Lei nº 7.730/89, só incidem com relação aos períodos mensais

iniciados após o dia 15 de janeiro de 1989. Precedentes. 

3. Agravo regimental a que se nega provimento."

(AGA 1013431, relator Ministro Raul Araújo Filho, DJE: 18/06/2010)

 

"CIVIL E PROCESSUAL. AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. BANCÁRIO. CADERNETA

DE POUPANÇA. PLANO VERÃO. LEGITIMIDADE PASSIVA. RECURSO MANIFESTAMENTE

IMPROCEDENTE. MULTA, ART. 557, § 2º, DO CPC. 

I. As instituições financeiras depositárias são parte passiva legítima para responder pelas diferenças de correção

monetária, em caderneta de poupança, no mês de janeiro de 1989. 

II. Sendo manifestamente improcedente e procrastinatório o agravo, é de se aplicar a multa prevista no art. 557,

§ 2º, do CPC, de 1% (um por cento) sobre o valor atualizado da causa, ficando a interposição de novos recursos

sujeita ao prévio recolhimento da penalidade imposta. 

III. Agravo regimental desprovido."

(AGA 1.189.352, relator Ministro Aldir Passarinho Junior, DJE: 28/04/2010)

"AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. ACÓRDÃO RECORRIDO CONSONANTE COM

O ENTENDIMENTO DO STJ. ÍNDICES APLICÁVEIS PARA CORREÇÃO MONETÁRIA DAS CADERNETAS

DE POUPANÇA. PLANOS VERÃO E BRESSER. IPC DE JUNHO DE 1987 (26,06%) E O IPC DE JANEIRO DE

1989 (42,72%). PRECEDENTES. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 83/STJ. QUESTÕES AFETAS AO ATO

JURÍDICO PERFEITO POSSUEM ÍNDOLE CONSTITUCIONAL. AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO."

(AGA 1.225.103, relator Ministro Luis Felipe Salomão, DJE: 06/04/2010)

 

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO CONFIGURADA. CADERNETA DE

POUPANÇA. LEGITIMIDADE DAS INSTITUIÇÕES FINANCEIRAS DEPOSITÁRIAS PARA RESPONDER

PELAS DIFERENÇAS DE CORREÇÃO MONETÁRIA DECORRENTES DOS PLANOS BRESSER E VERÃO.

ACLARATÓRIOS ACOLHIDOS COM EFEITOS MODIFICATIVOS. 

(...)

2. No ato decisório ora embargado, a Segunda Turma desta Corte apreciou tão-somente a questão atinente à

legitimidade da Caixa Econômica Federal para responder pelos ativos financeiros depositados em conta de

poupança que foram transferidos ao Banco Central do Brasil. Todavia, não houve qualquer menção no julgado

acerca das demais questões suscitadas no recurso especial relativas à responsabilidade daquela instituição
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financeira pela complementação dos saldos depositados em relação aos expurgos inflacionários dos meses de

junho/87 (Plano Bresser) e janeiro/89 (Plano Verão), o que revela a necessidade de pronunciamento desta Corte

sobre a matéria omissa. 

3. Ao decidir pela exclusão da Caixa Econômica do polo passivo da relação processual, o acórdão recorrido

contrariou a jurisprudência consolidada no âmbito desta Corte no sentido da legitimidade exclusiva da

instituição financeira depositária para responder por diferenças de rendimentos em contas de poupança no

período de junho de 1987 (Plano Bresser) e janeiro de 1989 (Plano Verão). Assim, na hipótese dos autos, por se

tratar de ação movida pelo poupador pleiteando as diferenças no crédito de rendimento de suas contas de

poupança em virtude da aplicação das normas pertinentes aos planos econômicos em referência, é de se

reconhecer a legitimidade da Caixa Econômica Federal. Precedente: AgRg no Ag 1086619 / SP, Terceira Turma,

rel. Ministro Sidnei Beneti, DJe 2/6/2009; AgRg no Ag 1057641 / RS, Quarta Turma, rel. Ministro Luis Felipe

Salomão, DJe 2/2/2009; AgRg no REsp 862375 / RJ, Segunda Turma, rel. Ministra Eliana Calmon, DJ 6/11/2007.

4. Embargos de declaração acolhidos, atribuindo-lhes efeitos infringentes, para dar parcial provimento ao

recurso especial."

(EEREsp 549.074, relator Ministro Mauro Campebel Marques, DJE: 04/02/2010)

 

"AGRAVO REGIMENTAL. CIVIL. CONTRATO BANCÁRIO. POUPANÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS

REMUNERATÓRIOS. PRESCRIÇÃO. VINTE ANOS. POUPANÇA. PLANO BRESSER (JUNHO DE 1987).

PLANO VERÃO (JANEIRO DE 1989). 

1. Nos termos do entendimento dominante nesta Corte são devidos, na correção de caderneta de poupança, o IPC

de junho de 1987 (26,06%) e o IPC de janeiro de 1989 (42,72%). 

2. Os juros remuneratórios de conta de poupança, incidentes mensalmente e capitalizados, agregam-se ao

capital, assim como a correção monetária, perdendo, pois, a natureza de acessórios, fazendo concluir, em

conseqüência, que a prescrição não é a de cinco anos, prevista no art. 178, § 10, III, do Código Civil de 1916,

mas a vintenária. Precedentes da Terceira e da Quarta Turma. 

3. Agravo regimental desprovido."

(AGA 940.097, relator Ministro Fernando Marques, DJE: 08/06/2009)

 

"AGRAVO DE INSTRUMENTO. AGRAVO REGIMENTAL. CADERNETA DE POUPANÇA. JUROS

REMUNERATÓRIOS. PRESCRIÇÃO VINTENÁRIA. ÍNDICES. PLANO BRESSER. JUROS DE MORA. TERMO

INICIAL. PRECEDENTE DA CORTE. 

I - É vintenária a prescrição nas ações em que são impugnados os critérios de remuneração da caderneta de

poupança e postuladas as respectivas diferenças, porquanto discutido o próprio crédito, e não seus acessórios. 

II - Nos termos da jurisprudência pacífica desta Corte é devido, na correção de caderneta de poupança, o IPC de

junho de 1987 (26,06%). 

III - Os juros de mora são devidos a partir da citação nas ações de cobrança que buscam complementar as

remunerações da caderneta de poupança. Agravo Regimental improvido."

(AGA 1.132.388, relator Ministro Sidnei Beneti, DJE: 08/06/2009)

 

"ECONÔMICO. CADERNETA DE POUPANÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA. CRITÉRIO. IPC DE JUNHO DE

1987 (26,06%). PLANO BRESSER. IPC DE JANEIRO DE 1989 (42,72%). PLANO VERÃO. PRESCRIÇÃO DOS

JUROS VINTENÁRIA. JUROS DE MORA. TEMO INICIAL. CITAÇÃO. 

I - O Superior Tribunal de Justiça já firmou, em definitivo, o entendimento de que no cálculo da correção

monetária para efeito de atualização de cadernetas de poupança iniciadas e renovadas até 15 de junho de 1987,

antes da vigência da Resolução n. 1.338/87-BACEN, aplica-se o IPC relativo àquele mês em 26,06%.

Precedentes. 

II - No cálculo da correção monetária para efeito de atualização de cadernetas de poupança iniciadas e

renovadas até 15 de janeiro de 1989, aplica-se o IPC relativo àquele mês em 42,72% (Precedente: REsp n.

43.055-0/SP, Relator Ministro Sálvio de Figueiredo Teixeira, DJU de 20.02.95). 

III - A prescrição dos juros devidos pelas aplicações em cadernetas de poupança é vintenária. Precedentes. 

IV - "A Terceira e a Quarta Turmas, atualmente, adotam a mesma orientação no sentido de que os juros de mora,

nas ações em que são pleiteadas diferença de rendimentos em cadernetas de poupança, são contados desde a

citação." (AgR-EREsp n. 474.166/SP, Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito, 2ª Seção, unânime, DJU de

20.10.2003). 

V - Agravo regimental desprovido."

(AgREsp 1.102.979, relator Ministro Aldir Passarinho Junior, DJE: 11/05/2009)

 

"AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO - AÇÃO DE COBRANÇA DE VALORES

REFERENTES À CORREÇÃO MONETÁRIA E AOS JUROS REMUNERATÓRIOS DE CADERNETA DE
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POUPANÇA - PRESCRIÇÃO VINTENÁRIA - PRECEDENTES - CORREÇÃO MONETÁRIA NOS PERÍODOS

DE JUNHO DE 1987 E JANEIRO DE 1989 - APLICAÇÃO DO IPC RELATIVOS ÀQUELES MESES (26,06% E

42,72%, RESPECTIVAMENTE) - INCIDÊNCIA DO ENUNCIADO N. 83 DA SÚMULA/STJ - RECURSO

IMPROVIDO.

(AGA 1.080.783, relator Ministro Massami Uyeda, DJE: 15/10/2008)"

 

Isto posto, nego seguimento à apelação, com fundamento no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil.

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à origem. Intimem-se.

 

São Paulo, 23 de março de 2012.

Mairan Maia

Desembargador Federal Relator

 

 

00071 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000860-37.2009.4.03.6120/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de ação de conhecimento, processada sob o rito comum ordinário, ajuizada com o objetivo de receber a

diferença de correção monetária incidente sobre a conta de poupança indicada na inicial, de acordo com o índice

do IPC, relativo ao período de janeiro de 1989 - 42,72%, acrescida dos juros contratualmente pactuados.

A sentença julgou procedente o pedido. Honorários advocatícios arbitrados em 10% sobre o valor da condenação.

Em apelação, a Caixa Econômica Federal pleiteou a improcedência do pedido. 

Em suma, é o relatório.

Decido.

Consigno, inicialmente, tratar-se de ação proposta por pessoa que se insere nas hipóteses previstas no artigo 71 da

Lei 10.741/2003 (Estatuto do Idoso) e no artigo 1.211-A do Código de Processo Civil, os quais asseguram

prioridade de tramitação do feito em todas as instâncias para pessoas com idade igual ou superior a sessenta anos

ou portadoras de doença grave.

Não desconheço o fato de o julgamento do mérito das ações relativas aos planos econômicos ter sido suspenso

pelas decisões proferidas pelo Ministro Dias Toffoli nos Recursos Extraordinários 591.797, 626.307.

Entretanto, até o presente momento não se tem notícia da apreciação dos referidos recursos.

À míngua de prazo da referida suspensão, entendo deva ser aplicado, por analogia, o previsto no artigo 21,

parágrafo único, da Lei. 9.868/1999, o qual dispõe sobre a perda de eficácia da cautelar concedida em ADC no

prazo de 180 dias, caso não seja julgado o mérito da questão, interpretação, inclusive, que se encontra em

consonância com o princípio constitucional da duração razoável do processo e com as exigências de prestação

jurisdicional célere, inserto no artigo 5º, LXXVIII, da Constituição Federal.

Por seu turno, indevida a suspensão do andamento processual em vista do reconhecimento de repercussão geral

pelo Excelso Pretório, na medida em que o sobrestamento previsto na lei processual (art. 543-B, §§1º e 2º) refere-

se tão somente a recursos extraordinários. A propósito:

 

"TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. AUTORIZAÇÃO PARA IMPRESSÃO DE

DOCUMENTOS FISCAIS (AIDOF). GARANTIA. INEXIGIBILIDADE. PRINCÍPIO DO LIVRE EXERCÍCIO DA

ATIVIDADE ECONÔMICA. 

1. A decisão agravada foi baseada na jurisprudência assente desta Corte no sentido de que a exigência de

garantia para impressão de documentos fiscais viola o princípio do livre exercício da atividade econômica.

2. O fato de a matéria em debate ter sido reconhecida como de repercussão geral pelo Supremo Tribunal Federal

2009.61.20.000860-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : JOSE BENEDITO RAMOS DOS SANTOS e outro

APELADO : MARIO PREDOLIM

ADVOGADO : VANESSA BALEJO PUPO e outro

No. ORIG. : 00008603720094036120 1 Vr ARARAQUARA/SP
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não impede o julgamento por este Tribunal, visto que, segundo disposto no art. 543-B do CPC, o sobrestamento

do feito, ainda que em face do reconhecimento de repercussão geral, só poderá ocorrer de possível recurso

extraordinário a ser interposto contra decisão desta Corte.

3. Agravo regimental não provido".

(STJ, AgRg no REsp 1.179.001/RS,relator Ministro Mauro Campbell Marques, DJe 23/06/2010).

 

"PROCESSUAL CIVIL. APELAÇÕES CÍVEIS. SOBRESTAMENTO. PERDA DE EFICÁCIA APÓS 180 DIAS.

POUPANÇA. CORREÇÃO DOS SALDOS. ÍNDICES 44,80% (abril/90) e 7,78% (MAIO/90).

INAPLICABILIDADE. MATÉRIA DECIDIDA PELO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA, SOB O REGIME DO

ART. 543-C. RECURSO PROVIDO. HONORÁRIOS.

(...)

4. Consta nos autos às fls. 200, despacho proferido pelo eminente Desembargador Federal Convocado

EMILIANO ZAPATA LEITÃO determinando a suspensão do processo e o seu encaminhamento à Secretaria da 1ª

Turma, em razão de decisão monocrática proferida em 16.08.10, pelo preclaro Ministro DIAS TOFFOLI, relator

dos RE's 591.797 e 626.307, submetidos ao regime de repercussão geral no STF, que ordenou o sobrestamento de

todos os processos judiciais em tramitação no país, em grau de recurso, que discutem o pagamento da correção

monetária dos depósitos em caderneta de poupança afetados pelos Planos Econômicos Collor I, Bresser e Verão,

até o julgamento final da controvérsia pelo STF.

5. Ocorre que, embora o art. 328 do Regimento Interno do STF não fixe prazo máximo para a suspensão dos

processos que aguardam o desfecho da repercussão geral, a Primeira Turma deste TRF já sedimentou orientação

no sentido de se estender por analogia, a regra do art. 21, parágrafo único, da Lei nº 9.868/99, que determina a

perda de eficácia do sobrestamento após 180 dias, interpretação que está de conformidade, inclusive, com o

princípio constitucional da duração razoável do processo e com as exigências de prestação jurisdicional célere.

Nesse sentido: AC 507.559-CE, AC 517.600-CE, AC 519.363-CE, AC 451.207-CE (todos da Relatoria do Des.

Federal FRANCISCO CAVALCANTI, julgados em 28.07.11)"

(...)

(TRF5, AC 526.302, relator Desembargador Federal Manoel Erhardt, DJE: 15/03/2012)

 

"PROCESSUAL CIVIL. CADERNETA DE POUPANÇA. SUSPENSÃO DO JULGAMENTO DA APELAÇÃO.

ARTIGOS 543-B E 543-C DO CPC. AUSÊNCIA DE PREVISÃO LEGAL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO PARA

FINS DE PREQUESTIONAMENTO. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO. CARÁTER INFRINGENTE. 

1. Incabível a requerida paralisação do feito por ausência de previsão legal, eis que a suspensão prevista nos

parágrafos do art. 543-B e no caput do art. 543-C do CPC somente se refere ao sobrestamento dos recursos

extremos interpostos nas instâncias inferiores com fundamento em idêntica controvérsia ou em idêntica questão

de direito. "

(TRF2, AC 200851010081546, relator Desembargador Federal Poul Erik Dyrlund, EDJ2R: 08/09/2011)

 

A sistemática adotada pela Lei 9.756/98, ao alterar o art. 557, do Código de Processo Civil, visa dar maior

agilidade ao sistema recursal, coibindo excessos de índole procrastinatória, ao conferir maior eficácia às decisões

dos Tribunais Superiores e valorizar a jurisprudência sumulada, uniforme ou dominante.

Atende aos anseios de maior celeridade na solução dos conflitos, a respeito dos quais já haja posicionamento

reiterado e pacífico dos Tribunais para casos análogos.

A matéria em exame já foi exaustivamente debatida, não havendo na atualidade qualquer divergência acerca da

composição do litígio, conforme elucidativas ementas do Superior Tribunal de Justiça:

 

"RECURSOS ESPECIAIS REPETITIVOS. CADERNETAS DE POUPANÇA. PLANOS ECONÔMICOS.

EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. RECURSOS REPRESENTATIVOS DE MACRO-LIDE MULTITUDINÁRIA EM

AÇÕES INDIVIDUAIS MOVIDAS POR POUPADORES. JULGAMENTO NOS TERMOS DO ART. 543-C, DO

CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. JULGAMENTO LIMITADO A MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL,

INDEPENDENTEMENTE DE JULGAMENTO DE TEMA CONSTITUCIONAL PELO C. STF. PRELIMINAR DE

SUSPENSÃO DO JULGAMENTO AFASTADA. CONSOLIDAÇÃO DE ORIENTAÇÃO JURISPRUDENCIAL

FIRMADA EM INÚMEROS PRECEDENTES DESTA CORTE. PLANOS ECONÔMICOS BRESSER, VERÃO,

COLLOR I E COLLOR II. LEGITIMIDADE PASSIVA AD CAUSAM . PRESCRIÇÃO. ÍNDICES DE CORREÇÃO.

I - Preliminar de suspensão do julgamento, para aguardo de julgamento de Arguição de Descumprimento de

Preceito Fundamental, afastada, visto tratar-se, no caso, de julgamento de matéria infraconstitucional,

preservada a competência do C. STF para tema constitucional.

II - No julgamento de Recurso Repetitivo do tipo consolidador de jurisprudência constante de numerosos

precedentes estáveis e não de tipo formador de nova jurisprudência, a orientação jurisprudencial já estabilizada

assume especial peso na orientação que se firma.
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III - Seis conclusões, destacadas como julgamentos em Recurso Repetitivo, devem ser proclamadas para

definição de controvérsia:

1º) A instituição financeira depositária é parte legítima para figurar no pólo passivo da lide em que se pretende o

recebimento das diferenças de correção monetária de valores depositados em cadernetas de poupança,

decorrentes de expurgos inflacionários dos Planos Bresser, Verão, Collor I e Collor II; com relação ao Plano

Collor I, contudo, aludida instituição financeira depositária somente será parte legítima nas ações em que se

buscou a correção monetária dos valores depositados em caderneta de poupança não bloqueados ou anteriores

ao bloqueio.

2ª) É vintenária a prescrição nas ações individuais em que são questionados os critérios de remuneração da

caderneta de poupança e são postuladas as respectivas diferenças, sendo inaplicável às ações individuais o prazo

decadencial qüinqüenal atinente à Ação Civil Pública.

3ª) Quanto ao Plano Bresser (junho/1987), é de 26,06%, percentual estabelecido com base no Índice de Preços

ao Consumidor (IPC), índice de correção monetária para as cadernetas de poupança iniciadas ou com

aniversário na primeira quinzena de junho de 1987, não se aplicando a Resolução BACEN n.º 1.338/87, de

15/06/87, que determinou a atualização dos saldos, no mês de julho de 1987, pelo índice de variação do valor

nominal das Obrigações do Tesouro Nacional (OTN). 

4ª) Quanto ao Plano Verão (janeiro/1989), é de 42,72%, percentual estabelecido com base no Índice de Preços

ao Consumidor (IPC), índice de correção monetária das cadernetas de poupança com período mensal iniciado

até 15 de janeiro de 1989, não se aplicando a Medida Provisória n. 32/89 (Plano Verão), que determinava a

atualização pela variação das Letras Financeiras do Tesouro (LFT).

5ª) Quanto ao Plano Collor I (março/1990), é de 84,32% fixado com base no índice de Preços ao Consumidor

(IPC), conforme disposto nos arts. 10 e 17, III, da Lei 7.730/89, o índice a ser aplicado no mês de março de 1990

aos ativos financeiros retidos até o momento do respectivo aniversário da conta; ressalva-se, contudo, que devem

ser atualizados pelo BTN Fiscal os valores excedentes ao limite estabelecido em NCz$ 50.000,00, que

constituíram conta individualizada junto ao BACEN, assim como os valores que não foram transferidos para o

BACEN, para as cadernetas de poupança que tiveram os períodos aquisitivos iniciados após a vigência da

Medida Provisória 168/90 e nos meses subsequentes ao seu advento (abril, maio e junho de 1990).

6ª) Quanto ao Plano Collor II, é de 21,87% o índice de correção monetária a ser aplicado no mês de março de

1991, nas hipóteses em que já iniciado o período mensal aquisitivo da caderneta de poupança quando do advento

do Plano, pois o poupador adquiriu o direito de ter o valor aplicado remunerado de acordo com o disposto na

Lei n. 8.088/90, não podendo ser aplicado o novo critério de remuneração previsto na Medida Provisória n. 294,

de 31.1.1991, convertida na Lei n. 8.177/91.

IV - Inviável o julgamento, no presente processo, como Recurso Repetitivo, da matéria relativa a juros

remuneratórios compostos em cadernetas de poupança, decorrentes de correção de expurgos inflacionários

determinados por Planos Econômicos, porque matéria não recorrida.

V - Recurso Especial da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL provido em parte, para ressalva quanto ao Plano

Collor I. 

VI - Recurso Especial do BANCO ABN AMRO REAL S/A improvido."

(REsp 1.107.201-DF, relator Ministro Sidnei Beneti, DJU: 06/05/2011)

 

"AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. CIVIL. CADERNETAS DE POUPANÇA. PLANO

VERÃO. PRETENSÃO DE PAGAMENTO DE DIFERENÇAS DE RENDIMENTOS. JUROS

REMUNERATÓRIOS. PRESCRIÇÃO VINTENÁRIA. CORREÇÃO MONETÁRIA. UTILIZAÇÃO DO IPC. LEI N.

7.730/89. NÃO INCIDÊNCIA. 

1. Consoante entendimento desta C. Corte, os juros remuneratórios de conta de poupança, incidentes

mensalmente e capitalizados, agregam-se ao capital, assim como a correção monetária, perdendo, pois, a

natureza de acessórios, fazendo concluir, em conseqüência, que a prescrição não é a de cinco anos prevista no

art. 178, § 10, III, do Código Civil de 1916, mas a vintenária. 

2. No que toca ao índice de correção monetária, deve ser utilizado o IPC para a atualização de cadernetas de

poupança no mês de janeiro de 1989 (Plano Verão), com a aplicação do índice de 42,72%. Os critérios de

remuneração estabelecidos no art. 17, inciso I, da Lei nº 7.730/89, só incidem com relação aos períodos mensais

iniciados após o dia 15 de janeiro de 1989. Precedentes. 

3. Agravo regimental a que se nega provimento."

(AGA 1013431, relator Ministro Raul Araújo Filho, DJE: 18/06/2010)

 

"CIVIL E PROCESSUAL. AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. BANCÁRIO. CADERNETA

DE POUPANÇA. PLANO VERÃO. LEGITIMIDADE PASSIVA. RECURSO MANIFESTAMENTE

IMPROCEDENTE. MULTA, ART. 557, § 2º, DO CPC. 

I. As instituições financeiras depositárias são parte passiva legítima para responder pelas diferenças de correção

monetária, em caderneta de poupança, no mês de janeiro de 1989. 
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II. Sendo manifestamente improcedente e procrastinatório o agravo, é de se aplicar a multa prevista no art. 557,

§ 2º, do CPC, de 1% (um por cento) sobre o valor atualizado da causa, ficando a interposição de novos recursos

sujeita ao prévio recolhimento da penalidade imposta. 

III. Agravo regimental desprovido."

(AGA 1.189.352, relator Ministro Aldir Passarinho Junior, DJE: 28/04/2010)

"AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. ACÓRDÃO RECORRIDO CONSONANTE COM

O ENTENDIMENTO DO STJ. ÍNDICES APLICÁVEIS PARA CORREÇÃO MONETÁRIA DAS CADERNETAS

DE POUPANÇA. PLANOS VERÃO E BRESSER. IPC DE JUNHO DE 1987 (26,06%) E O IPC DE JANEIRO DE

1989 (42,72%). PRECEDENTES. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 83/STJ. QUESTÕES AFETAS AO ATO

JURÍDICO PERFEITO POSSUEM ÍNDOLE CONSTITUCIONAL. AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO."

(AGA 1.225.103, relator Ministro Luis Felipe Salomão, DJE: 06/04/2010)

 

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO CONFIGURADA. CADERNETA DE

POUPANÇA. LEGITIMIDADE DAS INSTITUIÇÕES FINANCEIRAS DEPOSITÁRIAS PARA RESPONDER

PELAS DIFERENÇAS DE CORREÇÃO MONETÁRIA DECORRENTES DOS PLANOS BRESSER E VERÃO.

ACLARATÓRIOS ACOLHIDOS COM EFEITOS MODIFICATIVOS. 

(...)

2. No ato decisório ora embargado, a Segunda Turma desta Corte apreciou tão-somente a questão atinente à

legitimidade da Caixa Econômica Federal para responder pelos ativos financeiros depositados em conta de

poupança que foram transferidos ao Banco Central do Brasil. Todavia, não houve qualquer menção no julgado

acerca das demais questões suscitadas no recurso especial relativas à responsabilidade daquela instituição

financeira pela complementação dos saldos depositados em relação aos expurgos inflacionários dos meses de

junho/87 (Plano Bresser) e janeiro/89 (Plano Verão), o que revela a necessidade de pronunciamento desta Corte

sobre a matéria omissa. 

3. Ao decidir pela exclusão da Caixa Econômica do polo passivo da relação processual, o acórdão recorrido

contrariou a jurisprudência consolidada no âmbito desta Corte no sentido da legitimidade exclusiva da

instituição financeira depositária para responder por diferenças de rendimentos em contas de poupança no

período de junho de 1987 (Plano Bresser) e janeiro de 1989 (Plano Verão). Assim, na hipótese dos autos, por se

tratar de ação movida pelo poupador pleiteando as diferenças no crédito de rendimento de suas contas de

poupança em virtude da aplicação das normas pertinentes aos planos econômicos em referência, é de se

reconhecer a legitimidade da Caixa Econômica Federal. Precedente: AgRg no Ag 1086619 / SP, Terceira Turma,

rel. Ministro Sidnei Beneti, DJe 2/6/2009; AgRg no Ag 1057641 / RS, Quarta Turma, rel. Ministro Luis Felipe

Salomão, DJe 2/2/2009; AgRg no REsp 862375 / RJ, Segunda Turma, rel. Ministra Eliana Calmon, DJ 6/11/2007.

4. Embargos de declaração acolhidos, atribuindo-lhes efeitos infringentes, para dar parcial provimento ao

recurso especial."

(EEREsp 549.074, relator Ministro Mauro Campebel Marques, DJE: 04/02/2010)

 

"AGRAVO REGIMENTAL. CIVIL. CONTRATO BANCÁRIO. POUPANÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS

REMUNERATÓRIOS. PRESCRIÇÃO. VINTE ANOS. POUPANÇA. PLANO BRESSER (JUNHO DE 1987).

PLANO VERÃO (JANEIRO DE 1989). 

1. Nos termos do entendimento dominante nesta Corte são devidos, na correção de caderneta de poupança, o IPC

de junho de 1987 (26,06%) e o IPC de janeiro de 1989 (42,72%). 

2. Os juros remuneratórios de conta de poupança, incidentes mensalmente e capitalizados, agregam-se ao

capital, assim como a correção monetária, perdendo, pois, a natureza de acessórios, fazendo concluir, em

conseqüência, que a prescrição não é a de cinco anos, prevista no art. 178, § 10, III, do Código Civil de 1916,

mas a vintenária. Precedentes da Terceira e da Quarta Turma. 

3. Agravo regimental desprovido."

(AGA 940.097, relator Ministro Fernando Marques, DJE: 08/06/2009)

 

"AGRAVO DE INSTRUMENTO. AGRAVO REGIMENTAL. CADERNETA DE POUPANÇA. JUROS

REMUNERATÓRIOS. PRESCRIÇÃO VINTENÁRIA. ÍNDICES. PLANO BRESSER. JUROS DE MORA. TERMO

INICIAL. PRECEDENTE DA CORTE. 

I - É vintenária a prescrição nas ações em que são impugnados os critérios de remuneração da caderneta de

poupança e postuladas as respectivas diferenças, porquanto discutido o próprio crédito, e não seus acessórios. 

II - Nos termos da jurisprudência pacífica desta Corte é devido, na correção de caderneta de poupança, o IPC de

junho de 1987 (26,06%). 

III - Os juros de mora são devidos a partir da citação nas ações de cobrança que buscam complementar as

remunerações da caderneta de poupança. Agravo Regimental improvido."

(AGA 1.132.388, relator Ministro Sidnei Beneti, DJE: 08/06/2009)
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"ECONÔMICO. CADERNETA DE POUPANÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA. CRITÉRIO. IPC DE JUNHO DE

1987 (26,06%). PLANO BRESSER. IPC DE JANEIRO DE 1989 (42,72%). PLANO VERÃO. PRESCRIÇÃO DOS

JUROS VINTENÁRIA. JUROS DE MORA. TEMO INICIAL. CITAÇÃO. 

I - O Superior Tribunal de Justiça já firmou, em definitivo, o entendimento de que no cálculo da correção

monetária para efeito de atualização de cadernetas de poupança iniciadas e renovadas até 15 de junho de 1987,

antes da vigência da Resolução n. 1.338/87-BACEN, aplica-se o IPC relativo àquele mês em 26,06%.

Precedentes. 

II - No cálculo da correção monetária para efeito de atualização de cadernetas de poupança iniciadas e

renovadas até 15 de janeiro de 1989, aplica-se o IPC relativo àquele mês em 42,72% (Precedente: REsp n.

43.055-0/SP, Relator Ministro Sálvio de Figueiredo Teixeira, DJU de 20.02.95). 

III - A prescrição dos juros devidos pelas aplicações em cadernetas de poupança é vintenária. Precedentes. 

IV - "A Terceira e a Quarta Turmas, atualmente, adotam a mesma orientação no sentido de que os juros de mora,

nas ações em que são pleiteadas diferença de rendimentos em cadernetas de poupança, são contados desde a

citação." (AgR-EREsp n. 474.166/SP, Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito, 2ª Seção, unânime, DJU de

20.10.2003). 

V - Agravo regimental desprovido."

(AgREsp 1.102.979, relator Ministro Aldir Passarinho Junior, DJE: 11/05/2009)

 

"AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO - AÇÃO DE COBRANÇA DE VALORES

REFERENTES À CORREÇÃO MONETÁRIA E AOS JUROS REMUNERATÓRIOS DE CADERNETA DE

POUPANÇA - PRESCRIÇÃO VINTENÁRIA - PRECEDENTES - CORREÇÃO MONETÁRIA NOS PERÍODOS

DE JUNHO DE 1987 E JANEIRO DE 1989 - APLICAÇÃO DO IPC RELATIVOS ÀQUELES MESES (26,06% E

42,72%, RESPECTIVAMENTE) - INCIDÊNCIA DO ENUNCIADO N. 83 DA SÚMULA/STJ - RECURSO

IMPROVIDO.

(AGA 1.080.783, relator Ministro Massami Uyeda, DJE: 15/10/2008)"

 

Isto posto, nego seguimento à apelação, com fundamento no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil.

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à origem. Intimem-se.

 

São Paulo, 23 de março de 2012.

Mairan Maia

Desembargador Federal Relator

 

 

00072 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001004-96.2009.4.03.6124/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

 

 

Trata-se de apelação, em Embargos à Execução Fiscal, em que se insurge contra a exigência da presença de

profissional farmacêutico em seu Posto de Medicamento, bem como a imposição de multa ao estabelecimento de

saúde, diante da ausência de responsável técnico em seu dispensário de medicamentos, quando da visita da

fiscalização.

2009.61.24.001004-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

APELANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP

ADVOGADO : MARCIO DANTAS DOS SANTOS e outro

APELADO : MUNICIPIO DE JALES SP

ADVOGADO : MÁRCIO ARJOL DOMINGUES e outro

No. ORIG. : 00010049620094036124 1 Vr JALES/SP
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O r. juízo a quo julgou procedente o pedido, condenando a embargada no pagamento dos honorários advocatícios

fixados em 10% sobre o valor da causa. A sentença não foi submetida ao reexame necessário. 

Apelou a embargada requerendo a reforma da r. sentença.

Subiram os autos a este Tribunal.

Passo a decidir com fulcro no art. 557 do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 9.756/98.

Ressalto a importância da utilização do dispositivo em apreço para simplificação e agilização do julgamento dos

recursos, notadamente quando já existe pronunciamento consistente dos Tribunais Superiores acerca da matéria

preliminar ou do próprio mérito, como é o caso ora examinado.

Não assiste razão à apelante.

A Lei nº 5.991, de 17.12.1973, que dispõe sobre o controle sanitário do comércio de drogas, medicamentos,

insumos farmacêuticos e correlatos, em seu art. 15, determinou a obrigatoriedade de profissional técnico

responsável somente nas farmácias e drogarias, nestes termos:

 

Art. 15 - A farmácia e a drogaria terão, obrigatoriamente, a assistência de técnico responsável, inscrito no

Conselho Regional de Farmácia, na forma da lei.

 

 

Tal lei, ainda, em seu artigo 4º, estabeleceu os conceitos de drogaria, farmácia e dispensário de medicamentos,

diferenciando-os da seguinte forma:

 

Art. 4º - Para efeitos desta lei, são dotados os seguintes conceitos:

...........................................

X - Farmácia - estabelecimento de manipulação de fórmulas magistrais e oficinais, de comércio de drogas,

medicamentos, insumos farmacêuticos e correlatos, compreendendo o de dispensação e o de atendimento

privativo de unidade hospitalar ou de qualquer outra equivalente de assistência médica;

XI - Drogaria - estabelecimento de dispensação e comércio de drogas, medicamentos, insumos farmacêuticos e

correlatos em suas embalagens originais;

XIV - Dispensário de medicamentos - setor de fornecimento de medicamentos industrializados, privativo de

pequena unidade hospitalar ou equivalente;

 

Nota-se do conceito acima transcrito, que o dispensário de medicamentos é mero setor de fornecimento de

medicamentos industrializados, em sua embalagem original, diverso da farmácia onde pode ocorrer a manipulação

de medicamentos, e neste caso, portanto, imprescindível a presença de um técnico responsável, com

conhecimentos especializados.

Ademais, o fornecimento nos dispensários de medicamentos, em hospitais de pequeno porte e clínicas médicas,

aos pacientes internados, decorre de estrita prescrição médica, dispensando-se, assim, a presença de um

profissional farmacêutico.

Desta forma, o Decreto nº 793, de 5 de abril de 1993, que alterou o Decreto nº 74.170, de 10 de junho de 1974,

não pode prevalecer. Dispõe o § 2º, do art. 27, do referido Decreto:

 

Art. 27 - A farmácia e a drogaria terão, obrigatoriamente, a assistência de técnico responsável.

...........................................

§2º - Contarão também, obrigatoriamente, com a assistência de farmacêutico responsável os setores de

dispensação dos hospitais públicos e privados e demais unidades de saúde, distribuidores de medicamentos,

casas de saúde, clínicas de repouso e similares que dispensem, distribuam ou manipulem medicamentos sob

controle especial ou sujeitos a prescrição médica.

 

Esta obrigatoriedade de assistência farmacêutica imposta aos setores de dispensação de medicamentos das

unidades hospitalares de pequeno porte ou equivalente, extrapola os limites previstos no texto legal.

A técnica de interpretação legislativa determina que não cabe ao intérprete distinguir, onde a lei não distingue.

Desta forma, não compete ao Conselho Profissional exigir o que a lei não exige.

Visa o Decreto explicitar a norma legal para a sua correta aplicação, não podendo, em conseqüência, ultrapassar

seus limites.

Afirma o mestre Hely Lopes Meirelles: Como ato administrativo, o decreto está sempre em situação inferior à da

lei e, por isso mesmo, não a pode contrariar.

Neste sentido, o entendimento sufragado no voto do Ministro Garcia Vieira, cuja ementa transcrevo:

 

MANDADO DE SEGURANÇA - AUTORIZAÇÃO - DISPENSÁRIO DE MEDICAMENTOS - HOSPITAL -
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RESPONSÁVEL TÉCNICO.

A exigência de manter responsável técnico - farmacêutico - só é feita para drogarias e farmácias.

O regulamento que estendeu esta exigência aos dispensários de medicamentos dos hospitais extravasou os limites

legais, não podendo prevalecer

Recurso provido.

(STJ, 1ª Turma, REsp nº 205.323-SP, j. 11.05.99, v.u., DJU 21.06.99, p. 97)

 

Aliás, no tocante à presença do profissional farmacêutico nos dispensários de medicamento de unidades

hospitalares, encontramos a Súmula nº 140, do extinto Tribunal Federal de Recursos, que dispõe:

 

As unidades hospitalares com até 200 (duzentos) leitos, que possuam dispensário de medicamentos, não estão

sujeitos à exigência de manter farmacêutico.

 

No mesmo diapasão, ainda, é o entendimento desta E. 6ª Turma, o qual se extrai do seguinte julgado:

 

ADMINISTRATIVO. CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA. REEXAME NECESSÁRIO - REGISTRO DE

UNIDADE HOSPITALAR - INEXIGÊNCIA - DISPENSÁRIO DE MEDICAMENTOS - RESPONSÁVEL

TÉCNICO - DESNECESSIDADE - SÚMULA Nº 140 DO EXTINTO TFR.

1.A sentença concessiva de mandado de segurança submete-se ao reexame necessário, por força da disposição

contida no art. 12, parágrafo único, da Lei nº 1.533/51.

2.Sendo atribuição do Conselho Regional de Farmácia disciplinar o exercício da profissão dos que exercem

atividades profissionais farmacêuticos, segundo o art. 1º da Lei nº 3.820/60, não há falar-se na necessidade de

registro dos hospitais e estabelecimentos de serviço médico-hospitalar no aludido órgão. Inteligência do art. 1º

da Lei 6.839/80. 

3.O art. 15 da Lei nº 5.991/73 previu a obrigatoriedade da presença de profissional farmacêutico tão-somente

nas farmácias e drogarias, e não nas unidades hospitalares. A exigência contida no Decreto nº 793/73 extrapola

a sua finalidade meramente regulamentar.

4.O dispensário de medicamentos de estabelecimento hospitalar não necessita de profissional farmacêutico

registrado no Conselho Regional de Farmácia.

5. As unidades hospitalares com até 200 (duzentos) leitos, que possuam dispensário de medicamentos, não estão

sujeitos à exigência de manter farmacêutico" (Súmula nº 140 do extinto TFR).

(TRF3, 6ª Turma, AMS nº 1999.03.99.096808-4, Rel. Des. Fed. Mairan Maia, j. 09.10.02, v.u., DJU 04.11.02, p.

708.).

 

Neste sentido é o entendimento desta Turma:

 

ADMINISTRATIVO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. INTEMPESTIVIDADE DO RECURSO.

PRELIMINAR REJEITADA. CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA. COMPETÊNCIA. EXIGÊNCIA DE

FARMACÊUTICO RESPONSÁVEL TÉCNICO EM DISPENSÁRIO DE MEDICAMENTOS E LABORATÓRIO

DE ANÁLISES CLÍNICAS. DESNECESSIDADE. ART. 19 DA LEI N. 5.991/73 E PORTARIA N. 1.017/02.

DECRETO N. 85.878/81.

I - Nos termos do art. 10, da Lei n. 9.469/97, aplica-se às autarquias federais o disposto no art. 188, do CPC.

Recurso protocolado dentro do prazo legal de 30 (trinta dias). Preliminar rejeitada.

II - Ao Conselho Regional de Farmácia cabe a fiscalização de drogarias e farmácias quanto à manutenção de

responsável técnico, durante todo o período de funcionamento, punindo eventuais infrações, consoante se verifica

do art. 10, alínea "c", da Lei n. 3.820/60. Outrossim, a imposição de multa aos estabelecimentos farmacêuticos,

em decorrência do não cumprimento da obrigação de manter um responsável técnico em horário integral de

funcionamento, está prevista no art. 24, do mesmo diploma legal.

III - Aos órgãos de fiscalização sanitária compete a verificação das condições de licenciamento e funcionamento

das drogarias e farmácias, referentes à observância dos padrões sanitários para o comércio de drogas,

medicamentos e correlatos, conforme previsto no art. 44, da Lei n. 5.991/73.

IV - Os dispensários de medicamentos, definidos no art. 4º, inciso XIV, da Lei n. 5.991/73, não estão obrigados a

cumprir a exigência da presença de responsável técnico e sua inscrição no Conselho Regional de Farmácia,

imposta às farmácias e drogarias, nos termos do art. 15 da referida Lei.

V - Os dispensários de medicamentos existentes nas Unidades Básicas de Saúde - UBS Municipais enquadram-se

na definição legal acima descrita, tendo em vista tratar-se apenas de um simples setor de fornecimento de

medicamentos industrializados e embalados na origem, utilizado para o atendimento aos pacientes daquelas

unidades de saúde, sob a supervisão de médicos, que os prescrevem, não estando obrigados a manter profissional
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farmacêutico registrado no Conselho Regional de Farmácia.

VI - O fato de o art. 19, da Lei n. 5.991/73 não consignar o dispensário de medicamentos dentre aqueles que não

dependerão de assistência técnica e responsabilidade profissional, não infirma o entendimento ora esposado, que

se lastreia na interpretação sistemática da lei, não podendo ato infralegal (Portaria n. 1.017/02), estatuir tal

dever, por força do princípio da legalidade (art. 5º, II, C.R.).

VII - Decreto n. 85.878/81 que extrapola, no tocante à exigência de profissional farmacêutico em laboratório de

análises clínicas, a legislação pertinente à matéria (Lei n. 3.820/60).

VIII - Apelação improvida.

(TRF3, 6ª Turma, AC nº 2008.03.99.001771-8, Rel. Des. Fed. Regina Helena Costa, j. 26.03.09, DJU 14.04.09).

 

Em face de todo o exposto, com supedâneo no art. 557, caput, do CPC, nego seguimento à apelação.

 

Oportunamente, observadas as cautelas de estilo, baixem os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2012.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal

 

 

00073 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000262-62.2009.4.03.6127/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de ação de conhecimento, processada sob o rito comum ordinário, ajuizada com o objetivo de receber a

diferença de correção monetária incidente sobre a conta de poupança indicada na inicial, de acordo com o índice

do IPC, relativo ao período de janeiro de 1989 - 42,72%, acrescida dos juros contratualmente pactuados.

A sentença julgou procedente o pedido. Honorários advocatícios arbitrados em 10% sobre o valor da condenação.

Em apelação, a Caixa Econômica Federal pleiteou a improcedência do pedido. 

Em suma, é o relatório.

Decido.

Consigno, inicialmente, tratar-se de ação proposta por pessoa que se insere nas hipóteses previstas no artigo 71 da

Lei 10.741/2003 (Estatuto do Idoso) e no artigo 1.211-A do Código de Processo Civil, os quais asseguram

prioridade de tramitação do feito em todas as instâncias para pessoas com idade igual ou superior a sessenta anos

ou portadoras de doença grave.

Não desconheço o fato de o julgamento do mérito das ações relativas aos planos econômicos ter sido suspenso

pelas decisões proferidas pelo Ministro Dias Toffoli nos Recursos Extraordinários 591.797, 626.307.

Entretanto, até o presente momento não se tem notícia da apreciação dos referidos recursos.

À míngua de prazo da referida suspensão, entendo deva ser aplicado, por analogia, o previsto no artigo 21,

2009.61.27.000262-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : MARISA SACILOTTO NERY e outro

APELADO : MARIO JOSE VITORIANO FILHO (= ou > de 60 anos) e outros

: GERALDO DOS SANTOS (= ou > de 60 anos)

: EVERALDO DOS SANTOS (= ou > de 60 anos)

: ARLETE DOS SANTOS FELISBERTO

: GELSA ARACI DOS SANTOS GONCALVES

: SIMONE DOS SANTOS FERREIRA DA CUNHA

: WILME DJALMA JOSE (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : FABIOLA BORELLI ROMAGNOLE e outro

APELADO : WANDERLEI JOSE (= ou > de 60 anos)

No. ORIG. : 00002626220094036127 1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP
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parágrafo único, da Lei. 9.868/1999, o qual dispõe sobre a perda de eficácia da cautelar concedida em ADC no

prazo de 180 dias, caso não seja julgado o mérito da questão, interpretação, inclusive, que se encontra em

consonância com o princípio constitucional da duração razoável do processo e com as exigências de prestação

jurisdicional célere, inserto no artigo 5º, LXXVIII, da Constituição Federal.

Por seu turno, indevida a suspensão do andamento processual em vista do reconhecimento de repercussão geral

pelo Excelso Pretório, na medida em que o sobrestamento previsto na lei processual (art. 543-B, §§1º e 2º) refere-

se tão somente a recursos extraordinários. A propósito:

 

"TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. AUTORIZAÇÃO PARA IMPRESSÃO DE

DOCUMENTOS FISCAIS (AIDOF). GARANTIA. INEXIGIBILIDADE. PRINCÍPIO DO LIVRE EXERCÍCIO DA

ATIVIDADE ECONÔMICA. 

1. A decisão agravada foi baseada na jurisprudência assente desta Corte no sentido de que a exigência de

garantia para impressão de documentos fiscais viola o princípio do livre exercício da atividade econômica.

2. O fato de a matéria em debate ter sido reconhecida como de repercussão geral pelo Supremo Tribunal Federal

não impede o julgamento por este Tribunal, visto que, segundo disposto no art. 543-B do CPC, o sobrestamento

do feito, ainda que em face do reconhecimento de repercussão geral, só poderá ocorrer de possível recurso

extraordinário a ser interposto contra decisão desta Corte.

3. Agravo regimental não provido".

(STJ, AgRg no REsp 1.179.001/RS,relator Ministro Mauro Campbell Marques, DJe 23/06/2010).

 

"PROCESSUAL CIVIL. APELAÇÕES CÍVEIS. SOBRESTAMENTO. PERDA DE EFICÁCIA APÓS 180 DIAS.

POUPANÇA. CORREÇÃO DOS SALDOS. ÍNDICES 44,80% (abril/90) e 7,78% (MAIO/90).

INAPLICABILIDADE. MATÉRIA DECIDIDA PELO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA, SOB O REGIME DO

ART. 543-C. RECURSO PROVIDO. HONORÁRIOS.

(...)

4. Consta nos autos às fls. 200, despacho proferido pelo eminente Desembargador Federal Convocado

EMILIANO ZAPATA LEITÃO determinando a suspensão do processo e o seu encaminhamento à Secretaria da 1ª

Turma, em razão de decisão monocrática proferida em 16.08.10, pelo preclaro Ministro DIAS TOFFOLI, relator

dos RE's 591.797 e 626.307, submetidos ao regime de repercussão geral no STF, que ordenou o sobrestamento de

todos os processos judiciais em tramitação no país, em grau de recurso, que discutem o pagamento da correção

monetária dos depósitos em caderneta de poupança afetados pelos Planos Econômicos Collor I, Bresser e Verão,

até o julgamento final da controvérsia pelo STF.

5. Ocorre que, embora o art. 328 do Regimento Interno do STF não fixe prazo máximo para a suspensão dos

processos que aguardam o desfecho da repercussão geral, a Primeira Turma deste TRF já sedimentou orientação

no sentido de se estender por analogia, a regra do art. 21, parágrafo único, da Lei nº 9.868/99, que determina a

perda de eficácia do sobrestamento após 180 dias, interpretação que está de conformidade, inclusive, com o

princípio constitucional da duração razoável do processo e com as exigências de prestação jurisdicional célere.

Nesse sentido: AC 507.559-CE, AC 517.600-CE, AC 519.363-CE, AC 451.207-CE (todos da Relatoria do Des.

Federal FRANCISCO CAVALCANTI, julgados em 28.07.11)"

(...)

(TRF5, AC 526.302, relator Desembargador Federal Manoel Erhardt, DJE: 15/03/2012)

 

"PROCESSUAL CIVIL. CADERNETA DE POUPANÇA. SUSPENSÃO DO JULGAMENTO DA APELAÇÃO.

ARTIGOS 543-B E 543-C DO CPC. AUSÊNCIA DE PREVISÃO LEGAL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO PARA

FINS DE PREQUESTIONAMENTO. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO. CARÁTER INFRINGENTE. 

1. Incabível a requerida paralisação do feito por ausência de previsão legal, eis que a suspensão prevista nos

parágrafos do art. 543-B e no caput do art. 543-C do CPC somente se refere ao sobrestamento dos recursos

extremos interpostos nas instâncias inferiores com fundamento em idêntica controvérsia ou em idêntica questão

de direito. "

(TRF2, AC 200851010081546, relator Desembargador Federal Poul Erik Dyrlund, EDJ2R: 08/09/2011)

 

A sistemática adotada pela Lei 9.756/98, ao alterar o art. 557, do Código de Processo Civil, visa dar maior

agilidade ao sistema recursal, coibindo excessos de índole procrastinatória, ao conferir maior eficácia às decisões

dos Tribunais Superiores e valorizar a jurisprudência sumulada, uniforme ou dominante.

Atende aos anseios de maior celeridade na solução dos conflitos, a respeito dos quais já haja posicionamento

reiterado e pacífico dos Tribunais para casos análogos.

A matéria em exame já foi exaustivamente debatida, não havendo na atualidade qualquer divergência acerca da

composição do litígio, conforme elucidativas ementas do Superior Tribunal de Justiça:
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"RECURSOS ESPECIAIS REPETITIVOS. CADERNETAS DE POUPANÇA. PLANOS ECONÔMICOS.

EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. RECURSOS REPRESENTATIVOS DE MACRO-LIDE MULTITUDINÁRIA EM

AÇÕES INDIVIDUAIS MOVIDAS POR POUPADORES. JULGAMENTO NOS TERMOS DO ART. 543-C, DO

CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. JULGAMENTO LIMITADO A MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL,

INDEPENDENTEMENTE DE JULGAMENTO DE TEMA CONSTITUCIONAL PELO C. STF. PRELIMINAR DE

SUSPENSÃO DO JULGAMENTO AFASTADA. CONSOLIDAÇÃO DE ORIENTAÇÃO JURISPRUDENCIAL

FIRMADA EM INÚMEROS PRECEDENTES DESTA CORTE. PLANOS ECONÔMICOS BRESSER, VERÃO,

COLLOR I E COLLOR II. LEGITIMIDADE PASSIVA AD CAUSAM . PRESCRIÇÃO. ÍNDICES DE CORREÇÃO.

I - Preliminar de suspensão do julgamento, para aguardo de julgamento de Arguição de Descumprimento de

Preceito Fundamental, afastada, visto tratar-se, no caso, de julgamento de matéria infraconstitucional,

preservada a competência do C. STF para tema constitucional.

II - No julgamento de Recurso Repetitivo do tipo consolidador de jurisprudência constante de numerosos

precedentes estáveis e não de tipo formador de nova jurisprudência, a orientação jurisprudencial já estabilizada

assume especial peso na orientação que se firma.

III - Seis conclusões, destacadas como julgamentos em Recurso Repetitivo, devem ser proclamadas para

definição de controvérsia:

1º) A instituição financeira depositária é parte legítima para figurar no pólo passivo da lide em que se pretende o

recebimento das diferenças de correção monetária de valores depositados em cadernetas de poupança,

decorrentes de expurgos inflacionários dos Planos Bresser, Verão, Collor I e Collor II; com relação ao Plano

Collor I, contudo, aludida instituição financeira depositária somente será parte legítima nas ações em que se

buscou a correção monetária dos valores depositados em caderneta de poupança não bloqueados ou anteriores

ao bloqueio.

2ª) É vintenária a prescrição nas ações individuais em que são questionados os critérios de remuneração da

caderneta de poupança e são postuladas as respectivas diferenças, sendo inaplicável às ações individuais o prazo

decadencial qüinqüenal atinente à Ação Civil Pública.

3ª) Quanto ao Plano Bresser (junho/1987), é de 26,06%, percentual estabelecido com base no Índice de Preços

ao Consumidor (IPC), índice de correção monetária para as cadernetas de poupança iniciadas ou com

aniversário na primeira quinzena de junho de 1987, não se aplicando a Resolução BACEN n.º 1.338/87, de

15/06/87, que determinou a atualização dos saldos, no mês de julho de 1987, pelo índice de variação do valor

nominal das Obrigações do Tesouro Nacional (OTN). 

4ª) Quanto ao Plano Verão (janeiro/1989), é de 42,72%, percentual estabelecido com base no Índice de Preços

ao Consumidor (IPC), índice de correção monetária das cadernetas de poupança com período mensal iniciado

até 15 de janeiro de 1989, não se aplicando a Medida Provisória n. 32/89 (Plano Verão), que determinava a

atualização pela variação das Letras Financeiras do Tesouro (LFT).

5ª) Quanto ao Plano Collor I (março/1990), é de 84,32% fixado com base no índice de Preços ao Consumidor

(IPC), conforme disposto nos arts. 10 e 17, III, da Lei 7.730/89, o índice a ser aplicado no mês de março de 1990

aos ativos financeiros retidos até o momento do respectivo aniversário da conta; ressalva-se, contudo, que devem

ser atualizados pelo BTN Fiscal os valores excedentes ao limite estabelecido em NCz$ 50.000,00, que

constituíram conta individualizada junto ao BACEN, assim como os valores que não foram transferidos para o

BACEN, para as cadernetas de poupança que tiveram os períodos aquisitivos iniciados após a vigência da

Medida Provisória 168/90 e nos meses subsequentes ao seu advento (abril, maio e junho de 1990).

6ª) Quanto ao Plano Collor II, é de 21,87% o índice de correção monetária a ser aplicado no mês de março de

1991, nas hipóteses em que já iniciado o período mensal aquisitivo da caderneta de poupança quando do advento

do Plano, pois o poupador adquiriu o direito de ter o valor aplicado remunerado de acordo com o disposto na

Lei n. 8.088/90, não podendo ser aplicado o novo critério de remuneração previsto na Medida Provisória n. 294,

de 31.1.1991, convertida na Lei n. 8.177/91.

IV - Inviável o julgamento, no presente processo, como Recurso Repetitivo, da matéria relativa a juros

remuneratórios compostos em cadernetas de poupança, decorrentes de correção de expurgos inflacionários

determinados por Planos Econômicos, porque matéria não recorrida.

V - Recurso Especial da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL provido em parte, para ressalva quanto ao Plano

Collor I. 

VI - Recurso Especial do BANCO ABN AMRO REAL S/A improvido."

(REsp 1.107.201-DF, relator Ministro Sidnei Beneti, DJU: 06/05/2011)

 

"AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. CIVIL. CADERNETAS DE POUPANÇA. PLANO

VERÃO. PRETENSÃO DE PAGAMENTO DE DIFERENÇAS DE RENDIMENTOS. JUROS

REMUNERATÓRIOS. PRESCRIÇÃO VINTENÁRIA. CORREÇÃO MONETÁRIA. UTILIZAÇÃO DO IPC. LEI N.

7.730/89. NÃO INCIDÊNCIA. 

1. Consoante entendimento desta C. Corte, os juros remuneratórios de conta de poupança, incidentes
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mensalmente e capitalizados, agregam-se ao capital, assim como a correção monetária, perdendo, pois, a

natureza de acessórios, fazendo concluir, em conseqüência, que a prescrição não é a de cinco anos prevista no

art. 178, § 10, III, do Código Civil de 1916, mas a vintenária. 

2. No que toca ao índice de correção monetária, deve ser utilizado o IPC para a atualização de cadernetas de

poupança no mês de janeiro de 1989 (Plano Verão), com a aplicação do índice de 42,72%. Os critérios de

remuneração estabelecidos no art. 17, inciso I, da Lei nº 7.730/89, só incidem com relação aos períodos mensais

iniciados após o dia 15 de janeiro de 1989. Precedentes. 

3. Agravo regimental a que se nega provimento."

(AGA 1013431, relator Ministro Raul Araújo Filho, DJE: 18/06/2010)

 

"CIVIL E PROCESSUAL. AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. BANCÁRIO. CADERNETA

DE POUPANÇA. PLANO VERÃO. LEGITIMIDADE PASSIVA. RECURSO MANIFESTAMENTE

IMPROCEDENTE. MULTA, ART. 557, § 2º, DO CPC. 

I. As instituições financeiras depositárias são parte passiva legítima para responder pelas diferenças de correção

monetária, em caderneta de poupança, no mês de janeiro de 1989. 

II. Sendo manifestamente improcedente e procrastinatório o agravo, é de se aplicar a multa prevista no art. 557,

§ 2º, do CPC, de 1% (um por cento) sobre o valor atualizado da causa, ficando a interposição de novos recursos

sujeita ao prévio recolhimento da penalidade imposta. 

III. Agravo regimental desprovido."

(AGA 1.189.352, relator Ministro Aldir Passarinho Junior, DJE: 28/04/2010)

"AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. ACÓRDÃO RECORRIDO CONSONANTE COM

O ENTENDIMENTO DO STJ. ÍNDICES APLICÁVEIS PARA CORREÇÃO MONETÁRIA DAS CADERNETAS

DE POUPANÇA. PLANOS VERÃO E BRESSER. IPC DE JUNHO DE 1987 (26,06%) E O IPC DE JANEIRO DE

1989 (42,72%). PRECEDENTES. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 83/STJ. QUESTÕES AFETAS AO ATO

JURÍDICO PERFEITO POSSUEM ÍNDOLE CONSTITUCIONAL. AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO."

(AGA 1.225.103, relator Ministro Luis Felipe Salomão, DJE: 06/04/2010)

 

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO CONFIGURADA. CADERNETA DE

POUPANÇA. LEGITIMIDADE DAS INSTITUIÇÕES FINANCEIRAS DEPOSITÁRIAS PARA RESPONDER

PELAS DIFERENÇAS DE CORREÇÃO MONETÁRIA DECORRENTES DOS PLANOS BRESSER E VERÃO.

ACLARATÓRIOS ACOLHIDOS COM EFEITOS MODIFICATIVOS. 

(...)

2. No ato decisório ora embargado, a Segunda Turma desta Corte apreciou tão-somente a questão atinente à

legitimidade da Caixa Econômica Federal para responder pelos ativos financeiros depositados em conta de

poupança que foram transferidos ao Banco Central do Brasil. Todavia, não houve qualquer menção no julgado

acerca das demais questões suscitadas no recurso especial relativas à responsabilidade daquela instituição

financeira pela complementação dos saldos depositados em relação aos expurgos inflacionários dos meses de

junho/87 (Plano Bresser) e janeiro/89 (Plano Verão), o que revela a necessidade de pronunciamento desta Corte

sobre a matéria omissa. 

3. Ao decidir pela exclusão da Caixa Econômica do polo passivo da relação processual, o acórdão recorrido

contrariou a jurisprudência consolidada no âmbito desta Corte no sentido da legitimidade exclusiva da

instituição financeira depositária para responder por diferenças de rendimentos em contas de poupança no

período de junho de 1987 (Plano Bresser) e janeiro de 1989 (Plano Verão). Assim, na hipótese dos autos, por se

tratar de ação movida pelo poupador pleiteando as diferenças no crédito de rendimento de suas contas de

poupança em virtude da aplicação das normas pertinentes aos planos econômicos em referência, é de se

reconhecer a legitimidade da Caixa Econômica Federal. Precedente: AgRg no Ag 1086619 / SP, Terceira Turma,

rel. Ministro Sidnei Beneti, DJe 2/6/2009; AgRg no Ag 1057641 / RS, Quarta Turma, rel. Ministro Luis Felipe

Salomão, DJe 2/2/2009; AgRg no REsp 862375 / RJ, Segunda Turma, rel. Ministra Eliana Calmon, DJ 6/11/2007.

4. Embargos de declaração acolhidos, atribuindo-lhes efeitos infringentes, para dar parcial provimento ao

recurso especial."

(EEREsp 549.074, relator Ministro Mauro Campebel Marques, DJE: 04/02/2010)

 

"AGRAVO REGIMENTAL. CIVIL. CONTRATO BANCÁRIO. POUPANÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS

REMUNERATÓRIOS. PRESCRIÇÃO. VINTE ANOS. POUPANÇA. PLANO BRESSER (JUNHO DE 1987).

PLANO VERÃO (JANEIRO DE 1989). 

1. Nos termos do entendimento dominante nesta Corte são devidos, na correção de caderneta de poupança, o IPC

de junho de 1987 (26,06%) e o IPC de janeiro de 1989 (42,72%). 

2. Os juros remuneratórios de conta de poupança, incidentes mensalmente e capitalizados, agregam-se ao

capital, assim como a correção monetária, perdendo, pois, a natureza de acessórios, fazendo concluir, em
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conseqüência, que a prescrição não é a de cinco anos, prevista no art. 178, § 10, III, do Código Civil de 1916,

mas a vintenária. Precedentes da Terceira e da Quarta Turma. 

3. Agravo regimental desprovido."

(AGA 940.097, relator Ministro Fernando Marques, DJE: 08/06/2009)

 

"AGRAVO DE INSTRUMENTO. AGRAVO REGIMENTAL. CADERNETA DE POUPANÇA. JUROS

REMUNERATÓRIOS. PRESCRIÇÃO VINTENÁRIA. ÍNDICES. PLANO BRESSER. JUROS DE MORA. TERMO

INICIAL. PRECEDENTE DA CORTE. 

I - É vintenária a prescrição nas ações em que são impugnados os critérios de remuneração da caderneta de

poupança e postuladas as respectivas diferenças, porquanto discutido o próprio crédito, e não seus acessórios. 

II - Nos termos da jurisprudência pacífica desta Corte é devido, na correção de caderneta de poupança, o IPC de

junho de 1987 (26,06%). 

III - Os juros de mora são devidos a partir da citação nas ações de cobrança que buscam complementar as

remunerações da caderneta de poupança. Agravo Regimental improvido."

(AGA 1.132.388, relator Ministro Sidnei Beneti, DJE: 08/06/2009)

 

"ECONÔMICO. CADERNETA DE POUPANÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA. CRITÉRIO. IPC DE JUNHO DE

1987 (26,06%). PLANO BRESSER. IPC DE JANEIRO DE 1989 (42,72%). PLANO VERÃO. PRESCRIÇÃO DOS

JUROS VINTENÁRIA. JUROS DE MORA. TEMO INICIAL. CITAÇÃO. 

I - O Superior Tribunal de Justiça já firmou, em definitivo, o entendimento de que no cálculo da correção

monetária para efeito de atualização de cadernetas de poupança iniciadas e renovadas até 15 de junho de 1987,

antes da vigência da Resolução n. 1.338/87-BACEN, aplica-se o IPC relativo àquele mês em 26,06%.

Precedentes. 

II - No cálculo da correção monetária para efeito de atualização de cadernetas de poupança iniciadas e

renovadas até 15 de janeiro de 1989, aplica-se o IPC relativo àquele mês em 42,72% (Precedente: REsp n.

43.055-0/SP, Relator Ministro Sálvio de Figueiredo Teixeira, DJU de 20.02.95). 

III - A prescrição dos juros devidos pelas aplicações em cadernetas de poupança é vintenária. Precedentes. 

IV - "A Terceira e a Quarta Turmas, atualmente, adotam a mesma orientação no sentido de que os juros de mora,

nas ações em que são pleiteadas diferença de rendimentos em cadernetas de poupança, são contados desde a

citação." (AgR-EREsp n. 474.166/SP, Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito, 2ª Seção, unânime, DJU de

20.10.2003). 

V - Agravo regimental desprovido."

(AgREsp 1.102.979, relator Ministro Aldir Passarinho Junior, DJE: 11/05/2009)

 

"AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO - AÇÃO DE COBRANÇA DE VALORES

REFERENTES À CORREÇÃO MONETÁRIA E AOS JUROS REMUNERATÓRIOS DE CADERNETA DE

POUPANÇA - PRESCRIÇÃO VINTENÁRIA - PRECEDENTES - CORREÇÃO MONETÁRIA NOS PERÍODOS

DE JUNHO DE 1987 E JANEIRO DE 1989 - APLICAÇÃO DO IPC RELATIVOS ÀQUELES MESES (26,06% E

42,72%, RESPECTIVAMENTE) - INCIDÊNCIA DO ENUNCIADO N. 83 DA SÚMULA/STJ - RECURSO

IMPROVIDO.

(AGA 1.080.783, relator Ministro Massami Uyeda, DJE: 15/10/2008)"

 

Isto posto, nego seguimento à apelação, com fundamento no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil.

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à origem. Intimem-se.

 

 

São Paulo, 23 de março de 2012.

Mairan Maia

Desembargador Federal Relator

 

 

00074 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012813-24.2010.4.03.6100/SP

 

 

 

2010.61.00.012813-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA
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DESPACHO

Fl. 856: defiro o pedido de vista dos autos fora de cartório, pelo prazo de 5 (cinco) dias.

Intime-se.

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2012.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal

 

 

00075 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013129-07.2010.4.03.6110/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Trata-se de comunicação de renúncia ao mandato outorgado pela apelante aos procuradores constituídos na forma

do instrumento de fls. 26 .

A renúncia ao mandato somente produz efeitos após a notificação inequívoca do outorgante, de acordo com o

disposto no art. 45 do Código de Processo Civil, o que não restou comprovado nos autos.

Com efeito, infere-se da notificação acostada às fls. 154/159 que não há qualquer prova de ciência por parte do

representante legal da outorgante.

Assim, enquanto não cientificada inequivocamente da renúncia por seus patronos, por ora, deverão permanecer os

mesmos patronos como representantes judiciais da apelante.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 23 de março de 2012.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal

 

 

00076 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0008602-72.2011.4.03.0000/MS

 

 

 

APELANTE : ALTRAN DO BRASIL LTDA

ADVOGADO : DANILO COLLAVINI COELHO

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

APELADO : OS MESMOS

No. ORIG. : 00128132420104036100 25 Vr SAO PAULO/SP

2010.61.10.013129-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

APELANTE : A R P AMBIENTAL LIMPEZA E CONSERVACAO LTDA -EPP

ADVOGADO : VALERIA CRUZ e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

No. ORIG. : 00131290720104036110 2 Vr SOROCABA/SP

2011.03.00.008602-9/MS

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

AGRAVANTE : Conselho Regional de Contabilidade de Mato Grosso do Sul CRC/MS

ADVOGADO : SANDRELENA SANDIM DA SILVA
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DECISÃO

Vistos.

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, contra a decisão proferida pelo MM. Juízo a quo, que, nos autos de

execução fiscal, declarou prescritas as anuidades de 1997 e 1998, determinando o prosseguimento da execução em

relação aos demais débitos.

Sustenta, em síntese, não ter ocorrido a prescrição, como reconheceu o Juízo monocrático, uma vez que entre a

data de constituição do crédito tributário, nas datas de vencimento das anuidades e o despacho ordenatório da

citação - conforme estabelecem os arts. 174, I, do CTN e 8º, § 2º, da LEF - não transcorreu o prazo prescricional,

levando-se em conta a súmula 106/STJ e o art. 219, § 1º, do Código de Processo Civil.

Requer a concessão de efeito suspensivo ativo, para afastar a decretação da prescrição em relação a parte do

débito exequendo, e que, ao final, seja dado provimento ao presente recurso.

Tendo em vista que o Agravado não constituiu patrono, deixo de intimá-lo para contraminuta.

Feito breve relato, decido.

Nos termos do caput e § 1º-A, do art. 557 do Código de Processo Civil, o Relator está autorizado, por meio de

decisão monocrática, a dar provimento ao recurso, na hipótese de manifesto confronto com súmula ou com a

jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior.

Primeiramente, cumpre esclarecer que as anuidades devidas aos Conselhos Profissionais possuem natureza de

tributo, da espécie contribuição de interesse de categorias profissionais (art. 149, caput, C.R.). Nesse sentido a

orientação do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, estampada em acórdão cuja ementa transcrevo:

"TRIBUTÁRIO. ANUIDADE. TRIBUTO. CONSELHO PROFISSIONAL. LEGALIDADE.

1 O STJ pacificou o entendimento de que as anuidades dos Conselhos Profissionais, à exceção da OAB, têm

natureza tributária e, por isso, seus valores somente podem ser fixados nos limites estabelecidos em lei, não

podendo ser arbitrados por resolução e em valores além dos estabelecidos pela norma legal.

2. Recurso especial não-conhecido."

(STJ - 2ª T., REsp - 362278/RS, Rel. Min. João Otávio De Noronha, j. em 07.03.06, DJ 06.04.06, p. 254).

 

Assim, é aplicável à hipótese o art. 174, do Código Tributário Nacional, de forma que a prescrição para a cobrança

da anuidade ocorre após cinco anos contados da constituição definitiva do crédito.

Com efeito, tratando-se de cobrança de anuidade devida aos Conselhos Profissionais, a ausência de pagamento na

data de vencimento do tributo constitui o devedor em mora.

A partir desse momento, o débito torna-se exigível, podendo, assim, ser inscrito em dívida ativa, com o posterior

ajuizamento de execução fiscal.

Nesse sentido, o entendimento pacificado desta Corte:

 

"TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. AJUIZAMENTO ANTERIOR À LEI COMPLEMENTAR N.º

118/2005. CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA DO ESTADO DE SÃO PAULO - CRF/SP. COBRANÇA

DE ANUIDADES. PRESCRIÇÃO QUINQUENAL. ART. 174 DO CÓDIGO TRIBUTÁRIO NACIONAL.

DECRETAÇÃO DE OFÍCIO. POSSIBILIDADE. 

1.De acordo com o art. 174, caput, do Código Tributário Nacional, A ação para a cobrança do crédito tributário

prescreve em 5 (cinco) anos, contados da data da sua constituição definitiva. 2.Tratando-se de cobrança de

anuidade pelo Conselho exeqüente, o não pagamento do tributo no vencimento constitui o devedor em mora,

restando igualmente constituído o crédito tributário, possibilitando a sua imediata exigibilidade com a inscrição

do quantum em dívida ativa e subseqüente ajuizamento da execução fiscal. 3.Afastada eventual alegação de

suspensão do prazo prescricional uma vez que não vislumbro qualquer hipótese que se enquadre àquelas

previstas no art. 174 do Código Tributário Nacional. 4.De acordo com o previsto no art. 174, parágrafo único, I,

do CTN, em sua redação original, anterior à Lei Complementar n.º 118/2005, a prescrição se interrompe pela

citação pessoal feita ao devedor, podendo ser decretada de ofício, nos termos do art. 219, § 5º do CPC. 5.In casu,

os débitos relativos à cobrança de anuidades encontram-se prescritos haja vista que, não tendo sido efetivada a

citação da parte executada, restou consumada a prescrição quinquenal, nos termos do art. 174 do Código

Tributário Nacional. 6. Apelação improvida."

(TRF - 3ª Região, 6ª T., AC 1682870/SP, Rel. Des. Fed. Consuelo Yoshida, j. em 10.11.2011, TRF3 CJ1

17.11.2011).

"DIREITO PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO INOMINADO. EXECUÇÃO FISCAL.

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E ARQUITETURA - CREA. ANUIDADES. PRESCRIÇÃO.

AGRAVADO : WALDOMIRO BUSO JUNIOR

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE PONTA PORA - 5ª SSJ - MS

No. ORIG. : 00017702120094036005 1 Vr PONTA PORA/MS
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TERMO INICIAL DO CÔMPUTO DO PRAZO PRESCRICIONAL. DATA DO VENCIMENTO.

OCORRÊNCIA. 

1. Consolidada a jurisprudência, firme no sentido de que anuidades profissionais têm natureza tributária,

sujeitando-se ao regime de prescrição do artigo 174 do Código Tributário Nacional, computando-se o

qüinqüênio da constituição definitiva do crédito tributário, que somente pode ser interrompido pela propositura

da ação, ordem de citação ou própria citação, conforme o caso. 2. As anuidades profissionais são exigíveis a

partir de janeiro de cada ano, devendo ser pagas até 31 de março subseqüente, sob pena de multa moratória

(artigo 63, §§ 1º e 2º, da Lei nº 5.194/66), sendo que, na espécie, os vencimentos ocorreram em março/1999 e

março/2000, ao passo que a ação de execução fiscal somente foi ajuizada em junho/2005, ou seja, depois de

cinco anos do termo inicial, a que se referiu a própria CDA, assim demonstrando, de forma manifesta, a

consumação integral do prazo prescricional. 3. Inviável cogitar-se da contagem da prescrição a partir do

primeiro dia do exercício subseqüente ao da anuidade, pois tal termo inicial, segundo o Código Tributário

Nacional, tem pertinência, especificamente, com a decadência (artigo 173, I, CTN) e não com a prescrição como

pretendido. 4. Não pode prevalecer a tese de que, com a inscrição na dívida ativa, a prescrição restou suspensa,

nos termos do § 3º do artigo 2º da Lei nº 6.830/80. É que tal preceito contraria o regime de prescrição fixado

pelo artigo 174 do CTN que, enquanto lei complementar, prevalece na disciplina das normas gerais de direito

tributário. 5. Agravo inominado desprovido."

(TRF - 3ª Região, 3ª T., AC 1495915, Rel. Des. Fed. Carlos Muta, j. em 13.05.2010, DJF3 CJ1 24.05.2010, p.

362).

 

No mesmo sentido, a orientação firmada no Egrégio Superior Tribunal de Justiça:

 

"TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. CONSELHO DE FISCALIZAÇÃO PROFISSIONAL. ANUIDADES.

PRESCRIÇÃO. ART. 174 DO CTN. OCORRÊNCIA. 

1. Pela leitura atenta do acórdão combatido, verifica-se que o artigo 173 do CTN e os artigos 2º, §3º, e 5º da Lei

nº 6.830/80, bem como as teses a eles vinculadas, não foram objeto de debate pela instância ordinária,

inviabilizando o conhecimento do especial no ponto por ausência de prequestionamento. 2. O pagamento de

anuidades devidas aos Conselhos Profissionais constitui contribuição de interesse das categorias profissionais,

de natureza tributária, sujeita a lançamento de ofício. 3. O lançamento se aperfeiçoa com a notificação do

contribuinte para efetuar o pagamento do tributo, sendo considerada suficiente a comprovação da remessa do

carnê com o valor da anuidade, ficando constituído em definitivo o crédito a partir de seu vencimento, se

inexistente recurso administrativo. 4. Segundo o art. 174 do CTN "a ação para a cobrança do crédito tributário

prescreve em cinco anos, contados da data da sua constituição definitiva". No presente caso, como a demanda foi

ajuizada após o transcurso dos cinco anos, consumada está aprescrição. 5. Recurso especial parcialmente

conhecido e, nessa parte, não provido."

(STJ, 2ª T., Rel. Min. Min. Mauro Campbell Marques, REsp 1235676/SC, j. em 07.04.2011, DJe 15/04/2011).

 

Por sua vez, o termo final do prazo prescricional para a cobrança do débito fiscal diz com a data do ajuizamento

da execução fiscal, observado o disposto no art. 174, parágrafo único, inciso I, do CTN, quanto à interrupção da

prescrição, bem assim a incidência ou não da alteração procedida pela Lei Complementar n. 118/2005, vigente

partir de 09.06.2005, a qual tem aplicação imediata aos processos em curso, dada sua natureza processual.

Dessa forma, na hipótese de execuções fiscais ajuizadas antes da vigência da Lei Complementar n. 118/2005

(09.06.05), e com despacho ordinatório da citação anterior a sua vigência, apenas a citação válida interrompe

a prescrição, consoante interpretação sistemática dos arts. 8º, § 2º, da Lei nº 6.830/80; 219, § 4º, do CPC; e 174,

parágrafo único, inciso I, do CTN, em sua redação original, retroagindo à data do ajuizamento da ação, nos

termos do art. 219, § 1º, do CPC, se o exequente não der causa à demora na citação.

Cumpre destacar, outrossim, que a perda da pretensão executiva tributária pelo decurso de tempo é consequência

da inércia do credor, a qual não se configura quando a demora na citação do executado decorre unicamente do

aparelho judiciário. Nesse sentido, o enunciado da Súmula n. 106, do Superior Tribunal de Justiça: "Proposta a

ação no prazo fixado para o seu exercício, a demora na citação, por motivos inerentes ao mecanismo da justiça,

não justifica o acolhimento da argüição de prescrição ou decadência", entendimento confirmado em julgados

submetidos ao rito do art. 543-C, do Código de Processo Civil (REsp 1.102.431/RJ, Primeira Seção, Rel. Min.

Luiz Fux, DJe de 01.02.10, e REsp 1.111.124/PR, Primeira Seção, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJe

04.05.09).

Cabe anotar, ainda, que a citação por edital do executado, desde que regularmente efetuada, interrompe a

fluência do prazo prescricional, a teor do disposto na redação originária do art. 174, parágrafo único, I e III, do

CTN, em consonância com o disposto nos arts. 8º, III, da Lei n. 6.830/80, e 219, "caput", do Código de Processo

Civil.

De outra parte, na hipótese de execuções fiscais ajuizadas após a vigência da Lei Complementar n. 118/2005,
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a prescrição interrompe-se pelo despacho que ordenar a citação, alcançando as ações propostas anteriormente,

cujo despacho determinante da citação seja posterior à entrada em vigor da novel legislação, retroagindo à data do

ajuizamento da ação, à luz do disposto no art. 219, § 1º, do CPC.

Nesse sentido, o entendimento firmado pelo Superior Tribunal de Justiça no REsp. n. 999.901/RS, julgado sob o

regime do art. 543-C, do CPC, cuja ementa transcrevo: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C,

DO CPC. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO. CITAÇÃO POR EDITAL. INTERRUPÇÃO.

PRECEDENTES.

1. A prescrição, posto referir-se à ação, quando alterada por novel legislação, tem aplicação imediata, conforme

cediço na jurisprudência do Eg. STJ.

2. O artigo 40 da Lei nº 6.830/80, consoante entendimento originário das Turmas de Direito Público, não podia

se sobrepor ao CTN, por ser norma de hierarquia inferior, e sua aplicação sofria os limites impostos pelo artigo

174 do referido Código.

3. A mera prolação do despacho ordinatório da citação do executado, sob o enfoque supra, não produzia, por si

só, o efeito de interromper a prescrição, impondo-se a interpretação sistemática do art. 8º, § 2º, da Lei nº

6.830/80, em combinação com o art. 219, § 4º, do CPC e com o art. 174 e seu parágrafo único do CTN.

4. O processo, quando paralisado por mais de 5 (cinco) anos, impunha o reconhecimento da prescrição, quando

houvesse pedido da parte ou de curador especial, que atuava em juízo como patrono sui generis do réu revel

citado por edital.

5. A Lei Complementar 118, de 9 de fevereiro de 2005 (vigência a partir de 09.06.2005), alterou o art. 174 do

CTN para atribuir ao despacho do juiz que ordenar a citação o efeito interruptivo da prescrição. (Precedentes:

REsp 860128/RS, DJ de 782.867/SP, DJ 20.10.2006; REsp 708.186/SP, DJ 03.04.2006).

6. Destarte, consubstanciando norma processual, a referida Lei Complementar é aplicada imediatamente aos

processos em curso, o que tem como consectário lógico que a data da propositura da ação pode ser anterior à

sua vigência. Todavia, a data do despacho que ordenar a citação deve ser posterior à sua entrada em vigor, sob

pena de retroação da novel legislação.

7. É cediço na Corte que a Lei de Execução Fiscal - LEF - prevê em seu art. 8º, III, que, não se encontrando o

devedor, seja feita a citação por edital, que tem o condão de interromper o lapso prescricional. (Precedentes:

RESP 1103050/BA, PRIMEIRA SEÇÃO, el. Min. Teori Zavascki, DJ de 06/04/2009; AgRg no REsp 1095316/SP,

Rel. Ministro FRANCISCO FALCÃO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 17/02/2009, DJe 12/03/2009; AgRg no

REsp 953.024/RS, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA TURMA, julgado em 02/12/2008, DJe 15/12/2008; REsp

968525/RS, Rel. Ministra ELIANA CALMON, DJ. 18.08.2008; REsp 995.155/RS, Rel. Ministro JOSÉ DELGADO,

DJ. 24.04.2008; REsp 1059830/RS, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, DJ. 25.08.2008; REsp

1032357/RS, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, DJ. 28.05.2008);

8. In casu, o executivo fiscal foi proposto em 29.08.1995, cujo despacho ordinatório da citação ocorreu

anteriormente à vigência da referida Lei Complementar (fls. 80), para a execução dos créditos tributários

constituídos em 02/03/1995 (fls. 81), tendo a citação por edital ocorrido em 03.12.1999.

9. Destarte, ressoa inequívoca a inocorrência da prescrição relativamente aos lançamentos efetuados em

02/03/1995 (objeto da insurgência especial), porquanto não ultrapassado o lapso temporal quinquenal entre a

constituição do crédito tributário e a citação editalícia, que consubstancia marco interruptivo da prescrição.

10. Recurso especial provido, determinando-se o retorno dos autos à instância de origem para prosseguimento do

executivo fiscal, nos termos da fundamentação expendida. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e

da Resolução STJ 08/2008."

(REsp 999.901/RS, Primeira Seção, Rel. Min. Luiz Fux, DJe 10.06.2009 - destaquei). 

Na hipótese, embora o Agravante não tenha apresentado a cópia do despacho que ordenou a citação do Executado,

a decisão agravada esclarece que o despacho foi proferido em 19.11.01 e que o Executado foi citado por Edital em

06.02.04 (fl. 16).

Observo, ainda, que o Exequente diligenciou, sem sucesso, na tentativa de localização do Executado (fls. 23/28),

até que, em 12.11.03, pediu a sua citação por Edital (fl. 29).

Assim, considerando-se que: 1) os créditos foram constituídos em 31.03.97 e 31.03.98 (fl. 22); 2) a execução foi

ajuizada em 07.11.01 (fl. 21); 3) a ordem de citação ocorreu em 19.11.01 e 4) a citação da empresa ocorreu em

06.02.04 (fl. 16), conclui-se que o débito exequendo não foi alcançado pela prescrição, tendo em vista o

Enunciado de Súmula 106, do Egrégio Superior de Justiça.

Pelo exposto, DOU PROVIMENTO ao agravo de instrumento, nos termos do art. 557, § 1º-A, do Código de

Processo Civil, consoante o entendimento jurisprudencial do Colendo Superior Tribunal de Justiça.

Comunique-se o MM. Juízo a quo, via e-mail .

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de origem.

 

Intimem-se.
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São Paulo, 22 de março de 2012.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00077 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0026344-13.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE

IMÓVEIS DO ESTADO DE SÃO PAULO, contra a decisão proferida pelo MM. Juízo a quo, que, nos autos de

execução fiscal, declarou prescrita, de ofício, a anuidade referente ao ano de 2005, determinando o

prosseguimento da execução em relação aos demais débitos.

Sustenta, em síntese, não ter ocorrido a prescrição em relação à anuidade de 2005, uma vez que a ação foi ajuizada

antes do transcurso do prazo prescricional, estabelecido no art. 174, I, do CTN, contado a partir da data de

notificação do Executado que o débito seria definitivamente inscrito em dívida ativa.

Aduz que com o recebimento dos boletos no começo de cada ano, pelo profissional, se solidifica o lançamento do

débito fiscal, todavia, somente ao final do período, ou seja, no primeiro dia do exercício seguinte, não havendo

pagamento, inicia-se a contagem do prazo prescricional para o Exequente notificar o profissional do débito,

momento em que ocorre a constituição definitiva do crédito tributário. 

Salienta que, inscrito o débito em dívida ativa, ocorre a suspensão do prazo prescricional por 180 dias, conforme

determina o art. 2º, § 3º, da Lei n. 6.830/80.

Requer a concessão de efeito suspensivo ativo, para afastar a decretação da prescrição em relação à anuidade de

2005, e que, ao final, seja dado provimento ao presente recurso.

Tendo em vista que não houve ordem de citação do Agravado, deixo de intimá-lo para contraminuta.

Feito breve relato, decido.

Nos termos do caput e § 1º-A, do art. 557 do Código de Processo Civil, o Relator está autorizado, por meio de

decisão monocrática, a dar provimento ao recurso, na hipótese de manifesto confronto com súmula ou com a

jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior.

Primeiramente, cumpre esclarecer que as anuidades devidas aos Conselhos Profissionais possuem natureza de

tributo, da espécie contribuição de interesse de categorias profissionais (art. 149, caput, C.R.). Nesse sentido a

orientação do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, estampada em acórdão cuja ementa transcrevo:

"TRIBUTÁRIO. ANUIDADE. TRIBUTO. CONSELHO PROFISSIONAL. LEGALIDADE.

1 O STJ pacificou o entendimento de que as anuidades dos Conselhos Profissionais, à exceção da OAB, têm

natureza tributária e, por isso, seus valores somente podem ser fixados nos limites estabelecidos em lei, não

podendo ser arbitrados por resolução e em valores além dos estabelecidos pela norma legal.

2. Recurso especial não-conhecido."

(STJ - 2ª T., REsp - 362278/RS, Rel. Min. João Otávio De Noronha, j. em 07.03.06, DJ 06.04.06, p. 254).

 

Assim, é aplicável à hipótese o art. 174, do Código Tributário Nacional, de forma que a prescrição para a cobrança

da anuidade ocorre após cinco anos contados da constituição definitiva do crédito.

Com efeito, tratando-se de cobrança de anuidade devida aos Conselhos Profissionais, a ausência de pagamento na

data de vencimento do tributo constitui o devedor em mora.

A partir desse momento, o débito torna-se exigível, podendo, assim, ser inscrito em dívida ativa, com o posterior

2011.03.00.026344-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

AGRAVANTE : Conselho Regional de Servico Social CRESS da 9 Regiao

ADVOGADO : MOACIR APARECIDO MATHEUS PEREIRA e outro

AGRAVADO : MARIA APARECIDA DE CARVALHO CAIRES

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP
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ajuizamento de execução fiscal.

Nesse sentido, o entendimento pacificado desta Corte:

 

"TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. AJUIZAMENTO ANTERIOR À LEI COMPLEMENTAR N.º

118/2005. CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA DO ESTADO DE SÃO PAULO - CRF/SP. COBRANÇA

DE ANUIDADES. PRESCRIÇÃO QUINQUENAL. ART. 174 DO CÓDIGO TRIBUTÁRIO NACIONAL.

DECRETAÇÃO DE OFÍCIO. POSSIBILIDADE. 

1.De acordo com o art. 174, caput, do Código Tributário Nacional, A ação para a cobrança do crédito tributário

prescreve em 5 (cinco) anos, contados da data da sua constituição definitiva. 2.Tratando-se de cobrança de

anuidade pelo Conselho exeqüente, o não pagamento do tributo no vencimento constitui o devedor em mora,

restando igualmente constituído o crédito tributário, possibilitando a sua imediata exigibilidade com a inscrição

do quantum em dívida ativa e subseqüente ajuizamento da execução fiscal. 3.Afastada eventual alegação de

suspensão do prazo prescricional uma vez que não vislumbro qualquer hipótese que se enquadre àquelas

previstas no art. 174 do Código Tributário Nacional. 4.De acordo com o previsto no art. 174, parágrafo único, I,

do CTN, em sua redação original, anterior à Lei Complementar n.º 118/2005, a prescrição se interrompe pela

citação pessoal feita ao devedor, podendo ser decretada de ofício, nos termos do art. 219, § 5º do CPC. 5.In casu,

os débitos relativos à cobrança de anuidades encontram-se prescritos haja vista que, não tendo sido efetivada a

citação da parte executada, restou consumada a prescrição quinquenal, nos termos do art. 174 do Código

Tributário Nacional. 6. Apelação improvida."

(TRF - 3ª Região, 6ª T., AC 1682870/SP, Rel. Des. Fed. Consuelo Yoshida, j. em 10.11.2011, TRF3 CJ1

17.11.2011).

"DIREITO PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO INOMINADO. EXECUÇÃO FISCAL.

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E ARQUITETURA - CREA. ANUIDADES. PRESCRIÇÃO.

TERMO INICIAL DO CÔMPUTO DO PRAZO PRESCRICIONAL. DATA DO VENCIMENTO.

OCORRÊNCIA. 

1. Consolidada a jurisprudência, firme no sentido de que anuidades profissionais têm natureza tributária,

sujeitando-se ao regime de prescrição do artigo 174 do Código Tributário Nacional, computando-se o

qüinqüênio da constituição definitiva do crédito tributário, que somente pode ser interrompido pela propositura

da ação, ordem de citação ou própria citação, conforme o caso. 2. As anuidades profissionais são exigíveis a

partir de janeiro de cada ano, devendo ser pagas até 31 de março subseqüente, sob pena de multa moratória

(artigo 63, §§ 1º e 2º, da Lei nº 5.194/66), sendo que, na espécie, os vencimentos ocorreram em março/1999 e

março/2000, ao passo que a ação de execução fiscal somente foi ajuizada em junho/2005, ou seja, depois de

cinco anos do termo inicial, a que se referiu a própria CDA, assim demonstrando, de forma manifesta, a

consumação integral do prazo prescricional. 3. Inviável cogitar-se da contagem da prescrição a partir do

primeiro dia do exercício subseqüente ao da anuidade, pois tal termo inicial, segundo o Código Tributário

Nacional, tem pertinência, especificamente, com a decadência (artigo 173, I, CTN) e não com a prescrição como

pretendido. 4. Não pode prevalecer a tese de que, com a inscrição na dívida ativa, a prescrição restou suspensa,

nos termos do § 3º do artigo 2º da Lei nº 6.830/80. É que tal preceito contraria o regime de prescrição fixado

pelo artigo 174 do CTN que, enquanto lei complementar, prevalece na disciplina das normas gerais de direito

tributário. 5. Agravo inominado desprovido."

(TRF - 3ª Região, 3ª T., AC 1495915, Rel. Des. Fed. Carlos Muta, j. em 13.05.2010, DJF3 CJ1 24.05.2010, p.

362).

 

No mesmo sentido, a orientação firmada no Egrégio Superior Tribunal de Justiça:

 

"TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. CONSELHO DE FISCALIZAÇÃO PROFISSIONAL. ANUIDADES.

PRESCRIÇÃO. ART. 174 DO CTN. OCORRÊNCIA. 

1. Pela leitura atenta do acórdão combatido, verifica-se que o artigo 173 do CTN e os artigos 2º, §3º, e 5º da Lei

nº 6.830/80, bem como as teses a eles vinculadas, não foram objeto de debate pela instância ordinária,

inviabilizando o conhecimento do especial no ponto por ausência de prequestionamento. 2. O pagamento de

anuidades devidas aos Conselhos Profissionais constitui contribuição de interesse das categorias profissionais,

de natureza tributária, sujeita a lançamento de ofício. 3. O lançamento se aperfeiçoa com a notificação do

contribuinte para efetuar o pagamento do tributo, sendo considerada suficiente a comprovação da remessa do

carnê com o valor da anuidade, ficando constituído em definitivo o crédito a partir de seu vencimento, se

inexistente recurso administrativo. 4. Segundo o art. 174 do CTN "a ação para a cobrança do crédito tributário

prescreve em cinco anos, contados da data da sua constituição definitiva". No presente caso, como a demanda foi

ajuizada após o transcurso dos cinco anos, consumada está aprescrição. 5. Recurso especial parcialmente

conhecido e, nessa parte, não provido."

(STJ, 2ª T., Rel. Min. Min. Mauro Campbell Marques, REsp 1235676/SC, j. em 07.04.2011, DJe 15/04/2011).
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Por sua vez, o termo final do prazo prescricional para a cobrança do débito fiscal diz com a data do ajuizamento

da execução fiscal, observado o disposto no art. 174, parágrafo único, inciso I, do CTN, quanto à interrupção da

prescrição, bem assim a incidência ou não da alteração procedida pela Lei Complementar n. 118/2005, vigente

partir de 09.06.2005, a qual tem aplicação imediata aos processos em curso, dada sua natureza processual.

Dessa forma, na hipótese de execuções fiscais ajuizadas antes da vigência da Lei Complementar n. 118/2005

(09.06.05), e com despacho ordinatório da citação anterior a sua vigência, apenas a citação válida interrompe

a prescrição, consoante interpretação sistemática dos arts. 8º, § 2º, da Lei nº 6.830/80; 219, § 4º, do CPC; e 174,

parágrafo único, inciso I, do CTN, em sua redação original, retroagindo à data do ajuizamento da ação, nos

termos do art. 219, § 1º, do CPC, se o exequente não der causa à demora na citação.

Cumpre destacar, outrossim, que a perda da pretensão executiva tributária pelo decurso de tempo é consequência

da inércia do credor, a qual não se configura quando a demora na citação do executado decorre unicamente do

aparelho judiciário. Nesse sentido, o enunciado da Súmula n. 106, do Superior Tribunal de Justiça: "Proposta a

ação no prazo fixado para o seu exercício, a demora na citação, por motivos inerentes ao mecanismo da justiça,

não justifica o acolhimento da argüição de prescrição ou decadência", entendimento confirmado em julgados

submetidos ao rito do art. 543-C, do Código de Processo Civil (REsp 1.102.431/RJ, Primeira Seção, Rel. Min.

Luiz Fux, DJe de 01.02.10, e REsp 1.111.124/PR, Primeira Seção, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJe

04.05.09).

Cabe anotar, ainda, que a citação por edital do executado, desde que regularmente efetuada, interrompe a

fluência do prazo prescricional, a teor do disposto na redação originária do art. 174, parágrafo único, I e III, do

CTN, em consonância com o disposto nos arts. 8º, III, da Lei n. 6.830/80, e 219, "caput", do Código de Processo

Civil.

De outra parte, na hipótese de execuções fiscais ajuizadas após a vigência da Lei Complementar n. 118/2005,

a prescrição interrompe-se pelo despacho que ordenar a citação, alcançando as ações propostas anteriormente,

cujo despacho determinante da citação seja posterior à entrada em vigor da novel legislação, retroagindo à data do

ajuizamento da ação, à luz do disposto no art. 219, § 1º, do CPC.

Nesse sentido, o entendimento firmado pelo Superior Tribunal de Justiça no REsp. n. 999.901/RS, julgado sob o

regime do art. 543-C, do CPC, cuja ementa transcrevo: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C,

DO CPC. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO. CITAÇÃO POR EDITAL. INTERRUPÇÃO.

PRECEDENTES.

1. A prescrição, posto referir-se à ação, quando alterada por novel legislação, tem aplicação imediata, conforme

cediço na jurisprudência do Eg. STJ.

2. O artigo 40 da Lei nº 6.830/80, consoante entendimento originário das Turmas de Direito Público, não podia

se sobrepor ao CTN, por ser norma de hierarquia inferior, e sua aplicação sofria os limites impostos pelo artigo

174 do referido Código.

3. A mera prolação do despacho ordinatório da citação do executado, sob o enfoque supra, não produzia, por si

só, o efeito de interromper a prescrição, impondo-se a interpretação sistemática do art. 8º, § 2º, da Lei nº

6.830/80, em combinação com o art. 219, § 4º, do CPC e com o art. 174 e seu parágrafo único do CTN.

4. O processo, quando paralisado por mais de 5 (cinco) anos, impunha o reconhecimento da prescrição, quando

houvesse pedido da parte ou de curador especial, que atuava em juízo como patrono sui generis do réu revel

citado por edital.

5. A Lei Complementar 118, de 9 de fevereiro de 2005 (vigência a partir de 09.06.2005), alterou o art. 174 do

CTN para atribuir ao despacho do juiz que ordenar a citação o efeito interruptivo da prescrição. (Precedentes:

REsp 860128/RS, DJ de 782.867/SP, DJ 20.10.2006; REsp 708.186/SP, DJ 03.04.2006).

6. Destarte, consubstanciando norma processual, a referida Lei Complementar é aplicada imediatamente aos

processos em curso, o que tem como consectário lógico que a data da propositura da ação pode ser anterior à

sua vigência. Todavia, a data do despacho que ordenar a citação deve ser posterior à sua entrada em vigor, sob

pena de retroação da novel legislação.

7. É cediço na Corte que a Lei de Execução Fiscal - LEF - prevê em seu art. 8º, III, que, não se encontrando o

devedor, seja feita a citação por edital, que tem o condão de interromper o lapso prescricional. (Precedentes:

RESP 1103050/BA, PRIMEIRA SEÇÃO, el. Min. Teori Zavascki, DJ de 06/04/2009; AgRg no REsp 1095316/SP,

Rel. Ministro FRANCISCO FALCÃO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 17/02/2009, DJe 12/03/2009; AgRg no

REsp 953.024/RS, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA TURMA, julgado em 02/12/2008, DJe 15/12/2008; REsp

968525/RS, Rel. Ministra ELIANA CALMON, DJ. 18.08.2008; REsp 995.155/RS, Rel. Ministro JOSÉ DELGADO,

DJ. 24.04.2008; REsp 1059830/RS, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, DJ. 25.08.2008; REsp

1032357/RS, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, DJ. 28.05.2008);

8. In casu, o executivo fiscal foi proposto em 29.08.1995, cujo despacho ordinatório da citação ocorreu

anteriormente à vigência da referida Lei Complementar (fls. 80), para a execução dos créditos tributários
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constituídos em 02/03/1995 (fls. 81), tendo a citação por edital ocorrido em 03.12.1999.

9. Destarte, ressoa inequívoca a inocorrência da prescrição relativamente aos lançamentos efetuados em

02/03/1995 (objeto da insurgência especial), porquanto não ultrapassado o lapso temporal quinquenal entre a

constituição do crédito tributário e a citação editalícia, que consubstancia marco interruptivo da prescrição.

10. Recurso especial provido, determinando-se o retorno dos autos à instância de origem para prosseguimento do

executivo fiscal, nos termos da fundamentação expendida. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e

da Resolução STJ 08/2008."

(REsp 999.901/RS, Primeira Seção, Rel. Min. Luiz Fux, DJe 10.06.2009 - destaquei). 

Na hipótese, observo que, ajuizada a ação executiva (fl. 15), sobreveio a decisão agravada (fls. 21/22). 

Assim, considerando-se que: 1) o crédito foi constituído em 30.04.05 (fl. 17) e 2) a execução foi ajuizada em

14.04.11 (fl. 15), conclui-se que o débito exequendo - referente à anuidade de 2005 - foi alcançado pela

prescrição.

Pelo exposto, NEGO SEGUIMENTO ao agravo de instrumento, nos termos dos arts. 557, caput, do Código de

Processo Civil, tendo em vista o entendimento jurisprudencial do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e desta

Corte, por improcedente.

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de origem.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 26 de março de 2012.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00078 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0033444-19.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

Trata-se de agravo de instrumento interposto por RENATO DE CARVALHO, contra a decisão proferida pelo

MM. Juízo a quo, que nos autos de execução fiscal, determinou a expedição de mandado de penhora e avaliação,

devendo a constrição recair preferencialmente sobre o veículo indicado pela Exequente, bem como que

determinou ao Sr. Oficial de Justiça a constatação junto ao imóvel objeto de matrícula n. 32.769, do 2º CRI local,

se o Executado recebe qualquer valor a título de aluguel, uma vez que possui o usufruto do referido bem. 

Sustenta, em síntese, que os valores recebidos a título de aluguel são sua única fonte de subsistência, de modo que

não podem ser penhorados, conforme comprovado por meio da cópia de sua declaração de Imposto sobre a

Renda.

Requer seja dado provimento ao presente recurso para determinar o cancelamento dos procedimentos

determinados pelo MM. Juízo a quo em relação aos aluguéis percebidos em relação ao imóvel sobre o qual possui

direito de usufruto.

Feito breve relato, decido.

Nos termos do caput e § 1º-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está

autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ou dar provimento ao recurso e ao reexame

2011.03.00.033444-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

AGRAVANTE : RENATO DE CARVALHO

ADVOGADO : JEAN DORNELAS e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

PARTE RE' : R CARVALHO MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA e outro

: CRISTINA REIS BONFA DE CARVALHO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE S J RIO PRETO SP

No. ORIG. : 07014154619954036106 6 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP
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necessário, nas hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a

jurisprudência dominante da respectiva Corte ou de Tribunal Superior.

No caso em tela, verifico não possuir a Agravante interesse recursal.

Isto porque, as razões do presente recurso referem-se a alegada impenhorabilidade dos aluguéis percebidos em

decorrência de seu direito de usufruto sobre o imóvel indicado na decisão agravada.

Observo, da análise dos autos, ter o MM. Juízo a quo determinado ao Sr. Oficial de Justiça, a realização de

diligências para obtenção de informações naquele sentido, sem, contudo, determinar a respectiva constrição.

Neste contexto, não vislumbro prejuízo ao Agravante a ser sanado por meio desta via recursal, uma vez que suas

alegações, bem como os documentos juntados às fls. 16/21, não foram submetidos ao MM. Juízo a quo, de modo

que tal análise representaria supressão de grau recursal.

Ora, a prestação jurisdicional deve ser entregue de forma integral em cada instância, já que não pode uma

completar a função jurisdicional da outra, sob pena de haver supressão de grau de jurisdição, fato esse que afetaria

o devido processo legal (art. 5º, LIV, da Constituição Federal).

Nesse sentido, aliás, os precedentes desta Corte (v.g. Ag 159408, 4ª T., Rel. Des. Fed. Alda Basto, j. em 26.08.02,

DJ de 12.09.02 e Ag 211318, 1ª T., Rel. Des. Fed. Luiz Stefanini, j. em 18.08.04, DJ de 02.09.04).

Saliento, ademais, que em nosso ordenamento jurídico, não há previsão de "recurso preventivo", interposto contra

o ato processual que poderá vir a ser determinado pelo Juízo a quo.

Isto posto, tendo em vista a manifesta inadmissibilidade do presente recurso, NEGO SEGUIMENTO ao agravo

de instrumento, nos termos dos arts. 557, caput, do Código de Processo Civil e 33, inciso XIII, do Regimento

Interno do Tribunal Regional Federal da 3ª Região.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à 1ª instância para oportuno arquivamento.

Intimem-se.

 

 

 

 

 

São Paulo, 26 de março de 2012.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00079 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0037436-85.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

2011.03.00.037436-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

AGRAVANTE : ISMAEL CESAR CAVALCANTI NETO e outros

ADVOGADO : JOSE EDUARDO SILVERINO CAETANO

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

PARTE RE' : CHULLIA SHULIN DO BRASIL LTDA

ADVOGADO : CARLOS ROBERTO DE SIQUEIRA CASTRO e outro

: ANTONIO JACINTO CALEIRO PALMA

: GILBERTO ALONSO JUNIOR

PARTE RE' : MARCO ANTONIO MAGALHAES BROCCHINI

ADVOGADO : MARIA ISABEL CALMON GONZAGA

PARTE RE' : PATRIMONIAL AMC LTDA e outros

: PATRIMONIAL APRICE LTDA

: CBR PARTICIPACOES LTDA

: MARCIA APARECIDA DE MORAIS

ADVOGADO : JOSE EDUARDO SILVERINO CAETANO e outro

PARTE RE' : RODSTAR TRANSPORTES RODOVIARIOS LTDA

: TRANSQUIM TRANSPORTES QUIMICOS LTDA
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DESPACHO

 

Intime-se a parte interessada Chullia Shullin do Brasil Ltda., por meio da imprensa oficial, em nome de um dos

subscritores da petição de fls. 1711/1712, a fim de que regularize a sua representação processual (CPC, art. 38),

trazendo aos autos o instrumento de mandato, bem como comprove a alteração da sua razão social, no prazo de 5

(cinco) dias.

Intime-se.

 

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2012.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal

 

 

00080 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0039167-19.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Fls.162/163: a análise dos autos revela que o subscritor da referida petição não possui poderes especiais para

desistência do recurso. Nesse sentido, regularize a agravante sua representação processual (CPC, art. 38), no

prazo de 5 (cinco) dias.

Intime-se.

 

São Paulo, 23 de março de 2012.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal

ADVOGADO : JOSE EDUARDO SILVERINO CAETANO

PARTE RE' : PAULO SERGIO COSTA PINTO CAVALCANTI e outros

: PAULO SERGIO FRANCA CAVALCANTI

: VARIENT DISTRIBUIDORA DE RESINAS LTDA

: STAHL PARTICIPACOES LTDA

: SASIL COML/ E INDL/ DE PETROQUIMICOS LTDA

ADVOGADO : PAULO SIGAUD CARDOZO

PARTE RE' : ACO PARTICIPACOES LTDA e outros

: BRIGADA VERDE LTDA

: PATRIMONIAL ILHA DO SOSSEGO LTDA

: PATRIMONIAL MC LTDA

: SST CONSULT ASSES ADMIN DE RECURSOS LTDA

: TRIFLEX IND/ E COM/ DE TERMOPLASTICOS LTDA

: ANITA MARIA FRANCA CAVALCANTI

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00472257520004036182 5F Vr SAO PAULO/SP

2011.03.00.039167-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

AGRAVANTE : CIA METALURGICA PRADA

ADVOGADO : LUIZ GUSTAVO ANTONIO SILVA BICHARA e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 26 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00212242220114036100 26 Vr SAO PAULO/SP
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00081 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0029600-37.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Fls. 454/465: indefiro o pedido, tendo em vista que os instrumentos de mandato não são originais. 

Intime-se. 

São Paulo, 23 de março de 2012.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal

 

 

00082 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0038910-67.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos.

Fl. 72 - Haja vista o requerido pela Embargante-Apelante, defiro o prazo suplementar de 20 (vinte) dias.

Intime-se.

 

São Paulo, 26 de março de 2012.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00083 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000569-81.2011.4.03.6115/SP

 

 

2011.03.99.029600-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

APELANTE : TRAMONTINA SUDESTE S/A

ADVOGADO : MARIA RITA GRADILONE SAMPAIO LUNARDELLI

: JOSE ANTONIO BALIEIRO LIMA

: MARCELO DE CARVALHO BOTTALLO

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

No. ORIG. : 00.00.00390-4 A Vr BARUERI/SP

2011.03.99.038910-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

APELANTE : EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS JEAN LIEUTAUD LTDA massa falida

ADVOGADO : ALFREDO LUIZ KUGELMAS (Int.Pessoal)

SINDICO : ALFREDO LUIZ KUGELMAS

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

No. ORIG. : 09.00.00035-6 A Vr RIBEIRAO PIRES/SP

2011.61.15.000569-5/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 28/03/2012     730/1113



 

 

DESPACHO

Fls. 407/432: manifeste-se a parte contrária, no prazo de 10 (dez) dias.

Intime-se.

 

São Paulo, 23 de março de 2012.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal

 

 

00084 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0002102-53.2012.4.03.0000/MS

 

 

 

 

DESPACHO

1. Reconsidero a decisão de fls. 27/28, tendo em vista que os procuradores autárquicos do agravante pertencem

ao quadro efetivo da autarquia.

2. Intime-se a agravada, nos termos do art. 527, V, do CPC, para que responda, no prazo legal . 

3. Após, retornem os autos conclusos. 

Intimem-se.

 

São Paulo, 23 de março de 2012.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal

 

 

00085 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0003311-57.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

APELANTE : Conselho Regional de Educacao Fisica do Estado de Sao Paulo CREF4SP

ADVOGADO : JONATAS FRANCISCO CHAVES e outro

APELADO :
SINDICATO DOS TERINADORES PROFISSIONAIS DE FUTEBOL DO
ESTADO DE SAO PAULO

ADVOGADO : JOÃO GUILHERME BROCCHI MAFIA e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO CARLOS > 15ª SSJ > SP

No. ORIG. : 00005698120114036115 1 Vr SAO CARLOS/SP

2012.03.00.002102-7/MS

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

AGRAVANTE :
Conselho Regional de Medicina Veterinaria do Estado do Mato Grosso do Sul
CRMV/MS

ADVOGADO : LILIAN ERTZOGUE MARQUES

AGRAVADO : JOAO LUIZ MELLA

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE NOVA ANDRADINA MS

No. ORIG. : 11.00.08121-7 2 Vr NOVA ANDRADINA/MS

2012.03.00.003311-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

AGRAVADO : VICUNHA TEXTIL S/A
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DESPACHO

Intime-se a agravada, nos termos do art. 527, V, do CPC, para que responda, no prazo legal, instruindo-se

adequadamente os autos.

Após, retornem os autos conclusos.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 23 de março de 2012.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal

 

 

00086 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0003425-93.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Intime-se o agravado, nos termos do art. 527, V, do CPC, para que responda, no prazo legal, instruindo-se

adequadamente os autos.

Após, retornem os autos conclusos.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 23 de março de 2012.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal

 

 

00087 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0003704-79.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

ADVOGADO : RAFAEL GASPARELLO LIMA e outro

SUCEDIDO : FIBRA S/A

INTERESSADO : ADVOCACIA NOVITA E NOVITA S/C

ADVOGADO : MURILO CRUZ GARCIA e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP

No. ORIG. : 00317033619954036100 2 Vr SAO PAULO/SP

2012.03.00.003425-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

AGRAVADO : REGINALDO BENACCHIO REGINO

ADVOGADO : OSWALDO SA LOPES e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 05476987219984036182 3F Vr SAO PAULO/SP

2012.03.00.003704-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

AGRAVANTE : Conselho Regional de Medicina do Estado de Sao Paulo CREMESP

ADVOGADO : OSVALDO PIRES GARCIA SIMONELLI e outro

AGRAVADO : RECANTO DOS IDOSOS DE VILA FORMOSA
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DECISÃO

Vistos.

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA DO ESTADO

DE SÃO PAULO - CREMESP, contra a decisão proferida pelo MM. Juízo a quo, que nos autos de execução

fiscal, indeferiu o pedido de penhora on-line de eventuais numerários existentes em contas bancárias da Executada

por meio do convênio BACEN JUD.

Sustenta, em síntese, que, diante da citação válida e da penhora infrutífera verificadas, estão presentes os

requisitos autorizadores da penhora on line, dada a ordem de preferência estabelecida no art. 655 do Código de

Processo Civil.

Requer a concessão de efeito suspensivo e que, ao final, seja julgado procedente o presente recurso para

determinar a penhora on line pelo convênio BACEN JUD.

Tendo em vista que a Agravada não constituiu advogado nos autos, deixo de intimá-la para contraminuta.

Feito breve relato, decido.

Nos termos do art. 525, inciso I, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei n. 9.139, de 30 de

novembro de 1995, a petição de agravo será acompanhada das peças obrigatórias ali apontadas.

Contudo, além das referidas peças, outras se tornam necessárias à completa instrução do recurso, seja por sua

menção nas próprias peças obrigatórias, seja porque, sem as quais, é impossível a apreciação adequada da

controvérsia.

No presente caso, não integram o instrumento o comprovante de citação da Executada, conforme consta na inicial

do presente recurso, bem como cópia das fls. 29/32, mencionadas na decisão Agravada.

Outrossim, não há comprovação de que não foram encontrados bens passíveis de penhora de propriedade da

Executada, conforme alegado nas razões do presente recurso, de modo que não restou demonstrada a situação

fática apontada pela Agravante, o que evidencia instrução deficiente.

Com efeito, penso que a aludida providência somente pode ser determinada após a regular citação do Executado (

v.g. AI 363025/SP, Rel. Des. Fed. Cecília Marcondes, j. em 18.02.10, DJ 09.03.10, p. 158).

Assim, há que se analisar o pedido de penhora on line levando-se em consideração a prévia citação do Executado

e o momento em que proferida a decisão acerca do pedido de penhora: se antes ou depois do advento da Lei n.

11.382/06.

Ressalte-se que, sem a apresentação desses documentos não é possível conhecer as peculiaridades da lide sob

análise, uma vez que, para concessão de efeito suspensivo ativo à decisão que indefere o pedido de penhora on-

line, medida de caráter excepcional, seria necessária a sua juntada a possibilitar a constatação da plausibilidade do

direito invocado.

Ademais, cabe ao Agravante a completa formação do agravo, quando de sua interposição, sendo vedada ao

Tribunal a conversão do julgamento em diligência para suprir tal omissão.

Nesse sentido, o entendimento do Egrégio Superior Tribunal de Justiça:

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. AGRAVO DE

INSTRUMENTO. AUSÊNCIA DE PEÇA NECESSÁRIA À COMPREENSÃO DA CONTROVÉRSIA.

ANÁLISE DE MATÉRIA DE FATO. SÚMULA 7/STJ. INOCORRÊNCIA DE VIOLAÇÃO AO ART. 535,

CPC. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. SÚMULA 211/STJ.

1. Se o tribunal local não declara o acórdão, nos casos em que tal declaração não tem lugar, descabe o recurso

especial por violação ao art. 535 do CPC. Incide, na espécie, o enunciado nº 211 da Súmula do STJ.

2. É pacífica a jurisprudência desta Corte no sentido de que o conhecimento do agravo de instrumento, tanto o

previsto no art. 522 como no art. 544 do CPC, pressupõe a juntada das peças essenciais à compreensão da

controvérsia, além daquelas de caráter obrigatório, requisitos esses que deverão estar preenchidos no momento

da interposição do recurso.

3. Cabe ao Tribunal de origem a tarefa de verificar a essencialidade de cada documento, sendo inviável a

reapreciação de tal matéria em sede de recurso especial, por demandar o revolvimento do contexto fático-

probatório dos autos, a teor do que dispõe a Súmula 7/STJ.

4. Agravo regimental não-provido."

(STJ, 2ª T., AgRg no REsp 824734/RS, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, j. em 28.10.08, DJ de 25.11.08)

(destaques meus).

 

Pelo exposto, NEGO SEGUIMENTO ao recurso interposto, nos termos do art. 557, caput, do Código de

Processo Civil e art. 33, inciso XIII, do Regimento Interno do Tribunal Regional Federal da 3ª Região.

Comunique-se o MM. Juízo a quo.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à 1ª instância para oportuno arquivamento.

Intimem-se.

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00145586020054036182 11F Vr SAO PAULO/SP
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São Paulo, 26 de março de 2012.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00088 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0004029-54.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento contra decisão que, em ação de embargos à execução fiscal, indeferiu o pedido

de requisição dos processos administrativos fiscais que precederam a constituição do crédito discutido.

Sustenta a parte agravante, em síntese, ter alegado em sede de embargos à execução fiscal a ocorrência de

prescrição do crédito tributário, bem como a impossibilidade de sua inclusão no pólo passivo da ação, resultante

do redirecionamento para o sócio da execução movida contra a pessoa jurídica. Deve ser reconhecida a existência

de cerceamento de defesa, pela falta da juntada ao feito dos processos administrativos que deram origem ao

crédito exequendo, haja vista que imprescindíveis para comprovar o alegado. Sustenta caber ao juiz da causa

requisitar tal documentação à Fazenda Pública, pelo fato de não ter acesso a ela, uma vez que a execução não foi

dirigida inicialmente a sua pessoa.

Tendo em conta que cabe ao autor o ônus da prova do fato constitutivo do seu direito e ao réu comprovar o fato

impeditivo, modificativo e extintivo do direito alegado, cumprindo ao magistrado avaliar a necessidade tanto da

realização de prova, quanto da requisição judicial para obter documentos junto aos órgãos públicos, entendo que a

requisição de processo administrativo à autoridade Fazendária é cabível caso a parte interessada demonstre a

inutilidade dos esforços na sua solicitação, ex vi dos artigos 130, 333 e 399 do Código de Processo Civil e artigo

41 da Lei 6.830/80.

No caso em exame, competiria à parte autora, ora agravante, diligenciar diretamente para obter a extração de

cópias dos processos administrativos em questão. Todavia, limita-se ela a alegar o insucesso de seus esforços na

solicitação dos expedientes, não sendo comprovada a negativa na repartição fiscal em relação à consulta e/ou

extração de cópia.

Paralelamente a isso, a parte agravante também se restringe a alegar, de forma genérica, a necessidade da juntada

dos processos administrativos em questão, não trazendo qualquer alegação ou elemento que embase sua alegação,

ou seja qual a utilidade da prova requerida. De todo modo, não verifico nas peças juntadas ao presente, referentes

à execução e aos embargos, deficiências que infirmem a conclusão do juiz a quo a respeito da desnecessidade da

produção da prova.

Por fim, ressalto que a prova também se mostra desnecessária por não existir, na inicial dos embargos, nenhuma

alegação sobre fatos controversos que poderiam ser elucidados pela apresentação dos processos administrativos.

Suficiente, portanto, o relatado para se negar provimento ao recurso. Em abono dessa conclusão, cito decisão

unânime da 6ª Turma, nos autos da Apelação Cível nº 0005522-19.2005.4.03.6109/SP, de relatoria do Juiz Federal

Convocado Santoro Facchini, no qual foi discutida a pretensão da apelante quanto à intervenção do juízo para

obter seu processo administrativo, sem demonstrar a impossibilidade de obter a documentação, bem como a

necessidade de sua apresentação no processo judicial.

Assim, nego seguimento ao recurso, nos termos dos artigos 557, caput, do Código de Processo Civil.

Decorrido o prazo recursal, remetam-se estes autos à Vara de origem.

2012.03.00.004029-0/SP

RELATOR : Juiz Convocado PAULO DOMINGUES

AGRAVANTE : FRANCISCO LOFFREDO NETO

ADVOGADO : ALINE ZUCCHETTO e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

PARTE RE' : GUMACO PROJETOS E MONTAGENS INDUSTRIAIS LTDA

: CARLOS EDUARDO SOTO ODIO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE ARARAQUARA - 20ª SSJ - SP

No. ORIG. : 00115598720094036120 1 Vr ARARAQUARA/SP
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Int.

 

São Paulo, 21 de março de 2012.

PAULO DOMINGUES

Juiz Federal Convocado

 

 

00089 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0004547-44.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Intime-se o agravante para, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de negativa de seguimento:

1 - Juntar cópia do documento que comprove sua inscrição junto a OAB/SP, porquanto advoga em causa própria;

2 - Proceder ao correto recolhimento, junto à Caixa Econômica Federal, do valor referente às custas do preparo,

código da receita n.º 18720-8, bem como do porte de remessa e retorno, código da receita n.º 18730-5, nos termos

da Resolução n.º 426, de 14 de setembro de 2011, desta Corte, fazendo constar das guias GRU seu nome e CPF;

3 - Regularizar o presente recurso, declarando, por meio de seu patrono, a autenticidade das peças necessárias à

interposição, na forma do art. 365, IV, do CPC, ou providenciando sua autenticação por tabelião ou escrivão.

Cumpridas as determinações, intime-se o agravado, nos termos do art. 527, inciso V, do Código de Processo Civil,

oportunidade em que deverá se manifestar, detalhadamente, sobre as alegações expostas pelo agravante.

Intime-se.

 

São Paulo, 07 de março de 2012.

Mairan Maia

Desembargador Federal Relator

 

 

00090 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0004660-95.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

2012.03.00.004547-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA

AGRAVANTE : MILTON BATISTA

AGRAVADO :
CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMOVEIS DA 2a REGIAO
SAO PAULO - CRECI

ADVOGADO : APARECIDA ALICE LEMOS

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE VARGEM GRANDE PAULISTA SP

No. ORIG. : 08.00.00130-2 1 Vr VARGEM GRANDE PAULISTA/SP

2012.03.00.004660-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

AGRAVADO : JOSE CARLOS BENITES e outro

: ADEMAR SINHORINI

ADVOGADO : WILLIANS CESAR DANTAS

AGRAVADO : COOPER CAL IND/ E COM/ DE CALCADOS LTDA

ADVOGADO : CICERO NOGUEIRA DE SA

AGRAVADO : MANOEL BRAMBILA e outro

: ANESIO SORATO

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE BIRIGUI SP

No. ORIG. : 02.00.00170-6 A Vr BIRIGUI/SP
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DESPACHO

Intimem-se os agravados, nos termos do art. 527, V, do CPC, para que respondam, no prazo legal, instruindo-se

adequadamente os autos.

Após, retornem os autos conclusos.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 23 de março de 2012.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal

 

 

00091 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0004734-52.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Intime-se a agravada, nos termos do art. 527, V, do CPC, para que responda, no prazo legal, instruindo-se

adequadamente os autos.

Após, retornem os autos conclusos.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 23 de março de 2012.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal

 

 

00092 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0004772-64.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

2012.03.00.004734-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

AGRAVANTE : Conselho Regional de Servico Social CRESS da 9 Regiao

ADVOGADO : MOACIR APARECIDO MATHEUS PEREIRA e outro

AGRAVADO : JUREMA FERREIRA DOMINGUES

ADVOGADO : JOSÉ BASÍLIO ANCHIETA CAMARGO VIEIRA e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00004736920054036182 3F Vr SAO PAULO/SP

2012.03.00.004772-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA

AGRAVANTE : BERTOLO AGROINDUSTRIAL - em recuperação judicial

ADVOGADO : AIRES VIGO

AGRAVADO : Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renovaveis IBAMA

ADVOGADO : PAULO HENRIQUE NEME

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PIRANGI SP

No. ORIG. : 00002546720108260698 1 Vr PIRANGI/SP
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Insurge-se a agravante contra decisão que, em execução fiscal, indeferiu o pedido de suspensão do processo em

razão de se encontrar em recuperação judicial.

Alega, em síntese que, em decorrência da necessidade da preservação das atividades da empresa, o deferimento do

pedido de recuperação judicial pelo "Juízo Universal" acarretaria a suspensão das execuções fiscais contra si

ajuizadas.

DECIDO.

O CPC autoriza o Relator a, por meio de decisão singular, enfrentar o mérito recursal e dar provimento ou negar

seguimento aos recursos que lhe são distribuídos, nos termos do artigo 557, "caput", e § 1º- A.

Dispõe a Lei nº 6.830/80, no seu artigo 29, a não sujeição das execuções fiscais ao concurso de credores,

habilitação em falência, inventário ou arrolamento. No mesmo sentido, é a disposição contida no artigo 186 do

Código Tributário Nacional.

Dessa forma, não há óbice ao prosseguimento da execução fiscal, na medida em que o artigo 29 da Lei nº

6.830/80 é norma que interage com o artigo 186 do Código Tributário Nacional, estando em vigência em nosso

ordenamento jurídico.

De igual sorte, o art. 6º, §7º, da Lei nº 11.101/05, estabelece, de modo expresso, que "as execuções de natureza

fiscal não são suspensas pelo deferimento da recuperação judicial, ressalvada a concessão de parcelamento nos

termos do Código Tributário Nacional e da legislação ordinária específica".

A propósito, merece destaque precedente deste E. Tribunal:

"PROCESSO CIVIL. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. RECUPERAÇÃO JUDICIAL . SUSPENSÃO DO

FEITO EXECUTIVO. IMPOSSIBILIDADE.

1. A cobrança judicial de créditos tributários não se sujeita ao concurso de credores ou habilitação em falência,

recuperação judicial, concordata, inventário ou arrolamento e, além disso, referidos créditos gozam de

privilégio, a teor do artigo 186 do CTN.

2. As execuções de natureza fiscal não são suspensas pelo deferimento da recuperação judicial, conforme

expressa disposição do parágrafo 7º, do artigo 6º, da Lei n. 11.101/2005, razão pela qual, o trâmite de aludido

processo não constitui óbice ao prosseguimento do executivo fiscal, impondo-se a designação de data para a

realização de leilão dos bens penhorados.

3. Agravo de instrumento provido."

(AI 2007.03.00.085174-0/SP; Rel. JUIZ CONVOCADO RUBENS CALIXTO; TERCEIRA TURMA; DJ

30/08/2010)

Diante do exposto, com fulcro no art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento ao agravo de

instrumento.

Comunique-se ao Juízo de origem o teor desta decisão.

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

São Paulo, 26 de março de 2012.

Mairan Maia

Desembargador Federal Relator

 

 

00093 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0005104-31.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

Trata-se de agravo de instrumento interposto por HOSPITAL E MATERNIDADE BARTIRA LTDA, contra a

2012.03.00.005104-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

AGRAVANTE : HOSPITAL E MATERNIDADE BARTIRA S/A

ADVOGADO : RICARDO DE OLIVEIRA CONCEICAO e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP

No. ORIG. : 00047872220114036126 2 Vr SANTO ANDRE/SP
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decisão proferida pelo MM. Juízo a quo, que nos autos de execução fiscal, deferiu o pedido da Exequente de

bloqueio dos valores eventualmente existentes em conta bancária em nome da Executada, mediante a utilização de

meio eletrônico, nos moldes do art. 185-A, do Código Tributário Nacional.

Sustenta, em síntese, que os débitos exequendos foram incluídos no programa de parcelamento instituído pela Lei

n. 11.941/09, conforme comprova os documentos apresentados, de modo que a determinação de bloqueio on line

de suas contas bancárias consiste em desrespeito a todos os princípios basilares do Direito.

Requer o efeito suspensivo ativo, para sustar a ordem de bloqueio on line, e, que, ao final, seja dado provimento

ao agravo de instrumento.

Feito breve relato, decido.

Nos termos do art. 557, do Código de Processo Civil, o Relator está autorizado, por meio de decisão monocrática,

a negar seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado, ou em confronto com

súmula ou com jurisprudência dominante da respectiva Corte ou de Tribunal Superior.

No caso em tela, a despeito do processamento do recurso, verifico não possuir a Agravante interesse recursal, ao

menos neste momento processual.

Com efeito, constato que citada por meio de Oficial de Justiça (fls. 66/67), a Executada pediu o sobrestamento do

feito, tendo em vista que os débitos em cobro estavam aguardando pedido de inclusão no parcelamento instituído

pela Lei n. 11.941/09, requerido em 28.07.11 (fls. 68/69).

Instada a manifestar-se, a União Federal informou que em razão da ausência de prestação das informações

necessárias à consolidação dos débitos, a Executada teve seu pedido de adesão ao referido programa de

parcelamento cancelado, requerendo por esta razão o prosseguimento da execução mediante ordem de penhora on

line de ativos financeiros de propriedade da Executada (fl. 87). 

Sobreveio a decisão de fls. 92/93, objeto do presente recurso.

Todavia, constato que os documentos que acompanham o presente recurso, consistente no "Recibo de

consolidação de parcelamento de dívidas não parceladas anteriormente" (fls. 98/100), não foram submetidas à

apreciação do Juízo da execução, ao menos, não antes da interposição do agravo de instrumento, tendo em vista

que, em consulta ao sistema processual, verifico que o Juízo a quo proferiu decisão posterior, em 12.03.12,

determinando que a União Federal se manifeste acerca dos documentos e alegações da Executada acerca da

validade ou não da adesão ao parcelamento, bem como da inclusão dos débitos exequendos no referido programa.

Neste contexto, a apreciação desses documentos por esta Relatora acarretaria a supressão de um grau de

jurisdição.

Importante mencionar que o interesse em recorrer somente se verifica se a parte houver sofrido algum gravame,

reversível unicamente pela via recursal.

Nesse contexto, não vislumbro prejuízo processual da Agravante a ser sanado via interposição de agravo de

instrumento, uma vez que tais documentos deverão ser submetidos, primeiramente, à apreciação do Juízo

monocrático.

Isto posto, tendo em vista a manifesta inadmissibilidade do presente recurso, NEGO SEGUIMENTO ao agravo

de instrumento, nos termos dos arts. 557, caput, do Código de Processo Civil e 33, inciso XIII, do Regimento

Interno do Tribunal Regional Federal da 3ª Região.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à 1ª instância para oportuno arquivamento.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 22 de março de 2012.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00094 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0005908-96.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

2012.03.00.005908-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

AGRAVANTE : NATANAEL VALERA e outros

: MANOEL ALCIDES COSTA

: SEBASTIAO DE OLIVEIRA BAPTISTA

ADVOGADO : LAERTE DANTE BIAZOTTI e outro

AGRAVADO : Uniao Federal
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DESPACHO

 

Tendo em vista que as cópias da certidão de intimação de fls. 35, bem como das procurações de fls. 13/15 e da r.

decisão agravada estão ilegíveis, regularize-as os agravantes, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de ser negado

seguimento ao presente recurso.

Intime-se.

 

São Paulo, 23 de março de 2012.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal

 

 

00095 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0006070-91.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

 

Intime-se a agravada, nos termos do art. 527, V, do CPC, para que responda, no prazo legal, instruindo-se

adequadamente os autos.

Após, retornem os autos conclusos.

Intimem-se.

São Paulo, 23 de março de 2012.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal

 

 

00096 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0006110-73.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE JALES - 24ª SSJ - SP

No. ORIG. : 00006134420094036124 1 Vr JALES/SP

2012.03.00.006070-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

AGRAVADO : HUBRAS PRODUTOS DE PETROLEO LTDA

ADVOGADO : VALMIR PALMEIRA e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 05297309719964036182 3F Vr SAO PAULO/SP

2012.03.00.006110-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

AGRAVADO : TRANSPORTADORA MINATEL LTDA

ADVOGADO : BRASIL DO PINHAL PEREIRA SALOMAO

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SANTA CRUZ DAS PALMEIRAS SP

No. ORIG. : 09.00.00002-8 1 Vr SANTA CRUZ DAS PALMEIRAS/SP
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DESPACHO

Intime-se a agravada, nos termos do art. 527, V, do CPC, para que responda, no prazo legal, instruindo-se

adequadamente os autos.

Após, retornem os autos conclusos.

Intimem-se.

 

São Paulo, 23 de março de 2012.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal

 

 

00097 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0006141-93.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

Trata-se de agravo de instrumento interposto por CRISTIANO LIMA FLORIANO, MARISLENE JEYCIC,

MICHEL MIRANDA DOS SANTOS e TIAGO AUGUSTO SILVA DOS SANTOS, contra a decisão

proferida pelo MM. Juízo a quo, que nos autos de mandado de segurança, declinou da competência em favor de

uma das varas federais cíveis da Subseção Judiciária de São Paulo.

Sustentam, em síntese, que a autoridade coatora tem sede em Ribeirão Preto, o que torna aquela Subseção

competente para julgar o mandado de segurança.

Requerem seja dado provimento ao presente recurso para invalidar a decisão Agravada a fim de que seja

concedida medida liminar reconhecendo a inexigibilidade de filiação dos Agravantes à Ordem dos Músicos do

Brasil e a associações ou sindicatos de classe, e do pagamento de anuidades ou expedição ou apresentação de

notas contratuais.

Tendo em vista que a Agravada não foi citada, deixo de intimá-la para contraminuta.

Feito breve relato, decido.

Nos termos do caput e § 1º-A, do art. 557, do Código de Processo Civil, o Relator está autorizado, por meio de

decisão monocrática, a negar seguimento ou dar provimento ao recurso, nas hipóteses de pedido inadmissível,

improcedente, prejudicado ou em confronto com a jurisprudência dominante da respectiva Corte ou de Tribunal

Superior.

Inicialmente, tendo em vista o pedido formulado na fl. 13 e as declarações de fls. 37, 39, 45 e 47, defiro os

benefícios da Justiça Gratuita.

Com efeito, em sede de mandado de segurança, a competência do Juízo da causa define-se em razão da sede

funcional da autoridade apontada como coatora e é de natureza absoluta.

Outrossim, a autoridade coatora, por sua vez, é aquela com atribuições emanadas do ordenamento jurídico para

desfazer ou corrigir o ato combatido, sobre o qual recai o controle de legalidade pelo órgão jurisdicional.

No presente caso, observo que o MM. Juízo a quo entendeu que a autoridade legalmente competente para praticar

ou sustar os atos que os Agravantes pretendem ver impugnados e que, portanto, deveria ter sido apontada como

autoridade coatora, é o Presidente do Conselho Regional da Seção de São Paulo da Ordem dos Músicos do Brasil,

com sede no Município de São Paulo. 

Por essa razão, retificou, de ofício, o pólo passivo da relação processual, declinando, em conseqüência, da

2012.03.00.006141-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

AGRAVANTE : CRISTIANO LIMA FLORIANO e outros

: MARISLENE JEYCIC

: MICHEL MIRANDA DOS SANTOS

: TIAGO AUGUSTO SILVA DOS SANTOS

ADVOGADO : LUIZ CONSTANTINO PEDRAZZI e outro

AGRAVADO : Ordem dos Musicos do Brasil Conselho Regional do Estado de Sao Paulo OMB/SP

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP

No. ORIG. : 00012098920124036102 7 Vr RIBEIRAO PRETO/SP
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competência para processar e julgar o mandado de segurança em favor de uma das varas cíveis da Subseção

Judiciária de São Paulo/SP.

Todavia, em sede de mandado de segurança, o erro no apontamento da autoridade coatora constitui causa para

extinção do feito sem julgamento do mérito por ilegitimidade passiva ad causam, nos termos do art. 267, inciso

VI, do Código de Processo Civil, sendo vedado ao julgador alterar de ofício o pólo passivo da relação processual. 

Nesse respeito já decidiu o Egrégio Superior Tribunal de Justiça:

 

"RECURSO ORDINÁRIO EM MANDADO DE SEGURANÇA. DESPROVIMENTO. 

1. O mandado de segurança está a impugnar, de forma preventiva, lei reputada de efeitos concretos (Lei Estadual

7.263/2000), a qual "cria o Fundo de Transportes e Habitação - FETHAB -, estabelece condições para o

diferimento do ICMS em operações internas com os produtos agropecuários que elenca, fixa obrigações para os

contribuintes substitutos nas operações com combustíveis e dá outras providências" (fl. 20). 

2. O Dr. Juiz de Direito decidiu pela ilegitimidade passiva ad causam da autoridade indicada como coatora - o

chefe da unidade local do Instituto de Defesa Agropecuária do Estado de Mato Grosso (INDEA/MT) -, pois a

legislação de regência do FETHAB refere-se a essa autarquia como mero órgão arrecadador, conforme os arts.

7º, § 2º, II, da Lei Estadual 7.263/2000, e 22, §§ 1º e 2º, do respectivo regulamento (Decreto 1.261/2000). 

3. O Tribunal de Justiça do Estado de Mato Grosso declarou a extinção do processo, por ilegitimidade passiva ad

causam, e determinou a devolução, para fins de arquivamento, dos autos do mandado de segurança que lhe

haviam sido remetidos pelo Juiz de primeira instância, que se declarara incompetente ao considerar como

autoridade coatora o Governador daquele Estado. 

4. Ao consignar que "autoridade coatora, in casu, é o chefe do serviço que arrecada o tributo e impõe as sanções

fiscais respectivas, usando do seu poder de decisão", o Tribunal de origem não se referiu ao chefe da unidade

local do INDEA/MT, e sim ao chefe do serviço subordinado à Secretaria de Estado da Fazenda, que, nos termos

dos arts. 16 e 19 da Lei Estadual 7.263/2000, controla a arrecadação da contribuição para o FETHAB e impõe

as sanções fiscais respectivas. 

5. O acórdão recorrido está em conformidade com a jurisprudência dominante deste Superior Tribunal de

Justiça, no sentido de que a competência para processar e julgar o mandado de segurança é fixada em face da

qualificação da autoridade impetrada, de modo que, uma vez constatada a ilegitimidade passiva da autoridade

indicada na petição inicial, o processo deve ser extinto sem julgamento do mérito, nos termos do art. 267, VI,

do Código de Processo Civil, não cabendo ao juiz promover, de ofício, a substituição processual a fim de

corrigir eventual erro na indicação feita pelo impetrante, com a conseqüente declinação da competência. 

6. Recurso ordinário desprovido."

(STJ - 1ª T., ROMS 15863, Rel. Min. Denise Arruda, j. 14.11.06, DJ 30.11.06 p. 147, destaque meu).

 

No mesmo sentido é o entendimento da Segunda Seção deste Tribunal, conforme atesta o seguinte julgado:

 

"PROCESSUAL CIVIL. CONFLITO DE COMPETÊNCIA. MANDADO DE SEGURANÇA. AUTORIDADE

COATORA. SUBSTITUIÇÃO DE OFÍCIO. IMPOSSIBILIDADE.

1. É competente para julgar o mandado de segurança o Juízo da sede da autoridade apontada como coatora na

petição inicial.

2. Se, porventura, não possuir legitimidade para figurar no pólo passivo do mandamus a autoridade indicada

pelo impetrante, o equívoco não poderá ser solucionado pelo órgão jurisdicional, mediante atuação ex officio,

por ostentar tal problema a natureza de defeito processual gerador de carência da ação e, portanto, extinção do

feito sem resolução de mérito, com fulcro no art. 267, VI, do Código de Processo Civil. Precedentes desta Corte.

3. Conflito conhecido e provido. Competência do Juízo Suscitado."

(TRF3 - 2ª Seção, Conflito de Competência n. 2007.03.00.087213-5, Rel. Juiz Federal Convocado Miguel Di

Pierro, j. 07.07.09, DJF3 24.07.09, p. 2.)

 

Assim, compete ao Juízo da sede da autoridade apontada na inicial como coatora processar e julgar o mandado de

segurança e, caso entenda ilegítima a parte, reconhecer a ausência de condição da ação, extinguindo o feito sem

resolução do mérito nos termos do art. 267, inciso VI, do Código de Processo Civil.

Pelo exposto, DOU PROVIMENTO ao agravo de instrumento, para reconhecer a competência da 7ª Vara

Federal de Ribeirão Preto para processamento e julgamento do Mandado de Segurança n. 0001209-

89.2012.403.6102.

Comunique-se o MM. Juízo a quo.

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de origem.

Intimem-se.
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São Paulo, 21 de março de 2012.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00098 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0006176-53.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Intime-se a agravada, nos termos do art. 527, V, do CPC, para que responda, no prazo legal, instruindo-se

adequadamente os autos.

Após, retornem os autos conclusos.

Intimem-se

 

São Paulo, 23 de março de 2012.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal

 

 

00099 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0006261-39.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Intime-se a agravada, nos termos do art. 527, V, do CPC, para que responda, no prazo legal, instruindo-se

adequadamente o recurso.

Após, retornem os autos conclusos.

Intimem-se.

 

São Paulo, 23 de março de 2012.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal

2012.03.00.006176-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

AGRAVANTE : Superintendencia de Seguros Privados SUSEP

ADVOGADO : RUY TELLES DE BORBOREMA NETO

AGRAVADO : AVS SEGURADORA S/A

ADVOGADO : JOSE CARLOS DE ALVARENGA MATTOS e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00000044720104036182 3F Vr SAO PAULO/SP

2012.03.00.006261-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

AGRAVANTE : ABIGAIL DOS SANTOS FAUSTINO

ADVOGADO : ABIGAIL DOS SANTOS FAUSTINO e outro

AGRAVADO : Ordem dos Advogados do Brasil Secao SP

ADVOGADO : EDUARDO DE CARVALHO SAMEK e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DE CAMPINAS - 5ª SSJ - SP

No. ORIG. : 00029829720114036105 7 Vr CAMPINAS/SP
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00100 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0006510-87.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Intime-se a agravada, nos termos do art. 527, V, do CPC, para que responda, no prazo legal, instruindo-se

adequadamente os autos.

Após, retornem os autos conclusos.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 23 de março de 2012.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal

 

 

00101 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0006922-18.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE

SAO PAULO contra decisão que suspendeu o curso da execução fiscal, arquivando os autos, nos termos do artigo

40 da Lei n.º 6.830/80, porque a exigência refere-se à multa administrativa, sendo, portanto, inaplicável o art. 135,

III, do CTN, que se refere somente às dívidas tributárias.

Considerou, ademais, que, aplicáveis as normas do atual Código Civil, referentes à desconsideração da pessoa

jurídica, a parte exeqüente não comprovou a ocorrência de fraude ou abuso de direito praticados através da

sociedade, não sendo suficiente para tanto, a simples não localização da empresa no endereço declinado na inicial,

conforme AR negativo, sendo mister que o oficial de justiça constate o não funcionamento.

Sustenta a parte agravante, em síntese, a presença dos pressupostos para a responsabilidade pessoal dos sócios.

Alega que parte dos débitos cobrados caracterizam infração à lei, porque gerados pelo descumprimento de

disposição do artigo 24 da Lei 3.820/60, qual seja, o registro da dissolução da empresa, presumida sua dissolução

irregular, tendo em vista que não foi localizada no seu domicílio fiscal. Assim, devem ser incluídos os sócios no

2012.03.00.006510-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

AGRAVADO : BRASSINTER S/A IND/ E COM/

ADVOGADO : DURVAL FIGUEIRA DA SILVA FILHO e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00245377020104036182 8F Vr SAO PAULO/SP

2012.03.00.006922-0/SP

RELATOR : Juiz Convocado PAULO DOMINGUES

AGRAVANTE : CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO

ADVOGADO : BIANKA VALLE EL HAGE e outro

AGRAVADO : DROG ADMED IPIRANGA LTDA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00111881020044036182 1F Vr SAO PAULO/SP
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pólo passivo da demanda, possuindo os débitos natureza tributária ou não. Além disso, argumenta que outra parte

dos débitos referem-se à anuidades a serem executadas, que possuem natureza tributária para se efetivar o

redirecionamento em questão e, por fim, que ocorreu a preclusão pro judicato, pois o juiz a quo já havia decidido

nos autos pela inclusão dos sócios, não podendo rever sua decisão.

De início, não vejo impossibilidade de revisão da decisão pelo juízo a quo, ainda que sem provocação formal da

parte interessada, porque o reconhecimento da ilegitimidade passiva é matéria de ordem pública.

Por sua vez, em relação à cobrança de multa por infração legal, embora sujeita ao rito da Lei 6.830/80, a

jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça não aplica o artigo 135, do Código Tributário Nacional, em

execução de dívida ativa que não possua natureza tributária:

 

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL. ARTIGO 535 DO CÓDIGO DE

PROCESSO CIVIL. OMISSÃO. AUSÊNCIA. REDIRECIONAMENTO. RESPONSABILIZAÇÃO DOS SÓCIOS.

MULTA POR INFRAÇÃO DA CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO TRABALHO. NATUREZA NÃO TRIBUTÁRIA.

ARTIGO 135 DO CÓDIGO TRIBUTÁRIO NACIONAL. INAPLICABILIDADE. AGRAVO IMPROVIDO. 1.

Decididas as questões suscitadas, não há falar em violação do artigo 535 do Código de Processo Civil, à

ausência de omissão, contradição ou obscuridade a ser suprida ou dirimida, eis que os embargos de declaração

não se destinam ao prequestionamento explícito. Precedentes. 2. "As regras previstas no CTN aplicam-se tão-

somente aos créditos decorrentes de obrigações tributárias. Conseqüentemente, tratando-se de cobrança de multa

por infração à CLT, mostra-se inviável o pedido de redirecionamento fulcrado no art. 135 do CTN (Precedentes:

AgRg no REsp n.º 735.745/MG, Rel. Min. Denise Arruda, DJU de 22.11.2007; AgRg no REsp n.º 800.192/PR,

Rel. Min. Eliana Calmon, DJU de 30.10.2007; REsp n.º 408.618/PR, Rel. Min. Castro Meira, DJU de 16.08.2004;

e REsp n.º 638.580/MG, Rel. Min. Franciulli Netto, DJU 01.02.2005)." (REsp nº 856.828/MG, Relator Ministro

Luiz Fux, in DJe 11/9/2008). 3. Agravo regimental improvido.

(STJ, AGRESP 1117415, Relator HAMILTON CARVALHIDO, 1ª Turma, DJE de 16/04/2010)

 

Não é diferente a orientação da Sexta Turma. Confira-se o AI 2010.03.00.029395-0/SP, de relatoria da

Desembargadora Federal Consuelo Yoshida, Julgado em 03/03/2011, em que se decidiu pela não aplicação do

artigo 135 do CTN no caso de cobrança de multa por infração legal.

Quanto aos créditos tributários, para que haja o redirecionamento da execução contra o sócio é preciso que este

pratique atos de gestão da pessoa jurídica, vale dizer, ocupe a condição de gerente, diretor ou representante, e que

o não recolhimento do tributo resulte de ato praticado com excesso de poderes ou infração da lei, contrato social

ou estatuto, ex vi do artigo 135, do Código Tributário Nacional, ou de dissolução irregular da empresa.

O mero inadimplemento ou a inexistência de bens suficientes para garantir a execução fiscal não ensejam tal

responsabilidade.

Ademais, nos termos da Súmula 435 do Superior Tribunal de Justiça presume-se dissolvida irregularmente a

empresa que deixar de funcionar no seu domicílio fiscal, sem comunicação aos órgãos competentes, legitimando o

redirecionamento da execução fiscal para o sócio-gerente.

À luz da súmula mencionada, decide o mesmo Tribunal Superior que, para ficar caracterizada tal dissolução

irregular, à constatação de irregularidade cadastral da empresa na Receita deve ser somada documentação

indiciária de que, provavelmente, a sociedade deixou de operar sem regular liquidação. Vale dizer, deve ser

atestado pelo Oficial de Justiça que a empresa deixou de funcionar no domicílio fiscal. A respeito, confira-se o

seguinte julgado do Superior Tribunal de Justiça:

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. REDIRECIONAMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. SÓCIO-GERENTE.

POSSIBILIDADE. COMPROVAÇÃO DE DISSOLUÇÃO IRREGULAR. CERTIDÃO DO OFICIAL DE JUSTIÇA.

1. A orientação da Primeira Seção do STJ firmou-se no sentido de

que, se a Execução Fiscal foi promovida apenas contra pessoa

jurídica e, posteriormente, redirecionada contra sócio-gerente cujo

nome não consta da Certidão de Dívida Ativa, cabe ao Fisco comprovar

que o referido sócio agiu com excesso de poderes, infração a lei,

contrato social ou estatuto, ou na hipótese de dissolução irregular

da empresa, nos termos do art. 135 do CTN.

2. A jurisprudência do STJ consolidou o entendimento de que a

certidão emitida pelo Oficial de Justiça, atestando que a empresa

devedora não mais funciona no endereço constante dos assentamentos

da junta comercial, é indício de dissolução irregular, apto a

ensejar o redirecionamento da execução para o sócio-gerente.

Precedentes do STJ.

3. Agravo Regimental não provido.

(STJ, AgRg no Ag 1323369/PR, Relator HERMAN BENJAMIN, 2ª Turma, J. 07/10/2010).
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No mesmo sentido decide a Sexta Turma. Exemplo disso é a decisão terminativa proferida pela Desembargadora

Federal Consuelo Yoshida no AI nº 0001459-95.2012.4.03.0000/SP, que, considerando que o representante legal

da sociedade pode ser responsabilizado em razão da prática de ato com abuso de poder, infração à lei, contrato

social ou estatutos, ou ainda, na hipótese de dissolução irregular da sociedade, conclui que somente o AR negativo

não é suficiente para caracterizar a dissolução irregular da sociedade.

No caso dos autos, a empresa não foi localizada no endereço cadastrado na Receita, o que se constatou pela

simples devolução do AR, que não gera a presunção de dissolução irregular (fls. 29/30).

Assim, com base nos precedentes citados, nego provimento ao agravo de instrumento, nos termos do artigo 557,

"caput", do Código de Processo Civil.

Decorrido o prazo recursal, remetam-se estes autos à Vara de origem.

Int. 

São Paulo, 22 de março de 2012.

PAULO DOMINGUES

Juiz Federal Convocado

 

 

00102 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0007168-14.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Intime-se a agravada, nos termos do art. 527, V, do CPC, para que responda, no prazo legal, instruindo-se

adequadamente os autos.

Após, retornem os autos conclusos.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 23 de março de 2012.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal

 

 

00103 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0007211-48.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

2012.03.00.007168-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

AGRAVADO :
SOCORRO CIMENTO E MATERIAIS PARA CONSTRUCAO EM GERAL
LTDA

ADVOGADO : ALEXANDRE DANTAS FRONZAGLIA e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 05328776319984036182 4F Vr SAO PAULO/SP

2012.03.00.007211-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA

AGRAVANTE : PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE VENCESLAU SP

ADVOGADO : CLAUDIO JUSTINIANO DE ANDRADE

AGRAVADO : FEPASA Ferrovia Paulista S/A

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE PRESIDENTE VENCESLAU SP

No. ORIG. : 07.00.00025-1 3 Vr PRESIDENTE VENCESLAU/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 28/03/2012     745/1113



 

DESPACHO

Cuida-se de agravo de instrumento interposto pela Prefeitura Municipal de Presidente Venceslau contra decisão

que, em execução fiscal contra a FEPASA (Ferrovias Paulista S/A), determinou o arquivamento do feito com base

na Lei nº 10.522/02, em virtude do valor da causa ser inferior a R$10.000,00 (dez mil reais).

A execução foi proposta perante o Juízo de Direito da 3ª Vara Judicial da Comarca de Presidente Venceslau e o

agravo foi apreciado pelo E. Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo.

Por maioria de votos, deu-se provimento ao agravo de instrumento. Contra este acórdão do TJ/SP, foram opostos

embargos de declaração pela União Federal, nos quais alegou nulidade processual decorrente da falta de sua

intimação para apresentar contraminuta, nos moldes do art. 527, V, do CPC.

Os embargos de declaração foram acolhidos pelo TJ/SP para declarar nulo o acórdão que dera provimento ao

agravo, porquanto se reconheceu a incompetência do Juízo Estadual para o julgamento da causa, diante da

sucessão da RFFSA pela União.

Embora o acórdão que reconheceu a incompetência tenha determinado o envio dos autos do aludido agravo de

instrumento a este Tribunal, eles foram encaminhados ao Juízo de origem (3ª. Vara Judicial da Comarca de

Presidente Venceslau - SP), o qual, por sua vez, encaminhou a esta E. Corte cópias extraídas daqueles autos.

Considerando a informação de fls. 19 de que as peças do agravo de instrumento foram destruídas conforme

disposto no "item 10-A, Capítulo IV, das NSCCGJ", bem assim em face de a executada ter sido incorporada pela

RFFSA e, posteriormente, sucedida pela União Federal, de acordo com a Lei nº 11.483/07, determino:

1. Intime-se, diante da situação excepcional que se impôs, a Prefeitura agravante para, em 10 (dez) dias, sob pena

de negativa de seguimento, instruir regularmente o agravo de instrumento, conforme as determinações do art. 525

do CPC.

2. Retifique-se a autuação do presente recurso, de modo a fazer constar a União Federal como agravada;

 

Intime-se.

 

 

São Paulo, 22 de março de 2012.

Mairan Maia

Desembargador Federal Relator

 

 

00104 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0007413-25.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Intime-se a agravada, nos termos do art. 527, inciso V, do Código de Processo Civil, oportunidade em que deverá

se manifestar, detalhadamente, sobre as alegações expostas pela agravante.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 26 de março de 2012.

Mairan Maia

Desembargador Federal Relator

2012.03.00.007413-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA

AGRAVANTE :
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PAULO
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AGRAVADO : FABRICIO LOPES SANCHEZ

ADVOGADO : DÊNIS DE DOMÊNICIS
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00105 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0007447-97.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela PONTUAL SERVIÇOS EMPRESARIAIS LTDA, contra a

decisão proferida pelo MM. Juízo a quo, que nos autos de execução fiscal, ordenou a penhora de 10% sobre o

faturamento bruto da empresa Agravante.

Sustenta, em síntese, que houve decisão do MM. Juízo a quo determinou a penhora eletrônica, mediante o sistema

BACENJUD da empresa agravante, contudo, em razão de não ter sido bloqueado valores irrisórios, o MM. Juiz a

quo determinou o desbloqueio das importâncias declinadas.

Em seguida, a Agravada requereu a penhora de 10% sobre o faturamento da empresa, olvidando-se da existência

de outros bens passíveis de penhora, sendo este pedido deferido pelo MM. Juízo a quo, com a efetivação da

penhora no dia 1º de março de 2012.

Salienta que a penhora sobre o faturamento somente pode ser deferida após o esgotamento dos meios para

localização de bens penhoráveis o que não ocorreu no caso dos autos, bem como que a penhora sobre o

faturamento irá lhe causar danos irreparáveis.

Argumenta que não há nos autos qualquer informação no tocante à intimação das partes dos atos ocorridos,

reputando ser o ato de penhora nulo por não ter havido a intimação.

Requer a concessão de efeito suspensivo e, ao final, seja dado provimento ao presente recurso.

Feito breve relato, decido.

Nos termos do art. 525, inciso I, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei n. 9.139, de 30 de

novembro de 1995, a petição de agravo será acompanhada das peças obrigatórias ali apontadas.

Contudo, além das referidas peças, outras se tornam necessárias à completa instrução do recurso, seja por sua

menção nas próprias peças obrigatórias, seja porque, sem as quais, é impossível a apreciação adequada da

controvérsia.

No presente caso, não integram o instrumento as cópias dos documentos de fls. 32/147, dos autos originários, de

modo que não restou demonstrada a situação fática apontada, o que evidencia instrução deficiente.

Ressalte-se que, sem a apresentação desses documentos não é possível conhecer as peculiaridades da lide sob

análise, em especial, o esgotamento dos meios para localização de outros bens pela Exequente, tendo em vista

conter afirmação nesse sentido na decisão agravada (fl. 29).

Ademais, cabe ao Agravante a completa formação do agravo, quando de sua interposição, sendo vedada ao

Tribunal a conversão do julgamento em diligência para suprir tal omissão.

Nesse sentido, o entendimento do Egrégio Superior Tribunal de Justiça:

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. AGRAVO DE

INSTRUMENTO. AUSÊNCIA DE PEÇA NECESSÁRIA À COMPREENSÃO DA CONTROVÉRSIA.

ANÁLISE DE MATÉRIA DE FATO. SÚMULA 7/STJ. INOCORRÊNCIA DE VIOLAÇÃO AO ART. 535,

CPC. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. SÚMULA 211/STJ.

1. Se o tribunal local não declara o acórdão, nos casos em que tal declaração não tem lugar, descabe o recurso

especial por violação ao art. 535 do CPC. Incide, na espécie, o enunciado nº 211 da Súmula do STJ.

2. É pacífica a jurisprudência desta Corte no sentido de que o conhecimento do agravo de instrumento, tanto o

previsto no art. 522 como no art. 544 do CPC, pressupõe a juntada das peças essenciais à compreensão da

controvérsia, além daquelas de caráter obrigatório, requisitos esses que deverão estar preenchidos no momento

da interposição do recurso.

3. Cabe ao Tribunal de origem a tarefa de verificar a essencialidade de cada documento, sendo inviável a

2012.03.00.007447-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA
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reapreciação de tal matéria em sede de recurso especial, por demandar o revolvimento do contexto fático-

probatório dos autos, a teor do que dispõe a Súmula 7/STJ.

4. Agravo regimental não-provido."

(STJ, 2ª T., AgRg no REsp 824734/RS, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, j. em 28.10.08, DJ de 25.11.08,

destaques meus).

 

Pelo exposto, NEGO SEGUIMENTO ao recurso interposto, nos termos do art. 557, caput, do Código de

Processo Civil e art. 33, inciso XIII, do Regimento Interno do Tribunal Regional Federal da 3ª Região.

Comunique-se o MM. Juízo a quo.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à 1ª instância para oportuno arquivamento.

Intimem-se.

 

 

 

São Paulo, 23 de março de 2012.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00106 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0007517-17.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos.

Considerando o alegado e, em homenagem ao princípio do contraditório, intime-se a Agravada para a

apresentação da contraminuta. 

Após, voltem conclusos. 

 

 

São Paulo, 23 de março de 2012.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00107 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0007546-67.2012.4.03.0000/SP
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DECISÃO

Vistos.

Trata-se de agravo de instrumento interposto por NICOLAU JOSÉ BILORIA TRANSPORTE- ME., contra a

decisão proferida pelo MM. Juízo a quo que, nos autos de execução fiscal, diante da recusa pela União Federal,

ora Agravada, do bem indicado à penhora pela agravante, determinou a penhora on line, deste modo, deferindo o

pedido da Agravada.

Sustenta, em síntese, que tal decisão apresenta nulidade, pois observados os autos, a Agravante indicou à penhora

um veículo, modelo TRUCK GALEGO GR, ano 1994, cor vermelha, placa BXE 3323, com o intuito de garantir o

executivo fiscal. Posteriormente, foi determinou-se a manifestação da Agravada acerca do bem oferecido,

seguindo-se pela sua manifestação de recusa do bem ofertado para garantia do débito e pleiteando a penhora on

line da conta poupança do agravante.

Sobreveio a decisão que acolheu o pedido de penhora on line, não havendo pronunciamento pelo MM a quo

acerca do bem dado em penhora.

Argumenta que o bem indicado à penhora possui valor econômico, passível de alienação, e também, possui valor

suficiente para garantir a execução fiscal.

Requer a concessão de efeito suspensivo ativo a fim de que se reconheça a nulidade, ou se suspenda a execução

em apreço até o final do presente agravo de instrumento.

Feito breve relato, decido.

Nos termos do caput, do art. 557, do Código de Processo Civil, o Relator está autorizado, por meio de decisão

monocrática, a negar seguimento ao recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em

confronto com súmula ou jurisprudência dominante da respectiva Corte ou de Tribunal Superior.

No caso em tela, o recurso interposto apresenta pedido não apreciado pelo MM. Juízo a quo, o que o torna

inadmissível em sede de agravo de instrumento.

Observo que o MM. Juízo a quo deferiu o pedido de penhora on line feita pela Agravada, nada manifestando

sobre o bem dado em penhora pelo agravante, sendo, portanto, omisso em relação ao pedido do Agravante para

que a penhora recaísse sobre o bem supra mencionado.

A meu ver, o mencionado equívoco aponta, em verdade, omissão em relação ao pedido formulado, de modo que a

via de impugnação adequada seria a oposição de embargos de declaração, nos termos do art. 535, inciso II, do

Código de Processo Civil.

Diante da supracitada omissão, a análise da pretensão deduzida por esta Relatora, na forma pretendida pela

Agravante, acarretaria a supressão de um grau recursal.

Nesse sentido tem entendido a Colenda 6ª Turma desta Corte:

 

"AGRAVO DE INSTRUMENTO. MEDIDA LIMINAR EM AÇÃO CAUTELAR. IMPORTAÇÃO.

AFASTAMENTO DE PENALIDADES E MEDIDAS COERCITIVAS. DIVERGÊNCIA NA ADOÇÃO DE

CÓDIGOS DA TEC. INAPLICABILIDADE DE SOLUÇÕES DE CONSULTA. IMPORTAÇÕES

PRETÉRITAS E FUTURAS. OPERAÇÕES NO MERCADO INTERNO E EXTERNO.

(...).

4. O agravo de instrumento é recurso voltado à reforma de decisão judicial, não é instrumento adequado para

suprir eventuais omissões. Competia à agravante provocar pronunciamento judicial específico quanto a todos os

pedidos formulados. Não pode pretender que o tribunal defira ou indefira pedido omitido pelo juízo da causa, sob

pena de se estar decidindo em instância única, em flagrante violação ao princípio do duplo grau de jurisdição."

(TRF - 3ª Região, 6ª T., AG 146378, Rel. Des. Fed. Mairan Maia, j. em 26.06.02, DJ 23.08.02, p. 151, destaque

meu). 

 

Ante o exposto, tendo em vista a manifesta inadmissibilidade do presente recurso, NEGO SEGUIMENTO ao

agravo de instrumento, nos termos do arts. 557, caput, do Código de Processo Civil e 33, inciso XIII, do

Regimento Interno do Tribunal Regional Federal da 3ª Região.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à 1ª instância para oportuno arquivamento.

Comunique-se o MM. Juízo a quo.

Intime-se.

AGRAVANTE : NICOLAU JOSE BILORIA TRANSPORTE -ME

ADVOGADO : JOSE LUIZ MATTHES

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE VIRADOURO SP

No. ORIG. : 11.00.00000-5 1 Vr VIRADOURO/SP
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São Paulo, 22 de março de 2012.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00108 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0008087-03.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Insurge-se a agravante contra a decisão que, em execução fiscal, indeferiu a nomeação à penhora de debêntures

emitidas pela Companhia Vale do Rio Doce por ela pretendida.

Alega, em suma, serem os bens em questão idôneos à satisfação do débito executado, sendo mister, in casu, a

aplicação do art. 620 do CPC.

DECIDO.

O CPC autoriza o Relator a, por meio de decisão singular, enfrentar o mérito recursal e dar provimento ou negar

seguimento aos recursos que lhe são distribuídos, nos termos do artigo 557, "caput", e § 1º- A.

A penhora consiste em ato serial do processo executivo objetivando a expropriação de bens do executado, a fim de

satisfazer o direito do credor já reconhecido e representado por título executivo. Necessariamente, deve incidir

sobre o patrimônio do devedor, constrangendo "tantos bens quantos bastem para o pagamento do principal, juros,

custas e honorários advocatícios", nos precisos termos do art. 659 do Código de Processo Civil.

Os bens penhorados têm por escopo precípuo a satisfação do crédito inadimplido. A seu turno, estipula o art. 620

do Código de Processo Civil dever ser promovida a execução pelo modo menos gravoso ao devedor. Contudo, o

dispositivo em epígrafe não pode ser interpretado de tal modo que afaste o direito do credor-exequente de ver

realizada a penhora sobre bens aptos para assegurar o juízo.

Tratando-se de pretensão com o fim de indicar bens à penhora, deve-se ater o juízo à análise da aptidão dos bens

indicados para garantia da execução. Assim, se é certo que a execução deve processar-se pelo modo menos

gravoso ao devedor, a garantia do juízo, contudo, deve ser apta e suficiente a satisfazer o crédito exequendo.

A teor do disposto no art. 8º da Lei de Execuções Fiscais, o executado será citado para no prazo de cinco dias

pagar a dívida ou garantir a execução, que poderá se dar por meio de nomeação de bens à penhora, observada a

ordem do art. 11.

Por seu turno, o artigo 11, da Lei nº 6.830/80 determina que a penhora ou arresto obedeça à seguinte ordem: 1-

dinheiro; 2- títulos da dívida pública ou de crédito que tenham aceitação no mercado; 3- pedras e metais

preciosos; 4- imóveis; 5- navios e aeronaves; 6- veículos; 7- móveis ou semoventes; e, 8- direitos e ações.

Cinge-se a pretensão da agravante à nomeação à penhora de títulos da Companhia Vale do Rio Doce.

Com efeito, não verifico se revestirem as referidas cautelas dos requisitos de liquidez e certeza a ensejar sua

aceitação pelo credor, o qual, neste caso, passaria a assumir o risco pela eventual inexigibilidade do Título,

conforme se verifica dos acórdãos ora colacionados.

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. NOMEAÇÃO À PENHORA.

DEBÊNTURES DA COMPANHIA VALE DO RIO DOCE. NÃO OBSERVÂNCIA DO ROL CONSTANTE DO

ART. 11 DA LEI Nº 6.830/80. AUSÊNCIA DE LIQUIDEZ E CERTEZA NECESSÁRIAS À GARANTIA DO

DÉBITO FISCAL.

1. É certo que, conjugado ao princípio da menor onerosidade (CPC 620), vigora também o princípio de que a

execução se realiza no interesse do credor (CPC 612).

2012.03.00.008087-1/SP
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2. No caso em tela, a agravante ofereceu à penhora 165 (cento e sessenta e cinco) debêntures participativas da

Cia. Vale do Rio Doce , classe CVRD-6, custodiadas pelo Banco Bradesco S/A, avaliadas, unilateralmente, em R$

100.981,89 (cem mil, novecentos e oitenta e um reais e oitenta e nove centavos), recusadas pela exequente.

3. Cumpre salientar que as debêntures participativas da Companhia Vale do Rio Doce ofertadas à penhora não

se prestam à garantia do débito fiscal, além de serem de difícil alienação e carecerem de certeza e liquidez, além

de possuirem expressão econômica ínfima e serem negociadas em mercado secundário.

4. O E. Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento no sentido de que as debêntures emitidas pela Cia. Vale

do Rio Doce podem ser oferecidas em garantia, porém é licito ao devedor recusá-las, pois estas se revelam de

difícil alienação e baixa expressão econômica, além de não obedecerem à ordem legal estabelecida no art. 11, da

Lei das Execuções Fiscais.

5 Não estão obrigados o juiz e a exeqüente a aceitar a nomeação realizada pelo executado, em face da

desobediência da ordem de preferência prevista no art. 11, da Lei nº 6.830/80, e considerando-se a

imprestabilidade do bem oferecido, pela sua imediata indisponibilidade, de sorte a assegurar o quantum

debeatur.

6. Faculdade conferida à Fazenda Pública de pleitear motivadamente a substituição dos bens oferecidos à

penhora por outros que se prestem a assegurar o êxito do processo de execução (Lei nº 6.830/80, 15, II).

7. Agravo de instrumento improvido e agravo regimental prejudicado.

(TRF3, AI n.º 2011.03.00.005482-0, 6ª Turma, Rel. Des. Fed. Consuelo Yoshida, j. 26/05/2011, v.u., DJF3 CJ1

02/06/2011, página 1770).

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. DEBÊNTURES EMITIDAS PELA

CIA. VALE DO RIO DOCE. RECUSA DE SUBSTITUIÇÃO À PENHORA. ORDEM PREVISTA NO ART. 11 DA

LEI N. 6.830/80.

I - Ao indicar bens à penhora, o devedor deve observar a ordem estabelecida no art. 11, da Lei 6.830/80.

II - A Fazenda Pública não está obrigada a aceitar a indicação de substituição da penhora anteriormente

realizada sobre bem imóvel por debêntures emitidas pela Cia Vale do Rio Doce, se entender que este não

preenche os requisitos necessários à garantia do juízo.

III- Conquanto a execução deva ser efetuada pelo modo menos gravoso para o devedor, esta é realizada no

interesse do credor, consoante o disposto no art. 612, do Código de Processo Civil.

IV - Precedentes do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e desta Corte.

V - Agravo de instrumento improvido.

(TRF3, AI n.º 2009.03.00.044288-5, 6ª Turma, Rel. Des. Fed. Regina Costa, j. 11/03/2010, v.u., DJF3 CJ1

05/04/2010 página 606)

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AGRAVO INOMINADO.

EXECUÇÃO FISCAL. NOMEAÇÃO À PENHORA. ARTIGO 11, LEI Nº 6.830/80. DEBÊNTURES DA

COMPANHIA VALE DO RIO DOCE. FALTA DE

COTAÇÃO EM BOLSA. ILIQUIDEZ. MENOR ONEROSIDADE. ARTIGOS 612 E 620 DO CPC.

JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE.

1. O sistema de execução deve orientar-se pela conjugação de dois princípios básicos, o da menor onerosidade e

o do processamento da execução no interesse do credor (artigos 620 e 612, CPC). Não existe prevalência, pois,

na extensão preconizada, do princípio da menor onerosidade no interesse exclusivo do devedor porque este deve

ser sopesado, ainda e sobretudo, diante do interesse público na execução fiscal, da utilidade da ação e, enfim, da

eficácia da prestação jurisdicional.

2. É dominante a jurisprudência, no âmbito desta Corte, existindo, igualmente, precedentes do Superior Tribunal

de Justiça e dos Tribunais Regionais no sentido de que as debêntures emitidas pela Companhia Vale do Rio

Doce, antiga Vale S.A., por serem de difícil comercialização e não possuírem cotação em bolsa, carecem da

necessária liquidez para garantir débito objeto de execução fiscal (artigo 11, II, Lei nº 6.830/80).

3. Ainda que assim não fosse, cabe salientar que o Juízo a quo fez salientar que as debêntures, que não se

confundem com ações da VALE

DO RIO DOCE, são negociadas no mercado secundário e seu preço, ao

tempo da consulta efetivada, encontrava-se muito abaixo do indicado pelo laudo juntado aos autos. É curioso,

inclusive, que seja necessária perícia contábil para demonstrar que tais títulos têm liquidez e certeza, e que valem

o preço indicado. Estabelece-se, aí, pois, certamente espaço para ampla controvérsia. Ademais, enquanto

direitos, e não títulos com cotação em bolsa, tais bens encontram-se na última posição da ordem de preferência

do artigo 11 da LEF, não havendo fundamento para impedir que se busquem outros bens, de maior valia à

efetividade da execução fiscal, inclusive na determinação da liquidez da garantia, não sendo possível presumir,

por mera afirmativa, que qualquer outra penhora seja mais onerosa ou que não existam outros bens penhoráveis,

além dos que foram nomeados.

4. Agravo inominado desprovido.

(TRF3, AI n.º 2009.03.00.015110-6, 3ª Turma, Rel. Des. Fed. Carlos Muta, j. 13/05/2010, v.u., DJF3

CJ124/05/2010 página 366).
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Diante da pacificação da matéria, nego seguimento ao agravo de instrumento, com fulcro no art. 557 do Código de

Processo Civil.

Comunique-se ao Juízo de origem o teor desta decisão.

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 26 de março de 2012.

Mairan Maia

Desembargador Federal Relator

 

 

00109 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0008269-86.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de agravo de instrumento interposto contra decisão que, em execução fiscal, determinou o arquivamento

do feito, sem baixa na distribuição, consoante previsão da Lei n.º 10.522/02.

Alega, em suma, aplicarem-se os ditames da mencionada Lei n.º 10.522/02 tão somente aos créditos da União

Federal.

Inconformada, requer a concessão da medida postulada e a reforma da decisão agravada.

DECIDO.

A sistemática adotada pela Lei nº 9.756/98, ao alterar o art. 557 do Código de Processo Civil, visa dar maior

agilidade ao sistema recursal, coibindo excessos de índole procrastinatória, ao conferir maior eficácia às decisões

dos Tribunais Superiores e valorizar a jurisprudência sumulada, uniforme ou dominante. Atende aos anseios de

maior celeridade na solução dos conflitos, a respeito dos quais já haja posicionamento reiterado e pacífico dos

Tribunais para casos análogos.

Busca-se no feito de origem a satisfação de crédito tributário inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais). Por tal razão,

determinou o Juízo a quo o seu arquivamento, com esteio no art. 20 da Lei nº 10.522/02, o qual assim dispõe:

 

"Art. 20. Serão arquivados, sem baixa na distribuição, mediante requerimento do Procurador da Fazenda

Nacional, os autos das execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-

Geral da Fazenda Nacional ou por ela cobrados, de valor consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil

reais).

§ 1º Os autos de execução a que se refere este artigo serão reativados quando os valores dos débitos

ultrapassarem os limites indicados".

 

Todavia, referida disposição legal não se aplica aos créditos da autarquia ora agravante, dirigindo-se,

exclusivamente, aos débitos inscritos em Dívida Ativa da União Federal.

Nesse sentido, traz-se a lume os seguintes precedentes jurisprudenciais:

"PROCESSUAL CIVIL - EXECUÇÃO FISCAL - MULTA ADMINISTRATIVA APLICADA PELO INSTITUTO

NACIONAL DE METROLOGIA, NORMALIZAÇÃO E QUALIDADE INDUSTRIAL-INMETRO - LEI Nº

10.522/2002 - INAPLICABILIDADE - EXTINÇÃO DO PROCESSO, DE OFÍCIO, AO FUNDAMENTO DE

VALOR IRRISÓRIO - INADMISSIBILIDADE - AUTORIZAÇÃO LEGAL ESPECÍFICA - NECESSIDADE. a)

Recurso - Apelação em Execução Fiscal. b) Decisão de origem - Extinção do processo por ser irrisório o valor do

débito cobrado. 1 - Inexiste previsão legal determinando a EXTINÇÃO de Execução Fiscal ajuizada por órgãos

de fiscalização a que não se referem as disposições da Lei nº 10.522/2002, quando IRRISÓRIO o valor do débito

2012.03.00.008269-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA

AGRAVANTE : Conselho Regional de Medicina do Estado de Sao Paulo CREMESP

ADVOGADO : OSVALDO PIRES GARCIA SIMONELLI e outro

AGRAVADO : NILZA CINTRA SEIXAS

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00347544620084036182 5F Vr SAO PAULO/SP
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cobrado. 2 - Apelação provida. 3 - Sentença reformada."

(TRF 1ª Região;DESEMBARGADOR FEDERAL CATÃO ALVES; SÉTIMA TURMA; e-DJF1 DATA:01/04/2011

PAGINA:221)

"PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. INMETRO. VALOR IRRISÓRIO. EXTINÇÃO.

IMPOSSIBILIDADE.

É defeso ao juiz substituir o credor na valoração de seu interesse de agir e extinguir o processo de execução, ao

fundamento de ser o valor irrisório."

(TRF4, AC, processo 2007.70.16.000970-1/PR, Quarta Turma,relator Juiz Márcio Antônio Rocha, publicado em

23/04/2008)

"AGRAVO DE INSTRUMENTO PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FICAL. CONSELHO PROFISSIONAL.

VALOR IRRISÓRIO DO DÉBITO. EXTINÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. 

1. No caso vertente, trata-se de execução fiscal ajuizada pelo Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e

Agronomia de São Paulo- CREAA para cobrança das anuidades devidas pelo ora agravado referentes a 2001 e

2002 (fls. 11/12).

2. O Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia -CREAA é autarquia federal dotada, portanto,

de personalidade jurídica de direito público, estando os seus créditos sujeitos à cobrança nos termos do disposto

no art. 1º c/c art. 2º, §1º, da Lei nº 6.830/80.

3. As Leis nº 9.469/97 e nº 10.522/02 que disciplinam o valor mínimo a ser inscrito em dívida ativa ou para

ajuizamento da execução fiscal, se referem aos créditos cobrados no âmbito da Procuradoria da Fazenda

Nacional, não se aplicando às autarquias federais.

4. Eventual decisão sobre a existência de interesse, ou não, em prosseguir o feito é discricionária e cabe somente

ao Conselho credor decidir sobre a conveniência, ou não, de recorrer ao Poder Judiciário para defesa de seu

direito, consistente na cobrança das anuidades. Eventual desistência da ação cabe tão somente à exequente. 

5 Agravo de instrumento improvido".

(TRF 3, AI n.º 200803000220458, 6ª Turma, Rel. Des. Fed. Consuelo Yoshida; DJF3 CJ1 30/06/2010, página

609).

"EXECUÇÃO FISCAL. EMBARGOS. CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMÓVEIS. PEDIDO DE

ARQUIVAMENTO EM FACE DO DISPOSTO NO ART. 20 DA LEI N.º 10.522/02. IMPENHORABILIDADE DO

AUTOMÓVEL CONSTRITO.

1. O disposto no art. 20 da Lei n.º 10.522/02 aplica-se, tão-somente, aos créditos da União inscritos como dívida

ativa pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional, ou por ela cobrados.

(...)

(TRF4, AC 200470050045606, 2ª Turma, Rel. Des. Fed. Dirceu de Almeida Soares; DJ 18/01/2006, página 623).

Diante do exposto, dou provimento ao agravo de instrumento, com fulcro no art. 557 do Código de Processo Civil.

Comunique-se ao Juízo de origem o teor desta decisão, com urgência.

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

São Paulo, 26 de março de 2012.

Mairan Maia

Desembargador Federal Relator

 

 

00110 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0008451-72.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

2012.03.00.008451-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA

AGRAVANTE : JOSEPH NASSER (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : MARCUS BECHARA SANCHEZ e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 15 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00002806220124036100 15 Vr SAO PAULO/SP
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Insurge-se o agravante contra decisão que, em mandado de segurança impetrado com o fim de obter a baixa do

registro de arrolamento incidente sobre imóvel de sua propriedade, indeferiu a liminar pleiteada.

DECIDO.

A teor do disposto no art. 525, I, do Código de Processo Civil, a petição de agravo deve ser instruída,

obrigatoriamente, com cópias da decisão agravada, da certidão da respectiva intimação e das procurações

outorgadas aos advogados da agravante e da agravada.

No presente caso, consoante certidão de fl. 94, deixou o agravante de juntar cópia integral da decisão impugnada.

Dessa forma, impõe-se o não-conhecimento do recurso, em razão do não-cumprimento de exigência legal cogente.

Cabe ressaltar já ter se manifestado o Superior Tribunal de Justiça no sentido de ser a juntada de cópia incompleta

equivalente à sua ausência, não sendo possível a complementação posterior, nos termos dos precedentes a seguir

colacionados:

 

"Embargos de declaração. Agravo regimental desprovido. Ausência de omissão.

1. O aresto embargado está devidamente fundamentado no sentido de que o agravo de instrumento não foi

instruído com peça obrigatória, exigida pelo artigo 544, § 1º, do Código de Processo Civil, com a redação da Lei

nº 8.950, de 13/12/94, razão por que não foi conhecido, vedada a conversão do julgamento em diligência com o

propósito de suprir a falha. Esclarecido no acórdão, ainda, que a cópia incompleta equivale a sua ausência e que

ao advogado da parte compete o dever de fiscalizar a formação do agravo, não restando comprovado qualquer

extravio de peças dos autos. Ausente, portanto, qualquer omissão.

2. Embargos de declaração rejeitados".

(STJ, 3ª Turma, EDcl no AG 555498/MT, Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito, j. 03/08/2004, v.u., DJ

13/09/2004, p. 233). 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. PEÇAS INCOMPLETAS. JUNTADA EM SEDE

REGIMENTAL. IMPOSSIBILIDADE. NÃO CONHECIMENTO.

I. Não se conhece do agravo onde as cópias do acórdão recorrido estão incompletas.

II. Impossibilidade de complementação tardia, pois a instrução se faz exclusivamente no Tribunal de origem.

III. Agravo regimental improvido".

(STJ, 4ª Turma, AgRg no AG 583819/SP, Rel. Min. Aldir Passarinho Junior, j. 29/06/2004, v.u., DJ 18/10/2004, p.

294). 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. PEÇAS INCOMPLETAS. NÃO CONHECIMENTO.

I. Não se conhece do agravo onde a cópia da decisão agravada está incompleta.

II. A alegação de que a peça está acostada ao instrumento, sem a devida comprovação, não tem o condão de

afastar o comando legal.

III. Agravo regimental improvido".

(STJ, 4ª Turma, AgRg no AG 567757/MG, Rel. Min. Aldir Passarinho Junior, j. 01/06/2004, v.u., DJ 09/08/2004,

p. 275).

Dessarte, os documentos imprescindíveis ao deslinde da controvérsia proposta devem ser apresentados no

momento da interposição do agravo de instrumento, sob pena de não conhecimento do recurso em razão da

impossibilidade de dilação probatória.

Nesse sentido, traz-se a lume precedente jurisprudencial do STJ:

 

"Agravo de instrumento. Instrução deficiente. Art. 525, II, do Cód. de Pr. Civil. Aplicação da Súmula 7.

1. A parte tem o dever de apresentar as peças obrigatórias e as facultativas (necessárias e úteis à compreensão

da controvérsia) na formação do instrumento do agravo, sob pena de não-conhecimento do recurso.

(...)

3. Nego provimento ao agravo regimental".

(STJ, AgRg no AG n.º 842404/RJ, Sexta Turma, Rel. Min. Nilson Naves, j. em 10/05/07, DJ 10/09/07, p. 323)

"Agravo de instrumento. Traslado de peça essencial ou relevante para a compreensão da controvérsia.

1. A ausência de peça essencial ou relevante para a compreensão da controvérsia afeta a compreensão do

agravo, impondo o seu não-conhecimento.

2. Embargos conhecidos e rejeitados".

(STJ, EREsp n.º 449486/PR, Corte Especial, Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito, j. em 02/06/04, DJ

06/09/04, p. 155)

 

Em razão do exposto, nego seguimento ao agravo, a teor do disposto no artigo 557, caput, do Código de Processo

Civil.

Decorrido o prazo legal, encaminhem-se os autos à Vara de origem.

Intimem-se.
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São Paulo, 23 de março de 2012.

Mairan Maia

Desembargador Federal Relator

 

 

00111 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0008452-57.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Considerando a alegação tecida pela Agravante, no sentido da ocorrência de prescrição da execução de sentença,

tendo em vista o prazo decorrido entre o trânsito em julgado da decisão condenatória (12/12/1995) e a

apresentação, pelos agravados, da conta de liquidação (13/09/2002), oficie-se o Juízo de origem, requisitando-se

as informações pertinentes.

Intimem-se os agravados, nos termos do art. 527, V, do Código de Processo Civil.

Após, tornem-me os autos conclusos.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 22 de março de 2012.

Mairan Maia

Desembargador Federal Relator

 

 

00112 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0008454-27.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

 

2012.03.00.008452-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

AGRAVADO : OLVIDES FORMIGONI e outros

: ABIGAIL CORDEIRO CORREA SCHIMONECK

: VALDEMAR MARTINS SANTOS

: ANTONIO JOSE BERTIN

: MARIO SIMOES SANTOS

ADVOGADO : MARIO AKAMINE

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 07419689519914036100 5 Vr SAO PAULO/SP

2012.03.00.008454-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

AGRAVADO : MICTI IND/ METALURGICA LTDA

ADVOGADO : ALVARO DE AZEVEDO MARQUES JUNIOR e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00012454119924036100 10 Vr SAO PAULO/SP
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Vistos.

Considerando o alegado e, em homenagem ao princípio do contraditório, intime-se a Agravada para a

apresentação da contraminuta. 

Após, voltem conclusos. 

 

 

São Paulo, 26 de março de 2012.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora

  

 

SUBSECRETARIA DA 7ª TURMA 

 

Boletim de Acordão Nro 6014/2012 

 

 

 

00001 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001859-67.2002.4.03.6109/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO NÃO EXISTENTE. CARÁTER

INFRINGENTE. IMPOSSIBILIDADE. PREQUESTIONAMENTO.

1. Não existindo no acórdão embargado omissão a ser sanada, rejeitam-se os embargos opostos sob tal

fundamento.

2. Os embargos de declaração objetivam complementar as decisões judiciais, não se prestando à impugnação das

razões de decidir do julgado.

3. O escopo de prequestionar a matéria para efeito de interposição de recurso especial ou extraordinário perde a

relevância, em sede de embargos de declaração, se não demonstrada a ocorrência de qualquer das hipóteses

previstas no artigo 535, incisos I e II, do Código de Processo Civil.

4. Embargos rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 19 de março de 2012.

ROBERTO HADDAD

Desembargador Federal Relator

 

 

2002.61.09.001859-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : JOAO BAPTISTA DE SOUZA NEGREIROS ATHAYDE e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.264/264v

INTERESSADO : OS MESMOS

INTERESSADO : JOSE BENEDITO BARBOSA SANTANA (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : FABIO ROBERTO PIOZZI e outro

REPRESENTANTE : MARIA APARECIDA BARBOSA SANTANA
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00002 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0022618-

51.2004.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO NÃO EXISTENTE. CARÁTER

INFRINGENTE. IMPOSSIBILIDADE. PREQUESTIONAMENTO.

1. Não existindo no acórdão embargado omissão a ser sanada, rejeitam-se os embargos opostos sob tal

fundamento.

2. Os embargos de declaração objetivam complementar as decisões judiciais, não se prestando à impugnação das

razões de decidir do julgado.

3. O escopo de prequestionar a matéria para efeito de interposição de recurso especial ou extraordinário perde a

relevância, em sede de embargos de declaração, se não demonstrada a ocorrência de qualquer das hipóteses

previstas no artigo 535, incisos I e II, do Código de Processo Civil.

4. Embargos rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 19 de março de 2012.

ROBERTO HADDAD

Desembargador Federal Relator

 

 

00003 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM ApelReex Nº 0035371-40.2004.4.03.9999/SP

 

 

 

2004.03.99.022618-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : NILDA GLORIA BASSETTO TREVISAN

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.287/287v

INTERESSADO : THEREZINHA DE JESUS CUPPER DE LIMA

ADVOGADO : ULIANE TAVARES RODRIGUES

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SANTA BARBARA D OESTE SP

No. ORIG. : 01.00.00012-6 1 Vr SANTA BARBARA D OESTE/SP

2004.03.99.035371-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ROBERTO RAMOS

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.195/195v

INTERESSADO : VICENTE MATEUS

ADVOGADO : ZELIA DA SILVA FOGACA LOURENCO

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE IPUA SP

PETIÇÃO : EDE 2011058160

EMBGTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

No. ORIG. : 02.00.00095-6 1 Vr IPUA/SP
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO OU CONTRADIÇÃO NÃO

EXISTENTES. CARÁTER INFRINGENTE. IMPOSSIBILIDADE. PREQUESTIONAMENTO.

1. Não existindo no acórdão embargado omissão ou contradição a serem sanadas, rejeitam-se os embargos opostos

sob tais fundamentos.

2. Os embargos de declaração objetivam complementar as decisões judiciais, não se prestando à impugnação das

razões de decidir do julgado.

3. O escopo de prequestionar a matéria para efeito de interposição de recurso especial ou extraordinário perde a

relevância, em sede de embargos de declaração, se não demonstrada a ocorrência de qualquer das hipóteses

previstas no artigo 535, incisos I e II, do Código de Processo Civil.

4. Embargos rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 19 de março de 2012.

ROBERTO HADDAD

Desembargador Federal Relator

 

 

00004 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM ApelReex Nº 0013838-88.2005.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO NÃO EXISTENTE. CARÁTER

INFRINGENTE. IMPOSSIBILIDADE. PREQUESTIONAMENTO.

1. Não existindo no acórdão embargado omissão a ser sanada, rejeitam-se os embargos opostos sob tal

fundamento.

2. Os embargos de declaração objetivam complementar as decisões judiciais, não se prestando à impugnação das

razões de decidir do julgado.

3. O escopo de prequestionar a matéria para efeito de interposição de recurso especial ou extraordinário perde a

relevância, em sede de embargos de declaração, se não demonstrada a ocorrência de qualquer das hipóteses

previstas no artigo 535, incisos I e II, do Código de Processo Civil.

4. Embargos rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

2005.03.99.013838-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CARLOS HENRIQUE MORCELLI

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.221/221v

INTERESSADO : JOAQUINA PEREIRA DE SOUZA

ADVOGADO : CHRISTIAN CLAUDIO ALVES

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE LEME SP

PETIÇÃO : EDE 2011058164

EMBGTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

No. ORIG. : 02.00.00163-3 2 Vr LEME/SP
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voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 19 de março de 2012.

ROBERTO HADDAD

Desembargador Federal Relator

 

 

00005 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0033610-

37.2005.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO NÃO EXISTENTE. CARÁTER

INFRINGENTE. IMPOSSIBILIDADE. PREQUESTIONAMENTO.

1. Não existindo no acórdão embargado omissão a ser sanada, rejeitam-se os embargos opostos sob tal

fundamento.

2. Os embargos de declaração objetivam complementar as decisões judiciais, não se prestando à impugnação das

razões de decidir do julgado.

3. O escopo de prequestionar a matéria para efeito de interposição de recurso especial ou extraordinário perde a

relevância, em sede de embargos de declaração, se não demonstrada a ocorrência de qualquer das hipóteses

previstas no artigo 535, incisos I e II, do Código de Processo Civil.

4. Embargos rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 19 de março de 2012.

ROBERTO HADDAD

Desembargador Federal Relator

 

 

00006 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001405-40.2005.4.03.6123/SP

 

 

 

2005.03.99.033610-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : GILSON RODRIGUES DE LIMA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.257/257v

INTERESSADO : MARIA DE LOURDES GOMES DA SILVA incapaz

ADVOGADO : MARIO LUIS FRAGA NETTO

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SAO MANUEL SP

REPRESENTANTE : ANTONIO GOMES DA SILVA

No. ORIG. : 99.00.00128-2 1 Vr SAO MANUEL/SP

2005.61.23.001405-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : GUSTAVO DUARTE NORI ALVES e outro
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO NÃO EXISTENTE. CARÁTER

INFRINGENTE. IMPOSSIBILIDADE. PREQUESTIONAMENTO.

1. Não existindo no acórdão embargado omissão a ser sanada, rejeitam-se os embargos opostos sob tal

fundamento.

2. Os embargos de declaração objetivam complementar as decisões judiciais, não se prestando à impugnação das

razões de decidir do julgado.

3. O escopo de prequestionar a matéria para efeito de interposição de recurso especial ou extraordinário perde a

relevância, em sede de embargos de declaração, se não demonstrada a ocorrência de qualquer das hipóteses

previstas no artigo 535, incisos I e II, do Código de Processo Civil.

4. Embargos rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 19 de março de 2012.

ROBERTO HADDAD

Desembargador Federal Relator

 

 

00007 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0002787-

46.2006.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO NÃO EXISTENTE. VOTO VENCIDO.

1. Não existindo no acórdão embargado omissão ou contradição a serem sanadas, rejeitam-se os embargos opostos

sob tais fundamentos.

2. Os embargos de declaração objetivam complementar as decisões judiciais, não se prestando à impugnação das

razões de decidir do julgado.

3. O voto vencido já foi juntado às fls. 140/141.

4. Embargos rejeitados.

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.207/207v

INTERESSADO : ROBERTO SHIRAKASHI incapaz

: NAONABU SHIRAKASHI incapaz

: CLAUDIO SHIRAKASHI incapaz

ADVOGADO : VANESSA FRANCO SALEMA e outro

REPRESENTANTE : FLAVIA SHIRAKASHI

2006.03.99.002787-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : JOSE LUIZ SFORZA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.131/131v

INTERESSADO : ANA ROSA DE CASTRO GOMES

ADVOGADO : RUBENS BETETE

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE NHANDEARA SP

No. ORIG. : 03.00.02491-3 1 Vr NHANDEARA/SP
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 19 de março de 2012.

ROBERTO HADDAD

Desembargador Federal Relator

 

 

00008 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0028392-91.2006.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO NÃO EXISTENTE. CARÁTER

INFRINGENTE. IMPOSSIBILIDADE. PREQUESTIONAMENTO.

1. Não existindo no acórdão embargado omissão a ser sanada, rejeitam-se os embargos opostos sob tal

fundamento.

2. Os embargos de declaração objetivam complementar as decisões judiciais, não se prestando à impugnação das

razões de decidir do julgado.

3. O escopo de prequestionar a matéria para efeito de interposição de recurso especial ou extraordinário perde a

relevância, em sede de embargos de declaração, se não demonstrada a ocorrência de qualquer das hipóteses

previstas no artigo 535, incisos I e II, do Código de Processo Civil.

4. Embargos rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 19 de março de 2012.

ROBERTO HADDAD

Desembargador Federal

 

 

00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000649-66.2006.4.03.6003/MS

 

 

 

2006.03.99.028392-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FRANCISCO PINTO DUARTE NETO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.145/145v

INTERESSADO : ALZIRA ANTUNES DA SILVA

ADVOGADO : MARIO LUIS FRAGA NETTO

: CASSIA MARTUCCI MELILLO

No. ORIG. : 04.00.00045-2 1 Vr INDAIATUBA/SP

2006.60.03.000649-2/MS

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO OU CONTRADIÇÃO NÃO

EXISTENTES. CARÁTER INFRINGENTE. IMPOSSIBILIDADE. PREQUESTIONAMENTO. VOTO

VENCIDO.

1. Não existindo no acórdão embargado omissão ou contradição a serem sanadas, rejeitam-se os embargos opostos

sob tais fundamentos.

2. Os embargos de declaração objetivam complementar as decisões judiciais, não se prestando à impugnação das

razões de decidir do julgado.

3. O escopo de prequestionar a matéria para efeito de interposição de recurso especial ou extraordinário perde a

relevância, em sede de embargos de declaração, se não demonstrada a ocorrência de qualquer das hipóteses

previstas no artigo 535, incisos I e II, do Código de Processo Civil.

4. O voto vencido já foi juntado às fls. 133/134.

5. Embargos rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 19 de março de 2012.

ROBERTO HADDAD

Desembargador Federal Relator

 

 

00010 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AC Nº 0005071-51.2006.4.03.6111/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CONTRADIÇÃO NÃO EXISTENTE. CARÁTER

INFRINGENTE. IMPOSSIBILIDADE. PREQUESTIONAMENTO.

1. Não existindo no acórdão embargado contradição a ser sanada, rejeitam-se os embargos opostos sob tal

fundamento.

2. Os embargos de declaração objetivam complementar as decisões judiciais, não se prestando à impugnação das

razões de decidir do julgado.

3. O escopo de prequestionar a matéria para efeito de interposição de recurso especial ou extraordinário perde a

relevância, em sede de embargos de declaração, se não demonstrada a ocorrência de qualquer das hipóteses

APELANTE : MARIA SOCORRO DA SILVA

ADVOGADO : MARCIO AURELIO DE OLIVEIRA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : VIVIAN HOPKA HERRERIAS BRERO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 123/123v

2006.61.11.005071-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CLAUDIA STELA FOZ e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.153/153v

INTERESSADO : BENEDITA CAMARGO DA SILVA

ADVOGADO : MARIA AUGUSTA DE BARROS FERNANDES e outro

PETIÇÃO : EDE 2011000558

EMBGTE : BENEDITA CAMARGO DA SILVA
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previstas no artigo 535, incisos I e II, do Código de Processo Civil.

4. Embargos rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 19 de março de 2012.

ROBERTO HADDAD

Desembargador Federal Relator

 

 

00011 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000723-

81.2006.4.03.6113/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO NÃO EXISTENTE. VOTO VENCIDO.

1. Não existindo no acórdão embargado omissão a ser sanada, rejeitam-se os embargos opostos sob tal

fundamento.

2. Os embargos de declaração objetivam complementar as decisões judiciais, não se prestando à impugnação das

razões de decidir do julgado.

3. O voto vencido já foi juntado às fls. 131/132.

4. Embargos rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 19 de março de 2012.

ROBERTO HADDAD

Desembargador Federal Relator

 

 

00012 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AC Nº 0009979-27.2009.4.03.6183/SP

 

 

 

2006.61.13.000723-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RAFAEL NIEPCE VERONA PIMENTEL e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.120/120v

INTERESSADO : MARIA APARECIDA PEREIRA MACEDO

ADVOGADO : MARCOS DA ROCHA OLIVEIRA e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE FRANCA Sec Jud SP

2009.61.83.009979-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO OU CONTRADIÇÃO NÃO

EXISTENTES. CARÁTER INFRINGENTE. IMPOSSIBILIDADE. PREQUESTIONAMENTO.

1. Não existindo no acórdão embargado omissão ou contradição a serem sanadas, rejeitam-se os embargos opostos

sob tais fundamentos.

2. Os embargos de declaração objetivam complementar as decisões judiciais, não se prestando à impugnação das

razões de decidir do julgado.

3. O escopo de prequestionar a matéria para efeito de interposição de recurso especial ou extraordinário perde a

relevância, em sede de embargos de declaração, se não demonstrada a ocorrência de qualquer das hipóteses

previstas no artigo 535, incisos I e II, do Código de Processo Civil.

4. Embargos rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do voto

e relatório que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 19 de março de 2012.

ROBERTO HADDAD

Desembargador Federal Relator

 

 

00013 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AC Nº 0010672-11.2009.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO OU CONTRADIÇÃO NÃO

EXISTENTES. CARÁTER INFRINGENTE. IMPOSSIBILIDADE. PREQUESTIONAMENTO.

1. Não existindo no acórdão embargado omissão ou contradição a serem sanadas, rejeitam-se os embargos opostos

sob tais fundamentos.

ADVOGADO : IDMAR JOSE DEOLINDO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.167/167v

INTERESSADO : PAULO DE OLIVEIRA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro

: LUANA DA PAZ BRITO SILVA

PETIÇÃO : EDE 2011148439

EMBGTE : PAULO DE OLIVEIRA

No. ORIG. : 00099792720094036183 1V Vr SAO PAULO/SP

2009.61.83.010672-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SONIA MARIA CREPALDI e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.167/167v

INTERESSADO : CLAUDIO THEODORO

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro

: LUANA DA PAZ BRITO SILVA

PETIÇÃO : EDE 2011182874

EMBGTE : CLAUDIO THEODORO

No. ORIG. : 00106721120094036183 2V Vr SAO PAULO/SP
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2. Os embargos de declaração objetivam complementar as decisões judiciais, não se prestando à impugnação das

razões de decidir do julgado.

3. O escopo de prequestionar a matéria para efeito de interposição de recurso especial ou extraordinário perde a

relevância, em sede de embargos de declaração, se não demonstrada a ocorrência de qualquer das hipóteses

previstas no artigo 535, incisos I e II, do Código de Processo Civil.

4. Embargos rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 19 de março de 2012.

ROBERTO HADDAD

Desembargador Federal Relator

 

 

00014 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AC Nº 0011628-27.2009.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO OU CONTRADIÇÃO NÃO

EXISTENTES. CARÁTER INFRINGENTE. IMPOSSIBILIDADE. PREQUESTIONAMENTO.

1. Não existindo no acórdão embargado omissão ou contradição a serem sanadas, rejeitam-se os embargos opostos

sob tais fundamentos.

2. Os embargos de declaração objetivam complementar as decisões judiciais, não se prestando à impugnação das

razões de decidir do julgado.

3. O escopo de prequestionar a matéria para efeito de interposição de recurso especial ou extraordinário perde a

relevância, em sede de embargos de declaração, se não demonstrada a ocorrência de qualquer das hipóteses

previstas no artigo 535, incisos I e II, do Código de Processo Civil.

4. Embargos rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 19 de março de 2012.

ROBERTO HADDAD

Desembargador Federal Relator

 

2009.61.83.011628-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : VANESSA BOVE CIRELLO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.164/164v

INTERESSADO : MARIA RAIMUNDA MINEIRO FERREIRA

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro

: LUANA DA PAZ BRITO SILVA

PETIÇÃO : EDE 2011182876

EMBGTE : MARIA RAIMUNDA MINEIRO FERREIRA

No. ORIG. : 00116282720094036183 5V Vr SAO PAULO/SP
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00015 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AC Nº 0012668-44.2009.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO OU CONTRADIÇÃO NÃO

EXISTENTES. CARÁTER INFRINGENTE. IMPOSSIBILIDADE. PREQUESTIONAMENTO.

1. Não existindo no acórdão embargado omissão ou contradição a serem sanadas, rejeitam-se os embargos opostos

sob tais fundamentos.

2. Os embargos de declaração objetivam complementar as decisões judiciais, não se prestando à impugnação das

razões de decidir do julgado.

3. O escopo de prequestionar a matéria para efeito de interposição de recurso especial ou extraordinário perde a

relevância, em sede de embargos de declaração, se não demonstrada a ocorrência de qualquer das hipóteses

previstas no artigo 535, incisos I e II, do Código de Processo Civil.

4. Embargos rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 19 de março de 2012.

ROBERTO HADDAD

Desembargador Federal Relator

 

 

00016 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AC Nº 0013234-90.2009.4.03.6183/SP

 

 

 

2009.61.83.012668-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : VANESSA BOVE CIRELLO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.193/193v

INTERESSADO : JOSE VIDAL NOGUEIRA

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro

: LUANA DA PAZ BRITO SILVA

PETIÇÃO : EDE 2011149599

EMBGTE : JOSE VIDAL NOGUEIRA

No. ORIG. : 00126684420094036183 2V Vr SAO PAULO/SP

2009.61.83.013234-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RICARDO QUARTIM DE MORAES e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.162/162v

INTERESSADO : IVANA DE FATIMA SOUZA ROA

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro

: LUANA DA PAZ BRITO SILVA

CODINOME : IVANA DE FATIMA SOUZA
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO OU CONTRADIÇÃO NÃO

EXISTENTES. CARÁTER INFRINGENTE. IMPOSSIBILIDADE. PREQUESTIONAMENTO.

1. Não existindo no acórdão embargado omissão ou contradição a serem sanadas, rejeitam-se os embargos opostos

sob tais fundamentos.

2. Os embargos de declaração objetivam complementar as decisões judiciais, não se prestando à impugnação das

razões de decidir do julgado.

3. O escopo de prequestionar a matéria para efeito de interposição de recurso especial ou extraordinário perde a

relevância, em sede de embargos de declaração, se não demonstrada a ocorrência de qualquer das hipóteses

previstas no artigo 535, incisos I e II, do Código de Processo Civil.

4. Embargos rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 19 de março de 2012.

ROBERTO HADDAD

Desembargador Federal Relator

 

 

00017 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AC Nº 0013423-68.2009.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO OU CONTRADIÇÃO NÃO

EXISTENTES. CARÁTER INFRINGENTE. IMPOSSIBILIDADE. PREQUESTIONAMENTO.

1. Não existindo no acórdão embargado omissão ou contradição a serem sanadas, rejeitam-se os embargos opostos

sob tais fundamentos.

2. Os embargos de declaração objetivam complementar as decisões judiciais, não se prestando à impugnação das

razões de decidir do julgado.

3. O escopo de prequestionar a matéria para efeito de interposição de recurso especial ou extraordinário perde a

relevância, em sede de embargos de declaração, se não demonstrada a ocorrência de qualquer das hipóteses

previstas no artigo 535, incisos I e II, do Código de Processo Civil.

4. Embargos rejeitados.

 

ACÓRDÃO

PETIÇÃO : EDE 2011182879

EMBGTE : IVANA DE FATIMA SOUZA ROA

No. ORIG. : 00132349020094036183 4V Vr SAO PAULO/SP

2009.61.83.013423-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : PLINIO CARLOS PUGA PEDRINI e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.112/112v

INTERESSADO : GETULIO DAMISKI TEIXEIRA DE CASTRO

ADVOGADO : FLAVIA CAROLINA SPERA MADUREIRA e outro

PETIÇÃO : EDE 2011219552

EMBGTE : GETULIO DAMISKI TEIXEIRA DE CASTRO

No. ORIG. : 00134236820094036183 7V Vr SAO PAULO/SP
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar embargos de declaração, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 19 de março de 2012.

ROBERTO HADDAD

Desembargador Federal Relator

 

 

00018 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AC Nº 0015496-13.2009.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO OU CONTRADIÇÃO NÃO

EXISTENTES. CARÁTER INFRINGENTE. IMPOSSIBILIDADE. PREQUESTIONAMENTO.

1. Não existindo no acórdão embargado omissão ou contradição a serem sanadas, rejeitam-se os embargos opostos

sob tais fundamentos.

2. Os embargos de declaração objetivam complementar as decisões judiciais, não se prestando à impugnação das

razões de decidir do julgado.

3. O escopo de prequestionar a matéria para efeito de interposição de recurso especial ou extraordinário perde a

relevância, em sede de embargos de declaração, se não demonstrada a ocorrência de qualquer das hipóteses

previstas no artigo 535, incisos I e II, do Código de Processo Civil.

4. Embargos rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 19 de março de 2012.

ROBERTO HADDAD

Desembargador Federal Relator

 

 

00019 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AC Nº 0017304-53.2009.4.03.6183/SP

 

 

 

2009.61.83.015496-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SONIA MARIA CREPALDI e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.138/138v

INTERESSADO : DEONILDE DE JESUS GONCALVES MENDES

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro

: LUANA DA PAZ BRITO SILVA

PETIÇÃO : EDE 2011182881

EMBGTE : DEONILDE DE JESUS GONCALVES MENDES

No. ORIG. : 00154961320094036183 2V Vr SAO PAULO/SP

2009.61.83.017304-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO OU CONTRADIÇÃO NÃO

EXISTENTES. CARÁTER INFRINGENTE. IMPOSSIBILIDADE. PREQUESTIONAMENTO.

1. Não existindo no acórdão embargado omissão ou contradição a serem sanadas, rejeitam-se os embargos opostos

sob tais fundamentos.

2. Os embargos de declaração objetivam complementar as decisões judiciais, não se prestando à impugnação das

razões de decidir do julgado.

3. O escopo de prequestionar a matéria para efeito de interposição de recurso especial ou extraordinário perde a

relevância, em sede de embargos de declaração, se não demonstrada a ocorrência de qualquer das hipóteses

previstas no artigo 535, incisos I e II, do Código de Processo Civil.

4. Embargos rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 19 de março de 2012.

ROBERTO HADDAD

Desembargador Federal Relator

 

 

00020 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AC Nº 0017561-78.2009.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO OU CONTRADIÇÃO NÃO

EXISTENTES. CARÁTER INFRINGENTE. IMPOSSIBILIDADE. PREQUESTIONAMENTO.

1. Não existindo no acórdão embargado omissão ou contradição a serem sanadas, rejeitam-se os embargos opostos

sob tais fundamentos.

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : DENISE MARIA SARTORAN DIAS GRECCO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.98/98v

INTERESSADO : ADHEMAR MIGUEL

ADVOGADO : FLAVIA CAROLINA SPERA MADUREIRA e outro

PETIÇÃO : EDE 2011219576

EMBGTE : ADHEMAR MIGUEL

No. ORIG. : 00173045320094036183 2V Vr SAO PAULO/SP

2009.61.83.017561-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : AUGUSTO ALVES FERREIRA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.143/143v

INTERESSADO : JOSE GAVINHO NETO

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro

: LUANA DA PAZ BRITO SILVA

PETIÇÃO : EDE 2011182886

EMBGTE : JOSE GAVINHO NETO

No. ORIG. : 00175617820094036183 2V Vr SAO PAULO/SP
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2. Os embargos de declaração objetivam complementar as decisões judiciais, não se prestando à impugnação das

razões de decidir do julgado.

3. O escopo de prequestionar a matéria para efeito de interposição de recurso especial ou extraordinário perde a

relevância, em sede de embargos de declaração, se não demonstrada a ocorrência de qualquer das hipóteses

previstas no artigo 535, incisos I e II, do Código de Processo Civil.

4. Embargos rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 19 de março de 2012.

ROBERTO HADDAD

Desembargador Federal Relator

 

 

00021 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AC Nº 0006508-79.2010.4.03.6114/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO NÃO EXISTENTE. CARÁTER

INFRINGENTE. IMPOSSIBILIDADE. PREQUESTIONAMENTO.

1. Não existindo no acórdão embargado omissão a ser sanada, rejeitam-se os embargos opostos sob tal

fundamento.

2. Os embargos de declaração objetivam complementar as decisões judiciais, não se prestando à impugnação das

razões de decidir do julgado.

3. O escopo de prequestionar a matéria para efeito de interposição de recurso especial ou extraordinário perde a

relevância, em sede de embargos de declaração, se não demonstrada a ocorrência de qualquer das hipóteses

previstas no artigo 535, incisos I e II, do Código de Processo Civil.

4. Embargos rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 19 de março de 2012.

ROBERTO HADDAD

Desembargador Federal

 

2010.61.14.006508-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ELIANA FIORINI VARGAS e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.121/212v

INTERESSADO : WILSON ROBERTO GAETA

ADVOGADO : ELIANE MARTINS DE OLIVEIRA e outro

PETIÇÃO : EDE 2011234398

EMBGTE : WILSON ROBERTO GAETA

No. ORIG. : 00065087920104036114 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP
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00022 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AC Nº 0000451-32.2010.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO OU CONTRADIÇÃO NÃO

EXISTENTES. CARÁTER INFRINGENTE. IMPOSSIBILIDADE. PREQUESTIONAMENTO.

1. Não existindo no acórdão embargado omissão ou contradição a serem sanadas, rejeitam-se os embargos opostos

sob tais fundamentos.

2. Os embargos de declaração objetivam complementar as decisões judiciais, não se prestando à impugnação das

razões de decidir do julgado.

3. O escopo de prequestionar a matéria para efeito de interposição de recurso especial ou extraordinário perde a

relevância, em sede de embargos de declaração, se não demonstrada a ocorrência de qualquer das hipóteses

previstas no artigo 535, incisos I e II, do Código de Processo Civil.

4. Embargos rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 19 de março de 2012.

ROBERTO HADDAD

Desembargador Federal Relator

 

 

00023 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AC Nº 0003393-37.2010.4.03.6183/SP

 

 

 

2010.61.83.000451-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : AUGUSTO ALVES FERREIRA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.164/164v

INTERESSADO : FERNANDO ANTONIO PAULINO GONDIM

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro

: LUANA DA PAZ BRITO SILVA

PETIÇÃO : EDE 2011149602

EMBGTE : FERNANDO ANTONIO PAULINO GONDIM

No. ORIG. : 00004513220104036183 2V Vr SAO PAULO/SP

2010.61.83.003393-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARCIA REGINA SANTOS BRITO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.144/144v

INTERESSADO : ANAILDE DE JESUS DIAS

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO

: LUANA DA PAZ BRITO SILVA

PETIÇÃO : EDE 2011149604
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO OU CONTRADIÇÃO NÃO

EXISTENTES. CARÁTER INFRINGENTE. IMPOSSIBILIDADE. PREQUESTIONAMENTO.

1. Não existindo no acórdão embargado omissão ou contradição a serem sanadas, rejeitam-se os embargos opostos

sob tais fundamentos.

2. Os embargos de declaração objetivam complementar as decisões judiciais, não se prestando à impugnação das

razões de decidir do julgado.

3. O escopo de prequestionar a matéria para efeito de interposição de recurso especial ou extraordinário perde a

relevância, em sede de embargos de declaração, se não demonstrada a ocorrência de qualquer das hipóteses

previstas no artigo 535, incisos I e II, do Código de Processo Civil.

4. Embargos rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 19 de março de 2012.

ROBERTO HADDAD

Desembargador Federal Relator

 

 

00024 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AC Nº 0003958-98.2010.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO OU CONTRADIÇÃO NÃO

EXISTENTES. CARÁTER INFRINGENTE. IMPOSSIBILIDADE. PREQUESTIONAMENTO.

1. Não existindo no acórdão embargado omissão ou contradição a serem sanadas, rejeitam-se os embargos opostos

sob tais fundamentos.

2. Os embargos de declaração objetivam complementar as decisões judiciais, não se prestando à impugnação das

razões de decidir do julgado.

3. O escopo de prequestionar a matéria para efeito de interposição de recurso especial ou extraordinário perde a

relevância, em sede de embargos de declaração, se não demonstrada a ocorrência de qualquer das hipóteses

previstas no artigo 535, incisos I e II, do Código de Processo Civil.

4. Embargos rejeitados.

 

ACÓRDÃO

EMBGTE : ANAILDE DE JESUS DIAS

No. ORIG. : 00033933720104036183 1V Vr SAO PAULO/SP

2010.61.83.003958-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : VANESSA BOVE CIRELLO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.139/139v

INTERESSADO : MAURO CAVALCANTE FERREIRA

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO

: LUANA DA PAZ BRITO SILVA

PETIÇÃO : EDE 2011182885

EMBGTE : MAURO CAVALCANTE FERREIRA

No. ORIG. : 00039589820104036183 5V Vr SAO PAULO/SP
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 19 de março de 2012.

ROBERTO HADDAD

Desembargador Federal Relator

  

 

Boletim de Acordão Nro 6021/2012 

 

 

 

00001 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 1204852-

83.1996.4.03.6112/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REVISÃO DA RENDA MENSAL INICIAL.

CÔMPUTO DE GRATIFICAÇÃO ESPECIAL E PRO LABORE NOS SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO.

DECISÃO EMBARGADA QUE EXPRESSAMENTE APRECIOU A IRRESIGNAÇÃO.

- O § 3º do artigo 29 da Lei nº 8.213/91 dá suporte à decisão agravada para justificar o deferimento da inclusão da

gratificação especial e do pro labore no cálculo do benefício, ou seja, considerou-se a habitualidade desses

remunerativos, comprovados pelos contracheques anexados aos autos.

- O Código de Processo Civil não faz exigências quanto ao estilo de expressão, nem impõe que o julgado se

prolongue eternamente na discussão de cada uma das linhas de argumentação, mas apenas que sejam

fundamentadamente apreciadas todas as questões controversas passíveis de conhecimento pelo julgador naquela

sede processual. A concisão e precisão são qualidades, e não defeitos do provimento jurisdicional.

- Sem que sejam adequadamente demonstrados quaisquer dos vícios elencados nos incisos do artigo 535 do

Código de Processo Civil, não devem ser providos os Embargos de Declaração, que não se prestam a veicular

simples inconformismo com o julgamento, nem têm, em regra, efeito infringente. Incabível, neste remédio

processual, nova discussão de questões já apreciadas pelo julgador, que exauriu apropriadamente sua função.

- Cuida-se de recurso por meio do qual pretende o embargante rediscutir matéria já decidida por este Tribunal, o

que não é possível em sede de Embargos de Declaração.

- Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 19 de março de 2012.

98.03.033595-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARISA REGINA AMARO MIYASHIRO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.144/147v

INTERESSADO : JOSE RIGONATO

ADVOGADO : JOAO CAMILO NOGUEIRA e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE PRES. PRUDENTE SP

No. ORIG. : 96.12.04852-5 2 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP
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Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00002 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 1500196-67.1997.4.03.6114/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, DO CPC. CORREÇÃO MONETÁRIA POR

PAGAMENTO DE BENEFÍCIO PAGO COM ATRASO. PECÚLIO. ÍNDICES E FORMA DE APLICAÇÃO.

JUROS DE MORA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA.

- As prestações decorrentes de benefícios previdenciários, verba de caráter alimentar, se pagas com atraso estão

sujeitas à correção monetária e juros de mora, independente da forma pela qual foram pedidas, se administrativa

ou judicialmente. (REsp 196.721 SP, Min. Gilson Dipp; EREsp 341.694 PI, Min. Fernando Gonçalves; EREsp

439.122 PI, Min. Laurita Vaz).

- A correção monetária mensal é aplicada sobre os valores que tenham permanecido em conta pelo período

integral de um mês, ou seja, do dia primeiro ao último dia do mês, não se cogitando de fracionamento. Se o

mecanismo da caderneta de poupança exigia o período integral de mês, não há falar em aplicação de índice mensal

para a permanência de parte de mês. A sistemática de atualização dos saldos de pecúlio segue os parâmetros

aplicáveis à caderneta de poupança.

- A reciprocidade no cálculo da sucumbência é aplicada quando a sentença for de parcial procedência, que é o

caso dos 6 (seis) co-autores que ganharam parcialmente aquilo que pediram na inicial, logo, impecável a r.

sentença recorrida neste ponto.

- Tratando-se de pagamento de pecúlio previsto nos arts. 81 e 82 da 1.8213/91, para o qual exige se apuração e

provisão do valor devido é razoável o prazo estabelecido em lei que prevê a demora de 45 dias para a sua

liquidação, desta sorte é de ser mantida a improcedência da ação para os segurados Vicentina Maria de Jesus e

Edgar Ferreira do Amaral e também a aplicabilidade da assistência judiciária gratuita deferida e mantida pelo

Juízo de origem.

- À vista da manutenção da sucumbência recíproca, os honorários devem ser compensados, a teor do artigo 21 do

Código de Processo Civil.

- Os juros de mora incidem desde a citação inicial, à razão de 0,5% (meio por cento) ao mês, a teor do que

dispõem os artigos 219 do Código de Processo Civil e 1.062 do Código Civil de 1916. A partir de 11.01.2003,

data de vigência do novo Código Civil, Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002, nos termos do artigo 8º, caput e §

1º da Lei Complementar nº 95, de 26 de fevereiro de 1998, deverão ser computados nos termos dos artigos 406

deste diploma e 161, § 1º, do Código Tributário Nacional, ou seja, em 1% (um por cento) ao mês. E, ainda, a

contar de 30.06.2009, data que passou a viger a Lei nº 11.960, de 29 de junho de 2009, a qual alterou o artigo 1º -

1999.03.99.066195-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

AGRAVANTE : EDGAR FERREIRA DO AMARAL e outros

: LUCIO PEREIRA RODRIGUES

: MARIO BENEDICTO DE FREITAS

: VICENTINA MARIA DE JESUS

: JOSE BRUNO FRANZINO

: SERGIO GIBELLI ROSSI

: NIVALDO EDGARD MARDEGAM

: OSVALDO JOSE MAROTTI

ADVOGADO : SIDNEI TRICARICO e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ELIANA FIORINI e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SAO BERNARDO DO CAMPO > 14ª SSJ>
SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 215/216

No. ORIG. : 97.15.00196-3 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP
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F da Lei n.º 9.494, de 10 de setembro de 1997, os juros incidirão uma única vez, e serão aqueles correspondentes

aos índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento parcial ao agravo, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 19 de março de 2012.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00003 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002431-19.1999.4.03.6112/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO.

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ.

1. O Acórdão embargado incidiu em omissão relativamente ao termo inicial.

2. O termo inicial do benefício deve ser fixado a partir da citação, por ser o momento em que o Réu toma ciência

da pretensão (art. 219 do CPC). 

3. Embargos de declaração acolhidos para sanar a omissão apontada.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, acolher os Embargos de Declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 19 de março de 2012.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00004 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000388-03.1999.4.03.6115/SP

 

 

 

1999.61.12.002431-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LUIS RICARDO SALLES e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : MARIA DE JESUS GONCALVES DOS SANTOS

ADVOGADO : JOAO SOARES GALVAO e outro

1999.61.15.000388-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARCOS ROBERTO TAVONI e outro
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. ARTIGO 557,§ 1º, DO CPC. CORREÇÃO MONETÁRIA DE BENEFÍCIO

PAGO COM ATRASO. NÃO COMPROVAÇÃO.

- É consolidado o entendimento, neste e nos Tribunais Superiores, de que a correção monetária dos benefícios

previdenciários pagos a destempo deve incidir desde quando passaram a ser devidas, desde que não prescritas.

- Todavia, no caso concreto, a Sentença presumiu o não pagamento de correção monetária no período que declina

e desconsiderou a existência de documento que indica a aplicação de correção monetária desde setembro de 1994.

- A parte não comprovou que o pagamento de correção monetária demonstrada na carta de concessão/memória de

cálculo, expedida pelo INSS, não tenha existido ou estivesse irregular, deixando de cumprir seu ônus (art. 333, I,

do CPC).

- Os argumentos trazidos pelo agravante não têm o condão de produzir reforma na decisão agravada.

- Agravo legal desprovido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 19 de março de 2012.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00005 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007894-34.2002.4.03.6112/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. AVERBAÇÃO

DE TEMPO DE TRABALHO RURAL. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CORROBORADO POR PROVA

TESTEMUNHAL.

1- A conjugação de início de prova material com a prova testemunhal compôs conjunto probatório bastante à

formação da convicção deste Juízo quanto ao tempo de serviço rural referente ao período de 06.10.1971 a

13.03.1990.

2- Agravo a que se nega provimento.

 

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVANTE : EZUARDO CORREA PINTO

ADVOGADO : ROSA MARIA TREVIZAN e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO CARLOS > 15ª SSJ > SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 62/64

2002.61.12.007894-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : MARIA CELIA MALDONADO DE SOUZA

ADVOGADO : JOAO SOARES GALVAO e outro

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ILDERICA FERNANDES MAIA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OS MESMOS

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao Agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 19 de março de 2012.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00006 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0005227-

44.2003.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO. EXECUÇÃO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

CONHECIDOS E ACOLHIDOS. OMISSÃO. RECONHECIMENTO DE QUE É DESCABIDA A INCIDÊNCIA

DE JUROS DE MORA TAMBÉM NO PERÍODO ENTRE A DATA DA ELABORAÇÃO DA CONTA DE

LIQUIDAÇÃO E A DA EXPEDIÇÃO DA RPV.

1. O acórdão embargado limitou-se a afastar a incidência dos juros moratórios entre a data de inscrição do débito

executado em orçamento e seu efetivo pagamento (vide fl. 59 v.), nada mencionando, contudo, acerca da

possibilidade de incidirem os juros no período compreendido entre a data da elaboração da conta e a da expedição

da requisição de pequeno valor, de modo que houve, de fato, omissão quanto a essa questão.

2. Conforme orientação consolidada pelas Cortes Superiores, a demora do trâmite processual até a expedição do

precatório ou do respectivo ofício requisitório não poderia ser imputada à Fazenda Pública, de modo que, na

hipótese de pagamento dentro do prazo constitucionalmente estabelecido (inteligência do art. 100, §º, da CF), é

descabida a incidência de juros de mora, tanto entre as datas da elaboração da conta de liquidação e da expedição

do precatório quanto entre essa última data e a do efetivo pagamento.

3. Embargos de Declaração conhecidos e acolhidos para suprir a omissão apontada, a fim de esclarecer que é

descabida a incidência dos juros moratórios não apenas no período compreendido entre a expedição da RPV e o

efetivo pagamento, mas também no período entre a data da elaboração da conta de liquidação e a data de inscrição

do débito em orçamento.

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer e acolher os Embargos de Declaração, a fim de

esclarecer que deve ser afastada a incidência dos juros de mora também no período compreendido entre a data da

elaboração da conta de liquidação e a da expedição da RPV, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo

parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 19 de março de 2012.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

2003.03.00.005227-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LUIZ TINOCO CABRAL

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : MESSIAS CAMARGO DE FARIA

ADVOGADO : HILARIO BOCCHI

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP

No. ORIG. : 90.03.00128-6 4 Vr RIBEIRAO PRETO/SP
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00007 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0036319-79.2004.4.03.9999/MS

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. AÇÃO DE

APOSENTADORIA RURAL POR IDADE. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CORROBORADA POR PROVA

TESTEMUNHAL. CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. CARÊNCIA. DESNECESSIDADE.

1- Os documentos apresentados são hábeis a comprovar o efetivo exercício da atividade rural, mesmo de forma

descontínua, a teor das regras insertas nos artigos 142 da Lei nº 8.213, de 24.07.1991, pois constituem razoável

início de prova material e foram corroborados por depoimentos testemunhais.

2- Especificamente acerca do trabalho rural que deve ser exercido em período imediatamente anterior ao

requerimento do benefício, o Superior Tribunal de Justiça decidiu, por unanimidade, que não é necessário que o

trabalhador rural continue a trabalhar na lavoura até a véspera do dia em que irá efetuar o requerimento, quando já

tiver preenchido o requisito etário e comprovado o tempo de trabalho campesino em número de meses idêntico à

carência do benefício.

3- Agravo a que se nega provimento.

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao Agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 19 de março de 2012.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002493-64.2004.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. APOSENTADORIA POR TEMPO DE

SERVIÇO. JUROS DE MORA. LEI Nº 11.960, DE 29.06.2009.

1. Encontra-se pacificado na 3ª Seção deste Tribunal Regional Federal da 3ª Região a incidência da Lei nº

2004.03.99.036319-6/MS

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : ADELINO FERNANDO DA COSTA MAREUS

ADVOGADO : RUBENS DARIO FERREIRA LOBO JUNIOR

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FRANCISCO WENDSON MIGUEL RIBEIRO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 03.00.00081-7 1 Vr BELA VISTA/MS

2004.61.83.002493-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : DARIO DOS SANTOS

ADVOGADO : SINVAL MIRANDA DUTRA JUNIOR e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : WANESSA CARNEIRO MOLINARO FERREIRA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR
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11.960/2009, no tocante aos juros de mora, nas ações em trâmite nesta eg. Corte.

2. Evidenciado que não almeja a parte Agravante suprir vícios no julgado, mas apenas externar seu

inconformismo com a solução que lhe foi desfavorável, com a pretensão de vê-la alterada.

3. Agravo legal a que se nega provimento.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 19 de março de 2012.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00009 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007367-56.2005.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. AÇÃO DE

CONCESSÃO DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO. 

1- Cumpre salientar que não basta a prova de ter contribuído em determinada época. Há que se demonstrar a não

ocorrência da perda da qualidade de segurado no momento do início da incapacidade (art. 102 da Lei nº 8.213, de

24.07.1991 e art. 3º, § 1º da Lei nº 10.666, de 08.05.2003).

2- O autor recolheu aos cofres públicos contribuições até 1994; posteriormente, voltou a se filiar à Previdência em

2006. O documento mais antigo que atesta sua incapacidade refere-se ao ano de 1999 (fl. 117), restando

caracterizada, portanto, a perda da qualidade de segurado.

 3- Agravo a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao Agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 19 de março de 2012.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00010 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002511-85.2005.4.03.6107/SP

 

2005.03.99.007367-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : ANTONIO HUMBERTO MALAVAZI

ADVOGADO : FABIO ROBERTO PIOZZI

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : GILSON RODRIGUES DE LIMA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 99.00.00133-1 2 Vr SAO MANUEL/SP

2005.61.07.002511-2/SP
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EMENTA

ASSISTENCIAL E CONSTITUCIONAL. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, DO CPC. BENEFÍCIO DE

ASSISTÊNCIA SOCIAL. ART. 203, V, DA CF. RENDA FAMILIAR PER CAPITA. ART. 20, §3º, DA LEI N.º

8.742/93. REQUISITOS LEGAIS NÃO PREENCHIDOS.

1. Para a concessão do benefício de assistência social (LOAS) faz-se necessário o preenchimento dos seguintes

requisitos: 1) ser pessoa portadora de deficiência ou idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais (art. 34 do

Estatuto do Idoso - Lei n.º 10.741 de 01.10.2003); 2) não possuir meios de subsistência próprios ou de tê-la

provida por sua família, cuja renda mensal per capita seja inferior a ¼ do salário mínimo (art. 203, V, da CF; art.

20, § 3º, e art. 38 da Lei n.º 8.742 de 07.12.1993).

2. Requisitos legais não preenchidos.

3. Agravo Legal a que se nega provimento. 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO AO AGRAVO LEGAL, nos termos

do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 19 de março de 2012.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00011 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005853-89.2005.4.03.6112/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. AÇÃO DE

APOSENTADORIA RURAL POR IDADE. PROVA MATERIAL. CERTIDÃO DE CASAMENTO. CNIS COM

CONTRATOS URBANOS.

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : TIAGO BRIGITE e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : IRACEMA FERNANDES TOMAZ incapaz

ADVOGADO : HELTON ALEXANDRE GOMES DE BRITO e outro

REPRESENTANTE : LUIZ CLAUDIO FERNANDES

CODINOME : LUIS CLAUDIO FERNANDES

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00025118520054036107 2 Vr ARACATUBA/SP

2005.61.12.005853-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : MARIA TEREZA DA SILVA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : ELAINE CRISTIANE BRILHANTE BARROS e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FERNANDO ONO MARTINS e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00058538920054036112 5 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP
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1- A prova material apresentada foi afastada, uma vez que existe nos autos comprovação de trabalho urbano do

esposo em grande parte de sua vida laborativa.

3- Agravo a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao Agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 19 de março de 2012.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00012 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001399-63.2005.4.03.6113/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PROCESSUAL CIVIL. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO, OBSCURIDADE

OU CONTRADIÇÃO NO ACÓRDÃO.

1. Os Embargos Declaratórios não se destinam a veicular mero inconformismo com o julgado, revolvendo

questões já adequadamente apreciadas.

2. Embargos de Declaração conhecidos e rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer e rejeitar os Embargos de Declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 19 de março de 2012.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00013 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0043755-21.2006.4.03.9999/SP

 

 

 

2005.61.13.001399-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : WANDERLEA SAD BALLARINI e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : ELIAS OLIVEIRA DOS REIS

ADVOGADO : ADRIANA TELINI PEDRO e outro

2006.03.99.043755-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : WAGNER ALEXANDRE CORREA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : BENEDITO NICOLAU e outros
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EMENTA

ASSISTENCIAL E CONSTITUCIONAL. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, DO CPC. BENEFÍCIO DE

ASSISTÊNCIA SOCIAL. ART. 203, V, DA CF. RENDA FAMILIAR PER CAPITA. ART. 20, §3º, DA LEI N.º

8.742/93. APLICAÇÃO ANALÓGICA DO PARÁGRAFO ÚNICO DO ART. 34 DA LEI Nº 10.741/2003.

REQUISITOS LEGAIS PREENCHIDOS.

1. Para a concessão do benefício de assistência social (LOAS) faz-se necessário o preenchimento dos seguintes

requisitos: 1) ser pessoa portadora de deficiência ou idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais (art. 34 do

Estatuto do Idoso - Lei n.º 10.741 de 01.10.2003); 2) não possuir meios de subsistência próprios ou de tê-la

provida por sua família, cuja renda mensal per capita seja inferior a ¼ do salário mínimo (art. 203, V, da CF; art.

20, § 3º, e art. 38 da Lei n.º 8.742 de 07.12.1993).

2. Preenchidos os requisitos legais ensejadores à concessão do benefício.

3. O C. Supremo Tribunal Federal já decidiu não haver violação ao inciso V do art. 203 da Magna Carta ou à

decisão proferida na ADIN nº 1.232-1-DF, a aplicação aos casos concretos do disposto supervenientemente pelo

Estatuto do Idoso (art. 34, parágrafo único, da Lei n.º 10.741/2003).

4. Por aplicação analógica do parágrafo único do art. 34 do Estatuto do Idoso, não somente os valores referentes

ao benefício assistencial ao idoso devem ser descontados do cálculo da renda familiar, mas também aqueles

referentes ao amparo social ao deficiente e os decorrentes de aposentadoria no importe de um salário mínimo.

5. Agravo Legal a que se nega provimento.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO AO AGRAVO LEGAL, nos termos

do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 19 de março de 2012.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00014 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001058-33.2006.4.03.6006/MS

 

 

 

 

: ROSELI DE OLIVEIRA NICOLAU

: ROSANA DE OLIVEIRA ALVES

: REGINA DE OLIVEIRA DOS SANTOS

: RONALDO DE OLIVEIRA NICOLAU

: RENATA NICOLAU ALVES

ADVOGADO : ELISANGELA DE OLIVEIRA BONIN

SUCEDIDO : RUTE DE OLIVEIRA NICOLAU falecido

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE ITU SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 04.00.00031-3 3 Vr ITU/SP

2006.60.06.001058-8/MS

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FERNANDO ONO MARTINS

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : ZULMIRA CANDIDO DE SOUZA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : RODRIGO RUIZ RODRIGUES e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS
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EMENTA

ASSISTENCIAL E CONSTITUCIONAL. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, DO CPC. BENEFÍCIO DE

ASSISTÊNCIA SOCIAL. ART. 203, V, DA CF. RENDA FAMILIAR PER CAPITA. ART. 20, §3º, DA LEI N.º

8.742/93. APLICAÇÃO ANALÓGICA DO PARÁGRAFO ÚNICO DO ART. 34 DA LEI Nº 10.741/2003.

REQUISITOS LEGAIS PREENCHIDOS.

1. Para a concessão do benefício de assistência social (LOAS) faz-se necessário o preenchimento dos seguintes

requisitos: 1) ser pessoa portadora de deficiência ou idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais (art. 34 do

Estatuto do Idoso - Lei n.º 10.741 de 01.10.2003); 2) não possuir meios de subsistência próprios ou de tê-la

provida por sua família, cuja renda mensal per capita seja inferior a ¼ do salário mínimo (art. 203, V, da CF; art.

20, § 3º, e art. 38 da Lei n.º 8.742 de 07.12.1993).

2. Preenchidos os requisitos legais ensejadores à concessão do benefício.

3. O C. Supremo Tribunal Federal já decidiu não haver violação ao inciso V do art. 203 da Magna Carta ou à

decisão proferida na ADIN nº 1.232-1-DF, a aplicação aos casos concretos do disposto supervenientemente pelo

Estatuto do Idoso (art. 34, parágrafo único, da Lei n.º 10.741/2003).

4. Por aplicação analógica do parágrafo único do art. 34 do Estatuto do Idoso, não somente os valores referentes

ao benefício assistencial ao idoso devem ser descontados do cálculo da renda familiar, mas também aqueles

referentes ao amparo social ao deficiente e os decorrentes de aposentadoria no importe de um salário mínimo.

5. Agravo Legal a que se nega provimento.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO AO AGRAVO LEGAL, nos termos

do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 19 de março de 2012.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00015 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004520-77.2006.4.03.6109/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. AÇÃO DE

CONCESSÃO DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. COMPROVAÇÃO DE INCAPACIDADE

PARCIAL E PERMANENTE. AUXÍLIO-DOENÇA.

1- Para o julgamento monocrático nos termos do art. 557, § 1º, do CPC, não há necessidade de a jurisprudência

dos Tribunais ser unânime ou de existir súmula dos Tribunais Superiores a respeito.

2- Diante do conjunto probatório e considerado o princípio do livre convencimento motivado, conclui-se, na

verdade, que o segurado está incapacitado de forma parcial e permanente (fls. 106/110), o que impossibilita a

concessão da aposentadoria por invalidez, a qual requer incapacidade total.

3- Agravo a que se nega provimento.

2006.61.09.004520-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : JOSEFA DA CRUZ GIBOTI

ADVOGADO : CASSIA MARTUCCI MELILLO

: EDSON RICARDO PONTES

: ULIANE TAVARES RODRIGUES

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : REINALDO LUIZ MARTINS e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00045207720064036109 1 Vr PIRACICABA/SP
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao Agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 19 de março de 2012.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00016 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001748-96.2006.4.03.6124/SP

 

 

 

 

EMENTA

ASSISTENCIAL E CONSTITUCIONAL. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, DO CPC. BENEFÍCIO DE

ASSISTÊNCIA SOCIAL. ART. 203, V, DA CF. RENDA FAMILIAR PER CAPITA. ART. 20, §3º, DA LEI N.º

8.742/93. APLICAÇÃO ANALÓGICA DO PARÁGRAFO ÚNICO DO ART. 34 DA LEI Nº 10.741/2003.

REQUISITOS LEGAIS PREENCHIDOS.

1. Para a concessão do benefício de assistência social (LOAS) faz-se necessário o preenchimento dos seguintes

requisitos: 1) ser pessoa portadora de deficiência ou idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais (art. 34 do

Estatuto do Idoso - Lei n.º 10.741 de 01.10.2003); 2) não possuir meios de subsistência próprios ou de tê-la

provida por sua família, cuja renda mensal per capita seja inferior a ¼ do salário mínimo (art. 203, V, da CF; art.

20, § 3º, e art. 38 da Lei n.º 8.742 de 07.12.1993).

2. Preenchidos os requisitos legais ensejadores à concessão do benefício.

3. O C. Supremo Tribunal Federal já decidiu não haver violação ao inciso V do art. 203 da Magna Carta ou à

decisão proferida na ADIN nº 1.232-1-DF, a aplicação aos casos concretos do disposto supervenientemente pelo

Estatuto do Idoso (art. 34, parágrafo único, da Lei n.º 10.741/2003).

4. Por aplicação analógica do parágrafo único do art. 34 do Estatuto do Idoso, não somente os valores referentes

ao benefício assistencial ao idoso devem ser descontados do cálculo da renda familiar, mas também aqueles

referentes ao amparo social ao deficiente e os decorrentes de aposentadoria no importe de um salário mínimo.

5. Agravo Legal a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO AO AGRAVO LEGAL, nos termos

do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 19 de março de 2012.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00017 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001042-13.2006.4.03.6125/SP

2006.61.24.001748-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : WALDEMAR MARQUES

ADVOGADO : ANA REGINA ROSSI MARTINS MOREIRA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CAROLINA GUERRA DE ALMEIDA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 28/03/2012     784/1113



 

 

 

 

EMENTA

ASSISTENCIAL E CONSTITUCIONAL. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, DO CPC. BENEFÍCIO DE

ASSISTÊNCIA SOCIAL. ART. 203, V, DA CF. RENDA FAMILIAR PER CAPITA. ART. 20, §3º, DA LEI N.º

8.742/93. REQUISITOS LEGAIS NÃO PREENCHIDOS.

1. Para a concessão do benefício de assistência social (LOAS) faz-se necessário o preenchimento dos seguintes

requisitos: 1) ser pessoa portadora de deficiência ou idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais (art. 34 do

Estatuto do Idoso - Lei n.º 10.741 de 01.10.2003); 2) não possuir meios de subsistência próprios ou de tê-la

provida por sua família, cuja renda mensal per capita seja inferior a ¼ do salário mínimo (art. 203, V, da CF; art.

20, § 3º, e art. 38 da Lei n.º 8.742 de 07.12.1993).

2. Requisitos legais não preenchidos.

3. Agravo Legal a que se nega provimento. 

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO AO AGRAVO LEGAL, nos termos

do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 19 de março de 2012.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00018 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0003497-68.2006.4.03.6183/SP

 

 

 

 

2006.61.25.001042-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : LUIZA BARRILE JORGE

ADVOGADO : OTAVIO TURCATO FILHO e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FERNANDA MOREIRA DOS SANTOS e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00010421320064036125 1 Vr OURINHOS/SP

2006.61.83.003497-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SONIA MARIA CREPALDI e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : JOSE MANOEL OLIVEIRA FILHO

ADVOGADO : GILSON KIRSTEN e outro

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00034976820064036183 1V Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 28/03/2012     785/1113



EMENTA

ASSISTENCIAL E CONSTITUCIONAL. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, DO CPC. BENEFÍCIO DE

ASSISTÊNCIA SOCIAL. ART. 203, V, DA CF. RENDA FAMILIAR PER CAPITA. ART. 20, §3º, DA LEI N.º

8.742/93. REQUISITOS LEGAIS PREENCHIDOS.

1. Para a concessão do benefício de assistência social (LOAS) faz-se necessário o preenchimento dos seguintes

requisitos: 1) ser pessoa portadora de deficiência ou idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais (art. 34 do

Estatuto do Idoso - Lei n.º 10.741 de 01.10.2003); 2) não possuir meios de subsistência próprios ou de tê-la

provida por sua família, cuja renda mensal per capita seja inferior a ¼ do salário mínimo (art. 203, V, da CF; art.

20, § 3º, e art. 38 da Lei n.º 8.742 de 07.12.1993).

2. Preenchidos os requisitos legais ensejadores à concessão do benefício.

3. Agravo Legal a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO AO AGRAVO LEGAL, nos termos

do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 19 de março de 2012.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00019 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0025839-37.2007.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

ASSISTENCIAL E CONSTITUCIONAL. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, DO CPC. BENEFÍCIO DE

ASSISTÊNCIA SOCIAL. ART. 203, V, DA CF. RENDA FAMILIAR PER CAPITA. ART. 20, §3º, DA LEI N.º

8.742/93. REQUISITOS LEGAIS NÃO PREENCHIDOS.

1. Para o julgamento monocrático nos termos do art. 557, § 1º, do CPC, não há necessidade de a jurisprudência

dos Tribunais ser unânime ou de existir súmula dos Tribunais Superiores a respeito.

2. Para a concessão do benefício de assistência social (LOAS) faz-se necessário o preenchimento dos seguintes

requisitos: 1) ser pessoa portadora de deficiência ou idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais (art. 34 do

Estatuto do Idoso - Lei n.º 10.741 de 01.10.2003); 2) não possuir meios de subsistência próprios ou de tê-la

provida por sua família, cuja renda mensal per capita seja inferior a ¼ do salário mínimo (art. 203, V, da CF; art.

20, § 3º, e art. 38 da Lei n.º 8.742 de 07.12.1993).

3. Requisitos legais não preenchidos.

4. Agravo Legal a que se nega provimento. 

 

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

2007.03.99.025839-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : MARIA TOMAZINI MIQUELOTO

ADVOGADO : ULIANE TAVARES RODRIGUES

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RENATA CAVAGNINO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 02.00.00110-5 1 Vr BROTAS/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 28/03/2012     786/1113



Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO AO AGRAVO LEGAL, nos termos

do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 19 de março de 2012.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00020 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014325-11.2007.4.03.6112/SP

 

 

 

 

EMENTA

ASSISTENCIAL E CONSTITUCIONAL. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, DO CPC. BENEFÍCIO DE

ASSISTÊNCIA SOCIAL. ART. 203, V, DA CF. RENDA FAMILIAR PER CAPITA. ART. 20, §3º, DA LEI N.º

8.742/93. APLICAÇÃO ANALÓGICA DO PARÁGRAFO ÚNICO DO ART. 34 DA LEI Nº 10.741/2003.

REQUISITOS LEGAIS PREENCHIDOS.

1. Para a concessão do benefício de assistência social (LOAS) faz-se necessário o preenchimento dos seguintes

requisitos: 1) ser pessoa portadora de deficiência ou idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais (art. 34 do

Estatuto do Idoso - Lei n.º 10.741 de 01.10.2003); 2) não possuir meios de subsistência próprios ou de tê-la

provida por sua família, cuja renda mensal per capita seja inferior a ¼ do salário mínimo (art. 203, V, da CF; art.

20, § 3º, e art. 38 da Lei n.º 8.742 de 07.12.1993).

2. Preenchidos os requisitos legais ensejadores à concessão do benefício.

3. O C. Supremo Tribunal Federal já decidiu não haver violação ao inciso V do art. 203 da Magna Carta ou à

decisão proferida na ADIN nº 1.232-1-DF, a aplicação aos casos concretos do disposto supervenientemente pelo

Estatuto do Idoso (art. 34, parágrafo único, da Lei n.º 10.741/2003).

4. Por aplicação analógica do parágrafo único do art. 34 do Estatuto do Idoso, não somente os valores referentes

ao benefício assistencial ao idoso devem ser descontados do cálculo da renda familiar, mas também aqueles

referentes ao amparo social ao deficiente e os decorrentes de aposentadoria no importe de um salário mínimo.

5. Agravo Legal a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO AO AGRAVO LEGAL , nos termos

do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 19 de março de 2012.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00021 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0009256-40.2008.4.03.9999/SP

 

2007.61.12.014325-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FERNANDO ONO MARTINS e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : ROSA DE SOUZA FERREIRA

ADVOGADO : WELLINGTON LUCIANO SOARES GALVAO e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00143251120074036112 1 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP

2008.03.99.009256-0/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 28/03/2012     787/1113



 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557 DO CPC. AUXÍLIO-DOENÇA. ARTIGOS 59 A 63 DA

LEI 8.213/1991. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO.

1. O termo inicial do benefício foi corretamente fixado a partir da citação, a teor do disposto no art. 219, do

Código de Processo Civil, pois foi a partir deste momento que se constituiu em mora a autarquia.

2. Os argumentos trazidos pelo Agravante não se prestam a uma reforma da decisão

3. Agravo legal a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 19 de março de 2012.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00022 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012547-48.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. AÇÃO DE

APOSENTADORIA RURAL POR IDADE. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CORROBORADA POR PROVA

TESTEMUNHAL. CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. CARÊNCIA. DESNECESSIDADE.

1- Os documentos apresentados são hábeis a comprovar o efetivo exercício da atividade rural, mesmo de forma

descontínua, a teor das regras insertas nos artigos 142 da Lei nº 8.213, de 24.07.1991, pois constituem razoável

início de prova material e foram corroborados por depoimentos testemunhais.

2- Especificamente acerca do trabalho rural que deve ser exercido em período imediatamente anterior ao

requerimento do benefício, o Superior Tribunal de Justiça decidiu, por unanimidade, que não é necessário que o

trabalhador rural continue a trabalhar na lavoura até a véspera do dia em que irá efetuar o requerimento, quando já

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : VINICIUS DA SILVA RAMOS

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : SIRLEI PIRES LEMES

ADVOGADO : EMIL MIKHAIL JUNIOR

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE PRESIDENTE EPITACIO SP

No. ORIG. : 06.00.00150-7 2 Vr PRESIDENTE EPITACIO/SP

2008.03.99.012547-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : DANIEL DE FREITAS TRIDAPALLI

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : JOVENARIA ALVES DOS SANTOS

ADVOGADO : ROSE MARY SILVA MENDES

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 06.00.00119-6 1 Vr IBIUNA/SP
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tiver preenchido o requisito etário e comprovado o tempo de trabalho campesino em número de meses idêntico à

carência do benefício.

3- Agravo a que se nega provimento.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao Agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 19 de março de 2012.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00023 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0051518-05.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

ASSISTENCIAL E CONSTITUCIONAL. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, DO CPC. BENEFÍCIO DE

ASSISTÊNCIA SOCIAL. ART. 203, V, DA CF. RENDA FAMILIAR PER CAPITA. ART. 20, §3º, DA LEI N.º

8.742/93. APLICAÇÃO ANALÓGICA DO PARÁGRAFO ÚNICO DO ART. 34 DA LEI Nº 10.741/2003.

REQUISITOS LEGAIS PREENCHIDOS.

1. Para a concessão do benefício de assistência social (LOAS) faz-se necessário o preenchimento dos seguintes

requisitos: 1) ser pessoa portadora de deficiência ou idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais (art. 34 do

Estatuto do Idoso - Lei n.º 10.741 de 01.10.2003); 2) não possuir meios de subsistência próprios ou de tê-la

provida por sua família, cuja renda mensal per capita seja inferior a ¼ do salário mínimo (art. 203, V, da CF; art.

20, § 3º, e art. 38 da Lei n.º 8.742 de 07.12.1993).

2. Preenchidos os requisitos legais ensejadores à concessão do benefício.

3. O C. Supremo Tribunal Federal já decidiu não haver violação ao inciso V do art. 203 da Magna Carta ou à

decisão proferida na ADIN nº 1.232-1-DF, a aplicação aos casos concretos do disposto supervenientemente pelo

Estatuto do Idoso (art. 34, parágrafo único, da Lei n.º 10.741/2003).

4. Por aplicação analógica do parágrafo único do art. 34 do Estatuto do Idoso, não somente os valores referentes

ao benefício assistencial ao idoso devem ser descontados do cálculo da renda familiar, mas também aqueles

referentes ao amparo social ao deficiente e os decorrentes de aposentadoria no importe de um salário mínimo.

5. Agravo Legal a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO AO AGRAVO LEGAL, nos termos

do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 19 de março de 2012.

2008.03.99.051518-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : CLEUZA DE MACEDO DIAS BORDONAL

ADVOGADO : JOSE AUGUSTO DE ALMEIDA JUNQUEIRA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : REGIANE CRISTINA GALLO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OS MESMOS

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 05.00.00035-3 1 Vr NUPORANGA/SP
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Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00024 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0053091-78.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

ASSISTENCIAL E CONSTITUCIONAL. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, DO CPC. BENEFÍCIO DE

ASSISTÊNCIA SOCIAL. ART. 203, V, DA CF. RENDA FAMILIAR PER CAPITA. ART. 20, §3º, DA LEI N.º

8.742/93. REQUISITOS LEGAIS NÃO PREENCHIDOS.

1. Para a concessão do benefício de assistência social (LOAS) faz-se necessário o preenchimento dos seguintes

requisitos: 1) ser pessoa portadora de deficiência ou idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais (art. 34 do

Estatuto do Idoso - Lei n.º 10.741 de 01.10.2003); 2) não possuir meios de subsistência próprios ou de tê-la

provida por sua família, cuja renda mensal per capita seja inferior a ¼ do salário mínimo (art. 203, V, da CF; art.

20, § 3º, e art. 38 da Lei n.º 8.742 de 07.12.1993).

2. Requisitos legais não preenchidos.

3. Agravo Legal a que se nega provimento. 

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO AO AGRAVO LEGAL, nos termos

do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 19 de março de 2012.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00025 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0055137-40.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

2008.03.99.053091-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : DINARTH FOGACA DE ALMEIDA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : VANDERLEI DAVID MUZEL incapaz

ADVOGADO : LILIAN MARIA GRANDO CAMARGO (Int.Pessoal)

REPRESENTANTE : CARMELINA TRINDADE MUZEL

ADVOGADO : LILIAN MARIA GRANDO CAMARGO (Int.Pessoal)

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 05.00.00122-6 1 Vr TATUI/SP

2008.03.99.055137-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LUCIANA MARIANI ANDRADE

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : CARLOS EDUARDO CORREA incapaz e outro

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 28/03/2012     790/1113



 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, DO CPC. PENSÃO POR MORTE. REQUISITOS

LEGAIS PREENCHIDOS. 

1. O beneficio de pensão por morte está previsto nos arts. 74 a 79 da Lei n.º 8.213, de 24.07.1991. Para a sua

concessão depende cumulativamente da comprovação:do óbito ou morte presumida de pessoa que seja segurada

(obrigatória ou facultativa); b) da existência de beneficiário dependente do de cujus, em idade hábil ou com outras

condições necessárias para receber a pensão; e c) da qualidade de segurado do falecido.

2. Óbito, condição de segurado e qualidade de dependente devidamente comprovados. 

3. Recurso de Agravo legal a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao Recurso de Agravo Legal, nos termos

do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 19 de março de 2012.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00026 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0062425-39.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL.

INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO, OBSCURIDADE OU CONTRADIÇÃO NO ACÓRDÃO.

1. A questão referente ao reconhecimento da qualidade de trabalhadora rural da parte autora foi apreciada e

decidida motivadamente desde a Decisão Monocrática prolatada em 20.02.2009.

2. Não obstante os vínculos de natureza urbana exercidos pelo ex-marido aferidos no CNIS (fls. 127), as provas

materiais (fls. 13/18) carreadas aos autos permitem concluir pela qualidade de trabalhadora rural da parte autora,

devidamente corroboradas pelos depoimentos testemunhais.

3. Questões que já foram exaustivamente analisadas e resolvidas (por intermédio de decisão monocrática, agravo

legal e embargos de declaração), expressa e explicitamente, não remanescendo vício que justifique o provimento

dos presentes embargos declaratórios

4. Os Embargos Declaratórios não se destinam a veicular mero inconformismo com o julgado, revolvendo

questões já adequadamente apreciadas.

5. Erro material excluído de ofício. Embargos de Declaração a que se nega provimento.

ADVOGADO : MARIA BENEDITA DOS SANTOS

REPRESENTANTE : CELIA APARECIDA GERMANO CORREA

APELADO : CELIA APARECIDA GERMANO CORREA

ADVOGADO : MARIA BENEDITA DOS SANTOS

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 101/105

No. ORIG. : 07.00.00114-0 1 Vr SAO SEBASTIAO DA GRAMA/SP

2008.03.99.062425-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RENATO URBANO LEITE

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : MARIA APARECIDA DOS SANTOS

ADVOGADO : SORAIA ALBERTINA RAMOS SILVA

No. ORIG. : 08.00.00969-6 1 Vr NAZARE PAULISTA/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 28/03/2012     791/1113



 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, excluir de ofício, por erro material, o tópico da decisão

mencionado no votos destes embargos, e negar provimento aos Embargos de Declaração, nos termos do relatório

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 19 de março de 2012.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00027 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006695-40.2008.4.03.6120/SP

 

 

 

 

EMENTA

ASSISTENCIAL E CONSTITUCIONAL. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, DO CPC. BENEFÍCIO DE

ASSISTÊNCIA SOCIAL. ART. 203, V, DA CF. RENDA FAMILIAR PER CAPITA. ART. 20, §3º, DA LEI N.º

8.742/93. APLICAÇÃO ANALÓGICA DO PARÁGRAFO ÚNICO DO ART. 34 DA LEI Nº 10.741/2003.

REQUISITOS LEGAIS PREENCHIDOS.

1. Para a concessão do benefício de assistência social (LOAS) faz-se necessário o preenchimento dos seguintes

requisitos: 1) ser pessoa portadora de deficiência ou idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais (art. 34 do

Estatuto do Idoso - Lei n.º 10.741 de 01.10.2003); 2) não possuir meios de subsistência próprios ou de tê-la

provida por sua família, cuja renda mensal per capita seja inferior a ¼ do salário mínimo (art. 203, V, da CF; art.

20, § 3º, e art. 38 da Lei n.º 8.742 de 07.12.1993).

2. Preenchidos os requisitos legais ensejadores à concessão do benefício.

3. O C. Supremo Tribunal Federal já decidiu não haver violação ao inciso V do art. 203 da Magna Carta ou à

decisão proferida na ADIN nº 1.232-1-DF, a aplicação aos casos concretos do disposto supervenientemente pelo

Estatuto do Idoso (art. 34, parágrafo único, da Lei n.º 10.741/2003).

4. Por aplicação analógica do parágrafo único do art. 34 do Estatuto do Idoso, não somente os valores referentes

ao benefício assistencial ao idoso devem ser descontados do cálculo da renda familiar, mas também aqueles

referentes ao amparo social ao deficiente e os decorrentes de aposentadoria no importe de um salário mínimo.

5. Agravo Legal a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO AO AGRAVO LEGAL, nos termos

do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 19 de março de 2012.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00028 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008815-25.2009.4.03.9999/MS

2008.61.20.006695-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ANDRE AUGUSTO LOPES RAMIRES e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : ANESIA MARIA PEREIRA DES SOUZA

ADVOGADO : MARCIA CRISTINA MASSON e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00066954020084036120 1 Vr ARARAQUARA/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 28/03/2012     792/1113



 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. AÇÃO DE

APOSENTADORIA RURAL POR IDADE. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CORROBORADA POR PROVA

TESTEMUNHAL. CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. CARÊNCIA. DESNECESSIDADE.

1- Os documentos apresentados são hábeis a comprovar o efetivo exercício da atividade rural, mesmo de forma

descontínua, a teor das regras insertas nos artigos 142 da Lei nº 8.213, de 24.07.1991, pois constituem razoável

início de prova material e foram corroborados por depoimentos testemunhais.

2- Especificamente acerca do trabalho rural que deve ser exercido em período imediatamente anterior ao

requerimento do benefício, o Superior Tribunal de Justiça decidiu, por unanimidade, que não é necessário que o

trabalhador rural continue a trabalhar na lavoura até a véspera do dia em que irá efetuar o requerimento, quando já

tiver preenchido o requisito etário e comprovado o tempo de trabalho campesino em número de meses idêntico à

carência do benefício.

3- Agravo a que se nega provimento.

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao Agravo , nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 19 de março de 2012.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00029 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0022745-13.2009.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. RECONHECIMENTO DE TEMPO RURAL.

REDISCUSSÃO DE PROVAS. REVISÃO DA RENDA MENSAL DA APOSENTADORIA POR TEMPO DE

CONTRIBUIÇÃO. 

2009.03.99.008815-8/MS

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : MARIA LIMA DOS SANTOS

ADVOGADO : MARCEL MARTINS COSTA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : AMILSON ALVES QUEIROZ FILHO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 08.00.00119-7 2 Vr PARANAIBA/MS

2009.03.99.022745-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : GUSTAVO FERREIRA

ADVOGADO : ALEXANDRE MIRANDA MORAES

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SOLANGE GOMES ROSA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OS MESMOS

No. ORIG. : 08.00.00111-8 3 Vr ITAPETININGA/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 28/03/2012     793/1113



1. Reconhecimento de parte do tempo rural, a partir do início de prova material mais remota em nome da parte

Agravante.

2. Evidenciado que não almeja a parte Agravante suprir vícios no julgado, mas apenas externar seu

inconformismo com a solução que lhe foi desfavorável, com a pretensão de vê-la alterada.

3. Agravo legal a que se nega provimento.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 19 de março de 2012.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00030 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0029188-77.2009.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

ASSISTENCIAL E CONSTITUCIONAL. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, DO CPC. BENEFÍCIO DE

ASSISTÊNCIA SOCIAL. ART. 203, V, DA CF. REQUISITOS LEGAIS NÃO PREENCHIDOS.

1. Para o julgamento monocrático nos termos do art. 557, § 1º, do CPC, não há necessidade de a jurisprudência

dos Tribunais ser unânime ou de existir súmula dos Tribunais Superiores a respeito.

2. Para a concessão do benefício de assistência social (LOAS) faz-se necessário o preenchimento dos seguintes

requisitos: 1) ser pessoa portadora de deficiência ou idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais (art. 34 do

Estatuto do Idoso - Lei n.º 10.741 de 01.10.2003); 2) não possuir meios de subsistência próprios ou de tê-la

provida por sua família, cuja renda mensal per capita seja inferior a ¼ do salário mínimo (art. 203, V, da CF; art.

20, § 3º, e art. 38 da Lei n.º 8.742 de 07.12.1993).

3. Ausência de incapacidade para a vida independente e para o trabalho.

4. Agravo Legal a que se nega provimento.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao Agravo Legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 19 de março de 2012.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

2009.03.99.029188-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : MARIA APARECIDA SALVADOR

ADVOGADO : ULIANE TAVARES RODRIGUES

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : PAULO MEDEIROS ANDRE

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 05.00.00090-6 2 Vr CAPAO BONITO/SP
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00031 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0030473-08.2009.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

ASSISTENCIAL E CONSTITUCIONAL. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, DO CPC. BENEFÍCIO DE

ASSISTÊNCIA SOCIAL. ART. 203, V, DA CF. RENDA FAMILIAR PER CAPITA. ART. 20, §3º, DA LEI N.º

8.742/93. REQUISITOS LEGAIS NÃO PREENCHIDOS.

1. Para a concessão do benefício de assistência social (LOAS) faz-se necessário o preenchimento dos seguintes

requisitos: 1) ser pessoa portadora de deficiência ou idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais (art. 34 do

Estatuto do Idoso - Lei n.º 10.741 de 01.10.2003); 2) não possuir meios de subsistência próprios ou de tê-la

provida por sua família, cuja renda mensal per capita seja inferior a ¼ do salário mínimo (art. 203, V, da CF; art.

20, § 3º, e art. 38 da Lei n.º 8.742 de 07.12.1993).

2. Requisitos legais não preenchidos.

3. Agravo Legal a que se nega provimento. 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO AO AGRAVO LEGAL, nos termos

do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 19 de março de 2012.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00032 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0031840-67.2009.4.03.9999/SP

 

 

 

2009.03.99.030473-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : JOSE GONCALVES NETO incapaz

ADVOGADO : PEDRO ORTIZ JUNIOR

REPRESENTANTE : VERA LUCIA JOSEFA DE SA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CAMILA BLANCO KUX

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OS MESMOS

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 06.00.00091-1 2 Vr FERNANDOPOLIS/SP

2009.03.99.031840-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CAROLINA SENE TAMBURUS SCARDOELLI

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : RICARDO CANDIDO ALVES incapaz

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO RODRIGUES

REPRESENTANTE : ROZILDA MARTINS DOS SANTOS

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO RODRIGUES

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 28/03/2012     795/1113



 

EMENTA

ASSISTENCIAL E CONSTITUCIONAL. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, DO CPC. BENEFÍCIO DE

ASSISTÊNCIA SOCIAL. ART. 203, V, DA CF. RENDA FAMILIAR PER CAPITA. ART. 20, §3º, DA LEI N.º

8.742/93. REQUISITOS LEGAIS NÃO PREENCHIDOS.

1. Para a concessão do benefício de assistência social (LOAS) faz-se necessário o preenchimento dos seguintes

requisitos: 1) ser pessoa portadora de deficiência ou idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais (art. 34 do

Estatuto do Idoso - Lei n.º 10.741 de 01.10.2003); 2) não possuir meios de subsistência próprios ou de tê-la

provida por sua família, cuja renda mensal per capita seja inferior a ¼ do salário mínimo (art. 203, V, da CF; art.

20, § 3º, e art. 38 da Lei n.º 8.742 de 07.12.1993).

2. Requisitos legais não preenchidos.

3. Agravo Legal a que se nega provimento. 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO AO AGRAVO LEGAL, nos termos

do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 19 de março de 2012.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00033 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0032564-

71.2009.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PROCESSUAL CIVIL. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO, OBSCURIDADE

OU CONTRADIÇÃO NO ACÓRDÃO. JUNTADA DE VOTO VENCIDO. PREJUDICADO.

1. Os Embargos Declaratórios não se destinam a veicular mero inconformismo com o julgado, revolvendo

questões já adequadamente apreciadas.

2. Embargos de Declaração prejudicado em razão da juntada do voto vencido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, julgar prejudicado os Embargos de Declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 19 de março de 2012.

No. ORIG. : 07.00.00147-8 1 Vr GUARA/SP

2009.03.99.032564-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SALVADOR SALUSTIANO MARTIM JUNIOR

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : LOURDES MODESTO DA SILVA DUARTE

ADVOGADO : LINDICE CORREA NOGUEIRA

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE PIRACAIA SP

No. ORIG. : 08.00.00069-9 2 Vr PIRACAIA/SP
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Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00034 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0039358-11.2009.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

ASSISTENCIAL E CONSTITUCIONAL. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, DO CPC. BENEFÍCIO DE

ASSISTÊNCIA SOCIAL. ART. 203, V, DA CF. RENDA FAMILIAR PER CAPITA. ART. 20, §3º, DA LEI N.º

8.742/93. APLICAÇÃO ANALÓGICA DO PARÁGRAFO ÚNICO DO ART. 34 DA LEI Nº 10.741/2003.

REQUISITOS LEGAIS PREENCHIDOS.

1. Para a concessão do benefício de assistência social (LOAS) faz-se necessário o preenchimento dos seguintes

requisitos: 1) ser pessoa portadora de deficiência ou idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais (art. 34 do

Estatuto do Idoso - Lei n.º 10.741 de 01.10.2003); 2) não possuir meios de subsistência próprios ou de tê-la

provida por sua família, cuja renda mensal per capita seja inferior a ¼ do salário mínimo (art. 203, V, da CF; art.

20, § 3º, e art. 38 da Lei n.º 8.742 de 07.12.1993).

2. Preenchidos os requisitos legais ensejadores à concessão do benefício.

3. O C. Supremo Tribunal Federal já decidiu não haver violação ao inciso V do art. 203 da Magna Carta ou à

decisão proferida na ADIN nº 1.232-1-DF, a aplicação aos casos concretos do disposto supervenientemente pelo

Estatuto do Idoso (art. 34, parágrafo único, da Lei n.º 10.741/2003).

4. Por aplicação analógica do parágrafo único do art. 34 do Estatuto do Idoso, não somente os valores referentes

ao benefício assistencial ao idoso devem ser descontados do cálculo da renda familiar, mas também aqueles

referentes ao amparo social ao deficiente e os decorrentes de aposentadoria no importe de um salário mínimo.

5. Agravo Legal a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO AO AGRAVO LEGAL, nos termos

do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 19 de março de 2012.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00035 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004883-53.2009.4.03.6111/SP

 

 

 

2009.03.99.039358-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : GILSO JOAQUIM SANTANA

ADVOGADO : ANDRÉ LUIZ DE MACEDO

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : IDERICA FERNANDES MAIA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 07.00.00077-2 1 Vr MARTINOPOLIS/SP

2009.61.11.004883-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : BRUNO BIANCO LEAL e outro

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 28/03/2012     797/1113



 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. AÇÃO DE

APOSENTADORIA RURAL POR IDADE. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CORROBORADA POR PROVA

TESTEMUNHAL. CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. CARÊNCIA. DESNECESSIDADE.

1- Os documentos apresentados são hábeis a comprovar o efetivo exercício da atividade rural, mesmo de forma

descontínua, a teor das regras insertas nos artigos 142 da Lei nº 8.213, de 24.07.1991, pois constituem razoável

início de prova material e foram corroborados por depoimentos testemunhais.

2- Especificamente acerca do trabalho rural que deve ser exercido em período imediatamente anterior ao

requerimento do benefício, o Superior Tribunal de Justiça decidiu, por unanimidade, que não é necessário que o

trabalhador rural continue a trabalhar na lavoura até a véspera do dia em que irá efetuar o requerimento, quando já

tiver preenchido o requisito etário e comprovado o tempo de trabalho campesino em número de meses idêntico à

carência do benefício.

3- Agravo a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao Agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 19 de março de 2012.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00036 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006546-37.2009.4.03.6111/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. AÇÃO DE

APOSENTADORIA RURAL POR IDADE. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CORROBORADA POR PROVA

TESTEMUNHAL. CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. CARÊNCIA. DESNECESSIDADE.

1- Os documentos apresentados são hábeis a comprovar o efetivo exercício da atividade rural, mesmo de forma

descontínua, a teor das regras insertas nos artigos 142 da Lei nº 8.213, de 24.07.1991, pois constituem razoável

início de prova material e foram corroborados por depoimentos testemunhais.

2- Especificamente acerca do trabalho rural que deve ser exercido em período imediatamente anterior ao

requerimento do benefício, o Superior Tribunal de Justiça decidiu, por unanimidade, que não é necessário que o

trabalhador rural continue a trabalhar na lavoura até a véspera do dia em que irá efetuar o requerimento, quando já

tiver preenchido o requisito etário e comprovado o tempo de trabalho campesino em número de meses idêntico à

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : APARECIDA MARIA DOMICIANO DE OLIVEIRA

ADVOGADO : GUSTAVO ABIB PINTO DA SILVA e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00048835320094036111 2 Vr MARILIA/SP

2009.61.11.006546-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : ANESIA SEBASTIANA DA SILVA PIMENTEL (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : JACIRA VIEIRA E SILVA e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARCELO RODRIGUES DA SILVA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00065463720094036111 1 Vr MARILIA/SP
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carência do benefício.

3- Agravo a que se nega provimento.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao Agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 19 de março de 2012.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00037 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001935-32.2009.4.03.6114/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. AUXÍLIO-

DOENÇA. INCAPACIDADE TOTAL E PERMANENTE. AGRAVAMENTO DA DOENÇA.

1- A teor do art. 15, I, da Lei n.º 8.213/91, mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições,

e sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício.

2- Não há que se falar em perda da qualidade de segurado, uma vez que a presente ação foi ajuizada em

16.03.2009 e, consoante verificado no Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS, a última contribuição

foi vertida aos cofres públicos em setembro de 2009, respeitando, assim, o período de graça previsto no art. 15, II

e § 1º, da Lei de Benefícios.

3- Anexados aos autos os exames e os relatórios médicos do autor (fls. 16/24), verifica-se, especialmente no

atestado acostado às fls. 21/22, que vem apresentando piora em seu quadro evolutivo da doença, ou seja, hoje

ele está incapacitado para o trabalho.

4- Agravo que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao Agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 19 de março de 2012.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00038 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0037104-55.2010.4.03.0000/MS

 

2009.61.14.001935-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : JOSE RIBEIRO DOS SANTOS

ADVOGADO : JULIANA DE CASTRO AZEVEDO e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ELIANA FIORINI VARGAS e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00019353220094036114 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP

2010.03.00.037104-2/MS
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, DO CPC. PENSÃO POR MORTE. PRÉVIO

REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. DESNECESSIDADE.

1. Tudo indica que o juízo a quo pretendeu se afastar da incidência da Súmula 213 do extinto TFR, bem como da

Súmula 09 desta Corte, que se referem à desnecessidade do prévio exaurimento da via administrativa.

2. Ocorre que até mesmo o C. STJ tem entendimento no sentido de dispensa não apenas do tal exaurimento, como

também do simples requerimento administrativo. Precedente.

3. No presente caso, trata-se de situação em que é notório o indeferimento na via administrativa, uma vez que há

necessidade da comprovação da união estável e da qualidade de lavrador do segurado para a concessão do

benefício pleiteado.

4. Recurso de Agravo legal a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao Recurso de Agravo Legal, nos termos

do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 19 de março de 2012.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00039 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006916-55.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

ASSISTENCIAL E CONSTITUCIONAL. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, DO CPC. BENEFÍCIO DE

ASSISTÊNCIA SOCIAL. ART. 203, V, DA CF. RENDA FAMILIAR PER CAPITA. ART. 20, §3º, DA LEI N.º

8.742/93. APLICAÇÃO ANALÓGICA DO PARÁGRAFO ÚNICO DO ART. 34 DA LEI Nº 10.741/2003.

REQUISITOS LEGAIS PREENCHIDOS.

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

AGRAVANTE : JOAO CAMARGO DOS SANTOS

ADVOGADO : MARCELO FERNANDO FERREIRA DA SILVA e outro

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE TRES LAGOAS Sec Jud MS

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00015231220104036003 1 Vr TRES LAGOAS/MS

2010.03.99.006916-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARCELO JOSE DA SILVA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : DULCINEIA APARECIDA PEREIRA incapaz

ADVOGADO : HERMES LUIZ SANTOS AOKI

REPRESENTANTE : MARIA DE LOURDES OLIVEIRA PEREIRA

ADVOGADO : HERMES LUIZ SANTOS AOKI

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 07.00.00076-1 1 Vr GARCA/SP
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1. Para a concessão do benefício de assistência social (LOAS) faz-se necessário o preenchimento dos seguintes

requisitos: 1) ser pessoa portadora de deficiência ou idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais (art. 34 do

Estatuto do Idoso - Lei n.º 10.741 de 01.10.2003); 2) não possuir meios de subsistência próprios ou de tê-la

provida por sua família, cuja renda mensal per capita seja inferior a ¼ do salário mínimo (art. 203, V, da CF; art.

20, § 3º, e art. 38 da Lei n.º 8.742 de 07.12.1993).

2. Preenchidos os requisitos legais ensejadores à concessão do benefício.

3. O C. Supremo Tribunal Federal já decidiu não haver violação ao inciso V do art. 203 da Magna Carta ou à

decisão proferida na ADIN nº 1.232-1-DF, a aplicação aos casos concretos do disposto supervenientemente pelo

Estatuto do Idoso (art. 34, parágrafo único, da Lei n.º 10.741/2003).

4. Por aplicação analógica do parágrafo único do art. 34 do Estatuto do Idoso, não somente os valores referentes

ao benefício assistencial ao idoso devem ser descontados do cálculo da renda familiar, mas também aqueles

referentes ao amparo social ao deficiente e os decorrentes de aposentadoria no importe de um salário mínimo.

5. Agravo Legal a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO AO AGRAVO LEGAL, nos termos

do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 19 de março de 2012.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00040 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0021669-17.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

ASSISTENCIAL E CONSTITUCIONAL. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, DO CPC. BENEFÍCIO DE

ASSISTÊNCIA SOCIAL. ART. 203, V, DA CF. RENDA FAMILIAR PER CAPITA. ART. 20, §3º, DA LEI N.º

8.742/93. APLICAÇÃO ANALÓGICA DO PARÁGRAFO ÚNICO DO ART. 34 DA LEI Nº 10.741/2003.

REQUISITOS LEGAIS PREENCHIDOS.

1. Para a concessão do benefício de assistência social (LOAS) faz-se necessário o preenchimento dos seguintes

requisitos: 1) ser pessoa portadora de deficiência ou idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais (art. 34 do

Estatuto do Idoso - Lei n.º 10.741 de 01.10.2003); 2) não possuir meios de subsistência próprios ou de tê-la

provida por sua família, cuja renda mensal per capita seja inferior a ¼ do salário mínimo (art. 203, V, da CF; art.

20, § 3º, e art. 38 da Lei n.º 8.742 de 07.12.1993).

2. Preenchidos os requisitos legais ensejadores à concessão do benefício.

3. O C. Supremo Tribunal Federal já decidiu não haver violação ao inciso V do art. 203 da Magna Carta ou à

decisão proferida na ADIN nº 1.232-1-DF, a aplicação aos casos concretos do disposto supervenientemente pelo

Estatuto do Idoso (art. 34, parágrafo único, da Lei n.º 10.741/2003).

4. Por aplicação analógica do parágrafo único do art. 34 do Estatuto do Idoso, não somente os valores referentes

ao benefício assistencial ao idoso devem ser descontados do cálculo da renda familiar, mas também aqueles

referentes ao amparo social ao deficiente e os decorrentes de aposentadoria no importe de um salário mínimo.

5. Agravo Legal a que se nega provimento.

2010.03.99.021669-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FLAVIA BIZUTTI MORALES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : LAURINDA ALEXANDRINO MARTINS (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : JULIANA CRISTINA MARCKIS

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 09.00.00032-2 1 Vr BARRA BONITA/SP
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO AO AGRAVO LEGAL, nos termos

do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 19 de março de 2012.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00041 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0026261-07.2010.4.03.9999/MS

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. AÇÃO DE

APOSENTADORIA RURAL POR IDADE. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CORROBORADA POR PROVA

TESTEMUNHAL. CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. CARÊNCIA. DESNECESSIDADE.

1- Os documentos apresentados são hábeis a comprovar o efetivo exercício da atividade rural, mesmo de forma

descontínua, a teor das regras insertas nos artigos 142 da Lei nº 8.213, de 24.07.1991, pois constituem razoável

início de prova material e foram corroborados por depoimentos testemunhais.

2- Especificamente acerca do trabalho rural que deve ser exercido em período imediatamente anterior ao

requerimento do benefício, o Superior Tribunal de Justiça decidiu, por unanimidade, que não é necessário que o

trabalhador rural continue a trabalhar na lavoura até a véspera do dia em que irá efetuar o requerimento, quando já

tiver preenchido o requisito etário e comprovado o tempo de trabalho campesino em número de meses idêntico à

carência do benefício.

3- Agravo a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao Agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 19 de março de 2012.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00042 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0026435-16.2010.4.03.9999/SP

 

2010.03.99.026261-6/MS

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : IGOR PEREIRA MATOS FIGUEIREDO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : CARMELINO FERREIRA

ADVOGADO : AQUILES PAULUS

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 09.00.03944-4 2 Vr AMAMBAI/MS

2010.03.99.026435-2/SP
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. APOSENTADORIA

POR INVALIDEZ. AUXÍLIO-DOENÇA. ART. 42 A 47 E 59 A 63, TODOS DA LEI Nº 8.213, DE 24.07.1991.

EXISTÊNCIA DE AÇÃO JUDICIAL ANTERIOR. ALEGAÇÃO DE NOVOS MALES INCAPACITANTES -

NECESSIDADE DE PROVA PERICIAL NO PRESENTE FEITO.

1. Hipótese em que a autora relata que veio a padecer de outros males, além dos elencados na ação anterior, sendo

necessário a realização de prova pericial para a verificação do real estado de saúde em que se encontra.

2. Os argumentos trazidos pelo Agravante não se prestam a uma reforma da decisão.

3. Agravo legal a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao Agravo Legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 19 de março de 2012.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00043 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0027954-26.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. AÇÃO DE

APOSENTADORIA RURAL POR IDADE. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CORROBORADA POR PROVA

TESTEMUNHAL. CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. CARÊNCIA. DESNECESSIDADE.

1- Os documentos apresentados são hábeis a comprovar o efetivo exercício da atividade rural, mesmo de forma

descontínua, a teor das regras insertas nos artigos 142 da Lei nº 8.213, de 24.07.1991, pois constituem razoável

início de prova material e foram corroborados por depoimentos testemunhais.

2- Especificamente acerca do trabalho rural que deve ser exercido em período imediatamente anterior ao

requerimento do benefício, o Superior Tribunal de Justiça decidiu, por unanimidade, que não é necessário que o

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : NEUSA APARECIDA DE SOUZA

ADVOGADO : CLEITON GERALDELI

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ANDRE LUIS DA SILVA COSTA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 08.00.00185-2 1 Vr PITANGUEIRAS/SP

2010.03.99.027954-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ILDERICA FERNANDES MAIA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : MARIA BENTA DOS ANJOS GAZETA

ADVOGADO : FABBIO PULIDO GUADANHIN

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 09.00.00015-9 1 Vr QUATA/SP
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trabalhador rural continue a trabalhar na lavoura até a véspera do dia em que irá efetuar o requerimento, quando já

tiver preenchido o requisito etário e comprovado o tempo de trabalho campesino em número de meses idêntico à

carência do benefício.

3- Agravo a que se nega provimento.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao Agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 19 de março de 2012.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00044 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0031055-71.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. AÇÃO DE

APOSENTADORIA RURAL POR IDADE. PROVA MATERIAL. CERTIDÃO DE CASAMENTO. AUTORA

COM PROFISSÃO DEFINIDA. BORDADEIRA.

1- A prova material apresentada foi afastada, uma vez que consta da certidão de casamento da autora a profissão

de bordadeira.

2- Agravo a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao Agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 19 de março de 2012.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00045 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0034333-80.2010.4.03.9999/MS

 

 

 

2010.03.99.031055-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARCELO PASSAMANI MACHADO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : DIONISIA CONCEICAO DA SILVA VIOTO

ADVOGADO : ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 08.00.00003-5 1 Vr IBITINGA/SP

2010.03.99.034333-1/MS

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS
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EMENTA

ASSISTENCIAL E CONSTITUCIONAL. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, DO CPC. BENEFÍCIO DE

ASSISTÊNCIA SOCIAL. ART. 203, V, DA CF. ART. 20, §2º, DA LEI N.º 8.742/93. REQUISITOS LEGAIS

PREENCHIDOS.

1. Para a concessão do benefício de assistência social (LOAS) faz-se necessário o preenchimento dos seguintes

requisitos: 1) ser pessoa portadora de deficiência ou idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais (art. 34 do

Estatuto do Idoso - Lei n.º 10.741 de 01.10.2003); 2) não possuir meios de subsistência próprios ou de tê-la

provida por sua família, cuja renda mensal per capita seja inferior a ¼ do salário mínimo (art. 203, V, da CF; art.

20, § 3º, e art. 38 da Lei n.º 8.742 de 07.12.1993).

2. Requisitos legais preenchidos.

3. Agravo Legal a que se nega provimento. 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO AO AGRAVO LEGAL, nos termos

do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 19 de março de 2012.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00046 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0034869-91.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

ASSISTENCIAL E CONSTITUCIONAL. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, DO CPC. BENEFÍCIO DE

ASSISTÊNCIA SOCIAL. ART. 203, V, DA CF. RENDA FAMILIAR PER CAPITA. ART. 20, §3º, DA LEI N.º

8.742/93. APLICAÇÃO ANALÓGICA DO PARÁGRAFO ÚNICO DO ART. 34 DA LEI Nº 10.741/2003.

REQUISITOS LEGAIS PREENCHIDOS.

1. Para a concessão do benefício de assistência social (LOAS) faz-se necessário o preenchimento dos seguintes

requisitos: 1) ser pessoa portadora de deficiência ou idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais (art. 34 do

Estatuto do Idoso - Lei n.º 10.741 de 01.10.2003); 2) não possuir meios de subsistência próprios ou de tê-la

provida por sua família, cuja renda mensal per capita seja inferior a ¼ do salário mínimo (art. 203, V, da CF; art.

20, § 3º, e art. 38 da Lei n.º 8.742 de 07.12.1993).

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CARLOS ROGERIO DA SILVA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : MARIA FILGUEIRA GOMES

ADVOGADO : MARCELO MARRONI VIEIRA DE FARIA

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 06.00.00766-4 2 Vr FATIMA DO SUL/MS

2010.03.99.034869-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CLÁUDIA VALÉRIO DE MORAES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : MARIA LUIZA GOMES

ADVOGADO : ANA MARTA SILVA MENDES SOUZA

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 07.00.00143-0 1 Vr PINDAMONHANGABA/SP
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2. Preenchidos os requisitos legais ensejadores à concessão do benefício.

3. O C. Supremo Tribunal Federal já decidiu não haver violação ao inciso V do art. 203 da Magna Carta ou à

decisão proferida na ADIN nº 1.232-1-DF, a aplicação aos casos concretos do disposto supervenientemente pelo

Estatuto do Idoso (art. 34, parágrafo único, da Lei n.º 10.741/2003).

4. Por aplicação analógica do parágrafo único do art. 34 do Estatuto do Idoso, não somente os valores referentes

ao benefício assistencial ao idoso devem ser descontados do cálculo da renda familiar, mas também aqueles

referentes ao amparo social ao deficiente e os decorrentes de aposentadoria no importe de um salário mínimo.

5. Agravo Legal a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO AO AGRAVO LEGAL , nos termos

do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 19 de março de 2012.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00047 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0035031-86.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

ASSISTENCIAL E CONSTITUCIONAL. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, DO CPC. BENEFÍCIO DE

ASSISTÊNCIA SOCIAL. ART. 203, V, DA CF. RENDA FAMILIAR PER CAPITA. ART. 20, §3º, DA LEI N.º

8.742/93. APLICAÇÃO ANALÓGICA DO PARÁGRAFO ÚNICO DO ART. 34 DA LEI Nº 10.741/2003.

REQUISITOS LEGAIS PREENCHIDOS.

1. Para o julgamento monocrático nos termos do art. 557, § 1º, do CPC, não há necessidade de a jurisprudência

dos Tribunais ser unânime ou de existir súmula dos Tribunais Superiores a respeito.

2. Para a concessão do benefício de assistência social (LOAS) faz-se necessário o preenchimento dos seguintes

requisitos: 1) ser pessoa portadora de deficiência ou idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais (art. 34 do

Estatuto do Idoso - Lei n.º 10.741 de 01.10.2003); 2) não possuir meios de subsistência próprios ou de tê-la

provida por sua família, cuja renda mensal per capita seja inferior a ¼ do salário mínimo (art. 203, V, da CF; art.

20, § 3º, e art. 38 da Lei n.º 8.742 de 07.12.1993).

3. Preenchidos os requisitos legais ensejadores à concessão do benefício.

4. O C. Supremo Tribunal Federal já decidiu não haver violação ao inciso V do art. 203 da Magna Carta ou à

decisão proferida na ADIN nº 1.232-1-DF, a aplicação aos casos concretos do disposto supervenientemente pelo

Estatuto do Idoso (art. 34, parágrafo único, da Lei n.º 10.741/2003).

5. Por aplicação analógica do parágrafo único do art. 34 do Estatuto do Idoso, não somente os valores referentes

ao benefício assistencial ao idoso devem ser descontados do cálculo da renda familiar, mas também aqueles

referentes ao amparo social ao deficiente e os decorrentes de aposentadoria no importe de um salário mínimo.

6. Mantida a verba honorária advocatícia fixada no importe de 10% (dez por cento) sobre o valor das prestações

vencidas até a data da Sentença (art. 20, § 3º, do CPC, e Súmula 111 do C. Superior Tribunal de Justiça).

7. Os juros de mora são devidos a partir da citação na base de 1% (um por cento) ao mês, de acordo com o novo

2010.03.99.035031-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : IRENE GONCALVES

ADVOGADO : EDSON RICARDO PONTES

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : JOSE ALFREDO GEMENTE SANCHES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OS MESMOS

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 09.00.00083-1 3 Vr ITAPETININGA/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 28/03/2012     806/1113



Código Civil, Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002, artigo 8º, caput e § 1º da Lei Complementar nº 95, de 26 de

fevereiro de 1998, artigos 406 deste diploma e 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. A partir de 30.06.2009,

data que passou a viger a Lei nº 11.960, de 29 de junho de 2009, a qual alterou o artigo 1º - F da Lei n.º 9.494, de

10 de setembro de 1997, os juros incidirão uma única vez, e serão aqueles correspondentes aos índices oficiais de

remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança.

 8. Recursos de Agravo legal a que se nega provimento.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos Recursos de Agravo legal, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 19 de março de 2012.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00048 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0036920-75.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. AÇÃO DE

APOSENTADORIA RURAL POR IDADE. PROVA MATERIAL. CERTIDÃO DE CASAMENTO. PROVA

TESTEMUNHAL ROBUSTA. CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. APLICABILIDADE DA LEI Nº 11.960/2009

NA FIXAÇÃO DOS JUROS E CORREÇÃO MONETÁRIA. 

1- Os documentos apresentados são hábeis a comprovar o efetivo exercício da atividade rural, mesmo de forma

descontínua, a teor das regras insertas nos artigos 142 da Lei nº 8.213, de 24.07.1991, pois constituem razoável

início de prova material e foram corroborados pelos depoimentos testemunhais. 

2- Especificamente acerca do trabalho rural que deve ser exercido em período imediatamente anterior ao

requerimento do benefício, o Superior Tribunal de Justiça decidiu, por unanimidade, que não é necessário que o

trabalhador rural continue a trabalhar na lavoura até a véspera do dia em que irá efetuar o requerimento, quando já

tiver preenchido o requisito etário e comprovado o tempo de trabalho campesino em número de meses idêntico à

carência do benefício.

3- No tocante aos juros e à correção monetária, note-se que suas incidências são de trato sucessivo e, observados

os termos do art. 293 e do art. 462, ambos do CPC, devem ser considerados no julgamento do feito. Assim,

observada a prescrição quinquenal, corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal.

4. Os juros de mora são devidos a partir da citação na base de 1% (um por cento) ao mês, de acordo com o novo

Código Civil, Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002, artigo 8º, caput e § 1º da Lei Complementar nº 95, de 26 de

fevereiro de 1998, artigos 406 deste diploma e 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. A partir de 30.06.2009,

data que passou a viger a Lei nº 11.960, de 29 de junho de 2009, a qual alterou o artigo 1º - F da Lei n.º 9.494, de

10 de setembro de 1997, os juros incidirão uma única vez, e serão aqueles correspondentes aos índices oficiais de

remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança.

2010.03.99.036920-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : KARINA BRANDAO REZENDE OLIVEIRA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : MARIA DA CONCEICAO ADOLFO PEREIRA

ADVOGADO : ALESSANDRA SANCHES MOIMAZ

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 09.00.00177-6 1 Vr BIRIGUI/SP
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5. Agravo a que se dá parcial provimento.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao Agravo, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 19 de março de 2012.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00049 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0038029-27.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. AÇÃO DE

APOSENTADORIA RURAL POR IDADE. PROVA MATERIAL. CERTIDÃO DE CASAMENTO. PROVA

TESTEMUNHAL ROBUSTA. CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. APLICABILIDADE DA LEI Nº 11.960/2009

NA FIXAÇÃO DOS JUROS E CORREÇÃO MONETÁRIA. 

1- Os documentos apresentados são hábeis a comprovar o efetivo exercício da atividade rural, mesmo de forma

descontínua, a teor das regras insertas nos artigos 142 da Lei nº 8.213, de 24.07.1991, pois constituem razoável

início de prova material e foram corroborados pelos depoimentos testemunhais. 

2- Especificamente acerca do trabalho rural que deve ser exercido em período imediatamente anterior ao

requerimento do benefício, o Superior Tribunal de Justiça decidiu, por unanimidade, que não é necessário que o

trabalhador rural continue a trabalhar na lavoura até a véspera do dia em que irá efetuar o requerimento, quando já

tiver preenchido o requisito etário e comprovado o tempo de trabalho campesino em número de meses idêntico à

carência do benefício.

3- No tocante aos juros e à correção monetária, note-se que suas incidências são de trato sucessivo e, observados

os termos do art. 293 e do art. 462, ambos do CPC, devem ser considerados no julgamento do feito. Assim,

observada a prescrição quinquenal, corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal.

4. Os juros de mora incidirão uma única vez, a partir da citação,e serão aqueles correspondentes aos índices

oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança (art. 1º - F da Lei n.º 9.494, de

10.09.1997, com a redação dada pela Lei nº 11.960, de 29.06.2009).

5. Agravo a que se dá parcial provimento.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao Agravo, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

2010.03.99.038029-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : WAGNER ALEXANDRE CORREA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : MARIA DE FATIMA ROMA

ADVOGADO : VANIA APARECIDA AMARAL

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 09.00.00154-5 1 Vr CAPAO BONITO/SP
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São Paulo, 19 de março de 2012.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00050 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0038586-14.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PROCESSUAL CIVIL. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO, OBSCURIDADE

OU CONTRADIÇÃO NO ACÓRDÃO.

1. Os Embargos Declaratórios não se destinam a veicular mero inconformismo com o julgado, revolvendo

questões já adequadamente apreciadas.

2. Embargos de Declaração conhecidos e rejeitados.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer e rejeitar os Embargos de Declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 19 de março de 2012.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00051 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0040917-66.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

2010.03.99.038586-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LEILA ABRAO ATIQUE

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : DORCA TEOBALDO CORREA

ADVOGADO : ALTEVIR NERO DEPETRIS BASSOLI

No. ORIG. : 09.00.00074-8 1 Vr SAO MIGUEL ARCANJO/SP

2010.03.99.040917-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : JOSE EDUARDO DA SILVA

ADVOGADO : MARCELO GAINO COSTA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARCELO GARCIA VIEIRA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 09.00.00152-5 1 Vr SAO JOSE DO RIO PARDO/SP
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. RECONHECIMENTO DE TEMPO ESPECIAL E

SUA RESPECTIVA CONVERSÃO. REVISÃO DO BENEFÍCIO. REDISCUSSÃO DA QUESTÃO. 

1. Evidenciado que não almeja a parte Agravante suprir vícios no julgado, mas apenas externar seu

inconformismo com a solução que lhe foi desfavorável, com a pretensão de vê-la alterada.

2. Agravo legal a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao Agravo Legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 19 de março de 2012.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00052 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0041370-61.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PROCESSUAL CIVIL. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO, OBSCURIDADE

OU CONTRADIÇÃO NO ACÓRDÃO.

1. Os Embargos Declaratórios não se destinam a veicular mero inconformismo com o julgado, revolvendo

questões já adequadamente apreciadas.

2. Embargos de Declaração conhecidos e rejeitados.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer e rejeitar os Embargos de Declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 19 de março de 2012.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00053 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0041850-39.2010.4.03.9999/SP

 

 

2010.03.99.041370-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ALYSSON IDE RIBEIRO DA SILVA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : HELENA FERREIRA DOS SANTOS

ADVOGADO : ADRIANA MARIA FABRI SANDOVAL

No. ORIG. : 10.00.00004-6 1 Vr ITABERA/SP

2010.03.99.041850-1/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 28/03/2012     810/1113



 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. AÇÃO DE

CONCESSÃO DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE.

1- O laudo pericial afirma que a autora apresenta discreta perda de visão em função de glaucoma que está tratando

e bronquite asmática, em sua forma mais leve, moléstias estas que não a incapacitam para o trabalho (fls. 83/87 e

103).

2- Diante do conjunto probatório (fls. 12/19, 83/87 e 103), considerado o princípio do livre convencimento

motivado, conclui-se que o estado de coisas reinante não implica incapacidade laborativa da parte autora, razão

pela qual não faz jus ao benefício de auxílio-doença ou invalidez.

3- Agravo que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao Agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 19 de março de 2012.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00054 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0043263-87.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. AÇÃO DE

APOSENTADORIA RURAL POR IDADE. PROVA MATERIAL. CERTIDÃO DE CASAMENTO. CNIS DA

AUTORA COMO EMPRESÁRIA. PROPRIETÁRIA DE MADEIREIRA.

1- A prova material apresentada foi afastada, uma vez que existe nos autos comprovação de que a autora é

empresária, dona de uma madeireira e seu marido proprietário de uma fazenda com 489,70 módulos fiscais (CNIS

fls. 122/143).

2- Agravo a que se nega provimento.

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : LUCIDALVA MARIA DE JESUS

ADVOGADO : JAMIR ZANATTA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ANA PAULA PASSOS SEVERO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 01.00.00161-8 3 Vr DIADEMA/SP

2010.03.99.043263-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ELISE MIRISOLA MAITAN

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : NEUSA MODA CESSEL

ADVOGADO : MARCO AURELIO CARRASCOSSI DA SILVA

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE GUARARAPES SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 09.00.00169-6 1 Vr GUARARAPES/SP
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao Agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 19 de março de 2012.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00055 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0045897-56.2010.4.03.9999/MS

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, DO CPC. PENSÃO POR MORTE. REQUISITOS

LEGAIS PREENCHIDOS. 

1. O beneficio de pensão por morte está previsto nos arts. 74 a 79 da Lei n.º 8.213, de 24.07.1991. Para a sua

concessão depende cumulativamente da comprovação:do óbito ou morte presumida de pessoa que seja segurada

(obrigatória ou facultativa); b) da existência de beneficiário dependente do de cujus, em idade hábil ou com outras

condições necessárias para receber a pensão; e c) da qualidade de segurado do falecido.

2. Óbito, condição de segurado e qualidade de dependente devidamente comprovados. 

3. Verificando a condição de segurado do de cujus, no caso dos autos, os documentos encartados às fls. 13 e 15

(certidão de casamento e cédula de identidade) comprovam inicio de prova material da atividade rurícola, estando

a mesma corroborada com a prova testemunhal às fls. 82/83. Portanto, resta comprovado esse requisito.

4. Recurso de Agravo legal a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao Recurso de Agravo Legal, nos termos

do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 19 de março de 2012.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00056 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000183-27.2010.4.03.6005/MS

 

 

 

2010.03.99.045897-3/MS

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : JULIANA PIRES DOS SANTOS

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : VERGINIA TEODORA DA PAZ E SILVA

ADVOGADO : JAYSON FERNANDES NEGRI

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 118/122

No. ORIG. : 09.00.02408-3 1 Vr CASSILANDIA/MS

2010.60.05.000183-1/MS

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. AÇÃO DE

APOSENTADORIA RURAL POR IDADE. PROVA MATERIAL. CERTIDÃO DE CASAMENTO. PROVA

TESTEMUNHAL ROBUSTA. CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. CARÊNCIA. DESNECESSIDADE.

1- Os documentos apresentados nos autos são hábeis a comprovar o efetivo exercício da atividade rural, mesmo de

forma descontínua, a teor das regras insertas nos artigos 142 da Lei nº 8.213, de 24.07.1991, pois constituem

razoável início de prova material e foram corroborados pelos depoimentos testemunhais.

2- Especificamente acerca do trabalho rural que deve ser exercido em período imediatamente anterior ao

requerimento do benefício, o Superior Tribunal de Justiça decidiu, por unanimidade, que não é necessário que o

trabalhador rural continue a trabalhar na lavoura até a véspera do dia em que irá efetuar o requerimento, quando já

tiver preenchido o requisito etário e comprovado o tempo de trabalho campesino em número de meses idêntico à

carência do benefício.

3- Agravo a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao Agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 19 de março de 2012.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00057 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001097-76.2010.4.03.6107/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. AÇÃO DE

APOSENTADORIA RURAL POR IDADE. PROVA MATERIAL. CNIS COM CONTRATOS URBANOS.

1- A prova material apresentada foi afastada, uma vez que existe nos autos comprovação de trabalho urbano por

longo período. (CNIS fl. 39).

2- Agravo que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

APELANTE : DONATILA FLORENCIANO SANGUINA

ADVOGADO : CARLOS EDUARDO SILVA GIMENEZ e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HENRIQUE VIANA BANDEIRA MORAES e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00001832720104036005 1 Vr PONTA PORA/MS

2010.61.07.001097-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : DIVA FERREIRA LIMA

ADVOGADO : GLEIZER MANZATTI e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : TIAGO BRIGITE e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00010977620104036107 1 Vr ARACATUBA/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 28/03/2012     813/1113



Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao Agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 19 de março de 2012.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00058 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000614-10.2010.4.03.6119/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. REVISÃO DE

BENEFÍCIO. AFASTAMENTO DO FATOR PREVIDENCIÁRIO. IMPOSSIBILIDADE. REDISCUSSÃO DA

MATÉRIA.

- Adotadas as razões declinadas na decisão agravada.

- O cálculo das aposentadorias previdenciárias deve obedecer aos critérios estabelecidos na legislação vigente

quando de sua concessão, salvo na hipótese de direito adquirido.

- A Emenda Constitucional nº 20/98, dando nova redação ao art. 201 da CF permitiu que a legislação

previdenciária fosse alterada (Lei nº 9876/99), modificando o critério de cálculo da renda mensal inicial do

benefício.

- No julgamento da Medida Cautelar na Ação Direta de Inconstitucionalidade n. 2.111, a Suprema Corte acenou

no sentido da constitucionalidade do artigo 2º da Lei n. 9.876/99, que alterou o artigo 29 e seus parágrafos.

- O INSS procedeu em conformidade à Lei nº 8.213/91, com as alterações da Lei nº 9876/99 no cálculo da renda

mensal inicial do benefício da parte autora, tendo utilizado os critérios legalmente previstos.

- Não merece revisão o cálculo do benefício se não demonstrado o descumprimento da legislação previdenciária

- Agravo legal a que se nega provimento.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO ao Agravo Legal, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 19 de março de 2012.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00059 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002065-46.2010.4.03.6127/SP

 

2010.61.19.000614-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

AGRAVANTE : ODILA VAZ DE OLIVEIRA

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro

: LUANA DA PAZ BRITO SILVA

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 66/70

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FLAVIO ROBERTO BATISTA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00006141020104036119 4 Vr GUARULHOS/SP

2010.61.27.002065-8/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 28/03/2012     814/1113



 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. AÇÃO DE

CONCESSÃO DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE.

1- Dessa forma, diante do conjunto probatório (fls. 38/74 e 91/93), considerado o princípio do livre

convencimento motivado, conclui-se que o estado de coisas reinante não implica incapacidade laborativa da parte

autora, razão pela qual não faz jus ao benefício de auxílio-doença ou invalidez

2- Agravo a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao Agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 19 de março de 2012.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00060 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0007544-34.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. ARTIGO 557, § 1º, DO CPC.

AUXÍLIO-DOENÇA. ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA. AUSÊNCIA DE PROVA INEQUÍVOCA

DE QUE O INÍCIO DA INCAPACIDADE LABORATIVA NÃO ERA ANTERIOR AO INÍCIO/REINÍCIO

DOS RECOLHIMENTOS PARA A PREVIDÊNCIA SOCIAL.

1. Para a concessão do auxílio-doença, deve-se verificar a incapacidade do segurado para o trabalho por mais de

15 (quinze) dias e um período de carência de 12 (doze) contribuições mensais (artigos 25, I, e 59, ambos da Lei

8.213 de 14.07.1991), bem como que o segurado não era portador da alegada doença ao se (re)filiar ao Regime

Geral da Previdência Social, salvo quando a incapacidade sobrevier por motivo de progressão ou agravamento

dessa doença ou lesão (art. 59, § único, da Lei 8.213/1991).

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : VICENTE APARECIDO PINO

ADVOGADO : DANIEL FERNANDO PIZANI e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : TATIANA CRISTINA DELBON e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00020654620104036127 1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP

2011.03.00.007544-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

AGRAVANTE : ALTAIR ANTONIO COFFANI

ADVOGADO : LUANA DE ASSIS APPOLINARIO ZANCHETTA (Int.Pessoal)

: DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE GUARULHOS > 19ªSSJ > SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00108011420094036119 5 Vr GUARULHOS/SP
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2. No caso em análise, ao que tudo indica, a incapacidade para o trabalho era anterior ao início/reinício de

recolhimentos para a Previdência Social.

3. Da leitura do laudo elaborado pelo perito judicial (fls. 122/131), é possível extrair que o agravante sofre de

"transtorno ansioso-depressivo" (fl. 130), enfermidade que comprometeria total e temporariamente sua capacidade

para o trabalho de "ajudante geral" (vide fls. 122 e 130). Todavia, mesmo tendo o laudo pericial (fls. 122/131)

constatado a incapacidade do agravante para o trabalho, o fato é que o benefício não é devido quando a doença

e/ou a incapacidade são anteriores à (re)filiação do segurado, a menos que se verifique a hipótese de progressão ou

agravamento da doença (art. 59, § único, da Lei 8.213/1991).

4. Ocorre que a despeito de constar do aludido laudo pericial (fls. 122/131) que o início da incapacidade teria se

dado em 22.01.2009 (fl. 130), o que se observa é que está com a razão o r. Juízo a quo quando afirma haver

fundada dúvida acerca da exatidão dessa data (vide fl. 148), tendo em vista que o mesmo laudo menciona estar

ALTAIR "em tratamento desde 04 de setembro de 2003" (fl. 122), bem como aponta faltarem elementos para se

apontar qual a data provável do início da doença (vide item 4.2 à fl. 130). Ao que parece, portanto, a doença teria

surgido antes de o agravante reingressar no Regime Geral da Previdência Social, o que revela fortes indícios de

que a incapacidade seria pré-existente, isto é, de que o agravante já estava incapaz desde antes de agosto de 2007.

5. Não se vislumbra, pois, presença de verossilimilhança que ensejasse a antecipação dos efeitos da tutela nos

autos subjacentes, devendo prevalecer a conclusão de que o agravante não faz jus ao benefício, ficando ressalvada

a possibilidade de, ao longo da instrução processual, ser trazida aos autos prova contundente de que a

incapacidade não seria pré-existente ao reingresso de ALTAIR ANTONIO COFFANI no Regime Geral da

Previdência Social ou de que a incapacidade teria advindo de progressão ou agravamento da doença.

6. Agravo a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao Agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 19 de março de 2012.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00061 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0008827-92.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. ARTIGO 557, § 1º, DO CPC.

PEDIDO DE CANCELAMENTO DE PERÍCIA AGENDADA PELO INSS. EXAME JÁ REALIZADO.

MANUTENÇÃO DO PAGAMENTO DO BENEFÍCIO. PERDA SUPERVENIENTE DO INTERESSE DE

AGIR.

1. A perícia médica (cujo cancelamento foi pleiteado pelo agravante) havia sido agendada para o dia 01.04.2011

(fl. 40). Em consulta ao Sistema Dataprev/Plenus, realizada no dia 11.05.2011, constatou-se que o Benefício de

Aposentadoria por Invalidez nº 5265538913, concedido ao segurado IVANILDO TAVARES BEZERRA,

encontra-se em "Situação Ativa". Verifica-se, portanto, que, além de a perícia já ter sido realizada há mais de um

2011.03.00.008827-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

AGRAVANTE : IVANILDO TAVARES BEZERRA

ADVOGADO : FABIO FREDERICO DE FREITAS TERTULIANO e outro

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FABIANO CHEKER BURIHAN e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00087372020034036126 3 Vr SANTO ANDRE/SP
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mês, não foi constatada, ao que tudo indica, qualquer alteração na situação de incapacidade do segurado, já que

não houve suspensão do pagamento do benefício, do que se conclui ter havido a perda superveniente de interesse

de agir no presente caso.

2. Seria descabido, no bojo dos presentes autos, decidir-se acerca da possibilidade, em tese, de o INSS efetuar

reavaliações médico-periciais periódicas nos casos em que a aposentadoria por invalidez tenha sido concedida em

âmbito judicial, com trânsito em julgado. O objeto do Agravo de Instrumento se restringia à possibilidade de

reforma da decisão que havia indeferido o pedido de que fosse cancelada perícia médica designada para o dia

01.04.2011 (fls. 38/39). Assim, em já tendo o perito realizado o aludido exame e constatado, ao que tudo indica, a

manutenção da situação de incapacidade de INVANILDO, já que o benefício nº 5265538913 permaneceu em

"Situação Ativa", não poderia ser outra a conclusão senão a de ausência de qualquer interesse em se ver reformada

a decisão agravada (fl. 43).

3. Agravo a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao Agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 19 de março de 2012.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00062 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0013291-62.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. RECONHECIMENTO DO EXERCÍCIO DE

ATIVIDADE ESPECIAL. PROVA PERICIAL. DESNECESSIDADE. NÃO CARACTERIZADO

CERCEAMENTO DE DEFESA. 

1 - Cumpre destacar que até a Lei n.º Lei n.º 9.032, de 29.04.1995, era possível o reconhecimento da atividade

especial pelo mero enquadramento da categoria profissional e, posteriormente, passou a ser necessário a

comprovação do exercício da atividade prejudicial à saúde, por meios de formulários ou laudos, sendo que a partir

da Lei n.º 9.528, de 10.12.1997, a apresentação de laudo pericial é obrigatória para qualquer atividade, salvo os

casos em que o agente agressor é ruído, que sempre dependeram de laudo técnico para que fosse reconhecida a

atividade especial.

 2 - O autor não trouxe aos autos qualquer comprovação documental da negativa por parte de seus empregadores

ao fornecimento de formulários e laudos, mencionando apenas argumentos gerais .

3 - Evidenciado que não almeja a parte Agravante suprir vícios no julgado, mas apenas externar seu

inconformismo com a solução que lhe foi desfavorável, com a pretensão de vê-la alterada.

4 - Agravo legal a que se nega provimento.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

2011.03.00.013291-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

AGRAVANTE : ILSON MASSAGE

ADVOGADO : HILARIO BOCCHI JUNIOR

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CRISTIANE RODRIGUES IWAKURA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SERRANA SP

No. ORIG. : 09.00.00207-6 1 Vr SERRANA/SP
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Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 19 de março de 2012.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00063 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0016677-03.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. ARTIGO 557, § 1º, DO CPC.

EXECUÇÃO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. ART. 20, §4º, DO CPC. RAZOABILIDADE DO VALOR

ARBITRADO.

1. No que concerne ao valor a ser fixado a título de honorários advocatícios, não se deve perder de vista a regra do

§ 4.º do artigo 20 do CPC, segundo a qual os honorários serão fixados consoante apreciação equitativa do juiz, em

atenção aos princípios da razoabilidade e proporcionalidade, não ficando o julgador adstrito aos limites mínimo e

máximo previstos no § 3.º do referido dispositivo legal.

2. No caso em análise, os honorários arbitrados em R$ 500,00 (quinhentos reais) remuneram adequadamente o

trabalho do causídico e em nada desbordam da razoabilidade, de modo que não se justifica a majoração da verba

honorária fixada pelo r. juízo a quo.

3. Agravo a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao Agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 19 de março de 2012.

Fausto De Sanctis

2011.03.00.016677-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

AGRAVANTE : NEWTON BRASIL LEITE

ADVOGADO : NELSON LEITE FILHO

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ANA PAULA FERREIRA SERRA SPECIE e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

PARTE AUTORA : FLEURY RIBEIRO e outros

: JOAO ROMUALDO

: JOSE MORANDI

: JOSE MOURA REIS

: JOSE VICENTE DA SILVA

: JOSEPHA CRUZ CORREA

: JUVENAL DALGE

: IRANY VIDAL BASTOS

: LUIZ CONCEICAO

: MARGARIDA ANANIEVAS WATHIER

ADVOGADO : NEWTON BRASIL LEITE e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00029413820084036105 3 Vr CAMPINAS/SP
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Desembargador Federal

 

 

00064 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0028039-02.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. ARTIGO 557, § 1º, DO CPC.

EXECUÇÃO. ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA. NÃO INCIDÊNCIA DE JUROS

MORATÓRIOS ENTRE A DATA DA CONTA E A DA EXPEDIÇÃO DO PRECATÓRIO.

1. Conforme orientação consolidada pelas Cortes Superiores, a demora do trâmite processual até a expedição do

precatório ou do respectivo ofício requisitório não poderia ser imputada à Fazenda Pública, de modo que, na

hipótese de pagamento dentro do prazo constitucionalmente estabelecido (inteligência do art. 100, §º, da CF), é

descabida a incidência de juros de mora entre as datas da elaboração da conta de liquidação e da expedição do

precatório, bem como entre essa última data e a do efetivo pagamento.

2. Quanto à atualização dos cálculos, assiste razão ao r. Juízo a quo quando observa que, "por ocasião do

pagamento, a Presidência do E. Tribunal Regional Federal procedeu à devida correção" (vide fl. 534 v.), tendo

sido os valores apurados em 31.09.2009 efetivamente depositados com a devida correção monetária.

3. Agravo a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao Agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 19 de março de 2012.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00065 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0032308-84.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

2011.03.00.028039-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

AGRAVANTE : JOAO DIAS DA ROSA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : ZILDA DE FATIMA LOPES MARTIN ALMEIDA e outro

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RUBENS JOSE KIRK DE SANCTIS JUNIOR e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SOROCABA > 10ª SSJ> SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 09051271419964036110 3 Vr SOROCABA/SP

2011.03.00.032308-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

AGRAVANTE : SEVERINO BARRETO DE FARIAS

ADVOGADO : GUILHERME ROUMANOS LOPES DIB e outro

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE ASSIS Sec Jud SP

No. ORIG. : 00017614620114036116 1 Vr ASSIS/SP
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. RECONHECIMENTO DO EXERCÍCIO DE

ATIVIDADE ESPECIAL. PROVA PERICIAL. NÃO CARACTERIZADO CERCEAMENTO DE DEFESA. 

1 - Decreto nº 53.831, de 25.03.1964 e do Decreto nº 83.080, de 24.01.1979, sendo que a exposição habitual e

permanente do segurado aos agentes nocivos, químicos, físicos e biológicos passou a ser exigido tão-somente com

o advento da Lei nº 9.032, de 28.04.1995.

2 - Para a comprovação da atividade insalubre será necessário o laudo técnico a partir de 10.12.1997, com a

edição da Lei 9.528, demonstrando efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos mediante formulário

estabelecido pelo INSS, com base em laudo técnico do ambiente de trabalho, expedido por médico do trabalho ou

engenheiro de segurança do trabalho, com exceção ao ruído, pois sempre houve a necessidade da apresentação do

referido laudo para caracterizá-lo como agente agressor.

3 - Verifica-se que o autor não informou os períodos que pretende o reconhecimento como especial e a respectiva

conversão em tempo comum, não trouxe também a comprovação documental da negativa por parte de quaisquer

dos empregadores em fornecer os formulários e laudos, bem como não comprova a inexistência de empresas, não

havendo que se falar em cerceamento de defesa.

4 Evidenciado que não almeja a parte Agravante suprir vícios no julgado, mas apenas externar seu inconformismo

com a solução que lhe foi desfavorável, com a pretensão de vê-la alterada.

5. Agravo legal a que se nega provimento.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 19 de março de 2012.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00066 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0035206-70.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. ARTIGO 557, § 1º, DO CPC.

AUSÊNCIA DE CONTRAMINUTA. INOCORRÊNCIA DE CERCEAMENTO DE DEFESA. AUXÍLIO-

DOENÇA. ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA. AUSÊNCIA DE PROVA INEQUÍVOCA DE

INCAPACIDADE LABORATIVA. NECESSIDADE DE REALIZAÇÃO DE PERÍCIA JUDICIAL.

1. Não se vislumbra qualquer cerceamento de defesa pelo simples fato de a decisão monocrática neste Agravo de

Instrumento ter sido proferida ab initio, antes da apresentação de contraminuta pela agravada que sucumbiu, uma

vez que a lei não condiciona o julgamento unipessoal do Relator à prévia audiência do agravado. Ademais, o § 1º

do artigo 557 do CPC facultava à parte a interposição de Agravo Legal, no prazo de 5 dias, de modo que

2011.03.00.035206-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : DANIELA CAVALCANTI VON SOHSTEN TAVEIRA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADO : GLEIKNIANA SOUZA FERREIRA

ADVOGADO : ROSA MARIA MALACHIAS

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE JAGUARIUNA SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 11.00.00106-5 1 Vr JAGUARIUNA/SP
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GLEIKNIANA SOUZA FERREIRA não estava impedida de contrastar a decisão.

2. Para a concessão do auxílio-doença, deve-se verificar a incapacidade do segurado para o trabalho por mais de

15 (quinze) dias e um período de carência de 12 (doze) contribuições mensais (artigos 25, I, e 59, ambos da Lei

8.213 de 14.07.1991).

3. Quanto à incapacidade da segurada para o trabalho, não foram trazidos aos autos indícios suficientes da

presença deste requisito.

4. Constam dos autos documentos oriundos do Inovah Diagnose, da Francheschi Medicina Diagnóstica, da

Secretaria Municipal de Saúde de Jaguariúna-SP e da Medclínica (fls. 34 e 57/71), dentre os quais laudo médico

atestando a necessidade de afastamento da paciente do trabalho por tempo indeterminado, datado de 15.08.2011

(fl. 34). Este laudo, todavia, conflita com as conclusões da última perícia médica realizada pelo INSS em

24.08.2011 (fl. 115), o que afasta a prova inequívoca da verossimilhança da alegação no caso em análise, uma vez

que a matéria só poderá ser deslindada mediante perícia médica a ser realizada perante o Juízo.

5. A perícia médica realizada pelo INSS se reveste de presunção de legitimidade, que não pode ser afastada pela

simples apresentação de outros atestados médicos, de modo que a conclusão administrativa deve prevalecer, ao

menos até que seja realizada perícia judicial.

6. Agravo a que se nega provimento. 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao Agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 19 de março de 2012.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00067 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000747-18.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. APOSENTADORIA POR TEMPO DE

CONTRIBUIÇÃO. REDISCUSSÃO DE PROVAS. REQUISITOS LEGAIS NÃO PREENCHIDOS. 

1. Ausência dos requisitos legais ensejadores à concessão do benefício.

2. Evidenciado que não almeja a parte Agravante suprir vícios no julgado, mas apenas externar seu

inconformismo com a solução que lhe foi desfavorável, com a pretensão de vê-la alterada.

3. Agravo legal a que se nega provimento.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 19 de março de 2012.

Fausto De Sanctis

2011.03.99.000747-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ARTHUR OLIVEIRA DE CARVALHO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : ROMAR GONCALVES PEREIRA

ADVOGADO : PAULA KARINA BELUZO COSTA

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE BEBEDOURO SP

No. ORIG. : 08.00.00324-2 3 Vr BEBEDOURO/SP
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Desembargador Federal

 

 

00068 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003265-78.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

ASSISTENCIAL E CONSTITUCIONAL. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, DO CPC. BENEFÍCIO DE

ASSISTÊNCIA SOCIAL. ART. 203, V, DA CF. REQUISITOS LEGAIS PREENCHIDOS. TERMO INICIAL.

JUROS DE MORA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.

1. Para a concessão do benefício de assistência social (LOAS) faz-se necessário o preenchimento dos seguintes

requisitos: 1) ser pessoa portadora de deficiência ou idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais (art. 34 do

Estatuto do Idoso - Lei n.º 10.741 de 01.10.2003); 2) não possuir meios de subsistência próprios ou de tê-la

provida por sua família, cuja renda mensal per capita seja inferior a ¼ do salário mínimo (art. 203, V, da CF; art.

20, § 3º, e art. 38 da Lei n.º 8.742 de 07.12.1993).

2. Preenchidos os requisitos legais ensejadores à concessão do benefício.

3. Mantido o termo inicial do benefício fixado a partir da citação, por ser o momento em que o réu toma ciência da

pretensão (art. 219 do CPC). In casu, 07.07.2009.

4. Os juros de mora incidirão uma única vez, a partir da citação,e serão aqueles correspondentes aos índices

oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança (art. 1º - F da Lei n.º 9.494, de

10.09.1997, com a redação dada pela Lei nº 11.960, de 29.06.2009).

5. A verba honorária advocatícia incide no importe de 10% (dez por cento) sobre o valor das prestações vencidas

(art. 20, § 3º, do CPC), observando-se o disposto na Súmula nº 111 do C. Superior Tribunal de Justiça.

6. Recursos de Agravo legal a que se nega provimento.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO AOS RECURSOS DE AGRAVO

LEGAL, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 19 de março de 2012.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00069 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004286-89.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

2011.03.99.003265-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : ALESSANDRO APARECIDO DE GODOY

ADVOGADO : JULIANA CRISTINA MARCKIS

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MAURO ASSIS GARCIA BUENO DA SILVA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 09.00.00062-3 1 Vr MACATUBA/SP

2011.03.99.004286-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 28/03/2012     822/1113



 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. AÇÃO DE

APOSENTADORIA RURAL POR IDADE. PROVA MATERIAL. CERTIDÃO DE CASAMENTO. PROVA

TESTEMUNHAL ROBUSTA. CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. CARÊNCIA. DESNECESSIDADE.

1- Os documentos apresentados são hábeis a comprovar o efetivo exercício da atividade rural, mesmo de forma

descontínua, a teor das regras insertas nos artigos 142 da Lei nº 8.213, de 24.07.1991, pois constituem razoável

início de prova material e foram corroborados pelos depoimentos testemunhais.

2- Especificamente acerca do trabalho rural que deve ser exercido em período imediatamente anterior ao

requerimento do benefício, o Superior Tribunal de Justiça decidiu, por unanimidade, que não é necessário que o

trabalhador rural continue a trabalhar na lavoura até a véspera do dia em que irá efetuar o requerimento, quando já

tiver preenchido o requisito etário e comprovado o tempo de trabalho campesino em número de meses idêntico à

carência do benefício.

3- O próprio fato de se admitir período de trabalho descontínuo ilimitado no tempo para o cômputo do prazo

necessário para obtenção do benefício, não afasta, assim, de lege ferenda, o seu direito, razão pela qual, nessa

parte, a lei é incoerente. Se o exercício do trabalho rural pode ser descontínuo, não há necessidade do exercício do

labor rural até as vésperas do seu requerimento, e o benefício deve ser reconhecido apesar de transcorrer lapso

importante.

4-Agravo a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao Agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 19 de março de 2012.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00070 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007180-38.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PROCESSUAL CIVIL. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO, OBSCURIDADE

OU CONTRADIÇÃO NO ACÓRDÃO.

1. Os Embargos Declaratórios não se destinam a veicular mero inconformismo com o julgado, revolvendo

questões já adequadamente apreciadas.

ADVOGADO : IGOR LINS DA ROCHA LOURENCO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : AMELIA DO SACRAMENTO NUNES (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : ALINE GARCIA CARRARETO

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 09.00.00026-2 2 Vr PENAPOLIS/SP

2011.03.99.007180-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

EMBARGANTE : KIMIKO WADA YASUDA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : ALLAN KARDEC MORIS

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LAIS FRAGA KAUSS

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 10.00.00064-9 1 Vr POMPEIA/SP
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2. Embargos de Declaração conhecidos e rejeitados.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer e rejeitar os Embargos de Declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 19 de março de 2012.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00071 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008960-13.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

ASSISTENCIAL E CONSTITUCIONAL. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, DO CPC. BENEFÍCIO DE

ASSISTÊNCIA SOCIAL. ART. 203, V, DA CF. RENDA FAMILIAR PER CAPITA. ART. 20, §3º, DA LEI N.º

8.742/93. REQUISITOS LEGAIS PREENCHIDOS. TERMO INICIAL.

1. Para a concessão do benefício de assistência social (LOAS) faz-se necessário o preenchimento dos seguintes

requisitos: 1) ser pessoa portadora de deficiência ou idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais (art. 34 do

Estatuto do Idoso - Lei n.º 10.741 de 01.10.2003); 2) não possuir meios de subsistência próprios ou de tê-la

provida por sua família, cuja renda mensal per capita seja inferior a ¼ do salário mínimo (art. 203, V, da CF; art.

20, § 3º, e art. 38 da Lei n.º 8.742 de 07.12.1993).

2. Preenchidos os requisitos legais ensejadores à concessão do benefício.

3. Mantido o termo inicial do benefício fixado a partir da citação, por ser o momento em que o réu toma ciência da

pretensão (art. 219 do CPC). In casu, 29.05.2009.

4. Agravo Legal a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO AO AGRAVO LEGAL, nos termos

do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 19 de março de 2012.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00072 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009924-06.2011.4.03.9999/SP

 

2011.03.99.008960-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : BRUNO SANTHIAGO GENOVEZ

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : JOSE DOS SANTOS

ADVOGADO : RODRIGO FERREIRA DELGADO

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 09.00.00057-4 1 Vr PANORAMA/SP

2011.03.99.009924-2/SP
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EMENTA

ASSISTENCIAL E CONSTITUCIONAL. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, DO CPC. BENEFÍCIO DE

ASSISTÊNCIA SOCIAL. ART. 203, V, DA CF. RENDA FAMILIAR PER CAPITA. ART. 20, §3º, DA LEI N.º

8.742/93. REQUISITOS LEGAIS NÃO PREENCHIDOS.

1. Para o julgamento monocrático nos termos do art. 557, § 1º, do CPC, não há necessidade de a jurisprudência

dos Tribunais ser unânime ou de existir súmula dos Tribunais Superiores a respeito.

2. Para a concessão do benefício de assistência social (LOAS) faz-se necessário o preenchimento dos seguintes

requisitos: 1) ser pessoa portadora de deficiência ou idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais (art. 34 do

Estatuto do Idoso - Lei n.º 10.741 de 01.10.2003); 2) não possuir meios de subsistência próprios ou de tê-la

provida por sua família, cuja renda mensal per capita seja inferior a ¼ do salário mínimo (art. 203, V, da CF; art.

20, § 3º, e art. 38 da Lei n.º 8.742 de 07.12.1993).

3. Requisitos legais não preenchidos.

4. Agravo Legal a que se nega provimento. 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO AO AGRAVO LEGAL, nos termos

do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 19 de março de 2012.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00073 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011382-58.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

ASSISTENCIAL E CONSTITUCIONAL. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, DO CPC. BENEFÍCIO DE

ASSISTÊNCIA SOCIAL. ART. 203, V, DA CF. RENDA FAMILIAR PER CAPITA. ART. 20, §3º, DA LEI N.º

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : OLGA FERNANDES DE SOUZA

ADVOGADO : MARIO LUIS FRAGA NETTO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FLAVIA BIZUTTI MORALES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OS MESMOS

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 08.00.00103-2 1 Vr BROTAS/SP

2011.03.99.011382-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : NATHALIA ARYANE SILVA

ADVOGADO : MARCELO GAINO

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : TATIANA CRISTINA DELBON

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 07.00.00191-5 1 Vr MOCOCA/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 28/03/2012     825/1113



8.742/93. APLICAÇÃO ANALÓGICA DO PARÁGRAFO ÚNICO DO ART. 34 DA LEI Nº 10.741/2003.

REQUISITOS LEGAIS PREENCHIDOS.

1. Para a concessão do benefício de assistência social (LOAS) faz-se necessário o preenchimento dos seguintes

requisitos: 1) ser pessoa portadora de deficiência ou idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais (art. 34 do

Estatuto do Idoso - Lei n.º 10.741 de 01.10.2003); 2) não possuir meios de subsistência próprios ou de tê-la

provida por sua família, cuja renda mensal per capita seja inferior a ¼ do salário mínimo (art. 203, V, da CF; art.

20, § 3º, e art. 38 da Lei n.º 8.742 de 07.12.1993).

2. Preenchidos os requisitos legais ensejadores à concessão do benefício.

3. O C. Supremo Tribunal Federal já decidiu não haver violação ao inciso V do art. 203 da Magna Carta ou à

decisão proferida na ADIN nº 1.232-1-DF, a aplicação aos casos concretos do disposto supervenientemente pelo

Estatuto do Idoso (art. 34, parágrafo único, da Lei n.º 10.741/2003).

4. Por aplicação analógica do parágrafo único do art. 34 do Estatuto do Idoso, não somente os valores referentes

ao benefício assistencial ao idoso devem ser descontados do cálculo da renda familiar, mas também aqueles

referentes ao amparo social ao deficiente e os decorrentes de aposentadoria no importe de um salário mínimo.

5. Agravo Legal a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO AO AGRAVO LEGAL, nos termos

do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 19 de março de 2012.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00074 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015922-52.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. AÇÃO DE

APOSENTADORIA RURAL POR IDADE. INÍCIO DE PROVA MATERIAL NÃO CORROBORADO PELA

PROVA TESTEMUNHAL.

1- Início de prova material não corroborado pela prova testemunhal, a qual se apresentou fraca e confusa.

2- Agravo a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao Agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 19 de março de 2012.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

2011.03.99.015922-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : MARIA CLARA MIGUEL ANDREATA

ADVOGADO : HUGO ANDRADE COSSI

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HENRIQUE GUILHERME PASSAIA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 09.00.00137-2 3 Vr MOGI GUACU/SP
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00075 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0021341-53.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

ASSISTENCIAL E CONSTITUCIONAL. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, DO CPC. BENEFÍCIO DE

ASSISTÊNCIA SOCIAL. ART. 203, V, DA CF. RENDA FAMILIAR PER CAPITA. ART. 20, §3º, DA LEI N.º

8.742/93. APLICAÇÃO ANALÓGICA DO PARÁGRAFO ÚNICO DO ART. 34 DA LEI Nº 10.741/2003.

REQUISITOS LEGAIS PREENCHIDOS.

1. Para a concessão do benefício de assistência social (LOAS) faz-se necessário o preenchimento dos seguintes

requisitos: 1) ser pessoa portadora de deficiência ou idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais (art. 34 do

Estatuto do Idoso - Lei n.º 10.741 de 01.10.2003); 2) não possuir meios de subsistência próprios ou de tê-la

provida por sua família, cuja renda mensal per capita seja inferior a ¼ do salário mínimo (art. 203, V, da CF; art.

20, § 3º, e art. 38 da Lei n.º 8.742 de 07.12.1993).

2. Preenchidos os requisitos legais ensejadores à concessão do benefício.

3. O C. Supremo Tribunal Federal já decidiu não haver violação ao inciso V do art. 203 da Magna Carta ou à

decisão proferida na ADIN nº 1.232-1-DF, a aplicação aos casos concretos do disposto supervenientemente pelo

Estatuto do Idoso (art. 34, parágrafo único, da Lei n.º 10.741/2003).

4. Por aplicação analógica do parágrafo único do art. 34 do Estatuto do Idoso, não somente os valores referentes

ao benefício assistencial ao idoso devem ser descontados do cálculo da renda familiar, mas também aqueles

referentes ao amparo social ao deficiente e os decorrentes de aposentadoria no importe de um salário mínimo.

5. Agravo Legal a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO AO AGRAVO LEGAL, nos termos

do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 19 de março de 2012.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00076 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0022815-59.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

2011.03.99.021341-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : RAIMUNDA ISABEL DE SOUZA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : CARLOS EDUARDO BORGES

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : EDGARD PAGLIARANI SAMPAIO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00012036820088260696 1 Vr OUROESTE/SP

2011.03.99.022815-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : ISABEL CRISTINA BEZERRA BRASIL

ADVOGADO : VIVIANE BARUSSI CANTERO GOMEZ

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CARLOS HENRIQUE MORCELLI
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU

AUXÍLIO-DOENÇA. ART. 42 A 47 E 59 A 62 DA LEI Nº 8.213, DE 24.07.1991. LAUDO PERICIAL QUE

NÃO RECONHECE INCAPACIDADE. INCAPACIDADE TOTAL E PERMANENTE ATESTADA EM

RELATÓRIOS MÉDICOS. ANÁLISE DO CASO CONCRETO - POSSIBILIDADE. AGRAVAMENTO DA

DOENÇA. AGRAVO DESPROVIDO.

1. Hipótese em que há relatórios médicos acostados aos autos que elucidam a gravidade da patologia da Autora.

2. O conjunto probatório permite inferir que houve o agravamento da doença após a filiação ao RGPS.

3. Os argumentos trazidos pela Agravante não se prestam a uma reforma da decisão

4. Agravo legal a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 19 de março de 2012.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00077 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0022863-18.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

ASSISTENCIAL E CONSTITUCIONAL. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, DO CPC. BENEFÍCIO DE

ASSISTÊNCIA SOCIAL. ART. 203, V, DA CF. RENDA FAMILIAR PER CAPITA. ART. 20, §3º, DA LEI N.º

8.742/93. REQUISITOS LEGAIS NÃO PREENCHIDOS.

1. Para o julgamento monocrático nos termos do art. 557, § 1º, do CPC, não há necessidade de a jurisprudência

dos Tribunais ser unânime ou de existir súmula dos Tribunais Superiores a respeito.

2. Para a concessão do benefício de assistência social (LOAS) faz-se necessário o preenchimento dos seguintes

requisitos: 1) ser pessoa portadora de deficiência ou idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais (art. 34 do

Estatuto do Idoso - Lei n.º 10.741 de 01.10.2003); 2) não possuir meios de subsistência próprios ou de tê-la

provida por sua família, cuja renda mensal per capita seja inferior a ¼ do salário mínimo (art. 203, V, da CF; art.

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OS MESMOS

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 08.00.00015-4 2 Vr PORTO FERREIRA/SP

2011.03.99.022863-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : GABRIEL ALVES ALMEIDA SODRE incapaz

ADVOGADO : CASSIA MARTUCCI MELILLO

: ULIANE TAVARES RODRIGUES

REPRESENTANTE : JOSE ALVES NOBRE

ADVOGADO : CASSIA MARTUCCI MELILLO

: ULIANE TAVARES RODRIGUES

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : GLAUCIA GUEVARA MATIELLI RODRIGUES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OS MESMOS

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 07.00.00082-5 1 Vr TIETE/SP
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20, § 3º, e art. 38 da Lei n.º 8.742 de 07.12.1993).

3. Requisitos legais não preenchidos.

4. Agravo Legal a que se nega provimento. 

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO AO AGRAVO LEGAL, nos termos

do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 19 de março de 2012.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00078 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0026503-29.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. AÇÃO DE

APOSENTADORIA RURAL POR IDADE. PROVA MATERIAL. CERTIDÃO DE CASAMENTO. PROVA

TESTEMUNHAL ROBUSTA. CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. CARÊNCIA. DESNECESSIDADE.

1- Os documentos apresentados são hábeis à comprovação do efetivo exercício da atividade rural, mesmo de

forma descontínua, a teor das regras insertas nos artigos 142 da Lei nº 8.213, de 24.07.1991, pois constituem

razoável início de prova material e foram corroborados pelos depoimentos testemunhais.

2- Especificamente acerca do trabalho rural que deve ser exercido em período imediatamente anterior ao

requerimento do benefício, o Superior Tribunal de Justiça decidiu, por unanimidade, que não é necessário que o

trabalhador rural continue a trabalhar na lavoura até a véspera do dia em que irá efetuar o requerimento, quando já

tiver preenchido o requisito etário e comprovado o tempo de trabalho campesino em número de meses idêntico à

carência do benefício.

3- Agravo a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao Agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 19 de março de 2012.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

2011.03.99.026503-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : APARECIDA RIBEIRO RODRIGUES

ADVOGADO : OSWALDO SERON

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ALINE ANGELICA DE CARVALHO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 10.00.00132-7 2 Vr JOSE BONIFACIO/SP
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00079 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0026701-66.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. AÇÃO DE

APOSENTADORIA RURAL POR IDADE. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CORROBORADO POR PROVA

TESTEMUNHAL. CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. CARÊNCIA. DESNECESSIDADE.

1- Os documentos apresentados são hábeis a comprovar o efetivo exercício da atividade rural, mesmo de forma

descontínua, a teor das regras insertas nos artigos 142 da Lei nº 8.213, de 24.07.1991, pois constituem razoável

início de prova material e foram corroborados pelos depoimentos testemunhais.

2- Especificamente acerca do trabalho rural que deve ser exercido em período imediatamente anterior ao

requerimento do benefício, o Superior Tribunal de Justiça decidiu, por unanimidade, que não é necessário que o

trabalhador rural continue a trabalhar na lavoura até a véspera do dia em que irá efetuar o requerimento, quando já

tiver preenchido o requisito etário e comprovado o tempo de trabalho campesino em número de meses idêntico à

carência do benefício.

3- Agravo a que se nega provimento.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao Agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 19 de março de 2012.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00080 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0027195-28.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

2011.03.99.026701-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : MARIA APARECIDA PRAIS ALLIO

ADVOGADO : RONALDO ARDENGHE

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SILVIO JOSE RODRIGUES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 09.00.00165-4 1 Vr SANTA ADELIA/SP

2011.03.99.027195-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : NAZIRA RIBEIRO

ADVOGADO : EDEMIR DE JESUS SANTOS

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ALYSSON IDE RIBEIRO DA SILVA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 10.00.00004-7 1 Vr SAO MIGUEL ARCANJO/SP
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. AÇÃO DE

APOSENTADORIA RURAL POR IDADE. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CORROBORADA POR PROVA

TESTEMUNHAL. CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. CARÊNCIA. DESNECESSIDADE.

1- Os documentos apresentados são hábeis a comprovar o efetivo exercício da atividade rural, mesmo de forma

descontínua, a teor das regras insertas nos artigos 142 da Lei nº 8.213, de 24.07.1991, pois constituem razoável

início de prova material e foram corroborados por depoimentos testemunhais.

2- Especificamente acerca do trabalho rural que deve ser exercido em período imediatamente anterior ao

requerimento do benefício, o Superior Tribunal de Justiça decidiu, por unanimidade, que não é necessário que o

trabalhador rural continue a trabalhar na lavoura até a véspera do dia em que irá efetuar o requerimento, quando já

tiver preenchido o requisito etário e comprovado o tempo de trabalho campesino em número de meses idêntico à

carência do benefício.

3- Agravo a que se nega provimento.

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao Agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 19 de março de 2012.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00081 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0029936-41.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. AUXÍLIO-

DOENÇA. RESTABELECIMENTO DE BENEFÍCIO.

1- A teor do art. 15, I, da L. 8.213/91, mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições, e

sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício.

2- Na espécie, conforme as informações constantes no CNIS, verificou-se que a parte autora passou a usufruir de

auxílio-doença :NB nº 056.610.516-0 em 27.04.1993, cessado em 16.05.1993;NB nº 067.470.627-7 em

05.06.1995, cessado em 10.07.1995;NB nº 107.601.675-5 em 19.12.1997, cessado em 20.02.1998;NB nº

505.367.162-8 em 05.10.2004, cessado em 16.12.2007;5- NB nº 529.777.073-0 em 15.04.2008, cessado em

15.09.2008, a despeito de perdurar o quadro incapacitante.

3- Com respeito à incapacidade profissional da parte autora, apesar de o laudo pericial afirmar que o autor no

momento da perícia não apresentava incapacidade para o trabalho (exame da coluna datado de 2004), o autor

acostou aos autos laudo de exame de RX de coluna datado de 2010 que comprova o agravamento de sua condição

(fl.148).

4- Agravo a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao Agravo, nos termos do relatório e voto que

2011.03.99.029936-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : ADILSON CUSTODIO BATISTA

ADVOGADO : DEBORA ZELANTE

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ELIANA COELHO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 09.00.00023-6 3 Vr MOGI MIRIM/SP
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ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 19 de março de 2012.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00082 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0030046-40.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

ASSISTENCIAL E CONSTITUCIONAL. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, DO CPC. BENEFÍCIO DE

ASSISTÊNCIA SOCIAL. ART. 203, V, DA CF. RENDA FAMILIAR PER CAPITA. ART. 20, §3º, DA LEI N.º

8.742/93. REQUISITOS LEGAIS PREENCHIDOS.

1. Para a concessão do benefício de assistência social (LOAS) faz-se necessário o preenchimento dos seguintes

requisitos: 1) ser pessoa portadora de deficiência ou idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais (art. 34 do

Estatuto do Idoso - Lei n.º 10.741 de 01.10.2003); 2) não possuir meios de subsistência próprios ou de tê-la

provida por sua família, cuja renda mensal per capita seja inferior a ¼ do salário mínimo (art. 203, V, da CF; art.

20, § 3º, e art. 38 da Lei n.º 8.742 de 07.12.1993).

2. Preenchidos os requisitos legais ensejadores à concessão do benefício.

3. Agravo Legal a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO AO AGRAVO LEGAL, nos termos

do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 19 de março de 2012.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00083 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0032025-37.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

2011.03.99.030046-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : DAVID WASHINGTON REZENDE PIRES incapaz

ADVOGADO : FULVIO GOMES VILLAS BOAS

REPRESENTANTE : ROMILDA APARECIDA REZENDE

ADVOGADO : FULVIO GOMES VILLAS BOAS

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARCUS VINICIUS DE ASSIS PESSOA FILHO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 09.00.00176-2 2 Vr LORENA/SP

2011.03.99.032025-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO PIAZZA

: HERMES ARRAIS ALENCAR
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. AVERBAÇÃO

DE TEMPO DE TRABALHO RURAL. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CORROBORADO POR PROVA

TESTEMUNHAL DE PARTE DO PERÍODO PLEITEADO. 

1- A conjugação de início de prova material com a prova testemunhal compôs conjunto probatório bastante à

formação da convicção deste Juízo quanto ao tempo de serviço referente ao período de 01.01.1976 a 26.03.1978.

2- Agravo a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao Agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 19 de março de 2012.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00084 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0035137-14.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

ASSISTENCIAL E CONSTITUCIONAL. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, DO CPC. BENEFÍCIO DE

ASSISTÊNCIA SOCIAL. ART. 203, V, DA CF. RENDA FAMILIAR PER CAPITA. ART. 20, §3º, DA LEI N.º

8.742/93. REQUISITOS LEGAIS NÃO PREENCHIDOS.

1. Para a concessão do benefício de assistência social (LOAS) faz-se necessário o preenchimento dos seguintes

requisitos: 1) ser pessoa portadora de deficiência ou idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais (art. 34 do

Estatuto do Idoso - Lei n.º 10.741 de 01.10.2003); 2) não possuir meios de subsistência próprios ou de tê-la

provida por sua família, cuja renda mensal per capita seja inferior a ¼ do salário mínimo (art. 203, V, da CF; art.

20, § 3º, e art. 38 da Lei n.º 8.742 de 07.12.1993).

2. Requisitos legais não preenchidos.

3. Agravo Legal a que se nega provimento. 

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO AO AGRAVO LEGAL, nos termos

APELADO : ANTONIO DONIZETE FURLAN

ADVOGADO : RENATO MATOS GARCIA

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 09.00.00181-5 3 Vr SUMARE/SP

2011.03.99.035137-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : FRANCISCA BERNARDO MAGALHAES

ADVOGADO : HUMBERTO NEGRIZOLLI

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ODAIR LEAL BISSACO JUNIOR

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 11.00.00005-3 2 Vr PIRASSUNUNGA/SP
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do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 19 de março de 2012.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00085 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0038449-95.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. AÇÃO DE

APOSENTADORIA RURAL POR IDADE. CABIMENTO DECISÃO MONOCRÁTICA. PROVA MATERIAL.

CERTIDÃO DE CASAMENTO. AUSÊNCIA DE PROVA TESTEMUNHAL.

1- Para o julgamento monocrático nos termos do art. 557, § 1º, do CPC, não há necessidade de a jurisprudência

dos Tribunais ser unânime ou de existir súmula dos Tribunais Superiores a respeito. 

2- Ausência de prova testemunhal para corroborar a prova material acostada aos autos.

3- Agravo A que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao Agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 19 de março de 2012.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00086 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0040749-30.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

2011.03.99.038449-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : ATAIDE VIEIRA DE CAMARGO

ADVOGADO : DOUGLAS PESSOA DA CRUZ

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : DINARTH FOGACA DE ALMEIDA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 10.00.00215-5 3 Vr TATUI/SP

2011.03.99.040749-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : MARIA APARECIDA DIAS DA SILVA

ADVOGADO : GILSON BENEDITO RAIMUNDO

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FABIO VIEIRA BLANGIS

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 09.00.00135-3 2 Vr SAO JOAQUIM DA BARRA/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 28/03/2012     834/1113



 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. AÇÃO DE

APOSENTADORIA RURAL POR IDADE. PROVA MATERIAL. CERTIDÃO DE CASAMENTO. CNIS COM

CONTRATOS URBANOS.

1- A prova material apresentada foi afastada uma vez que existe nos autos comprovação de trabalho urbano do

esposo. (CNIS fl. 06).

2- Agravo a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao Agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 19 de março de 2012.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00087 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0041247-29.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. AÇÃO DE

APOSENTADORIA RURAL POR IDADE. PROVA MATERIAL. CERTIDÃO DE CASAMENTO. CTPS

COM CONTRATOS URBANOS.

1- Prova material apresentada foi afastada uma vez que existe nos autos comprovação de trabalho urbano do

esposo. (CTPS fls. 17/22).

2- Agravo que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao Agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 19 de março de 2012.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00088 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0041893-39.2011.4.03.9999/SP

 

2011.03.99.041247-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : LENITA SILVA PRATES

ADVOGADO : CILENE FELIPE

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SERGIO COELHO REBOUCAS

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 10.00.00061-0 1 Vr PACAEMBU/SP

2011.03.99.041893-1/SP
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. AÇÃO DE

APOSENTADORIA RURAL POR IDADE. AUSÊNCIA DE PROVA MATERIAL NO PERÍODO A SER

COMPROVADO DE CARÊNCIA.

1- O único documento que poderia ser utilizado como início de prova material é a CTPS da própria autora, que

contem um contrato rural referente ao período de 1984 a 1989. Contudo, as testemunhas ouvidas às fls. 80/81

somente conseguiram confirmar seu trabalho até 1979. Portanto, não restou demonstrado o período de carência

exigido em lei para a concessão do benefício.

2- Agravo a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao Agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 19 de março de 2012.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

  

 

SUBSECRETARIA DA 8ª TURMA 

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 15381/2012 

 

 

 

00001 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0011094-90.1999.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DESPACHO

F. 138-139: conforme a certidão da f. 137, a decisão das f. 134-136 foi disponibilizada no Diário Eletrônico da

Justiça em 30.9.2011. 

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : ELIZA CARMELINDA ZERLIM FRACAROLI

ADVOGADO : PAULO CESAR PAGAMISSI DE SOUZA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : WAGNER MAROSTICA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 09.00.00109-2 2 Vr BARRA BONITA/SP

1999.61.00.011094-0/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado João Consolim

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ARIADNE MANSU DE CASTRO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : ARILDO OLIVEIRA SILVA

ADVOGADO : EMILY ROSA RODRIGUES PERES e outro

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 3 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 28/03/2012     836/1113



 

Considera-se como data da publicação o primeiro útil seguinte ao da disponibilização, e o início do prazo no dia

útil que seguir ao considerado como data da publicação(3.10.2011), nos termos dos §§ 3º e 4º do art.4º, da Lei n.

11.419/2006.

 

Desta forma, o termo final do prazo se deu em 10.10.2011.

 

A retirada dos autos pelo representante do INSS se deu em 11.10.2011, quando já decorrido o prazo de 5 (cinco)

dias para interposição do recurso cabível em face da decisão das f. 134-136, nos termos do § 1.º do artigo 557 do

CPC. 

Assim, indefiro o pedido de devolução do prazo.

 Intime-se.

 

 

São Paulo, 29 de fevereiro de 2012.

João Consolim

Juiz Federal Convocado

 

 

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002642-45.2001.4.03.6125/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Fls. 248: Defiro o desentranhamento dos documentos mencionados, mediante sua substituição por cópias

autenticadas.

P. 

São Paulo, 23 de fevereiro de 2012.

MARIANINA GALANTE

Desembargadora Federal

 

 

00003 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0028971-78.2002.4.03.9999/SP

 

 

 

2001.61.25.002642-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE

APELANTE : ANTONIO PEDROSO DA LUZ

ADVOGADO : TEBET GEORGE FAKHOURI JUNIOR e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : KLEBER CACCIOLARI MENEZES e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

2002.03.99.028971-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE

APELANTE : PEDRO FUNCHAL

ADVOGADO : JOSE BRUN JUNIOR

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LUIZ ANTONIO LOPES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE SANTA CRUZ DO RIO PARDO SP
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DESPACHO

Fls. 239: Defiro o desentranhamento dos documentos de fls. 23/25, mediante sua substituição por cópias

autenticadas.

P. 

São Paulo, 06 de março de 2012.

MARIANINA GALANTE

Desembargadora Federal

 

 

00004 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0016597-42.1996.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Intime-se o advogado Rogério Baciega da parte autora (fls. 67), da decisão de fls. 91/92, bem como do voto de fls.

103/105.

Proceda-se à alteração do nome do procurador no sistema informatizado.

Após, dê-se prosseguimento ao feito.

Cumpra-se.

 

 

São Paulo, 16 de fevereiro de 2012.

Fernando Gonçalves

Juiz Federal Convocado

 

 

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0031478-75.2003.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Concedo o prazo de 10 (dez) dias para cumprimento da determinação de fls. 72.

Findo o prazo sem manifestação, vista ao MPF.

No. ORIG. : 01.00.00038-3 3 Vr SANTA CRUZ DO RIO PARDO/SP

2003.03.99.006508-9/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado Fernando Gonçalves

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ARIADNE MANSU DE CASTRO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : MILTON ROMAN

ADVOGADO : ROGERIO BACIEGA

No. ORIG. : 96.00.16597-1 7V Vr SAO PAULO/SP

2003.03.99.031478-8/SP

RELATORA : Juíza Federal Convocada Giselle França

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : GILSON ROBERTO NOBREGA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : ARMINDO BARBOSA LUZ e outro

ADVOGADO : VAGNER DA COSTA

No. ORIG. : 93.00.00106-5 2 Vr ITAQUAQUECETUBA/SP
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Intimem-se.

 

São Paulo, 24 de fevereiro de 2012.

Giselle França

Juíza Federal Convocada

 

 

00006 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001140-23.2003.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Fls. 305/306. Ciência à parte autora da resposta do INSS, declarando a inviabilidade de acordo nos presentes

autos.

P.I.

 

São Paulo, 13 de março de 2012.

PAULO FONTES

Desembargador Federal

 

 

00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002543-27.2003.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos.

 

Fls. 187: dê-se ciência à parte autora.

Após, tornem os autos conclusos, para oportuno julgamento do agravo interposto pela demandante.

Publique-se.Intimem-se.

São Paulo, 16 de março de 2012.

Vera Jucovsky

Desembargadora Federal

2003.61.83.001140-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO FONTES

APELANTE : ARTHUR AZEVEDO NETO

ADVOGADO : MAIRA SANCHEZ DOS SANTOS

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : DENISE MARIA SARTORAN DIAS GRECCO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 2 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00011402320034036183 2V Vr SAO PAULO/SP

2003.61.83.002543-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY

APELANTE : EUNICE MOLEIRO ARAUJO

ADVOGADO : MAIRA SANCHEZ DOS SANTOS

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ARLETE GONCALVES MUNIZ

: HERMES ARRAIS ALENCAR
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00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002932-39.2005.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos.

 

Fls. 194: defiro a dilação de prazo requerida pelos sucessores da parte autora.

Prazo: 10 (dez) dias.

Publique-se.Intimem-se.

São Paulo, 16 de março de 2012.

Vera Jucovsky

Desembargadora Federal

 

 

00009 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0053056-26.2005.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos.

 

Apresente, a parte autora, certidão de objeto e pé expedida nos autos da ação principal.

Prazo: 30 (trinta) dias.

Intimem-se. Publique-se.

 

São Paulo, 09 de março de 2012.

Vera Jucovsky

Desembargadora Federal

 

 

2005.03.99.002932-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY

APELANTE : IRACI FERRAZ DOS SANTOS

ADVOGADO : JAMIR ZANATTA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ELAINE CATARINA BLUMTRITT GOLTL

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 02.00.00343-1 2 Vr DIADEMA/SP

2005.03.99.053056-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MAISA DA COSTA TELLES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : BENEDITO ALVES

ADVOGADO : CATIA REGINA DE SOUZA

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE RIO CLARO SP

No. ORIG. : 03.00.00067-4 3 Vr RIO CLARO/SP
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00010 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0020699-56.2006.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Intime-se o autor a regularizar, no prazo de 10 dias, a representação processual do presente feito, juntando aos

autos cópia de eventual instrumento de mandato outorgado à advogada, Perla R. Gonçalves, OAB/SP 287.899,

que, apesar de subscrever os embargos de declaração de fls. 167/171, não consta da procuração de fls. 11.

P.I.

 

 

São Paulo, 22 de março de 2012.

MARIANINA GALANTE

Desembargadora Federal

 

 

00011 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000154-22.2006.4.03.6003/MS

 

 

 

 

DESPACHO

Fls. 203/207. Manifeste-se a parte autora, no prazo de 05 (cinco) dias, sobre os documentos aduzidos aos autos

pelo INSS.

P.I.

 

São Paulo, 15 de março de 2012.

PAULO FONTES

Desembargador Federal

 

 

00012 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0004117-80.2006.4.03.6183/SP

 

2006.03.99.020699-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : OLDEGAR LOPES ALVIM

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : JOSE APARECIDO MENDES DOS SANTOS

ADVOGADO : DANIEL ALVES

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 6 VARA DE MAUA SP

No. ORIG. : 04.00.00036-1 6 Vr MAUA/SP

2006.60.03.000154-8/MS

RELATOR : Desembargador Federal PAULO FONTES

APELANTE : INSTITUTO NACIONA DE SEGURO SOCIAL

ADVOGADO : GLAUCIANE ALVES MACEDO e outro

APELADO : FELICIANO AGOSTINHO CARVALHO

ADVOGADO : GUSTAVO BASSOLI GANARANI e outro

No. ORIG. : 00001542220064036003 1 Vr TRES LAGOAS/MS

2006.61.83.004117-8/SP
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DESPACHO

Vistos.

 

Fls. 533-543 e fls. 546-552: em obediência ao princípio do contraditório, dê-se ciência às partes do cálculo

apresentado pela parte adversa.

Prazo: 10 (dez) dias para cada uma das partes, sucessivamente, autora e ré.

Intimem-se. Publique-se.

 

São Paulo, 21 de março de 2012.

Vera Jucovsky

Desembargadora Federal

 

 

00013 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0025621-09.2007.4.03.9999/SP

 

 

 

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY

APELANTE : NIVALDO SCARAMUZZA

ADVOGADO : WILSON MIGUEL e outro

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ROBERTA ROVITO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OS MESMOS

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00041178020064036183 1V Vr SAO PAULO/SP

2007.03.99.025621-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : JAMIL JOSE SAAB

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : CELSO MARCONDES FERREIRA (= ou > de 65 anos) e outros

: ALCIDES DE SOUZA (= ou > de 65 anos)

: ANIZIO RAMOS (= ou > de 65 anos)

: ANTONIO ROSA DOS SANTOS (= ou > de 65 anos)

: ANTONIO EDUARDO DE AZEVEDO (= ou > de 65 anos)

: ANTONIO MACHADO (= ou > de 65 anos)

: BENEDITO ALVES FERREIRA FILHO (= ou > de 65 anos)

: CEZARIA DE JESUS (= ou > de 65 anos)

: GENESIO PORTELA (= ou > de 65 anos)

: IRINEU CAUSSO (= ou > de 65 anos)

: JACOB FERREIRA DOS SANTOS (= ou > de 65 anos)

: JOAO ALVES DE FREITAS (= ou > de 65 anos)

: MARIA APARECIDA DE OLIVEIRA MENEZES (= ou > de 65 anos)

: MILTON INACIO (= ou > de 65 anos)

: VICENTE MOREIRA DOS SANTOS

ADVOGADO : VALDEMAR LESBAO DE SIQUEIRA

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PINDAMONHANGABA SP

No. ORIG. : 02.00.00133-6 1 Vr PINDAMONHANGABA/SP
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DESPACHO

Vistos.

 

Ante ao requerido pelo INSS (fls. 559-561), esclareça o patrono da viúva do autor, se os filhos do de cujus,

mencionados no atestado de óbito, são, desde a data do falecimento do genitor, pessoas absolutamente capazes de

exercer pessoalmente os atos da vida civil (arts. 3º e 4º, CC).

Outrossim, manifeste-se acerca da alegação de nulidade do processo a partir da data do óbito de Benedito Alves

Ferreira Filho.

Prazo: 10 (dez) dias.

Publique-se. Intimem-se. 

São Paulo, 22 de março de 2012.

Vera Jucovsky

Desembargadora Federal

 

 

00014 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0029124-38.2007.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos.

 

Apresentem, os habilitandos, cópias das certidões de óbito do de cujus e de seu marido.

No mesmo prazo, apresentem a certidão de casamento (atualizada) da sucessora Esmerinda Garcia Pereira (fls.

148)

Prazo: 10 (dez) dias.

Publique-se. Intimem-se.

 

São Paulo, 16 de março de 2012.

Vera Jucovsky

Desembargadora Federal

 

 

00015 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0045853-42.2007.4.03.9999/SP

 

 

 

2007.03.99.029124-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CARMEM PATRICIA NAMI GARCIA SUANA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : IRENE PRADINI GARCIA

ADVOGADO : LUCIANO ANGELO ESPARAPANI

No. ORIG. : 07.00.00025-7 1 Vr PALMEIRA D OESTE/SP

2007.03.99.045853-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO FONTES

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : OSMAR MASSARI FILHO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : MARIA ROSA DA SILVA

ADVOGADO : ANTONIO FRANCISCO DE SOUZA
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DESPACHO

Intime-se a autora para que, no prazo de 10 (dez) dias, providencie a juntada aos autos da cópia da CTPS do

falecido, João Batista Leite, com as anotações relativas dos últimos contratos de trabalho, ou de eventuais

recolhimentos previdenciários, tendo em vista que consta na certidão óbito que exercia a função de zelador.

P.I.

 

São Paulo, 12 de março de 2012.

PAULO FONTES

Desembargador Federal

 

 

00016 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0010786-67.2007.4.03.6102/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Fls. 71/83. Manifeste-se o autor a respeito do ofício do INSS e documentos que o acompanharam.

P.I. 

São Paulo, 14 de março de 2012.

PAULO FONTES

Desembargador Federal

 

 

00017 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007296-83.2007.4.03.6119/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos.

 

O Sistema de Acompanhamento Processual (SIAPRO) desta Corte noticia a existência de outras ações

previdenciárias - nº 0000356-97.2010.4.03.6119 (antigo nº 2010.61.19.000356-5), e nº/Juízo de origem:

00003569720104036119 - 5º Vara da Justiça Federal de Guarulhos-SP), e nº 0024510-34.2000.4.03.6119 (antigo

No. ORIG. : 06.00.00034-3 1 Vr OSVALDO CRUZ/SP

2007.61.02.010786-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO FONTES

PARTE AUTORA : NADIR APARECIDA ROSSETO DA SILVA

ADVOGADO : HMED KALIL AKROUCHE

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CAROLINA SENE TAMBURUS SCARDOELLI e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP

2007.61.19.007296-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY

APELANTE : ANA OLIVEIRA GARCIA TEODORO (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : JOSE FERREIRA BRASIL FILHO e outro

CODINOME : ANA OLIVEIRA GARCIA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FELIPE MEMOLO PORTELA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR
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nº 2000.61.19.024510-5), Juízo de origem: 2º Vara da Justiça Federal de Guarulhos-SP, consoantes pesquisas

anexas, efetuadas junto ao Sistema de Acompanhamento de Processo (SIAPRO), apresente, a demandante, cópias

da petição inicial, da sentença prolatada, da decisão desta E. Corte, e, se o caso, da certidão de trânsito em julgado

aposta em ambos os processos, a fim de verificar-se eventual ocorrência de litispendência/coisa julgada em

relação à presente ação.

Prazo: 10 (dez) dias.

Publique-se. Intimem-se.

 

São Paulo, 16 de março de 2012.

Vera Jucovsky

Desembargadora Federal

 

 

00018 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0011584-40.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Cuida-se de demanda onde se pleiteia a concessão de aposentadoria por invalidez, ajuizada em 09.08.2005.

Intime-se o autor para manifestação sobre dados do extrato de informações do CNIS - Cadastro Nacional de

Informações Sociais, cuja juntada aos autos ora determino, apontando regular exercício de atividade laborativa

após o ajuizamento da ação, inclusive com vínculo iniciado em 23.05.1994, sem baixa, e com registro de última

remuneração no mês de dezembro de 2011.

I.

 

São Paulo, 30 de janeiro de 2012.

Marcia Hoffmann

Juíza Federal Convocada

 

 

00019 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0020855-73.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

2008.03.99.011584-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CATARINA BERTOLDI DA FONSECA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : LUCILIO ALVES SIQUEIRA

ADVOGADO : JUCENIR BELINO ZANATTA

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 4 VARA DE DIADEMA SP

No. ORIG. : 05.00.00205-2 4 Vr DIADEMA/SP

2008.03.99.020855-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LUIS PAULO SUZIGAN MANO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : MARIA APARECIDA SONEMBERG ARAUJO incapaz

ADVOGADO : MARCELO IGRECIAS MENDES

REPRESENTANTE : JOAO ROBERTO SONEMBERG

ADVOGADO : MARCELO IGRECIAS MENDES

No. ORIG. : 06.00.00041-9 1 Vr NEVES PAULISTA/SP
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DESPACHO

Vistos.

 

Acolho o parecer do Ministério Público Federal, quanto à necessidade de trazer à lide o viúvo da autora e genitor

da sucessora Ana Paula Sonemberg Araújo.

Providencie, a sucessora, por sua curadora, a habilitação de Tino José Lourenço Araújo (fls. 130.).

Prazo: 30 (trinta) dias.

Publique-se. Intime-se.

 

São Paulo, 19 de março de 2012.

Vera Jucovsky

Desembargadora Federal

 

 

00020 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0022818-19.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos.

 

Comprove, o advogado Airton Garnica, suas alegações, ou seja, que comunicou seu desligamento do convênio a

Ordem dos Advogados do Brasil, e principalmente, à pessoa assistida.

Prazo: 10 (dez) dias.

Intimem-se. Publique-se.

São Paulo, 06 de março de 2012.

Vera Jucovsky

Desembargadora Federal

 

 

00021 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000271-42.2008.4.03.6003/MS

 

 

 

2008.03.99.022818-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : WILSON JOSE GERMIN

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : REGINA VIEIRA DIAS SILVA

ADVOGADO : AIRTON GARNICA

No. ORIG. : 05.00.00020-8 1 Vr PEDERNEIRAS/SP

2008.60.03.000271-9/MS

RELATOR : Desembargador Federal PAULO FONTES

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ROBERTO INACIO DE MORAES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : CLARICE GARCIA BARBOZA

ADVOGADO : JORGE MINORU FUGIYAMA e outro

CODINOME : CLARICE GARCIA BARBOSA

No. ORIG. : 00002714220084036003 1 Vr TRES LAGOAS/MS
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DESPACHO

Ante a notícia de óbito do autor (fls. 87/122), suspendo o processo, nos termos do artigo 265, inciso I, do Código

de Processo Civil, a fim de que possíveis sucessores da de cujus promovam sua habilitação, nos termos do artigo

1056, inciso II, do Código de Processo Civil.

Providencie, pois, o patrono da parte autora, no prazo de 15 (quinze) dias, a habilitação dos sucessores processuais

da demandante, eventualmente existentes, devendo o respectivo pedido ser instruído por documentos que

comprovem o falecimento do autor, bem como a qualidade processual dos sucessores, para possibilitar o regular

processamento do feito.

P.I.

 

São Paulo, 15 de março de 2012.

PAULO FONTES

Desembargador Federal

 

 

00022 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0006548-19.2008.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Fls. 280/287-verso: Dê-se ciência ao autor.

P.

São Paulo, 16 de março de 2012.

MARIANINA GALANTE

Desembargadora Federal

 

 

00023 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0018642-60.2009.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

2008.61.83.006548-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : VANESSA BOVE CIRELLO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : DECIO LUIZ DALBEN

ADVOGADO : HILARIO BOCCHI JUNIOR e outro

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00065481920084036183 1V Vr SAO PAULO/SP

2009.03.99.018642-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : NEUSA FERNANDES DA SILVA LISBOA

ADVOGADO : CARLOS APARECIDO DE ARAUJO

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : DANILO BUENO MENDES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 08.00.00205-8 1 Vr SERTAOZINHO/SP
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Demanda objetivando a concessão de aposentadoria por idade a trabalhadora rural.

Pedido julgado improcedente no primeiro grau de jurisdição.

Apelou, a autora, pleiteando a reforma integral da sentença.

Com contrarrazões.

É o relatório.

Decido.

Corolário do princípio da celeridade processual, os poderes conferidos ao relator, pelo artigo 557, do Código de

Processo Civil, permitem o julgamento singular do próprio mérito do recurso, in verbis:

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em

confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de

Tribunal Superior.

§ 1º-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso."

O benefício de aposentadoria por idade, ao trabalhador rural, encontra-se disciplinado nos artigos 39, inciso I, 48 e

143, da Lei nº 8.213/91.

Além do requisito etário, o trabalhador rural deve comprovar o exercício de atividade rural, mesmo que

descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à

carência do benefício.

O dispositivo legal citado deve ser analisado em consonância com o artigo 142, que assim dispõe:

 

"Art. 142. Para o segurado inscrito na Previdência Social urbana até 24 de julho de 1991, bem como para o

trabalhador e empregador rural cobertos pela Previdência Social Rural, a carência das aposentadorias por

idade, por tempo de serviço e especial obedecerá a seguinte tabela, levando-se em conta o ano em que o

segurado implementou todas as condições necessárias à obtenção do benefício. (...)". 

Não se exige do trabalhador rural o cumprimento de carência, como dever de verter contribuição por determinado

número de meses, senão a comprovação do exercício laboral durante o período respectivo.

Conforme entendimento da 8ª Turma, suficiente a comprovação do efetivo exercício de atividade rural, mesmo

que descontínua, no período imediatamente anterior ao implemento etário, por tempo igual ao número de meses

de contribuição correspondente à carência do benefício pleiteado, conforme interpretação dos supramencionados

artigos.

A autora completou a idade mínima em 29.01.2002, devendo comprovar o exercício de atividade rural por 126

meses.

Acostou, a autora, cópia da sua certidão de casamento (assento lavrado em 18.10.1965), qualificando o marido

como lavrador.

Consta, ainda, nas observações feitas na certidão de casamento da autora a data do óbito de seu cônjuge em

05.10.1984.

É pacífico o entendimento de nossos Tribunais, diante das difíceis condições dos trabalhadores do campo, sobre a

possibilidade da extensão da qualificação do cônjuge ou companheiro à esposa ou companheira.

Contudo, o falecimento do cônjuge em 1984, dezoito anos antes do implemento do requisito etário pela autora,

impossibilita a extensão da condição de trabalhador rural durante esse interregno. Acrescente-se o fato de que não

há qualquer documento, em nome da própria demandante, demonstrando ser lavradora.

Apesar de os testemunhos terem afirmado a atividade rurícola da autora, de longa data vem a jurisprudência

inclinando-se para a necessidade da prova testemunhal vir acompanhada de, pelo menos, um início razoável de

prova documental, resultando até mesmo na Súmula de nº 149 do Superior Tribunal de Justiça, in verbis:

"A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção do

benefício previdenciário". 

No mesmo sentido o artigo 55, parágrafo 3º, da Lei 8.213/91, ao dispor que a comprovação do tempo de serviço

só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo admitida a prova exclusivamente

testemunhal.

Não podendo se estender a qualificação do marido, a ausência de prova documental, que sirva pelo menos como

indício do exercício de atividade rural pela autora, enseja a denegação do benefício pleiteado.

Nesse sentido, a decisão do Superior Tribunal de Justiça:

"PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR IDADE. CARÊNCIA. INEXIGIBILIDADE.

COMPROVAÇÃO DA ATIVIDADE RURAL. VALORAÇÃO DA PROVA TESTEMUNHAL. INÍCIO RAZOÁVEL

DE PROVA MATERIAL.

1. (omissis) 

2. A valoração dos depoimentos testemunhais sobre o período de atividade rural exercida pela recorrida é válida

se apoiada em início razoável de prova material ainda que esta somente comprove tal exercício durante uma

fração do tempo total exigido em lei.

3. (omissis).
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4. Recurso não conhecido.

(RESP 228.000/RN, 5ª Turma, Rel. Edson Vidigal, v.u., DJU 28/02/2000, p. 114)".

Assim, não merece reforma a sentença proferida, ante a ausência de comprovação dos requisitos legais necessários

à concessão do benefício vindicado.

Posto isso, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, porque manifestamente improcedente,

nego seguimento à apelação.

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais.

I.

 

São Paulo, 07 de novembro de 2011.

Marcia Hoffmann

Juíza Federal Convocada

 

 

00024 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0001328-91.2010.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Converto o julgamento em diligência.

Verifico, em consulta ao sítio eletrônico do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, que já houve a produção

de laudo pericial na demanda subjacente (documento anexo).

Assim, determino a intimação da parte autora para que junte, no prazo de 20 (vinte) dias, a respectiva cópia, sob

pena de ser presumida a ausência dos requisitos necessários à concessão da tutela pleiteada.

Dê-se ciência.

 

 

São Paulo, 09 de março de 2012.

PAULO FONTES

Desembargador Federal

 

 

00025 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0012575-69.2010.4.03.0000/SP

 

 

 

2010.03.00.001328-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO FONTES

AGRAVANTE : IVONETE ANTONIA DE OLIVEIRA

ADVOGADO : LEANDRO LIMA DOS SANTOS

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SUMARE SP

No. ORIG. : 09.00.00338-6 1 Vr SUMARE/SP

2010.03.00.012575-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO FONTES

AGRAVANTE : JORGE LUIZ DO NASCIMENTO

ADVOGADO : EVERTON GEREMIAS MANCANO

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE VARGEM GRANDE DO SUL SP

No. ORIG. : 10.00.00050-1 1 Vr VARGEM GRANDE DO SUL/SP
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DESPACHO

Converto o julgamento em diligência.

Verifico, em consulta ao sítio eletrônico do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, que já houve a produção

de laudo pericial na demanda subjacente (documento anexo).

Assim, determino a intimação da parte autora para que junte, no prazo de 20 (vinte) dias, a respectiva cópia, sob

pena de ser presumida a ausência dos requisitos necessários à concessão da tutela pleiteada.

Dê-se ciência.

 

 

São Paulo, 09 de março de 2012.

PAULO FONTES

Desembargador Federal

 

 

00026 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0024291-93.2010.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Converto o julgamento em diligência.

Verifico, em consulta ao sítio eletrônico do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, que já houve a produção

de laudo pericial na demanda subjacente (documento anexo).

Assim, determino a intimação da parte autora para que junte, no prazo de 20 (vinte) dias, a respectiva cópia, sob

pena de ser presumida a ausência dos requisitos necessários à concessão da tutela pleiteada.

Dê-se ciência.

 

 

São Paulo, 09 de março de 2012.

PAULO FONTES

Desembargador Federal

 

 

00027 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0032015-51.2010.4.03.0000/SP

 

 

 

2010.03.00.024291-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO FONTES

AGRAVANTE : LUIS ROBERTO FERREIRA DE GODOI

ADVOGADO : JULIANA GIUSTI CAVINATTO

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE LIMEIRA SP

No. ORIG. : 10.00.00086-2 1 Vr LIMEIRA/SP

2010.03.00.032015-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO FONTES

AGRAVANTE : DINORA FRANCO DE JESUS NUNES

ADVOGADO : FERNANDO RAMOS DE CAMARGO

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE BAURU Sec Jud SP
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DESPACHO

Converto o julgamento em diligência.

Verifico, em consulta ao sítio eletrônico da Justiça Federal de Primeiro Grau em São Paulo, que a perícia judicial

foi designada para o dia 27/09/2011 (documento anexo).

Assim, determino a intimação da parte autora para que, no prazo de 20 (vinte) dias, informe se o respectivo laudo

já foi coligido aos autos e, em caso positivo, promova a juntada de tal documento, sob pena de ser presumida a

ausência dos requisitos necessários à concessão da tutela pleiteada.

Dê-se ciência.

 

 

São Paulo, 13 de março de 2012.

PAULO FONTES

Desembargador Federal

 

 

00028 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0033342-31.2010.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Converto o julgamento em diligência.

Verifico, em consulta ao sítio eletrônico da Justiça Federal de Primeiro Grau em São Paulo, que já houve a

produção de laudo pericial na demanda subjacente (documento anexo).

Assim, determino a intimação da parte autora para que junte, no prazo de 20 (vinte) dias, a respectiva cópia, sob

pena de ser presumida a ausência dos requisitos necessários à concessão da tutela pleiteada.

Dê-se ciência.

 

 

São Paulo, 13 de março de 2012.

PAULO FONTES

Desembargador Federal

 

 

00029 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0037209-32.2010.4.03.0000/SP

 

 

 

No. ORIG. : 00074563920104036108 2 Vr BAURU/SP

2010.03.00.033342-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO FONTES

AGRAVANTE : LUCILENA APARECIDA BORGES

ADVOGADO : RODRIGO CORREA NASARIO DA SILVA

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM :
JUIZO FEDERAL DA 4 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00071954320104036183 4V Vr SAO PAULO/SP

2010.03.00.037209-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO FONTES

AGRAVANTE : JOAO PAULO DE ALMEIDA

ADVOGADO : MARIANA FRANCO RODRIGUES

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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DESPACHO

Converto o julgamento em diligência. É possível inferir, através de consulta ao sítio eletrônico do Tribunal de

Justiça do Estado de São Paulo, que a perícia judicial foi realizada (documento anexo).

Assim, determino a intimação da parte autora para que, no prazo de 20 (vinte) dias, informe se o respectivo laudo

já foi coligido aos autos e, em caso positivo, promova a juntada de tal documento, sob pena de ser presumida a

ausência dos requisitos necessários à concessão da tutela pleiteada.

Dê-se ciência.

 

 

São Paulo, 13 de março de 2012.

PAULO FONTES

Desembargador Federal

 

 

00030 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0031420-28.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Compulsando os autos, verifico que a determinação de fls. 198 não foi integralmente cumprida.

Dessa forma, intimem-se os advogados constituídos a fls. 09, Dr. João Afonso de Souza, Drª. Lavínia Antunes de

Souza Said e Drª. Priscila Antunes de Souza, a regularizar a representação processual, providenciando a juntada

de novo instrumento de mandato, subscrito pela curadora nomeada.

P.I.

 

 

São Paulo, 21 de março de 2012.

MARIANINA GALANTE

Desembargadora Federal

 

 

00031 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011603-77.2010.4.03.6183/SP

 

 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE LIMEIRA SP

No. ORIG. : 10.00.00229-4 3 Vr LIMEIRA/SP

2010.03.99.031420-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE

APELANTE : ADRIANA APARECIDA VIEIRA incapaz

ADVOGADO : PRISCILA ANTUNES DE SOUZA

: JOÃO AFONSO DE SOUZA

: LAVÍNIA ANTUNES DE SOUZA SAID

REPRESENTANTE : ELIZABETH NEVES BANDEIRA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : GUSTAVO RICCHINI LEITE

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OS MESMOS

No. ORIG. : 07.00.00154-9 1 Vr GUARA/SP

2010.61.83.011603-0/SP
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DECISÃO

Demanda ajuizada em 17.09.2010, em que a parte autora objetiva a revisão da renda mensal inicial, na forma

prevista no artigo 29, §5º, da Lei nº 8.213/91.

Pedido julgado improcedente.

A parte autora apelou, afirmando que faz jus aos reajustamentos de dezembro de 1998, dezembro de 2003 e

janeiro de 2004.

Sem contra-razões. 

É o relatório.

Decido.

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterando,

entre outros, o artigo 557 do CPC, trouxe, ao Relator, a possibilidade de negar seguimento "a recurso

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior".

Cuida-se de pedido de revisão da renda mensal inicial, invocando o disposto no artigo 29, §5º, da Lei nº 8.213/91.

Porém, em suas razões de recurso, a parte autora trata de matéria diversa daquela julgada na decisão recorrida. É

dizer, insurge-se, em suas razões, reportando-se à questão dos reajustes de dezembro de 1998, dezembro de 2003

e janeiro de 2004.

É pacífica a jurisprudência quanto ao não conhecimento da apelação se as razões são dissociadas da matéria

decidida na sentença.

Cite-se, a propósito:

"Processual Civil. Recurso de Apelação. Não conhecimento.

A autarquia-apelante ofereceu recurso totalmente dissociado da decisão da sentença. Inexiste razões de fato e de

direito que a levou a recorrer, exigência expressa no inciso II do art. 514, do CPC.

Não conhecimento da apelação.

(TRF 2ª Região, AC nº 0202398/96-RJ, 1ª turma, publ. Em 18/04/1996, pg 25255, Rel. Juiz Nery Fonseca, v.u.)".

[Tab]

Ainda, cite-se nota do artigo 514 do CPC, Nelson Nery Júnior, 3ª edição, pg. 745:

"I a III: 10. Fundamentação deficiente. Não preenche o pressuposto de admissibilidade da regularidade formal a

apelação cujas razões estão inteiramente dissociadas do que a sentença decidiu, não podendo ser conhecida (JTJ

165/155).".

Nesse sentido, esta Corte assim decide:

"Processual Civil e Previdenciário. Revisão de benefício. Aplicação de Índices divulgados pelo DIEESE e outros

institutos que medem o custo de vida, bem como incidência da UFIR, em lugar do INPC ou do IRSM, aos

reajustes efetuados após dezembro de 1991. Apelação que tem por objeto a aplicação do INPC integral, no

período de maio de 1995 a abril de 1996, no percentual de 18.9%, em substituição ao IGP-DI, que correspondeu

a 15%. Não conhecimento. Honorários Advocatícios.

- Configura-se inepta a apelação, na parte em que apresenta fundamentos de fato e de direito que não guardam

relação com a matéria objeto da sentença (artigo 514, incisos II, do CPC)(...).

- Apelação conhecida em parte e parcialmente provida.

(Quinta Turma, Processo 2000.03.03.99.023309-0, Relator Juiz André Nabarrete, v.u., DJU 18/02/2003 página:

597).

"Processual Civil e Previdenciário. Revisão de Benefício. Remessa Oficial Dada por Ocorrida. Inépcia do

Recurso de Apelação da Parte Autora. Preliminar de Decadência da Ação Rejeitada. Reajuste. Lei nº 8700/93.

Inexistência de Redutor. Antecipação. Compensação na Data-base. Constitucionalidade. Conversão em URV. Lei

nº 8880/94. Recurso Provido. Sentença Reformada. Autor Beneficiário da justiça Gratuita.(...).

- Sendo a apelação desconexa em relação à sentença recorrida, configura-se a inépcia do recurso. Recurso dos

autores não conhecido.(...).

- Sentença reformada, sendo que descabe a condenação dos autores em verbas de sucumbência, face os mesmos

serem beneficiários da justiça gratuita.

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : MANOEL COELHO MACEDO

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO

: LUANA DA PAZ BRITO SILVA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : PLINIO CARLOS PUGA PEDRINI e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00116037720104036183 4V Vr SAO PAULO/SP
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- Recurso do INSS e remessa oficial, tida por ocorrida, a que se dá provimento.

(Quinta Turma, Processo 2001.03.99.033943-0, Relator Juíza Suzana Camargo, DJU data 04/02/2003 página:

539).

Sendo assim, não conheço da apelação.

Posto isso, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação, por dissociada da

sentença.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem.

Intimem-se.

 

São Paulo, 18 de julho de 2011.

Marcia Hoffmann

Juíza Federal Convocada

 

 

00032 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011603-77.2010.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DESPACHO

 

Fls. 114-119: 

1) Retifique-se a autuação, tendo em vista o pedido de exclusividade da intimação em nome dos Drs. Guilherme

de Carvalho (OAB/SP 229.461) e Luana da Paz Brito Silva (OAB/SP 291.815).

2) Defiro o pedido de devolução de prazo, pois na apelação de fls. 58/78, de maneira clara, há pedido de que as

publicações fossem realizadas, exclusivamente, em nome do Dr. Guilherme de Carvalho. Ocorre, todavia, que a

decisão de fls. 107/108, por equívoco, foi publicada em nome de Hugo Santos Fernandes, sendo manifesto o

prejuízo experimentado pela parte autora.

I. 

São Paulo, 06 de março de 2012.

Raquel Perrini

Juíza Federal Convocada

 

 

00033 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015641-35.2010.4.03.6183/SP

 

 

 

2010.61.83.011603-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : MANOEL COELHO MACEDO

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO

: LUANA DA PAZ BRITO SILVA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : PLINIO CARLOS PUGA PEDRINI e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00116037720104036183 4V Vr SAO PAULO/SP

2010.61.83.015641-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY

APELANTE : MARIO SERGIO NUNES (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro

: LUANA DA PAZ BRITO SILVA

: RODRIGO ITAMAR MATHIAS DE ABREU

: FABRICIO JOSE DE AVELAR
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DESPACHO

Vistos.

 

Anote-se também o nome da advogada Luana da Paz Brito Silva, OAB/SP nº 291.815 (fls. 91) para fins de futuras

intimações através da imprensa oficial, como requerido pela parte autora.

Fls. 102-122: desentranhem-se, entregando-se, mediante recibo nos autos a patrono do autor, porquanto as

referidas cópias não guardam qualquer relação com este feito.

Não sendo retiradas as cópias no prazo assinalado, arquivem-se-as, em pasta própria, na Secretaria da 8ª Turma,

com cópia deste despacho.

Outrossim, providencie, o advogado Rodrigo Itamar Mathias de Abreu, a regularização de suas contrarrazões,

apondo a assinatura faltante.

Após, tornem os autos conclusos para oportuno julgamento do agravo interposto.

Prazo: 10 (dez) dias.

Publique-se. Intime-se.

 

São Paulo, 20 de março de 2012.

Vera Jucovsky

Desembargadora Federal

 

 

00034 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006972-54.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos.

Fls. 241-242: em homenagem ao princípio do contraditório, dê-se vista às partes. Prazo: 10 (dez) dias para cada

uma, sucessivamente, autora e ré. 

Intimem-se. Publique-se.

 

São Paulo, 19 de março de 2012.

Vera Jucovsky

Desembargadora Federal

 

 

00035 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0017767-22.2011.4.03.9999/SP

 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : AUGUSTO ALVES FERREIRA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00156413520104036183 2V Vr SAO PAULO/SP

2011.03.99.006972-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RICARDO CARLOS DA SILVA CARVALHO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : MAURICIO PEREIRA DE ANDRADE incapaz

ADVOGADO : LUCIA CATARINA DOS SANTOS

REPRESENTANTE : LOURIVAL SILVA DE ANDRADE

No. ORIG. : 08.00.06503-2 3 Vr ITAPECERICA DA SERRA/SP

2011.03.99.017767-8/SP
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DESPACHO

Fls. 98/104. Manifeste-se a parte autora, no prazo de 05 (cinco) dias, sobre os documentos aduzidos aos autos pelo

INSS.

P.I.

 

São Paulo, 15 de março de 2012.

PAULO FONTES

Desembargador Federal

 

 

00036 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0023147-26.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Fls. 84/103. Manifeste-se a parte autora, no prazo de 05 (cinco) dias, sobre os documentos aduzidos aos autos pelo

INSS.

P.I.

 

São Paulo, 15 de março de 2012.

PAULO FONTES

Desembargador Federal

 

 

00037 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0028012-92.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

RELATOR : Desembargador Federal PAULO FONTES

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RENATA MARIA TAVARES COSTA ROSSI

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : CORINA MARTON

ADVOGADO : ERICA APARECIDA MARTINI BEZERRA PEREIRA

No. ORIG. : 07.00.00158-6 2 Vr BEBEDOURO/SP

2011.03.99.023147-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO FONTES

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ANDRE LUIS DA SILVA COSTA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : IVONE BOSSOLANE MASSUCATTO

ADVOGADO : MARCIO ANTONIO DOMINGUES

No. ORIG. : 06.00.00136-1 2 Vr BEBEDOURO/SP

2011.03.99.028012-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO FONTES

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ADELINE GARCIA MATIAS

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : MARIA APARECIDA DA SILVA PONTES
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DESPACHO

Fls. 79/85. Manifeste-se a parte autora, no prazo de 05 (cinco) dias, sobre os documentos aduzidos aos autos pelo

INSS.

P.I.

 

São Paulo, 15 de março de 2012.

PAULO FONTES

Desembargador Federal

 

 

00038 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0030127-86.2011.4.03.9999/MS

 

 

 

 

DESPACHO

Fls. 91/96. Manifeste-se a parte autora, no prazo de 05 (cinco) dias, sobre os documentos aduzidos aos autos pelo

INSS.

P.I.

 

São Paulo, 15 de março de 2012.

PAULO FONTES

Desembargador Federal

 

 

00039 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0032711-29.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Fls. 86/90. Manifeste-se a parte autora, no prazo de 05 (cinco) dias, sobre os documentos aduzidos aos autos pelo

ADVOGADO : SEBASTIAO CARLOS FERREIRA DUARTE

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ELDORADO PAULISTA SP

No. ORIG. : 09.00.00031-1 1 Vr ELDORADO-SP/SP

2011.03.99.030127-4/MS

RELATOR : Desembargador Federal PAULO FONTES

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : JULIANA PIRES DOS SANTOS

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : JOANA ALVES DA SILVA COSTA

ADVOGADO : CARLOS EDUARDO BORGES

No. ORIG. : 00042240420108120007 1 Vr CASSILANDIA/MS

2011.03.99.032711-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO FONTES

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RENATA MARIA TAVARES COSTA ROSSI

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : ROSA RODRIGUES MOREIRA

ADVOGADO : REYNALDO CALHEIROS VILELA

No. ORIG. : 09.00.00031-8 2 Vr BEBEDOURO/SP
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INSS.

P.I.

 

São Paulo, 15 de março de 2012.

PAULO FONTES

Desembargador Federal

 

 

00040 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0042133-28.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Fls. 102/110. Manifeste-se a parte autora, no prazo de 05 (cinco) dias, sobre os documentos aduzidos aos autos

pelo INSS.

P.I.

 

São Paulo, 15 de março de 2012.

PAULO FONTES

Desembargador Federal

 

 

00041 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0002807-61.2011.4.03.6119/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos.

 

Fls. 101-129: desentranhem-se, entregando-se, mediante recibo nos autos a patrono do autor, porquanto as

referidas cópias não guardam qualquer relação com este feito.

Não sendo retiradas as cópias no prazo assinalado, arquivem-se-as, em pasta própria, na Secretaria da 8ª Turma,

2011.03.99.042133-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO FONTES

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SERGIO COELHO REBOUCAS

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : MANOEL DIAS MARTINS

ADVOGADO : ANTONIO AUGUSTO DE MELLO

No. ORIG. : 10.00.00067-6 1 Vr LUCELIA/SP

2011.61.19.002807-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FABIO HENRIQUE SGUERI e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : MARCOS AFONSO DE SOUZA ROIZ (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro

: RODRIGO ITAMAR MATHIAS DE ABREU

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE GUARULHOS > 19ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00028076120114036119 5 Vr GUARULHOS/SP
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com cópia deste despacho.

Outrossim, providencie, o advogado Rodrigo Itamar Mathias de Abreu, a regularização de suas contrarrazões,

apondo a assinatura faltante.

Prazo: 10 (dez) dias.

Publique-se. Intime-se.

 

São Paulo, 20 de março de 2012.

Vera Jucovsky

Desembargadora Federal

 

 

00042 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0001834-96.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos.

 

Fls. 02-118: providenciem, os advogadas Eduardo Moreira, (OAB/SP 152.149) e Rosângela dos Santos

Vasconcelos (OAB/SP 264.621), a regularização da petição de interposição do recurso, com a aposição de suas

assinaturas, sob pena de o mesmo não conhecido.

Prazo: 05 (cinco) dias.

Intimem-se. Publique-se.

 

São Paulo, 14 de fevereiro de 2012.

Vera Jucovsky

Desembargadora Federal

 

 

00043 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0004243-45.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

2012.03.00.001834-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY

AGRAVANTE : MILTON VALIN RODRIGUES FILHO

ADVOGADO : EDUARDO MOREIRA e outro

: ROSANGELA DOS SANTOS VASCONCELLOS

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S J CAMPOS SP

No. ORIG. : 00062279820064036103 1 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP

2012.03.00.004243-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY

AGRAVANTE : MARIA DOS ANJOS MAGALHAES DE MORAES

ADVOGADO : JANE YUKIKO MIZUNO

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE LIMEIRA SP

No. ORIG. : 12.00.01873-5 3 Vr LIMEIRA/SP
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Vistos.

 

Apresente, a agravante, cópia da certidão aposta nos autos da ação principal, relativa à intimação da decisão

agravada. 

Ressalto que a cópia apresentada (fls. 22) não elide a falta supramencionada, porquanto não possível aferir-se a

origem do documento, consequentente, sua fidedignidade, além dele não trazer as datas de disponibilização e

publicação da decisão, impossibilitando também a aferição da tempestividade do recurso.

Prazo: 05 (cinco) dias, sob pena de não conhecimento do recurso.

Intimem-se. Publique-se.

 

São Paulo, 08 de março de 2012.

Vera Jucovsky

Desembargadora Federal

 

 

00044 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0004497-18.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Direito Trabalhista. Processo Civil. Seguro-desemprego. Sentença arbitral. Eficácia. Inocorrência de ofensa a

direito indisponível. Agravo a que se nega seguimento.

 

Michele da Silva Andrade impetrou mandado de segurança, com pedido de liminar, contra ato do Coordenador

Geral do Seguro-Desemprego, do Abono Salarial e Identificação Profissional em São Paulo, objetivando o

reconhecimento e cumprimento de sentença arbitral, que assegurou à pleiteante direito ao recebimento de seguro-

desemprego.

 

Concedida a liminar (fs. 40/42), a União Federal interpôs o presente agravo de instrumento, visando à reforma de

referida decisão, aos seguintes argumentos: a) não é possível a concessão da benesse pretendida com base em

sentença arbitral; b) os direitos trabalhistas são indisponíveis, portanto, não podem ser submetidos à arbitragem; c)

a homologação da rescisão trabalhista deve ser feita pelo sindicato, ou perante a autoridade do Ministério do

Trabalho e Previdência Social.

 

Decido.

 

Para fazer jus à percepção do seguro-desemprego, o requerente deve cumprir os requisitos elencados no art. 3º, da

Lei nº 7.998/90, que ora transcrevo:

 

"Art. 3º Terá direito à percepção do seguro-desemprego o trabalhador dispensado sem justa causa que

comprove:

I - ter recebido salários de pessoa jurídica ou pessoa física a ela equiparada, relativos a cada um dos 6 (seis)

meses imediatamente anteriores à data da dispensa;

II - ter sido empregado de pessoa jurídica ou pessoa física a ela equiparada ou ter exercido atividade legalmente

reconhecida como autônoma, durante pelo menos 15 (quinze) meses nos últimos 24 (vinte e quatro) meses;

III - não estar em gozo de qualquer benefício previdenciário de prestação continuada, previsto no Regulamento

2012.03.00.004497-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO FONTES

AGRAVANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM

AGRAVADO : MICHELE DA SILVA ANDRADE

ADVOGADO : MONIQUE OLIVEIRA PIMENTEL e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 13 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00019971220124036100 13 Vr SAO PAULO/SP
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dos Benefícios da Previdência Social, excetuado o auxílio-acidente e o auxílio suplementar previstos na Lei nº

6.367, de 19 de outubro de 1976, bem como o abono de permanência em serviço previsto na Lei nº 5.890, de 8 de

junho de 1973;

IV - não estar em gozo do auxílio-desemprego; e

V - não possuir renda própria de qualquer natureza suficiente à sua manutenção e de sua família."

 

No caso, consta da sentença arbitral, prolatada pelo Tribunal Internacional de Justiça Arbitral do Brasil, que a

agravada trabalhou para a empresa "Sociedade Islâmica de Bem Abu B Assadik", no período de 01/02/2009 a

20/06/2011, tendo sido, ao final, dispensada sem justa causa (fs. 27/29).

 

O acordo entre as partes, arbitralmente homologado, esclareceu, entre outras disposições, que a empresa

demandada entregou à pleiteante, naquele ato, as guias para movimentação da conta vinculada do FGTS, bem

como para recebimento do seguro-desemprego. Preenchidos, assim, os requisitos legais. 

 

De outra monta, a arbitragem está disciplinada na Lei nº 9.307/96, cujo art. 31 dispõe, expressamente, que as

sentenças arbitrais produzem, entre as partes e seus sucessores, os mesmos efeitos das sentenças proferidas pelos

órgãos do Poder Judiciário. 

 

Verifico, ademais, que a validade da sentença arbitral para levantamento de verbas rescisórias já foi reconhecida

pelo C. STJ, nos termos dos seguintes julgados:

 

"ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL - LEVANTAMENTO DO FGTS - SENTENÇA ARBITRAL.

(...)

2. Aceita pela Justiça do Trabalho a chancela por sentença arbitral da rescisão de um pacto laboral, não cabe à

CEF perquirir da legalidade ou não da rescisão.

3. Validade da sentença arbitral como sentença judicial.

4. Recurso especial improvido."

(STJ, Resp nº 860549, Min. Eliana Calmon, j. 21.11.2006, v.u., DJ 06.12.2006, p. 250).

"AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL - FGTS - VALIDADE DA SENTENÇA ARBITRAL -

DISPENSA SEM JUSTA CAUSA - REEXAME DE PROVAS - SÚMULA 7 DO STJ - ACÓRDÃO EM

CONSONÂNCIA COM O ENTENDIMENTO DESTA CORTE - RECURSO IMPROVIDO.

Não merece reparo o entendimento esposado na decisão agravada, pois é firme o entendimento deste Sodalício

no sentido da possibilidade de liberação do saldo da conta vinculada ao FGTS ao empregado que teve sua

dispensa sem justa causa homologada por sentença arbitral.

(...)

Agravo regimental improvido."

(STJ, AgResp nº 706913, rel. Min. Franciulli Neto, j. 04.08.2005, v.u., DJ 10.11.2006, p. 256).

 

A esse respeito, confira-se, ainda, decisão proferida por esta Corte:

 

"MANDADO DE SEGURANÇA. AGRAVO. RECONHECIMENTO DA SENTENÇA ARBITRAL PARA A

CONCESSÃO DO SEGURO-DESEMPREGO. POSSIBILIDADE.

1. O uso da arbitragem para a solução de conflitos individuais, antes controverso, se pacificou com a edição da

Lei nº 9.307/96, que estabeleceu as condições necessárias para o reconhecimento do Juízo Arbitral como forma

de pacificação social.

2. Assim, reconhecida a validade das sentenças arbitrais proferidas nos limites da Lei nº 9.307/96, esta não pode

se constituir em um entrave ao exercício de um direito do trabalhador, qual seja o de ver levantando seu seguro-

desemprego, quando dispensado sem justa causa.

3. Agravo a que se nega provimento."

(AMS nº 332153, Rel. Des. Fed. Walter do Amaral, j. 07/02/2012, v.u., DJF3 15/02/2012).

 

É certo que os direitos trabalhistas individuais são indisponíveis. Contudo, mencionado princípio tem por escopo

proteger os trabalhadores, que são, via de regra, hipossuficientes em relação aos empregadores. Não se pode

interpretar tal regra em sentido contrário, em nítida afronta ao espírito da lei, para impedir que a parte mais fraca

da relação laboral tenha acesso a seus direitos.

 

O mesmo vale no que tange ao art. 477, §1º, da CLT, que exige a assistência do sindicato da categoria do
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empregado ou de órgão do Ministério do Trabalho, na rescisão contratual de trabalho.

 

Este, o entendimento do C. STJ e desta Corte:

 

"DIREITO TRABALHISTA. ADMINISTRATIVO. FGTS. SAQUE DOS DEPÓSITOS. DESPEDIDA IMOTIVADA.

SENTENÇA ARBITRAL. POSSIBILIDADE. PRECEDENTES.

(...)

2. A indisponibilidade dos direitos trabalhistas deve ser interpretada no sentido de proteger o empregado na

relação trabalhista e não de prejudicá-lo. Havendo rescisão contratual sem justa causa, é cabível o levantamento

dos depósitos do FGTS, ainda que a sentença tenha natureza arbitral. Nulidade inexistente. Precedentes da

Primeira e Segunda Turmas do STJ.

3. O art. 477, § 1º, da CLT, o qual exige a assistência do sindicato da categoria do empregado ou de órgão do

Ministério do Trabalho na rescisão contratual de trabalho, é regra que visa a proteger o lado presumidamente

mais fraco da relação jurídica laboral, qual seja, o trabalhador e sua classe. Não pode a mencionada norma ser

invocada em prejuízo do obreiro.

4. Recurso especial provido."

(STJ, REsp nº 777906, Rel. Min. José Delgado, j. 18.10.2005, v.u., DJ 14.11.2005, p. 228).

"PROCESSO CIVIL. AGRAVO PREVISTO NO § 1º DO ARTIGO 557 DO CPC. MANDADO DE SEGURANÇA.

SEGURO-DESEMPREGO. RESCISÃO DO CONTRATO DE TRABALHO. HOMOLOGAÇÃO POR SENTENÇA

ARBITRAL. POSSIBILIDADE.

I - Plenamente cabível a aplicação do artigo 557 ao presente caso, porquanto a decisão ora agravada apoiou-se

em jurisprudência majoritária proferida por esta Corte. Ressalto que não se exige que a jurisprudência dos

Tribunais seja unânime ou que exista Súmula a respeito da matéria. Ademais, com o reexame do agravo de

instrumento pelo órgão colegiado, que ora se realiza por ocasião do julgamento deste agravo, resta prejudicada

a questão referente ao alegado vício da apreciação monocrática.

II - O princípio da indisponibilidade dos direitos trabalhistas milita em favor do empregado, não podendo ser

interpretado de forma a prejudicá-lo.

III - A sentença arbitral possui a mesma validade e eficácia de uma decisão proferida pelos órgãos do Poder

Judiciário, produzindo, dessa forma, efeitos em relação a terceiros, exceto no que diz respeito à imutabilidade do

provimento, pois aos terceiros é garantido o direito de discutir eventual prejuízo a seus interesses jurídicos.

IV - Agravo previsto no § 1º do artigo 557 do CPC, interposto pela União Federal, improvido."

(AMS nº 332295, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, j. 13/12/2011, v.u., DJF3 19/12/2011).

 

Dessa forma, constato que não há justificativa plausível a impedir o pagamento do seguro-desemprego devido à

impetrante. 

 

Afigura-se, assim, que o recurso encontra-se em confronto com posicionamento consagrado, razão pela qual

NEGO SEGUIMENTO ao agravo de instrumento, conforme o disposto no art. 527, I, c/c art. 557, caput, ambos

do Código de Processo Civil.

 

Respeitadas as cautelas de praxe, baixem os autos à Vara de origem.

 

Dê-se ciência.

 

 

São Paulo, 16 de março de 2012.

PAULO FONTES

Desembargador Federal

 

 

00045 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0004532-75.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

2012.03.00.004532-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO FONTES
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DESPACHO

Converto o julgamento em diligência.

Em consulta ao sistema Plenus, observo que o autor está recebendo auxílio-doença, concedido

administrativamente, o qual vem sendo pago desde 02/2011 (documento anexo).

Assim, tendo em vista o objeto do presente agravo de instrumento, intime-se o agravante para que se manifeste, no

prazo de 20 (vinte) dias, sobre seu interesse no prosseguimento do feito.

 

 

São Paulo, 15 de março de 2012.

PAULO FONTES

Desembargador Federal

 

 

00046 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0005991-15.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Intime-se a parte agravada para apresentar resposta, conforme disposto no art. 527, inciso V, do CPC.

Decorrido o prazo, abra-se vista ao Ministério Público Federal, uma vez que a demanda versa sobre interesse de

incapaz.

Não se objete que o encaminhamento dos autos, ao Ministério Público Federal, somente poderia ser adotado após

o exame do pedido de efeito suspensivo, uma vez que sua manifestação certamente iluminará a apreciação do

próprio pleito, liminarmente deduzido.

 

 

São Paulo, 13 de março de 2012.

PAULO FONTES

Desembargador Federal

 

 

00047 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0006600-95.2012.4.03.0000/SP

 

AGRAVANTE : CICERO FELIX DE LIMA

ADVOGADO : RODRIGO CORREA NASARIO DA SILVA e outro

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR e outro

ORIGEM :
JUIZO FEDERAL DA 2 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00128899020104036183 2V Vr SAO PAULO/SP

2012.03.00.005991-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO FONTES

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : TITO LIVIO QUINTELA CANILLE e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADO : ANA MARIA DE SOUZA MANSIN incapaz

ADVOGADO : DANIELLE CRISTINA GONÇALVES PELICERI e outro

REPRESENTANTE : ANE CAROLINE MANSIN

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S J RIO PRETO SP

No. ORIG. : 00083906620114036106 1 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP

2012.03.00.006600-0/SP
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DESPACHO

Intime-se a parte agravada para apresentar resposta, conforme disposto no art. 527, inciso V, do CPC.

Decorrido o prazo, abra-se vista ao Ministério Público Federal, a teor do disposto no art. 31 da Lei 8.742/1993 c/c

art. 60, inciso XII, do RITRF-3ª Região.

Não se objete que o encaminhamento dos autos, ao Ministério Público Federal, somente poderia ser adotado após

o exame do pedido de efeito suspensivo, uma vez que sua manifestação certamente iluminará a apreciação do

próprio pleito, liminarmente deduzido.

 

 

São Paulo, 20 de março de 2012.

PAULO FONTES

Desembargador Federal

 

 

00048 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0006947-31.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Intime-se a parte agravada para apresentar resposta, conforme disposto no art. 527, inciso V, do CPC.

Decorrido o prazo, abra-se vista ao Ministério Público Federal, a teor do disposto no art. 31 da Lei 8.742/1993 c/c

art. 60, inciso XII, do RITRF-3ª Região.

Não se objete que o encaminhamento dos autos, ao Ministério Público Federal, somente poderia ser adotado após

o exame do pedido de efeito suspensivo, uma vez que sua manifestação certamente iluminará a apreciação do

próprio pleito, liminarmente deduzido.

 

 

São Paulo, 16 de março de 2012.

PAULO FONTES

RELATOR : Desembargador Federal PAULO FONTES

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RODOLFO APARECIDO LOPES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADO : THIAGO FERREIRA ALVES incapaz

ADVOGADO : DONIZETE LUIZ COSTA

REPRESENTANTE : JAQUELINE RODRIGUES ALVES

ADVOGADO : DONIZETE LUIZ COSTA

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE VARGEM GRANDE DO SUL SP

No. ORIG. : 12.00.00252-8 1 Vr VARGEM GRANDE DO SUL/SP

2012.03.00.006947-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO FONTES

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MAURO RODRIGUES JUNIOR

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADO : MARIA DE LOURDES DE MATOS

ADVOGADO : ANTONIO APARECIDO BRUSTELLO

SUCEDIDO : DONIZETTI DE JESUS ALVES DE MATOS falecido

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE SERTAOZINHO SP

No. ORIG. : 00.00.00097-3 3 Vr SERTAOZINHO/SP
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Desembargador Federal

 

 

00049 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002435-78.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos.

 

Comprove a parte autora os poderes outorgados à advogada Luciane de Lima (OAB/SP 219.373), coligindo aos

autos o instrumento do mandato, haja vista que naquele juntado inicialmente ao feito (fls. 09) não consta o nome

da causídica retromencionada, ou de qualquer outro advogado; sob pena de serem declarados inexistentes os atos

praticados.

Prazo: 15 (quinze) dias.

Intimem-se. Publique-se.

 

São Paulo, 15 de fevereiro de 2012.

Vera Jucovsky

Desembargadora Federal

  

 

SUBSECRETARIA DA 10ª TURMA 

 

Boletim de Acordão Nro 5971/2012 

 

 

 

00001 AGRAVO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0044307-10.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

2012.03.99.002435-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : JOSE ALFREDO GEMENTE SANCHES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : APARICIO ACACIO GOMES DE PONTES

ADVOGADO : LUCIANE DE LIMA

No. ORIG. : 10.00.00182-3 1 Vr APIAI/SP

2011.03.99.044307-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

AGRAVANTE : MERCEDES APARECIDA ROSSI ZAMBELLI

ADVOGADO : ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CAMILA GOMES PERES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 89/90

No. ORIG. : 09.00.00084-5 1 Vr ARARAS/SP
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PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL RECEBIDO COMO AGRAVO

PREVISTO NO ART. 557, § 1º, DO CPC. APOSENTADORIA RURAL POR IDADE. NÃO

COMPROVAÇÃO DO TRABALHO RURAL EM PERÍODO IMEDIATAMENTE ANTERIOR AO

IMPLEMENTO ETÁRIO.

I- Agravo regimental recebido como agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC, considerando a tempestividade e o

princípio da fungibilidade recursal.

II- Ao manter a sentença de primeiro grau que julgou improcedente o pedido da requerente, a decisão agravada

considerou que, não obstante ela tenha acostado cópias da sua CTPS com anotações de vínculos rurais de 1974 a

1981 bem como de sua certidão de casamento, na qual seu marido está qualificado como lavrador, os dados

constantes do CNIS dão conta de que ele manteve sucessivos vínculos empregatícios urbanos desde 1985, vindo a

se aposentar em 2002. Ainda, o aludido documento informa que o valor mensal atualizado do benefício

previdenciário, percebido por seu cônjuge, corresponde a R$943,89 (novecentos e quarenta e três reais e oitenta e

nove centavos), valor muito superior ao recebido por aqueles que se aposentam na condição de rurícola,

descaracterizando a qualidade de segurado especial.

III- Tendo em vista que a autora completou o requisito etário em 2006 e que o labor rural deveria ser comprovado

no período anterior a tal data, ainda que de forma descontínua, um dos requisitos externados no artigo 143 da Lei

8.213/91 não foi cumprido, qual seja, o labor rural no período imediatamente anterior ao implemento da idade.

IV - Agravo (art. 557, §1º, do CPC) interposto pela autora improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo (art. 557, §1º, do CPC) interposto

pela autora, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 20 de março de 2012.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

 

 

00002 AGRAVO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0044839-81.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO. ART. 557, §1º, CPC. APOSENTADORIA RURAL

POR IDADE. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. INEXISTÊNCIA.

I - Não foi apresentado início de prova material quanto ao exercício de atividade rural em período imediatamente

anterior ao implemento da idade, vulnerando, assim, a prova exclusivamente testemunhal produzida.

II - Cristalino o entendimento adotado pela Décima Turma no sentido de ser juridicamente adequado em grau de

apelação, a extinção do processo sem resolução do mérito, por falta de apresentação de documento indispensável

ao ajuizamento da ação (art. 283 do CPC.).

III - Agravo do INSS improvido (art. 557, §1º, CPC).

 

2011.03.99.044839-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : WAGNER ALEXANDRE CORREA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

PARTE AUTORA : TEREZA DOMINGUES DE OLIVEIRA

ADVOGADO : PATRÍCIA APARECIDA GODINHO DOS SANTOS

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 53/54

No. ORIG. : 10.00.00132-1 2 Vr IBIUNA/SP
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo (art. 557, §1º, do CPC), interposto

pelo réu, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 20 de março de 2012.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

 

 

00003 AGRAVO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0046349-32.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

 

 

 

 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO PREVISTO NO ART. 557, § 1º DO C.P.C.

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. INCAPACIDADE LABORAL. CONFIGURAÇÃO.

AGRAVAMENTO DA DOENÇA APÓS REFILIAÇÃO NO RGBS.

I- Não há que se cogitar sobre preexistência da incapacidade da autora, enquadrando-se a situação àquela prevista

no art. 42, § 2º da Lei nº 8.213/91, já que embora a moléstia tenha se iniciado em período anterior à sua refiliação

previdenciária, ficou caracterizado o agravamento de seu estado de saúde.

II- Afastado o fundamento de que a patologia da demandante era preexistente à sua refiliação, e ante o fato de se

tratar de pessoa com 66 (sessenta e seis) anos de idade e de baixa instrução, justifica-se a concessão do benefício

de aposentadoria por invalidez.

III- Agravo previsto no §1º, do art. 557 do CPC, interposto pelo réu, improvido.

 

 

 

 

 

 

ACÓRDÃO

 

 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

2011.03.99.046349-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : DANIEL GUSTAVO SANTOS ROQUE

: HERMES ARRAIS ALENCAR

PARTE AUTORA : JORGINA MACHADO DE GODOI CAMPOS

ADVOGADO : SUELY APARECIDA BATISTA

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 101/102

No. ORIG. : 11.00.00034-4 3 Vr ATIBAIA/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 28/03/2012     867/1113



Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo interposto pelo INSS (art. 557, §1º,

do CPC), nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de março de 2012.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

 

 

00004 AGRAVOEM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0046706-12.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO (CPC, ART. 557, §1º). AUXÍLIO-DOENÇA.

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. LAUDO PERICIAL. FISIOTERAPEUTA.

I - Laudo pericial realizado por fisioterapeuta não implica em nulidade da sentença, conforme já decidido por esta

Turma.

II - Agravo (CPC, art. 557, §1º) interposto pelo réu improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo interposto pelo réu (CPC, art. 557,

§1º), nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 20 de março de 2012.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

 

 

00005 AGRAVO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0047335-83.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

2011.03.99.046706-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ANGELICA CARRO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

PARTE AUTORA : DEOLINDA MARIA ROSA DE JESUS MACIEL

ADVOGADO : MARCIO HENRIQUE BARALDO

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 161/163

No. ORIG. : 09.00.00012-8 2 Vr DRACENA/SP

2011.03.99.047335-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ANA LUISA VIEIRA DA COSTA CAVALCANTI DA ROCHA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

PARTE AUTORA : DURVALINA MENDES LOBO

ADVOGADO : MARCELO LIMA RODRIGUES

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 83

No. ORIG. : 09.00.00173-2 2 Vr TAQUARITINGA/SP
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EMENTA

 

PROCESSUAL CIVIL - PREVIDENCIÁRIO - AGRAVO - ART. 557, § 1º DO CPC - ESGOTAMENTO

DA VIA ADMINISTRATIVA - DESNECESSIDADE.

I - Nas agências da Previdência Social é comum o funcionário que efetua o atendimento preliminar informar

verbalmente ao interessado sobre os requisitos exigidos administrativamente para a obtenção do benefício a ser

requerido, orientando-o, ainda, no sentido de que não ingresse com o respectivo requerimento caso não se

encontrem preenchidos tais requisitos, não se justificando, portanto, que seja exigida a formalização deste

requerimento para o ingresso em juízo.

II- Verificando-se a aplicabilidade da Súmula 09 do TRF da 3ª Região, bem como do disposto no inciso XXXV,

do art. 5º, da Constituição da República, restando, portanto, superada a questão referente à necessidade do prévio

requerimento administrativo do benefício como requisito para o ajuizamento da respectiva ação previdenciária,

mesmo porque as únicas exceções ao livre acesso ao Judiciário encontram-se previstas no §1º do art. 217 da

Magna Carta.

III - Agravo interposto pelo réu, nos termos do art. 557, § 1º do CPC, improvido.

 

 

 

 

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo interposto pelo INSS (art. 557, §1º,

do CPC), nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 20 de março de 2012.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

 

 

00006 AGRAVO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0047722-98.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO. ART. 557, §1º, CPC. APOSENTADORIA RURAL

POR IDADE. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. INEXISTÊNCIA.

I - Não foi apresentado início de prova material quanto ao exercício de atividade rural em período imediatamente

anterior ao implemento da idade, vulnerando, assim, a prova exclusivamente testemunhal produzida.

2011.03.99.047722-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : KARINA BRANDAO REZENDE OLIVEIRA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

PARTE AUTORA : MARIA RITA VIEIRA DOS SANTOS

ADVOGADO : SUZI CLAUDIA CARDOSO DE BRITO FLOR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 99/100

No. ORIG. : 10.00.00102-1 1 Vr BIRIGUI/SP
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II - Cristalino o entendimento adotado pela Décima Turma no sentido de ser juridicamente adequado em grau de

apelação, a extinção do processo sem resolução do mérito, por falta de apresentação de documento indispensável

ao ajuizamento da ação (art. 283 do CPC.).

III - Agravo do INSS improvido (art. 557, §1º, CPC).

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo interposto pelo INSS (art. 557, §1º,

do CPC), nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 20 de março de 2012.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

 

 

00007 AGRAVO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0048652-19.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO. ART. 557, §1º, CPC. APOSENTADORIA RURAL

POR IDADE. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. INEXISTÊNCIA.

I - Não foi apresentado início de prova material quanto ao exercício de atividade rural em período imediatamente

anterior ao implemento da idade, vulnerando, assim, a prova exclusivamente testemunhal produzida.

II - Cristalino o entendimento adotado pela Décima Turma no sentido de ser juridicamente adequado em grau de

apelação, a extinção do processo sem resolução do mérito, por falta de apresentação de documento indispensável

ao ajuizamento da ação (art. 283 do CPC.).

III - Agravo do INSS improvido (art. 557, §1º, CPC).

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo interposto pelo INSS (art. 557, §1º,

do CPC), nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 20 de março de 2012.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

2011.03.99.048652-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARCELO PASSAMANI MACHADO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

PARTE AUTORA : ZULMIRA FERNANDES SARDAO TUCCI

ADVOGADO : FLAVIA PIERAZZO DOS SANTOS TABANEZ

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 80/81

No. ORIG. : 01045262220098260222 1 Vr GUARIBA/SP
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00008 AGRAVO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000011-63.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO. ART. 557, §1º, CPC. APOSENTADORIA RURAL

POR IDADE. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. INEXISTÊNCIA.

I - Não foi apresentado início de prova material quanto ao exercício de atividade rural em período imediatamente

anterior ao implemento da idade, vulnerando, assim, a prova exclusivamente testemunhal produzida.

II - Cristalino o entendimento adotado pela Décima Turma no sentido de ser juridicamente adequado em grau de

apelação, a extinção do processo sem resolução do mérito, por falta de apresentação de documento indispensável

ao ajuizamento da ação (art. 283 do CPC.).

III - Agravo do INSS improvido (art. 557, §1º, CPC).

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo interposto pelo INSS (art. 557, §1º,

do CPC), nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de março de 2012.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

 

 

00009 AGRAVOS EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0036056-03.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

2012.03.99.000011-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

PARTE AUTORA : MARIA JOSE RIBEIRO MIGUEL

ADVOGADO : EVELINNE ZAMBRONE FERREIRA DE CARVALHO

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 79/80

No. ORIG. : 10.00.00068-7 2 Vr CRUZEIRO/SP

2011.03.99.036056-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ELISE MIRISOLA MAITAN

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : EUNICE ROSSI GARCIA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : ERICA LEITE DE OLIVEIRA FERNANDES

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 135/137

No. ORIG. : 09.00.14031-3 3 Vr PENAPOLIS/SP
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CONSTITUCIONAL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. AGRAVO (ART. 557, §1º, CPC).

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REQUISITOS LEGAIS. LEI 8.742/93, ART. 20, §3º.

HIPOSSUFICIÊNCIA ECONÔMICA. COMPROVAÇÃO POR OUTROS MEIOS. ADIN 1.232-1.

EFEITO VINCULANTE. DECLARAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE. INEXISTÊNCIA.

TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO.

I - Nos termos do art. 557, §1º, do Código de Processo Civil, o recurso cabível de decisão do relator proferida nos

termos do caput e do §1ºA do referido artigo é o agravo.

II - A questão relativa à hipossuficiência econômica da autora foi devidamente analisada pela decisão agravada, à

luz da jurisprudência consolidada no âmbito do E. STJ e do posicionamento usual desta C. Turma, no sentido de

que o art. 20, §3º, da Lei 8.742/93 define limite objetivo de renda per capita a ser considerada, mas não impede a

comprovação da miserabilidade pela análise da situação específica de quem pleiteia o benefício. (Precedente do E.

STJ).

III - Ainda que seja superior ao limite fixado no art. 20, §3º, da Lei 8.742/1993, a renda familiar verificada

mostra-se insuficiente à manutenção da autora, haja vista a existência de gastos específicos que comprometem o

rendimento percebido.

IV - Não se olvida da improcedência da ADIN 1.232-1, contudo, o seu efeito vinculante diz respeito apenas à

discussão acerca da constitucionalidade do §3º, do artigo 20, da Lei 8.742/93, não restringindo o princípio do livre

convencimento motivado do magistrado quanto à interpretação da norma e sua aplicabilidade ao caso concreto,

motivo pelo qual não há que se falar em violação do disposto no art. 28, parágrafo único, da Lei 9.868/99.

V - Inexiste ofensa ao disposto no art. 97 da Constituição da República tendo em vista que restou consignada na

decisão agravada a constitucionalidade do artigo 20, §3º da Lei 8.742/93. Porém, referido dispositivo não é o

único critério para aferição da hipossuficiência econômica, devendo-se levar em consideração outros elementos de

ordem subjetiva para constatação da miserabilidade da parte que pleiteia o benefício.

VI - A questão relativa ao termo inicial do benefício também se submete ao prudente arbítrio do magistrado. No

caso dos autos, o que se observa é que ao fixar o termo inicial do benefício assistencial concedido à autora na data

da citação, a decisão embargada considerou que à data do requerimento administrativo intentado não havia sido

implementado o requisito etário exigido, bem como não foi realizada prova pericial que corroborasse a eventual

existência de incapacidade laborativa anterior, pelo que esta não restou comprovada.

VII - Agravos (CPC, art. 557, §1º) interpostos pelo réu e pela parte autora improvidos.

 

ACÓRDÃO

 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos agravos (CPC, art. 557, §1º) interpostos

pelo réu e pela parte autora, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 20 de março de 2012.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

 

 

00010 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001691-23.2002.4.03.6123/SP

 

 

 

2002.61.23.001691-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : GELSON SANTOS SILVA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.253

INTERESSADO : JOSE CARLOS PIRES DE CAMARGO incapaz

ADVOGADO : VANESSA FRANCO SALEMA TAVELLA e outro

REPRESENTANTE : FRANCISCO MARQUES DE LIMA
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EMENTA

PROCESSO CIVIL - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - AUXÍLIO-DOENÇA - INCAPACIDADE

LABORAL OMISSÃO NO JULGADO - INOCORRÊNCIA.

I - O objetivo dos embargos de declaração, de acordo com o art. 535 do Código de Processo Civil, é sanar

eventual obscuridade, contradição ou omissão e, ainda, conforme o entendimento jurisprudencial, a ocorrência de

erro material no julgado.

II- A matéria debatida nos embargos de declaração restou expressamente apreciada em decisão posteriormente

agravada, a qual foi objeto de impugnação no agravo interposto pelo ora embargante, cujos argumentos ali

expendidos são apenas repetidos nestes embargos.

III- Ainda que os embargos de declaração tenham a finalidade de pré-questionamento, devem ser observados os

limites traçados no art. 535 do CPC (STJ-1a Turma, Respe 11.465-0-SP, rel. Min. Demócrito Reinaldo, j.

23.11.92, rejeitaram os imbus., v.u., DJU 15.2.93, p. 1.665).

IV - Embargos de declaração interpostos pelo réu rejeitados.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração interpostos pelo réu, nos

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de março de 2012.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

 

 

00011 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000468-

31.2008.4.03.6121/SP

 

 

 

 

EMENTA

CONSTITUCIONAL. PROCESSUAL CIVIL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA.

EMBARGOS DECLARATÓRIOS. OBSCURIDADE. INOCORRÊNCIA. 

I - O objetivo dos embargos de declaração, de acordo com o art. 535 do Código de Processo Civil, é sanar

eventual obscuridade, contradição ou omissão no julgado.

II - As questões relativas à concessão do benefício assistencial à autora restaram expressamente apreciadas na

decisão proferida com base no art. 557 do Código de Processo Civil e foram objeto de impugnação no agravo

interposto pelo ora embargante, cujos argumentos são apenas repetidos nestes embargos.

III - Ainda que os embargos de declaração tenham a finalidade de prequestionamento, devem observar os limites

traçados no art. 535 do CPC (STJ-1a Turma, Resp 11.465-0-SP, rel. Min. Demócrito Reinaldo, j. 23.11.92,

rejeitaram os embs., DJU 15.2.93, p. 1.665).

IV - Embargos de declaração do réu rejeitados.

2008.61.21.000468-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LUANDRA CAROLINA PIMENTA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.214

INTERESSADO : NILCINEIA DO NASCIMENTO MELO

ADVOGADO : PATRICIA MAGALHÃES PORFIRIO e outro

No. ORIG. : 00004683120084036121 1 Vr TAUBATE/SP
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração opostos pelo réu, nos termos

do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de março de 2012.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

 

 

00012 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003398-72.2010.4.03.6114/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. DECISÃO PROFERIDA NOS

TERMOS DO ARTIGO 557 DO CPC. RECURSO CABÍVEL. INTEMPESTIVIDADE.

I - O objetivo dos embargos de declaração, de acordo com o art. 535 do Código de Processo Civil, é sanar

eventual obscuridade, contradição ou omissão e, ainda, conforme o entendimento jurisprudencial, a ocorrência de

erro material no julgado.

II - O agravo interposto pelo demandante deveria ter sido conhecido, pois, em tese, refere-se à decisão

monocrática proferida com base no artigo 557 do Código de Processo Civil.

III - Todavia a referida decisão foi publicada em 24.08.2011 (fl. 157) e o agravo foi protocolado somente em

25.11.2011, portanto, fora do prazo legal.

IV - Embargos de declaração opostos pela parte autora parcialmente acolhidos.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, acolher em parte os embargos de declaração opostos pela parte

autora, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de março de 2012.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

 

 

00013 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0018452-63.2010.4.03.9999/MS

 

 

 

2010.61.14.003398-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

EMBARGANTE : MANOEL FRANCISCO DE MORAES (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : GILBERTO ORSOLAN JAQUES e outro

EMBARGADO : DECISÃO DE FL. 282

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ELIANA FIORINI e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00033987220104036114 1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP

2010.03.99.018452-6/MS

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. EMBARGOS

DECLARATÓRIOS. OBSCURIDADE. INOCORRÊNCIA. 

I - O objetivo dos embargos de declaração, de acordo com o art. 535 do Código de Processo Civil, é sanar

eventual obscuridade, contradição ou omissão no julgado.

II - As questões relativas à concessão da aposentadoria rural por idade restaram expressamente apreciadas na

decisão proferida com base no art. 557 do Código de Processo Civil e foram objeto de impugnação no agravo

interposto pelo ora embargante, cujos argumentos são apenas repetidos nestes embargos.

III - Ainda que os embargos de declaração tenham a finalidade de prequestionamento, devem observar os limites

traçados no art. 535 do CPC (STJ-1a Turma, Resp 11.465-0-SP, rel. Min. Demócrito Reinaldo, j. 23.11.92,

rejeitaram os embs., DJU 15.2.93, p. 1.665).

IV - Embargos de declaração do réu rejeitados.

 

 

 

 

 

 

 

ACÓRDÃO

 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração opostos pelo réu, nos termos

do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

 

 

São Paulo, 20 de março de 2012.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

 

 

00014 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº

0001770-33.2011.4.03.6140/SP

 

 

 

ADVOGADO : JOSE DOMINGOS RODRIGUES LOPES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.151

INTERESSADO : TEREZINHA NIEMIES DE OLIVEIRA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : JOSE ANTONIO SOARES NETO

No. ORIG. : 07.00.00199-7 1 Vr MUNDO NOVO/MS

2011.61.40.001770-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RODRIGO DE AMORIM DOREA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.278

INTERESSADO : ALINE RENATA DE OLIVEIRA e outro

: ANA CAROLINE DE OLIVEIRA incapaz

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 28/03/2012     875/1113



 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PENSÃO POR MORTE.

TERMO INICIAL. HABILITAÇÃO DAS FILHAS MENORES DO DE CUJUS. ILEGITIMIDADE

PASSIVA DO INSS. MATÉRIA REPISADA.

I - O objetivo dos embargos de declaração, de acordo com o art. 535 do Código de Processo Civil, é sanar

eventual obscuridade, contradição ou omissão e, ainda, conforme o entendimento jurisprudencial, a ocorrência de

erro material no julgado.

II - As questões ora colocadas em debate, relativas ao termo inicial do benefício de pensão por morte, em face da

habilitação tardia das filhas menores do de cujus, bem como à ilegitimidade passiva ad causam da autarquia

previdenciária, restaram expressamente apreciadas na decisão proferida com base no art. 557 do CPC e foi objeto

de impugnação no agravo interposto pelo ora embargante, cujos argumentos ali expendidos são apenas repetidos

nestes embargos.

III - Ainda que os embargos de declaração tenham a finalidade de prequestionamento, devem observar os limites

traçados no art. 535 do CPC (STJ-1a Turma, Resp 11.465-0-SP, rel. Min. Demócrito Reinaldo, j. 23.11.92,

rejeitaram os embs., v.u., DJU 15.2.93, p. 1.665).

IV - Embargos de declaração do INSS rejeitados.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração opostos pelo INSS, nos

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 20 de março de 2012.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

 

 

00015 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0018376-05.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. BENEFÍCIOS DE

AUXÍLIO-ACIDENTE E DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. ACIDENTE DE

TRABALHO ANTERIOR À LEI N. 9.528/97. CUMULAÇÃO. POSSIBILIDADE. CORREÇÃO

MONETÁRIA. JUROS DE MORA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. INDENIZAÇÃO POR DANO

MORAL. INOCORRÊNCIA. OBSCURIDADE ACLARADA. 

I - Não obstante o disposto no § 2º do citado artigo, a Sexta Turma do Egrégio Superior Tribunal de Justiça já

ADVOGADO : WILSON JOSE DA SILVA

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE MAUÁ >40ªSSJ>SP

REPRESENTANTE : MARTA DE OLIVEIRA GUERRA

No. ORIG. : 00017703320114036140 1 Vr MAUA/SP

2011.03.99.018376-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

EMBARGANTE : JOAO BARBADO ALAMINOS

ADVOGADO : JOSE FERNANDO ZACCARO JUNIOR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.247/248

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARIA CAROLINA SIQUEIRA PRIMIANO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 09.00.00136-2 2 Vr SAO CAETANO DO SUL/SP
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decidiu que sendo o acidente anterior à vigência da Lei nº 9.528/97 é cabível a cumulação do auxílio-acidente com

a aposentadoria , incidindo a Lei nº 8.213/91 na sua redação original, por força do princípio tempus regit actum.

II - Tendo o acidente de trabalho ocorrido em 05.10.1994, é permitida a cumulação dos benefícios

previdenciários, uma vez que anterior à Lei nº 9.528/97.

III - O valor mensal do auxílio-acidente não poderá integrar o salário-de-contribuição do requerente, para fins de

cálculo do salário-de-benefício de sua aposentadoria, ou seja, por ter sido o auxílio-acidente considerado vitalício

e cumulável, não se aplica o disposto no artigo 31 da Lei nº 8.213/91, com redação dada pela Lei nº 9.528/97.

 

IV - É de rigor o aclaramento da obscuridade apontada, inclusive com alteração da conclusão do aludido acórdão,

por ser esta alteração conseqüência do reconhecimento do vício em comento.

V - A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da

legislação de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de

atualização dos débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o

INPC em vez do IGP-DI, nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a

redação que lhe foi dada pela Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na

Lei nº 11.430, de 26.12.2006.

VI - Os juros moratórios devem ser calculados de forma globalizada para as parcelas anteriores à citação e, de

forma decrescente, para as prestações vencidas após tal ato processual até a data da conta de liquidação, que der

origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV (STF - AI- AgR 492.779-DF, Relator Min. Gilmar

Mendes, DJ 03.03.2006). Será observada a taxa de 6% ao ano até 10.01.2003 e, a partir de 11.01.2003, será

considerada a taxa de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário

Nacional.Com o advento da Lei nº 11.960/09, a partir de 30.06.2009 os juros serão aqueles aplicados à caderneta

de poupança (0,5%), conforme decidido pelo E. STJ nos Embargos de Divergência em RESP n° 1.207.197-RS.

VII - A base de cálculo dos honorários advocatícios corresponde às prestações vencidas até a data do presente

julgado, uma vez que o pedido foi julgado improcedente no r. Juízo a quo, nos termos da Súmula 111 do E. STJ,

em sua nova redação, e de acordo com o entendimento desta Décima Turma, fixando-se o percentual em 15%.

VIII - No tocante às custas processuais, as autarquias são isentas destas (artigo 4º, inciso I da Lei 9.289/96), porém

devem reembolsar, quando vencidas, as despesas judiciais feitas pela parte vencedora (artigo 4º, parágrafo único).

IX - Para que a parte autora pudesse cogitar da existência de dano ressarcível, deveria comprovar a existência de

fato danoso provocado por conduta antijurídica da entidade autárquica, o que efetivamente não ocorreu, posto que

a suspensão do recebimento do auxílio-acidente baseou-se em interpretação tida por razoável da legislação

infraconstitucional à época do evento.

X - Embargos de declaração parcialmente acolhidos, com efeitos infringentes.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, acolher parcialmente os embargos de declaração opostos parte

autora, com efeitos infringentes, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente

julgado.

 

 

São Paulo, 20 de março de 2012.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

 

 

00016 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0035251-50.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

2011.03.99.035251-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : VERONILDA DE OLIVEIRA ELIAS

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.116/117

INTERESSADO : KARLA ALEXANDRE DOS REIS e outro
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. PENSÃO POR MORTE. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO.

RESTITUIÇÃO DOS VALORES PAGOS. ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. NATUREZA ALIMENTAR.

IMPOSSIBILIDADE. OBSCURIDADE. INOCORRÊNCIA.

I - Não se olvidou dos dispositivos legais que determinam a restituição de valores recebidos indevidamente pelos

seus respectivos beneficiários, pois, na verdade, estes foram considerados tendo em perspectiva os princípios da

igualdade, da dignidade da pessoa humana, da boa-fé, da solidariedade, do enriquecimento sem causa e do devido

processo legal, que informam nosso ordenamento jurídico, de modo a obter a proposição que atende a máxima

coerência com o caso concreto, qual seja, a de que os valores recebidos pelos segurados a título de antecipação de

tutela considerados indevidos não encontram razão de restituição.

II - Os embargos de declaração foram interpostos com notório propósito de prequestionamento, razão pela qual

estes não têm caráter protelatório (Súmula nº 98 do E. STJ).

III - Embargos de declaração do INSS rejeitados.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração opostos pelo INSS, nos

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 20 de março de 2012.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

 

 

00017 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0035627-36.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. EMBARGOS

DECLARATÓRIOS. OBSCURIDADE. INOCORRÊNCIA. 

I - O objetivo dos embargos de declaração, de acordo com o art. 535 do Código de Processo Civil, é sanar

eventual obscuridade, contradição ou omissão no julgado.

II - As questões relativas à concessão da aposentadoria rural por idade restaram expressamente apreciadas na

decisão proferida com base no art. 557 do Código de Processo Civil e foram objeto de impugnação no agravo

interposto pelo ora embargante, cujos argumentos são apenas repetidos nestes embargos.

III - Ainda que os embargos de declaração tenham a finalidade de prequestionamento, devem observar os limites

: ANTONIO AUGUSTO MARTOS FILHO incapaz

ADVOGADO : SILVIA WIZIACK SUEDAN

REPRESENTANTE : KARLA ALEXANDRE DOS REIS

ADVOGADO : SILVIA WIZIACK SUEDAN

No. ORIG. : 10.00.00137-3 3 Vr OLIMPIA/SP

2011.03.99.035627-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RAQUEL CARRARA MIRANDA DE ALMEIDA PRADO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.132

INTERESSADO : APARECIDA FANTINATTI PIQUEIRA

ADVOGADO : MAURICIO DA SILVA SIQUEIRA

No. ORIG. : 10.00.00050-1 1 Vr BARRA BONITA/SP
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traçados no art. 535 do CPC (STJ-1a Turma, Resp 11.465-0-SP, rel. Min. Demócrito Reinaldo, j. 23.11.92,

rejeitaram os embs., DJU 15.2.93, p. 1.665).

IV - Embargos de declaração do réu rejeitados.

 

 

 

 

 

 

 

ACÓRDÃO

 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração opostos pelo réu, nos termos

do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

 

São Paulo, 20 de março de 2012.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

 

 

00018 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0041227-

38.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AGRAVO PREVISTO NO ART. 557, § 1º, DO

CPC. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. MOLÉSTIA PREEXISTENTE À FILIAÇÃO

PREVIDENCIÁRIA. MATÉRIA REPISADA.

I - O objetivo dos embargos de declaração, de acordo com o art. 535 do Código de Processo Civil, é sanar

eventual obscuridade, contradição ou omissão e, ainda, conforme o entendimento jurisprudencial, a ocorrência de

erro material no julgado.

II - A questão relativa ao desenvolvimento da enfermidade em período anterior ao ingresso da autora no sistema

previdenciário restou expressamente apreciada na decisão prolatada com base no artigo 557 do Código de

Processo Civil e foi objeto de impugnação no agravo interposto pela ora embargante, cujos argumentos ali

expendidos são apenas repetidos nestes embargos.

III - Ainda que os embargos de declaração tenham a finalidade de prequestionamento, devem observar os limites

traçados no art. 535 do CPC (STJ-1a Turma, Resp 11.465-0-SP, rel. Min. Demócrito Reinaldo, j. 23.11.92,

rejeitaram os embs., v.u., DJU 15.2.93, p. 1.665).

IV - Embargos de declaração opostos pela autora rejeitados.

2011.03.99.041227-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

EMBARGANTE : MARIA BENEDITA DA SILVA LINO

ADVOGADO : MIQUELA CRISTINA BALDASSIN PIZANI

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.101

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARCELO GARCIA VIEIRA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 10.00.00114-7 2 Vr SAO JOSE DO RIO PARDO/SP
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração opostos pela autora, nos

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de março de 2012.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

 

 

00019 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0041854-42.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

 

 

 

PREVIDENCIARIO. PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. DEVOLUÇÃO DE

VALORES. TUTELA ANTECIPADA. MÁ FÉ. PREQUESTIONAMENTO.

I - Não há que se falar em restituição de valores pagos pelo INSS a título de tutela antecipada, posteriormente

revogada, tendo em vista que tais quantias auferidas pela parte autora tiveram como suporte decisão judicial que

se presume válida e com aptidão para concretizar os comandos nela insertos, de modo que não resta caracterizada

a sua má-fé.

II- Portanto, não há omissão, contradição ou obscuridade a ser sanada, apenas, o que deseja a embargante é fazer

prevalecer entendimento diverso, ou seja, rediscutir a matéria, o que não é possível em sede de embargos de

declaração.

III- Os embargos de declaração foram interpostos com notório propósito de prequestionamento, razão pela qual

não têm caráter protelatório (Súmula nº 98 do E. STJ).

IV - Embargos de declaração interpostos pelo réu rejeitados.

 

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração interpostos pelo réu, nos

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

2011.03.99.041854-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FELIPE CAVALCANTI DE ARRUDA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.196

INTERESSADO : CLEIDE FORNER CARDOSO DE OLIVEIRA

ADVOGADO : JOAO RUBEM BOTELHO

No. ORIG. : 06.00.00071-9 1 Vr SANTA BARBARA D OESTE/SP
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São Paulo, 20 de março de 2012.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

 

 

00020 AGRAVO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0044029-09.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO. ART. 557, §1º, CPC. REJEIÇÃO. INÍCIO DE

PROVA MATERIAL. INEXISTÊNCIA.

I - Não foi apresentado início de prova material quanto ao exercício de atividade rural em período imediatamente

anterior ao implemento da idade, vulnerando, assim, a prova exclusivamente testemunhal produzida.

II - Majoritário o entendimento adotado pela Décima Turma no sentido de ser juridicamente adequado, em grau de

apelação, a extinção do processo sem resolução do mérito, por falta de apresentação de documento indispensável

ao ajuizamento da ação (art. 283 do CPC.).

III - Agravos (art. 557, §1º, CPC) interpostos pela autora e pelo INSS improvidos.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos agravos previstos no §1º do art. 557 do

C.P.C., interpostos pela parte autora e pelo INSS, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte

integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de março de 2012.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

 

 

00021 AGRAVO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001414-16.2006.4.03.6107/SP

 

 

 

2011.03.99.044029-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : ANA DE FATIMA VEIGA ALMEIDA

ADVOGADO : JOSE CARLOS GOMES PEREIRA MARQUES CARVALHEIRA

CODINOME : ANA DE FATIMA VEIGA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : PATRICIA TUNES DE OLIVEIRA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 94/95

No. ORIG. : 10.00.00125-2 1 Vr ITAPORANGA/SP

2006.61.07.001414-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : DIRCE LORANO

ADVOGADO : REGINA SCHLEIFER PEREIRA e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : TIAGO BRIGITE e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 174/176
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EMENTA

CONSTITUCIONAL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. AGRAVO (ART. 557, §1º, CPC).

TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO.

I - Ao fixar o termo inicial do benefício assistencial concedido à autora na data da perícia médica, a decisão

agravada levou em conta que somente em tal data restou comprovada a incapacidade de que padece.

II - Agravo (art. 557, §1º, CPC) interposto pelo Ministério Público Federal improvido.

 

 

ACÓRDÃO

 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo (art. 557, §1º, CPC) interposto pelo

Ministério Público Federal, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 20 de março de 2012.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

 

 

00022 AGRAVO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001704-75.2008.4.03.6005/MS

 

 

 

 

EMENTA

CONSTITUCIONAL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. AGRAVO (ART. 557, §1º, CPC).

REQUISITOS LEGAIS. INACAPACIDADE LABORATIVA. NÃO ADSTRIÇÃO AO LAUDO

PERICIAL. HIPOSSUFICIÊNCIA ECONÔMICA COMPROVADA. LEI 8.742/93, ART. 20, §3º.

DECLARAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE. INEXISTÊNCIA. ADIN 1.232-1. EFEITO

VINCULANTE. 

I - As limitações comprovadas pelo laudo médico-pericial, analisadas em conjunto com os demais elementos

constantes dos autos, conduzem à convicção adotada pela decisão agravada de que o autor não possui capacidade

laborativa.

II - Em conformidade ao disposto no art. 436 do Código de Processo Civil, o magistrado não está adstrito às

conclusões do laudo pericial, podendo formar sua convicção à luz de outros elementos constantes dos autos.

III - Ao analisar a situação sócio-econômica do autor, verificou-se que esta é compatível com o estabelecido no

art. 20, §3º, da Lei 8.742/93, vez que ele não possui rendimento algum.

IV - Não se olvida da improcedência da ADIN 1.232-1, contudo, o seu efeito vinculante diz respeito apenas à

discussão acerca da constitucionalidade do §3º, do artigo 20, da Lei 8.742/93, não restringindo o princípio do livre

convencimento motivado do magistrado quanto à interpretação da norma e sua aplicabilidade ao caso concreto,

motivo pelo qual não há que se falar em violação do disposto no art. 28, parágrafo único, da Lei 9.868/99.

V - Inexiste ofensa ao disposto no art. 97 da Constituição da República tendo em vista que restou consignada na

decisão agravada a constitucionalidade do artigo 20, §3º da Lei 8.742/93. Porém, referido dispositivo não é o

No. ORIG. : 00014141620064036107 2 Vr ARACATUBA/SP

2008.60.05.001704-2/MS

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : MANOEL SELESTINO

ADVOGADO : CASSIA DE LOURDES LORENZETT e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : IGOR PEREIRA MATOS FIGUEREDO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 148/150

No. ORIG. : 00017047520084036005 1 Vr PONTA PORA/MS

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 28/03/2012     882/1113



único critério para aferição da hipossuficiência econômica, devendo-se levar em consideração outros elementos de

ordem subjetiva para constatação da miserabilidade da parte que pleiteia o benefício.

VI - Agravo (CPC, art. 557, §1º) interposto pelo réu improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo (CPC, art. 557, §1º) interposto pelo

réu, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de março de 2012.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

 

 

00023 AGRAVO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014407-08.2008.4.03.6112/SP

 

 

 

 

EMENTA

CONSTITUCIONAL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. AGRAVO (ART. 557, §1º, CPC).

REQUISITOS LEGAIS. LEI 8.742/93, ART. 20, §§ 2º e 3º. INCAPACIDADE. NÃO ADSTRIÇÃO AO

LAUDO PERICIAL. 

I - As limitações comprovadas pelo laudo médico-pericial, analisadas em conjunto com os demais elementos

constantes dos autos, conduzem à convicção adotada pela decisão agravada de que a autora não possui capacidade

laborativa.

II - Em conformidade ao disposto no art. 436 do Código de Processo Civil, o magistrado não está adstrito às

conclusões do laudo pericial, podendo formar sua convicção à luz de outros elementos constantes dos autos.

III - Agravo (CPC, art. 557, §1º) interposto pelo réu improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo (CPC, art. 557, §1º) interposto pelo

réu, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de março de 2012.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

 

 

00024 AGRAVO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009663-48.2009.4.03.6107/SP

 

2008.61.12.014407-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : JOAO CUSTODIO DE SOUZA

ADVOGADO : EMMANUEL DA SILVA e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 184/186

No. ORIG. : 00144070820084036112 2 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP

2009.61.07.009663-0/SP
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EMENTA

 

 

PROCESSUAL CIVIL - PREVIDENCIÁRIO - AGRAVO PREVISTO NO ART. 557, § 1º DO CPC -

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO - CITAÇÃO.

I- O termo inicial do benefício deve ser considerado a contar da data da citação,quando o réu tomou ciência da

pretensão da autora, vez que, consoante atestado pelo perito, a incapacidade laboral teve início em agosto de 2009,

ou seja, em data posterior à pleiteada pela agravante como marco inicial do benefício.

II - Agravo previsto no art. 557, § 1º do CPC interposto pela parte autora improvido.

 

 

 

 

 

 

 

 

ACÓRDÃO

 

 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo interposto pela autora (art. 557, §1º,

do CPC), nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

 

São Paulo, 20 de março de 2012.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

 

 

00025 AGRAVO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007896-41.2010.4.03.6106/SP

 

 

 

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

AGRAVANTE : MARIA DO CARMO ANTUNES DA SILVA

ADVOGADO : GLEIZER MANZATTI e outro

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : TIAGO BRIGITE e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OS MESMOS

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 123/124

No. ORIG. : 00096634820094036107 2 Vr ARACATUBA/SP

2010.61.06.007896-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : ELIAS GOMES DE SOUZA

ADVOGADO : RODRIGO DE OLIVEIRA CEVALLOS e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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EMENTA

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AGRAVO. REVISÃO DE BENEFÍCIO.

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. RENDA MENSAL INICIAL. ARTIGO 36, § 7º, DEC. 3.048/99.

CONCESSÃO POR TRANSFORMAÇÃO DE AUXÍLIO-DOENÇA.

I - Nos termos do art. 557, §1º do CPC, o recurso cabível de decisão monocrática é o agravo , de forma que recebo

os Embargos de Declaração como agravo Legal.

II - Quando da concessão da aposentadoria por invalidez, a parte autora encontrava-se em gozo de auxílio-doença,

descabendo falar-se na aplicação dos critérios previstos no § 5º do artigo 29 da Lei nº 8.213/91, uma vez que a

legislação incidente deve ser aquela vigente ao tempo da reunião dos requisitos indispensáveis à concessão do

benefício, in casu, incapacidade insusceptível de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a

subsistência (art. 62 da Lei nº 8.213/91) e, portanto, em obediência ao princípio tempus regit actum, o cálculo da

renda mensal inicial foi corretamente efetuado de acordo com o artigo 36, § 7º do Decreto nº 3.048/99.

III - A aplicação do § 5º do artigo 29 da LBPS deve ocorrer nas hipóteses em que houver a percepção do auxílio-

doença em períodos intercalados com outros de efetiva contribuição. Precedente do STF.

IV - A Suprema Corte já reconheceu a legalidade do § 7º do artigo 36 do Decreto 3.048/99, porque apenas

explicita a correta interpretação do caput, do inciso II e do § 5º do artigo 29 em combinação com o inciso II do

artigo 55 e com os artigos 44 e 61, todos da Lei de Benefícios da Previdência Social.

VI - Agravo da parte autora improvido (art. 557, §1º, do CPC).

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo interposto pela parte autora na

forma do artigo 557, § 1º, do Código de Processo Civil, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte

integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de março de 2012.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

 

 

00026 AGRAVO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0002630-39.2011.4.03.6106/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO REVISIONAL. AGRAVO PREVISTO NO ARTIGO 557, § 1º, DO CPC.

TERMO INICIAL DO BENEFICIO ANTERIOR AO ADVENTO DAS LEIS 9.528/97 E 9.711/98.

DECADÊNCIA. NÃO INCIDÊNCIA. 

I - É pacífico o entendimento nesta Corte de que a modificação introduzida no art. 103 da Lei 8.213/91 pelas Leis

ADVOGADO : VERONILDA DE OLIVEIRA ELIAS e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 93

No. ORIG. : 00078964120104036106 3 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP

2011.61.06.002630-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ADEVAL VEIGA DOS SANTOS e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : SANTINHA LESSI BRANDAO (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : MARCIA REGINA GIOVINAZZO MARTINS e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE S J RIO PRETO SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 193/194

No. ORIG. : 00026303920114036106 4 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP
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9.528/97 e 9.711/98, não pode operar efeitos retroativos para regular benefícios concedidos anteriormente àquela

alteração, por ser norma de natureza material. Precedentes do STJ.

II - Agravo previsto no artigo 557, § 1º, do Código de Processo Civil, interposto pelo INSS, improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo interposto pelo INSS na forma do

art. 557, § 1º do CPC, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de março de 2012.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

 

 

00027 AGRAVO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0040662-11.2010.4.03.9999/MS

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO. ART. 557, §1º, CPC. APOSENTADORIA RURAL

POR IDADE. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. INEXISTÊNCIA.

I - Não foi apresentado início de prova material quanto ao exercício de atividade rural em período imediatamente

anterior ao implemento da idade, vulnerando, assim, a prova exclusivamente testemunhal produzida.

II - Cristalino o entendimento adotado pela Décima Turma no sentido de ser juridicamente adequado em grau de

apelação, a extinção do processo sem resolução do mérito, por falta de apresentação de documento indispensável

ao ajuizamento da ação (art. 283 do CPC.).

III - Agravo do INSS improvido (art. 557, §1º, CPC).

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo interposto pelo INSS (art. 557, §1º,

do CPC), nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

 

São Paulo, 20 de março de 2012.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

 

 

00028 AGRAVO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0025559-27.2011.4.03.9999/SP

2010.03.99.040662-6/MS

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FRANCISCO WENDSON MIGUEL RIBEIRO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

PARTE AUTORA : LURDES LIMA DE OLIVEIA

ADVOGADO : ROGER C DE LIMA RUIZ

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 112/113

No. ORIG. : 09.00.00349-3 2 Vr NOVA ANDRADINA/MS
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EMENTA

CONSTITUCIONAL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. AGRAVO (ART. 557, §1º, CPC).

REQUISITOS LEGAIS. LEI 8.742/93, ART. 20, §3º. HIPOSSUFICIÊNCIA ECONÔMICA.

COMPROVAÇÃO POR OUTROS MEIOS. ADIN 1.232-1. EFEITO VINCULANTE. 

I - A questão relativa à hipossuficiência econômica da autora foi devidamente analisada pela decisão agravada, à

luz da jurisprudência consolidada no âmbito do E. STJ e do posicionamento usual desta C. Turma, no sentido de

que o art. 20, §3º, da Lei 8.742/93 define limite objetivo de renda per capita a ser considerada, mas não impede a

comprovação da miserabilidade pela análise da situação específica de quem pleiteia o benefício. (Precedente do E.

STJ).

II - Ainda que seja superior ao limite fixado no art. 20, §3º, da Lei 8.742/1993, a renda familiar verificada mostra-

se insuficiente à manutenção da autora, haja vista a existência de gastos específicos que comprometem o

rendimento percebido.

III - Não se olvida da improcedência da ADIN 1.232-1, contudo, o seu efeito vinculante diz respeito apenas à

discussão acerca da constitucionalidade do §3º, do artigo 20, da Lei 8.742/93, não restringindo o princípio do livre

convencimento motivado do magistrado quanto à interpretação da norma e sua aplicabilidade ao caso concreto,

motivo pelo qual não há que se falar em violação do disposto no art. 28, parágrafo único, da Lei 9.868/99.

IV - Agravo (CPC, art. 557, §1º) interposto pelo réu improvido.

 

 

ACÓRDÃO

 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo (CPC, art. 557, §1º) interposto pelo

réu, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 20 de março de 2012.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

 

 

00029 AGRAVO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0029902-66.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

2011.03.99.025559-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LUZIA VALERIO MONTEIRO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : MARIA SUZETE DE SOUSA SILVA

ADVOGADO : CINTIA BENEDITA DURAN GRIAO

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 148/150

No. ORIG. : 10.00.00002-7 1 Vr TUPI PAULISTA/SP

2011.03.99.029902-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : DANILO BUENO MENDES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

PARTE AUTORA : APPARECIDA JOANNA JORA SIMARI
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO (CPC, ART. 557, §1º). APOSENTADORIA POR

IDADE. TRABALHO RURAL COMPROVADO.

I - Com o advento da Lei n. 8.213/91, os fatos postos em Juízo devem ser apreciados segundo o regramento

traçado por este diploma legal, em consonância com o disposto no art. 462 do Código de Processo Civil, que

impinge ao julgador considerar fato constitutivo, modificativo ou extintivo de direito que possa influir no

julgamento da lide.

II - Ante o início razoável de prova material apresentado, corroborado pela prova testemunhal idônea produzida

em juízo, resultou comprovado o labor rural desempenhado pela autora por período superior ao exigido para

concessão do benefício previdenciário de aposentadoria por idade, consoante os arts. 142 e 143 da Lei 8.213/91.

III - Agravo (CPC, art. 557, §1º) interposto pelo réu improvido.

 

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo interposto pelo réu (CPC, art. 557,

§1º), nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 20 de março de 2012.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

 

 

00030 AGRAVO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0030168-53.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL. AGRAVO. DECISÃO COLEGIADA. IMPROPRIEDADE. PRINCÍPIO DA

FUNGIBILIDADE. INAPLICABILIDADE.

I - O agravo interposto pela parte autora não merece ser conhecido, tendo em vista que o julgado ora hostilizado

proveio de Turma, ou seja, de Órgão colegiado, e não de Relator.

II - In casu, não se aplica o princípio da fungibilidade recursal na medida em que a conversão do recurso

pressupõe pelo menos a escusabilidade do erro, o que não ocorre na hipótese vertente.

III - Agravo interposto pela parte autora na forma do § 1º do artigo 557 do CPC não conhecido.

ADVOGADO : MARIA APARECIDA DIAS

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BRODOWSKI SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 119/121

No. ORIG. : 09.00.00141-2 1 Vr BRODOWSKI/SP

2011.03.99.030168-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

AGRAVANTE : ISAC CORREA DE OLIVEIRA

ADVOGADO : ADILSON BERTOLAI

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FABIO EDUARDO NEGRINI FERRO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 222

No. ORIG. : 10.00.00080-7 1 Vr ANGATUBA/SP
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo interposto pela parte autora (§ 1º do

artigo 557 do CPC), nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

 

São Paulo, 20 de março de 2012.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

 

 

00031 AGRAVO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0033253-47.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

CONSTITUCIONAL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. AGRAVO (ART. 557, §1º, CPC).

REQUISITOS LEGAIS. LEI 8.742/93, ART. 20, §3º. HIPOSSUFICIÊNCIA ECONÔMICA.

COMPROVAÇÃO POR OUTROS MEIOS. ADIN 1.232-1. EFEITO VINCULANTE. DECLARAÇÃO DE

INCONSTITUCIONALIDADE. INEXISTÊNCIA.

I - A questão relativa à hipossuficiência econômica da autora foi devidamente analisada pela decisão agravada, à

luz da jurisprudência consolidada no âmbito do E. STJ e do posicionamento usual desta C. Turma, no sentido de

que o art. 20, §3º, da Lei 8.742/93 define limite objetivo de renda per capita a ser considerada, mas não impede a

comprovação da miserabilidade pela análise da situação específica de quem pleiteia o benefício. (Precedente do E.

STJ).

II - Ainda que seja superior ao limite fixado no art. 20, §3º, da Lei 8.742/1993, a renda familiar verificada mostra-

se insuficiente à manutenção da autora, haja vista a existência de gastos específicos que comprometem o

rendimento percebido.

III - Não se olvida da improcedência da ADIN 1.232-1, contudo, o seu efeito vinculante diz respeito apenas à

discussão acerca da constitucionalidade do §3º, do artigo 20, da Lei 8.742/93, não restringindo o princípio do livre

convencimento motivado do magistrado quanto à interpretação da norma e sua aplicabilidade ao caso concreto,

motivo pelo qual não há que se falar em violação do disposto no art. 28, parágrafo único, da Lei 9.868/99.

IV - Inexiste ofensa ao disposto no art. 97 da Constituição da República tendo em vista que restou consignada na

decisão agravada a constitucionalidade do artigo 20, §3º da Lei 8.742/93. Porém, referido dispositivo não é o

único critério para aferição da hipossuficiência econômica, devendo-se levar em consideração outros elementos de

ordem subjetiva para constatação da miserabilidade da parte que pleiteia o benefício.

V - Agravo (CPC, art. 557, §1º) interposto pelo réu improvido.

 

 

ACÓRDÃO

 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo (CPC, art. 557, §1º) interposto pelo

2011.03.99.033253-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : GEORGINA DE OLIVEIRA RIBEIRO (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : MARCELO GAINO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : TATIANA CRISTINA DELBON

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 122/125

No. ORIG. : 10.00.00080-6 2 Vr SAO JOSE DO RIO PARDO/SP
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réu, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 20 de março de 2012.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

 

 

00032 AGRAVO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0036708-20.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

CONSTITUCIONAL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. AGRAVO (ART. 557, §1º, CPC).

REQUISITOS LEGAIS. LEI 8.742/93, ART. 20, §3º. HIPOSSUFICIÊNCIA ECONÔMICA.

COMPROVAÇÃO POR OUTROS MEIOS. DECLARAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE.

INEXISTÊNCIA. ADIN 1.232-1. EFEITO VINCULANTE. TERMO INICIAL.

I - A questão relativa à hipossuficiência econômica do autor foi devidamente analisada pela decisão agravada, à

luz da jurisprudência consolidada no âmbito do E. STJ e do posicionamento usual desta C. Turma, no sentido de

que o art. 20, §3º, da Lei 8.742/93 define limite objetivo de renda per capita a ser considerada, mas não impede a

comprovação da miserabilidade pela análise da situação específica de quem pleiteia o benefício. (Precedente do E.

STJ).

II - Ainda que seja superior ao limite fixado no art. 20, §3º, da Lei 8.742/1993, a renda familiar verificada mostra-

se insuficiente à manutenção do autor, haja vista a existência de gastos específicos que comprometem o

rendimento percebido.

III - Não se olvida da improcedência da ADIN 1.232-1, contudo, o seu efeito vinculante diz respeito apenas à

discussão acerca da constitucionalidade do §3º, do artigo 20, da Lei 8.742/93, não restringindo o princípio do livre

convencimento motivado do magistrado quanto à interpretação da norma e sua aplicabilidade ao caso concreto,

motivo pelo qual não há que se falar em violação do disposto no art. 28, parágrafo único, da Lei 9.868/99.

IV - Inexiste ofensa ao disposto no art. 97 da Constituição da República tendo em vista que restou consignada na

decisão agravada a constitucionalidade do artigo 20, §3º da Lei 8.742/93. Porém, referido dispositivo não é o

único critério para aferição da hipossuficiência econômica, devendo-se levar em consideração outros elementos de

ordem subjetiva para constatação da miserabilidade da parte que pleiteia o benefício.

V - Havendo comprovação inequívoca da preexistência da incapacidade, o termo inicial do benefício assistencial

pode ser fixado em data anterior à realização da perícia médica judicial. (Precedente do E. STJ).

VI - Agravo (CPC, art. 557, §1º) interposto pelo réu improvido.

 

 

ACÓRDÃO

 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo (CPC, art. 557, §1º) interposto pelo

réu, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

2011.03.99.036708-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : FERNANDO ALBINO DELSOTTO incapaz

ADVOGADO : SERGIO HENRIQUE SILVA BRAIDO

REPRESENTANTE : APARECIDA ALBINO DELSOTTO

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARCO ALINDO TAVARES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 312/314

No. ORIG. : 03.00.00127-9 1 Vr AGUAI/SP
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São Paulo, 20 de março de 2012.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

 

 

00033 AGRAVO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0039203-71.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

CONSTITUCIONAL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. AGRAVO (ART. 557, §1º, CPC).

REQUISITOS LEGAIS. LEI 8.742/93, ART. 20, §3º. HIPOSSUFICIÊNCIA ECONÔMICA

COMPROVADA. ADIN 1.232-1. EFEITO VINCULANTE. DECLARAÇÃO DE

INCONSTITUCIONALIDADE. INEXISTÊNCIA.

I - Ao manter a concessão do benefício determinada pela r. sentença de primeiro grau, a decisão agravada levou

em conta que o rendimento da parte autora é inferior ao limite estabelecido no art. 20, §3º, da Lei 8.742/93,

restando comprovado o preenchimento do requisito relativo à miserabilidade.

II - Não se olvida da improcedência da ADIN 1.232-1, contudo, o seu efeito vinculante diz respeito apenas à

discussão acerca da constitucionalidade do §3º, do artigo 20, da Lei 8.742/93, não restringindo o princípio do livre

convencimento motivado do magistrado quanto à interpretação da norma e sua aplicabilidade ao caso concreto,

motivo pelo qual não há que se falar em violação do disposto no art. 28, parágrafo único, da Lei 9.868/99.

III - Inexiste ofensa ao disposto no art. 97 da Constituição da República tendo em vista que restou consignada na

decisão agravada a constitucionalidade do artigo 20, §3º da Lei 8.742/93. Porém, referido dispositivo não é o

único critério para aferição da hipossuficiência econômica, devendo-se levar em consideração outros elementos de

ordem subjetiva para constatação da miserabilidade da parte que pleiteia o benefício.

IV - Agravo (CPC, art. 557, §1º) interposto pelo réu improvido.

 

 

ACÓRDÃO

 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo (CPC, art. 557, §1º) interposto pelo

réu, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 20 de março de 2012.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

 

 

2010.03.99.039203-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : JOSE VENANCIO SOBRINHO incapaz

REPRESENTANTE : MARIA ANDRE MOREIRA

ADVOGADO : GUSTAVO BASSOLI GANARANI

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MAURICIO TOLEDO SOLLER

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 180/181

No. ORIG. : 05.00.00106-2 1 Vr JUNQUEIROPOLIS/SP
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00034 AGRAVO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0041151-14.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL. AGRAVO (CPC, ART. 557, §1º). APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TERMO

INICIAL DO BENEFÍCIO. PERÍODO DE INCAPACIDADE CONCOMITANTE AO EXERCÍCIO DE

ATIVIDADE LABORATIVA. 

I - Ao determinar o restabelecimento do benefício de auxílio-doença e sua conversão em aposentadoria por

invalidez, a decisão agravada levou em conta precedente proveniente desta C. Corte no sentido de que o retorno

do segurado ao labor no período em que teve sua incapacidade atestada por perícia médica não descaracteriza esta,

tampouco impede a concessão do benefício por incapacidade.

II - Não há que se falar em descaracterização da incapacidade constatada pelo fato de a autora haver permanecido

em atividade, vez o laudo pericial foi enfático ao atestar que a atividade que exercia era completamente

incompatível com suas limitações físicas.

III - Agravo (CPC, art. 557, §1º) interposto pelo réu improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo interposto pelo réu, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 20 de março de 2012.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

 

 

00035 AGRAVO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0041678-63.2011.4.03.9999/MS

 

 

 

 

EMENTA

2011.03.99.041151-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ELIANA COELHO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : MARIA CLEUSA OLBI LOPES

ADVOGADO : DANIEL APARECIDO RANZATTO

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 282/284

No. ORIG. : 09.00.00165-8 2 Vr ITAPIRA/SP

2011.03.99.041678-8/MS

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RAPHAEL VIANNA DE MENEZES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

PARTE AUTORA : MILTA ALVES VILAS BOAS

ADVOGADO : MARCO ANTONIO FANTONE

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 159/160

No. ORIG. : 09.00.03841-7 2 Vr PARANAIBA/MS
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PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO. ART. 557, §1º, CPC. APOSENTADORIA RURAL

POR IDADE. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. INEXISTÊNCIA.

I - Não foi apresentado início de prova material quanto ao exercício de atividade rural em período imediatamente

anterior ao implemento da idade, vulnerando, assim, a prova exclusivamente testemunhal produzida.

II - Cristalino o entendimento adotado pela Décima Turma no sentido de ser juridicamente adequado em grau de

apelação, a extinção do processo sem resolução do mérito, por falta de apresentação de documento indispensável

ao ajuizamento da ação (art. 283 do CPC.).

III - Agravo do INSS improvido (art. 557, §1º, CPC).

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo interposto pelo INSS (art. 557, §1º,

CPC), nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 20 de março de 2012.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

 

 

00036 AGRAVO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0042705-81.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

CONSTITUCIONAL. PROCESSUAL CIVIL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. AGRAVO

(CPC, ART. 557, §1º). COISA JULGADA. POSSIBILIDADE DE ALTERAÇÃO DAS CONDIÇÕES

FÁTICAS.

I - Conquanto a autora tenha proposto ação anterior em que buscava a concessão do benefício, com desfecho de

improcedência, há a possibilidade de agravamento significativo de sua situação sócio-econômica desde então, para

cuja verificação é necessária a regular instrução do feito.

II - O caráter continuativo da relação jurídica faz ensejar a aplicação do disposto no inciso I do art. 471 do Código

de Processo Civil, pois ainda que a demanda anterior possua as mesmas partes, o mesmo pedido e a mesma causa

de pedir, é de se reconhecer a possibilidade de modificação no estado de fato, consistente no agravamento da

situação sócio-econômica da autora.

III - Agravo (CPC, art. 557, §1º) interposto pelo réu improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo (CPC, art. 557, §1º) interposto pelo

réu, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de março de 2012.

2011.03.99.042705-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : EDITH LEITE FERRARI

ADVOGADO : RODRIGO BENEDITO TAROSSI

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : WAGNER DE OLIVEIRA PIEROTTI

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 116

No. ORIG. : 10.00.00053-7 2 Vr SALTO/SP
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SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

 

 

00037 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0015914-12.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. LABOR RURAL NÃO

COMPROVADO. ATIVIDADES ESPECIAIS COMPROVADAS. TEMPO DE SERVIÇO INSUFICIENTE À

CONCESSÃO DO BENEFÍCIO.

I - No caso dos autos, carece o autor de comprovação material sobre o exercício de atividade laborativa que alega

ter desempenhado (arts. 142 e 143 da Lei nº 8.213/91), merecendo o feito, quanto a este ponto, ser extinto sem

resolução do mérito , nos termos do artigo 267, IV, do Código de Processo Civil.

II - O intervalo de 01.02.1989 a 16.12.1998, em que o autor trabalhou junto à empresa Collins & Aikman do

Brasil Ltda., merece ser reconhecido como insalubre, em razão da exposição a ruídos de intensidade superior a 90

decibéis, agente nocivo previsto no código 1.1.6 do Quadro Anexo ao Decreto nº 53.831/64 e código 1.1.5 do

Quadro Anexo I do Decreto nº 83.080/79.

III - O autor, na data em que cessou o auxílio-doença deferido administrativamente (30.09.2010) totalizava 30

anos, 05 meses e 13 dias de tempo de serviço, conforme planilha, parte integrante da presente decisão. Entretanto,

não cumpria o "pedágio" exigido pelo art. 9º da Emenda Constitucional nº 20/98 para a concessão da

aposentadoria proporcional, que in casu, equivale a 03 anos, 01 mês e 06 dias de tempo de serviço. Dessa forma,

incabível a concessão do benefício almejado.

IV - Processo extinto, de ofício, sem resolução do mérito, nos termos do artigo 267, IV, do Código de Processo

Civil, em relação ao pedido de reconhecimento da atividade rural. Prejudicadas a apelação do INSS e a remessa

oficial quanto ao ponto. Apelação da Autarquia e reexame necessário improvidos no que tange ao pedido de

reconhecimento do labor especial. Pedido de concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço

improcedente.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, declarar, de ofício, extinto o feito, sem resolução do mérito , a

teor do artigo 267, IV, do Código de Processo Civil, em relação ao pedido de reconhecimento da atividade rural,

restando prejudicadas a apelação do INSS e a remessa oficial quanto ao ponto, negar provimento ao recurso da

Autarquia e ao reexame necessário no que tange ao pedido de reconhecimento do labor especial e julgar

improcedente o pedido de concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço, nos termos do relatório

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de março de 2012.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

 

 

00038 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000621-08.2010.4.03.6117/SP

2010.03.99.015914-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : VLADIMILSON BENTO DA SILVA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : JOEL PONCIANO DE SOUZA

ADVOGADO : JOSE APARECIDO DE OLIVEIRA

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE FRANCISCO MORATO SP

No. ORIG. : 05.00.00097-4 1 Vr FRANCISCO MORATO/SP
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EMENTA

 

 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. CERCEAMENTO DE DEFESA.

INOCORRÊNCIA. ATIVIDADE ESPECIAL NÃO CONFIGURADA.

I - Não há se falar em cerceamento de defesa a ensejar a decretação de nulidade da sentença, uma vez que ao

magistrado cabe a condução da instrução probatória, tendo o poder de dispensar a produção de provas que

entender desnecessárias para o deslinde da causa. No caso vertente, o MM. Juiz a quo entendeu que o conjunto

probatório acostado aos autos era suficiente para firmar sua convicção acerca da atividade laborativa exercida pelo

autor.

II - Não restou comprovada a efetiva sujeição a agentes nocivos à saúde ou integridade física, pois os documentos

apresentados e o laudo técnico pericial produzido demonstram que o autor exercia atividade meramente

administrativa e de supervisão.

III - Preliminar rejeitada. Apelação do autor improvida. Provida a apelação do INSS.

 

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a preliminar arguida pelo autor e, no mérito, negar

provimento à sua apelação e dar provimento à apelação do INSS, nos termos do relatório e voto que ficam

fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de março de 2012.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

 

 

00039 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012409-76.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

2010.61.17.000621-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RAQUEL CARRARA MIRANDA DE ALMEIDA PRADO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELANTE : JOAO GENEROSO SOBRINHO

ADVOGADO : JULIO CESAR POLLINI e outro

REPRESENTANTE : MAZZIERO URSULINO E POLLINI ADVOGADOS ASSOCIADOS

APELADO : OS MESMOS

No. ORIG. : 00006210820104036117 1 Vr JAU/SP

2011.03.99.012409-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : PATRICIA ALVES DE FARIA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : MARIA JOSE DA SILVA GONCALVES

ADVOGADO : KARINA TOSTES BONATO
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. CONCESSÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO.

APOSENTADORIA RURAL POR IDADE. DESCARACTERIZAÇÃO DO REGIME DE ECONOMIA

FAMILIAR. IMPROCEDÊNCIA. SUCUMBÊNCIA.

I - A atividade rurícola resulta comprovada se a parte autora apresentar razoável início de prova material

respaldada por prova testemunhal idônea.

II - Embora tenha sido apresentado documento hábil a ser considerado como início de prova material, não restou

caracterizado o exercício de atividade rural em regime de economia familiar.

III - Configurada a sua condição de contribuinte individual e não havendo comprovação do recolhimento das

referidas contribuições, é de ser negado o pedido de aposentadoria de idade rural.

IV - Não há condenação da demandante aos ônus da sucumbência, por ser beneficiária da Justiça Gratuita.

V -Apelação do INSS provida.

 

 

 

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação do INSS, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 20 de março de 2012.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

 

 

00040 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003247-57.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA RURAL POR IDADE. REGIME DE ECONOMIA FAMILIAR

NÃO CARACTERIZADO. AUSÊNCIA DE PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS LEGAIS. ÔNUS DA

SUCUMBÊNCIA.

I - Não se aplica o duplo grau de jurisdição quando a condenação for de valor certo não excedente a 60 (sessenta)

salários mínimos, como no caso em tela.

II - A atividade rurícola resulta comprovada se a parte autora apresentar razoável início de prova material

respaldada por prova testemunhal idônea.

III - A demandante não logrou comprovar o exercício de atividade rural em regime de economia familiar, ficando

ilidida a sua condição de segurado especial. E, não havendo nos autos elementos que atestem o recolhimento de

No. ORIG. : 09.00.00090-4 1 Vr BRODOWSKI/SP

2011.03.99.003247-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ARTHUR OLIVEIRA DE CARVALHO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : DARCI IGNEZ DE OLIVEIRA PIOTO

ADVOGADO : ELEUSA BADIA DE ALMEIDA

No. ORIG. : 07.00.00248-6 1 Vr PITANGUEIRAS/SP
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contribuições previdenciárias por período suficiente ao cumprimento da carência, é de ser negado o benefício de

aposentadoria por idade.

IV - Não há condenação da autora ao ônus da sucumbência, por ser beneficiária da assistência judiciária gratuita.

V - Não há que se falar em devolução de eventuais parcelas recebidas pela autora, tendo em vista sua natureza

alimentar e a boa-fé do demandante, além de terem sido recebidas por força de determinação judicial.

VI - Preliminar rejeitada. Apelação do INSS provida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a preliminar arguida pelo réu e, no mérito, dar

provimento ao seu apelo, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de março de 2012.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

 

 

00041 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0024322-55.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

 

 

 

 

PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - TRABALHADOR RURAL - INÍCIO DE

PROVA MATERIAL - MARIDO DA AUTORA - ATIVIDADE URBANA. ÔNUS DA SUCUMBÊNCIA.

I - Remessa oficial não conhecida, tendo em vista a redação do artigo 475, § 2º, do Código de Processo Civil.

II- Considerando que a autora completou 55 (cinquenta e cinco) anos em 2001 e que o labor rural deveria ser

comprovado no período imediatamente anterior a tal data, ainda que de forma descontínua, como um dos

requisitos externados no artigo 143 da Lei 8.213/91, não há como prosperar a sua pretensão, porquanto seu marido

exercia atividade urbana, descaracterizando a alegada atividade rurícola empreendida pelo casal.

III-Não há condenação da demandante ao ônus da sucumbência, por ser beneficiária da assistência judiciária

gratuita.

IV- Remessa Oficial não conhecida. Apelação do réu provida.

 

ACÓRDÃO

 

 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer da remessa oficial e dar provimento à apelação do

réu, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

2011.03.99.024322-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ROBERTO TARO SUMITOMO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : MARIA WILMA DOLCI PEREIRA DE LIMA

ADVOGADO : DANIELA CRISTINA FARIA

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE DESCALVADO SP

No. ORIG. : 09.00.02411-3 1 Vr DESCALVADO/SP
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São Paulo, 20 de março de 2012.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

 

 

00042 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0041997-65.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. CARÊNCIA DE AÇÃO. APOSENTADORIA RURAL POR

IDADE. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. INEXISTÊNCIA.

I - Não há que se falar em carência de ação por falta de interesse de agir, uma vez que nas agências da Previdência

Social é comum o funcionário que efetua o atendimento preliminar informar verbalmente ao interessado sobre os

requisitos exigidos administrativamente para a obtenção do benefício a ser requerido, orientando-o, ainda, no

sentido de que não ingresse com o respectivo requerimento, caso não se encontrem preenchidos tais requisitos.

Não se justifica, portanto, que seja exigida a formalização de tal requerimento para o ingresso em juízo, além do

que deve prevalecer a Súmula 9 desse E. TRF, bem como o disposto no inciso XXXV, do art. 5º, da Constituição

da República, já que houve resistência ao pedido da parte autora.

II - Não foi apresentado início de prova material quanto ao exercício de atividade rural em período imediatamente

anterior ao implemento da idade, vulnerando, assim, a prova exclusivamente testemunhal produzida.

III - Firmado o entendimento por esta Décima Turma, no sentido de ser juridicamente adequado em grau de

apelação, a extinção do processo sem resolução do mérito, por falta de apresentação de documento indispensável

ao ajuizamento da ação (art. 283 do CPC.), em se tratando de ação previdenciária.

IV - Preliminar argüida pelo INSS rejeitada. Extinção do feito, de ofício, sem resolução do mérito (art. 267, IV, do

Código de Processo Civil). 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a preliminar arguida pelo INSS, e declarar, de ofício,

extinto o presente feito, sem resolução do mérito, a teor do artigo 267, IV, do Código de Processo Civil, nos

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 20 de março de 2012.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

 

 

00043 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0047486-49.2011.4.03.9999/SP

 

 

2010.03.99.041997-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : JULIANA YURIE ONO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : MARIA SILVA GUILHERMINO

ADVOGADO : CLAUDIO MARCIO DE ARAUJO

No. ORIG. : 09.00.00111-7 1 Vr ILHA SOLTEIRA/SP

2011.03.99.047486-7/SP
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. REMESSA OFICIAL TIDA POR INTERPOSTA. PENSÃO

POR MORTE. QUALIDADE DE SEGURADO NÃO COMPROVADA. NÃO PREENCHIMENTO DOS

REQUISITOS LEGAIS PARA A CONCESSÃO DE APOSENTADORIA. 

I - A sentença recorrida encontra-se sujeita ao duplo grau de jurisdição, nos termos do art. 10 da Lei n. º 9.469, de

10.07.97, razão pela qual tem-se por interposta a remessa oficial, não se aplicando ao caso em tela o disposto no

artigo 475, §2º, do CPC, com redação dada pela Lei nº 10.352/2001.

II - Considerando que entre a data da última contribuição do falecido (30.09.1991) e a data de seu óbito

(18.07.2009) transcorreram mais de 36 meses, de modo a suplantar o período de "graça" previsto no art. 15 e

incisos, da Lei n. 8.213/91, é de rigor reconhecer a perda da qualidade de segurado do de cujus.

III - O E. STJ, ao apreciar recurso especial representativo de controvérsia, na forma prevista no art. 543-C do

CPC, assentou o entendimento de que a manutenção da qualidade de segurado do de cujus é indispensável para a

concessão do benefício de pensão por morte aos dependentes, excepcionando-se essa condição somente nas

hipóteses em que o falecido preencheu em vida os requisitos necessários para a concessão de uma das espécies de

aposentadoria, o que não se verificou no caso vertente.

IV- Por se tratar de beneficiária da justiça gratuita, incabível a condenação da demandante nos ônus de

sucumbência.

V- Remessa oficial tida por interposta e apelação do INSS providas. 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à remessa oficial tida por interposta e à apelação

do INSS, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de março de 2012.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

 

 

00044 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000300-93.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. PENSÃO POR MORTE. TRABALHADOR RURAL.

REGIME DE ECONOMIA FAMILIAR NÃO CONFIGURADO. AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DOS

REQUISITOS.

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : JOSE ALFREDO GEMENTE SANCHES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : DIRCE SILVERIO DOS SANTOS

ADVOGADO : HENRIQUE AYRES SALEM MONTEIRO

No. ORIG. : 10.00.00108-4 1 Vr CAPAO BONITO/SP

2012.03.99.000300-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ALYSSON IDE RIBEIRO DA SILVA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : HELIO PIRES DE CAMARGO (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : ANA MARIA FRIAS PENHARBEL HOLTZ MORAES

No. ORIG. : 11.00.00023-7 2 Vr PIEDADE/SP
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I - Não é possível a extensão da profissão do marido à de cujus, quando se tratar de benefício de pensão por morte

de trabalhadora rural, onde não restar demonstrado o regime de economia familiar.

II - Não comprovada, no caso, a condição de rurícola da falecida, porquanto, malgrado as testemunhas ouvidas em

Juízo tenham asseverado que a de cujus e o marido sempre trabalharam na roça, em regime de economia familiar,

tais depoimentos restaram fragilizados diante dos dados constantes do Cadastro Nacional do Seguro Social - CNIS

trazidos pelo réu, que demonstram o recolhimento de contribuições previdenciárias pelo autor no período de 1988

a 2003, na qualidade de condutor de veículos autônomo.

III- Por se tratar de beneficiário da justiça gratuita, incabível a condenação do demandante nos ônus de

sucumbência.

IV- Não há que se falar em devolução de eventuais parcelas recebidas pelo autor, tendo em vista sua natureza

alimentar e a boa-fé da demandante, além de terem sido recebidas por força de determinação judicial

V - Apelação do INSS provida.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação do INSS, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de março de 2012.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

 

 

00045 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002187-15.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

 

 

 

 

 

PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - MOLÉSTIA PREEXISTENTE À

REFILIAÇÃO PREVIDENCIÁRIA DA AUTORA.

I - Patente a preexistência da moléstia da autora à sua refiliação previdenciária, não existindo nos autos elementos

que pudessem demonstram que houve eventual agravamento de sua patologia que a tenha impedido de laborar, já

que após a cessação de seu último contrato de trabalho em 10.07.1977, tornou a refiliar-se quase trinta anos

depois, apresentando vínculo empregatício junto à empresa que supostamente pertencia a seu marido, como

alegado pela autarquia.

II- Não há que se falar em devolução de eventuais parcelas pagas à autora, tendo em vista sua natureza alimentar e

a boa fé da demandante, além de terem sido recebidas por força de determinação judicial.

III-Por se tratar de beneficiária da justiça gratuita, incabível a condenação da autora nos ônus de sucumbência.

IV- Apelação do réu provida.

2012.03.99.002187-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ANGELICA CARRO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : MARIA DE LOURDES SILVA CARTA

ADVOGADO : RONALDO MALACRIDA

No. ORIG. : 08.00.00040-9 1 Vr IEPE/SP
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ACÓRDÃO

 

 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação do réu, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de março de 2012.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

 

 

00046 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001436-09.2009.4.03.6127/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL - PREVIDENCIÁRIO - AUXÍLIO -DOENÇA - INCAPACIDADE LABORATIVA

- EXERCÍCIO DE ATIVIDADE PROFISSIONAL - PRESTAÇÕES RECEBIDAS DE BOA FÉ.

I - Remessa oficial tida por interposta (Lei nº 9.469/97).

II - Agravo Retido interposto pelo autor não conhecido, tendo em vista o disposto no parágrafo 1º, do art. 523 do

Código de Processo Civil.

III- O autor passou a exercer atividade laborativa, cujo vínculo empregatício encontra-se ativo atualmente,

denotando-se que houve sua readaptação profissional para o desempenho de outra função, incompatível com a

fruição do benefício de auxílio-doença, não se justificando a sua concessão.

IV- Não há que se falar em devolução de eventuais parcelas recebidas pelo autor, por conta da tutela antecipada,

tendo em vista sua natureza alimentar e a boa fé do demandante, além de terem sido recebidas por força de

determinação judicial.

V- Agravo Retido interposto pela parte autora não conhecido. Apelação do réu e Remessa Oficial tida por

interposta providas.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer do agravo retido interposto pela parte autora e dar

provimento à apelação do réu e à remessa oficial tida por interposta, nos termos do relatório e voto que ficam

fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de março de 2012.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

 

 

2009.61.27.001436-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FRANCISCO DE ASSIS GAMA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : ISRAEL GREGORIO PEREIRA

ADVOGADO : JOAO BATISTA TESSARINI e outro

No. ORIG. : 00014360920094036127 1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP
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00047 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0013465-31.2007.4.03.6105/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO ESPECIAL PARA PORTADORES DA

SÍNDROME DE TALIDOMIDA. NÃO COMPROVAÇÃO DA ENFERMIDADE. VALORES

RECEBIDOS POR FORÇA DE ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. NATUREZA ALIMENTAR. BOA-FÉ.

QUANTIAS RECEBIDAS PELA PARTE AUTORA NÃO SUJEITAS À DEVOLUÇÃO.

I - Não obstante inexistirem marcadores bioquímicos a indicar com absoluta precisão a espécie de enfermidade

que acomete o autor, há que se confiar no laudo médico-pericial da lavra de profissional geneticista, especialidade

que abrange tanto a "Síndrome da Talidomida" bem como a "Síndrome de Poland".

II - O laudo médico-pericial assevera que o autor é portador da anomalia de Poland e não de "Síndrome de

Talidomida", consignando, ainda, que não há incapacidade total para o exercício de atividades laborativas.

Portanto, não constatada a presença da "Síndrome de Talidomida", é de rigor a improcedência do pedido.

III - A restituição pretendida pelo INSS e pela União é indevida, porquanto as quantias auferidas pelo autor

tiveram como suporte decisão judicial que se presume válida e com aptidão para concretizar os comandos nelas

insertos, não restando caracterizada, assim, a má-fé da parte autora. Ademais, tal medida mostra-se descabida,

tendo em vista a natureza alimentar dos benefícios previdenciários.

IV - Remessa oficial e apelações do INSS, da União e da parte autora desprovidas.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à remessa oficial e às apelações do INSS, da

União e da parte autora, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 20 de março de 2012.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

 

 

00048 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001044-88.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

2007.61.05.013465-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : VLADEMIR FERNANDES SOUZA JUNIOR

ADVOGADO : TONIA MADUREIRA DE CAMARGO e outro

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MANUELA MURICY PINTO BLOISI ROCHA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM

APELADO : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA DE CAMPINAS - 5ª SSJ - SP

No. ORIG. : 00134653120074036105 8 Vr CAMPINAS/SP

2012.03.99.001044-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : VITOR JAQUES MENDES

: HERMES ARRAIS ALENCAR
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. REMESSA OFICIAL TIDA POR INTERPOSTA.

AUXÍLIO-DOENÇA. CONCESSÃO. INCAPACIDADE TOTAL E TEMPORÁRIA. QUALIDADE DE

SEGURADO. PERÍODO DE GRAÇA . LEI 8.213/91, ART. 15, §2º. JUROS DE MORA. 

I - Legitima-se o reexame necessário, no presente caso, uma vez que não é possível precisar se o valor da

condenação excede ou não o limite de 60 (sessenta) salários mínimos, estabelecido pelo § 2º do artigo 475 do

Código de Processo Civil, acrescido pela Lei nº 10.352/2001.

II- Ante a inexistência de anotação em CTPS ou de registro na base de dados da autarquia previdenciária, a

condição de segurado é estendida por mais doze meses. Configurada a situação de desemprego, deve ser

prorrogado o período de "graça" por mais 12 meses, a teor do art. 15, §2º, da Lei n. 8.213/91, totalizando, assim,

24 meses.

III- Considerando a data da última parcela do benefício de auxílio-doença em 10.09.2008, é de se reconhecer que

a autora estava albergada pelo período de "graça" até o momento do início da incapacidade (09/2010), ostentando,

assim, a qualidade de segurada.

IV- Tendo em vista a patologia apresentada pela autora, revelando sua incapacidade total e temporária para o

labor, a sua idade (62 anos) não há como se deixar de reconhecer que é inviável o retorno, por ora, ao exercício de

sua atividade habitual (empregada doméstica), sendo-lhe devido o benefício de auxílio-doença, nos termos do art.

61 e seguintes da Lei nº 8.213/91, inclusive abono anual, em conformidade com o art. 40 do mesmo diploma

legal.

V- Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir do termo inicial do benefício, de forma

decrescente até a data da conta de liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor -

RPV. Após o dia 10.01.2003, a taxa de juros de mora passa a ser de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do Código

Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. Com o advento da Lei nº 11.960/09, a partir de

30.06.2009 os juros serão aqueles aplicados à caderneta de poupança (0,5%), conforme decidido pelo E. STJ nos

Embargos de Divergência em RESP n° 1.207.197-RS.

VI- Apelação do INSS e remessa oficial, tida por interposta, parcialmente providas.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação do INSS e à remessa oficial

tida como interposta, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 20 de março de 2012.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

 

 

00049 AGRAVO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002390-10.2008.4.03.6121/SP

 

 

 

APELADO : CECILIA ALBINO ROCHA

ADVOGADO : CRISTIANO TRENCH XOCAIRA

No. ORIG. : 10.00.00145-3 1 Vr ANGATUBA/SP

2008.61.21.002390-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : JOYCE INGRID ANDRADE AMARAL incapaz

ADVOGADO : ERICA SABRINA BORGES e outro

REPRESENTANTE : JOSE ANDERSON AMARAL

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LUANDRA CAROLINA PIMENTA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 267/269

No. ORIG. : 00023901020084036121 2 Vr TAUBATE/SP
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EMENTA

CONSTITUCIONAL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. AGRAVO (ART. 557, §1º, CPC).

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REQUISITOS LEGAIS. LEI 8.742/93, ART. 20, §§ 2º e 3º.

INCAPACIDADE. NÃO ADSTRIÇÃO AO LAUDO PERICIAL. 

I - Nos termos do art. 557, §1º, do Código de Processo Civil, o recurso cabível de decisão do relator proferida nos

termos do caput e do §1ºA do referido artigo é o agravo.

II - As limitações comprovadas pelo laudo médico-pericial, analisadas em conjunto com os demais elementos

constantes dos autos, conduzem à convicção adotada pela decisão agravada de que a autora não possui capacidade

laborativa.

III - Em conformidade ao disposto no art. 436 do Código de Processo Civil, o magistrado não está adstrito às

conclusões do laudo pericial, podendo formar sua convicção à luz de outros elementos constantes dos autos.

IV - A questão relativa ao termo inicial do benefício também se submete ao prudente arbítrio do magistrado. No

caso dos autos, o que se observa é que ao fixar o termo inicial do benefício, a decisão agravada considerou os

dados constantes dos autos, sobretudo as informações constantes do laudo pericial, sendo que somente a análise

conjunta deste com outros elementos constantes dos autos puderam levar à conclusão de que a demandante se

encontra incapacitada.

V - Agravos (CPC, art. 557, §1º) interpostos pelo réu e pela parte autora improvidos.

 

 

ACÓRDÃO

 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos agravos (CPC, art. 557, §1º) interpostos

pelo réu e pela parte autora, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 20 de março de 2012.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

 

 

00050 AGRAVO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0037305-86.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

 

CONSTITUCIONAL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. AGRAVO (ART. 557, §1º, CPC).

TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. 

I - Ao fixar o termo inicial do benefício assistencial concedido ao autor na data da perícia médica realizada, a

decisão agravada levou em conta as informações contidas nos autos, sobretudo a descrição contida no laudo

pericial, concluindo que não restou suficientemente comprovado que em data anterior ele se encontrasse

incapacitado.

II - Agravo (CPC, art. 557, §1º) interposto pela parte autora improvido.

2011.03.99.037305-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARCO ALINDO TAVARES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : JOAO GASPAR PEREIRA

ADVOGADO : MARCOS HENRIQUE DE FARIA

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 196/198

No. ORIG. : 05.00.00094-2 1 Vr CACONDE/SP
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ACÓRDÃO

 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo (CPC, art. 557, §1º) interposto pela

parte autora, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 20 de março de 2012.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

 

 

00051 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0033138-50.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL DE

PRESTAÇÃO CONTINUADA - ART. 203, V, DA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA - AUSÊNCIA DOS

REQUISITOS.

I- Não restou evidenciada, por ora, a situação de miserabilidade da parte autora, nem sua incapacidade, sendo

imprescindível a realização de estudo social e perícia médica.

II- Diante da ausência de comprovação de um dos requisitos legalmente previstos para a concessão do benefício

previdenciário, de rigor a manutenção da decisão agravada.

III- Agravo de Instrumento interposto pela autora improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento interposto pela

autora, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de março de 2012.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

 

 

00052 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0009454-14.2007.4.03.6119/SP

 

 

2011.03.00.033138-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

AGRAVANTE : HERENICE OLIVEIRA PEREIRA

ADVOGADO : JULIANA GIUSTI CAVINATTO

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE LIMEIRA SP

No. ORIG. : 11.00.00263-5 2 Vr LIMEIRA/SP

2007.61.19.009454-7/SP
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. PENSÃO POR MORTE. FILHA MAIOR DE 21 ANOS.

UNIVERSITÁRIA. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.

I - Mesmo com o advento do Estado Constitucional Social, os métodos tradicionais de interpretação do direito

podem ainda ser utilizados nos casos que versem sobre a proteção de direitos individuais, pois em tais casos deve

prevalecer a legalidade estrita (direito penal, direito tributário, etc.), mas impõe-se reconhecer que para os direitos

sociais é insuficiente a concepção de interpretação como técnica de subsunção do fato ao texto normativo, já que

na aplicação desses direitos prevalece o critério "justiça" e não o critério "segurança jurídica", tendo, assim, a

jurisprudência um relevante papel na atualização das leis, como já se verificou, por exemplo, em relação aos

direitos da concubina e dos filhos ilegítimos, em que houve primeiramente o reconhecimento judicial dos aludidos

direitos, e somente em um segundo momento o legislador fixou a previsão legal deles.

II - É importante destacar que no direito de família a jurisprudência é pacifica no sentido de que a pensão

alimentícia é devida ao alimentando universitário até que ele complete 24 anos de idade ou conclua seu curso

superior, não se justificando, assim, que o filho universitário de um segurado do INSS seja considerado

dependente no âmbito cível e até tributário (depende do imposto de renda), mas não seja considerado dependente

para fins previdenciários.

III - Filha universitária de segurada da Previdência Social faz jus à pensão por morte até vinte e quatro anos de

idade, ou até a conclusão do curso superior, desde que comprovado o ingresso em universidade.

IV - O benefício deverá ser estendido a contar da data em que a demandante completou 21 anos de idade

(12.10.2007), até que complete 24 anos de idade ou que conclua o curso universitário, evento que ocorrer

primeiro.

V - A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da

legislação de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de

atualização dos débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o

INPC em vez do IGP-DI, nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a

redação que lhe foi dada pela Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na

Lei nº 11.430, de 26.12.2006.

VI - Os juros moratórios devem ser calculados, de forma globalizada, para as parcelas anteriores à citação, e de

forma decrescente, para as prestações vencidas após tal ato processual até a data da conta de liquidação, que der

origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV (STF - AI- AgR 492.779-DF, Relator Min. Gilmar

Mendes, DJ 03.03.2006). Será observada a taxa de 6% ao ano até 10.01.2003 e, a partir de 11.01.2003, será

considerada a taxa de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário

Nacional. Com o advento da Lei nº 11.960/09, a partir de 30.06.2009 os juros serão aqueles aplicados à caderneta

de poupança (0,5%), conforme decidido pelo E. STJ nos Embargos de Divergência em RESP n° 1.207.197-RS.

VII - A base de cálculo dos honorários advocatícios corresponde às prestações vencidas até a data da prolação da

sentença, a teor da Súmula 111 do E. STJ, em sua nova redação e de acordo com o entendimento da 10ª Turma

desta E. Corte, mantendo-se o percentual em 10%, nos termos do art. 20, §4º, do CPC.

VIII - No tocante às custas processuais, as autarquias são isentas destas (artigo 4º, inciso I da Lei 9.289/96), porém

devem reembolsar, quando vencidas, as despesas judiciais feitas pela parte vencedora (artigo 4º, parágrafo único).

IX - Apelação do réu desprovida e remessa oficial parcialmente provida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação do réu e dar parcial provimento à

remessa oficial, sendo que a Desembargadora Federal Lúcia Ursaia ressalvou seu entendimento nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ALEXANDRE SUSSUMU IKEDA FALEIROS e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : CAROLINE ONORATO DA SILVA

ADVOGADO : ELIAS ARCELINO CAETANO e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE GUARULHOS > 19ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00094541420074036119 2 Vr GUARULHOS/SP
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São Paulo, 20 de março de 2012.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

 

 

00053 AGRAVO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0016686-72.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO PREVISTO NO §1º ART.557 DO C.P.C.

AVERBAÇÃO RURAL. INICIO DE PROVA MATERIAL. PERÍODO PARCIALMENTE

RECONHECIDO.

I -A existência de rasura na prova documental, ficha médica, emitida em 1968, na qual consta a informação da

profissão de rurícola do autor, elide sua validade para fins de prova material de atividade antes dos doze anos,

idade em que a Constituição de República de 1967, passou a considerar o menor apto à atividade braçal.

II - Ante a ausência de prova material específica quanto à alegada atividade exercida dos 10 (dez) aos 11 (onze)

anos de idade, a prova testemunhal isolada, é por demais frágil para demonstrar o efetivo exercício de atividade

rural, com significativo valor econômico em termos previdenciários no aludido interregno, eis que o labor agrícola

demanda grande esforço físico, incompatível com tenra idade, motivo pelo qual é de se dar parcial provimento ao

agravo para limitar a averbação da atividade rural de 06.11.1971, idade me que o autor completou doze anos, a

01.01.1978, independentemente das respectivas contribuições, exceto para efeito de carência.

III - Somada a atividade rural e urbana e aplicado o disposto no art.462, do C.P.C.,para incluir tempo de serviço

laborado no transcurso da ação, o autor completa 35 anos de tempo de serviço em 10.12.2007, fazendo jus ao

beneficio de aposentadoria integral por tempo de serviço, a contar de 20.12.2007, data da citação.

IV- Os juros de mora de 1% por cento ao mês incidem, a partir do mês seguinte à publicação da presente decisão,

de forma decrescente até a data da conta de liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno

valor - RPV. A partir de 30.06.2009, devem incidir na forma prevista na Lei 11.960/09.

V- Ante a sucumbência recíproca, cada uma das partes arcará com suas despesas, inclusive os respectivos

honorários advocatícios, nos termos do art. 21 do Código de Processo Civil.

VI - Agravo do INSS parcialmente provido (§1º art.557 do C.P.C).

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao agravo previsto no §1º do art.557 do

C.P.C., interposto pelo INSS, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente

julgado.

 

São Paulo, 20 de março de 2012.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

2010.03.99.016686-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RAFAEL DUARTE RAMOS

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : JOSE LUIZ GREGORIO

ADVOGADO : MARIA IZABEL BAHU PICOLI

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE VIRADOURO SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 123/127

No. ORIG. : 07.00.00191-3 1 Vr VIRADOURO/SP
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00054 AGRAVO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0022430-48.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO PREVISTO NO § 1º DO ART.557 DO CPC.

ATIVIDADE ESPECIAL. TECELÃO. COMPROVAÇÃO. REVISÃO DE BENEFICIO. 

I - O fato de ter sido o laudo técnico elaborado em endereço diferente daquele na qual o trabalhador exerceu suas

atividades (por motivo de transferência da empresa para novas instalações), por si só, não afasta a validade do

laudo técnico coletivo produzido, no caso dos autos, pela Delegacia Regional do Trabalho, quando a empresa

ainda estava no antigo endereço, mormente que a empresa manteve-se no mesmo ramo de atividade e com

idênticos maquinários. Também não se deve olvidar que as condições ambientais atuais de trabalho geralmente

são expressivamente menos agressivas à saúde do obreiro do que aquelas vivenciadas à época da prestação do

serviço, especialmente, no caso dos autos, em que a atividade do autor consistia em efetuar reparos nos teares, no

setor de produção de fábrica, sendo a atividade de tecelagem, àquela época, reconhecidamente ruidosa.

II - No mesmo sentido, o Parecer nº 85/78 do Ministério da Segurança Social e do Trabalho que confere caráter

especial a todas as atividades laborativas cumpridas em indústrias de tecelagem, aplicando-se tal entendimento ao

período laborado pelo autor (19.11.1976 a 30.03.1985), visto que contemporâneo à manifestação do órgão estatal

trabalhista, sendo possível, pois, efetuar a conversão pretendida mesmo sem a apresentação do respectivo laudo

técnico, na forma retroexplicitada.

III - Somados os todos os períodos de atividade especial, o autor totaliza 28 anos, 04 meses e 27 dias de atividade

exercida exclusivamente sob condições especiais até 01.02.2008, data do requerimento administrativo, fazendo jus

à conversão do beneficio de aposentadoria por tempo de serviço em aposentadoria especial, de 01.02.2008, data

do requerimento administrativo, com renda mensal inicial de 100% do salário-de-benefício, nos termos do art. 57

da Lei nº 8.213/91 c/c art. 29, inc. II, da Lei nº 8.213/91, na redação dada pela Lei nº 9.876/99.

IV - Honorários advocatícios fixados em 10% das diferenças vencidas até a data da prolação da sentença, nos

termos da Súmula 111 do STJ.

V - Agravo da parte autora provido (art.557, §1º, do C.P.C.) para dar provimento à sua apelação.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo previsto no §1º do artigo 557 do

Código de Processo Civil, interposto pelo autor, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante

do presente julgado.

 

 

São Paulo, 20 de março de 2012.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

  

 

Boletim de Acordão Nro 5979/2012 

2010.03.99.022430-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : AFONSO MOREIRA

ADVOGADO : FERNANDO VALDRIGHI

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FELIPE CAVALCANTI DE ARRUDA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SANTA BARBARA D OESTE SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 293/297

No. ORIG. : 08.00.00318-7 1 Vr SANTA BARBARA D OESTE/SP
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00001 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007455-94.2009.4.03.6106/SP

 

 

 

 

EMENTA

 

PROCESSO CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL (ART.557, § 1º, DO CPC). REVISÃO DE

BENEFÍCIO. REDISCUSSÃO DA MATÉRIA JÁ DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. DECISÃO AGRAVADA

MANTIDA. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER.

1. O agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão de matéria já decidida.

2. Inexiste ilegalidade ou abuso de poder na decisão questionada, sendo que os seus fundamentos estão em

consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. O prazo decadencial estipulado no artigo 103 da Lei nº 8.213/91, com a redação dada pela Lei nº 9.711/98

somente se aplica aos atos de concessão emanados após sua vigência, o que não ocorre no presente caso.

4. Considerando que o autor percebe o benefício de aposentadoria especial concedido em 23.07.1992 (fls. 11),

resta evidente que na composição de seu período de base de cálculo serão consideradas as gratificações natalinas

do período, consoante o disposto no art. 29, § 3º, da Lei nº 8.213/91, em sua redação originária, ante a aplicação

da legislação vigente à época da concessão do benefício. 

5. Agravo legal não provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de março de 2012.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

 

 

00002 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012551-19.2010.4.03.6183/SP

 

 

 

2009.61.06.007455-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : EVERALDO ROBERTO SAVARO JUNIOR e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OSVALDO PICCOLO

ADVOGADO : MARCUS VINICIUS VESCHI CASTILHO DE OLIVEIRA e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00074559420094036106 3 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP

2010.61.83.012551-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : BENEDITO CESARIO DA SILVA

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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EMENTA

 

PROCESSO CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL (ART.557, § 1º, DO CPC). REVISÃO DE

BENEFÍCIO. REDISCUSSÃO DA MATÉRIA JÁ DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. DECISÃO AGRAVADA

MANTIDA. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. 

1. O agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão de matéria já decidida.

2. Inexiste ilegalidade ou abuso de poder na decisão questionada, sendo que os seus fundamentos estão em

consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. O prazo decadencial estipulado no artigo 103 da Lei nº 8.213/91, com a redação dada pela Lei nº 9.711/98

somente se aplica aos atos de concessão emanados após sua vigência, o que não ocorre no presente caso. 

4. Considerando que à época da concessão do benefício (DIB em 22/12/1992) a legislação previdenciária não

vedava a integração da gratificação natalina ao salário-de-contribuição para fins de apuração da renda mensal

inicial, tem a parte autora direito a sua inclusão nos salários-de-contribuição que compuseram o período básico de

cálculo da renda mensal.

5. Agravo legal não provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de março de 2012.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

 

 

00003 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004961-67.2011.4.03.6114/SP

 

 

 

 

EMENTA

 

PROCESSO CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL (ART.557, § 1º, DO CPC). REVISÃO DE

BENEFÍCIO. REDISCUSSÃO DA MATÉRIA JÁ DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. DECISÃO AGRAVADA

MANTIDA. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER.

1. O agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão de matéria já decidida.

2. Inexiste ilegalidade ou abuso de poder na decisão questionada, sendo que os seus fundamentos estão em

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00125511920104036183 2V Vr SAO PAULO/SP

2011.61.14.004961-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : JOSE OLIVEIRA DA SILVA

ADVOGADO : SILVIA FERNANDES CHAVES e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : TELMA CELI RIBEIRO DE MORAES e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00049616720114036114 1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP
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consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. O prazo decadencial estipulado no artigo 103 da Lei nº 8.213/91, com a redação dada pela Lei nº 9.711/98

somente se aplica aos atos de concessão emanados após sua vigência, o que não ocorre no presente caso.

4. Considerando que à época da concessão do benefício (DIB em 26/01/1993) a legislação previdenciária não

vedava a integração da gratificação natalina ao salário-de-contribuição para fins de apuração da renda mensal

inicial, tem a parte autora direito a sua inclusão nos salários-de-contribuição que compuseram o período básico de

cálculo da renda mensal.

5. Agravo legal não provido.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de março de 2012.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

 

 

00004 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015886-10.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL (ART.557, § 1º, DO CPC). AUXÍLIO-

DOENÇA. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE PARA O TRABALHO.

BENEFÍCIO INDEVIDO. REDISCUSSÃO DA MATÉRIA JÁ DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. DECISÃO

AGRAVADA MANTIDA. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER.

1. O agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão de matéria já decidida.

2. Inexiste ilegalidade ou abuso de poder na decisão questionada, sendo que os seus fundamentos estão em

consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. A prova pericial revela que as doenças diagnosticadas não causam na recorrente qualquer incapacidade para o

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência.

4. Agravo legal desprovido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

2011.03.99.015886-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : JOSE CARLOS DA SILVA

ADVOGADO : ZACARIAS ALVES COSTA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ANA LUIZA VIEIRA DA COSTA CAVALCANTI DA ROCHA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 02.00.00010-1 1 Vr BORBOREMA/SP
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São Paulo, 20 de março de 2012.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

 

 

00005 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010128-86.2010.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

 

PROCESSO CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL (ART.557, § 1º, DO CPC). REVISÃO DE

BENEFÍCIO. REDISCUSSÃO DA MATÉRIA JÁ DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. DECISÃO AGRAVADA

MANTIDA. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER.

1. O agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão de matéria já decidida.

2. Inexiste ilegalidade ou abuso de poder na decisão questionada, sendo que os seus fundamentos estão em

consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Inconformismo da parte autora não merece guarida, pois, consoante jurisprudência do Superior Tribunal de

Justiça, o fato gerador para a concessão do benefício previdenciário deve ser regido pela lei vigente à época de sua

concessão.

4. Agravo legal não provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de março de 2012.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

 

 

00006 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005254-58.2010.4.03.6183/SP

 

 

 

2010.61.83.010128-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : SEBASTIAO SOUSA NOBRE (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARCIA REGINA SANTOS BRITO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00101288620104036183 7V Vr SAO PAULO/SP

2010.61.83.005254-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : IVONETE DOS SANTOS

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro

: LUANA DA PAZ BRITO SILVA
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL (ART.557, § 1º, DO CPC). REDISCUSSÃO

DA MATÉRIA JÁ DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA. AUSÊNCIA DE

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER.

1. O agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão de matéria já decidida.

2. Inexiste ilegalidade ou abuso de poder na decisão questionada, sendo que os seus fundamentos estão em

consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de março de 2012.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

 

 

00007 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005360-20.2010.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL (ART.557, § 1º, DO CPC). REDISCUSSÃO

DA MATÉRIA JÁ DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA. AUSÊNCIA DE

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER.

1. O agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão de matéria já decidida.

2. Inexiste ilegalidade ou abuso de poder na decisão questionada, sendo que os seus fundamentos estão em

consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : WILSON HARUAKI MATSUAKA JUNIOR e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00052545820104036183 2V Vr SAO PAULO/SP

2010.61.83.005360-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : VALTER FRANCISCO DE ASSIS

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro

: LUANA DA PAZ BRITO SILVA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SONIA MARIA CREPALDI e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00053602020104036183 5V Vr SAO PAULO/SP
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Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de março de 2012.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

 

 

00008 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005953-49.2010.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL (ART.557, § 1º, DO CPC). REDISCUSSÃO

DA MATÉRIA JÁ DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA. AUSÊNCIA DE

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER.

1. O agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão de matéria já decidida.

2. Inexiste ilegalidade ou abuso de poder na decisão questionada, sendo que os seus fundamentos estão em

consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de março de 2012.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

 

 

00009 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006112-89.2010.4.03.6183/SP

 

 

 

2010.61.83.005953-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : JOAO PEDRO DOS SANTOS

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro

: LUANA DA PAZ BRITO SILVA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FERNANDA GUELFI PEREIRA FORNAZARI e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00059534920104036183 5V Vr SAO PAULO/SP

2010.61.83.006112-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : CARLOS ANTONIO DA SILVA

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro

: LUANA DA PAZ BRITO SILVA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL (ART.557, § 1º, DO CPC). REDISCUSSÃO

DA MATÉRIA JÁ DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA. AUSÊNCIA DE

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER.

1. O agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão de matéria já decidida.

2. Inexiste ilegalidade ou abuso de poder na decisão questionada, sendo que os seus fundamentos estão em

consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de março de 2012.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

 

 

00010 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006413-34.2010.4.03.6119/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL (ART.557, § 1º, DO CPC). REDISCUSSÃO

DA MATÉRIA JÁ DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA. AUSÊNCIA DE

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER.

1. O agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão de matéria já decidida.

2. Inexiste ilegalidade ou abuso de poder na decisão questionada, sendo que os seus fundamentos estão em

consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00061128920104036183 2V Vr SAO PAULO/SP

2010.61.19.006413-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : JOSE ALVES DOS SANTOS (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro

: LUANA DA PAZ BRITO SILVA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FELIPE MEMOLO PORTELA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00064133420104036119 5 Vr GUARULHOS/SP
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São Paulo, 20 de março de 2012.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

 

 

00011 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006590-97.2010.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL (ART.557, § 1º, DO CPC). REDISCUSSÃO

DA MATÉRIA JÁ DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA. AUSÊNCIA DE

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER.

1. O agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão de matéria já decidida.

2. Inexiste ilegalidade ou abuso de poder na decisão questionada, sendo que os seus fundamentos estão em

consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de março de 2012.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

 

 

00012 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008149-89.2010.4.03.6183/SP

 

 

 

2010.61.83.006590-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : BENEDITO ISMAEL RODRIGUES

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO

: LUANA DA PAZ BRITO SILVA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LENITA FREIRE MACHADO SIMAO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00065909720104036183 1V Vr SAO PAULO/SP

2010.61.83.008149-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : ARLINDO FERREIRA DA SILVA

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO

: LUANA DA PAZ BRITO SILVA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FERNANDA GOLONI PRETO RODRIGUES e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL (ART.557, § 1º, DO CPC). REDISCUSSÃO

DA MATÉRIA JÁ DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA. AUSÊNCIA DE

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER.

1. O agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão de matéria já decidida.

2. Inexiste ilegalidade ou abuso de poder na decisão questionada, sendo que os seus fundamentos estão em

consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de março de 2012.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

 

 

00013 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003915-41.2010.4.03.6126/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL (ART.557, § 1º, DO CPC). REDISCUSSÃO

DA MATÉRIA JÁ DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA. AUSÊNCIA DE

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER.

1. O agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão de matéria já decidida.

2. Inexiste ilegalidade ou abuso de poder na decisão questionada, sendo que os seus fundamentos estão em

consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de março de 2012.

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00081498920104036183 2V Vr SAO PAULO/SP

2010.61.26.003915-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : JOSE RODRIGUES

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FABIO ALMANSA LOPES FILHO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00039154120104036126 1 Vr SANTO ANDRE/SP
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LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

 

 

00014 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007892-98.2009.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL (ART.557, § 1º, DO CPC). REDISCUSSÃO

DA MATÉRIA JÁ DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA. AUSÊNCIA DE

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER.

1. O agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão de matéria já decidida.

2. Inexiste ilegalidade ou abuso de poder na decisão questionada, sendo que os seus fundamentos estão em

consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de março de 2012.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

 

 

00015 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008028-95.2009.4.03.6183/SP

 

 

 

2009.61.83.007892-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : VALDIR DO CARMO ROLIM

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro

: LUANA DA PAZ BRITO SILVA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : VANESSA BOVE CIRELLO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00078929820094036183 5V Vr SAO PAULO/SP

2009.61.83.008028-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : ARMANDO JUSTICA NETO

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro

: LUANA DA PAZ BRITO SILVA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FERNANDA GOLONI PRETO RODRIGUES DE OLIVEIRA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00080289520094036183 7V Vr SAO PAULO/SP
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL (ART.557, § 1º, DO CPC). REDISCUSSÃO

DA MATÉRIA JÁ DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA. AUSÊNCIA DE

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER.

1. O agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão de matéria já decidida.

2. Inexiste ilegalidade ou abuso de poder na decisão questionada, sendo que os seus fundamentos estão em

consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de março de 2012.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

 

 

00016 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005381-91.2010.4.03.6119/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL (ART.557, § 1º, DO CPC). REDISCUSSÃO

DA MATÉRIA JÁ DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA. AUSÊNCIA DE

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER.

1. O agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão de matéria já decidida.

2. Inexiste ilegalidade ou abuso de poder na decisão questionada, sendo que os seus fundamentos estão em

consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de março de 2012.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

2010.61.19.005381-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : ELSON FERREIRA LIMA

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : DANILO CHAVES LIMA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00053819120104036119 2 Vr GUARULHOS/SP
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00017 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008633-07.2010.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL (ART.557, § 1º, DO CPC). REDISCUSSÃO

DA MATÉRIA JÁ DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA. AUSÊNCIA DE

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER.

1. O agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão de matéria já decidida.

2. Inexiste ilegalidade ou abuso de poder na decisão questionada, sendo que os seus fundamentos estão em

consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de março de 2012.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

 

 

00018 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004465-59.2010.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

2010.61.83.008633-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : EDSON JOSE SILVEIRA

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO

: LUANA DA PAZ BRITO SILVA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00086330720104036183 1V Vr SAO PAULO/SP

2010.61.83.004465-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : CARLOS DA SILVA OLIVEIRA

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO

: LUANA DA PAZ BRITO SILVA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : NATASCHA MACHADO FRACALANZA PILA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00044655920104036183 4V Vr SAO PAULO/SP
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PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL (ART.557, § 1º, DO CPC). REDISCUSSÃO

DA MATÉRIA JÁ DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA. AUSÊNCIA DE

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER.

1. O agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão de matéria já decidida.

2. Inexiste ilegalidade ou abuso de poder na decisão questionada, sendo que os seus fundamentos estão em

consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de março de 2012.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

 

 

00019 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007299-98.2011.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL (ART.557, § 1º, DO CPC). REDISCUSSÃO

DA MATÉRIA JÁ DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA. AUSÊNCIA DE

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER.

1. O agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão de matéria já decidida.

2. Inexiste ilegalidade ou abuso de poder na decisão questionada, sendo que os seus fundamentos estão em

consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de março de 2012.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

 

 

2011.61.83.007299-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : MARCIO CASTANHEIRO

ADVOGADO : MARCOS SERGIO e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LILIANE MAHALEM DE LIMA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00072999820114036183 5V Vr SAO PAULO/SP
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00020 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002927-17.2010.4.03.6127/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL (ART.557, § 1º, DO CPC). REDISCUSSÃO

DA MATÉRIA JÁ DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA. AUSÊNCIA DE

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER.

1. O agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão de matéria já decidida.

2. Inexiste ilegalidade ou abuso de poder na decisão questionada, sendo que os seus fundamentos estão em

consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de março de 2012.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

 

 

00021 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0047123-62.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL (ART.557, § 1º, DO CPC). REDISCUSSÃO

2010.61.27.002927-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARCELO GARCIA VIEIRA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : MOACIR ROSENDO BATISTA BUENO

ADVOGADO : MARIA CELINA DO COUTO e outro

: IRENE DELFINO DA SILVA

: JUDITH ORTIZ DE CAMARGO

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00029271720104036127 1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP

2011.03.99.047123-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : VICENTE NUCCI (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : DIRCEU MASCARENHAS

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LEILA KARINA ARAKAKI

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 11.00.00055-4 3 Vr JACAREI/SP
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DA MATÉRIA JÁ DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA. AUSÊNCIA DE

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER.

1. O agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão de matéria já decidida.

2. Inexiste ilegalidade ou abuso de poder na decisão questionada, sendo que os seus fundamentos estão em

consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de março de 2012.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

 

 

00022 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005051-96.2010.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL (ART.557, § 1º, DO CPC). REDISCUSSÃO

DA MATÉRIA JÁ DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA. AUSÊNCIA DE

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER.

1. O agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão de matéria já decidida.

2. Inexiste ilegalidade ou abuso de poder na decisão questionada, sendo que os seus fundamentos estão em

consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de março de 2012.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

 

2010.61.83.005051-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : ANTONIO DOMINGOS DOS PASSOS

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO

: LUANA DA PAZ BRITO SILVA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RICARDO QUARTIM DE MORAES e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00050519620104036183 4V Vr SAO PAULO/SP
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00023 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006784-63.2011.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL (ART.557, § 1º, DO CPC). REDISCUSSÃO

DA MATÉRIA JÁ DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA. AUSÊNCIA DE

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER.

1. O agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão de matéria já decidida.

2. Inexiste ilegalidade ou abuso de poder na decisão questionada, sendo que os seus fundamentos estão em

consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de março de 2012.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

 

 

00024 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005129-90.2010.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

2011.61.83.006784-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : ADAIR DO NASCIMENTO (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro

: LUANA DA PAZ BRITO SILVA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LUCIA PEREIRA VALENTE LOMBARDI e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00067846320114036183 4V Vr SAO PAULO/SP

2010.61.83.005129-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : JOSE OLAVO DE SOUSA

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO

: LUANA DA PAZ BRITO SILVA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : WILSON HARUAKI MATSUOKA JUNIOR e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00051299020104036183 1V Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 28/03/2012     924/1113



PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL (ART.557, § 1º, DO CPC). REDISCUSSÃO

DA MATÉRIA JÁ DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA. AUSÊNCIA DE

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER.

1. O agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão de matéria já decidida.

2. Inexiste ilegalidade ou abuso de poder na decisão questionada, sendo que os seus fundamentos estão em

consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de março de 2012.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

 

 

00025 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000939-14.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL (ART.557, § 1º, DO CPC). REDISCUSSÃO

DA MATÉRIA JÁ DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA. AUSÊNCIA DE

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER.

1. O agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão de matéria já decidida.

2. Inexiste ilegalidade ou abuso de poder na decisão questionada, sendo que os seus fundamentos estão em

consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de março de 2012.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

 

 

2012.03.99.000939-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : APARECIDO BENEDITO LEMES

ADVOGADO : RENATO MATOS GARCIA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 11.00.00077-7 2 Vr INDAIATUBA/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 28/03/2012     925/1113



00026 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009006-51.2010.4.03.6114/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL (ART.557, § 1º, DO CPC). REDISCUSSÃO

DA MATÉRIA JÁ DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA. AUSÊNCIA DE

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER.

1. O agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão de matéria já decidida.

2. Inexiste ilegalidade ou abuso de poder na decisão questionada, sendo que os seus fundamentos estão em

consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de março de 2012.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

 

 

00027 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003405-51.2010.4.03.6183/SP

 

 

 

2010.61.14.009006-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARIO EMERSON BECK BOTTION e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : ALCIDES VICTORIANO e outros

: ALGEMIRO BENICIO DOS SANTOS

: DOMINGOS CLAUDIO BURATO

: JOAO BATISTA DE ARAUJO

: LIBERATO MENDES DANTAS

ADVOGADO : ALEXANDRE CEREJA SANCHEZ e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00090065120104036114 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP

2010.61.83.003405-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : JOSE VENDRASCO (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro

: LUANA DA PAZ BRITO SILVA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : AUGUSTO ALVES FERREIRA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00034055120104036183 1V Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 28/03/2012     926/1113



 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL (ART.557, § 1º, DO CPC). REDISCUSSÃO

DA MATÉRIA JÁ DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA. AUSÊNCIA DE

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER.

1. O agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão de matéria já decidida.

2. Inexiste ilegalidade ou abuso de poder na decisão questionada, sendo que os seus fundamentos estão em

consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de março de 2012.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

 

 

00028 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009929-98.2009.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL (ART.557, § 1º, DO CPC). REDISCUSSÃO

DA MATÉRIA JÁ DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA. AUSÊNCIA DE

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER.

1. O agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão de matéria já decidida.

2. Inexiste ilegalidade ou abuso de poder na decisão questionada, sendo que os seus fundamentos estão em

consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de março de 2012.

LUCIA URSAIA

2009.61.83.009929-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : JOSE MOURA LEITE

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro

: LUANA DA PAZ BRITO SILVA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ROBERTA ROVITO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00099299820094036183 5V Vr SAO PAULO/SP
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Desembargadora Federal

 

 

00029 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003676-03.2010.4.03.6105/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL (ART.557, § 1º, DO CPC). REDISCUSSÃO

DA MATÉRIA JÁ DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA. AUSÊNCIA DE

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER.

1. O agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão de matéria já decidida.

2. Inexiste ilegalidade ou abuso de poder na decisão questionada, sendo que os seus fundamentos estão em

consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de março de 2012.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

 

 

00030 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004058-53.2010.4.03.6183/SP

 

 

 

2010.61.05.003676-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : JOSE LUIZ NOGUEIRA

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro

: LUANA DA PAZ BRITO SILVA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MANUELA MURICY PINTO BLOISI ROCHA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00036760320104036105 6 Vr CAMPINAS/SP

2010.61.83.004058-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : AUGUSTO DURVAL DE ARAUJO

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO

: LUANA DA PAZ BRITO SILVA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ANDREI HENRIQUE TUONO NERY e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00040585320104036183 1V Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 28/03/2012     928/1113



 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL (ART.557, § 1º, DO CPC). REDISCUSSÃO

DA MATÉRIA JÁ DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA. AUSÊNCIA DE

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER.

1. O agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão de matéria já decidida.

2. Inexiste ilegalidade ou abuso de poder na decisão questionada, sendo que os seus fundamentos estão em

consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de março de 2012.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

 

 

00031 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0030725-40.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL (ART.557, § 1º, DO CPC). REDISCUSSÃO

DA MATÉRIA JÁ DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA. AUSÊNCIA DE

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER.

1. O agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão de matéria já decidida.

2. Inexiste ilegalidade ou abuso de poder na decisão questionada, sendo que os seus fundamentos estão em

consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de março de 2012.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

2011.03.99.030725-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : EDILSE RODRIGUES MOLINA

ADVOGADO : MARIA ANGÉLICA HADJINLIAN SABEH

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LUIZ CLAUDIO SALDANHA SALES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 10.00.00000-5 5 Vr SAO CAETANO DO SUL/SP
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00032 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008236-43.2010.4.03.6119/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL (ART.557, § 1º, DO CPC). REDISCUSSÃO

DA MATÉRIA JÁ DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA. AUSÊNCIA DE

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER.

1. O agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão de matéria já decidida.

2. Inexiste ilegalidade ou abuso de poder na decisão questionada, sendo que os seus fundamentos estão em

consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de março de 2012.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

 

 

00033 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009119-89.2010.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

2010.61.19.008236-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : AMILTON DA SILVA

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro

: LUANA DA PAZ BRITO SILVA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ALEXANDRE SUSSUMU IKEDA FALEIROS e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00082364320104036119 1 Vr GUARULHOS/SP

2010.61.83.009119-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : ERNESTO D APARECIDA GUIDUGLI (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FERNANDA GOLONI PRETO RODRIGUES DE OLIVEIRA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00091198920104036183 1V Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 28/03/2012     930/1113



PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL (ART.557, § 1º, DO CPC). REDISCUSSÃO

DA MATÉRIA JÁ DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA. AUSÊNCIA DE

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER.

1. O agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão de matéria já decidida.

2. Inexiste ilegalidade ou abuso de poder na decisão questionada, sendo que os seus fundamentos estão em

consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de março de 2012.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

 

 

00034 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015787-76.2010.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL (ART.557, § 1º, DO CPC). REDISCUSSÃO

DA MATÉRIA JÁ DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA. AUSÊNCIA DE

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER.

1. O agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão de matéria já decidida.

2. Inexiste ilegalidade ou abuso de poder na decisão questionada, sendo que os seus fundamentos estão em

consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de março de 2012.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

 

 

2010.61.83.015787-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : GERALDO FARIAS DE SOUZA

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LILIANE MAHALEM DE LIMA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00157877620104036183 5V Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 28/03/2012     931/1113



00035 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000884-45.2011.4.03.6104/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL (ART.557, § 1º, DO CPC). REDISCUSSÃO

DA MATÉRIA JÁ DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA. AUSÊNCIA DE

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER.

1. O agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão de matéria já decidida.

2. Inexiste ilegalidade ou abuso de poder na decisão questionada, sendo que os seus fundamentos estão em

consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de março de 2012.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

 

 

00036 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013363-61.2010.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL (ART.557, § 1º, DO CPC). REDISCUSSÃO

DA MATÉRIA JÁ DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA. AUSÊNCIA DE

2011.61.04.000884-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : LIGIA PROCOPIO SOUTO DUBRA

ADVOGADO : PAULO RODRIGUES FAIA e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ALVARO MICCHELUCCI e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00008844520114036104 3 Vr SANTOS/SP

2010.61.83.013363-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : HELIO RODRIGUES DA SILVA

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro

: LUANA DA PAZ BRITO SILVA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FERNANDA GUELFI PEREIRA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00133636120104036183 5V Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 28/03/2012     932/1113



ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER.

1. O agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão de matéria já decidida.

2. Inexiste ilegalidade ou abuso de poder na decisão questionada, sendo que os seus fundamentos estão em

consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de março de 2012.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

 

 

00037 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013704-87.2010.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL (ART.557, § 1º, DO CPC). REDISCUSSÃO

DA MATÉRIA JÁ DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA. AUSÊNCIA DE

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER.

1. O agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão de matéria já decidida.

2. Inexiste ilegalidade ou abuso de poder na decisão questionada, sendo que os seus fundamentos estão em

consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de março de 2012.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

 

 

00038 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013161-84.2010.4.03.6183/SP

2010.61.83.013704-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : MARIO DE SOUZA CARVALHO

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LUCIA PEREIRA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00137048720104036183 7V Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 28/03/2012     933/1113



 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL (ART.557, § 1º, DO CPC). REDISCUSSÃO

DA MATÉRIA JÁ DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA. AUSÊNCIA DE

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER.

1. O agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão de matéria já decidida.

2. Inexiste ilegalidade ou abuso de poder na decisão questionada, sendo que os seus fundamentos estão em

consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de março de 2012.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

 

 

00039 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001577-18.2011.4.03.6140/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL (ART.557, § 1º, DO CPC). REDISCUSSÃO

DA MATÉRIA JÁ DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA. AUSÊNCIA DE

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER.

2010.61.83.013161-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : AGENOR VIDAL DO NASCIMENTO (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro

: LUANA DA PAZ BRITO SILVA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : JANAINA LUZ CAMARGO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00131618420104036183 7V Vr SAO PAULO/SP

2011.61.40.001577-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : DORIVAL EUCLIDES DE OLIVEIRA

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro

: LUANA DA PAZ BRITO SILVA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARIA CAROLINA SIQUEIRA PRIMIANO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00015771820114036140 1 Vr MAUA/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 28/03/2012     934/1113



1. O agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão de matéria já decidida.

2. Inexiste ilegalidade ou abuso de poder na decisão questionada, sendo que os seus fundamentos estão em

consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de março de 2012.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

 

 

00040 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002645-43.2010.4.03.6138/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL (ART.557, § 1º, DO CPC). REDISCUSSÃO

DA MATÉRIA JÁ DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA. AUSÊNCIA DE

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER.

1. O agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão de matéria já decidida.

2. Inexiste ilegalidade ou abuso de poder na decisão questionada, sendo que os seus fundamentos estão em

consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de março de 2012.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

 

 

00041 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009375-93.2011.4.03.9999/SP

 

2010.61.38.002645-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RENATA MARIA TAVARES COSTA ROSSI e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : TOMIKO YAMANAKA PEREIRA

ADVOGADO : SALOMÃO ZATITI NETO e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00026454320104036138 1 Vr BARRETOS/SP

2011.03.99.009375-6/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 28/03/2012     935/1113



 

 

 

EMENTA

0PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL (ART.557, § 1º, DO CPC). AUXÍLIO-

DOENÇA. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE PARA O TRABALHO.

BENEFÍCIO INDEVIDO. REDISCUSSÃO DA MATÉRIA JÁ DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. DECISÃO

AGRAVADA MANTIDA. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER.

1. O agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão de matéria já decidida.

2. Inexiste ilegalidade ou abuso de poder na decisão questionada, sendo que os seus fundamentos estão em

consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. A prova pericial revela que as doenças diagnosticadas não causam na recorrente qualquer incapacidade para o

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência.

4. Agravo legal desprovido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento, nos termos do relatório e voto que ficam

fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de março de 2012.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

 

 

00042 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0007577-97.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

 

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : ZELINDA APARECIDA GOLFETTO

ADVOGADO : MARCIO JOSE BORDENALLI

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ALEXANDRE FREITAS DOS SANTOS

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 10.00.00039-1 1 Vr URUPES/SP

2011.03.99.007577-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FABIANA CRISTINA CUNHA DE SOUZA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : BENEDITA IRENE KAPP

ADVOGADO : RICARDO UEHARA DA SILVA

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE ARARAS SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 10.00.00203-3 3 Vr ARARAS/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 28/03/2012     936/1113



PROCESSO CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL (ART.557, § 1º, DO CPC). REVISÃO DE

BENEFÍCIO. REDISCUSSÃO DA MATÉRIA JÁ DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. DECISÃO AGRAVADA

MANTIDA. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER.

1. O agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão de matéria já decidida.

2. Inexiste ilegalidade ou abuso de poder na decisão questionada, sendo que os seus fundamentos estão em

consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. O prazo decadencial estipulado no artigo 103 da Lei nº 8.213/91, com a redação dada pela Lei nº 9.711/98

somente se aplica aos atos de concessão emanados após sua vigência, o que não ocorre no presente caso.

4. Considerando que a autora percebe o benefício de aposentadoria por tempo de serviço concedido em

03.09.1992 (fls. 14), resta evidente que na composição de seu período de base de cálculo serão consideradas as

gratificações natalinas do período, consoante o disposto no art. 29, § 3º, da Lei nº 8.213/91, em sua redação

originária, ante a aplicação da legislação vigente à época da concessão do benefício.

5. Agravo legal não provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de março de 2012.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

 

 

00043 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0048396-76.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

 

PROCESSO CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL (ART.557, § 1º, DO CPC). REVISÃO DE

BENEFÍCIO. REDISCUSSÃO DA MATÉRIA JÁ DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. DECISÃO AGRAVADA

MANTIDA. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER.

1. O agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão de matéria já decidida.

2. Inexiste ilegalidade ou abuso de poder na decisão questionada, sendo que os seus fundamentos estão em

consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. O prazo decadencial estipulado no artigo 103 da Lei nº 8.213/91, com a redação dada pela Lei nº 9.711/98

somente se aplica aos atos de concessão emanados após sua vigência, o que não ocorre no presente caso.

4. Considerando que à época da concessão do benefício (DIB em 26/11/1991) a legislação previdenciária não

vedava a integração da gratificação natalina ao salário-de-contribuição para fins de apuração da renda mensal

inicial, tem a parte autora direito a sua inclusão nos salários-de-contribuição que compuseram o período básico de

2011.03.99.048396-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FLAVIO AUGUSTO CABRAL MOREIRA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : RUBENS DIAS DA CRUZ

ADVOGADO : CARLOS RENATO GONCALVES DOMINGOS

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SAO VICENTE SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 09.00.00066-9 1 Vr SAO VICENTE/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 28/03/2012     937/1113



cálculo da renda mensal.

5. Agravo legal não provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de março de 2012.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

 

 

00044 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0045711-96.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

 

PROCESSO CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL (ART.557, § 1º, DO CPC). REVISÃO DE

BENEFÍCIO. REDISCUSSÃO DA MATÉRIA JÁ DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. DECISÃO AGRAVADA

MANTIDA. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER.

1. O agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão de matéria já decidida.

2. Inexiste ilegalidade ou abuso de poder na decisão questionada, sendo que os seus fundamentos estão em

consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Inconformismo da parte autora não merece guarida, pois, consoante jurisprudência do Superior Tribunal de

Justiça, o fato gerador para a concessão do benefício previdenciário deve ser regido pela lei vigente à época de sua

concessão.

4. Agravo legal não provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de março de 2012.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

 

 

00045 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014866-54.2009.4.03.6183/SP

 

2011.03.99.045711-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : GERALDO DE SOUSA

ADVOGADO : JOSE CARLOS NASSER

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : DANILO BUENO MENDES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 11.00.00017-5 1 Vr BATATAIS/SP

2009.61.83.014866-1/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 28/03/2012     938/1113



 

 

 

EMENTA

 

PROCESSO CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL (ART.557, § 1º, DO CPC). REVISÃO DE

BENEFÍCIO. REDISCUSSÃO DA MATÉRIA JÁ DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. DECISÃO AGRAVADA

MANTIDA. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER.

1. O agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão de matéria já decidida.

2. Inexiste ilegalidade ou abuso de poder na decisão questionada, sendo que os seus fundamentos estão em

consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Agravo legal não provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de março de 2012.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

 

 

00046 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0043769-29.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL (ART.557, § 1º, DO CPC). REVISÃO DE

BENEFÍCIO. REDISCUSSÃO DA MATÉRIA JÁ DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. DECISÃO AGRAVADA

MANTIDA. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER.

1. O agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : NAIR RIBEIRO DE JESUS BUENO (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro

: LUANA DA PAZ BRITO SILVA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SONIA CREPALDI e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00148665420094036183 5V Vr SAO PAULO/SP

2011.03.99.043769-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : TEREZA DA CONCEICAO SCHONEBORN (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : DIRCEU MASCARENHAS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CELIO NOSOR MIZUMOTO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OS MESMOS

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 11.00.00021-7 1 Vr JACAREI/SP
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colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão de matéria já decidida.

2. Inexiste ilegalidade ou abuso de poder na decisão questionada, sendo que os seus fundamentos estão em

consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Agravo legal não provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de março de 2012.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

 

 

00047 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0003134-08.2011.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL (ART.557, § 1º, DO CPC). REVISÃO DE

BENEFÍCIO. REDISCUSSÃO DA MATÉRIA JÁ DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. DECISÃO AGRAVADA

MANTIDA. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER.

1. O agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão de matéria já decidida.

2. Inexiste ilegalidade ou abuso de poder na decisão questionada, sendo que os seus fundamentos estão em

consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Consoante jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, o fato gerador para a concessão do benefício

previdenciário deve ser regido pela lei vigente à época de sua concessão. 

4. Agravo legal não provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de março de 2012.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

 

2011.61.83.003134-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : WALTER WILLIAM YAZBEK

ADVOGADO : TATIANA RAGOSTA MARCHTEIN e outro

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FERNANDA GUELFI PEREIRA FORNAZARI e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OS MESMOS

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00031340820114036183 1V Vr SAO PAULO/SP
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00048 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0045482-39.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL (ART.557, § 1º, DO CPC). REVISÃO DE

BENEFÍCIO. REDISCUSSÃO DA MATÉRIA JÁ DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. DECISÃO AGRAVADA

MANTIDA. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER.

1. O agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão de matéria já decidida.

2. Inexiste ilegalidade ou abuso de poder na decisão questionada, sendo que os seus fundamentos estão em

consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Agravo legal não provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de março de 2012.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

 

 

00049 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002518-67.2010.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

2011.03.99.045482-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : RAUL ALVES DOS SANTOS (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : DIRCEU MASCARENHAS

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FLAVIA CRISTINA MOURA DE ANDRADE

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 11.00.00017-9 1 Vr JACAREI/SP

2010.61.83.002518-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : GERSON LIMA DA SILVA

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro

: LUANA DA PAZ BRITO SILVA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FERNANDA GUELFI PEREIRA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00025186720104036183 4V Vr SAO PAULO/SP
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PROCESSO CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL (ART.557, § 1º, DO CPC). REVISÃO DE

BENEFÍCIO. REDISCUSSÃO DA MATÉRIA JÁ DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. DECISÃO AGRAVADA

MANTIDA. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER.

1. O agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão de matéria já decidida.

2. Inexiste ilegalidade ou abuso de poder na decisão questionada, sendo que os seus fundamentos estão em

consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. O inconformismo da parte autora não merece guarida, eis que o inciso IV do art. 194 e o art. 201, § 2º, ambos

da Lei Maior, asseguram a preservação dos benefícios e o seu reajuste conforme critérios definidos em lei.

4. Agravo legal não provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de março de 2012.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

 

 

00050 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0045712-81.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

 

PROCESSO CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL (ART.557, § 1º, DO CPC). REVISÃO DE

BENEFÍCIO. REDISCUSSÃO DA MATÉRIA JÁ DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. DECISÃO AGRAVADA

MANTIDA. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER.

1. O agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão de matéria já decidida.

2. Inexiste ilegalidade ou abuso de poder na decisão questionada, sendo que os seus fundamentos estão em

consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Inconformismo da parte autora não merece guarida, pois, consoante jurisprudência do Superior Tribunal de

Justiça, o fato gerador para a concessão do benefício previdenciário deve ser regido pela lei vigente à época de sua

concessão. 

4. Agravo legal não provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

2011.03.99.045712-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : SEBASTIAO TADEU SANTOS

ADVOGADO : JOSE CARLOS NASSER

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : WOLNEY DA CUNHA SOARES JUNIOR

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 11.00.00021-0 1 Vr BATATAIS/SP
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que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de março de 2012.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

 

 

00051 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0030787-80.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

 

PROCESSO CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL (ART.557, § 1º, DO CPC). REVISÃO DE

BENEFÍCIO. REDISCUSSÃO DA MATÉRIA JÁ DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. DECISÃO AGRAVADA

MANTIDA. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER.

1. O agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão de matéria já decidida.

2. Inexiste ilegalidade ou abuso de poder na decisão questionada, sendo que os seus fundamentos estão em

consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. O prazo decadencial estipulado no artigo 103 da Lei nº 8.213/91, com a redação dada pela Lei nº 9.711/98

somente se aplica aos atos de concessão emanados após sua vigência, o que não ocorre no presente caso.

4. Considerando que à época da concessão dos benefícios (DIB em 26/03/1993 e 31/05/1993) a legislação

previdenciária não vedava a integração da gratificação natalina ao salário-de-contribuição para fins de apuração da

renda mensal inicial, tem os autores direito a sua inclusão nos salários-de-contribuição que compuseram o período

básico de cálculo da renda mensal.

5. Agravo legal não provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de março de 2012.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

 

 

00052 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0004068-76.2011.4.03.6114/SP

 

2011.03.99.030787-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARINA DURLO NOGUEIRA LIMA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : CARLOS ANTONIO DA SILVA e outro

: ZORALDO ROCHA

ADVOGADO : ANTONIO BUENO NETO

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE MOGI MIRIM SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 09.00.00017-1 3 Vr MOGI MIRIM/SP

2011.61.14.004068-6/SP
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EMENTA

 

PROCESSO CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL (ART.557, § 1º, DO CPC). REVISÃO DE

BENEFÍCIO. REDISCUSSÃO DA MATÉRIA JÁ DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. DECISÃO AGRAVADA

MANTIDA. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER.

1. O agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão de matéria já decidida.

2. Inexiste ilegalidade ou abuso de poder na decisão questionada, sendo que os seus fundamentos estão em

consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. O prazo decadencial estipulado no artigo 103 da Lei nº 8.213/91, com a redação dada pela Lei nº 9.711/98

somente se aplica aos atos de concessão emanados após sua vigência, o que não ocorre no presente caso.

4. Verificando-se que o salário-de-benefício passou a equivaler a própria média aritmética encontrada no período

básico de cálculo (R$ 582,86), sobre o qual deve ser calculado a renda mensal inicial e, a partir daí, incidir os

reajustes posteriores conforme critérios definidos em lei, deve o salário-de-benefício ser readequado, nos termos

dos artigos 14 da EC nº 20/98 e 5º da EC nº 41/2003, conforme recente decisão pacificada no Colendo Supremo

Tribunal Federal.

5. Agravo legal não provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de março de 2012.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

 

 

00053 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0044380-16.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ELIANA FIORINI e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : KUNIHIRO MITSUI

ADVOGADO : MURILO GURJÃO SILVEIRA AITH e outro

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SAO BERNARDO DO CAMPO > 14ª SSJ>
SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00040687620114036114 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP

2010.03.99.044380-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : ADELINO RODRIGUES FERREIRA

ADVOGADO : AIRTON GUIDOLIN

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RODRIGO DE AMORIM DOREA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 09.00.00019-2 4 Vr MAUA/SP
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EMENTA

0PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL (ART.557, § 1º, DO CPC). AUXÍLIO-

DOENÇA. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE PARA O TRABALHO.

BENEFÍCIO INDEVIDO. REDISCUSSÃO DA MATÉRIA JÁ DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. DECISÃO

AGRAVADA MANTIDA. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER.

1. O agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão de matéria já decidida.

2. Inexiste ilegalidade ou abuso de poder na decisão questionada, sendo que os seus fundamentos estão em

consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. A prova pericial revela que as doenças diagnosticadas não causam na recorrente qualquer incapacidade para o

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência.

4. Agravo legal desprovido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de março de 2012.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

 

 

00054 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010245-82.2008.4.03.6107/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PRETENSÃO DE REDISCUSSÃO DA CAUSA.

IMPOSSIBILIDADE.

1. Não servem os embargos de declaração para a rediscussão da causa.

2. Inexistência de obscuridade, contradição ou omissão do julgado (art. 535 do CPC).

3. Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de março de 2012.

2008.61.07.010245-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

EMBARGANTE : Ministerio Publico Federal

PROCURADOR : PAULO DE TARSO GARCIA ASTOLPHI

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : TIAGO BRIGITE e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

PARTE AUTORA : ARTHUR ALVES GREGORIO FILHO

ADVOGADO : JOSE FERNANDO ANDRAUS DOMINGUES e outro

No. ORIG. : 00102458220084036107 1 Vr ARACATUBA/SP
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LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

 

 

00055 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0002967-

78.2004.4.03.6104/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PRETENSÃO DE REDISCUSSÃO DA CAUSA.

IMPOSSIBILIDADE.

1. Não servem os embargos de declaração para a rediscussão da causa.

2. Inexistência de obscuridade, contradição ou omissão do julgado (art. 535 do CPC).

3. Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de março de 2012.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

 

 

00056 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009239-35.2010.4.03.6183/SP

 

 

 

2004.61.04.002967-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FABIO CAMACHO DELL AMORE TORRES e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : OS MESMOS

EMBARGANTE : MARLISE APARECIDA BULLO e outro

: LUCAS BULLO DE LIMA incapaz

ADVOGADO : LUIZ CLAUDIO JARDIM FONSECA e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SANTOS > 4ªSSJ > SP

2010.61.83.009239-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : PLINIO CARLOS PUGA PEDRINI e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

EMBARGANTE : JOSE AMATO

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro

: LUANA DA PAZ BRITO SILVA

No. ORIG. : 00092393520104036183 4V Vr SAO PAULO/SP
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PRETENSÃO DE REDISCUSSÃO DA CAUSA.

IMPOSSIBILIDADE.

1. Não servem os embargos de declaração para a rediscussão da causa.

2. Inexistência de obscuridade, contradição ou omissão do julgado (art. 535 do CPC).

3. Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de março de 2012.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

 

 

00057 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0045425-21.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

0PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL (ART.557, § 1º, DO CPC). AUXÍLIO-

DOENÇA. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE PARA O TRABALHO.

BENEFÍCIO INDEVIDO. REDISCUSSÃO DA MATÉRIA JÁ DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. DECISÃO

AGRAVADA MANTIDA. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER.

1. O agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão de matéria já decidida.

2. Inexiste ilegalidade ou abuso de poder na decisão questionada, sendo que os seus fundamentos estão em

consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. A prova pericial revela que as doenças diagnosticadas não causam na recorrente qualquer incapacidade para o

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência.

4. Agravo legal desprovido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de março de 2012.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

2011.03.99.045425-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : HELIO VIEIRA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : MARCO ANTONIO DE MORAIS TURELLI

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : JOSE ALFREDO GEMENTE SANCHES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 10.00.00092-4 1 Vr ANGATUBA/SP
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00058 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0039548-03.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL (ART.557, § 1º, DO CPC). AUXÍLIO-

DOENÇA. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE PARA O TRABALHO.

BENEFÍCIO INDEVIDO. REDISCUSSÃO DA MATÉRIA JÁ DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. DECISÃO

AGRAVADA MANTIDA. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER.

1. O agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão de matéria já decidida.

2. Inexiste ilegalidade ou abuso de poder na decisão questionada, sendo que os seus fundamentos estão em

consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. A prova pericial revela que as doenças diagnosticadas não causam na recorrente qualquer incapacidade para o

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência.

4. Agravo legal desprovido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de março de 2012.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

 

 

00059 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000879-85.2010.4.03.6127/SP

 

 

 

2011.03.99.039548-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : ELISMAR FERRAZ RODRIGUES

ADVOGADO : RODRIGO TREVIZANO

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CAIO BATISTA MUZEL GOMES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 10.00.00175-5 3 Vr ITAPETININGA/SP

2010.61.27.000879-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : VERA LUCIA RIBEIRO GONCALVES

ADVOGADO : DANIEL FERNANDO PIZANI e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARINA DURLO NOGUEIRA LIMA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00008798520104036127 1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 28/03/2012     948/1113



 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL (ART.557, § 1º, DO CPC). AUXÍLIO-

DOENÇA. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE PARA O TRABALHO.

BENEFÍCIO INDEVIDO. REDISCUSSÃO DA MATÉRIA JÁ DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. DECISÃO

AGRAVADA MANTIDA. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER.

1. O agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão de matéria já decidida.

2. Inexiste ilegalidade ou abuso de poder na decisão questionada, sendo que os seus fundamentos estão em

consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. A prova pericial revela que as doenças diagnosticadas não causam na recorrente qualquer incapacidade para o

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência.

4. Agravo legal desprovido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de março de 2012.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

 

 

00060 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001274-77.2010.4.03.6127/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL (ART.557, § 1º, DO CPC). AUXÍLIO-

DOENÇA. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE PARA O TRABALHO.

BENEFÍCIO INDEVIDO. REDISCUSSÃO DA MATÉRIA JÁ DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. DECISÃO

AGRAVADA MANTIDA. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER.

1. O agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão de matéria já decidida.

2. Inexiste ilegalidade ou abuso de poder na decisão questionada, sendo que os seus fundamentos estão em

consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. A prova pericial revela que as doenças diagnosticadas não causam na recorrente qualquer incapacidade para o

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência.

4. Agravo legal desprovido.

 

 

2010.61.27.001274-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : JOSE CARLOS GERALDO

ADVOGADO : MIQUELA CRISTINA BALDASSIN PIZANI e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARINA DURLO NOGUEIRA LIMA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00012747720104036127 1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de março de 2012.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

 

 

00061 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0044450-96.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART.557, § 1º, DO CPC). REDISCUSSÃO DA MATÉRIA JÁ

DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU

ABUSO DE PODER.

1. O agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão de matéria já decidida.

2. Inexiste ilegalidade ou abuso de poder na decisão questionada, sendo que os seus fundamentos estão em

consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Agravo legal desprovido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento, nos termos do relatório e voto que ficam

fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de março de 2012.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

 

 

00062 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0043018-42.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

2011.03.99.044450-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : MARIA APARECIDA FINI TORETTI (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : EDSON RICARDO PONTES

: CASSIA MARTUCCI MELILLO

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : WAGNER MAROSTICA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 09.00.00147-2 1 Vr BROTAS/SP

2011.03.99.043018-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 28/03/2012     950/1113



 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART.557, § 1º, DO CPC). REDISCUSSÃO DA MATÉRIA JÁ

DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU

ABUSO DE PODER.

1. O agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão de matéria já decidida.

2. Inexiste ilegalidade ou abuso de poder na decisão questionada, sendo que os seus fundamentos estão em

consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Agravo legal desprovido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de março de 2012.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

 

 

00063 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0007431-34.2006.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL (ART.557, § 1º, DO CPC). REDISCUSSÃO DA

MATÉRIA JÁ DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. JUROS DE MORA DEVIDOS PELA FAZENDA PÚBLICA.

ART. 1º-F DA LEI Nº 9.494/97 COM REDAÇÃO DADA PELA LEI Nº 11.960/09. HONORÁRIOS

ADVOCATÍCIOS. PRESTAÇÕES VENCIDAS ATÉ A PROLAÇÃO DA SENTENÇA. SÚMULA 111/STJ. 

1. A correção monetária e os juros são consectários legais da obrigação principal, razão pelo qual devem ser

regulados pela lei vigente à época de sua incidência. E, o juiz deve especificá-los na formação do título judicial,

conforme a legislação em vigor. Havendo superveniência de outra norma, o título judicial a ela deve se amoldar,

ADVOGADO : GABRIELA LUCIA CETRULO RANGEL RIBEIRO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : MARCELO APARECIDO DE FARIA incapaz

ADVOGADO : ROSANA RUBIN DE TOLEDO

REPRESENTANTE : ANTONIO TADEU DE FARIA

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 05.00.00071-7 2 Vr SOCORRO/SP

2006.61.83.007431-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : JOSE CARLOS MARTINHO FERREIRA

ADVOGADO : WILSON MIGUEL e outro

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : JANAINA LUZ CAMARGO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OS MESMOS

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 7 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00074313420064036183 7V Vr SAO PAULO/SP
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sem que isto implique violação à coisa julgada.

2. A partir da vigência da Lei nº 11.960/09 (30/06/2009), os juros de mora e a correção monetária devem refletir a

mesma taxa aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, por força do seu artigo 5º, que deu nova redação ao

artigo 1º-F da Lei nº 9.494/97. Precedentes do STJ.

3. Em matéria previdenciária, somente as prestações vencidas até o momento da prolação da sentença devem

compor o cálculo da verba honorária (Súmula 111 do Colendo Superior Tribunal de Justiça).

4. Recai sobre o valor apurado até a data da decisão em caso de reforma de decisão julgada improcedente em

primeira instância, hipótese não verificada no caso em tela. 

5. Agravo legal desprovido.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de março de 2012.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

 

 

00064 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0046541-62.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL (ART.557, § 1º, DO CPC). REDISCUSSÃO

DA MATÉRIA JÁ DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA. AUSÊNCIA DE

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER.

1. O agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão de matéria já decidida.

2. Inexiste ilegalidade ou abuso de poder na decisão questionada, sendo que os seus fundamentos estão em

consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de março de 2012.

LUCIA URSAIA

2011.03.99.046541-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : JUVERCINA BARBOSA LIMA

ADVOGADO : WELTON JOSE GERON

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MAXIMILIANO SANTIAGO DE PAULI

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OS MESMOS

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 10.00.00016-3 1 Vr PATROCINIO PAULISTA/SP
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Desembargadora Federal

 

 

00065 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004344-29.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL (ART. 557, § 1º, DO CPC).

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUXÍLIO-DOENÇA. QUALIDADE DE SEGURADO. AUSÊNCIA

DE INVALIDEZ.

1. Os benefícios por incapacidade (auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez) são devidos aos segurados da

previdência social.

2. Ausência da qualidade de segurado impede a concessão de benefício por incapacidade.

3. Não comprovada a incapacidade laborativa não é devido os benefícios por incapacidade.

4. Agravo legal provido.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de março de 2012.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

 

 

00066 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0044755-80.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

2010.03.99.004344-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : MARIA APARECIDA FERREIRA OLIVEIRA

ADVOGADO : ULIANE TAVARES RODRIGUES

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : JOSE ALFREDO GEMENTE SANCHES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 09.00.00005-7 4 Vr ITAPETININGA/SP

2011.03.99.044755-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : MARIA DE LOURDES DOS SANTOS

ADVOGADO : RONALDO ARDENGHE

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : GERSON JANUARIO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 10.00.08103-3 3 Vr OLIMPIA/SP
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. NÃO COMPROVAÇÃO DA QUALIDADE DE SEGURADO.

AGRAVO LEGAL (ART.557, § 1º, DO CPC). REDISCUSSÃO DA MATÉRIA JÁ DECIDIDA.

IMPOSSIBILIDADE. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE

PODER.

1. O agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão de matéria já decidida.

2. Inexiste ilegalidade ou abuso de poder na decisão questionada, sendo que os seus fundamentos estão em

consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. A decisão recorrida apreciou o conjunto probatório dos autos, sopesando as provas segundo o princípio do livre

convencimento motivado, tendo concluído pela não comprovação dos requisitos necessário à concessão do

benefício de pensão por morte.

4. Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de março de 2012.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

 

 

00067 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0030352-43.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL (ART.557, § 1º, DO CPC). REDISCUSSÃO

DA MATÉRIA JÁ DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA. AUSÊNCIA DE

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER.

1. O agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão de matéria já decidida.

2. Inexiste ilegalidade ou abuso de poder na decisão questionada, sendo que os seus fundamentos estão em

consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

2010.03.99.030352-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ELISE MIRISOLA MAITAN

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : ARLINE APARECIDA RUBO MANZATTI

ADVOGADO : GLEIZER MANZATTI

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 08.00.00049-2 1 Vr GUARARAPES/SP
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São Paulo, 20 de março de 2012.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

 

 

00068 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001744-31.2007.4.03.6122/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL (ART.557, § 1º, DO CPC). ERRO MATERIAL CORRIGIDO DE

OFÍCIO. TERMO INICIAL. JUROS DE MORA. INCIDÊNCIA DA LEI Nº 11.960/09. APLICAÇÃO

IMEDIATA AOS PROCESSOS EM CURSO A PARTIR DE SUA VIGÊNCIA.

1. Erro material corrigido de ofício no tocante à condenação da verba honorária.

2. O laudo pericial atesta não ter como precisar o início da incapacidade do autor. não havendo demonstração

clara da época em que se iniciou a incapacidade, o termo inicial do benefício deve ser fixado na data da juntada do

laudo pericial aos autos.

3. A correção monetária e os juros são consectários legais da obrigação principal, razão pelo qual devem ser

regulados pela lei vigente à época de sua incidência. A partir da vigência da Lei nº 11.960/09 (30/06/2009), os

juros de mora e a correção monetária devem refletir a mesma taxa aplicada aos depósitos da caderneta de

poupança, por força do seu artigo 5º, que deu nova redação ao artigo 1º-F da Lei nº 9.494/97. Precedentes do STJ.

4. Erro material corrigido de ofício. Agravo desprovido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, corrigir, de ofício, o erro material e negar provimento ao agravo,

nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de março de 2012.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

 

 

00069 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0028505-06.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

2007.61.22.001744-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : LUIZ VIERIA OTONI (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : LUCIANO RICARDO HERMENEGILDO e outro

: VILMA PACHECO DE CARVALHO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : BRUNO BIANCO LEAL e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OS MESMOS

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00017443120074036122 1 Vr TUPA/SP

2010.03.99.028505-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL (ART.557, § 1º, DO CPC). PENSÃO POR

MORTE. VEDEDOR REPRESENTATE COMERCIAL. AUTÔNOMO. AUSÊNCIA DE RECOLHIMENTOS

PREVIDENCIÁRIOS. BENEFÍCIO INDEVIDO. AGRAVO PROVIDO. DECISÃO REFORMADA.

1. Os requisitos para a concessão de benefício previdenciário estão dispostos na lei e é de conhecimento do

magistrado.

2. Não há como presumir o cumprimento da qualidade de segurado, tão somente pelo exercício da ativdiade

laborativa.

3. O conjunto probatório dos autos revela que o falecido era trabalhador autônomo "representante comercial", nos

termos da Lei nº 4.886/65, mas não recolhia para a previdência social. Assim, seus dependente não fazem jus à

cobertura Previdenciária.

4. Agravo provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de março de 2012.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

 

 

00070 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0040155-84.2009.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL (ART. 557, § 1º, DO CPC).

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. QUALIDADE DE SEGURADO. RURAL COM POSTERIOR

VINCULO URBANO.

1. Os benefícios por incapacidade (auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez) são devidos aos segurados da

previdência social.

2. Ausência da qualidade de segurado impede a concessão de benefício por incapacidade.

3. É possível a comprovação de atividade rural mediante início de prova documental corroborada por prova

testemunhal.

ADVOGADO : IVO QUINTELLA PACCA LUNA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : AURENE APARECIDA DOS SANTOS BARBOSA e outros

: MARIA LUIZA DOS SANTOS BARBOSA incapaz

: JOAQUIM ELIAS DOS SANTOS BARBOSA incapaz

ADVOGADO : LUCIANE MARIA LOURENSATO DAMASCENO

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 09.00.00094-3 2 Vr JARDINOPOLIS/SP

2009.03.99.040155-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : MARIA ODETE MOLGORA POPOLI

ADVOGADO : SONIA LOPES

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARIO LUCIO MARCHIONI

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 07.00.00066-4 2 Vr MONTE ALTO/SP
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4. É extensível à esposa a qualificação de rurícola do marido pois presume-se atividade comum do casal. 

5. Descaracteriza o exercício de atividade rural a existência de vínculos urbanos em nome da requerente. Se houve

o retorno à atividade rurícola, após atividade urbana, seu reconhecimento deve fundar-se em início de prova desse

retorno.

6. Não se presta à comprovação de atividade rural a prova testemunhal desacompanhada de início razoável de

prova material. Não comprovada a qualidade de segurado especial. 

7. Agravo legal provido.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de março de 2012.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

 

 

00071 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001765-74.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL (ART.557, § 1º, DO CPC). REDISCUSSÃO

DA MATÉRIA JÁ DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA. AUSÊNCIA DE

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER.

1. O agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão de matéria já decidida.

2. Inexiste ilegalidade ou abuso de poder na decisão questionada, sendo que os seus fundamentos estão em

consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de março de 2012.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

2011.03.99.001765-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LUIZ GUSTAVO MONTEZUMA HERBSTER

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : MARIA SHIRLEY DE ALMEIDA

ADVOGADO : JOSE ANTONIO PIERAMI

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE JABOTICABAL SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 09.00.00004-1 3 Vr JABOTICABAL/SP
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00072 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004478-37.2006.4.03.6106/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL (ART.557, § 1º, DO CPC). REDISCUSSÃO

DA MATÉRIA JÁ DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA. AUSÊNCIA DE

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER.

1. O agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão de matéria já decidida.

2. Inexiste ilegalidade ou abuso de poder na decisão questionada, sendo que os seus fundamentos estão em

consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de março de 2012.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

 

 

00073 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009725-81.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. AGRAVO LEGAL (ART.557, § 1º, DO CPC). RAZÕES

2006.61.06.004478-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : LAIR DO VALLE MARTINS

ADVOGADO : MARCIA REGINA ARAUJO PAIVA e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ALINE ANGELICA DE CARVALHO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00044783720064036106 4 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP

2011.03.99.009725-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : ELIANE ALVES DE SOUZA SILVA

ADVOGADO : MARCELO GAINO COSTA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : TATIANA CRISTINA DELBON

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 09.00.00136-1 1 Vr MOCOCA/SP
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RECURSAIS DISSOCIADAS DA DECISÃO AGRAVADA.

1.O Colendo Supremo Tribunal Federal, bem como o Egrégio Superior Tribunal de Justiça pacificaram

entendimento no sentido de que as razões recursais devem guardar correlação com o decisum impugnado.

2. Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de março de 2012.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

 

 

00074 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008762-25.2010.4.03.6114/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL (ART.557, § 1º, DO CPC). AUXÍLIO-

DOENÇA. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE PARA O TRABALHO.

BENEFÍCIO INDEVIDO. REDISCUSSÃO DA MATÉRIA JÁ DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. DECISÃO

AGRAVADA MANTIDA. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER.

1. O agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão de matéria já decidida.

2. Inexiste ilegalidade ou abuso de poder na decisão questionada, sendo que os seus fundamentos estão em

consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. A prova pericial revela que as doenças diagnosticadas não causam na recorrente qualquer incapacidade para o

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência.

4. Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de março de 2012.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

 

 

2010.61.14.008762-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : SANDRA ISABEL DE ARAUJO

ADVOGADO : MARCELO CARDOSO

: RENATO DE OLIVEIRA RAMOS

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FLAVIO ROBERTO BATISTA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00087622520104036114 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP
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00075 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0038151-74.2009.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL (ART. 557, § 1º, DO CPC). PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ.

ART. 42, CAPUT E § 2º DA LEI 8.213/91. DOENÇA PREEXISTENTE. BENEFÍCIO INDEVIDO. 

1. Comprovado que a incapacidade para o trabalho é preexistente à filiação do segurado ao Regime Geral da

Previdência Social, bem como que não houve agravamento após a filiação, não faz jus a parte autora à concessão

de aposentadoria por invalidez.

2. Agravo legal provido.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de março de 2012.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

 

 

00076 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001352-35.2009.4.03.6118/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL (ART.557, § 1º, DO CPC). REDISCUSSÃO

DA MATÉRIA JÁ DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA. AUSÊNCIA DE

2009.03.99.038151-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ANA LUISA TEIXEIRA DAL FARRA BAVARESCO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : ELZA SERAFIM DOS SANTOS PISSINATO incapaz

ADVOGADO : ALEXANDRO FINOTTI

REPRESENTANTE : VIVIANE PISSINATO

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SAO JOAQUIM DA BARRA SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 06.00.00135-4 1 Vr SAO JOAQUIM DA BARRA/SP

2009.61.18.001352-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : JOSE SOARES BATISTA

ADVOGADO : FREDERICO JOSE DIAS QUERIDO e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ADRIANO KATSURAYAMA FERNANDES e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00013523520094036118 1 Vr GUARATINGUETA/SP
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ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER.

1. O agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão de matéria já decidida.

2. Inexiste ilegalidade ou abuso de poder na decisão questionada, sendo que os seus fundamentos estão em

consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de março de 2012.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

 

 

00077 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000869-62.2010.4.03.6120/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL (ART. 557, § 1º DO CPC).

DESAPOSENTAÇÃO. DIREITO DE RENÚNCIA À APOSENTADORIA. CABIMENTO. DECADÊNCIA.

TERMO INICIAL. JUROS DE MORA DEVIDOS PELA FAZENDA PÚBLICA. ART. 1º-F DA LEI Nº

9.494/97 COM REDAÇÃO DADA PELA LEI Nº 11.960/09. APLICAÇÃO IMEDIATA AOS PROCESSOS EM

CURSO A PARTIR DE SUA VIGÊNCIA.

1. Entendo que, não havendo autorização da lei para o desfazimento por vontade unilateral do beneficiário do ato

administrativo de aposentação não há, também, correspondente previsão em nossa ordem jurídica para que a

Administração Pública Indireta, como é a Autarquia Previdenciária, desfaça o referido ato.

2. Todavia, reconheço que meu posicionamento é minoritário e que o Egrégio Superior Tribunal de Justiça, por

suas duas Turmas com competência nas questões previdenciárias - Quinta e Sexta Turmas - são unânimes quanto

a possibilidade de o aposentado que retorna à atividade laborativa ter computadas as suas novas contribuições para

efeito de concessão de nova aposentadoria.

3. Observo não desconhecer que a matéria encontra-se em debate em sede do Colendo Supremo Tribunal Federal,

inclusive com submissão ao mecanismo da repercussão geral (Recurso Extraordinário nº 661256).

4. Contudo, pendente a adoção de solução definitiva pelo Excelso Pretório, entendo prudente curvar-me ao

entendimento de meus pares na 10ª E. Turma deste Tribunal, e com vistas a prestigiar a respeitável orientação

emanada do STJ, adiro, com a ressalva já formulada, ao seu posicionamento, inclusive diante da hodierna

homenagem rendida à força da jurisprudência na resolução dos conflitos trazidos ao Poder Judiciário.

5. Agravo parcialmente provido para reformar a r. decisão impugnada e manter a r. sentença que concedeu à

autora o direito à renúncia ao benefício para obter nova aposentadoria. Quanto à implantação, por sua

complexidade, não se justifica seja feita provisoriamente devendo aguardar decisão definitiva, além do que o

agravante já vem recebendo benefício de aposentadoria por tempo de contribuição.

2010.61.20.000869-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : WILLIAM JUNQUEIRA RAMOS e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : AFONSO GARCIA

ADVOGADO : CRISTIANE AGUIAR DA CUNHA BELTRAME e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE ARARAQUARA - 20ª SSJ - SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00008696220104036120 1 Vr ARARAQUARA/SP
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6. Não há se falar em decadência, pois o pedido inicial é de renúncia a benefício previdenciário e não de revisão

de sua renda mensal inicial.

7. Ante a ausência de requerimento na via administrativa, o termo inicia do benefício deve ser fixado na data da

citação, nos termos do art. 219 do CPC.

8. A partir da vigência da Lei nº 11.960/09 (30/06/2009), os juros de mora devem refletir a mesma taxa aplicada

aos depósitos da caderneta de poupança, por força do seu artigo 5º, que deu nova redação ao artigo 1º-F da Lei nº

9.494/97. Precedentes do STJ.

9. Agravo legal parcialmente provido, em novo julgamento, reexame necessário e apelação do INSS parcialmente

providos.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao agravo e, em novo julgamento, dar

parcial provimento ao reexame necessário e à apelação do INSS, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo

parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de março de 2012.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

 

 

00078 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0013765-79.2009.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL (ART. 557, § 1º DO CPC).

DESAPOSENTAÇÃO. DIREITO DE RENÚNCIA À APOSENTADORIA. CABIMENTO. CORREÇÃO

MONETÁRIA E JUROS DE MORA DEVIDOS PELA FAZENDA PÚBLICA. ART. 1º-F DA LEI Nº 9.494/97

COM REDAÇÃO DADA PELA LEI Nº 11.960/09. APLICAÇÃO IMEDIATA AOS PROCESSOS EM CURSO

A PARTIR DE SUA VIGÊNCIA.

1. Entendo que, não havendo autorização da lei para o desfazimento por vontade unilateral do beneficiário do ato

administrativo de aposentação não há, também, correspondente previsão em nossa ordem jurídica para que a

Administração Pública Indireta, como é a Autarquia Previdenciária, desfaça o referido ato.

2. Todavia, reconheço que meu posicionamento é minoritário e que o Egrégio Superior Tribunal de Justiça, por

suas duas Turmas com competência nas questões previdenciárias - Quinta e Sexta Turmas - são unânimes quanto

a possibilidade de o aposentado que retorna à atividade laborativa ter computadas as suas novas contribuições para

efeito de concessão de nova aposentadoria.

3. Observo não desconhecer que a matéria encontra-se em debate em sede do Colendo Supremo Tribunal Federal,

inclusive com submissão ao mecanismo da repercussão geral (Recurso Extraordinário nº 661256).

4. Contudo, pendente a adoção de solução definitiva pelo Excelso Pretório, entendo prudente curvar-me ao

entendimento de meus pares na 10ª E. Turma deste Tribunal, e com vistas a prestigiar a respeitável orientação

emanada do STJ, adiro, com a ressalva já formulada, ao seu posicionamento, inclusive diante da hodierna

homenagem rendida à força da jurisprudência na resolução dos conflitos trazidos ao Poder Judiciário.

2009.61.83.013765-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : IZABELLA LOPES PEREIRA GOMES COCCARO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : REGINA GATTAI

ADVOGADO : MARIA JOSE GIANELLA CATALDI e outro

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00137657920094036183 1V Vr SAO PAULO/SP
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5. Agravo parcialmente provido para reformar a r. decisão impugnada e manter a r. sentença que concedeu à

autora o direito à renúncia ao benefício para obter nova aposentadoria. Quanto à implantação, por sua

complexidade, não se justifica seja feita provisoriamente devendo aguardar decisão definitiva, além do que o

agravante já vem recebendo benefício de aposentadoria por tempo de contribuição.

6.A partir da vigência da Lei nº 11.960/09 (30/06/2009), os juros de mora e a correção monetária devem refletir a

mesma taxa aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, por força do seu artigo 5º, que deu nova redação ao

artigo 1º-F da Lei nº 9.494/97. Precedentes do STJ.

7. Agravo legal parcialmente provido, em novo julgamento, reexame necessário e apelação do INSS parcialmente

providos.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao agravo e, em novo julgamento, dar

parcial provimento ao reexame necessário e à apelação do INSS, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo

parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de março de 2012.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

 

 

00079 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0042832-19.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL (ART. 557, § 1º DO CPC).

DESAPOSENTAÇÃO. DIREITO DE RENÚNCIA À APOSENTADORIA. CABIMENTO.

1. Entendo que, não havendo autorização da lei para o desfazimento por vontade unilateral do beneficiário do ato

administrativo de aposentação não há, também, correspondente previsão em nossa ordem jurídica para que a

Administração Pública Indireta, como é a Autarquia Previdenciária, desfaça o referido ato.

2. Todavia, reconheço que meu posicionamento é minoritário e que o Egrégio Superior Tribunal de Justiça, por

suas duas Turmas com competência nas questões previdenciárias - Quinta e Sexta Turmas - são unânimes quanto

a possibilidade de o aposentado que retorna à atividade laborativa ter computadas as suas novas contribuições para

efeito de concessão de nova aposentadoria.

3. Observo não desconhecer que a matéria encontra-se em debate em sede do Colendo Supremo Tribunal Federal,

inclusive com submissão ao mecanismo da repercussão geral (Recurso Extraordinário nº 661256).

4. Contudo, pendente a adoção de solução definitiva pelo Excelso Pretório, entendo prudente curvar-me ao

entendimento de meus pares na 10ª E. Turma deste Tribunal, e com vistas a prestigiar a respeitável orientação

emanada do STJ, adiro, com a ressalva já formulada, ao seu posicionamento, inclusive diante da hodierna

homenagem rendida à força da jurisprudência na resolução dos conflitos trazidos ao Poder Judiciário.

5. Agravo parcialmente provido para reformar a r. decisão impugnada e manter a r. sentença que concedeu à

autora o direito à renúncia ao benefício para obter nova aposentadoria. Quanto à implantação, por sua

complexidade, não se justifica seja feita provisoriamente devendo aguardar decisão definitiva, além do que o

agravante já vem recebendo benefício de aposentadoria por tempo de contribuição.

6. Agravo legal parcialmente provido, em novo julgamento, apelação do INSS desprovida.

2011.03.99.042832-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO PIAZZA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : JOAO JOSE PEREIRA DE MELO

ADVOGADO : REGINALDO APARECIDO DIONISIO DA SILVA

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 10.00.00111-2 3 Vr INDAIATUBA/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 28/03/2012     963/1113



 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao agravo e, em novo julgamento, negar

provimento à apelação do INSS, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente

julgado.

 

São Paulo, 20 de março de 2012.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

 

 

00080 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0005612-21.2010.4.03.6119/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL (ART. 557, § 1º DO CPC).

DESAPOSENTAÇÃO. DIREITO DE RENÚNCIA À APOSENTADORIA. CABIMENTO. TERMO INICIAL

DO NOVO BENEFÍCIO. CORREÇÃO MONETÁRIA E JUROS DE MORA DEVIDOS PELA FAZENDA

PÚBLICA. ART. 1º-F DA LEI Nº 9.494/97 COM REDAÇÃO DADA PELA LEI Nº 11.960/09. APLICAÇÃO

IMEDIATA AOS PROCESSOS EM CURSO A PARTIR DE SUA VIGÊNCIA.

1. Entendo que, não havendo autorização da lei para o desfazimento por vontade unilateral do beneficiário do ato

administrativo de aposentação não há, também, correspondente previsão em nossa ordem jurídica para que a

Administração Pública Indireta, como é a Autarquia Previdenciária, desfaça o referido ato.

2. Todavia, reconheço que meu posicionamento é minoritário e que o Egrégio Superior Tribunal de Justiça, por

suas duas Turmas com competência nas questões previdenciárias - Quinta e Sexta Turmas - são unânimes quanto

a possibilidade de o aposentado que retorna à atividade laborativa ter computadas as suas novas contribuições para

efeito de concessão de nova aposentadoria.

3. Observo não desconhecer que a matéria encontra-se em debate em sede do Colendo Supremo Tribunal Federal,

inclusive com submissão ao mecanismo da repercussão geral (Recurso Extraordinário nº 661256).

4. Contudo, pendente a adoção de solução definitiva pelo Excelso Pretório, entendo prudente curvar-me ao

entendimento de meus pares na 10ª E. Turma deste Tribunal, e com vistas a prestigiar a respeitável orientação

emanada do STJ, adiro, com a ressalva já formulada, ao seu posicionamento, inclusive diante da hodierna

homenagem rendida à força da jurisprudência na resolução dos conflitos trazidos ao Poder Judiciário.

5. Agravo parcialmente provido para reformar a r. decisão impugnada e manter a r. sentença que concedeu à

autora o direito à renúncia ao benefício para obter nova aposentadoria. Quanto à implantação, por sua

complexidade, não se justifica seja feita provisoriamente devendo aguardar decisão definitiva, além do que o

agravante já vem recebendo benefício de aposentadoria por tempo de contribuição.

6. Ante a ausência de requerimento na via administrativa, o termo inicial do benefício deve ser fixado na data da

citação.

7. A partir da vigência da Lei nº 11.960/09 (30/06/2009), os juros de mora e a correção monetária devem refletir a

mesma taxa aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, por força do seu artigo 5º, que deu nova redação ao

artigo 1º-F da Lei nº 9.494/97. Precedentes do STJ.

2010.61.19.005612-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : JONE FAGNER RAFAEL MACIEL e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELANTE : OSVALDO JOSE LANDIM (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : KELLY CHRISTINA DE OLIVEIRA PIRES e outro

APELADO : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE GUARULHOS > 19ªSSJ > SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00056122120104036119 2 Vr GUARULHOS/SP
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8. Agravo legal parcialmente provido, em novo julgamento, apelação da parte autora provida, reexame necessário

parcialmente provimento e apelação do INSS desprovida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao agravo e, em novo julgamento, dar

provimento à apelação da parte autora, dar parcial provimento ao reexame necessário e negar provimento à

apelação do INSS, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de março de 2012.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

 

 

00081 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0032041-88.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL (ART.557, § 1º, DO CPC). TRABALHADOR RURAL. PENSÃO POR

MORTE. COMPROVAÇÃO DE SEUS REQUISITOS. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CORROBORADA

POR PROVA TESTEMUNHAL. OCORRÊNCIA. AGRAVO PROVIDO.

1. A cópia da CTPS, na qual conste a condição de lavrador do marido constitui início de prova material da

atividade agrícola e é extensível ao seu cônjuge. Tal documento, corroborado por idônea prova testemunhal,

viabiliza a concessão do benefício previdenciário de pensão por morte.

2. Presentes os requisitos exigidos pela legislação previdenciária federal, deve ser concedido o benefício de

pensão por morte ao autor, no valor de 01 (um) salário mínimo (artigo 39, inciso I, da Lei 8.213/91).

3. Agravo legal provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de março de 2012.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

 

 

00082 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001902-33.2010.4.03.6138/SP

 

2011.03.99.032041-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : ORLANDO HONORIO REZENDE

ADVOGADO : ROGERIO MAURICIO NASCIMENTO TOLEDO

CODINOME : ORLANDO HONORATO REZENDE

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LESLIENNE FONSECA DE OLIVEIRA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 10.00.00147-0 1 Vr PEDREGULHO/SP

2010.61.38.001902-0/SP
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL (ART.557, § 1º, DO CPC). APOSENTADORIA POR INVALIDEZ.

AUXÍLIO-DOENÇA. MINUS. 

1. Havendo possibilidade de reabilitação para outra atividade, é devido o benefício de auxílio-doença para o

segurado.

2. Não configura julgamento extra petita a concessão de auxílio-doença, mesmo sem pedido expresso, por se

tratar de um minus em relação à aposentadoria por invalidez. 

3. Agravo parcialmente provido.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de março de 2012.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

 

 

00083 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003074-21.2000.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL (ART. 557, § 1º, DO CPC). APOSENTADORIA POR INVALIDEZ.

LAUDO OFICIAL INCOMPLETO. CONJUNTO PROBATÓRIO APONTA A EXISTENCIA DE SEQUELAS

INCAPACITANTES.

1. Constatado nos autos que a perícia oficial apresenta-se incompleta e havendo elementos que indicam a

existência de moléstias as quais, aliadas às condições pessoais do segurado, apontam para a impossibilidade de

reinserção no mercado de trabalho, deve ser concedida a aposentadoria pleiteada.

2. Preenchidos os requisitos legais, é devida a concessão da aposentadoria por invalidez.

3. Agravo provido.

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : JOYCE HELENA DOS SANTOS

ADVOGADO : ANTONIO DE OLIVEIRA JUNIOR e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ORISON MARDEN JOSE DE OLIVEIRA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00019023320104036138 1 Vr BARRETOS/SP

2000.61.83.003074-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : TEREZINHA SILVA SOARES

ADVOGADO : EDELI DOS SANTOS SILVA e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FABIO RUBEM DAVID MUZEL e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 28/03/2012     966/1113



 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de março de 2012.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

  

 

Boletim de Acordão Nro 5982/2012 

 

 

 

00001 AGRAVO REGIMENTAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0009624-

88.2004.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. ASSISTÊNCIA SOCIAL. PROVA TESTEMUNHAL SUFICIENTE

PARA A COMPROVAÇÃO DA SITUAÇÃO SÓCIO-ECONÔMICA DA PARTE AUTORA.

IMPLEMENTAÇÃO DOS REQUISITOS NECESSÁRIOS. APRESENTAÇÃO EXTEMPORÂNEA DE

PROVA DOCUMENTAL NÃO IMPRIME EFEITO MODIFICATIVO AO JULGADO.

IMPROVIMENTO.

I - A assistência social é paga ao portador de deficiência ou ao idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais que

comprove não possuir meios de prover a própria subsistência ou de tê-la provida pela sua família (CF, art. 203, V,

Lei nº 8.742/93, Lei nº 9.720/98 e Lei nº 10.741/03, art. 34).

II - O magistrado pode dispensar a elaboração de provas requeridas, tendo-se em vista o seu poder de direção do

processo, conforme o artigo 130 do CPC.

III - A prova testemunhal restou contundente para a constatação da situação sócio-econômica da requerente.

IV - A parte autora faz jus ao amparo assistencial, uma vez demonstrado o implemento dos requisitos legais.

V - A apresentação de documento que a autarquia dispunha desde o ajuizamento da ação e deixou de proceder à

juntada no momento oportuno não pode imprimir efeito modificativo ao julgado. (Precedentes).

VI - Agravo a que se nega provimento.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

2004.03.99.009624-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : PAULO SERGIO BIANCHINI

: HERMES ARRAIS ALENCAR

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 303/312

INTERESSADO : SEBASTIANA BENEDITA BERNARDO DO NASCIMENTO (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : MARCOS AURELIO DE MATOS

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE NOVO HORIZONTE SP

No. ORIG. : 98.00.00042-5 1 Vr NOVO HORIZONTE/SP
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Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto do

Desembargador Federal Relator, que fazem parte integrante do presente julgado.

 

 

 

São Paulo, 20 de março de 2012.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00002 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0041914-88.2006.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO PROVIDOS.

I - O termo inicial do benefício deve ser fixado na data do requerimento administrativo (16-08-2000), uma vez que

a parte autora demonstrou que já havia preenchido os requisitos necessários à concessão do benefício desde então.

II - Observa-se a ocorrência de erro material no v. acórdão da fl. 207, que não foi sanado no v. acórdão da fl.

222v.. Portanto, sendo tal matéria passível de correção de ofício nos termos do artigo 463, inc. I, do Código de

Processo Civil, deve ser retificado o erro material constante no v. acórdão da fl. 207, para fixar os honorários

advocatícios em 15% (quinze por cento) do valor atualizado das prestações vencidas até a data em que foi

proferida a sentença objeto do recurso, nos termos da Súmula 111 do E. STJ.

III - Contendo vício o v. acórdão, no tocante às matérias devolvidas ao conhecimento do Tribunal, cumpre saná-lo

por meio dos embargos de declaração.

IV -Embargos de declaração providos.

 

 

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento aos embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de março de 2012.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00003 AGRAVO REGIMENTAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0027973-32.2010.4.03.9999/SP

2006.03.99.041914-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

EMBARGANTE : JOAO GRIPP NETO

ADVOGADO : TATIANA CRISTINA SOUTO MINARELO

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.222v

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : NILDA GLORIA BASSETO TREVISAN

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 02.00.00168-3 4 Vr SUMARE/SP
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. APOSENTADORIA RURAL POR IDADE. REQUISITOS LEGAIS

PREENCHIDOS. 

I. A decisão recorrida apreciou o conjunto probatório dos autos, sopesando as provas segundo o princípio do livre

convencimento motivado, tendo concluído que, ao completar a idade mínima exigida, a parte autora implementou

todas as condições necessárias à obtenção do benefício, em virtude do exercício de atividade rural em número de

meses superior ao que seria exigível.

II. O tamanho da propriedade rural e o auxílio eventual de assalariados não descaracterizam o regime de economia

familiar. Precedentes.

III. A parte autora faz jus à concessão do benefício de aposentadoria por idade, uma vez demonstrada a

implementação dos requisitos legais, nos termos da legislação previdenciária.

IV. Agravo a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 20 de março de 2012.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00004 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004846-41.2005.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

 

2010.03.99.027973-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : JOSE ALFREDO GEMENTE SANCHES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 165/172

INTERESSADO : NEUZA ANTUNES DE MEDEIROS (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : HENRIQUE AYRES SALEM MONTEIRO

No. ORIG. : 09.00.00156-1 2 Vr ITAPETININGA/SP

2005.03.99.004846-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FERNANDA SOARES FERREIRA COELHO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.313/314

INTERESSADO : ZILDA MARIA PEREIRA ROCHA

ADVOGADO : THAIS HELENA TEIXEIRA AMORIM FRAGA NETTO

No. ORIG. : 03.00.00094-3 3 Vr INDAIATUBA/SP
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ASSISTENCIAL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM

AGRAVO. CARÁTER INFRINGENTE. DESCABIMENTO.

I - Não se verificando um dos vícios que os ensejam, quais sejam, omissão, dúvida, contradição ou obscuridade,

incabível a pretensão dos embargos de declaração (art. 535, CPC).

II - Os embargos de declaração objetivam complementar as decisões judiciais, não se prestando à revisão do que

foi decidido no v. acórdão.

III - De meridiana clareza o acórdão, não há como se vislumbrar nos presentes embargos o intuito de se ver

aprimorado o decisum judicial, senão o de buscar efeitos modificativos vedados pela legislação processual.

IV - Embargos de declaração improvidos.

 

 

 

 

ACÓRDÃO

 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto do Desembargador Federal Relator, que fazem parte integrante do presente acórdão.

 

 

 

São Paulo, 20 de março de 2012.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00005 AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0013399-28.2010.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. REVISÃO DE

BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. AUSÊNCIA DO PERIGO DA DEMORA.

1. Ainda que não se negue a relevância de eventual direito a benefício de maior valor, ausente, na espécie, o

chamado perigo na demora, autorizador da concessão da tutela antecipada, porquanto a vindicante já aufere,

mensalmente, aposentadoria apta a suprir suas necessidades básicas, o que afasta a extrema urgência da medida

aqui pleiteada. Precedentes.

2. Agravo a que se nega provimento.

 

 

 

 

2010.03.00.013399-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

AGRAVANTE : HOMERO BURGO LOUCEIRO

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 41/42

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR e outro

ORIGEM :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00035596920104036183 1V Vr SAO PAULO/SP
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 20 de março de 2012.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00006 AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0034313-50.2009.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. REVISÃO DO COEFICIENTE DE CÁLCULO.

APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. EC 20/98.

1. No caso dos autos, e conforme os dados obtidos através do CNIS, observa-se que foi concedida aposentadoria,

a partir de 12/06/2008, na modalidade proporcional, sendo que o INSS apurou o total de 33 (trinta e três) anos, 3

(três) meses e 21 (vinte e um) dias de contribuição, concluindo-se, nos cálculos efetuados, que foi aplicado um

coeficiente de 70% (setenta por cento).

2. Verifica-se, assim, que, apesar de o pleiteante possuir tempo de contribuição superior, em mais de 3 (três) anos,

a teor do disposto no art. 9º, §1º, I, a, da Lei nº 8.213/91, quando da concessão da aposentadoria, a autarquia ré

não computou o acréscimo, legalmente, previsto, que seria de 15% (quinze por cento). Dessa forma, o coeficiente

correto a ser aplicado pelo INSS, no cálculo do benefício do vindicante, é de 85% (oitenta e cinco por cento), e

não 70% (setenta por cento). Precedentes

3. Agravo a que se nega provimento.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

2009.03.00.034313-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 50/51

INTERESSADO : JOAQUIM ALVES DE OLIVEIRA

ADVOGADO : IZABELE CRISTINA FERREIRA DE CAMARGO e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE ARARAQUARA > 20ª SSJ > SP

No. ORIG. : 2009.61.20.006464-6 2 Vr ARARAQUARA/SP
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São Paulo, 20 de março de 2012.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00007 AGRAVO REGIMENTAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002930-86.2006.4.03.6102/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO EM MANDADO DE SEGURANÇA. PENSÃO POR MORTE. FILHO UNIVERSITÁRIO.

MANUTENÇÃO DA CONDIÇÃO DE DEPENDENTE ENQUANTO ESTIVER ESTUDANDO ATÉ

COMPLETAR 24 (VINTE E QUATRO) ANOS.

I - A pensão por morte é benefício devido ao dependente do segurado que falecer (art. 74, da Lei nº 8.213/91),

considerando-se dependentes as pessoas constantes do art. 16 da mesma lei.

II - Ocorre que, conforme leciona a doutrina e esclarece também, a jurisprudência, a interpretação do ordenamento

jurídico deve ser dar de forma sistemática. Ou seja, não se pode permitir que a aplicação isolada de um dispositivo

legal venha a impedir a realização de objetivos fundamentais da República Federativa do Brasil, tais como o de

construir uma sociedade livre, justa e solidária, de erradicar a pobreza e a marginalização e de reduzir as

desigualdades regionais e sociais (incisos I e III do artigo 3º da CF).

III - A presunção de dependência econômica dos filhos não deve se pautar tão somente pela idade ou pela

incapacidade do dependente, mas sim, pela demonstração efetiva da necessidade. Isto é, deve-se ter em conta, ao

analisar o caso concreto, se esta pensão é, ou não, necessária à manutenção de uma condição digna de vida ao

dependente.

IV - Ressalte-se que a extensão do direito à percepção da pensão por morte, ao filho maior de 21 anos e não

inválido, enquanto estiver estudando até completar 24 anos, é medida que se coaduna, não só com o princípio da

dignidade humana, mas também com o direito constitucionalmente garantido à educação (artigo 205 da CF) e à

igualdade (caput do art. 5º da CF). Precedentes. 

V - Agravo a que se nega provimento.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 20 de março de 2012.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00008 AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0018801-90.2010.4.03.0000/SP

2006.61.02.002930-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : JOSE ANTONIO FURLAN

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 107/115

INTERESSADO : TALITA APARECIDA NASCIMENTO

ADVOGADO : SHIRLEY APARECIDA DE O SIMOES
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EMENTA

AGRAVO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. REVISÃO DE

BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. AUSÊNCIA DO PERIGO DA DEMORA.

1. Ainda que não se negue a relevância de eventual direito a benefício de maior valor, ausente, na espécie, o

chamado perigo na demora, autorizador da concessão da tutela antecipada, porquanto a vindicante já aufere,

mensalmente, aposentadoria apta a suprir suas necessidades básicas, o que afasta a extrema urgência da medida

aqui pleiteada.Precedentes.

2. Agravo a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 20 de março de 2012.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00009 AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0018901-45.2010.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. AUXÍLIO-DOENÇA.

PRESENÇA DOS REQUISITOS LEGAIS.

1. No caso dos autos, a prova inequívoca e a verossimilhança do alegado são hauríveis da documentação coligida

pela parte autora, sendo certa, no que concerne ao pressuposto da reversibilidade do resultado do ato antecipatório,

2010.03.00.018801-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

AGRAVANTE : EMA NOTARNICOLA CENEVIVA

ADVOGADO : NIVEA MARTINS DOS SANTOS e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 184/185

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM :
JUIZO FEDERAL DA 4 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00079041520094036183 4V Vr SAO PAULO/SP

2010.03.00.018901-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 108/109

INTERESSADO : RENILDE ARAUJO BARROS

ADVOGADO : RODRIGO CORREA NASARIO DA SILVA e outro

ORIGEM :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00067511020104036183 1V Vr SAO PAULO/SP
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a possibilidade de retorno ao estado anterior, desde que denotado não mais subsistirem as condições à percepção

da prestação em tela.

2. Frise-se, por oportuno, que no que se refere a qualidade de segurada há documento hábil a comprovar a

manutenção da qualidade de segurada entre abril/2006 e dezembro de 2009, sendo que a ação foi proposta em

maio de 2010, de modo que não há que se falar, portanto, em perda da qualidade ou de doença pré-existente a data

da última filiação.

3. Agravo a que se nega provimento.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 20 de março de 2012.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00010 AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0013280-67.2010.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. REALIZAÇÃO DE NOVA PERÍCIA MÉDICA.

DESNECESSIDADE.

1. Em nosso sistema jurídico, o juiz é, por excelência, o destinatário da prova, cabendo a ele, de ofício ou a

requerimento da parte, determinar as provas necessárias à instrução do processo, indeferindo as diligências inúteis

ou, meramente, protelatórias, sendo que o simples fato de a perícia oficial colidir com o alegado pelo recorrente

não é motivo para que se defira a feitura de novo exame, já que o juiz é livre para apreciar o conjunto probatório

que se lhe apresenta, e, neste caso, deu-se por satisfeito com o laudo apresentado pelo experto.

2. Verifica-se, portanto, que a parte autora submeteu-se à perícia judicial, realizada por experto de confiança do

juízo, plenamente, capacitado à feitura de exames periciais, sendo descabida a nomeação de médico especialista.

3. Agravo a que se nega provimento.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

2010.03.00.013280-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

AGRAVANTE : ANTONIO ALVES DA SILVA

ADVOGADO : MARIA DO CARMO GOULART MARTINS (Int.Pessoal)

: ANNE ELISABETH NUNES DE OLIVEIRA (Int.Pessoal)

: DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE GUARULHOS > 19ªSSJ > SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 161/162

No. ORIG. : 00030333720094036119 5 Vr GUARULHOS/SP
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São Paulo, 20 de março de 2012.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00011 AGRAVO REGIMENTAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012797-92.2009.4.03.6104/SP

 

 

 

 

EMENTA

 

 

 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. EMBARGOS À EXECUÇÃO DE SENTENÇA. ARTIGO 557 DO CPC.

APLICABILIDADE. EXCESSO DE EXECUÇÃO. LAUDO DA CONTADORIA JUDICIAL ACOLHIDO.

DECISÃO MANTIDA.

I - Da análise dos autos, verifica-se que a r. decisão agravada se fundamenta em informações prestadas pela Seção

de Cálculos desta E. Corte Regional, o que encontra pleno respaldo na jurisprudência. Aplicabilidade do artigo

557 do CPC.

II - O C. Superior Tribunal de Justiça, como também este E. Tribunal Regional Federal, já se manifestaram sobre

a possibilidade de o julgador se valer do auxílio do contador judicial, como forma de obter subsídio para a

aferição da adequação, ou não, dos cálculos apresentados ao título executivo, devendo este prestar-lhe todos os

esclarecimentos necessários para o bom julgamento da causa.

III - Os documentos acostados pelo INSS nas fls. 05/09, bem como os extratos DATAPREV (fl. 40 e fls. 43/45)

indicam que a renda mensal inicial do benefício originalmente implantada na data da concessão (DIB:

15/05/1998) correspondia ao valor de R$ 677,54 (seiscentos e setenta e sete reais e cinquenta e quatro centavos),

ao invés do montante de R$ 840,48 (oitocentos e quarenta reais e quarenta e oito centavos), alegado pela parte

embargada, que, de fato, representa o valor da renda mensal inicial revisada. Tais informações, além de constarem

nos autos, também foram obtidas mediante consulta na base de dados do INSS - DataPrev - (IRSMNB - Consulta

Informações de Revisão - IRSM por NB).

IV. Sendo assim, a carta de concessão das fls. 26/27 dos autos principais, com data de 06/03/2001, indica o valor

da renda mensal recalculada pelo INSS, já com a inclusão do índice IRSM de fevereiro/1994.

V. Desse modo, reconheço o excesso de execução quanto à conta embargada ante as incorreções apontadas na

apuração da renda mensal inicial, maculando, assim, todo o cálculo dos atrasados.

VI. Determino o prosseguimento da execução em conformidade com o cálculo elaborado pela Contadoria Judicial,

que apurou a renda mensal inicial revisada no valor de R$ 840,49 (oitocentos e quarenta reais e quarenta e nove

centavos), gerando atrasados no montante de R$ 46.289,38 (quarenta e seis mil, duzentos e oitenta e nove reais e

trinta e oito centavos), atualizado para julho/2008.

VII - Agravo a que se nega provimento.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

2009.61.04.012797-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

AGRAVANTE : ADILSON FERREIRA AGURA

ADVOGADO : DEJAIR PASSERINE DA SILVA e outro

: VERIDIANA GINELLI

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 69/72

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ALVARO MICHELUCCI e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00127979220094036104 3 Vr SANTOS/SP
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Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 20 de março de 2012.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00012 AGRAVO REGIMENTAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002124-31.2008.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. DESAPOSENTAÇÃO.

RENÚNCIA AO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO

OBJETIVANDO A CONCESSÃO DE OUTRO MAIS VANTAJOSO. POSSIBILIDADE. 

1. Segundo entendimento pacificado em nossos Tribunais, fundado na ausência de vedação no ordenamento

jurídico brasileiro, ao segurado é conferida a possibilidade de renunciar à aposentadoria recebida, haja vista tratar-

se de um direito patrimonial de caráter disponível, não podendo a instituição previdenciária oferecer resistência a

tal ato para compeli-lo a continuar aposentado, visto carecer de interesse.

2. A renúncia à aposentadoria, para fins de concessão de novo benefício, seja no mesmo regime ou em regime

diverso, não implica em devolução dos valores percebidos, pois, enquanto esteve aposentado, o segurado fez jus

aos seus proventos.

3. Os argumentos trazidos na irresignação da parte agravante foram devidamente analisados pela r. decisão

hostilizada, a qual se encontra alicerçada na legislação vigente e na jurisprudência dominante do C. Superior

Tribunal de Justiça.

4. Matéria preliminar rejeitada. Recurso desprovido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a matéria preliminar e, no mérito, negar provimento ao

agravo, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de março de 2012.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00013 AGRAVO REGIMENTAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0024178-81.2011.4.03.9999/SP

 

2008.61.83.002124-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : JOSE MARIA REIS

ADVOGADO : BRUNO DESCIO OCANHA TOTRI e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FERNANDA GUELFI PEREIRA FORNAZARI e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00021243120084036183 7V Vr SAO PAULO/SP

2011.03.99.024178-2/SP
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. INCLUSÃO DO DÉCIMO TERCEIRO SALÁRIO NO CÁLCULO DO

BENEFÍCIO. LEI 8.870/94.

I. Para os benefícios concedidos em data anterior à vigência da Lei nº 8.870/94, o décimo terceiro salário

integrava o salário de contribuição, na competência de dezembro e, desse modo, influía na média aritmética do

salário de benefício, consoante o disposto no art. 28, § 7º, da Lei nº 8.212/91 e art. 29, § 3º, da Lei nº 8.213/91,

ambos em sua redação original.

II. Após o advento da referida lei, o décimo terceiro continuou a integrar a base de cálculo do salário de

contribuição do empregado na competência de dezembro, entretanto não mais integrou o cálculo da média

aritmética do salário de benefício.

III. Todavia, em obediência ao princípio do tempus regit actum, o cálculo do benefício previdenciário deverá ser

feito de acordo com a legislação vigente à época em que preenchidos os requisitos a ele necessários.

IV. No presente caso, o benefício da parte autora foi concedido em 28/06/1996 e, portanto, não faz jus à revisão

pleiteada pelos critérios da redação original da Lei nº 8.213/91.

V. Agravo a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 20 de março de 2012.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00014 AGRAVO REGIMENTAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002143-35.2008.4.03.6119/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DA PARTE AUTORA. SUCUMBÊNCIA

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

AGRAVANTE : MANUEL LEITE DOS SANTOS (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO

: LUANA DA PAZ BRITO SILVA

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 108/113

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RENATA MIURA KAHN DA SILVEIRA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 10.00.00198-9 2 Vr DIADEMA/SP

2008.61.19.002143-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ALESSANDER JANNUCCI e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 227/230

INTERESSADO : REGINA MARIA LOURENCO DA GAMA

ADVOGADO : LEOPOLDINA ALECSANDER XAVIER DE MEDEIROS e outro

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 28/03/2012     977/1113



RECÍPROCA. OMISSÃO SANADA. INAPLICABILIDADE DO ARTIGO 115, I DA LEI N.º 8213/91.

AGRAVO DO INSS. PENSÃO POR MORTE. EXERCÍCIO DE ATIVIDADE REMUNERADA PELO

DE CUJUS, ATÉ A ÉPOCA DO ÓBITO, COMPROVADO. AUTÔNOMO. POSSIBILIDADE DE

REGULARIZAÇÃO DO DÉBITO DAS CONTRIBUIÇÕES DEVIDAS, ADMINISTRATIVAMENTE,

PARA VIABILIZAR POSTERIOR CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. 

I. Restou comprovado o exercício de atividade remunerada pelo de cujus, até a data do óbito, em atividade própria

de contribuinte individual, remanescendo, porém, a questão do débito em nome do segurado falecido.

II. Considerando-se a impossibilidade de prolação de decisão judicial condicional, torna-se incabível a concessão

do benefício de pensão por morte na seara judicial, competindo à parte autora, primeiramente, regularizar a

aludida situação na esfera administrativa, nos termos do artigo 282, III, da Instrução Normativa n.º 118, de

14.04.2005, da própria Autarquia Previdenciária.

III. Uma vez procedida a referida regularização, fica resguardado o direito da autora de requerer posteriormente a

concessão do benefício de pensão por morte.

IV. A aplicabilidade do art. 115, I, da Lei n.º 8.213/91 se destina a quem já é segurado da previdência, e a quem,

sendo empregado, não pode ser responsabilizado por irregularidades de contribuições devidas pelo empregador,

sendo que, neste caso, tratando-se de contribuinte individual, o reconhecimento da condição de segurado está

condicionada à regularização das contribuições administrativamente a serem efetuadas pelos dependentes do de

cujus.

V. Sendo os litigantes vencidos e vencedores concomitantemente, torna-se indevida a condenação nas verbas da

sucumbência, conforme disposto no caput do artigo 21 do Código de Processo Civil.

VI. Embargos de declaração da parte autora parcialmente providos. Agravo do INSS a que se nega provimento.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento aos embargos de declaração da parte

autora e negar provimento ao agravo do INSS, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante

do presente julgado.

 

 

São Paulo, 20 de março de 2012.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00015 AGRAVO REGIMENTAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012953-71.2008.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

 

DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. DESAPOSENTAÇÃO.

RENÚNCIA AO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO

OBJETIVANDO A CONCESSÃO DE OUTRO MAIS VANTAJOSO. POSSIBILIDADE. 

1. Face o princípio da unirrecorribilidade das decisões, segundo o qual não se admite a interposição de mais de um

recurso simultaneamente contra a mesma decisão, bem como em razão da preclusão consumativa, que se opera

quando da apresentação da primeira manifestação de inconformismo, não conheço do recurso interposto nas fls.

2008.61.83.012953-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : CANDIDO DA SILVA FERREIRA

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : LUCIANE SERPA e outro

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS
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158/177.

2. Segundo entendimento pacificado em nossos Tribunais, fundado na ausência de vedação no ordenamento

jurídico brasileiro, ao segurado é conferida a possibilidade de renunciar à aposentadoria recebida, haja vista tratar-

se de um direito patrimonial de caráter disponível, não podendo a instituição previdenciária oferecer resistência a

tal ato para compeli-lo a continuar aposentado, visto carecer de interesse.

3. A renúncia à aposentadoria, para fins de concessão de novo benefício, seja no mesmo regime ou em regime

diverso, não implica em devolução dos valores percebidos, pois, enquanto esteve aposentado, o segurado fez jus

aos seus proventos.

4. Os argumentos trazidos na irresignação da parte agravante foram devidamente analisados pela r. decisão

hostilizada, a qual se encontra alicerçada na legislação vigente e na jurisprudência dominante do C. Superior

Tribunal de Justiça.

5. Recurso do INSS das fls. 158/177 não conhecido. Matéria preliminar rejeitada. Agravo da autarquia das fls.

138/157 desprovido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer do recurso do INSS das fls. 158/177 e, com

relação ao agravo das fls. 138/157, rejeitar a matéria preliminar e, no mérito, negar-lhe provimento, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de março de 2012.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00016 AGRAVO REGIMENTAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001161-84.2009.4.03.6119/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. DESAPOSENTAÇÃO.

RENÚNCIA AO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO

OBJETIVANDO A CONCESSÃO DE OUTRO MAIS VANTAJOSO. POSSIBILIDADE. 

1. Inicialmente, deixo de conhecer do agravo apresentado pela parte autora, por falta de interesse recursal, uma

vez que a r. decisão recorrida foi proferida nos exatos termos do inconformismo da agravante.

2. Segundo entendimento pacificado em nossos Tribunais, fundado na ausência de vedação no ordenamento

jurídico brasileiro, ao segurado é conferida a possibilidade de renunciar à aposentadoria recebida, haja vista tratar-

se de um direito patrimonial de caráter disponível, não podendo a instituição previdenciária oferecer resistência a

tal ato para compeli-lo a continuar aposentado, visto carecer de interesse.

3. A renúncia à aposentadoria, para fins de concessão de novo benefício, seja no mesmo regime ou em regime

diverso, não implica em devolução dos valores percebidos, pois, enquanto esteve aposentado, o segurado fez jus

aos seus proventos.

4. Os argumentos trazidos na irresignação da parte agravante foram devidamente analisados pela r. decisão

hostilizada, a qual se encontra alicerçada na legislação vigente e na jurisprudência dominante do C. Superior

Tribunal de Justiça.

2009.61.19.001161-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : HERMINIA PEREIRA DA SILVA

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ALEXANDRE SUSSUMU IKEDA FALEIROS e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00011618420094036119 1 Vr GUARULHOS/SP
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5. Recurso da parte autora não conhecido. Matéria preliminar rejeitada. Agravo do INSS desprovido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer do recurso da parte autora, rejeitar a matéria

preliminar e, no mérito, negar provimento ao agravo do INSS, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo

parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de março de 2012.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00017 AGRAVO REGIMENTAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004441-31.2010.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

 

DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. DESAPOSENTAÇÃO.

RENÚNCIA AO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO

OBJETIVANDO A CONCESSÃO DE OUTRO MAIS VANTAJOSO. POSSIBILIDADE. 

1. Segundo entendimento pacificado em nossos Tribunais, fundado na ausência de vedação no ordenamento

jurídico brasileiro, ao segurado é conferida a possibilidade de renunciar à aposentadoria recebida, haja vista tratar-

se de um direito patrimonial de caráter disponível, não podendo a instituição previdenciária oferecer resistência a

tal ato para compeli-lo a continuar aposentado, visto carecer de interesse.

2. A renúncia à aposentadoria, para fins de concessão de novo benefício, seja no mesmo regime ou em regime

diverso, não implica em devolução dos valores percebidos, pois, enquanto esteve aposentado, o segurado fez jus

aos seus proventos.

3. Os argumentos trazidos na irresignação da parte agravante foram devidamente analisados pela r. decisão

hostilizada, a qual se encontra alicerçada na legislação vigente e na jurisprudência dominante do C. Superior

Tribunal de Justiça.

4. O termo inicial da nova aposentadoria a ser concedida à parte autora deve ser mantido na data da citação, nos

termos do disposto no art. 219 do CPC.

5. Com relação ao pedido de antecipação dos efeitos da tutela, observo que ao instituir o art. 273 do CPC, dois

foram os requisitos estipulados pelo legislador para a concessão da medida antecipatória: existência de prova

inequívoca que conduza à verossimilhança da alegação e que haja fundado receio de dano irreparável ou de difícil

reparação ou que fique caracterizado o abuso de direito de defesa ou o manifesto propósito protelatório do réu.

6. No presente caso, entendo que o fato de a parte autora receber mensalmente o benefício de aposentadoria por

tempo de contribuição (NB 025.430.706-0), concedido em 07-03-1995, afasta a alegada urgência na medida, razão

pela qual indefiro o pedido de concessão de tutela antecipada.

7. Matéria preliminar rejeitada. Recursos desprovidos.

 

 

2010.61.83.004441-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : JOSE CARLOS LOPES PRADO

ADVOGADO : PERISSON LOPES DE ANDRADE e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : JANAINA LUZ CAMARGO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00044413120104036183 7V Vr SAO PAULO/SP
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a matéria preliminar suscitada pelo INSS e, no mérito,

negar provimento aos agravos, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente

julgado.

 

São Paulo, 20 de março de 2012.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00018 AGRAVO REGIMENTAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012446-42.2010.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

 

DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. DESAPOSENTAÇÃO.

RENÚNCIA AO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO

OBJETIVANDO A CONCESSÃO DE OUTRO MAIS VANTAJOSO. POSSIBILIDADE. 

1. Segundo entendimento pacificado em nossos Tribunais, fundado na ausência de vedação no ordenamento

jurídico brasileiro, ao segurado é conferida a possibilidade de renunciar à aposentadoria recebida, haja vista tratar-

se de um direito patrimonial de caráter disponível, não podendo a instituição previdenciária oferecer resistência a

tal ato para compeli-lo a continuar aposentado, visto carecer de interesse.

2. A renúncia à aposentadoria, para fins de concessão de novo benefício, seja no mesmo regime ou em regime

diverso, não implica em devolução dos valores percebidos, pois, enquanto esteve aposentado, o segurado fez jus

aos seus proventos.

3. Os argumentos trazidos na irresignação da parte agravante foram devidamente analisados pela r. decisão

hostilizada, a qual se encontra alicerçada na legislação vigente e na jurisprudência dominante do C. Superior

Tribunal de Justiça.

4. O termo inicial da nova aposentadoria a ser concedida à parte autora deve ser mantido na data da citação, nos

termos do disposto no art. 219 do CPC.

5. Com relação ao pedido de antecipação dos efeitos da tutela, observo que ao instituir o art. 273 do CPC, dois

foram os requisitos estipulados pelo legislador para a concessão da medida antecipatória: existência de prova

inequívoca que conduza à verossimilhança da alegação e que haja fundado receio de dano irreparável ou de difícil

reparação ou que fique caracterizado o abuso de direito de defesa ou o manifesto propósito protelatório do réu.

6. No presente caso, entendo que o fato de a parte autora receber mensalmente o benefício de aposentadoria por

tempo de contribuição (NB 102.192.863-9), concedido em 28-08-1998, afasta a alegada urgência na medida, razão

pela qual indefiro o pedido de concessão de tutela antecipada.

7. Matéria preliminar rejeitada. Recursos desprovidos.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a matéria preliminar suscitada pelo INSS e, no mérito,

negar provimento aos agravos, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente

2010.61.83.012446-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : CESAR ANTONIO RAMOS GOMES (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : PERISSON LOPES DE ANDRADE e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : NATASCHA MACHADO FRACALANZA PILA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00124464220104036183 4V Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 28/03/2012     981/1113



julgado.

 

São Paulo, 20 de março de 2012.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00019 AGRAVO REGIMENTAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005611-38.2010.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. DESAPOSENTAÇÃO.

RENÚNCIA AO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO

OBJETIVANDO A CONCESSÃO DE OUTRO MAIS VANTAJOSO. POSSIBILIDADE. 

1. Segundo entendimento pacificado em nossos Tribunais, fundado na ausência de vedação no ordenamento

jurídico brasileiro, ao segurado é conferida a possibilidade de renunciar à aposentadoria recebida, haja vista tratar-

se de um direito patrimonial de caráter disponível, não podendo a instituição previdenciária oferecer resistência a

tal ato para compeli-lo a continuar aposentado, visto carecer de interesse.

2. A renúncia à aposentadoria, para fins de concessão de novo benefício, seja no mesmo regime ou em regime

diverso, não implica em devolução dos valores percebidos, pois, enquanto esteve aposentado, o segurado fez jus

aos seus proventos.

3. Os argumentos trazidos na irresignação da parte agravante foram devidamente analisados pela r. decisão

hostilizada, a qual se encontra alicerçada na legislação vigente e na jurisprudência dominante do C. Superior

Tribunal de Justiça.

4. Matéria preliminar rejeitada. Recurso desprovido.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a matéria preliminar e, no mérito, negar provimento ao

agravo, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de março de 2012.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00020 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001738-20.1999.4.03.6117/SP

 

 

2010.61.83.005611-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : AKIKO KUBO

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : NATASCHA MACHADO FRACALANZA PILA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00056113820104036183 4V Vr SAO PAULO/SP

1999.61.17.001738-0/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 28/03/2012     982/1113



 

 

EMENTA

EMBARGOS À EXECUÇÃO. INCOMPATIBILIDADE ENTRE O CRITÉRIO DE ATUALIZAÇÃO

MONETÁRIA PREVISTO NA SÚMULA 71 DO E. TFR E A INCLUSÃO DOS EXPURGOS

INFLACIONÁRIOS. DUPLICIDADE DE CORREÇÃO. DE OFÍCIO, ACOLHIMENTO DOS

CÁLCULOS ELABORADOS PELA CONTADORIA JUDICIAL. RECURSOS IMPROVIDOS.

SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA.

I. Conforme se observa, correta a solução adotada pela Seção de Cálculos deste Tribunal, ao optar pela aplicação

da Súmula n.º 71 do e. TFR, que determina a atualização monetária com base na variação do salário-mínimo, pois

nesta já estariam inclusos os índices inflacionários requeridos; de modo que restaram respeitados, portanto, ambos

os critérios de atualização monetária definidos no título executivo, sem acarretar, no entanto, a duplicidade de

correção.

II. Saliento, neste ponto, que o magistrado possui a prerrogativa de determinar, de ofício, a remessa dos autos para

a Contadoria Judicial para a conferência dos cálculos e para sua eventual retificação, sempre que existir dúvida

acerca da montante da execução, e independentemente de pedido expresso, a fim de que se observe a coisa julgada

e para evitar enriquecimento indevido de uma das partes.

III. Ademais, o fato de os cálculos elaborados pela Contadoria deste TRF, no caso em tela, apresentarem valor

inferior aos da conta acolhida r. sentença, por si só, não constitui óbice para a sua adoção, seja porque, como já

dito, é o que espelha o título executivo, seja porque não houve qualquer oposição justificada por parte dos

embargados ao seu acolhimento.

IV. Com relação ao apelo do INSS, por sua vez, saliento que, muito embora a diferença entre o valor por ele

apresentado (R$ 20.558,83 nas fls. 04/16) e o montante apurado no cálculo por ora acolhido ocorra apenas em

razão das datas em que foram posicionados, sendo o primeiro para junho/1997 e o segundo para março/1997, é

indevida a condenação da parte embargada ao pagamento das verbas de sucumbência, por ser beneficiária da

Justiça Gratuita, nos termos do r. despacho da fl. 118.

V. Acolhida, de ofício, a conta elaborada pela Seção de Cálculos deste E. TRF, no montante de R$ 18.854,69

(dezoito mil, oitocentos e cinquenta e quatro reais e sessenta e nove centavos) para março/1997. Mantida a

sucumbência recíproca.

VI. Agravo retido não conhecido. Apelação do INSS e recurso adesivo interposto pela parte embargada

improvidos. De ofício, acolhida a conta elaborada pela contadoria judicial.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer do agravo retido, negar provimento à apelação do

INSS e ao recurso adesivo interposto pela parte embargada e, de ofício, acolher a conta elaborada pela contadoria

judicial, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RENATA CAVAGNINO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : JOSE GERALDO MORISCO TROIANO (= ou > de 65 anos) e outros

: DOLORE FANCHIN DOS SANTOS

ADVOGADO : FRANCISCO ANTONIO ZEM PERALTA e outro

: JULIO CESAR POLLINI

APELADO : ANNA MASSUCATTO MAZZA

ADVOGADO : FRANCISCO ANTONIO ZEM PERALTA

: JULIO CESAR POLLINI

SUCEDIDO : ROLANDO MAZZA falecido

APELADO : ANGELO PENA

: FUAD SARKIS (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : FRANCISCO ANTONIO ZEM PERALTA e outro

: JULIO CESAR POLLINI
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São Paulo, 20 de março de 2012.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00021 AGRAVO REGIMENTAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001444-

95.2008.4.03.6102/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. APOSENTADORIA ESPECIAL. TERMO INICIAL. 

I. O termo inicial do benefício deve ser fixado na data da apresentação do laudo pericial (20-04-2009 - fl. 149),

posto que, quando do requerimento administrativo protocolado em 11-07-2007, a parte autora ainda não havia

demonstrado a condição especial de todos os períodos necessários à concessão do benefício.

II. Não merece prosperar a alegação da parte autora de que teria apresentado na esfera administrativa todos os

documentos necessários à concessão do benefício ora deferido. Ressalte-se que o PPP das fls. 45/47 não

demonstra a condição especial do período ao qual se refere, à luz da legislação aplicável ao interregno, sendo

indispensável a prova pericial produzida em juízo (fls. 150/163) para demonstrar a insalubridade alegada na

exordial.

III. Por outro lado, cumpre salientar que compete ao segurado o ônus de comprovar, no âmbito administrativo ou

judicial, os fatos constitutivos de seu direito. O termo inicial somente poderia ser fixado na data do requerimento

administrativo se o autor tivesse comprovado suas alegações desde então. Todavia, por ocasião do requerimento

administrativo e da citação nesta ação, o réu ainda não poderia ser considerado em mora, posto que o autor ainda

não havia apresentado toda a documentação necessária. Precedentes.

IV. Agravo a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de março de 2012.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00022 AGRAVO REGIMENTAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002433-04.2009.4.03.6123/SP

 

 

2008.61.02.001444-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

AGRAVANTE : ANTONIO JORGE FRANCISCO

ADVOGADO : HILARIO BOCCHI JUNIOR e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 292/297

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ANA LUISA TEIXEIRA DAL FARRA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP

No. ORIG. : 00014449520084036102 2 Vr RIBEIRAO PRETO/SP

2009.61.23.002433-0/SP
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EMENTA

 

DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. DESAPOSENTAÇÃO.

RENÚNCIA AO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO

OBJETIVANDO A CONCESSÃO DE OUTRO MAIS VANTAJOSO. POSSIBILIDADE. 

1. Face o princípio da unirrecorribilidade das decisões, segundo o qual não se admite a interposição de mais de um

recurso simultaneamente contra a mesma decisão, bem como em razão da preclusão consumativa, que se opera

quando da apresentação da primeira manifestação de inconformismo, não conheço do recurso interposto nas fls.

73/80.

2. Segundo entendimento pacificado em nossos Tribunais, fundado na ausência de vedação no ordenamento

jurídico brasileiro, ao segurado é conferida a possibilidade de renunciar à aposentadoria recebida, haja vista tratar-

se de um direito patrimonial de caráter disponível, não podendo a instituição previdenciária oferecer resistência a

tal ato para compeli-lo a continuar aposentado, visto carecer de interesse.

3. A renúncia à aposentadoria, para fins de concessão de novo benefício, seja no mesmo regime ou em regime

diverso, não implica em devolução dos valores percebidos, pois, enquanto esteve aposentado, o segurado fez jus

aos seus proventos.

4. Os argumentos trazidos na irresignação da parte agravante foram devidamente analisados pela r. decisão

hostilizada, a qual se encontra alicerçada na legislação vigente e na jurisprudência dominante do C. Superior

Tribunal de Justiça.

5. Recurso do INSS das fls. 73/80 não conhecido. Matéria preliminar rejeitada. Agravo da autarquia das fls. 63/72

desprovido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer do recurso do INSS das fls. 73/80 e, com relação

ao agravo das fls. 63/72, rejeitar a matéria preliminar e, no mérito, negar-lhe provimento, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de março de 2012.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00023 AGRAVO REGIMENTAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001444-75.2010.4.03.6183/SP

 

 

 

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : ANTONIO JOEL FRANCISCO

ADVOGADO : ALISSON BEDORE e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ELISA ALVES DOS SANTOS LIMA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00024330420094036123 1 Vr BRAGANCA PAULISTA/SP

2010.61.83.001444-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : GERALDO JOSE DA SILVA

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : JANAINA LUZ CAMARGO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS
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EMENTA

 

DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. DESAPOSENTAÇÃO.

RENÚNCIA AO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO

OBJETIVANDO A CONCESSÃO DE OUTRO MAIS VANTAJOSO. POSSIBILIDADE. 

1. Face o princípio da unirrecorribilidade das decisões, segundo o qual não se admite a interposição de mais de um

recurso simultaneamente contra a mesma decisão, bem como em razão da preclusão consumativa, que se opera

quando da apresentação da primeira manifestação de inconformismo, não conheço do recurso interposto nas fls.

160/179.

2. Segundo entendimento pacificado em nossos Tribunais, fundado na ausência de vedação no ordenamento

jurídico brasileiro, ao segurado é conferida a possibilidade de renunciar à aposentadoria recebida, haja vista tratar-

se de um direito patrimonial de caráter disponível, não podendo a instituição previdenciária oferecer resistência a

tal ato para compeli-lo a continuar aposentado, visto carecer de interesse.

3. A renúncia à aposentadoria, para fins de concessão de novo benefício, seja no mesmo regime ou em regime

diverso, não implica em devolução dos valores percebidos, pois, enquanto esteve aposentado, o segurado fez jus

aos seus proventos.

4. Os argumentos trazidos na irresignação da parte agravante foram devidamente analisados pela r. decisão

hostilizada, a qual se encontra alicerçada na legislação vigente e na jurisprudência dominante do C. Superior

Tribunal de Justiça.

5. Recurso do INSS das fls. 160/179 não conhecido. Matéria preliminar rejeitada. Agravo das fls. 150/159

desprovido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer do recurso das fls. 160/179 e, com relação ao

agravo das fls. 150/159, rejeitar a matéria preliminar e, no mérito, negar-lhe provimento, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de março de 2012.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00024 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005427-82.2010.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

 

DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. DESAPOSENTAÇÃO.

RENÚNCIA AO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO

OBJETIVANDO A CONCESSÃO DE OUTRO MAIS VANTAJOSO. POSSIBILIDADE. 

1. Segundo entendimento pacificado em nossos Tribunais, fundado na ausência de vedação no ordenamento

No. ORIG. : 00014447520104036183 7V Vr SAO PAULO/SP

2010.61.83.005427-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : JOSE BRAVO

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO GOES e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ROBERTA ROVITO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00054278220104036183 2V Vr SAO PAULO/SP
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jurídico brasileiro, ao segurado é conferida a possibilidade de renunciar à aposentadoria recebida, haja vista tratar-

se de um direito patrimonial de caráter disponível, não podendo a instituição previdenciária oferecer resistência a

tal ato para compeli-lo a continuar aposentado, visto carecer de interesse.

2. A renúncia à aposentadoria, para fins de concessão de novo benefício, seja no mesmo regime ou em regime

diverso, não implica em devolução dos valores percebidos, pois, enquanto esteve aposentado, o segurado fez jus

aos seus proventos.

3. Os argumentos trazidos na irresignação da parte agravante foram devidamente analisados pela r. decisão

hostilizada, a qual se encontra alicerçada na legislação vigente e na jurisprudência dominante do C. Superior

Tribunal de Justiça.

4. Com relação aos juros de mora, observa-se da redação dada ao § 5º do artigo 100 da CF que, por vontade do

legislador ao definir a atualização como sendo puramente monetária, a não-incidência de juros de mora deve ater-

se ao período compreendido entre a data da inclusão do precatório/RPV no orçamento e a data máxima estipulada

para a efetivação de tal pagamento. 

5. Ocorre que, por força de posicionamento pacificado no Egrégio Supremo Tribunal Federal, também não

incidem juros de mora no período compreendido entre a data da conta e a data da inclusão no orçamento, seja do

precatório, seja de RPV.

6. O termo inicial da nova aposentadoria a ser concedida à parte autora deve ser mantido na data da citação, nos

termos do disposto no art. 219 do CPC.

7. Matéria preliminar rejeitada. Recursos desprovidos.

 

 

ACÓRDÃO

 Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a matéria preliminar arguida pelo INSS e, no mérito,

negar provimento aos agravos, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente

julgado. 

São Paulo, 20 de março de 2012.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00025 AGRAVO REGIMENTAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012335-29.2008.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. DESAPOSENTAÇÃO.

RENÚNCIA AO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO

OBJETIVANDO A CONCESSÃO DE OUTRO MAIS VANTAJOSO. POSSIBILIDADE. 

1. O recurso interposto pelo autor é intempestivo, uma vez que a r. decisão agravada foi exarada em 14-12-2011,

sendo que o recorrente foi intimado em 10-01-2012, considerando-se data de publicação 11-01-2012, conforme

certidão da fl. 136, e o agravo somente foi interposto em 24-01-2012 (data do protocolo), decorrido, portanto, o

prazo legal para a agravante impugnar a decisão.

2. Segundo entendimento pacificado em nossos Tribunais, fundado na ausência de vedação no ordenamento

jurídico brasileiro, ao segurado é conferida a possibilidade de renunciar à aposentadoria recebida, haja vista tratar-

se de um direito patrimonial de caráter disponível, não podendo a instituição previdenciária oferecer resistência a

2008.61.83.012335-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : ILDEU MACHADO DE OLIVEIRA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : GILVANDI DE ALMEIDA COSTA e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FERNANDA GOLONI PRETO RODRIGUES DE OLIVEIRA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00123352920084036183 7V Vr SAO PAULO/SP
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tal ato para compeli-lo a continuar aposentado, visto carecer de interesse.

3. A renúncia à aposentadoria, para fins de concessão de novo benefício, seja no mesmo regime ou em regime

diverso, não implica em devolução dos valores percebidos, pois, enquanto esteve aposentado, o segurado fez jus

aos seus proventos.

4. Os argumentos trazidos na irresignação da parte agravante foram devidamente analisados pela r. decisão

hostilizada, a qual se encontra alicerçada na legislação vigente e na jurisprudência dominante do C. Superior

Tribunal de Justiça.

5. Recurso da parte autora não conhecido. Matéria preliminar rejeitada. Agravo do INSS desprovido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer do recurso da parte autora, rejeitar a matéria

preliminar e, no mérito, negar provimento ao agravo do INSS, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo

parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de março de 2012.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00026 AGRAVO REGIMENTAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011558-44.2008.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. DESAPOSENTAÇÃO.

RENÚNCIA AO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO

OBJETIVANDO A CONCESSÃO DE OUTRO MAIS VANTAJOSO. POSSIBILIDADE.

APLICABILIDADE DO FATOR PREVIDENCIÁRIO.

1. Não deve prosperar o pedido da parte autora de afastamento do fator previdenciário, em face da ausência de

qualquer ilegalidade ou inconstitucionalidade nos critérios adotados pelo INSS, o qual deve dar cumprimento ao

estabelecido na legislação vigente ao tempo da concessão da aposentadoria pleiteada.

2. Segundo entendimento pacificado em nossos Tribunais, fundado na ausência de vedação no ordenamento

jurídico brasileiro, ao segurado é conferida a possibilidade de renunciar à aposentadoria recebida, haja vista tratar-

se de um direito patrimonial de caráter disponível, não podendo a instituição previdenciária oferecer resistência a

tal ato para compeli-lo a continuar aposentado, visto carecer de interesse.

3. A renúncia à aposentadoria, para fins de concessão de novo benefício, seja no mesmo regime ou em regime

diverso, não implica em devolução dos valores percebidos, pois, enquanto esteve aposentado, o segurado fez jus

aos seus proventos.

4. Os argumentos trazidos na irresignação da parte agravante foram devidamente analisados pela r. decisão

hostilizada, a qual se encontra alicerçada na legislação vigente e na jurisprudência dominante do C. Superior

Tribunal de Justiça.

5. Agravo do INSS parcialmente provido.

 

2008.61.83.011558-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : SONIA MARIA DE OLIVEIRA

ADVOGADO : CARLOS LOPES CAMPOS FERNANDES e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LUCIANE SERPA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00115584420084036183 5V Vr SAO PAULO/SP
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao agravo do INSS, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de março de 2012.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00027 AGRAVO REGIMENTAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003183-74.2011.4.03.6110/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. DESAPOSENTAÇÃO.

RENÚNCIA AO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO

OBJETIVANDO A CONCESSÃO DE OUTRO MAIS VANTAJOSO. POSSIBILIDADE. 

1. Segundo entendimento pacificado em nossos Tribunais, fundado na ausência de vedação no ordenamento

jurídico brasileiro, ao segurado é conferida a possibilidade de renunciar à aposentadoria recebida, haja vista tratar-

se de um direito patrimonial de caráter disponível, não podendo a instituição previdenciária oferecer resistência a

tal ato para compeli-lo a continuar aposentado, visto carecer de interesse.

2. A renúncia à aposentadoria, para fins de concessão de novo benefício, seja no mesmo regime ou em regime

diverso, não implica em devolução dos valores percebidos, pois, enquanto esteve aposentado, o segurado fez jus

aos seus proventos.

3. Os argumentos trazidos na irresignação da parte agravante foram devidamente analisados pela r. decisão

hostilizada, a qual se encontra alicerçada na legislação vigente e na jurisprudência dominante do C. Superior

Tribunal de Justiça.

4. Com relação ao pedido de antecipação dos efeitos da tutela, observo que ao instituir o art. 273 do CPC, dois

foram os requisitos estipulados pelo legislador para a concessão da medida antecipatória: existência de prova

inequívoca que conduza à verossimilhança da alegação e que haja fundado receio de dano irreparável ou de difícil

reparação ou que fique caracterizado o abuso de direito de defesa ou o manifesto propósito protelatório do réu.

5. No presente caso, entendo que o fato de a parte autora, Sra. Marli Alves Gobo, receber mensalmente o

benefício de pensão por morte em razão do falecimento de seu cônjuge, Sr. Carlos Alberto Gobo (NB

158.524.727-5), concedido em 24-10-2011, afasta a alegada urgência na medida, razão pela qual indefiro o pedido

de concessão de tutela antecipada.

6. Pedido de antecipação dos efeitos da tutela formulado pela parte autora na petição das fls. 113/114 e matéria

preliminar suscitada pelo INSS rejeitados. Recurso desprovido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar o pedido de antecipação dos efeitos da tutela formulado

2011.61.10.003183-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : MARLI ALVES GOBO

ADVOGADO : LUÍS ALBERTO BALDINI

SUCEDIDO : CARLOS ALBERTO GOBO falecido

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RODOLFO FEDELI e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00031837420114036110 2 Vr SOROCABA/SP
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pela parte autora na petição das fls. 113/114 e a matéria preliminar suscitada pelo INSS e, no mérito, negar

provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de março de 2012.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00028 AGRAVO REGIMENTAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011809-91.2010.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. DESAPOSENTAÇÃO.

RENÚNCIA AO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO

OBJETIVANDO A CONCESSÃO DE OUTRO MAIS VANTAJOSO. POSSIBILIDADE. 

1. Segundo entendimento pacificado em nossos Tribunais, fundado na ausência de vedação no ordenamento

jurídico brasileiro, ao segurado é conferida a possibilidade de renunciar à aposentadoria recebida, haja vista tratar-

se de um direito patrimonial de caráter disponível, não podendo a instituição previdenciária oferecer resistência a

tal ato para compeli-lo a continuar aposentado, visto carecer de interesse.

2. A renúncia à aposentadoria, para fins de concessão de novo benefício, seja no mesmo regime ou em regime

diverso, não implica em devolução dos valores percebidos, pois, enquanto esteve aposentado, o segurado fez jus

aos seus proventos.

3. Os argumentos trazidos na irresignação da parte agravante foram devidamente analisados pela r. decisão

hostilizada, a qual se encontra alicerçada na legislação vigente e na jurisprudência dominante do C. Superior

Tribunal de Justiça.

4. O termo inicial da nova aposentadoria a ser concedida à parte autora deve ser mantido na data da citação, nos

termos do disposto no art. 219 do CPC.

5. Com relação ao pedido de antecipação dos efeitos da tutela, observo que ao instituir o art. 273 do CPC, dois

foram os requisitos estipulados pelo legislador para a concessão da medida antecipatória: existência de prova

inequívoca que conduza à verossimilhança da alegação e que haja fundado receio de dano irreparável ou de difícil

reparação ou que fique caracterizado o abuso de direito de defesa ou o manifesto propósito protelatório do réu.

6. No presente caso, entendo que o fato de a parte autora receber mensalmente o benefício de aposentadoria por

tempo de contribuição (NB 105.897.023-0), concedido em 10-10-1997, afasta a alegada urgência na medida, razão

pela qual indefiro o pedido de concessão de tutela antecipada.

7. Matéria preliminar rejeitada. Recursos desprovidos.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a matéria preliminar suscitada pelo INSS e, no mérito,

negar provimento aos agravos, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente

julgado.

 

São Paulo, 20 de março de 2012.

WALTER DO AMARAL

2010.61.83.011809-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : NELMA MARLENE DE CASTRO PEREIRA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : PERISSON LOPES DE ANDRADE e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : AUGUSTO ALVES FERREIRA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00118099120104036183 2V Vr SAO PAULO/SP
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Desembargador Federal Relator

 

 

00029 AGRAVO REGIMENTAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013197-29.2010.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

 

DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. DESAPOSENTAÇÃO.

RENÚNCIA AO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO

OBJETIVANDO A CONCESSÃO DE OUTRO MAIS VANTAJOSO. POSSIBILIDADE. 

1. Segundo entendimento pacificado em nossos Tribunais, fundado na ausência de vedação no ordenamento

jurídico brasileiro, ao segurado é conferida a possibilidade de renunciar à aposentadoria recebida, haja vista tratar-

se de um direito patrimonial de caráter disponível, não podendo a instituição previdenciária oferecer resistência a

tal ato para compeli-lo a continuar aposentado, visto carecer de interesse.

2. A renúncia à aposentadoria, para fins de concessão de novo benefício, seja no mesmo regime ou em regime

diverso, não implica em devolução dos valores percebidos, pois, enquanto esteve aposentado, o segurado fez jus

aos seus proventos.

3. Os argumentos trazidos na irresignação da parte agravante foram devidamente analisados pela r. decisão

hostilizada, a qual se encontra alicerçada na legislação vigente e na jurisprudência dominante do C. Superior

Tribunal de Justiça.

4. O termo inicial da nova aposentadoria a ser concedida à parte autora deve ser mantido na data da citação, nos

termos do disposto no art. 219 do CPC.

5. Com relação ao pedido de antecipação dos efeitos da tutela, observo que ao instituir o art. 273 do CPC, dois

foram os requisitos estipulados pelo legislador para a concessão da medida antecipatória: existência de prova

inequívoca que conduza à verossimilhança da alegação e que haja fundado receio de dano irreparável ou de difícil

reparação ou que fique caracterizado o abuso de direito de defesa ou o manifesto propósito protelatório do réu.

6. No presente caso, entendo que o fato de a parte autora receber mensalmente o benefício de aposentadoria por

tempo de contribuição (NB 143.385.642-2), concedido em 11-04-2007, afasta a alegada urgência na medida, razão

pela qual indefiro o pedido de concessão de tutela antecipada.

7. Matéria preliminar rejeitada. Recursos desprovidos.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a matéria preliminar suscitada pelo INSS e, no mérito,

negar provimento aos agravos, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente

julgado.

 

São Paulo, 20 de março de 2012.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

2010.61.83.013197-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : DENIZE ZIA

ADVOGADO : PERISSON LOPES DE ANDRADE e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LILIANE MAHALEM DE LIMA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00131972920104036183 2V Vr SAO PAULO/SP
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00030 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011867-94.2010.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

 

DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. DESAPOSENTAÇÃO.

RENÚNCIA AO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO

OBJETIVANDO A CONCESSÃO DE OUTRO MAIS VANTAJOSO. POSSIBILIDADE. 

1. Segundo entendimento pacificado em nossos Tribunais, fundado na ausência de vedação no ordenamento

jurídico brasileiro, ao segurado é conferida a possibilidade de renunciar à aposentadoria recebida, haja vista tratar-

se de um direito patrimonial de caráter disponível, não podendo a instituição previdenciária oferecer resistência a

tal ato para compeli-lo a continuar aposentado, visto carecer de interesse.

2. A renúncia à aposentadoria, para fins de concessão de novo benefício, seja no mesmo regime ou em regime

diverso, não implica em devolução dos valores percebidos, pois, enquanto esteve aposentado, o segurado fez jus

aos seus proventos.

3. Os argumentos trazidos na irresignação da parte agravante foram devidamente analisados pela r. decisão

hostilizada, a qual se encontra alicerçada na legislação vigente e na jurisprudência dominante do C. Superior

Tribunal de Justiça.

4. Com relação aos juros de mora, observa-se da redação dada ao § 5º do artigo 100 da CF que, por vontade do

legislador ao definir a atualização como sendo puramente monetária, a não-incidência de juros de mora deve ater-

se ao período compreendido entre a data da inclusão do precatório/RPV no orçamento e a data máxima estipulada

para a efetivação de tal pagamento. 

5. Ocorre que, por força de posicionamento pacificado no Egrégio Supremo Tribunal Federal, também não

incidem juros de mora no período compreendido entre a data da conta e a data da inclusão no orçamento, seja do

precatório, seja de RPV.

6. O termo inicial da nova aposentadoria a ser concedida à parte autora deve ser mantido na data da citação, nos

termos do disposto no art. 219 do CPC.

7. Matéria preliminar rejeitada. Recursos desprovidos.

 

 

ACÓRDÃO

 Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a matéria preliminar arguida pelo INSS e, no mérito,

negar provimento aos agravos, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente

julgado. 

São Paulo, 20 de março de 2012.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00031 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0031745-03.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

2010.61.83.011867-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : JOAO BATISTA DE SOUZA

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO GOES e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LENITA FREIRE MACHADO SIMAO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00118679420104036183 7V Vr SAO PAULO/SP

2010.03.99.031745-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL
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EMENTA

 

DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. DESAPOSENTAÇÃO.

RENÚNCIA AO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO

OBJETIVANDO A CONCESSÃO DE OUTRO MAIS VANTAJOSO. POSSIBILIDADE. 

1. Segundo entendimento pacificado em nossos Tribunais, fundado na ausência de vedação no ordenamento

jurídico brasileiro, ao segurado é conferida a possibilidade de renunciar à aposentadoria recebida, haja vista tratar-

se de um direito patrimonial de caráter disponível, não podendo a instituição previdenciária oferecer resistência a

tal ato para compeli-lo a continuar aposentado, visto carecer de interesse.

2. A renúncia à aposentadoria, para fins de concessão de novo benefício, seja no mesmo regime ou em regime

diverso, não implica em devolução dos valores percebidos, pois, enquanto esteve aposentado, o segurado fez jus

aos seus proventos.

3. Os argumentos trazidos na irresignação da parte agravante foram devidamente analisados pela r. decisão

hostilizada, a qual se encontra alicerçada na legislação vigente e na jurisprudência dominante do C. Superior

Tribunal de Justiça.

4. Com relação aos juros de mora, observa-se da redação dada ao § 5º do artigo 100 da CF que, por vontade do

legislador ao definir a atualização como sendo puramente monetária, a não-incidência de juros de mora deve ater-

se ao período compreendido entre a data da inclusão do precatório/RPV no orçamento e a data máxima estipulada

para a efetivação de tal pagamento. 

5. Ocorre que, por força de posicionamento pacificado no Egrégio Supremo Tribunal Federal, também não

incidem juros de mora no período compreendido entre a data da conta e a data da inclusão no orçamento, seja do

precatório, seja de RPV.

6. O termo inicial da nova aposentadoria a ser concedida à parte autora deve ser mantido na data da citação, nos

termos do disposto no art. 219 do CPC.

7. Matéria preliminar rejeitada. Recursos desprovidos.

 

 

ACÓRDÃO

 Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a matéria preliminar arguida pelo INSS e, no mérito,

negar provimento aos agravos, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente

julgado. 

São Paulo, 20 de março de 2012.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00032 AGRAVO REGIMENTAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0040734-28.1992.4.03.9999/SP

 

 

 

APELANTE : SILAS DE CAMPOS

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO GOES

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ALESSANDRA MARQUES DOS SANTOS

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 10.00.00013-5 3 Vr SAO CAETANO DO SUL/SP

92.03.040734-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : HELIO HIDEKI KOBATA

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 247/251

INTERESSADO : JANDYRA DE MIRANDA CAMPOS espolio

ADVOGADO : EDVALDO LUIZ FRANCISCO

No. ORIG. : 90.00.00027-1 1 Vr CONCHAS/SP
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. EMBARGOS À EXECUÇÃO. ALEGAÇÃO DE PAGAMENTO A

MAIOR. VERBA ALIMENTAR. REPETIÇÃO. NÃO CABIMENTO. RECURSO IMPROVIDO.

I. Mesmo na eventual hipótese de pagamento a maior, em respeito ao princípio da irrepetibilidade dos alimentos,

incabível a restituição das verbas de caráter alimentar percebidas de boa-fé, em decorrência de decisões judiciais

com trânsito em julgado, após ter sido dada ao INSS a oportunidade da ampla defesa e do contraditório.

II. A aplicação da chamada "legalidade positiva", a que se refere o INSS (artigo 115 da Lei nº 8.213/91), não pode

ser aduzida em detrimento dos princípios constitucionais que garantem o direito fundamental à dignidade.

III. Ademais, a regra esculpida no inciso II do art. 475-O CPC, que autoriza a liquidação de eventuais prejuízos

decorrentes de execução provisória, possui aplicação mitigada nas ações relativas a benefícios previdenciários,

inviabilizando a repetição de verbas que se revestem de inegável caráter alimentar, por se destinarem ao próprio

sustento dos segurados.

IV. Outrossim, não se pode olvidar que, no caso dos autos, a execução provisória que deu origem à carta de

sentença em apenso baseou-se em cálculo elaborado pelo próprio INSS, cujo valor de R$ 7.354,40 (sete mil,

trezentos e cinquenta e quatro reais e quarenta centavos), para agosto/1995, representava a suposta "parte

incontroversa" do julgado (fls. 113/114, 116/120 e 135/137 dos autos principais). Deste modo, não cabe aos

exequentes suportar eventuais prejuízos decorrentes de possíveis equívocos a que não deram causa.

V. Incabível, ainda, no presente caso, eventuais descontos no âmbito administrativo na forma prevista no inciso II

do artigo 115 da Lei n.º 8.213/91, devido à cessação do benefício por força do óbito da segurada.

VI. Agravo a que se nega provimento.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

 

São Paulo, 20 de março de 2012.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00033 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007389-41.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

 

DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. DESAPOSENTAÇÃO.

RENÚNCIA AO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO

OBJETIVANDO A CONCESSÃO DE OUTRO MAIS VANTAJOSO. POSSIBILIDADE. 

1. Segundo entendimento pacificado em nossos Tribunais, fundado na ausência de vedação no ordenamento

jurídico brasileiro, ao segurado é conferida a possibilidade de renunciar à aposentadoria recebida, haja vista tratar-

2010.03.99.007389-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : SEBASTIAO MACHADO REZENDE

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO GOES

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MAURO ALEXANDRE PINTO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 09.00.00124-1 3 Vr SAO CAETANO DO SUL/SP
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se de um direito patrimonial de caráter disponível, não podendo a instituição previdenciária oferecer resistência a

tal ato para compeli-lo a continuar aposentado, visto carecer de interesse.

2. A renúncia à aposentadoria, para fins de concessão de novo benefício, seja no mesmo regime ou em regime

diverso, não implica em devolução dos valores percebidos, pois, enquanto esteve aposentado, o segurado fez jus

aos seus proventos.

3. Os argumentos trazidos na irresignação da parte agravante foram devidamente analisados pela r. decisão

hostilizada, a qual se encontra alicerçada na legislação vigente e na jurisprudência dominante do C. Superior

Tribunal de Justiça.

4. Com relação aos juros de mora, observa-se da redação dada ao § 5º do artigo 100 da CF que, por vontade do

legislador ao definir a atualização como sendo puramente monetária, a não-incidência de juros de mora deve ater-

se ao período compreendido entre a data da inclusão do precatório/RPV no orçamento e a data máxima estipulada

para a efetivação de tal pagamento. 

5. Ocorre que, por força de posicionamento pacificado no Egrégio Supremo Tribunal Federal, também não

incidem juros de mora no período compreendido entre a data da conta e a data da inclusão no orçamento, seja do

precatório, seja de RPV.

6. O termo inicial da nova aposentadoria a ser concedida à parte autora deve ser mantido na data da citação, nos

termos do disposto no art. 219 do CPC.

7. Matéria preliminar rejeitada. Recursos desprovidos.

 

 

ACÓRDÃO

 Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a matéria preliminar arguida pelo INSS e, no mérito,

negar provimento aos agravos, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente

julgado. 

São Paulo, 20 de março de 2012.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00034 AGRAVO REGIMENTAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002416-32.2004.4.03.6126/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO. DESISTÊNCIA DA EXECUÇÃO PRINCIPAL. VERBA HONORÁRIA FIXADA NA AÇÃO

DE CONHECIMENTO. INCABÍVEL O SEU LEVANTAMENTO PELO PATRONO DA PARTE

EXEQUENTE. DECISÃO MANTIDA. 

I. Em que pese a homologação do pedido de desistência, entendido como renúncia, nos termos da r. sentença

recorrida, não deveria o MM. Juiz a quo ter autorizado o levantamento da verba honorária em favor do patrono da

parte autora, pois não há que se falar em acessório, quando não é devido o valor principal da execução.

II. Sendo assim, torna-se inviável o levantamento da verba honorária em favor do patrono da parte agravante, a

qual deve ser estornada em favor do INSS, cujo montante encontra-se indicado no extrato da fl. 305.

III. Agravo a que se nega provimento. Retificação, de ofício, da parte dispositiva da r. decisão agravada.

 

 

2004.61.26.002416-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

AGRAVANTE : CLAUDECIR DOS SANTOS

ADVOGADO : DANILO PEREZ GARCIA e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 336/340

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FABIO ALMANSA LOPES FILHO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, e de ofício, retificar o dispositivo

da r. decisão agravada, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

 

São Paulo, 20 de março de 2012.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00035 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006079-49.2000.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA ESPECIAL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

PARCIALMENTE PROVIDOS.

I - A Justiça Federal não possui competência para julgar demanda concernente a complementação de

aposentadoria oferecida pela Fundação COSIPA de Seguridade Social (FEMCO).

II - No caso ora analisado, não se trata de hipótese de litisconsórcio necessário, por ausência de previsão legal

neste sentido. Por outro lado, embora se verifique afinidade de questões por um ponto comum de fato, revela-se

inviável o litisconsórcio facultativo pretendido pelo requerente, posto que o juízo escolhido não é competente para

conhecer de todos os pedidos cumulados na exordial. Entendimento diverso acarretaria violação ao disposto no

inciso II do § 1º do artigo 292 do Código de Processo Civil e no artigo 109 da Constituição Federal. Precedentes.

III - Destarte, conclui-se que somente deve ser apreciada a pretensão ora formulada em face do INSS, a saber, o

pedido de conversão de atividade comum em especial, com a consequente revisão do benefício de aposentadoria

por tempo de contribuição para aposentadoria especial.

IV - No presente caso, a parte autora pretende a conversão de atividade comum em especial, o que encontra

fundamento em previsão legal vigente até 28-04-1995. Note-se, porém, que o segurado somente faz jus a esta

conversão caso implemente todos os requisitos para concessão da aposentadoria especial até a referida data. Se

pretender o cômputo de período de trabalho posterior a 28-04-1995, deverá sujeitar-se às regras vigentes a partir

da Lei nº 9.032/95, que não autoriza a conversão de atividade comum em especial.

V - Não cabe a alegação de que o segurado teria direito adquirido à conversão da atividade comum em especial

em relação aos períodos anteriores a 28-04-1995, posto que não há direito adquirido a determinado regime

jurídico. Não é lícito conjugar as regras do novo sistema com aquelas aplicáveis ao anterior, conforme

entendimento consolidado na jurisprudência.

VI - Sendo assim, a parte autora possuía, até 28-04-1995, tempo de serviço inferior ao mínimo exigido para

concessão de aposentadoria especial (25 anos), uma vez que a somatória dos interregnos trabalhados, até mesmo

antes da incidência do fator de redução aplicável à conversão de tempo comum em especial (0.71), alcança

2000.03.99.006079-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

EMBARGANTE : MARCOS DE SOUSA MARTINS

ADVOGADO : SERGIO HENRIQUE PARDAL BACELLAR FREUDENTHAL

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.364

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : DENISE DE PAULA ALBINO GARCIA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

INTERESSADO : FUNDACAO COSIPA DE SEGURIDADE SOCIAL FEMCO

ADVOGADO : SERGIO LUIZ AKAOUI MARCONDES

No. ORIG. : 99.00.00036-6 4 Vr CUBATAO/SP
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somente 22 (vinte e dois) anos, 2 (dois) meses e 9 (nove) dias.

VII - Por outro lado, o autor não faz jus à concessão de aposentadoria especial com o cômputo do período

posterior a 28-04-1995, posto que não demonstrou o implemento do tempo mínimo necessário (25 anos) sob

condições especiais, e não é possível a conversão do período comum em especial nesta última circunstância.

VIII - Contendo vício o v. acórdão, no tocante à matéria devolvida ao conhecimento do Tribunal, cumpre saná-lo

por meio dos embargos de declaração.

IX -Embargos de declaração parcialmente providos.

 

 

 

 

 

 

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento aos embargos de declaração, nos termos

do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de março de 2012.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00036 AGRAVO REGIMENTAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008376-50.2008.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

 

DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. DESAPOSENTAÇÃO.

RENÚNCIA AO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO

OBJETIVANDO A CONCESSÃO DE OUTRO MAIS VANTAJOSO. POSSIBILIDADE. 

1. Face o princípio da unirrecorribilidade das decisões, segundo o qual não se admite a interposição de mais de um

recurso simultaneamente contra a mesma decisão, bem como em razão da preclusão consumativa, que se opera

quando da apresentação da primeira manifestação de inconformismo, não conheço do recurso interposto nas fls.

124/143.

2. Segundo entendimento pacificado em nossos Tribunais, fundado na ausência de vedação no ordenamento

jurídico brasileiro, ao segurado é conferida a possibilidade de renunciar à aposentadoria recebida, haja vista tratar-

se de um direito patrimonial de caráter disponível, não podendo a instituição previdenciária oferecer resistência a

tal ato para compeli-lo a continuar aposentado, visto carecer de interesse.

3. A renúncia à aposentadoria, para fins de concessão de novo benefício, seja no mesmo regime ou em regime

diverso, não implica em devolução dos valores percebidos, pois, enquanto esteve aposentado, o segurado fez jus

2008.61.83.008376-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : CARLOS POMPEU DE BARROS

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RICARDO QUARTIM DE MORAES e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS
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aos seus proventos.

4. Os argumentos trazidos na irresignação da parte agravante foram devidamente analisados pela r. decisão

hostilizada, a qual se encontra alicerçada na legislação vigente e na jurisprudência dominante do C. Superior

Tribunal de Justiça.

5. Recurso do INSS das fls. 124/143 não conhecido. Matéria preliminar rejeitada. Agravo da autarquia das fls.

144/163 desprovido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer do recurso do INSS das fls. 124/143 e, com

relação ao agravo das fls. 144/163, rejeitar a matéria preliminar e, no mérito, negar-lhe provimento, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de março de 2012.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00037 AGRAVO REGIMENTAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000420-12.2010.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. DESAPOSENTAÇÃO.

RENÚNCIA AO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO

OBJETIVANDO A CONCESSÃO DE OUTRO MAIS VANTAJOSO. POSSIBILIDADE. 

1. Segundo entendimento pacificado em nossos Tribunais, fundado na ausência de vedação no ordenamento

jurídico brasileiro, ao segurado é conferida a possibilidade de renunciar à aposentadoria recebida, haja vista tratar-

se de um direito patrimonial de caráter disponível, não podendo a instituição previdenciária oferecer resistência a

tal ato para compeli-lo a continuar aposentado, visto carecer de interesse.

2. A renúncia à aposentadoria, para fins de concessão de novo benefício, seja no mesmo regime ou em regime

diverso, não implica em devolução dos valores percebidos, pois, enquanto esteve aposentado, o segurado fez jus

aos seus proventos.

3. Os argumentos trazidos na irresignação da parte agravante foram devidamente analisados pela r. decisão

hostilizada, a qual se encontra alicerçada na legislação vigente e na jurisprudência dominante do C. Superior

Tribunal de Justiça.

4. Recurso desprovido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

2010.61.83.000420-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : JULIO CESAR TONETTO

ADVOGADO : SEME ARONE e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARCIA REGINA SANTOS BRITO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00004201220104036183 7V Vr SAO PAULO/SP
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São Paulo, 20 de março de 2012.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00038 AGRAVO REGIMENTAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0002907-

36.2008.4.03.6114/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. DESAPOSENTAÇÃO.

RENÚNCIA AO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO

OBJETIVANDO A CONCESSÃO DE OUTRO MAIS VANTAJOSO. POSSIBILIDADE. 

1. Segundo entendimento pacificado em nossos Tribunais, fundado na ausência de vedação no ordenamento

jurídico brasileiro, ao segurado é conferida a possibilidade de renunciar à aposentadoria recebida, haja vista tratar-

se de um direito patrimonial de caráter disponível, não podendo a instituição previdenciária oferecer resistência a

tal ato para compeli-lo a continuar aposentado, visto carecer de interesse.

2. A renúncia à aposentadoria, para fins de concessão de novo benefício, seja no mesmo regime ou em regime

diverso, não implica em devolução dos valores percebidos, pois, enquanto esteve aposentado, o segurado fez jus

aos seus proventos.

3. Os argumentos trazidos na irresignação da parte agravante foram devidamente analisados pela r. decisão

hostilizada, a qual se encontra alicerçada na legislação vigente e na jurisprudência dominante do C. Superior

Tribunal de Justiça.

4. Recurso desprovido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de março de 2012.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00039 AGRAVO REGIMENTAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011001-17.2010.4.03.6109/SP

 

 

2008.61.14.002907-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : JOSE ALEX PASCHOAL

ADVOGADO : HELOISA HELENA DE ANDRADE BECK BOTTION e outro

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RENATA MIURA KAHN DA SILVEIRA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OS MESMOS

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SAO BERNARDO DO CAMPO > 14ª SSJ>
SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

2010.61.09.011001-3/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 28/03/2012     999/1113



 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. DESAPOSENTAÇÃO.

RENÚNCIA AO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO

OBJETIVANDO A CONCESSÃO DE OUTRO MAIS VANTAJOSO. POSSIBILIDADE. 

1. Segundo entendimento pacificado em nossos Tribunais, fundado na ausência de vedação no ordenamento

jurídico brasileiro, ao segurado é conferida a possibilidade de renunciar à aposentadoria recebida, haja vista tratar-

se de um direito patrimonial de caráter disponível, não podendo a instituição previdenciária oferecer resistência a

tal ato para compeli-lo a continuar aposentado, visto carecer de interesse.

2. A renúncia à aposentadoria, para fins de concessão de novo benefício, seja no mesmo regime ou em regime

diverso, não implica em devolução dos valores percebidos, pois, enquanto esteve aposentado, o segurado fez jus

aos seus proventos.

3. Os argumentos trazidos na irresignação da parte agravante foram devidamente analisados pela r. decisão

hostilizada, a qual se encontra alicerçada na legislação vigente e na jurisprudência dominante do C. Superior

Tribunal de Justiça.

4. Com relação ao pedido de antecipação dos efeitos da tutela, observo que ao instituir o art. 273 do CPC, dois

foram os requisitos estipulados pelo legislador para a concessão da medida antecipatória: existência de prova

inequívoca que conduza à verossimilhança da alegação e que haja fundado receio de dano irreparável ou de difícil

reparação ou que fique caracterizado o abuso de direito de defesa ou o manifesto propósito protelatório do réu.

5. No presente caso, entendo que o fato de a parte autora receber mensalmente o benefício de aposentadoria por

tempo de contribuição (NB 063.686.801-0), concedido em 08-12-1993, afasta a alegada urgência na medida, razão

pela qual indefiro o pedido de concessão de tutela antecipada.

6. Concessão dos benefícios da assistência judiciária gratuita à parte autora, nos termos da Lei nº 1.060/50.

7. Pedido da parte autora formulado na petição acostada nas fls. 173/182 acolhido em parte. Matéria preliminar

rejeitada. Recurso do INSS desprovido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, acolher parcialmente o pedido da parte autora formulado na

petição acostada nas fls. 173/182, rejeitar a matéria preliminar e, no mérito, negar provimento ao agravo do INSS,

nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de março de 2012.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00040 AGRAVO REGIMENTAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003173-13.2010.4.03.6127/SP

 

 

 

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : JOAO BATISTA SPIGOLON (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : ALVARO DANIEL H. A. HEBBER FURLAN e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CAMILA GOMES PERES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00110011720104036109 3 Vr PIRACICABA/SP

2010.61.27.003173-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : JOAO BATISTA DE CARVALHO

ADVOGADO : MARCELO GAINO COSTA e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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EMENTA

 

DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. DESAPOSENTAÇÃO.

RENÚNCIA AO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO

OBJETIVANDO A CONCESSÃO DE OUTRO MAIS VANTAJOSO. POSSIBILIDADE. 

1. Face o princípio da unirrecorribilidade das decisões, segundo o qual não se admite a interposição de mais de um

recurso simultaneamente contra a mesma decisão, bem como em razão da preclusão consumativa, que se opera

quando da apresentação da primeira manifestação de inconformismo, não conheço dos recursos interpostos nas

fls. 75/94 e 95/114.

2. Segundo entendimento pacificado em nossos Tribunais, fundado na ausência de vedação no ordenamento

jurídico brasileiro, ao segurado é conferida a possibilidade de renunciar à aposentadoria recebida, haja vista tratar-

se de um direito patrimonial de caráter disponível, não podendo a instituição previdenciária oferecer resistência a

tal ato para compeli-lo a continuar aposentado, visto carecer de interesse.

3. A renúncia à aposentadoria, para fins de concessão de novo benefício, seja no mesmo regime ou em regime

diverso, não implica em devolução dos valores percebidos, pois, enquanto esteve aposentado, o segurado fez jus

aos seus proventos.

4. Os argumentos trazidos na irresignação da parte agravante foram devidamente analisados pela r. decisão

hostilizada, a qual se encontra alicerçada na legislação vigente e na jurisprudência dominante do C. Superior

Tribunal de Justiça.

5. Recursos do INSS das fls. 75/94 e 95/114 não conhecidos. Matéria preliminar rejeitada. Agravo da autarquia

das fls. 65/74 desprovido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer dos recursos do INSS das fls. 75/94 e 95/114 e,

com relação ao agravo das fls. 65/74, rejeitar a matéria preliminar e, no mérito, negar-lhe provimento, nos termos

do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de março de 2012.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00041 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003691-08.2002.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. TEMPESTIVIDADE DE

ADVOGADO : MARINA DURLO NOGUEIRA LIMA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00031731320104036127 1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP

2002.03.99.003691-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : IZAURA APARECIDA NOGUEIRA DE GOUVEIA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGANTE : MICHEL MAFUD

ADVOGADO : LUIS ROBERTO OLIMPIO

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.294

No. ORIG. : 98.00.00054-2 2 Vr ARARAS/SP
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RECURSO. PROTOCOLO INTEGRADO. AUSÊNCIA. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DO INSS

PARCIALMENTE PROVIDOS. CARÁTER INFRINGENTE. 

I - Erro material corrigido de ofício, nos termos do art. 463, inc. I, do CPC. 

II - Verifica-se a intempestividade dos embargos de declaração da parte autora. Em que pese o presente recurso ter

sido protocolado na Justiça Estadual em 07-10-2008, a aferição de sua tempestividade deve ser feita com base na

data em que foi apresentado no protocolo desta Corte Regional, a saber, 13-10-2008, posto que não existe

protocolo integrado entre a Justiça Estadual e o Tribunal Regional Federal da 3ª Região.

III - Caberia à parte optar por protocolizar o presente recurso em uma das Subseções Judiciárias da Justiça

Federal, ou utilizar fac-símile, nos termos da Lei nº 9.800, de 26-05-1999, ou ainda, efetuar postagem nos

correios, sob registro e com aviso de recebimento, no prazo do recurso, o que não foi feito, razão pela qual os

embargos de declaração da parte autora encontram-se intempestivos. Precedentes.

IV - A jurisprudência firmou-se no sentido de que a legislação aplicável para a caracterização do denominado

serviço especial é a vigente no período em que a atividade a ser avaliada foi efetivamente exercida, devendo,

assim, ser levada em consideração a disciplina estabelecida pelos Decretos 53.831/64 e 83.080/79, sendo possível

o reconhecimento da condição especial com base na categoria profissional do trabalhador. Após a edição da Lei

n.º 9.032/95, passou a ser exigida a comprovação da efetiva exposição a agentes nocivos em caráter permanente,

podendo se dar através dos informativos SB-40, sem prejuízo dos demais meios de prova.

V - Somente com a edição do Decreto n.º 2172, de 05/03/1997, regulamentando a Medida Provisória nº 1523/96,

tornou-se exigível a apresentação de laudo técnico para a caracterização da condição especial da atividade

exercida, mas por se tratar de matéria reservada à lei, tal decreto somente teve eficácia a partir da edição da Lei n.º

9528, de 10/12/1997. Sendo assim, somente a partir de 10/12/1997, exige-se a apresentação de laudo técnico para

fins de comprovação da atividade especial exercida.

VI - Desta forma, deve ser considerado especial o período de 03-03-1986 a 15-06-1998, porquanto restou

comprovada a exposição a ruído acima do limite permitido, conforme o formulário e laudo pericial acostados nas

fls. 25 e 82/86, enquadrando-se no código 1.1.6 do Decreto nº 53.831/64 e no item 1.1.5 do Decreto nº 83.080/79,

bem como no item 2.0.1 do Decreto nº 2.172/97 e no item 2.0.1 do Decreto nº 3.048/99 c/c Decreto n.º 4.882/03. 

VII - Saliente-se que o formulário da fl. 25, embasado em laudo pericial, foi elaborado sob responsabilidade da

empresa empregadora, reunindo as informações técnicas essenciais para demonstração da condição insalubre do

labor no mencionado período, o que constitui documento suficiente para a comprovação da atividade especial.

Ainda que assim não fosse, o formulário da fl. 25 foi corroborado pelo laudo pericial juntado aos autos nas fls.

82/86. Por outro lado, o INSS limitou-se a impugnar aspectos formais secundários da documentação apresentada,

o que é insuficiente para afastar a sua força probatória, não sendo admissível penalizar o segurado em razão da

forma como a documentação foi preenchida pelo empregador, obrigação que não incumbe ao empregado e que

está sujeita à fiscalização da autarquia. Precedentes.

VIII - Todavia, no tocante ao período de 01-11-1984 a 26-02-1986, sua condição especial não restou demonstrada,

posto que a parte autora passou a exercer a função de vendedor a partir de 01-11-1984, conforme se verifica no

documento da fl. 23v, a qual não encontra enquadramento nos anexos dos decretos mencionados. Acrescente-se

que, afastado o enquadramento pela categoria profissional em razão da mudança de função, não foram

apresentados outros documentos que demonstrassem a condição insalubre deste interregno.

IX - Sendo assim, a somatória de todos os períodos, compreendidos o executado com registros em carteira em

atividades urbanas comuns (01-07-1975 a 15-09-1976, 01-11-1976 a 30-11-1976, 01-11-1984 a 26-02-1986 e 16-

06-1998 a 17-09-1998) e especiais (01-12-1976 a 31-10-1984 e 03-03-1986 a 15-06-1998), perfaz o total de 31

(trinta e um) anos, 1 (um) mês e 27 (vinte e sete) dias, suficientes à manutenção da concessão da aposentadoria

proporcional por tempo de serviço, nos termos do art. 52 e seguintes da Lei n.º 8.213/91, antes do advento da

Emenda Constitucional nº 20/98.

X - Contendo vício o v. acórdão, no tocante à matéria devolvida ao conhecimento do Tribunal, cumpre saná-lo por

meio dos embargos de declaração.

XI - Erro material retificado de ofício. Embargos de declaração da parte autora não conhecidos e do INSS

parcialmente providos.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, retificar, de ofício, o erro material constante no v. acórdão, não

conhecer dos embargos de declaração da parte autora e dar parcial provimento aos embargos de declaração do

INSS, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de março de 2012.

WALTER DO AMARAL
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Desembargador Federal Relator

 

 

00042 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0044130-66.1999.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

 

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM EXECUÇÃO DE SENTENÇA. CARÁTER

INFRINGENTE. NÃO PROVIMENTO.

I. Não se verificando um dos vícios que os ensejam, quais sejam, omissão, dúvida, contradição ou obscuridade,

incabível a pretensão dos embargos de declaração (art. 535, CPC).

II. Os embargos de declaração objetivam complementar as decisões judiciais, não se prestando à revisão do que

foi decidido no v. acórdão.

III. De meridiana clareza o acórdão, não há como se vislumbrar nos presentes embargos o intuito de se ver

aprimorado o decisum judicial, senão o de buscar efeitos modificativos vedados pela legislação processual.

IV. Embargos de declaração a que se nega provimento.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 20 de março de 2012.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00043 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001908-15.2010.4.03.6114/SP

 

 

 

1999.03.99.044130-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : VALERIA LUIZA BERALDO

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.321/322

INTERESSADO : NILZA BRITO DA SILVA

ADVOGADO : ODENEY KLEFENS

CODINOME : NILSA BRITO DA SILVA

No. ORIG. : 97.00.00143-0 2 Vr BOTUCATU/SP

2010.61.14.001908-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : ANTONIO BRAVO

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO GOES e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CYNTHIA ALESSANDRA BOCHIO e outro
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EMENTA

 

DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. DESAPOSENTAÇÃO.

RENÚNCIA AO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO

OBJETIVANDO A CONCESSÃO DE OUTRO MAIS VANTAJOSO. POSSIBILIDADE. 

1. Segundo entendimento pacificado em nossos Tribunais, fundado na ausência de vedação no ordenamento

jurídico brasileiro, ao segurado é conferida a possibilidade de renunciar à aposentadoria recebida, haja vista tratar-

se de um direito patrimonial de caráter disponível, não podendo a instituição previdenciária oferecer resistência a

tal ato para compeli-lo a continuar aposentado, visto carecer de interesse.

2. A renúncia à aposentadoria, para fins de concessão de novo benefício, seja no mesmo regime ou em regime

diverso, não implica em devolução dos valores percebidos, pois, enquanto esteve aposentado, o segurado fez jus

aos seus proventos.

3. Os argumentos trazidos na irresignação da parte agravante foram devidamente analisados pela r. decisão

hostilizada, a qual se encontra alicerçada na legislação vigente e na jurisprudência dominante do C. Superior

Tribunal de Justiça.

4. Com relação aos juros de mora, observa-se da redação dada ao § 5º do artigo 100 da CF que, por vontade do

legislador ao definir a atualização como sendo puramente monetária, a não-incidência de juros de mora deve ater-

se ao período compreendido entre a data da inclusão do precatório/RPV no orçamento e a data máxima estipulada

para a efetivação de tal pagamento. 

5. Ocorre que, por força de posicionamento pacificado no Egrégio Supremo Tribunal Federal, também não

incidem juros de mora no período compreendido entre a data da conta e a data da inclusão no orçamento, seja do

precatório, seja de RPV.

6. O termo inicial da nova aposentadoria a ser concedida à parte autora deve ser mantido na data da citação, nos

termos do disposto no art. 219 do CPC.

7. Matéria preliminar rejeitada. Recursos desprovidos.

 

 

ACÓRDÃO

 Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a matéria preliminar arguida pelo INSS e, no mérito,

negar provimento aos agravos, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente

julgado. 

São Paulo, 20 de março de 2012.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00044 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0015141-

13.2003.4.03.6183/SP

 

 

 

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00019081520104036114 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP

2003.61.83.015141-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

EMBARGANTE : JOAO IRINEU PINTO

ADVOGADO : MARCELO FERNANDO DA SILVA FALCO e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.345/346

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RICARDO QUARTIM DE MORAES e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 4 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 28/03/2012     1004/1113



 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO. CARÁTER INFRINGENTE. DESCABIMENTO.

I - Não se verificando um dos vícios que os ensejam, quais sejam, omissão, dúvida, contradição ou obscuridade,

incabível a pretensão dos embargos de declaração (art. 535, CPC). 

II - Os embargos de declaração objetivam complementar as decisões judiciais, não se prestando à revisão do que

foi decidido no v. acórdão. 

III - De meridiana clareza o acórdão, não há como se vislumbrar nos presentes embargos o intuito de se ver

aprimorado o decisum judicial, senão o de buscar efeitos modificativos vedados pela legislação processual.

IV - Embargos de declaração improvidos.

 

 

 

 

 

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de março de 2012.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00045 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001114-78.2010.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

 

DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. DESAPOSENTAÇÃO.

RENÚNCIA AO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO

OBJETIVANDO A CONCESSÃO DE OUTRO MAIS VANTAJOSO. POSSIBILIDADE. 

1. Segundo entendimento pacificado em nossos Tribunais, fundado na ausência de vedação no ordenamento

jurídico brasileiro, ao segurado é conferida a possibilidade de renunciar à aposentadoria recebida, haja vista tratar-

se de um direito patrimonial de caráter disponível, não podendo a instituição previdenciária oferecer resistência a

tal ato para compeli-lo a continuar aposentado, visto carecer de interesse.

2. A renúncia à aposentadoria, para fins de concessão de novo benefício, seja no mesmo regime ou em regime

diverso, não implica em devolução dos valores percebidos, pois, enquanto esteve aposentado, o segurado fez jus

aos seus proventos.

2010.61.83.001114-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : MARIA LACERDA CORREA

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO GOES e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RICARDO QUARTIM DE MORAES e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00011147820104036183 4V Vr SAO PAULO/SP
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3. Os argumentos trazidos na irresignação da parte agravante foram devidamente analisados pela r. decisão

hostilizada, a qual se encontra alicerçada na legislação vigente e na jurisprudência dominante do C. Superior

Tribunal de Justiça.

4. Com relação aos juros de mora, observa-se da redação dada ao § 5º do artigo 100 da CF que, por vontade do

legislador ao definir a atualização como sendo puramente monetária, a não-incidência de juros de mora deve ater-

se ao período compreendido entre a data da inclusão do precatório/RPV no orçamento e a data máxima estipulada

para a efetivação de tal pagamento. 

5. Ocorre que, por força de posicionamento pacificado no Egrégio Supremo Tribunal Federal, também não

incidem juros de mora no período compreendido entre a data da conta e a data da inclusão no orçamento, seja do

precatório, seja de RPV.

6. O termo inicial da nova aposentadoria a ser concedida à parte autora deve ser mantido na data da citação, nos

termos do disposto no art. 219 do CPC.

7. Matéria preliminar rejeitada. Recursos desprovidos.

 

 

ACÓRDÃO

 Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a matéria preliminar arguida pelo INSS e, no mérito,

negar provimento aos agravos, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente

julgado. 

São Paulo, 20 de março de 2012.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00046 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003418-27.2010.4.03.6126/SP

 

 

 

 

EMENTA

 

DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. DESAPOSENTAÇÃO.

RENÚNCIA AO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO

OBJETIVANDO A CONCESSÃO DE OUTRO MAIS VANTAJOSO. POSSIBILIDADE. 

1. Segundo entendimento pacificado em nossos Tribunais, fundado na ausência de vedação no ordenamento

jurídico brasileiro, ao segurado é conferida a possibilidade de renunciar à aposentadoria recebida, haja vista tratar-

se de um direito patrimonial de caráter disponível, não podendo a instituição previdenciária oferecer resistência a

tal ato para compeli-lo a continuar aposentado, visto carecer de interesse.

2. A renúncia à aposentadoria, para fins de concessão de novo benefício, seja no mesmo regime ou em regime

diverso, não implica em devolução dos valores percebidos, pois, enquanto esteve aposentado, o segurado fez jus

aos seus proventos.

3. Os argumentos trazidos na irresignação da parte agravante foram devidamente analisados pela r. decisão

hostilizada, a qual se encontra alicerçada na legislação vigente e na jurisprudência dominante do C. Superior

Tribunal de Justiça.

4. Com relação aos juros de mora, observa-se da redação dada ao § 5º do artigo 100 da CF que, por vontade do

legislador ao definir a atualização como sendo puramente monetária, a não-incidência de juros de mora deve ater-

se ao período compreendido entre a data da inclusão do precatório/RPV no orçamento e a data máxima estipulada

2010.61.26.003418-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : JOSE MARCOLINO DO PRADO

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO GOES e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FABIO ALMANSA LOPES FILHO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00034182720104036126 2 Vr SANTO ANDRE/SP
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para a efetivação de tal pagamento. 

5. Ocorre que, por força de posicionamento pacificado no Egrégio Supremo Tribunal Federal, também não

incidem juros de mora no período compreendido entre a data da conta e a data da inclusão no orçamento, seja do

precatório, seja de RPV.

6. O termo inicial da nova aposentadoria a ser concedida à parte autora deve ser mantido na data da citação, nos

termos do disposto no art. 219 do CPC.

7. Matéria preliminar rejeitada. Recursos desprovidos.

 

 

ACÓRDÃO

 Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a matéria preliminar arguida pelo INSS e, no mérito,

negar provimento aos agravos, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente

julgado. 

São Paulo, 20 de março de 2012.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00047 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000369-96.2011.4.03.6140/SP

 

 

 

 

EMENTA

 

DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. DESAPOSENTAÇÃO.

RENÚNCIA AO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO

OBJETIVANDO A CONCESSÃO DE OUTRO MAIS VANTAJOSO. POSSIBILIDADE. 

1. Segundo entendimento pacificado em nossos Tribunais, fundado na ausência de vedação no ordenamento

jurídico brasileiro, ao segurado é conferida a possibilidade de renunciar à aposentadoria recebida, haja vista tratar-

se de um direito patrimonial de caráter disponível, não podendo a instituição previdenciária oferecer resistência a

tal ato para compeli-lo a continuar aposentado, visto carecer de interesse.

2. A renúncia à aposentadoria, para fins de concessão de novo benefício, seja no mesmo regime ou em regime

diverso, não implica em devolução dos valores percebidos, pois, enquanto esteve aposentado, o segurado fez jus

aos seus proventos.

3. Os argumentos trazidos na irresignação da parte agravante foram devidamente analisados pela r. decisão

hostilizada, a qual se encontra alicerçada na legislação vigente e na jurisprudência dominante do C. Superior

Tribunal de Justiça.

4. Com relação aos juros de mora, observa-se da redação dada ao § 5º do artigo 100 da CF que, por vontade do

legislador ao definir a atualização como sendo puramente monetária, a não-incidência de juros de mora deve ater-

se ao período compreendido entre a data da inclusão do precatório/RPV no orçamento e a data máxima estipulada

para a efetivação de tal pagamento. 

5. Ocorre que, por força de posicionamento pacificado no Egrégio Supremo Tribunal Federal, também não

incidem juros de mora no período compreendido entre a data da conta e a data da inclusão no orçamento, seja do

precatório, seja de RPV.

6. O termo inicial da nova aposentadoria a ser concedida à parte autora deve ser mantido na data da citação, nos

termos do disposto no art. 219 do CPC.

2011.61.40.000369-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : JOSE NETO DE SANTANA

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO GOES e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MAURO ALEXANDRE PINTO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00003699620114036140 1 Vr MAUA/SP
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7. Matéria preliminar rejeitada. Recursos desprovidos.

 

 

ACÓRDÃO

 Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a matéria preliminar arguida pelo INSS e, no mérito,

negar provimento aos agravos, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente

julgado. 

São Paulo, 20 de março de 2012.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00048 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011866-12.2010.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

 

DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. DESAPOSENTAÇÃO.

RENÚNCIA AO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO

OBJETIVANDO A CONCESSÃO DE OUTRO MAIS VANTAJOSO. POSSIBILIDADE. 

1. Segundo entendimento pacificado em nossos Tribunais, fundado na ausência de vedação no ordenamento

jurídico brasileiro, ao segurado é conferida a possibilidade de renunciar à aposentadoria recebida, haja vista tratar-

se de um direito patrimonial de caráter disponível, não podendo a instituição previdenciária oferecer resistência a

tal ato para compeli-lo a continuar aposentado, visto carecer de interesse.

2. A renúncia à aposentadoria, para fins de concessão de novo benefício, seja no mesmo regime ou em regime

diverso, não implica em devolução dos valores percebidos, pois, enquanto esteve aposentado, o segurado fez jus

aos seus proventos.

3. Os argumentos trazidos na irresignação da parte agravante foram devidamente analisados pela r. decisão

hostilizada, a qual se encontra alicerçada na legislação vigente e na jurisprudência dominante do C. Superior

Tribunal de Justiça.

4. Com relação aos juros de mora, observa-se da redação dada ao § 5º do artigo 100 da CF que, por vontade do

legislador ao definir a atualização como sendo puramente monetária, a não-incidência de juros de mora deve ater-

se ao período compreendido entre a data da inclusão do precatório/RPV no orçamento e a data máxima estipulada

para a efetivação de tal pagamento.

5. Ocorre que, por força de posicionamento pacificado no Egrégio Supremo Tribunal Federal, também não

incidem juros de mora no período compreendido entre a data da conta e a data da inclusão no orçamento, seja do

precatório, seja de RPV.

6. O termo inicial da nova aposentadoria a ser concedida à parte autora deve ser mantido na data da citação, nos

termos do disposto no art. 219 do CPC.

7. Matéria preliminar rejeitada. Recursos desprovidos.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

2010.61.83.011866-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : JOSE MARQUES LUIZ

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO GOES e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : AUGUSTO ALVES FERREIRA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00118661220104036183 2V Vr SAO PAULO/SP
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Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a matéria preliminar arguida pelo INSS e, no mérito,

negar provimento aos agravos, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente

julgado.

 

 

São Paulo, 20 de março de 2012.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00049 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005419-85.2000.4.03.6109/SP

 

 

 

 

EMENTA

ASSISTENCIAL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM

AGRAVO. CARÁTER INFRINGENTE. DESCABIMENTO.I - Não se verificando um dos vícios que os

ensejam, quais sejam, omissão, dúvida, contradição ou obscuridade, incabível a pretensão dos embargos de

declaração (art. 535, CPC).

II - Os embargos de declaração objetivam complementar as decisões judiciais, não se prestando à revisão do que

foi decidido no v. acórdão.

III - De meridiana clareza o acórdão, não há como se vislumbrar nos presentes embargos o intuito de se ver

aprimorado o decisum judicial, senão o de buscar efeitos modificativos vedados pela legislação processual.

IV - Embargos de declaração improvidos.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto do Desembargador Federal Relator, que fazem parte integrante do presente acórdão.

 

 

 

São Paulo, 20 de março de 2012.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00050 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000973-23.2011.4.03.9999/SP

 

2000.61.09.005419-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : REINALDO LUIS MARTINS e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.184/185

INTERESSADO : ROSA NARDELLI SCHIAVOLIN (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : EDSON RICARDO PONTES e outro

: CASSIA MARTUCCI MELILLO

No. ORIG. : 00054198520004036109 1 Vr PIRACICABA/SP

2011.03.99.000973-3/SP
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EMENTA

 

DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. DESAPOSENTAÇÃO.

RENÚNCIA AO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO

OBJETIVANDO A CONCESSÃO DE OUTRO MAIS VANTAJOSO. POSSIBILIDADE. 

1. Segundo entendimento pacificado em nossos Tribunais, fundado na ausência de vedação no ordenamento

jurídico brasileiro, ao segurado é conferida a possibilidade de renunciar à aposentadoria recebida, haja vista tratar-

se de um direito patrimonial de caráter disponível, não podendo a instituição previdenciária oferecer resistência a

tal ato para compeli-lo a continuar aposentado, visto carecer de interesse.

2. A renúncia à aposentadoria, para fins de concessão de novo benefício, seja no mesmo regime ou em regime

diverso, não implica em devolução dos valores percebidos, pois, enquanto esteve aposentado, o segurado fez jus

aos seus proventos.

3. Os argumentos trazidos na irresignação da parte agravante foram devidamente analisados pela r. decisão

hostilizada, a qual se encontra alicerçada na legislação vigente e na jurisprudência dominante do C. Superior

Tribunal de Justiça.

4. Com relação aos juros de mora, observa-se da redação dada ao § 5º do artigo 100 da CF que, por vontade do

legislador ao definir a atualização como sendo puramente monetária, a não-incidência de juros de mora deve ater-

se ao período compreendido entre a data da inclusão do precatório/RPV no orçamento e a data máxima estipulada

para a efetivação de tal pagamento. 

5. Ocorre que, por força de posicionamento pacificado no Egrégio Supremo Tribunal Federal, também não

incidem juros de mora no período compreendido entre a data da conta e a data da inclusão no orçamento, seja do

precatório, seja de RPV.

6. O termo inicial da nova aposentadoria a ser concedida à parte autora deve ser mantido na data da citação, nos

termos do disposto no art. 219 do CPC.

7. Matéria preliminar rejeitada. Recursos desprovidos.

 

 

ACÓRDÃO

 Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a matéria preliminar arguida pelo INSS e, no mérito,

negar provimento aos agravos, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente

julgado. 

São Paulo, 20 de março de 2012.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00051 AGRAVO REGIMENTAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012649-72.2008.4.03.6183/SP

 

 

 

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : FRANCISCO FERREIRA FERRAZ

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO GOES

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FABIO HENRIQUE SGUERI

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 09.00.00119-7 6 Vr SAO CAETANO DO SUL/SP

2008.61.83.012649-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : FRANCISCO GAYUBAS YAGUE

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 28/03/2012     1010/1113



 

EMENTA

 

DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. DESAPOSENTAÇÃO.

RENÚNCIA AO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO

OBJETIVANDO A CONCESSÃO DE OUTRO MAIS VANTAJOSO. POSSIBILIDADE. 

1. Face o princípio da unirrecorribilidade das decisões, segundo o qual não se admite a interposição de mais de um

recurso simultaneamente contra a mesma decisão, bem como em razão da preclusão consumativa, que se opera

quando da apresentação da primeira manifestação de inconformismo, não conheço do recurso interposto nas fls.

148/167.

2. Segundo entendimento pacificado em nossos Tribunais, fundado na ausência de vedação no ordenamento

jurídico brasileiro, ao segurado é conferida a possibilidade de renunciar à aposentadoria recebida, haja vista tratar-

se de um direito patrimonial de caráter disponível, não podendo a instituição previdenciária oferecer resistência a

tal ato para compeli-lo a continuar aposentado, visto carecer de interesse.

3. A renúncia à aposentadoria, para fins de concessão de novo benefício, seja no mesmo regime ou em regime

diverso, não implica em devolução dos valores percebidos, pois, enquanto esteve aposentado, o segurado fez jus

aos seus proventos.

4. Os argumentos trazidos na irresignação da parte agravante foram devidamente analisados pela r. decisão

hostilizada, a qual se encontra alicerçada na legislação vigente e na jurisprudência dominante do C. Superior

Tribunal de Justiça.

5. Recurso do INSS das fls. 148/167 não conhecido. Matéria preliminar rejeitada. Agravo da autarquia das fls.

138/147 desprovido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer do recurso do INSS das fls. 148/167 e, com

relação ao agravo das fls. 138/147, rejeitar a matéria preliminar e, no mérito, negar-lhe provimento, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de março de 2012.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00052 AGRAVO REGIMENTAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014217-89.2009.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

 

DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. DESAPOSENTAÇÃO.

ADVOGADO : DENISE MARIA SARTORAN DIAS GRECCO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

2009.61.83.014217-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : ZOILO MANOEL DOS SANTOS

ADVOGADO : RONALD FAZIA DOMINGUES e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LENITA FREIRE MACHADO SIMAO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00142178920094036183 7V Vr SAO PAULO/SP
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RENÚNCIA AO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO

OBJETIVANDO A CONCESSÃO DE OUTRO MAIS VANTAJOSO. POSSIBILIDADE. 

1. Segundo entendimento pacificado em nossos Tribunais, fundado na ausência de vedação no ordenamento

jurídico brasileiro, ao segurado é conferida a possibilidade de renunciar à aposentadoria recebida, haja vista tratar-

se de um direito patrimonial de caráter disponível, não podendo a instituição previdenciária oferecer resistência a

tal ato para compeli-lo a continuar aposentado, visto carecer de interesse.

2. A renúncia à aposentadoria, para fins de concessão de novo benefício, seja no mesmo regime ou em regime

diverso, não implica em devolução dos valores percebidos, pois, enquanto esteve aposentado, o segurado fez jus

aos seus proventos.

3. Os argumentos trazidos na irresignação da parte agravante foram devidamente analisados pela r. decisão

hostilizada, a qual se encontra alicerçada na legislação vigente e na jurisprudência dominante do C. Superior

Tribunal de Justiça.

4. Com relação aos juros de mora, observa-se da redação dada ao § 5º do artigo 100 da CF que, por vontade do

legislador ao definir a atualização como sendo puramente monetária, a não-incidência de juros de mora deve ater-

se ao período compreendido entre a data da inclusão do precatório/RPV no orçamento e a data máxima estipulada

para a efetivação de tal pagamento. 

5. Ocorre que, por força de posicionamento pacificado no Egrégio Supremo Tribunal Federal, também não

incidem juros de mora no período compreendido entre a data da conta e a data da inclusão no orçamento, seja do

precatório, seja de RPV.

6. O termo inicial da nova aposentadoria a ser concedida à parte autora deve ser mantido na data da citação, nos

termos do disposto no art. 219 do CPC.

7. Matéria preliminar rejeitada. Recursos desprovidos.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a matéria preliminar arguida pelo INSS e, no mérito,

negar provimento aos agravos, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente

julgado.

 

São Paulo, 20 de março de 2012.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00053 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014398-56.2010.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

 

DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. DESAPOSENTAÇÃO.

RENÚNCIA AO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO

OBJETIVANDO A CONCESSÃO DE OUTRO MAIS VANTAJOSO. POSSIBILIDADE. 

1. Segundo entendimento pacificado em nossos Tribunais, fundado na ausência de vedação no ordenamento

jurídico brasileiro, ao segurado é conferida a possibilidade de renunciar à aposentadoria recebida, haja vista tratar-

se de um direito patrimonial de caráter disponível, não podendo a instituição previdenciária oferecer resistência a

2010.61.83.014398-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : NILSON MARCANDALI

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO GOES e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : VANESSA BOVE CIRELLO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR
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tal ato para compeli-lo a continuar aposentado, visto carecer de interesse.

2. A renúncia à aposentadoria, para fins de concessão de novo benefício, seja no mesmo regime ou em regime

diverso, não implica em devolução dos valores percebidos, pois, enquanto esteve aposentado, o segurado fez jus

aos seus proventos.

3. Os argumentos trazidos na irresignação da parte agravante foram devidamente analisados pela r. decisão

hostilizada, a qual se encontra alicerçada na legislação vigente e na jurisprudência dominante do C. Superior

Tribunal de Justiça.

4. Com relação aos juros de mora, observa-se da redação dada ao § 5º do artigo 100 da CF que, por vontade do

legislador ao definir a atualização como sendo puramente monetária, a não-incidência de juros de mora deve ater-

se ao período compreendido entre a data da inclusão do precatório/RPV no orçamento e a data máxima estipulada

para a efetivação de tal pagamento. 

5. Ocorre que, por força de posicionamento pacificado no Egrégio Supremo Tribunal Federal, também não

incidem juros de mora no período compreendido entre a data da conta e a data da inclusão no orçamento, seja do

precatório, seja de RPV.

6. O termo inicial da nova aposentadoria a ser concedida à parte autora deve ser mantido na data da citação, nos

termos do disposto no art. 219 do CPC.

7. Matéria preliminar rejeitada. Recursos desprovidos.

 

 

ACÓRDÃO

 Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a matéria preliminar arguida pelo INSS e, no mérito,

negar provimento aos agravos, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente

julgado. 

São Paulo, 20 de março de 2012.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00054 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015344-26.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

 

DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. DESAPOSENTAÇÃO.

RENÚNCIA AO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO

OBJETIVANDO A CONCESSÃO DE OUTRO MAIS VANTAJOSO. POSSIBILIDADE. 

1. Segundo entendimento pacificado em nossos Tribunais, fundado na ausência de vedação no ordenamento

jurídico brasileiro, ao segurado é conferida a possibilidade de renunciar à aposentadoria recebida, haja vista tratar-

se de um direito patrimonial de caráter disponível, não podendo a instituição previdenciária oferecer resistência a

tal ato para compeli-lo a continuar aposentado, visto carecer de interesse.

2. A renúncia à aposentadoria, para fins de concessão de novo benefício, seja no mesmo regime ou em regime

diverso, não implica em devolução dos valores percebidos, pois, enquanto esteve aposentado, o segurado fez jus

aos seus proventos.

3. Os argumentos trazidos na irresignação da parte agravante foram devidamente analisados pela r. decisão

hostilizada, a qual se encontra alicerçada na legislação vigente e na jurisprudência dominante do C. Superior

2010.03.99.015344-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : ERSIRO FATOBENE
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Tribunal de Justiça.

4. Com relação aos juros de mora, observa-se da redação dada ao § 5º do artigo 100 da CF que, por vontade do

legislador ao definir a atualização como sendo puramente monetária, a não-incidência de juros de mora deve ater-

se ao período compreendido entre a data da inclusão do precatório/RPV no orçamento e a data máxima estipulada

para a efetivação de tal pagamento. 

5. Ocorre que, por força de posicionamento pacificado no Egrégio Supremo Tribunal Federal, também não

incidem juros de mora no período compreendido entre a data da conta e a data da inclusão no orçamento, seja do

precatório, seja de RPV.

6. O termo inicial da nova aposentadoria a ser concedida à parte autora deve ser mantido na data da citação, nos

termos do disposto no art. 219 do CPC.

7. Matéria preliminar rejeitada. Recursos desprovidos.

 

 

ACÓRDÃO

 Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a matéria preliminar arguida pelo INSS e, no mérito,

negar provimento aos agravos, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente

julgado. 

São Paulo, 20 de março de 2012.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

  

 

Boletim de Acordão Nro 5993/2012 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000176-47.2011.4.03.6119/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. REVERSÃO DE APOSENTADORIA PARA OBTENÇÃO DE

OUTRA MAIS BENÉFICA. RENÚNCIA. POSSIBILIDADE. ART. 181-B DO DECRETO 3.048/99. ART. 18, §

2º, DA LEI 8.213/91. ENRIQUECIMENTO ILÍCITO. EQUILÍBRIO FINANCEIRO E ATUARIAL.

CONTRAPARTIDA. NATUREZA ALIMENTAR. DEVOLUÇÃO DOS VALORES RECEBIDOS A TÍTULO

DA APOSENTADORIA A QUE SE RENUNCIOU. DESNECESSIDADE. DIFERENÇAS A PARTIR DA

CITAÇÃO. JUROS DE MORA E CORREÇÃO MONETÁRIA. RECURSO PROVIDO.

1. A Previdência Social é um direito fundamental. A pretensão do autor não se encerra na "renúncia" a um direito

fundamental, mas alcança a implantação de outro benefício mais vantajoso, do que se conclui não haver

vulneração aos atributos de um direito fundamental, indisponibilidade e irrenunciabilidade, e às garantias

constitucionais dos direitos sociais e seus princípios norteadores, seguramente preservados. O Decreto 3.048/99

extrapolou o campo normativo a ele reservado.

2. O Art. 18, § 2º, da Lei 8.213/91, ao estabelecer que novas contribuições recolhidas após o retorno do segurado à

atividade não lhe darão o direito a todos os benefícios previstos pelo Regime, não repercute na situação em

comento, porque o segurado, ao requerer a substituição de sua aposentadoria por outra, deixa sua condição de

aposentado, passando, assim, a fazer jus às prestações da Previdência Social em decorrência do exercício da

2011.61.19.000176-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

APELANTE : AVELINO PINTO FILHO

ADVOGADO : NELSON LABONIA e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FELIPE MEMOLO PORTELA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR
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atividade que exerceu no período em que esteve aposentado. O efeito ex tunc operado na espécie elide a

aposentação anterior, restabelecendo as coisas in status quo ante.

3. A aposentadoria, devida enquanto perdurou, não gera enriquecimento, antes, concretiza o princípio da

dignidade da pessoa humana, portanto, dispensada a devolução dos valores recebidos. Precedentes do E. STJ.

4. A usufruição da aposentadoria renunciada dá-se dentro do princípio do equilíbrio atuarial, levando-se em conta

as contribuições recolhidas até o ato concessivo. Retornando à atividade, o segurado verte para o sistema um

excedente financeiro com o qual o Regime não contava, portanto desnecessário, para a preservação do referido

equilíbrio.

5. A C. 10ª Turma desta Corte reformulou seu entendimento acerca da matéria, de acordo com o precedente Ag

em AP 00067443120104036114, de relatoria do Desembargador Federal Walter do Amaral, julgado em 06/03/12

e acórdão publicado em 07/03/12).

6. Reconhecimento do direito da parte autora à renúncia ao benefício de aposentadoria de que é titular, ao

recálculo e à percepção de nova aposentadoria, sem solução de continuidade ao cancelamento da anterior, desde a

citação, aproveitando-se as respectivas contribuições e as posteriormente acrescidas pelo exercício de atividade,

dispensada a devolução dos valores recebidos por força da aposentadoria renunciada.

7. Consectários na forma do precedente do REsp nº 1086944/SP (recurso repetitivo representativo de

controvérsia).

8. Apelação provida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de março de 2012.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

 

 

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007594-36.2011.4.03.6119/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. REVERSÃO DE APOSENTADORIA PARA OBTENÇÃO DE

OUTRA MAIS BENÉFICA. RENÚNCIA. POSSIBILIDADE. ART. 181-B DO DECRETO 3.048/99. ART. 18, §

2º, DA LEI 8.213/91. ENRIQUECIMENTO ILÍCITO. EQUILÍBRIO FINANCEIRO E ATUARIAL.

CONTRAPARTIDA. NATUREZA ALIMENTAR. DEVOLUÇÃO DOS VALORES RECEBIDOS A TÍTULO

DA APOSENTADORIA A QUE SE RENUNCIOU. DESNECESSIDADE. DIFERENÇAS A PARTIR DA

CITAÇÃO. JUROS DE MORA E CORREÇÃO MONETÁRIA. RECURSO PROVIDO.

1. A Previdência Social é um direito fundamental. A pretensão do autor não se encerra na "renúncia" a um direito

fundamental, mas alcança a implantação de outro benefício mais vantajoso, do que se conclui não haver

vulneração aos atributos de um direito fundamental, indisponibilidade e irrenunciabilidade, e às garantias

constitucionais dos direitos sociais e seus princípios norteadores, seguramente preservados. O Decreto 3.048/99

extrapolou o campo normativo a ele reservado.

2. O Art. 18, § 2º, da Lei 8.213/91, ao estabelecer que novas contribuições recolhidas após o retorno do segurado à

atividade não lhe darão o direito a todos os benefícios previstos pelo Regime, não repercute na situação em
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APELANTE : UBIRAJARA DE CAMPOS
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comento, porque o segurado, ao requerer a substituição de sua aposentadoria por outra, deixa sua condição de

aposentado, passando, assim, a fazer jus às prestações da Previdência Social em decorrência do exercício da

atividade que exerceu no período em que esteve aposentado. O efeito ex tunc operado na espécie elide a

aposentação anterior, restabelecendo as coisas in status quo ante.

3. A aposentadoria, devida enquanto perdurou, não gera enriquecimento, antes, concretiza o princípio da

dignidade da pessoa humana, portanto, dispensada a devolução dos valores recebidos. Precedentes do E. STJ.

4. A usufruição da aposentadoria renunciada dá-se dentro do princípio do equilíbrio atuarial, levando-se em conta

as contribuições recolhidas até o ato concessivo. Retornando à atividade, o segurado verte para o sistema um

excedente financeiro com o qual o Regime não contava, portanto desnecessário, para a preservação do referido

equilíbrio.

5. A C. 10ª Turma desta Corte reformulou seu entendimento acerca da matéria, de acordo com o precedente Ag

em AP 00067443120104036114, de relatoria do Desembargador Federal Walter do Amaral, julgado em 06/03/12

e acórdão publicado em 07/03/12).

6. Reconhecimento do direito da parte autora à renúncia ao benefício de aposentadoria de que é titular, ao

recálculo e à percepção de nova aposentadoria, sem solução de continuidade ao cancelamento da anterior, desde a

citação, aproveitando-se as respectivas contribuições e as posteriormente acrescidas pelo exercício de atividade,

dispensada a devolução dos valores recebidos por força da aposentadoria renunciada.

7. Consectários na forma do precedente do REsp nº 1086944/SP (recurso repetitivo representativo de

controvérsia).

8. Apelação provida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de março de 2012.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

 

 

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007591-81.2011.4.03.6119/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. REVERSÃO DE APOSENTADORIA PARA OBTENÇÃO DE

OUTRA MAIS BENÉFICA. RENÚNCIA. POSSIBILIDADE. ART. 181-B DO DECRETO 3.048/99. ART. 18, §

2º, DA LEI 8.213/91. ENRIQUECIMENTO ILÍCITO. EQUILÍBRIO FINANCEIRO E ATUARIAL.

CONTRAPARTIDA. NATUREZA ALIMENTAR. DEVOLUÇÃO DOS VALORES RECEBIDOS A TÍTULO

DA APOSENTADORIA A QUE SE RENUNCIOU. DESNECESSIDADE. DIFERENÇAS A PARTIR DA

CITAÇÃO. JUROS DE MORA E CORREÇÃO MONETÁRIA. RECURSO PROVIDO.

1. A Previdência Social é um direito fundamental. A pretensão do autor não se encerra na "renúncia" a um direito

fundamental, mas alcança a implantação de outro benefício mais vantajoso, do que se conclui não haver

vulneração aos atributos de um direito fundamental, indisponibilidade e irrenunciabilidade, e às garantias

constitucionais dos direitos sociais e seus princípios norteadores, seguramente preservados. O Decreto 3.048/99

extrapolou o campo normativo a ele reservado.
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: HERMES ARRAIS ALENCAR
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2. O Art. 18, § 2º, da Lei 8.213/91, ao estabelecer que novas contribuições recolhidas após o retorno do segurado à

atividade não lhe darão o direito a todos os benefícios previstos pelo Regime, não repercute na situação em

comento, porque o segurado, ao requerer a substituição de sua aposentadoria por outra, deixa sua condição de

aposentado, passando, assim, a fazer jus às prestações da Previdência Social em decorrência do exercício da

atividade que exerceu no período em que esteve aposentado. O efeito ex tunc operado na espécie elide a

aposentação anterior, restabelecendo as coisas in status quo ante.

3. A aposentadoria, devida enquanto perdurou, não gera enriquecimento, antes, concretiza o princípio da

dignidade da pessoa humana, portanto, dispensada a devolução dos valores recebidos. Precedentes do E. STJ.

4. A usufruição da aposentadoria renunciada dá-se dentro do princípio do equilíbrio atuarial, levando-se em conta

as contribuições recolhidas até o ato concessivo. Retornando à atividade, o segurado verte para o sistema um

excedente financeiro com o qual o Regime não contava, portanto desnecessário, para a preservação do referido

equilíbrio.

5. A C. 10ª Turma desta Corte reformulou seu entendimento acerca da matéria, de acordo com o precedente Ag

em AP 00067443120104036114, de relatoria do Desembargador Federal Walter do Amaral, julgado em 06/03/12

e acórdão publicado em 07/03/12).

6. Reconhecimento do direito da parte autora à renúncia ao benefício de aposentadoria de que é titular, ao

recálculo e à percepção de nova aposentadoria, sem solução de continuidade ao cancelamento da anterior, desde a

citação, aproveitando-se as respectivas contribuições e as posteriormente acrescidas pelo exercício de atividade,

dispensada a devolução dos valores recebidos por força da aposentadoria renunciada.

7. Consectários na forma do precedente do REsp nº 1086944/SP (recurso repetitivo representativo de

controvérsia).

8. Apelação provida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de março de 2012.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

 

 

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008858-25.2010.4.03.6119/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. REVERSÃO DE APOSENTADORIA PARA OBTENÇÃO DE

OUTRA MAIS BENÉFICA. RENÚNCIA. POSSIBILIDADE. ART. 181-B DO DECRETO 3.048/99. ART. 18, §

2º, DA LEI 8.213/91. ENRIQUECIMENTO ILÍCITO. EQUILÍBRIO FINANCEIRO E ATUARIAL.

CONTRAPARTIDA. NATUREZA ALIMENTAR. DEVOLUÇÃO DOS VALORES RECEBIDOS A TÍTULO

DA APOSENTADORIA A QUE SE RENUNCIOU. DESNECESSIDADE. DIFERENÇAS A PARTIR DA

CITAÇÃO. JUROS DE MORA E CORREÇÃO MONETÁRIA. RECURSO PROVIDO.

1. A Previdência Social é um direito fundamental. A pretensão do autor não se encerra na "renúncia" a um direito

fundamental, mas alcança a implantação de outro benefício mais vantajoso, do que se conclui não haver

vulneração aos atributos de um direito fundamental, indisponibilidade e irrenunciabilidade, e às garantias
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constitucionais dos direitos sociais e seus princípios norteadores, seguramente preservados. O Decreto 3.048/99

extrapolou o campo normativo a ele reservado.

2. O Art. 18, § 2º, da Lei 8.213/91, ao estabelecer que novas contribuições recolhidas após o retorno do segurado à

atividade não lhe darão o direito a todos os benefícios previstos pelo Regime, não repercute na situação em

comento, porque o segurado, ao requerer a substituição de sua aposentadoria por outra, deixa sua condição de

aposentado, passando, assim, a fazer jus às prestações da Previdência Social em decorrência do exercício da

atividade que exerceu no período em que esteve aposentado. O efeito ex tunc operado na espécie elide a

aposentação anterior, restabelecendo as coisas in status quo ante.

3. A aposentadoria, devida enquanto perdurou, não gera enriquecimento, antes, concretiza o princípio da

dignidade da pessoa humana, portanto, dispensada a devolução dos valores recebidos. Precedentes do E. STJ.

4. A usufruição da aposentadoria renunciada dá-se dentro do princípio do equilíbrio atuarial, levando-se em conta

as contribuições recolhidas até o ato concessivo. Retornando à atividade, o segurado verte para o sistema um

excedente financeiro com o qual o Regime não contava, portanto desnecessário, para a preservação do referido

equilíbrio.

5. A C. 10ª Turma desta Corte reformulou seu entendimento acerca da matéria, de acordo com o precedente Ag

em AP 00067443120104036114, de relatoria do Desembargador Federal Walter do Amaral, julgado em 06/03/12

e acórdão publicado em 07/03/12).

6. Reconhecimento do direito da parte autora à renúncia ao benefício de aposentadoria de que é titular, ao

recálculo e à percepção de nova aposentadoria, sem solução de continuidade ao cancelamento da anterior, desde a

citação, aproveitando-se as respectivas contribuições e as posteriormente acrescidas pelo exercício de atividade,

dispensada a devolução dos valores recebidos por força da aposentadoria renunciada.

7. Consectários na forma do precedente do REsp nº 1086944/SP (recurso repetitivo representativo de

controvérsia).

8. Apelação provida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de março de 2012.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

 

 

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000821-17.2011.4.03.6105/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. REVERSÃO DE APOSENTADORIA PARA OBTENÇÃO DE

OUTRA MAIS BENÉFICA. RENÚNCIA. POSSIBILIDADE. ART. 181-B DO DECRETO 3.048/99. ART. 18, §

2º, DA LEI 8.213/91. ENRIQUECIMENTO ILÍCITO. EQUILÍBRIO FINANCEIRO E ATUARIAL.

CONTRAPARTIDA. NATUREZA ALIMENTAR. DEVOLUÇÃO DOS VALORES RECEBIDOS A TÍTULO

DA APOSENTADORIA A QUE SE RENUNCIOU. DESNECESSIDADE. DIFERENÇAS A PARTIR DA

CITAÇÃO. JUROS DE MORA E CORREÇÃO MONETÁRIA. RECURSO PROVIDO.

1. A Previdência Social é um direito fundamental. A pretensão do autor não se encerra na "renúncia" a um direito

2011.61.05.000821-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

APELANTE : MAURI CLETO

ADVOGADO : EDISON DE PAULA NAVES e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ADRIANO BUENO MENDONCA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00008211720114036105 6 Vr CAMPINAS/SP
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fundamental, mas alcança a implantação de outro benefício mais vantajoso, do que se conclui não haver

vulneração aos atributos de um direito fundamental, indisponibilidade e irrenunciabilidade, e às garantias

constitucionais dos direitos sociais e seus princípios norteadores, seguramente preservados. O Decreto 3.048/99

extrapolou o campo normativo a ele reservado.

2. O Art. 18, § 2º, da Lei 8.213/91, ao estabelecer que novas contribuições recolhidas após o retorno do segurado à

atividade não lhe darão o direito a todos os benefícios previstos pelo Regime, não repercute na situação em

comento, porque o segurado, ao requerer a substituição de sua aposentadoria por outra, deixa sua condição de

aposentado, passando, assim, a fazer jus às prestações da Previdência Social em decorrência do exercício da

atividade que exerceu no período em que esteve aposentado. O efeito ex tunc operado na espécie elide a

aposentação anterior, restabelecendo as coisas in status quo ante.

3. A aposentadoria, devida enquanto perdurou, não gera enriquecimento, antes, concretiza o princípio da

dignidade da pessoa humana, portanto, dispensada a devolução dos valores recebidos. Precedentes do E. STJ.

4. A usufruição da aposentadoria renunciada dá-se dentro do princípio do equilíbrio atuarial, levando-se em conta

as contribuições recolhidas até o ato concessivo. Retornando à atividade, o segurado verte para o sistema um

excedente financeiro com o qual o Regime não contava, portanto desnecessário, para a preservação do referido

equilíbrio.

5. A C. 10ª Turma desta Corte reformulou seu entendimento acerca da matéria, de acordo com o precedente Ag

em AP 00067443120104036114, de relatoria do Desembargador Federal Walter do Amaral, julgado em 06/03/12

e acórdão publicado em 07/03/12).

6. Reconhecimento do direito da parte autora à renúncia ao benefício de aposentadoria de que é titular, ao

recálculo e à percepção de nova aposentadoria, sem solução de continuidade ao cancelamento da anterior, desde a

citação, aproveitando-se as respectivas contribuições e as posteriormente acrescidas pelo exercício de atividade,

dispensada a devolução dos valores recebidos por força da aposentadoria renunciada.

7. Consectários na forma do precedente do REsp nº 1086944/SP (recurso repetitivo representativo de

controvérsia).

8. Apelação provida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de março de 2012.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

 

 

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004421-46.2011.4.03.6105/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. REVERSÃO DE APOSENTADORIA PARA OBTENÇÃO DE

OUTRA MAIS BENÉFICA. RENÚNCIA. POSSIBILIDADE. ART. 181-B DO DECRETO 3.048/99. ART. 18, §

2º, DA LEI 8.213/91. ENRIQUECIMENTO ILÍCITO. EQUILÍBRIO FINANCEIRO E ATUARIAL.

CONTRAPARTIDA. NATUREZA ALIMENTAR. DEVOLUÇÃO DOS VALORES RECEBIDOS A TÍTULO

DA APOSENTADORIA A QUE SE RENUNCIOU. DESNECESSIDADE. DIFERENÇAS A PARTIR DA

2011.61.05.004421-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

APELANTE : OLICIO BRITO DE JESUS (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : LUCAS RAMOS TUBINO e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ADRIANO BUENO DE MENDONCA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00044214620114036105 6 Vr CAMPINAS/SP
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CITAÇÃO. JUROS DE MORA E CORREÇÃO MONETÁRIA. RECURSO PROVIDO.

1. A Previdência Social é um direito fundamental. A pretensão do autor não se encerra na "renúncia" a um direito

fundamental, mas alcança a implantação de outro benefício mais vantajoso, do que se conclui não haver

vulneração aos atributos de um direito fundamental, indisponibilidade e irrenunciabilidade, e às garantias

constitucionais dos direitos sociais e seus princípios norteadores, seguramente preservados. O Decreto 3.048/99

extrapolou o campo normativo a ele reservado.

2. O Art. 18, § 2º, da Lei 8.213/91, ao estabelecer que novas contribuições recolhidas após o retorno do segurado à

atividade não lhe darão o direito a todos os benefícios previstos pelo Regime, não repercute na situação em

comento, porque o segurado, ao requerer a substituição de sua aposentadoria por outra, deixa sua condição de

aposentado, passando, assim, a fazer jus às prestações da Previdência Social em decorrência do exercício da

atividade que exerceu no período em que esteve aposentado. O efeito ex tunc operado na espécie elide a

aposentação anterior, restabelecendo as coisas in status quo ante.

3. A aposentadoria, devida enquanto perdurou, não gera enriquecimento, antes, concretiza o princípio da

dignidade da pessoa humana, portanto, dispensada a devolução dos valores recebidos. Precedentes do E. STJ.

4. A usufruição da aposentadoria renunciada dá-se dentro do princípio do equilíbrio atuarial, levando-se em conta

as contribuições recolhidas até o ato concessivo. Retornando à atividade, o segurado verte para o sistema um

excedente financeiro com o qual o Regime não contava, portanto desnecessário, para a preservação do referido

equilíbrio.

5. A C. 10ª Turma desta Corte reformulou seu entendimento acerca da matéria, de acordo com o precedente Ag

em AP 00067443120104036114, de relatoria do Desembargador Federal Walter do Amaral, julgado em 06/03/12

e acórdão publicado em 07/03/12).

6. Reconhecimento do direito da parte autora à renúncia ao benefício de aposentadoria de que é titular, ao

recálculo e à percepção de nova aposentadoria, sem solução de continuidade ao cancelamento da anterior, desde a

citação, aproveitando-se as respectivas contribuições e as posteriormente acrescidas pelo exercício de atividade,

dispensada a devolução dos valores recebidos por força da aposentadoria renunciada.

7. Consectários na forma do precedente do REsp nº 1086944/SP (recurso repetitivo representativo de

controvérsia).

8. Apelação provida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de março de 2012.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

 

 

00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002106-45.2011.4.03.6105/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. REVERSÃO DE APOSENTADORIA PARA OBTENÇÃO DE

OUTRA MAIS BENÉFICA. RENÚNCIA. POSSIBILIDADE. ART. 181-B DO DECRETO 3.048/99. ART. 18, §

2º, DA LEI 8.213/91. ENRIQUECIMENTO ILÍCITO. EQUILÍBRIO FINANCEIRO E ATUARIAL.

2011.61.05.002106-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

APELANTE : ANTONIO GALVAO GOBO

ADVOGADO : CILEIDE CANDOZIN DE OLIVEIRA BERNARTT e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARIA LUCIA SOARES DA SILVA CHINELLATO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00021064520114036105 6 Vr CAMPINAS/SP
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CONTRAPARTIDA. NATUREZA ALIMENTAR. DEVOLUÇÃO DOS VALORES RECEBIDOS A TÍTULO

DA APOSENTADORIA A QUE SE RENUNCIOU. DESNECESSIDADE. DIFERENÇAS A PARTIR DA

CITAÇÃO. JUROS DE MORA E CORREÇÃO MONETÁRIA. RECURSO PROVIDO.

1. A Previdência Social é um direito fundamental. A pretensão do autor não se encerra na "renúncia" a um direito

fundamental, mas alcança a implantação de outro benefício mais vantajoso, do que se conclui não haver

vulneração aos atributos de um direito fundamental, indisponibilidade e irrenunciabilidade, e às garantias

constitucionais dos direitos sociais e seus princípios norteadores, seguramente preservados. O Decreto 3.048/99

extrapolou o campo normativo a ele reservado.

2. O Art. 18, § 2º, da Lei 8.213/91, ao estabelecer que novas contribuições recolhidas após o retorno do segurado à

atividade não lhe darão o direito a todos os benefícios previstos pelo Regime, não repercute na situação em

comento, porque o segurado, ao requerer a substituição de sua aposentadoria por outra, deixa sua condição de

aposentado, passando, assim, a fazer jus às prestações da Previdência Social em decorrência do exercício da

atividade que exerceu no período em que esteve aposentado. O efeito ex tunc operado na espécie elide a

aposentação anterior, restabelecendo as coisas in status quo ante.

3. A aposentadoria, devida enquanto perdurou, não gera enriquecimento, antes, concretiza o princípio da

dignidade da pessoa humana, portanto, dispensada a devolução dos valores recebidos. Precedentes do E. STJ.

4. A usufruição da aposentadoria renunciada dá-se dentro do princípio do equilíbrio atuarial, levando-se em conta

as contribuições recolhidas até o ato concessivo. Retornando à atividade, o segurado verte para o sistema um

excedente financeiro com o qual o Regime não contava, portanto desnecessário, para a preservação do referido

equilíbrio.

5. A C. 10ª Turma desta Corte reformulou seu entendimento acerca da matéria, de acordo com o precedente Ag

em AP 00067443120104036114, de relatoria do Desembargador Federal Walter do Amaral, julgado em 06/03/12

e acórdão publicado em 07/03/12).

6. Reconhecimento do direito da parte autora à renúncia ao benefício de aposentadoria de que é titular, ao

recálculo e à percepção de nova aposentadoria, sem solução de continuidade ao cancelamento da anterior, desde a

citação, aproveitando-se as respectivas contribuições e as posteriormente acrescidas pelo exercício de atividade,

dispensada a devolução dos valores recebidos por força da aposentadoria renunciada.

7. Consectários na forma do precedente do REsp nº 1086944/SP (recurso repetitivo representativo de

controvérsia).

8. Apelação provida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de março de 2012.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

 

 

00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000896-56.2011.4.03.6105/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. REVERSÃO DE APOSENTADORIA PARA OBTENÇÃO DE

2011.61.05.000896-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

APELANTE : VALTER ARTUR BENTLIN

ADVOGADO : LUIZ MENEZELLO NETO e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MANUELA MURICY PINTO BLOISI ROCHA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00008965620114036105 2 Vr CAMPINAS/SP
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OUTRA MAIS BENÉFICA. RENÚNCIA. POSSIBILIDADE. ART. 181-B DO DECRETO 3.048/99. ART. 18, §

2º, DA LEI 8.213/91. ENRIQUECIMENTO ILÍCITO. EQUILÍBRIO FINANCEIRO E ATUARIAL.

CONTRAPARTIDA. NATUREZA ALIMENTAR. DEVOLUÇÃO DOS VALORES RECEBIDOS A TÍTULO

DA APOSENTADORIA A QUE SE RENUNCIOU. DESNECESSIDADE. DIFERENÇAS A PARTIR DA

CITAÇÃO. JUROS DE MORA E CORREÇÃO MONETÁRIA. RECURSO PROVIDO.

1. A Previdência Social é um direito fundamental. A pretensão do autor não se encerra na "renúncia" a um direito

fundamental, mas alcança a implantação de outro benefício mais vantajoso, do que se conclui não haver

vulneração aos atributos de um direito fundamental, indisponibilidade e irrenunciabilidade, e às garantias

constitucionais dos direitos sociais e seus princípios norteadores, seguramente preservados. O Decreto 3.048/99

extrapolou o campo normativo a ele reservado.

2. O Art. 18, § 2º, da Lei 8.213/91, ao estabelecer que novas contribuições recolhidas após o retorno do segurado à

atividade não lhe darão o direito a todos os benefícios previstos pelo Regime, não repercute na situação em

comento, porque o segurado, ao requerer a substituição de sua aposentadoria por outra, deixa sua condição de

aposentado, passando, assim, a fazer jus às prestações da Previdência Social em decorrência do exercício da

atividade que exerceu no período em que esteve aposentado. O efeito ex tunc operado na espécie elide a

aposentação anterior, restabelecendo as coisas in status quo ante.

3. A aposentadoria, devida enquanto perdurou, não gera enriquecimento, antes, concretiza o princípio da

dignidade da pessoa humana, portanto, dispensada a devolução dos valores recebidos. Precedentes do E. STJ.

4. A usufruição da aposentadoria renunciada dá-se dentro do princípio do equilíbrio atuarial, levando-se em conta

as contribuições recolhidas até o ato concessivo. Retornando à atividade, o segurado verte para o sistema um

excedente financeiro com o qual o Regime não contava, portanto desnecessário, para a preservação do referido

equilíbrio.

5. A C. 10ª Turma desta Corte reformulou seu entendimento acerca da matéria, de acordo com o precedente Ag

em AP 00067443120104036114, de relatoria do Desembargador Federal Walter do Amaral, julgado em 06/03/12

e acórdão publicado em 07/03/12).

6. Reconhecimento do direito da parte autora à renúncia ao benefício de aposentadoria de que é titular, ao

recálculo e à percepção de nova aposentadoria, sem solução de continuidade ao cancelamento da anterior, desde a

citação, aproveitando-se as respectivas contribuições e as posteriormente acrescidas pelo exercício de atividade,

dispensada a devolução dos valores recebidos por força da aposentadoria renunciada.

7. Consectários na forma do precedente do REsp nº 1086944/SP (recurso repetitivo representativo de

controvérsia).

8. Apelação provida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de março de 2012.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

 

 

00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003006-22.2010.4.03.6183/SP

 

 

 

 

2010.61.83.003006-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

APELANTE : ANA MARIA CABRAL MARRACH

ADVOGADO : LUIZ BRASIL SILVA e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : NATASCHA MACHADO FRACALANZA PILA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00030062220104036183 7V Vr SAO PAULO/SP
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. REVERSÃO DE APOSENTADORIA PARA OBTENÇÃO DE

OUTRA MAIS BENÉFICA. RENÚNCIA. POSSIBILIDADE. ART. 181-B DO DECRETO 3.048/99. ART. 18, §

2º, DA LEI 8.213/91. ENRIQUECIMENTO ILÍCITO. EQUILÍBRIO FINANCEIRO E ATUARIAL.

CONTRAPARTIDA. NATUREZA ALIMENTAR. DEVOLUÇÃO DOS VALORES RECEBIDOS A TÍTULO

DA APOSENTADORIA A QUE SE RENUNCIOU. DESNECESSIDADE. DIFERENÇAS A PARTIR DA

CITAÇÃO. JUROS DE MORA E CORREÇÃO MONETÁRIA. RECURSO PROVIDO.

1. A Previdência Social é um direito fundamental. A pretensão do autor não se encerra na "renúncia" a um direito

fundamental, mas alcança a implantação de outro benefício mais vantajoso, do que se conclui não haver

vulneração aos atributos de um direito fundamental, indisponibilidade e irrenunciabilidade, e às garantias

constitucionais dos direitos sociais e seus princípios norteadores, seguramente preservados. O Decreto 3.048/99

extrapolou o campo normativo a ele reservado.

2. O Art. 18, § 2º, da Lei 8.213/91, ao estabelecer que novas contribuições recolhidas após o retorno do segurado à

atividade não lhe darão o direito a todos os benefícios previstos pelo Regime, não repercute na situação em

comento, porque o segurado, ao requerer a substituição de sua aposentadoria por outra, deixa sua condição de

aposentado, passando, assim, a fazer jus às prestações da Previdência Social em decorrência do exercício da

atividade que exerceu no período em que esteve aposentado. O efeito ex tunc operado na espécie elide a

aposentação anterior, restabelecendo as coisas in status quo ante.

3. A aposentadoria, devida enquanto perdurou, não gera enriquecimento, antes, concretiza o princípio da

dignidade da pessoa humana, portanto, dispensada a devolução dos valores recebidos. Precedentes do E. STJ.

4. A usufruição da aposentadoria renunciada dá-se dentro do princípio do equilíbrio atuarial, levando-se em conta

as contribuições recolhidas até o ato concessivo. Retornando à atividade, o segurado verte para o sistema um

excedente financeiro com o qual o Regime não contava, portanto desnecessário, para a preservação do referido

equilíbrio.

5. A C. 10ª Turma desta Corte reformulou seu entendimento acerca da matéria, de acordo com o precedente Ag

em AP 00067443120104036114, de relatoria do Desembargador Federal Walter do Amaral, julgado em 06/03/12

e acórdão publicado em 07/03/12).

6. Reconhecimento do direito da parte autora à renúncia ao benefício de aposentadoria de que é titular, ao

recálculo e à percepção de nova aposentadoria, sem solução de continuidade ao cancelamento da anterior, desde a

citação, aproveitando-se as respectivas contribuições e as posteriormente acrescidas pelo exercício de atividade,

dispensada a devolução dos valores recebidos por força da aposentadoria renunciada.

7. Consectários na forma do precedente do REsp nº 1086944/SP (recurso repetitivo representativo de

controvérsia).

8. Apelação provida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de março de 2012.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

 

 

00010 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007638-57.2011.4.03.6183/SP

 

 

 

2011.61.83.007638-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

APELANTE : CARLOS AUGUSTO LANCELLOTTI

ADVOGADO : PERISSON LOPES DE ANDRADE e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARCIA REGINA SANTOS BRITO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00076385720114036183 7V Vr SAO PAULO/SP
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. REVERSÃO DE APOSENTADORIA PARA OBTENÇÃO DE

OUTRA MAIS BENÉFICA. RENÚNCIA. POSSIBILIDADE. ART. 181-B DO DECRETO 3.048/99. ART. 18, §

2º, DA LEI 8.213/91. ENRIQUECIMENTO ILÍCITO. EQUILÍBRIO FINANCEIRO E ATUARIAL.

CONTRAPARTIDA. NATUREZA ALIMENTAR. DEVOLUÇÃO DOS VALORES RECEBIDOS A TÍTULO

DA APOSENTADORIA A QUE SE RENUNCIOU. DESNECESSIDADE. DIFERENÇAS A PARTIR DA

CITAÇÃO. JUROS DE MORA E CORREÇÃO MONETÁRIA. RECURSO PROVIDO.

1. A Previdência Social é um direito fundamental. A pretensão do autor não se encerra na "renúncia" a um direito

fundamental, mas alcança a implantação de outro benefício mais vantajoso, do que se conclui não haver

vulneração aos atributos de um direito fundamental, indisponibilidade e irrenunciabilidade, e às garantias

constitucionais dos direitos sociais e seus princípios norteadores, seguramente preservados. O Decreto 3.048/99

extrapolou o campo normativo a ele reservado.

2. O Art. 18, § 2º, da Lei 8.213/91, ao estabelecer que novas contribuições recolhidas após o retorno do segurado à

atividade não lhe darão o direito a todos os benefícios previstos pelo Regime, não repercute na situação em

comento, porque o segurado, ao requerer a substituição de sua aposentadoria por outra, deixa sua condição de

aposentado, passando, assim, a fazer jus às prestações da Previdência Social em decorrência do exercício da

atividade que exerceu no período em que esteve aposentado. O efeito ex tunc operado na espécie elide a

aposentação anterior, restabelecendo as coisas in status quo ante.

3. A aposentadoria, devida enquanto perdurou, não gera enriquecimento, antes, concretiza o princípio da

dignidade da pessoa humana, portanto, dispensada a devolução dos valores recebidos. Precedentes do E. STJ.

4. A usufruição da aposentadoria renunciada dá-se dentro do princípio do equilíbrio atuarial, levando-se em conta

as contribuições recolhidas até o ato concessivo. Retornando à atividade, o segurado verte para o sistema um

excedente financeiro com o qual o Regime não contava, portanto desnecessário, para a preservação do referido

equilíbrio.

5. A C. 10ª Turma desta Corte reformulou seu entendimento acerca da matéria, de acordo com o precedente Ag

em AP 00067443120104036114, de relatoria do Desembargador Federal Walter do Amaral, julgado em 06/03/12

e acórdão publicado em 07/03/12).

6. Reconhecimento do direito da parte autora à renúncia ao benefício de aposentadoria de que é titular, ao

recálculo e à percepção de nova aposentadoria, sem solução de continuidade ao cancelamento da anterior, desde a

citação, aproveitando-se as respectivas contribuições e as posteriormente acrescidas pelo exercício de atividade,

dispensada a devolução dos valores recebidos por força da aposentadoria renunciada.

7. Consectários na forma do precedente do REsp nº 1086944/SP (recurso repetitivo representativo de

controvérsia).

8. Apelação provida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de março de 2012.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

 

 

00011 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000978-47.2011.4.03.6183/SP

 

 

 

2011.61.83.000978-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

APELANTE : ENALDO PEREIRA PINHO

ADVOGADO : VANESSA DONOFRIO e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARCIA REGINA SANTOS BRITO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 28/03/2012     1024/1113



 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. REVERSÃO DE APOSENTADORIA PARA OBTENÇÃO DE

OUTRA MAIS BENÉFICA. RENÚNCIA. POSSIBILIDADE. ART. 181-B DO DECRETO 3.048/99. ART. 18, §

2º, DA LEI 8.213/91. ENRIQUECIMENTO ILÍCITO. EQUILÍBRIO FINANCEIRO E ATUARIAL.

CONTRAPARTIDA. NATUREZA ALIMENTAR. DEVOLUÇÃO DOS VALORES RECEBIDOS A TÍTULO

DA APOSENTADORIA A QUE SE RENUNCIOU. DESNECESSIDADE. DIFERENÇAS A PARTIR DA

CITAÇÃO. JUROS DE MORA E CORREÇÃO MONETÁRIA. RECURSO PROVIDO.

1. A Previdência Social é um direito fundamental. A pretensão do autor não se encerra na "renúncia" a um direito

fundamental, mas alcança a implantação de outro benefício mais vantajoso, do que se conclui não haver

vulneração aos atributos de um direito fundamental, indisponibilidade e irrenunciabilidade, e às garantias

constitucionais dos direitos sociais e seus princípios norteadores, seguramente preservados. O Decreto 3.048/99

extrapolou o campo normativo a ele reservado.

2. O Art. 18, § 2º, da Lei 8.213/91, ao estabelecer que novas contribuições recolhidas após o retorno do segurado à

atividade não lhe darão o direito a todos os benefícios previstos pelo Regime, não repercute na situação em

comento, porque o segurado, ao requerer a substituição de sua aposentadoria por outra, deixa sua condição de

aposentado, passando, assim, a fazer jus às prestações da Previdência Social em decorrência do exercício da

atividade que exerceu no período em que esteve aposentado. O efeito ex tunc operado na espécie elide a

aposentação anterior, restabelecendo as coisas in status quo ante.

3. A aposentadoria, devida enquanto perdurou, não gera enriquecimento, antes, concretiza o princípio da

dignidade da pessoa humana, portanto, dispensada a devolução dos valores recebidos. Precedentes do E. STJ.

4. A usufruição da aposentadoria renunciada dá-se dentro do princípio do equilíbrio atuarial, levando-se em conta

as contribuições recolhidas até o ato concessivo. Retornando à atividade, o segurado verte para o sistema um

excedente financeiro com o qual o Regime não contava, portanto desnecessário, para a preservação do referido

equilíbrio.

5. A C. 10ª Turma desta Corte reformulou seu entendimento acerca da matéria, de acordo com o precedente Ag

em AP 00067443120104036114, de relatoria do Desembargador Federal Walter do Amaral, julgado em 06/03/12

e acórdão publicado em 07/03/12).

6. Reconhecimento do direito da parte autora à renúncia ao benefício de aposentadoria de que é titular, ao

recálculo e à percepção de nova aposentadoria, sem solução de continuidade ao cancelamento da anterior, desde a

citação, aproveitando-se as respectivas contribuições e as posteriormente acrescidas pelo exercício de atividade,

dispensada a devolução dos valores recebidos por força da aposentadoria renunciada.

7. Consectários na forma do precedente do REsp nº 1086944/SP (recurso repetitivo representativo de

controvérsia).

8. Apelação provida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de março de 2012.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

 

 

00012 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016003-37.2010.4.03.6183/SP

 

 

 

No. ORIG. : 00009784720114036183 7V Vr SAO PAULO/SP

2010.61.83.016003-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

APELANTE : ANTONIO JOAQUIM CORREIA NETO

ADVOGADO : MARCIA ALEXANDRA FUZATTI DOS SANTOS e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : PLINIO CARLOS PUGA PEDRINI e outro

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 28/03/2012     1025/1113



 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. REVERSÃO DE APOSENTADORIA PARA OBTENÇÃO DE

OUTRA MAIS BENÉFICA. RENÚNCIA. POSSIBILIDADE. ART. 181-B DO DECRETO 3.048/99. ART. 18, §

2º, DA LEI 8.213/91. ENRIQUECIMENTO ILÍCITO. EQUILÍBRIO FINANCEIRO E ATUARIAL.

CONTRAPARTIDA. NATUREZA ALIMENTAR. DEVOLUÇÃO DOS VALORES RECEBIDOS A TÍTULO

DA APOSENTADORIA A QUE SE RENUNCIOU. DESNECESSIDADE. DIFERENÇAS A PARTIR DA

CITAÇÃO. JUROS DE MORA E CORREÇÃO MONETÁRIA. RECURSO PROVIDO.

1. A Previdência Social é um direito fundamental. A pretensão do autor não se encerra na "renúncia" a um direito

fundamental, mas alcança a implantação de outro benefício mais vantajoso, do que se conclui não haver

vulneração aos atributos de um direito fundamental, indisponibilidade e irrenunciabilidade, e às garantias

constitucionais dos direitos sociais e seus princípios norteadores, seguramente preservados. O Decreto 3.048/99

extrapolou o campo normativo a ele reservado.

2. O Art. 18, § 2º, da Lei 8.213/91, ao estabelecer que novas contribuições recolhidas após o retorno do segurado à

atividade não lhe darão o direito a todos os benefícios previstos pelo Regime, não repercute na situação em

comento, porque o segurado, ao requerer a substituição de sua aposentadoria por outra, deixa sua condição de

aposentado, passando, assim, a fazer jus às prestações da Previdência Social em decorrência do exercício da

atividade que exerceu no período em que esteve aposentado. O efeito ex tunc operado na espécie elide a

aposentação anterior, restabelecendo as coisas in status quo ante.

3. A aposentadoria, devida enquanto perdurou, não gera enriquecimento, antes, concretiza o princípio da

dignidade da pessoa humana, portanto, dispensada a devolução dos valores recebidos. Precedentes do E. STJ.

4. A usufruição da aposentadoria renunciada dá-se dentro do princípio do equilíbrio atuarial, levando-se em conta

as contribuições recolhidas até o ato concessivo. Retornando à atividade, o segurado verte para o sistema um

excedente financeiro com o qual o Regime não contava, portanto desnecessário, para a preservação do referido

equilíbrio.

5. A C. 10ª Turma desta Corte reformulou seu entendimento acerca da matéria, de acordo com o precedente Ag

em AP 00067443120104036114, de relatoria do Desembargador Federal Walter do Amaral, julgado em 06/03/12

e acórdão publicado em 07/03/12).

6. Reconhecimento do direito da parte autora à renúncia ao benefício de aposentadoria de que é titular, ao

recálculo e à percepção de nova aposentadoria, sem solução de continuidade ao cancelamento da anterior, desde a

citação, aproveitando-se as respectivas contribuições e as posteriormente acrescidas pelo exercício de atividade,

dispensada a devolução dos valores recebidos por força da aposentadoria renunciada.

7. Consectários na forma do precedente do REsp nº 1086944/SP (recurso repetitivo representativo de

controvérsia).

8. Apelação provida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de março de 2012.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

 

 

00013 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO LEGAL Nº 0000622-26.2010.4.03.6106/SP

 

 

 

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00160033720104036183 7V Vr SAO PAULO/SP

2010.61.06.000622-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ALINE ANGELICA DE CARVALHO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 28/03/2012     1026/1113



 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSÊNCIA DE

IRREGULARIDADES. ART. 535 DO CPC. CARÁTER INFRINGENTE DO RECURSO.

PREQUESTIONAMENTO.

1- Diante das regras insertas no ordenamento processual civil vigente, não se mostra possível a reanálise do

julgado.

2- Denota-se que o recurso tem nítido caráter infringente, ou seja, pretende o recorrente que esta Turma reveja a

decisão proferida, para que outra atenda à interpretação trazida em seu bojo, não havendo, propriamente, falha a

ser sanada.

3- Os embargos de declaração não são hábeis ao reexame da causa, devendo o recorrente valer-se das vias

próprias para a impugnação pretendida, entendimento, aliás, já sufragado pelas Cortes Pátrias.

4- Quanto à pretensão de prequestionamento do tema, intenciona o embargante, por meio deste recurso, rediscutir

a lide, sendo despicienda a adoção de posicionamento explícito a respeito, considerando que a matéria deverá ser

objeto do recurso cabível. Precedentes do STF.

5- Embargos rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de março de 2012.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

 

 

00014 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO LEGAL Nº 0011483-34.2010.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSÊNCIA DE

IRREGULARIDADES. ART. 535 DO CPC. CARÁTER INFRINGENTE DO RECURSO.

PREQUESTIONAMENTO.

1- Diante das regras insertas no ordenamento processual civil vigente, não se mostra possível a reanálise do

julgado.

2- Denota-se que o recurso tem nítido caráter infringente, ou seja, pretende o recorrente que esta Turma reveja a

decisão proferida, para que outra atenda à interpretação trazida em seu bojo, não havendo, propriamente, falha a

ser sanada.

3- Os embargos de declaração não são hábeis ao reexame da causa, devendo o recorrente valer-se das vias

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : PAULO ROBERTO DOURADO

ADVOGADO : ADAUTO RODRIGUES e outro

No. ORIG. : 00006222620104036106 4 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP

2010.61.83.011483-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : PLINIO CARLOS PUGA PEDRINI e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : VICENTE AFONSO CALDAS

ADVOGADO : LIONETE MARIA LIMA PARENTE e outro

No. ORIG. : 00114833420104036183 7V Vr SAO PAULO/SP
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próprias para a impugnação pretendida, entendimento, aliás, já sufragado pelas Cortes Pátrias.

4- Quanto à pretensão de prequestionamento do tema, intenciona o embargante, por meio deste recurso, rediscutir

a lide, sendo despicienda a adoção de posicionamento explícito a respeito, considerando que a matéria deverá ser

objeto do recurso cabível. Precedentes do STF.

5- Embargos rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de março de 2012.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

 

 

00015 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO LEGAL Nº 0002494-39.2010.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSÊNCIA DE

IRREGULARIDADES. ART. 535 DO CPC. CARÁTER INFRINGENTE DO RECURSO.

PREQUESTIONAMENTO.

1- Diante das regras insertas no ordenamento processual civil vigente, não se mostra possível a reanálise do

julgado.

2- O princípio da exigibilidade da fundamentação das decisões não impõe que o julgador se manifeste sobre todas

as razões apresentadas pelas partes, se apenas uma delas for suficiente ao deslinde da controvérsia.

3- Denota-se que o recurso tem nítido caráter infringente, ou seja, pretende o recorrente que esta Turma reveja a

decisão proferida, para que outra atenda à interpretação trazida em seu bojo, não havendo, propriamente, falha a

ser sanada.

4- Os embargos de declaração não são hábeis ao reexame da causa, devendo o recorrente valer-se das vias

próprias para a impugnação pretendida, entendimento, aliás, já sufragado pelas Cortes Pátrias.

5- Quanto à pretensão de prequestionamento do tema, intenciona o embargante, por meio deste recurso, rediscutir

a lide, sendo despicienda a adoção de posicionamento explícito a respeito, considerando que a matéria deverá ser

objeto do recurso cabível. Precedentes do STF.

6- Embargos rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de março de 2012.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

2010.61.83.002494-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : NATASCHA MACHADO FRACALANZA PILA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : ALONSO BOMFIM

ADVOGADO : ARISMAR AMORIM JUNIOR e outro

No. ORIG. : 00024943920104036183 7V Vr SAO PAULO/SP
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00016 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO LEGAL Nº 0012143-28.2010.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSÊNCIA DE

IRREGULARIDADES. ART. 535 DO CPC. CARÁTER INFRINGENTE DO RECURSO.

PREQUESTIONAMENTO.

1- Diante das regras insertas no ordenamento processual civil vigente, não se mostra possível a reanálise do

julgado.

2- O princípio da exigibilidade da fundamentação das decisões não impõe que o julgador se manifeste sobre todas

as razões apresentadas pelas partes, se apenas uma delas for suficiente ao deslinde da controvérsia.

3- Denota-se que o recurso tem nítido caráter infringente, ou seja, pretende o recorrente que esta Turma reveja a

decisão proferida, para que outra atenda à interpretação trazida em seu bojo, não havendo, propriamente, falha a

ser sanada.

4- Os embargos de declaração não são hábeis ao reexame da causa, devendo o recorrente valer-se das vias

próprias para a impugnação pretendida, entendimento, aliás, já sufragado pelas Cortes Pátrias.

5- Quanto à pretensão de prequestionamento do tema, intenciona o embargante, por meio deste recurso, rediscutir

a lide, sendo despicienda a adoção de posicionamento explícito a respeito, considerando que a matéria deverá ser

objeto do recurso cabível. Precedentes do STF.

6- Embargos rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de março de 2012.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

 

 

00017 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO LEGAL Nº 0001565-69.2011.4.03.6183/SP

 

 

 

2010.61.83.012143-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : PLINIO CARLOS PUGA PEDRINI e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : MARCILIO MAZELI

ADVOGADO : ARCIDE ZANATTA e outro

No. ORIG. : 00121432820104036183 7V Vr SAO PAULO/SP

2011.61.83.001565-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : IZABELLA LOPES PEREIRA GOMES COCCARO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSÊNCIA DE

IRREGULARIDADES. ART. 535 DO CPC. CARÁTER INFRINGENTE DO RECURSO.

PREQUESTIONAMENTO.

1- Diante das regras insertas no ordenamento processual civil vigente, não se mostra possível a reanálise do

julgado.

2- O princípio da exigibilidade da fundamentação das decisões não impõe que o julgador se manifeste sobre todas

as razões apresentadas pelas partes, se apenas uma delas for suficiente ao deslinde da controvérsia.

3- Denota-se que o recurso tem nítido caráter infringente, ou seja, pretende o recorrente que esta Turma reveja a

decisão proferida, para que outra atenda à interpretação trazida em seu bojo, não havendo, propriamente, falha a

ser sanada.

4- Os embargos de declaração não são hábeis ao reexame da causa, devendo o recorrente valer-se das vias

próprias para a impugnação pretendida, entendimento, aliás, já sufragado pelas Cortes Pátrias.

5- Quanto à pretensão de prequestionamento do tema, intenciona o embargante, por meio deste recurso, rediscutir

a lide, sendo despicienda a adoção de posicionamento explícito a respeito, considerando que a matéria deverá ser

objeto do recurso cabível. Precedentes do STF.

6- Embargos rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de março de 2012.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

 

 

00018 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO LEGAL Nº 0002608-18.2011.4.03.6126/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSÊNCIA DE

IRREGULARIDADES. ART. 535 DO CPC. CARÁTER INFRINGENTE DO RECURSO.

PREQUESTIONAMENTO.

1- Diante das regras insertas no ordenamento processual civil vigente, não se mostra possível a reanálise do

julgado.

2- Denota-se que o recurso tem nítido caráter infringente, ou seja, pretende o recorrente que esta Turma reveja a

decisão proferida, para que outra atenda à interpretação trazida em seu bojo, não havendo, propriamente, falha a

ser sanada.

3- Os embargos de declaração não são hábeis ao reexame da causa, devendo o recorrente valer-se das vias

INTERESSADO : TERESA MARIA ROSSI

ADVOGADO : TATIANA RAGOSTA MARCHTEIN e outro

No. ORIG. : 00015656920114036183 4V Vr SAO PAULO/SP

2011.61.26.002608-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FABIO ALMANSA LOPES FILHO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : MIGUEL RODOLFO BAIERL

ADVOGADO : JAQUELINE BELVIS DE MORAES e outro

No. ORIG. : 00026081820114036126 1 Vr SANTO ANDRE/SP
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próprias para a impugnação pretendida, entendimento, aliás, já sufragado pelas Cortes Pátrias.

4- Quanto à pretensão de prequestionamento do tema, intenciona o embargante, por meio deste recurso, rediscutir

a lide, sendo despicienda a adoção de posicionamento explícito a respeito, considerando que a matéria deverá ser

objeto do recurso cabível. Precedentes do STF.

5- Embargos rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de março de 2012.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

 

 

00019 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO LEGAL Nº 0029715-58.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSÊNCIA DE

IRREGULARIDADES. ART. 535 DO CPC. CARÁTER INFRINGENTE DO RECURSO.

PREQUESTIONAMENTO.

1- Diante das regras insertas no ordenamento processual civil vigente, não se mostra possível a reanálise do

julgado.

2- Denota-se que o recurso tem nítido caráter infringente, ou seja, pretende o recorrente que esta Turma reveja a

decisão proferida, para que outra atenda à interpretação trazida em seu bojo, não havendo, propriamente, falha a

ser sanada.

3- Os embargos de declaração não são hábeis ao reexame da causa, devendo o recorrente valer-se das vias

próprias para a impugnação pretendida, entendimento, aliás, já sufragado pelas Cortes Pátrias.

4- Quanto à pretensão de prequestionamento do tema, intenciona o embargante, por meio deste recurso, rediscutir

a lide, sendo despicienda a adoção de posicionamento explícito a respeito, considerando que a matéria deverá ser

objeto do recurso cabível. Precedentes do STF.

5- Embargos rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de março de 2012.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

 

2011.03.99.029715-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RODRIGO OLIVEIRA DE MELO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : EDSON LUIZ SOBOTTKA

ADVOGADO : EVELISE SIMONE DE MELO

No. ORIG. : 10.00.00025-0 2 Vr MOGI MIRIM/SP
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00020 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000980-17.2011.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. REVERSÃO DE APOSENTADORIA PARA OBTENÇÃO DE

OUTRA MAIS BENÉFICA. RENÚNCIA. POSSIBILIDADE. ART. 181-B DO DECRETO 3.048/99. ART. 18, §

2º, DA LEI 8.213/91. ENRIQUECIMENTO ILÍCITO. EQUILÍBRIO FINANCEIRO E ATUARIAL.

CONTRAPARTIDA. NATUREZA ALIMENTAR. DEVOLUÇÃO DOS VALORES RECEBIDOS A TÍTULO

DA APOSENTADORIA A QUE SE RENUNCIOU. DESNECESSIDADE. DIFERENÇAS A PARTIR DA

CITAÇÃO. JUROS DE MORA E CORREÇÃO MONETÁRIA. RECURSO PROVIDO.

1. A Previdência Social é um direito fundamental. A pretensão do autor não se encerra na "renúncia" a um direito

fundamental, mas alcança a implantação de outro benefício mais vantajoso, do que se conclui não haver

vulneração aos atributos de um direito fundamental, indisponibilidade e irrenunciabilidade, e às garantias

constitucionais dos direitos sociais e seus princípios norteadores, seguramente preservados. O Decreto 3.048/99

extrapolou o campo normativo a ele reservado.

2. O Art. 18, § 2º, da Lei 8.213/91, ao estabelecer que novas contribuições recolhidas após o retorno do segurado à

atividade não lhe darão o direito a todos os benefícios previstos pelo Regime, não repercute na situação em

comento, porque o segurado, ao requerer a substituição de sua aposentadoria por outra, deixa sua condição de

aposentado, passando, assim, a fazer jus às prestações da Previdência Social em decorrência do exercício da

atividade que exerceu no período em que esteve aposentado. O efeito ex tunc operado na espécie elide a

aposentação anterior, restabelecendo as coisas in status quo ante.

3. A aposentadoria, devida enquanto perdurou, não gera enriquecimento, antes, concretiza o princípio da

dignidade da pessoa humana, portanto, dispensada a devolução dos valores recebidos. Precedentes do E. STJ.

4. A usufruição da aposentadoria renunciada dá-se dentro do princípio do equilíbrio atuarial, levando-se em conta

as contribuições recolhidas até o ato concessivo. Retornando à atividade, o segurado verte para o sistema um

excedente financeiro com o qual o Regime não contava, portanto desnecessário, para a preservação do referido

equilíbrio.

5. A C. 10ª Turma desta Corte reformulou seu entendimento acerca da matéria, de acordo com o precedente Ag

em AP 00067443120104036114, de relatoria do Desembargador Federal Walter do Amaral, julgado em 06/03/12

e acórdão publicado em 07/03/12).

6. Reconhecimento do direito da parte autora à renúncia ao benefício de aposentadoria de que é titular, ao

recálculo e à percepção de nova aposentadoria, sem solução de continuidade ao cancelamento da anterior, desde a

citação, aproveitando-se as respectivas contribuições e as posteriormente acrescidas pelo exercício de atividade,

dispensada a devolução dos valores recebidos por força da aposentadoria renunciada.

7. Consectários na forma do precedente do REsp nº 1086944/SP (recurso repetitivo representativo de

controvérsia).

8. Apelação provida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de março de 2012.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

2011.61.83.000980-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

APELANTE : CESAR SOARES BARBOSA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : VANESSA DONOFRIO e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARCIA REGINA SANTOS BRITO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00009801720114036183 7V Vr SAO PAULO/SP
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00021 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004024-44.2011.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. REVERSÃO DE APOSENTADORIA PARA OBTENÇÃO DE

OUTRA MAIS BENÉFICA. RENÚNCIA. POSSIBILIDADE. ART. 181-B DO DECRETO 3.048/99. ART. 18, §

2º, DA LEI 8.213/91. ENRIQUECIMENTO ILÍCITO. EQUILÍBRIO FINANCEIRO E ATUARIAL.

CONTRAPARTIDA. NATUREZA ALIMENTAR. DEVOLUÇÃO DOS VALORES RECEBIDOS A TÍTULO

DA APOSENTADORIA A QUE SE RENUNCIOU. DESNECESSIDADE. DIFERENÇAS A PARTIR DA

CITAÇÃO. JUROS DE MORA E CORREÇÃO MONETÁRIA. RECURSO PROVIDO.

1. A Previdência Social é um direito fundamental. A pretensão do autor não se encerra na "renúncia" a um direito

fundamental, mas alcança a implantação de outro benefício mais vantajoso, do que se conclui não haver

vulneração aos atributos de um direito fundamental, indisponibilidade e irrenunciabilidade, e às garantias

constitucionais dos direitos sociais e seus princípios norteadores, seguramente preservados. O Decreto 3.048/99

extrapolou o campo normativo a ele reservado.

2. O Art. 18, § 2º, da Lei 8.213/91, ao estabelecer que novas contribuições recolhidas após o retorno do segurado à

atividade não lhe darão o direito a todos os benefícios previstos pelo Regime, não repercute na situação em

comento, porque o segurado, ao requerer a substituição de sua aposentadoria por outra, deixa sua condição de

aposentado, passando, assim, a fazer jus às prestações da Previdência Social em decorrência do exercício da

atividade que exerceu no período em que esteve aposentado. O efeito ex tunc operado na espécie elide a

aposentação anterior, restabelecendo as coisas in status quo ante.

3. A aposentadoria, devida enquanto perdurou, não gera enriquecimento, antes, concretiza o princípio da

dignidade da pessoa humana, portanto, dispensada a devolução dos valores recebidos. Precedentes do E. STJ.

4. A usufruição da aposentadoria renunciada dá-se dentro do princípio do equilíbrio atuarial, levando-se em conta

as contribuições recolhidas até o ato concessivo. Retornando à atividade, o segurado verte para o sistema um

excedente financeiro com o qual o Regime não contava, portanto desnecessário, para a preservação do referido

equilíbrio.

5. A C. 10ª Turma desta Corte reformulou seu entendimento acerca da matéria, de acordo com o precedente Ag

em AP 00067443120104036114, de relatoria do Desembargador Federal Walter do Amaral, julgado em 06/03/12

e acórdão publicado em 07/03/12).

6. Reconhecimento do direito da parte autora à renúncia ao benefício de aposentadoria de que é titular, ao

recálculo e à percepção de nova aposentadoria, sem solução de continuidade ao cancelamento da anterior, desde a

citação, aproveitando-se as respectivas contribuições e as posteriormente acrescidas pelo exercício de atividade,

dispensada a devolução dos valores recebidos por força da aposentadoria renunciada.

7. Consectários na forma do precedente do REsp nº 1086944/SP (recurso repetitivo representativo de

controvérsia) e honorários advocatícios.

8. Apelação provida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de março de 2012.

2011.61.83.004024-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

APELANTE : IRENIO SILVA SANTOS

ADVOGADO : PATRICIA DA COSTA CACAO e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LUCIA PEREIRA VALENTE LOMBARDI e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00040244420114036183 7V Vr SAO PAULO/SP
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BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

 

 

00022 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006794-10.2011.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. REVERSÃO DE APOSENTADORIA PARA OBTENÇÃO DE

OUTRA MAIS BENÉFICA. RENÚNCIA. POSSIBILIDADE. ART. 181-B DO DECRETO 3.048/99. ART. 18, §

2º, DA LEI 8.213/91. ENRIQUECIMENTO ILÍCITO. EQUILÍBRIO FINANCEIRO E ATUARIAL.

CONTRAPARTIDA. NATUREZA ALIMENTAR. DEVOLUÇÃO DOS VALORES RECEBIDOS A TÍTULO

DA APOSENTADORIA A QUE SE RENUNCIOU. DESNECESSIDADE. DIFERENÇAS A PARTIR DA

CITAÇÃO. JUROS DE MORA E CORREÇÃO MONETÁRIA. RECURSO PROVIDO.

1. A Previdência Social é um direito fundamental. A pretensão do autor não se encerra na "renúncia" a um direito

fundamental, mas alcança a implantação de outro benefício mais vantajoso, do que se conclui não haver

vulneração aos atributos de um direito fundamental, indisponibilidade e irrenunciabilidade, e às garantias

constitucionais dos direitos sociais e seus princípios norteadores, seguramente preservados. O Decreto 3.048/99

extrapolou o campo normativo a ele reservado.

2. O Art. 18, § 2º, da Lei 8.213/91, ao estabelecer que novas contribuições recolhidas após o retorno do segurado à

atividade não lhe darão o direito a todos os benefícios previstos pelo Regime, não repercute na situação em

comento, porque o segurado, ao requerer a substituição de sua aposentadoria por outra, deixa sua condição de

aposentado, passando, assim, a fazer jus às prestações da Previdência Social em decorrência do exercício da

atividade que exerceu no período em que esteve aposentado. O efeito ex tunc operado na espécie elide a

aposentação anterior, restabelecendo as coisas in status quo ante.

3. A aposentadoria, devida enquanto perdurou, não gera enriquecimento, antes, concretiza o princípio da

dignidade da pessoa humana, portanto, dispensada a devolução dos valores recebidos. Precedentes do E. STJ.

4. A usufruição da aposentadoria renunciada dá-se dentro do princípio do equilíbrio atuarial, levando-se em conta

as contribuições recolhidas até o ato concessivo. Retornando à atividade, o segurado verte para o sistema um

excedente financeiro com o qual o Regime não contava, portanto desnecessário, para a preservação do referido

equilíbrio.

5. A C. 10ª Turma desta Corte reformulou seu entendimento acerca da matéria, de acordo com o precedente Ag

em AP 00067443120104036114, de relatoria do Desembargador Federal Walter do Amaral, julgado em 06/03/12

e acórdão publicado em 07/03/12).

6. Reconhecimento do direito da parte autora à renúncia ao benefício de aposentadoria de que é titular, ao

recálculo e à percepção de nova aposentadoria, sem solução de continuidade ao cancelamento da anterior, desde a

citação, aproveitando-se as respectivas contribuições e as posteriormente acrescidas pelo exercício de atividade,

dispensada a devolução dos valores recebidos por força da aposentadoria renunciada.

7. Consectários na forma do precedente do REsp nº 1086944/SP (recurso repetitivo representativo de

controvérsia) e honorários advocatícios.

8. Apelação provida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

2011.61.83.006794-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

APELANTE : ROSA MARIA CALABRIA

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO

: LUANA DA PAZ BRITO SILVA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LUCIA PEREIRA VALENTE LOMBARDI e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00067941020114036183 7V Vr SAO PAULO/SP
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São Paulo, 20 de março de 2012.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

 

 

00023 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003140-15.2011.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. REVERSÃO DE APOSENTADORIA PARA OBTENÇÃO DE

OUTRA MAIS BENÉFICA. RENÚNCIA. POSSIBILIDADE. ART. 181-B DO DECRETO 3.048/99. ART. 18, §

2º, DA LEI 8.213/91. ENRIQUECIMENTO ILÍCITO. EQUILÍBRIO FINANCEIRO E ATUARIAL.

CONTRAPARTIDA. NATUREZA ALIMENTAR. DEVOLUÇÃO DOS VALORES RECEBIDOS A TÍTULO

DA APOSENTADORIA A QUE SE RENUNCIOU. DESNECESSIDADE. DIFERENÇAS A PARTIR DA

CITAÇÃO. JUROS DE MORA E CORREÇÃO MONETÁRIA. RECURSO PROVIDO.

1. A Previdência Social é um direito fundamental. A pretensão do autor não se encerra na "renúncia" a um direito

fundamental, mas alcança a implantação de outro benefício mais vantajoso, do que se conclui não haver

vulneração aos atributos de um direito fundamental, indisponibilidade e irrenunciabilidade, e às garantias

constitucionais dos direitos sociais e seus princípios norteadores, seguramente preservados. O Decreto 3.048/99

extrapolou o campo normativo a ele reservado.

2. O Art. 18, § 2º, da Lei 8.213/91, ao estabelecer que novas contribuições recolhidas após o retorno do segurado à

atividade não lhe darão o direito a todos os benefícios previstos pelo Regime, não repercute na situação em

comento, porque o segurado, ao requerer a substituição de sua aposentadoria por outra, deixa sua condição de

aposentado, passando, assim, a fazer jus às prestações da Previdência Social em decorrência do exercício da

atividade que exerceu no período em que esteve aposentado. O efeito ex tunc operado na espécie elide a

aposentação anterior, restabelecendo as coisas in status quo ante.

3. A aposentadoria, devida enquanto perdurou, não gera enriquecimento, antes, concretiza o princípio da

dignidade da pessoa humana, portanto, dispensada a devolução dos valores recebidos. Precedentes do E. STJ.

4. A usufruição da aposentadoria renunciada dá-se dentro do princípio do equilíbrio atuarial, levando-se em conta

as contribuições recolhidas até o ato concessivo. Retornando à atividade, o segurado verte para o sistema um

excedente financeiro com o qual o Regime não contava, portanto desnecessário, para a preservação do referido

equilíbrio.

5. A C. 10ª Turma desta Corte reformulou seu entendimento acerca da matéria, de acordo com o precedente Ag

em AP 00067443120104036114, de relatoria do Desembargador Federal Walter do Amaral, julgado em 06/03/12

e acórdão publicado em 07/03/12).

6. Reconhecimento do direito da parte autora à renúncia ao benefício de aposentadoria de que é titular, ao

recálculo e à percepção de nova aposentadoria, sem solução de continuidade ao cancelamento da anterior, desde a

citação, aproveitando-se as respectivas contribuições e as posteriormente acrescidas pelo exercício de atividade,

dispensada a devolução dos valores recebidos por força da aposentadoria renunciada.

7. Consectários na forma do precedente do REsp nº 1086944/SP (recurso repetitivo representativo de

controvérsia) e honorários advocatícios.

8. Apelação provida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

2011.61.83.003140-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

APELANTE : DULCE REGINA DA SILVA

ADVOGADO : MURILO GURJÃO SILVEIRA AITH e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LUCIA PEREIRA VALENTE LOMBARDI e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00031401520114036183 7V Vr SAO PAULO/SP
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Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de março de 2012.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

 

 

00024 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000327-15.2011.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. REVERSÃO DE APOSENTADORIA PARA OBTENÇÃO DE

OUTRA MAIS BENÉFICA. RENÚNCIA. POSSIBILIDADE. ART. 181-B DO DECRETO 3.048/99. ART. 18, §

2º, DA LEI 8.213/91. ENRIQUECIMENTO ILÍCITO. EQUILÍBRIO FINANCEIRO E ATUARIAL.

CONTRAPARTIDA. NATUREZA ALIMENTAR. DEVOLUÇÃO DOS VALORES RECEBIDOS A TÍTULO

DA APOSENTADORIA A QUE SE RENUNCIOU. DESNECESSIDADE. DIFERENÇAS A PARTIR DA

CITAÇÃO. JUROS DE MORA E CORREÇÃO MONETÁRIA. RECURSO PROVIDO.

1. A Previdência Social é um direito fundamental. A pretensão do autor não se encerra na "renúncia" a um direito

fundamental, mas alcança a implantação de outro benefício mais vantajoso, do que se conclui não haver

vulneração aos atributos de um direito fundamental, indisponibilidade e irrenunciabilidade, e às garantias

constitucionais dos direitos sociais e seus princípios norteadores, seguramente preservados. O Decreto 3.048/99

extrapolou o campo normativo a ele reservado.

2. O Art. 18, § 2º, da Lei 8.213/91, ao estabelecer que novas contribuições recolhidas após o retorno do segurado à

atividade não lhe darão o direito a todos os benefícios previstos pelo Regime, não repercute na situação em

comento, porque o segurado, ao requerer a substituição de sua aposentadoria por outra, deixa sua condição de

aposentado, passando, assim, a fazer jus às prestações da Previdência Social em decorrência do exercício da

atividade que exerceu no período em que esteve aposentado. O efeito ex tunc operado na espécie elide a

aposentação anterior, restabelecendo as coisas in status quo ante.

3. A aposentadoria, devida enquanto perdurou, não gera enriquecimento, antes, concretiza o princípio da

dignidade da pessoa humana, portanto, dispensada a devolução dos valores recebidos. Precedentes do E. STJ.

4. A usufruição da aposentadoria renunciada dá-se dentro do princípio do equilíbrio atuarial, levando-se em conta

as contribuições recolhidas até o ato concessivo. Retornando à atividade, o segurado verte para o sistema um

excedente financeiro com o qual o Regime não contava, portanto desnecessário, para a preservação do referido

equilíbrio.

5. A C. 10ª Turma desta Corte reformulou seu entendimento acerca da matéria, de acordo com o precedente Ag

em AP 00067443120104036114, de relatoria do Desembargador Federal Walter do Amaral, julgado em 06/03/12

e acórdão publicado em 07/03/12).

6. Reconhecimento do direito da parte autora à renúncia ao benefício de aposentadoria de que é titular, ao

recálculo e à percepção de nova aposentadoria, sem solução de continuidade ao cancelamento da anterior, desde a

citação, aproveitando-se as respectivas contribuições e as posteriormente acrescidas pelo exercício de atividade,

dispensada a devolução dos valores recebidos por força da aposentadoria renunciada.

7. Consectários na forma do precedente do REsp nº 1086944/SP (recurso repetitivo representativo de

controvérsia) e honorários advocatícios.

8. Apelação provida.

2011.61.83.000327-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

APELANTE : LUIZ OMAR DE MELO

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO

: LUANA DA PAZ BRITO SILVA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LENITA FREIRE MACHADO SIMAO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de março de 2012.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

 

 

00025 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013195-59.2010.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. REVERSÃO DE APOSENTADORIA PARA OBTENÇÃO DE

OUTRA MAIS BENÉFICA. RENÚNCIA. POSSIBILIDADE. ART. 181-B DO DECRETO 3.048/99. ART. 18, §

2º, DA LEI 8.213/91. ENRIQUECIMENTO ILÍCITO. EQUILÍBRIO FINANCEIRO E ATUARIAL.

CONTRAPARTIDA. NATUREZA ALIMENTAR. DEVOLUÇÃO DOS VALORES RECEBIDOS A TÍTULO

DA APOSENTADORIA A QUE SE RENUNCIOU. DESNECESSIDADE. DIFERENÇAS A PARTIR DA

CITAÇÃO. JUROS DE MORA E CORREÇÃO MONETÁRIA. RECURSO PROVIDO.

1. A Previdência Social é um direito fundamental. A pretensão do autor não se encerra na "renúncia" a um direito

fundamental, mas alcança a implantação de outro benefício mais vantajoso, do que se conclui não haver

vulneração aos atributos de um direito fundamental, indisponibilidade e irrenunciabilidade, e às garantias

constitucionais dos direitos sociais e seus princípios norteadores, seguramente preservados. O Decreto 3.048/99

extrapolou o campo normativo a ele reservado.

2. O Art. 18, § 2º, da Lei 8.213/91, ao estabelecer que novas contribuições recolhidas após o retorno do segurado à

atividade não lhe darão o direito a todos os benefícios previstos pelo Regime, não repercute na situação em

comento, porque o segurado, ao requerer a substituição de sua aposentadoria por outra, deixa sua condição de

aposentado, passando, assim, a fazer jus às prestações da Previdência Social em decorrência do exercício da

atividade que exerceu no período em que esteve aposentado. O efeito ex tunc operado na espécie elide a

aposentação anterior, restabelecendo as coisas in status quo ante.

3. A aposentadoria, devida enquanto perdurou, não gera enriquecimento, antes, concretiza o princípio da

dignidade da pessoa humana, portanto, dispensada a devolução dos valores recebidos. Precedentes do E. STJ.

4. A usufruição da aposentadoria renunciada dá-se dentro do princípio do equilíbrio atuarial, levando-se em conta

as contribuições recolhidas até o ato concessivo. Retornando à atividade, o segurado verte para o sistema um

excedente financeiro com o qual o Regime não contava, portanto desnecessário, para a preservação do referido

equilíbrio.

5. A C. 10ª Turma desta Corte reformulou seu entendimento acerca da matéria, de acordo com o precedente Ag

em AP 00067443120104036114, de relatoria do Desembargador Federal Walter do Amaral, julgado em 06/03/12

e acórdão publicado em 07/03/12).

6. Reconhecimento do direito da parte autora à renúncia ao benefício de aposentadoria de que é titular, ao

recálculo e à percepção de nova aposentadoria, sem solução de continuidade ao cancelamento da anterior, desde a

citação, aproveitando-se as respectivas contribuições e as posteriormente acrescidas pelo exercício de atividade,

dispensada a devolução dos valores recebidos por força da aposentadoria renunciada.

7. Consectários na forma do precedente do REsp nº 1086944/SP (recurso repetitivo representativo de

2010.61.83.013195-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

APELANTE : OSVALDO VIZENTIM (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : PERISSON LOPES DE ANDRADE e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : PLINIO CARLOS PUGA PEDRINI e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00131955920104036183 7V Vr SAO PAULO/SP
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controvérsia) e honorários advocatícios.

8. Apelação provida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de março de 2012.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

 

 

00026 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006941-36.2011.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. REVERSÃO DE APOSENTADORIA PARA OBTENÇÃO DE

OUTRA MAIS BENÉFICA. RENÚNCIA. POSSIBILIDADE. ART. 181-B DO DECRETO 3.048/99. ART. 18, §

2º, DA LEI 8.213/91. ENRIQUECIMENTO ILÍCITO. EQUILÍBRIO FINANCEIRO E ATUARIAL.

CONTRAPARTIDA. NATUREZA ALIMENTAR. DEVOLUÇÃO DOS VALORES RECEBIDOS A TÍTULO

DA APOSENTADORIA A QUE SE RENUNCIOU. DESNECESSIDADE. DIFERENÇAS A PARTIR DA

CITAÇÃO. JUROS DE MORA E CORREÇÃO MONETÁRIA. RECURSO PROVIDO.

1. A Previdência Social é um direito fundamental. A pretensão do autor não se encerra na "renúncia" a um direito

fundamental, mas alcança a implantação de outro benefício mais vantajoso, do que se conclui não haver

vulneração aos atributos de um direito fundamental, indisponibilidade e irrenunciabilidade, e às garantias

constitucionais dos direitos sociais e seus princípios norteadores, seguramente preservados. O Decreto 3.048/99

extrapolou o campo normativo a ele reservado.

2. O Art. 18, § 2º, da Lei 8.213/91, ao estabelecer que novas contribuições recolhidas após o retorno do segurado à

atividade não lhe darão o direito a todos os benefícios previstos pelo Regime, não repercute na situação em

comento, porque o segurado, ao requerer a substituição de sua aposentadoria por outra, deixa sua condição de

aposentado, passando, assim, a fazer jus às prestações da Previdência Social em decorrência do exercício da

atividade que exerceu no período em que esteve aposentado. O efeito ex tunc operado na espécie elide a

aposentação anterior, restabelecendo as coisas in status quo ante.

3. A aposentadoria, devida enquanto perdurou, não gera enriquecimento, antes, concretiza o princípio da

dignidade da pessoa humana, portanto, dispensada a devolução dos valores recebidos. Precedentes do E. STJ.

4. A usufruição da aposentadoria renunciada dá-se dentro do princípio do equilíbrio atuarial, levando-se em conta

as contribuições recolhidas até o ato concessivo. Retornando à atividade, o segurado verte para o sistema um

excedente financeiro com o qual o Regime não contava, portanto desnecessário, para a preservação do referido

equilíbrio.

5. A C. 10ª Turma desta Corte reformulou seu entendimento acerca da matéria, de acordo com o precedente Ag

em AP 00067443120104036114, de relatoria do Desembargador Federal Walter do Amaral, julgado em 06/03/12

e acórdão publicado em 07/03/12).

6. Reconhecimento do direito da parte autora à renúncia ao benefício de aposentadoria de que é titular, ao

recálculo e à percepção de nova aposentadoria, sem solução de continuidade ao cancelamento da anterior, desde a

citação, aproveitando-se as respectivas contribuições e as posteriormente acrescidas pelo exercício de atividade,

2011.61.83.006941-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

APELANTE : CARLOS COUTO CALO

ADVOGADO : EDIMAR HIDALGO RUIZ e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LUCIA PEREIRA VALENTE LOMBARDI e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00069413620114036183 7V Vr SAO PAULO/SP
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dispensada a devolução dos valores recebidos por força da aposentadoria renunciada.

7. Consectários na forma do precedente do REsp nº 1086944/SP (recurso repetitivo representativo de

controvérsia) e honorários advocatícios.

8. Apelação provida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de março de 2012.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

 

 

00027 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011020-92.2010.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. REVERSÃO DE APOSENTADORIA PARA OBTENÇÃO DE

OUTRA MAIS BENÉFICA. RENÚNCIA. POSSIBILIDADE. ART. 181-B DO DECRETO 3.048/99. ART. 18, §

2º, DA LEI 8.213/91. ENRIQUECIMENTO ILÍCITO. EQUILÍBRIO FINANCEIRO E ATUARIAL.

CONTRAPARTIDA. NATUREZA ALIMENTAR. DEVOLUÇÃO DOS VALORES RECEBIDOS A TÍTULO

DA APOSENTADORIA A QUE SE RENUNCIOU. DESNECESSIDADE. DIFERENÇAS A PARTIR DA

CITAÇÃO. JUROS DE MORA E CORREÇÃO MONETÁRIA. RECURSO PROVIDO.

1. A Previdência Social é um direito fundamental. A pretensão do autor não se encerra na "renúncia" a um direito

fundamental, mas alcança a implantação de outro benefício mais vantajoso, do que se conclui não haver

vulneração aos atributos de um direito fundamental, indisponibilidade e irrenunciabilidade, e às garantias

constitucionais dos direitos sociais e seus princípios norteadores, seguramente preservados. O Decreto 3.048/99

extrapolou o campo normativo a ele reservado.

2. O Art. 18, § 2º, da Lei 8.213/91, ao estabelecer que novas contribuições recolhidas após o retorno do segurado à

atividade não lhe darão o direito a todos os benefícios previstos pelo Regime, não repercute na situação em

comento, porque o segurado, ao requerer a substituição de sua aposentadoria por outra, deixa sua condição de

aposentado, passando, assim, a fazer jus às prestações da Previdência Social em decorrência do exercício da

atividade que exerceu no período em que esteve aposentado. O efeito ex tunc operado na espécie elide a

aposentação anterior, restabelecendo as coisas in status quo ante.

3. A aposentadoria, devida enquanto perdurou, não gera enriquecimento, antes, concretiza o princípio da

dignidade da pessoa humana, portanto, dispensada a devolução dos valores recebidos. Precedentes do E. STJ.

4. A usufruição da aposentadoria renunciada dá-se dentro do princípio do equilíbrio atuarial, levando-se em conta

as contribuições recolhidas até o ato concessivo. Retornando à atividade, o segurado verte para o sistema um

excedente financeiro com o qual o Regime não contava, portanto desnecessário, para a preservação do referido

equilíbrio.

5. A C. 10ª Turma desta Corte reformulou seu entendimento acerca da matéria, de acordo com o precedente Ag

em AP 00067443120104036114, de relatoria do Desembargador Federal Walter do Amaral, julgado em 06/03/12

e acórdão publicado em 07/03/12).

6. Reconhecimento do direito da parte autora à renúncia ao benefício de aposentadoria de que é titular, ao

2010.61.83.011020-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

APELANTE : GILBERTO DE SOUSA MOREIRA

ADVOGADO : EDSON MACHADO FILGUEIRAS JUNIOR e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ANDREI HENRIQUE TUONO NERY e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00110209220104036183 7V Vr SAO PAULO/SP
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recálculo e à percepção de nova aposentadoria, sem solução de continuidade ao cancelamento da anterior, desde a

citação, aproveitando-se as respectivas contribuições e as posteriormente acrescidas pelo exercício de atividade,

dispensada a devolução dos valores recebidos por força da aposentadoria renunciada.

7. Consectários na forma do precedente do REsp nº 1086944/SP (recurso repetitivo representativo de

controvérsia) e honorários advocatícios.

8. Apelação provida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de março de 2012.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

 

 

00028 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000450-13.2011.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. REVERSÃO DE APOSENTADORIA PARA OBTENÇÃO DE

OUTRA MAIS BENÉFICA. RENÚNCIA. POSSIBILIDADE. ART. 181-B DO DECRETO 3.048/99. ART. 18, §

2º, DA LEI 8.213/91. ENRIQUECIMENTO ILÍCITO. EQUILÍBRIO FINANCEIRO E ATUARIAL.

CONTRAPARTIDA. NATUREZA ALIMENTAR. DEVOLUÇÃO DOS VALORES RECEBIDOS A TÍTULO

DA APOSENTADORIA A QUE SE RENUNCIOU. DESNECESSIDADE. DIFERENÇAS A PARTIR DA

CITAÇÃO. JUROS DE MORA E CORREÇÃO MONETÁRIA. RECURSO PROVIDO.

1. A Previdência Social é um direito fundamental. A pretensão do autor não se encerra na "renúncia" a um direito

fundamental, mas alcança a implantação de outro benefício mais vantajoso, do que se conclui não haver

vulneração aos atributos de um direito fundamental, indisponibilidade e irrenunciabilidade, e às garantias

constitucionais dos direitos sociais e seus princípios norteadores, seguramente preservados. O Decreto 3.048/99

extrapolou o campo normativo a ele reservado.

2. O Art. 18, § 2º, da Lei 8.213/91, ao estabelecer que novas contribuições recolhidas após o retorno do segurado à

atividade não lhe darão o direito a todos os benefícios previstos pelo Regime, não repercute na situação em

comento, porque o segurado, ao requerer a substituição de sua aposentadoria por outra, deixa sua condição de

aposentado, passando, assim, a fazer jus às prestações da Previdência Social em decorrência do exercício da

atividade que exerceu no período em que esteve aposentado. O efeito ex tunc operado na espécie elide a

aposentação anterior, restabelecendo as coisas in status quo ante.

3. A aposentadoria, devida enquanto perdurou, não gera enriquecimento, antes, concretiza o princípio da

dignidade da pessoa humana, portanto, dispensada a devolução dos valores recebidos. Precedentes do E. STJ.

4. A usufruição da aposentadoria renunciada dá-se dentro do princípio do equilíbrio atuarial, levando-se em conta

as contribuições recolhidas até o ato concessivo. Retornando à atividade, o segurado verte para o sistema um

excedente financeiro com o qual o Regime não contava, portanto desnecessário, para a preservação do referido

equilíbrio.

5. A C. 10ª Turma desta Corte reformulou seu entendimento acerca da matéria, de acordo com o precedente Ag

em AP 00067443120104036114, de relatoria do Desembargador Federal Walter do Amaral, julgado em 06/03/12

2011.61.83.000450-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

APELANTE : LEILA CRISTINA MARIA

ADVOGADO : VALERIA FALLEIROS SPINA e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LUCIA PEREIRA VALENTE LOMBARDI e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00004501320114036183 7V Vr SAO PAULO/SP
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e acórdão publicado em 07/03/12).

6. Reconhecimento do direito da parte autora à renúncia ao benefício de aposentadoria de que é titular, ao

recálculo e à percepção de nova aposentadoria, sem solução de continuidade ao cancelamento da anterior, desde a

citação, aproveitando-se as respectivas contribuições e as posteriormente acrescidas pelo exercício de atividade,

dispensada a devolução dos valores recebidos por força da aposentadoria renunciada.

7. Consectários na forma do precedente do REsp nº 1086944/SP (recurso repetitivo representativo de

controvérsia) e honorários advocatícios.

8. Apelação provida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de março de 2012.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

 

 

00029 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003970-78.2011.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. REVERSÃO DE APOSENTADORIA PARA OBTENÇÃO DE

OUTRA MAIS BENÉFICA. RENÚNCIA. POSSIBILIDADE. ART. 181-B DO DECRETO 3.048/99. ART. 18, §

2º, DA LEI 8.213/91. ENRIQUECIMENTO ILÍCITO. EQUILÍBRIO FINANCEIRO E ATUARIAL.

CONTRAPARTIDA. NATUREZA ALIMENTAR. DEVOLUÇÃO DOS VALORES RECEBIDOS A TÍTULO

DA APOSENTADORIA A QUE SE RENUNCIOU. DESNECESSIDADE. DIFERENÇAS A PARTIR DA

CITAÇÃO. JUROS DE MORA E CORREÇÃO MONETÁRIA. RECURSO PROVIDO.

1. A Previdência Social é um direito fundamental. A pretensão do autor não se encerra na "renúncia" a um direito

fundamental, mas alcança a implantação de outro benefício mais vantajoso, do que se conclui não haver

vulneração aos atributos de um direito fundamental, indisponibilidade e irrenunciabilidade, e às garantias

constitucionais dos direitos sociais e seus princípios norteadores, seguramente preservados. O Decreto 3.048/99

extrapolou o campo normativo a ele reservado.

2. O Art. 18, § 2º, da Lei 8.213/91, ao estabelecer que novas contribuições recolhidas após o retorno do segurado à

atividade não lhe darão o direito a todos os benefícios previstos pelo Regime, não repercute na situação em

comento, porque o segurado, ao requerer a substituição de sua aposentadoria por outra, deixa sua condição de

aposentado, passando, assim, a fazer jus às prestações da Previdência Social em decorrência do exercício da

atividade que exerceu no período em que esteve aposentado. O efeito ex tunc operado na espécie elide a

aposentação anterior, restabelecendo as coisas in status quo ante.

3. A aposentadoria, devida enquanto perdurou, não gera enriquecimento, antes, concretiza o princípio da

dignidade da pessoa humana, portanto, dispensada a devolução dos valores recebidos. Precedentes do E. STJ.

4. A usufruição da aposentadoria renunciada dá-se dentro do princípio do equilíbrio atuarial, levando-se em conta

as contribuições recolhidas até o ato concessivo. Retornando à atividade, o segurado verte para o sistema um

excedente financeiro com o qual o Regime não contava, portanto desnecessário, para a preservação do referido

equilíbrio.

2011.61.83.003970-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

APELANTE : JOSE LUIZ TORRES REBOUCAS

ADVOGADO : BRUNO DESCIO OCANHA TOTRI e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LENITA FREIRE MACHADO SIMAO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00039707820114036183 7V Vr SAO PAULO/SP
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5. A C. 10ª Turma desta Corte reformulou seu entendimento acerca da matéria, de acordo com o precedente Ag

em AP 00067443120104036114, de relatoria do Desembargador Federal Walter do Amaral, julgado em 06/03/12

e acórdão publicado em 07/03/12).

6. Reconhecimento do direito da parte autora à renúncia ao benefício de aposentadoria de que é titular, ao

recálculo e à percepção de nova aposentadoria, sem solução de continuidade ao cancelamento da anterior, desde a

citação, aproveitando-se as respectivas contribuições e as posteriormente acrescidas pelo exercício de atividade,

dispensada a devolução dos valores recebidos por força da aposentadoria renunciada.

7. Consectários na forma do precedente do REsp nº 1086944/SP (recurso repetitivo representativo de

controvérsia) e honorários advocatícios.

8. Apelação provida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de março de 2012.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

 

 

00030 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003501-93.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. REVERSÃO DE APOSENTADORIA PARA OBTENÇÃO DE

OUTRA MAIS BENÉFICA. RENÚNCIA. POSSIBILIDADE. ART. 181-B DO DECRETO 3.048/99. ART. 18, §

2º, DA LEI 8.213/91. ENRIQUECIMENTO ILÍCITO. EQUILÍBRIO FINANCEIRO E ATUARIAL.

CONTRAPARTIDA. NATUREZA ALIMENTAR. DEVOLUÇÃO DOS VALORES RECEBIDOS A TÍTULO

DA APOSENTADORIA A QUE SE RENUNCIOU. DESNECESSIDADE. DIFERENÇAS A PARTIR DA

CITAÇÃO. JUROS DE MORA E CORREÇÃO MONETÁRIA. RECURSO PROVIDO.

1. A Previdência Social é um direito fundamental. A pretensão do autor não se encerra na "renúncia" a um direito

fundamental, mas alcança a implantação de outro benefício mais vantajoso, do que se conclui não haver

vulneração aos atributos de um direito fundamental, indisponibilidade e irrenunciabilidade, e às garantias

constitucionais dos direitos sociais e seus princípios norteadores, seguramente preservados. O Decreto 3.048/99

extrapolou o campo normativo a ele reservado.

2. O Art. 18, § 2º, da Lei 8.213/91, ao estabelecer que novas contribuições recolhidas após o retorno do segurado à

atividade não lhe darão o direito a todos os benefícios previstos pelo Regime, não repercute na situação em

comento, porque o segurado, ao requerer a substituição de sua aposentadoria por outra, deixa sua condição de

aposentado, passando, assim, a fazer jus às prestações da Previdência Social em decorrência do exercício da

atividade que exerceu no período em que esteve aposentado. O efeito ex tunc operado na espécie elide a

aposentação anterior, restabelecendo as coisas in status quo ante.

3. A aposentadoria, devida enquanto perdurou, não gera enriquecimento, antes, concretiza o princípio da

dignidade da pessoa humana, portanto, dispensada a devolução dos valores recebidos. Precedentes do E. STJ.

4. A usufruição da aposentadoria renunciada dá-se dentro do princípio do equilíbrio atuarial, levando-se em conta

as contribuições recolhidas até o ato concessivo. Retornando à atividade, o segurado verte para o sistema um

2012.03.99.003501-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

APELANTE : JOEL DE PAULA RODRIGUES (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : FABIO CESAR BUIN

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ANDRESSA GURGEL DE OLIVEIRA GONZALEZ ALVES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 11.00.00137-2 2 Vr SANTA BARBARA D OESTE/SP
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excedente financeiro com o qual o Regime não contava, portanto desnecessário, para a preservação do referido

equilíbrio.

5. A C. 10ª Turma desta Corte reformulou seu entendimento acerca da matéria, de acordo com o precedente Ag

em AP 00067443120104036114, de relatoria do Desembargador Federal Walter do Amaral, julgado em 06/03/12

e acórdão publicado em 07/03/12).

6. Reconhecimento do direito da parte autora à renúncia ao benefício de aposentadoria de que é titular, ao

recálculo e à percepção de nova aposentadoria, sem solução de continuidade ao cancelamento da anterior, desde a

citação, aproveitando-se as respectivas contribuições e as posteriormente acrescidas pelo exercício de atividade,

dispensada a devolução dos valores recebidos por força da aposentadoria renunciada.

7. Consectários na forma do precedente do REsp nº 1086944/SP (recurso repetitivo representativo de

controvérsia).

8. Apelação provida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de março de 2012.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

 

 

00031 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO LEGAL Nº 0002095-20.2010.4.03.6115/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSÊNCIA DE

IRREGULARIDADES. ART. 535 DO CPC. CARÁTER INFRINGENTE DO RECURSO.

PREQUESTIONAMENTO.

1- Diante das regras insertas no ordenamento processual civil vigente, não se mostra possível a reanálise do

julgado.

2- O princípio da exigibilidade da fundamentação das decisões não impõe que o julgador se manifeste sobre todas

as razões apresentadas pelas partes, se apenas uma delas for suficiente ao deslinde da controvérsia.

3- Denota-se que o recurso tem nítido caráter infringente, ou seja, pretende o recorrente que esta Turma reveja a

decisão proferida, para que outra atenda à interpretação trazida em seu bojo, não havendo, propriamente, falha a

ser sanada.

4- Os embargos de declaração não são hábeis ao reexame da causa, devendo o recorrente valer-se das vias

próprias para a impugnação pretendida, entendimento, aliás, já sufragado pelas Cortes Pátrias.

5- Quanto à pretensão de prequestionamento do tema, intenciona o embargante, por meio deste recurso, rediscutir

a lide, sendo despicienda a adoção de posicionamento explícito a respeito, considerando que a matéria deverá ser

objeto do recurso cabível. Precedentes do STF.

6- Embargos rejeitados.

 

ACÓRDÃO

2010.61.15.002095-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ISABEL CRISTINA BAFUNI e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : MARIA HELENA TINTO CABRAL (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : APARECIDO DE JESUS FALACI e outro

No. ORIG. : 00020952020104036115 1 Vr SAO CARLOS/SP
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de março de 2012.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

 

 

00032 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO LEGAL Nº 0003303-06.2009.4.03.6105/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSÊNCIA DE

IRREGULARIDADES. ART. 535 DO CPC. CARÁTER INFRINGENTE DO RECURSO.

PREQUESTIONAMENTO.

1- Diante das regras insertas no ordenamento processual civil vigente, não se mostra possível a reanálise do

julgado.

2- O princípio da exigibilidade da fundamentação das decisões não impõe que o julgador se manifeste sobre todas

as razões apresentadas pelas partes, se apenas uma delas for suficiente ao deslinde da controvérsia.

3- Denota-se que o recurso tem nítido caráter infringente, ou seja, pretende o recorrente que esta Turma reveja a

decisão proferida, para que outra atenda à interpretação trazida em seu bojo, não havendo, propriamente, falha a

ser sanada.

4- Os embargos de declaração não são hábeis ao reexame da causa, devendo o recorrente valer-se das vias

próprias para a impugnação pretendida, entendimento, aliás, já sufragado pelas Cortes Pátrias.

5- Quanto à pretensão de prequestionamento do tema, intenciona o embargante, por meio deste recurso, rediscutir

a lide, sendo despicienda a adoção de posicionamento explícito a respeito, considerando que a matéria deverá ser

objeto do recurso cabível. Precedentes do STF.

6- Embargos rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de março de 2012.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

 

 

00033 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO LEGAL Nº 0009651-97.2009.4.03.6183/SP

 

2009.61.05.003303-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

AUTOR : JOAO GERALDO DA SILVA

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO

: LUANA DA PAZ BRITO SILVA

AUTOR : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ADRIANO BUENO DE MENDONCA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

REU : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP

2009.61.83.009651-0/SP
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSÊNCIA DE

IRREGULARIDADES. ART. 535 DO CPC. CARÁTER INFRINGENTE DO RECURSO.

PREQUESTIONAMENTO.

1- Diante das regras insertas no ordenamento processual civil vigente, não se mostra possível a reanálise do

julgado.

2- O princípio da exigibilidade da fundamentação das decisões não impõe que o julgador se manifeste sobre todas

as razões apresentadas pelas partes, se apenas uma delas for suficiente ao deslinde da controvérsia.

3- Denota-se que o recurso tem nítido caráter infringente, ou seja, pretende o recorrente que esta Turma reveja a

decisão proferida, para que outra atenda à interpretação trazida em seu bojo, não havendo, propriamente, falha a

ser sanada.

4- Os embargos de declaração não são hábeis ao reexame da causa, devendo o recorrente valer-se das vias

próprias para a impugnação pretendida, entendimento, aliás, já sufragado pelas Cortes Pátrias.

5- Quanto à pretensão de prequestionamento do tema, intenciona o embargante, por meio deste recurso, rediscutir

a lide, sendo despicienda a adoção de posicionamento explícito a respeito, considerando que a matéria deverá ser

objeto do recurso cabível. Precedentes do STF.

6- Embargos rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de março de 2012.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

 

 

00034 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO LEGAL Nº 0015753-04.2010.4.03.6183/SP

 

 

 

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : PLINIO CARLOS PUGA PEDRINI e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : JULIO DA COSTA CONDE

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro

: LUANA DA PAZ BRITO SILVA

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00096519720094036183 1V Vr SAO PAULO/SP

2010.61.83.015753-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : PLINIO CARLOS PUGA PEDRINI e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : EDISON MASSAO MOTOKI

ADVOGADO : PAULO SERGIO DE TOLEDO e outro

No. ORIG. : 00157530420104036183 7V Vr SAO PAULO/SP
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSÊNCIA DE

IRREGULARIDADES. ART. 535 DO CPC. CARÁTER INFRINGENTE DO RECURSO.

PREQUESTIONAMENTO.

1- Diante das regras insertas no ordenamento processual civil vigente, não se mostra possível a reanálise do

julgado.

2- O princípio da exigibilidade da fundamentação das decisões não impõe que o julgador se manifeste sobre todas

as razões apresentadas pelas partes, se apenas uma delas for suficiente ao deslinde da controvérsia.

3- Denota-se que o recurso tem nítido caráter infringente, ou seja, pretende o recorrente que esta Turma reveja a

decisão proferida, para que outra atenda à interpretação trazida em seu bojo, não havendo, propriamente, falha a

ser sanada.

4- Os embargos de declaração não são hábeis ao reexame da causa, devendo o recorrente valer-se das vias

próprias para a impugnação pretendida, entendimento, aliás, já sufragado pelas Cortes Pátrias.

5- Quanto à pretensão de prequestionamento do tema, intenciona o embargante, por meio deste recurso, rediscutir

a lide, sendo despicienda a adoção de posicionamento explícito a respeito, considerando que a matéria deverá ser

objeto do recurso cabível. Precedentes do STF.

6- Embargos rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de março de 2012.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

 

 

00035 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO LEGAL Nº 0003395-47.2011.4.03.6126/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSÊNCIA DE

IRREGULARIDADES. ART. 535 DO CPC. CARÁTER INFRINGENTE DO RECURSO.

PREQUESTIONAMENTO.

1- Diante das regras insertas no ordenamento processual civil vigente, não se mostra possível a reanálise do

julgado.

2- O princípio da exigibilidade da fundamentação das decisões não impõe que o julgador se manifeste sobre todas

as razões apresentadas pelas partes, se apenas uma delas for suficiente ao deslinde da controvérsia.

3- Denota-se que o recurso tem nítido caráter infringente, ou seja, pretende o recorrente que esta Turma reveja a

decisão proferida, para que outra atenda à interpretação trazida em seu bojo, não havendo, propriamente, falha a

ser sanada.

4- Os embargos de declaração não são hábeis ao reexame da causa, devendo o recorrente valer-se das vias

próprias para a impugnação pretendida, entendimento, aliás, já sufragado pelas Cortes Pátrias.

2011.61.26.003395-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FABIO ALMANSA LOPES FILHO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : ISRAEL BATISTA

ADVOGADO : ADEMAR NYIKOS e outro

No. ORIG. : 00033954720114036126 1 Vr SANTO ANDRE/SP
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5- Quanto à pretensão de prequestionamento do tema, intenciona o embargante, por meio deste recurso, rediscutir

a lide, sendo despicienda a adoção de posicionamento explícito a respeito, considerando que a matéria deverá ser

objeto do recurso cabível. Precedentes do STF.

6- Embargos rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de março de 2012.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

 

 

00036 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO LEGAL Nº 0045455-56.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSÊNCIA DE

IRREGULARIDADES. ART. 535 DO CPC. CARÁTER INFRINGENTE DO RECURSO.

PREQUESTIONAMENTO.

1- Diante das regras insertas no ordenamento processual civil vigente, não se mostra possível a reanálise do

julgado.

2- O princípio da exigibilidade da fundamentação das decisões não impõe que o julgador se manifeste sobre todas

as razões apresentadas pelas partes, se apenas uma delas for suficiente ao deslinde da controvérsia.

3- Denota-se que o recurso tem nítido caráter infringente, ou seja, pretende o recorrente que esta Turma reveja a

decisão proferida, para que outra atenda à interpretação trazida em seu bojo, não havendo, propriamente, falha a

ser sanada.

4- Os embargos de declaração não são hábeis ao reexame da causa, devendo o recorrente valer-se das vias

próprias para a impugnação pretendida, entendimento, aliás, já sufragado pelas Cortes Pátrias.

5- Quanto à pretensão de prequestionamento do tema, intenciona o embargante, por meio deste recurso, rediscutir

a lide, sendo despicienda a adoção de posicionamento explícito a respeito, considerando que a matéria deverá ser

objeto do recurso cabível. Precedentes do STF.

6- Embargos rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de março de 2012.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

2011.03.99.045455-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CARLOS HENRIQUE MORCELLI

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : ODON CARVALHO

ADVOGADO : HUMBERTO NEGRIZOLLI

No. ORIG. : 11.00.00042-8 2 Vr PIRASSUNUNGA/SP
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00037 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO LEGAL Nº 0000750-24.2011.4.03.6102/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSÊNCIA DE

IRREGULARIDADES. ART. 535 DO CPC. CARÁTER INFRINGENTE DO RECURSO.

PREQUESTIONAMENTO.

1- Diante das regras insertas no ordenamento processual civil vigente, não se mostra possível a reanálise do

julgado.

2- O princípio da exigibilidade da fundamentação das decisões não impõe que o julgador se manifeste sobre todas

as razões apresentadas pelas partes, se apenas uma delas for suficiente ao deslinde da controvérsia.

3- Denota-se que o recurso tem nítido caráter infringente, ou seja, pretende o recorrente que esta Turma reveja a

decisão proferida, para que outra atenda à interpretação trazida em seu bojo, não havendo, propriamente, falha a

ser sanada.

4- Os embargos de declaração não são hábeis ao reexame da causa, devendo o recorrente valer-se das vias

próprias para a impugnação pretendida, entendimento, aliás, já sufragado pelas Cortes Pátrias.

5- Quanto à pretensão de prequestionamento do tema, intenciona o embargante, por meio deste recurso, rediscutir

a lide, sendo despicienda a adoção de posicionamento explícito a respeito, considerando que a matéria deverá ser

objeto do recurso cabível. Precedentes do STF.

6- Embargos rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de março de 2012.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

 

 

00038 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO LEGAL Nº 0018694-85.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

2011.61.02.000750-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : ROZALINA STORMOSKI (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : ZENAIDE ZANELATO CLEMENTE e outro

No. ORIG. : 00007502420114036102 5 Vr RIBEIRAO PRETO/SP

2011.03.99.018694-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CLAUDIO MONTENEGRO NUNES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : MOACIR BOTTEON
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSÊNCIA DE

IRREGULARIDADES. ART. 535 DO CPC. CARÁTER INFRINGENTE DO RECURSO.

PREQUESTIONAMENTO.

1- Diante das regras insertas no ordenamento processual civil vigente, não se mostra possível a reanálise do

julgado.

2- O princípio da exigibilidade da fundamentação das decisões não impõe que o julgador se manifeste sobre todas

as razões apresentadas pelas partes, se apenas uma delas for suficiente ao deslinde da controvérsia.

3- Denota-se que o recurso tem nítido caráter infringente, ou seja, pretende o recorrente que esta Turma reveja a

decisão proferida, para que outra atenda à interpretação trazida em seu bojo, não havendo, propriamente, falha a

ser sanada.

4- Os embargos de declaração não são hábeis ao reexame da causa, devendo o recorrente valer-se das vias

próprias para a impugnação pretendida, entendimento, aliás, já sufragado pelas Cortes Pátrias.

5- Quanto à pretensão de prequestionamento do tema, intenciona o embargante, por meio deste recurso, rediscutir

a lide, sendo despicienda a adoção de posicionamento explícito a respeito, considerando que a matéria deverá ser

objeto do recurso cabível. Precedentes do STF.

6- Embargos rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de março de 2012.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

 

 

00039 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO LEGAL Nº 0007064-05.2009.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSÊNCIA DE

IRREGULARIDADES. ART. 535 DO CPC. CARÁTER INFRINGENTE DO RECURSO.

PREQUESTIONAMENTO.

1- Diante das regras insertas no ordenamento processual civil vigente, não se mostra possível a reanálise do

julgado.

2- O princípio da exigibilidade da fundamentação das decisões não impõe que o julgador se manifeste sobre todas

as razões apresentadas pelas partes, se apenas uma delas for suficiente ao deslinde da controvérsia.

3- Denota-se que o recurso tem nítido caráter infringente, ou seja, pretende o recorrente que esta Turma reveja a

decisão proferida, para que outra atenda à interpretação trazida em seu bojo, não havendo, propriamente, falha a

ser sanada.

ADVOGADO : JULIANA GIUSTI CAVINATTO

No. ORIG. : 10.00.00158-2 4 Vr LIMEIRA/SP

2009.61.83.007064-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LUCIA PEREIRA VALENTE LOMBARDI e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : JOAO BATISTA VIANA ROCHA

ADVOGADO : LILIAN GOUVEIA GARCEZ e outro

No. ORIG. : 00070640520094036183 7V Vr SAO PAULO/SP
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4- Os embargos de declaração não são hábeis ao reexame da causa, devendo o recorrente valer-se das vias

próprias para a impugnação pretendida, entendimento, aliás, já sufragado pelas Cortes Pátrias.

5- Quanto à pretensão de prequestionamento do tema, intenciona o embargante, por meio deste recurso, rediscutir

a lide, sendo despicienda a adoção de posicionamento explícito a respeito, considerando que a matéria deverá ser

objeto do recurso cabível. Precedentes do STF.

6- Embargos rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de março de 2012.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

 

 

00040 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO LEGAL Nº 0037367-63.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AUXÍLIO-RECLUSÃO. EXISTÊNCIA DE OMISSÃO.

CARÁTER INFRINGENTE. POSSIBILIDADE. PREQUESTIONAMENTO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

ACOLHIDOS.

1- A condição de desempregado do segurado, no momento imediatamente anterior à reclusão do mesmo, torna

irrelevante a última contribuição previdenciária feita, caracterizando erro material no acórdão, sujeito à revisão

pela Corte julgadora.

2- Excepcionalmente, o efeito modificativo dos embargos de declaração tem vez quando, apenas, houver defeito

material que, após sanado, obrigue a alteração do resultado do julgamento, Precedente do STJ.

3- Embargos de declaração acolhidos.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, emprestar o efeito modificativo aos presentes embargos, para

negar provimento à apelação interposta pelo INSS, mantendo-se a r. sentença, não pelos fundamentos nela

expendidos, mas pelos ora expostos, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente

julgado.

 

São Paulo, 20 de março de 2012.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

2010.03.99.037367-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

EMBARGANTE : MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CLÁUDIA VALÉRIO DE MORAES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

INTERESSADO : BRUNA KAYLANE MORETTI DE SOUZA incapaz

ADVOGADO : SONIA REJANE DE CAMPOS

REPRESENTANTE : CAMILA MORETTI BUSTAMANTE

ADVOGADO : SONIA REJANE DE CAMPOS

No. ORIG. : 07.00.00184-4 1 Vr PINDAMONHANGABA/SP
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00041 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO LEGAL Nº 0009637-50.2008.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ART. 535 DO CPC. JUROS DE

MORA. CORREÇÃO MONETÁRIA. LEI 11.960/09. EFEITO INFRINGENTE. PREQUESTIONAMENTO.

EMBARGOS PARCIALMENTE ACOLHIDOS.

1- Imperativo o reconhecimento de um dos vícios que autorizam os embargos de declaração, cujo saneamento

implica em conferir ao recurso efeito infringente para admitir-se a incidência imediata da Lei 11.960/09,

unicamente quanto aos juros de mora. No mais, diante das regras insertas no ordenamento processual civil

vigente, não se mostra possível a reanálise do julgado.

2- A Lei 11.960/09 não foi declarada inconstitucional pela Turma julgadora, razão pela qual não se há de pugnar

pela imposição da cláusula de reserva de Plenário, que, ademais, ante o efeito infringente decorrente do parcial

acolhimento dos embargos, resta prejudicada quanto aos juros de mora.

3- Quanto à pretensão de prequestionamento do tema, intenciona o embargante, por meio deste recurso, rediscutir

a lide, sendo despicienda a adoção de posicionamento explícito a respeito, considerando que a matéria deverá ser

objeto do recurso cabível. Precedentes do STF.

4- Embargos parcialmente acolhidos.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, acolher, em parte, os embargos de declaração para fixar os juros

de mora, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de março de 2012.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

 

 

00042 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO LEGAL Nº 0011680-50.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

2008.61.83.009637-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : DENISE MARIA SARTORAN DIAS GRECCO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : LUIZ CARLOS APARECIDO

ADVOGADO : PATRÍCIA GESTAL GUIMARÃES e outro

No. ORIG. : 00096375020084036183 1V Vr SAO PAULO/SP

2011.03.99.011680-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ANDRESSA GURGEL DE OLIVEIRA GONZALEZ ALVES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : JOSE CARLOS ROBERTO RIBEIRO

ADVOGADO : VANESSA CRISTINA DO NASCIMENTO FAZAN
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSÊNCIA DE

IRREGULARIDADES. ART. 535 DO CPC. CARÁTER INFRINGENTE DO RECURSO.

PREQUESTIONAMENTO.

1- Diante das regras insertas no ordenamento processual civil vigente, não se mostra possível a reanálise do

julgado.

2- O princípio da exigibilidade da fundamentação das decisões não impõe que o julgador se manifeste sobre todas

as razões apresentadas pelas partes, se apenas uma delas for suficiente ao deslinde da controvérsia.

3- Denota-se que o recurso tem nítido caráter infringente, ou seja, pretende o recorrente que esta Turma reveja a

decisão proferida, para que outra atenda à interpretação trazida em seu bojo, não havendo, propriamente, falha a

ser sanada.

4- Os embargos de declaração não são hábeis ao reexame da causa, devendo o recorrente valer-se das vias

próprias para a impugnação pretendida, entendimento, aliás, já sufragado pelas Cortes Pátrias.

5- Quanto à pretensão de prequestionamento do tema, intenciona o embargante, por meio deste recurso, rediscutir

a lide, sendo despicienda a adoção de posicionamento explícito a respeito, considerando que a matéria deverá ser

objeto do recurso cabível. Precedentes do STF.

6- Embargos rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de março de 2012.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

 

 

00043 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO LEGAL Nº 0004828-10.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSÊNCIA DE

IRREGULARIDADES. ART. 535 DO CPC. CARÁTER INFRINGENTE DO RECURSO.

PREQUESTIONAMENTO.

1- Diante das regras insertas no ordenamento processual civil vigente, não se mostra possível a reanálise do

julgado.

2- O princípio da exigibilidade da fundamentação das decisões não impõe que o julgador se manifeste sobre todas

as razões apresentadas pelas partes, se apenas uma delas for suficiente ao deslinde da controvérsia.

3- Denota-se que o recurso tem nítido caráter infringente, ou seja, pretende o recorrente que esta Turma reveja a

decisão proferida, para que outra atenda à interpretação trazida em seu bojo, não havendo, propriamente, falha a

ser sanada.

4- Os embargos de declaração não são hábeis ao reexame da causa, devendo o recorrente valer-se das vias

No. ORIG. : 09.00.00178-8 2 Vr SANTA BARBARA D OESTE/SP

2011.03.99.004828-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : VANESSA OITICICA DE PAIVA SOUTO MAIOR

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : DARCI GUERREIRO

ADVOGADO : LINO TRAVIZI JUNIOR

No. ORIG. : 09.00.00068-0 1 Vr PACAEMBU/SP
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próprias para a impugnação pretendida, entendimento, aliás, já sufragado pelas Cortes Pátrias.

5- Quanto à pretensão de prequestionamento do tema, intenciona o embargante, por meio deste recurso, rediscutir

a lide, sendo despicienda a adoção de posicionamento explícito a respeito, considerando que a matéria deverá ser

objeto do recurso cabível. Precedentes do STF.

6- Embargos rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de março de 2012.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

 

 

00044 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO LEGAL Nº 0005098-34.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSÊNCIA DE

IRREGULARIDADES. ART. 535 DO CPC. CARÁTER INFRINGENTE DO RECURSO.

PREQUESTIONAMENTO.

1- Correção de erro material ocorrido na ementa.

2- Diante das regras insertas no ordenamento processual civil vigente, não se mostra possível a reanálise do

julgado.

3- Denota-se que o recurso tem nítido caráter infringente, ou seja, pretende o recorrente que esta Turma reveja a

decisão proferida, para que outra atenda à interpretação trazida em seu bojo, não havendo, propriamente, falha a

ser sanada.

4- Os embargos de declaração não são hábeis ao reexame da causa, devendo o recorrente valer-se das vias

próprias para a impugnação pretendida, entendimento, aliás, já sufragado pelas Cortes Pátrias.

5- Quanto à pretensão de prequestionamento do tema, intenciona o embargante, por meio deste recurso, rediscutir

a lide, sendo despicienda a adoção de posicionamento explícito a respeito, considerando que a matéria deverá ser

objeto do recurso cabível. Precedentes do STF.

6- Embargos rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, bem como corrigir, de

ofício, o julgado, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de março de 2012.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

2011.03.99.005098-8/SP

RELATORA : Juíza Federal Convocada MARISA CUCIO

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ELIANA COELHO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : RONALDO DE MOURA

ADVOGADO : EVELISE SIMONE DE MELO

No. ORIG. : 07.00.00237-6 1 Vr MOGI MIRIM/SP
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00045 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO LEGAL Nº 0011017-88.2007.4.03.6104/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ART. 535 DO CPC.

OBSCURIDADE. JUROS DE MORA. ACOLHIMENTO DO RECURSO.

1. Imperativo o reconhecimento de um dos vícios que autorizam os embargos de declaração, cujo saneamento

implica em conferir ao recurso efeito infringente, para reconhecer a incidência dos juros de mora conforme o

disposto na Lei 11.960/09, a partir da vigência desta (29.06.09).

2. Embargos acolhidos.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, acolher os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de março de 2012.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

 

 

00046 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO LEGAL Nº 0010051-48.2008.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSÊNCIA DE

2007.61.04.011017-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

EMBARGANTE : JOSE MORAIS DA SILVA

ADVOGADO : KATIA HELENA FERNANDES SIMOES AMARO e outro

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ALVARO MICCHELUCCI e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SANTOS > 4ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00110178820074036104 3 Vr SANTOS/SP

2008.61.83.010051-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

EMBARGANTE : MARIA JOSE SANTOS MASCENA

ADVOGADO : WILSON MIGUEL e outro

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FERNANDA GUELFI PEREIRA FORNAZARI

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00100514820084036183 1V Vr SAO PAULO/SP
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IRREGULARIDADES. ART. 535 DO CPC. CARÁTER INFRINGENTE DO RECURSO.

PREQUESTIONAMENTO.

1- Diante das regras insertas no ordenamento processual civil vigente, não se mostra possível a reanálise do

julgado.

2- Denota-se que o recurso tem nítido caráter infringente, ou seja, pretende o recorrente que esta Turma reveja a

decisão proferida, para que outra atenda à interpretação trazida em seu bojo, não havendo, propriamente, falha a

ser sanada.

3- Os embargos de declaração não são hábeis ao reexame da causa, devendo o recorrente valer-se das vias

próprias para a impugnação pretendida, entendimento, aliás, já sufragado pelas Cortes Pátrias.

4- Quanto à pretensão de prequestionamento do tema, intenciona o embargante, por meio deste recurso, rediscutir

a lide, sendo despicienda a adoção de posicionamento explícito a respeito, considerando que a matéria deverá ser

objeto do recurso cabível. Precedentes do STF.

5- Pedido de fixação do termo inicial dos juros de mora no requerimento administrativo. Inovação recursal.

Preclusão.

6- Embargos parcialmente conhecidos e, na parte conhecida, rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer parcialmente dos embargos de declaração e, na parte

conhecida, rejeitá-los, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de março de 2012.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

 

 

00047 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007121-30.2004.4.03.6108/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSÊNCIA DE

IRREGULARIDADES. ART. 535 DO CPC. CARÁTER INFRINGENTE DO RECURSO.

PREQUESTIONAMENTO.

1- Diante das regras insertas no ordenamento processual civil vigente, não se mostra possível a reanálise do

julgado.

2- Denota-se que o recurso tem nítido caráter infringente, ou seja, pretende o recorrente que esta Turma reveja a

decisão proferida, para que outra atenda à interpretação trazida em seu bojo, não havendo, propriamente, falha a

ser sanada.

3- Os embargos de declaração não são hábeis ao reexame da causa, devendo o recorrente valer-se das vias

próprias para a impugnação pretendida, entendimento, aliás, já sufragado pelas Cortes Pátrias.

4- Quanto à pretensão de prequestionamento do tema, intenciona o embargante, por meio deste recurso, rediscutir

a lide, sendo despicienda a adoção de posicionamento explícito a respeito, considerando que a matéria deverá ser

objeto do recurso cabível. Precedentes do STF.

5- Embargos rejeitados.

 

2004.61.08.007121-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : ISABELLA CRISTINA AUGUSTO VIEIRA incapaz

ADVOGADO : JORGE LUIS SALOMAO DA SILVA

REPRESENTANTE : ALESSANDRA APARECIDA AUGUSTO

ADVOGADO : JORGE LUIS SALOMAO DA SILVA
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de março de 2012.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

 

 

00048 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000544-46.2007.4.03.6006/MS

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSÊNCIA DE

IRREGULARIDADES. ART. 535 DO CPC. CARÁTER INFRINGENTE DO RECURSO.

PREQUESTIONAMENTO. 

1- Diante das regras insertas no ordenamento processual civil vigente, não se mostra possível a reanálise do

julgado.

2- Denota-se que o recurso tem nítido caráter infringente, ou seja, pretende o recorrente que esta Turma reveja a

decisão proferida, para que outra atenda à interpretação trazida em seu bojo, não havendo, propriamente, falha a

ser sanada.

3- Os embargos de declaração não são hábeis ao reexame da causa, devendo o recorrente valer-se das vias

próprias para a impugnação pretendida, entendimento, aliás, já sufragado pelas Cortes Pátrias.

4- Quanto à pretensão de prequestionamento do tema, intenciona o embargante, por meio deste recurso, rediscutir

a lide, sendo despicienda a adoção de posicionamento explícito a respeito, considerando que a matéria deverá ser

objeto do recurso cabível. Precedentes do STF.

5- Embargos rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de março de 2012.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

 

 

00049 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO LEGAL Nº 0004558-67.2008.4.03.6126/SP

 

2007.60.06.000544-5/MS

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : IGOR PEREIRA MATOS FIGUEIREDO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : ALINE FERNANDA FERREIRA BATUZINO incapaz e outro

: THAIS ROBERTA FERREIRA BATUZINO incapaz

ADVOGADO : GILBERTO LAMARTINE PIMPINATTI e outro

REPRESENTANTE : RONILDA FERREIRA

2008.61.26.004558-5/SP
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ART. 535 DO CPC. JUROS DE

MORA. LEI 11.960/09. EFEITO INFRINGENTE. PREQUESTIONAMENTO. EMBARGOS PARCIALMENTE

ACOLHIDOS.

1- Imperativo o reconhecimento de um dos vícios que autorizam os embargos de declaração, cujo saneamento

implica em conferir ao recurso efeito infringente para admitir-se a incidência imediata da Lei 11.960/09,

unicamente quanto aos juros de mora. No mais, diante das regras insertas no ordenamento processual civil

vigente, não se mostra possível a reanálise do julgado.

2- O princípio da exigibilidade da fundamentação das decisões não impõe que o julgador se manifeste sobre todas

as razões apresentadas pelas partes, se apenas uma delas for suficiente ao deslinde da controvérsia.

3- A Lei 11.960/09 não foi declarada inconstitucional pela Turma julgadora, razão pela qual não se há de pugnar

pela imposição da cláusula de reserva de Plenário, que, ademais, ante o efeito infringente decorrente do parcial

acolhimento dos embargos, resta prejudicada quanto aos juros de mora.

4- Quanto à pretensão de prequestionamento do tema, intenciona o embargante, por meio deste recurso, rediscutir

a lide, sendo despicienda a adoção de posicionamento explícito a respeito, considerando que a matéria deverá ser

objeto do recurso cabível. Precedentes do STF.

5- Embargos parcialmente acolhidos.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, acolher, em parte, os embargos de declaração para fixar os juros

de mora, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de março de 2012.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

 

 

00050 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO LEGAL Nº 0000824-28.2005.4.03.6122/SP

 

 

 

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FABIO HENRIQUE SGUERI e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : DONIZETE APARECIDO PILISSANI

ADVOGADO : LUCIANA VIEIRA DOS SANTOS e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP

No. ORIG. : 00045586720084036126 2 Vr SANTO ANDRE/SP

2005.61.22.000824-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

EMBARGANTE : MARIA ELENA GRACIANO

ADVOGADO : LUCIANO RICARDO HERMENEGILDO e outro

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HELTON DA SILVA TABANEZ e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

SUCEDIDO : BENEDITO MARTINS DE OLIVEIRA falecido

No. ORIG. : 00008242820054036122 1 Vr TUPA/SP
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSÊNCIA DE

IRREGULARIDADES. ART. 535 DO CPC. CARÁTER INFRINGENTE DO RECURSO.

PREQUESTIONAMENTO.

1- Diante das regras insertas no ordenamento processual civil vigente, não se mostra possível a reanálise do

julgado.

2- O princípio da exigibilidade da fundamentação das decisões não impõe que o julgador se manifeste sobre todas

as razões apresentadas pelas partes, se apenas uma delas for suficiente ao deslinde da controvérsia.

3- Denota-se que o recurso tem nítido caráter infringente, ou seja, pretende o recorrente que esta Turma reveja a

decisão proferida, para que outra atenda à interpretação trazida em seu bojo, não havendo, propriamente, falha a

ser sanada.

4- Os embargos de declaração não são hábeis ao reexame da causa, devendo o recorrente valer-se das vias

próprias para a impugnação pretendida, entendimento, aliás, já sufragado pelas Cortes Pátrias.

5- Quanto à pretensão de prequestionamento do tema, intenciona o embargante, por meio deste recurso, rediscutir

a lide, sendo despicienda a adoção de posicionamento explícito a respeito, considerando que a matéria deverá ser

objeto do recurso cabível. Precedentes do STF.

6- Embargos rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de março de 2012.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

 

 

00051 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008977-85.2010.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. REVERSÃO DE APOSENTADORIA PARA OBTENÇÃO DE

OUTRA MAIS BENÉFICA. RENÚNCIA. POSSIBILIDADE. ART. 181-B DO DECRETO 3.048/99. ART. 18, §

2º, DA LEI 8.213/91. ENRIQUECIMENTO ILÍCITO. EQUILÍBRIO FINANCEIRO E ATUARIAL.

CONTRAPARTIDA. NATUREZA ALIMENTAR. DEVOLUÇÃO DOS VALORES RECEBIDOS A TÍTULO

DA APOSENTADORIA A QUE SE RENUNCIOU. DESNECESSIDADE. DIFERENÇAS A PARTIR DA

CITAÇÃO. JUROS DE MORA E CORREÇÃO MONETÁRIA. RECURSO PROVIDO.

1. A Previdência Social é um direito fundamental. A pretensão do autor não se encerra na "renúncia" a um direito

fundamental, mas alcança a implantação de outro benefício mais vantajoso, do que se conclui não haver

vulneração aos atributos de um direito fundamental, indisponibilidade e irrenunciabilidade, e às garantias

constitucionais dos direitos sociais e seus princípios norteadores, seguramente preservados. O Decreto 3.048/99

extrapolou o campo normativo a ele reservado.

2. O Art. 18, § 2º, da Lei 8.213/91, ao estabelecer que novas contribuições recolhidas após o retorno do segurado à

atividade não lhe darão o direito a todos os benefícios previstos pelo Regime, não repercute na situação em

2010.61.83.008977-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

APELANTE : MIGUEL ARCANJO DE SOUZA

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LENITA FREIRE MACHADO SIMAO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00089778520104036183 7V Vr SAO PAULO/SP
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comento, porque o segurado, ao requerer a substituição de sua aposentadoria por outra, deixa sua condição de

aposentado, passando, assim, a fazer jus às prestações da Previdência Social em decorrência do exercício da

atividade que exerceu no período em que esteve aposentado. O efeito ex tunc operado na espécie elide a

aposentação anterior, restabelecendo as coisas in status quo ante.

3. A aposentadoria, devida enquanto perdurou, não gera enriquecimento, antes, concretiza o princípio da

dignidade da pessoa humana, portanto, dispensada a devolução dos valores recebidos. Precedentes do E. STJ.

4. A usufruição da aposentadoria renunciada dá-se dentro do princípio do equilíbrio atuarial, levando-se em conta

as contribuições recolhidas até o ato concessivo. Retornando à atividade, o segurado verte para o sistema um

excedente financeiro com o qual o Regime não contava, portanto desnecessário, para a preservação do referido

equilíbrio.

5. A C. 10ª Turma desta Corte reformulou seu entendimento acerca da matéria, de acordo com o precedente Ag

em AP 00067443120104036114, de relatoria do Desembargador Federal Walter do Amaral, julgado em 06/03/12

e acórdão publicado em 07/03/12).

6. Reconhecimento do direito da parte autora à renúncia ao benefício de aposentadoria de que é titular, ao

recálculo e à percepção de nova aposentadoria, sem solução de continuidade ao cancelamento da anterior, desde a

citação, aproveitando-se as respectivas contribuições e as posteriormente acrescidas pelo exercício de atividade,

dispensada a devolução dos valores recebidos por força da aposentadoria renunciada.

7. Consectários na forma do precedente do REsp nº 1086944/SP (recurso repetitivo representativo de

controvérsia) e honorários advocatícios.

8. Apelação provida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de março de 2012.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

 

 

00052 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009364-03.2010.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. REVERSÃO DE APOSENTADORIA PARA OBTENÇÃO DE

OUTRA MAIS BENÉFICA. RENÚNCIA. POSSIBILIDADE. ART. 181-B DO DECRETO 3.048/99. ART. 18, §

2º, DA LEI 8.213/91. ENRIQUECIMENTO ILÍCITO. EQUILÍBRIO FINANCEIRO E ATUARIAL.

CONTRAPARTIDA. NATUREZA ALIMENTAR. DEVOLUÇÃO DOS VALORES RECEBIDOS A TÍTULO

DA APOSENTADORIA A QUE SE RENUNCIOU. DESNECESSIDADE. DIFERENÇAS A PARTIR DA

CITAÇÃO. JUROS DE MORA E CORREÇÃO MONETÁRIA. RECURSO PROVIDO.

1. A Previdência Social é um direito fundamental. A pretensão do autor não se encerra na "renúncia" a um direito

fundamental, mas alcança a implantação de outro benefício mais vantajoso, do que se conclui não haver

vulneração aos atributos de um direito fundamental, indisponibilidade e irrenunciabilidade, e às garantias

constitucionais dos direitos sociais e seus princípios norteadores, seguramente preservados. O Decreto 3.048/99

extrapolou o campo normativo a ele reservado.

2010.61.83.009364-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

APELANTE : MARIO DA SILVEIRA ROCHA

ADVOGADO : LEANDRO DE MORAES ALBERTO e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FERNANDA GOLONI PRETO RODRIGUES DE OLIVEIRA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR
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2. O Art. 18, § 2º, da Lei 8.213/91, ao estabelecer que novas contribuições recolhidas após o retorno do segurado à

atividade não lhe darão o direito a todos os benefícios previstos pelo Regime, não repercute na situação em

comento, porque o segurado, ao requerer a substituição de sua aposentadoria por outra, deixa sua condição de

aposentado, passando, assim, a fazer jus às prestações da Previdência Social em decorrência do exercício da

atividade que exerceu no período em que esteve aposentado. O efeito ex tunc operado na espécie elide a

aposentação anterior, restabelecendo as coisas in status quo ante.

3. A aposentadoria, devida enquanto perdurou, não gera enriquecimento, antes, concretiza o princípio da

dignidade da pessoa humana, portanto, dispensada a devolução dos valores recebidos. Precedentes do E. STJ.

4. A usufruição da aposentadoria renunciada dá-se dentro do princípio do equilíbrio atuarial, levando-se em conta

as contribuições recolhidas até o ato concessivo. Retornando à atividade, o segurado verte para o sistema um

excedente financeiro com o qual o Regime não contava, portanto desnecessário, para a preservação do referido

equilíbrio.

5. A C. 10ª Turma desta Corte reformulou seu entendimento acerca da matéria, de acordo com o precedente Ag

em AP 00067443120104036114, de relatoria do Desembargador Federal Walter do Amaral, julgado em 06/03/12

e acórdão publicado em 07/03/12).

6. Reconhecimento do direito da parte autora à renúncia ao benefício de aposentadoria de que é titular, ao

recálculo e à percepção de nova aposentadoria, sem solução de continuidade ao cancelamento da anterior, desde a

citação, aproveitando-se as respectivas contribuições e as posteriormente acrescidas pelo exercício de atividade,

dispensada a devolução dos valores recebidos por força da aposentadoria renunciada.

7. Consectários na forma do precedente do REsp nº 1086944/SP (recurso repetitivo representativo de

controvérsia) e honorários advocatícios.

8. Apelação provida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de março de 2012.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

 

 

00053 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007252-61.2010.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. REVERSÃO DE APOSENTADORIA PARA OBTENÇÃO DE

OUTRA MAIS BENÉFICA. RENÚNCIA. POSSIBILIDADE. ART. 181-B DO DECRETO 3.048/99. ART. 18, §

2º, DA LEI 8.213/91. ENRIQUECIMENTO ILÍCITO. EQUILÍBRIO FINANCEIRO E ATUARIAL.

CONTRAPARTIDA. NATUREZA ALIMENTAR. DEVOLUÇÃO DOS VALORES RECEBIDOS A TÍTULO

DA APOSENTADORIA A QUE SE RENUNCIOU. DESNECESSIDADE. DIFERENÇAS A PARTIR DA

CITAÇÃO. JUROS DE MORA E CORREÇÃO MONETÁRIA. RECURSO PROVIDO.

1. A Previdência Social é um direito fundamental. A pretensão do autor não se encerra na "renúncia" a um direito

fundamental, mas alcança a implantação de outro benefício mais vantajoso, do que se conclui não haver

vulneração aos atributos de um direito fundamental, indisponibilidade e irrenunciabilidade, e às garantias

2010.61.83.007252-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

APELANTE : HELIO DA SILVEIRA GODOI

ADVOGADO : LEANDRO DE MORAES ALBERTO e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : WILSON HARUAKI MATSUOKA JUNIOR e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00072526120104036183 5V Vr SAO PAULO/SP
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constitucionais dos direitos sociais e seus princípios norteadores, seguramente preservados. O Decreto 3.048/99

extrapolou o campo normativo a ele reservado.

2. O Art. 18, § 2º, da Lei 8.213/91, ao estabelecer que novas contribuições recolhidas após o retorno do segurado à

atividade não lhe darão o direito a todos os benefícios previstos pelo Regime, não repercute na situação em

comento, porque o segurado, ao requerer a substituição de sua aposentadoria por outra, deixa sua condição de

aposentado, passando, assim, a fazer jus às prestações da Previdência Social em decorrência do exercício da

atividade que exerceu no período em que esteve aposentado. O efeito ex tunc operado na espécie elide a

aposentação anterior, restabelecendo as coisas in status quo ante.

3. A aposentadoria, devida enquanto perdurou, não gera enriquecimento, antes, concretiza o princípio da

dignidade da pessoa humana, portanto, dispensada a devolução dos valores recebidos. Precedentes do E. STJ.

4. A usufruição da aposentadoria renunciada dá-se dentro do princípio do equilíbrio atuarial, levando-se em conta

as contribuições recolhidas até o ato concessivo. Retornando à atividade, o segurado verte para o sistema um

excedente financeiro com o qual o Regime não contava, portanto desnecessário, para a preservação do referido

equilíbrio.

5. A C. 10ª Turma desta Corte reformulou seu entendimento acerca da matéria, de acordo com o precedente Ag

em AP 00067443120104036114, de relatoria do Desembargador Federal Walter do Amaral, julgado em 06/03/12

e acórdão publicado em 07/03/12).

6. Reconhecimento do direito da parte autora à renúncia ao benefício de aposentadoria de que é titular, ao

recálculo e à percepção de nova aposentadoria, sem solução de continuidade ao cancelamento da anterior, desde a

citação, aproveitando-se as respectivas contribuições e as posteriormente acrescidas pelo exercício de atividade,

dispensada a devolução dos valores recebidos por força da aposentadoria renunciada.

7. Consectários na forma do precedente do REsp nº 1086944/SP (recurso repetitivo representativo de

controvérsia) e honorários advocatícios.

8. Apelação provida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de março de 2012.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

 

 

00054 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004620-62.2010.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. REVERSÃO DE APOSENTADORIA PARA OBTENÇÃO DE

OUTRA MAIS BENÉFICA. RENÚNCIA. POSSIBILIDADE. ART. 181-B DO DECRETO 3.048/99. ART. 18, §

2º, DA LEI 8.213/91. ENRIQUECIMENTO ILÍCITO. EQUILÍBRIO FINANCEIRO E ATUARIAL.

CONTRAPARTIDA. NATUREZA ALIMENTAR. DEVOLUÇÃO DOS VALORES RECEBIDOS A TÍTULO

DA APOSENTADORIA A QUE SE RENUNCIOU. DESNECESSIDADE. DIFERENÇAS A PARTIR DA

CITAÇÃO. JUROS DE MORA E CORREÇÃO MONETÁRIA. RECURSO PROVIDO.

1. A Previdência Social é um direito fundamental. A pretensão do autor não se encerra na "renúncia" a um direito

2010.61.83.004620-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

APELANTE : RICARDO GARCIA COLLANTES

ADVOGADO : FERNANDO FREDERICO e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ROBERTA ROVITO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00046206220104036183 5V Vr SAO PAULO/SP
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fundamental, mas alcança a implantação de outro benefício mais vantajoso, do que se conclui não haver

vulneração aos atributos de um direito fundamental, indisponibilidade e irrenunciabilidade, e às garantias

constitucionais dos direitos sociais e seus princípios norteadores, seguramente preservados. O Decreto 3.048/99

extrapolou o campo normativo a ele reservado.

2. O Art. 18, § 2º, da Lei 8.213/91, ao estabelecer que novas contribuições recolhidas após o retorno do segurado à

atividade não lhe darão o direito a todos os benefícios previstos pelo Regime, não repercute na situação em

comento, porque o segurado, ao requerer a substituição de sua aposentadoria por outra, deixa sua condição de

aposentado, passando, assim, a fazer jus às prestações da Previdência Social em decorrência do exercício da

atividade que exerceu no período em que esteve aposentado. O efeito ex tunc operado na espécie elide a

aposentação anterior, restabelecendo as coisas in status quo ante.

3. A aposentadoria, devida enquanto perdurou, não gera enriquecimento, antes, concretiza o princípio da

dignidade da pessoa humana, portanto, dispensada a devolução dos valores recebidos. Precedentes do E. STJ.

4. A usufruição da aposentadoria renunciada dá-se dentro do princípio do equilíbrio atuarial, levando-se em conta

as contribuições recolhidas até o ato concessivo. Retornando à atividade, o segurado verte para o sistema um

excedente financeiro com o qual o Regime não contava, portanto desnecessário, para a preservação do referido

equilíbrio.

5. A C. 10ª Turma desta Corte reformulou seu entendimento acerca da matéria, de acordo com o precedente Ag

em AP 00067443120104036114, de relatoria do Desembargador Federal Walter do Amaral, julgado em 06/03/12

e acórdão publicado em 07/03/12).

6. Reconhecimento do direito da parte autora à renúncia ao benefício de aposentadoria de que é titular, ao

recálculo e à percepção de nova aposentadoria, sem solução de continuidade ao cancelamento da anterior, desde a

citação, aproveitando-se as respectivas contribuições e as posteriormente acrescidas pelo exercício de atividade,

dispensada a devolução dos valores recebidos por força da aposentadoria renunciada.

7. Consectários na forma do precedente do REsp nº 1086944/SP (recurso repetitivo representativo de

controvérsia) e honorários advocatícios.

8. Apelação provida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de março de 2012.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

 

 

00055 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005383-29.2011.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. REVERSÃO DE APOSENTADORIA PARA OBTENÇÃO DE

OUTRA MAIS BENÉFICA. RENÚNCIA. POSSIBILIDADE. ART. 181-B DO DECRETO 3.048/99. ART. 18, §

2º, DA LEI 8.213/91. ENRIQUECIMENTO ILÍCITO. EQUILÍBRIO FINANCEIRO E ATUARIAL.

CONTRAPARTIDA. NATUREZA ALIMENTAR. DEVOLUÇÃO DOS VALORES RECEBIDOS A TÍTULO

DA APOSENTADORIA A QUE SE RENUNCIOU. DESNECESSIDADE. DIFERENÇAS A PARTIR DA

2011.61.83.005383-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

APELANTE : JOSE ALFREDO PRATES (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : MAISA CARMONA MARQUES e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : PLINIO CARLOS PUGA PEDRINI e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00053832920114036183 4V Vr SAO PAULO/SP
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CITAÇÃO. JUROS DE MORA E CORREÇÃO MONETÁRIA. RECURSO PROVIDO.

1. A Previdência Social é um direito fundamental. A pretensão do autor não se encerra na "renúncia" a um direito

fundamental, mas alcança a implantação de outro benefício mais vantajoso, do que se conclui não haver

vulneração aos atributos de um direito fundamental, indisponibilidade e irrenunciabilidade, e às garantias

constitucionais dos direitos sociais e seus princípios norteadores, seguramente preservados. O Decreto 3.048/99

extrapolou o campo normativo a ele reservado.

2. O Art. 18, § 2º, da Lei 8.213/91, ao estabelecer que novas contribuições recolhidas após o retorno do segurado à

atividade não lhe darão o direito a todos os benefícios previstos pelo Regime, não repercute na situação em

comento, porque o segurado, ao requerer a substituição de sua aposentadoria por outra, deixa sua condição de

aposentado, passando, assim, a fazer jus às prestações da Previdência Social em decorrência do exercício da

atividade que exerceu no período em que esteve aposentado. O efeito ex tunc operado na espécie elide a

aposentação anterior, restabelecendo as coisas in status quo ante.

3. A aposentadoria, devida enquanto perdurou, não gera enriquecimento, antes, concretiza o princípio da

dignidade da pessoa humana, portanto, dispensada a devolução dos valores recebidos. Precedentes do E. STJ.

4. A usufruição da aposentadoria renunciada dá-se dentro do princípio do equilíbrio atuarial, levando-se em conta

as contribuições recolhidas até o ato concessivo. Retornando à atividade, o segurado verte para o sistema um

excedente financeiro com o qual o Regime não contava, portanto desnecessário, para a preservação do referido

equilíbrio.

5. A C. 10ª Turma desta Corte reformulou seu entendimento acerca da matéria, de acordo com o precedente Ag

em AP 00067443120104036114, de relatoria do Desembargador Federal Walter do Amaral, julgado em 06/03/12

e acórdão publicado em 07/03/12).

6. Reconhecimento do direito da parte autora à renúncia ao benefício de aposentadoria de que é titular, ao

recálculo e à percepção de nova aposentadoria, sem solução de continuidade ao cancelamento da anterior, desde a

citação, aproveitando-se as respectivas contribuições e as posteriormente acrescidas pelo exercício de atividade,

dispensada a devolução dos valores recebidos por força da aposentadoria renunciada.

7. Consectários na forma do precedente do REsp nº 1086944/SP (recurso repetitivo representativo de

controvérsia) e honorários advocatícios.

8. Apelação provida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de março de 2012.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

 

 

00056 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006149-19.2010.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. REVERSÃO DE APOSENTADORIA PARA OBTENÇÃO DE

OUTRA MAIS BENÉFICA. RENÚNCIA. POSSIBILIDADE. ART. 181-B DO DECRETO 3.048/99. ART. 18, §

2º, DA LEI 8.213/91. ENRIQUECIMENTO ILÍCITO. EQUILÍBRIO FINANCEIRO E ATUARIAL.

2010.61.83.006149-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

APELANTE : ARIOVALDO GREEN RODRIGUES

ADVOGADO : PERISSON LOPES DE ANDRADE e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FERNANDA GOLONI PRETO RODRIGUES DE OLIVEIRA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00061491920104036183 2V Vr SAO PAULO/SP
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CONTRAPARTIDA. NATUREZA ALIMENTAR. DEVOLUÇÃO DOS VALORES RECEBIDOS A TÍTULO

DA APOSENTADORIA A QUE SE RENUNCIOU. DESNECESSIDADE. DIFERENÇAS A PARTIR DA

CITAÇÃO. JUROS DE MORA E CORREÇÃO MONETÁRIA. RECURSO PROVIDO.

1. A Previdência Social é um direito fundamental. A pretensão do autor não se encerra na "renúncia" a um direito

fundamental, mas alcança a implantação de outro benefício mais vantajoso, do que se conclui não haver

vulneração aos atributos de um direito fundamental, indisponibilidade e irrenunciabilidade, e às garantias

constitucionais dos direitos sociais e seus princípios norteadores, seguramente preservados. O Decreto 3.048/99

extrapolou o campo normativo a ele reservado.

2. O Art. 18, § 2º, da Lei 8.213/91, ao estabelecer que novas contribuições recolhidas após o retorno do segurado à

atividade não lhe darão o direito a todos os benefícios previstos pelo Regime, não repercute na situação em

comento, porque o segurado, ao requerer a substituição de sua aposentadoria por outra, deixa sua condição de

aposentado, passando, assim, a fazer jus às prestações da Previdência Social em decorrência do exercício da

atividade que exerceu no período em que esteve aposentado. O efeito ex tunc operado na espécie elide a

aposentação anterior, restabelecendo as coisas in status quo ante.

3. A aposentadoria, devida enquanto perdurou, não gera enriquecimento, antes, concretiza o princípio da

dignidade da pessoa humana, portanto, dispensada a devolução dos valores recebidos. Precedentes do E. STJ.

4. A usufruição da aposentadoria renunciada dá-se dentro do princípio do equilíbrio atuarial, levando-se em conta

as contribuições recolhidas até o ato concessivo. Retornando à atividade, o segurado verte para o sistema um

excedente financeiro com o qual o Regime não contava, portanto desnecessário, para a preservação do referido

equilíbrio.

5. A C. 10ª Turma desta Corte reformulou seu entendimento acerca da matéria, de acordo com o precedente Ag

em AP 00067443120104036114, de relatoria do Desembargador Federal Walter do Amaral, julgado em 06/03/12

e acórdão publicado em 07/03/12).

6. Reconhecimento do direito da parte autora à renúncia ao benefício de aposentadoria de que é titular, ao

recálculo e à percepção de nova aposentadoria, sem solução de continuidade ao cancelamento da anterior, desde a

citação, aproveitando-se as respectivas contribuições e as posteriormente acrescidas pelo exercício de atividade,

dispensada a devolução dos valores recebidos por força da aposentadoria renunciada.

7. Consectários na forma do precedente do REsp nº 1086944/SP (recurso repetitivo representativo de

controvérsia) e honorários advocatícios.

8. Apelação provida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de março de 2012.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

 

 

00057 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004410-74.2011.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. REVERSÃO DE APOSENTADORIA PARA OBTENÇÃO DE

2011.61.83.004410-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

APELANTE : MARIA DE LOURDES CARVALHO

ADVOGADO : ARISMAR AMORIM JUNIOR e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : AUGUSTO ALVES FERREIRA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00044107420114036183 2V Vr SAO PAULO/SP
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OUTRA MAIS BENÉFICA. RENÚNCIA. POSSIBILIDADE. ART. 181-B DO DECRETO 3.048/99. ART. 18, §

2º, DA LEI 8.213/91. ENRIQUECIMENTO ILÍCITO. EQUILÍBRIO FINANCEIRO E ATUARIAL.

CONTRAPARTIDA. NATUREZA ALIMENTAR. DEVOLUÇÃO DOS VALORES RECEBIDOS A TÍTULO

DA APOSENTADORIA A QUE SE RENUNCIOU. DESNECESSIDADE. DIFERENÇAS A PARTIR DA

CITAÇÃO. JUROS DE MORA E CORREÇÃO MONETÁRIA. RECURSO PROVIDO.

1. A Previdência Social é um direito fundamental. A pretensão do autor não se encerra na "renúncia" a um direito

fundamental, mas alcança a implantação de outro benefício mais vantajoso, do que se conclui não haver

vulneração aos atributos de um direito fundamental, indisponibilidade e irrenunciabilidade, e às garantias

constitucionais dos direitos sociais e seus princípios norteadores, seguramente preservados. O Decreto 3.048/99

extrapolou o campo normativo a ele reservado.

2. O Art. 18, § 2º, da Lei 8.213/91, ao estabelecer que novas contribuições recolhidas após o retorno do segurado à

atividade não lhe darão o direito a todos os benefícios previstos pelo Regime, não repercute na situação em

comento, porque o segurado, ao requerer a substituição de sua aposentadoria por outra, deixa sua condição de

aposentado, passando, assim, a fazer jus às prestações da Previdência Social em decorrência do exercício da

atividade que exerceu no período em que esteve aposentado. O efeito ex tunc operado na espécie elide a

aposentação anterior, restabelecendo as coisas in status quo ante.

3. A aposentadoria, devida enquanto perdurou, não gera enriquecimento, antes, concretiza o princípio da

dignidade da pessoa humana, portanto, dispensada a devolução dos valores recebidos. Precedentes do E. STJ.

4. A usufruição da aposentadoria renunciada dá-se dentro do princípio do equilíbrio atuarial, levando-se em conta

as contribuições recolhidas até o ato concessivo. Retornando à atividade, o segurado verte para o sistema um

excedente financeiro com o qual o Regime não contava, portanto desnecessário, para a preservação do referido

equilíbrio.

5. A C. 10ª Turma desta Corte reformulou seu entendimento acerca da matéria, de acordo com o precedente Ag

em AP 00067443120104036114, de relatoria do Desembargador Federal Walter do Amaral, julgado em 06/03/12

e acórdão publicado em 07/03/12).

6. Reconhecimento do direito da parte autora à renúncia ao benefício de aposentadoria de que é titular, ao

recálculo e à percepção de nova aposentadoria, sem solução de continuidade ao cancelamento da anterior, desde a

citação, aproveitando-se as respectivas contribuições e as posteriormente acrescidas pelo exercício de atividade,

dispensada a devolução dos valores recebidos por força da aposentadoria renunciada.

7. Consectários na forma do precedente do REsp nº 1086944/SP (recurso repetitivo representativo de

controvérsia) e honorários advocatícios.

8. Apelação provida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de março de 2012.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

 

 

00058 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002513-30.2011.4.03.6112/SP

 

 

 

 

2011.61.12.002513-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

APELANTE : LAUDELINO LUIZ SCALON

ADVOGADO : GISLAINE APARECIDA ROZENDO e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : VALERIA DE FATIMA IZAR D DA COSTA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00025133020114036112 2 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. REVERSÃO DE APOSENTADORIA PARA OBTENÇÃO DE

OUTRA MAIS BENÉFICA. RENÚNCIA. POSSIBILIDADE. ART. 181-B DO DECRETO 3.048/99. ART. 18, §

2º, DA LEI 8.213/91. ENRIQUECIMENTO ILÍCITO. EQUILÍBRIO FINANCEIRO E ATUARIAL.

CONTRAPARTIDA. NATUREZA ALIMENTAR. DEVOLUÇÃO DOS VALORES RECEBIDOS A TÍTULO

DA APOSENTADORIA A QUE SE RENUNCIOU. DESNECESSIDADE. DIFERENÇAS A PARTIR DA

CITAÇÃO. JUROS DE MORA E CORREÇÃO MONETÁRIA. RECURSO PROVIDO.

1. A Previdência Social é um direito fundamental. A pretensão do autor não se encerra na "renúncia" a um direito

fundamental, mas alcança a implantação de outro benefício mais vantajoso, do que se conclui não haver

vulneração aos atributos de um direito fundamental, indisponibilidade e irrenunciabilidade, e às garantias

constitucionais dos direitos sociais e seus princípios norteadores, seguramente preservados. O Decreto 3.048/99

extrapolou o campo normativo a ele reservado.

2. O Art. 18, § 2º, da Lei 8.213/91, ao estabelecer que novas contribuições recolhidas após o retorno do segurado à

atividade não lhe darão o direito a todos os benefícios previstos pelo Regime, não repercute na situação em

comento, porque o segurado, ao requerer a substituição de sua aposentadoria por outra, deixa sua condição de

aposentado, passando, assim, a fazer jus às prestações da Previdência Social em decorrência do exercício da

atividade que exerceu no período em que esteve aposentado. O efeito ex tunc operado na espécie elide a

aposentação anterior, restabelecendo as coisas in status quo ante.

3. A aposentadoria, devida enquanto perdurou, não gera enriquecimento, antes, concretiza o princípio da

dignidade da pessoa humana, portanto, dispensada a devolução dos valores recebidos. Precedentes do E. STJ.

4. A usufruição da aposentadoria renunciada dá-se dentro do princípio do equilíbrio atuarial, levando-se em conta

as contribuições recolhidas até o ato concessivo. Retornando à atividade, o segurado verte para o sistema um

excedente financeiro com o qual o Regime não contava, portanto desnecessário, para a preservação do referido

equilíbrio.

5. A C. 10ª Turma desta Corte reformulou seu entendimento acerca da matéria, de acordo com o precedente Ag

em AP 00067443120104036114, de relatoria do Desembargador Federal Walter do Amaral, julgado em 06/03/12

e acórdão publicado em 07/03/12).

6. Reconhecimento do direito da parte autora à renúncia ao benefício de aposentadoria de que é titular, ao

recálculo e à percepção de nova aposentadoria, sem solução de continuidade ao cancelamento da anterior, desde a

citação, aproveitando-se as respectivas contribuições e as posteriormente acrescidas pelo exercício de atividade,

dispensada a devolução dos valores recebidos por força da aposentadoria renunciada.

7. Consectários na forma do precedente do REsp nº 1086944/SP (recurso repetitivo representativo de

controvérsia).

8. Apelação provida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de março de 2012.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

 

 

00059 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000134-71.2011.4.03.6127/SP

 

 

 

2011.61.27.000134-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

APELANTE : CLAUDIO VIEIRA DA SILVA CAMPOS

ADVOGADO : NEILSON GONCALVES e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARINA DURLO NOGUEIRA LIMA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00001347120114036127 1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. REVERSÃO DE APOSENTADORIA PARA OBTENÇÃO DE

OUTRA MAIS BENÉFICA. RENÚNCIA. POSSIBILIDADE. ART. 181-B DO DECRETO 3.048/99. ART. 18, §

2º, DA LEI 8.213/91. ENRIQUECIMENTO ILÍCITO. EQUILÍBRIO FINANCEIRO E ATUARIAL.

CONTRAPARTIDA. NATUREZA ALIMENTAR. DEVOLUÇÃO DOS VALORES RECEBIDOS A TÍTULO

DA APOSENTADORIA A QUE SE RENUNCIOU. DESNECESSIDADE. DIFERENÇAS A PARTIR DA

CITAÇÃO. JUROS DE MORA E CORREÇÃO MONETÁRIA. RECURSO PROVIDO.

1. A Previdência Social é um direito fundamental. A pretensão do autor não se encerra na "renúncia" a um direito

fundamental, mas alcança a implantação de outro benefício mais vantajoso, do que se conclui não haver

vulneração aos atributos de um direito fundamental, indisponibilidade e irrenunciabilidade, e às garantias

constitucionais dos direitos sociais e seus princípios norteadores, seguramente preservados. O Decreto 3.048/99

extrapolou o campo normativo a ele reservado.

2. O Art. 18, § 2º, da Lei 8.213/91, ao estabelecer que novas contribuições recolhidas após o retorno do segurado à

atividade não lhe darão o direito a todos os benefícios previstos pelo Regime, não repercute na situação em

comento, porque o segurado, ao requerer a substituição de sua aposentadoria por outra, deixa sua condição de

aposentado, passando, assim, a fazer jus às prestações da Previdência Social em decorrência do exercício da

atividade que exerceu no período em que esteve aposentado. O efeito ex tunc operado na espécie elide a

aposentação anterior, restabelecendo as coisas in status quo ante.

3. A aposentadoria, devida enquanto perdurou, não gera enriquecimento, antes, concretiza o princípio da

dignidade da pessoa humana, portanto, dispensada a devolução dos valores recebidos. Precedentes do E. STJ.

4. A usufruição da aposentadoria renunciada dá-se dentro do princípio do equilíbrio atuarial, levando-se em conta

as contribuições recolhidas até o ato concessivo. Retornando à atividade, o segurado verte para o sistema um

excedente financeiro com o qual o Regime não contava, portanto desnecessário, para a preservação do referido

equilíbrio.

5. A C. 10ª Turma desta Corte reformulou seu entendimento acerca da matéria, de acordo com o precedente Ag

em AP 00067443120104036114, de relatoria do Desembargador Federal Walter do Amaral, julgado em 06/03/12

e acórdão publicado em 07/03/12).

6. Reconhecimento do direito da parte autora à renúncia ao benefício de aposentadoria de que é titular, ao

recálculo e à percepção de nova aposentadoria, sem solução de continuidade ao cancelamento da anterior, desde a

citação, aproveitando-se as respectivas contribuições e as posteriormente acrescidas pelo exercício de atividade,

dispensada a devolução dos valores recebidos por força da aposentadoria renunciada.

7. Consectários na forma do precedente do REsp nº 1086944/SP (recurso repetitivo representativo de

controvérsia).

8. Apelação provida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de março de 2012.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

 

 

00060 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003121-17.2010.4.03.6127/SP

 

 

 

2010.61.27.003121-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

APELANTE : CELSO PINTO DE AGUIAR

ADVOGADO : DANIEL FERNANDO PIZANI e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARINA DURLO NOGUEIRA LIMA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 28/03/2012     1067/1113



 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. REVERSÃO DE APOSENTADORIA PARA OBTENÇÃO DE

OUTRA MAIS BENÉFICA. RENÚNCIA. POSSIBILIDADE. ART. 181-B DO DECRETO 3.048/99. ART. 18, §

2º, DA LEI 8.213/91. ENRIQUECIMENTO ILÍCITO. EQUILÍBRIO FINANCEIRO E ATUARIAL.

CONTRAPARTIDA. NATUREZA ALIMENTAR. DEVOLUÇÃO DOS VALORES RECEBIDOS A TÍTULO

DA APOSENTADORIA A QUE SE RENUNCIOU. DESNECESSIDADE. DIFERENÇAS A PARTIR DA

CITAÇÃO. JUROS DE MORA E CORREÇÃO MONETÁRIA. RECURSO PROVIDO.

1. A Previdência Social é um direito fundamental. A pretensão do autor não se encerra na "renúncia" a um direito

fundamental, mas alcança a implantação de outro benefício mais vantajoso, do que se conclui não haver

vulneração aos atributos de um direito fundamental, indisponibilidade e irrenunciabilidade, e às garantias

constitucionais dos direitos sociais e seus princípios norteadores, seguramente preservados. O Decreto 3.048/99

extrapolou o campo normativo a ele reservado.

2. O Art. 18, § 2º, da Lei 8.213/91, ao estabelecer que novas contribuições recolhidas após o retorno do segurado à

atividade não lhe darão o direito a todos os benefícios previstos pelo Regime, não repercute na situação em

comento, porque o segurado, ao requerer a substituição de sua aposentadoria por outra, deixa sua condição de

aposentado, passando, assim, a fazer jus às prestações da Previdência Social em decorrência do exercício da

atividade que exerceu no período em que esteve aposentado. O efeito ex tunc operado na espécie elide a

aposentação anterior, restabelecendo as coisas in status quo ante.

3. A aposentadoria, devida enquanto perdurou, não gera enriquecimento, antes, concretiza o princípio da

dignidade da pessoa humana, portanto, dispensada a devolução dos valores recebidos. Precedentes do E. STJ.

4. A usufruição da aposentadoria renunciada dá-se dentro do princípio do equilíbrio atuarial, levando-se em conta

as contribuições recolhidas até o ato concessivo. Retornando à atividade, o segurado verte para o sistema um

excedente financeiro com o qual o Regime não contava, portanto desnecessário, para a preservação do referido

equilíbrio.

5. A C. 10ª Turma desta Corte reformulou seu entendimento acerca da matéria, de acordo com o precedente Ag

em AP 00067443120104036114, de relatoria do Desembargador Federal Walter do Amaral, julgado em 06/03/12

e acórdão publicado em 07/03/12).

6. Reconhecimento do direito da parte autora à renúncia ao benefício de aposentadoria de que é titular, ao

recálculo e à percepção de nova aposentadoria, sem solução de continuidade ao cancelamento da anterior, desde a

citação, aproveitando-se as respectivas contribuições e as posteriormente acrescidas pelo exercício de atividade,

dispensada a devolução dos valores recebidos por força da aposentadoria renunciada.

7. Consectários na forma do precedente do REsp nº 1086944/SP (recurso repetitivo representativo de

controvérsia).

8. Apelação provida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de março de 2012.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

 

 

00061 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004353-64.2010.4.03.6127/SP

 

 

 

No. ORIG. : 00031211720104036127 1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP

2010.61.27.004353-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

APELANTE : JOSE ROBERTO GONCALVES

ADVOGADO : MARCELO GAINO COSTA e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 28/03/2012     1068/1113



 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. REVERSÃO DE APOSENTADORIA PARA OBTENÇÃO DE

OUTRA MAIS BENÉFICA. RENÚNCIA. POSSIBILIDADE. ART. 181-B DO DECRETO 3.048/99. ART. 18, §

2º, DA LEI 8.213/91. ENRIQUECIMENTO ILÍCITO. EQUILÍBRIO FINANCEIRO E ATUARIAL.

CONTRAPARTIDA. NATUREZA ALIMENTAR. DEVOLUÇÃO DOS VALORES RECEBIDOS A TÍTULO

DA APOSENTADORIA A QUE SE RENUNCIOU. DESNECESSIDADE. DIFERENÇAS A PARTIR DA

CITAÇÃO. JUROS DE MORA E CORREÇÃO MONETÁRIA. RECURSO PROVIDO.

1. A Previdência Social é um direito fundamental. A pretensão do autor não se encerra na "renúncia" a um direito

fundamental, mas alcança a implantação de outro benefício mais vantajoso, do que se conclui não haver

vulneração aos atributos de um direito fundamental, indisponibilidade e irrenunciabilidade, e às garantias

constitucionais dos direitos sociais e seus princípios norteadores, seguramente preservados. O Decreto 3.048/99

extrapolou o campo normativo a ele reservado.

2. O Art. 18, § 2º, da Lei 8.213/91, ao estabelecer que novas contribuições recolhidas após o retorno do segurado à

atividade não lhe darão o direito a todos os benefícios previstos pelo Regime, não repercute na situação em

comento, porque o segurado, ao requerer a substituição de sua aposentadoria por outra, deixa sua condição de

aposentado, passando, assim, a fazer jus às prestações da Previdência Social em decorrência do exercício da

atividade que exerceu no período em que esteve aposentado. O efeito ex tunc operado na espécie elide a

aposentação anterior, restabelecendo as coisas in status quo ante.

3. A aposentadoria, devida enquanto perdurou, não gera enriquecimento, antes, concretiza o princípio da

dignidade da pessoa humana, portanto, dispensada a devolução dos valores recebidos. Precedentes do E. STJ.

4. A usufruição da aposentadoria renunciada dá-se dentro do princípio do equilíbrio atuarial, levando-se em conta

as contribuições recolhidas até o ato concessivo. Retornando à atividade, o segurado verte para o sistema um

excedente financeiro com o qual o Regime não contava, portanto desnecessário, para a preservação do referido

equilíbrio.

5. A C. 10ª Turma desta Corte reformulou seu entendimento acerca da matéria, de acordo com o precedente Ag

em AP 00067443120104036114, de relatoria do Desembargador Federal Walter do Amaral, julgado em 06/03/12

e acórdão publicado em 07/03/12).

6. Reconhecimento do direito da parte autora à renúncia ao benefício de aposentadoria de que é titular, ao

recálculo e à percepção de nova aposentadoria, sem solução de continuidade ao cancelamento da anterior, desde a

citação, aproveitando-se as respectivas contribuições e as posteriormente acrescidas pelo exercício de atividade,

dispensada a devolução dos valores recebidos por força da aposentadoria renunciada.

7. Consectários na forma do precedente do REsp nº 1086944/SP (recurso repetitivo representativo de

controvérsia).

8. Apelação provida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de março de 2012.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

 

 

00062 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005930-04.2010.4.03.6119/SP

 

 

 

No. ORIG. : 00043536420104036127 1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP

2010.61.19.005930-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

APELANTE : ANTONIO FRANCISCO SILVA

ADVOGADO : LAERCIO SANDES DE OLIVEIRA e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LEA EMILE M JORGE DE SOUZA e outro
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. REVERSÃO DE APOSENTADORIA PARA OBTENÇÃO DE

OUTRA MAIS BENÉFICA. RENÚNCIA. POSSIBILIDADE. ART. 181-B DO DECRETO 3.048/99. ART. 18, §

2º, DA LEI 8.213/91. ENRIQUECIMENTO ILÍCITO. EQUILÍBRIO FINANCEIRO E ATUARIAL.

CONTRAPARTIDA. NATUREZA ALIMENTAR. DEVOLUÇÃO DOS VALORES RECEBIDOS A TÍTULO

DA APOSENTADORIA A QUE SE RENUNCIOU. DESNECESSIDADE. DIFERENÇAS A PARTIR DA

CITAÇÃO. JUROS DE MORA E CORREÇÃO MONETÁRIA. RECURSO PROVIDO.

1. A Previdência Social é um direito fundamental. A pretensão do autor não se encerra na "renúncia" a um direito

fundamental, mas alcança a implantação de outro benefício mais vantajoso, do que se conclui não haver

vulneração aos atributos de um direito fundamental, indisponibilidade e irrenunciabilidade, e às garantias

constitucionais dos direitos sociais e seus princípios norteadores, seguramente preservados. O Decreto 3.048/99

extrapolou o campo normativo a ele reservado.

2. O Art. 18, § 2º, da Lei 8.213/91, ao estabelecer que novas contribuições recolhidas após o retorno do segurado à

atividade não lhe darão o direito a todos os benefícios previstos pelo Regime, não repercute na situação em

comento, porque o segurado, ao requerer a substituição de sua aposentadoria por outra, deixa sua condição de

aposentado, passando, assim, a fazer jus às prestações da Previdência Social em decorrência do exercício da

atividade que exerceu no período em que esteve aposentado. O efeito ex tunc operado na espécie elide a

aposentação anterior, restabelecendo as coisas in status quo ante.

3. A aposentadoria, devida enquanto perdurou, não gera enriquecimento, antes, concretiza o princípio da

dignidade da pessoa humana, portanto, dispensada a devolução dos valores recebidos. Precedentes do E. STJ.

4. A usufruição da aposentadoria renunciada dá-se dentro do princípio do equilíbrio atuarial, levando-se em conta

as contribuições recolhidas até o ato concessivo. Retornando à atividade, o segurado verte para o sistema um

excedente financeiro com o qual o Regime não contava, portanto desnecessário, para a preservação do referido

equilíbrio.

5. A C. 10ª Turma desta Corte reformulou seu entendimento acerca da matéria, de acordo com o precedente Ag

em AP 00067443120104036114, de relatoria do Desembargador Federal Walter do Amaral, julgado em 06/03/12

e acórdão publicado em 07/03/12).

6. Reconhecimento do direito da parte autora à renúncia ao benefício de aposentadoria de que é titular, ao

recálculo e à percepção de nova aposentadoria, sem solução de continuidade ao cancelamento da anterior, desde a

citação, aproveitando-se as respectivas contribuições e as posteriormente acrescidas pelo exercício de atividade,

dispensada a devolução dos valores recebidos por força da aposentadoria renunciada.

7. Consectários na forma do precedente do REsp nº 1086944/SP (recurso repetitivo representativo de

controvérsia).

8. Apelação provida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de março de 2012.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

 

 

00063 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000862-78.2011.4.03.6106/SP

 

 

 

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00059300420104036119 6 Vr GUARULHOS/SP

2011.61.06.000862-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

APELANTE : BENEDITO COSTA MACHADO

ADVOGADO : BENEDITO APARECIDO ALVES e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. REVERSÃO DE APOSENTADORIA PARA OBTENÇÃO DE

OUTRA MAIS BENÉFICA. RENÚNCIA. POSSIBILIDADE. ART. 181-B DO DECRETO 3.048/99. ART. 18, §

2º, DA LEI 8.213/91. ENRIQUECIMENTO ILÍCITO. EQUILÍBRIO FINANCEIRO E ATUARIAL.

CONTRAPARTIDA. NATUREZA ALIMENTAR. DEVOLUÇÃO DOS VALORES RECEBIDOS A TÍTULO

DA APOSENTADORIA A QUE SE RENUNCIOU. DESNECESSIDADE. DIFERENÇAS A PARTIR DA

CITAÇÃO. JUROS DE MORA E CORREÇÃO MONETÁRIA. RECURSO PROVIDO.

1. A Previdência Social é um direito fundamental. A pretensão do autor não se encerra na "renúncia" a um direito

fundamental, mas alcança a implantação de outro benefício mais vantajoso, do que se conclui não haver

vulneração aos atributos de um direito fundamental, indisponibilidade e irrenunciabilidade, e às garantias

constitucionais dos direitos sociais e seus princípios norteadores, seguramente preservados. O Decreto 3.048/99

extrapolou o campo normativo a ele reservado.

2. O Art. 18, § 2º, da Lei 8.213/91, ao estabelecer que novas contribuições recolhidas após o retorno do segurado à

atividade não lhe darão o direito a todos os benefícios previstos pelo Regime, não repercute na situação em

comento, porque o segurado, ao requerer a substituição de sua aposentadoria por outra, deixa sua condição de

aposentado, passando, assim, a fazer jus às prestações da Previdência Social em decorrência do exercício da

atividade que exerceu no período em que esteve aposentado. O efeito ex tunc operado na espécie elide a

aposentação anterior, restabelecendo as coisas in status quo ante.

3. A aposentadoria, devida enquanto perdurou, não gera enriquecimento, antes, concretiza o princípio da

dignidade da pessoa humana, portanto, dispensada a devolução dos valores recebidos. Precedentes do E. STJ.

4. A usufruição da aposentadoria renunciada dá-se dentro do princípio do equilíbrio atuarial, levando-se em conta

as contribuições recolhidas até o ato concessivo. Retornando à atividade, o segurado verte para o sistema um

excedente financeiro com o qual o Regime não contava, portanto desnecessário, para a preservação do referido

equilíbrio.

5. A C. 10ª Turma desta Corte reformulou seu entendimento acerca da matéria, de acordo com o precedente Ag

em AP 00067443120104036114, de relatoria do Desembargador Federal Walter do Amaral, julgado em 06/03/12

e acórdão publicado em 07/03/12).

6. Reconhecimento do direito da parte autora à renúncia ao benefício de aposentadoria de que é titular, ao

recálculo e à percepção de nova aposentadoria, sem solução de continuidade ao cancelamento da anterior, desde a

citação, aproveitando-se as respectivas contribuições e as posteriormente acrescidas pelo exercício de atividade,

dispensada a devolução dos valores recebidos por força da aposentadoria renunciada.

7. Consectários na forma do precedente do REsp nº 1086944/SP (recurso repetitivo representativo de

controvérsia).

8. Apelação provida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de março de 2012.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

 

 

00064 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002055-31.2011.4.03.6106/SP

 

 

 

ADVOGADO : VERONILDA DE OLIVEIRA ELIAS e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00008627820114036106 3 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP

2011.61.06.002055-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

APELANTE : OSVALDO ALVES DE OLIVEIRA

ADVOGADO : VICENTE PIMENTEL e outro

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 28/03/2012     1071/1113



 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. REVERSÃO DE APOSENTADORIA PARA OBTENÇÃO DE

OUTRA MAIS BENÉFICA. RENÚNCIA. POSSIBILIDADE. ART. 181-B DO DECRETO 3.048/99. ART. 18, §

2º, DA LEI 8.213/91. ENRIQUECIMENTO ILÍCITO. EQUILÍBRIO FINANCEIRO E ATUARIAL.

CONTRAPARTIDA. NATUREZA ALIMENTAR. DEVOLUÇÃO DOS VALORES RECEBIDOS A TÍTULO

DA APOSENTADORIA A QUE SE RENUNCIOU. DESNECESSIDADE. DIFERENÇAS A PARTIR DA

CITAÇÃO. JUROS DE MORA E CORREÇÃO MONETÁRIA. RECURSO PROVIDO.

1. A Previdência Social é um direito fundamental. A pretensão do autor não se encerra na "renúncia" a um direito

fundamental, mas alcança a implantação de outro benefício mais vantajoso, do que se conclui não haver

vulneração aos atributos de um direito fundamental, indisponibilidade e irrenunciabilidade, e às garantias

constitucionais dos direitos sociais e seus princípios norteadores, seguramente preservados. O Decreto 3.048/99

extrapolou o campo normativo a ele reservado.

2. O Art. 18, § 2º, da Lei 8.213/91, ao estabelecer que novas contribuições recolhidas após o retorno do segurado à

atividade não lhe darão o direito a todos os benefícios previstos pelo Regime, não repercute na situação em

comento, porque o segurado, ao requerer a substituição de sua aposentadoria por outra, deixa sua condição de

aposentado, passando, assim, a fazer jus às prestações da Previdência Social em decorrência do exercício da

atividade que exerceu no período em que esteve aposentado. O efeito ex tunc operado na espécie elide a

aposentação anterior, restabelecendo as coisas in status quo ante.

3. A aposentadoria, devida enquanto perdurou, não gera enriquecimento, antes, concretiza o princípio da

dignidade da pessoa humana, portanto, dispensada a devolução dos valores recebidos. Precedentes do E. STJ.

4. A usufruição da aposentadoria renunciada dá-se dentro do princípio do equilíbrio atuarial, levando-se em conta

as contribuições recolhidas até o ato concessivo. Retornando à atividade, o segurado verte para o sistema um

excedente financeiro com o qual o Regime não contava, portanto desnecessário, para a preservação do referido

equilíbrio.

5. A C. 10ª Turma desta Corte reformulou seu entendimento acerca da matéria, de acordo com o precedente Ag

em AP 00067443120104036114, de relatoria do Desembargador Federal Walter do Amaral, julgado em 06/03/12

e acórdão publicado em 07/03/12).

6. Reconhecimento do direito da parte autora à renúncia ao benefício de aposentadoria de que é titular, ao

recálculo e à percepção de nova aposentadoria, sem solução de continuidade ao cancelamento da anterior, desde a

citação, aproveitando-se as respectivas contribuições e as posteriormente acrescidas pelo exercício de atividade,

dispensada a devolução dos valores recebidos por força da aposentadoria renunciada.

7. Consectários na forma do precedente do REsp nº 1086944/SP (recurso repetitivo representativo de

controvérsia).

8. Apelação provida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de março de 2012.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

 

 

00065 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010868-72.2010.4.03.6109/SP

 

 

 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : PAULA CRISTINA DE ANDRADE LOPES VARGAS e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00020553120114036106 3 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP

2010.61.09.010868-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

APELANTE : JOJI YOKOTA
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. REVERSÃO DE APOSENTADORIA PARA OBTENÇÃO DE

OUTRA MAIS BENÉFICA. RENÚNCIA. POSSIBILIDADE. ART. 181-B DO DECRETO 3.048/99. ART. 18, §

2º, DA LEI 8.213/91. ENRIQUECIMENTO ILÍCITO. EQUILÍBRIO FINANCEIRO E ATUARIAL.

CONTRAPARTIDA. NATUREZA ALIMENTAR. DEVOLUÇÃO DOS VALORES RECEBIDOS A TÍTULO

DA APOSENTADORIA A QUE SE RENUNCIOU. DESNECESSIDADE. DIFERENÇAS A PARTIR DA

CITAÇÃO. JUROS DE MORA E CORREÇÃO MONETÁRIA. RECURSO PROVIDO.

1. A Previdência Social é um direito fundamental. A pretensão do autor não se encerra na "renúncia" a um direito

fundamental, mas alcança a implantação de outro benefício mais vantajoso, do que se conclui não haver

vulneração aos atributos de um direito fundamental, indisponibilidade e irrenunciabilidade, e às garantias

constitucionais dos direitos sociais e seus princípios norteadores, seguramente preservados. O Decreto 3.048/99

extrapolou o campo normativo a ele reservado.

2. O Art. 18, § 2º, da Lei 8.213/91, ao estabelecer que novas contribuições recolhidas após o retorno do segurado à

atividade não lhe darão o direito a todos os benefícios previstos pelo Regime, não repercute na situação em

comento, porque o segurado, ao requerer a substituição de sua aposentadoria por outra, deixa sua condição de

aposentado, passando, assim, a fazer jus às prestações da Previdência Social em decorrência do exercício da

atividade que exerceu no período em que esteve aposentado. O efeito ex tunc operado na espécie elide a

aposentação anterior, restabelecendo as coisas in status quo ante.

3. A aposentadoria, devida enquanto perdurou, não gera enriquecimento, antes, concretiza o princípio da

dignidade da pessoa humana, portanto, dispensada a devolução dos valores recebidos. Precedentes do E. STJ.

4. A usufruição da aposentadoria renunciada dá-se dentro do princípio do equilíbrio atuarial, levando-se em conta

as contribuições recolhidas até o ato concessivo. Retornando à atividade, o segurado verte para o sistema um

excedente financeiro com o qual o Regime não contava, portanto desnecessário, para a preservação do referido

equilíbrio.

5. A C. 10ª Turma desta Corte reformulou seu entendimento acerca da matéria, de acordo com o precedente Ag

em AP 00067443120104036114, de relatoria do Desembargador Federal Walter do Amaral, julgado em 06/03/12

e acórdão publicado em 07/03/12).

6. Reconhecimento do direito da parte autora à renúncia ao benefício de aposentadoria de que é titular, ao

recálculo e à percepção de nova aposentadoria, sem solução de continuidade ao cancelamento da anterior, desde a

citação, aproveitando-se as respectivas contribuições e as posteriormente acrescidas pelo exercício de atividade,

dispensada a devolução dos valores recebidos por força da aposentadoria renunciada.

7. Consectários na forma do precedente do REsp nº 1086944/SP (recurso repetitivo representativo de

controvérsia).

8. Apelação provida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de março de 2012.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

 

 

00066 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004840-45.2011.4.03.6112/SP

 

 

 

ADVOGADO : EDSON LUIZ LAZARINI e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : DANNYLO ANTUNES DE SOUSA ALMEIDA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00108687220104036109 2 Vr PIRACICABA/SP

2011.61.12.004840-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 28/03/2012     1073/1113



 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. REVERSÃO DE APOSENTADORIA PARA OBTENÇÃO DE

OUTRA MAIS BENÉFICA. RENÚNCIA. POSSIBILIDADE. ART. 181-B DO DECRETO 3.048/99. ART. 18, §

2º, DA LEI 8.213/91. ENRIQUECIMENTO ILÍCITO. EQUILÍBRIO FINANCEIRO E ATUARIAL.

CONTRAPARTIDA. NATUREZA ALIMENTAR. DEVOLUÇÃO DOS VALORES RECEBIDOS A TÍTULO

DA APOSENTADORIA A QUE SE RENUNCIOU. DESNECESSIDADE. DIFERENÇAS A PARTIR DA

CITAÇÃO. JUROS DE MORA E CORREÇÃO MONETÁRIA. RECURSO PROVIDO.

1. A Previdência Social é um direito fundamental. A pretensão do autor não se encerra na "renúncia" a um direito

fundamental, mas alcança a implantação de outro benefício mais vantajoso, do que se conclui não haver

vulneração aos atributos de um direito fundamental, indisponibilidade e irrenunciabilidade, e às garantias

constitucionais dos direitos sociais e seus princípios norteadores, seguramente preservados. O Decreto 3.048/99

extrapolou o campo normativo a ele reservado.

2. O Art. 18, § 2º, da Lei 8.213/91, ao estabelecer que novas contribuições recolhidas após o retorno do segurado à

atividade não lhe darão o direito a todos os benefícios previstos pelo Regime, não repercute na situação em

comento, porque o segurado, ao requerer a substituição de sua aposentadoria por outra, deixa sua condição de

aposentado, passando, assim, a fazer jus às prestações da Previdência Social em decorrência do exercício da

atividade que exerceu no período em que esteve aposentado. O efeito ex tunc operado na espécie elide a

aposentação anterior, restabelecendo as coisas in status quo ante.

3. A aposentadoria, devida enquanto perdurou, não gera enriquecimento, antes, concretiza o princípio da

dignidade da pessoa humana, portanto, dispensada a devolução dos valores recebidos. Precedentes do E. STJ.

4. A usufruição da aposentadoria renunciada dá-se dentro do princípio do equilíbrio atuarial, levando-se em conta

as contribuições recolhidas até o ato concessivo. Retornando à atividade, o segurado verte para o sistema um

excedente financeiro com o qual o Regime não contava, portanto desnecessário, para a preservação do referido

equilíbrio.

5. A C. 10ª Turma desta Corte reformulou seu entendimento acerca da matéria, de acordo com o precedente Ag

em AP 00067443120104036114, de relatoria do Desembargador Federal Walter do Amaral, julgado em 06/03/12

e acórdão publicado em 07/03/12).

6. Reconhecimento do direito da parte autora à renúncia ao benefício de aposentadoria de que é titular, ao

recálculo e à percepção de nova aposentadoria, sem solução de continuidade ao cancelamento da anterior, desde a

citação, aproveitando-se as respectivas contribuições e as posteriormente acrescidas pelo exercício de atividade,

dispensada a devolução dos valores recebidos por força da aposentadoria renunciada.

7. Consectários na forma do precedente do REsp nº 1086944/SP (recurso repetitivo representativo de

controvérsia).

8. Apelação provida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de março de 2012.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

 

 

00067 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005139-56.2010.4.03.6112/SP

 

 

APELANTE : MANOEL SOUZA COSTA

ADVOGADO : JOSE CARLOS CORDEIRO DE SOUZA e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MAURICIO TOLEDO SOLLER e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00048404520114036112 3 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP

2010.61.12.005139-0/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 28/03/2012     1074/1113



 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. REVERSÃO DE APOSENTADORIA PARA OBTENÇÃO DE

OUTRA MAIS BENÉFICA. RENÚNCIA. POSSIBILIDADE. ART. 181-B DO DECRETO 3.048/99. ART. 18, §

2º, DA LEI 8.213/91. ENRIQUECIMENTO ILÍCITO. EQUILÍBRIO FINANCEIRO E ATUARIAL.

CONTRAPARTIDA. NATUREZA ALIMENTAR. DEVOLUÇÃO DOS VALORES RECEBIDOS A TÍTULO

DA APOSENTADORIA A QUE SE RENUNCIOU. DESNECESSIDADE. DIFERENÇAS A PARTIR DA

CITAÇÃO. JUROS DE MORA E CORREÇÃO MONETÁRIA. RECURSO PROVIDO.

1. A Previdência Social é um direito fundamental. A pretensão do autor não se encerra na "renúncia" a um direito

fundamental, mas alcança a implantação de outro benefício mais vantajoso, do que se conclui não haver

vulneração aos atributos de um direito fundamental, indisponibilidade e irrenunciabilidade, e às garantias

constitucionais dos direitos sociais e seus princípios norteadores, seguramente preservados. O Decreto 3.048/99

extrapolou o campo normativo a ele reservado.

2. O Art. 18, § 2º, da Lei 8.213/91, ao estabelecer que novas contribuições recolhidas após o retorno do segurado à

atividade não lhe darão o direito a todos os benefícios previstos pelo Regime, não repercute na situação em

comento, porque o segurado, ao requerer a substituição de sua aposentadoria por outra, deixa sua condição de

aposentado, passando, assim, a fazer jus às prestações da Previdência Social em decorrência do exercício da

atividade que exerceu no período em que esteve aposentado. O efeito ex tunc operado na espécie elide a

aposentação anterior, restabelecendo as coisas in status quo ante.

3. A aposentadoria, devida enquanto perdurou, não gera enriquecimento, antes, concretiza o princípio da

dignidade da pessoa humana, portanto, dispensada a devolução dos valores recebidos. Precedentes do E. STJ.

4. A usufruição da aposentadoria renunciada dá-se dentro do princípio do equilíbrio atuarial, levando-se em conta

as contribuições recolhidas até o ato concessivo. Retornando à atividade, o segurado verte para o sistema um

excedente financeiro com o qual o Regime não contava, portanto desnecessário, para a preservação do referido

equilíbrio.

5. A C. 10ª Turma desta Corte reformulou seu entendimento acerca da matéria, de acordo com o precedente Ag

em AP 00067443120104036114, de relatoria do Desembargador Federal Walter do Amaral, julgado em 06/03/12

e acórdão publicado em 07/03/12).

6. Reconhecimento do direito da parte autora à renúncia ao benefício de aposentadoria de que é titular, ao

recálculo e à percepção de nova aposentadoria, sem solução de continuidade ao cancelamento da anterior, desde a

citação, aproveitando-se as respectivas contribuições e as posteriormente acrescidas pelo exercício de atividade,

dispensada a devolução dos valores recebidos por força da aposentadoria renunciada.

7. Consectários na forma do precedente do REsp nº 1086944/SP (recurso repetitivo representativo de

controvérsia).

8. Apelação provida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de março de 2012.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

 

 

00068 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007803-26.2011.4.03.6112/SP

 

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

APELANTE : PEDRO HOPKA (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : GILMAR BERNARDINO DE SOUZA e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : GUSTAVO AURÉLIO FAUSTINO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00051395620104036112 3 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP

2011.61.12.007803-9/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 28/03/2012     1075/1113



 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. REVERSÃO DE APOSENTADORIA PARA OBTENÇÃO DE

OUTRA MAIS BENÉFICA. RENÚNCIA. POSSIBILIDADE. ART. 181-B DO DECRETO 3.048/99. ART. 18, §

2º, DA LEI 8.213/91. ENRIQUECIMENTO ILÍCITO. EQUILÍBRIO FINANCEIRO E ATUARIAL.

CONTRAPARTIDA. NATUREZA ALIMENTAR. DEVOLUÇÃO DOS VALORES RECEBIDOS A TÍTULO

DA APOSENTADORIA A QUE SE RENUNCIOU. DESNECESSIDADE. DIFERENÇAS A PARTIR DA

CITAÇÃO. JUROS DE MORA E CORREÇÃO MONETÁRIA. RECURSO PROVIDO.

1. A Previdência Social é um direito fundamental. A pretensão do autor não se encerra na "renúncia" a um direito

fundamental, mas alcança a implantação de outro benefício mais vantajoso, do que se conclui não haver

vulneração aos atributos de um direito fundamental, indisponibilidade e irrenunciabilidade, e às garantias

constitucionais dos direitos sociais e seus princípios norteadores, seguramente preservados. O Decreto 3.048/99

extrapolou o campo normativo a ele reservado.

2. O Art. 18, § 2º, da Lei 8.213/91, ao estabelecer que novas contribuições recolhidas após o retorno do segurado à

atividade não lhe darão o direito a todos os benefícios previstos pelo Regime, não repercute na situação em

comento, porque o segurado, ao requerer a substituição de sua aposentadoria por outra, deixa sua condição de

aposentado, passando, assim, a fazer jus às prestações da Previdência Social em decorrência do exercício da

atividade que exerceu no período em que esteve aposentado. O efeito ex tunc operado na espécie elide a

aposentação anterior, restabelecendo as coisas in status quo ante.

3. A aposentadoria, devida enquanto perdurou, não gera enriquecimento, antes, concretiza o princípio da

dignidade da pessoa humana, portanto, dispensada a devolução dos valores recebidos. Precedentes do E. STJ.

4. A usufruição da aposentadoria renunciada dá-se dentro do princípio do equilíbrio atuarial, levando-se em conta

as contribuições recolhidas até o ato concessivo. Retornando à atividade, o segurado verte para o sistema um

excedente financeiro com o qual o Regime não contava, portanto desnecessário, para a preservação do referido

equilíbrio.

5. A C. 10ª Turma desta Corte reformulou seu entendimento acerca da matéria, de acordo com o precedente Ag

em AP 00067443120104036114, de relatoria do Desembargador Federal Walter do Amaral, julgado em 06/03/12

e acórdão publicado em 07/03/12).

6. Reconhecimento do direito da parte autora à renúncia ao benefício de aposentadoria de que é titular, ao

recálculo e à percepção de nova aposentadoria, sem solução de continuidade ao cancelamento da anterior, desde a

citação, aproveitando-se as respectivas contribuições e as posteriormente acrescidas pelo exercício de atividade,

dispensada a devolução dos valores recebidos por força da aposentadoria renunciada.

7. Consectários na forma do precedente do REsp nº 1086944/SP (recurso repetitivo representativo de

controvérsia).

8. Apelação provida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de março de 2012.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

 

 

00069 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006475-61.2011.4.03.6112/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

APELANTE : JOSE ROBERTO MARQUES

ADVOGADO : MARIA LUIZA BATISTA DE SOUZA e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : DANILO TROMBETTA NEVES e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00078032620114036112 2 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 28/03/2012     1076/1113



 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. REVERSÃO DE APOSENTADORIA PARA OBTENÇÃO DE

OUTRA MAIS BENÉFICA. RENÚNCIA. POSSIBILIDADE. ART. 181-B DO DECRETO 3.048/99. ART. 18, §

2º, DA LEI 8.213/91. ENRIQUECIMENTO ILÍCITO. EQUILÍBRIO FINANCEIRO E ATUARIAL.

CONTRAPARTIDA. NATUREZA ALIMENTAR. DEVOLUÇÃO DOS VALORES RECEBIDOS A TÍTULO

DA APOSENTADORIA A QUE SE RENUNCIOU. DESNECESSIDADE. DIFERENÇAS A PARTIR DA

CITAÇÃO. JUROS DE MORA E CORREÇÃO MONETÁRIA. RECURSO PROVIDO.

1. A Previdência Social é um direito fundamental. A pretensão do autor não se encerra na "renúncia" a um direito

fundamental, mas alcança a implantação de outro benefício mais vantajoso, do que se conclui não haver

vulneração aos atributos de um direito fundamental, indisponibilidade e irrenunciabilidade, e às garantias

constitucionais dos direitos sociais e seus princípios norteadores, seguramente preservados. O Decreto 3.048/99

extrapolou o campo normativo a ele reservado.

2. O Art. 18, § 2º, da Lei 8.213/91, ao estabelecer que novas contribuições recolhidas após o retorno do segurado à

atividade não lhe darão o direito a todos os benefícios previstos pelo Regime, não repercute na situação em

comento, porque o segurado, ao requerer a substituição de sua aposentadoria por outra, deixa sua condição de

aposentado, passando, assim, a fazer jus às prestações da Previdência Social em decorrência do exercício da

atividade que exerceu no período em que esteve aposentado. O efeito ex tunc operado na espécie elide a

aposentação anterior, restabelecendo as coisas in status quo ante.

3. A aposentadoria, devida enquanto perdurou, não gera enriquecimento, antes, concretiza o princípio da

dignidade da pessoa humana, portanto, dispensada a devolução dos valores recebidos. Precedentes do E. STJ.

4. A usufruição da aposentadoria renunciada dá-se dentro do princípio do equilíbrio atuarial, levando-se em conta

as contribuições recolhidas até o ato concessivo. Retornando à atividade, o segurado verte para o sistema um

excedente financeiro com o qual o Regime não contava, portanto desnecessário, para a preservação do referido

equilíbrio.

5. A C. 10ª Turma desta Corte reformulou seu entendimento acerca da matéria, de acordo com o precedente Ag

em AP 00067443120104036114, de relatoria do Desembargador Federal Walter do Amaral, julgado em 06/03/12

e acórdão publicado em 07/03/12).

6. Reconhecimento do direito da parte autora à renúncia ao benefício de aposentadoria de que é titular, ao

recálculo e à percepção de nova aposentadoria, sem solução de continuidade ao cancelamento da anterior, desde a

citação, aproveitando-se as respectivas contribuições e as posteriormente acrescidas pelo exercício de atividade,

dispensada a devolução dos valores recebidos por força da aposentadoria renunciada.

7. Consectários na forma do precedente do REsp nº 1086944/SP (recurso repetitivo representativo de

controvérsia).

8. Apelação provida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de março de 2012.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

 

2011.61.12.006475-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

APELANTE : OTHNIEL ALVES ARIMATEA

ADVOGADO : GISLAINE APARECIDA ROZENDO CONTESSOTO e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FERNANDO ONO MARTINS e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00064756120114036112 2 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 28/03/2012     1077/1113



 

00070 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000773-71.2010.4.03.6112/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. REVERSÃO DE APOSENTADORIA PARA OBTENÇÃO DE

OUTRA MAIS BENÉFICA. RENÚNCIA. POSSIBILIDADE. ART. 181-B DO DECRETO 3.048/99. ART. 18, §

2º, DA LEI 8.213/91. ENRIQUECIMENTO ILÍCITO. EQUILÍBRIO FINANCEIRO E ATUARIAL.

CONTRAPARTIDA. NATUREZA ALIMENTAR. DEVOLUÇÃO DOS VALORES RECEBIDOS A TÍTULO

DA APOSENTADORIA A QUE SE RENUNCIOU. DESNECESSIDADE. DIFERENÇAS A PARTIR DA

CITAÇÃO. JUROS DE MORA E CORREÇÃO MONETÁRIA. RECURSO PROVIDO.

1. A Previdência Social é um direito fundamental. A pretensão do autor não se encerra na "renúncia" a um direito

fundamental, mas alcança a implantação de outro benefício mais vantajoso, do que se conclui não haver

vulneração aos atributos de um direito fundamental, indisponibilidade e irrenunciabilidade, e às garantias

constitucionais dos direitos sociais e seus princípios norteadores, seguramente preservados. O Decreto 3.048/99

extrapolou o campo normativo a ele reservado.

2. O Art. 18, § 2º, da Lei 8.213/91, ao estabelecer que novas contribuições recolhidas após o retorno do segurado à

atividade não lhe darão o direito a todos os benefícios previstos pelo Regime, não repercute na situação em

comento, porque o segurado, ao requerer a substituição de sua aposentadoria por outra, deixa sua condição de

aposentado, passando, assim, a fazer jus às prestações da Previdência Social em decorrência do exercício da

atividade que exerceu no período em que esteve aposentado. O efeito ex tunc operado na espécie elide a

aposentação anterior, restabelecendo as coisas in status quo ante.

3. A aposentadoria, devida enquanto perdurou, não gera enriquecimento, antes, concretiza o princípio da

dignidade da pessoa humana, portanto, dispensada a devolução dos valores recebidos. Precedentes do E. STJ.

4. A usufruição da aposentadoria renunciada dá-se dentro do princípio do equilíbrio atuarial, levando-se em conta

as contribuições recolhidas até o ato concessivo. Retornando à atividade, o segurado verte para o sistema um

excedente financeiro com o qual o Regime não contava, portanto desnecessário, para a preservação do referido

equilíbrio.

5. A C. 10ª Turma desta Corte reformulou seu entendimento acerca da matéria, de acordo com o precedente Ag

em AP 00067443120104036114, de relatoria do Desembargador Federal Walter do Amaral, julgado em 06/03/12

e acórdão publicado em 07/03/12).

6. Reconhecimento do direito da parte autora à renúncia ao benefício de aposentadoria de que é titular, ao

recálculo e à percepção de nova aposentadoria, sem solução de continuidade ao cancelamento da anterior, desde a

citação, aproveitando-se as respectivas contribuições e as posteriormente acrescidas pelo exercício de atividade,

dispensada a devolução dos valores recebidos por força da aposentadoria renunciada.

7. Consectários na forma do precedente do REsp nº 1086944/SP (recurso repetitivo representativo de

controvérsia).

8. Apelação provida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de março de 2012.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

2010.61.12.000773-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

APELANTE : JOSE LOPES DA SILVA

ADVOGADO : HELOISA CREMONEZI e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : PATRICIA SANCHES GARCIA HERRERIAS e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00007737120104036112 2 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 28/03/2012     1078/1113



 

 

00071 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010871-27.2010.4.03.6109/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. REVERSÃO DE APOSENTADORIA PARA OBTENÇÃO DE

OUTRA MAIS BENÉFICA. RENÚNCIA. POSSIBILIDADE. ART. 181-B DO DECRETO 3.048/99. ART. 18, §

2º, DA LEI 8.213/91. ENRIQUECIMENTO ILÍCITO. EQUILÍBRIO FINANCEIRO E ATUARIAL.

CONTRAPARTIDA. NATUREZA ALIMENTAR. DEVOLUÇÃO DOS VALORES RECEBIDOS A TÍTULO

DA APOSENTADORIA A QUE SE RENUNCIOU. DESNECESSIDADE. DIFERENÇAS A PARTIR DA

CITAÇÃO. JUROS DE MORA E CORREÇÃO MONETÁRIA. RECURSO PROVIDO.

1. A Previdência Social é um direito fundamental. A pretensão do autor não se encerra na "renúncia" a um direito

fundamental, mas alcança a implantação de outro benefício mais vantajoso, do que se conclui não haver

vulneração aos atributos de um direito fundamental, indisponibilidade e irrenunciabilidade, e às garantias

constitucionais dos direitos sociais e seus princípios norteadores, seguramente preservados. O Decreto 3.048/99

extrapolou o campo normativo a ele reservado.

2. O Art. 18, § 2º, da Lei 8.213/91, ao estabelecer que novas contribuições recolhidas após o retorno do segurado à

atividade não lhe darão o direito a todos os benefícios previstos pelo Regime, não repercute na situação em

comento, porque o segurado, ao requerer a substituição de sua aposentadoria por outra, deixa sua condição de

aposentado, passando, assim, a fazer jus às prestações da Previdência Social em decorrência do exercício da

atividade que exerceu no período em que esteve aposentado. O efeito ex tunc operado na espécie elide a

aposentação anterior, restabelecendo as coisas in status quo ante.

3. A aposentadoria, devida enquanto perdurou, não gera enriquecimento, antes, concretiza o princípio da

dignidade da pessoa humana, portanto, dispensada a devolução dos valores recebidos. Precedentes do E. STJ.

4. A usufruição da aposentadoria renunciada dá-se dentro do princípio do equilíbrio atuarial, levando-se em conta

as contribuições recolhidas até o ato concessivo. Retornando à atividade, o segurado verte para o sistema um

excedente financeiro com o qual o Regime não contava, portanto desnecessário, para a preservação do referido

equilíbrio.

5. A C. 10ª Turma desta Corte reformulou seu entendimento acerca da matéria, de acordo com o precedente Ag

em AP 00067443120104036114, de relatoria do Desembargador Federal Walter do Amaral, julgado em 06/03/12

e acórdão publicado em 07/03/12).

6. Reconhecimento do direito da parte autora à renúncia ao benefício de aposentadoria de que é titular, ao

recálculo e à percepção de nova aposentadoria, sem solução de continuidade ao cancelamento da anterior, desde a

citação, aproveitando-se as respectivas contribuições e as posteriormente acrescidas pelo exercício de atividade,

dispensada a devolução dos valores recebidos por força da aposentadoria renunciada.

7. Consectários na forma do precedente do REsp nº 1086944/SP (recurso repetitivo representativo de

controvérsia).

8. Apelação provida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de março de 2012.

2010.61.09.010871-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

APELANTE : MARIO JOSE MARCONI

ADVOGADO : EDSON LUIZ LAZARINI e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : DANNYLO ANTUNES DE SOUSA ALMEIDA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00108712720104036109 2 Vr PIRACICABA/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 28/03/2012     1079/1113



BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

 

 

00072 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000903-69.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. REVERSÃO DE APOSENTADORIA PARA OBTENÇÃO DE

OUTRA MAIS BENÉFICA. RENÚNCIA. POSSIBILIDADE. ART. 181-B DO DECRETO 3.048/99. ART. 18, §

2º, DA LEI 8.213/91. ENRIQUECIMENTO ILÍCITO. EQUILÍBRIO FINANCEIRO E ATUARIAL.

CONTRAPARTIDA. NATUREZA ALIMENTAR. DEVOLUÇÃO DOS VALORES RECEBIDOS A TÍTULO

DA APOSENTADORIA A QUE SE RENUNCIOU. DESNECESSIDADE. DIFERENÇAS A PARTIR DA

CITAÇÃO. JUROS DE MORA E CORREÇÃO MONETÁRIA. RECURSO PROVIDO.

1. A Previdência Social é um direito fundamental. A pretensão do autor não se encerra na "renúncia" a um direito

fundamental, mas alcança a implantação de outro benefício mais vantajoso, do que se conclui não haver

vulneração aos atributos de um direito fundamental, indisponibilidade e irrenunciabilidade, e às garantias

constitucionais dos direitos sociais e seus princípios norteadores, seguramente preservados. O Decreto 3.048/99

extrapolou o campo normativo a ele reservado.

2. O Art. 18, § 2º, da Lei 8.213/91, ao estabelecer que novas contribuições recolhidas após o retorno do segurado à

atividade não lhe darão o direito a todos os benefícios previstos pelo Regime, não repercute na situação em

comento, porque o segurado, ao requerer a substituição de sua aposentadoria por outra, deixa sua condição de

aposentado, passando, assim, a fazer jus às prestações da Previdência Social em decorrência do exercício da

atividade que exerceu no período em que esteve aposentado. O efeito ex tunc operado na espécie elide a

aposentação anterior, restabelecendo as coisas in status quo ante.

3. A aposentadoria, devida enquanto perdurou, não gera enriquecimento, antes, concretiza o princípio da

dignidade da pessoa humana, portanto, dispensada a devolução dos valores recebidos. Precedentes do E. STJ.

4. A usufruição da aposentadoria renunciada dá-se dentro do princípio do equilíbrio atuarial, levando-se em conta

as contribuições recolhidas até o ato concessivo. Retornando à atividade, o segurado verte para o sistema um

excedente financeiro com o qual o Regime não contava, portanto desnecessário, para a preservação do referido

equilíbrio.

5. A C. 10ª Turma desta Corte reformulou seu entendimento acerca da matéria, de acordo com o precedente Ag

em AP 00067443120104036114, de relatoria do Desembargador Federal Walter do Amaral, julgado em 06/03/12

e acórdão publicado em 07/03/12).

6. Reconhecimento do direito da parte autora à renúncia ao benefício de aposentadoria de que é titular, ao

recálculo e à percepção de nova aposentadoria, sem solução de continuidade ao cancelamento da anterior, desde a

citação, aproveitando-se as respectivas contribuições e as posteriormente acrescidas pelo exercício de atividade,

dispensada a devolução dos valores recebidos por força da aposentadoria renunciada.

7. Consectários na forma do precedente do REsp nº 1086944/SP (recurso repetitivo representativo de

controvérsia).

8. Apelação provida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

2012.03.99.000903-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

APELANTE : LUIZ CARLOS ACETI (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : JOSE BIASOTO

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MAIRA S G SPINOLA DE CASTRO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 10.00.00777-4 1 Vr ESPIRITO SANTO DO PINHAL/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 28/03/2012     1080/1113



 

São Paulo, 20 de março de 2012.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

 

 

00073 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009390-48.2009.4.03.6114/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. REVERSÃO DE APOSENTADORIA PARA OBTENÇÃO DE

OUTRA MAIS BENÉFICA. RENÚNCIA. POSSIBILIDADE. ART. 181-B DO DECRETO 3.048/99. ART. 18, §

2º, DA LEI 8.213/91. ENRIQUECIMENTO ILÍCITO. EQUILÍBRIO FINANCEIRO E ATUARIAL.

CONTRAPARTIDA. NATUREZA ALIMENTAR. DEVOLUÇÃO DOS VALORES RECEBIDOS A TÍTULO

DA APOSENTADORIA A QUE SE RENUNCIOU. DESNECESSIDADE. DIFERENÇAS A PARTIR DA

CITAÇÃO. JUROS DE MORA E CORREÇÃO MONETÁRIA. RECURSO PROVIDO.

1. A Previdência Social é um direito fundamental. A pretensão do autor não se encerra na "renúncia" a um direito

fundamental, mas alcança a implantação de outro benefício mais vantajoso, do que se conclui não haver

vulneração aos atributos de um direito fundamental, indisponibilidade e irrenunciabilidade, e às garantias

constitucionais dos direitos sociais e seus princípios norteadores, seguramente preservados. O Decreto 3.048/99

extrapolou o campo normativo a ele reservado.

2. O Art. 18, § 2º, da Lei 8.213/91, ao estabelecer que novas contribuições recolhidas após o retorno do segurado à

atividade não lhe darão o direito a todos os benefícios previstos pelo Regime, não repercute na situação em

comento, porque o segurado, ao requerer a substituição de sua aposentadoria por outra, deixa sua condição de

aposentado, passando, assim, a fazer jus às prestações da Previdência Social em decorrência do exercício da

atividade que exerceu no período em que esteve aposentado. O efeito ex tunc operado na espécie elide a

aposentação anterior, restabelecendo as coisas in status quo ante.

3. A aposentadoria, devida enquanto perdurou, não gera enriquecimento, antes, concretiza o princípio da

dignidade da pessoa humana, portanto, dispensada a devolução dos valores recebidos. Precedentes do E. STJ.

4. A usufruição da aposentadoria renunciada dá-se dentro do princípio do equilíbrio atuarial, levando-se em conta

as contribuições recolhidas até o ato concessivo. Retornando à atividade, o segurado verte para o sistema um

excedente financeiro com o qual o Regime não contava, portanto desnecessário, para a preservação do referido

equilíbrio.

5. A C. 10ª Turma desta Corte reformulou seu entendimento acerca da matéria, de acordo com o precedente Ag

em AP 00067443120104036114, de relatoria do Desembargador Federal Walter do Amaral, julgado em 06/03/12

e acórdão publicado em 07/03/12).

6. Reconhecimento do direito da parte autora à renúncia ao benefício de aposentadoria de que é titular, ao

recálculo e à percepção de nova aposentadoria, sem solução de continuidade ao cancelamento da anterior, desde a

citação, aproveitando-se as respectivas contribuições e as posteriormente acrescidas pelo exercício de atividade,

dispensada a devolução dos valores recebidos por força da aposentadoria renunciada.

7. Consectários na forma do precedente do REsp nº 1086944/SP (recurso repetitivo representativo de

controvérsia).

8. Apelação provida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

2009.61.14.009390-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

APELANTE : JOSUE DIOGO

ADVOGADO : JAQUELINE BELVIS DE MORAES e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : FLAVIO ROBERTO BATISTA e outro

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00093904820094036114 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 28/03/2012     1081/1113



Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de março de 2012.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

 

 

00074 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003171-96.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. REVERSÃO DE APOSENTADORIA PARA OBTENÇÃO DE

OUTRA MAIS BENÉFICA. RENÚNCIA. POSSIBILIDADE. ART. 181-B DO DECRETO 3.048/99. ART. 18, §

2º, DA LEI 8.213/91. ENRIQUECIMENTO ILÍCITO. EQUILÍBRIO FINANCEIRO E ATUARIAL.

CONTRAPARTIDA. NATUREZA ALIMENTAR. DEVOLUÇÃO DOS VALORES RECEBIDOS A TÍTULO

DA APOSENTADORIA A QUE SE RENUNCIOU. DESNECESSIDADE. DIFERENÇAS A PARTIR DA

CITAÇÃO. JUROS DE MORA E CORREÇÃO MONETÁRIA. RECURSO PROVIDO.

1. A Previdência Social é um direito fundamental. A pretensão do autor não se encerra na "renúncia" a um direito

fundamental, mas alcança a implantação de outro benefício mais vantajoso, do que se conclui não haver

vulneração aos atributos de um direito fundamental, indisponibilidade e irrenunciabilidade, e às garantias

constitucionais dos direitos sociais e seus princípios norteadores, seguramente preservados. O Decreto 3.048/99

extrapolou o campo normativo a ele reservado.

2. O Art. 18, § 2º, da Lei 8.213/91, ao estabelecer que novas contribuições recolhidas após o retorno do segurado à

atividade não lhe darão o direito a todos os benefícios previstos pelo Regime, não repercute na situação em

comento, porque o segurado, ao requerer a substituição de sua aposentadoria por outra, deixa sua condição de

aposentado, passando, assim, a fazer jus às prestações da Previdência Social em decorrência do exercício da

atividade que exerceu no período em que esteve aposentado. O efeito ex tunc operado na espécie elide a

aposentação anterior, restabelecendo as coisas in status quo ante.

3. A aposentadoria, devida enquanto perdurou, não gera enriquecimento, antes, concretiza o princípio da

dignidade da pessoa humana, portanto, dispensada a devolução dos valores recebidos. Precedentes do E. STJ.

4. A usufruição da aposentadoria renunciada dá-se dentro do princípio do equilíbrio atuarial, levando-se em conta

as contribuições recolhidas até o ato concessivo. Retornando à atividade, o segurado verte para o sistema um

excedente financeiro com o qual o Regime não contava, portanto desnecessário, para a preservação do referido

equilíbrio.

5. A C. 10ª Turma desta Corte reformulou seu entendimento acerca da matéria, de acordo com o precedente Ag

em AP 00067443120104036114, de relatoria do Desembargador Federal Walter do Amaral, julgado em 06/03/12

e acórdão publicado em 07/03/12).

6. Reconhecimento do direito da parte autora à renúncia ao benefício de aposentadoria de que é titular, ao

recálculo e à percepção de nova aposentadoria, sem solução de continuidade ao cancelamento da anterior, desde a

citação, aproveitando-se as respectivas contribuições e as posteriormente acrescidas pelo exercício de atividade,

dispensada a devolução dos valores recebidos por força da aposentadoria renunciada.

7. Consectários na forma do precedente do REsp nº 1086944/SP (recurso repetitivo representativo de

controvérsia).

8. Apelação provida.

 

2012.03.99.003171-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

APELANTE : DORIVAL ANTONIO DE OLIVEIRA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : FERNANDA TORRES

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MAURICIO TOLEDO SOLLER

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 10.00.00021-0 2 Vr DRACENA/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 28/03/2012     1082/1113



ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de março de 2012.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

 

 

00075 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0035704-45.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. REVERSÃO DE APOSENTADORIA PARA OBTENÇÃO DE

OUTRA MAIS BENÉFICA. RENÚNCIA. POSSIBILIDADE. ART. 181-B DO DECRETO 3.048/99. ART. 18, §

2º, DA LEI 8.213/91. ENRIQUECIMENTO ILÍCITO. EQUILÍBRIO FINANCEIRO E ATUARIAL.

CONTRAPARTIDA. NATUREZA ALIMENTAR. DEVOLUÇÃO DOS VALORES RECEBIDOS A TÍTULO

DA APOSENTADORIA A QUE SE RENUNCIOU. DESNECESSIDADE. DIFERENÇAS A PARTIR DA

CITAÇÃO. JUROS DE MORA E CORREÇÃO MONETÁRIA. RECURSO PROVIDO.

1. A Previdência Social é um direito fundamental. A pretensão do autor não se encerra na "renúncia" a um direito

fundamental, mas alcança a implantação de outro benefício mais vantajoso, do que se conclui não haver

vulneração aos atributos de um direito fundamental, indisponibilidade e irrenunciabilidade, e às garantias

constitucionais dos direitos sociais e seus princípios norteadores, seguramente preservados. O Decreto 3.048/99

extrapolou o campo normativo a ele reservado.

2. O Art. 18, § 2º, da Lei 8.213/91, ao estabelecer que novas contribuições recolhidas após o retorno do segurado à

atividade não lhe darão o direito a todos os benefícios previstos pelo Regime, não repercute na situação em

comento, porque o segurado, ao requerer a substituição de sua aposentadoria por outra, deixa sua condição de

aposentado, passando, assim, a fazer jus às prestações da Previdência Social em decorrência do exercício da

atividade que exerceu no período em que esteve aposentado. O efeito ex tunc operado na espécie elide a

aposentação anterior, restabelecendo as coisas in status quo ante.

3. A aposentadoria, devida enquanto perdurou, não gera enriquecimento, antes, concretiza o princípio da

dignidade da pessoa humana, portanto, dispensada a devolução dos valores recebidos. Precedentes do E. STJ.

4. A usufruição da aposentadoria renunciada dá-se dentro do princípio do equilíbrio atuarial, levando-se em conta

as contribuições recolhidas até o ato concessivo. Retornando à atividade, o segurado verte para o sistema um

excedente financeiro com o qual o Regime não contava, portanto desnecessário, para a preservação do referido

equilíbrio.

5. A C. 10ª Turma desta Corte reformulou seu entendimento acerca da matéria, de acordo com o precedente Ag

em AP 00067443120104036114, de relatoria do Desembargador Federal Walter do Amaral, julgado em 06/03/12

e acórdão publicado em 07/03/12).

6. Reconhecimento do direito da parte autora à renúncia ao benefício de aposentadoria de que é titular, ao

recálculo e à percepção de nova aposentadoria, sem solução de continuidade ao cancelamento da anterior, desde a

citação, aproveitando-se as respectivas contribuições e as posteriormente acrescidas pelo exercício de atividade,

dispensada a devolução dos valores recebidos por força da aposentadoria renunciada.

7. Consectários na forma do precedente do REsp nº 1086944/SP (recurso repetitivo representativo de

controvérsia).

8. Apelação provida.

2011.03.99.035704-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

APELANTE : FRANCISCO ADEIR DE AQUINO

ADVOGADO : JULIO ANTONIO DE OLIVEIRA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FABIO EDUARDO NEGRINI FERRO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 10.00.00102-8 1 Vr MAIRINQUE/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 28/03/2012     1083/1113



 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de março de 2012.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

 

 

00076 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002663-53.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. REVERSÃO DE APOSENTADORIA PARA OBTENÇÃO DE

OUTRA MAIS BENÉFICA. RENÚNCIA. POSSIBILIDADE. ART. 181-B DO DECRETO 3.048/99. ART. 18, §

2º, DA LEI 8.213/91. ENRIQUECIMENTO ILÍCITO. EQUILÍBRIO FINANCEIRO E ATUARIAL.

CONTRAPARTIDA. NATUREZA ALIMENTAR. DEVOLUÇÃO DOS VALORES RECEBIDOS A TÍTULO

DA APOSENTADORIA A QUE SE RENUNCIOU. DESNECESSIDADE. DIFERENÇAS A PARTIR DA

CITAÇÃO. JUROS DE MORA E CORREÇÃO MONETÁRIA. RECURSO PROVIDO.

1. A Previdência Social é um direito fundamental. A pretensão do autor não se encerra na "renúncia" a um direito

fundamental, mas alcança a implantação de outro benefício mais vantajoso, do que se conclui não haver

vulneração aos atributos de um direito fundamental, indisponibilidade e irrenunciabilidade, e às garantias

constitucionais dos direitos sociais e seus princípios norteadores, seguramente preservados. O Decreto 3.048/99

extrapolou o campo normativo a ele reservado.

2. O Art. 18, § 2º, da Lei 8.213/91, ao estabelecer que novas contribuições recolhidas após o retorno do segurado à

atividade não lhe darão o direito a todos os benefícios previstos pelo Regime, não repercute na situação em

comento, porque o segurado, ao requerer a substituição de sua aposentadoria por outra, deixa sua condição de

aposentado, passando, assim, a fazer jus às prestações da Previdência Social em decorrência do exercício da

atividade que exerceu no período em que esteve aposentado. O efeito ex tunc operado na espécie elide a

aposentação anterior, restabelecendo as coisas in status quo ante.

3. A aposentadoria, devida enquanto perdurou, não gera enriquecimento, antes, concretiza o princípio da

dignidade da pessoa humana, portanto, dispensada a devolução dos valores recebidos. Precedentes do E. STJ.

4. A usufruição da aposentadoria renunciada dá-se dentro do princípio do equilíbrio atuarial, levando-se em conta

as contribuições recolhidas até o ato concessivo. Retornando à atividade, o segurado verte para o sistema um

excedente financeiro com o qual o Regime não contava, portanto desnecessário, para a preservação do referido

equilíbrio.

5. A C. 10ª Turma desta Corte reformulou seu entendimento acerca da matéria, de acordo com o precedente Ag

em AP 00067443120104036114, de relatoria do Desembargador Federal Walter do Amaral, julgado em 06/03/12

e acórdão publicado em 07/03/12).

6. Reconhecimento do direito da parte autora à renúncia ao benefício de aposentadoria de que é titular, ao

recálculo e à percepção de nova aposentadoria, sem solução de continuidade ao cancelamento da anterior, desde a

citação, aproveitando-se as respectivas contribuições e as posteriormente acrescidas pelo exercício de atividade,

dispensada a devolução dos valores recebidos por força da aposentadoria renunciada.

7. Consectários na forma do precedente do REsp nº 1086944/SP (recurso repetitivo representativo de

2012.03.99.002663-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

APELANTE : ROBETO BIGOTO (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : FABIO CESAR BUIN

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CRIS BIGI ESTEVES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 11.00.00136-5 1 Vr SANTA BARBARA D OESTE/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 28/03/2012     1084/1113



controvérsia).

8. Apelação provida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de março de 2012.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

 

 

00077 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003416-10.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. REVERSÃO DE APOSENTADORIA PARA OBTENÇÃO DE

OUTRA MAIS BENÉFICA. RENÚNCIA. POSSIBILIDADE. ART. 181-B DO DECRETO 3.048/99. ART. 18, §

2º, DA LEI 8.213/91. ENRIQUECIMENTO ILÍCITO. EQUILÍBRIO FINANCEIRO E ATUARIAL.

CONTRAPARTIDA. NATUREZA ALIMENTAR. DEVOLUÇÃO DOS VALORES RECEBIDOS A TÍTULO

DA APOSENTADORIA A QUE SE RENUNCIOU. DESNECESSIDADE. DIFERENÇAS A PARTIR DA

CITAÇÃO. JUROS DE MORA E CORREÇÃO MONETÁRIA. RECURSO PROVIDO.

1. A Previdência Social é um direito fundamental. A pretensão do autor não se encerra na "renúncia" a um direito

fundamental, mas alcança a implantação de outro benefício mais vantajoso, do que se conclui não haver

vulneração aos atributos de um direito fundamental, indisponibilidade e irrenunciabilidade, e às garantias

constitucionais dos direitos sociais e seus princípios norteadores, seguramente preservados. O Decreto 3.048/99

extrapolou o campo normativo a ele reservado.

2. O Art. 18, § 2º, da Lei 8.213/91, ao estabelecer que novas contribuições recolhidas após o retorno do segurado à

atividade não lhe darão o direito a todos os benefícios previstos pelo Regime, não repercute na situação em

comento, porque o segurado, ao requerer a substituição de sua aposentadoria por outra, deixa sua condição de

aposentado, passando, assim, a fazer jus às prestações da Previdência Social em decorrência do exercício da

atividade que exerceu no período em que esteve aposentado. O efeito ex tunc operado na espécie elide a

aposentação anterior, restabelecendo as coisas in status quo ante.

3. A aposentadoria, devida enquanto perdurou, não gera enriquecimento, antes, concretiza o princípio da

dignidade da pessoa humana, portanto, dispensada a devolução dos valores recebidos. Precedentes do E. STJ.

4. A usufruição da aposentadoria renunciada dá-se dentro do princípio do equilíbrio atuarial, levando-se em conta

as contribuições recolhidas até o ato concessivo. Retornando à atividade, o segurado verte para o sistema um

excedente financeiro com o qual o Regime não contava, portanto desnecessário, para a preservação do referido

equilíbrio.

5. A C. 10ª Turma desta Corte reformulou seu entendimento acerca da matéria, de acordo com o precedente Ag

em AP 00067443120104036114, de relatoria do Desembargador Federal Walter do Amaral, julgado em 06/03/12

e acórdão publicado em 07/03/12).

6. Reconhecimento do direito da parte autora à renúncia ao benefício de aposentadoria de que é titular, ao

recálculo e à percepção de nova aposentadoria, sem solução de continuidade ao cancelamento da anterior, desde a

citação, aproveitando-se as respectivas contribuições e as posteriormente acrescidas pelo exercício de atividade,

2012.03.99.003416-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

APELANTE : ANTONIO LOURENCO DA SILVA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : ORLANDO VENTURA DE CAMPOS

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FABIO CAMACHO DELL AMORE TORRES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 10.00.00118-0 3 Vr GUARUJA/SP
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dispensada a devolução dos valores recebidos por força da aposentadoria renunciada.

7. Consectários na forma do precedente do REsp nº 1086944/SP (recurso repetitivo representativo de

controvérsia).

8. Apelação provida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de março de 2012.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

 

 

00078 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010273-43.2011.4.03.6140/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. REVERSÃO DE APOSENTADORIA PARA OBTENÇÃO DE

OUTRA MAIS BENÉFICA. RENÚNCIA. POSSIBILIDADE. ART. 181-B DO DECRETO 3.048/99. ART. 18, §

2º, DA LEI 8.213/91. ENRIQUECIMENTO ILÍCITO. EQUILÍBRIO FINANCEIRO E ATUARIAL.

CONTRAPARTIDA. NATUREZA ALIMENTAR. DEVOLUÇÃO DOS VALORES RECEBIDOS A TÍTULO

DA APOSENTADORIA A QUE SE RENUNCIOU. DESNECESSIDADE. DIFERENÇAS A PARTIR DA

CITAÇÃO. JUROS DE MORA E CORREÇÃO MONETÁRIA. RECURSO PROVIDO.

1. A Previdência Social é um direito fundamental. A pretensão do autor não se encerra na "renúncia" a um direito

fundamental, mas alcança a implantação de outro benefício mais vantajoso, do que se conclui não haver

vulneração aos atributos de um direito fundamental, indisponibilidade e irrenunciabilidade, e às garantias

constitucionais dos direitos sociais e seus princípios norteadores, seguramente preservados. O Decreto 3.048/99

extrapolou o campo normativo a ele reservado.

2. O Art. 18, § 2º, da Lei 8.213/91, ao estabelecer que novas contribuições recolhidas após o retorno do segurado à

atividade não lhe darão o direito a todos os benefícios previstos pelo Regime, não repercute na situação em

comento, porque o segurado, ao requerer a substituição de sua aposentadoria por outra, deixa sua condição de

aposentado, passando, assim, a fazer jus às prestações da Previdência Social em decorrência do exercício da

atividade que exerceu no período em que esteve aposentado. O efeito ex tunc operado na espécie elide a

aposentação anterior, restabelecendo as coisas in status quo ante.

3. A aposentadoria, devida enquanto perdurou, não gera enriquecimento, antes, concretiza o princípio da

dignidade da pessoa humana, portanto, dispensada a devolução dos valores recebidos. Precedentes do E. STJ.

4. A usufruição da aposentadoria renunciada dá-se dentro do princípio do equilíbrio atuarial, levando-se em conta

as contribuições recolhidas até o ato concessivo. Retornando à atividade, o segurado verte para o sistema um

excedente financeiro com o qual o Regime não contava, portanto desnecessário, para a preservação do referido

equilíbrio.

5. A C. 10ª Turma desta Corte reformulou seu entendimento acerca da matéria, de acordo com o precedente Ag

em AP 00067443120104036114, de relatoria do Desembargador Federal Walter do Amaral, julgado em 06/03/12

e acórdão publicado em 07/03/12).

6. Reconhecimento do direito da parte autora à renúncia ao benefício de aposentadoria de que é titular, ao

2011.61.40.010273-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

APELANTE : DIMAS BIGAI

ADVOGADO : JAQUELINE BELVIS DE MORAES e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FABIO ALMANSA LOPES FILHO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00102734320114036140 1 Vr MAUA/SP
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recálculo e à percepção de nova aposentadoria, sem solução de continuidade ao cancelamento da anterior, desde a

citação, aproveitando-se as respectivas contribuições e as posteriormente acrescidas pelo exercício de atividade,

dispensada a devolução dos valores recebidos por força da aposentadoria renunciada.

7. Consectários na forma do precedente do REsp nº 1086944/SP (recurso repetitivo representativo de

controvérsia).

8. Apelação provida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de março de 2012.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

 

 

00079 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008111-43.2011.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. REVERSÃO DE APOSENTADORIA PARA OBTENÇÃO DE

OUTRA MAIS BENÉFICA. RENÚNCIA. POSSIBILIDADE. ART. 181-B DO DECRETO 3.048/99. ART. 18, §

2º, DA LEI 8.213/91. ENRIQUECIMENTO ILÍCITO. EQUILÍBRIO FINANCEIRO E ATUARIAL.

CONTRAPARTIDA. NATUREZA ALIMENTAR. DEVOLUÇÃO DOS VALORES RECEBIDOS A TÍTULO

DA APOSENTADORIA A QUE SE RENUNCIOU. DESNECESSIDADE. DIFERENÇAS A PARTIR DA

CITAÇÃO. JUROS DE MORA E CORREÇÃO MONETÁRIA. RECURSO PROVIDO.

1. A Previdência Social é um direito fundamental. A pretensão do autor não se encerra na "renúncia" a um direito

fundamental, mas alcança a implantação de outro benefício mais vantajoso, do que se conclui não haver

vulneração aos atributos de um direito fundamental, indisponibilidade e irrenunciabilidade, e às garantias

constitucionais dos direitos sociais e seus princípios norteadores, seguramente preservados. O Decreto 3.048/99

extrapolou o campo normativo a ele reservado.

2. O Art. 18, § 2º, da Lei 8.213/91, ao estabelecer que novas contribuições recolhidas após o retorno do segurado à

atividade não lhe darão o direito a todos os benefícios previstos pelo Regime, não repercute na situação em

comento, porque o segurado, ao requerer a substituição de sua aposentadoria por outra, deixa sua condição de

aposentado, passando, assim, a fazer jus às prestações da Previdência Social em decorrência do exercício da

atividade que exerceu no período em que esteve aposentado. O efeito ex tunc operado na espécie elide a

aposentação anterior, restabelecendo as coisas in status quo ante.

3. A aposentadoria, devida enquanto perdurou, não gera enriquecimento, antes, concretiza o princípio da

dignidade da pessoa humana, portanto, dispensada a devolução dos valores recebidos. Precedentes do E. STJ.

4. A usufruição da aposentadoria renunciada dá-se dentro do princípio do equilíbrio atuarial, levando-se em conta

as contribuições recolhidas até o ato concessivo. Retornando à atividade, o segurado verte para o sistema um

excedente financeiro com o qual o Regime não contava, portanto desnecessário, para a preservação do referido

equilíbrio.

5. A C. 10ª Turma desta Corte reformulou seu entendimento acerca da matéria, de acordo com o precedente Ag

em AP 00067443120104036114, de relatoria do Desembargador Federal Walter do Amaral, julgado em 06/03/12

2011.61.83.008111-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

APELANTE : MARIA DE LOURDES ALVES (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : LUANA DA PAZ BRITO SILVA e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARCIA REGINA SANTOS BRITO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00081114320114036183 7V Vr SAO PAULO/SP
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e acórdão publicado em 07/03/12).

6. Reconhecimento do direito da parte autora à renúncia ao benefício de aposentadoria de que é titular, ao

recálculo e à percepção de nova aposentadoria, sem solução de continuidade ao cancelamento da anterior, desde a

citação, aproveitando-se as respectivas contribuições e as posteriormente acrescidas pelo exercício de atividade,

dispensada a devolução dos valores recebidos por força da aposentadoria renunciada.

7. Consectários na forma do precedente do REsp nº 1086944/SP (recurso repetitivo representativo de

controvérsia) e honorários advocatícios.

8. Apelação provida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de março de 2012.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

 

 

00080 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0046432-48.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

CONSTITUCIONAL. PROCESSO CIVIL. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. AGRAVO. RENDA PER CAPITA

FAMILIAR SUPERIOR A ¼ DO SALÁRIO MÍNIMO. NÃO CONFIGURAÇÃO. PREENCHIMENTO DOS

REQUISITOS. DESPROVIMENTO.

1. O STF tem deixado claro que a condição de miserabilidade da parte autora deve ser reconhecida com base nos

elementos fático-probatórios dos autos. Precedentes.

2. Constatado pelo laudo pericial que a parte autora é portadora de males que acarretam a incapacidade para o

trabalho, bem como verificado o estado de pobreza em que vive a família, é de se concluir que a autora não possui

meios de prover a própria subsistência, de modo a ensejar a concessão do benefício.

3. Os argumentos trazidos pelo agravante não merecem ser acolhidos, porquanto a parte autora preencheu os

requisitos legais para a concessão do benefício diante do quadro de incapacidade e miserabilidade apresentado.

4. Não houve declaração de inconstitucionalidade de lei a justificar a incidência de cláusula de reserva de plenário.

5. Agravo desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 20 de março de 2012.

BAPTISTA PEREIRA

2011.03.99.046432-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RODRIGO UYHEARA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

INTERESSADO : ROSA FERNANDA MARTINS

ADVOGADO : FERNANDO APARECIDO BALDAN

No. ORIG. : 07.00.00093-6 2 Vr PIRAJUI/SP
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Desembargador Federal

 

 

00081 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0043772-81.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

CONSTITUCIONAL. PROCESSO CIVIL. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. AGRAVO. INCAPACIDADE PARA

O TRABALHO. LIVRE CONVENCIMENTO MOTIVADO. DESPROVIMENTO.

1. Diante do conjunto probatório e considerado o livre convencimento motivado, estando a parte autora

incapacitada para a vida independente e para o trabalho em razão de anomalias e lesões irreversíveis que impedem

o desempenho das atividades da vida diária e do trabalho; bem como verificado o estado de pobreza em que vive a

família, é de se concluir que a autora não possui meios de prover a própria subsistência, de modo a ensejar a

concessão do benefício.

2. Os argumentos trazidos pelo agravante não merecem ser acolhidos, porquanto a parte autora preencheu os

requisitos legais para a concessão do benefício diante do quadro de incapacidade e miserabilidade apresentado.

3. Agravo desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de março de 2012.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

 

 

00082 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0045274-55.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

2011.03.99.043772-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARIA CAMILA COSTA DE PAIVA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

INTERESSADO : LUIZ JESUS SEGATELI

ADVOGADO : DANIEL HENRIQUE FARIA

No. ORIG. : 08.00.00171-0 1 Vr MONTE ALTO/SP

2011.03.99.045274-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FABIO EDUARDO NEGRINI FERRO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

INTERESSADO : RITA DE CASSIA DOS SANTOS

ADVOGADO : CASSIA MARTUCCI MELILLO

No. ORIG. : 09.00.00167-3 1 Vr ITU/SP
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EMENTA

CONSTITUCIONAL. PROCESSO CIVIL. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. AGRAVO. INCAPACIDADE PARA

O TRABALHO. LIVRE CONVENCIMENTO MOTIVADO.PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS.

DESPROVIMENTO.

1. Diante do conjunto probatório e considerado o livre convencimento motivado, estando a parte autora

incapacitada para a vida independente e para o trabalho em razão de anomalias e lesões irreversíveis que impedem

o desempenho das atividades da vida diária e do trabalho; bem como verificado o estado de pobreza em que vive a

família, é de se concluir que a autora não possui meios de prover a própria subsistência, de modo a ensejar a

concessão do benefício.

2. Os argumentos trazidos pelo agravante não merecem ser acolhidos, porquanto a parte autora preencheu os

requisitos legais para a concessão do benefício diante do quadro de incapacidade e miserabilidade apresentado.

3. Agravo desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 20 de março de 2012.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

 

 

00083 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004650-65.2009.4.03.6108/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. CARÁTER

PERSONALÍSSIMO. FALECIMENTO DO AUTOR. PERCEPÇÃO DE DIFERENÇAS PELOS HERDEIROS.

CABIMENTO. AGRAVO DESPROVIDO.

1. Inobstante o caráter personalíssimo do benefício assistencial, os eventuais créditos existentes em nome do

titular devem ser pagos aos seus herdeiros, conforme preceitua o Art. 23, parágrafo único, do Decreto 6.214/2007.

2. Não se mostra razoável desconstituir a autoridade dos precedentes que orientam a conclusão que adotou a

decisão agravada.

3. Agravo desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

2009.61.08.004650-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SIMONE GOMES AVERSA ROSSETTO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

INTERESSADO : MARIA DE LOURDES SOUZA falecido

ADVOGADO : PAULO ROGERIO BARBOSA e outro

REPRESENTANTE : MAMEDE ALVES DE SOUZA

ADVOGADO : PAULO ROGERIO BARBOSA

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 167/171

No. ORIG. : 00046506520094036108 1 Vr BAURU/SP
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São Paulo, 20 de março de 2012.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

 

 

00084 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005842-92.2007.4.03.6111/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA INTEGRAL

POR TEMPO DE SERVIÇO. PERÍODO RECONHECIDO COMO ESPECIAL. NÃO DEMONSTRAÇÃO DO

EXERCÍCIO DE ATIVIDADE ESPECIAL. RECONHECIMENTO COMO ATIVIDADE COMUM. JUROS DE

MORA. PARCIAL PROVIMENTO.

1. Os períodos de 01.11.87 a 26.03.88 e 01.09.88 a 08.06.92 não devem ser reconhecidos como tempo de

atividade especial, haja vista que as anotações na CTPS do autor não demonstram o exercício de atividade

especial e, ainda, que o próprio autor, na inicial, os declara como período de atividade comum.

2. No que se refere à fixação dos juros de mora, esta Turma, acompanhando o posicionamento do E. STJ, adotou,

a partir de 30.06.09, o Art. 5º, da Lei 11.960, que deu nova redação ao Art. 1º-F, da Lei 9.494/97.

3. Recurso parcialmente provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao agravo legal para reconhecer como

atividade comum os períodos indicados e definir tão-somente os juros de mora de acordo com a Lei 11.960/09,

nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de março de 2012.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

 

 

00085 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008309-78.2011.4.03.9999/MS

 

 

 

2007.61.11.005842-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ANDRE LUIZ LAMKOWSKI MIGUEL e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

INTERESSADO : VALDEMAR EMIDIO

ADVOGADO : MARILIA VERONICA MIGUEL e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00058429220074036111 2 Vr MARILIA/SP

2011.03.99.008309-0/MS

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CARLOS ROGERIO DA SILVA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

INTERESSADO : EXPEDITA VITAL MITSUMORI

ADVOGADO : JULIO DOS SANTOS SANCHES
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EMENTA

CONSTITUCIONAL. PROCESSO CIVIL. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. AGRAVO LEGAL.

JUROS DE MORA. CORREÇÃO MONETÁRIA. AGRAVO PARCIALMENTE PROVIDO.

1. No que se refere à Lei 11.960/09, esta Turma, acompanhando o posicionamento do E. STJ, reformulou seu

entendimento unicamente quanto aos juros de mora, para adotar, a partir de 30.06.09, o Art. 5º, da Lei 11.960/09,

que deu nova redação ao Art. 1º-F, da Lei 9.494/97.

2. Não houve declaração de inconstitucionalidade de lei a justificar a incidência de cláusula de reserva de plenário.

3. Agravo parcialmente provido, para determinar a incidência de juros de mora de acordo com a Lei 11.960/09,

desde a citação.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao agravo, para determinar a incidência

de juros de mora de acordo com a Lei 11.960/09, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte

integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de março de 2012.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

 

 

00086 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009271-40.2010.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. REVISÃO DE BENEFÍCIO.

RENDA MENSAL INICIAL. ARTIGO 285-A DO CPC. FATOR PREVIDENCIÁRIO. TÁBUA DE

MORTALIDADE. AGRAVO CONHECIDO EM PARTE E, NA PARTE CONHECIDA, DESPROVIDO.

1- Não merece ser conhecida parte das razões do recurso, eis que não guarda pertinência com a causa e com a

decisão agravada.

2- O Supremo Tribunal Federal, ao apreciar a medida cautelar na ADI 2.111, reconheceu a constitucionalidade do

Art. 2º da Lei 9.876/99 que alterou o Art. 29 da Lei 8.213/91.

3- É legítima a utilização da tábua de mortalidade verificada na data da concessão do benefício. Precedentes das

Colendas Sétima e Décima Turmas desta Corte.

4- Agravo conhecido em parte e, na parte conhecida, desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer em parte o agravo, e na parte conhecida, negar-lhe

provimento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 10.00.01165-9 1 Vr FATIMA DO SUL/MS

2010.61.83.009271-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

AGRAVANTE : NELLY SHEILA GUTTMAN DE SOUZA

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro

: LUANA DA PAZ BRITO SILVA

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : JANAINA LUZ CAMARGO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00092714020104036183 7V Vr SAO PAULO/SP
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São Paulo, 20 de março de 2012.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

 

 

00087 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0021187-59.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AGRAVO LEGAL.

RECONHECIMENTO DA PRESCRIÇÃO. PROCESSO DE EXECUÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. VIOLAÇÃO

DA COISA JULGADA. DESPROVIMENTO.

1- Em que pese a possibilidade de declaração da prescrição em qualquer grau de jurisdição, referido dispositivo

processual não alcança a fase de execução quando a prescrição é anterior ao título e esse não a declarou, sob pena

de violação à coisa julgada.

2- Agravo desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de março de 2012.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

 

 

00088 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0009276-50.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

2011.03.00.021187-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : WILLIAM JUNQUEIRA RAMOS

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADO : JACQUES DAYAN (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : CASSIO ALVES LONGO e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE ARARAQUARA > 20ª SSJ > SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00060071520074036120 2 Vr ARARAQUARA/SP

2011.03.00.009276-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

INTERESSADO : SEBASTIAO RIBEIRO GUSTAMANTE

ADVOGADO : JOSE FRANCISCO VILLAS BOAS

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CACHOEIRA PAULISTA SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 11.00.00034-6 1 Vr CACHOEIRA PAULISTA/SP
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EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. PRÉVIO REQUERIMENTO

ADMINISTRATIVO. DESNECESSIDADE. NÃO PROVIMENTO.

1. Entendimento da Turma no sentido de que não há carência da ação pela falta de interesse de agir, à míngua de

requerimento na via administrativa, porque as únicas exceções ao livre acesso ao Judiciário, conforme o disposto

no inciso XXXV do Art. 5º da CF, estão previstas no § 1º do Art. 217.

2. Superada a questão referente à necessidade do prévio requerimento administrativo do benefício como requisito

para o ajuizamento da respectiva ação previdenciária. Precedentes do STJ. Súmula 09 desta Corte.

3. Agravo desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de março de 2012.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

 

 

00089 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004125-81.2011.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVOS LEGAIS. PRINCÍPIO DA

UNIRRECORRIBILIDADE. REVISÃO DE BENEFÍCIO. RENDA MENSAL INICIAL. RAZÕES

DISSOCIADAS DO FUNDAMENTO DO DECISUM RECORRIDO. IMPOSSIBILIDADE DE REEXAME.

1. A interposição de recursos idênticos inviabiliza o conhecimento do posterior por ocorrência da preclusão

consumativa. Princípio da unirrecorribilidade. Precedentes do STF e do STJ.

2. As razões do agravo não guardam pertinência com a causa e com a decisão que negou seguimento à apelação,

mantendo a sentença.

3. Agravos não conhecidos.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer dos agravos, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de março de 2012.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

2011.61.83.004125-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

AGRAVANTE : ESTEVAM APARECIDO DA SILVA

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro

: LUANA DA PAZ BRITO SILVA

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : WILSON H MATSUOKA JR e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00041258120114036183 2V Vr SAO PAULO/SP
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00090 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0018293-91.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. RESTITUIÇÃO DOS VALORES

PAGOS. IMPOSSIBILIDADE. CARÁTER ALIMENTAR DO BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. PRINCÍPIO

DA IRREPETIBILIDADE DOS ALIMENTOS. DESPROVIMENTO.

1- O STJ firmou entendimento no sentido da irrepetibilidade de valores recebidos a título de benefício

previdenciário por decisão judicial.

2- Agravo desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de março de 2012.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

 

 

00091 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001591-65.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR IDADE

RURAL. AUSÊNCIA DE PROVA DO EXERCÍCIO DA ATIVIDADE RURAL. EXTINÇÃO DO FEITO, SEM

RESOLUÇÃO DO MÉRITO. ART. 267, IV, DO CPC. AGRAVOS DESPROVIDOS.

1. O "início de prova material, de acordo com a interpretação sistemática da lei, é aquele feito mediante

2008.03.99.018293-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARCELO PASSAMANI MACHADO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

INTERESSADO : JOSE LUIZ DA SILVA

ADVOGADO : ISIDORO PEDRO AVI

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 05.00.00090-6 3 Vr MATAO/SP

2011.03.99.001591-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : BAIARDO DE BRITO PEREIRA JUNIOR

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVANTE : NIRZA DE MORAES DAS NEVES

ADVOGADO : SEBASTIAO CARLOS FERREIRA DUARTE

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 10.00.00013-1 2 Vr JACUPIRANGA/SP
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documentos que comprovem o exercício da atividade nos períodos a serem contados, devendo ser

contemporâneos dos fatos a comprovar" (REsp. n.º 434.015, 6ª Turma, Relator Min. Hamilton Carvalhido, j.

20/02/03, DJ 17/03/03, p. 299, v.u.), não se prestando, portanto, para tal fim a certidão de casamento

extemporânea.

2. O E. Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento no sentido de que é insuficiente apenas a produção de

prova testemunhal para a comprovação de atividade rural, nos termos de sua Súmula 149, pelo que, considerando

que o labor rural deve ser comprovado por meio de início de prova material, é de se reconhecer que não foi

apresentado documento indispensável ao ajuizamento da ação. Entendimento desta 10ª Turma que a falta de início

de prova material de atividade rural impede o julgamento de mérito.

3. Embora deva existir um limite à conceituação de documentos indispensáveis, sob pena de o magistrado

interferir na produção de provas, cujo ônus pertence às partes envolvidas no litígio, das quais tem o dever de

manter-se equidistante, há consenso na jurisprudência de que alguns núcleos de documentos, em razão do caráter

da demanda, resultam imprescindíveis. É o caso, em relação às demandas previdenciárias, do início de prova

material para o reconhecimento da atividade rural e do perfil profissiográfico para o de atividade especial.

4. Inteligência dos Arts. 295, VI, 267, IV, e Art. 396, todos do CPC.

5. Recursos desprovidos.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos agravos interpostos pela parte autora e

pelo INSS, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de março de 2012.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

 

 

00092 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0008418-70.2006.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. REVISÃO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE

CONTRIBUIÇÃO. AGRAVO LEGAL. PRESCRIÇÃO QUINQUENAL. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.

JUROS DE MORA. AGRAVO DESPROVIDO.

1. As diferenças apuradas antes do quinquênio que antecede ao ajuizamento da ação encontram-se prescritas.

2. Fixação da verba honorária de acordo com a Súmula 111 do STJ.

3. Os juros de mora incidem, a partir da citação, conforme reiterada jurisprudência desta Corte Regional.

4. Agravo desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

2006.61.83.008418-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

AGRAVANTE : JOSE PEREIRA DA SILVA

ADVOGADO : WILSON MIGUEL e outro

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FERNANDA GUELFI PEREIRA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 7 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00084187020064036183 7V Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 28/03/2012     1096/1113



 

São Paulo, 20 de março de 2012.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

 

 

00093 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002024-71.2008.4.03.6120/SP

 

 

 

 

EMENTA

CONSTITUCIONAL. PROCESSO CIVIL. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. AGRAVO LEGAL. RENDA PER

CAPITA FAMILIAR SUPERIOR A ¼ DO SALÁRIO MÍNIMO. NÃO CONFIGURAÇÃO. HONORÁRIOS

ADVOCATÍCIOS. AGRAVO DESPROVIDO.

1. O STF tem deixado claro que a condição de miserabilidade da parte autora deve ser reconhecida com base nos

elementos fático-probatórios dos autos. Precedentes.

2. Constatado por laudo médico-pericial que a parte autora é portadora de males que acarretam a incapacidade

para o trabalho, bem como verificado o estado de pobreza em que vive a família, é de se concluir que ela não

possui meios de prover a própria subsistência, de modo a ensejar a concessão do benefício.

3. Os argumentos trazidos pelo agravante não merecem ser acolhidos, porquanto a autora preencheu os requisitos

legais para a concessão do benefício diante do quadro de incapacidade e miserabilidade apresentado.

4. Não houve declaração de inconstitucionalidade de lei a justificar a incidência de cláusula de reserva de plenário.

5. O percentual da verba honorária merece ser mantido em 15% sobre o valor da condenação, que corresponde às

prestações até a data da decisão, a teor do disposto nos §§ 3º e 4º do Art. 20 do CPC e do entendimento desta

Turma.

6. Agravo desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de março de 2012.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

 

 

00094 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003413-66.2009.4.03.6117/SP

 

 

 

2008.61.20.002024-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

INTERESSADO : IVO MARTINS DOS SANTOS

ADVOGADO : ISIDORO PEDRO AVI e outro

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ANTONIO CARLOS DA MATTA NUNES DE OLIVEIRA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00020247120084036120 2 Vr ARARAQUARA/SP

2009.61.17.003413-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

AGRAVANTE : MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL - MPF
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EMENTA

CONSTITUCIONAL. PROCESSO CIVIL. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. AGRAVO LEGAL. OFENSA AO

ART. 557, CAPUT E §1º-A, DO CPC. NÃO OCORRÊNCIA. LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ.

DESCARACTERIZAÇÃO. AGRAVO DESPROVIDO.

1. O recurso pode ser manifestamente improcedente ou inadmissível mesmo sem estar em confronto com súmula

ou jurisprudência dominante, a teor do disposto no caput, do Art. 557 do CPC, sendo pacífica a jurisprudência do

Superior Tribunal de Justiça nesse sentido.

2. Não restou caracterizado o descumprimento aos deveres de lealdade e boa-fé pela advogada, por tão-somente

buscar interpretação mais favorável ao autor, no tocante ao requisito etário exigido para implementação de

benefício assistencial devido à pessoa idosa.

2. Na hipótese de ocorrência de danos causados pela conduta da advogada, há necessidade de ação própria para

aplicação das penas a que se refere o Art. 18 do CPC.

4. Agravo desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de março de 2012.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

 

 

00095 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001560-45.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE

CONTRIBUIÇÃO. DECADÊNCIA REJEITADA. BASE DE CÁLCULO DA VERBA HONORÁRIA.

DEFINIÇÃO. JUROS DE MORA. PARCIAL PROVIMENTO.

1. Não há que se falar em decadência, tendo em vista que o E. STJ já firmou o entendimento no sentido de que a

modificação introduzida no Art. 103 da Lei 8.213/91 pelas Leis 9.528/97 e 9.711/98 não pode operar efeitos

retroativos para regular benefícios concedidos anteriormente àquela alteração.

2. No que se refere à Lei 11.960/2009, a C. 10ª Turma, acompanhando o posicionamento do E. STJ, reformulou

seu entendimento unicamente quanto aos juros de mora, para adotar, a partir de 30.06.09, o Art. 5º, da Lei

INTERESSADO : APARECIDO LAURINDO BUENO

ADVOGADO : MARIA FERNANDA FORTE MASCARO e outro

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MAURO ASSIS GARCIA BUENO DA SILVA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 90/92 vº

No. ORIG. : 00034136620094036117 1 Vr JAU/SP

2011.03.99.001560-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ANDREA FARIA NEVES SANTOS

: HERMES ARRAIS ALENCAR

INTERESSADO : GUARACY RODRIGUES

ADVOGADO : PAULO ROBERTO DE CARVALHO ROSAS

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 09.00.00110-3 1 Vr CRUZEIRO/SP
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11.960/09, que deu nova redação ao Art. 1º-F, da Lei 9.494/97.

3. Deve constar do dispositivo do julgado a base de cálculo da verba honorária de acordo com os §§ 3º e 4º, do

Art. 20 do CPC, e a Súmula 111 do STJ, dar parcial provimento à remessa oficial, a que submetida a sentença.

4. Agravo parcialmente provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao agravo para alterar tão-somente os

juros de mora, definir a base de cálculo da verba honorária de acordo com a Súmula 111 do STJ e dar parcial

provimento à remessa oficial, a que submetida a sentença, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte

integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de março de 2012.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

 

 

00096 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0042276-85.2009.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE APOSENTADORIA POR IDADE

RURAL. DECADÊNCIA REJEITADA. AGRAVO DESPROVIDO.

1. Não há que se falar em decadência, tendo em vista que o E. STJ já firmou entendimento no sentido de que a

modificação introduzida no Art. 103 da Lei 8.213/91 pelas Leis 9.528/97 e 9.711/98 não pode operar efeitos

retroativos para regular benefícios concedidos anteriormente àquela alteração

2. Agravo desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de março de 2012.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

 

 

00097 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0031177-21.2009.4.03.9999/SP

 

2009.03.99.042276-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : BRUNO WHITAKER GHEDINE

: HERMES ARRAIS ALENCAR

INTERESSADO : HILDA SOUZA DOS SANTOS (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : CLEITON GERALDELI

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PITANGUEIRAS SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 08.00.00195-8 1 Vr PITANGUEIRAS/SP

2009.03.99.031177-7/SP
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EMENTA

DIREITO CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO.

DECADÊNCIA. PRELIMINAR REJEITADA. JUROS DE MORA. AGRAVO PARCIALMENTE PROVIDO.

1. Não há que se falar em decadência, tendo em vista que o E.STJ já firmou o entendimento no sentido de que a

modificação introduzida no Art. 103 da Lei 8.213/91 pelas Leis 9.528/97 e 9.711/98 não pode operar efeitos

retroativos para regular benefícios concedidos anteriormente àquela alteração. Preliminar rejeitada.

2. No que se refere à Lei 11.960/2009, a C. 10ª Turma, acompanhando o posicionamento do E. STJ, reformulou

seu entendimento unicamente quanto aos juros de mora, para adotar, a partir de 30.06.09, o Art. 5º, da Lei 11.960,

que deu nova redação ao Art. 1º-F, da Lei 9.494/97.

3. Agravo legal parcialmente provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao agravo, para alterar tão-somente os

juros de mora, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de março de 2012.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

 

 

00098 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013410-35.2010.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. REVISÃO DE BENEFÍCIO.

RENDA MENSAL INICIAL. ARTIGO 285-A DO CPC. FATOR PREVIDENCIÁRIO. TÁBUA DE

MORTALIDADE. AGRAVO CONHECIDO EM PARTE E, NA PARTE CONHECIDA, DESPROVIDO.

1- Não merece ser conhecida parte das razões do recurso, eis que não guarda pertinência com a causa e com a

decisão agravada.

2- O Supremo Tribunal Federal, ao apreciar a medida cautelar na ADI 2.111, reconheceu a constitucionalidade do

Art. 2º da Lei 9.876/99 que alterou o Art. 29 da Lei 8.213/91.

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

INTERESSADO : JOSE GALEGO CAMILO

ADVOGADO : MARCELO GAINO COSTA

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARCO ALINDO TAVARES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 08.00.00136-8 2 Vr SAO JOSE DO RIO PARDO/SP

2010.61.83.013410-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

AGRAVANTE : HUMBERTO DAL ROVERE

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : AUGUSTO ALVES FERREIRA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00134103520104036183 2V Vr SAO PAULO/SP
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3- É legítima a utilização da tábua de mortalidade verificada na data da concessão do benefício. Precedentes das

Colendas Sétima e Décima Turmas desta Corte.

4- Agravo conhecido em parte e, na parte conhecida, desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer em parte o agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de março de 2012.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

 

 

00099 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002945-30.2011.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. REVISÃO DE BENEFÍCIO.

RENDA MENSAL INICIAL. RAZÕES DISSOCIADAS DO FUNDAMENTO DO DECISUM RECORRIDO.

IMPOSSIBILIDADE DE REEXAME.

1. As razões do agravo não guardam pertinência com a causa e com a decisão que negou seguimento à apelação,

mantendo a sentença.

2. Agravo não conhecido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer do agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de março de 2012.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

 

 

00100 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003534-22.2011.4.03.6183/SP

 

 

 

2011.61.83.002945-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

AGRAVANTE : VERBENA MARIA SANTOS DE ABREU LIMA (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro

: LUANA DA PAZ BRITO SILVA

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : WILSON HARUAKI MATSUOKA JUNIOR e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00029453020114036183 5V Vr SAO PAULO/SP

2011.61.83.003534-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

AGRAVANTE : RAIMUNDO JOAO IRINEU
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EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. REVISÃO DE BENEFÍCIO.

RENDA MENSAL INICIAL. RAZÕES DISSOCIADAS DO FUNDAMENTO DO DECISUM RECORRIDO.

IMPOSSIBILIDADE DE REEXAME.

1. As razões do agravo não guardam pertinência com a causa e com a decisão que negou seguimento à apelação,

mantendo a sentença.

2. Agravo não conhecido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer do agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de março de 2012.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

 

 

00101 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0003413-08.2009.4.03.6104/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE DE EX-COMBATENTE. SEGURADO

INSTITUIDOR APOSENTADO SOB A ÉGIDE DA LEI Nº 4.297/63. REVISÃO DOS CRITÉRIOS DE

CONCESSÃO E REAJUSTE DO BENEFÍCIO ORIGINÁRIO. EXPIRAÇÃO DO PRAZO DECADENCIAL.

AGRAVO DESPROVIDO.

1. Segundo o entendimento firmado pela Terceira Seção do E. Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do

Recurso Especial Repetitivo nº 1114938/AL, o prazo decadencial para o INSS revisar os benefícios concedidos

antes do advento da Lei 9.784/99 é de 10 anos, contados do início da vigência dessa Lei, 01.02.1999.

2. O exame dos autos revela que a autarquia previdenciária pretende a revisão dos critérios de reajustamento de

benefício de aposentadoria concedido em 13.03.1963, sob a égide da Lei 4.297/63, originário da pensão por morte

recebida pela impetrante.

3. Todavia, o procedimento revisional intentado ocorreu após a expiração do prazo decadencial.

4. Agravo desprovido.

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro

: LUANA DA PAZ BRITO SILVA

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FERNANDA GOLONI PRETO RODRIGUES e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00035342220114036183 2V Vr SAO PAULO/SP

2009.61.04.003413-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LUIZ ANTONIO LOURENA MELO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADO : NAIR PIAZENTINI DE OLIVEIRA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : RODRIGO MOREIRA LIMA e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE SANTOS > 4ªSSJ > SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 98-99

No. ORIG. : 00034130820094036104 6 Vr SANTOS/SP
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de março de 2012.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

 

 

00102 AGRAVO LEGAL EM REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0013487-24.2009.4.03.6104/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE DE EX-COMBATENTE. SEGURADO

INSTITUIDOR APOSENTADO SOB A ÉGIDE DA LEI Nº 4.297/63. REVISÃO DOS CRITÉRIOS DE

CONCESSÃO E REAJUSTE DO BENEFÍCIO ORIGINÁRIO. IMPOSSIBILIDADE. AGRAVO

DESPROVIDO.

1. O exame dos autos revela que a autarquia previdenciária pretende a revisão dos critérios de reajustamento de

benefício de aposentadoria concedido em 08.06.1963, sob a égide da Lei 4.297/63, originário da pensão por morte

recebida pela impetrante.

2. Segundo o entendimento jurisprudencial pátrio, entretanto, os benefícios previdenciários estão submetidos ao

princípio tempus regit actum, devendo ser regrados pelas leis vigentes à época de sua concessão.

3. Agravo desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de março de 2012.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

  

 

Boletim de Acordão Nro 6011/2012 

 

 

 

00001 AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0013204-43.2010.4.03.0000/SP

2009.61.04.013487-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

AGRAVADO : IVETE ELOI MARCIO LIMA

ADVOGADO : MICHEL DOMINGUES HERMIDA e outro

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CAROLINA PEREIRA DE CASTRO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE SANTOS > 4ªSSJ > SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 94-95

No. ORIG. : 00134872420094036104 5 Vr SANTOS/SP
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EMENTA

MANDADO DE SEGURANÇA. AGRAVO. APLICAÇÃO DO ARTIGO 557 DO CPC.

RECONHECIMENTO DA SENTENÇA ARBITRAL PARA A CONCESSÃO DO SEGURO-

DESEMPREGO. POSSIBILIDADE.

1. A decisão em face da qual se insurge a parte agravante fundamentou-se em jurisprudência dominante do

Egrégio Superior Tribunal de Justiça, bem como desta Egrégia Corte Regional, o que autoriza a aplicação do

artigo 557 do CPC.

2. Não prospera a alegação de ausência de direito líquido e certo, ante a presença de prova pré-constituída.

3. A arbitragem está disciplinada na Lei nº 9.307/96, cujo art. 31 dispõe, expressamente, que as sentenças arbitrais

produzem os mesmos efeitos das sentenças proferidas pelos órgãos do Poder Judiciário.Precedentes.

4. Dessa forma, constata-se que não há justificativa plausível a impedir o pagamento do seguro-desemprego

devido à parte impetrante.

5. Matéria preliminar rejeitada. Agravo a que se nega provimento.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a matéria preliminar e, no mérito, negar provimento ao

agravo, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 20 de março de 2012.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

  

 

SEÇÃO DE ESTATÍSTICA E PUBLICAÇÃO 

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 15485/2012 

 

 

 

00001 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0032769-08.2006.4.03.9999/SP

 

 

 

2010.03.00.013204-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

AGRAVANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 65/67

INTERESSADO : CARLA REGINA DOS SANTOS BORGES JACINTO

ADVOGADO : SIRLEI GUEDES LOPES e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 13 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00065446620104036100 13 Vr SAO PAULO/SP

2006.03.99.032769-3/SP

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RICARDO ROCHA MARTINS

: HERMES ARRAIS ALENCAR
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO

Em face da manifestação da apelada, habilitada nos autos (fls. 193), concordando com a nova proposta de

conciliação da autarquia (fls. 195), homologo o acordo, para que se produzam os regulares efeitos de direito.

Fundamentado no art. 269, II, do Código de Processo Civil Brasileiro, declaro extinto o processo, com julgamento

do mérito, pelo que determino que o INSS pague, a título de atrasados e honorários advocatícios, o valor de R$

9.016,26 (fls. 189 a 191), mediante requisição pelo juízo de origem, em consonância com o instrumento de acordo

e com os cálculos apresentados. 

Encaminhem-se os autos ao setor do INSS, incumbido de atuar no programa de conciliação, para que tome as

providências cabíveis.

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e restituam-se os autos ao

juízo de origem.

Dê-se ciência.

 

 

 

São Paulo, 19 de março de 2012.

Daldice Santana

Desembargadora Coordenadora da Conciliação

 

 

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005413-67.2008.4.03.9999/MS

 

 

 

 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO

Em face da manifestação da autora, concordando com a nova proposta de conciliação ofertada pela autarquia (fls.

112), homologo o acordo, para que se produzam os regulares efeitos de direito.

Fundamentado no art. 269, II, do Código de Processo Civil Brasileiro, declaro extinto o processo, com julgamento

do mérito, pelo que determino que o INSS implante o benefício de aposentadoria por idade rural, no valor de 1

salário mínimo, bem como pague, a título de valores referentes ao período de 29/9/2007 a 29/11/2007 (fls. 94), o

montante de R$ 1.095,65 (fls. 95), mediante requisição pelo juízo de origem, em consonância com o instrumento

de acordo e com os cálculos apresentados. 

Encaminhem-se os autos ao setor do INSS, incumbido de atuar no programa de conciliação, para que tome as

providências cabíveis.

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e restituam-se os autos ao

juízo de origem.

Dê-se ciência.

 

 

 

APELADO : VALDIR GOMES DA SILVA

ADVOGADO : VANDERLEI DIVINO IAMAMOTO

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE TABAPUA SP

No. ORIG. : 05.00.00007-5 1 Vr TABAPUA/SP

2008.03.99.005413-2/MS

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : IVAN FERNANDO GONCALVES PINHEIRO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : NILZA BARBOSA DE SOUZA

ADVOGADO : CARLOS EDUARDO BORGES

No. ORIG. : 07.00.01577-1 2 Vr CASSILANDIA/MS
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São Paulo, 19 de março de 2012.

Daldice Santana

Desembargadora Coordenadora da Conciliação

 

 

00003 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0046449-21.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO

Em face da manifestação da autora, concordando com a proposta de conciliação (fls. 179), homologo o acordo,

para que se produzam os regulares efeitos de direito.

Fundamentado no art. 269, II, do Código de Processo Civil Brasileiro, declaro extinto o processo, com julgamento

do mérito, pelo que determino que o INSS conceda o benefício de aposentadoria por idade rural, no valor de 1

salário mínimo, com DIB em 22/10/2007 e DIP em 1.º/10/2011, bem como pague, a título de atrasados e

honorários advocatícios, o valor de R$ 22.199,54, mediante requisição pelo juízo de origem, em consonância com

o instrumento de acordo e com os cálculos apresentados.

Encaminhem-se os autos ao setor do INSS, incumbido de atuar no programa de conciliação, para que tome as

providências cabíveis.

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e restituam-se os autos ao

juízo de origem.

Dê-se ciência.

 

 

 

São Paulo, 19 de março de 2012.

Daldice Santana

Desembargadora Coordenadora da Conciliação

 

 

00004 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0002870-86.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

2010.03.99.046449-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FERNANDO COIMBRA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : EIKO SATO

ADVOGADO : EMERSON FRANCISCO GRATAO

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SANTO ANASTACIO SP

No. ORIG. : 09.00.00074-9 1 Vr SANTO ANASTACIO/SP

2011.03.99.002870-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARCO ALINDO TAVARES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : MARIA ROSA LUIZ

ADVOGADO : ANA PAULA PENNA BRANDI

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SAO SEBASTIAO DA GRAMA SP

No. ORIG. : 09.00.00079-1 1 Vr SAO SEBASTIAO DA GRAMA/SP
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO

Em face da manifestação da autora, concordando com a proposta de conciliação (fls. 124, in fine), homologo o

acordo, para que se produzam os regulares efeitos de direito.

Fundamentado no art. 269, II, do Código de Processo Civil Brasileiro, declaro extinto o processo, com julgamento

do mérito, pelo que determino que o INSS conceda o benefício de aposentadoria por idade rural, no valor de 1

salário mínimo, com DIB em 8/11/2004 e DIP em 19/8/2010, bem como pague, a título de atrasados e honorários

advocatícios, o valor de R$ 31.977,09 (fls. 100 a 122), mediante requisição pelo juízo de origem, em consonância

com o instrumento de acordo e com os cálculos apresentados.

Encaminhem-se os autos ao setor do INSS, incumbido de atuar no programa de conciliação, para que tome as

providências cabíveis.

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e restituam-se os autos ao

juízo de origem.

Dê-se ciência.

 

 

 

São Paulo, 19 de março de 2012.

Daldice Santana

Desembargadora Coordenadora da Conciliação

 

 

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003507-37.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO

Em face da manifestação da autora, concordando com a proposta de conciliação (fls. 73, in fine), homologo o

acordo, para que se produzam os regulares efeitos de direito.

Fundamentado no art. 269, II, do Código de Processo Civil Brasileiro, declaro extinto o processo, com julgamento

do mérito, pelo que determino que o INSS conceda o benefício de aposentadoria por idade rural, no valor de 1

salário mínimo, com DIB em 22/9/2009 e DIP em 1.º/10/2011, bem como pague, a título de atrasados e

honorários advocatícios, o valor de R$ 11.898,01 (fls. 74 e 75), mediante requisição pelo juízo de origem, em

consonância com o instrumento de acordo e com os cálculos apresentados. 

Encaminhem-se os autos ao setor do INSS, incumbido de atuar no programa de conciliação, para que tome as

providências cabíveis.

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e restituam-se os autos ao

juízo de origem.

Dê-se ciência.

 

 

 

São Paulo, 19 de março de 2012.

Daldice Santana

Desembargadora Coordenadora da Conciliação

2011.03.99.003507-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LEILA ABRAO ATIQUE

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : MARIA DE JESUS ALBUQUERQUE FERREIRA

ADVOGADO : EDEMIR DE JESUS SANTOS

No. ORIG. : 09.00.00083-5 1 Vr SAO MIGUEL ARCANJO/SP
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00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003784-53.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO

Em face da manifestação do autor, concordando com a proposta de conciliação (fls. 58, in fine), homologo o

acordo, para que se produzam os regulares efeitos de direito.

Fundamentado no art. 269, II, do Código de Processo Civil Brasileiro, declaro extinto o processo, com julgamento

do mérito, pelo que determino que o INSS conceda o benefício de aposentadoria por idade rural, no valor de 1

salário mínimo, com DIB em 17/11/2009 e DIP em 1.º/10/2011, bem como pague, a título de atrasados, o valor de

R$ 11.052,56, mediante requisição pelo juízo de origem, em consonância com o instrumento de acordo e com os

cálculos apresentados (fls. 51 e 52). 

Encaminhem-se os autos ao setor do INSS, incumbido de atuar no programa de conciliação, para que tome as

providências cabíveis.

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e restituam-se os autos ao

juízo de origem.

Dê-se ciência.

 

 

 

São Paulo, 19 de março de 2012.

Daldice Santana

Desembargadora Coordenadora da Conciliação

 

 

00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004701-72.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO

Em face da manifestação da autora, concordando com a proposta de conciliação (fls. 77, in fine), homologo o

acordo, para que se produzam os regulares efeitos de direito.

Fundamentado no art. 269, II, do Código de Processo Civil Brasileiro, declaro extinto o processo, com julgamento

2011.03.99.003784-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CAIO BATISTA MUZEL GOMES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : NIVALDO FERREIRA RAMOS

ADVOGADO : MARCIA CLEIDE RIBEIRO ESTEFANO DE MORAES

No. ORIG. : 09.00.00107-9 2 Vr ITARARE/SP

2011.03.99.004701-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LEILA ABRAO ATIQUE

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : ROSA MARIA BRASILIO

ADVOGADO : EDEMIR DE JESUS SANTOS

No. ORIG. : 09.00.00101-0 1 Vr SAO MIGUEL ARCANJO/SP
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do mérito, pelo que determino que o INSS conceda o benefício de aposentadoria por idade rural, no valor de 1

salário mínimo, com DIB em 22/10/2009 e DIP em 1.º/11/2011, bem como pague, a título de atrasados e

honorários advocatícios, o valor de R$ 11.858,97 (fls. 78 e 79), mediante requisição pelo juízo de origem, em

consonância com o instrumento de acordo e com os cálculos apresentados. 

Encaminhem-se os autos ao setor do INSS, incumbido de atuar no programa de conciliação, para que tome as

providências cabíveis.

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e restituam-se os autos ao

juízo de origem.

Dê-se ciência.

 

 

 

São Paulo, 19 de março de 2012.

Daldice Santana

Desembargadora Coordenadora da Conciliação

 

 

00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005360-81.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO

Em face da manifestação da autora, concordando com a proposta de conciliação (fls. 102, in fine), homologo o

acordo, para que se produzam os regulares efeitos de direito.

Fundamentado no art. 269, II, do Código de Processo Civil Brasileiro, declaro extinto o processo, com julgamento

do mérito, pelo que determino que o INSS implante o benefício de aposentadoria por idade rural, no valor de 1

salário mínimo, com DIB em 2/3/2009 e DIP em 22/2/2010, bem como pague, a título de atrasados e honorários

advocatícios, o valor de R$ 6.019,52 (fls. 84 a 100), mediante requisição pelo juízo de origem, em consonância

com o instrumento de acordo e com os cálculos apresentados.

Encaminhem-se os autos ao setor do INSS, incumbido de atuar no programa de conciliação, para que tome as

providências cabíveis.

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e restituam-se os autos ao

juízo de origem.

Dê-se ciência.

 

 

 

São Paulo, 19 de março de 2012.

Daldice Santana

Desembargadora Coordenadora da Conciliação

 

 

00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006039-81.2011.4.03.9999/SP

 

2011.03.99.005360-6/SP

RELATOR : Juiz Convocado NINO TOLDO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RENATA MARIA TAVARES COSTA ROSSI

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : ZULMIRA MARTINS JORGE (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : ERICA APARECIDA MARTINI BEZERRA PEREIRA

No. ORIG. : 09.00.00014-0 2 Vr BEBEDOURO/SP

2011.03.99.006039-8/SP
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO

Em face da manifestação da autora, concordando com a proposta de conciliação (fls. 97, in fine), homologo o

acordo, para que se produzam os regulares efeitos de direito.

Fundamentado no art. 269, II, do Código de Processo Civil Brasileiro, declaro extinto o processo, com julgamento

do mérito, pelo que determino que o INSS implante o benefício de aposentadoria por idade rural, no valor de 1

salário mínimo, com DIB em 12/7/2010 e DIP em 1.º/10/2011, bem como pague, a título de atrasados e

honorários advocatícios, o valor de R$ 7.392,47 (fls. 98 e 99), mediante requisição pelo juízo de origem, em

consonância com o instrumento de acordo e com os cálculos apresentados. 

Encaminhem-se os autos ao setor do INSS, incumbido de atuar no programa de conciliação, para que tome as

providências cabíveis.

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e restituam-se os autos ao

juízo de origem.

Dê-se ciência.

 

 

 

São Paulo, 19 de março de 2012.

Daldice Santana

Desembargadora Coordenadora da Conciliação

 

 

00010 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007581-37.2011.4.03.9999/MS

 

 

 

 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO

 

Em face da manifestação do autor, concordando com a proposta de conciliação (fls. 91, in fine), homologo o

acordo, para que se produzam os regulares efeitos de direito.

Fundamentado no art. 269, II, do Código de Processo Civil Brasileiro, declaro extinto o processo, com julgamento

do mérito, pelo que determino que o INSS conceda o benefício de aposentadoria por idade rural, no valor de 1

salário mínimo, com DIB em 27/3/2009 e DIP em 1.º/10/2011, bem como pague, a título de atrasados e

honorários advocatícios, o valor de R$ 15.034,48, mediante requisição pelo juízo de origem, em consonância com

o instrumento de acordo e com os cálculos apresentados. 

Encaminhem-se os autos ao setor do INSS, incumbido de atuar no programa de conciliação, para que tome as

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LUCAS GASPAR MUNHOZ

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : MARIA JOSE DOS SANTOS GARCIA

ADVOGADO : RONALDO SERON

No. ORIG. : 10.00.00077-6 2 Vr JOSE BONIFACIO/SP

2011.03.99.007581-0/MS

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : JOSE DOMINGOS RODRIGUES LOPES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : VALDEMAR ALFREDO GRANS

ADVOGADO : FABIO SERAFIM DA SILVA

No. ORIG. : 09.00.00093-5 1 Vr SETE QUEDAS/MS
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providências cabíveis.

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e restituam-se os autos ao

juízo de origem.

Dê-se ciência.

 

São Paulo, 21 de março de 2012.

Daldice Santana

Desembargadora Coordenadora da Conciliação

 

 

00011 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0031562-95.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO

Em face da manifestação da autora, concordando com a proposta de conciliação (fls. 60, in fine), homologo o

acordo, para que se produzam os regulares efeitos de direito.

Fundamentado no art. 269, II, do Código de Processo Civil Brasileiro, declaro extinto o processo, com julgamento

do mérito, pelo que determino que o INSS conceda o benefício de aposentadoria por idade rural, no valor de 1

salário mínimo, com DIB em 15/10/2010 e DIP em 1.º/11/2011, bem como pague, a título de atrasados e

honorários advocatícios, o valor de R$ 5.851,82, mediante requisição pelo juízo de origem, em consonância com o

instrumento de acordo e com os cálculos apresentados (fls. 61). 

Encaminhem-se os autos ao setor do INSS, incumbido de atuar no programa de conciliação, para que tome as

providências cabíveis.

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e restituam-se os autos ao

juízo de origem.

Dê-se ciência.

 

 

 

São Paulo, 19 de março de 2012.

Daldice Santana

Desembargadora Coordenadora da Conciliação

 

 

00012 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0034029-47.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

2011.03.99.031562-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ELISA ALVES DOS SANTOS LIMA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : ALZIRA DOS SANTOS ALMEIDA

ADVOGADO : ANESIO APARECIDO DONIZETTI DA SILVA

No. ORIG. : 10.00.00053-3 1 Vr PIRACAIA/SP

2011.03.99.034029-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : VANESSA OITICICA DE PAIVA SOUTO MAIOR

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : JANDIRA JARACIMO DOS SANTOS
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO

Em face da manifestação da autora, concordando com a proposta de conciliação (fls. 83, in fine), homologo o

acordo, para que se produzam os regulares efeitos de direito.

Fundamentado no art. 269, II, do Código de Processo Civil Brasileiro, declaro extinto o processo, com julgamento

do mérito, pelo que determino que o INSS conceda o benefício de aposentadoria por idade rural, no valor de 1

salário mínimo, com DIB em 5/11/2009 e DIP em 19/4/2010, bem como pague, a título de atrasados e honorários

advocatícios, o valor de R$ 2.718,43, mediante requisição pelo juízo de origem, em consonância com o

instrumento de acordo e com os cálculos apresentados. 

Encaminhem-se os autos ao setor do INSS, incumbido de atuar no programa de conciliação, para que tome as

providências cabíveis.

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e restituam-se os autos ao

juízo de origem.

Dê-se ciência.

 

 

 

São Paulo, 21 de março de 2012.

Daldice Santana

Desembargadora Coordenadora da Conciliação

 

 

00013 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0042327-28.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO

Em face da manifestação do autor, concordando com a proposta de conciliação (fls. 147, in fine), homologo o

acordo, para que se produzam os regulares efeitos de direito.

Fundamentado no art. 269, II, do Código de Processo Civil Brasileiro, declaro extinto o processo, com julgamento

do mérito, pelo que determino que o INSS conceda o benefício de aposentadoria por idade rural, no valor de 1

salário mínimo, com DIB em 15/10/2010 e DIP em 1.º/6/2011, bem como pague, a título de atrasados e

honorários advocatícios, o valor de R$ 3.877,60, mediante requisição pelo juízo de origem, em consonância com o

instrumento de acordo e com os cálculos apresentados. 

Encaminhem-se os autos ao setor do INSS, incumbido de atuar no programa de conciliação, para que tome as

providências cabíveis.

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e restituam-se os autos ao

juízo de origem.

Dê-se ciência.

 

 

 

São Paulo, 21 de março de 2012.

ADVOGADO : ANTONIO FRANCISCO DE SOUZA

No. ORIG. : 09.00.00070-9 1 Vr OSVALDO CRUZ/SP

2011.03.99.042327-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : PAULO FRANCISCO DE ALMEIDA JUNIOR

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : JOSE PAULO GONCALVES (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : MILENA CARLA NOGUEIRA

No. ORIG. : 10.00.00140-5 1 Vr AURIFLAMA/SP
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Daldice Santana

Desembargadora Coordenadora da Conciliação
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